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- da 49.0 Sessão da a.• Sessão Legis
lativa da 7.• Legislatura, em 2~ de 
maio de 197a .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 523 

- da 50.0 Sessão da a.• Sessão Legis
lativa da 7.• Legislatura, em 2a de 
maio de 197a .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 525 

- da 51.• Sessão da a.• Sessão Legis-
lativa da 7.• Legislatura, em 24 de· 
maio de 1973 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 577 

- da 52.0 Sessão da 3.0 Sessão Legis-
lativa da 7 .• Legislatura, em 25 de 
maio de 197a .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 592 

- da 53.0 Sessão da a.• Sessão Legis
lativa da 7.• Legislatura em 28 de 
maio de 197a .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . 654 

- da 54.• Sessão da 3." Sessão Legis
lativa da 7.0 Legislatura, em 29 de 
maio de 197a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74a 

- da 55.• Sessão da a.• Sessão Legis
lativa da 7.• Legislatura, em 29 de 
maio de 197a <Extraordinária) . . . . 791 

- da 56.• Sessão da a.• Sessão Legis-
lativa da 7.• Legislatura, em a1 de 
maio de 1973 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 794 

AUTOMóVEIS NACIONAIS 

- Encarecendo a necessidade de uma 
revisão nos diversos õnus fiscais que 
Incidem sobre os -; disc. do Sr. 
Vasconcelos Torres . . . . . . . . . . . . . . . . 520 

A VI CULTORES 

- Relatando os problemas dos -
do Distrito de São José do Rio Pre-
to; dlsc. do Sr. Vasconcelos Torres aa4 

AVISO 

- n.0 43/GM1/1a2, do Sr. Ministro da 
Aeronáutica, comunicando a desig
nação do Tenente-Coronel Aviador 
Antero Sérgio Silva Correa, para 
exercer as funções de Assessor Par
lamentar do Ministério da Aero-
náutica .... , ... , ........ , , . . . . . . . . . aa9 

- n.0 110/GM, do Sr. Ministro dos 
Transportes, comunicando a entre-
ga ao trânsito do trecho Plrlplri
Parnalba-Lulz Correia da Rodovia 
BR-a43; da ponte sobre o Rio Pa
ranafba, e dos trechos Tereslna
Fortaleza e Tereslna-Picos . . . . . . 376 

- n.0 129/GM, do Sr. Ministro dos 
Transportes, comunicando a entre
ga ao trânsito do trecho Vitória
Salvador, e dos acessos a Monte 
Pascoal, Porto Seguro e Santa Cruz 
de Cabrálla ...... , . .. . . .. . .. . .. . .. 796 

BACIA DO PRATA 

- Estudo sobre a -- realizado pelo 
Professor José Manoel Gonçalves de 
Oliveira .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . 209 

BANCO FARO 

- Transmitindo a preocupação de mo
radores de Santos, fraudados pelo 
desfalque do --: disc. do Sr. 
Franco Mon toro .. .. .. .. .. .. .. .. .. 197 

BANGU ATLmco CLUBE 

- Sugerindo a inclusão do - no 
Campeonato Nacional de Clubes; 
disc. do Sr. Benjamin Farah . . . . . . 778 

BEL!tM-BRASíLIA 

- De júbilo pela afirmativa sobre a 
conclusão da --; disc. do Sr. 
Rena to Franco .. . . . . . . . . .. . . . .. . . . 150 

CENSURA 

- Lendo o telegrama do Sr. Ollveiros 
S. Ferreira, Editor-Chefe do O Es
tado de S. Paulo, sobr.e a drástica 
- sofrida por aquele jornal; 
disc. do Sr. Adalberto sena . . . . . . . 234 

- Idem; dlsc. do Sr. Nelson Carneiro 272 

- Condenando os excessos da --
à Imprensa; disc. do Sr. Nelson 
Carneiro ... , .. . . . . . . . .. . .. . .. .. . .. 1a7 

CIA. COMitRCIO E NAVEGAÇAO 

- Dando ciência da assinatura, pela 
--, de contratos para a constru-
ção de navios encomendados por 
empresas da Alemanha Ocidental; 
dlsc. do Sr. Antônio Fernandes 449 

CIA SIDERúRGICA NACIONAL 

- Transmitindo o apelo dos operários 
da - no sentido de lhes ser 
concedida aposentadoria aos 25 anos 
de serviço; disc. do Sr. Vasconcelos 
Torres ... , ... , , .. . .. . .. . .. . .. .. . .. 146 
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CIA. TELEFONICA DO MARANHAO 

-Registrando a inauguração do novo 
prédio da --; dlsc. do Sr. Clo-
domir Milet . . . . . . . . .. .. . . . . .. .. . . . 518 

CIRNE LIMA 

- Tecendo considerações a respeito 
da demissão do Ministro --; 
dlsc. do Sr. Danton Joblm . . . . . . . . 297 

- Comentando a renúncia à. Pasta 
da Agricultura do Ministro -; 
dlsc. do Sr. Lulz Cavalcante 223 

COMUNICAÇAO 

- do Sr. Franco Montoro, que se au
sentará do País .. .. .. .. . .. . .. .. .. . 204 

- do Sr. Mattos Leão, comunicando 
que se ausentará do Pais . . . . . . . . . 251 

- do Sr. José Llndoso, propondo a 
substituição do Sr. Guldo Mondln 
pelo Sr. Flávio Brltto na Comissão 
Mista do Congresso que dará pare-
cer sobre o PL n.0 6/73 CCNl . . . . . 264 

- do Sr. José Llndoso, propondo a 
substituição do Sr. Ney Braga pelo 
Sr. VIrgílio Tá v ora na Comissão 
Mista do Congresso que dará pare-
cer sobre o PL n.0 6/73 (CNl . . . . . 265 

CONCLAMAÇAO DO MDB 

- Incorporando aos Anais do Senado 
a - a todos os Dlretórlos Aca
dêmicos; dlsc. do Sr. Nelson Car-
neiro . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . 65 

CONRAD WRZOS 

- Enaltecendo a concessão do título 
de "Carioca Honorário" ao jornalis
ta--; dlsc. do Sr. Danton Joblm 280 

CORREDORES DE EXPORTAÇAO 

- Apelando para que Santa Catarina 
seja Incluída no Programa dos 
-; dlsc. do Sr. Antônio Carlos 828 

"CRONICAS POLlTICAS" 

- Registrando o lançamento das 

XXVII 

para representarem o Senado no 
XXIV congresso da Câmara de Co-
mércio Internacional ............. . 

DESINCOMPATIBIL.TZAÇAO DOS 
CANDIDATOS A SUCESSAO 
PRESIDENCIAL 

- Abordando o problema da --; 

98 

dlsc. do Sr. Danton Joblm . , . . . . . . 774 

DEVASTAÇAO DAS NOSSAS 
FLORESTAS 

- Abordando o problema da -; 
dlsc. do Sr. Adalberto Sena 

DIA DAS COMUNICAÇOES 

87 

- Expressando o júbilo do MDB pelo 
transcurso do -; dlsc. do Sr. 
Adalberto Sena .. .. .. .. . .. .. .. .. .. 114 

- Expressando o júbilo da ARENA 
pelo transcurso do --; dlsc. do 
Sr. Lulz Cavalcante .. . .. .. .. . .. .. . 110 

DIA DA VITORIA 

- Em comemoração ao --; dlsc. 
do Sr. Paulo Torres .. .. .. .. .. .. .. . 115 

- Assinalando o transcurso do -; 
disc. do Sr. Wilson Campos . . . . . . . 235 

DIA DO ASSISTENTE SOCIAL 

- Homenagem ao --; dlsc. do Sr. 
Cattete Pinheiro .. .. .. .. .. .. .. .. .. 295 

DIA DO .TAQUlGRAFO 

-De homenagem ao--; dlsc. do 
Sr. Danton Jobim .. .. .. .. .. .. .. .. 143 

DIA MUNDIAL DAS 
TELECOMUNICAÇÓES 

-Registrando o transcurso do-; 
disc. do Sr. VIrgílio Távora . . . . . . . . 3~4 

DIREITOS. DAS GESTANTES 
- Tecendo considerações sobre os 
--; dlsc. do Sr. Nelson Carneiro 770 

DOM JOS~ HASCHER 
- Ho:nena::em pelo falecimento de 
--; dlsc. do Sr. Adalberto Sena 739 

-Idem; dlsc. do Sr. Geraldo Mesqui---; dlsc. do Sr. Lourlval Bap-
tista .............................. . 73 ta ............................ .... 731 

DECLARAÇAO DE VOTO 

- - do Sr. Vasconcelos Torres ao 
Requerimento n.0 51/73, do Sr. Fran-
co Montoro . , , , , . , ........ , . . . . . . . 508 

- -- do Sr. Jesé Freire, para Pre
sidente, e dos Srs. Flávio Brltto, 
Wilson Campos e Amaral Peixoto, 

ECONOMIA DO ESTADO DA 
GUANABARA 

- Discorrendo sobre a -; dlsc. 
do Sr. Danton Joblm .. .. .. .. . .. .. 417 

EDER JOFRE 
- Assinalando a vitória de --; 

disc. do Sr. Wilson Campos .. , . , , . . 235 
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XXVIII 

EMERSON FITI'IPALDI 
- Registrando o novo triunfo de 
--; dlsc. do Sr. Wilson Campos 235 

EMíLIO GARRASTAZU Mll:DICI 

- Mensagem dirigida aos trabalhado
res, no dia 1.0 de maio, pelo Senhor 
Presidente -, publicada nos ter
mos do Requerimento n.O 39/73, dos 
Srs. Lourival Baptista e Antônio 
Carlos . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . 230 

- Discurso proferido pelo Sr. Presi
dente -- durante o banquete 
oferecido ao Chefe de Estado do 
Paraguai, publicado nos termos do 
Requerimento n.0 44/73, do Sr. José 
Lindoso . .. . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . 316 

- Discurso proferido em Lisboa, pelo 
Sr. Presidente --, publicado nos 
termos do Requerimento n.O 55/73, 
do Sr. Vasconcelos Torres . . . . . . . . . 438 

EMíLIO RODRIGUES RIBAS JR. 

- Homenagem pelo falecimento do Sr. 
--; disc. do Sr. Benedito Ferrei-
ra ....... ............ ...... ........ 786 

EMPRESARIOS RURAIS 

- Apelando ao Sr. Ministro do Tra
balho no sentido de ser estendida 
aos - a prescrição da CLT; 
disc. do Sr. Flávio Britto . . . . . . . . . 189 

"ESPELHO DO TEMPO" 
- Registrando o lançamento do livro 
--; disc. do Sr. Lourival Bap-
tista .. ..... ....................... 73 

ESQUADRILHA DA FUMAÇA 

- Assinalando o 21.0 aniversário de 
fundação da -; disc. do sr. 
Vasconcelos Torres . . . . . . . . . . . . . . . 334 

EUBlCO GASPAR OUTRA 
- Homenagem ao ex-Presidente---; 

dlsc. do Sr. Danton Jobim . . . . . . . . 435 
- Idem; disc. do Sr. Magalhães Pin-

to ..... .. .......... .... .... ........ 433 

EXPOSIÇAO AGROPECUARIA E 
INDUSTRIAL DE LONDRINA 

- Relatando o que presenciou na Dé
cima --; disc. do Sr. Benjamin 
Farah .... ............. ....... ..... 543 

EXPOSIÇAO "BRASIL DE HOJE" 

FABRICA PETROPOLITANA DE 
TECIDOS 

- Tecendo considerações a respeito 
das dificuldades enfrentadas pelo 
operariado da --; disc. do Sr. 
Vasconcelos Torres .. . . .. . .. .. .. .. . 146 

FEIRA DA INDúSTRIA NAVAL E 
NAVEGAÇAO 

- Participando a presença do Brasil 
na -; disc. do sr. Antônio 
Fernandes .. . . .. .. . . . . .. . . . . .. .. . . .. 449 

FLAVIO CAVALCANTI 

- Congratulando-se com a volta do 
Sr. -- ao vídeo; disc. do Sr. 
Vasconcelos Torres . . . . . . . . . . . . . . . 415 

FUNRURAL 
- Tecendo considerações a respeito do 
--; dlsc. do Sr. Flávio Britto 69 

HIDREL!l:TRICA DE ITAIPU 

-Discorrendo sobre a -; disc. 
do Sr. Orlando Zancaner . . . . . . . . 206 

"HISTóRIA DE SERGIPE" 

- Registrando o lançamento do se
gundo volume da --; disc. do 
Sr. Lourival Baptista .. . .. .. .. . .. . 73 

me 
- De protesto contra o fechamento 

da Agência do -- de Angra dos 
Reis; disc. do Sr. Vasconcelos Tor-
res .. .. ... ......... ....... ..... . ... 334 

íNDIOS PATAXóS 

- Formulando apelo ao Presidente da 
FUNAI no sentido de serem pre
servadas as terras dos -, em 
Barra Velha; disc. do Sr. Antônio 
Fernandes . .. . .. . .. .. .. .. . .. .. .. . .. 93 

INFRAERO 

- De regozlj o pela Instalação do 
-; dlsc. do Sr. Vasconcelos 
Torres ............................ 830 

INTEGRAÇAO NACIONAL 

-Comentando os problemas da--; 
dlsc. do Sr. Ney Braga . . . . . . . . . . . 451 

"INTERESSE NACIONAL" 

- Congratulando-se com o editorialis
ta do Jomal do Brasil pelo artigo 
Intitulado -; dlsc. do sr. Wll--Formulando voto de louvor à---; 

disc. do Sr. Benjamin Farah ..... 99 son Campos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 284 
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ITAPERUNA 

- Relatando as festividades comemo
rativas de mais um aniversário da 
emancipação politica da cidade de 
-; dlsc. do Sr. Vasconcelos 
Torres .... .. ....................... 546 

JACQUES MARITAIN 

-Homenagem pelo falecimento do Sr. 
-; dlsc. do Sr. Danton Jobim . 28 

-Idem; dlsc. do Sr. Franco Montoro 800 

- Idem; dlsc. do Sr. José L!ndoso 803 

JOS!l: FRANCISCO DE MOURA 
CAVALCANTI 

- Enaltecendo a escolha do Sr. -
para Ministro da Agricultura; dlsc: 
do Sr. Wilson Campos .. .. .. .. .. .. 261 

JOSJl: DE OLIVEIRA DINIZ 

- Homenageando a memória do Sr. 
-; disc. do Sr. Franco Mon-
toro ............................... 843 

JUAREZ TAVORA 

XXIX 

MARIO ROBERTO ANGLIN 

- Homenagem pelo falecimento de 
D. --; dlsc. do Sr. José Llndoso 31 

MAT!l:RIA-PRIMA QUlMICO-FAR
MACl1:UTICA 

- Sustentando a imposição do mono
pólio da Importação de -; disc. 
do Sr. Benedito Ferreira . . . . . . . . . . 251 

MENEZES PIMENTEL 
-

- Homenagem pelo falecimento do ex-
Senador -; disc. do Sr. Adal-
berto Sena .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 647 

- Idem; dlsc. do Sr. VIrgílio Távora 645 

-Idem; dlsc. do Sr. Wilson Gonçal-
ves .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 641 

MENSAGEM DO SR. PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

- n.• 17/73 CCN), submetendo à con
sideração do Congresso o PDL 
n.• 16/73 . .. .. . . . .. .. .. .. . .. .. .. .. 578 

- n.• 18173 CCN), submetendo à con
sideração do Congresso o PDL n.• - Homenagem ao Marechal --; 

disc. do Sr. Arnon de Mello ..... 809 15/73 .. . . . . .. .. .. . .. .. .. . . . .. .. .. .. 470 

- Registrando a publicação do pri
meiro volume das memórias do 
Marechal --; dlsc. do Sr. José 
Sarney .... ........................ 734 

- Incorporando aos Anais do Senado 
as palavras proferidas pelo Mare
chal -- por ocasião do lança
mento do seu livro "Uma Vida e 
Muitas Lutas - da Planície à Bor 
da do Altiplano"; disc. do Sr. Nel-
son Carneiro .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 65 

LEGISLAÇAO PREVIDENCIARIA 

- Tecendo considerações sobre o Pro
jeto .de Lei que reforma a --; 
disc. do Sr. Benjamin Farah . . . . 278 

-Idem; disc. do Sr. Franco Montoro 569 

LISTA n.0 9/73 

- de congratulações à Mesa do Se-
nado Federal pela sua eleição 796 

LUIZ l!'ERNANDO CIRNE LIMA 

- Carta do Sr. Ministro - ao 
renunciar a Pasta da Agricultura, 
publicada nos termos do Requeri
mento n.• 51/73, do Sr. Franco 
Montoro . .. .. .. . .. .... . .. . .. .. .. .. . 508 

- n.• 20/73 CCNl, submetendo à con
sideração do Congresso o PDL n.• 
9/73 ................ ............... 105 

- n.• 30173 (CN), encaminhando à 
deliberação do congresso o texto do 
Decreto-Lei n.0 1.271, de 4-5-73 .. 363 

- n.• 31/73 (CN), encaminhando à 
deliberação do congresso o texto do 
Decreto-Lei n.• 1.270, de 2-5-73 .. 651 

- n.• 42/73 (CN), submetendo à con-
sideração do Congresso o PDL n.• 
7/73 ............................... 39 

- n.• 46/73 CCNl, submetendo à con
sideração do Congresso o texto da 
Convenção de Berna para a Pro
teção das Obras Literárias e Artís
ticas, conforme revista em Paris 
a 24-7-71 . . .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. . . 675 

- n.• 48/73 (CNl, submetendo à con
sideração do Congresso o PLC n.• 
20/73 ........................ ...... 38 

- n.• 53173 (CN), submetendo à. con
sideração do Congresso o PDL n.• 
12/73 ...... ................ .... .... 425 

- n.• 55/73 CCNl, submetendo à. con
sideração do Congresso o PDL n.• 
10/73 " " .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . . 339 
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XXX 

- n.o 65/73 (CNl, submetendo à con·
s!deração do Congresso o PLC n.0 

26/73 o o o .. o o .. o o .. o o o o .... o ........ o 

- n.0 67/73 (CNl, submetendo à con
sideração do Congresso o PDL n.0 

11!73 o o o .. o o .. o o .. o o .. o o o ..... o o o o o 

- n.0 68/73 (CNl, submetendo à con
sideração do Congresso o PDL n. 0 

13/73 o o ..... o o o o o o o o o o o o 00 o .. o ... o o 

- n.0 69/73 (CNl, submetendo à con
sideração do Congresso o PDL n. o 
14/73 o o o ..... o o o o o o o o .. o o o o o o o o o o o o 

- n.0 102/73 (CNl, submetendo à con
sideração do Congresso o PLC n. 0 

22/73 o oooooooooooo ......... 0000 o ... 

- n.0 106/73 (CNl, submetendo à con
sideração do Congresso o PDL n,0 

17173 o o o o .. o o .. o o ... o o o o o o .... o o o o o 

- n.o 64/73, submetendo ao Senado a 
indicação do Sr. Frederico Carlos 
Carnaúba para exercer a função de 
Ministro do Brasil junto à Repú
blica socialista da Romênia , ..... 

- n.0 65/73, submetendo ao Senado a 
indicação do Sr. Luiz Leivas Bas
tian Pln to para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à 
República do Sudão ............ .. 

- n.0 66/73, submetendo ao Senado a 
indicação do Sr. Miguel Paulo José 
Maria da Silva Paranhos do Rio 
Branco para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Es
tado de Israel 00 00 oo oo 00 oo 00 00 00 00 

728 

376 

444 

468 

109 

657 

201 

238 

201 

- n,0 67/73, submetendo ao Senado a 
indicação do Sr. Wagner Pimenta 
Bueno para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à Re
pública da Turquia .... 00 ...... 00 • 239 

- n.0 68/73, submetendo ao Senado a 
escolha do Sr. Paulo Rio Branco 
Nabuco de Gouvêa para exercer a 
função de Embaixador do Brasil 
junto ao Domínio de Tr!n!dad-
Tobago .. 000000 ................ 00.. 239 

- n.0 76/72 (CNl, submetendo à con
sideração do Congresso o PLC n,0 

24/73 oooooooooooooooooooooooo 00 0000 204 
- n,0 77/73 (CNl, submetendo à del!

beração do Congresso o PLC n,0 

21/73 o o o o o o o o o o o o o o o o OOoo o o o o o o o .. o 108 
- n.o 80/73, restituindo autógrafo re-

ferente ao PLC n.0 4/73 . . . . . . . . . . 35 

- n.os 81 a 88/73, agradecendo a re
messa rte autógrafos referentes aos 
Decretos Legislativos n.os 7 a 14/73 104 

- n.0 89/73, restituindo autógrafo do 
PLC n.0 22173 ..... oo •••• oo ••••• oo 238 

. - n.• 90173, submetendo à considera
ção do senado a Indicação do AI
mirante-de-Esquadra Hélio Ramos 
de Azevedo Leite para exercer o 
cargo de Ministro do Superior Tr!- { 269 
bunal Militar 00 ..... 00 ••• 00 •• 00 00. e 

523 
- n.os 91 a 97/73, agradecendo a re

messa de autógrafos referentes aos 
DL n.os 15 a 21/73 00 00 00 ... 00 00 00 291 

- n.os 98 a 100/73, agradecendo co
municações referentes a escolha de 
nomes Indicados para cargos cujo 
provimento depende autorização do 
Senado Federal 00 • oo oo oo oo oo oo oo oo 291 

- n.os 101 a 105/73, restituindo autó
grafos dos PL n.os 1 a 4/73 (CN) 
e 10173 00 00 ••• 00 .. 00 ••• oo ... 00. ... 291 

- n.0 106/73, submetendo à aprovação 
do Senado a escolha do Sr. Manuel 
Maria Fernandez AlcáZar para a 
função de Embaixador do Brasil 
junto à Repúbl!ca de E! Salvador 287 

- n.• 107/73, submetendo à aprovação 
do Senado a Indicação do Sr. Ge
raldo de Herácl!to Lima para a 
função de Embaixador do Brasil 
junto à Federação da Nigéria . . . . 288 

- n.0 108/73, submetendo à aprova
ção do Senado a escolha do Sr. 
Joaquim de Almeida Serra para 
a função de Embaixador do Brasil 
junto à Repúb!lca da Coréia . . . . . 29() 

- n.• 109/73, restituindo autógrafo do 
PLC n.0 5173 oo ....... oo .. oo oo oo... 578 

- n.0 110/73, submetendo à conside-
ração do Senado a Indicação do Dr. 
João Baptista Ramos para exercer 
o cargo de Ministro do Tribunal de 
Contas da União 00 00 00 00 00 ... oo oo • 792 

- n,os 111 a. 114/73, restlt,llndo au
tógrafos dos PLC n.os 3, 9, 16 e 
l!t/73, sancionados .. 00 .... 00. 00 00. 656 

- n.• 115/73, submetendo à aprovação 
do Senado a Indicação do Sr. An· 
tônio Borges Leal Castello Branco 
Filho para exercer a função de 
Embaixador do Bras!! junto à So
berana Ordem Mllltar de Malta . . 654 

- n,0 116/73, submetendo à aprovação 
do Senado o PLS n.0 58/73 (DFl 655 

- n,0 117173, submetendo à considera-
ção do Senado a Indicação do Sr. 
Milton Telles Ribeiro para exercer 
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a função de Embaixador do Brasil 
junto à República das Filipinas . . . 794 

- n.os 118 a 121/73, agradecendo co
municações referentes a escolha de 
nomes indicados para cargos cujo 
provimento depende de autorização 
do Senado Federal .. .. .. .. .. .. .. .. 795 

- n.• 122/73, restituindo autógrafos do 
PLC n.• 15/73 ...... ; . . . . . . .. . .. .. . 796 

- n.• 141/73, submetendo à conside-
ração do Senado a indicação do Sr. 
João Baptista Ramos para exercer 
o cargo de Ministro do Tribunal de 
Contas da União ·.................. 577 

MINIST!miO DE TURISMO E 
HOSPITALIDADE 

- Apoiando a criação do --; disc. 
do Sr. Wilson Campos .. .. .. .. .. .. 008 

MINISn:RIO DO INTERIOR 

- Discorrendo sobre o trabalho do 
-. disc. do Sr. Vasconcelos 
Torres ............................. 830 

MINIST!l:RIO DO PLANEJAMENTO 
E COORDENAÇAO GERAL 

- Analisando a atuação do --; 
disc. do Sr. Fausto Castelo-Branco 331 

MOBRAL 

- Tecendo considerações a respeito do 
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--, de sua autoria; disc. do Sr. 
Nelson Carneiro .. .. . .. .. .. . .. .. .. 770 

Pl.. N .0 6/73 

- Justificando r-• apresentação da 
emenda ao -; dlsc. do Sr. An-
tônio Carlos .. . .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. 193 
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XXXVI 

-Discorrendo sobre o-; dlsc. do 
Sr. Benjamin Farah .. .. .. .. .. .. .. 585 

PLC N.0 7/73 
- Discutindo o -; disc. do Sr. 

Nelson carneiro .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 566 

PLC N.0 9/73 
- Discutindo o -; disc. do Sr. 

Lenoir vargas .. . . . .. . .. .. . . . .. . .. 322 

PLC N.0 13!73 
- Encaminhando a votação do -; 

.ctiEc. do Sr. Benjamin Farah . . . . . 370 

PLC N.0 22/73 
- Emitindo parecer, pela Comissão de 

Rslações Exteriores, sobre o -; 
disc. do Sr. Antônio Carlos . . . . . . . 187 

PLC 
- n,0 15/72, que tornru obrigatória em 

todo o Território nacional a f!uore~ 
tação da água para abastecimento, 
quando exista estação de tratamen- { 183 
to, e dá outras providências . . . . . . e 

364 
- n.0 23/72, que dispõe sobre a obriga

toriedade de se fazer constar o 
número do CIC ou CGb nas pu
blicações de títulos protestados ou 
apontados . . . . . . .. . . . .. . . .. . . . . . .. . 511 

- n.0 3/73, que estende o adiciona•! de 
periculosidade à categoria que men-
ciona ............................. 183 

- n.0 5/73, que fixa as normas para 
promoção de Juizes Presidentes de 
Junta de Conciliação e Julgamento 
c Juiz do Trabalho Substituto . . . 231 

- n.0 7/73, que cria, na Justiça do 
Trabalho da 2.n Região, lll3 Juntas 
de Conclllaçáo e Julgamento de 
curitiba (4~). Sorocaba (2~) e Mauá 566 

- n.0 9/73, que concede pensão espe-
cial a André Kohls .. .. .. .. .. .. .. . 322 

- n.0 10/73, que ·dispõe sobre a Fun-
. dação Instituto Brasileiro de Geo

grafia e Estatística - IBGE - e 
dá outras providências . . . . . . . . . . . 132 

..:... n.0 11/73, que fixa os valores de 
vencimentos dos cargos do Grupo
Serviços de Transporte Oficial e 
Portaria do Serviço Civil da União 
e das Autarquias Federais, e dá 
outras providências . . . . . . . . . . . . . . . 588 

- n.0 12/73, que autorizru o Poder Exe
cutivo a transformar ·a autarquia. 
Casa da Moeda em empresa públi-
ca .......................... , , . . . . 825 

- n.0 13/73, da Comis~ão de Constitui-
ção e Justiça, sobre o PLC n.0 13;73 366 

- n.0 14/73, que autoriza o Departa
mento Na.clonrul de Obras Contra 
as. Secas a. doar o Imóvel que men
ciona, situado no Município de Orós, 
Estado do Ceará .. .. .. .. .. .. .. .. . 567 

- n.D 15/73, que autoriza. a. União a. 
subscrever aumento do capital so-
cial da. Cia. Auxiliar de Empresas 
Elétrlcru3 Brasileiras . . . . . . . . . . . . . . 568 

- n.0 16/73, que dá nova. redação a.o 
§ 4.0 do art. 2.0 do Decreto-Lei 
n.O 252, de 28-2-67, que estabelece 
normas complementares ao Decreto-
Lei n.O 53, de 18-11-66, e dá outras 
providências . . . . . . . .. . . . .. . .. . .. . . . 413 

- n,0 18/73, que fixa os valores de 
vencimentos dos cargos do Grupo
Polícia Federal e dá outras provi-
dências .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 509 

- n.0 20/73, que dispõe sobre a crit~· 
ção dos Conselhos Federal e Re
gionais de Enfermagem e dá outras 
providências .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 35 

- n.0 21/73, que concede pensão es
pecial ao professor José Caldeira 
de Moura .. .. . . .. . . .. .. . . . . .. . . . . . 108 

- n.0 22/73, que autoriza o Poder Exe
cutivo a conferir ao Presidente ·da 
República Portuguesa. o Colar da 
Ordem Naciont.•l do Mérito . . . . . . . . lGS 

- n.0 23/73, que acrescenta parágrafos 
ao art. 10 do Decreto-lei n.0 972, 
de 17-10-69, que dispõe sobre o exer-
cício da profissão de J orna!lsta . . . 203 

- n.O 24/73, que altera a redação do 
art. 3.0 da Lei n.O 5.828, de 29-ll-72,. 
que reajusta o valor das grat!ficlll-
ções concedidas ao Procurador-Ge-
ral e Procuradores Regionais da 
Justiça Eleitoral e aos Juizes e Es
crivães Eleitorais . . . . . . . . . . . . . . . ... 203 

- n.0 25/73, que altera a redação de 
dispositivos do Decreto-Lei n.0 1. 000, 
de 21-10-69, que dispõe sobre a exe
cução dos serviços concernentes aos 
registras públicos estabelecidos pelo 
Código e Legislação Posterior . , . . . . 592 

- n.0 26/73, que aprova o Plano Na
cional de Viação e dá outras provi-
dências ................... , .. .. .. . 695 

- 11.0 27/73, que torna obrigatória, noo 
escrituras de compra e venda, ou 
promessa de compra e venda, a data 
de na~cimento das partes contra
tantes, quando pessoa física , ... , . . 730 



PLS n.• 31173 

- Discutindo o --; d!sc. do Sr. 
Nelson carneiro oo 00 00 oo 00 00 00 00 00 511 

- Idem; disc. do Sr. Virgfi!o Távorro 511 

PLS n.• 43/73 

- Apresentando o -, de sua au-
toria; dlsc. do Sr. Franco Montoro 16 

PLS n.• 83/71 

-Encaminhando a votação do-; 
dlsc. do Sr. Franco Montoro 129 

PLS 
- n.• 83!71, que dispõe sobre repre

sentação contra Lei ou ato norma
tivo Inconstitucional dirigida ao 
Procuw.:lor-Geral da República, al
terando o art. 2.0 da Lei n.• 4.337, 
de 1.0-6-64 ......... 00 ••••••• oo • oo • • 129 

- n.O 87/71, que dispõe sobre a aver
bação do pagamento de títulos pro
testados, a identificação do devedor 
em títulos cambiais e duplicSJtas de { 128 
fatura e dá outras providências . . . . e 

442 

- n.O 19/72, que revigora, por um 
ano, o art. 5.0 •da Lei n.O 3. 841, de 
15-12-60, que dispõe sobre a conta- · 
gem reciproca, para efeito de apa
sentacljo!l'ia, do tem~o de se!l'v!ço, 
prestado à União, às Autarquias e 
às sociedr.J.:les de Economia Mista 366 

- n. • 31/72, estabelecendo que a sen
tença normativa da Justiça .do Tra
balho fixará, também, um piso sa
larial ou limite mínimo de remune
ração para a categoria profissional 
e dando outras providênclas . . . . . 760 

- n.• 59!72, que autoriza sirena e luz 
vermelha intermitente nos carros 
·de médicos cardiologistas, e dá ou-
tras providências 00 00 00 00 00 00 00 • 00 • 740 

' - n.O 62/72, que dispõe sobre a Asso
ciação Brasileira de Normas Técni
cas, Institui a coordenação centra
lizada de elaboração das Normas 
Técnicas VoluntáriEJJ e dá outras 
providências .......... 00 •••••••• oo 740 

- n.O 66/72, que amplia a jurisdição de 
Junta de Conciliação e Julgamento 
da 3." Região da Justiça do Traba-
lho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 761 

- n.O 67/72 que amplia a jurisdição 
de Junta de Conciliação e Julga-

~::;~lh~a .3.'~. ~~:~~.~~ .. ~~~~i~~ .. ~~ { 4~4 
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- n.o 1/73, que estende aos delegados 
sindicais destinados à dlreção das 
delegacias ou seções as garantias do 
art, 543 da Consolidação das Leis do 
Traba•:ho .... oo • oo ••• oo •••••• 00 • • • 761 

- n.• 14/73, que dá nova redação ao 
art. 488 da Consolidação das Leis 
do Trabalho aprovada pelo Decreto
Lei n.O 5.452 de 19-5-43 asseguran
do a redução na jornada diária do 
empreg111do durante o prazo do avi
so prévio, seja ele o notificante ou 
o notificado 00 .. oo 00 oo oo .. 00 00 .. 00 827 

- n.o 17 /'13·, que dispõe sobre o paga
mento em dobro dos salários e van
tEJgens legais devidos aos emprega
dores reclamantes e suas testemu
nhas, quando dispensados sem justa 
causa dentro de noventa dias da re-
clamatória ... 00 •••••••••• 00 00 00. 00 741 

- n.• 31/73, que dispõe sobre a conta-
gem, como de efetlvo exercício, pa-
ra todos os fins previstos na Lei 
n.o 3. 807/60, do período em que o 
empregado estiver ru!astado do se!l'v!-
ço, em gozo de auxfi!o doença ou 
aposentadoria por Invalidez, na h!- { 414 
pótese de retorno à atlvidade ... ; . e 

. . 511 

- n.O 32/73, que. estabelece critério pa-
ra eleições que obedecerem ao sis-
tema proporcional em 197 4 . . . . . . 272 

- n.O. 36/73, que inodlflcru a Lei n.o. 
1. 711, de 28-10-52 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da 
União) . oo oo ...... oo •oo .... oo .. oo.. 474 

- n.O 37/73, que Institui o Dia Nacio-
nal do Aço .'oo 00 ; oo oo oo oo oo • 00 • 00 00 589 

- n.o 41/73, que regula a lnden!zação 
à dependente, e dá outras providên-
cias ..... ,oo••···oo•••oo•••oooo••oo 

- n.o 42/73, que dá nova redação ao 
§ 2.0 do art. 477 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovadt• 
pelo Decreto-Lei n.O 5. 452, de 
1.0-5-43 .......................... . 

- n.O 43/73, que determina a· fixação 
obrigatória de critérios objetivos 
para a realização de despesas com 
pub!lciclaode e divulgação, efetuadas 
pela Administração Pública ou órgão 
da Administração Indlreta ....... . 

-· n.O 44/73, que autoriza o Poder Exe
cutivo a estabelecer gratuidade de 
vacinas profilátlcas e Imunizantes e 
de sua aplicação, e dá outras pro-
vidências .... 00 00 oo •• oo, 00. oooo oo •• 
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- n.0 45/73, que Institui o Dia, do Pe· 
tróleo Brasileiro, a ser comemorado 
a 3·10 ...... ....................... 117 

- n.0 46/73, que reduz o prazo pres
crlc!onal do direito de receber· ou 
cobrar as Importâncias devidas ao 
INPS de trinta para para cinco 
anos, alterando o art. 144 da Lei 
n.0 3. 807, de 26·8·60 .. . .. .. .. .. .. . 126 

- n.o 47/73, que dispõe sobre o saláriO· 
mínimo profissional do contador e 
do Técnico em Contabilidade .. .. .. 172 

- n.0 48/73, que altera disposições do 
Decreto-Lei n.0 486, de 3-3-69, que 
dispõe sobre a escrituração de livros 
comerciais e dá outras proVId.ênclas 226 

- n.0 49/73, que estende ao pedágio o 
conceito de taxa por efetlvo serviço 
prestado, aplica aos Estados e Muni
cípios o disposto no Decreto-Lei n.0 

791, de 27-8·69, e dá outras provl-
dênciz.G . . . . . . .. .. . . . . . .. . . . . . . . . .. 301 

- n.• 50/73, que dispõe sobre o insti-
tuto da enf!teuse, revoga o Capitulo 
II, arts. 678 e 694 e o Item I do 
art. 674, do Código Civil Brasileiro 
- Lei n.• 3.071, de 1.0 -1-16 - e dá 
outras providências . . . . . . . . . . . . . . . 391 

- n.• 51/73, que acrescenta parágrafo 
ao art. 169 do Código de Processo 
Penal, e dá outras providências . . 398 

- n.0 52/73, que fixa critério para o es
tabelecimento de relw;;ões diplomá
ticas entre a República Federativa 
do Brasil e outros Estados . . . . . . . 409 

- n.0 53/73, que dispõe sobre o estágio 
acadêmico prestado em órgãos do 
Ministério Público Federa.! ou Es
tadual e dá outras providências . . . 474 

- n.0 54/73, que modifica a redação 
dt• alínea "b", do art. 1.• da Lei 
n.o 1.234, de 14-11-50, que confere 
direitos e vantagens a servidores 
que operam com ralos X e substân· 
cias radloatlvas . . .. .. .. .. .. .. .. .. . 564 

- n.0 55/73, que cria o Fundo Nacio-
nal da Pesca, e dá outras providên-
cias ........................... ; . . . 584 

- n.o 56/73, que permite o abatimento 
das despesas com medicamentos no 
Imposto de rend&l .. .. .. . .. .. . .. .. . 650 

- n.0 57;73, que dá a denominação de 
"Antônio Xavier da Rocha" ao Ae
roporto de Santa Maria, localizado 
em Camobl, no Rio Grande do Sul 651 

- n.o 58/73-DF, que dá nova rftdação 
ao art. 8.0 da Lei n.0 4.545, de 

10·12-64, que dispõe sobre a. reestru
turação m:lministrativa. do· Distrito 
Federal .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 656 

- n.• 59/73, que dispõe sobre a. Inele
gibilidade para. o senado Federal, 
Câmara dos Deputados e Assem
bléias Legislativas .. .. . .. .. .. .. . .. . 754 

- n.• 60/73, que altera o Código Na· 
clont~l de Trânsito, estabelece a 
obrigatoriedade de seguros de danos 
pessoais e materiais de veículos au
tomotores de vias terrestres, e dá 
outras providências . . . . . . . . . . . . . . . 755 

- n.0 61/73, que modifica o art. 836 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
especificando a. competência. parw 
julgamento das ações resc!sórias e 
dá outras providências . . . . . . . . . . . 822 

POLíTICA 
ECONOMICO-FINANCEIRA 

- Prestando esclarecimentos acerca da 
- do Governo; disc. do Sr. Vir- { 475 
gil!o Távora . . . .. . . . . .. . . . . . .. . . . . . e 

' 746 
POLíTICA ENERG:s:TICA 
- Focalizando aspectos g e r a! s da 
-; d!sc. do Sr. Arnon de Mello 531 

POLíTICA EXTERNA DO PAíS 
- EXBiminando a. --; dlsc. do sr. 

Carvalho Pinto .. . .. .. .. . .. .. . .. . . 11 
PR n.0 9/73 
-Declaração de voto ao-; d!sc. 

do Sr. Vasconcelos Torres . . . . . . . . 365 
PR n,0 23/73 
- Discorrendo sobre o --, de sua 

autoria; disc. do Sr. Vasconcelos 
Torres . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . ... 415 

PR 
- n. o 8/73, que suspende a execução da 

alínea c, do n. 0 XX, do a.rt. 41, da 
Lei n.0 4.492, de 14·6-67, do Estado 
de Minas Gerais, dec!a.ra.dw !ncons-

~i;l~~~l. :.~~. ~~~~~~~. ~~~~~:~~~ .~~ { :s 
461 

- n.• 9/73, que estabelece critério para. 
remuneração do servidor do Senado · 
Federal . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . .. . . . . 365 

- n.• 10/73, que autoriza. a. Companhia. 
do Metropolitano ode São Paulo -
METRO - a. emitir Notas Promis-
sórias necessárias à liquidação de 
compromissos assumidos com em
preiteiros de obras, na. forma. au
torizada pelo art. 4.0 da. Resolução { 76 
do Senado n.0 92/70 . .. .. .. .. . .. . e 
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- n.• 13/73, que suspende a proibição 
contida nas Resoluções n.•a 58/68, 
79/70 e 52/72, parru permitir que a 
Prefeitura Municipal de Guaratln
guetá, São Paulo, aumente o limite 
de endividamento público, median
te operação de crédito com a Caixa 
Económica do Estado de São Paulo, 

~er:t~~r~~~.s~.~ .d.~~ ~~~~~~~ .~~ .~~~~: { ~6 
283 

- n.• 14/73, que suspende a proibição 
contida nas Resoluções n.•s 58/66, 
79/70 e 52/72, para permitir que a 
Prefeitura Municipal de Itapeva, 
São Paulo, aumente o limite de en
dividamento público, mediante ope
ração de crédito com a Caixa Eco
nómica · do Estado de São Paulo, 

r:;~~~~~~~ . ~~. ~~~~. ~.~ .~~~~~~ { 2~ 
- n.• 15/73, que suspende a proibição 

contida nas Resoluções n.•a 58/68, 
79/70 e 52/72, para permitir que a 
Prefeitura de Polonl, São Paulo, 
aumente o limite de endividamento 
público, mediante operação de cré-
dito com a Caixa Económica do Es- { 98 
tado de São Paulo .. .. .. .. .. .. .. . e 

442 
- n.• 16/73, que suspende a execução, 

por Inconstitucionalidade, de dispo
sitivos que mencionru da Constitui-
ção do Estado de Mato Grosso, pro- { 99 
mulgada em 13-5-67 ... ; .. .. .. .. . e 

462 
- n.• 17173, que SUSPende a execução 

dos arts. 20, 21, 23 e 25 da Lei 
n. 0 2 . 311, de 15-12··67, do Estado do 
Espirita Santo, declarados Incons
titucionais por decisão definitiva do { :523 
do STF, de 10-11-71 .. .. .. .. .. .. .. e 

651 
- n.• 18/73, que suspende a execução, 

por inconstltticionalldade, de ex
pressões contidas no art. 80, da 

~~:~lt~~~~~ .. ~.~ .. ~~~~~~ ... ~~ .. ~~~ f 3!3 
l652 

- n.• 19/73, que autoriza a remessa, 
em caráter permanente, de um 
exemplar do Diário do Congresso 
Nacional a todas as Assembléias Le
gislativas e Câmaras Municipais do 
Pais............................... 65 

- n.• 20/73, que suspende e.• execução 
do art. 1.0 do Decreto n.• 51.345, 
de 31-1-69, do Estado de São Paulo, 
na parte em que deu nova redação 

XXXIX 

ao § 2.0 do art. 6.0 do Decreto n.• { 64 
47.763, de 17-2-67 .. .... .. .... .. .. e 

265 
- n.• 21;73, que suspende a execução 

da Lei n.• 1. 340, de 7-11-69, do 
Município de Caçapava, Estado de 
São Paulo, declarada Inconstitucio
nal por decisão definitiva do su
premo Tribunal Federal proferidll1 
em 6-9-72, nos autos do Recurso r 85 
EXtraordinário n.• 74.467 ••.•••.•. ~ . 265 

. .• l462 
- n.0 22/73, que autoriza o Governo . 

do Estado de Goiás a realizar, atra
vés do Consórcio Rodoviário Inter
munlcipal S.A. - CRISA, uma ope
ração de financiamento externo pa-

~~v~~~~is~~~~. ~~ .. e.:~.~~~~~~~.~~: { 1:4 
. . 233 

- n.• 23/73, que define a participação 
do Senado Federal nas homenagens 
ao centenário de nascimento do Ma
rechal-do-Ar Alberto Santos Du-
mont ......... .................... 408 

- n.• 24/73, que denominru "Sala Clo-
vis Bev!lá.cqua" uma das depen
dências do Senado Federal . . . . . . . 409 

- n.• 25/73, que autoriza o Governo 
do Estado do ceará a realizar ope
ração de Importação financiada, 
nos termos do contrato celebrado 
com a firmru Thomson - CSF, de 
equipamentos e materiais a. serem 
utilizados na Instalação da estação 
de radiodifusão de sons e Imagens { 526 
(Televisão), para fins educativos . . ~ 

- n.• 26/73, que altera dispositivo do 
regimento Interno do Senado Fe-
derrul ........................ ...... 565 

- n.• 27/73, que dénomlna "Sala Leu
rival Fontes" uma das dependências 
do Senado Federal .. .. .. . . .. .. .. .. 7&1 

- n.• 28/73, que autoriza o Governo 
do Estado de são Paulo a realizar 
uma· operação de financiamento ex
terno com o Governo dos Estados 
Unidos dru América, através da 
Agt'!ncla Norte-Am.ericana para o 
Desenvolvimento Internacional, des
tinada ao programa de absorção de 

~~~~~~~~~~ . ~~~ . :.~~t~ .. ~~ .. ~~~~~~~~ J 7!5 

PRATINI DE MORAES 
L 791 

- Congrr.•;u!ando-se com o Ministro · 
-- pelo seu comparecimento à 
Câmara dos Deputados; dlsc. do 
Sr. José Llndoso .. .. .. .. .. .. .. .. .. 225 
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XL 

PROJE'l'OS DE URGJ1:NCIA 
- Tecendo consideraÇões sobre os 

- encaminhados ao Congresso 
pelo Sr. Presidente da República; 
dlsc. do Sr. José Llndoso . . . . . . . . . 570 

QUESTli.O DE ORDEM 
-Levantando -; dlsc. do Sr. 

Eurico Rezende ...... 00 ......... oo 260 

REAJUSTE DAS PENSOES 
MILITARES 

- Reivindicando o - da. PM e 
do CB do antigo DF; dlsc. do Sr. 
Benjamin Farah 00 .... oo .. oo .. .. .. 344 

REFINARIA DE PE'I'JtOLEO 
- Pleiteando a instala•ção de wna 

- no Porto de Cabedelo; disc. 
do Sr. Ruy Carneiro .. oo ..... oo .. • 738 

REMUNERAÇAO DO MANDATO 
DE VEREADOR 

- De confiança na alteração consti
tucional que perm!tlrá a --; 
disc. do Sr. Vasconcelos Torres . . . 95 

REQUERIMENTO N.• 44/73 
- Encaminhando a votação do -, 

de su~:~ autoria; d!sc. do Sr. José 
Lindoso .... 00 • • • • • • • .. • • .. • • •• .. .. • 314 

- Idem; dlsc. do sr. Vasconcelos Tor-
res ... , . 00 00 ............ oo......... 315 

REQUERIMENTO N,0 46/73 
- Encaminhando a votação do -; 

REQUERIMENTO N.0 57/73 
- Emitindo parecer, pela Comissão de 

Relações Exteriores, sobre o -, 
disc. do Sr. Jessé Freire . . . . . . . . . . . 372 

REQUERIMENTO N.• 61173 
- Encamlnh~:~ndo a votação do -; 

dlsc. do Sr. Benjamin Farah . . . . 414 
- Idem; dlsc. do Sr. Vlrglllo Távora 415 
REQUERIMENTO 
- n.• 37/73, do Sr. Danton Joblm, so

licitando a transcrição, nos Anais 
do senado, do discurso proferido 
na Universidade Mackenzle, . pelo 
Ministro Allomar Baleeiro sobre 
Rui Barbosa ... 00 • oo ..... 00 oo .. • .. 173 

- n.• 38/73, do Sr. Ruy Santos e Ou· 
tros, para que o Expediente •dl:l Ses
são do dia 8 Eeja destinado à co
memoração do "Dia das Comuni-
cações" 00 • .. • • • • .. • .. .. • • .. .. .. • • .. 10 

- n.• 39/73, dos Srs. Lourival Baptista 
e Antônio Carlos, de transcrição, 
nos Anais do senado, da. mensagem 
dirigida aos trabrolhadores, no dia 

~éd~~ ~~~· .. ~.e~~ .. ~:: .. ~~~~~~:~~ { :
4 

. 230 
- n.• 40/73, do Sr. Franco Montoro e 

Outros, para que o Expediente da 
Sessão do dia 31 seja destinado a 
homenagear a memória do Sr. Jac-
ques Maritain .... 00 00 ..... 00 oo 00 00 64 

- n.• 41/73, do Sr. Nelson Carneiro, 
disc. do Sr. José Lindoso ........ . 

REQUERIMENTO N.0 4&/73 

130 de in!ormr.o;;ões ao Ministério do 
Trabalho e à Presidência da Repú-

- Emitindo parecer, pela Comissão de 
Relações Exteriores, sobre o -; 

. d!sc .. do sr. Antônio Carlos . . . . . . . 188 

REQUERIMENTO N.• 51/73 
- Encaminhando a votação do -, 

de sua autoria; di se. do Sr. Franco 
Montoro . oo 00 .. 00 ....... oo .. 00 .. .. • 504 

- Idem; · disc. do Sr. Nelson Carneiro 502 
-Declaração de voto ao-; disc. 

do Sr. Nelson Cwrnetro oo .... oo oo • 507 
- Encaminhando a votação do -; 

disc. do Sr. Petrônio Portella . . . . . 499 
-Declaração de voto ao-; disc. 

do Sr. Petrônio Portella ......... , 506 

REQUERIMENTO N.0 54/73 
- Encaminhando a votação do -; 

dlsc. do Sr. Filinto Milller . , ..... , 267 
- Emitindo parecer, peJa Comissão de 

Relações Exteriores, sobre o -; 
dlsc. do Sr. Virglllo Távora . . . . . . . 266 

blica ...... oo ................... 00 • 

- n.• 42/73, do Sr. Daniel Krleger, 
para que seja considerada como de 
licença para tratamento de saúde 

75 

o per!odo de 12-4 a 7·5 .. . .. .. .. . 109 
- n.• 43173, do Sr. Paulo Torres e Ou

tros, de transcrição, nos Anais do 
Sena•:lo, da Ordem do Dia baixada 
pelo Exmo. Sr. Ministro do Exér- { 109 
cito, sobre o Dia da Vitória . . . . . e 

. 363 
- n.• 44/73, do Sr. José L!ndoso, de 

transcrição, nos Anais do Senado, 
dos discursos proferidos pelos Pre
sidentes Garrastazu Médlci e Al-
fredo Stroessn:r, e da Declaração { 110 
Conjunta Brw.ll-Paraguai . . . . . . . e 

313 
- n.• 45/73, do Sr. Franco Montoro, 

de licença para tratamento de 
saúde .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127 

- n.• 46/73, do Sr. Franco Montoro, 
de adiamento da votação do PLS 
n.0 83/71 ........... o ••••••••••••• ' 130 

Ir 

~ 

1, 

i 
I 
\ 

l 



- n.• 47/73, do Sr. Vasconcelos Torres, 
.de esclarecimentos sobre atos da 
administração Interna do Senado . 159 

- n.• 48/73, do Sr. Caorvalho Pinto, 
eolicltando autorização para acom
panhar o sr. Presidente da Repú-

~~~:1 e~ . ~~~ .. ~~~.~~~ . ~~:~~~.1. ~ .. ~~~~ { 1:9 
188 

- n.• 49/73, do Sr. Vlrgfiio Távora•, de 
urgência para o PLC n.• 22/73 . . . 160 

- n.0 50/73, dos Srs. Osires Teixeira 
e Benedito Ferreira, de dispensa de 
interstício para o PR n.• 22/73 . . . 200 

._:, n.0 51/73, do Sr. Franco Montoro, 
de transcrição, nos Anais do Senado, 
da carta-renúncia do .Ministro Lulz { 205 
Fernando Cirne Lima . . . . . . . . . . . . e 

. 499 

- n.• 52/73, do Sr. Cwttete Pinheiro, { 226 
de retirada do PL n. • 104/71 .. .. . e 

321 
- n.0 53/73, do Sr. José Llndoso, de 

dispensa de publicação para o PR 
n.• 22/73 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 234 

- n.0 54/73, do Sr. Filinto Milller, de 

~~~~r~~~~~ .. ~~~~ ... ~~~~t.~-.~ ... ~~ { 2:4 
266 

- n.0 55/73, do Sr. Vasconcelos Torres, 
de transcrição, nos Anais do Sena
do, dos discursos proferidos pelos 
Presidentes Emílio Garrasta•zu Mé-

~~i ~ls=.ér~~~ .. ~~~~~:. ~.r~.f~~:~~~ { 3!3 
. . 438 

- n,0 56/73, do Sr. Petrônlo Portella, { 344 
de urgência para o PLC n.0 13173 e 

366 
- n.0 57/73, do Sr. Jessé Freire, de 

~~;~r~~.ç~ .. ~~~ ... ~~.~~~~~~s·e· .. ~~ { 3~ 
3·72 

- n.• 58/73, do Sr. Magalhães Pinto e 
Outros, para que o tempo destinado 
aos oradores do Expediente da Ses
são do dia 18 do corrente seja des
tinado a comemorar o 90.0 aniver
sário do ex-Presidente Eurico Gas-
par Outra . , .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 391 

- n.0 59/73, do Sr. Vasconcelos Torres, 
solicitando esclarecimentos sobre o 
número de funcionários que com-

. põem a Secretaria-Geral da Presi-
dência .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 413 

- n.0 60/73, solicittmdo esclarecimen
tos sobre atos da administração in-
terna do Senado .. .. .. .. .. .. .. .. . 413 

- n.• 61/73, do sr. Adalberto Sena, 
de adiamento da discussão do PLS 

XLI 

n. o 31/73 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 414 

- n.• 62/73, do Sr. Benjamin Farah, 
para que seja realizada uma sessão 
especit:.o! no mês de agosto para ho
menagear Alberto Santos Dumont 432 

- n.• 63173, .do Sr. Wilson Gonçalves 
e Outros, para que o tempo destina-
do aos oradores do Expediente da 
Sessão do dia 25 seja dedicado a 
homenagear a memória do ex-Se
nador Menezes Plmentel .. .. .. .. .. 461 

- n.• 64/73, do Sr. Cattete Pinheiro, 
da licença paora se ausentar do Pafs 474 

- n.0 65173, do Sr, Flávio Britto, de 
licença para se ausentar do Pafs 499 

- n.0 66/73, do Sr. Virgflio Távora, 
de dispensa de interstício para o 
PR n. 0 25/73 ............ , .... , . 564 

- n.0 67/73, do Sr. Petrônlo Portella, 
de adiamento da discuesão do PLS 
n.0 37/73 .... , , , .. , .. .. .. .. .. .. 589 

- n.0 68/73, do Sr. Virgflio Távora, 
de dispensa de publicação para o 
PR n.0 25/73 , ........... , .. .. .. 589 

- n.0 69/73, do Sr. Fernando Corrêw, 
de adiamento da discussão do PLS 
n.• 59/72 . .. . . . . . . .. . . .. . .. . .. . . .. . 740 

- n.0 70/73, do Sr. Virgílio Távora, 
de adiamento da discussão do PLS 
n.• 62/72 .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. 741 

- n.0 71/73, do Sr. Carvalho Pinto, de 
dispensa de interstício para o PR 
n.• 28173 .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. 746 

- n.• 72/73, dQ Sr. Petrônlo Portella, { 746 
de urgência para o DL n.• 17173 e 

762 
- n.• 73/73, do Sr. Franco Montoro, 

de adiamento dw discussão do PLS 
n.0 31/72 I I I I I I o O t I O I O O I I o O O O O O I I I I 760 

- n.• 74/73, do Sr. Paulo Torres, de 
tramitação conjunta dos PR núme- { 791 
ros 1, 3, 7, 11, 24 e 27173 .. .. .. .. e 

825 
- n.0 75/73, do Sr. Vasconcelos Torres 

e Outros, a fim de que a Sessão do 
dia 11-6 seja dedicada a comemorar 
o t.onlversárlo da Batalha do R!a-
chuelo .......... , .......... , .. .. . 791 

- n.• 76/73, do Sr. Carvalho Pinto, 
de dispensa de publicação para o 
PR n,0 28/73 . , ................. , . 793 

- n.• 77/73, do Sr. Nelson Carneiro e 
Outros, a fim de que a Sessão do 
dia 26·6 seja destlna•:!a a recordar 
o centenário de nascimento do Sr. 

I 

I 
, I 



XLII 

Carlos Maxlm!llano · Pereira dos "TRIBUNAL CONCLUI SOBRE 
Santos . . .. . . . . . . . .. . . . .. . .. .. . . .. . 821 CAFli:" 

- n.0 78/73, do Sr. Vrosconcelos Torres, 
de participação do Senado das co
memorações a Alberto Santos Du-
mont .. .. .. .. ...... .. ...... .. .. .... 821 

- n.0 79/73, do Sr. Heitor Dias, de 
dispensa de interstício para o PLC 
n.0 17173 .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. 822 

"RUI, A IMPRENSA LIVRE E A 
ANISTIA" 

- Encaminhando a moção intitulada 
--; dlsc. do Sr. Nelson Carneiro 513 

RUI AMARAL 

- Homenageando a memória do Sr. 
--; dlsc. do Sr. Frronco Mon-
toro .............. ................. 843 

SALARIO-BASE DE CONTRIBUIÇAO 
DOS TRABALHADORES 
AUTONOMOS 

- Discordando do critério adotado 
para fixação do - para a Pre
vidência Social; dlsc. do Sr. Cattete 
Pinheiro .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 205 

SALARIO-MíNIMO 
- Formulando apelo ao Sr. Ministro 

do Trabalho, no sentido de fixar-se 
apenas um - parw todo o Pais; 
dlsc. do Sr. Dlnarte Mariz . . . . . . . . 78 

- Discorrendo sobre a fixação do no-
vo --; dlsc. do Sr. Eurico Re-
zende ............ ................. 26 

- Idem; dlsc. do Sr. Franco Montoro 16 

SEMINARIO DE DESENVOLVIMEN-
TO RURAL DO ESTADO DO 
AMAZONAS 

- Apresentando um relatório do II 
-; dlsc. do Sr. Clodom!r Mllet 274 

SESQUICENTENARIO DA INSTALA
ÇAO DO PODER LEGISLATIVO 

- Assinalando o transcurso do -; 
dlsc. do Sr. Guldo Mondln . . . . . . . 421 

- Congratulações ao Congresso Na
cional pelo transcurso do - 796 

SINDICATO DOS Mll:DICOS DO 
RIO DE JANEIRO 

- Lendo o memorial enviado pelo 
--; dlsc. do Sr. Benjamin Fa-
rah ............................... 67 

SUDENE 

-Em defesa da --; dlsc. do Sr. 
Vlrgl!lo Távora .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 462 

- Transcrevendo o artigo publicado 
no Jornal do Brasil Intitulado -; 
dlsc. do Sr. Nelson Carneiro . . . . 539 

13 DE MAIO 

- De comemoração pelo tramscurso 
do dia --; dlsc. do Sr. Antônio 
Fernandes .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 333 

TV COMERCIAL 
- Desmentindo a Intenção do Gover

no de estatizar a -; dlsc. do 
Sr. Arnon de Mello .. .. .. .. .. .. .. . 160 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MATO GROSSO 

- Reivindicando a federallzação da 
--; disc. do Sr. Nelson Carneiro 770 

UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SERGIPE 

- De regozijo pelo transcurso do 5.0 

aniversário da --; dlsc. do Sr. 
Lourival Baptista .. .. .. .. .. .. .. .. . 514 

USINA DE ITAIPU 
- Tecendo considerações a respeito 

dw --; dlsc. do Sr. Arnon de 
Mello .................... ......... 160 

VARIO 
- De homenagem à -- pelo trans

curso do seu 46.0 aniversário; disc. 
do Sr. Lourival Baptista . . . . . . . . . . 89 

VEREMlJNDO SOARES 
- Homenagem pelo falecimento do Dr. 
--; disc. do Sr. Wilson Campos 787 

VISITA DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA A PORTUGAL 

-:- Registrando aspectos da --; 
disc. do Sr. Carvalho Pinto 572 

WALTER RAMOS DA COSTA 
PORTO 

- Enaltecendo a escolha do Sr. -
para Presidente do INCRA; disc. 
do Sr. Wilson Campos . . . . . . . . . . . 261 

WILLIAM ROGERS 
- Tecendo conslderwções a respeito da 

visita do Secretário -- à Amé
rica Latina; dlsc. do Sr. Os!res Tei-
xeira .... .. .................. ...... 512 

"ZERO HORA" 
- Assinalando os nove anos de exis

tência do jornal --; dlsc. do Sr. 
Guldo Mondin .. . . . . . . .. .. .. . . . . . . 1()! 



33.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 2 de maio de 1973 

PRESIDiNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José Lin
doso - Cattete Pinheiro - Renato 
Franco - Alexandre Costa - Clo
domir Milet - Petrônio Portella -
Helvídio Nunes - Virgílio Távora 
- Waldemar Alcântara - Wilson 

Gonçalves - Duarte Filho - Ruy 
Carneiro - João Cleofas - Luiz Ca
valcante - Augusto Franco - Lou
rival Bapt!llta - Antônio Fernandes 
- Ruy Santos - Carlos Lindenberg 

- Eurico Rezende - Paulo Torres -
- Benjamin Farah - Danton Jo-
bim - Nelson Carneiro - José 
Augusto - Magalhães Pinto - Car
valho Pinto - Franco Montoro -
Benedito Ferreira - Emival Calado 
- Fernando Corrêa - Filinto Múller 
- Accioly Filho - Ney Braga 
Celso Ramos - Lenoir Vargas -
Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)
A lista de presença acusa o compareci
mento de 40 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

o Sr. 1.0-Secretário irá proceder à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER 

N.o 60, de 1973 

da Comissão de Redação, que dá 
nova redação ao § 1.0 do art. 30 e ao 
§ 7.0 do art. 32 da Lei n.0 3.807, de 
26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica 
da Previdência Social) . 

Relator: Sr. José Augusto 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para o 2.0 turno regimental, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 17, de 1971, 
que dá nova redação ao § 1.0 do art. 30 
e ao § 7.0 do art. 32 da Lei n.o 3.807, de 
26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da 
Previdência Social), dispensando a exi
gência do afastamento da atividade ou 
emprego para gozo das aposentadorias 
por velhice e por tempo de serviço. 

Sala das Comissões, em 2 de maio de 
1973. - Danton Jobim, Presidente -
José Augusto, Relator - Cattete Pi
~eiro, José Lindoso. 

ANEXO AO PA!RECER 
N.O 60, de 1973 

Redação do vencido, para o 2.o 
turno regimental, do Projeto de Lei 
do Senado n.0 17, de 1971, que dá 
nova redação ao§ 1.0 do art. 30 e ao 
§ 7.o do art. 32 da Lei n.o 3.807, de 26 
de agosto de 1960 (Lei Orgânica da 
Previdência Social) . 

O Congre.sso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O § 1.0 do art. 30 e o § 7.o 
do art. 32 da Lei n.0 3. 807, de 26 de agos
to de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgâ
nica da Previdência Social, passam a vi
gorar com a redação seguinte: 

"Art. 30 - ....................... . 

§ 1.0 
- Considerar-se-á como da

ta do início da aposentadoria por 
velhice a da apresentação do respec
tivo requerimento, coincidente ou 
não com o afastamento da atividade 
ou desligamento do emprego." 

"Art. 32 - . ' ....... o ••• ••••••• o •• o 

§ 7.0 
- Será devida a aposentadoria 

por tempo de serviço desde a entrada 
do requerimento correspondente, ln
dependendo do desligamento do em
prego ou do afastamento da ativi
dade." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

I . 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- O Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a me.sa, Projetes de Lei que se
rão lidos pelo 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. 0 41, de 1973 

Regula. a. indeniza.ção à dependen
te, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A mulher que haja vivido, 
por mais de cinco anos, sob a dependên
cia económica de solteiro, desquitado ou 
viúvo, e dele reclame indenização neces
sária à manutenção e tratamento, po
derá valer-se do ri·to processual previsto 
para a ação de alimentos. 

§ 1.0 
- Se a inicial não houver sido 

instruída com os documentos compro
batórios, o juiz determinará a sua jun
tada e procederá na forma do Código de 
Processo Civil. 

§ 2.0 - Além da prova testemunhal, 
poderá o juiz exigir outras provas com
plementares. A certidão do casamento 
rellgoso do autor com o réu prova a de
pendência económica constante desse 
artigo. 

Art. 2.0 - A indenização não será de
vida se o réu provar que a dependência 
económica cessou por culpa da autora. 

Art. 3.0 - Ao fixar a indenização, o 
juiz levará sempre em conta as presta
ções de pensões alimentícias devidas pelo 
obrigado a terceiros, bem como o tempo 
de sua convivência com a autora. 

Art. 4.0 - Salvo acordo entre as par
tes, homologado pelo juiz, a indenização 
deverá ser paga em prestações mensais. 

Art. 5.0 - A indenização não poderá 
ultrapassar o quantum necessário à ma
nutenção e tratamento da beneficiada 
durante um período de tempo equivalen
te ao da duração da vida em comum sob 
dependência económica e, para elabora
~ão do cálculo, terá por base o salário 
minlmo vigente. 

Parágrafo único - No caso da autora 
ser inválida, ou maior de 70 (setenta) 
a.nos na data do término do pagamento 
das prestações determinado pela senten-

ça definitiva, o juiz poderá d!latar o pra
zo e a indenização referidos neste artigo. 

Art. 6.0 - Se a sentença da 1.6 ins
tância· for favorável à autora, poderá Q 

juiz, então, determinar-lhe sejam entre
gues, por adiantamento, prestações a se
rem descontadas da indenização total. 

Art. 7.0 -A indenização cessará: 
I - pela morte de qualquer dos inte

ressados; 
II - pelo cancelamento em juizo, a 

qualquer tempo, se a beneficiária vier a 
perder os requisitos de necessidade; 

III - se a autora vier a ficar sob a 
dependência económica de terceiro; 

IV - pelo término dos prazos cons
tantes do art. 5.o e seu parágrafo único. 

Art. 8.0 - A indenlzação será sus
pensa se o lndenizante provar que per
deu as condições financeiras para con
tinuar a pagar as prestações. 

Art. 9.0 - Responderá por perdas e 
danos a autora que demandar por espí
rito de malícia, emulação, capricho ou 
erro grosseiro, devendo ser .reconhecido 
o abuso na própria sentença que julgar 
a ação improcedente. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Allt. 11 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 
Nos debates que precederam, na Câ

mara dos Deputados, à votação do pro
i e to que afinal se converteria na Lei 
n.0 5.478, de 1978, suscitou rumorosos 
debates a inclusão da companheira do 
homem solteiro, desquitado ou viúvo, en
tre as pessoas que poderiam pleitear ali
mentos com apoio no futuro estatuto le
gal. Por escassa margem de votos, pre
valeceu o entendimento de que a maté
ria deveria ser objeto de projeto à par
te. Foi então que apresentei à conside
ração da outra Casa do Congresso Na
cional o Projeto de Lei n. 0 1. 363/68, que 
mereceu do saudoso Monsenhor Arruda 
Câmara o seguinte parecer: 

- "PARECER - A lndenização é um 
instituto que remonta aos tempos mais 
antigos, como uma das modalidades das 
Obrigações. 

Aproximadamente no ano 1745, antes 
da Era Cristã, Labão ind·enizou Jacó, pe-

' 
i: 

I 
r 
' 

I 



-3-

los primeiros 14 anos de serviços, dando
lhe as duas filhas em casamento e mais 
duas escravas. Os outros 6 anos de ser
viços indenizou com parte dos seus re
banhos (Gênes!s, caps. 29 e 30). 

A Lei de Moisés já a trazia, e bem 
pormenorizada, nos capítulos 21 do l!:xo
do e de 21 a 23 do Deuteronômio, anos 
antes da Era Cristã - 1491 a 1451, ao 
lado das leis de usura, de asilo, das gen
tes, da guerra, do salário, do respeito à 
honra, do matrimónio, das C·olheitas, da 
proibição ao homem de usar trajes femi
ninos e às mulheres os do homem, das 
da justiça e da caridade para com as 
viúvas, órfãos e peregrinos, da proibi
ção do meretrício, do repúdio do culto 
e solenidades religiosas, dos dízimos e 
primícias, da primogenitura, da higiene 
e tantas outras. 

Entre as indenizações figuram nos tex
tos citados as seguintes: 

a) de lucros cessantes e tratamento 
médico, em caso de ferimento em luta, 
que hoje consta do art. 1.583, do nosso 
Código Civil: 

b) pelos furtos, e pelos dan.os causa-· 
dos pelos depositários; 

c) pelos estragos causados na agri
cultura e outros bens, pessoalmente ou 
pel-:>s animais de propriedade do inde
nizante; 

d) pelo defloramento, indenização pa
ga ao pai da vítima, isto se se opusesse 
ao casamento; caso contrário, dote à de
florada e casamento; 

e) pela difamação mentirosa da es
posa, após o casamento. Pelo a:borto pro
vocado na mulher alheia. Alforria ao 
escravo por 6 anos de serviço e lesões 
corporais. 

Em vários casos estipula o grande e 
mais antigo Legislador até o quantum 
da indenização. 

Da Lei Mosaica passou a indenização 
às leis de todos os povos, inclusive a 
nossa. 

O projeto deve adotar a fórmula ge
nérica de "dependentes" a indenizar, 
conforme procede a Lei Orgânica da 
Previdência Social e seu mais recente 
Regulamento (Lei n.o 3.807/60, III, §§ 
1,0 e 2,0 , alíneas b e c, e § s.o a 6.0 ), pon
do à margem a especificação de "com
panheira", que, nesses diplomas legais, 

se distingue da mulher casada só no re
ligioso (art. 13, § 4.0 , do Regulamento). 

A fórmula genérica: dependentes é 
consagrada no art. -158, II, da Consti
tuição. 

Além desses dependentes, também de
vem ser Incluídos os menores abando
nados, órfãos ou não, colocados pelos 
réus sob sua guarda e dependência, e ao 
seu serviço, multas vezes levados por eles 
de orfanatos, Julzado de Menores e de 
Ma ternldades. 

Alguns chefes de família há que, num 
gesto humano e cristão, os adotam. Ou
tros, porém, usufluem de seus trabalhos 
durante anos a fio e não os compen
sam dessa. espécie de trabalho servil, 
senão com o pão e o teta, não lhes pro
porcionando sequer a educação, embora 
o poder público lhes forneça salário-fa
mília, ou abono e outras ajudas. Desses, 
até hoje, não cuidaram os legisladores, 
nem mesmo o nobre patrono das con
cubinas, desquitadas e espúrios. 

Nem se pretenda que se vá apenas 
premiar um estado Ilegal e imoral do de
pendente, que muitas vezes presta a ou
trem bons trabalhos e colaboração. 

Esta lei, por outro lado, servirá de 
freio e contenção a abusos que não vale 
a pena enumerar, embora mereça ser 
citado, de logo, o abandono da esposa 
unida só pelo casamento religioso. 

o concubinato não é uma situação de 
_ direito. É uma situação de fato que pode 
gerar conseqüências de direito (Alceu 
Fernandes, Reforma do Código Civil), 
mas que não pode ser elevada à honra 
e categoria de casamento de segunda or
dem. Eles existiam entre os romanos, até 
Constantino; entre os hebreus, qual for
ma uxória de convivência, mas seu honor 
matrimonii. 

Bem acentua o Pe. Pereira de Figuei-
redo: 

"Entre os hebreus as concubinas vi
viam sujeitas à mãe de famil!a e 
mulher principal, como a sua senho
ra. 

O enlace se constituía sem contrato 
por escrito, sem dote, sem cerimônia. 
Tomava-se simplesmente essas mu
lheres, como mais tarde Jacó tomou 
as escravas de Raquel e Lia sem 
mais formalidades. 
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E os !1lhos nascidos desses concubi
natos não tinham direito algum à 
sucessão, se assim não era do gosto 
da familia ou da primeira mulher, 
porque entre os hebreus os !1lhos se
guiam a condição da mãe. Assim é 
que, para os filhos de Jacó, havidos 
nas duas escravas Dala e Zelfa, te
rem parte na herança, foi necessá
rio que nisso viessem ou concordas
sem Lia e Raquel." - (Padre Figuei
redo, Bíblia Comentada). 

Deus quando pediu a Abraão o sacrifí
cio de Isaac, chamou-o de "filho único" 
de Abraão. "Toma teu filho único, a 
quem· tens tanto amor, toma a Isaac e o 
oferece em holocausto." único, aqui, se 
toma por amado, nesse sentido se chama 
Salomão, "filho único de David", CI 
Parai. 29-1.o, Gên. 22-2). l!l porque era o 
filho legítimo. 

Abraão deu presentes e doações aos fi
lhos das concubinas e os separou de 
Isaac, a quem deu sua herança. Deus, 
porém, lhes deu ãgua, comida e terra, e 
fez de Ismael pai de um povo numero
so. Jef.té foi excluído da herança e do 
lar dos legítimos (Juízes, 11-1) .. 

A situação e amparo dos espúrios fo
ram regulados, no Brasil, pela Lei n.o 
883/49, a mais liberal e avançada do 
mundo, relativamente ao amparo. 

A legalização da "união de fato" foi 
repelida por todos os povos, inclusive, 
recentemente, na França. A III Confe
rência dos desembargadores, na Gua
nabara, igualmente a repudiou como 
inadmissível. 

Só a Rússia Soviética a aceitou, nos 
primeiros anos, mas os decretos do Pre
sidium, de 8 de julho de 1944 e de 15 de 
março de 1945, a proscreveram, valendo, 
ali, apenas o casamento civil registrado. 

Foi restabelecida também a distinção 
entre filhos legítimos e ilegítimos. Estes 
não têm alimentos nem investigação de 
paternidade. 

O Estado Soviético é que lhes garante 
os alimentos (Alceu Fernandes, l.c. l. 

Nossa Constituição só reconhece a fa
mil!a constituída pelo casamento e só 
'admite o casamento civil e o religioso 
registrado (art. 167, e seus parágrafos). 

Por isso temos combatido a inclusão 
da concubina na familia e na sucessão, 
e a legalização da "união de fato". Não 

é possível encaixar esse "Instituto" no 
nosso Direito de Família, sem subverter a 
Lei Maior, a ordem legal e as tradições 
cristãs e jurídicas de nosso País. A con
cubina, que não tem os laços do casa
mento, nem do sangue, nem do paren
tesco, não pode ser considerada pessoa 
da família. 

Outra coisa, porém, é o amparo às 
concubinas, no Direito de Obrigações, 
como acentua o Desembargador Alceu 
Fernandes (l.c.) e como já estabeleceu 
a jurisprudência dos Tribunais, pos mor
tem do de cujus, a título de indenização 
pelos serviços e pela colabOração. 

Assim, não vemos maiores inconveni
entes na indenização desses serviços du
rante a vida, nos casos de despedida sem 
justa causa, pois que outros a têm. 

Mas do conceito de indenização é que 
seja temporária, não vitalícia. Esta seria 
um eufemismo para encobrir a "pensão 
de alimentos", sob o rótulo de outro no
me, a qual depende das relações de pa
rentescos. 

Tal proposição, a da pensão alimen
tícia, foi rejeitada no Plenário da Câ
mara, recentemente. 

A indenização visa a que o ex-depen
dente se reajuste, procure e encontre 
trabalho, não a proporcionar-lhe vida 
folgada e ociosa ... 

Os dependentes devem ter pelo menos 
cinco anos de convivência. O Professor 
Carneiro considera tempo inferior a 
esse uma espécie de "estágio experimen
tal" e "de aventuras fugazes", naquilo 
que estende com as concubinas. 

O amparo também deve ser geral, des
de que não confl!te com os do paren
tesco legítimo ou com este se mostre in
conciliável (Trib. Apel. Guanabara, 
3-8-43; Rev. Forense n.o 96, pág, 93). 

l!l preciso que não haja justa causa ou 
culpa do autor na cessação da convi
vência. 

A justa causa na despedida do traba
lhador fá-lo perder a indenização. 

A culpa do autor, neste projeto, por 
igual. 

Há dependentes que se revelam indig
nos da convivência, como houve pais 
cruéis que executaram seus filhos por 
motivos políticos, quais Pedro I, o Gran-
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de, da Rússia e Lúcio Bruto, instituidor 
da república de Roma. 

Entre os dependentes ingratos· eu me 
recordo de um caso recente. Numa cida
de do interior de Pernambuco, um co
merciante criou um desses menores des
venturados. Ao crescer, era, porém, tão 
má a sua conduta, que o comerciante o 
mandou embora. Mas, freqüentemente 
voltava para pedir dinheiro ao pai de 
criação, porque detestava o trabalho. 
Cansado de tão repetida exploração, cer
to dia o velho negou-se ao fornecimento 
de mais dinheiro. Tanto bastou para que 
o desalmado o matasse, como matou, a 
golpes de canivete. Tal crime consternou 
toda a população daquela Comuna. 

Júlio César foi apunhalado por Marco 
Júnio Bruto, exclamando: Tu quoque, 
Brutus! 

Absalão tentou arrebatar o trono e a 
vida a seu pai David, que o havia per
doado do fratricídio. Foi, porém, destro
çado e morto por Joab na batalha de 
Efraim. 

Vale, ainda, f-risar que no casamento 
religioso não há uma aventura, nem sim
ples experiência transitória, mas um 
contrato sólido e de natureza permanen
te e duradoura, merecendo, dessarte, tra
tamento diferente, naqullo que entende 
com a prova pela certidão do ato e a 
Independência do tempo de convivência. 

A Lei Orgânica da Previdência Social 
(art. 13, § 4.0 , do Regulamento, Decreto 
n.o 60.501, de 14-3-67), já dispôs nesse 
sentido. Diz o texto citado: 

"Não sendo o segurado civilmente 
casado, considerar-se-á tacitamente 
designada a pessoa com quem tenha 
casado, segundo rito religioso." 

A Lei n.0 833/49 amparou os filhos ile
gítimos, especialmente aos adulterinos, 
sob a forma mais ampla e liberal do 
mundo. Concedeu-lhes a ação de alimen
tos em segredo de justiça, o reconheci
mento e a investigação de paternidade 
após dissolvida a sociedade conjugal, 
para efeitos econômicos, e mais um qui
nhão correspondente à metade da he
rança do legitimo "a título de amparo 
social" irrenunciável, do qual só pode 
ser privado nos casos em que o legitimo 
pode ser deserdado (arts. 4.0 , 1.0 , 2.o e 
9.0 ). Na ação investigatória concedeu
lhes alimentos provisionais, se favorável 
a sentença de primeira instância <art. 

5.0 ) e aplicou-lhes o art. 1. 723 do Códi
go Civil (art. 8.0 ). 

Ao ensejo da última votação desse di
ploma legal, a.pós a rejeição das emen
das do Senado, afirmei em declaração 
de voto: · · 

"Não havendo mais que dez minutos 
para a votação do Projeto n.o 
1.073-D, que não desejo seja adiada, 
formulo a seguinte declaração de 
voto. 

Concordo com o parecer da douta 
Comissão de Justiça, que restabelece 
os pontos de vista desta Câmara na 
primeira votação do Projeto. Assim, 
como longamente e&pus em vários 
discursos, se atende ao aspecto so
cial da questão e à situação econômi
ca dos espúrios, ficando por outro 
lado assegurada a situação especial 
que a Constituição garante à familia 
legítima, baseada no casamento in
dissolúvel 

Dá-se aos espúrios o amparo social, 
além dos "alimentos", não porém a 
equiparação jurídica e moral que 
prejudica a prole legítima. 

A emenda ao art. 5.0 é digna de ser 
aprovada e constava do meu primei
ro substitutivo. Concede os alimen
tos provisionais, após a sentença fa
vorável de primeira instância, evi
tando assim lides temerárias e pre
juízos para os que seriam nestas 
acionados. 

A lei que votamos tem caráter social 
e humano, consulta aos ditames da 
piedade e da caridade cristãs. Mas 
resguarda também os sagrados di
reitos e a dignidade da famllia legal, 
legítima. 

É uma lei que talvez venha a ser 
imitada por outros povos." 

Criou-se, dessa!l'te, um instituto novo: 
"O Amparo Social" aos filhos adulte
rinos. 

No presente projeto institui-se l.!m no
vo "Amparo Social" em favor dos de
pendentes, sob o titulo - "A Indeniza
ção". 

É mister, porém, rodear a concessão 
de precauções para acautelar os interes
ses e os direitos da família legi·tima, a paz 
dos lares, as reputações dos passiveis 
réus, e evitar ações temerárias e aven-
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turas de pessoas inescrupulosas ou mes
mo chantagistas. 

Dai, o prazo de contestar, na inicial, as 
penalidades por ato temerário, injusto, 
e a faculdade ao juiz de conceder as 
prestações por adiantamento, somente 
após a sentença favorável de 1.11 ins
tância, à maneira do ocorrente nas ações 
de investigação de paternidade dos ilegí
timos, prevista na Lei n.o 883/49. 

Também, em defesa e proteção do me
nor dependente e sob gu!llrda de alguém 
que o acolheu, pessoa ou entidade filan
trópica, se deve impedir que, depois de 
nutrido, vestido e educado, possa ser re
tirado pelos interessados, sem especial 
autorização do juiz, e em casos excep
cionais. Tal ocorre muitas vezes, para 
ser o ad.olescente explor!lido pelos pais ou 
responsáveis que o descuraram, depois de 
cri!lldo por quem o .amparou e protegeu 
nos primeir·os anos, os mais delicados e 
penosos, a ele se afeiçoando e até, mais 
tarde, vindo a adotá-lo. 

Essa retirada, às vezes,· põe em perigo 
a segurança, o bem-estar e a formação 
do menor. 

Tendo em vista o exposto, parece-nos 
constitucional o Projeto, com Substitu
tivo." 

O ponto de divergência mais significa
tivo entre o projeto e o substitutivo era 
o art. 1.0 , que, em vez de identific!llr,. sem 
referir expressamente, apenas, a da com
panheira no art. 1.0 , assim dispunha: 

"Poderá valer-se do rito processual 
constante da Lei n.o 5.478/68 a pes
soa necessitada e honesta que, sem 
direito de pleitear alimentos, haja 
vivido sob a dependência económica 
de outrem, solteiro, desquitado ou 
viúvo, e dele reclame indenização à 
sua mantença." 

O texto do Substi.tutivo do Monsenhor 
Arruda (que ora se reproduz, com a alte
ração do art. 1.0 ) visava a diluir a com
panheira num mundo de pessoas (.afi
lhados, empregados, agregados etc.) que 
haviam vivido 5 anos sob a dependência 
económica do réu. Mas, assim amplo, o 
Substitutivo foi unanimemente aprovado 
pela Câmara dos Deputados e, remetido 
ao Senado Federal, aqui tomou o n.0 

162/68. 
·Por duas vezes a Comissão de Consti

tuição e Justiça, sendo Relator o ilustre 
Senadoi' Clodomir M!let, se manifestou 

pela aprovação do projeto, que, sobre ser 
obra de verdadeira justiça social, vinha 
consolidar a jurisprudência hoje mansa 
e pacífica de nossos tribunais. 

Em seu segundo parecer, assim con-
cluía: 

"Exalninando-se atentamente a ma
téria, verifica-se qu ~. tal como está 
redigido o art. to do projeto, qual
quer pessoa, de qualquer idade ou 
sexo, pode reclama!!.' indenização, 
bastando alegar e provar ter vivido 
sob dependência económica de ou
trem. Não fora isso a que visava o 
pro ,i e to inicial, nem seria lícito per
lnitir indiscriminadamente o benefi
cio da lei. Assim, mantemos o pare
cer anterior com a apresentação, en
tretanto, de emenda ao art. 1.0 do 
projeto, restabelecendo ·a redação da 
proposição inicial. 

Diante do exposto, o parecer é pela 
aprovação do proj•eto, com a seguin
te emenda: 

Emenda n.0 1 - CCJ 

Dê-se ao art. 1.0 a seguinte redação: 

"Art. 1.0 - A pessoa necessitada e 
honesta, que haja vivido por mais 
de cinco anos sob a dependência eco
nómica de solteiro, desquitado ou 
viúvo e dele reclame indenização in
dispensável à manutenção e trata
mento, poderá valer-se do rito pro
cessual previsto para a ação de ali
mentos." 

Na Comissão de Legislação Social, o 
Ilustre Senador Heitor Dias proferiu o 
seguinte parecer, aprovado unanimemen
te, sem restrições: 

"0 Projeto de Lei sub judice, oriundo 
da Câmara dos Deputados, da auto
ria do então Deputado Nelson Car
neir-o, sobrevive no Substitutivo apre
sentado, ainda naquela Casa, pelo 
saudoso Deputado Arruda Câmara, 
o qual já obteve pronunciamento fa
vorável nas sucessivas tramitações a 
que foi submetido, até agora. 

Nesta Casa, já se pronunciou, pela 
·constitucionalidade do projeto, apro
vando parecer do seu ilustre Relator 
Senador Clodolnir M!let, a Comissão 
de Constituição e Justiça, o qual 
aduzlu uma emenda à redação do 
art. 1.0 

' 
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Consideramos de alto cunho social o 
referido projeto que, transf<Jrmado 
em lei, permitirá terapêutica especí
fica para um mal que se torna mais 
grave, e que, por Isso mesmo, está a 
exigir atendimento pronto, por atin
gir uma faixa de camada mais des
protegida da nossa sociedade. l!: fora 
de dúvida pela realidade Imperante, 
que os benefícios desta feliz Inicia
tiva fluirão, mais dlretamente, para 
a mulher, que não pode bastar-se 
com o elogio à grandeza e dignidade 
da missão que a natureza lhe reser
vou, mas faz jus ao reconhecimento 
da sociedade pelo valo•r da colabora
ção que lhe presta. 

l!: de se atentar em que não se trata, 
como focaliza a justificativa, e se 
condensa nos dispositivos do Projeto, 
de concessão de alimentos (matéria 
constante, no Código Civil, do Direi
to de Família) mas regula "uma ln
denlzação e mantença" em favor de 
quem haja vivido, por mais de 5 
(cinco) anos sob a dependência eco
nómica de outrem, solteiro ou des
quitado (art. 1.o do Projeto). 

É mister Insistir em que o Projeto 
Inova ·apenas quanto à parte pro
cessual, assegurando ao auto·r o rito 
deferido à postulação de pensão ali
mentícia, regulada pela Lei núme
ro 5. 478/68. 

O que visa a evitar o estatuto legal 
em tramitação é a procrastlnação de 
um feito que, pela sua natureza e re
flexos sociais, não pode, nem deve 
ficar, ao sabor da dinâmica proces
sual inerente à:S ações ordinárias 
comuns. 

Vale lembrar que o projeto em causa 
não subverte o sentido legal vigo
rante quanto à figura do "depen
dente". Assim é que a Lei número 
3. 807/60 (Lei da Previdência Social) 
no § 1.0 do art. 11, estabelece: 

"§ 1.0 - o segurado poderá designar, 
para fins de percepção de prestações, 
uma pessoa que viva sob a sua de
pendência, inclusive a filha ou Irmã 
maior, s·olteira, ou desquitada." 

Assinale-se, ainda, que a atual Cons
tituição Federal, no seu art. 165, in
ciso II, repetindo, literalmente, o 
Inciso II do art. 158 da Constituição 
Federal de 1967, estabelece, como di-

.., . -
reito, "salário-família aos dependen-
tes do trabalhador". · 

Como se vê "dependentes" está em
pregado, também, no sentido amplo, 
geral, sem qualquer norma restritiva. 
É claro que a mesma lei, no § 2.o, 
determina que a faculdade constan
te do parágrafo anterior, não preva
lecerá em detrimento dos direitos 
dos herdeiros necessários. 

Quando a lei citada referiu-se a 
"uma pessoa que viva sob a sua 
dependência", deu um sentido muito 
mais amplo do que o fixado pelo 
Projeto, sob análise, por não cuidar 
da duração do tempo da convivência, 
a qual está estipulada, para os efei
tos da indenização, numa vida em 
comum, sob dependência por mais 
de 5 (cinco) anos. 

Será que se afigura, no caso, um di
reito de pleitear a lndenização? Não 
há como fugir à afirmativa. Em ver
dade o Código Civil não configura 
um dispositivo casuística. Cada lei, 
entretanto, há de ser entendida em 
seu tempo. Daí a necessidade impe
rj.osa de seu ajustamento à realidade 
do direito .que é cada vez mais dinâ
mico. E a lei só é justa quando se 
torna veiculo exato do direito. A cla
rividência do legisla;dor consiste, em 
verdade, em pressentir que a ação 
do tempo abre clareiras em todas as 
norestas das legislações vigorantes. 
E assim é que o Código Civil Brasi
leiro, no art. 1. 533, decreta que "os 
casos não previstos neste capitulo 
se fixarão por arbitramento e lnde
nização". É exatamente o que pre
ceitua o Projeto (art. 3.0 e 4.o). 

Será que a vida em comum, na hi
pótese prevista pelo art. 1. o do Pro
jeto, não constituindo um vínculo 
contratual, pode gerar um direito a 
indenlzação? Claro que sim. A ma
téria é hoje de Interpretação pacífi
ca. Para a·brevlar a expúsição, limi
temo-nos à palavra autorizada de 
Carvalho Santos, na sua conceituada 
obra "Código Civil Brasileiro Inter
pretado": 

"Injustificável é a doutrina que, 
em contrário, sustenta ser o fun
damento do ressarcimento dos da
nos ocasionados pelo inadimple
mento, um pacto expresso ou táci
to entre credor e devedor. 
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Se a·sslro fosse, observa, com multo 
senso, o egrégio Glogl, o ressarci
mento dos danos só teria lugar 
nas obrigações contratuais, como 
as únicas em que é possível o 
pacto." 

Cumpre, ainda, observar que, rela
tivamente à exegese do art. 1. 533, 
já referido, o ilustre mestre Carva
lho Santos ressalta que a necessida
de do arbitramento se impõe, por 
Isso que, na inexistência de matéria 
não regulada, expressamente, em 
qualquer dos dispositivos do Código 
Civil, não se há de admitir a an!lilo
gia. E frisa o emin'ente jurista que 
se pode, ou não, haver arbitramento 
para as demais hipóteses, o qual terá 
limite na avaliação dos danos, "nos 
casos não previstos a avaliação há 
de ser feita pelo precedente arbítrio 
dos pe•ritos". Na hipótese do projeto, 
pelo arbítrio do juiz que, para tanto, 
deverá ter em conta, sempre, os en
car.gos por que responde o obrigado, 
·e, ainda, o tempo de sua convivência 
com o autor (art. 3.0 ). 

Com base na exigência constante do 
final desse dispositivo (o tempo de 
convivência com o autor), e, ainda, 
por estabelecer o projeto uma inde
nlzação, somos inclinados a propor 
uma modificação para o art. 5.0 , que 
passaria a vigo•rar com a seguinte 
redação: 

"A indenlzação não poderá ultra
passar o quantum necessário à 
manutenção do ex-dependente du
rante um período de tempo equi
valente ao da duração da vida em 
comum sob dependência econôroi
ca, para a elaboração• do cálculo, 
terá por base o salário-roinlmo 
reglon·al vigente." 

A permanência do art. 5.0, com a 
redação que lhe fora dada, permite 
supor, em última análise, roais uma 
pensão alimentícia do que mesmo 
uma lndenlzação, que é o verdadeiro 
e louvável objetlvo do projeto. 

Coerentemente com o ponto de vis
ta que adotamos, somos ainda pela 
supressão, no item II do art. 7.o 
do projeto, da expressão "ou hones
tidade". 

A lndenlzação visa, como é lógico, 
a um ressarcimento, e, por Isso mes
mo, leva em conta o tempo de v!-

vência em comum, sob dependência, _ 
o que vale dizer, sem recursos pró
prios para a sua subsistência pessoal, 
razão por que o art. 1.0 do projeto 
se refere a "pessoa necessitada". 

A necessidade pode ultrapassar o 
âmbito da vida em comum. A hones
tidade, a nosso ver, há de ser exa
minada quanto à duração do tempo 
da convivência. Impõe-se ao autor 
da causa a condição de hone·stida
de para lhe ser reconhecido o direi
to de pleitear a indenização. A in
denização se refere a um tempo pas
sado, e não a uma situação futura. 
A "necessidade" é que há de ser a 
constante. Demais, o projeto não dá 
conceituação semântica à palavra 
"honestidade". 
É óbvio que, se o proj·eto tem por 
escopo atender a uma situação 
emergenc!al de quem necessita 
("pesoas necessitada" art. 1.0 ), não 
há porque manter-se o pagamento 
indenizatório em favor de quem 
"perder os requisitos de necessidade" 
(art. 7.0 , item II). Por Isso mesmo, 
embora opinando pela supressão das 
duas palavras finais do dispositivo 
(.art. 7.0 , item II), entendemos que 
a lndenização cessará "se a pessoa 
beneficiada perder os requisitos de 
necessidade". 
Com as alterações que sugerimos, na 
forma das emendas abaixo, e ratifi
cando o parecer anterior do Ilustre 
Relator da Comissão de Constituição 
e Justiça do Senado, emitido em 18 
de novembro de 1969, somos pela 
31provação do projeto. 

Emenda n.0 1- CLS 

Dê-se ao art. 5.0 a seguinte redação: 

"Art. 5.0 - A indenização não po
derá ultrapassar o quantum ne
cessário à manutenção do ex-de
pendente durante um período de 
tempo equivalente ao da duração 
da vida em ·comum sob dependên
cia econôroica e, para a elabora
ção do cálculo, terá por base o sa
lário-mínimo regional vigente." 

Emenda n.0 2 - CLS 

Dê-se ao item II do art. 7.0 a se
.guln te redação: 

"II - pelo cancelamento em Juizo, 
a qualquer tempo, se a pessoa be-
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neficiada vier a perder os requisi
tos ode necessidade." 

Surpreendentemente porém, o Senado 
Federal, em uma das últimas Reuniões da 
Sessão Legislativa de 1971, rejeitou a 
proposição. 

Eis que o Sr. Presidente da R~ública, 
quebrando inexplicável tabu quanto à 
:::ealidade fam1liar brasileira, acaba de 
sngerir ao Congresso Nacional o deferi
mP.nto da pensão à companheira do 
desquitado, ainda quando a ex-esposa 
seja, em vida, por ele pensionada, numa 
obra de inspirada justiça social, que cer
tamente se estenderá aos funcionários 
civis, mil!tares, autárquicos e de econo
mia mixta, ampliando o texto do art. 
5.0 da Lei n.0 4 .069, de 1962, fruto de 
quinze anos de árdua e constante luta, 
dentro e fora do Parlamento. 

O projeto agora apresenta:do acolhe a 
emenda da Comissão de Constituição e 
Justiça, mas, em lugar da "pessoa neces
sitada e honesta", usa a expressão con
sagra,da ("companheira") e faz suas ·as 
emendas da douta Comissão de Legisla
ção Social. 

A a;provação do presente Projeto de 
Lei se impõe, assim, ·como imperativo de 
Justiça Social e, sem ferir quaisquer di
reitos, dá aos interessados a solução que 
tantos buscam desesperadamente nos 
Tribunais. 

Sala das Sessões, em 2 de maio de 
1973. - Nelson Carneiro. 

(A Comissão de Constituição e Jus
tiça.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. o 42, de 1973 

Dá nova redação ao § 2.0 do art. 
477 da Consolidação das Leis do Tra
balho, aprovada pelo Decreto-Lei n.0 

5.452, de 1.0 de maio de 1943. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O § 2.o do art. 477 da Con
solidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n.o 5.452, de 1.0 de maio 
de 1943, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 477 - ...................... . 

§ 2.0 - o instrumento de rescisão, 
ou recibo de quitação, qualquer que 
seja a causa ou forma de dissolução 
do contrato, deve ter especificada a 

natureza de cada parcela paga -ao 
empregado e discriminado o respec
tivo valor, sendo válida a quitação 
somente quanto às importâncias nele 
consignadas." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

Com o objetivo de proteger, principal
mente, o trabalhador contra buvlas que 
eram praticadas por alguns empregado
res nos recibos de quitação dos emprega
dos, por ocasião da rescisão do contrato 
de trabalho, manda o art. 477 da Conso
lidação das Leis do Trabalho que tais 
recibos, para terem validade legal, se
jam passados com a assistência do res
pectivo Sindicato ou de autoridade do 
Ministério do Trabalho. 

Dessa forma, o empregado, ao rescindir 
o seu contrato, por despedida injusta ou 
por pedido de dispensa, recebe a orien
tação necessária quanto aos direitos que 
lhe são assegurados pela legislação tra
balhista ·e, bem assim, aos valores da in
denização, se for o caso. Pareceria, à luz 
dessa disposição imperativa, que qual
quer acordo. visando à extinção de um 
contrato de tra:balho, só teria a ·sua va
lidade assegurada se o empregado rece
besse exatamente tudo que lhe é devido 
por lei. 

Tal entendimento, no entanto, não 
condiz co·m a realidll!de, e a prática vem 
demonstrando que a nova redação do 
art. 477, ao invés de ampliar a proteção 
que o texto consolidado assegura ao tra
balhador, vem lhe causando prejuizos 
muito maiores que outrora. 

A lei não impõe ao Sindicato ou ao 
Ministério o dever de ·corrigir os enganos 
existentes no recibo, praticados por ig
norância ou por malícia. Aquelas autori
dades apenas "assistem" ao empregado, 
assesso·rando-o, orientando-o quanto 
aos seus 'direitos. Se no recibo de quita
ção não consta, por exemplo, o paga
mento das férias, ou se consta, e o seu 
valor está lançado erradamente, o Sin
dicato apontará ao empregado o engano, 
aconselhando-o a que não faça a homo
logação. 

Sucede, porém, que a falta dessa ho
mologação Implica, automaticamente, na 
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procrastlnação do recebimento dos de
mais valores da indenlzação, visto que o 
recibo é um só e niio poderá ser desdo
brado. Não hav·endo anuência do patrão 
quanto à correção a ser feita, caberá ao 
empregado recorrer à Justiça do Traba
lho, adiando sine die o recebimento dos 
valores a que faz jus. 

O trabalhador, com todos os seus com
promissos vencidos e a vencer, tendo que 
sustentar a família, pagar o aluguel de 
casa, pro.curar novo emprego etc., está 
diante de um dilema: ou recebe "ago,ra" 
menos do que tem direito, ou vai à Jus
tiça e fica sem dinheiro para suas ne
cessidades vitais. A opção é evidente: de
sempregado, não pode :esperar tanto e 
"homologa" seu recibo mesmo sabendo 
que lhe faltam parcelas ou que os valo
res estão errados. 

Se antes da nova redação do art. 477 
podia recorrer à Justiça apenas quanto à 
parte con trovertlda da lndenlzação, Isto 
é, o recibo de quitação só valia para 
aquilo que efetivamente havia sido re
cebido, hoje, face ao disposto no § 2.o 
do mencionado artigo, alguns passaram 
a entender que homologando o reci:bo -
com a audiência do Sindicato ou do Mi
nistério - o empregado perde o direito 
de reclamar a correção de valores desde 
que a "parcela" tenha sido discriminada 
no recibo. Em outras palavras: se no re
cibo constam "férias" e estas foram 
"mal pagas", o empregado, tendo homo
logado, não pode mais pleitear a dife
rença, porque "deu quitação quanto a 
férias". 

O presente Projeto de Lei pretende 
corrigir tão esdrúxula interpretação. o 
recibo de quitação, mesmo homologado, 
só tem validade QUANTO AOS VALORES 
REALMENTE PAGOS, não significando 
renúncia aos direitos que lhe são asse
gurados pela Consolidação. O Sindicato 
dirá ao empregado quais são esses di
reitos e ele irá receber na Justiça aquilo 
que o pa tráo não póde . ou não quis lhe 
pagar no momento da rescisão. 

Sala das Sessões, em 2 de maio de 
1973. - Ne~ Braga. 

LEGISLAÇAO CITADA 

Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 477 - l!: assegurado a todo em
pregado, não existindo prazo estipulado 
para a terminação do respectivo contra
to, e quando não haja ele dado motivo 

para cessação das relações de trabalho, 
o direito de haver do empregador uma 
!ndenlzação, paga na base da maior re
muneração que tenha percebido na mes
ma empresa. 

§ 1.0 - •• , • , ••••• , •••••••••• , ••••• , • 

§ 2.0 - O instrumento de rescisão ou 
recibo de quitação, qualquer que seja a 
causa ou forma da dissolução do contra
to, deve ter especificada a natureza de 
cada parcela paga ao empregado e dis
criminado o seu valor, sendo válida a 
quitação, apenas, relativamente às mes
mas parcelas. 

( A.s Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os projetas lidos serão publicados e, em 
seguida despachados às Comissões com
petentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 38, de 1973 

Nos termos do art. 186 do Regimento 
Interno, requeremos que o tempo desti
nado aos oradores do Expediente da Ses
são de 8 de maio próximo seja destinado 
à comemoração do "Dia das Comunica
ções". 

Salas das Sessões, em 30 de abril de 
1973. - Ru~ Santos - Augusto Franco 
- Paulo Torres - Benedito Ferreira -
Adalberto Sena - Petrônio PorteUa -
Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- O requerimento terá votação Imediata. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o re
querimento, queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Foi encaminhado à Mesa requerimento 
de informações de autoria do nobre Se
nador Nelson Carneiro. Nos termos do 
Inciso VI do art. 240 do Regimento In
terno, o Requerimento será examinado 
pela rresldêncla. 

Há oradores inscritos. 
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O SR. GUIDO MONDIN- Sr. Presi· 
dente, peço que V. Ex.a. conceda a pala
vra ao nobre Senador Carvalho Pinto, 
para falar em nome da Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
carvalho Pinto, que falará em nome da 
Maioria. 

O SR. CARVALHO PINTO (Em nome 
da. Maioria) - Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, no desempenho de honrosa 
de-legação da Liderança de nossa Ban
cada, cabe-me, nesta oportunidade, ao 
ensejo de mais um aniversário da Revo
lução de 1964, examinar a politica exter
na em execução no País. 

Reflexo natural dos anseios, dos con
dicionamentos e da potencialidade dos 
povos, a política externa, cada vez mais, 
passa a se constituir num índice expres
sivo do grau de maturidade e de grande
za das nações. Por sua vez, no ritmo 
vertiginoso da evolução contemporânea, 
em que as distâncias se encurtam, as 
causas se multiplicam, os efeitos se 
alongam, os caminhos se cruzam e as 
consciências se abrem para a amplitude 
dos horizontes da vida universal, con
quista a politi'ca externa um assinalado 
alcance psicossocial, na conscient!zação 
das massas e na motivação .das elites 
nacionais. 

Estabele·ce-se assim, espontaneamente, 
um fecundo processo de interação, que, 
de um lado dilata e robustece a ação 
internacional do País ao influxo de seu 
desenvolvimento social,. político e eco
nômico, e de outro, acelera e aperfeiçoa 
esse próprio desenvolvimento, à luz da 
experiência melhor compreendida de ou
tros povos e por força de uma defesa 
mais descortinada e eficaz dos legítimos 
interesses naci-onais. li: ·O Instante propício 
ao desdobramento de ampla ação diplo
mática, no inteligente aproveitamento 
de oportunidades que nem sempre se 
renovam e na vigilante consecução dos 
objetivos nacionais respectivos. E essas 
oportunldi.ldes sobretudo se distendem 
num momento - como é o nosso - em 
que a ruptura da chamada bipolarldade 
do poder mundial abre campo a novas 
formulações e entendimentos, e numa 
conjuntura - como é também a nossa 
- em que vigoroso surto de desenvolvi
mento fortalece a estrutura econômica, 
amplia a capacidade competitiva e eleva 
a parcela de decisão politica do País na 
comunidade das nações. "Percebemos" 

- assinala o Ministro Gibson Barboza 
- "que o crescimento brasileiro aumen-
ta nosso sentido de responsabilidade 
Internacional· e, com ele, a livre aceita
ção de compromissos e encargos. O de
senvolvimento interno amplia as obriga
ções externas, sobretudo num Pais que, 
desde já multo, fez sua opção definitiva 
por tudo que pressupõe clareza e harmo
nia, pelo convívio reto com as demais na
ções, pela boa-fé no cumprimento das 
obrigações contraídas, pela rejeição sis
temática das teses do progresso separado 
e dos falsos direitos do poder". 

Ora, os efeitos dessa profunda trans
formação - favoráveis, sem dúvida, ao 
nosso engrandecimento, mas Igualmente 
gravosos às nossas responsabilidades ex
ternas - aliados à firmeza e segurança 
dos objetlvos nacionais, conduz natural
mente a política exterior do Pais a uma 
formulação mais extensiva e abrangente, 
que sem desconhecer a relevância dos 
problemas regionais ou específicos, mais 
adequadamente os passa a equacionar 
nas amp~as perspectivas da comunidade 
universal. É a evolução que insensivel
mente nos leva "a definição de uma Po
lítica Internacional ou, em outras 
palavras, de uma norma de conduta 
brasileira no âmbito da comunidade das 
nações". "Já não basta", observa Araujo 
Castro, "definir os termos da politica 
brasileira em relação aos outros países 
do hemisfério e aos outros paises do 
mundo. Torna-se indlspensível definir e 
precisar uma política brasileira - e ela já 
se encontra em pleno desenvo·lvimento -
frente aos problemas do mundo contem
porâneo. Não é fácil determinar o alcan
ce da Politica Internacional, na medida 
em que ela se distinga da Politica Exter
na do Brasil. No terreno politico, os li
mites são sempre diluídos e nunca se 
apresentam com rigor e nitidez. Na rea
lidade, a ação exterior é uma só, apenas 
com aspectos e projeções diferentes. A 
P·olítlca Externa e a Politica Interna
cional se ajustam e se completam, tal 
como, no campo específico da segurança, 
a tátlca e a estratégia". 

Por todos esses motivos torna-se, sem 
dúvida, merecedora do nosso maior apre
ço a atuação que vem o Brasil mantendo 
no plano Internacional. Acompanhando 
aqueles que entendem ser a política ex
terna "não um simples reflexo da poli
tica Interna, mas a própria parte Inte
grante do processo político nacional, que 
se projeta no campo das relações inter-
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nacionais" e já havendo, leal e constru
tivamente, manifestado em caráter pes
soal minhas restrições a aspectos de 
nossa politica Interna, sinto-me Inteira
mente à vontade para juntar o meu 
aplauso ao de todos quantos, sem distin
ção partidária, vêm fazendo justiça à 
orientação do Governo da República, na 
condução dos negócios exteriores do 
País. 

Realmente, com discrição mas com 
firmeza, com respeito às suas vinculações 
históricas mas sem subserviências nem 
fraquezas, com fidelidade a compromis
sos mas com ânimo aberto a novas for
mulações de sua conveniência, com espí
rito combativo mas sem ofensa à sua 
vocação pacifista, com plena consciência 
de suas potencialidades mas avessso a 
qualquer propósito de ascedência ou he
gemonia, cioso de sua soberania, mas ao 
mesmo tempo, disposto a alianças que a 
saibam respeitar - vem o Brasil proje
tando sua presença no cenário contem
porâneo do universo com traços desta
cados de descortino, de dignidade, de 
Independência, de fraternidade, de espí
rito renovador e construtivo. 

Não ocorre, por certo, como se verifica 
na "História da Diplomacia do Brasil" 
de Delgado de Carvalho, e tem sido assi
nalado pelo nosso Ministro das Relações 
Exteriores, alteração dos objetivos mais 
profundos de nossa politica externa. 
Estes, na verdade, a despeito de estraté
gicos desvios de superficie - por vezes 
ocorridos em face de vicissitudes inter
nas ou externas - vêm sendo substanci
almente mantidos ao longo de nossa his
tória, na preservação de nossa soberania 
e no encalço permanente do nosso pro
gresso e bem-estar. Mas é inegável que, 
mantendo Integral respeito às suas ma
trizes tradicionais tão fecundas em li
ções de civismo e que tantas glórias le
garam à nossa Pátria - alcança hoje a 
nossa politica exterior novas dimensões 
de grandeza, à altura do Brasil novo que 
se está construindo. Não somos mais o 
País dominantemente preocupado com 
a posse de seus territórios, a demarcação 
de suas llndes, o reconhecimento de suas 
prerrogativas de soberania, a aproxima
ção política unilateral ou a satisfação 
isolada e específica de interesses válidos 
ao longo de sua evolução. Sem ufanismos 
estéreis e ultrapassados, p·odemos, hoje, 
comparecer ao concerto das Nações, com 
a plena consciência de que também so
mos titulares de um poder nacional, com 

direitos e responsabllldades próprias e 
Inalienáveis, e cujo valor notavelmente 
se realça e enobrece, porque nascido das 
agruras de uma luta Ingente contra o 
subdesenvolvimento e Inspirados por 
uma lndesmentlda vocação de paz, de 
entendimento e de fraternidade entre os 
povos. 

Bem sabemos o que nos custou e o que 
nos está custando essa vlg.orosa a,reme
tida contra a pobreza, a desigualdade e 
a Injustiça, sobretudo quando ela Impor
ta em enfrentar Incompreensões e ris
cos internos de toda ordem, em suportar 
transitórios mas penosos sacrifícios so
ciais e políticos e em afrontar hábitos 
inveterados e podero:sos Interesses de 
países ainda insuficientemente sensibi
lizados com o drama terrível das popu
lações subdesenvolvidas. Bem sabemos, 
ainda, as adversidades que ncs esperam 
nesta fase ascendente, em que, ao receio 
egoístico de uns, se soma - e não raras 
vezes s·ob a deletéria Influência de pai
xões políticas - o inconformismo injus
to de outr·os, como se o crescimento do 
nosso País não constituísse uma garan
tia natural para a América Latina e um 
Instrumento acelerador do progresso de 
todos cs países em fase de desenvolvi
mento. 

Esse, entretanto, é o preço de uma 
emancipação definida, de que não abri
mos mão, conscientes das responsablli
dades que a História nos confere. Gomo 
bem ·observou o Presidente Médlci: "à 
medida que o Brasil cresce - e, mercê 
de Deus, somos testemunhas cotidianas 
desse crescimento - tendem a manifes
tar-:se conflltos de interesses no plano 
internacional. Devemos receber isso com 
tranqüilldade e naturalidade, sem espan
to ou alarme, como um sinal de nossa 
expansão, da alteração das nossas estru
turas econôm!cas e da tomada de cons
ciência do que representamos no con
certo das nações. Na proporção em que 
crescemos, em que se ·convertem as pro
messas em realidade, dilata-se e apro
funda-se, outrossim, a nossa participa
ção nas relações lnterna.cional:s. Gabe-nos 
exigir, com singeleza mas sem hesitação, 
o reconhecimento e o respeito às novas 
dimensões de nossos Interesses". 

Para quem acompanhe a política ex
tel·lor do País, ou, numa visão mais sin
tética, a procure identificar nas últimas 
mensagens anuais do Presidente da Re
públlca ao Congresso Naclon.al, é alta
mente ·confortadora a verificação da coe-

I. 
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rêncla e firmeza com que os rumos já 
referidos nas Metas e Bases Para Ação 
de Governo ou estabelecidos no I Plano 
Nacional de Desenvolvimento vão con
solidando em vários campos e em meio 
às mais diversificadas contingências da 
problemática internacional. 

Ainda em sua Mensagem deste ano, 
reafirmando princípios e disposições pro
gramáticas, procura o eminente Chefe da 
Nação resumir as linhas mestras da po
litica externa do País: 

"a) defende o Brasil a mudança das 
regras da convivência internacional, 
define-se contra a cristalização de 
posições de poder, e se recusa a crer 
se desenrola a História necessaria
mente, em benefício de uns e em 
prejuízo de outros países; 

b) à medida que um país cresce as 
dimensões de seus interesses exter
nos e, em conseqüência, como no 
caso do Brasil, sua participação e 
suas responsabilidades nas relações 
internacionais; 

c) cabe ao Brasil, dentro da comu
nidade internacional, parcela de de
cisão cada vez maior, e, em favor 
dos povos que, como o nosso, aspiram 
ao progresso, não deve deixar de 
usá-ln; 

d) a verdadeira paz não pode ser 
identificada como a simples manu
tenção de status quo, como resultado 
do equllibrlo do poder, nem ser ins
trumento da ampliaçijo da distância 
que separa as nações ricas das na
ções pobres; 

e) a verdadeira paz implica a mu
dança das regras do comércio inter
nacional e a alteração da dinâmica 
de distribuição mundial do progresso 
científico e ·tecnológico, pol:s não há 
verdadeira paz sem desenvolvimento; 

f) a posição do Brasil é de ativa so
lidariedade com os países em desen
volvimento, competindo à diploma
ela estreitar o entendimento com os 
povos que travam com o Pais a dura 
batalha do progresso; 

g) nossa politica externa deve ser 
global, de íntima cooperação com os 
países em desenvolvimento e de in
tenso diálogo com os países desen
volvidos; e estar à altura do mo
mento histórico, de expansão econô-

mica e integração nacional, que vive 
o Brasil, bem como das profundas 
transformações ocorridas, nos últi
mos 25 anos, no panorama mundial, 
com o surgimento de numerosos Es
tados, que conferem nova· dimensão 
à comunidade internacional". 

E de fato, rigorosamente dentro dessas 
normas, vem dando o Governo ininter
rupta seqüêncla à "Diplomacia 'Cla Pros
peridade", preconizada em 5 de abril de 
1967, com base na convicção de que o 
desenvolvimento é uma responsabilidade 
nacional, a ser exercida principalmente 
com instrumentos internos, mas sem ex
clusão da colaboração estrangeira, em 
caráter supletivo. "Soberania e desenvol
vimento", já dizia a Mensagem de 1968, 
"constituem a essência da orientação di
plomática brasileira", e na esteira des
sa sintética caracterização - que neces
sariamente pressupõe os interesses da 
segurança e abrange as dimensões eco
nómica e social do desenvolvimento -
caminha toda a nossa ação diplomática, 
articulada, dinâmica, incansável, ser
vida pelos altos valores do nosso glorioso 
rtamaraty e sob o lúcido e proficiente 
comando do Ministro Mário Gibson Bar
boza. 

Ainda que se não chegue ao ponto de 
acolher a tese proposta pelo Embaixador 
Meira Penna, .com base principalmente 
nos Tratados de Tordesilhas de 1494 e de 
Madrid de 1750 de que "é o Brasil o pro
duto da diplomacia" inegável é que tem 
sido um dos mais decisivos agentes da 
nossa efetlva emancipação politica e 
crescente projeção Internacional. 

Em frentes várias, em oportunidades 
diversas, em pronunciamentos, atos e 
contratos de toda espécie, através de 
missões especiais ou da palavra do Em
baixador, do Ministro e do próprio Pre
sidente - vai o Brasil consolidando, 
numa linha imperturbável de realdade, 
retldão e coerência, os seus compromis
sos ln tern.aclonais e ideológicos. "Slo
gans" demagógicos do passado, que por 
vezes, na verdade, apenas mascaravam a 
timidez e a complacência oficial, esva
em-se à medida em ·que o jogo da verdade 
transplantado para o plano internaclo
jnal, permite o acolhimento de seu con
teúdo válido, dentro de uma vigorosa po
litica de independência e de expansão, 
econômica, que, sem favor algum, cons
titui um dos pontos mais altos da obra 
revolucionária e da atuação firme e pa-
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triótica do ell11nente Chefe da. Nação, 
General· Emillo Garra.stazu Médlcl. 

Dentro dessa orlenta~tão, opõe-se o 
Pais, corajosamente, à divisão do mundo 
em esferas de influência privativa. 

Defende a reforma e a revitalização 
politica da Organização das Nações Uni
das. Impugna o pretenso "equilíbrio do 
terror" - mera modalidade nuclear do 
equilíbrio do poder. Contrariando pode
rosos Interesses, dilata os contornos de 
sua soberania, através da fixação do mar 
territorial até 200 milhas e propõe que 
o fundo do mar e o espaço cósmico se
jam utilizados como património de toda 
a humanidade. Defende o direito de ex
ploração soberana dos recursos naturais, 
não admitindo pressões ou interrerência.s 
de qualquer espécie. Erige como um dos 
grande princípios nacional.!!, o da não 
Intervenção e o da autodeterll11nação dos 
povos. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite 
V. Ex." um aparte? 

O SR. CARVALHO PINTO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Neste ponto 
do discurso de V. Ex.", parece-me opor
turno registrar meus pe.!lsOai.!l aplausos 
ao protesto lavrado pela nossa diploma
ela à decisão norte-americana de vender 
sua.s reservas de minerais estratégicos 
não-ferrosos, que avultam a seis bilhões 
de dólares, venda esta que tanto preju
dica várias nações latino-americanas 
como a Bolívia no seu estanho, o Chile e 
o Peru no seu cobre, e o Brasil no man
ganês. Agradeço a V. Ex." a oportunida
de deste registro. 

O SR. CARVALHO PINTO - Agra
deço, nobre Senador Luiz Cavalcante, o 
aparte de V. Ex.'\ que corrobora as afir
mações que venho fazendo, testemu
nhando seus deveres no campo interna
cional. 

Continuo, Sr. Presidente. 

Pratica rigorosamente a Independên
cia, sem todaVIa, confundi-la com fuga 
a deveres de solidariedade, ignorância de 
Identificações naturais, omlssã,o oportu
nista, neutralismo Irresponsável ou re
cusa pusilânime a alianças dignas e van
tajosas; concebe-a ao contrário, como 
consciência de poder nacional, capacida
de de autodeterminação, repulsa à sub
serviência, afirmação permanente de so
berania nacional. Reconhece a crescente 

~nterdependência entre os povos, mas 
nega-se a admiti-la sem a prévia condi
çoo da independência política e da 
emanclpaçã•o económica. Reafirma sua 
decidida repulsa à opressão, sob qual
quer de sua.s formas, desde a ostensiva 
e violenta, até as modalidades Insidio
sas da Infiltração e da contestação sub
versiva. Contribui decisivamente para o 
Tratado do México, de proscriçoo de ar
ma.s nucleares na América La:tlna. Bate
se pelo princípio de igualdade jurídica 
das Nações, impondo uma dignificante 
posição de Estado para Estado, no seu re
laciona·mento Internacional. Pugna pelo 
desarmamento geral, notadamente, dos 
que podem convulsionar o mundo, ma.s 
ni1o se presta à farsa de desarmamento 
dos desarma;dos. Luta permanentemente 
pela paz, mas só a entende num sentido 
dinâmico, Intenso à passividade e ao 
imob!llsmo, vitalizado pelo entendimento 
e pelo intercâmbio cultural e económico, 
fecundado, enfim, pela cooperativa e re
cíproca satisfação de necessidades e de 
aspirações. Nessa mesma linha, procura 
transformar o conceito meramente geo
gráfico de vizinhança, num conceito 
construtivo, propiciador de trocas, de 
congraçamento e de integração e dele 
não exclui os próprios· países da costa 
llltlântica. da Afrlca. Promove difusão, no 
exterior, de nossas conquistas e valores 
culturais, comba•tendo objetivamente as 
campanhas difamatórias movlda;s contra 
o País. Fortalece a Comunidade Luso
Brasileira., com a transladação dos restos 
mortais de Pedro I e a. sigrJ!ficativa tro
ca de visitas dos Chefes da.s duas nações 
que a integram. Fiel às sua:s tradições de 
convivência humana digna e respeitosa, 
propugna pela união de todos contra a. 
chaga do terrorismo, que assinala não 
ser privilégio dos subdesenvolvidos, rea
firmando, dessa forma, sua crença no Di
re·lto e negando validade à violência, 
como instrumento politico. 

No desdobramento natural dessas di
retrizes ideológicas, opõe-se a toda desi
gualdade econômlca, científica e tecno
lógica entre nações, tendo bem presente 
a rude e insuspeitada advertência de 
McNamara. "Não sejamos hipócritas. Se 
as nações do mundo não fizerem um es
forço intenso e coordenado para elimi
nar o fosso que se aprofunda entre a.s 
duas metades do planeta, nenhum de 
nós poderá garantir a segurança de seu 
próprio pa!s face às c a tástr.ofes que serão 
inevitáveis e perante a.!l vagas de vio
lência que demolirão nossas defesas". 

t' 
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Em complementação ao principio da. 
segurança politica coletlva, sustenta. o 
principio da segurança económica co
letlva, sem o qual o primeiro geralmente 
se reduz a mera ficção ou formulação 
vazia de efeito práticos. Denuncia, desde 
logo, o caráter espoliatlvo das regras 
arcaicas do comércio exterior e luta por 
sistemática mais equânime, apta a evitar 
a deterioração do poder de compra dos 
povos subdesenvolvidos. Na mesma ordem 
de Idéias, desfecha vitoriosa ofensiva na 
conquista dos mercados !ntemaclona!s. 
Procura atlvar o comércio continental. 
dinamizar e aperfeiçoar a ALALC, diver
sificar o Intercâmbio com os Estados Uni
dos e Japão, estreitar as relações com a 
Comunidade Económica Européia, abrir 
perpectivas comerciais com a Afrlca, pe
netrar nos mercados do Oriente Médio, 
e desprezando preconceitos ideológicos, 
incrementar o comércio com o Leste 
europeu e os países de economia central
mente planificada. Na UNCTAD, luta em 
prol da concessão, pelos paises !ndustrla
lizaCLos, de preferências gerais não recí
pr·ocas e não discriminatórias, em favor 
dos produtos manufaturados dos países 
subdesenvolvidos. Defende com vigor, em 
conferências •OU neg.ociações internaclo
nal:s, os interesses nacionais ligados ao 
café, ao cacau, ao trigo, a·o petróleo, ao 
camarão, ao sisa!, ao algodão e outros 
produtos. F1orqa a alteração das condi
ções improdutivas e paternalistas da 
ajuda internac~onal vigente e promove 
um a:dequad·O aproveitamento de recursos 
econôrn.i:cos e tecnológicos disponíveis, 
sem conotações politicas condicionantes, 
mas plenamente consciente, como lembra 
o Embaixador Jorge de ·Carvalho e Silva, 
de que "o setor externo é o mais viável 
dos aceleradores do ritmo de desenvolvi
mento e dos minimlzadores dos sacrifí
cios político-sociais da comunidade" 
Não concebendo independência económi
ca sem tecnologia avançada, não abre 
mão do direito de realizar, livremente, 
seus esforços de pesquisas científicas, In
clusive no campo da energia nuclear, 
atento à advertência do ex-Ministro das 
Relações Ext_eriores, nosso eminente Co
lega Magalhaes Pinto, de que "0 Brasil 
não pode perder a revolução do átomo, 
sob pena de não superarmos jamais o 
subdesenvolvimento em que nos encon
tramos, que não é apenas económico, 
mas sobretudo, científico e tecnológico." 
Nesse sentido, repele o Tra•tado de Não
Proliferação de Armas Nucleares, ter
mos do projeto americano-soviético, 
partindo para acordos da cooperação com 

vários palses. Reconhece a necessidade 
de luta contra a poluição, mas, apontada 
a responsabllldade primordial das nações 
industrializadas, não a admite em pre
juízo dos paises em desenvolvimento, 
onde mais grave se apresenta a poluição 
social do desemprego e da pabreza. 

E para. não alongar esta sumária evo
cação, ci•temos apenas a mais recente 
das afirmações de nossa. politica exte
rior: o Tra.tado de Itaipu, que se erige 
como verdadeiro monumento ao espírito 
associativo, à capacidade realizadora e 
à maturidade política de nação que, in
conformada com o subdesenvolvimento, 
luta para. outorgar melhores condições 
de vida às extensas populações de nosso 
continente. 

O Sr. Magalhães Pinto - Permite 
um aparte V. Exa? 

O SR. CARVALHO PINTO - Com 
prazer. 

O Sr. Magalhães Pinto - Antes que 
V. Ex.a termine seu discurso, que vejo 
caminhar para ·O final, desejo congra
·l.ular-me com V. Ex.a pelo apanhado que 
fez, sintético, mas situando os principais 
aspectos da orientação diplomática de 
noss-o Pais. V. Ex.a assinala, sobretudo, 
que essa orientação tem sido de todos 
·OS Governos da Revolução, demonstran
do que os Governos Revolucionários con
tinuam a. interpret.ar o sentimento na
cional de defesa da no.ssa soberania; 
mas, ao mesmo ·tempo, respeitam a so
berania dos ·outr·os p·ovos; exigimos, ain
da, que os países industrializados, os 
países de grande renda per ca.pita, dêem 
um pouco do seu pl.'oduto bruto nacio
nal - pelo menos 1%, como está con
vencionado até agora - para o desen
volvimento d•os que estão ainda atrasa
d·os. Congratulo-me com V. Ex.a pelo 
discurso que pronuncia, que eleva o 
Brasil e, sobre·tudo, quem o profere na 
qualidade de Presidente da. Oomlssão de 
Relações Exterl·ores do Senado. 

O SR. CARVALHO PINTO - Agrade
ço, nobre Senador, as generosas expres
sées de V. Ex.a e •O autorizado testemu
nho que traz, em abono das observações 
que venho fazendo a propósito da orien
tRçã·o firme e coerente da politica exte
rj.or de.senvolvlda pelo Governo Revolu
cionário. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ai está 
ne.sta rápida rememoração de algumas 
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das marcantes posições assumidas·. pelo 
nosso País, o testemunho inquestionável 
da elevação de princípios, da firmeza de 
atitudes e das novas dimensões de gran
deza com que se pvoj e ta no cenário in
ternacional. 

E essa realidade, ainda há poucos dias, 
a reconhecia o próprio Governo dos Es
tados Unidos quando, ao definir sua 
política exterior, afirmava: "Mais recen
temente, o Brasil, potência de dimensões 
c·ontinentais, começou a desenvolver um 
papel global, correspondente à sua po
tencialidade em rápida expansão". 

ll: que, como bem assinalou o nosso 
Embaixad·or naquela nação amiga: "Ne
nhum país escapa a seu destino e, feliz 
ou infelizmente, o Brasil está condenado 
à grandeza. A ela condenado por vários 
moUvos: por sua extensão territorial, 
por sua massa demográfica, por sua 
composição étnica, pelo seu ordenamen
to social-económico e, sobretudo, por sua 
Incontida vontade de progresso e desen
volvimento. As soluções medíocres e pe
quenas não convêm nem interessam ao 
Brasil. Temos de pensar grande e pla
nejar em grande e.scala, com audácia de 
planejamento e isto simplesmente por
que o Brasil, ainda que a isso nos con
formássemos, não seria viável como país 
pequeno ou mesmo como país médio. 
Ou aceitamos nosso destino como um 
país grande, livre e generoso, sem re.s
sentimentos e sem preconceitos, ou cor
reremos o risco de permanecer à mar
gem da História, como povo e como 
nacionalidade." 

E esta alternativa o Brasil a recusa. 
Com serenidade, mas com irredutível 
firmeza, mantém-se no Inabalável pro
pósito de não trair as suas responsabi
lidades para com o povo brasileiro e a 
]lrópria humanidade. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas prolongadas. O orador é 
efusivamente cumprimentado.) 

O SR. NELSON CARNEffiO - Sr. 
Presidente, peço que conceda a palavra 
ao nobre Senador Franco Montara, como 
Líder da Minoria. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franc-o Montara, que falará como Líder 
da Minoria. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Como 
Líder da Minoria) Sr. Presidente, Srs. 

Senadores, desejo, em nome do Movimen
to Democrático Brasileiro, dizer algumas 
palavras sobre a data de 1.0 de Mala e, 
principalmente, sobre a fixação do novo 
salário-mínimo. 

Preliminarmente, entretanto, encami
nho à Mesa Projeto de Lei que determina 
a fixação obrigatória de critérios obje
tivos para a realização de despesas com 
publicidade e divulgação, efetuadas pela 
administração pública ou órgãos da ad
ministração indireta. 

É duplo o objetivo desta proposição: 
de um lado, preservar a probidade admi
nlstrativa e, de outro, garantir a liberda
de de imprensa. 

Em qualquer de suas modalidades, a 
gestão de dinheiros públicos é para o 
administrador não um "direito-interes
se" mas um "direito-função". Não pode, 
por isso, visar ao seu benefício ou intui
to pessoal, mas deve a tender ao Interesse 
público. 

No caso de verbas relativas aos meios 
de divulgação, a matéria assume maior 
gravidade. A aplicação discriminatória 
de verbas de publicidade presta-se a ex
pedientes inconfessáveis de aliciamento 
e perseguição. Fere, assim, de um lado, o 
princípio da liberdade de imprensa e, de 
outro, as normas elementares de probida
de adminlstrativa, que constituem valo
res essenciais de qualquer nação civili
zada e culta. 

Sobre a liberdade de imprensa, escre-
veu Ruy Barbosa: 

"De todas as liberdades, é a de im
prensa a mais necessária ( ... ) Não 
se suprime essa liberdade senão para 
ocultar as demais." 

Sobre a probidade na gestão dos di
nheiros públicos e sua importância bási
ca na vida nacional, basta lembrar que 
a Constituição capitula, entre os crimes 
de responsabilidade do próprio Presiden
te da República, a violaçã-o da "probida
de na adminlstração". E o art. 315 do 
Código Penal inclui o emprego irregular 
de verbas públicas entre os crimes contra 
a administração. 

Impõe-se, por isso, a substituição de 
critérios meramente subjetlvos na distri
buição de publicidade pelo Poder públ!
co por critérios objetivos, fixados com 
antecedência e devidamente divulgados. 

• ' 
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Este, o processo que propomos, para 
evitar a violação da liberdade de impren
sa e a malversação de verbas públicas. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a dá-me 
licença para um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex,a estar
rece! a Casa, quando emprega termos 
candentes, caracterizando mesmo a lr
responsabllldade do Governo em matéria 
de gastos com publicidade. Foi o que 
ouvi e está aí, no texto Ilda por V. Ex." 
Seria interessante, para que não se pen
sasse em leviandade - e V. Ex.11 não é 
leviano, é um parlamentar de honradez 
pessoal que todos aplaudimos - seria in
teressante que apontasse essa exacerba
ção de gastos do Governo em publicidade, 
apontasse um fato concreto a caracteri
zar !rresponsabilldade, malversação - é 
o termo que V. Ex.11 emprega. Natural
mente V. Ex." não precisa ter o assesso
ramento de ninguém para responder ao 
aparte, porque V. Ex.11 tem rodízio aqui 
das nossas homenagens. Em segundo lu
gar, - e isso tem sido um realejo - V. 
Ex.a fala, salienta e dinamiza o culto de 
Ruy Barbosa à liberdade. Mas V. Ex.e. 
poderia perfeitamente, já que deseja ser 
Imparcial na homenagem a Ruy, fazer 
referência ao conceito do grande brasilei
ro, segundo o qual, em certas épocas con
junturais, - e isso Ruy admitiu - po
de-se explicar a restrição à liberdade de 
imprensa. Ficando perplexo para respon
der ao· aparte, V. Ex. a me dá o ensejo de 
complementá-lo. Ainda há poucos dias, 
li no Jornal do Brasil uma carta da filha 
de Ruy Barbosa, reproduzindo aquele 
conceito de Ruy - repito -, segundo o 
qual, cm certas épocas conjunturais, se 
justifica plenamente a restrição à liber
dade de imprensa. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agrade
ço a contribuição de V. Ex.a Lembro que, 
nesta parte do meu pronunciamento, 
estou apenas encaminhando à Mesa um 
projeto de lei que dispõe sobre a fixação 
obrigatória de critérios objetivos para 
realização de despesas com publicidade 
e divulgação efetuadas pela administra
ção pública ou órgãos da administração 
indireta. Ainda mesmo que não tenha 
havido nenhuma violação no passado, a 
lei pode destinar-se a evitar desvios no 
futuro. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex." afir
mou na justificativa. O projeto não tem 
nada demais. 

O SR. FRANCO MONTORO - O que 
há demais é o aparte de V. Ex.a, que 
agora não foi permitido, e V. Ex.a não 
me deixa responder. · 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.", na 
justificativa, arremete o disco além da 
marca, quando fala em malversação de 
dinheiro público praticada pelo Governo 
através de publicidade. Malversação e 
crime havia na época daquela mastigação 
glutônica do Imposto Sindical, como foi 
também no tempo de V. Ex.11 Nunca hou
ve contenção: O Imposto Sindical a 
serviço da baderna, o Imposto Sindi
cal a serviço do plebiscito. Saiba V. 
Ex.a que não há malversação neste Go
verno. A escola não é mais risonha e 
franca. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, o nobre Senador Eurico Rezende 
está-se estendendo ... 

O Sr. Eurico Rezende - Agora V. Ex.o. 
coloca a pele de cordeiro. A justificativa 
do projeto é injuriosa. 

O Sr. Nelson Carneiro - Se V. Ex.a 
quer ouvir a verdade, permita que o ora
dor responda. 

(0 Sr. Presidente faz soar a campai
nha.) 

O Sr. Eurico Rezende - O Nobre Sena
dor Franco Montara está surpreso com o 
fato de eu estar contra a sua aleivosia. 
Está escrito aí. 

O SR. FRANCO MONTORO - V. Ex.a 
está falando sobre aquilo que não está 
conhecendo com exat!dão. 

O Sr. Eurico Rezende- Releia V. Ex." 
a justificativa. 

O SR. FRANCO MONTORO - Permi
ta-me, nobre Senador Eurico Rezende, 
sem nenhum aparte, que responda ponto 
por ponto às irresponsáveis Intervenções 
de V. Ex." 

Em primeiro lugar, disse V. Ex." ... 

O Sr. Eurico Rezende - A ética de V. 
Ex." está desidratada ao tachar como 
apartes irresponsáveis minhas interven
ções. 
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O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, peço que V. Ex.a. me garanta a 
palavra. 

O Sr. Eurico Rezende - A ética de V. 
Ex.n está fraturada. Há em V. Ex.11 um 
sistema de vasos comunicantes. 

O SR. PRESIDENTE !Paulo Torres) -
Peço que o nobre Senador Eurico Rezen
de somente apartele com o consenti
mento do orador. 

O SR. FRANCO MONTORO - Está 
fraturado o meu braço e fraturada a 
consciência Intelectual õo nobre Senador 
Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - Lamentamos 
que o braço de V. Ex." esteja fraturado. 
Preferia até, se me fosse dado, houvesse 
alguma dificuldade de V. Ex.a. em dizer 
tanta barbaridade, tanta Injustiça contra 
um Governo que é honradíssimo em to
dos os setores, principalmente em maté
ria. de ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, só posso entender as Interven
ções anti-regimentais do nobre Senador 
como preocupação em não permitir que 
eu fale. Quero responder, da forma mais 
tranqüila e objetiva, a esses diferentes 
aspectos. Primeiramente, quanto ao ata
que pessoal, informo que, em relação ao 
Fundo Sindical, na minha gestão no Mi
nistério do Trabalho, o encarregado pelo 
controle de todo esse setor, que estava 
realmente com Inúmeros problemas vin
d-os do passa·do, foi um dos meus assesso
res mais prestlmosos e capazes e que, 
depois, recebeu a honra de ser Ministro 
do Trabalho e Ministro do Tribunal Su
perior do Trabalho, indicado pela Revo
lução: o Sr. Arnaldo Sussekind. Foi o 
homem que, em meu nome, fiscalizou, e 
bem, esses recursos. Segundo: o projeto, 
ao contrário do que pensa o nobre Sena
dor Eurico Rezende, não faz nenhuma 
acusação: propomos algumas medidas 
para evitar as violações da liberdade de 
imprensa e a malversação de verbas pú
blicas: "Para .evitar"- é impossível usar 
termo mais delicado. Mas, S. Ex.n, em 
lugar de servir, desserve à causa que 
pretende defender, porque me pediu que 
apontasse fatos. Eu não era obrigado a 
fazê-lo, pois meu projeto sugere medida 
objetiva, visando ao bem comum. Pro
põe norma em caráter permanente e la 
pairar acima dessas misérias, que são 
Pl'ivllégios do passado ... 

Quer, entretanto, S. Ex.n um exemplo. 
Refiro dois: um na Bahia e outm em 
São Paulo, onde os Governadores, na 
utilização irregular de verbas públicas, 
estão cerceando a liberdade de Imprensa 
de dois dos mais notáveis órgãos da Im
prensa brasileira. Eis os fatos. Não es
tavam na justificativa do Projeto, por
que, ao contrário do que pretende S. Ex.", 
eu a procurei fazer com absoluta objeti~ 
vidade e isenção. O Projeto tem uma 
importância muito grande. Por isso, Sr. 
Presidente, nós o apresentamos; para 
que se estabeleça uma norma geral e 
permanente. E a direção do Movimento 
Democrático Brasileiro decidiu que pro
jetas semelhantes sejam apresentados 
em todas as Assembléias Legislativas do 
Brasil e em todas as Câmaras Munici
pais das capitais dos Estados. Para pre
venir, em alguns casos, e corrigir, em 
outros, f·ormas de atividade que atentam 
contra a probidade administrativa, por
que aplicação de verba de publicidade 
por uma autoridade pública não é um 
direito-interesse, do qual ela se possa 
servir em seu benefício pessoal; é um 
direito-função: a distribuição dessas 
verbas quando justificáveis, e elas podem 
ser perfeitamente justificáveis, deve ter 
em vista o interesse público e obedecer a 
critérios objetivos. 

Ninguém poderá justificar certas me
didas. Por exemplo: que se dê uma pu
blicidade, para divulgação de qualquer 
assunto de interesse da administração, a 
um pequeno jornal, de circulação restri
tisslma e se negue a mesma publicidade 
a um órgão, como O Estado de S. Paulo, 
que tem a maior divulgação em todo o 
Estado e no Brasil. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.n vai 
honrar-me com um aparte, agora? 

O SR. FRANCO MONTORO - Vê V. 
Ex.n, Sr. Presidente, que o projeto de lei, 
de forma elevada e respeitosa, se dispõe 
a estabelecer norma objetiva, sem fazer 
ataques pessoais ou politica mesquinha, 
sem explorar esses desvios que prejudi
cam a seriedade da administração pú
blica. Vamos estabelecer normas objeti
vas que atinjam as causas do problema; 
vamos corrigir o mal pela raiz. É o que 
se pretende com esse projeta que, tenho 
certeza, depois de examinado devidamen
te pelos Srs. Senadores - e particular
mente pela nobre Senador Eurico Rezen
de, terá Inclusive de S. Ex.n, apoio para 
a aprovação pelo Plenário. 
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O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a come
ça por me conceder o aparte? 

O Sr. Nelson Carneiro - Permita-me, 
nobre Senador, dizer apenas que o Sena
dor Franco Montoro acaba de demonstrar 
que agiu eticamente na apresentação 
desse Projeto. 

O SR. FRANCO MONTORO - Muito 
obrigado a V. Ex.a 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a nova intervenção? 

O SR. FRANCO MONTORO - Pois 
não, Senador. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a, ao 
responder ao meu aparte, apontou real
mente dois fatos concretos, lamentáveis: 
o da Bahia e o do Espírito Santo ... 

O Sr. Nelson Carneiro- Deus o livre! 

O Sr. Eurico Rezende - ... e o de São 
Paulo. Talvez eu tivesse confundido o 
Espírito Santo com São Paulo em virtu
de das sandálias andarilhas do Padre 
Anchieta, que esteve no grande Estado de 
São Paulo e no pequeno-grande Estado 
do Espírito Santo. V. Ex.a apontou dois 
fatos lamentavelmente concretos. Mas é 
que o projeto de V. Ex.a ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Folgo 
em ver que V. Ex.a reconhece os fatos. 

O Sr. Eurico Rezende - . . . de natu
reza genérica e podia também, por uma 
questão de ética, já que V. Ex.a exonera 
o Governo Federal de malversação dos 
dinheiros públicos, em termos de publi
cidade, ter explicado isso na justificativa, 
porque o projeto abrange todos os graus 
do Poder Executivo: o Município, o Es
tado e a União. Quem ouviu a justifica
tiva e vai lê-la no Diário do Congresso 
Nacional, verificará, embora V. Ex.a 
queira fazer um jogo de hab!l!dades, que 
aí se contêm críticas contundentes, de 
modo geral, ao Poder Público. E V. Ex.a, 
com multa sabedoria, ao ser convocado 
para reproduzir o trecho da justificativa, 
ficou ali no pórtico desta mesma justifi
cativa, não adentrou os setores onde há, 
segundo V. Ex.a, trovoadas contra o Go
verno de modo geral. Quero dizer que te
nho V. Ex.a num apreço multo grande e 
a minha preocupação é que na nossa in
terlocução parlamentar não haja drena
gem para caminhos que possam dar à 
falta de ética ou à exarcebação emoclo-

nal. Gosto, estou escalado e gosto multo 
,de discutir com V. Ex.a (Risos.) Mas se 
V. Ex." me dedica alguma estima, há de 
convir em que meu silêncio aí provocaria 
a ironia de V. Ex.", porque a justificativa 
do projeto- repito- é uma catilinár!a 
c,ontra o Governo Federal, máxime ten
do-se em vista que freqüentemente o 
MDB critica o Governo Federal, porque 
entende que ele faz muita publ!ctdade, 
principalmente nos projetes-impacto. 
Eram estas as considerações que gosta
ria de transmitir a V. Ex.a e à Casa, no 
dorso do meu aparte, sentindo-me feliz 
porque vejo que entre mim e V. Ex.a 
continuam a existir relações de respeito 
recípvoco e .de estima comum. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra
deço a V. Ex." o aparte. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permita V. 
Ex.a, nobre Senador Franco Montoro, um 
ligeiro aparte. (Assentimento do orador.) 
- Apenas para dizer ao nobre Senador 
Eurico Rezende, escalado pelo captain do 
time, certamente, ... 

O Sr. Eurico Rezende - Escalado por 
mim mesmo. 

O Sr. Nelson Carneiro- ... para mar
car V. Ex." neste plenário, que S. Ex.a 
pensa sempre, quando se fala em gover
no, no Governo Médicl. .Quando V. Ex.a 
elabora um projeto, o faz consciente de 
que ele atravessará os anos, atravessará 
o Governo Médici; ninguém está legis
lando para o Governo Médic!, nem para 
este ou aquele governo, está-se legislando 
para o Brasil àtravés de seus diversos go
vernos. Portanto, não há nenhuma 
acusação formulada na justificação do 
projeto de V. Ex.a, ,e nem o nobre Sena
dor Eurico Rezende pode ver nele qual
quer crítica a esse Governo, porque, se 
vitoriosa, essa lei passará pelos governos 
dos perí-odos sucessivos. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, agradeço as eXplicações do no
bre Senador Eurico Rezende, que Infor
ma, agora, que está escalado para me 
contraditar. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a vai 
me permitir um aparte rápido. 

O SR FRANCO MONTORO - Permi
to. 

o Sr. Eurico Rezende - A escalação 
é minha mesmo ... 
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O SR. FRANCO MONTORO - Certo: 

O Sr. Eurico Rezende - ... e também 
é uma fatalidade geográfica: somos vi
zinhos de apartamento, de modo que há 
esta preocupação: quando V. Ex.11 sai eu 
saio também para cá; quando V. Ex.a 
volta eu volto também. Então, isso pa
rece, realmente, uma escalação. Mas não 
há nenhuma designação da Liderança, 
porque não abro mão da prerrogativa, 
mesmo não havendo rodízio, de debater 
com o eminente Senador Franco Mon
tara. 

O SR. FRANCO MONTORO- Sr. Prec 
sidente, parece que o nobre Senador Eu
rico Rezende está escalado, não para me 
contraditar, mas para impedir que eu 
fale. É o que se verifica se compararmos 
os minutos ocupados pela minha inter
venção e pelos insistentes e longos apar
tes de S. Ex.n 

Quero lembrar apenas que, referindo
se à minha justificação, disse S. Ex.a 
que ai eu fazia violenta catillnária con
tra o Governo. 

Ora, na Justificação eu não acuso nin
guém; defendo apenas dois princípios: 
probidade administrativa e liberdade de 
imprensa. E demonstro a importância 
de uma e de outra. S. Ex.11, portanto, se 
sangra em saúde! Ou, devemos entender 
que, quando se defende liberdade de Im
prensa, está-se atacando o Governo? 

Sr. Presidente, desejo passar para o 
segundo assunto que me trouxe à tribu
na, relativo ao dia 1.0 de Maio, data da 
maior importância para o mundo e para 
o Brasil. Data particularmente indicada 
para uma reflexão sobre o processo de 
desenvolvimento brasileiro e a família 
trabalhadora. 

Desejo fazer análise objetiva da prin
cipal medida concreta tomada pelo Go
verno a propósito do dia 1.o de Maio, isto 
é, a fixação do novo salário-mínimo. Por
que, outras comemorações como as festas, 
nos estádios esportivos ou nos salões de 
baile, podem merecer comentário de ou
tra natureza. 

O que interessa ao desenvolvimento 
do Brasil é que ele se faça em termos 
equ!librados, isto é, que o desenvolvimen
to seja da população brasileira. E, para 
que a população participe do desenvolvi
mento, ·deve ter os meios para adquirir 
os bens necessários ao seu progresso. O 

instrumento normal dessa participação 
chama-se salário. 

Em que bases fixou o Governo o novo 
salário mínimo? 

- Para a região de maior concentra
ção de trabalhadores, o maior valor: Cr$ 
312,00 (trezentos e doze cruzeiros) . 

Em São Paulo, isto representou o au
mento de 16% em relação ao salário-mí
nimo do ano anterior. Qual foi o aumen
to do custo de vida, em São Paulo, de 
acordo com dados oficiais?- aproxima
damente 20%, em termos redondos. En
tão, na realidade se o custo de vida au
mentou 20% e o salário-mínimo foi ma
jorado em 16%, houve uma quebra de 
4%, em relação à desvalorização da moe
da ou ao custo de vida. 

A este respeito é preciso fazer-se uma 
r!Jflexão sobre os compromissos da po
litica salarial brasileira que, desde o seu 
início - na palavra do saudoso Presi
dente Castello Branco; posteriormente, 
na do Presidente Costa e Silva e em de
clarações do Presidente Emílio Garrasta
zu Médlci -, tem por objetivo fazer com 
que o homem que. trabalha participe 
equitativamente do desenvolvimento na
ciona.l. Então, se o Bras!l cresceu 10,3%, 
que e o dado oficial, toda a população, 
par!!- se desenvolver equitativamente, de
veria te! a sua participação na mesma 
proporçao de 10,3% . 

O Sr. José Lindoso- V. Ex.a não de
duz sequer a taxa de crescimento da po
pulação. 

O SR. FRANCO MONTORO - Quando 
se fala em aumento médio da renda na
cional, já se levou em conta o aumento 
da população. O fato concreto é o se
guinte: para acompanhar o crescimento 
nacional, equitativamente, o salário mí
nlmo deveria aumentar 10,3; na realida
de, ele caiu ~%. Em lugar de perceber 
mais 10,3%, os trabalhadores vão receber, 
em termos reais, 4% menos. 

Devo lembrar, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, que esse acontecimento não é 
isolado. É problema que está ocorrendo 
em todas as nações em desenvolvimento, 
para não usar a expressão "subdesenvol
vidas". Como sabem V. Ex. as, tive a hon
ra de representar este senado e o Con
gresso Nacional na última Assembléia 
Geral das Nações Unidas. Ali, a uma 
reunlão do Conselho Económico Social, 
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compareceu a Dlreçáo Executiva do Ban
co Mundial, que é um organismo criado 
pela ONU. A Dlreção Executiva é consti
tuída pelos maiores economistas do mun
do, tendo à frente o Presidente do Banco 
Mundial, que falava em nome da equipe, 
o ex-Ministro McNamara. E qual o qua
dro apresentado no Relatório encaminha
do à ONU? É o de que em 100 nações 
em desenvolvimento, como o Brasil, nos 
últimos anos está-se verificando impres
sionante aumento do produto nacional. 
Neste último ano, o Brasil não foi, nem 
mesmo, na América Latina, o que teve 
maior desenvolvimento. Nesse último 
ano, foi o Equador; o Brasil figura em 
segundo lugar. No ano passado, os três 
maiores desenvolvimentos foram da Co
réia, Brasil e um país da Africa. 

Este fato foi retratado pelo Presidente 
do Banco Mundial nos seguintes termos: 

"O crescimento ec·onômico global 
desses países, durante o primeiro de
cênio para o desenvolvimento, medi
do em termos de produto nacional 
bruto, foi impressionante. Para al
guns deles foi a década de resultados 
mais frutíferos na sua história, em 
termos econômicos brutos. Mas -
continua o Presidente do Banco 
Mundial - esses parâmetros econó
micos, se bem que úteis, não refletem 
o que está ocorrendo na vida indivi
dual das grandes massas das popu
lações dos países em desenvolvimen
to. Em suma: Está ocorrendo o en
riquecimento bruto do pais, mas com 
o prejuízo das grandes massas." 

Continua citando uma sérLe de dados, 
e conclui por apresentar soluções, que se 
aplicam com exatldáo ao caso que esta
mos considerando. 

É comum falarmos do nosso desenvol
vimento. Se, porém, nos dermos ao tra
balho de ler os relatórios de outros pai
ses, encontraremos dados Igualmente im
pressionantes sobre o crescimento dos 
mesmos, mas em todos localizaremos esta 
Injustiça fundamental, que o Banco 
Mundial, com a sua insuspeita, aponta à 
Organização das Nações Unidas. 

Como solução para o problema, o 
Banco Mundial lembra cinco medidas, 
das quais citarei apenas a primeira, e 
mais fundamental: 

"Em primeiro lugar, deveriam esta
belecer-se metas especificas nos pia-

nos de desenvolvimento dos respecti
vos países (que são os em desenvol
vimento) para o crescimento da ren
d?- dos 40% mais pobres da popula
çao." 

"A curto prazo, num período de 5 
anos, o objetlvo deve ser aumentar a 
renda desse setor mais pobre da so
c~edade a um ritmo pelo menos tão 
rapido como o da média nacional de 
crescimento do produto bruto, e, a 
longo prazo, num período de 10 anos, 
o objetivo deveria ser aumentar a 
renda dessa maioria mais pobre a um 
ritmo consideravelmente mais acele
rado do que a média nacional." 

Só assim é que nos encaminharemos 
para um regime de Justiça. Do contrário, 
os ricos ficam sendo cada vez mais ricos 
e os pobres cada vez mais pobres. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer, nobre colega. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex.a já deixou 
as muletas de McNamara e agora está 
falando por conta própria? 

O SR. FRANCO MONTORO - Desde o 
Início, estou falando por minha conta e 
as citações que fiz do Relatório do Banco 
Mundial coincidem em gênero, número e 
caso com o meu pensamento. 

O Sr. José Lindoso - Gostaria de sa
ber, principalmente para facilitar o ar
gumento, diante desse fenômeno que V. 
Ex.a constata.como universal- e que o é 
-se nós tivemos melhoria. V. Ex.a colo
ca três problemas: o do salário mínimo, 
o da distribuição de rendas e, na genera
lidade, o da Infelicidade geral do Brasil. 
Então, desejo que V. Ex.a verifique se 
houve melhora, inclusive no salário mí
nimo, na distribuição de rendas e em 
outros aspectos da politica social do Go
verno nesse sentido? Porque V. Ex.a só 
mostra aqui o aspecto negativo. Então, 
era preciso contrabalançar, porque se
guir assim McNamara de olhos fechados 
nem sempre lhe possibilitará ver o esfor
ço sério que o Governo está despendendo. 

O SR. FRANCO MONTORO - A res
posta, infelizmente, nobre Senador José 
Lindoso, é de que a situação do trabalha
dor brasllelro não está melhorando; pelo 
contrário, está cada vez pior. Quem o 
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afirma não sou eu; as treze Federações 
de Trabalhadores de São Paulo dirigi
ram-se ao Presidente da República e ao 
Ministro do Trabalho. E os dezesseis sin
dicatos ligados à indústria metalúrgica, 
que constituem a maior categoria de tra
balhadores do Brasil, apontam, em re
presentação enviada ao Presidente da 
República, os seguintes dados, bem obje
tivos: 

"Em 1965, para o pagamento da ali
mentação, em números-horas de tra
balho, os trabalhadores precisavam 
de 87 horas mensais. Em 197.1, neces
sitavam trabalhar, para o mesmo 
fim, 113 horas, e em 1972, 132 horas. 
Em dezembro de 1965, para a compra 
de 6 quilos de carne por mês - que 
é a cota fixada no padrão de alimen
tação - precisavam trabalhar 26 
horas; em 1971, 42 horas e em 1972, 
46 horas." 

Verifica-se, por aí, traduzindo naquilo 
que é concreto - a mercadoria compra
da pelo salário - que o trabalhador está 
precisando de um número maior de horas 
para comprar a mesma alimentação. 

Além disso, apresentei, de Início, um 
dado objetivo: o aumento salarial foi de 
16% e o custo de vida cresceu 20%. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.n 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Precisa
mos respeitar o princípio de que o salá
rio do trabalhador deve variar na pro
porção do aumento da riqueza nacional. 
ll: por Isso que, no cálculo dos reajustes 
salariais, se inclui o índice relativo à 
produtividade. 

Na realidade, Sr. Presidente, de todos 
os pontos do Brasil, com a voz baixa e 
pouco ouvida, houve manifestações de 
trabalhadores, todos reclamando m·edlda 
de justiça em relação ao salário. No Nor
deste, a Ação Católica Operária fala da 
necessidade de um trabalho conjunto, 
"em defesa dos trabalhadores" - são pa
lavras da mensagem - "cuja vida está 
cada vez mais dura e mais difícil". Aliás, 
isto não constitui novidade. O que exis
te é uma defasagem Impressionante en
tre o Brasil oficial e o Brasil real. 

Na realidade, é necessário, e é isto que 
faz o MDB, neste momento, lembrar ao 
Governo: se quiser, realmente, construir 
- como foi reafirmado ainda ontem na 

Mensagem de 1.0 de Maio, do Sr. Presi
dente da República - uma sociedade 
de justiça e de paz, é preciso lembrar a 
frase do Papa Paulo VI, na alocução da 
Páscoa. Diz Sua Santidade: "É Impossí
vel construir um mundo de justiça atra
vés dos caminhos da injustiça". Não é 
com atos de injustiça concretamente 
apresentados e reiteradamente pratica
dos que se consegue caminhar para uma 
sociedade justa e humana. Este o de
feito fundamental do nosso desenvolvi
mento. ll: preciso apontá-lo e corrigi-lo 
com medidas concretas. ll: oportuna uma 
referência a outro aspecto do problema. 
O Brasil comemorou, ontem, 30 anos da 
sua Consolidação das Leis do Trabalho. 
O art. 36 do Decreto-Lei n.O 229, de 28 
de fevereiro de 1967, determina: 

"0 Poder Executivo mandará reunir 
e coordenar, em texto único, as dis
posições da Consolidação das Leis do 
Trabalho e demais legislações com
plementares de proteção ao traba
lho, vigentes na data deste decreto
lei, com as alteracões dele resultan
tes, aprovando-o por decreto, a fim 
de facilltar a consulta e manuseio 
dos diversos textos esparsos." 

Essas considerações nos levam a sugerir 
à Comissão de Legislação Social, ou a 
outros órgãos da Casa, que se constitua, 
no Senado, uma comissão para fazer esse 
trabalho de consolidação. Essa não é ta
refa do Executivo, mas do Legislativo. E, 
para comemorar o 30.0 aniversário da 
Consolidação das Leis do Trabalho, o 
Congresso daria magnífico exemplo se 
tomasse a decisão de, através de uma de 
suas Comissões ou de uma subcomissão 
na Comissão de Legislação Social ou na 
Comissão de Constituição e Justiça, exa
minar a matéria e promover essa Conso
lidação. Após o debate dos ruspectos fun
damentais da questão, realizando -
quem sabe? - um seminário e ouvidos os 
grandes representantes da cultura bra
sileira, no campo do Direito do Trabalho, 
para trazerem sua contribuição. o Con
gresso poderá promover essa nova Conso
lidação das Leis do Traballlo. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.n 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. José Lindoso - Folgo em que V. 
Ex.o. me permita dar o aparte, porque 
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V. Ex." nega, peremptoriamente, que o 
Brasil tenha melhorado sob o ponto de 
vista de desenvolvimento, ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Social. 

O Sr. José Lindoso - ... sobretudo 
em relação aos trabalhadores. É necessá
rio que se diga a V. Ex.a que não é da 
praxe do Governo Revolucionário fazer 
os estardalhaços demagógicos do dia 1.0 

de Maio. A data enseja uma festa de fra
ternidade dos trabalhadores, onde se 
respeita a pessoa do trabalhador. Essa 
observação é Importante. Quando V. Ex." 
nega totalmente o esforço do Governo 
em melhorar a situação, eu pediria que 
V. Ex.", que nem sempre pode ter lido 
com toda atenção a Mensagem do Pre
sidente da República, observasse o se
guinte: 

"O Fundo de Assistência ao Traba
lhador Rural ampliou sua faixa as
sistencial e dinamizou o Sistema de 
Benefícios, criado pela Lei Comple
mentar n.0 11, de. 25 de maio de 
1971. 

Em convênios hospitalares, ambula
toriais e de assistência odontológica 
aos segurados, foram gastos, men
salmente, Cr$ 17.078.550,00, ao mes
mo tempo que se distribuíram im
plementes às casas de saúde conve
nentes, sindicatos e empresas sedia
das ... " etc. 

Agora, o aspecto mais importante: 

"Por intermédio do FUNRURAL, fo
ram emitidos 549.429 carnês de apo-
sentadorias - no total de Cr$ ..... . 
922.273.192,00, ficando em fase de 
codificação para emissão mais 59. 577 
talões, somando, assim, 602 . 006 o 
número de trabalhadores beneficia
dos. 

Além da concessão de benefícios, a 
instituição do PRORURAL, como 
decorrência, beneficiou a zona rural, 
ao lhe possibilitar, mensalmente, a 
irrigação de recursos da ordem de 80 
milhões de cruzeiros." 

Eu não precisaria, nobre Senador 
Franco Montoro, lembrar as verbas que 
no Governo estamos empregando maci
çamente no setor da educação, no setor 
do MOBRAL. Mas gostaria de fazer ver 
que V. Ex." Incorre na maior Injustiça 
quando, ao constatar um fato universal 

- que é a situação de esforço de todos 
os países subdesenvolvidos para redis
tribuir riqueza, criar condições de digni
dade à pessoa humana dentro da doutri
na cristã - nega esse esforço no sentido 
de um trabalho Inédito: o de levar assis
tência ao trabalhador do campo. V. Ex.o. 
nega que se tenham melhorado .as con
dições desses trabalhadores porque, no 
desejo que tem de colocar sempre os pro
blemas de V. Ex." - e me perdoe a ver
dade que, por v:ezes, é agressiva, - para 
V. Ex.a só vale realmente São Paulo, que 
lhe dará grandes resultados eleitorais. 
O trabalhador do campo, que foi alta
mente beneficiado, e a quem o Presiden
te da República acaba de estender todos 
os favores que percebem os demais tra
balhadores, esse trabalhador, o do campo 
esse não conta para V. Ex.", não contá 
para V. Ex." o MOBRAL; não contam to
dos os serviços de assistência aos sindi
catos; não conta todo o esforço sério para 
se construir uma nação. Agora é preci
so que se diga que uma nação não se 
constrói com varinha mágica. Todos pas
samos privações e nós mesmos, parla

. mentares, sabemos das restrições de or
dem financeira que fazemos para con
duzir nossas vidas dentro de certos pa
drões que exigem o status senatorial, o 
status parlamentar. De forma que V. 
Ex." não está dizendo nada, senão que
rendo !aturar para São Paulo, para os 
seus eleitores, garantindo a sua reeleição. 

O SR. FRANCO MONTORO - Concluo 
Sr. Presidente, dizendo. que o aparte dÓ 
nobre Senador José Lindoso é a confissão 
de que a Maioria não tem razões a apre
sentar em relação ao problema do salá
rio, q.ue foi o abordado no presente pro
nunclamento. 

S. Ex. a se referiu a outros planos de as
sistência ao trabalhador rural ou traba
lhador urbano ... 

O Sr. José Lindoso- É porque V. Ex." 
faz aqui o varejo da legislação social com 
fins políticos somente! 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, procurarei, com toda a calma, 
não levar a sério muitos dos adjetivos 
empregados por S. Ex." 

Na realidade, não negamos que o Go
verno tenha !eito alguma coisa; que o 
Governo tenha pago as pensões e apo
sentadorias e tenha realizado uma série 
de outras obras que, entretanto, em nos
so entender e no entender de todos aque-



-24-

les que queiram enfrentar o problema 
face a face, têm importância secundária. 
O grande problema ... · · · .. , 

O Sr. José Lindoso - Levar assistên
cia social ao campo não tem significa
ção nenhuma, porque não fatura nas 
urnas eleitorais de São Paulo. É um 
absurdo uma afirmativa dessas! 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, peço a V. Ex.a que me assegure 
o uso da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- (Fazendo soar a campainha.) O tempo 
de V. Ex.11 já terminou há 20 minutos. 

O SR. FRANCO MONTORO - Estou 
sendo interrompido a cada passo. Não 
consigo, apesar da síntese com que pro
curo expor, concluir, Sr. Presidente. 

É evidente que quando se apela para 
critérios eleitorais e de outra ordem não 
é possível o diálogo. Penso que não 'con
tribuímos para elevar o nível dos debates 
parlamentares quando, ao se discutir 
objetivamente critério de salários QU 
sua fixação, argumentar-se com critérios· 
eleit\lrais. Quero lembrar ao nobre Se
nador José Lindoso que os trabalhadores 
rurais também votam e grande parte da 
minha votação vem· dos trabalhadores 
rurais de São Paulo, que tenho procurado 
representar e defender com dignidade e 
espírito de justiça. 

O Sr. José Lindoso - Foram beneficia
dos pelo Governo do Presidente Médicl. 

O SR. FRANCO MONTORO - Ao lado 
de outras medidas que tenham sido rea
lizadas pelo Governo: Plano de Integra
ção Social, PASEP, que ainda ontem fo
ram lembrados na "Hora do Brasil". 

S. Ex.a diz que não se faz estardalha
ço atualmente. Essa afirmação causa es
panto! Todas as estações de rádio e te
levisão do Brasil foram interrompidas 
para que o Sr. Ministro do Trabalho 
transmitisse a palavra do Presidente da 
República sobre o 1.o de Maio! ... 

O Sr. Eurico Rezende - É tradicional 
Isto. 

O SR. FRANCO MONTORO - A pri
meira das medidas lembradas foi o Plano 
de Integração Social (PIS), cuja existên
cia não negamos. 

O Sr. José Lindoso - Mas V. Ex.n diz 
que as coisas estão piores 1 

O SR. FRANCO MONTORO - Esses 
planos todos têm importância secundária 
e aleatória. Quanto ao Plano de Integra
ção Social, por exemplo, até hoje ne
nhum trabalhador recebeu um só cruzei
ro! Vai receber daqui a algum tempo 
como património. . . ' 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a sabe que 
isto é um sistema de poupança. Quando 
V. Ex.a faz esta colocação, o faz de má
fé. V. Ex.11 sabe que isto é uma poupan
ça compulsória, é um sistema de pou
pança compulsória. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
(Fazendo soar a campainha.) Solicito a 
atenção do nobre Senador José Lindoso 
para que cumpramos o Regimento, no 
sentido de que só aparteie com a permis
são do orador; e peço que o ilustre Se
nador Franco Montoro termine o seu dis
curso. 

O SR. FRANCO MONTORO - Declaro 
a V. Ex.a, Sr. Presidente, que não conce
derei nenhum aparte a.té a conclusão d·o 
meu discurso. Em três minutos, concluo, 
se não for novamente interrompido. 

o que estou dizendo é de uma clareza 
meridiana. Não se nega que o Governo 
possa realizar obras sociais, possa ajudar 
este ou aquele sindicato, mas em matéria 
social a tese que defendemos, que é in
contestável, é a de que o instrumento 
pelo qual o homem que trabalha partici
pa do desenvolvimento chama-se SALA
RIO! 

O Sr. José Lindoso- Que pode ser di
reta ou indireto, segundo V. Ex. a ensinou. 

O SR. FRANCO MONTORO -E o Papa 
Pio XT dizia: 

"Ao trabalhador não se pode dar, 
sob a forma de assistência, aquilo 
que lhe é devido por justiça." 

O que é devido por justiça é o salário. 
Uma grande experiência social em famo
so regime totalitário, apontava as obras 
de benemerência realizadas pelos homens 
do poder; e a Organização Internacional 
do Trabalho lembrava: "lll preciso que 
haja salário justo. Ao chefe de família 
é preciso que se dê um salário para que 
ele possa manter a si, a sua mulher e a 
seus filhos" ... 

O Sr. José Lindoso - Negue, com e!Ssa 
eloqüência, a Lel do Salário-Família de 
V. Ex.11 1 
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O SR. FRANCO MONTORO - ... sem 
precisar receber, sob a forma de assis
tência ou de esmola, um enxovalzinho, 
um remédio, etc. 

O Sr. José Lindoso - Negue o Salárlo
Famílla que V. Ex.o. propõe! 

O SR. FRANCO MONTORO - O pa
ternallsmo estatal, que serve para a pro
paganda dos governos, pode ser uma for
ma de fugir ao elementar dever da jus
tiça salarial. ll: preciso reafirmar: Jus
tiça Social significa salário justo. Fora 
daí teremos remédios assistenclals, medi
das acessórias e secundárias, que podem 
servir para jogar poeira nos olhos. 

O grande fundador da JOC Internacio
nal, Cardjin, dizia que, se se quiser ir ao 
cerne da situação de uma população, é 
preciso Ir à questão do salário. Se um 
homem ganha o suficiente para, com o 
seu salário, manter com dignidade sua 
mulher e seus filhos, está cumprido o 
mínimo de Justiça Social. 

Não fujamos ao problema salarial; é 
preciso enfrentá-lo. 

Não negamos outros benefícios, mas 
afirmamos que esses são secundários. O 
essencial é Isto. 

E no dia .1.0 de Maio o MDB, dentro da 
ordem, do respeito à lei, , vem pedir que 
se cumpra a legislação sobre o salário. A 
legislação sobre o salário não é cumpri
da, porque não está sendo calculado o 
resíduo inflacionário devidamente, não 
está sendo calculado o índice de produ- , 
ti vida de com exatidão. No caso do salá
rio mínimo, o problema é ainda mais 
grave. 

ll: preciso que a população brasileira 
aumente o seu bem-estar proporcional
mente ao aumento da riqueza nacional, 
sob pena de termos um Estado rico com 
um povo pobre. 

Esta, a bandeira da Justiça, e do ver
dadeiro desenvolvimento nacional, ban
deira que não é apenas do MDB nem de
ve ser de um Partido, mas, sim, de todos 
os brasileiros, particularmente dos re
presentantes do povo. 

No dia 1,0 de Maio, o MDB vem dizer ao 
Presidente da República, ao Ministro do 
Trabalho e Previdência Social e demals 
autoridades que a Justiça salarial não 
foi cumprida. Deveria haver um aumento 
de 10,3%, em termos reais, para que os 

trabalhadores tivessem um aumento 
proporcional ao crescimento da riqueza 
nacional. Em lugar de mais 10,3%, hou
ve menos 4% em grande número de re
giões do Brasil. 

Esta, a verdade que o MDB, de forma 
respeitosa e altiva, e através da tribuna 
do Congvesso Nacional, traz ao conhe
cimento da Nação, para .cumprir o 
seu dever de fiscalizar a atividade do 
Governo. E lutar, assim, para que o 
nosso desenvolvimento se processe, não 
apenas em termos de aumento do Pro
duto Nacional Bruto, mas também em 
termos de Justiça Social. 

Era o que eu tinha que dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, Projeto de Lei do nobre 
Senador Franco Montoro, que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

ll: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.• 43, de 1973 

Determina a fixação obrigatória 
de critérios objetivos para a reali
zação de despesas com publicidade 
e divulgação, efetuadas pela Adimi
nistração Pública ou órgão da Ad
ministração Indireta, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A distribuição, realizada 
pela Administração d!reta ou indireta, 
de matéria de divulgação ou publicidade 
a revistas, jornais, periódicos e emisso
ras de rádio e televisão, obedecerá a cri
térios obj etivos, estabelecidos em nor
mas fixadas pelo Poder Executivo e ofi
cialmente publicadas. 

Parágrafo único - Como base para a 
fixação desses critérios, deverão ser le
vados em conta, entre outros fatores, a 
circulação do periódico, suas caracterís
ticas editoriais, o mercado a que se di
rige e a natureza da publicação a ser 
feita, bem como, no caso de emissoras, 
a audiência, a potência, o tipo de pro
gramação e outros elementos que pos
sam influir na eficiência da divulgação. 

Art. 2.• - Pela despesa efetuada em 
desconformidade com o disposto nesta 
Lei, responderá civ!l, administrativa e 
penalme11te ,o agente que a ordenar. 
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Art. 3.0·- Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação · .. 

Com o duplo objetivo de preservar a 
probidade administrativa e garantir a 
liberdade de Imprensa, submetemos ao 
Congresso Nacional Projeto de Lei de
terminando a fixação obrigatória de cri
térios objetivos para a realização de 
despesas com publicidade e divulgação, 
efetuadas pela Administração Pública ou 
órgão da Administração ind!reta. 

Em qualquer de suas modalidades, a 
gestão de dinheiros públicos é para o 
administrador, não um "direito-interes
se", mas um "direito-função". Não pode 
visar ao seu benefício ou intuito pessoal, 
mas deve a.tender ao interesse público. 

No caso de verbas relativas a.os melas 
de divulgação, a matéria assume maior 
gravidade. A aplicação discriminatória 
de verbas de publicidade presta-se aos 
expedientes Inconfessáveis de alicia
mento e perseguição. Fere, assim, de um 
lado, o princípio da liberdade de Im
prensa, e, de outro, as normas elemen
tares de probidade administrativa, que 
constituem valores essenciais de qual
quer nação civilizada e culta. 

Sobre a liberdade de Imprensa, es
creveu Rui Barbosa: "De todas as li
berdades, é a de Imprensa a mais ne
cessária ( ... ) Não se suprime essa 
liberdade, senão para ocultar as demais". 

Sobre a probidade na gestão dos di
nheiros públicos e sua impol'tàncla bá
sica na vida nacional, basta lembrar que 
a Constituição capitula entre os crimes 
de responsabilidade do próprio Presi
dente da República "a probidade na ad
ministração" (art. 82, n.O V). E o artigo 
315 do Código Penal inclui o emprego 
Irregular de verbas públicas entre os 
crimes contra a administração. 

Impõe-se, assim, a substituição de cri
térios meramente subjetivos na distri
buição de publicidade pelo Poder Públi
co, por critérios objetlvos, fixados com 
antecedência e devidamente divulgados. 
É esse o processo que propomos para 
evitar as violações da liberdade de Im
prensa e a malversação de verbas pú
blicas. 

Sala das Sessões, em 2 de maio de 
1973. - Franco Montoro. 

O SR, PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Projeto lido será publicado e encami

nhado às Comissões de Constituição e 
Justiça, de Serviço Público Civil e de 
Finanças. 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

José Guiomard- José Esteves
Milton Trindade - José Sarney -
Fausto Castelo-Branco - Dinarte 
Mariz - Jessé Freire - Milton Ca
bral - Paulo Guerra - Wilson 
Campos - Arnon de Mello - Teo
tônio Vilela - João Calmon -
Amaral Peixoto - Vasconcel-os Tor
res - Osires Teixeira - Saldanha 
Derzi - Mattos Leão - Antônio 
Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Esgotada a hora do Expediente. (Pausa.) 

Da Ordem do Dia da Sessão de hoje 
constam Trabalhos das Comissões. 

Ooncedo a palavra ao nobre Senador 
Eurico Rezende, como Líder. 

O SR. EURICO REZENDE - (Como 
Líder. Sem revisão do orador,) sr. Pre
sidente, fala-se por aí - e é bem bo
quejado em todos os cantos e recantos 
da arquitetônica geografia do Congresso 
Nacional - que se pagará um prêmio 
de dimensões espaciais, assim na alti
tude da Loteria Esportiva, quando esta 
se inclina para apenas um ganhador, 
dizia eu, paga-se um prêmio fabuloso 
a quem conseguir do nobre Senador 
Franco Montara qualquer aquiescência 
ou concordância em matéria de decre
tação de salário mínimo no País. S. Ex."' 
vem sendo de uma pertinácia sem so
lução de continuidade, manifestando o 
seu inconformlsmo quanto aos níveis 
oferecidos pela decisão governamental. 

Em primeiro lugar, é preciso que se 
tenha em vista esta certeza: não há 
condições ainda no Brasil - e o Ilustre 
representante paulista sabe disso e o 
reconhece - de se alcançar a plenitude 
da Justiça Social. 

É regra no mundo todo que apenas 
nos paises que já têm completada a sua 
emancipação econômlca é possível al
cançar-se a Integralidade da Justiça So
cial. O Importante é que os paises em 
desenvolvimento percorram a escala, a 
graduação prudente para, sem atritos e 
Implicações penosas para a economia 
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nacional, se alcance a meta desejada. 
Esta meta c·onc!liatória começou com o 
Sistema de Política Salarial do Governo. 

Antigamente o trabalhador, em praça 
pública, dizia que precisava de um au
mento de 70% para viver, e este au
mento era concedido. O funcionário pú
blico, através de suas organizações de 
classe, comparecia ao palácio governa
mental e, já tendo a convicção absoluta 
de que iriam ser a•tendidos, fixavam, em 
termos de reivindicação, o nível de au
mento desejado para atender às neces
sidades do seu orçamento doméstico. 
Hoje, a política e a atitude g.overna
mentais são bem diferentes: o Sr. Pre
sidente da República, do alto da sua 

, responsabilidade e inteiramente discrl-
cionado de qualquer sensacionalismo ou 
interesse demagógico, quando o traba
lhador formula a sua reivindicação sa
larial, o Chefe do Governo automatica
mente, invariavelmente, pergunta, atra
vés do Ministério do Trabalho, quanto 
a empresa privada pode pagar ao seu 
trabalhador. E com relação ao funcio
nalismo público, a pergunta é esta: 
"Sr. Ministro da Fazenda, quanto a Na
ção pode pagar aos seus abnegados ser
vidores?" 

Daí o Governo - repito - ter fixado 
uma Política Salarial tanto quanto pos
sível rígida, para que não ocorram aque
las repercussões negativas de desequilí
brio no organismo sócio-econômlco da 
Nação. 

Ora, Sr. Presidente, é bom que se 
pergunte: qual o interesse do Go•Jerno 
em dar menos ao trabalhador? Em se 
tratando de empresa privada, seria a ele 
muito fácil, se não fosse leviano, decre
tar qualquer dimensão salarial. Mas, se 
o Governo só ofereceu estes níveis de 
aumento salarial, ele o fez ouvindo, não 
as partes dlretamente Interessadas, co
mo no caso as federações citadas pelo 
eminente Senador Franco Montoro, mas 
procurou ·O órgão apropriado para for
necer os dados técnicos, que é o Minis
tério d•O Trabalho. Somente ele e nada 
mais. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE- Com pra
zer, nobre Colega. 

O Sr. José Lindoso- Exatamente pa
ra colaborar na tese que V. Ex.11 defen
de, que é a da seriedade do Governo, 

leio na mensagem presidencial, como 
Ilustração para o raciocínio e o argu
mento de V. Ex.11, o seguinte: 

"Quanto à absorção da mão-de-obra, 
o índice de emprego para a indús
tria de transformação registra a 
taxa de crescimento da ordem de 
5%, não obstante o plano nacional 
de desenvolvimento estabelecer a 
meta de 3,5% para este crescimento, 
no período de 1970 a 1974." 

E mais: 

"Em termos médios, as melhorias 
salariais variaram ao longo do ano 
entre 22 e 19%, em níveis bastantes 
superiores, pol."tanto, ao aumento do 
custo de vida." 

E mais: 

"A taxa de elevação do índice geral 
de preços situou-se em 15,7% em 
1972, enquanto a verificada em 1971 
foi de 19,5%." 

Veja V. Ex."', no Brasil, nós só esta
mos regredindo, a acreditar na palavra, 
que eu nem posso classificar de magister 
dixit, do Professor Montoro, mas, na 
realidade, o progresso social está aí, e 
não é produto de demagogia ou de va
rinha mágica, conforme V. Ex.a. está 
demonstrando. Exige sacrifício de todos, 
mas, estamos a conquistá-Ia com ga
lhardia. 

O SR. EURICO REZENDE - Ora, Sr. 
Presidente, o eminente senador Franco 
Montara - e isto tem sido um realejo 
de S. Ex.11· - fala na taxa de produti
vid::rde, que realmente tem sido auspi
ciosa. 

S. Ex.a tem razão aparente, mas ope
ra, data venia, não digo com má-fé, 
mas empolgado pela pressa, pela sofre
guidão em que o Brasil conquiste o mais 
depressa possível os parâmetros da jus
tiça social. Mas S. Ex.11 se esquece, ao 
falar em taxa de produtividade, da taxa 
de serviços: uma empresa oferece um 
índice de produtividade, e na realidade 
não é aquele, porque a empresa hoje, 
neste Pais - creio que a totalidade delas 
- está onerada com taxas de serviços. 
As empresas obtêm as vantagens da 
Inédita drenagem de recursos credltícios 
que existe no Brasil. Elas alcançam o 
ângulo de produtividade, mas, durante 
algum tempo, até que se resgatem os 
empréstimos e os investimentos obtidos, 
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ficam oneradas com aquela .taxa de ser
viço que, via de regra, são juros, corre
ção monetária e outros gravames que 
pesam sobre a empresa. Então, esta par
te oculta, mas que, na realidade, existe, 
é deduzida para computação da taxa de 
produtividade. E ainda mais: o Governo 
Médicl fixou de antemão, numa demons
tração de confiança e de otimismo do 
comportamento da economia nacional, a 
taxa de inflação em 12%. Então, no 
instante em que este Governo, apoiado 
em dados técnicos do Ministério do Tra
balho, que teve a honra de ter como 
seu bâtonnier o prelúcido Senador Fran
co Montara, e tendo em vista que a 
taxa de inflação foi fixada em 12% para 
este ano, no ins·tante em que o Governo 
federal oferece um aumento salarial que 
oscila entre 16 e 20%, está oferecendo 
não multo, mas aquilo que a Nação su
porta através da sua economia. 

Com estas considerações, desejo me 
congratular com o trabalhador brasilei
ro, que está se beneficiando com a va
lorização do seu trabalho, com a preo
cupa~.ão constante do Governo, de al
cançar, em época talvez não muito 
remota, a meta benfazeja da justiça 
social. O Presidente Médici, ao falar aos 
trabalhadores, salientou que as dificul
dades existem e ainda perdurarão por 
algum tempo. 

Quero aqui me congratular com a 
honrada Oposição - tendo em vista que 
o Sr. Senador Franco Montoro falou em 
nome do MDB - pelo fato de essa agre
miação ter feito as paz·es com o sr. 
McNamara, que antes era um judas sur
rado nos arraiais da Oposição. Quero 
dizer ainda que o conceito de McNamara, 
reproduzido há pouco pelo sr. Senador 
Franco Montoro, é em favor da politica 
salarial do Brasil; porque o Presidente 
do Banco Mundial deseja que, num pra
zo de cinco anos, se alcance uma me
lhoria salarial compatível com a digni
dade e com o trabalho dessa grande 
massa que carrega o Brasil nos seus 
braços e nos seus corações. 

Deixemos, Sr. Presidente, de lado, o 
pessimismo do Sr. Senador Franco Mon
toro, que vê a agenda dos seus assuntos 
oposicionistas cada vez mais esgotada 
pela marcha ciclópica das grandes rea
lizações e das portentosas conquistas do 
Governo brasileiro. Ninguém disse, nin
guém dirá, nem o Sr. Presidente da 
República o afirmou, que estamos já na 
colina abençoada da justiça social; mas 

estamos escalando essa conquista e se 
o Sr. Senador Franco Montoro - que a 
generosidade popular o permita - vol
tar a esta Casa, na próxima legislatura, 
verá que demos mais um passo decisivo 
na c·onqulsta da verdadeira justiça so
cial. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (PaulD Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM - (Sem re
visão do orador,) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, não V·OU participar do entre
vera a que acabamos de assistir, em que 
não se sabe o que mais admirar: se a 
tleugma surpreendente do eminente Co
lega de Bancada, Senador Franco Mon
toro, ou se a flama da eloqüência, por 
vezes agressiva, que se acendeu nos ar
raiais da Liderança da Maioria. 

Venho tra·tar de assunto, de um tema 
que julgo não pode deixar de ser ver
sado nesta primeira ocasião que tenho 
de assomar à tribuna, depois que rece
bemos todos a infausta notícia de que 
desaparecera, no último sábado, uma 
das figuras culminantes da cultura em 
nos.so tempo - Jacques Maritain. 

Sendo um leigo, que só à beira do 
túmulo assumiu os votos perpétuos, em 
Toulouse, Influiu profundamente nos 
rumos que ,tomou a Igreja até a grande 
opção que, para esta, representaram as 
conclusões do Concílio Vaticano II. 

Filósofo, atuou na vida política do 
Ocidente, permeabilizando-a aos concei
tos cristãos numa época de contradição, 
desespero e cetlcismo. 

Pertencendo àquela brilhante elite 
protestante da França, e herdeira dos 
Calvinistas, dos Huguenotes, manteve 
acesa a chama do liberalismo e, ainda 
hoje, sensibiliza o mundo Intelectual 
francês, percorreu o caminho das dúvi
das e das angústias mais cruéis, ao lado 
de sua mulher, Raíssa, judia de origem, 
até que receberam ambos o batlsmo ca
tólic-o tendo por padrinho Léon Bloy. 

A atmosfera em que vivia, no prin
cipio do século, parecia Induzi-lo a que 
se c·ontentasse em não ir além do ponto 
a que chegara como homem de fé. En
tretanto, a. grande mão misteriosa o 
Impeliu à conversã·o total a uma Igreja 
que parecia cair no desfavor dos inte
lectuais empolgados, então, pela maré 
montante da filosofia clentlficlsta. 
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O instrumento dessa conversão, por 
estranha coincidência, foi um judeu de 
gênio, Henri Bergson, de quem .se apar
tou mais tarde e que, no .seu testamen
to, confessou sua adesão moral ao Ca
•tolicismo, .só não transpondo a porta do 
batismo em sinal de respeito e de .soli
dariedade moral para com seus irmãos 
de raça que estavam senão torturados 
e trucidados pela barbárie nazista. 

A grande tarefa que coube a Jacques 
Marltain foi a reinterpretação e a atua
lização do toml.smo. A doutrina do Dou
tor Angélico foi o largo estuário em que 
desaguaram suas angústias, que partiam 
da aparente contradição entre o mis
tério da fé e as verdades da razão hu
mana. Ali reencontrou o fio da doutrina 
que apaziguou seu espírito inquieto o 
qual, partindo de Aristóteles, recebera 
·a contribuição de Santo; Ago,stinho e 
chegara a São Tomás no Século XIII. 

Seu grande livro é o "Humanismo In
tegral", que condensa a .sua filosofia, a 
que ele recusava a classificação de neo
tomismo, pois jamais se julgou, na sua . 
modéstia, um filósofo original. Seu mé
rito - grande mérito, Sr. Presidente -
teria sido apenas a redescoberta do to
mismo no campo da Filosofia. 

A influência de Maritaln foi imensa 
e, apesar da longa duração de sua fe
cunda existência, ainda não pode ser 
devidamente avaliada, pois muitas das 
sementes que ele espalhou a manchelas 
ainda estão por germinar. Semeou no 
campo da Filosofia e despertou, entre 
os intelectuais, vocações para a vida 
religiosa, como a do admirável Thomas 
Merton. 

Lavrou no seio da própria Igreja Ca
tólica influenciando o Alto Clero e a 
hierarquia, a ponto de que se pode per
guntar o que seria o Vaticano II sem 
a semeadura de Maritain, assim como 
se poderia perguntar o que seria o II 
Concilio de Lião, para a união das Igre
jas Romana e Grega, se Thomás de 
Aquino não tivesse morrido em Fossa
nova, em 1274, quando viajava para par
ticipar dessa assembléia cristã. 

Despertou nos meios intelectuais o 
sentimento, quando não a convicção, de 
que o reconhecimento do valor Intrínseco 
da natureza e da razão não é Incom
patível com a fé como valor absoluto. 

Para mim, o que há de maior em 
Marltain é que seu humanismo repousa 

sobre um profundo sentimento de liber
dade. Esta, para ele, não é uma se
qüência de atos imprevisíveis, mas as
senta numa terrível responsabilidade -
o total engajamento do homem em dois 
planos: o temporal e o espiritual. A 
liberdade está, para ele, "no fundo do 
problema social e politico, como é a ex
pansão da pessoa humana." 

Maritaln não se encérrou na torre
de-marfim dos pensadores e mestres do 
seu tempo. Levou as suas convicções fi
losóficas para o campo da política, des
de que se exilou voluntariamente na 
Segunda Guerra Mundial. Iluminou, com 
as claridades da razão e da fé, os ideais 
e a prática da democracia do pós-guerra. 

Partindo do pressuposto aristotélico 
de que "o homem é um animal político", 
mostrou que, por isso mesmo, ele exige 
sua participação a,l:iva na vida política, 
especialmente através do exercício do 
sufrágio. Renunciar a esse privilégio, 
dizia, seria contradizer o princípio da 
dignidade humana, ou seja, a "um va
lor humano absolutamente fundamen
tal". 

Combateu frontalmente o regime de 
um só partido, o qual, ao invés de ilidlr, 
exacerba os vícios que os inimigos da 
democracia censuram nos regimes de 
partidos. 

Defende Maritain o direito de asso
ciação, com restrições ditadas somente 
por decisões de "instituições jurídicas 
apr·opriadas". Combate a censura e a 
repressão policial do debate em torno 
das idáias, cu) a divulgação só pode ser 
restringida por meios regulares, através 
dos tribunais. 

"0 que distingue" diz ele em Os Di
reitos do Homem", uma sociedade de 
homens livres de uma sociedade despÇl
tica, é que a restrição das liberdades 
destruidoras não se realiza numa socie
dade de homens livres senão com as 
garantias ins·titucionals da justiça e do 
direito". 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.~> 
um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Ooncedo, 
com prazer, o aparte a V. Ex.11 

O Sr. José Lindoso - Ouço V. Ex.11 

emocl·onado, quando evoca, nesta tarde, 
a figura de Jacques Marltaln, que acaba 
de falecer, em França, recolhido ao con-
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vento; emocionado; repito, porciu.e Jac~ 
ques· Marita!n representa, para a minha 
formação, talvez, aquele élan vital de 
que Bergson se ocupava e que não che~ 
g>ou reallnente a levá~lo a transpor as 
povtas da Igreja pelo batismo; repre~ 
senta para mim alguma coisa de extra~ 
ordinariamente místico, além de um 
valor intelectual. A ele associo sempre 
Raíssa e todos os valores positivos da 
Igreja cristã neste século. É meu pro~ 
pósito render homenagem não com o 
brilho da palavra de V. Ex.1\ ••• 

O SR. DANTON JOBIM - Não apoia
do! 

O Sr. José Lindoso - ... mas com a 
gratidão daquele que se sente realmente 
na vida com o roteiro de uma inteli
gência, com uma luz a encaminhá-lo 
em face dos grandes problemas do mun
do. E essa luz e esse ro·teiro, que é o 
Evangelho, foi realmente apresentado 
em seus termos modernos, na problemá
tica de nossos dias, por Marttain. 

O SR. DANTON JOBIM - Agradeço 
o aparte de V. Ex.", que vem, sem dú
vida, trazer o aplauso da Maioria ao 
meu modesto discurso, que evidente
mente nada tem de faccioso desta vez, 
de nenhum modo representa uma opi
nião partidária; apenas exprime o pen
sar e o sentimento crls·tão de todos nós. 

O Sr. José Lindoso - A busca da 
Verdade Superior. 

O SR. DANTON JOBIM - Colocou-se 
intransigentemente Maritain, Sr. Presi
dente, contra o regime de Vichy e o 
Nazismo. Aí não houve contemporização. 
Numerosos de seus trabalhos assinalam 
seu engajamento na luta da liberdade 
contra a opressão. São temas como 
"Opúsculo", "Da Justiça Politica", "Os 
Direitos do Homem e a Lei Natural", 
"Princípios de uma Política Humanista", 
"Através do Desastre", "Através da Vi~ 
tória", "Pela Justiça"... Tudo isso en~ 
contra-se, em essência, na obra básica 
do mestre: "Humanismo Integral". 

Defendeu Maritain o respeito aos di
reitos do trabalhador, como a liberdade 
sindical e o direito de greve, desde que 
não representem dano para a segurança 
pública. Para ele, isso era um corolário 
do direi to de associação e condição para 
mudanças no sentido de uma nova orga
nização económica. Formou contra a 
tentação "que vem das antigas concep-

ções socialistas" de conceder a primazia 
à técnica econômlca e, ao mesmo tempo, 
de tudo confiar à autoridade do Estado 
e a sua máquina científica e burocrática, 
o que seria uma queda - a expressão é 
dele - no sentido do totalitarismo tec~ 
nocrático. 

Criticou o paternalismo que "trata o 
operário com-o um menor", opondo-s·e à 
consciência da dignidade social. Enfim, 
a notável contribuição que ofereceu Ma
ritain no campo político e social encerra 
a formulação de toda a doutrina social 
da igreja Católica em nossos dias, ex
pressa nas grandes encíclicas dos últimos 
Pontífices. 

De qualquer modo, porém, Maritain 
não se comportou jamais como um ra
dical. Sua posição, em face das reformas 
na Igreja, coincidiu perfeitamente com 
a atitude do atual Papa Paulo VI. 

Na velhice extrema, já sem a fiel 
companheira, quando sentiu que seu pa
pel terminara, refugiou-se num convento, 
como fizera, aliás, outro grande pensa
dor longevo, George Santayana, que, 
apesar de agnóstico, preferira encerrar
se, para morrer, num mosteiro de mon
jas na Itália, onde ainda escreveu uma 
grande obra: "Dominations and Powers". 

Maritain escolheu a Congregação dos 
Irmãozinhos de Jesus, onde a permanên
cia da lembrança de Charles de Foucault 
o inspirava e o encorajava a enfrentar 
face a face a hora suprema. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com multa 
honra. 

O Sr. Franco Montoro ,_ Desejo con
gratular-me com V. Ex. a pela forma 
elevada e pela oportunidade de focalizar 
neste plenário a obra de Jacques Mari
tain. V. Ex.n se antecipa assim a uma 
homenagem que, em entendimento com 
o nobre Senador José Lindoso, estávamos 
programando para que o Expediente de 
uma das próximas Sessões possa ser de
dicado ao exame da figura desse grande 
pensador. V. Ex.n lembra bem, Maritain 
foi um homem que se colocou na defesa 
daquilo que foi o título da sua principal 
obra, sob o aspecto social, de humanis~ 
mo integral. A mensagem humanista foi 
levada por ele a todos os setores, inclu
sive ao setor politico. A projeção da sua 
obra foi internacional. Muitos movimen
tos politicas do mundo se organizaram 

\ 
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Inspirados na sua obra. Eu pessoalmente 
dou o meu testemunho de que foi, em 
grande parte, em decorrência da leitura, 
da meditação e do debate feito em gru
po, por um conjunto de então estudan
tes, que ingressamos na vida pública 
através das lições em que ele lembrava 
ser preciso levar até suas últimas con
seqüências a concepção cristã da fra
ternidade humana. É preciso que as 
coisas não sejam decorativas e farisai
camente cristãs, mas real e vitalmente 
cristãs. Esta é uma frase de Marltaln, 
que Inspirou a sua vida e a sua atuação 
em todo o mundo. V. Ex.11, com grande 
oportunidade, profundid;).de e brilho, 
lembra esta figura que certamente será 
mais uma vez focalizada nos próximos 
dias e nos próximos meses, para fazer 
com que se projete por mais algum tem
po a grande lição do pensador e, pode
ríamos dizer, antecipando talvez a sua 
futura canonização, do verdadeiro santo. 
Já se fala inclusive na sua canonização, 
pelo exemplo da sua vida de Inteligência 
e de exemplo. Ele abandonou a sua pá
tria no momento em que os nazistas 
Introduziram ali o regímen totalitário, e 
foi ensinar na Universidade de Prlnce
ton, vivendo com os seus proventos de 
Professor de Fl1osofla. Eu me congratulo 
com o Congresso e com V. Ex.a, pela 
oportunidade do tema que, com grande 
elevação e oportunidade, V. Ex.11 traz ao 
nosso debate. 

O SR. DANTON JOBIM - Agradeço a 
V. Ex.a o seu aparte e faço questão de 
ressaltar que tão grande foi a influência 
de Maritaln sobre os homens de seu 
tempo que aqui estamos, três Senadores 
do Brasil, que provavelmente nunca o 
viram, nunca tiveram a felicidade de 
c·om ele travar conhecimento pessoal, 
entretanto, dando testemunho da ln
fluência que ele exerceu em sua tra
jetórla no sentido de uma orlentaçã·o 
cristã na sua vida política. 

A obra Imensa e vária de Jacques Ma
ritain, seu vôo audaz e fascinante nos 
espaços de Deus em busca da Verdade, 
que às vezes se afirma pela voz da razão 
e vezes outras se esconde sob o véu do 
mistério e só é penetrada pelo poder 
da fé, essa procura Incessante e angus
tiosa, apesar da longevidade do mestre, 
ainda se acha lnconclusa. 

Vale recordar, então, a bela Imagem 
de Nietzsche em "Aurora". 

"Todos esses pássaros ousados que 
voam, rumo aos espaç.os longínquos, 

sempre mais longínquos, . . virá cer
tamente o momento em que não po
derão Ir mais além, em que pousarão 
na ponta de um mastro ou sobre 
qualquer árido arrecife e felizes de: 
encontrar ainda esse miserável asi
lo! Mas quem teria o direito de 
concluir que à frente deles não exis
ta ainda uma via livre e sem fim, e 
que eles voaram tão longe quanto 
se pode voar?. . . Será assim comigo 
e contigo. Mas que importa Isso? 

Outros pássaros voarão mais longe." 

Marltaln chegou aonde pôde, Sr. Pre
sidente e Srs. Senadores; outros conti
nuarão a busca Incessante nas regiões 
da razão e da fé. 

Multo obrigado, Sr. Presidente! (Mui
to bem! Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Benjamin Farah. (Pausa.) 

S. Ex.11 não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
José Lindoso. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res, já agora, para o fim desta Sessão o 
ardor do debate político caiu melanco
licamente. Já não há mais, à luz dos 
argumentos, a veemência dos que defen
dem suas verdades e por vezes o corlscar 
dos atritos porque, dando seqüêncla à 
corrida· incontida do que acontece no 
mundo, ouvimos há pouco, depois do 
fragor da luta politica, a evocação sen
tida em torno dessa figura singular, que 
encheu o século, que foi Jacques Mari
tain, através da palavra do nobre Sena
dor Danton Joblm. 

Trago também, Sr. Presidente, nesta 
tarde, com o coração partido, embora a 
fé robustecida nos planos da vida sobre
natural, uma palavra de saudade reve
r~nte e profunda à memória de um pre
lado lá do meu Amazonas. 

E o Amazonas - é a primeira excla
mação brotada da alma - tanto deve 
à Igreja não só no campo cívico, como 
nas lides da conquista espiritual. 

ll: que no dia 16 do mês passado foi 
sepultado em Coar!, D. Mário Roberto 
Anglln. 

D. Mário era o Bispo da Prelazia de 
Coar!, cuja jurisdição compreendia di-
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versos municípios do SOlimões, desde 
Manacapuru, a mimosa cidade engasta
da e descoberta às margens do grande 
rio e que tanto tem merecido dos ardo
res apostólicos dos redentoristas, in
cluindo Codajás e Anorl, esta última, 
pequena e Inquieta cidade, que se escon
de num lago, para cujo acesso precisa
mos romper esteiras de vitória régia, até 
a sede da Prelazia, a dinâmica cidade de 
Coari, que também espia o rio, guar
dada que se acha pelo seu lago de pla
cidez e belezas lnigualávels. 

Mas, Sr. Presidente, não morreu um 
bispo apenas; morreu um bispo brasilei
ro, morreu um homem que estava Inte
grado no esforço, dentro da perspectiva 
cristã de desenvolver o Amazonas, de dar 
dimensão de ·dignidade ·aos filhos daque
las plagas que estão perdidos nas flo
restas, n·os lagos e nos !garapés. 

Dom Mário, o prelado que ora pran
teamos com o coração cheio de dor, nas
ceu em Chicago, nos Estados Unidos. 
Homem novo, com cerca de 50 anos, em 
1949, logo depois que o saud·oso Bispo 
Dom Joã·o da Mata trouxera para o 
Amazonas a Ordem dos Redentoristas, o 
então Padre Mário se engajara entre os 
pioneiros que vinham para a Amazônia 
servir ao Brasil. 

Foi, assim, bem moço que chegou ao 
nosso País. Em 1966, eleito Bispo da re
cém-criada Prelazia de Coar!, de cuja 
extensão me ocupei, mas cujas belezas 
nã-o posso descrever, e a voz é fraca pa
ra exaltar o amor e a afeição que ao seu 
povo dedico como irmãos meus, D. Mário 
logo assumia as rédeas do seu Bispado. 

Um bispo americano? Não, Sr. Pre
sidente e Srs. Senadores! Um bispo bra
sileiro. Dom Mário, btspo, opt<Ju pela 
nacionalidade brasileira. Cantou - e 
testemunhei esse momento singelo, pe
rante a Justiça federal - o Hino Nacio
nal com as mãos sobre o seu nobre cora
ção para aflr~ar .a sua .união íntima 
C·om o Brasil, na-o so pela fe, pregada por 
Anchleta e pelos padres dos primeiros 
tempos, nos albores da História Nacional, 
mas também, a sua Integração total ao 
problema do homem brasileiro, do ho
mem da Amazônia, misteriosa e desa
fiadora. 

AI!, em Coar!, ergueu catedral, cons
truiu a Rádio Educativa, para expandir 
a sua voz missionária, ensinando aos 
nossos caboclos dos lagos longíquos e dos 
be!radões sem fins. 

Construiu colégios, semeou a boa semen
te em todas as paragens que cobriam a 
sua Imensa Prelazia. Esse homem, assim 
Integrado por sentimento de brasllidade, 
merecia da sociedade, do Governo e do 
povo do Amazonas o mais profundo res
peito. 

Quando o Presidente Costa e Silva 
deliberou visitar, pela primeira vez, o 
Amazonas, tive oportunidade de dizer a 
Sua Excelência que precisávamos home
nagear de modo singular a quantos 
bravamente, nos últimos decênios, ali ti
vessem traballlado, na humildade, no 
silêncio, longe das glórias e do Poder, 
num servir gratuito e comovedor na 
pessoa de dois homens, e com Isso o Go
verno Federal traduziria o reconheci
mento da Nação pela força da inteligên
cia pelo vigor do entusiasmo com que 
eles - símbolos de tantos outros - se 
11aviam vinculado ao Amazonas. E expus 
ao Presidente, numa síntese das respecti
vas personalidades radiosas, o nome de 
Ry:ota Oyama, um japonês que imigrara 
para o Brasil, e na nossa Invicta Parln
tins fixara residência, esse era o japonês 
que adaptara no Amazonas a juta e que 
fundara, portanto, uma nova fonte de 
economia, um japonês que ficara no 
Amazonas, amando-o, servindo-o, não só 
com os seus conheclment<Js técnicos, mas 
com outra dimensão: o pulsar do cora
ção, o brilho da Inteligência, a pertiná
cia, da dedicação. 

O outro nome num outro plano, seria 
de um bispo, um bispo que tinha vindo 
dos Estados Unidos, sangüíneo e disposto 
ao trabalho, forte e decidido na fé, firme 
nas decisões e contemplativo no diálogo 
com o infinito. E esse bispo era Dom 
Mári·D, que semeara escolas e colégios, 
que plantara Igrejas, que instalara am
bulatórios, que organizara clubes para a 
mocidade nos beiradões do Solimões, até 
então difícil de ser alcançado pelas ou
tras ordens religiosas, pois lá também 
labutam com Idêntico ardor e fé os pa
dres capuchinhos, mas, jâ, nas regiões 
do Alto Solimões. 

A reação c·omovedora do Presidente da 
República, diante de um preito dessa 
natureza, ante o relato que ·O Deputado 
de então, com o coração lmantado de 
amor à terra, lhe fazia, me emocionou. 
Logo providências foram tomadas jun
to ao nobre Deputado Rondon Pacheco, 
então Ministro Extraordinário do Gabi
nete Civil, para que o Presidente da 
República, ao chegar ao meu Estado, 
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fosse portador de comendas que fala
riam, na sua simbologia, do reconheci
mento do Brasil pelo trabalho daqueles 
homens que, vindos de outras terras, se 
fizeram autênticos e notáveis brasllelros. 

Dom Mário não pudera Ir ao encontro 
do Presidente da Repúbllca, no Palácio 
Rio Negro, em Manaus, para receber a 
homenagem. Mais tarde, acompanhava 
eu o operoso e grande Governador Da
nilo Areosa a Coar!, para, em nome do 
Senhor Presidente da República, fazer a 
entrega da comenda com que o Brasil, pelo 
seu mais alto Magistrado, em reconhe
cimento aos seus meritórios trabalhos lhe 
tributara, na continuidade da sua dedi
cação. 

A festa da recepção da comenda fora 
singela, mas dos olhos do bispo, Ilumi
nados pela fé, rebrilhavam as lágrimas 
do agradecimento, do reconhecimento, 
da confraternização c o m pI e ta entre 
aquele americano que fora, por deter
minismo geográfico, nascido em Chica
go, mas cujo coração e alma estavam, 
efetlvamente, plantados em Coar!. 

É, portanto, com emoção que evoco a 
figura de Dom Mário. Nestes dias todos, 
tentando oferecer ao Senado da Repú
bllca este depoimento, que é um depoi
mento sentido, sempre me sentia como 
que Impedido, como que não inteira
mente com possibilidade de dar a ex
pressão do que desejava manifestar, não 
só pela estatura do bispo, mas, sobretu
do, pela grandeza do homem, do ama
zonense. 

Parecia-me que, do cenário das luzes 
do mundo dos justos, ele não desejaria 
senão o silêncio, o reconhecimento e a 
prece que moram nos corações gratos. 

Sepultado está Dom Mário em Coar!. 
Sentindo-se mal, o bispo demandara 
Manaus, através do Solimões, e chegara 
ao porto da Capital, onde, outrora, na 
Paróquia de Aparecida, fora um dos vl
gári·os mais dinâmicos. 

Ali, no porto da capital amazonense, 
tendo o rio como um cenário imenso, o 
seu coração parou de pulsar. Assim, pra
ticamente no beiradão, sentindo o calor 
da terra, sentindo a força telúrica da 
terra, o fascínio das águas, o verde-es
perança das florestas, o bispo terminou 
sua missão terrena. Mas de lá, dos pá
ramas celestiais, iluminado pela fé, ve
mo-lo c·omo que continuar a Inspirar 
os Redentoristas, no Amazonas, inclusive 

as Irmãs do Preciosíssimo Sangue, que 
conseguiram, neste quartel de século de 
atividades, plantando colégios naquelas 
paragens, promovendo a educação de 
base, conseguiram, em suma, dar uma 
dimensão àquelas populações, conscien
tizando-as para os serviços a Deus e à 
Pátria; vemo-lo, como dizíamos, a for
talecê-los com a sua bênção para que 
palmilhem sempre, a serviço do Homem 
que é Cristo, os árduos caminhos do 
Evangelho. 

Por Isso, Sr. Presidente, evocando essa 
figura no Senado, entendo que estou 
evocando a memória de um homem que 
labutou, na fortaleza de sua fé, na con
vicção de sua brasllidade, por um Brasil 
maior, um Brasll cristão, um Brasil dig
no de sua destinação histórica que será 
o Brasil abençoado por Deus. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não há mais oradores inscritos. (Pausa.) 

Lembro aos Srs. Senadores que o Con
gresso Nacional está convocado para 
uma Sessão Canjunta, a realizar-se hoje, 
quarta-feira, às 19 horas, no plenário da 
Cámara dos Deputados, e destinada à 
apreciação dos Projetes de Lei n.os 1 e 2, 
de 1973 ( CN). 

Tendo em vista que amanhã, às 
15:30 horas, será realizada Sessão Sole
ne do Congresso Nacional, como parte 
das comem·orações do Sesquicentenário 
da instalação do Poder Legislativo no 
Brasil, esta Presidência designa para a 
próxima Sessão Ordinária, dia 4 de 
maio, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.o 10, de 1973 (apresen
tado pela Comissão de Finanças, como 
conclusã·o de seu Parecer n.0 26, de 
1973), que autoriza a Companhia do Me
tropolitano de São Paulo - METRO -
a emitir Notas Promissórias, necessárias 
à llqüidação de compromissos assumidos 
com empreiteiros de obras, na forma 
autorizada pelo art. 4.0 da Resolução do 
Senado n.o 92, de 1970, tendo 

PARECER, sob n.0 27, de 1973, da Co
missão 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicldade. 
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2 
Discussão, em turno único, .do Projeto 

de Resolução n.o 13, de 1973 <apresen
tado pela Comissão de Economia·, como 
conclusão de seu Parecer n.0 36, de 
1973), que suspende a proibição contida 
nas Resoluções n.os 58, de 1968, 79, de 
1970, e 52, de 1972, para permitir que .a 
Prefeitura Municipal de Guaratlngueta, 
São Paulo, aumente o limite de end}
vldamento público, mediante operaçao 
de crédito com a Caixa Económica do 
Estado de São Paulo, para conclusão dos 
serviços de pavimentação, tendo 

PARECER, sob n.0 37, de 1973, da Co
missão 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e jurldicidade. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.O 14, de 1973 (apresen-

tado pela Comissão de Economia, como 
conclusão de seu Parecer n.0 38, de 
1973) que suspende a proibição contida 
nas Resoluções n.os 58, de 1968, 79, de 
1970, e 52, de 1972, para permitir que_ a 
Prefeitura Municipal de Itapeva, Sao 
Paulo aumente o limite de endivida
mentO público, mediante operação de 
crédito com a Caixa Económica do Es
tado de São Paulo, para custear as obras 
de pavimentação, tendo 

PARECER, sob n.0 39, de 1973, da Co
missão 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e jurldicldade. 

Nada mais havendo que tratar, está 
encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 
5 minutos.) 
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34.a Sessão da a.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
en1 4 de tnaio de 1973 

PRESID:tNCIA DOS SRS. FILINTO MCLLER E ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José Lin
doso - Cattete Pinheiro - Renato 
Franco - Alexandre Costa - Clo
domlr Milet - Petrõnlo Portella -
Helvídlo Nunes - Virgílio Távora -
Waldemar Alcântara- Wilson Gon
çalves - Dlnarte Mariz - Duarte 
Filho - Jessé Freire - Milton Ca
bral - Ruy Carneiro - Wilson 
CampQs - Lulz Cavalcante - Au
gusto Franco - Lourlval Baptista 
- Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
- Benjamin Farah - Danton Jo-
blm - Nelson Carneiro - Maga
lhães Pinto - Carvalho Pinto -
Franco Montoro - Benedito Ferrei· 
ra - Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Celso 
Ramos - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 36 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Ao iniciarmos os nossos trabalhos 
desejo lembrar aos Srs. Senadores que à 
Supremo Tribunal Federal realizará, 
hoje, às 16 horas, uma Sessão Especial 
em comemoração ao Sesquicentenário do 
Poder Legislativo. (Pausa.) 

Sobre a mesa, Expediente que será 
lido pelo Sr. !.o-secretário. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafo de Projeto de Lei 
sancionado: 

- N.0 80173 - (n.o 104/73, na origem), 
de 3 de maio de 1973, referente ao 

Projeto de Lei da Câmara n.o 4/73, 
(n.0 1.097-B/73 na Casa de origem) 
que "concede aumento de vencimen~ 
tos aos funcionários da Secretaria da 
Câmara dos Deputados e dá outras 
providências". (Projeto que se trans
formou na Lei n.0 5.871, de 3 de maio 
de 1973.) 

OFíCIOS 

DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafos dos seguintes Projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 20, de 1973 

(N.• 1.126-B/73, na casa de orl~:em) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Dispõe sobre a criação dos Con
selhos Federal e Regionais de En
fermagem e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - São criados o Conselho Fe
deral de Enfermagem (COFEN) e os 
Conselhos R.egionais de Enfermagem 
(COREN), constituindo em seu conjunto 
uma autarquia, vinculada ao Ministério 
do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 2.0 - O Conselho Federal e os 
. Conselhos RegioD;ais são órgãos discipli
nadores do exerc1cio da profissão de en
fermeiro e das demais profissões com
preendidas nos serviços de enfermagem. 

Art. 3.0 - O Conselho Federal, ao 
qual ficam subordinados os Conselhos 
Regionais, terá jurisdição em todo o ter
ritório nacional e sede na Capital da 
República. 

Art. 4.0 - Haverá um Conselho Re
gional em cada: Estado e Território, 
com sede na respectiva Capital, e no 
Distrito Federal. 
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Parágrafo único - O Cons~lho Fe
deral poderá, quando o número· de pro
fissionais habllltados na unidade ela 
federação for inferior a cinqüenta, de
terminar a formação de regiões, com
preendendo mais de uma unidade. 

Art. 5.0 - O Conselho Federal terá 
nove membros efetivos e igual número 
de suplentes, de nacionalidade brasilei
ra, sendo sete portadores de diploma de 
curso de enfermagem de nível superior 
e dois das demais categorias de pessoal 
de enfermagem reguladas em Lei. 

Art. 6.0 - Os membros do Conselho 
Federal e respectivos suplentes serão 
eleitos por maioria de votos, em escru
tínio secreto, na Assembléia dos Delega
dos Regionais. 

Art. 7.0 - O Conselho Federal elege
rá dentre seus membros, em sua primei
ra reunião, o Presidente, o Vice-Presi
dente, o Primeiro e o Segundo-Secretá
rios e o Primeiro e Segundo-Tesoureiros. 

Art. 8.0 - Compete ao Conselho Fe
deral: 

I - aprovar seu Regimento Interno 
e os dos Conselhos Regionais; 

II - instalar os Conselhos Regionais; 

III - elaborar o Código de Deontolo
gia de Enfermagem e alterá-lo, quando 
necessário, ouvidos os Conselhos Regio
nais; 

IV - baixar provimentos e expedir 
instruções, para uniformidade de proce
dimento e bom funci-onamento dos Con
selhos Regionais; 

V - dirimir as dúvidas suscitadas pe
los Conselhos Regionais; 

VI - apreciar, em grau de recurso, as 
decisões dos Conselhos Regionais; 

VII - instituir o modelo das carteiras 
profissionais de identidade e as insígnias 
da profissão; 

VIII - homologar, suprir ou anular 
atas dos Conselhos Regionais; 

IX - aprovar anualmente as contas 
e a proposta orçamentária da autarquia, 
remetendo-as aos órgãos competentes; 

X - promover estudos e campanhas 
para aperfeiçoamento profissional; 

XI - publicar relatórios anuais de 
seus trabalhos; 

XII - convocar e realizar as eleições 
para sua diretoria; 

XIII - exercer as demais atribuições 
que lhe forem conferidas por Lei. 

Art. 9.0 - O mandato dos membros 
do Conselho Federal será honorífico e 
terá a duração de três anos, admitida 
uma reeleição. 

Art. 10 - A receita do Conselho Fe
deral de Enfermagem será constituída 
de: 

I - um quarto da taxa de expedição 
das carteiras profissionais; 

II - um quarto das multas aplicadas 
pelos Oonselhos Regionais; 

III - um quarto das anuidades rece-
bidas pelos Conselhos Regionais; 

IV - doações e legados; 
V - subvenções oficiais; 
VI - rendas eventuais. 

Art. 11 - Os Conselhos Regionais se
rão instalados em suas respectivas sedes, 
com cinco a vinte e um membros e ou
tros tantos suplentes, todos de naci·ona
l!dade brasileira, na proporção de três 
quintos de enfermeiros e dois quintos 
de profissionais das demais categorias d6' 
pess·oal de enfermagem reguladas em 
Lei. 

Parágrafo único - O número de mem
bros dos Conselhos Regionais será sem
pre ímpar, e a sua fixação será feita 
pelo Conselho Federal, em proporção ao 
número de profissionais inscritos. 

Art. 12 - Os membros dos Conselhos 
Regionais e respectivos suplentes serão 
eleitos por voto pessoal, secreto e obri
gatório, em época determinada pelo Con
selho Federal, em Assembléia-Geral es
pecialmente convocada para esse fim. 

§ 1.0 - Para a eleição referida neste 
artigo serão organizadas chapas separa
das, uma para enfermeiros e outra para 
os demais profissionais de enfermagem, 
podendo votar, em cada chapa, respecti
vamente, os profissionais referidos no 
art. 11. 

§ 2.0 - Ao eleitor que, sem causa jus
ta, deixar de votar nas eleições referidas 
neste artigo será aplicada pelo Conselho 
Regional multa em importância corres
pondente ao valor da anuidade. 
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Art. 13 - Cada Conselho Regional 
elegerá seu Presidente, Secretário e Te
soureiro, admitida a criação de cargos de 
Vice-Presidente, Segundo-Secretário e 
Segundo-Tesoureiro, para os Conselhos 
com mais de doze membros. 

Art. 14 - O mandato dos membros 
dos Conselhos Regionais será honorifi
co e terá a duração de três anos, admi
tida uma reeleição. 

Art. 15 - Compete aos Conselhos Re
gionais: 

I - deliberar sobre inscrição no Con
selho e seu cancelamento; 

II - disciplinar e fiscalizar o exercí
cio profissional, observadas as diretrizes 
gerais do Conselho Federal; 

III - fazer executar as instruções e 
provimentos do Conselho Federal; 

IV - manter o registro dos profissio
nais com exercício na respectiva juris
dição; 

V - conhecer e decidir os assuntos 
atinentes à ética profissional, impondo 
as penalidades cabíveis; 

VI - elaborar a sua proposta orçamen
tária anual e o Projeto de seu Regimento 
Interno e submetê-los à aprovação do 
Conselho Federal; 

VII - expedir a carteira profissional 
indispensável ao exercício da profissão, 
a qual terá fé pública em todo o terri
tório nacional e servirá de documento 
de identidade; 

VIII - zelar pelo bom conceito da pro
fissão e dos que a exerçam; 

XI - publicar relatórios anuais de 
seus trabalhos e a relação dos profissio
nais registrados; 

X - propor ao Conselho Federal me
didas visando à melhoria do exercício 
profissional; 

XI - fixar o valor da anuidade; 

XII - apresentar sua prestação de 
contas ao Conselho Federal, até o dia 28 
de fevereiro de cada ano; 

XIII - eleger sua diretoria e seus de
legados eleitores ao Conselho Federal; 

XIV - exercer as demais atribuições 
que lhes forem conferidas por esta Lei 
ou pelo Conselho Federal. 

Art. 16 - A renda dos Conselhos Re
gionais será constituída de: 

I - três quartos da taxa de expedição 
das carteiras profissionais; 

II - três quartos das multas aplica-
das; 

III - três quartos das· anuidades; 

IV - doações e legados; 

V - subvenções oficiais, de empresas 
ou entidades particulares; 

VI - rendas eventuais. 

Art. 17 - O Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais deverão reunir-se, 
pelo menos, uma vez mensalmente. 

Parágrafo único - O Conselheiro que 
faltar, durante o ano, sem licença prévia 
do respectivo Conselho, a cinco reuniões 
perderá o mandato. 

Art. 18 - Aos infratores do Código de 
Deontologia de Enfermagem poderão ser 
aplicadas as seguintes penas: 

I - advertência verbal; 

II- multa; 

III- censura; 

·Iv - suspensão do exercício profissio
nal; 

V - cassação do direito ao exercício 
profissional. 

§ 1,0 - As penas referidas nos incisos 
I, II, III e IV deste artigo são da alçada 
dos Conselhos Regionais e a referida no 
inciso V, do Conselho Federal, ouvido o 
Conselho Regional interessado. 

§ 2,0 - O valor das multas bem como 
as infrações que implicam nas diferen
tes penalidades serão disciplinados no 
Regimento do Conselho Federal e dos 
Conselhos Regionais. 

Art. 19 - O Conselho Federal e os Con
selhos Regionais terão tabela própria de 
pessoal, cujo regime será o da Consoli
dação das Leis do Trabalho. 

Art. 20 - A responsabilidade pela ges
tão administrativa e financeira dos Con
selhos caberá aos respectivos d!retores. 

Art. 21 - A composição do primeiro 
Conselho Federal de Enfermagem, com 
mandato de um ano, será feita por ato 



'''. - :18-

do Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, mediante indicação, em lista trí
plice, da Associação Brasileira de En
fermagem. 

Parágrafo único - Ao Conselho Fe
deral assim constituído caberá, além das 
atribuições previstas nesta Lei: 

a) promover as primeiras eleições pa
ra composição dos Conselhos Regionais e 
Instalá-los; 

b) promover as primeiras eleições pa
ra composição do Conselho Federal, até 
noventa dias antes do término do seu 
mandato. 

Art. 22 -Durante o período de organi
zação do Conselho Federal de Enferma
gem, o Ministério do Trabalho e Previ
dência Social lhe facilitará a utilização 
de seu próprio pessoal, material e local 
de trabalho. 

Art. 23 -Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 48, de 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Consti
tuição, e para ser apreciado nos pra
zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor MI
nistro de Estado do Trabalho e Pre
vidência Social, o anexo Projeto de 
Lei que "dispõe sobre . a criação dos 
Conselhos Federal e Regionais de En
fermagem e dá outras providências". 

Brasília, 22 de março de 1972. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DO TRABALHO E PREVI
D:aJNCIA SOCIAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República. 

Submeto ao superior exame de Vos
sa Excelência o incluso Projeto de Lei 
que Institui o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais de Enfermagem 
para o fim de fiscalização e discipli
na do exercício das profissões com-

preendldas na atividade de enferma
gem 

A profissão de e;n11ermeiro, porque 
em nada diverge das demais ativi
dades que exigem formação de nivel 
superior, reclama, efetlvamente, a 
instituição de organismo profissional 
análogo aos que a Lei vem, paulatina
mente, instituindo com vistas à re
gularização do exercício profissional 
e à imposição de preceitos éticos 
aos seus titulares. A ati vida de de 
enfermagem compreende, porém, além 
dos enfermeiros, propriamente ditos, 
outros profissionais aos quais não se 
exige formação superior, a saber, en
fermeiros práticos, auxiliares de en
fermagem, práticos de enfermagem 
O presente Projeto objetiva reunir es
sas sob o controle dos Conselhos Fe
deral e Regionais de Enfermagem, a 
exemplo do que tem sido feito com 
outros conselhos profissionais sob o 
fundamento de que, a despeito dos 
diferentes requisitos de capacidade, 
resguardada a predominância dos, pro
fissionais de nível superior - que se 
fará absoluta na entidade a ser criada 
- ditas profissões, com um só objetivo 
técnico, demandarão comportamento 
uniforme de seus exercentes, no plano 
ético. 

Reformulamos as disposições do Pro
jeto anterior relativas às eleições dos 
membros dos Conselhos Federal e Re
gionais, delas excluindo a participação 
ne entidades de classe. Efetivamente, a 
vigente instituição, a exemplo das ante
riores, consagra ampla distinção entre 
entidades sindicais e órgãos incumbidos 
da fiscalização profissional. A diversi
dade de origens e de finalidades, as fun
ções que formam suas competências legi
timam suas existências autónomas: os 
Conselhos fiscalizam o exercício indi
vidual das profissões e os Sindicatos 
são órgãos de defesa dos interesses 
da Classe. Instituições distintas e 
Inconfundíveis, desaconselhável seria 
a Ingerência dos Conselhos nos Sin
dicatos como o é a participação des
tes na eleição dos membros d·os ór
gãos fiscalizadores da profissão. Ser
ve de exemplo o caso dos Conselhos 
Federal e Regionais de Contabilidade, 
de cujas eleições participaram os sin
dicatos da categoria profissional: re
geu a matéria o Decreto-Lei número 
877, de 10 de setembro de 1969, re
formulado pelo Decreto-Lei número 
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1.040, de 21 de outubro do mesmo 
ano e, finalmente, a Lei n.0 5. 730, de 
8 de novembro de 1971, velo eliminar 
das eleições dos conselhos e partici
pação dos sindicatos. 

Com exame e sugestões dos Minis
térios da Saúde e do Planejamento e 
Coordenação Geral, as normas que 
compõem o presente Projeto de Lei re
presentam a melhor forma, dentre as 
diferentes soluções dadas em Lei, à ins
tituição de órgãos autárquicos de con
trole profissional, traçando os con
tornos legais da nova entidade, defi
nindo-lhe as atribuições e a compo
sição de seu corp·o dirigente, assim 
como a responsabllldade deste em 
decorrência do mandato. Atendendo 
a possíveis dificuldades na instalação 
imediata do Conselho Federal em 
Brasília, preferiu-se, em lugar de aber
tura de crédito, atribuir ao Ministério 
fornecer pessoal, material e local de 
trabalho à nova instituição até que, me
diante a arrecadação dos recursos, tam
bém prevista no projeto, possa suportar 
autonomamente os mesmos encargos. 

Aprovando-a Vossa Excelência, a pre
sente proposição é de ser encaminhada 
ao Congresso Nacional, através de cor
respondente Mensagem. 

Sirvo-me do ensejo para apresentar a 
Vossa Excelência meus protestos do mais 
profundo respeito. - Júlio Barata. 

(As Comissões de Saúde e de Legisla
ção Social.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 7, de 1973 

(N.• 96·B/731 na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Transportes Marítimos, firmado en
tre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo da União 
das Repúblicas Socialistas Soviéti
cas, em Moscou, a 20 de outubro de 
1972. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I.o - Fica aprovado o texto do 
Acordo sobre Transportes Marítimos, 
firmado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da 
União das Repúblicas Socialistas Sovié
ticas, em Moscou, a 20 de outubro de 
1972. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo en
trará em vig·or na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 42, de 1973 

Excelentíssimo Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

De conformidade com o disposto no 
art. 44, item I, da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores, o texto do Acordo sobre 
Transportes Marítimos, firmado entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da União das Repú
blicas Socialistas Soviéticas, em Moscou, 
a 20 de outubro de 1972. 

Brasílla, em 20 de março de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇãO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DAS RELAÇõES EXTERIO
RES 

A Sua Excelência o Senhor General
cie-Bxércita Emílio Garrastazu Médici, 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta 
apreciação de vossa Excelência o texto 
do· Acordo sabre Transportes Marítimos 
entre o GOverno da República Federativa 
do Brasil e o Gove1·no da União das Re
públicas Socialistas Soviéticas, assinado 
em Moscou, na dia 20 de outubro de 
1972. 
2. O referido instrumento foi celebrado 
em decorrência da politica brasileira de 
transportes marítimos, cuja principal 
fundamenta é a da prioridade de trans
porte pelas bandeiras nacionais. Este 
principio está consagrado no Artigo II do 
Acordo em epígrafe, segundo o qual as 
Partes Contratantes concordam em que 
se deva promover a participação prefe
rencial dos na vias brasileiros e soviéticos 
no transporte de carga entre as portos 
de ambos os países, de acordo com as 
cláusulas dos contratos de venda, e co
operar na eliminação de obstáculos que 
possam dificultar o desenvolvimento des
se transporte. 

3. Tendo em vista a natureza do citado 
instrumento, faz-se necessária sua ratifi
cação formal, após sua aprovação pelo 
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Congresso Nacional, conforme o dispos
to no art. 44, Inciso I, da'' Constituição 
Federal. 
4, Nessas condições, submeto um Pro
jeto de Mensagem Presidencial, a fim de 
que Vossa Excelência, se assim julgar 
acertado, encaminhe o texto do Acordo a 
aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência, Senhor Presidente, os 
protestos do meu mais profundo respei
to. - Mário Gibson Barboza. 

ACORDO SOBRE TRANSPORTES MARí
TIMOS ENTRE O GOVERNO DA RE
PúB!.:CA FE:DERATIVA DO BRASIL E 
O GOVERNO DA tP.'!'IAO DAS REPú
BLICAS SOCIALISTAS SO'II~TICAS 

o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da União das Repúbli
cas Socialistas Soviéticas, desejando de
senvolver os transportes marítimos entre 
os dois países, resolveram concluir o pre
sente Acordo. 

Artigo I 

Para os efeitos do presente Acordo: 

1. E!1:1tende-se pela expressão "navio da 
l'a;i;e Oontratante" qualquer navio ins
crito no Registro de Navios dessa Parte, 
sendo que nessa expressão não estão in
cluídos: 

a) navios de guerra; 

b) outros navios quando. em serviço 
exclusivo das Forças Armadas; 

c) navios de pesquisa (hidrográficos, 
oceanográficos e científicos); 

2. A expressão "membro da tripulação" 
refere-se aqualquer pessoa efetlvamente 
empregada em serviços de bordo duran
te a viagem e Incluída no rol de equipa
gero. 

Artigo n 
As Partes Contratantes concordam, na 

assistência possível ao desenvolvimento 
da navegação mercante entre seus países 
e se absterão de qualquer ação que possa 
causar prejuízo ao desenvolvimento nor
mal da livre navegação mercante Inter
nacional. 

As Partes Contratantes concordam, em 
particular, no que se segue: 

a) promover a participação preferen
cial dos na vlos brasileiros e soviéticos no 

transporte de carga entre os portos de 
ambos os países, de acordo com as cláu
sulas dos contratos de venda, e cooperar 
na eliminação de obstáculos que possam 
dificultar o desenvolvimento desse trans
porte; 

b) não Impedir os navios de bandeira 
da outra Parte Contratante de transpor
tar cargas entre seus portos e terceiros 
países; 

c) promover a cooperação efetlva en
tre as autoridades responsáveis pela ma
rinha mercante de ambos os países e 
entre as respectivas companhias de na
vegação, com a finalidade de atingir a 
melhor Implementação possível do pre
sente Acordo. 

Artigo m 
I. I.Jada . Parte Contratante concederá 
aos navios da outra Parte Contratante, 
em seus portos e águas territoriais, o 
mesmo tratamento que concede aos na
vios nacionais empregados em transpor
tes internacionais, no tocante ao acesso 
aos portos; a utilização dos portos para 
carga e descarga; ao embarque e desem
barque de passageiros; ao pagamento de 
taxas, Impostos portuários e outros; à 
utilização dos serviços relacionados com 
a navegação e às operações comerciais 
ordinárias dela decorrentes. 

2. As disposições relativas ao Item 1 do 
presente Artigo não se aplicarão: 

a) aos portos não abertos a navios es
trangeiros; 

b) às atlvidades que, de acordo com a 
legislação de cada país, sejam reservadas 
às suas próprias empresas, companhias, 
cidadãos, Incluindo, em particular, o co
mércio marítimo de cabotagem, salva
tage, reboque e outros serviços portuá
rios; 

c) aos regulamentos de pratlcagem 
obrigatória para navios estrangeiros; 

d) aos regulamentos referentes à ad
missão e estada de cidadãos estrangeiros 
no território das Partes Contratantes. 

Artigo IV 

As Partes Contratantes tomarão, nos 
limites de sua legislação e regulamentos 
portuários, todas as medidas necessárias 
para fac111tar e incrementar os transpor
tes marítimos, para Impedir demoras 
desnecessárias dos navios e para acele
rar e simplificar, tanto quanto possível, 
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o atendimento de formalidades alfande
gárias e outras em vigor nc·s portos. 

Artigo V 

1. Os certificados de nacionalidade e 
arqueação de navios, bem como outros 
documentos de bordo expedidos, ou re
conhecidos, por uma das Partes Contra
tantes, serão também reconhecidos pela 
outra Parte. 
2. Os navios de cada Parte Contratan
te, providos de certificado de arqueação 
devidamente expedido, serão dispensados 
de uma nova medição nos portos da ou
tra Parte. 

Artigo VI 

As Partes Contratantes estão de acordo 
em que, com relação ao reconhecimento 
de identidade dos tripulantes pela outra 
Parte Contratante, para efeito de entra
da e estada em seu território, serão apli
cadas respectivamente as cláusulas da 
Convenção n.0 108 da Organização Inter
nacional do Trabalho sobre a identifica
ção e nacionalidade dos tripulantes. 

Artigo VII 

Companhias e empresas de navegação 
marítima, constituídas no território de 
uma das Partes Contratantes, serão isen
tas de pagamento, no território da outra 
Parte Contratante, de impostos sobre 
rendas e lucros auferidos como resultado 
de operações comerciais de transporte. 

Artigo Vni 

1. Se um navio de uma das Partes 
Contratantes naufragar, encalhar, der à 
praia ou sofrer qualquer .outra avaria na 
costa da outra Parte Contratante, o na
vio e a carga gozarão, no território desta 
última Parte, das mesmas vantagens e 
privilégios e aceitarão as mesmas obriga
ções concedidas a navio da outra Parte 
e à sua respectiva carga. Ao comandan
te, à tripulação e aos passageiros, bem 
como ao próprio navio e sua carga, serão 
dispensados, em qualquer tempo, a mes
ma ajuda e assistência que seriam asse
guradas a navios da outra Parte. Nenhu
ma disposição do presente Artigo preju
dicará qualquer reclamação de salvatage 
com relação a qualquer ajuda ou assis
tência prestada ao navio, seus passagei
ros, tripulação e carga. 

2. O navio que tenha sofrido acidente, 
sua carga, equipamento, materiais, pro
visões e seus outros pertences não esta-

rão sujeitos à cobrança de direitos adua
neiros, impostos ou outros gravames de 
qualquer natureza, que incidam sobre as 
importações, desde que não sejam desti
nados ao uso ou consumo no território 
da outra Parte Contratante. 

3. Nenhuma das disposições do item 2 
do presente Artigo deverá ser interpre
tada de modo a excluir a aplicação das 
Leis e Regulamentos das Partes Contra
tantes com relação ao armazenamento 
temporário de mercadorias. 

Artigo IX 

As Partes Contratantes concordam em 
reconhecer qualquer cláusula arbitral ou 
ac·ordo estipulando a decisão de subme
ter à arbitragem as controvérsias entre 
seus nacionais ou pessoas jurídicas de
correntes de questões relacionadas ao 
transporte marítimo ou à navegação, 
bem como em assegurar a execução de 
laudos arbitrais, desde que: 

a) ambas as partes em litígio te
nham c·oncordado em submeter a refe
rida disputa à arbitragem; 

b) o laudo se torne obrigatório para as 
P::u~es nos termos da Lei do país em que 
o laudo tenha sido proferido; 

c) o laudo não seja contrário à ordem 
pública do país em que a execução seja 
solicitada. 

A execução do laudo arbitral será re
guli.ida pela legislação do país no qual 
seja solicitada. 

A concordância em submeter contro
vérsias à arbitragem exclui a jurisdição 
dos tribunais. 

Artigo X 

Objetivando servir o C·omércio brasilei
ro-soviético, poderá ser estabelecida uma 
linha mista regular de navegação entre 
os portos da República Federativa do 
Brasil e o Ministério da Marinlla Mer
cante da Uniilo das Repúblicas Socialis
tas Soviéticas designarão para operar na 
linha em causa companhias nacionais de 
navegação, as quais concluirão entre elas 
um. acordo sobre a freqüência de saídas, 
portos de escala, condições da divisão de 
cargas, etc. 

As companhias de navegação das duas 
Partes Contratantes, designadas para 
operar as linhas de acordo com as con
dições acima estabelecidas, disporão da 
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faculdade de utillzar navios afretados de 
terceira bandeira nas linhas em causa. 

Artigo XI 

1. Em um espírito de estJ.'elta coopera
ção ambas as Partes Contratantes efe
tuarão consultas periódicas a fim de: 

a) discutir e mell'!orar as condições em 
que o presente acordo está sendo imple
mentado; 

b) examinar problemas específicos que, 
no seu entender, requeiram atenção ime
diata; 

c) sugerir modificações ao presente 
Acordo. 

2. Ambas as Partes Contratantes pode
rão propor a realização de consultas en
tre as Autoridades Marítimas competen
tes, devendo tais consultas ter início den
tro de 90 dias a contar da data de apre
sentação da referida proposta. 

3. Para os fins do presente Artigo, as 
Autoridades Marítimas são: no caso da 
República Federativa do Brasil, a Supe
rintendência Nacional da Marinha Mer
cante - SUNAMAM; no caso da União 
das Repúblicas Socialistas Soviéticas, o 
Ministério da Marinha Mercante. 

4. As modificações ao presente Acordo, 
mutuamente acordadas pelas Partes 
Contratantes, entrarão em vig·or por tro
ca de notas diplomáticas. 

Artigo XII 
1. Cada Parte Contratante notificará à 
outra Parte Contratante que foram pre
enchidos os requisitos necessários, segun
do suas leis, para a entrada em vigor do 
presente Acordo, que deverá ocorrer den
tro de trinta dias a contar da data da 
última notificação. 

2 O presente Acordo permanecerá em 
vig·or até que uma das Partes Contratan
tes o denuncie, mediante aviso à outra 
Parte Contratante com a antecedência de 
doze meses. 

Em testemunho do que, os abaixo as
sinados, devidamente credenciados por 
seus respectivos Governos, assinaram o 
presente Acordo, apondo-lhe os seus 
selos. 

Feito em Moscou, em 20 de outubro de 
1972, em dois exemplares, um em portu
guês e outro em russo, sendo ambos os 
textos igualmente válidos. 

Por Credencial do Governo da Repúbli
ca Federativa do Brasil. - limar Penna 
Marinho. 

Por Credencial do Governo da União 
das Repúblicas Socialistas Soviéticas. -
Timofci Barrisovich Gujenko. 

(As Comissões de Relações E:cterwres 
e de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas.) 

PARECERES 

PARECEIR 
N. o 61, de 1973 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça sobre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 5, de 1973 (n.0 1.103-B, na 
origem), que fixa normas para pro
moção dos Juizes e Presidentes da 
Junta de Conciliação e Julgamento 
e Juiz do Trabalho Substituto. 

Relator: Sr. José Augusto 

A ilustrada Comissão de Servi~o Pú
blico Civil desta Casa, por deliberação 
unânime, sugeriu emenda ao Projeto de 
Lei n." 5/73, para que fosse exclusiva
mente conferida apenas aos membros 
togados dos Tribunais Regionais do Tra
balho a responsabilidade da indicação 
em Listas Trípllces de Juízes-Presiden
tes de Juntas de Conclllação e Julga
mento, das respectivas regiões, na dispu
ta de vagas, a serem preenchidas pc-r 
merecimento, existente nos referidol'l Tri
bunais. 

2. A medida, assim adotada pelo refe
rido órgão técnic·o, afigura-se-nos ina
ceitável, porque inconstitucional. 

3. Na realidade, a prevalecer a orien
taçiLo da emenda, desatender-se-á ao 
preceituado no § 5.0 do art. 141 da Cons
tituição Federal, que impõe a observân
cia da representação classlsta, na for
mação dos TribunaiS Regionais do Tra
balho. 

4. Mister seja ainda ressaltado que os 
Juízes temporários, embora provindos 
das respectivas representações classis
tas, quando julgam, fazem-no em igual
dade de condições com os magistrados 
togados, e não são raras as vezes em 
que tais pronunciamentos envolvem 
questões de relevância por vezes muito 
mal& importante do· que a versada na 
proposição que ora se quer emendar. 
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5. Pelos fundamentos apresentados, 
consideramos a emenda inconstitucional 
e, como tal, somos pela sua rejeição. so
mos, também, por força do art. 102 do 
nosso. Regimento Interno, obrigados a 
opinar sobre o Projeto e o fazemos con
siderando-o jundico e constitucional. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 
1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - José Augusto, Relator -
Osires Teixeira, vencido na apreciação 
do mérito- Nelson Carneiro, vencido -
Carlos Lindenberg - José LindosG -
Helvídio Nunes - Wilson Gonçalves. 

PABECER 
N.0 62, de 1973 

da. Comissão de Economia, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n:.o 10, de 
1973 (n,o 1.100-B, de 1973, na ori
gem), que "dispõe sobre a Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística- IBGE, e dá outras pro
vidências". 

Relator: Sr. Amon de Mello 

O senhor Presidente da República, em 
Mensagem n.o 26, de 9 de março de 1973, 
submete ao Congresso Nacional projeto 
de lei que "dispõe sobre a Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Esta
tística e dá outras providências". 

Mantendo a estrutura jurídico-admi
nistrativa de "fundação", tal como esta
belecida pele· Decreto-Lei 11.0 161, de 13 
de fevereiro. de 1967, introduz o Projeto 
modificações na estrutura organizacio
nal do IBGE, visando dotar aquela enti
dade de melhor aptidão p.ara atender 
eficazmente a crescente demanda de in
formações estatísticas requeridas, não só 
pela evolução do País, mas, também, pela 
expansão das atividades produtivas, no
tadamente no setor dos empreendimen
tos industriais e comerciais, como con
seqiiência indeclinável da men talldade 
de planejamento indissociável da produ
ção de informações estatísticas. 

Prevê, também, o Projeto a institui
ção do Plano-Geral de Informações Esta
tísticas e Geográficas, como instrumento 
de orientação e coordenação das ativida
des de produção das informações desti
nadas à consecução do objetivo básico 
do IBGE - assegurar informações e es
tudos de natureza estatística, geográfica 

e cartográfica, necessários ao conheci
mento da realidade econômica, social e 
física do Pais. 

Revestindo o IBGE a personalidade ju
rídica de "fundação", cuja definição clás
sica é de um patrlmônio destinado a um 
fim, vem o Projeto ora em exame ao 
encontro daquele conceito consagrado no 
Direi to Civil, ao preconizar a criBIÇão do 
Fundo Nacional de Geografia e Estatis- · 
tlca. Desde sua instituição como funda
ção, pelo Decreto-Lei n.0 161, vem o 
IBGE desenvolvendo suas transcenden
tes atividades na dependência total de 
recursos orçamentários nem sempre ga
rantidos com a imprescindível fluidez 
operacional. Com o Fundo a ser criado, 
um tipo razoável de sustentação finan
ceira seguro e adequado proporcionará, 
anualmente, razoável montante de re
cursos, os quais, conjugados com as do
tações orçamentárias, contribuirão de 
forma consistente para o desenvolvi
mento mais rápido e extenso dos pro
jetas e programas, ensejando coletas de 
dados e respectivas apurações em tempo 
mais útil e com resultados mais seguros. 

o elevado estágio atingido pelo nosso 
País, em termos de desenvolvimento eco
nómico, recomenda a aprovação do pro
jeto, sendo, como é o IBGE, a grande 
f·onte supridora de Informações estatís
ticas, geográficas e cartográficas, infor
mações essas, sem as quais, o planeja
·mento e, portanto, o desenvc·lvimento 
econôniico perdem o apoio fundamental. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 26 de abril de 
1973. - Magalhães Pinto, Presidente -
Arnon de Mello, Relator - Renato Fran
co - José Augusto - Geraldo Mesquita 
- Helvídio Nunes. 

PARECER 
N.0 63, de 1973 

da Comissão de Serviço Público Ci
vil, sobre o Projeto de Lei da Câma
ra n. o 20, de 1973, 

Relator: Sr. Magalhães Pinto 

1. Por Iniciativa do Senhor Presidente 
da República, fundamentada em Expo
sição de Motivos do Ministério do Pla
nejamento e Coordenação Geral, é sub
metido à apreciação desta Comissão o 
Projeto de Lei da Câmara que dá nova 
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estruturação ao Instituto Brasileiro de 
Geo.grafia e Esta tistica. 

2. No âmbito de nossas atribuições, 
desponta como ponto marcante na re
formulação visada a transformação ocor
rida na natureza jurídica, que define as 
relações funcionais entre a entidade e 
seus funcionáric·s. 

3. Fixa-se, no art. 20, como regra ge
ral definidora da prestação de serviços 
ao Instituto, o sistema trabalhista. 

4. A mudança, que assim se opera, to
davia em nada prejudica aos servidores 
da antiga autarquia, pois que se lhes as
segura o direito de opção ao novo re
gime funcional e, no· caso de despreza
rem a tra.nsformaçoo acenada, garante
se-lhes a permanência no sistema esta
tutário, até que venham a ·ser relatados, 
em outros órgãos da Administraçoo Fe
deral ou Autárquica. 

5. Seja ressaltado que a modificação 
almejada coaduna-se perfeitamente com 
o espírito da Reforma Administrativa, 
cujos princípios básicos concentram-se 
no Decreto-Lei n.O 200/67, lendo-se, en
tão, no art. 96, da aludida legislação, 
verbis: 

"Art. 96 - Nos termos da Legisla
ção Trabalhista, poderão ser con
tratados especialistas para atender 
as exigências de traba!l1o técnico 
em institutos, órgãos de pesquisa e 
outras elntidades especializadas da 
Administração Direta ou Autárquica, 
segundo critérios que, para essse fim, 

·serão estabelecidos em regulamen
to." 

6. A proposição em apreço quer justa
mente c·onferir a<J Instituto Braslleir·o 
de Geografia e Estatística esta ampli
tude, tão necessária, de organismo téc
nico, de pesquisa e especiallzado na co
leta e fornecimento de dados para que 
se venha a contribuir na concretização 
de uma política eficaz no planejamento 
eco11ômico e social desta Nação. 

7. Por tais fundamentos, opinamos pela 
aprovação do Projeto. 

:!!: •O parecer. 

Sala das Comissões, em 2 de maio de 
1973 - Osires Teixeira, Presidente even
tual - Magalhães Pinto, Relator 
Benjamin Farah - Jessé Freire. 

PARECER 
N.o 64, de.1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto die Lei da Câmara, 
n,0 10, de 1973. 

Relator: Sr. Renato Franco 

Em Mens!llgem sob o n.o 26, de 9 de 
março de 1973, o Poder Executivo enca
minha ao· Congresso Nacional Projeto de 
Lei que "dispõe sobre a Fundação Ins
tituto Brasileiro de Geografia e Estatís
tica e dá outras providências". 

Acompanha a Mensagem Exposição de 
Motlv<Js d·o Sr. Ministro da Planejamen
to e Coordenação Geral dando conta das 
justificações que Informam o Projeto de 
Lei e os pontos mais Importantes inseri
das na futura Lei. 

Mantendo para o IBGE a personali
dade jurídica de "fundação", na forma 
instituída pelo Decreto-Lei n.0 161, de 
13 de fevereiro· de 1967, pelo qual a an
tiga autarquia passou a fundação, o Pro
jeto de Lei em causa apresenta modlficn.
ções no que respeita à estrutura admi
nistrativa do IBGE, bem assim quanto 
aos recursos financeiros necessários a sua 
sustentação, para o que preconiza a cria
ção do Fundo Nacional de Geografia e 
Estatística, e também estabelece, como 
instrumento de orientação e coordena
ção das ativldades de produção das in
f.ormações destinadas à consecução dos 
objetivos básicos do IBGE o Plano Geral 
de Informações Estatísticas e Geográfi
cas. 

No que diz respeito com a legislação so
cial, C•> arts. 20, 21, 22 e 23, disciplinando 
o regime de pessoal da Fundação, estabe
lecem regras que dão tratamento com
preensivo e definitivo ao problema de 
pessoal, sanando a situação dúbia e de 
permanente instabilidade que figura no 
art. 19 do Decreto-Lei n.o 161, de 13 de 
fevereir.o de 1967. De fato, tal artigo dis
põe que os sel'Vidores da antiga autarquia 
pertencem a um quadl'o em extinção, po
d.endo firmar contrato de trabalho com 
o IBGE, mas mantendo vínculo com o 
serviço públlco ao qual poderiam retor
nar se extinta a relação contratual. 

o Projeto de Lei em exame determi
na que o pessoal d<J IBGE será regido 
pela legislação trabalhista (art. 20), que 
o pessoal do quadro em extinção poderá 
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ser contratado segundo/a lei trabalhista 
(art. 21), e estabelece um pra.z.o de 90 
dias para que os servidores manifestem 
sua opção definitiva pelo regime traba
lhista ou pelo regime estatutário (art. 22). 

O art. 23 dispõe quanto ao tempo de 
serviço anterior prestado pelo servidor 
optante, tempo esse que será computado 
para o.s fins trabalhistas e de previdên
cia social, e os §§ 1,0 e 2.0 do mesmo ar
tigo disciplinam a transferência das con
tribuições vertidas ao IPASE para pro
duzirem efeito no INPS e a forma pela 
qual se dará a reciprocidade financeira 
entre esses dois Institutos. 

São destarte, Introduzidos Importan
tes aperfeiçoamentos na vida adminis
trativa, financeira e técnica d·o IBGE, es
tando resguardados com acerto e sabe
doria os aspectos referentes à legisla
ção social. 

Somos, portanto, pela aprovação do 
Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, em 26 de abril de 
1973. - Ney Braga, no exercício da Pre
sidência - Renato Franco, Relator -
Accioly Filho - Guido •Mondin. 

PARECER 
N.0 65, de 1973 

da Comissão de Segurança Nacio
nal, sobre o Projeto de Lei da Câ
mara n° 14, de 1973. 

Relator: Sr. José Lindoso 

Foi encaminhado ao exame da Comis
são de Segurança Nacional do Senado 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 10, de 
1973, Identificado na Câmara dos Depu
tados pelo n.o 1.100-B./73, originário de 
Mensagem do Poder Executivo n.O 26, do 
mesmo ano, e que dispõe sobre a Fun
dação do Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística - mGE e dá outras 
providências. 

2. A Exposição· de Motivos n.0 11, de 18 
de janeiro do corrente ano, do Ministé
rio do Planejamento define suas ambi
ções reformistas: 

"O anteprojeto em causa, se apro
vado, colocará o IBGE em condições 
mais adequadas para servir, com o 
máximo de rendimento do Governo, 
na área do Ministério do Planeja
mento e Coordenação Geral e ao se
tor privado da Economia, sobretudo 

às atividades que mais de perto se 
ligam ao desenvolvimento do Pais. 
Na sua elaboração, foram conside
radas as íntimas relações dos levan
tamentos, pesquisas e estudos esta
tísticos e geográfico-cartográficos, 
bem assim os referentes à informá
tica e aos Recursós Naturais, com os 
requisitos da Segurança Nacional." 

Z·. Desde 1938, com o Decreto-Lei n.0 218, 
através da reunião do Conselho Nacio
nal de Geografia e Conselho Nacional 
de Estatística, que o País vem tentando 
organizar, com rigor, o seu sistema de 
Estatística, através do Instituto Brasilei
ro de Geografia e Estatística - IBGE. 

4. A entidade sofreu processo de evolu
ção e aprimoramento· através do tempo 
até que foi erigida na Fundação Institu
to Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE, na forma do Decreto-Lei n.0 

161, de 13 de fevereiro de 1967. 

5. o Projeto em estudo objetiva, supe
rando a experiência do funcionamento 
c·omo fundação, racionalizar atlvldades 
não só no plano de estrutura adminis
trativa como na moblllzação dos novos 
recursos tecnológicos que a ciência ofe
receu em nossos dias a esse campo de 
atlvidade, para continuar a altura das 
tarefas de modernização do 'País. 

6. O art. 2.0 declara que o IBGE deve
rá assegurar informações e estudos de: 

Natureza estatística, geográfica cartográ~ 
fica (Decreto-Lei n.0 243, de 28 de feve
reiro de 1967), necessário ao conhecimen
to da realidade física, econôclca e social 
·do País, visando, especialmente, ao pla
nejamento econômlco e social e a segu
rança nacional. 

Para alcançar a consecução do obje
tivo básico acima definido, o IBGE atua
rá, principalmente, nas seguintes áreas 
de competências: 

"I - estatísticas primárias (con
tínuas e censltárlasl; 

II - estatísticas derivadas (lndica
d·ores econômlcos e sociais, sistemas 
de contab!lidade social e outros sis
temas de estatísticas derivadas); 

III - pesquisas, análises e estudos 
estatísticos, demográficos, geográfi
cos, geodésicos e cartográficos; 
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IV -. levantamentos geodésicos e 
topográficos, mapeamento e outras 
ativldades cartográtlcas; 

V - Sistematização de dados sobre 
melo-ambiente e recursos naturais, 
com referência a sua ocorrência, dis
tribuição e freqüência < art. 3. 0 do 
Projeto). 

7. Não podemos, hoje, dissociar o nos
so desenvolvimento d·o crescimento dos 
outros povos, principalmente dentro de 
uma perspectiva de Integração da Amé
rica Latina,. que nos diz multo de perto. 

É do relatório do Banco Interamerica
no do Desenvolvimento, 1971 (Progresso 
SóciQ-econômico na América Latina), a 
C·bservação: 

"Há algum temPQ que os países da 
América Latina se vêm dando conta 
de que a Integração social dos seus 
povos também é um aspecto urgente 
e essencial do desenvolvimento. É 
por ·tal razão que quase todos os 
países vêm tazendo resolutos esfor
ços para melhorar os mecanismos 
dos quais dependem os programas de 
progresso social. A crescente ênfase 
dada à. pesquisa dos problemas sa
cias, à formulação de padrões de 
desenvolvimento em que se levam em 
consideração as modificações e o 
crescimento da população; à preo
cupação geral por uma politica de 
distribuição da renda e à busca de 
fórmulas para superar o problema 
do desemprego são alguns dos as
pectos mais desta·cados dessa tomada 
de consciência. Ao mesmo tempo, 
registraram-se notáveis adiantamen
tos nas estruturas institucionais, 
tanto públicas com1l particulares, que 
C·oncentram sua açã·o em projetas 
sociais em áreas como as da habita
ção e do desenvolvimento rural e 
urbano. Pode-se afirmar, pois, que 
na década atual, o evidente reconhe
cimento da correlação entre o de
senvolvimento social e o econômico 
ê uma das características fundamen
tais a condicionar os esforços de 
desenvolvimento da América Lati
na." (Pág. 95) 

8. Para a missão desenvolvimentista 
que empolga o Pais, embora não elabo
rada na base dos jogos da fantasia ou 
da Imaginação, a estatística séria, cor
reta, acreditável e que funciona atua
lizactamente, para o Pais é como a 
contabilidade para a empresa. Sem esta-

tistlca a nação é nau sem rumo. Ela é 
vital para nós. 

9. Doze países latino-americanos (Ar
gentina, Barbados, Bras!l, Ch!le, El 
Salvador, Jamaica, México, Nicarágua, 
Panamá, República Dominicana, Trln
dade-Tobago e Venezuela) realizaram 
recenseamento no período de 1970-71. 

A Bolívia, Colômbia, Equador, Gua
temala e Peru não procederam levanta
mento na década. No caso da Bolívia, do 
Peru e do Uruguai assim nos revela o 
Relatório do BID, a que nos estamos re
portanto: 

"Existe Imperiosa necessidade de re
censear, pois as últimas enumerações 
datam de 1950 ou 1960." 

10. Nesse particular, o desempenho do 
Brasil é digno de registro: 

"Foi com essa organização que o 
Instituto realizou os Recenseamentos 
Gerais de 1940, 1950 e 1960, abrindo 
com o primeiro deles a área dos 
grandes levantamentos censltários 
de cunho global no Brasil, que pas
sou a contar além dos Censos Demo
gráficos, com os Censos Econômlcos 
(comercial, Industrial, agropecuário 
e dos servlç·os) 'todc·s cuidadosamen
te planejados e de periodicidade de
cena!." (Exposição de Motivos.) 

11. Com a Revolução de 1964, através 
de um notável esforço de racionalização, 
atingimos o I Plano Nacional de Desen
volvimento (PND-1972/74), objeto da Lei 
n.O 5. 727, de 4 de novembro de 1971. Te
m·os e executamos, portanto, uma estra
tégia de desenvolvimento. 

O IBGE tem o seu papel saliente nesse 
trabalho. 

12. M:irlo Henrique Slmonsen ("BRA
SIL" - 2002 - Apec - Bloch) assinala, 
quando se pretende levantar as linhas 
do crescimento brasileiro nos últimos 
c!11qüenta anos, que "seria ocioso lem
brar que o principal obstáculo ao estudo 
da experiência brasileira de desenvolvl
men to reside na Insuficiência de séries 
estatísticas dignas de confiança (pág. 
31). 

13. As considerações valem, embora já 
em ângulo especializado que devem ser 
vistas, para mostrar a relevante signi
ficação das tarefas básicas do IBGE, que 
não se exaurem no circulo das a ti vidades 
administrativas, mas que se Integram 
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nos interesses da Segurança Nacional 
Carts. 2.0 , a.o e 27) e que se constituem 
fundamentalmente num instrumental 
globalizado das atividades da estratégia 
desenvolvimentlsta Cart. 7.0 ), do seu es
tudo, da sua crítica e de sua indispen
sável avaliação. 

14. Por solicitação do Relator, foi or
ganizado pela Assessoria do Senado Fe
deral "quadro comparativo completo en
tre o Decreto-Lei n.0 161, de 13-2-1967, e 
o Projeto de Lei n.0 10/73", indicando-se 
as inovações que vão anexas, integrando 
este Parecer, para facilitar a discussão 
da matéria, inclusive a estrutura admi
nistrativa, pessoal e outros ângulos es
senciais. 
15. Trata-se, evidentemente, de maté
ria que envolve, no seu complexo, assun
tos pertinentes à Segurança Nacional, 

razão por que aplicável à hipótese o 
disposto no art. 113 do Regimento do 
Senado. 

16. Diante do exposto, concluímos que 
o Projeto ora em estudo dará maiores 
possibilidades à continuidade por parte 
ào mGE de sua já reconhecida eficiên
cia administrativa e sendo também ma
téria de indisfarçável interesse de 
Segurança Nacional, que, pelos seus es
quemas administrativos, se acha devida
mente resguardado, damos pela sua 
aprovação. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 2 de maio de 
1973. - Waldemar Alcântara, Presiden
te - José Lindoso, Relator - Virgílio 
Távora- Benjamin Farah- Alexandre 
Costa. 

QUADRO COMPARATIVO 

ANEXO AO PARECER DO RELATOR, SENADOR JOSÉ LINDOSO 

DECRETO-LEI N.0 161, DE 13-2-196'7 

Art. 1.0 - F1ca o Poder Executivo 
autorizado a instituir, vinculada ao Mi
nistério do Planejamento e Coordena
ção Econômica, a Fundação Instituto 
Brasllelr:o de Geografia e Estatística 
(Fundação IBGE), a qual, na condição 
de órgão central, coordenará as ativi
dades do sistema estatístico nacional, 
bem como as de natureza geográfica e 
cartográfica, realizando levantamentos 
e estudos naqueles campos, na forma do 
presente Decreto-Lei. 

§ 1.o- A Fundação IBGE gozará de 
autonomia administrativa e financeira 
e adquirirá personalidade jurídica a 
partir da inscrição, no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas, dos seus atas 
constitutivos. 

§ 2.o - A União será representada, 
nos ates de instituição da entidade, pe
lo Ministro de Estado designado pelo 
Presidente da Repúbllca. 

§ 3.o - A Fundação IBGE reger-se-á 
por Estatutos aprovados por Decreto. 

PLC-10/'73 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - A Fundação Instituto Bra

sileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, instituída na forma do Decreto
Lei n.0 161, ae 13 de fevereirc· de 1967 I 
e sujeita à supervisão do Ministro de 
Estado do Planejamento e Coordenação 
Geral, nos termos do art. 3.0 do Decre
to-Lei n.o 900, de 29 de setembro de 
1969, passa a reger-se pelo disposto nes
ta Lei. 

Art. 29 - Enquanto não aprovado, 
mediante decreto, o Estatuto do IBGE 
vigorará o atual com as adaptações im
postas pelas disposições desta Lei. 
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Art. 2.0 - Ficam instituídos o Plano 
Nacional de Estatística e o Plano Na
cional de Geografia e Cartografia Ter
restre, a serem formulados ·em confor
midade com a legislação de diretrizes e 
bases da espécie, e definidos por ato 
do Poder Executivo, compreendendo o 
conjunto de informações e levantamen
tos necessários ao conhecimento da rea
lidade económica, social, cultural e fí
sica. 

§ 1.o - O Plano Nacional de Estatís
tiça, de caráter anual ou Plurianual, se
rá dotado de .suficiente flexibilidade 
para incorporar levantamentos destina
dos a atender a necessidades eventuais 
ou de caráter urgente. 

§ 2.0 - As informações necessárias 
à execução do Plano Nacional de Esta
tística serão prestadas obrigatoriamen
te pelas pessoas físicas e jurídicas, de 
Direito Público e Privado, com uso ex
clusivo para fins estatísticos, não po
dendo tais informações servir de ins
trumento para qualquer procedimento 
fiscal ou legal contra os informantes 
salvo quanto a este último, para efeito 
de cumprimento do presente Decreto
Lei. 

Art. 3.0 
- O Plano Nacional de Esta

tística e o Plano Nacional de Geografia 
e Cartografia Terrestre serão coordena
dos pela Fundação IBGE, que passará 
a exercer, no âmbito da União, as atri
buições das entidades Integradas no 
atual Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística, a seguir discriminadas. 

1) a Secretaria-Geral do Conselho 
Nacional de Estatística; 

2) a Secretaria-Geral do Conselho 
Nacional de Geografia; 

3) o Serviço Nacional de Recensea
mento; 

4) a Escola Nacional de Ciências Es
tatísticas; 
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Art. 5.0 -É instituído o Plano Geral 
de Informações Estatísticas e Geográ
ficas como instrumento de orientação e 
coordenação das atividades de produ
ção das Informações destinadas à con
secução do objetlvo constante do ar
tigo 2.0 

§ 1.0 - As informações constantes do 
Plano a que se refere este artigo serão 
de responsabilidade do IBGE, podendo 
este, para assegurar a sua exatidão e 
a regularidade do seu fornecimento, 
avocar a produção de Informações com
preendidas na competência de órgãos 
sob sua coordenação técnica. 

§ 2.0 - Será submetido, dentro de 
um ano, à aprovação do Chefe do Po
der Executivo, o Plano Geral de Infor
mações Estatísticas e Geográficas, que 
incorporará o Plano Nacional de Esta
tísticas Básicas. 

Art. 6.0 - As informações necessárias 
ao Plano Geral de Informações Estatís
ticas e Geográficas serão prestadas 
obrigatoriamente pelas pessoas natu
rais e pelas pessoas jurídicas de Direito 
Públic·o e Privado e utilizadas exclusiva
mente para os fins a que se destinam, 
não podendo servir de instrumento pa
ra qualquer procedimento fiscal ou le
gal contra os informantes, salvo para 
efeito do cumprimento da presente Lei. 

Art. 3.o- Para consecução do objeti
vo básico enunciado no art. 2.0 , o IBGE 
atuará principalmente nas seguintes 
áreas de competência: 

I - estatísticas primárias (contínuas 
e cens!tárias); 

II - estatísticas derivadas (indica
dores ec·onõmicos e sociais, sistemas de 
contabil!dade social e outros sistemas 
de estatísticas derivadas); 

III- pesquisas, análises e estudos es
tatísticos, demográficos, geográficos, 
geodésicos e cartográficos; 

IV - levantamentos geodésicos e to
pográficos, mapeamento e outras atl
vldades cartográficas; 
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5) as seguintes Repartições Centrais 
Federais de Estatística; 

a) o Serviço de Estatística Demo
gráfica, Moral e Politica; 

b) o Serviço de Estatística Econó
mica e Financeira; 

c) o Serviço de Estatística de Edu
cação e Cultura; 

d) o Serviço de Estatística da Previ
dência e do Trabalho; 

e) o Serviço de Estatística da Pro
dução; 

f) o Serviço de Estatística de Saú
de; 

g) a Divisão de Estatística Indus
trial e Comercial; 

h) o Serviço de Estatística do De
partamento Nacional da Produção Mi
neral; 

i) o Serviço de Estatística do Depar
tamento Nacional de Aguas e Energia. 

§ 1.0 - No concernente às Repartições 
Centrais Federais enumeradas no inci
so 5, caput, as atribuições transferíveis 
à Fundação IBGE serão aquelas rela
cionadas com o Plano Nacional de Es
tatística Básicas, definido no art. 4.0 

§ 2.0 - A transferência de atribuições 
das Repartições Centrais de Estatística 
enumeradas no inciso 5, caput, poderá 
ser feita por etapas, a critério da Fun
dação IBGE. 

Art. 4.0 - Caberá, prioritariamente, 
à Fundação IBGE a execução do Plano 

Nacional de Estatísticas Básicas, parte 
do Plano Nacional de Estatísticas com
preendendo as informações estatísticas 
essenciais ao planejamento económico
social do País e à segurança nacional. 

Art. 5.0 - Ficam mantidos os prin
cípios de cooperação entre a União, os 
Estados e os Municípios consagrados 
pela Convenção Nacional de Estatística 
(Decreto n.0 1.022, de 11 de agosto de 
1936 e pelos Convênios Na;cionais de 
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V - sistematização de dados sobre 
melo-ambiente e recursos naturais, com 
referência a sua ocorrência, distribui
ção e freqüência. 

Art. 2.o - Constitui objetlvo básico 
do IBGE assegurar informações e es
tudos de natureza estatística, geográ
fica, cartográfica e demográfica neces
sários aos conhecimento da realidade 
física, económica e social do Pais, vi
sando especialmente ao planejamento 
económico e social e à segurança na
cional. 

Art. 9.0 - Ficam mantidos os prin
cípios de cooperação entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Ter
ritórios, consagrados pela Convenção 
Naci·onal de Estatística (Decrt·to n.0 

1. 022, de 11 de agosto de 1936) e pelos 
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Estatística Municipal (Decreto-Lei n.0 

5.891, de 10 de novembro de .1943), ob
servadas as disposições deste Decreto
Lei e as diretrizes e bases do sistema 
estatístico nacional. 

Art. 6.0 - O patrimônio da Fundação 
IBGE será constituído de: 

a.) acervo do atual Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística, com
preendendo os órgãos relacionados no 
art. 3.0 , incisos 1, 2, 3, e 4, cuja doação 
pelo Poder Executivo fica desde logo 
autorizada; 

b) dotação orçamentária da União 
previstas, anualmente, em um montan
te não inferior a estimativa da arreca
dação do imposto sobre transporte ro
dovi.ário de passageiros; 

c) subvenções da União, dos Estados 
e Municípios; 

d) doações e contribuições de pes
soas de Direito Públloo e Privado, in
clusive de entidades internacionais; 

e) recursos da Caixa Nacional de 
Estatística Municipal (Decreto-Lei n.0 

4.181, de 16 de março de 1942, artigo 
9.0 , alíneas a. e b; 

f) rendas resultantes da prestação 
de serviços, em qualquer dos campos 
de sua competência. 

§ 1.0 - A Fundação IBGE poderá. 
contrair empréstimo com entidades na
cinais ou internacionais, observadas as 
normas reguladoras da matéria. 

§ 2.o - A dotação orçamentária a que 
refere a alínea b deste arti~ conside
rar-se-á automaticamente reajustada 
em função dos resultados efetivos da 
arrecadação do imposto mencionado na 
mesma alínea. 

Art. 7.0 - A Fundação IBGE terá. or
ganização compatível com a diferen
ciação e especificidade de suas atribui
ções e atividades, devendo estruturar
se à base de órgãos que gozarão da au
tonomia indispensável ao cumprimento 
das respectivas funções. 
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Convênios Nacionais de Estatística Mu
nicipal (Decreto-Lei n.0 5. 981, de 10 de 
novembro de 1943), observadas as dis
posições desta Lei e as diretr!7,es e ba
ses do sistema estatístico nacional. 

Art. 10 - O património do IBGE é 
constituído: 

I - pelo acervo da extinta autar
quia Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística; 

II - pelo saldo económico do exercí
cio anual; 

III - por bens móveis e imóveis ad
quiridos ou que vierem a ser adquiridos; 

IV - por outros bens e recursos que 
lhe vierem a ser destinados, por enti
dades públicas ou privadas, nacionais 
ou estrangeiras. 

Art. 11 - Constituirão recursos da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística: 

I - dotações consignadas no orça
mento da União; 

II - a receita das operações técnicas 
e financeiras do IBGE; 

III - a receita de contratos, convê
nios e acordos celebrados entre o IBGE 
e entidades públicas e privadas, nacio
nais ou estrangeiras, para a realização 
de trabalhos, estudos, levantamentos e 
pesquisas; 

IV - outros bens e recursos, de ori
gem interna e externa, de entidades 
públicas ou privadas, nacionais ou es
trangeiras. 
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Parágrafo único - Cada um dos ór
gãos autónomos integrantes da Fun
dação IBGE será dirigido por um Di
retor-Superln tendente. 

Art. 8.0 - A Fundação IBGE será di
rigida por um Conselho-Diretor, Inte
grado pelos seguintes membros: 

a) o Presidente da Fundação, no
meado pelo Presidente da República; 

b) os Dlretores-Superlntedentes dos 
órgãos autónomos a que se refere o art. 
7.0 , parágrafo único; 

c) um representante do Estado
Maior das Forças Armadas; 

d) um representante do Ministério 
de Coordenação dos Organismos Regio
nais; 

e) um representante do Ministério 
Extraordinário para o Planejamento e 
Coordenação Económica. 

Parágrafo único - A Presidência In
cumbirá a supervisão, em alto nível, 
das at!vldades da Fundação IBGE co
ordenando os assuntos de natureza ad
ministrativa e financeira, com vistas ao 
entrosamento entre seus distintos ór
gãos autónomos, e entre a Fundação 
e as demais Instituições pertencentes 
ao sistema estatístico e geográfico na
cional, para o cabal cumprimento das 
atribuições que lhe forem cometidas. 

Art. 9.0 - Incluir-se-ão entre os ór
gãos autónomos da Fundação IBGE, nos 
termos do que estabelece o artigo 7.o e 
dentro das disposições estatutárias, as 
seguintes entidades: 

a) o Instituto Brasileiro de Estatís
tica (IBGE), com atribuição de coor
denar as atlvidades do sistema estatís
tico nacional, bem como de executar le
vantamentos e estudos estatísticos, no
tadamente os relacionados com o Pla
no Nacional de Estatísticas Básicas; 

b) a Escola Nacional de Ciências Es
tatísticas (ENCE), que deverá atender, 
preferencialmente, às necessidades do 
sistema estatístico nacic·nal; 

c) o Instituto Brasileiro de Geogra-
l i fia CIBG >, com atribuição de coordenar 

I i 
, I 
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Art. 13 - O IBGE contará com um 
Conselho Curador e com um Conselho 
Técnico, presididos pelo Presidente do 
IBGE. 
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as atividades geográfico-cartográficas e 
afins, bem como executar serviços e le
vantamentos geográfico-cartográficos 
necessários ao planejamento econômi
co-social do País e à segurança nacio
nal, na forma do Plano Nacional de 
Geografia e Cartografia Terrestre. 

Art. 10 - A Fundação IBGE terá um 
Conselho Fiscal, constituída na forma 
indicada pelos Estatutos. 

Art. 11 - A coordenação técnica das 
atividades do mE será exercida pela 
Comissão Nacional de Planejamento e 
NormM Estatísticas, constituída na 
forma Indicada nos Estatutos da Fun
dação, incluindo: 

a) o Diretor-Superin tendente e os ti
tulares dos órgãos de mais alta hie
rarquia do IBE; 

b) representantes da Escola Nacio
nal de Ciências Estatísticas e do Ins
tituto Brasileiro de Geografia; 

e) representante do Estado-Maior 
do Exército, do Estado-Maior da Aero
náutica; 

d) representantes de e n tida d e s 
usuáriM de estatísticas, na esfera pú
blica e privada, nacional e regional. 

Parágrafo único - Competirá priori
tariamente à Comissão Nacional de Pla
nejamento e Normas Estatísticas pro
nunciar-se sobre os programas e planos 
de trabalho dos órgãos integrantes de 
sistema estatístico nacional sempre que 
se deseje assegurar a obrigatoriedade 
legal de Informação. 

Art. 12 - A coordenação técnica das 
atlvldades do ma será exercida pela 
Comissão Nacional de Planejamento e 
Normas Geográfico-Cartográficas, cons
tituída na forma Indicada nos Estatu
tos da Fundação, incluindo: 

a) o Diretor-Superintendente e os 
titulares dos órgãos de mais alta hie
rarquia do IBG; 

b) representante do Instituto Bra
sileiro de Estatística; 
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§ 1.0 - Ao Conselho Curador compe
tirão atribuições consultivas e fiscaliza
doras, nos termos do Estatuto. 

§ 2.0 - Ao Conselho Técnico compe
tirá acompanhar, em alto nível, as ati
vidades técnicas do IBGE, avaliando a 
adequação dessas atlvidades à conse
cução do objetlvo básico da Fundação 
e recomendando a adoção dM providên
cias que julgar convenientes. 

§ 4.0 - O Estatuto disporá sobre a 
composição do Conselho Curador e do 
Conselho Técnico, bem como sobre a 
duração dos mandatos dos respectivos 
Conselheiros. · 
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c) o Dlretor-Geral de Hidrografia e 
Navegação do Ministério da Marinha, · 
ou seu representante; · 

d) o Dlretor do Serviço Geográfico 
do Exército, ou seu representante; 

c) o Subdiretor de Normas e Proce
dimentos do Ministério da Aeronáutica, 
ou seu representante; 

f) representantes de órgãos especia
lizados em Geografia ou Cartografia, na 
esfera pública ou privada, nacional e 
regional. 

Parágrafo único - Competirá priori
tariamente à Comissão Nacional de Pla
nejamento e Normas Geográfico-Car
tográficas pronunciar-se sobre os pro
gramas e planos dos órgãos especiall
llzados a serem incluídos no Plano Na
cional de Geografia e Cartografia ter
restre. 

Art. 13 - A Escola Nacional de 
Ciências Estatísticas orientará seu pro
grama no sentido de atender princi
palmente às necessidades do sistema 
estatístico' nll!cional, em todos os níveis, 
assegurando a ativa participação db 
seu corpo docente e discente nas ativl
dades do mE. 

Art. 14 - A Fundação IBGE realiza
rá, com periodicidade máxima de três 
anos, as Conferências Nacionais de Es
ta tístlca e de Geografia e Cartografia, 
com o objetlvo de examinar com repre
sentantes dos Ministérios, Governos 
Estaduais e outras entidades públicas 
e privadas, produtoras ou usuárias de 
estatísticas e de informações geográfi
co-cartográficas, os pro,gramas das 
respectivas atlvidades. 

Art. 15 - o regime jurídico do pes
soal da Fundação IBGE será o da le
gislação trabalhista. 

Parágrafo único - O Conselho Dlre
tor estabelecerá as n-ormas gerais de 
administração e remuneração do pes
soal da Fundação, Inclusive no que 
respeita ao regime de trabalho e à 
organização do quadro de pessoal. 
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Art. 7.0 - o mGE promoverá, na 
forma que for prevista no Estatuto, 
reuniões nacionais, com a participação 
de representantes dos Ministérios, dos 
Governos Estaduais, de entidades da 
administração pública lndlreta, de enti
dades privadas, produtores ou usuários 
de Informações estatísticas, geográficas 
e cartográficas, bem como de recursos 
naturais, com vistas à discussão de pro
gramas de trabalho e de assuntos téc
nicos, nas áreas de competência da 
Fundação. 

Art. 20 - O pessoal do mGE será 
regido pela legislação trabalhista. 

Art. 21 - Os funcionários pertencen
tes aos quadros em extinção da antiga 
autarquia IBGE poderão ser contrata
dos pelo IBGE, sob o regime da legis
lação trabalhista. 
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Art. 16 - Os quadros do pessoal da 
Secretaria-Geral do Conselho Nacional 
de Estatística, da Secretaria-Geral do 
Conselho Nacional de Geografia, da Es
cola Nacional de Ciências Estatísticas 
e de· Serviço Nacional de Recenseamen
to, serão considerados em extinçãc na 
data de instituição da Fundação IBGE. 

§ 1.0 - A extinção a que se refere 
este artigo deverá efetivar-se gradati
vamente, mediante supressão dos car
gos que vagarem, uma vez, realizadas 
as promoções cabíveis, na forma da Lei. 

§ 2.0 - A pedido ou ex officio, obser
vadas as normas da legislação própria, 
será permitida a transferência de ser
vidores pertencentes aos quadros em 
extinção, para cargos vagos da admi
nistração centralizada ou autárquica. 

§ 3.0 - Desde que de interesse para 
a Fundação IBGE e para. qualquer 
órgão da administração centralizada ou 
autárquica, será igualmente permitida 
a transferência de funcionários perte
centes aos quadros em extinção, com 
os respectivos cargos, observada a le
gislação específica, passando a despesa 
correspondente a ser atendida pelo 
órgão a que se Incorporar o cargo e o 
servidor. 

§ 4.o - A Fundação IBGE manterá 
os registras funcionais referentes ao 
pessoal pertencente aos quadros em 
extincão, para todos os efeitos da Lei, 
observadas Instruções a serem expedi
das pelo Departamento Administrativo 
do Serviço Público. 

Art. 17- Os servidores pertencentes 
aos quadros em extinção a que se refe· 
re o art. 16 passarãc a prestar serviços 
à Fundação IBGE, assegurados os di· 
reitos e vantagens inerentes à sua con
dição de servidores autárquicos. 

Parágrafo único - Os servidores na 
situação prevista neste artigo ficarão 
sujeitos às normas gerais de trabalho 
que a Fundação IBGE vier a adotar, 
observadas as disposições legais perti
nentes. 

Art. 18 - O pagamento dos atuais 
servidores aposentados dos quadros da 
Secretaria-Geral do Conselho Nacional 
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Art. 24 - Os funcionários dos qua
dros em extinção que nãc forem con
tratados, ou que permanecerem no regi
me estatutário, continuarão prestando 
serviços ao IBGE, com todos os direitos 
inerentes ao regime estatutário, até 
que sejam incluídos, com as respectivos 
cargos, em órgãos da Administração 
Federal Direta ou Autárquica. 

Art. 25 - Os encargos financeiros 
com o pagamento de vencimentos e 
vantagens dos funcionários em ativida-
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de Geografia e da Escola Nacional de 
Ciências Estatisticas será feito por 
Intermédio da Fundação IBGE, cum
prindo à União consignar dotação or
çamentária especial em seu favor, para 
atender à despesa decorrente, sem pre
juízo das recursos previstos nas alíneas 
b e c do artigo 6.o 

Parágrafo único1 - Ap!llcar-se-á c 
disposto neste artigo também aos ser
vidores que vierem a aposentar-se. 

Art. 19 - Os servidores pertencentes 
aos quadros em extinção a que se re
fere o art. 16 poderão firmar contrato 
de trabalho com a Fundação mGE, sob 
o regime da legislação trabalhista. 

§ 1.0 - Enquanto vigorar o contrato 
de trabalho ficará suspensa a vincula
ção do servidor para com o serviço 
público, para todos os efeitos, ressalva
da a exceção prevista no § 4.0 deste 
artigo. 

§ 2.o- Extinta a relação contratual 
de trabalho, por qualquer das normas 
previstas na legislação trabalhista, res
tabelecer-se-à p.utomaticamente a vin
culação ao serviço público, na situação 
em que se encontrava o servidor por 
ocasião da contratação. 

§ 3.0 - o servidor que firmar con
trato de trabalho com a Fundação 
mGE, na forma prevista neste artigo, 
poderá contribuir para o IPASE duran
te a vigência do referido contrato. 

§ 4.o - o tempo de serviço prestado 
à Fundação mGE, nas condições do 
presente artigo, será contado como de 
serviço público para os fins de aposen
tadoria, dlsponibllidade e cálculo da 
gratificação adicional por tempo de 
serviço. 

§ s.o - No cálculo dos proventos da 
aposentadoria de servidores pertencen
tes aos quadros em extinção a que se 
refere o artigo 16, não será considerada 
nenhuma retribuição decorrente de 
contrato de trabalho com a Fundação 
IBGE, mesmo que a aposentadoria des
sa natureza ocorra na vigência de con
trato. 

PLC-10173 

de ou em disponlbllidade, dos quadros 
em extinção, bem como de proventos 
dos aposentados desses quadros dos 
quadros das antigas Secretarias-Gerais 
dos Conselhos Nacionais de Geografia 
e de Estatística correrão à conta do 
Tesouro Nacional, cumprindo à União 
consignar dotações orçamentárias espe
cificas em favor do IBGE para o aten
dimento dessas despesas. 

Art. 21 - Os funcionários pertencen
tes aos quadros em extinção da antiga 
autarquia IBGE poderão ser contrata
dos pelo mGE, sob o regime da legisla
ção trabalhista. 

§ 2.0 - Enquanto permanecerem no 
regime estatutário, os funcionários de 
que trata este ar.tlgo ficarão afastados 
dos seus cargos no quadro em extinção, 
com perda dos vencimentos e vanta
gens, ressalvada a contagem de tempo 
de serviço para fins de aposentadoria, 
disponlbllldade e gra tiflcação adicional 
por tempo de serviço. 

• . 
• • ,, 
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Art. 20 - Os servidores efetivos lo
tados nos órgãos relacionados no inciso 
5 do art. 3.0 poderão prestar serviços à 
Fundação IBGE, aplicando-se-lhes, no 
caso, o que preceitua o art. 17 e seu 
parâgrafo único. 

Art. 21 - Aplicar-se-ão aos servido
res efetivoslotados nos órgãos relacio
nados no inciso 5 do art. 3.0 todas as 
disposições previstas no art. 19 e seus 
pa~âgrafos. 

Art. 22 - Os servidores públicos ou 
autárquicos da União poderã.o firmar 
contrato de trabalho com ·a Fundação 
IBGE, nos termos estipulados no art . 

. 19. e seus parâgrafos, desde que haja 
concordância das repartições ou órgãos 
a que pertençam. 

. Art. 23 - Os encargos financeiros 
com o pagamento de :vencimentos e 

·vantagens do pessoal per.tencente aos 
quadros em extinção a que se refere o 
art. 16 correrão por conta do Tesouro 
Nacional, cumprindo à União consignar 
dotações orçamentárias específicas, em 
favor da Fundação IBGE, para o aten
dimento dessa despesa. 

§ 1.0 - O pagamento de vencimentos 
e vantagens dos servidores efetivos 
p<>stos à disposição da Fundação IBGE, 
nos termc·s do que dispõe o art. 20, cor
rerá por conta das repartições a que 
pertençam. 

§ 2.0 - Os servidores públicos que 
firmarem contrato de trabalho com a 
Fundação IBGE, nos termos do presen
te Decreto-Lei, deixarão de receber os 
vencimentos e vantagens corresponden
tes aos respectivos cargos no serviço 
público, enquanto perdurar o contrato 
de trabalho. 

Art. 24 - o Orçamento da União 
consignarâ dotação global que permita 
a execução dos planos e programas de. 
responsabllidade da Fundação IBGE, 
aprovados pelos órgãos competentes. 

§ 1.0 - A dotação global compreen
derá também recursos para atender aos 
encarg·os financeiros previstos no artigo 
23 deste Decreto-Lei. 

PLC-10/73 
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§ 2.0 
- Os encargos financeiros ne-

cessárias à realização dos Recensea-
mentos-Gerals do Pais serão cobertos 
par dotações especificas consignadas à 
Fundação IBGE na Orçamento da 
União. 

Art. 25 - A Fundação IBGE poderá 
Incumbir-se de tarefas auxiliares de 
controle e fiscalização do Imposto de 
que trata a alínea b d·o art. 6.0 , em 
colaboração com o Departamento de 
Rendas Internas da Ministério da Fa-
zenda. 

Art. 26 - A Fundação IBGE gozará 
de !ora especial, processando-se peran-
te os Juizes e TrlbunaLs Federais, e em 
todas as Instâncias, as causas em que 
for autora, ré, assistente ou opoente. 

Parágrafo único - A Fundação IBGE 
será representada em Juízo ou fora 
dele pelo seu Presidente, ou por quem 

~ 
deste receber delegação, na forma dos 
Estatutos. 

Art. 27 - Fica assegurado à Funda-· 
çãa IBGE, no tocante a tarifas pastais 
e telegráficas, o mesmo tratamento as-
segurado pela legislação aos órgãos da 
administração federal. 

Art. 28- Fica a Fundação IBGE au-
torlzada a realizar convênios, com en-
tldades públicas e privadas, para a 
execução das atribuições que lhe con-
fere este Decreto-Lei. 

Art. 29 - As dotações orçamentárias 
consignadas ao Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, na Orçamento 
da União para 1967, serão transferidas 
para a Fundação IBGE, que se obriga-
rã a cumprir a respectiva programação. 

Art. 30 - Fica a Fundação IBGE au- Art. 8.0 - Para desempenho de suas 
torizada a examinar os acordos, canvê- atribuições, o IBGE poderá firmar 
nios, contratos e ajustes firmados pelo acordos, convênios e contratos com en-
Instituto Brasileira de Geografia e Es- tldades públicas e privadas, preserva-
tatística, e órgãos nele Integrados, a dos a sigilo e a usa das Informações e 
fim de ratificá-los ou promover madl- os Interesses da segurança nacional. 
flcar;ões ou cancelamento, em confor-
mldade cc·m o que estatul este Decreto-
Lei e as normas que surgirem em decor-
rência. 
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Art. 31 - O Presidente do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, 
sob a supervisão coordenada do Minis
tério do Planejamento e Coordenação 
Econômica e do Ministério da Coorde
nação dos Organismos Regionais, to
mará as providências necessárias à 
execução do previsto no artigo 1. 0 deste 
Decre·to-Lei, dentro do prazo de 150 
(cento e cinqüenta) dias, a contar da 
data de sua publicação. 

Art. 32 - Instituída a Fundação 
mGE, em conformidade com o disposto 
no § 1.0 do art. 1.0 , será considerado 
extinto o Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística, com os órgãos nele 
integrados, constantes do art. 3.0 , inci
sos 1 a 4. 

Art. 33 - O presente Decreto-Lei 
entrará em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1967. 
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Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

INOVAÇõES 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 10173 

§ 1.0 - A atuação do IBGE se exer
cerá mediante a produção direta de 
Informações e a coordenação, a orien
tação e o desenvolvimento das ativida
des técnicas dos sistemas estatísticos 
e cartográfico nacionais (Constituição, 
art. 8.0 , item XVII, alínea u, e Decre
to-Lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 
1967, art. 39, item Vl. 

§ 2.o - Serão mantidos pelo IBGE, 
para atendimento das suas próprias 
necessidades e das dos usuários de ln
formações, os cursos de graduação e 
de treinamento de profissionais e es
pecialistas nas atlvldades correspon
dentes à sua área de competência, po
dendo também ser promovida a reali
zação de outros cursos de formação re
lacionados com essa mesma área. 

Art. 17 -- A prestação de contas de 
cada exercício, Inclusive da adminis
tração do Fundo a que se refere o 
art. 12, será submetida pelo Presidente 
do IBGE ao Ministro de Estado do 
Planejamento e Coordenação Geral, 
que, com seu .pronunciamento e os 
documentos mencionados no art. 42 do 
Decreto-Lei n.0 199, de 25 de fevereiro 
de 1967, a enviará ao Tribunal de Con
tas da União, até 30 de junho do exer
cício seguinte. 

Art. 18 - As atribuições que a legis
lação em vigor conferir à Fundação 
IBGE, ou, especificamente, a qualquer 
de seus órgãos, desde que compatíveis 
com o disposto nesta Lei, passam à 
competência geral do IBGE, cujo Pre
sidente designará os representantes da 
Fundação nos órgãos ou entidades em 
que seja prevista essa representação. 
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Art. 4.0 - Os órgãos técnicos e ad
ministrativos do IBGE serão estrutu
rados e funcionarão de forma integra
da, com apoio em métodos de infor
mática. 

Art. 6.0 - As inf·ormações necessá- · 
rias ao Plano Geral de Informações 
Estatisticas e Geográficas serão pres
tadas obrigatoriamente pelas pessoas 
naturais e pelas pessoas j uridicas de 
Dlreltc. Público e Privado e utllizadas 
exclusivamente para os fins a que se 
destinam, não podendo servir de ins
trumento para qualquer procedimento 
fiscal ou legal contra os informantes, 
salvo para efeito do cumprimento da 
presente Lei. 

Parágrafo único - A Lei n.0 5, 534, 
de 14 de novembro de 1968, aplicar
se-á também às informações solicita
das pelo IBGE para execução do Plano 
Geral de Informações Esta tisticas e 
Geográficas. 

Art. 19 - As atribuições conferidas 
ao Instituto Brasileiro de Geografia 
em decorrência da aplicação do art. 41 
do Decreto-Lei n.0 2~3, de 28 de feve
reiro de 1967, · passam à competência 
geral do IBGE, a cujo Presidente ca
berá designar o representante previs
to no art. 4.0 daquele Decreto-Lei. 

Art. 22 - Os funcionários dos qua
dros em extinção que forem contrata
dos na forma do artigo anterior terão 
o prazo de noventa dias, a partir da 
data do contrato, para optarem defi
nitivamente pelo regime da legislação 
trabalhista ou pela permanência no 
regime estatutário, importando o si
lêncio em opção pelo regime da legis
lação trabalhista. 

§ 1.0 - O prazo de noventa dias para 
opção será contado a partir da data 
de publicação desta Lei quanto aos 
contratos celebrados na vigência da 
legislação anterior. 

Art. 23 - Para o gozo dos direitos 
previstos na legislação trabalhista e de 
previdência social, será computado o 
tempo de serviço anterior prestado 
pelo servidor optante à Administração 
Pública. · 

§ 1.0 - Além da transferência das 
contribuições vertidas ao IPASE, na 
forma do art. 114 do Decreto-Lei 
n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967, o 
IBGE providenciará junto ao INPS, 
conforme cada caso, o levantamento 
da quantia necessária a complementar 
as contribuições transferidas do IPASE, 
para que fiquem assegurados a apo
sentadoria e demais benefícios aos ser
vidores de que trata este artigo, con
signando-se no orçamento do IBGE os 
recursos correspondentes a essa com
plementação. 

§ 2.0 - Para os fins previstos no 
parágrafo anterior, o INPS debitará a 
respectiva importância ao IBGE, sen
do concedidas as prestações previden
ciárias independente do efet!vo recebi
mento da referida importância. 
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Art. 14 - A Administração do IBGE 
será basicamente constituída de um 
Presidente, nomeado pelo Presidente 
da República, que exercerá a dlreção 
superior da Fundação, de um Dlretor
Geral, de um dlretor para a área téc
nica, de um dlretor para a área de 
administração, de um dlretor para a 
área de formação e aperfeiçoamento 
de pessoal e de órgãos de assessora
menta superior. 

§ 1.0 
- Poderão ser criadas outras 

dlretorias, na forma que dispuser o Es
tatuto. 

§ 2.0 
- O Estatuto definirá a com

petência do Dlretor-Geral, a organiza
ção e as atribuições das dlretorias e 
dos órgãos de assessDramento superior, 
bem como disporá quanto aos órgãos 
que integrarão as diretorias. 

Art. 15 - Os recursos financeiros 
necessários à realização dos Recensea
mentos Gerais e Censos previstos no 
art. 2.0 , itens I e II, da Lei n.o 4. 789, 
de 14 de outubro de 1965, constarão de 
dotações específicas consignadas ao 
IBGE no Orçamento da União. 

PARECER 
N .o 66, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 30, de 
1973. 

Relator: Sr. Virgílio Távora 

De Iniciativa do Poder Executivo (Men
sagem n.0 26, de 1973), o presente Projeto 
dispõe sobre a Fundação Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, introduzindo alterações funda
mentais em sua estrutura administrati
va-organizacional. 

Art. 26 - Os bens Imóveis e os direi
tos e ações a eles relativos, pertencen
tes ao acervo da extinta autarquia 
IBGE, de que trata a alínea a do 
art. 6.o do Decreto-Lei n.0 161, de 13 
de fevereiro de 1967, terão sua doação 
e transferência ao IBGE formalizadas 
par Decreto do Presidente da Repúbli
ca, transcrito nos cDmpetentes regis
tras de Imóveis, para os fins previstos 
no art. 530, item I, do Código Civil. 

Art. 27 - Os representantes do Es
tado-Maior das Forças Armadas, do 
Ministério do Planejamento e Coorde
nação Geral e d·o Ministério do Inte
rior, no atual Conselho Dlretor da 
Fundação IBGE, bem como os mem
bros do atual Conselho Fiscal da Fun
dação, Integrarão o Conselho Curador, 
a que se refere o art. 13 desta Lei, pelo 
restante do prazo de seus manda·tos. 

Parágrafo único - O Conselho Cura
dor, com a constituição Inicial estabe
lecida neste artigo, passará a funcio
nar Imediatamente, com as atribuições 
previstas no § 1.0 do art. 13 desta Lei. 

Art. 28 - O IBGE continuará a 
orientar suas atlvldades estatísticas 
pelo Plano Nacional de Estatísticas 
Básicas, previsto no art. 4.0 do Decre
to-Lei n.o 161, de 13 de fevereiro de 
1967, até que seja aprovado o Plano 
Geral de Informações Estatísticas e 
Geográficas Instituído pelo art. 5.0 

desta Lei. 

2. Em Exposição de Motivos, anexa a 
Mensagem Presidencial, o Ministro de 
Estado do Planejamento e Co~rdenação 
Geral salienta que as dlsposlçoes conti
das no Projeto, caso venham a ser apro
vadas, colocarão o IBGE em condições 
mais "adequadas para se·rvlr, com o má
ximo rendimento, ao Governo" e, tam
bém, ao setor privado, "sobretudo às atl
vldades que mais de perto se ligam ao 
desenvolvimento do Pais". Ressalta, ain
da, que na sua "elaboração, foram con
sideradas as íntimas relações dos levan
tamentos, pesquisas e estudos estatístlc·as 
e geográfico-cartográficos, bem assim os 
referentes à Informática e aos Recursos 
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Naturais, com os requisitos da Seguran-
ça Nacional". . 

3. A transformação do "Instituto Na
cional de Estatística" em "Instituto Bra
sileiro de Gec.grafla e Estatística" -
IBGE, com a junção dos órgãos de dire
ção coleglada então existentes - de Geo
grafia e de Estatística - em "Conselho 
Nacional", conforme determinado pelo 
art. 1. 0 do De~reto-Lei n.0 218, de 26 de 
janeiro de 1938, não provou ser a medida 
mais aconselhável para o pleno funciona
mento do órgão, como seria desejável 
devido à alta finalidade para ·que foi 
criado, sem embargo dos enormes ser
viços prestados, como, por exemplo, nos 
Censos de 1940, 1950 e 1960. 

E isso por que os dois Conselhos foram 
mantidos como órgãos autônomos, cada 
qual com sua estrutura dellberatlva e 
executiva, nada mais cabendo à sua Pre
sidência do que o exercício de uma fun
ção meramente ·representativa. 

Demonstrada pela prática, a inexeqül
bilidade da estrutura jurídico-legal-ad
ministrativa então vigente pelo Decreto
Lei n.o 161, de 13 de fevereiro de 1967, 
que transformou o órgão em "Fundação", 
vinculada ao Ministério do Planejamen- . 
to e Coordenação Geral. Essa vinculação, 
como se sabe, era, no· início, com a Pre
sidência da República e, posteriormente, 
com o Ministério da Justiça. 

A Fundação IBGE, Instituída pelo De
creto-Lei n.0 161, de 1967, pr·ovou a rele
vante valia que pode ter para o País, 
ora em fase de desenvolvimento, de
monstrando sua alta eficiência, especi
almente em colaboração com os órgãos 
governamentais incumbidos desse setor. 

Sem embargo, tendo continuado a exis
tir dividida em compartimentos estan
ques, tanto técnico como administrativa
mente, como a manutenção ·dc·s antigos 
Conselhos com os nomes de "Instituto 
Brasileiro de Estatística" e "Instituto 
Brasileiro de Geografia". persistiram, de 
certa forma, os mesmos Inconvenientes 
anteriores, incompatíveis com os fins cc
limados pelo órgão, atualmente encarre
gado de novas e imp.ortantes tarefas. A 
utilização dos mais modernos métodos de 
trabalho deu origem à criação de outro 
órgão, também autônomo, o "Instituto 
Brasileiro de Informática", dentro do 
próprio IBGE. Como é óbvio, esse fato 
velo aumentar ainda mais a diversidade 
de comando. 

A Fundação IBGE,.no entanto, desde a 
sua instituição, vem desenvolvendo trans
cendentals atlvldades na dependência de 
recursos orçamentários, quase sempre 
insuficientes e não 'obtidos com a rapidez 
necessária à desejável fluidez operacio-
nal. · 

4. Com o objetivo de sanar as defici
ências antes aludidas, de CO!llando diver
sificado e de recursos financeiros escas
sos, foi elaborado o presente Projeto de 
Lei, ora submetido ao nosso exame, no 
qual é proposta a unificação da estrutu
ra administrativa do. IBGE, com a su
pressã-o d·os órgãos autônomos e a con
cessão de maiores e Importantes atribui
ções à Presidência, que será assistida por 
uma Diretorla-Geral e três Diretorlas, 
centralizadoras das atlvidades fim e meio 
da entidade. 

Além desses órgãos, técnicos e admi
nistra tlvos, existirão os Conselhos Cura- · 
dor e Técnico. Ao primeiro competirá 
atribuições consultivas e fiscalizadoras · 
(§ 1.0 do art. 13) e, ao segundo, acompa
nhar, em alto nível, as ativldades técni
cas do IBGE, avaliando a adequação des
sas atlvidades à consecução de objetivo 
básico da Fundação e recomendando a 
adoção das providências que julgar con
venientes" ( § 2.0 do art. 13). 

5. o pessoal do IBGE será regido pelo 
regime jurídico da legislação trabalhis
ta, podendo os funcionários pertencentes 
aos quadros em extinção optar pelo mes
mo regime, mediante contratação - arts. 
21 e 22. Neste caso, ficarão afastados dos 
seus cargos no quadro em extinção, ~om 
perda dos vencimentos e vantagens, ex
·ceto a contagem de tempo de serviço 
para fins de aposentadoria, disponibili
dade e gratificação adicional por tempo 
de serviço (§ 2.0 do art. 22) .. 

6. o art. 5.0 do Projeto institui um im
portante instrumento de orientação e co
ordenação das at!vldades de produção 
das informações e estudos de natúreza 
estatística, geográfica e cartográfica, ob
jetlvos básicos do IBGE (art. 2.0 ), qual 
seja o "Plano Geral de Informações Es
tatísticas". 

Mister notar que as informações neces
sárias ao "Plano".- que será submetido, 
dentro de um ano, ao Senhor Presidente 
da República (§ 2.0 do art.· 15), serão 
prestadas, obrigatoriamente, pelas pes
soas jurídicas de Direito Público e Pri
vado, não podendo ser utlllzadas para 
outros fins senão aos que se· destinam, 
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especificamente, nem servir de instru
mento para qualquer procedimento fiscal 
ou legal contra os informantes (art. 6.0 ). 

O Projeto, nesse particular, incorpora 
ao seu texto, com ligeiras adaptações, as 
disposições do art. 1.0 e seus § § da Lei 
n.0 5.534, de 1968. Essa medida, especi
almente a da ressalva, tem por finalidade 
assegurar a colaboração de todos para 
com os serviços do IBGE. 

7. Antes de examinarmos os principais 
aspectos financeiros do Projeto e a título 
de ilustração, verificamos que, em linhas 
gerais, as diferenças primordiais entre o 
Decreto-Lei n.0 161, de 13 de fevereiro 
de 1967, e o presente Projeto, podem ser 
resumidas no seguinte 

QUADRO COMPARATIVO 

Decreto-Lei n.o 161, 
de 13 de fevereiro de 1967. 
Projeto de Lei da Câmara 
N.o 10, de 1973. 

A) ESTRUTURA JUR:IDICO-
ADMINISTRATIVA: 

- Fundação, com personalidade jurídica, 
autonomia administrativa e financeira, 
vinculada ao Ministério do Planejamento 
e Coordenação Geral. 

- Art. 1.0 

B) PLANOS-DffiETORES: 

- "Plano Nacional de Estatística" e 
"Plano Nacional de Geografia e Carto
grafia Terrestre". 
- Art. 2.0 

"Plano Geral de Informações Estatísticas 
e Geográficas". 
- Art. 5.0 

C) óRGAOS COLEGIADOS DE 
CONTROLE: 

- "Conselho Diretor" - Art. 8.0 - e 
"Conselho Fiscal" - Art. 10. 

"Conselho Curador" e "Conselho Técni
co" - Art. 13. 

Dl ORGANIZAÇAO ADMINISTRATIVA: 

- Instl tu to Braslleiro de Esta tíst!ca, Es
cola Nacional de Ciências Estatísticas e 
Instituto Braslleiro de Geografia, como 
órgão autónomos dentro do IBGE Cart. 
9.o). Instituto Brasileiro de Informática, 

incluído entre os órgãos autónomos pelo 
Decreto n.0 68.442, de 29 de março de 
1971. 

Diretoria-Geral, Diretorias para as áreas 
Técnica, de Administração e de Forma
ção e Aperfeiçoamento de Pessoal e ór
gãos de assessoramento superior - art. 
14 - estruturados de forma integrada, 
com apoio em métodos de informática -
Art. 4.0 

E) PESSOAL: 

- Pertencente a um Quadro do Serviço 
Público, em extinção (art. 16), que pode
riam firmar contratos sob o regime da 
legislação trabalhista, ficando com a vin
culação de servidor público suspensa. 
(art. 19). 

Pessoal regido pela legislação trabalhis
ta (art. 20), sendo que os funcionários do 
Quadro em extinção terão um prazo de 
90 dias para optarem definitivamente 
pelo regime trabalhista ou estatutário. 
(Art. 22). 

F) PATRIMONIO E RECURSOS 
FINANCEIROS 

a) O acervo do ex-Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística; 

b) dotação orçamentária da União pre
vista, anualmente, em montante não in
ferior à estimativa da arrecadação do 
Imposto sobre Transporte Rodoviário de 
Passageiros; 

c) subvenções da União, dos Estados e 
Municípios; 

d) doações e contribuições de pessoas 
de Direito Público e Privado, inclusive de 
entidades internacionais; 

e) recursos da Caixa Nacional de Es
tatística Municipal (Decreto-Lei n.0 4.181, 
de 1942, art. 9.0 , alíneas a e b); 

f) rendas resultantes da prestação de 
serviços, em qualquer dos campos de 
sua competência. (Art. 6.o) 

Patrimônio: 

I- Acervo da extinta autarquia IBGE; 

II - saldo económico do exercício 
anual; 

III - bens móveis e imóveis adquiri
dos ou que vierem a ser adquiridos; 
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IV - outros bens e recursos que lhe 
vierem a ser destinados, por entidades 
públicas ou privadas, nacionais ou es
trangeiras. {art. 10) 

Recursos: 

I - Dotações consignadas no Orça
mento da União; 

II - receita das operações técnicas e 
financeiras do IBGE; 

m - receita de contratos, convênios 
e acordos celebrados entre o IBGE e en
tidades públicas, para a realização de 
trabalhos, estudos, levantamentos e pes
quisas; 

IV - outr.os bens e recursos, de origem 
interna e externa, de entidades públicas 
ou privadas, nacionais ou estrangeiras 
(Art. 11) 

Fundo Nacional de Geografia e Esta
tística- FNGE {Art. 12) 
8. Desses três aspectos financeiros do 
Projeto <arts. 10, 11 e 12), constantes do 
Quadro Comparativo acima, cumpre dar 
a necessária ênfase ao último, que cria 
o "Fundo Nacional de Geografia e Es~ 
tatística" - FNGE, de natureza contá
bil, destinado a. "reunir recursos finan
ceiros para a manutenção e o desenvol
vimento das atividades do IBGE", ao 
qual caberá a sua administração. 

o Fundo a ser criado, sem dúvida, dará 
à Fundação IBGE um padrão mais ade
quado e seguro de sustentação, o qual, 
aliado às dotações orçamentárias e de
mais recursos financeiros previstos, con
tribuirá de maneira efetiva para o rápi
do desenvolvimento dos programas e pro
i e tos a seu cargo, posslb!l!tando a coleta 
de dados e sua apuração em tempo hábil, 
com resultados mais exatos e precisos. 

Esses elementos, de uma forma global, 
vêm ao encontro da clássica noção do 
nosso Direito Civil, que define fundação 
como um património destinado a um fim. 
9. No âmbito da competência regimen
tal desta Comissão - aspectos financei
ros -, cumpre ressaltar, ainda, o dispc·s
to nos arts. 15, .17, 22, 25 e 26 do Projeto. 

O primeiro < art. 15) estabelece que os 
recursos financeiros necessários à rea
lização dos Recenseamentos Gerais e 
Censos, previstos no art. 2.0 , itens I e II, 
da Lei n.o 4. 789 de 1965, "constarão de 
dotações especificas consignadas ao 
mGE no Orçamento da União". 

A nosso ver, a providência é correta, 
porquanto tais serviços especiais consti
tuem verdadeira sobrecarga financeira e 
administrativa nas atividades do IBGE 
e devem, por isso, possuir dotações espe
cíficas. 

O segundo {art. 17) versa sobre a· 
prestação de contas a ser feita, em cada 
exercício, pelo Presidente da Fundação 
ao Ministro de Estado do Planejamento e 
Coordenação Geral, o qual as encami
nhará, com o seu pronunciamento e os 
documentos referidos no art. 42 do De
creto-Lei n.0 199, de 1967 (Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas da União), ao 
Presidente do citado Tribunal, até o dia 
30 de junho do exercício seguinte. 

A medida consubstancia, tão-somente, 
os aspectos legais, formais e processuais, 
que devem sempre resguardar a morali
dade e a Usura das contas públicas. 

O terceiro {art. 23 e seus §§) trata do 
problema da transferência das contri
buições previdenciárias, oriundo da 
transformação do regime jurídico do 
pessoal do IBGE - de estatutário para 
trabalhista CIP ASE e INPS), dispondo de 
forma que, em nenhum caso, deixe de 
haver a necessária cobertura atuarial aos 
benefícios a serem concedidos, inclusive 
consignando no Orçamento do IBGE os 
recursos porventura necessários à com
plementação de contribuições. 

Estabelece o art. 25, por sua vez, que 
os encargos financeiros decorrentes do 

. pagamento de vencimentos e vantagens 
do pessoal que preferir permanecer na 
qualidade de "funcionário", bem assim 
os do em disponibilidade, ou os proven
tos das aposentadorias dos servidores 
desses quadros e dos das antigas Secre
tarias Gerais dos Conselhos Nacionais de 
Geografia, correrão à conta do Tesouro 
Nacional, cumprindo à União consignar 
dotações orçamentárias especificas, em 
favor do IBGE, para o atendimento des
sas despesas. 

Esta medida é, normalmente, adotada 
toda vez que se efetua a transformação 
de um órgão público, como a ora propos
ta. Sem dúvida, não Importará em gran
de ónus para a União que, habitual
mente, já faz constar de seus Orçamen
tos ânuos a previsão necessária ao 
atendimento desse encargos. 

Finalmente, o art. 26 determina que 
"os bens imóveis e os direitos e ações a 
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eles relativos, pertencentes ao acervo da 
extinta autarquia IBGE, de que trata a 
alínea a do art. 6.o do Decreto-Lei n.O 161, 
de 13 de fevereiro de 1967, terão sua doa
ção e transferência ao IBGE formaliza
das por Decreto do Presidente da Repú
blica, trans.crito nos competentes regis
tras de imóveis para os fins previstos no 
art. 530 do Código Civil", que estabelece 
ser a referida transcrição um dos meios 
pelos quais se adquire a propriedade 
imóvel. 

Trata-se, assim, de providência de 
ordem jurídico-legal, necessária à pas
sagem do acervo em tela para o patri
mónio da entidade, como decorrência do 
disposto no art. 10 do Projeto. 

10. Desde o encontro realizado em Bru
xelas, em 1853, do Primeiro Congresso 
Internacional de Estatística, efetuado sob 
a inspiração e esforços de Adolphe 
Quételet, notável astrónomo belga e um 
dos fundadores da estatística científica, 
até os nossos dias, a importância desse 
tipo de atlvidade vem sendo demonstrada 
c·omo que em uma espiral, em ordem 
crescente. A sua relevância para os di
versos setores públicos, especialmente o 
económico, e os privados, têm levado os 
governos de todo o mundo a adotarem 
medidas as mais variadas, garantidoras 
de um fornecimento de estatísticas cor
retas sobre os assuntos cuja magnitude 
e Importância exigem tais cálculos para 
a sua exata compreensão e solução. 

E o Brasll, até o presente momento, 
ainda não pôde contar com um órgão em 
condições de supri-lo dos elementos esta
tísticos, exatos em toda a extensão de 
suas necessidades. Não há, nessa afirma
ção, qualquer demérito para o IBGE, que 
tem feito o Impossível, multo além de 
suas reais possibilidades, para atender à 
demanda de Informações solicitadas pela 
Nação. 

Acontece, entretanto, que a sua estru
turação Inicial, em fase experimental, e 
os recursos postos à sua disposição, sem
pre f·oram inadequados e insuficientes, 
como anteriormente dito. 

Agora, entretanto, com os novos ru
mos traçados e possuindo recursos finan
ceiros, poderá a entidade assegurar, real
mente, o fornecimento das "Informações 
e estudos de natureza estatística, geográ
fica e cartográfica, necessários ao conhe
cimento da realidade física, económica e 
social do Pa!s. (art. 2.0

) 

11. Entendemos que o estágio atual do 
Pais, em termos de desenvolvimento eco
nómico, recomenda a adoção das medi
das ora propostas, dotando a Fundação 
IBGE dos recursos e elementos indis
pensáveis à exata consecução dos obje
tlvos para os quais foi criada. 

12. Ante o exposto, considerando que 
a proposição coloca a matéria em seus 
exatos termos e nada havendo, no to
cante às suas repercussões financeiras, 
que contra-Indique a adoção das medi
das nela consubstanciadas, opinamos 
pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 2 de maio de 
1973. - João Cleofas, Presidente - Vir
gílio Távora, Relator - Eurico Rezende 
Lourival Baptista - Ruy Carneiro -
Lenoir Vargas - Geraldo Mesquita -
Alexandre Costa - Jessé Freire. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O Expediente que acaba de ser lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será 
lldo pelo Sr. 1.0-Secretário, 

ll: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 39, de 1973 

Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 234 do Regimento 
Interno, requeremos a transcrição, nos 
Anais do Senado, da mensagem dirigida 
aos trabalhadores, no dia 1.0 de maio, 
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
General Emillo Garrasta.zu Médlcl, e Ilda 
pelo Sr. Professor Júlio Barata, digno 
Ministro do Trabalho. 

Brasilla, 2 de Maio de 1973. - Louri
val Baptista - Antônio Carlos. 

O SR PRESIDENTE (Filinto MüUer) 
- O Requerime·nto que acaba de ser lido 
r~rá encaminhado à Comissão Dlretora. 
(Pausa.) 

Sobre a mesa, Requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

ll: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 40, de 1973 

Nos termos do art. 186 do Regimento 
Interno, requeremos que o tempo destl
nad·o aos oradores do Expediente da Ses-
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são de 31 do corrente seja destinado a 
homenagear a memória e a obra do gran
de pensador francês Jacques Maritain, 
falecido recentemente. 

Sala de Sessões, em 4 de maio de .1973. 
- Franco Montoro - José Lindoso -
Benjamim Farah- Ruy Santos- Nel
son Carneiro - Adalberto Se.1a. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Em conseqüência da aprovação do 
Requerimento, o Expediente da Sessão elo 
dia 31 de maio será destinado a homena
gear a memória de Jacques Marita!n. 
(Pausa.) · 

Sobre a mesa, Projeto de Resolução 
que será lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 19, de 1973 

Autoriza a remessa, em caráter 
permanente, de mn exemplar do 
"Diário do Congresso Nacional" a 
todas as Assembléias Legislativas c 
Cãmaras Municipais d:o País. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É a Comissão Diretora au
torizada a adotar as medidas necessárias 
à remessa, em caráter permanente, de 
um exemplar do Diário do Congresso 
Nacional às Assembléias Legislativas e 
Câmaras Municipais do País. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

O presente Projeto tem por objetivo 
fazer com que os trabalhos do Congresso 
Nacional sejam conhecidos pelo maior 
número possível de brasileiros, de ma
neira mais constante e d!reta. 

A medida favorecerá a tomada de 
consciência dos problemas nacionais, 
amplamente debatidos no Congresso. 

Estimulará, também, o Intercâmbio e 
a colaboração entre os legislativos, no 
plano federal, estadual e municipal, ao 
aperfeiçoamento do nosso processo le
gislativo. 

Embora a distribuição do DON já ve
nha sendo feita, ocasionalmente, por ln-

termédio do Centro Gráfico do Senado 
Federal, não existe, pelo menos em ca
ráter permanente, qualquer ato que au
torize e torne oficial essa distribuição. 

Nosso propósito é oficializar essa re
messa, transformando-a em providência 
útil à comunidade e, parlllcularmente, à 
vida politica brasileira. 

Sala das Sessões, em 4 de maio de 1973. 
- Franco Montoro. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
-O Projeto vai às Comissões competen
tes. (Pausa.) 

O Instituto Históric-o e Geográflc·o Bra
sileiro fará realizar uma Sessão Solene, 
no próximo dia 9, às 17 horas, na Gua
nabara, em homenagem ao Congresso 
Nacional, pelo transcurso do Sesqu!cen
tenário do Poder Legislativo. 

Para representar o Senado naquela so
lenidade, designo Comissão Integrada pe
los Srs. Senad·ores Petrôn!o Portella, 
Nelson Carneiro, Dinarte Mariz, Danton 
Jobim, Daniel Krieger, Benjamim Farah 
e J essé Freire. 

Acrescento que, segundo estou infor
mado, a Academia Brasileira de Letras 
também estaria projetando realizar uma 
sessão em homenagem ao Congresso Na
cional. Se Isto ocorrer, a mesma Comis
são deverá representar o Senado Federal. 

O SR. NELSON CARNEmO - Peço e. 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro, como Líder da Minoria. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Como 
Líder da Minoria. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, a Nação e o Senado co
nhecem a vida dedicada ao Pais, desde a 
juventude, do Ilustre Marechal Juarez 
Távora. Assim, cumpro o dever de Incor
porar aos Anais do Senado as palavras 
ontem proferidas por S. Ex.ll., quando do 
lançamento do primeiro volume do seu 
livro "Uma Vida e Multas Lutas - da 
Phnícle à Borda. do Altiplano", no qual 
aquele eminente homem público - que 
exaltou quantas funções exerceu neste 
País - recorda os dias da sua infância 
e a sua participação nos Movimentos Re
volucionários de 1922, 1924 e 1930. 
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Disse, ontem, o Marechal Juarez Tá-
vora: · 

"Temos que voltar à normalidade 
institucional. A ambiência democrá
tica hoje tem melhores perspectivas 
que antes, no momento em que o· 
Brasil está se desenvolvendo e tem 
bom nome e crédito no exterior. 
Chegamos agora a um ponto em que 
provavelmente o Governo está pen
sando em aumentar a dose de liber
dade e de crítica, sacrificando um 
pouco sua autoridade militar." 

Continua o eminente militar: 
"Com a Revolução, o Brasil começou 
a seguir os caminhos que devia se
guir. Passou a ter um Governo livre 
da influência de pessoas e de gru
pos e pôde então planejar seu desen
volvimento. O Governo está fazendo 
multa coisa, mas a liberdade está 
bastante restrita, e os ates institu
cionais são· duros de suportar. o 
objetlvo fundamental, entretanto, é 
elevar o nível de vida do povo brasi
leiro. Porque o Governo planejou, e 
evitou pressões não conciliáveis com 
o bem comum, pode fazer alguma 
coisa." 

Agora escreve O Estado de S. Paulo: 
"Segundo Juarez Távora, a inteira 
normalização institucional irá con
solidar o clima de progresso social 
e de Democracia. E prevê que evo
luiremos para um clima de maior 
abertura, . com o Governo cedendo 
um pouco sua autoridade para ga
rantir maior liberdade ao povo." 

Estas palavras, Sr. Presidente, se fa
zem oportunas no momento em que, 
constrangidamente, sou obrigado a ler 
um telegrama de O Estado de S. Paulo, 
assinado por seu Editor-Chefe, Sr. Oli
veil.'os S. Ferreira, endereçado ao Depu
tado Ulysses Guimarães, Presidente do 
Movimento Democrático Brasileiro. 

O telegrama está vazado nos seguintes 
termos: 

"Deputado Ulysses Guimarães 
Câmara dos Deputados, Brasília 

Cumpro dever, agora já rotineiro, 
de preservar renome de O Estado, 
Informando V. Ex.a. de que sua cir
cular relativa a participação dos 
j avens no. politica foi censurada em 
nossa edição de 29 de abril. 

Atenciosamente, Oliveiros · S. Fer
reira, Editor-Chefe." 

.Incorporo aos Anais do Senado a con
clamação do Movimento Democrático 
Brasileiro, endereçada a todos os Dire
tór!os Acadêmicos, a todos os grupos de 
moços deste País. Vejo que o mesmo 
apelo tem sido feito reiteradamente pelo 
eminente Presidente da Aliança Reno
vadora Nacional, o nosso digno Presi
dente Senador Flllnto Müller, que cons
tantemente se tem dirigido à juventude, 
convocando-a para participar da vida 
pública. 

Recordo mesmo que S. Ex.a., ainda há 
poucos dias, esteve em Porto Alegre com 
esse objetlvo. Daí a estranheza do Mo
vimento Democrático Brasileiro de que 
idêntico apelo, em termos os mais ele
vados, dirigido à mocidade pelo Presi
dente do Movimento Democrático Bra
sileiro, tenha sido censurado no O Esta
do de São Paulo do dia 29 do mês pas
sado, conforme comunicação que acabo 
de ler. 

Faço votos, Sr. Presidente, lembrando 
as palavras do Marechal Juarez Távora, 
de que cheguem dias mais claros para 
o País e que as restrições atuais não 
se prolonguem indefinidamente. (Muito 
bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENHOR 
SENADOR NELSON CARNEIRO EM SEU 
DISCURSO. 

MOVIMENTO DEMOCRATICO 
BRASILEIRO 

Comissão Executli.va Nacional 
O Movimento Democrático Brasileiro 

é o Partido que, na presente conjuntura 
política do Pais, tem como objetlvo su
premo o restabelecimento da normali
dade democrática no Brasil. 

A Democracia é compromisso com a 
História e a formação da nacionalidade, 
como o único sistema que legitima os 
g-overnos pelo consentimento popular, 
através d·O voto direto, secreto e univer
sal, bem c-omo o único apto para con
ciliar C• princípio da autoridade, sem o 
qual não há governo, com os direitos e 
garantias individuais, cujo menosprezo 
é a característica das ditaduras e das 
oligarquias. 

O passado Informa que no Brasil as 
grandes lutas pela emancipação, aboli
ção da escravatura, da Implantação da 
República, a Revolução de 1930 e a der-
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rocada do Estado Novo, sempre conta
ram com o apoio, a bravura e o ardor 
da mocidade. 

Ela, a mocidade, não poderá faltar à 
cruzada, que é irrecusável dever da hora 
atual da restauração das franquias re
publicanas em solo pátrio. 

Com o envio do Programa do MDB e 
de textos elucidativos sobre o mesmo, 
a Oposição brasileira conclama a moci
dade dessa prestigiosa unidade educa
cional para que se mobilize a favor da 
pregação democrática. Oferece seus qua
dros e sua legenda para que seus repre
sentantes disputem as eleições de 15 de 
novembro de 1974. 

Encarece a aproximação com os Dlre
tórlos Regional e Municipais desse Es
tado, que se esmeram no propósito de 
contar com a solidariedade e a partici
pação dos moços, bem como a oportu
nidade de cantatas e debates. 

Rogando que nos informe sobre a aco
lhida ao apelo ora dirigido, significamos 
nossa sincera e esperançosa saudação 
democrática. 

Brasília, 4 de maio de 1973. - U!ysses 
Guimarães, Presidente do Dlretório Na
cional do MDB - Thales Ramalho, Se
cretário-Geral." 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Benjamin Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH - Sr. JE>re
sldente, Srs. Senadores, recebi o seguinte 
ofício do Sindicato dos Médicos do Rio 
de Janeiro: 

"OFC. 398/73 
Rio de Janeiro, 25 de abril de 1973. 

Ex.m.o Sr. Dr. 
Senador Benjamin Fara.h 
senado Federal 
Brasília - DF. 

Independentemente e a c i ma de 
quaisquer posições politico-part!dá-· 
rias, sendo V. Ex.n o único Senador 
Médico da base territorial do Sin
dicato dos Médicos do Rio de Ja
neiro; sendo, ainda, V. Ex.n notoria
mente um parlamentar de longa 
traj etória a serviço do Pais; de 
atuação permanente, moderada e 
equilibrada, por Isto mssmo com 
trânsito em todas as áreas, sem 

quaisquer Impedimentos com o Go
verno Federal, que fazemos questão 
de prestigiar como órgão de cola
boração que somos, 

Vimos à presença de V. Ex.a para 
solicitar o apoio e a leitura em ple
nárl·o do memorial que vai em anexo 
e que pretendemos remeter a todos 
os Ilustres Congressistas. 

2. Certos da compreensão e empe
nho de V. Ex.a., aproveitamos o en
sejo para rei ter ar nossos melhores 
protestos de elevada estima e dis
tinta consideração. 

Dr. Charles Naman Damian, Presi
dente." 

O memorial a que se refere o ofício, 
e que também me foi enviado, tem o 
seguinte teor: 

"OFC. 395/73 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1973. 

Exm.o Sr. Dr. 
Senador Benjamin Farah 
Senado Federal 
Brasília - DF 

Cordiais saudações: 

O Sindicato dos Médicos do Rio de 
Janeiro, o Sindicato dos Advogados 
do Estado da Guanabara, o Sindi
cato dos Engenheiros do Rio de Ja
neiro e demais órgãos de classe so
lidários com o presente, tendo em 
vista o exame e discussão, no Con
gresso Nacional, da Mensagem do 
Exm.o Sr. Presidente da República 
que altera a Lei Orgânica da Pre
vidência Social e atendendo aos 
numerosos apelas de associa.das, di
rigem a V. Ex.n - ilustre médico e 
brilhante parlamentar - o presente 
memorial, para expor e, ao final, 
formularem algumas sugestões que 
objetlvam a defender os sagrados 
direitos das categorias profissionais 
que representam. 

Nobre Senador e demais Membros 
do Congresso Nacional: 

A mensagem presidencial contém 
dispositivos altamente elogiáveis e 
que, transformados em lei, contri
buirão para melhorar a situação de 
grande parte de segurados, aposen
tados, pensionistas e em gozo de 
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licença médica - q)le percebem pro
ventos inferiores oos níveis do .sa
lârio-mínlmo vigente. O Sindicato 
dos Médicos do Rio de Janeiro não 
poderia, evidentemente, deixar de 
aplaudir o Exm.o Sr. Presidente da 
República neste particular. E faz vo
tos para que os nobres Congressistas 
apr·ovem estas e outras medidas ten
dentes a elevar o nível social do 
povo braslleiro. · 

Paralelamente aos elogiáveis dispo
sitivos que os Sindicatos aplaudem, 
a Mensagem em apreço, data vênia 
do Exm.o Sr. Presidente da Repú
blica, c·ontém alguns dispositivos 
que, na prâUca, causarão sérios e 
pesados prejuízos materiais às mais 
variadas categ·orias profissionais vin
culadas à Previdência Social. 

Entre esses dispositiv·os avultam os 
que modificam o art. 69 e outros da 
Lei Orgânica da Previdência Social: 
a) o n.0 V, que eleva de 8 para 16% 
a c·ontribuição dos autónomos; 
b) o n.0 VI, que manda descontar 
5% dos proventos dos aposentados; 
c) ·O n.0 VII, que manda desc·ontar 
2% dos segurados em gozo de au
xílio-doença; 
d) o n.0 VIII, que manda descontar 
2% dos pensionistas; 
e) art. 49, que suspende a aposen
tadoria d·o segurado que retornar à 
atividade e concede abonos de 20 e 
25%; 
f) o n.0 III do art •. 41, que modifica 
o critério do cálculo para a aposen
tadoria por tempo de serviço. 
Nobres Congressistas: a majoração 
dos descontos para a Previdência 
Social af.eta diretamente aos autó
nomos na ba.se de 100% de sua con
tribuição. E os segurados aposenta
dos, pensionistas e em gozo de au
xílio-doença terão seus proventos 
reduzidos em 5 e 2%. Vejam os no
bres parlamentares que, s.e aprova
dos esses dispositivos, haverá, fatal
mente, reduções apreciáveis nos 
proventos dos beneficiários da Pre
vidência Social. E isto sem levar em 
conta que, ao ser aposentado, o se
gurado já contribuiu legalmente 
para garantir esse direito. Jâ capi
talizou todas as contribuições de
terminadas por lei. Já fez jus a esse 

direito. Direito adquirido, portanto, 
em virtude de legislação vigente no 
curso de sua atuação profissional. 

Por outro lado, nobres Congressistas, 
a ·opção entre a aposentadoria e o 
retorno à atividade constitui fator 
de ação negativa para a categoria 
que este3 Sindicatos representam, 
como para os segurados em geral. 

Médicos, ·advogados, engenheiros, 
dentistas, professores, jornalistas, 
escritores e outros profissionais, de
pois de aposentados, exercem ativi
dades em caráter moderado. Con
tribuem para a Previdência Social 
e para o progresso económico do 
País. Obrigados a optarem entre a 
aposentadoria e a permanência no 
trabalho, perderão, certamente, apre
ciáveis parcelas que integram seus 
orçamentos. 

Ademais, o próprio serviço público 
aceita o aposentado. O servidor apo
sentado pode ser nomeado para car
gos em comissão e contratado para 
funções técnicas. E recebe os pro
ventos da aposenhdoriq, e os ven
cimentos ou salários atinentes aos 
cargos e funções que exercem. 

Por isso mesmo, nobres Congressis
tas, devem V. Ex.ae atentarem para 
esse aspecto médico-social do dispo
sitivo que está no bojo da Mensagem 
Presidencial, para que nio sej a:.11 
criad·os pr·oblemas mais sérios para 
grande número de segurados do 
lNPS. !. 

As entidades de classe aba!x·o- assi
nadas, finalmente, ao apresentarem 
a V. Ex.n.s este breve, rápido e des
pretencioso memorial, pedem a to
dos os eminentes membros do Con
gresso Nacional a aprovação das 
ponderações aqui formuladas, espe
rando que sejam recebidas, sobretu
do, com<l colaboração de órgãos de 
representação profissional que dese
jam salvaguardar os direitos dos 
associados e manifestarem sua mo
desta cooperação, diretamente e 
dentro de sua órbita, nos debates 
dos grandes problemas nacionais. 

Aproveitam ·O ensejo para reiterar a 
V. Ex.11 e demais nobres Congressis
tas, seus mais sincer<ls protestos de 
elevada c·onsideração, admiração e 
respeito. 
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Charles Na.man Da.mian, Presidente 
do Sindicato dos Médicos do Rio de 
Janeiro - Milton Menezes da Costa, 
Presidente do Sindicato dos Advo
gados do Estado da Guanabara -
Antônio Arlindo Laviola, Presidente 
do Sindicato dos Engenheiros do Rio 
de Janeiro - Paulo Frenkel, Presi
dente do Sindicato dos Dentistas do 
Estado da Guanabara." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Com a palavra o nobre Senador Flá
vio Britto. 

O SR. FLAVIO BRITTO - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, nos últimos dias 
do mês de março, o nobre Senador Fran
co Montoro, que, com .tanto brilho, re
presenta o Estado de São Paulo nesta 
Casa, apresentou Projeto de Lei Com
plementar s·obre assunto relacionado 
com a Previdência Social Rural. 

Determina a pr·oposição do eminente 
parlamentar oposicionista o reajusta
mento das aposentadorias e pensões de
feridas àqueles trabalhadores, sempre 
que, no fim do exercício, for verificada 
a existência de superavit na execução 
orçamentária do FUNRURAL. 

E, ao apresentar o proj·eto à conside
ração de seus pares, ocupou sua Exce
lência a tribuna, com o entusiasmo que 
lh·e é peculiar, para desenvolver consi
derações e expor entendimentos a res
peito do seu conteúdo, alinhando, como 
suporte de sua !n!c!ativa, alguns dados 
sobre o FUNRURAL. 

Terá criado, o digno parlamentar ban
deirante, perante a opinião pública 
imagem destorc!da da realidade, levando 
a crer que a d!reção daquela autarquia 
imprime uma política de entesouramen
to de recursos, ao invés de cumprir suas 
finalidades específicas? Jilsta, Srs. Sena
dores, a razão deste nosso pronuncia
mento, no qual tentaremos aclarar os 
fatos, pois não podemos aceitar, inertes 
e mudos, seja deformada a imagem de 
um órgão governamental que tão rele
vantes serviços vem prestando aos nos
sos compatric!os interioranos. 

Eis-nos aqui, portanto, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores - fazemos questão de 
frisar -, para recolocar as coisas nos 
devidos lugares, mostrando o trabalho 

do FUNRURAL, realizado em favor do 
homem do campo, e oferecendo informes 
reais sobre o atendimento aos destina
tários de suas dotações orçamentárias. 

Os valores consignados no balanço do 
FUNRURAL do exercício de 1972, e no 
seu orçamento para 1973, sob a forma 
de superavit, representam a antecipação 
semestral da receita sobre a despesa, 
para que o fundo se concretize e não 
venha a operar em regime de caixa ar
rasada, recebendo num dia para pagar 
no mesmo dia, como poderia ser forçado 
a proceder. A defasagem de um semes
tre, entre as entradas e as saídas, é 
modalidade que decorre do salutar dis
positivo constante do art. 21 da Lei 
Complementar n.0 11, de 25 de maio de 
1971, que instituiu o PRORURAL. Aquela 
diferença positiva, registrada no ba
lanl(o e no orçamento do FUNRURAL, 
constitui reserva técnica, reserva de pre
caução a ser mantida a todo o custo. 
Mesmo porque, não sendo estér!J, vem 
a facultar renda suficiente para cobrir 
a maior parte das despesas de adminis
tração da entidade, ensejando que, res
salvado o Interregno de seis meses, a 
re:ceita de c·ontribulções seja destinada, 
cem por cento, à finalidade do Fundo 
de Asslstência. 

Entendem os ell."})erts da matéria, Srs. 
Senadores, ser inoportuna, ainda, a pre
tensão de que o superavit do FUNRU
RAL deva, de imediato, destinar-se ao 
ascen.~o e alargamento dos benefícios do 
PRORURAL. 

Inúmeros beneficiários continuam 
apresentando-se à habilitação, e milha
res de processos acham-se em reexame, 
àe ofício, nas Diretorias Regionais do 
FUNRURAL. Faz-se indispensável algum 
tempo, ainda, para se poder proclamar 
o superavit em valor estável, com leve 
:icréscimo, de ano para ano. 

A afirmativa, constante da exposição 
do nobre Senador Franco Montoro, de 
que a massa de aposentados tende a 
diminuir, não tem a menor procedência. 
A população brasileira é multo jovem e 
em seus 50% não se registram idades 
superiores a 25 anos. 

Desse fato decorrem números mais 
elevados em cada faixa etária menos 
idosa. Os de 64 anos superam, em núme
ro, os de 65; os de 63 são menos nume
rosos que os de 62, e assim por diante. 
De ano para ano, Senhores Senadores, 
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o ingresso de novos aposentados se agi
ganta e supera o obituário que, nem 
sempre, significa baixa de despesa, por
quanto, em muitos casos, advém do óbi
to a pensão aos dependentes, acarretan
do compromissos acumulativos de caixa. 
O crescimento da arrecadação atenderá 
ao aumento dos encargos, mas é impe
rioso esperar pela consolidação do sis
tema, para nã·o se correr o risco de li
quidá-lo. 

Preordena a Constituição de 1967, nos 
termos da Emenda n.0 1, de 1969, que 

"Nenhuma prestação de serviço de 
assistência ou de benefício, compre
endidos na Previdência Social, será 
criada, majorada ou estendida, sem 
a correspondente fonte de custeio 
total." 

/Cinge-se o Projeto do Senador por 
São Paulo a indicar simplesmente uma 
fonte. Tra•ta-se, porém, de fonte com 
recursos disponíveis? A resposta é ne
gativa, e nesse fato irrefutável reside a 
falta de embasamento da proposição em 
foco, invalidando, por inteiro, a inicia
tiva do parlamentar bandeirante, que, 
apenas acendeu esperanças infundadas. 

Não se pode negar haver sido impe
lido o autor por impulso sincero. Mas 
estaria suficientemente informado? 

O superavit aludido está a garantir o 
cumprimento da entrega ou do crédito 
dos benefícios legais nos dias previa
mente marcados. Ninguém desconhece, 
Srs. Senadores, que a tradicional prática 
dos pagamentos dos benefícios da Pre
vidência deferidos com atraso - con
soante se verificava no passado - avil
tava-lhes o valor, a ponto de, em certos 
casos, pulverizá-los totalmente. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Exe
cutivo Federal e o Congresso Nacional 
produziram, em 25 de maio de 1971, di
ploma legal realista, exeqüível, e não 
uma lei mágica. Seus frutos não são 
ainda a plenitude, mas já vão, por esse 
Brasil afora, melhorando a vida do ho
mem humilde que labora a terra. E ou
tros surgirão, mais expressivos. Contudo, 
é preciso tempo e persistência, porque 
as árvores que os produzem não são 
encantadas. 

Vejamos: até 31 de março último, fo
ram concedidos benefícios pecuniários 
do PRORURAL em número· de 700 a 733, 
somando pagamentos no total de um 

bilhão, trezentos e trinta e dois milhões 
de cruzeiros, dos quais 621.733 aposen
tadorias por velhice e invalidez e 79 mil 
pensõe.s e auxílios funerais. 

Tais concessões, por Estado, assim se 
distribuem: 

Acre 
Alago as 
Amazonas 
Bahia 
Bras iii a 
Ceará 
Espírito Santo 
Goiás 
Guanabara 
Maranhão 
Mato Grosso 
Minas Gerais 
Pará 
Paraíba 
Paraná 
Pernambuco 
Piauí 
Rio de Janeiro 
Rio G. do Norte 
Rio G. do Sul 
São Paulo 
Santa Catarina 
Sergipe 

2.660 
14.092 
3.283 

64.723 
171 

51.828 
16.026 
21.155 

528 
26.836 
6.899 

64.532 
13.481 
33.897 
55.723 
46.821 
19.006 
23.524 
30.527 
86.851 
63.882 
36.754 
17.534 

Cr$ 

4. 927. 510,00 
26 .167. 604,00 
6.012.221,00 

121.307.651,00 
322.317,00 

98. 450. 616,00 
30.586.062,00 
40.145.365,00 

986.286,00 
50.381. 042,00 
12.861.703,00 

123.411.424,00 
25 .182. 277,00 
65. 097.429,00 

105.281.891,00 
89.708.397,00 
35 . 984. 642,00 
44. 731.418,00 
57.983. 569,00 

166.927.097,00 
122.074.614,00 
70.444.868,00 
33.052.918,00 

Os cancelamentos, por defeitos de ha
bilitação, das concessões efetuadas tota
lizaram, até março próximo findo, cerca 
de 21.000, representando menos de 3% 
sobre as concessões ratificadas. Ditos 
cancelamentos, Srs. Senadores, vêm sen
do objeto de revisão pelas Diretorias Re
gionais do FUNRURAL. A maior parte 
deles resu~ta de habilitações indevidas, 
muitas ate dolosas ou fraudulentas. 

Tratando-se de processo novo, com 
pouco mais de ano de implantação, as 
imperfeições verificadas são irrisórias, 
diante de uma série de dificuldades a 
vencer, a começar pelas dimensões do 
território nacional e a vigilância que 
deve ser exercida contra a má-fé e a 
incompreensão. 

Apesar disso, o FUNRURAL mantém, 
em todo o Pais, 4.057 convênios para 
prestação de assistência médico-hospi
talar, ambulatori.al e odontológica aos 
trabalhadores rurais e seus dependentes, 
assim especificados: 

Médico-hospitalares . . . . .. . . . 2. 022 
Ambula toriais . . . . . . . . . . . . . . 852 
Odontológicos . . . . . . . . . . . . . • 1.183 
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Desses convênios, ambulatoriais e 
odontológicos, 691 foram celebrados com 
sindicatos da classe patronal rural e 787 
com sindicatos de trabalhadores rurais. 

A despesa mensal do FUNRURAL, .com 
o pagamento de subsidias referentes aos 
4.057 convênios em vigor, monta a quin
ze milhões, seiscentos e quatro mil cru
zeiros, havendo atingido, no exercício de 
1972, aproximadamente, cento e o~tenta 
e sete milhões e duzentos mil cruzeiros. 

A maior parte dos convênios médico
hospitalares é mantida com organiza
ções beneficentes. 

VIsando a melhorar as condições técni
cas de atendimento dos nosocômios exis
tentes, fomentar a instalação de novos 
hospitais e ampliar a rede nacional de 
ambulatórios e consultórios odontológi
cos, criando meios, em aparelhagem, pa
ra que os médicos e odontólogos possam 
exercer sua nobre profissão, o FUNRU
RAL vem doando equipamentos especí
ficos a diversas entidades Brasil adentro. 
Tais doações já alcançaram o valor de 
cento e três milhões, trezentos e vinte e 
cinco mil cruzeiros, abrangendo os exer
cícios de 1970 e 1972. 

A distribuição desse valor, pelos Es
tados, efet!vou-se, segundo passamos a 
ler: 

Acre 
Alagoas 
Amazonas 
Bahia 
Ceará 
Distrito Federal 
Espirita Santo 
Goiás 
Guanabara 
Maranhão 
Mato Grosso 
Minas Gerais 
Pará 
Paraíba 
Paraná 
Pernambuco 
Pia ui 
Rio de Janeiro 
Rio Grande do Norte 
Rio Grande do Sul 
Santa Catarina 
São Paulo 
Sergipe 
Amapá 
Rondônia 
Roraima 
Transamazônlca 

Cr$ 

877.604,63 
1. 718.295,71 
3. 842 '743,19 
5. 028' 129,14 
2.627.943,82 

189.488,19 
3. 722.451,07 
2. 989 .124,09 

862.681,62 
3. 827' 107,81 
2.897.357,20 

10. 812' 715,94 
2. 859.808,05 
3. 389.480,89 
5.164.315,57 
3.948.923,19 
2.580.013,17 
5.156.193,94 
3. 027' 131,58 

10.586 '699,88 
4. 539 '071,28 

11.458.312,26 
2 .186. 766,66 

284.574,44 
615.102,81 
404.457,12 

7. 728.069,83 

Foram construídas e equipadas, em 
convênio com os Governos estaduais ou 
com entidades comunitárias, unidades 
hospitalares nas localidades seguintes: 

AMAZONAS 
Boca do Acre 
Lábrea 
Humaitá (reforma do hospital) 

GOrAS 
Corumbá de Goiás 

MARANHAO 
Estreito 
Imperatriz 
Lago da Pedra 
São João dos Patos 

MINAS GERAIS 
Grão-Mogol 
Jordânia 
Minas Novas 
Rio Pardo de Minas 

PARA 
Itaituba 
Marabá 

PARAíBA 
Gurjão 

PARANA 
Nova Cantu 
Tamarana 

RIO GRANDE DO NORTE 
Rosado 
Natal 

RIO GRANDE DO SUL 

Bojuru 

SERGIPE 
Aquidabã 
Nossa Senhora da Glória 

Estão sendo erguidas e equipadas pelo 
FUNRURAL, em convênios com os Go
vernos estaduais ou entidades comuni
tárias, unidades hospitalares nas loca
lidades seguintes: 

PARAíBA 
Olho D'água 
Serraria 

PARANA 
Leônldas Marques 
Ortigueira 
Rondon 
Salgado Filho 
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RIO GRANDE DO NORTE 
Canguaretama 
Goianinha 
Pendência 
São Paulo do Potengi 

SANTA CATARINA 
Nova Erechim 
Ponte Alta 
São José do Cerrito 
Timbé do Sul. 

Os materiais doados pelo FUNRURAL 
constam de extensa relação que temos 
em mãos e que nos dispensamos de ler, 
visto que o Boletim Informativo do Mi
nistério do Trabalho e Previdência So
cial, recebido regularmente pelas duas 
Casas do Congresso Nacional, traz a dis
criminação dos referidos equipamentos, 
com os respectlv\ls preços. 

Citaremos, apenas, alguns números, 
para fornecer idéia do porte de tais 
doações: 

478 ambulâncias 
534 aparelhos de eletrocirurgia 
169 aparelhos de anestesia 
624 aparelhos de Raio-X, de 25 mil 
ampéres 
628 autoclaves horizontais e verti
cais 
1. 698 berços 
5. 608 camas "fawler" 
3.417 camas simples 
1. 545 gabinetes odontológicos 
670 incubadoras elétricas 
644 mesas para alta cirurgia · 
655 mesas para exame clínico 
571 mesas para exame ginecológico 
740 mesas para instrumental cirúr
gico 
606 mesas para obstetrícia 
220 unidades completas de anestesia 
e reanimaçã\l, 

O FONRURAL · está implantando ser
viço de ambulatórios-circulantes no melo 
rural. 50 ônibus-ambulatórios foram ad
quiridos para essa atividade, dos quais 
11 já se encontram na Amazônia para 
prestar assistência ao longo das Rodo
vias Transamazônica e Cuiabá-Santa
rém. Referidos veículos, com instalação 
completa de ambulatório, são divididos 
em compartimentos de parto e de pe
quena cirurgia, ambos dotados de ar 
condicionado. 

Dos hospitais construidos e equipados 
pelo FUNRURAL, sete se encontram na 
Rodovia Transamazôn!ca; mais dois .es
~ão em vias de construção na mesma 
area, em Cachimbo e Jaçareacanga. 

Presentemente, Sr.' Presidente e Srs. 
Senadores, o FUNRURAL mantém em 
depósitos a praz·o fixo, no Banco d\l Bra
sll, cento e noventa milhões de cruzeiros 
e, em Obrigações Reajustáveis do Te
s·ouro Nacional, adquiridas diretamente 
do Banco Central, cem milhões de cru
zeiros .. Foram pmgramados, para . abril 
findo, novos depósitos a prazo fixo, no 
Banco do Brasil, no valor de duzentos 
e dez milhões de cruzeiros. A renda mé
dia das aludidas aplicações é de 18% 
ao ano (juros e correçã\l monetária) e 
se destina à cobertura das despesas ad
ministrativas do FUNRURAL. · 

A econ\lmia . do FONRURAL, no c\lr
rente exercício de 1973, se poderá ana
lisar pelas seguintes expressões em 
números redondos: 
- aposentadorias, pensões e auxílios fu
nerais: um bilhão·, duzentos e trinta e 
sete milhões de cruzeiros; . 
- subsídios mensais para prestação de 
assistência médico-hospitalar, ambula
torial e odontológica: quatrocentos e 
oitenta milhões de cruzeiros; 
- doação de equipamentos médico-hos
pitalares, ambulatoria!s e odontológicos, 
para ampliar e aperfeiçoar as condições 
técnicas da rede de estabelecimentos 
ass!stenciais: sessenta milhões de cru
zeiros, abrangend\l construção de novos 
hospitais; - serviço social: dez milhões 
de cruzeiros. 

Prevê, para despesa de pessoal, inclu
sive serviços de terceiros, representações 
locais e comissões rev!so.ras, mais a des
pesa de materiais de consumo para a 
administração, no valor de cento e vinte 
milhões de cruzeiros. 

A incidência das despesas de admi
nistração sobre a despesa de benefícios 
do PRORURAL é de 6,7%; sobre a re
ceita do FONRURAL em 1972, as refe
ridas despesas de administração repre
sentam 8,5%; sobre a receita do FUN
RURAL de 1973, aquelas despesas de 
administração atingem apenas 5%. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Como devem lembrar-se Vos.sas Exce

lências, consignou a lúcida e positiva 
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mensagem do Presidente Emillo Médicl, 
deste ano, ao Congresso Nacional, que: 

"Além da concessão de benefícios, a 
instituição do PRORURAL, como 
decorrência, beneficiou a zona ru
ral, ao lhe possib!lltar, mensalmen
te, a irrigação de recursos da ordem 
de 80 milhões de cruzeiros." 

Esclarecidos como nos encontramos 
agora, de que o Fundo de Assistência 
ao Trabalhador Rural vem ampliando, 
dinamizando, efe.tiva e decididamente, o 
sistema de benefícios instituído pela Lei 
Complementar n.0 11, de 25 de maio de 
1971, deixemos que ele trabalhe tran
qü!lo, e o teremos a produzir sempre 
mais, em favor do sofrido homem do 
campo. 

Nunca é demais evocar, eminentes Co
legas, as sábias e santas palavras de 
advertência de S.S. Pio XII, em carta 
a R. P. Archambault, Presidente da Co
missão das Semanas Sociais do Canadá, 
à oportunidade da 24.a Sessão, consa
grada aos problemas da vida rural: 

"É preciso confessar uma das cau
sas do desequilíbrio e, digamos mais, 
da desorientação em que se acha 
mergulhada a economia mundial e, 
com ela, todo o conjunto da civili
zação e da cultura é, sem dúvida 
alguma, uma deplorável desafeição, 
quando não desprezo, da vida agrí
cola e de suas múltiplas e essen
ciais ativldades." (C. Van Gestel, 
"A Igreja e a Questão Social", Agir, 
1956, pág. 275.) 

"O homem continua sendo a meta 
primeira do meu Governo", repetiu o 
Presidente Médici, aditando: 

"E a situação do trabalhador rural 
perfila-se entre as mais antigas e 
relevantes de minhas preocupações." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, espera
mos que as sucintas Informações e os 
dados reais que oferecemos à meditação 
deste augusto plenário sejam suficien
temente esclarecedores. Estamos certos 
de que Vossas Excelências, habituados 
ao exame sereno dos problemas propos
tos à consideração desta Casa, se senti
rão fortalecidos na certeza de que, à 
hora que vivemos, o destino do traba
lhador rural, guiado por mãos capazes, 
1ir!lha o caminho certo da segurança 
presente e segue o rumo seguro da tran
qü!lidade futura. 

Todos nós, legisladores e executores, 
sem discrepâncias de objet!vos finais 
desejamos, sem dúvida, que os frutos 
que c•omeçam a ser colhidos não sofram 
os efeitos danosos da sofreguidão e dos 
apetites desenfreados. Desejamos, sim, 
em nome da paz social, não o aniqui
lamento de justas e longas esperanças, 
mas a consolidação de benefícios dura
douros que assegurem a tranqü!lidade 
do lar dos que mourejam no campo e 
envelhecem a serviço de toda a comu
nidade nacional .. (Muito bem! PalmaS.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lour!val Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, é com gran
de satisfação que registro, desta tribu
na, três acontecimentos literários que, 
mais uma vez, vieram demonstrar a 
força da Inteligência do povo sergipano 
e, sobretudo, a notável tradiç.ão cultural 
do meu Estado, que tem contribuído, 
com pujança, .para o enriquecimento das 
letras e do pensamento brasileiros. 

Sergipe é fiel a essa tradição, de que 
tanto se or~ulha. E hoje, como ontem, 
numerosos sao os serg!panos que ocupam 
lugar de realce nas atlvidades culturais 
do Brasil. 

No dia 12 de abril, deu-se o lançamen
to do segundo volume da "História de 
Sergipe", notável obra de um grande es
critor ·e Incansável pesquisador serg!pa
no: J. Pires Wynne. O acontecimento 
ocorreu na sede da Associação Brasilei
ra de Imprensa, na Guanabara, ·em con
corrida tarde de autógrafos, prestigiada 
pela presença de Inúmeros membros da 
colônia sergipana radicados na antiga 
Capita,l Federal, bem como numerosos 
escritores, jornalistas e estudantes da
quele Estado e de outras regiões do 
Brasil; com êxito invulgar, Pires Wynne 
deu ao público brasileiro o volume final 
de sua "História de Sel'glpe", compreen
dendo o período de 1930 aos nossos dias. 
Infelizmente, não pude estar presente a 
·esse grande acontecimento, que não po
deria deixar de enaltecer e registrar nos 
Anais do Senado. 

Na última sexta-feira, dia 28, ou
tro marcante acontecimento ocorria em 
Aracaju, onde se deu o lançamento do 
livro "Espelho do Tempo", memórias de 
outro notável sergipano, o escritor, jor
nalista e advogado Mário Cabral. 

' ,. 
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Nascido em Aracaju, Mário Cabral 
descende de tradicional familla de inte
lectuais. Estudou no renomado Colégio 
Antônio Vieira, de Salvador. FormOu-se 
em Direito pela Faculdlllde da Bahia. 
Exerceu a advocacia e ocupou altos car
gos em Aracaju, radicando-se, há cerca 
de vinte anos, em Salvador, onde foi dis
tingüido com o diploma de Cidadão da
quela clllpital. Jamais, no entanto, se 
desligou espiritualmente de Sergip·e, co
mo demonstram as evocações que faz em 
seu livro de memórias. 

Ainda em Aracaju, publicou quatro 
volumes: "Ca:demo de Crí·tica", com duas 
edições; "Roteiro de Aracaju", também 
com duas edições; "Crítica e Folclore" 
e um livro de poesias: "Cidade Morta". 

Transferindo-se para a Bahia, foi 
Consultor Jurídico do Estado, Diretor do 
Teatro Castro Alves e Redator-Chefe do 
Diário da Bahia. É professor universi
tário. 

Publicou, em 1962, "Caminho da So
lidão", de repercussão nacional, tanto 
pela beleza de estilo como por focalizar 
a problemátioa da infância. 

Ainda jovem e desconhecido, Mário 
Cabral enviou de Aracaju ao Rio um 
conto, inscrevendo-se em concurso na
cional de contos promovido na Capital 
da República e que tinha como comissão 
examinadora expoentes da vida literá
ria do Brasil. O 1,0 prêmio, de 1.500$000, 
respeitável soma naqueles distantes dias, 
tocou ao jovem ser.gipano, que jamais 
supusera tamanho triunfo, na antecipa
ção de sua brilhante e sempre vitoriosa 
vida intelectual. Jamais abandonou o 
exercício de suas múltiplas atividades, 
todas de natureza cultural e até hoje é 
um dos grandes nomes da imprensa 
baiana e, também, do Brasil. 

Para lançar seu volume de memórias, 
intitulado "Espelho do Tempo", ·escolheu 
a cidade onde nasceu: a bela e inesque
cível Aracaju, que povoa de evocações 
as mais belas e tocantes suas memórias. 
O lançamento de seu livro constituiu um 
grande acontecimento na Capital do 
meu Estado: lá estavam o Governador 
Paulo Barreto de Menezes, o Magnifico 
Reitor da Universidade Federal de Ser
gipe; o Presidente da Academia Sergi
pana de Letras, numerosas outras auto
ridades, acadêmicos, jornalistas, radia
listas, professores, juventude e intelec
tualidade do meu Estado, atraidos pelo 

renome e, também, pela amizlllde de 
Mário Cabral. Também eu lá estive, na 
modesta homenagem a um filho ilustre 
de. Aracaju. 

Fui companheiro de Mário Cabral no 
Colégio Antônio Vieira e, desde aqueles 
dias de nossa juventude, inabalável e 
estreita amizade nos ligou. O transcor
rer do tempo nada mais tem feito do 
que consolidar essa amizade, que cada 
vez aprecio mais e que sinto como um 
dos frutos que a Bondade Divina me tem 
proporcionado em minha vida. Não po
deria deixar de estar presente naquele 
dia de festa e regozijo para Sergipe, 
num preito a um sergipano de valor in
telectual e de virtudes pessoais que tan
to elevou o meu Estado. E, ao retornar 
a Brasília, pus-me logo a ler essa gran
de obra que é "Espelho do Tempo", sen
tindo fundo as belas evocações de Ara
caju e, simultaneamente, revivendo, no 
coração, acontecimentos e dias que mui
tas vezes compartilhamos, dada a ami
zade que sempre nos uniu, desde os ban
cos escolares de Antônio Vieira até os 
dias de hoje. 

A admiração pelo estilista, pelo ho
mem de vasta e variada cultura, muitas 
vezes se sobrepõe a redescoberta das no
tá veis qualidades e virtudes pessoais de 
Mário Cabral, como a sua inesgotável 
bondade, a força da sinceridade com que 
sempre conduziu sua vida. E, nesses mo
mentos, a tudo se sobrepõe a lembrança 
de uma amizade que o tempo e a vida 
só têm tomado maior e mais sólida! 

Finalmente, Sr. Presidente, registro 
aqui o volume de crônicas politicas pu
blicadas na imprensa desta cidade, de 
autoria de outro ilustre sergipano, Lu
ciano Mesquita, de todos conhecido nes
ta Casa, à qual serviu com dedicação e 
capacidll!de excepcionais enquanto inte
grou o quadro de funcionários do Sena
do Federal. Nesta Casa ocupou cargos 
elevados até que se aposentou. Ao Sena
do e ao Brasil sempre serviu com dedi
cação e inteligência. Autor de excelente 
trabalho sobre o Poder Leigslativo, sem
pre relembrado e citado por todos que se 
ocupam do problema de atualização do 
Poder que integramos. 

Mais do que simples crônicas politi
cas, a obra de Luciano Mesquita se com
põe de reflexões sobre o momento bra
sileiro pós-Revolução, inteligência, vi
vência e forte sentimento de ;patriota e 
democrata que o levam a examinar a 
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realidade brasileira - na busca de exa
tas interpretações para ela e, sobretudo, 
roteiros para um futuro de paz, liber
dade e grandeza para o nosso País! 

!!:, pois, Sr. Presidente, com orgulho 
e satisfação que registro, c·omo repre
sentante do Estado de Sel'glpe nesta ca
sa, essas três pujantes manifestações da 
Inteligência serglpana. Elas honram as 
tradições da produçã,o Intelectual da 
gente do meu Estado e prosseguem a ca
minhada que tem como permanentes fa
róis a luzir em todo panorama brasilei
ro, o patrlmônlo literário, científico e 
filosófico, legado ·por Tobias Barreto 
Sílvio Romer·o, Jack.son de Figueiredo' 
Abreu Fialho, Lauctelln-o Freire, Gumer~ 
cindo Bessa, Hermes Fontes Gilberto 
Amado, Aníbal Freire, Carvalho Neto e 
Lourival Fontes. (Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Esteves - Fausto Castelo
Branco - João Cleofas - Paulo 
Guerra - Arnon de Mello - Teo
tônlo Vilela - Antônio Fernandes 
- Eurico Rezende - Joã,o Calmon 
- Amaral Peixoto - Paulo Torres -
José Augusto - Em!val Calado -
Saldanha Derzi - Accioly Filho -
Matos Leão - Ney Braga - Antô
nio Carlos - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- A PresMência recebeu, do Governa
dor do Estado de Goiás, o Ofício n.0 S/7, 
de 1973 (n.0 118/73, na origem), solici
tando autorização do Senado Federal 
para que aquele Estado possa contrair 
empréstimo externo, com aval do Tesou
ro Estadual, no valor de US$ 8.168.117,98 
(oito milhões, cento e sessenta e oito 
mil, cento d·ezessete dólares norte-ame
ricanos e noventa e oito cents), desti
nado a financiar aquisição de máquinas 
rodoviárias. 

A matéria será despachada às Comis
sões de Finanças e de Constituição e 
Justiça. 

Sobre a mesa, Requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

!!: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 41, de 1973 

Requeiro, nos termos regimentais (art. 
213 do Regimento Interno), e com fun
damento no art. 30, parágrafo único, !e-

tra d, do texto constitucional, sejam so
licitadas, relativamente ao Projeto de 
Lei n.0 6, de 1973 (CN), que modifica a 
legislação de Previdência Social ao Mi
nistério do Trabalho e Presidência da 
República, as Informações seguintes: 

I - quais os cálculos realizados pela 
Coor~enação dos Serviços Atuaria!s com 
referencia ao Projeto em causa com in
d!caçã<;! dos encargos _ acarretáctos pela 
extensao ou ampliaçao de benefícios 
Individualmente; transferência para o 
INPS do encargo do pagamento do sa
lário-famílla, bem assim a receita pre
vista_ com o aumento de contribuições, 
crlaça:_o de novas e, finalmente, qual a 
reduçao de despesas com os critérios 
propostos para pagamento de benefí
cios; 

II - quais foram os saldos apresenta
df!S pelo Fundo de Compensaçã,o do Sa
larlo-Famílla, desde a sua Instituição e 
se tais superavits tiveram aplicação di
versa da prevista na legislação própria, 
para atendimento de eventuais necessi
dades financeiras do INPS; 

III - esclarecer se a União ·tem ·pago 
regularmente a amortização e os juros 
de sua dívida para com a Previdência 
Social, consolidada nos termos · da Lei 
Orgânica da Previdência Social (art. 
135) e .consoante o Decreto n.0 542-A, de 
1962, bem assim conforme o art. 136 da 
mesma Lei, com a redação que lhe foi 
da;da pela Lei n.0 4.392, de 21-8-64 e, 
finalmente, . de acordo com o caput do 
art. 29 do Decreto-Lei n.0 72, de 21-11-66. 
Em caso contrário, Indicar a quan.to 
monta, presentemente, o total da amor
tização e juros vencidos e não pagos; 

IV - Informar se a Un!ã,o tem, na for
ma da legislação vigente, feito à Previ
dência Social transferências de recursos 
financeiros de sua exclusiva responsabi
lidade, destinados ao custeio das despe
sas de pessoal e de administração geral 
do INPS, indicando, ano a ano, qual o 
montante dos encargos da responsabili
dade da União, as transferências efeti
vamente feitas e a dívida acumulada, se 
houver. 

Sala das Sessões, 2 de maio de 1973. -
N' elson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- O Requerimento lido já foi deferido 
pela Presidência. Serão solicitadas as 
informações. 
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c.om a presença, na casa, de 55 Srs. 
Senadores, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 10, de 1973 
(apresentado pela Comissão de Fi
nanças como conclusão de seu Pa
recer n.0 26, de 1973), que autoriza a 
C·ompanhia do Metropolitano de 
São Paulo - ME.TRO - a emitir 
Notas Promissórias, necessárias à li
qüldação de compromissos assumidos 
com empreiteiros de obras, na for
ma autorizada pelo art. 4. o da Reso
lução do Senado n.o 92, de 1970, 
tendo 
PARECER, sob n.0 27,. de 1973, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridiclda
de. 

Em discussão o Projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

fazer uso da palavra, encerrare! a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que apl'ovam 

o Projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte o pl'oj.eto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N,0 10, de 1973 

Autoriza a Companhia do Metro
politano de São Paulo - METRO -
a emitir Notas Promissórias neces
sál'las à liqüidação de compromis
sos assumidos com empreiteiros · de 
obras, na forma autorizada pelo 
art. 4.0 da Resolução do Senado 
n.o 92, de 1970. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Companhia do Metropo
pitano de São Paulo - METRO -, enti
dade da administração indlreta da Pre
feitura de São Paulo, autorizada a emi
tir Notas Promissórias necessárias à li
qüidação progressiva de compromissos 

assumidos com empreiteiros de obras, 
representados pelos seguintes contratos, 
na base de 60% (sessenta por cento) dos 
respectivos valores, na forma autorizada 
pelo art. 4.0 da Resolução do Senado 
n.o 92, de 1970. 

1. Contrato assinado, ·em 20 de março 
de 1969, com o Consórcio formado pelas 
empresas Azevedo & Travasses S.A. -
Engenharia, Construções e Comércio; 
Construtora Beter S.A., e Companhia 
de Construtores Associados no valor es
timado de Cr$ 15.131.859,55; 

2. Contrato assinado em 26 de novem
bro de 1968 com o Consórcio de Grandes 
Estruturas "COGE", transferido em 23 
de julho de 1970, mediante instrumento 
particular de cessão de direitos, para o 
Consórcio Metropolitano de Construções 
no valor estimado de Cr$ 27.522.035,74; 
3. Contrato assinado em 20 de março 
de 1969, com o Consórcio Serveng/Ci
vllsan/MC Alpine/Steers Sanderson & 
Porter, transferido em 27 de julho de 
1970, mediante instrumento par-ticular 
de cessão de direitos para o Consórcio 
Metropolitano de Construções, no valor 
estimado de Cr$ 29.522. 792,67. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua pubUcação. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
-Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 13, de 1973 
(apresentado pela Comissão de Eco
nomia, como conclusão de seu Pa
recer n.0 36, ·de 1973), que suspende 
a proibição contida nas Resoluções 
n.os 58, de 1968, 79, de 1970, e 52, de 
1972, para· permitir que a Prefeitura 
Municipal de Guara.tinguetá, São 
Paulo, aumente o limite de endivi
damento público, mediante operação 
de crédito com a Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo, para con
clusão dos serviços de pavimenta
ção, tendo 
PARECER, sob n.0 37, de 1973, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jur!dicida
de. 

Em discussão o Projeto. 
Se nenhum dos Senhores Senadores 

quiser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
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·Em votação. 

Os .Srs. Sena,dores que estiverem de 
acordo permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprova-do. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 13, de 1973 

Suspende a proibição contida nas 
Resoluções n.os 58, de 1968, 79, de 
1970, e 52, de 1972, para permitir que 
a Prefeitura Municipal de Guara
tinguetá, São Paulo, aumente o li
mite de endividamento público, me
diante operação de crédito com a 
Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo, para conclusão dos serviços 
de pavimentação. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa a proibição cons
tante do art. 1.0 da Resolução n.0 58, 
de 1968, revigorada pelas de n.os 79, de 
1970, ·e 52, de 1972, todas do Senado Fe
deral, para permitir que a Prefeitura 
Municipal de Guara-t!nguetá, São Paulo, 
aumente em Cr$ 1-.000.000,00 (um mi
lhão de cruzeiros) o limite de endivida
mento público, mediante ·operação de 
crédito com a ·Caixa Econôm!ca do Es
tado de São Paulo, a fim de concluir os 
serviços de pavimentação do município. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

. O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
-Item 3 

· Discussão, em turno único, do 
ProjetO de Resolução n.0 14, de 1973 
(apresentado pela Comissão de Eco
nomia, como conclusão de seu Pa
recer n.o 38, de 1973), que suspende 
a proibição contida nas Resoluções 
n.os 58, de 1966, 79, de 1970, e 52, de 
1972, para permitir que a Prefettura 
Municipal de Itapeva, São Paulo, 
aumente o limite de endividamento 
público, mediante operação de cré
dito ·com a Caixa Econôm!ca do Es
tado de São Paulo, para custear as 
obras de .pavimentação, tendo 
PARECER, sob n.0 39, de 1973, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e j uridic!da
·de. 

Em discussão o Projeto. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
quiser discuti-lo, encerrare! a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que -estiverem de 
acordo permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A ma,téria irá. à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 14; de 1973 

Suspende a proibição contida nas 
Resoluções n. os 58, de 1968, 79, de 
1970, e 52, de 1972, para permitir que 
a Prefeitura Municipal de ltapeva, 
São Paulo, aumente o limite de en
dividamento público, mediante ope
ração de crédito com a Caixa Eco
nômica do Estado de São Paulo, 
para custear obras de pavimenta
ção. 

Art. 1.0 . - É levantada a proibição 
constante do art. 1.0 da Resolução n.0 58, 
de 1968, revigorada pelas Resoluções 
n.0s 79, de 1970, e 52, de 1972, todas do 
Senado Federal, para permitir que a 
Pref-eitura Municipf!l de Itapeva, São 
Paulo, possa aumentar Cr$ 800.000,00 
(.oitocentos mil cruzeiros) o limite de 
endividamento público, mediante opera
ção de crédito com a Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo, a fim de 
custear obras de pavimentação da ci
dade. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Está finda a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao riobre Senador 
Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, é com satisfação que incorpo
ro aos Anais do Senado o seguinte Ofício 
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recebido do Sindicato dos Médicos do 
Rio de Janeiro: 

"Rio de Janeiro, 30 de abril de 1973. 

Of. 1273173 
Exm.o Sr. 
Membro do Congresso Nacional 
Brasília - DF 

Eminente Congressista: 

Em nome do Sindicato dos Médicos 
do Rio de Janeiro, temos a subida 
honra de apl.'esentar os mais sinceros 
e efusivos parabéns pelo SESQUI
CENTENARIO DO CONGRESSO NA
CIONAL, instalado em 3 de maio de 
1823 pela primeira vez pelo nosso 
primeiro Imperador. 
2. Nosso elevado respeito pelo Po
der Legislativo é de tal ordem que 
fazemos questão de nos congratular
mos, neste evento, pessoalmente com 
V. Ex.a e com cada um dos ilustres 
Parlamentares, numa evocação a 
todo um passado de glórias de que 
sois deposi tãrios. 

3. Nossos cumprimentos não serão 
meramente românticos. 
4. Decidimos assumir até 3.000 
(três mil) assinaturas anuais do 
Diário do Congresso Nacional, para 
distribuí-Ias gratuitamente entre os 
médicos nossos associados. 
5. Existem na Guanabara cerca de 
15.000 médicos (um terço do total do 
Pais); destes, mais de 8.000 são nos
sos sócios espontâneos, dos quais 
quase 6. 000 pagam, em média, suas 
mensalidades, além da Contribuição 
Sindical. 
6. Muitos médicos, formados no Rio 
de Janeiro e em Niteról, que se mu
daram para outros Estados, conti
nuam nossos sócios para manterem o 
vínculo saudosista de suas raízes. 
7. No momento, presidimos ainda a 
Comissão Executiva da Federação 
Nacional dos Médicos, em organiza
ção, e, neste sentido, iremos recomen
dar a todos os sindicatos médicos do 
País aquela distribuição de assinatu
ras gratuitas. 
8. Estaremos levando, assim, a pa
lavra dos Ilustres Parlamentares à 
nossa categoria profissional, e, atra
vés dela, a boa. parte do nosso povo. 

9. J!l o processo obj etivo de colabo
rarmos com o Poder Legislativo den
tro das nossas prerrogativas sindi
cais, que apreciaríamos fosse segui
do por outras entidades de classe. 
10. Aproveitamos o ensejo para rei
terar a V. Ex.a nossos melhores pro
testos de elevada estima e distinta 
consideração. 
Dr. Charles Naman Damian, Presi
dente. 

Esta é, realmente, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, uma homenagem que merece 
registro nos Anais do Senado: o Sindica
to dos Médicos do Rio de Janeiro tomou 
a Iniciativa de fazer 3. 000 assinaturas 
do Diário do Congresso Nacional para. 
distribuí-los, gratuitamente, entre os 
seus associados. Se essa idéia se multi
plicasse, certamente haveria maior di
vulgação dos nossos trabalhos que só 
seria útil ao próprio Poder Legislativo. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Dinarte 
Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, não estava eu presente à Ses
são em que alguns oradores teceram con
siderações sobre a data universal do tra
balhador. 

Sr. Presidente, como vem acontecendo, 
repetindo-se nessa época em que os go
vernos costumam prestar a devida aten
ção à classe trabalhadora do Pais, cria
ram-se leis em seu beneficio, este ano, 
tivemos uma das iniciativas mais im
portantes do Governo e pela qual mani
festo o meu regozijo: a extensão da. as
sistência ao trabalhador rural. 

Inegavelmente, é uma das medidas re
clamadas durante tantos anos. Apesar 
da demagogia do passado, apesar da ex
ploração de que durante tantos anos foi 
vítima a classe trabalhadora da nossa 
Pátria, só agora tivemos efetlva.do este 
sonho, esta reivindicação dos trabalha
dores do Brasil. 

Sr. Presidente, sempre advoguei, nesta 
Casa e fora dela, a idéia da modifica
ção do sistema adotado em relação ao 
salãrlo-minimo. Se o salãrio-minimo re
presenta realmente aquilo que o traba
lhador necessita para sua manutenção e 
de sua família, e se o trabalhador está 
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condicionado ao melo em que vive e em 
que trabalha, não se compreende, Sr. 
Presidente, que naquelas regiões onde a 
vida é mais cara, onde o trabalho é mais 
escasso, mais procurado, seja o salário
mínimo menor do que daquela outra re
gião enriquecida, onde o trabalho é mais 
fácil, mais ao alcance do trabalhador e 
onde a vida é mais barata. 

Graças à orientação que vem adotando 
a Revolução, está-se corrigindo tal ano
malia. 

Neste ano, verificamos que realmente 
se procurou corrigir essa desigualdade 
nas diversas regiões em que se <llvlde o 
País. Desta vez nas regiões mais empo
brecidas o salário-mínimo foi mais .alto. 

Sr. Presidente, quero daqui renovar o 
meu apelo ao Ministro do Trabalho, como 
fiz ao então Ministro Jarbas Passarinho 
- que comigo concordou e de quem rece
bi uma honrosa carta, solidarizando-se 
com a tese e as Idéias que defendi -, 
para que se apresse a correção dessa ano
malia, a fim de que, de uma vez por 
todas, termine nessa questão o zonea
mento do País e se atendam, através do 
salário-mínimo, as necessidades do tra
balhador. Que haja um só salário-míni
mo em todo o País! Já é maneira de se 
corrigir, em parte, a situação das regiões 
mais empobrecidas. Se tomarmos em 
consideração o trabalhador das Capitais 
como Belém do Pará, Natal, Recife, For
taleza, Manaus, onde o custo de vida é 
muito mais alto do que em São Paulo, 
Brasil1a, Rio de Janeiro, veremos que ele 
aufere salário mínimo multo menor. 
Nessas regiões, mais empobrecidas, não 
existe realmente tanta facll1dade para 
se conseguir trabalho; acontece que o 
operário trabalha dois dias na semana, 
recebe o seu salário, praticamente con
tinuando a passar fome, digamos assim. 
Nas regiões mais adiantadas, ele traba
lha a semana e recebe o sábado e o do
mingo, o que não ocorre com o outro 
operário de região empobrecida, que ape
nas trabalhou dois ou três dias na se
mana e recebeu tão-somente o salário 
desses dias. 

Já era tempo, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, de a Revolução voltar-se para este 
problema, a fim de corrigir, a meu ver, 
esse equivoco que vem do passado. 

outro assunto ligado também à classe 
obreira, sr. Presidente, é aquele bene-

fíclo que, numa época demagógica, se 
criou para o País - trabalhar cinco dias 
e receber sete. Foi a maneira demagó
gica de se enganar o trabalhador. Que 
se corrija esse equívoco do passado. Por 
que não se eleva o salário? Por que, em 
lugar de se falar em salário-mínimo, não 
se fala em horas de trabalho? Ai teria
mos corri·gido a Injustiça entre aqueles 
que apenas trabalham dois ou três dias 
da semana e recebem só o salário dos 
dois ou três dias de seu trabalho e aque
le outro que, tendo trabalhado durante a 
semana, vai receber o sábado e o do
mingo em que não trabalhou. 

Sr. Presidente, ainda sobre este as
sunto recordo encontro que tive em 
Hamburgo, na Alemanha, com o Go
vernador daquela cidade. Levado por um 
jornalista meu amigo, e acompanhado de 
um Intérprete, falávamos sobre as coisas 
do Brasil. E perguntou-me o Governador 
se era exato que aqui, no Brasil, os tra
balhadores ganhavam o sábado e o do
mingo sem trabalhar. Confirmei e pro
curei explicar. Mostrei que era a ma
neira de se corrigir um pouco o salário 
baixo que pagávamos, dada a· situação 
económica do País. Então, ele me Inter
rogou: "-Por que não elevam o salário 
pagando por hora, pagando o salário
hora, que é a maneira de se corrigir real
mente a maior Injustiça contra o tra
balhador?" 

Portanto, Sr. Presidente, já era tempo 
de a Revolução, que ·corrigiu tantas coi
sas, voltar suas vistas para esse proble
ma porque estou convencido de que, as
sim procedendo, a Revolução protegerá 
o trabalhador, quase sempre espoliado 
no seu trabalho, no seu esforço, na de
dicação de uma vida tão laboriosa nos 
países ainda subdesenvolvidos, como o 
nosso. 

Será realmente - tenho a certeza -
a maneira de se atender às rev!ndlca
ções dos trabalhadores, indo ao seu en
contro, dando-lhes um salário mais alto, 
pagando salários-horas, ao invés da de
turpação que se criou, numa época de
magógica, em que se procurava Iludir 
esses trabalhadores, exigindo-se deles a 
continuação de uma vida cheia de sa
crifícios, num trabalho árduo e esta
fante. 

Este, Sr. Presidente, meu apelo ao Sr. 
Ministro do Trabalho, cuja capacidade e 
cultura o Brasil inteiro reconhece; além 
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de estar aqui para louvar, para aplaudir, 
para dizer do contentamento que expe
rimentei ao v·erificar diminuição dos des
níveis salariais nas regiões em que se di
vide a Na!;lão. 

Sr. Presidente, ainda poderia mostrar, 
poderia citar outros dados sobre a divisão 
do trabalho mais primário e aquele ou
tro da mão-de-obra mais especializada. 
Ainda aí iremos encontrar a maneira 
mais fácil, mais correta, c;le se ·pagar ao 
trabalhador já especializado um salário 
mais alto, na dedica!;lão das horas de 
trabalho. 

Este, Sr. Presidente, o registro que de
sejava fazer nesta tarde, louvando a me
dida do Governo e, ao mesmo tempo, de
sejando que o Sr. Ministro do Trabalho 
volte as vtstas para a questão e fa!;la um 
esforço, estude e procure corrigir esse 
sistema que vem do passado e que, a meu 
Vt:r, cria~o numa hora demagógica, já 
nao condiz com as necessidades e as as
P i r a ç õ e s do trabalhador brasileiro. 
(Muito bem! Palmas. O orador é cum
primentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Não há maís oradores inscritos. 

Na presente Sessão terminou o prazo 
para apresentação de emendas ao Pro
jeto de Resolução n.0 12, de 1973, de au
toria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, 
que dá nova redação à alínea a do § 2.o 
do art. 134 do Regimento Interno do Se
nado Federal. 

Ao Projeto não foram apresentadas 
emendas. 

De acordo com o disposto do § 2.0 do 
art. 445 do Regimento Interno, a maté
ria será despachada às Comissões de 
Constituição e Justiça e Diretora. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
próxima 2.a.-feira, dia 7, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 B, de .1973 (apresentado 
pela Comissão de Constituição e Justiça 
como conclusão de seu Parecer n.0 23, de 
1973), que suspende a execução da alínea 
c do n.0 X do art. 41 da Lei n.o 4.492, de 
14-6-67, do Estado de .Minas Gerais, de
clarado inconstitucional por decisão de
finitiva do Supremo Tribunal Federal. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.o 15, de 1973 (apresenta
do pela Comissão de Economia como con
clusão de seu Parecer n.O 40, de 1973), que 
suspende a proibição contida nas Reso
luções n.o 58, de 1968, n.o 79, de 1970, e 
n.0 52, de 1972, para pel'mitir que a 
Prefeitura de Polon1, São Paulo, aumen
te o limite de endividamento público, 
n.0 52, de 1972, para permitir que a 
Caixa Económica do Estado de São 
Paulo, tendo 

PARECER, sob n.o 41, de 1973, da Co-
missão · 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade. 

3 

Discussão, em turno único,· do Projeto 
de Resolução n.o 16, de 1973 (apresenta
do pela Comissão de Constituição e Jus
tiça, como conclusão de seu Parecer n.0 

46, de 1973) que suspende a execução, 
por inconstitucionalidade, de dispositi
vos que menciona da Constituição do 
Estado de Mato Grosso, promulgada em 
13 de maio de 1967. 

Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a .Sessão às 15 noras e 45 
minutos.) · 

' 
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35.a Sessão.da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 7 de maio de _1973 

PR~SIDtNCIA DOS SRS. PAULO TORRES E ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: · 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita- Flávio Britto- José Lindo
S<> - Cattete Pinheiro - Renato 
Franco - Petrônio Portella - Hel
vídio Nunes - Virgíllo Távora -
Waldemar Alcântara - Duarte Fi
lho - Paulo Guerra - Luiz Caval
cante- Augusto Franco- Lourival 
Baptista - Antônio Fernandes -
Ruy Santos - Eurico Rezende -
Paulo Torres- Benjamin Farah -
Osires Teixeira - Fernando Corrêa 
- Antônio Carlos - Oelso Ramos -
Guida Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A llsta de presença acusa o compareci
mento de 25 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr, 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura do ~xpedlente. 

É l!do o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER 
N,0 .67, de 1973 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sobre o Projeto de Lei do Senado 
n. 0 14, de 1973, que "dá nova reda
ção ao art. 488 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovado pelo De
creto n.o 5.452, de 1.0 de maio de 
1943, assegurando a redução na jor
nada diária do empregado durante 
o prazo do aviso prévio, seja ele o 
notificante ou notificado". 

Relator: Sr. José Augusto 
O Projeto em exame dá nova redação 

ao art. 488 da Consolldação das Leis do 

Trabalho para determinar que durante 
o prazo do aviso prévio, mesmo quando 
de Iniciativa do empregado a jornada 
diária de trabalho ficará ~eduzida de 
duas horas, excluindo-se, assim do tex-
to a restrição ali consignada. ' · 

A proposição foi submetidá à consi
deração do Senado Federal pelo ilustre 
Senador Nelson Carneiro, com apoio nas 
seguintes razões: 

"Durante o período do aviso prévio 
a jornada de trabalho do emprega
do fica reduzida de duas horas sem 
prejuízo do salário Integral, no~ ter
mos do art. 488 da Consolldacão das 
Leis do Trabalho, somente quando 
o empregador dá o aviso. 

Ora, n.ão se compreende, em face 
d':! aspecto tutelar que norteia a CLT, 
nao poss'l o empregado ~azar das 
horas quando for ele a parte res
clndente." 

Se é certo que a matéria pode susci
tar divergências no que se refere ao seu 
aspecto· doutrinário, não é menos certo 
que esta será a oportunidade para se 
encontrar a fórmula capaz de superar 
tais divergências, no sentido de uma so
lução socialmente justa. 

Examinado o Projeto rio âmbito das 
atribuições desta Comissão, especialmen
te no que concerne à sua jurldlcldade 
e constituclonalldade, nada encontramos 
que possa obstacullzar sua normal tra
mitação. 

Sala das Comissões, em 4 de abril de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
José Augusto, Relator - Wilson Gon
çnlves - Antônio Carlos - Carlos Lin
denberg- Nelson Carneiro- José Lin
tloso. 
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PARECER 
N.0 68, de i973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 14, de 1973. 

Relator: Sr. Renato Franco 

De autoria do eminente Senador Nel
son Carneiro, o presente Projeto reduz 
em 2 (duas) horas a jornada diária de 
trabalho, durante o prazo do aviso pré
vio, também para o empregado demis
sionário, sem prejuizo do salário inte
gral. 

A Lei consolidada vigente (art. 488) 
reconhe.ce este direito ao empregado 
"somente quando o empregador dá o avi
so prévio". 

Como bem justifica o nobre autor do 
Projeto, "não se compreende, em face 
do aspecto tutelar que norteia a CLT, 
não possa o empregado gozar das duas 
horas, quando ele for a parte rescin
dente". 

Em consonância com a tese adotada 
pelo Projeto, MOZART VICTOR RUSSO
MANO (in "Comentários à Consolida
ção das Leis do Trabalho", tomo 3, fls. 
897) afirma que, "sendo acentuadamen
te legal, o aviso prévio é um instituto 
de ordem pública". E, como tal, não de
ve admitir anomalias ou disparidades 
de tratamento entre as diversas classes 
sociais. 

O mesmo autor, em outra obra ("Aviso 
Prévio no Direito do Traballlo", 1961, 
pág. 189 l, assim se expressa: 

"A situação jurídica não se altera, 
no que é essencial, quanto à rela
ção de emprego, pelo fato de o avi
so prévio partir do obreiro ou do 
pattão. A única diferença reside no 
efeito secundário do pré-aviso. Nada 
autoriza, ·na teoria do instituto, a 
mudança de conseqüências quando 
a situação, em si mesma, perdura 
idêntica." 

Comentando o art. 491 da CLT, M.V. 
RUSSOMANO (cit. obra, pág. 190), afir
ma: 

"Pela natural reciprocidade dos di
reitos e obrigações atribuidas ao em
pregado e ao empregador, no tocan
te ao aviso prévio - reciprocidade 
essa que a Lei quebra, eventualmen-

te, mas a favor do obreiro - ai se 
encontra por sinal, um argumento 
a mais em proveito da interpreta
ção que extraimos do art. 490." 

Ora, se na teoria do instituto do aviso 
prévio nada autoriza distorções entre 
empregado e empregador, se a relação 
jurídica de reciprocidade de tratamen
to só se quebra, eventualmente, a favor 
do empregado, por que admitir-se a con
tinuidade da disposição contida no· art. 
488 da CLT, que protege· flagrantemente 
o empregador? 

A proposição, assim, procura adaptar 
o texto da citada disposição à mens le
gis sobre a qual se al!cerçou o próprio 
instituto do aviso prévio·, 

Ante o exposto, considerando justo o 
objetivo do Projeto, opinamos pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 
1973. - Franco Montoro, Presidente -
Renato Franco, Relator - Wilson Cam
pos - Accioly Filho - Eurico Rezen
de, vencido. 

PARECER 
N.0 69, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n. o 17, de 1973, que "dispõe 
sobre o pagamento em dobro dos sa
lários e vantagens legais devidos aos 
empregados reclamantes e suas tes
temunhas, quando dispensados, sem 
ji!Sta causa, dentro de noventa dias 
da reclamatória". 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Sob o fundamento de que "é praxe, 
em 'certas empresas, despedir todo o em
pregado que interpõe reclamação tra
balhista, bem como os que dão seu tes
temunho contra a empresa", o ilustre 
Senador Ruy Carneiro submete à apre
ciação do Congresso Nacional o presen
te Projeto de Lei, que assegura àqueles 
empregados uma indenização, em dobro, 
no caso da dispensa ocorrer dentro de 
noventa dias da data da reclamação. 

Em que pese seus nobres e elevados 
objetivos, a proposição, inspirada, se
gundo seu !llutor, em uma das sugestões 
apresentadas durante o VIII Congresso 
Nacional dos Metalúrgicos, realizado em 
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São Paulo, parece-nos inviável face ao 
ordenamento jurídico da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

De fato, fora dos casos de justa causa 
enumerados na Consolidação das Leis d~ 
Trabalho, o empregador sempre terá de 
pagar indenização ao trabalhador des
pedido imotivadamente. 

Ora, na fase inicial do processo, nem 
sempre são ouvidas as testemunhas que, 
na maioria das vezes, só vão depor vá
rios meses após a data da primeira au
diência. 

O prazo de noventa dias, previsto no 
aprojeto, não seria, assim, aproveitado 
pelas testemunhas. Acrescente-se a isso 
a circunstâncias de que bastaria ao em
pregador, sujeito à sanção preconizada, 
deixar fluir aquele prazo para, logo após, 
despedir o empregado. 

Por último, essa nova espécie de esta
bilidade iria cercear o poder de comando 
do empregador que, assumindo os ris
cos da atlvidade, enfeixa em suas mãos 
o direito de agir de acordo com as con
veniências e os interesses da sua em
presa, entre os quais se insere, logica
mente, o de despedir ou admitir empre
gados. Neste caso, o Projeto criatia pro
blema de difícil solução, pois a despe
dida, por conveniência do empregador, 
nunca poderia ocorrer com aquele que 
tivesse apresentado reclamação ou ser
vido de testemunha, ainda que não hou
vesse correlação entre os dois fatos. 

Em face do exposto, somos levados a 
considerar o Projeto injurídico. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 
1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - Carlos Lindenberg, Relator 
- Nelson Carneiro, vencido - José Lin
doso - Helvídio Nunes - Osires Teixei
ra - José Augusto - Wilson Gonçal
ves. 

PARECER 
N.0 70, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto dle Lei da Câmara n.0 9, de 
1973 (n,0 1.116-B, de 1973, na ori
gem), que "concede pensão especial 
a André Kohls". 

Relator: Sr. Lourival Baptista 
O Projeto em exame decorre de Men

sagem presidencial, embasada em Expo-

sição de Motivos do Sr. Ministro de Es
tado do Exército, visando à concessão de 
pensão especial ao cidadão brasileiro An
dré Kohls, residente no Município de An
chieta, Estado de Santa Catarina, por ter 
sido vítima de explosão de artefato bé
lico que encontrara em sua propriedade, 
após a realização de manobras militares, 
no início do ano de 1972. 

2. Estabelece o art. 1.0 da proposição a 
concessão do amparo, a partir de 1.0 de 
março daquele ano, época coincidente 
com o infortúnio, fixando o quantum com 
base no maior salário mínimo vigente no 
País, sanando-se, destarte, a constante 
dificuldade com referência à atualiza
ção futura do benefício. 

3. Prevê o art. 2.0 , por outro lado, a hi
pótese de transferência da pensão aos 
herdeiros necessários do beneficiário, em 
caso de morte do mesmo, o que se har
moniza com a legislação civil pertinente. 

4. A medida reveste-se de integral jus
tiça e está conforme a regra estabelecida 
em dispositivo constitucional, que con
sagra o princípio da responsabilidade ci
vil do Estado por danos causados a ter
ceiros. 

A providência merece elogios, face à 
antecipação do Poder Público a qualquer 
medida judicial, na reparação da invali
dez que vitimou um chefe de família, 
provocando a carência de recursos indis
pensáveis à manutenção própria e de sua 
numerosa família. 

5. O aspecto financeiro, ademais, en
contra apoio jurídico, em razão do que 
dispõe o art. 3.o, que prevê a fonte de 
custeio para a execução da medida em 
apreço. 

Ante o exposto, nada havendo a opor 
ao Projeto, opinamos pela sua aprova
ção. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 
1973 - João Cleofas, Presidente - Lou
rival Baptista, Relator - Eurico Rezende 
- Alexandre Costa - Catette Pinheiro -
Ruy Carneiro - Wilson Gonçalves 
- Jessé Freire - Geraldo Mesquita. 



-84-

PARECER 
N.0 71, de 1973 

da Comissão ·de Constituição e Jus
tiça, sobre o Ofício S-49, de 1972 (Of. 
19172, de 9 de novembro de 1972), do 
Senhor Presidente do Supremo Tri
bunal Federal, encaminhando cópias 
das notas taquigráficas e do Acórdão 
proferido nos autos do Recurso Ex
traordinário n.0 72.285, com decisão 
que declarou inconstitucional dispo
sitivo de Decreto estadual de São 
Paulo. 

Relator: Sr. Accioly Fnho 

O Senhor Presidente do Supremo Tri
bunal Federal remeteu ao Senado, nos 
termos do art. 42, VII, da Constituição, 
cópia das notas taquigráficas e do Acór
dão proferido nos autos do Recurso Ex
traordinário n.0 72.285. 

Trata-se de recurso interposto de de
cisão do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, que concluiu pela validade, em fa
ce da Constituição, do art. 1.0 do Decreto 
n.0 51.345, de 31-1-69, na parte em que 
deu nova redação ao. § 2.0 do art. 6.o do 
Decreto n.0 47.763, de 17-2-.1967. 

O Supremo Tribunal Federal deu pro
vimento ao recurso para declarar a in
constitucionalidade do referido disposi
tivo. 

A decisão foi tomada com os votos de 
dez Srs. Ministros, alcançando, assim, o 
número necessário para a declaração 
{art. 116 da Oonstituição), tendo sido pu
blicada no Diário da Justiça de 26-5-72 
e transitou em julgado. 

2. O dispositivo julgado inconstitucio
nal considera operação comercial inte
restadual aquela realizada entre contri
buintes de Imposto de Circulação de Mer
cadorias, .sendo um estabelecido no Es
tado de São Paulo e outro em diversa 
unidade da Federação. 

Não se destinando a mercadoria a con
tribuinte localizado em outra unidade da 
Federação, mas a órgãos públicos, devida 
é a aliquota de 17% de ICM. 

Entendeu o Supremo que esse disposi
tivo afronta a Constituição, "porque não 
pode a legislação estadual dizer que não 
é operação Interestadual a venda feita 
de um Estado para outro, somente por
que, neste, o comprador não é contrl-

bulnte e sim consumidor. A distinção 
não é autorizada pela Lei e, menos ain
da, pela Constituição, que, além de se 
referir, como a Lei, a operações Interes
taduais, ainda define estas como sendo 
as que se destinem a outro Estado". 

Com esses esclarecimentos, concluo por 
oferecer o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 20, de 1973 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - É suspensa a execução do 
art. 1.o do Decreto n.o 51.345, de 31 de 
janeiro de 1969, do Estado de São Paulo, 
na parte em que deu nova redação ao 
§ 2.0 do art. 6.0 do Decreto n.o 47.763, 
de 17 de fevereiro de 1967. 

Art. 2.0 - A presente Resolução entra
rá em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 3 de maio de 1973 
- Carlos Lindenberg, Presidente even
tual - Accioly Filho, Relator - Wilson 
Gonçalves - José Augusto - Eurico Re
zende Helvídio Nunes - José Lin
doso. 

PARECER 
N.0 72, de 1973 

da Comissão de ponstituição e 
Justiça, sobre o Ofício S-51, de 1972 
(Of. 23172- P/MC, de 9 de novem
bro de 1972), do Senhor Presidente 
do Supremo Tribunal Federal, enca
minhando cópias das notas taquigrá
ficas e do acórdão proferido nos au
tos do Recurso Extraordinário n.0 

74.467, referente a decisão que de
clarou inconstitucional a Lei n.0 

1.340, de 7-11-1969, do Município de 
Caçapava, Estado de São Paulo. 

Relator: Sr. Accioly Filho. 

O Senhor Presidente do Supremo Tri
bunal Federal remeteu ao Senado, nos 
termos do art. 42, VII, da Constituição, 
cópia das notas taqulgráflcas e do Acór
dão proferido nos autos do Recurso Ex
traordinário n. 0 7 4 . 467. 

Trata-se de recurso Interposto de de
cisão do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, que concluiu pela validade, em 
face da Constituição, da Lei n.0 1.340, de 
7 de novembro de 1969, do Município de 
Caçapava, daquele Estado. 

' I ,. 
I 

I 
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O Supremo Tribunal Federal deu pro
vimento ao recurso para declarar a in
constitucionalidade da referida Lei. A 
decisão foi tomada com os votos de nove 
Srs. Ministros, alcançando assim o núme
ro necessário para a declaração (art. 116, 
da Constituição), tendo sido publicada 
no Diário da Justiça de 6 de outubro de 
1972 e transitou em julgado. 

2. A Lei julgada inconstitucional de
termina a cobrança, retroativa, como ta
xa de pavimentação, da contribuição de 
melhoria corresponde a obras iniciadas 
ou concluídas nos exercícios de 1967 a 
1969. 

Consoante entendeu a Suprema Corte, 
não se pode dar efeito retroativo a um 
tributo, ainda que se destine a substituir 
outro que não foi cobrado. 

Com esses esclarecimentos, concluo por 
oferecer o seguinte · 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 21, de 1973 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1.o - l!: suspensa a execução da 

Lei n.O 1.340, de 7 de novembro de 1969, 
do Município de Caçapava, Estado de 

· São Paulo, declarada inconstitucional por 
decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal proferida em 6 de setembro de 
1972 nos autos do Recurso Extraordinário 
n.0 74.467. 

Art. 2.0 - A presente Resolução entra
rá em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 3 de maio de 1973. 
- Carlos Lindenberg, Presidente even
tual - Accioly Filho, Relator - Osires 
Teixeira - José Augusto - José Lindoso 
- Wilson Gonçalves - Eurico Rezende 
- Helvídio Nunes. 

. PARECER 
N. o 73, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 10, de 1973. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Resolução n.0 10, de 1973, 
que autoriza a Companhia do Metropoli
tano de São Paulo - METRO - a emitir 
Notas Promissórias, necessárias à liqüi
dação de compromissos assumidos com 
empreiteiros de obras, na forma autori-

zada pelo art. 4.o da Resolução do Sena
do n.0 92, de 1970. 

Sala das Comissões, em 7 de maio de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
Cattete Pinheiro, Relator - José Lin
doso. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 73, de 1973 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 10, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, 
da Constituição, e eu, Presidente, pro
mulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1973 

Autoriza a Companhia 'do Metro
politano de São Paulo - METRO -
a emitir Notas Promissórias, neces
sárias à liqüidação de compromissos 
assumidas com empreiteiros de obras. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - l!: a Companhia do Metropo

litano de São Paulo - METRO -, enti
dade da administração indireta da Pre
feitura de São Paulo, autorizada a emi
tir Notas Promissórias, necessárias à li
<lJilldação progresaLV'a de oo:rn,prom.issos 
assumidos com empreiteiros de obras, 
representados pelos seguintes contratos, 
na base de 60% (sessenta por cento) dos 
respectivos valores, na forma autorizada 
pelo art. 4.o da Resolução do Senado n.o 
92, de 1970. 
1. Contrato assinado em 20 de março 
de 1969 com o Consórcio formado pelas 
empresas Azevedo & Travasses S.A. -
Engenharia, Construções e Comércio; 
Construtora Beter S.A. e Companhia de 
Construtores Associados, no valor esti
mado de Cr$ 15.131.859,55; 
2. Contrato assinado em 26 de novem
bro de 1968 com o Consórcio de Grandes 
Estruturas "COGE", transferido em 23 
de julho de 1970, mediante instrumento 
particular de cessão de direitos, para o 
Consórcios Metropolitano de Construções, 
no valor estimado de Cr$ 27.522. 035,74; 
3. Contrato assinado em 20 de março 
de 1969 com o Consórcio Serveng/Civil
san/MC Alpine/Steers Sanderson & Por
ter, transferido em 27 de julho de 1970, 
mediante instrumento particular de ces
são de direitos para o Consórcio Metro
politano de Construções, no valor esti-
mado de Cr$ 29.522.792,67. · 

Art. z.o- Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 
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PARECER 
N.o 74, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final d'o Projeto de 
Resolução n.o 14, de 1973. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Resolução n.0 14, de 1973, 
que suspende a proibição contida nas Re
soluções números 58, de 1968, 79, de 1970, 
e 52, de 1972, para permitir que a Prefei
tura Municipal de Itapeva, São Paulo, 
aumente o limite de endividamento pú
blico, mediante operação de crédito com 
a Caixa Económica do Estado de São 
Paulo, para custear obras de pavimenta
ção. 

Sala das Comissões, em 7 de maio de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
Cattete Pinheiro, Relator - José Lin
doso. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 74, DE 1973 

Redação final do ,Projeto de Reso
lução n. 0 14, de 1973. 

Faço saber que o senado Federal apro
vou, nos termos do art. 42, inciso VI, da 
Constituição, e eu, Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1973 

Suspende a proibição contida nas 
Resoluções n.os 58, de 1968, 79, de 
1970, e 52, de 1972, para permitir que 
a Prefeitura Municipal de Itapeva, 
São Paulo, aumente o limite de en
dividamento público, mediante ope
ração de crédito com a Caixa Eco
nómica do Estado de São Paulo. 

O·Senado Federal resolve: 
Art. 1.o - É levantada a pro)bição 

constante do art. 1.0 da Resoluçao n.0 

58, de 1968, revigorada pelas Resoluções 
n.os 79, de 1970, e 52, de 1972, todas do 
senado Federal, para permitir que • a 
Prefeitura Municipal de Ita.peva, Sao 
Paulo, possa aumentar em Cr$ ..... . 
800.000,00 (oitocentos mil c.ruzeiros) o 
limite de endividamento publico, me
diante operação de crédito c_9m a Caixa 
Económica do Estado de Sao Paulo,. a 
fim de custear obras de pavimentaçao 
da cidade. 

Art. 2.o - Esta Resolução _entra em 
vigor na data de sua publlcaçao. 

PARECER 
N.o 75, de 1973 

da Comissão de Redação, a.presen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 13, de 1973. 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 13, de 1973, 
que suspende a proibição contida nas 
Resoluções n.os 58, de 1968, 79, de 1970, 
e 52, de 1972, para permitir que a Pre
feitura Municipal de Guaratinguetã, São 
Paulo, aumente o limite de endivida
mento público, mediante operação de 
crédito com a Caixa Económica do Es
tado de São Paulo, para conclusão dos 
serviços de pavimentação. 

Sala das Comissões, em 17 de maio de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
José Lindoso, Relator -- Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 75, de 1973 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 13, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 42, inciso VI, da 
Constituição e eu, Presidente, promuigo 
a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1973 

Suspende a proibição contida nas 
Resoluções n.os 58, de 1968, 79, de 
1970, e 52, de 1972, para permitir que 
a Prefeitura Municipal de Gua.ratin
guetá, São Paulo, aumente .o limite 
de endividamento público, mediante 
ope~ão ide créctito comi a Caixa 
Económica do Estado de São Paulo. 

o senado Federal resolve: 

Art. 1.o - É suspensa a proibição 
constante do art. 1.0 da Resolução n.0 

58 de 1968, revigorada pelas de n.os 79, 
dé 1970, e 52, de 1972, todas do Senado 
Federal para permitir que a Prefeitura 
Municipal de Guaratinguetã, são Pau
lo aumente em Cr$ 1.000.000,00 <um 
milhão de cruzeiros) o limite de endivi
damento público, mediante operação de 
crédito com a Caixa Económica do Es
tado de são Paulo, a fim de concluir os 
serviços de pavimentação do municipio. 

Art. 2.o - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

I 

! 

I~ 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Expediente lido vai à publitação. 

Sobre a mesa, Projeto de Lei que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 44, de 1973 
Autoriza o Poder Executivo a esta

belecer gratuidade de vacinas profi
láticas e imunizantes e de sua apli
cação, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- Fica o Poder Executivo au
torizado a estabelecer gratuidade de 
vacinas profiláticas e imunizantes e de 
sua aplicação. 

Parágrafo único - A gratuidade refe
rida neste artigo não se aplica nos casos 
em que as vacinas forem necessárias à 
expedição e regulamentação de do
cumentos para viagens nacionais e in
ternacionais. 

Art. 2.0 - O Poder Executivo, através 
do Ministério da Saúde, regulamentará 
a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua entrada 
em vigor. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 
O presente Projeto visa a corrigir uma 

distorção que vem, com a sua existência, 
prejudicar os interesses maiores dos be
neficiários da saúde pública. Não cons
titui, entretanto, um ato ilícito, apenas 
injusto e desumano na atual conjun
tura. 

O que está ocorrendo é que algumas 
vacinas estão sendo aplicadas somente 
com pagamento. Seja ela de caráter 
imunizante ou prof!lática. É uma grande 
injustiça, pois há doentes que, realmen
te, não as podem pagar. Com a recusa 
desua vacinação, pode advir o grassa
menta dos males endêmicos em outras 
pessoas não doentes. É de interesse da 
saúde pública. 

As vacinas, como, por exemplo, a ama
rílica, contra a febre amarela; a reação 
"lepromina" ou Teste Mitzuda, que é uti
lizada para se verificar o grau de malig
nidade do caso clínico na Hansen!ase; a 
anti-rábica; a antivarólica; a antifog; 
etc., são, constantemente, aplicadas na 
população, principalmente média e po
bre, e não devem estar, por isso mesmo, 
sujeitas a pagamentos. 

A exceção prevista, para a cobrança 
de vacinas, conforme Parágrafo único do 
presente Projeto, é perfeitamente acei
tável, pois apenas dizem respeito a pes
soas de alto poder aquisitivo que delas 
necessitam para vistos de entrada ou 
saída no País, passaporte, etc., em via
gens internacionais. São turistas ou em
presários, nacionais ou estrangeiros, que 
podem e devem pagá-las. A população 
não. A esta deverá ser gratuita a vacina 
e sua respectiva aplicação, que vem sen
do cobrada por portarias e resoluções 
internas de institutos da área da saúde 
pública. 

A isenção de cobranças ou gratuidade 
de vacinas e de sua aplicação é um im
perativo da saúde pública e, inclusive, 
de interesse da segurança nacional Os 
individuas portadores de doenças trans
missíveis, de baixo poder aquisitivo, fi
cam sem se poder vacinar, disseminando, 
assim, os males endêmicos ou epidêmicos, 
transformando uma população sadia em 
grandes áreas epidemiológicas, com o 
conseqüente comprometimento e enfra
quecimento do desenvolvimento nacio
nal. 

A prevalecer o critério, atualmente, em 
vigor, teremos um crescimento geomé
trico dos males endêmicos ou epidêmi
cos. 

Visando a tão altos objetivos e, princi
palmente, à população necessitada é 
que submeto o presente Projeto aos meus 
nobres pares, que saberão, estribados em 
relevante senso de Justiça, reconhecer a 
sua procedência e conseqüentemente 
a aprová-lo. 

Sala da.S Sessões, em 7 de maio de 
1973. - Fausto Castelo-Branco. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Saúde e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Projeto que aca1ba de ser lido irá às 
Comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Lourival Baptista. (Pausa.) 
S. Ex.11 não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Osires Teixeira. (Pausa.) 
S. Ex.11 não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Adalberto Sena. 
O SR. ADALBERTO SENA - Sr. Presi

dente, Srs. Senadores, na última Sessão 
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Legislativa, ocupei-me, nesta Tribuna, do 
problema da devastação das nossas flo
restas, então amplamente focalizado em 
reportagens publicadas em jornais do 
Rio e de São Paulo. E, com base em de
poimentos e previsões de cientistas e 
outros estudiosos da matéria, conclui por 
encarecer a atenção das autoridades 
competentes para a urgência de medidas 
suficientes para coibir esses desmata
mentos que, tão ne.fastos no passado, 
prosseguem Implacavelmente a despeito 
das advertências e apelos a elas periodi
camente dirigidos. 

No decorrer deste ano, venho receben
do farta correspondência respeitante ao 
mesmo assunto, ·procedente de vários 
pontos do País, especialmente do Estado 
de São Paulo. A par dos· aplausos com 
que me honraram, por ter tomado seme
lhante iniciativa, os signatários apre
sentam-me valiosas sugestões, quer no 
sentido de continuar a campanha assim 
encetada, quer no de insistir, perante o 
Governo, na demonstração da gravidade 
dessa questão, para a qual, embora se 
tivessem cogitado de algumas soluções, 
praticamente muito pouco se providen
ciou até agora. 

E como é preciso malhar no ferro en
quanto este estâ quente, passo a ler 
cópias de algumas das cartas recebidas, 
bem como outros pronunciamentos a tal 
respeito. Primeiramente, a datada de 9 
de abril e subscrita pelo Sr. Edgard Par
plnelli: 

"Foi muito ·boa a noticia que recebi 
e que divulgava o seu pronuncia
mento contra a extinção dos par
ques florestais. 
Felicito-lhe pela atitude, pois coloca 
um Senador não-somente na busca 
do progresso, mas, também e princi
ipalmente, na defesa. de nossa ines
timável e já multo depredada flora 
e fauna. 
Não sou contrário ao progresso, des
de que este seja sensatamente pla
nejado e não venha tr.azer mais tar
de ILnúmeros !Problemas para os 
progressistas. Centenas de casos vi
vos poderiam ser relacionados e que 
nos mostrariam que o homem, sem
pre multo afoito nas suas conquistas 
ou ânsias pelo progresso material, 
não observou o equilíbrio na natu
reza. 
É chegada finalmente a hora de 
aprendermos com o passado e levar-

mos em conta a análise do todo e 
não só dos objetivos. 
O homem tudo recebe da natureza 
·basta ,apenas que ele se situe ade: 
quadamente e ela o favorecerá em 
todos os caminhos. 
É Ilusória e nunca dará bons resul
tados a atlvldaJde que não se har
monizar com a natureza. 
Cordiais saudações. - Edgard Par
pinelli." 

Em seguida, devo consignar as seguin
tes declarações atribuídas ao Sr. Depu
tado Faria Lima, sabldamente um dos 
paladinos da nossa defesa contra a po
luição ambiental: 

"Nós derrubamos 1 milhão de árvo
res por dia - uma área Igual ao 
Estado da Guanabara - Informa o 
presidente da Comissão de Poluição 
Ambiental da Câmara, Deputado Fa
ria Lima. E o desmatamento -
acrescenta -prossegue avassalador: 
em 60 anos destruímos uma área 
florestal igual a dois Estados do 
Amazonas, e a própria Amazônia 
poderá acompanhar o Nordeste, 
que, com o desmatamento perdeu 
seus rios perenes e é hoje uma Imen
sa área desértica de seca e desola
ção. 
O perigo da poluição é iminente e 
fatal. 
Para o Deputado Faria Lima, o 
maior dos problemas que o homem 
enfrenta, ao nível do problema da 
fome." 

Ainda mais, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores; tenho em mãos recorte de O 
Estado de S. Paulo, edição de 15 de abril, 
onde se lêem estas Incisivas afirmações, 
da botânica e pintora Margaret Mee: 

"Tremenda devastação está sendo 
feita às margens do Rio Negl'o que, 
em alguns trechos, já parece o Soli
mões, onde há apenas capoeira, além 
do Início de uma grande erosão nos 
arredores da cidade de Barcelos. 
Este é um quadro tiplco de diversos 
pontos da Amazônia." 

As afirmações {)onstam de relatório 
elaborado pela botânica e pintora oMar
garet Mee, divulgado pela Fundação 
Brasileira de Conservação da Natureza. 

Durante seis meses, no ano passado, a 
pesquisadora percorreu regiões dos Rios 
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Solimões, Mamar!, Maués, Negro e Dara, 
penetrando profundamente na selva, em 
busca de plantas vivas daquelas âreas, 
especialmente espécies desconhecidas, 
em programa patrocinado pela Funda
ção Guggenheim. Apesar de descobrir 
muitas espécies, sua impressão sobre a 
ecologia regional é de total desalento. 

A primeira parte do relatório aborda 
a região de Maués, onde "os bosques de
sapareceram por completo devido a 
constantes cortes e queimadas". A região 
é centro produtor de guaranâ, existindo 
grandes plantações nas vizinhanças da 
cidadezinha de Maués. 

Daí seu alarma. 
Hoje mesmo, ao me vir às mãos, por 

acaso, um dos suplementos do Correio 
Braziliense, de 16 de março, deparou-se
me alarmante notícia referente à "ma
tança dos mognos", na região em que 
mais é encontrada esta preciosa espécie 
vegetal, numa reportagem de Donalva 
Caixeta: 

"0 mogno estâ chegando em Brasilia 
mais barato do que o próprio pinho. 
A denúncia, formulada pelo Profes
sor Ezechias Heringer, Coordenador 
do Departamento de Engenharia 
Agronômica da Universidade de 
Brasília, não seria tão grave se não 
implicasse na matança irracional e 
desordenada das florestas de mogno 
existentes ao norte de Goiâs e adja
cências. O que no mogno seria mo
tivo pa!l'a sua valorfzaçã,o, como 
a maciez, resistência e perfeição da 
madeira, paradoxalmente é que são 
responsâveis pelo baixo preço a que 
estâ sendo vendido .por aqui. Encon
trado em associações puras ("é como 
um ninho de diamantes, segundo o 
Professor Ezechias, onde tem um, 
tem mais"), fâc!l de ser trabalhado, 
extremamente leve (fator de rele
vância no transporte e custo), com 
alto grau de rendimento e, principal
mente, por sua gratuidade, o mogno 
encontrou quem se dispusesse a tra
balhar incansavelmente por seu ex
termínio, como aconteceu com o 
pau..:bras!l: quando as autoridades 
abriram os olhos já era muito tarde; 
nossas reservas florestais haviam-se 
extingüido, restando apenas poucos 
exemplares a título de ilustração 
histórica." 

Quero ainda transcrever neste discur
so o telegrama no qual se contém uma 
indicação do próprio Presidente da As-

sociação de Defesa da Flora e da Fau
na, Sr. Paulo Nogueira de Melo. Ei-lo. 

"Aceite nossas congratulações pelo 
discurso proferido em defesa da flo
resta amazônica pt Sugerimos so-lici
tar ao mDF urgência para os tra
balhos da Comissão encarregada de 
loca!fzar novos parques nacionais na 
regiao vg melhor forma de preservar 
trechos representativos daquela flo
resta pt Muito cordialmente. -
Paulo Nogueira de Melo." 

Deixo de ler, por tê-lo reservado a 
outro pronunciamento, o restante das 
correspondências. Mas não posso, de 
modo algum, retardar-me na reiteração, 
desta Tribuna, daquelas ponderações e 
a,pelos a que me abalancei no ano pas
sado, visando não só às denúncias em 
foco, como também traduzir num pro
testo emanado do CongresSÓ Nacional 
as perplexidades de toda a nação dianté 
desses descalabros. E espero que o Go
verno, assim alertado, volte suas vistas 
para esse importantíssimo problema; e 
tanto mais quanto estamos a ver que 
enquanto os órgãos federais o vem estu~ 
dando, enquanto se prometem providên
cias e mesmo se chega a reconhecer a 
sua necessidade em termos de urgência, 
o que se verifica na prâtica, é um quase 
total relaxamento. 

Os que visitam a nossa Amazônia e 
nela se detêm em incursões pelo interior, 
bem estão verificando ou tomando co
nhecimento que as desvastações conti
nuam, seja para as desregradas implan
tações de pastos e roçados - o que pode 
explicar-se para atender a outras neces
sidades, seja para assistemâtlcas utlll
zações de espécies comercializâveis. 

Esses relaxamentos ou simples des
cuidos não podem deixar de ser aqui 
veementemente condenados; e jâ é tem
po de o Governo da República, através 
dos órgãos especificamente criados para 
esse fim, ser compelido a evitar que as 
regiões interioranas e, em especial, as da 
Amazônia, S'e transformem, por incúria 
nossa, naqueles imensos desertos pre
vistos por um ecologista mencionado na 
minha oração do último ano. (Muito 
bem! Palmas!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, a 7 de maio de 
1927, era fundada a VARIG, que hoje 
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comemora seu 46.0 aniversário, o que nos 
faz. recordar, de logo, a figura humana e 
empresarial de Rubem Berta. Sua capa
cidade de trabalho e seu idealismo cons
tituem parte substancial da história da 
VARIG, que hoje se situa entre as 
maiores empresas de aviação do mundo. 
Nada mais justo, portanto, que preste
mos, nesta ocasião, um preito à memória 
desse admirável rlo-grandense que foi 
Rubem Berta, que se Imortalizou na obra 
a que dedicou toda sua vida. 

Todos sabemos o que é hoje a VARIG, 
magnifica projeção do Brasil no mundo 
moderno. Apesar disso, parece-nos opor
tuno mencionar aqui alguns dados que 
simbolizam a grandeza dessa empresa 
brasileira, que tanto serve ao Brasil e 
tanto o promove em todo o mundo. 

Em 1972, informou a Imprensa, seu 
lucro operacional foi de 126 milhões de 
~ruzelros. A receita das linhas Interna
cionais - em constante expansão - au
mentou de 113 milhões de dólares em 
1971 para 138 milhões em 1972, que te
riam sido carreados para outro país não 
estivesse presente, através da VARIG, a 
Bandeira brasileira. Aumento semelhan
te ocorreu no tocante a horas de vôo; de 
95.703, em 1971, P·ara 108.409 em 1972. 
Em quilômetros voados passou, no mes
mo período, de 58.379.000 para 67.803.000, 
enquanto em toneladas-quilômetro pas
sava de 170.338.000 para 232.644.000, e 
3. 353. 370. 000 passageiros-quilômetro pa
ra 3.878.236.000. 

Representa isso a participação de 
31,3% no tráfego de passageiros e de 
48% no transporte de carga, com a 
V ARIG mantendo também a liderança 
no mercado doméstico. 

Em constante expansão, como disse
mos, este ano já aumentou suas freqüên
cias semanais para Bogotá e México, de
vendo ser inaugurada agora uma nova 
linha para a cidade do Porto, com esca
las em Recife e Lisboa. No ano passado, 
destacou-se a reformulação das "linhas 
cargueiras", visando atender à crescente 
demanda. Hoje, levando a Bandeira bra
sileira - e, sobretudo, a cordialidade ca
racterística de nossa gente - a todos os 
recantos do mundo, possui a VARIG 14 
Boeings 707, 1 Douglas DC-8, 4 Boeings 
727, 10 Electras e 8 Avros, estando esta 
frota sendo acrescida de 3 Boeings 707 e 
3 Boengs 727, além de dois DC-10, série 
30, com opção para mais dois, ocupando 

o 14.0 lugal' entre as 105 empresas f1lla
das à !ATA. 

Estes. dados, mesmo sumários, são su
ficientes para justificar que manifeste
mos desta Tribuna nosso· júbilo pelo 46.o 
aniversário de fundação da VARIG, ma
nifestando nossa confiança de que essa 
empresa permanecerá sempre fiel a seu 
passado, tornando-se cada vez maior e, 
assim, engrandecendo sempre mais o 
Brasil. 

Todos somos testemunhas da cortesia 
que caracteriza os que trabalham nessa 
empresa, que se esmera no bom trata
mento a seus clientes e passageiros, se
jam eles quem forem, do que :são mag
níficos exemplos seus representantes no 
Congresso Nacional: sempre atenciosos e 
corteses, na fidelidade à tradição da 
VARIG! 

O Sr. Antônio Carlos - Permite V. Exa 
um aparte, Senador Lourival Baptista? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com 
multo prazer. 

O Sr. Antônio Carlos - Nobre Senador 
Lourival Baptista, desejo solidarizar-me 
com as palavras que V. Ex.a está profe
rindo em homenagem à Viação Aérea 
Rio Grande do Sul, a VARIG, pelo trans
curso de mais um aniversário dessa em
presa. Realmente, a VARIG faz justiça 
à .sua legenda: "A Pioneira." A navegação. 
aerea comercial no Brasil teve inicio 
pouco antes de 1930, quando da celebra
ção do convênio entre o Governo da Re
pública e a Condor Syndikat, mais tarde 
substituída pela Cruzeiro do Sul. Permita 
aqui, nobre Senador Lourival Baptista, 
ainda que ferindo princípios comezinhos 
de modéstia, lembrar que foi, quando TI
tular do Ministério da VIação e Obras 
Públicas, o eminente catarlnense Victor 
Konder o primeiro Ministro de Estado a 
patrocinar esse convênio C·om a Condor 
Syndlkat e a efetuar uma viagem em 
linha comercial, partindo num hidropla
no do Rio de Janeiro até as cidades de 
Itaj aí e Florlanópolls. Mais tarde a 
V ARIG passou a se desenvolver no Rio 
Grande do Sul e na Região Centro-Sul do 
nosso País. A V .ARIG foi, acima de tudo, 
um Instrumento para resolver o trans
porte aéreo em nosso Pais1 de modo um 
pouco diverso de outros pa1ses em desen
volvimento. Graças ao esforço da V ARIG, 
secundada pela Cruzeiro do Sul e por 
outras empresas particulares, o Governo 
brasileiro não precisou fazer Investimen
tos financeiros e técnicos para criar uma 
linha aérea comercial estatal. A V ARIG 
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e outras ·companhias particulares brasi
leiras, aux111adas também pela Viação 
Aérea São Paulo- a VASP, criaram no 
Brasll um sistema de transporte aéreo 
comercial que, no meu entender, não só 
substituiu a empresa estatal de outros 
países em desenvolvimento como a supe
rou em eficiência e capacidade de trans
por;te e em projeção do nome do Brasil. 
HOJe a VARIG, como V. Ex.a assinalou 
muito bem em seu discurso, liga o Brasll 
a todos os continentes, e a Cruzeiro do 
Sul também faz ligação do nosso Pais 
com outras Capitais latino-americanas. 
Mas a VARIG foi, de fato, a pioneira. Sob 
o comando notâvel de Rubem Berta a 
VARIG marcou um passo avançado 'no 
desenvolvimento tecnológico da aviação 
no Brasil e, também, no desenvolvimento 
social da nossa Pátria. Portanto, congra
tulo-me com V. Ex.a pelo registro que 
está fazendo. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Agra
deço a V. Ex.o., eminente Senador Antô
nio Carlos, o aparte com que vem enri
quecer o meu pronunciamento. V. Ex.o. 
trouxe a história, os primórdios da 
VARIG. E, com muita satisfação, acabo 
de tomar conhecimento de que para isso 
concorreu muito o trabalho, a inteligên
cia e o esforço daquele eminente e sau
doso Ministro que foi Victor Konder, fi
lho de Santa Catarina, Estado que, com 
muita dignidade e nobreza, V. Ex.a re
presenta neste Senado. 

O Sr. Antônio Carlos- Muito obrigado. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, não poderia, nesta ocasião, 
deixar de salientar o inestimável serviço 
que presta ao meu Estado, para onde 
tem vôos diârios com Boeings, com re
torno no mesmo dia, e duas vezes por 
semana com Electra, numa ligação es
treita de Aracaju com todas as Capitais 
dos Estados. Da mesma forma, não po
deria, sem faltar à imperiosa questão de 
justiça, deixar de exaltar o excelente e 
cordial atendimento que nos é dado a 
todos na Agência da VARIG em Aracaju, 
sob a gerência do Sr. João Amaral, como 
se dá, igualmente, aqui em Brasília, sob 
o comando de Gedy Morais, exemplos de 
cordialidade, atenção e prestimosidade 
que constituem lemas da empresa a que 
servem com inteligência, capacidade, de
dicação e idealismo. 

Congratulando-nos com a VARIG pelo 
seu 46.o aniversârio, formulamos nossos 
votos de felicidade a todos que nela tra
balham, desde C• seu Presidente Erick 

Carvalho, que tem sabido dar continui
dade ao idealismo de Rubem Berta- até 
seu mais modesto funcionârio - todos 
em torno de um mesmo ide·al, empenha
dos em servir ao Brasll e a todos seus 
passageiros, bem como aos que nela con
fiam, recorrendo a seus vârios serviços, 
como o de transporte de cargas. 

Apesar do imenso caminho já percor
rido, a V ARIG ainda muito tem que cres
cer, pois saberâ acompanhar o prpgres
so da aviação mundial e, especialmente, 
o vertiginoso progresso brasileiro. E sa
berá levar cada vez com maior eficiên
cia e maior carinho o Pavilhão nacional 
em suas inúmeras linhas internacionais, 
o que está plenamente assegurado, graças 
à visão e capacidade do Presidente Erick 
de Carvalho, que tanto tem expandido a 
empresa desde que assumiu a sua Presi
dência. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Tem a palavra o nobre Senador Guida 
Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Presi
dente e Srs. Senadores, hora de solilóquio 
e de reflexões no paradoxo do meu des
tino - porque sou a qualidade e a quan
tidade da multidão -, entrego-me ao 
monólogo, sob as sugestões multlfárias 
do meu natalício. 

Sou, simultaneamente, velho e novo no 
transcurso do meu ·sesquicentenârio. 

Debruçado sobre a minha própria his
tória, percorro o tempo e nele busco, 
como num grande espelho, a Imagem que 
faço de mim mesmo. 

Meu embrião estâ nos antecedentes da 
Independência, meio de além-mar, meio 
nativo, para exprimir-me em definições 
telúricas no nascedouro da minha mis
são. 

Vim para integrar, na experiência tro
pical, a tríplice força, na fórmula de 
Montesquieu. Vim para somar e harmo
nizar, na finalidade excelsa de auscultar 
e representar uma comunidade opulenta 
em valores morais, pelas veredas da li· 
berdade. 

Da Fala do Trono eu guardaria uma 
sentença que ressoa Indelével: " ... mas 
que sejam (os Poderes) de tal modo orga
nizados e harmonizados, que se lhes torne 
impossível, ainda pelo decurso do tempo, 
fazerem-se Inimigos e cada vez mais con
corram de mãos dadas para a felicidade 
geral do Estado". 

Fiz-me instituição por entre vicissi
tudes porque estava traçado no meu com-
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posto ontológico que outra jamais seria 
a minha existência. 

Eu seria, como sou, a voz das gentes, 
a convergência das sollcltações coletlvas, 
a amostragem, as cambiantes, cada es
tágio da sociedade em permanente mo
vimento. Meu sangue, meus nervos, .mi
nha alma, vinham, como vêm, do sangue, 
dos nervos, da alma dos que se constl
t1lem em mim. Suas virtudes são as mi
nhas virtudes, seus defeitos são os meus 
defeitos. Para ser seu mandatário, sou, 
a.ntes, sua essência. 

Não bastaria, para constituir-me, reu
nir em mim qualldades fundamentais de 
desempenho, porque dependo de varia
dos fatores que outros Poderes desconhe
cem. Condicionar-me-ia a equilíbrios, a 
disputas, a exigências, a desgastes, a 
emoções, a paixões. Viveria sob a obser
vação, a censura, o julgamento, e, mor
mente, sob o guante de um gesto-síntese 
q11e desafia todos os prognósticos no mis
tério Inquietante do voto. 

Minha existência é complexa e, por ser 
complexa, nem a todos é dado interpre
tar as variações do meu comportamento 
na urdidura dos imprevistos históricos. 
Sou disponibilldade em atalaia, um sis
mógrafo a registrar fenômenos sociais e 
poüticos. 

Fui sempre assim em todos os embates. 
Propus-me a olhar sempre para a frente, 
mas sou continuidade, surpreendendo as 
repetições da História nos fatos em su
cessão. Parecem-se sempre interrupções 
temporárias C·Dm dissoluções pretéritas. 
Assemelham-se muito a renúncia e abdi
cações. 

Vejo-me nas crises do Primeiro Impé
rio e perpasso as cinco décadas do Se
gundo, com a Nação abrindo caminhos 
por entre questões e soluções lmposltlvas 
de sua personalldade. 

T11do vivi, minha voz partindo da tri
buna, para alcançar, em ecos Iongevos, 
a vastidão da carta geográfica e o âmago 
das consciências. 

Dos albores do Império à aurora re
publ!cana, como nos sucessos posteriores, 
flll presença em combate. Conheci o 
amargor do degredo e do exillo, sangrei 
ferido sob o punhal de sicários. 

Participei de tudo, como participo, por
que sou fonte de decisões, sem jamais 
<:onhecer tranqüilldade. 

Tenho de desvendar em Intangíveis 
<Ja.usas o elemento racional para as 

minhas palpáveis e abertas atitudes no 
risco indefectível das interpretações' fa
lazes. 

Não sere! nunca diferente, porque sou 
a opção de um povo. Não serei nunca 
diferente, porque sou articulação de im
perativos. Não serei nunca diferente, 
porque esta é a minha natureza, uma 
vida em permanente explicação, para 
mim mesmo, para os que me vêem 
somente pelo filtro tantas vezes opaco 
das noticias, para as minhas relações 
com as demais forças do arcabouço de
mocrático. 

Nas minhas reflexões, penetro e reexa
mino esse universo imponderável, ema
ranhado de sutllezas, de contradições, de 
paradoxos, numa tessltura que me ver
gasta a lntellgência, a mim, que sou a 
expressão de anseios tangíveis, de cla
mores sem subterfúgios. 

Medito sobre o gesto e a palavra dos 
que, me sabend·o Insubstituível no res
guardo de uma filosofia de Estado e de 
um conceito de vida, não obstante me 
combatem, me agridem, me caluniam, 
quando não apenas desdenham da minha 
existência. Medito talvez mais sobre a 
irónica atitude dos que, simulando soll
dariedade, me apresentam sempre des
figurado. Nesta contextura, nem cuido 
de avallar minha própria força, talvez 
porque me amparo somente na fortaleza 
dos raciocínios e nos valores imperecí
veis da Democracia, que preponderam . 
mesmo nas mentes menos lúcidas, por
que aí imperam intuições que se trans
formam na razão primeira da solldarie
dade. 

Assim vivo, como culminância de uma 
sucessão de estágios. Sou sentimento po
pular organizado. Sou vocação missioná
ria, porque incapaz de segregar-me e 
omitir-me ante as s·ol!citações que me 
cercam. Sou milltante político, agitando
me mesmo na restrita mas fundamental 
ação de remotas comunidades sertane
jas. 

Sou Partido Político, num consórcio de 
tendências confluentes. Meus ideais se 
embasam nos anseios, nos sonhos, nas 
tradições e nos valores da nacionalldade, 
tudo trazendo comigo haurido da pró
pria vida partidária. Sou reflexo dessa 
vida, do seu vigor ou da sua pusilani
midade, do seu equllibrio ou de sua ln
temperança, de sua grandeza ou de sua 
pequenez de horizontes. 

Por isto mesmo que sou Partido Poli
tico, divido meu pensamento nas lutas 
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que travo, fazendo-me divergência em 
busca de convergências. Debato as ques
tões nacionais predispondo os temas aos 
raciocínios conflltat.tes. Deixo que o ca
lor da refrega por vezes me incendeie, 
encontrando a síntese na própria lumi
nosidade que se irradia. 

Tudo está na minha natureza, na 
minha contextura de Poder. 

Há cento e cinqüenta anos sou assim. 
Não cessarei de ser assim, para que ou
tros cento e cinqüenta anos e outros 
mais sobrevenham. 

Olho para mim mesmo com realismo, 
num esforço intenso de autocrítica. Sei 
como seguir os caminhos do acerto, 
como não desconheço os desvãos das 
minhas deficiências. 

Por vezes deixo-me abater pelo desâ
nimo e entro em lamentos que, por sua 
persistência, fazem o prazer dos que me 
querem ineficaz e inútil, esquecido de 
que não devo proceder assim. Não temo 
confessá-lo, porém, porque paralelamen
te lembro os meus recursos e os elemen
tos de que disp.onho para reagir a cada 
revés, eis que tenho consciência de que 
tudo está em mim, pois aprendi que só 
de mim, pelo que represento, devo espe
rar alento. E como não pensar assim, eu 
que venho de prélios memoráveis? Eu, 
que venho de campanhas exaustivas sem 
deixar-me dominar pelo cansaço? Eu, 
que sei sorrir em meio a emoções demo
lidoras? Eu, que escondo na altivez de 
cada gesto a tragédia das minhas Inquie
tações, na mais Insegura das conquistas? 
Ah! os que nunca viveram a política, 
não podem compreender essas indaga
ções! 

Sei que muitos ignoram do que sou 
capaz nos meus serviços à Nação. Nunca 
me viram, é claro, vencer madrugadas, 
os olhos vermelhos de fadiga, comple
tando tarefas em melo a debates cortan
tes, em que a cultura e os ardis se con
fundem na escalada dos argumentos e 
das votações decisivas. Nunca me viram, 
é certo, aprofundar-me em pesquisas, 
buscando o irrefutável, para que a 
minha opinião reflita um máximo de 
verdade. Não conhecerão, bem se!, o que 
é a minha luta pela justiça, postulando 
decisões e recursos, sempre a serviço das 
grandes causas populares. Como com
preenderão meus desvelos, em d!uturno 
esforço, aos que se socorrem de mim no 
natural atendimento de suas causas? 

Pois foi sempre assim ao longo de 
minha vida. Há de ser sempre assim 

na minha traj etór!a, porque nela, somen
te nela, subsiste, na sua .grandeza como 
nas suas vacilações, na sua sublimidade 
como nas suas imperfeições, o único re
gime compatível com a dignidade da 
pessoa humana. · ' 

Não transformaria as comemorações 
do meu sesqu!centenár!o numa oportu
nidade de lamúrias, de transferência de 
responsabilidades ou de agressão. Pre
firo, ao ensejo, recolher-me em reflexões. 
Não escondo que, na festa que promovi, 
lamente! a ausência de tantos que me 
são caros, porque, afinal, eles se confun
dem comigo. Ornamente! a Casa para que 
viessem. Pedi que preces se levantassem 
ao Altíssimo, se tudo quanto faço tem o 
cunho da minha crença nas forças do 
espírito. Mas as preces, que tantos não 
rezaram comigo, abasteceram-me ao me
nos em compreensão, dizendo-me quanto 
há por fazer para que se aclarem as 
mentes no amor às instituições. 

Se nunca perdi o sentido da minha 
presença, se nunc~ procure! obscurecer 
em mim mesmo a realidade que me cir
cunda, se sempre soube encontrar o 
equilíbrio de movimentos em meio à 
procela, este meu na talíc!o de século e 
meio trouxe-me experiências e ponde
rações novas, que recolho para prosse
guir. sere! capaz, pela consciência da 
minha missão, pela força da minha in
teligência e da minha sensibilidade, de 
vencer todas as adversidades, embora 
saiba que me desfiguraria num clima 
que não fosse de solicitações constantes 
ao meu caráter de lidador. Não posso, 
não quero, não devo, um só instante, 
olvidar que carrego em meu destino o 
estigma da .Democracia, porque, afinal, 
eu sou o Congresso! (Muito bem! bem! 
Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
-- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Antônio Fernandes. 

O SR. ANTONIO FERNANDES - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, desde o des
cobrimento do Brasil, vivem em Barra 
Velha próximo do Monte Pascoal, em 
Porto ' Seguro, os índios Pa taxós, des
cendentes dos Tup!n!qu!ns. 

A tribo é composta de_ cerca de 372 
indivíduos, dos quais 194 sao menores de 
15 anos de idade. 

Entre os fiéis que se encontravam em 
coroa Vermelha, assistindo à missa so
lene pela inauguração da BR-101, em 22 
de abril, havia um grupo de índios, re-
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presentantes de tribo, que vinham ten
tar, junto a quem de direito, uma solução 
para evitar a perda de suas terras, onde 
vivem desde antes do Descobrimento. 

Ouvi declarações do Conselheiro da 
tribo, o caboclo Firmo Ferreira, de que a 
FUNAI promete que eles vão ficar em 
Barra Velha, p-orém estão preocupados 
pela incerteza que está contagiando a 
sua comunidade, por falta de maiores 
esclarecimentos e pelos boatos de que 
uma comissão já for,a nomeada pela 
FUNAI, para escolher o local para onde 
seriam transferidos. 

Os índios, ao participarem da festa, 
aproveitaram para vender arcos, flechas 
e colares, de fabricação da tribo, numa 
ocasião rara ·de encontrar tanta gente 
reunida. 

Outras oportunidades lhes serão ofe
recidas com o desenvolvimento turistico 
que trará a Porto Seguro, pela nova ro
dovia, inúmeros visitantes, com bastante 
vantagem para eles, já localizados no 
Parque Histórico de Monte Pascoal, por
que virá desenvolver o seu artesanato, 
garantindo-lhes uma nova fonte de re
ceita e melhorando as condições de vida. 

!li do meu intuito cumprir a promessa 
que fiz ao Conselheiro da tribo, em Porto 
Seguro, de fazer um apelo ao Presidente 
da FUNAI, General Bandeira de Melo, 
para que providências sejam tomadas no 
sentido de se desfazerem os boatos de 
transferência dos Pataxós, de suas ter
ras, local histórico, onde os primeiros 
atos do Descobrimento tiveram o teste
munho de sua gente e de onde não de-
sejam sair. · 

Merece todo apoio, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a alta razão invocada pelos 
Pataxós, de desejarem permanecer den
tro do seu Parque onde tal permanência 
pode constituir elemento de aprimora
mento da civilização, aculturação e inte
gração, dentro do seu ambiente. 

São razões e direitos invocados que 
devem formar a base para a civilização 
que além de um entendimento justo do 
relacionamento social, exprime uma vi
são cristã da vida e do destino do silví
cola. 

Não· seria demais lembrar que uma das 
fontes espirituais para a catequese no 
Brasil foi o Cristianismo, cuja influência 
no espírito brasileiro fez preponderar o 
legado dos jesuítas, desde os ensinamen
tos de Nóbrega e Anchieta, mostrando 
que, além da vida na floresta, há a vida 

do ser humano, nos meios civilizados, 
portador de direitos essenciais, direitos 
que fazem parte da ordem divina do 
mundo, instituído pelo Filho e imagem 
terrestre de Deus. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, forma
mos uma comunidade cristã e, como tal, 
não devemos ser indiferentes aos servi
ços dos que têm por missão levar ao 
índio a noção de que sua vida reflete da 
ordem divina e conscientizar seres bra
vios para a imensa riqueza social for
mada pelos homens cultos e civilizados. 

Devo salientar, com justiça, que o Go
verno não tem se descurado do problema 
indigenista brasileiro e, nos últimos 
tempos, a política silvícola passou a ter 
nova dimensão, com a criação da FUNAI. 
Dimensão que reside justamente, no cui
dado das autoridades desse órgão, em 
criar condições favoráveis para o bem
estar das comunidades indígenas, no ter
ritório pátrio. 

Aceito e confio, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, nas declarações feitas pelo 
General Bandeira de Melo, na mensa
gem dirigida ao Pais, comemorando o 
Dia do índio, quando afirma que "os 
grupos tribais mais aculturados recebem 
uma assistência orientada visando a in
tegração espontânea, lenta e gradativa 
na comunidade nacional, sem que haja 
destruição dos padrões culturais de ori
gem". 

"A FUNAI respeita e faz respeitar a 
pessoa do índio como ser humano e so
bretudo brasileiro como nós. Dentro des
te princípio, envida todos os esforços no 
sentido de garantir-lhes a terra onde 
vivem, seu cultivo racional e o justo 
v·alor dos bens econômicos que produ
zem". 

Acredito na boa orientação da FUNAI 
em conservar o índio dentro do seu sis
tema de vida para desenvolver a sua 
preparação em busca de sua integração 
na comunidade nacional, como método 
eficaz para a consecução dos obj e ti vos e 
dos anseios nacionais. 

' Ela evolui pára novos estágios, adap-
ta-se à:s contingências, investe em novas 
esferas, e, enquanto houver mudanças a 
processar, há de se fazer presente e re
velar sua capacidade de imaginação e 
de ação. 

Ao olhar para o tempo e espaços per
corridos, enxerga um acervo de conquis
tas e realizações deveras razoáveis, do 
qual legitimamente pode se orgulhar 
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ante. a Nação. Porém, ao lançar as vistas 
para o futuro, constata-se que multo 
ainda há por fazer e que multas lutas 
serão enfrentadas antes de proclamar 
sua última vitória. 

Acredito e confio no esforço dos seus 
dirigentes, conscientes, todavia, de que 
podem queimar etapas para apressar o 
seu progresso, atuando e renovando, 
onde e quando se tomarem necessárias 
sua ação e presença. 

Ação e presença é o apelo que ora faço 
aos dirigentes da FUNAI, para vencer, 
um a um, todos os obstáculos que pos
sam antepor aos Interesses dos Pataxós, 
no meu Estado, tendo em conta a ver
dade de que eles possuem direitos Inalie
náveis e que precisam ser conservados 
com a devida preocupação e cautela. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, estou me deslncumblndo 
da promessa que fiz aos Pataxós, ao ser 
procurado pelo seu Conselheiro, em Por
to Seguro. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, tenho !Ido, ouvido e 
aplaudido notLclas a respeito de próxi
ma alteração constitucional, que permi
tirá corrigir clamorosa injustiça no que 
tange ao tratamento dado aos Vereado
res deste País. 

Estou ansioso para que o sinal verde 
aqui no Congresso ou a iniciativa do Ex
celentíssimo Senhor Presidente da Re
pública se consubstancie em mensagem, 
a fim de que a anomalia existente pos
sa, de uma vez por todas, ser errad!ca-
dL . 

Não se compreende, hoje em dia, na 
política objetiva brasileira, que um man
dato, mesmo aquele na escala inicial, 
não tenha a remuneração compatível 
com as despesas que ela exige. 

Ora, todos nós sabemos que o Vereador 
é, sem dúvida nenhuma, o representan
te mais direto do povo, aquele que tem 
contato Imediato com seus eleitores, que 
vive na área onde os problemas surgem 
e exigem uma providência urgente. O 
Vereador não tem - eu diria a comodi
dade do Deputado estadual, do Depu
tado federal ou do Senador pela distân
cia. Ao contrário, tem, diante da sua ca
sa e da sua Bancada de Vereador, tudo 

aquilo que atormenta uma cidade. JlJ ele 
assim - e acho isto· um belo capítulo da 
Soci·ologia Política brasileira - um ele
mento muito importante, porque signi
fica ponte do diálogo entre as esferas 
mais altas da representação popular 
trazendo as reclamações, solicitando as 
providências, dando conta da sua ati
vidade. 

Ai~da como um tra1,1o a salientar que 
realmente exige à remuneração do man
dato, é que as despesas, na comunidade 
de que faz parte, correm rigorosamente 
por sua eonta. 

É o Vereador que batiza: é o Vereador 
o padrinho de casamento; é o Vereador, 
em qualquer ponto do Território Nacio
nal, que tem de providenciar a remoção 
de um doente, às vezes no seu carro e 
em outras cil.'cunstâncias, quando o mu
nicípio dispõe de uma ambulância, mes
mo assim ele tem de ir ao lado. Porque 
nessas horas, não os eleitores, mas a fa
mília interiorana tem confiança naque
les que representam o seu interesse na 
Câmara Municipal. 

Sr. Presidente, o Vereador é também 
um homem sobrecarregado neste País de 
futebol, porque, pelo menos uma vez por 
ano, é solicitado .a dar um jogo de ca
misas, uma bola, um conjunto de cal
ções, uma rede para o time. E isso nós 
encontramos, sem exceção, por esses bra
sis afora, prejudicando grandemente a 
bolsa .do Edil patrício. Era eu Sub-Rela
tor do· Poder Legislativo, quando deba
tíamos o Antepl'lojeto da Carta de 67, en
viado pelo saudoso Presidente Castello 
Branco, e ao mesmo tempo autor de vá
rias emendas que consagravam o prin
cípio da remuneração ao Vereador, evi
dentemente respeitando a arrecadação 
municipal para a fixação de um critério 
geral, a exemplo do que ocorre com o 
Deputado estadual, que não pode rece
ber mais do que dois terços do vencido 
por um Deputado federal, e também cor
relacionando esses fatos c·om a dispo
nib!l!dade financeira das diversas pre
feituras do interior brasileiro, a fim de 
coibir previamente os abusos que, no 
passado, infelizmente, existiam. Mas o 
critério foi estabelecido para a remune
ração do Vereador das capitais e cidades 
com mais de 200 mil habitantes. Naque
la ocasião, o Presidente dos nossos tra
balhos, Deputado Pedro Aleixo, intran
sigentemente contra a remuneração ao 
Vereador, alegava que tendo sido repre-
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sentante da Câmara, no seu munlciplo, 
em Belo Horizonte, lá havia a norma de 
não se pagar Vereador e que S. Ex.a. 
achava que não deveria remunerar se
quer os Vereado·res das capitais e os das 
cidades ·com mais de 200.000 habitantes. 
Estava ainda, a Interessante figura par
lamentar de Pedro Aleixo, com o pensa
mento Inteiramente voltado para o pas
sado quando, já em 1967, a realidade era 
multo outra. E ninguém- tenho senti
do particularmente Isto no meu Estado 
- ninguém mais, mesmo com remune
ração, se Interessa pelo exercício desse 
mandato Importantíssimo. E sem a re
muneração, entre outras conseqüências, 
prevíamos que as Câmaras Municipais 
poderiam talvez ser Infestadas por gru
pos Interessados em andamento de pro
cessos, de proj e tos de indústrias locali
zadas na área municipal e que, inclusi
ve, esse critério poderia degenerar numa 
fonte desagradável de .corrupção. 

Mas o Deputado Pedro Aleixo foi in
transigente - apesar das numerosas vi
tórias que tivemos no transcorrer daque
les memoráveis e trabalhosos dias em 
que a Carta de 1967 estava, Sr. Presiden
te, ainda "no fomo". E aqui compete a 
oportunidade do elogio ao Presidente 
Castello Branco que transigiu várias ve
zes pela madrugada afora. Tínhamos o 
bâtonnier Senador Daniel Krleger em 
contato com S. Ex.'\ que não dormia, e 
algumas dificuldades foram vencidas. E 
essa dos Vereadores esteve a pique de 
ser votada favoravelmente. Entretanto, 
motivos de força maior fizeram com que 
esse critério esdrúxulo de remuneração 
apenas para as Capitais e cidades com 
mais de 200 mil habitantes prevaleces
se. Agora, ao que sei e por isso veemente
mente anseio, é que o próprio Governo 
Federal procurará corrigir a distorção 
incrustrada na nossa Carta Magna per
mitindo que os Vereadores de todo o 
País tenham a sua remuneração compa
tível com a arrecadação dos municípios 
que reoresentam. Muito trabalhei por 
Isso e cheguei ainda a um ponto até mais 
alto, porque desejava e desejo que os 
Vereadores, no exercício do mandato, te
nham asseguradas as suas Imunidades 
parlamentares para evitar abusos de al
guns prefeitos, sobas e chefetes, que não 
tendo um espírito de compreensão para 
a crítica têm levado muitos Vereadores 
às barras das Varas Criminais e dos Tri
bunais de Justiça, processando muitos 
deles por ·Calúnia, injúria e difamação. 

J!: evidente que seria Instituto bem li
mitado, não tão ampliado quanto o das 
imunidades parlamentares federais, pa
ra o Senador e para o Deputado Federal 
- estas anualmente bem restritas, mas 
pelo menos ainda existem, existindo no 
exercício da tribuna o direito de dizer o 
que pensam, não acontecendo infeliz
mente o mesmo em relação aos Vereado
res. 

Sr. Presidente, creio que o fato é ver
dadeiro, em virtude de o eminente Se
nador Filinto Müller, nosso Presidente 
do Congresso Nacional e também da 
Aliança Renovadora Nacional, já ter ma
nifestado, em sucessivas entrevistas, que 
esta oportunidade chegará. E como te
nho andado, particularmente pelo inte
rior do meu Estado, e tenho sentido que 
isto será um ato de inteligência a mais 
praticado pe1o honrado e operoso Go
verno do Presidente Emílio Garrastazu 
Médici, eu entendi que era chegada a ho
ra de me erguer aqui da Bancada e 
ocupar o microfone pará saudar esta 
alviçareira notícia. Como disse aqui, e 
aliás numa frase muito feliz, quando de
batia sobre o assunto, o nosso prezado 
Vlce-Lider Eurico Rezende, em defini
ção que circula por este Brasil afora, es
távamos discriminando odiosamente, fa
zendo com que houvesse, e como há, Ve
readores de primeira e Vereadores de se
gunda. Esta anormalidade creio que se
rá corrigida agora. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Com 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Citado no seu 
pronunciamento, quero lembrar que, 
realril.ente, há uns dois ou três meses, 
li, em importantes jornais, declaração 
atribuídas ao eminente Senador Filinto 
Müller nas quais o eminente Presidente 
do nosso Partido teria afirmado estar o 
Governo e o Cc·ngress-o propensos à rea
bertura da questão da remuneração dos 
Vereadores. Nesse ponto não tive opor
tunidade de conversar com o nosso emi
nente bâtonnier para aferir se aquelas 
notícias sign!flcavam realmente a pro
cedência das Informações. Mas de qual
quer maneira deve-se lutar pelo resta
belecimento da remuneração dos Verea
dores. Não se ·compreende mesmo que es
te trabalho não seja remunerado. O ex
Deputado Dr. Pedro Aleixo foi realmen
te de 1l.l1la ·pertinácia e de uma lntransl-
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gência totais quanto a esse problema. 
Lembrou V. Ex.a muito bem que o pro~ 
jeto original remetido pelo saudoso Pre
sidente Castello Branco estabelecia gra
tuidade sem exceção. Mas, um trabalho 
perseverante no Congresso - e nessa lu
ta estava V. Ex.a, lembro-me muito bem 
- redundou no advento de uma exceção, 
isto é, tornar remunerados os mandatos 
municipais nas comunas que tivessem 
população superior a 200.000 habitantes. 
Isso agravou o problema porque exibiu 
a pior das injustiças que é a desigual
dade, a discriminação. Passamos a ter, 
no Brasil, e V. Ex.a repetiu o meu con
ceito, Vereadores de ta classe e Verea
dores de 2.a classe. Alegou-se, na época, 
que eram os abusos que existiam, mas 
esses abusos existiam também no Sena
do, na Câmara e nas Assembléias Legis
lativas e, nem por isso, se estabeleceu 
a gratuldade para outros graus do está
•glo parlamentar. Então, verificamos que 
a intransigência refoge multo da reali
dade, porque numa Câmara Municipal 
do interior, 80% dos Vereadores são de 
distritos distantes. Então, a Constitui
ção, a Lei não permite sequer se pague 
o transporte, nem se dê cobertura das 
despesas de refeição e, multas vezes, de 
dormitório, na sede do município. En
tão, além de uma injustiça, é um cer
ceamento ao exercício do mandato, por
que, se o Vereador não tem sequer re
cursos para atender às implicações, às 
solicitações do seu orçamento domés~i
co - esta ·é a regra geral - ele, a nao 
ser com multo sacrifício, com o sacrifí
cio de sua família, pode ter essa despe
sa de transporte e de allmen tação, e 
nem isso se dá. Vale dizer, a negativa 
constitucional é um castigo que se Im
põe a.o representante do povo. Então, to
dos nos alegramos quando ouvimos no
ticia atribuída a quem tem poder de ln
formação e de decisão, e pronunciamen
tos como o de V. E:x.a, para que não per
dure ainda a paródia do romance his
tórico "O Vereador, Esse Desc•onhecido". 

O SR. VASCONCELOS TORRES- No
bre Senador Eurico Rezende, muito obri
gado pelo oportuno aparte. Aduzla, ain
da, para fixar a injustiça do critério de 
200.000 habitantes: nem sequer obedeceu 
às diretrizes - digamos assim mínimas 
desse problema de arrecadação, confron
tando com a análise demográfica. Por 
exemplo, municípios, como São Bernar
do do Campo, não têm 200.000 hapitan
tes e contam com uma arrecadaçao su
perior à de vários Estados do Brasil. E 

nesses municípios não· se remunera o Ve
reador. Entretanto, há cidades de 200 e 
300.000 habitantes, como no meu Esta
do; em que o Vereador é remunerado e 
a Prefeitura não tem condições para tan
to. Em São Bernardo do Campo, uma 
professora municipal recebe multo mais 
que um mestre do ensino secundário de 
estabelecimento do Governo federal. E 
os municípios que nadam em dinheiro, 
como São Bernardo do Campo, Santo 
André, o ABC paulista, não podem re
munerar o Vereador. No entanto São 
João de Meritl, atravancado com seus 
problemas sociais, econômlcos e finan
ceiros, remunera o representante à Câ
mara Municipal. 

Sr. Presidente, citei a frase e o con
ceito do ilustre Senador Eurico Rezen
de, porque a frase de S. Ex.a ficou. Te
nho-a ouvido não só no meu como em 
outros Estados. A conceltuação de S. Ex.n 
foi realmente multo feliz. S. Ex.n carac
terizou, numa frase, tudo aquilo por que, 
na época, lutávamos: a remuneração do 
mandato de Vereadc·r. Estava dito tudo, 
através de mais esta frase feliz, dentre 
tantas de S. Ex.a, caracterizando, aqui, 
problemas como o da remuneração do 
Vereador. 

Sr. Presidente, resta esperar, e agora 
com bastante confiança, por iniciativa 
do Congresso - e nós da ARENA aguar
damos a palavr.a do nosso chefe para a 
votação da matéria -. ou, então, de 
acordo com o preceito constitucional vi
gente, a própria Iniciativa do Presidente 
da República. 

Ficarei no meu posto de escuta, à es
pera. da chegada dessa mensagem para 
viver um dia feliz, um dia em que o 
Congresso vai reparar uma injustiça 
multo grande com os Vereadores deste 
Brasil que não recebem remuneração. 
Nem sequer as despesas de transporte 
e allmentacão, como foi dito pelo V!ce
Líder Eurico Rezende, aqui presente, são 
indenizadas, e Isto faz com que haja, 
efet!vamente, desestimulo. Pretendemos 
que as Câmaras Municipais tenham re
presentantes, mas que eles também não 
sacrifiquem a sua pecún!a própria. Te
nham os Vereadores subsídios adequa
dos às suas atlvldades, e não se prejudi
que, por •outro lado, o exercício normal 
de uma profissão. 

Sr. Presidente, tudo Isso poderá ser 
corrigido por Inicia tlva do Congresso ou, 
então, conforme preceito constitucional, 



-98-

com a apresentação de Emenda Consti
tucional. 

Era o que queria dizer, Sr. Presidente, 
transmitindo a minha esperança e o de
sejo de que, ainda neste primeiro se
mestre, possa a matéria ser examinada 
pelo Congresso. (Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

José Esteves - Milton Trindade -
Alexandre Costa - Clodomir Milet -
Fausto Castelo-Branco - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz - Jessé 
Freire - Ruy Carneiro - João Cleo
fas - Wilson Campos - Arnon de 
Mello - Carlos Lindenberg - João 
Calmon - Vasconcelos Torres -
Gustavo Capanema - Magalhães 
Pinto - Benedito Ferreira - Emival 
Caiado - Filinto Müller - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Realizar-se-á, na cidade do Rio de Ja
neiro, de 19 a 26 do corrente, o XXIV 
Congresso da Câmara de Comércio In
ternacional. Esta Presidência em aten
dimento a convite daquela entidade e 
nâo hav~nd? ob~eção do Plenário, desig
na, por mdlCaçao das respectivas Lide
ranças, representantes do Senado no 
conclave os Srs. Senadores Flávio Britto 
Wilson Campos e Amaral Peixoto, de~ 
vendo ainda comparecer, como Presiden
te do referido Congresso, o Sr. Senador 
Jessé Freire. (Pausa..) 

Findo o período destinado ao Expe
diente. 

Presentes na Casa 46 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 8, de 1973, 
(apresentado pela Comissão de Cons
tituição e Justiça como conclusão do 
seu Parecer n.0 23, de 1973), que 
suspende a execução da alinea c, do 
n.o XX, do art. 41, da Lei n.0 4.492, 
de 14-6-67, do Estado de Minas Ge
rais, declarado inconstitucional por 
decisão defintiva do Supremo Tri
bunal Federal. 

Em discussão o Projeto,, 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
faze! uso da palavra, encerrarei a dis
cussao. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o Pro
jeto queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. o Projeto irá à Comissão de 
Redação. 

É o seguinte o Projeto· aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 8, de 1973 

Suspende a. execução da alínea "c", 
do n.0 XX, do art. 41 da Lei n.0 4.492 
de 14-6-1967 do Estado de Minas Ge
rais, declarada. inconstitucional, por 
decisão definitiva. do Supremo Tribu
nal Federal. 

Artigo único - É suspensa a execução 
da alínea c do n.0 XX do art. 41 da Lei 
n.0 4.492, de 14 de junho de 1967, doEs
tado de Minas Gerais, declarada incons
titucional por decisão def!ntiva do Su
premo Tribunal Federal, prolatada em 19 
de setembro de 1972. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
-Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 15, de 1973 
(apresentado pela Comissão de Eco
nomia como conclusão de seu Parecer 
n.0 40, de 1973), que suspende a proi
bição contida nas Resoluções n.o 58, 
de 1968, n.o 79, de 1970, e n.O 52, de 
1972, para permitir que a Prefeitura 
de Poloni, São Paulo, aumente o li
mite de endividamento público, me
diante operação de crédito com a 
Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo, tendo 
PARECER, sob n.o 41, de 1973, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurid!cida
de. 

Em discussão o Projeto·. 
Se nenhum dos Srs. Senadores dese

jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa..) 

Está encerrada. 
Em votação. 
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Os Srs. Senadores que aprovam o Pro
jeto queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O Projeto irá à Comissão de Redação. 
É o seguinte o Projeto aprovado. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 15, de 1973 

Suspende a proibição contida 
nas Resoluções n.0 58, de 1968, n.o 
79, de 1970, e n. 0 52, de 1972, para 
permitir que a Prefeitura de Po
loni, São Paulo, aumente o limite 
de endividamento público, me
diante operação de crédito com a 
Caixa Eeonômiea do Estado de São 
Paulo. 

Art. 1.0 
- É suspensa a proibição 

constante do art. 1.0 da Resolução n.o 
58, de 1968, revigorada pela de n.o 79, 
de 1970, e de n.0 52, de 1972, todas do 
Senado Federal, para permitir que a 
Prefeitura do Município de Poloni Es
tado de São Paulo, possa aumentar 
em Cr$ 150.000,00 (cento e clnqüenta 
mil cruzeiros) o limite de endivida
mento público, mediante operação de 
crédito com a Caixa Económica do Es
tado de São Paulo, a fim de custear 
obras de pavimentação naquela loca
lidade. 

Art. 2.0 
- Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 

-Item 3 
Discussão, em turno único, de Pro

jeto de Resolução n.0 16, de 1973 
(apresentado pela Comissão de Cons
tituição e Justiça, como conclusão 
de seu Parecer n.0 46, de 1973) que 
suspende a execução, por Inconsti
tucionalidade, de dispositivos que 
menciona da Constituição do Estado 
de Mato Grosso, promulgada em 13 
de maio de 1967. 

Em dlscussã,o o Projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, de

claro encerrada a discussão. 
Em votação o Projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
o Projeto Irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o Projeto aprovado. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 16, d'e 1973 

Suspende a execução, por incons
titucionalidade, de dispositivos que 
menciona da Constituição do Esta
do de Mato Grosso, promulgada em 
13 de maio de 1967. 

O Senado Federal resolve: 

Art 1.0 - É suspensa, por inconsti
tucionalidade, nos termos de decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Fe
deral, proferida em 4 de outubro de 
1972, nos Autos de Representação n.O 
759, a execução do parágrafo único 
do art. 53, dos arts. 90, 130, 135 e 
seu parágrafo único, e 139, da Cons
tituição do Estado de Mato Grosso 
promulgada em 13 de maio de 1967. 

Art. 2.0 - A presente Resolução en
trará em vigor na data de sua publi
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- . Tem a palavra o nobre Senador 
Benjamin Farah, Líder do MDB. 

O SR. BENJAMIN FARAH - (Como 
Líder do MDB.) Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, as Forças Armadas do Brasil, na 
sua permanente' e alta missão de defesa 
das Instituições, há poucos dias, através 
de uma grande e Importante exposição 
realizada às margens da Lagoa Rodrigo 
de Freitas, nas proximidades do Jóquei 
Clube Brasileiro, na Guanabara, deram 
mais uma prova da sua eficiência, uti
lidade e participação no vasto processo 
de trabalho, segurança e desenvolvimen
to do País. 

Refiro-me, Sr. Presidente, à Exposição 
''Brasil de Hoje", coordenada habilmente 
pelo Primeiro Exército. 

Esse acontecimento não deve ficar sem 
registro e um voto de louvor, por isso 
que é prova evidente do quanto fazem os 
militares na escalada de progresso do 
País, patenteando o seu esforço, o seu 
trabalho anónimo em todos os quadran
tes, pela segurança, pela tranqüllldade e 
pelo bem comum de todos os brasileiros. 
E ainda mais, esse esforço ora evidencia
do, vale como uma conclamação de ci
vismo para os moços que, a despeito' de 
um mundo sacudido por tantos perigos 
e armadilhas, ainda têm os corações sen
síveis às boas ações e são sempre ca-
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pazes de heroismos sem conta pelos 
ideais das grandes causas. 

O que não deixa dúvida é que a se
gurança está intimamente ligada ao de
senvolvimento. 

Mas vamos dar um bordejo no grande 
parque. Lá estava o estande-vitrina, com 
uma síntese da exposição. Em seguida 
um estande aberto, mostrando o arma
mento de fabricação nacional, armamen
to ·e equipamento pesados. Outro estan
de, expondo ingresso no oficialato, trei
namento do homem e o armamento leve. 
Mais um estande - fechado também --, 
mostrando a participação no desenvol
vimento nacional, auxílio nas catástrofes 
e calamidades; história e tradições mi
litares; exibição de audiovisuais. 

Além dos testemunhos da colaboração 
do Exército em vários setores da vida 
brasileira: alfabetização; educação de 
jovens; campanhas sanitárias perma
nentes; formação de técnicos; pesquisas 
científicas; colonização do interior e da 
fronteira; construção de ferrovias e ro
dovias; proteção ao índio; auxílio às po
pulações. Além disso, os símbolos, os 
troféus, os documentos, todo o vasto ma
terial selecionado carinhosamente, dão a 
prova de que, ao longo da História do 
Brasil, o Exército tem comprovado a sua 
aptidão e utilidade. 

No que tange à segurança do País se 
viu algo de nosso poderio bélico, com a 
participação da indústria nacional que 
se desenvolve rapidamente, acompa
nhando os padrões técnicos mais atua
lizados, como se pôde ver através dos 
carros de combates, armamentos pesados, 
aviões, navios e equipamentos diversos 
ali expostos, com as amostras objetivas 
e oportunas. 

No que diz respeito ao desenvolvimen
to, os órgãos oficiais conjugaram esfor
ços para que, quantos vissem, pudessem 
enfim saber que o Brasil avança rapi
damente para um estágio de progresso 
e emancipação econômica. 

Ali estava a EMBRAER, o OPEMA a 
FUNRURAL, o Banco do Brasil, a TV 
Educativa, o Projeto Mauá, o Projeto 
Rondon, a nossa VEG, o INCRA, a 
EMBRATUR, a SUDAN, a SUDENE, o 
Projeto CAUll: e tantas outras realiza
ções. 

E a Marinha de Tamandaré e de Mar
cilio Dias, essa Marinha fidalga e brava, 

da qual poder-se-la dizer com ufania que 
é a primeira força Naval da América La
tina; ela esteve presente. 

Foram mostrados por ela os aparelhos 
de Sonar, mapas hidrográficos, maque
tes de navios, um minissubm.arino, me
dalhas e quadros. 

Ela que na guerra deu a sua contri
buição de vidas, de sofrimentos, de sa
crifícios mostra agora ao Brasil e ao 
mundo o que somos e o que pretendemos 
ser; aí está, silenciosa mas em posição 
de alerta na defesa das 200 milhas e tan
tas missões que sejam necessárias para 
o prestígio e soberania da Pátria. 

A Aeronáutica, a mais jovem das For
ças Armadas brasileiras, não menos dig
na nem menos heróica, comparecendo 
ali, altiva, dedicada, trabalhando e pro
duzindo, no cumprimento das suas altas 
missões. · 

O Brasil de Hoje foi visto pelos estu
dantes primários, secundários do 1.o e 2.0 

graus, universitários, trabalhadores, do
nas de casa, servidores civis, militares, 
autoridades, enfim brasileiros e estran
geiros de vários setores que conosco vi
vem, trabalham e comungam com os 
nossos emprendimentos. Convém frisar 
que o povo não é só espectador, mas é, 
por igual, protagonista na batalha do 
crescimento nacional. Esse o conceito 
que precisa estar patente. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. BENJAMIN FARAH- Com pra
zer. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a solici
tou a palavra e faz o seu pronuncia
mento em nome da honrada Oposição. 
Mas V. Ex.a vai-me permitir, com este 
aparte e louvando a sua iniciativa, di
zer que V. Ex.a encarna também o pen
samento da Maioria. 

O SR. BENJAMIN FARAH - Muito 
obrigado pelo aparte de V. Ex.a 

Continuo, Sr. Presidente. 

Não faltou a querida Policia Militar, 
com tantos serviços prestados à Guana
bara e ao Brasil; essa Polícia Militar 
atenta e vigilante, que, a cada passo, se 
expõe ao sacrifício da própria vida, nas 
duras e árduas missões, cheias de ris
cos e surpresas, próprios dos grandes 
centros demográficos. 
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Como não podia deixar de ser, lâ esta
va o Corpo de Bombeiros, com seu equi
pamento moderno; esses bombeiros tão 
fam111arizados e queridos na Guanabara, 
pelo seu comportamento, abnegação e 
feitos heróicos. 

Eis, em linhas gerais, o que foi a ex
posição "Brasil de Hoje", em boa hora 
arquitetada pelo I Exército. 

Pode-se afirmar que valeu por um 
compêndio de civismo, com que se possa 
admirar e querer bem e cada vez mais, 
a nossa querida Pátria. 

Ela foi, em verdade, uma iniciativa di
dática, nobre, útil, necessária, de grande 
alcance para todos, principalmente para 
os jovens que desejam abeberar exem
p1os sadios nos fatos e nos feitos dos 
nossos maiores, naqueles que tanto de
ram e dão de si por um Brasil grande, 
forte, respeitado e eterno. 

Foi realmente mais uma contribuição 
para uma atlva consciência do dever. 

Esse é o Exército que pode ser mos
trado, pois os seus esforços e exemplos 
são estímulos às lutas e às vitórias. 

E com isto o Exército, juntamente com 
as outras armas, prestou uma verdadeira 
homenagem ao povo, numa demonstra
ção de apreço evidente; Exército este 
que nunca tem faltado com a sua alta 
e significativa presença em favor dos 
grandes ideais da Pátria. 

Não me vou referir ao que fez na guer
ra: a sua bravura e o seu amor aos 
grandes princípios da humanidade. Não 
falarei dos grandes soldados do Brasil, 
onde avulta essa figura ímpar de cida
dão e de patriota que foi Caxias. Não me 
estenderei nos relevantes serviços dos 
batalhões rodoviários, que tanto têm 
ajudado ao País, principalmente no inte
rior. Eu me permito apenas dizer que foi 
esse mesmo Exército que um dia ofereceu 
à Nação a figura de um notável solda
do, que destemido e sem ambição, des
bravou os nossos sertões, levando as li
nhas telegráficas, através do Centro 
Oeste, aproximando os brasileiros de Ma
to Grosso, Goiás e Amazonas, dos seus 
irmãos de toda parte. 

Refiro-me ao extraordinário brasilei
ro - Marechal Cândido Mariano da Sil
va Rondon -, missionário da paz, ci
dadão querido no Brasil e lá fora, cuja 
obra da envergadura do comando Pana-

má, foi considerada como uma das mais 
importantes do mundo. 

Quero e devo, por isto mesmo, congra
tular-me por esse evento que dignifica 
os promotores. 

Em nome daqueles que tenho a honra 
de representar, consigno aqui os me
lhores augúrios aos nossos m111 tares de 
todas as armas. 

E concluo dizendo que é feliz um Exér
cito que pode apresentar-se dessa ma
neira diante do seu povo. 

E mais feliz ainda o povo que pode ho
menagear o seu Exército, estou por di
zer, as suas Forças Armadas. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Não há mais oradores inscritos. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Guida Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, volto à 
tribuna e o faço para assinalar efeméri
de que se faz cara aos rio-grandenses: 
está aniversariando um dos mais vigo
rosos órgãos de imprensa do meu Esta
do, vale dizer, o jornal Zero Hora. 

O jornal Zero Hora, Sr. Presidente, 
completa 9 anos, terldo iniciado suas pu
blicações logo após o advento da Revo
lução de Março de 1964. Trata-se de um 
dos mais vibrantes jornais que conheço, 
pois fundamentalmente se distingue pe
lo carinho, pela preocupação que tem 
com o noticiário político. 

Em minha terra, na realidade, o jor
nal é procurado particularmente por 
aqueles que querem conhecer a noticia 
política, em seus detalhes, muita vez de
sapercebida por outros jornais, mas que 
o cuidado da sua equipe especializada 
vai buscar para informar. 

Assinalo, por exemplo, a página polí
tica dominical, em reportagem de pági
na dupla onde vem sendo analisada a 
personalidade de muitos políticos do meu 
Estado num trabalho honesto, perfeito, 

' -de informaçao. 

Zero Hora integra o maior complexo 
de comunicações do Sul do nosso País. 
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Vejam, Sr. Presidente, nobres Colegas, 
quantas organizações participam deste 
complexo: Rádio Gaúcha, uma das mais 
velhas emissoras do meu Estado; a Te
levisão Gaúcha - e quero abrir um pa
rêntesis para assinalar, também, que a 
organização deverá inaugurar, ainda este 
mês de maio, o seu sistema de TV a co
res que será, tenho· notícia, a mais mo
derna da América Latina. 

Seguem-se a TV Imembuí, instalada 
em Santa Maria, a TV Tuiutl, em Pelo
tas; em Erechlm, a TV Alto Uruguai; e 
na cidade de Caxias do Sul, a TV Caxias, 
a Gaúcha Gráfica e Editora Jornalística, 
a TV Rodoviária e a Rádio Porto Alegre. 
Essa organização, assim robusta, tem su
cursal em Brasília, aqui dirigida pelo 
eminente jornalista, o Sr. Raul Casa, a 
qual tem-nos dado, Sr. Presidente, e digo 
isto com imensa satisfação, a maior co
bertura a nós, os representantes do Rio 
Grande, na Câmara e no Senado, na 
preocupação de que o nosso Estado não 
fique à míngua de notícias no que tan
ge à ação de seus representantes no Con
gresso. Evidentemente, não é apenas de 
Zero Hora esta preocupação, porque os 
representantes da imprensa gaúcha, to
dos, junto ao Congresso, têm tido sis
tematicamente este zelo. 

No entanto, quero assinalar, com des
taque, os esforços da sucursal de Zero 
Hora, no sentido da cobertura, da divul
gação dos trabalhos dos representantes 
gaúchos aqui, em Brasília. 

A organização - particularmente o 
jornal Zero Hora e a Tv Gaúcha, que 
funcionam em instalações contíguas -
sofreram, em menos de um ano, dois si
nistros pelo fogo. Como se não bastassem 
dois Incêndios, ainda foi ela vitimada por 
uma enchente. Isto, porém, em nada 
abateu o ânimo dos seus dirigentes. Co
mo que se refazendo rapidamente dgs 
prejuízos sofridos e enfrentando-os, nao 
diminuiu, em um minuto sequer, a In
tensidade das suas atlvidades. Quando 
tomei conhecimento do último Incêndio 
- e este fato é recente -, sabendo que 
havia sido atingida particularmente a 
Seção de arquivo fotográfico, fique! a 
julgar das dificuldades que Iria enfren
tar o jornal para refazê-lo, evidente
mente tão necessário e tão precioso para 
qualquer organização jornalística. No 
entanto, o que vimos foi que, pelo esfor
ço mesmo dos própri·os funcionários, foi 

possível salvar a maior parte do arquivo, 
não sofrendo, assim, nenhuma solução 
de continuidade seus cuidados com as 
Ilustrações fotográficas. 

Por isso, Sr. Presidente, é que venho à 
tribuna, embora em breves palavras, fes
tejar o aniversário do jornal Zero Hora, 
fazendo votos para que ele prossiga com 
a orientação que tem, orientação feita 
de cuidados especiais - preciso repetir 
- com relação ao noticiário politico, 
quando nós, tanta vez, nos queixamos da 
deturpação de notícias a respeito das 
nossas atividades. Ainda hoje, em dis
curso anterior, falava eu em notícias 
opacas que sobre nós publicam, em que 
se destorce o nosso pensamento. Nós nos 
alegramos em lembrar que Zero Hora tem 
o cuidado de divulgar com precisão o no
ticiário politico, e, assim, não precisa
mos nunca levar-lhe o nosso clássico 
"desmentido" para que as notícias sejam 
republicadas com a necessárias exatl
dão. 

P·ortanto, daqui da Tribuna envio mi
nhas felicitações a Zero Hora, fazendo 
votos para que tenha esse jornal, com a 
sua organização, longos e proveitosos 
anos de vida. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Não há mais oradores Inscritos. 

Lembr·o aos Srs. Senadores que, con
forme deliberação anterior do Plenário, 
o tempo destinado aos oradores do Expe
diente da Sessão de amanhã será dedi
cado a comemorar o Dia das Comunica
ções. 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a presente Sessão, designando 
para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em segundo turno, do Projeto 
de Lei do Senado n.o 87, de 1971, de auto
ria do Sr. Senador Wilson Campos, que 
dispõe sobre a averbação do pagamento 
de titulas protestados, e dá outras pro
vidências, tendo 

PARECERES, sob n.0s 250, de 1972 e 33, 
de 1973, das Comissões 
- de Redação, oferecendo a relação do 

vencido para o 2.0 turno regimental; e 
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- de Constituição e Justiça, favorável ao 
Projeto e à Emenda n.0 1, de Plenário, 
nos termos da subemenda que apre
senta. 

2 
Votação, em primeiro turno (aprecia

ção preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 297 do Regimento In
terno), do Projeto de Lei do Senado n.0 

83, de 1971, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que dispõe sobre repre
sentação contra Lei ou ato normativo 
Inconstitucional dirigida ao Procurador
Geral da República, alterando o art. 2.0 

da Lei n.o 4.337, de 1.0 de junho de 1964, 
tendo 
PARECER, sob n.o 16, de 1973, da Co
missão 
- de Constituição e Justiça, pela Incons

titucionalidade. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 10, de 1973 (núme
ro 1.100-B/73, na Casa de origem), de 
iniciativa do Sr. Presidente da República, 
que dispõe sobre a Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística -
mGE, e dá outras providências, tendo 
PARECERES FAVORáVEIS, sob n.os 
62, 63, 64, 65 e 66, de 1973, das Comissões 

- de Economia, 
- de Serviço Público Civil, 
- de Legislação Social, 
- de Segurança Nacional, e 
- de Finanças. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 15 
minutos.) 



36.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 8 de maio de 1973 

PRESJDeNCIA DOS SRS. PAULO TORRES E ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesqui
ta- Flâvio Britto- José Lindoso
Cattete Pinheiro - Milton Trindade 
-Renato Franco - Alexandre Costa 
- Clodomir M!let - Petrônio Por-
tella - Helvídio Nunes - Virgíl!o 
Tâvora - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Duarte Filho -
Milton Cabral - João Cleofas -
Paulo Guerra - Wilson Campos -
Arnon de Mello - Luiz Cavalcante
Augusto Franco - Lourival Baptista 
- Antônio Fernandes - Ruy Santos 
- Carlos Lindenberg - Eurico Re-
zende - Paulo Torres - Benjamin 
Farah - Danton Jobim - José Au
gusto - Magalhães Pinto - Carva
lho Pinto - Franco Montoro - Or
lando Zancaner - Benedito Ferrei
ra - Osires Teixeira - Fernando 
C<lrrêa - Saldanha Derzi - Ney 
Braga - Antônio Carlos - Celso 
Ramos - Lenoir vargas - Guida 
Mondin - Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 45 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretârio vai proceder à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
De agradecimento de remessa de autó

grafo de Decreto Legislativo: 
- N.o 81/73 (n.o 107/73 na origem), de 

4 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.o 7, de 1973, que aprova 
o texto do Decreto-Lei n.0 1.251, de 
21 de dezembro de 1972; 

- N.o 82173 (n.o 108/73 na origem), de 
4 do corrente, referente ao Decreto 

Legislativo n.o 8, de 1973, que aprova 
o texto do Decreto-Lei n.o 1. 255, de 
29 de dezembro de 1972; 

- N.0 83173 (n.o 109/73 na origem), de 
4 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 9, de 1973, que aprova 
o texto do Decreto-Lei n.o 1.256, de 
26 de janeiro de 1973; 

- N.0 84173 (n.o 110/73 na origem), de 4 
do corrente, referente ao Decreto Le
gislativo n.0 10, de 1973, que aprova 
o texto do Decreto-Lei n.o 1.261, de 
27 de fevereiro de 1973; 

- N.0 85173 (n.o 111/73 na origem), de 
4 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.o 11, de 1973, que aprova 
o texto do Decreto-Lei n.0 1.254, de 
29 de dezembro de 1972; 

- N.0 86/73 (n.o 112/73 na origem), de 4 
do corrente, referente ao Decreto Le
gislativo n.0 12, de 1973, que aprova 
o texto do Decreto-Lei n.o 1.257, de 7 
de fevereiro de 1973; 

- N.0 87/73 (n.o 113173 na origem) de 4 
do corrente, referente ao Decreto Le
gislativo n.0 13, de 1973, que aprova 
o texto do Decreto-Lei n.0 1.258, de 
13 de fevereiro de 1973; 

- N.0 88/73 (n.O 114/73 na origem), de 4 
do corrente, referente ao Decreto Le
gislativo n.0 14, de 1973, que aprova 
o texto do Decreto-Lei n.o 1. 260, de 
26 de fevereiro de 1973. 

OFíCIOS 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 
Encaminhando à revisão do Senado 

autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 8, de 1973 

Autoriza o Presidente da República 
a ausentar-se do País no mês de 
maio do corrente ano. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É concedida autorização ao 

Sr. Presidente da República Federativa 
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do Brasil para ausentar-se do País no' 
mês de maio do corrente ano, a flm de 
visitar oficialmente a República Portu
guesa. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições. em con
trário. 

(As Comissões de Constituição e Justiça 
e de Relações Exteriores.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
n.o 9, de 1973 

n.o 92-B/73 na Câmara dos Deputados 

Aprova o texto do Acordo Básico 
de Cooperação Técnica, firmado en
tre a República Federativa. do Brasil 
e a República Italiana., em Brasília, 
a 30 de outubro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica aprovado o texto do 

Acordo Básico de Cooperação Técnica, 
firmado entre a República Federativa 
do Brasil e a República Italiana, em 
Brasília, a 30 de outubro de 1972. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
·trário. 

MENSAGEM 
N.o 20, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no 
art. 44, inciso I, da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à. elevada 
consideração de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores, o texto do Acordo Básico 
de Cooperação Técnica, firmado entre a 
República Federativa do Brasil e a Re
pública Italiana, em Brasília, a 30 de 
outubro de 1972. 

Brasilla, em 2 de março de 1973 -
Emílio G. Médici, 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SENHOR 
MINISTRO DAS RELAÇõES EXTE
RIORES 
A Sua Excelência o Senhor General

de-Exército Emílio Garrastazu Médici, 
Presidente da República 

Senhor Presidente: 
Como é do conhecimento de Vossa 

Excelência, o Acordo Básico de Coopera-

ção Técnica entre o Brasil e a Itália 
foi assinado, em Brasília, em 30 de ou
tubro do corrente ano, por ocasião da 
visita ao Brasil do Deputado Mario Pe
dini, Subsecretário do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros da Itália. 
2. O acordo visa a intensificar e sis
tematizar a cooperação técnica entre os 
dois países; especifica as formas dessa 
cooperação; dispõe sobre os privilégios e 
imunidades de que gozarão os peritos 
italianos no Brasil; e estipula as facili
dades a serem concedidas para a entra
da no Brasil dos equipamentos necessá
rios à cooperação. 
3. O acordo estabelece, ainda, mecanis
mo de consultas mútuas, que permitirá 
ao Governo brasileiro canalizar a coope
ração italiana para os campos prioritá
rios determinados nos planos nacionais 
de desenvolvimento, evitando assim dis-
persão de recursos. · 
4. Permita-me, pois, encarecer a Vossa 
Excelência a conveniência de o Governo 
brasileiro ratificar o presente acordo, 
sendo para tanto necessária a prévia 
aprovação do Congresso Nacional, con
forme os termos do art. 44, inciso I, da 
Constituição Federal. 
5. Nessas condições tenho a honra de 
submeter projeto de mensagem presiden
cial, para que Vossa Excelência, se assim 
houver por bem, encaminhe o texto do 

. acordo anexo à aprovação do Poder 
Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência, Senhor Pre
sidente, os protestos do meu mais pro
fundo respeito. 

Mário Gibson Barboza, Ministro das 
Relações Exteriores. 

ACORDO BASICO DE COOPERAÇAO 
· TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA 

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRA
SIL E O GOVERNO DA REPúBLICA 
ITALIANA 
o Governo da República Federativa 

do Bras!! e o Governo da República 
Italiana, 

Desejosos de fortalecer as relações 
amistosas já existentes entre os dois 
países, 

Considerando de interesse comum pro
mover e estimular a cooperação técnica, 
em conformidade com os objetivos do 
desenvolvimento económico e social dos 
dois países, 



-106-

Reconhecendo as vantagens recíprocas 
que resultarão de uma ·cooperação téc
nica das mais estreitas e melhor coorde

. nada para a consecução dos objetivos 
acima referidos e 

Havendo decidido concluir, com espi
rita de amistosa colaboração, um Acor
do Básico de Cooperação Técnica,. 

Designaram seus Plenipotenciários, de
vidamente autorizados para esse fim, os 
quais convieram no seguinte: 

Artigo I 

1. Os dois Governos procurarão esti
mular e realizar programas de coopera
ção técnica, em conformidade com a 
legislação vigente em cada um dos paí
ses, levando em consideração as respec
tivas possibilidades técnicas e financeiras 
e os limites de suas disponibilidades de 
pessoal. 
2. A cooperação técnica compreenderá 
a transferência, no sentido mais amplo 
do termo, de conhecimentos e experiên
cias, a qual poderá ser acompanhada de 
ajuda material. 
3. A cooperação empreendida em de
corrência do presente Acordo será ba
seada na participação comum em assun
tos técnicos relevantes, com o propósito 
de acelerar e assegurar o desenvolvimen
to económico e o bem-estar social dos 
dois países. 
4. A cooperação, tal como mencionada 
no parágrafo precedente, será iniciada 
desde que o Governo que deseja apro
veitar as oportunidades oferecidas pelo 
outro formule um pedido explícito e 
específico. Os programas de cooperação 
serão executados em conformidade com 
os entendimentos técnicos que forem 
estabelecidos entre ·as autoridades quali
ficadas para tanto. Esses entendimentos 
passarão a ter força executiva na data 
em que forem confirmados por troca de 
notas, as quais passarão a constituir 
ajustes complementares ao presente 
Acordo. 

Artigo U 

A cooperação técnica definida no pre
sente Acordo e especificada nos enten
dimentos técnicos poderá consistir: 

a) no provimento de técnicos para 
prestar serviços consultivos e executivos; 

b) na concessão de bolsas de estudo 
e de aperfeiçoamento para candidatos 
devidamente seleclonados e indicados 

pelos respectivos Governos para freqüen
tar cursos ou participar de estágios de 
treinamento em um ou em outro pais ou 
em terceiro; 

c) no fornecimento do equipamento, 
maquinaria e material necessários à 
implementação de um projeto no outro 
país; 

d) em qualquer outro tipo que, dentro 
do espírito do presente Acordo, tenha 
sido mutuamente acordado. 

Artigo III 

A fim de garantir uma 
cução do presente Acordo, 
são Mista Brasil-Itália 
periodicamente para: 

melhor exe
uma Comis
reunir-se-á 

a) elaborar um programa geral de 
cooperação técnica composto de projetas 
específicos, a serem obj e to dos futuros 
ajustes complementares do presente 
Acordo; 

b) considerar todos os elementos rele
vantes, de modo que o programa geral se 
integre nos planos e programas de de
senvolvimento dos dois países; 

c) estabelecer procedimento adequado 
à supervisão e à avaliação periódica dos 
projetas, de modo que se obtenha, no 
mais curto prazo, o maior aproveitamen
to dos recursos neles investidos; 

d) facilitar o intercâmbio das infor
mações pertinentes e relevantes à coope
ração técnica regulada pelo presente 
Acordo. 

Artigo IV 
1. O Governo indicará, quando neces
sário, técnicos para colaborar com os 
peritos enviados pelo outro de confor
midade com o item a do artigo II do 
presente Acordo. Estes peritos transmi
tirão àqueles técnicos informações sobre 
os métodos, técnicas e práticas empre
gados na execução de suas tarefas ~ 
sobre os princípios em que se fundamen
tam esses métodos, técnicas e práticas, 
de modo que os técnicos do país reci
piendário se habilitem a prosseguir na 
execução daquelas tarefas após o término 
da missão. 
2. Na execução de suas tarefas, o pes
soal técnico enviado por um Governo 
manterá relações estreitas com o Gover
no do outro através dos órgãos por este 
designados e orientar-se-á de acordo 
com as instruções previstas nos enten
dimentos técnicos. 
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Artigo V 

1. A menos que seja diferentemente 
ajustado, o Governo que fornece técni
cos, bolsas de estudo e de aperfeiçoamen
to e/ou equipamentos de conformidade 
com o artigo II do presente Acordo 
arcará com as despesas de: 

a) viagem de Ida e volta dos técnicos 
e bolsistas; 

b) transporte do equipamento até o 
porto mais próximo do local do projeto. 
2. A menos que seja diferentemente 
ajustado, o Governo que acolhe os téc
nicos enviados pelo outro arcará com as 
despesas de: 

a) moradia apropriada para os técni
cos; poderá, se assim acordarem as 
partes interessadas, fornecer montante 
equivalente em dinheiro; 

b) viagens Internas relacionadas com 
a execução do projeto. 

Artigo VI 
1. O pessoal técnico enviado por um 
Governo nos termos do item a do artigo 
II do presente Acordo poderá, durante o 
prazo de seis meses após a sua chegada, 
Importar, Independentemente da emis
são de licença prévia de importação e de 
prova de cobertura cambial, onde exista, 
e com Isenção de pagamento de emolu
mentos consulares, direitos aduaneiros e 
de quaisquer outros tributos semelhantes 
que não constituam efetlva contrapartida 
de serviços específicos prestados: 

a) sua bagagem acompanhada e de
sacompanhada; 

b) bens de uso pessoal e doméstico, 
assim como artigos de consumo, trazidos 
para seu uso e o de membros de sua 
família, em conformidade com a legisla
ção em vigor no país recipiendário; 

c) um automóvel para o seu uso pes
soal, trazido em seu nome ou no do côn
juge, desde que o pra~o previsto de sua 
missão seja de, no mmlma, um ano; o 
direito de Importação deste automóvel 
poderá ser substituído pelo direito de 
aquisição de um veículo fabricado no 
país reciplendárlo com as isenções de 
tributos previstas na legislação desse 
país. A alienação, no pais reclpiendár!o, 
do carro Importado ou nele adquirido 
será regulada pelas normas legais per
tinentes prescritas pelo Governo local. 
2. A autorização para a importação 
prevista no item c do parágrafo 1 deste 

artigo será concedida mediante solicita
ção prévia do Ministério das Relações 
Exteriores do país recipiendário pela 
Embaixada do outro país. 
3. Terminada a missão oficial, fac!ll
dades equivalentes serão concedidas para 
a exportação dos bens acima menciona
dos, nos termos da legislação em vigor 
no país reciplendário. Iguais fac!lldades 
serão concedidas para os bens de uso 
pessoal e doméstico que tenham sido 
adquiridos no pais durante o período da 
missão, em conformidade com a legisla
ção em vigor nesse pais. 
4. O pessoal técnico mencionado neste 
artigo e sua família estarão isentos de 
todos os impostos e taxas, inclusive as 
de previdência social, que incidam, no 
país recipiendário, sobre salários e ren
dimentos provenientes do exterior para 
o pagamento de seus serviços regidos 
pelo presente Acordo. 

Artigo VII 

Cada Governo responsab!llzar-se-á 
pelas eventuais e legítimas reivindica
ções de terceiros contra os peritos 
enviados pelo outro nos termos do item 
a do artigo II do presente Acordo e os 
isentará de reivindicações ou obrigações 
resultantes de atas praticadas sob o 
presente Acordo, exceto quando os dois 
Governos acordarem que tais reivindica
ções ou obrigações forem conseqüência 
de grave negligência ou ação deliberada 
dos referidos peritos. 

Artigo vm 
A entrada no país de equipamento e 

ma teria! necessários aos técnicos para o 
exercício de suas tarefas e de material 
fornecido para projetas de grande porte 
e longa duração será Isenta de licença 
prévia de importação, certificado de 
cobertura cambial, emolumentos consu
lares, impostos sobre a aquisição, con
sumo e venda, direitos aduaneiros, taxas 
de Importação e quaisquer outros tribu
tos semelhantes, salvo as despesas de 
armazenagem e outras similares, que 
serão cobertas pelo pais reclplendário. 

Artigo IX 

Os dois Governos aplicarão subsidla
riamente as disposições do Acordo Bási
co sobre Assistência Técnica entre o 
Brasil e as Nações Unidas, agências 
especializadas e Agência Internacional 
de Energia Atômlca, assinado no Rio de 
Janeiro em 29 de dezembro de 1964. 
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ArtigtO X. 

1. Cada um dos Governos·. notificará o 
outro da conclusão das formalidades 
constitucionais necessárias à entrada 
em vigor do presente Acordo, o qual pas
sará a vigorar na data da última dessas 
notficações. 
2. O presente Acordo terá a vigência 
de dois anos e será automaticamente 
prorrogado por iguais períodos sucessi
vos, salvo denúncia de qualquer das par
tes contratantes. 
3. Em caso de denúncia, de cuja inten
ção de uma das partes a outra será 
notificada por escrito, o presente Acordo 
vigorará ainda por período de seis meses 
após a data da notificação. 

4. A denúncia não afetarâ os progra
mas e projetas em fase de execução, 
salvo quando os Governos convierem 
diversamente. 

Em testemunho do que os Plenipoten
ciários dos dois Governos assinam o 
presente Acordo Básico ·de Cooperação 
Técnica e nele apõem seus respectivos 
selos. 

F1eito na cidade de Brasília, aos 30 dias 
do mês de outubro de mil novecentos e 
setenta e dois, em dois exemplares, nas 
línguas portuguesa e italiana, ambos os 
textos fazendo igualmente fé. 

Pelo Governo da República Federativa 
do Brasil: 

Mário Gibson Barboza. 
Pelo Governo da República Italiana: 
Mario Pedini. 

(As Comissões àe Relações Exteriores, 
de Educação e Cultura e de Finaru;as.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 21, de 1973 

(N.• 1.165-B/73, na Casa de origem) 

(DE: INICIATIVA DO SENHOR PR&SmENTE DA REP'ÚBLICA) 

Concede pensão especial ao pro
fessor José Caldeira de Moura. 

O congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É concedida pensão especial 
equivalente a três salários mínimos, do 
maior nível vigente no Pais, ao professor 
J.osé Caldeira de Moura. 

Art. 2.o - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. · 

:MENSAIGEM 
N,o 77, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
e para ser apreciado nos prazos nele re
feridos, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Excelên
cias, acompanhado de Exposição de Mo
tivos do Senhor Ministro de Estado da 
Educação e Cultura, o anexo Projeto de 
Lei que "concede pensão especial ao pro
fessor José Caldeira de Moura." 

Brasília, em 6 de abril de 1973. 
Emílio G. Médici, 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SR. 

MINISTRO DA EDUCAÇÃO E CUL
TURA 
Excelentíssimo Senhor Presidente· da 

República 
O professor José Caldeira de Moura, 

ex-Diretor da Escola de Farmácia de 
Ouro Preto, estabelecimento que integra 
a Universidade Federal de Ouro Preto, 
sofreu acidente ferroviário quando via
java a serviço da unidade por ·ele diri
gida, resultado em amputação da perna 
direita. 

Os proventos da aposentadoria não 
permitem ao professor catedrático asse
gurar a educação de seus quatro filhos. 

A pensão especial possibilitará, em 
parte, a compensação pela indenização 
não recebida. 

o anexo Projeto de Lei visa ao atendi
mento da angustiante situação do antigo 
dirigente universitário. 

Valho-me da oportunidade para rei
terar a vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Jarbas G. 
Passarinho. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 22, de 19'73 

Autoriza o Poder Executivo a con
ferir ao Presidente da República 
Portuguesa o Colar da Ordem Na
cional do Mérito. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo au

torizado a conferir, a título excepcional, 
a S. Ex." o Sr. Almirante Américo Deus 
Rodrigues Thomaz, Presidente da Re
pública Portuguesa, o Colar <!a Ordem 
Nacional do Mérito, que, de acordo com 
o disposto no art. 4.o do Decreto-Lei n.0 

! 
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9. 732, de 4 de setembro de 1946, que cria 
a referida ordem, é privativo do respec
tivo Grão-Mestre. 

· Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 102, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Excelências Pro
jeto de Lei que autoriza o Poder Exe
cutivo a conferir a Sua Excelência o Se
nhor Almirante Américo Deus Rodrigues 
Thomaz, Presidente da República Portu
guesa, o Colar da Ordem Nacional do 
Mérito. 

De acordo com o disposto no art. 4,0 , 

combinado com o art. 5.0, do Decreto-Lei 
n.0 9. 732, de 4 de setembro de 1946, o 
Colar é insígnia privativa do Chefe de 
Estado brasileiro, que a transmite ao seu 
sucessor. 

Considerando, no entanto, as afinida
des espirituais, morais, étnicas e lin
güísticas de brasileiros e portugueses, 
que séculos de história comum não têm 
feito senão reafirmar, bem como os sen
timentos de fraterna amizade que pre
sidem às relações entre os dois países e 
as reiteradas demonstrações de parti
cular afeto com que Sua Excelência o 
Almirante Américo Deus Rodrigues Tho
maz tem distinguido o Brasil, a outorga, 
nos termos propostos, da referida co
menda virá realmente, a um tempo, de
monstrar a natureza especial dos · vín
culos que nos unem a Portugal e a 
excepcionalidade do apreço que o Go
verno e o povo brasileiro tributam ao 
eminente Chefe de Estado português. 

Brasília, em 30 de abril de 1973. 
Emílio G. Médici. 

. LEGISLAÇAO OIT ADA 

DECRETO-LEI N.0 9. 732, 
DE 4 DE SETEMBRO DE 1946 

Cria a Ordem Nacional do Mérito 
O 0 o o 0 0 o o O O O 0 O O 0 O 0 O O O O O O 0 O I O O O I 0 O O O 0 0 0 O 

Art. 4,o - As insígnias do Grão-Mestre 
serão a Grã-Cruz, que conservará e o 
Colar, que transmitirá ao seu sucessor. 

10 o o 0 0 o O o O O O O O 0 O O 0 O O 0 O 0 0 0 0 O I I 0 0 O O O O O 0 0 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Do Expediente lido consta o ProJeto de 

Decreto Legislativo n.0 8, de 1973 (n.o 
104-C/73 na Câmara), que autoriza o 
Presidente da República a ausentar-se 
do País no mês de maio do corrente ano. 

De acordo com os arts. foo, !tem 18, e 
111, a, do Regimento Interno, este pro
jeto será remetido às Comissões de 
Constituição e Justiça e de Relações Ex
teriores, devendo ser submetido à del!
beração do Plenário após a Ordem do 
Dia, em virtude do que se acha previsto 
na alínea a do inciso II do art. 391 da 
!e! interna. 

Figura, ainda, no Expediente lido o 
Projeto de Lei da Câmara n.o 21, de 1973 
(n.o 1.165-B/73 na Casa de origem), que 
concede pensão especial ao professor 
José Caldeira de Moura. 

Nos termos do § 1.0 do art. 142 do 
Regimento Interno, o referido projeto 
deverá receber emendas perante a Co
missão de Finanças, pelo prazo de cinco 
Sessões Ordinárias. 

Sobre a mesa requerimento que será 
!!do pelo Sr. 1. 0 -Secretár!o. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 42, de 1973 

Nos termos do art. 47, inciso I, do Re
gimento Interno, requeiro· seja conside

. rado como de licença para tratamento 
de saúde o período de 12 de abril a 7 de 
maio corrente, c'onforme atestado médi
co anexo. 

Sala das Sessões, em 8 de maio de 1973. 
- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Pa'ulo Torres) -
Em decorrência da deliberação do Ple
nário, é concedida a licença solicitada. 
. Sobre a mesa requerimentos que serão 

lidos pelo Sr. 1.0-Secretário. 
São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 43, de 1973 

Nos termos do art. 234 do Regimento 
Interno, requeremo·s a transcrição nos 
Anais do Senado da Ordem do Dia bai
xada pelo Ex.mo Sr. Ministro do Exér
cito, General Orlando Ge!sel, sobl'e o Dia 
da Vitória. 

Sala das Sessões, em 8 de maio de 
1973. - Paulo Torres - Adalberto Se
na - Benedito Fer1·eh·a - Danton Jo
bim - Clodomir Milct - Duarte Filho 
- Luiz Cavalcante. 
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REQUERIMENTO 
N.o- 44, de 1973 · 

Nos termos do art. 234 do Regimento 
Interno, requeiro a transcrição, nos Anais 
do Senado, das seguintes matérias: 

1. discurso do Ex.mo Sr. Presidente 
da República Federativa do Brasll, Ge
neral Emíllo Garrastazu Médici, duran
te o banquete oferecido, no Palácio do 
Itamaratl, ao Chefe de Estado do Pa
raguai; 

2. discurso do Ex.mo Sr. Presidente 
da Repúbllca do Paraguai, General Al
fredo stroessner, durante o banquete que 
lhe foi oferecido, no Palácio do Itamara
tl, pelo Presidente da República Federa
tiva do Brasil, e 

3. Declaração Conjunta Brasll-Para
guai, firmada pelos Presidentes Emílio 
Garrastazu Médici, da República Federa
tiva do Brasil, e Alfredo Stroessner, da 
República do Paraguai, durante a visi
ta oficial que este Chefe de Estado fez 
ao nosso País, de 25 a 27 de abril de 
1973. 

Sala das Sessões, em 8 de maio de 
1973. - José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os requerimentos lidos serão submetidos 
ao exame da Comissão Diretora. 

A parte reservada a oradores da hora 
do Expediente da presente Sessão, de 
acordo ,com deliberação do Plenário, se
rá destinada a comemorar o Dia das Co
municações. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lulz Cavalcante, que falará em nome da 
Aliança Renovadora Nacional. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, delegou-me o Pre
sidente da Comissão de Transportes, Co
municações e Obras Públicas, Senador 
Leandro Maciel, com a devida aquiescên
cia do eminente Líder Petrônio Portella, 
vir à tribuna para expressar o júbilo do 
nosso Partido - a Aliança Renovadora 
Nacional - pelo transcurso do Dia das 
Comunicações, que se festejou transan
teontem, 5 de maio, data natalícia do 
Marechal Rondon. 

"C-omunicação" é velho vocábulo que 
nunca esteve tão em moda. Para uns, ele 
sugere uma forma de violência psicoló
gica; para outros, um pedestal das ciên
cias. 

Certo é que as faculdades de Comuni
cação multiplicam-se em escala bem su
perior aos tradicionais cursos de Direito, 
de Medicina e de Engenharia. Se,gundo 
a revista Visão, a cidade pernambucana 
de Timbaúba "não tem jornal, nem rá
dio, nem cinema, mas já possui sua es
cola de Comunicação". 

Diz jocosamente popular animador da 
TV: "Quem não se comunica se trom
bica". Talvez não se possa estender o 
slogan a todas as atividades humanas, 
mas, quanto à nossa principal ativida
de - a política - ou, mais explicita
mente, quanto ao sucesso eleitoral, ele 
é crescentemente veraz. 

A necessidade de comunicação é tão 
antiga quanto o homem. Na mitologia 
greco-romana, Júpiter sempre se valia 
de Mercúrio, seu particular mensageiro, 
a fim de expedir éditos e suas declara
ções de amor, insaciável conquistador 
que era o deus dos deuses. O próprio Mer
cúrio fora produt-o de suas relações ex
traconjugais com a ninfa Maia (não foi 
à-toa que os homens criaram os deuses 
mitológicos à sua Imagem e semelhan
ca ... ) . Empunhando uma vara mágica, 
ô caduceu, e calçado de sandállas ala
das, o deus mensageiro vencia as dis
tâncias com a rapidez do raio. 

Quanto a nós, mortais, os meios de 
comunicação foram surgindo lentamen
te, evolutivamente. Primeiro, devemos 
ter levado alguns mllênios para apren
der a falar; m!lênlos outros para in
ventar a llnguagem escrita e a roda e 
para domar o cavalo, este por séculos e 
séculos o nosso mais rápido veículo·. O 
bíblico Jó costumava lamentar-se de que 
seus dias felizes tivessem corrido com 
a rapidez do corcel. 

Isto expllca por que a História e a 11-
teratura estão recheadas de cavalos fa
mosos - o Bucéfalo, de Alexandre; o 
Babieca, de Cid; o· Rocinante, de D. Qui
Xiote; o El Moro, do argentino Facun
do; o Sete-Léguas, de Pancho VIla; o 
anónimo cavalo branco de Napoleão, e, 
a1ém de outros, o cavalo de São Jorge, 
que impede seja o santo devorado pelo 
drBJgão lunar. 

A partir da tJ.pografla de Gutenberg, 
começa a era das grandes Invenções: a 
máquina a vapor, o gerador elétrico, o 
trem de ferro, o telégrafo, a fotografia, 
a máquina de escrever, o telefone, o fo
nógrafo, o automóvel, o cinema, a radio-
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telegrafia, o avião, a televisão e os sa
télites. 

No Brasil, a vastidão territorial cons
tituiu-se no maior empecilho para que 
os frutos da ciência, no campo das co
municações, fossem disseminados uni
formemente dentro de nossas frontei
ras. Deu-se, então, o primeiro milagre 
brasileiro: o milagre da unidade nacio
nal. 

Neste ponto, por serem os fatos mais 
sugestivos do que as ilações históricas e 
filosóficas, convém relembrar aqui o 
chistoso episódio ocorrido em Cuiabá, na 
transição do regime monárquico para o 
republicano. 

A 15 de novembro de 1889, houve a 
prQclamação da República. Grande re
buliço em todas as províncias. Desola
ção para alguns e júbilo para muitos. 

Na longínqua capital de Mato Grosoo, 
porém, tudo continuava como dantes: o 
retrato circunspecto de Pedro n nas pa
redes e as autoridades imperiais man
dando e desmandando. Ninguém tomara 
conhecimento do feito de Deodoro, nem 
muito menos sabia que a corveta "Ala
B'Oas" tinha conduzido a família real pa
ra o exílio. 

Tamanha a tranqüilldade dos monar
quistas que animado baile se promoveu 
em homenagem a eminente cuiabano, 
membro do Gabinete Ouro Preto, festa 
à qual não faltaram as costumeiras lou
vaminhas a Sua Majestade. O relógio 
do salão acabara de dar a balada da 
primeira hora do dia 8 de dezembro 
quando estourou a bomba: "Proclamada 
a República!". 

Três mil e quinhentos anos depois de 
Jó, trouxera a notícia um peão a ca
valo, animal que ainda era, em Mato 
Grosso, o mais veloz arauto. 

Somente dois anos após chegariam a 
Cuiabá os fios do telégrafo. 1!: aqui en
tão que Rondon entra em cena. 

Com o advento da República, criou
se a Comissão Construtora de Linhas 
Telegráficas, chefiada pelo Coronel Go
mes Carneiro. Rondon, jovem tenente 
de 25 anos, é designado para nela ser
vir. E logo se torna o "pau-pra-toda
obra" da ·comissão. Dotado de invulgar 
denodo e resistência física, já no ano 
seguinte concluía o elo de 600 km en
tre Cuiabá e o Araguala, completando 
assim a ligação da capital mato-gros
sense com o Rio de Janeiro. 

A missão posterior foi levar os fios do 
telégrafo a dois pontos da fronteira com 
o Paraguai - Porto Murtinho e Bela 
Vista - e a outros dois pontos llndelros 
com a Bolívia - Corumbá e Coimbra. 
Floram seis anos de árdua e incessante 
labuta, ao termo dos quais 1. 750 km de 
linhas estavam construídos. 

·Nesse meio tempo, incorporou-se o 
Acre à Federação bras!leira, nos termos 
do Tratado de Petrópolls, de 1903. Urgia 
uma ligação telegráfica com o nove! Ter
ritório. Por escolha pessoal do Presi
dente Afonso Pena, o Major Rondon foi 
nomeado chefe da Comissão Construto
ra de Linhas Telegráficas Mato Grosso
Amazonas. 

Outros seis penosos anos se passaram. 
E mais 2.350 km de rede telegráfica fo
ram executados. 

No total, de tenente a coronel, Ron
don lançou 4.650 km de fios! 

Não sem motivo asseverou o General 
Jaguarlbe de Matos que "Rondon tem 
na sola dos pés o mais longo caminho 
jamais percorrido". 

Em 1944 e 1945, no posto de tenente, 
servi na Comissão de Estradas de Roda
gem n.0 4, sediada em Porto Espiridião, 
unidade do Exército encarregada da cons
trução da rodovia São Luís de Cáceres
Vila Bela, e, em 1950 e 1951, já capitão, 
servi na Comissão de Estradas de Ro
dagem n.O 5, que ·construía a rodovia 
Culabá-Vilhena. Nos trabalhos do cam
po que em ambas empreendi, valia-me 
constantemente dos levantamentos rea
lizados por Rondon há mef.o século·. E 
era com viva emoção que eu contempla
va as ln terminá veis fileiras de postes, 
que traziam gravadas a fogo as datas 
de sua Implantação - 1895, 1896, 1900, 
1903, 1907, 1910 - a testemunharem pe
los anos a fora a magnitude de uma 
obra ímpar na História da Pátria. 

Mas emoção bem maior senti ao aper
tar a mão do velho soldado quando ele, 
quase cego, visitou a sede da minha co
missão, em Cuiabá. 

Theodore Roosevelt conviveu durante 
dois anos com o Coronel Rondon, numa 
expedição cien tiflca à selva amazónica. 
São do ex-presidente norte-americano 
estas palavras: 

"A América pode apresentar ao mun
do duas realizações ciclópicas: ao 
norte, o Canal do Panamá; ao sul, o 
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trabalho cie Rondon · científico, 
prátf.co, humanitário." 

Após aqueles memoráveis anos, a re
de telegráfica nacional continuou a ex
pandir-se, longe, porém, da celeridade 
imprimida pelo grande sertanista. 

Em qualidade, não é afoiteza nem in
justiça afirmar-se que os serviços a car
go do Departamento de Correios e Te
légrafos estacionaram na segunda déca
da deste século. No dizer do Senador 
Leandro Maciel, "c,orreios e telégrafos de 
mãos dadas porfiavam disputando o pri
meiro lugar, num desafio que ninguém 
aceitava, para dizer qual o pior dos dois, 
malgrado o esforço de alguns diretores". 

Veio a Revolução, e, em 1967, surgiu 
o Ministério das Oomunicações. 

Irrestri tos louvores merece o Ministro 
Carlos Simas pelos acertos iniciais na 
gestão da pasta. Seu ilustre sucessor, o 
Ministro Hygino Corsetti, igualmente 
clarividente,. vem empenhando-se com 
aferro para reconquistar o tempo per
dido. 

Hoje, a política da exploração de ser
viços de telecomunicações acha-se a 
cargo da TELEBRAS, empresa de econo
mia mista, para ·cuja criação não faltou 
o concurso do Congresso Nacional, sub
metida que foi a mensagem presidencial 
ao crivo· de comissão especial de Sena
dores e Deputados. Graças a esta, o pro
jeto original teve a feliz oportunidade 
de ser escoimado de falhas e de ser en
riquecido de salutares disposições, tudo 
no curto espaço de dezessete dias, tais 
o empenho e a competência dos mem
bros da ·comissão, e mui especialmente 
a preponderante atuação do relator, o 
eminente Colega Senador Virgílio Távo
ra. 

A EMBRATEL, a seu turno, trouxe-nos 
a inovação das transmissões diretas, pe
la televisão, dos grandes acontecimentos, 
como a conquista da. Lua pelo homem, 
as vitórias da seleção canarinho n.o Mé
xico e as de Emerson Fittipaldi sobre os 
ases do automobilismo internacional, 
conforme ocorreu no penúltimo domin
go. 

A par disso, efetivou-se a dissemina
ção do sistema de microondas, e se ins
talou a telefonia automática interurba
na por discagem direta à distância, 
achando-se já c,oncluida a interligação 
das capitais estaduais entre si e dessas 
com a Capital Federal. 

Os serviços de correios e telégrafos 
continuam sendo, porém, o grande desa
fio com que se defronta o Ministério das 
Comunicações. Os vícios sedlmentados 
durante decênios não puderam ainda ser 
totalmente eliminados. Contudo, a atual 
ECT demonstra que não palmilhará a 
senda do antigo DCT. Um sopro de re
novação começa a varrer a empresa de 
ponta a ponta, e os êxitos parciais co
meçam a tomar vulto. 

No campo das comunicações interna
cionaiS, o Brasil é membro da Organiza
ção Internacional de Telecomunicações 
por SatéUte - INTELSAT -, consórcio 
que abrange nada menos de 80 países. 

Dispomos de 154 canais via satélite, 
o que nos possibilitou, em 1972, mais de 
540 mil ligações com países praticamen
te de todos os quadrantes da Terra. 

Em 4 do corrente, completou-se a li
gação entre o Recife e as ilhas Canárias, 
por cabo submarino telefônico de 4. 725 
quilômetros de extensão, único na espé
cie entre a América do Sul e a Europa, 
tendo sido o Presidente Médici e o Ge
neralíssimo Franco os primeiros a dele 
se utilizarem, em diálogo do qual a te
levisão nos fez testemunhas. É o de
nominado BRACAN I, lançado cem anos 
após o cabo telegráfico que nos uniu ao 
Velho Mundo. Na concretização desse 
novo projeto, nosso País despendeu · 21 
milhões de dólares, cifra que pode ser 
considerada uma pechincha, vez que a 
rede telefônica do mundo inteiro ficará 
ao nosso alcance, pois o BRACAN I esta
rá conectado com o sistema internacio
nal de cabos submarinos. 

Findo aqui, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, a história maJ contada da evo
lução das comunicações no Brasil. His
tôria sucinta, c·om saltos enormes e, de
certo, imperdoáveis. Apesar diss·O, creio 
ter dito o suficiente para demonstrar o 
acerto do Governo ao .fixar o Dia das 
Comunicações na data natalícia de Cân
dido Mariano da Silva Rondon, nascido 
a 5 de maio de 1865. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a me per
mite um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com 
multo prazer, eminente Líder Senador 
José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex.a não fez 
com saltos a história das comunicações; 
V. Ex.a a fez com inteligência, con1 o 
coração, com o ardor daquele que parti-

:; 
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cipou dos feitos heróicos de parte da 
história das comunicações, quando Inte
grou as legiões de Rondon no desbrava
mento do sertão, no trabalho de esten
der as linhas telegráficas pelo interior 
do Brasil. V. Ex.", assinalando o Dia 
das Comunicações na evocação da figu
ra de Rondon, rende um preito ao pas
sado heróico da nossa raça e projeta 
para o futuro a imagem daquele que co
locàndo todo esforço na dedicação à Pá
tria, no serviço aos interesses nacionais, 
representa, sem sombra de dúvida, um 
símbolo dos nossos maiores destinos. Nas 
congratulações que V. Ex.a. formula ao 
Governo Médici, através da atuação do 
Ministro Hygino corsetti nessa amplia
ção constante, nesse afazer sem cessar 
nas questões de comunicações ligando 
hoje não só o Brasil em todos os sentidos 
- de norte a sul, de leste a oeste, do meu 
longínquo Amazonas, do nosso Acre, de 
Mato Grosso, ligando, portanto, na in
tegração pela comunicação, todo o País, 
e mais, projetando este País no diálogo 
com o mundo, V. Ex.a. fala de alguma 
coisa que muito significa para todos nós 
do Governo Méd!ci, para todos nós que 
estamos empenhados em ajudar a Re
volução a fazer o Brasil grande; fala, 
realmente, dos nossos destinos maiores 
perante o mundo. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR; LUIZ CAVALCANTE - Com 
muito prazer. 

O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex.a. 
terá oportunidade de responder aos dois. 
De acordo com o seu temperamento, com 
a sua capacidade de estudo, homem me
ticuloso, do detalhe, que faz um discur~o 
pesquisado, homem que, pela formaçao 
profissional, tem o culto do detalhe, 
quando ocupa a tribuna, traz sempre 
uma contribuição muito séria ao tema 
que desenvolve. Essas características 
definem bem não só a personalidade, 
mas principalmente a atuação parla
mentar de V. Ex.a., tudo isso que exorna 
o seu próprio caráter de homem público 
e de grande Senador, que o é, como foi 
brilhante Deputado e um eficiente mem
bro das F<lrças Armadas. 

Neste instante em que desejo l<Juvar o 
bem formulado discurs<J de V. Ex.", c<l
mungando com as expr.essões do aparte 
do nosso Vice-Líder, Senador José Lin
d<lso, pediria permissão para fazer refe
rência ao n<Jme do Ministro Iberê Gilson, 
atual Presidente da EMBRATEL, a quem 

coube comandar as demarches para que 
o BRACAN I, citado há pouco por V. 
Ex.", pudesse funcionar, três dias atrás, 
com um telefonema direto do Presidente 
Médici ao General!ssimo Franc<l, da Es
panha. Esse Ministro, por c<Jincidência 
da nossa querida cidade de Vassouras, 
no Estado do Rio de Janeiro, está-se re
velando à altura da missão que lhe foi 
confiada, e os que privam com S. Ex.", 
como tenho o grato privilégio, podem 
atestar, como atesto agora a v. Ex.a, que 
isso é o mínimo diante do mundo de rea
lizações que ainda terão de ser feitas, 
inclusive a segunda estação rastreadora 
de satélites, que será instalada ao lado 
da outra, também no meu· Estado, na 
localidade de Ianguá, no Município de 
Itaboraí. Perdoe-me v. Ex." a interrup
ção, mas entendo que a referência ao 
Ministro Iberê Gils·on é de todo cabível, 
particularmente em se levando em con
ta o alto espírito de equipe que caracte~ 
riza <l Governo do Presidente Médici: S. 
Ex." traçando as dlretrizes, o fabuloso 
Ministro Hygino Corsetti executando, 
apoiado em excelente Infra-estrutura, 
como é o caso da EMBRATEL, com sua 
notável equipe, dirigida pelo Ministro 
Iberê Gllson. 

Muito grato pela atenção que V. Ex." 
dispensou ao meu aparte. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex." dá 
licença para um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - C<lm 
muita honra, n<Jbre Líder. 

O Sr. Nelson Carneiro - Já que esta
m<Js aqui relembrando os nomes dos que 
se .empenharam para o desenvolvimento 
das comunicações radiotelegráficas e te
lefônicas no País, gostaria não ficasse 
esquecido o nome do antig~a Ministro 
Carlos Simas, a quem se devem, certa
mente, muitos planos para que, hoje, 
possamos colher os frutos que estamos 
recolhendo neste instante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Emi
nentes Senadores José Llndoso e Vas
concelos Torres, os apartes de V. Ex.as 
me encheram de vaidade, pela generosi
dade excessiva de que estão eivados. Já 
agora, por estes apartes e pela inter
venção do Líder da Minoria, o nobre 
Senador Nelson Carneiro, a minha des
pretensiosa ralação adquire foros de dis
curso. Agradecend<l a V. Ex.o.s, louvo por 
minha vez a brilhante Intervenção de 
cada um. 

'' 
i 
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Quanto ao reparo do nobre Senador 
Nelson Carneiro, quero lembrar a S. 
Ex." que, páginas atrás, eu próprio fiz 
menção, em primeiro lugar, à atuação 
do eminente ex-Ministro Carlos Simas. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Bra
sil reverencia a memória do seu inol
vidável filho, símbolo de honradez e de
voção à causa da Pátria. Herói senão 
da guerra, herói da paz e da integração 
nacional. 

A tão justas homenagens não poderia 
deixar de associar-se esta Casa, parte 
do Poder que teve a iniciativa de pro
mover o insigne militar ao posto de ma
rechal do Exército. 

O Dia das Comunicações vale para re
lembrar, a cada ano, que, a partir da 
criação de ministério próprio, nossas te
lecomunicações voltaram a desenvolver
se no mesmo ritmo do seu infatigável 
patrono, o lendário mestiço brasileiro co
nhecido em todo o mundo simplesmente 
por Rondon. 

Era o que tinha a dizer-lhes, Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Adalberto Sena, que falará em nome do 
Movimento Democrático Brasileiro. 

O SR. ADALBERTO SENA - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, por deferência 
do eminente Líder, Senador Nelson Car
neiro, cabe-me traduzir a participação 
do Movimento Democrático Brasileiro 
nesta comemoração em que repercutem 
nesta Casa os júbilos cívicos que, há pou
cos dias, assinalaram o transcurso do 
Dia das Comunicações. 

Comungando com os sentimentos ge
rais no reconhecimento do alcance que 
a comunicação atingiu entre nós, a pon
to de tornar-se o fator preponderante 
da dinâmica do desenvolvimento e da in
tegração nacional, é justo que também 
nos regozijemos com essas demonstra
ções, mediante as quais bem evidencia
da ficou, aos olhos do mundo, a posi
ção do Brasil entre os vanguardeiros dos 
avanços técnicos nesse campo e, em es
pecial, no setor das telecomunicações. 

Não seríamos, porém, suficientemen
te justos se, na avaliação de tais êxitos 
e progressos, não exatamente estimás
semos a contribuição precursora daque
les que, desde as magníficas incursões 
instaladoras e civ!l!zadoras de Cândido 

Rondon, prepararam a infra-estrutura 
sem a qual certos avanços, agora pro
clamados, dificilmente deixariam de ape
nas circunscrever-se numa exígua par
cela do nosso território. 

Não, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
não é somente em termos rememorati
vos, ou seja, da realização de uma etapa 
já transposta no desenvolvimento dos 
meios de comunicação, que nos cumpre 
homenagear, neste momento, a obra da
quele Insigne e nunca demais relembra
do brasileiro. 1!: de ressaltar-se, pelo con
trário, a patente atuação dos beneficias 
e dos incentivos que nos legou, se con
siderarmos devidamente o que ainda res
ta para fazer nas regiões que ele palmi
lhou para que, em termos verdadeira
mente nacionais, se estabeleça o equ!li
brio entre as necessidades de comunica
ção dessas regiões e da parte mais de
senvolvida do Pais. 

E, por isso, é ainda a hora de colocar
mos na merecida evidência, ao lado da
quelas demonstrações dos atuais esfor
ços do Governo, o trabalho anónimo des
ses humildes transportadores de mensa
gens e desses slnallzadores das estrad~~S 
que continuam, a despeito de distorções 
administrativas, a exercer o papel de 
elos humanos em cadeias de comunica
ção ainda carentes .das perfeições téc
nicas e da organização adequada. 

Sob outro aspecto, Sr. Presidente, con
vém servimo-nos desta oportunidade pa
ra algumas reflexões respeitantes à in
fluência social dos avanços a que ora 
nos referimos. · 

Conforme se verifica e bem o repetiu 
em judiciosos comentários o Ministro 
Cândido Motta Filho, o "problema da 
comunicação não é só da vitória da téc
nica e do aprimoramento da máquina. 
Ela não se satisfaz tão-só com o seu 
aperfeiçoamento por parte dos empresá
rios porque a sua capacidade missionária 
reqÚer ,a colaboração de todos os que têm 
sobre os ombros a responsabilidade da 
educação e da cultura". E mais: "Empre
endimentos como os do rádio e da tele
visão, multo embora com. alcances e In
teresses diversos, à medida que se mul
tiplicam e se aperfeiçoam, reclamam 
uma harmonia de pontos de vista para 
que não se deteriorem pelos instintos e 
pelas ambições". 

Eis que tocamos a questão crucial da 
comunicação de massa e dos desvios do 
comportamento humano no uso dessa 
maravilha dos nossos dias. 
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Nessa. questão avulta a Influência da 
propaganda. organizada, nem sempre di
rigida para fins lícitos e, multas vezes, 
a serviço de Interesses que se não coa
dunam com as exigências éticas da so
ciedade e das fa.millas. 

E, como disse, já tivemos flagrantes 
exemplos; é imperioso que, como zela
dores dos interesses do povo, nos esme
remos em estudos e desvelos para que 
prevaleça sobre tais distor~ões um con
trole, ou antes, um autocontrole racio
nal e eficaz. 

Em nossos dias, a coanunicação de 
massa - dominada pela ciência. e pela 
técnica - está, realmente, a. exigir o 
corretivo ou o tempero de uma filosofia 
e também de uma pedagogia que ainda 
está por fazer-se. 

E de melhor maneira poderíamos co
roar este ato comemorativo do que co
meçando a voltar as nossas vistas nessa 
dlreção. Isto porque, quando pudermos 
pelo menos nos aproximar de tal desi
deratum, nesses dias já não haverá co
mo exercer-se censuras à imprensa, nem 
qualquer dessas restrições que se fazem 
à livre circulação das idéias. 

É com estes altos pensamentos, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, que a Ban
cada do MDB participa desta festa e das 
esperanças, por tantos afagadas, de que 
"através dos meios de comunicação o 
Brasil apressará ainda mais o seu desen
volvimento consciente de que fez e do 
que vai fazer". (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Cumprida a finalidade do Expediente 
da presente Sessão. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Paulo Torres, que falará em nome da 
Maioria, em comemoração ao Dia da Vi
tória. 

O SR. PAULO TORRES - Sr. Presi
dente Srs. Senadores, ocupo, neste mo
mentO esta tribuna por honrosa dele
gação ' do eminente Lider .daj Maioria, 
Senador Petrônio Portella, a fim de jun
tar a nossa palavra, como !ídlmos repre
sentantes das aspirações do povo bra
sileiro às dos nossos patricios que, em 
todos 'os quadrantes da Pátria imortal, 
se curvam, respeitosamente, em justíssi
ma homenagem à memória dos bravos 
soldados que, no último conflito que 
abalou os alicerces do mundo, souberam 
tombar em defesa da liberdade, que é, 

como sabemos, o maior bem que Deus 
concedeu ao homem. 

Os brasileiros amam a paz, mas não 
poderiam ficar Indiferentes ante a. 
agressão traiçoeira e covarde dos nazi
fascistas que vieram, dentro de nossas 
águas territoriais, afundar os nossos na
vios mercantes e, ass~m, ceifaram as vi
das de centenas de irmãos, entre eles 
crianças, mulheres e velhos indefesoo. 
Fomos, pois, forçados a entrar na guer
ra. E a Nação, como um só- homem e 
um só pensamento, marchou resoluta
mente ao encontro do inimigo poderoso 
e experimentado, sem o temer, porque 
o amor à liberdade, como nos lembra 
José Bonifácio, deve ser, como na frase 
bíblica, invencível como a morte; deve, 
como o apóstolo, ter a sede do infinito; 
deve ser grande como o universo que o 
contém. 

Sabia e sabe o Brasil que, quando es
tão em jogo os destinos da Pátria, como 
nos ensina o magistral Rui Barbosa, "po
vo e Forças Armadas, gra~as a Deus, se 
confundem" e, desde os albores da na
cionalidade, sempre estiveram sincera
mente irmanados. Não se pode separar 
um sem sangrar o todo. 

A sort~ estava, pois, lançada. E os 
nossos valentes soldados, arrojados avia
dores e intrépidos marinheiros soube
ram, mais uma vez, honrar as tradições 
gloriosas de nossa raça. 

A Força Expedicionária Brasileira es
teve sob o comando do Marechal João 
Batista Mascarenhas de Morais, que foi 
exemplar chefe, d!leto amigo e eminen
te diplomata. O seu prestígio era muito 
grande no seio do-5.0 Exército america
no, ao qual estávamos subordinados. Os 
comandos da Infantaria e Artilharia Ex
pedicionárias foram confiados aos bra
vos Generais Euclides Zenóbio da Costa 
e Osvaldo Cordeiro de Farias. Para che
fiar a Secção de Operações, a qual eu 
tive a honra de integrar, foi designado 
um dos m!l!tares do nosso Exército: o 
Tenente-Coronel Humberto de Alencar 
Castello Branco. Parece, Sr. Presidente, 
que o estou vendo discutindo com os seus 
adjuntos de secção, com aquela privile
giada inteligência e robusta cultura, ps 
nossos problemas do dia-a-dia. Se nao 
fora a Revolução redentora de 31 de 
março de 1964, seria mais um general, 
como tantos outros que serviram ao 
Exército. Mas, permita-me V. Ex.o., Sr. 
Presidente, que, neste dia em que se co-
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memora mais uma aniversário do térmi
no da . Segunda Guerra Mundial · que o 
adjunto da Secção de Operação da Força 
Expedicionária Brasileira, que o tinha co
mo chefe, como já afirme!, o saudoso e 
inolvidável Tenente-Coronel Castello 
Branco, se curve, espiritualmente, dian
te de sua tumba sagrada. 

Afirma a pena inimitável de Euclides 
da Cunha que Caxias foi a escora do 
Império. Podemos, sem sombra de dú
vidas, dizer que o insigne Marechal Cas
tello Branco que foT a escora da Revolu
ção de 31 de março de 1964 e uma ex
pressão inconfundível da Pátria; foi 
também, incontestavelmente, o maior 
cérebro de todos os integrantes do 5.0 
Exército americano. Ele não passará à 
História somente como o grande esta
dista que, em momento difícil, dirigiu os 
nossos destinos, mas, ainda, como o sol
dado valente, inteligente, culto, patriota 
que nos cobriu de glórias na Segunda 
Guerra Mundial. Sempre sereno e firme, 
sabia guiar os seus comandados, exal
tando-lhes a coragem - motor princi
pal da arte de vencer, como nos ensina 
Homero, na sua imortal Ilíada, a pro
pósito de Agamênon. Ninguém o supe
rou em bravura, capacidade de coman
do, decisão rápida e precisa e, sobretu
do, em patriotismo. Foi, para mim, uma 
honra. servir sob a sua chefia na Sec
ção de Operações. 

A Força Expedicionária Brasileira, que 
fez parte de um conjunto de tropas 
constituído de norte-americanos, ingle
ses, italianos, indianos, poloneses, sul
africanos e integrada, no que toca ao 
Brasil, por cidadãos oriundos de todos 
os Estados, sendo muitos descendentes de 
alemães contra os quais íamos comba
ter, emergiu desse conglomerado hetero
gêneo, como tropa de escol, no teatro de 
operações do Mediterrâneo. 

A FEB foi a única tropa que lutou 
desde a planície aos píncaros dos Ape
n!nos. Suportamos uma temperatura de 
20 graus abaixo de zero e combatemos 
um inimigo audacioso, valente, otima
mente instruido ~ fortemente armado. 
Conquistamo-lhe, as vezes palmo a pal
mo, mais de 400 qu!lômetros e vimos, 
com justo orgulho, a nossa Bandeira ser 
hasteada, após duros combates, em Ca
ma!ore, Monte Prano, Barga, Monte Cas
tello, La Spezz!a, Castelnuovo, Montese, 
Zoeca, Marano Su Panara, Collecch!o e 
Fornovo di Taro. 

O Sr. Nelson Cameiro- V. Ex.e. me dá 
licença para um aparte? 

O SR. PAULO TORRES - Com muito 
prazer. 

O Sr. Nelson Carneiro- Somente pa
ra dizer que, neste instante, V. Ex.e. não 
fala apenas pela Al!ança Renovadora Na
cional ao exaltar aqueles que foram, na 
Itália, representar o nosso idealismo e 
os nossos deveres para com a civilização. 
V. Ex."', neste instante, representa tam
bém a palavra do MDB, o que torna des
necessária a presença de um orador na 
tribuna para o mesmo feito. 

O SR. PAULO TORRES - Agradeço 
profundamente penhorado a V. Ex."', Sr. 
Senador Nelson Carneiro, a delegação 
com que me honra. De fato, há momen
tos em que o Brasil todo está unido, não 
há Oposição nem Governo. Todos esta
mos reverenciando a memória dos que 
se bateram para que pudéssemos estar, 
hoje, aqui, defendendo os nossos ideais. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, conse
guimos, com imensos sacrifícios, ir de 
vitória em vitória, desde L!vorno, na Itá
lia, à cidade de Susa, no sul da França, 
libertando mais de mela centena de vilas 
e cidades e conquistando para o nosso 
Exército o reconhecimento e a admira
ção das demais forças que operavam na 
Itália. 

Aprisionamos a 148."' Divisão de Infan
taria alemã, a Divisão Itália e os re
manescentes da célebre 90."' Divisão Mo
torizada alemã, que integrava, na Afrlca, 
as valorosas tropas do General Rommel. 
Fizemos 20. 575 prisioneiros, entre eles 2 
generais e mais . de 900 oficiais, feito 
jamais conseguido por outra divisão do 
5.o Exército americano, isto é, uma divi
são aprisionar, em combate, 3 divisões 
inimigas. 

Sofremos cerca de 3. 000 baixas entre 
mortos, feridos e desaparecidos. 

Foi confiada à nossa Marinha de Guer
ra, além da vigilància e defesa do litoral, 
a missão árdua e dlf!cíl!ma de escoltar 
os navios mercantes e, com a colaboração 
de belonaves americanas, proteger os 
transportes que conduziram os vários es
calões da FEB do porto do Rio de Janei
ro até Gibraltar. 

Prestaram os nossos intrépidos aviado
res, tanto os do 1.0 Grupo de Caça - os 
sempre lembrados Senta-Pua - como os 
da Esquadrilha de Observação, assinala
dos serviços. Ninguém os superou em 
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arrojo, desprendimento, conhecimentos 
técrúcos e bravura. 

O eminente Marechal Mascarenhas de 
Morais assim se dirigiu aos seus coman
dados, ao terminar o conflito na Itália: 

"Depois de quase seis anos de pesa
das lutas, que ensangüentaram todos 
os quadrantes da Europa e fizeram 
profundas cicatrizes no seu progres
so e civillzação, volta a reviver a paz 
nos campos e cidades que ainda on
tem estremeciam às explosões das 
granadas e se tingiam de sangue dos 
bravos, que deram a vida em nome 
de um ideal e pelo advento de um 
mundo melhor." 

· Ontem, eram milhões que tinham as 
mãos sobre as armas mortíferas e espí
rito insensível ao sofrimento, coração fe
chado às emoções e pensamento fixo na 
vitória da causa comum. Hoje, é toda a 
humarúdade que se ajoelha contrlta, es
pírito rearúmado pela esperança, coração 
redivivo pela fé e pensamento voltado 
para a reconstrução do mundo e o bem 
da coletividade. 

Teria, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
a paz voltado a todos os lares? Teria esse 
eterno sonho se transformado em reali
dade? O que sabemos é que os militares, 
com Imenso sacrifício e patriotismo, ven
ceram a guerra e que os estadistas, Infe
lizmente, ainda não conseguiram conso
lidar a paz duramente conseguida. Eles 
conhecem a afirmação de Charles Bar
theleml de que toda guerra finaliza por 
onde deveria ter começado ... a paz. E os 
estadistas ocidentais, por assim pensa
rem, quando do último conflito Interna
cional, tudo cederam ao nazi-fascismo 
na doce esperança de evitá-lo. Estavam, 
entretanto, esquecidos do profundo afo
rismo de Le-Bon: "As concessões jamais 
Impediram as batalhas que se tomaram 
necessárias; as fizeram, antes, multo 
mais custosas e mais duras". E essas con
cessões custaram à humarúdade rios de 
"sangue, suor e lágrimas". Mas o sacri
fício valeu a pena. Vivemos, hoje, graças 
a Deus, num regímen de liberdade. Sa
bemos, como nos ensinava Churchill, que 
a "democracia é a pior forma de gover
no. . . excetuadas as outras". 

Tudo, pois, devemos fazer para conser
vá-la, quer nos preparando para defen
der a nossa soberania, quer combatendo 
o comunismo, que vive às escondidas, na 
clandestinidade, mas procurando, sem
pre Infiltrar-se em todos os campos de 
ativldade, sob os mais diferentes disfar-

ces, principalmente com a finalidade de 
estabelecer um divórcio entre os civis e 
militares, esquecidos de que somos uma 
nação onde não há diferença entre os 
cidadãos fardados e aqueles que não ves
tem farda. Estejam, entretanto, certos 
esses apátrldas que Isso não conseguirão. 
A segurança do Brasil depende de todos 
nós. Para que haja liberdade, é necessá
rio que exista segurança. Temos sabido 
colocar os sagrados Interesses do Brasil 
acima das Intrigas, que nada constroem. 
E, assim pensando, vem o Senado Federal 
pela palavra humilde de um Senador que 
teve o privilégio de Integrar a gloriosa 
Força Expedicionária Brasileira, com a 
alma de joelhos e o coração tocado da 
mais profunda saudade, prestar as nossas 
homenagens à memória dos bravos que se 
Imolaram para que surgisse o Dia da 
Vitória. (Muito bem! Palmas. O orador é 
efusivamente cumprimentado.) 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

José Esteves - Fausto Castelo
Branco - Dlnarte Mariz - Jessé 
Freire - Ruy Carneiro - Teotônio 
Vilela - João Calmon - Amaral 
Peixoto -Vasconcelos Torres - Nel
son Carneiro - Gustavo Capanema 
- Emlval Calado - Filinto Müller 

- Accloly Filho - Mattos Leão. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 

- Sobre a mesa, Projetes de Lei que 
serão lidos pelo Sr. 1. 0-Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 45, de 1973 

Institui o Dia do Petróleo Brasilei
ro, a ser comemorado a 3 de o·utubro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - l!l Instituído o Dia dei Petró

leo Brasileiro, a ser comemorado em todo 
País na data de 3 de outubro, arúversário 
da sanção da Lei n.0 2.004, que dispõe 
sobre a política nacional do petróleo e 
cria a PETROBRAS. 

Art. 2.o - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Justificação 
Ao observador atento dos fatos, ao es

pectador Interessado do processo politlco
econômlco da humanidade - como nós, 
políticos, quase que por dever de ofício, 
o somos - não escapa a situação de de-
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sequilibrlo profundo ·e extenso que se re
gistra, praticamente, em todo o 1menso 
cinerama do globo terrestre. 

Se quisermos dar ao espetáculo um 
nome certo, poder-se-á dizer que se con
figurou e está a desdobrar-se, com inten
sidade máxima, uma crise ecuménica. 
Crise, porque os fatos grandes ou peque
nos que integram o cotidiano universal 
escap~~ sempre a qualquer lógica e 
ecumemca, porque a essa fabulosa desor
dem não foge uma só parcela das popu
lações humanas fixadas em qualquer 
ponto do hoje pequeno planeta que ha
bitamos. 

Nunca os homens estiveram, como hoje 
se encontram, tão fortes e homogenea
mente vinculados no painel nítido e uni
tário dos mesmos problemas e das mes
mas angústias. 

Nunca tantos ouvidos, tantos olhos, 
tantos corações estiveram sintonizados 
de uma forma tão absorvente, como ago
ra, para esse quadro vivo, assustador, 
difuso, de guerras intermitentes de into
lerâncias, de violências, de misêÍ:ias e fo
mes, que convivem- sem atingir o pon
to desejado do equilíbrio e da comple
mentaçao - com a chamada civilização 
da abundância e do desperdício ... 

Essa civilização de consumo agitada 
lúdica e erótica no seu estilo e no seu ca~ 
ráter, tripulada por seres humanos que 
correm desabaladamente, sem que nin
guém saiba dizer para onde se dirigem ... 

O condicionador mais importante des
sa civ!lização de consumo e, de certo 
modo, o próprio caracterizador do pro
cesso _!ie que estamos participando, da 
experlencia totalmente nova em que es
tamos embarcados é a comunicação. 

Cabe inclusive fazer a afirmação de 
que_o mecanismo planetário das comunl
caçoes, elevada a seu mais alto grau de 
complexidade e de sofisticação instalou 
no mundo contemporâneo o máis gigan
tesco sistema de vasos comunicantes ja
mais projetado na História. 

Se precisássemos Identificar no painel 
dinâmico deste presente o mais ausente 
dos personagens-simbolo, esse grande 
ausente seria Robinson Crusoé, aquele 
náufrago solitário na ilha deserta, nosso 
velho conhecido das leituras de Infância. 

Ainda existem náufragos, sem dúvida. 
Todos os seres humanos, aliás, o estão 
sendo em certo sentido, como nunca o 
foram antes. Mas o tipo de solidão de 
que hoje todos sofrem, em que a huma-

nidade Inteira vai mergulhando, Inexo
rável e tragicamente é uma solidão In
terior, uma solidão de trevas sem sim
bolos e sem esperanças - e não mais 
aquela solidão concreta e horizontal do 
espaço vazio, do silêncio físico, da Ilha 
deserta que envolveu e dominou por lon
gos anos aquele herói simplório a que me 
referi. 

Ainda existem náufragos, repito - mas 
não existe mais aquele cenário conven
ciona~ da Ilha selvagem e deserta. Da 
Ilha límpida e paradisíaca. Todas as Ilhas 
do mundo que ainda fariam bom efeito 
no colorido de um documentário foto
gráfico são hoje banhadas pelas ondas 
de um mar poluído, e os seus pássaros 
são também fustigados com freqüêncla 
pela trombeta apocalitica dos jatos co
merciais ou militares que cruzam o seu 
céu, já despojado definitivamente daque
le azul intenso da era pré-tecnológica. 

O spray indesejável dos gases veneno
sos espalhados no espaço pelo funciona
mento dos motores a explosão roubou 
para sempre aos céus aqueles tons boni
tos que encantavam aos poetas, e à com
posição do ar atmosférico que respiramos 
aquela composição que nos impulsionava 
à saúde e à longevidade. 

O mundo mudou, Sr. Presidente. E o 
tipo de relacionamento íntimo e genera
lizado que hoje envolve os Individuas e 
as nações, em todo o orbe terrestre ex
prime-se neste conceito, já· lugar-co
mum, de... "aldeia global". A aldeia 
em que ·todos se conhecem e em que 
todos conhecem tudo. 

Dirão os Srs. Senadores que estou a 
incidir no óbvio, que estou a trilhar sem 
sequer o mérito da originalidade lingüís
tica, o caminho modesto e rasteiro das 
verdades vulgares, mastigadas e repeti
das por determinada categoria de filó
sofos que, entre nós, não faz mais que 
reescrever, a todos os propósitos, a fa
mosa carta que Pera Vaz de Caminha 
escreveu há quase 5 séculos ao rei de 
Portugal. 

Incidir no óbvio, Sr. Presidente, é exa
tamente o que quero. Foi o caminho que 
escolhi, por admitir que seja o mais 
curto e objetlvo -é o caminho que cria, 
no meu entender, a atmosfera de impac
to -, para desembarcar no assunto es
pecifico de que desejo tratar neste dis· 
curso. 

Para nós, homens, famillas, nações, 
esse mundo-unidade, esse mundo-proble-



- 119-

ma de que estou falando é a contingên
cia, a empresa, o desafio - ao qual não 
podemos, nem poderlamos tugir. 

O Brasil está irremediavelmente inse
rido neste tempo, nesta problemática ... 

Daí, a conveniência didática de nos 
voltarm~s para a dimensão maior dessa 
problematica, antes de isolarmos, para 
ex~m~. o setor dela que diz respeito ao 
Pa1s, a particular expressão nacional de 
que somos parte. 

Sr. Presidente, um dos muitos aspectos 
da tecnologia moderna, que adquiriu a 
singularidade de um problema sem fron
teiras, é a dependência em que a vida 
económica de todos os países civilizados 
ou em desenvolvimento - para usar a 
linguagem um tanto imprecisa dos orga
nismos internacionais - agora se en
co!'ltra, face . à energia gerada pelo pe
troleo, !l-traves da ampla e diversificada 
aplicaçao de seus subprodutos. 
~ grll:,nde a expectativa em torno da 

ut1Uzaçao industrial da energia atómica 
mas, pr!)oticamente, é pouco slgnificativÓ 
o qu~ ja foi alcançado até agora nessa 
direçao. 

Considerando-se objetivamente 0 qua
dro conjuntural da civilização moderna 
a outra modalidade de energia que divide 
com o petróleo a movimentação das es
truturas da civilização em nosso tempo 
é a eletricidade, considerando-se no caso 
em particular, pela participação univer~ 
sal que detém no processo e por seu baixo 
preço, a eletricidade gerada pelos con
juntos acoimados pelo aproveitamento da 
força hidráulica. 

o uso da eletricidade, na parte que lhe 
toca, marcou indelevelmente o estilo da 
civilização moderna. A luz elétrica mu
dou o conceito da noite, alterou a fisiono
mia noturna das cidades e dos locais de 
trabalho, aumentou o tempo útil à dis
posição do homem e multiplicou os re
cursos materiais destinados a proporcio
nar conforto material ao próprio homem. 
E em tal escala se expandiu o processo 
que acabamos por nos sentir cercados -
prisioneiros seria a palavra mais adequa
da - por verdadeira massa desses enge
nhos mecânicos a que os americanos dão 
o nome de gadgets. 

A humanidade foi tomada pela febre 
do consumo . . . do gasto constante, ca
prichoso, imoderado, predatório, suicida 
dos recursos já identificados e ainda dis
poníveis da Terra. 

O processo, a essa altura, já adquire 
outro nome. Atingimos a era, por exce
lência, da autêntica civilização do con
sumo. Ou, usando a expressão título de 
um livro bastante conhecido, estamos 
adotando e praticando, com a mesma fir
meza que sempre assinalou as nossas ati
tudes sobre a face da Terra, desde a noite 
dos tempos, a economia ilógica do des
perdício. 

O resíduo industrial, o gás venenoso a 
poluição generalizada dos mares, rio~ e 
lagoas são o outro lado, bastante sombrio 
desse. episódio atual em que o persona: 
gem e aquele mesmo velho e eterno per
sonagem, ou seja, a muito conhecida 
loucura humana. 

Porque, Senhores, por paradoxal que 
seja a afirmação, cabe reconhecer - à 
luz de uma visão global da que foi e con
tinua sendo a humanidade - que o ho
mem é, sobretudo, o ... anti-homem o 
único ser vivo, animal, sobre a face· da 
Terra que usa suas potencialidades men
tais exclusivas, sua inteligência singular 
não compartilhada por nenhum outrÓ 
animal, para autodestruir-se ... 

A guerra e o comportamento preda
tório do homem são, essencialmente 
co_nseqüências e criações da civilização: 
Nao houve guerras na fase pré-civiliza
cional e pré-histórica da humanidade. 
Foi o progresso que nos trouxe essa idéia 
fixa. de nos transformarmos em destrui
dores sistemáticos de nossos semelhan
tes, grupados em tribos e nações que 
eventualmente se consideram inimigas 
e do próprio meio ambiente, . . . meio 
ambiente - convém não esquecer -
cujo equilíbrio é fundamental à nossa 
própria sobrevivência física. E tudo isso 
na faixa de um futuro que se vislumbra 
já, imediato, aterrador, apocalítico nos 
próximos 20 ou 30 anos ... 

O alarma que estou manifestando 
Senhores, não é meu. A profecia !mpli~ 
cita da iminência de uma crise univer
sal que superará todas as outras e que 
poderá ser a última não é minha ... 
Conheço minhas limitações e não viria 
a esta tribuna exibir aos eminentes e 
respeitáveis colegas que me concedem 
a generosidade e a honra da atenção a 
máscara, exatamente a persona, na co
notação que os gregos davam à palavra 
de um profeta bíblico anunciador de 
calamidades. Estou apenas trazendo a 
esta parte do meu discurso um pouco 
do que li, uma fração do compacto e 
impressionante conjunto de observações 
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que encontrei sobre a humanidade e 
suas perspectivas no livro Experiências, 
do historiador inglês Toynbee, volume 
com que travei cantata através de uma 
recente edição brasileira. 

Na linha exatamente da revolução in
dustrial, que abriu caminho à produção 
em massa e que tem pressionado a ele
vação ininterrupta do nível de consumo, 
a ponto de marcar de uma forma pro
funda o comportamento humano; que 
já está, inclusive, definindo a própria 
sociedade contemporânea - a socieda
de mergulhada numa civlllzação de con
sumo -, ocorreu uma outra mudança, 
uma outra série de transf·ormações, que, 
mesmo encarada sem conexão direta 
com o quadro geral que estou tentando 
caracterizar, mesmo considerada apenas 
como um simples episódio da História, 
é hoje um tema situado no próprio 
centro da economia mundial. 

Refiro-me, Sr. Presidente, à rápida, 
surpreendente direi melhor, ascensão 
dos números que indicam a intensidade 
e o volume do consumo de energia no 
mundo moderno. 

A questão atinge níveis de maior gra
vidade na área do petróleo. Porque o 
petróleo é um bem existente em quanti
dade limitada, em algumas escassas fai
xas geográficas, sob a superfície dos 
continentes ou na plataforma submari
na. E, no ritmo em que ·cresce o consu
mo, em que a febre tecnológica envolve 
a aldeia global, na qual estamos inseri
dos, e vai estabelecendo uma perspectiva 
cada vez menos aleatória de prazos fixos 
de duração para as reservas já avalia
das, aproxima-se o dia inevitável em 
que ocorrerá o dramático desencontro 
entre o tamanho da sede que o mundo 
tem de petróleo e os quantitativos ainda 
disponíveis desse milagroso óleo negro. 

A verdade é que a idade atómica ainda 
não chegou, como frise!, embora o mun
do inteiro espere por ela, com as expec
tativas repartidas entre o medo e a es
perança. Entre o terror imediato de uma 
bomba que pode cair a qualquer momen
to em qualquer lugar e a expectativa de 
uma abundância de allmentos e de uma 
paz que se imagina possam vir a ser 
duradouras, definitivas ... 

Mas, enquanto a utopia não se faz 
verdade, enquanto o quadro real ainda 
continua sendo esse com que nos defron
tamos, é evidente que estamos às véspe
ras de um impasse, de um colapso, de 
uma repentina e insólita manifestação 

parapléglca que imobillzará muitos mi
lhões de veículos, nos cinco continentes, 
além de implantar um sllêncio aterra
dor, prenunciador da morte e do nada, 
no âmago hoje animado pelo ir-e-vlr 
das multidões motorizadas, de todas as 
megalópoles do universo. 

O presente painel do mercado mundial 
do petróleo é de fácil caracterização. 
Não há um só leitor de jornal, em qual
quer vilarejo do planeta, que ignore, que 
deixe de identificá-lo. 

Embora o consumo do petróleo seja 
universal, ligado à própria natureza de 
uma tecnologia que se tornou comum a 
todos os povos, os índices desse consu
mo nos diferentes países refletem, exa
tamente, o grau variável de desenvolvi
mento por eles alcançados. 

As regiões do globo terrestre onde se 
evidencia maior densidade industrial, 
frotas maciças de veículos automotores, 
nível de vida médio elevado são, eviden
temente, as regiões que mais consomem 
petróleo. Nada estou descobrindo, Sr. 
Presidente, mas, apenas, tentando dar 
seqüência a um raciocínio. 

O grande mercado de consumo para o 
petróleo, isto é, os países ou o aglome
rado de países que lldera, em volume e 
valor, o consumo petrolífero no globo 
terrestre, são os Estados Unidos, a Eu
ro~a Ocidental, a União Soviética e o 
Japão ... 

Entre as áreas citadas, a que ·apre
senta hoje melhor situação conjuntural, 
no que toca ao equilíbrio entre as reser
vas conhecidas de que dispõe, a produ
ção corrente e a previsão do possível 
comportamento da demanda a curto 
prazo, é a União Soviética. Acrescente
se, a propósito, que a situação russa em 
termos de recursos energéticos é consi
derável e positivamente influenciada 
pelas imensas reservas de gás e carvão 
que integram, com boas condições eco
nómicas de produtividade. 

Quanto aos Estados Unidos, já foi ele 
o maior produtor de petróleo do mundo, 
continua sendo um grande pais produ
tor, mas o ritmo ascensional de seu con
sumo interno é mu1to alto e as reservas 
achadas em território americano do ain
da imprescindível ouro negro não são de 
molde a gerar tranqüllldade e otimlsmo 
aos assustados técnicos que estão olhan
do acima do presente, na alça de mira 
dos computadores, para o futuro - um 
futuro já bastante próximo, um futuro 
já deflagrado. 
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Estão, assim, os Estados Unidos ·enve
redando para o expediente senão da res
trição ostensiva, mas, pelo menos da 
racionalização do consumo dos derivados 
do petróleo; da exploração moderada 
das reservas próprias; da formação de 
estoques de segurança para as talvez 
próximas situações de emergência e do 
atendimento de uma parte do consumo 
Interno, através do recurso oneroso e 
precário da Importação. Posso, Inclusive, 
mencionar a Informação de que essa Im
portação vem atendendo, ultimamente, 
a cerca de um quarto do consumo pe
trolífero da grande nação fundada por 
George Washington. 

Quanto à Europa Ocidental, tem ela, 
em algumas de suas regiões, longa tra
dição de produção petrolífera. Mas o 
petróleo obtido em seu território só 
atende a pouco mais de 50% de suas 
necessidades, aliás em Ininterrupta ex
pansão, no quadro movimentado de de
senvolvimento econômlco que vem mar
cando este após-guerra. 

E, enquanto é essa a situação com 
referência à Europa Ocidental, o Japão 
é obrigado a obter no exterior a totali
dade do petróleo que consome. 

As áreas do mundo situadas fora dos 
limites desses países e regiões citadas, 
quase todas coincidentes com a parte da 
superfície terrestre ainda com as carac
teristicas evidentes do subdesenvolvi
mento, enquadram-se em três categorias 
distintas: 

Ou são regiões produtoras. E a mais 
importante de todas elas é o Oriente 
Médio. 

Mas também existem zonas produto
ras em diferentes pontos da Afrlca, da 
Asia e das Américas, Inclusive os Estados 
Unidos, a que já me referi sob outro 
ângulo. 

Ou são paises em fase ainda não satis
fatória de desenvolvimento, com a cir
cunstância agravante de não contarem 
com reservas de petróleo no seu terri
tório, pelo menos em condições de ex
ploração comercial. E essa deficiência é 
contornada exatamente pelo recurso 
forçado à importação de 100% do petró
leo necessário a seu consumo. 

O complexo material do petróleo -
sondas, bombas, refinarias, oleodutos, 
terminais marítimos, frotas de petrolei
ros e de veículos terrestres para trans
portar a longas distâncias e para distri
buir em regiões geográficas Umitadas o 

óleo necessário ao consumo - constitui 
hoje, ao que se sabe, no seu conjunto, o 
maior investimento jamais feito pelo 
homem, para fins económicos, sobre a 
face da Terra. 
Confunde~se, pois, hoje com a econo

mia do petróleo a maior parte do esforço 
de sobrevivência feito pela própria hu
manidade. E por Isso mesmo a proble
mática do petróleo tem, em toda parte 
uma enorme implicação de ordem poli~ 
tica. Os interesses das grandes empresas 
mundiais que detêm o controle da maior 
parte da produção e da distribuição do 
petróleo e a posição dos governos nacio
nais frente a esses interesses ora se 
ajustam, ora se chocam ... 

A crise política que ora atinge o Orien
te Médio - por exemplo, a situação de 
tensão e de luta armada que existe entre 
árabes e judeus - pode ter Imprevistas 
e dramáticas conseqüências sobre o flu
xo de abastecimento de petróleo que dali 
procede em direção ao Japão, à Europa, 
aos Estados Unidos e à América Latina. 

O Canal de Suez, uma rota até há 
pouco vital para o tráfego dos petrolei
ros, já está obstruído há algum tempo, 
e sua faixa de lmprescindlb!l!dade, por 
sua vez, está ultrapassada pelos pro
gressos da tecnologia náutica - pro
gressos que tornaram viáveis os super
petroleiros, os quais realizam, em nível 
económico, o transporte do óleo proce
dente do golfo Pérsico para as diferentes 
áreas de consumo do mundo ocidental, 
contornando o continente africano. 

Oleodutos de diferentes capacidades e 
variadas extensões estendem-se, por sua 
vez, no imenso painel geográfico deste 
mundo que aí está, cortando continen
tes, atravessando zonas conflagradas, 
desertos, varando montanhas, mergu
lhando nos rios e oceanos - essas lon
gas e volumosas tubulações negras ou 
prateadas constituem hoje um verda
deiro sistema circulatório da economia 
terrestre. É o sangue do mundo; cabe 
dizer que corre dentro delas. 

O mundo ainda gira em torno do pe
tróleo, ou, em outras palavras, está gi
rando com uma velocidade cada vez 
maior em torno desse produto mineral, 
em processo de esgotamento. 

E, como se esboça uma crise, como, em 
certo sentido, já existe uma crise, um 
desencontro quase dramático entre o In
teresse dos países que possuem as maio
res reservas de óleo no seu subsolo - e 
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são, na maioria, países subdesenvolvidos 
- e o interesse dos grandes consumido
res, exatamente alguns países que de
têm as mais poderosas estruturas indus
triais e militares do mundo, como é essa 
a situação, como é esse quadro, o assun
to diz respeito de perto ao interesse bra
s!leiro, e é sob a motivação desse inte
resse que me detenho na sua anállse. 

Direi, em seqüência, que o quadro ge
ral evoluiu em certo sentido na direção 
alarmante de um impasse, de uma si
tuação sui generis, cuja etapa seguinte 
nenhum sociológo, nenhum expert em 
relações internacionais, nenhum futuró
logo, nenhum vidente poderá prever, 
calcular, visualizar ... Estamos na fron
teira de um amanhã histórico imprevi
sível. 

ll: admissivel, inclusive, que tudo dê 
em nada, que a situação-bomba ter
mine suavemente, como uma bolha de 
sabão se desfaz no ar, se, ao apelo das 
circunstâncias, os cientistas e tecnólo
gos oferecerem de repente a alternativa 
mágica à angustiada humanidade, para 
escapar às limitações próximas que a 
atua! dependência do petróleo já dese
nha à nossa frente, no caminho da His
tória. 

Mas, abandonando o plano das hipóte
ses e voltando ao chão dos fatos, à con
sideração desse desequ!líbrio em marcha 
ascensional, desse processo em franca 
tendência de deterioração, a curto prazo 
- há dois tipos principais de paises ví
timas. 

A imagem ilustrativa do primeiro tipo 
estaria representado exatamente pelos 
países ricos, ·fortes, desenvolvidos. Incluo 
nessa categoria, como exemplos, os Es
tados Unidos e o Japão. Pelo alto desen
volvimento tecnológico que alcançaram, 
ou até mesmo pela força - e emprego 
a palavra força, neste caso, mais com 
uma conotação de pujança económica 
que militar -, pela mobilização isolada 
ou simultânea desses dois fatores, esses 
países encontrarão, no tempo certo é 
claro, uma saída solucionadora para seu 
problema. 

Mas o segundo tipo de país vítima está 
em diferente fase histórica. Vive, ainda, 
sob a dependência de um quadro conjun
tural que reflete a situação conceituada 
no seu conjunto como de subdesenvolvi
mento. 

Embora o conceito exato de subdesen
volvimento não tenha sido até hoje fi-

xado ou alcançado pelos maiores estu
diosos do fenômeno, compreendemos 
como subdesenvolvido, no roteiro didá
tico da presente eJOposição, o pais que 
não dispõe de recursos energéticos ou 
alimentares para se auto-suprir, ou não 
o faz por uma carência de tecnologia ou 
de capital, ou que apresenta um des
compasso estátlco, ou dinâmico, entre o 
crescimento de sua economia e a res
pectiva expansão demográfica. 

Onde quer que exista esse elenco de 
deficiências básicas florescem, inevitá
vel e inflexivelmente, os vulcões das cri
ses político-sociais, que sofrem a intera
ção, por sua vez, de outros fatos da 
mesma problemática: o analfabetismo, 
a pobreza, a insatisfação e a agressivi
dade ... 

ll: de difícil navegação o mar de pro
blemas a ser enfrentado por governo de 
qualquer país obrigado, pelo próprio fato 
de existir, à contingência de sobreviver 
neste hoje histórico. ll: exaustiva e· pe
nosa a tarefa de conduzir esse barco. 

Houve, como se sabe, uma aceleração 
da História. Quem primeiro disse isso, se 
estou certo, foi o genial Ortega y Gasset. 
E a expressão designa um fenômeno de 
múltiplas dimensões. J!:. a aceleração das 
experiências novas dos países, dos povos 
no plano imponderável do tempo ·e é 
ainda a própria ativação do processo de 
percepção, da abrangência ou de C?nhe
cimento induzido, dentro das proprias 
criaturas. 

Tudo hoje se passa mais depressa. E 
isso significa para os estadistas que as 
situações-problema se armam de uma 
forma repentina; que o desafio dos fatos 
novos escapa, muitas vezes, e supera a 
velocidade cerebral de equacioná-los e 
de neutralizá-los, de forma a minimizar 
seus efeitos maus, a sombra escura e 
disforme de sua malignidade. 

O Brasil despontou para a História, 
entrou de corpo inteiro na ribalta em 
que se passa, ao nível de nações ·e Esta
dos, o complexo processo da ação deli
berada e inteligente do homem sobre a 
face enrugada e empobrecida do plane
ta, exatamente envolto nas correntes 
!mobilizadoras ou, se quiserem, na ca
misa-de-força do subdesenvolvimento ... 
da inferioridade flagrante em relação 
aos países poderosos, nos termos em que 
tentei caracterizar os fatos, em outra 
parte deste discurso. 
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A nossa descontinuidade politlco
admlnlstratlva, a história que temos tido 
desde 7 de setembro de 1822 não foi pior 
nem melhor, comparada com a de qual
quer outro país submetido a constelação 
Idêntica de circunstâncias histórico
geográficas. 

Pode não ter sido, Inclusive, a história 
que desejaríamos ter, mas foi, sem som
bra de dúvida, a única que pudemos 
ter ... 

Afinal, nenhuma nação vive hoje o 
seu amanhã. Nenhuma nação tem meios 
reais para antecipar, de algum modo, 
sua própria utopia. Embora a vida seja, 
para indivíduos e nações, um desafio 
permanente, um convite à luta, ao avan
ço para as metas de engrandecimento, 
nem os primeiros nem os segundos po
dem "queimar etapas", embora a expres
são tenha tido entre nós um largo e 
discutível emprego. 

Se o nosso roteiro político tem sido 
acidentado, pelo descompasso contínuo 
entre as instituições e as realidades, 
muito mais acidentada vem sendo a 
nossa trajetória económica, pois o de
sencontro vem sendo aí mais flagrante 
entre os modelos que desejaríamos obje
tlvar, dentro de nosso território, e as res
tritas possibilidades com que lutamos, 
em termos de capital e de tecnologia, 
para atingir tais metas no curto espaço 
de tempo condizente com a nossa ansie
dade. 

Ostentamos, praticamente até 39, um 
quadro económico bem marcado pelos 
traços primários depreciativos do colo
nialismo, base da captura externa de 
recursos identificada com a exportação 
dos produtos primários. E essa expor
tação apresentava, ainda, a agravante 
da extrema concentração dos produtos 
exportados, em quantidade e valor, em 
3 ou 4 !tens. E, ao mesmo tempo, apre
sentava um outro tipo de concentração 
bastante inconveniente. Era a concen
tração relativamente aos mercados re
c!p!endárlos da:s exportações. 

O relativo equ!líbrlo necessário de 
nossa balança comercial, a busca mesma, 
até, de nossa sobrevivência económica 
refletiam processos que escapavam a 
nosso controle. Eram processos coman
dados de fora para dentro do Pais. 

Em contra.part!da, importávamos ma
ciçamente os bens de consumo de que 
carecíamos o petróleo já refinado ne
cessário à movimentação de nossas má-

quinas, de nossos veículos, de nossas ter
melétrlcas. 

Chegamos, por esse difícil caminho, 
aos umbrais de um impasse; caracteri
zou-se a presumível invlabllldade de 
nossa salvação económica, se rumos no
vos não fossem traçados e seguidos, com 
urgência e audácia ... 

Não insistire! na rememoração de fa
tos que todos conhecem. Mas sinto-me 
obrigado a fazer, pelo menos, breve re
ferência a dois pontos altos da atitude 
nova que, a certo momento, resolvemos 
assumir. Foram eles assinalados pela 
criação da Usina Siderúrgica Nacional, 
em Volta Redonda, e pela implantação 
da PETROBRAS, esta com um amplo 
programa de tra:balho a ser desenvolvido 
nas áreas da prospecção, da organização 
de campos de produção, do transporte, 
da distribuição e da conquista i!Il(pres
cindível de um know-how, que ainda 
não tínhamos, no setor petrolífero. 

O primeiro passo para abertura dessas 
duas novas frentes, melhor direi, dessas 
duas trincheiras que resolvemos estabe
lecer na luta contra a miséria e contra 
a decorrência do progresso, motivado 
pela miséria, nós o devemos a Getúlio 
Vargas, que neste assunto, como em mui
tos outros, revelou suas qualidades de 
estadista. Afirmação que a essa altura, 
acrescentarei, já pode ser feita com a 
serenidade de quem se refere a um fato 
histórico, liberta. das conotações políti
co-partidárias que a envolveram duran
te multo tempo. 

No caso da criação da PETROBRAS e 
da tese do monopólio estatal que ela 
veio C·onsagrar na área em que desen
volveria sua ação, houve também, como 
foi há dias ressaltada neste Plenário, 
uma extensa, at!va e decisiva participa
ção do Congresso Nacional. 

As pressões contra a idéia, contra o 
projeto de criação da empresa foram 
multlformes e terríveis. Essas pressões, 
todavia, foram enfrentadas e vencidas 
pela atitude enérgica dos que advoga
ram a causa dentro do Congresso e da 
opinião pública, em tempo mobllizada 
para que o projeto viesse a transformar
se em Lei. E foi o que ocorreu com a 
sanção, em 3 de outubro de 1953, da Lei 
n.0 2.004, firmada pelo Presidente Ge
túlio Vargas e todo o seu ministério de 
então. 

Sr. Presidente, é com emoção que re
leio, neste momento, o primeiro artigo 
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desse diploma. Porque está concentra
da nele, praticamente, todo o caráter re
volucionário da politica que se estava en
tão, adotando. 

Está lá escrito: 
"Art. 1.0 - Constitui monopólio da 
União: 
I- a pesquisa e a lavra das jazidas 
de petróleo e outros hidrocarbonetos 
fluidos e gases raros existentes no 
território nacional; 
II - a refinação do petróleo nacio
nal ou estrangeiro; 
III - o transporte marítimo do pe
tróleo de origem nacional ou de de
rivados de petróleo bruto e seus de
rivados, assim como de gases raros 
de qualquer origem." 

Tanto no que se refere à Implantação 
da grande siderurgia, como no desenca
deamento da ação pioneira nos setores 
industrial e comercial da PETROBRAS, 
encontramos óbices extremamente difí
ceis de serem transpostos. 

Carecíamos do know how especializa
díssimo referentes às duas áreas. Não 
dispúnhamos sequer de equipes técnicas 
e da mão-de-obra qualificada para arcar 
com as responsabilidades de Implantação 
da complexa e imensa infra-estrutura 
necessária à objetivação dos dois empre
endimentos. 

Cometemos erros, naturalmente, tan
to no setor siderúrgico como no setor pe
trolífero. Os custos iniciais foram ele
vados e antieconómicos. Confiamos, de 
saída, em orientações técnicas que não 
corresponderam - os fatos vieram a 
mostrar com evidência, mais tarde - ao 
interesse público. 

Pagamos o tributo inevitável que inci
de sobre os povos que partem para a 
industrialização. É o tributo à inexpe
riência, um tributo que corresponde ao 
custo propriamente dito da iniciação que 
se precisa fazer nos segredos e nas téc
nicas de uma ativldade mais complexa, 
com a qual se está travando o primeiro 
contato histórico. 

Sr. Presidente, reconheço que estou re
petindo coisas óbvias, perfeitamente 
aceitas e afinadas com a maturidade do 
povo brasileiro no agora que estamos vi
vendo. 

Mas preciso repeti-las no exato esfor
ço de fechar o ciclo lógico, temático des
te discurso ... 

Dois fatores de ordem não material 
pesavam, outrossim, sobre a Siderúrgi
ca e a PETROBRAS. Era a tradição ne
gativa que existia em nosso Pais, bem 
firmado na Imagem de muitos fatos, a 
propósito da incapacidade do Estado pa
ra a gestão industrial. 

Esse aspecto foi veementemente ex
plorado pelos que tinham interesses po
líticos ou económicos contrários às duas 
iniciativas. 

Os interesses políticos seriam, no ca
so, o dos que não desejavam qualquer 
espécie de êxito administrativo do gover
no de então. E os interesses económi
cos estariam principalmente com aque
las minorias bastante conhecidas da plu
tocracia nacional associadas, de forma 
dlreta ou lndlreta, aos grupos financeiro
empresariais estrangeiros que lucravam 
com o nosso subdesenvolvimento, com o 
alto grau de dependência económica em 
que ele nos colocava, e que, por Isso, não 
desejavam que modificássemos o estado 
de coisas reinante. 

Outro fator que também, de certo mo
do, entravou a consolidação adminlstra
tlvo-lndustrial, o atlnglmento do grau de 
produtividade indispensável à caracte
rização do êxito económico de qualquer 
empresa foi a demagogia comuna-po
pulista que fermentou dentro e em tor
no dos dois empreendimentos, até que a 
Rev·olução, em março de 1964, Instauras
se entre nós um clima e um estilo novo 
no trato da coisa pública -- um estilo 
marcado, direi, pelo zelo financeiro e 
pela objetivldade técnica. 

Superada, assim, toda a constelação 
de fatores negativ·os que se antepunham 
à expansão da Companhia Siderúrgica 
Nacional e da PETROBRAS, evidente que 
essa expansão ainda estaria, sempre, de
pendente d·o grau de competência dos 
administradores escolhidos para gerir as 
duas empresas .. 

Não é meu objetlvo, hoje, tecer con
siderações sobre a Siderúrgica Nacional, 
empresa que é motivo de orgulho para 
o Brasil e da qual tenho me ocupado, 
com freqüência, nesta tribuna e neste 
Congresso. Acabo, inclusive, de apresen
tar um Projeto de Lei dando o nome de 
Presidente Vargas à Usina de Volta Re
donda. 

Quero, hoje, focalizar apenas a PE
TROBRAS, o extraordinário, melhor di
riamos, o espetacular, êxito financeiro, 
técnico e administrativo dessa empresa, 
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sem dúvida um êxito· que deve ser atri
buído à Revolução, uma vitória que deve 
ser creditada ao Brasil, mas uma obra 
que não teria sido construída um pro
cesso que não teria sido alcánçado se 
em boa hora não h-ouvesse a PETRO
BRAS sido entregue a um homem com 
a competência administrativa, a visão 
empresarial, o senso de comando e a 
probidade de Ernesto Geisel. 

Para mim, foi sempre motivo de sa
tisfação usar da palavra, como parla
mentar, para destacar e exaltar a ação 
de um homem público, inclusive nos ca
sos em que se trate de uma figura mo
desta, de escalões inferiores que evi
dentemente, não é agora o c'aso. ' 

A PETROBRAS acaba de elevar o seu 
capital para 5 bilhões, 943 milhões 701 
mil, 952 cruzeiros. Ela já é hoje a maior 
empresa da América Latina e está in
cluída no pequeno rol das maiores or
ganizações empresariaL~ do mundo. 

Fato expressivo a constatar, também 
é que a PETROBRAS não é mais umá 
~mpresa unitária. Desdobrou-se. É, ho
Je, um aglomerado, uma constelação de 
empresas, a principal e as ·subsidiárias 
estas últimas cobrindo áreas específi~ 
cas d~ ação na faixa ampla, geográfi
ca e tecnlca da economia petrolífera com 
vistas ao interesse brasileiro. ' 

A BRASPETRO - A Petrobrás Inter
nacional S.A., por exemplo -, está ope
ran~o na Colômbia, no Iraque, em Ma
dagascar, com investimentos feitos nes
ses países que já andam na casa dos 
12 milhões de dólares. 

A PETROQUISA, uma outra subsidiá
ria, produziu, em 1972, 77.480 toneladas de 
borracha sintética, 34.898 de nitrato de 
amônlo e 63.734 de nltrocálclo. 

A PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. 
também assinalou em 1972 franca ex
pansão e prosperidade, com um lucro lí
quido de 94 milhões de cruzeiros. 

Positivos foram, também, os resultados 
da Frota Nacional de Petroleiros, a 
FRONAPE, em 1972. Foram reincorpo
rados quatro navios da classe Presidente 
à Frota Nacional de Petroleiros, amplia
dos de 35 para 53 mil toneladas, peso 
bruto, em estaleiros japoneses, e mais 
dois navios, de 10.100 para 12.100 tone
ladas, peso bruto, ampliados no Brasil. 
E iniciou-se no Japão a construção de 
um dos dois navios de 115 mil toneladas, 
peso bruto, encomendados em 1971, e de 

um supernavio de 265. 300 toneladas 
para transporte de minério e petróleo. 

Foram realizados levantamentos geo
lógicos e geofísicos de campo nas bacias 
do Acre, Médio Amazonas, Alagoas, Ser
gipe, Recôncavo Baiano, Tucano, Espíri
to Santo e Paraná. As refinarias da 
PETROBRAS processaram 34 609 mil 
metros cúbicos de óleo bruto. E' as equi
pes de empresa perfuraram 178 mil 
metros, terminando 80 poços,· dos quais 
11 produtores de óleo e dois de gás. 

Todos esses números são animadores· 
e~primem a pujança de uma organiza: 
çao que realiza, dentro do possível, deve
se ressaltar, · um esforço máximo para 
atingir seus altos e patrióticos objetlvos. 

Infelizmente, as necessidades do con
sumo crescem de uma forma acelerada 
versão brasileira de um tipo de problem~ 
que é agora mundial, como vimos na 
parte primeira deste discurso. E, apesar 
de estar em crescimento contínuo a nos
sa produção, a distãncla entre o que 
produzimos e o que consumimos man
tém-se, ainda, bastante longe do equi
líbrio. 

Não há possibilidades físicas de rea
lizar milagres, Sr. Presidente, resolvendo 
ou superando problemas embaraçosos 
c·omo o da escassez progressiva de com
bustíveis que está afetando hoje, em 
dlferen tes escalas, todos os países que 
não dispõem de produção própria do ouro 
negro, ou que não o produzem em escala 
suficiente para se auto-suprirem, sem o 
risco de uma· acelerada extinção das 
reservas. 

Tudo, aliás, poderá mudar de repente 
se o progresso tecnológico, marcando 
um . passo à frente n:o que se refere à 
utilização de energia, liberar o mundo, 
repentinamente, dessa atual dependên
cia do petróleo. Espera-se esse tipo de 
abertura, mundialmente, no rumo da 
energia atômica. 

O que cumpre registrar, o fato impor
tante a exaltar no painel desses assuntos 
que tentei focalizar é a eficiência excep
cional, o senso de previsão, o planeja
mento, com vistas ao longo prazo, que 
identificamos no rela tório das atividades 
e resultados da PETROBRAS em 1972. 

Congratulo-me nesta oportunidade não 
apenas com o ilustr.e chefe da grande 
corporação industrial, o General-de
Exército Ernesto Geisel, como com todos 
os seus colaboradores, distribuídos nos 
diferentes escalões administrativos, téc-
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nicas e executivos empenhados na exe
cução de seus proj e tos. 

ll: com ações dessa categoria, identifi
cadas no quadro dirigente e na atividade 
empresarial da PETROBRAS, que um 
país como o nosso adquire condições de 
luta para enfrentar e vencer o próprio 
desafio com que se confunde seu futuro. 

Sr. Presidente, não quis apenas entre
gar-me ao exercício mental de uma di
gressão oratória. O que tentei nestas 
longas considerações que estou a concluir 
foi transmitir a este Plenário, e fazen
do-o talvez participar, os dois tipos de 
registro interior a que fui levado diante 
dessa problemática mundial da energia. 

Em primeiro lugar, existe em mim 
uma sensação de alarma em face das 
perspectivas conjunturais com relação a 
esse assunto. Acho, aliás, que não existe 
neste instante qualquer ser humano, ra
zoavelmente informado sobre a proble
mática geral do globo terrestre, que não 
assista, com um misto de apreensão e 
perplexidade, à evolução dramática e 
assustadoramente visível dessa crise 
universal de energia que nos poderá le
var ao caos. 

O futuro imediato da humanidade e 
de sua civilização corre perigo. Aprendi
zes de feiticeira agiram irresponsavel
mente durante séculos, e agora tardam 
aparecer a fc·rça e a fórmula capazes de 
interromper o avanço em direção ao 
apocalipse ... 

Em segundo lugar, está a minha rea
ção de brasileiro face ao assunto. ll: uma 
reação de confiança e de orgulho, ante 
os êxitos espetaculares e muito consis
tentes da PETROBRAS. 

A opinião pública está tomando co
nhecimento desses exitos, de mil modos, 
com os dados positivos, os números alen
tadores que retratam a ação da empresa 
no exercício de 1972. Que esse relacio
namento se aprofunde, se intensifique é 
tudo quanto podemos desejar, pelo pró
prio bem do Brasil. 

ll: por assim pensar que encaminho à 
Mesa, no presente momento, Projeto de 
Lei que institui o Dia do Petróleo Brasi
leiro a ser comemorado anualmente, a 
3 de outubro. Foi nesse dia, em 1953, 
como sabemos, que o Presidente Getúlio 
Vargas sancionou a Lei n.0 2.004, o fa
moso diploma que 

"Dispõe sobre a politica nacional do 
petróleo e define atribuições do 

Conselho Nacional do Petróleo, ins
titui a sociedade por ações Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anônima e dá 
outras providências." 

Como o povo costuma dizer, Sr. Pre
sidente - e eu, orgulhosamente, consi
dero-me um homem do povo -, há leis 
que pegam e outras que permanecem 
ignoradas. 

Ora, a Lei da PETROBRAS pegou. E 
como pegou, Presidente! É inestimável e 
que dela resultou de positivo para o Bra
sil nestes últimos vinte anos. 

Vamos, pois, comemorar sempre o fa
to, de agora em diante, na data simbó
lica de 3 de outubro, relembrando, pa
ra que as novas gerações a fixem, o 
acerto da política do monopólio estatal 
que se adotou na questão do petróleo e 
a forma esplêndida pela qual a PETRO
BRAS se vem desincumbindo da parte 
que lhe toca na implementação dessa po
litica. 

ll: o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Sala das Sessões, em 8 de maio de 

1973. - Vasconcelos Torres. 
r As Comissões de Constltu~ão e 

Justiça e de Minas e Energia.) 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 46, de 1973 

Reduz o prazo prescrícional do di
reito de receber ou cobrar as impo,r
tâncias d2vidas ao INPS de trinta 
para cinco anos, alterando o art. 144 
da Lei n.0 3.807, de 26 de agosto de 
1960. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 144 da Lei n.0 3.807, 

de 26 de agosto de 1960, passa a vigorar 
da seguinte forma: 

"Art. 144 - O direito de receber ou 
cobrar as importâncias devidas à 
previdência social prescreve em cin
co anos." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 
A presente proposição contém medida 

das mais justas e -corretas, como a se
guir demonstra. 
2. Como se sabe, vários são os prazos 
prescri-cionais existentes. 
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O art. 178 do Código Civ!l, por exem
plo, enuncia os tipos de prescrição, 
cujos prazos variam de dez dias (§ l,O) 
a cinco anos ( § 10 l, nesta última hipó
tese incluídas "as dívidas passivas da 
União, dos Estados e dos municípios e 
bem assim, toda e qualquer ação con~ 
tra a Fazenda federal, estadual ou mu
nicipal". 

Acima desses prazos só temos as ações 
pessoais, que, ordinariamente, prescre
vem em vinte anos, e as reais, em dez 
e quinze, conforme se tratar de ações 
entre presentes ou ·entre ausentes (art. 
177). 

3. O art. 57 da Lei Orgânica da Pre
vidência Social (n.0 3 .807, de 1960) de
termina que o direito aos benefícios não 
prescreve, mas sim as prestações rela
tivas ao mesmo no prazo de cinco anos 
da data em que forem devidas. 

A Lei n.0 3 .807, de 1960, assim, faz uma 
estranha e inusitada distinção: o direi
to a receber da instituição as prestações 
previdenc!árias devidas prescreve ezn 
cinco anos, mas o direito a receber ou 
cobrar as importâncias devidas à previ
dência social, por parte desta, só pres
creve em trinta anos. 

4. Ressalte-se, finalmente, que a "ação 
para a cobrança do crédito tributário 
prescreve em cinco anos, contados da 
data da sua constituição definitiva", is
so no âmbito da Fazenda federal (art. 
174 da Lei n.0 5.172, de 1966- Sistema 
Tributário Nacional -, e art. 424 do De
creto n.0 58.400, de 1966). 

Idêntica medida foi adotada em re
lação pelo Sistema Tributário do Distri
to Federal (Decreto-Lei n.o 82, de 26 de 
dezembro de 1966, art. 184). 

5. ll: de se ressaltar que o INPS, criado 
pelo Decreto-Lei n.0 72, de 1966, de acor
do com o disposto no art. 2.0 desse texto 
legal, goza em toda sua plenitude, no 
que se refere a seus bens, serviços e 
ações, das mesmas regalias, priv!lég!os 
e imunidades da União. 

Ora, se para a Fazenda federal o di
reito à ação de cobrança de débitos, in
clusive tributários, prescreve em cinco 
anos, por que para o INPS, que goza das 
mesmas regalias, esse direito só pres
creve em trinta anos? 

6. Inadmissível, pois, que perdure a 
prescrição trintenal a favor do INPS, es-

peclalmente quando a hipótese compre
ende não somente os débitos relativos 
aos empregadores, como também os dos 
segurados, cuja maioria, constituída dos 
economicamente mais fracos, se situa na 
faixa de um salário mínimo. 

7. Estamos certos, assim, que o Con
gresso Nacional não mais .permitirá per
dure essa injusta situação e a colocará, 
definitivamente, em seus justos termos, 
como sugeridos no projeto. 

Sala das Sessões, em 8 de maio de 
1973. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇJI.O CITADA 

LEI N.o 3.807, 
DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

Art. 144- O direito de receber ou co
brar as importâncias que lhes sejam de
vidas prescreverá, para as !nst!tu!ções 
de previdência social, em trinta anos. 

(As Comissões de Constttuição e 
Justiça, de Legislação Social e de 
Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Os projetas lid·os Irão às comissões 
competentes. 

Sobre a mesa requerimento que sel'á 
lido pelo Sr. to-secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 45, de 1973 

Nos termos do art. 47, inciso I, do Re
gimento· Interno, requeiro seja conside
rado como de licença para tratamento 
de saúde o período de 25 a 30 de abril, 
conforme atestado médico anexo. 

Sala das Sessões, em 8 de maio de 1973. 
- Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em decorrência da del!beração do Ple
nário, é concedida a licença solicitada. 

Está findo o período destinado ao Ex
pediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
O SR. VASCONCELOS TORRES- Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Tem a palavra, pela ordem, o nobre Se
nador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Pela ordem.) Sr. Presidente, a não ser 
que eu esteja incorrendo em equívoco, 
não ouvi a leitura de um requerimento 
que enviei à Mesa na devida oportuni
dade. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Estou sendo informado que o requeri
mento de V. Ex.a chegou quando já ha
via sido anunciada a Ordem do Dia. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Sr. 
Presidente, a palavra de V. Ex.a, para 
mim, é válida, mas tal não ocorreu. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Como sabe V. Ex.a, de acordo com o art. 
240 do Regimento Interno, o requeri
mento encaminhado depois da Ordem do 
Dia será dado ao conhecimento da Casa 
na Sessão seguinte. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Sr. 
Presidente, não vou dialogar, porque é 
anti-regimental, mas V. Ex.a há também 
de acreditar na minha palavra. O re
querimento foi enviado rigorosamente 
antes que V. Ex. a anunciasse a Ordem do 
Dia. No entanto, me conformo. Não te
nho nenhuma pressa. Apenas queria 
deixar patente que o equívoco não foi 
meu. Aguardo, e não poderia ser de ou
tro modo, a decisão de V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Fica sobre a mesa o requerimento e 
amanhã será lido. 

Item 1 

Votação, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 87, de 
1971, de autoria do Sr. Senador Wil
son Campos, que dispõe sobre a aver
bação do pagamento de títulos pro
testados e dá outras providências 
tendo 

PARECERES, sob n.0 • 250, de 1972, e 
33, de 1973, das Comissões 

- de Redação, oferecendo a redação 
do vencido para o 2.o turno regi
mental; e 

- de Constituição e Justiça, favorá
vel ao projeto e à Emenda n.0 1, 
de PlenáriO·, nos termos da sube
menda que apresenta. 

A matéria constou da Ordem do Dia 
de 5 de setembro de 1972, tendo sua dis
cussão encerrada, com apresentação de 
emenda de Plenário. 

Em votação o projeto, sem prejuízo da 
emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

1!: o seguinte o projeto aprovado: 

Redação do vencido, para 2.o tur
no regimental, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 87, de 1971, que dispõe 
sobre a averbação do paga~nento de 
titu:los wotestados, a identificação 
do devedor e~n títulos ca~nbials e du
plicatas de fatura e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - 1!: facultado ao responsável 
por título protestado perante notário 
ou oficial público, na forma da legis
lação reguladora dos títulos de crédi
to, uma vez efetuado seu respectivo 
pagamento, requerer seja este averba
do à margem do competente registro 
de protesto. 

Parágrafo único - O oficial público 
não poderá recusar a averbação re
querida nos termos deste artigo, a não 
ser com fundamento na ocorrência de 
vícios capaz de lnvalldar a prova do 
pagamento realizado, que será feita 
por qualquer melo permitido em Di-
reito. · 

Art. 2.o - A averbação de que trata 
o artigo anterior constará, obrigatoria
mente, de qualquer certidão extraída 
do registro de protesto e eliminará a 
eficácia deste em relação ao credor, 
ressalvados direitos de coobrigados e 
terceiros, nos termos da Lei. 

Art. 3.0 - Os títulos cambiais e as 
dupUicatas de fatura conterão, obri
gatoriamente, a identificação do de
vedor pelo número de sua cédula de 
identidade ou de inscrição no cadas
tro de pessoas físicas ou, à falta de
les, pela sua f111ação. 

Parágrafo único - Nos instrumentos 
de protesto, serão descritos os elemen
tos de que trata este artigo. 
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Art. 4.0 - Esta. Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Passe-se à votação da subemenda, apre
sentada pela Comissão de Constituição e 
Justiça, que, nos termos regimentais, tem 
preferência sobre a emenda, 

Em votação a subemenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

Aprovada. a. subemenda, fica prejudi
cada a emenda de Plenário. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

1!: a seguinte a. subemenda apro
vada: 

SUBEMENDA 

Dê-se ao art. 3.0 a seguinte redação: 

Art. 3.0 - Os títulos cambiais e as du
plicatas de fa.tura conterão, obrigatoria
mente, a identificação do devedor pelo 
número de sua cédula de identidade, de 
inscrição no cadastro de pessoa física 
ou da carteira profissional. 

Parágrafo único - Nos instrumentos 
de protesto, serão descritos os elemen
tos de que trata este artigo. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
.Item 2 

Votação, em primeiro turno (apre
ciação preliminar da constituciona
lidade nos termos do art. 297 do Re· 
gimento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n.o 83, de 1971, de auto
ria do Sr. Senador Franco 1\!0ntoro, 
que dispõe sobre representaçao con
tra Lei ou ato normativo Inconstitu
cional dirigida ao Procurador-Geral 
da República, alterando o art. 2.0 da 
Lei n.o 4.337, de 1.0 de junho de 
1964, tendo 

PARECER, sob n.o 16, de 1973, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade. 

A matéria constou da Ordem do Dia 
de 24 de abril, tendo sido a votação adia-

da para esta data, a requerimento do 
Sr. Senador Nelson Carneiro. 

Votação do projeto quanto à constitu
cionalidade. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Tem a palavra o Senador Franco ]4on
toro, pela ordem. 

O SR. FR.ANCO MONTORO - (Pela 
ordem. Sem revisão do orador,) Sr. Pre
sidente, este projeto dispõe sobre ma
téria da maior importância. 

A inconstitucionalidade de uma norma 
jurídica é a. violação mais grave ao es
tado õe direito. Nesse sentido, o movi
mento que todos os bras!leiros apóiam, 
para a breve Institucionalização plena 
da vida públ!ca bras!le!ra, encontra na 
declaração de Inconstitucionalidade de 
uma norma jurídica pelo Supremo Tri
bunal Federal um dos seus pontos basi
lares. 

Um dos acontecimentos de maior re
percussão na nossa vida pública foi pre
cisamente uma representação formulada 
pelo ]4ovimento Democrático Brasileiro 
argüindo a inconstitucionalidade da nor
ma que estabeleceu a censura prévia no 
Brasil. Essa representação, encaminha
da ao Procurador-Geral da República, 
foi, entretanto, arquivada por S. Ex." E, 
assim, o Supremo Tribunal Federal não 
teve oportunidade de examinar essa ar
güição graviss!ma - a da Inconstitucio
nalidade de uma norma jurídica ligada 
à liberdade de Imprensa, cuja importân
cia não pode ser diminuída. 

A matéria comportou amplo debate no 
Supremo Tribunal Federal e terminou 
com a renúncia de um dos seus mais 
ilustres membros e ex-Presidente da Câ
mara dos Deputados, o Ministro Adaucto 
Lúcio Cardoso. Abalou igualmente os 
meios jurídicos. O Conselho Federal da 
Ordem dos Adv·ogados do Brasil deba
teu amplamente o assunto e concluiu 
pela necessidade de uma modificação na 
legislação respectiva. Outros, no Conse
lho Federal da OAB, ju1gavam inconsti
tucional a norma que permite ao Pro
curador-Geral da República arquivar 
uma representação. Os mais moderados 
propuseram fosse modificada a legisla
ção, para que essa tão relevante matéria 
pudesse ser apreciada no seu mérito. 
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Apresentamos à consideração do Con
gresso N aclonal Projeto de Lei discipli
nando essa matéria. No projeto, deter
mina-se que, quando se tratar de repre
sentação oriunda de pessoa jurídica de 
Direito Público Interno, isto é um mu
nicípio, um Estado, um Partido politico, 
uma autarquia fizer uma representação 
o Procurador não pode deixar de enca~ 
minhar a matéria ao Supremo Tribunal 
Federal. E dispúnhamos sob outros as
pectos, em relação à representação feita 
por pessoas juridlcas de Direito Privado. 
A matéria foi debatida na Comissão de 
Constituição e Justiça, e, por maioria, 
venceu o voto brilhante do nobre Se
nad·or José Lindoso. Divergimos entre
tanto, apesar do brilho das razões dessas 
conclusões. No parecer, é mencionado o 
professor Arnold Wald, a quem manda
mos cópia da matéria, e tivemos a hon
ra de receber parecer desse ilustre Pro
fessor de Direito, membro do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados, em 
que. S. Ex.n examina, do ponto de vista 
jun.~co, as inconstitucionalidades aqui 
argu1dgs e reforça a argumentação por 
nós sustentada na Comissão de Consti
tuição e Justiça. 

A matéria, Sr. Presidente, é da maior 
gravidade. Na forma em que está colo
cado o projeto no momento, quando. já 
se encerrou a discussão - estamos em 
fase de votação, e a decisão da Maioria 
é a rejeição do projeto- parece-me que 
a única forma de permitir que a matéria 
seja examinada com a objetividade e a 
seriedade exigida pela natureza da pro
posição seria a remessa desse parecer 
de oito páginas, do professor Arnold 
Wald à Comissão de Constituição e Jus
tiça, para que reexamine a matéria em 
face das ponderações feitas por um dos 
Ilustres professores, que é·cltado no -pa
recer aprovado por aquela comissão. 

Nesse sentido, com base no Regimento, 
encaminhamos requerimento à Mesa so
Uc!tando seja a matéria devolvida à Co
missão de Constituição e Justiça, para 
reexame, em face da documentação que 
apresentamos e que consiste,. fundamen
talmente, no parecer de autoria do pro
fessor Arnold Wald. 

Estas, as considerações que queríamos 
fazer, concluindo por esse requerimento, 
que já deve ter sido· encaminhado à 
Mesa. (1\!uito bem!) 

O SR. PRilSIDENTil (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, requerimento encaminha-

do pelo Sr. Senador Franco Montara, que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 46, de 1973 · 

Nos termos do art. 353, combinado com 
a alínea b do art. 311 do Regimento In
terno, requeiro adiamento da votação do 
Projeto de Lei do Senado n.o 83, de 1971, 
constante do item 2 da Ordem do Dia, 
a fim de que seja encaminhado ao re
exame da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Sala das Sessões, em 8 . de maio de 
1973. - Franco Montoro. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Sr. Presi
dente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
José Lindo-so, para encaminhar a vo
tação. 

O SR. JOSJI: LINDOSO - (Para enca
minhar a. votação. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, o assunto objeto do 
requerimento do nobre Senador Franco 
Montare, hoje, no Senado, se constitui 
matéria de Interesse não só político, mas 
igualmente de ciência do Direito. S. Ex.a 
como declarou, apresentou Projeto de 
Lei alterando a legislação que disciplina
va o processo de representação para a 
argüição de Inconstitucionalidade de Lei 
in abstacto, de modo a possibilitar à 
pessoa jurídica - e a pessoa. jurídica 
concretamente seria, no caso especifico 
como estamos a dizer, o Movimento De
mocrático Brasileiro - agredir leis e 
decretos-leis que julgasse eivadas de in
constituCionalidade através do Instituto 
da representação. A colocação feita pelo 
nobre professor de São Paulo e eminente 
Senador da República dá impressão· de 
. que a legislação brasileira está desprovi
da de instrumentais para a apreciação 
de casos como esse, objeto d·o projeto que 
ofereceu ao exame ao Senado. Ao con
trário, Sr. Presidente e Srs. Senadores! 
Em nosso parecer, frisamos Isto: dois 
caminhos se abrem para a apreciação do 
problema de argü!ção de Inconstitucio
nalidade da Lei perante o Supremo Tri
bunal Federal: o da argüição da Incons
titucionalidade da Lei ln casu concreto, e 
o da argü!ção da Inconstitucionalidade 
da lei in abstracto. 
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O caso de argülção de inconstitucio
nalidade da lei in casu concreto, Sr. Pre
sidente, se faz através do recurso ex
traordlnârio previsto na constituição. E 
na Casa existem brilhantes advogados, 
eruditos juristas; conhecem todos a tra
mitação desse processado e a validade 
dele para que se Imponha sempre a su
premacia da COnstituição nas controvér
sias de interesse na nossa sociedade. 

A argüição da inconstitucionalidade 
da Lei in abstracto é. um instrumento 
reservado ao Procurador-Geral da Re
pública na sua função de elemento liga
do à defesa da Lei e dos interesses do 
Estado; ao seu zelo . pelos princípios 
constitucionais, inclusive pelo espírito de 
Federação e por todos os outros dispo
sitivos ali expressos, que configuram a 
estrutura do Estado brasileiro. Vem-se 
alargando no nosso Direito o princípio 
da argüição de inconstitucionalidade da 
Lei in abstracto. Mas, Sr. Presidente, o 
caso que ora estâ sendo objeto de apre
ciação no encaminhamento da votação 
deste requerimento foi tema de um de
bate brilhante, largo e fecundo. No Su
premo Tribunal Federal, ao apreciar o 
parecer do eminente Procurador-Geral 
da República, o então professor Xavier 
de ·Albuquerque, hoje Ministro do Supre
mo, teve oportunidade de enfocar todos 
os seus aspectos à luz da nossa tradição 
juridlca e da própria ciência do Direito, 
relativamente ao problema da inconsti
tucionalidade da Lei in abstracto. 

Projetou-se o assunto, Sr. Presidente, 
no Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados, em função de suas prerroga
tivas de se Interessar pela melhoria do 
novo sistema legal. Agigantaram-se ali 
eminentes companheiros nossos de at!
vidades advocatíc!as, na defesa das teses 
referentemente à constitucionalidade ou 
inconstitucionalidade da posição adotada 
pelo eminente Procurador-Geral da Re
pública, e o resultado foi que o próprio 
Conselho Federal reconheceu que o Sr. 
Procurador-Geral da República havia 
deliberado ao arquivar o pet!tóri~ do 
MDB de acordo com a Const!tuiça,o e, 
conseqüentemente, sem discutir o merito 
- é preciso que se fale assim - do de
creto que estabeleceu a censura prévia. 
Sem discutir, no entanto, o mérito, ~o! 
dada como inconstitucional a pretensao 
do MDB de que se examinasse e dis
cutisse o mérito da questão no aspecto 
da sua constitucionalidade, a.trayés do 
Supremo, através de representaçao, P9r 
decisão do Procurador-Geral da Repu-

bllca. Na Comissão de Constituição e 
Justiça, a tarefa de relatar o processo 
nos foi sobremodo fâcil, Sr. Presidente, 
embora séria e grave para os interesses 
da Nação, porque envolve problema de 
Direito; envolvendo o problema de Di
reito, ela tem como tema inspirador a 
questão da liberdade de imprensa. 

A matéria foi discutida, como disse
mos, na Comissão de Constituição e Jus
tiça, . e ali, por voto vencedor, com 
exceção do voto do representante do 
MDB, na pessoa do Sr. Senador Franco 
Montoro, tivemos o nosso parecer acolhi
do por unanimidade - dando, portanto, 
como inconstitucional o referido projeto 
oferecido à consideração desta Casa. 

Socorre-se ele agora de um parecer 
novo, elaborado por um dos mais bri
lhantes civ!l1stas do Brasil, o professor 
Arnold Wald, que, por sinal, ofereceu 
matéria para justificar o seu Projeto n.0 

83, que visa modificar o texto da Lei n.0 

4.337, e volta agora com novos subsídios. 

Estamos, Sr. Presidente, a serviço do 
Direito e da Democracia. Aceitamos, por
tanto, que o projeto volte à Comissão de 
Constituição e Justiça, para que seja 
reexaminada e sobretudo apreciada a 
nova tese, se for a exposta pelo autor na 
Comissão e relativamente ao recurso 
ex officio, a qual c·onsideramos um tanto 
extravagante, ·Pois o nobre Senador 
Franco Montoro defende, já agora, a 
possibilidade de, por via de recurso ex: 
officio, o Supremo Tribunal Federal 
conhecer das representações oferecidas 
à consideracão do eminente Procurador
Geral da Répúbllca. 

Assim, a Liderança da Maioria acolhe 
o pedido do Sr. Senador Franco Montoro, 
para que o processo volte à Comissão de 
Constituição e Justiça e ali, em face dos 
novos subsídios oferecidos, seja reexa
minado. 

O Sr. Franco Montoro - Muito obri
gado a V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o re
querimento queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria, de acordo com deliberação 
do Plenário, será encaminhada ao re-
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exame da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 10, de 
1973 <n.0 1.100-B/73 na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que dispõe sobre a 
Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - mGE -
e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
62, 63, 64, 65 e 66, de 1973, das Co
missões 
- de Economia; 

- de Serviço Público Civil; 

- de Legislação Social; 

- de Segurança Nacional, e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser discuti-lo, · encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

o projeto irá à sanção. 

lll o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 10, de 1973 

Dispõe sobre a Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística 
- WGE - e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A Fundação Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística -
IBGE -instituída na forma do Decreto
Lei n.o 161, de 13 de fevereiro de 1967, e 
sujeita à supervisão do Ministro de Es
tado do Planejamento e Coordenação 
Geral, nos termos do art. 3.0 do Decreto
Lei n.o 900, de 29 de setembro de 1969, 
passa a reger-se pelo disposto nesta Lei. 

Art. 2.0 - Constitui objetivo básico do 
IBGE assegurar informações e estudos 
de natureza estatística, geográfica, car
tográfica e demográfica necessários aos 
conhecimentos da. realidade física, eco
nómica e social do Pais, visando espe
cialmente ao planeja.mento econôm!co e 
social e à segurança nacional. 

§ 1.0 - A atuação do IBGE se exercerá 
mediante a produção direta de informa
ções e a coordenação, a. orientação e o 
desenvolvimento das atividades técnicas 
dos sistemas estatístico e cartográfico 
nacionais (Constituição, art. 8.0 , item 
XVII, alínea u, e Decreto-Lei n.0 200, de 
25 de fevereiro de 1967, art. 39, item V>. 

§ 2.0 - Serão mantidos pelo IBGE, 
para atendimento das suas próprias ne
cessidades e das dos usuários de informa
ções, os cursos de graduação e de trei
namento de profissionais e especialistas 
nas atividades correspondentes à sua 
área. de competência, podendo também 
ser promovida. a. realização de outros 
cursos de formação relacionados com 
essa mesma. área. 

Art. 3.0 - Para consecução do objetivo 
básico enunciado no art. 2.0 , o IBGE 
atuará principalmente nas seguintes 
áreas de competência: 

I - estatísticas primárias (contínuas 
e censi tárias) ; 

II - estatísticas derivadas (indicado
res económicos e sociais, sistemas de 
contabilidade social e outros sistemas de 
estatísticas derivadas) ; 

III - pesquisas, análises e estudos 
estatísticos, demográficos, geográficos, 
geodésicos e cartográficos; 

IV - levantamentos geodésicos e to
pográficos, mapeamento e outras ativi
da.des cartográficas; 

V - sistematização de dados sobre 
meio ambiente e recursos naturais, com 
referência a sua ocorrência, distribuição 
e freqüência. 

Art. 4.o - Os órgãos técnicos e admi
nistrativos do mGE serão estruturados 
e funcionarão de forma integrada, com 
apoio em métodos de informãtica. 

Art. 5.0 - lllinstituido o Plano Geral 
de Informações Estatísticas e Geográfi
cas, como instrumento de orientação e 
coordenação das a.tividades de produção 
das informações destinadas à consecução 
do objetivo constante do art. 2.0 

. ·~ 
1 1; 
. I 
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§ 1.0 
- As Informações constantes do 

plano a que se refere este artigo serão 
de responsab!l!dade do IBGE, podendo 
este, para assegurar a sua exat!dão e 
a regularidade do seu fornecimento, 
avocar a produção de Informações com
preendidas na competência de órgãos 
sob sua coordenação técnica. 

§ 2.0 - Será submetido, dentro de um 
ano, à aprovação do Chefe do Pcder 
Executivo o Plano Geral de Informações 
Estatísticas e Geográficas, que Incorpo
rará o Plano Nacional de Estatísticas 
Básicas. 

Art. 6.0 -As informações necessárias 
ao Plano Geral de Informações Estatís
ticas e Geográficas serão prestadas obri
gatoriamente pelas pessoas naturais e 
pelas pessoas juridicas de Direito Públi
co e Privado e utilizadas exclusivamente 
para os fins a que se destinam, não po
dendo servir de instrumento para qual
quer procedimento fiscal ou legal contra 
os Informantes, salvo para efeito do 
cumprimento da presente Lei. 

Parágrafo único -A Lei n.0 5.534, de 
14 de novembro de 1968, aplicar-se-á 
também às Informações solicitadas pelo 
mGE para execução do Plano Geral de 
Informações Estatísticas e Geográficas. 

Art. 7.0 - O IBGE promoverá, na 
forma que for prevista no estatuto~ reu
niões nacionais, com a part!cipaçao de 
representantes dos ministérios, dos go
vernos estaduais, de entidades da admi
nistração pública !ndireta, de entidades 
privadas, produtores ou usuários de in
formações estatísticas, geográficas e car
tográficas, bem como de recursos natu
rais, com vistas à discussão de programas 
de trabalho e de assuntos técnicos, nas 
áreas de competência da Fundação. 

Art. 8.0 - Para desempenho de suas 
atribuições, o IBGE poderá firmar acor
dos, convênios e contratos com entidades 
públicas e privadas, preservados o sigilo 
e o uso das informações e os interesses 
da segurança nacional. 

Art. 9.0 - Ficam mantidos os princí
pios de cooperação entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Territó
rios consagrados pela Convenção Nacio
nal 'de Estatística (Decreto n.0 1.022, de 
11 de agosto de 1936) e pelos Convênios 
Nacionais de Estatística Municipal (De
creto-Lei n.o 5.981, de 10 de ~ovembro 
de 1943), observadas as disposiçoes desta 
Lei e as diretr!zes e bases do sistema 
estatístico nacional. 

Art. 10 - O património do IBGE é 
constituído: 

I - pelo acervo da extinta autarquia 
Instituto Brasileiro de Geografia e Es
tatística; 

II - pelo saldo econômico do exercício 
anual; 

III - por bens móveis e Imóveis ad
quiridos ou que vierem a ser adquiridos; 

IV - por outros bens e recursos que 
lhe vierem a ser destinados, por entida
des públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras. 

Art. 11 - Constituirão recursos da 
Fundação Instituto Bras!leiro de Geo
grafia e Estatística: 

I - dotações consignadas no orça-
mento da União; . 

II - a receita das operações técnicas 
e financeiras do IBGE; 

III - a receita de contratos, convê
nios e acordos celebrados entre o IBGE 
e entidades públicas e privadas, nacio
nais ou estrangeiras, para a realização 
de trabalhos, estudos, levantamentos e 
pesquisas; 

IV - outros bens e recursos, de ori
gem interna e externa, de entidades 
públicas ou privadas, nacionais ou es
trangeiras. 

Art. 12 - Fica criado o Fundo Na
cional de Geografia e Estatística -
FNGE - de natureza contábi~ destina
do a reunir recursos financeiros para a 
manutenção e o desenvolvimento das 
atividades do IBGE, ao qual caberá a 
administração do Fundo. 

Parágrafo único - O Poder Executivo 
regulamentará a constituição do Fundo 
Nacional de Geografia e Estatística pre
visto neste artigo. 

Art. 13 - O IBGE contará com um 
Conselho Curador e com um Conselho 
Técnico, presididos pelo Presidente do 
IBGE. 

§ 1,0 - Ao Conselho Curador compe
tirão atribuições consultivas e fiscaliza
doras, nos termos do Estatuto. 

§ 2.• - Ao Conselho Técnico compe
tirá acompanhar, em alto nível, as ativi
dades técnicas do IBGE, avaliando a 
adequação dessas atividades à canse-
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cução do objetlvo básico da Fundação e 
recomendando a adoção das providên
cias que julgar convenientes. 

§ 3.0 
- O Conselho Técnico funciona

rã, também, como órgão consultivo para 
os assuntos de natureza técnica com
preendidos nas âreas de competência do 
IBGE. 

§ 4.0 
- o estatuto dlsporâ sobre a 

composição do Conselho Curador e do 
Conselho Técnico, bem como sobre a du
ração dos mandatos dos respectivos 
conselheiros. 

Art. 14 - A administração do IBGE 
serâ basicamente constituída de um pre
sidente, nomeado pelo Presidente da 
República, que exercerá a d!reção supe
rior da Fundação, de um d!retor-geral, 
de um dlretor para a ârea técnica, de 
um d!retor para a ârea de administra
ção, de um d!retor para a área de for
mação e aperfeiçoamento de pessoal e 
de órgãos de assessoramento superior. 

§ 1.0 - Poderão ser criadas outras d!
retor!as, na forma que dispuser o esta
tuto. 

§ 2.0 - O estatuto definirá a compe
tência do d!retor-geral, a organização e 
as atribuições das d!retorias e dos ór
gãos de assessoramento superior, bem 
como disporá quanto aos órgãos que In
tegrarão as diretorias. 

Art. 15 - Os recursos financeiros ne
cessários à realização dos recenseamen
tos gerais e censos previstos no art. 2.o, 
itens I e II, da Lei n.0 4. 789, de 14 de 
outubro de 1965, constarão de dotações 
específicas consignadas ao IBGE no 
Orçamento da União. 

Art. 16 - O mGE serâ representado 
em juízo ou fora dele pelo seu presiden
te ou por quem deste receber delegação. 

Art. 17 - A prestação de contas de 
cada exercício, Inclusive da administra
ção do Fundo a que se refere o art. 12, 
será submetida pelo presidente do IBGE 
ao Ministro de Estado do Planejamento 
e Coordenação Geral, que, com seu pro
nunciamento e os documentos mencio
nados no art. 42 do Decreto-Lei n.0 199, 
de 25 de fevereiro de 1967, o envlarâ ao 
Tribunal de Contas da União, até 30 de 
junho do exercício seguinte. 

Art. 18 - As atribuições que a legis
lação em vigor conferiu à Fundação 
IBGE, ou, especificamente, a qualquer 

de seus órgãos, desde que compatíveis 
com o disposto nesta Lei, passam à 
competência geral do mGE, cujo pre
sidente designará os representantes da 
Fundação nos órgãos ou entidades em 
que seja prevista essa representação. 

Art. 19 - As atribuições conferidas ao 
Instituto Brasileiro de Geografia em 
decorrência da aplicação do art. 41 do 
Decreto-Lei n.0 243, de 28 de fevereiro 
de 1967, passam à eompetêncla geral do 
IBGE, a cujo presidente caberá designar 
o representante previsto no art. 4.o da
quele decreto-lei. 

Art. 20 - O pessoal do mGE serâ re
gido pela legislação trabalhista. 

Art. 21 - Os funcionários pertencen
tes aos quadros em extinção da antiga 
autarquia IBGE poderão ser contratados 
pelo maE, sob o regime da legislação 
tra balhlst a. 

Art. 22 - Os funcionários dos quadros 
em extinção que forem contratados na 
forma do artigo anterior terão o prazo 
de noventa dias, a partir da data do 
contrato, para optarem definitivamente 
pelo regime da legislação trabalhista ou 
pela permanência no regime estatutário, 
importando o s!lênelo em opção pelo re
gime da legislação trabalhista. 

§ 1.o - O prazo de noventa dias para 
opção serâ contado a partir da data de 
publicação desta Lei quanto aos contra
tos celebrados na vigência da legislação 
anterior. 

§ z.o - Enquanto permanecerem no 
regime estatutário, os funeionârios de 
que trata este artigo ficarão afastados 
dos seus cargos no quadro em extinção, 
com perda dos vencimentos e vantagens, 
ressalvada a contagem de tempo de ser
viço para fins de aposentadoria, dispo
nibilidade e gratificação adicional por 
tempo de serviço. 

Art. 23 - Pa·ra o gozo dos direitos pre
vistos na legislação trabalhista e de 
previdência social, será computado o 
tempo de serviço anterior prestado pelo 
servidor optante à admin1stração pú
blica. 

§ 1.o - Além da transferência das 
contribuições vertidas ao IPASE, na for
ma do art. 114 do Decreto-Lei n.0 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, o IBGE pro
videnciará junto ao INPS, conforme 
cada caso, o levantamento da quantia 
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necessária a complementar as contribui
ções transferidas do IPASE, para que 
fiquem assegurados a aposentadoria e 
demais benefícios aos servidores de que 
trata este artigo, consignando-se no or
çamento do IBGE os recursos corres
pondentes a essa complementação. 

§ 2.0 - Para os fins previstos no pa
rágrafo anterior, o INPS debitará a res
pectiva importância ao IBGE, sendo 
concedidas as prestações pr,evidenciárias 
independente do efetivo recebimento da 
referida importância. 

Art. 24 - Os funcionários dos quadros 
em extinção que não forem contratados 
ou que permanecerem no regime esta
tutário continuarão prestando serviços 
ao IBGE, com todos os direitos ineren
tes ao regime estatutário, até que se
jam incluídos, com os respectivos car
gos, em órgãos da administração federal 
dlreta ou autárquica. 

Art. 25 - Os encargos financeiros com 
o pagamento de vencimento e vanta
gens dos funcionários em atividade ou 
em disponibilidade dos quadros em ex
tinção, bem como de proventos dos apo
sentados desses quadros das antigas Se
cretarias-Gerais dos Conselhos Nacionais 
de Geografia e de Estatística, correrão 
à conta do Tesouro Nacional, cumprindo 
à União consignar dotações orçamentá
rias específicas em favor do IBGE para 
o atendimento dessas despesas. 

Art. 26 - Os bens imóveis e os direi
tos e ações a eles relativos, pertencentes 
ao acervo da extinta autarquia IBGE, 
de que trata a alínea a do art. 6.0 do 
Decreto-Lei n.0 161, de 13 de fevereiro 
de 1967, terão sua doação e transferên
cia ao IBGE formalizadas por decreto do 
Presidente da República, transcrito nos 
competentes registras de imóveis, para 
os fins previstos no art. 530, item I, do 
Código Civil. 

Art. 27 - Os representantes do Es
tado-Maior das Forças Armadas, do 1o4!
n!stér!o do Planejamento e Coordenaçao 
Geral e do Ministério do Interior, no 
atual Conselho Dlretor da Fundação 
IBGE bem como os membros do atual 
Conselho Fiscal da Fundação, integra
rão o Conselho Curador, a que se refere 
o art. 13 desta Lei, pelo restante do 
prazo de seus mandatos. 

Parágrafo único - O Conselho Cura
d·or, com a constituição inicial estabele-

c!da neste artigo, passará a funcionar 
!mediatamente, com as atribuições pre
vistas no § 1,0 do art. 13 desta Lei. 

Art. 28 - O IBGE continuará a orien
tar suas at!v!dades estatísticas pelo 
Plano Nacional de Estatísticas Básicas, 
previsto no art. 4.0 do Decreto-Lei 
n.0 161, de 13 de fevereiro de 1967, até 
que seja aprovado o Plano Geral de In
formações Estatísticas e Geográficas 
instituído pelo art. 5.0 desta Lei. 

Art. 29 - Enquanto não aprovado, me
diante decreto, o estatuto do IBGE, vi
gorará o atual com as adaptações im
postas pelas disposições desta Lei. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Passa-se à apreciação do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 8, de 1973, lido 
no Expediente, e que, nos termos regi
mentais, deve ser discutido e votado 
nesta oportunidade. 

Solicito ao nobre Senador José Lindo
so o parecer da Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

O SR. JOS!l: LINDOSO - (Para emi
tir parecer. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, vem à 
cons!deraçã·o da Comissão de Constitui
ção e Justiça, para relatar em Plenário, 
tendo. em vista a urgência regimental, 
o Projeto de Decreto Legislativo n.0 8, 
de 1973, que "autoriza o Presidente da 
República a ausentar-se do País no mês 
de maio do corrente ano", para visitar 
a República Portuguesa. 

Sr. Presidente, trata-se da retribuição 
à vista de S. Ex.n o Sr. Almirante Amé
rico Deus Rodrigues Thomaz, Presidente 
da República Portuguesa, feita ao Brasil, 
durante as comemorações do Sesquicen
tenár!o da nossa Independência. 

o nosso Gc•verno, sob a presidência 
do eminente General-de-Exército Emí
lio Garrastazu Méd!ci, vai a Portugal a . 
fim de, na retribuição daquela visita, 
assim, dar vigor mai·or à mensagem 
da união luso-brasileira, principalmen
te nas suas fontes inspiradoras, que se 
erigem na missão que anima os dois po
vos, que é de servir à paz e à justiça. 
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O projeto de decreto legislativo sob 
apreciação satisfaz todas as exigências 
constitucionais. Desta forma, atenden
do ele aos termos dos arts. 44, III, e 80 
da Constituição, ·damos pela . .sua apro-
vação. · 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Ma
galhães Pinto, para proferir o parecer pe
la Comissão de Relações Exteriores. 

O SR. MAGALHÃES PINTO - (Pa.ra 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Chefe da 
Nação, através da Mensagem n.0 91, de 
1973, e atendendo ao disposto nos arts. 
44, item III, e 80 da Constituição Federal, 
solicita autorização ao Congresso Nacio
nal para ausentar-se do País no mês de 
maio do corrente ano, a fim de visitar a 
República de Portugal. 

Esclarece a referida mensagem que a 
viagem em apreço é de caráter oficial e 
visa a atender ao convite feito pelo Ilus
tre Presidente daquela nação amiga, 
quando de sua vísita ao Brasil, por oca
sião das comemorações do Sesquic·ente
nário da Independência. 

Na Câmara dos Deputad•os, o projeto 
de decreto legislativo sob exame foi apro
vado, sem restrições, pelas comissões 
competentes. 

A visita do Presidente da República à 
nação irmã reveste-se da maior impor
tância, pois constitui, sem dúvida, um 
melo eficaz de estreitar, cada vez mais, 
os laços de amizade fraterna que tradi
cionalmente unem os dois povos. 

Ante o exposto, a Comissão de Relações 
Exteriores manifesta-se favoravelmente à 
autorização solicitada, na fo.rma do p·re
sente projeto de decreto legislativo. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os pareceres das Comissões de Constitui
ção e Justiça e da Relações Exteriores são 
favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, 
passa-se à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrare! a c:U.s
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. (Pau
sa.) 

Aprovado. A matéria vai à Comissão de 
Redaçâo. (Pausa.) 

Sobre a mesa, sua redação final, que 
será lida pelo Sr. 1. 0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 76, de 1973 

da. Comissão de Reilllu;ão, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 8, de 1973 (n.0 

104-C/73 na Câmara das Deputados). 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 8, de 
1973 (n.0 104-C/73 na Câmara dos Depu
tados), que autoriza o Presidente daRe
pública a ausentar-se do País no mês de 
maio do corrente ano. 

Sala das Sessões, em 8 de maio de 1973. 
- Antônio Carlos, Presidente - José 
Lindoso, Relator - Danton Jobim -
Cattete Pinheiro - Wilson Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER 
N. o 76, de 1973 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 8, de 1973 (n.0 

104-C/73 na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que C• Congresso Nacional 
aprovou, nos termos do art. 44, inciso 
III, da Constituição, e eu, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1973 

Autoriza o Presidente •da. Repú
blica Federativa do Brasil a ausen
tar-se do País no mês de maio do 
corrente ano. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É o Presidente da Repúbli
ca Federativa do Bras!l autorizado a au
sentar-se do Pais, no mês de maio do 
corrente ano, a fim de visitar oficial
mente a República Portuguesa. 
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Art. 2.• -Este Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
discuti-la, encerrarei a discussão. (Pausa) 

Está encerrada. 
Em V'Otação. 
os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à promulgação. 

Há oradores Inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro, que falará como Líder. 

O SR. NELSON CARNEIRO- (Como 
Líder.) Sr. Presidente, acredito que foi 
Fidel Castro, o Chefe da revolução cuba
na, quem disse a frase que vou repetir: 

"Ai de vós, escribas e fariseus hipó
critas." 

O Sr. Danton Jobim - V. Ex.a conce
de-me um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
prazer. 

O Sr. Danton Jobim - Nobre Senador 
Nelson carneiro V. Ex.11 deve ter Incor
rido numa lacuna de memória. Não de
sejava que se confundisse Jesus Cristo 
com Fidel Castro. Peço a V. Ex.a que a 
retiflque. Essa frase é de Jesus Cristo, 
eminente Senador Nelson Carneiro. 

o Sr. José Lindoso - Efetivamente, o 
equívoco é lamentável. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre
sidente, pois até esta frase de Jesus Cris
to foi censurada! 

Esta, Sr. Presidente, a atenção que 
queria despertar do Senado, para que a 
Casa visse como até a palavra de Jesus 
Cristo a censura corta nos jornais! 

Sr. Presidente, tenho aqui em mãos o 
fac-sirnile. 

Aqui está, vetada pela censura no J or
nal Pasquim, a frase: Ele dise: "Al: de 
vós, escribas e fariseus hipócritas!" (J. 
Cristo de Nazaré). 

Vêem v. Ex.as, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, a que extremos chega n cen-

sura no Brasil. É a Bíblia, é a palavra 
do Senhor, Aquele que nos preside acima 
de V. Ex.11 Sr. Presidente, que já não 
pode figurar impunemente no País. Os 
jornnis não lhe podem repetir a palavra 
sagrnda, porque o censor risca, como 
subversivo, texto de Jesus Cristo. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a me per
mite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muito prazer. 

O Sr. José Lindoso - Sem, absoluta
mente, apreciar o procedimento da cen
sura, era preciso que v. Ex.11 esclarecesse 
cm que contexto estaria a frase dD Evan
gelho. 

O SR. NELSON CARNEIRO -Eu dou a 
V. Ex.a 

O Sr . .José Lindoso - Assim, V. Ex.a 
nos dá a impressão de que já estamos 
inteiramente num processo contrário de 
tudo, porquanto o que nos inspira real
mente é a palavra do Cristo, é a frater
nidade do Cristo contra o ódio comunista 
de Fidel Castro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Veja V. 
Ex. a Eu lhe ofereço: é o fac-simile de 
uma frase isolada, das muitas frases que 
o Pasquim publica. Aqui está e diz: "Ai 
de vós, escribas e fariseus hipócritas!" -
(J. Cristo de Nazaré) "Vetado". 

Apenas frase, sem nenhuma ligação 
com artig·::> ou comentário. A frase ape
nas. 

Sr. Presidente, devo, neste momento, 
em nome do MDB ... 

O Sr. José Lindoso - Permite V. EX. 11 

1.1m aparte? 
O SR. NELS'ON CARNEIRO - Pois não. 
O Sr. José Llndoso - No papel que V. 

Ex a. oferece - refrlso, repito e insisto: 
admito a censura em função do interesse 
da segurança nacional, dentro do pr.oces
so revolucionário, que não se cDnclui, por
que foi Inclusive reincidid·o e está redi
vivo desde 1968, quando tivemos a gran
de éonsplração da "Frente Ampla". Eu 
insisto com V. Ex." que o Governo no 
qual acredito - e estou a serviço desse 
Governo, porque acredito nisto que estou 
dizendo - que o G?verno realmente se 
esforça para que nos construamos uma 
Democracia, isto é, um ambiente de res
ponsabll!dade. Mas no papel que V. Ex.8 

nos dá, nesse quadriculado que V. Ex.n 
nos dá, diz assim: "E disse: ai de vós 
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escribas e fariseus hipócritas! - (J. Cris
to de Nazaré)". O J. Cristo de Nazaré" 
já é um modo jocoso com que a impren
sa de segunda linha costuma tratar a 
figura superior do Evangelho, que é o 
Cristo. Mas ninguém sabe, absolutamen
te, o que foi que velo anteriormente a 
esse "E disse", porque não foi dado a V. 
Ex.11 saber inteiramente o que foi o obje
to e intenção da censura. De forma que, 
sem defender a censura, quero que V. Ex.11 

esteja alerta para o fato de que, na defe
sa de um dos postulados mais altos em 
que todos nós nc-s irmanamos, que é o da 
liberdade com responsab111dade, não se 
esteja destorcendo essa verdade. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Todos os 
que lêem o "Pasquim" sabem que ele usa 
frases isoladas. Esta é uma frase Isolada 
que a censura vetou, tanto que tem os 
traços e diz: "Vetado". 

Ora, Sr. Presidente, se até Jesus Cristo 
é vetado no País, que diremos de nós, os 
parlamentares que aqui nos reunimos, 
para discutir problemas nacionais? 

Sr. Presidente, quero Incorporar aos 
Anais do Senado a carta que, na data de 
hoje, o Presidente do "Movimento Demo
crático Brasileiro", Deputado Ulysses 
Guimarães, enviou, protocolado, ao ilus
tre Sr. Ministro da Justiça. 

A carta é a seguinte: 
"Brasília, 8 de maio de 1973 
A Sua Excelência o Senhor Professor 
Alfredo Buzaid 
M.D. Ministro da Justiça 
Senhor Ministro. 
No dia 26 de abril, o Movimento De
mocrático Brasileiro, através do Pre
sidente do seu Dlretório Nacional, 
pessoalmente solicitou audiência a 
Vossa Excelência, a fim de levar ao 
conhecimento do Governo e pedir 
providências para assunto relevante 
e urgente, segundo seu entendimento. 
No mesmo dia 26 de abril, à noite, 
em encontro pessoal com Vossa Ex
celência, o Vice-Presidente do Dire
tório Nacional do Movimento Demo
crático Brasileiro, Senador Danton 
Jobim, reiterou o pedido de audi
ência. 
No dia 27 de abril na Câmara dos 
Deputados, o líder Aldo Fagundes 
leu a seguinte nota p&.rtidária: 
"Sr. Presidente, para abalizar res
ponsabllldades, com vistas ao futuro, 

desejo consignar nos Anais do Senado 
que o Diretório Nacional d·o Movi
mento Democrático Brasileiro, por 
intermédio de seu Presidente, Depu
tado Ulysses Guimarães, solicitou au
diência ao Ministro da Justiça, Prof. 
Alfredo Buzaid, à qual comparecerão 
os líderes partidários no Senado da 
República e na Câmara dos Depu
tados, a fim de fazerem a entrega a 
S. Ex.11 de documento da Oposição 
sobre o agravamento da censura à 
Imprensa e ao Partido". (Diário do 
C&ngresso Nacional, de 28 de abril de 
1973, página 1085). 

Nos dias 2 e 3 de maio, sucessivas ve
zes, o Senador Danton Jobim pesso
almente e seu Secretário, Dr. José 
Bueno Novaes, insistiram junto ao 
Gabinete de vossa Excelência sobre 
a necessidade do entendimento, dei
xando os números dos telefones do 
Gabinete e da residência do Senador 
solicitante. 

No almoço realizado no dia 3 de 
maio, na residência do Presidente da 
Câmara dos Deputados, Deputado 
Fiá v!o Marcílio, por ocasião das co
memorações do Sesqu!centenár!o da 
Instalação do Poder Legislativo, a 
imprensa buscou informações de 
Vossa Excelência sobre a data da re
ferida audiência, levando a seu co
nhecimento as repetidas e infrutífe
ras tentativas do MDB em obtê-la. 

Transcorridos treze dias, a Oposição 
lamenta que vossa Excelência tenha 
frustrado seu diálogo com a mesma, 
e, para resguardar sua responsabili
dade, decorrente da excepcional im
portância da matéria e sua inequí
voca urgência, encaminha documen
to partidário instruído com 92 (no
venta e dois) documentos, referentes 
ao agravamento da censura à Im
prensa no País. 

A entrega do ofício e documentos de
veria ser feita a Vossa Excelência pe
los líderes partidários no Senado e 
na Câmara dos Deputados, com ex
posição verbal complementar e in
formes que Vossa Excelência even
tualmente solicitasse. 
Atenciosamente, 
Pelo D!retórlo Nacional do MDB 
Deputado Ulysses Guimarães 
Presidente 
Deputado Thales Guimarães 
Secretário-Geral" 
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A carta que nos cumpria _ aos Líderes 
da Minoria no Senado e na Câmara dos 
Deputados - entregar ao Sr. Ministro da 
Justiça seria a seguinte, que já agora 
p~d~ ser divulgada, porque figura no Mi
msterio da Justiça: 

"Exm.o Sr. Professor Alfredo Buzaid 
DD. Ministro da Justiça · 

A . censu~a imposta à Imprensa, ao 
Radio e a Televisão tem sido denun
ciad~ à Nação e ao Governo pelo 
Mov1mento Democrático Brasileiro 
das tribunas do Congresso Nacional 
com fundamento em copiosa e nãÓ 
contestada comprovação. 

Ao invés de providências saneadoras 
do arbítrio, que desrespeita frontal
mente garantias protegidas pela 
Constituição Federal pela Declara
ção Universal dos Direitos do Homem 
e pela tradição liberal que remonta 
ao. Imp~rio, a Oposição registra a 
re1teraçao e o agravamento de aten
tados à livre manifestação do pen
samento no Brasil, com ampla e fu
nesta repercussão no exterior. 

A prisão de jornalistas, a censura 
prévia ao O Estado de S. Paulo, 
a·o Jornal da Tarde e à Tribun~ 
da Imprensa, a aplicaçãc· de méto
dos de fiscalização que redundarão, 
por via indireta, em inviabilizar a 
publicação e levar à ruina financeira 
órgãos C·omo O Pasquim, Politika, 
e Opinião, eis práticas que se si
tuam na escalada que, se não for 
contida, destruirá por completo a li
berdade de imprensa no País. 

A atuação da Oposição tem sido pro
fundamente comprometida pela cen
sura a discursos, até de seus lideres 
no Senado e na Câmara, mesmo os 
referentes a comemorações históri
cas, C·omo o clnqüentenárlo da morte 
de Rui Barbosa e a palestra ilo Pre
sidente Nacional a propósito do cen
tenário da Convenção de·Itu, culmi
nando com a Interdição de Nota Ofi
cial do Partido, dec·orrente de reu
nião da Comissão Executiva do Dlre
tórlo Nacional. 

Semelhantes excessos, se prossegui
rem, ameaçam tornar lnexeqüível o 
exercício da Oposição no Brasil, de 
vez que mesmo as manifestações de 
seus órgãos oficiais, de seu Presiden
te e de seus líderes não alcançam a 
opinião pública, o que não ocorrera 

com tal freqüência e intensidade 
desde o advento do movimento milí~ 
tar de 1964. 

O M_?vimento Democrático Brasilei
ro nao desertará do cumprimento do 
dever histórico de esgotar os re
cursos parlamentares, legais e j udi
c~als de que disponha para preserva
çao de sua sobrevivência, que se 
identifica com as liberdades cercea
das ou eliminadas. 

A oposição confia que a gravidade 
das denúncias não escapará à sen
slbllídade de Vossa Excelência co
mo responsável pela pasta da justi
ça, homem público e jurista a fim 
de que vigore no País a prerrogati
va democrática da critica e da fis
calização, efetivamente exercidas e 
livremente divulgadas. 

Respeitosamente, 

Deputado Ulysses Guimarães 

Pelo Diretório Nacional do 

Movimento Democrático Brasileiro". 

. Sr. Presidente, vivemos, no que tange 
a censura, uma hora de arbítrio. A cen
sura já é o arbítrio, mas esse arbítrio se 
excede, como que se alça acima de si 
mesmo, para distinguir entre os jornais 
aqueles que devem merecer a férula mi
nisterial. Com efeito, notícias divulga
das em um jornal são proibidas em ou
tro, exatamente porque não há um cri
tério a presidir esse arbítrio da censura. 
Isso ressalta p.a circunstância de que o 
Serv}ço de Censura é atribuição do Mi
nis~erio da Justiça, mas ninguém exi
gira do ilustre Professor Alflredo Bu
zaid que exerça, ele próprio, a censura 
aos jornais; nem ao seu Chefe de Gabi
nete, nem aos seus mais destacados co
laboradores, nem ao Chefe da Polícia 
Federal. 

Quem aparece_ nas redações para fa
zer a censura sao pessoas sem creden
ciais, que não podem exercer essas fun
ções sem agravar, sem causar danos 
maiores ao próprio exercício da censu
ra. E esse arbítrio que já é a censura 
passou a ser também o arbítrio do cen~ 
sor. Há jornais que têm censura prévia 
como O Estado de S. Paulo como o Jor~ 
nal da Tarde, de São Paulo', como a Tri
buna da ~pren~a, do Rio, e já agora 
como os tres órgaos que tratam dos as-
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suntos politicas e econômlcos no Rio de 
Janeiro, sejam Politika, Opinião e Pas
quim. Mas a censura vai além, Sr. Pre
sidente. Nessa ·escalada ninguém sabe 
onde ela se deterá. Não só os discursos 
dos Líderes, traduzindo o pensamento 
de um Partido· Político legalmente re
gistrado, que são cortados; também já 
foram censurados, não só os discursos do 
modesto orador que ocupa a tribuna, 
mas até discurso do Líder Filinto Müller, 
quando honrava a cadeira da liderança, 
e, recentemente, do Senador Petrônio 
Portella. Discursos da Liderança do Mo
vimento Democrático Brasileiro, na Câ
mara dos Deputados, sofrem, igualmen
te, os mesmos cortes. 

Mas, a Censura não parou; ela invadiu 
todas as áreas, até aquelas antes nunca 
palmilhadas por quaisquer Governos. 
Proibiu, tem censurado notas oficiais do 
Partido em que ele comunica resoluções 
tomadas em reuniões, legalmente con
vocadas, de sua Comissão Executiva, e, 
inclusive, notas emitidas pelo Presiden
te do Partido, falando em nome de ór
gão legal, devidamente registrado e que 
consubstancia uma corrente de opinião 
em vigor no País; até notas pessoais do 
Presidente do Partido têm sido, recente
mente, e pela primeira vez, objeto de 
censura. A própria Conferência com que 
o nobre Deputado Ulysses Guimarães, 
Presidente do Movimento Democrático 
Brasileiro recordou, em Itu, o esforço, o 
civismo e a memória dos pioneiros da 
República Brasileira ao ensejo do cente
nário do Manifesto Republicano, pois, 
até esse documento foi objeto de censu
ra, e a Imprensa não pode divulgá-lo! 

Recordo-me- como já referi em pro
nunciamento meu, anterior -, de que 
ainda nos dias mais amargos do Gover
no Arthur Bernardes, quase em perma
nente estado de sítio, os discursos parla
mentares, exatamente porque eram dos 
representantes do povo, nunca merece
ram censura, e foram sempre integral
mente reproduzidos pela Imprensa. 

Sr. Presidente, não é possível que o ex
cesso de censura. seja o caminho da re
constltuciona.lização do País! Não é esse, 
Sr. Presddente, o melo d1e se chegar à res
tauração democrática! 

Os excessos da censura chegam às dis
criminações que vou ler para conheci
mento da Casa, no depoimento dos pre
judicados. Trata-se de uma exposição 

dos Diretores dos três órgãos referidos: 
Politika, Opinião e Pasquim e que lncor
por·o a,os Anais do Senado: 

"Il.mo Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
Presidente do MDB 

Senhor Deputado, 

Como é do conhecimento de V. Ex.&, 
a Imprensa brasileira vem sendo 
submetida pelo Governo Federal a 
uma censura inteiramente inconsti
tucional, que, Impune e inapelável, 
a cada dia assume novas audácias e 
impõe mais severas restrições ao 
exercício do direito (e do dever) de 
divulgar e comentar informações. 

Ieso tem atingido de forma definiti
va e criminosa os semanários que di
rigimos: O Pasquim, Politika. e Opi
nião. 
Esses jornais, dos quais a censura até 
um mês atrás inutillzava 20% do 
material composto, tiveram vetados, 
nos dois últimos números - o que 
parece Inacreditável! - quase 80% 
do material censurado. 
Além disso, os horários de entrega. 
desse material às autoridades são al
terados dia a dia, com prazos im
possíveis de serem cumpridos, pois 
esses prazos chegam ao absurdo de 
serem retroatlvos; os censores, na 
última quarta-feira, avisaram aos 
editores que o prazo de entrega. do 
material se esgotara. na terça. 

Como v. Ex.& poderá verificar pelas 
provas junto - censuradas - os 
censores têm um nível Intelectual 
tão baixo que qualquer diálogo com 
eles seria Impossível, mesmo que fos
se a utor!zado. 
Por essas mesmas provas o Senhor 
Deputado constatará que a extensão 
dos assuntos vetados e a fúria. mo
ralizante torna !nviá. vel a edição de 
nossos jornais. 

Acreditamos, mesmo, com tristeza 
de patriotas, que, no mundo atual, 
nenhum jornalista esteja na. vergo
nhosa situação em que nos encon
tramos, manietados não só por leis 
sem apoio constitucional, mas tam
bém pelos caprichos de funcionários 
totalmente Incapacitados para se
quer compreenderem a importância 
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do que vêem, o significado do que 
lêem, a seriedade, a cultura e a crla
tlvldade dos autores - funcionários 
que riscam com lápis vermelho, nu
ma atitude que só não é ridícula 
porque é sinistra. 

Sem querermos nos alongar num te
ma demasiado conhecido de V. Ex.a, 
mas que acreditamos jamais tenha 
atingido nível tão baixo, vimos, por 
melo desta, dar-lhe conhecimento da 
situação de desespero em que nos 
encontramos, na iminência de não 
podermos fazer circular nossas pu
blicações, pedindo-lhe que use a de
finitiva tribuna de que dispõe, para 
fazer chegar aos ouvidos das autori
dades mais altas a necessidade de 
medidas urgentes que nos dêem Ime
diatamente condições mínimas de 
trabalho. 

Apresentando nossos respeitos e nos
sos agradecimentos. 

M!llôr Fernandes - O Pasquim 
Sebastião Nery- Politika 

Fernando Casparlan - Opinião" 

Quero ainda trazer um esclarecimen
to à forma como se faz a censura prévia 
nesse jornal. Escreve o Dlretor do jor
nal Opinião: 

"As últimas normas da censura fe
deral, transmitidas verbalmente pe
lo inspetor Saraiva" - é um inspe
tor da Polícia que faz a censura so
bre artigos de natureza econômlca, 
artigos de natureza política e até 
sobre assuntos de natureza históri
ca. Mas, diz o Dlretor do jornal: "As 
últimas normas da censura federal, 
transmitidas verbalmente pelo lns
petor Saraiva. Chefe de Gabinete do 
DPF-GB, do dia 20 de abril, na sede 
da Polícia Federal, eram as seguin
tes: "todos os originais do jornal 
Opinião devem ser entregues na se
de do DPF-GB para censura prévia, 
até às 12 horas de quarta-feira. Os 
originais serão devolvidos à redação 
na quinta-feira e na sexta-feira 
também, até às 12 horas, devem ser 
encaminhados os originais para 
substituição das matérias vetadas." 
Devido a imposslb!lldades técnicas 
para atender a esta ordem, porque 
o censor não conhece como se faz 
um j-ornal e principalmente como 
se faz um jornal do tipo do Opinião, 

que tem que trazer as notícias !me
diatamente, não é um jornal que pos
sa ser pré-fabricado 15 dias antes. 
Ao publicar, deve trazer as últimas 
noticias, os últimos acontecimentos. 
Ele fecha o jornal, a censura exige 
que até o melo dia de quarta-feira 
lhe sejam entregues os orlglnals. 

Devido a lmpossibilldades técnicas 
para atender a essa ordem, na quar
ta-feira foram encaminhados origi
nais correspondentes a aproxlmada
ment·e 12 páginas do jornal. Esse 
material foi devolvido na quinta-fei
ra e havia sido vetado em aproxi
madamente 50%. Entre as matérias 
proibidas estavam artigos sobre a Lí
bia e a Grécia - transcritos do jor
nal Le Monde (páginas 12 e 13) e 
cartas de leitores (página 2). 

O restante dos originais - contendo 
as matérias de substituição das ve
tadas - foi entregue na sexta-feira 
e na manhã de sábado. Esse mate
rial não foi devolvido pela censura 
prévia até o momento (14 horas do 
dia 2-5-73) e não há informações so
bre quando será restituído. A sim
ples retenção, indevida e Ilegal, dos 
artigos e reportagens enviados para 
a censura prévia já seria suficiente 
para Impedir a impressão e distri
buição do jornal Opinião. Entretan
to, na tarde de sábado, dia 28-4-73, 
os censores conhecidos como Gale
no, Rogério e um terceiro não Iden
tificado compareceram à Gráfica 
Mory, na Guanabara, onde Opinião 
é impresso, e ordenaram verbalmen
te ao gerente (Sr. Ademar) a sus
pensão dos trabalhos de montagem 
e impressão do jornal que eram rea
lizados enquanto se aguardava o re-

. torno dos originais enviados à cen
sura prévia. 

Enquanto se aguardava a devolução 
dos outros textos substltutlvos se ia 
compondo aqueles que já tinham si
do aprovados pela censura. Depois 
os Inspetores chegaram e pediram 
até que se fosse adiantando a im
pressão do jornal. 

o Sr. Ademar pediu que a ordem 
lhe fosse transmitida por escrito e 
Isso foi recusado pelos censores. O 
mesmo pedido foi feito pelo dlretor 
do jornal, Fernando Gasparian, na 
presença dos Deputados Federais Li-



-142-

sâneas Maciel, Marcos Freire e 
Francisco Pinto. Novamente os cen
sores apresentaram sua ·recusa e re
tornaram à sede do DPF-GB. 
Aproximadamente às 17 horas des
se dia, comandados pelo Inspetor 
Costa Sena, atual responsável pelo 
DPF-GB, funcionários desse Depar
tamento compareceram à Gráfica 
Mary reiterando a proibição de im
primir o jornal e detendo Fernando 
Gasparian. Tal fato também foi pre
senciado pelos Deputados citados que 
rmais tarde, na sede do DPF-GB1 
aproximadamente às 20 horas, pre
senciaram a liberação de Fernando 
Gasparian. 

Como, até o momento, se mantém a 
proibição de Imprimir o jornal Opi
ilüão e a cenSil.U"a prévia mantém 
seus prazos e normas é provável que 
no final desta semana se repitam os 
mesmos incidentes e que o semaná
rio permaneça duas semanas fora 
das bancas devido exclusivamente à 
censura prévia à imprensa realizada 
contra a Constituição Federal e con
tra todas as leis e decretos oficiais 
da censura." 

É portanto, Sr. Presidente, o império 
do arbítrio. O nobre Senador José Lin
doso não quis acreditar que até Jesus 
Cristo fosse censurado. Mas há outros 
trechos que mostram até que ponto ... 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a me per
mite? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muito prazer. 

O Sr. José Lindoso - Eu quis fazer a 
colocação exata do problema. Aliás, se 
v. Ex.a. me permite e me chama à co
lação - V. Ex.a. está falando em nome 
do MDB sobre um assunto grave que nos 
preocupa e merece respeito: a forma jo
cosa com que V. Ex.o. lança Jesus Cris
to na questão diminui a grandeza do pro
blema. Parece-me que V. Ex.a está brin
cando no sentido de que exista censura 
e passo a admitir que V. Ex.a. está real 
e simplesmente fazendo jocosidade. 

O SR. NELSON CARNEIRO - É que 
V. Ex.a. não percebe que não há nenhu
ma jocosidade no que digo. Somente quis 
chamar a atenção do Senado para a ex
tensão da censura e acredito que todos 
os Srs. Senadores viram nela a sua maior 
crise. 

O Sr. José Lindoso - Não foi só mi
nha sensibilidade de cristão, mas tam
bém a do nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. NELSON CARNEIRO - É de 
todo homem de boa formação cristã e, 
por Isso mesmo, trouxe o fato como prin
cipal exemplo. católico, apostólico e ro
mano que me considero, Sr. Presidente, 
devoto do Senhor do Bonfim desde os 
dias da Infância, devoção de que não 
abro mão, Igualmente a mim feriu e cho
cou profundamente que até a palavra 
de Cristo fosse proibida nos jornais do 
Brasil, assim como ao Senador José Lin
doso, certamente mais presente às me
sas de comunhão do que eu. Por Isso 
mesmo expus, de logo, para mostrar a 
dimensão do arbítrio da censura. Não 
havia nenhum interesse de jocosidade, 
portanto. 

O Sr. José Lindoso - v. Ex.a. só não 
foi feliz, quando confundiu Jesus Cristo 
com Fldel Castro e perdeu toda a gran
deza da reclamação, que talvez tenha al
guma procedência. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre
sidente, desejo apenas mostrar ao Se
nado que multas palavras de Fldel Cas
tro são reproduzidas pela imprensa, sem 
censura, enquanto a frase de Cristo não 
pode ser divulgada. V. Ex.ll6 abram to
dos os dias os jornais: lá estão as afir
mações do Sr. Fidel Castro, em todos os 
sentidos, inclusive quando anuncia o 
propósito de continuar a revolução nos 
Estados do Continente. Estas declara
ções são repetidas pela Imprensa, mas 
no momento em que se busca a palavra 
do Senhor, ela é tida como jocosidade. 
Não, Sr. Senador, não é jocoso o meu co
mentário. Quis somente despertar a Ca
sa para a profundidade dos erros come
tidos pelos excessos da Censura. 

Sr. Presidente, devo, ainda transmitir 
à Casa outros textos para que V. Ex.ae, 
vejam até que ponto chega a "Dissolu
çã·o" vetada: 

A DISSOLUÇAO 

No Rio de Janeiro essa violência pas
sou sem protesto. O povo ficou atur
dido com o inesperado acontecimen
to. Mas em Pernambuco, onde per
durava a agitação de 1817, a violên
cia imperial repercutiu. Dessa reper
cussão nasceu a revolução de 1824. 
A Confederação do Equador, institui
da pelos revolucionários republlca-



i: 

'' ' 

I 

I 
I 
' 
'i 

I 
I 

J 

-143-

nos, pouco durou. Foi logo domada. 
E, como em 1817 começaram a fun
cionar, no Ceará e Pernambuco as 
comissões mUitllll'es, encarregadaS de 
julgar sumariamente os culpados, 
Dezessete conjurados pagaram com 
a vida o crime de amar a liberdade. 
Deles, um foi Frei Caneca, foi fuzi
lado. Tinha sido condenado à forca; 
mas os juízes não acharam um car
rasco que o quisesse enforcar. Outro, 
Rattcllff, velo do Rio de Janeiro, on
de subiu ao patíbulo. - (Coelho Net
to & Olavo Bllac.) 

Aí está Sr. Presidente. O que há de 
censurável nesse trecho? Por que a cen
sura impede a repetição de um fato his
tórico? Por que a censura não deixa que 
se reproduzam trechos de autores como 
Coelho Netto e Olavo Bllac, que recor
daram os dias gloriosos que marcaram a 
Confederação do Equador, em protesto e 
em conseqüência da dissolução da As
sembléia Constituinte e Geral Legislati
va em 1823? 

Daí, Sr. Presidente, a denúncia que 
queremos levar - e levamos - do
cumentadamente com 92 documentos, 
vários de O Estado de S. Paulo, do Jor
nal da Tarde, da Tribuna da Imprensa, 
do Pasquim, da Politika, de Opinião, à 
presença do Sr. Ministro da Justiça, cer
to de que S. Ex.a, vendo os erros cometi
dos pelos que o representam, mas que 
certamente, cremos nós, não represen
tam o seu pensa-mento, pelos que o re
presentam sem representá-lo, tomaria 
providência para coibir os excessos pra
ticados. 

Infelizmente, os dias correram e S. Ex.a 
não pode receber os delegados do Movi
mento Democrático Brasileiro. 

É a primeira vez na história dos nos
sos dias que o Partido da Oposição não 
pode ter um diálogo com o titular en
carregado da Pasta politica da Nação. 

Por Isso, usamos esta tribuna para co
municar à Nação os excessos que se vão 
praticando, na esperança de que agora 
cheguem ao conhecimento do Sr. Minis
tro da Justiça e S. Ex.a aja, nomeando 
censores pessoas realmente credenciadas, 
que possam com discernimento e equilí
brio evitar que saiam aquelas noticias 
- já que o regime é o de censura -
que possam, como pensa o nobre Líder 
da Maioria, comprometer a segurança 
nacional, mas que não se convertam num 

elemento destruidor de vida desses jor
nais. Para que não continue a vigorar o 
Império de· arbítrio da censura junta
mente com o arbítrio do censor, bastará 
apenas a uniformização dos critérios a 
serem utilizados pelos censores, para que 
a Imprensa não morra asfixiada pelo 
Governo, que certamente não se encer
rará sem cumprir os compromissos que 
tem com a normalidade democrática. 
(Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Danton Joblm. 

O SR. DANTON JOBIM - (Sem revi
são do orador,) Sr. Presidente, eu dese
j arla, na semana que passou, tecer, des
ta tribuna, algumas considerações sobre 
uma data que deve ser cara a tod-os nós, 
ou seja, o Dia do Taquígrafo. Entretan
to, a circunstância de estarmos comemo
rando o Sesquicentenárlo do Poder Le
gisla tive do Brasil e recebendo a visita 
honrosa do Presidente do Paraguai Im
pediu-me de assim proceder. Quero, po
rém, agora fazê-lo, embora de modo bre
ve, para assinalar o grande conceito em 
que temos, nós da Bancada do MDB, a 
a tlvidade da taquigrafia nesta Casa e 
no Congresso Naci-onal. 

O Sr. José LindM>o - V. Ex.a me per
mite um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Pois não, 
Sr. Senador. 

O Sr. José Lindoso -Pediria a V. Ex.a 
que, num ato de generosidade e de jus
tiça, nessa homenagem. aos taquígrafos 
da casa, falasse tambem em nome da 
nossa Bancada. 

O SR. DANTON JOBIM - Multo 
obrigado pela honrosa Incumbência que 
o Líder da Maioria nos dá. 

Seria mais que op-ortuno lembrar que 
foi no ano histórico de 1822 que José Bo
nifácio de Andrada e Silva Introduziu 
oficialmente a taquigrafia no Brasil. 
Apr-oveitando os conhecimentos pionei
ros do Oficial da Secretaria dos Negócios 
Exteriores, Isidoro da Costa Oliveira Jú
nior, determinou o Patriarca que se 
abrisse na Capital do Império, ao encar
g-o daquele funcionário, uma Aula de 
Taquigrafia. 

Ao contrário do que muitos pensam, a 
taquigrafia utilizada no registro dos de
bates não é um melo mecânico de cap-
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tação da palavra oral. De .um lado ex!-
. ge ativldade intelectual, uma glnâ.'ltlca 

mental sob intensa pressão e, de outro, 
uma boa reserva de acuidade, vale di
zer, uma inteligência pronta, servida por 
uma razoável preparação no campo da 
cultura geral. 

Não se trata de um habito, automatis
mo psicomotor aplicado ao registro de 
frases ou palavras no ritmo ou na velo
cidade em que são pronunciadas pelo 
orador. 

Qualquer um de nós, parlamentares, 
pode confirmar essa realidade, pois às 
vezes os taquígrafos de Plenário, ante 
uma expressão ou um vocábulo estranh·:l 
ao seu cabedal de conhecimentos, recor
re no final do discurso ao orador para 
que o esclareça sobre o sentido ou a gra
fia do mesmo e, às vezes, sobre o senti
do mesmo da frase. 

É que, como afirma o antigo Consultor 
Médico do Ministério do Trabalho, Flo
ravante di Plero - ilustre catedrático 
da Escola de Medicina e Cirurgia e do
cente da Faculdade de Medicina da Uni
versidade Federal do Rio de Janeiro -, 
a prática da taquigrafia parlamentar 
pressupõe a faculdade de apreender, na 
seqüência do mesmo mecanismo cere
bral, idéias contraditórias, o que consti
tui a essência dos debates, da polêmlca. 

O que fazem nossos preciosos C·Olabora
dores da Taquigrafia é ouvir, ver, dis
tinguir, assimilar e anotar, num proces
so cerebral relâmpago, no qual se impõe 
a concentração extrema da energia bio
psíquica, concentração exercida em ple
na consciência, em permanente· estado 
de alerta, que, se multo prolongado, po
derá resultar num estado de grande es
gotamento, estafa ou desintegração psí
quica. 

O Sr. Benjamim Farab - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com multo 
prazer. 

O Sr. Benjamim Farah - Estou ouvin
do o seu discurso brilhante, discurso de 
profundidade, em torno de matéria que 
nos fascina, qual seja, homenagem ao 
taquígrafo. V. Ex." citou, ainda há pou
co, o nome do professor Floravante di 
Piero, meu amigo e meu ex-professor, 
de quem fui aluno na cadeira de Semio
logia e por quem tenho a maior estima 
e admiração. Mas quero dar a V. Ex.o. a 

minha s·olldariedade, e o faço com mul
to prazer, pois sou um dos parlamenta
res mais antigos deste Congresso Nacio
nal. Tenho acompanhado, atentamente, 
o esforço dessa plêiade de servidores, 
aqueles que estão na linha de frente, 
ao nosso lado, aqueles que não podem 
faltar, que não podem protelar o seu 
trabalho; seu trabalho é permanente, é 
uma vigilância continua, exigindo, como 
V. Ex." bem diz, acuidade, tato, inteli
gência e, sobremodo, cultura. A eles, 
tão eficientes, a eles, a quem o Congres
so deve um serviço inestimável, a minha 
irrestrita solidariedade. 

O SR. DANTON JOBIM - Muito 
obrigado, nobre Senador Benjamin Fa-
rah. · 

Esse trabalho sob intensa pressão psi
quica é que explica a necessidade de re
vezarem-se constantemente os taquígra
fos, nas assembléias numerosas, em in
tervalos ideais de 2 em 2 minutos ape
nas. 

Quanto às exigências culturais da pro
fissão, saltam à evidência, pois um taquí
grafo ignorante será um registrador ln
consciente e mecânico de frases, Incapaz 
de seguir o pensamento dos oradores, de 
apanhar o fio das Idéias em conflito e 
de traduzir as suas notas com fidelidade. 

Nessa tarefa, não esqueçamos, muitas 
v.ezes é preciso preencher lacunas ou im
propriedades que dificultam a fixação 
correta dOs conceitos, por força das de
ficiências naturais do estilo oral, sobre
tudo no calor da discussão, no aceso dos 
debates. Assim, o taquigrafo parlamen
tar completo não pode, de nenhum mo
do, comparar-se à máquina que registra 
a voz humana. As vezes se vê na con
tingência de converter-se em traduttore 
sem jamais degenerar, entretanto, em 
tradittore. 

Nos escritórios comerciais, sabem os 
Srs. Senadores, os gravadores de som, por 
motivos óbvi-os, vão tomando cada vez 
mais o lugar dos estenógrafos. Dai a di
ficuldade cada vez maior de recrutarem
se taquígrafos, esses pr·ofissionals su
perespeciallzados, nos meios que tradi
cionalmente supriam as Casas do Legis
lativo. Entretanto, não podem elas pres
cindir da colaboração desses . especialis
tas; os países mais adiantados do mun
do em tecnologia ainda não ousaram 
c·onfiar o registro dos debates parla
mentares somente a meios mecânicos, 
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que podem, Isto sim, prestar !nest!má
ve!s . serviços aux!l!ares à at!v!dade do 
taqutgrafo. 

Cada vez mais raros, esses profissio
nais, de alto nível, devem gozar de um 
tratamento especial por parte do Legis
lativo. 

Não se justifica a paridade em maté
ria de vencimentos, por exemplo, com 
outras ca!egorias de aux!l!ares cujos 
serviços na12 se caracterizam pela alta 
espec!alizaçac de um taquigrafo. 

Se não se atende a esse aspecto do 
problema de recrutamento e seleção, ao 
menos se atente para a !nv!abil!dade de 
se recrutar e selec!onar, dentro de pou
co tempo, elementos humanos prepara
dos para função tão essencial ao regis
tro e à publ!c!dade dos debates parla
mentares. 

Não esqueçamos de que do corpo ta
quigráfico do Congresso Nacional saí
ram nomes de grandes servidores. Para 
c!ta_r apenas um e evitar longas enume
raçoes, lembraremos o nome ilustre do 
Dr. Isaac Brown, que desempenhou com 
relevo excepcional o cargo de Secretário
Geral da Presidência desta Casa. Prof!s
s!gna!s como Euvaldo Peixoto e Brás Jor
~!'10, para falar apenas de dois dos que 
Ja se foram, deixaram nome como mes
tres no oficio e funcionários exemplares, 

Seria injusto, porém, deixar de apre
se]ltar nossos agradecimentos - agora 
nao somente da Bancada do MDB, como 
de todo o Senado - a duas servidoras 
que, com dedicação e competência, 
ocuparam a chefia do Serviço Taquigrá
. f!co nesta Legislatura. Da, Maria There
za Andrade e D. Dalva Ribeiro Vianna, 
esta exercendo atualmente o cargo. 

Tudo o que ficou dito me é sugerido, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, como 
já frisei, pela passagem, na semana últi
ma, no dia 3, do Dia do Taquigrafo. 

Muitas das coisas que aqui referi no 
meu discurso, as colhi num trabalho 
magnifico de um grande profissional da 
Casa, com vários títulos universitários, 
pelo menos mais de um, o Sr. Alan Vig
giano. 

O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex.n 
permite um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com prazer, 
nobre Colega, 

O Sr. Vasconcelos Torres - Senador 
Danton Jobim, V. Ex.a está falando pela 
Maioria, portanto também em meu no
me. Mas não me contenho neste instan
te para dar a minha palavra própria 
que, de certo modo, é a homenagem qué 
desejo prestar aos taquígrafos de todo 
o Brasil, particularmente aos do Sena
do Federai. 

Se há uma profissão que exige pendor 
vocacional, porque não é qualquer um 
que pode exercê-la, essa profissão é a de 
taqu1grafo, Ela exige sacrifícios, o ta
qu!grafo, na sua área de trabalho é 
como um clínico, não tem hora ai~da 
mais essa figura do apanhador 'de de
bates no setor parlamentar. 

Quantas Sessões, Senador Danton Jo
bim, e delas inúmeras vezes participei 
quantas Sessões f·ora·m pela noite aden
tro! Tudo podia faltar. Deputado e Se
nador _POdiam descansar, porque havia a 
estrategia. da hora da votação coman
dada pelos líderes. Então, recomenda
va-se: "Queremos aqui os companheiros 
a determinada hora". Mas havia um 
funcionário que não podia se ausentar 
- o taquígrafo. E isso v! quando das 
crises políticas que o Brasil atravessou 
- em algumas delas estive presente -
ou, então, mais recentemente, quando da 

· feitura da Carta de 1967, cujo antepro
jeto foi encaminhado pelo Presidente 
Castello Branco. Mal tínhamos tempo 
para sequer dormir, mas os taquígrafos 
ficavam revezando-se. Nas olheiras no 
cansaço, só· fisicamente, deixavam 'en
tender que as suas energias já estavam 
sendo desgastadas; na eficiência no 
bom desempenho da missão, foram Ínex
cedíve!s . 

Na Assembléia Legislativa fluminense, 
conheci, por exemplo, as famílias Godi
nho e Soares de Sousa, também l!gados 
à Câmara dos Deputados. Interessante 
notar, meu prezado Senador Danton Jo
bim, que essa profissão é tão nobre e ao 
mesmo tempo tão difícil que não sei por 
que, e constitui mesmo um paradoxo, os 
pais a ensinam aos seus filhos. l!: uma 
tradição de famíl!a a profissão taquigrá
flca. 

V. Ex.a mencionou duas excelentes 
funcionárias do Senado: D. Maria The
reza Andrade .e a atual D!retora, D. Dal
va Ribeiro Vlanna. Esta última além da 
sua capacidade de taquígrafa, tem-se re
velado, no pouco tempo em que exerce a 
direção, excelente administradora. Co-



-146-

nheci a Taquigrafia do Senado pratica
mente constituída de uma sala. acanha
da. Hoje já dispõe de recursos mais mo
dernos, Inclusive foi adquirida Impor
tante aparelhagem eletrônlca. Por outro 
lado, a nossa Taquigrafia atravessou 
momentos de angústia, porque queriam 
Instalar um serviço policial ao lado, pre
judicando as suas Instalações. Eles não 
reclamaram nada, ficaram quietos. Pa
rece-me que o Presidente Filinto Müller, 
o Senador Ruy Santos e o nosso prezado 
Vice-Presidente, Senador Paulo Torres, 
já diligenciaram para dar à Taquigrafia 
um tratamento comparável de certo mo
do - deve ter alguma validade - ao que 
se dá a um ambulatório cardiológico. 

Sem uma boa Taquigrafia não pode o 
Senado funcionar de maneira alguma. 

Pelo Dia dQ Taquígrafo, minhas con
gratulações à atual Diretora, D. Dalva 
Ribeiro Vianna, à ex-Diretora, D. Maria 
Thereza, a quem sou muito grato - va
mos embora, e a Taquigrafia continua 
pela noite adentro -, e não só a D. Dal
va Ribeiro Vianna, como a suas colegas 
e a seus colegas, também à Infra-estru
tura da Taquigrafia, meu prezado ami
go, Senador Danton Joblm - a quem pe
ço perdão pelo aparte tão longo, mas 
que c·onfluencla c·om o objetlvo de V. 
Ex." de homenagear à Taquigrafia -, 
também à infra-estrutura da Taquigra
fia, os operadores da Xerox, os datiló
grafos, os auxiliares, os contínuos e os 
serventes, pois tudo faz parte de um 
sistema. 

V. Ex." lembrou muito bem: sempre 
será multo pouco o que dissermos em 
palavras de enaltecimento a essa gran
de profissão, particularmente a do Sena
do Federal, que multo nos honra e sei 
multo namorada por outros setores. 

Apesar de seu valor - devo dizer a 
verdade -, ela é mal remunerada, pes
simamente remunerada, principalmente 
os que entraram por concurso, já que os 
que Ingressam através da Consolidação 
das Leis do Trabalho às vezes recebem 
remuneração superior. No Dia do Ta
quigrafo, que V. Ex." tão oportunamente 
comemora, permita que chame a aten
ção, respeitosamente, da Oomissão Dlre
tora no sentido de que dê uma remune
ração adequada a esses funcionários. 

Multo obrigado e perdão por este apar
te quase qu!lométrico, mas que talvez 
pudesse também ter sido proferido no 

texto do seu discurso. Como velho par
lamentar, com quase 28 anos, como disse 
no Inicio, não pude impedir que do meu 
coraçã·o brotassem estas palavras de con
gratulação pela efeméride tão oportu
namente registrada por V. Ex." 

O SR. DANTON JOBIM- V. Ex.a de 
nada tem que se desculpar, uma vez que 
o seu aparte não somente Ilustrou o meu 
discurso, mas constituiu um depoimento 
valioso, bem mais valioso do que o meu, 
de vez que sou um recém-chegado a esta 
Casa. V. Ex." teve outras oportunidades 
de acompanhar o trabalho meritório de
sempenhado pelos nossos taquígrafos e 
todos aqueles auxiliares que compõem a 
equipe da Taquigrafia em vários gêne
ros de atividade ou de especialização no 
Senado Federal. 

Quero, entretanto, terminar dizendo 
que expressamos, de todo coração, a 
nossa maior simpatia e apreço à nobre 
classe, bem como a nossa integral soli
dariedade pelos justos anseios de que 
seja reconhecido o alto padrão de seus 
serviços e o elevado status a que tem 
pleno direito. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Tem a palavra o Sr. Senador Vasconcelos 
Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ontem tive a. honra de 
receber em meu gabinete o Presidente do 
Sindicato dos Trabalhadores na Indús
tria de Fiação e Tecelagem do Distrito 
de Cascatinha, no Município de Petró
polis. 

Esse dirigente sindical fez uma longa 
e sacrificada viagem. Sem dispor de re
cursos, foi para o Hotel Cacique no 
Núcleo Bandeirante, antiga Cidade LI
vre, e, enquanto não me deu conta do 
seu apoio às palavras que pronunciei 
aqui, recentemente, em torno da quase 
catástrofe na sua área de trabalho e 
também, enquanto não me entregou um 
ofício carinhoso, no qual pede providên
cias, mais uma vez, ao Ministro Delfim 
ll!,etto, não deu por cumprida a sua mis
sao. 

O trabalhador Francisco Pedro Correia 
Filho, J>:>r meu Intermédio, faz, não diria 
um veemente, mas um lancinante apeln 
ao Presidente Médicl e também ao Mi
nistro da Fazenda, já que, infelizmente 
sou forçado a dizê-lo, o Governador do 
meu Estado ainda não se moveu, seja 
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por este ou por aquele motivo, no sentido 
de dirimir as dificuldades enfrentadas 
pelo operariado que constitui a chamada 
Fâbrica Petropolitana de Tecidos. 

Eles devem, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, na verdade, vinte e quatro mi
lhões de cruzeiros e, em contrapartida, 
têm um património de sessenta e dois 
milhões de cruzeiros. 

Justiça é ressaltar que, numa hora de 
angústia, o grande Ministro da Fazenda, 
professor Delfim Netto, pôde socorrê-los, 
e, agora, todos eles manifestam a espe
rança de que, mais uma vez, o eficiente 
titular da pasta da fazenda venha, me
diante os seus assessores, estudar a ma
neira adequada para corrigir esses gra
ves fatos que estão ocorrendo no Distrito 
de Cascatinha, no Município de Petró
pol!s. 

Vou pedir a V. Ex.a, Sr. Presidente, 
que o ofício citado e demais documentos 
façam parte do meu discurso. 

Sr. Presidente, nessa área trabalhista, 
à qual tenho dedicado grande parte da 
minha vida, venho de receber corres
pondência de um trabalhador amigo, da 
Companhia Siderúrgica Nacional -
estou pretendendo que ela se chame de
finitivamente "Companhia Siderúrgica 
Presidente Vargas" -, em que me man
da o seguinte pedido: 

Volta Redonda, 30 de abril de 1973. 

"Ao Ilm.0 Sr. 
MD. Senador 
Vasc-oncellos Torres 
Senado Federal 
Brasília - DF 

Valendo-me da presente, venho fa
zer um pedido a V. Ex.a que ajude
nos, os operários que trabalham na 
Companhia Siderúrgica Nacional 
(CSNl, pois os mesmos trabalham 
em regime de turno, em setores de 
serviço penoso, calorias, ruídos, 
poeiras e gases etc. 

Estes homens devem ter pouca exis
tência, e talvez nem gozem a sua 
aposentadoria, a qual tanto almejam. 
Estive lendo, em jornais que se acham 
no Congresso, uma Lei que da apo
sentadoria aos 50 anos de idade e 
25 anos trabalhados. Conforme as 

informações acima, estâ difícil che-
garmos lâ. · 

Pedimos a V. Ex.a que ajude os 
14.000 operârlos que trabalham na 
CSN, propondo aposentadoria aos 25 
anos de serviço, sem o limite de ida
de. 

Contamos com V. Ex.a no sentido da 
sua ajuda, e que Deus ilumine sem
pre o seu caminho. 

Atenciosamente, 

Laurentino Júlio de Santana." 

Esse é um pedido justo que se enqua
dra, perfeitamente, dentro das diretrizes 
adotadas pelo atual Governo, particular
mente pelo Ministro Júlio Barata. 

Essa s-olicitação, Sr. Presidente, irâ 
consubstanciar-se num Projeto de Lei que 
encaminharei à Mesa, por estes dias, e 
jâ elaborado por mim, a fim de atender 
àqueles que são, de fato, meus amigos e 
aos quais sempre visito, como fiz recen
temente, nas eleições municipais, e vou 
fazer agora, embora não sendo candi
dato à eleição de 1974, a fim de a eles 
apontar aqueles que, realmente, servem 
aos seus interesses, sem demagogia, como 
também aqueles que se aproveitam do 
trabalhador apenas para obter votos. 

Ainda relativamente a Volta Redonda, 
Sr. Presidente, do eficiente Vereador Ju
vêncio Sant'Ana Netto, recebo moção nos 
mesmos termos· do · pedido que o traba
lhador diretamente a mim endereçou. 

Ao Vereador Juvêncio Sant'Anna Net
to, desta tribuna informo que a matéria 
que focaliza terâ o andamento por ele 
solicitado. Espero, jâ que o Senado tem 
feito tanta justiça aos trabalhadores, 
venha ela a ser aprovada. 

Esses assuntos, sr. Presidente, motiva
ram minha inscrição para falar neste 
final de tarde. Ao encerrar minhas con
siderações desejo apenas dar ciência do 
projeto por mim apresentado, lido no 
Expediente, pelo qual é instituído o Dia 
do Petróleo Brasileiro, a ser comemo
rado, em todo o Pais, na data de 3 de 
outubro, aniversârio da sanção da Lei 
n.0 2. 004, que dispõe sobre a poli
tica nacional do petróleo e cria a 
PETROBRAS. Em justificação longa, 
digo por que o Senado deve apreciar a 
matéria, que, de antemão, seis, serâ apro-
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vada unanimemente por todos os meus 
pares. Apenas isto, neste fim de tarde. 

E, Sr. Presidente, no que diz respeito à 
questão de ordem que levantei, insisto 
rigorosamente nos seus termos, inclusive 
com o testemunho de funcionários da 
Casa. Mas não serei eu quem Irá criar 
casos; já estou com um mundo deles e, 
se me for dado contornar, eu contorno; 
se tiver que enfrentar, eu enfrento. Mas 
é uma questão de nanada a que não 
quero dar repercussão maior. Assim, Sr. 
Presidente, espero que V. Ex." mande 
proceder, amanhã, à leiturà do requeri
mento que enviei à Mesa. 

Era o que queria dizer, no dia de hoje. 
(Muito bem! Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SENHOR 
SENADOR VASCONCELOS TORRES EM SEU 
DISCURSO. 

CAMARA MUNICIPAL DE VOLTA 
REDONDA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Indicação n.o 302/73 

Ementa: Solicita providêscias ao 
Senador Vasconcelos Torres. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, depois de ouvido o Plenário 
e nos termos regimentais, seja encami
nhado oficio ao Senador Vasconcelos 
Torres, sabldamente defensor dos traba
lhadores, solicitando àquela autoridade 
envldar esforços junto ao Ministério do 
Trabalho e Previdência Social visando 
a conseguir o reestudo· das áreas conside
radas Insalubres na Usina Presidente 
Vargas, da Cla. Siderúrgica Nacional. 

De se considerar que o não-enquadra
mento de empregados n.o adicional de 
Insalubridade, embora prestem serviço 
em local sujeito a calor, barulho, poeira, 
etc., causa Inestimáveis prejuízos aos 
metalúrgicos quando de sua aposentado
ria. Os enquadrados aposentam-se num 
máximo de 25 anos, além de fazerem jus 
à aposentadoria chama.da especial, com 
100 por cento de sua contribuição em 
seus vencimentos. 

Sala Getúlio Vargas, 10 de abril de 
1973. - Juvêncio Sant'Anna Netto, Ve
reador. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDúSTRIAS DE FIAÇAO E 

TECELAGEM DO DISTRITO 
DE CASCATINHA 

Cascatlnha, 26 de abril de 1973. 

Exm.o Sr. Senador Vasconcelos Torres 
Senado Federal - Brasilia 

nustre Senador: 

Vimos, pelo presente, solicitar vossa 
atenção para o problema de nossos asso
ciados, operários da Companhia Petropo
lltana, que desde dezembro de 1972 está 
paralisada. 

A empresa, fundada em 1873, está lo
calizada no bairro de Cascatlnha, sendo 
a principal ativldade econômica daquela 
região, com capacidade de absorção de 
1. 500 operários. Seu patrimôn:io compõe
se de 5.400.000 m2 de terrenos, 40.000 m2 
de área industrial, 472 casas para operá
rios, usina hidroelétrica própria, escolas 
para 600 crianças, creche, ambulatório e 
cooperativa. 

No entanto, com ·esse património, va
lendo cerca de Cr$ 62.000.000,00 novos, 
que se acha totalmente hipotecado ao 
Governo em garantia de débitos no va
lor de Cr$ 24.000.000,00 novos, vê-se im
possibilitada de movimentar as fábricas. 

Queremos esclarecer que as folhas de 
pagamento de empregados estão atrasa
das desde março de 1972, e, em conse
qüência, os 1.000 operários que não pu
deram obter empregos em outras fábri
cas passam privações e até fome. 

A principal atlvidade da empresa, em 
virtude da falta de crédito, foi paralisa
da em dezembro, conforme dissemos aci
ma. Seus dlretores demonstram toda 
vontade de resolver o problema, mas nos 
dizem que tudo que poderiam fazer já 
foi feito. Senão, vejamos: 

1 - as fábricas não produzem; logo, 
não faturam; 

2 - os bens imóveis estão gravados; 
logo, não podem ser vendidos; 

. 3 - um financiamento pedido ao Go
verno Federal, embora aceito pelo PIS, 
não encontrou agente repassador. 

Dessa forma, encontramo-nos face a 
um dilema para o qual não vemos solu
ção sem a intervenção de uma autorida
de maior. Desejam nossos associados 
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apenas receber o que lhes é devido e 
continuar trabalhando. Não querem a 
falência da empresa, mas sua continua
ção, por mais cem anos. 

Acrescente-se aos fatos ·que já conta
mos o de que a empresa só deve ao Go
verno e aos operáric·s. É impossível que 
o Banco Central, o IPI, o ICM e o Ban
co do Brasil, que fazem parte de um 
mesmo Governo, não encontrem, junta
mente conosco, uma solução para o pro
blema. 

Não temos ilusões de que, em hipótese 
de falência, os operários e os credores 
receberão o que lhes é devido, dentro de 
uma causa que se arrastará durante 
anos, a exemplo da Cia. de Tecidos Con
fiança, do Rio de Janeiro. 

Não acreditamos que o Presidente Mé
dici tenha conhecimento da gravidade do 
assunto, da miséria dos trabalhadores e 
de seus dependentes, abrangendo cerca 
de 6.000 pessoas, e da fome que vários 
deles já passam. 

As escolas da companhia não reabri
ram, deixando 600 crianças sem estudo. 

O desespero começa a tomar conta de 
Cascatinha, e já prevemos que, a conti
nuar o atual estado de coisas, a revolta 
crescerá. 

Assim sendo, Sr. Senador, ·encaminha
mos esta exposição a V. Ex.a e pedimos 
que um problema desse vulto seja olha
do, como deve, por quem dirige os des
tinos do País. 

Francisco Pedro Corrêa Filho, Presi
dente do Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Fiação e Tecelagem 
do Distrito de Cascatinha. 

Ex.m.0 Sr. 
Marcus Vinicius Pratini de Morais 
M.D. Ministro da Indústria e do 

·Comércio 
Esplanada dos Ministérios 
Nesta 

Brasíl!a, 27 de abr!l de 1973. 
Sr. Ministro: 

o Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias de Fiação e Tecelagem de Cas
catinha - RJ -, representando 1.500 
associados e cerca de 6. 000 dependentes, 
por seu Presidente abaixo assinado, pede 
juntamente a esse Ministério a interven
ção federal na Cia. Petropolltana, por-

que os trabalhadores já vão fazer 15 me
ses que não recebem seus salários, a fim 
de sol!c!tar-lhe se digne adotar as pro
vidências que se fizerem necessárias no 
sentido de que esse Ministério interceda 
junto ao professor João Leitão de Abreu 
visando a saber o que se oferecer a res
peito dos documentos narrando a afli
tiva situação em que se encontram os 
trabalhadores da Cia. Petropol!tana, bem 
como de uma possível solução para o 
angustiante problema. 

Pela atenção que V. Ex.a houver por 
bem dispensar ao assunto, antecipamos
lhe nossos agradecimentos e firmamo
nos, 

Cordialmente, 
Francisco Pedro Correia Filho, Presi
dente do Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Fiação e Tecelagem 
do Distrito de Cascatinha. 

Exm,o Sr. 
Professor Júlio de Carvalho Barata 
DD. Ministro do Trabalho e Previdência 

Social 
Esplanada dos Ministérios 
Nesta 

Brasília, 27 de abril de 1973. 
Sr. Ministro: 
O Sindicato dos Trabalhadares nas In

dústrias de Fiação e Tecelagem de Cas
catinha - RJ -, representando 1.500 
associados e cerca de 6.000 dependentes, 
por seu Presidente abaixo assinado, pede 
juntamente a esse Ministério a inter
venção federal na Cia. Petropol!tana, 
parque os trablhadores já vão fazer 15 
meses que não recebem seus salários, a 
fim de solocitar-lhe se digne adotar as 
providências que se fizerem necessárias 
no sentido de que esse Ministério inter
ceda junto ao professor João Leitão de 
Abreu visando saber o que se oferecer 
a respeito dos documentos narrando a 
aflitiva situação em que se encontram 
os trabalhadores da Cia. Petropol!tana, 
bem como de uma possível solução para 
o angustiante problema. 

Pela atenção que V. Ex.a houver por 
bem dispensar ao assunto, antecipamos
lhe nossos agradecimentos e firmamo
nos,. 

Cordialmente, 
Francisco Pedro Correia Filho, Presi
dente do Sindicato dos Trabalhadores 
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nas Indústrias de Fiação e Tecelagem 
do Distrito de Cascatinha. 

Cascatlnha, 26 de abril de 1973. 

Exmo. Sr. 
MD. Subchefe da Casa Civil da Presidên

cia da República 

Sr. Subchefe: 
Voltamos à vossa presença para Insis

tir que seja levado ao conhecimento do 
Presidente Médicl a situação desespera
dora que está atravessando a vlla Cas
catinha, com todas as suas atividades 
paralisadas desde o fechamento das fá
bricas da Companhia Petropolitana, no 
mês de dezembro pp, 

Temos nos dirigido a Inúmeras auto
ridades sem que de concreto até agora 
alguma coisa tenha sido feita. 

Sabedores da compreensão, da bonda
de, do espírito cristão das autoridades 
federais; vimos, mais uma vez, cumprin
do nossa obrigação de brasileiros e re
presentantes sindicais, implorar que 
alguma providência urgente seja toma
da, a fim de evitar que a miséria se tor
ne definitiva para mais de 1.000 fami
llas. 

Aguardando medidas urgentes - in
clusive a intervenção federal - a exem
plo das que foram adotadas para os 
operários da Companhia América Fabril, 
subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 
Francisco Pedro Correia Filho, Presi
dente do Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Fiação e Tecelagem 
do Distrito de Cascatinha. 

Exmo. Sr. 
Professor Antônio Delfim Netto 
MD. Ministro da Fazenda 
Esplanada dos Ministérios 
Nesta 

Brasllla, 27 de abril de 1973. 

Sr. Ministro: 

o Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias de Fiação e Tecelagem de Cas
catinha - RJ -, representando 1.500 
associados e cerca de 6.000 dependentes, 
por seu Presidente abaixo assinado, pede 
juntamente a esse Ministério a interven-

ção federal na Cia. Petropolltana, por
que os trabalhadores já vão fazer 15 
meses que não recebem seus salários, a 
fim de solicitar-lhe se digne adotar as 
providências que se fizerem necessárias 
no sentido de que esse Ministério inter
ceda junto ao professor João Leitão de 
Abreu visando a saber o que se oferecer a 
respeito dos documentos narrando a 
aflitiva situação em que se encontram 
os trabalhadores da Cia. Petropolitana, 
bem como de uma possível solução para 
o angustiante problema. 

Pela atenção que V. Ex.a houver por 
bem dispensar ao assunto, antecipamos
lhe nossos agradecimentos e firmamo
nos, 

Cordialmente, 

Francisco Pedro Correia Filho, Presi
dente do Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Fiação e Tecelagem 
do Distrito de Cascatlnha. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Renato Franco. 

O SR. RENATO FRANCO - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, a semana finda 
alegrou imensamente os paraenses, os 
maranhenses, os goianos, enfim, todos 
que aguardam, com viva ansiedade, a 
conclusão asfáltlca da Belém-Brasilia. 

O meu Pará, principalmente, com as 
dezenas de anos sem luz, com o amargor 
da fome quando os submarinos alemães 
C• isolaram do resto do Brasil, tem ·na 
Belém-Brasília a segurança de jamais 
se repetirem essas dolorosas situações e, 
conseqüentemente, inesquecíveis. 

Com o advento das normas ·e princí
pios revolucionários de 64, desapareceu 
a figura do Ministro integralmente bu
rocrático, despachando dias, meses e 
anos em gabinetes indevassávels. 

No presente, ser ministro é reviver os 
gloriosos bandelran tes, sentindo as ne
cessidades da Pátria e buscando, sempre, 
pessoalmente, conhecer os sofrimentos 
de seus Irmãos. · 

Entre todos os ministros há um ver
dadeiro andarllho por imperativo de seu 
Ministério. Está como um deus humano 
em todos os lugares onde reclamam sua 
presença, rasgando o Brasil em todos os 
sentidos e levando o progresso a todos os 
recantos pelas estradas abertas em den
sas e até inacessíveis florestas. 
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· ·É o Ministro Mário Andreazza o novo 
descobridor de terras dantes jamais co
nhecidas, levando, com sua presença e 
o contagiante e acolhedor sorriso, a fé 
e fazendo renascer esperanças. 

Não tanto como seu amigo, mas prin
cipalmente como filho do Norte, agra
deço sua afirmativa acerca da conclusão 
da Belém-Brasilla até o fim deste ano. 

Cedo minha manifestação, meu julga
mento, ao grande e imparcial juiz que é 
a Imprensa. O tradicional e, sobretudo, 
imparcial, por Independente, Jornal do 
Brasil analisou as declarações do insigne 
Ministro dos Transportes, Mário An
dreazza, com· frases que dispensam mais 
palavras minhas. 

"Caminhos Pioneiros" é o título do 
artigo do Jornal do Brasil, que se segue: 

"Caminhos Pioneiros 

Segundo Informação do Ministério 
dos Transportes, até o · fim . do ano 
estará toda pavimentada, Isto é, in
teiramente asfaltada e entregue ao 
tráfego e Belém-Brasília. Por ·ela, 
em viagem de inspeção, acaba de 
passar, durante dois dias, o próprio 
Ministro Mário Andreazza, que, na 
pasta que ocupa e de que dá conta 
com entusiasmo, tem a escala con
sentânea com o tamanho e a com
plexidade dos problemas de trans
portes que o Brasil enfrenta. 

A informação do Ministro dos Trans
portes, o engenheiro Eliseu Resende, 
Diretor do DNER, acrescenta que 
praticamente está sendo construída 
uma outra estrada, já que o traçado 
da Belém-Brasília é agora novo e 
poupa cerca de 160 quilómetros de 
extensão. Dos 2 .100 quilómetros por 
que se estende a rodovia, 900 já es
tão pavimentados e entregues ao 
tráfego. Os trechos ainda por com
pletar, mas já com obras adianta
das, ficarão prontos em dezembro 
deste ano. 

Isto quer dizer que, menos de três 
lustros depois de ter sido aberta na 
selva, pioneiramente, durante o Go
verno Juscelino Kubitschek, a es
pantosa estrada que atraiu a aten
ção do mundo e que, entre outros 
sacrifícios, custou a vida inestimá
vel de Bernardo Salão, está trans
formada numa artéria vital, defini
tivamente integrada na vida do 

Pais. Se outros dados fossem neces
sários, bastaria mencionar que vi
vem, à margem da estrada, mais de 
2 milhões de habitantes, dlretamen
t.e ligados, pois, ou dependentes, da 
grande rodovia que marcou decisi
vamente o processo de integração 
nacional por via terrestre. 

No entanto, ainda não se apagaram 
os ecos da celeuma que se levantou 
contra esse valente e audacioso ca
minho que, através da floresta ln
devassada, ligou a recém-fundada 
Brasilla à velha Belém do Pará. 

Dada como injustificável desperdí
cio, acusada de loucura dispensável, 
a imensa rodovia que recebeu o no
me do bandeirante moderno Ber
nardo Salão hoje não espanta aos 
brasileiros finalmente habituados ao 
arrojo de obras públicas que vão mo
dernizando o Brasil, como ele recla
ma, e acelerando o seu desenvolvi
mento. Há pouco mais de 10 anos, 
porém, a Belém-Brasília era, com 
sarcasmo, a estrada das onças, que 
a mata logo encobriria e que nem 
uns poucos índios iriam palmilhar. 

E exatamente em 10 anos, segundo 
assegura o Diretor do DNER, o Bra
sil passou de 17 mil para 70 mil qui
lômetros de estradas asfaltadas. 

Estamos assim bem distantes da
quelas "trilhas abertas pelos serta
nistas desabusados e audazes", de 
que falou o Ministro Aliomar Ba
leeiro, ào come111orar os 150 anos do 
Poder Legislativo. Um País que abre 
rodovias como a Belém-Brasília e 
a Transamazónica não pode perma
necer parado ou inerte noutros pla
nos._ igualmente importantes para o 
destino de um povo. Os constituintes 
de 1823 tiveram multo de pioneiros, 
inclusive criando as bases de um 
estado de direito que, 150 anos de
pois, está hoje multo longe de ser 
um caminho aberto e tranqüllo para 
deixar passar o futuro político de 
uma grande nação." 

Agradecido, Ministro Mário Andreazza. 
Felizes, os brasllelrc•s que cumprem 
seu dever. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Lembro aos Srs. Senadores que o Con
gresso Nacional está convocado para 
uma Sessão a realizar-se hoje, às 19 ho-
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ras, no Plenário da Câmara dos Depu
tados, e destinado à apreciação dos Pro
j etos de Decretos· Legislativos n.os 18 e 
20, de 1973-CN. · 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
próxima a seguinte · 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Requeri
mento n.O 37/73, de autoria do Sr. Se
nador Danton Jobim, solicitando a trans
crlação nos Anais do Senado do discurso 
pronunciado na Universidade Macken
zie, São Paulo, pelo Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, Aliomar Baleeiro, so
bre Rui Barbosa. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 3, de 1973 
(n.o 713-C/67 na Casa de origem), que 
estende o adicional de periculosidade à 
categoria que menciona, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.O 28, de 
1973, da Comissão 

- de Legislação Social. 

3 

Discussão, em turno único, do Projetr 
de Lei da Câmara n.0 15, de 1972 
(n.O 1. 415-B/68 na Casa de origem), que 
torna obrigatória em todo· o território 
nacional a fluoretação da água para 
abastecimento quando exista estação de 
tratamento e · dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n.os 42, 43, 44 e 45, 
de 1973 

I - sobre o projeto: 

- da Comissão de Saúde, favorável; 

- da Comissão de Finanças, favorá-
vel, nos termos do substitutivo que 
apresenta. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 

10 minutos.) 



37.a Sessão da a.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 9 de março de 1973 

FRESIDfl.:NCIA DOS SRS. FILINTO MVLLER E PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Brltto - José Lln
doso - Cattete Pinheiro - Milton 
Trindade - Renato Franco - Ale
xandre Costa - Clodomlr Mllet -
Helvidlo Nunes - VIrgílio Távora -
Waldemar Alcântara - Wilson Gon
çalves - Duarte Filho - Milton 
Cabral - João Cleofas - Paulo 
Guerra - Arnon de Mello - Lulz 
Cavalcante - Teotónio VIlela -
Augusto Franco - Lourlval Baptis
ta - Antônio Fernandes - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - João Ca!mon -
Amaral Peixoto - Paulo Torres -
Magalhães Pinto - Franco Monto
ro - Orlando Zancaner - Benedito 
Ferreira - Fernando Corrêa - Fi
linto Müller - Saldanha Derzl -
Accloly Filho - Ney Braga - An
tônio Carlos - Lenolr Vargas -
Guida Mondln - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 42 Srs. Senadores. Haven~ 
do número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretárlo vai proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER 

N,0 77, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a. redaçã.o final do Projeto de 
Resolução n.0 15, de 1973. 

Relator: Sr. Danton Jobim 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Resolução n.0 15, de 1973, 
que suspende a proibição contida nas 
Resoluções n.o 58, de 1968, n.0 79, de 

1S70, e n.o 52, de 1972, para permitir que 
a Prefeitura Municipal de Poloni, São 
Paulo, aumente o limite de endivida
mento público, mediante operação de 
crédito c,om a Caixa Econômica do Es
tado de São Paulo. 

Sala das Comissões, em 8 de maio de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
Danton Jobim, Relator - Cattete Pi· 
nheiro - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 77, de 1973 

Redação final do Projeto de Reso· 
lução n.0 15, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federa! 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, 
da Constituição, e eu, 

Presidente, promulgo a seguinte 
RESOLUÇAO 

N.0 , de 1973 

Suspende a proibição contida nas 
Resoluções n,os 58, de 1968, 79, de 
1970, e 5!, de 1972, para pennitir que 
a Prefeitura Municipal de Poloni, 
São Paulo, aumente o limite de en
dividamento público, mediante ope
ração de crédito com a Caixa Eco
nômica do Estado de São Paulo. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1. o - É suspensa a proibição cons
tante do artigo 1.0 da Resolução n.0 58, 
de 1968, revigorada. 'Pelas Resoluções 
n.o 79, de 1970, e n.o 52, de 1972, todas 
do Senado Federal, para permitir que a 
Prefeitura Municipal de Polonl, São 
Paulo, possa. aumentar em Cr$ 150.000,00 
(cento e clnqüenta. mil cruzeiros) o li
mite de endividamento público, median
te operação de crédito com a Caixa Eco
nômlca do Estado de São Paulo, a. fim 
de custear obras de pavimentação na
quela localidade. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra. em 
vigor na data de sua publicação. 
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PARECER 
N.o 78, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o· 
Ofício "S"-7, de 1973, do Senhor Go· 
vemador do Estado de Goiás, S4Uci· 
tando ao Senado Federal alltori:!a.
ção para contratar, através do 
Consórcio Rodoviário Intennunici
pal S.A. - CRISA, uma operação 
de financiamento externo para aqui
sição de equipamentos rodoviários. 

Relator: Sr. Lenoir Vargas 

O Senhor Governador do Estado de 
Galãs solicita ao senado Federal, de 
conformidade com o que preceitua o ln
ciso IV do art. 42 da Cow;titu!ção, a 
competente autorização para contratar, 
através do Consórcio Rodoviário Inter
municipal S.A. - CRIISA, uma e>peração 
de compra de equipamento rodoviário 
da firma General Motors Scotland Li-
mited, da Escócia, no valor de ....... . 
US$ 8.168.117,98 (oito milhões, cento e 
sessenta e oito mil, cento e dezessete dó
lares norte-americanos e noventa e oito 
cents), mediante financiamento do pró
prio fornecedor, com a garantia de aval 
do Governo do Esta1io de Goiás. 

2. O mesmo documento esclarece que 
o Consórcio Rodoviário Intermunicipal 
S.A. - CRISA, "empresa pública por 
ações, constituída sob a forma de socie
dade de economia mista, sob controle 
aclonário do Estado de Goiás, está exe
cutando, para o Departamento de Es
tradas de Rodagem de Goiás, parte de 
um programa de Implantação de estra
das vlcinals, destinado a utilizar os 
troncos rodoviários federais e estaduais 
para o escoamento das safras agricolas 
de regiões altamente produtivas". 

3. A Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro da Fazenda (EM n.0 137, de 
26-4-72), enviada ao Ex.mo Senhor Pre
sidente da República informa que a 
operação foi examinada pela Comissão 
de Empréstimos Externos (CEMPEX) e 
considerada atendida para os efeitos do 
inciso I do art. 2.o do Decreto n.o 65.071, 
de 27-8-69, e, ainda, considerada passí
vel de registro pela Gerência de Fiscali
zação e Registro de Capitais Estrangei
ros (FIRCE), do Banco Central do Bra
sil, "bem como viável, no que toca à 
similaridade e preço do equipamento vi
sado, pela Carteira de Comércio Exterior 
(CACEX), do Banco do Brasil S.A.". 

4. O Governo do Estado de Goiás 
está autorizado a prestar garantias ao 
CRISA, até o valor de Cr$ 100.000.000,00 
(cem milhões de cruzeiros), conforme 
alínea c do art. 7.0 da Lei Estadual 
n.0 3.399, de 8 de janeiro de 1961, e do 
Decreto n.0 42, de 23 de março de 1973 
(folhas n.oa 7 e 8). 

5. Por fim, o Senhor Ministro da Fa
zenda, na referida Exposição de Motivos, 
solicitou ao Excelentíssimo Senhor Pre
.sidente da República autorização "para 
que possa ser transmitido ao Senhor 
Governador do Estado de Goiás que o 
Poder Executivo Federal não tem oposi
ção a fazer ao empreendimento." 

6. Assim, cumpridas. as exigências do 
Regimento Interno (art. 406, letras a, 
b e c), opinamos favoravelmente à soli
citação, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 22, de 1973 

Autoriza o Governo do Estado de 
Goiás a realizar, através do Consór
cio Rodoviário Intermunicipal S.A. 
- CRISA, wna operação de finan
ciamento externo para a aquisição 
de equipamentos rodoviários. 

Art. 1.0 - É o Governo do Estado de 
Goiás autorizado a realizar, através 
do Consórcio Rodoviário Intermunlcipal 
S.A. - CRISA, com garantia do Tesou
ro Estadual, uma operação de compra 
de equipamentos da firma General Mo
tors Scotland Limited, da Escócia, no 
valor deUS$ 8.168.117,98 (oito milhões, 
cento e sessenta e oito mil, cento e de
zessete dólares norte-americanos e no
venta e oito cents), ou o seu equivalente 
em outra moeda, mediante financia
mento do próprio fornecedor. 

Art. 2.0 - A operação de financiamen
to reallzar-se-á nos moldes e termos 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, 
à taxa de juros, despesas o·peraclonais, 
prazo, acréscimos e condições admitidos 
pelo Banco Central do . Brasil, para re
gistras de operações da espécie, obtidos 
no exterior, obedecidas as demais exi
gências normais dos órgãos encarregados 
da política econômico-financeira do· Go
verno Federal e, ainda, o disposto na Lei 
n.0 3. 399, de 8 de janeiro de 1961; · e no 
Decreto n.0 42, de 23. de março de 1973, 
ambos do Estado de Goiãs. 
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Art. 3,o - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

.Sala das Comissões, em 9 de maio de 
1973. - Senador Virgílio Távora, Presi
dente, em exercicio - Lenoir Vargas, 
Relator- Geraldo Mesquita. - Amaral 
Peixoto ,;,... Cattete Pinheiro - Saldanha 
Den1 - Tarso Dutra - Wilson Gonçal-
ves - Lourival Baptista. · 

PARECER 
n. o 79, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Resolução 
n.0 22, de 1973, da Comissão de 
Finanças que "autorizai o Governo 
do Estado de Goiás a realizar, atra
vés do Consórcio Intermunicipal 
S.A. - CRISA, uma. operação de 
financiamento externo para a aqui
sição de equipamentos rodoviários". 

Relator.: Sr. Osires Teixeira 
De autoria da Comissão de Finanças 

vem ao exame desta Comissão o Projeto 
de Resolução que autoriza o Governo do 
Estado de Goiás a realizar, através do 
Consórcio Rodoviário Intermunicipal 
S.A. - CRISA, uma operação de finan
ciamento externo para a aquisição de 
equipamentos rodoviários. 
2. Com a finalidade de adqÚirir equi
pamentos para a execução dos serviços a 
seu cargo, a empresa realizou concorrên
cia internacional, de que foi vencedora 
a firma General Motors Scotland 
Limited, da Escócia. 
3. o Governo do Estado de Goiás está 
autorizado a prestar garantias ao CRISA, 
até o valor de Cr$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de cruzeiros), conforme alínea 
c do artigo 7.0 da Lei Estadual n.o 
3.399, de a de janeiro de 1961, e Decreto 
n.o 42, de 23 de março do ano em curso, 
do Poder Executivo Estadual. (art. 2.0 ). 

4. A Comissão de Finanças, na forma 
regimental, após minucioso exame do 
assunto, considerando terem sido cumprl:
das as exigências legais pertinentes a 
espécie, bem como serem relevantes ~ 
razões em que se apóia a sollcltaçao 
para a referida operação, concluiu por 
apresentar o competente Projeto de Re
solução. 
5. Como se verifica, foram atendidas 
todas as exigências regimentais (art. 
406, letras a, b, c e art. 407, letra b) e 
constitucionais (art. 42, item IV), estan
do, assim, o presente Projeto de Reso-

lução em condições de ter tramitação 
normal. 

Sala das Comissões, em 9 de maio de 
1973. - Gustavo Capanema, Presidente, 
eventual - Osires Teixeira, Relator -
José Augusto - José Lindoso - Carlos 
Lindenberg - Wilson Gonçalves - Ac
cioly Filho. 

PARECER 
n. o 80, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 51, de 19'71 Complemen
tar (n.O 48-A/68, na origem) qu.e dis
põe so·bre a organizaÇão de Regiões 
Metropolitanas, na .,forma d~ art. 
164 da Constituição da Republica 
Federativa do Brasil, e dá outras 
providências. 

Relator: Sr. José Lindoso 
Foi submetido ao exame da Comissão 

de Constituição e Justiça do Senado Fe
deral, o Projeto de Lei Complementar 
n.0 51, de 1971, originário da Câmara dos 
Deputados, que "dispõe sobre a organi
zação de regiões metropolitanas, na for
ma do art. 164 da Constituição da Repú
blica Fede1.1tiva do Brasil, e dá outras 
providências", cujo autor é o sociólogo 
Deputado Dayl de Almeida. 
2. Na Câmara dos Deputados algumas 
dezenas de Projetas já haviam sido, tam
bém, apresentadas, sem contud!! pros
perarem, em virtude de rejeiçao nas 
Comissões Técnicas. Entidades do Go
verno, por outro lado, promoviam .pes
quisas, seminários e conferências na 
busca de obter acervo de conhecimentos 
e sugestões para Institucionalizar as 
"âreas metropolitanas", assunto novo no 
nosso Direito Positivo, pois foi com a 
Constituição de 1967, através de Emenda 
n.o 848, que ·a eminente Senador Eurico 
Rezende introduzira esse instituto no 
texto da Lei Maior. 

Nesses quase seis ·~os, a partir de 
1967, tem-se, portanto, debatido no Par
lamento e fora dele tal assunto e, da 
demora em relatar o presente Projeto 
de Lei Complementar foi, por nós, pes
soalmente informado o Autor que, exa
tamente, animado ele, também, do pro
pósito de se refletir, mais longamente, 
sobre a matéria, nos concedeu prudente 
aquiescência. 

Proclamo, ao ensejo, o pioneirismo de 
sua Iniciativa, que se padece de restrições 
jurídicas e técnicas, na conformidade de 
posições doutrinárias de cada qual, fala 
da dedicação ao seu mandato e da sen-
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sibllldade do Parlamento em dar solução 
ao assunto. · 
3. O mundo enfrenta, hodiernamente, 
o fenômeno da urbanização. O Papa 
Paulo VI, no ano passado, em "Carta 
Apostólica" ao Senhor Cardeal Maurício 
Roy, por ocasião do 80.0 aniversário da 
Encíclica "Rerum Novarum" ponderava: 

"O aparecimento de uma civ!l!zação 
urbana, que acompanha o incremen
to da civil!zação industrial, não será, 
na realidade, um verdadeiro desafio 
lançado à sabedoria do homem, à 
sua capacidade de organização e à 
sua imaginação prospectiva?" (Edi
ções Paul!nas, pág, 10). 

Filósofos e sociólogos modernos se de
bruçam angustiados sobre o fenômeno 
da urbanização das megalópoles, proje
tando um cortejo de problemas de infra
estrutura de serviços administrativos, de 
marginalização da pobreza, que trans
torna os modos de viver, que atinge a 
família, a comunidade. 
4. A cidade é o tema que mereceu de 
Foustel de Coulanges e Max Weber e de 

Mumford a pesquisa como instrumentos 
representativos das fases da História e 
que, hoje, produz impressionante litera
tura ante as suas dimensões incomen
suráveis. 
5. O crescimento demográfico e a ur
banização tomaram tal relevo no Brasll 
moderno, que disso se ocuparam as "Me
tas e Bases para a Ação do Governo" e 
em seguida o I Plano Nacional de De
senvolvimento Econômico e Social -
1972/74 (Lei n.0 5. 727, de 4 de novembro 
de 1971.) Medidas em torno de habitação 
CBNH), saneamento e abrangentes de 
outros ângulos pertinentes ao urbanismo 
foram, portanto, adotados pelo Governo 
Federal. 
6. Nos Anais do Seminário de Desen
volvimento Urbano Local, promovido 
pelo Ministério do Interior CSerphau) e 
que contou com a colabOração de técni
cos da Organização dos Estados Ameri
canos COEA), realizado em Brasília, em 
julho de 1971, é publicado, às págs. 109, 
o quadro sobre a projeção do crescimen
to demográfico nas áreas metropolitanas, 
no nosso Pais: 

TABELA 2 
Brasil 

Projeçã.o do crcscimen.ta deme>gTáfico nas áreas metropolitanas e 
outras capitais importantes 

Taxa 
Areas 1970 1980 Geométrica 2000 

(1) 
MEGALóPOLES 15.160.236 22.722.918 30.831.000 

1. São Paulo 8.031.486 13.439.737 5,283 17.927.000 
2. Rio de Janeiro 7. 128.750 9.283.181 3,020 12.904000 

METRóPOLES 8.570.819 13.914.138 - 2.755.000 
3. Recife 1.816. 706 2.660.604 3,865 4.946.000 
4, B. Horizonte 1. 511.926 2.641.094 5,736 4.174.000 
5, P. Alegre 1.440.304 2.048.556 3,585 3.100.000 
6. Fortaleza 1.098.8&8 2.156.392 6,974 3.586.000 
7. Salvador 1.090.911 1.484.688 3,129 3.144.000 
8. Curitiba 972.317 1.85&.447 6;681 2.16'3.000 
9. Belém 639.787 66.357 4,210 1.642.000 

OUTRAS CAPITAIS 1.615.964 2.930.605 -10. Brasí11a 544.862 989.661 6,150 (3) 
11. Goiânia-Anápo-

lis2 669.926 1.295.024 6,670 
12. Manaus 2 401.176 645.920 4,810 

Total 25.347.19 39.467.661 
BRASll. URBANO 50.632.900 (4) 76.378.800 4,200 

BRASIL 92.761.814 117.342.723 2,380 
FONTES: Relntórlo do CIDUL, op, clt. e Populatlon Projcction for Brazll em: Quantitativo Geography 

ln Brasil, op, clt., to.lleln O (para o ano 2000). 
(1) Com bnse na tondêncln apresentada nos períodos 950/60 e 960/70. 
(2) Goldnla-Anàpolls e Manaus incluem municípios circundantes. 
(3) A taxa de Brns!Jla ó o. da regido !lslogrà!lcn que o. contóm, 
(4) Estimativa. 
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7. Assinalando, desse modo, o .s!gn!fica
do da questão em si, para que, de re
lance, se .possa apreciar a sua magni
tude, regresso ao estudo da jurldlclda
de e constitucionalidade do projeto que 
é da competência desta Comissão. 

Na Constituição de 1967, a matéria fi
gurava como § 10 ao art. 157. 

A Emenda Constitucional n.0 1, de 17 
de outubro de .1969, comparece a mesma, 
nos termos do art. 164: 

"A União, mediante lei complemen-
. tar, poderá, pa:ra a realização de 
serviços comuns, estabelecer regiões 
metropolitana.'l, constituídas por Mu
nicípios que, independentemente . de 
sua v!nculaçã·o administrativa, fa
çam parte da mesma comunidade 
sócio-econômica." 

8. Entre tratamento do tema na Cons
tituição de 1967 e o da Emenda n.0 1, 
pode-se distinguir que o legislador cate
gorizou como artigo, o que :antes era 
parágrafo ao art. ~57, modificando a 
parte final, que no texto anterior dizia: 
"visando à real1zação de serviços de in
teresse comum" (grifamos). 

No "Comentário" ele observa: 

"A expressão "metropolitana" de 
modo nenhum permite que se eleve 
acima da capital do Estado membro, 
ou mesmo do Território, Município 
que não é aquele que se situa a ca
pital; nem a chamada metropoliza
ção corta qualquer vinculação intra
estatal do Município." 

E, antes, ele preleciona: "Os pressupos
tos são os seguintes: tratar-se de Muni
cípios; terem os Municípios os fatores 
que perfaçam a c·omunidade sócio-eco
nómica, ou que necessitem tê-los; ha
ver o interesse comum na real1zação dos 
serviços (Pontes de Miranda, in "Comen
tários à Constituição de 1967 - Tomo 
IV - Editora Revista dos Tribunai.s", 
pág. 90). Na 2.a. edição, com as observa
ções relativamente a Emenda n.0 1, na
da. acrescentou a esses ensinamentos. 

o mais citado dos constitucionalistas 
vivos não se ocupa objetivamente, no en
tanto, da natureza jurídico-política da 
instituição prevista. 

9. Pa.ulino Jacques ("A Constituição Ex
pl1cada" - Forense - Rio - 1970 -

observa, relativamente ao texto consti
tucional: 

"Outro impacto na ortodoxia federa
lista, que não admite interferência 
da União "nos assuntos peculiares 
aos Municípios" e o que revela mais 
um passo na marcha d·o País para 
uma federação orgânica. senão uni-
tarizada." Pág. 172. . 

Os constitucionalistas não poderiam 
dar maiores dimensões ao assunto, que 
seria objeto da lei complementar. No 
entanto, os sociólogos, os pesquisadores 
sugeriram formas diversas aconselhan
do a criação de entidades e~tatais ou pa
raestatais, evocando exemplo alhures até 
de Federação de Municípios, etc. 

O ponto delicado da questão das áreas 
metropolitanas, sob o ponto de vista ins
titucional, é o de situá-las nos parâme
tros constitucionais que, em extremos, 
se colocam os princípios de autonomia 
do Município e do Estado. 

10. A organização nacional compreen
de três níveis: Município e Estado que 
se unem, indissoluvelmente, à União. 

As regiões metropolitanas não foram 
contempladas nesse título I. Elas não 
i~teg~am o processo organizativo da Na
çao, e evidente. 

O problema é de mera projeção da. 
realidade urbs na. realidade município. 
11. E o art. 9 garante a autonomia mu
nicipal que se concretiza indisfarçavel
mente, no art. 15: 

"A autonomia municipal será asse
gurada:. 

I- ............................... . 

II - pela administração própria, no 
que re.speite ao seu peculiar interes
se, especialmente quanto: 

a) à decretação e arrecadação dos 
tributos de sua competência e à apli
cação de suas rendas, sem prejuízo 
da obrigatoriedade de prestar con
tas e publicar balancetes nos prazos 
fixados em lei; e 

b) à organização dos serviços públi
cos locais." 

12. A "área metropo!ltana" é base f!si
co-geogrãfica que, ante complexos pro
blemas, deve ser objeto de Planejamento 
para as soluções de seus problemas. E 
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Isto é, também, competência da União 
que no art. 8 fala: 

"Art. 8.0 •••••••••••••••••••••••••• 

• o •••••• o • o ••••• ' o o • ' • o ••••••••••••• 

V - planejar e promover o desen
volvimento e a segurança nacionais; 

• o •••••••••••••••••••••••• ' ••••••••• 

XIV - estabelecer e executar pla
nos nacionais de educação e de saú
de, bem como planos regionais de 
desenvolvimento. 

E mais, no Capítulo III - Dos Es-
tados e Municípios -

Art. 13. . ......................... . 

§ 3.0 A União, os Estados e os Mu
nicípios poderão celebrar convênios 
para a execução de suas leis, servi
ços ou decisões, por intermédio de 
funcionários federais, estaduais ou 
municipais." 

13. Do contexto da Constituição retira
se, com clare2:a, o princípio do planeja
mento, da racionalização. 

O Prof. Manoel Gonçalves Ferreira Fi
lho in "Comentários à Constituição Bra
sileira - 1.0 Vol. - Edição Saraiva -
pág. 139" assinala que: 

"Consente a União, os Estados e os 
Municípios, havendo interesse co
mum, integrem parcialmente suas 
administrações, a fim de assegurar 
a execução de suas leis, serviços ou 
decisões." 

14. O Projeto de Lei complementar n.o 
51, de 1971, pretende criar normas gerais 
diretoras da Instituição das áreas me
tropolitanas e oferece as linhas gerais 
que podemos, assim, sumariar: 

a) Municípios que Integram a mesma 
comunidade sóclo-econômica poderão or
ganizar-se em Regiões Metropolitanas 
(art. 1.0 ); 

b) Municípios que Integram a mesma 
comunidade sóc!o-econômica, mas que 
divergirem quanto a se constituíl'em em 
Regiões Metropolltanas, poderão ser 
compelidos a isso por solicitação dos 
respectivos Estados (art. 2.0); 

c) Em caso de interesse Nacional, as 
Regiões Metropolitanas poderão ser es
tabelecidas por iniciativa da União; 

d) Os Municípios serão Incluídos nas 
regiões metropolitanas ou deles exclui
dos, por decreto federal, ad reterendum 
do Congresso Nacional; 

e) Estabelece, para efeito da constitui
ção das regiões metropolitanas, a forma
lização de pedido ao Ministério do Inte
rior, informando das condições geográ
ficas, demográficas e ·tributárias e a ca
talogação dos serviços de interesse co
mum, de caráter prioritário; 

f) O processado a ser examinado pelo 
Ministério do Interior deverá ser Ins
truído pelas Resoluções das Câmaras 
Municipais, aprovando a Integração ou 
da solicitação do Governador, no caso 
que especifica, etc; 

g) Dois órgãos dirigirão a entidade: 

I - Conselho Metropolitano - ór
gão coordenador e político; 

II - Diretorla - órgão técnico. 
h) O art. 5.0 estabelece o elenco .de 

competência da "entidade metropolita~ 
na", que vai do planejamento, execução 
de obras, controle, operações de finan
ciamento, poder de desapropriar e requi
sitar, etc; 

i) No art. 7.0 são indicadas as fontes 
de receitas, como dotações da União, do 
Estado, do Município; os preços resul
tantes da operação de bens, serviços ou 
atlvldades, rendas de seu patrimônlo, 
produtos de suas operações de crédito, 
etc. 
15. Pelo resumo, verifica-se que o Pro
jeto, se nã·o criou um super-município ou 
um subestado, criou, sim, um estado au
tônomo que não só planeja, como desa
propria, Invade, de modo violento, as 
prerrogativas do Município. 

16. O Projeto careceu de melhores cui
dados técnico-legislativos e confllta, 
dentre outros artigos, e de modo fla
grante. com o art. 9.0, II, da Constitui
ção Federal. 

A concepção de seu Autor não se aga
salha no entendimento de que as áreas 
metropolitanas são processos adm!nlls
trativos de planejamento e coordenação 
entre Municípios diversos, Integrantes 
de uma mesma camunidade sócio-eco
nômlca para a realização de serviços 
comuns. 

Rosah Russomano - Anatomia da 
Constituição, "Revista dos Tribunais" -

' 
) 
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Agosto 1970 - diz, apreciando o proble
ma, que "é irrelevante, no caso, sua vin
culação administrativa" (pág, 305). 

17. O Projeto é parcialmente inconsti
tucional. Dever!amos, no entanto, ofe
recer subStitutivo. Mas ocorre que pela 
Mensagem n.0 81, de 17 de abrllde 1973, 
o Excelentíssimo Sr. Presldent~ da Re
pública submeteu ao Congresso Nacio
nal, no regime de tramitação previsto 
no § 2.0 do art. 51 da Constituição Fe
deral, o Projeto de Lei Complementar 
que cobre exa:tamente a matéria que ora 
se examina. 

18. Deste modo,, em conclusão, propo
nho que o presente Projeto seja remeti
do à Comissão Mista Incumbida do estu
do do PLCN 7/73, objeto da Mensagem 
n.0 81, do Excelentissimo Senhor Presi
dente da República, que estabelece as 
regiões metropolitanas, como subsidios, 
devendo, finalmente, na forma regimen
tal, ser considerada prejudicada, após a 
apreciação daquele Projeto de procedên
cia governamental. 

:S: o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 
1973. - Accioly Filho, Presidente, em 
exercício- .José Llndoso, Relator.- Osi
res Teixeira - Helvídlo Nunes - Carlos 
Llndenberg - Eurico Rezende - Wilson 
Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O Expediente lido vai à publicação. 

A Assembléia Legislativa do Estado do 
Rio Grande do Sul fará realizar uma Ses
são Solene, amanhã, dia 10 do corrente, 
em homenagem· ao Congresso Nacional, 
pelo transcurso do Sesqulcentenário do 
Poder Legislativo. 

Para representar o Senado naquela so
lenidade, designo o Sr. Senador Guido 
Mondin. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 47, de 1973 

Sr. Presidente: 

Arrimado no item I, alinea c, do art. 
239 do Regimen'to Interno, requeiro a 
V. Ex.a se digne mandar fornecer-me 
elementos sobre o gasto de gasolina no 

Senado Federal a partir de 1960, ano por 
ano até a presente data, Incluindo nesse 
fornecimento as cotas atribuídas à re
presentação do Senado no Estado da 
Guanabara. 

Justificação 

Ao pretender ser esclarecido sobre as
suntos da administração interna do Se
nado, não estou, aprior!stlcamente, fa
zendo qualquer julgamento. É um direito 
que me assiste e, ao exercê-lo, almejo ter 
um panorama do que efetivamente se 
passa nesta Casa do Congresso Nacional, 
a que tenho grande honra de pertencer. 

Nesta oportunidade estimaria imenso 
que o meu primeiro requerimento, Inda
gando sobre problemas do pessoal da 
Casa, fosse despachado pelo honrado 
Presidente Filinto Müller, a fim de que 
solicitações que ainda pretendo fazer 
não atravanquem o bom andamento dos 
serviços administrativos desta Casa do 
Poder Legislativo. 

Sala das Sessões, em 8 de maio de 
1973. - Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
o requerimento lido serâ submetido a 
despacho da Presidência. 

Há, sobre a mesa, requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 48, de 1973 

Tendo sido convidado a acompanhar 
Sua Excelência o Senhor Presidente da 
República em sua viagem oficial a Por
tugal, requeiro autorização do Senado 
para aceitar a referida missão, nos ter
mos do art. 44, § 1.0, a, do Regimento 
Interno. 

Sala das Sessões, em 9 de maio de 1973. 
-Carvalho Pínto. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto MüUer) -
o requerimento que acaba de ser lido 
será remetido à Comissão de Relações 
Exteriores. Ouvida a Comissão, será vo
tado logo após a Ordem do Dia da pre
sente Sessão . 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretârlo. 
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ll: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 49, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento Interno, 
:para o Projeto de Lei da Câmara n.0 22, 
de 1973 (n.0 1.191-B/73, na Casa de ori
gem), que autoriza o Poder Executivo a 
conferir ao Presidente da República Por
tuguesa o Colar da Ordem Nacional do 
:Mérito. 

Sala das · Sessões, em 9 de maio de 
l973. - Virgílio Távora, Líder da Maio
ria, em exercício. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
O requerimento que acaba de ser lido se
rá. votado após a Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
.Arnon de Mello, que falará .como Líder, 
por solicitação do nobre Líder da Maio
ria. 

O SR. ARNON DE MELLO- (Como 
Líder.) Sr. Presidente, a propósito de no
tícias divulgadas atribuindo nova orien
tação ao Governo Federal no setor da 
televisão, apraz-me destacar o formal 
desmentido do Sr. Ministro das Comuni
cações em nota divulgada hoje pela Im
prensa, que junto a este pronunciamento. 

O Governo, Srs. Senadores, como se 
pode observar da nota, não se interessa 
pela estatização da TV comercial, e isso 
mesmo o Sr. Ministro das Comunicações 
o tem afirmado reiteradas vezes. 

Surpreendente é, portanto, a infor
mação ·em contrário, tanto mais quanto 
nada indica a mudança de orientação·. 

Reconheça-se, por outro lado, que as 
emissoras de TV no Brasil, confiadas à 
iniciativa privada, vêm ao longo dos anos 
colaborando com o Poder Público no 
sentido do desenvolvimento. Primeiro, 
fal>uloso instrumento de comunicação, 
realiza obra de integração nacional, pois 
h.oj e a rede brasileira de televisão cobre 
todo o Território Nacional. Depois, em 
q11alquer momento, está ela à disposição 
do Governo, com audiência garantida e 
sem onus para os cofres públicos. As 
elllissoras não dão realmente encargos ao 
Governo, senão serviços gratuitos. 

Afirmam por igual sua ut!Udade pú
blica através da informação, da recrea
ção e da educação. Em jornalismo, o ln-

vestimenta da rede braslleira · de televi
·são corresponde a cerca de 40% de todas 
as suas verbas de despesas, e a ele de
dica mais de duas horas diárias com 
noticias do Brasil e do Mundo. 

Lembre-se que foi a rede brasileira de 
televisão, sem qualquer ônus para o Go
verno, que proporcionou ao nosso povo 
os espetáculos da Copa do Mundo de 
1970 e já é certo que a eles assistiremos 
em 1974, pois já lhe foram adquiridos os 
direitos de transmissão. 

Recorde-se também que os brasileiros 
acompanham a grande. performance de 
Emerson Fitt!pald! graças à rede brasi
leira de televisão. 

Além disso, no horário mais importan
te, das 18 às 23 horas, têem as TV 97% 
da sua produção exclusivamente brasi
leira, feita por brasileiros e no Brasil. 

Os seus programas de recreação e en
tretenimento atingiram a tal nível cultu
ral que hoje as emissoras já tran.smitem, 
interessando a milhões de telespectado
res, peças de Shakespeare, Chesterton, 
Mollére, Ibsen, Baldoni, Dostoiewsky, 
Alexandre Dumas e até do Teatro Grego, 
como Eurípedes, além de autores nacio
nais como Guimarães Rosa. Há poucos 
dias, ao ensejo do desaparecimento de 
Picasso, vimos a seu respeito um do
cumentário da melhor qualidade, que 
hOnraria qualquer País. 

A produçãoQ ,brasila!ri!J de novelas e 
shows de TV ganha tão alto gabarito que 
já está sendo exportada para a Argenti
na, México e Portugal, e outros países 
se interessam em adquiri-la. Um filme 
com Pelé, ensinando a jogar futebol, de
ve ser exibido na Europa e em outros 
continentes. 

O sistema PALM é know-how brasi
leiro, adaptado o sistema alemão ao 
Brasil por técnicos brasileiros, e países 
da América Latina já cuidam de adotá
lo. 

Acrescente-se que a boa imagem que 
vai para o .ar piiOvoca estímulos indus
triais que se refletem no aumento cons
tante da produção e demanda de novos 
aparelhos. Este ano, 1.350.000 televiso
res serão produzidos, correspondendo a 
um crescimento de 18% em relação a 
1972. A audiência da rede braslle!ra de 
TV já chega hoje a 20 milhões de pes
soas nos horários de 18 às 23 horas. 
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Por outro lado, cresce o número de em
pregos, pois a rede brasileira de TV 
ocupa cerca de 10. 000 profissionais, das 
mais diversas categorias. 

Por tudo isso, Sr. Presidente é que o 
Governo da Revolução não se' interessa 
em estatizar a TV comercial, de acordo, 
com a nota do Senhor Ministro H!gyno 
Corsett!, exemplar figura de militar, 
competente e patriota, que na Pasta das 
Comunicações, realiza obrâ extraordiná
ria não somente de ordem técnica, mas 
de profundo interesse educacional, cul
tural e, sobretudo, de integraçã,o nac!:J
nal. 

Repito, por fim, que não atino com as 
razões do noticiário referente à estati
zação da TV comercial. Nunca ouvi do 
Sr. Ministro das Comunicações outra pa
lavra que não fosse de confiança na ini
ciativa privada para promover o desen
volvimento da televisão no Brasil, aper
feiçoando-a cada vez mais. 

S~. Presidente, esgota-se aqui a dele
gaçao que recebi do eminente Líder da 
Maioria, o nobre Senador Petrônio Por
tella. Falo, agora, como primeiro orador 
inscrito na Sessão de hoje. 

Sr. Presidente, venho hoje a esta tri
buna tratar da posição assumida pela 
Argentina em face do enchimento da 
repressa de Ilha Solteira e da constru
çoo, concertada em convênio pelo Brasil 
e Paraguai, da Usina H!drelétrica de 
Itaipu. Sendo o Senado também respon
sável, nos termos da Constituição, pela 
nossa política exterior, justo é que nos 
ocupemos de tàl assunto, tã,o Importante 
para nós como para a América. Latina. 

Começo por referir o passado, lem
brando que o Brasil sempre utilizou seu 
potencial hidráulico para gerar energia. 
Já em 1883, instalávamos em Diamanti
na, Minas Gerais, uma hldrelétrlca, des
tinada a aclonar bombas para a mine
ração de diamantes; em 1884, outra em 
Ribeirão dos Macacos, também em Mi
nas Gerais; em agosto.de 1889, inaugu
rávamos, na mesma Província, uma hi
drelétrica para Iluminar a Cidade de Juiz 
de Fora E, por fim, destaco Cubatão, 
que fica a 80 quilómetros de São Paulo; 
jWlto, portanto, da Cidade, e tem uma 
queda de 800 metros, permitindo a ins
talação baratíssima de uma usina que, 
com duas casas de força, gera 900. 000 
quilowatts. A industrialização do Estado 
se deveu a esse fabuloso potencial h!-

dráulico, situado a bem dizer no centro 
de consumo, o que é positivamente uma 
dádiva. 

A nossa capacidade atual de energia 
elétrlca instalada é de 13.489. 000 quilo
watts, dos quais mais de 81%, ou seja, 
10,974,000 são gerados por força hidráu
lica. Mas muito ainda temos a fazer em 
tal setor, porque até agora só ap_rovelta
mos !)% do nosso grande potencial hi
dráulico, calculado em 150 milhões de 
quilowatts, com fato r de capacidade 50%. 
Desse potencial, a metade está situada 
no Nordeste. Sul e Centro-Sul, que hoje 
consome 80% da energia aí gerada, e 
grande parte do restante na Amazônia, 
cujas condições geográficas tornam di
fícil o seu aproveitamento. 

São, assim, razões históricas, geográ
ficas e económicas que levaram o Brasil 
a dar preferência para a h!dreletricl
dade. 

Enquanto isso, razões históricas, geo
gráficas e económicas se impuseram nes
se campo à Argentina para adotar posi
ção diametralmente oposta à do Brasil. 
Buenos Aires, com a sua população imen
sa, sempre foi servida por usinas terme
létricas, de início aclonadas por carvão 
importado. Isso se explica pelo fato de 
as quedas d'água existentes no País fi
carem multo distantes da Capital, e con
seqüentemente se tornarem longas e 
caras as linhas de transmissão. Corpus, 
por exemplo, de cuja construção tanto se 
fala hoje, está a 1.100 quilómetros de 
Buenos Aires.-

Aproveitamento do Rio Paraná 

Aludo, agora, Srs. Senadores, ao pas
sado recente num levantamento dos pla
nos e programas que adotamos, no setor 
da eletrif!cação, para atender às exigên
cias do nosso desenvolvimento. Há vinte 
anos, tomávamos a decisão de ut!llzar 
a energia hldrelétrlca da Bacia do Pa
raná, onde, desde então, estamos fazendo 
obras. Os estudos e a execução deles fo
ram confiados a uma equipe que também 
há. vinte anos luta no desempenho dessa 
tarefa: engenheiros Mário Bherlng, John 
Cotrln, Camilo Pena, Lucas Nogueira 
Garcez, Jorge Dias, Parigot de Souza, Leo 
Pena, sem falar em Otávio Marcondes 
Ferraz e Mário Thlbau, ex-Ministro de 
Minas e Energia, que implantou a verdade 
tarifária, dando, assim, suporte às em
presas de energia elétrlca. 
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Dez anos depois, em 1963, conjunta
mente com a ONU, procedemos. ali a es
tudos mais amplos para um empreendi
mento global, cuidando ao mesmo tempo 
de Implantar com esse objetlvo uma es
trutura técnica e financeira. Fizemos, 
então, Fumas, fizemos a ELETROBRAS. 
Criamos o imposto único sobre combusti
veis e lubrificantes, aumentamos as tari
fas e recorremos ao empréstimo compul
sório de 30% sobre as contas de consu
mo. 

Tudo isso nos deu elementos para, pri
meiro, construirmos Jupiá, agora Ilha 
Solteira, depois Dha Grande e, finalmen
te, Italpu. 

Energia Nuclear 

Durante esse tempo, a Argentina não 
realizou qualquer obra no Rio Paraná 
nem mesmo para isso preparou projetas, 
ainda que houvesse exercido a Presi
dência da República o desenvolvimen
tista Arturo Frondizi. 

E isso, naturalmente, porque, possuindo 
petróleo e urânio em seu território e es
tando suas quedas de água tão distantes 
de Buenos Aires, se mantinha firme na 
opção em favor das usinas termelétri
cas. 

Ainda há poucos dias, aliás, o Contra
almirante Oscar Qulh!llalt, Presidente hã 
mais de vinte anos da Comissão Nacio
nal de Energia Atõmlca, informava à im
prensa de Buenos Aires, como a confir
mar a predi!eção do país pelas termelé
tricas, que, até o fim de 1973, a primeira 
central nuclear da Argentina, com 319 
mil quUowatts de potência instalada, es
tará em funcionamento em Atucha, a 80 
quilómetros da capital, e que a segunda 
já vai ser construída em Córdoba, logo 
seguida de outras situadas em diversos 
pontos do território argentino. E acres
centou que conta a Comissão Nacional de 
Energia Nuclear com três mll funcioná
rios, entre eles mil profissionais, cientis
tas e técnicos, graduados em Universida
des - o que demonstra a Importância 
que no país se atribui às aplicações pa
cificas do átomo. 

Segundo publicou o Boletim da Agên
cia Internacional de Energia Atómica, o 
plano argentino prevê para 1978 uma 
uma central de 600 mll quilowatts; em 
1979/80, a terceira central, de 600.000 
quilowatts; em 1981/82, a quarta, com 

1. 200. 000 . quilowatts, ou seja, dois rea
tares de 600.000 quilowatts cada um. Dai 
em diante, a partir de 1982, em cada ano 
será instalada na Argentina uma central 
nuclear de 1.000.000 de quilowatts, para 
que em 1992 disponha o Pais de uma po
tência nuclear de 13 milhões de quilo
watts. 

Usina de Salto Grande 

Mercê da opção adotada, a Argentina, 
embora tenha assinado em 1950, com 
o Uruguai, um convênio para construir, 
no rio desse nome, a Usina de Salto 
Grande, com potência instalada de mais 
de um ml!hão e meio de quilowatts, até 
hoje, vinte anos passados, não iniciou a 
obra. O primeiro convênio argentino
uruguaio para esse empreendimento da
ta de dezembro de 1945, e só agora se 
anuncia que ·a Comissão Técnica Mista 
Argentino-Uruguaia vai assinar contra
to com a firma consultora de engenharia 
Chas T. Main e associados para assumir 
a dlreção técnica da construção da Usi
na Hldrelétrica de Salto Grande. 

Enquanto isso, o Brasil - diga-se de 
passagem - instalou, no decorre~; desses 
anos, 10 milhões de quilowatts e está· ins
talando e tem projeto para mais do tri
plo. 

Vale, por outro lado, transcrever, a res
peito da decisão argentina de construir 
agora a Usina de Salto Grande, este co
mentário de artigo publicado na Revista 
do Rio da Prata: ela servirá para "mos
trar aos hesitantes paraguaios que o 
Brasil não é o único País com recursos 
e tecnologia para realizar obras de ta
manho vulto". 

Mudança. 

Embora fixada há tantos anos na sua 
orientação termelétrica, agora, diante da 
iniciativa brasileiro-paraguaia, a Argen
tina anuncia programas que contrastam 
com a linha até hoje por ela seguida, e, 
ao mesmo tempo, defende que Ilha Sol
teira e Italpu a prejudicam. 

Volta a falar em construir Corpus, a 
1.1000 qullômetros ao norte de Buenos 
Aires, e, para prová-lo, acaba de desti
nar-lhe 30 milhões de pesos, ou seja, 
três milhões ·de dólares, insuficientes 
mesmo para os estudos do projeto. 

Volta também a falar em construir a 
Usina de Apipé (fronteira argentina)-
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Yaciretá (fronteira paraguaia), que, pa
ra gerar três milhões de quilowatts, 
inundará apenas seu território, até certo 
ponto do Rio Paraná. As soluções técni
cas para a obra eXistem, ela é perfeita
mente factível, nada impede que a Ar
gentina a execute. Se, no entanto, como 
se divulg-ou, decidir-se a aumentar, para 
seis milhões de quilowatts, a potência 
instalada prevista no projeto inicial, não 
poderá fazê-lo, porque extrapolará seus 
limites territoriais e inundará territórios 
brasileiro e paraguaio. 

Progresso 

Multo estimamos que a Argentina 
prospere, e terá, para tal fim, a ·nossa 
colaboração. Os imperativos do nosso 
desenvolvimento, porém, não nos permi
tem ficar de braços cruzados, à espera 
que ela se decida a reformular seu pro
grama de eletrlficação, e o realize, para 
só então darmos andamento aos nossos 
planos. 

Nem por sonho alimentamos qualquer 
Interesse em prejudicar a Nação vizi
nha. Excelentes são as nossas relações 
comerciais, que aumentaram· de 200 para 
350 milhões de dólares anualmente. En
quanto crescem em seis por cento ao 
ano as exportações argentinas para o 
Mundo, para o Brasll elas se elevam, 
anualmente, a trinta por cento. De 
aproXimadamente clnqüenta produtos da 
pauta argentina de exportações, o Bra
sil consome 50 e até 98%. Em nada com
petimos nesse setor: as nossas economias 
se complementam. O bom entendimento 
entre nós é, assim, de interesse mútuo. 

Aliás, o potencial energético . do Rio 
Uruguai, no trecho fronteiriço do Brasil 
e da Argentina, está atualmente estuda
do para., um aproveitamento blnaclonal. 
Ainda em 10 de abril último, duas em
presas especializadas, brasileira e argen
tina, assinaram contrato, para esse fim, 
com . um consórcio argentino-brasllelro, 
visando a um empreendimento conjunto 
dos dois Países. 

Dha Solteira 

Não vemos, realmente porque se criar 
tanta celeuma em torno do enchimento 
da represa de Ilha Solteira. O assunto 
não tem mesmo maior Importância. Na 
resolução aprovada pelo . comitê Inter
governamental Coordenador da Bacia do 
Prata, em 22 de maio de 1972, e homolo-

gada pela 5.11 Reunião de Chanceleres do 
Prata, realizada em dezembro de 1972, 
em Punta dei Este, o procedimento do 
Brasil, no que diz respeito ao enchimen
to de Juplá, foi indicado como modelo 
no gênero e como exemplo para casos 
análogos no futuro. Presente à Reunião 
do Comitê e à Reunião dos Chanceleres, 
a Argentina aprovou a dita resolução. 

Ora, Ilha Solteira fica acima, a mon
tante de Jupiá, onde está instalada a 
nossa Usina Hidrelétrlca que, para ge
rar um milhão de quilowatts, precisa de 
maior volume de água, e esta é forneci
da por Ilha Solteira. Vale dizer, então, 
Srs. Senadores, que, para prejudicar os 
argentinos na parte mais baixa do Rio 
Paraná, teríamos que prejudicar primei
ro a Jupiá, vale dizer, prejudicar antes a 
nós próprios. 

Compromissos Cumpridos 

Se o processo técnico adotado para 
enchimento da Bacia de Ilha Solteira 
repete o de Jupiá, evidentemente ele já 
é do conhecimento da Argentina, e, se 
lhe fica a montante, evidentemente pre
serva ainda mais que este, como vimos, 
os seus interesses. Apesar disso, em Bra
sília e em Buenos Aires, a 18 e 19 de 
março deste ano, foi comunicado pelo 
Itamaraty ao Embaixador e ao Chanceler 
argentinos, respectivamente, que o en
chimento de . Ilha Solteira começaria a 
1.0 de abril, duraria 75 dias e garantiria 
diariamente uma vazão mínima de 2.600 
ms por segundo, muito superior à miníma 
registrada nos úl~mos 42 anos. 

Estavam, pois, cumpridos os compro
missos assumidos pelo Brasil na Declara
cão da Conferência de Estocolmo, na 
Resolução 2. 995, XXVII Assembléia-Ge
ral das Nações Unidas e nas notas de 
Nova Iorque trocadas por nós com a Ar
gentina em 28 de setembro de 1972. 

Nenhum Prejuízo 

Nenhum prejuízo poderia de fato advir 
à Nação vizinha com o enchimento de 
Ilha Solteira, o que a própria realidade 
está comprovando, pois a vazão mínima 
de 2.600 ms por segundo, prometida pelo 
Brasil, foi até quintuplicada em abril 
passado, em virtude das chuvas na re
gião do Paraná. A partir do dia do início 
do enchimento de Ilha Solteira, ela che
gou mesmo a 12. 570 mn por segundo. 
Beneficiou-se, assim, duplamente, a Ar
gentina: em primeiro lugar, porque a 
vazão permanece ainda hoje acima do 
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prometido, e depois porque, não fora a 
barragem de Ilha Solteira, e o território 
argentino teria sofrido sérias Inundações, 
decorrentes das chuvas excessivas do úl
timo mês. Vejam-se estes dados estatís
ticos sobre a vazão de água em dias do 
mês de abril recém-findo, exatamente 
quando, contra Ilha Solteira, mais pro
testava a Argentina: 

No dia 02 de abril de 1973- 9.550 mas 
No dia 03 de abril de 1973-12.490 " 
No dia 04 de abril de 1973 - 12.670 " 
No dia 11 de abril de 1973- 8.570 " 
No dia 12 de abril de 1973 - 6.480 " 
No dia 13 de abril de 1973- 9.020 " 
No dia 14 de abril de 1973- 8.760 " 
No.dia 15 de abril de 1973- 8.690 " 
No dia 16 de abril de 1973- 8.29(} " 
No dia 17 de abril de 1973- 9.040 " 
No dia 18 de abril de 1973- 7.020 " 
No dia 19 de abril de 1973- 6.210 " 
No dia 20 de abril de 1973- 8.160 " 
No dia 21 de abril de 1973- 11.270 " 
No dia 22 de abril de 1973- 10.350 " 
No dia 25 de abril de 1973- 10.010 " 

Itamaraty 
Por que, então, tanta celeuma em torno 

de Ilha Solteira, se os interesses da Ar
gentina estão devidamente preservados? 
Por que tal exacerbação, a ponto de, em 
nota oficial, redigida em termos emocio
nais e agressivos e enviada ao Comitê 
Intergovernamental Coordenador da Ba
cia do Prata, o Embaixador Julio de Bar
beris Investir contra três grandes mem
bros da carreira diplomática brasileira, os 
Embaixadores Jorge Carvalho e Silva, 
Secretário-Geral do Itamaraty; Antônio 
Azeredo Silveira, Embaixador do Brasil 
em Buenos Aires; e o Ministro Expedito 
Resende, Chefe do Departamento das 
Relações Exteriores? 

Diga-se, a esse propósito, que a nossa 
diplomacia está acima de tais Impropé
rios. O Itamaraty, hoje dirigido por uma 
das melhores figuras de inteligência e 
cultura do País, o Embaixador Glbson 
Barboza, mantém exemplarmente a nos
sa tradição política, consciente de nossa 
responsabilidade continental e da nossa 
autoridade internacional, construídas ao 
longo dos anos por um profundo senti
mento de missão. E os diplomatas cita
dos na nota argentina não lhe merecem 
menos as assacadilhas. Eles se têm reco
mendado ao apreço geral, onde quer que 
atuem, pela correção e Inteireza moral 
que os caracterizam. 

O Sr. Luiz Cavalcante - V. Ex.n me 
permite um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois não, 
Senador. 

O Sr. Luiz Cavalcante_,;, Quero congra
tular-me com V. Ex.n, meu !lustre Cole
ga e conterrâneo, pela oportunidade de 
trazer a este Plenário o momentoso tema 
da geração de energia. É oportunisslmo 
que V. Ex." o ventile nesta Sessão, nestes 
dias em que o Mundo está perplexo ante 
a crise de petróleo em que de repente 
mergulhou. Sabemos que, atualmente, as 
Nações estão divididas: de um lado, os 
grandes produtores de petróleo, os países 
da OPEP, paradoxalmente subdesenvol
vidos e, de outro, os grandes consumido
res que não têm mais petróleo para suas 
necessidades, como os Estados Unidos, o 
Japão e a Europa. Os Estados Unidos 
têm um consumo atual beirando os 17 
milhões de barris por dla e extraem dos 
seus exauridos poços apenas 10 milhões 
de barris diariamente. 

Os jornais de hoje mesmo dão-nos 
conta de que mil e trezentos postos de 
gasolina foram ·fechados no território 
norte-americano. Infelizmente, o nosso 
Brasil, até agora, não se revelou multo 
bem aquinhoado pela natureza quanto 
ao petróleo. As nossas reservas conheci
das são minlmas, dão apenas para um 
consumo de doze anos. Em compensação, 
somos ricos em possibilidades de energia 
hldrelétrica. Aliás não somente o Brasil 
- e aqui há outro paradoxo -, quase 
todo o Terceiro Mundo é rico em p·ossi
bilidades de geração de energia hidrelé
trica, particularmente o nosso País. Nós 
agora, com a Revolução principalmente, 
e, para fazer mais justiça, com o Presi
dente Dutra, que começou, que realizou 
a grande Usina de Paulo Afonso, nós co
meçamos a explorar nossas imensas pos
sibilidades de -geração de energia hidre
létrica, com o aproveitamento dos cau
dalosos rios. A Usina de Italpu será uma 
realidade. Dentro de alguns anos, será 
a maior geradora de energia do Pais, 
deixando bem atrás as hoje campeonís
simas Jupiá, Paulo Afonso, Fumas e 
multas outras. Portanto, meu ilustre Co
lega, congratulo-me com V. Ex.n pela 
oportunidade com que aborda este assun
to. Na geração da energia hidrelétrlca, 
teremos a superação parcial da escassez 
de petróleo. Multo obrigado a V. Ex.n 
pela oportunidade do aparte. 

O SR. ARNON DE MELLO - Multo 
obrigado digo eu, nobre Senador Lulz Ca-
valcante, pelo seu aparte. . 
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Em breves dias, terei oportunidade de 
voltar a esta tribuna para tratar do pro
blema do petróleo, que, como V. Ex.n tem 
proclamado, é da maior importância para 
o nosso País. 

Itaipu 

Quanto a Italpu, Sr. Presidente e Sr3. 
Senadores, está o projeto multo bem es
tudado, dentro das normas da tecn·olog!a 
mais moderna, por firma do mais alto 
nível. Internacional - a ELC - Eletro
consult SPA, da Itália, e a Internati·onal 
Englneering Company, ·dos Estados Uni
dos, que concluíram seu relatório no fim 
do ano passado. Além dos levantamentos 
<terofotogramétrioos dos estudos de abas
~eclmento, transporte e navegação, fize
ram-se pesquisas geológicas, hidrológicas 
., meteorológicas, com sondagens bato
métricas, perfurações até 140 metros 
para prevenir fissuras geológicas no tre~ 
cho de duzentos qullômetros entre Sete 
Quedas e a Foz do Iguaçu - fronteira 
do Brasil com ·o Paraguai, onde o Rio Pa
raná se estreita em garganta de forma
ção basáltica com um desnível de 100· e 
120 metros até Porto Mendes e a Foz do 
Iguaçu, respectivamente. 

Para isso, primeiro assinamos em 22 de 
junho de 1966 no Governo Castello Bran
co, sendo Ministro das Relações Exterio
res o Embaixador . Juracy Magalhães, a 
"Ata de Iguaçu", na qual o Brasil e Pa
raguai convencionaram aproveitamento 
hidrelétrico do Rio Paraná, dividindo-se 
a energia gerada ein partes iguais pelos 
dois Países. Em decorrência da "Ata de 
Iguaçu" e para cumprir-lhe as determi
nações, constituiu-se a 12 de fevereiro 
de 1967 a Comissão Mista Técnica Bra
s!le!ro-Paraguaia, que, em abr!l de 1970, 
confiou à ELETROBRAS e à ANDE, do 
Paraguai, o estudo acurado do potencial 
hidráulico do Paraná, ficando a cargo 
das empresas americana e Italiana, já ci
tadas, os estudos de viabilidade do em
preendimento. Foi feito exaustivo estudo 
conjunto e completo do trecho do Rio 
Paraná e decidida, por fim, a escolha de 
Itaipu, local que apresenta vantagens 
económicas, técnicas e financeiras como 
nenhum outro. 

Assim, Sr. Presidente, não vemos como 
considerar o projeto de Italpu maléfico 
à Argentina, tanto mais quanto nos de
morados estudos a que procedemos para 
sua elaboração, nosso empenho funda
mental foi não dar prejuízos à Nação 
vizinha, nem mesmo lhe criar inconveni-

entes ao aproveitamento das águas em 
seu território. 

A escolha de Itaipu decorreu do fato 
de haver no local uma queda de água 
natural, de oitenta metros - declive má
ximo do rio que não se repete a jusante. 
Corpus fica num declive de 4fr metros se 
tanto, sem possibilidade de ser prejudi
cada pela barragem de Itaipu, que,.apro
veitados todos os desníveis do Rio Pa
raná, chega a 120 metros. 

Cámpora e Sapeiia. Pastor 

. Cumpre lembrar que, em entrevista à 
Imprensa de Madri, ainda no passado 
mês de abril, o Presidente eleito Héctor 
C~ml?.ora declarou que "não faz qualquer 
obJeçao ao projeto brasileiro-paraguaio 
da construção conjunta da represa" no 
~lo Paraná, acrescentando que "o pro
l e to pode beneficiar aos três Países; em 
primeiro lugar ao Brasil e ao Paraguai, 
que a construirão, mas também à Ar
gentina". 

O Chanceler do Paraguai, Sapeiía Pas
tor, foi, por seu lado, multo claro e explí
cito na entrevista que aqui, em Brasília, 
concedeu à Imprensa Brasileira e es
trangeira, no dia 30 de abril último: 

- "É mais provável que um apro
veitamento "ótlmo" de· corpus pre
judique a Italpu de que um aprovei
tamento. "ótlmo" de Italpu prejudi
que a Corpus. o de que, sim, estamos 
certos, brasileiros e paraguaios, é que 
a obra de Italpu vai regularizar o 
curso do Rio Paraná, o que constitui
rá um benefício para todo o seu 
curso Inferior, um benefício que não 
há maneira de traduzir em dinheiro", 
um benefício, enfim, para a Argen
tina. 

São opiniões· de homens da maior res
ponsabilidade - o Presidente eleito da 
Argentina e o Ministro das Relai;ões Ex
teriores do Paraguai, ou seja, o Governo 
da República - as quais coincidem nas 
suas conclusões: além de não prejudicar 
a Argentina, Italpu a beneficia. 

Oscar Camllion 

Por que então, tanta celeuma em torno 
de um fato que não prejudica, antes be
neficia a Nação vizinha. ':Demos aqui a 
palavra de outro homem público argen
tino, altamente conceituado, o Sr. Oscar 
Camlllon, ex-Ministro Plenipotenciário 
no Brasil, que lhe conferiu a Ordem do 
Cruzeiro do Sul; ex-Subsecretário das 



-166-

Relações Exteriores da Argentina, no Go
verno de Arturo Frondizi; advogado, jor
nalista, ex-redator-chefe de "El Clarin", 
de Buenos Aires, e politico integrante da 
equipe do Presidente ·eleito Héctor Cam
poha, da qual faz parte, também, o Pro
fessor Mario Amadeo, que ainda recen
temente foi Embaixador do seu País no 
Brasil. Em artigo publicado em "El Cla
rin", a 23 de março deste ano, sob o 
titulo - "Relações Argentino-Brasileiras 
- Perspectivas", Oscar Camilion, cujo 
nome é apontado como um dos prováveis 
para Ministro das Relações Exteriores do 
Governo Cámpora, diz entre outras 
coisas: 

"0 principal desses problemas entre 
o Brasil e a Argentina é o da Bacia 
do Prata, ou, para reduzi-lo a seus 
termos concretos, o do aproveita
mento do Paraná. Ao autor destas 
linhas cabe a satisfação de haver 
preparado há três anos o primeiro 
informe político a respeito do signi
ficado das obras brasileiras, então 
em projeto, sobre o grande rio. 

A experiência de mais de uma dé
cada deste problema me permite ex
trair uma simples conclusã·o. A prin
cipal razão pela qua:J existe hoje 
uma diferença séria entre Brasil e 
Argentina reside em que os brasilei
ros cumpriram seu programa de 
obras, e os argentinos não o fizeram. 

A simples const).'Ução da Usina de 
Apipé-Yaciretá, no momento em que 
deveria ter sido feita, haveria evi
tado o substancial da polêmica pos
terior na qual o Governo de Brasília 
aparece animado pelo reiterado êxi
to dos fatos consumados que produz, 
fatos que são menos de nível diplo
mático do que de Finanças e de En
genharia. 

É certo que o problema chegou hoje 
a um ponto em que pouco vale la
mentar-se a ineficiência do passado". 
"Deve ficar fora de toda dúvida a 
compatibilidade técnica, por exem
plo, dos projetas de Itaipu e Corpus, 
assim como o nosso Pais tem que 
concretizar, sem mais delongas, a 
reaJização de Apipé-Yaciretá." 

"Mas este problema, que é funda
menta:Jmente bilateral entre os dois 
Países e que ocorre à margem do 
tipo de governo existente em cada 
um - se algo houver de continuado 

no Brasil nos últimos 20 anos, foi 
a política hidrelétrica - tem que 
ser encarado de maneira racional." 
"Este é um problema diplomático 
sério, porque envolve também deci
são em prol do próprio desenvolvi
mento econômico. Uma politica que 
vise apenas a suscitar emoções leva
rá ao fracasso." 

i. 27 do mesmo mês de março, Oscar 
Camillon declara. já agora em entre
vista a Analisis Confirmado, de Buenos 
Aires, ao ser perguntado qual a atitude 
que a Argentina deveria tomar no caso 
do aproveitamento do Rio Paraná: 

"- Primeiro, responde ele, no que 
se refere ao aspecto diplomático, é 
levar ao Governo do Brasil a cons
ciência de que nosso País não se 
opõe, em absoluto, a projetas que 
não prejudiquem seus interesses. O 
segundo é deixar bem claro peran
te Brasília e Assunção que nosso 
País se oporá, em todos os níveis e 
em todas as instâncias, a projetas 
que alterem o aproveitamento do 
rio nos espaços que lhe pertencem. 

Isto é o que se refere ao aspecto di
plomático, mas o que é decisivo e 
fundamental. diz Oscar Camlllon, é 
que a Argentina comece, efetivamen
te, a produzir fatos não na área di
plomática, mas na área da engenha
ria. A prioridade agora é a Usina de 
Apipé, cuja construção, se tivesse 
sido feita no momento exato, have
ria impedido todo esse debate." 

Votos de Bom l:xito 

É opinião de um homem lúcido, Srs. 
Senadores, que vê claro no nevoeiro for
mado em determinadas áreas de Buenos 
Aires e que de certa maneira se ajusta à 
opinião do futuro Presidente da Argen
tina e à do Governo do Paraguai. Os 
grandes técnicos que estudaram o pro
jeto brasileiro-paraguaio são unânimes 
em afirmar que ele em nada prejudica
rá a Argentina. Embora fique a menos 
de 20 quilómetros da nossa fronteira com 
esse País, a Usina de Itaipu não impe
dirá Corpus, nem Apipé-Yaciretá, e, sen
do feito, não inundará senão território 
brasileiro e paraguaio. 

Se a Argentina modificar a decisão que 
tomou em favor das termelétrlcas, da
do que possui petróleo e urânio, e se se 
encaminhar para a construção de Cor-
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pus e Aplpé-Yaclretá, nada temos a 
opor. 

O problema, como bem diz Camlllon, 
não é de diplomacia, mas de engenharia. 
Nossos projetas no Rio Paraná são, como 
já acentuei, o resultado de 20 anos de 
estudos e trabalhos técnicos, precedidos 
da estruturação do competente esquema 
financeiro sustentado pelo nosso povo. 
Que a Argentina elabor.e os seus, se as
sim o entender, e os nossos votos são 
para que alcance o melhor êxito. 

Rios Contíguos 

Sr. Presidente 

Afinal, toda a questão se refere ao 
aproveitamento dos rios Internacionais, 
que o Direito Internacional Público clas
sifica de contíguos e sucessivos - con
tíguos, os situados nas fronteiras dos 
Estados, e sucessivos os que os atraves
sam. 

No caso do Paraguai, sendo aí o rio 
Paraná contíguo, pois divide esse País 
e o Brasil, assinamos os dois um trata
do para construirmos, conjuntamente, o 
complexo hldrelétrico de Italpu. De acor
do com as normas do Direito Interna
cional Público, como Estados ribeirinhos, 
nossas decisões a respeito são sobera
nas, nada tendo a ver com Isso os Países 
a jusante. 

Porque atravessa território argentino, 
o Paraná torna-se, então, rio sucessivo, 
e a Jurisprudência do Direito Interna
cional Público nos reconhece o direito 
de utilizar-lhe as águas como melhor 
nos parecer, desde que o façamos com 
todas as garantias de ordem técnica e 
não prejudiquemos o País a jusante. 

Considere-se que uma usina hldrelé
trlca não represa, nem gasta águas, ape
nas as regula, regularizando o curso, va
le dizer, em outras palavras, benefician
do o País a jusante com o evitar-lhe 
Inundações e garantir-lhe um suprimen
to mínimo de água. Ora, se um País tem 
direito reconhecido Internacionalmente, 
de ut!Í!zar águas para Irrigação e até 
desviar o curso delas para melhor em
prego, como e por que negar-lhe o di
reito de utilizá-las para mover uma 
usina hldrelétrlca? 

Estados a Jusante pagam 

Ao contrário, o que se verifica no Mun
do é que Países a jusante, beneficlad·OS 
pela regularização das águas C·om a 
construção de barragens, pagam o be-

nefício aos Países a montante. É o ca
so, por exemplo, d~s Estados Unld·OS, pa
gando ao Canadá pela regularização do 
Rio Colúmbia que atravessa o Estado de 
Washington, ·e sobre o qual foram cons
truídas várias usinas hldrelétrlcas, en
tre elas a Gran Coulee, a maior do País, 
com a potência Instalada de dois mi
lhões de quilowatts e em vias de ser 
aumentada em mais sete milhões e du
zentos mil quilowatts gerados por 12 má
quinas de 600.000, quilowatts cada uma, 
para atender às solicitações de ponta 
de carga do sistema da costa do Pacífi
co, agora predominantemente de terme
létricas. 

É o caso da Suíça, que paga à Itália 
pela regularização das águas dos lagos 
do Vale do Val de Ley, nos Alpes, na 
fronteira dos Países, que ela ut!liza para 
suas usinas de eletricidade ali Instala
das. 

. Jurisprudência Internacional 

Em substancioso e excelente estudo 
sobre o assunto, o brilhante Advogado 
e Escritor Clovis Ramalhete cita famo
sa sentença do Tribunal de Arbitragem 
Internacional, de 16 de novembro de 
1967, sobre o aproveitamento pela Fran
ça das águas do Lago Lanoux - contra 
o qual se rebelou a Espanha, país a ju
sante - e lhe destaca estes conceitos: 

"l.o - não há regra de Direito In
ternacional que estabeleça a neces
sidade de consulta ou permissão dos 
demais Estados Interessados, quan
do do aproveitamento do rio por um 
deles; e a posição não tem base no 
Direito Internacional Positivo, no 
seu estado atual; 

2.o - o Estado, ao empreender a 
utilização do rio Internacional, tem 
o dever de cercar a iniciativa de to
das as garantias, contra a produção 
de riscos na região, e contra efeitos 
sensíveis sobre as águas, zelando to
dos os interesses em jogo por efeito 
do seu empreendimento. 

A sentença sobre o caso do Lago 
Lanoux - comenta Clovis Ramalhe
te - ficou famosa, pelos conceitos 
que emitiu e pela Importância dos 
Estados em presença, França e Es
panha. Tornou-se documento de es
tudo. Aparece geralmente citado co
mo fonte de direito sobre rios In
ternacionais, pelos principais escrl-
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tores de Direito. Ela se incorporou 
ao patrlmônio da consciência jurí
dica universal quanto a seu objeto, 
o direito do livre aproveitamento hi
drelétrico combinado com o dever de 
a.cau telar ln teresses alheios". 

Problemas Internos 

Tem a. Argentina seus problemas ln
temos e nós temos os nossos, cada um 
de nós buscando, ao longo do tempo, re
solvê-los sem carecer de associar-lhes o 
condimento de questões internacionais 
criadas para emocionar e conquistar o 
a:poio do povo. 

Diversa é a nossa formação histórica 
e, conseqüentemente, outro é o prisma 
através do qual encaramos e considera
mos determinados acontecimentos e a tos, 
mas isso não nos impede de manter boas 
relações, nem, por exemplo, nos impediu 
de solucionar, pacificamente, pela arbi
tragem, nossos problemas de limites. No 
caso agora dos rios internacionais, te
nhamos em mente que, se eles nascem 
ao Sul em Território Brasileiro, ao Norte, 
os da. Ba:cia Amazônica têm suas nas
<:entes fora de nossas fronteiras. Expe
rimentando, portanto, duas situações de
s!gllais, só podemos, é lógico, praticar 
ates no Sul que nos dêem autoridade 
:para defender no Norte os nossos inte
xe.s.ses contra inadequados aproveitamen
tos a montante das águas dos rios que 
-vêm do exterior. 

Sem querer repetir o "tudo nos une, 
11ada nos separa" e reconhecendo a di
-versidade das características de melo, 
raça e cultura que nos distinguem e a 
diferença de atitudes e ações que a His
tória Indica, cumpre por outro lado 
admitir que somos ambos Países em de
senvolvimento, com o mesmo empenho 
de vencer o atraso e progredir. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. 
EJC.~ um outro aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Com pra
:z:er, nobre Senador. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Prometo a V. 
Elx.n que é o derradeiro aparte. Nobre 
senador, tenho para mim que, concluída 
a. grande usina de Itaipu, desaparecerá 
a. aparente desavença entre Brasil e Ar
g-entina. A usina será, ao contrário do 
azedume que inicialmente provocou, um 
elo de maior aproximação, porque não 
só o Brasil, não só o Paraguai, mas tam-

bém a Argentina poderá receber a far
ta energia de Itaipu. Será, portanto, 
Ita!pu a barragem de aproximação, a 
barragem da Tríplice Aliança Brasll-Pa
raguai-Argentina. Fato semelhante es
tá prestes a ·ocorrer na zona mais con
vulsiOllada do mundo, no lltigio entre 
israelitas e maometanos. Esses povos, 
que estão sempre a se agredirem, estu
dam agora a possibilidade da construção 
de um canal que capte água do Mediter
râneo, para despejar no Mar da Gal1léia 
e que, descendo pelo rlo Jordão, vá desa
guar no agonizante Mar Morto. Não so
mente isto: durante o trajeto do Mar 
da Gallléla até o Mar Morto haverá mul
tiplo aproveitamento da torrente, para 
geração de energia, da qual não se apro
veitará somente Israel, mas os vizinhos, 
atuais inimigos seus, também se aprovei
tarão. Isto é um fator que já começa 
a pesar, para que se esmaeça o ódio mi
J.emtr entre Israelitas e árabes. Permi
ta-me, nobre ·senador, fazer esta ilação, 
para demonstrar como essa abenr<oada 
energia hidrelétrlca que é a anti-polui
ção, o é, também, no sentido de obstar 
a guerra entre nações. Obrigado a V. 
Ex.8 · 

O SR. ARNON DE MELLO - Muito 
lhe ag-radeço, nobre Senador Luiz Ca
valcante, pela. gentileza do seu aparte. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, se no 
plano internacional estamos tradicional
mente mais ligados aos Estados Unidos 
que à Europa, ao contrário da Argentina, 
isso não nos Impede de colaborar efetl
vamente para a integração latino-ame
ricana, que a todos nós deve interessar. 
Itaipu é uma demonstração disso. 

Integra.f}io Latino-Americana 

As preocupações com o nosso desen
volvimento também não nos fazem des
lembrados da Importância dessa Inte
gração, e ai estão espelhados, nos nú
meros e nos fatos, os nossos esforços no 
sentido de melhorar as nossas relações 
com os Paises da Area. Vale ·Citar o mon
tante das importações e exportações bra
sileiras para acentuar a significação 
do concurso do Brasil no mercado da 
ALALC. Em 1969, importamos US$ 167 
milhões; em 1967, US$ 226 milhões; em 
1968, US$ 278 milhões; em 1969, US$ 291 
milhões; em 1970, US$ 310 milhões. DI
ga-se que tal aumento, de cerca de 86%, 
se verificou no qüinqüênlo mais difícil 
da ALALC. E quanto a exportações, con
siderando 1968 como ano-base, e não 



- 169-

1966, mais longínquo, vendemos para os 
países da ALALC, em 1968, US$ 193 mi
lhões; em 1969, US$ 254 milhões; em 
1970, US$ 303 milhões e em 1971, US$ 
355 milhões. 

Vê-se, então, que, nestes quatro anos, 
o crescimento das nossas exportações foi 
menor do que o das importações, e me
nor seria se computássemos 1966, ape
sar do empenho do nosso Governo em 
conceder incentivos às exportações. 

A realidade demonstra a nossa fide
lidade aos princípios do Tratado de Mon
tevidéu. As boas relações comerciais sem 
dúvida o fortalecem. É na base do in
teresse mútuo que se alcança a inte
gração. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, vive a 
Argentina uma fase de inquietação e in
certeza. Estou certo de que, passadas es
tas horas de emoção, provocadas por 
problemas internos, a serenidade se im
porá aos espíritos e a Nação amiga ve
rá com mais clareza a conveniência e a 
lmoortâncla das relações argentino-bra
sllêlras. Verá, sobretudo, que Italpu não 
é produto da habllldade diplomática do 
Itamaraty, nem emana de preocupações 
hegemónicas ou imperialistas nossas, 
mas é o resultado de um longo processo 
de maturação e de estudos técnicos, um 
ato empresarial de política Interna, um 
ato de soberania a que fomos conduzi
dos pelo Imperativo da nossa realidade 
geográfica, tanto como pelas exigências 
do nosso desenvolvimento. (Muito bem! 
Palmas. O orador é cumprimentado.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. ARNON 
DE MELLO EM SEU DISCURSO: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

Assessoria de Imprensa 

1. Ontem, dia 7 de maio, o Ex.mo Sr. 
Ministro da Justiça, Prof. Alfredo Bu
zaid, dirigiu-se ao Gabinete do Ministro 
das Comunicações, acompanhado do 
Presidente da ABRATE, de quem é ami
go pessoal e, após breves minutos que 
se seguiram à apresentação do Ministro 
Cândido Mota Filho, retirou-se. 

2. O objetivo do Presidente da ABRATE 
:to! uma visita de cortesia ao Ministro 
Hygino Corsetti, com quem não se ha
via, ainda, avistado, desde que assumira 
a Presidência da Associação Brasileira 
de Televisão. 

3. Durante o encontro, não foi discuti
da a revogação do Decreto-Lei n.o 236/67, 
mesmo porque o Ministro das Comun1-
cações não está cogitando de fazê-lo, no 
momento, embora em outros tempos ha
ja pensado nisso. Determinou, sim, o 
Ministro das Comunicações, em sua re
cente Portaria n.0 333, de 27 de abril 
de 1973 (das Diretrizes da Radiodifu
são>, "a realização de estudos e a elabo
ração de proposta de revisão da atual 
legislação sobre radiodifusão, cçm o 
objetlvo de dlsclpllnar a constituição de 
redes de emissoras de radiodifusão". E 
da mesma forma, "a realização de estu
dos e a elaboração de proposta de esta
belecimento de um Sistema Nacional de 
Radiodifusão, para a efetlva cobertura 
do Território Nacional". 

4. A ameaça à TV somente existe na 
mente de algum empresário. O Ministro 
das Comunicações tem reiteradas vezes 
afirmado que o Governo não se Interes
sa pela estatização da TV comercial. 

PORTARIA N.o 333 
DE 27 DE ABRIL DE 1973 

o Ministro de Estado das Comunica
ções, no uso de suas atribuições legais e, 

considerando a necessidade do estabe
lecimento de novas Diretrizes para os 
serviços de radiodifusão nacional; 

considerando a conveniência de ser 
promovida a expansão da radiodifusão, 
em suas diferentes modalidades, de for
ma coordenada e de acordo com os im
perativos da Integração e do desenvol
vimento nacionais; 

considerando a necessidade de asse
gurar que a renovação das concessões e 
permissões de Serviços de Radiodifusão 
Sonora se reallze ordenadamente e em 
obediência às prescrições da legislação 
em vigor; · 

considerando a necessidade de reorga
nizar de uma maneira eficiente, moder
na e definitiva o cadastro e o conjunto 
de Informações técnicas sobre todas as 
emissoras de radiodifusão do País; 

considerando a oportunidade e as 
vantagens de ser fomentada a implan
tação de serviços de radiodifusão sono
ra em freqüência modulada e em ondas 
tropicais; 

considerando a necessidade e a con
veniência de serem estudadas novas téc-
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nicas de transmissão, particularmente, 
relativas à radiodifusão sonora em on
das médias; 

considerando a conveniência de serem 
reexaminadas as formas de constituição 
de redes de emissoras de radiodifusão 

considerando o interesse da Nação, de 
que todo Município braslleiro possa ins
talar pelo menos uma estação de radio
difusão; 

considerando a necessidade de ser re
vista a situação atual das emissoras de 
radiodifusão sonora em ondas curtas, e 
de fixar orientação para a utilização das 
freqüências destinadas a tais tipos de 
emissoras; 

considerando a necessidade imperiosa 
de se definir um Sistema Nacional de 
Radiodifusão que harmonize os diversos 
serviços de radiodifusão; 

considerando a conveniência de ser 
proposta a criação de uma entidade des
tinada a controlar, coordenar e operar 
as emissoras de radiodifusão, atualmen
te, vinculadas a diversos órgãos do Go
verno Federal, 

RESOLVE: 

I - Baixar as seguintes Diretrizes pa
ra os Serviços de Radiodifusão: 

1.al A renovação das concessões e 
permissões das atua!s emissoras de ra
diodifusão sonora será feita mantendo 
as caracterist!cas técnicas outorgadas e 
em vigor, respeitadas as exigências le
gais e o interesse nacional. 

2.a) As solicitações relacionadas com 
a instalação de novos serviços de radio
difusão por entidades privadas serão exa
minadas obedecendo à seguinte orien
tação: 

1. Emissoras de radiodifusão sono
ra em ondas médias 

1. 1 - condições de instalação: 

1.1.1 - poderá ser instalada 1 
(uma) emissora em Municipios 
que ainda não disponham de 
qualquer serviço de radiodifusão 
e onde não haja pretendentes 
ou não sejam tecnicamente viá
veis emissoras em freqüência 
modulada ou ondas tropicais; 
nesses casos, a potência máxi
ma deverá ser de 1/0,25 kW. 

1.1. 2 - uma segunda emissora, 
em Municípios situados ao Sul 
do Trópico de Capricórnio, que 
somente disponham de uma es
tação de ondas médias, desde 
que tenha no máximo potência 
Igual à da existente e não ultra
passe l/0,25 kW. 

1.2 - condições de outorga: 

- a quaisquer Interessados, desde que 
atendidas as prescrições legais, a viabi
lidade económica, as finalidades da ra
diodifusão, o interesse nacional, as nor
mas técnicas vigentes e as presentes di
retrizes. 

2. Emissoras de radiodifusão sono
ra em ondas tropicais: 

2.1 - condições de instalação: 

- em localidades compreendidas en
tre os paralelos definidos nas tecomen
dações da União Internacional de Te
lecomunicações (no Brasil, localidades 
situadas ao Norte do Trópico de Capri
córnio). 

2. 2 - condições de outorga: 

2. 2 .1 - emissoras com potência 
máxima permissível até 1 kW, 
a entidades ou órgãos do Gover
no Federal ou, excepcionalmen
te, a particulares. 

3. Emissoras de radiodifusão sono
ra em freqüência modulada: 

3.1- condições de instalação: 

- em qualquer localidade do País. 

3.2- condições de outorga: 

- a quaisquer interessados, desde que 
atendidas as prescrições legais, a viabi
lidade económica, as finalidades da ra
diodifusão, o interesse nacional, as nor
mas técnicas vigentes e as presentes dl
retrizes. 

4. Emissoras de radiodifusão de 
som e imagem (TV) : 

4 .1 - condições de instalação: 

em Munlcipios contemplados pelo 
Plano Básico de Distribuição de Canais 
de TV e naqueles onde for comprovada 
a viabilidade técnica e económica. 
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4.2 - condições de outorga: 
- a quaisquer Interessados, desde que 

atendidas as prescrições legais, a vlabi· 
lidade econômica, as finalidades da ra
diodifusão, o Interesse nacional, as nor
mas técnicas vigentes e as presentes di
retrlzes. 

3.") Merecerão tratamento prloritâ
rlo as seguintes solicitações: 

1. Instalação de emissoras de radio
difusão sonora em freqüência modu
lada; 

2. instalação de emissoras de radio
difusão sonora em ondas tropicais; 

3. instalação de emissoras em Mu
nicípios que não disponham de qualquer 
serviço de radiodifusão; 

4. aumento de potência de emisso
ras em ondas tropicais; 

5. transformação de emissoras de 
ondas médias em ondas tropicais, na 
Amazônia Legal; 

4.") Para a radiodifusão sonora em 
ondas médias, e enquanto não for con
figurado o Sistema Nacional de Radio
difusão, somente serão examinadas as 
solicitações de alterações de caracterís
ticas técnicas das emissoras pertencen
tes a órgãos oficiais e educacionais. 

Para os demais casos, poderão ser 
examinadas as solicitações que atend.am 
ao Interesse nacional, às normas técni
cas vigentes e visem a reduzir ou eli
minar: 

1. Interferências prejudiciais; 

2. deficiências técnicas ou de Insta
lação; 

3. desequilíbrio de potência entre 
emissoras de uma mesma localidade, até 
o limite de 1/0,25 kW. 

5.") Serâ observada a seguinte orien
tação, no que se refere a emissoras em 
ondas curtas: 

1. somente serão examinadas as so
licitações de alterações de característi
cas técnicas das emissoras pertencentes 
a órgãos do Governo Federal; 

2. não serão abertos editais para a 
instalação de novas emissoras para fins 
comerciais, em todo o País; 

3 . as emissoras de ondas curtas des
tlnar-se-ão, em princípio, à transmissão 
para o exterior de programação de Inte
resse nacional; 

4. as emissoras não pertencentes a 
órgãos ou entidades do Governo Federal 
terão revistos os respectivos atos de ou
torga, com o objetivo de obter, medi
ante acordo com os concesslonârios, o 
cancelamento das concessões em vigor, 
que não mais preencham as finalidades 
originais. 

II - Determinar aos órgãos abaixo
indicados as seguintes providências: 

1. A Secretaria-Geral 

1.1 - A realização de estudos e a ela
boração de proposta de criação de uma 
entidade vinculada ao Ministério das 
Comunicações, que possa encarregar-se 
do controle, coordenação e operação das 
emissoras de radiodifusão de proprieda
de do Governo Federal e, também, da 
coordenação de outras emissoras oficiais 
que a ela se associem. 

1. 2 - A realização de estudos e a ela
boração de proposta de revisão da atual 
legislação sobre radiodifusão, com o ob
jetlvo de disciplinar a constituição de 
redes de emissoras de radiodifusão. 

1. 3 - A realização de estudos e a ela
boração de proposta de estabelecimento 
de um Sistema Nacional de Radiodifu
são, para a efetiva cobertura do Terrl· 
tório Nacional. 

1. 4 - A revisão ou elaboração de Nor
mas Técnicas para os Serviços de Radio
difusão em: 

1. 4. 1 - ondas médias 
1.4.2- ondas tropicais 
1. 4. 3 - ondas curtas 
1.4.4 - freqüência modulada 
1. 4. 5 - televisão. 
1. 5 - A elaboração do Plano Bâslco de 

Distribuição de Canais em: 
1. 5 .1 - ondas tropicais 
1.5.2- freqüência modulada 
1. 5 . 3 - televisão 
1. 6 - A elaboração de estudos visan

do à. utilização de novas técnicas relati
vas à Radiodifusão. 

1. 7 - A elaboração de estudo e o esta
belecimento de normas objetlvando o 
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adequado emprego das freqüências des
tinadas aos Serviços Auxiliares de Ra
diodifusão. 

1. 8 - A elaboração de estudos e a 
proposição de normas referentes a emis
sões de radiodifusão nas regiões de fron
teira, com o objetivo de harmonizar com 
os países limítrofes a execução desses 
serviços. 

2. Ao Departamento Nacional de Te
lecomunicações: 

2.1 -A elaboração e a constante atua
lização do cadastramento de todas as 
emissoras de radiodifusão do País, inclu
sive com os respectivos contornos prote
gidos locados em mapas adequados. 

2.2 - O condicionamento da renova
ção das outorgas para a execução de 
serviço de radiodifusão em ondas curtas 
a cláusulas que atendam às presentes di
retrizes previstas para a ut!l!zação des
sa modalidade de radiodifusão. 

2. 3 - A realização da renovação das 
concessões e permissões das emissoras 
de radiodifusão sonora, de acordo com o 
previsto no item I ( l.a.). 

2. 4 - A publicação, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, a partir do tér
mino das renovações de que trata o art. 
1.o da Lei n.0 5. 785, de 23-5-72, da re
lação das entidades que operam as di
versas modalidades do serviço de radio
difusão, com discriminação das caracte
rísticas técnic,as outorgadas, devendo as 
alterações subseqüentes ser publicadas 
de seis em seis meses. 

III - Revogar as Portarias de núme
ros 586, de 15 de dezembro de 1971, e 
131, de 4 de fevereiro de 1972, publica
das, respectivamente, nos dias 29-12-71 
e 11-2-72, no Diário Oficial da União, e 
demais disposições em contrário. 

Hygino C. Corsetti - Ministro 
de Estado das Comunicações. 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Gu!omard - José Esteves -
José Sarney - Fausto Castelo
Branco - Ruy Carneiro - Wilson 
Campos - Heitor Dias - Vascon
celos Torres - Gustavo Capanema 
- José Augusto - Carvalho Pinto 
- Em!val Calado - Osires Teixeira 
- Mattos Leão - Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo T()rres) -
E:á, sobre a mesa, Projeto de Lei que 
será lido pelo Sr. to-secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 47, DE 1973 

Dispõe sobre () salário mínimo pro
fissional do Contador e do Técnico 
em Contabilidade. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É Instituído, em todo o Ter

ritório Nacional, o "salário mínimo pro
fissional" para os Contadores e Técnicos 
em Contabilidade que, diplomados e re
gistrados no Ministério da Educação e 
Cultura e nos Conselhos Regionais de 
Contabilidade, prestem serviços, com 
relação de emprego e jornada normal de 
trabalho, a empresas privadas, Indivi
duais ou coletlvas, de qualquer natureza 
ou ativldade. 

Art. 2.o - O "salário mínimo profis
sional" a que se refere o art. 1.0 é fixado 
em quantia Igual a quatro vezes o salá
rio mínimo vigente na Região em que o 
serviço for prestado. 

Art. s.o - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

A complexidade e a crescente respon
sabilidade dos contadores e técnicos em 
contabilidade na vida da empresa e na 
economia nacional impõem ao poder pú
blico o dever de zelar pelo exercício con
digno dessa at!v!dade. 

Constitui, por Isso, imperativo de in
teresse público e exigência de rigorosa 
j ust!ça social assegurar a esses profis
sionais remuneração compatível com o 
preparo especializado, hoje exigido para 
exercício de suas funções. 

2. Nos dias atuais, o contador e o téc
nico em contabll!dade não são mais os 
simples escriturários dos lançamentos 
contábeis, porém se constituem no fiel 
da firma, orientando, organizando, 
a.companhando "pari passu" toda a vida 
da mesma, procurando corrigir seus de
feitos, melhorando seus lucros e ajudan-
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do, com seus esforços, o progresso e o 
bom andamento da empresa. 

Ademais, esses profissionais são res
ponsáveis, concomitantemente com o ti
tular ou sócio da empresa, perante as 
repartições públicas, pela fidedignidade 
dos registras contábels e fiscais, dos lan
çamentos e escrituração de livros e do
cumentos sob sua responsabilidade. 

3 . A medida ora proposta tem base no 
princípio constitucional da isonomia, 
face à existência de numerosos prece
dentes legais, que têm instituído o salá
rio mínimo para outras profissões. 

Nesse sentido, podemos mencionar o 
Decreto-Lei n.o 7. 037, de 1944, relativo 
à remuneração mínima dos que traba:
lham em atlvldades jornalistlcas, o De
creto-Lei n.0 7. 858, de 1945, sobre a re
muneração mínima de Revisores, o 
Decreto-Lei n.o 7. 984, de 1945, que fixou 
níveis mínimos de remuneração dos que 
trabalham. em empresas de radiodifusão, 
a Lei n.o 2. 641, de 1955, que institui o 
salário mínimo dos médicos, modificada 
pela Lei n.o 3.999, de 1961, que estendeu 
o benefício aos cirurgiões-dentistas, e a 
Lei n.0 4.950-A, de 1966, que dispõe sobre 
o salário mínimo dos profissionais diplo
mados em Engenharia, Química, Arqui
tetura e Veterinária. 

Por sua justiça e Interesse público, es
tamos certos, o Projeto será acolhido 
pelo Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 9 de maio de 
1973. - Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Projeto Irá às Comissões competentes. 

Sobre a mesa, ofício que será !Ido pelo 
Sr. Lo-secretário. 

É !Ido o seguinte 

OFíCIO 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Fll1nto Müller 
MD. Presidente do Senado Federal 

Brasília, 7 de maio de 1973 

Sr. Preslden te: 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa 
Excelência para comunicar-lhe, nos ter-

mos do parágrafo único, letra a, do art. 
42, combinado com o art. 43, letra a, am
bos do Regimento Interno, e para os de
vidos fins, que, .atendendo à convocação 
do Presidente do Parlamento Latino
Americano, feita por Intermédio de sua 
Secretaria-Geral, deverei ausentar-me 
do País a partir do dia quatorze de maio 
corrente, a fim de, na qualidade de Vice
Presidente da Junta Diretiva do .men
cionado Parlamento, participar da Reu
nião que a mesma Junta realizará na 
Cidade de Caracas, Capital da República 
da Venezuela, nos primeiros dias da 
segunda quinzena deste mês de maio. 

Esclareço, outrossim, que a minha au
sência será por prazo não superior a 
quinze dias. 

Aproveito o ensejo para expressar a 
Vossa Excelência os protestos da mais 
alta consideração. - Wilson Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Com referência ao Expediente que acaba 
de ser lido, esta Presidência, não haven
do objeção do Plenário, considera auto
rizado pela Casa, a comparecer à Reu
nião da Junta Dlretiva do Parlamento 
Latino-Americano, o eminente Senador 
Wilson Gonçalves. 

Está findo o período destinado ao Ex
pediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.o 37173, de autoria do 
Sr. Senador Danton Joblm, solici
tando a transcrição, nos Anais do 
Senado, do discurso pronunciado na 
Universidade Mackenzle, São Paulo, 
pelo Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, Allomar Baleeiro, sobre Rui 
Barbosa. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
requerimento permaneçam s e n t a do s . 

(Pausa.) 

Está aprovado. 

Será feita a transcrição sollcitada. 
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DISCURSO PRONUNCIADO NA UNIVERSIDADE 
DE MACKENZIE, SM PAULO, PELO MINIS· 
TRO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 
ALIOMAR BALEEIRO, SOBRE RUI BARBOSA, 
QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUE· 
RIMENTO N.0 37, DE 1973, DE AUTORIA 
DO SENADOR DANTON JOBIM. 

Quero comemorar convosco este Cin
qüentenárlo, entretendo-vos, meus jo
vens estudantes da Universidade Mac
kenzle, com o romance dum homem mul
to grande, o maior dos que já nasceram 
neste País e que, paradoxalmente -
afirmo-o sem injustiça -, caracteriza
va-se como um formidável destruidor e 
um enérgico construtor. 

Não é o único na História do Brasil. O 
vosso admirável Diogo Feijó, descendo 
das alturas da Rlegêncla para atirar-se 
à Rebelião de 1842, exemplifica bem ou
tro tipo abençoado de demolidor-constru
tor. Como construtor, talvez só o excedeu 
o vosso consagrado José Bonifácio. Rui, 
destrutor, começou aqui, em São Paulo, 
nos artigos de estudante de menos de 
20 anos, no Radical Paulistano. Des
truiu a Imagem de Pedro II, as espe
ranças do 2.0 reinado, a Constltuiçãc 
de 1824, a Monarquia. E não será teme
rário afirmar-se que semeou as dúvidas, 
as decepções e o desencanto pela Pri
meira, República, que, sob sua crítica 
impiedosa em 30 anos, já vacilava nos 
alicerces, quando a lançou ao chão a 
Revolução de 1930, depois das Revoltas de 
1922 e 1924, todas elas revividas na de 
1964, que teve entre seus executores vá
rios dos que participariam daquelas três 
Rebeliões. 

Toda sua vida se desenvolve nessa 
contradição sublime. Ele não pertenceu 
ao rol dos que, incendiários na juventu
de, se aposentam no Corpo de Bombei
ros, como Bernardo Pereira de Vascon
celos e o Marquês do Paraná. 

O passado explica o presente e serve 
de advertência e gula para os jovens, 
como vós, que serão os responsáveis pe
lo futuro dentro em breve. 

Não julgarei. Exporei. 

Rui Barbosa nasceu em puro berço li
beral, que lhe marcou !J destino ~té as 
vésperas da Proclamaçao da Republica. 
Essa origem ideológica e espiritu~ pe
saria fortemente em sua vocaçao de 
constitucionalista até o fim da vida, 

. "Monarquista de convicções arraiga
das, era meu pai, e, juntamente, liberal 
Irredutível, que bebera as Idéias na es
cola do constitucionalismo inglês. Não 
lhe parecia ainda maduro o Brasil para 
a República. Mas nada era mais anti
pático ao seu austero temperamento e 
alta inteligência que os reacionários do 
monarquismo atrasado, ou os hipócri
tas, sicofantas e cortesãos do imperialis
mo palaciano" - recordou Rui, dois anos 
antes de falecer. 

E referindo-se a seu estado de espíri
to no meado de 1889, confessa: "Since
ramente monarquista era eu, a. esse tem
po. Não por admitir preexcelências for
mais desse outro sistema de governo 
- visível preconceito, apenas digno de 
fanáticos, ignorantes ou tolos (o que tu
do, bem amiúde, não vem a ser senão 
nomes diversos de um só estado men
tal) ; mas, porque a Monarquia parla
mentar, lealmente observada, encerra em 
si todas as virtudes preconizadas, sem o 
grande mal da república, o seu mal ine
vitável. 

"O mal grandíssimo e irremediável das 
instituições republicanas consiste em 
deixar exposto à ilimitada concorrência 
das ambições menos dignas o primeiro 
lugar do Estado, e, desta sorte, o conde
nar a ser ocupado, em regra, pela me
diocridade. 

"É verdade que também na realeza, 
graças ao privilégio da hereditariedade, 
a coroa vai parar, às vezes, em cabeças 
acanhadas ou taradas. Como, porém, ai, 
é o Parlamento quem governa, pelos mi
nistros de sua eleição, mais ou menos di
reta - nessa combinação inteligente a 
incapacidade pessoal dos reis se acha 
neutralizada pela sua impotência cons
titucional. Ao passo que nas Repúblicas 
de molde presidencial, em que aqui se 
levava a mira, os reis temporários e cor
rilhelros. designados a capricho das ca
marilas oligárquicas e máquinas eleito
rais, escondendo mal escondida a sua 
onipotência real no eufemismo consti
tucional de presidência., obram sem cor
retivo, com um poder irresponsável e, 
por conseqüência, illmitado, imoral, ab
soluto". 

O Dr. João Barbosa. de Oliveira, pai 
de Rui, fora na Bahla um dos lideres 
do Partido Liberal em cujas fileiras mi
litou desde os dias conturbados da Maio
ridade. Seus preconceitos anti-republica
nos brotavam provavelmente daquelas 
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eXperiências tumultuárias e sangrentas 
do período regencial que historiadores e 
até contemporâneos compararam a um 
ensaio de república. A República Bala
na de 1837 mostrara a ação temerária 
dos agitados, dos quais exemplo expres
sivo forneceu seu principal epigono, o 
famoso Dr. Sabino Vieira, que, embora 
médico e leitor inveterado de pensado
res políticos, como João Barbosa, osci
lara do heroismo e da abnegação até o 
homicídio e a sublevação armada. Aliás 
João Barbosa e vários de seus parentes 
foram presos, processados e absolvidos, 
com Tei:x;eira de F1reltas, por alegada 
participação nessa efêmera República de 
1837. Eleito Deputado, convivera no Rio 
com os grandes chefes do Partido Libe
ral, de alguns dos quais, como Saldanha 
Marinho, Nabuco, F. Otaviano, fora ami
go, 

Os "Luzias", embora no governo imi
tassem os pecados mortais dos "Saqua
remas", ou Conservadores, por isso que', 
as mais das vezes, jazeram na oposição, 
foram sempre os paladinos do governo 
parlamentarista à inglesa, e, não raro -
pelo menos até a Revolução Praieira de 
1848 -, apelavam para as armas na in
submissão ao poder pessoal favorecido 
por viciosas eleições da época. E talvez 
não há absurdo em comparar-se a UDN 
- "o preço da liberdade é a perpétua 
vigilância" - de 1946 a 1965, a uma re
vivescência do Partido Liberal da Mo
narquia, do mesmo modo que a hetero
gênea ARENA, de hoje, evoca a fase da 
Conciliação e da Liga, nos dois decênios 
após a Maioridade, aquela "época sem 
fisionomia, sem emoções, sem crenças 
entusiásticas, mas que terá a inapreciá
vel vantagem de romper a continuidade 
da cadela de tradições funestas de favo
recer pela sua calma e por seu silêncio 
o trabalho Interior de reol:'ganização ad
ministrativa e industrial do Pais" - da 
frase de Torres-Homem. 

Quando Rui vai cursar Direito, a prin
cipio em Pernambuco e logo depois em 
São Paulo, leva no espírito essa forma
ção politica dos Liberais, de que se lhe 
Impregnara o espírito no lar paterno. 
Era a quadra de 1860 a 1870, quando a 
teoria da constituição de 1824 fora cons
truída, do ponto de vista dos COnserva
dores, pelas obras magistrais de Pimen
ta Bueno e do VIsconde do Uruguai. O 
parlamentarismo brasileiro, a despeito da 
Constituição, que o não previra, forma
va-se pouco a pouco, desde 1831, e rece-

bera consagração no Decreto n.o 523, de 
20-7-1847, que cnou a figura do Presi
dente do COnselho de Ministros, aliás, já 
ensaiado desde 1843, a instâncias de Pau
la Sousa, quando Honório Hermeto fora 
encarregado de organizar novo Ministé
rio. 

Aquela década Iniciada em 1860 marca 
o aparecimento de monografias e· deba
tes de Inspiração liberal sobre o detes
tado Poder Moderador, que, em sucessi
vos discursos de Zacarias, prontamente 
reunidos em volume com duas edições, 
deveria ser vinculado à referenda e res
ponsabilidade dos Ministros de Estado 
numa frontal contestação às teses do 
Marquês de S. Vicente e do Visconde do 
Uruguai. A biografia do Cons. Furtado 
por Tito Franco veio à luz em 1867, fus
tigando o poder pessoal ou "o imperia
lismo", que já fora vergastado pelo "Li
belo do Povo", após o desastre da Revo
lução Praieira. O próprio Imperador pro
moveu a contradita a Tito Franco na 
serena "História constitucional", que se 
sabe escrita pelo Deputado conservador 
L. C. Melo Matos e publicada em 1870. 

Nesse mesmo período, apareceu e pou
co depois foi traduzido para o francês 
a pequena e completa "The Engllsh 
Constitutlon", de Walter Bagehot, "O 
mais profundo fisiologista da vida par
lamentar inglesa", no conceito do Rui, 
caracterizando o Gabinete vitoriano co
mo comissão parlamentar executiva ao 
lado da função imponente e "dignifica
da" da rainha, ·símbolo nacional, enfim 
o parlamentarismo na 'SUa perfeição da 
segunda metade do século, depois das re
formas eleitorais de 1832 e 1867. Deveria 
ter rápida difusão entre os políticos mo
ços, a julgar pelas freqüentes citações 
que dele fizeram Rui, Joaquim Nabuco 
e seus contemporâneos nos dois últimos 
decênios da Monarquia. 

O estudante Rui Barbosa, a.pesar de 
magra mesada, comprava sistematica
mente os livros de politica e constitu
cionalismo, não só a respeito das Insti
tuições britânicas, senão também dos 
!norte-americanos e franceses. As pesqui
lsas de A. Gontijo de Carvalho e Luís VIa
na Filho nos arquivos da Casa Rui nos 
ldão notícia de vários autores e títulos, 
inclusive os de obras que o jovem ofe
lreceu ao pai. 

Os artigos que, antes dos 20 anos, pu
'bllcou no Radical Paulistano, além de 
outros trabalhos da época, revelam que 
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;Rui conhecia perfeitamente os porme
nores do mecanismo do governo parla
'mentar. Por esse tempo, o Jornal do 
Com.mercio divulgava, em minuciosas 
crónicas, os incidentes entre tories e 
whigs no Parlamento inglês. Pelo me
nos, a elite urbana conhecia o parla
mentarismo e sua doutrina. 

Um fato histórico, que teve conse
qüências pessoais até certo ponto dramá
ticas para o estudante Rui, ocorreu em 
1868 com a queda do gabinete liberal de 
Zacarias Vasconcelos, talvez por pressão 
de Caxias, talvez por arbítrio pessoal de 
Pedro II, assunto controvertido até hoje 
pelos historiadores e investigadores, pois 
o pretexto aparente foi a preterição dum 
Liberal em favor do Conservador Salles 
Torres Homem, na lista tríplice para o 
Senado. 

Toda a crónica do Segundo Reinado 
desde a Maioridade foi assinalada por 
crises mais ou menos semelhantes. A luz 
da letra da Carta de 1824, o Imperador 
não ultrapassara os !Imites das atribui
ções do Poder Moderador, de que era 
titular com pleno dlscricionarismo cons
titucional para nomear e demitir Minis
tros, escolher o Senador na l~sta tríplice, 
assim como dissolver a Camara dos 
Deputados. Mas o famoso Sorites de 
NabUC·O pusera a nu o calcanhar de 
Aquiles do regime: -graças à precarie
dade do sistema eleitoral, sujeito às 
pressões dos Presidentes de Províncias e 
seus subordinados, se o Imperador de
signava para organizar o Ministério a 
qualquer político, ainda que em minoria 
na Câmara, esta era dissolvida para 
consulta popular. Mas sempre ganhava 
as eleições o partido do novo Gabinete 
escolhido. A inscrepação de exercício do 
poder pessoal fundava-se nessa verdade 
incontestável, que fraudava as boas re
gras do regime representativo da Cons
tituição viva, isto é, a da imitação do 
sistema britânico do século XIX, depois 
de George III e, sobretudo, depois da 
morte do príncipe Alberto, o marido de 
Vitória. 

Em 1868, a parte consciente da Nação 
conhecia claramente as regras do jogo 
n-o regime representativo parlamentaris
ta. Aqueles debates, panfletos e publica
ções da década, sobre o Poder Moderador 
haviam criado estado de espírito incom: 
patível com o chamado "imperialismo" 
ou seja a interpretação literal da Carta 
de 1824 com as prerrogativas da Coroa 
no exercício amplo do Poder Moderador. 

Este não se mantinha neutro na luta 
dos partidos, segundo o figurino de Ben
jamin Constant, que inspirara a Carta 
de 1824 e era ensinado nas Faculdades 
de Direito, mas favorecia ora a um, ora 
a outro, mais freqüentemente aos Con
servadores, conforme a veneta do Mo
narca, embora não se lhe conhecessem 
válidos, nem eminências pardas. O pró
prio Rui, mais tarde, Inclemente e tenaz 
na censura ao poder pessoal, reconheceu 
isso a Pedro II, cuja probidade concedeu 
por vezes no aceso de seus ataques à 
Dinastia e às conjuras dos criados de 
galão branco no Paço. 

O chamado "golpe d'Estado" de 1868, 
a queda do Gabinete Liberal de Zacarias, 
trouxe como conseqüência, para Rui, a 
agravação das dificuldades de estudante 
pobre, pois o Deputado João Barbosa 
perdeu o mandato com a dissolução. Os 
Conservadores, graças à compressão pela 
polícia e pela "derrubada", isto é, o sis
tema jacksoniano dos "despojos para o 
vencedor", impossibilitaram a reeleição. 
O ra:paz de 19 anos sentiu-se duplamente 
frustrado em suas convicções doutriná
rias sobre o regime representativo e na 
situação da família paterna. 

O choque sobre os jovens Liberais foi 
tremendo e assinalou a fase de declínio 
da Monarquia que se achava em seu 
fastígio quando ocorreu essa crise de 
1868. Zacarias, partidário duro e com
bativo, nos poucos anos de vida que lhe 
restavam, não poupou o "poder pessoal". 
Logo depois, recusou a nomeação para o 
Conselho do Estado, com que procurou 
honrá-lo Pedro II. Aqueles moços com 
aspirações políticas lançaram em 1870 
o manifesto republicano e começaram a 
fundar jornais e clubes para divulgação 
do credo novo. Muitos deles amigos de 
Rui, procuraram envolvê-lo nessa cam
panha. Mas, desprezando embora a Di
nastia, ainda acreditava a Monarquia 
parlamentar, a "república coroada", e, 
além disso, a amizade do pai e dele ao 
Conselheiro Manoel Dantas ainda o 
retinha na seção do Partido Liberal na 
Bahia, para onde voltou depois de for
mado em 1871. Mas nos dois últimos anos 
do curso jurídico conquistou reputação de 
orador e escritor no clima político cálido 
de São Paulo em assídua participação 
na imprensa e na tribuna. Discursa no 
banquete a José Bonifácio, o Moço, viti
ma do golpe de 1868. Sua atividade no 
Radical Paulistano e no Clube Radical 
nos dá nítida noticia de suas idéias 
políticas e de sua intimidade com os 
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constitucionalistas por essa época (Obras 
Completas, - "Primeiros Trabalhos" -
18651871, v. I, tomo I). Ai se bate por um 
Senado temporário e eletlvo, extinção do 
Poder Moderador, eleição dos Presiden
tes da Província, responsabllldade dos 
Presidentes da Província, responsabll1da
de dos magistrados perante os Tribunais 
exclusivamente, e outras teses gratas aos 
Liberais e que haviam sido aprovadas 
pela Câmara após o 7 de abril de 1831 
mas que não vingaram pela resistência 
dos Senadores ao primitivo projeto do 
Ato Adicional. E quando regressou à 
Bahia, a imprensa paulista o consagra 
politico consumado apesar de seus 21 
anos de idade. 

Abre-se na quadra de 1870-80 um pe
ríodo de atividade jornalística no "Diá
rio da Bahia", o órgão dos Liberais sob 
a chefia do Cons. Dantas. Vem a eleição 
para Deputado à Assembléia Provincial 
e a tradução de O Papa e o Concilio 
com uma introdução de Rui mais longa 
do que a obra. 

Convencido de que o malogro do par
lamentarismo se radicava no tosco sis
tema eleitoral, concentra a atenção em 
sua reforma, mercê da eleição direta. É 
expressivo, quanto a essa posição, o dis
curso de 2-8-1874, na grande assembléia 
popular em favor da eleição direta, sob 
a Presidência do Cons. Dantas, no Tea
tro S. João, da. Bahia. Nessa oração de 
análise da realidade politica da época, a 
severidade para com o Imperador se 
mostra extrema., como continua a ser daí 
por diante. E Dantas não evitou ou não 
quis evitar que a peça oratória fosse 
divulgada. em folheto, o que, aliás, não o 
impediu de ser convocado para a Pre
sidência do Gabinete mais tarde. 

A irreverência do destrutor contra Pe
dro II toca às raias da injustiça no 
prefácio de O Papa e o Concílio. " ... 
um rei indiferente ao dilúvio nos seus 
dias ou nos de sua mais vizinha progê
nie, déspota como Carlos X e Napoleão 
ni, e, ante a Europa., vaidosamente dis
farçado no incógnito de chefe constitu
cional, de humor cosmopolita, homem de 
todos os climas, freneticamente viajador, 
insaciavelmente sôfrego de curiosidades, 
poliglota apaixonado, especialista em to
das as especialidades, em todas as ciên
cias de especulação e em todas as ciên
cias de indução, em todas as artes do 
ideal puro . . . e, por uma vela caracterís
tica, escrevedor de versos ... " ( ed. Rio, 
1877, pág. VIl. "Todas essas calamidades 

(as do País na época) são e serão devidas 
à influência inconstitucional de uma in
dividualidade usurpadora, empossado no 
centro da rede administrativa, como 
formidável aracnídeo no centro da tela 
insidiosamente destruidora." Ud., p. VII). 
Tudo multo diverso da "maravilhosa 
Inglaterra", de certo, nessa caricatura 
impiedosa, não muito distanciada do 
Monarca retratado, cujas pequeninas 
vaidades e manias afinal não passavam 
de pecadilhos perdoáveis. E ninguém 
mais do que Rui, devorador de biogra
fias, diários intimes e documentos de es
tadistas, sabia que os soberanos ingleses, 
inclusive a própria Vlctórla, cometeram 
pecadinhos incomparavelmente mais 
graves e que ele citou amiúde até 1889. 

Meio século depois, Rui sustenta que, 
apesar disso e de muito mais, não era 
malvisto ou malquLsto do Imperador. A 
conjectura aparece inteiramente veros
sim!l, porque Pedro II se utilizou e dis
tinguiu não só republicanos, como La
fayette Pereira, senão até libel!stas, que 
o agrediram e a seus antepassados, como 
Torres Homem, o T!mandro do "Libelo 
do Povo", elevado a Presidente de Gabi
nete, Senador e Visconde com grandeza. 
Ainda que no Diária de Notócias, ite
rativamente, afirmasse, entre frases ás
peras para com a filha e o genro, a 
caduquice do Imperador desde 1887, este 
concordou em que Ouro Preto insisten
temente o convidasse para Ministro no 
último Gabinete da Monarquia. Ou a 
memória do velho rei já se apagara ou 
D. Isabel e o Conde d'Eu, que segundo 
Rui o seqüestraram e tutelavam, eram 
tão magnânimos como fora, para muitos, 
o pai e sogro. 

Esses artigos do Diário de Notícia, 
registro cotidiano e ácido do apagar das 
luzes do Império, revelam a profundís
sima familiaridade de Rui com o pro
cesso constitucional e a evolução das 
instituições representativas britânicas 
em seus pormenores, como p. ex. os 8 
artigos relativos à incapacidade mental 
do Imperador- objeto de requerimento 
parlamentar de exames médicos por par
te do Deputado Penido -, posta em 
confronto com as providências tomadas 
nas crises de loucura de George III. 

o Rui de 1889 está dominado pela 
idéia fixa do federalismo, que o afasta 
de Ouro Preto, a quem acusa. de dupllci
dade no assunto: "0 lado, porém, mais 
esdrúxulo da força. está detrás dos bas
tidores. As candidaturas liberais, a que 
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o Governo não tem forças para se opor, 
trazem em grande maioria na algibeira 
o compromisso federalista. O Ministé
rio o sabe; e não ousa contrariá-los; 
porque entra nos seus planos que ·este fe
deralismo, com quem ele pactua por 
baixo da mesa, enquanto à vista do Pais 
fulmina excomunhões contra a Federa
ção, venha amanhã coroá-lo federador 
("discurso de 1889, aceitando a candida
tura a Deputado pela Corte, porque 
Ouro Preto teria recomendado ao Partido 
Liberal, da Bahia, a exclusão de Rui por 
essa Província). 

O federalismo, que já seduz a alguns 
na Constituinte de 1823, não era para 
Rui uma simples cópia da estrutura nor
te-americana. Notório que o ponto fraco 
das nossas instituições representativas 
promanava da pressão dos Presidentes 
de Províncias, nomeados pelos Presiden
tes do Conselho de Ministros, para frau
de das eleições, o federalismo viria a 
eliminar a influência opressora da Corte 
sobre a vontade do eleitorado local, al
forriando-o da coroação policial, da co
média dos "fósforos" e da corrupção pela 
oferta. de nomeações ou ameaças de de
missões nas famosas "derrubadas", que 
acompanhavam a sucessão dos partidos 
quando chamados ao Governo pelo Im
perador. 

Sua atuação decisiva na elaboração da 
Lei Saraiva de 1881, aliás obra do punho 
dele, que a defendeu porfiadamente na 
Câmara, explica a posterior preocupação 
federalista. Nos discursos de 17 de março 
de 1879 e de 21 de junho de 1880, expôs 
pormenorizadamente suas Idéias quanto 
à eleição dlreta e recapitulou quanto ha
via sido corrupta e subserviente a Câ
mara dos Comuns antes das reformas 
eleitorais de 1832 e de 1867, verdadeiras 
revoluções pacíficas em prol da democra
tização das instituições inglesas. Afinal, 
Isso, àquele tempo, não deve espantar a 
geração de hoje, se considerar os ataques 
sofridos pela Corte Suprema dos E. Uni
dos na luta recente pelo reapportion
ment, que pôs termo ao absurdo da 
desigualdade de representação no Legis
lativo, após o caso Baker "versus" Car 
(300 US 186, de 1962). O condado de 
Mounty, por ex., com 2.340 habitantes 
tinha a mesma representação de outro 
- Decatur Country -, que arrolava 
25.326 habitantes. ll: um exemplo, dentre 
muitos, privando de representação ade
quada 40. DOO. DOO de Americanos, segundo 
o prof. Andrew Hacker. 

A leitura dos artigos oriundos dos sete 
meses de Rui no Diário· de Notícias, 
reunidos por ele em 1921 sob o titulo de 
"Queda do Império" (Obras Compl., Vol. 
XVI), deixa perceber o conflito Interno 
de"seu espírito e de sua consciência. No 
fundo duma e doutro, ainda mantinha 
ténues esperanças de que as instituições 
monárquicas poderiam ser salvas com 
proveito para as liberdades, se a Coroa 
se decidisse a aceitar o seu papel de 
árbitro Imparcial, que nada faz err,ado, 
porque nada tem a fazer, além do de
sempenho da representação "imponente" 
da Nação, como símbolo vivo dela, sem 
ingerência na política partidária, que 
devia ficar restrita aos Líderes no Par
lamento. 

Mas sentia que estava cada vez mais 
próximo dos republicanos, cuja defesa 
assumiu várias vezes, quando as autori
dades lhes embaraçavam a catequese, 
cada vez mais dinâmica. "Da República 
disto apenas uma linha" - escreveu a 
esse tempo. 

De Pedro I fazia juizo péssimo e até 
certo ponto exato, provavelmente Inspi
rando-se no livro de Luis da Veiga, um 
parente de Evaristo da Veiga. Como bom 
liberal, não perdoava a Pedro II o uso 
abusivo das atribuições do Poder Mode
rador, muito embora o houvesse justifi
cado com bons e recentes precedentes 
britânicos, quando o Imperador chamou 
os "Luzias" ao poder pela mão de 
Cansanção do Slnlmbu (discurso de 
17-3-1879, na Câmara). Concedia ao Mo
narca tolerância, correção pessoal, Invul
nerabilidade aos cortesãos que o quises
sem dominar, mas lncrepava-lhe a In
trusão Insidiosa no jogo dos Partidos. 
Convencera-se de que, desde 1887, o cé
rebro de Pedro II entrara em bruma 
espessa, que o impedia de deliberar e 
pôr em ação a parte fecunda de seu 
caráter, de sorte que o poder pessoal 
descambara para as mãos do Conde d'Eu 
por Incapacidade Intelectual da Princesa 
Isabel, beata, que, a seus olhos, encora
java ou, pelo menos, tolerava, as Intimi
dações da célebre "guarda negra" de 
libertos contra os republicanos e os sus
peitos ao trono. Nada de bom poderia 
advir do Terceiro Reinado, havido por 
todos como Iminente e, para muitos, 
como ameaçador. 

Por outro lado, Rui sempre timbrou em 
deixar expressa a sua Indiferença pelas 
formas de Governo. Vários trechos do 
que escreveu ou disse, ao longo do tempo, 
depõem a esse respeito. Queria um regi-
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me que assegurasse, efetivamente, todas 
as garantias e direitos individuais, in
clusive e, principalmente, o de o povo 
governar-se a si mesmo e tributar-se 
pelos seus verdadeiros representantes. 
Tanto valia a Monarquia com um Pre
sidente da República permanente e here
ditário, quanto uma república com um 
rei que se degola de 4 em 4 anos por 
métodos eleitorais honestos e pacificas. 

Quase 8 anos depois de proclamada a 
República, e depois de experimentar as 
agruras do exílio, ele declarou aos bala· 
nos, quando pugnou pela criação dum 
partido republicano conservador: "Se o 
Brasil tivesse obtido a liberdade inglesa, 
só refinados monomaníacos, ou pernós
ticos enxovedos aspirariam à República 
no Brasil. Se o Brasil se atrofiasse sob a 
república paraguaia, só cretinos lhe não 
prefiririam à Monarquia livre" (Discurso 
de 24-5-1897). 

E ainda mais incisivo e mordaz: "Cha
ma-te República, e eu te idolatrarei, sejas 
República de Atenas ou a de Haiti, a da 
Suíça, ou a de Honduras, a de Washing
ton, ou a de Porfirio Diaz, a da América 
do Norte, ou a do Paraguai. "Em vez de 
uma rainha Victória, ou um Leopoldo I, 
dê-nos o Senhor um Francla, um Rosas, 
ou um Lopez - isso nos basta, para que 
sejas meu ídolo, e eu te adore, contanto 
que de República não percas o apelido" 
(idem). 

Velo, afinal, a República com a sua 
cumplicidade e em grande parte, por 
obra da demolição do regime monárqui
co, sob os golpes diários e repetidos de 
seu jornalismo com ressonâncias nos 
quartéis. Depois de sua atividade febril 
nas mudanças estruturais dos primeiros 
dias, a começar pelo Dec. n.0 l, que ins
titucionalizou a Revolução e o novo re
gime, sua atenção foi absorvida pelos 
problemas econômicos e financeiros her
dados do governo Ouro Preto: câmbio 
em colapso, bancos, emissões, crédito, 
imposto de renda e de consumo, aumento 
de vencimentos para a mal paga tropa 
de linha, etc. A obra de Alexandre Ha
mUton na fundação dos Estados Unidos 
tenta-o e excita-o: - o que chamamos, 
hoje, de desenvolvimento econômico. 

Sua presença, aliás escassa, na Cons
tituinte de 1890, oferece apenas um gran
de discurso de fôlego, o de 16-11-1890, 
que, a par das preocupações com a dis
criminação de rendas, tem por objeto 
convencer seus pares de que o importante 
era votar quanto antes uma Constitui-

ção, ainda que imperfeita, pondo termo 
à ditadura: 

"O interesse supremo da Pátria, agora, 
não está em conquistar, após lucubra
ções prolongadas e desanimadoras, uma 
Constituição irrepreensível, virginalmen
te pura, idealmente ilibada, que sorria a 
todas as escolas, e concilie todas diver
gências; não está em colher nas malhas 
da lógica, da eloqüência e do engenho 
essa fênix das Constituições; mas em 
dar imediatamente ao País uma Consti
tuição sensata, sólida, praticável, política 
nos seus próprios defeitos, evolutiva nas 
suas insuficiências naturais, humana nas 
suas contradições inevitáveis. Nossa Pri
meira ambição deve consistir em entrar 
já na, legalidade definitiva .. .' 

Quando proferiu essas palavras, lavra
va no seio do Governo Provisório justi
ficado temor pelos atas de arbitrio que 
Deodoro, sem experiência. politica nem 
tino administrativo, poderia desenca
dear. Quis impor um contrato de sanea
mento do Rio, que poria em perigo o 
Tesouro pela garantia de juros. Em certo 
momento, pensou em fuz!lar vãrios m!Ii
tares irrequietos. Se os Ministros se de
mitissem, o velho e glorioso Soldado fica
ria entregue a si mesmo, ou, pior ainda, 
aos aproveitadores inescrupulosos. Era 
preciso acelerar a ultimação do projeto, 
partindo do texto da Comissão dos His
tóricos, presidida pelo ve!hG Saldanha 
Marinho e integrada ainda por Américo 
Brasiliense, Werneck, Rangel Pestana e 
Magalhães Castro. Em casa de Rui, os 
Ministros, à tarde, debatiam artigo por 
artigo, e, à noite, iam defender o tra
balho frente a Deodoro, esgotando todos 
os meios de persuasão para conquistá-lo 
e induzi-lo a abandonar idéias incompa
tíveis com o sistema presidencial, como, 
por exemplo, a posslbllldade de dissolu
ção da Câmara baixa. É certo que Rui 
não se afastou muito do anteprojeto dos 
Cinco, mas não menos certo é que a ele 
pertence a malar participação individual 
na elaboração do diploma de 1891. Hou
ve controvérsias a esse respeito, mas o 
depoimento não contestado de Tobias 
Monteiro, em 1894, quando Rui se achava 
en disgrace, no exílio, e, sobretudo, as 
pesquisas de Homero Pires e Pedro Cal
mon, fortalecidas pela. publicação fac
simllada, dos autógrafos arquivados na 
Biblioteca Nacional e na Casa de Rui, 
não deixam margem a qualquer contes
tação (Homero Pires, "Comentários a 
c. F.," e "Obras completas", vol. XVIll, 
tomo Il. 
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Provavelmente, os Cinco apoiaram-se 
sobretudo nos textos das Constituições 
norte-americana e argentina. Rui. pro
curou acrescentar no anteprojeto a obra 
pretoriana da Corte Suprema dos EUA 
em 100 anos, Incorporando a Constitui
ção viva à letra veneranda de 1787. É 
observar-se, por exemplo, a emenda de 
Rui ao art. 68, do anteprojeto dos Cinco 
sobre recurso extraordinário ou, então, 
a emenda aditiva de que resultou ficar 
expresso o princípio da Imunidade fiscal 
recíproca do acórdão Mac Culloch vs. 
Ma.ryland, de 1819 (art. 10 da C.F. de 
1891.). 

Uma prova da notoriedade da autoria 
principal de Rui, na Constituição de 
1891, resulta de a ele se ter dirigido 
Sílvio Romero em Impressionantes car
tas, logo depois reunidas em volume, 
apontando o grave erro de se haver ado
tado o modelo presidencialista norte
americano, ao Invés da república parla
mentar, que se beneficiaria da longa, 
fecunda e progressiva experiência do 
do governo de Gabinete sob a Carta de 
1824, 

Esse é um dos mistérios acerca do pen
samento intimo de Rui, quanto à maté
ria, durante o Governo Provisório. 
Parece-nos que diferentes motivos con
correram para Isso, a começar por aquela 
Indiferença reiteradamente confessada 
pelas formas de governo. Depois, o de
sejo de fazer votar quanto antes, uma 
Constituição que encerrasse a ditadura 
de Deodoro, antes que ele rolasse para o 
arbítrio e o desatino. Ora, Rui atarefado 
com os problemas financeiros, e muito 
mais realista do que se supõe, sabia mui
to bem que por detrás do herói da 
guerra do Paraguai estava a juventude 
militar, que tivera ação decisiva na Re
volução de 15 de Novembro, e que se 
embriagara com o positivismo. Dentro 
do Governo Provisório, ele já sentira Isso 
na carne, com a sua desinteligência 
com Demétrio Ribeiro. Dois membros da 
Comissão dos Cinco - Santos Werneck 
e Rangel Pestana - eram convictos dis
cípulos de Comte. Vários outros tinham 
assento na Constituinte. 

E o que era mais importante: - Rui 
teve, no Ministério da Fazenda e no 
Governo Provisório, o apoio de Benjamin 
Constant que, nas palavras dele, fora "a 
alma da República", o lider dos "cadetes 
filósofos". Qualquer veleidade parlamen
tarista não teria a. mais minima possi
bilidade de bom sucesso, como mostra 

Ivan Lins, em sua exaustiva e monu
mental "História do . Positivismo no 
Brasil", onde reproduz as palavras ti picas 
do Cap. Ten. Nelson de Vasconcelos Al
meida, que seria um dos Constituintes: 
"Para termos uma República estável, 
feliz e próspera, é necessário que o Go
verno seja ditatorial e não parlamen
tar ... " (op. c!t., p, 337, da 2."' ed.). 

E Demétrio Ribeiro: "Só estas condi
ções permitirão um governo ditatorial e 
não despótico ... " (!d., p. 339). 

Pergunta Ivan Lins, então, por que não 
se adotou pura e simplesmente a dita
dura republicana? Explica que B: Cons
tant, seguindo conselhos de Pierre 
Laf!tte, o chefe do positivismo depois da 
morte de Comte, estava afastado de 
Teixeira Mendes e Miguel Lemos e, por
tanto, repelia· o brado do Apostolado 
Positivista - "Constituição sem Cons
tituinte." 

Em longa carta de 26-3-1890 (antes, 
pois, de pronto o anteprojeto dos Cinco), 
P. Lafitte escreve .a B. Constant, expli
cando o exato sentido da "ditadura re
publicana" de Comte, para a qual se
riam necessárias liberdades de discussão 
e fiscalização por uma Assembléia Finan
ceira com poderes de recusar o orçamen
to. (I. Lins, ob. clt., p. 342). Era natural, 
pois, a preferência dos positivistas pelo 
presidencialismo americano, de executivo 
forte, mais forte do que o Legislativo, 
nomeando e demitindo livremente os MI
nistros de sua pura escolha. 

Rui, como político vivido, optou pelo 
mal menor e que abriria caminho Ime
diato à reconst!tuc!onalização do Pais, 
- a república presidencialista controlada 
por um Poder Judiciário independente, 
forte e eficaz. Seria a "Constituinte Per
manente" o Supremo Tribunal, à Imagem 
da Corte Suprema dos Estados Unidos. 
Além disso, nesse ponto de fé o futuro 
Supremo Tribunal Federal, suas espe
ranças coincidiam com as de Campos 
Sales, que já expedira decreto da criação 
da nova Corte, com as atribuições que 
lhe viesse a dar a Constituição a ser 
promulgada. Curioso é que o Governo 
Provisório - o Ministério de Deodoro -
agia como um gab!nente parlamentaris
ta em que cada Ministro se considerava 
responsável e assegurava solidariedade a 
todos os outros. A ameaça da demissão 
coletlva pairava no ar como melo de 
deter Deodoro, até a crise final. Os ma
les temidos afinal se realizaram logo que 

:i 
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se acentuou o dlssídlo entre o velho 
Marechal e o Congresso. A ascensão de 
Florlano velo trazer novo alento ao gru
po de militares, sonhadores da República 
ditatorial do Apostolado Positivista. E 
por detrás, a sombra ameaçadora do 
militarismo puro e simples, que viria à 
tona após a morte de Afonso Pena. 

Inevitavelmente, o revisionismo consti
tucional de Rui já se esboça naquele dis
curso de 1890 na Constituinte, em que se 
revela consciente das Imperfeições do 
projeto. E, no futuro, será o porta-ban
deira da revisão: 

. . . exatamente por amor da Consti
tuição é que aconselhei e aconselho a 
revê-la. Essas palavras da "Plataforma", 
de 1910, na campanha civilista, foram 
acompanhadas de esquema de revisão, 
que menciona os pontos Intocáveis e 
abre larga margem de modificação, 
avançando logo tópicos da reforma acon
selhável, "como convém, no terreno das 
nossas instituições constitucionais, -
moderada, gradual e progressivamente." 

A. primeira etapa não afrontaria o pre
sidencialismo: "Essas reservas afasta
riam especialmente das primeiras tenta
tivas reformatórlas a questão entre a 
República parlamentar e a República 
presidencial. Não é pouco numerosa a 
corrente que contra esta já se pronun
cia." Temia o malogro em face das exi
gências da ortodoxia republicana. "Não 
vou tão longe quanto elas. Não penso, 
como o Sr. Campos Sales, que o regime 
presidencial seja da essência do governo 
republicano, como o parlamentar das 
monarquias constitucionais. Não. Na 
França o governo republicano se amolda 
ao regime parlamentar." 

Faz o balanço dos inconvenientes clJe 
ambos os sistemas: "Neste confronto, as 
formas parlamentares levariam a me
lhor; porque mais vale no governo a 
lnstalabllidade que a lrresponsabllldade." 

Mas alimenta dúvidas quanto à com
patibilidade entre federalismo e parla
mentarismo. As Constituições posteriores 
à 1.o. Grande Guerra e, aliás, o Canadá, 
mostrariam que os receios eram Infun
dados. 

Coerente com sua convicção de que 
mais Importa a Constituição viva que a 
literária, Rui devotou a partir de 1891, o 
melhor de suas energias à defesa das 
boas práticas politicas. E nisso perseve
rou até a morte. 

A tarefa não foi fácil. Seguiu-se a-o 
golpe de Estado de Deodoro, que dissol
veu o Congresso a conselho do Barão de 
Lucena, a quase-ditadura de Florlano. A 
guerra civil empolgou o País e excessos 
de toda natureza foram cometidos, In
clusive fuzilamento de prisioneiros. Fez
se o advogado gratuito dos perseguidos 
com risco de vida, sacrificando todos os 
seus Interesses e arrostando o exílio. _ 

Suas esperanças se concentravam no 
Supremo Tribunal Federal, que estava 
fadado - pensou ele - a uma tarefa 
comparável à de Corte Suprema dos Es
tados Unidos sob a liderança de John 
Marshall como Chief Justice, ao longo 
de 30 anos. 

Suas decepções, de começo, foram 
amargas, porque, na composição da 
nova Corte foram aproveitados vários 
dos conselheiros Idosos do antigo Supre
mo Tribunal de Justiça do regime ante
rior. Os velhos magistrados, homens sem 
dúvida dignos e experimentados na car
reira forense e, alguns deles em manda
tos e cargos do Império, eram Juízes 
áulicos, na mais respeitável acepção da 
palavra. O espírito e o tirocínio deles, 
sob a Carta Política, que os expunha à 
suspensão e aposentadoria a critério dos 
dois outros Poderes, não os afeiçoava à 
Idéia de que poderiam declarar a Incons
titucionalidade ou a Invalidade dos atas 
do Chefe do Estado. Por outro lado, o 
ambiente conturbado pelos golpes de 
Estado e pela guerra civil não era de 
molde a tranqüilizar aqueles homens 
que, em muitos casos, ainda aplicavam 
as Ordenações Filipinas. ]!lntraram em 
pânico e vãr!os deles pediram aposen
tadoria. 

Floriano e Prudente governaram em 
luta aberta com o supremo Tribunal 
Federal. 

Rui não esmoreceu. !!: difícil ao j urlsta 
de hoje ler sem emoção os candentes 
discursos com que defendeu os pedidos 
de habeas corpus contra as vítimas da 
prepotência na primeira década repu
blicana. 

Quando, afinal, consolidou-se o poder 
civil e, pouco a pouco, a paz e a tolerân
cia se firmaram no Pais, Rui prosseguiu 
na sua missão de mestre-escola da dou
trina c·onstituclonal. Sempre que teve 
oportunidade, ensinou a Constituição, 
pregou-a, evangelizou-a. 

Homero Pires, coligindo seus trabalhos 
avulsos sobre os vários dispositivos da 
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Carta Magna, organizou cinco volumes 
de comentários à Constituição de 1891, o 
mais extenso dos livros de Interpretação 
desse diploma. · · 

Rui foi reconhecido por seus contem
porâneos como um grande e excepcional 
jurisconsulto. Em suas Obras Completas, 
em curso de publicação da Casa de Rui 
Barbosa, há vários trabalhos jurídicos 
sobre os mais diversos campos do Direito. 

Mas Rui, acima de tudo, como jurista, 
foi o mestre de Direito Constitucional. 
Conhecia as legislações e as teorias. Mas, 
íntimo da História, não perdia de vista 
que uma coisa é o que está escrito nas 
Constituições, - e outra, às vezes bem 
diversa, a prática efetiva desses textos 
venerandos. 

Dominava a casuística que vivifica as 
disposições rígidas. Exumava preceden
tes para os fatos mais singulares. Devas
sava a correspondência e a vida dos 
estadistas, penetrando nos diários ínti
mos ou nas confidências dos homens de 
Estado e das testemunhas dos atas deles. 

Clnqüenta anos depois de sua morte, 
quaisquer que sejam as vicissitudes em que 
se agita a geração atual, o estudioso 
há de registrar que muita coisa fi
cou de seu esforço imenso e glorioso. 
Mudaram as Constituições escritas, mas 
o âmago de todas elas, em sua parte 
maior, repete o que ele inseriu naquele 
diploma de 1891 e semeou na consciên
cia do povo. Aí o demolidor foi constru
tor. 

Nos 20 anos de vigência da Constitui
ção de 1946 reinou plena liberdade de 
imprensa. Registrou-se apenas um caso 
breve e justificado de intervenção fe
deral e o único estado de sitio não demo
rou e não ensejou os abusos que Rui 
presenciou em seu tempo. A própria cor
rupção eleitoral dós nossos dias já re
presenta um progresso, porque significa 
o fim da violência e da fraude do passa
do. 

E o próprio eclipse do Estado de Di
reito, que há de ser efêmero como todo 
eclipse - ao descer um véu de sombra 
sobre o sol da liberdade, não acobertou, 
em geral, as violências, o sangue e a 
crueldade da turbulenta ditadura de 
Floriano. 

Rui escreveu sob o Impacto das con
vulsões de seu tempo. Mas há algo de 

eterno em seu pensamento que o con
serva atual em todas as gerações. Escre
veu que todas as coisas variam sobre 
uma .. mesma base que não varia nunca. 
No terreno constitucional, a proteção da 
suprema dignidade da pessoa humana, 
Idéia-força que inspirou a Iluminada 
vida desse brasileiro sem par. Na poli
tica, o primado civilista, que São Paulo 
apoiou com muitos riscos, na campanha 
presidencial que levou Hermes da Fon
seca ao poder. 

Destruiu. Construiu. Não se satisfez 
com a obra. Voltou a demolir para re
construir. Foi a história dele e tem sido 
a de nosso Pais. 

Aí tendes o drama dum homem ar
dente, imensamente grande por inúme
ros títulos. Um homem bravo que sonha
va acordado, de olhos abertos e enxutos 
para as realidades brasileiras, com as 
quais não se conformava. 

Poderia acomodar-se, transigir, aceitar 
os ve1hos achaques de nossas instituições 
e subir multo, ser eleito Presidente da 
República e cobrir-se das galas do poder 
e das vaidades dos cargos. 

Preferiu a luta, o sacrifício, a faina de 
Penélope por fidelidade à democracia, 
tecendo de dia, para desmanchar o teci
do à noite. Sa:bia bem que os mitos helê
nicos mostram como os deuses puniam 
inexoravelmente os heróis que buscaram 
conquistar para a humanidade o fogo, as 
asas do domínio dos ares, ou a extermi
nação da Esfinge voraz - as tragédias 
de Prometeu, de ícaro, de llldipo. Poderão 
compará-lo ao visionário cavaleiro an
dante a investir contra moinhos numa 
vocação heróica, que o materialismo 
pragmático já perlmira. Muitos lhe ex
probam a falta de espírito pragmático 
do politico, que vence sempre. 

Mas, então, seria outro Rui, gordo e 
feliz como um Sancho Pança, contente 
da vida. Não seria o Rui digno de vossa 
admiração. 

Desgraçado do povo que não tiver esses 
desesperados sonhadores do que parece 
inacessível às limitadas possib!lldades do 
presente. 

Desgraçado do povo conformista e 
passivo que não busca elevar sua exis
tência mesquinha aos cumes azuis em 
que a vida merece ser vivida com honra, 
grandeza e liberdade. 

'· 
' 

~ I 
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Desgraçado dos homens que não com
batem, a despeito das fadigas e derrotas, 
para se elevarem e aos concidadãos aci
ma da condição animal, acima das cria
turas de simples instintos e ásperos ape
tites, - os de opressão e exploração de 
seus semelhantes. 

O Rui incontentável, o demolidor, 
constitui, também para vós, o modelo do 
construtor do Brasil ideal, aquele que os 
paulistas dos séculos XVII e XiVIII, a 
duras porfias, dilataram para o Oeste, 
batendo-se contra os colonizadores ávi
dos, a fim de que se abrisse aqui uma 
terra livre onde possam viver homens 
livres. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 3, de 1973 
(n.o 713-C/67, na Casa de origem), 
que estende o adicional de periculo
sldade à categoria que menciona, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n,o 28, 
de 1973, da Comissão 

- de Legislação Social. 

Em discussão o Projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
Projeto queiram conservar-se senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. o Projeto irá à sanção. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI iDA CAMARA 
N.0 3, de 1973 

Estende o adicional de periculosi
dade à categoria que menciona. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os trabalhadores que exer
cerem suas atividades em contato per-

manente com explosivos, em condições 
de perlculosldade, terão direito à re
muneração adicional de que trata a 
Lei n.0 2. 573, de 15 de agosto de 1955. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo l'orres) _; 
Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 15, de 
1972 (n.0 1.415-B/68, na Casa de 
origem), que torna obrigatória em 
todo o Território Nacional a fluore
tação da água para abastecimento, 
quando exista estação de tratamen
to, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.e>s 42, 43, 44 e 
45, de 1973 

I - sobre o Projeto: 

- da Comissão de Saúde, favorável; 

- da Comissão de Finanças, favo-
rável, nos termos do Substitutivo 
que apresenta. 

II- sobre o Substitutivo: 

- da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constl tuclonalidade; 
e 

- da Comissão de Saúde, favorável. 

Em discussão o Projeto e o Substituti
vo. 

Não havendo quem queira discuti-los, 
encerrare! a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o Substitutivo, que tem 
preferência regimental. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
Substitutivo queiram conservar-se sen
tados. (Pausa.) 

Aprovado o Substitutivo, fica prejudi
cado o Projeto. A matéria irá à Comis
são de Redação a fim de ser redigido o 
vencido, para o turno suplementar. 
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ll: o seguinte o Substitutivo apro
vado: 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 15, DE 1972 

Dispõe sobre a fiuoretação da 
água em sistemas de abastecimento 
quando existir estação de tratamen
to. 

Art. 1.0 - Os projetas destinados à 
construção ou à ampliação de sistemas 
públicos de abastecimento de água, em 
que exista estação de tratamento, in
cluirão .previsões e planos relativos à 
fluoretação da água, de acordo com os 
requisitos e para os fins estabelecidos 
no regulamento desta Lei. 

Parágrafo único - A regulamentação 
de que trata este artigo disciplinará a 
aplicação da fluoretação, tendo em vis
ta, entre outras condições específicas, o 
teor natural de flúor já existente e a 
necessária viabilidade econômico-finan
ceira da medida. 

Art. 2.0 - A captação de recursos pa
ra a aquisição do equipamento e dos 
produtos necessários à fluoretação po
derá ser feita mediante financiamento 
concedido por estabelecimentos de cré
dito oficiais, de acordo com as exigên
cias aplicáveis. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
no praoo de 120 (cento e vinte) dias 
após a sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 4 

Discussão, em turno único, dos Pa
receres n.0s 34, de 1973, da Comissão 
de Constituição e Justiça, e 35, de 
1973, da Comissão de Segurança Na
<:ional, pelo sobrestamento do Pro
jeto de Lei do Senado n.o 28, de 1970, 
de autoria do Sr. Senador Ruy Car
neiro, que cria o Serviço Nacional 
Obrigatório, e dá outras providên
cias. 

Em discussão os .pareceres. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a ma
téria queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. 

A matéria será sobrestada. 

São os seguintes os pareceres apro
vados: 

PARECER 
N.o ,34, de 1973 

da Comissão de Cllnstituição e Jus
tiça, sobre o Projeto de Lei do Senado 
n.o 28, de 1970, que cria o Serviço 
Nacional Obrigatório, e dá outras 
providências. 

Relator: Sr. José Lindoso 

Retorna a esta Comissão, após au
diência do Estado Maior das Forças Ar
madas, o Projeto de Lei do Senado n.0 

28, de 1970, que ·Cria o Serviço Nacional 
Obrigatório, e dá outras providências. 

2. Esclarece o Estado-Maior das For
ças Armadas, no Aviso n.0 29-FA/7, de 
28 de setembro de 1970, ao analisar o 
projeto em apreço, que "a definição do 
Serviço é muito vaga, pois não define os 
Outros Encargos, limitando-se a dizer 
que "consiste em atividades ligadas à 
segurança e ao desenvolvimento Nacio
nal". 

3. A informação do EMFA chama a 
a tenção, ainda, para algumas lacunas 
técnicas do Projeto, esclarecendo, por 
exemplo, que o mesmo denomina "car
teira" quando o termo legal é "certifi
cado". 

E mais, diz ser "essencial que sejam 
definidos os "out11os encargos" sem o que 
não haverá regulamentação possível". 

4. Além destas lacunas, encontramos 
outras no que concerne à técnica le
gislativa, tal como a inserida no pará
grafo único do art. 7.0 abaixo transcri
to: 

"Parágrafo único - Poderão, tam
bém, ser convocados para o Servi
ço Nacional Obrigatório os que esti
verem desempregados e os que se 
apresentarem voluntariamente." 

Ora, os que se apresentarem volunta
riamente não podem ser tidos como con
vocados. 



-185-

5. Segundo esclarece o EMFA, já foi 
encaminhado ao Chefe do Executivo 
projeto de lei definindo os "outros en
cargos" de que trata o art. 92 e seu pa
rágrafo único da Constituição. 
6. A nosso ver, a idéia contida no Pro
jeto, excetuadas as suas pequenas im
perfeições de ordem jurídica e técnica, 
é louvável e merecedora de encômios. 
7. Como, entretanto, os técnicos do Es
tado-Maior das Forças Armadas - mais 
afeitos .ao problema específico tratado 
no art. 92, parágrafo único, da Consti
tuição - já enca,:ninharam ao Chefe do 
Executivo Projeto de Lei disciplinando o 
assunto, entendemos que o presente Pro
jeto deve ter o seu estudo sobrestado até 
que ·O do Executivo ·chegue à apreciação 
do Senado, quando, então, servirá como 
valioso subsídio ao estudo da matéria. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 4 de abril de 

1973. - · Daniel Krieger, Presidente -
José Lindoso, Relator - Wilson Gonçal
ves - Franco Montoro - José Augusto 
- Carlos Lindenberg - Antônio Carlos. 

PARECER 
N.o 35, de 1973 

da Comissão de Segurança. Nacio
nal, sobre o Projeto de Lei do Senado 
n.o 28, de 1970. 

Relator: Sr. Virgílio Távora 
O Projeto ora submetido à nossa con

sideração é de autoria do ilustre Sena
dor Ruy carneiro e tem por objetivo ins
tituir o Serviço Nacional Obrigatório. 

Ao justificar a proposição, seu eminen
te autor tece considerações, da mais va
riada ordem, dentre as quais merecem 
realce as seguintes: 

"Dentro do regime democrático, o 
Brasil, utilizando os excedentes 
anuais de cada classe, prontos para 
o Serviço da Pátria, poderia atacar 
alguns problemas escolhidos entre os 
que exigem a cooperação de grandes 
contingentes umanos. Desses deve
riam ter prioridade os que são sub
sidiários da alimentação. No reflo
restamento poderíamos começar fes
tejando o advento da primavera, 
plantando em uma semana 60. 000. 00 
de árvores. Para tanto bastaria não 
ser escravo da rotina, planejar com 
segurança e não ficar esperando que 
os outros façam primeiro ... 

Do livro de Fritz Baade, já citado, 
que tão a propósito vem em meu so
corro, quero citar que depois do exa
me das soluções capitalistas e co
munistas, para o problema da ali
mentação, ele diz: "Para evitar nos 
países em desenvolvimento a im
plantação de métodos radicais do ti
po chinês, é preciso que se estudem 
sistemas capazes de produzir efeitos 
semelhantes. O relatório da FAO so
bre a Turquia conclui dizendo não 
ver outro remédio senão instituir or
ganizações para-militares, uma es
pécie de conscrição para o trabalho." 

E, adiante, citando ' o relatório da 
FORD FOUNDATION, com relação 
à índia, diz: "O Úilico meio de .mo
bilizar os indus das aldeias para a 
construção de um sistema de canais 
de irrigação será a arregimentação 
sob as ordens de oficiais engenhei
ros e suboficiais, com preparo técni
co, capazes de ·exercer direção e con
duzir os trabalhos". Antes dessas 
observações, Fritz Baade, com sua 
incontestável autoridade, não teve 
dúvida em afirmar: "A configuração 
do Mundo no ano 2000 dependerá, 
em grande parte, da habilidade de 
encontrar métodos não comunistas e 
não totalitários que possam levar a 
cabo uma decisiva. mudança de es
trutura nesses paises". Referia-se à 
índia, Paquistão, Iraque e Indoné
sia, países em franco esforço para 
seu desenvolvimento. Para o Brasil' 
é uma advertência.'·' 

A matéria foi encaminhada à douta 
Comissão de Constituição e Justiça, a 
qual, em parecer preliminar solicitou in
formações ao Estado Maior das Forças 
Armadas. o pronunciamento do EMFA 
foi contrário ao Projeto, com funda
mento, em linhas gerais, no seguinte: 

1.o) é criado pelo artigo 1.0 , um Ser
viço Nacional Obrigatório, não refe
rido na Constituição; 

2.0) o artigo 2.0 não conceitua o 
que é o Serviço Nacional Obrigatório, 
afirmando que consiste em atividade 
ligada à reforma e ao desenvolvi
mento nacional, o que é ambíguo; 
s.o) o Projeto, para atingir seus ob-. 
j etivos, deveria ter definido "os ou
tros encargos" a que se referem o 
artigo 92, caput, e seu parãgrafo úni
co da Constituição; 
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4,o) O EMFA já encaminhou ao· 
Chefe do Executivo Projeto de Lei 
no qual define os "outros encargos" 
do aludido preceito constitucional. 

Deflui, do exposto, que o Ilustre Autor 
do Projeto pretende aproveitar, compul
soriamente, em atlvldades relaciona
da.s com o desenvolvimento e a seguran
ça. nacionais, os conscritos válidos exce
dentes do Serviço Militar. 

Consoante assinala Pontes de Miranda 
em seus "Comentários à Constituição de 
1967 com a Emenda n.0 1, de 1969" -
tomo III 2.a Edição - fls. 315: a ex
pressão - "e a outros encargos necessá
rios à defesa da Pátria" foi incluída, ini
cialmente, na Constituição de 1934, ar
tigo 163, sendo mantida nas Cartas sub
seqüentes de 1937, artigo 164, de 1946, 
artigo 181, de 1967, artigo 93, e inclusive 
pela reforma ditada pela emenda Cons
titucional n.0 1, de 1969, artigo 92. 

Prossegue aquele constitucionalista, 
com relação, ainda, aos "outros encargos', 
afirmando: 

"à Lei cabe estabelecer os encargos 
de defesa da Pátria que incumbem à 
mulher inclusive o serviço militar 
voluntário e o de guerra compulsório, 
desde que não se trate de batalhar." 

E conclui seus comentários .sobre o men
cionado preceito explicitando, com rela
ção aos eclesiásticos, que o texto cons
titucional não os isenta. Admite, entre
tanto, alternativas dentro das necessi
dades objetlvas do serviço militar. 

Teceram, também, considerações sobre 
a. matéria, dentre outros juristas eminen
tes, Seabra Gagundes e Cláudio Pacheco. 

Seabra Fagundes distingue entre ser
Viço m1litar em sentido estrito - que 
é o prestado nas fileiras - e serviço mi-
11tar em sentido lato, ou seja aquele 
"que tenha lugar em outros setores (ser
viço civil de transporte, de abastecimen
to, etc.)" 

Cláudio Pacheco assinala que as obri
gações defluentes do dispositivo cons
titucional em pauta são: de ordem direta 
-o serviço millt!J,r propriamente dito, e 
lndireta, na forma de uma autorização 
para um estabelecimento legislativo, que 
se possa entender como "outros encar
gos necessários" à defesa da Pátria. 

A proposição, embora contenha idéia 
válida, não deu ao assunto o tratamento 

amplo que o mesmo está a exigir. Con
forme acentua o memorando informativo 
do Estado-Maior das Forças Armadas, foi 
remetido ao Chefe do Executivo projeto 
de lei sobre a matéria, consubstanciando 
o pensamento daquele órgão sobre o pro
blema. Esse projeto, em futuro próximo, 
deve ser encaminhado ao nossa exame. 

Ante o exposto, opinamos pelo sobres~ 
tamen to da proposição, até qu3 chGgue :::.o 
Congresso Nacional o Projeto a que se 
refere o EMFA. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 
1973. - Waldemar Alcântara, Presidente 
- Virgílio Távora, Relator - José Lin
doso - Milton Trindade - Alexandre 
Costa. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Esgotada a matéria da Ordem do Dia, 
vai-se passar à apreciação do Requeri
mento de Urgência, lido no Expediente, 
para o Projeto de Lei da Câmara n.o 22, 
de 1973, e que, nos termos regimentais, 
deve ser votado nesta oportunidade. 

Em votação o Requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. <Pausa.) 
Está aprovado. 
Aprovado o Requerimento, passa-se 

imediatamente à apreciação da matéria. 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.o 22, de 
1973 (n.0 1.191-B/73, na Casa de ori
gem), que autoriza o Poder Executi
vo a conferir, ao Presidente da Re
pública Portuguesa, o Colar da Or
dem Nacional do Mérito, dependen
de de pareceres das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Rela
çes Exteriores. 

Sobre a Mesa, parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 
PARECER 

N.0 81, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 22/7,3, que autoriza o 
Poder Executivo a conferir ao Pre
sidente da República Portuguesa o 
Colar da Ordem Nacional do Mérito. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
O Projeto ora submetido à nossa con

sideração decorre de solicitação do Poder 

l 
I 
i 

l 



-187-

Executivo e tem por objetivo autorizar o 
Chefe da Nação a conferir ao Presiden
te da República Portuguesa o Colar da 
Ordem Nacional do Mérito. 

A Ordem Nacional do Mérito foi ins
tituída pelo Decreto-Lei n.o 2. 732, de 4 
de setembro de 1946, o qual, no seu arti
go 4.0 , determina que o citado colar é 
insígnia privativa do Chefe do Estado do 
Brasil, que deverá transmiti-lo ao seu 
suce.ssor. 

Na Mensagem que encaminha a maté
ria, o Senhor Presidente da República 
salienta que: 

"Considerando, no entanto, as afi
nidades espirituais, morais, étnicas e 
lingüísticas de brasileiros e portu
.gueses, que séculos de História co
mum não tem feito senão reafirmar, 
bem como os sentimentos de frater
na ami-zade que presidem as relações 
entre os dois Países e as reiteradas 
demonstrações de particular afeto 
com que Sua Excelência o Almiran
te Américo Deus Rodrigues Thomaz 
tem distingüido o Brasil, a outorga, 
nos termos propostos, da referida 
comenda, virá realçar, a um tempo, 
a natureza especial dos vínculos que 
nos unem a Portugal e a excepcio
nalidade do apreço que o Governo e 
o Povo brasileiro tribut::tm ao emi
nente Chefe de Estado português." 

Ressalta, do exposto que o Senhor 
Presidente da República, desejoso de re
tribuir as reiteradas demonstrações de 
particular afeto com que o Brasil tem 
sido distingüido pelo Almirante Américo 
Deus Rodrigues Thomaz, solicita ao Con
gresso Nacional autorização para conce
der, àquele Chefe de Estado comenda 
que é privativa do Presidente do Brasil 
ex-vi do Decreto-Lei n.0 9. 732, de 4 de 
setembro de 1946. 

Entendemos que Brasil e Portugal, 
mercê das afinidades espirituais, morais, 
étnicas e lingüísticas que nos unem cons
tituem quase um Estado único, justifi
cando-se, assim, plenamente, a demons
tração de amizade consubstanciada na 
justa homenagem que se tributa ao Che
fe do Executivo de Portugal. A proposi
ção entendemos, está plenamente justi
ficáda pelas razões acima. 

Manifestamo-nos, ante o exposto, favo
ravelmente ao Projeto. 

Sala das Comissões em 9 de maio de 
1973. - AccioJy Filho, Presidente, em 
exercício - Wilson Gonçalves, Relator -
Nelson Carneiro - José Augusto -
Carlos Lindenberg - Helvídio Nunes -
Gustavo Capanema - José Lindoso -
Osiris Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça é favorável. 

Solicito o parecer da Comissão de Re
lações Exteriores, concedendo a palavra 
ao nobre Senador Antônio Carlos, Rela
tor da matéria. 

O SR. ANTONIO CARLOS - (Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Pa
recer da Comissão de Relações Exterio
res sobre o Projeto de Lei da Câmara n,0 

22/73, que autoriza o Poder Executivo a 
conferir ao Presidente da República Por
tuguesa o Colar da Ordem Nacional do 
Mérito, é o seguinte: 

Com a Mensagem n.0 102, de 30 de abril 
de 1973, o Senhor Presidente da Repú
blica encaminha ao Congresso Nacional 
Projeto de Lei que visa a autorizar o 
Poder Executivo a conferir, a título ex
cepcional; a Sua Excelência o Senhor 
Almirante Américo Deus Rodrigues Tho
maz, Presidente da Pepublica Portu
guesa, o Colar da Ordem Nacional do 
Mérito. 

Referida Mensagem explicita que "de 
acordo com o disposto no art. 4.0 , combi
nado com o art. 5.0 do Decreto-Lei n.0 

9. 732, de 4 de setembro de 1946, o colar 
é insígnia .privativa do Chefe de Estado 
brasileiro, que a transmite ao seu su
cessor". 

Justificando o caráter excepcional da 
presente Lei, o senhor Presidente daRe
pública evoca as tradicionais afinidades 
espirituais, morais, étnicas e lingüístlcas 
que têm unido brasileiros e portugueses 
atrav-s de séculos de História comum. 

Não há como deixar de reconhecer a 
natureza especial dos vínculos de fra
terna amizade que vêm presidindo às re
lações luso-brasileiras, através dos tem
pos. A comunidade luso-brasileira, hoje 
consagrada em tratados de alta signifi
cação, é uma realidade à busca de apri
moramento. o atual Presidente daquela 
Nação irmã tem demonstrado, mediante 
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atos concretos, a especial importância 
que atribui às relações diplomáticas de 
seu Pais com o Brasil. 

É de ressaltar, igualmente, que o Bra
sil, graças à politica externa que esta
mos executando, tem excepcionais con
dições de, fiel àqueles vínculos de natu
reza especial e com o objetivo de forta
lecer a comunidade luso-brasileira, exer
ver influência benéfica e decisiva em 
questões de politica internacional ligadas 
a certos aspectos da causa africana. 

Assim, entendemos que a iniciativa do 
Senhor Presidente da República de con
ceder tão elevada comenda, legalmente 
reservada ao Chefe da Nação Brasileira, 
contribuirá, sobremaneira, para demons
trar a alta estima e excepcional apreço 
que o povo brasileiro tem pelos seus ir
mãos de além-mar. 
· Diante do exposto, a Comissão de Re

lações Exteriores, no limite de suas atri
buições regimentais, opina pela aprova
ção do presente Projeto de Lei. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
o parecer da Comissão de Relações Ex
teriores é favorável. 

Completada a instrução da matéria, 
passa-se à sua apreciação. 

Em discussão o Projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de

sejar discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o Projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. Vai à sanção. 
É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 22, de 1973 

(N.0 1.191/73, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÓDLICA) 

Autoriza o Poder Executivo a con· 
ferir ao Presidente da República 

a Sua Excelência o Senhor Almirante 
Américo Deus Rodrigues Thomaz, Presi
dente da República Portuguesa, o Colar 
da Ordem Nacional do Mérito que, de 
acordo com o disposto no art. 4.0 do De
creto-Lei n.O 9. 732, de 4 de setembro de 
1946, que cria a referida Ordem, é priva
tivo do respectivo Grão-Mestre. 

Art. 2.0 - A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Passa-se à apreciação do Requerimento 
lido no Expediente, de autoria do Sr. 
Senador Carvalho Pinto, solicitando au
torização do Senado para aceitar mis
são do Executivo. 

A matéria depende de parecer da Co
missão de Relações Exteriores. 

Com a palavra o nobre Senador Wilson 
Gonçalves para proferir o parecer daque
la Comissão. 

O SR. WILSON GONÇALVES -·(Pela 
ordem.) Sr. Presidente, neste Requeri
mento há um despacho meu, na quali
dade de Vice-Presldente da Comissão de 
Relações Exteriores, designando o Sr. 
Senador Antônio Carlos como Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Antônio Carlos para emitir parecer. 

O SR. ANTONIO CARLOS - (Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, inicial
mente desejo agradecer a honrosa defe
rência do nobre Senador Wilson Gonçal
ves, confirmando ao Plenário a designa
ção do meu nome para Relator do 
Requerimento do nobre Senador Carva
lho Pinto. Sem dúvida alguma, tanto eu 
quanto o Plenário estamos conscientes 
de que S. Ex.a., na qualidade de Vice
Presldente da Comissão de Relações Ex
teriores, poderia ter avocado a matéria 
e dar-lhe as luzes do seu saber. 

A matéria, Sr. Presidente, se constitui 
no Requerimento n.o 48, de 1973, despa
chado por V. Ex.a. à Comissão de Rela· 
ções Exteriores. O Requerimento, subs· 
~o nela nohrp Senador Canralho Pfnt.o 
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Agora não. Agora velho é um valor; 
a presença de um velho numa casa 
representa renda. E os orçamentos 
por aqui são tão cu~·tos, as necessi
dades tão comprimidas, que essa 
pensão mínima de Cr$ 135,00 por 
mês - Cr$ 4,50 por dia - chega a 
assumir uns distintos ares de abas
tança. Como me dizia um compadre 
aposentado, cego de um olho, pai de 
oito filhos, avô de trinta netos, ain
da bom plantador de feijão e milho, 
aos setenta e nove anos de idade: 

"Agora eu só trabalho porque que
ro - não preciso mais de· adular ne
nhum desses moleques. Quando eu 
venho do Qulxadá com as compras 
eles é que me adulam!" Ou outro, 
cortador de lenha na mocidade, que 
aos clnqüenta anos abriu o pé com 
o machado e vivia depois disso tran
çando cabresto e aparelhando can
galha, "trabalhando sentado como 
mulher": - "0 dinheiro é bom, mas 
não é só o dinheiro. Imagine que eu 
vou fazer setenta e três anos e foi 
esta a primeira vez que a autoridade 
se lembrou de que eu sou vivo!" 

:J!: bom de notar que ainda não vi 
um que recebesse a aposentadoria 
como uma esmola. T·odos me pare
cem ter a consciência bem nítida de 
que Isso lhes era devido. Mas são 
gratos ao Governo por haver con
~:retizado esse ato de justiça: 

"0 Homem descobriu que cidade sem 
nós não vive. Ninguém planta fei
jão em calçamento, nem cria gali
nha em sobrado. Nem leite de gado 
sai nas torneiras. Povo de cidade é 
tão doido que quando pega um pe
daço de terra, estruma, limpa, culti
va e planta tudo de cravo e rosa! E 
então o Homem resolveu tirar um 
dinheirinho do povo da cidade para 
ajudar a nós, que damos de comer 
a eles!" 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o co
mentário desta famosa, desta brilhante 
Rachel de Queiroz ... 

O Sr. José Lindoso - V. Ex11 me per
mite um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITTO -Com mui
to prazer. 

O Sr. José Llndoso - Nobre Senador 
Flávio Britto, de certo, V. Ex11 vai-se es-

tender em considerações, inspirado no 
artigo de Rachel de Queiroz sobre o 
FUNRURAL. Antes das considerações 
que V. Ex11 fará, não só como um dos 
mais brilhantes Representantes do Ama
zonas, mas como um homem ligado ao 
meio rural, à classe patronal, desejaria 
assinalar a beleza da página e a opor
•tunidade da citação. A Revolução de 
1930 - sabe V. Exn - trouxe um status 
de dignidade ao trabalhador urbano, no 
inicio do processo da industrialização do 
Pais. No entanto, o trabalhador do cam
po ficou marginalizado. Foi preciso que 
viesse a Revolução de 1964, foi preciso 
que viesse o Governo Médici para, na 
preocupação de uma redistribuição da 
renda, naquele desejo firme de construir 
uma sociedade aberta, democrática, que 
não pode ser, absolutamente, obra de um 
milagre, mas a obra da vontade determi
nada e patriótica de homens de uma ge
ração como a que nós estamos fazendo. 
Trazendo este depoimento, V. Exa dá 
medida histórica do gesto do Governo 
Médici, quando recentemente estendeu 
ao homem do campo todos os direitos so
ciais comuns, praticamente aos traba
lhadores. A página de Rachel de Queiroz 
que se eterniza pela beleza rural, pela 
beleza literária, é um depoimento bri
lhante sobre uma das realizações mais 
extraordinárias do Governo revolucioná
rio - os direitos sociais do trabalhador 
levados ao trabalhador do campo. Con
gratulo-me, especialmente, com V. Ex.a, 
que sempre revelou, na sua qualidade de 
liderança, de homem de empresa rural, 
aquela grandeza que marca o patronato 
brasileiro: crescer, juntamente, com 
aqueles que com eles colaboram direta
mente, os seus empregados. Juntos, ho
mens que dirigem e homens que são diri
gidc.s, homens de empresa e empregados, 
ajudam ,a construir esta grande Pátria, a 
maior responsabilldade da nossa gera
ção e será, realmente, o maior feito his
tórico deste século. 

O SR. FLAVIO BRITTO- Multo obri
gado, Senador José Lindoso, pelo seu 
aparte e os seus conhecimentos. Somos 
fllhos de um Estado em que, somente 
depois de 1964, tanto o trabalhador rural 
do Amazonas como o empresário rural 
tiveram oportunidade de ver seus direitos 
garantidos. 

O Sr. Franco Montoro - Permite V. 
Exn um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITTO- Com mui
to prazer. 
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O Sr. Franco Montoro - Apenas, para 
não deixar que transite em julgado uma 
afirmação que historicamente não me 
parece vâl!da. Afirmar-se que só depois 
de 1964 é que o Poder Público no Brasil 
se lembrou do trabalhador é negar a 
História. O Estatuto do Trabalhador Ru
ral, aprovado pelo Congresso Nacional, é 
anterior à Revolução de 1964. Esse Es
tatuto é de Iniciativa de um Parlamen
tar que honrou o Congresso: Fernando 
Ferrari. Os Sindicatos Rurais, organiza
dos e prestando trabalho efetivo em to
do o Território Nacional, existem desde 
antes de 1964. Na realidade, a preocupa
ção pelo trabalhador brasileiro vem de 
longa data. Estão aumentando esses di
reitos, é certo. Houve algumas modifica
ções de 1964 para câ, algumas para me
lhor e outras para pior, relativamente 
à situação do trabalhador brasileiro. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex8 vai-me 
eonceder outro aparte. 

O SR. FLAVIO BRITTO - Permita
me responder, primeiramente, ao ilustre 
Senador Franco Montoro. 

Carissimo e prezado Senador Franco 
Montara, quando me referi "de 64 para 
câ", é porque os Sindicatos organizados 
anteriormente - e muitos deles basea
dos na própria Lei de autoria do grande 
Parlamentar que foi Fernando Ferrari 
- tinham por escopo o treino e preparo 
da subversão. No Nordeste, em Goiâs, em 
São Paulo, enfim, em todo o Brasil,. sin
dicato rural era slnônlmo de agitação. 
Originaram-se nos Sindicatos Rurais de 
Pernambuco e de outros Estados da Fe
deração as famosas Ligas Camponesas 
que surgiram, ilustre Senador, não para 
participar do desenvolvimento do siste
ma sindical, mas, sim, para participar da 
desordem, para jogar o patrão contra o 
empregado. 

Meu caro Colega, não pode existir tra
balhador sem patrão, nem patrão sem 
trabalhador. E as empresas rurais, os 
empresários rurais, que tinham nos seus 
companheiros de trabalho o verdadeiro 
amigo, em razão desses Sindicatos, na 
sua grande maioria, antes de 1964, esses 
empresários rurais não tinham mais 
condições de convivência com seus an
tigos companheiros, porquanto eram 
ameaçados na calada da noite. De 1964 
para cá foi que esses Sindicatos adqui
riram ordem e disciplina, para, assim, 
promoverem o progresso do Brasil. 

Concedo o aparte ao nobre Senador 
José Llndoso. 

O Sr. José Lindoso - Nobre Senador 
Flávio Brltto, permita-me complemen
tar meu aparte anterior e confirmar in
teiramente a observação feita no Inicio 
do seu discurso, quando V. Exa citava 
Rachel de Queiroz nessa extraordinária 
página sobre o FUNRURAL. Não disse, 
nobre Senador, que, antes de 1964, não 
existisse legislação rural. Disse,- sim, que 
a extensão efetiva dos direitos sociais 
ao trabalhador do campo se fez, real
mente, com o Governo da Revolução e 
que estenderam, numa efetlv!dade - do 
ponto de vista da equiparação destes di
reitos comuns ao trabalhador da cidade 
e ao trabalhador do campo, no Governo 
Médlci. E presto aqui uma homenagem 
à memória de Fernando Ferrari que, ins
pirado nos melhores princípios, lutou pe
lo Estatuto da Terra. Mas foi obra. do 
Congresso a elaboração daquele Estatu
to. No entanto, entre uma legislação que 
existiu, modema, tentando resolver o 
problema, e a época presente, se qui
sermos falar em legislação somente, no
bre Senador, poderiamos evocar até mes
mo as recomendações do tempo da Co
lônia; e, em matéria de princípios fun
damentais, poderíamos Ir ao Código Civil, 
onde encontraremos princípios nortea
dores relativos ao trabalho da parceria 
e, portanto, das condições de desenvol
vimento das atividades no campo. O que 
afirmamos e reafirmamos - sem des
merecer a memória de Fernando Ferrari, 
a quem rendemos a nossa homenagem, 
pelo trabalho que elaborou e ao qual esta 
Casa se associou, através da. colaboração 
de eminentes juristas - é que aquele 
sonho seu, de uma legislação para o tra
balhador, que representou uma colabora
ção válida no plano intelectual e no 
plano social, só foi efetivada, realmente, 
com a Revolução de Março de 1964; e 
se tomou efetivo em maior grau de in
tensidade no Governo Médici, quando se 
estendeu a aposentadoria ao trabalha
dor do campo. É preciso que se diga que 
este outro Brasil não conhecia muitas 
vezes, nem a moeda, nem a economia 
monetária; e que hoje este outro Brasil, 
que está sendo rasgado pelas estradas, 
na afirmação da sua ocupação efetlva. 
Esse outro Brasil conhece novas fron
teiras econômicas e novos direitos, in
clusive direitos de dignidade da pessoa 
humana. 

O Sr. Franco Montoro - Permite V. 
Ex" um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITTO - Pois não, 
Senador, com prazer. 
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O Sr. Franco Montoro - Nobre Se
nador Flávio Britto, é preciso não sim
plificar a. História. As afirmações radi
cais correm muito o risco de perder 
a sua objetividade. Gostaria de fixar 
dois pontos, para tornar clara minha in
tervenção que, penso, poderá contribuir 
para uma maior objetividade do pro
nunciamento oportuno de v. Ex." Pri
meiro: disse V. Ex." que antes de 1964 os 
Sindicatos eram instrumentos de agi
tação. Essa afirmação não pode ser feita 
sem restrições. Antes de 1964, dois tipos 
de Sindicatos. Havia Sindicatos que re
presentavam categorias profissionais, 
que trabalhavam prestando efetivos ser
viços à categoria que representavam e 
havia também Sindicatos subversivos 
Sindicatos dominados pela política; é 
houve uma luta tremenda entre eles. 
Na Confederação Nacional dos Traba
lhadores Rurais a eleição da sua direção 
nacional foi uma das lutas mais notá
veis e de maior repercussão, porque, pra
ticamente, estavam divididas as forças 
entre esses dois tipos de Sindicatos. Hou
ve Inúmeros homens que, com o pensa
mento absolutamente democrático, den
tro daquilo que é o verdadeiro sindica
lismo, lutaram contra a deturpação do 
sindicalismo. É uma Injustiça histórica 
esquecer o trabalho daqueles que luta
ram contra os agitadores, contra aque
les que tentaram transformar o Sindica
to em arma política. V. Ex." não deve em 
respeito à História, afirmar que os Sin
dicatos d~ passado tinham essa t1.1ad!ção. 
Alguns t1veram. Outros lutaram contra. 
O mesmo se deu na vicl,a politica. E aca
bou vencendo o ponto de vista democrá
tico e sendo derrotado o ponto de vista 
totalitário e subversivo. Esta. é uma ver
dade que precisa ser reafirmada. Não 
podemos esquecer essa luta do passado. 
Afirmar-se que a legislação social só se 
estendeu ao trabalhador ru1.1al depois de 
1964 é outra Injustiça. Poder-se-â dizer 
que se deram alguns passos à frente. Eu 
acrescentaria que se deram alguns pas
sos atrás, também, Mas de qualquer 
maneira nunca se poderá negar que o 
Congresso Nacional - por iniciativa do 
saudoso Femando Ferrari, e outras ini
ciativas até anteriormente feitas- esta
leceu uma legislação que não era per
feita, mas a atual também não é per
feita. Dizer-se que é definitiva essa as
sistência de agora é fugir à realidade. 
A própria Mensagem do Presidente da 
República, que está tramitando nesta 
Casa, reconhece como são Irrisórias a 
aposentadoria e a pensão concedidas ao 

trabalhador rural. Estamos longe ainda 
daquele mínimo necessário. Estamos 
dando passos à frente. Não vamos frag
mentar a História do Brasil: de antes de 
1964 e depois de 1964. O Brasll começou 
em 1500; a sua Independência foi em 
1822; o seu desenvolvimento, por volta de 
1930. Mas pretender reduzir a História 
do Brasil a. esta intervenção de 1964 e 
principalmente para o mundo do traba
lhador é cometer uma injustiça históri
ca. V. Ex" poderá reafirmar seus pontos 
de 'Yista, mas o MDB, por meu intermé
dio, quer reafirmar que não concorda 
com essas afirmações. 

O SR. FLAVIO BRITTO - V. Ex" hã 
de compreender, desde jâ, que tive a con
sideração de ouvir o seu aparte, que se 
constituiu quase que num discurso pa
ralelo ao meu. Meu caro Colega, pela 
grande estima que tenho por V. Ex", po
deria até ceder-lhe o meu tempo, mas 
reafirmo que o sindicalismo, antes de 
1964, com raríssimas excessões - como 
eu disse e V. Ex" com o seu passado, ti
tular que foi do Ministério do Trabalho, 
sabe muito bem -, num percentual aci
ma de 80%, não só do sindicalismo rural 
mas de todo o sindicalismo brasileiro, 
principalmente na área dos sindicatos de 
petróleo, dos industriârios, era consti
tuído de elementos que só procuravam 
levar o País à subversão. V. Ex" hâ de 
convir que, realmente, a Lei Fernando 
Ferrari foi bem estudada, e afinal apro
vada pelas duas Casas do Congresso Na
cional. Mas há de convir também que, de 
lã para câ, o Brasil, graças a Deus, nes
ses saltos que está dando, todas essas 
leis, não só a do sindicalismo, mas tam
bém a contribuição de 1964 para cá, jâ 
precisam de algumas correções. Mas rea
firmo, meu caro Colega Franco Montara, 
que, sem dúvida nenhuma, foi o sindi
calismo patronal o primeiro a pegar em 
armas para conter a subversão. Concor
do que muitos dos trabalhadores rurais 
trilhavam e não sabiam, absolutamente, 
o caminho que lhes apontavam as fal
sas lideranças, os falsos políticos como 
Julião e outros, que usavam, no sindi
cato, a inocência do trabalhador rural, 
principalmente, para atingir os objeti
vos da subversão que era a tomada do 
Poder. 

Afirmo e confirmo que o sindicalismo 
rural, do qual tenho conhecimento, por
que convivo com essa classe desde 1942, 
teve paz, teve sossego, teve condições 
e benefícios autênticos depois de 1964. 
E temos todos gravados em nossas me-
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mórias, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
que, antes de 1964, principalmente o 
sindicalismo rural era sinônimo de sub
versão. 

Continuando, Sr.-Presidente, o que diz 
Rachel de Queiroz no seu comentário? 
Diz no artigo que eu pedi para ser trans
crito, que os 135 cruzeiros, ou, os quatro 
cruzeiros e cinqüenta centavos que o 
meu caríssimo Colega Senador Franco 
Montara acha pouco - e que também 
reconheço ser pouco - diz a comenta
rista que é muito para quem não tinha 
nada. E dia de festa! O trabalhador ru
ral que era, antigamente, um empecilho, 
um móvel velho dentro da casa do gen
ro, ou da casa do filho, passou a ser pe
ça estimada; passou a ser um homem 
que participa das despesas. E, como ela 
diz, e afirma bem: 1!: dia de festa quan
do ele chega do Quixadá com 135 cru
zeiros. 

Eu prôprio vi, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, no Município de Tefé, no meu 
Estado, muitos trabalhadores pegarem o 
cheque, que receberam com atraso, e 
pel'guntarem a mim: "Senador, isso é 
dinheiro mesmo; isso vale dinheiro?" 
Homens que nunca tinham visto antes 
um cheque de 600, 700, ou, sequer, de 135 
cruzeiros. 

E hoje, pelo menos, esse pouco o Go
verno do Presidente Médici, na gestão 
do Ministro Júlio Barata, e de Libero 
Massari, tem procurado dar aos traba
lhadores, para que eles tenham inde
pendência, também, no selo da própria 
família. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, tra
mita nas duas Casas do Congresso Na
cional, em comissão Mista, a Mensagem 
n.0 24, com a qual o Governo procura 
aperfeiçoar o Estatuto do Trabalhador 
Rural. Nós, os empresários rurais, par
ticipamos de tudo Isto, porque, justa
mente, nós é que fizemos ver às auto
ridades que os trabalhadores rurais ne
cessitavam de aposentadoria, dentro do 
prazo o mais breve possível, a fim de 
não se verem forçados, ao completarem 
os 50 anos de idade, a ir para as esqui
nas estender as mãos à caridade públi
ca. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, sem 
patrões não pode haver trabalhadores, ·e 
sem trabalhadores não pode haver pa
trões. Mas o patrão é que é o investi
dor, é o chefe da fábrica; é o homem 
que procura. capitalizar, ou desembolsar 

para que o País cresça. ·em produção 
agrícola. E, quer queiram, quer não, o 
Brasll ainda é um País agrícola; quer 
queiram, quer não, o percentual maior 
das nossas exportações sai da agropecuá
ria brasileira. 

Sendo assim, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, faço apelo ao Sr. Ministro do 
Trabalho e ao Sr. Presidente da Repú
blica para que sejam dados aos traba
lhadores rurais os mesmos direitos con
cedidos aos trabalhadores urbanos. A 
CLT dá garantia. de dois anos para o 
trabalhador urbano. No fim de dois anos 
os trabalhadores que não requereram, 
que não pediram, que não solicitaram 
seus direitos, têm interrompida a pres
crição. Para nós, empresários rurais, não, 
é infinita, e fica o trabalhador, o empre
sário rural com esta preocupação de 
que a prescrição, para eles é infinita. 

1!: este apelo que eu faço ao Senhor 
Presidente da República, é este apelo que 
eu faço ao Sr. Ministro do Trabalho, pa
ra que sejam estendidos a nós, da ãrea 
rural brasileira, os :nlesmos direitos da 
prescrição da CLT. Era o que tinha a 
dizer. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Conce.do a palavra ao nobre Senador 
Eurico Rezende. (Pausa.) 

S. Ex.a não estã presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Antônio Carlos. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, tramita no Con
gresso Nacional o Projeto de Lei n.0 6, 
de 1973, c(e iniciativa do Poder Exe
cutivo, alterando substancialmente a 
legislação previdenciária em vigor. Res
salto, de inicio, e com prazer, a impor
tância da matéria e seus incontestáveis 
méritos, demonstrando a preocupação do 
Governo em aprimorar o instrumental 
jurídico que protege a quantos se de
dicam ao engrandecimento deste País. 

A par de prover novas fontes de re
cursos para a Previdência Social, a 
proposição estabelece um variado elenco 
de melhorias na distribuição equlllhrada 
dos benefícios do sistema previdenciáno. 
Releva salientar, neste passo, o efetivo 
incremento nos valores dos beneficias 
que se destinam aos trabalhadores de 
menor renda. Tal fato não é apenas elo
giável por si só mas também pela con
seqüência que trará, inegavelmente, na 
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distribuição da renda e · nos efeitos. 
multiplicadores paralelos. Sob esse as
pecto são exemplares as normas abar
cadas nos arts. 40 e 42 do Projeto de 
Lei n.O 6, de 1973, do Congresso Nacional. 

As medidas propostas juntam-se 
àquelas que, deste algum tempo, vêm 
sendo tomadas no sentido de garantir 
aos menos aquinhoados uma perspectiva 
alentadora para o futuro e um presente 
melhores. Assim ocorreu com o Plano de 
Integração Social, a aposentadoria para 
os trabalhadores rurais, - de que se 
ocupou há pouco, com brilhantismo o 
nobre representante pelo Amazonas, Sr. 
Senador Flávio Britto -o PASEP e a 
Jnclusã·o, no sistema, dos empregados 
domésticos. O Projeto objetiva, também, 
a correção de uma série de distorções, 
nascidas da prática do sistema ao longo 
do tempo ou supervenientes pelas pró
prias mutações sociais ocorridas no úl
timo decênio. 

Preocupa-me, entretanto, Sr. Presi
dente - e este é o aspecto que me traz 
à tribuna - a interpretação que a pro
posição apresenta no que toca aos tra
balhadores avulsos. 

N·ota-se na Exposição de Motivos do 
llustre Ministro do Trabalho e Previ
dência Social, Profes·osr Júlio Barata, 
a salutar preocupação com o desamparo 
em que se encontram os denominados 
"bisca teiros", ou seja, aqueles que não 
têm uma relação de emprego definida. 
O Projeto lhes é generoso e representa 
expressivo passo rumo ao aprimoramento 
da justiça social, quando os incorpora, na 
qualidade de autônomos, ao sistema pre
videnciário. Inserimos aqui os argumen
tos que justificam a iniciativa: 

"Entendo, ademais, que devo pôr em 
relevo, perante Vossa Excelência, -
disse o Sr. Ministro do Trabalho ao 
Sr. Presidente da República - a si
tuação daqueles que, não tendo uma 
profissão definida ou estável, gene
ricamente denominados no projeto 
como "biscateiros" e até aqui igno
rados pelo sistema de previdência, 
terão, de futuro, o amparo da previ
dência social, como cidadãos que bus
cam no trabalho diário a sua subsis
tência. Estes trabalhadores ficarão 
incluídos no rol dos autónomos, que 
se dilata em sua conceituação para 
englobar todo aquele que não é em
pregador ou empregado assalariado." 

No bojo do instrumental que sana essa 
lacuna, o projeto substitui - e acredito 

estar aqui a colocação dúbia - o conceito 
de trabalhador avulso pelo de trabalha
dor autônomo. Poder-se-ia dizer, quando 
muito, que pertencem a uma mesma ca
tegoria, mas nos parece insofismável 
tratar-se de espécies bastante distin
tas. Basta, por exemplo, que citemos os 
exemplos típicos de cada uma daquelas 
espécies: o autônomo é o profissional li
beral que exerce atividade econômica 
por conta própria e que, por ser empre
gado e empregador simultaneamente, não 
é nenhum deles; o avulso é o estivador, 
o consertador, o arrumador, o conferente, 
que é, digamos assim, "empregado" pelo 
sindicato a que pertence, em uma relação 
que não chega a ser empregador - em
pregado, para a execução de uma tarefa 
temporária. Não se enquadram, portanto, 
entre aqueles que "não têm uma profis
são definida" e tampouco foram "até aqui 
ignorados pelo sistema de previdência", 
à v.ista dos vários diplomas que lhes as
seguram, atualmente, participação na es
trutura de segurança social. 

Nada melhor para desfazer eventuais 
equívocos do que relembrar, neste passo, 
o que estabelece a Portaria n. o 3 .107, de 
7 de abril de 1971 - recente, portanto -
do próprio Ministro d·o Trabalho e Previ
dência Social, Prof. Júlio Barata, publi
cada no Diário Oficial de 16 de abril de 
1971, às páginas 2.839 e 2.840, que trans
crevemos: 

"Considerando as divergências de in
terpretação em torno da expressão 
"trabalhador avulso", no âmbito dl 
previdência social: 

Considerando que, para fins de pro
teção do trabalho sempre se visou, 
com a citada expressão, englobar o 
pessoal que presta serviços na orla 
marítima e portuária, que se distin
gue das demais categorias de traba
lhadores pela forma de contratação 
de serviços mediante a Intervenção 
do respectivo sindicato de classe; 

Considerando que o alargamento do 
conceito de trabalhador avulso, com
preendendo os prestadores de servi
ços eventuais ou transitórios a diver
sas empresas, conduza indiscrimina
da inclusão de quem quer que exerça 
atividade remunerada sem relação de 
emprego; 

Considerando que não se justifica tal 
entendimento, em face mesmo da de
finição de trabalhador avulso, dada 
pelo art. 5.0 , Item III, do RGPS apro-
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vado pelo Decreto n.0 60.501, de 14 
de março de 1967, entendimento este 
que consagrado na Lei que institui o 
Plano Básico de Previdência Social, 
logo se retificou pelo Decreto-Lei n.o 
852, de 11 de setembro de 1969, por 
evidente impropriedade; 

Considerando que as reiteradas pos
tulações de associações sindicais re
presentativas das diversas categorias, 
no sentido de estabelecer clara dis
tinção de trabalhadores avulsos e de 
trabalhadores autónomos, encontram 
ressonância nos órgãos previdenciá
rios, conforme estudos realizados e 
sugestões oferecidas; 

Considerando que, em conclusão, se 
aponta como solução natural para os 
problemas expostos a fixação de en
tendimento que cumpre considerar 
o trabalhador avulso tanto para as 
vantagens das leis de proteção do 
trabalho, como para as prestações da 
legislação previdenciária, eis que 
umas e outras se destinam à mesma 
coletividade de beneficiários, resolve: 

Art. 1,0 - Fica estabelecido o se
guinte préjulgado: Entende-se como 
"trabalhador avulso", no âmbito do 
sistema geral da Previdência Social, 
todo trabalhador sem vinculo empre
gatício que, sindicalizado ou não, te
nha a concessão de direitos de natu
reza trabalhista, executada por inter
médio da respectiva entidade de 
classe." 

A Portaria cita, Sr. Presidente, em seu 
artigo segundo, numerosos dispositivos 
legais que, de acordo com o critério esta
belecido, abrangem os trabalhadores 
avulsos; e o artigo terceiro estabelece 
que o Sr. Ministro do Trabalho e Previ
dência Social poderá, mediante solicita
ção, ampliar as categorias de trabalha
dores "avulsos", de conformidade com a 
definição estabelecida no artigo primeiro. 

A presença, na Previdência Social, dos 
trabalhadores hoje consagrados com a 
denominação de "avulsos", data de 1934, 
através do Decreto n.0 24.274, de 22 de 
maio daquele ano, que criou a "Caixa de 
Aposentadoria e Pensões dos Trabalhado
res em Trapiches e Armazéns de Café e 
dá outras providências". Já àquela época 
_ e lá se vão passados cerca de 39 anos 
- o tipo especial de relacionamento en
tre os trabalhadores portuários e os Sin
dicatos, estes últimos à guiza de empre-

gador, era assim estabelecido, no pará
grafo único do art. 3.0: 

"Parágrafo único - o Sindicato dos 
trabalhadores em trapiches e arma
zéns de café, quando empreitar dire
tamente o serviço, ficará autorizado 
a arrecadar, além dos salários, a 
percentagem a que se refere a; alínea 
b deste artigo e que entregará à 
Caixa." 

A alínea b mencionada trata da con
tribuição obrigatória dos trabalhadores à 
Caixa. 

Em 1937, pela Lei n.o 380, de 16 de ja
neiro, alterava-se a sistemática da Caixa 
e surgia um primeiro conceito - mais 
preciso, certamente - do que viriam a 
ser os "avulsos". Falava-se então, em 
"trabalhadores braçais, empregados habi
tualmente em serviços de carga e des
carga dos armazéns, trapiches e depósitos 
de qualquer natureza". 

Mas a expressão "trabalh.adores avul
sos" surgiria no ano seguinte, no Decre
to-Lei n.0 651, de 26 de agosto de 1938, 
ao estabelecer o obrigatoriedade de se 
associarem ao já então Instituto de Apo
senta.doria e Pensões dos Empregados 
em Transportes e Cargas, "os trabalha
dores avulsos em carga, descarga, arru
mação e serviços conexos de quaisquer 
trapiches e armazéns de depósitos". 
(Art. 2.0 , letra b, do citado dioloma le
gal). 

É de todo conveniente, em nossa opi
nião, manter-se a homogeneidade entre 
os regimes prevldenciár!o e o de prote
ção trabalhista - previsto na Consoli
dação das Leis do Trabalho- e que hoje 
são aplicáveis aos trabalhadores avulsos, 
como se vê ·pelos dispositivos adiante 
citados e que não se aplicam aos traba
lhadores autónomos: 

- Decreto n.O 61.851, de 06-12-67: 
"Regulamenta a concessão de férias 
anuais remuneradas aos trabalhado
res avulsos". 
- Decreto n.0 63.912, de 26-12-68: 
"Regula o pagamento da gratifica
ção de Natal ao trabalhador avulso e 
dá outras providências". 

- Lei Complementar n.0 7, de 
07-9-70: "Institui o Programa de In
tegração Social, e dá outras provi
dências." (Lei Complementar, Sr. 
Presidente, de que tive a honra de 
ser Relator). 
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Tal ponto de vista, de ·resto, parece. 
ser compartilhado por Sua Excelência o 
Sr. Ministro do Trabalho e Previdência 
Social à vista do último "considerando" 
da Portaria citada, onde se afirma "que 
cumpre considerar o trabalhador avulso 
tanto para as vantagens das leis de pro
teção do trabalho, como para as presta
ções da legislação previdenciária, eis que 
umas e outras se destinam à mesma co
letividade." 

Argumentar-se-á que o Projeto, em 
seu art. 57, ressalva a situação dos atuais 
trabalhadores avulsos, ao afirmar: 

''Art. 57 - Os atuais segur.ados avul
sos e eventuais passam à categoria 
de segurados autônomos, mantidos 
par21 os primeiros os sistemas de 
contribuição e arrecadação em 
vigor." 

. Tal ressalva - além de gerar critério 
híbrido (poder-se-á, inclusive, falar em 
"trabalhadores avulsos autônomos" e em 
;"trabalhadores autónomos avulsos") -
torna-se-á, em pouco tempo, ociosa. Isto, 
porque não se permite aos avulsos a con
tribuição em dobro quando desemprega
dos o que os levaria a perder, passado 
certo tempo, a condição de segurado. 
Quando de seu retorno já. não seriam 
"avulsos" e sim "autónomos". Este pro
blema levou o ilustre Senador Franco 
Montoro a apresentar Projeto de Lei 
(PLS n.o 27, de 1973), que "assegura aos 
trabalhadores avulsos e especialmente 
aos estivadores, conferentes e asseme

.lhados, o direito de manterem a quali
dade de segurados, quando lhes faltar 
trabalho". De sua justificativa consta 
parecer emitido no Processo MTPS 
128.690Í70, no qual é solicitada permis
são para os estivadores recolherem em 
dobro quando lhes falta trabalho, man
tida a sua condição de segurados avulsos, 
contrários à pretensão. Ora, se o Minis
tério do Trabalho e Previdência Social 
não admite a contribuição em dobro -
durante o período de desemprego - pas
sado certo tempo, o segurado avulso per
derá esta condição, e a ressalva do pro
jeto, no art. 57, a que me referi, se tor
nará, de fato, ociosa. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a classe 
que compõe a grande maioria dos traba
lhadores avulsos- os estivadores, os ar
rumadores, os consertadores, os confe
rentes de carga, os vigias portuários -
estão entre aquelas que mais participam 
do extraordinário esforço para o desen
volvimento quê o Brasil de hoje, depois 

corrigiram-se, paulatinamente, aquelas 
de 1964, executa, pois, nos últimos anos, 
distorções decorrentes de um sistema de 
pressões sindicais que hoje não mais 
subsistem. 

O Sr. José Lindoso- Permite V. Ex.6 

um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Com pra
zer, ouço V. Ex.6 , Senador José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso - O Senado ouve 
V. Ex.a nessa explanação fundamentada, 
relativamente ao estatuto que reforma, 
retifica a legislação social. E eu, especial
mente, acompanhei todo ó raciocínio de 
V. Ex. a ao enumerar os relevantes servi
ços prestados pelo Ministro Júlio Barata, 
não só com a inovação do Plano de Inte
gração Social, do Plano Patrimonial para 
os servidores públicos, mas também a 
extensão dos favores. da Lei do trabalho 
as domésticas, e uma série de providên
cias, mostrando a ampliação do Direito 
Social no Brasil. V. Ex.a frisava também 
o esforço que se está fazendo de aperfei
çoamento da Lei para fazê-la acompa
nhar as mutações que a nossa sociedade 
exige. A posição do biscateiro, que sem
pre existiu, mas de modo insignificante, 
hoje se avoluma em face do fenômeno 
da urbanização. Mas detém-se V. Ex.a, de 
um modo especial,· com a minha solida
riedade, na figura do trabalhador avulso, 
do estivador e de todos aqueles que, con
nexos com os estivadores, estão labutan
do nos portos, para o trabalho de en
grandecimento deste Pais, dentro de um 
regime de disciplina, de ordem, num es
forço sério de trabalho, num esforço sério 
de quem está a construir uma pátria. De 
certo, o artigo 57 não vai realmente 89-
lucionar o problema, na configuraçao 
que o projeto oferece. Faz bem V. Ex.a, 
com a lucidez dOi seu espirita jurídico 
e com a autoridade que V. Ex.a tem, 
pelos altos e relevantes serviços presta
dos ao Governo, de pedir que se reexa
mine este problema; que não se vá con
fundir a figura . do avulso com a do 
autônomo, para que num determinado 
momento sobrem direitos a uns e escas
seiem a outros; para que se reiniciem as 
dúvidas e se estabeleça, portanto, a di
minuição da posslbllidade de segurança 
e de establlidade social a essas classes 
de trabalhadores. Dou a V. Ex.n, pessoal
mente a minha solidariedade, mesmo 
porque já há uma tradição firmada, e 
a Portaria n.0 3.107, de abril de 1971, 
que V. Ex.n citou, interpreta o pensa
mento claro do Sr. Ministro do Trabalho 
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e Previdência Social em torno do as
sunto. É nesta altura que precisa haver 
verdadeiramente uma. palavra de adver
tência, porque nem sempre o técnico 
traduz exatamente aquelas nuanças, 
aquelas delicadezas das necessidades de 
uma sociedade em evolução. É preciso 
que se some àquele que sabe a sabedoria 
de que falava Milton Campos-, a sabe
doria dada por V. Ex.a no seu depoi
mento sério, na sua. contribuição patrió
tica. em torno do assunto. Com os meus 
aplausos e os meus agradecimentos, em 
nome dos trabalhadores avulsos lá do 
Amazonas, que vão sofrer também os re
flexos dessa. Lei, ca.so não seja. feita a. re
tificação que V. Ex.a, com tanta. oportu
nidade e autoridade, propõe. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Muito 
obrigado, nobre Senador. Agradeço a 
V. Ex.a, em primeiro lugar, pela palavra 
que proferiu como Líder da Maioria e, 
por conseguinte, como meu Líder, des
tinando a sua. preciosa atenção ao tema 
que estou desenvolvendo na tribuna, e 
ressaltando os aspectos do meu discurso 
que enaltecem a proposição que o Con
gl'esso está examinando. O Projeto de 
Lei n.0 6, de 1973, de fato, em linhas 
gerais, sob uma visão panorâmica, aper
feiçoa. a legislação previdenclária em 
nosso País, simplesmente, para usar um 
único argumento, porque atende aos zp.e
nos favorecidos, porque eleva. as pensoes, 
as aposentadorias e os auxílios-doença 
daqueles que, hoje, estão recebendo até 
menos que a metade do salário-mínimo. 
Mas quero agradecer, a. par dessa palavra 
dirigida pelo meu Líder, a solidariedade 
do eminente Representante do Amazo
nas à tese que estou desenvolvendo, no 
sentido de se restabelecer, na legislação 
previdenciária. do nosso País, a catego
ria. dos trabalhadores avulsos. E eu es
pero que V. Ex.a me preste, como tanto 
tem prestado, o obséquio de levar esta 
minha. palavra ao nosso eminente Líder, 
Senador Petrônio Portella, para que 
S. EX.'\ com a sua autoridade, com o seu 
poder decisório consiga desfazer o que 
eu considero, em última análise, um la
mentável equivoco. 

Prossigo Sr. Presidente, no meu dis
curso. 

Estas razões, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, levaram-me, juntamente com 
meu fraternal amigo, o nobre Deputado 
Athiê Coury, a apresentar emenda. ao 
Projeto em apreço, no sentido de que 
seja mantida a atual sistemática. previ-

denclária. em relação aos trabalhadores 
avulsos. Sua. transformação, sem dúvida. 
artificial, em trabalhadores autónomos, 
não nos parece justa. Faço desta tribu
na um sentido apelo ao nobre Senador 
Lourival Baptista, também meu frater
nal amlg·o e companheiro, Relator da. 
matéria na Comissão Mista, para ·os ele
vados obj etlv<Js da proposição que apre
sentei. Se não me falha a. memória, a 
Emenda que apresentei com o nobre 
Deputado Athlê Coury tem o n.0 9, A 
Emenda, em nosso entender, aperfeiçoa o 
Projeto, uma vez que evita. interpreta
ções dúbias, o que oertamente não é a 
pretensão contida. no texto enviado a 
exame do Congresso. Amplio meu apelo, 
Sr. Presidente, aos demais Pares que par
ticipam dos trabalhos da. Comissão mista 
e, prinoipalmente, ao Sr. Ministro do 
Trabalho e Previdência Social, ilustre 
Professor Júlio Barata., que tanto tem 
mostrado seu apreço aos legítimos Inte
resses dos trabalhadores, do que é prova 
contundente, aliás, o Projeto originário 
de sua Pasta e que hoje apreciamos, to
dos nós que na Representação Nacional 
compom<Js o Congresso Nacional. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Benjamin Farah. (Pausa.) 

s. Exa não está presente. 

Concedo a palavra ao· nobre Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, de.sejo comunicar à Casa e 
transmitir às Autoridades Federais o 
apelo que acabo de receber, oriundo da 
Assembléia Legislativa de São Paulo. 

Dezenas de Parlamentares da Aliança 
Renovadora Nacional e do Movimento 
Democrático Brasileiro enviaram ao Se
nhor Presidente da República telegrama 
no .seguinte teor: 

"Tomamos a liberdade de, na quali
dade de Representantes de ponderá
vel pa11cela de cidadãos paulistas, 
externar a Vossência nossa profun
da preocupação ante desespero mais 
de cem mil moradores de Santos, 
fraudados pelo escandaloso desfalque 
do Banco Faro, cujo processo de li
quidação extra-judicial arrasta-se 
aproximadamente há três anos. 
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Ante a omissão das autoridades 
competentes, apelamos para o nobre 
Governo de Vossência, que sabemos 
devotado à solução dos problemas 
do homem brasileiro. 
Respeitosas saudações." 

Seguem-se as assinaturas dos Depu
tados paulistas. 

Os fatos que nos são comunicados são 
os seguintes, Sr. Presidente: 

"1.0 ) O Banco Faro teve liquidação 
extrajudicial decretada pelo Banco 
Central do Brasil, em 8-10-70, con
forme publicação no Diário Oficial. 

2.0 ) O extenso relatório existente nos 
autos de inquérito judicial concluiu 
que o alcance foi da ordem de 33 mi
lhões de cruzeiros, sendo de 28. 00() 
o número de correntistas prejudica
dos, os quais, somados com seus fa
miliares, perfazem o número de ... 
100. coo pessoas, isto é, 1/3 da popu
lação de Santos, aproximadamente. 

3.0 ) Quando o Banco Faro já se 
achava insolvente, o Banco Central 
emprestou-lhe Cr$ 6.100. 000,00, com 
aval dos ex-diretores e de diretores 
de empresas coligadas. Até agora, 
porém, o Banco Central não se in
teressou em executar os avalistas, 
apesar de serem pessoas de posse. 

4.0) Até agora, também, não foi de
cretada a prisão preventiva ou ad
ministrativa dos acusados, apesar 
das provas inequívocas existentes nos 
autos, que os responsabilizam por 
crime contra a economia popular, 
supressão e ocultação de documen
tos." 

Os interessados reclamam, entre ou-
tras, as seguintes providências: 

1.0 ) O Banco Central deve proceder 
com urgência à liquidação do regime 
de liquidação extrajudicial, a fim de, 
com o produto do leilão dos bens se
qüestrados, proceder ao ressarcimen
to dos correntistas, que são pessoas 
humildes, como estivadores, doquei
ros, operários, viúvas, em número 
aproximadamente de 100.000, incluí
dos os membros da família. 

2.0 ) O Banco Central deve promover 
a anulação da divisão fraudatória 
aos credores de terras da Imo blliâria 
Curicica, envolvida nesta transação. 

3.0 ) ll: urgente que o Banco Cent1·a1 
execute os avalistas do empréstimo 
de Cr$ 6.100. 000,00, acima referido. 

Como alternativa - lembrar finalmen
te -, deve o Banco Central procurar 
grupo financeiro que assume o passivo 
cl o Banco Faro, pois trata-se de, pelo 
menos, três Cartas-patentes de banco 
comercial, além da patente de câmbio. 

Estes, Sr. Presidente, os fatos denun
ciados e as providências pedidas por mi
lhares de cidadãos da Cidade de Santos 
à.s Autoridades Federais. 

Na oportunidade, transmitimos o apelei 
ao Sr. Presidente da República e ao Mi
nistério da Fazenda, a fim de que, apu:. 
rad,os os fatos, sejam tomadas as medi
das adequadas à defesa do direito de 
aproximadamente cem mil trabalhado
res da Cidade de Santos. 

Sr. Presidente, em segundo lugar, de
sejo congratular-me com o povo da 
Cidade de São Joaquim da Barra pela 
realização da VII Festa da Soja. 

Efetuada anualmente, essa Festa con
tribui para o desenvolvimento de impor
tante produto em nosso País. São Joa
quim da Barra se transforma na "Capi
tal da Soja" no Brasil. Igualmente, 
congratulamo-nos com o Prefeito da Ci
dade, Roberto Rezende Junqueira, com 
o Presidente da "Festa da Soja", Lair 
Louveran Deienno, que souberam orga
nizá-la de tal forma que obteve ple
no êxito, contribuindo - repito - para 
o desenvolvimento de um produto que se 
revela cada vez mais importante para 
o progresso brasileiro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não há mais oradores inscritos. 

Antes de encerrar a presente Sessão, 
convoco os Srs. Senadores para uma Ses
são Extraordinária, a realizar-se hoje, às 
18 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Discussão, em turno único, do Parecer 

da Comissão de Relações Exteriores so
bre a Mensagem n.0 64/73 (n.0 64/73, na 
origem, de 26 de março de 1973), pela 
qual o Sr. Presidente da Repúbllca sub
mete ao Senado a escolha d,o Sr. Frede
rico Carlos Carnaúba, Ministro de Se-
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gunda Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Ministro do 
Brasil junto à República Socialista da 
Romênia. 

2 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Relações Exteriores so
bre a Mensagem n.0 66, de 1973 (número 
79/73, na origem), pela qual o Sr. Pre
sidente da República submete ao Senado 
o nome do Sr. Miguel Paulo José Maria 
da Silva Paranhos do Rio Branco, Mi
nistro de Primeira Classe, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Estado 
de Israel. 

3 

Discussão, em turno único, ·c!o Parecer 
da Comissão de Relações Exteriores sobre 
a Mensagem n.o 71/73 (n.0 89173, na 
origem, de 24 de abril de 1973), pela qual 
o Sr. Presidente da República submete 
ao Senado a escolha do Sr. Antonio Bor
ges Leal Castello Branco Filho, Ministro 
de Primeira Classe, da Carreira de DI
plomata, para exercer a função de Em
baixador do Brasil junto ao Estado da 
Cidade do Vaticano. 

Nada mais havendo que tratar, está 
encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas.) 



38.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 9 de maio de 1973 

(Extraordinária) 
PRESID~NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 18 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - José Guiomard 

-Geraldo Mesquita- Flávio Brit
to - José Lindoso - José Esteves 
- Cattete Pinheiro - Milton Trin
dade - Renato Franco - Alexan
dre Costa - Clodomir Milet - José 
Sarney - Fausto Castelo-Branco -
Helvídio Nunes - Virgílio Távora -
Waldemar Alcântara - Wilson Gon
çalves - Duarte Filho - Milton 
Cabral - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Paulo Guerra - Wilson 
Campos - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Teotónio Vilela -
Augusto .Franco - Lourival Baptis
ta - Antônio Fernandes - Heitor 
Dias - Ruy Santos - Carlos Lin
denberg - Eurico Rezende - João 
Calmon - Amaral Peixoto -Paulo 
Torres - Vasconcelos Torres -
Gustavo Capanema - José Augusto 
- Magalhães Pinto - Carvalho 
Pinto - Franco Montara - Orlan
do Zancaner - Benedito Ferreira 
- Emival Caiado - Osires Teixei
ra - Fernando Corrêa - Filinto 
Müller - Saldanha Derzi - Accio
Iy Filho- Mattos Leão- Ney Bra
ga - Antônio Carlos - Celso Ra
mos - Lenoir Vargas - Guida 
Mondin - Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 57 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Sobre a mesa requerimento que será 
lido pelo Sr. 1. 0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 50, de 1973 

Nos termos do art. 314 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de intersti-

cio e prévia distribuição de avulsos para 
o Projeto· de Resolução n.0 22, de 1973, 
que autoriza o Governo do Estado de 
Goiás a realizar, através do Consórcio 
Rodoviário Intermunicipal S.A. -
CRISA, uma operação de financiamento 
externo para a aquisição de equipamen
tos rodoviários, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 9 de maio de 
1973. - Osires Teixeira - Benedito 
Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em vo·tação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto a que se refere o requeri

mento figurará na Ordem do Dia da 
próxima Sessão. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo 
Sr. 1. 0-Secretário. 

É lido o seguinte 

OFíCIO 

ASSOCIAÇAO INTERPARLAMENTAR 
DE TURISMO 

Grupo Brasileiro 
Brasília, 8 de maio de 1973 

Ex.mo Sr. 
Senador Filinto Müller 

" 
DD. Presidente do 
Senado Federal 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos

sa Excelência que o Grupo Brasileiro da 
A.I.D. T., reunido em 11 de abril p.p., 
deliberou indicar os Membros da Dele
gação Brasileira para o XVI Congresso 
Internacional de Turismo da COTAL, a 
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realizar-se na cidade de Acapulco 
México, no corrente mês, cuja relação 
acha-se anexada ao presente. 

Esclareço, outrossim, que o Senador 
Mattos Leão, após o citado Congrésso, 
acompanhado do Deputado Clóvis Sten
zel, em cumprimento à deliberação da 
Comissão Diretora da A. I. D. T., de 
13-9-72, estenderá sua viagem para es
tabelecer contatos diretos com os par
lamentos dos paises da Africa, Oriente 
Próximo e Oriente Médio. 

Aproveito a oportunidade para apre
sentar a Vossa Excelência os meus pro
testos de estima e consideração. - Se
nador Orlando Zancaner, Presidente. 

Delegação ao XVI Congresso 
Internacional da. COTAL 

Acapulco - México 
1 - Deputado Clóvis Stenzel - Che· 

fe da Delegação. 
2 - Deputado Arthur Santos. 
3 - Deputado Fernando Lyra. 
4- Senador Franco Montoro. 
5 - Senador Mattos Leão. 
6 - Deputado Wilson Falcão. 
7 - Sr. José Ferreira de Aquino 

Funcionário. 
8 - Sr. Sebastião Gomes de Almeida 

Fernandes - Jornalista. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Com referência ao Expediente lido, esta 
Presidência, nos termos regimentais, de
signa como representantes do Senado à 
Delegação Brasileira que comparecerá ao 
XVI Congresso Internacional de Turis
mo, a realizar-se em Acapulco, no Méxi
co, os Srs. Senadores Franco Montoro e 
Mattos Leão. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
Discussão, em turno único, do Pa

recer da Comissão de Relações Ex
teriores sobre a Mensagem n.0 64/73 
(n.o 64/73 na origem, de 26 de mar
ço de 1973), pela qual o Senhor Pre
sidente da República submete ao 
Senado a escolha do Sr. Frederico 
Carlos Carnaúba, Ministro de Se
gunda Classe, da Carreira de Diplo-

mata, para exercer a função de Mi
nistro do Brasil junto à República 
Socialista da Romênia. 

Item 2 
Discussão, em turno único, do 

Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem n.o 66, 
de 1973 (n.0 79/73, na origem), pela 
qual o Sr. Presidente da República 
submete ao Senado o nome do Se
nhor Miguel Paulo José Maria da 
Silva Paranhos do Rio Bra·nco, Mi
nistro de Primeira Classe, da Car
reira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil 
junto ao Estado de Israel. 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Ex
teriores sobre a Mensagem n.o 71/73 
(n.0 89/73 na origem, de 24 de abril 
de 1973), pela qual o Senhor Presi
dente da República submete ao Se
nado a escolha do Sr. Antônio Bor· 
ges Leal Castello Branco Filho, Mi
nistro de Primeira Classe, da Car
reira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil 
junto ao Estado da Cidade do Va
ticano. 

As matérias constantes da pauta da 
Ordem do Dia, nos termos da alínea h 
do art. 405 do Regimento Interno, de
vem ser apreciadas em Sessão Secreta. 

Solicito aos Srs. Fnncionários as pro
vidências necesSãrias a fim de que seja 
respeitado o dispositivo regimental. 

(A Sessão transforma-se em secreta às 
18 horas e 15 minutos e volta a ser pú
blica às 18 horas e 35 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão, designando para a pró
xima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Vo·tação, em turno único, do Requeri
mento n.0 39, de 1973, de autoria dos Se
nhores Senadores Lourival Baptista e 
Antônio Carlos, requerendo a transcri
ção, nos Anais do Senado, da Mensagem 
dirigida aos trabalhadores, no dia 1.0 de 
maio, pelo Excelentíssimo Senhor Pre
sidente General Emilio Garrastazu Mé
dic!. 
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z 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.O 5, de 1973 
(n.0 1.103-B/73, na Casa de origem), de 
iniciativa do Sr. Presidente da Repúbli
ca, que fixa as normas para promoção 
de Juizes Presidentes de Junta de Con
cillação e Julgamento e Juiz do Traba
lho Substituto, tendo 
PARECER, sob n.os 25 e 61, de 1973, das 
Comissões 

- de Serviço Público Civil, favorâvel, 
com Emenda de n.O 1-CSPC, que 
apresenta; e 

- de Constituição e Justiça (audiên
cia requerida) pela constitucionali
dade e juridicidade do Projeto e pe
la inconstitucionalidade da Emen
da n.0 1-CSPC. 

3 

Discussão, em turno único, do Pare
cer n.0 31, de 1973, da Comissão de Fi
nanças, pelo arquivamento das contas 

da Petróleo Brasileiro S. A. - PETRO
BRAS, relativas ao exercício de 1967 
encaminhadas ao Senado ·pelo ProjetO 
de Decreto Legislativo n.o 2, de 1973 
(n.0 65-A/72, na Câmara dos Depu
tados). 

4 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 2, 

de 1973 (n.0 65-A/72, na Câmara dos 
Deputados) , que aprova as contas da 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRAS, relativas ao exercício de 1967. 

PROJETO QUE DEVERA RECEBER 
EMENDAS PERANTE A COMISSAO DE 

FINANÇAS 

PLC-21/73 - concede pensão especial 
ao Professor José Caldeira de Moura. 

Prazo - até 16-5-73. 
Estâ encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 40 
minutos.) 



39.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 10 de maio de 1973 

PRESID:eNCIA DOS SRS. FILINTO MttLLER E PAULO TORRES. 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José Lindo
se - Cattete Pinheiro - Milton 
Trindade - Renato Franco - Ale
~andl:'e Costa - Clodomir Milet -
J 10Sé s~arney - Petrônio Portella -
Helvídio Nunes - Virgílio Távo,ra -
Waldema:r Alcântara- Duarte Filho 
- MiLton Cabral - Arnon de Mello 
- Luiz Cav,a1cante - Antônio Fer-
nand€s - Ruy Santos - Carlos Lin
denberg - 1\maral Beixoto - Paulo 
Torres - Orlando Zancaner - Emi
V'al Calado - Fernando Corrêa -
Filinto Müller - Accioly Filho -
Antôni,o Carlos - Ta;rso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 30 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

o Sr. 1.0-Secretário procederá à leitu
ra do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafos dos seguintes Projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 23, de 1973 

(N.• 2.232-C/70, na casa de origem) 

Acrescenta parágrafos ao art. 10 
do Decreto-Lei n,o 972, de 17 de ou
tubro de 1969, que dispõe sobre o 
exercício da profiSsão de Jornalista. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - Ficam acrescidos ao Art. 10 
do Decreto-Lei n.o 972, de 17 de outubro 
de 1969, os seguintes parágrafos: 

"§ 3.0 - Nos Municípios ~com pO!!Jula
ção inferior a cem mil habitantes, 

€xceto se Capitais de Estado, os Di
retores-Proprietários de empresas 
jornalísticas que, comprovadamente, 
exerçam a atividade de Jornalista há 
mais de cinco anos poderão, se re
quererem ao órgão regional compe
tente do Ministério do Trabalho e 
P.revldêncla Social, dentro de no
venta dias, contados da publicação 
desta Lei, obter, também o registro 
de que trata o art. 4.0, mediante 
apresentação de prova de naciona
lidade brasileira e folha corrida. 

§ 4.0 
- O registro de que trata o 

parágrafo anterior terá validade ex
dusiva no Município em que o In
teressado houver exercido a respec
tiva atlvidade." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

(A Comissão de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 24, de. 1973 

(N.• 1.158-B/73, na casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPWLICA} 

Altera a redação do art. 3.• da Lei 
n.0 5.828, de 29 de novembro de 1972, 
que reajusta o valor das gratifica
ções concedidas ao Procurador-Geral 
e l'rocuradores Regionais da Justi
ça Eleitoral e aos Juízes e Eseri
vães Eleitorais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 3.0 da Lei n,o 5.828, 
de 29 ae novembro de 1972, passa a v1· 
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 8.0 -A despesa decorrente da 
aplicação desta Lei cor11erá à conta 
dos recursos orçamentários do Tri
bunal Eleitoral e Tribunais Regionais 
Eleitorais." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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MENSAGEM 
N.o 76, de 1972 

Exmos. Srs. Membros do C-ongresso Na
cional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
e para ser apreciado nos prazos nele re
feridos, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Excelên
cias, acompanhado de Exposição de Mo
tivos, do Senhor Ministro de Estado da 
Justiça, o anexo Projeto de Lei que "al
tera a ·redação do a11t. 3.o da Lei n.0 

5. 828, de 29 de novembro de 1972." 

Brasília, 4 de abril de 1973. - Emílio 
G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DA JUSTIÇA 

Exm.o Sr. Presidente da República: 

Com o Ofício PR/DA/F n.o 1.045, de 
dezembro último, o Senhor Ministro Pre
sidente do Tribunal Superior Eleitoral 
encaminhou a esta Secretaria de Estado 
expediente objetivando a retificação do 
art. 3.0 da Lei n.O 5.828, de 29 de novem
bro de 1972, que reajustou o valor das 
gratificações concedidas ao Procurador
Geral e Procuradores Regionais Eleito
rais, bem como aos Juízes e Escrivães 
Eleitorais. 

Em seu art. 3.0 , que se refere à des
pesa com o reajustamento, se estabeleceu 
que ela correrá por conta dos recursos 
orçamentários do Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Considerando, porém, que os Procura
dores Regionais Eleitorais e os Juízes 
e Escrivães Eleitorais recebem suas gra
tificações dos Tribunais Regionais, os 
quais têm orçamentos próprios, tenho a 
honra de submeter à elevada considera
ção de V. Ex." o anexo Projeto de Lei 
que objetiva alterar o citado artigo, e 
que, se merecer aprovação, deverá ser 
encaminhado à ·apreciação dos Senho
res Membros do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência protestos de profundo 
respeito. - Alfredo Buzaid, Ministro da 
Justiça. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 5. 828, DE 29 DE 
NOVEMBRO DE 1972 

Reajusta o valor das gratificações 
concedidas ao Procurador-Geral e 
Procuradores Regionais da Justiça. 
Eleitoral e aos Juízes e Escrivães 
Eleitorais. 

Art. 3.0 - As despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei correrá à conta dos 
recursos orçamentários do Tribunal Su
perior Eleitoral. 

(As Comissões de Constituição e Justiça 
e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O Expediente lido vai à publicação. 

A Presidência recebeu, do Governador 
do Estado do Maranhão, o Ofício núme
ro S.F./8, de 1973 (n,0 480/73, na origem), 
solicitando autorização do Senado Fe
deral no sentido de que aquele Estado, 
através da Secretaria de Saúde Pública, 
possa contrair empréstimo externo com a 
N.V. Phíllps Gloelampenfa:brieken, para 
equipamento da rede hospitalar do Es
tado. 

A matéria ficará aguardando, na Se
cretaria-Geral da Mesa, a complementa
ção dos documentos necessários. 

Sobre a mesa, Comunicação que será 
lida pelo Sr. 1,0 -Secretário, 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Em 10 de maio de 1973 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que me ausentarei do Pais 
a p,arti·r de 11 do corrente, a fim de, no 
desempenho de missão com que me dis
tinguiu o Senado, participar do Congres
so Internacional de Turismo, a realizar
se em Acapulco, México, de 13 a 18 deste 
mês. 

Atenciosas saudações. - Franco Mon
toro. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müllcr) 
- Sobre a mesa, Ofício que será lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 
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ll: lido o seguinte 

OFiCIO 

GABINETE DO LíDER DA ARENA 

Oficio n.o 126/73 

Brasilla, 9 de maio de 1973. 
A Sua Excelência Senador Flllnto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de indicar a Vossa Ex

celência o nome do Sr. Deputado Pinheiro 
Machado, para substituir o Sr. Deputado 
Heitor Cavalcanti, na Comissão Mista 
destinada a apreciar o Decreto-Lei n.0 

1.269, de 18 de abril de 1973, que estabe
lece isenção do Imposto sobre Operações 
Financeiras, altera o Decreto-Lei n.0 37, 
de 18 de novembro de 1966, e dá outras 
providências. 

Aproveito para renovar a Vossa Exce
lência os protestos de consideração e 
apreço. Deputado Geraldo Freire, Líder 
da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Será feita a substituição. 

Sobre a mesa, Requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

ll: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 51, de 1973 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

transcrita nos Anais do Senado, a carta
renúncia do Ministro Lulz Fernando Cir
ne Lima, do Ministério da Agricultura, 
pela sua significação como depoimento 
sobre importantes aspectos do desenvol
vimento do Pais. 

Sala das Sessões, em lO de maio de 
1973. - Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
o Requerimento será submetido à Comis
são Diretora. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Cattete Pinheiro. 
O SR. CATTETE PINHEIRO - Sr. Pre

sidente a fixação do salário-base de con
tribuição da classe dos autõnomos para a 
previdência social há multo reclama sis
tematização. Os Repres•entantes do Pvvo 
no Congresso, reconhecem o direito que 

assiste a esses trabalhadores, de ver as
segurados, a si e aos seus dependentes, 
os meios indispensáveis de manutenção, 
pelos motivos definidos no art. 1.o da Lei 
n.o 3.807, de 26 de agosto de 1960 -idade 
avançada, incapacidade, tempo de ser
viço, prisão ou morte daqueles . de quem 
dependiam economicamente. Constantes 
relvindicações chegam-nos dos profis
sionais autônomos, também denominados 
"liberais": advogados, médicos, economis
tas, engenheiros, escritores, contab111stas, 
professores, químicos, veterinários etc. E 
a vontade dos parlamentares em atender 
aos apelos pode ser avaliada pelo número 
de proposições formalizadas, na tentativa 
de encontrar-se a solução almejada. Os 
esforços, no entanto, esbarraram na ob
jeção dos .técnicos da P·revidência, aos 
quais a facultatlvidade da majoração do 
valor das c•ontribuições parecia ferir o 
critério da anti-seleção. 

Incluo-me entre os que enxergaram 
injustiça no critério adotado pelos téc
nicos, para fixação do salário-base de 
contribuição dos trabalhadores autôno
mos, para a Previdência Social. No desejo 
de corrigir as distorções existentes, apre
sentei a esta Casa o Projeto de Lei n.0 

104, de 1971, no qual é adotada escala 
retributlva adequada, conforme esclarece 
a j ustlfica tl v a: 

"Necessário, pois, que se coloque a 
matéria em seus justos termos, sem 
prejudicar a ninguém, seja o profis
sional liberal, seja a Prevt.dêncl.a. So
cial. ll: preciso que os profissionais 
melhor remunerados possam contri
buir sobre a importância maior, a 
fim de que, na aposentadoria, te
nham nível de vida equivalente. Por 
outro ·lado, não se pode criar uma 
obrigatoriedade contributiva que ve
nha prejudicar ou onerar aos menos 
favorecidos pela sorte, que recebem 
menores remunerações e lutam pelo 
sustento diário. Indispensável, ainda, 
manter-se o caráter obrigatório geral, 
pois dessa forma será evitada a fa
cultatividade combatida pelos técni
cos sob a alegação de criar anti-sele
ção. 
Pesados os prós e contras, parece que 
o Projeto atende a todas as modali
dades do problema: cria. uma tabela 
progressiva para contribuição obriga
tória, levando em conta os anos de 
exercício profissional, até atingir o 
limite máximo previsto na Lei; ad
mite que o segurado possa aumentar, 
logo de inicio e, portanto, com bene-



-206-

ficio para a P.rev!dên·cia Social, o 
valor da sua contribuição, desde que 
possua renda suficiente para garan
tir o pagamento, não podendo, nesta 
hipótese, voltar à tabela progressiva; 
e, finalmente, pensando nos que ga
nham menos, permite o congela
mento do nível contributivo, após dez 
anos de contribuição, quando, então, 
será admitida qualquer outra opção". 

Todas as proposições apresentadas, em 
ambas as casas do ·congresso, merece
ram meticuloso estudo nas Comissões 
competentes. Vale relembrar a contribui
ção de outros P·arla:mentaTes que se 
ocuparam da matéria. O Senador No
guelra da Gama, no dia 21 de março de 
1968, apresentou o Projeto de Lei número 
46/68, dispondo sobre a contribuição dos 
profissionais liberaiS par.a a Previdência 
Social e a·crescentando p·arágrafos ao M"t. 
77 da Lei n.o 3.807, de 26 de agosto de 
1960 (Lei Orgânica da Previdência So
cial) ; o Senador Pereira Dlnlz, a 29 de 
maio de 1968, submeteu a seus Pares o 
Projeto de Lei n.0 59/68, sobre a contri
buição dos advogados, como trabalhado
res autônomos, segurados obrigatórios do 
Instituto Nacional de Previdência Social; 
no dia 4 de maio de 1971; o Senador Be
nedito Ferreira formalizou o Projeto de 
Lei n.o 13/71, fixando em dez vezes o 
valor do salário-mínimo regional o salá
rio-base dos médicos. 

A Previdência Social é direito que as 
Constituições têm assegurado ao traba
lhador (art. 165, XVI, da Emenda Consti
tucional n.o 1, de 1969; art. 158, XVI, da 
Constituição de 1967; art. 158, XVI, 
da Constituição de 1946). 

sr; Presidente, o Projeto de Lei n.o 6, 
de 1973, do Congresso Nacional, oriundo 
do Poder Executivo, incorpora, no art. 50 
e parágrafos, a filosofia, os princípios, o 
objetlvo da proposição que tive a honra 
de apresentar. E, embora os técnicos da 
Previdência tenham obstaculizado o be
neficio aos trabalhadores autônomos, na 
medida justa, o Projeto encaminhado 
pelo Presidente Garrastazu Médicl, en
campa, de forma ainda mais arrojada, 
as Idéias há tanto defendidas nesta Casa 
do Congresso. 

Ainda é de salientar a Exposição de 
Motivos do Ministro Júlio Barata, que 
acompanha o aludido Projeto número 
6/73-CN, e que, a respeito dos trabalha
dores autônomos sentencia: 

"E, no manuseio do Projeto, consta
tará Vossa Excelência que a contri-

buição do autônomo passará por 
substancial modificação. Dispondo de 
um privilégio chocante e Injustifi
cado, o autônomo contribui, atual
mente, apenas com 8% de um salá
rio-base prefixado, multo embora 
custe ao sistema quantia multo su
perior a Isso. Por todos os motivos, 
pois, quer de igualdade .no esforço 
contributivo, quer no tocante ao re
equilíbrio da estabilidade financeira 
do sistema, a contribuição do segu
rado autônomo, na sua nova feição, 
passará a ser de 16% sobre uma sa
lário de classe previamente estabele
cido." 

Diante da posição do Poder Executivo, 
que perfilhou a Idéia central do Projeto 
de Lei do Senado n.0 104/71, cumpre-me 
ressaltar a providência, relativa ao di
reito dos autônomos. o art. 50 e parágra
fos do Projeto de Lei n.o 6/73-CN incor
pora as pretensões do Projeto de Lei do 
Senado n.o 104/71 que, por Isso mesmo, 
perde a razão de ser, tendo em vista o 
prazo que beneficia a Iniciativa gover
namental. 

Por Isso mesmo, Sr. Presidente, formu
lei Requerimento, que apresento nesta 
oportunidade, de retirada do Projeto 
n.0 104/71. 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Orlando Zancaner. 

O SR. ORLANDO ZANCANER - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, a Hidrelétrl
ca de Itaipu, de tempos a esta parte, tem 
agitado a diplomacia sul-americana, no
tadamente a dos P.aíses ribeirinhos da 
Bacia do Prata e, ao depois, atingiu o 
cerne da política e da imprensa dessas 
Nações, vindo a lume um potencial in
formativo por vezes desencontrado, e, 
reacendendo, em outras, ultranacionalis
mos que pareciam adormecidos há lon
gos anos, travando-se, em tribunas po
líticas e até eleitorais, um prolongado 
debate, envolvendo questões técnicas, 
politicas, diplomáticas, ecológicas e eco
nômlcas. 

A grandiosidade do empreendimento, 
destinado a converter Itaipu na maior 
hldrelétrlca do Mundo, não permitiu a 
muitos a nítida compreensão e o alcan
ce da obra em termos continentais, por 
isso que grande parte do debate que pro
voca cinge-se ao modesto e limitado 
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campos dos Interesses meramente nacio
nais. Sem olvidar o g<muino interesse na
cional dos Países dil'etamente empenha
dos na realização do Projeto - Brasil e 
Paraguai -, a verdade é que Itaipu é 
um marco continental e uma autêntica 
abertura para transformar as frontei
ras sul-americanas de simples linhas de
marcatórias de separação territorial em 
vínculos de estreitamento técnico-econô
mico entre as Nações do Prata, integran
do-as num amplo e benéfico sistema 
econômico que, longe de quebrar o equ!
librio sul-americano, representa o de
senvolvimento integrado de toda a ex
tensa Região que, como se sabe, abl'ange 
cinco Paises e ooja :população, na área, 
em 1980, está estimada em 80.000.000 de 
habitantes. 

Não preocupa ao Brasil, n·em tampou
co ao Paraguai, que vêm de assinar o 
acordo internacional, um crescimento 
ou um desenvolvimento à custa de de
trimentos nacionais alheios. A direção da 
diplomacia brasileira é exatamente 
oposta: desenvolver a região propician
do às Nações vizinhas benefícios di11etos 
da exploração hidrelétrica e, indireta
mente, criando condições técnicas para 
empreendimentos congêneres naquelas 
Nações e ·cujos p.rojetos jã se acham em 
pauta nos respectivos Governos. 

Assim, em primeiro lugar, assinale-se 
que Itaipu e Corpus - esta na linha di
visória entre Argentina e Paraguai -'-, 
por certo permitirão, ao menos ao últi
mo País, não somente a auto-suficiência 
energética, mas o fornecimento de exc~
dentes de energia ,aos demais Países da 
região. Em segundo lugar, no estrito exa
me dos benefícios imediatos provocados 
por Itaipu, a circunstância da navegabi
lidade de todo o Rio Paraná, através da 
correção do curso do rio, intensifican
do-se comérdo e intercâmbio cultural 
de toda a Região. 

Alinhe-se, Igualmente, que a engenha
ria nacional, experimentada no setor hi
drelétrico e, portanto, plenamente ca
pacitada para a execução do Projeto, 
representa uma experiência que poderá 
ser aproveitada pelos construtores dos 
demais projetes, quer na Argentina, quer 
no Uruguai, Ressalte-se que a Usina de 
Italpu deverá regularizar a descarga do 
curso principal do rio, à jusante, sig
nificando o fenômeno que haverá gera
ção de maior quantidade abaixo da bar
ragem, fato que só poderá beneficiar o 
projeto argentino-paraguaio de corpus. 

Esta, por sinal, dentre as multas alter
nativas que oferece à consideração final 
dos técnicos, poderá represar as águas 
à cc.ta de 120 m, circunstância que po
deria reduzir a queda de Itaipu, dimi
nuindo, em proporção, a energia gerada 
por esta última. O fato serve para colo
car em relevo a necessidade de esfriar
se o debate puramente nacionaUsta, às 
veres meramente emotivo, para xeafir
mar-se a linha, que vem sendo seguida 
felizmente, pelos P·aises envolvidos nà 
execução de projetes de hid•relétricas na
quela Região, e que se pauta pela ampla 
atuação diplomática capaz de obviar 
problemas que surjam de parte à parte, 
para que fique preservado o interêsse 
continental, comum a todos, porque é o 
que consulta, sem egoísmos unilaterais 
ou bilaterais, todos os interêsses nacio
nais. 

O caráter ciclópico da obra, sua rele
vância econômica, cultural e política, 
extrapola o limitado campo nacional e, 
por isso mesmo, ganha dimensão inter
nacional. O Paraguai, de imediato, abri
rá sua economia para o Mundo, abando
nando o semi-isolacionismo que o reti
nha até hã pouco tempo numa eco.nom!a 
de subsistência. Para toda a região bra
sileira, diretamente afetada pela expan
são energética haverá a correspondente 
expansão industrial com conotações 
óbvias no setor dos investimentos tam
bém de natureza internacional. Os ex
cedentes de ene~gia, saldos do Paraguai, 
passam a outros Países vizinhos, provo
cando o aumento enel'gético o desenvol
vimento dos mesmos. Os acréscimos pro
vocados, paralelamente a Itaipu, por 
CO!'pUS e outros projetas que se segui
rão, inclusive um de previsão possivel, 
entre o·Brasil e a Argentina- no longo 
trecho em que o Rio Uruguai divide os 
territórios dos dois Países - dem.ons
trrun que a obra se .traduz em absoluto 
pioneirismo, sendo ·caus.a de futures des
dobramentos. Ma!s que isso é o prim~l·ro 
e1o a vincular •estre~tamente todos os 
Países interessados num amplo e prom!s
SOl' .esquema contknental, de molde a. 
aboUr ressentimentos que eV'entual forta
lecimen·to econômico de um só pudesse 
inspirar nos demais. lntegrados em um 
único sistema de ampllacão energético, 
em esquema d•e <:ooperação bi ou plUri
naclonal, a resultante comum, ao longo 
dos anos, por possuir índole benéfica em 
termos de desenvolvimento, servirá, tão
somente, para estreitá-los no trato de 
problemas e interesses multinacionais. 
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Itaipu, longe de representar o impul
so nacional em busca de hegemonias de
sarrazoadas no continente, e, ipso facro, 
na total rutura do equilíbrio continental, 
funda-se na colaboração mútua, na 
consciência do desenvolvimento integra
do e comum em termos continentais, 
primeiro passo para estreitar os laços 
de fraternidade sul-americana. Aliás, o 
Presidente Stroessner foi particularmen
te feliz ao ressailtar esse aspecto nuclear 
da questão, em sua fala durante a troca 
de condecorações com o Presidente Mé
dici, no Palácio do Planalto. Disse ele 
nessa ocasião: 

"Por isso Itaipu é um símbolo de 
nossa soberana vocação fraternal. 
Não-somente será a maior usina hi
drelétrica do Mundo, mas também 
será uma monumental demonstra
ção de nosso empenho anímico, de 
nosso impulso para o desenvolvi
mento e de nossa firmeza para con
tinuar palmilhando juntos o cami
nho do progresso, conforme o tra
çado de nossos planos, para atuar 
sem dilações no âmbito das ingen
tes riquezas que possuem as Nações 
a que temos a honra de pertencer." 
(Estado de São Paulo, p. 25, ed. de 
26-4-73.) 

Portanto, Itaipu serve à causa da 
América, transforma-se em cidadela do 
desenvolvimento de extensa região, 
abrangendo cinco Países, numa extensão 
territorial - considerada entre os li
mites da Cordilheira dos Andes, de um 
lado e, pelo Maciço Brasileiro, de outro 
-de 3.200.000 km2, contendo, no pre
sente, uma população de 52 milhões de 
habitantes distribuídos pelo Brasil, Pa
raguai, Argentina, Uruguai e Bolívia e 
será •responsável pelo atendimento da 
demanda do mercado de energia elétri
ca na década de 1980-1990, vindo a in
fluir poderosamente no crescimento do 
PIB de todos que receberem o seu po
tencial enetgético. 

Itaipu, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
exercerá importante missão energética 
de substituição em toda a área em que 
atuará. É que se avizinha e dá os pri
meiros sinais a crise de petróleo mun
dial. As usinas term:elétricas, portanto, 
dependentes do óleo, começam a sentir 
as primeiras repercussões desses sinais e 
não vislumbram, de futuro, soluções ade
quadas. A falta do petróleo no Mundo 
marca, em seus dias, o termo final das 
usinas termelétricas. Daí porque Itaipu 
é uma solução imediata para o problema. 

E, ante sua magnttude, solução definida, 
Os compromissos de c.ada Nação com o 
seu futuro aconselham a execução de 
projetas dessa natureza e vemos que, em 
nosso Continente, apressam-se Brasil, 
Paraguai e Argentina em reaUzá-los, 
mostrando-se solidários, porém, com ou
tros Paises, pa.>ra os quais também pre
tendem a transformação em benefícios 
da energia produzida. 

Relembro aqui, nesta tribuna, diretr!z 
da politica ·energética do Governo Fe
deral, sob a égide da Revolução. Cou'be 
ao Presidente Médici a tarefa de impri
mir rumos básicos à nossa diplomacia, 
no sentido de fazer prevalente, nas con
sultas internacionais com os Rlepresen
ta.ntes de Nações da Bacia do Prata, o 
entendimento cordial e a busca de solu
ções adequadas ao desenvo'lvimento e 
aproveitamento energético de forma 
globalizada, e sobretudo com o espírito 
de não causar prejuízos a qualquer País. 
Daí, os tratados e acordos que o Brasil 
recentemente subscreveu e também os 
frutos colhidos pela nossa diplomacia, 
consubstanciados agora no empreendi
mento de Itaipu. Ressalto, também, an
tes de examinar aspectos técnicos da 
portentosa obra e sua viab111dade eco
nómica, a magnífica contribuição da 
Engenharia Hidráulica Nacional, em an
tecedentes que tomam hoje possível a 
exooução do P.rojeto de Itaipu. Refiro-me 
aos projetas anteriores executados em 
São Paulo, como Ilha Solteira, Urubu
pungá, Promissão e tantos outros. De
veu-se à técnica nacional e ao planeja
mento prévio a conversão de tais proje
tas em realidade tangível. Tudo come
çou, porém, em nosso Estado, com a as
censão ao Governo, na qualidade de pri
meiro mandatário, do ilustre homem pú
blico e engenheiro, Professor Lucas No
gueira Garcez. Foi esse estadista que 
planejou a obra energética paulista. 
Através de empréstimos internacionais 
conseguiu dar viab!l!dade financeira aos 
primeiros proj e tos. Depois, os Governos 
que se seguitam cuidaram de dar pros
seguimento à obra, em todos os seus as
pectos. Finalmente, assumindo o Profes
sor Garcez a direção das Cent1.1ais Elé
tr!cas do Estado de São Paulo, nessa 
qualidade, vem dando execução aos pro
jetas mais audaciosos de que se tem no
ticia e entregando à técnica nacional 
um potencial de experiência que vai ser 
definitivamente aproveitado em Itaipu. 

o eminente titular da CEESP, lidador 
incansável no setor vital que dirige, 
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além de planejador de obras monumen
tais e executor de algumas delas, ainda 
consegue, num exemplo impar, vencer 
a luta contra o tempo, entregando vá
rios empreendimentos realizados antes 
da data pré-fixada de seu término. 

Quero, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
integrar no meu discurso um trabalho 
rea:lizado por minha solicitação ao Pro
fessor José Manoel Gonçalves de Olivei
ra, Assessor das Centrais Elétrlcas do 
Estado de São Paulo, e profundo conhe
cedor dos problemas da Bacia do Prata, 
envolvendo seus aspectos geofisicos, geo
pol!ticos, técnicos, econômicos e de inte
gração sul-americana. 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
ante a assinatura do Acordo de Ita!pu, 
sela o Brasil o seu primeiro compromis
so na linha da cooperação internacional. 
o Governo do honrado Presidente Médici 
não só dá inicio a uma nova era na vida 
continental sul-americana, como imprl~ 
me novos rumos à diplomacia brasileira, 
Integrando-a nos caminhos da diploma
cia econômica, abrindo para o Pais pro
missoras vias para o seu desenvolvimen
to e, levando o exemplo da dignfdade 
brasileira, em termos internacionais, à 
mesa dos acordos e dos tratados, segun
do o principio de que o nosso progresso 
deve causar o progresso de nossos vizi
nhos cc-irmãos, e jamais o seu detri
mento. 

A América espera, de rtiod.as as Nações, 
a mesma lição de boa-vontade, a fim de 
permitir-se o seu desenvolvimento inte
grado, benéfico e benfazejo para toda 
sua população sequiosa de melhores dias. 
o Brasil dá o primeiro, o corajoso passo 
e convida seus vizinhos a caminharem 
solidariamente. A caminhada será longa 
e por vezes áspera. A mútua colabOração 
e o mútuo respeito entre todos, aliados 
ao exame frio e desapaixonado dos ro
teiros levarão todos à estrada real do 
pleno' desenvolvimento. (Muito bem! 
Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENHOR 
SENADOR ORLANDO ZANCANER EM SEU 
DISCURSO. 

SUMARIO 
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2 - Aspectos Geofísicos 
3 - Aspectos Geopolíticos 
4 - Aspectos Técnicos 
5 - Aspectos Econõmicos e de Integração 
6 - Perspectivas de Evolução 
7 - Conclusões 

A Bacia ·do Pra.ta 

I - IDENTIFICAÇAO 

Nas últimas duas décadas, o papel a ser 
desempenhado futuramente no contexto das 
Nações, por extensa região . do Continente 
Americano, avulta no panorama Internacio
nal. 

A relevància assumida pela área banhada 
pelo Rio da Prata e seus afluentes escuda
se nas suas potencialidades, quando con
frontadas com as demais regiões do mundo, 
as quais se manifestam desde a exlstêncl.a 
de recursos humanos em múltiplos aglome
rados urbanos e rurais até recursos hidricos 
e minerais Inexplorados racionalmente. 

Inúmeros fatores contribuiram para esta 
situação em área de terras férteis, de água 
doce abundante, de recursos naturais signi
ficativos e de clima saudáveL em regláo tem
perada e subtropical: a divisão do mundo 
em áreas de Influência, agindo e Interagindo 
sobre a r·egião como se fora um "todo" ho
mogêneo, despindo-a de características es
pecificas em cada sub-região, até o trata
mento dispensado, durante séculos, pelas 
grandes potências como se tal região esti
vesse fadada à estagnação, à subserviência 
e à incapacidade de auto-afirmação e de 
geração de um processo de desenvolvimen
to - harmônlco e auto-sustentado. 

ll: evidente que raizes profundas de cará
ter étnico e Influências migratórias, associa
das a lutas intestinas de hegemonia con
duziram outrora a região a movimentos na
cionalistas xenófobos, cujos resquiclos ainda 
hoje vêm-se constituindo em entrave para 
sua Integração econõmlca, social e politica, 
de molde a dela serem extra!das riquezas e 
dar-se-lhe poder efetivo no concerto mun
dial. 

Particularmente, a existência dos dois 
maiores· pólos urbanos e de industrialização 
da América do Sul nos seus pontos extre
mos é um misto de "efeito-demonstração" 
de concepção geopoL!tica, associado à dispu
ta pela !lderança econômlca e populacional, 
conduziram a área da Bacia do Prata a 
uma Indisfarçável tendência antagõn!ca, na 
metade c!este século, que gerou graves refle
xos no processo de integração dos Pa!ses 
confrontantes da mesma e o ressurgimento 
de antigas disputas pela conquista da terra, 
como nos prjmórdios da formação das nacio
na!ldades. 

Jl: claro, também, que anorma!ldades e di 
vergênclas Internas às Nações, de caráter 
politico e social, Interferiram sobremaneira 
junto à diplomacia das Nações componentes 
da Bacia do Prata, conduzindo à. não-sin
cronia dos per!odos desenvolvimentlstas e 
defasagem do "balanço de crescimento", 
desfavorecendo, ora de um, ora de outro 
lado, o Incremento efetlvo do comércio ex-
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tarior e a manutenção dos laços de coesão e 
compreensão mútuas. · · 

Em que pese tais restrições, nó que con
cerne ao Brasil, pelo menos, temos procura
do a unidade orgânica da área de elevada 
potencialidade sul-americana, ansiando não
somente pela afirmação da capacidade na
cional, mas principalmente pela vontade de 
expressiva participação internacional que 
desfavoreça nas demais Nações, comporta
mentos ou atitudes de isolamento, hostili
dade ou prevenção inconsciente. 

O exemplo, bastante atual, das aberturas 
diplomáticas, comerciais e de aproximação 
politico-Ideológica e militar entre as gran
des potências, aparando arestas e recom
pondo o tabuleiro do jogo diplomático tal
vez conduza à disseminação do esforço mun
dial pelo entendimento e cooperação inter
nacionais, de molde a conciliar, também, os 
Interesses nacionais em confronto na Bacia 
do Prata. A cordialidade e o pragmatismo 
deveriam, assim, sobrepor-se às rlvalldades 
enquistadas em algumas poucas áreas e por 
sinal, Inexpressivas, como sóe ocorrer' em 
nações marcadas pela transitoriedade e ins
tabilidade politicas. 

Quer-nos parecer que os desejos e aspi
rações de grande parcela das cinco Nações 
sul-americanas que habitam os 3.154.000 km!! 
da Bacia do Prata, banhadas por rios antes 
"limítrofes" e hoje de integração ffslca e 
económica, induzem ao pleno aproveitamen
to dos fatores econôm!cos e geopolíticos, las
treados em objetlvos concretos de evolução 
progresso e auto-afirmação harmónica daS 
características positivas, as quais enobrece
ram a ação enérgica e pertinaz de homens 
considerados como construtores das nacio
nalidades sul-americanas. 

Na atualldade, se razões existem que pos
sam despertar sentimentos de inveja pelo 
progresso de algumas sub-reglões, elas não 
deverão constituir-se em instrumentos de 
ressentimentos nacionais, senão que o são, na 
realidade, novos argumentos a estimular a 
conjugação de esforços rumo à integração 
física, económica e social da Bacia do Prata. 

A margem de seus afluentes principais, 
Paraguai, seu principal, Paraná e Uruguai, 
ou seus respectivos afluentes, desenvolver-se 
um ser humano intelectualmente dotado ha·
bituado às vicissitudes e capaz de superâ-las 
com oportunidade, consciente da necessidade 
de construir e modelar uma sociedade de
senvolvida e de bem-estar, plena de con
quistas do amanhã. Nele não existem histo
ricamente dependências perenes ou sobera
nias frustradas, mas demonstrações de arro
jo e dinamismo, próprias de quem sabe que 
o seu tempo virá. 

Urge apressá-lo, para que fronteiras não 
signifiquem marcos Intransponíveis, mas elos 
de uma corrente de união, harmonia e novas 
realizações que ora encontram maturidade 
e consistência. 

II - ASPECTOS GEOF.tSICOS 

A Bacia do Prata, quando examinada pela 
perspectiva da geoffslca, destaca a mUltipli
cidade de cursos dágua., com maior incidên
cia dos oriundos do planalto contigue à 
serra costeira da costa. do Atlântico. Tais 
cursos caracterizam-se como caudalosos e de 
apreciáveis possibilidades energéticas e de 
navegação interior. 

Os afluentes oriundos da Cordilheira. dos 
Andes e do Planalto Matogrossense são rios 
relativamente curtos e de grande pobreza 
hídrica, por se situarem a cotas pouco ele
vadas e percorrerem regiões planas e bai
xas, dando origem a extensas áreas cons
tantemente inundáveis. 

Já Euclides da Cunha, em "A margem da 
História", destaca que o delta. do Rio Pa
raná e os longos canais de San Martin são 
regiões de d!fíc!l utilização pelo homem, por 
se tratarem de áreas de grandes volumes as
soreados e quantidade elevada de entUlhos. 
Particularmente, junto à margem argentina, 
tal ocorrência. é acentuada., dificultando a. 
atracação de barcos e a navegab!lldade do 
Rio Paraná e do Rio da Prata. 

O trecho final do Rio Paraná, formado 
pelos Canais de San Martin, possui 3120 km 
de extensão e 18 km de largura., à altura. de 
Baradero, passando a 61 km entre os Rios 
Gutterrez e Luján. 

Outra área característica da Bacia do 
Prata é a do Pantanal Para.gua!o-Ma.togros
sense, com largura média de 25D km em 
alguns pontos e de aproximadamente .... 
190.000 km!l, Essa extensa área, por ocasião 
do periodo de chuvas, atua como "regUlador", 
promovendo o amortecimento da. onda de 
cheia dos rios que a ela ocorrem, efeito esse 
semelhante ao de uma barragem acumUlado
ra. e regula.rlza.dora. de vazões a. jusante. 

O Rio Pllcomayo nasce nos Andes Bo!lvla.
nos, a. z. 700 metros de altitude, promovendo 
a erosão permanente dos terrenos marginais, 
cujos sedimentos carreados pelas águas as
sentam-se ao longo dos seus 2D km de leito 
a montante da confluência. com o Paraguai, 
junto de Assunção. 

O Rio Bermejo, percorrendo terrenos are
no-argilosos, dá origem a dois canais (Ber
mejo e Teucol, que voltam a se reunir pos
teriormente, desembocando no Rio Paraguai, 
acima da confluência deste com o Paraná. 
Também, pelas suas peculiaridades, carrea 
grande quantidade de material sólldo, de
positando-o no leito dos Rios Paraguai e 
Baixo Paraná. 

O Rio Uruguai, possuidor de bacia de .•. 
36D.900 km~. nasce no Brasil (Serra do Mar>, 
servindo de limite entre o mesmo e a Argen
tina, e esta e o Uruguai. Fato peculiar é a 
existência de um seu afluente, o Rio Agua
pey, que, dependendo do nível das águas no 
Paraná, inverte o seu curso, ligando o Rio 
Uruguai ao Rio Paraná, a. montante das 
!lhas de Ap!pé-"Y:aciretá. 
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. O Rio Paraguai, nascido em território bra
sileiro, condômino da Bolívia e do Paraguai, 
passando a correr no Paraguai depois da 
foz do Rio Apa, recebe seu principal afLuen
te, o Pllcoma.yo, como confluente da margem 
direita, pouco abaixo de Assunção. Apesar 
de ser o rio de curso em nível, referente ao 
mar, mais baixo, Isto é, cujo pertn ao longo 
de seu desdobramento em extensão está 
sempre em cota inferior ao dos demll.!s, to
ma o nome do seu afluente, o Parana, ao 
recebe-lo na margem esquerda, nome que 
conserva até o delta no Rio da Prata. 

O Rio Paraná surge no planalto bras11elro, 
formado pela reunião de dois rios impor
ta.ntes: o Paranafba e o Rio Grande, um 
dos mUitos rios desse nome no Brasil. 

O Rio Paranaiba nasce em território do 
Estado de Minas Gerais, na serra da Mata, 
num prolongamento do Chapadão do Triân
gulo Mineiro. Recebe na margem direita, 
vindos da região de Brasilla, o Rio São 
Marcos, o Corumbá e o Rio Mela Ponte. O 
pequeno lago de Brasllla é formado pelo Rio 
Paranoá, afLuente do São Bartolomeu, por 
sua vez afluente do Corumbá. Junta-se ao 
Rio Grande depois de 1.000 km de curso. 

O Rio Grande, por sua vez, nasce na Ser
ra da Mantiqueira, a Nordeste do Pico de 
Itatlala, em cota superior a 1. 000 m, e de· 
senvolve um curso de 1.450 km antes de se 
unir ao Paranaiba. Os dois abraçam, entre 
si, a próspera região do Trlâ.ngu!o Mineiro, 
e o Rio Grande, face a seu curso acidenta· 
do, realiza uma das maiores posslb111dades 
energéticas do Brasil, estimada entre 7 e 8 
milhões de kw. 

Formado o Paraná, passa a correr para o 
Sul, começando a ser navegável, devido às 
hldrelétricas de Ilha SOlteira e Juplá, que 
possuem eclusas de navegação, atualmente 
em construção. O acidente natural do salto 
de Urubupungá foi eliminado peJa. Hldre· 
létrlca de Juplá, permitindo, em futuro pró· 
ximo, a navegabilidade até o interior de MI· 
nas Gerais e Goiás. 

o Para.ná recebe ao longo de seu curso, 
em território do Brasil, afluentes impor
tantes como o Tletê, o Peixe, o Paranapane
ma, o !vai, o Pequlri e o Iguaçu, nascidos 
em locais próximos à crista da serra que 
margela o planalto do lado do mar, corren
do para o Interior em oposição à dlreção da 
costa atlântica. São rios caudalosos, oriun
dos de região de grande pluviosidade, com 
apreciáveis posslb111dades energéticas e de 
navegação, todos na margem esquerda do 
Rio Paraná. 

Na margem direita os afluentes são mais 
curtos e de acentuada pobreza hídrica quan
to a desníveis potencialmente aproveitáveis. 

Entre eles citaremos o Sucuriú, que Incide 
no Paraná, pouco a montante da Barragem 
de Juplá, o Rio Verde, o Pardo, o Ivlnhema, 
o Amambai e o Iguateml. A importância 
desses afluentes decorre da posslb1!1dade de 
aproveitá-los como vias de navegação para 

transpor o divisor de águas e atingir as ca
beceiras do Rio Paraguai. 

Para os paraguaios, o Paraná começa nos 
Saltos de Gua!ra e para os argentinos co-

. meça em Porto Iguaçu, na confluência do 
Rio Iguaçu, que é condómino da Argentina 
depois de receber o Santo Antônio, na con
travertente do Pep!ri-Guaçu no último tre
chO, pouco antes das cataratas. 

O "canyon" do Salto de Guaíra, aberto no 
basalto, cal da cota 220 metros sobre o nível 
do mar, com largura de apenas 60 metros. 
A medida que o rio se afasta do "canyon" 
val-se alargando aos poucos. Em Porto Men
des, a 60 km de Guaíra, a largura já é de 
150 metros; frente a Porto Iguaçu, cidade 
argentina a 193 km de Guaíra, atinge 300 
metros e assim por diante. No cotovelo entre 
Santo Inácio e Posadas, o Paraná muda 
bruscamente de dlreção e, através de um 
curso perturbado por corredeíras, pedras e 
restingas, entra no Paraguai em Confluên
cia., a 687 km de Porto Iguaçu, frente a Pas
so da Pátria. Neste trecho, a jusante de Po· 
sadas, de margens baixas, há a registrar as 
pequenas quedas de Aplpé e Ituzalngó. 

Na realidade, conforme já observamos, é 
o Paraná que despeja no Paraguai. Uma 
análise comparativa dos perfis superpostos 
dos dois rios, extraída do livro do Eng. F. A. 
So!dano ("Regimen y Aprovechamlento de 
la Red Fluvial Argentina", B.A!I Editorial 
Cimeral), dá ao último cond!çoes de rio 
principal da bacia. No entanto, predomina, 
daf para baixo, o nome de Paraná. 

Para jusante de Diamante, estende-se o 
delta terminal do Rio Para.ná, com um 
comprimento de 320 km e uma 1argura de 
18 km, em Baradero, que vai aumentando, 
para atingir 61 km logo abaixo. 

O delta é uma região baixa e inundável, 
cheia de canais largos e estreitos, profundos 
uns e rasos outros. Paulatinamente, ele vai 
avançando sobre o Rio da Prata, provocando 
seu entulhamento. 

Circunstância a assinalar no Prata é o 
aterro sistemático da margem argentina, en
quanto a uruguaia se conserva alta, com os 
canais de navegação mais próximos. 

o Rio Paraguai nasce no Brasil, num con
traforte oriental da meseta conhecida pelo 
nome de Chapada dos Pareeis. Da Chapada, 
corre para o Norte, o Juruema e para o 
oeste o Guaporé, ambos da Bacia Amazônlca, 
e para o Sul o Paraguai superior, ou seja, o 
D!ama.ntlno, tributário da Bacia do Prata. 
Na d!reção Sul corre o Rio Diamantino -
nome do Paraguai superior - que o con· 
serva por uns 50 km, e seus afluentes: o 
Culabá, o Sepotuba, o Cabaçal e o Jaurú. 
Este e seu afluente, o Aguapel, correm nas 
vertentes sul e oriental da Chapada, en· 
quanto na vertente ocidental corre o ALegre, 
afluente do Guaporé. Quando as chuvas são 
fortes, a água chega a correr ao mesmo tem· 
po para os dois lados, fenômeno que no ln· 
terlor do Brasil é chamado de "águas emen
dadas". 
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Na seção entre a confluência do Jauru e a 
foz do Rio Apacerca de 1.270 km ..;;, onde o 
Paraguai abandona o território brasileiro e 
passa a correr na República do Paraguai, 
há. a grande depressão conhecida por Pan
tanal. Durante cerca de 600 km de desen
volvimento, as margens são baixas, a decli
vidade é fraca, de modo que as enchentes 
transbordam e alagam os terrenos aclda
centes, formando um lago temporário, cuja 
largura chega a 250 km em certos pontos. 

A superfície do Lago do Pantanal está. 
longe de ser plana - ao contrário, afastado 
do Rio Paraguai, as correntes dos rios aflu
entes ficam sempre visíveis. Com a vazante, 
as águas voltam aos lei tos dos rios, a terra 
reaparece, a vegetação renasce e a região 
é favorável a grande atividade económica. 
Permanecem, entretanto, algumas lagoas, 
denominadas "corlxos", às vezes "corixas", 
ou ainda bafas quando de maiores dimen
sões; a de Mandlorê, por exemplo, tem 30 
km de comprimento, por 15 km de largura 
máxima, com margens arborizadas de bos
ques naturais, e abundantes espécies de pás
saros, pernaltas, marrecos, patos selvagens, 
etc. A Leste da depressão, avistam-se os 
bordos do Planalto Central do Brasil, sobre 
o qual, quase a pique, estão grandes espigões 
chamados "itambés". 

A área coberta pelo Pantanal corresponde 
a 15% do território do Estado de Mato Gros
so. Sua vegetação é um conjunto de flores
tas do tipo amazõnico, matas de encosta, 
palmeiras, cerrados, campinas, matas de 
beira-rio, vegetação de terrenos alagadiços, 
vegetações aquáticas, etc. O Pantanal não é, 
realmente, um brejal, ou terreno constante
mente alagado. Após o escoamento das 
águas, o terreno apresenta magní!icas ter
ras para plantação e pastagens. Durante o 
período seco o Pantanal oferece as meLhores 
oondições para a pecuária e numerosos re
banhos são condUZidos para. suas excelentes 
pastagens. 

Compreendendo as possibilidades económi
cas do Pantanal, o Governo Brasileiro pro
move estudos para. sua. valorização. 

O Rio UrugUai tem 1.790 km até a foz 
do Rio da Prata, dos quais 1.170 km até a 
foz do Rio da Prata, dos quais 1.170 km 
do Pepiri-Guaçu até a foz. De seus afluen
tes na margem brasileira há. a assinalar o 
Ibicuí, que se projeta ligar ao Jacuí para 
fazer uma linha de navegação de Uruguaia
na a Porto Alegre e, daí, até o mar. O Rio 
Quaraí, embora de pequena Importância 
hidráUlica, politicamente serve de fronteira 
entre o Brasil e a República do Uruguai. 

Na margem argentina, o afluente mais 
notável é o Aguapeí, desembocando em 
frente da Cidade de ;Itaquí e cujo leito 
se pretende transformar em canal, partindo 
de Apipé-Yaciretá., para Hgar o Para.nfl. ao 
Uruguai. Este é tido como a seção Inferior do 
Paraná, já. que é estranhável que um rio 
abandone seu leito natural, com um nível 

de base muito mais próximo, para alonga.r-&8 
preguiÇOsamente nos banhados da Província 
argentina de Comentes, dando uma volta 
enorme para ir buscar o mesmo nivel de 
base, através de um delta perturbador. 

Dois aspectos merecem destaque: além de 
serpenteante, o leito do Rio Uruguai é cheio 
de fossas profundas e bancos rochosos com 
saliências, com condições desfavoráveis pe.ra 
a navegação. O ponto notável como fonte de 
energia hidráulica é o Salto Grande, com 
uma queda natural de 13 m em águas mé
dias, que se pretende aumentar com alter
nativas várias, algumas delas atingindo São 
Borja e até mesmo Uruguaiana. 

m - ASPECTOS GEOPOL1TICOS 
A extensa consideração sobre os aspectos 

geofísicos tev.e em mira a consideração da 
importância do Rio Para.nfl. no conjunto, 
como parte de um tOdo, sem desqualifica
ção do Rio Paraguai como o rio prlnctpaL 
Tal condição é importante sob outros as
pectos que envolvem a Bacia do Prata, eis 
que o consenso juridico Internacional releva 
a restrição de ser ou não rio principal nos 
conflitos, firmando jurisprudência a respei
to. Do contexto e condições de contorno apre
sentadas verifica-se que, pelo desdobramento 
do curso no nível a cada seção considerada, 
e também pelo grau de Importância na área 
da Bacia do Prata, cortando-a de Norte a 
Sul, no sentido cervical, ou de coluna ver
tebral do todo, o Rio Paraguai, em que pese 
a menor vazão ocasional ou aleatória. ad
vinda de menor bacia hidrográfica deve ser 
considerado como rio principal. 

Esta consideração adquire :reJções peculia
res face aos tratados bilaterais compreendi
dos pela Bacia do Prata, bem como o en
tendimento e jurisprudência firmados por 
entidades supranacionais como a C.J.I. da 
ONU. 

Outro aspecto advindo da realidade consta
tada no Inicio da década de 70 e já. previsto 
anteriormente pela aferição de tenaênc~Aui, 
é que o "volume" popUlacional de Nações ou 
do contingente situado na Bacia do Prata, 
desequilibra o fator de forma favorável ao 
Brasil. 

Bastariam as estatlstlcas de 1970 para que 
se veja que o Brasil possui cerca de 50% do 
total de habitantes da América do Sul. 

Se levado em consideração, o relatório do 
BID prevê, na Bacia do Prata, a seguinte 
distribuição para 1980: 

Brasil ~ ................... . 
Argentina ............... .. 
Paraguai ................ .. 
Uruguai .................. . 
Bolivia ................... . 

54 milhões 
19 mühões 
3 milhões 
3 milhões 

1,4 milhões 

BM milhões 

Acrescente-se a Isso a fato de que 26% 
área total da Bacia do Prata, a montante 
de Sete Quedas (Guaira), está situada em 
território brasileiro e depreender-se-é. o 
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significado da possível expansão populacio
naL e econOmloa das fronteiras brasileiras no 
rumo Sul do Rio Paraná, Há. que não es
quecer a tendência verificada nos últimos de
cênios com a Invasão da área rumo ao Pa
raguai, particularmente de culturas agríco
las, entre as quais a do café. Tal expansão 
física e econõmtca conduz à. maior presença 
do Brasil na região, de forma a Inquietar 
naturalmente os vizinhos de outras naciona
lidades. 

Tal fator combinado com os eventos da 
História na Região, onde preponderam des
confianças mútuas quanto às Intenções de 
longo prazo, onde ressentimentos, ainda. que 
superáveis, mascaram a. formação desde a. 
Infância do habitante de uma ou outra. na
ção, e depreender-se-á o quadro de dificul
dades que se antepõem a uma. conjunção de 
esforços para o aproveitamento dos recur
sos naturais existentes na. Bacia do Prata.. 
Some-se a. Isso a. existência de acordos multi 
e bilaterais, nem sempre respeitados pelas 
Nações e poder-se-á Inferir o tênue liame a 
sustentar a geopolltlca global da Bacia do 
Prata. 

De outra parte, o Brasil vem se caracte
rizando desde a RevoLução de 1964

1 
pela não

aceitação de solidariedades automaticas e ln
condicionais. 

Vem Impondo a cada caso, e em cada cir
cunstância, um Juízo crítico que ajuste nos
sos Interesses a um contexto Internacional ou 
latino-americano deveras cambiante: ponde
ra e verifica que a politica de ontem nem 
sempre se ajusta às necessidades de hoje ou 
do futuro, perquirindo caminhos que melhor 
lhe descortinem objetivos viáveis de preva
lência no contexto geopolitlco. 

11: no desdobramento dessa dlretrlz que no 
§ 2.0 da "Declaração de Assunção" fOI rati~ 
ficado que "nos rios Internacionais de curso 
sucessivo, não sendo a soberania comparti
lhada., cada Estado pode aproveitar as águas 
em razão de suas necessidades sempre que 
não cause prejuízo sensível a outro Estado 
da Bacia". 

Ainda mais, "que o etetivo respeito aos 
termos da Declaração de Assunção não pode 
l1eferlr-se à. etapa de construção de obras hl
drelétricas, senão às conseqüências que de
correrem da operação das mesmas". 

Levando-se ainda em conta que o Artigo 
V do Tratado da Bacia do Prata estabelece 
que "a ação coletlva entre as partes contra
t'l.ntes deverá desenvolver-se sem prejuízo 
daqueles projetes e empresas que decidam 
executar obras em seus respectivos territó
rios, dentro do respeito ao Direito Interna
clonai e segundo a boa prática entre Nações 
vizinhas e amigas". 

E, "que a aplicação efetiva do dito prin
cípio fundamental supõe, com respeito ao 
Estado que rea1iza o aproveitamento das 
águas de um rio sucessivo, no trecho que está 
sob sua jurisdição, o dever de prevenir e evi-

tar razoavelmente todo prejulzo sensível que 
possa causar a outros Estados da mesma. Ba
cia e, a respeito destes, o dever de suportar 
os inconvenientes menores que possam deri
var-se da. operação desses aproveitamentos". 

E, ainda, "que o respeito de todos estes 
princípios deve completar-se com o de uma 
publicidade adequada". 

"Que, no que concerne a esta publicidade, 
uma prática como a adotada por ocasião dO 
enchimento da Represa de Jupiá (Brasil) 
se considera fundamentalmente satisfatória, 
em vista dos resultados obtidos." 

Recomenda que: ". . . a respeito dos pro
gramas de operação e enchimento das re
presas de obras dessa natureza, sigam prá
ticas análogas à. que foi cumprida, para seu 
enchimento, no caso da Represa de Jupiá 
(Brasil) para o público conhecimento de da
dos técnicos relativos a ditos programas e 
que se ajustem às regras e princípios acima 
enunciados". 

O exame rápido de tais recomendações po
derá levar à. conclusão de que os problemas 
teriam fácil solução, não implicando o sur
gimento de obstáculos no encontro de so
luções comuns às Nações interessadas. 

Ocorre, porém, que, empenhados como se 
encontram em emergir de seu estágio de 
subdesenvolvimento, os países latino-ame
ricanos estão procurando solucionar seus pro
blemas fundamentados em linhas de ação 
política não coincidentes, que resultam de 
atavismos históricos, de diferenças de poten
cialidades geoeconõmicas, de ritmos diversos 
de desenvolvimento, de sensíveis mutações 
ecológicas e variações volumétricas de po
pulação. 

Além disso, as origens diversas caracteri
zam uma convivência com notória tendên
cia ao isolamento, conseqüência d!reta da 
herança do velho antagonismo luso-espanhol, 
que apesar de extinto progressivamente ao 
longo do século XIX, ainda conforma Influ
ências residuais daquele ânimo peninsular. 

Ainda hoje nos damos conta de como te
mos vivido tão sozinhos, numa atitude de 
afastamento mais reaL do que aparente. Não 
apenas entre o Brasil e os demais Países de 
origem espanhola, o que poderia, até certo 
ponto, compreender-se, embora não se justi
ficando, mas até mesmo entre estes últimos, 
como resultado das Influências dos habitan
tes originários das regiões. 

verificamos, assim, como foram gerados 
preconceitos e prevenções que se constituem 
verdadeiros percalços à. realização de ambi
cionados e legítimos anseios de desenvolvi
mento, de Independência econOmlca e de sa
tisfação social. 

Entre eles cumpre destacar tentativas de 
imperialismos regionais que deram origem 
generalizada de temores Insuspeitos de li
dero.nças e hegemonlas. 
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Dai advieram princípios como o de con
sulta prévia, que difere o de soberania das 
Nações componentes da Bacia. 

Em outras ocasiões, manifestam-se, acen
tuadamente, atitudes de soberania e Isola
cionismo derivadas, ou de politica interna 
vigente, ou da pressão Intencional de g1'UJlOS 
adversários dos que detêm o poder do ESta
do, buscando despertar na massa apoio às 
teses que mais de perto possam motivar as 
populações Indecisas por uma ou outra cor
rente politica. 

Sob essa série de condicionamentos inter
nos e externos a cada Nação da Bacia. do 
Prnta realizaram-se sucessivas Reuniões de 
Chanceleres, Iniciando-se em Buenos Aires, 
em 1967, e prosseguindo com a segunda em 
Santa Cruz de La Slerra, na qual foi Insti
tucionalizado o CIC - Comité Intergoverna
mental Coordenador e formulada. ata especf
flca, delineando normas que pudessem defi
nir uma. politica comum dos Pafses compo
nentes da Bacia. 

A terceira Reunião de Chanceleres deu-se 
em Bras!lia, em 1968, cuja ata buscou har
monizar Interesses em conflito, relegando 
pontos critlcos para. posterior definição. 

A quarta desenvolveu-se em Assunção, cuja 
declaração final foi ratificada por quatro 
Chanceleres, ficando isolada a Nação Argen
tina, que o fez com restrições. 

Depreende-se, do que foi apresentado, de 
que multo pouco fizemos para efetlvar um 
interamer!canismo latino-americano, parti
cularmente na Bacia do Prata, que una os 
nossos destinos, solidariamente, aos dos de
mais Países desta região. 

Vivemos num movimento pendular que ora 
nos impuLsiona a aproximar-nos de nossos 
vizinhos continentais, ora deles nos afasta, 
em conseqüência de arroubos de manifesta
ção orgulhosa, que não sabemos sopitar. Pas
samos de declarações enfáticas de irmanação 
dos destinos comuns, a gestos Isolados unila
terais, inamlstosos em relação aos nossos 
parceiros mais próximos. Ora nos compor
tamos como um dos componentes do "Tercei
ro Mundo", que nossa diplomacia Insiste em 
não reconhecer, com Interesses semelhantes 
aos demais, ora nos sentimos destinados a 
tornar-nos uma grande potêncl.a, devendo 
conseqüentemente, cuidar de nossos interes
ses exclusivos. 

Temos a possibilidade de crescer e de tor
nar multo mais ponderável a nossa presen
ça no cenário internacional: é indiscutível. 
Mas necessitamos compreender que, nas 
atuais condições mundiais, Isso só será factí
vel na medida em que Interrelacionarmos, 
praticamente as nossas conveniências com as 
dos demais Países latino-americanos. 

Se almejamos o descongelamento do poder 
mundial, tal como hoje se acha configurado, 
é Importante que não tentemos tal emprei
tada Isoladamente: será utópico. Algum 

sentido só poderá ser atribuído se começar
mos por juntar os esforços dos latino-ame
ricanos a partir de uma plataforma regio
nal, como a integração da Bacia do Prata, 
conquistando para as mesmas posições e 
perspectivas os horizontes que ampliem a ba
se Inicial. 

A verdade é que não temos uma polftlca 
lnteramericana e latino-americana no Pra.ta, 
traçada em termos claros e de duração pro
longada, particularmente uma visão de de
senvolvimento conjunto, nem tomamos Ini
ciativas práticas que a Isso conduzam. Te
mos com os demais latind-amerlca.nos rela
ções bilaterais, ora mais chegadas, ora mais 
distantes. Mas tem-nos faltado uma dlretriz 
duradoura, audaciosa, genérica, encaminha
da para o futuro, capaz de transformar-nos 
em dínamo de um grupo latino-americano 
com possibilidade de pesar nos negócios 
mundiais. 

A par disso. ainda nos mantemos na po
sição de rigorosos censores das instituições 
dos demais Paises latino-americanos, como 
se, somente depois de receberem de nós um 
atestado de integridade democrática, mere
cessem eLes Intensificar as relações respecti
vas conosco. Numa fase da politica. inter
nacional em que preconceitos ideológicos são 
substituídos por pragmatismos de ordem eco
nômlca e de comércio exterior, particular
mente entre as grandes Potências, ainda in
sistimos na manutenção de restrições Ideoló
gicas, como sóe acontecer com pequenas na
ções que mantêm ·disputas territoriais 
(Oriente Médio, Sudeste da Asla etc.). 

As grandes potências deram fim ao con
ceito de "guerra fria" tendendo para. o da 
"interdependência" e "soberania limitada" 
buscando uma dlstenção dos pontos confli
t~tes. É essencial que se promova a disten
çao da atmosfera politica, possibilitando a 
efetlvidade do interamerlca.nlsmo latino
americano. E se há condição limitativa, ela 
estará na proporção das dificuldades oriun
das do despovoamento de fronteiras e de 
maior integração física e de infra-estrutura. 
das regiões de viZinhança internacionais. 

Assim, a Bacia. do Prata, com elevada den
sidade demográfica, pólos de vizinhança e 
alguma infra-estrutura, imensas potenciali
dades econOmicas, poderá constituir-se em 
fator favorável, não obstando aqueles pro
pósitos de irradiação politica internacional 
que pretendemos. 

Desde que, é claro, tenhamos condição de 
reconhecer e preservar as identidades nacio
nais, concretizando o principio enunciado 
pelo Embaixador J. A. de Araújo Castro: 

"O nacionalismo não é, para nós, uma 
atitude de isolamento, de prevenção ou 
de hostilidade. ll:, ao contrário, uma 
grande vontade de participação interna.
cional." 

Somente assim teremos condições de com
preender e de sermos compreendidos pelas 
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Nações vizinhas, criando condições de afir· 
mação brasUe!ra, principalmente junto à co
munidade latino-americana. 

Essas razões apresentadas, conjugadas com 
os textos dos acordos bilaterais assinados com 
os demais Países da Bacia do Prata, bem 
como ao fato Indissociável de que uma 
ocupação territorial ou de construção de uma 
Infra-estrutura fislca altera a ecologia de 
regiões, sejam quais forem elas, leva-nos à 
necessidade de tornar mlnlmos os efeitos 
g~radores da poluição advlnda da expan
sao da fronteira económica ao mesmo tem
po que conduz a lmip!lcações de ressarcimen
to dos beneficlos gerados com a implantação 
de obras de Infra-estrutura que auxlllem a 
Integração geopolltica da região considera
da. 

Compeendem-se, pois, as preocupações ad· 
vindas da Nação Argentina quanto aos as
pectos de eqUilíbrio ecológico e poluição am
biental ou sanitária dos cursos dágua a ju
sante, o que a conduziu a levantar o pro
blema em Estocolmo, bem como a entendi· 
mentos laterais de Chanceleres, na última As
sembléia-Geral da ONU, somente superadas 
com garantias efetivas apresentadas pelo 
Brasil através de notas reversais dos Chan
celeres respectivos, ainda sujeitas a ratifica
ção pelos respectivos Governos. 

Ainda sob tal prisma - da ocupação ter
ritorial de áreas não Incorporadas às res
pectivas Nações -, associado ao principio 
da soberania e o da Interdependência das 
nações, com efeitos que possam obstar a 
conjugação dos esforços comuns, vale en
fatizar a distinção entre "Integração nacio
nal" e o "processo de Integração" aflorados 
por La Palombava e Welner: a primeira re
fere-se à capacidade do Governo de contro
lar o território sob sua jurisdição, desper
tando a lealdade à Nação acima dos Inte
resses regionais, locais, étnicos e religiosos. 
O processo de Integração implica na parti
cipação politica, económica, pslcossocial e 
militar. 

Ora, a "Integração nacional" constitui as
piração legitima das Nações componentes da 
Bacia do Prata, conquanto seja fundamen
tal, particularmente na Nação Brasileira, na 
conjuntura atua1, enquanto que o segundo 
"o processo de Integração" pode ser dlscuti
vel, sob certos aspectos, máxime quando se 
pretende manter incólume o principio da 
manutenção das Identidades nacionais res
pectivas. Dai advém a importllncla de con
cllla.r a soberania, sob aspecto geopolitico, 
com a interdependência entre naçoes, sob 
aspecto conjuntural das atuais sociedades 
modernas, numa situação de lnteração em!· 
nentemente dlalétlca. A resultante obtida 
poderá conduzir à participação na concre
tização de objetlvos comuns, revestidos do 
caráter de legitimidade e Inseridos num pro
cesso de Integração de regiões nacionais, sem 

perda da Identidade nacional dos grupos en
volvidos. 

IV - ASPECTOS Tll:CNICOS 

As Nações componentes da Bacia do Prata 
estiveram reunidas em Punta Dei Este de
batendo problemas comuns, principalmente 
os aproveitamentos energéticos dos rios da 
área, dentre os quais destaca-se o Paraná. 

~a verdade a Bacia do Prata ainda não 
eXlste em termos económicos dentro do sen
tido pe um todo físico que se estende por 3 
mllhoes e 20.9 mil quilómetros quadrados e 
uma populaçao atual próxima de 63 milhões 
de habitantes. São, efetivamente três Ba
cias de três grandes rios - Paran~ Uruguai 
Paraguai -, cobrindo áreas dist!Iltas entré 
si. 

Nos trechos montanhosos do contraforte 
dos Andes, com topografia acidentada tor
na-se difícil qualquer agricultura mat's ra
cional; há o chaco paraguaio, como existem 
também as terras férteis dos pampas do 
Rio Grande do Sul e da Argentina ao lado 
de glebas ricas de São Paulo e Pa.laná. 

Objetlvando a Integração física criaram o 
Comité Intergovernamental Coordenador -
CIC - da Bacia do Prata, mais com um 
sentido politico do que económico, repre
sentando mais um forum, criado a pedido da 
Argentina, onde pudessem ser discutidos os 
problemas da área, principalmente hídricos, 
do que temas de Integração regional. 

IV .1 - Energia 

Ao estudar tal aspecto, a OEA - Organi
zação dos Estados Americanos - ponderou 
sobre a Inexistência de dados mais concretos 
para avaliar o consumo de energia elétrlca 
na área. Assim, estima aquela entidade que 
eram produzidos, em 1964, cerca de 800 kwh 
por habitante na parte argentina da Bacia, 
valor esse que se elevou a 1. 000 kwh/hab. 
Na área argentina do Prata, o crescimento 
da demanda está estimado em torno de 7,9% 
ao ano. Já no trecho boliviano, os números 
são menos expressivos - apenas 80 kwh/hab. 
Quanto ao Brasil, a produção foi de 750 
kw.h/hab., em 1968, e agora eleva-se a mais 
de 800, na área considerada da Bacia do 
Prata. Convém lembrar que todo o parque 
Industrial brasileiro está incluido nessa re
gião. 

No Paraguai, a produção de energia cres
ceu de 80 kw.h/hab., em 1968, para 1,10 em 
1972, mas, na área de Assunção, esse cres
cimento evoluiu de 200 para 390. Os técnicos 
estimam um aumento de 13% em Assunção 
e 10% em todo o Interior. Por fim, o Uru
guai evoluiu de 730 para 90() kw.h/hab., na
quele período e o. taxa de crescimento evo
luiu para 7%. Em suma, considerando-se a 
Bacia do Prata como todo um conjunto, a 
produção de energia evoluiu de aproximada
mente 610 kw.h/hab. para 780 kw.h ano em 
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termos mundiais: 2.209 da Europa Ocidental 
e 5. 984 dos Estados Unidos. 

Em toda a área da Bacia do Prata exis
tem mais de 830 centrais elétricas, onde nove 
estão em projeto e dezenove em construção. 
Ao todo alcançam niais de 11 milhões de 
quilowatts, sendo que 44% são de origem tér
mica e 56% de origem hidráulica. Quando 
estas últimas estiverem concluídas, essas por
centagens passarão a 25% e 75% respecti
vamente. Nessa oportunidade, o potencial 
globa1 terá de ser elevado a aproximadamen
te 30 milhões de quilowatts. 

A Argentina tem a maior porcentagem do 
seu potencial instalado em centrais térmicas 
- 93% - e o Brasil, em hidráulicas - 81% 
-valores que se alterarão para 83% e 91%, 
respectivamente, quando estiverem conclui
das as obras hoje projetadas para o Prata. 

A atual situação energética da Bacia ca
racteriza-se por desnlveis acentuados quanto 
ao consumo per capita, e por volume de pro
dução, que mal atinge 20 ou 30% do que é 
consumido; por baixos indices de consumo 
per capita, quando comoarados com outras 
nações desenvolvidas; pela necessidade pre
mente de novas centrais que atendam ao 
crescimento da demanda na próxima déca
da; por diferenças elevadas quanto à fonte 
geradora de energia e também, por tendên
cia acentuada de interconexão entre os di
versos sistemas existentes dentro de um mes
mo pais, e a preferência por centrais de 
gra.nde porte, ao invés de maior número de 
pequenas unidades, face ao menor custo do 
quilowatt instalado. 

Em termos energéticos verifica-se ser de 
pequeno porte o tota1 instalado na Bacia 
do Prata, quando confrontado com outras re
giões do globo, mas o mesmo não se dá quan
to às suas potencialidades. 

Somente de origem hidráulica seu potencial 
é avaliado em tomo de 50.000 mw, ou 50 
milhões de quilowatts, desde que incluidos 
todos os afluentes principais dos rios que 
compõem a Bacia. 

Em território brasileiro os totais estão as
sim estimados: 

a) Rio Grande: Funil, Fumas, Peixoto, 
Estreito, Jaguara, Igarapava, Volta Grande, 
Porto Colômbia, Marimbando, Agua Verme
lha, com o total de 7.330.000 kw. 

b) Paranaiba: Escada Grande, Corumbá, 
Capim Branco, Cachoeira Dourada, São Si
mão, com o total de 2.630.000 kw. 

c) Tietê: Barra Bonita, Bariri, Ibitinga, 
Promissão, Avanhandava, Três Irmãos, com 
o total de 1. 059.000 kw. 

d) Paranapanema: Jurumlrim, Xavantes 
Salto Grande, Capivara, Canoas, Taguarucu, 
com o tota1 de 1.788.000 kw. 

e) Tibagl: Salto Conceição, Salto Aparado, 
Apucaraninha, com o total de 360.000 kw. 

f) Iguaçú: Segredo, Salto Santiago, Salto 
Osório, Cruzeiro, Salto Caxias, Areia, Capa
nema, com o total de 4.381.000 kw. 

g) Alto Paraná: (território brasileiro) Ilha 
Solteira, Jupiá, Ilha. Grande, com o total de 
8.600.000 kw. 

O total acima atinge 2>6.148.000 kw, que, 
somado ao disponível no Médio e Baixo Pa
raná - que atinge a quase 25.000.000 kw 
-, nos leva ao total de 50 milhões de qu!
lowa tts instalados ou em instalação. 

Ocorre, porém, que o incremento da. Re
gião Sudeste consome perto de 79% do total 
da energia gerada em todo o Brasil, com 
um consumo previsto, em 1975, próximo dos 
45 bilhões de quilowatts-hora, exlg!indo uma 
potência instalada nunca inferior a ....... . 
15. 0()~.000 kw. 

As previsões fundadas em estimativas de 
crescimento a taxas de crescimento pró
ximas de 12% ao ano obrigará a execução 
das obras, de molde a ter, necessariamente, 
para a Região Sudeste: 

1975 ................ .. 

1980 ................ .. 

1985 ................ .. 
1990 ................ .. 

15.000.000 kw 

20.000.000 kw 
31.000.000 kw 
42.000.000 kw 

Se verificarmos o tempo de maturação e 
execução completa das centrais hidrelétri
cas, nunca inferior a oito anos e em média. 
em tomo de 12 anos para as de porte médio 
e de 15 anos para as de grande porte, de
preende-se que somente com o aproveita
mento dos potenciais disponlveis no Médio 
e Baixo Paraná, em trechos compartidos com 
outras Nações do Prata, ter-se-ão condições de 
atendimento da demanda de energia futu
ra, sem promover o estrangulamento do de
senvolvimento industrial e económico dessa 
região brasileira. Isto, porque, do total dls
ponlvel, potencialmente, apenas temos ca
pacidade Instalada atual de 9. 600.000 kw, e 
em instalação mais 7.100.000 kw. 

Outros aproveitamentos, como dos anuen
tes Pardo e Iv!nhema são de pequeno porte, 
praticamente não influem na solução do 
problema. de atendimento futuro da Região 
Sudeste. 

Obsfrva-se que somente o aproveitamento 
dos potenciais do Médio e Baixo Paraná po
derá conduzir à superação da dificuldade 
futura, que se avizinha como de relevância 
para o Brasil, e que exigirá investimentos 
anuais nos próximos quinze anos, nunca in
feriores a um bilhão de dólares. 

Desde 1955, começou-se a falar no Brasil 
nas possib!l!dades do aproveitamento do 
enorme potencial energético contido no Rio 
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Paraná, no trecho dos Saltos de Guaira onde 
num estreito corredor- canyon-suaiS'águas 
precipitam-se da cota 220 sobre o ruvel 
do mar, até a cota 115 m - s.n.m., em 
regime turbulento até próximo à. foz do Rio 
Iguaçu, 185 km adiante, onde volta a ser 
um rio tranqUilo. 

Muitas propostas, e até projetas, foram 
surgindo desde então, para a conversão des
te potencial em milhões de kw, capazes por 
si só de transformar substancialmente a po
bre e quase abandonada Bacia do Prata 
numa das regiões mais ricas do continente 
americano. 

Diferentes locais para o aproveitamento, 
ao longo dos 180 km do canyon; estimativas 
divergentes do potencial turbinável (Silves
tre de Souza chegou a situá-lo em 25 mi
lhões de kw.); propostas variadas para a 
construção da barragem e casa de força (um 
desvio em Porto Britânia ou em Porto Guai
ra; uma barragem mista só em território 
brasileiro; uma represa nos dois países -
Brasil e Paraguai ,etc. ; e inúmeras perspec
tivas do projeto executivo da obra, muitas di
ferenças e contradições eXIstem entre os di· 
versos estudos preliminares da usina pr~
vlsta, elaborados a partir de 1955. Mas todos 
foram consagrando o futuro aproveitamento 
sob a denominação de SETE QUEDAS, que 
na verdade são 22 saltos. que o Paraná sofre 
em Guaira. Os paraguaios passaram a deno
miná-lo de "GU.AíRA". 

Apenas, recentemente, com a seleção téc
nica das alternativas mais viáveis para a 
superusina, e dentre elas, a que provavel
mente será adotada pelos governos brasilei
ro e paraguaio, surgiu uma outra denomina
ção, que se vai consagrando rapidamente: 
"Italpu", tradução de uma expressão gua
rani que quer dizer "pedra que sonha" e de· 
signa uma pequena ilha do Rio Paraná, si· 
tuada a 12 km de Porto Stroessner e a 14 km 
de Foz do Iguaçu, as duas cidades que se 
comunicam através da Ponte da Amlzade. 

Hoje Itaipu disputa as manchetes da Im· 
prensa nacional e internacionaL, pois repre
senta um novo aproveitamento de mais de 
10 milhões de kw. 

As restrições que a Argentina fazia a esse 
aproveitamento foram minimizadas após o 
entendimento havido na última Assembléia
Geral da ONU entre o seu Ministro do Ex
terior e o dO Brasil. 

Infelizmente, tais restrições voltaram a ser 
feitas há pouco, extra-oficialmente, através 
de algumas personalidades, agora dirigidas 
particularmente para a escolha de Itaipu co
mo local da futura hidrelétrica. 

Depois de concluído e revisado, o relatório 
final dos seus estudos de pré-viabilidade já 
está em mãos dos Representantes dos Go
vernos brasileiro e paraguaio na Comissão 
Mista Técnica dos dois Países, criada em 

função do projeto. Os estudos foram con
tratados com um consórcio internacional, 
formado por duas empresas consultoras ita
l!ana e norte-americana e elaborados por 
técnicos dessas empresas e engenheiros bra
sileiros e paraguaios. 

O relatório, constituído de vários volumes, 
oferece duas alternativas. de anteprojeto, am
bas estudadas nas suas diversas implicações 
técnicas e econômicas. Mas a decisão final 
da alternativa tem, além dessas, graves Im
plicações políticas, que transcendem à cOm
petência dos técnicos. Duas represas com 
cotas de 180 m - uma em Santa Maria, 12 
km abaixo dos saltos de Guaira, e outra em 
Itaipu, a 14 km a montante de Foz do Igua
çu e a 11 km de Porto Stroessner - ou ape
nas uma represa, com a cota de 220 m s.n.m., 
em Itaipu, é uma opção técnica, econômica 
e politica, de caráter binacional que só os 
doiS Governos, através de seus respectivos 
Presidentes e depois do pronunciamento dos 
respectivos Legislativos, podem fazer. 

Quaisquer das alternativas, mesmo a. de 
cota 220 m s.n.m. e com nive1 de restituição 
a jusante de cota 115,46 m s.n.nm. nil.o lm· 
pedem a exlsténcia de outro aproveitamento 
energético em território brasileiro, aprovei
tando o desnível da cota 254,60 m s.n.m. de 
restituição de Jupiá e da cota 220,0·~ m s.n.m. 
máxima de Itaipu: seria o aproveitamento 
de ·"Ilha Grande", com deSlÚvel aproximado 
de 34,60 metros, já estudado pela CIBPU e 
Comitê Energético da Região Central-Sul, 
que possibilitaria a instalação de mais .. 
4.000.()00 de kw, além dos já previstos em 
Itaipu. 

Observa-se assim que o desnível a ser uti
lizado em Itaipu deverá ser de: 

· 220iOO m s.n.m. - 115,46 m s.n.nm. -
104,54 m, o que possibilitará a instalação de 
pelo menos 14 grupos gerados de 760 mil kw, 
com potência total nunca inferior a 10 mi
lhões de quilowatts. Seu custo está estimado 
em 2 bilhões de dólares, o que dará um custo 
unitário não superior a 200 dólares por kw 
instalado, dos mais baixos internacionalmen
te, quando confrontados com usinas térmicas 
nucleares (400) ou térmicas convencionais 
(400 a 800). 

A concentração total dos trabalhos em 
Italpu trará vantagens operacionais e con:
seqüentes vantagens econômicas, bastante 
apreciáveis: esse local estú, apenas, a alguns 
quilómetros da rodoVia de primeira classe 
que liga Foz de Iguaçu a Curitlba, o que fa
cilitará extraordináriamente o aproveitamen
to da obra; a ·poucos quilômetros também se 
encontra a Hidrelétrica de Acaray, para
guaia, que abastecerá o canteiro da superusi
na; e a região jú dispõe de um aerOporto mo
derno, em Foz do Iguaçu, que será inaugu
rado muito proximamente. 

A Usina de Acaray tem 90 :mil kw de po
t(!ncilt instalada e está sendo ampliada para. 
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180 mil kw para atender às necessidades do 
canteiro · de obras. 

Quanto à ârea a ser Inundada pe1as águas 
represadas, em ambos os casos, Italpu ou 
Santa Maria, as características de· rio encai
xado que o Paraná apresenta em todo o cur
so brasileiro-paraguaio, !llpÓs os Saltos do 
Gualra, favorecem extraordinárlamente a 
economia de espaço. Em território brasileiro, 
o eixo da barragem deverá ter uma extensão 
de cerca de 5 kln e de menos de um terço 
desse total em terras paraguaias, dada a 
grande altitude - mais de 80 m acima do 
nível das águas - do corredor por onde pas
sa o rio. Esta é uma condição geográfica 
muito conveniente ao Paraguai, Interessado 
em preservar o máximo de sua pequena 
extensão territorial. 

Dai advém a restrição paraguaia ao pro
jeto argentino-paraguaio de Aplpé-Yaclretá, 
a ser construido num dos trechos do Paraná, 
onde ele deixa de ser um rio em canal: a 
proposta argentina prevê como cota de Inun
dação máxima para Aplpé-Yaclretá, a cota 
120m s.n.m., superior me=o à cota deres
tituição de Itaipu, enquanto que a proposta 
paraguaia a situa no nível 86 m s.n.nm A 
proposta argentina para Apipé-Yaciretá Im
plica na Inundação de 1.500 kln2 de terras 
férteis do Paraguai. 

Com respeito a esta última (Aplpé-Yacire
tál há ainda muita indefinição e o Chance
ler do Paraguai, Embaixador Sapefia Pastor, 
na reunião de Punta Dei Este, foi bastante 
Incisivo - ou meS!llo agressivo - ao afirmar 
que o seu país não aceitava o projeto argen
tino, que Inundaria uma área de 1. 500 kln2, 
quando poderiam ser Inundados apenas 750 
km2, Há, aqui, também, um novo problema: 
personalidades argentinas, principalmente o 
Almirante Rejas, levantaram a tese de que o 
seu pais não deveria concordar com a cons
trução de Itaipu ou Sete Quedas, dentro do 
esquema atual, porque Isso !ria prejudicar 
sensive1mente, senão Impedir, a construção 
da usina de "Corpus", entre Itaipu e Aplpé
Yaciretá (desnível: 115,46 m - 86 m -
29,46 ml. que será construída pelo Paraguai 
e Argentina. 

Somente que a proposta argentina para 
Corpus é a da cota 180 m s.n.m. possibili
tando o desnível de 180,00 - 120,00 - 60,00 
metros para uma alternativa de Ap!pé, e de 
180,00 - 86,00 - 94 metros para a alterna
tiva paraguaia de Apipé. 

Ê evidente que qualquer que seja a alter
nativa de Corpus, com nível superior à cota 
115,46 m s.n.m., Inundaria território bra
sileiro e extensas âreas do Paraguai, sendo 
que a cota. de Corpus ao nível 160,00 m s.n.m. 
ainda promove a Inundação e eliminação de 
Acaray, o afogamento dos Saltos do Iguaçu 
(potencial energético, mas principalmente po
tencial turístico brasileiro), além da inunda
ção do Hotel das Cataratas e Inúmeras loca-
1ldades brasileiro-paraguaias. 

A posição paraguaia a respeito, firme e 
precisa, é de que: 

"Ao pais ln ter essa mais a construção de 
Italpu, cujo projeto está elaborado e re
presentará enorme receita de venda de 
energia, ao Sudeste brasileiro, de meta
de do que for gerado (pelo menos .... 
5.000.000 kwl e Inundará pouca ârea, em 
oposição a Aplpé ou Corpus que terão 
3 . 300.00 de kw (metade do Paraguai), 
mas cobrirão âreas férteis daquela Nação. 

Além do mais, a Argentina não pode pro
testar utilizando o argumento de corpus, 
porque não há nenhum projeto para 
Corpus, nem mesmo estudos. E o Para
guai, se existirem, não foi Informado de 
nada. O Paraguai concorda em prestar 
Informações à Argentina sobre Sete 
Quedas ou Italpu, mas apenas sobre os 
possíveis prejuízos que a barragem po
deria produzir rio abaixo. Somente sobre 
Isso. E, se houver prejuízos, acrescenta 
Sapena Pastor, é necessário que se pro
ve." 

Desta forma as alternativas defendidas 
pelos componentes diretamente Interessados 
são: 

a) Alternativa. Brasileira: 

- Ilha Grande .. .. .. .. .. .. .. 4.000 MW 
- Ita!pu .. . .. .. . .. . 10.000 a 12.000 MW 
- Aplpé ..................... 3.300 MW 
- Acaray 180 MW 

Subtotal ................... 19.480 MW 

b) Alternativa. Argentina "a." 

(com Apipé em cota elevada) 
- Dha Grande .. .. .. .. . .. . .. 4.000 MW 
- Corpus .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. 5.000 MW 

-- Aplpé ..................... 4.000 MW 

13.000 MW 
menos Acaray - 11!0 MW 

Subtotal .................... 12.820 MW 

c) Alternativa. Argentina. "b" 

(com Ap!pé em cota 86 s.n.m.) 
- Ilha Grande .. . .. .. .. • .. .. 4.000 MW 
-- corpus ......... ; .. .. . . .. . . 6.000 MW 

- Aplpé ..................... 3.300 MW 

13.300 MW 

menos Acaray - 180 MW 
Subtotal . .. .. .. .. .. .. .. .. .. 13 .120 MW 

Se entrarmos no mérito dos benefícios ou 
desvantagens apresentadas por Corpus, já 
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anteriormente citadas, vejamos os benefícios 
ou prejll.!zos energéticos, advindos das so· 
Luções: 

Verifica-se que apenas considerando os 
potenciais energéticos disponíveis, as Nações 
teriam: 

·~ 
Alternativa Brasllclra Altem. Argentina "a" Altem. Argentina. ''b" 

ção I.G. I It I A.Y I A c I.G. jcorpusl AY I.G. jcorpusl A.Y 

BRASIL 4,000 6.000 - - 4.000 - - 4.000 - -------- ------
PA.R.AGUAI - 6.000 1.650 180 - 2.500 2.000 - 3.000 1.650 

--- -- -----
ARGENTINA - - 1.650 

- ----
Total p/Ustna 4,001) 12.000 3.300 

BRASIL: 
kW 

a) com alternativa brasileira: 10.000.000 
b) com alternativa argentina "a": 4.000.000 
c) com alternativa argentina "b": 4.000.000 

PARAGUAI: 

a) com alternativa brasileira: 7.830.000 
b) com alternativa argentina "a": 4.500.000 
c) com alternativa argentina "b": 4.650.000 

ARGENTINA: 

a) com alternativa brasileira: 1.650.000 
b) com alternativa argentina "a": 4.500.000 
c) com alternativa argentina "b": 4.650.000 

Decorre desse balanço que a solução otl
mizada ou "ótlnla" deveria ser aqueLa em 
que os prejuízos sejam m!nlmos e os resul
tados ou vantagens,, máximos: 

Com alternativa. brasileira: 

- O Brasil terá 6.000.000 kW a mais do 
que com as soluções da Argentina, e o Pa
raguai terá mais de 3 . ooo. 000 kW. 

- Em compensação, a Argentina terá .• 
3.000.000 kW a menos do que com suas so· 
luções próprias. 

Com alternativas argentinas: 

- O Brasil deixará de ter 6. 000.000 kW 
e o Paraguai, 3.000,,000 kW a menos do que 
com a solução bras!leira. 

- Em compensação, 111 Argentina terá ... 
3. ()00, 000 kW a mais do que com a solução 
brasileira. 

O somatório dos prejuízos, em função das 
alternativas, será: 

Alternativa brasileira: 3,000.00 kW da Ar· 
gentina; 

- - 2.500 2.000 - 3.000 1.651) 

--- --
180 4.000 5.000 4.000 4.000 6.000 3.300 

Alternativas argentinas: 6.000.000 kW do 
Brasil, somado a 3.200.000 kW do Paraguai. 

O somatório das vantagens, em função das 
alternativas, será: 

Alternativa brasileira: 6. 000'. 000 kW do 
BrasiL e 3 . 200.000 kW do Paraguai; 

Alternativas argentinas: 3.000.000 kW da 
Argentina. 

Tais considerações, exclusivamente levan
do em consideração as possibilidades de llnl· 
plantação de centrais hidroelétricas, não ex
clui considerações como as emitidas a res
peito de Corpus e Inconveniências de sua lm· 
plantação, seja ao Brasil, seja ao Paraguai. 

Acresce notar que a demanda de energia 
da Região Sudeste tem atingido cifras que 
superam os 12% anuais de cresclnlento, taxas 
essas superiores às previstas anteriormente 
para o atendimento energético da região 
mais Industrializada do Brasil. 

conclui-se que· teremos que instalar mais 
de 2. 000 kW anualm·ente, a partir de 1980 
para o atendimento do mercado, o que so
mente será possível através da utilização dos 
recursos energéticos dos Médio e Baixo Pa· 
raná, constituindo-se Italpu em questão de 
sobrevivência nacional e de desenvolvlmen· 
to de uma região que abarca, nacionalmente: 

46% da rede ferroviária 
34% da rede rodoviária 
57% da rede rodoviária pavimentada 
59% do movlnlento aeroportuário 
78% dos apareLhos telefónicos 
42% do rebanho bovino 
39% do valor da pesca prOduzida 
42% do valor da produção agrícola expor· 

tada 
72% do valor da produção Industrial 
75% da produção de cimento 
68% da produção de papel 
72% do .processamento de petróleo bruto 
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· 97% da produção siderúrgica total 
53% da tonelagem exportada 
69% da tonelagem Importada 
74% da carga marítima transpo:z:tada 
61% dos bancos e casas bancárias 
35% da receita arrecadada pela União 
63% do Produto Interno Liquido 
Esses Indicadores confirmam, sobejamente, 

o que dissemos antes quanto à constante 
preocupação do setor energético em atender, 
a tempo e hora, a exigente demanda de tão 
destacada área, cujo crescimento não pode se 
ver estancado pela Insuficiência na disponi
bilidade de energia elétrlca. 

IV.:!- Na.ve~ã.o 

Algumas considerações de caráter genérico 
são relevantes para que se aborde o problema 
da Bacia do Prata sob o ângulo da navega
ção dos rios, fatos que são correlaclonrudos 
com a construção das centrais hldrelétricas. 

No regime natural de um rio, somente 
podemos ut!llzar, como aproveitamento para 
fins de geração de energia, a vazão mínima, 
tomando grande parte das dlsponib!lldades 
em empreendimentos não viáveis economi
camente. Ao invés, teremos economlcldade 
se dimensionarmos o equipamento e Instala
ções para a vazão média anual, "guardan
do" o excesso de água nas cheias e soltando 
na época das secas, de forma a sempre ter
mos vazão média a. jusante da. central. O 
volume a ser reservado depende do formato 
destas curvas anuais e outros fatores como 
área Inundada, topografia local, benefícios 
já existentes, etc. 

ll: evidente que quanto maior o volume dos 
reservatórios existentes (mais altura das 
barragens), maior é o grau de confiabilldade 
para a manutenção da vazão média rio abai
xo. conseqüentemente, melhores condições de 
navegabilidade (altura de lâmina dágua sa:
tlsfatórla e constante) tanto abaixo da cen
tral hldrelétrica., como a montante, já que 
o reservatório é um lago com grande profun
didade. 

Em Juplà, as menores vazões que ocorreram 
em alguns decênios, foram de 1.360 mS/ se
gundo, e a vazão média, em torno de 5. 750 
mntseg. no período de 1926 a 1971 (45 anos), 
com o rio em regime natural. 

Depois de terminadas as obras de mon
tante (Parana!ba, Grande e Ilha Solteira), 
a vazão média a jusante de Jupiá será de 
8.000 mB/seg., e a mlnlma vazão anual, no 
período mais seco, na dependência da ope
ração Integrada. dos reservatórios, será de 
3.200 mntseg .. multo maior do que os 1.360 
mH/seg. anteriormente apresentados. 

A relação entre a mlnima prevista após 
a regularização e a mínima ocorrida histo
ricamente define a "elasticidade" entre va
zões "mlnlma mlnlmorum" que, dividida por 
100, define o grau de regularização resultante 

ou benefício gerado a jusante, rio abaixo, do 
ponto considerado. 

Isto traz como conseqüência: 
1.0 - O aumento da vazão turblnada (que 

passa pela casa de máquinas), ma:xlmlzando 
a potência a ser Instalada, e, da!, a energia 
a ser obtida pelo equipamento e o efeito 
multiplicador para outros fins. · 

2.0 - Elimina ou reduz o grau de risco de 
enchentes Imprevistas ou não controladas. 

3.0 - Facilita a navegação de jusante e 
montante, já que vazões superiores às his
toricamente mínimas também darão maior 
lâmina de água no rio, permitindo maiores 
calados e fluxo permanente. 

Com os reservatórios e centrais hldrelétrl-
cas, poderemos obter: 

a.) energia elétrlca; 
b) controle de enchentes; 
c) melhor navegação; 
d) sedimentação do material sólido erodido; 

e) Irrigação e drenagem de áreas; 
f) não dependência, do uso da terra, aos 

azares pluviométricos, ou "benesses" de chu
vas; 

g) manutenção das condições ecológicas ou 
alterações das mesmas de forma planejada 
<exemplo: Brasll!a); 

h) rateio de custos das obras realizadas, 
geralmente em proporções próximas de 25 
a 27% para a navegação, de 25 a 31% para 
o controle de cheias e de 42 a 50% para a 
produção de energia elétrlca. O exemplo 
mais frisante é o do T.V.A. (Tennessee 
Valley Authority), cujo maior defensor da 
filosofia é David Llllenthal; 

i) possibilidade de aproveitamento múlti
plo Integrado, cujo exemplo, ainda em fase 
de planejamento e Implantação, é o do Vale 
do Paraíba, entre nós; 

j) ressarcimento dos benefícios gerados a 
jusante e a participação dos benefícios nos 
empreendimentos. Como exemplo, podemos 
citar os aproveitamentos do Rio Colúmbia, 
onde os EUA remunerl!lm o Canadá, pelos be
nefícios gerados a jusante, de forma propor
cional ao grau de regularização gerado pelo 
empreendimento; 

k) atenuação de prejulzos resultantes de 
fenômenos naturais, através das obras cons
truídas, em construção ou planej adas pelo 
Brasil; a redução dos riscos, de forma elás
tica, quanto ao "que se deve desejar a ju
sante": 

I) possibilidade de navegação em toda a 
extensão do curso dágua, através das eclusas 
junto às obras hldrelétrlcas; 

m) possibilidade de aproveitamento racio
nal dos desníveis do Baixo Paraná, pr!nct
palmente em regiões não acldentaclas. 
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Cabe lembrar que o Paraná é navegável de 
Jup!á até Guira, (600 km) em períodos mar
cados pela descontinuidade e em função de 
balisamentos compulsórios, pela inexistência 
de regularização total e barragens junto às 
quedas. As dificuldades são reconhecidas des
de o começo do século e estendem-se ao Bai· 
xo Paraná e ao Paraguai. Mesmo na orla 
marítima, devido ao assoreamento da Bacia 
do Prata e na costa atlântica, há dificuldades 
de calado e pequena profundidade da pla
taforma continental. 

Já em 1960 o Eng. F.A. Soldano, na "Co
lúmbia Un!ver$lty", enfatiza o problema da 
"estiagem" que coincidia com o período de 
colheita dos produtos de "verão", coincidên
cia que valoriza mais ainda a regularização 
de montante, poss!b!l!tando o escoamento das 
safras por meio do transporte h!droviário, o 
mais econômlco deles. Este fato é de suma 
importância para o desenvolvimento econõ
m!co da Zona das Missões, na qual o Paraná 
se constitui de correde!ras e rápidos, chama
dos de Ituzaingó. 

Em tennos de navegab!l!dade, seria prima· 
r!smo técnico e cultural falar-se em dimi
nuição ou redução da vazão no Rio Paraná, 
causadas por obras na parte montante do 
rio, não merecendo maiores considerações ou 
respostas aquelas que desconhecem problemas 
e soluções técnicas. 

IV.3- Sedimentação e Assoreamento 

Os benefícios resu1tantes das obras serão 
sensíveis a médio e longo prazos. 

Basta que se lembre o volume de material 
assoreado junto ao Porto de Buenos Aires, 
e dragado anualmente para formar o canal 
de acesso, para que se infira das múltiplas re
percussões benéficas das obras de montante 
previstas ou em execução. 

O canal de acesso tem 100 metros de lar· 
gura e 9,14 metros de profundidade apenas 
(30 pés ingleses). 

O volume de lama dragado anualmente é 
da ordem de 20 milhões de metros cúbicos, 
um dos maiores do mundo, exigindo o em
prego e a manutenção de equipamentos vul· 
tos!ss!mos. 

Para jusante de Diamante, estende-se o 
delta terminal do Rio Paraná, com um com
primento de 320 km e uma largura de 18 km, 
em Baradero, que vai aumentando, pwra atin
gir os 61 km entre os Rios Gut!errez e Lujan. 
o delta é uma região baixa e inundáveL, 
cheia de canais largos e estreitos, profundos 
uns e rasos outros. Paulatinamente. ele vai 
avançando sobre o Rio da Prata, provocan
do o seu entulhamento, como observou, há 
multo, Euclides da Cunha, em seu "A Mar
gem da História". 

Circunstância a assinalar no Prata é o 
aterramento sistemático da margem direi
ta argentina, enquanto a uruguaia ll.e con
serva alta, com os canais de navegaçao pró· 

xlmos e não assoreados. Este fenômeno é 
conseqüência da rotação da Terra, expresso 
pela Lei de von Baer. 

Todavia, a maior responsab!l!dade pelo as
soreamento do Prata reside nos Rios P!lco
maio e Bermejo. O primeiro nasce nos Andes 
bolivianos, a 2. 700 m de altitude e penetra 
na planície do Grande Chaco, após eroder o 
altiplano and!no, depositando os sedimentos 
carreados nos últimos 20 km, antes de des
pejar-se no Paraguai, logo abaixo de Assun
ção. O Rio Bermejo, com águas fortemente 
carregadas de argila, forma-se no extremo 
norte do território argentino-bo1!viano, cor· 
rendo por camadas de formação areno-arg!
losas, com margens que se desmoronam em 
grandes extensões por ocasião das cheias, o 
que o leva a alterar constantemente seu 
curso. Passa a correr paralelamente ao P!lco
malo. e no território de Formosa dividei-se 
em dois canais, que voltam a reunir-se mais 
a jusante, ainda com elevado teor de mate
rial carreado. A sedimentação se dá no Rio 
da Prata ou Paraná, dependendo da altura 
das marés. Somente obras de regularização 
ou barragens poderão diminuir os efeitos re
sultantes desses dois cursos dágua. 

IV.4- Controle de Cheias 

Se aos argumentos anteriormente apre
sentados ajuntarmos o balanço oriundo dos 
benefícios promovidos com a regularização da 
Bacia do Prata, evitando-se as cheias e inun
dações de jusante, que destroem as lavouras 
agrícolas e resultam em prejuízos Incalculá
veis nas regiões de baixada, verlficar-se-á 
que aos nossos condôminos ainda restaria, 
senão a compulsoriedade, pelo menos o dever 
moral e o orgulho nacional .de ressarcir a Na
ção Brasileira de parte dos investimentos 
realizados e em realização. 

Modelos recentemente desenvolvidos, ma
temáticos e físicos, demonstram que o con
junto de obras previstas no programa ener
gético nacional, até 1980, promove um grau 
de regularização dos rios da Bacia do Prata 
em valor não inferior a 17%. 

ll: ·evidente que a abordagem desse proble
ma dependerá do custo de oportunidade e 
da capacidade de reconhecimento cultural 
dos fatos pelas Nações envolvidas no pro
blema, pois que, em âmbito internacional, 
quaisquer entidades supranacionais não de· 
têm o poder da compulsoriedade na orienta
ção ou nw Indicação do dever entre Nações. 

Reste:-nos, assim, compreender a situação 
de fato, aguardando que, solucionados os 
problemas oriundos dos mal-entendidos e 
que resultados próximos sejam obtidos com 
a Integração energética, para, a!, sim, In
cluirmos, em futuras agendas e protocolos, 
conversações que possam traduzir algo de 
efet!vo para que o ressarcimento correspon
dente seja efetuado também proporcional· 
mente ao esforço do Brasil. 
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IV. 5 - Irrigação e Drenagem 

Também quanto aos aspectos Inerentes a 
cada local em que ·tais obras sll.o .. executadas 
há a ressaltar os benefícios dlretos de meios 
disponíveis para a implantação de sistemas 
de Irrigação e drenagem ao longo dos reser
vatórios, que possibilitam o desdobramento 
de novas e produtivas culturas, de forma 
mais racional, mediante tecnologia apro
priada, desde que Implementados tais sis
temas com a adequação dos recursos natu
rais disponíveis e treinamento e prática dos 
recursos humanos envolvidos. 

Os exemplos Internacionais, ainda que não 
devam ser transp1antados pura e simples
mente, elucidam os magníficos resultados 
obtidos no T.V.A., nos vales do Rheno e 
do Rhur, Colúmbia, Colorado, Rio Pó, etc., 
que distinguem exatamente métodos e técni
cas de Países desenvolvidos e que não são 
aproveitados pelos subdesenvolvidos. :1!: esta 
uma das características mais marcantes, eis 
que, além da baixa produtividade agrícola, 
associam os efeitos danosos de perdas e des
perdícios por Insuficiência de transportes, co
mercialização e suj elção aos eventos hidro
lógicos. 

Também é pacifico que a disponibilidade 
de água em reservatórios de acumulação a 
nada leva, se capitais não forem despendidos 
na complementação e execução de sistemas 
de Irrigação e drenagem e aprimoramento 
das técnicas agrícolas e mecanização. 

Todavia, parte substancial do processo es
tará solucionada com a existência da possi
bilidade da lmplaontação dos sistemas pela 
simples existência de água acumulada em 
reservatórios. 

Bastaria, portanto, avaliar-se devidamente 
a quota de contribuição do fato no todo, para 
que se tenha idéia real de quanto Importa 
tal benefício no processo global. 

se algumas dessas obras são multi ou bi· 
nacionais, há que se levar em conta o ra· 
telo de custo nos Investimentos, de forma a 
que cada Nação retribua equitativamente pe· 
los benefícios auferidos. 

A recuperação de áreas férteis de fundo 
de vale com humus carreado e sedimentado 
ao longo de mllênlos somente são aprovei· 
távels se associadas aos sistemas de contro· 
!e de cheias, Irrigação dosada e drenagem 
controlada. 

Decorre, pois, a necessidade de Inicial· 
mente Implantarmos a Infra-estrutura física, 
se realmente desejamos evoluir para uma 
Integração reg!ona1 da Bacia do Prata. 

V - ASPECTOS ECONOMICOS E DE 
INTEGRAÇAO FíSICA 

A estrutura económica da América Latina 
e, portanto, da Bacia do Prata, como parte 
do todo, somente adquiriu contornos nítidos 
e obrigou à tomada de consciência do pro-

blema, com a criação da CEPAL, significa
tivamente agência .da ONU, e não da OEA. 

A partir de 1929 e depois da guerra de 
1938, a América Latina foi obrigada a deixar 
sua posição cómoda e imobilista de expor
tadora de produtos primários e importadora 
de manufaturados. Por contingência hlstó· 
ricas, aliadas à crescente pressão demográ
fica, os países !~tino-americanos, particular· 
mente México, Brll!Sil e Argentina tiveram 
de optar pelo desenvolvimento e aceitar o 
desafio da Industrialização, de Inicio pelo 
processo de substituição das Importações. A 
América Latina encontrou, assim, na cons· 
ciência de seus Interesses concretos. base 
mais sólida para alicerçar sua unidade, até 
então alimentada pelo vago conceito de Iden
tidade cultural. 

Diante dessa nova realidade, o Sistema In· 
teramerlcano - sem abandonar suas for· 
mulações extraordinárias de defesa - foi 
obrigado também, tal como os países latino
americanos, a um esforço de Interiorização. 
Na verdade, as linhas pol!tlcas - a securl
tárla e a desenvolvlmentlsta. - acabaram 
convergindo para um mesmo ponto: Punta 
Dei Este, agosto de 1961, quando se consa
grou multll~teralmente o programa da Alian
ça Para o Progresso, lançado em março do 
mesmo ano pelo Presidente Kennedy. O tras
lado da guerra fria para o Continente foi 
fator decisivo para que o sistema Interame
rlcano se concentrasse em pensar e agir não 
apenas em solidariedade politica, mas - e 
principalmente - em termos de cooperação 
económica. A Carta de Punta. De! Este re
presentou o primeiro esforço sistemático pa
ra dar forma objetiva à cooperação lntera
mer!cana para o desenvolvimento. A partir 
de então, e na medida em que se definam os 
objetivos dessa cooperação, a unidade latina
americana ganhava maturidade. 

Essa coincidência é extremamente signifi
cativa. Revela que a América Latina se tor
nou menos caudatárla do bloco regional, para 
nele Imprimir mais profundamente a mar
ca de suas preocupações. 

O cimento da solidariedade latino-ameri
cana, e particularmente da Bacia do Prata, 
consistiu na convicção crescente de que o 
comércio Internacional e intralat!no-amert
cano constituem fatores Indispensáveis ao 
desenvolvimento desta parte do continente. 

Em 1960, a ALALC e o Mercado comum 
Centro-Americano já estavam em funcio
namento. Fora do âmbito da OEA, lnstltu
clona11zou-se a CECLA- Comissão Especial 
de Coordenação Latina-Americana, desti
nada à coordenação de posições dos Países 
latino-americanos em matéria de comércio 
mundial. 

Assim, afloravam aspirações e uma cons
ciência da nova realidade continental, mais 
s~nsivel às desigualdades entre os Países do 
Continente. Por decorrência, for-se deslocan
do a ótlca do problema da cooperação norte
americana do plano-bilateral, para o multi-
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lateral, buscando despertar o Sistema Latino
Americano e seus subsistemas de imobilismo, 
de mais de wn decênio, dando origem a mo
vimentos de proporções crescentes em pró! 
da integração regional. Desfraldada a ban
deira pelo Presidente Frei, do Chiloe, em 1967, 
a cooperação hemisférica passou a ter wna 
meta dominante e quase exclusiva: a Inte
gração regional, Para o Brasil, essa mudan
ça de ênfase tem wna conseqüência de 
grande importância: reconhecimento de que 
o seu próprio desenvolvimento teria que ser 
conseguido às próprias expensas, sem re
cursos externos oficiais, a não serem aqueles 
destinados implicitamente para a Integração 
regional. 

Da! decorreu a linha de ação politica de 
diversos Países se reunindo em Pactos e Ali
anças nos subsistemas (Pacto Andlno, Pacto 
Amazónico etc.), que deu como ação estra
tégica a ocupação e ampliação do chamado 
espaço económico, possibilitando a implan
tação da economia de escala. 

Na linha de ação econômico-polltica bra
sileira, a Integração é objetlvo deseJável, mas 
não prioritário. 

"A Integração não constitui wn fim em sl 
mesma, porém wn passo necessário no sentido 
do harmónico desenvolvimento dos Palses 
1atlno-amerlcanos", afirmou o Chanceler Ma
galhães Pinto. 

Em última análise, a vinculação brasilei
ra aos esforços integracionistas obedece a 
wn propósito politico de afirmar a sollda!
riedade latino-americana no contexto da so
lldariedade lnteramerlcana. 

Não podemos, porém, nos esquecer de 
preocupações de natureza mais Imediata. O 
esforço nacional para o desenvolvimento ln
temo, o financiamento externo, o comércio 
exterior e a integração latino-americana 
constituem os suportes básicos da coopera
ção continental. Encontrar o equl!lbrio en
tre esses quatro princípios é tarefa que se 
Impõe à nossa diplomacia como wn desafio. 

Particularmente, quamdo a lnstabUidade 
politica, o desequillbrlo financeiro, a diver
sidade de economias, os Interesses recípro
cos nem sempre afinados e divergentes, le
vam as Nações a Implantar barreiras alfan
degárias ou protecionlsmos de produção, ali
mentando ressentimentos que dificultam a 
complementaridade do comércio exterior. 

Assim, a unidade latino-americana tem 
uma outra dimensão que transcende a meta 
da integração. Deriva da própria afirmação 
econõmlco-politica dos Países latino-ameri
canos, no plano continental, como no mun
dial. A ação coordenada da América Latina 
não atingiu a profundidade que seria de
sejável de desenvolvimento e a preservação 
no plano puramente económico, seja no pla:
no mais amplo do avanço cientifico e tec
nológico. Compreendemos que nossa frente 
de luta, em wn mundo de evolução perma-

nente, não é apenas contra o gap comercial 
e económico. 

ll: também e essencialmente, contra o ga.p 
tecnológico. Para ser coerente, a unidade 1a
tlno-amerlcana não se afirma apenas contra 
wna estrutura Internacional de comércio que 
é tradicionalmente desfavorável aos países 
em desenvolvimento; deve afirmar-se, tam
bém, contra as politicas de força e os esque
mas de poder regionais, que no plano Inter
nacional tendem a vender nossas possiblll
dades de progresso pela manutenção do 
Stato Quo que nos condena ao atraso. 

Daí decorre o esforço a ser feito para a 
ellmlnação das divergências regionais, prin
cipiando-se pela Implantação progressiva de 
uma Infra-estrutura física, que preliminar
mente possa favorecer a conquista dos es
paços vaozlos e a expansão das fronteiras eco
nómicas, de molde a Integrar a Região da 
Bacia do Prata no contexto do desenvolvi
mento, similar ao das Nações desenvolvidas 
ou regiões Industrializadas como a Região do 
Sudeste Brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Tem a palavra o nobre Senador Flávio 
Britto. (Pausa. ) 

S. Ex.a. não está presente. 

Com a palavra o nobre Senador Antôno 
Carlos. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

·Com a palavra o nobre Senador Cio
. domir Mllet. (Pausa.) 

S. Ex."' desiste da palavra. 
Com a palavra o nobre Senador Franco 

Montoro. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Com a palavra o nobre Senador Wilson 
Campos. (Pausa.) 

S. Ex."' não está presente. 
·Com a palavra o nobre Senador Antô

nio Ferandes. (Pausa.) 
S. Ex.n desiste da palavra. 

Com a palavra o nobre Senador Luiz 
Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, os jornais noticiam hoje are
núncia, à Pasta da Agricultura, do ilus
tre Ministro Luiz Fernando Cirne Lima. 

Amigo pessoal de S. Ex,a, não posso 
deixar de fazer um registro nesta Sessão, 
lamentando que tão eficiente e dinâmico 
auxiliar do Governo Médici, homem de 
personalidade marcante, tenha, volunta-



-224-

rlamente, deixado de prestar seu con
curso ao Governo. . 

Lulz Fernando Clrne Lima, :rios anos 
em que esteve à frente da Pasta da Agri
cultura, voltou-se especialmente para a 
expansão da pesca e do nosso rebanho 
bovino; empenhou-se pela consolidação 
da Reforma Agrária e prestou todo apoio 
à colonização da Amazônia; trabalhou 
afanosamente pela auto-suficiência do 
trigo; e, a bem dizer, Inovou a soja, pro
duto que há 10 anos não representava 
nada na nossa balança comercial, mas 
que, jâ neste ano de 1973, vai render 
cerca de 700 milhões de dólares. 

A medida exata de sua Independência 
e coragem deu-a o ilustre "xará" expres
sando pessoal ponto de vista quando de
clarou que preferia ver o Pais a um nivel 
de desenvolvimento de apenas 7 ou 8%, 
mas com melhor distribuição de renda, 
do que com o nível atual, de 11%, ou 
mesmo superior, mas uma distribuição 
de l'enda que a ele, Ci-me Lima, não 
satisfaz. 

A Pasta da Agricultura, no Brasil e 
no mundo inteiro, parece ser a mais di
fícil. 

Vimos, hâ poucos dias, o Primeiro-MI
nistro da Rússia, ao "dar as contas" ao 
Ministro da Agricultura do seu pais, jus
tificar a demissão, dizendo que aquele 
Ministro dava explicações demais e pro
duzia espigas de menos. Com Lulz Clrne 
Lima isso não se dá: não sal, poil'que te
nha d.ado espigas de menos; sal, talvez, 
porque tem desa.mblção demais. 

Aos Inimigos não se mandam flores, 
mas aos amigos, sim. A Clrne Lima, por
tanto, as flores da minha perene estima, 
dos meus aplausos por sua atuação, e da 
minha admlraçã\l por não ter hesitado 
em sacrificar o honroso posto de Ministro 
quando sua permanência na Pasta aten
tava contra sua consciência. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Permite um 
a.parte, nobre Senador Lulz Cavalcante? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Pois 
não, Senador, e com multo prazer. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Desejo ma
nifestar a V. Ex.n minha solidariedade à 
merecida manifestação de alto apreço 
que, da tribuna, expressa ao ex-Ministro 
Clrne Lima. Como Representante d·O 
Pará, nesta Casa, sinto-me no dever, no 
momento em que V. Ex.n toma essa Ini
ciativa, de expressar devida admiração 
pela obra realmente significante que o 

Ministério da Agricultura, pela ação di
nâmica do ex-Ministro, realizou no meu 
Estado. lll justamente quando o homem 
público deixa o poder e o faz corajosa
mente, que nós, homens públicos, deve
mos ter gestos c_omo o de V. Ex.n, com 
tanta autoridade, neste momento. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Nobre 
Senador cattete Pinheiro, usando uma 
Imagem multo sovada, mas absoluta
mente verdadeira no caso, V. Ex.n fecha 
com chave de ouro este meu breve re
gistro. 

O Sr. José Samey - Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Pois 
não, Senador, com igual prazer. 

O Sr. José Sarney - V. Ex." tem em 
comrum comigo a vontade ·de não vaci
lar em prestar homenagem de justiça 
a quem dela merece, em· qualquer situa
ção que esteja. Hoje, evidentemente, 
quando o Ministro Cirne Lima sai do Mi
nistério da Agricultura, V. Ex." traz a 
esta casa um traço da personalidade do 
bravo Representante de Alagoas na ho
menagem que presta a S. Ex.n Não co
nheço em profundidade os motivos pelos 
quais o Sr. Ministro Cirne Lima deixa 
o Ministério, nem posso levar a minha 
sol!dall"ied!lide, porque não .conheço os 
termos em que S. Ex.n deixa o Ministério 
da Agricultura. Mas, sem dúvida, posso 
prestar o depoimento que associo ao dis
curso de V. Ex.", de que a imagem que 
ele deixa em sua passagem pelo Ministé
rio da Agricultura é de um homem dedi
cado ao cumprimento do dever, atento 
aos problemas de sua Pasta. No meu Es
tado, devemos a ele uma consideração 
muito grande, pelos decretos em que 
considerou áreas prioritárias para a Re
forma Agrária e pela atenção aos pro
blemas agrícolas que à sua Pasta foram 
levados. llJ este um aparte de justiça que 
. desejo Incorporar ao discurso de V. Ex.11 

O Sr. Adalberto Sena - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LUIZ ·CAVALCANTE - Com 
multa honra. 

O Sr. Adalberto Sena - Essa Imagem 
a que acaba de se referir o nobre Senador 
José Sarney também se refletiu na Ban
cada do Movimento Democrático Brasi
leiro, e prova disto é o requerimento 
apresentado pelo nobre Senador Franco 
Montoro, lido na Hora do Expediente, em 
que, colocando a questão em termos 

j 
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altos e não de oposição, pediu a trans
crição, nos Anais do Senado, da carta 
mediante a qual S. Ex.a o Sr. Ministro 
Clrne Lima renunciou à Pasta que vinha 
exercendo com tanto brilho e eficiência, 
como acaba de declarar V. Ex.a Entre
tanto, também como homem da Amazo
nla, desejo, fazendo minhas, inteiramen
te, as palav.ras do nobre Senador Cattete 
Pinheiro, ressaltar os benefícios que ad
vieram e que, principalmente, poderão 
advir, ainda mais, para a nossa Amazô
nia, daquilo que o Ilustre Sr. Ministro 
planejou e começou a realizar. Muito 
obrigado a V. Ex.a 

O SR. LIDZ CAVALCAN'l'E - Já 
agora não é somente uma chave de ouro 
e sim três chaves, e todas três de ouro, 
que fecham meu discurso. 

Na verdade, V. Ex.as, Senadores Catte
te Pinheiro, José Sarney e Adalberto 
Sena vieram dar, sem falsa modéstia de 
minha parte, um especial colorido ao meu 
breve discurso, colorido que não encon
trei nas minhas tintas. 

Muito obrigado a V. Ex.as 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente 

e Srs. Senado·res. (Muitot bem! Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
José Lindoso. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - (Sem revisão 
do ora1lor.) Sr. Presidente e Srs. Senado
res, uso da palavra para um registro. 

Ontem, compareceu à Câmara dos 
Deputados, por Iniciativa própria, aten
dendo a desejo manifestado por elemen
tos da Bancada Paulista - digo por lni
clativ·a própria, porque a Lei proposta 
pela Liderança da Aliança Renovadora 
Nacional, para regulamentar o compare
cimento de Ministros ao Plenário da Câ
mara dOs Deputados ainda não foi vo
tada .....; compareceu o Ministro Pratlni de 
Mora.e.s, da Pasta d,a Indústria e do Co
mércio. 

Assisti, Sr. Presidente e Srs. Senado
res. a uma grande parte do debate, que 
se revestiu daquela beleza democrática 
e teve a possibilidade de revelar aos Re
presentantes d·o Povo, na Câmara dos 
DEjputados, as altas atividades desen
volvidas na Pasta da Indústria e do Co
mércio. 

Congratulando-me com o Ministro 
Pratinl de Moraes pelo comparecimento 

à Câmara dos Deputados, assinalo o ges
to com aquela significação de que o Go
verno Médlci está pronto para o diálogo, 
falando a linguagem daquele esforço de 
modernização do Brasil, como se conclui 
através do Plano da Siderurgia Nacional, 
do Plano da Modificação da Política Ca
feelra, do incremento de politica de ser
viços que ·tem dado resultados extraordi
nários às atividades do comércio do 
Brasil, numa síntese, com uma afirmação 
desse propósito do Brasil que cresce, do 
Brasil que se moderniza, do Brasil que se 
afirma como grande Nação. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O .SR. JOSÉ LINDOSO - Honra-me o 
aparte de V. Ex.a 

O Sr. Eurico Rezende - Obrigado a 
V. Ex.a Se fôssemos resumir o fato mais 
importante, a ocorrência mais auspiciosa, 
vale dizer, o ponto alto da exposição do 
Ministro Pratini de Moraes, registraria
mos o seguinte: S. Ex. a anunciou, em ter
mos definidos, a implantação de um 
grande parque siderúrgico. E o Governo 
Federal elegeu para esse grande empre
endimento, de repercussão nacional e in
ternacional, o Espírito Santo, mais pre
cisamente, as cer-canias do Porto de 
Tubarão, o maior embarcadouro de mi
nérios do Mundo. Numa programação 
que se dllargará até 1982, aquele parque 
no Espírito Santo estará produzindo, se
gundo a estimativa ministerial, 12 mi
lhões de toneladas, vale dizer, muito mais 
da metade da produção atual do Pais. 
Teremos nesse empreendimento o con
curso de um grupo Italiano e de um 
grupo japonês. Para esta realização, 
para esta conquista, de permeio com a 
compreensão e o apoio irrestrito do Go
verno Federal, tivemos o trabalho inces
sante e até mesmo a peregrinação, pela 
Europa e pelo Japão, do Governador 
Arthur Carlos Gerhardt Santos. Então, 
na área da siderurgia, repito, o ponto 
alto da exposlçãQ do ilustre Ministro 
Pratini de Moraes foi o anúncio da im
plantação em Vitória do grande parque 
siderúrgico, que deverá ter suas obras 
iniciadas em breve e concorrerá decisiva
mente para a emancipação final do 
Pais em termos de siderurgia. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Nobre Ss
nador Eurico Rezende, V. Ex.a dá um 
tom de obj etividade a este registro, e 
quiséramos simplesmente emprestar-lhe 
uma conotação politica. 



-226-

E!etivam~nte, a Imprensa registra que, 
no campo da siderurgia, o Sr. Ministro 
Pratini de Moraes assegura que. 

"A contiillllidade do desenvolvimento 
desse setor está amparado num pro
grama especial do Governo que 
abrange a siderúrgia e petroquímica. 
A execução do Plano Siderúrgico Na
cional, por. exemplo, elevará a pro
dução de aço do Brasil a 20 milhões 
de toneladas, em 1978, e estão sendo 
aplicados cerca de lO bilhões de cru
zeiros antigos por dia, na execução 
desse programa, que envolve investi
mentos da ordem de mais de um bi
lhão e meio de dólares na Companhia 
Sicl!erúrgica Nacional, na Usiminas e 
na Cosipa. Essas três empresas es
tatais estão investindo, neste e no 
próximo ano, 250 bilhões de cruzei
ros antigos em pesquisas tecnológi
cas e com o treinamento de mais de 
1.100 técnicos brasileiros. No que diz 
respeito à produção para o consumo 
interno de aço, está em estudos a 
implantação da primeira usina vol
tada para exportação de semi-aca
bado.s, no Porto de ~ubarão, no 
Espírito Santo. No tocante aos mi
nérios da Serra dos carajás - in
formou o Sr. Pratini de Moraes -, 
estão sendo estudados outros proje
tas de unidades siderúrgicas do mes
mo tipo. "A partir de 1977, o Brasil 
será exportador de aço em grande 
escala. Estamos exportando minério 
de ferro a 7 dólares a tonelada. No 
futuro, poderemos exportá-lo trans
formado em aço, que vale 100 dólares 
a tonelada." 

Sr. Presidente, enseja assim o nobre 
Senador Eurico Rezende que ofereçamos 
ao conhecimento da Nação, através da 
tribuna do Senado, como que reiterando 
aquilo que já foi dito na Câmara dos 
Deputados: o grande esforço que se está 
fazendo relativamente ao Programa de 
Siderurgia Nacional. 

Sabemos todos nós, homens públicos 
- tem consciência disso a Nação -, que 
o problema da siderurgia significa sobe
rania, significa afirmação de grandeza, 
significa o. vocação histórica do Brasil 
de ser uma grande potência. 

Agradeço o aparte de V. Ex.11, nobre 
Senador Eurico Rezende, que enriquece 
meu discurso e dá a ele aquela significa
ção, aquele toque nacional, isto é, que 
o Governo, na pessoa do Ministro da 
Indústria e do Comércio, vindo dialogar 

com os Representantes do Povo, na Cas·a 
do Povo, que é a Câmara dos Deputados, 
apresentou realmente as grandes linhas 
de quem está a construir com afã, sem 
ouvir absolutamente o ruído das intri
gas, mas com a coragem dos que sabem 
decidir, com .a fé daqueles que crêem e 
estão a construir a grande Nação Brasi
leira. (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 52, de 19'73 

Nos termos do art. 287 do Regimento 
Interno, requeiro a retirada do Projeto 
de Lei n.0 104/71, de minha autoria. 

Justificação 

Feita em discurso proferido da tri
buna. 

Sala das Sessões, em 10 de maio de 
1973. - Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O requerimento que acaba de ser lido 
será publicado e incluído na Ordem do 
Dia, nos termos do disposto no art. 281, 
§ 2.0, letra b, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N ,o 48, de 19'73 

Altera disposições do Decreto-Lei 
n.0 486, de 3 de março de 1969, que 
dispõe sobre a escrituração de livros 
comerciais e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os livros da escrituração 

comercial da pessoa jurídica de que 
cuida o Decreto-Lei n.0 486, de 3 de 
março de 1969, poderão ser substituídos 
por folhas soltas, desde que sejam as 
mesmas escrituradas por qualquer pro
cesso mecanizado ou maquinizado. 

Art. 2.0 - As pessoas jurídicas que 
optarem pela utmzação de folhas soltas 
em sua escrituração comercial deverão 
apresentá-las para autenticação no ór
gão de registro do comércio, depois de 
devidamente escrituradas, dentro de 90 
dias da data do encerramento de cada 
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balanço, realizado nos termos de seus 
atos constitutivos. 

§ 1.0 - Sempre que a pessoa jurídica 
utilizar-se de quantidades superiores a 
100 folhas em cada exercício social, po
derá apresentá-las a registro, indepen
dentemente do prazo previsto no ca.put 
deste artigo, desde que as mesmas cons
tituam um volume daquela quantidade 
ou de seus múltiplos, de modo a facilitar 
o seu arquivamento. 

§ 2.0 - Ao serem encaminhadas para 
autenticação a que alude este artigo, 
deverão as folhas estar devidamente en
cademadas, enfeixadas com termos ·de 
abertura e encerramento, respectiva
mente, antes da primeira delas e após 
a última folha utilizada. 

§ 3.0 - Quando forem à autenticação 
as folhas utilizadas nas condições desta 
Lei, continuarão as pessoas jurídicas a 
escrituração de novo conjunto, indepen
dentemente do cumprimento daquela 
formalidade, cujo encerramento se da.J:á 
quando voltar a atingir o montante mí
nimo de 100 folhas ou quando se encer
rar o exercício social da pessoa jurídica. 

§ 4.0 - Quando as folhas soltas da 
escrituração comercial forem examina
das por agentes do fisco, antes da au
tenticação prevista no caput d:este arti
go, deverão ser as mesmas por eles ru
bricadas para legitimar a ação fiscal. 

§ 5.0 - As pessoas jurídicas que opta
rem pelo sistema instituído neste artigo 
deverão relacionar as contas movimen
tadas no exercício e os respectivos códi
gos, se houver, imediatamente após o 
último lançamento efetuado e antes da 
transcrição da demonstração da Conta 
de Lucros e Perdas e do Balanço final, 
ficando dispensadas das exigências pre
vistas no § 1.o do art. 2.o do Decreto-Lei 
n.o 486, de 3 de março de 1969. 

Art. 3.0 - A autenticação prevista 
nesta Lei, feita no prazo de 60 dias da 
data do encerramento do balanço da 
pessoa jurídica, suprirá o visto de que 
trata o inciso VII do art. 186 da Lei de 
Falência (Decreto-Lei n.0 7. 661, de 21 
de junho de 1945). 

Art. 4.0 - Ao ser o conjunto de folhas 
fixado nesta Lei apresentado para au
tenticação, verificará o Registro de Co
mércio o exato cumprimento do prazo 
nela estabelecido. 

§ 1.0 - Verificado o atraso na sua 
apresentação, deverá o Registro de Co
mércio exigir o recolhimento de multa 
correspondente a um maior salário-mí
nimo vigente no País para cada 30 dias 
ou !ração de atraso no prazo previsto no 
arto 2.0 desta Lei, não sendo a auten
ticação efetuada até que o infrator com
prove a liqüidação da multa. 

§ 2.0 - A falta de pagamento da pe
nalidade acima, no prazo de 10 dias, 
contados da data da extração da guia 
referida, sujeitará a pessoa jurídica às 
sanções previstas no art. 442 do Regula
mento aprovado pelo Decreto n.0 58.400, 
de 10 de maio de 1966. 

§ 3.0 - A multa mencionada no § 1.o 
deste a11tigo será recolhida aos cofres 
públicos através de uma DUA (Do
cumento único de Arrecadação) com as 
anotações complementares referentes ao 
carimbo padronizado. 

Art. 5.0 - As determinações contidas 
nesta Lei serão aplicáveis pelo Cartório 
do Registro Civ!l das Pessoas Jurídicas, 
quando se tratar de autenticação de fo
lhas soltas da escrituração de pessoas 
jurídicas de caráter c!vll. 

Art. 6.0 - Não optando a pessoa ju
rídica pelas regras contidas nesta Lei, 
suj eitar-se-á às normas estabelecidas no 
Decreto-Lei n.0 486, de 3 de março de 
1969. 

Art. 7.0 - A substituição do profissio
nal responsável pela escrituração das 
pessoas jurídicas no decurso do exerci
cio será consignada no Livro Diário, me
diante termo circunstanciado que será 
registrado nps Conselhos Regionais de 
Contabilidade. 

Art. 8.0 - Ficam incluídos entre os 
documentos a que está autorizada a mi
crofilmagem, os livros comerciais e fis
cais das pessoas jurídicas; obedecidas as 
regras da Lei n.0 5.433, de 8 de maio 
de 1968. 

Art. 9.0 - As disposições desta Lei são 
aplicáveis às empresas individuais. 

Art. 10 - O Departamento Nacional 
do Registro do Comércio baixará as ins
truções necessárias à perfeita aplicação 
desta Lei, com a prévia audiência da 
Secretaria da Receita Federal. 

Art. 11 - Es·ta Lei entrará em vigor, 
revogadas as disposições em contrário, 
na data da publicação das instruções 
previstas no artigo anterior, que deve
rão ser expedidas no prazo de 60 dias. 
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Ju$tificação gências feitas aos demais: registro, au
tenticação, termos, encadernação, tudo 

Uma das grandes dificuldades com previamente providenciado para seu uso. 
que se debatem as pessoas jurídicas é 8. Como se verifica, as poucas vanta
a tradicional exigência de serem previa- gens ora introduzidas em nossa legisla-
mente encadernados e autenticados os - di · Diários que utilizam em escrituração. . . ·. çao, scut!veis sob o prisma da ordem 

prática, somente atingem aqueles que 
2. Disposição antiquada, torna onero- possuírem "contabilidade mecanizada" e 
so o seu emprego, em virtude de haver não a grande maioria que utiliza a "con
a necessidade de uma despesa adicional, tabilldade maquinizada", isto é, o em
representada sempre pelo trabalho da prego de uma simples máquina de es
cópia do Diário feito em folhas soltas crever, que liberta a pessoa jurídica do 
nos livros encadernados e registrados profissional de boa letra, permitindo o 
antes de sua utilização, bem como a uso da máquina de escrever. 
constante ilegibilidade das transcrições, 9. Assim é que a necessidade de simpll
feitas nos dois processos existentes: ficar 0 trabalho, bem como de criar me
prensa ou gelatina. lhores condições que se coadunem com a 
3. o Decreto-Lei n.o 486, de 3 de março era tecnológica em que vivemos, seria de 
de 1969, ao dispor sobre a escrituração toda conveniência que fosse uniformi
de livros mercantis, definiu que "é obrí- zada a processualística do registro do 
gatórío o uso do Livro Diário, encader- Diário e demais livros que, eventual
nado com folhas numeradas seguida- mente, viessem a ser utilizados na escri
mente" (art. 5.o, caput), podendo 0 co- turação comercial, objetlvando o atendi
merciante que empregar escrituração mente do seguinte: 
mecanizada substituir o mencionado a) permissibilidade de utilização de 
Diário por folhas seguidamente nume- Diário e demais livros da escrituração 
radas, mecânica ou tipograficamente comercial em folhas soltas, por opção da 
(§ 1.0 do art. 5.0 ). pessoa jurídica; 
4. Embora consistindo num grande pas- b) registro posterior das folhas utiliza-
se para a melhoria da produtividade nas das, mediante apresentação das mesmas 
escriturações, tal medida atingiu somente ao registro de comércio; dentro dos pra
as pessoas jurídicas que empreguem "es- zos estipulados; 
crituração mecanizada" e não aquelas 
que possuíssem "escrituração maqulnlza- c) permissibilidade de microfilmagem 
da", isto é, fioossem a sua contabilidade dos livros comerciais e fiscais. 
apenas com a utilização de uma simples 10. Com a adoção das simplificações su
máquina de escrever, e não com o uso dos geridas, haveria a criação das seguintes 
tradicionais equipamentos mecânicos. vantagens: 
5. Não obstante isso, ainda que a em- a) todas as pessoas jurídicas poderiam 
presa venha a possuir contabilidade me- utiliza·r-se de impressos em folhas soltas 
canizada e opte pelo uso das fichas, de- para escrituração de seus livros comer
verá sempre submetê-las a autenticação ciais, ·desde que o fizessem à máquina, 
prévia, com os termos de abertura e en- pouco importando se o processo fosse 
cerramento devidamente lavrados. mecanizado ou ma.quinizado; 
6. Quando isso ocorrer, ainda mais se b) ao ser estabelecido o critério de 
complica o processo, pois, além das fichas apresentação das folhas já escrituradas, 
antes referidas, deverá o comerciante para registro posterior, haveria um per
adotar livro próprio para inscrição do ba- feito controle dos atrasos nos registras, 
lanço, de balancetes e demonstrações dos pois seriam fixadas datas limites para a 
resultados do exercício social, o qual será aludida apresentação, não excedentes a 
autenticado no órgão próprio de Registro 60 dias da data do lançamento da última 
do Comércio Cart. 11 do Decreto número folha de apresentação obrigatória; 
64.567, de 22 de maio de 1969). c) diminuição sensível do custo opera-
7. Se a pessoa jurídica em causa utili- clonai, inclusive permitindo maior apra
zar códigos ou abreviaturas, ainda deverá veitamento de tempo, possibilitando a 
adotar um "livro próprio; revestido das manutenção dos registras contábeis da 
formalidades legais" (art. 2.0 , § 1.0 ) para escrituração comercial em níveis mais 
a competente tradução daqueles elemen- baixos do que os 180 dias permitidos pelo 
tos, livro esse revestido das mesmas exi- art. 230 do Regulamento aprovado pelo 
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Decreto n.0 58.400/66, decorrente da de
terminação contida no § 2.o do art. 24 
da Lei n.0 4.357/64, a partir dos quais 
passam a correr penalidades variáveis; 

d) em não-utillzação de livros destina
dos a registro de balanços, balancetes e 
demonstrações de resultados, bem como 
do livro destinado às interpretações dos 
códigos, em termos de encadernação, pois 
aquele seria eliminado e este seria livro 
em folhas soltas dentro do mesmo es
quema posterior de registro. Balanços e 
demais elementos indicados, que, hoje, 
numa contab111zação de folhas soLtas de
vem ser transcritos em livros encader
nados, o seriam normalmente no próprio 
Diário de folhas soltas e segundo a téc
nica usualmente adotada, mas sem uso 
de prensas, gelatinas, fitas copiativas, 
etc. 

e)redução substancial da margem de 
extravios de livros e de locais de arqui
vamento com aumento do índice de se
gurança dos registres efetuados. 

Sala das Sessões, em 10 de maio de 
1973. - Antônio Carlos. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 486 
DE 3 DE MABÇO DE 1969 
Dispõe sobre escrituração de livros 

mercantis e dá outras providências . 
• • • • • o •• o • o ••• o • o ••••••••••• o • o • o • o o •• o o 

DECRETO N.0 7.661 
DE 21 DE JiUNHO DE 1945 

•••• o • o ••••••• o ' ••••••••••• o •••• o ••••••• 

Art. 186 - Será punido o devedor com 
detenção, de seis meses a três anos, 
quando concorrer com a falência algum 
dos seguintes fatos: 
O O O O O O O 0 O O O O O O o o o O O O O O O O o o o O O O O 0 O 0 O O 0 O I O 

VII - falt'a de apresentação do ba
lanço, dentro de sessenta dias após a 
data fixada para o seu encerramento, à 
rubrica do Juiz sob cuja jurisdição esti
ver o seu estabelecimento ;principal. 
•••••••••• o ••••••• o •••• o • o • o • ' ••••• o ' ••• 

LEI N,O 5.433 
DE 8 DE MAIO DE 1968 

Regula a microfilmagem de do
cumentos oficiais e dá outras provi· 
dências. 

I 0 0 O O 0 O O O t O 0 O O o o o O O O O O O O O o 0 0 0 O 0 0 O 0 O O O O O O 

DECRETO N.0 58.44{) 
DE 10 DE MAIO DE 1966 

O o 0 o O O O O O 0 o O O O 0 o O O 0 0 O 0 0 O 0 0 0 O 0 O O O I 0 O O O O O O 

Art. 442 - Em todos os casos de paga
mento ou recolhimento de débito fora 

dos prazos fixados, será cobrada a multa 
d~ 10% (dez por cento) quando o atraso 
nao exceder de 180 (cento e oitenta) dias 
(Lei n.o 4.154, art. 15). 

§ 1. 0 Nos casos de atraso superior a 
180 (cento e oitenta) dias, a multa pre
vista neste artigo será cobrada à razão de 
10 % (dez por cento) por semestre ou 
!ração (Lei n,0 4.154, art.15). 

§ 2.0 Excetua-se das disposições deste 
artigo o atraso não superior a 30 (trinta) 
dias, hipótese em· que o débito será co
brado apenas com o acréscimo da multa 
de 5% (cinco por cento) (Lei n.0 4.154, 
art. 15). 

(As ComiBsões de Constituição e Jus
tiça, de Economia e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
-O Projeto irá às Comissões competen
tes. 

Sobre a mesa, ofício do nobre Líder, 
Senador Petrônio Portella, que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte 

OFíCIO 

Brasílla, em lO de maio de 1973 

Do Líde-r da ARENA 
Ao Exce-lentíssimo Senhor 

Senador Fllinto Müller. 

DD. Presidente do Senado Federal. 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do nobre Senhor 
Senador Antônio Fernandes pelo nobre 
Senhor Senador José Lindoso, na Co
missão Mista do Congresso Nacional que 
dará p.arecer sobre o Projeto de Lei n.0 

5, de 1973 CCN> . 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estima e dis
tinta consideração. 

Petrônio Portella, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Será feita a substituição solicitada. 
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compareceram mais os Senhores 
Senadores: 

José Esteves - Fausto Castelo
Branco - Wilson Gonçalves - Ruy · · · 
Carneiro - João Cleofas - Paulo 
Guerra - Wilson Campos - Teotô
nlo VIlela - Augusto Franco -
Lourlval Baptista - Heitor Dias -
Eurico Rezende - João Calmon -
Gustavo Capanema - José Augusto 
- Magalhães Pinto - Franco Mon
to·ro - Benedito Fe~relra - Oslres 
Teixeka - Sa1danha Derzi - Ma•t
tos Leão - Ney Braga - Antônio 
Carlos - Celso Ramos - Lenoir 
Vargas. 

O SR. PRESIDENTE {Paulo Torres) -
Está terminado o período destinado ao 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Antes de passar ao 1.0 item da pauta, 

a Presidência precisa prestar um escla
recimento à Casa. 

Na Sessão Extraordinária de ontem, 
foi aprovado o Requerimento n.0 50, de 
1973, pelo qual os Srs. Senadores Osires 
TeiXeira e Benedito Ferreira solicitavam 
dispensa de Interstício e prévia distri
buição de avulsos para o Projeto de Re
solução n.0 22, de .1973, a fim de que a 
ma,téria figurasse na Ordem do Dia da 
Sessão seguinte, portanto, desta Sessão. 

Por equivoco, entretanto, deixou de 
figurar no espelho da Ordem do Dia de 
hoje o referido Projeto. 

Esta Presidência, em atendimento ao 
que foi deliberado pelo Plenário, irá sub
meter a matéria à Casa, colocando-a co
mo item n.0 5 da pauta. 

Item 1 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 39, de 1973, de autoria 
dos Senhores Senadores Lourival 
Baptista e Antônio Carlos, requeren
do a transcrição, nos Anais do Sena
do, da Mensagem dirigida aos tra
balhadores, no dia 1.0 de maio, pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente 
General Emílio Garrastazu Médlcl. 

Em votação o Requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. {Pausa.) 
Está aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

MENSAGEM DIRIGIDA AOS TRABALHADORES, 
NO DIA 1.0 DE MAIO, PELO EXCELENTISSI
MO SENHOR PRESIDENTE GENERAL EMTUO 
GARRASTAZU M~DICI, QUE SE PUBLICA, 
NOS TERMOS DO REQUERIMENTO N.0 39, 
DE 1973, DE AUTORIA DOS SRS. SENADO· 
RES LOURIVAL BAPTISTA E ANTôNIO 
CARLOS. 

A MENSAGEM 
Pela quarta vez, desde que assumi a 

Presidência da República, vejo transcor
rer o 1.0 de maio num clima de ordem, 
de paz e de esperança. 

A esperança, a paz e a ordem são os 
sinais visíveis da estabilidade . social e 
politica implantada no Pais pela Revo
lução de Março, e denotam a formação 
de uma consciência coletiva, a consagrar 
com ::;eu apoio e aplauso, o empenho 
constante do Governo para que, de par 
com nosso desenvolvimento econômico, 
tudo se faça também pelo desenvolvi
mento social, pela valorização do ho
mem, pela humanização da economia, 
pela gradual e equitativa distribuição da 
riqueza comum e pela participação de 
todos nos frutos do progre::;so. 

Por isso, na festa do trabalho, minha 
primeira palavra a todos os trabalhado
res é uma palavra de agradecimento. 

Os índices, que falam do surto da In
dústria, do comércio e da agricultura, não 
traduzem apenas a eficiência dos homens 
de empresa, que colaboram com o Estado 
para o êxito de Iniciativas e planos,. gra
ças a,os quais conquistamo::; e consolida
mos nossa presença nos mercados inter
nacionais. 

Fatores decisivos para que alcançás
semos esse grau de progresso foram tam
bém os anônlmos construtores de nosso 
patrimônlo material, que contribuem, 
com o suor de suas frontes, a energia de 
seus braços e o vigor de sua Inteligência, 
na cidade e no campo, para o enriqueci
mento do País. 

A eles é que me dirijo hoje para lhes 
dizer, mais uma vez, que o ideal da Re
volução e do Governo é um ideal de 
Justiça. 

Definindo direitos e deveres, procura
mos proporcionar iguais oportunidades a 
todos, abolir as desigualdades Injustas, 
combater o abuso do poder econômico, 
aprimorar a mão-de-obra, ajustar o sa-
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lário aos níveis da inflação, ampliar a 
prestação da assistência médica, elevar 
os proventos de aposentados e pensio
nistas; numa palavra, distribuir Justi
ça, fazendo com que, sem luta de clas
ses, sem violência e sem desordem, se 
consiga o equilíbrio social, e todos, em
presários, trabalhadores e Governo, nos 
sintamos responsáveis .e solidários numa 
obra comum, que é a de erguer e sus
tentar uma pátria próspera e tranqüila. 

Nossos propósitos de Justiça social es
tão patentes aos olhos de todos; não pro
metemos senão aquilo que poderíamos 
realizar e tudo quanto prometemos está 
sendo realizado. 

Ai está o Programa de Integração So
cial, cujos primeiros resultados garan
tem aos trabalhadores urbanos a pou
pança, que nunca puderam ter, e os tor
nam participes do crescimento econôml
co e beneficiários da expansão de todas 
as empresas. 

Aí está o Prorural, que, a esta altura, 
já assegurou aposentadoria e pensão a 
mais de 80 mil trabalhadores do campo, 
dando-lhes, afinal, o que eles jamais ti
veram e assegurando-lhes uma velhice 
menos cheia de tristeza e de !preocupa
ção. 

Aí está a decisão do Govemo, que es
tendeu a grupos sociais, antes esquecidos 
e marginalizados, as vantagens da Previ
dência, como foram os empregados do
mésticos e os pequenos pescadores, de 
nossas praias, numa demonstração viva 
de que nosso pensamento, fiel aos pos
tulados da Revolução, é o de não deixar 
sem o amparo do Estado nenhum de 
nossos irmãos em cidadania, que concor
rem com seu trabalho para o engrandeci
mento do País. 

Nunca acenamos aos trabalhadores 
com utopias ou com benesses Inatingí
veis. Nunca lhes pedimos outra contri
buição que não fosse a que a Lei nos Im
põe ou o bem da Pá.tria nos ordena. 

Sentimos, hoje, que as Intenções e de
cisões do Governo, ditadas pelo imperati
vo supremo de nosso lema nacional -
Ordem e Progresso - encontraram no 
coração dos trabalhadores a compreen
são e o entusiasmo, de que precisamos 
para o esforço coletlvo, que nos f,ará 
vence·r dificuldades, superar problemas e 
completar, a passo firme, a jo·rnada re
dentora Iniciada em Março de 1964. 

Que esta mensagem possa levar a to
dos os lares dos trabalhadores brasilei
ros, no dia em que se glorifica o trabalho, 
a certeza de que contamos e contaremos 
com os operários da cidade e do campo 
para a tarefa honrosa, que coube à nos
sa geração - a tarefa de inaugurar um 
Brasil renovado, unido e forte, cada vez 
mais certo de que, pelo trabalho de to
dos os seus filhos, saberá cumprir, pe
r.a.nte o Mundo e perante a História, seu 
destino de paz e de grandeza." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 5, de 
1973 (n.o 1.103-B/73, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que fixa as nor
mas para promoção de Juízes Presi
dentes de Junta de Conciliação e 
Julgamento e Juiz do Trabalho Subs
tituto, tendo 
PARECER, sob n.os 25 e 61, de 1973, 

das Comissões 
- de Serviço Público Civil, favorá

vel, com emenda de n.o 1-CSPC, 
que apresenta; e 

- de Constituição e Justiça. (audi
ência requerida) pela constitu
cionalidade da emenda número 

1-CSPC. 
O Projeto constou da Ordem do Dia 

da Sessão de 24 de abril passado, tendo 
sua discussão adiada, a requerimento do 
Sr. Senador Virgílio Távora, a fim de 
ser ouvida a Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Essa Comissão, ao apreciar a matéria, 
julgou inconstltuclonal·a Emenda apre
sentada pela Comissão de Serviço Públi
co Civil. 

Nos termos do inciso XVIII do art. 338 
do Regimento Interno, a referida Emen
da não será submetida a voto. 

Em discussão o Projeto. (Pausa.) 
Se nenhum Sr. Senador quiser discuti-

lo, encerrare! a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o Projeto. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sen tactos. (Pausa.) 
Está aprovado. · 
A ma,térla vai à sanção. 



-232-

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 5, de 1973 

(N.• 1.103-B/73, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PnEBmENTE DA REPÚBLICA). 

Fixa as normas para promoção de 
Juízes Presidentes de Junta de Con
ciliação e Julgamento e Juiz do Tra
balho Substituto. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os Juízes Togados dos Tri
bunais Regionais do Trabalho, quando 
oriundos da carreira de magistrado, 
serão nomeados por promoção, mediante 
decreto do Presidente da República, al
ternadamente, por antigüidade e mere
cimento. 

Art. 2.0 Para os fins do disposto no 
artigo anterior, em caso de vagas a se
relll! .preenchidas por merecimento, os 
Tribunais Regionais do Trabalho, em 
escrutínios secretos e sucessivos, escolhe
rão listas tríplices compostas de Juízes 
Presidentes de Juntas de Conciliação e 
Julgamento da respectiva Região. 

Art. 3.0 Aplicam-se as normas dos ar
tigos anteriores aos casos de promoção 
dos Juízes Substitutos aos cargos de Juí
zes Presidentes de Juntas de Conciliação 
e Julgamento. 

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.0 31, de 1973, da Comissão de 
Finanças, pelo arquivamento das 
contas da Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRAS, relativas ao exercício 
de 1967, encaminhadas ao. Senado 
pelo Projeto de Decreto Legisla tívo 
n.o 2, de 1973 (n,0 65-A/72, na Câ
mara dos Deputados). 

Em discussão o Parecer. 
se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado o parecer; a matéria 
será arquivada. 

É o seguinte o parecer aprovado: 

PARECER 
N.o 31, de 1973 

da. Comissão de Finanças, sobre 
as contas da. Petróleo Brasileiro S.A. 
- PETROBRAS, relativas ao exer
cício de 1967, encaminhadas ao Se
nado pelo Projeto de Decreto Legis
lativo n.o 2, de 1973 (n,0 65-A/72, na 
Câmara dos Deputados.) 

Relator: Sr. Lourival Baptista 
Oriundo da Câmara dos Deputados 

(Comissão de Fiscalização Financeira e 
Tomada de Contas) o Projeto de De
creto Legislativo n.0 2, de 1973, aprova 
as contas da Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRAS, relativas ao exercício fi
nanceiro de 1967. 
2. o Tribunal de Contas da União, 
.através do Aviso n.0 695 P-71, transmite 
ao Congresso Nacional o processo e o pa
recer relativos à.s contas de 1967, do 
mencionado órgão da A:dministração In
dfr.e·ta, com a comunicação de terem sido 
"julgadas regulares as referidas contas", 
em sessão do dia 3 de agosto de· 1971, 
daquela Corte. 
3. o Senado Federal, entretanto, ao 
apreciar o Projeto de Decreto Legislati
vo n.O 24, de 1971, que aprova as contas 
do Serviço de Processamento de Dados 
(SERPRO), assim decidiu (DCN - Se
ção II, de 23-6-72, pág. 1. 622 e seguin
tes): 

"O projeto será arquivado, feita a 
devida comunicação à Câmara dos 
Deputados e o processo de contas, 
de acordo com o parecer da Comis
são de Constituição e Justiça, deverá 
ser encaminhado à Comissão de Fi
nanças para o devido procedimento. 
De acordo, ainda, com a decisão do 
Plenário, os demais Projetes de De
creto Legislativo, que versam sobre 
matéria idêntica, deverão constar da 
Ordem do Dia, a fim de serem con
siderados prejudicados, conforme de
termina o art. 372, § 1.0, do Regi
mento Interno, sem prejuízo do exa
me das contas, nelas referidas, pela 
Comissão de Finanças." 

4. Como se verifica do pronunciamen
to da Presidência, apoiado em funda
mentos jurldicos da douta Comissão de 
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Constituição e Justiça, declarados ln
constitucionais os Proj e tos de Decreto 
Legislativos, por não se tratar de hipó
tese que exija a sua edição, a matéria 
vem a esta Comissão, para que seja fixa
da a orientação a seguir em tais casos, 
nos exa tos termos do art. 155, alínea e, 
item 4, do Regimento Interno. 
5. Dispõe o art. 45 da Constituição que 
"a Lei regulará o processo de fiscaliza
ção pela Câmara dos Deputados e pelo 
Senado Federal, dos atas do Poder Exe
cutivo, inclusive os da Administração In
direta". 

Ora, essa Lei, até o presente momen
to, não existe, não havendo, portanto, 
qualquer processo adequado para que se
ja exercido o poder fiscalizador do Con
gresso Nacional, nem a estrutura técni
ca administrativa indispensável. 
6. Ante o exposto, opinamos pelo ar
quivamento das contas em tela, até que 
seja devidamente regulado o art. 45 da 
Lei Maior, quando, então, se procederá 
segundo o que for estabelecido. 

ll: o parecer. 
Sala das Comissões, em 11 de abril de 

1973. - João Cleofas, Presidente - Lou
rival Baptista, Relator. - Geraldo Mes
quita - Lenoir Vargas - Virgilio Távo
ra - Milton Trindade - Flávio Britto 
- Saldanha Derzi - Ruy Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 4 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 

2, de 1973, (n.o 65-A/72, na Câmara 
dos Deputados), que aprova as con
tas da Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRAS, relativas ao exercício 
de 1967. 

Nos termos da alínea b do art. 372 do 
Regimento Interno, declaro a matéria 
prejudicada em virtude de seu prejulga
mento pelo Plenário, na Sessão de 22 de 
junho de 1972, quando rejeitou, por in
constitucionalidade, o Projeto de Decre
to Legislativo n.0 24/71, que aprovou as 
contas do Serviço Federal de Processa
mento de Dados (SERPRO), relativas ao 
exercício de 1968. 

A matéria será definitivamente arqui
vada. 

Item 5 
Dlscusão, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.0 22, de 1973, 
apresentado pela Comissão de Fi-

nanças, como conclusão do seu Pare
cer n.0 78/63, que autoriza o Governo 
do Estado de Goiás a realizar, atra
vés do Consórcio Rodoviário Inter
municipal S.A. - CRISA - uma 
operação de financiamento externo 
para aquisição de equipamentos ro
d·ov!ários, tendo parecer, sob número 
79/73, da Comissão de Constituição 
e Justiça, pela constitucionalidade e 
j uridicidade. 

Em discussão o Projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Em votação o Projeto. 
Os Brs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto vai à Comissão de Redação. 

(Pausa.) 
Sobre a mesa, redação final do Pro

jeto de Resolução n.0 22/73, aprovado 
na Ordem do Dia da presente Sessão e 
que, nos termos do parágrafo único do 
art. 338 do Regimento Interno, se não 
houver objeção do Plenário, será lida 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. (Pausa.) 

É lido o seguinte : 

PARECER 
N.0 82, de 1973 

da Comissão de :Rcdação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 22, de 1973. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Resolução n.0 22, de 1973, 
que autoriza o Governo do Estado de 
Goiás a realizar, através do Consórcio 
Rodoviário Intermunicipal S.A. 
CRISA, uma operação de financiamento 
externo para a aquisição de equipamen
tos rodoviários. 

Sala das ·Sessões, em 10 de maio de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
Cattete Pinheiro, Relator- José Lindoso 
- José Augusto. 

ANEXO AO PAREICIER 
N.o 82, de 1973 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 22, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, 
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da Constituição, e· eu, Presidente, pro
mulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1973 

Autoriza o Governo do Estado de 
Goiás a realizar, atlravés do Consór
cio Rodoviário Intermunicipal S.A. -
CRISA, uma operação de financia· 
mento externo para a aquisição d'e 
equipamentos rodoviários. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - lll o Governo do Estado de 
Goiás autorizado a realizar, através do 
Consórcio Rodoviário Intermunic!pal S.A. 
- CRISA, com garantia do Tesouro· Es
tadual, uma operação de compra de 
equipamentos da firma General Motors 
Scotland Llm!ted, da Escócia, no valor de 
US$ 8,168,177.98 Coito milhões, cento e 
sessenta e oito mil, cento e dezessete 
dólares norte-americanos e noventa e 
oito cents), ou o seu equivalente em ou
tra moeda, mediante financiamento do 
próprio fornecedor. 

Art. 2.0 - A operação de financiamento 
reallzar-se-á nos moldes e termos apro
vados pelo Poder Executivo Federal, à 
taxa de juros, despesas operacionais, 
prazo, acréscimos e condições admitidos 
pelo Banco Central do Brasil, para re
gistro de operações da espécie, obtidos 
no exterior, obedecidas as demais exi
gências normais dos órgãos encarregados 
da política econômlco-f!nanceira do Go
verno Federal e, ainda, o disposto na Lei 
n.o 3.399, de 8 de janeiro de 1961, e no 
Decreto n.0 42, de 23 de março de 1973, 
ambos do Estado de Goiás. 

Art. 3.0 
- Esta Resolução entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa requerimento, que será lido 
pelo Sr. !,O-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 531 de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publica
ção, para Imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Resolu
ção n.0 22, de 1973. 

Sala das Sessões, em 10 de maio de 
1973.- José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o requerimento que acaba de 
ser lido. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se, 

Imediatamente, à apreciação da redação 
final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, en

cerro a discussão. 
Em :votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
O Projeto vai à promulgação. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Adalberto Sena, para explicação pessoal. 

O SR. ADALBERTO SENA - (Para 
explicação pessoal. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
pedido de meu eminente Lider, quero ler, 
nesta explicação pessoal, perante a Casa, 
o telegrama que o Presidente do Movi
mento Democrático Brasileiro, Sr. Depu
tado Ulysses Guimarães, acaba de rece
ber do Sr. Oliveiras S. Ferreira, Editor
Chefe do jornal O Estado de S. Paulo: 

"Ao Senhor Deputado Uiysses Gui
marães 
Congresso Nacional 
Brasília - DF 

cumpre-me comunicar a vossa Ex
celência que o Jornal "O Estado de 
S. Paulo" sofreu, em sua edição de 
lO de maio, uma das censuras mais 
drásticas desde que se estabeleceu o 
sistema de censura na boca da má
quina.. 
Creio que boa parte da mutilação do 
noticiário relativo à demissão do Mi
nistro Cirne Lima se deve a uma 
Interpretação extremamente restri
ta, por parte dos censores presentes 
à oficina, das Instruções recebidas 
de organismos superiores. Para po
der notificar que o Senhor Presiden
te da. República havia nomeado um 
novo Ministro de Estado, foi neces
sário, já entrada a madrugada, 
enviar telex ao Senhor General Nilo 
Canepa, e tclefônicamente entrar 
em contato com o Chefe de seu Ga-
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binete. Mesmo assim, a autorização 
para noticiar o fato foi restrita à 
nomeação do senhor José de Moura 
Cavalcanti, ficando impedida a 
menção expressa de que o senhor 
Cirne Lima havia renunciado. 
O rigor chegou ao ponto de ser proi
bida a publicação de uma fotografia 
do Senhor Cirne Lima em nossa pri
meira pâgina. 
Não entro no mérito da censura que 
se exerceu sobre\ amplo noticiário 
que dava conta - com a objetividade 
que sempre procuramos imprimir ao 
nosso noticiário - das divergências 
entre o Senhor Cirne Lima e o Mi
nistro da Fazenda. 
O que lamento, como jornalista e ci
dadão, é que o sistema montado para 
censurar "O Estado de S. Paulo" 
chegue, às vezes, por deficiência de 
.comunidação entre .suas partes, a 
impedir que um jornal como "O Es
tado de S. Paulo" divulgue atos 
oficiais, dos quais a Nação tomara 
conhecimento por intermédio da 
"Voz do Brasil". 

Se as anteriores comunicações, que 
fiz a Vossa Excelência e aos Exce
lentíssimos Senhores Lideres da Mi
noria na Câmara e no Senado, res
pondiam ao cumprimento do dever 
profissional, esta presente comuni
cação tem o sentido de procurar 
chamar .a atenção dos responsáveis 
pela segurança Nacional para o fato 
de que as deficiências jâ demonstra
das no decorrer da aplicação do sis
tema de censura podem impedir a 
Nação de conhecer os verdadeiros 
objetivos daqueles que conduzem os 
destinos do Governo. 
Observe ainda Vossa Excelência que 
talvez tenhamos sido o único jornal 
do Brasil que não publicou o fato ~e 
que o Senhor Presidente da Repu
blica devolveu - em um gesto altivo 
- a carta-renúncia do Senhor Cirne 
Lima, da mesma forma como não 
noticiamos que o Senhor Clrne Lima 
não era mais Ministro da Agri
cultura. 
Entenda Vossa Excelência que este 
telegrama simplesmente traduz o 
desgosto de um profissional. 

Atenciosamente, 
Oliveiros S. Ferreira - Editol'-Chefe 

de "0 Estado de S. Paulo" 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente! 

(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Wilson Campos, orador inscrito. 

O SR. WILSON CAMPOS - Sr. Pre
sidente, nos últimos dias de abril, quan
do comemorávamos, ainda, o nono ani
versário da Revolução de Março de 1964. 
o povo brasileiro foi engrandecido, em 
seu orgulho desportivo e no seu fervor 
patriótico, por um novo triunfo de 
Emerson Fittipaldi nas pistas Interna
cionais, transformando, mais uma vez, a 
sua "Lotus" no bólldo das nossas es
peranças. 

Os brasileiros viram, pela televisão, a 
bandeira brasileira alevantada em seus 
braços jovens, vitoriosa, altaneira, re
recebendo pelo éter, os afagos simbólicos 
do nosso estremecimento cívico. 

Agora, os primeiros dias de maio nos 
trazem outra vitória, no campo das com
petições desportivas, quando Éder Jofre 
nos brinda com o cetra mundial dos 
pesos-pena, ratificando a glória que lhe 
deu, hã alguns anos, o cinturão mundial 
de box, valendo-lhe o nome de "Galo de 
Ouro". 

Quem compareceu, no dia 5, ao Ginásio 
de Esportes de Brasilia, viveu, sobretudo, 
uma festa cívico-desportiva. Não sei di
zer Senhor Presidente e Senhores Sena
do~es, qual a minha maior emoção na
quela noite: se a de ouvir o Hino Nacio
nal cantado por mais de vinte mil 
pessoas, ou quando ouvi proclamada a 
vitória desse magnifico Éder Jofre. 

Decerto ele, ao ouvir o Hino da sua 
Pâtrla cantado pela multidão Inteira, 
com aquele fervor cívico e aquela unção 
quase litúrgica, decidiu a luta. 

Jamais um pug!lista, de qualquer cate
goria dos leves, conseguiu o cinturão 
mundial depois dos 30 anos. Poucos os 
que depois de campeões numa categoria 
inferior obtiveram o cetra da imediata
mente superior. E na luta de sábado Éder 
Jofre levava tremenda desvantagem na 
envergadura, e na estatura, aos 37 anos 
de idade, sem contar, ainda, o jogo nem 
sempre multo limpo do adversário. 

Se ninguém duvidava da bravura do 
grande pugilista brasileiro, não é me
nos certo que ela se retemperou diante 
do calor da multidão, a redobrar-lhe as 
forças e a energia, quando, a viva vóz, 
ouvia o Hino de nossa Pâtrla, cantado 
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por todo o povo, e contemplava na tri
buna de honra, o Presidente Emillo Gar
rastazu Médlcl a acenar-lhe pela vi-
tória · · · . ., 

Primeiro, o Hino a afervorar-lhe o ci
vismo e a encorajá-lo à luta; depois, a 
Bandeira que ergueu vitorioso, para os 
aplausos do Estádio. 

No dia seguinte àquela noite inesque
cível, fomos assistir, na Praça dos Três 
Poderes, à cerimônia da troca do Pavi
lhão Nacional, que cabia a Pernambuco 
hastear, em nome de todas as Unidades 
l<'ederativas, numa bela seqüência cívica. 

Coube ao Exército, nesta feita, a Co
ordenação Geral da solenidade, repre
sentado pelo Comando Militar do Pla
nalto e lP Região Militar, coordenada 
pelo General-de-Divisão Olavo Vianna 
Moog, acompanhado da oficialidade da
quele Comando e Região Militar. 

A cerimônia compareceu o Sr. Gover
nador Eraldo Gueiros Leite, acompanha
do pelos Secretários de Estado José Paes 
de Andrade, Coronel Egmont Bastos 
Gonçalves, Coronel Manoel Costa Caval
canti, Fausto Valença Freitas, Felipe 
Coelho, Cussy de Almeida Netto e Fran
cisco Perazzo, além de autoridades civis 
e militares representativas de outros ór
gãos. 

Abrilhantando a solenidade, estiveram 
presentes os Ministros Mário Glbson Bar
boza, das Relações Exteriores e José Cos
ta Cavalcanti, do Interior. 

A Banda Marcial da Polícia Militar do 
Distrito Federal, que contou com a pre
sença do seu Comandante, Coronel Yva
nildo Figueiredo Andrade de Oliveira, foi 
regida, na ocasião, pelo Maestro per
nambucano Nelson Ferreira. 

Os nossos cantadores e melhores seres
teiros, animados pela sanfona de Lulz 
Gonzaga, que levou o ritmo do balão a 
todos os recantos do Brasil; os passistas, 
em demonstrações de frevo e na exibição 
do nosso folclore, apresentados por edu
candários e clubes, traziam-nos a presen
ça de Pernambuco, nessa festa mensal da 
Bandeira. 

Foi, decerto, o melhor coroamento des
se fim de semana, de tão gratas moti
vações para a alma popular brasileira. 

Neste momento, ao congratular-nos 
com Emerson Fittipaldi e com Éder Jo
fre, com o Governador Eraldo Guelras 

Leite, pela brilhante festa do dia 6 do 
corrente, em que revivemos o nosso Es
tado, na exaltação do seu civismo e do 
folclore, queremos levar ao Presidente 
Médicl as nossas melhores congratula
ções. O desportista que compareceu ao 
Ginásio de Esportes de Brasilia no sá
bado foi abençoado por um inesperado 
espetáculo de civismo. Isto é o Brasil de 
hoje: quem lhe acendeu no ânimo tan
tas esperanças, há de colher, nesses dias, 
aquelas vitórias que coroam a vida dos 
perseverantes, dos crentes, dos que real
mente confiam na imortalidade e na 
grandeza de alma dos seus patrícios. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadorea, 
outro evento que nos enche o coração e 
o espírito de civismo ocorreu ontem, 8 
de maio. 

Comemorou-se o Dia da Vitória: 28 
anos de rendição incondicional das for
ças totalitárias que deflagraram a Se
gunda Guerra Mundial. 

O Brasil, pelas suas Forças Armadas, 
tomou parte direta na luta contra aque
les que pretenderam suprimir a liberda
de e a Democracia no Mundo, tomando 
a defesa dos direitos inalienáveis dos po
vos à soberania e dos indivíduos ao livre 
arbítrio. 

A Força Expedicionária Brasileira, a 
famosa FEB, participou dos combates nos 
campos italianos, escrevendo páginas de 
bravura sob o comando do Marechal 
Mascarenhas de Moraes. 

No Rio, o ato cívico-militar comemo
rativo ao Dia da Vitória foi realizado no 
Monumento aos Pracinhas, comparecen
do o Presidente Emílio Garrastazu Mé
dicl, o Ministro da Aeronáutica, Tenente
Brigadeiro Ararlpe Macedo, o Ministro 
da Marinha, Almirante-de-Esquadra 
Adalberto de Barros Nunes, o Ministro 
do Exército, General-de-Exército Orlan
do Geisel, bem como altas autoridades 
civis e militares, falando na ocasião, em 
nome das Forças Armadas, sobre aquela 
cerimônia, o Vice-Almirante Alvaro de 
Resende Rocha, Dlretor de Ensino da 
Marinha. 

O General Orlando Geise~. lendo· a 
Ordem do Dia alusiva ao término da Se
gunda Guerra Mundial, assim se expres
sou: 

"Revivemos, hoje, as alegrias do po
vo brasileiro, naquele dia de 1945 que 
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assinalou, na Europa, o fim da Se
gunda Guerra Mundial." 

Continuando o Sr. Ministro da Guerra, 
a respeito daquele conflito mundial, diz: 

"A ninguém é preciso ensinar o res
peito de que são credores os heróis 
ainda vivos que deixaram o confor
to da famllla para defender a honra 
da Pátria, nem a eterna gratidão 
aos que pereceram no cumprimento 
do dever. Mas de seu proceder re
colhemos advertência eloqüente para 
os dias que correm." 

"Outra Ideologia, Igualmente totali
tária e incompatível com os princí
pios cristãos - o comunismo - so
lerte e incansável, busca Infiltrar-se, 
onde encontre brecha, em todos os 
setores da vida. nacional. Clandesti
no, quando em Inferioridade, osten
sivo e ganhando terreno, andou por 
empolgar o poder antes de 31 de 
março de 1964." 

Por todos estes acontecimentos, que le
varam o povo brasileiro a exultar de ci
vismo é que faço o presente registro, da 
tribuna do Senado Federal, para que 
conste dos Anais do Senado (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não há mais oradores Inscritos. 

Convoco os Srs. Senadores para uma 
Sessão Extraordinária a realizar-se, hoje, 

às 18 horas, neste Plenário, com a se
guinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Relações Exteriores so
bre a Mensagem n.o 65, de 1973 (n.0 

78/73, na origem), pela qual o Sr. Presi
dente da República submete ao Senado 
Federal a escolha do Diplomata Lulz Lel
vas Bastian Pinto, Embaixador junto à 
República Arabe do Eglto, para, cumula
tivamente, exercer a função de Embaixa
dor do Brasil junto à República do Sudão. 

2 
Discussão, em turno único, do Pare

cer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n,0 67/73 (n.0 83/73, 
na origem), de 18 de abril de 1973, pela 
qual o Senhor Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do Sr. Wag
ner Pimenta Bueno, Ministro de Primei
ra Classe, da Carreira de Diplomata, pa
ra exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República da Turquia. 

3 
Discussão, em turno único, do Parecer 

da Comissão de Relações Exteriores sobre 
a Mensagem n.O 68/73 (n.o 84/73, na ori
gem), de 18 de abril de 1973, pela qual o 
Senhor Presidente da República subme
te ao Senado a escolha do Sr. Paulo Rio 
Branco Nabuco de Gouvêa, Ministro de 
Segunda Classe, da Carreira de Diplo
mata, para exercer a função de Embai
xador do· Brasil junto ao Domínio de 
Trinldad-Tobago. 

Está encerrada a Sesão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas.) 



40.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 10 de maio de 1973 

(Extraordinária) 
PRESID~NCIA DO SR. PAULO TORRES 

A 18 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Brltto - José Llndo
so- José Esteves- Cattete Pinhei
ro - Milton Trindade - Renato 
Franco - Alexandre Costa - Clo
domlr Mllet - José Sarney - Faus
to Castelo-Branco - Petrônio Por
tella - Helvidio Nunes - Virgílio 
Távora - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Duarte Filho -
Milton Cabral - Ruy Carneiro -
João Cleofas - Paulo Guerra -
Wilson Campos - Arnon de Mello -
Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela 
- Augusto Franco - Lourival Bap
tista - Antônio Fernandes - Heitor 
Dias - Ruy Santos - Carlos Lin
denberg - Eurico Rezende - João 
Calmon - Amaral Peixoto - Paulo 
Torres - Gustavo Capanema -
José Augusto- Magalhães Pinto -
Franco Montoro - Orlando Zanca
ner - Benedito Ferreira - Emival 
Caiado - Osires Teixeira - Fernan
do Corrêa - Filinto Müller - Sal
danha Derzi - Accioly Filho - Mat
tos Leão - Ney Braga - Antônio 
Carlos - Celso Ramos - Lenoir 
Vargas - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 54 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

o Sr. to-secretário procederá à leitu
ra do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafo de Projeto de Lei 
sancionado: 

- N,o 89/73 (n.o 116/73, na origem), de 
10 de maio de 1973, referente ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 22/73 (n,0 

1.191-B/73, na Casa de origem), que 
autoriza o Poder Executivo a conferir 
ao Presidente da República Portugue
sa o Colar da Ordem Nacional do Mé
rito (Projeto que se transformou na 
Lei n.0 5.873, de 10 de maio de 1973). 

OFíCIO 
DO SR. !.O-SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 
- N.o 72, de 10 de maio de 1973, comu

nicando a sanção .e encaminhando 
autógrafo do Projeto de Lei do Sena
do n.o 13, de 1973 (n.o 1.170/73, na 
Câmara dos Deputados), que concede 
aumento de vencimentos aos servido
res do Senado Federal, e dá outras 
providências. CProj eto que se trans
formou na Lei n.o 5.872, de 3 de maio 
de 1973). 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
o Expediente lido vai à publicação. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Ex
teriores sobre a Mensagem n.0 65, 
de 1973 (n,o 78/73, na origem), pela 
qual o Sr. Presidente da República 
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submete ao Senado Federal a escolha 
do Diplomata Lulz Lelvas Bastlan 
Pinto, Embaixador junto à Repúbli
ca Arabe do Eglto, para, cumulativa
mente, exercer a função de Embai
xador do Brasil junto à República do 
Sudão. 
Item 2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Exte
riores sobre a Mensagem n.0 67/73 
(n.o 83/73 na origem, de 18 de abril 
de 1973), pela qual o Senhor Presi
dente da República submete ao Se
nado a escolha do Sr. Wagner PI
menta Bueno, Ministro de Primeira 
Classe da Carreira de Diplomata, 
para éxercer a função de Embaixa
dor do Brasil junto à República da 
Turquia. 
Item 3 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Exte
riores sobre a Mensagem n.0 68/73 
(n.o 84/73 na origem, de 18 de abril 
de 1973) pela qual o, Senhor Presi
dente dá República submete ao Se
nado a escolha do Sr. Paulo Rio 
Branco Nabuco de Gouvêa, Ministro 
de Segunda Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Do
mínio de Trinidad-Tobago. 

As matérias constantes da Ordem do 
Dia, nos termos da alínea h do art. 405, 
do Regimento Interno, devem ser apre
ciadas em Sessão Secreta. 

Solicito aos Srs. Funcionârios que to
mem as providências necessárias, a fim 
de que seja respeitado o dispositivo re
gimental. 

(A Sessão transforma-se em Secreta 
às 18 horas e 15 minutos e volta a ser 
pública às 18 horas e 25 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a presente Sessão, designando 
para amanhã, dia 11 de maio, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do· Proje
to de Resolução n.0 20, de 1973 (apre
sentado pela Comissão de Constituição 
e Justiça como conclusão de seu Parecer 
n.o 71, de 1973), que suspende a exe
cução do art. 1.0 do Decreto n.0 51.345, 
de 31 de janeiro de 1969, do Estado de 
São Paulo, na parte em que deu nova 
redação ao § 2.0 do art. 6.0 , do Decreto 
n.o 47.763, de 17 de fevereiro de 1967. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 21, de 1973 (apresenta
do pela Comissão de Constituição e Jus
tiça, como conclusão de seu Parecer J!.0 

72, de 1973), que suspende a execuçao 
da Lei n.o 1. 340, de 7 de novembro de 
1969 do Município de Caçapava, Estado 
de São Paulo, declarada inconstitucional 
por decisão definitiva do Supremo Tribu
nal Federal. 

3 
Discussão em turno único, do Parecer 

n.o 32, de ·Í973, da Comissão de Finan
ças, pelo arquivamento do Ofício S-18, de 
1968 do Governador do Estado de Per
namhuco, solicitando autorização do Se
nado Federal para contratar financia
mento com firma da R-epública Federal 
da Alemanha, no montante de duzentos 
e oito mil, setecentos _e cinqüenta marcos, 
destinado à aquisiçao de equipamento 
médico. 

Estâ encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 30 

minutos.) 



41.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 11 de maio de 1973 

PRESID2NCIA DOS SRS. FILINTO MtlLLER E PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senadores: 

Adalberto Sena; Geraldo Mesqui
ta; Flávio Britto; José Llndoso; 
CattetEi Pinheiro; Renato Franco; 
Alexandre Costa; Clodom~r Mlilet; 
Fausto Castelo-Branco; Petrônio 
Portella; Helvídio Nunes; Virgílio 
Távora; Waldemar Alcântara; 
Duarte Filho; Milton Cabral; Ruy 
Carneiro; Wilson Campos; Lulz Ca
valcante; Augusto Franco; Lourival 

·Baptista; Antônio Fernandes; Hei
tor Dias; Ruy Santos; Carlos Lln
denberg; Eurico Rezende; Amaral 
Peixoto; P a u 1 o Torres; Benedito 
Ferrrelra; Emlval Calado; Os!res 
Teixeira; Fernando Corrêa; Filinto 
MUller; Saldanha Derzi; Accloly FI
lho; Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 35 Srs. Senadores. Haven
do número regimental, declaro aberta 
a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER 

N. 0 83, de 1973 
da Comiss·ão de Constituição c 

Justiça, sobre Projeto de Lei ,do Se
nado Federal n.0 62, de 1972, que 
"dispõe sobre a Associação Brasilei
ra de Normas Técnicas (ABNT), 
institui a coordenação centralizada 
de elaboração das Normas Técnicas 
Voluntárias, e dá outras providên
cias". 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 
A Lei n.0 4.150, de 21 de novembro de 

1962, institui "o regime obrigatório de 
preparo e observância das normas téc-

nicas nos contratos de obras e compras 
do serviço público de execução direta, 
concedida, autárquica · ou de economia 
mista, através da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) ", e dispon
do em seu art. 5.o: 

-"A ABNT é considerada como ór
gão de utilidade pública e, enquan
to não visar lucros, aplicando Inte
gralmente na manutenção de sua 
administração, Instalações, 1 abora
tórios e serviços, as rendas que au
ferir, em seu favor se manterá, no 
Orçamento Geral da República, do
tação não inferior a dez milhões de 
cruzeiros." 

A finalidade da ABNT, como se vê dos 
três prime~ros al'tigos da cttad,a Lei, é 
ampla: 

"Art. 1.0 - Nos . serviços públicos 
concedidos pelo Governo Federal, 
assim como nos de natureza esta
dual e municipal por ele subvencio
nados ou executados em regime de 
convênio, nas obras e serviços exe
cutados, dirigidos ou fiscalizados por 
quaisquer repartições federais ou ór
gãos paraestatais, em todas as com
pras de materiais por ele feitas, bem 
oomo nos respectivos •editais de c·on
corrência, contratos ajustes e pedi
dos de preço será obrigatória a exi
gência e aplicação dos requisitos mí
nimos de qualidade, ut!l!dade, resis
tência e segurança usualmente cha
mados "normas técnicas" e elabora
das pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas, nesta Lei mencio
nada pela sua sigla ABNT. 
Art. 2.o - O Governo Federal por 
Intermédio do Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público, e na 
forma em que essa colaboração já 
vem sendo feita, indicará anual
mente à ABNT, até 31 de março, as 
normas técnicas novas em cujo pre
paro esteja Interessado ou aquelas 
cuja revisão lhe pareça conveniente. 
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Art. 3.0 
- Através do Departamen

to Administrativo do ServiçO Públi
co, do Instituto de Resseguros do 
Brasil e outros órgãos centralizados 
ou autárquicos da administração fe
deral, se Incr-ementará, em acordo 
com a ABNT, o uso de ·rótulos, selo,s 
letreiros, sinetes e certificados de~ 
monstratlvos da observância das 
normas técnicas chamadas "marcas 
de conformidade". 

Art. 4.0 
- A partir do segundo ano 

de vigência desta Lei, o Instituto de 
Resseguros do Brasil passará a con
siderar, na cobertura de riscos ele
mentares, a observância das normas 
técnicas da ABNT quanto a mate
riais, instalações e serviços de ma
neira a também concorrer para que 
se estabeleça na produção Industrial 
o uso das "marcas de conformida
de" da ABNT." 

O Projeto n.0 62, de 1972, dispõe so
bre a ABNT, institui a coordenação 
centralizada de elaboração de Normas 
Técnicas Voluntárias e dá outras pro
vidências. Além dessas, caberá à referida 
associação civil, de fins não lucrativos, 
"a cooperação no estabelecimento das 
Normas Internacionais". O parágrafo 
único desse artigo considera "Normas 
Voluntárias as especificações técnicas 
que definem as características dimen
sionais e propriedades de materiais, 
produtos, processos, métodos, testes, nor
mas de emprego e de procedimentos, 
convenções, divulgadas e referendadas 
pela ABNT, aceitas e utilizadas, sem ne
cessidade de lei ou regulamento especí
fico". Decreto do Presidente da Repú
blica aprovará os Estatutos, submetidos 
ao Ministro de Indústria e do Comércio. 
Vários encargos são atribuidos à Asso
ciação, que, para fazer-lhe face, "pode
rá receber a coop~ação do Governo 
Federal, através de convênios com insti
tuições de desenvolvimento, nacionais e 
regionais, sob controle federal". Pelo § 
1.o desse ·artigiO, a socledBideJ "cobrirá 
parte de suas necessidades orçamentá
rias com a cobrança de taxas por ser
viços prestados, a contribuição de asso
ciados e o reembolso de custeios de 
publicações". O § 2.0 declara "associados 
obrigatórios os órgãos de classe, patro
nais, associações civis e sindicalizados, 
com contribuição proporcional à arre
cadação, mediante Portaria do Ministé
rio do Trabalho e Previdência Social, 
sessenta dias após a publicação desta 
Lei, e anual:mente reajusotada". 

O projeto contorna a proibição cans
tituclonal de aumento de despesa, revo
gando todas as diSJposições da Lei em 
vigor, salvo o art. 5.0, que é aquele que 
destina, no Orçamento Geral da Repú
blica, anualmente, a dotação de dez mi
lhões de cruzeiros. 

nustra a proposição uma longa e ju
diciosa justificação, na qual o nobre 
Senador Milton Cabral se demora em 
historiar o desenvolvimento do comércio 
mundial, determinando "a crescente In
trodução de Normas, notadamente nos 
países considerados Industrializados"; 
focaliza "as afirmações contidas em re
cente documento elaborado no âmbito 
do Conselho da ISO - International 
Standards Organization, onde o Brasil 
está representado ao lado de 13 outras 
Nações"; estuda as normas internacio
nais em face dos paises em desenvolvi
mento; expõe "o papel do Governo na 
Normalização Voluntária", para con
cluir, mostrando as vantagens da pro
posição: 

"0 Projeto em causa, procura ga
rantir ao país, o funcionamento de 
um organismo, com plena capacida
de de estudar e criar, propor e con
c1llar, Normas Técnicas, generaliza
das e referendadas, mas ao mesmo 
tempo simplificadas, unificadas e 
específicas. 
Finalmente, o Projeto tem ainda a 
faculdade de: 

- estabelecer a Indispensável ar
ticulação entre a. ação governa
mental e os empresários, tendo a 
ABNT como centro catalizador; 
- a exemplo do que acontece com 
outras organizações privadas que 
possuem Estatutos submetidos a 
Ministros de Estado, e aprovados 
por Decreto do Presidente da Re
pública; 
- possibl11tar a ABNT, organiza
ção sui generls, funcionar como 
auxiliar do Poder Público (exem
plos: SENAI - SESI - SESC -
SENAC); 
- possibl11tar a ABNT efetlvas 
condições de realizar receita com
patível com o custeio de suas ne
cessidades; 
-permitir a ABNT, planejar com 
segurança a expansão de suas atl
vida:des." 

O projeto é constitucional e juridlco. 
Sua conveniência deverá ser examinada 
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pela douta Comissão de Economia, a que 
está igualmente distribuído. 

l!l o meu parecer, salvo melhor juízo. 
Sala das Comissões, em 4 de abril de 

1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Nels~n Carneiro - Relator - Carlos 
Lindenberg - Antônio Carlos - Wilson 
Gonçalves - José Augusto - José Lin
doso. 

PARECER 
N. o 84, de 1973 

da Comissão de Economia, sobre 
o ·Projeto de Lei do Senado n.0 62, 
de 1972. 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 
O Projeto de Lei n.0 62, de 1972, do 

eminente Senador Milton Cabral, atri
bui à Associação Braslleira de Normas 
Técnicas, sociedade civil de fins não lu
crativos e de utllidade pública, a com
petência de elaboração das Normas Téc
nicas Voluntárias em todo o território 
Nacional, bem como a cooperação no 
estabelecimento das Normas Internacio
nais ( art. 1.0), e define (parágrafo úni
co do art. 1.0) o conceito de Normas 
Voluntárias, para os fins da proposição. 

A ABNT submeterá ao Ministro da 
Indústria e do Comércio os seus Esta
tutos, que deverão ser aprovados por 
decreto do Presidente da República (art. 
2.0 ), e será assistida por um Conselho, 
composto por representantes dos Minis
térios diretamente interessados (pará
grafo único do art. 2.o), 

Esclarece a proposição Cart. 3.0 ) que 
nos se·rviços públicos concedidos pelo 
Governo Federal, assim como nos de na
tureza estadual e municipal, por ele 
subvencionados, ou executados em re
gime de convênio, nas obras e serviços 
executados, dirigidos ou fiscalizados por 
quaisquer repartições federais ou órgãos 
paraestatais, em todas as compras de 
materiais por eles feitas, bem como nos 
respectivos editais de concorrências, 
contratos, ajustes e pedidos de preços, 
será obrigatória a exigência e aplicação 
das Normas Técnicas elaboradas pela 
ABNT; estabelece que essa obrigatorie
dade é aplicável às organizações de di
reito privado que projetem, fabriquem 
ou forneçam materiais e produtos de 
uso público generalizado, que impliquem 
em riscos de qualquer natureza a pes
soas e bens ( § 1.0 do art. 3.0 ); e deter
mina que o título e a ementa de cada 
Norma Técnica serão publicados no 
Diário Oficial da União ( § 2.o do art. 
3.0), 

Estabelece igualmente o projeto que 
o Governo Federal, por intermédio do 
Ministério da Indústria e Comércio, res
ponsável pela coordenação da política 
nacional no campo da normalização, in
dicará, anualmente, à Associação Bra
sileira de Normas Técnicas, até 31 de 
março, as normas técnicas novas, em 
cujo preparo esteja interessado ou aque
las cuja revisão lhe pareça. conveniente, 
em especial nos campos da segurança 
nacional e pessoal, da saúde pública, 
da população do melo ambiente, e na 
proteção do consumidor. Permanecem, 
fora dessa disposição, as ativid111des de 
normalização de finalidade militar, "sem 
prejuízo da participação dos respectivos 
Ministérios, na elaboração das Normas 
de c ará ter geral". 

Finalmente, o projeto sistematiza di
ferentes disposições subsidiárias, na li
nha de sua ementa. 

O autor da proposição justificou-a 
ampla e fundamentalmente. l!l oportu
no, inclusive, para a necessária compre
ensão do alcance da iniciativa, breve 
resumo dessas razões apresentadas. 

Diz a justificação em referência que: 

"O desenvolvimento do comércio 
mundial conduziu a crescente intro
dução de Normas, notadamente nos 
países considerados industrializa
dos. A competição no comércio ex
terno exige cada vez mais a adoção 
de especificações técnicas, impondo 
suas próprias àqueles que mais se 
organizam para a concorrência. As 
leis estão sendo revisadas, refletin
do a importância que dão ao assun
to, e mostram a adaptação .a que 
se obrigam, tendo em vista o aper
feiçoamento da produção em todos 
os setores." 

O texto que enfeixa as razões justifi
cadoras faz, a seguir, referências às 
afirmações contidas em recente do
cumento elaborado no âmbito da ISO 
~ Internatlonal Standards Organiza
tion - de que participa o Brasil, ao 
lado de 13 outras nações. 

Vale destacar, nessa parte, a conside
ração segundo a qual "existe entre os 
países altamente industrializados uma 
preocupação crescente com as chama
das "barreiras técnicas" que dificultam 
o comércio internacionalt'. São e~as 
identificáveis, consoante o Autor do pro
jeto, de duas diferentes maneiras. 
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Prlmel:ro, no fato de aparecerem na 
legislação de vârlos países exigências 
próprias, nos domínios da segurança, da 
saúde, da poluição do ambiente e, mais 
recentemente, da "proteção ao consumi
dor", exigências estas que, deliberada
mente ou não, constituem barreiras ao 
comércio exterior. 

Segundo, agora os aspectos legais, as 
especificações técnicas adotadas por 
muitos países, incorporam peculiarida
des, que freqüentemente escondem ra
zões protecionistas. 

Frisa, a seguir, a justificação que os 
países em desenvolvimento têm, por di
ferentes motivos, interesse no acompa
nhamento de normalização Internacio
nal. Um desses motivos consiste no fato 
da norma técnica constituir um proce
dimento eficiente de transferência de 
tecnologia. 

O fato é na verdade grave, porque di
ficilmente a elaboração de Normas na
cionais se fará à velocidade igual à das 
Normas internacionais, certo que as 
normas nacionais não funcionam como 
precursoras nas negociações para o es
tabelecimento das Normas Internacio
nais. Diz o texto : 

"Será, portanto, necessário definir, 
como parte da política industrial de 
cada um desses países, o que se es
pera alcançar com uma Norma na
cional própria:· se uma complemen
tação às Normas internacionais; se 
uma suplementação às mesmas vi
sando a um maior detalhamento 
para a sua aplicação interna; ou 
mesmo, se um certo "protecionlsmo" 
com relação aos produtos locais. 
Ainda mais, a maior ou menor im
portância de cada uma das três al
ternativas acima, a cada momento, 
não serâ igual para as diferentes 
categorias de produtos a serem nor
malizados. Mais complexa ainda é 
a questão das Normas regionais, 
como as adotadas pela COP ANT -
Comissão Pan-American.a de Normas 
Técnicas." 

No Brasil, a preocupação por uma po
lítica de Normalização surgiu em 1940, 
com a constituição da Associação Bra
sileira de Normas Técnicas, entidade 
que, a d·espeito de enormes dificuldades, 
pois que sociedade civil, sem fins lucra
tivos, e de utilidade pública, sem verbas 
suficientes, vem prestando assinalados 
serviços. 

A ABNT, entretanto, não tem a ex
clusividade da elaboração de Normas. 
Muitos órgãos públicos brasileiros pre
param especificações nos campos da 
saúde e alimentação. O que se preten
de, agora, é que essa Associação, de 
forma legal, atue como órgão centra
lizador. 

O projeto objetiva o pleno entrosa
mento da ação governamental com o 
mavimento de normalização voluntária. 
Desta forma, acrescenta a justificativa, 
11ev!tallzando-se esse importante setor 
da Infra-estrutura tecnológica do país, 
atendender-se-á a uma preliminar es
sencial para o Brasil: produzir em qua
lidade, condição sine qua non para 
enfrentar a dura competição entre as 
nações exportadoras. 

A Comissão de Constituição e Justiça, 
aprovando parecer do relator da maté
ria, o ilustre Senador Nelson Carneiro, 
reconheceu a constitucionalidade e a 
juridicidade da proposição. Cumpre a 
esta Comissão examiná-la, agora, quan
to ao mérito. 

Todas as manifestações vitais do ser 
humano são marcadas por duas com
ponentes básicas: o conhecimento teó
rico dos assuntos e das situações; e a 
seleção dos objetivos e dos meios de al
cançá-los. 

A consideração desse aspecto é par
ticularmente Importante para atender 
o próprio processo da organização polí
tico-administra ti v a das sociedades na
cionais, ao longo do tempo. 

A prioridade foi, por muitos séculos, 
da teoria sobre a circunstância. Do per
manente, estático, sobre o eventual, di
nâmico. O conceito de conhecimento 
ultrapassou as limitações religiosas que 
o contiveram até a Renascença e entrou 
na fase de uma investigação audaciosa 
e metódica do universo físico e mental, 
relacionado com o próprio homem. 

A técnica - o emprego de um meio 
inteligente para atingir determinado 
fim - é um fato tão antigo quanto a 
presença do homem sobre a face da 
terra. O uso da caverna como abr!_go, do 
machado de pedra e da roda, estao en
tre as mais antigas técnicas constatadas 
na História. 

A verdade é que foi o desenvolvimen
to da Ciência - considerada como uma 
ordenação permanente do processo de 
investigação dos fenômenos, naturais ou 
sociais - que veio abrir perspectivas 
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infinitas e imprevisíveis à multiplicação 
de técnicas. 

Nesse sentido é válido dizer-se que o 
mundo de hoje é, eminentemente, téc
nico. Os ates, as necessidades, as aspi
rações são praticadas ou atendidas com 
o auxílio, direto ou indireto, de múl
tiplos meios que Integram, de uma for
ma inteligente, recursos fornecidos pelos 
diferentes ramos da ciência. Até mesmo 
para pensar, o homem civilizado começa 
a utilizar-se de uma máquina. 

Não faço, no caso, julgamento de va
lor. Apenas assinalo a presença de uma 
tendência que me parece incontrolável 
e irreversível. 

Essa tendência também é verificável, 
como não poderia deixar de acontecer, 
no painel Institucional, político-admi· 
n!strativo, dos Estados. A ênfase predo
minante do processo em curso é no 
sentido de organogramatizar; inventa
riar e mobilizar recursos; planej ar a 
longo prazo; elaborar e implementar 
projetas setoria!s e, finalmente, estabe
lecer rotinas ou regulamentos para to
dos os ates ou atividades necessárias ao 
equilíbrio e ao progresso da sociedade. 

A grande meta do chamado Estado 
Moderno é elevar, qualitativa e quanti
tativamente, as condições de vida das 
populações. E a experiência histórica 
mostra que tais objetivos dependem do 
desenvolvimento econômico. 

Aceita-se assim, universalmente, a 
idéia de que o Estado deve empenhar-se 
de uma forma objetiva e direta na pro
moção, ou, pelo menos, na aceleração 
desse desenvolvimento. 

O desenvolvimento económico de um 
País pode ser identificado, sabem todos, 
no aumento global da produção, no vo
lume de recursos que esse aumento ca
naliza para os cofres do Estado e no 
grau de participação que as diferentes 
classes sociais vêm a ter nos benefícios 
gerados pela boa aplicação dos recursos 
disponíveis. 

A industrialização é, pois, guardadas 
as peculiaridades regionais, o caminho 
mais curto, a técnica. mais eficiente 
para chegar-se, a curto prazo, à supe
ração da miséria e ·de suas seqüelas, 
entre as quais situaremos a desordem 
social e a instabilidade política. 

Para que se multipliquem as fábricas 
e para que o pais, atendidas as necessi
dades de consumo de sua população, 

venha a beneficiar-se com a exporta
ção dos e:x:cecljentes, é necessário um 
complexo elenco de providências. Pre
liminares, algumas, subsidiárias outras 
- todas, po,rém, necessárias ao equ!U
brio e à eficiência da estrutura indus
trial que se pretende implantar, com 
vistas ao desenvolvimento econômico. 

O Projeto de Lei, ora ·em exame, vem, 
exatamente, ocupar um determinado 
espaço vazio na faixa daquelas medidas 
subsidiárias, imprescindíveis ao êxito 
final de um processo de industrialização 
e ao sucesso do pais. 

O projeto atende, obviamente, ao in
teresse público. E o parecer, em decor
rência, é pela sua integral aprovação. 

Sala das Comissões, em 9 õe maio de 
1973. - Magalhães Pinto, Presidente -
Helvídio ·Nunes, Relator - Geraldo Mes
quita. - Renato Franco - Luiz Caval
cante - José Augusto. 

PARECER 
N.0 8S, de 19'73 

da. Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre 10 Projeto de Lel do 
Senado n.0 4, de 19'73, que dispõe 
que nenhuma prestação de benefí
cio de aposentadoria por invalidez 
e de auxílio-doença. poderá ser in· 
ferior ao salário efetiva.mente per
cebido pelo trabalhador quando em 
ativida.de, e dá outras providências. 

Relator: ;senador José Sa.rney 

O projeto em exame, de autoria do 
ilustre Senador Ruy Carneiro, tem por 
objetivo modificar dispositivo da Lei 
n.0 3.807, de 26-8-60 (Lei Orgânica da 
Previdência Social), no que se refere 
aos benefícios de "aposentadoria por In
validez e auxílio-doença", estabelecen
do, como novo critério, o seguinte: 

"Art. 1.0 - As prestações dos bene
fícios de aposentadoria por Invali
dez e auxilio-doença não poderão 
ser Inferiores ao salário efet!vamen
te percebido pelo trabalhador quan
do em a.tividade, obedecendo o li
mite máximo de dez salários mini
mos." 

Ora, sabendo~se que, no atual sistema, 
tais prestações estão fixadas em 70% 
(setenta por cento) do salário de bene
fício e mais 1 o/o (um por cento) desse 
salário, por ano completo de a.tiv!dade 
abrangida pela previdência social ou de 
contribuição, nos termos do art. 9.0 da 
Lei n.o 3.807, de 26-8~60, até o máximo 
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de 20% (vinte por cento), no caso do 
auxílio-doença, e de 30% (trinta por 
cento) no caso de aposentadoria por in
validez, vemo-nos, evidentemente, face 
a uma das proibições constantes do pa
rágrafo único do art. 165 da Constitui
ção, que veda o aumento de qualquer 
benefício compreendido na previdência 
social, ''sem a correspondente fonte de 
custeio". 

Para justificar o projeto, o !lustre Se
nador Ruy Carneiro alinha as seguintes 
e ponderáveis razões: 

"Quando o trabalhador mais neces
sita de amp,aro, verifica-se exata
mente o inverso, pois,. além de so
frer as conseqüências de seu estado 
de saúde, ainda tem os seus rendi
mentos mensais bruscamente redu
zidos. Dessa forma, não só o traba
lhador como, também, a sua famí
lia, são colocados numa situação de 
verdadeiro desespero, por falta de 
recursos para fazer face aos encar
gos, do seu orçamento doméstico, o 
que é agravado pela doença, quan
do, mais do que nunca, precisa de 
seus rendimentos." 

Em tese, não temos qualquer dúvida 
em acolher e endossar as razões do dig
no representante da Paraíba, tanto 
mais, quando as sabemos, antes de tudo, 
ditadas por um arraigado espírito de 
solidariedade humana. 

Não podemos deixar de ter presente, 
todavia, que, presidindo o equilíbrio do 
nosso ordenamento jurídico e politico, 
está a norma constitucional. 

Ante o exposto, não vemos como dei
xar de considerar inconstitucional a 
proposição sob exame. 

Sala das Comissões, em 9 de maio de 
1973. - Gustavo Capa.nema, Presidente, 
eventual - José Samey, Relator -
Osires Teixeira - Carlos Lindenberg -
Wilson Gonçalves ..- :José .Augusto 
José Lindoso - Accioly Filho. 

PARECER 
N.o 86, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.o 10/73, que dispõe sobre 
Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. 

Relator: Sr. Accioly Filho 
O Projeto de Lei n.o 10/73, de iniciativa 

do nobre Senador Nelson Carneiro, visa 

a elevar a omissão do depósito do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço à cate
goria de ilícito penal. 

Justifica o ilustre autor do Projeto a 
sua iniciativa com o fato de "serem infe
lizmente _notórios os abusos que vulneram 
a execuçao do instLtuto do Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço ... , sendo 
desnecessário enfatizar os sérios trans
tornos que acarretam ao empregado esse 
descumprimento". 

O Projeto pretende atingir o seu obje
tivo, mandando aditar um parágrafo 
único ao art. 19 (deve ser 18), da Lei n.o 
5.107, de 13 de dezembro de 1966. Esse 
dispositivo, com a redação dada pelo pro
jeto, inclui entre os "fatos constitutivos 
do crime de frustração de direito asse
gurado por lei trabalhista, definido no 
art. 203 do Código Penal, a não realização 
dos depósitos" do Fundo de Garantia. 

2. Não bastaria a simples extensão do 
ilícito do art. 203, do Código Penal, para 
alcançar o fato previsto no Projeto. 

O al1t. 203, do Código Penal, reclama a 
fraude para a integração do delito de 
frustração do direito assegurado por !ie! 
trabalhista. 

Mas não é esse, sem dúvida, o intuito 
do projeto. O que se deseja nele é fazer 
da simples omissão do depósito um llíclto 
penal, sem exigir o melo fraudulento. 

Esse fim, no entanto, não seria alcan
çado nos termos em que se elaborou o 
Projeto. A omissão é fato integrante do 
crime definido no art. 203, do Código 
Penal, mas a fraude que ali se impõe 
como elemento do delito continuará sem
pre exigível. 

Pode, no entanto, a simples dívida, a 
mera omissão do pagamento do débito 
clvll ou fiscal constituir !lícito penal? 

A inexe.cução de obrigação civ!l não 
constLtul ofensa à ordem social de tal 
gravidade que a deva transformar em 
delito. Ressalve-se .tão-só o fato da ine
xecução ser praticada mediante fraude; 
mas então é esta que é punida pelas ca
racterísticas que assume de afronta à 
ordem jurídica. 

É o caso dos crimes fal!mentares, em 
que o !lícito reside na conduta fraudu· 
denta; é a hipótese da sonegação fiscal, 
em que não é a recusa do pagamento do 
tributo o fato punido, mas a ut!l!zação 
de meios fraudulentos; é a espécie da 
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emissão de cheque sem. fundos, cujo ele· 
mento principal é a fraudação da· con
fiança. 

É entendimento generalizado em todos 
os países de não poder a dívida constituir 
delito. Trata-se de conquista da fase hu
manista do direito penal. 

Nesse sentido, a nossa Constituição 
atual, como a anterior, é eloqüente ao 
declarar que não haverá prisão civil por 
dívida, multa ou custas (art. 153, § 17). 

Se a Constituição inadmite a prisão 
civil por dívida, que é o menos, não pode 
tolerar a prisão como pena por dívida, o 
que é muito mais grave. 

Assim, desde que haja fraude, o fato 
descrito no projeto já é ilícito penal de
finido no ai:t. 203 do Código Penal, e não 
há, pois, o que legislar a respeito. Se, ao 
contrário, não se pretende reclamar a 
fraude para a integração do delito, mas 
a mera omisSão no depósito do Fundo de 
Garantia, então o projeto afronta a 
Constituição. 

É, por isso, o meu voto pela rejeição do 
projeto, por inconstitucional. 

Sala das Comissões, 9 de maio de 1973. 

- Gustavo Capanema, Relator, eventual 
- Accioly Filho, Relator - Helvídio 
Nunes - Carlhls Lindenberg - Wilson 
Gonçalves- Nelson Carneiro, vencido
José Lindoso - Osires Teixeira - José 
Augusto. 

PARECER 
N. o 87, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.o 31, de 1973, que "dispõe 
sobre a contagem, como de efetivo 
exercício para todos os fins previstos 
na Lei n. 0 3. 807, de 1960, do período 
em que o empregado estiver afastado 
do serviço, em gozo de auxilio-doença 
ou aposentadoria por invalidez, na 
hipótese de retomo à ativídade". 

Relator: Sr. José Augusto 
O projeto sob exame foi apresentado 

pelo Senador Nelson Carneiro e deter
mina que o poerlodo em que o empregado 
estiver afastado do serviço, em gozo de 
auxlllo-doença ou aposentadoria por in
validez, na hipótese de retorno à ativi
dade, seja computado como de efoetlvo 
exercício, para os fins previstos na Lei 
n.0 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Em sua brilhante e substanclosa justi
ficação salienta o eminente autor do 
projeto que: 

"A doença, é preciso que se diga, 
embora não seja ocasionada direta
mente pelo exercício da atividade, 
normalmente tem a sua origem liga
da ao tr-abalho, é uma decorrência 
desse. É Isso porquoe a continuidade 
do trabalho ocasiona uma série de 
desgastes de ordem física e mental, 
que mesmo a concessão das férias 
não impede. A doença, outrossim, é 
uma decorrência da própria vida." 

Aduz, ainda, que: 
"Além de se ver reduzido em seu po
der aquisitivo, quando mais precisa, 
perde o trabalhador, a persistir o 
estado atual das coisas, também 
o direito a ter este tempo contado 
para fins doe aposentadoria, o que 
não é certo ou justo." 

Conclui, realçando que a idéia central 
contida no projeto, além de enquadrar-se 
perfeitamente com os princípios que de
vem nortear a Previdência Social Bra
sHeira, irá certamentle, dada a sua des
tinação social; contar com o apoio e 
consideração dos Senhores Parlamenta-
res. · 

Merecem nossos aplausos os argu
mentos acima expendidos. Acontece, to
davia, que a proposição cria um novo 
benefício e, como tal, aumenta despesa. 
Aliás, se não tivesse por objetivo ampliar 
o elenco dos benefícios da Previdência, 
não teria razão de ser. 

Colide, portanto, com o preceituado no 
art. 57, II, da Constituição Federal e 
deve, conseqüentemente, ser :rejeitado, 
por inconstitucional. 

Sala das Comissões, em 9 de maio de 
1973 . - Accioly Filho, Presidente, em 
exercício - José Augusto, Relator -
Helvídio Nunes - Carlos Lindenberg -
Wilson Gonçalves - Osires Teixeira -
Nelson Carneiro, vencido- José Lindoso. 

PARECER 
N.o 88, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 32, ·de 1973, que estabele
ce critério' para eleições que obede
cerem ao sistema proporcional em 
1974. 

Relator: Sr. Osires Teixeira 
De iniciativa do ilustre Senador Vas

concellos Torres, visa o presente projeto 
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a estabelecer, nas e-leições que obedece
rem ao sistema proporcional em 1974 a 
possibllldade, para cada partido, de ~e
gistrar candidatos até três vezes o núme
ro de vagas a preencher. 
2. Na Justificação, após reportar-se ao 
estabelecido de início pelo Código Elei
toral em seu art. 92, relembra o ilustre 
Autor que o .critério fixado pela Lei n.O 
5 .453, de 14 cie junho de 1968 (Lei da 
Sublegenda), foi o de permitir o regls.tro 
de wté duas vezes o númem de vagas a 
preencher. 

Alega, ainda, terem daí advindo sérios 
embaraços aos partidos em funciona
mento, "dado o número maior de postu
lantes à vereança do que de vagas". E, 
também, que a mudança proposta acar
retará benefícios a ambos os Partidos 
Políticos, revitalizando-os, sobretudo 
quanto às candidaturas à deputança es
tadual e facllltando a f•ettura das chapas. 
3. A matéria, objeto da proposição em 
exame, situa-se no âmbito da compe
tência legislativa da União (art. 8.0 , item 
XVII, alínea b da Constituição Federal), 
sendo, inclusive, das de competência ex
clusiva e indelegável do Congresso Na
cional (art. 52, parágrafo único, item II 
da Constituição Federal). 

Nada há que se lhe possa objetar no 
que tange à constitucionalidade e à juri
dicidade. 
4. Face ao disposto no art. 100, item I, 
"6", do Regimento Interno do Senado, 
incumbe a esta Comissão pronunciar-se, 
quanto ao mérito, em matéria eleitoral. 

Pretendendo o projeto do ilustre ·repre
sentante fluminense introduzir uma alte
ração a vigorar apenas nas eleições pro
porcionais de 1974, evidencia-se sua fun
damental inconveniência. 

Acresce observar que a pletora de can
didatos, ao invés de facilitar a seleção 
dos melhores valores, antes a dificultará. 

Como observa o próprio Autor do pro
jeto, a modificação pouco interesse po
deria ter na disputa para a Câmara 
Federal. 

Parece-nos que o mesmo se pode dizer 
em relação à disputa para as Assembléias 
Legislativas, restando, então, a possibll!
dade de aplicação, em escala razoável, 
nos pleLtos para as Câmaras Municipais. 

Cumpre assinalar que, com o atual cri
tério, numerosíssimos foram os Municí
pios, em todo o Pais, nos quais houve 

dificuldade até mesmo de se encontrarem 
candidatos em número equivalente ao 
das vagas disputadas. 

-!1-nte o exposto, opinamos, quanto ao 
merito, pela rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, em 9 de maio de 
1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exe:cí~lo - Osires Teixeira, Rela·tor -
Jose Lindoso - Nelson Carneiro - Wil
son. Gonçalves - Gustavo Capanema -
Jose Augusto - Carlos Lindenbcrg. 

PARECER 
N.0 89, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o l'rojeto de Resolu
ção n.o 9, de 1973, que "estabelece 
critério para remuneração do ser
vidor do Senado Federal". 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 

A proposição, apresentada pelo ilustre 
Senador Vasconcelos Torres, objetiva ·es
tabelecer um teta à "remuneração, a 
qualquer título", paga mensalmente aos 
servid.ores do Senado Federal, represen
tado pelo subsídio mensal a que fazem 
jus os Senadores da República (art. 1.0 ). 

No cálculo do subsídio mensal, dispõe 
o art. 2.0 , hão de ser considerados o 
vencimento e as sessões ordinárias, par
tes fixa e variável, respectivamente, cre
ditadas ao Senador. 

2. O Autor fundamenta o projeto de 
resolução em atitude semelhante, assu
mida pelo Poder Executivo, quando tam
bém fez Inscrever um limite de retribui
ção pecuniária aos seus servidores, no 
artigo 6.0 do Decreto-Lei n.0 1.202/72. 

A medida almejada, de Imediato, sofre 
óbice insanável, no tocante ao seu aspec
to formal. 

O art. 42, inciso IX, da Constituição, 
dispõe: 

"Compete privativamente ao Senado 
Federal: 
•• o' •• o o.'. o. o ••• ' •••••••••• o ••••••• 

IX - propor pr<Jj e tos de lei que 
criem ou extingam cargos de seus 
serviços e fixem os respectivos ven
cimentos." 

Ora, apresentada a medida como "Pro
jeto de Resolução", forma não autori
zada pela nossa Carta Magna à definição 
da espécie, surge o primeiro óbice de 
inconstitucionalidade. 
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3. Mas não é só. O projeto, pela dlretriz 
que consubstancia, infringe também o 
mandamento constitucional da paridade, 
agasalhado no a.rt. 98 da CoillStl tulção 
Federal, verbis: 

"Art. 98 - Os vencimentos dos car
gos do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário não poderão ser superio
res aos pagos pelo Poder Executivo, 
para carg<>s de atribuições Iguais ou 
assemelhadas." 

Realmente, atentando-se para o esfor
ço desenvolvido pelo Governo de refor
mulação de sua política de pessoal, com 
vista.s à definição de atribuições e à 
condigna contraprestação pecuniária 
pelo efetivo serviço desempenhado em 
prol de uma profissionalização técnica 
cada vez mais acentuada, não se justifi
ca que os vencimentos dos servidores 
desta Casa não possam acompanhar a 
correção dos níveis de retribuição dos 
servidores dos outros Poderes e, em par
ticular, da Câmara dos Deputados, como 
mandam a tradição e a ·boa técnica 
administrativa. 

Fique esclarecido, neste ponto, que o 
l.'ecente Decreto-Lei que reajustou os 
v-encimentos e salários dos servidores do 
Poder Executivo (o de n.0 1.256/73), em
bora mantendo o teto, fixou-o em 
Cr$ 7.500,00 "para os ocupantes dos car
gos incluídos no sistema de classificação 
instituído pela Lei n.0 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970". 

Vingando o Projeto sob exame, des
cumprido estaria o princípio da pari
dade, certo que a correção nos subsídios 
- parte fixa da remuneração dos Sena
dores - só se faz de 4 em 4 anos, "para 
viger na legislatura seguinte" (inciso VII 
do art. 44 da C·onstituição), enquanto que 
os servidores de outras Instituições te
riam assegurada a revisão, em prazos 
mais curtos, dos respectivos vencimentos. 
4. Desacertada é, também, a diretriz 
fixada no art. 1.0 do projeto, que Impõe 
seja considerada, em relação ao limite 
máximo, "a remuneração paga a qual
quer titulo" ao servidor desta Casa. 

O próprio Poder Executivo não aceita 
tal colocação, pois que deixa sempre ex
pressamente excluídas do teto as vanta
gens pagas a titulo de salário-família, 
gratificação adicional por tempo de ser
viço, gratificação pela participação em 
órgão de deliberação coletiva, diárias, 
ajuda de custo e demais indenizações 
previstas em lei. (Parágrafo único, art. 
6.o, do Decreto-Lei n,0 1. 256/73.) 

5. Merece reparo o Projeto, ainda, por 
empregar o vocábulo remuneração com 
o significado de montante pecuniário 
pago ao servidor. No campo do Direito 
Administrativo, na verdade, tem sentido 
diverso, pois que representa o estipêndio 
pago na base de duas terças partes do 
padrão vencimento e o restante auferível 
em quotas ou percentagens atribuídas 
por lei. 

Doutrinariamente, pois, seria o caso de 
substituir a palavra "remuneração" por 
"retribuição", conceito que possui a ne
cessária abrangência, pois que nele estão 
compreendidos o vencimento-base e as 
vantagens pagas ao servidor. 

De outro lado, considerando a discipli
na da classificaçã-o de cargos, estabele
cida n-o art. 108, § 1.0 , da Constituição, 
verifica-se antinomia com os objetivos 
do projeto s·ob exame, o qual, neste passo, 
cercearia a plena execução do princípio 
constitucional, no que tange à sistemá
tica fixada para os niveis de vencimen
tos. De fato, a Lei n.O 5 .645, de 10 de 
dezembro de 1970 - que estabelece dire~ 
trizes para a classificação de cargos d·o 
Serviço Civil da União e das autarquias 
federais - prescreve, no particular, que 
"cada Grupo terá sua própria escala de 
nível ... " e que "para efeito do disposto 
no art. 108, § 1.0 , da Constituição, as 
diretrizes estabelecidas nesta lei, inclusi
ve o disposto no artigo 14 e seu pará
graf-o único, se aplicarão à classificação 
dos car.gos do Poder Legislativo ... " (arts. 
5.0 e 15). 

Desta sorte, todo o sistema de classi
ficação recomendado pelo art. 108, § 1.0 , 

da Const~tuição, estaria, em conseqüiin
cia, elidido, por Jlmi,tação retrlbutiva 
estranha e ao arrepio do preceito cons
titucional. 

De igual modo se apresentaria a ques
tão em face da Lei Complementar n.0 

10, de 1971, que fixa normas para o cum
pri:m.ento do disposto no.s arts. 98 e 
108, § 1.0 , da Constituição. Isto porque a 
disciplina retributiva dos cargos efetivos 
estaria jungida às escalas relativas aos 
Grupos Funcionais, segundo limites cris
talizados em paradigmas adotados para a 
administração do Poder Executivo (arts. 
1.o e 2.o); e a própria dos cargos em 
comissão aos tetas· pagos pelo referido 
Poder a cargos de atribuições iguais ou 
assemelhadas, consoante o disposto no 
art. 3.o da prefalada Lei Complementar. 

Além do mais, cumpre salientar a proi
bição de vinculação ou equiparação, de 

I 



-249-

qualquer natureza, da remuneração do 
pessoal do serviço públlco (parágrafo 
único, do art. 98, da Constituição). Tra
ta-se de um princípio de politica jurídica 
aplicável, a fortiori, à hipótese prevista 
no projeto sob exame, pois, em verdade 
a limitação pretendida criaria, a rigor' 
analogia com o subsídio de Senador pro~ 
duzindo situação esdrúxula e perigosa 
aos dois institutos retributlvos - o do 
vencimento e o do subsídio. 

Sob tal ângulo, toda vez que o Legis
lativo cogitasse da reformulação do valor 
dos subsídios, paralela e concomitante
mente teria que ·vecomendar estudos re
lwtivos às suas repercussões na área re
trlbutlva do servidor públlco, pl'ejudi
cando, po·rtanto, a esquematização do 
processo de revisão dos subsídios. 

Em remate, se o valor do subsídio de 
Senador pode, hoje, constituir te to retri
butivo para o servidor públlco, à vista de 
alguns altos vencimentos, amanhã po
derá converter-se em instrumento de 
interpretações abusivas. 

Em face do exposto, não hã como con
ciliar a proposição sob exame com o pre
ceituado nos arts. 98, caput, e seu pará
grafo único;· 108, § 1.0 ; e 42, IX, da Cons
tituição; além dos aspectos de lnjuridl
cldade, fundados em manifesta antino
mia à sistemática da Lei n.0 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, e aos princípios da 
Lei Complementar n.0 10, de 6 de maio 
de 1971. 

Sala das Comissões, em 9 de maio de 
1973. - Accioly Filho, Presidente, em 
exercício - Helvídio Nunes, Relator -
Carlos Lindenberg - Wilson Gonçalves 
- Nelson Carneiro - Osires Teixeira -
José Augusto - José Lindoso. 

PARECER 
N.0 90, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n. o 16, de 1973. 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 16, de 1973, 
que suspende a execução, por inconsti
tucionalldade, de dispositivos que men
ciona da Constituição do Estado de Mato 
Grosso, promulgada em 13 de maio de 
1967. 

Sala das Comissões, em 11 de maio de 
1973. - Ca.ttete Pinheiro, Presidente -
José Lindoso, Relator - Ruy Carneiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 90, de 1973 

Redação final do Projeto de Reso
lução n. 0 16, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 42, inciso VII, da 
Constituição, e eu, Presidente, promulgo 
a seguinte -

RESOLUÇAO 
N.o , de 1973 

Suspende, por inconstitucionalida
de, a. execução de dispositivos da 
Constituição do Estado de Mato 
Grosso. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa, por inconstitu
cionalidade, nos termos da decisão defi
nitiva do Supremo Tribunal Federal, 
proferida em 4 de outubro de 1972, nos 
Autos da Representação n.0 759, a exe
cução do parágrafo único do art. 53, dos 
arts. 99, 130, 135 e seu parágrafo único, 
e 139, da Constituição do Estado de Mato 
Grosso, promulgada em 13 de mala de 
1967. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publlcação. 

PARECER 
N.o 91, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a. reda.ção final do Projeto de 
Resolução n.0 8, de 1973. 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 8, de 1973, 
que suspende a execução da alínea c, do 
n.o XX, do art. 41, da Lei n.0 4.492, de 
14 de junho de 1967, do Estado de Minas 
Gerais, declarada inconstitucional, por 
decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal. 

Sala das Comissões, em 11 de maio de 
1973. - Cattete Pinheiro, Presidente -
José Lindoso, Relator - Ruy Carneiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 91, de 1973 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 8, de 1973. 

Faço saber que o Senado F-ederal apro
vou, nos termos do art. 42, inciso VII, da 
Constituição, e eu, Presidente, promulgo 
a seguinte 
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RESOWÇAO 
N.0 , de 1973 

Suspende, por inconstitucionalida
de, a execução da alínea c do n.0 XX 
do art. 41 da Lei n.0 4.492, de 14 
de junho de 1967, do Estado de Mi
nas Gerais. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único - É suspensa, por incons

titucionalidade, nos termos da decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Federal, 
proferida em 19 de setembro de 1972, nos 
autos do Recurso Extraordinário n.0 ••• 

73.895, a execução da alínea c do n.0 XX 
do art. 41, da Lei n.0 4.492, de 14 de ju
nho de 1967, do Estado de Minas Gerais. 

PARECER 
N.o 92, de 1973 

da Comissão de Redação,· apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 87, de 1971. 

Relator: Sr. Ru,y Carneiro 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.0 87, de 
1971, que dispõe sobre a averbação do 
pagamento de títulos protestados, a iden
tificação do devedor em títulos cambiais 
e duplicatas de fatura e dá outras pro
vidências. 

Sala das Sessões, em 11 de maio de 
1973. - Cattete Pinheiro, Presidente -
Ru,y Carneiro, Relator - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 92, DE 1973 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 87, de 1971, que dispõe 
sobre a averbação do pagan1ento de 
títulos protestados, a identificação 
do devedor en1 títulos can1biais e du
plicatas de fatura, e dá outras pro
vidências. 

O Congvesso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É facultado ao responsável 
por título protestado perante notário ou 
oficial público, na forn1a da legislação 
reguladora dos títulos de crédito, un1a 
vez efetuado seu respectivo pagamento, 
requerer seja este averbado à margem 
do competente registro de protesto. 

Parágrafo único - O oficial público 
não poderá recusar a averbação reque
rida nos termos deste artigo, a não ser 
com fundamento na ocorrência de vício 
capaz de invalidar a prova do pagamen-

to realizado, que será feita por qual
quer meio permitido em direito. 

Art. 2.0 - A averbação de que trata o 
·· artigo anterior constará, obrigatoriamen

te, de qualquer certidão extraída do r·e
gistro de protesto e eliminará a eficácia 
deste em relação ao credor, ressalvados 
direitos de coobrigados e terceiros, nos 
termos da lei. 

Art. 3.0 - Os títulos caDlbiais e as du
plicatas de fatura conterão, obrigatoria
mente, a identificação do devedor pelo 
número de sua cédula de identidade, de 
inscrição no cadastro de pessoa física ou 
da carteira profissional. 

Parágrafo único - Nos instrumentos 
de protesto, serão descritos os elemen
tos de que trata este artigo. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PARECER 
N.0 93, de 1973 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação do vencido, pa
ra o turno suplen1entar, do Substi
tutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Cân1ara n.0 15, de 1972 (n.o ... 
1.415-B/68, na Casa de origem). 

RelatDr: Sr. Ru,y Carneiro 
A Comissão apresenta a redação do 

vencido, para o turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da. Câmara n.0 15, de 1972 (n.0 •••••• 

1. 415-B/68, na Casa de origem), que dis
põe sobre a fluoretação da água em sis
temas de abastecimento quando existir 
estação de tratamento. 

Sala das Sessões, em 11 de maio de 
1973. - Cattete Pinheiro, Pvesidente -
Ruy Carneiro, Relator - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 93, de 1973 

Redação do vencido, para o tur
no suplen1entar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Cân1ara 
n.0 15, de 1972 (n.o 1.415-B/68, na 
Casa de origeDl). 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 
Dispõe sobre a fluoretação da água 

eDl sisten1as de abastecimento quan
do existir estação de tratan1ento. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os projetas destinados à 

construção ou à ampliação de sistemas 
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públicos de abastecimento de água, onde 
haja estação de tratamento, devem in
cluir previsões e planos relativos à fluo
retação da água, de acordo com os re
quisitos e para os fins estabelecidos no 
regulamento desta Lei. 

Parágrafo único - A regulamentação, 
de que trata este artigo, disciplinará a 
aplicação da fluoretação, tendo em vista, 
entre outras condições especificas, o teor 
natural de flúor já existente e a neces
sária viab!l!dade econômico-financeira 
da medida. 

Art. 2.0 - A captação de recursos para 
a aquisição do equipamento e dos pro
dutos necessários à fluoretação poderá 
ser feita mediante financiamento conce
dido por estabelecimentos de crédito ofi
ciais, de acordo com as exigências apli
cáveis. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias após 
a sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a Mesa, comunicação que vai ser 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

ll: lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Brasília, 10 de maio de 1973 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Senador Flllnto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Sr. Presidente do Senado Federal; 
Tenho o grato prazer de comunicar a 

Vossa Excelência que me ausentarei do 
País a partir de amanhã, dia 11 de maio, 
a fim de, no desempenho de missão com 
que me distinguiu o Senado, participar 
do Congresso Internacional de Turismo 
a realizar-se no México e, em seguida, 
manter contatos com parlamentares de 
diversos países, inclusive do Oriente, vi
sando a realização de um congresso in
ternacional de parlamentares sobre tu
rismo. 

Atenciosas saudações, 
Mattos Leão, Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A Presidência fica ciente 

Há oradores inseri tos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, a 19 de junho 
de 1970 apresentei, na Câmara dos Depu
tados, Projeto de Lei que recebeu o n.o 
2 .185, instituindo o monopólio da União 
sobre a importação de matéria-prima 
destinada à fabricação ou manipulação 
de produtos farmacêuticos, a ser exercido 
pelo Grupo de Indústria Químico-farma
cêutica, c·riado peào Decreto n.o 52.471, 
de 13 de setembro ·de 1963. 

Pelo art. 2.0 , incumbia ao GEIFAR -
cuja con~tituição se previa no art. 3.o 
- promover o abastecimento nacional 
daquela matéria-prima, pela importação 
e distribuição das cotas destinadas a in
dústrias do ramo, segundo normas a se
rem baixadas pelo Poder Executivo, que 
reestruturaria aquele Grupo dentt·o de 
sessenta dias. 

o fundamento constitucional da mi
nha proposição está no art. 163 da Cons
tituição de 1967, alterada pela Emenda 
Constitucional n.0 1, de 1969, que decla-
ra: 

"São facultados a intervenção no do
mínio económico e o monopólio de 
determinada indústria ou atividade, 
mediante lei federal, quando indis
pensável por motivo de segurança 
nacional ou para organizar setor que 
não possa ser desenvolvido no regi
me de· competição e de liberdade de 
iniciativa, assegurados os direitos e 
garantias individuais." 

Embora me p!J.reça que a sobrevivência 
física de uma grande parte do povo bra
sileiro depende do combate eficiente às 
endemias, à mortalidade infantil, à na
timortalidade, às terríveis doenças de ca
rência que caracterizam principalmente 
as populações interioranas, e que a defe
sa da saúde de nossa gente interessa à 
segurança nacional, não foi este o pris
ma por mim escolhido, ao justificar a 
proposição. 

Sustentei, e continuo disso convicto, 
que se impunha o monopólio da impor
tação de matéria-prima químico-farma
cêutica, para que pudéssemos não so
mente preservar o que ainda resta do 
que se pode chamar de nacional no se
ter, e permanentemente ameaçado pelos 
trustes internacionais, como, ainda, a ne
cessidade de medida heróica no sentido 
de restabelecer o regime da justa .com
petição, em proveito, sobretudo, do con-
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sumidor de remédio, que é, praticamente, 
a população inteira do País. 

Desde quando se instituiu o Conselho. 
Administrativo da Defesa Económica, 
tem-se procurado a "repressão ao abuso 
do poder econôm!co, caracterizado pelo 
domínio dos mercados e eliminação da 
concorrência e o aumento arbitrário dos 
lucros". Este princí].)io repressivo., que 
vem da Constituição de 1946, está decla
rado no item V do art. 160 da Constitui
ção vigente. 

Ora, o que provamos, em nossa justi
ficação, aliás baseada nas conclusões dos 
trabalhos de uma Comissão Parlamentar 
de Inquérito da Câmara dos Deputados, 
foi a constante elevação do custo dos 
produtos farmacêuticos no P.aís, con
cluindo que ele decorria, em grande par
te, do "alto custo da matéria-prima im
portada". 

Por que esse alto custo? 
Porque há superfatUJ'amento, no Ex

terior, comandado pelos agentes dos 
"trustes" da matéria-prima, que são, 
aqui, os proprietários dos grandes labo
ratórios internacionais, detentores, hoje, 
de mais de 90% da indústria farmacêuti
ca brasileira. 

Monopolizadas a importação e distri
buição de tais matérias-primas pela 
União, poder-se-la controlar, ao mesmo 
tempo, o mecanismo dos preços no mer
cado interno e o real emprego, nos pro
dutos, dos fatores quimtoterápicos espe
cificados nas respectivas bulas, enquan
to as pequenas farmácias do interior do 
País poderiam voltar à manipulação, 
com larga economia para os consumido
res. Neste ponto, para justificar a nos
sa preocupação em controlar a importa
ção e aplicação dos sais, bastaria lem
brarmos que 43% dos 800 medicamentos 
mandados analisar pela C.P.I. não con
tinham nos frascos o que indicavam as 
fórmulas ou bulas dos mesmos. Por ou
tro lado vale lembrarmos ainda a evasão 
grosseira dos lucros para o Exterior sem 
tributação alguma, isto, repito, grossei
ramente praticado através da majoração 
dos preços nas remessas de sais das ma
trizes do Exterior para as suas fll!a!s 
bras!leiras, ato este .aqui ·exaustivamen
te demonstrado por mim, ao cotejar os 
preços pagos :pelos laboratórios estran
geiros aqui instalados com os pagos pelo 
INP'S ao importar, pa·ra o seu labora
tória, os mesmos produtos em igual teor 
de pureza e até das mesmas fontes. 

O meu projeto e outros assemelhados 
foram anexados, a pedido do Presidente 
da Comissão de Constituição e Justiça, 
em 18 de junho de 1971, ao projeto n.O 
2. 304/70, do Executivo, que "dispõe so
bre a fiscalização sanitária do comércio 
de drogas, medicamentos, insumos far
macêuticos e correlatas, mas desanexa
do, pelo ofício de 9 de julho de 1971; de
ferido no dia 12 de julho do mesmo ano, 
mesmo porque não tratava de matéria 
análoga, senão apenas correlata. 

A 11 de setembro de 1970 era juntado 
ao processo, não se sabe por solicitação 
de quem, um memorial da Associação 
Brasileira da Indústria Química e Pro
dutos Derivados, e dos Importadores e 
Comerciantes de Produtos Químicos, que 
serviria de inspiração ao parecer con
trário exarado pelo Deputado llllcio Al
vares, na Comissão de Constituição e 
Justiça, em agosto de 1971. 

O Parecer contrário. 
O Deputado llllcio Alvares, inspirado 

naquela "colaboração interesseira" dos 
importadores e manipuladores da distri
buição, sustentou a inconstitucionalida
de e injuridicidad•e do nosso proje.to, ale
gando: 

"a) que criava cargos, funçõ.es e em
pregos públicos ao arrepio do art. 
57, item II, da Constituição Federal; 
b) que invadia área de competênci!!. 
privativa do Presidente da RepúbllJ 
ca, f·erindo o principio da indepen
dência e harmonia dos Poderes (art. 
6.0, § único da Constituição Federal); 
c) que invadia o poder regulamentar 
do Executivo (art. 81, item III da 
Constituição Federal)." 

Evidentemente cav!losaR todas essas 
alegações. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Com 
multo prazer, nobre Senador. 

O Sr. Eurico Rezende - Estou, e acre
dito que a Casa toda esteja, ouvindo com 
atenção o discurso de V. Ex.n, fazendo 
uma reportagem a respeito de projeto de 
sua autoria, visando a que o Executivo 
real!ze o monopólio da importação de 
matérias-primas para a indústria farma
cêutica. 

lll realmente assunto de palpitante 
atual!dade e um problema que vem desa-
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fiando governos sucessivos, porque a ma
téria é muito complexa. As estatísticas 
comprovam que pelo menos 80% da in
dústria farmacêutica no Brasil estão 
controlados pela indústria farmacêutica 
estrangeira. Isto é fora de dúvida. 

Naturalmente o Governo vem estudan
do o problema, mas de maneira pruden
te. Começou por uma fiscalização rigo
rosa, que ainda existe, e terminou pela 
implantação da Central de Medicamen
tos, com o objetivo de tutelar e assistir 
as áreas mais pobres da nossa popula
ção. Entendo que o monopólio, aí, seria 
ideal, e não digo só de matéria-prima. 
Se pudesse haver monopólio total, du
rante algum tempo, seria até mais in
teressante - e este ponto de vista é de
fendido por todos. No entanto, a difi
culdade está num ponto de interesse da 
própria população brasileira. Se o Go
verno tomar atitude que implique numa 
reação internacional, podemos ficar, 
aqui, inteiramente ao desabrigo do know
how e da experiência da ciência farma
cêutica internacional. Isto é, faríamos o 
monopólio, pura e simplesmente, e viria 
o bloqueio, não se remetendo matéria
prima para cá e nem nos beneficiando 
com as fórmulas patenteadas no estran
geiro, que têm a garantia da lei, inclu
sive da brasileira. Realmente, o proble
ma é difícil. Seria ideal o monopólio, mas 
teríamos que encontrar uma fórmula que 
não afastasse do País o know-how es
trangeiro, principalmente numa questão 
de rara sensibilidade, como é o remédio. 
Fiz um discurso aqui, no Senado, há três 
ou quatro anos, com o mesmo liberalis
mo e otimismo de V. Ex.a Depois me as
sessore! melhor e achei mais convenien
te deixar o problema no plano de enten
dimento de governo para governo. Este, 
o primeiro objetivo da minha interven
ção. O segundo, é protestar de maneira 
veemente quanto ao caput das conside
rações de V. Ex." em torno do parecer 
do nobre Deputado espírito-santense 
Élcio Alvares. V. Ex." disse, se não ouvi 
mal, que o nobre Deputado Élcio Alvares, 
inspirado em interesses estrangeiros ... 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Não! 
V. Ex." vai-me permitir ... 

O Sr. Eurico Rezende - Peço que V. 
Ex." leia o trecho. V. Ex." está nas vizi
nhanças do trecho, 

O SR. BENEDITO FERREIRA - V. 
Ex." me permite interromper o seu apar
te? Eu disse "inspirado no memorial", 

vez que S. Ex." de boa-fé - pois sei quan
to é honrado ... 

O Sr. Eurico Rezende -V. Ex." não 
falou "de boa-fé"; 

O SR. BENEDITO FERREIRA - V. 
Ex." não me deixa concluir. Não acabei 
o comentário. Não desejo que haja con
fusão na interpretação dos fatos. 

O Sr. Eurico Rezende - Se não fosse 
exigir muito, gostaria que V. Ex." lesse 
textualmente as considerações. · 

O SR. BENEDITO FERREIRA- Posso 
repeti-lo. Disse que S. Ex."Linspirado em 
memorial. .. Lerei, portamo, o trecho: 

"A 11 de setembro de 1970 era jun
tado ao proc-esso, não se sabe por 
solicitação de quem, um memorial da 
A,ss.aclação Bra.suenra da. Indúlstria 
Química e Produtos Derivados, e dos 
Importadores e Comerciantes de 
Produtos Químicos, que serviria de 
inspiração ao parecer contrário exa
rado pelo Deputado Élcio Alvares, na 
Comissão de Constituição e Justiça 
em agosto de 1971." 

O Sr. Eurico Rezende - É uma afirma
tiva injuriosa! 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Não é 
injuriosa, porque S. Ex." transcreveu lite
ralmente frases inteiras do memorial. 

O Sr. Eurico Rezcnde - Com isso v. 
Ex." está confirmando ... 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Logo, 
inadvertidamente, eu quis fazer a ressal
va. Com seu aparte, V. Ex." não deixou 
que eu concluísse meus conceitos. 

O Sr. Eurico Rezende - E.sperei, sim, 
Excelência! 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Daí 
pedir a V. Ex." que me permitisse a inter
rupção do seu aparte, para que não fosse 
mutUado o meu pensamento, e pudesse 
causar aqui essa impressão. Louvo o zelo 
de V. Ex.", porque é um seu coestaduano, 
pessoa que realmente merece todo o nosso 
respeito. Lamentavelmente, porém, S. 
Ex." confiou na legitimidade, na autenti
cidade das reivindicações contidas nesse 
memorial, tanto assim que o anexou ao 
processo do projeto que tenho em mão. 

O Sr. Eurico Rezende - Não, excelên
cia I Não é questão de anexar. Faz parte 
daqullo que V. Ex." não desconhece, do 
contraditório. Quando vem um projeto 
desta natureza, polêmico, juntam-se me-
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moriais das opiniões controvertidas para 
formar o contraditório, que, aliãs, é uma 
garantia constitucional. 

O SR. BENEDITO FERREIRA V. 
Ex.a há de convir comigo que o Regi
mento Interno da Câmara dos Deputados 
não permit•e essa anexação, e muito me
nos permitiria a ética, que, tenho a cer
teza, não faltaria à inteligência do Depu
tado l!:lcio Alvares. S. Ex." não precisaria 
jamais fazer transcrição literal de frases 
e afirmações dess•e memorial. Mas estri
bado na sua boa~fé, S. Ex." confiou ... 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a está 
falando em boa-fé agora. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - V. 
Ex.11 não me permitiu chegasse ao final 
do meu discurso, quando procurei fazer 
as ressalvas que me merece o Depu·tado 
l!:lcio Alvares. Daí porque eu pedi a V. 
Ex.a que me permitisse interromper o 
seu apal1te, que me envaid•ece e sobre
modo me honra, como igualmente valo
riza meu pronunciamento, para, desde o 
início, colocar as coisas nos seus devidos 
lugares. V. Ex.a pode concluir o seu 
aparte. 

O Sr. Eurico Rezende - Aguardo o 
prosseguimento do discurso d•e V. Ex.a 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Agradeço a V. Ex."' 

Sr. Presidente, a citação do art. 6.o da 
Constituição se deve a excesso de ima
ginação: não falou em delegação de atri
buições, mas s•e confiou ao Executivo a 
regulamentação da lei, em obediência ao 
próprio art. 81, III, da constituição. 

Igualmente descabido capitular o pro
jeto nas vedações do art. 57, II, pois o 
projeto não criou qualquer cargo, função 
ou emprego público, nem aumentou ven
cimentos nem a despesa pública, apenas 
indicando os componentes de um cole
giado, que tem recursos orçamentãrios 
próprios disciplinados pelo Executivo, 
Ademais, não atinge a proposição, mas 
manda preservar os direitos e garantias 
individuais, Isto é, as situações juridica
mente constituídas. E, mesmo que não o 
fizesse, estariam elas prev•enidns e res
guardadas pelo art. 153, § 3.0 , da Cons
tituição. 

Assim, caem por terra as objeções jurí
dicas suscitadas pelo relator, com .clara 
inspiração - repito no memorial das 
classes empresarlas Interessadas na per
manência do "status quo". 

O SUBSTITUTIVO 

Restaria, porém, como único argumen
to a que se poderia emprestar validade 
o de que a nossa proposição já Indicava 
os componentes do novo órgão, matéria 
que estaria na competência regulamentar 
do Executivo. 

Essa e outras objeções, no entanto, fo
ram respondidas no substitutivo do 
Deputado Lisâneas Ma:ciel, que entrega o 
monopólio ao Conselho de De&envolvi
mento Industrial (art. 1.0 ), garante os 
direitos dos atuais integrantes de empre
sas no setor (art. 2.0) e autoriza o Exe
cutivo, através do Ministério da Indústria 
e do Comércio, a regulamentar, dentro 
de noventa dias. a lei, dispondo, se lhe 
parecer, quanto à constituição do citado 
Conselho. 

Nem a mais longínqua eiva de incons-
titucionalidade ou injuridicldade, porque: 

a) a iniciativa é congressual, visto 
não se tratar de matéria financeira, 
não aumentar despesas, nem pro
mover alterações burocrãticas e estar 
garantida pelo art. 163 da Constitui
ção, como ficou demonstrado; 
b) estâ provado o intuito de restabe
lecer a livre "concorrência perfeita", 
de que fala a Constituição, prejudi
cada pela ação dos trustes, cartéis e 
"holdlngs" Internacionais, em detri
mento da população consumidora de 
remédios; 
c) tanto se vai ao encontro dos in
teresses do Executivo que este insti
tuiu, posteriormente à apresentação 
do projeto, a Central de Medicamen
tos, tão bem lembrado por S. Ex.11, o 
Senador Eurico Rezende, por en
quanto um paliativo, - hã que se 
dizer - enquanto não monopolizar a 
importação da matéria-prima desti
nada à fabricação ou manipulação 
de remédios. 

Mas, Senador Eurico Rezende, quanto 
ao aparte de V. Ex.11, acode-me aqui um 
aspecto. l!: que V. Ex. a. entende o assun
to tão dificll, acha ser lirismo, acha ser 
romantismo um representante do povo 
trazê-lo ao debate, trazê-lo às conside
rações de seus Pares, para que juntos 
busquemos as soluções, para que juntos, 
pelo menos, indiquemos ao Executivo, 
através das nossas pesquisas e das nossas 
buscas, as indicações vãlldas para as so
luções que realmente consultem os inte
resses do povo. 
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Mas V. Ex.", sem dúvida, queria dizer 
romantismo quando se postulava o mo
nopólio total. Concordo com V. Ex.", não 
há por que se imaginar monopólio do fa
brico. Mas, o que é preciso, Excelência, é 
que dotemos o Executivo de instrumentos 
válidos de fiscalização e de controle para 
que, ao ter o controle da importação, in
clusive da qualidade dos sais, possa evi
tar a evasão clandestina do lucro; evitar 
que se comprem no exterior sais de bai
xa qualidade, cujo teor de pureza não 
atenda às finalidades a que se destinam. 
Mas, o que é mais importante nisso tudo, 
e, através dessa medida, poder o Executi
vo, por via de órgãos próprios, fiscalizar 
a aplicação da dosagem, conforme esta
belecem as fórmulas. 

E lembro aqui, de inicio, que de 800 ti
pos diferentes de remédios recolhidos 
pela Comissão Parlamentar de Inquérito 
da Câmara dos Deputados, 43% deles, 
quando mandados para análise no La
boratório ·Central de Controle de Drogas, 
órgão do Governo Federal, não corres
pondiam ao que estava escrito na 
bula, isto é, havia tudo dentro dos fras
cos, menos aquilo que determinava a 
fórmula. 

Daí a minha preocupação em se insti
tuir o monopólio, não total, como V. Ex." 
postulou no seu aparte, porque na verda
de, aí sim, nós estaríamos exorbitando 
do nosso objet!vo, estaríamos privando o 
Brasil das pesquisas que são feitas no ex
terior e que custam realmente caro, que 
demandam muito investimento e know
how, que muitas vezes nós não temos. 
Mas querer dotar o Poder Executivo des
te instrumental, quero crer, não seria es
tar ao arrepio do legítimo e autêntico 
capital estrangeiro, este capital que vem 
para aqui também buscar sua remune
ração justa, mas vem de fato contribuir 
para o nosso desenvolvimento. 

Sou defensor da livre iniciativa, sou 
homem de livre empresa. Não posso ne
gar a minha origem, nobre Senador Eu
rico Rezende, mas não posso consentir 
que em nome da livre empresa, pseudo
empresários venham se escudar na livre 
iniciativa, e, em face da nossa liberdade 
legislativa, cometer estes atentados à se
gurança nacional, estes atentados à saú
de do nosso povo, como foi aquela dolo
rosa constatação ainda há pouco referi
da, de que 43%, vejam V. Ex.ns, quase a 
metade dos medicamentos recolhidos ao 
acaso, não continham dentro dos frascos 
aquilo que estabeleciam suas bulas e 

suas fórmulas. Essa, a minha maior 
preocupação. Não busco sequer, para o 
Governo, lucro nessa importação; mas 
busco, sem dúvida, evitar a evasão !legal 
e mais do que !moral, dos lucros para o 
exterior, - sem que eles sejam aqui tri
butados- através do artificio do super
faturamento, cuja prova fiz aqui neste 
Plenário, trazendo documentos oficiais, 
importações feitas pelo laboratório ofi
cial do INPS e pelos laboratórios par
ticulares, por intermédio da CACEX. 

Vê V. Ex. e. que a nossa medida, além 
de estar mais do que moralmente emba
sada, está estribada na Constituição 
brasileira, porque o constituinte, desde 
1946, tem estado atento contra a ação 
nefasta dos trustes, não só no nosso Pais, 
mas em todo o mundo onde ele estenda 
e coloque seus tentáculos. 

O Sr. José Lindoso- Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA- Ouço 
V. Ex. e., nobre Senador José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso - Pretendo ofere
cer a minha solidariedade a alguns as
pectos no dicurso de V. Ex." Digo alguns 
aspectos, porque - V. Ex. e. vai me per
mitir, - não subscrevo a colocação que 
V. Ex. a fez com relação ao julgamento 
elo parecer do nobre Deputado Élcio 
Alvares. É possível que S. Ex." tenha 
até laborado em equivoco, mas eu, na 
convivência desses na Câmara dos Depu
tados e no Senado Federal, acostumei
me a ter uma admiração profunda por 
todos os nossos companheiros, pelo fato 
de nunca ter constatado, nem de leve, 
que algum grupo possa ter influenciado 
nessa ou naquela decisão e que possa ser 
retirado dessa influência qualquer poss!
b!l!dade de uma interpretação menos ai
rosa. A colocação, mesmo não tendo es
s~ senticl,o, pode levar a essa interpreta
çao. Quanto ao problema ele entidades 
interessadas, grupos patronais represen
tados por sindicatos ou grupos de traba
lhadores oferecerem sugestões ao Con
gresso, quando no debate de problemas 
que lhes digam respeito, considero isso 
um processo licito, uma colaboração cor
reta; e é exatamente dessa contribuição 
que o legislador, na base da análise des
ses elementos, pode ajuizar com mais se
gurança o valor da sua posição, que é 
aquela ele estar a serviço dos interesses 
do povo. Dou a minha solidariedade a 
V. Ex.o., em termos, como disse, com re
lação ao problema, porque estou preo
cupado, o Senado está preocupado e não 
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é só V. Ex.o., com a defesa do consumi
dor. Recentemente saiu nos Estados 
Unidos um livro de Galbraith, em que ele 
analisa esse problema do consumidor, di'
zendo que o capitalismo precisa efetiva
mente se munir de novas fases para po
der se desincumbir de sua nova missão, 
que é conferir qualidade à vida; e só se 
confere qualidade à vida, engrandecen
do-a no sentido ético e no sentido do 
bem-estar; como essa campanha que, 
hoje, empolga a sociedade moderna, no 
sentido de eliminar a poluição e criar 
condições melhores de vida. São de es
tarrecer as declarações que V. Ex.8 fez e 
repete neste momento, e que foram con
seqüência de uma observação direta de 
uma Comissão de Inquérito da Câmara 
dos Deputados, com relação a não cor
respondência daquilo que consta de bu
las de medicamentos vendidos ao povo 
e que, portanto, representa uma falsifi
cação, representa um engano ao povo. 
ll: de estarrecer que se nã,o tenha ultra
passado a ação puramente parlamentar 
para uma enérgica ação policial em de
fesa dos interesses do povo. O Estado 
brasileiro não pode ficar absolutamente 
indiferente a este grande problema. 
Existem os órgãos de fiscalização, os 
conselhos diversos, mas precisamos apa
relhá-los devidamente. Quanto à solu
ção do monopólio, não me parece a mais 
feliz. Devemos, realmente, olhar com to
da simpatia aquilo que a Comissão Cen
tral de Medicamentos vem fazendo, por
que esta Iniciativa está crescendo em ex
periência numa linha de fabricaçã,o de 
medicamentos eminentemente populares, 
para que as receitas dos institutos de 
previdência, que até ontem eram pa
péis representativos de engodo aos se
gurados pobres que procuravam os ins
titutos, em busca de socorro para os seus 
mo.les e não tinham remédio para aten
der à receita dos médicos. 

E nós, então, com a providência do 
Presidente Médici criando a Central de 
Medicamentos, tivemos corrigida uma 
lacuna, pela ação de um homem, que 
realmente multo nos orgulha, e pela da 
equipe, e obtivemos a colaboração de la
boratórios da área privada, das Secreta
rias de Estado e, ainda, dos laboratórios 
das áreas m!l!tares, e estamos, assim, 
real!zando trabalho extraordinário nesse 
setor. De resto, devo parabenizar a V. Ex.8 

e pedir que procuremos superar as difi
culdades surgidas com a letra da Cons
tituição, a fim de, superando-as, servir 
o povo. Esta a limitação da minha sol!-

dariedade, que vai ao entusiasmo do 
aplauso e à prudência da obediência à 
letra da Constituição. 

O SR. BENEDITO FERREffiA- Veja 
V. Ex.o.: se é em obediência à letra da 
Constituição, nós calcamos o nosso pro
jeto estritamente no que preceituam os 
arts. 160 e 163 da Const! tulção Federal. 
Mas, V. Ex.8 disse da legitimidade da 
pressão exercida pelos Interessados junto 
a seus representantes no Congresso Na
cional. Em momento algum poderia eu 
qualificá-la de ilegítima vez que aqui é 
a casa das reivindicações, vez que somos, 
de fato, representantes de todas as ca
madas da pirâmide social. ll: justo que 
os empresários, ao sentirem ameaça
dos os seus lucros, busquem aqui o socor
ro para as suas aspirações, para os seus 
interesses. E, quando eu dizia que aquele 
memorial teria inspirado o parecer con
trário, niLo houve aí nenhum propósito 
de ofender a honorabilidade do culto e 
honrado Deputado Élcio Alvares, afir
mações e adj etivações que fiz questiLo 
de inserir no texto do meu discurso; mas, 
a esta altura, já advertido pela Mesa, não 
creio que eu possa lá chegar. No entanto, 
ficam, aqui, registrados, de permeio, os 
conceitos que emito a respeito daquele 
estimad·o colega. 

Em verdade, nobre Senador Eurico Re
zende, não consegui até aqui, nesses qua
se sete anos de vida pública em que 
venho mais objetivamente me preo
cupando e dedicando ao assunto dos 
medicamentos, nã,o consegui encontrar 
outra fórmula que propiciasse ao Poder 
Executivo instrumento melhor de con
trole, sobretudo de qualidade e de dosa
gem, senão o monopólio da importação. 
Mesmo porque, nós temos aí o exemplo, 
através da Lei n.o 2. 004, instituindo o 
monopólio estatal do petróleo, niLo só da 
pesquisa, da lavra, mas, também, da 
Importação; e o que ocorre? Aí estiLo, 
convivendo com a PETROBRAS, as em
presas distribuidoras de petróleo, emi
nentemente estrangeiras; e aí estiLo em
presas refinadoras de capital nacional, 
também convivendo com a PETROBRAS 
e, aliás, auferindo lucros assegurados 
pelo Conselho Nacional de Petróleo e, até 
mesmo, pelo Conselho Monetário Nacio
nal. 

Sabe V. Ex.o. que o empresário que tem 
a felicidade de filiar-se a um desses tipos 
de atividade, que convive com o Governo, 
passa a desfrutar de privilégio em rela
ção aos seus companne!ros de ativldade. 
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Isto porque passa ele a ter lucro certo, 
vez que a margem de lucro já é adrede
mente estabelecida pelo Poder Executivo. 

Logo, não vejo como seriam prejudica
dos a !nic!at!va privada e os laboratórios 
farmacêuticos, caso se instituísse, como 
pretendemos, o monopól!o da importação 
dos sais. 

O Sr. Eurico Rezende- Permite V. Ex. a 
outro aparte? 

O SR. BENEDI'IO FERREmA - Com 
multo prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Ouço gostosa
mente, e com o paladar açucarado, a 
afirmativa de V. Ex.e. de que não teve 
a intenção de alcançar a Independência 
do nobre Deputado J!:lc!o Alvares, meu 
coestaduano, o qual, lnobstante a sua 
pouca idade parlamentar, vem-se afir
mando como expressão política das mais 
vigorosas da nova geração brasileira. 
Alcançou, de logo, o posto de Vlce-Lider 
do Governo e é um dos elementos mais 
aplaudidos na Comissão de Constituição 
e Justiça da Câmara dos Deputados. Ele 
povoa e enaltece também o nosso orgu
lho de cap!xaba: é uma contribuição do 
Espírito Santo ao Brasil grande de hoje! 
Então, eu apenas vejo que a roupa briga 
com o corpo, isto é, a forma que V. Ex.e. 
deu aos conceitos está em conflito com 
as suas Intenções de resguardar a hono
rab!l!dade do Sr. Deputado J!:lcio Alvares 
que, absolutamente, não se inspirou, não 
teve memorial de partes Interessadas, 
nem a pressão hierárquica para emitir o 
seu parecer. Eu me apresso em fazer essa 
defesa, e V. Ex.e. terá também tempo de 
sobra para ajustar as palavras ao seu 
pensamento. Digo que haverá tempo de 
sobra porque _o Diário do Congresso Na~ 
cional - Seçao II, Senado Federal, esta 
saindo com sete dias de atraso. 

O SR. BENEDITO FERREIRA- Não! 
Não é verdade; está saindo com dois dias 
de atraso. Preferiria que V. Ex.e. não en
veredasse por esse lado, que não deve ser 
tratado da tribuna, e se atlvesse aos 
objetivos do seu aparte. Reitero a V. Ex.e. 
que não entremos nessa seara. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a vai
me permitir não aceitar a fita métrica 
de V. Ex.", nem os parâmetros. 

O SR. BENEDI'IO FERREmA - Sou o 
dono do discurso, nobre Senador Eurico 
Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - Está bem, 
V. Ex.a pode negar-me o aparte. E, se 

negar, eu realmente me curvo, porque 
sempre obedeci ao Regimento. 

O SR. BENEDI'IO FERREmA -Aceito 
o aparte. Apenas, peço a V. Ex.e. que se 
atenha à nossa fala, porque V. Ex.8 vai 
descambando do objetivo do discurso. 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.e. enten
de que o meu aparte não tem perti-
nência? . 

O SR. BENEDI'IO FERREmA - Abso
lutamente não tem! 

O Sr. Eurico Rezende - E o par
lamentar que dá aparte Impertinente 
com a matéria em foco, ele comete crime 
regimental? 

O SR. BENEDI'IO FERREIRA - Con
cordo com V. Ex.8 e V. Ex.8 já os cometeu 
muitos, por certo. 

O Sr. Eurico Rezende - Os meus já 
estão prescritos; o de V. Ex.e. é recente. 
Eu já fui atingido e beneficiado pela ex
tinção da pun!b!l!dade. Ressalto o meu 
contentamento em verificar que V. Ex.a 
confessa que a forma dada aos seus con
ceitos briga com as suas intenções. En
tendo que V. Ex.11 tem o Deputado J!:lcio 
Alvares na melhor conta. Então, fico 
multo grato a V. Ex.e., e na conta-corren
te da nossa amizade eu continuo a ser 
um devedor relapso. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Multo 
obrigado, mas eu é que fico devendo a 
V. Ex.a 

Sr. Presidente, quando eu disse que o 
memorial inspirou o parecer de S. Ex.e. o 
Sr. Deputado l!:lcio Alvares, não havia, 
em minha assertiva; nenhum propósito 
depreciativo .contra a honradez de S. Ex." 
E não houve vez que nós, aqui, legislamos 
inspirados nas reivindicações de nossos 
representados, inspirados nas reivindi
cações do· povo brasileiro. S. Ex.8 tanto 
confiou, e se inspirou de boa-fé no me
morial da ABIF, que se permitiu trans
crever frases - disse eu e estou repe
tindo -Inteiras constantes do memorial. 

Sr. Presidente, concluo o meu discurso 
reiterando daqui a necessidade de que 
se modere a gula, vez que, no desenvol
ver dessa nossa fala, irão constatar os 
Srs. Senadores a nossa ênfase para os 
lucros exorbitantes, já apurados por nós, 
documentadamente trazidos aqui neste 
plenário, em alguns casos extrapolando 
a casa dos 8.200%. 

O Sr. José Lindoso - Permita V. Ex." 
outro aparte. - (Assentimento do ora-
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dor.) Não querendo a:bsolutamente pôr 
lenha na fogueira, mas duas coisas são 
necessárias aí: primeiro, verificarmos se 
precisamos desses sais com que V. Ex:a 
se preocupa para a preparação de tintas 
e impressão, na Gráfica; segundo, que 
não fiquemos privados da leitura de todo 
o discurso com a demora na publicação 
do Diário do Congresso Nacional, que é, 
realmente, um instrumento de trabalho 
que deve sair com toda a presteza de 
um jornal. 

O SR. BENEDITO FERREffiA - Sr. 
Presidente, eu me nego, sem nenhum 
propósito de melindrar S. Ex.a O Sr. Se
nador José Lindoso, a que esse aparte 
conste de meu pronunciamento, como 
também o de S. Ex.a o Sr. Senador Eurico 
Rezende. Então, solicito a V. Ex.a que 
exclua a. parte impertinente, no que diz 
respeito ao jornal Diário do Congresso 
Nacional, com a permissão dos meus 
estimados colegas. 

Quero dizer, Sr. Presidente, a fim de que 
não pairem mais dúvidas, o que penso 
de S. Ex. a, o Deputado :G:lcio Alvares e da 
honradez dos parlamentares brasileiros. 

Concluo aqui, Sr. Presidente. 
Aliás o Deputado Llsâneas Maclel já 

observou a transcrição de parágrafos e 
frases completas d·o memorial da Asso
clacão da Indústria Farmacêutica no 
maislnado parecer do Relator. Assina
lou que esse grupo controla 93% da In
dústria Nacional, vendendo, no Brasil, 
exclusivamente remédios da FDA (Ad
ministração Federal de Drogas) que, no 
setor de pesticidas e herbicidas, estamos 
obrigados a consumir exclusivamente 
produtos patenteados nos Estados Uni
dos, havendo formidável sangria em 
royalties, para envenenamento das co
lheitas, pcis todos eles com base em pro
dutos mercuriais. 

Ademais, aquele representante estra
nhou o fato de ser anexado aos autos do 
Projeto o ponto de vista da Indústria 
Farmacêutica, sem qualquer pedido ou 
determinação regimental, mas antes, o 
que é mais sério, violando o próprio 
Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

O Estado de S. Paulo, de 7 de abril de 
1973, comentando o assunto, declara: 

"Um dos membros do órgão, o 
Deputado Antônio Mariz, também 
da ARENA (PB), chegou mesmo a 
estranhar o voto do seu colega de 
partido, Élclo Alvares." 

E acrescenta: 
"Durante o debate na Comissão de 
Justiça, o Deputado Lisâneas Ma
ele!, autor do substitutivo, relacio
nou 25 produtos farmacêuticos que 
são fabricados e vendidos no Brasil, 
mas que são proibidos nos Estados 
Unidos, por serem prejudiciais à 
saúde." Entre esses produtos, se
gundo Maciel, estão os seguintes: 
Albanicina Gu, comprimidos (fa
bricado pelo Laboratório Upjohn e 
indicado para o combate às infec
ções urinárias); 
Albamicina T, cá!psulas (Upjohn) ; 
Sigmamicina, cápsulas (Pfizer); 
Sigmamicina Pediátrica (Pfizer); 
Sigmamicina (Pfizer); 
Terramicina SF, cápsulas (Pfizer); 
Acromicina, pastilhas (Lederie); 
Antivert, comprimidos (Pfizer); 
Aureomicina, cápsulas (Lederle); 
Cepacol (Moura Brasil) ; 
Kaomicin (Upjohnl; 
Naturetin (Squibb); 
Parenzime (Moura Brasil) ; 
Pen-ve-Oral (Fontoura Wyeth); 
TeJtrex AP, :xarope (Labort~rápi1ca 
Bristol); 
Tetrex, com sulfas, xarope {Labor
terápica Bristol)." 

Finalizando, adverte o grande órgão 
paulista: 

"Em voto separado a favor do seu 
substitutivo, o Deputado Lisâneas 
Mo.ciel observou que "o setor far
macêutico está em mãos do capi
tal estrangeiro, como já reconheceu 
o titular da pasta do Trabalho". Se
gundo este mesmo Ministro decla
rou, há meses, em Santos, que "a 
indústria farmacêutica obtém 700% 
de lucros com remédios, acrescen
t!lndo que dos 47 ingredientes que 
determinado produto contém, nada 
menos de 37 são de fantasia". O 
parlamentar oposicionista acentuou 
que essas são as razões que fazem 
sentir cada vez mais a "necessida
de de intervenção no setor." 

Lembramos agora, quanto à.s margens 
de lucros do Laboratórios, o que apura-
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mos, ao compararmos os preços de seus 
medicamentos com os dos Laboratórios 
oficiais. 

Constatamos, recordam v. Ex.aa, mar
gens de lucros que atingiram até 
8.200%. 

Esta é uma longa e triste história. Os 
grupos de pressão dos trustes e cartéis 
oferecem argumentos "constitucionais" 
sub-reptic!amente, à escolha dos relato
res. E, enquanto o Executivo tenta, pe
la Central de Medicamentos, levar re
médio ao povo, a importação dos com
ponentes manipuláveis da indústria 
farmacêutica continua em mãos de pe
queno grupo, estabelecendo-se aquela 
concorrência imperfeita, que a Consti
tuição pretende corrigir e deve ser po
liciada pelo Conselho Administrativo da 
Defesa Econômica. 

Esperamos, a esta altura, que o nosso 
projeto, como o substitutivo do Depu
tado Lisâneas Maciel, mereça a con
sideração do Executivo, para que 
aquela Central de Medicamentos aten
da realmente, às sua.s finalidades, e a 
saÜde do povo seja realmente defendida 
e preservada pelo Estado, livrando a 
grande população do País dos tentá
culos de um polvo internacional, que 
conseguiu monopolizar, praticamente, a 
indústria farmacêutica no Brasil, sob a 
indiferença dos que devem, a todo o 
transe defender não apenas a indústria 
nac!on:al, mas a saúde e a bolsa do po
vo brasileiro. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
Já fiz nesta Casa !números pronun

ciamentos sobre o assunto, entre os 
quais, a dois deles intitule! 9e "Central 
de Medicamentos e Revoluçao nos me
dicamentos". Esquadrinhei o tema 
exaustivamente em todas as suas im
plicações e conseqüências, culminando 
com a afirmação de que como homem 
de empresa, como defensor da livre 
iniciativa, por nela crer como único melo 
realmente válido para promover o de
senvolvimento, quero, nesta oportuni
dade, ratificar a minha tristeza e o 
meu entendimento de que certos em
presários escudam-se nas liberdades do 
regime democrático, e, multas vezes, in
titulando de colaboração as suas at!vi
dades aos poderes constituídos, tudo fa
zem na busca de enriquecimento, mi
nando os alicerces da democracia." 

Que não !!quemos na superfície dos 
fatos; entremos na intimidade dos mes-

mos para evitarmos as meias verdades 
que desservem a democracia. 

,Reiteradamente, tenho-me, a exemplo 
da grande maioria de nossa gente, ma
nifestado quanto ao perigo que repre
senta o Nacionalismo Radical para o 
nosso desenvolvimento. 

Não me tenho furtado, em, momento 
algum, em tomar a defesa do capital 
estrangeiro que aqui vem em busca de 
uma remuneração justa enquanto nos 
ajuda a construir o Bras!I grande. 

Por outro lado, até mesmo por uma 
questão de respeito próprio, conscien
temente, tenho arrostado o perigo e as 
conseqüências em denunciar e protestar 
contra os desmandos dos cada vez 
mais ousados laboratórios estrangeiros. 

Exemplo maior da ousadia e do des
respeito é, sem dúvida, o q'!le estamos 
verificando agora neste episodio, quan
do enviam à Câmara dos Deputados tão 
"industriado" memorial subscrito pela já 
famosa ABIF. Sabemos que tal institui
ção agrega, numericamente, menos de 
20% do total dos laboratórios farmacêu
ticos existentes no País. Em verdade, 
esta Associação representa os laborató
rios estrangeiros, e estes, como salien
tado, faturam a quase totalidade do 
consumo interno, vez que os nacionais 
a cada dia vão sendo esmagados pelo 
trust. 

Como se vê, já não se contentam em 
influir decisiva e malef!cam~nte nos 
veículos de propaganda. Atraves de ar
tifícios jurídicos !nt'entam influir na 
elaboração de nossas leis, a fim de con
tinuarem a nos explorar, da forma que 
o fazem. 

Sr Presidente bem sei que para mui
tos ~stou a trat~r do óbvio, do notório e 
proclamado. Mas, para prevenir os me
nos atentos, para alertar os patriotas 
quanto à insaciedade de lucros dos la
boratórios além da falta de escrúpulos 
dos mesmos, é mister lembrar aqui a 
luta e os sofrimentos do Senador Ke
fauver. Este congressista not:_te-ameri9a
no dedicou toda a sua existencia politi
ca à luta contra o trust dos medicamen
tos em seu país. Por esta razão, sofreu 
inéditas campanhas e tentativas _de 
desmoralização. Inobstante os m!lhoes 
de dólares gastos pelo trust para derro
tá-lo politicamente, o bravo legislador 
do Tenessee legou ao seu povo uma le
gislação que, se não coibiu no todo, pe-
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lo menos em parte moderou a ganância 
e os lucros dos laboratórios nos EE.UU. 

De minha parte, desde quando, I)a 
Câmara dos Deputados, engajei-me nes
ta luta, tenho pago elevados tributos. 
Já. estou, com o correr dos anos - pa
rece-me, "calejado" e, pelo menos inte
riormente imunizado às tentativas de 
desmoralização. 

Sorrateiramente, aos poucos, mas ine
xoravelmente, lançando mão de quais
quer pretextos, além de solaparem as 
minhas iniciativas, intentam desfigu
rar-me junto ao povo. Como figura ilus
trativa, veja-se a campanha que certos 
órgãos de imprensa vêm movendo con
tra a minha atuação na 4.a Secretaria 
do Senado Federal. Atribuem-me os fa
tos mais absurdos e negativos, com o 
que buscam invalidar a seriedade dos 
meus propósitos. De outras feitas, pro
curam projetar-me como radical de di
reita, como intolerante, a fim de incom
patibilizar-me - especialmente - jun
to aos jovens. 

Fazem causa comum com os esquer
distas, os quais, como está. mais que 
provado, representam um outro tipo de 
imperialismo e escravidão. Mas o que 
lhes importa, em verdade, é liquidar, 
destruir todos os que ousam desafiar a 
indústria farmacêutica estrangeira. 

Sr. Presidente, quero reafirmar a mi
nha fé nos nossos dirigentes, nos cole
gas do Legislativo, e ao mesmo tempo, 
alertar os verdadeiros patriotas, a fim 
de que tenham sempre presente o fato 
que realmente é espinhoso e difícil, se
não quase impossível - servir à causa 
pública. Isto ninguém consegue sem pa
decimentos, Impunemente. Mesmo por
que, vale repetir, confio na Inteligência 
e no patriotismo dos representantes do 
povo brasileiro na Câmara dos Depu
tados, especialmente, no culto e honra
do Deputado Élcio Alvares que, reexa
minando o nosso projeto à luz da sua 
inteligência e da nossa Constituição, 
tenho certeza, reformulará o seu pare
cer e voto, para darmos ao Poder Exe
cutivo um instrumento realmente váli
do para a solução do triste, do angus
tiante e do mais que vergonhoso proble
ma dos medicamentos no Brasil. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presi
dente, peço a palavra para uma questão 
doe ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
concedo a palavra ao nobre Senador 
Eurioo Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Pela. or
dem. Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente, o Sr. Senador Benedito Ferreira 
solicitou à Mesa que se expungisse do seu 
discurso recém-pronunciado o texto rela
tivo aos apartes que S. Ex.a considerou 
impertinente. 

Em primeiro lugar, o instituto da im
pertinência só existe nas Comissões Téc
nicas e na Ordem do Dia. Nas Comis
sões Técnicas, apresenta-se uma emenda 
inteiramente refugida no seu sentido do 
objeto da proposição principal. Aí está 
a impertinência. Na Ordem do Dia, quan
do se anuncia a discussão de um projeto 
sobre Agricultura e se encaminha à vo
tação matéria versando o suave e ange
lical tema do "Dia das Mães". Outra vez, 
a impertinência. Um projeto no Con
gresso Nacional, em que se procura apro
var um texto de decreto-lei a respeito 
da Companhia Siderúrgica Nacional e se 
dlscut•e então a guerrilha política golana 
- nesse relacionamento está. o Instituto 
da Impertinência. Mas, na Hora do Ex
pediente, não há nenhuma Impertinência 
combatida pelo Regime. O orador, se não 
deseja ser aparteado - e ele nesse sen
tido se dirige à Mesa - e, inobstante a 
ad·vertência é proferido o aparte, a Mesa, 
ex-officio ou a pedido do orador, pode 
suprimir o adenda, vale dizer, a interven
ção abusiva. Porém, o meu aparte e o 
proferido pelo Sr. Senador José Lindoso 
tiveram o consentimento prévio do Sr. 
Senador Benedito Ferreira. 

Arguo oesta questão d~ ordem, Sr. Pre
sidente, para que não se estabeleça um 
precedente penoso nesta Casa. O orador 
discute, obviamente, fazendo o seu dis
curso, eom os seus colegas, em termos de 
aparte. No desenvolvimento das suas 
considerações ou de seu raciocínio, en
tende de suprimir os apartes, quando não 
pode fazê-lo. Só há uma hipótese: ou o 
apar.te fere o decoro parlamentar ou foi 
proferido contra o desejo do orador que 
está na tribuna. 

Levanto esta questão de ordem, Sr. 
Presidente, para que V. Ex.n não permita 
que fique na mão de cada orador uma 
poderosa borracha para apagar a mani
festação do seus colegas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Senador Eurico Rezende, o art. 16, alinea 
X, letra "e", do Regimento Interno diz: 
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"Se o orador recusar permissão para o 
aparte, esbe não será publicado." 

Como o aparte foi dado com o consen
timento do orador, ele será publicado. 

Sou aqui um escravo do Regimento. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Wilson Campos. 

O SR. WILSON CAMPOS - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, Pernambuco re
tomou, ontem, a sua presença no Minis
tério da Agricultura, com a posse do Sr. 
José Francisco de Moura Cavalcanti, que 
vinha honrando, com o seu descortino, 
seu dinamismo, sua capacidade adminis
trativa e inegável intuição política, a 
presidência do Instituto Nacional de 
Coordenação da Reforma Agrária, o 
INCRA. 

Desejamos, ·em primeiro lugar, render 
os nossos louvores ao Ministro resignatá
rio. O Nordeste deve ao gaúcho C!rne 
Lima os mais relevantes serviços, princi
palmente pelo apoio prodigalizado ao 
então presidente do INCRA, quando ini
ciou a local!zação, às margens da Trans
amazôn!ca, de alguns milhares de nor
destinos, trabalhadores rurais, que en
frentavam uma situação de penúria nas 
terras desgastadas e secas dos nossos 
sertões. 
Da sua carta de demissão merece para 
nós especial destaque o seguinte trecho: 

"Fique com Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, um profundo sentimento 
de fé e esperança naqueles homens 
que, sob a responsabilldade de um 
organismo a mim subordinado, colo
nizam a Amazônia. Leve a eles a mi
nha palavra de respeito e amor, pois 
não creio que haja brasileiro mais 
importantes na atualidade nacional. 
No Nordeste fica ainda em seu inicio 
aqu!lo que considero o mais vál!do 
esforço de distribuição de terras já 
fel to no Brasil." 

Tais palavras não serão esquecidas pe
Jos nordestinos e nelas encontraria o 
Presidente Garrastazu Méd!ci a melhor 
justificativa- se precisasse apresentá-la 
- para a escolha do substituto de Cirne 
Lima, na pessoa de um dos seus mais 
eminentes aux!l!ares, justamente o per
nambucano José Francisco de Moura 
Cavalcânti. 

Tem o Presidente da República sobra
das razões para confiar no desempenho 
do novo titular que, com pouco mais de 

45 anos, ostenta mais de vinte anos de 
vida públ!ca, muitos deles em funções 
administrativas relevantes, desde o Go
verno de um dos nossos territórios fe
derais, até a presidêillcia de um dos 
órgãos mais importantes da Repúbl!ca, 
a quem a Revolução confiou o problema 
da Reforma Agrária, que há mais de 
um século desafiava, simultaneamente, 
os nossos legisladores e estadistas. Ba
charel e fazendeiro, conhece a proble
mática agrária do País sob os seus aspéc
tos mais importantes: a apl!cação da 
sistemática legal e os prismas da con
veniência e da oportunidade. Ninguém 
lhe nega o perfeito domínio dos assuntos 
agrários, sobretudo no Nordeste e na 
Amazônia, intimamente ligados, como 
fonte de excedentes populacionais e es
paço fértil suficiente para absorvê-lo. 

Essa interdependênda já foi assinalada 
pelo novo Ministro da Agricultura, quan
do acentuou: 

"Não é só devido à proximidade entre 
as duas regiões, mas sobretudo por 
causa da miséria nordestina, que leva 
o homem a procurar outras terras e 
am b!en tes." 

Se a obra real!zada por esse ilustre 
pernambucano à frente do INCRA -
incluindo-se a desapropriação de quase 
65 mil qu!lômetros quadrados de terras 
à margem das rodovias pioneiras - con
sagraria.' qualquer homem público, na 
atual conjuntura histórica, não é menos 
certo que poderá, ·em menos de um ano, 
real!zar, no Ministério da Agricultura, ta
refa digna da sua capacidade adminis
trativa e que honre as tradições de Per
nambuco naquela Pasta. 

Por ali passaram administradores de 
reconhecida capacidade, como Apolônio 
Sales, que·propiciou ao Nordeste a ener
gia hidrelétrica de Paulo Afonso, doman
do o São Francisco e criando a CHESF; 
João Cleofas de OJ!veira, sempre consi
derado, durante a sua passagem pelo 
Ministério da Agricultura, como o mais 
eficiente da equipe mlnisterlal; Costa 
Porto, o propugnador do municipalismo 
na Constituinte de 1946, que soube hon
rar a confiança de Café Filho; José Er
mírlo de Moraes, que também d!gn!ncou 
Pernambuco nesta Tri·buna; Navais Fi
lho, cujo equ!librio e discernimento o Se
nado conhe.ceu de perto; Armando Mon
teiro Filho e Oswaldo Lima Filho, trazi
dos da Câmara dos Deputados para o 
Ministério, que mostraram, igualmente, 
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como o nosso Estado pode emprestar ao 
Brasil as melhores vocações de adminis
tradores. 

O Sr. Flávio Britto - V. Ex.!), me per
mite um ·aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com mui
to prazer, Senador Flávio Britto. 

O Sr. Flávio Britto - V. Ex.a traz a 
esta Casa fatos que todos nós, Senadores, 
conhecemos: temos conhecimento do que 
foi a passagem do Ministro C!rne Lima 
pela Pasta da Agricultura. Líder rura
lista, Presidente das Associações Rurais, 
do Estado do Rio Grande de Sul, Pro
fessor de Zootecn!a, julgador internacio
nal em exposições, inclusive em Londres, 
quando esse jovem foi chamado pelo 
eminente Presidente Médici para prestar 
serviço ao País, nós da classe agropecuá
ria nos sentimos orgulhosos, porque tí
nhamos certeza de que estávamos ofere
cendo ao Brasil um homem do mais alto 
gabarito. Não menos categorizado é esse 
jovem companheiro da Federação doEs
tado de Pernambuco, Presidente de Sin
dicato de um dos municípios daquele 
grande Estado, Dr. José cavalcânti. Co
nheci-o como Secretário do então Gover
nador Paulo Guerra, quando uma orga
nização de São Paulo, a Cooperativa 
Agrícola de Cotia, teria oferecido uma 
quantidade de sementes de batata. Desde 
então, passei a ter alta compreensão e 
admiração por esse jovem pernambuca
no, pelo seu interesse na agropecuária. 
Como Presidente do INCRA, entrou na 
batalha da semente da juta; fez tudo 
para o meu Estado no tocante ao seu 
produto principal, que é a juta. Nós, .do 
Amazonas, tivemos todo apoio desse JO
vem que é o a tua! Ministro da Agricultu
ra, Dr. José Calvalcânti. Quero felicitar 
o Senhor Presidente da República por 
essa escolha, que não haveria outra me
lhor para continuação da obra que vem 
desenvolvendo na Transamazôn!ca. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agradeço 
ao nobre companheiro Senador Flávio 
Britto o esclarecimento que dá a respeito 
destes dois grandes brasileiros, o Minis
tro Cirne Lima e o atual Ministro da 
Agricultura, Dr. José Cavalcânti. O de
poimento de V. Ex.!),, Senador Flávio 
Britto, incorporado ao meu pronuncia
mento, só !rã ilustrá-lo. Agradeço, em 
nome de Pernambuco, as referências que 
faz ao atual Ministro da Agricultura per
tencente ao meu Estado. 

Estamos plenamente seguros de que 
José Francisco de Moura Cavalcânti não 

deslustrará as tradições dos melhores 
Ministros pernambucanos e será, na 
Pasta da Agricultura o mesmo homem 
do Nordeste, procurando solucionar os 
grandes problemas nacionais. 

Antes de encerrar, Sr. Presidente, que
ro congratular-me com a inteligência 
jovem do meu Estado, pela indicação, 
hoje, de Walter Ramos da Costa Porto 
para a Presidência do INCRA, onde, de
pois de chefiar o Gabinete da Presidên
cia, ocupou a d!reção do Cadastro e 
Tributação. 

Bacharel em Direito, com o mestrado 
em Sociologia, foi Oficial de Gabinete do 
Ministro da Agricultura, D!retor do De
partamento de Assistência às Coopera
tivas do Estado de Pernambuco, Presi
dente da União das Cooperativas daquele 
Estado, entre múltiplas funr;ões que tem 
exercido, desde os dezoito anos. Não fal
tam a esse jovem técnico, experiência, 
cultura e discernimento para continuar, 
no INCRA, a obra encetada por Moura 
Cavalcânti. 

O Sr. Flávio Britto- V. Ex.a dá licen
ça para outro aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com mui
to prazer. 

O Sr. Flávio Britto - V. Ex.a vai-me 
desculpar, mas hoje é uma tarde feliz 
para tratar da agricultura, e não poderia 
deixar de estar importunando V. Ex.a no 
seu belíssimo discurso. É que na área 
rural patronal, que era explosiva, onde 
os sindicatos rurais eram sinónimos de 
subversão, ,sindicatos rurais principal
mente do Nordeste e do centro-Sul do 
País, em que brotavam as ligas campo
nesas, de 1964 para cã., graças ao INCRA, 
pelo cadastramento e pela sua orienta
ção, temos, hoje, paz. E esta paz .será 
contínua, porque o Senhor Presidente da 
República, numa escolha muito feliz -
como di-sse V. Ex.a- nomeou, hoje, para 
a Presidência do INCRA esse jovem 
Costa Porto que, temos certeza, conti
nuará proporcionando a paz necessária 
à área rural brasileira. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agradeço 
a V. Ex.a, nobre Senador Flávio Britto. 
Se aqui estou falando, mais uma vez, em 
nome de Pernambuco, das qualidades 
desses dois ilustres coestaduanos, V. Ex.a 
corrobora comigo, dizendo, como um téc
nico, como um homem da agricultura, da 
felicidade da escolha do Senhor Presi
dente da República, nomeando para Mi
nistro da Agricultura o Sr. José Fran-
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cisco de Moura Cavalcântl e para 
Presidente do INCRA o Dr. Walter Ramos 
da Costa Porto. 

Sr. Presidente, se Pernambuco está 
de parabéns, seus dois filhos saberão 
conduzir-se, nesses postos, à altura dos 
Interesses nacionais. 

(Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SENHOR 
SENADOR WILSON CAMPOS. 
O novo Ministro da Agricultura, Sr. 

José Francisco de Moura cavalcânti, 
empossado, pronunciou o seguinte dis-
curso: · 

"Excelentíssimo Sr. Presidente Emílio 
Garrastazu Médlci. 

É com grande honra que aceito a 
convocação de Vossa Excelência para 
assumir o cargo de Ministro de Estado 
da Agricultura. 

Homem do campo, agricultor nordes
tino, tive a oportunidade, até agora, de, 
servindo ao Governo de Vossa Excelên
cia, servir ao meu País dirigindo o 
INCRA. 

Servir ao meu País executando políti
ca a,grícola e promovendo desenvolvi
mento rural. 

Buscando nas áreas criticas a paz e a 
harmonia e acenando a homens sem 
terra com a oferta dos amplos espaços 
amazónicos. 

E podendo aprender no Governo de 
Vossa Excelência que o desenvolvimen
to ·e a Justiça são os fins mesmos de 
nossa ordem económica e social. 

Afirmou Vossa Excelência ter, desde 
o instante em que assumiu a Presidên
cia, o pensamento voltado para os que 
trabalham a terra. 

Pretendendo a supressão das desi
gualdades sociais entre a cidade e o 
campo, 

Visando fomentar a distribuição mais 
justa dos frutos do nosso progresso, al
cançando assim a plena valorização do 
homem. 

Em um esforço administrativo sempre 
de ação conjugada, de objetlvos comuns, 
de métodos uniformes. 

Porque este é um esforço de todos. 
E como brasileiro estou feliz em ver 

os resultados obtidos, a gradual vitória 

contra o processo Inflacionário, os ín
dices de crescimento do setor agrícola, 
a elevação dos salários reais, o cresci
mento da oferta de empregos, a eco
nomia revitalizada, a nação que se 
afirma. 

Agora mais próximo a Vossa Excelên
cia, Senhor Presidente, é o mesmo em
penho de servir e o mesmo patriotismo 
que lhe trago." · 

CURRICULUM 
Nome: José Francisco de Moura Ca

. valcântl. 
Nascido: em outubro de 1926, na Ci

dade de Macaparaná, em Pernambuco. 
Bacharel em Direito pela Faculdade 

de Direito da Universidade Federal de 
Pernambuco, que cursou de 1949 a 1953. 

Prefeito de Macaparaná, de 1946 a 
1950. 

Advogado de Ofício desde 1955, foi 
Promotor de Justiça em Pernambuco em 
1956, Assistente Jurídico, Subprocurador 
e Procurador-Geral do Estado de Per
nambuco, posto a que chegou em 1966. 

Governador do Território Federal do 
Amapá, em 1961. 

Secretário de· Administração de Per
nambuco de abril a setembro de 1964. 

Secretário de Coordenação e Planeja
mento do Estado de Pernambuco, de 
setembro de 1964 a agosto de 1966. 

Representante do Estado de Pernam
buco no Conselho Diretor da Superin
tendência do Desenvolvimento do Nor
deste (SUDENE), de 1964 a 1966. 

Coordenador do Plano de Desenvolvi
mento Integrado do Vale do Serigi, de 
1967 a 1969. 

Presidente do Conselho Nacional de 
Cooperativismo. 

Presidente do Grupo Executivo de 
Eletrificação Rural. 

Presidente do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária, a partir 
de agosto de 1970. 

CURRICULUM VITAE 
Nome: Walter Ramos da Costa Porto. 
Data de nascimento: 22 de outubro de 

1937. 
Cidade: Nazaré da Mata. 
Estado: Pernambuco. 
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Fll!ação: José da Costa Porto e Evane 
Ramos da Costa Porto. 

Primário: Colégio Jurema (RJ). -
1948. 

1.° Ciclo: Colégio Jurema (RJ) - Os
valdo Cruz (Recife) - 1952. 

2.° Ciclo: Colégio Jurema (RJ) e Ma
rlsta (Fortaleza) - 1955. 

Superior: Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Pernambuco -
1960. 

Mestrado - Curso de Sociologia do 
Direito no Instituto de Ciências do Ho
mem da Universidade Federal de Per
nambuco - 1964. 

Cargos ocupados: 

- Oficial de Gabinete do Ministro da 
Agricultura - 1955. 

- Assessor do Governador do Território 
Federal do Amapá - 1960. 

- Dlr·etor do Departamento de Assis
tência às Cooperativas do Estado de 
Pernambuco - 1964/1965. 

- Secretário Assistente do Gllverno de 
Pernambuco - 1965/1967. 

- Prllcurador-Geral da Universidade 
Federal de Pernambuco - 1967. 

- Chefe do Gabinete da Presidência do 
Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária. 

Atual - Dlretor de Cadastro e Tribu
tação do INCRA. 

Atividades ligadas ao cooperativismo: 

- Dlretor dll Departamento de Assis
tência ao Cooperativismo do Estado 
de Pernambuco - DAC - 1964/1965. 

- Presidente da União das Cooperati-
vas do Estado de Pernambuco -
USEP- 1966. 

- Vice-Presidente da União Nacional 
de Associações de Cooperativas -
UNASCO - 1966. 

- Diretor Adjunto da Organização das 
Cooperativas da América - OCA -
1967. 

- Membro do Conselho de Administra
ção (representante das Cooperativas) 
do Banco Nacional de Crédito Coope
rativo - 1967. 

Trabalhos publicados: 
"Cooperativismo de Produção Indus

trial em Pernambucll": três experiências 
- 1966. 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Esteves - Milton Trindade -
José Sarney - Wilson Gonçalves -
Arnon de Mello - João Calmon 
- Gustavo Capanema - José Au
gusto - Magalhães Pinto - Orlan
do Zancaner - Ney Braga - An
tônio . Carlos - Celso Ramos -
Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1. 0 -Secretárlo. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 54, de 1973 

Tendo sido honrado com o convite de 
Sua Excelência o Senhor Presidente da 
República para chefiar a Delegação 
Brasileira Incumbida de representar o 
País na posse do Presidente eleito da 
Argentina, Senhor Hectar Campora, so
licito, nos termos dos arts. 36, § 2.0 , da 
Constituição e 44 do Regimento Interno, 
a necessária autorização do Senado para 
o desempenho da referida missão. 

Sala das Sessões, em 11 de maio de 
1973. - Senador Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
De acordo com o art. 44, § 4.0 , do Regi
mento Interno, este requerimento será 
remetido à Comissão de Relações Exte
riores, devendo ser submetido à delibe
ração do Plenário após a Ordem do Dia, 
em virtude do que se acha previsto no 
art. 391, item II, .letra b, da Lei Interna. 

Sobre a mesa, comunicações que serão 
lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇõES 
Brasília, em 11 de maio de 1973 

Do Vlce-Líder da ARENA 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Filinto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do nobre Senhor 
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Senador Gu!do Mond!n, por se encon
trar ausente, pelo nobre Senhor Sena
dor Flãv!o Britto na Comissão Mista do 
Congresso Nacional que darã parecer 
sobre o Projeto d·e Lei n.0 6, de 1973 
(CN). 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. - Senador José 
Lindoso, Vice-Líder da ARENA. 

Brasília, em 11 de maio de 1973 
Do Vice-Líder da ARENA 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Fillnto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do nobre Senhor 
Senador Ney Braga, por se encontrar 
ausente, pelo nobre Senhor Senador Vir
gíl1o Tãvora, na Comissão Mista do Con
gresso Nacional que darã parecer sobre 
o Projeto de Lei n.o 6, de 1973 (CN). 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estima e dis
tinta consideração. -Senador José Lin
doso, Vice-Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Serão feitas as substituições solicitadas. 

Esgotada a hora destinada ao Expe
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
Discussão, em turno único, do P·ro

jeto de Resolução n.0 20, de 1973, 
(a.presentado pela Comissão de Cons
tituição e Justiça como conclusão de 
seu Parecer n.o 71, de 1973), que sus
pende a execução do art. 1.0 do De
creto n.o 51.345, de 31 de janeiro de 
1969, do Estado de São Paulo, na par
te em que deu nova redação ao § 2.o 
do art. 6.0 , do Decreto n.0 47.763, de 
17 de fevereiro de 1967. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de

sejar discuti-lo, vou encerrar a discus
são. (Pausa.) 

Estã encerrada. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. o projeto !rã à Comissão de 

Redação. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 20, de 1973 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - É suspensa a execução do 
arl. 1.0 do Decreto n.o 51.345, de 31 de 
janeiro de 1969, do Estado de São Paulo, 
na parte em que deu nova redação ao 
§ 2.0 do art. 6.o, do Decreto n.0 47.763, 
de 17 de fevereiro de 1967. 

Art. 2.0 - A presente Resolução en
trará em vigor na data de sua publica
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
-Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.O 21, de 1973 
(apresentado pela Comissão de Cons
tituição e Justiça como conclusão de 
seu Parecer n.0 72, de 1973), que sus
pende a execução da Lei n.0 1.340, 
de 7 de novembro de 1969, do Muni
cípio de Caçapava, Estado de São 
Paulo, declarada inconstitucional 
por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores dese

jar discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Estã encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. O projeto Irã à Comissão 

de Redação. 
1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 21, de 1973 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - É suspensa a execução da 
Lei n.o 1.340, de 7 de novembro de 1969, 
do Município de Caçapava, Estado de São 
Paulo, declarada inconstitucional por 
decisão definitiva do Supremo Tribunal 
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Federal proferida em 6 de setembro .de 
1972 nos autos do recurso extraordi)lá
rio n.0 7~.467. 

Art. 2.0 - A presente Resolução entra
rá em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
-Item 3 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.o 32, de 1973, da Comissão 
de Finanças, pelo arquivamento do 
Ofício S-18, de 1968, do Governador 
do Estado de Pernambuco, solici
tando autorização do Senado Fede
ral para financiamento com firmas 
da República Federal da Alemanha, 
no montante de duzentos e oito mil, 
setece·ntos e cinqüenta marcos, des
tinado a aquisição de equipamento 
médico. 

Em discussão o parecer. 
Se nenhum dos Srs. Senadores dese

jar discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o parecer. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram perma.necer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

S: o seguinte o parecer aprovado: 

PARECER 
N.0 32, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Oficio n,0 S-18, de 1968, do Gover
nador do Estado de Pernambuco, so
licitando autorização do Senado Fe
deral para contratar financiamento 
com a finna Siemens Aktiengessell
schaft ;wernerwerk Füer Medizini· 
sebe Technik, da República Federal 
da Alemanha, no molli11ante de DM 
208.750,00 (duzentos e oito mil, sete
centos e cinqüenta marcos), desti
nado à aquisição de equipamento 
médico. 

Relator: Sr. Jessé Freire 

O Sr. Governador do Estado de Per
nambuco, pelo Ofício n.0 325, de 13 de 
agosto de 1968, e nos termos constitucio
nais, solicitou ao Senado Federal a com
petente autorização para "contratar fi
nanciamento com a firma Slemens 
Aktiengesellschaft Wernerwerk Füer Me
dizinische Technik, da República Federal 

da Alemanha, no montante de DM 
208.750,00 (duzentos e oito mil, setecen
tos e clnqüenta marcos), destinado a 
aquisição de equipamento médico." 

Esta Comissão, ao analisar preliminar
mente o Projeto, aprovou em 11 de de
zembro de 1968, parecer do ilustre Se
nador José Leite no sentido de que fosse 
oficiado ao Sr. Governador do Estado de 
Pernambuco, da necessidade do envio do 
documento que, pela letra a do art. 343 
do antigo Regimento do Senado, ou se
ja: parecer do órgão incumbido da exe
cução da política financeira do Governo 
Federal. 

Até a presente data, no entanto, não 
foi enviada qualquer complementação do 
documento a que nos referimos. 

o presente pedido de autorização é se
melhante a outro, solicitado pelo mesmo 
Estado e que se transformou na Resolu
ção do Senado n.0 61, de 1968. 

Diante do exposto e face ao decurso 
de tempo, resta a esta Comissão mandar 
arquivar a presente proposição. 

É o nosso parecer. 
Sala das Comissões, em 11 de abril de 

1973. - João Cleofas, Presidente - Jessé 
Freire, Relator - Ruy Carneiro - Ge
raldo Mesquita - Lourival Baptista -
Lenoir Vargas - Virgílio Távora - Mil
ton Trindade - Flávio Britto - Salda
nha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Esgotadas as matérias constantes da 
pauta da Ordem do Dia, passamos à 
apreciação do Requerimento n.0 54, de 
1973, lido no Expediente, de autoria do 
nobre Senador Flllnto Müller, que solici
ta autorização do Senado para, a convi
te do Senhor Presidente da República, 
chefiar a Delegação brasileira incumbida 
de representar o País na posse do Presi
dente-eleito da Argentina, Sr. Hectar 
Cámpora. 

Solicitando o parecer da Comissão de 
Relações Exteriores, concedo a palavra 
ao nobre Senador Virgíllo Távora. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - (Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Sr. Pre
sidente desta Casa, o nobre Senador Fi
linto Müller, solicita licença para de
sempenho de missão que lhe foi cometi
da por Sua Excelência o Senhor Presi
dente da República, qual seja, a: de chefiar 
a Delegação brasileira incumbida de re-
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presentar o Pais na posse do Presidente
eleito da Argentina, Sr. Hector Cámpora. 

Ao lado da deferência que o ato de Sua 
Excelência o Primeiro-Magistrado da Na
ção apresenta para o Congresso, é de 
se ressaltar a justiça da escolha de um 
homem que tem dedicado sua vida à 
causa públ!ca. Nos últimos anos à fren
te de nosso Partido, e no momento à 
frente desta Casa, o nobre Senhor Filin
to Müller tem procurado levar o mundo 
politico aos seus termos verdadeiros. 

o requerimento em espécie é feito nos 
termos dos arts. 36, § 2.0 , da Constitui
ção, e 44, do Regimento Interno. 

Revestido que se acha de todas as for
falldades constitucionais e regimentais, 
é de ser deferido. 

Este, o parecer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pa.ulo Torres) 
- O parecer da Comissão de Relações 
Exteriores é favorável. 

Em votação o requerimento. 
O SR. EURICO REZENDE - Sr. Pre

sidente, peço a palavra como Líder de 
Partido. 

O SR. PRESIDENTE (Pa.ulo Torres) 
- Tem a palavra o nobre Senador Euri
co Rezende, como Líder. 

O SR. EURICO REZENDE - (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
na ausência ocasional do Sr. Senador 
Petrônio Portella, Líder da ARENA, de
sejo encaminhar a votação em nome da 
Maioria desta casa. 

O Ilustre Relator da matéria na Co
missão de Relações Exteriores, o nobre 
Senador Virgílio Távora, em seu parecer, 
acaba de, em traços rápidos, caracteri
zar não só a prestação constante de 
serviços à Pátria que vem realizando o 
eminente Senador Filinto Müller, ao 
longo da sua aplaudida vida pública, 
mas também a honra que conferiu a 
S. Ex.11 e a esta Casa o Senhor Presiden
te da República, ao recrutar no Con
gresso Nacional, para Importante mis
são, o batonnier da sua administração, 
dos seus trabalhos. 

Todos nós manifestamos aqui o nosso 
contentamento, não só porque a prefe
rência recaiu num dos mais denodados 
e Ilustres companheiros da nossa lnter-

vivência parlamentar, mas porque o ges
to do Senhor Presidente da República 
repercutiu, e repercutirá, como mais 
uma demonstração eloqüente do seu 
apreço e, mais do que seu apreço, da 
pertinácia e da constância das suas 
homenagens ao Poder Legislativo. 

I!: com este motivo, é com esta Inspi
ração, é com esta alegria que contem
plamos na escolha do Senhor ·presidente 
da República uma manifestação a mais 
de reconhecimento ao Congresso Nacio
nal, que tem sabido compreender a hora 
histórica que o Brasil está atravessando, 
em busca da sua emancipação econó
mica e na perseguição diária, consciente 
e pJ.~udente, da sua emancipação de
mocrática. 

Sr. Presidente, desejo também salien
tar que no gesto do Senhor Presidente 
da República, obviamente, a homenagem 
de Sua Excelência não se dirigiu apenas 
à Aliança Renovadora Nacional. Dirigiu
se também ao Movimento Democrático 
Brasileiro, porque ambos compõem o pa
norama do Congresso Nacional, e a pai
sagem das Assembléias Legislativas e o 
cenáculo das nossas Câmaras Munici
pais. 

1!:, assim, uma demonstração de cari
nho, de apreço e de reconhecimento a 
toda. a geografia legislativa deste País, 
que estará representado na comitiva ofi
cial à posse do novo Presidente da nobre 
nação Argentina, na pessoa de um ho
mem público e de um patriota que tem 
recebido, em todas as ocasiões e em 
quaisquer circunstâncias, a homenagem 
da classe politica, pela sua hab!lldade, 
pelo seu poder de aglutinação, pela sua 
prudência e sabedoria politica, pro
curantlo com esses dotes complementar 
e fechar, com chave de ouro, a sua fes
tejada vida pública. 

Ao encaminhar este processo de vota
ção, e interpretando o pensamento go 
Congresso Nacional, no plano da lsençao 
politica e da inteira lmparclal!dade, de
sejamos que S. Ex.'~, ao cumprimentar o 
novo mandatário da grande Nação vi
zinha, signifique ao seu Governo e ao 
seu povo, não apenas os votos de pros
peridade e bom êxito do Congresso Na
cional, mas tle toda a Nação brasileira, 
porque esta será a missão do Sr. Sena
dor Filinto Müller. (Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o requerimento. 
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os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram· permanecer sentados. (Pausa.). 

Está aprovado e, em conseqüência, 
concedida a licença solicitada. 

Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou 

encerrar a Sessão, designando, para a 
próxima, a realizar-se no dia 14, segun
da-feira, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Re
dação em seu Parecer n.O 73, de 1973) do 
Projeto de Resolução n.0 10, de 1978 que 
autoriza a Companhia do Metropolitano 
de São Paulo - METRO - a emitir No
tas Promissórias, necessárias à liquida
ção de compromissos assumidos com 
empreiteiros de obras na forma autori
zada pelo art. 4.0 da Resolução do Se
nado n.0 92, de 1970. 

2 
Discussão, em turno único, da reda

ção final (oferecida pela Comissão de 

Redar;ão em seu Parecer n.0 75, de 1978) 
do Projeto de Resolução n.0 13, de 1973, 
que suspende a proibição contida nas 
Reõolução n.os 58, de 1968, 79, de 
1970, e 52, de 1972, para permitir que a 
Prefeitura Municipal de Guaratinguetá, 
São Paulo, aumente o limite de endivi
damento público, mediante operação de 
crédito com a Caixa Econômica do Es
tado de São Paulo, para conclusão dos 
serviços de pavimentação. 

3 

Discussão, em turno único, da reda
cão final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n.0 74, de 1978) 
do Projeto de Resolução n.0 14, de 1973, 
que suspende a proibição contida nas 
Resoluções n.Os 58, de 1968, 79, de 
1970, e 52, de 1972, para permitir que a 
Prefeitura Municipal de Itapeva, São 
Paulo, aumente o limite de endivida
mento público, mediante operação de 
crédito com a Caixa Econômica do Es
tado de São Paulo, para custear obras 
de pavimentação. 

Esta encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 55 

minutos.) · 



42.a Sessão da 3.a. Se8são Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 14 de maio de 1973 

PRESJD:tNCIA DOS SRS. FILINTO MCLLER E PAULO TORRES 

A~ 14 horas e 30 mlnut<Js, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalbert<J Sena - Geraldo Mes
quita- Flávio Britto- José Lindo
ao - Cattete Pinheiro - Renat<J 
Franco - Alexandre Costa - Clo
domir Milet - Faust<J Castelo-Bran
co - Petrônio Fortella - Helvídio 
Nunes - Virgílio Távora - Walde
mar Alcântara - Duarte Filho -
Ruy Carneiro - Paulo Guerra -
Wilson Campos - Augusto Franco 
- Lourival Baptista - Antônio Fer
nandes - Heitor Dias - Ruy Sant<Js 
- Carlos Lindenberg - Eurico Re
zende - Paulo Torres - Benjamin 
Farah - Danton Jobim - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema -
José Augusto- Benedito Ferreira
Osires Teixeira - Fernando Corrêa 
- Filinto Müller - Saldanha Derzi 
- Ney Braga - Antônio Carlos -
Daniel Krieger - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de pres.ença acusa ocompare
ciment<J de 40 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

o Sr. 1.0-Secretârio procederá à leitura 
do Expediente. 

li: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Submetendo ao Senado a. escolha. de no

me indicado para cargo cujo provi
mento depende de sua prévia aquies
cência: 

MENSAGEM 
N.o 90, de 1973 

Excelentíssimos Senhores membros do 
Senado Federal: 

Nos termos dos arts. 42, item II, e 128 
da constituição, tenho a honra de sub-

meter à consideração do Egrégio Senado 
Federal o nome do Almirante-de-Esqua
dra Hélio Ramos de Azevedo Leite para 
exercer o cargo de Ministro do Superior 
Tribunal Militar, na vaga decorrente da 
aposentadoria do Mintstro Almirante-de
Esquadra Mário Cavalcanti de Albuquer
que. 

Os méritos do Almirante-de-Esquadra 
Hélio Ramos de Azevedo Leite que me 
induziram a escolhê-lo para o desempe~ 
nho desse elevado cargo, constam do 
anexo Curriculum Vitae. 

Brasília, em 11 de maio de 1973. -
Emílio G. Médici. 

"CURRICULUM VITAE" DO 
ALMIRANTE-DE-ESQUADRA 

HÉLIO RAMOS DE AZEVEDO LEITE 
Filiação: Guilherme Leite Júnior 
Gilberta Ramos de Azevedo Leite 

Nascimento: 15 de julho de 1911 
Guanabara 

Estado Civil: Casado com Dimara de 
Vicenzi Azevedo Leite 
Promoções: 
- Praça de Aspirante - 21 de março de 

1929 
- Guarda-Marinha - 28 de novembro 

de 1932 
- Segundo-Tenente - 23 de novembro 

de 1933 
- Primeiro-Tenente - 14 de março de 

1935 
- Capitão-Tenente - 6 de maio de 1938 
- Capi·tão-de-corveta - 28 de fevereiro 

de 1946 
- Capitão-de-Fragata - 22 de março 

de 1952 
- Capitão-de-Mar-e-Guerra - 23 de 

junho de 1958 
- Contra-Almirante - 16 de agOsto de 

1965 
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- Vice-Almirante - 6 cle setembro de 
1966 

- Almirante-de-Esquadra - 9 de de
zembro de 1969 

Cursos: 
- Escola Naval: curso da Armada (1929 

a 1932) 

- Aperfeiçoamento de Hidrografia e 
Navegação (1941) com distinção 

- Tática Anti-Submarino (Fleet Sound 
Scholl, Key-West, Flórida - 1943) 

- Condução de Agulhas Giroscópicas 
(1945) 

- Escola de Guerra Naval - Preliminar 
(1950) -Comando (1951) -Superior 
(1955) 

- Escola Superior de Guerra - Curso 
Superior de Guerra (1963) 

Comando no Mar: 

- Caça Submarinos "Gurupá" (durante 
a 2oa Guerra Mundial - 1oo Coman
dante) 

- Navio Hidrográfico "Rio Branco" 
- Contratorpedeiro "Araguaia" 
- Navio Hidrográfico "Sirius" (l.O Co-

mandante) 
- Navio Aeródromo "Minas Gerais" 

Cargos e Comissões que exerceu: 
- Embarque em vários navios da Es

quadra e da DHN 
- Ajudante de Ordens do Diretor de En

genharia Naval 
- Instrutor de Aspirantes, Guardas

Marinha e Oficiais 
- Chefe do Departamento de Ensino de 

Guardas-Marinha no Navio Escola 
"Almirante Saldanha" em viagem de 
circunavegação 

- Estado-Maior da Armada 
- Representante da Marinha no Conse-

lho Nacional de Geografia 
- Membro da Delegação do Brasil no 

XVIII - Congresso Internacional de 
Cartografia (México 1955) 

- Comissão Fiscal de Construção de Na
vios no Japão 

- Superintendente do Ensino da Escola 
Naval 

- Chefe do Departamento de Carreira 
da Diretoria Geral do Pessoal 

- Capitão dos Portos do Estado de Per
nambuco 

- Membro do Corpo Permanente da Es
cola Superior de Guerra 

-Comandante do Centro de Instrução 
"Almirante Wandenkolk" 

Cargos e Comisslies que exerceu como 
Oficial-General: 
- Diretor da Escola Naval 
- Membro do Conselho de Promoções da 

Marinha 
- Oficial-General à disposição do Pre

sidente Guiseppe Saragat, da Itãlia 
-Comandante do 6oo Distrito Naval 
- Membro da Primeira Comissão de 

Promoções 
- Atualmente, Diretor-Geral do Pessoal 

da Marinha 

Condecorações: 
- Medalha de Serviços de Guerra (2 es

trelas) 
- Medalha de Força Naval do Nordeste 

(Prata) 

- Ordem do Mérito Naval - (Grã
Cruz 

- Ordem do Mérito Militar (Grande 
Oficial) 

- Ordem do Mérito Aeronáutico (Gran
de Oficial) 

- Medalha do Mérito Tamandaré 
- Medalha do Serviço Militar (Passador 

de Platina) 
- Medalha da campanha do Atlântico 

Sul 
- Medalha do Pacificador 
- Ordem Militar de Aviz (Portugal) 

(Oficial) 
- Mérito Especial da Marinha de Guer

ra do México 
- Ordem do Mérito da República Ita

liana (Grande Oficial) 
- Ordem do Mérito Marítimo da França 

(Comendador) 

Livros Publicados: 

- Vice-Diretor da Escola Naval - "Auxílios à Navegação" 
- Vice-Diretor de Hidrografia e Nave- - "Notas para um Encarregado de Na-

gação vegação"o 

o 
o 

! 

) 
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PARECERES 
PAR.ECER 

N.o 94, de 1973 

da Comissão de Educação e Cultu
ra, sobre o Projeto de Lei da Câmara. 
n.o 16, de 1973 (n.o 1.125-B, de 1973, 
na Câmara dos Deputados) que dá 
nova redação ao § 4.0 do art. 2.0 do 
Decreto-Lei n.o 252, de 28 de feve
reiro de 1967, que estabelece no,nnas 
complementares ao Decreto-Lei n.0 

53, de 18 de novembro de 1966, e 
dá outras providências. 

Relator: Sr. Geraldo Mesquita 

O presente Projeto de Lei, de Iniciativa 
do Senhor Presidente da República, visa 
a alterar a redação do § 4.o do art. 2.0 do 
Decreto-Lei n.o 252, de 8 de fevereiro de 
1967, que estabelece normas complemen
tares ao Decreto-Lei n.O 53, de 1966, que 
fixa princípios e normas de organização 
para as universidades federais. 

Pelo § 4.o do art. 2.0 do Decreto-Lei 
n.0 252 supramencionado, as chefias dos 
Departamentos, que constituem subuni
dades universitárias, ca.berão a.os profes
sores catedráticos, aos titulares ou 2:9s 
pesquisadores-chefes, os quais comporao 
o Conselho Departamental das universi
dades federais, na forma do art. 78 da 
Lei n. o 4. 024/61 (Lei de Diretrizes e Ba
ses da Educação Nacional). 

Atendendo às razões contidas na Ex
posição de Motivos n.0 1.247/72 do Sr. 
Ministro da Educação e Cultura, o Sr. 
Presidente da República propõe que 
àquele dispositivo se dê a seguinte reda
ção: 

"§ 4.o - A Chefia do Departamento 
caberá a professor de carreira do 
magistério, na forma do Estatuto ou 
Regimento". 

Justificando esta alteração, pondera o 
Sr. Ministro Jarbas Passarinho que "O 
I Encontro de Professores de Universida
des Públicas, Presidentes de Federações 
de Escolas e Diretores de Estabelecimen
tos Públicos Isolados de Ensino Superior 
propôs como uma de suas conclusões, 
que a' Chefia dos Departamentos das 
Unidades Universitárias pudesse caber a 
qualquer membro da carreira docente" 
(o grifo é nosso). 

o fundamento dessa providência se 
prende à necessidade de se revogar a exi
gência da condição de professor titular, 

prevista no § 4.o do art. 2.0 do Decreto
Lei n.o 252, vez que não é ela imposta 
para postos de hierarquia, como para os 
cargos de Reitor, Vice-Reltor e Diretor 
de Unidade. 

Não padece dúvida que .a redação pro
posta pelo projeto, dispondo que a fun
ção de Chefia de Departamento nas Uni
versidades, deve caber "a qualquer pro
fessor da carreira do magistério", me
lhor se coaduna com a sistemática do 
diploma legal que fixa as normas de 
organização das universidades federais, 
eliminando de seu texto notória Incoe
rência que vinha afetando a administra
ção de nossos centros universitários. 

A vista do exposto, a Comissão de Edu
cação e Cultura é de parecer que o pre
sente projeto deve ser aprovado. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 
1973. - João Calmon, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência - Geraldo Mes
quita, Relator - Cattete Pinheiro -
Franco Montoro. 

PARECER 
N.o 95, de 1973 

da. Comissão de Serviço Público 
Civil, sobre o Projeto de Lei da Câ
mara n. 0 6, de 1973. 

Relator: Sr. Heitor Dias 

De iniciativa do Poder Executivo, é 
submetida à deliberação desta Casa pro
posição que, alterando disposição cons
tante do Decreto-Lei n.o 252/67, permite 
sejam as chefias de Departamento, das 
Unidades de Ensino Superior, preenchi
das por qualquer professor da carreira 
do magistério universitário. 

2, Revoga-se, assim, exigência anterior 
que só permitia ao professor titular o 
exercício da referida chefia. 

3. A medida proposta ressalta em coe
rência, mormente quando é sabido que, 
para a ocupação de cargos mais relevan
tes na administração das Universidades, 
tais como Reitor, Vice-Reitor e Diretor 
de Unidade, não se perquire sobre a hie
rarquia funcional do mestre. 

4. Neste teor, os esclarecimentos da Ex
posição de Motivos firmada pelo Ministro 
de Estado da Educação, verbis: 

"0 I Encontro de Reitores de Uni
versidades Públicas, Presidentes de 
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Federações de Escolas e Diretores de 
Estabelecimentos Públicos Isolados 
de Ensino Superior propôs, como uma 
de suas conclusões, que a chefia 
dos Depa11tamentos das Unidades 
Univers~tárias pud'esse caber a qual
quer membr-o da car.reira docente, 
eliminando-se a exigências da con
dição d:e professor titular, constante 
c1o § 4.o do citado al't. 2.o eLo Decreto·
Lei n.o 252, de 28 de fevereiro de 1967, 
.para ocupaçã·o daquele catg·o, quan
do não é a mesma necessária para 
postos de mais alta hier-arquia na 
estrutuTa universitária, como ·os ca
sos de Reitor, Vice-Reitor e Dl:retor 
de Unidade." 

5. Pelos fundamentos suscitados, somos 
pela aprovação do presente Projeto de 
Lei. 

Sala da:s Comissões, em 10 de maio de 
1973. - Amaral Peixoto, Presidente -
Heitor Dias, Relator - Tarso Dutra -
Osires Teixeira - Magalhães Pinto. 

O SR. PRESIDENTE . (Filinto Müller) 
- O Expediente lido vai à publicação. 

Comunico ao Plenário que esta Pre
sidência, nos termos do art. 279 do 
Regimento Interno, determinou o arqui
vamento do Projeto de Lei do sena
do n.0 32, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador vasconcellos Torres, que esta
belece critério para eleições que obede
cerem ao sistema proporcional em 1974, 
considerado rejeitado em virtude de ter 
recebido parecer contrário, quanto ao 
mérito, da Comissão a que foi distri
buído. 

Há oradores inscritos. 

Com a palavra o nobre Senador Nel
son Carneiro, que falará como Líder da 
Minoria. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Como 
líder. Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, é sempre com 
prazer que ocupo esta tribuna para fa
zer o elogio do homem públ!co, mais 
ainda para reparação de uma injustiça 
praticada contra ele. 

Vou ler o que consta do Oficio n.0 

46/73, do Ministério da Justiça, Comis-

são Geral de Investigações, Rio Grande 
do Norte: 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

COMISSAO GERAL DE . INVESTI
GAÇ'?ES 

Subcomissão no Estado do Rio 
Grande Norte 
Natal (RN), em 18 de janeiro de 
1973 
Ofício n.0 046/73-SC/RN 
Do Presidente da SC/RN 
Ao Sr. Aluizio Alves 
Assunto: Comunicação (faz); 
Prezado Senhor: 
Comunico-lhe que o Processo n.0 

002/69-SC/RN, em que v. S. figu
rava como Indiciado, foi arquivado 
pela Comissão Geral de Investiga
ções, com base no item I, do § 2.0 

do art. 23 do Regulamento aprova
do pelo Decreto n.0 64.203, de 17 de 
março de 1969, mediante Resolução 
n.0 299, de 19 de dezembro de 1972. 
Aproveito a oportunidade, para 
apresentar-lhe os meus protestos 
de consideração e apreço. - Carlos 
Alberto Pamplona de Moura, Ten. 
Cel.-Presidente da SC/RN. 
Dispositivo acima referido: 
"§ 2.0 - O parecer concluirá fun
damentadamente: 
Item I - pelo arquivamento do 
processo ou ... " 

Esse dispositivo, Sr. Presidente, é pelo 
arquivamento do processo, o que mostra 
que as acusações levantadas contra 
aquele nosso antigo Colega resultaram 
sem comprovação perante a Comissão 
a que ele se submeteu. 

Devo, Sr. Presidente, ler nesta opor
tunidade o telegrama que recebi do Sr. 
Oliveiras S. Ferreira, Editor-Chefe de 
O Estado de S. Paulo": 

Senador Nelson Carneiro 
Senado Federal 
BSB 

Cumpre-me dever de comunicar a 
V. Ex.11 que seu discursO> sobre a 
censura exercida sobre jornais bra
sileiros foi totalmente censurado 
pelo AgelJ,te Federal de Turno. 
Atenciosamente, Oliveiras S. Fer· 
reira, Editor-Chefe de O Estado. 



: 
j 

1\ 

:I 

'I 

-273-

Ainda, Sr. Presidente, para que cons
te dos Anais, devo ler a seguinte carta 
que o Sr. Ollvelros S. Ferreira, Editor
Chefe, endereçou à dlreção de O Es
tado de S. Paulo, explicando as razões 
da censura imposta ao seu jornal no 
dia 10 de maio último e que foi objeto 
de discurso aqui pronunciado pelo no
bre Senador Adalberto Sena. 

A carta é a seguinte: 

São Paulo, 10 de ma1·o de 1973 
A Direção de 
O Estado de S. Paulo 
Senhores diretores: 
Cumpro o dever de relatar os fatos 
relacionados com a edição de hoje, 
10 de maio, de "O Estado", tal o 
volume de matérias nela censura
das, inclusive na primeira página. 
1. A censura exerceu-se sobre o 
noticiário relativo à renúncia do 
Ministro Cime de Lima e sua subs
tituição pelo Sr. José de Moura Ca
valcanti. 
2. De acordo com as instruções 
recebidas anteriormente para casos 
deste tipo, trabalhamos como se 
tudo fosse normal. A cobertura do 
fato era ampla, objetiva e por as
sim dizer completa, . num esforço 
que honra a rede de corresponden
tes, sucursais, a reportagem local e 
os diversos editores que se empe
nharam na elaboração do noticiá
rio. 
3. Por volta das 11 horas, o censor 
de dia chega com a informação de 
que estava liberada a carta de re
núncia, mas estavam proibidos co
mentários. Sabíamos, a esta altura, 
que boa parte do noticiário inseri
do nas páginas internas estaria 
condenado, mas nada mais podía
mos fazer senão providenciar as 
"Cartas dos leitores", ou Tribunais 
para efetuar a substituição. 
4. Na oficina, começaram as pri
meiras complicações, pois se eviden
denciou que as instruções do cen
sor eram no sentido de permitir 
apenas a. publicação da carta-re• 
núncia e nada mais: nem mesmo a 
notícia de que o Sr. Cirne Lima fora 
substituído pelo Sr. Moura Caval
canti. O "lead" da abertura da pri
meira página, assim como - titulo 
principal, foram-lhe submetidos no 

original. Ele consultou o superior de 
plantão e obteve a confirmação 
para suas instruções: só a carta e 
mais nada. 
5. O absurdo, a falta de lógica, 
tudo era tão flagrante, que falei 
com o superior de turno, mostran
do que me deveria ser permitido 
noticiar que o presidente aceitara a 
demissão de Cirne e nomeara Mou
ra Cavalcanti. A resposta foi nega
tiva. Diante disso, e já decidido a 
fazer das "Cartas" o título princi
pal em seis (6) colunas, para marcar 
a violência sem nome e sem razão 
que nos atingia, redigi uma legenda 
para a fotografia de Cirne Lima, em 
que dizia que ele, em carta ao 
Presidente, explicava os motivos de 
sua renúncia. Li a legenda para o 
superior de turno, pelo telefone. Ele 
objetou e vetou. Não se podia men
cionar a palavra motivos - mas a 
carta podia ser publicada. 
6. Nada mais cabia fazer que ape
lar para Instância superior. Tentei, 
inutilmente - pois o telefone não 
respondia -, falar com outro su
perior de turno para conseguir re
consideração. Inútil. Tentei, em vão, 
obter da Policia Federal de São 
Paulo o telefone do chefe de gabi
nete, que conheço, e a quem pode
ria expor o absurdo da situação. 
Inútil. O DPF não tinha o telefone. 
Passada uma hora da manhã, en
caminhei um telex ao general Nilo 
Caneppa, do DPF nacional, em Bra
sília, expondo a situação e solici
tando autorização para que pudesse 
publicar a demissão de Cirne e a 
nomeação de Moura Cavalcanti. Ao 
mesmo tempo, acionei elementos da 
sucursal de Brasília, pedindo que 
entrassem em contato telefónico 
com o general Caneppa. 

7. O general não estava em Bra
sília. Seu chefe de gabinete, acor
dado, falou com São Paulo, embora 
sem muita esperança de conseguir 
mudar as coisas. 
8. Finalmente, foi-me permitido 
imprimir as poucas linhas que saí
ram na primeira página. A foto de 
Cirne Lima foi vetada. Não tendo 
previsto que o absurdo chegasse a 
este ponto, não havia substituição 
prevista, como o fora para o caso 
da charge, na página 6, onde em 
lugar de Cime <Quixote) atacando, 
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montado num boi, um moinho de 
vento em que Delfim estava todo 
sorridente, saíram duas vacas ... 
Não tive outro recurso senão colo~ 
car um calhau da Eldorado, para 
marcar, indelevelmente, a violência. 
As cartas de Salomão foram para 
fechar o espaço da primeira. 
9. Estes, os fatos, e estas, as pro~ 
vidências. Os demais jornais not!~ 
ciaram tudo normalmente. Não me 
cabe ajuizar se se trata de estup!~ 
dez do censor e de seu superior de 
turno, ou se de manobra deliberada 
para amesquinhar o O Estado. 
10. Não se! se agi corretamente, 
no tocante à primeira página. A si~ 
tuação, porém, não me oferecia al~ 
ternat!va. 
A espera de suas instruções, sou, 
Atenciosamente, Oliveiros S. Fer~ 
reira, Editor~Chefe - O Estado". 

Sr. Presidente, vê V. Ex. a a que ex~ 
cesso chega a censura em que se pode 
anunciar a demissão do Ministro da Agri~ 
cultura mas não se pode anunciar a no~ 
meação do seu substituto. 

Mais não será preciso dizer para mos~ 
trar que, além do arbítrio da censura, 
há que se corrigir o arbítrio do censor. 
(Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavra ao nobre Sena~ 
dor Clodom!r Milet, orador inscrito. 

O SR. CLODOMIR MILET - Sr. Pre~ 
s!dente, Srs. Senadores, na última se~ 
mana de abril assisti, com dois ilustres 
Colegas desta Casa, os Senadores Adal~ 
berto Sena e Flávio Britto, às reuniões 
do II Seminário de Desenvolvimento 
Rural do Estado do Amazonas, patroc!~ 
nado pela Federação da Agricultura da~ 
quele Estado. 

Tivemos oportunidade de ver, Sr. Pre~ 
s!dente, que àquele conclave estiveram 
presentes os ruralistas, homens do Go~ 
verno, inclusive Secretários de Estado, 
Banco da Amazônia, Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo, BanC·O· do Brasil, 
FUNRURAL e outro~ órgãos governa~ 
mentais, todos prestigiando a in!c!at!~ 
va da Federação da Agricultura do Ama~ 
zonas. Diversos problemas foram ali 
ventilados, referentes à pecuária e à 
agricultura, e questões rela t!vas à ass!s~ 
tência ao homem do campo foram deba~ 
tidas. 

Devo, nesta oportunidade, focalizar 
dois assuntos que mereceram minha par~ 
t!cular atenção, e creio, hão de interes~ 
sar a esta Casa. 

Primeiro, quero me referir ao proble
ma da juta na Amazônia. Não pode ha
ver nenhuma reunião ali, particular
mente da classe agrícola, em que não se 
fale na juta e na sua importância para 
a economia do Estado. 

A produção da juta, Sr. Presidente, 
havia caído muito; já não se produzia 
nem mesmo para o consumo interno, 
nem para o consumo da indústria na
cional. No ano passado o Governo per
mitiu a importação de regular quanti
dade de juta ·para o abastecimento das 
indústrias do País. Como isso constran
geu os amazonenses, Sr. Presidente! 
Providências logo ·se fizeram sentir e a 
Federação da Agricultura foi o veículo 
das justas ponderações do setor rural 
junto a,os Governos da União e do Es
tado. Com as medidas se espera que este 
ano a safra seja duplicada: de 26.000 
toneladas, vamos passar a 52. 000 tone
ladas. O Banco do Brasil e o Banco da 
Amazônia deram sua valiosa. contribui
ção para se chegar a esse resultado. 

Outro problema, outro assunto discuti
do: o guaraná. O Amazonas é o único 
produtor do guaraná no mundo; e só 
isso já diz da sua significação, princi
palmente quando a produção, escassa, 
não dá para atender nem ao mercado 
interno, quanto mais ao exterior que re
clama, com insistência, o produto. 

Ora, Sr. Presidente, acreditava-se que 
o Município de Maués, no Amazonas, fos
se o único onde se pudesse plantar e co
lher o guaraná com bons resultados sob 
o ponto de vista econômico. Agora já se 
sabe que o guaraná se produz em mul
tas regiões do Estado. E isto já signi
fica que se pode expandir a cultura do 
guaraná, que se pode difundi-la, que se 
pode, assim, aumentar, em termos subs
tanciais, a sua produção. 

Sr. Presidente, o preço do guaraná su
biu astronom!camente. Basta dizer que 
em 1966, custava o quilo do guaraná Cr$ 
1,60; em 1968/69 já era Cr$ 3,80; em 1970, 
Cr$ 5,50; em 1971 passou a Cr$ 26,00, e 
em .1972 era cotado a Cr$ 32,00. 

Isto, Sr. Presidente, é da maior im
portância: o preço mostra o interesse 
pe1o produto e, ao mesmo tempo, a sua 
escassez. 
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A despesa com a cultura do guaraná, 
em um hectare, vai a oito mil cruzeiros 
e um hectare produz mil quilos de gua
raná. Essa produção pode ainda aumen
tar e multo, sabido que um pé de gua
raná :pode dar por ano de algumas gra
mas até dez quilos! A média atual .da 
produção do guaraná não chega a melo 
quilo por planta por ano! 

Assim, Sr. Presidente, se nós desen
volvermos a cultura do guaraná, se es
tudos e pesquisas forem feitos sobre solo, 
condições de plantio, adubação, colheita, 
incluindo distribuição de sementes e mu
das, sobre o combate às pragas etc.; se 
tudo for feito dentro de uma planifica
ção criteriosa, teremos possibilidade de 
contar, em pouco tempo com uma pro
dução da ordem de 3 a 4 mil toneladas. 
Espera-se para este ano a produção de 
duas mil toneladas, porque já temos 
plantados cerca de dois mil hectares de 
guaraná. 

O Sr. José Lindoso - Permite-me V. 
Ex." um aparte? (Assentimento do ora
dor. ) - V. Ex. a traz ao Senado um re
latório da Comissão de Senadores que 
foi part~c!par do Seminário Rural 
promovido pela Federação de Agriculto
res do Estado do Amazonas, que tem na 
Presidência o dinâmico conterrâneo Dr. 
Eurípedes Llns. Deveria também inte
grar essa Comissão, conforme designa
ção do Senado, mas motivos pertinentes 
à tarefa da Liderança me impossibili
taram de ir a Manaus, o que foi para 
mim causa de muita tristeza. Inicial
mente, agradeço a V. Ex.a não o rela
tório, que é uma conduta ética de V. Ex. a 
ao prestar contas de uma tarefa de que 
o incumbiu o Senado, mas as coloca
ções em defesa da economia do Amazo
nas no aspecto rural e principalmente no 
problema do guaraná. Efet!vamente, o 
guaraná é uma cultura histórica, de ori
gem Indígena, no Amazonas, e tem me
recido o nosso maior esforço para o seu 
desenvolvimento. Nossa produção, até 
bem poucos anos, andava ao derredor de 
120 toneladas. Tínhamos um grande con
sumidor, Mato· Grosso, que era quase que 
o comprador monopolista de todo o gua
raná do Amazonas. l!: óbvio que a vita
lidade, a bravura, o vigor que os mato
grossenses revelam sempre, além da lu
cidez e da Inteligência, são muito· em 
conta do nosso guaraná. Mas, aconte
ceu que, nestes três ou quatro últimos 
anos, se abriu uma perspectiva interes
sante, Inclusive do comércio internac!o-

nal, com relação ao nosso guaraná. Al
guns descobrem no guaraná efeitos esti
mulantes e todos proclamam as suas vir
tudes como tôn!co geral. Mas, para aten
der a uma observação de um dos compa
nheiros de Bancada, não é essa a preo
cupação que me faz ressaltar, e sim 
aquela outra, de que o Governo está 
procurando incrementar a produção do 
guaraná, como diz V. Ex." e que o Ban
co do Brasil, cujo D!retor da Primeira 
Zona, da Zona que cobre o Norte do 
Brasil, o Dr. Ozlel Carneiro, um dos ho
mens mais lúcidos e de maior gabarito, 
que integra, entre outros altamente ga
bar!tados, a Diretor!a do Banco do Bra
sil, tem procurado estimular o finan
ciamento. O grande problema é o da 
pesquisa, relativamente à situação do 
guaraná, como de outros produtos, e é 
nessa situação que V. Ex." colocava o 
problema do solo, o problema de ciclo 
de produção, o problema de corretivos 
para uma produção mais abundante. E 
esse problema da pesquisa é o problema 
dramático para o aumento da produção 
do guaraná. Por Isso mesmo é que esta
mos todos voltados para que a Empresa 
Agrária de Pesquisas, criada recente
mente pelo Governo para coordenar a 
ação de pesquisas dos diversos institu
tos, possa voltar-se para o problema do 
guaraná, dando-lhe uma contribuição 
científica, a fim de que tenha reflexos 
positivos na economia do Amazonas, por
que realmente o guaraná não só nos dará 
esperanças em setores biológicos e psí
quicos, como também será uma afirma
ção indiscutível' no problema da nossa 
economia. 

O SR. CLODOMIR MILET - Agra
decendo o aparte de V. Ex.", nobre Se
nador José Lindoso, quero chamar a 
atenção justamente para a parte final 
desta intervenção, quando falou do pro
blema da pesquisa. Há um Centro de 
Pesquisas na Amazônia que se ocupa 
precisamente do problema do solo, do 
combate às pragas, enfim, de tudo aqui
lo que Interessa à agricultura e parti
cularmente ao guaraná. Mas esse Cen
tro, o Instituto de Pesquisa da Amazô
nia, dispõe neste ano, segundo me infor
maram, apenas de uma verba inexpres
siva de 50 mil cruzeiros, que não darão 
para fazer qualquer coisa em benefício 
da cultura do guaraná. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a 
um outro aparte? 
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O SR. CLODOMIR MILET- Pois não! 
O Sr. José Lindoso - Complementan~ 

do o meu aparte, quero dizer que esse 
órgão é o Instituto de Pesquisas da Ama~ 
zônia Ocidental - IPEAOC -, que tem 
merecido de todos nós da Amazônia o 
maior carinho, o maior interesse. Cria~ 
do pelo Governo revolucionário, ainda 
não mereceu, no entanto, substanciais 
recursos, para realizar pesquisas na Ama
zônia. Ocidental, pesquisas essas que pos
sibilitem não só um incremento racional 
na produção de guaraná, como de oútras 
a.tivldades agrícolas da Amazônia. Por
tanto, valem a observação e o apelo para. 
que o Ministro da Agricultura, através 
da Companhia Brasileira de Pesquisas, 
destine recursos ao Instituto de Pesqui
sa da Amazônia Ocidental, órgão com
posto por uma equipe de agrônomos, de 
pesquisadores sérios, merecendo, assim, 
o apoio material para desbravarmos no
vos horizontes naquela área. 

O SR. CLODOMIR MILET - Por con
seguinte, Sr. Presidente, fica o apelo, 
para que se ajude, se auxilie a cultura 
do guaraná na Amazônia. 

sr. Presidente, sabemos que os merca
dos interno e externo consomem toda a 
produção de guaraná do Amazonas. De 
todos os países consultados - Japão, 
Estados Unidos e da Europa - vieram 
propostas para aquisição de grandes 
quantidades do produto a que não se pô
de, infelizmente, atender. 

O Sr. Fernando Corrêa - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Com 
muita honra. 

o Sr. Fernando Corrêa - Quando go
vernava o meu Estado, Mato Grosso, im
plantei uma estação experimental para 
plantio do guaraná no Município de São 
Luis de Cãceres, já lá em cima, nas 
águas do Amazonas. Não sei em que aca
bou essa experiência, porque não mais 
tive notícias dela. Justamente nomeei 
um engenheiro-agrônomo para instalar 
essa ·estaçoo experimental, porque Mato 
Grosso é o maior mercado consumidor 
brasileiro de guaraná do Amazonas. 

O SR. CLODOMIR MILET - Nobre 
Senador Fernando Corrêa, agradeço o 
seu aparte. Saiba V. Ex.a que a produção 
de guaraná no Amazonas, por conse-
1970, 1971 e 1972, essa produção aumen
apenas de 140 toneladas em 1969. Em 
guinte toda a produção brasileira, foi 

tou e deve estar - se não me engano -
em torno de 300 toneladas. Agora, está 
se fazendo plantio sistematizado, plan
tio organizado do guaraná no Amazo
nas, trabalho realizado por empresas, en
tre elas, se não me engano, a própria 
"Antarctica", e esperamos que a produ
ção aumente para duas mil toneladas, 
talvez já no ano vindouro. O guaraná 
produz em cinco anos. Mas, com técnica, 
com estudo, foi reduzido esse prazo pa
ra três anos. A partir do próximo ano, 
espera-se que comece a apresentar re
sultados a partir de dois anos de plantio. 

Sr. Presidente, essa planta vive - se 
não me falha a memória - 10, 20, 30 ou 
40 anos, e produzindo sempre, embora 
caindo um pouco, ao envelhecer. 

É produto que deve ter incentivada sua 
plantação, principalmente no momento 
em que estamos procurando exportar tu
do o que pudermos, para justamente pro~ 
duzir divisas para o nosso País. O Ama
:wnas nos oferece o guaraná, que subs
tituirá, dentro de pouco tempo, a juta. 
o amazonense está discutindo o proble
ma da juta, e cuida do aumento de pro
dução, que, como vimos, já não basta 
para o consumo interno. Já se fala em 
substituir a juta peLo polietileno, pelos 
plásticos, o que traria consideráveis pre
juízos à Amazônia. Ora, se a Amazônia 
pode fazer face aos contratempos que a 
produção deficiente de juta lhe está cau
sando e se particularmente o Amazonas 
pode se fortalecer, economicamente, com 
o desenvolvimento da cultura do guara
ná, por que não ajudar a região, por que 
não ir em auxílio do grande Estado do 
Norte? 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.8 

um aparte?· 
O SR. CLODOMIR MILET - Com pra

zer, nobre Colega. 
O Sr. José Lindoso- Permita-me asso

ciar-me ao discurso de V. Ex.a 

O SR. CLODOMIR MILET - Dá-me 
grande prazer. 

O Sr. José Lindoso - . . . como ama
zonense e como um dos homens interes
sados no problema da economia do gua
raná. As condições ecológicas, onde se pro
duz o guaraná, são totalmente diferen
tes daquelas em que se produz a juta. 
o problema não é propriamente este. Es
tou multo preocupado com um problema 
de justiça. Quando falamos no guaraná, 
quero prestar uma homenagem a Cosme 
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Ferreira Filho, um escritor, um cearen
se que foi para o Amazonas multo jo
vem e lá se radicou, construiu um pa
trlmônlo e, sobretudo, se dedicou às atl
vldades agrícolas, realizou experiências 
com o guaraná, Inclusive a sua Industria
lização em pó. E mais a noticiar à Casa 
e a V. Ex.": hoje estamos com uma pers·· 
pectiva no mercado interno bastante in
teressante para o guaraná - os gaúchos. 
Os gaúchos estão usando o guaraná com 
fraqüência e, por isso mesmo, há todo 
interesse em aumentar sua produção. 

O SR. CLODOMIR MILET - Multo 
grato a V. Ex.", nobre Senador José I.in
doso. Devo dizer que na palestra do in
dustrial Flaviano Guimarães no Semi
nário Rural de Manaus, foi ressaltada 
justamente a ação do Dr. Cosme Ferrei
ra Filho, que multo se interessou pelo 
Guaraná, pela sua cultura racionalizada 
no Amazonas. 

Sr. Presidente, quando trago o pro
blema do guaraná, um dos muitos pro
blemas do Amazonas, problema discuti
do e sobre o qual multo se falou nesse 
2.o Seminário do Desenvolvimento Rural 
do Amazonas, quero dizer da Importância 
de o Senado da República, de o Congrf:ls
so Nacional se fazer presente nesses se
minários, nessas reuniões, nesses concla
ves particularmente nos de âmbito re
gional, para que possamos trazer até nós, 
de diversas regiões do País, o que se ta
la o que se discute por lá, o que se de
báte nessas regiões, os problemas que 
se focalizam, que, em última análise, in
teressam não só àquelas regiões mas ao 
País inteiro. 

Sr. Presidente, deixo nestas palavras o 
meu entusiasmo em relação ao proble
ma do guaraná na Região Amazónica, 
região à que também pertence parte do 
meu Estado, que não produz guaraná, 
que é produto exclusivo da Amazônia, 
mas Estado Integrado na Região Ama
zónica e que recebe favores justamente 
dos órgãos que distribuem os Incentivos 
fiscais para o aumento, o desenvolvimen
to da agricultura e da Indústria em toda 
a região. 

Sr. Presidente, estou feliz por ter tra
zido esta contribuição à Casa ... 

O Sr. Flávio Britto - V. Ex." me per
mite um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Ouço com 
multo prazer V. Ex.a 

O Sr. Flávio Britto - Senador Clodo
mlr Mllet, V. Ex." afirmou, há poucos 
minutos, a conveniência desses encontros 
e de os companheiros de outras regiões 
a eles comparecerem, para trazer a esta 
Casa os problemas de grande Importân
cia, como é este para o meu Estado. Co
mo Presidente da Confederação Nacio
nal da Agricultura e Senador do Ama
zonas, quero agradecer ao eminente Co
lega que, representando um Estado ama
zónico, pr,ocura dar conhecimento de es
tudos de assuntos de nossa Região, co
mo o babaçu, que V. Ex." há alguns anos 
focalizou, num trabalho, numa pesquisa 
maior, como também o problema de fre
tes, para nós de suma Importância. O 
prezado Colega, na sua exposição, deu 
uma verdadeira aula para toda classe 
produtora que compareceu ao Seminá
rio do Desenvolvimento Rural do Amazo
nas. Sinto-me feliz por esta sugestão que 
V. Ex." acaba de expor: a conveniência 
e necessidade da discussão desses pro
blemas, porque os problemas que V. Ex.a 
debateu conosco em nosso Estado, e ago
ra traz ao ·conhecimento da Casa, prin
cipalmente o caso (!o frete, são de suma 
Importância para a Amazônia. 

O SR. CLODOMIR MILET - Multo 
grato pelo aparte de V. Ex." Ouço, ago
ra, o nobre Senador Adalberto Sena. 

O Sr. Adalberto Sena. - Como V. Ex." 
anunciou no princípio da sua oração, 
tive a honra de ser seu companheiro na 
representação do Senado naquele semi
nário, cujos resultados estão à vista e 
estão sendo tão bem focalizados no dis
curso de V. Ex. a Realmente, Senador Clo
domlr Mllet, nos dias em que tive opor
tunidade de comparecer às reuniões da
quele Seminário, algumas coisas multo 
me ·Impressionaram. Uma delas, já aflo
rada no seu discurso, foi a demonstração 
das possib!lldades do consumo do guara
ná em nosso Pais e no mundo. Isto por
que creio que uma das dificuldades pa
ra a expansão dessa Indústria extrativa 
estava exatamente na impressão que 
muitos tinham neste País até há pouco 
tempo, era a de que o guaraná, salvo no 
Estado de Mato Grosso, nem sequer era 
empregado no preparo dos refrigerantes 
que adotam o seu nome. Esta impressão, 
todavia, se desfez inteiramente ao ou
vir-se a exposição do Sr. Flaviano Gui
marães, evidenciando, com dados obje
tlvos e observações pessoais, o alcance 
já atingido pela procura e industrializa
ção do produto no Japão, nos Estados 
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Unidos, bem como no Centro e no Sul do 
Brasil. 

Outra imp11essão, que desejo salientar 
é a homenagem prestada ao Sr. João 
Aburranja, um industrial paul!sta que 
se tem revelad,o grande amigo da Ama
zônia, na defesa intransigente da comer
cial!zação da juta, ameaçada pela con
corrência de um similar sintético - con
corrência, aliás, patrocinada, no Sul do 
País, por fortes 'correntes económicas e 
através de ampla e custosa publ!cidade. 

A esse homem, a Assembléia Legisla
tiva do Amazonas conferiu título dos 
mais honrosos e tal fato, comemorado 
no Seminário, merece de nossa parte, um 
registro nos Anais do Senado. 

Quero aludir, por fim, com·:> fez V. Ex."' 
o Sr. Senador José Lindoso, à precarie
dade da assistência à produção do gua
raná. Essa precariedade advém, confor
me foi dito, de falta de recursos do ór
gão competente do Ministério da Agri
cultura. Mas, é preciso que se diga, por 
dever de justiça, que o Estado do Ama
zonas, pelos seus órgãos dedicados à 
Agricultura, tem dado auxílio aos produ
tores e aos industriais que estão incenti
vando essa indústria. 

O SR. CLODOMIR MILET - Agrade
cend,o, Sr. Presidente, os apartes com que 
me honraram o Senador Flávio Britto, 
que é o Presidente da Federação Nacio
nal da Agricultura, e o Sr. Senador Adal
berto Sena, ambos daquela região, que
ro dizer ao Senado que considerei do meu 
dever trazer ao conhecimento desta Ca
sa o que pudemos V'er e sentir no 2.0 Se
minário de Desenvolvimento Rural, que 
se real!zou na última semana de abril, 
em Manaus, Estado do Amazonas. 

E, nesta oportunidade, quero fazer um 
apelo ao Sr. Ministro da Agricultura e 
ao Sr. Ministro do Interior, para que ve
rifiquem as possibilidades de ajudar uma 
cultura que pode dar ótimos resultados 
ou grandes resultados e há de concorrer 
para o desenvolvimento da economia 
amazonense. 

Nesta oportunidade ainda, quero lem
brar ao Sr. Ministro da Fazenda, que es
tá tão interessado no mercado de expor
tação, que o guaraná pode ser amanhã 
aproveitado, em grande escala, para au
mentar a pauta dos nossos produtos ex
portáveis. 

Por conseguinte, com a colaboração 
desses três Ministérios, esperamos que o 

Amazonas seja atendido e que o seu pro
duto, o guaraná, que só o Amazonas po
de fornecer, tenha a sua produção au
mentada ao máximo, esperamos que o 
Governo Federal ajude o Amazonas a de
~envolver em termos sa.tisfrutórios a pro
dução do guaraná e passe a fomentar 
a. industrialização do produto, em condi
ções de atender aos pedidos que estão 
chegando de todas as partes do mundo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Muito bem! 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Benjamin Farah. · 

O SR. BENJAMIN FARAH - Nobres 
Senadores, retomo a esta tribuna, aten
dendo a novos apelos dos Sindicato dos 
Médicos do Rio de Janeiro, Sindicato dos 
Advogados do Estado da Guanabara, Sin
dicato dos Engenheiros do Ri,o de Janei
ro e Sindicato dos Odontologistas do Rio 
de Janeiro, para falar sobre a Mensagem 
do Ex.mo Sr. Presidente da República, 
acompanhada do Projeto de Lei que re
fol'ma a legislação previdenciária.. E o 
faço, Srs. Senadores, ~onvicto de que o 
Projeto precisa ser revisto, através de 
emendas, algumas das quais sugeridas 
pelos órgãos de classe que representam 
os médicos, advogados, engenheiros e 
dentistas do Estado da Guanabara, com 
o apoio de outras entidades classistas. 

Nobres Senadores, as entidades acima 
pediram aos eminentes Congressistas, 
por meu intermédio e de outros dignos 
parlamentares, a rejeição dos seguintes 
dispositivos: 

"Art. 27, n.0 V, que eleva a contri
buição do segurado autónomo, de 8 
para 16%; 
N.o VI, que manda descontar 5% do 
salário de benefício do aposentado; 
N.o VII, que estabelece o desconto de 
2% dos segurados em gozo de auxí
lio-doença; 
N.o VIII, que desconta 2% dos pen
sionistas; 
Art. 9.o, que suspende o pagamento 
do benefício do aposentado que vol
tar à atividade, estabelecendo abo
nos de 20 e 25%. 

Vários nobres Senadores e Deputados, 
da ARENA e do MDB, já se mani
festaram contrários a esses dispositivos, 
tendo a se registrar, também, pronun-
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ciamento do Sr. Raul de Goes, ex-Depu
tado, homem de empresa •e Presidente da 
Associação Comercial do Rio de Janei
ro, em desacordo com o art. 49 da Men
sagem presidencial. 

Srs. Senadores, a proibição do traba
lho do aposentado, além de ferir direito 
adquirido, :!lere, outrossim, outros direi
tos mais sagrados, como se pode desta
car a necessidade que têm muitos !na
tivos de suplementarem os seus orça
mentos com o dllllhe!ro resultante de al
guma at!v!dade moderada, reduzida. 
Ademais, para muitos aposentados, o tra
balho é necessârio do ponto de vista bio
lógico. Quem o aflnna, Srs. Senadores, 
é um Ilustre clínico do Estado da Gua
nabara, o Professor Paulo Dias da Cos
ta, Catedrât!co da Faculdade Fluminen
se de Medicina, da Universidade Federal 
do Estado do Rio de Janeiro e Professor 
da Faculdade de Ciências Médicas do 
Estado da Guanabara, através do bri
lhante, seguro e sólido parecer, que pas
so a ler neste Instante, o qual, como mé
dico, subscrevo integralmente: 

"Pergunta-se se um indivíduo apo
sentado deve trabalhar. Evidente
mente, a resposta depende de situar 
com mais precisão a pergunta. Se 
o aposentado goza saúde, se as leis 
não vedam que trabalhe na sua pró
pria profissão ou em outra qualquer, 
que inconveniente hâ que se mante
nha em at!v!dade? Pelo contrârio, é 
comum verificar-se depressões psí
quicas graves, algumas ve:1Jes che
gando até ao suicídio, entre aqueles 
que, não tendo outras aptidões, são 
forçados a deixar o trabalho. É a 
perda de companheiros de trabalho, 
de velhas amizades, é a falta de em
prego das faculdades mentais diri
gidas, até então, para uma determi
nada tarefa; tudo isto e outras cir
cunstâncias mais, criaram uma 
atmosfera que parece indicar o fim 
próximo da vida. 
Recentemente, em 1973, a prestigio
sa revista francesa Presse Medicale, 
estudando as doenças e vícios que 
atingem o médico americano, subi!-· 
nha os malefícios da aposentadoria 
e da !natividade, ambas conduzindo 
à depressão e até mesmo ao suicídio. 
Vejo conveniência de, após a aposen
tadoria, o beneficiado continuar a 
fazer alguma coisa. Devo lembrar, 
por exemplo, não ser lncomum, na 
EUil'Opa e nos Estados Unidos, manter-

se um cientista renomado e jâ apo
sentado exevcendo alguma ativldade 
na Instituição, de maneira a não se 
perder totalmente as luzes da sabe
doria daqueles que a possuem. 
Tornando-se a perguntar, ainda num 
sentido mais amplo, o que o Brasil 
precisa é de multa gente trabalhan
do, mais empregos, mais produção. 
Tantos quantos forem vâlldos, em
penhados numa causa comum que 
é a grandeza da Pâtrla. O homem 
que trabalha, seja qual for a idade, 
se tem saúde, a ninguém prejudica, 
nem a si mesmo, nem à comunida
de. Deve-se aplaudir os que traba
lham e incentivâ-los a fazer sua ta
refa, dentro dos melhores moldes." 

Srs. Senadores, não bastasse esse 
irrespondível parecer; não bastassem os 
apelos dos Sindicatos dos médicos, en
genheiros, advogados, e dentistas do Es
tado da Guanabara, além de mensagens 
dirigidas ao Congresso por outras insti
tuições de classe, no mesmo sentido, ca
beria a nós, a essa altura, mostra as 
altas autoridades do País, principalmen
te ao Ex.mo Sr. Ministro do Trabalho e 
Previdência Social, a inconveniência de 
serem aprovados aqueles dispositivos es
pecificados que, na prâtica, causariam 
sérios prejuízos materiais e biológicos a 
uma •enorme quantidade de segurados, 
mormente a profissionais· de nível uni
versitârio que, aposentados, exercem atl
vidades moderadamente, como bem ln
forma o memorial !ido por mim há dias, 
elaborado pelos sindicatos que me soli
citaram retornar ao assunto. 

As emendas formuladas por aqueles ór
gãos de classe, com as justificativas apre
sentadas, evidenciam que: 

1) o anteprojeto estabelece dupla 
contribuição do trabalhador autônomo. 
Presentemente e nos termos do antepro
j e to de lei, o trabalhador, com vínculo 
empregatíclo, contribui com 8%. Para o 
futuro, se aprovado o dispositivo que 
trata da contribuição do autónomo, esse 
pagará 16% - dupla contribuição - que 
gera uma desigualdade de tratamento 
entre os segurados; e mais; O profissio
nal de nível universitârio, autônomo, ini
cia a ·contribuição para o INPS na base 
de 16% sobve 5 (cinco) salários mini
mos. Nos Estados da Guanabara, São 
Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais e 
outros situados na mesma faixa salarial, 
o médico, o advogado, e engenheiro, o 
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dentista, o economista e outros profis
sionais de idênticas categorias, c·omeça
rão contribul:ndo com Cr$ 249,00 men
sais para a Previdência Social. Os que 
tiverem mais de 25 anos de flllação ou 
atividade, pagarão 16% sobre 20 (vinte) 
salários mínimos, ou seja, Cr$ 998,00 -
quase mil cruzeiros - de taxa para o 
seu seguro social, para a garantia da 
sua aposentadoria. E apesar de pagar 
sobre 20 salários mínimos durante anos 
- de acorde> com a Mensagem Pvesiden
cial -, terão proventos de, apenas, 16 
salários mínimos! 

Quantos profissionais liberais, Srs. Se
nadores, no Brasil, podem pagar Cr$ 
998,00 mensalmente ao INPS para a sua 
aposentadoria? Poucos. Pouquíssimos. 

2) a opção entre o trabalho e o rece
bimento dos benefícios de aposentado
ria significa, na prática, uma proibição 
ao uso de um capital investido - a con
tribuição previdenciária - por aquele 
que foi obrigado a fazer esse investi
mento capita!lzado; 

3) o desconto de 5 e 2% dos aposen
tados, pensionistas e segurados em gozo 
de auxílio-doença, pode ser traduzido co
mo uma redução de benefício, principal
mente quando a taxa Inflacionária vai 
diminuindo de ano a ano - o que bem 
demonstra o acerto da política financei
ra e económica do Governo - e essas 
taxas crescem, certamente, proporcio
nalmente à redução doo índice inflacio
nário. Presentemente, 5% representam 
quase um terço doo aumento que terão os 
aposentados nos próximos meses - que 
será de 16%. Mas, se no próximo ano, 
o salário mínimo for reajustado, diga
mos, em 12%, esse desconto de 5% será 
equivalente a mais de 40% do aumento. 
Então veremos os aposentados com maio
res dificuldades, porque seus benefícios 
serão drasticamente cortados numa pro
gressão aritmética decrescente, propor
cional ao índice inflacionário. 

Isto será mtolerável, Srs. Senadores, 
para os segurados do INPS! 

E os abonos de 20 e 25% para o apo
sentado que voltar à atividade? 

No caso dos autónomos, estes não re
ceberão, na prática, nem 20 e nem 25% 
de abono. Porque, do salário que vierem 
a receber, descontarão 16 para o INPS 
e mais 8% para o Imposto de Renda. 

No prlmeil'O caso, receberão 20% da 
sua aposentadoria e contribuirão com 

24%. Portanto, nada receberão da apo
sentadoria. No segundo caso, receberão 
25% e descontarão 24%. Terão, apenas, 
um sald·o positivo de 1%. 

Será útil voltar ao trabalho? Não. Por 
isso é que o art; 49 da Mensagem Presi
dencial terá reflex·os negativos. · 

Concluindo, nobres Senadores, devo di
zer que a repercussão económica dos dis
positivos aqui comentados e combatidos 
por este orador, atingirá em cheio, se 
aprovados, tanto médicos, como advoga
dos, engenheiros, dentistas, arquitetos, 
escritores, compositores musicais e auto
res em geral, e resto a todos os traba
lhadores abrangidos pela Previdência 
Social. 

Por isso, transmito a V. Ex.as os apelos 
recebidos daqueles Sindicatos de pessoal 
universitário, ·com o apoio, também, dos 
Compositores Musicais do Rio de Janei
ro, e de representantes sindicais de ou
tras categorias que se têm dirigido a 
mim nesse sentido. 

Espero que o Congresso atenda a esse 
apelo. (Muito bem! Palmas!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBil\1- (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res, venho hoje à tribuna para assinalar 
fato que me foi extremamente grato, 
uma vez que revela o reconhecimento da 
comunidade carioca a um grande servi
dor do Brasil. Trata-se da distinção que 
o prestigioso vespertino O Globo confe
riu ao velho jornalista Conrad Wrzos 
cidadão britânico de origem polonesa, 
que para aqui veio nos últimos anos da 
Grande Guerra mundial. Este jornalista 
de tal modo enamorou-se do nosso País 
que daqui não mais saiu. 

Fez do Rio de Janeiro o centro de 
suas atividades cuja tónica, Sr. Pre
sidente, se situa na propaganda do nos
so Pais no estrangeiro, na divulgação dos 
nossos valores intelectuais, dos nossos 
avanços na ordem económica. 

Durante os anos angustiosos de 1944 e 
e 1945, vivíamos nós, como todo o mun
do que simpatizava com a causa demo
crática sustentada pelos Aliados, um 
grande drama, aquele de ver terminado 
vitoriosamente o gigantesco conflito e o 
alinhamento do nosso Pais ao lado da-
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quelas potências que representavam, sem 
dúvida a garantia de princípios que 
todos os povos amantes da paz e da li
berdade haviam sempre acarinhado no 
mais intimo dos seus corações. 

Conrad Wrzos Viera para aqui colabo
rar com a Embaixada da Inglaterra. 
Era amigo e colaborador de Sir Noel 
Charles, o Embaixador inglês no Rio de 
Janeiro. 

Por essa época, havíamos fundado, os 
jornalistas com responsabilidade de d!re
ção na imprensa carioca, um clube que 
se destinava a trabalhar para o enfilei
ramento do Brasil entre as nações de
mocráticas e sobretudo garantir a rea
proximação do nosso País com os grandes 
povos norte-americano e britânico. A 
representação que os Estados Unidos 
aqui mantinham po resse tempo, chefia
da pelo Embaixador Caffery, preferia 
trabalhar junto às cúpulas e temia 
quaisquer contatos com nós outros que 
ans!âvamos para o alinhamento a que 
me referi. Entretanto, Sir Noel Charles 
tomou corajosamente a iniciativa de 
manter estes entendimentos conosco. 
José Eduardo de Macedo Soares, de quem 
partira a idéia da fundação daquela sin
gular entidade, propôs que o represen
tante britânico no Brasil fosse aclamado 
presidente de honra do clube, numa 
ocasião em que a censura procurava aba
far, nos jornais, quaisquer manifestaç§es 
de parcialidade em favor das Naçoes 
Aliadas. 

Conrad Wrzos, naquele momento, teve 
um papel que poucos conhecem, de 
grande importância, cercado natural
mente da maior discrição, pois era um 
dos homens da confiança de Sir Noel 
Charles. 

Terminada a guerra, poderia seguir 
para o estrangeiro este homem que para 
aqui viera serVir uma grande causa, 
concluíra sua missão, mas preferiu ficar. 
Criou um serviço de informação jornalís
tica, com secção de Copyr!ght a qual se 
dedicava à propaganda do Brasil no es
trangeiro. Grande amigo de Paulo B!t
tencourt, D!retor do Correio da Manhã, 
com ele se associou para criar o 
"Bra:~~ilian Infonnation Bandbook", que 
até hoje existe. Trata-se de uma. peque
na publicação redigida em inglês, desti
nava àqueles que visitem o nosso País 
e queiram conhecer o que há de essen
cial para ver e observar. 

Mas, se podemos -- e devemos -- ad
mirar a tenacidade com que Conrad 
Wrzos vem sustentando, já com grandes 
dificuldades, alquebrado pela moléstia, 
esta publicação, por outro lado, quere
mos colocar ênfase numa das facetas do 
seu caráter: a fidelidade às velhas amiza
des que aqui conquistou. Uma. das últi
mas homenagens que lhe foram presta
das por um núcleo brilhante de amigos 
brasileiros realizou-se há dois anos na 
Associação Brasileira de Imprensa, 
quando eu tinha a honra de dirigir esta. 
instituição. Ali compareceram homens 
eminentes que dificilmente poderíamos 
juntar em torno de uma mesa, num al
moço oferecido a um jornalista que se 
esconde na sua modéstia. E agora acaba 
ele de receber de O Globo homenagem 
merecida de um título que o honrou so
bremodo -- o de "Carioca. Honorário" -
pois ele o considera o mais caro de todos, 
porque lhe testemunha a gratidão na~ 
clonai, proclama o seu grande amor a. 
Guanabara e ao Brasil e o reconhece 
como um autêntico brasileiro. 

O Globo ressaltou, com largo destaque, 
que, falando oito idiomas e escrevendo 
em seis, entre eles o Português, o novo 
Carioca Honorário é considerado um dos 
maiores repórteres europeus de nossos 
dias. Pouco antes da guerra, na famosa. 
coluna de Peterborough no "The Daily 
Telegraph" de Londres, foi dito: "Exis
tem poucas personalidades proeminentes 
no mundo que escaparam da sua entre
vista." Seu livro "A quand la guerre?" 
publicado em Paris (1935), no qual ele 
previu a: Segunda Guerra Mundial para. 
1939, exa.tamente quatro anos antes do 
início das hostilidades, foi traduzido em 
diversos, idiomas, tornando-se best-seller 
em 1935-1936. Viajou por quase todo o 
mundo, entrevistando chefes de Estado, 
reis,· generais e lideres famosos, muitos 
dos quais se tornaram seus amigos pes
soais. Foi correspondente em cidades 
como Paris, Londres e Nova Iorque, mas 
só no Rio encontrou a magia envolvente 
capaz de retê-lo para sempre. 

Disse bem o Globo que idealismo é 
uma das características do caráter de 
Conrad Wrzos. A obra realizada não o 
deixa ainda satisfeito, aspirando a. uma 
meta mais alta, 6 planos incluem a 
publicação, em outras línguas, dos escri
tores brasileiros, mas seu grande desejo 
é editar uma revista trimestral de as
suntos brasileiros, em inglês, para difu
são no exterior. 
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É ele mesmo quem diz: 
"O Rio precisa manter uma Imagem 
constante no resto do mundo não 
apenas do ponto de vista turisÜco e 
de suas belezas naturais, mas tam
bém de sua vida politica, econômlca 
literária e social. Precisamos desper~ 
tar o leitor de outros países para o 
grande potencial de nossa terra, pre
cisamos tornar conhecida a filosofia 
do carioca e suas vivências." Este 
amor ao Rio o toma um observador 
esmerado, esmiuçando com olhar 
arguto a vida da Cidade em seus nú
n~mcs detalhes. Assim é que ao nas
cer do dia, ele acorda a filha cario
ca, Gustava, para contemplar do al
to do Silvestre as cores da aurora. 
Em Santa Teresa, ele é personagem 
conhecido das lava.delras e das crian
ças da favela próxima a sua resi
dência. O contato com o povo o en
canta: "O carioca, rico ou pobre 
p~ssui uma elegância Inata que jt{ 
nao se encontra mais nos dias de 
hoje. É bonito ver a atenção do mo
torneira e do cobrador do bondinho 
de Santa Teresa quando as lavadei
ras descem cem suas enormes trou
xas de roupa. Para elas a viagem é 
grátis. Creio que só aqui estes gestos 
são possíveis neste planeta tumul
tuado." Quando a repórter, finali
zando, lhe pediu que definisse o Rio 
numa frase, ele .respondeu: "O Rio ... 
é o ouro do Brasil." 

Não queria deixar, Sr. Presidente, de 
fazer_ aqui este registro chamando a 
atençao para esse homem que continua 
a trabalhar pelo Brasil com uma cons
tância_ difícil de encontrar em alguém 
que nao nasceu nesta terra abençoada. 

Multo obrigado, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

José Esteves - Jessé Freire -
Milton Cabral - Arnon de Mello -
Emlval Caiado - Accioly Filho -
Celso Ramos - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Esgotada a Hora destinada ao Expe
diente. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1 
Discussão, em turno único, da re

dação final (oferecida pelo Comissão 

de Redação em seu Parecer n.o 73, 
de 1973) do Projeto de Resolução n.o 
10, de 1973, que autoriza a Compa
nhia do Metropolitano de São Paulo 
-METRO- a emitir Notas Promis
sórias, necessárias à liquidação de 
compromissos assumidos com em
preiteiros de obras, na forma autori
zada pelo art. · 4.o da Resolução do 
Senado n.0 92, de 1970. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores dese

jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão, a redação fi
nal é considerada definitivamente apro
vada, nos termos do art. 362 do Regi
mento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 10, de 1973 •. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
lN. o , de 1973. 

Autoriza a Companhia do Metro
politano de São Paulo- METRO -a 
emitir Notas Promissórias, necessá
rias à liqüidação de compromisso 
assumidos com empreiteirOs de 
obras. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.o - É a Companhia do Metro

politano de São Paulo - METRO -, en
tidade da administração indireta . da 
Prefeitura de São Paulo, autorizada a 
emitir Notas Promissórias, ·necessárlas 
à llqüidação progressiva de compromis
sos assumidos com empreiteiros de 
obras, representados pelos seguintes 
contratos, na base de 60% (sessenta por 
cento) dos respectivos valores, na forma 
autorizada pelo art. 4.0 da Resolução do 
Senado n.o 92, de 1970. 

1 - Contrato assinado em 20 de mar
ço de 1969 com o Consórcio formado pe
las empresas Azevedo & Tra vassos S.A. 
- Engenharia, Construção e Comércio; 
Construtora Beter, S.A. e Companhia de 
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Construtores Associados no valor esti
mado de Cr$ 15.131.859,55; 

2 - Contrato assinado em 26 de no
vembro de 1968 com o Consórcio de 
Grandes Estruturas "COGE", transfe
rido em 23 de julho de 1970, mediante 
Instrumento particular de cessão de di
reitos, para o Consórcio Metropolitano 
de Construções no valor estimado de 
Cr$ 27.522.035,74; 

3 - Contrato assinado em 20 de mar
ço de 1969 com o Consórcio Serveng/ 
Clvilsan/MC Alpine/Steers Sanderson & 
Porter, transferido em 27 de julho de 
1970, mediante Instrumento particular 
de cessão de direitos para o Consórcio 
Metropolitano de Construções, no valor 
estimado de Cr$ 29.522.792,67. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n.0 

75, de 1973) do Projeto de Resolução 
n.o 13, de 1973, que suspende a proi
bição contida nas Resoluções n.0s 
58, de 1968, 79, de 1970, e 52, de 
1972, para permitir que a Prefeitura 
Municipal de Guaratlnguetá, São 
Paulo, aumente o limite de endivi
damento público, mediante opera
ção de crédito com a Caixa Econó
mica do Estado de São Paulo, para 
conclusão dos serviços de pavimen
tação. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores dese

jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação fi

nal é considerada definitivamente apro
vada, nos termos do art. 362 do Regi
mento Interno. 

·O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro-
vada: · 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 13, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, Inciso 

VI, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
iN. o , de 1973 

Suspende a proibição contida nas 
Resoluções n.0 s 58, de 1968, 79, de 
1970, e 52, de 1972, para permitir 
que a Prefeitura Municipal de Gua
ratinguetá, São Paulo, aumente o 
limite de endividamento público, 
mediante operação de crédito com 
a. Ca.ixai Econômica. do Estado de 
São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa a proibição 
constante do art. 1,0 da Resolução n.o 
58, de 1968, revigorada pelas de n.0s 79, 
de 1970, e 52, de 1972, todas do Senado 
Federal, para permitir que a Prefeitu
ra Municipal de Guaratinguetâ, São 
Paulo, aumente em Cr$ 1.000.000,00 
(um milhão de cruzeiros) o limite de 
encli·vt~amento público, media;nte ope
ração de crédito com a Caixa Económi
ca do Estado de São Paulo, a fim de 
concluir os serviços de pavimentação do 
município. 

Art. 2.o - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são· de Redação em seu Parecer n.0 

74, de 1973J do Projeto de Resolução 
n.O 14, de 1973, que suspende a proi
bição contida nas Resoluções n.0 s 
58, de 1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, 
para permitir que a Prefeitura Mu
nicipal de Itapeva, São Paulo, au
mente o limite de endividamento 
público, mediante operação de cré
dito com a Caixa Económica do Es
tado de São Paulo, para custear 
obras de pavimentação. 

Discussão da redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar discuti-la, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão, a redação fi
nal é considerada definitivamente apro
vada, nos termos do art. 362 do Regi
mento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
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É a seguinte a· redação final apro
vada: 

Redação final do Projeto de Re
solução n.o 14, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. · ~2, inciso 
VI, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
'N. 0 , de 1973 

Suspende a proibição contida nas 
Resoluções n.0s 58, de 1968, 79, de 
1970, e 52, de 1972, para pennitir 
que a Prefeitura Municipal de Ita· 
peva, São· Paulo, aumente o limite 
de endividamento público, median
te operação de crédito com a Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É levantada a proibição 

constante do art. 1.0 da Resolução n.0 

58, de 1968, revigorada pelas Resoluções 
n.0 79, de 1970, e 52, de 1972, todas do 
Senado Federal, para permitir que a 
Prefe~tura Municipal de Itapeva, São 
Paulo, possa aumentar em Cr$ ....... . 
800.000,00 (oitocentos mll cruzeiros) o 
limite de endividamento público, medi
ante operação de crédito com a Caixa 
Económica do Estado de São Paulo, a 
fim de custear obras de pavimentação 
da cidade. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Esgotada a matéria constante da Or
dem do Dia. 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Wilson Campos. 

O SR. WILSON CAMPOS - (Sem re
visão do O•rador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, minha presença nesta tri
buna, no dia de hoje, é apenas para me 
congratular com o editorialista do Jor
nal do Brasil de ontem, quando, escre
vendo sobre a divida externa braslleira, 
intitula o seu artigo de Interesse Na
cional. 

Esse editorialista traz ao conhecimen
to do Brasll e de todos os brasllelros de 
bom senso a verdadeira realidade eco
nómica. Na oportunidade, permita-me, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, louvar 
a maneira ciosa e responsável como esse 

jornalista descreve a verdadeira situa
ção do Brasil que, para nós, é multo 
honrosa e, tenho a certeza, saudável 
para todos os brasileiros. 

Diz o articulista: 

"INTERESSE NACIONAL 

De quando em quando, o saudável 
e necessário debate sobre a politica 
económica brasileira descamba pa
ra o que se poderia denominar po
lêmlca obsoleta. Restabelece-se uma 
controvérsia desatualizada, propos
ta em termos da década de 50 e, na 
melhor hipótese, nos termos da dé
cada de 60. A visão estática, o pen
samento residual, principalmente 
com a contaminação ideológica, 
mantém aparência de oportunidade 
no intermitente apelo ao velho tema 
da divida externa. 
Contrariando os que duvidam de 
nossa capacidade de pagar a divida 
externa, estamos tendo dificuldades 
para contel'l a oferta de dtnheiro 
por parte dos que, até por profis
são, têm o dever de saber quem 
pode e quem não pode pagar. Os 
banqueiros internacionais, os inves
tidores estrangeiros, que têm dian
te de si diferentes alternativas, 
acreditariam mais na capacidade de 
pagar do Brasll do que certos bra
sileiros, que acenam para o fantas
ma desmoralizado da nossa dívida, 
com fins políticos sectários. 
A dívida externa é um instrumento 
de desenvolvimento, de captação de 
poupança, visando à aceleração de 
nosso crescimento. O manejo desse 
instrumento supõe experiência e 
noção dinâmica. A politica dos sal
dos externos é primária e contrária 
ao objetlvo de desenvolvimento. Um 
país pobre e que quer crescer não 
poderia dar-se ao luxo de exportar 
poupança escassa. 
A visão dinâmica do problema da 
dívida baseia-se no fato de que ela 
deve ser avaliada mediante sua pro
jeção passada e futura da evolu
ção de nossa simultânea capacidade 
de pagar. A dívida atual de 10 bl· 
lhões de dólares só pode assustar 
os que ignoram de boa ou de má-fé 
que ela é percentualmente menor 
do que era há cinco ou seis anos. 
Basta que se compare a dívida com 
as reservas atuals de 5 bilhões de 
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dólares e com uma capacidade de 
exportação equivalente, este ano, a 
mais ou menos 5 bilhões de dólares, 
para que se compreenda que os 
banqueiros e investidores interna
cionais têm razão quando apostam 
no crédito nacional, enquanto al
guns brasileiros descrêem. Capaci
dade de pagar quer dizer indepen
dência, inclusive em relação às em
presas multinacionais. 
o Brasil não discrimina contra o 
capital estrangeiro. Mas orienta-o, 
segundo o interesse nacional, para 
os setores de maior prioridade, ten
do em vista o desenvolvimento di-

. versificado e modernizador. Para 
nós o capital estrangeiro quer dizer 
contribuição ao progresso tecnoló
gico, às exportações e à pesquisa. 
No caso particular da contribuição 
do capital estrangeiro às nossas ex
portações, os incentivos que o Go
verno concede aos exportadores têm 
caráter genérico e não favorecem 
em especial as empresas estrangei
ras que exportam produtos agríco
las. A política modernizadora esti
mula a agroindústria, um passo 
adiante na vida rural, e a exporta
ção, sem prejuízo do consumo in
terno, para utilização plena do po
tencial agrícola, o que só é possível 
eliminando as limitações de mer
cado. A agroindústria agrega valor 
no interesse do produtor rural e a 
exportação em escala reduz custos 
de produção e de transporte. 

Quando o Governo exerce seu poder 
de controle, não está reduzindo o 
poder de barganha do produtor ru
ral em suas relações com a indús
tria e com os exportadores. A polí
tica da carne é exemplo frisante: o 
Governo aumentou o poder do pe
cuarista ao estimular a competição 
entre os exportadores de carne in
dustrializada e de carne in natura. 

A orientação do capital estrangeiro 
é complementada positivamente 
pelo apoio ao empresário nacional. 
Exemplo dessa política são os di
versos fundos do BNDE destinados 
exclusivamente ao empresariado na
cional e a concessão de financia
mentos para capital fixo, por parte 
de bancos oficiais, só para empre
sas nacionais. Mais expressivo ain
da: a política oficial no campo de
cisivo da petroquímica assegura o 

controle da indústria pelo capital 
nacional, público e privado. O capi
tal estrangeiro controla só um ter
ço dela. O mesmo principio de de
fesa do interesse nacional está sen
do aplicado na organização das 
trading companies. 
Nacionalismo não pode significar 
pobreza, nem fraqueza, como já 
se pretendeu e ainda pretendem es
piri tos tendenciosos. Tal dis.cussão· 
hoje soa falsa, num Brasil que sur
ge como potência emergente, em 
rápida expansão, como o reconhe
cem os observadores isentos e obje
tivos." 

Este Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
o edit~rial do Jornal do Brasil, que faço 
constar do meu pronunciamento nesta 
tarde. (Muito bem!) " 

" O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Requeri
mento n.o 44 de 1973, de autoria do Se
nhor Senado'r José Lindoso, solicitando 
a transcrição nos Anais do Senado: 

a) do discurso do Excelentíssimo Se
nhor Presidente da República Fe
derativa do Brasil, General Emílio 
Garrastazu Médici, durante o ban
quete oferecido, no Palácio do Ita
marati, ao Chefe de Estado do 
Paraguai; 

b) do discurso do Excelen tissimo Se
nhor Presidente da República do 
Paraguai, General Alfredo Stroes
sner, durante o banquete que lhe foi 
oferecido no Palácio do Itamarati, 
pelo Presidente da República Fe
derativa do Brasil; e 

c) da declaração Conjunta Brasil
Paraguai flnnada pelos Presidentes 
Emílio Garrastazu Médlcl e Alfredo 
Stroessner. 

2 

Votação, em turno único, do Requeri
mento n.o 52, de 1973, de autoria do Se-
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nhor Cattete Pinheiro, solicitando nos 
termos do art. 281 do Regimento Inter
no, a retirada do Projeto de Lei elo Se
nado n.O 104, de 1971, de sua autoria, que 
estabelece critérios para a fixação do 
"salârio-base" e dispõe sobre a contri
buição dos profissionais liberais para o 
Instituto Nacional de Previdência Social 
(INPS), acrescentando parâgrafo ao art. 
77 da Lei n.O 3.807, de 26 de agosto de 
1960 (redação dada pelo art. 19 do De
creto-Lei n.0 66, de 21 de novembro de 
1966), e dâ outras providências. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 9, de 1973 (n.o .. 
1.116-B/73, na Casa de origem), de ini
ciativa do Sr. Presidente da República 
que concede pensão especial a André 
Kohls, tendo , 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 70, de 
1973, da Comissão 

- de Finanças 

4 
Discussão, em turno único do Projeto 

de Resolução n.0 17, de 1973 '<apresenta
do pela Comissão de Constituição e Jus
tiça como conclusão de seu Parecer n.o 
47, de 1973), que suspende a execução 
dos arts. 20, 21, 23 e 25 da Lei n.o 2. 311, 
de 15 de dezembro de 1967, do Estado do 
Espírito Santo, declarados inconstitucio
nais por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal, de 10 de novembro de 
1971. 

5 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Resolução n.0 18, de 1973 (apresenta
do pela Comissão de Constituição e Jus
tiça como conclusão de seu Parecer n.o 
48, de 1973), que suspende a execução, 
por inconstitucionalidade, de expressões 
contidas no art. 80 da Constituição do 
Estado de São Paulo. 

Estâ encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 55 

minutos.) 



43.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 15 de maio de 1973 

PRESID:l!:NCIA DOS SRS. FILINTO MOLLER E PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo. Mes
quita- Flávio Brltto- José Lindo-
50 - Cattete Pinheiro - Milton 
Trindade - Renato Franco - Ale
xandre Costa - Clodomlr Mllet -
Fausto Castelo-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Virgílio 
Távora - Waldemar Alcântara -
Dinarte Mariz - Duarte Filho -
Ruy Carneiro - Paulo Guerra -
Luiz Cavalcante - Augusto Franco 
- Lourival Baptista - Antônio Fer
nandes - Heitor Dias - Ruy Santos 
- Carlos Lindenberg - Eurico Re
zende - Paulo Torres - Vasconce
los Torres - Benjamin Farah -
Danton Jobim - Nelson Carneiro -
Gustavo Capanema - Orlando Zan
caner - Benedito Ferreira - Fer
nando Corrêa - Fillnto Müller -
Saldanha Derzi - Ney Braga - An
tônio Carlos - Daniel Krieger -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 40 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1. 0 -Secretário vai proceder à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Submetendo ao Senado a escolha de no

mes indicados para cargos cujo provi
mento depende de sua prévia aquies
cência: 

MENSAGEM 
N.o 106, de 19'73 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De acordo com o preceito constitucio
nal (art. 42, III), e nos termos dos arts. 

22 e 23, 3.0 , da Lei n.0 3.917, de 14 de 
julho de 1961, combinados com o art. 4.0 
da Lei. n.O 4.415, de 24 de setembro de 
1964, tenho a honra de submeter à apro
vação de Vossas Excelências a escolha 
que desejo fazer do Senhor Manuel Ma
ria Fernández Alcázar, Ministro de Se
gunda Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer, em comissão, a função de 
Embaixador do Brasil junto à República 
de El Salvador. 

Os méritos do Senhor Manuel Maria 
Fernández Alcázar, que me induziram a 
escolhê-lo para o desempenho dessa ele
vada função, constam da anexa infor
mação do Ministério das Relações Exte
riores. 

Brasília, em 11 de maio de 1973. 
Emílio G. Médici. 

"CURRICULUM VITAE" 
DO MINISTRO MANUEL 

MARIA FERNANDEZ ALCAZAR 
Nascido em Uruguaiana, Rio Grande 

do Sul, em 29 de abril de 1914. 
- Cônsul de Terceira Classe, por con

curso, 1946; 
- Aux!Uar ,interino do Chefe do De

partamento Econômico e Consular, 
1946; 

- Vice-Cônsul em ValparaíSo, 1947 a 
1948; 

.:...... Encarregado do Consulado em Valpa
raiso, 1948 e 1949; 

- Terceiro-Secretário da Embaixada em 
Santiago, provisoriamente, 1948 a 
1949; 

- V ice-Cônsul em Funchal, 1950 a 1953; 
- Encarregado do Consulado em Fun-

chal, 1951 e 1952; 
- Promovido a Segundo-Secretário, por 

antlgüidade, 1953; 
- A disposição do Ministério da Justiça 

e Negócios Interiores, 1953; 
- Chefe da Seção de Administração do 

Instituto Rio-Branco, 1953; 
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- Representante do M.R.E. na Comis
são Organizadora do IV Centenário 
da Cidade de São Paulo, 1954; 

- Representante do M.R.E. junto à 
Comissão Organizadora da III Bienal 
do Museu de Arte Modema de São 
Paulo, 1954 e 1955; 

- Segtmdo-Secretário da Embaixada em 
Haia, 1955 a 1957; 

- Encarregado de Negócios em Haia, 
1956; 

- Cônsul-Adjunto em Hong-Kong, 1957 
a 1959; 

- Encarregado do Consulado-Geral em 
Hong-Kong, 1958 e 1959. 

- Chefe, Substituto, da Divisão do Ce
rimonial, 1959. 

- Membro do Grupo de Trabalho da 
Transferência para Brasília, 1960. 

- Membro do Grupo . de Trabalho de 
Organização do Programa da Visita 
do Presidente do México, 1960. 

- Membro da Comissão de Organiza
ção dos Trabalhos e Programa da 
Visita do Presidente de Cuba, 1960. 

- Promovido a Primeiro-Secretário, . por 
merecimento, 1960. 

- Primeiro-Secretário da Embaixada 
em Viena, 1960 a 1962. 

- Encarregado de Negócios em Buda
peste, 1962. 

- Primeiro-Secretário da Embaixada 
em Washington, 1962 a 1963. 

--.. Encarregado de Negócios em Was
hington, 1963. 

- Primeiro-Secretário da Embaixa-da 
em Assunção, 1963 a 1964. 

- Conselheiro, 1964. 
- Conselheiro da Embaixada em As-

sunção, 1964 a 1966. 
- Encarregado de Negócios em Assun

ção, 1964, 1965 e 1966. 
- Membro da Delegação do Brasil à 

Inauguração da Ponte da Amizade 
Brasil-Paraguai, 1965. 

- Membro da II Conferência Intera
merlcana Extraordinária ( CIE), Rio 
de Janeiro, 1965. 

- Conselheiro da Embaixada em Ma
dr!, 1966 a 1969. 

- Encarregado de Negócios em Madri, 
1966 e 1967. 

- Participante. das negociações sobre 
Cooperação Técnico-Científica entre 
o Brasil e a Espanha, Madri, 1969. 

- Promovido a Mlinistro de Segunda 
Classe, 1969. 

- Na Secretaria de Estado, 1969 a 1971. 
- Comissário Geral-Adjunto da Comis-

são Organizadora da Participação do 
Brasil na Exposição Internacional de 
Osaka <EXP0-70), 1970. 

- Representante do M.R.E. no Conse
lho Deliberativo do Conselho Nacio
nal de Pesquisa, 1970. 

- ·~stl1o.JConselheiro da Embaixada 
em Copenhague, 1971 a 1973. 

- Encarregado de Negócios em Cope
nague, 1971, 1972. 

- Membro da Missão Especial aos Fu
nerais de Sua Alteza Real Frederico 
IX, Rei da Dinamarca, Copenhague, 
1972. 

Secretaria de Estado das Relações Ex
teriores, em 9 de maio de 1973. - Ayr
ton Gil Dieguez, Chefe da Divisão do 
Pessoal. · 

(A Comissão de Relações Exteriores.) 

MENSAGEM 
N.0 107, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De acordo com o preceito constitucio
nal (art. 42, III), e nos termos dos arts. 
22 e 23, § 3.0 , da Lei n.O 3 .917, de 14 de 
julho de 1961, tenho a honra de subme
ter à aprovação de Vossas Excelências a 
escolha que desejo fazer do Senhor Ge
raldo de Heráclito Lima, Ministro de 
Segunda Classe, da Carreira de Diplo
mata, para exercer, em comissão, a fun
ção de Embaixador do Brasil junto à 
Federação da Nigéria. 

Os méritos do Senhor Ministro Geral
do de Heráclito Lima, que me induziram 
a escolhê-lo para o desempenho dessa 
elevada função, constam da anexa infor
mação do Ministério das Relações Exte
riores. 

Brasília, em 11 de maio de 1973. -
Emílio G. Médici. 

"CURRICULUM VITAE" 
DO MINISTRO GERALDO DE 

HERAOLITO LIMA 
Nascido em Penedo, Alagoas, 26 de de

zembro de 1928. Diplomado pelo Instituto 
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Rio-Branco, no Curso de Aperfeiçoamen
to de Diplomas. "Bachelor ln Economlcs" 
pela Sophla Unlverslty, Tóquio. 
- Cônsul de Terceira Classe, pelo Curso 

de Preparação à Carreira de Diploma
ta,, do nstituto Rio-Branco, 1951. 

- A disposição do Ministro da Nicará
gua, por ocasião da visita do Presi
dente daquele país ao Brasil, 1963. 

- Vice-Cônsul em Londres, 1954 a 1956. 
- Terceiro-Secretário da Embaixada em 

Tóquio, 1956 a 1957. 
- Promovido a Segundo-Secretário, por 

merecimento, 1957. 
- Segundo-Secretário da Embaixada em 

Tóquio, 1957 a 1959. 
- Representante do Brasil na Confe

rência Internacional de Geografia, 
1957. 

- Representante do M.R.E. na Comissão 
, Nacional de Energia Nuclear, 1957. 

- Delegado do Brasil na Conferência do 
Bem-Estar Social, Tóquio, 1958. 

- Representante do Brasil na COnferên
cia de COmércio Internacional, Iocoa
ma, 1959. 

- Membro da Delegação do Brasil nas 
Negociações do novo Ajuste de Co
mércio, e Pagamentos ,entre o Brasil e 
o Japão, 1960. 

- Encarregado de Negócios em Tóquio, 
1958 e 1969. 

- Membro do Grupo de Trabalho de Re
visão da Tabela de Emolumentos Con
sulares, 1961. 

- Chefe do Serviço Técnico de Análise 
e Planejamento (STAP), 1961. 

- Assistente do Presidente da Comissão 
Nacional de Energia Nuclear, para As
suntos Internacionais, 1961. 

- Representante do M.R.E. no Grupo de 
Trabalho do Banco Nacional de De
senvolvimento Económico (BNDEl pa
ra o estudo e exame de Projetas 
de Desenvolvimento Sócio-Económico, 
1961. 

- Membro da Delegação do Brasil à V 
Conferência Geral da Agência Inter
nacional de Energia Atómica (AIEAl, 
Viena, 1961. 

- Promovido a Primeiro-Secretário, por 
merecimento, 1961. 

- Primeiro-Secretário da Embaixada em 
Ottawa, 1962 a 1965. 

- Chefe do Serviço de Propaganda e 
Expansão Comercial (SEPRO) em 
Montreal, 1962 e 1963. 

- Coordenador-Geral do STAP, 1965. 
- Representante do M.R.E. na Feira de 

Leipzig, 1966. 

- Representante do M.R.E. no Conselho 
Nacional de Estatística, 1966. 

- Conselheiro, 1967. 
- Secretário-Executivo do Grupo de Co-

ordenação do Comércio com os Países 
Socialistas da Europa Oriental eco
leste) 1967 a 1968. 

- Chefe da Divisão da Europa Oriental 
(COLESTEl, 1967 a 1968. 

- Chefe da Divisão da Europa Oriental, 
1967 a 1968. 

- Secretário-Executivo do Grupo de 
Trabalho de estudo e exame do Con
trato de Aquisição de Navios na Poló
nia, 1967. 

- Promovido a Ministro de Segunda 
Classe, por merecimento, 1967. 

- Chefe da Divisão de Programas para 
a Promoção Comercial, 1968 a 1969. 

- Chefe da Divisão das Nações Unidas, 
1969 a 1971. 

- Membro da Delegação do Brasil à 
XLIX Sessão do Conselho Económico 
,e Social das Nações Uunidas (Ecooocl, 
Nova Iorque, 1970. 

- Ministro-Conselheiro da Embaixada 
em Bonn, 1971 a 1973. 

- Encarregado de Negócios em Bonn, 
1972. 

Secretaria de Estado das Relações Ex
teriores, em 9 de maio de 1973. - Ayrton 
Gil Dieguez, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(A Comissão de .Relações Exteriores.) 

MENSAGEM 
N.0 108, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De acordo com o preceito constitucio
nal (art. 42, III), e nos termos dos arts. 
22 e 23, § 3.0 , da Lei n.0 3. 917 de 14 de 
julho de 1961, combinados com o art. 4.0 

da Lei n.0 4.415, de 24 de setembro de 
1964, tenho a honra de submeter à apro
vação de Vossas Excelências a escolha 
que desejo fazer do Senhor Joaquim de 
Almeida Serra, Ministro de Segunda 
Classe, da Carreira de Diplomata, para 
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exercer, em comissão, a função de Em
baixador do Brasil junto à República da 
Coréla. 

Os méritos do Senhor Ministro .Joa
quim de Almeida Serra, que me induzi
ram a escolhê-lo para o desempenho des
sa elevada função, constam da anexa ln
formação do Ministério das Relações 
Exteriores. 

Brasília, em 11 de maio de 1973. 
Emílio G. Médici, 

"CURRICULUM VITAE" 
DO MINISTRO JOAQUIM DE 

ALME!IDA SERRA 

Nascido em Barbacena, Minas Gerais, 
13 de maio de 1918. Membro da "Ameri
can Meteorological Society", Professor de 
Matemática, 2.o ciclo secundário. Meteo
rologista, pelo Ministério da Agricultura. 
Diplomado pelo Instituto Rio-Branco, no 
Curso de Aperfeiç·oamento de Diplomatas, 
1951. 
....:. Cônsul de Terceira Classe, pelo Curso 

de Preparação à Carreira de Diploma
ta, do Instituto Rio-Branco, 1950. 

- Membro da Comissão de Concorrên
cias do M.R.E., 1951 e 1952. 

- Membro da Missão Especial à posse do 
Presidente do México, 1952. 

- Terceiro-Secretário da Embaixada no 
México, 1952 a 1953. 

- Terceiro-Secretário da Embaixada em 
Buenos Aires, 1953 a 1956. 

- Terceiro-Secretário da Legação. em 
Pretória, 1956 a 1957. 

- Promovido a Segundo-Secretário, por 
antiguidade, 1957. 

- Segundo-Secretário da Legação em 
Pretória, 1957 a 1959. 

- Encarregado de Negócios em Pretória, 
1956, 1957, 1958 e 1959. 

- Assistente do Prefeito do Distrito Fe
deral, 1960. 

- Oficial de Gabinete do Ministro de Es
tado, 1960 e 1961. 

- Elemento de Ligação do Serviço de 
Relações com o Congresso, 1960 e 1961. 

- Elemento de Ligação com a Imprensa 
Mexicana, durante a Visita do Presi
dente do México ao Brasil, 1960. 

- Membro da Comissão de Organização 
do Programa da Visita do Presidente 
de Cuba ao Brasil, 1960. 

- Membro da Comissão de Preparação 
das Solenidades de Posse do Presiden
te da República, 1961. 

- Assessor Parlamentar do M.R.E. junto 
à Presidência da República, 1961. 

- Membro do Grupo de Trabalho para 
a Regulamentação da Reforma do 
M.R.E., 1961. 

-Membro do Conselho de Administra
ção da Casa do Brasil em Paris, 1963 
a 1964. 

- Assistente do Chefe da Divisão do 
Pessoal, 1964 a 1965. 

- Membro do Grupo de Trabalho para 
o exame dos Processos de Readapta
ção de funcionários do M.R.E. 1964. 

- Promovido a Primeiro-Secretário, por 
merecimento, 1961. 

- Primeiro-Secretário da Embaixada em 
Paris, 1962 a 1964. 

- Observador do M.R.E. no Parlamento 
Latino-Americano, 1964 . 

- Chefe-Substituto da Divisão do Pes
soal, 1965. 

- Membro do Grupo de Trabalho para 
a elaboração das Bases da Participa
ção do Brasil na II Conferência In
teramer!cana Extraordinária, Rio de 
Janeiro, 1965. 

- Chefe da Divisão do Orçamento, 1965 
a 1966. 

- Conselheiro, 1965. 
- Conselheiro da Embaixada no Pana-

má, 1966 a 1968. 
- Conselheiro da Delegação do Brasil 

à Reunião da Comissão Especial da 
Organização dos Estados Americanos 
( OEA), 1966~ 

- Encarregado de Negócios no Panamá, 
1966, 1967 e 1968.· 

- Inspetor-Geral de Finanças do M.R.E., 
1968. 

- Promovido a Ministro de Segunda 
Classe, por merecimento, 1968. 

- Auxiliar do Subsecretário-Geral de 
Politica Exterior, 1969. 

- A disposição dos Ministros da Rela
ções Exteriores da Bolívia, do Uru
guai, do Paraguai e da Argentina 
durante a Primeira Conferência Ex
traordinária e à III Conferência Or
dinária dos Chanceleres dos Pa!ses da 
Bacia do Prata, Brasil!a, 1969. 
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- Chefe do Serviço de Relações com o 
Congresso, 1970. 

- Representante do M.R.E. na Reunião 
dos Assessores Parlamentares dos Mi
nistérios, Brasilla, 1970. 

- Ministro-Conselheiro da Embaixada 
em Santiago, 1971 a 1972. 

- Encarregado do Consulado em Ro
sário, 1971. 

- Encarregado de Negócios em Santia
go, 1972. 

Secretaria de Estado das Relações Ex
teriores, em 9 de maio de 1973. - Ayrton 
Gil Dieguez, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exteriores.) 

De agradecimento de remessa de autó
grafo de Decreto Legislativo: 

- N.o 91173 (n.o 131/73, na origem), de 
11 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 15, de 1973, que aprova 
o texto do Decreto-Lei n.o 1.262, de 
27 de fevereiro de 1973; 

- N.o 92173 (n.O 130/73, na origem), de 
11 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 16, de 1973, que aprova 
o texto do D.ecreto-Lei n.0 1.259, de 
19 de fevereiro de 1973; . 

- N.0 93173 (n.o 132/73, na origem), de 
11 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo :n.0 17, de 1973, que aprova 
o texto do Decreto-Lei n.0 1.263, de 
1.o de março de 1973; 

- N.o 94173 (n.o 133/73, na origem), de 
11 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.~ 18, de 1973, que aprova 
o texto do Decreto-Lei n.o 1.264, de 
1.o de março de 1973; 

- N.0 95173 (n.o 136/73, na origem), de 
11 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 19, de 1973, que auto
riza o Presidente da Repúbllca a au
sentar-se do Pais, no mês de maio do 
corrente ano; 

....- N.0 96173 (n.0 134/73, na origem), de 
11 do corrente, ·referente ao Decreto 
Legislativo n.0 20, de 1973, que aprova 
o texto do Decreto-Lei n.0 1.265, de 
14 de março de 1973; · 

- N.o 97/73 (n.o 135/73, na origem), de 
11 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 21, de 1973, que aprova 
o texto ·do Decreto-Lei n.0 1.266, de 
26 de março de 1973. 

De agradecimento de comunicação refe· 
rente a escolha de nomes indicados 
para cargos cujo provimento depende 
de prévia autorização do 1Senado Fe
deral: 

- N.0 98173 (n.0 137/73, na origem), de 
11 do corrente, referente à escolha do 
Senhor António Borges Leal Castello 
Branco Fl1ho, para exercer a função 
de Embaixador do Brasll junto ao Es
tado da Cidade do Vaticano; 

- N.0 99/73 (n.o 138/73, na origem), de 
11 do corrente, referente à escolha do 
Senhor Miguel Paulo José Maria da 
Sllva Paranhos do Rio Branco, para 
exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto ao Estado de Israel; 

- N.0 100173 (n.0 139/73, na origem), de 
11 do corrente, referente à escolha do 
Senhor Frederico Carlos Camauba, 
para exercer a função de Embaixador 
do Brasll junto à Repúbllca Sociallsta 
da Roménia. 

Restituindo autógrafos de projetos de 
lei sancionados: 

- N.0 101173 (n.0 122/73, na origem), de 
11 de maio de 1973, referente ao Pro
jeto de Lei n.0 1, de 1973 (CN), que 
acrescenta parágrafos ao art. 17 do 
Decreto-Lei n.0 1.038, de 21 de outu
bro de 1969, que "estabelece normas 
relativas ao Imposto' único robre Mi
nerais, e dá outras providências. 
(Projeto que se transformou na Lei 
n.o 5.874, de 11 de maio de 1973); 

- N.o 102/73 (n.o 123/73, na origem), de 
11 de maio de 1973, referente ao Pro

. jeto de Lei n.o 2, de 1973 (CN), que dá 
nova redação ao art. 11 da Lei n.0 •• 

4 .156, de 28 de novembro de 1962, e 
ao art. 6.o da Lei n.o 4.364, de 22 de 
julho de 1964, alterado pelo art. 9.0 

da Lei n.0 4.676, de 16 de junho de 
1965. (Proj,eto que se transformou na 
Lei n.0 5.875, de 11 de maio de 1973; 

- N.o 103173 (n.0 124/73, na origem), de 
11 de maio de 1973, referente ao Pro
jeto de Lei n.o 3, de 1973 (CN)J que 
destina recursos para a formaçao de 
estoques de combustíveis. (Projeto 
que se transformou na Lei n.0 5.876, 
de 11 de maio de 1973); 

- N,o 104/73 (n.o 125/73, na origem), de 
11 de maio de 1973, referente ao Pro
jeto de Lei n.o 4, de 1973 (CN), que 
autoriza a Comissão Nacional de 
Energia Nuclear a integral!zar par~ 
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cialmente o capital social autorizado 
da Companhia Brasileira de ·Tecnolo
gia Nuclear. (Projeto que se transfor
mou na Lei n.o 5.877, de 11 de maio 
de 1973); 

-- N.o 105173 (n.0 126/73, na origem), de 
11 de maio de 1973, referente ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 10/73 <n.0 

1.100/73, na Casa de origem), que dis
põe sobre a Fundação Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatistica -
IBGE, e dá outras providências. (Pro
jeto que se tr.ansformou na. Lei n.0 

5.878, de 11 de maio de 1973). 

PARECER 
N.0 96, de 1973 

da Comissão· de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 21, de 1973. 

Relator: Sr. Danton Jobim 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Resolução n.0 21, de 1973, 
que suspende a execução da. Lei n.0 

1.340, de 7 de novemoro de 1969, do Mu
nicípio de Caçapava, Estado de São Pau
lo, declarada inconstitucional por deci
são definitiva do Supremo Tribunal Fe
deral. 

Sala das Comissões, em 15 de maio de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
Danton Jobim, Relator - Cattete Pi
nheiro --José Lindoso -- José Augusto. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 96, de 1973 

Redação final do Projeto de Re
solução n,0 21, de 19'73. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 42, inciso VII, da 
Constituição, e eu, Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1973 

Suspende, por inconstitucionalida· 
de, a execução da Lei n.0 1.340, de 
'7 de novembro de 1969, do Municipio 
de Caçapava, Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - ll: suspensa, por inconstitu

cionalidade, nos termos da decisão defi
nitiva do Supremo Tribunal Federal, 
proferida em 6 de setembro de 1972, nos 
autos do Recurso Extraordinário n.o .. 
74.467, a execução da Lei n.o 1.340, de 7 
de novembro de 1969, do Município de 
Caçapava, Estado de São Paulo. 

Art. 2.0 -- Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publlcação. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- o Expediente lido vai à publicação. 

Por solicitação do nobre Lider, Sr. Se
nador Petrôn!o Portella, concedo a pala
vra, para falar como Líder da Maioria, 
ao nobre Senador Dinarte Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ -- (ComÓ Li
der. Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, não estava pre
sente, ontem, no Plenário desta Casa. 
quando o nobre Senador Nelson Carnei
ro pronunciou discurso em que teve 
oportunidade de ler documento no qual 
fazia alusão à injustiça com que a Re
volução se havia pronunciado, ou agido, 
na cassação do mandato do Sr. Aluisio 
Alves. S. Ex." aludiu, também, a que se 
tratava de ofício oriundo do Ministério 
do Exército e, por isso, quero retificar 
aqui, para dizer que o referido documen
to, lido da tribuna desta Casa, é da 
Comissão Geral de Investigações, vin
culado, portanto, ao Ministério da Justi
ça e não ao Ministério do Exército. E o 
documento é confidencial. Estou falando, 
faço questão de frisar, por fidelldade aos 
princípios revolucionários que me leva
ram ao risco, num gesto de consciência 
e de convicção, de lutar para que o nosso 
Pais realmente tivesse os dias que esta
mos vivendo. 

Sr. Presidente, trata-se, realmente, de 
uma chantagem feita por aqueles que 
vivem ainda à sombra da condescen
dência revolucionária, querendo, mais 
uma vez, embair a opinião pública para. 
se beneficiarem dos seus propósitos sem
pre inconfessáveis. o documento forne
cido pela CGI do Rio Grande do Norte, 
em relação ao Sr. Aluisio Alves, deve 
referir-se a muitos, a inúmeros processos 
ou denúncias feitas, diante do seu pro
cedimento, ao Governo do Rio Grande 
do Norte. E este aqui, refere-se a um 
processo, ou a uma denúncia cuja data 
alusiva é de 17 de março de 1969. 

Sr. Presidente, esse documento está 
sendo distribuído a todos os municípios 
do Rio Grande do Norte, e vârios Cole
gas meus no Senado, dele receberam có
pias, inclusive eu mesmo recebi. :6: como 
se quisessem apresentar, perante a opi
nião pública de· País, o Sr. Aluísio Alves 
como inocente. Quanto a esse documen
to se referir à sua cassação, não tem 
nenhum sentido; primeiro porque uma 
Comissão de Investigação não !ria se 
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pronunciar sobre ato do Senhor Presi
dente da República reunido com seu 
Conselho de Segurança Nacional. Por
tanto, é mais uma falsidade que se quer 
realmente impingir à opinião pública do 
meu Pais. E só por condescendência da 
Revolução, Sr. Presidente, é que um do
cumento destes é lido, como o foi, na 
semana passada, na Assembléia Estadual 
do meu Estado, pelo sobrinho d-o cassa
do e filho de outro cassado, e, aqui, pelo 
Sena;dor Nelson carneiro. 

Então, eu poderia perguntar se real
mente o cassado foi julgado por ato sub
versivo ou por ato de corrupção. 

Subversão, Sr. Presidente, não poderia 
haver, porque, à época em que foi cassa
do, ele pertencia à legenda da ARENA, 
portanto, não lhe podia ser atribuído 
processo subversivo quanto ao sistema 
revolucionário. 

Resta, então, aceitar, como ouvi de 
vários elementos dos mais categorizados 
da Revolução, que exercem no momento 
os cwrgos mais •altos da República, que 
ele foi, realmente, cassado por corrupto. 
E não poderia ser diferente. 

Sr. Presidente, exatamente nesta hora 
em que, por um processo inexplicável, 
cresce no meu Estado uma "onda" con
tra o Governo do Estado, tendo por base 
o jornal desse cassado, e nesta hora que 
se lê, da tribuna da Assembléia, e aqui 
da tribuna do Senado da República, do
cumento com o sentido de inocentar o 
Sr. Aluísio Alves ou para inverter os 
processos. Talvez se pense que a Revolu
ção já terminou, e ·que se pode trazer o 
cassado para ocupar o lugar dos que 
sempre combateram a corrupção, bem 
como expulsar aqueloutros, que não só 
correram todos os riscos senão que estão 
alertas para que a Revolução não caia 
em mãos de corruptos. 

Sr. Presidente, para que a Revolução 
prossiga em seu processo salvador, ja
mais admitiremos condescender com as 
artimanhas de alguém, ou com aqueles 
que arruinaram o nosso País, aqui im
plantando a corrupção e a desordem em 
nossa pátria. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, falo, 
aqui- repito mais uma vez-, em nome 
da fidelidade para com os princípios re
volucionários. Não seria de origem do 
Ministério do Exército o documento com 
que se procura, aqui, inocentar aquele 
que foi, realmente, condenado perante à 
Nação, e julgado pelas mais eminentes 

figuras que a Revolução de março de 
1964 trouxe à tona dos acontecimentos. 

Já disse que ele pertencia à ARENA, 
mas para que não palre ·qualquer dúvida, 
e não fique em palavras a minha con
testação, pois há duas horas apenas tive 
conhecimento da leitura desse documen
to no Plenário da Casa, -citarei somente 
três exemplos das acusações comprova
das, que naquela época ·pesavam sobre o 
cassado motivo do meu discurso. Faço-o 
a contragosto, pois, para mim, a maior 
ventura, talvez, para o resto da minha 
vida, seria não ter oportunidade de falar 
mais sobre esses acontecimentos que dei
xaram a nossa terra tão diminuída no 
conceito dos seus irmãos da Federação. 

Uma das denúncias comprovadas na
quele tempo no ano da sucessão do então 
governador, foi uma conta especial, 
aberta sob a sua responsab1lldade, cuja 
movimentação era feita em cheques no
minais, deixada ao seu sucessor como se 
existisse no banco um saldo de mais de 
quatro milhões de cruzeiros, quando, na 
realidade, nenhum cruzeiro havia em de
pósito, mas apenas ordens de pagamento 
que ele soltou sem demonstração e multo 
menos sem autorização da Assembléia 
Legislativa. Até hoje tenho a impressão 
que estas contas não puderam ser devi
damente legalizadas, porque muitos 
eram os beneficiários,. desconhecidos por 
toda a população do Rio Grande do Nor
te. 

A segunda grande acusação, também 
comprovada imediatamente, foi a no
meação de milhares de funcionários no 
mesmo dia, ·enquanto se sonegava da 
circulação o Diário Oficial, pois se publi
caram, no mesmo dia, com os mesmos 
números, dois Diários Oficiais, uma para 
embair a opinião pública, a fim de que 
não tomasse conhecimento das no
meações; outro contendo todas as 
nomeações que não circulou, ficando 
apenas nos arquivos da 11epart1ção. E só 
foi comprovado depois que o juiz reque
reu, o·ficial -e judicialmente, a apresen
tação do referido Diário Oficial. 

Sr. Presidente, ficaria nesta tribuna 
fazendo citações, documentadas, mas 
quis apenas salientar estas duas que me 
vêm à mente. 

E mais, Sr. Presidente, o que já é do 
conhecimento daqueles que, no meu Es
tado, lidam com a coisa pública: em ple
na Revolução, ele poderia. ter sido cassa
do por subversivo, quando ofereceu apoio 
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Integral ao Sr. João G()ulart, então Pre~ 
sidente da República, numa carta trazida 
pelo Deputado federal, seu primo, divul~ 
gada pelo ex~Ministro da Justiça, Sr. 
Abelardo Jurema, que a tem -, segundo 
me Informou certa vez -, em seu poder. 
Quem o salvou foi seu compadre e amigo 
Senador Magalhães Pinto, chefe da Re~ 
volução, que ainda ·conseguiu comunicar~ 
lhe o resultado do levante, em tempo de 
evitar sua prisão. 

Este, o fato histórico; esta, a situação 
do homem que se procura inocentar, en~ 
quanto, por trás dos bastidores, ele tem 
sido uma espécie de caixeiro-viajante, 
procurando demonstrar prestigio para 
conseguir, do Poder Público, favores, 
e l'ecursos para a classe empresarial. 

Realmente, Sr. Presidente e Srs. Sena~ 
dores, isso me faz lembrar a ação do 
grande homem do Nordeste, Agamenon 
Magalhães, que, apanhando um emprei~ 
telro em desonestidade, considerou-o 
inldôneo e oficiou a todas as repartições 
públicas proibindo sua entrada, a qual~ 
quer pretexto, :para discutir negócios 
entre ele e o Estado. 

Então, o que mais me alarma e me tem 
trazido verdadeiras decepções em deter~ 
minados setores é ver aquele que foi cas~ 
tigado pela Revolução, por crime de cor~ 
rupção, locomover~se através de empre~ 
sas e solicitar, de governo a governo 
estadual, recursos para esta ou aquela 
organização comercial. 

Sr. Presidente, este é um apelo que 
faço aqui como revolucionário - e multa 
gente enche a boca afirmando-se revo~ 
lucionário! Se ·eu não tivesse nas horas 
mais arriscadas participado da. tarefa 
com o saudoso Colega que tanto honrou 
esta Casa - e que cito com a maior 
veneração - Ruy Palmeira, de conseguir 
recursos para levar ao General Cordeiro 
de Farias, um dos articuladores da Revo~ 
lução de 1930, a fim de ajudar aqueles 
que desejassem realmente correr o risco 
e freqüentar outras unidades, enfim, 
preparar~se a ação revolucionária, para 
por o G()verno abaixo; se eu não tivesse 
capB~Cldade de fazer essa citação de no
mes de pessoas ainda vivas, talvez não 
me encontrasse aqui formulando estas 
alegações. Por esse motivo, tenho a im
pressão de que aqueles que comparti
lham do sentimento revolucionário, das 
reformas radicais que a Revolução está 
exigindo - e é o que espero de todos os 
que lidam com a coisa públ!ca -, podem 
levantar a voz e falar como estou falan-

do, diante da opinião pública do meu 
Pais. Chegue! ao Governo do Estado e 
nunca recebi um centavo sequer dos co
fres públicos. Até a mordomia aboli du
rante os cinco anos do meu Governo. 

Não sei, Sr. Presidente, como muitos. 
homens, ao deixar o G()verno, estão bem 
diferentes de que quando entraram. Bem 
diferentes, sim, no sentido que entendo. 
Posso declarar ao Senado e ao País que 
saí empobrecido, dividindo grande parte 
do que eu tinha com os meus deveres 
cívicos. Não sei, repito, como aqueles 
outros entram empobrecidos e saem en
riquecidos. Esse homem de quem estou 
falando, posso dizer perante o Senado, 
eu auxiliava como se meu filho fosse. 
Ainda jovem e pobre, foi feito Deputado 
federal. Sua família, sem recursos, tive 
que empregar no meu Governo, para 
que pudessem alguns de seus membros 
estudar e outros ter com que viver po~ 
bremente. Dei emprego público a dois de 
seus irmãos, um deles ainda estudante ·e 
outro formado, que conduzi ao cargo de 
Adjunto de Promotoria Pública para que 
ele tivesse com que viver. E hoje, Sr. Pre
sidente, vemos todos eles deixar o Go
verno enriquecidos, donos de patrimô
nlos, sabldamente enriquecidos. Por que, 
então, estarmos numa situação em que 
se deseja inocentar aquele que está vol
tado contra os principias revolucionários, 
solapando a nossa Revolução naquilo que 
ela tem de mais sincero e sobretudo de 
mais edificante, que é o combate à cor
rupção? 

Sr. Presidente, é nesta hora exata que 
um seu filho, na outra Casa do Congres~ 
so, vem de público acusar o G()verno do 
Rio Grande do Norte. 

Quero dizer a esta Casa que não tive 
nenhuma participação na escolha do Go~ 
vernador do Rio Grande do Norte, como 
tenho a Impressão de que nenhum po~ 
lítico neste País exerceu qualquer ln
fluência na escolha de qualquer gover
nador das províncias de nossa Federa~ 
ção. Dele posso dizer apenas que se tra
tava de um homem capacitado para go~ 
vemar o Estado; Deputado Federal, Li
der da Maioria durante cinco anos 
no meu Governo; Senador da República 
durante quatro anos, aqui no• s·enado, 
como suplente, onde realmente exer
ceu com brilho o seu mandato. Depois, 
quatro ·anos como Dlnetor do Banco 
Nordeste onde se notablllzava pela 
ação que procurou imprimir dentro 
daquele gvlllnde estabelecimento de cré-
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dito da região, no sentido de difundir o 
c·e>operatlvLsmo por todo o Nordeste -
o que acho válido ainda hoje, em 
relação à economia nordestina. Por
tanto, a escolha foi pessoal, do Senhor 
Presidente da República, e a nós deveu 
apenas o apoio integral que à Revolu
ção têm o dever de dar todos aqueles 
que o Presidente da República fez seus 
delegados na administração e na :política 
estadual. 

Devo acrescentar que não tenho, no 
seu Governo, um secretário ou mesmo 
funcionário de outro escalão mais mo
desto que tenha sido indicado por mim. 
Do seu Governo só tenho participado pe
lo apoio que devo à Revolução e pelas 
vinculações do passado. Não tenho par
ticipação pois - repito aqui - não te
nho no seu Governo nenhum Secretário 
por mim indicado ou mesmo outros fun
cionários de escalões mais modestos. 

Mas, Sr. Presidente, o que querem os 
nossos adversários no Rio Grande do 
Norte ê exatamente procurar enxova
lhar a administração. A meu ver, não 
tem sentido que o jornal do cassado pas
se a ser uma espécie de jornal oficial em 
que muitos escalões, inclusive da Revo
lução, estão-se baseando para agitar a 
vida da administração do meu Estado. 

Estamos num sistema revolucionário; 
creio que uma palavra dos responsáveis 
pela Revolução é o suficiente para que 
se modifique e se transforme o ambiente 
dentro do nosso sistema. Mas Sr. Presi
dente, não me posso conformar é com 
o fato de aqueles que se dizem apoiando 
ou desapoiando irem buscar nas origens 
da corrupção elementos para servir de 
contestação aos que, desta ou daquela 
maneira, estão servindo dentro do siste
ma revolucionário. 

Sr. Presidente, eram estas as palavras 
que eu queria pronunciar nesta hora, 
certo de que estou cumprindo um dever 
que não faltará em qualquer época em 
que a minha consciência ditar qual o 
meu dever para com o Pais e principal
mente para com a Revolução com que 
sempre sonhei e que está. aí benefi
ciando a meu País. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Cattete Pinheiro. 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Sr. Pre
sidente, .comemora-se hoje o Dia do 

Assistente Social. A data, portanto, nos 
traz oportunidade de colocar em relevo 
a dedicação, o trabalho difícil, a abne
gação de quantos se dedicam ao exerci
elo da profissão que tem como objeto a 
assistência social, o Serviço Social. Mui
tos repetiram que o "Serviço Social é a 
mais antiga e a mais nova das ativlda
des humanas". Inexlste, na afirmativa, 
qualquer paradoxo: desde o alvorecer da 
espécie humana, os Indivíduos praticam 
o auxíllo mútuo; mas, somente nos úl
timos cinqüenta anos o Serviço Social se 
orga11izou como tarefa especifica e pas
sou a preocupar-se com os desajusta
mentos existentes na sociedade humana, 
procurando corrigi-los ou, pelo menos, 
reduzir-lhes as proporções. 

O Cristianismo, divulgado e impondo 
a prática de mandamentos como o "ama 
teu próximo como a ti mesmo" e o "não 
vim para ser servido, mas para servir", 
estimulou as instituições de ajuda aos 
que, por esta ou por aquela razão, pre
cisam de colaboração, a fim de ajustar
se ao ambiente. Todos os fenômenos que 
se lncrevem nos capítulos da Patologia 
Social interessam diretamente ao Servi
ço Social: os desajustamentos económi
cos (miséria, insuHciência de salário, de
semprego), de educação (menor aban
donado, delinqüência infantil, educação 
defeituosa), de saúde (cegueira, surdez, 
mudez, aleijão, enfermidades), mentais 
(loucura, retardamento mental, psicoses 
e neuroses), domésticos (desarmonia em 
família, incompa tlbilidade entre esposos 
ou entre quaisquer membros da família), 
profissionais (insatisfação com o empre
go, falta de vocação ou de capacidade 
para o trabalho), e de conduta (vícios, 
prostituição, delinqüência, crime). 

A assistência social é a compreensão 
modema do auxílio ao necessitado. Não 
atende ao indivíduo por piedade ou co
miseração; não distingue raça, credo ou 
nacionalidade; não se limita à prática 
individual. O entendimento é outro, si
tua-se no plano de que a ajuda aos desa
justados é obrigação social, de todos os 
membros da comunidade. O sentido é de 
interação permanente, em todos os ra
mos de atividade, tal qual observou 
Amaral Fontoura, na sua "Introdução ao 
Serviço Social", que disse: 

"A medida que crescem de vulto os 
problemas sociais de nossa época, 
também se desenvolve o Serviço So
cial. Essa é a característica marcan
te de tal Serviço no mundo atual: a 
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sua presença por toda parte, a sua 
preocupação de atenuar, corrigir os 
mais variados males sociais, seja no 
campo da saúde ou do trabalho ou 
da educação ou do crime". 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a me per
mite um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEffiO - Com 
prazer. 

O Sr. José Lindoso - Nobre Senador 
Cattete Pinheiro, desejaria dar uma pa
lavra de apoio, de solidariedade ao dis
curso de V. Ex."' em homenagem ao "Dia 
do Assistente Social". Aliás, este dia, 15 
de maio, tem uma significação extraor
dinária, porque assinala também a co
memoração de mais um aniversário da 
Encíclica Rerum Novarum. Se, no plano 
espiritual, de coisas novas se preocupa o 
Papa, no plano das ativldades sociais, 
os homens tiveram que se preocupar, em 
face da complexidade da sociedade, com 
novos problemas, com novas dificulda
des, c,om a necessidade de novos ajusta
mentos. O assistente social é, realmente, 
a figura nova nessa engrenagem com
plexa da sociedade modema. A sua si
tuação insere-se, portanto, nesse com
plexo, no desejo de servir e de ajudar, 
sem paternalismo, dentro de uma pers
pectiva de promoção humana, de cres
cimento, no sentido filosófico da pala
vra. A urbanização que o Brasil sofre, 
com o conseqüente problema da desmar
g!nalização ou de marginalização, me
lhor dizendo, de multas imigrantes do 
interior, fenômeno esse que se reflete em 
questões de família, em problemas de 
trabalho, em toda uma série sucessiva, 
e por vezes crescente, e fenômenos de 
angústia social. Aí reclama-se a palavra 
desse novo agente da promoção huma
na, desse novo elemento, o assistente so
cial, que tenta reorganizar, encaminhar 
a atlvldade humana, minorar seus so
frimentos e buscar a solução de toda es
sa problemática, juntamente com grupos 
de outros técnicos, tais como os cientis
tas sociais - o antopólogo, o sociólogo, 
o político. O assistente social é um agen
te participante e merece a nossa solia
riedade, e nenhuma palavra mais auto
rizada do que a de V. Ex.a, médico e po
lítico, para proclamar os méritos dos 
asslstent,es sociais. 

O SR. CATTETE PINHEffiO- Grato 
a V. Ex." nobre Senador José Llndoso, 
pelo seu aparte, que torna mais expres
siva a homenagem a que me propus. 

Sr. Presidente, nos mocambos ou nas 
"Invasões", nas colónias penais ou de 
doentes considerados Incuráveis, a pre
sença do assistente social representa a 
solidariedade dos que se encontram en
trosados no ambiente. Ele, portanto, se 
torna o elemento de ligação da socieda
de com o desajustado, estabelecendo a 
necessária interligação dos elementos que 
constituem a sociedade modema, "que 
tra:nsforma o problema da assistência 
aos desll!justados em um problema emi
nentemente social". Tal mane!11a de ver 
a situação é compreendida na expressão 
de Amaral Fontoura: 

"Se houver um grande número de 
mendigos, de pobres, de desempre
gados, de indivíduos analfabetos, ln
cultos, doentes, Incapazes, na minha 
comunidade, evidentemente essa co
munidade não pode progredir, e to
dos sofrem as conseqüências dessa 
situação, Inclusive eu". 

A tarefa desenvolvida pelos assisten
tes sociais tem, antes e além de tudo, 
sentido puramente económico. O país só 
ascende no plano da economia, quando 
dispõe de população capaz e perfeita
mente ajustada, em sua grande maio
ria. ll: o ajustamento social, portanto, lm
pvesclndível à grande tarefa desenvol
vimentlsta. 

No Brasil atual, o assistente social tem 
lugar de destaque, justamente pelo tra
balho que desempenha, pelas tarefas que 
cumpre, para diminuir o sofrimento, a 
amargura, a Infelicidade dos que, multa 
vez, andam à procura de uma pequena 
dose de Incentivo, de apoio moral. 

O Sr. Vasconcelos Torres- Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEffiO - Com 
multa satisfação. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Nobre Se
naor Cattete Pinheiro, também quero 
trazer minha palavra de solidariedade 
ao discurso em que V. Ex.a. lembra a da
ta consagrada a uma das mais belas pro
fissões da humanidade, a de assistente 
social, hoje em nível universitário. Já 
estamos sentindo que, com o progresso 
do Brasil, não há uma fábrica, uma com
panhia, um escritório, uma Instituição, 
um colégio, um hospital que possa dis
pensar o concurso do assistente social. 
ll: dessas ·Carreiras, meu Senador e que
rido a;mlgo, que exigem rigorosamente, 
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pendor vocacional, porque se trata por 
assim dizer de um médico que não usa 
o bisturi, de uma enfermeira que não 
medica fisicamente - é o tratamento da 
alma. É aquela que, conversando com o 
indivíduo, tanta habllldade tem e tanto 
sentimento de solidariedade possui, que 
se torna uma pessoa indispensá-vel à so
lução desses desajustamentos sociais de 
toda a natureza que povoam a nossa es
tremecida Pátria. Quantas vezes, meu 
nobre Senador, tive ocasião, por exem
plo no Hospital Antônio Pedro, em Ni
terói, de assistir, assim de longe, às ve
zes mesmo de perto, ao trabalho dessas 
abnegadas profissionais: doentes que se 
internavam, ou que não podiam se in
ternar, mas que tinham que receber a 
palavra carinhosa da assistente social, 
doentes esses na faixa da população mais 
desasslstlda. Todas elas ou quase todas 
- e V. Ex.a sabe disso tão bem quanto 
eu - pessimamente remuneradas. Digo 
a V. Ex.a que não raro me comovi, ven
do que da pecúnia escassa dessas moças 
uma parte sempre sobrava para a pas
sagem ou para a refeição de um desa
justado. Hoje, as escolas de serviço so
cial estão integradas nas universidades: 
é o nível de ensino superior. Nobre Sena
dor Oattete Pinheiro, V. Ex." dá. relevo 
especial a essa data, reverenciando-a 
nesta Sessão do Senado. Neste instante 
só queria dizer a V. Ex.a quão oportuna, 
quão feliz é .esta iniciativa de lembrar 
aquelas que, pela própria profissão, fa
zem questão de viver no anonimato. São 
educadas para não cercar o seu trabalho 
com qualquer publicidade; vivem, assim, 
como Irmãs-de-caridade sem hábito. No
tável profissão essa que V. Ex.a saúda 
no dia de hoje. Meus parabéns pela lem
brança, e me perdoe, num discurso tão 
bonito e tão feliz, vir com este aparte, 
não contido, aparte de quem conhece de 
perto, no meu Estado, o que essas abne
gadas profissionais fazem em benefício 
da co.rreção de desajustamentos sociais 
que se elevam cada vez mais. 

O SR. CATTETE PINHEIRO- Somen
te me honra V. Ex.", dando maior desta
que a este registro de homenagem ao 
"Dia do Assistente Social" no Brasil. 

Quantos jovens estão envolvidos no vi
elo, com os tóxicos, à falta de uma pala
vra amiga, de estimulo, de confiança nas 
suas potencialidades? Quantos casais se 
rompem, justamente pela falta de espí
rito de renúncia e de maneira diferente 
de encarar situações desfavoráveis? se 

houvesse a colaboração do assistente so
cial no instante preciso, multo drama 
deixaria de existir, multo acontecimento 
:funesto poderia ser evitado. 

Presente, assim, minha reverência e 
confesso a minha adml11ação por esse 
grupo de abnegados, por esses profissio
nais conscientes - os assistentes sociais. 
A eles, Brasília deve. multo, na tarefa 
que alguns desacreditavam, de erradica
ção de favelas, por exemplo. O Governo 
do Distrito Federal, sem a participação 
dedicada dos assistentes sociais, talvez 
tivesse encontrado dificuldades sem con
ta, na ação admirável de extirpar as "in
vasões" e de implantar a cidade-satélite 
da Cellândia. 

O Sr. Danton Jobim - Permite v. Ex. a 
um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Com 
satisfação. 

O Sr. Danton Jobim - Quero, em nome 
da Bancada do MDB, congratular-me 
com V. Ex.a pelo belo discurso que está 
pronunciando. Posso mesmo afirmar que 
todos os componentes da nossa Bancada 
se solidarizam com ele e fazem suas pa
lavras que V. Ex.a está aqui proferindo. 
Se V. Ex.a não tomasse essa Iniciativa, 
certamente um de nós a teria tomado 
mas, pela palavra autorizada de v. Ex.", 
a homenagem ao assistente social, no 
seu dia, foi condignamente prestada e 
não queremos ser redundantes mas ape
nas afirmar que nos honramos de ser 
representados nesta hora por uma das 
mais eminentes figuras do Senado da 
República. . 

O SR. CATTETE PINHEffiO - Multo 
grato a V. Ex.a pela generosidade de suas 
expressões e à representação do MDB 
por tomar esta homenagem a mais sig
nificativa, da qual eu pude ser intérprete 
nesta oportunidade. 

A data de 15 de maio justifica o preito 
de .gratidão aos assistentes sociais que, 
em silêncio, participam ativamente da 
luta pelo desenvolvimento económico 
brasileiro, dedicando-se a sanar os erros 
de cunho social e os desajustes existen
tes na sociedade brasileira. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Danton Joblm, como Líder da Minoria. 

O SR. DANTON JOBIM - (Como Líder 
da Minoria. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, devo iniciar 
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minha oração fazendo uma referência ao 
discurso que pronunciou na Sessão de 
hoje o nobre Senador pelo Rio Grande 
do Norte, Dinarte Mariz, meu dileto 
amigo. 

Não estava presente ou me passou na 
ocasião despercebida quando foi aqui 
trazida ao nosso Plenário uma declara
ção fornecida ao Ex-Governador Aloysio 
Alves a respeito do fim que tivera o in
quérito que teria resultado na sua cas
sação. 

Não vou entrar, pois, em debate a res
peito desse assunto, na ausência do emi
nente Líder da nossa Bancada, mas quero 
aqui, repetir o apelo que fiz da primeira 
vez que tive a honra insigne de ocupar 
a tribuna desta Casa, quando pedi que se 
encerrasse a fase de especulações em 
torno de atos discricionários, praticados 
pela Revolução; que se evitasse revolver 
as chagas ·abertas e que se deixasse que 
o tempo e a sentença da História derra
massem o seu bálsamo sobre multa das 
injustiças que, no Brasil, haviam sido 
cometidas em nome da Revolução. 

Evidentemente, não estou personali
zando; quero, apenas, explicar a razão 
por que não aparteei o meu eminente 
Colega quando ele fazia a sua arrebatada 
oração. Pareceu-me que estava bastante 
emocionado. Respeitei a sua ·emoção e 
quero, nesta hora, entretanto, declarar 
que não posso aceitar todas as suas afir
mações, sobretudo na ausência do Líder 
Nelson Carneiro. 

Mas, a finalidade de minha vinda à 
tribuna, no dia de hoje, Sr. Presidente, 
é dizer que todos acompanhamos com 
natural interesse o caso da demissão do 
Professor Lu!z Fernando Clrne Lima, da 
pasta da Agricultura. Não chegou a ha
ver uma crise, como se viu, pois o caso 
foi rapidamente superado. De resto seria 
ridículo admitir-se a poss!b!l!dade de 
abrir-se uma crise, no seio de um Go
verno como este sob o qual estamos vi
vendo, pelo simples fato de haver-se exo
nerado um ministro da Agricultura, ati
Vidade que os tecnocratas relegam hoje 
a um plano secundário nos países que se 
entregam à corrida pela industrialização 
à outrance. 

Por outro lado, em qualquer regime do 
tipo presidencial - e o nosso, como to
dos sabem, é presidencialissimo, se as
sim se pode dizer, o Chefe de Estado pode 
despedir livremente seus auxiliares dire-

tos na administração, e isso sem dizer 
os motivos por que o faz. 

Claro está que; mantendo-se excessi
vamente discreto, o Chefe do Estado es
timula a especulação em torno do caso. 

O Governo preferiu, entretanto,. essa 
discreção excessiva. Sabe por que o faz. 
Falou o Ministro resignatário, concisa
mente, mas com suficiente clareza para 
indicar as razões do seu gesto. · 

Não há nada implícito. Tudo é . expli
cito na carta que o Sr. Cirne Lima diri
giu ao Senhor Presidente da República. 

Recordou o ex-Ministro as expressões 
do eminente Presidente Médici em seu 
discurso de posse, dirigidas ao homem 
do campo, àquele que vive exclusivamen
te "na terra e da terra" - para usar 
uma expressão que me parece ter sido 
empregada textualmente por S. Ex.a.. 

Lembrou ainda o ex-Ministro que nos 
três primeiros anos do atual Governo a 
agricultura foi colocada, a par com o 
interesse e o bem-estar do homem rural, 
numa posição incomparável em toda a 
história da República. · 

O Presidente da República é, sabida
mente, um homem ligado ao campo e 
não poderia deixar de entender ou, 
quando menos, sentir os problemas do 
homem do campo. Quanto ao drama 
do trabalhador rural propriamente dito, 
creio que sua histórica visita ao sertão 
do Nordeste, em ocasião memorável, lhe 
deu a exata dimensão do problema agrá
rio brasileiro, que não é percebida pelos 
jovens tecnocratas a gravitarem nas al
tas esferas em nosso tempo, com sua 
visão "aética" dos problemas do Estado. 

A expressão insólita, "Estado aético", 
atribuída a um Ministro de Estado cujo 
nome não se disse, mas se adivinha, de
nuncia a formação ou deformação .tec
nocrática, inumana, economocêntrica, 
que briga com a reconhecida sensibil1-
dade humana do soldado completo que 
é o Presidente da República. 

Que o Sr. Delfim Netto jamais a tenha 
pronuncia.do de público, isso podemos as
segurar, porque S. Ex.a se tem revelado 
um político nato. E é como político que 
o admiramos, Sr. Presidente, mais ainda 
que como árbitro das finanças nacionais 
e mago da economia desenvolv!mentista. 

Se se tratasse do Sr. Roberto Campos, 
que é bom humanista, a expressão atri
buída indiretamente ao Sr. Delfim seria 
usada, em paráfrase, na epigrafe com 
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que costuma ornar seus art~gos, através 
de uma citação de Maquiavel, uma des
sas fra!ii. cattive extraída quer no 
'.'Príncipe", quer nos "Discursos Sobre a 
Primeira Década de Tito Lív!o": " ... la 
.Pâtria. é ben d!fesa ln qualunque modo 
la si· difende, e con ignomínia. o con 
gloria", ou outra qualquer desse gênero. 

No dia 6 do mês passado, tive ocasião 
de fazer um pronunciamento, nesta 
Casa, sobre os rumos do nosso desenvol
vimento. Mais de uma vez eu e meus 
companheiros de Bancada temos cha
mado a atenção do Governo para distor
ções nos sistemas e métodos governa
mentais, mostrando que os ónus da po
lítica de· desenvolvimento sem inflação 
não recaem sob11e todas as camadas so
ciais, todas as I'egiões do Pais e todos os 
setores econôm!cos. 

Agora, velo o !lustre ex-titular da 
Agricultura e denuncia o mal que nós, 
do MDB, temos constantemente apon
tado. Mostrou S. Ex.a, com autoridade 
maior que a nossa, que sobre a Agricul
tura recai "uma. carga incomparável
mente mais pesada". 

Aqui recolho, neste recorte da carta de 
S. Ex.a estampada no Jornal do Brasil, 
um pequeno trecho: 

"Dentro· da fixação das necessidades 
e prioridades nacionais, acreditamos 
que o fator capital estâ recebendo 
uma proteção que torna incompatí
vel a conc!liação dos objetivos na
cionais. A remuneração deste capital, 
também cada vez menos brasileiro, 
faz com que o endividamento ex
terno, a balança de pagamentos, e, 
internamente, o custo do dinheiro, 
tornem quase impossível as reduções 
inflacionárias desejadas a não ser 
com desproporcional custo a ser pago 
por outro setor, no caso, o agrícola. 
"Os métodos que vêm sendo ut!llza.
dos para a redução do índice de in
flação no Pais, não podem, pois, 
contar com nossa concordância ... 
"Creio, permita Vossa Excelência 
que o diga, que o maior problema 
advém da deb!lidade de nossas ins
tituições, desproporcional ao cresci
mento de alguns poucos interesses 
dentro do Pais e estes estão pratica
mente vinculados ao arbítrio de al
guns administradores. E as clássicas 
correções da política econômico-fi
·nancelra que são utilizadas em tan
tos outros países, entre nós quase 

sempre, de forma como são usadas, 
desservem ao Interesse público. 
"Reiterou-me, mais uma vez, um 
Colega". . . diz o ex-Ministro que "o 
Governo é um ente essencialmente 
aét!co" e como tal são vâlidos todos 
os meios para a tingir os fins dese
jados. 
"Infelizmente, os mecanismos gover
namentais visando o abastecimento 
interno, sem atingirem a estab!li
dade desejada pelo consumidor ur
bano, mais tem favorecido o setor 
industrial e comercial de exportação, 
crescentemente estrangeiro, e tor
nado cada vez menos brasileiros os 
resultados da prosperidade do Pais. 
"O Brasil cresceu economicamente a 
níveis adm!râvels nos últimos anos, 
mas como Vossa Excelência reitera
damente tem afirmado, não é o cres
cimento econômico um fim, em s!, 
mas sim, um instrumento de justiça 
social ... 
"A busca da eficiência da produtivi
dade, certamente necessária, tem es
magado, de outra parte, os interesses 
do médio produtor rural, do pequeno 
ou médio industrial ou comerciante, 
estes, bras!le!ros, em benefício da
quelas corporações multinacionais, 
indispensáveis também, se adequa
damente disciplinadas, como em 
qualquer País, em prol do interesse 
da coletividade." 

Se V. Ex.as, Srs. Senadores, cotejarem 
as palavras que, em nome do meu Par
tido, tive oportunidade de proferir aqui, 
sobre esses problemas, V. Ex.as irão ve
rificar ·que esse mesmo pensamento é 
esposado e exilosto agora, numa carta 
concisa, por um Ministro que deixa o 
poder. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a me per
mite um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Dou, agora, 
o aparte a V. Ex.o., e peço a V. Ex.n., no 
entanto, que não se agaste por isto. 1!: 
que estou acostumado aqui, a muitas 
vezes ouvir V. Ex.n. em aparte a fazer 
verdadeiros discursos que, como diz o 
Senador Eurico Rezende, expropriam os 
discursos alheios. Mas, desta vez, eu o 
ouvirei com enorme prazer, mesmo por
que jâ estou no fim de meu discurso, 
depois de expor o essencial, de apresen
tar os tópicos da carta do ex-Ministro 
da Agricultura que, de modo explicito e 
eloqüente, confirmam todas as minhas 
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afirmações, aqui, por ocasião de um de
bate com V. Ex.a.s 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a até me 
surpreende e me confunde nO' início da 
concessão do aparte: não sei se é um 
esclarec!men to ou uma admoestação ... 

O SR. DANTON JOBIM - É um es
clarecimento. 

O Sr. José Lindoso - Agradeço, por
que V. Ex.a parece que, em face de o 
problema da carne já demandar muitos 
dias, está demodé ... 

O SR. DANTON JOBIM - Eu não me 
referi a isto. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a parece 
estar um pouco exaltado e, nas coloca
ções, inteiramente fora de propósito. 
Gostaria de dizer a V. Ex.a que, mais 
uma vez, a nobre Oposição chega por 
demais tarde, porque o assunto já não 
tem mais nenhum interesse de debate 
naquilo que poderia suscitar como pro
blema político e a presença de V. Ex.a 
na tribuna, como Líder, ontem, deu como 
encerrado o caso. Acredito que V. Ex.a 
deve estar no final com razão, pois, entre 
exportar a carne e mantê-la a preços em 
níveis acessíveis para garantir alimen
tação da população brasileira, não acre
dito que o MDB esteja contra o Governo 
nessa medida. No entanto, o episódio 
não merece esse relevo que V. Ex.a pre
tende dar com extrapolações de filosofia 
politica. É um problema de desentendi
mento de menor significação dentro de 
uma visão global do problema de desen
volvimento do País. Nada mais do que 
isso. Não veja V. Ex.a lobisomem onde 
não há absolutamente nem sombras, 
uma vez que há exatamente segurança 
completa na condução dos problemas do 
Governo. 

O SR. DANTON JOBIM - Estranho 
que V. Ex.a se tenha agastado com a 
maneira por que procure! encaminhar, 
vamos dizer assim, a concessão do apar
te. Parece-me que V. Ex.a está pouco 
atento ao meu discurso, porque, logo 
nas primeiras palavras, digamos, pois 
estas são simples notas, tive ocasião de 
falar que não chegou a haver crise. O 
caso foi rapidamente superado, mas, evi
dentemente, eu não poderia deixar de 
aproveitar a coincidência do diagnóstico 
feito pelo ex-Ministro C!rne Lima com 
aquele que fizemos aqui outro dia em 
nome da nossa Bancada. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a permite? 
(Assentimento do orador.) V. Ex.a define, 

realmente, a !nsignificação do problema, 
porém é necessário que, ante as ambi
güidades que V. Ex.a citou, a pretexto de 
um problema de rotina administrativa, 
não fiquemos silenciosos, porque a nobre 
Oposição erigiu o principio de que o si
lêncio da nossa Bancada, mesmo frente 
a fatos irrelevantes, significa aplauso. 
Não estamos aplaudindo esse desenten
dimento, aliás lamentável, mas sem 
maiores repercussões na estrutura ad
ministrativa. V. Ex.a mesmo confessou a 
segurança e a tranqüilidade do Governo, 
que sabe o que quer e para onde levar 
a nau. 

O SR. DANTON JOBIM - Não tratei 
aqui do problema da demissão do Mi
nistro da Agricultura, pelo contrário, 
afirme!, desde logo, que isso era da com
petência do Presidente da República. 
Abordei justamente as teses sustentadas 
pelo ex-Ministro da Agricultura na sua 
carta dirigida ao Chefe do Governo. O 
episódio, em si, pouco me importa. Claro 
que é coisa de rotina mudar-se um mi
nistro, mas as razões por que se o faz, 
estas podem ser discutidas, sobretudo 
quando vêm a público. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Tenho o 
maior prazer em ouvir V. Ex.a 

O Sr. Paulo Guerra - É sempre com 
satisfação e respeito que ouço a palavra 
inteligente e ilustre de V. Ex.a Não quero 
entrar no mérito dos acontecimentos que 
levaram à demissão do Ministro Cirne 
Lima, mas apenas lamentar que, somente 
depois de quatro anos de colaboração 
com o Presidente Médic!, já ao apagar 
das luzes, S. Ex.a tome a atitude de 
anunciar a sua saída em função de di
vergência doutrinária, quando todos nós 
conhecíamos, desde o inicio, qual a 
orientação da politica financeira do Go
verno. Acho até que ele poderá ter razão 
sob o ponto de vista técnico: a agricul
tura vive sempre subsidiando a indus
trialização, que contou sempre com o 
capital estrangeiro. Todavia a maneira 
como S. Ex.a deixa o Ministério não deve 
ser registrada nesta Casa. 

O Sr. Virgílio Távora. - V. Ex.a dá li
cença para um aparte, nobre Senador 
Danton Job!m? 

O SR. DANTON JOBIM - Com muito 
prazer. 

O Sr. Virgílio Távora. - Apenas para 
informar que, amanhã ou depois, no 
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máximo, a liderança vai, calmamente, 
sem paixão, dar Início a uma série de 
respostas a perguntas e críticas feitas 
aqui, a respeito da politica econômlco
flnancelra do Governo, nos seus mais 
variados setores. De algumas dessas par
tes, teremos a honra até de ser encarre
gados. Gostaríamos, entretanto, desde 
logo, de dizer ao nobre Líder que pro
nunciamentos opinativos como aqueles 
do Ilustre ex-Ministro da Agricultura, em 
sua carta, por mais respeitáveis que se
jam, somente revelam algo que está na 
sua consciência, mas não embasados em 
fatos que dêem lugar a que possamos, 
sobre o móvel da acusação, discutir e 
talvez chegar a uma conclusão tão pró
xima da verdade quanto possível. 

O SR. DANTON JOBIM - Agradeço o 
aparte que .me foi dado pelo nobre Se
nador por Pernambuco e aquele outro 
do eminente Senador pelo Ceará. 

Quanto ao primeiro, devo dizer que 
folgo bastante em ver, aqui, confirmada 
por S. Ex.a, uma verdade que eu já co
nhecia, inclusive, por informações tra
zidas, mais de uma vez, por S. Ex.a: a 
agricultura brasileira não tem sido tra
tada no mesmo pé de igualdade que ou
tros setores da ativldade econômica na
cional. Este é o único momento do apar
te que me alegrou, porque, quanto ao 
mais, não tenho que entrar nesse pro
blema de substituição de Ministro pelo 
Presidente: S. Ex.a o faz, quando quiser, 
e bem entender. 

O Sr. Paulo Guerra. - O Senhor Pre
sidente da República não o substituiu: 
o Sr. Ministro da Agricultura, num final 
de administração, demitiu-se de uma 
maneira que não foi elegante. 

O SR. DANTON JOBIM - Quanto ao 
aparte do nobre Senador Virgílio Tá
voM. devo dizer que aguardamos ansio
samente os pronunciamentos que, nesta 
Casa, serão feitos e naturalmente, terão 
resposta da nossa Bancada. 

Agora, o que eu queria frisar nesta 
hora, concluindo, é que quem ouviu ou 
teve a pachorra de ler meu modesto e 
sereno pronunciamento do mês pas
sado, sobre a matéria em debate, pro
nunciamento secundado e enriquecido 
por aparte do eminente Senador Franco 
Montoro, pode verificar que um dos mais 
competentes dos altos auxiliares do Go
verno, que há pouco se demitiu, concor
da em caso, gênero e número com a 
tese da Oposição. Esta não condena as 

grandes iniciativas em prol do desen
volvimento nacional, mas cumpre o seu 
.dever de denunciar os desvios da orien
tação que, nesse terreno, traçou o Pre
sidente da República, desvios que resul
tam numa indesejável deformação de 
sua politica, para a qual o crescimento 
econômlco não deve ser um bem em si, 
mas um instrumento de justiça social. 
(Muito bem! Palmas.) 

Compareceram mais os Srs. Se
nadores: 

José Esteves - Jesse Freire -
Milton Cabral - Wilson Campos -
Teotônio Vilela - Amaral Peixoto 
- Danton Joblm - José Augusto -
Magalhães Pinto - Emlval Caiado 
- Osires Teixeira - Accioly Filho 
- Celso Ramos - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Está esgotado- o período destinado à 
Hora do Expediente. 

Sobre a mesa, projeto que será lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N ,0 49, de 1973 

Estende ao pedágio o conceito de 
taxa por efetivo serviço prestado, 
aplica aos Estados e Municípios o 
disposto no Decreto-Lei n.0 791, de 
27 de agosto de 1969, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Considera-se pedágio o esta

belecido na alínea a do !tem I e nos 
itens n e m, do art. 79, da Lei n.0 5.172, 
de 25 de ou~ubro de 1966. 

Art. 2.0 - Aos Estados, Territórios, Dis
trito Federal e Mun!cip!os são aplicá
veis, no que couber, as disposições do 
Decreto-Lei n.O 791, de 27 de agosto de 
1969, combinadas com as do Decreto-Lei 
n.o 799, de 28 de agosto de 1969. 

Art. 3.0 - Os arts. 1.0 e 2.o do Decreto
Lei n.0 791, de 27 de agosto de 1969, 
passam a vigorar com os seguintes pa
rágrafos: 

"Art. 1.0 - •••••••••••••••••••••••• 

§ 4.0 - As rodovias existentes não 
serão submetidas ao pedágio, exce
tudas os trec11os onde a sua cobran
ça já foi concedida ou autorizada e 
o e·stabelecldo neste Decreto-Lei. 
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§ 5,0 - A autorização tratada neste 
artigo pressupõe esteja assegurada 
aos .usuários a liberdade de escolha 
de transporte, por melo de uso livre 
de rodovia paralela, percorrendo zo-

. na rural, com características mini
mas de implantação de estrada exis
tente, definidas como inferiores ou 
iguais à classe III ou intensidade de 
tráfego misto diário de até 500 veí
culos por dia. 

§ 6.0 - Considera-se Est11ada Blo
queada ou Rodovia EXpressa, referi
das na alínea a do art. 1.0 deste 
Decreto-Lei, •a ·estrada de classe II ou 
superio·r, com intensidade de tráfego 
maior do que 500 veículos por dia, 
cujo valor de velocidade diretrlz, em 
região plana, seja maior ou igual a 
oitenta quilômetros por hora (80 
Km/h), destinada exclusivamente a 
veículos motorizados e que contenha 
dispositivos construtivos capazes de 
garantir a plena segurança de trá
fego, por meio de, no mínimo, duas 
pistas independentes com duas fai
xas de tráfego, saídas e acessos 
apropriados e sem cruzamentos de 
mesmo nível. 
Art. 2.0 

- •••••••••••••••••••••••• 

§ 1.0 - Os pátios de cobrança de pe
dágio serão localizados nos pontos 
de acessos ou saídas das obras refe
ridas nas alíneas a e b, do art. 1.0 

deste Decreto-Lei. 
§ 2.0 - Na regulamentação do pará
grafo anterior e do art. 1. o deste 
Decreto-Lei serão observados os 
princípios estabelecidos no Decreto 
n.0 30.669, de 25 de março de 1962, que 
dispõe sobre a limitação de acessos 
às rodovias federais bloqueadas e 
demais atas administrativos con
cernentes baixados pelo Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem (Instrução de 1960) ." 

Art. 4.0
- O art. 7.0 do Decreto-Lei n.O 

791, de 27 de agosto de 1969, passa a vi
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 7.0 
- o Governo Federal, por 

intermédio do órgão setorlal de exe
cução poderá, atendendo ao Interes
se público e mediante licitação, ou
torgar concessões a empresas pri
vadas, por prazo fixo, para constru
ção e exploração de rodovias e obras 
rodovláirlas, mediante cobrança de 
pedágio. 

§ 1.0 - Na fixação de critérios para 
julgamento das licitações, constará, 
em igualdade de condições, priori
dade às sociedades anônimas de ca
pital aberto, definidas pelos arts. 59 
da Lei n.o 4. 728, de 14 de julho de 
1965, e 9.o da Lei n.0 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, e demais atos ad
ministrativos concernentes, baixa
dos pelo Banco Central do Brasil. 
§ 2.0 - O disposto neste artigo apli
ca-se à exploração e administração 
de rodovia bloqueada existente, me
diante o disposto nos arts. s.o e 6.o 
deste Decreto-Lei, excetuando-se as 
parcelas correspondentes à amorti
zação e juros do valor da constru
ção da obra existente, vedada, tam
bém, qualquer ajuda financeira, 
conforme dispõe o art. 19 da Lei n.o 
4.320, de 17 de março de 1964." 

Art. 5.0 - O art. a.o do Decreto-Lei n.o 
791 de agosto de 1969, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 8.0 - A União Federal, por 
meio do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, poderá consti
tuir e organizar empresa pública ou 
sociedade de economia mista para 
construção ou exploração de rodvia 
e obra rodoviária federal, assim co
mo a exploração e administração de 
rodovias bloqueadas existentes, me
diante cobrança de pedágio. 
§ 1.0 - Enquanto não forem consti
tuídas e organizadas as entidades 
referidas neste artigo, as receitas e 
despesas tJJatada.s neste Decreto-Lei 
constarão do Orçamento Geral da 
União, conforme estabelece o art. 2.o 
da Lei n.0 4.320, de 17 de março de 
1964. 
§ 2.0 

- Apllca-se às empresas e so
ctedades mencionadas neste· artigo o 
disposto no § 2.0 do art. 7.0 na re
dação dada por esta Lei, ressalva
dos os trechos onde já se foram fi
xados os valores para cobrança de 
pedágio, referente a estradas exis
tentes." 

Art. 6.0
- O disposto nesta Lei aplica

se às rodovias que não constem do Plano 
Nacional de Viação. 

Art, 7.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 8.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 
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Justificação 
Entendemos que o presente projeto 

reduz a despesa pública e que se trata 
de compatlb1!!zar princípios e leis que 
dispõem sobre o transporte rodoviário. 
Não se trata de uma iniciativa sobre ma
téria financeira. Ao contrário, sua prin
cipal intenção é a de estender ao setor 
privado a aplicação do pedágio. Com is
so, futuramente e se necessário, o Poder 
Executivo pode redistribuir as dotações 
orçamentárias destinadas às demais mo
dalidades de transporte. 

2. l!J ocioso destacar a importância 
do transporte na economia. Ela é conhe
cida ou percebida por qualquer um. O 
que se pretende, inicialmente, é pedir 
atenção para alguns aspectos que nem 
sempre são lembrados na apreciação das 
questões da politica nacional de trans
porte. 

O primeiro deles refere-se ao fato de 
que toda quantidade de transporte ofe
recida e não ut1lizada implica desperdi
clo de fatores da produção, uma vez que 
esse tipo de oferta não se estoca. 

Outro aspecto é o de que o conjunto 
de vias, veículos e · atividades transpor
tadoras constitui um sistema coerente 
onde são estabelecidas relações sociais é 
juridicas, no selo das quais são pontos 
em ação, a fim de realizar o equilibrio 
meios técnicos organizados em funçãÓ 
dos objetivos dominantes, que variam ao 
longo da história. 

O terceiro é o papel que esse sistema 
desempenhou e desempenha no processo 
de desenvolvimento do Pais. 

.t\S condições ótimas de oferta do sis
tema de transporte são usualmente en
tendidas pelas três (3) formas de ade
quação à procura de carreamento ou se-

. ja, a (1) a quantidade, (2) a qualidade, 
e (3) a eficiência. . 

A adequação quantitativa pode ser de
finida por "absurdo", na medida em que 
a inexistência de oferta, para atender 
toda demanda, limita os demais setores 
produtivos, porquanto a at!vldade trans
portadora não cria riqueza, mas torna 
possível ou limita a expansão das outras 
pelo surgimento dos pontos de estrangu
lamento. Transporte. portanto, é uma 
"atividade-meio" ou um "serviço". 

A adequação qualitativa pode ser ca
racterizada pela segurança, a regulari
dade e a rapidez. 

Essa última, isto é, a velocidade média 
permitida na via, corresponde ao tempo 
de transporte. Relaciona-se estreitamen
te à taxa de juros ou ao juro total inci
dente sobre o capital das mercadorias 
em trânsito. A rapidez, como se sabe é 
responsável pelas inovações tecnológicas 
levadas a efeito nos diversos meios de 
transporte, visando à redução do total 
imob!llzado em estoques. Assim, o servi
ço de transportes é uma oferta de ut!li
dades de dois tipos: distância e tempo. 

A taxa de juros vigente no mercado 
(mais a correção monetária, totalizando 
cerca de 3% ao mês) é, portanto, a prin
cipal componente das adequações qua
litativas acima referidas, uma vez que 
influi na intensidade de trânsito, na se
gurança de tráfego e impõe condições à 
regularidade do processo de produção, 

As alterações dessas categorias e às 
inovações tecnológicas correspondem 
modificações do regime, ou seja, do con
junto de normas juridicas, inclusive as 
tributárias. 

Por eficiência do sistema de transpor
te entende-se um conjunto de índices 
representativos do funcionamento da 
atividade transportadora e de sua ex
pansão, inclusive o preço, de forma que 
a oferta possa atender às variações es
paciais e de intensidade da procura. 

Mas enquanto o rodoviário atende a 
todo tipo de carga, há outros meios es
pecializados que podem desempenhar 

· com eficiência e preço, a mesma função: 
É o caso dos granéis (hidrovias e ferro
vias) e da maior velocidade (aerovias). 
Nesses e em outros casos, as demais mo
dalidades de transporte podem concor
rer com o ·rodoviário. 
3. Os recentes métodos brasileiros pa
ra atingir as condições ótimas do siste
ma de transporte têm sido um sistema 
misto de dirigismo estatal indireto, de 
prlv!legiamento do setor rodoviário e de 
entrega da opção ao usuário, no caso de 
escolha do meio de locomoção. Entretan
to, tem sido pequena a parcela de con
tribuição do empresário, no que se refere 
a investimentos diretos para explorar 
rodovias. Essa é, portanto, a razão pela 
qual entendemos ser oportuna a am
pliação do pedágio ou taxa de uso, que 
foi julgada conveniente desde 1928, mas 
somente agora pode ser incentivada, pois 
há recursos privados disponíveis p,ara 
inversões financeiras nesse tipo de ati
vidade. 
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4. Um breve histórico das medidas ad
mlnlstratlvas adotadas no setor de trans
porte, mostra que, a partir de 1946, fo
ram alterados substancialmente a es
trutura e o flnaclamento de estradas de 
rodagem, na medida em que foi criado 
o Fundo Rodoviário Nacional e reorga
nizado o DNER (Decreto-Lei n.0 8.463, 
de 27 de dezembro de 1946). A II Grande 
Guerra fez com que aqueles estadistas 
privilegiassem o_ setor rodoviário para 
expandir o mercado Interno. 

Em 1946, a arrecadação do Imposto 
único sobre consumo de combustível e 
lubrificantes, vinculada ao fundo Rodo
viário Nacional, somou a pouco mais de 
Cr$ 453 mil. Em 1969, tal cifra atingiu a 
pouco mais de Cr$ 1,7 bilhões. Esses va
lores, a preços constantes, significam um 
crescimento de, aproximadamente, 15 
vezes. Como no período a população do
brou, pode-se afirmar que o aludido Fun
do cresceu, per capita, 7,5 vezes, isto é, 
os recursos aumentaram mais do que a 
população. 

Trata-se, agora, de dar ênfase à es
pecialização do cargo de acordo com a 
afinidade dos diversos meios de trans
portes. Todavia, esse tópico constitui 
matéria financeira, não pertinente nas 
proposições Iniciadas no Congresso Na
cional. 

Nesta repartição não foi lncluida a 
parcela (4%) que cabe à Aeronáutica. 
(Anuário do Ministério dos Transportes 
- 1970 - página 57) . 

Em 1971, a receita desse Imposto único 
ascendeu a pouco menos de Cr$ 3,7 bi
lhões. A contribuição dos Estados foi 
aproximadamente de: (IBGE - 1972 -
página 886). 

Estados o/o 
Rio de Janeiro 27 
São Paulo 25 
Rio Grande do Sul 14 
Bahla 13 
Minas Gerais 11 
Outros 10 
Total 100 

Em 1950, a quantidade de transporte 
nacional de mercadoria foi de 28,4 bi
lhões de toneladas/qullômetro e o nú
mero de passagelros/qullômetro foi de 
16,8 bilhões. Em 1968, essas cifras foram, 
respectivamente, de 150,8 e 79,1. O índi
ce de crescimento desses totais trans
portados, nesses 19 anos, elevou-se de 
100 (1950) para 530, no que se refere a 
carga, e de 470 para passageiros. O ín
dice demográfico, no período, passou de 
100 para 172, significando Isso que a re
ceita, os dispêndios, mas também as atl
vldad·es transportadoras, cresceram mais 
que a população. Criou-se, portanto, o 
mercado interno que aqueles estadistas 

Em 1969, a distribuição percentual da
quela arrecadação, em número, foi a se
guinte: 

previram em 1946. 
50% DNER 
4 Entre 1950 e 1968, a distribuição por Estados 

Municípios 
Total 

Tipo de 
Transporte 

Cargas 

Rodovlârlo 

Ferroviários 
<menos animais) 

Marítimo 
(cabotagem) 

Aeroviárlo 

Total (Brasil) 

O% tipo de transporte realizado evoluiu do 
10% seguinte modo (Anuário do Ministério 

100% dos Transportes - 1970 - pâglna 10): 

MERCADORIAS 

Ano 1950 Ano 1968 

setor 1ndice Setor 1ndlce 

(o/o) (Ton. Km) (o/o) (TOIIl. Km) 

38,0 100 71,5 995,3 

29,2 100 14,3 259,0 

32,4 100 14,1 230,4 

0,4 100 0,1 200,0 

100,0 10~ 100 529,6 
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O transporte rodoviário de cargas pra
ticamente decuplicou, mas os demais do
braram. Há, portanto, dessa forma, qual-

quer coisa de errado nas d.!retrizes da 
atual política de priv!legiamento do se
ter rodoviário. 

PASSAGEIROS 

ADO 
Tipo de 

Transporte 

1950 Ano 1968 

Setor tndlce Se to r tndlce 

Passageiros (%) CPass. Km) (%) (Pass. Km) 

Rodoviário (só ônibus) 58,3 100 89,1 719,4 

Ferroviário (Interior) 32,7 10() 7,7 110,9 

Marítimo (Cabotagem) 3,0 100 0,6 100,0 
Aeroviár!o, 6,0 100 2,2 200,0 
Total (Brasil) 100,0 10() 100,0 468,0 
*·.Em 1960, o transporte aéreo Incluiu o tráfego Internacional. 

O transporte rodoviário de passageiros 
aumentou mais de sete vezes. Pode-se 
afirmar que a rede rodoviária é o su
porte do mercado interno de carga geral 
e de passageiros. A segunda observação 
é a de que o Fundo Rodoviário Nacional 
aumentou 15 vezes, mas o transporte ro
doviário aumentou 17 vezes (10 de car
ga + 7 de passageiros). 

Os recursos para a adequação da ofer
ta Rodoviária foram inferiores à pro
cura efetiva. Esse é um dado que de
monstra as vantagens de investimentos 
privados em projetes rodoviários. 

Os índices de 1968 já indicavam cla
ramente preferência pelo transporte ro-

Discriminação 

doviário e o acerto da politica de trans
portes iniciada em 1946. 

Alguns estudos (Associação Rodoviária 
do Brasil, 1960) demonstraram que o ro
doviário é o carreamento de menor custo, 
mesmo com o privilegiamento pelo sis
tema de subvenções, sem contrapresta
ção direta em bens ou serviços, devido 
àquela conjuntura econômica brasileira 
(1960). 

Do ponto de vista macroeconômico, 
convém aduzir alguns índices que mos
tram aquelas vantagens: 

Para o índice 100, em 1949, temos as 
seguintes cif.ras em 1970 (Anuário mGE 
- 1972 - página 513): 

. índice Va.riaçã.o 

Produto Interno Bruto Real O O O O O O O O O O O O O O O 0 0 0 O O O O I O O 368,5 -
Indústria •••••••• o •• o •••••••••• ' ••• o •• o ••• o ••••••••• 511,8 + 38% 

-Transportes e Comunicações ••••• ' • o o •••• o •••• o •• o • o 499,8 '+ 36% 

Comércio I O O O O O O O O 0 O 0 0 O 0 0 0 I O 0 O O 0 0 I O O O O O O O O 0 0 O O O O O 0 O 0 329,5 + 1~% 
Agricultura O O O O O O O O O O O O O 0 O O O O O O O O 0 O O O O O O O O O 0 0 0 0 0 O 0 0 I 239,5 + 35% 

Ainda não há dados sobre "Outros 
Serviços" para 1969. 

O valor per capita do Produto Interno 
Bruto, a preços constantes, cresceu de 
100 (em 1949) para 195,8 (em 1970) e 
está evidenciado que os Transportes e 
Comunicações contribuíram <+ 36%) 
para aumentar o Produto Interno Bruto. 

Além disso, o Produto Líquido a custo 
de fatores, em 1968, foi estimado em 
pouco mais de Cr$ 78 bilhões. As ativ!
dades de transportes e comunicações 
contribuíram com pouco menos de 6% 
(Cr$ 4,6 bilhões) no que se refere ao 
Brasil. Quanto aos Estados, esta cifra foi 
de quase Cr$ 4,4 bilhões. 
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A renda disponível do setor privado, 
em 1969, o foi de pouco mais de Cr$ 115 
bilhões. Desse total foram ·despendidos 
na formação bruta do capital fixo, 
Cr$ 14,5 bilhões (12%). 

Essa última observação· é que nos faz 
também deduzir a possibilidade de criar 
nova frente de oportunidade por meio 
do setor rodoviário, mediante o Instituto · 
do pedágio e, também, por quanto essas 
despesas de capital do governo somaram 
a pouco menos de Cr$ 7,5 bilhões., 

Os recursos do imposto único sobre 
combustíveis, em 1969, repetimos, soma
ram a Cr$ 1,7 bilhões, ano em que o · 
DNER já havia iniciado o processo de 
contrair ~mpréstlmos e antecipar des
pesas por conta do Fundo Rodoviário 
Naci-onal. Em outras palavras, as ati
vlades rodoviárias apresentam garantias 
suficientes para contratar mútuos com 
bancos nacionais e estrangeiros, com 
base no Imposto de consumo de com
bustíveis, que, como se sabe, é um dos 
fatores para expandir os meios de pa
gamento e, portanto, propiciar emissões 
de papéis, ou seja, propiciar a inflação. 
(Ver DCN II, de 5-9-72, página 2. 641 e 
seguintes. ) 

O pedágio, ao contrário, não posul es
ses "defeitos", embora o setor privado 
seja o principal fator da Inflação (Ver 
Relatório do Conselho Monetário Na
cional, DCN II de 5-7-72, página 2.641-
Parecer 11.0 287/72 da Comissão de Fi
nanças). 

Em 1973, a receita total estimada para 
o DNER (D.O. II, de 18-4-73, página 
1.186) é de pouco mais de Cr$ 7,6 bilhões. 
Ao pedágio estão consignados recursos 
(1.5.9.01 e 02) que montam apenas a 
Cr$ 74,5 milhões (menos de 1%) para 
serem aplicados na c-onservação dc·s tre
chos da Rio-São Paulo (BR-116) e da 
Osórlo-P.orto Alegre (BR-290) (dotação 
4.1.2). 

Por conseguinte, é preciso reformular 
o Decreto-Lei n.0 791, de 1969, Inclusive 
aplicando ao pedágio as vantagens do 
sistema de rncentlvos fiscais e a ajuda 
financeira da União c.am b fim de reduzir 
as consignações !?ara operações de cré
dito ou antecipaçao de despesas por con
ta de futuras receitas do DNER. 
5, O artigo 1.0 do projeto estende ao 
pedágio o conceito tributário de taxa. 

Essa matéria apresenta contradições, 
que são mais aparentes do que reais. 

Não é sem motivo, entretanto, que a 
Incluímos no projeto. Com efeito, apesar 
de, há muitos anos, estar sendo .cobrado 
pedágio na "Via Anchieta", trecho São 
Paulo-Santos de rodovia Federal .... 
BR-050, dois usuários ajuizaram (1971) 
mandado de segurança contra ato do 
Governador do Estado de São"Pauli:l, que 
criou o DERSA - Desenvolvimentó Ro
doviário S.A., entidade que arrecada o 
pedágio. 

Fundamentaram esse mandat~ no fato 
de que a Emenda n.0 1, de 17 de outu
bro de 1969 (art. 19, II), retirou a parte 
final do Item II do artigo 20 da Cons
tituição Federal de 1967.: "exceto · pedá
gio para atender ao custo . de· vias de 
traruportes". 

Alguns estudiosos entendem que essa 
supressão- é apenas uma questão de téc
nica legislativa e "de modo algum proíbe 
criar taxas, inclusive o pedágio, se falta 
o pressuposto para vedação da interes
tualldade do tributo, ou intermunicipa
lidade. A taxa · que se estabeleceu para 
ponte, ou tunel, não é tributo Interes
tadual ou intermun~cipal" (Pontes de 
Miranda- "Comentários à Constituição 
de 1967 com a ·Emenda n.O 1, de 1969 -
Tomo II - Página 407 - Ed. Rev. Tri-
bunais- São Paulo - 1970). · 

Além dessa opinião que iguala o pe
dágio à taxa, convém transcrever os se
guintes considerando ao Decreto-Lei n.0 

683, de 15 de julho de 1969, que dispõe 
sobre tarifas aeroportuárlas: 

"C.opsiderando que se impõe· a. ope
raçao dessa infra-estrutura. em ba
ses comerciais a fim de transferir 
para o usuário uma parcela do custo 
de produzir e manter os serviços 
utilizados; 
Considerando que esses recursos são 
oriundos da cobrança de taxas aero
portuárias, cuja concepção ( ... ) 
preconiza a aplicação direta do pro
duto arrecadado em benefício da in
fra-estrutura que o produziu ( ... ) 
que visam à elevação dos padrões de 
segurança do vôo, à preservação de 
vidas humanas e de bens materiais 
de considerável valor, decreta: 

No art. 1.0 , exclui-se a apl!cação de 
taxa entendida como serviços util!zados 
potencialmente pelo contribuinte. 

O. O art. 2.0 aplica, "no que couber", 
aos Estados e Munlcipios o disposto no 
aludido Decreto-Lei n.o 791, de 1969. Sua 
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necessidade já foi mostrada quando nos 
referimos ao DERSA, entidade do go
verno paulista, que está construindo a 
Rodovia dos Imigrantes, paralela ao tre
cho São Paulo-Santos da B-050. 
· Com a ressalva "no que couber", pre
tendeu-se evitar possíveis conflitos de 
cc·mpetência entre a União e os Estados
Membros e· destes com os Municípios. 
Embora o Plano Nacional de Transporte 
vise a um só fim, entre a Constituição 
e as normas estaduais, há sempre os 
aspectos de programação- ou de priorida
des, .isto é, não há um só fim, mas a 
"fins precisos". A competência federal 
para estabelecer o aludido plano não ex
clui a do estado-membro, pois a este 
compete também conceder, autorizar e 
fiscalizar essas obras. Todavia, são obri
gados a articular a rede estadual com 
a federal, o que é, à semelhança do que 
se passa no setor educacional, uma das 
atribuições do· Conselho Nacional de 
T~amsportes (art. 4.0 do Decreto-Lei n.o 
799, de 1966): 

"c) sugerir medidas que visem ao 
aperfeiçoamento dos meios de trans
portes e sua exploração econômica. 
d) Propor normas gerais referentes 
ao regime e condições de exploração 
das vias de transportes nacionais ou 
para o exterior." 

7. O art. 3.o define (§ 6.0 ) estrada blo
queada ou expressa ·Conforme dispõe o 
Decreto n.o 30.669, de 1952. Pretende, 
ainda, evitar as duplicidades de incidên
cia ou de interpretação de fatos gerado
res do .tributo, nas dive~as fases da 
construÇão e operação da estrada exis
tente e de suas obras especiais. 

Os· parágrafos acrescidos ao art. 1.0 do 
Decreto-Lei n.0 791, de 1969, fundamen
tam-se, sobretudo, na conclusão aprova
da pela terceira reunião das adminis
trações rodoviárias: 

"É admissível a adoção da taxa de 
pedágio para amortização dos inves
timentos de capital em grandes rea
lizações rodoviárias, tais c.omo, gran
des pontes, túneis, viadutos e, espe
cialmente, no caso de auto-estrada, 
desde que o utente pcissa fazer uso 
livre de estrada paralela; a arreca
dação dessa taxa constituirá renda 
própria dos órgãos rodoviários que os 
constituírem." · 

Esse, aliás, foi o principal argumento 
técnico para o Senado Federal aprovar 

a ponte Rio-Niterói; na medida em que 
já estavam entregues ao tráfego as ro
dovias que conto1.1nam a Baía da Gua
nabara (BR-135, 464, 393 e 101). 

Convém, ainda, lembrar que, no fim 
da década 1950-60, o saudoso engenheiro 
Sartunino Braga, ex-diretor do DNER, 
sugeriu o pedágio como uma forma de 
financiar a construção de rodovias, à se
melhança da estrada União e Indústria 
ou Mariano Procópio, ligando Petrópolis 
a Juiz de Fora. 

Partindo da escassez de recursos para 
pavimentação de estradas, o ilustre ex
parlamentar pelo Estado do Rio propu
nha fossem pesquisadas outras fontes, 
até então parcialmente exploradas: 

"O pedágio deve ser reservado para 
. financiar a construção de auto-es
trada, na ocasião em que o volume 
de tráfego estiver congestionando as 
rodovias existentes, tal ·como acon
tece nos Estados Unidos", mas "ne
nhum país aplicou o pedágio em es
tradas existentes." (Ver artigo 7.0 

d'estJe projeto.) 
As outras sugestões desse vulto da en

genharia nacional eram no sentido de 
que "a cobrança de pedágio (em 1960) 
era prematura" e que nos Estados Uni
dos, "o financiamento (das estradas de 
pedágio) foi possível por causa da far
tura de capital". (Associação Rodoviária 
do Brasil - "Semana de Debates sobre 
Pavimentação" - fls. 336 e segs.) 
8. Os parágrafos incluídos no art. 2.0 do 
aludido Decreto-Lei são conseqüências 
da experiênci:a e de reclamações advin
das do Estado do Rio, unidade que mais 
contribuiu (27%) em 1970, para a recei
ta da União, no que se refere ao imposto 
único sobre combustíveis e lubrificantes. 
E isso por quanto um dos postos de co
brança de. pedágio da via Dutra divide 
um município fluminense ao meio. Em 
conseqüência, pequenos produtores, que 
levam diariamente seus produtos em veí
culos próprios, dos distritos rurais ou 
de municípios vizinhos para a cidade de 
Rezende, devem agora acrescentar uma 
parcela nova na composição dos preços 
pelos quais oferecem seus produtos ao 
consumidor. 

Acontece, porém, que a técnica de 
construção das vias de pedágio, sejam 
elas bloqueadas ou expressas, ou, na ter
minologia clássica brasileira, auto-estra
das, exigem que os pontos de cobrança 
de pedágio sejam bem localizados. 
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Não aceitamos o conceito de rodovias 
bloqueadas como as que . somente nos 
pontos extremos permitem O··ingresso de 
veículos ou que, nas expressas, tal ad
missão possa ser realizada em condições 
que não venham prejudicar o tráfe~ 
normal da rodovia, como está no Decre
to-Lei citado. 

Entendemos, ao contrário, que devam 
prevalecer os princípios que definem le
galmente as rodovias federais expressas 
ou bloqueadas, consoante o disposto no 
Decreto n.0 30.669, de 25 de março de 
1952, e nas instruções para autorização 
e construção de acessos às rodovias fe
derais, baixadas pelo DNER, desde 1960. 

Esse, pois, o motivo da inclusão desses 
parágrafos no artigo 2.0, que pretende 
reformular a f.utura local!zação dos pá
tios de pedágio. 
9. O art. 4.0 do projeto altera o art. 7.0 

do Decreto-Lei n.0 791, de 1969. 

Em 1964, essas estradas d'e pedágio 
(toll roads) eram responsáveis por ape
nas 1,5% do tráfego total dos Estados 
Unidos. Os argumentos contrários a esse 
tipo de estrada fixaram-se, principal
mente no fato de que não ofereciam 
uma solução n!llcional para a urgente 
necessidade de rodovias de alta veloci
dade. 

Os outros argumentos dos técnicos e 
administradores americanos eram no 
sentido de que (1) é difícil implantar 
estradas de pedágio no sistema rodoviá
rio existente; (2) os custos das rodovias 
de pedágio são maiores do que os das 
estradas livres; (3) que a arrecadação 
do pedágio é custosa, variando de 4,3%, 
a 12% do total da receita; (4) que o 
pedágio aumenta sensivelmente o custo 
total de transporte e que (5) o pedágio 
pode .permitir desigual tributação, no 
sentido de que os motoristas pagam pe
dágio e são também tributados <Imposto 
único sobre Combustíveis) por estradas 
que não usam. (OGLESBY, C. H. -
"Highway Engineering" - Wiley - 1964 
- tl.s. 122 e seg.) 

O pedágio nos Estados Unidos é, ainda, 
matéria controvertida e, às vezes, pode 
ser entendido como um caso de bitribu
tação. Contudo, o obj•etivo principal des
te projeto é o de divulgar suas vanta
gens, principalmente possibil!tando a 
realização do que está autorizado no ar
tigo 7 .o do Decreto-Lei que o regulou, 
referente à outorga de concessões de 

obras rodoviárias, mediante cobrança 
desse tipo de ingresso. 

Esse artigo, entretanto, não constitui 
uma inovação na legislação especifica. 
Desde 1828, a L'ei de 29 de agosto esta
belecia regras para construção de obras 
públicas e já previa (art. 6.0 ) que os em
presários poderiam "cobrar certa e de
terminada taxa de uso da obra ( ... ) , 
por certo número de anos que se enten
dem necessários para amortização do 
capital empregado ·na obra, com os seus 
competentes interesses". 

Segundo os historiadores, essa Lei de 
1828 refletia a inexistência de um mer
cado interno e, além disso, os principais 
recursos provinham do imposto de im
portação, que eram insuficientes para 
construção de obras públicas. 

Contudo, já sal!entamos, somos hoje 
100 milhões e há recursos para substituir 
importações e mesmo para inovações, 
além dos aludidos empréstimos contrai
dos pelo DNER e do insuficiente cresci
mento do Fundo Rodoviário em relação 
ao transporte realizado. 

Introduzimos dois parágrafos nesse 
art. 7.0 

O primeiro destina-se a incentivar a 
captação de recursos, à semelhança de 
outros ramos da economia, no que se re
fere às empresas de capital aberto (Re
solução n.0 106 do Banco Central do 
Brasil). 

O segundo parágrafo retira da tarifa 
a parcela de juros e amortização do ca
pital aplicado inicialmente ou custo da 
via existente, uma vez que a estrada já 
foi financiada por alguém ou pelo im
posto único sobre combustíveis. Esse ca
so pode ser entendido como uma bitri
butação ou dupla incidência, na medida 
em que se pode argumentar: se foi cons
truída, foi para ser usada e seu uso não 
pode ser taxado. A apl!cação de taxa sem 
a ressalva da emenda poderia confundir
se com o imposto ou com a util!zação 
potencial da taxa. 

Executando-se somente a amortização 
e juros do capital inicial ficam incluí
das, por exemplo, as parcelas correspon
dentes à depreciação física, desgaste ou 
uso, à reparação, à conservação, melho
ramentos, obras diversas, sinalização, 
custos de vendas, publicidade e outros 
incluídos nos arts. 50 e 6.0 do Decreto
Lei n.0 791/69, cem a excessãó prevista 
do 9.0 aludido no Decreto-Lei, referente 
à taxa rodoviária. 
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Além disso, uma Lei especial pode con
signar ajuda financeira à rodovia fe
deral ou estadual, nos termos do art. 19 
da Lei n.o 4.320, de 1964, que dispõe 
elaboração dos orçamentos. 
10. O art. 5.o do projeto altera o art. 8.o 
do Decreto-Lei n.o 791, de 1969. 

Sua principal inovação refere-se a 
constituição de entidade pública, na for
ma de sociedade de economia mista, com 
a finalidade também de capitar recursos 
do setor privado. 

Como já vimos, o DNER e os Departa
mentos Estaduais de Estradas de Roda
gem, assistiram, de 1945 a esta data, a 
redução do Fundo Rodoviário Nacional. 
Pelo Decreto-Lei n.o 8.463, de 1945, a to
talidade (100%) do produto do imposto 
único sobre combustíveis era destinada a 
esses órgãos de administração rodoviá
rias. 

Não obstante a instituição de novos 
impostos e taxas (Decretos-Leis n.O 284, 
de 1967; 512/69 e 99/67), pelo Decreto
Lei n.o 343, de 1967, 8% daquele produto 
são destinados à Rede Ferroviária Fe
deral e 12,5% à PETROBRAS. 

Outras deduções seguiram-se a esta e, 
atualmente, o fundo rodoviário nacional 
está bastante reduzido. Se o montante 
arrecadado cresceu, as necessidades au
mentaram mais que proporcionalmente, 
exigindo rodovias bloqueadas. 

Esse, portanto,· um dos motivos por que 
as administrações rodoviárias, buscando 
novas fontes de recursos, conseguiram 
instituir o pedágio e bem assim a sua 
aplicação, por melo do Decreto-Lei n.o 
791, de 1969, que não foi apreciado pelo 
Congresso Nacional. 

Essa redução é de tal monta que, como 
vimos, o DNER foi obrigado a recorrer 
a várias providências. Em 1973, a anteci
pação somou a mais de Cr$ 800 milhões. 
(Dec. n.0 56.369/65). A amortização dos 
empréstimos externos, para este exerci
elo, cifram-se em quase Cr$ 175 milhões. 
Essas despesas totalizam Cr$ 976 milhões. 

As quotas do imposto único destinadas 
ao DNER representam cerca de 28% 
do orçamento da autarquia, ou seja 
Cr$ 2 .146 milhões, num total de ..... . 
7. 654 milhões. 

o restante (72%) da receita é repre
sentada principalmente por Operações 
de Crédito (14%) e Antecipação da Re
ceita de 1974 (12%), taxas (10%) e de
mais transferências. 

Essas cifras justificam plenamente a 
autorização para constituição de socie
dade de economia mista. 

O § 1.0 desse artigo estabelece que o 
pedágio conste como renda no Orça
mento da União, e não mais como renda 
ou contribuição parafiscal de uma au
tarquia, como é o caso do DNER. 

O § 2.0 é idêntico aa. § 2.0 do art. 7.0, 
isto é, não incluir nas tarifas de pedágio 
a parcela para juros e amortização do 
capital necessário à construção de rodo
via existente. 
11. O art. 6.0 do projeto é conseqüên
cia do art. 2.0 do projeto, pois as rodo
vias estaduais não constam do Plano 
Nacional de Viação. Além disso, o empre
sário particular pode encontrar soluções 
melhores do que as descritas no Plano, 
sobretudo quanto às ligações paralelas. 

Em conclusão, convém repetir que 
uma Lei, como qualquer realização hu
mana, é obra imperfeita e está, ou de
veria estar, por isso mesmo, sujeita ao 
contínuo e rigoroso teste de eficiência. 
Os legisladores dificilmente podem pre
ver tudo. E, porque não podem, cometem 
omissões e enganos. Esse parece ser o 
caso do Decreto-Lei n.0 791, de 1969. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 
1973. - Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 791, 
DE 27 DE AGOSTO DE 1969 
Dispõe sobre o pedágio em rodo

Vias federais e dá outras providên-
cias. 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o § 1.0 , do 
art. 2.0 , do Ato Institucional n.0 5 (*), 
de 13 de dezembro de 1968, e tendo em 
vista o que dispõe o inciso II do art. 20 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Governo Federal au
torizado a, nos termos do art. 20, Inciso 
II da Constituição, instituir cobrança de 
pedágio, que será devido pelos condutores 
de veículos automotores que utilizem vias 
públicas, integrantes do sistema rodo
viário federal. 

§ 1.0 - Poderão ser submetidos ao pe
dágio: 

a) estradas bloqueadas ou rodovias 
expressas; 

b) pontes, viadutos, túneis ou conjunto 
de obras rodoviárias de grande vulto. 
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§ 2.o - Ficam isentos do pagamento 
de pedáJgio os· veículos ofi'ciais e aqueles 
do Corpo Diplomático. · 

§ 3.0 - O Governo Federal, por inter
médio dos órgãos competentes, poderá, 
excepcionalmente, autorizar o trânsito 
de semoventes em rodovias e obras ro
doviárias de que trata este artigo, me
diante pagamento de tarifa de pedágio 
e obedecidas as cautelas que a autori
dade administrativa determinar. 

Art. 2.0 - A cobrança de pedágio será 
precedida da verificação técnico-econó
mica de viabilidade e rentabilidade. 

Art. 3. 0 - As tarifas de pedágio serão 
estabelecidas, anualmente, em tabelas 
aprovadas pelo Ministro dos Transportes, 
ouvido o Conselho Nacional de Trans
portes e mediante proposta do Departa
mento Nacional de Estradas de Rodagem. 

Art. 4.0 - As tarifas de pedágio serão 
fixadas, distintamente, para as diversas 
categorias de veículos e espécies de se
moventes. 

Art. 5.0 - A base de cálculo das tari
fas de pedágio levará em conta, obriga
toriamente, os seguintes fatores: 

I - custo de co11strução da obra e me
lhoramentos existentes ou a introduzir 
para comodidade e segurança dos usuá
rios; 

II - custos dos serviços e sobre-ser
viços operacionais, administrativos e 
fiscais. 

Parágrafo único - Na fixação das ta
rifas de pedágio para determinada via 
ou obra rodoviária federal, serão consi
derados, igualmente, os custos dos trans
portes rodoviários na região. 

Art. 6.0 - O produto havido do pedá
gio aproveitará, na sua totalidade, à 
obra rodoviária a ele submetida, para 
amortização dos seus custos, atendimen
to das despesas de manutenção, repara
ção, administração e remuneração. do 
capital investido ou reinvestimentos des
tinados a melhoramentos, acessos e am
pliações necessárias. 

Art. 7.0 - O Governo Federal, por in
termédio do órgão setorial de execução, 
poderá, atendendo ao interesse público 
e mediante licitação, outorgar conces
sões por prazo fixo, para construção e 
exploração de rodovias e obras rodoviá
rias federais, assim como para a explo
ração e administração de rodovias exis
tentes, mediante cobrança de pedágio. 

Art. 8.0 . - A União Federal, através 
do Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem, poderá constituir e orga
nizar empresa pública ·para construção 
ou exploração de rodovia e obra rodo
viária federal, mediante cobrança de 
pedágio. 

Art. g,o - Nas estradas ou obras ro
doviárias de que trata o § 1.0 do art. 1.0 

deste Decreto-Lei, desde que submetidas 
ao pedágio, não poderá ser aplicada 
qualquer parcela da arrecadação da 
Taxa Rodoviária Federal de que trata 
o Decreto-Lei n.0 397 (•), de 30 de de
zembro de 1968. 

Art. 10 - o Ministro dos Transportes 
expedirá os atos e normas bastantes à 
execução deste Decreto-Lei. 

Art. 11 - Este Decreto-Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

A. Costa e Silva -Presidente da Re
pública. 
(') V. LEX. Leg. Fed., 1968, págs. 1.481, 1.525 

(') V. LEX, Leg. Fed., 1968, pág, 1.481; 1966, pág. 
1.947; 1969, pág. 336; 1967, págs. 864 e 1.511; 
1964, pág. 1.334; 1966, pág. 1.705. 

LEI N.0 5.172, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Sistema Tributário 
Nacional e institui normas gerais de 
Direito Tributário aplicá.veis à. União, 
Estados e Municípios. 
• • o ••••• o o •••• o ' •• o • o • o •••••••••• o o o 

TiTULO IV 
Taxas 

Art. 77 - As taxas cobradas pela 
União, pelos Estados, pelo Distrito Fe
deral ou pelos Mun!cip!os, no âmbito 
de suas respectivas atribuições, têm 
como fato gerador o exercício regular do 
poder de policia, ou a utilização, efetiva 
ou potencial, de serviço público especi
fico e d!visivel, prestado ao contribuinte 
ou posto à sua disposição. 

Pa.rágrafo único - A taxa não pode 
ter base de cálculo ou fato gerador idên
ticos aos que correspondam a imposto. 

Art. 78 - Considera-se poder de po
lícia at!vidade da administração pública 
que, limitando ou disciplinando direito, 
interesse, ou liberdade, regula a prática 
de ato oua abstenção de faro, em razão 
de interesse público concernente à segu
rança, à higiene, à ordem, aos costumes 
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à tranqü!lidade pública, ou ao respeito 
à propriedade e aos direitos individuais 
ou coletivos. 

Parágrafo único - Considera-se re
gular o exercício do poder de policia 
quando desempenhado pelo órgão com
petente nos limites da Lei aplicável, com 
observância do processo legal e, tratan
do-se de atividade que a Lei tenha como 
discricionária, sem abuso ou desvio de 
poder. 

Art. 79 - Os serviços públicos a que 
se refere o art. 77 consideram-se: 

I - utllizados pelo contribuinte. 
a) efetivamente, quando por ele usu

fruídos a qualquer título; 
b) potencialmente, quando, sendo de 

utilização compulsória, sejam postos à 
sua disposição mediante atividade ad
ministrativa em efetivo funcionamento; 

II - específicos, quando possam ser 
destacados em unidades autônomas de 
intervenção, de ut!lldade, ou de necessi
dades públicas; 

III - divisíveis, qu.ando susce.tíveis 
de utilização, separadamente, por parte 
de cada um dos seus usuários. 

Art. 80 - Para efeito de ins·tituição e 
cobrança de taxas, consideram-se com
preendidas no âmbito das atribuições da 
União, dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios aquelas que, segundo 
a Constituição Federal, as Constituições 
dos Estados, as Leis Orgânicas do Dis
trito Federal e dos Municípios e a le
gislação com elas compati>'el, compe
tem a cada uma dessas pessoas de di
reito público. 
• • • • o' o •• o •• o o •••••••••••••••••••••••• o. 

DECRETO-LEI N.0 799, 
DE 28 DE AGOSTO DE 1969 

Reorganiza o Conselho Nacional 
de Transportes e dá outras provi
dências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o § 1,0 do 
art. 2.0 do Ato Institucional n.o 5 (*), de 
13 de dezembro de 1968, decreta: 

Art. 1.0 - O Conselho Nacional de 
Transportes, integrante do Ministério 
dos Transportes, tem por finalidade par
ticipar da formulação e da coordenação 
da política de transporte no sentido de 
sua perfe! ta integração. 

Art. 2.0 
- O Conselho Nacional de 

Transportes será prestigiado• pelo Mi
nistro dos Transportes e será constituído 
dos seguintes Membros: 

a) Secretário-Geral do Ministério 
dos Transportes como Vice-Presi
dente; 
b) um Representante do Estado
Maior das Forças Armadas; 
c) um Representante de cada um 
dos seguintes Ministérios: 
-Marinha; 
-Exército; 
- Fª'zenda; 
- Aeronáutica - Setor concernente 
à Aeronáutica Civil; 
- Planejamento e Coordenação Ge
ral; 
- Indústria e Comércio; 
d) um Representante de cada um 
dos seguintes setores: 
- Portos e Vias Navegáveis; 
- Ferroviário; 
- Rodoviário; 
- Marinha Mercante. 

§ 1.0 - A Secretaria-Geral do Minis>té
rio dos Transportes dará assessoramen
to ao Conselho. 

§ 2.0 
- Para o desempenho de suas 

atribuições administrativas, o Conselho 
Nacional de Transportes disporá de uma 
Secretaria integrada por servidores pú
blicos da ·administração direta ou indi
reta, requisitados ou movimentados de 
acordo com a legislação em vigor . 

Art. 7.0 - o cargo, em comissão, de 
Chefe do Departamento Técnico, sím
bolo 2-C, criado pela Lei n.O 4.563 (*), 
de 11 de dezembro de 1964, fica trans
formado no cargo, em comissão, do Se
cretário do Conselho, com o mesmo 
símbolo, mantido o outro cargo previsto 
na referida Lei, ambos integrando o 
Quadro de Pessoal do Ministério dos 
Transportes. 

Art. 8.0 -O Conselho Nacional de 
Transportes elaborará o seu Regimento 
Interno, que será aprovado por ato do 
Presidente da República. 

Art. 9.0 - Este Decreto-Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, re
vogados o § 1.0 do art. 14 do Decreto-
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Lei n.o 61 (*), de 21 .de novembro de 
1966, e as disposições em··contrário. 

A, COSTA E SILVA - Presidente da 
República. 

DECRETO N.0 30.669, 
DE 25 DE MARÇO DE 1952 
Dispõe sobre a limitação de acesso 

às rodovias federais bloqueadas, com 
fundamento no art. 2.0, letra "c" do 
Decreto-Lei n.0 8.483, de 27 de de
zenlbro de 1945. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 87, 
inciso I da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1.0 - São consideradas rodovias 
bloqueadas, aquelas cujo valor de veloci
dade diretriz, seja igual ou superior a 
oitenta quilómetros por hora, se desti
nam exclusivamente a veículos motori
zados e que contenham dispositivos cons
trutivos capazes de garantir a plena 
segurança do tráfego em pelo menos, 
duas pistas, abolidos os cruzamentos de 
nível. 

Parágrafo único - Nas rodovias blo
queadas o acesso de veíeulos motorizados 
de qualquer natureza, fica limitado a 
pontos prefixados pelo poder público. 

Art. 2.0 - Do edital de aprovação do 
respectivo projeto, o Conselho Rodoviário 
Nacional fará constar expessamente a 
indicação dos trechos da rodovia consi
derados bloqueados. 

Parágrafo único - O Conselho Ro
doviário fará publicar a relação das ro
dovias ou trechos de rodovias bloquea
das, cujos proj e tos já aprovou. 

Art. 3,0 - Os pontos de acesso à 
saída das rodovias ou trechos bloquea
dos, serão fixados nos projetas, cabendo 
ao D.N.E.R a construção das obras ne
cessárias. 

A:l1t. 4.0 - o D.N.E.R. fixará pontos 
de acesso e saída pr-ovisórios, enquanto 
não estiverem concluídas as obras defini
tivas para esse fim. 

Parágrafo único - Os acessos provisó
rios serão fixados de modo a não pre
judicar a segurança do tráfego na rodo
via e poderão ser alterados mediante 
prévia publicação de 15 dias. 

Rio de Janeiro, 25 de março de 1952; 
131,o da Independência e 64.0 da Repú
blica. - Getúlio Vargas - Alvaro de 
'Souza Lima. 

LEI N.o 4. 728, 
iDE 14 DE JULHO ~DE 1965 
Disciplina o mercado de capitais 

e estabelece medidas para o seu de
senvolvimento. 

O 0 O 0 O I O O O 0 O O O 0 O O O 0 0 O O O O O O 0 0 O O O 0 0 O O O O 

Art. 59- Caberá ao Conselho Mone
tário Nacional fixar periodicamente as 
,condições em que, para efeitos legais, a 
sociedade anónima é considerada de ca
·pital aberto. 
, § 1.0 - A deliberação do Conselho Mo
netário Nacional aumentando as exi
gências para a conceituação das socie
dades de capital aberto s·omente entrará 
em vigor no exercício financeiro que se 
inicie, no mínimo, seis meses depois da 
data em que for publicada a deliberação. 

§ 2.0 - Para efeito do cálculo da per
centagem mínima do capital com direito 
a voto, representado por ações efetiva
mente cotadas nas Bolsas de Valores, o 
Conselho Monetário Nacional levará em 
conta a p,ar.ticipação acionária da União, 
dos Estados, dos Municípios, das autar
quias, bem como das instituições de edu
cação e de assistência social, das funda
ções e das ordens religiosas de qualquer 
culto. 

LEI N.o 4.595, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre a Política e as Ins
tituições Monetárias, Bancárias e 
Creditícias, Cria o Conselho Mone
tário Nacional e dá outras provi
dências. 

Art. 9.0 - Compete ao Banco Central 
da República do Brasil cumprir e fazer 
cumprir as disposições que lhe são atri
buídas pela legislação em vigor e as nor
mas expedidas pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

LEI N.0 4.320, 
DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e con
trole dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e 
do Distrito Federal. 

DISPOSIÇAO PRELIMINAR 
Art. 1,0 - Esta Lei estatui nol"lllas 

gerais de Direito Financeiro para elabo-
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ração e controle dos orçamentos e ba
lanços da União, dos Estados, dos Muni
cípios e do Distrito Federal, de acordo 
com o disposto no art. 5.0 , inciso XV, 
letra "b", da Constituição Federal. 

TiTULO I 
Da Lei de Orçamento 

CAPiTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 2.0 - A Lei do Orçamento con
terá a discriminação da receita e despesa 
de forma a evidenciar a politica econô
m!co-financelra e prog.rama de trabalho 
do Governo, obedecidos os princípios de 
unida.de, universalidade e a.nualid.ade. 

§ 1.0 - Integrarão a Lei de Orçamen
to: 

I - Sumário geral da receita por 
fontes ~ da despesa por funções do 
Governo; 
II - Quadro demonstrativo da Re
ceita e Despesa segundo as Catego
rias Económicas, na forma do Anexo 
n.0 1; 

III - Quadro discriminativo da re
ceita por fontes e respectiva legisla
ção; 

IV - Quadro das dotações por órgãos 
do Governo e da Administração. 

§ 2.0 - Acompanharão a Lei de Or
çamento: 

I - Quadros demonstrativos da re
ceita e planos de aplicação dos fundos 
especiais; 

II- Quadros demonstrativos da des
pesa, na forma dos Anexos n.os 6 a 9; 

III - Quadro demonstrativo do pro
grama anual de trabalho do Governo, 
em termos de realização de obras e 
de prestação de serviços. 

O O O 0 O O 0 0 O I O I O O 0 0 0 O O ' 0 O 0 O 0 0 O I O 0 O 0 O 0 O O 

Art. 19- A Lei de Orçamento não 
consignará ajuda financeira, a qualquer 
titulo, a empresa de fins lucrativos, sal
vo quando se tratar de subvenções cuja 
cone<essão tenha sido expressamente 
auto·rizada em lei especial. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O projeto lido será publicado e enviado 
às Comissões Competentes. 

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requerimento que será 

lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

l!: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 55, de 1973 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, a 

transcrição nos Anais do Senado, dos 
discursos de Suas Excelências os Pre
sidentes General Emílio Garrastazu 
Médici e Américo Thomaz, proferidos em 
Lisboa no dia 14 de maio do corrente, no 
banquete oferecido por ocasião da visita 
a Po·rtugal. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 
1973. - Vasconcellos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)
O requerimento lido será submetido ao 
exame da Comissão Diretora. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 44, de 1973, de au
toria do Senhor Senador José Lln
doso, solicitando a transcrição nos 
Anais do Senado. 

a) 'do discurso do Excelentisslmo 
Sr. Presidente da República Fe
derativa do Brasil, General Emí
lio Garrastazu Médicl, durante o 
banquete oferecido, no Palácio do 
Itamarati, ao Chefe de Estado do 
Paraguai; 

b) do discurso do Excelentíssimo 
Sr. Presidente da República do 
Paraguai, General Alfredo Stroes
sner, durante o banquete que lhe foi 
oferecido, no Palácio do· Itamarati, 
pelo Presidente da República Federa
ti v a do Brasil; e 
c) da Declaração Conjunta Brasil
Paraguai, firmada pelos Presidentes 
Emil!o Garrastazu Médici e Alfredo 
Stroessner. 

Em votação o requerimento. 
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O SR. JOSÉ LINDOSO - Sr. Presi
dente, peço a palavra como llder . . -~ 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Tem a palavra o nobre Senador José 
Lindoso, par.a encaminhar a votação. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - (Para enca
minhar a votação. Sem revisão dG ora
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, o 
Senado está votando o Requ•e,rimento n.0 

44, de 1973, de nossa autoria solici<tan
do a transcrição, nos Anais do Senado, 
do seguinte: 

a) do discurso do Excelentíssimo 
Sr. Presidente da República Federa
tiva do Brasil, General Emílio Gar
rastazu Médicl, durante o banquete 
oferecido, no Palácio do Itamarati, 

· ao Chefe de Estado do Paraguai; 
b) do discurso do Excelentíssimo Sr. 
Presidente da República do Paraguai, 
General Alfredo Stroessner, durante 
o banquete que lhe foi oferecido, no 
Palácio do Itamarati, pelo Presiden
te da República Federativa do 
Br.asil; e 
c) da Declaração Conjunta Brasil
Paraguai firmada pelos Presidentes 
Emílio Garrastazu Médicl e Alfredo 
Stroessner. 

Ao ensejo· da visita do Excelentíssimo 
Sr. Presidente General Alfredo Stroes
sner, da República do Paraguai, selamos 
a Declaração Conjunta Brasil-Paraguai, 
para o aproveitamento hidrelétrlco dos 
recursos hídricos do Rio Paraná, perten
centes, em condomínios, aos dois paises, 
desde, inclusive, o Salto Gr.ande e o de 
Sete Quedas ao Salto de Guaira até à 
foz do rio Iguaçu. 

Sela-se, assim, com cordialidade e 
superior Interesse, as negociações para o 
aproveitamento hldrelétrlco dos ·recursos 
hídricos do Rio Paraná, marcando, esse 
passo, um sentido de desenvolvimento da 
comunidade americana com grandes re
percussões económicas e sociais. 

Os Anais do C!ongresso Nacional guar
darão·, assim, Sr. Presidente, com a nossa 
Iniciativa, os documentos para a Histó
ria, e assim se fará, de futuro, o julga
mento melhor desse fato, marcado pela 
cooperação entre as duas nações. 

Não se deve Ignorar que, ao lado da 
grandeza dos entendimentos políticos, o 
Acordo nos seus aspe·c,tos técnicos g-e·rou 
preocupações politicas, com reflexos no 
relacionamento sempre fraternal da Ar
gentina e do Brasil. 

A primeira, extremamente cautelosa 
nos seus Interesses, não escondeu suas 
desmedidas precauções retratadas na 
Nota do dia 11 de abril, oferecida peran
te o Comitê Intergovernamental Coor
denador dos Paises da Bacia do Pr:ata, e 
que determinou, conseqüentemente, l'e.>
posta positiva do nosso País, definindo 
posições, esclarecendo dúvidas, repondo 
o problema nos devidos termos na rea
lidade dos acordos e dos fatos e que foi 
objeto de publicação nos jornais de hoje. 

Não vamos analisar as notas, que fa
lam por si mesmas. Não é oportuno dis
cuti-las em seus detalhes nesta ocasião. 
O episódio das notas eu o considero 
encerrado e superado porque elas tive
ram como matrizes equívocas, e difi
culdades que sinceramente o Brasil não 
procurou para isso jamais contribuir e 
o nosso mais ardente desejo era que 
nunca nada disso tivesse se verificado. 

Politicamente entendemos que a diplo
macia argentina, de tão gloriosas tradi
ções, não pôde fugir no entanto ao clima 
de debate politico-eleitoral, que ali se 
travara para eleição de Hectar Campora, 
o que não é uma acusação, pois é um 
traço comum a nós latinos que no fragor 
do debate, deflagramos ingredientes 
emocionais, às vezes, involuntariamente. 
Também se o episódio ocorre,sse conosco 
em tais circunstâncias, possivelmente 
teríamos procedimentos idênticos. Ai 
está a sinceridade da nossa compreensão, 
na fala de irmão para irmão. 

O procedimento de pe>líticos isolada
mente, Sr. Presidente, não deve ser con
siderado como procedimento das nações. 

No Brasil, como na Argentina, somos 
conscientes de qüe um imperativo histó
rico comanda os nossos destinos, que é o 
da união fraternal, dentro do respeito da 
a;utodeterminação. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permita
me, V. Ex.a., um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Ouço V. Ex."' 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Lembro ao nobre Senador Vasconcelos 
Torres que no encaminhamento de vota
ção não são permitidos apartes. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Então o 
aparte fica na intenção. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Sejamos sub
missos à Lei. 

Hoje, Sr. Presidente, comemoramos o 
Acordo do Paraná; comemoramos nesta 
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Casa, com a transcrição do mesmo nos 
Anais do Senado logo mais, não tenho 
dúvidas, estaremos a assinalar também 
acordos b!nac!onais com a poderosa na
ção argentina. 

Recordamos ao povo argentino que, no 
Norte, no· Rio Amazonas, de cer.ta forma, 
os problemas brasileiros são Idênticos 
àqueles com que a Argentina se preo
cupa. E que disso não estamos esqueci
dos, mas, agindo de boa fé, com ressalva 
dos princípios de nossa soberania, no 
futuro, quando se for mob!l!zar aqueles 
recursos pelos nossos vizinhos, estaremos 
tranqüllos. Por esse fato, damos o atesta
do da nossa boa fé, da nossa correção e 
sobretudo proclamamos que os rios con
tinentais nos devem unir. Procurando 
explorá-los, os nossos paises se empe
nham somente em proporcionar melhores 
condições de vida aos nossos povos e pro
mover o engrandecimento da América. 

O Novo Mundo, a América, a América 
do Sul em toda a sua extensão, como a 
América do Norte - o Novo Mundo, com 
toda a potencialidade de suas riquezas 
naturais e das criadas pelo engenho do 
homem, vive uma perspectiva histórica, 
heróica e bela, porque se alimenta da 
única ambição justa que é de paz e de 
justiça. E é ao sopro desses princípios 
que está destinada a exercer no mundo 
um papel que deve ser absolutamente se
melhante ao verificado em outros países 
onde se cultivaram, em vez da cordiali
dade e da comunidade de interesses, o 
ódio e a divisão cruel. 

Estamos nós, portanto, ao assinalar a 
transcrição desses documentos que selam 
o Acordo do Paraná, prestando, também, 
a nossa homenagem à própria Argentina, 
porque superado está, no meu entender, 
o episódio das notas, pela força da ver-· 
dade dos melhores entendimentos e dos 
melhores esclarecimentos. E a Argentina 
que vai ingressar agora em novo capítulo 
de sua história política, com a posse de 
um novo Presidente, a quem o Brasil 
rende homenagens, deve absolutamente 
contar com a lealdade do Brasil, junta
mente com a dos outros povos de todos 
os organismos americanos e os regionais 
e sub-reglonals, deve contar com a ami
zade do Brasil, no sentido de que, acima 
de eventuais dificuldades, seja realmente 
firmado o propósito de desenvolvimento 
de todos os nossos países, do crescimento 
no sentido universal da solidariedade de 
todos os nossos povos, para servir não só 
à América, mas para servir ao mundo. 

Sr. Presidente, congratulamo-nos, por
tanto, com o Paraguai pelo acordo; con
gratulamo-nos realmente com o nosso 
Governo. Prestamos, ao ensejo, nossas 
homenagens à Argentina, porque enten
demos que a inteligência, a lucidez de 
espírito e o pan-americanismo coman
daram superiormente o Acordo do Para
ná e comandarão todos os nossos inte
resses e todas as nossas· questões, na 
suprema inspiração da Justiça e do bem
estar das Américas. (Muito Bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - · 
Em votação o requerimento. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Pe
ço a palavra, Sr. Presidente, para enca
minhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Vasconcelos Torres, para encaminhar a. 
votação. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Para encaminhar a votação. Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, contido 
pelo dispositivo regimental, não pude 
apartear o meu eminente Colega Senador 
José Lindoso no discurso op·ortuno, hábil 
e bem feito que S. Ex.a acaba de pro
ferir. 

Sr. Presidente, apenas desejava exaltar 
a participação do Ministério das Minas e 
Energia, particularmente da ......... . 
ELETROBRAS, com os seus técnicos, 
bem como focalizar a personalidade de 
um jovem diplomata, o Ministro Expe
dito Resende, a quem coube a difícil 
missão das negociações tanto com o Pa
raguai como com a República da Argen
tina, na Comissão da Bacia do Prata, que 
redundariam naquela Nota inoportuna e 
insolente encaminhada ao Brasil e re
cém-respondida. 

Sr. Presidente, um homem que se tem 
tornado muitas vezes em crítico severo 
do Itamarati possui autoridade moral 
para exaltar uma das melhores figuras 
hoje do Ministério das Relações Exterio
res, sem favor nenhum um especialista, 
um expert em assuntos não só da Amé
rica Latina, mas de todo o continente 
americano - o Ministro Expedito Re
sende. Trata-se, não digo uma homena
gem, mas de uma referência, porque 
S. Ex.o., na Nota aludida pelo meu que
rido e honrado Líder José Llndoso, foi 
alvo de uma afirmação que não se coa
dunava com a verdade. Tive oportuni
dade de ouvir dos próprios lábios do 
M:lnistro Expedito Resende, que depois 
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se Iria consubstanciar na Nota, que a 
alegação do 'Embaixador ·da Argentina 
estava completamente destorcida, apon
tando o nosso jovem e brilhante di
plomata como o homem que lhe tinha 
enviado esclarecimentos em traje espor
tivo e, posteriormente, em traje de 
banho. Agora, houve atitude mais mode
rada por parte da Argentina. 

Sr. Presidente, como não pude real-: 
mente apartear o nobre Senador José 
Lindoso, neste momento exalto a atuação 
do Ministério das Minas e Energia, 
ELETROBRAS, e particularmente essa 
figura dinâmica com um belo futuro pela 
frente, o Ministro Expedito Resende. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

DISCURSO PROFERIDO PELO EXCELENT1SSIMO 
SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA FEDERATI
VA DO BRASIL, GENERAL EMíLIO GARRAS
TAZU MÉDICI. DURANTE O BANQUETE 
OFERECIDO NO PALÁCIO DO ITAMARATI, 
AO CHEFE DE ESTADO DO PARAGUAI, QUE 
SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERI
MENTO N.0 44/73, DE AUTORIA DO SR. 
SENADOR JOSÉ LINDOSO. 

Senhor Presidente: 

A honrosa e grata presença de Vossa 
Excelência entre nós, em visita oficial 
destinada a profunda e duradoura reper
cussão nas relações entre nossos países, 
dá-nos a oportunidade de expressar-lhe 
a amizade e a admiração que o Brasil 
inteiro dedica à nobre nação paraguaia e 
a seu mais alto mandatário. 

Os laços de afeto que vinculam nossas 
Pátrias não procedem apenas das rela
ções de vizinhança, da comunhão de 
sentimentos e da afinidade de formação 
moral. Nascem, por Igual, da fortaleza de 
ânimo e espírito de abnegação que nos 
permitem enfrentar o árduo problema 
de p.ovoar e desenvolver os nossos espa
ços vazios - tarefa lmpreterivel para 
que possam progredir regiões ricas e da
divosas, situadas no Interior do conti
nente. 

Nessa obra, que há de ser comum aos 
dois países, a consciência de que estamos 
cumprindo missão verdadeiramente con
jugada - a de desenvolver em paz e 
segurança o patrimônio que nos foi lega
do - garante-nos convivência feliz e 
mutuamente profícua, bem como pers
pectivas Imensas de cooperação futura. 

As facilidades sempre crescentes de 
comunicação, as grandes estradas con
cluídas ou em andamento intensificam o 
nosso sentimento de simpatia e solida
riedade. Os laços que se multiplicam, 
ligando-nos cada vez mais, robustecem, 
por sua vez, a inabalável decisão de 
nossos povos e de seus governantes de 
ampliar e diversificar os empreendimen
tos comuns e as oportunidade de traba
lho. 

Resultado desse clima de convivência 
e confiança recíproca, desse labor fe
cundo de entendimento e compreensão, 
é o Tratado pelo qual o Brasil e o Pa
raguai se obrigam a construir, sobre a 
linha divisória, no rio Paraná, a central 
hidrelétrlca de Italpu, o malar empre
endimento conjunto de dois países, em 
qualquer continente e em qualquer 
época. 

Não tardarão as conseqüências dessa 
magna decisão, em beneficio do progres
so de nossos países e de toda a área geo
gráfica em que se situam. Ao edificarmos 
Italpu e empreendermos as obras de 
Infra-estrutura que requer, estaremos 
criando milhares de empregos e efetuan
do investimentos de vulto, preparando, 
assim, aquelas regiões para o surto In
dustrial, que se desencadeará quando se 
tornarem realidade as promessas desse 
potencial de riquezas. 

Realizar Italpu equivale, portanto, a 
Integrar em nosso espaço econômico vas
tas extensões dos nossos territôrios. 

Ao assinarmos este Instrumento juri
dlco, que consagra o aproveitamento, por 
dois Estados soberanos, de riquezas na
turais comuns, cumprimos dever que nos 
Incumbe como responsáveis pelo futuro 
de nossos povos e pelo crescimento soli
dário, harmônico e ordenado da região 
a que pertencemos. 

Quero reafirmar, aqui, minha crença 
ln abalável de que é Imprescindível cola
borem entre si os Estados para que o 
continente se apresente ao mundo com 
autoridade, prestigio e força. Obra soli
dária, o desenvolvlm•ento exclui, por isso 
mesmo, posições isola.clonistas, que não 
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se coadunam com a nossa tradição e com 
as exigências de civilização tecnológica 
em que nos procuramos integrar. 

Estamos iniciando novo ciclo nas rela
ções entre o Bras!l oe o Paraguai. É carac
terística do desenvolvimento multiplicar 
os oportunidades de contato e diversifi
car as correntes de intercâmbio. Hão 
que ampl!ar-se, pois, os meias de comuni
cação. Reconhecendo esse fato inelutá
vel, consi-deramos i!lliPres.clndível .aprimo
rar e unir, cada vez mais, as redes de 
transportes de nossos países, abrir novas 
pC'ssib1I!dades de expansão para o comér
cio paraguaio através dos portos brasi
leiros, intensificar a colaboração e o en
tendimento mútuos nos campos cultural, 
de p·esquisa cien tíf!ca e de avançada tec
nologia. 

Pelas suas relaçõ•es bilaterais, Bras!l e 
Paraguai dão exemplo de convivência e 
de respeito aos grandes princípios jurí
dicos e éticos que informam a vida do 
continente. Estou firmemente persuadido 
de que é também orientação inamovível 
do Governo de Vossa Excelência envldar 
esforços para que essas regras básicas d·e 
conduta continuem a nortear a vida con
tinental. 

Tanto a ptlrmanente articulação de 
nossas posições no plano continental, 
quanto a f·reqüente •e a;mpla tro·ca de 
idéias sabl"e os grandes problemas inter
nacionais conduzirão o Brasil e o Para
guai a uma compreensão mútua ainda 
melhor e mais profunda, em benefício 
do aperfeiçoamento da convivência inter
nacional. 

Nossos países, estou certo, continuarão 
a lutar, unidos, em todos os foros de que 
par.ticipam, pelos pressupostos desse 
aprimoramento, quer propugnando a re
fot'mulação das atuais estruturas do co
mércio e da sistema mon•etário in·terna
ciona!s, quer procurando obter o aumen
to de suas receitas de exportação, a fim 
de atingirem plenamente, e com rapid-ez 
a que têm direito, o estágio de processo 
que almejam. 

Sr. Pre.sidente, com as mais sinceras 
demonstrações de amizade, c Brasll abre 
suas portas pa.ra receber V:ossa Excelên
cia, nesta nova capital, con.struída em 
m.eio à antiga sol!dão do Planalto Cen
tral, •e que é testemunho da •tenacidade 
de propósitos e firmeza de ânimo que 
antes assinalei como ca·r.acterist!cas mar
cantes da fisionomia moml d•e nos\Sia 
gente. 

Diante d-e nós, marcados pelo dinamis
mo e a aceleração do dever histórico, 
estão os dias que exigirão firmeza na 
execução dos propósitos comuns. Pode 
Vossa Excelência estar seguro de que o 
Brasil cumprirá os seus compromissos 
com o Paraguai e a América, certo de 
estar s•ervindo às justas asp!r.ações de 
um continente próspero, tranqüilo e 
feliz. 

Sr. Presidente, é Vossa Excelência o 
decano dos Chefes de Estado da América 
e a;caba de receber em seu país, uma 
v•ez mais, a consagração da vontade na
cional. É, p·or todos, amplamente res
peitada sua obra de Governo, dedicada 
por inteiro à afirmação dos foros de 
grandeza de sua terra e de su.a gente. 
Sua vocação de homem público, sua ca
pacidade realizadora e a firmeza de con
vicções são conhecidas de toda a Amé
rica. 

ll:, assim com os mais sinceros votos 
pela fel!cldade da nobre Nação guarani e 
pelo continuado êxito do Governo de 
Vossa Exc-elência, que ergo a minha taça 
para brindar à indestrutível amizade 
entre o Brasil e o Paraguai. 

DISCURSO PROFERIDO PELO EXCELENTlSSIMO 
SR. PRES!DENTE D.ll REPúBLICA DO PARA
GUAI, GENERAL ALFREDO STROESSNER, DU
RANTE O BANQUETE QUE lHE FOI OFERE
CIDO, NO PALÁCIO DO ITAMARATI, PELO 
PRESIDENTE DA REPúBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL, QUE SE PUBLICA NOS TERMOS 
DO REQUERIMENTO N.0 44/73, DE AUTO
RIA DO SR. SENADOR JOSE LINDOSO. 
Excelentíssimo Se:fior Presidente de la 

Repúbl!ca Federativa del Brasil, 
General de Ejército Don Em!lio Gar

rastazú Médicl: 
Excelencias, Sefio·r,as, Sefiores: 
Mi presencia en esta hospitalar!a 

tierra responde a una cordial invitación 
dei nustre Primer Mandataria del Brasil 
con quien tendré e! honor de compartir 
significativas jornadas hermandad, lla
madas a tener proyecciones auspiciosas 
en Ias relaciones de nuestros dos pueblos. 

Traigo a este hermcso país, una vez 
más, la expresión sinc•era del afecto con 
que mi Patria se siente vinculada a una 
Nación que sabe retribuir esos nobles 
sentimientos con un similar y elevado 
concepto de la amistad. 
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Invoco complac!do a los enaltecedores 
:postulados que· r!gen nuestr!18 relaciones 
y que se fundan en los valores perdura
bles del espíritu, así como en el prin
cipio de la sol!daridad moral y material 
que nos honramos en pract!car. 

Inspirados en d!scut!bles !deales, ser
vimos dignamente a la causa de América, 
!ndisolublemente unida en la búsqueda 
de sua fel!c!dad, por el sendero del 
orden y el progreso, lema que está !:ns
cr!pto en el pa:bellón bras!lefto y teniendo 
presentes la paz y la just!c!a, lema que 
ostenta la bandera paraguaya. 

Estoy convencido de que las coinc!
denc!as fundamentares deben prevalecer 
sobre todo !nuerés o apredación que no 
está en consonancia con nuestras trad!
c!ones crist!anas, con nuestro pecul!ar 
est!lo de vida y con nuestra fé en un 
continente que se está realizando y que 
deb-e seguir realizándose en el recip·ro·co 
•respeto, basado en el derecho y la igual
dad ·entre las Na.ciones. 

Expreso con profunda emoc!ón el pen
samiento que preside esta visita a la her
mana República Federativa del Brasil, 
que es el mismo que alienta mi Patr!a en 
sus relaciones con los demás pueblos 
amigos, con los que desea seguir partici
pando en actos transuntan un amplio 
espiritu de sol!dar!dad, cooperac!ón y 
ayuda mútua, en un ambiente de paz. 

Mi país, Excelentíssimo Seftor Presi
dente y gran amigo, es fiel al pensa
miento de que frente al desafio de los 
t!empos actua~es, la oportunidad y la 
obligación de actuar sin d!lac!ones, ad
qu!ere dimensiones ineludibles. Se trata 
de um histórico compr·omisso para aportar 
el caudal de la voluntad, la ineligencia 
y la compreensión para la gran empresa 
de la prosperidad común, constituída en 
la magna meta de pueblos civ!llzados 
que asi como saben respetarse en sus 
atributos de d!gn!dad y so·beranía, saben 
tamb!én luchar juntos por el ideal de la 
!ntegra:c!ón, complementando esfuerzos y 
apartando medias y recursos mater!ales 
y humanos, para impulsar mejor el 
desarrollo, sobre base justas y generosas. 

Me compace destacar que dentro de! 
marco de estas principios se desenvuel
ven las v!nculaciones paraguayo-bras!~ 
leftas, fruto de los cuales son, entre otro.s, 
el importante Puente sobre el Rio Apa, 
en la frontera de nuestros países y el 
monumental Puente de la Am!stad que 
no solo es imponente por su estructura 

material sino por la dimens!ón fraternal 
que asumen para dos Naciones que hacen 
de su vencindad geográfica nó un motivo 
para la discord!a sino una oportun!dad 
brindada por D!os para el común afán de 
seguir avanzando hacia la armonia, la 
cultura y la c!v!llzadón. 

Me honro en proclamar que el Para
guay y el Bras!l ponen en práctica una 
positiva política de hermandad ameri
canista. Nuestros pueblos están ca:pa
c!:tados para seguir haciendo obras sobre 
la base de la buena voluntad, la coope
rac!ón y la sincera am!stad. Las obras 
proyectadas y realizadas en común son 
la mejor garantia de que la corriente de 
simpatia no se diluye en volum!nosos 
expedientes burocráticos. 

Por eso Itaipu es un símbolo de nues
tra soberana vocación fraternal. No so
lam-ente será la usina hidroelétrica más 
grande de! mundo, sino que será la 
monumental demostración de nues·tro 
impulso hac!a el desarrollo y de nuestra 
firmeza para seguir transitando juntos 
por el camino del progresso, conforme 
el trazado de nuestros planes para actuar 
sin d!laciones en el ámb!.to de las ingen
tes riquezas que pose•en las Naciones a 
que t-enemos el honor de pertencer. 

Mi Gobierno está comprometido con 
la f•elicidad de! publo y estamos c!ertos 
de que el vuestro, Excelencia, está sig
nado por el acelel'ado crecim!ento en 
amplias campos del quehacer humano en 
los que brillan la sab!duria de los cien
tíficos, la previsión de los estadistas, la 
eficiencia de los técnicos, la sagacidad d•e 
los economistas, el empeno de los indus
tr!ales, el esfuerzo de los trabajadores, 
la organ!zac!ón de los empresar!os y la 
activa part!cipación de la juventud para 
que todos estos factos de grandeza con
verjan a la meta buscada con patriotis
mo, dignidad y noble sentido de expan
sión humana. 

Nos sentimos h<mrados los·paraguayos 
de haber dado con e! Brasil pasos de sin
gular relevancia americanista, sin alen
tar odios ni rencores, sin aventar resa
bios del pasado ni exacerbar malque
rencias con nuestros amigos. La hora 
presente está grávida de hechos reales, 
en todos los países civilizados de la 
tierra. Quedarán atrás los descreidos, los 
espíritus tardios, lo rem!sos en encontrar 
justas y rápidas soluciones a los proble
mas Utlgiosos que están siendo superados 
por el portentoso avance de la c!enc!a 
y de la técnica que nos incita a brindar-
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nos por entero al desarrollo de nuestros 
moed!os y recursos dlspon!bles en puestras 
tlerras, en nuestros rios y en el alre que 
respiramos. 

Estamos orgullosos de nuestras coln
cldenclals con los paí.ses amigos, que 
como el Brasil, facilltan las negociaclo
nes, dlnamlzan los acuerdos y convlerten 
en positivas realidades. Estamos forjando 
aqui el futuro de nuestros países en este 
hospltalarlo solar de los brasllefíos a la 
luz del derecho y la j ustlcla lnoomaclo
nal. 

En las circunstancias en que vive el 
mundo, el Paraguay y el Brasil tradúcen, 
con singular sentlmlento fraternal, el 
acercamiento que deseamos sea un re
sultado digno de nuestra politica de con
vlvencla y de la paz constructlva de que 
gozan nuestros dos pueblos. 

Me place sefíalar que el Paraguay y 
el Brasil están poniendo en práctlca ac
tos fundados en la buena veclndad. Los 
convenios y las declaraciones que en 
ocasión de esta visita que es grata a 
nuestros corazones se habrán de suscri
bir, son el resultado feliz de nuestra ma
durez para conjugar en comun um himno 
ai trabajo. 

Excelentísimo Presid•ente. 
Mi presencia en e! Brasil y el cordial 

receblmiento comprometeu mi gratitud 
al mismo tiempo que son vivos testimo
nios que surgen de la sinceridad e inten
sidad de un recíproco afecto. 

Agradezco y retribuyo esas demonstra
clones de afecto, en nombre de mil pue
blo y mio proprio en e! convencimiento 
de que la activa y amistosa particlpac!ón 
del Brasil en muchos emprendimientos 
que en mi Patria están en proceso de eje
cución proseguirán su curso normal. Nu
merosas obras de infraestructura se han 
convertido en realidad en virtud de esta 
excelente dlsposición del Brasil y están 
rindlendo apreciables beneficlos para 
nuestro intercambio comercial y el de
sarrollo de nuestras industrias. 

Excelentisimo Sefíor Presidente de la 
Republica Federativa dei Brasil, General 
de Ejército Don Emilio Garrastazú Mé
dlci: 

Grande es e! honor y la satisfacción 
que me dispensa e! destino para venir 
personalmente a expressarias que traigo 
al pueblo y al Gobierno del Brasil el cá
lido homenaje de afecto y simpatia dei 

pueblo y dei Goblerno de la República del 
Paraguay. 

Como testimonio vivo de estos senti
mientos hac!a vuestro noble pueblo y 
vuestra ilustre persona, mi Patria se hon
ra en otorgarlos por mi intermedlo la má
xima dlstlnción del "Collar del Mariscai 
Francisco Solano Lopes, de Ia Orden Na
cional del Mérito", creada en 1865 por 
nuestro heróe epónimo, para reconocer 
con ella los serviclos eminentes con que 
los preclaros amigos como Vos contri
buyen al prestigio y la gloria de las Na
clones. 

Excelentísima Sefíora: 
En nombre de mi Patria, me honro en 

otorgar a la seiíora Scylla Nogueira Mé
dici, dignísima esposa del Jefe de Estado 
del Brasil, la Condecoración en el Grado 
de Gran Cruz Extraordlnaria, como un 
sincero homenaje rendido a las nobles 
virtudes de la m uj er brasilefía, en su es
clarecida persona. 

Excelentísimo Sefíor Vice-Presldente 
de La Republica Federativa del Brasil: 

Me permito, asimismo, en nombre del 
pueblo paraguayo hacerle entrega de la 
Condecoración en el Grado de Gran Cruz 
Extraordinaria, al Seii.or Almirante de 
Esquadra Augusto Hamann Rademaker 
Grünewald, por sus excepcionales méri
tos en bien de la causa de la confra-

. ternldad paraguayo-brasilefía. 

DECLARAÇÃO CONJUNTA BRASIL-PA
RAGUAI FIRMADA PELOS PRESI
DENTES EMíLIO GARRASTAZU ~
DICI E ALFREDO STROESSNER, QUE 
SE PUBLICA NOS TERMOS DO RE
QUERIMENTO N.o 44/73, DE AUTORIA 
DO SR. SENADOR JOS'É LINDOSO. 

Declaração Conjunta 
Brasil-Paraguai 

A convite de Sua Excelência o Senhor 
Presidente da República Federativa do 
Brasil, General-de-Exército Emílio Gar
rastazu Médici, Sua Excelência o Senhor 
Presidente da República do Paraguai, 
General-de-Exército Alfredo Stroessner, 
visitou oficialmente Brasília, de 25 a 27 
de abril de 1973. 

Durante a visita, que patenteou a cor
dialidade felizmente existente entre os 
dois países e seus Governos, cujos laços 
de amizade se estreitam cada vez mais, 
graças ao espírito que norteia suas rela-
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ções, os dois Presidentes efetuaram ex
tensa troca de pontos de''vlsta sobre 
questões de âmbito mundial e regional e 
examinaram, com detida atenção, o qua
dro das relações entre o Brasil e o Pa
raguai. 

Coincidiram, na oportunidade, em dei
xar constância da atmosfera fraterna 
em que se processaram as conversações, 
da identidade, mais uma vez reiterada, 
de princípios e idéias que presidem à 
conduta internacional de seus países, e 
dos resultados positivos a que chegaram 
sobre o atual panorama das suas rela
ções e as possibilidades de um aprimora
mento crescente da amizade e da cola
boração brasileiro-paraguaia e, para esse 
efeito, convieram em subscrever a se
guinte 

Declaração Conjunta 

Os Presidentes da República Federativa 
do Brasil e da República do Paraguai. 

I - Manifestam sua confiança no 
aperfeiçoamento da convivência inter
nacional através do primado do Direito 
e do aprofundamento da solidariedade 
entre os Estados. A esse propósito, res
saltam, como princípios fundamentais 
das relações internacionais, a igualdade 
jurídica dos Estados, a autodetermina
ção dos povos, a não-intervenção nos as
suntos internos dos outros Estados, a 
cooperação fraterna entre as nações, o 
reconhecimento da paz e a concórdia 
como fatores essenciais do p1.1ogresso, a 
solução das controvérsias por meios pa
cíficos, o respeito aos direitos fundamen
tais da pessoa humana e a condenação 
de todas as modalidades de violência que 
contra eles atentem. Rejeitam, nesse 
contexto, qualquer tendência ao congela
mento da estrutura mundial de poder e 
ao estabelecimento de áreas de influên
cia. 

II - Coincidem na necessidade do for
talecimento das Nações Unidas como ór
gão mantenedor da paz e da segurança 
internacional, incluindo, neste conceito, 
a segurança econômica, Isto é, a respon-:. 
sabll!dade solidária e coletiva de todas 
as nações no que diz respeito ao processo 
de desenvolvimento. 

III - Reiteram a urgência de que se 
reformulem equitativamente as atua!s 
estruturas do comércio internacional, 
dando-se aos países em desenvolvimen
to condições de efet!va competição atra
vés do melhor acesso aos mercados dos 
países desenvolvidos, mediante o fortale-

cimento e ampliação do sistema de pre
ferências gerais, da supressão de medi
das protecionistas e da eliminação de 
qualquer forma de tratamento discrimi
natório na aplicação daquele sistema. 

IV - Em face da Importância que 
atribuem às negociações comerciais mul
tilaterais, que se desenrolarão no foro do 
GATT, a partir do corrente ano, mani
festam a convicção de que os países em 
desenvolvimento delas devem participar 
plenamente, no intuito de obter melho
res condições para o aumento de suas 
receitas de exportação. 

V - Consideram essencial que a re
f.ormulação do sistema monetário inter
nacional assegure aos países em desen
volvimento maiores recursos para as ln
versões e para o financiamento do seu 
comércio l:nterna·cional através de meca
nismos que facilitem em seu benefício a 
transferência de capital. 

VI - Consignam o empenho de seus 
Governos em reforçar os mecanismos da 
Organização dos Estados Americanos, a 
fim de que esta possa atingir plenamente 
seus objetlvos, sejam os de índole polí
tica, sejam os de natureza econôm!ca, 
social ou cultural. 

VII - Coincidem na importância fun
damental do processo de integração da 
América Latina, como instrumento para 
incrementar o desenvolvimento econômi
co-social e a solidariedade dos países na 
área, e para ampliar o comércio regional. 
Assinalam, a propósito, os esforços reali
zados pela Associação Latino-Americana 
de Livre Comércio, reiterando o empenho 
dos dois Governos no sentido de aprimo
rar e revigorar seus mecanismos. 

VIII - Expressam sua satisfação pela 
maneira pela qual está sendo implemen
tado o Tratado da Bacia do Prata e rea
firmam o propósito prioritário dos dois 
países em continuar a envidar todos os 
esforços no sentido da con8ecução dos al
tos fins a que se propõe alcançar. 

IX - Consignam, como altamente po
sitivo, o dinamismo das relações entre o 
Brasil e o Paraguai e .expressam sua sa
tisfação pela assinatura, hoje, por seus 
respectivos Ministros das Relações Exte
riores, do "Tratado entre a República Fe
derativa do Brasil e a República do Pa
raguai para o Aproveitamento Hidrelé
tlco dos Recursos Hídricos do rio Paraná, 
Pertencentes em Condominlo aos dois 
Países, desde e Inclusive o Salto Grande 



-321-

de Sete Quedas ou Salto de Guaíra até a 
foz do rio Iguaçu", com o qual se ~brem, 
dentro da mal.s franca, ampla e leal co
laboração entre os dois países, reais pers
pectivas para a transformação sócio-eco
nómica da região e para o desenvolvi
mento do Brasil e do Paraguai. Ao mesmo 
tempo, reafirmam que na construção e 
na operação destas obras, os dois Gover
nos terão presente a preocupação de não 
ocasionar prejuízo sensível fora das suas 
respectivas jurisdições aJ.acionais, de con
formidade com os compromissos interna
cionais vigentes de que são Parte ambos 
países. 

X - Coincidem em atribuir, de acordo 
com a política de leal e reciproco enten
dimento em que se acham empenhados 
seus Governos, a devida importância à 
execução dos trabalhos a cargo da Co
missão Mista de Lintltes e Caracteriza
de Fronteira Brasil-Paraguai. 

XI - Registram, como exemplo do 
sentido cada vez mais promissor da di
versificação das relações económicas en
tre os dois países, os trabalhos que vêm 
sendo realizados pela Comissão Mista de 
Comércio e Investimentos e pela Comis
são Mista Especial de Transpol'tes e Tu
rismo. Assinalam, outrossim, as vanta
gens que teria, para ambos países, a con
clusão de acordos de complementação in
dustrial de interesse reciproco. 

XII - Exprimem sua satisfação pelo 
encaminhamento do Programa de Ação 
em favor do Paraguai, no âmbito .da 
ALALC, cuja fase inicial chegou ao seu 
término com a conclusão da pesquisa do 
mercado brasileiro para a colocação de 
produtos paraguaios de exportação e pela 
decisão de implementar o referido Pro
grama no mais curto prazo. 

XIII - Manifestam especial agrado 
pelo estâgio em que se encontra o projeto 
de construção da estrada Encarnación
Puevto Presidente Stroessner, no qual co
labora o Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem, do Brasil, e que 
constituirá elemento decisivo no contex
to das ligações entre os dois países. 

XIV - Coincidem em que, para criar 
novos estímulos no campo das relações 
econômicas entre os dois países, é alta
mente conveniente vir a estabelecer-se 
um regime legal para evitar a dupla tri
butação. 

XV - Julgam altamente positivos os 
projetas realizados no campo da coope
ração técnica e expressam sua decisão de 

ampliá-los. Nesse sentido, consideram de 
impottância que se realizem, para o Pa
raguai, estudos de viab!l!dade das indús
trias siderúrgicas e petroquimicas e os 
de um plano de desenvolvimento integral 
da região do Alto Paraná. 

XVI - Considerando a situação me
diterrânea da República do Paraguai e o 
desejo da República Federativa do Brasil 
de envidar todos os esforços a fim de 
permitir à nação irmã o mais fâcll aces
so aos portos marítimos brasileiros, ra
tificam o que, a respeito; foi acordado 
entre os dois Estados e reafirmam sua 
determinação de continuar a implemen
tar as concessões de depósitos francos, 
conferidas ao Paraguai, nos por.tos de 
Sa·ntos e Paranaguâ, 

XVII - Assinalam a importância de 
que se revestirão, para as comunicações 
entre o Brasil e o Paraguai, os estudos de 
viabilidade a serem efetuados pelo De
partamento Nacional de Estradas de 
Ferro, do Brasil, com o propósito de es
tabelecer uma interconexão da rede fer
roviária do Paraguai, a partir de Assun
ção, com a do Brasil, através de um pon
to na fronteira de ambos países. Ao mes
mo tempo expressam seu desejo de que 
os referidos estudos contemplem a pos
sibilidade de eletrificação do sistema. 

XVIII - Reconhecendo de interesse, 
inclusive para as telecomunicações na 
América do Sul, a interligação dos dois 
países através de um siste~a de micro
ondas, resolvem que prossigam os estu
dos pertinentes. 

XIX - . A fim de ampliar as relações 
culturais entre os dois países, julgam 
dignas da maior atenção as negociações 
tendentes a atualizar e dinamizar o con
vênio cultural vigente. 
XX- Manifestam seu desejo de que 

Brasília e Assunção estejam unidas por 
mais uma estrada de rodagem pavimen
tada para cujo fim as autoridades com
petentes de ambos países adotarão, 
quando estimem convenientes, as provi
dências necessárias. 

Feita a1a cidade de Brasilia, aos vinte 
e seis dias do mês de abril de mil nove
centos e setenta e três. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.o 52, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Cattete Pi
nheiro, solicitando, nos termos dO 



-322-

art. 281 do Regimento 'ln terno, a re
tirada do Projeto de Lei do Senado 
n.0 104, de 1971, de sua autoria, que 
estabelece critérios para a fixação 
do "salário-base" e dispõe sobre a 
contribuição dos profissionais libe
rais para o Instituto Nacional de 
Previdência Social (INPS), acres
centando parágrafo ao art. 77 da Lei 
n.0 3. 807, de 26 de agosto de 1960 
(redação dada pelo art. 19 do De
creto-Lei n.o 66, de 21 de novembro 
de 1966), e dá outras providênl!ias. 

O projeto, cuja retirada é proposta, 
tramita em conjunto com os de números 
46/68, 59/68 e 15/71. Se aprovado o re
querimento, estas matérias serão reme
tidas à Comissão de Legislação Social 
para novo pronunciamento. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento; o projeto 

vai ao Arquivo, devendo retornar à Co
missão de Legislação Social as matérias 
que ·com ele tramitavam em conjunto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 9, de 1973 
(n.o 1.116-B/73, na Casa de origem), 
de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que concede pensão 
especial a André Kohls, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 70, 
da Comissão 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
O SR. LENOIR VARGAS -Sr. Presi

dente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS - (Sem re· 
visão do orador.) Sr. Presidente, apenas 
uma palavra para exaltar a justiça desta 
proposição. 

André Kohls, que será beneficiado com 
a pensão especial, é um colono que vive 
no Extremo-Oeste do Estado de Santa 
Catarina, no Município de Anchieta. 

Depois de manobras que teriam sido 
realizadas pelo Exército Nacional, con
forme menciona o Sr. Ministro dessa 
Pasta, nas terras de André Kohls, uma 
granada ofensiva foi acidentalmente por 

ele encontrada. Em virtude da explosão 
dessa granada, este homem, que tinha 
uma pequena propriedade e com ela 
mantinha sua numerosa família, ficou 
inteiramente incapaz para o serviço ati
vo, eis que completamente cego. 

Estive, Sr. Presidente, há alguns me
ses, no município de Anchieta. Numa 
reunião, vereadores, prefeitos, de toda 
a região tr<mxeram-me com muito em
penho a reivindicação de que o Governo 
apressasse esta pensão que o Senado da 
República agora está a votar. 

É para destacar a justiça da medida, 
Sr. Presidente, que encaminho a dis
cussão da matéria. 

O evento se verificou a 1.o de março 
de 1972. Dai vai c<>rrer a data para a 
percepção do beneficio. A mensagem 
governamental chegou ao Congresso Na
cional a 20 de março de 1973. 

Sr. Presidente, desej<> destacar o em
penho do Congresso em casos desta na
tureza, pois que, hoje passados não 
muitos dias, já estamos na votação final 
da proposição. 

Estas, Sr. Presidente, as palavras que 
desejava proferir, confiando na provi
dência de que, com essa pensão que o 
Estado lhe dá, possa André Kohls criar 
dignamente os seus filhos e dar-lhes 
aquela orientação que já lhes dedicava 
antes do acidente que o inutilizou para 
o trabalho ativo. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não havend<> mais quem peça a palavra, 
declaro encerrada a discussão. 

Em v<>tação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá a sanção. 

É o seguinte o projeto apr<>vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 9, de 1973 

(N.• 1.116-B, de 1973, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REP'ÚDLICA) 

Concede pensão especial a André 
Kohls. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É concedida a André Kohls, 

filho de Paulo Kohls e Felicia Bernar
dini, pensão especial, mensal, equiva
lente a sete vezes o valor do maior sa
lário mínimo vigente no Pais, a con-
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tar de 1.0 de março de 1972, data em 
que foi julgado definitivamente inca
paz para todo e qualquer trabalho. 

Art. 2.o - A pensão especial de que 
trata esta Lei será, por morte do be
neficiário, transferível metade para a 
viúva e metade para os filhos menores 
de 18 anos ou inválidos. 

Art. 3.o - A despesa decorrente da 
execução desta Lei correrá à conta de 
Encargos Gerais da União - Recursos 
sob a supervisão do Ministério da Fa
zenda. 

Art. 4.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 17, de 1973 
(apresentado pela Comissão de 
Constituição e Justiça como conclu
são de seu Parecer n.o 47, de 1973), 
que suspende a execução dos arts. 
20, 21, 23 e 25 da Lei n.o 2.311, de 
15 de dezembro de 1967, do Estado 
do Espírito Santo, declarados in
constitucionais por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal, de 10 
de novembro de 1971. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 17, de 1973 

Suspende a execução dos arts. 20, 
21, 23 e 25 da Lei n.o 2. 311, de 15 de 
dezembro de 1967, do Estado do Es· 
pírito Santo, declarados inconstitu· 
cionais por decisão definitiva do Su· 
premo Tribunal Federal, de 10 de 
novembro de 1971. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único - É suspensa a execução 

dos arts. 20, 21, 23 e 25 da Lei n.o 2. 311, 
de 15 de dezembro de 1967, declarados 

inconstitucionais por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal, prolatada 
a 10 de novembro de 1971. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 18, de 1973 
(apresentado pela Comissão de 
Constituição e Justiça como conclu
são de seu Parecer n.O 48, de 1973), 
que suspende a execução, por in
constitucionalidade, de expressões 
contidas no art. 80, da Constituição 
do Estado de São Paulo. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
o projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 18, de 1973 

Suspende a execução, por incons· 
titucionalidade, de expressões conti
das no art. 80, da Constituição do 
Estado de São Paulo. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa a execução das 
expressões "rejeitado o projeto, subsis
tirá a Lei Orçamentária anterior" do art. 
80, da Constituição do Estado de São 
Paulo, promulgada com a Emenda n.O 2, 
de 30 de outubro de 1969, declaradas 
inconstitucionais por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal, proferida 
em 30 de agosto de 1972 nos Autos de 
Representação n.0 877. 

Art. 2.0 - A presente Resolução en
trará em vigor na· data de sua publica
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo To,rres) -
Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Lourival Baptista. 
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O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o prefeito de 
Boquim, Sr. Horácio Fernandes Fontes, 

· encaminhou-me memorial por ele assi
nado, juntamente com algumas dezenas 
de autoridades e moradores daquele im
portante município do meu Estado, atra
vés do qual pleiteiam .. do ilustre Presi
dente do Banco do Brasil, Dr. Nestor 
Jost, a instalação de uma Agência da
quele estabelecimento de crédito. 

Situado no Sul do meu Estado, Boquim 
é um dos mais prósperos Municípios de 
Sergipe, possuindo na agricultura e na 
pecuária suas principais riquezas. O me
morial está amplamente fundamentado 
e como o incorporarei neste meu pro
nunciamento, desnecessário se torna 
que aqui demonstre sua procedência, 
bem como a importância que teria para 
Boquim e todo o Sul sergipano a insta
lação da Agência do Banco do Brasil. 

Tã.o logo me chegou às mãos esse 
documento, dei-lhe total apoio. Em con
seqüência, fui ao Banco do Brasil a fim 
de entregá-lo pessoalmente ao ilustre 
presidente Nestor Jost. Este, infelizmen
te, não se encontrava em Brasília. Não 
querendo retardar de um dia sequer a 
justa pretensão do povo de Boquim, pedi 
ao Doutor Camilo Calazans, diretor do 
Banco do Brasil para a Regiã.o Nordeste, 
o encaminhasse àquele a quem estava 
dirigido, expressando o meu integral 
apoio à reivindicação. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex. a. 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAI'TISTA- Com 
muito prazer, eminente Senador Paulo 
Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra - Faz muito bem 
V. Ex. a. quando fixa, nesta oportunidade, 
a magnífica contribuição ao desenvolvi
mento nacional que vem empreendendo 
o Banco do Brasil. Não somente no Nor
deste mas no resto do País, liderado por 
essa figura excepcional de homem públi
co que é Nestor Jost, que soube ampliar 
as fronteiras do Banco do Brasil, levan
do-o até ao estrangeiro. É com satisfação 
e com vibração patriótica que o brasilei
ro, ao chegar a Paris, ao chegar a Lisboa, 
a Londres e aos Estados Unidos, vê o 
Banco do Brasil lutando entre os demais 
Bancos daquelas cidades e países, dispu
tando, no cenário internacional, com 
grandes vantagens. Como recentemente, 
na França, quando no encerramento do 
balanço financeiro, o Banco do Brasil co-

locou-se como o 5,0 Banco em negócios 
realizados na Capital francesa. O Banco 
do Brasil, liderado por Nestor Jost, tem 
uma equipe de Diretores como Oziel Car
neiro (l.a. Região), como Camilo Calazans 
(2.a. Região), que tem hoje, no Nordeste, 
o seu nome gravado no coração de todos 
os nordestinos, como Mário Pacine (Mi
nas), como Perachi Barcelos (Paraná -
Santa Catarina), como o Diretor Admi
nistrativo Admon Ganem, que é sensível 
à promoção e à colocação de homens à 
altura de um intercâmbio maior com as 
populações interioranas, como Angelo 
Amauri (S. Paulo) e Sérgio de Andrade 
Carvalho (Rio de Janeiro e Espírito San
to) . Raramente, na vida republicana, te
ve o Governo da República a felicidade 
de congregar em torno do Presidente do 
Banco do Brasil uma equipe de hom;,.ns 
patriotas a serviço do seu desenvolvimen
to. Portanto, eu me congratulo com V. 
Ex.a. neste aparte, quando faz uma pro
moção não somente do Banco do Brasil, 
no Nordeste, porque podemos dizer que 
no Nordeste o Banco do Brasil foi, antes 
de Nestor Jo.st e antes de Camilo Cala
zans, e é depois da presença desses dois 
ilustras homens públicos à frente da Pre
sidência e da direçãc da Segunda Re
gião. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Agra
deço a V. Ex.a., eminente Senador Paulo 
Guerra, o aparte com que acaba de hon
rar o meu pronunciamento. Autêntico li
der nordestino, homem que tem prestado 
relevantes serviços ao seu Estado, inclusi
ve como governante, V. Ex. a. deixou lá a 
marca do seu trabalho. Ao apoiar o meu 
pronunciamento, V. Ex. a. faz muito bem 
em dizer que o Banco do. Brasil, que tem 
à frente Nestor Nost e, com ele, uma 
plêiade de homens idealistas, realizado
res, que trabalham, que se interessam 
pelos problemas brasileiros como Camilo 
Calazans, Mário Pacini, Admon Ganem, 
Peracchi Barcelos, Cezar Bacelar, Bene
dito Fonseca Moreira, Oziel Carneiro, 
Sérgio Carvalho, Amaury Stabile, Oswal
do Colin e Dinar Gigante, que compõem 
aquela Diretoria, trabalham com afinco 
ajudando o Brasil no seu desenvolvimen
to, nesse desenvolvimento que o nosso 
eminente Presidente Garrastazu Médici 
tem incentivado, para nos dar um Brasil 
do futuro, um Brasil do amanhã, um 
Brasil que V. Ex. a. e todos nós desta Casa 
desejamos. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.11 

um aparte? 
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O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
grande prazer, eminente Senador. 

O Sr. José Lind:Oso - V. Ex. a faz um 
discurso sobre o Nordeste, encaminhando 
reivindicação de agência do Banco do 
Brasil em Aracaju e no interior do seu 
Estado. É razoavelmente estranho que 
eu, do Amazonas, venha a participar do 
discurso de V. Ex. a, com o seu asse_nti
mento sempre generoso para apartea-lo. 
Mas o faço na mesma linha do Senador 
Paulo Guerra na homenagem à equipe 
de direção do' Banco do Brasil, presidido 
por Nestor Jost e que tem a ~e.gurança 
do técnico e a sabedoria do politico, por
que transitou pelo Parlamento, aprendeu 
e ·sentiu realmente toda a problemática 
do Brasil e sem abrir mão dos problemas 
de natureza técnica, encaminha com ex
celente performance, diríamos assim, os 
destinos do Banco do Brasil. Quero re
gistrar, subl!nhand.? num COID:P~omisso 
de amizade, intel!gencia e grat1dao, que 
entre os elementos da equipe se encontra 
Oziel Carneiro, homem do Pará, que sen
te os problemas telúricos da região numa 
visão exata de toda a problemática da 
Amazônia a dar colaboração excepcional 
ao desenvÓlvimento do País naquela área. 
Nobre Senador, perdoe-me se me alon
go - tenho por vezes assinalado que 
nem sempre há correspondência entre 
alguns seto·res administrativos e as 
grand•es linhas de desenvolvimento do 
G.averno, e esse descompasso gera in.
quietação. Com o Banco do Brasil 
não acontece assim. O Banco do Bra
sil marcha com o pensamento ideal 
do Presidente Médici, plantando a nos
sa. presença nos diversos Continentes, 
e também nas Capitais brasileiras, ofere
cendo resultados materiais líquidos pela 
sua tradição e pela segurança das suas 
operações. Mas, ele faz mais: o Banco do 
Brasil faz o Brasil, quando investe a sua 
ação pelo interior, para atender as nos
sas cidades mais remotas, no financia
mento da produção. Coopera com a agri
cultura, e, portanto, com o desenvolvi
mento do País. Assinalo estas palavras 
pensando na significação extraordinária 
que tem o Banco do Brasil para o meu 
Estado do Amazonas, onde a sua presen
ça é efetiva, eficaz, patriótica e salva
dora. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Agra
deço a V. Ex.", eminente Senador José 
Lindoso o aparte que acaba de dar ao 
meu discurso. v. Ex.", como autê.ntico 
amazonense, homem que tem amor a sua 

terra, ao tratarmos de problema !!gado ao 
interesse nacional, não esqueceu o seu 
Amazonas, e veio dizer que o Banco do 
Brasil está presente em sua terra. 

O Sr. Vasconcelos Torres- Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
muito prazer. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Disse o 
nobre Senador José Lindoso que V. Ex. a 
talvez estranhasse o seu aparte pelo fato 
de ele ser um homem do extremo-Norte. 
Muito mais razão teria V. Ex. a para es
tranhar o meu, agora, que sou do Sul. 
Mas, em se tratando de organização emi
nentemente nacional, permita-me V. 
Ex." que também me refira ao nosso an
tigo Colega da Câmara dos Deputados, 
Sr. Nestor Jost, hoje Presidente do Ban
co do Brasil, e à sua grande equipe, todos 
excelentes diretores, inclusive um men
cionado, particularmente, pelo Senador 
Paulo Guerra, Dr. Admon Ganem, técni
co em administração, figura fabulosa pe
los conhecimentos e pela acuidade admi
nistrativa que tem. Relativamente ao 
meu Estado, queria dizer que se não fos
se o Banco do Brasil talvez não tivésse
mos agricultura, e que os estímulos, o 
apoio que recebemos vêm justamente do 
tempo em que a Carteira Agrícola era 
chefiada pelo atual Pr.esidente do Banco. 
Queria ainda dizer a V. Ex.a que o núme
ro de agências, que dá infra-estrutura 
económica a todo o Pais, e a demarrage 
para o exterior, em qualquer ponto, é al
to progresso. No caso de Paris, por exem
plo, em seis meses já havia ali um de
pósito de cerca de dois milhões de dóla
res coisa que só acontece com os gran
des Bancos naquela Capital européia. E, 
finalmente - v. Ex." me perdoe o longo 
aparte porque me sinto orgulhoso quan
do falo no Banco do Brasil; eu e o Se
nador . Ruy Carneiro somos advogados 
desse estabelecimento de crédito bancário 
- por ser um Banco do País, não tendo 
capitais particulares ou aUenígenas, o 
Banco do Brasil é realmente do povo. 
Ouvindo essas palavras elogiosas ao Ban
co do Brasil, sendo um de seus funcioná
rios e dando depoimento também como 
representante do Estado, fico muito fe
liz e esta felicidade é que me inspirou o 
aparte que tive a grande honra de dar a 
V. Ex." 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Emi
nente Senador Vasconcelos Torres, a 
honra foi minha em receber o aparte. V. 
Ex. a também é um legitimo representante 
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do seu Estado, meu velho Colega na Câ~ 
mara dos Deputados. Ambos fomos, ali, 
Colegas do Presidente ·Nestor Jost, a 
quem, hoje aqui no Senado da República, 
estamos a louvar, e aplaudir, dizendo ao 
povo brasileiro o que esse eminente ho~ 
mem público faz na dlreção do Banco do 
Brasil. Sou multo grato a V. Ex.n, em!~ 
nente Senador Vasconcelos Torres. 

Continuo, Sr. Presidente: 
Não é preciso que aluda agora à obra 

excepcional que o Banco do Brasil vem 
desenvolvendo no Nordeste, e multo me~ 
nos à atuação desse dinâmico, incansável 
e obstinado trabalhador que é o Doutor 
Camilo Calazans, a quem o meu Estado 
- como todo o Nordeste e, assim, o País 
- multo deve, face à dedicação rara com 
que se deslncumbe de suas atribuições, 
sempre firme na afirmação dos Interesses 
do Banco do Brasil, bem como no atendi~ 
menta d·e justas reivindicações da área 
que lhe está subordinada. 

Ao confiar ao Doutor Camilo Calazans 
o encaminhamento do memorial que m•e 
velo de Boqulm, o fiz por ter plena con~ 
fiança num homem que bem conheço e 
cuja atuação tenho acompanhado há 
muitos anos. Não apenas isso, Sr. Presi~ 
dente, mas plenamente consciente da to~ 
tal procedência da pretensão que me velo 
de Boquim, razão do pronto e total apoio 
que lhe dei. Dúvida alguma tenho, assim, 
de que o pedido será atendido, pois bem 
conheço o dinamismo e o patriotismo do 
Presidente e mais componentes da dire~ 
toria do Banco do Brasil. 

O Sr. Heitor Dias - Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
muito pra21er, eminente Senador Heitor 
Dias. 

O Sr. Heitor Dias - Associo~ me às 
elogiosas e justas referências ao Banco do 
Brasil. O progresso e o desenvolvimento 
do nosso Pais se tem, evidentemenbe, re~ 
fletido no Banco do Brasil, mas é ver~ 
dade também que o Banco do Brasil tem, 
por outro lado, concorrido para o desen~ 
volvimento de todo o País. O trabalho 
que a atual Diretorla vem realizando, e 
a cuja frente se encontra a figura dlnâ~ 
mica de Nestor Jost, que, como bem frl~ 
sou o nobre Senador José Lindoso, une a 
sua capacidade de técnico à sua visão e 
sensibil!dad•e de político, merece francos 
e sinceros aplausos de todos nós. Conta 
S. s.n com uma plêiade de colaboradores 
e companheiros dedicados. É o Dr. c a~ 

milo Calazans que vemos, a todo o ins~ 
tante, de um ponto a outro do País, nos 
lugares mais longínquos, a marcar a pre~ 
sença do nosso principal estabeleclmen~ 
to bancário, com uma nova agência. São 
seus outros companheiros, entre os quais 
quero referir, com multo afeto, com mui~ 
ta admiração, o Dr. Admon Ganem. O 
Dr. Admon Ganem é um jovem idealista. 
Eu o vi fazer-se, eu o vl formar-se, eu o 
vi preparar-se para a vida pública. O tra
balho que ele vem realizando à frente da 
Dlretoria que lhe coube, é um traJbalho 
sério, qu•e se reflete na própria dinâmica 
do estabelecimento. Não posso omitir a 
ação e o dinamismo do nosso ex-Colega 
da Câmara, Peracchl Barcellos, que nos 
cargos que ocupa deixa sempre um traço 
marcante de sua personalidade. E que
ro dizer a V. Ex. a que o Brasil está ple
namente consciente desse trabalho, haja 
vista as sucessivas demonstrações de 
apreço que têm recebido de vários Esta
dos brasileiros. Muitos de nossos municí
pios lhes têm conferido o título de cida
dania, como expressiva maneira de que 
dispõ·em para traduzir a sua gratidão, o 
seu reconhecimento aos benefícios rece
bidos. E devo ainda aqui agora frisar a 
V. Ex." que pude sentir com entusiasmo a 
presença do Brasil no exterior. Foi com 
emoção muito grande que entrtll numa 
agência do Banco do Brasil em Lisboa, 
podendo verificar que o nosso principal 
estabelecimento de crédito já leva além
fronteiras não apenas o nome do nosso 
Pais mas a marca do nosso progresso, do 
nosso desenvolvimento, que é o de uma 
Nação adulta, plenamente consciente de 
sua potencialidade e do seu destino. 

O Sr. Saldanha Derzi - Permite 
V. Ex." um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com 
imenso prazer, eminente Senador Sal
danha Derz!. 

O Sr. Saldanha Derzi - Nobre Sena
dor Lourival Baptista, quando V. Ex." 
com multa propriedade faz o seu dis
curso elogiando esta grande organiza
ção que é o Banco do Brasil, um orgulho 
mesmo hoje para todos nós brasileiros, 
Mato Grosso não podia ficar ausente 
pela minha palavra aqui no Senado Fe
deral. Realmente, quase que podemos 
dividir o Banco do Brasil em duas fases: 
antes de Nestor Jost e depois de Nestor 
Jost. Mesmo antes de Nestor Jost, o 
Banco do Brasil deu grande assistência 
a todos os homens que trabalham nesta 
Nação, de todas as classes, da zona rural, 
os industriais, os comerciantes, mas é 
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preciso que examinemos bem depois da 
administração desse homem extraordi
nário que foi nosso Colega na Câmara 
dos Deputados há 18 anos. Quando as
sumia eu o mandato de Deputado fede
ral, ainda no Rio de Janeiro, assumia 
também aquele !lustre gaúcho - homem 
simples, modesto mas de talento, de 
personalidade e depois de vários anos, 
honrando o seu Estado naquela Casa do 
Parlamento Nacional - uma Diretoria 
do Banco do Bras!!, a CREAI para todo 
o Bras!!. Lá, se projetou pelo seu tra
balho, pelo seu dinamismo, pela sua. ca
pacidade de visão dos problemas do 
Bras!!, credenciando-se a ser na reali
dade um grande Presidente do Banco do 
Bras!!, que o é Nestor Jost. Para orgulho 
nosso, tem expandido essa instituição de 
crédito; hoje, sem favor, entre os dez 
maiores Bancos do mundo, com reper
cussão extraordinária em todos os países 
onde se faz presente a nossa Pátria 
através da organização e do trabalho do 
Banco do Bras!!. Estamos de parabéns 
com esta administração, com o descorti
no e a capacidade de trabalho de Nestor 
Jost, que faz uma revolução em todo o 
Bras!!, modernizando agências, dando 
maiores conhecimentos aos seus funcio
nários através de vários cursos de espe
cialização e mais particularmente cons
truindo as sedes próprias em quase todas 
as sucursais do Banco. Em Mato Grosso, 
têm-se inaugurado belissimas e magni
ficas agências do Banco do Brasil que 
bem alto colocam o nome de organização 
no meu Estado. Ao lado de S. s.a, existe 
uma equipe valorosa, como, por exemplo, 
este paraense, responsável pela direção 
do Banco do Brasil também em Mato 
Grosso, homem simples, modesto, hu
m!lde, médico como eu. A princípio, 
quando foi escolhido - e Mato Grosso 
ficou na 1.a Região da DIRAM- fiquei 
chocado, porque achava que os proble
mas do meu Estado não eram semelhan
tes aos da Amazônia, ele que é o diretor 
encarregado daquela Região. Todavia, foi 
uma surpresa. Realmente, Oziel Carneiro 
é um homem profundamente conhece
dor dos assuntos do Estado de Mato 
Grosso e de toda a Amazônia e, Inques
tionavelmente, um dos maiores diretores 
que já houve naquela minha região, no 
Estado de Mato Grosso. S. s.a compreen
de todos os problemas, desde os do 
homem rural até os dos industriais, não 
deixando de assistir com o seu carinho, 
o seu estudo, a sua visão e o seu dina
mismo, os setores da economia mato
grossense. Muito o meu Estado deve ao 

Banco do Brasil e à administração de 
Oziel Carneiro. Ao lado dele, conheço 
esse grande diretor que dirigiu da agên
cia de Ponta-Porá, quando ela estava 
quase a fechar por desacerto de gerentes 
anteriores. Foi para lá o extraordinário 
Mário Pacini e demonstrou sua capaci
dade de trabalho, sobretudo o seu espí
rito público. Vaticinei que, com o seu 
esforço e o conhecimento dos problemas 
daquela região, ele estava fadado a 
ocupar altos postos no Banco dD Brasil. 
Vemos agora Mário Pacini dirigindo um 
dos setores do Banco do Bras!! com 
grande acerto, equilibrio e a contento de 
todos os Estados. Conheço outros dire
tores, como Camilo Calazans, elogiado 
por todos os homens do Nol'deste pelo 
seu trabalho, pela. sua. visão e sua. sim
plicidade. Há também este baiano valo
roso, um homem duro, firme e sério, mas 
de alta capacidade administrativa., res
ponsável, que é Admon Ganem. Muitas 
vezes podemos não concordar com o seu 
ponto de vista, porém temos grande res
peito pela sua. opinião, pelo seu descor
tino, pela sua. dedicação àquela Casa, 
porque realmente é um homem que, aci
ma de tudo, vive o problema do Banco 
do Brasil, e é com grande acerto que 
ocupa uma das Diretoria.s. Podemos ci
tar, entre os outros Diretores, o nosso 
velho amigo e companheiro, Peracchi 
Barcellos, também nos surpreendendo, 
saindo de uma Casa do Congresso, um 
politico, um mil!tar, para governar o Es
tado do Rio Grande do Sul e volta a as
sumir uma das chefias do Banco do 
Bras!!, com grande propriedade, espírito 
público e Inteligência. Essa, a equipe -
com os outros Diretores do Banco do 
Brasil- que, neste mesmo diapasão, com 
esta mesma visão do Brasil de hoje, 
que progride e quer realmente se colocar 
entre as Nações de maior progresso e 
desenvolvimento no mundo estão levando 
nosso País a se colocar numa magnífica 
posição internacional. Muito grato a V. 
Ex.". 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Que
ro, Sr. Presidente, desta tribuna endere
çar ao presidente Nestor Jost meu ve
emente apelo para que ouça. e atenda à 
reivindicação do povo de Boquim. Não 
apenas para beneficiar rica e populosa 
região de Sergipe, mas também para 
proveito do nosso maior estabelecimento 
de crédito, cujo contínuo fortalecimento 
é meta. permanente do Governo do emi
nente Presidente Garrastazu Médicl. E 
expresso a minha completa confiança no 
prezado presidente Nestor Jost. 
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O Sr. Flávio Britto - V. Ex.a me dá 
licença para um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAI'TISTA - Com 
muito prazer, eminente Senador Flávio 
Br!tto. 

O Sr. Flavio Britto - Meu caríssimo 
Colega, Senador Lourival Baptista, 
V. Ex.a traz à Casa um depoimento do 
que têm sido esses brasileiros que, desde 
o Governo Costa e Silva, foram bem es
colhidos e bem selecionados para tratar 
do problema da agropecuária brasileira, 
que são os financiamentos para a nossa 
classe. Não podia eu, como Presidente da 
Confederação, deixar de tomar o tempo 
dos Colegas e apartear V. Ex.a nesse be
líssimo pronunciamento. Tenho obriga
ção de, como representante da classe 
patronal, dar o meu depoimento também 
do que essa plêiade de diretores do 
Banco do Brasil e do Banco Central vem 
fazendo pela agropecuária brasileira. E 
mais, meu eminente Colega: é a felici
dade trazida pela Revolução e pelo Pre
sidente Costa e Silva, que souberam es
colher Nestor Jost, e do Presidente Mé
dicl que soube manter esses homens que 
só se têm preocupado com o crescimento 
e engrandecimento do Brasil. 

O SR. LOURIV AL BAI'TISTA - Agra
deço a V. Ex.a, eminente Senador Flávio 
Britto, o aparte que vem honrar meu 
pronunciamento. V. Ex.", com a autori
dade da confederação Rural, veio de
monstrar o que o Banco do Brasil tem 
feito por essa classe que V. Ex.", com 
muita dignidade, dirige. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Permite 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAI'TISTA- Com 
multo prazer, nobre Senador Carlos L!n
denberg. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Estou ou
vindo atentamente as palavras de V. 
Ex." com referência à atuação do Pre
sidente Nestor Jost no Banco do Brasil, 
à sua diretoria e ao trabalho desenvol
vido neste Pais. Tenho acompanhado a 
trajetórla de S. Ex.", especialmente pelos 
relatórios publicados anualmente, e o 
que verificamos é que, realmente, essa 
administração tem imprimido uma ex
pansão extraordinária ao Banco do Bra
sil não só dentr·o do nosso próprio ter
ritório, como também no estrangeiro. 
Com referência ao desenvolvimento agrí
cola, que é o que mais me interessa de 
perto, pois também sou agricultor, o 
Banco do Brasil expandiu extraord!na-

rlamente os recursos necessários ao am
paro à lavoura. Quero ser testemunha 
de que também no meu Estado o tra
balho ali r.eali:~:ad·o tem sido o melhor e 
o maior, que se poderia desejar, não po
dendo esquecer o nome do jovem Diretor 
Sérgio Andrade Carvalho, responsável di
reto, consciente e eficiente, pela região. 
Dai por que quero me solidarizar com V. 
Ex." e com todos os nobres Senadores 
que o apartearam como testemunha dos 
grandes benefícios prestados pelo Banco 
do Brasil, especialmente pela adminis
tração atual a todos os E.stados da Fe
deração e particularmente no que diz 
respeito à agropecuária. Muito obrigado 
a V. Ex.a 

O SR. LOURIV AL BAI'TISTA - Agra
deço a V. Ex.a, Senador Carlos Linden
berg, este aparte com que vem honrar 
o meu pronunciamento. V. Ex.", emi
nente Senador, c·om inestimáveis servi
ços prestados ao seu Estado como Go
vernador, com a experiência que tem e 
com autoridade que possui, bem diz do 
que o Banco do Brasil faz por este Bra
sil afora. Sou muito grato a V. Ex.a, ilus
tre Senador, por este aparte que vem 
honrar o meu pronunciamento. 

Sou muito grato, também, ao eminen
te Senador Heitor Dias, que veio dar de
poimento de uma das suas viagens ao 
Exterior, quando, há poucos dias, pas
sando por Lisboa, esteve na agência do 
Banco do Brasil, na bela terra portu
guesa, e lá viu o que o Banco do Brasil 
realiza, o que o Banco do Brasil faz, o 
que o Banco do Brasil lá representa para 
o nosso País. Sou multo grato a V. Ex.a., 
eminente Senador Heitor Dias, com·o 
também ao eminente Senador Saldanha 
Derzi, que veio dizer da ação do Banco 
do Brasil no seu Mato Grosso, nesse Es
tado que S. Ex.a representa, há muitos 
anos, tanto na Câmara dos Deputados, 
quando lá nos encontramos, como, hoje, 
no senado Federal. S. Ex." disse muito 
bem do que ·O Banco do Brasil faz no 
seu Estado e ·o que é o Banco do Brasil, 
hoje, tendo à sua frente Nestor Jost e 
essa plêiade de homens que S. Ex." citou, 
Mário Paclnl, Camilo Calazans, Oziel 
Carneiro, Peracchi Barce!los, nosso ve
lho companheiro na Câmara dos Depu
tados, e esse grande professor, esse 
grande filho da Bahla, que é Admon 
Gan.em, que honra aquele estabeleci
mento de crédito com os outr·os direto
res que c-ompõem a equipe de Nestor 
Jost. Sou muito grato a V. Ex.", sr. Se
nador Saldanha Derzl. 



-329-

O Sr. Antlônio Carlos - Permite V. 
Ex.8 um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com 
muito prazer, eminente Senador Antô
nio Carlos. 

O Sr. Antônio Carlos - Senador Lou
rival Baptista, quando V. Ex.8 encami
nha, através da tribuna do Senado, a 
justa reivindicação das autoridades e do 
povo de Boquim, para que lá seja ins
talada uma agência do nosso maior es
tabelecimento bancário, desejo dar o meu 
testemunho do trabalho, do esforço que 
a equipe que o dirige vem realizando e 
do êxito que vem alcançando na pro
moção e no desenvolvimento da econo
mia nacional. No Estado de Santa Ca
tarina, Estado de pequenas proprieda
des, com graves problemas no que toca 
à questão de capital e investimentos, o 
Banco do Brasil tem estado presente, e 
sob a ação extraordinária de Nestor Jost, 
personalidade que alia um grande co
nhecimento técnico e a indlspensá'\"el 
sensibll1dade política, hoje cobre todo 
aquele Estado. Na Capital, foi cons
truído um prédio moderno e funcional 
para acomodar a agência e, a cada ano, 
de acordo com as necessidades, novas 
agências são criadas no interior catari
nense. Neste momento, estamos nos pre
parando para instalar as agências de 
Ta!ó, Itaiópolis e Itapiranga, nessa ta
refa de apoio e de estímulo ao desenvol
vimento econômico de Santa Catarina, 
reaJ!zado pela clarividência de Nestor 
Jost, que tem a acompanhá-lo o eminen
te companheiro, vlce-Presidente do nos
so Partido, ex-Governador do Rio Gran
de do Sul e ex-Ministro do Trabalho, 
Peracchl Barcellos. Peracchl Barcellos 
tem estado atento às necessidades cata
rlnenses no que toca ao setor de crédi
to, não só de crédito comercial mas tam
bém de crédito industrial e, especial
mente, do crédito agrícola, O Banco do 
Brasil vem realizando em Santa Cata
rina uma notável obra de expansão, de 
disseminação de crédito agrícola, fazen
do com que ele chegue a tempo e a hora 
aos mais distantes municípios do meu 
Estado, desde as praias do Oceano Atlân
tico atê as barrancas do Peperiguaçu, na 
fronteira com a República Argentina. 
Quero congratular-me com V. Ex.8 não 
só pela demonstração reiterada de sua 
dedicação ao Estado de Sergipe, levan
do ao Banco do Brasil a reivindicação 
do povo e do Governo de Boquim, mas 
também pela oportunidade que V. Ex.• 
oferece ao Senado, deste verdadeiro ln-

ven tário das realizações da atual admi
niStração do nosso Banco do Brasil atra
vés da palavra dos eminentes represen
tantes da Bahia, Estado do Rio, Mato 
Grosso, Pernambuco e Espírito Santo. 
Obrigado a V. Ex.a 

O Sr. Fausto Castelo-Branco - V. Ex,a 
permite um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com 
muito prazer, eminente Senador Fausto 
Castelo-Branco. 

O Sr. Fausto Castelo-Branco - Emi
nente Senador Lour!val Baptista, assis
timos ao brilhante discurso de V. Ex.a 
e não poderíamos ficar à parte e nem 
mesmo nos omitir nesse fim de tarde, 
quando se trata da eficiente equipe do 
Banco do Brasil, dirigida pelo diligente 
Nestor Jost, conhecido por todos nesta 
Casa, tudo ou quase tudo já foi dito· a 
respeito do homem e de sua equipe, co
mo político, como administrador e como 
técnico. Como politico, ele tem sido o 
amigo cordial, o C·olega sempre pronto 
a atender e atê negando ele o faz de 
uma maneira sincera e sempre agra
dável a todos nós. Foi uma belíssima 
oração e uma homenagem muito justa a 
que V. Ex.a prestou esta tarde à equipe 
do Banco do Brasil, à qual o Piauí não 
poderia se omitir. Muito grato a V. Ex.a 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sou 
muito grato a V. Ex.a, nobre Senador 
Fausto Castelo-Branco, pelo aparte que 
vem dar a este meu pronunciamento. 

Vi que V. Ex.a, que tão bem representa 
nesta Casa o seu Estado, o Piauí, sensí
vel que é V. Ex.a aos problemas daquela 
valorosa Unidade da Federação, aqui veio 
ttambém dizer do seu apoio à gestão 
Nestor Jost e dos dignos diretores, que 
com S. Ex.a trabalham pelo Nordeste, 
pelo nosso Nordeste sofrido, ao qual V. 
Ex.a tem prestado, com o brilho da sua 
inteligência, grandes serviços. Também 
sou muito grato ao eminente Senador 
Antônio Carlos, que disse do que o Banco 
da Brasil tem feito em seu Estado, San
ta Catarina, esse Estado que S. Ex.a já 
há muitos anos, representa com digni
dade no Congresso Nacional. Na Câ
mara dos Deputados estivemos juntos, 
tanto no Rio de Janeiro como em Bra
sílla, e sabemos do Interesse, da devoção 
e, podemos dizer, da vida dedicada de 
S. Ex.a para com o Estado onde nasceu 
e ao qual tem prestado relevantes servi
ços. O apoio que S. Ex.a deu ao meu pro-
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nunciamertto, dizendo o. que o Banco do 
Brasil, o que Nestor Jost, o que Peracchi 
Barcellos têm feito por Santa Catarina, 
é demonstração de justiça, é demonstra
ção de reconhecimento ao trabalho de 
homens que servem ao Pais e, servindo 
ao Pais, servem ao povo, servem aos Es
tados brasileiros. 

Sr. Presidente, de forma alguma pode
ria deixar de emprestar !limitado e en
tusiástico apoio à reivindicação tão jus
ta e procedente como a que é feita pelo 
Prefeito Horácio Fernandes Fontes, au
torid:adels, com:erciantes, agricultores e 
estudantes de Boquim. Por ela me em
penho e me empenharei, razão pela qual 
dirijo este apelo ao Presidente Nestor 
Jost, a fim de que o problema seja so
lucionado favoravelmente e o mais rápi
do possível. 

Sr. Presidente, dúvida alguma tenho 
de que, muito em breve, Sergipe e seu 
povo terão nova e importante demons
tração do apreço em que são tidos pela 
atual administração do Banco do Bra
sil, especialmente por parte dos· Drs. 
Nestor Jost e Camilo Calazans. Eis por
que, não hesito mesmo em expressar, 
desde já, meus agradecimentos pela 
atenção ao pedido que lhes renovo, desta 
tribuna, em favor de justa e acertada 
pretensão de um dos mais progressistas 
municípios do Estado de Sergipe. 

Passo, a seguir, à leitura da carta que 
me foi enviada pelo Prefeito Horácio 
Fernandes Fontes, bem como do ofício 
e memorial dirigidos ao ilustre Presi
dente Nestor Jost, a fim de que inte
grem este meu discurso, para confirma
ção do que acima afirmei: 

"Boquim (SE), 24 de abril de 1973 

Caro amigo Senador Lourival Bap
tista 
Na qualidade de legitimo represen
tante deste Município, e procurando 
atend•er os mais justos anseios desta 
Comunidade, 

Pelo presente, solicito do amigo, en
caminhar ao Sr. Doutor Nestor Jost, 
Presidente do Banco do Brasil S.A., 
o memorial que ora encaminhamos, 
o qual se encontra assinado por pes
soas de class·es diversas, que reivindi
cam a implatação de uma Agência 
dessa Casa de Crédito, nesta cidade. 
Nesta oportunidade, venho pedir ao 
prezado amigo o máximo apoio junto 

àquela Diretoria para o caso que no 
momento expomos. 
Saudações. - Horácio Fernandes 
Fontes, Prefeito. 
Boquim (SE), 20 de abril de 1973 
Ilmo. Sr. 
Dr. Nestor Jost , 
DD. Presidente do Banco do Brasil 
S/ A. 
Brasília -D. Federal 
Senhor Presidente, .. ' ... , 

o Prefeito Municipal desta cidade 
e demais signatários deste memoriai; 
comerciantes; pecuarista.S,. agric)lltó~ 
res, profissionais liberais, funcioná~ 
rios públicos. e. autorida~es civis,. mi.~ 
litares •e eclesiasticas, vem.encarecer 
do ilustre Presidente do Banco .do 
Brasil sua especial atenção para.-. ii 
que expõem e solicitam:· · 
a) que o Município de Boquim está 
localizado na Zona Sul do Estado e 
tem na agricultura e na p'ecuária sua 
maior fonte de produção; . ;, 
b) que abastece de laranja os. inér~ 

· cados consumidores do Nordeste dei 
Pais, estando colocado .em s_egundo 
lugar na produção nacional; .confor
me levantamento -elaborado -pela 
Fundação Getúlio Vargas; ·, 
c) que, além da· citricultura, 3; ~~~
vidade agrícola do Município e·de.:. 
senvolvida no plantio de fumo,'man~ 
dioca e coco; · · 
d) que na pecuária, tanto .de corte 
como na seleção leiteira e- industrial 
desfrutamos -de lugar de destaque e 
estamos em iguais condições dos de
mais municípios sergipanos; 
e) que a cidade é uma das mais pro-: 
gressistas do interior .. de' Sergipe, 
sendo. sede de Comarca, tendo ·como 
termos as cidades dt\ Riachão do 
Dantas, Pedrinhas e Arauá, 'dispondo 
de água encanada, energia de Paulo 
Afonso, ginásio, váJ;ios. grupos' esco
lares, hospital, maternidade'das maiS 
modernas, estrada asfaltada pára. a 
Capital e cidades vizinhas e telefo~ 
ne, em fase de implantação, dando 
condições à comunicação para ·todo 
território nacional e parà o exterior; 
f) que acompanhamos , a politica 
desenvolvimentista desencadeada pe
lo Banco do Brasil, de modo a·cen
tuado no setor :agrlcola, .onde .o ho., 

. I 
' 
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mem que lavra a terra ou a ela se 
dedica, tem recebido o incentivo de 
que tanto necessitava, graças à dinâ
mica e esclarecida administração de 
v. Ex.n. e dos ilustres companheiros 
de Diretoria, entre os quais o nosso 
estimado .conterrâneo Dr. Camilo 
Calazans; .. 
g). que, com o advento da Revolução, 
o agricultor, antes marginalizado, 
encontrou no grande Presidente 

·· Emílio Garrastazu Médici, na nova 
orientação politica implantada no 

. Brasil, o suporte indispensável para 
novas perspectivas. 
Por confiarmos nos altos própositos 
de V. Ex.a. é que nos sentimos enco
rajados de vir à pre.sença do ínclito 
Presidente do Banco do Brasil, para 
encarecermos· a instalação de uma 
Agência nesta cidade, cujas razões 
que a justificam já foram acima 
enumeradas. 
certo esteja V. Ex.a. ·que o atendi
mento a tão justa reivindicação será 
mais uma parcela de serviço que os 
sergipanos e nós boquienses, parti
cularmente, ficamos a dever. 
Com os 'nossos protestos de elevada 
estima, consideração e apreço 
subscrevemos respeitosamente. 

. . Horácio Fernandes Fontes". 

.Seguem.-se.:.lhe mais de uma dezena de 
assinaturas. 

Este, Sr. Preside·nte, o pronunciamento 
que desejava ;fazer à Casa, na tarde de 
hoje. (Muito bem! Palmas.) 

·o SR. Pi,tESIDENTE (Paulo Torres) -
ConcedQ. a palavra ao nobre Senador 
Fàusto êastelo-Branco. . .. 

O SR. FAUSTO CASTELO-BRANCO ..:.... 
Senhor Pr~sidente, Senhores Senadores, 
novamente ocupo a Tribuna do Senado, 
desta feita para fazer uma análise da 
atuação específll)'a do Ministério do Pla
nejamento ecoordenação Geral, em re
lação às metas do desenvolvimento bra
sileiro e Estados do Nordeste, particular
mente, do meu Estado do Piauí, em face 
de inúmeros pronunciamentos feitos pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro João 
Paulo ·dos Reis Velloso, ·em 1973. 

Todos nós sabemos, Senhor Presidente, 
que o Ministério do Planejamento é, indi
retamen.te, o grande responsável pelos 
Vários projetas que propiciaram a arran
cada definitiva do desenvolvimento eco-

nômic<?-s~clal brasileiro. Isto porque, 
como orga.o de assess.oramento dlreto ao 
Poder Executivo, elabora os projetas e 
fiscaliza sua execução, quando aprova
dos pelo Excelentíssimo Senhor Presi
dente da República. Não quer dizer que 
o Ministério possui função executiva e 
que seja responsável por qualquer setor. 
Tem apenas função de assessoramento, 
fornecendo sempre uma visão global do 
desenvolvimento económico-social do 
Brasil. 

Com relação aos outros Ministérios, que · 
têm funções e responsabilidades especí
ficas, o Ministério do Planejamento ape
nas analisa os diversos planos setoriais 
de cada Ministério e, procura, de acordo 
com orientação goV'ernamental, conc!llar 
os diversos programas. Segundo pala
vras do próprio Ministro João Paulo dos 
Reis Velloso, "no caso brasileiro, o pla
nejamento é essencialmente voltado para 
garantir a execução eficiente e opera em 
sistema, cada Ministério possuindo a sua 
própria unidade de planejamento e or
çamento. O Ministério está dotado de 
certos instrumentos para tornar viável a 
e:x;ecução de planos, dentro da orientação 
do Presidente, de que nenhum programa 
ou projeto se aprove sem base financeira 
adequada." 

E, assim, Senhores Senadores, o Minis
tério do Planejamento continua em sua 
brilhante traj etária, vigilante, efetue.ndo 
pesquisas. elaborando projetas, fiscali
zando-os, estabelecendo o break-on-even 
económico-social brasileiro. 

As metas preconizadas pelo Poder Exe
cutivo, para o corrente 31IlO, segundo o 
Ministério do Planejamento, são as se
guintes: 

a) a conclusão da Transamazônica (e 
da Cuiabá-Santaréml; 

b) a inau~uração de cerca de 14.000 
km de estradas federais asfaltadas, em 
1973 (lembrando-se que, em 1963, a rede 
pavimentada federal até então existente 
alcançava um total de menos de 12.000 
quilómetros; 

c) a entrada em operação da usina de 
Jupiá, com 1. 200.000 kw integrando, com 
Ilha Solteira, o complexo Urubupungá; 

d) lJnauguração, também, das usinas de 
Volta Grande, PoDto Colômbia e Passo 
Fundo; 

c) o início da expol'tação, para o Japão, 
de computadores de grande porte (uni
dades centrais de processamento); 
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f) a perfuração de So. DOO metros na 
prospecção de urânio, colocando-nos em 
segundo lugar, no mundo, em esforço 
nesse campo; 

g) o término da construção de uma 
rede de 10 centrais de abastecimento em
preendida pelo atual Governo. 

Além dessas metas, outros aspectos, 
ainda, visando consolidar uma imensa e 
poderosa economia no Brasil, com ba.se 
principalmente no pólo Centro-Sul, se
rão executados; sem falar nas frentes de 
atuação relacionadas com a Integração 
Nacional e ao Progresso Social, bem co
mo na superação da elevação do custo de 
vida pelos reajustamentos salariais pela 
sexta vez consecutiva. 

Quanto ao Nordeste, Senhor Presiden
te, que .sempre foi relegado ao abandono, 
onde a renda per capita era inferior a 
100 dólares anuais, hoje, com a sábia po
litica do atual Governo, "a renda per 
capita subiu para 200 dólares anuais. O 
setor industrial da Região cresceu, nos 
últimos cinco anos, entre 10 e 11% ao 
ano; a demanda por energia elétrlca, a 
taxas superiores aos 15%. Os grandes in
vestimentos públicos em Infra-estrutura 
permitiram que se decuplicasse, entre 
1960 e 1971, a rede de rodovias pavimen
tadas, e que a capacidade instalada de 
energia aumentasse de cerca de 370%. O 
segundo pólo petroquímica do Pais, a lo
calizar-se no E~tado da Bahia, deverá 
corresponder a mvestimentos da ordem 
dos 700 milhões de dólares, e as inversões 
na Indústria de metais não-ferrosos de
ver~ •também apresentar grande signifi
caçao. A despeito da insuficiência regio
nal em terras férteis, o Nordeste dispõe 
de vales úmidos importantes - o do São 
Francisco. o do Parnaíba - além das 
terras ricas da faixa litorânea - a zona 
da mata -, dos brejos lnterioranos, do 
melo-norte maranhense", 

Acrescentando que "o atual Governo 
considera a estratégia de desenvolvimen
to para o Nordeste no contexto da polí
tica de Integração nacional, que busca, 
Inclusive, articular o Nordeste com a 
Amazônia, e cada uma dessas regiões 
com o Centro-Sul" e que "deseja-se cons
truir no Nordeste uma economia de mer
cados, através, principalmente, dos se
guintes Instrumentos: 

a) o sistema de incentivos fiscais, 
orientados sobretudo para a industriali
zação; 

b) a combinação de crédito, a juros 
baixos, com uma nova tecnologia, com 
vistas ao desenvolvimento da agropecuá
ria". 

Senhor Presidente, Senhores Senado
res, o Nordeste está, conforme vimos, 
perdendo, gradativamente, aquele status 
quo, de miséria e abandono, de f·alta de 
recursos de toda sorte, onde havia êxodo 
rural e urbano pela falta de mercado e 
condições de fixação do homem à terra, 
graças, principalmente, ao atual Governo 
que vem, de modo constante e incansá
vel, realizando uma política reab!l!tadora 
da região, com a melhoria dos setores 
primários, secundários e terciários, me
tas básicas para a integração nacional, 
O Nordeste se orgulha de seu desenvol
vimento e o seu povo rejubila-se da atual 
politica nacional. Estamos ce11tos de que 
não haverá, ~uturamente, discriminação 
de áreas ricas ou pobres nesta fabulosa 
terra de Santa Cruz. 

No que se refere ao meu Estado do 
Piauí, conforme já tive a oportunidade 
de abOrdar na Tribuna do Senado, a po
lítica desenvolvimentista enfatizada pa
ra aquela unidade da Federação, com 
vistas ao seu pleno progresso sócio-eco
nómico, está perfeitamente integrada 
no esquema especial de apoio elabOrado 
pelo Poder Executivo, visando melhores 
resultados inerentes ao Plano Nacional 
de Desenvolvimento {PND), conforme 
Exposição de Motivos n.O 009-B, de 
7-2-73, do Ex.mo Sr. Ministro do Plane
jamento e Coordenação Geral, que consi
dera a nossa região do Piauí, bem como 
a do Maranhão, como possuidoras de 
"grandes potencialidades de desenvolvi
mento, sobretudo agropecuário e agroin
dustr!al, considerados, entre outros fato
res, a disponibilidade de ·terras férteis e 
de recursos hídricos e a baixa densidade 
populacional relativamente aos outros 
Estados do Nordeste". 

Desta maneira, Sr. Presidente, o meu 
Estado será Incluído no esquema espe
cial de apoio do Poder Executivo, com 
recursos da ordem de Cr$ 237,4 milhões 
(incluindo recursos estaduais!, para o 
biênlo 1973/74, beneficiando-se priorita
riamente as áreas de Parnaíba, Campo 
Maior, Teresina, Picos, Vale da Gurguéia 
e São Raimundo Nonato. 

Estes recursos possibilitarão a execu
ção dos seguintes programas e projetas: 

a) Implantação da Rodovia Longitudi
nal do SUdoeste do Piauí; 
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b) eletrificação do Sul do Estado; 
c) colonização e irrigação de áreas fér

teis do Estado <Projeto G:urguéia, Inte
gração do Delta, Projeto Caldeirão, Pro
jeto Lagoas do Piauí e Vale do Fidal~l; 

d) implantação de estradas vicinais; 
e) companhia de Desenvolvimento do 

Piauí - COMDEPI; 
f) ·apoio financeiro às atividades agro

pecuárias. 
Quero, da Tribuna do Senado, Sr. Pre

sidente, externar minhas congratulações 
e os agradecimentos do povo de meu Es
tado ao eficiente e operoso Excelentíssi
mo sr. Ministro do Planejamento e ()()r
rdenação Geral, João Paulo dos Reis Vel
loso, pelo seu espír~to patriótico na ár
dua luta .de reab111tar as áreas carentes 
de recursos deste nosso querido Brasil, 
pela maneira leal no trato da coisa pú
blica e pelo seu dinamismo em benefício 
do processo desenvolvimentista brasilei· 
ro. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. FAUSTO CASTELO-BRANCO
Com todo prazer, Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra - Justifico o or
gulho com que V. Ex.a nesta hora pre
nuncia o início do desenvolvimento do 
grande Estado do Piauí, até então esque
cido, e nesta hora, com o seu desenvolvi
mento assegurado, com a demarragem já 
feita, graças à representação piauiense 
do congresso da República e intervenção 
do Ministro João Paulo dos Reis Velloso, 
que •Obedece assim a orientação patrió
tica do emiente Presidente Garrastazu 
Médici na sua politica de integração na
cional. 

O SR. FAUSTO CASTELO-BRANCO -
Agradeço sinceramente o aparte de V. 
Ex.a, líder do Nordeste, homem verda
deiramente sintonizado com os proble
mas nordestinos e que, além da bagagem 
que traz consigo, a de mais importância 
de ex-Governador do principal Estado 
d·o Nordeste. J!J com profundo sentimento 
de gratidão que reconheço em V. Ex.a 
um estímulo a esta minha modesta ora
ção. 

E, para finalizar, deixo consignados o 
meu aplauso e respeito ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, General 
Emílio Garrastazu Médici, pela magnifi
ca oportunidade dos programas e proje-

tos estabelecidos para os Estados do 
Piauí, Maranhão e Ceará, cuja execução 
já foi ratificada por S'ua Excelência 
quando de sua visita, para l.nauguração 
de obras federais, ao meu Estado, para 
orgulho de todo o povo piauiense. 

Era o que tinha a illzer. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador An
tônio Fernandes. 

O SR. ANTONIO FERNANDES - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, as comemo
rações do dia 13 de maio, data da AbOli
ção da Escravatura, nos faz lembrar 
"Mumbuca", talvez uma das últimas co
munidades de remanescentes de escravos 
ainda eXistentes no Brasil. 

No alto do chapadão à margem esquer
da do rio Jequitinhonha, no norte de 
Minas Gerais, há uma pequena aldeia de 
cerca de 70 habitantes negros, descen
dentes de escravos livres vindos do · Es
tado da Bahia. 

A aldeia é paupérrima. Seus habitan
tes para se comunicarem com a cidade 
de Jequítinhonha, vencem à pé a distân
cia de 90 quilómetros de caminho inós
pito. 

A população é quase toda analfabeta e 
alguns guardam por tradição a lembran
ça da história dos fundadores do luga
rejo. 

Segundo publicação em O Globo, de 
abril próximo passado, sua história co
meça por volta de 1866, quando um es
cravo forro, José Claudio Bispo de Sou
za, acompanhado de cinco famílias ne
gras, "partiu de ·terras áridas do Nor
deste em busca de um bOm sitio onde 
lançar raizes e viver em paz com o di
nheiro ganho de seu antigo senhor". 

"Andando a pé pelo sertão, após lon
gos meses de caminhada, o escravo de
parou com as terras do chapadão e ficou 
embevecido". 

A visão do córrego do Mumbuca, foi 
para ele uma alegria e criou no seu es
pírito uma esperança. 

Achou o lugar seguro, e como chefe do 
grupo, resolveu fixar-se ali, tra;tando de 
organizar a vida da pequena comunida
de, conforme narração do "pai" Euzébio 
Bispo de Souza, um dos descendentes do 
ex-escravo José Cláudio, fundador de 
Mumbuca. 
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Descreve a reportagem dp grande ór
gão de Imprensa, a figura de "Vô" Mo
desto, um velho paralítico de mais de 
100 anos, quase cego e com uma surdez 
multo grande, sendo o único habitante 
que ainda se lembra das festas do pas
sado distante. 

Relembra, acocorado pelo peso dos 
anos, junto a uma fogue!rinha no quarto 
humilde de sua choça, e conta histórias 
de festas religiosas sem perder de me
mória as novenas dos santos padroeiros. 
"Quase todos os habitantes de Mumbuca 
sabem rezar a ladainha num latim es
tropiado. Aprenderam de seus avós que, 
por sua vez, aprenderam as rezas santas 
com os missionários do padre Emeren
c!ano, um dos primeiros missionários a 
chegar por lá". 

Segundo afirma outro descendente de 
72 anos, que se lembra de muita coisa 
contada pelos antepassados, as terras 
onde moram pertencem à familia. Foi 
registrada em 1866 pelo fundador, José 
Cláudio Bispo de SOuza, em Minas No
vas. "O Velho", depois de alguns anos 
de trabalho, juntara recursos e decidira 
comprar escravos para o seu serviço. 
Mas, quando tentou fazê-lo, em 1888, a 
Lei Aurea já havia sido assinada. Vie
·ram apenas negros já conhecidos da fa
mília Bispo e que acabaram se casando 
com as mulheres do clã". 

As terras são férteis mas a agricul
tura praticada pelos proprietários é ru
dimentar, falta-lhes recursos para aqu!
.s!ção de s_ementes, !nsumos, instrumen
tos e implementas agrícolas. 

O Professor Romeu Sabará, do Depar
tamento de Sociologia da Faculdade de 
Ciências Humanas da Universidade de 
Minas Gerais, antigo estudioso da origem 
e dos costumes das comunidades negras 
em seu Estado, afirma que os moradores 
de Mumbuca são descendentes de escra
vos da nação Bantu. 

Tudo indica, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, que José Cláudio Bispo de Sou
za tenha vindo do meu Estado, pois ne
gros do grupo Bantu, trazidos da Ango
la, trabalharam nos canaviais do Nor
deste e em fazendas de cacau da Bah!a. 

Sr. Presidente, Srs. Senador, fui qua
se vizinho, sem saber, da existência da
quela comunidade negra de Mumbuca, 
!solada no chapadão do Jequ!t!nhonha. 

Possuímos a!!, no vale do grande rio, 
uma fazenda de criação que cedemos 

para um grupo de amigos sob a chefia 
de um dos criadores mais progressistas 
da importante região, o Sr. Epaminon
das Cunha Melo, pai do atual Prefeito 
da tradicional cidade de Jequ!t!nhonha. 

Desejo, Srs. Presidente, Srs. Senado
res, ao dar conhecimento à Casa da 
importante reportagem de O Globo, sem 
perder de vista a data de 13 de maio 
que merece as comemorações, por jus
tiça, como dia da Abolição da Escrava
tura, legitimo dia nacional da raça ne
gra no Brasil, simbolizado na capacida
de de luta na campanha abolicionista 
feita também por negros !lustres como 
André Rebouças, Lu!z Gama e José do 
Patrocínio, dirigir apelo ao Chefe do 
Executivo Mineiro, Sr. Rondon Pacheco, 
governador que tem acelerado o desen
volvimento do Grande Estado sob aplau
sos dos coestaduanos que acreditam nas 
realizações do seu Governo, no sentido 
de serem os habitantes do núcleo negro 
de Mumbuca orientados, amparados e 
assistidos pelos órgãos competentes, for
mados sob inspiração de um Governo 
ativo, dinâmico e atento. 

Dinâmicos, atlvos e atentos são tam
bém os fazendeiros e criadores mineiros 
e baianos que povoam o vale do rio Je
qu!tinhonha, cujas terras lavradas com 
o suor souberam defender com o risco da 
própria vida nos idos de 64. 

Dinâmicos, ativos e atentos, continuam 
Senhor Presidente, Senhores Senadores, 
os homens que labutam na terra, no tra
balho do dia-a-dia, ajudando como he
róis anônimos a construir a grandeza da 
Pátria. 

Por tudo que fizeram e por tudo que 
possam ainda fazer enriquecendo a eco
nomia agrária do Brasil, merecem nosso 
respeito, nossa consideração e cautela ao 
elaborarmos leis justas que possam se 
ajustar aos princípios defendidos pela 
Revolução de março, cujas d!retrizes os 
fazendeiros do Brasil continuam preser
vando atlvos, dinâmicos e atentos. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
1Concedo a palavra ao nobre Senador 
Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o dia de ontem assinalou 
o 21.0 aniversário de fundação da Esqua
drilha da Fumaça. 
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Aqui estou, mais uma vez, para brin
dar a efeméride, enaltecer estes jovens 
e arrojados patrícios, autênticos heróis, 
que têm escrito, nos céus da Pátria e no 
exterior, com a fumaça das suas aero
naves, a lição mais eloqüente do quanto 
pode o aviador brasileiro destemido e 
capaz, profissional competente e com a 
mensagem para mim notável de esti
mular vocações para a nossa gloriosa 
Força Aérea Brasileira. 

Por mais modesta ou importante que 
seja a cidade numa data aniversária ou 
num dia festivo, desde que requisite o 
concurso desta exibição, lá está o Major 
Braga, pronto para atender, e isso tem 
sido de uma comunicação notável entre 
todos os brasileiros, que não regateiam 
aplausos a esses pilotos que no dia de 
hoje, mais uma vez, faço questão de ho
menagear. 

Ainda na semana passada, em Mira
cerna, por ocasião do aniversário da ci
dade, ali estava a Esquadrilha da Fuma
ça, e, atendendo a um pedido do vizi
nho Município de Itaperuna, que ani
versariou no dia 10, lá também, Sr. Pre
sidente, os comandados desse brilhante 
oficial da Força Aérea Brasileira deram 
uma exibição para o povo. 

Há um detalhe. A Esquadrilha da Fu
maça hoje, embora com aviões novos 
"Fouga Magister", movidos à turbina, 
ainda opera com os antigos "North-Ame
rican", chamados T-6, e é justamente 
em aviões que, normalmente, poderiam 
ser tirados de uso, mas que pela conser
vação pelo amor de seus tripulantes, 
ainda' prestam serviços notáveis à avia
ção brasileira. 

com o passar dos anos e graças à 
grande experiência adquirida, as evolu
ções tornaram-se cada vez mais com
plicadas. Em 1968 foi feita uma for
matura de sete aviões, no mesmo Cam
po dos Afonsos, que se tornou histórica. 
Os loopings, tonneaux, barril e breaks, re
ceberam a companhia de loopings par
tindo da pqsição cobrinha-sihow (fila 
indiana) e entrando em formatura in
diana durante a manobra, seguido de 
outro loopings; desfolhados descendentes 
conhecida como "a catedral de Brasília" 
pela formação semelhante que, no céu, 
fazem os aviões, desenhando as colu
nas de sustentação da nossa catedral, 
com duplo cruzamento na parte baixa 
do looping e tonneau rápido na parte 
alta; o break passou a ser feito na saída 
de um Iooping; tonneaux, barril mudando 

de formação durante a manobra; looping 
em Iinha-de-frente-show etc. TUdo isso 
com quatro, seis ou sete aviões juntos, 
enquanto um ou dois aviões isolados 
executaram tonneaux lentos a quatro e a 
oito tempos, rápido no topo das mano
br:ts; parafusos e tonneaux verticais. 

A Esquadrilha da Fumaça tem a seu 
crédito ser comparada com as melhores 
unidades de acrobacia de todo o mundo. 
E é no Paraguai, na Argentina, na Bo
lívia e, recentemente, na Venezuela que 
os seus componentes, sem medir esforços, 
com risco de vida, com saúde mental e 
com uma jovialidade maravilhosa, fa
zem tudo isto por amor à Arma a que 
pertencem, servindo ao Brasil e à Força 
Aérea Brasileira. 

Sr. Presidente, peço permissão a V. 
Ex.a para mencionar os seus integran
tes. Os homens comandados pelo Ma
jor-Aviador Antônio Arthur Braga são 
os seguintes: Major-Aviador Paulo Ro
berto Curtiss Salomão; Capitães-Avia
dores Geraldo Ribeir·o Júnior e Cássio 
Borges; e Tenentes-Aviadores Haroldo 
Lira Vergara Filho, Américo soares Fi
lho, Luís Carlos Ballock e Oscar Franco 
de Sá ·Filho. Assim procedendo, presto 
a minha reverência a esses destacados 
brasileiros - e por que não dizer os 
mais corajosos de todos nós -que com
pletaram a sua maioridade já com uma 
folha de serviços notável, serviços não 
só no interior brasileiro mas além-fron
teiras. 

Sr. Presidente, cumprida esta. miss~o, 
de registrar nos Anais aniversario tão 
grato ao Brasil, inclusive à juventude, 
aos meninos, que têm n~ssas exibições 
extraordinária comunicaçao com a For
ça Aérea Brasileira, peço permissão a _V. 
Ex.a- já que hoje, neste final de Sessao, 

· disponho de tempo maior - para tratar, 
ainda que rapidamente, de outros as
suntos. 

O primeiro deles é um ofício que re
cebi do Presidente da Câmara Municipal 
de Angra dos Reis, Vereador Jorge dos 
Reis Vargas Monteiro, dando-me conta 
da proposição apresentada pelo Verea
dor Manuel Jordão Sobrinho; que inse
re um protesto pelo fechamento da Agên
cia do Instituto Brasileiro do Café na
quele Município. 

Mais um fato negativo para o meu 
Estado, para o povo; mais uma situação 
que se junta às outras anteriormente 
descritas por mim, no Senado, e que, 
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confesso a V. Ex.", me preocupam so
bremaneira. O Vereador, nci seu pro
testo, alinha uma série de razões, com 
as quais estou perfeitamente de acordo 
em gênero, número e caso; e a minha 
solidariedade vai-se consubstanciar no 
pedido que formulo a V. Ex." para que 
esses documentos sejam anexados ao 
meu discurso. 

O segundo problema, Sr. Presidente, 
que, no dia de hoje, me faz ocupar a 
tribuna, é também relativamente a uma 
situação de angústia que está sendo vivi
da pela avicultura de nosso Estado, no 
maior parque dessa atlvldade, que é jus
tamente no Distrito de São José do Rio 
Preto, no município de Petrópolls, até 
há pouco tempo o maior centro produ
tor de ovos da América Latina, uma área 
que reunia o maior número de granjas, 
e que está atravessando difícil situação 
econômica. E a cada momento ela se 
toma mais grave, pois a região do s.o 
Distrito de Petrópolis, durante longos 
anos, manteve a liderança de produção 
de aves e ovos no País, quando era con
siderada uma das maiores da América 
do Sul. 

Entretanto, acha-se em decadência a 
outrora zona produtora. As granjas já 
não suportam as doenças que intensa
mente atacam as criações. O preço do 
pinto recém-nascido sobe assustadora
mente e a ração há multo não oferece 
condição aos avicultores. Cs bancos que 
operam com o Sistema dé Crédito Rural, 
há multo deixaram de funcionar no dis
trito. A única Cooperativa da zona dei
xou de dar o atendimento aos associados, 
somente a ACAR-RJ ainda mantém o 
atendimento necessário, tendo Instalado 
neste último mês um moderno laborató
rio para análises. A solução, segundo os 
avicultores da região, seria a criação de 
uma fábri.ca para a transformação do 
ovo em po. 

Segund·o fomos Informados, houve ul
timamente em São José uma reumão 
de avicultores, que contou com diversos 
experts da localidade, Inclusive o Verea
dor Adllson Faraco e outros rlo-pretanos 
interessados no assunto. A Implantação 
da Fábrica de Ovo em Pó trará grandes 
benefícios. 

J!: preciso, portanto, que o Estado es
teja atento a mais este foco de esvazia
mento e providencie, sem tardança, com 
os meios de que possa dispor, a fim de 
evitar a evasão de avicultores que, Sr. 
Presidente, desesperançados estão trans-

formando suas terras ou em pastos ou 
então criando em Petrópolis um fato no
vo, o êxodo rural que é um dos pontos 
de estrangulamento do norte fluminen
se. 

Finalmente, eu peço permissão - por
que estou tratando de vários assuntos, 
sr. Presidente - a V. Ex." e ao Sena
do para dar conta da alegria com que 
recebi um trabalho intitulado "Juris
prudência Fluminense", um exemplar 
que me foi oferecido pelo Desembarga
dor Romeu Rodrigues Silva, e em cuja 
carta S. Ex." me dá conta de que todo 
o trabalho foi desenvolvido no Estado, 
inclusive a confecção gráfica. Esta car
ta, Sr. Presidente, desejo seja a pensada 
ao discurso que hoje estou fazendo. 

Eram esses os assuntos e, finalizando, 
só desejo comunicar que apresentei pro
jeto que estende ao pedágio o conceito 
de taxa por efetivo serviço prestado, e 
aplica aos Estados e Municípios o dis
posto no Decreto-Lei n.0 791, de 27 de 
agosto de 1969, e dá outras providências; 
e, também, um requerimento de Inserção 
nos Anais dos notáveis discursos ontem 
proferidos pelos Presidentes Garrastazu. 
Médici e Américo Tomás em Lisboa por 
ocasião do banquete que este último ofe
receu ao governante do Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SENHOR 
VASCONCELOS TORRES EM SEU DISCURSO: 

Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro 

Niterói, 3-4-73. 

Meu caro Senador: 

Há de permitir que lhe ofereça um 
exemplar do primeiro número da revis
ta do nosso Tribunal de Justiça Juris
prudência Fluminense, de que, por hon
rosa e generosa indicação de meu.s pa
res, sou o diretor. Ao cabo de tantas 
tentativas a que correspondem outros 
tantos fracassos, vemos realizado esse 
velho sonho, que, pode dizer-se, consti
tuía uma aspiração comum a todos os 
fluminenses. Estou certo de que, a. partir 
de agora, não se repetirá o que sucedeu 
antes, seja quem for que se encontre à 
testa de tão considerável empresa, não 
ocstante os graves percalços que é pre
ciso enfrentar para mantê-la de pé e à 
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altura das nossas tradições de cultura 
altiva e rica como as que mais o são. 
Espero que releve as pequenas falhas e 
defeitos, que de resto são perfeitamente 
compreensíveis em obra dessa natureza e 
porte nos seus primeiros passos. Devo 
acrescentar, finalmente, que não salmos 
do Estado para a execução da nossa di
:ticil e trabalhosa tarefa, sendo tudo 
quanto aí está obra de fluminenses. -
Romeu Rodrigues Silva. 

Câmara Municipal de Angra dos Reis 
Of.o/CM/N.0 47/73 
Angra dos Reis, em 13 de março de 1973. 

Senhor Senador: 
Anexo ao presente, tenho a honra de 

passar às mãos de V. Ex.a, por cópia, a 
Moção, de autoria do Vereador Manoel 
Jordão Sobrinho, aprovada por unani
midade de votos em reunião real!zada 
nesta Casa, no dia 12 do mês em curso. 

Aproveito o ensejo para apresentar
lhe os meus protestos de estima e con
sideração. - Jorge dos Reis Vargas 
Monteiro, Presidente. 

Sr. Presidente da Câmara Municipal 
de Angra dos Reis. 

MOÇAO 
Apresentamos à Mesa, ouvido o Plená

rio e dispensadas as formalidades regi
mentais, Moção de Protesto ao Sr. Pre
sidente do I.B.C., pelo fechamento da 
Agência do referido órgão em nossa ci
dade. 

Que se dê conhecimento ao Sr. Pre
sidente do I.B.C., ao Excelentíssimo Sr. 
Ministro da Indústria e do Comércio, ao 
Excelentíssimo Sr. Ministro da Fazenda, 
ao Excelentíssimo Sr. Ministro dos 
Transportes, ao Excelentíssimo Sr. Pre
sidente da República, ao Excelentíssimo 
Sr. Senador Vasconcellos Torres acres
centando-se o seguinte: a Agência do 
I.B.C. em Angra encontra-se na faixa 
de Agência de Exportação, sendo a única 
no Estado do Rio; que nos anos de 1959 
e 1960 foram exportados através da 
Agência 2. 700.000 sacos de café, pelo 
porto de Angra; que em 1971, foi Angra 
o 5.0 porto em exportação, apesar da 
politica adotada pelo I.B.C.; que o Pla
no Governamental de "Plantio e Reno
vação de Cafezais", que abrange várias 
regiões, inclusive o Sul do Estado do Rio 
e o Sul de Minas, terá, com a conclusão 
da BR-101 e a excelente capacidade de 

transporte da Centro-Oeste, no Porto de 
Angl.'a, o natural escoadouro, que melho
res condições oferece à exportação do 
café dessas regiões; que o fechamento 
da Agência trará sérios prejuízos ao 
Porto de Angra dos Reis e multo parti
cularmente, acarretará aos funcionários 
lotados nessa Agência, problemas sociais 
seríssimos; tendo em vista, que por oca
sião de admissão do pessoal para lotação 
de suas projeções, buscou o I.B.C. na 
localidade, todo o pessoal necessário, em 
razão do baixo nível salarial a ser pago; 
atualmente o salário médio do pessoal 
da Agência é de CR$ 550,00; assim sendo, 
os funcionários, em sua maioria, assu
miram na cidade compromissos de ordem 
social, como aquisição de moradias, no 
que são ajudados por suas esposas,· que 
quando não são professoras, são funcio
nárias do Estado; que finalmente, o Por
to de Angra dos Reis no que concerne às 
taxas portuárias é o que mais vantagens 
oferece ao exportador. Por tudo isso, o 
povo deste Município e esta Casa espe
ram das autoridades federais competen
tes, um exame mais profundo do pro
blema. 

Sala das Sessões, em 9 de março de 
1973. - Manoel Jordão Sobrinho, Verea
dor. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não há mais oradores inscritos. 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
usar da palavra, encerrarei a Sessão, de
signando para a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Requeri
mento n.o 43, de 1973, de autoria do 
Senhor Senador Paulo Torres, solicitando 
a· transcrição nos Anais do Senado, da 
"Ordem do Dia", baixada pelo Ex.mo Sr. 
Ministro do Exército, General Orlando 
Geisel, sobre o "Dia da Vitória". 

2 
Discussão, em turno suplementar, do 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 15, de 1972 (n.0 

1.415-B/68, na Casa de origem), que dis
põe sobre a fluoretação de água em sis
temas de abastecimento, quando existir 
estação de tratamento, tendo 
PARECER, sob n.0 93, de 1973, da Comis
são 
- de Redação, oferecendo redação do 
vencido. 



3 
Discussão em turno único··( apreciação 

preliminar da constitucionalidade e ju
ridlcldade, nos termos do art. 297 do 
Regimento Interno), do Projeto de Reso
lução n.o 9, de 1973, de autoria do Senhor 
senador Vasconcellos Torres, que esta
belece critério para remuneração do ser
vidor do Senado Federal, tendo 
PARECER, sob n.0 89, de 1973, da Comis
são 
- de Constituição e Justiça, pela in
constitucionalidade e lnjuridlcldade. 

4 

Discussão, em primeiro turno (apre
ciação preliminar da constitucionalidade, 

nos termos do art. 297 do Regimento In
terno), do Projeto de Le!.do Senado n.0 

19, de 1972, de autoria do Sr. Senador 
Benjamim Farah, que revigora, por um 
ano o art. 5.0 da Lei n.0 3.841, de 15 de 
dezembro de 1960, que dispõe sobre a 
contagem reciproca, para efeito de apo
sentadoria, do tempo de serviçO prestado 
à União, às Autarquias e às Sociedades 
de Economia Mista, tendo 
PARECER, sob n.0 24, de'1973, da Comis
são 
- de • Constituição e Justiça., pela ln
constitucionalidade. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 3.~ 

minutos.) .. 

., ·; 



·· ·44.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatw-a 
. .. em '16 de maio de 1973 ' 

PRESIDiNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos acham
se presentes os Srs. senadores: · 
. A~alberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José Lindo
so - Cattete .. Pinheiro - Milton 
Trindade.- Renato Franco - Ale
xandre Costa - Clodomir Milet -
Fausto Castelo-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Virgí
lio' Távora _;, Waldemar Alcântara 
_..:; Dinarte Mariz - Duarte Fílho -
Jessé Freire - Mi1ton Cabral - Ruy 
Carneiro- Paulo Guerra- Augus
to Franco - Lourival Baptista -
4Jltônio Fernandes - Heitor Dias 
- .Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
....;. Eurico Rezende - Amaral Pei
xoto - Paulo Torres - Benjamin 
Farah - Danton Jobim - Gustavo 
Capanema - Magalhães Pinto -
Orlando Zancaner - Benedito Fer
reit:a :.__ Emival Caiado - Osires 

· Teixeira - Fernando Corrêa - Fi
linto Müller - Saldanha Derzi -
Accioly Fílho -.Ney Braga- Lenoir 
Vargas - Daniel Krieger - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 45 Srs. Senadores. Havendo 
púmero regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitura 
do Expediente. 

l!J lido o seguinte 

EXPEDffiNTE 

AVISO 

DO SR. MINISTRO DA AERONAUTIOA 

-· u.0 43/GM1/132, de 11-5-73, comuni
_cando a designação do Tenente-Co
ronel Aviador Antero Sérgio Silva 

·Corrê a para exercer as funções de 
Assessor Parlamentar do Ministério 
da Aeronáutica. 

OFíCIO 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafo do seguinte Projeto: ' 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
n.0 10, de 1973 

Aprova os textos do Acordo Cultu
ral e do Acordo de Cooperação Téc
nica firmados entre a República 
Federaüva do Brasll e a República 
do Daomé, em Cotonou, a 7 de no
vembro de 1972 • 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Ficam aprovados os textos 

do Acordo Cultural e do Acordo de Co
operação Técnica firmados entre a Re
pública .Federativa do Brasil e a Repú
blica do Daomé, em Cotonou, a 7 de 
novembro de 1972. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

MENSAGEM 
N.o 55, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto nó 
art. 44, item I, da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Excelências, 
acompanhados de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Re
lações Exteriores, os textos do Acordo 
Cultural e do Acordo de Cooperação Téc
nica, firmados entre a República Fe
derativa do Brasil e a República do 
Daomé, em Cotonou, a 7 de novembro 
de 1972. 

Brasilla, em 22 de março de 1973. -
Emílio G. Médici. 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SENHOR 
MINISTRO DAS RELAÇõES EXTE
RIORES 
A Sua Excelência o Senhor General

de-Exército Emillo Garrastazu Médici, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Tenho a llonra de submeter à alta 

consideração de Vossa Excelência os tex
tos do Acordo Cultural e do Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Brasil e a 
República do Daomé, assinados em co
tonou, a 7 de novembro de 1972. 
2. Os acordos foram celebrados duran
te minha recente viagem à Africa e vi
sam a criar um instrumento legal capaz 
de disciplinar a cooperação entre o Bra
sil e o Daomé nos domínios cultural e 
de cooperação técnica. 
3. O Acordo Cultural objetiva fomen
tar o intercâmbio intelectual e cultural 
entre os dois Países e prevê, para tanto, 
a mútua concessão de bolsas de estudos, 
o intercâmbio de professores e conferen
cistas, a realização de exposições artís
ticas e de representações teatrais e a 
cooperação no campo cinematográfico. 
4. O Acordo de Cooperação Técnica, por 
sua vez, foi celebrado com o intuito de 
criar condições que permitam o acesso 
às experiências e conllecimentos adqui
ridos pelo Brasil e pelo Daomé nos cam
pos industrial, agricola, científico e de 
administração pública e prevê a possi
b1lidade de se elaborarem programas es
pecíficos de cooperação técnica. 
5. Nestas condições, submeto à apre
ciação de Vossa Excelência o anexo Pro
jeto de Mensagem que encaminha ao 
Congresso Nacional, para exame e apro
vação, os acordos internacionais em 
causa. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência, Senhor Presi
dente os protestos do meu mais profun
do respeito. - Mário Gibson Barboza. 

ACORDO CULTURAL ENTRE A REPú-
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A 
REPúBLICA DO DAOM'll:. 
O Governo da República Federativa do 

Brasil e o Governo Milltar Revolucioná
rio da República do Daomé: 

Fiéis aos altos Ideais da Carta das Na
ções Unidas; 

Desejosos de reforçar e de estreitar as 
relações culturais entre seus países, de 

modo a realizarem uma cooperação ple
na e integral nos domínios literários, 
artístico, científico, técnico e universi
tário; 

Animados do ensejo de ver prosseguir 
a obra de aproximação entre o Brasil e 
o Daomé; 

Decidiram concluir um Acordo Cultu
ral e, para esse fim, designaram como 
seus Plenipotenciários: 

O Presidente da República Federativa 
do Brasil, Sua Excelência o Senhor Em
baixador Mário Gibson Barboza, Minis
tro de Estado das Relações Exteriores; 

o Presidente da República do Daomé, 
Sua Excelência o Senhor Comandante de 
Batalhão Michel Alladaye, Ministro dos 
N egóclos Estrangeiros; 

Os quais, após haverem trocado seus 
Plenos Poderes, achados em boa e devida 
forma, convieram no seguinte: 

Artigo I 

As Partes Contratantes comprometem
se a proteger e desenvolver, na medida 
de suas possibilldades, as relações entre 
os dois Países no plano científico, técni
co, universitário, esportivo e, particular
mente, no campo artístico e cultural, de 
modo a contribuir para o melhor conhe
cimento das respectivas culturas e ati
vidades naqueles setores. 

Artigo II 

Cada Parte Contratante compromete
se a facilltar a criação, no seu respecti
vo território, de acordo com a legislação 
em vigor, de centros e associações desti
nados à difusão dos valores culturais da 
outra Parte. 

Artigo III 

As Partes Contratantes empenharão os 
melhores esforços ·para promover o in
tercâmbio entre os dois Países de confe
rencistas, professores universitários, pes
quisadores, especialistas, técnicos e ou
tras pessoas que exerçam suas ativida
des nos campos da educação, da ciência 
e da cultura. 

Artigo IV 

Cada Parte Contratante estudará a 
possib1lidade de conceder anualmente 
bolsas de estudo a estudantes, profis
sionais liberais, técnicos, cientistas ou 
artistas da outra Parte. 
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Artigo V 

As Partes Contratantes comprometem
se a proceder ao exame das condições 
nas quais será reconhecida, para fins 
universitários, a equivalência entre os 
diplomas e títulos universitários expedi
dos nos dois Países. 

Artigo VI 

As Partes Contratantes encorajarão a 
cooperação no domínio cinematográfico, 
através do intercâmbio de filmes cultu
rais e a organização de festivais de ci
nema. 

Artigo vn 
Cada Parte Contratante compromete

se a facilitar a organização no seu ter
ritório de conferências, concertos e re
presentações teatrais, assim como de 
competições esportivas. 

Artigo vm 
As Partes Contratantes conceder-se-ão 

mutuamente, segundo processo a ser de
terminado, e sob reserva de segurança 
nacional, todas as fac111dades para a en
trada., nos respectivos territórios, de li
vros, jornais, revistas, publicações mu
sicais, reproduções artísticas, discos, fitas 
magnetofônicas e filmes, destinados a 
estabelecimentos de caráter educativo ou 
cultural. 

Artigo IX 

As Partes Contratantes encorajarão o 
intercâmbio de programas culturais e ar
tísticos em suas emissoras de rádio e de 
televisão. 

Artigo X 

Cada Parte Contratante compromete
se a conceder aos nacionais da outra · 
Parte as mesmas condições de acesso a 
seus monumentos, instituições científi
cas, centros de pesquisas, bibliotecas, ar
quivos públicos e outras instituições cul
turais, que as vigentes para os seus pró
prios nacionais. 

Artigo XI 

Sempre que houver necessidade, as 
Partes Contratantes consultar-se-ão so
bre a oportunidade de organizar no Bra
sil ou no Daomé a reunião de uma 
Comissão Cultural Mista Brasileiro
Daomeana, encarregada de velar pela 
aplicação do presente Acordo. 

Artigo XII 
O presente Acordo é concluído sem 

limitação de tempo. Em caso de denún
cia por uma das Partes Contratantes, a 
denúncia produzirá efeito seis meses 
após a competente notificação. 

Em Fé do que os Plenipotenciários 
acima mencionados firmaram e celebram 
o presente Acordo. 

Feito na Cidade de Cotonou, aos 7 dias 
do mês de novembro de 1972, em dois 
exemplares, nas línguas portuguesa e 
francesa, fazendo ambos os textos igual
mente fé. 

Pelo Governo da República Federativa 
do Brasil. - Mário Gibson Barboza. 

Pelo Governo Militar Revolucionário 
da República do Da·omé. - Michel 
Alladaye. 

ACORDO DE COOPERAÇAO TÉCNICA 
ENTRE A REPúBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E A REPúBLICA DO 
DAO:MÉ 

O Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo Militar Revolu
cionário da República do Daomé, 

Desejosos de promover o conhecimento 
mútuo e uma compreensão maior entre 
os dois Países; 

Considerando a necessidade de criar 
condições que permitam o acesso às ex
periências e conhecimentos específicos, 
adquiridos pelas Partes Contratantes, 
nos campos industrial, agrícola, cienti
fico e de administração pública; 

Convencidos de que esse intercâmbio 
de experiência e conhecimentos especí
ficos poderá ser de aplicação imediata 
e de rendimento certo, vista a seme
lhança das condições ecológicas tropicais 
e de se tratar de Países em vias de 
desenvolvimento; 

Desejosos, ainda, de acelerar a forma
ção e aperfeiçoamento de seus quadros 
técnicos; 

Convieram no seguinte: 

Artigo I 
As Partes Contratantes organizarão 

visitas de estudos de funcionários de alto 
nível, encarregados da formulação e 
execução dos planos e programas de de
senvolvimento de seu País, para conhe
cer as condições e facilidades existentes 
na outra Parte, nos campos agrícola, in-
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dustrial, científico, de administração pú
blica e da metodologia de formação e 
aperfeiçoamento de quadros técnicos. 

Artigo II 

Com base nos conhecimentos adqui
ridos durante essas visitas, poderão ser 
elaborados pelas Partes Contratantes, 
nos casos que forem julgados de interes
se, programas de cooperação técnica, 
que consistiriam, entre outros: 

a) no envio de técnicos, individual
mente ou em grupos; 

b) na troca de informações sobre as
sunto de interesse comum; 

c) no envio de equipamento indispen
sável à realização de um projeto especí
fico; e 

d) no treinamento e aperfeiçoamento 
profissional em todos os campos men
cionados. 

Artigo UI 

Os programas e projetas de treinamen
to e aperfeiçoamento profissional pode
rão ser realizados, quer através do re
cebimento de bolsistas, quer através do 
envio de professores ou pessoal técnico 
qualificado. 

Artigo IV 

As Partes Contratantes procurarão, 
na medida do possível, vincular os pro
gramas e projetas, mencionados no Arti
go II, a programas e projetas já em exe
cução. 

Artigo v 
Cada. Parte poderá designar, para a 

execução de programas ou projetas es
pecíficos, entidades públicas ou privadas. 

Artigo VI 

Os técnicos e professores, designados 
por uma. das Partes, fornecerão aos téc
nicos e professores da outra Parte todas 
as informações úteis sobre técnicas, prá
ticas e métodos aplicá veis nos seus res
pectivos campos, bem como os princípios 
sobre os quais se assentam esses méto
dos. 

Artigo VII 

A Parte Contratante que receber téc
nicos e professores tomará as medidas 
necessárias para que esses possam de
sempenhar a contento sua missão. 

Artigo VIII 

Na preparação de um programa de 
cooperação técnica, ou de um projeto es
pecífico, as Partes Contratantes defini
rão, de comum acordo, o modo de seu 
financiamento. 

Artigo IX 

Cada Parte Contratante aplicará aos 
técnicos e aos professores da outra. Par
te as disposições seguintes: 

a) entrada, livre de qualquer direito, 
aduaneiro, de imposto ou outras taxas 
conexas, salvo as despesas de armaze
nagem, de transportes e outros serviços 
anãlogos, para o mobiliário e os objetos 
de uso pessoal importados pelos técnicos 
e professores e pelos membros de suas 
famílias que com eles residem, por oca
sião de sua primeira instalação no ter
ritório de uma. ou da. outra Parte Con
tratante, ou por ocasião de sua volta 
após a. renovação de seus respectivos 
contratos. 

b) os privilégios relativos à franquia 
aduaneira serão concedidos por um pe
ríodo de seis meses a contar da data. da 
chegada dos interessados no território 
de uma. ou da. outra. Parte. 

O material e o equipamento destina
dos a. um projeto específico no territó
rio de uma. ou da. outra Parte Contratan
te serão isentos de todas as taxas adua
neiras, impostos e outros gra. va.mes fis
cais, quer sej a.m importados diretamente 
ou através de um estabelecimento co
mercial. 

Artigo X 

Cada. uma das Partes Contratantes no
tificará a outra. da. conclusão das for
malidades necessãrias à entrada. em vi
gor do presente Acordo. 

O Acordo entrará em vigor na. data 
do cumprimento da. última. das formali
dades pelas Partes Contratantes. 

Artigo XI 

Qualquer uma. das Partes Contratan
tes poderá denunciar o presente Acordo 
através de comunicação por escrito à 
outra. Parte. A denúncia. terá ef·eito seis 
meses depois da. data. da. notificação. 

A denúncia. não afeta.rá os programas 
e proj e tos em fase de execução, salvo 
quando as Partes convierem de maneira. 
diversa. 

I : 
' ! 
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Em testemunho do que, os abaixo as
sinados, devidamente autorizados pelos 
respectivos Governos, firmaram o pre
sente Acordo e nele apuseram seus res
pectivos Selos. 

Feito em Cotonou, aos 7 dias do mês 
de novembro de 1972, em dois exempla
res, nos idiomas português e francês, os 
dois textos fazendo igualmente fé. 

Pelo Governo da República Federativa 
do Brasil. - Mário Gibson Barboza. 

Pelo Governo Militar Revolucionário 
da República do Daomé - Michel Alla
daye. 

(As Comissões de Relações Exteriores 
e de Educação e Cultura.) 

PARECERES 

PARECER 
N.0 97, de 1973 

da 'Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n. 0 18, de 1973. 

Relator: Sr. Ca.ttete PinheirO 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Resolução n.0 18, de 1973, 
que "suspende a execução, por inconsti
tucionalidade, de expressões contidas no 
art. 80 da Constituição do Estado de São 
Paulo". 

Sala das Comissões, em 16 de maio de 
1973. - Danton Jobim, Presidente; Cat
tete Pinheiro, Relator; José Lindoso -
José Augusto - Lourival Baptista. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 97, DE 1973 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.o 18, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VII, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , DE 1973 

Suspende, por inconstitucionalida· 
de, a execução de expressões contidas 
no art. 80 da Constituição do Estado 
de ·são Paulo. 

O Senado F'ederal resolve: 
Art. 1.0 - É suspensa, por inconstitu

cionalidade, nos termos da decisão defi-

nitiva do Supremo Tribunal Federal, pro
ferida em 30 de agosto de 1972, nos autos 
da Representação n.0 877, a eJCecução das 
expressões "rejeitado o projeto, subsisti
rá a Lei Orçamentária anterior" do art. 
80 da Constituição do Estado de São 
Paulo, promulgada com a Emenda Cons
titucional n.0 2, de 30 de outubro de 1969. 

Art. 2.0 
- Esta Resolução entra em vi

gor na data de sua pubUcação. 

PARE.CER 
N.0 98, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 17, de 1973. 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.o 17, de 1973, 
que "suspende a execução dos arts. 20, 
21, 23 e 25 da Lei n.0 2. 311, de 15 de 
dezembro de 1967, do Estado do Espírito 
Santo, declarados inconstitucionais por 
decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal, de 10 de novembro de 1971. 

Sala das Comissões, em 16 de maio de 
1973. - Danton Jobim, Presidente; José 
Lindoso, Relator; Cattete Pinheiro - Jo
sé Augusto - Lourival Baptista. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 98, DE 1973 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 17, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 42, inciso VII, da 
Constituição, eu, Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , DE 1973 

Suspende, por inconstitucionalida
de, a execução dos arts. 20, 21, 23 e 
25 da Lei n.o 2.311, de 15 de dezem
bro de 1967, do Estado do Es:Pírito 
Santo. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É suspensa, por incons
titucionalidade, nos termos da decisão 
definitiva do Supremo Tribunal F'ederal, 
proferida em 10 de novembro de 1971, nos 
autos do Recurso Extraordinário n.0 

72.374, a execução dos arts. 20, 21, 23 e 
25 da Lei n.o 2 .311, de 15 de dezembro de 
1967, do Esta;do do Espirita Santo. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1. 0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 56, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n.0 

13/73 (n,o 1.122-B/73, na Casa de ori
gem), que altera disposições referentes ao 
regime jurídi·co do Diplomata e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em 16 de maio de 
1973. - Petrônio Portella, Líder da Maio
ria. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)
O Requerimento lido será apreciado após 
a Ordem do Dia. 

Há, ainda, outro Requerimento, que se
rá lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 57, de 1973 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Filinto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF. 

Designado pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Repúb1!ca para represen
tar o Brasil na 58.0 Sessão da Conferên
cia Internacional do Tra;balho (doe. ane
xo), a se realizar em Genebra, entre 6 e 
28 de junho próXimo, requeiro, na forma 
regimental - art. 44, § I.o, alínea a -, 
autorização do Senado Federal para o de
sempenho dessa missão, a partir de 1,0 
de junho, pois, em Genebra, no dia 4, ini
ciar-se-ão as sessões preparatórias da re
ferida reunião. O meu regresso ao Brasil 
está previsto para o dia 15 de julho. 

Brasília, 16 de maio de 1973. - Jessé 
Freire. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
De acordo com o art. 44, § 4.0 , do Regi
mento Interno, este Requerimento será 
remetido à Comissão de Relações Exte
riores, devendo ser submetido à delibe
ração do Plenário após a Ordem do Dia, 
em virtude do que se acha previsto no 
art. 391, item II, letra b, da Lei Interna. 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Fausto Castelo-Branco. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Benjamim Farah. 
O SR. BENJAl\UM FARAH - Sr. Pre

sidente, Srs. Senadores, as pensionistas 
militares do antigo Distrito Federal, regi
das pela Lei de Pensões Militares (Lei n.o 
3. 765, de 4 de maio de 1960, regulamenta
da pelo Dec·reto n.0 49.096, d•e 10 de outu
bro de 1960), ainda não receberam o rea
juste de suas pensões (de dezembro a 
abril). 

As pensionistas que recebem pelo Mi
nistério da Fazenda, oriundas da PM e do 
CB, também não receberam qualquer 
acréscimo em suas pensões. 

Tanto as pensionistas que permanece
ram rec•ebendo na Tesoura·ria da PM ca
rioca, como as que já se encontravam no 
Ministério da Fazenda, quando o Distrito 
Federal foi transferido para Brasília, em 
1960, recebiam suas pensões por verbas 
fornecidas pelo Ministério da Justiça, 
pois até a presente data estavam incluí
das na Lei de Pensões Militares, parte fe
deral, de acordo com os arts. 12, parte 
final; 19, letra c; 36, letra d; 67, inciso I; 
77; 80, todos do Decreto n.0 49.096, de 10 
de outubro d•e 1960, que regulamentou a 
mencionada Lei n.0 3. 765/60. 

Ainda no aumento de vencimentos e 
soldos dos funcionários civis e militares, 
de março de 1972, elas foram atingidas e 
tiveram acréscimo. 

As pensionistas dos Ministérios da Ma
rinha, do Exército e da Aeronáutica já ti
veram suas pensões atuallzadas (dezem
bro a abril), faltando apenas a atualiza
ção das pensões militares da PM e do 
CB do antigo DF, cujas pensionistas já 
recebiam, normalmente, através do Mi
nistério da Justiça, tanto na Tesouraria 
da PM ou do CB, como nos guichês do 
Ministério da Fazenda. 

A estagnação foi motivada, talvez, pelo 
fato de não terem sido citadas, expressa
mente, nos textos do Decreto-Lei n.0 

1.429, de 11-12-72 (fixa o soldo pa·ra o 
Almirante-de-Esquadra), ou do Decreto
Lei n.o 1. 256, de 26-1-73 (aumento de 
vencimento e soldo do funcionalismo ci
vil e militar da União). 

Com os militares da ativa (optantes) 
que reverteram ao serviço da Guanabara 
está acontecendo o mesmo. Não tiveram 
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qualquer alteração em seus soldos e gra
tificações. 

Faço um veemente apelo ao Ministro 
da Justiça no .sentido de ser tomada uma 
providência. Estou informado de que há 
uma comissão de representantes dessa 
corporação trabalhando no assunto. o 
apelo visa, também, a pedir o apressa
menta desse trabalho, 'Para que as pen
sionistas do antigo DF, que recebiam 
'Pelo Ministério da Justiça, bem assim 
os optantes sejam atendidos em suas 
reivindicações, que consideramos justas 
e procedentes, tal como aconteceu com 
as pensionistas dos Ministérios Milita
res, que tiveram as suas pensões majo
radas nos meses de dezembro e março, 
de acordo com a legislação já citada. 
(Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
-- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Ruy Carneiro. (Pausa.) 

S. Ex." desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Luiz Cavalcante. (Pausa.) 
S. Ex." não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Lourival Baptista. (Pausa.) 

S. Ex." não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre senador 

Dinarte Mariz. (Pausa.) 
S. Ex." não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) · Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, mais uma vez vou con
signar nos Anais do Senado o aniversá
rio de um órgão de imprensa, já quase 
centenário, com 95 anos de existência, e 
uma folha notável de serviços prestados 
à coletividade. Tem o nome que é o 
próprio designativo de quem nasce no 
Estado do Rio, ou seja O Fluminense, e 
é dirigido pela figura exemplar de ho
mem público, de cidadão, que é o Depu
tado estadual Alberto Francisco Torres. 
S. Ex.", dirigindo a folha já há alguns 
anos, a encontrou incipente, engatinhan
do, poderia assim dizer, os primeiros pas
sos na at!vidade jornalística da minha 
terra natal e, com a clarividência de um 
empresário e de um homem público, fez 
com que o órgão não só ampliasse as 
suas atividades em todo o Estado, mas 
passasse de fato a criar uma opinião 

públ!ca no Estado do Rio de Janeiro já 
que é sabido e notório que, pela proxi
midade com o grande-pequeno Estado 
da Guanabara, sofremos todos nós do 
Estad<) do Rio de Janeiro, as influências 
do Radio, quer da Televisão, quer da 
Imprensa, em todos os recantos da velha 
Província. 

O Sr. Danton Jobim - V. Ex.a me dá 
licença para um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com muito prazer. 

O Sr. Danton Jobim - Quero solida
rizar-me com V. Ex." pela homenagem 
que, neste momento, está prestando ao 
diário O Fluminense, de Niterói, e ao 
seu ilustre Diretor, meu velho amigo Al
berto Torres. Alberto Torres pode não 
ser um veterano do jornalismo como os 
da minha idade, mas, na realidade, sem
pre freqüentou o jornalismo, sempre o 
exerceu de um modo ou de outro e, atra
vés do brilho do seu talento, sempre se 
revelou, de fato, um jornalista. V. Ex." 
acaba de referir que essa folha flumi
nense, que honra a lmprensa Brasileira, 
está chegando ao centenário. Seria real
mente uma pena que O Fluminense, um 
dia, desaparecesse, tragado pela concor
rência de irmãos mais jovens. Entretan
to, Alberto Torres tem o grande mérito 
de haver salvo essa Folha do desapare
cimento, quando ela, sem dúvida, estava 

· em decadência, talvez menos pela con
corrência de seus colegas do Estado do 
Rio de Janeiro do que pelo melhora
mento dos métodos de distribuição dos 
jornais cariocas no território do Estado. 
Considero a circunstância de os jornais 
da Cidade do Rio de Janeiro serem pri
mordialmente aqueles que servem à opi
nião fluminense e que a refletem, uma 
felicidade para o Estado do Rio de Ja
neiro que, assim, sempre dispõe de uma 
Imprensa de primeira qualidade e que 
jamais desdenhou os interesses da velha 
Província. Na realidade, os jornais flu
minenses não puderam florescer tanto 
quanto os do antigo Distrito Federal, 
atual Guanabara, uma vez que cres
ciam à sombra de árvores frondosas que 
impediam os raios do Sol de vivificá-los. 
Entretanto, O Fluminense era uma tra
dição no Estado do Rio de Janeiro, na 
velha Província do Rio de Janeiro, e que 
não poderia desaparecer. Foi Alberto 
Torres o homem providencial que con
seguiu modernizar a folha, ajustando-a 
aos novos tempos, de modo a conquistar 
o seu lugar ao Sol, vindo a ser, hoje, 



-346-

um dos jornals mals respeitados da área 
em que atua. Talvez eu possa mesmo 
dizer que nenhum jornal poderá substi
tuir O Fluminense em N!teró! e no Es
tado do .Rio de Janeiro. V! nascerem e 
desaparecerem diversas folhas que obti
veram relativo êxito, como, por exemplo, 
O Estado, de Mário Alves, verdadeiro clé
rigo do jornal!smo na velha Província, o 
qual tendo m!Utado na Imprensa cario
ca, entretanto não quis fundar um jornal 
no Rio de Janeiro, onde era relativa
mente fácil es.sa proesa, para dedicar-se 
à Imprensa fluminense, Imprensa que se 
pode considerar como a legítima herdei
ra de outros grandes órgãos de opinião, 
do passado. Felicito V. Ex.a pela lem
brança de trazer para essa tribuna a 
lembrança de O Fluminense e o seu emi
nente D!retor, fazendo justiça ao papel 
que eles têm representado no Estado do 
Rio de Janeiro. MuitQ obrigado. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Meu caro Senad<lr Danton Jobim, tives
se um Senador o direito de pedir aparte, 
e este seria o que eu desejaria ouvir. 

Vim para o registro de grata efeméride 
e, já agora - permita V. Ex.a que o 
diga, leal e francamente-, ouvimos de
poimento que não é só do Representante 
da Guanabara, mas de um velho mili
tante da Quarta Arma, como foi cha
mada pelo General Góis Monteiro, ou 
Quarto Poder, como cognominado por 
outros; ouvimos o companheiro de Al
berto Torres e Presidente da Associação 
Brasileira de Imprensa, tão ligado ao 
meu Estado - porque foi diretor do Diá
rio Carioca, e eu afetuosamente diria 
que Impropriamente chamado Diário Ca
rioca, porque esse jornal cuidava muito 
mais das coisas fluminenses do que pro
priamente das do antigo Distrito Federal. 
Diria ainda que V. Ex.a, que é nascido 
em São Paulo, com votação na Guanaba
ra, mas com lndlscutíve!s raízes na terra 
fluminense, me traz dep<l!mento que vale 
multo, porque sobre um jornal que vai 
chegando a quase 100 anos de Idade com 
independência, com moral, com digni
dade. O Deputado Alberto Torres, que, 
pelo seu espírito combativo, poderia fa
zer um certo tipo de jornal, em que o 
balcão funciona mals do que o próprio 
pensamento do d!retor, no entanto ele 
se afinou com os interesses da comuni
dade fluminense, onde é, sem favor, uma 
das figuras mais expressivas, e eu diria 
mesmo a V. Ex.n, um guia moral, um 
exemplo, homem Incorruptível, inatacá
vel e que, às vezes, até com prejuízo da 

sua própria pecúnia, trata de programas 
que c<lntrar!am os eventuais detentores 
do poder. Tudo Isso, porém, sempre no 
desejo, no que tem sido Inexcedível, de 
bem servir à velha Província, aflrman
d·o-se, como V. Ex.n multo bem salientou, 
não só no Estado do Rio de Janeiro, mas 
também em toda a Federação Brasileira. 

O Sr. Benjamim Farah - V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Ouço com prazer o nobre Senador Ben
j am!m Farah. 

O Sr. Benjamim Farah - Solidarizo
me com V. Ex.a na manifestação de 
apreço a O Fluminense. Em verdade, é 
multo difícil fazer jornalismo no Estado 
do Rio de Janeiro, como bem frisou o 
nobre Senador Danton Jobim, por causa 
da grande Imprensa carioca, com refle
xos em todo o Brasil. Os j<lrnaís do Rio 
são lidos, gostosamente, não só na Gua
nabara, como em todas as grandes Capi
tais, até mesmo em São Paulo, onde pon
tifica outro grande órgão, O Estado de 
S. Paulo. Em toda parte, em todos os 
Estados da Federação Brasileira: se pro
jetam os jornais da Guanabara. E, co
mo disse o nobre Senador Danton Jobim, 
a árvore da Guanabara é frondosa, ca
paz de fazer s<lmbra ao Estado do Rio 
de Janeiro. É difícil fazer jornalismo, 
tanto mais no Estado do Rio de Janei
ro que tem como vizinho a Guanabara, 
com os seus jornais. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Mesmo porque, como sabe V. Ex.a, os 
jornais da Guanabara mantêm a seç:lo 
fluminense, e até mesmo edições flumi
nenses. 

O Sr. Benjamim Farah - Perfeito, Os 
nossos jornais são multo lidos no Estado 
do Rio de Janeiro, e muitas seções dedi
cadas exclusivamente ao Estado do Rio 
de Janeiro. Mas a velha Província, de 
tão gloriosas tradições, merece uma 
grande Imprensa. Trata-se, realmente, 
de um importante jornal e o seu diri
gente é um grande dlretor. Falo com 
o coração em festa, porque tive a satis
fação e a honra de ser companheiro, na 
Câmara dos Deputados, de Alberto Tor
res. Diga-se de passagem, esta é uma 
.estirpe gloriosa, que merece o maior res
peito. Foi também daquela Casa, onde 
timbrou com sua intel!gência extraordi
nária o nosso querido Acúrclo · Torres, 
representando .a povo carioca. Certa vez 
eleito pelo Estado do Rio, e também pelo 
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Estado da Guanabara, ·preferiu depois, 
aceitar uma cadeira no Estado Flumi
nense, para abrir vaga, na Guanabara, 
ao notável cientista e médico, Miguel 
Couto. Então, na memorável Constituin
te, estava Acúrc!o Torres, Líder do Go
verno e da Maioria. Na outra Legislatu
ra tive a satisfação de ser também cole
ga de Alberto Torres - Acúrcio repre
sentava o PSD e Alberto, a UDN - e ali 
deixou a marca da sua inteligência, bra
vura e combatividade, sempre intervin
do, lutando, protestando, contestando, 
defendendo, mas com aquela autonomia 
e dignidade que merece o nosso respeito 
e aplauso. Como disse V. Ex.", é uma 
gloriosa estirpe, esta família Torres que, 
hoje, brinda o Senado com um dos gran
des Parlamentares, o Senador Paulo Tor
res. Portanto, V. Ex.a merece a s·olida
rledade deste modesto Senador que, en
tretanto, pode falar também em nome 
de sua Bancada nas suas justas manifes
tações àquele órgão tradicional e ao seu 
d!retor, velho companheiro nosso, indis
cutivelmente uma figura que merece res
peito e admiração de todos. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
·Grato. V. Ex.8 evoca um nome que re
verencio neste instante, com provocação 
sentimental, do meu nobre Colega o 
eminente. Líder Acúrcio Torres, figura 
respeitada, hoje retido ao leito, mas 
ainda dirigindo, pelos seus exemplos, a 
nova geração de .políticos do meu Estado. 

Aqui, um esclarecimento - poderia 
estar falando de um membro da minha 
família, porque tenho o sobrenome de 
Torres, também, mas é apenas uma coin
cidência, ·uma vez que não tenho a feli
cidade de ser consangüíneo daquele a 
quem V. Ex." citou, o Líder Acúrclo Tôr
res, a quem homenageia, neste instante, 
e do Senador Paulo Torres e daquele a 
quem, especificamente, estou trazendo o. 
minha reverência. 

Vou repetir, aqui, para que fique con
signada nos Anais uma frase do então 
Governador Paulo Torres ao Presidente 
Castello Branco, com quem mantive 
multo contato. Aliás, uma das maiores 
honras da minha vida foi ter sido, du
rante muito tempo, Professor na Escola 
de Comando do Estado-Maior do Exér
cito, onde o então Tenente-Coronel Cas
tello Branco era D!retor de Ensino e 
passou depois a Comandante da Escola. 
S. Ex.a perguntara ao Senador Paulo 
Torres, que ai está para testemunhar -
"O Senador Vasconcelos Torres é seu 

parente?" E aquele que preside nossos 
trabalhos, neste Instante, respondeu-lhe: 
"Não, mas considero-o mais do que se 
fosse meu parente." 

É a ligação desse fluminensismo, e 
vejo que V. Ex.8 , comentando a at!v!dade 
dessa família, que tantos serviços tem 
prestado ao Estado do Rio de Janeiro, faz 
efetivamente justiça a uma geração de 
homens públicos com uma vida imacula
da e que constitui um padrão de honra 
e de glória da minha terra natal. 

O Sr. Arnon de MeDo - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Com 
prazer, Senador. 

O Sr. Arnon de Mello - Nobre Sena
dor Vasconcelos Torres, desejo solidari
zar-me com a manifestação que V. Ex.8 

presta ao jornal O Fluminense e ao seu 
Dlretor, Dr. Alberto Torres. Conheci há 
vários anos esse Ilustre Deputado como 
meu companheiro do Dlretórlo Nacional 
da UND e me habituei a admirar-lhe o 
espírito público, a inteligência e a bra
vura cívica. Co•ngratulo-me, assim, du
plamente com o O Fluminense: pelo seu 
aniversário e por ter na sua Direção um 
homem da categoria intelectual e moral 
de Alberto Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Muito obrigado. 

Sr. Presidente, há pouco, comentava-se 
aqui a concorrência entre os jornais da 
Guanabara e os do Estado do Rio de 
Janeiro; todavia, não se deixando inti
midar por este fato de natureza comer
cial, que é forte e pesa multo na balança, 
Alberto Torres construiu um edifício de 
12 andares. Sabemos que são poucos os 
jornais brasileiros que puderam realizar 
Isto, sem dever.a ninguém, reaparelhan
do suas oficinas impressoras, melhoran
do, a cada dia que passa, o nível reda
c!onal, contratando jornalistas fora do 
Estado do Rio de Janeiro, e atendendo 
à modernidade da Imprensa brasileira, 
que,· principalmente, precisa ter comu
nicação. 

Hoje, o IBOPE informa que o O Flu
minense aparece com uma vendagem 
multo boa, inclusive na Guanabara, 
apesar de a I!gação entre as duas Capi
tais, N!terói e Rio de Janeiro, ainda ser 
feita através do arcaico sistema de bar
cas e lanchas. De manhã cedo, o tra
balhador, o funcionário, o militar, está 
com O Fluminense nas mãos, e Infor
mado sobre tudo o que acontece, não 
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mais no Estado do Rio de Janeiro, por
que o ·prestigioso jornal deixou de ser 
provinciano. Tem um tele.tipo, na sua 
Redação, diretamente ligado às agências 
internacionais UPI, AP, FP e outras e 
conta com o sistema de transmissão de 
telefoto. ·· 

Sr. Presidente, o edifício a que acabo 
de me referir tem inclusive o nome da 
inesquecível progenitora de V. Ex.a, 
Dona Zulmira Torres, porque, entre ou
tros traços que marcam a personalidade 
do grande politico da minha terra, en
contramos esse sentimentalismo arraiga
do da gratidão que tem pelo irmão 
Acúrcio. Tendo peJ:dido o pai muito cedo, 
foi justamente Acúrcio, o grande lider, 
que o encaminhou na vida, e ele guarda 
isto na memória. E a mãe, que morrera 
com mais de 90 anos, mas com toda a 
lucidez, de quem sempre, desveladamen
te, ouvia os conselhos, pôde homenagear, 
num dos mais bonitos espetáculos a que 
assisti na Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, na Cidade de Niterói, quando, 
não contendo a emoção, chorando, deu 
o nome de Zulmira Tôrres ao edifício 
que, hoje, é sede de O Fluminense. 

O Sr. Magalhães Pinto - V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer. 

O Sr. Magalhães Pinto - Desejo jun
tar o meu apoio aos que aqui estão sendo 
dados à iniciativa de V. Ex.a de festejar 
o aniversário do jornal de Alberto Tor
res, proclamando ao mesmo tempo as 
suas virtudes pessoais, morais, inclusive 
a de bom administrador e empresário. 
Conheço-o há vários anos; fui seu co
lega na Câmara dos Deputados e seu 
companheiro de Partido na velha União 
Democrática Nacional. Portanto, é com 
muito regozijo que vejo ser feita justiça 
à sua personalidade de administrador e 
de homem público por um ilustre con
terrâneo que é V. Ex.a. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Muito obrigado, Senador Magalhães Pin
to. Efetivamente o Deputado Alberto 
Torres foi Presidente da UND no Estado 
do Rio, se não me engano quando V. Ex." 
era Presidente Nacional. E V. Ex.a teve 
oportunidade de conhecer de perto o seu 
caráter, a sua combatividade. Homem 
sem melas palavras, sem subterfúgios, 
afirmativo, e que deixou de ser Depu
tado Federal para ser Deputado Estadual 
e ficar mais em cantata com a sua ter-ra 

e com o seu povo. Muito obrigado a 
V. Ex.a pelo aparte que acaba de dar. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.11 me 
honra com um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Desvanece-me sobremodo. 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.a nota, 
pelas intervenções de Representantes dos 
dois Partidos, que a homenagem que 
V. Ex.a presta a O Fluminense e o seu 
Ilustre Diretor adquire dimensões nacio
nais. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Isso vai confortar muito o Deputado 
Alberto Torres, como a mim e ao Sena
dor Paulo Torres está emocionando nes
te instante. Perdoe-me o contra-aparte, 
mas não me contive. 

O Sr. Eurico Rezende - Devo dizer 
que sou amigo, e amigo íntimo, do 
Deputado Alberto Tones; nós nos iden
tificamos num momento que podemos 
caracterizar de perigo, em que esse nosso 
ilustre patrício demonstrou rara bravura, 
de permeio com uma dedicação impres
sionante a um companheiro. Foi numa 
das Convenções Nacionais da extinta 
UND; eu e ele éramos convencionais. 
Havia surgido em Caxias uma crise mui
to séria entJ:e o ex-Deputado Tenório 
Cavalcânti e o Delegado Imparato; o 
primeiro comunicou a ocorrência ao 
Presidente da UDN - quer-me parecer 
que na época era o nosso prezado com
panheiro Juracy Magalhães; este fato 
me escapa à memória no momento. O 
ambiente em Caxias estava em termos 
policiais predatórios: ameaça de viola
ção, inclusive de imunidades parlamen
tares. Havia necessidade, então, de se 
designarem advogados para acompanhar 
o Deputado Tenório cavalcânti, naquela 
noite sujeito mesmo a prisão pela auto
ridade polcial. Fui designado por ser 
elemento do Espirita Santo, portanto, 
não participante da vida politica do Es
tado do Rio de Janeiro e também com 
alguma experiência criminal. o Deputado 
Alberto Torres também não abriu mão 
de sua designação e fomos juntos e lá 
conseguimos contornar a crise. Esse fato 
caracterizou a sua dedicação, a sua leal
dade ao companheiro .em perigo, Daí por 
diante nasceu entre nós uma amizade 
correntia, a ponto de, no ano seguinte, 
ele me surpJ:eender com a sua visita e 
a sua presença em festa comemorativa 
do transcurso de mais um aniversário 
natalício meu. Tomamo-nos amigos e 
verifiquei que é uma das figuras mais 
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talentosas da minha intervivência social 
e política. lll um homem profundamente 
culto, de grande espírito público, como 
salientou o eminente Senador Magalhães 
Pinto. E ele continua com o seu herois
mo, porque, como se disse aqui, é muito 
difícil manter-se um jornal em Niterói, 
els que há de fato uma integração me
tropolitana entre o Rio, que é o comando 
da comunicação, e o Estado do Rio de 
Janeiro que é mais estuário do que co
municação. O Rio de Janeiro, em termos 
de Televisão e Imprensa obviamente 
exerce a sua hierarquia. Mas, a manu
tenção de O Fluminense decorre de quê? 
- Do idealismo do Deputado Alberto 
Torres. De modo que desejo, com estas 
rápidas considerações, no instante em 
que V. Ex.a homenageia o jornal e o seu 
Diretor, assinar também, como outros 
fizeram, no seu pronunciamento, o pon
to sentimental do meu enaltecimento à 

·figura do grande jornalista e do aplau-
dido homem público que é o Deputado 
Alberto Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- No
bre Senador Eurico Rezende, acho que 
um homem público que tem biografia 
terá atingido o máximo da sua carreira. 
Não é a simples consignação de uma 
efeméride - aliás muito importante, 
porque 95 anos na vida desse jornal é 
bem significativo: é o quarto jornal em 
ant!güidade no Brasil. 

Mas com essas referências, a mim 
particularmente gratas, eu me sinto fe
liz por haver, ocupado a tribuna, eis que 
o vulto que ora destaco não está apenas, 
digamos assim, na folhinha social, no 
calendário; é realmente afirmativo e · 
teve esses depoimentos consagradores. 

De outra parte, confirmo a V. Ex.a que 
é difícil a concorrência com os jornais, 
a Televisão e o Rádio da Guanabara, mas 
não de todo impossíveis, pois o O Flumi
nense é um jornal financeiramente vito
rioso em todo o Estado do Rio de Ja
neiro. E devo dizer mais: aux!llou a criar 
uma opinião pública fluminense, porque 
lá, daquelas barrancas do Habapoana, a 
que V. Ex.n tantas vezes se refere, até ao 
extremo Sul, no Município de Parati, o 
jornal circula, é vendido nas bancas, 
trata do noticiário local, e cada vez 
mais tende a se expandir, fazendo justi
ça não só às qualidades morais - e este 
é, sobretudo, V. Ex. a destacou multo bem, 
o lado mais importante - mas também 
a vocação empresarial do Deputado Al
berto Francisco Torres. 

O Sr. Amaral Peixoto - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Pois não, Senador. 

O Sr.. Amaral Peixoto - O ilustre 
Senador Vasconcelos Torres chega ao 
final do seu discurso, e parece-me que 
quase todos já se pronunciaram na ho
menagem que S. Ex.a mui justamente 
vem prestando ao Deputado Alberto Tor
res, no ensejo do aniversário de O Flu
minense. Dou minha integral solidarie
dade a S. Ex.n nos conceitos que emite 
não apenas sobre Alberto Torres, como 
sobre O Fluminense, que tem prestado ao 
Estado do Rio de Janeiro os maiores 
serviços e que mostrou, como bem afir
mou S. Ex.a, a possib!lldade de o nosso 
Estado ter um jornal de âmbito esta
dual, o que não se havia conseguido 
antes. Devido à concorrência dos perió
dicos da Guanabara, os jornais não eram 
locais. Sobre a personalidade de Alber
to Torres, meu adversário intransigen
te de todas as horas - quero frisar bem 
- mesmo assim, nunca deixou de ser 
também meu amigo. Só estivemos juntos 
pol!t!camente quando o ilustre Senador 
Paulo Torres, que preside a nossa Sessão, 
foi Governador do Estado do Rio de Ja
neiro. Por maior que fosse a oposição 
de Alberto Torres, nunca o fez em ter
mos tais que não permitisse mantivés
semos relações as mais cordiais. Seu 
outro irmão, o Deputado Acúrc!o Torres, 
foi companheiro meu desde a fundação 
do Partido Social Democrático. Nobre 
Senador Vasconcelos Torres, V. Ex. a pres
ta homenagem multo justa. V. Ex.a cita 
um fato que, para nós do Estado do Rio 
de Janeiro, é motivo de orgulho: temos, 
pela primeira vez, um jornal de âmbito 
estadual fazendo concorrência aos jor
nais da Guanabara, antiga Capital do 
País, Meus parabéns a V. Ex.a pela sua 
in!c!at!va, e minha mais integral solida
riedade ao que afirmou. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
· Multo obrigado, nobre Senador Amaral 
Peixoto. 

Sr. Presidente, poderia citar aqui o 
velho Machado de Assis: Alberto Torres 
é homem que "eleva, honra e dignifica". 

Adversário do nobre Senador Amaral 
Peixoto, o jornal de Alberto Torres nunca 
descambou para o terreno fácil da injú
ria e da difamação. lll um jornal, Srs. 
Senadores, que não especula com a hon
ra alheia; é um jornal limpo, da familia 
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do meu Estado. O aparte de um adver
sário, hoje amigo, diz bem da perso
nal!dade desse grande jomal!sta, por
que foi no terreno da divergência admi
nistrativa que Alberto Torres e o nobre 
Senador Amaral Peixoto estiveram se
parados, mas sempre permanecer;tm jun
tos no mesmo objetivo de servir' ao Es
tado do Rio de Janeiro, como S. Ex.a. 
notavelmente serviu quando Interventor 
e Governador da minha terra. 

Sr. Presidente, o que seria um dis
curso sincero, e que não podia deixar de 
ser proferido, porque a data é sumamen
to significativa, transformou-se numa 
homenagem a um político de mérito, 
decente, brilhante, um intelectual que, 
no seu periódico, conhece desde os tra
balhos de oficina - a calandragem, a 
l!notipo - até à redação rotineira, e que 
escreve notáveis editoriais sobre assun
tos da vida nacional. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. Ex.a. 
um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com muita honra, nobre Senador. 

O Sr. Ruy Carneiro - Nobre Senador 
Vasconcelos Torres, esperava uma opor
tunidade para dar-lhe minha solidarie
dade, os meus aplausos, no momento em 
que V. Ex.a. toma conta do Plenário para 
homenagear O Fluminense, órgão da 
maior repercussão no Estado do Rio de 
Janeiro. o Movimento Democrático Bra
sileiro, do lado nacional, já se manifes
tou, através da palavra do nobre Senador 
Benjamim Farah, Vice-Líder da nossa 
Bancada. Acaba de manifestar-se, tam
bém, através da palavra deste grande 
brasileiro, Senador Emâni do Amaral 
Peixoto, do Estado de V. Ex.a. Agora, vem 
a Paraíba. Levei toda a minha vida tra
balhando na Imprensa de João Pessoa. 
Fui repórter e terminei d!retor do jornal 
Correio da Manhã, diário de propriedade 
do meu saudoso pai. No momento em que 
V. Ex.a. vem à tribuna do Senado para 
homenagear um órgão da Imprensa do 
seu Estado, O Fluminense, que completa 
hoje 95 anos de existência e que tem na 
sua direção uma figura como o Dr. Al
berto Torres, ilustre Deputado do Estado 
do Rio de Janeiro, devo dizer a V. Ex.a. 
que O Fluminense com essa bandeira 
jamais poderia fracassar. Na Câmara 
Federal, como Representante da Paraíba, 
no Palácio Tiradentes, fui liderado pelo 
tlrmão do Deputado Alberto Torres, o 
grande e brilhante parlamentar Acúrcio 
Torres, meu velho amigo que se encon-

tra em Niterói, afastado das atividades 
políticas, a quem todos os anos envio 
telegrama homenageando pelo trans
curso do seu aniversário natalício. Por 
conseguinte, estou ligado a essa família 
!lustre, aqui representada pelo nosso Pre
sidente, o eminente Senador Paulo Tor
res, e, como V. Ex.8 , notável Represen
tante fluminense nesta Casa. Sinto-me 
muito à vontade para, em nome da Im
prensa da Paraíba, onde por tantos anos 
militei, em nome da própria Paraíba, que 
com honra e orgulho represento modes
tamente no Senado Federal, trazer 
minha homenagem a um velho e vibran
te órgão da Imprensa do Estado do Rio 
de Janeiro, o impávido O Fluminense, 
que nesta data comemora os seus 95 anos 
de existência e ao seu orientador, o ta
lentoso jornalista, notável parlamentar 
e jurista Alberto Torres. 

. O SR. VASCONCELOS TORRES - Sr. 
Presidente, uma figura desse porte, que 
já não é mais homenageado por mim, e, 
sim, pelo Senado Federal, através de pro
nunciamentos expressivos, que exaltam 
a personalidade de um homem que não 
transige com os seus princípios morais, 
que não vende espaço no seu jornal para 
atender a determinada situação que 
contrarie as suas diretrizes morais, um 
homem rigorosamente independente e 
com um amor extraordinário à Terra flu
minense, inclusive fazendo com que seu 
orçamento seja pesado, às vezes até sa
crificado, para servir a toda a coleti
vidade do Estado do Rio de Janeiro, de 
que é notável exemplo um caderno que 
vem de ser publicado, há poucos dias, "A 
Integração Fluminense", uma verdadeira 
antologia sobre a vida do nosso Estado, 
um trabalho de repercussão na área es
tadual e que alcança outras do Brasil, 
porque hoje - e tivemos a prova disso 
- seu nome extrapolou os 42. 400 qu!lô
metros de superfície da minha Terra 
para toda a nacionalidade. 

O Sr. Adalberto Sena - V. Ex.a me 
concede um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Com prazer, Senador. 

O Sr. Adalberto Sena - Senador Vas
concelos Torres, a esta homenagem, que, 
no próprio dizer de V. Ex.a, acabou por 
transformar-se no registro do aniversá
rio de um jornal, a essa homenagem que 
o Senado, numa sua expressão aparen
temente unánime, está rendendo ao Dr. 
Alberto Torres, eu não poderia deixar de 
juntar uma impressão que me ficou des-

' 

' l 
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se homem, durante uma convivência que 
foi curta, mas que nem por isso deixou 
de ser das mais intensas. Conheci o Dr. 
~lberto Torres rquando ele exerceu o 
cargo de Chefe de Gabinete do Ministro 
Brígido Tinoco, designado para este car
go pelo Sr. Presidente Jânio Quadros. 
Naquele tempo, como já tenho muitas 
vezes dito no Senado, eu trabalhava em 
um dos setores do Ministério de Educa
ção e Cultura e posso dizer a V. Ex." 
que dois traços indeléveis se gravaram 
na minha memória, desta convivência 
com Alberto T·orres. Poucas vezes, po
deria dizer raramente, conheci entre os 
graduados daquele Ministério um ho
mem que tanto me impressionasse pela 
finura de espírito. Finura que se tra
duzia, que se derramava a todo momen
to, em gestos de grandeza que tocavam 
a todos. Outro traço que quero registrar 
aqui é do apuro com que ele exercia 
as suas funções, a ponto de se revelar 
por uma assiduidade sem par em todas 
as nossas reuniões e nelas intervir não 
só com o seu conselho ou com uma ou 
outra advertência que trazia, mas tam
bém com uma capacidade intelectual 
das mais notórias. Notório era o apuro 
com que ele concorria para as redações 
de relatórios ou das Exposições de Mo
tivos. Sua linguagem era das mais es
correitas, e seus desvelos pelo nosso idio
ma chegavam ao ponto de nos solicitar 
que, numa releitura do texto, fizéssemos 
uma verdadeira poda naquela prolife
ração de "quês", que aos ouvidos de Al
berto Torres, como aos de muita gente, 
soava muito mal. Ele, então, fazia-nos 
essa solicitação, e lembro-me de que, éer
ta vez, num trabalho ali apresentado, em 
dois períodos aproximadamente de vinte 
linhas, encontramos nada menos de de
zesseis "quês", os quais, pela intervenção 
risonha e dedicada de Alberto Torres, 
ficaram reduzidos a apenas cinco. Muito 
obrigado a V. Ex.a 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Agradeço a V. Ex." E digo que ainda é 
um purista aquele a quem V. Ex." acaba 
de homenageai' neste instante. Presi
dente da Academia Fluminense de Le
tras, estudioso, conferencista, professor 
universitário tem esse cuidado, e Isso é, 
também, um dos traços que exornam a 
sua personalidade. 

Mas, Sr. Presidente, .só estou anteven
do a hora em que meu grande amlg·o 
Alberto Torres ler o Diário do Congresso 
Nacional, emotivo como é, como vai se 
sentir realizado, como vai se sentir feliz 

com essa excepcional - já não mais 
homenagem - consagração que acaba 
de obter no dia de hoje, no nosso que
rido Senado Federal. 

Sr. Presidente, V. Ex." vai permitir, 
entretanto, que eu o homenageie ainda 
uma vez, encaminhando à Mesa, para 
fazer parte do meu discurso, o que faço 
nos termos regimentais, para não mais 
tomar o tempo que já se acha esgotado, 
uma conferência memorável que ele fez 
sobre Ary Parreiras, na D!retoria do Ar
mamento Naval, em Niterói, a convite 
do Comandante daquela unidade militar, 
Capitão-de-Mar-e-Guerra Odllon de Aze
vedo Lima, que dirige a guarnição da 
Marinha em Niteról. 

Faço encaminhar a v. Ex. a esse memo
rável documento, que faz parte da minha 
fala, para mostrar o que é a capacidade 
Intelectual de Alberto Torres, para mos
trar o seu civismo e a sua devoção aos 
grandes vultos da nacionalidade. 

Multo obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENHOR 
SENADOR VASCONCELOS TORRES EM SEU 
DISCURSO: 

"AR.Y PARREIRAS NA TERRA 
FLUMINENSE" 

A Nação comemora hoje o "Dia do M:a
rlnhelro", data das maiores da Armada, que 
vive no perene reconhecimento da Pátria, 
pelo que fez, faz e fará, enaltecendo'-a com 
justiça, tão gloriosos, ricos de heroismos e 
epopéias, os episódios que Incorporou à nos
sa História. seu patrono a. engrandeceu des
de o batlsmo de fogo, aos dezessels anos, na 
Fragata que tem o nome desta Cidade; ele
vou-lhe o conceito nas campanhas internas 
pela. nossa unidade e nas de que participou 
no exterior, em defesa de nossos brios e de 
nossa. soberania.; e velo a ainda mais eno
brecê-la. quando, ao saber, em seu leito de 
enfermo, que o Imperador se encontrava a 
bordo do navio de passageiros "Alagoas", a. 
caminho do exUlo, foi levar-lhe suas home
nagens e despedidas. 

Essa, a. predestinação de Joaquim Marques 
Lisboa, o Marquês de Ta.mandaré, que dei
xou expressa em testamento a vontade de 
o seu ataúde ser levado ao túmulo por ma
rinheiros, simples praças. sem divisas nem 
galões, porque fora. assim, também humilde 
grumete, que começara sua Imortal carreira, 
das mais retumbantes e luminosas de nos
sas Forças Armadas. 

Tradição Histórica. 
O 13 de dezembro tem sido exa1ta.do em 

nossa Capital, ora neste centro, ora. junto ao 
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Monumento a Ary Parreiras, na Praia de 
Icarai. Este ano, porém, haverão de permi
tir que o diga, aqui, e não Já, o grande dia 
deveria ser exaltado. li: que, a partir de 22 
de novembro último, estamos rendendo o tri
buto de nosso apreço ·ao IV Centenário de 
Niteról. Nenhum outro recanto da ·cidade, 
exceção feita ao Morro de São Lourenço, 
acumula, historicamente, tanto patrlmônio 
como este pedaço de nossa Cidade, onde se 
estabeleceu, em fins do século XVIII, a Ar
mação das Baleias, ou Armação de São Do
mingos, fabricando o azeite que servia à 
iluminação das principais cidades brasileiras 
e portuguesas; onde, em 9 de fevereiro de 
1822, o Príncipe -Regente intimava a Divisão 
Auxiliadora Portuguesa, sob o comando do 
General Jorge de Avilez Juzarte de Souza 
Tavares, a deixar o Brasil, dando o primei
ro passo, no terreno prático, para nossa In
dependência; onde, desde 1868, fixou-se o 
Laboratório Pirotécnico da Marinha, trans
formado, em reformas sucessivas, neste Cen
tro de Armamento, único existente em terri
tório brasileiro; e onde, finalmente, em nome 
dos fluminenses, a 4 de maio deste ano, Sua 
Excelência, o Governador do Estado, recebeu 
a urna contendo os despojos, para nós sagra
dos, de D. Pedro I, em bela e comovente so
lenidade. 

Reverência Louvável 

Um niteroiense de São Paulo, que vive em 
nossa Capital já há 42 anos, amando-a com 
afeto de se louvar, quis falássemos neste en
sejo sobre "Ary Parreiras na Terra Flumi
nense", tema por ele escolhido. E essa ilustre 
personalidade outra não é senão o digno, 
dirigente, capaz e honrado Diretor deste 
Centro, Capitão-de-Mar-e-Guerra Odilon 
Lima Cardoso, Oficial de Armamentos. Pas
sou a estimar aquele saudoso e glorioso vulto 
desde quando, ainda criança via-o, na com
panhia de seu primo afim, Cmte. Murilo do 
Valle e Silva, deixar esta Cidade em deman
da do couraçado "Minas Gerais", onde am
bos serviam, estando Ary Parreiras como 
Chefe de Máquinas do navio. Desde então, 
notadamente depois de ingressar na Escola 
NavaL, o Comandante Odilon Lima Cardoso 
teve aumentados seu respeito e admiração 
por Ary Parreiras, decidindo que, nesta data, 
sua memória e sua obra fossem aqui recor
dadas. E o fossem, por entender que Ary 
Parreiras, não só para a Marinha de Guerra, 
como para quantos integram as demais For
ças Armadas, e para aqueles que têm o en
cargo de gerir os negócios públicos. de modo 
a se fazerem sempre saudados pelos coes
taduanos e compatricios, deve ser enaltecido 
como homem-paradigma, tantas as suas vir
tudes marlnheiras e cívicas e os méritos de 
sua empolgante personalidade, que vencerá 
os tempos no louvor de sua Corporação e 
da Pátria. 

Os Parreiras no BrasU 

Das mais enraizadas famil!as brasileiras, 
os Parreiras chegaram ao Rio de Janeiro a 
7 de março de 1808, integrando a Comitiva 

do Príncipe D. João, e a mais antiga de 
seus representativos foi D. Ana Bernarda de 
Parreiras Paes, mãe do Coronel de Cavalaria 
Caetano Diogo Parreiras, membro do Estado
Maior das Forças do Exército, vencendo soldo 
de 80 mil réis, metade do qual, vindo ele a 
falecer, foi mensalmente pago à. sua proge
nitora, a suas irmãs Ana Bernarda de Par
reiras Paes, Ana Isabel de Parreiras, Teresa 
Guiomar de Parreiras e Rita Guiomar de 
Parreiras e Rita Joaquina de Parreiras Frei
re de Andrada, e à.s sobrinhas, Maria Amélia 
Freire de Andrada e Joana Freire de An
drada. 

O Ramo Fluminense 
Três foram os ramos desse troncG: o mi

neirG, o paulista e o fluminense. Este teve 
início com o casamento do Capitão Antônio 
Diogo de Parreiras com D. Maria Nicolas 
Feberlin, e o nascimento de seus filhos Ja
cinto Antônio, Bárbara e Maria, todos nas
cidos e falecidos em Niterói, sendo que Ja
cinto Antônio se fez comerciante e ourives, 
Da união de Jacinto Antônio Dio Parreiras 
com D. Maria Rosa da Silva, nove foram 
os filhos: Alfredo Arthur, João, Mariana, 
Alonso Cândido, Adelina Amélia.. Zulmira 
B~andina, Antônio Diogo, José Calazans e 
Oscar Leopoldo. 

Gerações Atua.is 

Nesta Cidade, Gnde nasceu a 23 de se
tembro de 1848 e faleceu a 5 de janeiro de 
1911, consorciou-se Alfredo Arthur da SiLva 
Parreiras com D. Elina Grahaud Parreiras, 
sendo seus filhos Alayde Parreiras; o De
sembargadGr Athayde Parreiras; o pintor e 
funcionár!G da Prefeitura do antigo Distrito 
Federal, Edgard Parreiras; Maria da Con~ 
ceição Parreiras; o industrial Adalberto Par
reiras; o Almirante Ary Parreiras; Arclllo 
Parreiras, que se dedicou ao comércio; a Pro
fessora Ayde Parreiras, espGsa do médico 
João Kelly da cunha Lages; e Araci Parrei
ras, sendo que esta, Maria da CGncelçãG e 
Alayde morreram ainda bem crianças. 

Tendo em vista que iremos fazer um bre
ve estudo sobre a personalidade de Ary Par
reiras, que chegGu a V!ce-Almirante, na ati
va e foi post-mortem promovido a Almiran
te de Esquadra, lembremos a sua união, pe
Jos laços dG matrimónio, com a Sra. Aracy 
Sardinha Parreiras, que nos honra com a 
sua presença, deixando quatro filhos, todos 
por igua1 conoscG neste instante: Luis Car
los, Eduardo, MáriG Alfredo e Ary. Os Par
reiras dos três ramos, geraçãG a geração, 
havendo de multiplicar-se, para continuar 
serv!ndG ao Brasil, na sucessão dos tempos. 

Ary Parreiras 

Ary Parreiras nasceu em Niterói, aos 17 
de abril de 1893, e aqui faleceu, em 9 de 
julho de 1946, aos 52 anos de Idade. O or
gulho de ter tido o berço nG Estado do R!G 
de Janeiro foi, aliás, um dos muitos traçGs 
marcantes de sua personalidade. Cursou o 
primário em escola pública desta Capital, e 
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aqui foi preparado, por professor particular, 
para o exame de admissão à Escola Naval, 
à época funcionando em Angra dos Reis. 
Nela entrou aos 13 anos de Idade, saindo 
Guarda-Marinha aos 17, para viver, em me
nos de 24 horas, dois sentimentos Inteira
mente constrastantes: o da alegria, vendo
se oficiaL, e o da Imensa dor de, ao entrar 
em casa, em Nlteról, encontrar o pai morto. 
Sendo, nessa ocasião, o mais velho dos filhos 
solteiros, assumiu os encargos da famfiia, 
chegando mesmo a ajudar os estudos de 
pintura de seu Irmão Edgard, em Paris, on
de se aperfeiçoava ao lado do tio Antônio 
Parreiras, das maiores glórias nacionais. 

O Esportista. 

Apaixonado por todas as modalidades de 
esportes, Ary Parreiras preferia a natação, 
o pólo-aquático, o vollbol e o remo, mas gos
tava sobretudo de ser treinador dessas es
pecialidades desportivas. Jogando basquete, 
certa noite, na quadra do Clube de Regatas 
Icarai, num choque com o adversârlo, rece
beu violenta pancada no peito, fato que o 
levou ao leito por vários dias. Mais tarde, 
treinando o time de volibol feminino de seu 
Clube, sofreu o primeiro enfarte. Ali também, 
no CLube de Regatas Icaral, ao qual eram 
ambos devotados, conheceu a jovem Aracy 
Sardinha, sua futura esposa, de quem era, 
então, treinador de natação. 

Quando já. se encontrava afastado da Ma
rinha, por participação em episódio que 
adiante referiremos, não tenàa a ela reque
rido retorno, embora absolvido, casou-se Ary 
Parreiras, aos 20 de janeiro de 1929, com a 
Sra. Aracy Sardinha, 1-5 anos mais moça do 
que ele e filha do Industrial Mário Sardinha 
e da Sra. Maria da Conceição Lousada Sar
dinha. Imbatível, Ary provinha as necessi
dades da novo lar, trabalhando na Indústria 
de seu Irmão, Adalberto Parreiras, localiza• 
da na Gamboa. 

o La.r 

Na Intimidade do lar. em solteiro e depois 
de casado, jamais comentava fatos com ele 
acorridos, fossem na Marinha, fossem quan
do dela esteve afastado, fossem após a ela 
retornar, fossem no exercício da Intervento
rla Federal, ou à frente da construção da 
Base Naval de NataL. Gastava da vida ao 
ar-livre. Era arredio ao convívio social, pre
ferindo o lar ou as pescarias nas domingos 
e feriados, às quais la com a esposa e filhos. 
Comunicativa, afável, às vezes brincalhão, à 
noite, vezes sem canta. propunha aos qua
tro filhos uma "guerra de travesseiras". 
Quem, após ela findar-se, não gostava de 
tais brincadeiras, era D. Aracy, que tinha de 
refazer todas as camas. 

Votava um grande afeta aos Irmãos, que 
também o estimavam muitíssimo. Os filhas 
lhe tinham profunda respeito, embora ja
mais os houvesse repreendido, contendo-lhes 
as peraltices com um simples olhar. D. Ara
cy, em matéria disciplinar, tinha de fazer
lhe as vezes, aplicando umas palmadinhas 

nos fl1hos, mas longe dos olhares do marido, 
embora também os tivesse tratado sempre 
com multa mansidão. Ary sustentava que 
jamais poderia conceber se batesse em crian
ças ou em pessoas detidas. 

O Revolucionário 

Multo cedo os méritos de Ary Parreiras se 
tornaram· reconhecidos na Marinha de Guer
ra. Em 1923, no posto, ainda, de 1.0 -Tenenta, 
a serviço na Flotilha de Ladá.rio, em Mato 
Grasso, foi convidada pelo Comandante Can
tuária Guimarães para a Chefia do Depar
tamento de Obras, Reparo e Material Flu
tuante Encostado da Lólde Brasileiro. Re
cusando a convite, Insistiu junto a ele a ofi
cial superior, mais de uma vez, para que re
formasse a sua opinião, porquanto era aquela 
oportunidade de demonstrar seu valor, sua 
competência e sua capacidade para serviços 
de grande vulto. Manteve Ary Parreiras sua 
negativa, e não assumiu o posto, Menos de 
um ano depois, sua intransigência moral e 
sua convicção Ideológica - mais democrata
social que liberal-democrata - arrastaram
no, numa hora de crises e convulsões, para 
a trilha da RevoLução. 

Não foi alheio assim, aos movimentos re
volucionários registrados no Pais, apó~ 19~4. 
Tendo participado da chamada "Consp!raçao 
Protógenes", foi preso e recolhido, com ou
tros companheiras, ao Quartel das Barbonos, 
da Policia Militar do antigo Distrito Federal, 
passando a responder processo. Jovem, de 
21 anos, apenas, Ary Parreiras já era, então, 
o mesmo que seria sempre, de Inabalável 
caráter e definitiva firmeza. Prestando de
poimento, a 28 de outubro de 1924, dissera 
ele que, conforme anteriormente declarara, 
"foi é e será integralmente solidária com o 
coniandante Protógenes, não pretendendo, 
de forma alguma, fugir às responsabilida
des do seu procedimento, por isso que, acima 
de tudo. coloca a sua dignidade de militar". 
"O comandante Pratógenes" - acrescentava 
ele - "podia cantar com a sua soLidarie
dade, uma vez que as suas Idéias eram sobe
jamente conh~cidas em toda a Marinha." 

Transferiram-no para a Fortaleza de San
ta Cruz e desta para a Ilha da Trindade, 
onde também se encontravam, entre outros, 
Juarez Távora e Eduardo Gomes. Julgado e 
absolvido, tudo fizeram para que ele reter
misse à Marinha. Ary Parreiras, porém, de
cidira não dirigir-se ao Governa, para soli
citar o reingresso, atitude que lhe valeu a 
última detenção, na Ilha das Cabras. Livre, 
foi trabalhar na Indústria de seu irmão 
Adalberto, também de Idéias revaluclonârlas, 
dela se retirando para Minas Gerais, ande 
teria atuação Importantíssima no Movimen
to Revolucionário de 1930, comandando tro
pas em combate naquele Estado. Vitoriosa 
a Revolução e anistiado, voltou à Armada 
na pasto de Capitão-Tenente, mas não quis 
nunca receber saldos correspondentes ao 
tempo em que estivera afastado, cujo paga
mento fora determinado pela Governo Pro
visório. 
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Um Episódio 

A contribuição de Ary Parreiras para a 
Revolução de 193(} começou aqui mesmo em 
Niterói, em pleno Carnaval daquele ano, 
quando se empenhou numa ousada manobra, 
a fim de libertar da Fortaleza de Santa Cruz, 
então sob o comando do Tenente-Coronel 
João Batista Mascarenhas de Moraes, três 
oficiais de participação decisiva na vitória 
da sublevação: os Capitães Juarez do Nasci
mento Fernandes Távora e Newton Est!lac 
Leal, e o 1.0-Tenente Alcides Teixeira de 
Araújo. 

O regime do presidio era de duas chama:
das dos presos, uma pela manhã e outra 
ao fim da tarde. Preciso se fa:z!a, porém, 
que aqueles oficiais fossem libertados, nota
damente Juarez Távora, que teria a missão 
de preparar a sedição no Norte e Nordeste 
do Pais. Os detidos criaram um clima tenso, 
reclamando contra as duas chamadas, argu
mentando que não eram presos comuns, e 
que esse tratamento importava num ato de 
desconsideração, Acolhido o protesto, as cha
madas passaram a ser feitas apenas pela 
manhã. Arqultetou-se, então, o plano de fuga, 
e acordes os que seriam libertados e os que 
os libertariam. estabeleceu-se a ação, em 
duas partes. Inicialmente, a Srta. Eliane Go
mes, irmã de Eduardo Gomes, indo visitar 
Juarez, levar-lhe-ia, em cinco visitas, as cor
das de que se serviriam os fugitivos, para 
diminuir os riscos da fuga. Em seguida, ao 
chegar a tarde do sábado de Carnaval, 28 de 
fevereiro de 1930, Ary Parreiras, Lourival Se· 
roa da Mota e Stanley Gomes deixaram o 
pedaço de praia fronteiro ao Clube de Rega
tas Ica.rai, na baleeira de propriedade do 
primeiro, disfarçados de pescadores, e foram 
remando até próximo ao cestão interno da 
Fortaleza de Santa Cruz, do lado correspon
dente à sua entrada, lançando a rede que 
levaram. Logo após fizeram sinais convencio
nados com uma lanterna elétrica, pronta
mente respondidos, já com a noite caindo. 
Os três oficiais, valendo-se da corda que 
lhes havia sido levada, por ela desceram, 
atirando-se ao mar, sendo pouco feliz Juarez 
Távora, lançado por uma onda mais forte 
contra as pedras junto ao cestão da Fortale
za, ficando seriamente ferido, principalmente 
no rosto. 

Um sentinela gritava, com toda energia, 
exigindo que eles se afastassem para o largo, 
respondendo-lhes os tripu1antes da baleeira 
que o fariam assim que a rede se despren
desse das pedras. Com os três fugitivos já 
recolhidos, afastaram-se a remos, o suficien
te para que pudessem, sem despertar suspei
tas, usar o motor de popa que haviam leva
do. Dirigiram-se o mais rapidamente possível 
para o Canto do Rio, onde desembarcaram, 
ali os recebendo o Sr. Mário Sardinha. Mal 
chegados, tomaram o rumo da fábrica de 
propriedade deste, situada, a esse tempo, em 
terreno próximo ao fim da atual Avenida 
Ary Parreiras, indo o industrial um pouco 
adiantado em relação aos três fugitivos. Na .. 
quele estabelecimento, o Sr. Mário Sardinha 

lançou mão de açúcar, preocupado em estan
car o sangue do rosto de Jua:rez Távora, e 
depois de o conseguir, mudando as roupas 
que lá se encontravam a eles destinadas sem 
faltar o chapéu que então era moda, fOram 
os três levados pelo Juiz de Casamentos Irurá 
Vianna, no automóvel por este dirigido, até 
a Estação da Estrada de Ferro Leopoldina, 
loca1izada na Travessa Carlos Gomes, ai 
embarcando no noturno para Campos. Dessa 
cidade, após curar-se, Juarez seguiu para o 
Nordeste, a fim de a:rticular, ali, a Revolu
ção de 1930. 

Ary, Seroa e Stanley foram do Canto do 
Rio para o Clube de Regatas Icaral, reco
lheram a baleeira à garagem do Clube e re-
gressaram às suas residências. Somente na 
manhã seguinte, quando da chamada. foi 
que verificaram, na Fortaleza, a ausência 
dos três prisioneiros. Curioso é que, depois 
do triunfo da Revolução, Ary Parreiras ou
viu em sua casa, sério e imperturbável, mas 
intimamente deliciando-se, várias versões da 
fuga de Juarez e de seus dois companheiros 
do Exército, dadas por pessoas que diziam 
ter desprendidamente enfrentado todos os 
riscos a fim de libertá-los. 

Depois da. Vitória. 
Vitorioso o Movimento de 1930, Ary Par

reiras, tendo regressado de Minas Gerais, 
passou a integrar o Tribunal Especial Re
volucionário, criado pelo Governo Provisório 
e para cuja. extinção haveria ele de concor
rer. ao sustentar junto de Oswaldo Ara:nha, 
então Ministro da Justiça, que, a contar de 
certo momento, o Tribunal estava passando 
a instrumento de perseguições politicas. 

Retornou à Marinha, ao deixar essas fun
ções, tendo pertencido aos Gabinetes dos 
Ministros Isaias de Noronha, Conrado Heck 
e Protógenes Guimarães, deste último saindo 
para a Interventoria Federal neste Estado. 

Antecessores 
A Revolução de 1930, vitoriosa no Rio de 

Janeiro a 24 de outubro, trouxe ao Palácio 
do In~á o Coronel Demócrito Barbosa, cuja 
atuaçao, num espaço de apenas quatro dias 
no Poder, limitou-se a um único decreto: 
o de 25 de outubro, que extinguia a Assem
bléia Legislativa e as Càmaras Municipais, 
revogava o Regulamento da Diretoria. de 
Saúde, Instituía a Junta Especial de Inqué
ritos, extinguia subvenções do Governo Ma
noel de Mattos Dua:rte Silva, excetuadas 
aquelas a hospitais e estabelecimentos de 
ensino, destituis. os Prefeitos Municipais em 
exercício, suspendia as vantagens estra:nhas 
aos vencimentos do funcionalismo e convo
ca v a ao serviço todos os funcionários dele 
afastados por decisão do antigo Governo, ex
ceção dos licenciados para tratamento de 
saúde, além de tomar outras providências 
de emergência revolucionária. A 28 de outu
bro de 1930, mal chegava da frente revolu
cionária do Norte do Estado, empossava-se 
como primeiro Interventor Federal o Ilustre 
jurista Dr. Pl!nio Casado, cujo governo, por 
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sua vez, duraria apenas até 29 de maio do 
ano seguinte. Com uma população inferior 
a 2 milhões de habitantes, o Estado do Rio 
de Janeiro oferecia, então, um desastroso 
panorama económico. Tendo encontrado em 
caixa disponibilidades limitadas a 155 contos 
de réis, nosso primeiro Interventor tinha a 
saldar compromissos que subiam a mais de 
45 mil contos. Assim, nesse curto período de· 
7 meses de administração, teve o Dr. Plinio 
casado como objetivo fundamental de seu 
governo a redução do deficit, através de me
didas enérgicas de contenção financeira. No· 
meado Ministro do Supremo Tribunal Fe
deral, substituiu-o na Interventoria flumi
nense, a 30 de maio de 1934, o General João 
de Deus Mena Barreto, também de curta 
permanência ao poder, pois que seu manda
to durou apenas até o dia 4 de novembro do 
mesmo ano, sendo ele nomeado Ministro do 
hoje superior Tribunal Militar. Conseguiu 
o General Mena Barreto, nesse pequeno pe
ríodo, colocar em dia o pagamento do Esta:
do e diminuir o deficit financeiro, para o 
que contraira empréstimo com o Banco do 
Brasil. A arrecadação estadual teve sensível 
aumento, possibl!ltando maiores recursos, e 
dois congressos de grande alcance para a 
administração tiveram lugar em Nlterói: o 
dos Prefeitos e o dos Coletores Estaduais. 
De caráter bom, elevado, tolerante, mante
ve-se afastado das pugnas partidárias e 
ideológicas. Em carta por ele dirigida ao 
Chefe do Governo Provisório, lê-se esse tre· 
cho: "Avesso, por índole, ao exercicio de car
gos públicos, procurei satisfazer às esperan· 
ças em mim depositadas, chegando a resulta
dos relativamente satisfatórios. O Estado do 
Rio de Janeiro atravessa agora um periodo 
de calma politica. 

A administração geral segue seu curso nor
mal, registrando alguns melhoramentos de 
significação; um verdadeiro reflorescimento 
val-se caracterizando em todas as Prefeitu
ras devido à ação Incansável e proficua da 
quase unanimidade dos Prefeitos: a renda 
estadual aumenta de forma animadora, apre
sentando hoje um acréscimo de mais de 25% 
sobre o total arrecadado em 1930; a ordem 
está assegurada, especialmente pelo povo, que 
no seu bom senso repudia as perturbações 
do trabalho, que lhe dá a felicidade. Tudo 
indica que vossa Excelência terá amplas fa
cilidades para inaugurar o regime pré-cons
titucional ditado pelo Código dos Interven
tores. cessaram, portanto, as circunstâncias 
extraordinárias que poderiam ter influído no 
espírito de Vossa Excelência para confiar
me a direção deste Estado, e também as que 
me compeliram a aceitá-la". Para Interven
tor Federal foi nomeado o até então Secre
tário da Interventoria, Tenente-Coronel 
Pantaleão da Silva Pesca, contando, à época, 
31 anos de serviço ativo no Exército, além 
de diplomado em ciências fislcas e matemá
ticas, tendo sido professor da Escola e do 
Colégio Militares e Chefe do Estado-Maior 
do Exército em diversas regiões. Nomeado, 
como dissemos, em inícios de novembro de 
1931, e empossado a 5 daquele mês, pouco 
durou também o seu mandato, pois que pas-

sarla o governo logl> em 15 de dezembro do 
mesmo ano ao então Capitão-Tenente Ary 
Parreiras. Mas, nesse mês e pouco em que 
esteve à frente da administração fluminen
se, chegou o Tenente-Coronel Pantaleão Pes
soa a adotar medidas de vulto e importân
cia, começando pela redução dos próprios 
subsídios da Interventoria a 4 contos de réis· 
extinguindo impostos sobre a atlvidade agrí: 
cola e amortizando empréstimos contraídos 
pelo Estado com a Caixa Económica. 

A Posse 
Aclamado pela multidão desde a Praça 

Martim Afonso, onde desembarcara; forma
das, em sua homenagem, forças navais em 
ala desde a Rua Visconde do Rio Branco 
até o Palácio do Ingá, Ary Parreiras ali to
mou posse do cargo, enquanto uma esqua
drilha da Marinha de Guerra fazia evoluções 
sobre a cidade. Em seu discurso, contem-se 
esta afirmação de propósitos: "Na adminis
tração, zelo fervoroso pela arrecadação das 
rendas públicas e aplicação rigorosa da mes
ma, em benefício do Estado, sem obras sun
tuárias que a atual!dade em absoluto com
porta, mas as indispensáveis em bem da. con
servação das existentes e aquelas urgentes, 
em benefício da coletlvidade. Escolher, na 
forma das correntes sociais hodiernas, técni
cos para o desempenho dos cargos, e não 
estes para o individuo. Levantar a Justiça, 
fazendo-a autõnoma, para. que a. sua finali
dade seja eficiente, livre das contingências 
partidárias que só a deturpam e a desviam 
de seu "desideratum" máximo, que é a ga
rantia do Direito, no sentido amplo da cida
dania. Traçarei um raio de ação coordenado
ra para o aproveitamento ao Estado dos seus 
valores mentais, com o fito exclusivo do seu 
soergu!mento, e darei às classes económicas 
e produtoras toda a assistência e auxilio para 
o seu florescimento. Ordem com desenvolvi
mento de trabalho, assegurada a liberdade 
individual e de pensamento, será o escopo 
principal da minha ativldade como dirigente 
dos destinos deste Estado. Tréguas, pois, às 
lutas improdutivas de partidarismo estreito: 
abramos numa· convergência de esforços e 
de sentimentos os nossos pendores e anelos, 
para a harmonia da ação nova - de idea
lidade construtiva - tendo como ideal má
ximo o progresso e a glória do Estado do 
Rio de Janeiro." 

Auxiliares de Governo 

Ary Parreiras procurou cercar-se, em seu 
governo, de novos valores, arregimentados 
entre os espíritos revolucionários, imbuídos, 
todos, da mesma sinceridade administrativa., 
e, de preferência, ligados às tradições flu· 
minenses, pelo berço ou pela radicação. As· 
sim, foram convocados António Antunes de 
Figueiredo, para a secretaria da Interven
toria; Antônio Barbosa Buarque de Nazareth, 
Stanley Gomes e Ruy Buarque de Naza
reth ocuparam, sucessivamente, a Pasta do 
Interior e Justiça; a. secretaria de Finanças 
foi confiada a Leonel Magalhães e, depois, a. 
Raul Quaresma de Moura; a de AgricUltura., 
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Viação e Obras Públicas ocupou-a o então 
Capitão Asdrubal Gweyer de Azevedo; trans
formada esta em Secretaria da Produção, 
passou a seu titular o Capitão Pélio Rama
lho; Stanley Gomes, velho amigo de Ary 
e irmão do hoje Marechal-do-Ar Eduardo 
Gomes, foi empossado, de início, na Chefia 
de Polfcia, onde o substituiu o Dr. Joubert 
Evangelista da Silva. Gastão Braga e Gus
tavo Lira da Silva, ambos engenheiros, foram 
os prefeitos de Nlteró!; o Comando da Po
lícia Militar foi entregue ao Coronel Luis 
Braga Mury; ao Dr. Américo Oberlaender 
nomeou para a então D!retoria de Higiene, 
hoje Secretaria de Saúde e Saneamento; e 
ao Sr. Frederico de Carvalho Azevedo para 
a Diretoria de Instrução Pública, transfor
mada em Departamento de Educação e Ini
ciação ao Trabalho pelo professor Celso 
Kelly, Para Diretor da Escola do Trabalho 
foi escolhido o Dr. Ernesto Imbassahy de 
Mello. E, para servir junto dele em Palácio, 
finalmente apenas um Ajudante-de-ordens, 
o Capitão Nilo da Costa Moura, e cinco ofi
ciais de Gabinete: Nélson L!no da Costa, 
Geraldo Imbassahy de Mello, Ruben Batis
ta Pereira, Scylla de Souza Ribeiro e Raul 
de Oliveira Rodrigues, este último, mais tar
de, Diretor do Diário OficiaL 

Conselho Consultivo 

Sem ter de atender a injunções políticas, 
com absoluta autonomia de ação em relação 
à Administração Estadual e à dos Municipios, 
teve livres os movimentos para conduzir o 
Governo sem quaisquer tolhimentos, apoia
do num Conselho Consultivo do mais alto 
padrão. Com efeito, criado a 30 de dezembro 
de 1931, como substituto natural da extinta 
Assembléia Legislativa, compuseram-no al
guns dos mais altos valores da cultura flu
minense e brasileira: Miguel couto, Fernan
do de Magalhães, Raul Fernandes, César 
Nascentes Tlnoco, João Antônio de Oliveira 
Guimarães, Oscar Welschenck, Ignáclo Veris
simo de Mello, Vicente Ferreira de Morais, 
Arnaldo Tavares e Francisco José de Olivei
ra Vlanna, sob a presidência do primeiro. 
Falecendo o Professor Miguel couto, em 1934, 
substituiu-o na Presidência o Dr. Raul Fer
nandes. Falecendo também o Conselheiro 
Ignácio Verisslmo de Mello. e renunciando 
os Srs. Arnaldo Tavares, Fernando de Ma
galhães e Oliveira Vlanna, foram as cinco 
vagas preenchidas pelo Comandante José 
Al!plo Costallat e pelos Drs. Levl Carneiro, 
Roberto Cotrim, Joaquim Card1llo Filho e 
Luís Frederico Sauerbronn Carpenter. Tra
balhou este Conselho durante cerca de qua
tro anos sem outro Interesse que o de bem 
servir ao Estado e a seu povo, tendo reali
zado 78 sessões, emitido parecer sobre 42·7 
processos, Informado 11 outros e aprovado 
14 sugestões sobre Importantes e diversos 
assuntos. 

Revolta, Epidemia e Greves 
Rebentando, em São Paulo, a Revolução 

Constitucionalista de 1932, Incansável foi a 
atlv!dade do Interventor Ary Parreiras, tudo 

providenciando para o resguardo da ordem 
vigente. Em vig!l!a, noite após noite, per
maneceu ele em Palácio, atento aos acon
tecimentos e à segurança do território flu
minense, especialmente nas áreas fronteiri
ças com o Estado revolucionado. 

Afora a eclosão da Revolução Paulista, Ary 
.Parreiras teve a rodeá-lo, como Interventor, 
o problema das repetidas e tumultuárias gre
ves, para se não falar de avassaladores surtos 
de febre tifóide registrados no Interior, o 
mais sério em Angra dos Reis, para onde se 
retirara durante mais de um mês, tomando 
providências, provendo recursos, e, também, 
cristã e piedosamente assistindo, ele próprio, 
a inúmeras vitimas. 

Desa.mbição Política 

A frente da Interventoria, se tivesse que
rido exercer atlvidade pol!tlca, Ary poderia 
organizar um grande Partido e fazer-se ele
ger Governador pelo voto lndlreto da Assem
bléia Legislativa, como outros companheiros 
seus de Revolução, também Interventores, 
fizeram em outras Unidades Federativas. Pre
feriu, porém, conduzir-se da maneira por que 
o fez, colocando-se acima das facções em
bora nelas tendo velhos e dlletisslmos' ami
gos. 

Por três vezes, pediu exoneração da In
terventorla. A primeira, quando o Prefeito 
de Petrópo!ls, Sr. Yeddo Flúza, encaminhou 
um processo relativo à revisão do contrato 
de l''orça e Luz daquele Município ao Mi
nistério da Justiça, quando deveria fazê-lo 
através do Interventor. o titular daquela 
Pasta mandou ouvir a Comissão Revisora 
que nela funcionava, a fim de que emitisse 
Parecer, após o que remeteu o processo à In
terventorla Fluminense. Cioso dos seus atos, 
Ary Parreiras ordenou o estudo do processo, 
diligenciou fossem preparados uma Exposição 
de Motivos e um Anteprojeto, para submetê
los à audiência do Conselho Consultivo, que 
sugeriu algumas modificações, oferecendo 
Substitutivo, de pronto acolhido pelo Inter
ventor em todos os seus termos. Instruído 
com esses elementos, o expediente foi devol
vido ao Ministério da Justiça, sendo levado 
a despacho do Chefe do Governo. Estranha
mente, porém. o Parecer da Comissão Rtevi
sora passara a figurar no processo depois 
do Anteprojeto para ali enviado pelo Inter
ventor Fluminense, tendo o Sr. Getúlio Var
gas limitado seu despacho à palavra "Sim", 
autorizando a revisão pretendida. Ao chegar 
o processo ao Palácio do Ingá, para que o 
Interventor, como era de sua competência, 
baixasse o respectivo Decreto-Lei, este se 
sentiu melindrado com o fato de não ter sido 
aceito o seu Anteprojeto, o que o levou a pe
dir exoneração. Diante da situação criada, 
o Sr. Getúlio Vargas fez esclarecer que o seu 
despacho Importava na aprovação do Ante
projeto da Interventorla Fluminense, enten
dimento esse que levou, já ai, à exoneração, 
o sr. Yeddo Flúza, a quem o Sr. Ary Par
reiras dispensou da função, o que determi
nou a ocorrência de graves acontecimentos 
em Petrópolis. 
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A segunda, se deu em julho de 1984, ao 
anunciar Ary Parreiras seu propósito de so
mente permanecer no Poder até o dia em 
que, em conformidade com as normas cons
titucionais vigentes, fosse eleito o seu substi
tuto legal, formalizando esse pedido em se
tembro, através do Oficio n.O 954, sendo-lhe 
novamente negada a dispensa, ressaltando 
o Ministro Vicente Rao, em nome do Chefe 
do Governo, que este não via nos motivos 
alegados nada que pudesse alterar a con
fiança depositada em Ary Parreiras, razão 
pela qual não podia prescindir dos valiosos 
serviços que este vinha prestando ao Estado 
e ao Governo Federal. 
Alheamento 

Quando se movimentaram as forças po
líticas do Estado, com vistas às eleições para 
a Assembléia Constituinte de 1934, Ary Par
reiras alheou-se completamente das mano
bras politicas, afirmando que "renegaria o 
seu passado e os princípios do movimento 
armado vitorioso, se fosse fazer, agora, pre
cisamente o que mais condenava nos homens 
que a Revolução derrubou do Poder", E 
acrescentava: "Sempre pensei que um dos 
maiores males da República Velha era o dos 
governantes se intrometerem na Politica. 
Isso gerava Injustiças, violências, fraudes, 
suborno. Foi para dar fim a esses abusos que 
se fez a Revolução. Eu, pelo menos, ao ba
ter-me pelo seu triunfo, não visava a outra 
coisa. Queria, antes de tudo, a mudança des
sa mentalidade eleitoral que levava os Pre
sidentes do Estado a formarem a sua máqui
na e vencerem nas urnas e se tornarem 
verdadeiros déspotas, estranguladores das li
berdades públicas, esbanjadores dos dinheiros 
do povo, em cujas circunscrições só tinham a 
palavra os seus correligionários, os seus elei
tores e os seus áulicos. Ora, era esta a nos
sa situação, tão deplorável quanto vergo
nhosa, e se ela nascia da intervenção dos 
Governadores na Política, de que modo, eu, 
que entrei na Revolução com a maior since
ridade, poderia adotar, depois de vitoriosa, 
a mesma atitude dos homens da República 
Velha, aos quais combati de armas na mão, 
visando, pela mudança de processos então 
seguidos, à felicidade do Brasil?" 

Essa impossibilidade de formar um Gover
nador o seu próprio Partido, ele assim a 
explicava: "Dirão que eu poderia formar par
tidos, fazer política, sem cometer violências 
e injustiças. Mas, como? Mesmo que eu me 
dispusesse a trair a pureza da Revolução, 
fazendo politica à frente do Governo do Es
tado, como evitar violências, sabendo, como 
sabemos, que à vontade dos chefes escapam 
os desmandos dos seus auxiliares e amigos, 
principalmente no Interior? Não. Não modi
ficarei a minha atitude, nem me arrependo 
de tê-Ia tomado. Estou coerente com as 
idéias em nome das quais levantamos a Na
ção em armas, em 1930. E não há nada que 
me faça esquecê-Ias, nem negá-las." 

Novamente advindo a ebulição politica, em 
torno da próxima eleição do primeiro Go
vernador Constitucional na fase revolucioná-

ria, manteve-se rigorosamente neutro. Expli
cando, em sua Mensagem à Assembléia cons
tituinte Estadual, esse alheamento ao pleito 
sucessório, escreveu Ary Parreiras: ''Pela fi
delidade que devíamos aos postulados da Re
volução, de que fomos parte, pelo respeito 
que nos Inspirava o direito de cidadania, as
segurado na Constituição da República, e, 
finalmente, para que se pudesse bem aquila
tar da capacidade do povo na prática livre 
e honesta do mais alto dos seus direitos cí
vicos - o da escolha dos seus representan
tes - mantivemo-nos à margem das com
petições politicas, assegurando a todos a 
mais ampla liberdade de pronunciamento, e 
as garantias necessárias ao exercício desse 
direito de livre escolha". 

A Eleição de Protógenes 

Marcou-se para 23 de setembro de 1935 a 
instaLação da Assembléia constituinte Flumi
nense, a fim de ter lugar, no dia seguinte, 
a eleição do primeiro Governador Constitu
cional, entre os nomes do Almirante Protó
genes Guimarães, pelo Partido Radical, e lio 
General Cristóvão Barcelos, pela União Pro
gressista. Na data estabelecida, em tumul
tuada sessão, viu-se eleito para o Governo 
o Insigne e Inolvidável Almirante Protógenes 
Guimarães, com 23 votos, contra 22 dados 
ao por igual inolvidável e insigne General 
Cristóvão BarceLos. A vitória radical custara, 
entretanto, dissabores sem conta. Quando 
depositava na urna o voto que ia decidir a. 
eleição, o Deputado Capitullno dos Santos 
Júnior recebeu dois tiros à queima-roupa, 
saindo gravemente ferido. Em face dos úl
timos acontecimentos, o próprio Presidente 
da República desejou que Ary Parreiras exo
nerasse o Sr. Joubert Evangelista da Silva, 
seu Chefe de Policia, acusado de tendências 
pró-União Progressista Fluminense, Partido 
presidido pelo bravo. digno, impoluto e pres
tigioso General Cristóvão Barcelos. 

Recusou-se o Interventor a exonerá-lo, di
zendo ao Sr. Getúlio Vargas que, da mesma 
forma que este lhe tinha confiança, de sua 
plena confiança era o Dr. Joubert Evang~
lista da Silva, razão por que não o exonera
ria, mas, de imediato, solicitava, já aí em 
caráter absolutamente IrrevogáveL, sua exo
neração da Interventoria. Dissera, então, ao 
Chefe do Governo: "Presidente, quem no
meia e.demite os meus auxiliares sou eu. Mas 
quem nomeia e demite o Interventor Fe
deral é Vossa Excelência. E como não pre
tendo atender ao seu propósito, deixarei o 
cargo hoJe, ao meio-dia. Assim, poderá Vossa 
Excelência satisfazer os seus amigos e eu, a 
minha consciência." 

A Exoneraçã.o 

Assim, exonerou-se Ary Parreiras do Go
verno do Estado do Rio Janeiro. a 7 de no
vembro de 1935, sendo substituído pelo Coro
nel Newton Cava!cântl, Comandante do 3,0 

Regimento de Infantaria. Ao passar-lhe o 
posto, dizia o Ex-Interventor em seu dlscuJ·
so: "Do acerto ou desacerto dos a tos que hei 
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praticado no exercício do Governo, durante 
cerca de quatro anos, julgará a opinião pú
blica fluminense, Perante minha consciên
cia, porém, tenho a convicção de que cumpri 
com dignidade os postulados da Revolução 
na qual fui parte, e jamais faltei aos princí
pios da lealdade, da honra, da altivez e da 
nobreza, que são os traços marcantes dos 
que envergam, sem jactância nem precon
ceitos, a farda das F'orças Armadas Nacio
nais. Formulando votos para que Vossa Ex
ceLência dê à árdua missão com que vem de 
ser distinguido cabal e exato cumprimento, 
como tem acontecido na sua longa e brilhan
te carreira na vida pública, sintetizo num 
apelo fremente, dirigido ao povo da minha 
terra, pela paz e pela concórdia, o meu úl
timo pedido de fluminense, de cidadão e de 
soldado." 

Posse de Protógenes 
A véspera de o Interventor Ary Parreiras 

deixa:r o Governo. o Tribunal Superior de 
Justiça Eleitoral anulava a eleição do Almi
rante Protógenes Guimarães, pela unanimi
dade das votos. A Coligação Radical, todavia, 
divulgava manifesto afirmando que voLtaria 
a sUfragar o nome do Ministro da Marinha, 
nas novas eleições, marcadas para o dia 
12 de novembro do mesmo ano de 1935, e 
assim ocorreu. Novamente eleito, com 23 vo
tos contra 22 concedidos ao General Cristó
vão l3arce!los, no mesmo dia 12 de novembro 
chegou a Niteról para empossar-se do cargo, 
as 17h35m., no Palácio do Ingá, afirmando, 
em seu discurso, o propósito de pacificar a 
terra fluminense. Em seus primeiros atos no
meou Secretários do Governo o Dr. Antônio 
Antunes de Figueiredo e Comandante da 
Policia Militar, o Coronel Luis Braga Mury, 
os mesmas que, em seus postos, vinham ser
vindo desde a Administração ArY Parreiras, 
trazendo para chefe de Policia o Comandante 
Miguelote Viana. Pouco depois rebentava a 
Intentona Comunista, no Norte do País e no 
Rio de Janeiro. 

O Homem de Governo 
Ary Parreiras governou durante 1.403 dias, 

de 15 de dezembro de 1931 a 7 de novembro 
de 1935. Imprimiu espírito prático e objetlvo 
à sua Administração. No exame de papéis 
para despachos, documentos da mais variada 
natureza, Relatórios e Exposições de Motivos 
que lhe eram encaminhados, Ary se detinha 
longamente, saindo, multas vezes, do Palácio 
quando já havia dispensado todos os seus 
aux1llares. Em outras ocasiões, deixando-se 
ficar, avançava pela noite, sozinho em seu 
Gabinete, retirando-se tarde para sua resi
dência. 

Corajoso, de tranqUila. mas firme Intrepi
dez, de taL maneira afirmativo e leal que 
jamais duvidaram de sua palavra, quando 
empenhada, era de rigorosa austeridade no 
exercício dos cargos que desempenhou, mas 
de habitual cordialidade e humano no trato 
de seus subordinados. Atlvo, rigoroso cum
pridor dos deveres, de probidade Impecável, 
opet·oso, à primeira vista demasiado sizudo, 

tornava-se simpático e acolhedor, em segui
da. Em Instantes de tensão, desanuviava os 
ambientes, amenizando-os, mesmo com brin
cadeiras. 

E, acima de todas as suas outras virtudes, 
Ary Parreiras colocava uma Incomensurável 
dignidade pessoal, a ponto de, em 1934, ten
do os jornais publicado declarações a e1e 
Injuriosas, atribuídas a um de seus amigos 
e ex-auxiliares de seu Governo, não hesitou 
em dirigir-se pessoalmente ao suposto autor 
das afirmativas, pedindo-lhe ou que lhes 
contestasse a veracidade, se as não prestara, 
ou que, confirmando-as, aceitasse dirimir as 
diferenças no campa da honra que assim 
exigiam suas qualidades de cidadão e seu 
Pundonor militar. O duelo, todavia, não se 
realizou, acatando Azy Parreiras as excusas 
de seu ofensor. 

Zelo Inexcedível 

Incorruptível, nos pastos de comando e na. 
Chefia do Governo Fluminense fel cuidadosa
mente escrupuloso na aplicação dos recursos 
de que dispunha. A Contadoria da. Marinha, 
em resposta à consulta que lhe fizera Ary 
Parreiras, tão lago assumiu a Interventoria 
Federal, Informou-lhe que ele teria direito 
à metade do soldo. Ary, por sua vez, enten
deu que não deveria receber em sua Inte
gralidade os subsídios de Interventor Fe
deral. fixadas em 4 contos de réls mensais, 
só permitindo que lhe pagassem um conta 
e seiscentas. Decorrido mais de ano, a Con
tadoria da Marinha comunicou-lhe que, na 
exercício da Interventarla Federal, ele deve
ria receber. apenas, as subsídios da cargo, e 
nenhum soldo da Marinha, pelo que se tor
nara desta devedor da metade do soldo r~e
bldo desde a sua Investidura na Intervento
rlo. Ele poderia, já que só passara a perce
ber parte das subsídios, porque recebia me
tade do soldo, receber a totalidade dos pri
meiros, fazendo recolher a diferença aos co
fres da Marinha. Mas decidiu que ressarci
ria a Tesouro Naval por sua própria. conta, 
fazendo-o a duras penas, pois vendeu um 
terreno e se socorreu da ajuda das Irmãos. 
Achava que outra solução, que não essa, não 
seria licita. 

No exercício do cargo, jamais se valeu dos 
Passes que a Companhia Cantarelra e VIa
ção Fluminense, concessionária de barcas e 
bondes, e a Estrada de Ferro Leopoldina lhe 
mandavam, deixando que perdessem a vali
dade. Homem de excepcional pureza de sen
mentos - diz o Dr. Scy!la de Souza Ribeiro, 
seu amigo e um dos seus antigas auxiliares 
- Ary Parreiras distribula com Inexcedível 
zelo as matriculas gratuitas a que tinha dl
l'elto o Governa do Estado, em estabeleci
mentos particulares. E aqueles a quem dessa 
forma amparou jamais lhe pouparam ex
pressões de agradecimento, podendo-se citar 
aqui, entre estes, o atual Senador Vasconce
los Torres, que sabre ele escreveu um ensaio 
blográflco. 

Ary Parreiras chegava ao Gabinete da In
tcrvcntorla às 8 e mela da manhã, lnvarla-
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velmente, inclusive aos domingos. Não sendo 
usada a cozinha do Palácio. por sua determi
nação, o almoço era fornecido pela "Pensão 
Ingá", cobrando esta 150 mil réis mensais, 
e cada um de seus auxiliares contribuía para 
as pequenas despesas, Inclusive do cafezlnho. 
Jantando em casa, o Palácio do Governo não 
teve, enquanto ele ali permaneceu, despesa 
alguma de mordomia. 

Também não se ut!Mzava de viaturas ofi
ciais. Servia:-;;e habitualmente de bonde, ôni
bus ou do automóvel de Oldemar Silveira, 
seu fraternal amigo a quem carinhosamente 
chamava de "Negulnho". Fiscalizando as 
obras da Estrada Niterói-Frlburgo, fê-lo 
viajando de trem e pagando ele próprio a 
passagem. Durante sua permanência naque
la cidade serrana, hospedava-se em casa de 
seu amigo, o Prefeito Hugo Mota. Além dis
so, acompanhava diariamente, o movimen
to da Tesoura:rla do Estado, controlando to
dos os pagamentos. Lembro aqui, em com
plemento ao que acabo de dizer, uma espiri
tuosa frase de outro de seus auxiliares, o Dr. 
Rubem Batista Pereira: "Ary pagava... e 
apagava a luz do Palácio." 

Balanço de Governo 

"Já se disse - afirmava o Interventor Ary 
Parreiras em seu Relatório -, que adminis
trar é tomar a dianteira dos trabalhos, para 
obrigar, pelo exemplo. Gerir é estar em 
guarda dluturna, na defesa Intransigente do 
Interesse público: só assim poderão os go
vernos fazerem-se dignos da estima popu
lar. O labor administrativo não encontra seu 
"habitat" nos climas onde sopram as paixões 
e reinam as 1utas de facções. Por isso, a po
litica que mais convém aos homens de go
verno é a pol!tica que organiza, que realiza, 
que constrói, que satisfaz, enfim, aos reais 
interesses do povo e lhe atende as legitimas 
aspirações. Ingente é a tarefa dos que se 
compenetram das responsa.b!l!dades da pú
blica administração. Mas a esses está reser
vado, em última análise, o prêmio maior do 
dever cumprido - a paz da consciência." 

Dentro desse principio, Ary Parreiras pôde 
deixar, ao concluir seu Governo, um saldo de 
trinta e três mil, duzentos e quarenta e qua
tro contos de réls, tendo sido pagos todos os 
credores do exercício de 1931 a 1935, como 
acentua seu ex:-Secretárlo de Finanças, Raul 
Quaresma de Moura. O patrlmônlo do Esta
do fora ampliado com a construção de novos 
prédios; os serviços administrativos funcio
navam com perfeita regularidade; a situa
ção económica era próspera, com aumento 
de produção e diminuição das taxas e Im
postos que Incidiam sobre a lavoura e a In
dústria. A contabilidade e a escrituração, 
clarissimas, estavam ao alcance de todos, 
permitindo o exato conhecimento de cada 
um de seus atos. 

Oficial de seus gabinetes, o Dr. Rubem 
Batista Pereira diria, fazendo o elogio de sua 
administração, logo depois de tê-la Ary Par
reiras encerrado: "Fetichista da Lei, escru
puloso, respeitador extremado dos direitos 

alheios, não exonerou sequer um simples fun
cionário demissível ad-llbitum, a não ser por 
grave motivo. Fortaleza de ânimo Inexpugná
vel, a seus pés se quebravam todas as Inves
tidas contra o Interesse público. Todo desam
blção, todo desinteresse pessoal, todo renún
cia, sacrificava-se a si próprio e à própria 
farnilla." E Fernando de Magalhães, sinte
tizando os pensamentos dos componentes do 
Conselho Consultivo, expressou-se nesta sim
ples frase: "De cem em cem anos aparece 
um homem como Ary Parreiras." 

Transpondo Barreiras 

Em melo, embora, a uma aguda crise fi
nanceira, conseguiu Ary Parreiras, através 
de uma politica económica realista, resulta
dos positivos desde o se primeiro ano de go
verno. Se o exercício de 1931, ano em que 
tornou posse a 15 de dezembro, encerrou-se 
com um deficit superior a nove mil contos, 
o do ano seguinte já apresentaria superavit 
de mais de dois mil contos de réis, ampliando 
em 1933 para dez mil, duzentos e nove con
tos, em números redondos. Isso numa época 
em que a receita total do Estado subia a 
cerca de sessenta mil contos e a maior ri
queza fluminense ainda provinha das cultu
ras do açúcar e ca:fé, ambas em prolongado 
decllnlo. 

Além desse saldo positivo, que deixaria 
ainda mais alagado, ao sair do Governo, em 
1935, como já ficou dito, Ary Parreiras em
preendeu, no setor financeiro, profundas re
formas. Conseguiu reduzir de trinta por cen
to os Impostos de exportação, fixar em ses
senta por cento do seu valor legal as taxas
ouro que Incidiam sobre o café e o açúcar 
e extinguir as taxas de viação e exportação. 
Concedeu ao funcionalismo público o que 
chamou de "pequeno acréscimo de venci
mentos", em níveis proporcionais decrescen
tes, de modo a beneficiar com mais elevado 
percentual os de mais baixos salários, sendo 
essa melhoria extensiva ao professorado. 

A Justiça foi administrada com elevação 
e tolerância, de modo a propiciar amplas 
garantias, ·por entender o Interventor que 
"os agentes de uma Revolução, atuando em 
determinada esfera, precisam e devem, cer
ceando as explosões Inevitáveis do espírito 
de vlndlta, e esquecendo os homens, olhar 
com firmeza para o futuro, recorrendo, ape
nas, ao passado, com o fito de observar 
exemplos dignos, para conseguir Implantar, 
a todo custo, pela palavra, e, principalmente, 
pela ação, a Ideologia orgânica que repre
sentam". 

Reformas 

Os serviços policiais foram regulamentados, 
criando-se o Departamento de Polfcla Técni
ca, dirigindo-se campanhas enérgicas contra 
os crimes de emboscada, o jogo e o tráfico 
de armas e explosivos, Instituindo-se a Esco
la de Pollcla e equipando-se o laboratório 
pericial. No setor de Saúde a tónica de seu 
Governo foi a erradicação dos surtos de febre 
tifóide, impaludismo e varíola, aos quais opôs 
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A:ry Parreiras providências eficazes, Intensi
ficando a vacinação, dinamizando os serviços 
de higiene, dragando rios e canais, subven
cionando hospitais, distribuindo postos de 
saúde e profiLaxia pelo Interior e batendo-se 
pelo saneamento da Baixada Fluminense, 
junto aos organismos federais. Graças a ele 
reconstruíram-se a Pollcllnlca e o Instituto 
de Proteção e Assistência à Infância de Nl
teról, levantaram-se os hOspitais de São 
Gonçalo e Nova Iguaçu e Inaugurou-se a Ca
sa Maternal do Barreto. 

A partir da criação do Departamento de 
Educação e Iniciação ao Trabalho o setor 
educacional sofreu completa renovação, de
vida à Inteligência e dinamismo do jovem -
mas já notável- educador Celso Kelly, bas
tando dizer-se, como demonstração, que o 
Estado se transformou num autêntico labo
ratório de pesquisas pedagógicas. O ensino 
foi remodelado, em todos os níveis; o magis
tério beneficiado, em vencimentos e vanta
~rens; criaram-se !nspetor!as de ensino agrí
cola, Iniciação à pesca, Indústria e comér
cio; extinguiram-se cargos supérfluos; fun
dou-se o almoxarlfado do Departamento de 
Educação, responsável pela distribuição gra
tuita de material escolar e didático a mais 
de 170 mil estudantes; ampliou-se a rede de 
ensino com a construção, recuperação ou 
aquisição de novos prédios escolares; reali
zaram-se cursos de especialização de pro
fessores; equiparam-se os estabelecimentos 
de ensino; Instituiu-se, por fim, o Curso de 
Enfermagem, na Faculdade Fluminense de 
Medicina, e concluíram-se as obras do edl!l
clo da Biblioteca, Arquivo e Academia Flu
minense de Letras, monumento que só ele 
haveria de permanentemente marcar a tra
jetórla de Ary Parreiras pelo Governo Flu
minense. 

Outras Obras 

Não se limitou a essas obras, aqui resu
midamente mencionadas, a sua Administra
ção. Fez elaborar, em 1933, um arrojado P1a
no Rodoviário, visando ao aproveitamento 
económico do Norte Fluminense, traçando 
uma linha-tronco que, partindo de Niterói, 
cortasse a Serra de Friburgo e chegasse ao 
Espírito San to, via Itaperuna, alimentada 
por estradas subsidiárias que interligassem 
as com unidades interioranas, ao longo de 
seu traçado. Deu inicio às obras, naquele 
mesmo ano, e levou-as até São João do Pa
raiso, no Município de Cambuci. 

Concluiu, pela Secretaria de Agricultura, 
Viação e Obras Públicas, todas as obras pa
ralisadas desde a administração Feliciano 
Sodré, como o Quartel da Policia Militar, o 
Porto de Angra dos Reis, a já citada Biblio
teca Pública, o Forum de Campos e dezenas 
de grupos escolares e outros próprios esta
duais. Finda essa etapa, partiu eLe para um 
sistema de reconstruções e conservação de 
prédios e logradouros, e só depois destes con
cluídos lnlclou novos trabalhos. 

A agricultura recebeu atenções dedicadas. 
A:ry Parreiras compreendeu os efeitos pern!-

ciosos da monocultura, procurando uma dl
verslflcação agrícola mais útil ao Estado, 
pela disseminação da fruticultura e do plan
tio de cereais. Não se descuidando da assis
tência agrícola, espalhou pelos mais distan
tes pólos do Estado serviços de inspeçáo, 
profllaxla rural e veterinária, destinando re
cursos volumosos à erradicação da saúva. 

As Munlclpalldades, finalmente, receberam 
melhoramentos de vulto e Importância, não 
havendo um só Munlciplo por onde não pas
sasse a ação de seu Governo. Como súnbolo 
dessa multiplicação de empreendimentos, lá 
está, sobre o Rio Paraíba, no Munlc!pio de 
Itaocara, a maior ponte até hoje existente 
no Estado do Rio de Janeiro, com 605 me
tros de extensão, projetada e Iniciada por 
Ary Parreiras, cujo nome recebeu, como ho
menagem e reconhecimento de administra
ções posteriores. 

Juizo Consagrador 

O juizo consagrador da gestão de Ary Par
reiras fê~lo o Conselho Consultivo do Estado, 
ao manifestar-se sobre seu Relatório, na pas
soa de seu Presidente, o jurisconsulto, diplo
mata e homem público, Raul Fernandes. Te
ceu este palavras de caloroso elogio à gra
vidade, circunspecção e decoro com que Ary 
Parreiras dignificara a Chefia do Estado, e 
concluiu dizendo, enfaticamente, que sua 
apreciação, sendo de um politico que nada 
pedira ao Interventor e nada lhe ficara de
vendo, assim insuspeita, mais haveria de ser 
valiosa para este, pois traduzia o agradeci
mento de um f1umlnense abrasado de amor 
pela terra natal, orgulhoso das suas tradi
ções e penetrado de gratidão pela altura 
moral em que A:ry Parreiras colocara o pri
meiro posto público ao Estado do Rio de 
Janeiro, dando um exemplo que fazia dele 
um padrão pelo qual, no futuro, os seus su
cessores haveriam de aferir os tltulos com 
que viessem a concorrer à consagracão de 
lmpolutos e Imparciais gestores da cofsa pú
blica. 

E ao encerrar-se sua missão como Inter
ventor do Estado, assim se dirigiu a Ary Par
reiras o então Presidente do Tribunal de 
Contas, Dr. José Matoso Mala Forte: "Não 
cabe ao Tribunal emitir conceitos de ordem 
politica, relativamente ao Governo de Vossa 
Excelência. Mas. na apreciação legal de seus 
atos, sobram motivos para acentuar a digni
dade com que Vossa Excelência se desem
penhou da alta e honrosa investidura admi
nistrativa com que o distinguiu o Chefe do 
Governo Provisório". 

Integrante de seu Governo desde os pri
meiros minutos, tendo sido mais adiante, 
como esclarecemos, Secretário do Interior e 
Justiça, o Sr. Ruy Buarque de Nazareth, que 
Jamais deixou de lhe reverenciar a memória, 
teve sobre aquele que primeiro o projetou na 
vida públlca de nosso Estado este conceito: 

"Ary nasceu com altlsslmas qualidades 
para a arte politica. Ficou, para mim, como 
modelo de probidade administrativa. e ln-
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tegr!dade moral. O seu espírito público n§.o 
tinha limites, sendo mesmo de uma. excelsi
tude rara.. O seu desprendimento pelos bens 
materiais era. total. A austeridade com que 
se condUZia. nas funções que exerceu se 
transformava., como que por milagre, em 
amenidade encantadora., no conviviu dos 
amigos e na. vida. familiar". 

De Volta à Ma.rlnha 

Ao deixar a. Interventorla, A.ry Parreiras 
voLtou à Marinha. onde permaneceu até a. 
sua. morte, não mais aceitando qualquer fun
ção poUtlca., embora sempre atento a. tudo o 
que ocorria. no Pais. Finda. a. Guerra., foi de 
opinião que o Brasil não estava. preparado 
para a. liberal-democracia., sustentando-a. em 
várias oportunidades, todas as vezes que o 
abordaram, e mesmo em resposta a consultas 
que lhe foram feitas, entre outros, por Eduar
do Gomes, Juarez Távora. e o próprio Getúlio 
Vargas, pessoalmente ou por intermédio do 
Sr. Ernani do Amaral Peixoto. 

Em resposta. à carta que este lhe escreveu, 
da. qual foi portador o Dr. Ruy Buarque de 
Nazareth, secretário de Educação e Saúde 
da Interventoria. Fluminense, da.ta.da. de 1.0 

de fevereiro de 1945, destacamos os perlodos 
que seguem: 

"Embora não seja. eu, doutrinariamente, 
um entusiasta. do regime liberal-democráti
co, penso que a. tendência. de esmagadora. 
maioria. de nosso povo é pela a.doção desse 
regime politico. A constltuclonallza.ção do 
País, em moldes verdadeiramente democrá
ticos, é, a. meu ver, uma. aspiração nacional; 
e a decisão do Governo, efetlva.ndo essa me
dida, se me afigura. acertada. e oportuna." 

A.ry Parreiras, ideoLogicamente, propugna
va. por uma. Democracia. ampla., em que o po
vo livremente elegesse os seus Representantes, 
com liberdade de opinião e de Imprensa., mas 
apoiada em um Socialismo Económico. 

Aproxlmandd-se o pleito de 1945, com vis
tas à redemocra.tlzação do País, Eduardo 
Gomes passou a. sustentar que, sem o apoio 
das Forças Armadas, qualquer candidatura, 
clvU ou militar, seria. Inviável, pois não mais 
confiava. no Sr. Getúlio Vargas, e a. Nação 
poderia. ver prolongar-se a permanência des
te no Poder. 

Desse mesmo ponto-de-vista. foram os li
deres mais responsáveis da. União Democrá
tica Nacional, que se decidiram por fazer 
apelo a. Eduardo Gomes, tamanho o pres
tigio deste nas três Armas, para que aquies
cesse em ser o candidato da. agremiação, re
cém-fundada, à Presidência. da. República. 

Formalizada. a candidatura. Eduardo Go
mes, quando o Almirante Aristides Quilhem, 
Ministro da Marinha, em visita. à Base de 
Natal, perguntou a. A.ry Parreiras como via. 
ele o movimeto de redemocra.tização, recebeu 
esta resposta. textual: "Em termos pessoais, 
sou contra. Tanto assim que aconselhei meu 
amigo Eduardo a não ser candidato. Mas, se 

ele fosse para. o Inferno, eu o acompanha
ria." 

Tornada. inarredá.vel a. candidatura Eduar
do Gomes, mereceu o apoio de Acy Parrei
ras, embora. não houvesse ele feito nenhu
ma. manifestação pública nesse sentido. 

Em certo momento, o nome de Acy Par
reiras foi cogitado como candidato capaz de 
conciliar as correntes, mantendo-se, no en~ 
tanto, as candidaturas já. lançadas, Ressal
te-se que nenhuma. força, nenhuma pressão, 
enfim, fosse o que fosse, nem mesmo os laços 
pessoais que o ligaram aos Srs. Getúlio Var
gas e Ernanl do Amaral Peixoto, levariam 
Ary Parreiras a faltar a Eduardo Gomes. 

'última Obra 

Em 1939, ao ser criado o Conselho Nacio
nal de Aguas e Energia, pelo Decreto-Lei n.0 

1.285, de 18 de maio desse ano, foi-lhe 
enviado o Código do novo órgão, juntamente 
com o convite para que ocupasse a. sua. Pre
sidência. A sua não-aceitação A.ry Parreiras 
justificou-a com as seguintes palavras: "Pro
cedi a. uma leitura atenta de seus dispositi
vos, fortalecendo-se minha convicção quan
to à delicadeza e complexidade da função 
em que a generosa confiança. do eminente 
Chefe da. Nação desejava Investir-me. Em 
condições normais de saúde, talvez se tor
nasse possível a aceitação de tão honrosa. 
quão delicada. missão. Mas, nas minhas cir
cunstâncias a.tua.is, a. Ineficiência. da. minha. 
ação seria inevitável. Assim, convicto estou 
que cumpro um dever ao não atender a essa 
convocação." 

Deflagrada. a Guerra, aceitaria ele missão 
mais árdua e penosa, que haveria de consu
mir-lhe as últimas resistências - a constru
ção e o primeiro comando da Base Naval de 
Natal,.no Rio Grande do Norte. Ali, teve aL
guns problemas circulatórios, mas sempre se 
recusava terminantemente a ficar em repou
so, considerando que as suas responsabilida
des não o permitiam. Houve mesmo quem 
afirmasse que nessa fase de sua carreira mi
litar trabalhava 25 horas por dia. De retorno 
a Niteról, uma terceira crise cardíaca co
lheu-o a. 1.0 de julho de 1945, levando-o à 
morte, oito dias depois, em sua residência. 

ACo~ 

Tão logo circulou a notícia ]leia Cidade, 
grande número de pessoas acorreu à casa. da. 
familla., sendo dos primeiros a chegar o en
tão Interventor Ernani do Amaral Peixoto, 
acompanhado de seu secretório, Pro!esscr 
Demerval Morais, pedindo à viúva. permissão 
para. que o enterramento fosse feito às ex
pensas do Estado, decretando luto oficial e 
mandando transladar o corpo para a Assem
bléia. Legislativa, sob escolta. de um esquadrão 
da Polícia Militar. Velaram-no Ministros de 
Estado, Secretários de Governo, autoridades 
públicas e também delegações de escolares, 
escoteiros, Aspirantes da Escola. Naval e mi
lhares de pessoas de todas as classes sociais; 
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.~o descer o féretro as escadarias da As
sembléia, presentes o Interventor Amaral 
Peixoto; os titulares das Pastas do Traba
lho e da Marinha, João Alberto e Almirante 
Aristides Quilhem; os representantes do 
Presidente Getúlio Vargas e dos demais Ml:
nlstros de Estado, os Inseparáveis amigos 
Eduardo Gomes e Juarez Távora; o então 
Prefeito de Nlteról, Brfgido Tlnoco, entre 
centenas de vultos de destaque, falaram em 
nome do funcionalismo e do povo os Srs. 
José Nabuco, Nelson Kemp, Prado Kelly, 
Oscar Prezwodovskl e Raul de Oliveira Ro
drigues, este último feito, publicamente o 
elogio da administração Ary Parreiras, como 
"um estágio de grandeza no ciclo da civili
zação fluminense". 

O Desembargador Paullno José soares de 
Souza Neto, em nome do Governo Fluminen
se, emitiu na mesma oportunidade estes con
sagradores conceitos sobre a personalidade 
do !nesqueclvel fluminense: "Foi em vida, 
a.lnda, que Ary Parreiras, austero e forte leal 
e bom, entrou modestamente, mas de cábeça 
erguida, para a Legenda Fluminense. Criou 
confiança;. reintegrou nossa gente em seus 
destinos, restituiu-lhe a certeza em seu fu
turo. Animou-a, fê-la vibrar, sair do maras
mo, agitar-se, e Iniciar uma era de reconstru
ções c~:~jo ritmo se acelera dia-a-dia. Mas, 
tez ma1s e melhor. Pelo equilíbrio de seu es
pírito, pela ponderação de suas decisões, pela 
serenidade com que enfrentava as situações 
pela Imparcialidade com que resolvia as ques~ 
tões administrativas, e, principalmente pela 
prudência extrema de todos os seus atós foi 
um revolucionário estranho ao Governo, por
que o seu Governo, revolucionando, embora, 
nas profundezas, velhas práticas administra
tivas, teve o cunho exterior, a suave moderlli
ção de um governo patriarcal e conservador. 
O homem criado na discipLina da farda era, 
como só! acontecer aos verdadeiros soldados, 
um iluminado da Justiça. Praticou-a e fê-la 
respeitada; deu-lhe o maior e mais eloqüen
te dos cultos, porque a cultuou com o exem
plo." 

Acompanhado por compacta massa popu
lar, o cortejo seguiu a pé até o Cemitério 
do Santíssimo Sacramento, onde chegou já 
ao anoitecer, ouvindo-se ai! novos elogios 
de pessoas de todas as classes e os acordes 
da Marcha Fúnebre, executada pela Banda 
da Polícia M!lltar, corporação também re
presentada por um batalhão, prestando a 
Ary Parreiras as honras de Chefe de Estado. 

Homenagem Póstuma. 

Dias após o seu passamento, depunha so
bre ele seu amigo Ernesto Imbassahy de 
Mello, Dlretor em sua Administração, da 
Escola do Trabalho: "Tem-se a Impressão 
que a primeira frase que soletrou na sua 
cartilha de Infância continha a legenda de 
Barroso. O seu Ilustre Governo no Estado do 
Rio de Janeiro, edificante pelas obras e pelos 
exemplos, estabelecendo a ordem que é equl
l!brio das coisas, e procurando realizar a fe
licidade, que é a harmonia dns almas, é uma 

ponderação perdurável, um equilíbrio mara
vilhoso, uma harmonia pensativa. Grande 
pelo que fez; pelo que pensou; pelo que fa~ 
1ou; e grande, ainda, pelo que calou." 

Nos anos seguintes, em justa homenagem 
Inúmeros foram as ruas, avenidas, praças: 
escolas e outros prédios e logradouros pú
blicos que receberam o nome de Ary Parrei
ras, no Estado do Rio de Janeiro e fora de1e 
notadamente em Natal, onde se Inaugurou 
seu busto junto à Base Naval que construira 
e comandara. 

Nesta Capital, o Dr. Ernesto Imbassa.hy de 
Mello, à frente de uma comissão de admira
dores do ex-Interventor, faria erigir por subs
crição pública Imponente monumento na 
Praia de Icaraí, obra do laureado escultor 
fluminense Honório Peçanha., Inaugurado em 
tocante solenidade a 15 de dezembro de 1946. 
Aos pés desse monumento, desde então, real!~ 
zam-se anualmente cultos de reverência à 
sua memória, em datas significativas para 
a nossa gloriosa Marinha de Guerra. Lem
bro-me ainda das palavras que ali pronun
ciou, a 9 de julho de 1969, o então Capitão
de-Mar-e-Guerra Hélio Leôncio Martins, um 
de seus ce>mandados na Base de Natal· 
"Numa época de ambições desenfreadas, de 
egolsmo, de golpes, de segundas Intenções, 
foi o Almirante Ary Parreiras um formidável 
idealista, que teve diante de si uma linha 
de conduta reta e única, a qual seguiu sem 
desfalecimento e sem atalhos, sem Interes
ses subalternos e aspirações outras que não 
a satisfação de bem servir. Tudo que possuiu 
em capacidade de Idéia e de ação deu-o ao 
Brasil e à Marinha. Foi slmbolo de Idealis
mo, slmbolo de desprendimento, slmbolo de 
trabalho." 

Individualidade Predestinada. 

Desde a juventude aprendi a admirar Ary 
Parreiras, como acontecera. ainda menino 
ao Comandante Odllon Lima Cardoso, á 
quem a Marinha ficará devendo este Instan
te de rememoração e culto a esse Inolvidável 
conterrâneo. Existência referta de Idealismo 
sinceridade, espírito comunitário, desapego 
pela pecúnla. e pelas exterioridades; toda ela 
plena de honradez, energia, serena bravura, 
estoicismo até o sacrifício e afervorado amor 
patriótico, Ary Parreiras conquistou o .direito 
de receber os aplausos de toda a posteridade 
por sua contribuição à Marinha de Guerra é 
seus desvelos pela Pátria, multo realizando 
de útil e de bom, graças ao grande homem 
que soube ser. 

Foi uma individualidade predestinada. 
Criatura que se tornou legendária, tantos os 
magníficos exemplos que nos deixou como 
precioso e imperecível legado. Será sempre 
um modelo, construido pelos componentes de 
seu caráter, no curso de uma existência da 
grandeza que faria ficassem gravados seu 
nome e suas obras, "forte e deslumbrante na 
retina de todos os tempos". 

As qualidades que o haveriam de fazer um 
homem acima de comum constitulram-se nos 

I i 
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maravilhosos Instrumentos com os quais ele 
próprio haveria de deixar erguido um mo
numento ao seu nome. 

No correr dos anos, para a Eternidade, ain
da mais se opulentarão sua vida e seus fel
tos, perpetuados no coração do povo - a 
maior e a mais doce das consagrações que 
um homem pode alcançar. 

Papel da Marinha. 

Tudo temos em riquezas naturais para 
sermos grande potência. Não falta vigor ao 
nosso povo para o trabalho e capacidade In
telectual às nossas elites. Estamos atraves
sando um período de realizações e desen
volvimento, Incorporando Imensas âreas de 
nosso território à nossa Economia, através 
da utilização do solo, a exploração de um 
subsolo do qual muito esperamos e do sur
gimento de novas Indústrias. 

Não nos basta, porém, ter uma agricultu
ra diversificada, produzindo enormemente: 
um Parque Industrial aparelhado, concor
rendo para aumentar Imensamente as nos
sas exportações; rebanhos que sejam os 
maiores do mundo. Para que tudo Isso possa 
chegar aos mercados consumidores de todos 
os Palses, mister se torna possuamos uma 
Marinha Mercante capaz de fazer-nos pre
sentes em todos os oceanos, com uma tone
lagem que não nos deixe arrecelar de con
frontos. Mas para a defesa de nosso litoral e 
para fazer com que no~sa Bandeira seja res
peitada. Impõe-se tenhamos uma Marinha 
de Guerra das mais potentes, pronta a atuar 
com rapidez e eficiência, sempre em nome 
da Paz e da Fraternidade universal, prepa
rada. contudo, para honrar as tradições de 
que ela tanto se orgulha. 

Agora e sempre, a consolidação do nosso 
desenvolvimento - a nossa grandeza em 
termos totais - dependerá de nossas con
dições para singrar os oceanos que os ho
mens ousadamente estão percorrendo desde 
o princípio das Idades, enfrentando-lhes as 
lmens!dões e os perigos, aumentando a hu
manidade com o desbravar de novas terras 
e o conhecer de povos, gentes, no alarga;
mento do intercâmbio das mercadorias, das 
Idéias, das ciências, da civilização e do pro
gresso, oceanos que, em suas calmas e em 
suas revoltas na grandiloqUência de Ruy 
Barbosa, "só Deus possui o jugo a que eles 
se curvam." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Senhor Presidente da Repúbllca en
caminhou à dellberação do Congresso 
Nacional, através da Mensagem n.0 30, 
de 1973 (CN), o texto do Decreto-Lei 
n.o 1.271, de 4 de maio de 1973, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir cré-
dito especial no valor de ............. . 
Cr$ 991.800.000,00, para transferência da 
cota-parte da Taxa Rodoviâria única 
pertencente aos Estados, Territórios e 
DlstritoO Federal. 

Para leitura da Mensagem e demais 
providências iniciais de sua tramitação, 
convoco Sessão Conjunta das duas Casas 
do Congresso Nacional a reallzar-se, hoje, 
quarta-feira, às 19 horas, no Plenârlo 
da Câmara dos Deputados. 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - José Esteves -
José Sarney - Wilson Campos -
Arnon de Mello - Luiz. Cavalcan
te - Teotônio Vilela - João Cal
mou - Vasconcelos Torres - Nelson 
Carneiro - José Augusto - Antônio 
Carlos - Celso Ramos - Guida 
Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Estâ finda a Hora do Expediente. 

Passa-se à. 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Re
querimmto n.0 43, de 1973, de auto
ria do Senhor Senador Paulo Torres, 
solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado, da "Ordem do Dia" bai
xada pelo Ex.mo Sr. Ministro de. 
Exército, General Orlando Geisel, 
sobre o "Dia da Vitória". 

Em votação o requerimento. Os Srs. 
Senadores que o aprovam queiram per
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Serâ feita a transcrição solicitada. 

"ORDEM DO DIA", BAIXADA PELO EX.mo SR. 
MINISTRO DO EX~RCITO, GENERAL ORLAN
DO GEISEL, SOBRE O "DIA DA VITóRIA", 
QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUE
RIMENTO N.0 43/73, DE AUTORIA DO SR. 
SENADOR PAULO TORRES. 

O Ministro do Exército, Orlando 
Geisel, aliando-se às comemorações 
alusivas à passagem dos 28 anos de
corridos da rendição dos exércitos 
do Eixo aos allados na Segunda 
Guerra Mundial, ocorrida no dia 8 
de maio de 1945, baixou a seguinte 
Ordem do Dia: 

"Revivemos hoje as alegrias do povo 
bras!leiro naquele dia de 1945 que as-
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sinalou, na Europa, o fim da 2.n Guerra 
Mundial. Assentada em postulados ad
mitidos como preventivos de novos con
flitos, alvorecia radiosa uma nova era 
de paz, depois de seis anos tormentosos, 
em que a ideologia totalitária do nazi
fascismo espalhou sobressalto, ignorou 
soberanias, corrompeu, pilhou e destruiu, 
experimentou escravizar o mundo pela 
força de suas armas e, pelo assassinato 
em massa, buscou o extermínio do povo 
judeu. 

Eram alegrias de mães que podiam 
secar lágrimas, porque, no luto de seus 
corações, fazia sentido a imolação dos 
filhos nas profundezas do Atlântico ou 
nos campos de batalha do Velho Conti
nente. Do pundonor nacional desafron
tado que, ferido à traição, sem intimi
dar-se ante a. desproporção bélica, rea
gira desassombrado aos atentados contra 
bens e vidas inermes. De uma Nação 
inteira que se impõs provações, sacrifí
cios e rejeitou o comodismo da posição 
neutra para reafirmar sua devoção à 
causa da liberdade. 

Vinte e oito anos decorridos da rendi
ção incondicional dos exércitos do Eixo 
aos Aliados modificou-se a tal ponto o 
panorama mundial que poderá ser difí
cil, aos que não viveram aqueles tempos, 
entender todo o significado desta come
moração. A ninguém é preciso ensinar o 
respeito de que são· credores os Heróis 
ainda vivos, que deixaram o conforto da 
família para defender a honra da Pátria, 
nem a eterna gratidão aos que perece
ram no cumprimento do dever. Mas de 
seu proceder recolhemos advertência 
eloqüente para os dias que correm. 

Outra ideologia, igualmente totalitá
ria e incompatível com nossos princí
pios cristãos - o comunismo - solerte 
e incansável, busca infiltrar-se, ond·e 
encontre brecha, em todos os setores da 
vida nacional. Clandestino quando em 
inferioridade, ostensivo, se ganha terre
no, andou por empolgar o poder antes 
de 31 de março de 1964. Desmascara
do pela Revolução Democrática, desar
ticuladas suas organizações, mas bem 
apoiado do exterior, sobrevive, embora 
enfraquecido pelo combate sem tré
guas, desacreditado pelo banditismo de 
seus métodos, dismistificadas as bandei
ras que empunha. Como erva daninha 
guas, desacreditado pelo bandi'b!smo de 
que rebrota, por mais que se a arranque, 
exige instrumentos e vigilância perma-

nentes, para que o surto jamais tome 
a alastrar-se. 

Nações que lhe subestimam o perigo 
têm agora a desordem em seu cotidiano, 
a insegurança rondando os lares, a in
flação dilapidando a economia, quando 
já niio são palcos de guerra localizada. 

Meus Camaradas! 

Saudando a paz de 1945, que entre 
nós, por graça de Deus, até hoje per
dura, honremos o exemplo dos que a 
conquistaram, para glória das armas 
brasileiras, prometendo não desmerecê
los em dedicação à profissão e à Pátria, 
feita de disciplina e trabalho, multipli
cados pela coesão e pelo entendimento; 
em adestramento permanente e pronti
dão para a ação, que resguardam a so
berania e protegem as instituições; em 
espírito público, forjado na humildade, 
no despreendimento e na abnegação 
que alimenta a confiança do povo em 
seus soldados e enobrece o exercício da 
responsab111dade de segurança. 

Brasília, DF, 8 de maio de 1973. -
Orlando Geisel, Ministro do Exército." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 

Discussão, em turno suplementar, 
do Substitutivo do Senado ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 15, de 
1972 (n.O 1. 415-B/68, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a fluore
tação da água em sistemas de abas
tecimento, quando existir estação de 
tratamento, tendo 

PARECER, sob n.0 93, de 1973, da 
Comissão 
- de Redação, oferecendo redação 

do vencido. 

Em discussão o Substitutivo, em turno 
suplementar. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
vou encerrar a discussão. 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão, o Substitutivo 
é dado como definitivamente aprovado, 
nos termos do art. 319 do Regimento 
Interno. 

A matéria volta à Câmara dos Depu
tados. 

I 
• ! 



-365-

ll: o seguinte o Substitutivo apro
vado: 

Redação do vencido, para o tumo 
suplem!entar, do Substitutivo do, Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

15, de 1972 (n.• 1. 415-B/68, na Casa de 
origem). 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 
Dispõe sobre a fluoretação da 

água em sistemas de abasteeimento 
quando existir estação de trata
mento. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os projetos destinados à 

construção ou à ampliação de sistemas 
públicos de abastecimento de água, onde 
haja estação de tratamento, devem in
cluir previsões e planos relativos à 
fluoretação da água, de acordo com os 
requisitos e para os fins estabelecidos 
no Regulamento desta Lei. 

Parágrafo único - A regulamentação 
de que trata este artigo disciplinará a 
aplicação da fluoretação, tendo em vis
ta, entre outras condições específicas, o 
teor natural de fluor já existente e a 
necessária viab!lidade econôm!co-finan
ceira da medida. 

Art. 2.0 .,.... A captação de recursos para 
a aquisição do equipamento e dos pro
dutos necessários à fluoretação poderá 
ser feita mediante financiamento con
cedido por estabelecimentos de crédito 
oficiais, de acordo com as exigências 
apllcáveis. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
no prazo de 120 (centO e vinte) dias 
após a sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3 

Discussão, em turno único (apre
ciação preliminar . da constituciona
lidade e jur!dicidade, nos termos do 
art. 297 do Regimento Interno), do 
Projeto de Resolução n.0 9, de 1973, 
de autoria do Senhor Senador Vas
concelos Torres, que estabelece cri
tério para remuneração do servidor 
do Senado Federal, tendo 
PARECER, sob n.o 89, de 1973, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 
lnconst!tuc!onal!dade e !njurid!c!
dade. 

Em discussão o Projeto quanto à cons
titucionalidade e jur!dic!dade. (Pausa.) 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
desejar discuti-lo, encerrare! a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O Projeto será arquivado. 

ll: o seguinte o Projete· rejeitado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 9, de 1973 

Estabelece critério para remune
ração do servidor do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - Não poderá ultrapassar do 

subsídio mensal pago a titular de man
dato de Senador a remuneração, a qual
quer título, paga aos servidores do Se
nado Federal durante o mês de ·traba
lho. 

Art. 2.0 - Para efeito da remuneração 
do servidor do Senado Federal o teta 
será o cm subsidio, compreendencj,o a 
parte fixa e as Sessões Ordinárias. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Sr. Presidente, peço a palavra para de
claração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Tem a palavra o Sr. Senador Vasconce
los Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Pa.ra declaração de voto. Sem revisão 
do oradpr.) Sr. Presidente, como não 
podia deixar de ser, votei favoravel
mente ao Projeto. Espero, numa melhor 
oportunidade, renová-lo, porque, no meu 
modesto modo de entender, ele é de uma 
oportunidade !negável que, mais tarde, 
ainda no meu modesto modo de enten
der, o Senado reconhecerá. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 4 

Discussão, em .primeiro turno 
(apreciação preliminar da constitu
cionalidade, nos termos do art. 297 
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do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.o 19, de 1~72, de 
autoria do Sr. Senador Benjamim 
Farah, que revigora, por um ano, o 
art. 5.o da Lei n.0 3. 841, de 15 .. de 
dezembro de 1960, que dispõe sobre 
a contagem recíproca, para efeito 
de aposentadoria, do tempo de servi
ço prestado à União, às Autarquias 
e às Sociedades de Economia Mista, 
tendo 
PARECER, sob n.0 24, de 1973, da 
Comissão 
- de ConstituiçãO! e Justiça, pela 

inconstitucionalidade. 
Em discussão o Projeto quanto à cons

titucionalidade. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o Projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está rejeitado. 

É o seguinte o Projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 19, de 1972 

Revigora, por um ano, o art. 5.0 

da Lei n.o 3.841, de 15 de dezembro 
de 1960, que "dispõe sobre a conta
gem recíproca, para efeito de apo
sentadoria, do tempo de serviço 
prestado à União, às Autarquias e 
às Sociedades de Economia Mista." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É revigorado, por um ano, o 

art. 5.0 da Lei n.o 3 .841, de 15 de dezem
bro de 1960. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Esgotada a matéria constante da Or
dem do Dia, passa-se à votação do Re
querimento n.0 56/73, lido no Expedien
te, de urgência para o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 13/73. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

Em conseqüência da deliberação do 
Plenário, passa-se à apreciação da ma
téria. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 13173 
(n.0 1.122-B/73, na origem), que al
tera disposições referentes ao regi
me jurídico do Diplomata e dá ou
tras providências, dependendo de 
Pareceres das Comissões de Consti
tuição e Justiça, de Serviço Público 
Civil, de Relações Exteriores e ·de 
Finanças. 

S·obre a mesa, os Pareceres das Co
missões a que foi distribuída a matéria, 
e que serão lidos pelo sr. 1.0 -Secretário. 

São lldos os seguintes: 

PARECERES 
N.0 99, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei ela 
Câmara n.0 13, de 1973 (n,0 1.122-B, 
de 1973, na origem), que altera dis· 
posições referentes ao regime juri· 
dico do Diplomata, e dá outras pro· 
vidências. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
Com a Mensagem n.0 49, de 22 de 

março do corrente ano, o Sr. Presidente 
da República submeteu à consideração 
do Congresso Nacional, por intermédio 
da Câmara dos Deputados, nos termos 
do art. 51 da Constituição, o Projeto de 
Lei em apreço, que está acompanhado 
de Exposição de Motivos do Sr. Ministro 
das Relações Exteriores. 

Naquela outra Casa do Congresso, a 
matéria foi devidamente examinada pe
las dignas Comissões de Constituição e 
Justiça, de Serviço Público e de Finan
ças, sendo, afinal, aprovada em Plená
rio com ligeiras modificações, resultan
tes da aceitação da Emenda n.0 3, do 
Plenário, e das Emendas n.ou 1, 2 e 3, 
da mencionada Comissão de Serviço Pú
blico. 

Feita a redação final, o Projeto veio 
ao exame do Sena.do Federal, sendo aqui 
distribuído a quatro Comissões, a saber: 
Constituição e Justiça, Serviço Público 
Civil, Relações Exteriores e Finanças. 

Regimentalmente, data venia, não nos 
parece correta, na presente fase do pro
cesso, a audiência desta douta Comissão, 
ante o preceito claro, e sempre respeita
do, do art. 100, item III, letra b, n.0 1, 
in principio, do Regimento Interno, ten-
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do-se em vista que, apreciada pela no
bre Comissão de Constituição e Justiça 
da Câmara, a proposição teve por ela 
proclamadas a sua constitucionalidade 
e juridicidade. 

Isto não obstante, passamos a apreciar 
o Projeto sob o prisma de competência 
desta egrégia Comissão. Conforme está 
empresso na ementa, objetlva ele alterar 
disposições referentes ao regime jurídico 
do Diplomata. Em sua Exposição de Mo
tivos, esclarece o eminente Ministro das 
Relações Exteriores: 

"O presente Projeto é resultado de 
estudos efetivados pela Equipe Téc
nica do Itamarati e já foi objeto de 
exame e aprovação pelo Departa
mento Administrativo do Pessoal Ci
vil (DASP). Visa ele a adequar as 
normas já existentes sobre a maté
ria à letra e ao espírito do Decreto 
n.0 71.323, de 7 de novembro cor
rente (1972), que dispõe sobre o 
Grupo Diplomacia, a que se refere 
o art. 2.0 da Lei n.O 5. 645, de 10 de 
dezembro de 1970." 

Examinada a proposição em todas as 
suas disposições, e, bem assim, as emen
das oferecidas na outra Casa do Con
gr.esso Nacional, aceitas ou rejeitadas, 
não vislumbramos nenhum motivo ou 
razão que, do ponto de vis·ta constitucio
nal ou jurídico, sirva de impecilho à sua 
livre tramitação. 

Quanto ao mérito, dirão as ilustradas 
Comissões competentes. 

Em face do que, e reiterando manifes
tação expressa da Comissão congênere 
da Câmara dos Deputados, somos por 
que o projeto em causa é constitucional 
e jurídico. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 
1973. - Accioly Filho, Presidente, em 
exercício - Wilson Gonçalves, Relator 
- Nelson Carneiro, vencido, pela incons
titucionalidade - Carlos Lindenberg -
José Lindoso - Helvídio Nunes - José 
Augusto - Eurico Re2ende - Osires Tei
xeira. 

PARECER 
N.0 100, de 1973 

da Comissão de Serviço Público 
Civil, sObre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 13, de 1973. 

Relator: Sr. Osires Teixeira 
O Presidente da República, usando da 

prerrogativa constante do inciso V, art. 

57 da Carta Magna, submete à delibera
çao desta Casa Projeto de Lei alterando 
dispositivos refere·ntes ao regime jurídico 
do Diplomata. 

A matéria vem da Câmara, onde so
freu alguns reparos resultantes da apro
vação da Emenda n.0 3, do Plenário, e 
das de n.0 • 1, 2 e 3 da Comissão de 
Serviço Público daquela Casa do Con
gresso. 

Com efei·to, alterando dispositivos do 
Decreto-Lei n.o 69, de 21 de novembro 
de 1966, ao tempo imprimindo preceitos 
~ovos ao tregime jurídico do Diplomata, 
o presen e Projeto é resultado de es

tudos efetivados pela Equipe Técnica do 
Itamaratl e já foi objeto de exame e 
aprovação pelo Departamento Adminis
trativo do Pessoal Civil (DASP). Visa 
ele a adequar as normas já existentes 
sobre a matéria à letra e ao espírito 
do Decreto n.0 71.323, de 7 de novembro 
corrente, que dispõe sobre o Grupo Di
plomacia, a que se refere .o art. 2.o da 
Lei n.0 5.645, de 10· de dezembro de 
1970". 

. A agregaçãc. do Diplomata, prevista no 
1tem VIII do art. 4.0 do Projeto sob exa
me, que se constitui em dispositivo sa
lutar, se desnatura quando analisada em 
conjunto com o art .. 12 do mesmo Pro
i e to. Ora, o que é válido pelas razões 
do Item VIII do art. 4.o, não pode trans
formar-se numa pena como pretende 
o art. 12. Nenhuma razão poderia im
pedir ao Diplomata servindo na Secre
taria de Estado ter também seu cônju
ge no exercício de funções de seu cargo. 
Destarte, somos por que deva o art. 12 
do Projeto passar a ter a seguinte re
dação: 

EMENDA N.0 1- CSPC 

O art. 12 do Projeto passa ter a 
seguinte redação: 

"Art. 12 - No caso de que trata o 
~tem VIII do art. 4.0 , quando o côn
JUge que estava servindo no exterior 
assumir função na Secretaria de 
Estado, o cônjuge agregado terá o 
direito de reassumir suas funções, se 
assim o requerer ao Ministro de 
Estado." 

De resto, salvo melhor juízo da douta 
Comissão, o Projeto se ajusta ao espirita 
do Decreto n.0 71.323, de 7 de novembro 
de 1972. 
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Passemos, 'agora, à apreciação das 
emendas apresentadas perante esta Co
missão: 

EMENDA N:o 1 

De autoria do nobre Senador Benjamin 
Farah, pretende a emenda a completa 
inversão de dispositivo já pacifico no 
regime juridico do Diplomata, somente 
repetido na Mensagem Governamental. 
A agregação do cônjuge para acompa
nhar o outro designado para missão no 
exterior já é dispositivo consagrado na 
legislação a respeito. Pe~a rejeição, pc·r 
não se enquadrar no esptrito da Lei. 

EMENDA N.0 2 

Igualmente de autoria do Senador 
Benjamin Farah, é mero desdobramento 
da Emenda n.0 1. Rejeitada aquela, no 
mérito, fica esta prejudicada. Pela rejei
ção, portanto. 

EMENDA N.0 2 

Também do Senador Benjamin Farah. 
Conquanto objetivando a proteção do 
Diplomata agregado nos termos do item 
VIII do art. 4.0 do Projeto, sua emenda 
foge ao objetivo do Projeto que não tra
ta do assunto, este já pacífico em outros 
diplomas legais (art. 10 do Decreto n.0 

69, de 21 de novembro de 1966); 

EMENDA N.0 4 

De autoria do Senador Benjamin 
Farah, é decorrente da Emenda n.o 1, 
por nós rejeitada no mérito. Assim, esta 
é prejudicada e por tal deverá igual
mente ser rejeitada. 

EMENDA N.0 5 

De autoria do nobre Senador Ben
jamin Farah, afigura-se-nos inadmissí
vel, além de altamente inconveniente. 
Como submeter Diplomata que, agregado 
por exercício de função em nível de 
Ministro de Estado ou voluntariamente 
até após ter exercido o próprio Ministé
rio das Relações Exteriores, seja compe
lido amanhã ao retornar a se submeter a 
estágio em Departamento do Itamarati? 

EMENDA N.0 6 

De autoria do nobre Senador Benja
min Farah, a emenda tem seu exame 
prejudicado, à vista da emenda que apre
sentamos ao art. 12 que se pretende 
extinguir. Pela rejeição. 

EMENDA N~0 7 

De autoria do nobre Senador Amaral 
Peixoto. Pvetende S. Ex." inovar, vez que 
a agregação em razão de vir o cônjuge 
servir no exterior já está consagrada 11a 
legislação. Não vemos razão para a Ino
vação. Pela rejeição, portanto. 

EMENDA N.o 8 

De autoria do nobre Senador Amaral 
Peixoto. A inclusão das expressões " ... 
e quando o Interesse público o exigir" 
é desnecessária. Não só por que os casos 
de agregação passíveis de revogação por 
ato presidencial configuram favores da 
Administração, senão porque, em qual
quer hipótese, é sempre assegurado ao 
cidadão o direito de provocar a mani
festação judicial, sempre que houver 
lesão de direito Individual. 

Pelas razões expostas, com a emenda 
que apresentamos, julgamos o Projeto em 
condições de ser aprovado. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 10 de maio de 
1973. - Benjamin Farah, Presidente -
Osires Teixeira, Relator - Heitor Dias 
- Tarso Dutra- Magalhães Pinto. Acei
to o Parecer, com restrições. - Amaral 
Peixoto. 

PARECER 
N.0 101, de 1973 

da Comissão de Relações Exterio
res, sobre o Projeto de Lei da Câma
ra n.0 13, de 1973. 

Relator: Sr. Antônio Ca.rlos 

O Senhor Presidente da República, 
com a Mensagem n.0 49, de 1973, subme
te à apreciação do Congresso Nad:mal, 
na forma prevista no art. 51 da Consti
tuição Federal, projeto de lei que "altera 
disposições referentes ao regime j urídlco 
d:l Diplomata, e dâ outras providências". 

o Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exterioves, na Exposição de 
Motivos em que submete a matéria à 
apreciação do Senhor Presidente da Re
pública, esclarece que o Projeto de Lei 
,em questão visa a alterar disposições 
referentes ao regime jurídico do Diplo
mata, a fim de permitir a Implemen
tação da reforma administrativa no 
âmbito do Ministério das Relações Exte
riores. 
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Ao finalizar, na referida Exposição de 
Motivos, o Sr. Ministro salienta: 

"0 presente Projeto é resultado de 
estudos efetivados pela Equipe Téc
nica do Itamaratl e já foi objeto de 
exame e aprovação pelo Departa
mento Administrativo do Pessoal Ci
vil (DASP). Visa ele a adequar as 
normas já existentes sobre a maté
ria à letra e ao espírito do Decreto 
n.0 71.323, de 7 de novembro cor
rente, que dispõe sobre o Grupo 
Diplomacia, a que se refere o art. 2.0 
da Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970." 

Submetida à apreciação da Câmara 
dos Deputados, foi a matéria aprovada 
com algumas alterações em relação ao 
texto originário, resultantes da aceita
ção da Emenda n.0 3, de Plenário, e das 
Emendas n.Os 1, 2 e 3 da Comissão de 
Serviço Público. 

Examinando o Projeto em questão, 
constatamos versar o mesmo matéria de 
natureza essencialmente administrativa, 
razão pela qual, no âmbito regimental 
desta Comissão, nada há que possa ser 
oposto à sua aprovação, bem como, da 
Emenda n.o 1-CSPC. 

Sala das Comissões, em 16 de maio de 
1973. - Fernando Corrêa, Vice-Presiden
te, no exercício da Presidência. - Antô
nio Carlos, Relator. - Carlos Lindenberg 
- Saldanha Derzi - Jessé Freire -
Ney Braga - Accioly Filho - Lourival 
Baptista - José Lindoso - Fausto Cas
telo-Branco. 

PARECER 
N.o 102, de 19'73 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 13, de 
1973. 

Relator: Sr. Virgíllo Távora 
o Projeto de Lei em exame, que dis

põe sobre o regime jurídico do Diplo
mata, foi submetido à deliberação do 
Congresso Nacional, pelo Senhor Pre
sidente da República, nos termos da 
Mensagem n.0 49, de 22 de março de 
1973. 

Sobre a matéria já se manifestaram, 
nesta Casa, as doutas Comissões de 
Constituição e Justiça, pela constitucio
nalidade, e de Serviço Público C!vll, pela 
aprovação, com a Emenda n.0 1-CSPC. 

Perante a Comissão de Serviço Público 
Clvll foram apresentadas oito (8) emen-

das, todas estas rejeitadas na forma do 
parecer do Ilustre Senador Oslres Tel
::.elra. 

A Emenda n.0 1-CSPC que modifica a 
redação do art. 12 está assim justificada: 

"A agregação do Diplomata prevista 
no Item VIII do art. 4.0 do Projeto 
sob exame, que se constitui em dis
positivo salutar, se desnatura quan
do analisada em conjunto com o art. 
12 do mesmo projeto. Ora, o que é 
válido pelas razões do Item VIII do 
art. 4.o, não pode se transformar-se 
numa pena como pretende o art. 12. 
Nenhuma razão poderia Impedir ao 
Diplomata, servindo na Secretaria de 
Estado, ter também seu cônjuge no 
exercício de funções de seu cargo." 
Destarte, somos por que deva o art. 
12 do Projeto passar a ter a seguinte 
redação: "Emenda n.0 1 - CSPC. 

O art. 12 do Projeto passa a ter a se-
guinte redação: 

"Art. 12 - No caso de que trat~ o 
Item VIII do art. 4.0 , quando o con
juge que estava servindo no exterior 
assumir função na Secretaria de 
Estado o cônjuge agregado terá o 
direito' de reassumir suas junções, se 
assim o requerer ao Ministro de Es
tado." 

O Projeto se apresenta Igualmente 
correto nos seus aspectos retributivos, 
com relação ao Diplomata agregado e 
nas suas implicações financeiras decor
rentes da movimentação de pessoal, pois 
as projeções orçamentãrias do Ministé
rio das Relações Exteriores foram fixa
das de modo a atender normalmente a 
essas despesas. 

Somos, assim, no que tange à compe
tência específica deste órgão, pela apro
vação do Projeto, com a Emenda n.0 

1-CSPC. 
Sala das Comissões, em 16 de maio de 

1973. - Saldanha Derzl, Presidente, 
eventual - Virgílio Távora, Relator -
Daniel Krieger - Jessê Freire - Geral
do Mesquita - Lourival Baptista -
Amarai Peixoto, vencido - Lenoir Var· 
gas- Ruy Carneiro, vencido. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- o Parecer da Comissão de Constitui
ção e Justiça é pela constitucionalidade 
e jurldlcidade; o da Comissão de Servi
ço Público Civil é favorável, com emen
da que oferece, n.0 1-CSPC; e os das Co
missões de Relações Exteriores e de Fi-
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nanças são favoráveis ao Projeto, com a 
Emenda n.0 1-CSPC. 

completada a instrução da matéria, 
passa-se à sua apreciação. · 

Em discussão o Projeto e a Emenda. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o Projeto, sem prejuizo da 

Emenda. 
Com a palavra o nobre Senador Benja
min Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH- (Para en
caminhar a votação. Sem revisão do .ora
dor.) Sr. Presidente, nossa Bancada apre
sentou algumas emendas e elas foram 
rejeitadas. Visávamos aperfeiçoar o Pro
jeto. No entanto, o critério foi o da re
jeição das nossas emendas. Entre elas, 
está a do nobre Senador Amaral Peixoto, 
que, além de exercer altas funções ad
mini.strativas neste Pais, também foi 
nosso Embaixador nos Estados Unidos e 
conhece perfeitamente o problema. 

Nenhuma das nossas emendas logrou 
êxito nas Comissões Técnicas. Nossa 
Bancada votará contra o Projeto. Esta 
é a nossa posição. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o Projeto, sem prejuizo da 
Emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação a Emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam quei

ram conservar-se sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovados o Projeto e a Emenda, a 

matéria vai à comissão de Redação. 
É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 13, de 19'73 

{DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REP'ÓDLlCA) 

Altera disposições referentes ao 
regime jurídico do Diplomata e dá 
outras providências. 

TiTULO I 
Do Casamento do Diplomata 

Art. 1.0 
- O Diplomata só poderá ca

I)Qr com pessoa de nacionalidade bras!-

leira e mediante autorização do Minis
tro de Estado das Relações Exteriores. 

§ 1.0 - Excepcionalmente, o Diploma
ta poderá ser autorizado pelo Presiden
te da República a casar com pessoa. de 
nacionalidade estrangeira, desde que não 
seja funcionária de Governo estrangeiro 
ou Organização Internacional. 

§ 2.0 - A criMrio do Ministro de Es
tado, serão apresentados com o pedido 
de autorização quaisquer documentos que 
sejam julgados necessários. 

§ 3.0 - O disposto neste artigo apli
ca-se ao Aluno do Curso de Formação do 
Instituto Rio Branco. 

Art. 2,o - O Diplomata não poderá. 
servir no pais da nacionalidade originá
ria ou adquirida do cônjuge, salvo auto
rização expressa do Presidente da Repú
blica. 

Art. 3,0 - A transgressão da norma 
do art. 1.0 , comprovada em processo ad
ministrativo, acarretará a demissão do 
Diplomata. 

Parágrafo único - No caso do Aluno 
do Curso de Formação do Instituto Rio 
Branco, a transgressão acarretará. sua 
exclusão do mesmo, mediante ato do Mi
nistro de Estado. 

TíTULO II 
Da Agregação do Diplomata 

Allt. 4,o- O Diplomata temporaria
mente afastado do exercicio de seu car
go serã agregado nos seguintes casos: 

I - licença para trato de interesses 
particulares por prazo superior a seis 
meses; 

II - licença especial por prazo supe
rior a seis meses; 

In - licença por motivo de doença 
por prazo superior a seis meses, salvo 
em caso de acidente em serviço ou doen
ça contraida. em decorrência de condições 
peculiares ao exercício da profisão; 

IV - licença por motivo de doença em 
pessoa da famil!a, por prazo superior a 
seis meses; 

v - desempenho de cargo, função ou 
encargo em outros órgãos da Adminis
tração direta ou indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Terri
tórios e dos Municipios; 

VI - exerciclo em organismo interna
clonai de cargo ou comissão que Impeça 

,, 
I 

I 
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o efetlvo desempenho da função de Di
plomata; 

VII - desempenho de mandato eleti
vo; 

VIII - afastamento do exercício do 
cargo para acompanhar o cônjuge fun
cionário da Carreira de Diplomata, re
movido para posto no exterior ou que já 
se encontre servindo no exterior. 

Parágrafo único - Excetuam-se do 
disposto no item V deste artigo os casos 
de afastamento para o desempenho de 
cargo, função ou encargo nos Gabine
tes Militar e Civil da Presidência da 
República, nos órgãos de assessoramen
to direto do Presidente da República 
previstos no art. 32, itens I, II e III, do 
Decreto-Lei n.0 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, para o exercício das funções de 
Assistente do Comando e do Corpo Per
manente da Escola Superior de Guerra, 
bem como de Chefe da Secretaria de 
Cooperação Económica e Técnica Inter
nacional (SUBIN) do Ministério do Pla
nejamento e Coordenação Geral. 

Art. 5.0 
- A agregação será decretada 

pelo Presidente da República e abrirá 
vaga na classe a que pertença o Diplo
mata. 

Art. G.0 - A agregação no caso do 
item I do art. 4.0 não poderá ultrapas
sar dois anos, contados de sua decreta
ção, findos os quais o Diplomata deverá 
obrigatoriamente retornar ao exercício 
efetivo do cargo. 

Art. 7.0 - Ressalvadas as hipóteses 
previstas nos itens I e IV do art. 4.0, o 
tempo em que o Diplomata permanecer 
agregado será contado para todos os 
efeitos. 

Parágrafo único - O período de agre
gação será contado somente para fins 
de aposentadoria, no caso previsto no 
item III, e para efeito de antiguidade na 
Classe e aposentadoria, na hipótese do 
item VII. 

Art. 8.0 - Não poderá haver progres
são funcional do Diplomata agregado, 
exceto nos casos dos itens II e III do 
art. 4.0• 

Art. 9.0 - O ocupante de cargo da 
Carreira de Diplomata não terá direito 
a retribuição, enquanto durar a agre
gação prevista nos itens I, VI, VII e Vm 
do art. 4.o. 

Parágrafo único - O Diplomata não 
terá direito à retribuição do cargo res-

pectivo no caso do item V, se a agrega
ção decorrer de nomeação para cargo em 
comissão ou designação para função de 
confiança. 

Art. 10 - Cessando o motivo da agre
gação, o Diplomata, mediante ato do Mi
nistro de Estado, reassumirá o exercício 
do cargo, passando a ocupar, na respec
tiva Classe, o lugar que lhe competir por 
ordem de antiguidade. · 

§ 1.0 - Se, ao terminar a agregação, 
estiverem preenchidos todos os cargos da 
Classe a que pertence, o Diplomata, até 
que ocorra a primeira vaga, figurará co
mo agregado à própria Classe, no lugar 
que lhe corresponda. 

§ 2.0 - Ao cessar a agregação, caso o 
Diplomata não se encontre, por motivo 
j ustiflcado, no local onde deverá exer
cer suas atividades, ser-lhe-á assegura
do, para efeito de apresentação, o prazo 
de trinta dias. 

§ 3.0 - Nos casos dos itens I, V e VI 
do art. 4.0 , o Diplomata só poderá ser 
novamente agregado, por qualquer des
ses motivos, decorridos dois anos a con
tar do término da agregação anterior. 

Art. 11 - Mediante proposta do Mi
nistro de Estado das Relações Exteriores, 
poderá o Presidente da República, a 
qualquer tempo, determinar que o Diplo
mata, agregado nos casos dos itens I, II, 
V e VI do art. 4.0 , retorne ao exercício 
do cargo. : I 

Art. 12 - O Diplomata permanece 
agregado, no caso do item VIII do art. 
4.0 , enquanto perdurar a sociedade con
jugal. · ' 

Art. 13 - O Diplomata que, a partir 
da vigência desta Lei, for agregado, nos 
termos do item I do art. 4.0 , só poderá 
ser designado para função fora do País 
ou exercer· chefia na Secretaria de Es
tado das Relações Exteriores após de
corrido prazo equivalente ao período em 
que permaneceu agregado. 

§ 1.0 - Somente após transcorrido o 
mesmo prazo poderá o Diplomata con
correr à Inclusão no Quadro de Acesso. 

§ 2.0 - O prazo a que se refere este 
artigo será contado a partir da data do 
término da agregação. 

TiTULO III 
Disposições Gerais 

Art. 14 - Contar-se-á como de efeti
vo exercício no Serviço Público Federal 
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e na Carreira o tempo em que houver 
o Diplomata permanecido como aluno 
no Curso de Preparação à Carreira de 
Diplomata. 

Parágrafo único - A contagem de 
tempo de serviço a que se refere este 
artigo não dará direito à percepção de 
atrasados, nem alterará a atual classi
ficação por antiguidade dentro de cada 
Classe. 

Art. 15 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

É a seguinte a Emenda aprovada: 

EMENDA 1-CSPC 

O art. 12 do Projeto passa ter a se-
guinte redação: 

"Art. 12 - No caso de que trata o 
item VIII do art. 4.0 , quando o côn
juge que esta v a servindo no exterior 
assumir função na Secretaria de Es
tado, o cônjuge agregado terá o di
reito de reassumir suas funções, se 
assim o re·querer ao Ministro de Es
tado." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Passa-se à apreciação do Requerimento 
lido no Expediente, de autoria do Sr. Se
nador Jessé Freire, solicitando autoriza
ção do Senado para aceitar missão do 
Executivo. 

A matéria depende de parecer da Co
missão de Relações Exteriores. 

Com a palavra o nobre Senador Ar
non de Mello, para proferir o Parecer 
daquela Comissão. 

O SR. ARNON DE MELLO - (Para 
emitir parecer.) Sr. Presidente, o Pare
cer da Comissão de Relações Exteriores 
é favorável à aprovação do requerimen
to do eminente Senador Jessé Freire. E 
por motivos óbvios. S. Ex.a, Presidente 
da Confederação Nacional do Comércio, 
está designado pelo Sr. Presidente da 
República para representar o Brasil na 
58." Sessão da Conferência Internacional 
do Trabalho. Além disso, o nobre Sena
dor Jessé Freire tem todas as condições 
para desempenhar a alta missão de que 
foi investido, honrando o Brasil e o Se
nado da República. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
o Parecer da Comissão de Relações Ex
teriores é fa vará vcl. 

Completada a instrução da matéria, 
passa-se à sua apreciação. 

Em votação o Requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Em conseqüência da deliberação do 

Plenário, é concedida a licença solici-
tada. · 

Sobre a mesa, expediente que será lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

l!l lido o seguinte: 

PARECER 
N.o 103, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n. 0 13, de 1973. 

Relator: Sr. Danton Jobim 
A Comissão apresenta a redação final 

da Emenda do Sena.do ao Projeto de Lei 
da Câmara n.o 13, de 1973 (n.O 1.122-B/73, 
na casa de origem>, que altera disposi
ções referentes ao regime juridlco do Di
plomata e dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 16 de maio de 
1973. - Antonio Carlos, Presidente -
Danton Jobim, Relator - Cattete Pi
nheiro - Lourival Baptista - José Au
gusto. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 103, de 1973 

Redação final da emenda. do Se
narlo ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 13, de 1973 (n.0 1.122-B/73, na 
Casa. de origem.) 

EMENDA N.o 1 

(Corresponde à Emenda n.o 1-CSPC) 
Ao art. 12 

Dê-se ao art. 12 do projeto a seguinte 
redação: 

"Art. 12 - No caso de que trata o 
inciso VIII do art. 4.0 , quando o 
cônjuge que estava servindo no ex
terior assumir função na Secretaria 
de Estado, o cônjuge agregado terá 
o direito de reassumir suas funções, 
se assim o requerer ao Ministro de 
Estado." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Achando-se em regime de urgência a 
proposição a que se refere a redação 

' ' ' 
' 
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final que acaba de ser lida, deve esta 
ser submetida imediatamente à apre
ciação do Plenário. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 

uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que aprovam a re

dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada. 
O Projeto voltará à Câmara dos Depu

tados. 
PARECER 

N.0 103, de 1973 
da Comissão de Redação, apre

sentando a redação final da emenda 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 13, de 1973. 

Relator: Sr. Danton Jobim 
A Comissão apresenta redação final da 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 13, de 1973 (n.o 1.122-B/73, 
na Casa de origem), que altera disposi
ções referentes ao regime jurídico do 
Diplomata e dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 16 de maio de 
1973. - Antonio Carlos, Presidente -
Danton Jobim, Relator - Cattete Pi
nheiro - Lourival Baptista - José Au
gusto. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 103, de 1973 

Redação final da emenda do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o IS, de 1973 (n,0 1.122-B/73, na 
Casa de origem.) 

EMENDA N.o 1 

(Corresponde à Emenda n.0 1-CSPC) 
Ao art. 12 

Dê-se ao art. 12 do Projeto a seguinte 
redação: 

"Art. 12. No caso de que trata o 
inciso VIII do art. 4.0 , quando o côn
juge que estava servindo no exterior 
assumir função na Secretaria de Es
tado, o cônjuge agregado terá o di
reito de reassumir suas funções, se 
assim o requerer ao Ministro de Es
tado." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Achando-se em regime de urgência a 
proposição a que se refere a redação fi
nal que acaba de ser lida deve esta ser 
submetida imediatamente à apreciação 
do Plenário. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 

uso da palavra, encerrarei a· discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação a redação final. 
os Srs. Senadores que aprovam a re

dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada. 
O Projeto voltará à Câmara dos Depu

tados. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Fausto Castelo-Branco. 

O SR. FAUSTO CASTELO-BRANCO
Sr. Presidente, Srs. Senadores, acabo de 
tomar c-onhecimento de que a Petróleo 
Brasileiro S .A. - PETROBRAS, lançou, 
através de seu Serviço de Relações Pú
blicas, um concurso, de âmbito nacional, 
entre os estudantes brasileiros, no in
·tuito de se criar um slogan alusivo às 
atividades da empresa. 

Tal concurso possibilitará a integração 
do estudante no processo de desenvolvi
mento nacional, mormente no setor de 
nossas atividades petrolíferas. Medida 
oportuna e de caráter altamente educa
tivo, que serve de estimulo à nossa ju
ventude, despertando seu interesse pela 
participação nos grandes empreendimen
tos nacionais. 

A PETRÓBRAS merece, por mais essa. 
iniciativa, o nosso aplauso e as nossas 
congratulações. 

As bases do concurso poderão ser sin-
tetizadas no seguinte: 

a) o slogan, objeto do concurso, de
verá versar, de um modo geral, so
bre as atividades da PETROBRAS; 

b} Poderão participar todos os estu
dantes brasileiros, sem discriminação 
de nivel escolar; 
c) Prazo para remessa dos sl.ogans: 
até 20 de julho de 1973, para os Es
critórios da PETROBRAS, em cada 
Estado; 
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d) Os estudantes do Pia ui, interessa
dos na remessa de slogans, objeto do 
concurso, poderão endereçá-los ao 
Serviço de Relações Públicas - Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
- Rua Buenos Aires, 40 - Sala 304 
- 20.000- Rio de Janeiro- GB. 

Na classificação dos slogans remetidos, 
será observada a seleção dos cinco me
lhores, que farão jus aos seguintes prê
mios: 

1.0 lugar: viagem com acompanhan
tes a (três) Estados, com duração 
prevista de 7 (sete) dias, incluindo 
visitas às unidades da PETROBRAS. 
2.0 lugar: uma máquina fotográfica 
Iashica Reflex 35 mm. 
3.0 lugar: um projetar de slides Ca
b!n 2000R. 

4.0 lugares - um gravador Phillips 
2203, a cada. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, parale
lamente ao que foi dito sobre a feliz ini
ciativa da instituição do concurso, pela 
PETROBRAS, facultado aos estudantes 
brasileiros, ao qual ratifico meus aplau
sos, quero, ainda, deixar consignado nos 
Anais do Senad() outros fatores positivos 
que estão ocorrendo na Administ.ração 
da empresa ora focalizada. 

Ninguém pode negar que a PETRO
BRAS está atravessando uma fase de 
grande expansão de suas o.tividades. 
Considerando os excelentes resultados 
auferidos pela empresa, ao lado de 
maior grau de eficiência em geral re
gistrado nos seus diversos setores e a 
redução do contingente de empregados, 
verifica-se que a Empresa acompanha 
atentamente as profundas mudanças 
tecnológicas e administrativas impostas 
pelo progresso. No campo de recursos 
humanos, deve ser destacado o aprimo
ramento do seu quadro de pessoal, atra
vés de processos seletivos para preenchi
mento de funções técnicas e treinamento 
de servidores de níveis médio e supe
rior. Promoveu-se a formação, aperfei
çoamento e treinamento de 1. 575 em
pregados de nível superior no Pais, e de 
58 no exterior. 

A contribuição da PETROBRAS ao 
desenvolvimento do País é evidenciada 
pela sua participação do Produto Inter
no Bruto, pelos seus programas de in
vestimentos, que se revestem de alto 
efeito multiplicador, e pela economia de 
divisas deles resultante. O papel da em-

presa na expansão do Produto Interno 
Bruto tem sido altamente positivo nos 
últimos anos. O valor real que ela adi
cionou à economia brasileira apresentou 
taxa média de crescimento da ordem de 
16% ao ano, superando a taxa média 
anual de incremento ao produto global, 
situada no elevado nível de 10% no úl
timo triênio. 

O índice de produtividade da mão-de
obra situa-se acima da média nadonal. 

Sr. Presidente, no quadro dos progra
mas de desenvolvimento do Governo 
Federal, a empresa realizou vultosos in
vestimentos para capacitar-se ao melhor 
atendimento do crescimento do mercado 
consumidor de produtos petroliferos, 
com intensos reflexos na expansão do 
parque industrial do Pais, proporcionan
do, inclusive, a implantação de novos se
tores manufaturados e a criação de con
.dições de aperfeiçoamento tecnológico. 

Todos, aqui, sabemos que os trabalhos 
em terra concentram-se em áreas prio
ritárias do Recôncavo Baiano, de Sergi
pe, Alagoas, de Tucano, Espírito Santo 
e Barreirinhas. Nas bacias paleozóicas 
do Amazonas e do Paraná, foram reini
ciados programas de geofísica e de per
furação exploratória, cumprindo ressal
tar o mapeamento de 60.000 km2 na 
bacia do Maranhão e a cobertura, com 
utilização de radar de 150 mil km2 da 
bacia do Acre. 

Quanto ao Estado do Piauí, Srs. Se
nadores, o qual tenho a honra de re
presentar nesta Casa, no que se refere 
às atividades petrolíf.eras, está a PETRO
BRAS pesquisando toda a bacia do 
Parnaíba. Cinco poços foram perfurados 
em Floriano e na localidade de Meruoca. 
Trabalhos sísmicos e levantamentos 
gravimétricos foram realizados em toda 
a costa. É preciso, porém, que a explora
ção se intensifique. Não há mais dúvida 
de que há petróleo no Piauí. Só a 
PETROBRAS poderá fazer dele matéria 
industrializá vel. 

E, para finalizar, é com bastante or
gulho - orgulho de brasileiro - que 
sentimos e transferimos às novas gera
ções o indiscutível valor dessa grandiosa 
empresa, que é a PETROBRAS. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Lembro aos Srs. Senadores a Sessão do 

. I 
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Congresso Nacional, às 19 horas, para 
apreciação de Mensagem Presidencial. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 16, de 1973 (n.0 

1.125-B/73, na Casa de origem), de ini
ciativa do Sr. Presidente da República, 
que dá nova redação ao § 4.0 do estabe
lece normas complementares ao Decre
to-Lei n.0 53, de 18 de novembro de 1966, 
e dá outras providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.Os 94 
e 95, de 1973, das Comissões 
- de Educação e Cultura., e 
- de Serviço Público Civil. 

2 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.o 67, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Emival Caiado, 
que amplia a jurisdição de Junta de 

Conciliação e Julgamento da s.a Região 
da Justiça do Trabalho, tendo 
PARECERES, sob n,0s 56 e 57, de 1973, 
das Comissões 
- Constituição e Justiça, pela constitu

cionalidade e j ur!dicidade; e 
- de Legislação Social, favorável. 

3 
Discussão, em primeiro turno (apre

ciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 297 do Regimento In
terno) do Projeto de Lei do Senado n.0 

31, de 1973, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que dispõe sobre a con
tagem, como de efetivo exercício, para 
todos os fins previstos na Lei n.0 3 .807, 
de 1960, do período em que o empregado 
estiver afastado do serviço, em gozo de 
auxilio-doença ou aposentadoria por in
validez, na hipótese de retorno à ativi
dade, tendo 
PARECER, sob n.0 87, de 1973, da Comis
são 
- de Constituição e Justiça, pela in

constitucionalidade. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas.) 



45.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 17 de maio de 1973 

PRESIDtNCIA DOS SRS. FILINTO Mt!LLER E PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Brltto - José Lln
doso - Cattete Pinheiro - Milton 
Trindade - Renato Franco - Ale
xandre Costa - Clodomlr Mllet -
José Sarney - Fausto Castelo
Branco - Petrônlo Portella - Hel
vidio Nunes - Virgílio Távora -
Waldemar Alcântara - Dlnarte Ma
riz - Duarte Filho - Jessé Freire 
- Milton Cabral - Ruy Carneiro -
Paulo Guerra - Arnon de Mello -
Lulz Cavalcante - Augusto Franco 
- Lourlval Baptista - Antônio Fer
nandes - Heitor Dias - Ruy San
tos - Carlos Llndenberg - Eurico 
Rezende - João Calmon - Amaral 
Peixoto - Paulo Torres - Benjamin 
Farah - Danton Joblm - Gustavo 
Capanema - José Augusto - Ma
galhães Pinto - Orlando Zancaner 
- Benedito Ferreira - Emival 
Calado - Osires Teixeira - Filinto 
Müller - Saldanha Derzi - Accioly 
Filho - Ney Braga. - Antônio 
Carlos - Lenolr Vargas - Daniel 
Krleger - Guido Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 50 Srs. Senadores. Haven
do número regimental, declaro aberta. a 
Sessão. 

o Sr. 1.0-Secretário procederá à leitu
ra do Expedlen te. 

:G: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

AVISO 

DO SR. MINISTRO DOS TRANSPORTES 
- N.o 110/GM, de 14-5-73, comunicando 

a entrega ao trânsito público do tre
cho Plrlplri-Parnaiba - Luis Correia., 
da Rodovia BR-343, na cidade de 

Teresina, PI, da ponte sobre o rio 
Parnaíba, na diretriz da Rodovia 
BR-316, na divisa Piauí Maranhão; 
do trecho Tereslna-Fortaleza, das 
BR-343/322, e do trecho Teresina-Pi-
cos, da BR-316. . 

OFíCIO 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA C.AMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafos do seguinte projeto: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 11, de 1973 

Aprova os textos do Acordo de 
Cooperação Cultural e do Acordo de 
Cooperação Técnica. e ,Científica, 
firmados entre a República Federa
tiva do Brasil e a. República. do 
Zaire, em Brasília, a 28 de fevereiro 
de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Ficam aprovados os textos 

do Acordo de Cooperação Cultural e do 
Acordo de Cooperação Técnica e Cienti
fica, firmados entre a República Federa
tiva do Brasil e a República do Zaire, 
em Brasília, a 28 de fevereiro de 1973. 

Art. 2.o- Este Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publféa
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

MENSAGEM 
N.o 67, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no 
art. 44, item I, da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Excelências, 
acompanhados de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores, os textos do Acordo de 
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Cooperação Cultural e do Acordo de Co
operação Técnica e Cientifica, firmados 
entre a República Federativa do Brasil e 
a República do Zaire, em Brasília, a 28 
de fevereiro de 1973. 

Brasilla, 30 de março de 1973. - Emí
lio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DAS RELAÇOES EXTERIO
RES. 

A Sua Excelência o Senhor General
de-Exército Emilio Garrastazu Médicl. 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta 

consideração de Vossa Excelência os tex
tos do Acordo de Cooperação Cultural e 
do Acordo de Cooperação Técnica e 
Cientifica entre o Brasil e a República 
do Zaire, assinados em Brasília, em 28 
de fevereiro do corrente ano. 
2. Os acordos foram celebrados duran
te a visita que fez recentemente ao Bra
sil o Senhor Nguza Karl-I-Bond, Comis
sário Politico e Comlssãrio de Estado dos 
Negócios Estrangeiros do Conselho Exe
cutivo Nacional da República do Zaire, e 
visam a criar um Instrumento legal 
capaz de disciplinar e orientar a coope
ração entre o Brasil e aquele país afri
cano nos domínios cultural e da coope
ração técnica e científica. 

3. O Acordo de Cooperação Cultural 
objetiva fomentar o intercâmbio intelec
tual e cultural entre os dois países e pre
vê, para tanto, a mútua concessão de bol
sas de estudo, e Intercâmbio de profes
sores e conferencistas, a realização de 
exposições artísticas, de concertos, de 
competições esportivas ·e a concessão 
reciproca de facilidades para a entrada, 
nos dois países, de material educativo e 
cultural. 
4. O Acordo de Cooperação Técnica e 
Cientifica, por sua vez, foi celebrado 
com o intuito de utilizar a experiência 
acumulada pelos dois países nos campos 
tecnológico e científico, com vistas a 
acelerar o respectivo desenvolvimento 
económico e social e prevê a possibili
dade de se elaborarem programas e pro
jetas especificas de cooperação técnica. 
5. Submeto, pois, à apreciação de Vossa 
Excelência o anexo projeto de Mensagem 
que encaminha ao Congresso Nacional, 
para exame e aprovação, os acordos in
ternacionais em causa. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência, Senhor Pre
sidente, os protestos do meu mais pro
fundo respeito. - Mário Gibson Barboza.. 

ACORDO DE COOPERAÇAO ~CNICA 
E CIENTíFICA ENTRE O GOVERNO 
DA REPúBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E O CONSELHO EXECUTIVO 
NACIONAL DA REPúBLICA DO ZAI
RE. 

O Governo da República Federativa 
do Brasil e o Conselho Executivo Nacio
nal da República do Zaire, 

Desejosos de promover e desenvolver 
a cooperação técnica e científica dentro 
do respeito à soberania e independência 
nacionais, 

Reconhecendo que a experiência 
acumulada pelos dois países nos campos 
tecnológico e científico poderá ter apli
cação imediata e contribuir para acele
rar o respectivo desenvolvimento econó
mico e social, 

Desejosos de incentivar a formaÇão e 
o aperfeiçoamento de seu pessoal téc
nico, 

Convieram no seguinte: 

Artigo I 

As Partes Contratantes cooperação na 
base de plena Igualdade de direito para 
consolidar e ampliar o respectivo patri
mónio tecnológico e cientínco através 
de intercâmbio e utilização dos conheci
mentos modernos de que dispõem. 

Artigo II 

A cooperação técnfca e científica obje~ 
to do presente Acordo se realizará sob 
forma de programas e de projetas espe
cíficos ajustados que serão executados, 
principalmente, por: 

a) organização de viagens de estudos 
de altos funcionários encarregados .da 
formulação e execução dos programas e 
planos de desenvolvimento do respectivo 
país; · 

b) intercâmbio de especialistas e pro
fessores, Individualmente ou em grupos; 

c) envio de pessoal técnico, Inclusive 
pesquisadores, para estágios de treina
mento e aperfeiçoamento; 

d) Intercâmbio de Informações tecno
lógicas e cientificas; 
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e) envio de equipamento indispensável 
à realização de proj e tos específicos. 

Artigo m 
Os ajustes relativos à elaboração de 

programas à realização de projetas espe
cificas serão estabelecidos de comum 
acordo e serão objeto de documento ade
quado que conterá principalmente dispo
sições regulando os meios e as modalida
des de execução dos referidos projetas, 
a,:,.;im como as responsab111dades finan
ceiras de cada Parte. 

Artigo IV 

As Partes Contratantes, caso julguem 
conveniente, poderão coordenar a coope
ração objeto do presente Acordo com a 
que resulte da assistência técnica pres
tada por organismos internacionais. 

Artigo V 

Cada Parte Contratante poderá desig
nar, para a execução de programas e pro
jetas es)Jecíficos, instituições públicas ou 
privadas de sua escolha. 

Artigo VI 

Os es)Jecialistas e professores designa
dos por uma das Partes fornecerão aos 
especialistas e professores da outra Par
te, com os quais trabalhem, todas as in
formações úteis relativas às técnicas, 
práticas e métodos aplicáveis nos respec
tivos domínios, bem como os princípios 
sobre os quais essas técnicas, práticas e 
métodos se baseiam. 

Artigo VII 

Os especialistas, professores e estagiá
rios que, em virtude do presente Acordo, 
se encontrem no território da outra Par
te estarão submetidos ao regime hierár
quco da entidade, instituto ou centro, 
nos quais vierem a exercer suas funções. 

Artigo VIU 

A Parte Contratante que acolher os 
especialistas, professores e estagiários da 
outra Parte tomará as medidas necessá
rias para que possam desempenhar as 
suas tarefas de maneira satisfatória. 

Artigo IX 

1. Cada Parte Contratante assegurará 
aos especialistas e professores da outra 
Parte Contratante, assim como às suas 
famílias e bens, no que diz respeito a 
privilégios e imunidades, a aplicação das 

disposições em vigor no seu território re
lativas a pessoal em missão oficial de 
assistência técnica. 
• 2 O mesmo princípio será aplicado ao 
equipamento destinado, conforme a letra 
(e) do artigo II do presente Acordo a 
proj•etos específicos. ' 

Arti!:'O X 

1. O presente Acordo é válido por um 
período de três anos, renovável por pe
ríodos sucessivos de dois anos, a menos 
que uma das Partes Contratantes tenha 
notificado à outra Parte, por escrito, com 
três meses de antecedência, sua intenção 
de terminá-lo. 
2. A denúncia do presente Acordo não 
afetará os programas e projetas em exe
cução, a menos que as Partes Contratan
tes convenham expressamente em con
trário. 

A~igo XI 

O presente Acordo entrará em vigor na 
data da troca dos instrumentos de rati
ficação. 

Em fé do que, os abaixo-assinados, de
vidamente autorizados por seus respecti
vos Governos, firmaram o presente Acor
do e apuseram os seus respectivos selos. 

Feito em Brasília, aos vinte e oito dias 
de fevereiro de 1973, em duplo exemplar 
nas línguas portuguesa e francesa, os 
dois textos fazendo igualmente fé.- Pe
lo Governo da República Federativa do 
Brasil: Mário Gibson Barboza. - Pelo 
Conselho Executivo Nacional da Repúbli
ca do Zaire: Karl I Bond. 

ACORDO DE COOPERAÇAO CULTURAL 
ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O CON
SELHO EXECUTIVO NACIONAL DA 
REPúBLICA DO ZAIRE. 

o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Conselho Executivo Nacional 
da Rlepública do Zaire, 

Tendo por base as relações de amizade 
existentes entre os dois paí.ses e seus po
vos, 

Reconhecendo as vantagens que resul
tarão para os dois países de uma tal 
cooperação, nos termos do Artigo II da 
Convenção Geral de Cooperação Econô
mica, Comercial, Técnica, Cientifica e 
Cultural firmada em Kinshasa, em 9 de 
novembro de 1972, 

i 
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Convieram no seguinte: 

Artigo I 
As Partes Contratantes se esforçarão 

por desenvolver, dentro do possível, a co
operação entre os dois países nos cam
pos da literatura, da arte e do esporte, 
de modo a contribuir para um melhor 
conhecimento de suas respectivas cultu
ras e de suas ativldades nestes campos. 
As duas Partes cooperarão na qualidade 
de parceiros com iguais direitos. 

Artigo n 
As Partes Contratantes se comprome

tem a fac111tar e promover entre os dois 
países o intercâmbio de professores, pes
quisadores, estudantes, estagiários e ou
tras pessoas, que exerçam atlvldades nos 
campos da educação e da cultura. 

ArtiGO m 
Cada Parte Contratante se comprome

te a estimular, por melo da concessão aos 
nacionais da outra Parte de bolsas de 
estudo ou de estágios nas atlvldades ou 
setores a combinar. 

Artigo IV 

As Partes Contratantes se comprome
tem a estudar as condições segundo as 
quais será estabelecida a equivalência 
entre os títulos universitários e os diplo
mas, expedidos nos dois países. 

Artigo V 

Cada Parte Contratante concederá em 
seu território as mais amplas fac111dades 
para a organização, pela outra Parte, de 
exposições artísticas, concertos, represen
tações teatrais, competições esportivas, 
conferências e outras manifestações cul
turais. 

Artigo VI 

Cada Parte Contratante favorecerá, 
nos termos de suas legislações, o inter
câmbio e a difusão em seu território de 
livros, jornais, revistas, periódicos, publi
cações artísticas, discos, fitas magneto
fônicas e filmes de caráter educacional 
da outra Parte. As Partes· estimularão 
igualmente o intercâmbio de programas 
culturais artísticos entre suas emissoras 
de rádio e televisão respectivas. 

Artigo VII 

Cada Parte Contratante se comprome
te a facll!tar aos nadonais da outra Par-

te o acesso a monumentos, instituições 
científicas, centros de pesquisas, biblio
tecas públicas, arquivos, estáidios e outras 
entidades culturais co·ntroladas pelo Es
tado. 

Artigo vm 
O presente Acordo entrará em vigor na 

data da troca dos instrumentos de rati
ficação. Em caso de denúncia, o Acordo 
continuará em vigor até seis meses após 
a data em que uma das Partes Contra
tantes o tenha denunciado rio todo ou 
em parte. 

Feito em Brasilla, aos vinte e oito dias 
de fevereiro de 1973, em dois exemplares, 
em língua portuguesa e francesa, os dois 
textos fazendo igualmente Fé. 

Pelo Governo da República Federativa 
do Brasil: Mário Gibson Barboza. - Pelo 
Conselho Executivo Nacional da Repúbli
ca do Zaire: Nguza Karl I BoncL 

(As Comissões de Relações Exteriores 
e de Educação e Cultura.) 

PARECER 
N.o 104, de 1973 

da Comissão de Constituição e JWJ
tiça, sobre o Projeto de Lei do Sena
do n.0 66/1972, que "amplia a juris
dição de Junta de Conciliação e Jul
gamento da 3.a Região da Justiça do 
Tra.balho". 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
o Projeto sob exame, de autoria do 

eminente Senador Erolval Caiado, objeti
va estender a jurisdição da Junta de Con
clllação e Julgamento, da 3.a Região da 
Justiça do Trabalh9, com sede em Golâ
nla, aos municípios de Goianlra, Guapó, 
Hidrolândla e Trindade. 
2. O !lustre autor da proposição acen
tua, em sua justificação, que tais muni
cípios, pela sua proximidade e dlutuma 
comunicação, assegurada por condução 
rodoviária regular, com a Capital do Es
tado de Goiás, mais se tomam "bairros 
ou cidades-satélites" desta Metrópole. 
3. A oportunidade do projeto é, portan
to, incontestável, mormente no que tan
ge aos trabalhadores dos municípios co
gitados, que passarão a ter apreciada a 
pretensão de seus direitos, por órgão es
pecializado do Poder Judiciário: a Jus
tiça do Trabalho. 
4. A matéria, no seu aspecto jurídico
constitucional, não pode sofrer reparos, 
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pois que se coaduna perfeitamente com o 
disposto no art. 56 da Constituição. 

5. Esta Comissão de Constituição e Jus
tiça manifesta-se, diante dos fundamen
tos apresentados, pela constitucionalida
de e jurldlcidade da proposição. 

Sala das Comissões, em 4 de abril de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator - W~n 
Gonçalves - Antônio Carlos - José Au
gusto - Nelson Carneiro- José Lindoso. 

PARECER 
N. o 105, ·de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei do Senado 
n. 0 66, de 1972. 

Relator: Sr. Ney Braga. 

De autoria do eminente Senador Emi
val Caiado, o Projeto de Lei em exame 
objetiva estender a jurisdição da Junta 
de Conciliação e Julgamento da 3.a Re
gião da Justiça do Trabalho, com sede 
·em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, 
aos municípios de Goianira, Guapó, Hi
drolândia e Trindade. 

A proposição tem como fundamento o 
fato incontestável de que "esses municí
pios situados na periferia de Goiânia 
quase que poderiam ser considerados co
mo bairros ou cidades-satélites da capi
t~l de (3-oiás, em virtude da exígua dis
tancia que os separa desta". 

. Submetido à apreciação da douta Co
missão de Constituição e Justiça, o Pro
jeto mereceu parecer favorável no seu 
·aspecto jurídico-constitucional, sobretu
do, por coadunar-se com o art. 5& da 
Constituição. 

A Lei n.O 5.630, de 2 de dezembro de 
1970, ao estabelecer condições básicas pa
ra a extensão da jurisdição de Juntas de 
Conciliação e Julgamento, preconiza, en
tre outras exigências, que a medida só 
poderá ser concretizada para "municípios 
situados num raio máximo de sessenta 
quilômetros, desde que os meios de con
dução para a respectiva sede sejam diá
rios e regulares". 

Segundo afirma o autor do projeto, a 
conformidade com a exigência legal é 
plena e perfeitamente ajustada aos di
tames da Lei citada, vez que o raio não 
excede os sessenta quilômetros e os meios 
de condução para a sede da Junta são 
numerosos, regulares e diários. 

Esqueceu-se, entretanto, o eminente 
'Sena.dor autor do projeto, de incluir o 
município de Aparecida de Goiânia, que 
se encontra em idêntica situação, talvez 
melhor ainda, pois é adjacente terrlto
rialmente ao município de Goiânia, sede 
da Junta. Situado à margem da BR-153, 
rodovia que liga Goiânia a São Paulo, 
dista apenas 10 quilômetros da jurisdi
ção da Junta em apreço. 

Diante do exposto, ·sugerimos uma 
emenda, incluindo o município de Apa
recida de Goiânla na prescrição do art. 
1.0 do projeto, pois, assim, a medida pro
porcionará às populações daqueles muni
cípios maiores e melhores ensejos para 
solução de suas postulações de natureza 
trabalhista que serão apreciadas pela 
justiça especializada. 

Ante essas considerações, somos pela 
aprovação do projeto, com a seguinte: 

EMENDA N.o 1-CLS 

Inclua-se, no art. 1.0 do Projeto, in fine 
o seguinte: 

"Aparecida de Golânla." 
Sala das Comissões, em 16 de maio de 

1973. - Franco Montoro, Pl1esidente -
Ney Braga, Relator - Renato FrancO -
Accioly Filho - Heitor Dias. 

PARECER 
N.0 106, de 1973 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sobre o Projeto de Lei do Sena
do n. 0 16, de 1973, que "determina o 
reajustamento da. aposentadoria e 
pensã.o dos trabalhadores rurais, 
s~re que, no fim do exercício, for 
verificada a existência de superavit 
na execução orçamentária do FUN
RlJRAL". 

Relator: Sr. Heitor Dias. 

Pretende o eminente Senador Franco 
Montoro, com o projeto em exame, esta
belecer um reajustamento automático 
dos valores das aposentadorias e pensões 
dos trll!balhadores rurais sempre que, "ao 
fim do exercício", se verificar a existên
cia de superavit na .execução orçamen
tária do FUNRURAL. 

A proposição atribui à Coordenação dos 
Serviços Atuarlais do Ministério do Tra
balho e Prevfdêncla Social a elaboração 
dos cálculos necessários ao reajuste, ca
bendo ao Poder Executivo baixar o res-

I 
.I 

I 
' I 

I 
i 

l 



-381-

pectivo Decreto, fixando os novos valo
res dos benefícios. 

Na justificativa, o autor informa que o 
FUNRURAL "apresenta elevado saldo. 
Em 1972 o "superavit" foi superior a 900 
milhões de cruzeiros para um despesa 
global de 1. 380 milhões". E acrescenta: 

"Impõe-se, assim, o reajustamento 
dos benef1cios do FUNRURAL a ní
veis mais razoáveis, sempre dentro 
das disponibilidades financeiras da 
instituição". 

o • o o ••• o ••• o ' •• o •••• o ••• o ••• o ••••••• 

"Deve-se considerar, ainda, que nos 
exercícios vindouros a despesa com 
as aposentadorias por velhice deve 
crescer em ritmo inferior ao aumento 
da arrecadação ................... " 

Inegável o sentido social do Projeto 
que visa, com toda a justiça, a propor
cionar melhores proventos, na !natiVida
de, ao trabalhador rural, atualmente fi
xados em valores que oscilam entre 50% 
do salário mínimo para as aposentadorias 
e 30% para as pensões devidas aos de
pendentes. 

Por esse aspecto, a proposição merece
ria todo nosso apoio, pois, se o salário 
mínimo, por sua própria conceituação 
legal, corresponde a um valor indispen
sável à satisfação das "necessidades nor
mais de alimentação, habitação, vestuá
rio, higiene e transporte", parece injusto 
que o trabalhador, pelo simples fato de 
:passar à inatividade, possa prover suas 
necessidades vitais com a metade daque
le valor. 

lll preciso considerar, no entanto, que, 
até bem pouco tempo, o trabalhador ru
·ral estava ao desamparo das leis previ
denciárias. Esgotadas as suas forças, a 
sua capacidade para 6 trabalho transfor
mava-se num verdadeiro :pária da socie
dade, vivendo à custa do seu grupo fa
miliar ou da caridade. :pública. 

O FUNRURAL, como todas as entidades 
de previdência ou de seguridade social, 
presta assistência e institui benefícios 
baseados em cálculos atuarials, em que 
a estimativa orçamentária leva em con
ta dados estatísticos complexos e apro
fundados estudos sócio-econômlcos. Por 
isso, ao iniciar suas atividades, começou 
timidamente, atendendo, apenas aos ser
viços· de assistência médico-hospitalar. 
Somente após terem-se aprofundado 
aqueles estudos, levantadas estatísticas 
mais precisas, procedido ao cadastramen-

to rural, firmado convênios com outros 
órgãos governamentais ligados à Vida 
agrária do País, foi possível ampliar-se o 
campo de ação da nova entidade, o que 
foi feito com a promulgação da Lei Com
plementar n.0 11, de 25 de maio de 1971. 

Nestes dois anos, portanto, a autar
quia ainda se acha, a bem dizer, numa 
fase experimental. Tanto os valores dos 
benefícios como os das próprias contri
·buições, que constituem sua fonte de 
custeio, estão suje! tas a correções ou rea
justes. Por isso mesmo, o art: 20 da men
cionada Lei Complementar já estabelece: 

"Para efeito de sua atualização, os 
benefícios instituídos por esta. Lei 
complementa·r, bem como o respecti
vo sistema de custeio, serão revistos 
de dois em dois anos pelo Poder Exe
cutivo, mediante proposta do SerViço 
Atuarial do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social" . 

Assim, a eVidência de superavit, apon
tado pelo nobre autor do projeto, reflete, 
apenas, situação transitória, por que pas
sa o órgão: como ocorreu saldo positvo, 
:poderia ter sido o oposto. Ante a incer
teza o legislador fez constar o citado 
art. ' 20, que nada mais é senão uma 
demonstração eloqüente da :precariedade 
dos cálculos iniciais. 

Desse modo, por força da própria lei 
que o institui, o FUNRURAL terá de pro
ceder este ano, à revisão não só dos va
lores dos beneficias, como também, se for 
o caso, dos percentuais das contribuições 
que constituem sua fonte de custeio. 

Assim a proposição, ao mandar que se 
faça o mesmo reajuste, estaria, de certo 
modo rep-etindo .a lei. preexistente. Acres
ce, aiDda, que não se tratando de proje
to de lei temporá;rio, isto é, com prazo 
de vigência determinado, o soeu condi
-cionamento à existência de superavit en
seja justo receio quanto à viabilidade da 
sua aplicação no futuro. 

ora a majoração dos benefícios de 
aposentadoria e pensões, pela sua signi
ficação social, não pode estar sujeita a 
fatores aleatórios. Tão pouco, uma lei 
de caráter permanente como a proposta 
pelo projeto, não poderia viger intermi
t-entemente, ou seja, na eventualidade de 
ocorrência de superavíts. 

Nos termos do § 1.0 do art. 6.0 da Lei 
de Introduções ao Código Civil, "repu
ta-se ato jurídico perfeito o já consuma
do 13egundo a lei vigente ao tempo em 
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que se ef·etuou". Assim, concedida a ma
joração, esta não mais poderia ser re
vogada, pois o beneficiário da lei estaria 
com direito adquirido à percepção dos 
novos valores, ainda que a instituição 
não tivesse meios de pagá-los. 

Dessa forma, ante a incerteza de que 
a fonte de custeio indicada seja tão per
manente quanto o benefício majorado, o 
projeto incide, inevitavelmente, nas res
trições do parágrafo único do art. 165 
da Constituição. Por outro lado, estabe
lecendo um reajuste a ser feito de acor
do com as disponibilidades financeiras 
da Instituição, ou seja, na ocorrência de 
superavits, incorre num bis in idem, 
pois o mesmo princípio já está previsto 
na lei que se requer alterar. 

Face a essas considerações, considera
mos o projeto !njuridico e inconstitu
cional. 

Sala das Comissões, em 16 de maio de 
1973. - Daruel Krieger, Presidente -
Heitor Dias, Relator- Carlos Lindenberg 
- Lenoir Vargas - Antôruo Carlos -
Gustavo Capanema - José Augusto -
Accioly Filho - Osires Teixeira - Hel
vídio Nunes. 

PARECER 
N.0 107, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara, n.0 14, de 
1973 (N.0 1.118-B, de 1973, na ori
gem) que "autoriza o Departamento 
Nacional de Obras Contra as Secas 
(DNOCS) a doar o imóvel que men
ciona, situado no Murucípio de Orós, 
Estado do Ceará.'' 

Relator: Sr. Jessé Freire 
O presente projeto de lei é originário 

do Poder Executivo e visa a autorizar o 
Departamento Nacional de Obras Contra 
as Secas (DNOCS) a doar, mediante es
critura pública, o conjunto de duas casas 
geminadas, de n.0s 117-BI-00282 e ..... 
121-BI-00283, de sua propriedade, locali
zado na VIla Modelo, cidade de Orós, Es
tado do Ceará. A doação compreende, 
também, o terreno onde se localizam os 
prédios e cuja área é de 347,60 m2. 

Exposição de Motivos do Ministro de 
Estado do Interior - que acompanha a 
Mensagem, pela qual o Presidente da 
República submete a proposição ao Con
gresso Nacional nos termos do art. 51, 
da Constituição - Informa que "os Imó
veis objeto da doação já vêm sendo 
ocupados, desde 1929, como agência dos 
Correios e Telégrafos, prestando assim, 

relevantes serviços de ordem pública à 
coletlvidade de orós, que continuará a ser 
servida pela Empresa Brasileira de Cor
reios e Telégrafos, no setor de comuni
cações", sem solução de continuidade". 
Acrescenta o Titular da Pasta do Inte
rior que o DNOCS já concordou em 
transferir a propriedade dos Imóveis, 
pela forma que o Projeto estabelece. Pa
ra tanto, adotou "as providências cabí
veis, que devem anteceder ao ato ·alie
natório". Contudo, é imprescindível a 
autorização legislativa, a fim de que se 
pratiquem os atas jurídicos finais, de 
maneira a que se complete a Intenção já 
demonstrada. 
~s ~formações que instruem a propo

slçao sao de que os serviços postais e te
legráficos, há quase melo século, se 
acham instalados nos imóveis pertencen
tes ao DNOCS. E se esta autarquia con
corda com a dQação, ao ponto de já ter 
praticado os atos preparatórios seria 
inconveniente protelar a formalização da 
escritura de doação. 

Em virtude de a lei de autarquização 
do DNOCS não prever a alienação de 
bens, a Consultorla-Geral da República 
decidiu que a transferência devia ser 
pleiteada ao Congresso Nacional. Daí a 
proposição em exame. 

A doação é necessária. Os Correios e 
Telégrafos precisam dos Imóveis Indica
dos, a fim de continuarem prestando ser
viço público que lhes compete. Somos, 
portanto, pela aprovação do presente 
projeto de lei. 

Sala das Comissões, em 16 de maio 
de 1973. - Virgílio Távora, Presidente 
em exercício - Jessé Freire, Relator -
Daniel,Krieger- Ruy Carneiro - Lenoir 
Vargas - Amaral Peixoto - Salda· 
nha Derzi - Geraldo Mesquita - Louri
val Baptista. 

PARECER 
N.o 108, de 1973 

da Comissão de Minas e Energia, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 

15, de 1973 (n.o 1. 098-B, na origem), 
que "autoriza a União a subscrever 
aumento do capital social da Com
panhia Auxiliar de Empresas Elétri
cas Brasileiras - CAEEB, e dá ou
tras providências", 

Relator: Sr. Milton Trindade 
Chega a esta Comissão o Projeto de 

Lei de iniciativa do Poder Executivo que 
autoriza a União a subscrever aumento 
do capital social da Companhia Auxiliar 
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de Empresas Elétricas Bras!leiras 
CAEEB, e dá outras providências. 

A proposição recebeu aprovação do 
Plenário da Câmara dos Deputados, após 
pronunciamento favorável das Comis
sões de Constituição e Justiça, Finanças 
e Minas e Energia. Esta última, acolhen
do emenda de Plenário, ofereceu nova 
redação ao § 2.0 do art. 2.0 , que passou a 
integrar a Redação Final do Projeto, 
sem, contudo, alterar sua essência. 

A necessária cobertura legal, ao au
mento do capital social da Companhia 
Auxiliar de Empresas Elétricas Brasilei
ras - CAEEB, constitui o objetivo fun
damental do Projeto. Essa empresa de 
economia mista, vinculada ao Ministé
rio das Minas e Energia, tem por finali
dade, como indica sua própria denomi
nação, auxiliar os órgãos da adminis
tração, direta e indireta, daquele Minis
tério, através da prestação de assistên
cia técnica, do desenvolvimento de pes
quisas especializadas e da organização 
e administração de programas de aper
feiçoamento de recursos humanos, con
forme dispõe a Lei n.o 5. 736, de 22 de 
novembro de 1971. 

A sistematização das atividades de 
apoio técnico às entidades vinculadas ao 
Ministério das Minas e Energia, atribuin
do à CAEEB a condição de órgão cabeça 
do sistema, atende à necessidade de de
senvolvimento integrado da estrutura 
empresarial responsável pelo setor ener
gético do País. 

Assim, é da maior oportunidade esta 
iniciativa das autoridades encarregadas 
da condução da politica energética na
cional, propiciando à CAEEB recurso 
suficiente ao pleno cumprimento de suas 
funções específicas. 

Concluindo, opinamos pela aprovação 
do presente projeto, no que se refere à 
competência analítica desta Comissão de 
Finanças. 

Sala das Comissões, em 10 de maio de 
1973. - Arnon de Mello, Presidente -
Milton Trindade, Relator - Lenoir Var
gas - Luiz Cavalcante. 

PARECER 
N.o 109, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei da. Câmara n.0 15, de 
1973. 

Relator: Sr. Geraldo Mesquita 
Vem à Comissão de Finanças o Proje

to de Lei da Câmara n.o 15, de 1973, que 

autoriza a União a subscrever o aumento 
de capital social da Companhia Aux!llar 
de Empresas Elétricas Bras!leiras -
CAEEB, e dá outras providências. 

A matéria foi submetida ao ~ngresso 
Nacional pelo Senhor Presidente da Re
pública, nos termos do art. 51, da Cons
tituição Federal. 

Na Câmara dos Deputados, a proposi
ção foi aprovada em Plenário, depois de 
ter sido apreciada pelas Comissões de 
Constituição e Justiça, Finanças e Minas 
e Energia. 

Naquela Casa do Congresso, a Comis
são de Minas e Energia ofereceu emenda 
dando nova redação ao § 2.0 do art. 2.o 
A emenda não alterou a essência do pro
jeto, apenas determinou a publicação da 
avaliação dos bens imóveis, com um 
mínimo de trinta dias antes da efetiva
ção do ato de integralização com os bens 
constantes do item II do art. 2.o do 
projeto em exame. 

A Lei n.o 5. 736, de 22 de novembro de 
1971, transformou a Companhia Auxiliar 
de Empresas Elétricas Brasileiras -
CAEEB - em sociedade de economia 
mista, que vem prestando serviços técni
cos e especializados ao Ministério das 
Minas e Energia e aos seus órgãos de 
Administração Direta e Indireta. 

O objetivo do presente projeto é dar 
a cobertura legal necessária a que a 
União Federal proceda ao aumento de 
capital da Companhia Auxiliar de Em
presas Elétricas Brasileiras - CAEEB. 

Quanto ao aspecto financeiro, a inte
gralização em moeda será efetuada com 
os recursos já consignados ao Ministé
rio das Minas e Energia, no Orçamento 
da União vigente para o exercício finan
ceiro .de 1973. A integralização, com bens 
imóveis, atenderá às providências deter
minadas no texto da proposição. 

No que se refere à competência desta 
Comissão, nada temos a opor ao projeto, 
razão por que opinamos pela sua apro
vação. 

Sala das comissões, em 16 de maio de 
1973. - Virgílio Távora, Presidente em 
exercício - Geraldo Mesquita, Relator 
- Amaral Peixoto - Lenoir Vargas -
Jessé Freire - Saldanha Derzi - Lou
rival Baptista - Ruy Carneiro - Da
niel Krieger. 
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PARECER 
N.o 110, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 43, de 1973, que deter
mina a fixação obrigatória de cri
térios objetivos para a realização de 
despesas com publicidade e divul
gação, efetuadas pela Administra
ção Pública ou órgão da Adminis
tração indireta. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
O projeto em exame determina que a 

distribuição, realizada pela administra
ção direta ou indireta, de matéria de 
divulgação ou publicidade a revistas, 
jornais, periódicos e emissoras de rádio 
e televisão, obedecerá a critérios objeti
vos, estabelecidos em normas fixadas 
pelo Poder Executivo e oficialmente pu
blicadas. 

Estabelece, todavia, que, como base 
para a fixação desses critérios, deverão 
ser levados em conta, entre outros fa
tores, a circulação de periódicos, suas 
características editoriais, o mercado a 
que se dirige e a natureza da publica
ção a ser feita, bem como, no caso de 
emissoras, a audiência, a potência, o 
tipo de programação e outros elementos 
que possam influir na eficiência da di
vulgação. 

Dispõe, finalmente, que, se um agen
te ordenar despesa em desacordo com 
os critérios fixados, será responsabili
zado civil, administrativa e penalmen
te pelo ato. 

O autor do projeto, o ilustre Senador 
Franco Montoro, afirma ter a sua pro
posição "o duplo objetivo de preservar 
a probidade administrativa e garantir a 
liberdade de imprensa". 

Sobre a probidade administrativa, ar
gumenta que "a gestão de dinheiros pú
bl!cos é para o administrador, não um 
"direito-interesse", mas um "direito
função". Não pode visar ao seu benefício 
ou intuito pessoal, mas deve atender ao 
interesse públlco". E esclarece: 

"No caso de verbas relativas aos 
meios de divulgação, a matéria as
sume maior gravidade. A aplicação 
discriminatória de verbas de publi
cidade presta-se aos expedientes ln
confessáveis de aliciamento e perse
guição. Fere, assim, de um lado, o 
principio da llberdade de imprensa, 
e, de outro, as normas elementares 

de probidade administrativa, que 
constituem valores essenciais de 
qualquer nação civilizada e culta." 

Sobre a liberdade de imprensa, cita 
Rui Barbosa: "De todas as liberdades, 
é a de imprensa a mais necessária ( ... ) 
Não se suprime essa liberdade, senão 
para ocultar as demais". 

A Constituição reservou ao Presidente 
da Repúbl!ca a privativ!dade no tocan
te à competência para dispor sobre a 
estruturação, atribuições e funciona
mento dos órgãos da administração fe
deral. É o que dispõe, taxativamente, o 
item V do a1rt. 81 da Carta Magna: 
Verbis: 

"Art. 81 - Compete privativamente 
ao Presidente da República: 

V - dispor sobre a estruturação, 
atribuição e funcionamento dos ór
gãos da administração federal." 

Comentando o art. 81 da Constituição, 
o douto Pontes de Miranda, com a auto
ridade que todos nós reconhecemos, as
sim se expressa: 

"A Seção II do Capítulo VII é dis
criminativa das funções do Presi
dente da República, como a Seção 
IV do Capítulo VIII Seções II -
VIII do Capítulo VIII o são das fun
ções do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário. · 
A despeito da expressão "privativa
mente", interpreta-se o art. 81 com 
o todo da Constituição, pois alguns 
dos incisos sofrem execuções por 
força de regras juridicas expressas. 
A expressão "prlvati~nte" não 
está ai como expressão entre pode
res da União e poderes dos Estados
membros, e sim como separação en
tre o Poder Executivo e os outros 
poderes rfederais." (Comentários à 
Constituição de 1967 com a Emenda 
n.o 1, de 1969, art. c!t. 2.e. ed. pág. 
310 e 311.) 

A proposição, não é demais frisar, tem 
por objet!vo disciplinar, no campo da 
administração direta ou indireta, a dis
tribuição de "material de divulgação ou 
publicidade" aos órgãos de comunicação 
de massas. Com este intuito, cria norma 
que Interfere no funcionamento dos ór
gãos da administração federal, em con-
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flito com o mandamento. constitucional 
acima citado, posto que invade as fun
ções que a Lei Maior concedeu, com ex
clusividade, ao Presidente da República. 

Além do mais, o art. l.o do projeto 
refere-se a critérios obj etivos a serem 
estabelecidos em normas fixadas pelo 
Poder Executivo. Não define, portanto, 
quais são esses critérios obj etivos, mas 
outorga ao Executivo a faculdade de, 
em regulamento, fixá-los, com respeito, 
apenas às exigências indicadas no pa
rágrafo único do art. 1.0 do projeto, as 
quais servirão de base. Neste particular, 
infere-se, com toda clareza, que a pro
posição simplesmente concede ao Presi
dente da República, através de lei, o 
poder regulamentar que, pela Constitui
ção, já é seu. Para dispor sobre o fun
cionamento dos órgãos da administra
ção pública, ainda que no tocante à di
vulgação ou à publicidade, pode o Pre
sidente da República determinar crité
rios por meio de decreto, sem carecer de 
lei que o autorize, como se pretende es
tabelecer. Admitir o cabimento da me
dida em tela é ampliar a competência 
do Poder Legislativo em detrimento da 
do Poder Executivo, o que não é acon
selhável como não seria, no caso con
trário, quando o Executivo Invadisse 
a área de competência do Legislativo. 

Vale ressaltar, ainda, que o art. 2.0 

da proposição, prevendo a responsabili
dade civil, administrativa e penal do 
agente que ordenar despesa em desacor
do com a lei, repete a Lei n.0 1. 711, de 
28 de outubro de 1972, que, no Capítulo 
IV, sobre a responsabilidade, prescreve: 

"Art. 176 - Pelo exercício irregular 
de suas a trlbu!ções, o funcionário 
responde civil, penal e administra
tivamente." 

E mais, ainda: 
"Art. 200 - As cominações civis, pe
nais e disciplinares poderão comu
lar-se, sendo umas e outras indepen
dentes entre si, bem assim as Ins
tâncias c!~ll, penal ·e admtn'istra
tiva." 

Repetindo o estabelecimento da res
ponsabilldade ampla, prevista no Esta
tuto, o art. 2.o do projeto encerra norma 
redundante que, se constitucional a pro
posição, deveria ser eliminada para o 
melhor atendimento da técnica legis
lativa. 

Assim, face ao exposto, embora reco
nhecendo os elevados propósitos do au
tor, não podemos deixar de reconhecer 

a Inconstitucionalidade e !njur!dlcida.de 
do projeto em estudo. 

Sala das Comissões, em 16 de maio de 
1973. - Daniel Krleger, Presidente -
Carlos Linitenberg, Relator - Accioly 
Filho - Helvídio Nunes - Lenoir Var
gas - Antônio Carlos - Gustavo Ca
panema - José Augusto - Heitor Dias 
- Osires Teixeira. 

PARECER . 
N.0 111, de 1973 

da Comi~ã.o de Serviço Públieo 
Civil, sobre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 18, de 1973 (n,0 1.101-B, 
de 1973, na origem), que "fixa os va
lores de vencimentos dos cargos dD 
Grupo Polícia Federal e dá outras 
providências''. 

Relator: Sr. Tarso Dutra 
Continuando na implantação grada

tlva do novo Plano de Classificação de 
Cargos, Instituído com a Lei n.o 5.645, de 
1970, o Senhor Presidente da República 
envia à apreciação desta Casa Projeto de 
Lei que define o Grupo Policia Federal, 
fixando também valores à retribuição 
pecuniária dos cargos cogitados. 
2. A proposição, de imediato, fixa ven
cimentos do Grupo, fazendo cessar, a 
partir da transposição e transformação 
dos cargos para as novas categorias fun
cionais, as gratificações, diárias, absor
ções etc. 
3. O § 2.0 - art. 2.0 - do projeto ga
rante uma vantagem pessoal, a titulo de 
complementação, àqueles que, em decor
rência dessa concreta fixação de valores 
retributivos, tertham redução no que 
vêm percebendo. 
4. Na matéria regulada pelo art. 3.0 , a 
proposição é elogiável, consoante dá no
tícia a eXposição de motivos, verbis: 

"Destaca-se no projeto o salutar 
propósito da elevação do nível de es
colaridade do funcionário policial, 
por isso que se exige, para quatro das 
sete Categorias Funcionais que inte
gram o Grupo (Delegado de Polícia 
Federal, Inspetor de Polícia Federal, 
Perito Criminal e Técnico de Cen
sura), formação de· nível superior, 
enquanto para as demais (Escrivão 
de Polícia Federal, Agente de Polícia 
Federal e Pap!loscopista Policial) é 
exigida a conclusão do ciclo colegial, 
eliminando-se, destarte, as séries 
de classes de natureza meramente 
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auxiliar, em que o grau de escolari
dade se restringia ao nível ginasial." 

5. Realmente, este o ponto alto do pro
jeto, pelo que pode vir a traduzir como 
transformação do elemento humano, 
que compõe os quadros da Polícia Fe
deral, para um sentido bem mais cien
tífico, bem mais apurado desse funcioná
rio. 
'6. Também ficou taxativamente coi
ibida a contratação de natureza eventual 
:IJara as Categorias Funcionais, aprecia
·das no texto normativo, ora em exame 
:cart. 4.0). 

7. Assegurou-se também, e visando à 
imprescindível uniformidade de trata
mento dentre os que prestam serviços de 
Idêntica natureza, a consagração de um 
só regime jurídico à definição das alu
didas atribuições funcionais, recaindo a 
preferência no sistema estatutário e, 
coerentemente, permitiu-se a transfor
mação dos extintos empl:'egos, regidos 
~pela CLT, em Cargos Públicos. 

8. Pelos fundamentos apresentados, so
mos pela aprovação da proposição em 
pauta. 

Sala das Comissões, em 10 de maio de 
1973. - Amaral Peixoto, Presidente -
Tarso Dutra, Relator - Heitor Dias -
Osires Teixeira. 

PARECER 
N.0 112, de 1973 

da Comissã-o de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 18, de 
1973. 

Relator: Sr. Ruy Carneiro 

Chega à Comissão de Finanças o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 18, de 1973, 
que fixa os valores de vencimentos dos 
cargos do Grupo-Polícia Federal e dá 
outras providências. 

A matéria é de iniciativa do Senhor 
Presidente da República e foi encami
nhada à deliberação do Congresso Nacio
nal nos termos do art. 51, da Constituição 
Federal. 

Na Câmara dos Deputados, a proposi
ção obteve aprovação do Plenário, após 
a apreciação das Comissões de Constitui
ção e Justiça, que opinou pela consti
tucionalidade e juridicidade, de Finanças 
e de Serviço Público, que concluíram 
pela aprovação. 

Objetiva o projeto a fixação de ven
cimentos dos cargos do . Grupo-Policia 
Federal, em prosseguimento a implanta
ção gradual do novo Plano de Classifi
cação de Cargos. 

O Grupo-Polícia Federal está previsto 
no !tem V do art. 2.o da Lei n.0 5.645, de 
10 de dezembro de 1970. 

Em certo trecho da Exposição de Moti
vos, que acompanha a Mensagem pre
sidencial, o Diretor-Geral do DASP as
sim se expressa: 

"2 Desenvolveram-se os trabalhos 
em constante entrosamento entre 
este ór.gão e o Departamento de Po
lícia Federal, fundados no perma
nente objet!vo de constituir-se um 
quadro policial dotado de servidores 
tecnicamente capacitados para o de
sempenho de suas tarefas, de modo 
a atender-se às exigências da or
dem e tranqüil!dade pública em todo 
o território nacional, com seus mi
lhares de quilómetros de fronteiras 
e de litoral. 

3. Com base nos elementos levan
tados pelo referido Departamento, 
obtidos através de minucioso deta
lhamento de atribuições à vlsta da 
comptência e responsabilidade da or
ganização policial, tornou-se possível 
identificar os cargos necessários, 
agrupá-los em Categorias Funcionais 
segundo a natureza das funções res
pectivas e, assim, estruturar o Gru
po-Polícia Federal." 

No art. 3.0 o projeto estabelece as con
dições para a inscrição em concurso para 
ingresso nas categorias funcionais do 
Grupo-Polícia Federal elevando o nível 
de escolaridade. Além disso, os funcio
nários policiais, depois de ingressarem na 
carreira, farão treinamento e aperfeiçoa
mentos visando melhor preparo e cons
tante atualização. 

Sob o aspecto financeiro, que compete 
a essa Comissão, deve-se ressaltar a im
plantação do novo Grupo num período 
de 18 meses, atingindo cerca de 2. 741 
cargos, com uma despesa de 7. 709.865,00 
no exercício de 1973 e de 12.133.106,00 
no ano de 1974. 

Tais despesas deverão ser atendidas 
pelos recursos orçamentários já previstos 
e destinados ao Departamento de Polícia 
Federal. 
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Pelas razões expostas, opinamos pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 16 de maio de 
1973. - Virgílio Távora, Presidente em 
exercício - Ruy Carneiro, Relator -
Daniel Krieger- Jessé Freire - Lenoir 
Vargas - Amaral Peixoto - Geraldo 
Mesquita - Saldanha Derzi - Lourival 
Baptista. 

PARECER 
N.0 113, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei n.0 

23172, de iniciativa da. Câmara dos 
Deputados, e que dispõe sobre obri
gatoriedade de menção, do número 
do CPF no protesto de títulos 
cambiais. 

Relator: Sr. A.ccioly Filho 
A Câmara dos Deputados aprovou e 

remeteu ao Senado Projeto de Lei que 
dispõe sobre a obrigatoriedade da men
ção, nos títulos cambiais, do número do 
CPF e do CPC do devedor. 

A respeito da matéria, no entanto, o 
Senado já aprovou o Projeto de Lei n.o 
87/71, de iniciativa do Sr. Senador 
Wilson Campos. 
2. Ocorre, assim, no caso, a prejudicia
lidade prevista no art. 372, b), do Regi
mento Interno, a qual deverá ser decla
rada em Plenário. 

Sala das COmissões, 16 de maio de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Accioly Filho, Relator - Helvídio Nunes 
- Carlos Lindenberg - Lenoir V arga.s -
Antônio Carlos - Gustavo Capanema -
José Lindoso - Heitor Dias - José 
Augusto - Osires Teixeira. 

PARECER 
N.0 114, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 

7, de 1973, de iniciativa do Sr. Pre
sidente da República e que cria as 
Juntas de Conciliação e Julgamento 
que especifica. 

Relator: Sr. A.ccioly Filho 
O julgamento dos dissídios entre em

pregados e empregadores, por uma jus
tiça especializada com composição e 
organização diversas daquelas da justiça 
comum e dela inteiramente autônoma; 
foi conquista que se efetivou a partir do 
século passado. 

Procurou-se, com isso, evitar que as 
relações de emprego e os conflitos delas 
oriundos, embora regidos por legislação 
especial, viessem a ter desate mediante 
prestação jurisdicional de órgãos com 
competência também sobre lides de di
reito comum. Seria fatal a inclinação do 
juiz à aplicação de normas estranhas ao 
direito do trabalho, bem com!> de sua 
sujeição aos princípios que disciplinam 
as relações comuns, desapercebido da 
especialidade das questões em julga
mento. 
2. Mas, para atingir aos seus objetivos, 
a Justiça do Trabalho tem de ser atuali
zada, segundo exija o movimento de pro
cessos. 

A morosidade na prestação jurisdicio
nal é uma das formas de denegação de 
justiça. Daí a disposição da Lei n.O 5. 630, 
de 2 de dezêmbro de 1970, condicionando 
a criação de Junta de Conclliação e Jul
gamento à existência, na base territorial 
prevista para sua jurisdição, de mais de 
mil empregados e o ajuizamento, duran
te três anos consecutivos de, pelo menos, 
duzentos e quarenta reclamações anuais, 
ou mais de mil e quinhentas anuais 
quando se tratar de novo órgão em área 
de jurisdição de Junta já existente. 

A essa finalidade visa o Projeto de Lei 
n.0 7 de 1973, que dispõe sobre a criação, 
na 2.a. Região da Justiça do Trabalho, de 
três Juntas de Conciliação e Julgamento, 
com sedes em Curitiba, no Paraná (4.a.), 
e Sorocaba e Mauá (2.a), no Estado de 
São Paulo. 

O Projeto trata ainda da criação dos 
cargos indispensáveis ao funcionamento 
das Juntas. 
3. A criação das Juntas está plenamen
te justificada com o movimento de pro
cessos trabalhistas na jurisdição a que 
elas sé destinam, estando, assim, o Pro
jeto em condições de ser aprovado. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 
1973. - Franco Montoro, Presidente -
A.ccioly Filho, Relator - Eurico Rezende 
- Wilson Campos - Renato Franco. 

PARECER 
N. o 115, de 1973 

da Comissão de Serviço Público 
Civil, sobre o Projeto de Lei da. Câ· 
ma.ra. n.0 7, de 1973. 

Relator: Sr. Tarso Outra. 
De iniciativa do Poder Executivo, vem 

à deliberação desta Casa projeto de lei 
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que, atendendo às necessidades regionais, 
cria mais uma Junta de Conc!l!ação e 
Julgamento, respectivamente, nos muni
ciplos de Curltiba, Sorocaba e Mauá. 

2. No âmbito de competência desta Co
missão, devem ser examinados os arts. 
s.o e e.o do Projeto. 

3. Pelo primeiro, providencia-se a cria
ção de três (3) cargos, comissionados na 
função de chefe de Secretaria, símbolo 
5-C. 

4. O art. 6.o e seus parágrafos regu
lam o preenchimento dos cargos buro
cráticos, para fazer frente aos serviços 
das Juntas a serem instaladas, permi
tindo-se, de logo, a redistribuição de 
funcionários do Poder Executivo, consi
derados excedentes na lotação dos res
pectivos órgãos. 
5. Este remanejamento só poderá ul
timar-se com o a vail do DASP, por ser 
justamente o órgão que centraliza o Sis
tema. de Pessoal do Poder Executivo, es
clarece o § 1.0 , do art. 6.o 

6. O § 2.0 do citado dispositivo, pre
vendo a inviab!l!dade desta redistribui
ção, autoriza a criação de cargos, obser
vando-se sempre as exigências consti
tucionais, no provimento dos mesmos. 
7. Por tais fundamentos, opinamos pela 
aprovação do Projeto. 

Sala da.s Comissões, em 10 de maio de 
1973. - Amaral Peixoto, Presidente -
Tarso Dutra, Relator - Heitor Dias -
Osires Teixeira - Magalhães Pinto. 

PARECER 
N.0 116, de 1973 

da Comissão! .de' Finan~as, $Obre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 7, 
de 1973. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 
O Projeto em exame, originário do 

Poder Executivo, cria Juntas de Conci
liação e Julgamento nos Municípios de 
Curit!ba, Sorocaba e Mauá, todos per
tencentes à jurisdição da 2.o. Região da 
Justiça do Trabalho. 

A proposição, para tanto, além de es
tabelecer normas gerais relativas ao fun
cionamento das novas Juntas, cria três 
cargos de Juiz do Trabalho e outros in
dispensáveis à atividade judicia[. 

Dispõe o art. a.o que o pessoal necessá
rio ao desempenho dos serviços adm!nis-

trativos e auxiliares poderá ser aprovei
tado, mediante redistribuição, com os 
respectivos cargos, dentre servidores do 
Poder Executivo considerados exceden
tes de lotação em seus órgãos de origem, 
nos termos da legislação em v:lgor. 

Tal medida vem preservar o erário das 
despesas com admissão de funcionários, 
prevendo o § 2.0 do mesmo artigo, por 
outro lado, a criação dos cargos necessá
rios em conformidade com os arts. 98 e 
108, § 1.o, da Constituição Federal, na 
hipótese de inexistência de servidores a 
serem redistribuídos. 

Com relação às despesas para a exe
cução, dispõe o art. 8.0 que as mesmas 
correrão à conta dos recursos orçamen
tários consignados à Justiça do Trabalho. 

Assim, estando o projeto em harmonia 
com os preceitos legais pertinentes, opi
namos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 16 de maio de 
1973. - Virgílio Távora, Presidente em 
exercício - Lourival Baptista, Relator 
-Daniel Krieger -)'essé Freire- Ruy 
Carneiro - Lenoir· Va.rgas - Amaral 
Peixoto - Geraldo Mesquita - Saldanha 
Deni. 

PARECER 
N.o 117, de 1973 

da Comissão de Serviço Público 
Civ:ll, sobre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 11, de 1973 (n.0 1.10:~-B, 
de 1973, na origem), que "fixa os 
valores de vencimento dos Cargos 
·d.o Grupo-Serviços de Transporte 
Oficial e Portaria, do Serviço Civll da 
União e das Autarquias Federais, e 
dá outras providências". 

Relator: Sr. Osires Teixeira 

O Projeto de Lei sob exame, que de
corre de mensagem presidencial, funda
mentada em exposição de motivos do Di
reter-Geral do DASP, pretende instituir 
novo Grupo Ocupacional - Serviços de 
Transporte Oficial e Portaria - no Sis
tema de Classificação de Cargos do 
Serviço Público Civil. 
2 . A proposição governamental está. 
essencialmente motivada na !mprescin
dibHidade da criação deste Grupo Ocupa
cional, para que os serviços complemen
tares às demais ativldades, já institucio
nalizadas, não sofram quaisquer óbices 
na execução dos fins para os quais foram 
criados. 
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3. Nesse sentido, o esclarecimento con
tido na exposição de motivos, verbis: 

"2. O novo Grupo, não previsto 
dentre os constantes do art. 2.o da 
Lei n.0 5.645, de 1970, tem sua cria
ção fundamentada no art. 4.0 da 
mesma Lei, que estabelece: 

"Art. 4.0 - Outros Gl1lllOS, em ca
racterísticas próprias, diferencia
dos dos relacionados no artigo an
terior, poderão ser estabelecidos ou 
desmembrados daqueles, se o 
justificarem as necessidades da 
Administração, mediante ato do 
Poder Executivo." 

Por outro lado, sua instituciona
lização j ustlflca-se pelo fato de reu
nir ele cargos a que são inerentes 
atribuições complementares às de 
apoio técnico-administrativo que, pe
la sua importância para a conse
cução dos programas das diversas 
unidades organizacionais, merece
ram Idêntica atenção anteriormen
te." 

4. O Projeto, procurando definir a re
tribuição pecuniária correspondente aos 
Cargos do Grupo, fixou 5 (cinco.) níveis 
de vencimentos-base, aos quais são 
acrescidos o adicional por tempo de ser
viço, o salário-família e a representação 
de Gabinete, extirpando-se, então, as 
gratificações extras, diárias e absorções. 
5. Cuidou-se, também, e visando à sem
pre necessária uniformização de trata
mento dentre os que prestam serviços de 
Idêntica natureza, de instituir um só re
gime jurídico à definição das atribuições 
:funcionais, recaindo a preferência no 
sistema estatutário e, coerentemente, 
permitiu-se a transformação dos extin
tos empregos regidos pela CLT, em Car
gos Públicos. 
6. Ficou coibida, outrossim, nas ativi
dades Inerentes a Transporte Oficial e 
Portaria, a prestação de serviços, a tí
tulo eventual, diretrlz esta que se coa
duna na razão direta da consagração do 
Sistema Estatutário, para reger o desem
penho dos cargos do recém-criado Gru
po Ocupaclonal. 
7. Pelas razões sustentadas, pronuncia
mo-nos pela aprovação do Projeto sob 
exame. 

Sala das Comissões, em 8 de maio de 
1973.- Tarso Dutra, Presidente- Osires 
Teixeira, Relator - Benjamin Farah -
Celso Ramos - Paulo Guerra - Maga
lhães Pinto. 

PARECER. 
N.0 118, de 1973 

d:al <Jomi!ISão de Finalnças, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n.o 11, 
de 1973. 

Relator: Sr. Virgílio Távora 

Sob exame o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 11, de 1973, que fixa os valores de 
vencimento dos Cargos do Grupo-Servi
ços de Transporte Oficial e Portaria, do 
Serviço Civil da União e das Atarquias 
Federais. 

O Projeto é originário de Mensagem do 
Senhor Presidente da República, que veio 
acompanhada de Exposi~ão de Motivos 
do Dlretor-Geral do Departamento Ad
ministrativo do Pessoal Civil. 

A matéria é submetida ao Congresso 
Nacional, nos termos do art. 51, da Cons
tituição Federal. 

Na Câmara dos Deputados, a proposi
ção obteve pareceres da COmissão de 
Constituição e Justiça, pela constitucio
nalidade e juridlcldade, e das COmissões 
de Serviço Público e de Finanças, pela 
aprovação. 

A partir do Decreto-Lei n.0 200, de 25 
de fevereiro de 1967, que estabeleceu as 
diretrlzes para a Reforma Administra
tiva, o Governo procurou rever e refor
mular a legislação concernente ao pes
soal do Serviço Público Civil da União. 

Após a conclusão dos estudos realiza
dos pelo .DASP, vem sendo implantada 
gradatlvamente .a nova política gover
namental no setor de pessoal. 

com a Lei n.o 5. 645, de 10 de dezembro 
de 1970, foram estabelecidas as dlretri
zes para a classificação de cargos do ser
viço Civ!l da União e das autarquias fe
derais. 

Em leis posteriores foram fixados os 
valores dos vencimentos do Grupo-Di
reção e Assessoramento Superiores; do 
Grupo-Serviços Auxiliares do Serviço 
Clv!l da União; e do Grupo Diplomacia. 

A medida proposta é o prosseguimento 
da reformulação do plano de classifica
ção de cargos do Serviço Público Civil da 
União e atende as prioridades fixadas 
pelo Governo. 

A criação do Grupo-Serviços de Trans
porte Oficial e Portaria está fundamen-
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tada no art. 4.0 da Lei n.0 5.645, de 10 O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
de dezembro de 1970. - O Expediente lido vai à publi(lação. 

Referindo-se ao novo Grupo, o Dire
tor-Geral do DASP assim se manifesta 
em sua Exposição de Motivos: 

"A estruturação do Grupo em causa 
tornou-se possível graças ao contin
gente de Informações extraídas dos 
elementos obtidos com base nos es
tudos referentes à lotação qualita
tiva ideal estabelecida em função 
das necessidades de recursos huma
nos das novas unidades organizacio
nais estruturadas de acordo com a 
Lei de Reforma Administrativa, le
vantadas setorialmente consoante a 
Instrução Normativa n.o 1, de 28 de 
junho de 1971, deste Departamento, 
e encaminhadas pelas Equipes Téc
nicas de alto nível após aprovação 
ministerial, na forma determinada 
pelo Decreto n.o 68.726, de 9 de ju
nho do mesmo ano. 
O conhecimento de nossa realidade 
administrativa obtida através do es
tudo desses dados, complementado 
com a experiência acumulada por 
este Departamento ao longo da im
plantação do sistema que ora entra 
em extinção, permitiu a. estrutura
ção, na forma do anexo projeto de 
decreto, do Grupo-Serviços de Trans
porte Oficial e Portaria., designado 
pelo código TP-1200, e Integrado das 
Categorias Funcionais: Motorista 
<TP-1201) e Agente de Portaria 
(TP-1202). 
Essas categorias encontram-se dis
tribuídas numa escala hierárquica 
ascendente, nos níveis 1 a 5, segundo 
o respectivo grau de Importância, 
medido mediante análise de fatores 
pré-estabelecidos." 

No aspecto financeiro, os qualitativos 
de despesa previstos deverão ser aten
didos pelos recursos orçamentários pró
prios dos Ministérios, da Presidência da 
República e das Autarquias Federais. 

Em face das razões expostas, opinamos 
pela aprovação do Projeto de Lei em 
exame. 

Sala das Comissões, em 16 de maio de 
1973. - Saldanha Derzi, Presidente 
eventual - Virgílio Távora, Relator -
Daniel Krieger - Jessé Freire - Geraldo 
Mesquita - Amaral Peixoto - Lenoir 
Vargas - Ruy Carneiro - Lourival Bap
tista. 

Sobre a mesa, ofício que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0-Secretár!o. 

É lido o seguinte 

OFíCIO 
Ex.mo Sr. Presidente do Senado Fe

deral Senador F'ilinto Müller. 
Requeiro à Mesa, nos termos do Regi

mento Interno, licença para ausentar
me do País, nos períodos de 20 de maio 
a 10 de junho e de 25 de junho a 8 de 
julho próximos. 

Justificando minha ausência, quero 
comunicar que, em maio do ano pró
ximo passado, a convite do Ex.m0 Sr. 
Ministro Mário Gibson Barboza, Integrei 
a representação de criadores de gado 
zebu, que compareceu à VII FACIM 
realizada em Lourenço Marques - Mo
çambique. 

Ali, tivemos oportunidade de promover, 
em vários países do continente africano, 
o gado zebu brasileiro, fato já coroado 
de êxito com a exportação, em menos de 
um ano, de cerca de mil reprodutores 
vendidos a uma média superior a um mil 
e setecentos dólares, procedentes de Per
nambuco, de Minas Gerais e de São 
Paulo. 

Hoje, Senhor Presidente, honrado com 
nova sugestão do Ex.m0 Sr. Ministro das 
Relações Exteriores, Mário G!bson Bar
boza, para comparecer à amostra de 
Kinshasa e também, do Dr. José Inojosa 
de Andrade, Presidente da Sociedade 
Nordestina de Criadores, para represen
tar essa Sociedade na IX FACIM em 
Moçambique, solicito de V. Ex.a que con
sidere justificada a minha ausência do 
País, nos períodos citados, a fim de aten
der aos honrosos convites, onde espero 
poder ampliar o trabalho de abertura de 
novos mercados na Africa, iniciado no 
ano de 1972. 

Sala das Sessões, em 16 de mala de 
1973. - Paulo Guerra. 

Senado I BSB 
Exterior D BSB 
Exteriores BSB 11/05173 
A Sua Excelência o Senhor Senador 
Paulo Guerra 

3173 61920 Tenho o prazer de comuni
car a Vossa Excelência que os setores 
competentes do Itamaraty adotaram as 

I 
' ii 

i i 
' 
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providências necessárias para possibilitar 
a presença da pecuária nacional na Fei
ra Internacional de Kinshasa VG que 
será realizada na capital do Zaire entre 
os dias 23 de junho e 8 de julho PT Ten
do em vista que o rebanho nacional na 
referida mostra será representado por 
exemplares do gado pernambucano e le
vando em consideração que esta iniciati
va que abre novos caminhos para as ex
portações brasileiras VG decorre VG en
tre outros fatores VG dos bons resultados 
do empreendimento semelhante que foi 
levado a efeito VG sob a inspiração do 
eminente amigo VG na Feira de Moçam
bique do ano passado VG permito-me su
gerir que VG caso seus compromissos 
permitam VG Vossa Excelência venha a 
comparecer à Mostra de Kinshasa para 
colher VG pessoalmente VG suas obser
vações sobre este primeiro cantata dos 
compradores zairenses com o gado do 
nosso Estado PT Cordiais Saudações PT 
Mário G!bson Barboza 

Confirmo: 
Mário Gibson Barboza 
Senador Paulo Guerra 
Senado Federal - Brasília - DF 

Qualidade Presidente Sociedade Nor
destina Criadores temos a honra convi
dar Vossa Excelência representar classe 
pecuaristas nordestinos na Nona FACIM 
VG em Moçambique Africa VG a reali
zar-se no mês corrente e junho próxi
mo PT Respeitosas saudações José Ino
josa de Andrade Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Não havendo objeção do Plenário e de 
acordo com as sugestões do Sr. Minis
tro das Relações Exteriores e do Presi
dente da Sociedade Nordestina de Cria
dores, esta Presidência designa o Sr. 
Senador Paulo Guerra, para, na qualida
de de Presidente da Comissão de Agri
cultura, representar esta Casa na Feira 
Internacional de Kinshasa e na IX FA
CIM em Moçambique, sem ónus para o 
Senado, conforme o disposto na alinea 
g, parágrafo único, art. 30, da Constitui
ção. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

Nos termos do art. 186 do Regimento 
Interno, requeremos que o tempo desti
nado aos oradores do Expediente da 
Sessão de 18 do corrente seja destinado a 
comemorar o 9o.o aniversário do ex-Pre-

sidente da República Marechal Eurico 
Gaspar Dutra. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 
.1973. - Magalhães Pinto - Paulo Torres 
- Vasconcelos Torres - Gustavo Ca
panema - Ruy Carneiro - Petrônio 
Portella - Carlos Lindenberg - Milton 
Cabral - Amaral Peixoto. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
O Expediente da Sessão de amanhã será 
dedicado à comemoração do 90,0 aniver
sário do Marechal Eurico Gaspar Dutra. 

Sobre a mesa, Projeto de Lei de autoria 
do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que 
será lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 50, de 1973 

Dispõe sobre o instituto da. enfi· 
teuse, revoga o Capítulo U, arts. 
678 a 694, e o item I do art. 674, do 
Código Civil Brasileiro - Lei n.o 
3. 071, de 1. 0 de janeiro de 1916 - e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O instituto da enfiteuse a 

que se refere o Código Civil Brasileiro, 
Lei n.0 3.071, de 1.0 de janeiro de 1916 
-, passa a reger-se pelo disposto nesta. 
Lei. · 

Art. 2.0 - As enfiteuses, os apraza
mentos e os aforamentos, inclusive os 
constituídos anteriormente ao Código Ci
vil Brasileiro, salvo acordo anterior en
tre as partes, são resgatáveis no prazo de 
dois anos, mediante pagamento de laudê
mio, que será de dois e melo por cento 
sobre o valor atual da propriedade plena 
e dez pensões anuais pelo foreiro, que 
não poderá, no seu contrato, renunciar 
ao direito de resgate, nem contrariar as 
disposições imperativas desta Lei. 

Art. 3.0 - As enfiteuses, aforamentos 
ou aprazamentos existentes poderão vl
ger pelo prazo de dois anos, no máximo, 
garantidos os direitos adquiridos, extin
guindo-se pelo resgate, mediante paga
mento na forma do art. 2.0 desta Lei. 

Art. 4. o - li: vedada, a partir da publi
cação desta Lei, a constituição de enfi
teuses, aforamentos ou emprazamentos. 

Parágrafo único - Havendo acordo, 
serão respeitados os prazos expressos an
teriormente a esta Lei, vedadas quais
quer formas de prorrogação ou renova
ção dos mesmos. 
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Art. s.o - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 6.0 - Revogam-se os arts. 678 a 
694 e o item I do art. 674, do Código Ci
vil Brasileiro e demais disposições em 
contrário. 

Justificação 
ENFITEUSE - Etimologicamente o 

vocábulo vem do grego, do verbo Empay
teusein (plantar ou melhorar terreno in
culto) e designa, na terminologia juridi
ca, o contrato pelo qual o proprietário de 
terreno alodial cede a outrem o direito 
de percepção de toda utilidade do mes
mo terreno, perpetuamente, com o en
cargo de lhe pagar uma pensão ou foro 
anual e a condição de conservar para si 
o domínio direto. 

Este instituto é regido, no Bras!!, pelo 
Código Civil, que estabelece no título III, 
Capítulo I, art. 674, I, ser a enfiteuse 
"um direito real sobre coisas alheias" e 
se re~Sulamenta pelo Capítulo II, arts. 
678 a 694. 

Diz o art. 678: 
"Dá-se a enfiteuse, aforamento ou 
aprazamento, quando por ato entre 
vivos ou de última vontade, o pro
prietário atribui a outrem o domínio 
útil do imóvel, pagando a pessoa, que 
o adquire, e assim se constitui enfi
t~uta, ao senhorio direto uma pen
sao, ou foro anual, certo e invariá
vel." 

O art. 679 estabelece a perpetuidade 
da enfiteuse, dizendo: 

"O contrato de enfiteuse é perpétuo. 
A enfiteuse por tempo limitado con
sidera-se arrendamento, e como tal 
se rege." 

Segue-se o art. 680: 
"Só podem ser objeto de enfiteuse 
terras não cultivadas ou terrenos que 
se destinem a edificação." 

Estes três primeiros artigos definem, 
especificam e enquadram na lei o insti
tuto da enfiteuse. Os demais, do Capí
tulo II, completam e regulamentam os 
artigos básicos. 

LITERATURA - A enfiteuse nos 
advém da doutrina romano-canônica. 
Uma das normas Afonsinas, passada às 
Ordenações Manoelinas e dessas às Fil!
pinas, com nuances, apenas, em favor 
dos camponeses. 

Seria uma medida contra o feudalismo. 

No Direito português, Pombal defen
dia a enfiteuse, visando, mais diretamen
te, à agricultura e não aos agricultores. 

Teve o instituto da enfiteuse um ca
minho longo, agitado e espetacular, atra
vés de diversas épocas e povos diversos, 
delineando-se como um instituto sensível 
e permeável às variações das estrutul'as 
não jurídicas. 

Regula a enfiteuse dois direitos reais 
sobre coisa imóvel, embora "não sejam 
direitos de propriedade integral, plena e 
absoluta. Nem tampouco direito de cc
propriedade". 

É um direito "sul generis", como diz 
J. N. de Carvalho Santos (Repertório En
ciclopédico do Direito Brasileiro, vol. 
XX) : "Um, o do senhorio direto, verda
deiro direito de propriedade, poder jurí
dico sobre a sua coisa; o outro, do enfi
teuta, fração de propriedade, poder ju
rídico sobre coisa de outrem, como se 
expressou Pacifici Mazzoni." 

É "sul generi:s" por distinguir-se de to
dos os outros, pois o enfíteuta "adquire 
todos os direitos inerentes ao domínio, 
com exceção do próprio domínio" (La
cerda de Almeida, Direito das Coisas, 
pág. 377), e, acrescenta: "É um direito 
real na coisa alheia." 

Teve, primordialmente, a enfiteuse, 
por escopo, o propósito de abater, aos pés 
da coroa, o clero e a nobreza em favor dos 
camponeses, de cunho essencialmente so
cial. 

Pela teoria de Pombal, o instituto da 
enflteuse deveria visar, diretamente, o 
princípio econômlco, isto é, a agricultu
ra, como fonte de riqueza. 

A concepção atual da nossa lei vigen
te encampa os dois .sentidos acima ex
postos, mas deriva, tangencialmente, pe
la proteção aos latifundiários e às tradi
ções. 

Necessário se faz explicar o parágrafo 
anterior: ao dizermos que a Lei vigente 
encampa os sentidos dos poderes econô
mico e social, o fazemos alicerçados nas 
Leis agrárias e sociais, de impacto nacio
nal em vigor, que regem e atendem à 
matéria em estudo, como o IBRA, INDA, 
INCRA, PROTERRA, e, persistindo o ins
tituto da enfiteuse, somos compelidos a 
crer que se protegem as tradições do ele-

'. 
I 
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ro, dos latifundiârios e das famílias que 
exerciam domínios adquiridos de benes
ses. 

MÉRITO - É Inócuo o Instituto da en
fiteuse. Não hã mais razões de ser, salvo 
no acendrado respeito dos nossos legis
ladores aos costumes e aos direitos ad
quiridos. 

CONCLUSAO - A enflteuse, até o 
advento da Lei n.0 2.437, de 7 de março 
de 1955, era perpétua, e, de então para 
câ, tornou-se resgatâvel vinte anos de
pois de constituída, preceito legal que 
prevaleceu até 27 de novembro de 1972, 
data em que foi publicada a Lei n.0 

5.827, reduzindo de vinte para dez anos o 
resgate dos aforamentos. 

Sente-se que é intento do Governo abo
lir, paulatinamente, o instituto da enfi
teuse. 

A nosso ver, Impõe-se, sem maiores de
longas, a sua completa revogação, por 
constituir-se Instituto obsoleto, ultrapas
sado, injusto, razão por que elaboramos o 
proj etc de lei anexo. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 
1973. - Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 3.071, DE 1.0 DE JANEIRO 
DE 1916) (CóDIGO CIVIL 

BRASILEIRO) 
• • • • • • • • • o o o ••••••• o •••••• o ••••••••••• 

Art. 674 - São direitos reais, além da 
proprieda.de: 

I - A enfiteuse. 
O O O 0 O O 0 O O O O O O o o O o 0 0 O O 0 0 O I 0 O O O O O 0 O O 0 O • 0 

CAPiTULO n 
Da enfiteuse 

Art. 678 - Dâ-se a enflteuse, afora
mento, ou aprazamento, quando por ato. 
entre vivos ou de última vontade, o pro
prietário atribui a outrem o dominio útil 
do imóvel, pagando a pessoa, que o ad
quire, e assim se constitui enflteuta, ao 
senhorio direto uma pensão, ou foro, 
anual, certo e lnvarlâvel (•). 

Art. 679 - o contrato de enflteuse é 
perpétuo. A enflteuse por tempo limita
do considera-se arrendamento e como tal 
se rege. 

Art. 680- Só podem ser objeto de en
flteusi;l terras não cultivadas ou terrenos 
que se destinem a edificação. 

Art. 681 - Os bens enfltêuticos trans
mitem-se por herança na mesma ordem 
estabelecida a respeito dos alodials nes
te Código, arts. 1.603 a 1.619: mas não 
podem ser divididos em glebas sem con
sentimento. 

Art. 682 - É obrigado o enfiteuta a 
satisfazer os impostos e os ónus reais 
que gravarem o imóvel. · 

Art. 683 - O enfiteuta ou foreiro não 
pode vender nem dar em pagamento do
mínio útil, sem prévio aviso ao senhorio 
direto, para que este exerça o direito de 
opção; e o senhorio direto tem trinta 
dias para declarar, por escrito, datado e 
assinado, que quer a preferência na alie
nação, pelo mesmo preço e nas mesmas 
condições. 

Se dentro do prazo indicado não res
ponder ou não oferecer o preço da alie
nação, poderâ o foreiro efetuâ-lo com 
quem entender. 

Art. 684 - Compete igualmente ao fo-
. relro o direito de preferência no caso de 

querer o senhorio vender o domínio di
reta ou dâ-lo em pagamento. Para esse 
ficarâ o dito senhorio sujeito à mesma 
obrigação imposta, em semelhantes cir
cunstâncias ao foreiro. 

Art. 685 - Se o enfiteuta não cumprir 
o disposto no art. 83, poderá o senhorio 
direto usar, não obstante, do seu direito 
de preferência, havendo do adquirente o 
prédio pelo preço da aquisição . 

Art. 686 - Sempre que se realizar a 
transferência do domínio útil, por venda 
ou doação em pagamento, o senhorio di
reta, que não usar da opção, terâ direito 
de receber do alienante o laudêmio, que 
será de dois e meio por cento sobre o 
preço da ·alienação, se outro não se tiver 
fixado no título de aforamento. 

Art. 687 - O foreiro não tem direito à 
remissão do foro esterilidade ou destrui
ção parcial do prédio enfltêutlco, nem 
pela perda total de seus frutos; pode, em 
tais casos, porém, abandonâ-lo ao senho
rio dlreto, e, Independentemente do seu 
consenso, fazer inscrever o ato da renún
cia (art. 691). 

Art. 688 - É lícito ao enfiteuta doar, 
dar dote, ou trocar por coisa não fungí
vel o prédio aforado, avisando o senhorio 
d!reto dentro em sessenta dias contados 
do ato da transmissão, sob pena de con
tinuar responsável pelo pagamento do 
foro. 
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Art. 689 -Fazendo-se penhora, por cli
vida do enfiteuta, sobre. o prédio empra
zado, será citado o senhorio direto, para 
assistir à praça, e terá preferência, quer 
no caso de arrematação, sobre os demais 
lançadores, em condições iguais, quer, 
em falta deles, no caso· de ajudicação. 

Art. 690 - Quando o prédio emprazado 
vier a pertencer a várias pessoas, estas, 
dentro em seis meses, elegerão um cabe
cel, sob pena de se devolver ao senhorio 
o direito da escolha. 

§ 1.0 - Feita a escolha, todas as ações 
do senhorio contra os foreiros serão pro
postas contra o cabecel, salvo a este o 
direito regressivo contra os outros pelas 
respectivas quotas. 

§ 2.0 - Se, porém, o senhorio direto 
convier na divisão do prazo, cada uma 
das glebas em que foi dividido constitui
rá prazo distinto. 

Art. 691 - Se o enfiteuta pretender 
abandonar gratuitamente ao senhorio o 
prédio aforado, poderão opor-se os cre
dores prejudicados com o abandono, pres
tando caução pelas pessoas futuras, até 
que sejam pagos de suas clividas. 

Art. 692 - A enfiteuse extingue-se: 
I - Pela natural deterioração do pré

dio aforado, quando chegue a não valer 
o capital correspondente ao foro e mais 
um quinto deste. 

II - Pelo comisso, deixando o foreiro 
de pagar as pensões devidas, por três 
anos consecutivos, caso em que o senho
rio o indenizará das benfeitorias necessá
rias (•). 

III - Falecendo o enfiteuta, sem her
deiros, salvo o direito dos credores. 

Art. 693 - Todos os aforamentos, salvo 
acordo entre as partes, são resgatáveis 
trinta anos depois de constituídos, me
diante pagamento de vinte pensões 
anuais pelo foreiro, que não poderá no 
seu contrato renunciar o direito ao res
gate, nem contrariar as disposições im
perativas deste capítulo <•••). 

Art. 694- A subenfiteuse está sujeita 
às mesmas disposições que a enfiteuse. 

(•) Aforamento de terrenos de marinho. - De· 
creto-Lei n.• 2.400, de 16·8·1940, c Decreto· 
Lei n,o 3.438, de 17·7-1941. --(•••) Decreto n.• 4. 857, de 9 de novembro 1e 
1939, arts. 297 e seguintes. 

A dos terrenos de marinha e acrescidos 
será regulada em lei especial ( *" •). 

- Na execução desse dispositivo obser
varam-se os arts. 280 e 294 do regula
mento n.o 18.542, de 20 de dezembro de 
1928. 

O 0 O 0 O 0 O O O O O O O 0 O O O O 0 O 0 O 0 O O O O O O 0 0 0 0 I O O O O 

LEI N.0 5.827, DE 28 DE NOVEMBRO 
DE 1972 

Da nova redação ao art. 698 do 
Código Civil. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 
Art. 1.o - O art. 693 do Código Civil 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 693 - Todos os aforamentos, 
inclusive os constituídos anterior
mente a este Código, salvo acordo 
entre as partes, são resgatáveis dez 
anos depois de constituídos, median
te pagamento de \lm laudêmio, que 
será de dois e meio por cento sobre o 
valor atual da propriedade plena, e 
de dez pensões anuais pelo foreiro, 
que não poderá no seu contrato re
nunciar a um direito de resgate, nem 
contrariar as disposições imperativas 
deste capítulo.' 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 28 de novembro de 1972; 151.o 
da Independência e 84.0 da República. -
Emílio G. Médici - Alfredo Buzaid. 

(A Comissão àe Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O Projeto que acaba de ser lido será 
encaminhado à Comissão competente. 

Concedo a palavra ao ilustre Senador 
Virgílio Távora, por solicitação do nobre 
Líder da Maioria Senador Petrônio Por
tella, para falar em nome da Maioria. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - (Como 
Líder da Maioria.) Sr. Presidente, Srs. 
senadores, celebra-se, hoje, o Dia Mun
dial das Telecomunicações, data de fes
ta para um mundo que evoluiu vertigi
nosamente na área das ligações das pes-

. soas e dos povos em termos insuspeita
dos por aqueles que mais de século atrás, 
em 1865, se reuniram em Paris para fir
mar, a 17 de maio, o Primeiro Tratado 
Telegráfico Internacional, origem da 

i 
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União Telegráfica Internacional da qual 
é o Brasil partícipe destacado. 

Se ramo de atlvidade humana existe, 
em que, desde o Início, seu progresso haja 
ultrapassado de longe as previsões mais 
ousadas, os sonhos mais fantásticos de 
seus pioneiros, este é sem dúvida o das 
telecom unlcações. 

O desenvolvimento das transmissões 
no dia de hoje só encontra símile no da 
computação, como uma das mais so
berbas provas da inteligência do homem. 

Ao telégrafo sucedendo-se o telefone, 
já em 1860, gloriosa conquista da ciên
cia, tornada realidade a telegrafia sem 
fio, dava-se o advento do rádio. 

Conseqüência lógica da radiocomuni
cação foi a radiodifusão. Um passo adi
ante, já nos anos de 30, a Televisão e o 
radar, e nos dias que correm as comu
nicações via satélite, e no Cosmo, com 
o advento da era espacial, trouxeram ou
tros conceitos de distância e dimensões 
ao globo que habitamos, com subseqüen
te revolução de hábitos e costumes mes
mo nas populações mais apartadas da 
civilização. 

Paralelamente cresceram muitíssimo os 
encargos da UTI que, procurando-se es
truturar para as novas e sempre cres
centes responsabilidades que lhe eram 
cometidas, criou sucessivamente o Co
mitê Consultivo Internacional de Comu
nicações Telefónicas em 1923 (CCIFJ, o 
Comitê Consultivo Internacional de Co
municações Telegráficas em 1926 .. : .. 
(CCIT) o Comitê Consultivo InternaCio
nal de 'Radiocomunicação em 1927 .... 
CCCIRJ, transformou-se ela própria na 
União Internacional das Telecomunica
ções (UIT) e organizou a Junta Interna
cional de Registro de Freqüência (IFRBJ 
em 1947. 

Membro proeminente de seu Conselho 
de Administração, o Brasil sente-se ufa
no de sua posição arduamente conquis
tada graças ao notabilíssimo desempe
nho, nos últimos anos, de suas comuni
cações fruto do esforço conjugado do 
Povo é do Governo da Revolução. 

E neste momento em que o Mundo ce
lebra o Dia das Comunicações, em uma 
homenagem a todos que procuram, pelo 
encurtamento das distâncias, aproximar 
os homens, é oportuno, em um preito de 
justiça, embora sinteticamente, recordar 
o esforço imenso que os Governos após 

1964 têm feito no sentido de dotar o Bra
sil de um sistema de comunicação digno 
de tal nome. 

Seus resultados não encontram para
lelo em nenhuma outra área. 

Desde 1963, estava a.provado o Plano 
Nacional de Telecomunicações, mas só 
com a corajosa cobrança da sobretarifa 
reajustada dos serviços telefónicos, ori
gem dos recursos do Fundo Nacional de 
Telecomunicações, determinada por Cas
tello Branco e a organização da Embra
tel em 1965 é que realmente a Implan
tação do Sistema Básico de Telecomuni
cação, componente essencial do Sistema 
Nacional de Telecomunicações, teve lu
gar, havendo nós participado, com justi
ficado júbilo, ano passado, junto com 
companheiros desta Casa e da Câmara 
dos Deputados, da cerimônia que marca
va a Interligação de todas as Capitais de 
Estados e Territórios do Brasil continen
tal entre si e com o Distrito Federal me
diante troncos de alta capacidade e con
fiabilldade. Esta rede imensa de micro
ondas (11.500 km em visibilidade e 
5.100 em tropodifusão) cuja execução por 
aquela empresa, que no entender de téc
nicos japoneses era estimada em 8 a 10 
anos, consumiu apenas 4, ou seja menos 
da metade do tempo previsto. 

consciente da gravidade da situação 
da telefonia pátria, através de amplo 
diagnóstico o Ministro responsável pelo 
setor o eminente homem público a quem 
tanto fica a dever a Nação, Hygino Cor
setti - voltando-se para a efetiva im
plantação de redes regionais, com ~s sis
temas interurbanos e urbanos, pos em 
execução Plano de Emergência para ins
talação de 1 milhão de terminais tele
fónicos na área da Companhia Telefóni
ca Brasileira - CTB, englobando 70% 
da telefonia interurbana e urbana brasi
leira. Um investimento orçado em .Cr$ 
7. 000. 000. 000 dá uma idéia da magmtu
de do empreendimento a ser levado a 
cabo. 

Para pôr em ordem a situação caótica 
da exploração telefônlca no Pais a cargo 
de mais de alto centenas de empresas e 
serviços esta tais e particulares dos mais 
variados níveis de eficiência, Impunha
se a criação de uma empresa que respon
desse pela centralização do planejamen
to e pelo controle de recursos, sob a égi
de do Governo Federal - idéia o~jeto 
de Projeto de Lei que instituiu a polltlca 
de exploração de serviços de telecomuni-
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cações e autorizou a constituição da Tele
comunicações Brasileiras S.A. - '!'ELE
BRAS. Enviado o Projeto ao Congresso, 
foi por este prontamente aprovado, hon
rando-nos, sobremaneira, a circunstân
cia de termos relatado na matéria. 
Instalada em novembro do ano pas
sado, em apenas cinco meses de exis
tência, com investimentos da ordem de 
grandeza de duzentos e quarenta milhões 
de cruzeiros e como companhia holding, 
já incorporou, além da EMBRATEL e da 
gigantesca Companhia Telefónica Bra
sileira (CTB), mais sete Companhias 
Estaduais e Regionais, última das quais 
por coincidência no dia de ho)e, a co
TELCE de nosso Estado natal - o Cea
rá - e tornou passivei a criação de três 
outras entre as quais avulta a colossal 
Telecomunicações de São Paulo ...... . 
(TELESP), dando um passo gigantesco 
para unificação dos serviços de teleco
municações no Brasil. 

Por outro lado, longo seria enumerar 
os sucessos alcançados na modernização 
de nossos meios de comunicação de 9 
anos a esta parte. 

Citaremos alguns: 
1) telefonia automática interurbana 

por discagem d!reta estendida a quase 
mela centena de cidades, o que originou 
um acréscimo de tráfego em 1972 de 
128% em relação ao do ano anterior; 

2) serviço eficiente de telex que pas
sou de 3 .100 aparelhos para 3. 960 e com 
aumento já em andamento para 15.000 
terminais acompanhados das centrais de 
comutação e equipamentos suplementa
res, acoplada a rede respectiva L inter
nacional; 

3) transmissão de programas de rádio 
de alta fidelidade e freqüência modula
da; 

4) transmissão de programas de tele
visão ao vivo para numerosas cidades, 
bem como aqueles vindos do exterior e 
vice-versa; 

5) transmissão de fac-símile e fotorrá
dio; 

6) transmissão de dados entre compu
tadores distanciados por milhares de 
quilómetros; 

7) ligações via satélite com o resto do 
mundo através do INTELSAT, consórcio 
internacional englobando 80 países, o 
Brasil com parcela do comando do mes
mo; 

8) ligação recém-inaugurada com a Eu
ropa através de cabo submarino BRAN
CAN I, de 4. 725 km com capacidade de 
160 circuitos telefônicos se interligando à 
Rede Internacional de Cabos Submarinos. 

9) implantação da TV a cores, com 
sua primeira transmissão experimental 
para todo o Brasil, realizada pela Rede 
Nacional de Televisão, em março do ano 
passado, para só citar os itens mais im
portantes. 

E tudo isso, Srs. Senadores, foi possível, 
graças ao apoio e ao incentivo do Gover
no Federal à área de Comunicação, mer
cê da decisão do Presidente Médici, tra
duzida nas metas estabelecidas pela Po
lítica Nacional de Comunicações - de 
Integração, Desenvolvimento e Seguran
ça Nacional -, atingidas paulatinamen
te, através da ação calma, eficiente e ln
dormida de Hygino Corsetti, artífice
maior desta obra de que tanto nos or
gulhamos. 

O Sr. Benjamin Farah - Pennite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Com todo 
o prazer, eminente Senador. 

O Sr. Benjamin Farah - Nobre Sena
dor Virgílio Tá vara, solidarizo-me, em no
me do MDB, com V. Ex.a em relação ao 
tema central do seu discurso - as tele
comunicações -, pois todos os trabalhos, 
todas as iniciativas, todos os esforços 
dos homens em busca de uma aproxima
ção, de um enten<Iimento, de uma frater
nidade, merecem o nosso apoio, o nosso 
respeito e os nossos aplausos. 

Portanto, é sonhando com essa aproxi
mação, com esse entendimento, com um 
mundo de paz, que desejo cumprimentar 
V. Ex. a e expressar-lhe a nossa solidarie
dade. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Agrade
cemos o aparte de V. Ex.a, ilustre Sena
dor Benj am!m Farah. 

sr. Presidente, neste dia, pois, de exal
tação ao gênio e à inteligência do Ho
mem e rep!.eto de sentimentos de paz, 
fraternidade e colaboração franca entre 
os habitantes das mais diferentes na
ções, sobre ser justo, é também impe
rioso consignar o reconhecimento nosso 
por todos aqueles que permitiram colo
car as telecomunicações brasileiras no 
lugar que hoje desfrutam no mundo, 
desde o mais humilde trabalhador que, 

I. 
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na mata cerrada, com seu esforço enor
me, permitiu levantar as grandes ante
nas de tropodifusão, ao mais graduado 
técnico, responsável por esta magnífica 
afirmação da capacidade da Engenharia 
pátria, ao Ministro Corsetti, que abriu 
novos horizontes ao setor, e ao Senhor 
Presidente Médici, de quem, em última 
análise, promanaram as decisões básicas 
para o sucesso alcançado. (Muio bem! 
Muito bem! !'almas. O orador é cumpri
mentado.) 

O SR. BENJAMIN FARAH- Sr. Pre
sidene, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Benjamin Farah, que falará como Líder 
do MDB. 

O SR. BENJAMIN FARAH (Como Lí
der) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
os dados do Relatório da Inspetoria
Geral de Finanças do Ministério da Fa
zenda, sobre a arrecadação federal nos 
Estados, nos exercícios de 1971 e 1972, 
divulgados pela imprensa em geral, 
quarta-feira próxima passada, desmen
tem, de forma cabal, aqueles que insis
tem em alardear o suposto esvaziamen
to econõmico do Estado da Guanabara. 

Os dados a que nos reportamos são 
os seguintes: 

Estados RECEITA ARRECADADA 
1971 1972 

S~o Paulo ........ 12.915.094.905 18.473.799,468 
Guanabara .... .. 5.034.055.788 9,075.118.522 
Rio Grande do Sul 2.055.139.947 - 2,914.211.555 
:Minas Gerais ..... 1.528.865.266 2,147.658.980 
Rio de Janeiro .. . 1.473.174.416 1.720.302.755 

Verifica-se, pelos números apresenta
dos, que o crescimento da partiaipação 
guanabarina na formação da receita fe
deral foi da ordem de oitenta por cento, 
superando em trinta por aento o aumen
to ocorrido no recolhimento do Estado 
de São Paulo. 

Um aspecto que deve ser ressaltado é 
o de que, no ano passado, a Guanabara 
foi o único, dentre os cinco maiores con
tribuintes, que não apresentou queda no 
total geral da Receita. 

A fim de corroborar as minhas pala
vras, e para que fique consignado nos 
Anais da Casa, anexo cópia do artigo 
publicado no Jornal do Brasil, demons
trando a evolução da arrecadação no 

meu Estado, que passou a contribuir com 
23,02% do volume recolhido pela União. 

A Guanabara, ao consolidar a posição 
de segundo maior pólo propulsor nacio
nal, como que refuta as afirmações de 
que sua economia tenha regredido ou 
mesmo estagnado. 

O Estado que represento, Sr. :Presiden
te e Srs. Senadores, a despeito dos céti
cos e dos negativistas, evidencia estar 
plenamente capacitado a acompanhar o 
desenvolvimento do País. 

Este, o artigo do Jornal do Brasil: 
"ARRECADAÇãO FEDE R A L NA 
GUANABARA AUMENTOU EM 80% 
NO EXERCíCIO DE 72 

O aumento da arrecadação federal 
na Guanabara durante o exercício 
de 1972 foi de 80%, superando em 
29% a receita efetiva do Estado, que 
foi de Cr$ 3.143.051.775,00. A união 
arrecadou no Rio ................. . 
Cr$ 9.075.118.522,00 contra ...... .. 
Cr$ 5. 034.055.778,00 que havia arre
cadado em 1971. 

Em relação ao total da receita fe
deral, melhorou a situação da Gua
nabara, o segundo contribuinte, que 
participou com 23,02%, contra .... 
19,24% do exercício anterior, São 
Paulo teve a sua posição reduzida de 
49,36% para 46,86% de um a outro 
exercício. A arrecadação em São 
Paulo apresentou aumento de 50%. 
l'osições -
Os dados foram 'revelados no rela
tório da Inspetoria-Geral de Finan
ças do Ministério da Fazenda ao Mi
nistro Delfim Netto. O documento 
apresenta um quadro dos cinco 
maiores contribuintes - os outros 
três são Rio Grande do Sul, Minas 
Gerais e Rio de Janeiro. Todos eles, 
exceção da Guanabara, apresenta
ram queda no total geral da receita. 
Os cinco maiores Estados contri
buintes participam com 87,07% do 
total da arrecadação da União. A 
arrecadação em 1972 é a seguinte: 

Estados 

81\o Paulo 
Guanabara ...••• 
Rio a. do Sul .... 
:Minae Gerais ..•.• 
Rio de Janeiro • , . 

Receita 
arrecadada 

18.473.799,468 
9.075.113.522 
2.9!4.211.555 
2.147.058.980 
1.720.302.755 

% s/Recelta 
total 

46,86 
23,02 
7,39 
5,44 
4,36 
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]l:xercfclc de 1971. 

Estados 

Silo PI\UIO " " .. " 
Guanabara. ...... . 
Rio G. do Sul ... .. 
Minas Gerais ... · · 
Rio de Janeiro . • · 

neceltn 
arrecadada 

12.915,094.905 
5.034.055.788 
2.055.139.947 
1.528.865.266 
1.413.174.416 

% s/Rcceltn 
total 

49,36 
19,24 
7,85 
5,84 
5,63 

.... _,) 

sr. Presidente, ainda. nesta oportuni
dade, envio à Mesa proJeto que passo a 
ler: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N ,o 51, de 1973 

Acrescenta parágrafo ao art. 169 
do Código de Processo Penal, e dá 
outras providências. 

Art 1 o - o art. 169 do Código de Pro
cesso · p~nal, Instituído pelo Decreto-Lei 
n o 3 689 de 3 de outubro de 1941, pas
s~ a · vigÓrar com o seguinte parágrafo 
único: 

"Art. 169 - ...................... . 
Parágrafo úni~ - A prova, defluen
te do exame ou perícia de local, no 
acidente de trânsito, de que resulte 
vítima em cidade com mais de um 
milhãO de habitantes, poderá ser su
prida por qualquer outro meio ad
mitido em direito." 

Art. 2.0 - Esta Lei_ entra em vigor na 
data de sua publlcaçao. 

Justificação 
Datado o Código de Processo Penal 

Brasileiro de 1941, o legislad~r daquela. 
época não se defrontava, ent~o, com os 
problemas de fluidez de transito que 
tantos transtornos vêm tr~zendo aos 
grandes centros urbanos. Nao se com
preende que, nas grandes ci~ades, os 
veículos acidentados e, even,ualmente 
os corpos da~ vitimas não possam. ser 
removidos ate a chegada dos pentos, 
tendo em vista que a "autoridade pro
videnciará imediatamente para que não 
se altere o estado das coisas". Essa inal
terabilidade preconizada por norma ad
jetiva penal (de 1941), acarretada tam
bém por indefectível demora na vinda 
dos peritos, provoca iniludíveis dissabo
res à vida da população, perturbando o 
trânsito, o que é ratar de angustiante 
tensão social. 

Ora, sendo a lei de processo penal um 
corolário lógico dos reclamos da segu
rança social em toda a sua inteireza, 

não é de admitir-se, hoje, o cunho orto
doxo a que se ateve a sistemática do 
obsoleto Código, ainda vigente, estribado 
em sugestões, nobilitantes, por certo, 
mas distanciado da realidade que se 
aplica à espécie. 

Vale salientar, que todos os meios le
gais, bem corno os moralmente legíti
mos, ainda que não especificados no an
teproj e to de Código de Processo Penal, 
da lavra do eminente Prof. J. Frederico 
Marques, são hábeis para provar a 
verdade dos fatos (anteprojeto, art. 304). 

Outrossim, provado está que os laudos 
das perícias nos locais, quando a infra
ção deixar vestígios, podem ser substi
tuídos pelo depoimento das testemunhas 
e outros meios de prova. 

Sabemos que a lei de processo penal 
não prescinde, como todas as leis, de 
apolamento científico e técnico. Como 
Ciência, sobretudo, não deve apoiar-se, 
infalivelmente, numa construção dog
mática conflltante com a dinâmica das 
necessidades crescentes da população. 

A aprovação do presente Projeto, no 
momento em que o Governo ~cria as 
áreas metropolitanas, e, tendo em vista 
que ele se destina a socorrer as grandes 
cidades (dotadas de Polícia Técnica. bem 
equipada), trará Incontáveis benefícios à 
população. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 
1973 -Benjamim Farah- Ruy Carneiro 
- Danton Jobim. 

LEGISLAÇA.O CITADA 
CóDIGO DE PROCESSO PENAL 

BRASILEIRO 
Art. 169 - Para o efeito de exame do 

local onde houver sido praticada a in
fração, a autoridade providenciará ime
diatamente para que não se altere o es
tado das coisas até a chegada dos peri
tos, que poderão instruir seus laudos com 
fotografias, desenhos ou esquemas elu
cidativos. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Muito bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, a 10 do mês pas
sado, tive oportunidade de analisar, des
ta tribuna, o relatório da PETROBRAS 
referente ao ano de 1972. 

Íi 
1', 
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Na minha análise, louvei-me exclusi
vamente nos dados contidos naquele 
próprio relatório. Essa análise recebeu 
posteriormente apreciação dos eminen
tes Senadores José Sarney e Lourival 
Baptista, discordantes ambos de consi
derações que então expendl e de con
clusões a que havia chegado. 

Hoje, vou responder ao Senador José 
Sarney. Não propriamente responder: 
vou tentar corresponder à atenção que 
S. Exa teve para comigo em se preo
cupando com um discurso meu, dito des
ta tribuna. 

Quanto ao Senador Lourival Baptista, 
jâ cientifiquei a S. Exa que responderei 
na próxima sexta-feira, às suas objeções 
à minha argumentação. 

Inicialmente, manifesto o meu rego
zijo pelo fato desse debate acerca do 
petróleo vir alcançando boa repercussão 
na imprensa do País. 

Aludirei, primeiramente, a tópico de o 
Globo, da coluna do eminente Professor 
Eugênio Gudin, que assim se expressou: 

"De qualquer forma, a Intervenção 
do Senador Luiz Cavalcant~ ver
sando um problema de alto Interes
se nacional, sem qualquer demago
gia nem parti pris foi auspiciosa." 

E o Diário de Brasília, desta Capital, 
em editorial do dia 13 de abril último, 
diz o seguinte: 

"Menos do que problemas mera
mente politicas, o Senado vem se 
ocupando de temas nacionais, atra
vés de variados e constantes pro
nunciamentos. A problemática das 
regiões e os planos governamentais 
de desenvolvimento vêm sendo ana
lisados através de estudos bem es
quematizados.' 

Voltando à apreciação do discurso do 
nobre Senador José Sarney, permita-me 
o eminente colega dizer, talvez afoita
mente, que no seu pronunciamento hã 
afirmações passíveis de contestação. 
Ater-me-e!, apenas, a três delas, que 
considero essenciais. 

A primeira é a seguinte: 
"A atual crise do petróleo no mundo 
é nitidamente comercial". 

A meu ver, em parte, comercial, mas 
não exclusivamente comercial; logo, não 
nitidamente comercial. 

Desde muitos decênios, as nações in
dustrializadas desprezaram outras fontes 
de energia, preferindo a mais barata, a 
mais cómoda, porém talvez a mais bre
vemente finita - o petróleo. E cada ano 
mais petróleo saía do seio da terra. 

A revista "Progresso", em seu número 
de agosto de 1972, faz esta afirmação: 

"Certamente nesta década será con
sumido mais petróleo do que j â se 
consumiu em toda a história.'' 

Neste ano de 1973, o consumo mundial 
ultrapassará os 50 milhões de barris por 
dia. Europa, Estados Unidos e Japão 
consomem 80% desses 50 milhões. Só os 
Estados Unidos devoram 1/3 da produção 
mundial, ou seja, 17 milhões de barris 
por dia. 

Até pouco tempo, tudo marchava a 
Inteiro contento dos grandes consumi
dores. Mas, de repente, deu-se conta de 
que as reservas não eram inesgotáveis. 
A produção começou a cair em alguns 
pa!ses, mais acentuadamente nos Esta
dos Unidos e na Venezuela. 

Calcula-se que, na melhor hipótese, 
em 50 anos, as reservas estarão total
mente esgotadas. 

Aproveitando a ocasião propícia, os 
países produtores criaram um organis
mo, a OPEP - Organização dos Países 
Produtores de Petróleo - para melhor 
pugnarem pela valorização de sua prin
cipal mercadoria. Integram a OPEP os 
seis países do Golfo Pérsico e mais a 
Líbia, Argélia, Nigéria, Indonésia e Ve
nezuela. 

"A união faz a força", e faz os preços 
subirem também: de 1970 para câ, o pe
tróleo quase dobrou de preço. o derra
deiro aumento, .de 8,5%, ocorreu ainda 
em janeiro deste ano, na reunião de 
Genebra. Mas, depois, a OPEP continuou 
a clamar por novos aumentos. Após Ge
nebra, produtores e consumidores reu
niran).-se por três vezes, em Beirute, 
Viena e recentemente em Trípoli, onde 
os donos de petróleo exigiram aumento 
de 11,1%. Os consumidores fixaram-se 
em 9,5% e a reunião findou sob forte 
tensão, vez que a OPEP se declarou dis
posta a recorrer ao "lock-out", conforme 
noticiaram os jornais. Passo a ler aqui, 
para Ilustrar, este telegrama estampado 
no Jornal do Commercio, de 12 de maio 
de 1973: 

"Trípoli <UPI-JC) - O ministro do 
Petróleo da Líbia, Izidln Maboruk, 
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advertiu ontem as companhias pe
trolíferas ocidentais · que a OPEP, 
interromperá ou reduzirá os forne
cimentos de petróleo ao Ocidente ou 
se apropriará das Instalações de pro
priedades dessas empresas no Orien
te Médio, caso sejam rejeitadas as 
propostas da Organização de ·um 
aumento de 11,1 por cento para com
pensar os efeitos da desvalorização 
do dólar. 
Em uma enérgica declaração, Ma
boruk disse que a Organização dos 
Países Exportadores de Petróleo não 
hesitaria em recorrer aos melas a seu 
alcance para obter mais dinheiro 
pelo petróleo entregue às compa
nhias, prevenindo que a riqueza per
tence aos povos árabes e está sob 
seus pés." 

Tenho para mim que os consumidores 
acabam "entregando os pontos", pois a 
verdade é que eles não podem prescindir 
do "ouro negro" da OPEP, 80% da pro
dução mundial. 

Não é à toa que o Coronel Kadafl, 
Presidente da Líbia, declara: "A arma 
dos Países Arabes é o petróleo." 

Só a Arábia Saudita embarca 6 milhões 
de barris por dia, o que lhe está permi
tindo acumular divisas à razão de 4 
bilhões de dólares por ano. Já tem mais 
divisas acumuladas do que os Estados 
Unidos e o Japão, juntos. 

O Sr. José Sarncy - V. Ex.a me per
mitirá um aparte logo que concluir o seu 
pensamento? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Nobre 
Senador José Sarney, permita-me termi
nar minha argumentação relativa à 
primeira afirmação de V. Ex.a e depois 
o ouvirei, com prazer. 

Sr. Presidente, como diz o brocardo, 
"quanto maior a nau, maior a tormenta" 
É o que se dá com os Estados Unidos, a 
maior vítima da crise de combustível. 

A produção de seus 573 mil poços 
vinha sendo dosada de modo a não exau
ri-lo~. fácil que era completar as neces
sidades internas com a Importação. 
Mesmo assim, para não prejudicar as 
companhias norte-americanas, a impor
tação não podia Ir além de 3,5 milhões 
de barris por dia. Pois bem, o Presidente 
Nixon, levado pela carência, viu-se obri
gado a abolir o limite de Importação, 
permitindo a entrada livre de petróleo 
e der! vades. 

E, neste ponto, passo a ler noticia pu
blicada a esse respeito, no Correio da 
Manhã, de 19 de abril: 

''Washington, (CM) - O Presidente 
Nlxon eliminou ontem todas as bar
reiras à importação do petróleo cru 
e dos seus derivados. 
Em pormenorizada mensagem sobre 
a energia enviada ontem ao Con
gresso, a Casa Branca declarou que 
a eliminação das restrições à impor
tação posslb111tará a remessa de 
cerca de seis milhões de barris diá
rios de petróleo e produtos derivados 
ao mercado norte-americano no de
correr deste ano. 
Em sua mensagem de mais de nove 
mil palavras, o Presidente Nlxon 
comunicou ao povo norte-america
no que "temos que contar com a 
possibilidade de uma ocasional escas
sez de energia e alguns aumentos 
nos seus preços". 

E, mais adiante: 
"Nixon também disse: 
A partir de hoje, suspendo todas as 
restrições diretas sobre a quantidade 
de petróleo cru e produtos refinados 
que pode ser Importada." 

Atualmente, a produção dos Estados 
Unidos anda beirando os onze milhões 
de barris por dia. Daí por que o Presiden
te Nlxon considera ser indispensável a 
importação de seis milhões de barris 
diários. 

Enquanto não é restabelecido o equilí
brio entre a produção e o consumo, cen
tenas e centenas de postos de gasolina 
são fechados- dizem-nos as agências de 
notícias - o racionamento se estende a 
todos eles. A "Standard 011" vem de 
anunciar a redução de suprimentos para 
21 mil postos na Califórnia e adjacên
cias, conforme se lê na coluna que Joel
mir Bettlng assina diariamente na Folha 
de S. Paulo. 

O perigo lá deve ser multo agudo, haja 
vista o telegrama que passo a ler: 

''Washington (AP-UPI-R-JC) -
Os norte-americanos podem ver-se 
diante da contingência de Invadir os 
países do Oriente Médio, se forem 
obrigados a recorrer à violência para 
garantir o abastecimento de petró
leo. Esta hipótese é de Elmer F. 
Bennett, diretor-asslstente do De
partamento de Planejamento no 
governo do presidente Richard Ni-

/ 
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xon. "Existem muitas dúvidas quan
to ao povo norte-americano aceitar 
tais mudanças (racionamento de ga
solina) em seu modo de vida. Se 
nossa dependência do petróleo es
trangeiro se tomar tão grande, nosso 
controle sobre a política estrangeira 
e Influência Internacional sofrerá 
um declínio, e poderemos ver um dia 
tais medidas sendo adotadas. A al
ternativa seria enviar uma força 
expedicionária para o Oriente Mé
dio, o que faria o Vletnã parecer um 
piquenique". disse a autoridade nor
te-americana." 

Essa posslbllldade de guerra pode pa
recer fantasiosa. Todavia, abalizado co
mentarista do Jornal do Brasil diz ter 
ouvido esta frase de um General que já 
dirigiu a PETROBRAS: "Se ocorrer o 
lock-out, os árabes vão brigar com o res
to do mundo". 

Se persistir a crise, o Brasil será fa
talmente atingido. 

Nossa elevada taxa de desenvolvimen
to leva-nos a demandas bem mais cres
centes do que a nossa produção de pe
tróleo. Já mostrei, aqui, valendo-me de 
dados oficiais, que estamos ficando cada 
vez mais distantes da auto-suficiência. 
Há onze anos, produzíamos 50% do con
sumo; em 1971, baixamos para 31% e, 
em 1972, para 27%. E não só em produ
ção. Também nossas reservas não têm 
crescido. Ao contrário, pelo relatório da 
PETROBRAS, vimos que elas estão min
guando, bastando apenas para 10 anos. 

O Sr. José Samey - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Pois não, 
nobre Senador. 

O Sr. José Sarney - Apenas porque 
vejo que v. Ex." vai entrar ~m outro 
tópico do seu discurso, para nao perder 
a oportunidade, insisto em reiterar o 
pedido de aparte a V. Ex." Em primeiro 
lugar, para dizer que tenho muita honra 
em receber as considerações que V. Ex." 
vem tendo a respeito do meu ponto de 
vista sobre o problema do petróleo. A 
sinceridade com que V. Ex." vem enfren
tando o tema, a seriedade de homem pú
blico de V. Ex." constituem orgulho para 
este Senado, a quem só eleva o debate 
que V. Ex.a trava nesta Casa. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Muito 
obrigado. 

O Sr. José Samey - Em segundo lu
gar, V. Ex." destacou a minha afirmativa 

de que a crise mundial de petróleo era 
nitidamente comercial. Não. irei buscar 
outros argumentos para manter a minha 
convicção senão aqueles mesmos enun
ciados pelo discurso de V. Ex.", em que 
teve oportunidade de dizer que os países 
reunidos na OPEP reclamam aumento 
maior no preço do petróleo; que os Es
tados Unidos são obrigados a abolir as 
restrições que faziam à exportação do 
óleo bruto e que as reservas mundiais de 
petróleo ainda são bastantes para um 
consumo de 50 anos. Logo, das palavras 
de V. Ex." concluo que eu estava certo 
ao dizer que a crise do petróleo é absolu
tamente comercial. Em primeiro lugar, 
v. Ex." mesmo reconhece que as reservas 
mundiais, que apenas são consideradas 
1/3 das reservas ainda por descobrir de 
exploração na terra, dão ainda para 50 
anos. Isto significa que nós não temos 
uma crise de oferta de óleo bruto. Em 
segundo lugar, V. Ex." reconhece que os 
produtores do Oriente Médio se agluti
naram para exigir melhor preço, tanto 
que conseguiram os 8,5% para acompa
nhar a desvalorização do dólar, e man
têm-se em associação para que os preços 
do petróleo não sejam deteriorados com 
a crise do dólar, já que eles são cotados 
à base do dólar. Todos esses são aspectos 
nitidamente comerciais. E, nos Estados 
Unidos, os problemas da falta de refina
rias, de comercialização do petróleo refi
nado e de transporte, que são também 
aspectos nitidamente comerciais, signifi
cam que, realmente, no momento pre
sente, a crise do petróleo ainda não é 
uma crise de energia no mundo, mas, 
sim,' uma crise comercial. Multo obrigado 
a V. Ex." 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Nobre 
Senador José Samey, não voltarei a re
futá-lo. v. Ex." é homem de convicções 
multo firmes, estudou muito bem o as
sunto e está inabalável no seu ponto de 
vista, como eu, também, estou no meu. 
Então, ambos alcançamos honroso em
pate e eu me louvo com isto, por me 
igualar a V. Ex." 

O Sr. José Sarney - É uma grande 
vantagem para mim. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, vejamos agora 
como a imprensa do nosso País, através 
de alguns jornais, vê a crise do petróleo. 

O Jornal do Brasil, de 29 de junho do 
ano passado, em editorial, a certa altu
ra, dizia o seguinte: 

"A produção do óleo bruto continua 
a ser o elo mais fraco do nosso es-

• 
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quema de abastecimento de petró
leo." 

E já agora, seu editorial de 4 de maio 
termina com esta frase: 

". . . O petróleo constitui . o nosso 
calcanhar de Aquiles." · · 

Por sua vez, o Correio da Manhã, tam
bém eni editorial de 6 de abril, diz o se
guinte: 

". . . Diante dessa expectativa, que 
está levando Inclusive os Estados 
Unidos a se acautelarem e a buscar 
aliados na Europa e no Japão, o 
Hemisfério Sul não pode praticar a 
politica do avestruz, Imaginando que 
por deixar de ver a realidade ela 
passará magicamente a não existir." 

A conceituada revista "Banas", espe
cializada em assuntos económicos, decla
ra no seu número de 26 de fevereiro 
deste ano: 

" ... No lado das importações, o ponto 
nevrálgico é o petróleo". 

E o jornalista Tarciso Holanda, em 
e:xa.ustivo trabalho publicado no Jornal 
do Brasil sobre a conjuntura nacional e 
mundial do petróleo, afirma: 

" ... Diante desse quadro, a curto 
prazo, o Brasil não s•e acha prepa
rado para enfl'entar a eventualidade 
de uma crise no mercado mundial do 
petróleo." 

Por todos ·esses fatos, parece-me que a 
atual crise d•e piltróleo no mundo não é 
nitidamente comercial. 

A propósito, um articulista do New 
Ycrk Times classifica de "malthusianos" 
e "maqulavéllcos" os que se envolvem na 
questão de energia. "Malthusianos" são 
<JS q.ue julgam a situação atual resultante 
do consumo exagerado dos recursos fini
tos, e "maquiavéllcos" os que a conside
ram simples maquinação de Interesses 
comerciais. 

Então, no caso, eu me confesso "mal
thusiano", enquanto o nobre Senador Jo
sé Sarney se Inclina pela corrente dos 
"znaqulavéllcos". 

O Sr. José Sarney - V. Ex.n me per
rnite outro aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com 
rnulto prazer. 

O Sr. José Samey - Evidentemente, 
no tópico que V. Ex.n leu, fala-se naque
les que olham a crise apenas sob o pon-

to de vista nitidamente especulativo. Eu 
diss€ que o problema era comercial em 
todos os aspectos. Assim, não se justifi
ca minha inclusão na designação de "ma
quiavélico", porque outras foram as mi
nhas palavras. Acl'edlto, portanto, que 
posso sair da classificação de "maquiavé
lico" feita por V. Ex.n, pois acho que não 
foi esta a ln tenção do nobl.'e colega, pelo 
simples fato de eu chamar a crise de 
comercial, quando o articulista diz aí "es
peculação". Quando disse "com€rcial", 
evidentemente falei em todos os aspec
tos comerciais e não, ap€nas, de espe
cUlação em matéria de petróleo. Disse que 
a crise era nitidamente comercial e ago
ra estou mais convicto porque as minhas 
palavras foram corroboradas pelo argu
mento de V. Ex. a de que as reservas mun
diais de petróleo dão para abastecer o 
mundo ainda por clnqüenta anos. Logo, 
não é uma crise entre a of•erta e a pro
cura, mas um problema claramente co
mercial. Quando digo crise com€rclal, 
não estou falando só de crise especulati
va, o que é apenas uma faceta diferente 
da visão comercial. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- No meu 
fraco entender, meu nobre colega, não 
separo a especulação do comércio. Pa
rece-me que a e;speculação faz parte dele. 

O Sr. José Sa.rney - A especulação é 
uma faceta pela qual se pode analisar o 
comércio, mas ela não é o comérdo. 
Quando disse a V. Ex." que era uma crise 
comercial, evid•entemente estava contes
tando argumento de V. Ex.e. de que era 
uma crise de esgotamento das fontes de 
energia. Temos, no mundo atual, o pro
blema do petróleo, porque ele deixou de 
ser uma fonte de energia barata. V. Ex.e. 
mesmo diz que a quantidade de petróleo 
ainda existente no Oriente Médio é apre
ciável e por isso os produtores estão de
fendendo os seus preços. 

O Sr. Milton Cabral - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com 
multo prazer. 

O Sr. Milton Cabral - Acho que o no
bre Senador José Sarney e V. Ex.n estão 
certos, porque S. Ex.n falou em crise co
mercial e, evidentemente, estava incluin
do os asoectos económicos e financeiros 
do problêma, e o orador disse que, real
mente, o desequillbrio entre as reservas 
e a produção é um fato incontestável, 
uma vez que, todos os dias, a Imprensa 
noticia que o consumo de petróleo, no 



-403-

mundo, está aumentando multo mais do 
que as descobertas, tanto que a taxa de 
crescimento, já por volta de 8% ao ano, 
está criando toda essa celeuma, e o pe
tróleo, hoje, representa 54% das fontes 
energéticas da Terra - daí sua impor
tância. A situação do Brasil não é tão 
aflitiva nesse ponto, porque enquanto nos 
Estados Unidos, como V. Ex.a tem citado, 
os combustíveis de origem fóssil signifi
cam quase 80% das fontes energéticas, 
no Brasil, representam apenas cerca de 
20%. O problema, a meu ver, é essen
cialmente politico, porque as nações asso
ciadas na OPEP, conform•e disse V. Ex.a, 
ao sentirem que o mercado é muito mais 
comprador do que vendedor, estão se 
aproveitando para valorizar sua merca
doria. Por outro lado, existem as conse
qüências do conflito entre os árabes· e is
raelenses, em que o petróleo está sendo 
usado como instrumento de politica. Há 
poucos dias, tomamos conhecimento de 
que foram suspensos por 42 horas os em
barques, como uma advertência às na
ções consumidoras, e, todos os dias, os 
Chefes-de-Estado dos paises ára.bes 
anunciam que, na hipótese de um novo 
conflito com Israel, o petróleo seria 
transformado numa arma importantissl.
ma. Portanto, não wjo conflito entre as 
opiniões de ambos os colegas. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Estou in
teiramente de acordo: o problema é po
litico, como quer V. Ex.a; é comercial, 
como quer o nobre Senador José Sarney; 
e resulta também do espectro da carên
cia, como quer este bisonho orador. 

Neste ponto, passo a analisar a se
gunda afirmação do eminente Senador 
José Sarney. 

Diz ele: "Quando a PETROBRAS foi 
fundada, tinha por objetivo a auto-sufi
ciência. Não era uma questão petrolífe
ra; era uma questão cambial. o Brasil 
tinha uma balança comercial deficitária. 

Tenho em mãos ... 
O Sr. José Samey - Permite-me V. 

Ex.a mais um aparte? 
O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com 

multo prazer. 
O Sr. José Sa.rney - Rlealmente, à épo

ca em que a PETROBRAS foi fundada -
e acredito que seja este o dado que V. 
Ex. o. vai trazer - os nossos problemas de 
balanço de pagamento ainda não se ha
viam tornado dramáticos, como passaram 
a ser a partir da criação da liel. Quando 

a PETROBRAS começou a operar, a de
marrar, a época coincide com o agrava
mento do problema cambial. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- No Re
latório do Banco Central do Brasil, re
ferente ao ano de 1971, o Presidente des
se Banco, na página 115, tem estas pa
lavras: 

"Para ls.so contribuiu, com exclusi
vidade, o elevado ingresso liquido de 
capitais, uma vez que a balança co
mercial, tradicionalmente superavi
tária no passado, apresentou deficit 
relativamente elevado." 

Então, no passado anterior a 1971, re
conhece o Presidente do Banco Central 
do Brasil que a nossa balança comercial 
era superavitária. 

O Sr. José Samey - É evidente. Tí
nhamos saído da guerra com reservas 
acumuladas! 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Tenho, 
em mãos, dad·os que abrangem todo o 
Pais. Fonre: Ministério da Fazenda, de 
1938 a 1971. Vemos que de 1938 até 1953, 
ano este em que a PETROBRA.S foi fun
dada, em nenhum daqueles anos nossa 
balança comercial foi deficitária. Depois, 
somente em 1957 começa a aparecer de
ficit, que se estende a 58 e 59, mas a se
guir, ela começa a ser novamente supe
ravitária. Então, isto é que é importan
te: quando a PETROBRAS foi fundada, 
não houve, pelo menos nos quinze anos 
anteriores, um só ano em que a balança 
comercial fosse deficitária. Não me pa
ll'eie~, :portanto, que o fundamento da 
criação da .PETROBRAS fosse causado 
por d•esequilíbrio da balança comercial, 
que nos era favorável. 

O Sr. José Sa.rney - V. Ex.o. me per
mite? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Pois não! 
O Sr. José Samey - Precisamos aí 

distinguir, em primeiro lugar, duas coi
sas: balança de pagamentos e balança 
comercial. Como V. Ex.a está analisando, 
consumimos nossas reservas cambiais 
acumuladas durante a guerra. Essas re
servas não expressavam a realidade do 
nosso comércio exterior e nem assegura
vam uma dlsponibllldade de expansão da 
nossa importação de petróleo. Tínhamos 
uma estreita faixa de recursos. Não po
díamos expandir nem iniciar um pro
cesso de importação de indústria de ba
se, nem aumentar o consumo de petró-
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100, porque não tínhamos uma fonte 
constante e permanente de divisas. Nos
sa balança se comportava dessa maneira, 
quando a PETROBRAS começo.u a ope
rar, mas houve uma· inversão nessa ten
dência; e hoje, como vemos, nossa situa
ção passou a ser excelente, porque temos 
reservas no exterior capazes de assegu
rar uma política internacional em ter
mos de País mais desenvolvido. Era o 
que eu queria aduzir ao discurso de V. 
Ex."' 

O SR. LUIZ CAVALCANTE -Eu me 
ative às expressões de V. Ex.", que a ba
lança comercial era deficitária. Não levei 
para o terreno da balança de pagamen
tos, o que, no dizer vulgar, são "outros 
quinhentos cruzeiros". 

A terceira afirmação do eminente Se
nador José Sarney que me parece dis
cutível é a S'eguinte: 

"Todos sabemos que o Brasil é um 
País ao qual o Criador deu um sub
solo com tantas riquezas, mas não 
foi pródigo em duas delas: petróleo 
e carvão." 

Não. Eu e muita gente não temos mais 
a mesma certeza de que o Criador não 
tenha sido pródigo conosco em petróleo. 
A afirmação só teria ca·bimento se o nos
so território já tivesse sido todo ele pes
quisado, mas tal ainda não se deu, infe
lizmente. 

Leio, a seguir, tópico do Jornal do Bra
sil de 1.0 -3-73, que diz justamente o con
trário: 

"Técnicos da PETROBRAS conside
ram que deve haver muito petróleo 
em outras áreas brasileiras, pois ain
da não foram explorados nem 10% 
do território nacional. No ano pas
sado, as prospecções abrangeram 
uma área de soo km2, enquanto a 
Argentina e Venezuela, por exem
plo, prospectaram nada menos de mil 
quilómetros quadrados." 

Por sua vez, o jornalista Murilo Mar
roquim, editorialista do Diário de Brasí· 
lia, diz o seguinte: 

"se o nosso subsolo é pobre em pe
tróleo, é questão que não assenta em 
fatos. Pesquisamos atê agora 10% da 
área nacional." 

E o eminente Professor Eugênio Gudin 
diz, em O Globo, o seguinte: 

"Ninguém pode, em principio, culpar 
a PETROBRAS pelo reduzido volume 

de sua extração de petróleo cru, se 
o nosso subsolo é, de fato, tão pobre 
nesse combustível. o que, porém, se 
pode reclamar da PETROBRAS, di
ante do que o Brasil lhe paga pelos 
produtos acabados e pelo monopólio 
(praticamente) do refino que lhe 
concede, é que ela intensifique a pes
·quisa." 

O Sr. José Sarney - V. Ex.o. me con
sente um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com 
muita honra. 

O Sr. José Sarney - Quando disse que 
o Criador não foi pródigo em relação· ao 
Brasil, em carvão e em petróleo, evi
dentemente não estava dizendo que o 
Criador negou esses recursos ao Brasil; 
ele não nos deu prodigalidade, Isto é, es
banjamento. Tanto não deu que temos 
procurado exaustivamente até hoje e não 
temos encontrado bacias fáceis como as 
do Oriente Médio e as do Texas, assim 
como as do carvão da Europa. Logo, o 
Criador não foi pródigo. Se Ele reservou 
isso para o Brasil, o fez com certa par
cimónia para ir entregando e revelando 
aos poucos e à proporção que quiser. Mas, 
em termos de atualidade, todos somos 
cientes de que não temos a prodigalida
de do Criador em matéria desses dois re
cursos, e tanto é verdade que as nossas 
pesquisas são difíceis. Temos procurado, 
não podemos dizer que o povo brasileiro 
descurou-se na busca desses minerais. 
Como tive oportunidade de citar no 
meu discurso, já desde cinco anos depois 
da descoberta do primeiro poço de pe
tróleo, no Texas, se dava a primeira or
dem de pesquisa no Brasil, com D. Pe
dro II. Devem-se considerar também as 
pesquisas feitas por pioneiros, ao longo 
do tempo. Na realidade, nossas bacias 
sedimentares não apresentaram aquela 
prodigalidade que o Criador apresentou 
em relação ao Texas e ao Oriente Mé
dio. Eles não precisaram dessa difícil 
pesquisa que nós, brasileiros, temos reali
zado. Isto não significa dizer que o Bra
sil não tem ou não possa ter grandes re
servas, porém o Criador não foi pródi· 
go, isto é, Ele não esbanjou conosco como 
esbanjou com o Texas e com o Kuwait. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Neste 
ponto, nobre Senador José Samey, vou 
descansar um pouco e responder a V. 
Ex.o. com as palavras do nosso eminente 
colega Senador Gustavo Capanema, que 

I 
I 
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I 
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I 
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disse o seguinte, aparteando o nobre Se
nador Lourival Baptista: 

"O nobre Senador José Samey, ao 
dizer que o Criador não teria sido 
multo generoso conosco no distribuir 
o petróleo, se esqueceu de que o de
ver do homem é ajudar a obra divi
na. E é possível que, com o esforço 
do homem bras!le!ro, encontremos no 
Bras!l petróleo e mais petróleo. Este 
é o principal objetivo da PETRO
BRAS." 

E mais adiante: 
"Pois bem, aí está como a PETRO
BRAS, ainda que com o monopólio, 
executa uma at!vidade complementar 
para obter recursos novos. E para 
quê? Para carrear recursos para o 
orçamento da União? Não, evident!s
simamente. Para promover obras de 
educação, de caridade ou de outra 
qualquer natureza? Não! Há de ser 
para pesquisar e extrair petróleo." 

E conclui o Senador Capanema: 
"É possível que um belo dia, com o 
nosso esforço sem trégua, cheguemos 
à conclusão de que a Providência Di
vina, também nesse ponto, foi gene
rosa com o Bras!l." 

A verdade é que quase todos os países 
da América do Sul têm petróleo em abun
dância. A Argentina o extra! do seu pró
prio solo a 94% de suas necessidades. 
Mas não é com a Argentina que desejo 
argumentar. Meu argumento são os pai
ses da selva amazónica - da Venezuela 
à Bolívia -, todos ricos em petróleo. 
Particularizo o Equador, pais que cabe 
32 ve21es no mapa do Brasil, e, para usar 
a eXPressão ced!ça, "anda nadando em 
petróleo" de pouco tempo a esta parte. 

Aqui, a proposito, uma notícia do "Jor
nal do Commercio" do Rio de Janeiro, 
de 17 de abril último: 

"O Equador converteu-se no segun
do pais latino-americano exportador 
de petróleo, depois da Venezuela. 
Atualmente toda a sua produção de 
aproximadamente 240 m!l barris diá
rios"- o Bras!l produz 170 mil -é 
vendida nos mercados Internacio
nais." 

E prossegue: 
"Segundo dados estatísticos do Mi
nistério de Recursos Minerais, desde 
17 de agosto do ano passado até 13 

de abril de 1973, foram exportados 
45.207 m!l barris de petróleo." 

E, noutra edição o mesmo Jornal do 
Commercio, já mais recentemente, de 25 
de abr!l, diz: 

"O Equador exportou, até o dia 20 
deste mês, 46.809 .115 barris de pe
tróleo, desde que se iniciou a era 
petrolífera em agosto do ano pas
sado". 

O Sr. Milton Cabral. - Senador Luiz 
Cavalcante, de-me licença para um. 
aparte? · 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com 
muito prazer. 

O Sr. Milton Cabral - Nobre Senador 
Luiz Cacalvante, a pesquisa de petróleo 
no Bras!l vem desde 1918. Há 54 anos que 
os brasileiros procuram petróleo. Não 
vou valer-me de informações de tercei
ros, e, s!m, de informações da própria 
PETROBRÃS. As bacias sedimentares do 
Brasil abrangem 3.250 m!l quilómetros 
quadrados na área terrestre, e cerca de 
800 m!l quilómetros na plataforma con
tinental. De fato, menos de 10% desta 
área foram pesquisados intensamente. 
Desejo lembrar a V. Ex.", nobre Senador 
Luiz Cavalcante, que 100% desta área 
foram pesquisados geologicamente. Os 
10% que estão sendo pesquisados inten
samente são áreas selecionadas como 
altamente promissoras. O esforço da 
PETROBRAS, nesse sentido, tem sido 
rawavelmente Importante, tanto que, no 
ano passado, em 1972, foram investidos 
37 milhões de dólares exclusivamente em 
pesquisas. E o esforço continua. V. Ex." 
sabe que o trabalho de pesquisa no Bra
s!l é diferente do de outros países, dadas 
as nossas dimensões continentais. Esta
mos pesquisando petróleo em áreas onde 
o homem civilizado nunca penetrou, 
áreas distantes dos centros de abasteci
mento. Se a PETROBRAS teve sucesso 
no refino do petróleo, assim como cami
nha multo bem no transporte e na dis
tribuição, por que razão não caminharia 
bem na pesquisa, se esta fosse tão fác!ll 
É porque, efetivamente, a pesquisa cons
titui um desafio, e não somente aos téc
nicos brasileiros. É preciso lembrar que 
já passaram pelo Bras!l técnicos norte
americanos, europeus oc!den tais, sovié
ticos, e todos esses renomados especia
listas mostraram-se pessimistas. Só a 
tenacidade do homem bras!leiro é que 
está tornando possível a obtenção desses 
magros resultados. Sem dúvida alguma, 
os resultados são frágeis, mas é preciso 
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considerar que são relativos. Há todas 
essas dificuldades, há todos. esses obs
táculos e, acima de tudo, a falta de sor
te. Na verdade, a natureza nãci ·nos foi 
pródiga em relação ao petróleo como o 
foi em relação ao potencial hidráulico, 
oomo o foi em relação ao manancial de 
urânio e outros minérios, que possivel
mente poderão ser aproveitados para 
fins energéticos. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Nobre 
Senador Milton Cabral, V. Ex." mesmo 
disse que os resultados foram "relativos", 
em 72, ao dispêndio da PETROBRAS na 
pesquisa, apenas 25% do seu fabuloso 
lucro acumulado. Mas parece-me que 
cabe perguntar: se há tanto petróleo na 
selva amazónioa de outros países, não o 
haverá também na Amazónia brasileira? 

Finalizando, Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dores, desejo fique bem claro que, ao di
vergir de pontos de vista d·o eminente 
Senador José Sarney, não me move o 
propósito de sobrepor minha palavra à 
de S. Ex.", absolutamente. Rendo a S. 
Ex." as minhas sinceras homenagens pe
la sua fulgurante inteligência, pelo seu 
destemor, pela sua fidalguia e sua bri
lhante atuação nesta Casa, que ele tan
to dignifica. Apenas me permito igualar 
a esse distinto colega, nos anseios de 
contribuir sempre para melhor solução 
dos magnos problemas da nossa Pátria. 

Era o que tinha a dizer-lhes, Sr. Pre
sid·ente e Srs. Senadores. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas. O orador é cumpri
mentado.) 

O SR. JOSÉ SARNEY - Sr. Presiden
te, peço a palavra nos termos do art. 16, 
V, a, do Regimento Interno 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Tem a palavra o nobre Senador José 
Sarney, 

O SR. JOSÉ SARNEY - (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, ouviu esta 
Casa, com o brilhantismo de sempre e 
o inegável patriotismo de todas as suas 
ações, o ilustre Senador Luiz Cavalcan
te. Na oportunidade, S. Ex." fez reparos 
a discurso que eu proferira, tratando do 
problema do petróleo. 

Sr. Preslden te, desejo dizer ao Senado 
e ao eminente Senador Luiz Cavalcante 
que, ao focalizar este problema, também 
não me moveu outra Intenção senão 
aquela de atender ao chamamento de S. 
Ex.", de colocar o Senado da República 
no debate de um dos temas mais fas-

clnantes do mundo contemporâneo, o da 
energia. Neste sentido, as minhas pala
vras buscaram analisar o problema do 
petróleo em face do problema da ener
gia no mundo. E com segurança, na 
crença da capacidade do homem para 
superar os seus problemas, dissera eu 
que a crise do petróleo não significava 
um colapso de energia no mundo atual; 
que as reservas conhecidas do petróleo 
no mundo, hoje da ordem de 90 milhões 
de toneladas, não significavam ainda 
l/3 da possib!lidade de exploração e co
nhecimento das reservas da Terra; e, 
estes 50 anos, ainda ao consumo de hoje, 
assegurariam ao homem capacidade para 
dominar outros setores da energia, em 
desenvolvimento, como o da energia ató
mica e o setor da energia gerada pelo 
hidrogénio - a energia do futuro. 

Mantenho o ponto de vista de que as 
reservas disponíveis atualmente assegu
ram um perfeito abastecimento do con
sumo de petróleo no mundo. E nos Esta
dos Unidos - embora cresça em número 
absoluto o consumo de petróleo, como na 
Europa - em termos relativos, há uma 
tendência a consumir menos petróleo, sa
bendo-se das dificuldades que existem na 
comercialização, com as implicações de 
natureza politica, deflagradas com a 
crise do Oriente Médio, onde estão lo
calizados cerca de 80% do petróleo que 
hoje se destina ao Japão e à Europa. 

Mais ainda, Sr. Presidente, e Srs. Se
nadores: o Brasil, neste instante, está 
fazendo a melhor e a mais certa politica 
que ele poderia fazer, porque as dificul
dades que temos tido para encontrar pe
tróleo no nosso solo não nos asseguram 
esgotar as nossas reservas internas co
nhecidas no esforço de produção. O Bra
sil deve fazer o que está fazendo: tirar 
proveito talvez dos últimos anos de pe
tróleo barato, quando ele pode importar 
óleo bruto a custos relativamente bons 
através dos contratos que foram feitos 
pela PETROBRAS, e refiná-lo em nosso 
território, pois a cada dia que passa a 
pesquisa se torna mais fácil e o custo 
do petróleo bruto mais caro. Isto signi
fica que a pesquisa se torna mais bara
ta. 

A politica brasileira certa, hoje, seria 
aproveitar a vantagem de bons contratos 
internacionais, tirar proveito da impor
tação de óleo bruto para, no futuro, po
der gastar mais na pesquisa que será 
mais barata; e jâ sabemos todos que ela 
não é muito fâcil. 
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O que aconteceu com o petróleo no mo
mento atual, - e por isso falei que era 
uma crise comercial, - é que, com o 
adv·ento do petróleo, o carvão, que era 
a fonte principal de energia, passou .a 
não ter custo competitivo com o petro
leo. E um barr!l, que custava dois dóla
res, três, marcha para quatro, com pers
pectiva de que vâ a cinco ou seis dólares, 
o que significa que aquela fonte de ener
gia barata de circulação fác!I, que era o 
petróleo, éomeçou a ser não tão barata 
como foi até hoje. 

As companhias distribuidoras e refina
doras de petróleo passaram a não ter 
um negócio tão excelente quanto era no 
passado; as perspectivas de reservas ln
ternas também passaram a ser as 
mesmas e modificou-se aquela imagem 
que o mundo tinha até então a respeito 
do custo de energia barata através de 
petróleo barato. É esta a crise do mundo 
contemporâneo com uma limitação: no 
momento em que o preço do petróleo -
e isto já começa a ser divisado -ISe tor
nar maior, o carvão passará a ser compe
titivo e então teremos uma nova era do 
carvão. E as reservas mundiais conheci
das do carvão são extraordinârias. 

Este é exatamente o problema do pe
tróleo do mundo no momento atual. São 
os pr.eços que chegaram a níveis que 
abalam toda a estrutura da política do 
petróleo desde o seu nascimento. E a po
sição do Bras!l é a mais certa; a política 
que foi e estâ sendo desencadeada pela 
PETROBRAS é política de lucidez, em 
termos do futuro deste Bras!!, porque ao 
mesmo tempo em que faz um bom negó
cio no presente, o Brasil se prepara para 
a crise de escassez do futuro. 

Tive oportunidade de focaliz.ar ~o meu 
discurso: os recursos mineraiS sao re
cursos esgotáveis, que não se renovam, 
que ao serem consumidos estão consumi
dos, ao contrário de outros tipos de r~
cursos. E o Brasil preserva esta pos!çao 
e mais ainda, data de nossos dias atua!s 
a: política do Governo bras!leiro de inter
nacionalizar a PETROBRAS, de tirar-lhe 
aquela visão interna que a fazia julgar 
o problema do petróleo estreitamente co
mo problema do Bras!l, como problema 
bras!leiro, quando na realidade ele hoje 
faz parte de um problema global; inter
nacionalizando a ação da PETROBRAS, 
colocando a PETROBRAS lá no Oriente 
Médio; colocando a PETROBRAS como 
uma companhia, para entrar no círculo 

fechado dos comercializadores; colocan
do a PETROBRAS nos contratos da Ve
nezuela, jâ agora pensando em colocar a 
PETROBRAS nos mercados de outros lu
gares do mundo. 

Assim nós nos defendemos daqueles 
problemas internos da falta de prodigali
dade do Criador, para uma política global 
em matéria de petróleo, que não é limi
tativa do nosso crescimento econômico. 

Como tive oportunidade de dizer, o 
Equador passou a ser o país segundo ex
portador; a Venezuela o primeiro. Mas 
as taxas de crescimento nem de um nem 
do outro, nem as suas perspectivas, se 
igualam às taxas de crescimento do 
Bras!!. 

O Japão também não tem petróleo e 
no entanto é o país que mais cresce no 
mundo. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
(Fazendo soar a campainha.) A Presi
dência lembra a V. Ex.a. que o tempo de 
que dispunha está esgotado. 

O SR. JOSÉ SARNE\' - Agradeço a 
advertência de V. Ex.a.. Estou terminan
do o meu discurso. 

O Bras!l também não tem grande 
quantidade de petróleo, mas é o segun
do pais de crescimento no mundo. As
sim, não é limitativo ao nosso crescimen
to o problema da escassa produção de 
petróleo interno e .. mais ainda, é expres
são do nosso desenvolvimento econômi
co, da maturidade da nossa política, a 
presença da PETROBRAS, hoje, extra
polando as nossas fronteiras para situar
se, situando o Bras!l dentro do mercado 
mundial do petróleo. 

Multo obrigado a V. Ex.a. (Muito bem! 
Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 
José Gu!omard - José Esteves -

Wilson Campos - Teotônio V!lela 
Vasconcelos Torres - Nelson Car
neiro - Fernando eorrêa - Celso 
Ramos - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo· Torres) -
Sobre a mesa, Projeto de Lei subscrito 
pelo Sr. Benjamin Farah e outros Srs. 
Senadores, já por S. Ex.a lido e justifi
cado da tribuna. A matéria será despa
chada à Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Sobre a mesa, Projetes de Resolução 
que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
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São lidos os seguintes: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N. 0 23, de 1973 

Participação do Senado Federal 
nas homenagens ao centenário de 
nascimento do Ma.rechal-do-Ar
Aiben.o Santos-Dumont. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - O Senado Federal partici

pará das comemorações nacionais em 
homenagem ao centenário de nascimen
to do Marechal-do-Ar Alberto Santos
Dumont, que ocorrerá a 3 de junho de 
1973. 

Art. 2.0 - O Presidente do Senado 
Federal designará comissão constituída 
por 3 (três) Senadores, com a missão es
pecífica de entender-se com Sua Ex."' o 
Brigadeiro Paulo Salema Garção RI
beiro, Presidente da Comissão de alto 
nível Incumbida de preparar os festejos 
comemorativos do centenário de Santos
Dumont, solicitando que esta Casa do 
Congresso tenha a sua participação ofi
cializada nas programações previstas. 

Art. 3.0 - Ocorrendo a data no pe
ríodo em que o Senado Federal achar
se-á em recesso, fica, desde já, estabe
lecida a data de 20 de junho de 1973, 
para realização de Sessão Solene alusiva 
ao expressivo acontecimento. 

Art. 4.0 - A Subsecretaria de Divul
gação e Relações Públicas do Senado 

. Federal, a partir da publicação desta 
resolução, tomará as necessárias provi
dências no sentido de que o prefixo mu
sical que 'anuncia as ativldades da Casa, 
seja substituída por prefixo musical 
extraído da marcha de autoria de Edu
ardo das Neves Intitulada A Conquista 
do Ar, que deverá prevalecer no dia 31 de 
julho de 1973. 

Art. 5.0 - Esta resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Justiicação 
O Senado Federal, recentemente, ho

menageou a histórica ifigura de Santos
Dumont, ao aprovar projeto de minha 
autoria que o proclamou patrono da 
F<lrça Aérea Brasileira. No próximo dla 
30 de julho ocorrerá o centenário do seu 
nascimento. Sua vida e sua obra foram 
amplamente analisadas não só no 
Brasil, mas em todo o mundo e, já agora, 
a França se prepara para prestar excep
cionais homenagens ao Pai da Aviação. 

A mlm me é particularmente grato 
tomar a Iniciativa desta homenagem, 
tanto mais, pelo fato de ter sido o gran
de brasileiro batlzado em 25 de feve
reiro de 1887, na matriz de Santa Te
reza, no município de Rio das Flores, 
diocese de Valença, no meu Estado, onde 
está reinando vibração c!vlca como se 
depreende da carta do pároco local, o 
admirável Padre Sebastião da Silva Pe
reira e onde é dito, entre outras coisas, 
o seguinte: 

"Pretendemos comemorar nos dias 
20, 21 e 22 de junho. Dia 21, sábado, 
permitirá melhor as visitas das 
autoridades de fora, uma vez que 
certamente, todo o Brasil celebrará 
o dia 20. Você sabe que a situação 
em Rios das Flores não é boa. Não 
há recursos para se fazer nada. 
Mando uma cópia dos projetas, que 
estamos tentando ver se a Prefei
tura leva a efeito. Foi criada uma 
Comissão Municipal para Isso. Como 
vê, é um programa mínimo para 
oferecer aos turistas. Mas mesmo 
esse não é fácil para a nossa Pre
feitura. O· comércio local é muito 
fraco. Estamos fazendo alguma 
campanha por aqui também. Veja se 
nos consegue alguma ajuda de al
guém (órgãos Federais ou Esta
duais). Desde já multo obrigado, 
aguardamos sua presença aqui na 
data e a de muitas outras autori
dades que serão oportunamente 
convidadas, e que você tem a liber
dade de convidar." 

Lá já se organizou um programá va
riado, dele constando: 

I - Limpeza externa da matriz em 
que foi ba tlzado o Pai da Aviação, e 
onde o turista poderá encontrar sua 
certidão. 

2 - Reforma e ajardinamento da 
praça da matriz. 

3 - Um monumento a Santos-Du
mont (o que existe não "merece" esse 
nome). 

4 - VIsita ao Museu da Matriz, orça
do, atualmente, em 500 mil cruzeiros, 
com peças raras de 1600, (em constante 
cresclmen to) . 

5 - Visita à Escola Agrícola Sabóia 
Lima. 

6 - Exibição da Esquadrilha da Fu
maça. 

7 - Desfile folclórico do munlc!plo, e 
de todos os modelos de Santos-Dumont 
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em miniaturas, que ficarão depois em 
exposição permanente como parte do 
Museu. 

8 - Nas escolas, concurso sobre San
tos-Dumont com distribuição de prêmios 
aos vencedores, na ocasião das come
morações. 

9 - Arrumar o acesso à Cachoeira 
S. Leandro com 38 metros de altura, a 
3 km da sede. Ajardinamento da cabe
ceira da mesma, com belvedere. (Uma 
pequena praça). 

10 - Sessão comemorativa na Câmara 
Municipal, para a qual se convidarão as 
autoridades federais, estaduais e munici
pais (vizinhas). 

11 - Exposição fotográfica da região 
e do município. 

Agirei junto à Comissão presidida pelo 
digno Brigadeiro Paulo Salema Garção 
Ribeiro, a fim de apoiar esse programa 
do município de Rio das Flores e bem as
sim, desejo manifestado dlretamente a 
mim por figuras expressivas do município 
de Petrópolls, também no Estado do Rio, 
onde existe uma casa inteiramente pro
jetada e construída em 1918, por Alberto 
Santos-Dumont - A Encantada, como é 
conhecida - na qual hoje se acha ins
talado o Museu Santos-Dumont que, se
gundo me foi comunicado taxativamente, 
pelo Prefeito Paulo Rates, poderá pas
sar ao controle do Ministério da Aeroná
tlca, solicitando a minha intervenção 
direta para que isso venha a se verificar 
no decurso das comemorações do cente
nário do nascimento do grande gênio. 

Em anexo transcrevo artigo publicado 
no "Diário de Petrópolls" em 25 de de
zembro de 1970, da lavra do Sr. Eloy 
Santos. 

Petrópolls, Igualmente, me pediu que 
no calendário das comemorações, a ela 
fosse atribuído um dia, o que faço pre
sente ao Brigadeiro Paulo Salema Garção 
Ribeiro. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 
1973. - Vasconcelos Torres. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 24, de 1973 

Denomina "Sala Clovis Bevllácqua" 
wna. das dependências do SenadO 
Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - Uma das dependências do 

Anexo II, do senado Federal, destinadas 

às reuniões das comissões Técnicas, terá 
a denominação de "Sala Clovis Bevi
lácqua". 

Art. 2.0 - Esta resolução entrará em 
virgor na data de sua publicação, re
vogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
Clovis Bev!lácqua, figura das mais 

proeminentes no cenário jurídico nacio
na:l, credor da admiração e respeito dos 
concidadãos, mercê de uma vasta cultura', 
e toda uma vida dedicada à causa da 
justiça e do direito, é o nome que indica
mos para Identificar uma das Salas de 
Reuniões do Senado Federal, certos de 
que "aquele que viveu para servir à co
munidade, impassível à maledicência e 
ao ódio; compreensivo e tolerante às ar
remetidas da Inveja e do despeito; sábio 
sem orgulho; fidelidade de apóstolo e 
ternura de santo", o melhor dos exemplos 
que podemos oferecer àqueles que virão 
depois. · 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 
1973. - Vasconcelos Tones. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os proj e tos lidos serão publicados e des
pachados às Comissões de Constituição 
e Justiça e Dlretora. · 

Sobre a mesa, Projeto de Lei que será 
lido pelo Sr. 1. 0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 52, de 1973 

· Fixa critério para o estabelecimen
to •de relações diplomáticas entre a 
República. Federativa do Brasíl e ou
tros Estados. 

O congresso Nacional decreta: 
·Art. 1,0 - A União abster-se-á de man

ter relações diplomáticas com todo Es
tado estrangeiro cujo governo· adote 
qualquer tipo de sistema político, social 
ou econômico baseado na discriminação 
racial. 

Parágrafo ímico Para os efeitos des
te artigo considera-se discriminação ra
cial o conceito definido no art. 1.0 da 
!Convenção Internacional sobre a Eli
minação de todas as formas de Discrimi
nação Racial. 

Art. 2.0 - O Poder Executivo, no prazo 
de 90 (noventa) dias, baixará as normas 
necessárias a fim de que se dê cumpri
mento ao disposto no artigo precedente. 
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Art. 3.0 - A presente Lei entrará em 
vigor na data de ·sua publicação. 

Art. 4.0 - São revogadas as disposições 
em contrário. · 

Sala das Sessões, em 17 de maio d·e 
1973. - Vasconcelos Torres. 

Justificação 

A história da humanidade registra, co
mo um dos períodos mais tenebrosos de 
sua longa trajetória, o advento ao po
der, na década de 30, de certos grupos 
políticos que faziam da discriminação 
racial a viga mestra de sua ideologia po
lítica. Estes grupos, uma vez no poder, 
passaram a organizar a estrutura social 
da nação com base na. tese da superio
ridade física e intelectual de uma raça 
sobre as demais. Pretenderam levar adi
ante seus hediondos propósitos e, através 
da intimidação, da chantagem e da 
agressão internacional queriam colocar 
todos os povos considerados "inferiores" 
a serviço do que entendiam ser a "raça 
superior". 

Quando as nações democráticas se em
penharam numa longa e sangrenta guer
ra, que custou a vida de mllhares de se
res humanos, e conseguiram extinguir os 
regimes totalitários que praticavam o 
terrorismo racial, acreditava-se haver ex
tirpado da face da terra uma das mais 
odiosas formas de opressão cometida 
contra o gênero humano. 

Ao findar a TI Guerra Mundial, os po
vos do globo terrestre, desejosos de man
ter a paz e de assegurar uma ordem 
internacional que impedisse a volta de 
práticas atentatórias à dignidade do ser 
humano, criaram a Organização das Na
ções Unidas em cuja Carta constitutiva 
definiram o propósito de conseguir uma 
efetiva cooperação internacional "a fim 
de promover e estimular o respeito do.s 
direitos humanos e as liberdades funda
mentais sem distinção de raça, sexo, lin
gua ou religião". 

Sob os auspícios desta organização foi 
elaborada a "Declaração Universal dos 
Direitos do Homem na qual se proclamou 
que o "desprezo e o desrespeito pelos 
direitos do homem resultaram em atos 
bárbaros que ultrajaram a consciência da 
humanidade". Reconheceu-se outrossim 
que "todos os homens nascem Ilvres e 
iguais em dignidade e direitos" e que "to
do homem tem capacidade para gozar 
os direitos e as liberdades estabelecidas 
nesta Declaração, sem distinção de qual-

quer •espécie, seja de raça, sexo, língua 
ou rellg!ão. . . origem nacional ·Ou social, 
nascimento ou qualquer outra condição." 

Apesar de haverem sido consagrados, 
nestes dois instrumentos fundamentais 
do ordenamento jurídico internacional, 
princípios do mais alto valor moral, prin
cípios estes que deveriam ser observados 
universalmente, não podemos deixar de 
constatar que governos de certos Estados 
proclamam, pÚ!blica e oficialmente, sua 
adesão a teorias que enfatizam a neces
sidade de ser mantida e intensificada a 
discriminação entre as raças. 

As origens do racismo perdem-se na 
noite pré-histórica quando o homem ain
da num precário oestág!o de evolução in
telectual, nutria uma grande desconfian
ça por todo aquele que não pertencia ao 
seu clã. Através das diferentes etapas da 
evolução humana o racismo iria passar 
do clã para a tribo e da tribo para a na
ção. 

Todos os raclsm·os têm suas origens no 
mesmo sentimento primitivo de ódio e 
desconfiança que homens e comunidades 
experimentavam por outros homens e co
munidades que se situavam fora de seu 
clã: familiar, tribal ou religioso. 

As teorias racistas que norteiam a ação 
política de certos governos contemporâ
neos são baseadas no falso pressuposto 
de que as faculdades e potencialidades do 
homem variam segundo a raça a que per
tencem, justificando-se por isto a ado
ção de medidas que visam salvaguardar 
a pureza étnica. Tais afirmações, entre
tanto, carecem de qualquer fundamento 
cientifico. 

Um grupo de peritos em problemas ra
ciais, composto de antropólogos, sociólo
gos e psicólogos, reunidos em Paris sob 
os auspícios da UNESCO, em 1951, con
cluiu extensa pesquisa sobre a "índole· da 
raça e das diferenças raciais" afirman
do que os "conhecimentos científicos dis
poníveis não oferecem qualquer base pa
ra se acreditar que os grupos diferem na 
sua capacidade Inata para o desenvolvi
mento intelectual e emocional. 

A Conferência de Paris sobre proble
mas raciais, que reuniu naquela cidade, 
em 1967, algumas das maiores autorida
des mundiais no assunto, concluiu seus 
trabalhos aprovando o texto de uma De
claração, onde se afirma que "a divisão 
da espécie humana em raças é puramen
te arbitrârla e convencional e não im-
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plica, de modo algum, na existência de 
uma hierarquia. Os problemas humanos 
decorrentes das relações raciais são de 
origem social e não biológica." 

Podemos afirmar que, hoje, não existe 
uma só corrente do pensamento cientí
fico que acredita na inferioridade ou su
perioridade de determinado grupo étnico 
em relação aos demais. 

Na verdade, as teorias racistas nada 
mais representam do que uma mal dis
farçada tentativa de legitimar a perpe
tração de privilégios injustificáveis em 
favor de certa categoria de pessoas, cui
dadosamente escolhidas em função de 
sua raça, cor ou origem étnica. E os go
vernos que aplicam estas teorias não he
sitam •em adotar uma estrutura instltu
cl·onal discriminatória no plano político, 
económico e social, trazendo, como con
seqüência, a completa submissão dos po
vos discriminados aos Interesses da elite 
racial dominante. 

Na esfera política esta discriminação 
se revela de forma a manter afastados 
da vida nacional os grupos raciais visa
dos, negando aos mesmos os direitos de 
votar e ser votados, de promover reu
niões, de organizar partidos e de ter ac•es
so a todo e qualquer cargo ou função 
pública. Tal esta;do de coisas é incom
patível com os princípios de fraternida
de e .solidariedade humana que devem 
pre.sid!r o relacionamento entre todos os 
membros de uma sociedade. 

No plano económico a discriminação 
racial caracteriza-se por uma série de 
medidas que, cautelosamente elaboradas 
e apl!.cada.s, criam obstáculos Intranspo
níveis ao progresso de determinados gru
pos étnicos, reduz~ndo-se à condição de 
m•ero repositório de mão-de-obra barata. 
Limitando as oportunidades de empre
go, delimitando áreas privativas para es
te ou aquele grupo, cerceando a livre ini
ciativa e negando condições salariais 
idênticas. o grupo dominante cria um 
sórdido sistema de divisão do trabalho 
que relega o grupo dominado à condição 
de semiservilldade. 

A discriminação na esfera social talvez 
seja a mais ampla, a mais envolvente e 
a que mais diretamente afeta a vida diá
ria das pessoas contra quem é dirigida. 
Veda-se o casamento entre indivíduos de 
raça diferente, criam-se zonas residen
ciais reservadas, nega-se o livre acesso 
aos lugares públicos, e no plano educa
cional Instituem-se diferentes padrões de 

ensino, de modo a Impedir o acesso do 
grupo não dominante ao ensino de me
lhor qualidade. Estas tnedldas são ape
nas algumas das multas formas de Insti
tuir barreiras· intransponíveis entre as 
raças, com o fim de manter o grupo dis
criminado numa permanente situação de 
inferioridade em todos os setores, e im
pedir que desperte, neste grupo, a cons
ciência de que também ele tem os mes
mos direitos de gozar de todos os bene
fícios que a sociedade contemporânea po
de oferecer. 

No momento em que o homem civili
zado se empenha em criar um mundo 
sem ódio e sem violência, situações des
ta natureza vêm ferir profundamente as 
idéias de liberdade, justiça, paz e pro
gresso social, que constituem o ensino 
comum de toda a humanidade. 

A Organização das Nações Unidas tem 
reiteradamente manifestado a sua pro
funda preocupação com as políticas ra
cistas adotadas por certos governos e en
fatizado a necessidade de serem tomadas 
medidas concretas que impeçam a con
tinuação de tais práticas. 

Assim é que, já em 1962, através da 
resolução 1761, solicitava aos Estados
membros que rompessem relações diplo
máticas ou se abstivessem de estabelecê
las com o governo de determinado Esta

. do que vinha, e vem até hoje, praticando 
ostenslvam•ente, uma ampla política de 
discriminação racial. Em novembro de 
1963 a Assembléia-Geral daquele orga
nismo adotou unanimemente uma "De
claração soore a Eliminação de todas as 
formas de Discriminação Racial, em cujo 
preâmbulo mostra-se "alarmada com as 
man~festações de discriminação racial, 
ainda evidentes, em certas áreas do mun
do, algumas das quais .são impostas por 
certos governos através de medidas le
gislativas, administrativas ou outras, sob 
a forma inter alias, de apartheid, segre
gação e separação, bem como pela pro
moção e disseminação de doutrinas de 
superioridade racial e expansionismo em 
certas áreas. Reconhecendo que a discri
minação entre .seres humanos, com base 
na raça, cor ou origem étnica, é Incom
patível não só com os princípios consa
grados na Carta daquele órgão, mas tam
bém com aqueles contidos na Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, dispõe 
que "nenhum Estado, instituição, grupo 
ou Indivíduo poderá fazer qualquer dis
criminação, em matéria de direitos hu
manos e liberdades fundamentais, no 

.. 



-412-

tratamento dispensado a pessoas, grupos 
de pessoas ou Instituições, coin base na 
raça, cor ou origem étnica". 

Se o racismo, sob qualquer de suas for
mas, vem merecendo enérgica reprovação 
universal por ser atentatório aos prin
cipias que devem nortear o relaciona
mento entre os Indivíduos, vem causar 
uma repulsa muito maior à consciência 
da nação brasileira que é, por tradição, 
uma comunidade receptiva, liberal, pro
gressista, desprovida de quaisquer pre
conceitos e onde a fraternidade humana 
encontrou sua expressão máxima. 

O Bras!! é um vasto crisol onde se pro
cessou o caldeamento de várias etnias, e 
desta Integração resultou a conquista de 
um país de extensão continental, onde a 
absorção fecunda das mais diversas cul
turas resultou numa sociedade nova, 
a·berta e d•emocrática. 

A Integração étnica, resultante da in
terpenetração fisica e cultural das dife
rentes raças formadoras de nossa na
cionalidade, assegurou as bases de uma 
sólida paz social e contribuiu decisiva
mente para a construção da grandeza 
nacional. 

A experiência vivida pelo Brasil que 
obteve um admirável resultado com a 
perfeita integração de etnias diversas, 
V'em demonstrar que a Integração das ra
ças, além de resultar num convívio har
monioso entre Indivíduos de origens di
ferentes, contribuiu para a formação de 
uma cultura própria, enriquecida pelas 
tradições culturais de outros povos e cria 
uma mentalidade social Siberta aos prin
cípios universais de fraternidade e soli
dariedade humana. 

Nosso ideal de respeito pela dignidade 
do ser humano está consagrado na Carta 
Magna do País e no ordenamento jurídi
co penal que pune o preconceito de raça 
ou cor. 

Coerente com este princípio anti-racls
ta, é mister que manifestemos, no plano 
externo, o nosso repúdio a práticas tão 
contrárias à formação humanista e cris
tã do povo brasileiro. Nada temos em 
comum com os princípios norteadores de 
uma política que se baseia numa doutri
na moralmente condenável, socialmente 
Injusta, e cientificamente Infundada. Ne
nhum intercâmbio positivo poderá advir 
do fato de mantermos relações diplomá
ticas com Estados cujos governos ado
tem tal política. 

Estas são as razões que nos levam a 
propor o presente Projeto de Lei e esta
mos certos de que, sendo a:dotado, o Con
gresso Nacional estará fixando dlretriz 
consoante os princípios e valores de nos
sa sociedade, os quais coincidem com 
aqueles consagrados pela Organização 
das Nações Unidas e por todos os povos 
civi!lzados. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 
1973. - Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇAO CITADA 

Convenção Internacional sobre a 
Eliminação de todas as formas de 
discriminação racial. 
•••••••••• o ••••• o o ••••••• o o •••••••• o 

PARTE I 

Artigo I 

1. Nesta Convenção, a expressão "dis
criminação racial" significará qualquer 
distinção, exclusão, restrição ou prefe
rência baseadas em raça, cor, descen
dência ou origem nacional ou étnica que 
tem por objetlvo ou efeito anular ou res
tringir o reconhecimento, gozo ou exer
cício num mesmo plano, (em igualdade 
de condição), de direitos humanos e li
berdades fundamentais no domínio po
litico, econômico, social, cultural ou em 
qualquer outro domínio de vida pública. 
2. Esta Convenção não se aplicará às 
distinções, exclusões, restrições e prefe
rências feitas por um Estado Parte nes
ta Convenção entre cidadãos e não-ci
dadãos. 

3. Nada nesta Convenção poderá ser 
interpretado como atentando às dispo
sições legais dos Estados Partes, relati
vas a nacionalidade, cidadania e natu
ralização, desde que tais disposições não 
discriminem contra qualquer nacionali
dade particular. 

4. Não serão consideradas discrimina
ção racial as medidas especiais tomadas 
com o único objetivo de assegurar pro
gresso adequado de certos grupos raciais 
ou étnicos ou de indivíduos que necessi
tem da proteção que possa ser necessá
ria para proporcionar a tais grupos ou 
Indivíduos Igual gozo ou exercício de di
reitos humanos e liberdades fundamen
tais, contanto que tais medidas não con
duzam, em conseqüência, à manutenção 
de direitos separados para diferentes 
grupos raciais e não prossigam após te
rem sido alcançados os seus objetlvos. 
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O· SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, requerimentos que serão 
lidos pelo Sr. !,O-Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.o 59, de 1973 

Sr. Presidente: 

Arrimado no disposto no !tem I, alí
nea c, do art. 239 do Regimento Interno, 
requeiro a V. Exa esclarecimentos sobre 
o número de funcionários que compõem 
a Secretaria-Geral da Presidência, es
pecificando nomes e datas da admissão, 
informando-se em que base esta foi fel
ta, se por concurso ou pela CLT, bem 
como os salários e gratificações por eles 
recebidos. 

Justificação 

Enquanto aguardo despacho dos meus 
requerimentos anteriores, versando pe
didos de esclarecimentos sobre atos da 
administração interna do Senado, que 

·desejo e tenho o direito de conhecer, 
envio mais este que, por ser de menor 
amplitude, , talvez possa mais rapida
mente ser atendido. 

Confirmo e reafirmo o meu propósito 
de não estabelecer pré-julgamentos. 

Tenho em mira colaborar, sincera e 
lealmente, com a administração segura 
e firme do honrado e brilhante Presi
dente Filinto Müller. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 
1973. - Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO 
N.0 60, de 1973 

Sr. Presidente: 

Baseado no disposto no item I, alínea 
c, do art. 239 do Regimento Interno, 
requeiro a V. Ex.a. informações da sub
secretaria do Património, de quantas 
geladeiras e peças de mobiliário foram 
adquiridas nos últimos seis (6) anos, 
bem como a despesa que acarretou, es
pecificando detalhes sobre concorrência 
ou tomada de preços. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 
1973. - Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os requerimentos lidos serão encami
nhados a despacho do Sr. Presidente. 

Finda a Hora do Expediente, passa
se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.o 16, de 
1973 (n.0 1.125-B/73, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que dá nova reda
ção ao § 4.0 do art. 2.0 do Decreto
Lei n.0 252, de 28 de fevereiro de 
1967, que estabelece normas comple
mentares ao Decreto-Lei n.o 53, de 
18 de novembro de 1966, e dá outras 
providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 

94 e 95, de 1973, das Comissões 
- de Educação e Cultura, e 
- de Serviço Público Civil. 

Em discussão o Projeto. 
Se nenhum dos Senhores Senadores 

quiser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o Projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 16, de 1973 

(N.• 1.125-B/73, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÓBLICA) 

Dá nova redação ao § 4.0 do art. 
2.0 do Decreto-Lei n.0 252, de 28 de 
fevereiro de 1967, que estabelece 
normas complementares do Decreto
Lei n.0 53, de 18 de novembro de 
1966, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O § 4.0 do art. 2.o do De

creto-Lei n.0 252, de 28 de fevereiro de 
1967, passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"§ 4.0 - A chefia do Departamento 
caberá a professor da carreira do 
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magistério, na forma do Estatuto ou 
Reglmen to." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 67, de 
1972, de autoria do Sr. Senador Eml
val Caiado, que amplia a jurisdição 
de Junta de concllial(ão e Julgamen
to da 3.a. Região da Justiça do Tra
balho, tendo 
PARECERES, sob n.0s 56 e 57, de 

1073, das comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de; e 

- de Legislação Social, favorável. 

Em discussão o Projeto, em primeiro 
turno. (Pausa.) 

Nenhum Sr. senador desejando dis
cutir o Projeto, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

O Projeto voltará oportunamente à 
Ordem do Dia, Para o segundo turno re
gimental. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 67, de 1972 

Amplia a jurisdição de Junta de 
Conciliação e Julgamento da 3,a Re
gião da Justiça do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A Junta de Conc!llação e 
Julgamento da 3.a. Região da Justiça do 
Trabalho, sediada em Anápolis, Estado 
de Goiás, passa a ter jurisdição também 
sobre os municípios vizinhos de Goianó
polls, Ouro Verde, Nerópolis e Damolân
dla. 

Art, 2.0 - O Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho, da 3.a Região da 
Justiça do Trabalho, adotará as provi
dências necessárias ao cumprimento des
ta Le!. 

Art, 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publlcação revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3 

Discussão, em · primeiro turno 
(apreciação preliminar da constitu
cionalidade nos termos do art. 297 
do Regimento Interno) do Projeto 
de Lei do Senado n.0 31, de 1973, de 
antoria do Sr. Senador Nelson Car
neiro, que dispõe sobre a contagem, 
como de efetlvo exercício, para to
dos os fins previstos na Lei n.o 3. 807, 
de 1960, do período em que o em
pregado estiver afastado do serviço, 
em gozo de auxílio-doença ou apo
sentadoria por Invalidez, na hipóte
se de retorno à atlvidade, tendo 
PARECER, sob n.0 87, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

Inconstitucionalidade. 

Sobre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

ll: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 61, de 1973 

Nos termos do art. 311, alínea c, do 
Regimento Interno, requeiro adiamento 
da discussão do Projeto de Lei do Se
nado n.O 31, de 1973, que dispõe sobre a 
contagem, como de efeito exercício, para 
todos os fins previstos na Lei n.0 3. 807, 
de 1960, do período em que o empregado 
estiver afastado do serviço, em gozo de 
auxílio-doença ou aposentadoria por In
validez, na hipótese de retorno à atl
vldade, a fim de ser feita na Sessão de 
22 do corrente. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1973. 
- Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o requerimento. 

O SR. BENJAMIM FARAH- Sr. Presi
dente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Benj amln Farah, para encaminhar a 
votação. 

O SR. BENJAMIM FARAH - (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, o requerimen
to pede adiamento da votação, e creio 
que o Plenário irá concedê-lo. Fosse o 
Projeto .submetido a votos, nós nos pro
nunclarJamos a favor dele, porque 
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achamos muito justa a pretensão, isto 
é, a contagem, como de efetivo exercí
cio, para todos os fins previstos na Lei 
n.o 3.807, de 1960, do período em que o 
empregado estiver afastado do serviço, 
em gozo de auxílio-doença ou aposenta
doria por Invalidez, na hipótese de re
tomo à atlvldade.' 

Sr. Presidente, em 1957, apresentei 
na Câmara dos Deputados, com esta 
mesma finalidade, em favor dos funcio
nários, projeto que recebeu pareceres 
favoráveis de todas as Comissões. Che
gando a Plenário, uma emenda fez com 
que o Projeto retomasse às comissões 
técnicas. Posteriormente, o Projeto fi
cou tramitando, até que, certa vez, em 
face de modificação na Constituição, foi 
arquivado. Portanto, essa mesma tese, 
esse mesmo tema, essa mesma finali
dade já está expressa em Lei, através 
de mensagem do Poder Executivo, em 
favor do funcionalismo. Aquilo que de
fendíamos em 1957, e nos anos seguin
tes, e para o que, finalmente, não en
contramos apoio, o Poder Executivo, 
vindo ao encontro do funcionalismo, 
atendeu essa aspiração sentida da clas
se. Hoje é Lei. O funcionário tem con
tado como de efetivo exercício o tempo 
em que estiver afastado do serviço para 
tratamento de saúde. 

Sr. Presidente, se o Governo assim· 
concedeu aos seus funcionários, não 
compreendemos que o Senado negue 
igual medida para os trabalhadores, que 
são também servidores da Pátria, tra
balhando para o seu desenvolvimento, 
o seu progresso e a sua grandeza. 

Por isso, Sr. Presidente, estranhando 
os pareceres con trárlos ao Projeto de 
Lei do Senado n.o 31, queremos declarar 
que, na oportunidade, votaremos a favor 
do Projeto, como vamos votar agora a 
favor do adiamento da sua votação. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o requerimento. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Virgílio Távora, para encaminhar a vo
tação. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, a Maioria vai 

concordar com o adiamento da votação 
do Projeto objeto de requerimento ora 
em votação. 

Gostaríamos apenas de aduzir algu
mas considerações às palavras pronun
ciadas pelo nobre Senador Benjamin 
Farah. Também nós, cnncnrdando com o 
adiamento, não damos o "concordo" ao 
que S. Ex." aqui pronunciou, e não es
tamos fazendo jogo de palavras. 

No mérito, o Projeto cria um benefí
cio, mas contraria frontalmente o art. 
57, Item II, da Constituição Federal. 

Sr. Presidente, a Maioria concorda 
com o adiamento de votação requerido. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
A matéria sairá da Ordem do Dia, de

vendo a ela retornar na Sessão do pró
ximo dia 22. 

Esgotada a Ordem do Dia. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Vasconcelos Torres, orador inscrito. 
O SR. VASCONCELOS TORRES -

(Sem revisão do orador.) Sr. Presiden
te, enviei à Mesa, no dia de hoje, vários 
projetas e alguns requerimentos. Dese
jo, entretanto, destacar um - o Proje
to de Resolução que visa permitir ofl
ciàlmente .a participação do Senado nas 
comemorações, de âmbito nacional, que 
terão lugar a partir de 30 de junho, em 
homenagem ao centenário de nascimen
to do Marechal-do-Ar Alberto Santos-

. Dumont, Pai da Aviação, no dia 30 de 
julho. 

Entre outras cnisas, pedi a designação 
de comissão de três Senadores para en
tender-se com o Brigadeiro Pauln Sale
ma, a fim de que esta Casa do Legisla
tivo se ajuste por Inteiro no elenco da
quelas celebrações de âmbito nacional. 

Pedi Igualmente que o prefixo musi
cal que antecede o noticiário d<l Senado 
na "Voz do Brasil" seja, dentro da 
frase musical, no tempo de duração que 
atualmente existe, baseado na marcha 
do compositor Imortal, Eduardo das Ne
ves e naquilo que, apesar de longos 
anos, ainda se canta por este Brasil 
a fora, a conquista do ar, cu!a estrofe é 
de um civismo que fala bem alto aos 
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nossos sentimentos, e que dfz: "Toda a 
Europa curvou-se ante o Brasil". 

A exemplo do que ocorreu com o Ses
qu!centenár!o de nossa Independência, 
o Senado, em se ajustando aos fatos, irá 
assim, bem dentro de seu esforço de 
ação, participar diretamente desses 
eventos que estão sendo cuidadosamente 
elaborados pelo Brigadeiro Paulo Sale
ma. De igual modo, vai ser objeto de 
deliberação do Plenário, através de Pro
jeto de Resolução, uma solenidade es
pecial designada para o dia 30 de junho, 
de vez que, a 30 de julho, todos nós 
estaremos cumprindo o recesso consti
tucional. 

Sr. Presidente, tomo esta !n!c!at!va 
com muita alegria, porque coube ao Se
nado, por meu intermédio, homenagear, 
no ano passado, a figura desse gênio, 
através de um projeto de minha auto
ria, que o proclamou Patrono da Força 
Aérea Brasileira. 

No bojo da justificação da matéria 
estou impetrando do Brigadeiro Paulo 
Salema que Inclua dois municípios flu
minenses no programa que se vai iniciar 
brevemente. Primeiro, o Município de 
Rio das Flores, onde Santos-Dumont foi 
batizado, na diocese de Valença, e em 
que existe um museu carinhosamente 
dirigido pelo padre Sebastião que, in
clusive, me pediu - e já oficializei a 
solicitação - fosse levado um busto de 
Santos-Dumont até aquela comuna flu
minense, em substituição a outro, inex
pressivo, mas, Sr. Presidente, que cons
titui motivo de orgulho para a popula
ção rlo-florense. O segundo município 
é Petrópolis. Ali, Santos-Dumont dese
nhou e construiu uma casa chamada 
Encantada, museu mantido pela Prefei
tura Municipal, e o Prefeito, Paulo Ra
tes, autorizou-me a diligenciar, no sen
tido de que todo aquele acervo passe à 
administração do Ministério da Aero
náutica. É a notícia que transmito, por 
escr! to, ao Brigadeiro Salema e que, te
nho certeza, falará multo a nossa querida 
Força Aérea Brasileira, que, embora jo
vem, já tem multas tradições, Inclusive 
relativas a tudo que se refere a Santos
Dumont. Estou juntando um Inventário 
do que existe no "Encantado" e tam
bém solicitando que uma data seja mar
cada, com a presença de um represen
tante da FAB, em Petrópolis, tão ligada 
ao Inventor do veículo que, sendo mais 
pesado que o ar, conseguiu levantar 
võo. 

Sr Presidente, se estou falando sobre 
o ProJeto de Resolução que está na mesa, 
amplamente justificado, é para, de 
pronto, pedir à Comissão de Justiça, que 
será chamada a opinar sobre o mesmo, 
aquele carinho costumeiro com as pro
posições que, não sendo urgentes, têm, 
de um certo modo, um tempo mínimo 
para que o processo seja apreciado, a 
fim de que as datas previstas não ul
trapassem a data em que, na ordem do 
dia, a matéria figurar. 

Sr. Presidente, quero também dar con
ta de uma solicitação de amigos meus 
do Município de Petrópolls: a volta do 
produtor de TV, Flávio Cavalcant!, ao 
vídeo. 

Petrópolis tem para com aquele jor
nalista uma dívida de gratidão multo 
grande: mantém ele, às suas expensas, 
uma instituição que protege menores 
abandonados, e dos recursos que aufere 
na sua ativ!dade profissional, uma gran
de parte vai para Petrópolis, onde Flávio 
Cavalcanti é, Sr. Presidente, um dos da 
terra. Há a Rua Flávio Cavalcant!, é 
Cidadão Petropolltano, popular em qual
quer bairro da cidade, sempre com uma 
palavra amiga de compreensão e pro
movendo particularmente a terra que, 
não sendo a do seu berço natal, tudo 
faz para aquela que escolheu por ado
ção. 

O Sr. Danton Jobim - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer. 

O Sr. Danton Jobim - Quero apro
veitar esta oportunidade para dar o meu 
depoimento sobre Flávio Cavalcant!. 
Embora não tenha tomado posição no 
episódio que o colheu, a certo momento, 
nas malhas da punição dada pela cen
sura de rádio e televisão, sempre en
care! com grande simpatia a atuação 
que esse destemido homem de TV con
seguia ter nos seus programas, que al
cançavam realmente grande populari
dade. Acho que em várias ocasiões ha
via motivos de sobra para que discor
dássemos de Flávio Cavalcant!. Entre
tanto, a verdade é que esse profissional 
de televisão, esse jornalista nato, tinha 
conseguido fazer um programa de alto 
Interesse públ!co, sob muitos aspectos 
- aspectos esses que não foram consi
derados quando a Flávio Cavalcant! foi 
apl!cada aquela drástica punição. Sou 
homem !sento, conheço a atuação de 
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Flávio há multo tempo. Posso dizer que 
devemos regozijar-nos de que ele volte 
ao seu programa, procurando natural
mente acautelar-se contra os colabora
dores que possam trazer para o progra
ma certas cenas com as quais absoluta
mente não concordamos e achamos Im
próprias realmente para que apareçam 
no vídeo. Porém, é justo dizer, nesta 
hora, que Flávio cavalcanti é um dos 
valores autênticos do mundo da TV ca
rioca, e a punição que lhe foi imposta 
foi sem dúvida exagerada. Haveria ou
tros meios de corrigirem-se os excessos 
que porventura se tenham praticado na 
elaboração dos seus programas e na sua 
apresentação. · 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Não apenas da TV carioca, digo eu em 
resposta ao aparte de V. Ex ... , mas de 
toda a TV brasileira, já que o seu tra
balho se estende a São Paulo, Minas 
Gerais, ao Nordeste e ao Rio Grande do 
Sul. 

O fato que motivou a sua suspensão 
o colheu de boa-fé. Acho que ele pró
prio admite que o quadro apresento~ 
um impacto perante os teleouvintes a 
outrance. Sei, por conhecer o seu cará
ter, que não houve nenhum propósito 
de agredir a família brasileira. 

Sr. Presidente, quero congratular-me 
com a volta de Flávio ao vídeo e apon
tar aqui os fatos positivos da sua carrei
ra que - entre outros - são os seguin
tes: 

1 - Campanha de Moralização da 
Música Popular Brasileira. 
2 - Campanha Contra Fabrico e 
Venda de Fogos de Estampido. 
3 - Campanha Nacional Pró-IJber~ 
tação, pelos Tupamaros, do Cônsul 
Aluísio Gomlde. 
4 - Campanha pró-AP AE, Associa
ção dos Pais de Excepcionais. 
5 - campanha Pró-Abrigo São Lulz, 
de Amparo à Velhice. 
6 - Campanha a favor da ABBR. 
7 - c·ampanha a favor do Retiro 
dos Artistas. 
8 -Campanha a favor do Soer
gulmento do Teatro Brasileiro. 
9 - campanha Antitóxico com pa
lestras em todo o Brasil. 
10 - Promoções de Festivais de Mú
sica Popular Brasileira. 

11 - Mercado Internacional do Ta
lento- MIT. 
12 - A Grande Chance, dando a 
oportunidade ao aparecimento de 
novos valores. 
13 - As Grandes Gincanas, unindo 
Cidades e Estados. 
14 - Reportagens das mais sensa
cionais da televisão brasileira. 
15 - Em todas as oportunidades que 
lhe são oferecidas coloca em desta
que o seu grande amor e carinho 
po!l Petrópolis, terra que escolheu 
para viver e morr.er, pois já adqui
riu mausoléu perpétuo no Cemitério. 
Flávio criou um verbo que é "Petro
polizar". 

Esta é a palavra de carinho que envio 
ao apresentador, rigorosamente em no
me de toda a população do Município 
de Petrópolis - e quem sabe não estou 
também interpretando ó pensamento de 
todo o Brasil? ! 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, o nobre Senador Benjamin 
Farah teve ocasião de ler aqui diversas 
notícias divulgadas na grande imprensa 
carioca, extraídas de publicações oficiais, 
inclusive de um relatório apresentado ao 
Ministro da Fazenda. 

Nessa oportunidade, tomou conheci
mento este Plenário das informações al
tamente alentadoras sobre a economia 
do Estado que tenho a honra de repre
sentar nesta Casa, a Guanabara. 

Sem dúvida, vou evitar a repetição 
destes dados, salvo quando estritamente 
necessário, pois o que quero frisar so
bretudo, Sr. Presidente, é que entre os 
Estados da Federação, a Guanabara, o 
único Estado em que o Movimento De
mocrático Brasileiro detém o Governo, 
é um daqueles que apresentam melhores 
índices de prosperidade e de um acele
rado desenvolvimento. 

Quando o Presidente Emílio Médlc! de
simpediu o caminho para que o Partido 
da Oposição chegasse ao poder no Es
tado, grande foi a desolação entre os 
adversários do Sr. Chagas Freitas, líder 
inconteste do Partido no antigo Distrito 

• 



-418-

Federal. Falavam do perigo que seria 
para a Revolução entregar o controle 
político e administrativo de uma área 
crítica, como a do Rio de Janeiro, a um 
partido que representava a opinião in
conformista da maioria do eleitorado 
carioca, opinião que sempre se revelara, 
através da nossa história política, um 
núcleo de irredutível oposlclonlsmo. 

Entretanto, todas as tentativas de im
pedir que se fizesse tábua rasa da opi
nião da maioria, para impor o que se 
chamava uma solução revolucionária, 
ruiu por terra, ante o reconhecimento 
de que a Revolução não poderia escan
dalizar o País com a violação, pelo seu 
Governo, das regras do jogo que ele 
próprio instituíra. 

Nesse episódio, já o proclamei desta 
tribuna, como o fizera, aliás, pela im
prensa, logo que ele foi suscitado, re
conhecend·O que nele a conduta do Ge
neral Médici foi a mais correta possível. 
Se tínhamos a maioria, deveríamos ter 
o Governo. Contatos foram estabelecidos 
com habllldade e tato diplomático entre 
o MDB estadual e o Presidente da Re
pública, interferindo, nesse episódio, o 
eminente ex-Governador da Guanabara, 
Sr. Embaixador Negrão de Lima. Opções 
foram levadas, em caráter de consulta, 
ao Chefe da Revolução, para que não se 
criassem atritos, que seriam desastrosos, 
para o bom entendimento, na área ad
ministrativa, entre o futuro Chefe do 
Governo e;tadual e as autoridades fe
derais. Compreendia-se que os graves 
problemas pendentes e o êxito da fu
tura administração exigiriam um diálo
g·o freqüente, sóbrio, leal e digno, entre 
o G·overno nascido da Revolução e o que 
emergira da Oposição, mormente quando 
o Governo federal concentrava em suas 
mão.s o controle de todos os recursos do 
~ais, praticamente, quer no que respeita 
a ordem financeira, quer no que .tange 
a uma inflexível disciplina do desenvol
vimento nacional. 

A Guanabara não poderia fugir à in
tegração nos planos adotados pelo Go
verno, e o MDB do Estado reconheceu, 
desde l·ogo, esta realidade, como não 
podia deixar de ser, uma vez que re
clamava para si o GoV'erno estadual, 
como um direito que lhe advinha do fato 
de ser esmagadoramente majoritário na 
órbita estadual. Uma atitude diferente 
equivaleria, fatalmente - como é fácil 
de perceber -, ao fracasso administra
tivo, através de uma luta inglória. 

Por mais oposicionista que seja o povo 
do nosso Estado, ele não perdoará jamais 
que um oposicionista no Executivo, eleito 
para governar e administrar, cometa o 
erro, ou melhor, o crime de sacrificar a 
eficiência de sua administração e con
dená-Ia à estagnação e à ester!lldade, 
apenas para ostentar seu radicalismo 
oposicionista. 

O Governador Chagas Freitas vem de
sempenhando com exemplar dedicação 
e !negável eficiência a missão dificílima 
que lhe coube e à que não pôde escapar, 
por força precisamente de sua lndlspu
tada liderança. Teria preferido que ou
tro ocupasse o alto posto a que essa 
liderança o guindou. Mas aceitou sua 
candidatura, quando percebeu que, se 
não o fizesse, poria em risco a unidade 
do seu Partido. Cumpriu singelamente 
o seu dever de chefe, numa hora angus
tiosa para .seus companheiros, e não fal
tou ao seu chamado. Dou testemunha 
de que, se pudesse, teria optado por um 
lugar entre nós, no Senado da Repú
blica. 

Uma vez no governo, aderiu apaixona
damente à tarefa que lhe pusemos sobre 
os ombros e corajosamente se dispôs a 
fazer um governo austero, o que parecia 
contradizer sua vocação para o exercício 
da política, que exige maleabllldade e 
espírito de concessão. 

Soube ele compreender que um polí
tico fora do poder não se confunde com 
um político no poder. Tem de colocar 
acima de interesses pessoais e partidá
rios os lnteresse.s da comunidade. 

Assim o que mais criticam alguns no 
Sr. Chagas Freitas é o que nele mais 
admiro: a coragem de desagradar quan
do é mister desagradar; de con trarlar 
lntere.~ses quando os da comunidade es
tão em jog<l; de executar reformas quan
do convicto de sua Imperiosa necessi
dade, embora saiba que, com isso, possa 
abrir o flanco aos ataques e explorações 
na turals dos adversários ou possa, mes
mo, desc·ontentar amigos. 

Não se pode censurar, é evidente, a 
opc·slção ao Governo Chagas Freitas por 
procurar descobrir nele erros e falhas. 
Estó. no seu papel. 

. O que ela não tem conseguido, porém, 
e abalar a unidade da maioria que sus
tenta no Legisla tlv·o o nosso Governa
dor. 
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Ainda agora, no caso da concessão de 
poderes para a extinção da SURSAN e 
da SUSEME, nem a maioria pôde per
manecer unida. 

Não que todos deixem de reconhecer 
o grande papel que desempenhou a 
SURSAN, por exemplo, criada durante 
a fecunda gestão Negrão de Lima na 
Prefeitura do antigo Distrito Federal. 
Mas o que todos aceitam é que, em
bora haja prestado ótimos serviços em 
determinada conjuntura, um órgão en
velhece e se esvazia com o correr do 
tempo, não mais se ajustando à. estru
tura administrativa constantemente re
novada, por imperativo da celeridade em 
que se operam as mudanças, ditadas por 
necessidades novas e pela renovação de 
objetivos e de métodos. 

Se um peca,do se pode atribuir à. ad
ministra-ção Cha.gas Freitas, este não é 
o da descontinuidade administrativa -
eis outro ponto que desejo ferir neste 
momento. O Governador se empenha 
em continuar ou concluir as obras ini
ciadas por seus antecessores, mas não 
pode considerar intocáveis as criações 
dos administradores que o precederam. 
Estes governaram em outros tempos, ou 
em circunstâncias bem distintas, quando 
os órgãos instituídos prestaram seus ser
viços e produziram seus frutos. 

E a verdade é que a revolução - téc
nica e tecnológica - que está transfor
mando a fisionomia da Guanabara, mar
cha a pleno vigor, a Cidade do Rio de 
Janeiro, exige profundas mudanças, mu
danças audaciosas, que nem sempre po
dem ser compreendidas por aqueles que 
colaboraram devotadamente na criação 
e desenvolvimento de órgãos que são ine
xoravelmente tragados pela voragem da 
grande transformação. 

O povo entende, no entanto, o que se 
está. passando e sofre com paciência os 
incómodos e sacrifícios decorrentes de 
obras inadiáveis, ditadas pela premên
cia de se dar solução a problemas que 
surgem ou que se eternizam. Soluções 
que já não podem ser postergadas, co
mo, por exemplo, para citar apenas uma, 
o da construção do Metrô, que se estu
dava e reestudava há décadas ou pelo 
menos há um quarto de século. Como a 
do deslocamento do Parque Industrial 
para zonas praticamente lnaproveitadas 
do Estado. A da atração de investimen
tos novos com o fim de anular a ten-

dêncla ao esvaziamento pela qual res
ponde ainda em parte a mudança da Ca
pital, a de custosas mas imprescindíveis 
obras viárias ao Centro, e, além disso, 
a Implantação de novos pólos de desen
volvimento na Região Oeste, dessa antiga 
"Zona Rural", ou 'Sertão Carioca", onde 
já. se desenha nitidamente, com perspec
tivas que já não excitam apenas a ima
ginação dos futurólogos, o perfil do se
gundo porto na baía de Sepetiba, no Es
tado da Guanabara. 

No ano passado havia quem fizesse 
prognósticos sombrios sobre a adminis
tração Chagas Freitas, fundando-se, so
bretudo, na queda vertiginosa da arreca
dação, segundo a expressão de um des
ses críticos. O decréscimo, porém, esta
va previsto. Decorria da sábia política 
de incentivos do governo carioca, que 
bem cedo, mais cedo do que se esperava, 
começou a frutificar. 

E que belos frutos começamos a co
lher: índices de crescimento que atestam 
a vitalidade e que só os cegos, pela pai
xão política, não conseguem enxergar. 
A arrecadação, em abril deste ano, foi de 
Cr$ 269. 409. 864,57. 

Sabem os Srs. Senadores o que isso 
significa? Vale dizer que a arrecadação 
na Guanabara, no mês passado, foi de 
54,3% maior que a verificada no mesmo 
mês, em 1972. Quanto ao aumento regis
trado na arrecadação, acumulada de ja
.neiro a abril, foi levemente superior: 
54,7%. Até o último mês foram arreca
dados um total de 1 bilhão e 159 milhões, 
sendo 867 milhões de ICM e 98 milhões 
de Imposto sobre serviços. 

E o que se tem carreado para os co
fres da União na nossa pequenina Gua
nabara? 

A nossa contribuição, em termos rela
tivos, é, sem dúvida, a primeira, uma 
vez que não poderíamos comparar todo 
o Estado de São Paulo com a nossa exi
gtla Guanabara, e nossa pequena Guana
bara. 

O que verificamos, entretanto, Sr. Pre
sidente, é que a Guanabara contribui 
com quase a metade da contribuição de 
São Paulo. 

Em relação ao total da receita federal 
melhorou a situação da Guanabara, o se
gundo contribuinte, que participou com 
23,02%, contra 19,24% do exercício 
anterior. São Paulo teve sua p·oslçiio re-
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duzida de 49,36% para 46,86% de um a 
outro exercício. A arrecadação no gran
de Estado apresentou aumento de 50%. 

Mas vou abreviar essa citação de 
números para ferir, atacar um outro 
ponto, embora ligeiramente, sem dúvida 
de grande importância para o futuro da 
Guanabara, ou seja, a tese da fusão com 
o Estado do Rio de Janeiro. 

Não há muito surgiram vozes clamando 
por essa fusão. Não estavam, evidente
mente, fundadas em razões sérias, nem 
sequer em impulsos generosos ou senti
mentais, uma vez que não existe nenhu
ma barreira entre a Guanabara e o Es
tado do Rio de Janeiro; pelo contrário, 
a cidade do Rio de Janeiro é o grande 
pó1o de progresso, de desenvolvimento 
que, sem dúvida, vigariza a economia 
fluminense. E, além do mais, fluminenses 
e cariocas não reconhecem a existência 
de limites entre as suas circunscrições 
territoriais. 

Lembro-me bem até que, durante a úl
tima campanha, em certa madrugada, 
ficamos surpreendidos com o fato de que 
estávamos fazendo campanha no próprio 
território fluminense. Mas, também de 
lá, vinham outros que no nosso Estado 
sabiam dispor de um grande número de 
habitantes que eram eleitores no Estado 
do Rio. 

Temos o maior carinho com os nossos 
vizinhos, mas argumentos surgiram nas 
áreas económicas. Foram argumentos 
que se baseavam no esvaziamento eco
nómico do Estado, profecia que longe 
de confirmar-se, como viram os Srs. Se
nadores, vem sendo desmentida todos os 
dias pe1os fatos. 

Como considerar inviável, pergunta-se 
Sr. Presidente, uma unidade federativa 
que apresenta tão altos níveis de vitali
dade? 

Foi somente a partir de sua autonomia, 
e esta é a verdade inteira, autonomia 
quer administrativa, quer politica, que o 
povo carioca viu equacionados com rea
lismo e inteligência seus problemas mais 
vitais. 

!!:ramos antes pupilos privilegiados do 
Governo Federal, que nos custeava a 
Justiça, a Politica e o serviço de Bom
beiros. 1!: certo, mas nossos prefeitos no
meados eram incrivelmente efêmeros, 
e com algumas exceções, cuidavam ape
nas de problemas edilicos. 

O Governo Federal nos presenteava es
poradicamente com obras urbanas admi
ráveis e suntuosas, mas, o certo é que 
saneada a Baixada Fluminense, em que 
boa parte do antigo Distrito Federal se 
insere, ninguém cuidou seriamente de 
aproveitar as terras conquistadas à ma
lária. O Sertão Carioca permaneceu es
quecido, desenvolvendo-se num ritmo de 
câmara lenta em direções erradas, por 
falta de planejamento, o que hoje feliz
mente já não acontece. 

Quanto ao Governo Chagas Freitas, 
justiça é reconhecer que enfrentou os 
problemas na perspectiva certa, com vi
são de estadista, dando ênfase, na Gua
nabara, à dimensão-estado, e não à de 
grande centro urbano ou de Município 
com seus Distritos. 

Esses índices de vitalidade que foram 
apontados aqui só podem existir numa 
comunidade bem governada, corretamen
te administrada, com boas finanças e 
uma política ordenada, que permita ao 
Governo enfrentar o desafio dos proble
mas críticos sem perder a visão do fu
turo e concentrar-se nas obras de rendi
mento imediato, que pagam dividendos 
eleitorais. 

O Sr. Benjamim Farah - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com prazer 
ouço V. Ex." 

O Sr. Benjamim Farab - V. Ex." fez 
a gentileza de citar, logo de inicio, o 
meu nome no seu grande discurso. Que
ro agradecer a V. Ex.", e também expres
sar minha solidariedade às palavras de 
V. Ex." Trouxemos dados estatísticos, 
não apresentados pelo Governo da Gua
nabara, mas sim pelo próprio Governo 
Federal. E contra os números - provin
dos de fontes boas, fidedignas - não há 
argumento. O que dissemos aqui não 
pode ser contestado. Quero, portanto, ex
pressar a V. Ex, a a satisfação de ouvi-lo 
esposar tema palpitante como este. E 
se V. Ex." me fez a gentileza de citar 
meu nome, eu não podia ficar indiferen
te. V. Ex." citou o fato da participação 
da indicação do Dr. Chagas Freitas para 
o Governo da Guanabara, e, com isto, 
traz, para conhecimento da Casa, um 
dado histórico. Nós, que tomamos parte 
ativa na reestruturação do Partido, in
sistimos, por diversas vezes, para que S. 
Ex.", aceitasse a indicação do seu nome. 
Ele multo relutou; não desejava !r para 
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o Executivo; sempre tivera grande admi
ração e vinculação com o Legislativo. 
Mas, depois de muita insistência, de ape
los sucessivos, aquiesceu. E, agora, pode
mos congratular-nos conosco mesmos, 
porque acertamos. Seu Governo é um 
Governo sem demagogia. Não é Governo 
de estardalhaço, nem de foguetório; não 
é Governo de propaganda intensa e os
tensiva, um Governo discreto, austero, 
e, por este motivo, não impressiona à 
primeira vista. O Dr. Chagas Freitas é 
homem que vem trabalhando, e aí estão 
os dados para demonstrar que faz Go
verno bem dirigido, que S. Ex.a tem 
sido, na verdade, um administrador dig
no do nosso respeito e da nossa admi
ração. 

O SR. DANTON JOBIM - Muito obri
gado. 

Devo terminar, Sr. Presidente, refe
rindo outra fonte de dados, em que te
nho forrageado, muitas vezes, dados para 
aqui analisar, como freqüentemente te
nho feito, a situação do meu Estado à 
luz da sua administração e dos seus ín
dices de crescimento econômico. Trata
se -do Boletim do Instituto de Desenvol
vimento da Guanabara - IDEG - cria
do sob a égide da Federação das Indús
trias do Estado, a FIEG, em cujo seio, 
como sabem os Srs. Senadores, floresceu 
um dia a idéia de liquidar-se a autono
mia carioca. Instituto modelar, entretan
to, rigorosamente voltado para seus ob
jetivos e não para objetivos políticos, no 
sentido inferior da expressão, o IDEG 
fornece com regularidade informações 
preciosas sobre a situação do desem
prego no Estado, salários pagos, aumento 
do consumo da energia elétrica na indús
tria, - que é, sem dúvida, o índice fun
damental na avaliação do desenvolvi
mento de qualquer região - área licen
ciada, aumento ou decréscimo de ven
das no Estado e outros índices. Mas pe
los elementos já trazidos aqui ao conhe
cimento do Senado, verificamos que em 
quase todos esses índices, a Guanabara 
tem batido recordes. 

Quero, pois, dizer aos Srs. Senadores 
que, se venho à tribuna fazer elogio ao 
Governo do Sr. Chagas Freitas, faço-o 
alicerçado na realidade dos números. 

ll: assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
que vejo o Governo do Sr. Chagas Frei
tas. Achei de meu dever, como membro 
da bancada carioca, trazer estes fatos, 
através desta alta tribuna, ao conheci-

mento da Nação para que versões inspi
radas na paixão política não prevaleçam 
sobre a verdade histórica. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Guida Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, neste ano do Sesquicentenário 
da Instalação do Poder Legislativo no 
Brasil, presume-se que se desenrolarão 
muitas festividades comemorativas, seja 
por parte das Assembléias Estaduais, 
seja pelas Câmaras de Vereadores, seja 
mesmo na homenagem de outros Pode
res e por parte Igualmente de outras ins
tituições, como de fato vem ocorrendo. 

Estou retornando do meu Estado, onde 
tive a honra de representar o Senado Fe
deral, por designação do Senhor Presi
dente, na solenidade promovida pela As
sembléia Legislativa do Rio Grande do 
Sul, e desejo fazer um breve relato do 
que testemunhei na Capital gaúcha. Os 
Representantes do povo rio-grandense 
emprestaram especial carinho às come
morações, organizando bem elaborado 
programa com que abriram o ano do 
Sesquicentenário do Poder: Legislativo. 
O Palácio Farroupilha esteve apinhado, 
acorrendo representações de todos os 
municípios, numa solenidade de alto teor 
democrático. Presentes os Chefes dos três 
Poderes, assim como do Poder Espiritual, 
representações dos comandos Militares, 
Corpo Consular, Prefeitos, Vereadores, 
etc., a festividade iniciou-se com a inau
guração de uma grande placa de bronze 
comemorativa, que foi descerrada pelo 
Presidente da Assembléia Legislativa, 
pelo Governador do Estado e pelo Presi
dente do Tribunal de Justiça do Estado, 
num gesto de grande simbolismo. 

A Sessão Solene foi iniciada, entre
meada e encerrada com uma interpre
tação de hinos e páginas musicais ou
tras, pelo coral da Orquestra Slnfônica 
de Porto Alegre, o que deu ao ato, além 
do seu alto teor cívico e político, "nuan
ces" culturais muito do gosto da gente 
rio-grandense. 

O Presidente da Assembléia Legisla
tiva, Deputado Fernando Gonçalves, 
abertos os trabalhos, submeteu à votação 
nominal o Projeto de Resolução n.0 9, 
que "institui o ano do Sesquicentenárlo 
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do Parlamento Bras!leiro em terras 
gaúchas", assim formulado: 

"Art. 1.o - 1!: instituído o "Ano do 
Sesquicentenário do Parlamento, 
para assinalar o transcurso dos 150 
anos de instalação dos parlamentos 
no Brasil. 
Art. 2.0 - A partir da publicação 
desta Resolução e até 3 de maio de 
1974, os documentos oficiais da As
sembléia Legislativa registrarão a 
expressão "Ano do Sesqui.centenário 
do Parlamento". 
Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 
Art. 4.0 - Esta Resolução entrará 
em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Farroup!Iha, 2 de maio de 
1973. - Fernando Gonçalves, Presi
dente - Hed Borges, 1.0 -Vice-Presi
dente - Affonso Anschau, 2.0 -Vice
Presidente - Rubi Diehl, 1.0-Secre
tário - Adolpho Puggina, 2.0-Secre
tário - Antonino Fornari, 3.0-Se
cretário - Oscar Westendorff, 4.0-
Secretário." 

A medida em que os Deputados eram 
chamados, espontaneamente se levanta
vam, votando, entusiasticamente, "sim". 

Sob o calor dos aplausos que se segui
ram, assim anunciou o Presidente como 
se desenrolarão as comemorações no de
curso do ano 150.0 : 

"No ins'tante em que declaro, por de
cisão do augusto Plenário desta 
Casa, instituído o Ano do Sesquicen
tenário do Parlamento, tenho a hon
ra de anunciar, em nome da Mesa, 
algumas medidas para assinalar 
condignamente este acontecimento. 
Todas elas têm em vista o nosso 
objetivo maior, que é o da valoriza
ção do Poder Legislativo. 
Entendemos, todos os representantes 
do povo, que o Legislativo tanto 
mais se prestigia quanto maior for o 
rendimento dos seus trabalhos. Por 
isso mesmo, no Ano do Sesquicente
nário, a questão do assessoramento 
foi colocada como prioritária. O pro
blema está devidamente equaciona
do, com a aprovação das medidas 
propostas. Elas darão, especialmen
te às comissões técnicas e especiais, 
a instrumentação necessária ao ple
no exercício de suas atividades. Den
tro da solução encontrada para o as
sessoramento, três medidas merecem 

uma referência especial: a posslbll!
dade da contratação de técnicos, por 
um prazo máximo de 90 dias, para 
o estudo de questões especificas que 
forem propostas pelas Comissões; o 
credenciamento de entidades de em
pregados e empregadores ou de pro
fissões liberais; e um convênio com 
o PRODASEN, Serviço de Processa
mento de Dados do Senado Federal, 
sobre o qual falará amanhã, nesta 
Casa, o Senhor Deputado Faria Li
ma. A Mesa, com a colaboração dos 
líderes e o apoio das bancadas, en
tende haver encontrado com essas 
medidas, que serão complementadas 
com outras, de ordem administrati
va, como a criação de uma Diretoria 
das Comissões, a solução para um 
dos problemas que mais preocupa 
esta Casa: o assessoramento. 

Todos os atas que se realizarem nes
te ano terão em vista o prestigia
menta do Poder Legislativo. De acor
do com essa orientação, será anun
ciado, nesta Sessão Solene, pelo 
ilustre Secretário da Educação, Co
ronel Mauro da Costa Rodrigues, 
um concurso entre colegiais, a res
peito do Parlamento, no ano do seu 
Sesquicentenário. 

Faremos um acordo com o MOBRAL 
para a participação da Assembléia 
na campanha de erradicação do 
analfabetismo, homenageando-se o 
município que mais se destacar nes
se campo no Ano do Sesquicentená
rio do Parlamento. Quanto menor o 
número de analfabetos, maior o nú
mero de eleitores e, portanto, cada 
vez mais autêntica a representação 
popular. 
O Instituto Histórico e Geográfico 
colaborará com a Assembléia Legis
lativa, na seleção de alguns dos me
lhores discursos que figuram nos 
anais desta Casa, para publicação 
em livro que será editado ainda este 
ano. 
Com a Associação Rio-Grandense de 
Imprensa, será firmado convênio 
para um concurso jornalístico, obje
tlvando premiar trabalhos que forem 
publicados a partir de hoje e até fins 
de !l/gosto, sobre o Parlamento. o 
prêmio será entregue a 10 de setem
bro, Dia da Imprensa. Ainda como 
decorrência de acordo já firmado 
com a ARI, haverá, no Ano do Ses
quicentenário do Parlamento, a en-
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trega do prêmio à melhor monogra
fia sobre Hipólito José da Costa, 
patrono da imprensa brasileira. 

o Prêmio Sprlnger "Por um Rio 
Grande Maior", que anualmente é 
outorgado a Deputados, será entre
gue no dia 9 de agosto, em solenida
de que, este ano, terá caráter espe
cial. 

Com a Ordem dos Advogados está 
sendo elaborada uma programação 
conjunta para as homenagens que, 
neste ano, o Brasil presta ao grande 
jurista, parlamentar e homem públi
co que foi Rui Barbosa. 

A Mesa determinou, de outra parte, 
a confecção de Impressos para dis
tribuição a todos os que visitam o 
Palácio Farroupllha, especialmente 
colegiais, a fim de dar uma idéia 
precisa do funcionamento desta 
Casa e de suas instalações materiais. 
Por outro lado, está sendo feita, por 
Intermédio de Câmaras de Vereado
res, a estabelecimentos de ensino, a 
entrega de cerca de 3 mil discos dos 
Hinos Nacional e Rio-Grandense, 
gravação de iniciativa da Assembléia 
Legislativa. 

No mês de setembro diversas soleni
dades serão realizadas, particular
mente no dia 20, quando serão entre
gues prêmios a,os colegiais, comemo
rada a Revolução Farroupilha e mais 
um aniversário do Palácio Farroupi
lha. A Assembléia participará, tam
bém, das comemorações da Indepen
dência do Brasil, promovendo um 
ato no auditório, com o concurso da 
Orquestra Sinfônica de Porto Ale- . 
gre. 

Em outubro, no dia 28, uma home
nagem especial será prestada aos 
funcionários que trabalham, junto 
·com os senhores Deputados, em fa
vor da valorização do Poder Legis
lativo, inclusive com a realização de 
um ato ecumênico. 

Diversos outros atos estão ainda 
sendo programados para comem-orar
mos condignamente os 150 anos do 
Parlamento Brasileiro." 

Vejam, Sr. Presidente e nobres Colegas, 
a preocupação dominante na Assembléia 
Legislativa do Rio Grande do Sul no sen
tido de comemorar condignamente o ano 
do nosso Sesquicentenárlo. 

Os discursos proferidos pelos represen
tantes da Maioria e da Oposição foram 
da mais alta expressão cívica, condizen
tes com aquele ato de congraçamento 
das gentes em torno de um evento que 
enche de júbilo nossa consciência demo
crática. 

Esperemos, Sr. Presidente, que noticias 
semelhantes nos cheguem de outros Es
tados. Posso adiantar que, no Rio Gran
de, as Câmaras Municipais aprestam-se, 
igualmente, para uma participação can
dente nestas comemorações e, hoje, 
creio, na cidade de Pelotas, deverá estar 
sendo levado a efeito um ato solene 
promovido pela sua Câmara. 

Certo jornal, referindo-se à efeméride, 
aludiu aos poucos recursos materiais 
com que conta o Poder Legislativo para 
a realização de maiores promoções em 
torno do seu sesqu!centenário. Esque
ceu-se, porém, o comentarista, de que 
nós ainda sabemos suprir a escassez de 
meios com a opulência das nossas con
vicções. Não é com outra, senão com 
essa riqueza, que no Rio Grande se fes
tejará, durante um ano, o sesquicente
nário da primeira assembléia de repre
sentantes no Brasil. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não há mais oradores inscritos. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, irei encerrar a 
Sessão, antes anunciando, para a Reu
nião Ordinária de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Requeri
mento n.0 55, de 1973, de autoria do Se
nhor Senador Vasconcelos Torres, soli
citando a transcrição, nos Anais do Se
nado, dos discursos dos Presidentes Ge
neral Emílio Garrastazu Médlcl e Amé
rico Tomás, proferidos em Lisboa, no dia 
14 de maio do corrente, no banquete ofe
recido por ocasião da visita a Portugal. 

2 
Discussão, em turno único, da Redação 

final (apresentada pela Comissão de Re
dação como conclusão de seu Parecer n.0 

92, de 1973) do Projeto de Lei do Sena
do n.o 87, de 1971, de autoria do Senhor 
senador Wilson Campos, que dispõe so
bre a averbação do pagamento de títu
los protestados, e dá outras providências. 

• 

~· • 



- 424-

3 

Discussão, em turno único, da Reda
ção final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n.0 77, de 1973) 
do Projeto de Resolução n.0 15, de 1973, 
que suspende a proibição contida nas 
Resoluções n.0 58, de 1968, n.0 79, de 
1970 e n.o 52, de 1972, para permitir que 

a Prefeitura Municipal de Poloni, São 
Paulo, aumente o limite de endividamen
to público, mediante operação de crédi
to com a Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 

15 minutos.) 
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46.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura 
em 18 de maio de 1973 

PRESIDl'l:NCIA DO SR. RUY SANTOS 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gulomard 
- Geraldo Mesquita- Flávio Britto 
- José Llndoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexandre Cos
ta - Clodomlr Milet - José Sarney 
- Fausto Castelo-Branco - Petrô
nlo Portella - Helvídio Nunes -
Virgílio Távora - Waldemar Alcân
tara - Dinarte Mariz - Duarte Fi
lho - Jessé Freire - Milton Cabral 
- Ruy Carneiro- Paulo Guerra
Arnon de Mello - Lulz Cavalcante 
- Augusto Franco - Lourival 
Baptista - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Ruy Santos - Car
los Lindenberg - Eurico Rezende -
João Calmon - Amaral Peixoto -
Paulo Torre·s - Vasconcelos Torres 
- Benjamin Farah - Danton Jo
bln - Nelson Carneiro - Gustavo 
Capanema - José Augusto - Ma
galhães Pinto - Orlando Zancaner 
- Benedito Ferreira - Emival Cala
do - Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Salda
nha Derzi - Accloly Filho - Ney 
Braga - Antônio Carlos - Lenolr 
Vargas - Daniel Krieger - Guida 
Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 56 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta Ses
são. 

o Sr. 1.o-secretário vai proceder à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFíCIO 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à. revisão do Senado, au
tógrafo do seguinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 12, de 1973 

(N.• 103-B/73, na Cilmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Comer
cial, firmado entre a República Fe
derativa do Brasil e a República de 
Gana, em Acra, a 2 de novembro 
de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Fica aprovado o texto do 

Acordo Comercial, firmado entre a Re
pública Federativa do Brasil e a Repú
blica de Gana, em Acra, a 2 de novem
bro de 1972. 

. Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

MENSAGEM 
N.0 53, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no 
art. 44, item I, da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter a elevada 
consideração de V. Ex.as, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Mi
nistro de Estado das Relações Exterio
res, o texto do Acordo Comercial, firma
do entre a República Federativa do Bra
sil e a República de Gana, em Ac1·a, a 
2 de novembro de 1972. 

Brasílla, em 22 de março de 1973. -
Emílio G. Médici. 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DAf/DAI/ 
AAE-APs-SRC-10.830. 1 - (B46) 
(A38), DE 19 DE MARÇO DE 1973, DO 
SR. MINISTRO DAS RELAÇOES EX
TERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor General
de-Exército Emílio Garrastazu Médlci, 
Presidente da República. 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de submeter à alta 

consideração de Vossa Excelência o tex
to do Acordo comercial entre a Repúbli
ca Federativa do Brasil e a República 
de Gana, firmado em Acra, no dia 2 de 
novembro de 1972. 

2. O acordo, cujo projeto já fora an
teriormente aprovado pelo CONCEX, foi 
celebrado durante minha recente visi
ta à Africa e tem por objetivo criar um 
Instrumento legal capaz de disciplinar 
e orientar a cooperação entre o Brasil 
e Gana nos domínios comercial e eco
nómico. 
3. O Acord·o Comercial prevê o trata
mento recíproco de nação mais favore
cida, facilidades para ampliar o volume 
do Intercâmbio das mercadorias relacio
nadas em listas anexas, isenção de di
reitos alfande-gários para a organização 
de feiras e exibições comerciais em seus 
territórios, troca de inf·ormações técni
cas e Industriais. Dispõe, igualmente, so
bre a participação preferencial de navios 
brasileiros e ganenses no transporte de 
cargas entre os portos de ambos os paí
ses, pagamentos em moedas livremente 
conversíveis e a constituição de uma Co
missão Mista. 

4. Nesses termos, submeto à aprecia
ção de Vossa Excelência o anexo projeto 
de Mensagem que encaminha ao Con
gresso Nacional para exame e aprova
ção, o acordo em questão. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa E'x.celêncla, Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais pro
fundo respeito, - Mário Gibson Barbo
za. 

ACORDO COMERCIAL ENTRE O GO
VERNO DA REPúBLICA FEDERATI
VA DO BRASIL E O GOVERNO DA 
REPúBLICA DE GANA, 

O Governo da República Federativa 
do Brasll e o Governo da Repúbllca de 
Gan,a (doravante referidos como Par
tes Contratantes), 

Verificando com satisfação a existên
cia de considerável interesse pela ex
pansão do comércio entre os dois países. 

Movidos pelo desejo de promover esse 
Interesse por melo de uma cooperação 
mutuamente vantajosa particularmen
te nos campos económico e comercial 
e desenvolver a troca de bens entre os 
dois países. 

Reconhecendo a necessidade de assi
nar, para tal fim, um Acordo de Co
mércio a long·o termo entre a República 
Federativa do Brasil e a República de 
Gana, 

Concordam no seguinte: 

Artigo I 

A fim de promover e facilitar o co
mércio mútuo, as Partes Contratantes 
conceder-se-ão o tratamento de nação 
mais favorecida a respeito de: 

a) direitos aduaneiros e todos os ou
tros direitos e taxas aplicáveis à expor
tação, importação ou trânsito de mer
cadorias; 

b) prescrições e formalidades adua
neiras, assim como taxas e emolumen
tos relativos à importação, exportação, 
trâ·nsito, armazenamento e transbordo 
de mercadorias quando exportadas ou 
em trânsito; 

c) concessão de licenças de importa
ção e exportação. e formalidades cor
respondentes. 

As disposições deste Artigo não se 
aplicarão, contudo, a: 

1. Mercadorias Importadas da Repú
blica Federativa . do Brasil mas originá
rias de outros paises que não gozam do 
1tratamento de nação mais faV'orecida 
na Repúbllca de Gana ou mercadorias 
Importadas da República de Gana mas 
originárias de outros países que não go
zam do tratamento de nação mais fa
vorecida na República Federativa do 
Brasil; 

2. Vantagens concedidas por qualquer 
das Partes Contratantes a pa!ses limí
trofes, a fim de facilitar o tráfego fron
teiriço; 
3. Vantagens resultantes de uniões 
aduaneiras, áreas de livre comércio ou 
zonas monetárias, das quais cada Par
te Contratante participe ou venha a 
participar; 
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4. vantagens concedidas por cada Par
te Contratante a países que aderiram ou 
venham a aderir a acordos sobre con
cessões comerciais negociadas no âm
bito do Acordo Geral sobre Comércio e 
Tarifas (GATT). 

Artigo II 

As Partes Contratantes darão todo o 
apoio e as facilidades permitidos por 
suas leis e regulamentos internos ao 
mais amplo intercâmbio de mercadorias 
relacionadas nas anexas listas A e B, de 
caráter exemplificativo e não imitativo. 

Artigo III 

As disposições do Artigo II não pre
judicam o direito de pessoas físicas ou 
jurídicas e organizações comerciais es
tatais ganenses, por um lado, e entida
des públicas e privadas bem como fir
mas brasileiras de comércio exterior, por 
outro, de negociar bens que não figurem 
nas listas A e B, observadas as disposi
ções em vigor em cada país sobre im
portação, exportação e controle de câm
bio. 

Artigo IV 

A importação e exportação de pro
dutos, no âmbito do presente Acordo, 
deverão ser realizadas em conformidade 
com as leis e regulamentos sobre impor
tação, exportaçã.o e controle de câmbios 
vigentes na República Federativa do 
Brasil e na República de Gana e na ba
se de contratos a serem concluídos en
tre pessoas físicas e j urídlcas, Inclusive 
organizações comerciais estatais de Ga- · 
na, de um lado, e entidades públicas e 
privadas, bem como firmas brasileiras 
de comércio exterior de outro. 

Artigo V 

As autoridades competentes de ambas 
as Partes f·ornecerão toda a assistência 
possível para a celebração de contratos 
para o fornecimento de produtos da Re
pública Federativa do Brasil à Repúbli
ca de Gana e da República de Gana à 
República Federativa do Brasil, entre 
pessoas físicas e jurídicas, inclusive or
ganizações comerciais esta tais ganenses 
e entidades públicas e privadas, bem co
mo firmas brasileiras de comércio exte
rior. 

Tais contratos deverão incluir disposi
ções para a solução de controvérsias de
les decorrentes. 

Artigo VI 

Cada Parte Contratante prestará aa.
sistência à outra Parte, a fim de !act
litar-lhe a participação em feiras co
merciais e a organização de mostras em 
seu território, em termos a serem ajus
tados entre as autoridades competentes. 
de ambos os países. 

Os produtos a serem exibidos em fei
ras e exposições comerciais, bem como 
as amostras de mercadorias, desde que 
não destinadas à venda, estarão isentos 
de direitos e taxas aduaneiras, em con
formidade com a legislação pertinente 
de cada país. 

Artigo VII 

As Partes Contratantes se esforçarão 
para assegurar que os preços das mer
cadorias negociadas com base no pre
sente Acordo sejam fixados com base 
nos preços mundiais, isto é, os preços 
dos mercados básicos das referidas mer
cadorias. 

Artigo VIII 

As Partes Contratantes autorizarão 
suas organizações ou empresas comer
ciais a colocarem à disposição das em
presas e organizações comerciais do ou
tro país informações técnicas e indus
triais, d~ acordo com os requisitos le
gais e administrativos pertinentes do 
país que fornecer as informações e em 
conformidade com a prática comercial 
usual. 

Artigo IX 

Todos os pagamentos entre a Repú
blic Fede·rativa do Brasil e a República 
de Gana deverão ser realizados em moe
da livremente conversível e de acordo 
com as leis, regras e regulamentos rela
tivos a controle de divisas vigentes em 
cada um dos dois países ou que entra
rem posteriormente em vigor. 

Artigo X 

As Partes Contratantes tomarão as 
medidas necessárias para que o comér
cio entre os dois países seja conduzido 
e desenvolvido em seu mútuo beneficio. 

Artigo XI 

As Partes Contratantes concordam em 
promover a participação preferencial de 
navios brasileiros e ganenses no trans
porte de cargas entre portos de ambos 

• 
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os países. Com este propósito, os navios 
fretados, com autorização da respecti
va autoridade marítima, por empresas 
ou armadores brasileiros e ganenses, de
verão ser considerados, respectivamente, 
navios de bandeira brasileira e ganense. 

Artigo XII 

Será estabelecida uma Comissão Mis
ta formada por representantes de am .. 
bas as Partes Contratantes, com a atri
buição principal de supervisionar a exe
cução do presente Acordo Comercial, de 
efetivar o objetlvo mútuo, de expandir, 
de forma equilibrada, o comércio entre 
os dois países, preparar, quando neces
sário, recomendações a uma ou a ambas 
Partes Contratantes para o contínuo de
senvolvimento das relações comerciais 
bilaterais e propor emendas às listas 
anexas ao Acordo Comercial. 

A Comissão Mista se reunirá quando 
solicitada por qualquer das Partes Con
tratantes, dentro de 45 dias a partir da 
data da solicitação e ao menos uma vez 
por ano, alternativamente em Brasília 
ou em Acra, ou conforme decidido de 
comum acordo. 

Artigo XIII 

Nenhuma disposição do presente Acor
do poderá ser interpretada como derro
gaçãD de qualquer obrigação internacio
nal, assumida por uma ou outra das Par
tes Contratantes. 

Artigo XIV 

O presente Acordo entrará em vigor 
no dia em que as Partes Contratantes 
confirmarem por troca de notas sua 
aprovação em conformidade com os res
pectivos procedimentos constitucionais. 

Artigo XV 

O presente Acordo será válido por um 
período de três anos a pa1·tir da data 
da troca de notas acima referida e em 
seguida automaticamente prorrogado de 
ano a ano, salvo se uma da.s Partes Con
tratantes notificar a outra por escrito de 
sua intenção de denunciá-lo três meses 
antes da data de sua expiração. 

Em fé do que os Plenlpot·enciárlos 
abaixo-assinados, devidamente autoriza
dos por seus respectivos Governos, fir
maram o presente Acordo. 

Fel to na cidade de Acra aos 2 dias do 
mês de novembro de 1972, em dois exem-

piares nas línguas portuguesa e inglesa, 
fazendo ambos os textos igualmente fé. 

Pelo Governo da República Federativa 
do Brasll: Mario Gibson Barboza. 

Pelo Governo da República de Gana: 
N. A. Aferi. 

LISTA A 

Lista de produtos suscetíveis de expor
'11ação da República de Gana para a 
República Federativa do Brasil em con
formidade com '0 Acordo Comercial. 

- Frutas frescas 
- Gengibre (cortado e seco) 
- Banana da terra (fresca) 
- Noz de cola (fresca e seca) 
- Inhame e raízes 
-Tapioca 
- Ração para aves 
-Biscoitos 
- Refrigerantes 
- Bebidas alcoólicas 
- Peles e couros (não curtidos) 
- Borracha natural e gomas naturais 

afins 
- Toras de madeira (espécies primá-

rias e secundárias) 
- Serragem de madeira 
-Diamantes 
- Bauxita 
- Ossos e matérias córneas 
- Plantas, sementes, flores e partes de 

plantas 
- Papaína 
- Fragmentos metálicos (não-ferrosos) 
- óleos essenciais, perfumes e materiais 

aromáticos 
- Artig·os de madeira domésticos e or-

namentais 
- Móveis (de madeira e de metal) 
- Têxteis de algodão (peça seca) 
- Artigos de vidro (chapas planas, gar-

rafas, etc.) 
- Chapas de alumínio, utensíl!os, cha

pas para telhado e produtos para 
construção 
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- Utensílios domésticos de ferro e aço 
(esmaltados) 

~ E.~puma de borracha 
._ Produtos de papel 
- Cobertores (algodão) 
- Fechos de "zipper" 
- Rolhas metálicas 
-Cimento 
- Lanternas de alumínio 
- Baldes galvanizados 
-Pás 
- Espelhos 
- Facões de mato 
- Malas de aço 
- Gomas e outros adesivos 
- Bebidas não alcoólicas 
- Barras de aço 
- Artigos para banheiro 
- Utensílios domésticos de plástico 
- Dobradiças de latão 
- Molas para colchão 
- Artigos para viagem e malas de mão 
- Roupas (camisas, blusas, etc.) 
- Cestas e outros artigos de vime 
- Discos musicais 
- Vassouras, escovas e outros artig.os de 

l!mpeza 

- Pregos de ferro 
- Brinquedos 
-Bijuteria 
-Tintas 
- Baterias para lanternas 
- Cabos elétricos 
- Produtos eletrônicos (rádios transis-

torizados, aparelhos de TV) 
- Ar condicionado 
-Telefones 
·- Instalações para !lum!nação fluort::s-

cente e incandescente 
- Tomadas e interruptores elétricos 
- Fenóls alcoól!cos e gl!cerina 
- Produtos medicinais e farmacêutico~ 
- Detergentes 

- Pesticidas para fins agrícolas e do
mésticos 

- Polidores e vernizes 
- Animais vivos 

--Ouro 
- Cascos para barcos de pesca e espor-

tiviJS 

LISTA B 

Lista de produtos suscetíveis de expor
tacão da República Federativa do Bra
sil" para a República de Gana em con
formidade com o acordo comercial 

- Açúcar refinado 

- Carne bovina de todos os tipos 
- Peixes em consRrva ou congelados 
- Vegetais, frutas ou outras partes de 

plantas 
- Sucos de frutas 
- Bebidas alcoólicas 
-Arroz 
- Amido de m!lho 
- Glúten e farinha de glúten 
- Outros produtos alimentícios 
- Borracha sintética 
- Borracha e artigos de borracha 
-Colas 
- Celulose e derivados 
- Extrato de piretro 
- Alcoois e derivados 
~Mentol 

- Cafeína e café solúvel 
- óleos essenciais 
- Produtos farmacêuticos 
- Acido oxál!co 
-Sisa! cru 
- Couros e peles 
- Tecido de algodão 
- Tecid·os de juta 
- Outros tecidos 
- Confecções 
- Vidro em tubos e chapas 
- Ferro gusa e ferro fundido em l!n-

gotes 
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-Níquel 
- Outras ligas de ferro 
- Artigos de ferro e aço, inclusive fer-

ramentas, autopeças e acessórios pa
ra veículos e motores 

- Artigos eletrodomésticos 
- Equipamento rodovário e para agri-

cultura, inclusive veículos e máquinas 
- Onibus e outros veículos motorizados 
- Máquinas de escrever e calcular 
- Células elétrlcas 
- Ferramentas e máquinas, ferramen-

tas eletromecânl:cas 
- Condensadores eletrônicos 
- Tubos, válvulas e lâmpadas para 

equipamento elétrlco 
- Armas de fogo 
- Equipamento elétrlco pesado 
- Instrumentos musicais 
- Instrumentos e aparelhos odontoló-

gicos 
- Equipamento para indústria petrolí

fera 
- Máquinas automáticas de processa

menta de dados. 
(As Comissões de .Relações Exteriores 

e de Economia.) 

PARECERES 

PARECER 
N.o 119, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Oficio "S" - n.o 2, 
de 1973, do Governo do Estado do 
Rio Grande do Norte, solicitando ao 
Senado autorização para alienar à 
empresa Mossoró Agro-Industrial 
S.A., terras devolutas, pertencentes 
ao domínio público estadual. 

Relator: Sr. José Samey 
O Senhor Governador da Estado da 

Rio Grande do Norte encaminha à 
apreciação do Senado Federal o Oficio 
número 400/GE, de 27 de outubro de 
1972, com fundamento no parágrafo úni
co do art. 171 da Constituição, no qual 
sollcl ta a competente autorização para 
alienar à empresa "Mossoró Agro-Indus
trial S.A.", terras devolutas, pertencen
tes ao domínio públ!co estadual. 

2. A Presidência antes de despachar a 
matéria à Comissão Técnica que lhe 
apreciará o mérito, deseja ouvir esta 
comissão, por entender que o pedido 
"confllta com o disposto no parágrafo 
único do art. 171 da Constituição". 
3. Do exame do processado, verifica
mos que a requerente "Mossoró Agro
Industrial S.A. - MAISA", adquiriu o 
domínio útil de diversas glebas aforadas 
ao Estada, totalizando 3. 600 h a, onde 
pretende Implantar um projeto de larga 
repercussão, no plana desenvalvimentis
ta do Estada, já aprovado pelo Banca do 
Brasil S.A., no valor de Cr$ 1.670.000,00 
(um milhão, seiscentos e setenta mil 
cruzeiros). 
4. O Poder Legislativo Estadual, nos 
limites de sua competência, autorizou a 
alienação, pelo Executivo (Lei n.0 4. 064, 
de 27 de junho de 1972), de urna área de 
terra medindo 2. 900 ha e, agora, trans
fere ao Senado Federal a sollcitação con
tida na petição inicial da Processo n.0 

769/72 - SEA, de 19-5-72, no qual a 
empresa "Mossoró Agro-Industrial S.A." 
requer a alienação dos restantes 700 ha 
de terras devolutas, pertencentes ao do
mínio público estadual. 
5. Estabelece o parágrafo único do art. 
171, da Constituição: 

"Salvo para execução de planos de 
reforma agrária, não se fará, sem 
prévia aprovação do Senado Federal, 
alienação ou concessão de terras 
públlcas com área superior a três 
mil hectares". 

6. Por sua vez, a Constituição Estadual, 
no § 2.0 do art. 94, manda que se observe 
o dispositivo da Constituição do Brasil, 
in verbis: 

"Quando se tratar de terras públicas 
com área superior a três mil hecta
res, observar-se-â o disposto no art. 
171, parágrafo única da Constituição 
do Brasil." 

7. Examinada a assunto sobre o aspecto 
constitucional, entendemos que outro 
não poderia ser o caminha a ser seguido 
pelo Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, pais, considerando a grandio
sidade da projeta, aquele Governo alie
nou à empresa "Mossaró Agro-Industrial 
S.A." uma área de 2. 900 hectares, não 
podendo, agora, solicitar à Assembléia 
Legislativa, uma nova cessão de terras 
públlca.s (700 hal à mesma empre3a sem 
a prévia aprovação desta Casa, pais, 
somadas as áreas constitutivas, teríamos 
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um total de 3 . 600 hectares, superior ao 
estabelecido pela Constituição. 
8. Ante o exposto, esta Comissão opina 
pela tramitação do presente ofício, vez 
que é constitucional e jurídic·o, devendo 
o Senado decidir sobre a alienação da 
área total, isto é, de 3. 600 hectares, pois 
se tratou de um único ato. 

Sala das Comissões, em 9 de maio de 
1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício- José Samey, Relator- Osi
res Teixeira - Carlos Lindenberg 
Gustavo Capanema - José Lindoso 
José Augusto - Wilson Gonçalves. 

PARECER 
N. o 120, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 37, de 1973, que "institui 
o Dia Nacional do Aço". 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 
Sugere o nobre Senador Vasconcelos 

Torres que se institua "o Dia Nacional 
do Aço", a ser comemorado anualment·e, 
na data de 9 de abril. Recorda o ilustre 
representante fluminense que foi pre
cisamente a 9 de abrll de 1941 que, na 
Bolsa de Fundos Públicos, se organizava 
a Companhia Siderúrgica Nacional. 

O projeto é constitucional e jurídico 
e seu mérito, que escapa à competência 
deste órgão técnico, será examinado pela 
douta Comissão de Economia. 

lll o meu parecer, salvo melhor juízo. 
Sala das Comissões, em 3 de maio de 

1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - Nelson Carneiro, Relator -
Osires Teixeira - Eurico Rezende -
José Lindoso - José Augusto - Helvídio 
Nunes - Carlos Lindenberg. 

PARECER 
N.o 121, de 1973 

da Comissão de Economia, sobre 
o Projeto de Lei do Senado n.0 37, 
de 1973. 

Relator: Sr. Renato Franco 

Apresentado pelo ilustre Senador Vas
concelos Torres, o projeto institui o Dia 
Nacional do Aço, a ser comemorado 
anualmente, em 9 de abr!l. 

2. Justificando a proposição, diz seu au
tor que, a exemplo de outros países, o 
Brasil comemora numerosas datas, tanto 
relacionadas com fatos históricos, como 

alusivas a outros assuntos, especialmente 
a atlvldades profissionais. Festejamos 
entre outros, lembrou, o dia do soldado, 
do marinheiro, do aviador, do professo.r, 
do médico. 

3. Frisou, em seqüêncla, existirem fatos 
significativos na vida nacional merece
dores, também, de uma fixação especial 
na memória do povo. E citou, entre esses 
fatos, a criação da Companhia Siderúr
gica Nacional, que marcou o Ingresso de 
nosso País na era da industrialização. 

4. A 4 de março de 1940 foi assinado o 
Decreto-Lei n.0 2. 054, instituidor da 
Companhia Siderúrgica Nacional, cuja 
organização ocorreria a 9 de abril de 
1941, na Bolsa de Fundos Públicos. Daí 
a indicação da data de 9 de abril, pelo 
projeto, para nela ser comemorado, to
dos os anos, o Dia Nacional do Aço. 

5. A douta Comissão de Constituição e 
Justiça reconheceu a constitucionalidade 
e a juridicidade do projeto. 

6. A instituição da Companhia Siderúr
gica marca, sem dúvida, dentro do tra
çado revolucionário de 30, o início de 
um processo importante na vida do País. 
Quando os fornos da usina siderúrgica de 
Volta Redonda se acenderam, estava de
flagrada uma reação em cadeia na vida 
econômica brasileira, de que a explosão 
industrial a que hoje assistimos é uma 
conseqüência direta. 
7. A decisão heróica, por audaz, de 
Getúlio Vargas em implantar uma gran
de usina siderúrgica no País, foi obvia
mente revolucionária. Representou, por 
assim dizer, o rompimento simbólico com 
todo o estilo de vida anterior; a quebra 
de tabus antigos e fortes, inclusive aque
le que se relacionava com a descrença 
generalizada na capacidade do Estado, 
no Brasil, para levar avante, com êxito, 
empreendimento industrial de tal ordem. 
8. Os prós e os contras, relativamente 
a.o projeto anunciado afloraram, nesse 
já distante abril de 1940, à coluna dos 
jornais e a outros diferentes lugares, em 
que se discutia a problemática nacional. 
Os debates oscilaram, então, entre o 
anátema da condenação técnica e o 
aplauso, alimentado na excitação nacio
nalista criada pelo próprio fato em mar
cha. 
9. Vale a pena recapitular, neste ins
tante, algumas interrogações formula
das, na época, pelos que se opunham à 
idéia, ou simplesmente duvidavam da 

I 
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viabllldade econômica de Volta Redonda. 
Perguntavam-se, então, coisas como es
tas: 
- Volta Redonda será a melhor locali

zação para uma grande usina side
rúrgica? 

- O equipamento industrial a ser for
necido pelos americanos, para a usi
na, corresponderá a mais avançada 
tecnologia ora disponível no setor 
siderúrgico? 

- Nossa deficiência em carvão mineral 
não representará obstácuLo impediti
vo ao sucesso técnico do proj etc? 

- O preço do aço que viermos a produ
zir em Volta Redonda será competivo, 
considerado o preço pelo qual nos 
chega o aço Importado que consumi
mos? 

- Como, neste País agrário, sem tradi
ção Industrial, obteremos a curto 
prazo, a mão-de-obra especializada e 
o Know-how de alta categoria exigi
dos por um proj etc desse tipo? 

10. A verdade histórica é que essas ob
jeções não perturbaram ou detiveram a 
total execução do proj etc. Os erros por
ventura cometidos nessa execução cor
reram por conta do tributo Inevitável 
que se paga, em qualquer parte, em qual
quer época, à própria inexperiência. 
11. A partir de Volta Redonda, amplia
mos e consolidamos, até o momento, um 
Imenso e vigoroso parque siderúrgico. E 
esse parque vem sendo, exatamente, o 
principal agente de todo o dinâmico e 
dlverslficad·o crescimento no País, fator 
de alta positividade para a urgente ele
vação do nível de vida de nosso povo. 
12. O êxito alcançado na larga e difícil 
escalada que empreendemos tem alto e 
Indiscutível significado para a nação 
brasileira. E a lição contida nesse êxito, 
relembrada anualmente às novas gera
ções, é uma oportuna forma pedagógica 
de condicioná-las à idéia de outros pro
jetas e de outros progressos, que o pró
prio desafio do tempo nos vai Impondo 
a cada momento. 
13. O objetivo do projeto em exame é, 
precisamente, institucionalizar e dar 
continuidade a essa iniciação necessária 
das gerações novas, nas batalhas venci
das e nos segredos descobertos, através 
de um longo e difícil caminho já percor
rido. Desmentimos, aD percorrê-lo até o 
fim, um antigo e paralisante derrotismo, 
que antes nos tolhia e demos, também, 

demonstração esplêndida de capacidade 
realizadora· existe, no caso, a presença 
de uma naÇão que soube fixar metas e 
as conseguiu atingir. 
14. o projeto, merece, assim, no meu 
entender, a aprovação deste órgão téc
nico. 

Sala das CDmlssões, em 17 de maio de 
1973. - Magalhães Pinto, Presidente -
Renato Franco, Relator - Geraldo Mes
quita - Jessé Freire - Helvídio Nunes 
- Amon de Mello. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy San~os) -
o Expediente lido vai à publlcaçao. 

o Sr. 1.o-secretário procederá à leitura 
de requerimento que se acha sobre a 
mesa. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMF.NTO 
N.0 62, de 1973 

Nos termos do art. 223 do Regimento 
Interno requeremos que seja realizada 
uma Sessão especial do senado, no mês 
de agosto, em data a ser fixada pela 
Mesa Diretora, para homenagear Alberto 
Santos-Dumont, o Pai da Aviação, cujo 
centenário de nascimento transcorre no 
dia 20 de julho de 1973. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1973. 
- Benjanün Farah - Magalhães Pinto 
- Ruy Santos - Heitor Dias - Osires 
Teixeira - Accioly Filho - Antônio 
Fernandes. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) -
Nos termos regimentais, o requerimento 
lido será votado após a Ordem do Dia. 

A Presidência recebeu, na Sessão de 12 
de março do corrente ano, do Governador 
do Estado do Ceará, o Ofício n.0 S/1, de 
1973 (n.0 46/73 na origem), solicitando 
autorização do Senado Federal para con
trair empréstimo externo no valor de 
FF 3. 040.730 (três milhões, quarenta 
mil, setecentos e trinta francos france
ses), para Importação de equipamentos 
e pagamento dos serviços de Instalação 
de uma estação de televisão de finali
dade educativa, naquele ·Estado. 

A matéria ficou aguardando, na Secre
taria-Geral da Mesa, a complementação 
dos documentos necessários. 

Tendo a Presidência recebido aqueles 
documentos, a matéria será despachada 
às Comissões de Finanças e de Constitui
ção e Justiça. 

I 
'I 

I 
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Comunico aos Srs. Senadores que, às 
1.6 horas de hoje, três Senadores colom
bianos, inclusive o Vice-Presidente da
quela Casa do Congresso Nacional do 
país amigo, visitarão o Senado. A ilustre 
Comissão será recebida no Salão Negro, 
e convido os Srs. Senadores a estarem 
presentes. 

O tempo destinado aos oradores do 
Expediente da presente Sessão, conforme 
deliberação anterior do Plenário, será 
dedicado a comemorar o nonagésimo 
aniversário do ex-Presidente da Repúbli
ca Marechal Eurico Gaspar nutra. 

Pela Liderança da ARENA, falará o 
nobre Senador Magalhães Pinto, a quem 
dou a palavra. 

O SR. MAGALBAES PINTO - (Como 
Líder.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
anualmente, no dia 18 de maio, afluem 
à residência do Presidente Eurico Gas
ar nutra inúmeros amigos, antigos Co
legas e colaboradores para os cumpri
mentos de aniversário. Este ano, justa
mente quando o velho Marechal, doente 
e retido ao leito, completa 90 anos não 
pode receber pessoalmente as homena
gens e a manifestação de júbilo pelo 
transcurso de seu natalício. 

Nesta Casa, em que a primeira parte 
da Sessão é dedicada a prestar-lhe me
recida homenagem, incluo-me entre os 
que desejam trazer uma palavra de 
admiração e respeito a tão ilustre brasi
leiro. 

Falo, também, em nome da Maioria 
]Jor expressa delegação do eminente Lí
der Senador Petrõn!o Portella. 

Senhor Presidente, Senhores Senado
res, as dimensões da responsab111dade 
histórica do Marechal Eurico Gaspar Du
tra na política do País afirmam pers
pectivas que abrangem largos trechos da 
própria vida nacional. A longa e fecun
da presença de seu espírito e de sua 
ação em acontecimentos fundamentais 
fez com que seu destino se confundisse, 
multas vezes, com o de nossa Pátria. 
É que as suas virtudes de soldado es
partano e de cidadão discreto e exem
plar são representativas das qualidades 
mais típicas de nosso povo. Homem se
reno, dotado de equilíbrio e bom senso, 
ao homenageá-lo nesta s!gn!f!cat!va da
ta recomponho recordações perguntan
do-me qual a força maior de que sempre 
se nutriu a personalidade do Marechal 
Dutra. Sabemos que sua ascensão no. 
v!do. militar, como na vida pública, se 

fez tranqüilamente, com a naturalidade 
com que o tempo promove os fatos e 
destaca as virtudes. Não atropelou nin
guém na disputa de postos e cargos. 
Estes é que o disputaram, em todos os 
lances de sua longa carreira, até a Pre
sidência da República. No silencioso de
sempenho de seus deveres, as altas posi
ções conquistadas nunca afetaram a sua 
natureza de homem humilde. Transfor
mou os cargos em instrumentos a ser
viço das causas maiores, impondo ao seu 
exercício os limites de sua consciência 
e da Lei. Tem uma consciência livre por
que sempre cultivou os valores morais. 

O meu primeiro encontro com o Ma
rechal Dutra se deu quando, ainda jo
vem, exercia a Secretaria de Finanças 
de Minas Gerais, no Governo renova
dor do exemplar e inesquecível brasilei
ro que foi Milton Campos. Era ele o 
Presidente da República. Fui à sua pre
sença para levar-lhe problemas ligados 
à vida económica de meu Estado. Desses 
cantatas recolhi a impressão, que os 
tempos transformaram em certeza, de 
que a humildade diante dos homens, 
humildade em face da Lei, hum!ldade no 
exercício do poder, é a virtude extraor
dinária de homem público - às vezes 
deslembrada - que tanto o distingue e 
exalta. De algumas das grandes realiza
ções de seu Governo - como a H!dre
létrica do São Francisco e o fato de ha
ver construido mais escolas que todos 
os seus antecessores juntos falou-se me
nos durante a sua gestão do que hoje, 
quando nelas se reconhecem infra-es
truturas decisivas do desenvolvimento 
Brasileiro. 

o Sr. Arnon de Mello - Permite 
V. Ex." um aparte? 

O SR. MAGALHAES PINTO - Com 
prazer. 

O Sr. Arnon de Mello - Nobre Sena
dor, V. Ex." e o Senado da República 
prestam homenagem justis3lma ao Ma
rechal Eurico Gaspar nutra. Assumindo 
a Chefia do Governo da República, logo 
depois do período do Estado Novo, 
S. Ex." soube encaminhar o Brasil para 
a plenitude democrática dentr·o da paz 
politica. Mas cumpre destacar a ação do 
Marechal nutra como administrador 
com a visão de bom brasileiro. 

Foi no seu Governo que se duplicou 
a Rodovia Rio-São Paulo e falo agora 
como nordestino - se iniciaram as 
obras da Usina H!drelétr!ca de Paulo 
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Afonso, graças à qual asseguramos o 
desenvolvimento da Região. Como mili
tar, como homem público, como homem 
de Estado, merece, portanto, o Marechal 
Dutra as nossas homenagens e gratidão 
do Brasil. 

O SR. MAGALHAES PINTO - Multo 
grato a V. Ex.• pelo seu aparte. 

A vida do Marechal Dutra é uma li
ção de nobreza permanente, de atitudes 
e sentimentos, porque inspirada naque
les desígnios de humildade perante a 
Pátria e Deus. Como Chefe de Governo, 
numa época difícil na vida republicana, 
soube resistir à fácil sedução carismá
tica. Como homem de Estado, preferiu 
fundamentar no inviolável respeito à 
Constituição da República a ordem de
mocrática que historicamente lhe coube 
reconstruir. Coloc·ou a Carta :Magna, 
o livrinho, como ficou conhecida no co
loquial político da época, em sua Bíblia 
cívica. O meu saudcso amig·o e conter
râneo Daniel de Carvalho, seu Ministro 
da Agricultura, contava que o Presiden
te tinha sempre a convicção da transi
toriedade de tudo quanto se faz sem o 
amparo da ordem jurídica. 

Assim entendeu a ação e a conduta 
do homem público. Devemos ao seu Go
verno a nossa primeira grande expe
riência de planejamento econôm!co, 
como o Plano Salte, em que desenvolvi
mento e democracia não se apresenta
ram como metas antagónicas, mas con
cordantes com a própria essência da 
idéia de progresso social e humano. 

Na retidão de sua vida, a humildade 
é uma constante que norteia sua exis
tência. E foi sempre um bravo. No 
episódio da Praia Vermelha, em 1935, a 
Nação conheceu sua coragem. Dela con
servo um testemunho íntimo. Pro
curei-o muitas vezes nos dias incertos 
que antecederam à Revolução de 1964. 
Pedia seus conselhos, resolvido como es
tava a assumir a responsabilidade do 
movimento, como Governador de Minas 
Gerais, mas não desejando jogar meu 
Estado em uma luta temerária. Ani
mou-me sempre com palavras judicio
sas e informações importantes. Em ne
nhum momento trouxe argumentos que 
me desencorajassem a lutar pelos ideais 
democráticos e pela restituição da tran
qüilidade que o País reclamava. Disse
me, no último encontro, que se o desem
penho histórico ao qual nos iríamos 
lançar encontrasse dificuldades mais 

árduas, ele se transferiria para Minas 
Gerais, para lutar ao nosso lado. E que 
não me preocupasse com o seu trans
porte, pois já estava com helicóptero à 
sua disposição. 

Esta noção de coragem, o Marechal 
Dutra não a situou apenas ao nível da 
conduta de chefe militar. Dela é mani
festação, no plano de sua vida pública 
- já Presidente da República - a ati
tude que tomou exigindo a redução de 
um ano no período de seu mandato, vis
to que a Constituição assim dispunha 
para os seus sucessores, testemunho edi
ficante de desapego ao poder. Transferiu 
tranqüilamente o Governo ao seu suces
sor constitucional, o presidente Getúlio 
Vargas. E foi por tudo isso que, fora do 
poder, o Marechal Dutra assistiu ao cres
cimento da sua autoridade moral. O que 
poderia ter sido ostracismo transformou
se em glória do cidadão a que a c·onfian
ça de seus compatriotas elegeu em con
selheiro permanente. 

O Sr. Carlos Lindenberg- V. Ex.• me 
permite um aparte? 

O SR. MAGALHÃES PINTO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Carlos Lindenbcrg - Senador 
Magalhães Pinto, V. Ex.• está fazendo 
uma síntese perfeita da vida do Mare
chal Eurico Gaspar Dutra que, realmen
te, prestou a este País . os mais relevan
tes serviços. A sua humildade, o seu bom 
senso, a sua probidade todos nós reco
nhecemos, porque foi sempre perfeito em 
todas as fases de sua vida, quer como 
militar, quer como político e C·omo Pre
sidente da República. De minha parte, 
sou gratíssimo ao Marechal Dutra pelo 
que fez pelo Espírito Santo. Tive com ele 
muitos cantatas naquela época, quando 
eu era governador do Estado. Vivíamos 
numa pobreza extraordinária e precisá
vamos equacionar uma ponte, no Municí
pio de Linhares, que ligasse o norte ao 
sul do Espírito Santo. Foi somente por 
intermédi·o de S. Ex.a que consegui os 
recursos necessários para execução des
sa obra que lá está, marcando uma fase 
de progresso no norte do Espírito Santo, 
pois é uma ponte que tem a extensão de 
635m, ligando as duas margens do Rio 
D~ce. Não só por isso mas também por 
outras vezes em que ele nos amparou no 
Governo, sou grato a S. Ex.•, assim co
mo devem se considerar todos os brasi
leiros, pelo que fez por esta grande Na-
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ção. Estou integralmente solidário com 
V. Ex." nas justas homenagens que pres
ta, em nome desta Casa, ao eminente ho
mem público, na data de seu aniversário. 

O SR. MAGALHÃES PINTO - Agrade
ço a V. Ex." a honra de seu aparte. 

Nas palavras do Marechal nutra, sem
pre buscamos aquela sabedoria de experi
ência feita, que o grande poeta da lín
gua sagrou como a mais alta forma do 
saber humano. Saber que, no Marechal 
Eurico Gaspar Dutra, é inato, por lhe 
advir de sua fidelidade às fontes da vida 
e do apreço aos valores fundamentais do 
espírito brasileiro. 

Agora, que está preso ao leito, já não é 
fácil ouvi-lo, no conta to direto que a sua 
discreta generosidade concede a todos os 
brasileiros que o procuram no seu mo
desto lar. Fazemos votos a Deus para que, 
através da sua voz, c,ontinuemos inspira
dos para servir ao Brasil nos caminhos 
que ainda teremos de trilhar. Esta, se
nhores, é a glória deste homem da histó
ria contemporânea e este orgulho que to
dos temos ao vê-lo completar 90 anos de 
fecunda existência. 

Tenho dito. (Muito bem! Muito bem! 
O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) -
Para falar em nome do Movimento De
mocrático Brasileiro, dou a palavra ao 
nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores: 

A Casa acaba de ouvir o modelar dis
curso pronunciado pe1o eminente Sena
dor Magalhães Pinto. Modelar, digo eu, 
porque conciso e não lacónico, completo 
no perfil que traçou do nosso homena
geado de hoje, e, ao mesmo tempo, dis
creto porque não necessitava, evidente
mente, adjetivar as qualidades do Mare
chal Eurico Gaspar nutra. Os seus fel
tos por si mesmo, as suas lutas ardentes 
evidenciam uma personalidade singular 
que, na sua 11umlldade, a cada passo, re
velou a sua grandeza. 

A Bancada do MDB, no Senado, não 
poderia fugir ao seu dever de participar 
desta justa homenagem que hoje se pres
ta a este grande brasileiro, o Marechal 
Eurico Gaspar Dutra. 

Pessoalmente, quem ocupa esta tribu
na não teve a honra de privar com o 
ex-Presidente da República, multo em
bora o tenha acompanhado atentamen
te no desenrolar de sua vida pública, 
dando-lhe seu apoio sem restrições como 
jornalista, durante todo tempo em que 
exerceu o Governo, em fase delicadíssi
ma para a Democracia brasileira, quan
do ela emergia de uma longa noite de 
ostracismo. 

O regime pelo qual hoje lutamos fora 
reimplantado com o aplauso entusiástico 
do todos nós, que ansiávamos pelo estado 
de direito e pelo retorno às práticas do 
sistema representativo, quando se abriu 
para o ex-Ministro da Guerra de Getúlio 
Vargas o caminho do poder. 

Mas a Democracia e o regime das leis 
não se firmara ainda e a muitos pare
ceu estranho, singularissimo, que ao en
tão General Dutra coubesse, precisamen
te, a tarefa de consolidá-la. 

Entretanto o novo Presidente saído de 
uma refrega áspera não tardaria em de
sarmar os espíritos, em criar uma atmos
fera de normalidade, o que tornou possí
vel a discussão e a votação de uma Car
ta Constitucional, na qual se trairia a 
preocupação de freiar os movimentos do 
Executivo e cercear-lhe o arbítrio, rea
ção natural depois da experiência do Es
tado N'ovo. 

Para surpresa de muitos, entretanto, 
o Condestável do Estado Novo se conver
tia no guardião alerta e Intransigente 
da nova Constituição. Se ela não foi vio
lada, se ela não foi rasgada durante seus 
cinco anos de Governo, deve-se, mais que 
a qualquer outro, ao próprio Chefe da 
Na()§.o, cuja autoridade se banhara nas 
águas puras do sufrágio popular. 

Em sua nova Investidura renascia em 
Dutra o soldado típico da melhor tradi
ção brasileira, medularmente democráti
co pelas origens e pela vocação. Sobre 
a sua mesa de despachos repousava o 
exemplar de uma Constituição lembran
do aos visitantes que seu poder não era 
ilimitado, mas residia na Constituição, 
no "livrinho" como recordou aqui o no
bre Senador Magalhães Pinto, que ele 
costumava invocar e considerava o seu 
melhor escudo. 

Foi o "livrinho" que, barreira intrans
ponível, ele antepôs aos desejos alimen
tados por prestigiosos círculos políticos, 
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que de uma feita tent·avam forçá-lo a 
intervir no Estado de São Paulo, lance 
temerário porque se poderia jogar a so
brevivência do sistema democrático e fe
derativo recém-restabelecido. 

Esse general, que paradoxalmente ha
via sustentado uma ditadura, voltava a 
ser o que ele era realmente, o solda~o 
impecável da Lei, ele que, na Revoluça~ 
de 30 - como lembrou um dia - fo1 
"a última espada a baixar na defesa da 
legalidade". 

Uma vez no Poder revelou Dutra, sem 
tardança, que a estab!lidade das institui
çes restauradas não dependeria tanto de 
um Governo forte quanto de um Gover
no que assentasse sua legitimidade no 
consenso geral do País, por via de uma 
política magnânima, voltada para a 
união nacional. 

Por isso reclamou, desde a primeira 
hora, que 'vinha para ser o "Presidente 
de todos os brasileiros". 

o desdobramento dessa política foi o 
acordo interpartidário, prelúdio da ver
dadeira união nacional, que lhe garantiu 
um período tranqüllo de governo e que 
assegurou a estabilização das institui
ções da Democracia, daquela plantinha 
tenra à que se referia Otávio Mangabei
ra. 

Assim, a sábia conduta do Presidente 
encerrou definitivamente uma grave cri
se que desaparecera com os episódios de 
1945 e a eleição do novo Chefe do Estado. 

Sr. Presidente, os dois mais belos as
pectos da vida de. Eurico Gaspar Dutra, 
quando no Governo, foram o da congre
gação de todos os brasileiros em torno do 
ideal da consolidação democrática, e 
aquele em que o Presidente se abraçou 
com a Constituição, para salvá-la, contra 
tudo e contra todos, e transmiti-la invio
lada aos seus sucessores. 

Nessa obstinação benemérita, Dutra re
peliu a idéia de negar-se posse a G~t~lio 
Vargas, eleito Presidente da Republica 
em pleito memorável. 

Afirma-se que, nessa ocasião, amea
çara prender dois de seus prestigiosos 
camaradas, um por ter dito à imprensa 
que as Forças Armadas não dariam pos
se a Vargas, outro por ter afirmado que 
aquelas lhe dariam posse de qualquer 
maneira. A alguém, que indagara por
que puniria a ambos, respondeu com fir-

meza: -Quem dá posse ou a recp.sa não 
é um nem outro; é a Constituiçao. 

Por tudo isso, a figura veneranda do 
Marechal que hoje estamos homenage
ando é saudada no dia de seu aniversário 
pela Oposição brasileira, que se bate pela 
normalidade democrática e sustenta que 
a normalização não pode ser obra de 
uma classe, de um grupo ou de um Par
tido. Terá de ser obra de todos os bra
sileiros, ou não será; terá de ser a re
sultante dos anseios gerais de toda a 
Nação ou não será feita. 

Só uma união profunda e sincera em 
torno dos grandes objet!vos nacionais, 
entre os quais se insere a regeneração 
democrática, a adaptação do regime aos 
novos tempos, poderá criar as condições 
propícias a uma saída válida para o im
passe institucional. Este, o pensamento 
da Oposição. 

Durante muitos anos, Sr. Presidente, 
0 18 de maio foi saudado no Senado da 
República por dois brasileiros eminentes, 
que honraram esta Casa, como os que 
mais a honraram: o Senador Victorino 
Freire e o Senador Gilberto Marinho. 
Faziam-no com brilho e emoção, amigos 
leais e dedicados, que são, do velho Ma
rechal. 

É pena que não os tenhamos agora ao 
nosso lado, para que ocupassem a tribu
na, a fim de juntarem à análise da vida 
austera e fecunda desse notável brasi
leiro o tributo carinhoso de um afeto 
que varou os anos e até hooj e se conserva 
intacto, sem que o tempo o consiga ar
refecer. 

O Sr. Fernando Corrêa - v. Ex.a. me 
permite um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com todo o 
prazer, nobre Senador Fernando Corrêa. 

O Sr. Fernando Corrêa - Quando o 
Senado da República homenageia o 
grande Presidente Dutra pelo transcurso 
de seu aniversário natalício, não poderia 
ficar calado um representante do Estado 
de Mato Grosso, torrão natal de S. Ex.a., 
sobretudo um cuiabano, como ele, que 
tem orgulho de ter nascido no berço em 
que o grande Presidente Dutra nasceu. 
Trago a solidariedade de toda a Ban
cada de Mato Grosso ao discurso de V. 
Ex.a Esse aniversário marca efeméride 
muito carinhosa para todos nós mato
grossenses e também para tod·o o Brasil. 

O SR. DANTON JOBIM - Muito obri
gado, nobre Senador Fernando Corrêa, 
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por este aparte, que nada vem acrescen
tar ao meu discurso, mas traz para este 
Plenário a voz de Mato Grosso, terra cm 
que nasceu o nosso homenageado, terra 
que S. Ex.11 ainda hoje exalta e venera 
como o seu torrão natal, mostrando-se 
orgulhoso de ter nascido numa região 
em que o sentimento de bras!l!dade se 
acende mais vivo do que em quaisquer 
outras partes do País, porque terras 
fronteiriças. 

O Sr. Dinarte Mariz- Permite V. Ex.11 

um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM- Com o maior 
prazer, ilustre Senador Dinarte Mariz. 

O Sr. Dinarte Mariz - Nobre Senador 
Danton Jobim, não poderia deixar, nes
ta hora, de trazer a minha solidariedade, 
o meu aplaus.a às h-omenagens que o 
Senado está prestando à figura invulgar 
do Presidente Eurico Gaspar Outra, sob 
todos os títulos. Nós brasileiros, notada
mente aqueles da minha geração, deve
mos ter sempre presente a figura do 
homenageado de hoje, do homem que 
completa 90 anos de idade merecendo o 
acatamento, o respeito e o carinho de 
uma Nação inteira. O homem que chegou 
ao Governo eleito por um Partido polí
tico, mas que logo teve a sensibilidade 
de verificar que o Brasil precisava cuidar, 
acima dos Partidos, dos interesses do 
p,ovo e, então, proferiu a célebre frase 
que ainda ecoa nos nossos ouvidos: "Pre
sidente de todos os brasileiros". Foi ele, 
inegavelmente, a grande figura da sua 
época e estou certo de que dificilmente 
o Brasil terá outr.a Outra para merecer 
o nosso carinho e respeito e, sobretudo, 
tornar-se o ponto, o marco de exemplo 
para todas as gerações que queiram ser
vir à nossa Pátria. 

O SR. DANTON JOBIM - Muito obri
gado ao nobre Senador pelo Rio Grande 
do Norte, pelo aparte que me c,oncedeu. 
Sem dúvida, o Marechal Outra se sin
gularizou, sobretudo, como já fiz notar, 
pelo caráter suprapartidário e nacional 
que deu à sua presença no Governo, mos
trando assim que era um homem excep
cionalmente inteligente, que entendi:\ 
perfeitamente a mensagem que lhe fora 
enviada pelo eleitorado brasileiro e per
cebia, de modo correto, que sua gestão 
na Presidência da República, num mo
mento excepcional como aquele em que 
se consolidava o regime recém-instau
rado, o obrigava a ser mais do que um 
simples chefe de Partido. 

Quero ainda recordar, aqui, que outro 
amigo leal e íntimo do Presidente Outra, 
o Ministro Alcides Carneiro, se tem preo
cupado constantemente em manter ace
sa nesta data uma lâmpada votiva no 
altar cívico que a opinião pública erigiu 
em louvor do nosso homenageado, a 
chama dessa amizade, desse círculo de 
amigos que acompanha o Marechal Ou
tra com uma fidelidade extraordinária. 
É preciso realmente que ele tenha sido 
uma grande, uma excepcional personali
dade, para que não conhecesse o ostra
cismo, na sua feição mais dura, aquela 
em que o capim cresce à nossa porta, 
quando perdemos o poder. 

Neste ano de 1973, Srs. Senadores, ain
da há pouco, não muitos dias, essa gran
de vida bruxuleava e ameaçava extin
guir-se. 

Mas a poderosa mão da Providência, 
na sua bondade infinita, resguardou-a 
na undécima hora, para que pudéssemos 
todos, sem distinção de Partidos, prestar 
mais uma vez ao Marechal Eurico Gas
par Outra o preito que tanto merece 
um homem que, ainda em vida, por as
sim dizer, tendo recebido a consagração 
unânime de seus pósteros, sobrevive ao 
juízo da História. 

Sr. Presidente e Senhores Senadores, 
Deus convoca os operários que deverão 
lavrar a sua vinha. Mas a poucos con
cede o galardão da velhice lúcida, para 
que se sentem, no termo da jornada, à 
sombra de uma árvore amiga, a fruir 
aquele otium cum dignitate de que fa
l::wa.Cícero, o únic.a prêmio a que podem 
aspirar os que sobrevivem a uma vida 
ilustre e honrada a serviço de seus con
temporâneos. 

Por que a tão poucos se concede esse 
privilégio? 

Multi sunt vocati, pauci vero electi. 
Essa, a lição do Evangelho, e isto nos 
basta. Tudo que podemos fazer é pedir 
r. Deus que cubra de bênçãos essa nobre 
existência. 

É o que eu tinha a dizer, neste dia e 
nesta hora, em nome da Bancada do 
MDE. (!\lulto bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) -
O Senado acaba de ouvir, através dos 
admiráveis discursos do Sr. Senador Ma
galhães Pinto e do Sr. Senador Danton 
Jobim, o elogio justo e merecido à fi
gura do eminente Marechal Eurico Gas
par Outra que, com patriotismo, bom 
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senso e dignidade, dirigiu os destinos da 
Nação brasileira. 

O eminente Senador Magalhães Pinto 
fez referência, entre os serviços presta
dos pelo ex-Presidente, ao Plano Salte 
e à Hidrelétrica de São Francisco. O emi
nente Senador Danton Joblm referiu-se 
ao esforço do ex-Presidente Dutra em 
favor da união nacional, o que lhe pos
sibilitou atrair para a administração da 
República dois admiráveis homens pú
blicos que estavam na Oposição: Raul 
Fernandes e Clemente Marlanl. 

Referiu-se ainda o representante da 
Minoria ao respeito do homenageado à 
Constituição. Quero aqui apenas lembrar 
que o respeito e o acatamento do ex
Presidente Dutra à Carta Magna foram 
tais que, eleito para um período de seis 
anos, S. Ex.a concordou em que a Cons
tituinte reduzisse o seu período para 
cinco anos. 

P<>r tudo isso é que chega aos 90 anos 
de Idade o eminente brasileiro, cercado 
do respeito e da admiração de toda a 
Nação brasileira, principalmente pela 
autoridade moral que teve em toda a sua 
administração. 

A Comissão Diretora do Senado Fe
deral se associa à homenagem prestada 
pelo Plenário na passagem do 90.0 ani
versário do eminente ex-Presidente Eu
rico Gaspar Dutra. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) -
Está esgotada a Hora destinada ao Ex
pediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.o 55, de 1973, de auto
ria do Senhor Senador Vasconcelos 
Torres, solicitando a transcrição nos 
Anais do Senado, dos discursos dos 
Presidentes General Emillo Garras
tazu Médlci e Américo Tl1omaz, pro
feridos em Lisboa no dia 14 de maio 
corrente, no banquete oferecido por 
ocasião da visita a P<>rtugal. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Aprovado o requerimento, será feita 

a transcrição solicitada. 

DISCURSO PROFERIDO EM LISBOA, NO DIA 14 
DE MAIO CORRENTE, PELO EXCELENT15-
SIMO SENHOR PRESIDENTE EM!LIO GAR
RASTAZU M~DICI, NO BANQUETE OfERE
CIDO A SUA EXCEL~NCIA PELO EXCELEN
T!SSIMO SENHOR PRESIDENTE AM~RICO 
THOMAZ, POR OCAS!ÃO DA VISITA DE 
SUA EXCEL~NCIA A PORTUGAL, QUE SE 
PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERIMENTO 
N.0 55/73, DE AUTORIA DO SENHOR SE
NADOR VASCONCELOS TORRES. 

Senhor Presidente Américo Thomaz: 
Intensamente comovido pelo calor das 

manife.staçõ·es de simpatia e bem-querer 
com que me acolhem Vossa Excelência e 
a nobre nação portuguesa, sinto aprofun
dar-se ainda mais a emoção que me 
Invade ao ouvir as pa.Iavras eloqüentes 
e g·enerosas agora pronunciadas a respei
to do Brasil e da sua gente. 

Para retribuir a rara fidalguia com a 
qual sou recebido em terra lusíada, nada 
melhor do que •evocar as palavras frater
nas que tive a honra de dirigir a Vcs.sa 
Excelência, quand<> me foi dado o grato 
privilégio de havê-lo como hóspede em 
.solo brasileiro. 

Não nos esquecerá jamais a decisão, 
rica de simbolismo, p•ela qual o insigne 
estadl.sta que hoje preside os destinos de 
Portugal consentiu se transladassem para 
o Brasil os restos mortais daquele qua 
primeiro emergiu. no plano do direito 
das gentes, c<>mo r·epresentante da unida
de e da .soberania do povo brasileiro. Por 
esse gesto fraterno, bem como pela sua 
visita, pouco depois dele, ao Brasil, abria 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, 
novo ciclo na história das relações entre 
nossos país·es. 

Durante os 150 anos de se.paração poli
tica, os nossos povos nã·o deixaram de 
aproximar-se cada vez mais um do outr<>. 
Igualmente soberanos e senhores do pró
prio de.stlno, tornamos sem cessar mais 
apurada a identldadoe de sentimentos e 
consolldamos a crença de que a heranGa 
comum nos impõe d·estino de c<>operação 
e solidariedade. Esse destino, que cons
truímos com inquebrantável firmeza, não 
só exige permanentemente de nós, portu
guese.s e bra.sllelros, coragem e fortaleza 
de ânimo para superar as asperezas do 
presente, como reclama, também, seja a 
História c<>nslderada nã<> apenas como 
objeto de ufanla mas principalmente 
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como fonte inspiradora daquilo que nos 
incumbe fazer para assegurar aos nossos 
povos a prosperidade e o progresso a que 
legitimamente aspiram. 

É natural que portugueses e brasileiros, 
encontrando-se, falem de História, por
quanto se acham pela História, indissolu
velmente unidos. Entre os elos que mais 
intimamente nos vinculam está a exis
tência de heróis comuns, está a co-parti
cipação em feitos para sempre memorá
veis, está o idioma que de!lmita o espaço 
ideal luso-brasileiro, está a semelhança 
da sensib!!ldade popular e das aspirações 
nacionais. 

Os laços que nos ligam não são, por
tanto, os de interesses passageiros, de 
vicissitudes políticas, de acidentes geo
grálficos, d•e coincidências ocasionais nas 
idéias. Tão íntima é a nossa unidade 
essencial, que buscam, naturalmente, a 
convergência certos modos particulares 
que tem nossa gente de ver o mundo 
e o momento presente. 

Convém que meditemos, assim, .sobre os 
traço.s ca<pitais de nossa comunidade, so
·bre o que lhe dá continuidade no espaço 
e no tempo, sobre a nossa história co
mum. Essa história, que começa antes do 
descobrimento, com ele .se prolonga e se 
afirma no Continente americano, de.sen
volvendo-se, num crescente entrelaçar
se, até a Independência do Brasil, para 
continuar, ainda depois da divisão dos 
caminhos políticos dos dois paises, a ser 
vivida em comum, pela !migração, pelo 
fluxo e refluxo de idéias e de empreendi
mentos, pelo constante interesse com que 
cada uma das nossas nações acompanha 
o destino da outra. 

A meditação histórica não se faz, desse 
modo, por amor da nostalgia. Meditamos 
juntos sobre a história comum para re
examinar, a cada momento, o presente, a 
fim de estabelecer, com segurança, as co
ordenadas para a criação do futuro. 

Se relembramos aqueles que, em quase 
cinco séculos de História, se repartiram 
entre as terras de Portugal e Brasil, ser
vindo a ambas, não o fazemos somente 
para louvar um passado de que nos orgu
lhamos. Fazemo-lo com o fito de retem
perar, à vista dos exemplos de tenacida
de, abnegação e heroismo, que a história 
comum nos depara, as energias de que 
havemos mister para sermos fiéis à voca
ção de grandeza que os nossos antepas
sados nos legaram. 

Portugueses e brasileiros, temos sabido 
repelir as tentações do imob!!lsmo para 
aceitar os desafios da invenção e da mu
dança, colocando-nos, por isso, tantas 
vezes, à frente dos caminhos da História. 

No torrão lusitano, no seio daqueles 
cujos maiores deram unidade e sentido 
de grandeza ao Brasil, cumpre-nos pro
clamar sempre que nossos ideais, quanto 
ao futuro, assentam no ilimitado sonho 
que os portugueses nos herdaram e nos 
exemplos que nos deram de trabalho per
severante, viril, imaginoso e objetivo. 

Estamos realizando no presente esses 
ideais, imprimindo-lhes vida mediante a 
mobilização do entusiasmo e do esforço 
coletivo. Prestamos culto irredutível, po
rém, nessa tal'efa, às tradições que os 
nossos ascendentes nos transmitiram, ao 
espírito de fraternida-de que deve unir 
entre si os homens e os povos, a largueza 
generosa de visão e ao sentimento de 
universalidade. 

Para correspondermos aos incitamentos 
da modernidade, cumpre-nos estar sem
pre, à maneira dos nossos antepassados, 
como num cais de partida. Não à espera 
dos que audaciosamente se tenham feito 
ao mar, mas para dar continuidade aos 
empreendimentos que se hajam ousado 
em busca dos objetivos impostos pelo su
perior interesse do nosso povo. 

Aquilo que, com ess'e ânimo estamos 
realizando · para integrar, num esforço 
imenso e .conjunto, as regiões e os ho
mens, para reduzir as disparidades de 
progresso e bem-estar, para acelerar o 
crescimento nacional, a fim de dar a 
cada brasileiro a plenitude do que lhe 
cabe, não se deve, por certo, apenas ao 
tra·balho de hoje, mas a processo cumula
tivo de longa, difícil e sempre renovada 
diligência, à qual se incorporaram todos 
aqueles que, vindos mais ou menos recen
temente de todos os quadrantes do mun
do, fi:reram do Brasil a sua Pátria, con
vertendo o nosso País em o·bJeto de sua 
incondicional devoção. 

Continuamos, hoje, a moldar um ho
mem todo feito de inventiva, coragem e 
disciplina criadora, aberto à vida e à ino
vação, apaixonado pelos espaços, cap·az 
de ousar com pertinácia e de sonhar com 
realismo. Permanecemos fiéis, no entan
to, ao espírito lusíada, espírito que não é 
do passado, mas do presente, espirita que 
projetara, no futuro, ·a ação fecundadora 
e universalista que exerceu no passado. 

.. 
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Eis a razão pela qual nos acostumamos 
a ver Portugal, não como a fronteira oci
dental do mundo europeu, mas como o 
começo do nosso mundo, do mundo brasi
leiro e americano. 

Quando falo acerca do Brasil é como se 
falasse também de Portugal. As aspira
ções a que me reporto, são, portanto, as 
aspirações comuns; o homem a que aludo 
é sempre o tipo de homem que desej-amo.s 
ser, com os mesmos ideais de disciplina 
criadora e de vida aberta aos valores da 
afeição e da solidariedade. 

Não vem um brasileiro a Portugal sem 
que o seu coração seja tocado pela His
tória; sem levar de volta a entranhada 
impressão de que acumulou, no convívio 
aqui estabelecido, reservas inesgotáveis 
de simpatia e fraternidade; sem reconhe
cer, na gente portuguesa, a marcada fi
sionomia de um grande povo. 

"Na peregrinação às terras de seus 
avós ou às terras dos pais de sua Pátria, 
o brasileiro experimenta a sensação de 
que o presente, tão vivo quanto o pas
sado, não o desmerece. Não diminuiu 
a energia criadora da nação portuguesa, 
antes só se robustece, através da His
tória, a sua capacidade de trabalho, de 
renovação e de progresso. 

"Olhando para o amanhã deste País 
gerador de História, tudo me diz que 
se estenderá no futuro, tal como no pre
sente, o que é mais expr,essivo no seu 
passado. Nesse futuro, voltarão a entre
laçar-se, por certo, as histórias do Brasil 
e de Portugal, se lograrmos preservar os 
nossos ideais, se conseguirmos realizar o 
sonho lusíada de um homem completo 
em sua humanidade, se soubermos levar 
adiante a comunidade que estamos a 
construir com firmeza, determinação e 
realismo. 

"É voltado para o futuro que peço a 
todos brindemos pela felicidade pessoal 
de Sua Excelência, o Senhor Almirante 
Américo Deus Rodrigues Thomaz, Presi
dente da República Portuguesa, e de sua 
excelentíssima esposa, pelo permanente 
êxito do Governo português e de seu 
chefe, o Professor Marcello Caetano, pela 
crescente prosperidade e felicidade da 
nação portuguesa, pelo estreitamento ca
da vez maior da Comunidade Luso-Bra
sileira e pela fraternidade dos povos de 
língua portuguesa." 

DISCURSO PROFERIDO EM LISBOA, NO DIA 
14 DE MAIO CORRENTE, PELO EXCELEN
TTSSIMO SENHOR PRESIDENTE AM~RICO 
THOMAZ, NO BANQUETE OFERECIDO AO 
EXCELENTTSSIMO SENHOR PRESIDENTE 
EMTLIO GARRASTAZU M~DICI, POR OCA
SIÃO DA VISITA DE SUA EXCEL~NCIA A 
PORTUGAL, QUE SE PUBLICA NOS TERMOS 
DO REQUERIMENTO N.0 55/73, DE AUTO
RIA DO SENHOR SENADOR VASCONCELOS 
TORRES. 
Senhor Presidente: 
Saudar Vossa Excelência nesta muito 

antiga, mas sempre atraente cidade de 
Lisboa, e manifestar-lhe a profunda ale
gria de toda a Nação portuguesa pela 
visita amiga com que a honra, é satis
fação, sem fim, para um coração lusíada, 
como o meu. 

No prosseguimento de visitas seme
lhantes que antecessores de Vossa Ex
celência fizeram a Portugal, voltamos 
hoje a receber o fraternal abraço da 
Nação brasileira, transmitido por quem 
mais completamente a pode representar. 
Termos entre nós, ainda que por poucos 
dias, o Presidente da República Federa
tiva do Brasil, é motivo de grande, de 
imenso júbilo, constituindo mais um ato 
de plena comunhão fraterna entre duas 
pátrias que se estimam e respeitam e 
que, na sua dualidade, encontram o me
lhor caminho para continuarem unidas. 

Com muita e bem sincera estima 
presto expressiva homenagem ao brasi
leiro insigne que ocupa a mais alta ma
gistratura do Pais irmão e veio até nós. 
O prestigioso nome de Vossa Excelência 
está indissoluvelmente ligado à magní
fica gesta atual de renovação profunda 
da vida brasileira. As altas qualidades 
morais e ln telectuais que caracterizam 
Vossa Excelência conquistaram-lhe a 
natural admiração e o carinhoso afeto 
do povo brasileiro e uma posição de jus
to relevo na cena internacional. E o 
seu notório amor pelas coisas portugue
sas e pelo progressivo desenvolvimento 
da Comunidade Luso-Brasileira gran
jeou-lhe rapidamente a admiração e a 
estima dos portugueses. 

Não saúdo, pois e apenas, em Vossa 
Excelência o lídimo representante do 
povo brasileiro e um dos grandes e sá
bios obreiros do atual e moderno Brasil. 
Saúdo, também, em Vossa Excelência o 
amigo sincero de Portugal, 
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Senhor Presidente: 
Está ainda bem viva no meu espírito 

a forma fidalga e amiga como Vossa 
Excelência me recebeu quando, em abril 
do ano passado, me desloquei em roma
gem de saudade e de afeto à nobre na
ção brasileira, que nesse ano celebrava 
o centésimo qülnquagésimo aniversário 
de sua emancipação política. E não es
quecerei a forma c\lmo fui recebido pelo 
povo brasileiro que, nas suas manifes
tações de homenagem e de simpatia, quis 
certamente testemunhar ao Chefe do 
Estado português o amor profundo que 
liga as duas pátrias do mundo lusíada. 
Quer no esplendoroso cenário do Rio de 
Janeiro, quer na arrojada e magnífica 
B:asília, quer na pujante metrópole de 
Sa~ Paulo, fui alvo de acolhimentos que 
mu1to me cativaram. Brasileiros e por
tugueses, irmanados na mesma fé, vi
veram horas de grande patriotismo e de 
comunhão fraterna, que deixaram no 
meu espírito imagens e recordações Ines
quecíveis. 

Esse ano de 1972 ficará inscrito nos 
Anais luso-brasileiros como marco histó
rico do mais elevado significado. Foi o 
ano em que o Brasil celebrou os seus 
cento e clnqüenta anos de autonomia 
politica; foi o ano em que o Chefe do 
Estado português foi ao Brasil partici
par dessas celebrações, acompanhando 
pessoalmente os restos mortais do pri
meiro Chefe da Nação brasileira, o Im
perador D. Pedro I; foi, ainda, o ano 
em que se deu execução à convenção 
sobre igualdade de direitos e deveres en
tre brasileiros e portugueses, documento 
excepcional que traduz bem os vínculos 
especiais que unem as duas nações ir
mas. 

Mas a construção da Comunidade 
Luso-Brasileira tem de constituir um 
trabalho permanente que, no presente 
ano, continua com a visita, do maior sig
nificado, que Vossa Excelência faz a Por
tugal e com a promoção de novas Inicia
tivas de cooperação entre os dois países, 
umas em estudos e outras em vias de 
execução. Considero ser dever de bra
sileiros e de portugueses trabalharem In
cansavelmente, dia a dia, no sentido de 
desenvolver progressivamente os laços 
culturais, económicos e políticos, entre 
os dois países da língua portuguesa, pro
curando expandir e completar, cada vez 
mais, o multo que já se acha feito. 

Digno do nosso maior elogio é, sem 
dúvida, o que já foi realizado no dom!-

n!o das relações culturais, com o lnter
camblo de professores e de alunos de 
cientistas e de técnicos, de artistas é de 
desportistas, .. ~em como a celebração de 
acordos llngulstlcos e a participação em 
congress~s e outras reuniões. o mesmo 
s~ podera _dizer no respeitante às rela
çoes economlcas, após os importantes 
acordos de 1966, que estimularam as tro
cas comerciais entre os dois países e cria
ram. UJ? novo cfima de cooperação luso
brasllelra ao mvel das empresas priva
das, suscitando diversas medidas por 
P.arte das autoridades, no sentido de fa
Cllitar e Incrementar o intercâmbio de 
produtos_ e de serviços e uma melhor 
cooperaçao económica nomeadamente 
n.9 setor. bancário. No' tocante às rela
çoe.s pohtlcas têm sido freqüentes, nos 
ult1mos anos, as consultas mútuas e as 
~rocas de informações em matérias de 
mteresse comum e os cantatas diretos 
entre homens de Estado dos dois países 
de que ?- p~esença de Vossa Excelênciá 
entre nos, e evidente e altíssimo exem
plo. 

Mas a Comunidade Luso-Brasileira 
exige ainda mais. Exige que se encon
trem, nos mais variados domínios, novas 
fórmulas de cooperacão entre ambos os 
paíse~, a fim de corrésponderem, melhor 
e ma1s eficazmente, aos anseios dos seus 
dois povos no sentido de uma mais larga 
e fraternal união, até onde a individua
lidade politica de cada um a possa con
sentir. Os recursos humanos e materiais 
do Brasil e de Portugal são vastissimos, 
e a ~ebre de progresso que hoje anima 
os dms paises constitui, certamente, uma 
garantia da pujança, que poderá vir a 
ter uma Comunidade Luso-Brasileira for
temente cimentada e estruturada. Dada 
a rápida evolução do mundo de hoje e 
as ~ais diversas correntes que se estão 
mamfestando na vida internacional tor-. ' na-se necessarlo que ambos os paises, 
para poderem preservar a sua concepção 
cristã da vida, se mantenham unidos 
numa solidariedade total de propósitos 
que a ambos só pode trazer proveitos: 
Como Vossa Excelência multo bem disse 
na saudação que me dirigiu em 24 dé 
abril de 1972, no belo Palácio do Ita
mara~l, em Brasília, "numa sociedade 
em raplda transformação cumpre que o 
Brasil e Portugal se mantenham unidos 
a fim de responderem eficazmente aÓ 
fascinan~e desafio do nosso tempo". A 
nossa mo.xlma aspiração deverá ser, pois, 
a de tornar a Comunidade Luso-Brasi
leira uma verdadeira força atuante no 
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domínio Internacional, de modo a poder 
transmitir às outras nações a mais ele
vada das mensagens de amor e frater
nidade entre povos de todas as raças. 
É nisto que consiste a grande lição que 
o mundo lusíada, de brasileiros e de por
tugueses, unidos na mesma fé de sempre, 
poderá exemplarmente dar ao resto da 
humanidade. 

Jubilosamente brindo à saúde de 
Vossa Excelência, Senhor Presidente da 
Repúlbllca Federativa doi Brasil, ,e da 
Senhora Emílio Garrastazu Médici e à 
prosperidade, que ambiciono sempre 
crescente, da grande e nobre Nação bra
sileira." 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) -
Item 2 

Discussão, em turno único da Re
da;çãg final (apr!lsentada pela Co
mlssao de Redaçao como conclusão 
de seu Parecer n.0 92, de 1973) do 
Projeto de Lei do Senado n.o B'Í, de 
1971, de autoria do Senhor Senador 
Wilson Campos, que dispõe sobre a 
averbação do pagamento de títulos 
protestados e dá outras providên
cias. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
usar da palavra, encerrarei a discussão. 
(l'ausa.) 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada 
como definitivamente aprovada inde
pendente de votação, nos tenil.os do 
art. 362, do Regimento Interno. 

O projeto aprovado vai à Câmara dos 
Deputados. 

É a seguinte a redação aprovada: 
Redação final do l'rojeto de Lei 

do Senado n.0 87, de 1971, que dis
põe sobre a averbação do pagamen
to de títulos protestados, a identifi
cação do devedor em títulos cam
biais e duplicatas de fatura e dá ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É facultado ao responsável 
por título protestado perante notário ou 
oficial públlco, na forma da legislação 
reguladora dos títulos de crédito, uma 
vez efetuado seu respectivo pagamento, 

requerer seja este averbado à margem 
do competente registro de protesto. 

Parágrafo único - O oflclal público 
não poderá recusar a averbação reque
rida nos termos deste artigo, a não ser 
com fundamento na ocorrência de vicio 
capaz de invalidar a prova do pagamen
to realizado, que será feita por qualquer 
melo permitido em direito. 

Art. 2.o - A averbação de que trata 
o artigo anterior constará, obrigatoria
mente, de qualquer certidão extraída do 
registro de protesto e ellminará a efi
cácia deste em relação ao credor, res
salvados direitos de coobrigados e ter
ceiros, nos termos da Lei. 

Art. 3.0 - Os títulos cambiais e as 
duplicatas de fatura conterão, obriga
toriamente, a Identificação do devedor 
pelo número de sua cédula de identi
dade, de inscrição no cadastro de pessoa 
física ou da carteira profissional. 

Parágrafo único - Nos instrumentos 
de protesto, serão descritos os elemen
tos de que trata este artigo. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de, sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) -
Item 3 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer 
n.0 77, de 1973) do Projeto de Re
solução n.0 15, de 1973, que suspen
de a proibição contida nas Resolu
ções n.0 58, de 1968, n.o 79, de 1970, 
e n.0 52, de 1972, para permitir que 
a Prefeitura Municipal de Polôni, 
São Paulo, aumente o limite de en
dividamento público, mediante ope
ração de crédito com a Caixa Eco
nômlca do Estado de São Paulo. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
usar da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Não havendo emendas nem requeri

mentos para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada 
como definitivamente aprovada, Inde
pendente de votação, nos termos do 
art. 362 do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
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É a seguinte a redação final apro
vada: 

Redação final do Projeto de Re
solução n. 0 15, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, Inciso 
VI, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1973 

Suspende a proibição contida nas 
Resoluções n,os 58, de 1968, 79, de 
1970, e 52, de 1972, para permitir que 
a Prefeitura Municipal de Polôni, 
São Paulo, aumente o limite de en
dividamento público, mediante ope
ração de crédito com a Caixa Eco
nômica do Estado de São Paulo. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa a proibição 
constante do art. 1.0 da Resolução 
n.o 58, de 1968, revigorada pelas Resolu
ções n.• 79, de 1970, e n.0 52, de 1972, 
todas do Senado Federal, para permitir 
que a Prefeitura Municipal de Polôni, 
São Paulo, possa aumentar em ....... . 
Cr$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil 
cruzeiros) o limite de endividamento 
público, mediante operação de crédito 
com a Caixa Económica do Estado de 
São Paulo, a fim de custear obras de 
pavimentação naquela localidade. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) -
Esgotada a matéria da Ordem do Dia, 
vai-se passar à apreciação do requeri
mento do nobre Senador Benjamin Fa
rah, lido no Expediente, solicitando a 
realização de uma Sessão especial do 
Senado para homenagear Alberto San
tos-Dumont. 

Em votação o requerimento. . 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a Presidên

cia, oportunamente, fixará a data da 
referida Sessão. 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Danton Joblm. 

O SR. DANTON JOBIM - Sr. Presi
dente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) 
S. Ex.a desiste da palavra. 

Não hã mais oradores inscritos. 
Lembro aos Srs. Senadores que às 

16 horas, no Salão Negro, três Ilustres 
representantes do Senado colombiano, 
inclusive o seu Vlce-Presidente, serão 
recebidos pelos Membros desta casa. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
próxima Sessão Ordinária a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da Reda
ção Final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n.o 91, de 
1973) do Projeto de Resolução n.0 8, 
de 1973, que suspende a execução da 
alínea c do n.0 XX do art. 41 da Lei 
n.0 4.492, de 14 de junho de 1967, do Es
tado de Minas Gerais, declarada incons
titucional, por decisão definitiva do Su
premo Tribunal Federal. 

2 

Discussão, em turno único, da Reda
ção Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 90, de 
1973) do Projeto de Resolução n.0 16, 
de 1973, que suspende a execução, 
por inconstitucionalidade, de dispositi
vos que menciona da Constituição do 
Estado de Mato Grosso, promulgada em 
13 de maio de 1967. 

3 
Discussão, em turno único, da Reda

ção Final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n.o 96, de 1973) 
do Projeto de Resolução n.o 21, de 
1973, que suspende a execução da Lei 
n.0 1.340, de 7 de novembro de 1969, do 
Município de Caçapava, Estado de São 
Paulo, declarada inconstitucional por 
decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 25 

minutos.) 



47 .a Sessão da a.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 21 de maio de 1973 

PRESID~NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - José Lindoso - Cattete Pi
nheiro - Renato Franco - Clodo
mir M!let - Petrônio Portella -
Helvídio Nunes - Virgílio Távora -
Duarte Filho - Ruy Carneiro -
Arnon de Mello - Luiz Cavalcante 
- Augusto Franco - Lourival Bap
•tista - Antônio Fernandoes - Heitor 
Dias - Ruy Santos - Carlos Lin
denberg - Eurico Rezende - Paulo 
Torres - Benedito Ferreira- Osires 
Teixeira - Fernando Corrêa - Sal
danha Derzi - Ney Braga - Antô
nio Carlos - Daniel Krieger - Gui
da Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 30 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS, encaminhado à re
visão do Senado autógrafos do se
guinte Projeto: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.<> 13, de 1973 

Aprova o te:do do Convênio Básico 
de Cooperação Técnica, firmado en
tre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo da Repú
blica da Venezuela, em Santa Helena 
do Uairén, a 20 de fevereiro de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica aprovado o texto do 

Convênio Básico de Cooperação Técnica, 

firmado entre o Governo da. República. 
Federativa do Brasil e o Governo da. Re
pública da Venezuela., em Santa. Helena. 
do Uairén, a 20 de fevereiro de 1973. 

Art. 2.0 -Este Decreto Legislativo en
trará em vigor na data. de sua. publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 68, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no 
art. 44, item I, da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores, o texto do Convênio Bá
sico de Cooperação Técnica, firmado 
entre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo da República 
da Venezuela, em santa Helena do Uai
rén, a 20 de fevereiro de 1973. 

Brasília, em 30 de março de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSl!ÇAO DE MOTIVOS DC/DCT/ 
DAM/BRC/DAI/112-644 (B46) (836), 
DE 22 DE MARÇO DE 1973, DO MI· 
NISTÉRIO DAS RELAÇOES EXTE
RIORES 
A Sua Excelência o Senhor General

de-Exército Emílio Garrastazu Médici, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Como é do conhecimento de Vossa Ex

celência, assinei em Santa Helena do 
Uairén, em 20 de fevereiro do corrente 
ano, durante o encontro de Vossa Exce
lência com o Presidente Rafael Caldera, 
o Convênio Básico de Cooperação Técni
ca entre o Brasil e a República da Vene
zuela. 
2. O Convênio tem por objetivo criar 
um Instrumento legal que sirva de base 
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para a elaboração e Implementação de 
programas e proj e tos específicos de 
cooperação técnica que, se as Partes as
sim o desejarem, poderão ser objeto de 
convênios complementares. Esses pro
gramas e projetas deverão obedecer a 
um cronograma de trabalho conjunta
mente determinado, e serão Implemen
tados através da concessão de bolsas de 
estudo, envio de peritos, pesquisadores 
técnicos, envio e Intercâmbio de equipa
mento e material, mediante prestação 
de serviços de consultaria e assessoria. 

3. Encareço a Vossa Excelência a con
veniência de o Governo Brasileiro rrutlfi
car o presente Convênio, sendo para tan
to necessária a prévia ,aprovação do 
Congresso Nacional, conforme os termos 
do Artigo 44, Inciso I, da Constituição 
Federal. 
4. Tenho, pois, a honra de submeter o 
anexo Projeto de Mensagem ao Congres
so, para que Vossa Excelência, se assim 
houver por bem, encaminhe o Incluso 
texto de acordo à aprovação do Poder 
Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência, Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais profun
do respeito. - Mário Gibson Barboza. 

CONV:tl:NIO BASICO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA 
REPúBLICA FEDERATIVA DOBRA
SIL E O GOVERNO DA REPúBLICA 
DA VENEZUELA 

O Governo da República Federativa 
do Brasil 

O Governo da República da Venezuela. 
Animados pelo desejo de fortalecer os 

tradicionais laços de amizade existentes 
entre suas Nações, 

Considerando o interesse comum em 
estimular a pesquisa científica e o de
senvolvimento social e econômico de seus 
respectivos Países, 

Conscientes de que uma estreita cola
boração científica e um intercâmbio de 
conhecimentos técnicos e práticos são 
fatores que contribuirão para o desen
volvimento dos recursos humanos e ma
teriais de ambas as Nações, 

Concordam no seguinte: 

Artigo 1 

As Partes Contratantes elaborarão e 
Implantarão, de comum acordo, progra-

mas ~ projetas de cooperação técnica e 
cientifica. 
2. Os programas e projetas de coopera
ção técnica e científica a que faz refe
rência o presente Convênio Básico serão 
objeto, s•e ·as Partes assim convierem de 
Convênios complementares, que ·devérão 
especificar, entre outras coisas, os obje
tlvos de tais programas e proj e tos, os 
cronogramas de trabalho e as obriga
ções de cada uma das Partes Contra
tantes. 

Artigo 2 

Para os fins do presente Convênio, a 
cooperação técnica e científica a ser de
senvolvida entre os dois Países poderá 
assumir as seguintes formas: 

a) realização conjunta ou coordenada 
de programas de pesquisa e/ou desen
volvimento; 

b) criação e operação de instruções de 
pesquisa ou centros de aperfeiçoamento 
e produção experimental; 

c) organização de semlná1ios e confe
rências, intercâmbio de Informações e 
documentação e organização dos meios 
destinados à sua difusão. 

Artigo 3: 

As partes Contratantes poderão fazer 
uso dos seguintes meios para implemen
tar as várias formas de cooperação téc
nica e cientifica: 

a) concessão de bolsas de estudos de 
especialização, aperfeiçoamento profis
sional ou treinamento; 

b)· envio de peritos, pesquisadores e 
técnicos; 

c) envio e Intercâmbio de equipamento 
e material, necessário à execução de um 
programa ou projeto de cooperação téc
n.ica; 

d) prestação de serviços de consultaria 
e assessoria; 

e) qualquer outro meio convencionado 
pelas Partes Contratantes. 

Artigo 4 
As Partes Contratantes poderão, sem

pre que julgarem necessário e conve
niente, solicitar a participação de orga
nismos Internacionais na implementação 
de programas e projetas resultantes das 
formas de cooperação técnica e cientifi
ca definidas no art. 2 e dos Convênios 
Complementares que venham a ser fir
mados. 
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Artigo 5 
O financiamento das formas de coope

racão técnica e científica definidas no 
Artigo 2 será convencionado pelas duas 
partes em relação a cada programa ou 
projeto, ou determinado nos Convênios 
Complementares a que se refere o pará
grafo 2, do Artigo 1. 

Artigo 6 

No âmbito da Comissão Mista Brasi
leiro-Venezuelana de Cooperação Econô
mica e Técnica, criada pela troca de 
notas de 20 de maio de 1971, Represen
tantes das Partes Contratantes se reu
nirão quando for necessário, a fim de: 

a) avaliar e demarcar áreas prioritá
rias em que seria viável a realização de 
projetas específicos de cooperação téc
nica e científica; 

b) analisar e propor ou aprovar pro
gramas de cooperação técnica e cientí
fica; 

c) avaliar os resultados da execução 
de proj e tos específicos. 
2. Através dos canais usuais, cada uma 
das Partes Contratantes poderá, a qual
quer momento, apresentar à outra Parte 
Contratante solicitação de cooperação 
técnica e científica. 

Artigo 7 

O intercâmbio de informações reali
zar-se-á entre as Partes Contratantes ou 
os organismos por elas designados, espe
cialmente entre institutos de pesquisas, 
centros de documentação e bibliotecas 
especializadas. 
2. As Partes Contratantes poderão co
municar as informações recebidas a or
ganismos públicos ou a instituições e 
empresas de utilidade pública, nas quais 
o Governo tenha poder de decisão. Pode
rão limitar ou incluir a difusão das in
formações a que se referem os Convênios 
Complementares, elaborados de acordo 
com o parágrafo 2 do artigo 1. 
3. Da mesma forma, a difusão de infor
mações poderá ser excluída ou llmitada, 
quando a outra Parte Contratante ou os 
organismos por ela designados assim o 
estipulem, antes ou durante o intercâm
bio. 
4. Cada Parte Contratante oferecerá 
garantias de que as pessoas autorizadas 
a receber informações não as comuni
carão a organismos ou pessoas que não 
estejam autorizados a recebê-las, de 
acordo com o presente Artigo. 

Artigo 8 

Os artigos importados ou exportados 
para a realização dos programas e pro
j e tos previstos no presente Convênio se
rão Isentos do pagamento de taxas al
fandegárias e de qualquer outra taxa ou 
imposto normalmente arrecadados, ·em 
operações de importação ou de exporta
ção. 
2. Os artigos importados com isenção 
alfandegária, de acordo com o presente 
Convênio Básico ou com os Convênios 
Complementares que venham a ser fir
mados, não poderão ser cedidos ou 
transferidos, a título oneroso ou gratui
to, no território do país importador. 
3. Serão isentos do pagamento de im
postos sobre os salários que recebam do 
país de origem os peritos, pesquisadores 
e técnicos residentes no território de 
uma Parte Contratante, que se deslo
quem para o território da outra Parte 
Contratante, em virtude dos programas 
e proj e tos elaborados de acordo com o 
parágrafo 2, do artigo 1. 

4. As Partes Contratantes permitirão 
aos peritos, pesquisadores e técnicos, que 
trabalhem na implementação de progra
mas e projetes, elaborados de acôrdo 
com o parágrafo 2, do artigo 1, a impor
tação e exportação dos objetos destina
dos ao seu uso pessoal, com isenção de 
direitos e cauções. 
5. As Partes Contratantes permitirão 
a livre transferência das remunerações 
dos peritos que exerçam suas funções, 
em cumprimento do presente Convênio 
Básico, ao país de origem do perito. 
6. As isenções ·e facil!dades enumera
das nos parágrafos precedentes serão 
concedidas pelas Partes Contratantes a 
título de reciprocidade e de acordo com 
as legislações nacionais de seus respec
tivos Países. 

Artigo 9 

Cada uma das Partes Contratantes 
adotará as medidas necessárias para 
facilitar a entrada, permanência e cir
cu~ação dos cidadãos da outra Parte que 
·exerçam suas ativlda:des dentro do qua
dro do presente Convênio Básico, res
guardadas as disposições que regem as 
respectivas legislações sobre estrangei
ros. 

Artigo 16 

Corresponderá aos respectivos órgãos 
nacionais, encarregados da cooperação 
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técnica e científica e conforme a legis
lação interna vigente nos dois Países, 
programar e coordenar a execução dos 
programas e projetas previstos no pará
grafo 2 do Artigo 1, e realizar toda a 
tramitação necessária. No caso do Brasil, 
tais atribuições cabem ao Ministério das 
Relações Exteriores e, no caso da Vene
zuela, ao Escritório Central de Coorde
nação e Planejamento da Presidência 
da República. 

Artigo 1lJ 

o presente Convênio Básico entrará 
em vigor na data em que ambas as Par
tes Contr.atantes notificarem que seus 
respectivos Governos cumpriram as for
malidades legais necessárias para tal 
fim. 

Artigo 12 

A validade do presente Convênio Bá
sico será de dois anos, prorrogáveis au
toma;ticamente por Iguais períodos, salvo 
se uma das Partes comunicar à outra, 
com três meses de antecedência, pelo 
menos, sua decisão em contrário. 

O presente convênio poderá ser de
nunciado por qualquer das Partes Con
tratantes e seus efeitos cessarão seis 
meses após a data da denúncia. 
3. A denúncia não afetará os progra
mas e projetas em execução, salvo quan
do as Partes Contratadas convierem di
versamente. 

Artigo 13 

O presente Convênio Básico é redigido 
·em dol:s exemplares, nas línguas portu
guesa e espanhola, fazendo ambos os 
textos igualmente fé. 

Feito na Cidade de Santa Helena de 
Uairén, aos vinte dias do mês de feve
reiro de 1973. - Pela Governo da Repú
blica Federativa do Brasil - Mário 
Gibson Barboza - Pelo Governo da 
Venezuela - Aristides Calvani. 

PARECER 
N.o 122, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.o 36, de 1973, que modifica 
a Lei n.0 1. 711/52 (Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União). 

Relator: Sr. Osoris Teixeira 

O Ilustre Senador Vasconcelos Torres 
apresenta Projeto de Lei que, modifican
do a redação do art. 35 da Lei n.o 1. 711, 

de 1952 "assegura ao funcionário Públi
co, ocupante de cargo para cujo provi
mento seja exigido Diploma de Conclu
são de Curso Superior, referência obriga
tória ao respectivo Título Profissional no 
ato de nomeação e em todos os demais 
atas administrativos posteriores, atinen
tes à sua vida funcional". 

2. Ocorre, todavia, que a Lei n.o ... 
5.320/67, publicada no DO de 2-10-67, 
já regula a espécie, dispondo identica
mente, verbis: 

"Art. 1.0 
- É obrigatória referência 

especial ao respectivo título· profis
sional, no texto do ato de nomea
ção·· de funcionário público civil da 
União, para cargo cujo provimento 
exija diploma de conclusão de cur
so superior, bem assim todos os atas 
administrativos atlnentes à sua vida 
funcional, observado ·o disposto no 
art. ~5 da Lei n.o 1. 711, de 28 de ou
tubro de 1952 (Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis da União) . " 

3. Assim sendo, perde a proposição seu 
objeto, pelo que somos pelo seu arquiva
mento. 

Sala das Comissões, em 9 de maio de 
1973. - Accioly Filho, Presidente, em 
exercício - Osires Teixeira, Relator -
Nelson Carneiro- Wilson Gonçalves
Carlos Lindenberg - Helvídio Nunes -
Gustavo Capanema - José Lindoso 
José Augusto. 

PARECER 
N.0 123, de 1973 

da domisSão de .'Serviço Público 
Civil, sobre o Projeto de Lei do Se
nado n,0 36, de 1973. 

Relator: Sr. Heitor Dias 

De autoria do nobre Senador Vascon
celos Torres, vem para exame desta co
missão, projeto de lei que "assegura ao 
Funcionário Público, ocupante de cargo 
para cujo provimento seja exigido diplo
ma de Conclusão de Curso Superior, re
ferência obrigatória ao respectivo Titulo 
Profissional no ato de nomeação e em 
todos os demais atas adm!il1tstrativos, 
atinentes à sua vida funcional." 

2 . Conformei foi bem ressaltado pelo 
ilustre Senador Osires Teixeira, ao. pro
ferir parecer na Comissão de Constitui
ção e Justiça, a matéria sob exame já 
está regulada em lei- Lei n.0 5.320, de 
29 de setembro de 1967. 

... 
• 



-448-

3. A.sslm, opinamos em .. consonância 
com o pronunciamento da ·Douta Co
missão de; Constituição e Justiça, reco
mendando o arquivamento da propo
sição. 

Sala das Comissões, em 17 de maio de 
1973. - Magalhães Pinto, Presidente 
eventual - Heitor Dias, Relator -
Gustavo Capanema - Benjamim Farah. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- O Expediente !Ido vai à publicação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Rey Carneiro. 

O SR. RUY CARNEIRO - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, um dos grandes 
estadistas de nossa Pátria, o Senador 
Pedro Ludovico Teixeira, Idealizador e 
realizador de Golânia, obra marcante na 
politica de conquista do Brasil pelos bra
leiros ,acaba de rpublica·r o primeiro vo
lume de seu livro doe Memórias. 

Tratando-se do trabalho de um poli
tico que durante longos anos pontificou 
no Brasil Central, de um homem que 
ergueu, heroicamente, uma metrópole em 
pleno sertão brasileiro, de um cidadão 
que subiu e se destacou no cenário na
·cional pelas suas idéias democrat!cas e 
progressistas, não poderíamos, certamen
te, ficar indiferentes ao expressivo even
to, tanto mais que Pedro Ludovico foi 
um C·ompanhelro, dos mais ilustres, do 
1\IDB e que exerceu com brilho, alta dig
nidade e grande espírito democ.rátLco, o 
seu mandato nesta Casa, honrando a 
preferência do bravo povo de Goiás, que 
o mandou ao Senado F1ederal por algu
mas Legislaturas. 

Depois de enfrentar, anos após anos, 
uma vida de duras refregas político-par
tidárias, sempre impávido e triunfante 
e tendo, como afirme! acima, combatido 
toda sorte de adversidades em sua lon
ga e vitoriosa carreira de homem públi
co, Pedro Ludovico, nesse primeiro· vo
lume de suas Memórias, narra aconte
cimento de maior interesse, que ser
vem não apenas para melhor avaliar
mos a sua personalidade, como também, 
para uma maior compreensão de certos 
fatos políticos ocorridos em Goiás e no 
Brasil. 

No livro, que tivemos a honra e a sa
tisfação de veceber de seu eminente au
tor e meu velho e dlleto amigo, estão 
descritas, com vivacidade e com singele
za encantadora, assuntos variados que 

nos levam a admirar e a estimar ainda 
mais o cidadão, o .administrador e o Li
der político Pedro Ludovico. 

Trata-se, sim, de uma obra, sobretudo, 
honesta e que vale como um documen
tário expressivo da história político-ad
ministrativa do Estado de Goiás, ao· qual 
Pedro Ludovico se consagrou de corpo e 
alma, no curso de sua vida, e, construin
do Golânia, abriu as portas desse extra
ordinário desenvolvimento, que coloca o 
seu Estado entre os dez primeiros do 
Brasil. 

Homens e fatos, não só de Goiás, mas 
de todo o Brasil, desfilam nas páginas 
das Memórias de Pedro Ludovico, não 
raro surgindo rev·elaçóes de bastidores 
que servem para aclarar muitos fatos da 
História política de seu Estado e do Pais. 

Como ponto alto da obra está o seu 
depoimento sobre a construção de Golâ
nia, e, concluindo-a, seu Autor nela en
feixa alguns discursos que pronunciou no 
Senado, com eloqüêncla e profundidade, 
através dos quais definiu, para o futuro, 
a sua posição face a alguns de nossos 
problemas fundamentais. 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com muito 
prazer, nobre Senador. 

O Sr. Eurico Rezende- Naturalmen
te que me vou abstrair e abstraio-me 
mesmo, nesta oportunidade, de qualquer 
comentário a respeito do livro, porque 
não o conhel(o: é de circulação recente e 
ainda não tive o ensejo de perlongar as 
suas páginas. Mas, desejo dar um depoi
mento a respeito do ex-Senador Pedro 
Ludovico: a sua primeira glória foi a 
fundação de Goiân!a, que significou um 
grande passo para o desenvolvi:mento do 
Estado de Goiás e que, mais tarde, viria 
repercutir, como repercutindo está, so
bre a nova Capital da República. Esse 
é o primeiro aspecto. O segundo aspec
to eu o colho na minha intervivência de 
alguns anos com esse nosso eminente 
ex-Colega. Invariavelmente, todos os 
anos, Pedro Ludovico fazia um discurso, 
examinando a situação económico-finan
ceira e política do Pais. Lembro-me 
multo bem dos discursos que S. Ex.a 
pronunciou quando estava no Governo o 
Sr. João Goulavt. Er,am discursos de uma 
severidade digna; de um Parlamentar da 
Oposição: denunciava os descalabros, 
apontava as distorções, como que vati
Ciinando o que realmente aconteceu 
quando o Bras!] marchava estugante-
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mente para um processo de decomposi
ção nacional. Pedro Ludovico, apesar de 
pertencer a uma organização s!tuac!o
n!sta, imprimia a essas críticas e a esses 
comentá;rios um sentido de absoluta in
dependência, salientando a sua incon
formida;de com aquele lamentável esta
do de coisas . 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço o 
aparte do eminente Senador pelo Estado 
do Espírito Santo, meu caro amigo Eu
rico Rezende. Realmente, nenhum dos 
Colegas, presumo, teve a oportunidade de 
ler O• livro de memórias do eminente ex
Senador Pedro Ludovico e, por isso, V. 
Ex.'", com o cuidado e o •escrúpulo que 
norteiam e caracterizam a sua atuação 
no Senado, não quer fazer comentários 
sobre o livro que ainda não leu. Mas, 
ainda hoje, eu o farei chegar às suas 
mãos, para que V. Ex.a tenha oportuni
dade de lê-lo. 

O Sr. Eurico Rezende - O meu apar
te teve pelo menos o dom de me fazer 
ganhar um livro. 

O SR. RUY CARNEIRO - Acredito 
que o autor mandou, ou mandará, um 
exemplar para V. Ex.a 

Fique! muito contente, confesso mes
mo, por V. Ex.a ter avivado a memória 
do Senado acerca das previsões indis
cutíveis daquele grande Senador que, 
~uito embora pertencente a um Par
\tido que apoiava o Governo, discordava 
criticando. Não usarei o termo "profe-
1cia" que engloba conotação mística, mas, 
sem dúvida, grandes previsões fez o Se
nador Pedro Ludovico, que se confirma
r.am, sobre a situação daquela época. 

O Sr. Eurico Rezende - Eram real
lmente, discursos de advertência aos go
wernantes de então, com os quais o Se
/nadar Pedro Ludovico conciliava os de
weres do companheirismo com as graves 
'Qbrigações de cidadão brasileiro. Não só 
(o Senador Pedro Ludovico divergiu do 
caótico· estado de coisas vigorante du
!rante a maldição governamental pros
·crita, como S. Ex.a foi mais além: criti
cou certos pro·cessos políticos e, denrtre 
eles, é bom que se record•e, um episódio 
ao qual V. Ex.a nobre Senador Ruy Car
neiro, é tes.temunha viva e idónea e den
tvo do qual V. Ex.a sofreu também. Foi 
quando a situação então dominante im
primiu, desenvolveu e dinamizou .um 
.processo de ·desmoralização do seu ex
Companheiro de Re•presentação paraiba
na, o nosso querido ex-Colega Argemiro 
de Figueiredo. O Planalto prestigiou can-

didatura comunista, e essa obsessão sub
versiva adquiriu tais proporções que or
·ganizaram ou executaram - não me 
lembro mais - ou tentaram organizar, 
ou tentaram executar o enterro simbólico 
do ex-Senador Argemiro de Figueiredo, 
AUe foi, inclusive, ameaçado de morte. 
Houve até incêndios de urnas para que 
o candidato comunista viesse pa;ra cá, 
em detrimento da c.andidatura demo
crática do ex-Senador Argemiro de Fi
gueiredo. 

O SR. RUY CARNEIRO- Mais uma 
'Vez, agradeço a intervenção do eminen
te Representante cap!xaba que vem, nes
ta segunda-feira, dar vida a um comen
tário mod<Jsto, ditado pelo meu cora
ção, pela minha grande est!mat ·e pelo 
meu profundo apreço ao eminente ex
Senador Pedro Ludovico. Mas, de qual
quer maneira, eu agradeço, Senador, o 
aparte de V. EJc.a que, acompanhando o 
que falo aqui, está também fazendo um 
pouco de história em seus apartes. 

Sr. Presidente, vou completar o meu 
pensamento, as minhas considerações a 
respeito do novo liv:ro "Memórias do Se
nador Pedro Ludovico". 

Registrando o aparecimento desse 
opo)r:tuno e J:nteressante livro dll! Me
mórias, cuja leitura recomendo aos po
líticos atuantes do nosso País, novos e 

· velhos, quero, desta Tribuna, congratu
lar-me com o seu preclaro Autor, com o 
glorioso Estado de Goiás e, também, com 
o próprio Senado, a quem Pedro Ludo
vico·soube servir com grande dignidade e 
patriotismo; virtudes Inerentes à sua 
marcante personalidade. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Osires Teixeira. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Antônio Fernandes. 
O SR. ANTôNIO FERNANDES - Sr. 

Presidente, Srs. Senadores, notícia aus
piciosa publicou o Jornal do Brasil, sex
ta-feira, 18 deste, dando conta da assi
natura pela Companhia Comércio e 
Navegação (Estaleiros Mauá), de con
tra tos para a construção de seis na vias 
de 15 m!l toneladas de capacidade, en
comendados por empresas da Alemanha 
Ocidental. 

É a primeira operação no gênero, no 
valor de 35 milhões de dólares, que se 
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realiza com base no esquema especial de 
exportações de navios implantado pelo 
Governo. 

Outra informação bastante alentadora 
nos vem às mãos sobre a participação 
do Brasil, este ano, pela primeira vez, 
na Feira da Indústrias Naval e Navega
ção - NORSHIPPING 73 - que se rea
lizou na cidade de Oslo, Noruega, de 9 
a 15 de maio, considerada a maior Feira 
Mundial da Indústria de Construção e 
Componentes Navais. 

Este ano, foi feita a Exposição com a 
partl.cipação de 90 Países do Mundo, ha
vendo mais de 3. 000 empresários, ligados 
ao setor, mostrando seus produtos. 

O Brasil levou seis dos seus maiores 
estaleiros, reunidos pela ESABRAS -
Estaleiros Reunidos do Brasil. 

Além dos seis estaleiros, o Brasil com
pareceu com nove de suas indústrias 
fabricantes de componentes ligados ao 
setor naval, perfazendo, asim, um total 
de 15 indústrias brasileiras presentes na 
Feira. 

Dentre os seis destacam-se os da 
Ishikawajima do Brasil e Verolme, que, 
juntos tem 1.323.600 tpb de navios lan
çados ou contratados até o últimos mês 
de fevereiro. 

A Empresa de Reparos Navais Costeira 
S.A., que é a maior empresa naquele 
gênero da América Latina, com 50 anos 
de experiência e know-how de reconhe
cida qualidade internacional, fez parte 
das Indústrias Componentes, presentes 
à importante mostra. 

Para muitos, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, a presença do Brasil, na Feira de 
Oslo na Noruega, constituiu-se numa 
surpresa. O fato de que um p,aís sul
americano possua uma indústria naval 
que comportasse participar dessa impor
tante Feira, era praticamente desconhe
cido. Creio que, até para os brasileiros, 
nossa indústria naval é pouco conhecida. 
O Plano de Construção Naval, do Minis
tério dos Transportes, tem como meta 
acrescentar à frota mercante do Pais, 
mais de 1,6 milhão de toneladas até 1975. 

Em 1971, o Departamento de Engenha
ria da SUNAMAN contratou a constru
ção de 87 embarcações, num total de 
1. 367.690 tpb. 

Entre as citadas embarcações, sobres
saem-se, pelo tamanho, 5 navios de . , . 
131.000 toneladas e 3 de 116.500, contra
tados em 1971, em estaleiros nacionais, 

que somavam 89 em 1970, passaram a 
117 em 1971, representando, respectiva
mente, 530.370 toneladas em 1970 e ... 
1. 721.630, em 1971. 

Já foram concluídos estudos e iniciada 
a construção de dique para navios de 
400.000 toneladas e autorizadas as am
pliações da capacidade de construção de 
3 estaleiros. Tais autorizações visaram a 
atender não só a demanda dos armado
res nacionais, mas também às importa
ções. 

Como estímulo às exportações de na
vios nacionais, várias medidas foram 
tomadas pelo Governo Federal. Dai a 
importância da participação brasileira 
na Feira de Oslo e a política de incenti
vos, tal qual apllcada a outros setores, 
bem como de um esquema de financia
mentos. 

Tomando o Plano de Construção Na
val como desafio, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, os estaleiros brasileiros exe
cutaram amplo programa de investimen
tos e ampliação de instalações, passando 
a produzir navios sofisticados, com alto 
grau de automatização e de grande to
nelagem. Com o pleno uso das novas 
capacidades, havia um ·excedente que 
deveria ser exportado. Dessa forma, o 
Governo decidiu premiar os armadores 
com a devolução de 28 por cento do valor 
total das exportações de navios realiza
das, através da cobertura dos impostos 
intermediários pagos dentro do País. 
Apesar de não representar lucros extras 
aos estaleiros, a medida vai possibilítar 
a colocação do na via brasileiro a preços 
competitivos, no mercado internacional. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, depois 
de uma participação não ofi·cial, em Pos
sidonia, no ano anterior, a indústria de 
Construção Naval Brasileira mostrou, na 
NORSHIPPING 73, o quanto já se fez 
neste País em matéria de Shipping, nos 
últimos dez anos. O sta.nd brasileiro, na 
mostra, ocupou uma área de 130 metros 
quadrados, com a exposição de painéis 
fotográficos e distribuição de folhetos 
Informativos, que tratam das atividades 
dos estaleiros e indústrias de componen
tes. 

Ficou p!litente, na mostra, que os esta
leiros brasileiros estão aptos a construir 
quaisquer tipos de navios e embarcações 
de menor porte, desde 3 até 16.000 tpb. 
Graneleiros de todo o tipo, petroleiros, 
navios multi-purpose, plataformas de 
perfuração submarina, e também pes
queiros de até 120 pés. 
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O Sr. Luiz Cavalcante - V. Ex.a. per
mite um aparte, nobre Senador Antônio 
Fernandes? 

O SR. ANTONIO FERNANDES - Pois 
não. Com muito prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Nobre Sena
dor Antônio Fernandes, nós nos regozi
jamos - V. Ex.'', eu e todos os brasilei
ros - com o avanço da nossa técnica de 
construção naval. O nosso País, de pou
cos anos a esta parte, passou de com
prador de navios a exportador. Mas qual 
não foi a minha surpresa quando, nos 
últimos dias da semana passada, li as 
declarações de um dos diretores da 
SUNAMAM, expressando o ponto-de-vis
ta ·lie que não é ainda oportuno para 
nós expo·rtar navios, po·rque a indústria 
brasileira de construção naval não tem 
ainda capacidade ociosa: todos os navios 
produzidos são absorvidos pelo mercado 
nacional. E mais: S. s.a. argumenta que 
esta nossa Indústria é subsidlad.a. Por
tanto, ao negociarmos navios lá fora, 
estamos vendendo um p!roduto subsidia
-do pelo consumidor b>rasilei·ro, -e, assim, 
o armador estrangeiro tem oportU:Ilidade 
de comprar no Brasil uma merc.adoria 
mais barata do que outro país lhe ven
deria. Procedendo desta forma, estaría
mos !pOssibilitando, ainda, que o estran
geiro tenha mais possibilidades de con
correr .conosco, ,agora que começamos a 
entrar na política dos fretes, disputando 
em condições vantajosas nossa própria 
carga. Achei mul:to razoável esse ponto 
de vista e1.11resso por esse di,retor da 
SUNAMAM e é por isso que o veiculo 
aqui, não esposando totalmente a idéia, 
mas só para ter o prazer de participar 
do discurso de V. Ex.a Muito grato a 
V. Ex.a pela oportunidade deste registro. 

O SR. ANTONIO FERNANDES- Quem 
agradece a V. Ex.a o aparte sou eu e o 
acolho com muito prazer, embora em 
parte eu discorde daquela opinião de um 
dos diretores da SUNAMAN. 

O programa .experimental de exporta
ção mantLdo pelo País .até o momento 
já demonstrou a capacidade de nossa 
indústria naval, tendo exportado dois 
navios de 13.200 tpb e dois de 3.000 tpb 
para o México; um dique seco equiva
lente a 8. 700 tpb para Trinidad; dois 
liners ·de 12 tpb para Portugal; um na
vio transporte de minério de 25 mil tpb 
e 50 barcaças do tipo "Lash", para os 
Estados Unidos. 

A Organização Cid Ferreira, especia
lizada em Comércio Exterior, recebeu do 

Itamarati a Incumbência de coordenar e 
realizar a participação brasileira na 
NORSIDPPING 73. 

São declarações do Ministro Delfim 
Netto que "o ·transporte naval deve cres
cer à taxa de 18% ao ano, para que 
alcancemos uma taxa de crescimento 
Interno na ordem de 12%. Isso equivale 
a dizer que a indústria de construção 
naval tem uma participação de real des
taque no crescimento de nossa economia 
E nós vamos enfrentar e vencer maiS 
esse desafio. 

Srs. Senadores, o interesse demonstra
do pelo mercado mundial na potenciali
dade brasileira, através de inúmeras 
solicitações concretas de negócios, mos
trou que o Brasil está chegando à matu
ridade em construção naval e que a con
juntura internacional favorece essa in
dústria, até então isolada dos negócios 
do meio marítimo mundial. O esforço 
para e~rtar, aliado ,ao reequipamento 
permanente de sua frota mercante, ga
rantem para a indústria da construção 
naval um desenvolvimento destinado a 
colocá-Ia, em futuro próximo, ao lado 
dos três ou quatro grandes pólos tradi
cionais no setor, em todo o Mundo. 

Sr. Presidente, ao dar conhecimento à 
Casa de fatos e acontecimentos que re
presentam passos bem altos a serem 
creditados ao Governo, desejo congra
tular-me com os maiores responsáveis 
pelo desenvolvimento do setor, estimu
lados pelo espírito de br.asilid!lide, atuan
te e dinâmico, do Ministro Mário An
dreazza, empenhado em implantar no 
Brasil audacioso sistema de transportes. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Ney Braga. 

O SR. NEY BRAGA - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, buscando fazer alguns 
comentários sobre os problemas da inte
gração nacional e sobre os caminhos que 
ela tem trilhado, poderia escolher os 
mais diversos pontos de partida. 

Seria legitimo iniciar com as grandes 
obras que prosseguem ou se iniciam no 
campo dos transportes, encurtando as 
distâncias: partir da revolução que re
presenta a nova tecnologia introduzida 
no domínio das telecomunicações; come
çar com um ou outro aspecto dos pro
gramas de Impacto econôm!co e social 
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que têm sido ·realizados p~lo Presidente 
Mécldl. 

Julguei também conveniente insistir 
algumas vezes na contemplação do pas
sado, porque ela permi·tirá .a melho·r 
compreensão do presente. 

Tivemos que enfrentar no decorrer de 
nossa História, e no quadro de nossa 
dimensão continental, principalmente 
dois problemas fundamentais: assegurar 
uma unidade que se mostrou durante os 
primeiros séculos extremamente difícil e 
a harmonização dos grupos sociais, du
rante tanto tempo submetidos a uma su
perposição agressiva de classes. 

Iniciarei minhas palavras destacando 
um aspecto da integração que me parece 
decisivo e fundamental: a integração so
cial do homem brasileiro, sem a qual a 
própria integração do território não te
ria maior sentido. 

Não vamos fazer aqui o relato do que 
foi a ação da Revolução de 30 que, ao 
criar o Ministério do Trabalho e entregá
lo à brilhante figura de Lindolfo Collor, 
reconheceu de uma vez para sempre que 
a questão social não há de ser concei
tuada como "um caso de policia", se
gundo a estreita definição que lhe deram 
certa vez governantes fora da época. 

A legislação trabalhista que daí se 
segue, apesar das inevitáveis falhas que 
nela possam ser apontadas, constitui um 
instrumento desta integração a que nos 
referimos e que permanece a meta de 
todos nós. Por seu l.ntermédio, o tra
balhador deixou de ser tratado como 
uma simples força de trabalho, - utili
zável, enquanto bastante produtiva, mas 
eventualmente lançada ao desemprego 
ao decair em capacidade -, para ser 
reconhecido em sua verdadeira expres
são de ser humano, de cidadão integrado 
no processo produtivo, com funções so
ciais definidas e direitos assegurados. 

Do trabalho escravo, liquidado em 1888 
- depois de vencida a resistência quase 
secular dos que se apegavam a estrutu
ras conservadoras - passando pelo tra
balho, livre e assalariado, mas sem as 
necessárias garantias legais, chegávamos, 
assim, a uma nova etapa que era a da 
regularização das relações sociais no do
minto da produção, 

Penso ser absolutamente justo afirmar 
que a terceira etapa desse aspecto da 
ln tegração foi iniciada com o primeiro 
Governo revolucionário e intensificada, 

no presente, sob a direção do Presidente 
Médicl. 

Isto, porque, se a legislação social pro
curou dar aos trabalhadores as garantias 
minimas de que necessitavam - estabe
lecendo, entre outras coisas, o salário 
mínimo - nem por isso a sua efetlvação 
deixou de identificar-se, em amplos seto
res, com e"trema lenUdão, ·enquanto, em 
outros, a própria evolução econômica e 
social iria torná-la retardatária, exigin
do, por isso mesmo, que fosse comple
mentada ou reformada. 

Basta-nos lembrar que, tantos decê
nios após o seu início, não era ainda 
nossa legislação trabalhista abrangente 
de milhões de trabalhadores rurais que 
permaneciam marginalizados e só agora 
.conseguem ingressar no Instituto da 
Aposentadoria, 

Basta-nos lembrar que outros milhões 
de tra;balhadores - os que prestam ser
viços domésticos - permaneciam sem 
ter reconhecidos os seus direitos míni
mos de assistência social e de aposenta
doria. 

Tão decisivos aspectos de integração 
atestam o bom desempenho revolucioná
rio na matéria. Entretanto, aos Governos 
que se seguiram ao 31 de Março devem, 
também, os trabalhadores outras medi
das específicas de apoio: a instituição do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS, que efetlvou a liberação do 
mercado de trabalho, pois o regime ex
clusivista da CLT passara, historicamen
te, a const~tuir-se, em certos c.asos, f•reio 
à mudança de emprego, mesmo quando 
ela implicasse em melhoria salarial, em 
vista da perda de gal'antias que acarre
tava ,a mudança do que dizia respeito à 
indenização e estabilidade; correção mo
netária para as causas trabalhistas, o 
que implica em que as la.mentavelmente 
ainda habituais delongas na decisão de 
pleito judiciário tenham deixado de sig
nificar redução efetlv.a do valor recla
mado nos Tribunais. 

Nesta mesma ordem de atuação inte
gra·cionista é que se inscrevem, também, 
a criação da Central de Medicamentos, 
que já está produzindo remédios ao 
alcance do poder aquisitivo do pobre, e 
a multiplicação das bolsas-de-estudos 
para filhos de trabalhadores, além dos 
programas de aperfeiçoamento da mão
de-obra. 

Poderíamos falar do Movimento Bra
sileiro de Alfabetização - MOBRAL -
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que, em. C'erca de dois anos, já ret!rau da 
ignorância m.als de 2 milhões e melo de 
brasileiros, entre 24 e 35 anos de idade, 
e o Plano de Formação do Patrlmôn!o do 
Servidor Público- PASEP. 

Finalmente, destaque merece o Progra
ma de Integração Social - PIS - cujo 
sentido foi perfeitamente aclarado na 
Mensagem. de 2 de agosto de 1970, do 
Presidente Méd!ci, ao dizer que seu obj e
tive é o de fazer com. que "o desenvolvi
mento económico seja simultâneo com a 
promoção social dos trabalhadores e não 
dê ensejo à formação de castas ou classes 
privilegiadas, mas represente a oportu
nidade para que o nível de poder aquisi
tivo dos assalariados os torne dia a dia 
mais participes da riqueza comum da 
Nação. 

Com efeito, o mecanismo do PIS possi
bilita que as mais variadas camadas de 
tra:balhadores - às quais também foram 
abertas poss!b!lidades de adquirir casa 
própria pelo Plano Nacional de Habita
ção e a criação do BNH - participem da 
renda nacional, numa concepção mais 
justa da que a que se adotava anterior
mente. 

o homem. como medida de todas as 
coisas, o homem como causa e objeto, 
este o conceito que há de presidir um 
justo conceito de integração e que está 
sendo aplic.ado com tenacidade, dando 
seqüência à nossa evolução histórica. 

Assim, a alma brasileira, que ocupou 
nosso Território ainda antes que o fizés
semos fisicamente, encontra na conver
gência de tantas medidas do mais varia
do alcance sacia!, econômico e politico, o 
reforço de suas aspirações e a base efe
tlva para que realizemos, também,· as 
obras indispensáveis à integração, por· 
assim dizer, física, premissa de afirma
ção de que assumimos conscientemente 
nossas responsab1l!dades ca·da vez maio
res no plano interno, e, depois da estru
tura interna, efet!vadas no continental e 
no mundial. 

Durante multo tempo, falou-se, no 
Brasil, em "crescer para dentro", como 
que a advertir sobre a ingente necessida
de de o País conquistar, efet!vamente, seu 
território. Ao contrário dos nossos ante
passados bandeirantes, continuamos a 
aUmentar uma Indisfarçável repulsa às 
fronteiras, apegados- hoje o sabemos -
de maneira quase suicida à orla lito
rânea. 

O resultado é que, S'!:m recursos de 
infra-estrutura e de a.:;sistência técnica e 
financelva, dentro de um planejamento 
adequado, deixamos populações abando
nadas à própria sorte. Ali, em toda exten
são da faixa fronteiriça, já não era 
covreto falar-se em estagnação, senão 
mesmo em regressão econôm!ca, traduzi
da pela fuga de capital e de mão-de
obra, sob a forma de descapitalização e 
de emigração em busca de melhores con
dições de emprego. 

Ao longo da faixa de 15. 500 quilóme
tros lineares de fronteiras terrestres, era 
esse o mesmo e desolado panorama, agra
vado sempre pela situação de extrema 
penúria de seus parcos habitantes, entre
gues a ativ!dades agrícolas e com limita
das possibillda:des de emprego. 

Em termos de Brasil atual, o que se 
sente é que a fronteira de ocupação in
terna transformou-se naquela faixa mo
vediça, entre a civilização e a terra vir
gem - de que falava André Maurois -, 
para onde vamos avançando, brasileiros 
de toda parte e de todas as origens, 
desejosos de assumir riscos para criar um 
futuro melhor. 

Hoje, a fronteira passou a ser enten
dida como a possibllidade de esquivar-se 
à letargia, de penetrar nos espaços e de 
conquistar efet!vamente um lugar entre 
os "Contemporâneos do Futuro". 

Muitos dos nossos maiores sociólogos, 
de Oliveira Viana a Alberto Torres, para 
não falar dos que, mais modernamente, 
têm ensaiado múltiplos diagnósticos da 
realldad'e nacional, acentuam, aqui, a 
coexistência de várias sociedades, com 
etapas diversas de desenvolvimento, vi
vendo fases diversas de desenvolvimento, 
vivendo fases diferentes de evolução só
cio-cultural, num arquipélago geo-econô
mico. 

o espírito de bandeirismo do nosso po
voador colonial - tão positivo em certos 
aspectos - na sua ânsia desbravadora, 
naquela lnsat!sfelta busca do "Eldorado", 
foi deixando, atrás das arrancadas bra
vias, a cicatriz das terras feridas pela 
erosão e das matas devastadas e imensos 
espaços vazios. 

Enquanto a urbanização na costa 
atlântica se apresentava à maioria dos 
povoadores como "caranguejos arra
nhando o litoral", as frentes pioneiras, 
por impulsos e saltos, empurrando a U
nha de Tordesilhas para as faldas andl-
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nas, retomavam logo à faixa litorânea, 
dominadas pela vocaçãa marítima dos 
portugueses. 

Tínhamos, desde a Colônia, uma eco
nomia voltada para a Metrópole européia, 
caracterizada por sucessivos ciclos prl
márío-elCportadores, de extratlvismo e 
monoculturas regionais respondendo aos 
estímulos externos e constituindo-se num 
verdadeiro milagre histórico o fato de 
não haverem surgido, no atual Território 
Brasileiro, várias nações soberanas, como 
ocorreu na América Espanhola. 

Devemos salientar que o colonizador 
português não se descuidou de firmar, 
nas novas terras que pisava, o marco 
lusitano, construindo fortins nas posições 
conquistadas, como aquele do Príncipe 
d.a Betra, que se a1teia, de.terminando a 
nossa soberania, em Guajará-Mlrim, nos 
extremos ocidentais do País. 

E tal exemplo velo servir de estímulo, 
neste século, a que sulistas e nordestinos 
possibilitassem ao Barão do Rio Branco 
a definitiva conquista do antigo Terri
tório e hoje Estado do Acre. 

A criação, pelo gênio luso-brasileiro, da 
teoria do uti possidetis, finalmente acei
ta no campo do Direito, velo corporificar, 
juridicamente, essas conquistas, mas, 
paralelamente, não se obtinha aquela 
ocupação real, que &e transfigura na Inte
gração geopolítica. 

O Sr. Saldanha Derzi - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. NEY BRAGA - Pois não, Se
nador. 

O Sr. Saldanha Derzi - Nobre Senador 
Ney Braga, devemos o desbravamento do 
ex-Território do Acre, hoje o futuroso, o 
grandioso Estado do Acre, ao Insigne gaú
cho Plácido de Castro. 

O SR. NEY BRAGA - Aceito, profun
damente satisfeito, o aparte do nosso 
amigo mato-grossense, o nobre Senador 
Saldanha Derz!. Quis homenagear o Sul 
Inteiro, mas realmente foi um gaúcho 
Plácido de Castro, e nordestinos, que 
posslblll taram, depois de Pedro Teixeira, 
que se aprofundou naquele Brasil que 
hoje é nosso, nordestinos e gaúchos 
que deram condições a que o Barão do 
Rio Branco firmasse acordos, para que 
tivéssemos hoje, pelo esforço de contem
porâneos nossos, o Estado do Acre, tão 
·promissor, e colonizador, ·também, :po~ ho·
mens da terra de V. Ex.", Senador Salda
nha Derzi, e da minha terra, homens 

que se orgulham de lá ajudarem a brasi
leiros, que ontem eram abandonados, na 
construção do Brasil de hoje, que se afir
ma unido e Integrado, como procurare
mos dizer mais à frente. 

O Sr. Wilson Gonçalves - V. Ex." me 
permite um aparte? 

O SR. NEY BRAGA - Pois não, nobre 
Senador. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Quando 
V. Ex." Iniciou o s·eu discurso, evidente
mente não era intenção minha Interrom
pê-lo, mas a um tempo embalado pelo 
estilo literário do seu pronunciamento, 
aureolado de fatos históricos, eu me senti 
com entusiasmo para Interferir na bri
lhante alocução de V. Ex.a. Sem d·esme
recer a visão dos nossos Estadistas, dos 
nossos homens públicos, naquela fase da 
vida politica nacional, creio que farei 
justiça engastando no discurso de V. Ex.a 
um fato histórico da mais alta signifi
cação, porque é evidente que os povoado
res anónimos do Acre são Incontestavel
mente aqueles que deram ao Brasil esta 
parte importante do nosso Território Na
cional. Há multo, lendo sobre o assunto, 
verifiquei que as altas autoridades bra
sileiras daquele tempo, pressionadas pelo 
Govemo da Bollvia, chegal.1am a instalar 
no Acre um Consulado brasileiro, como 
que reconhecendo tratar-se de um terri
tório bOliviano. No entanto, foram os 
nordestinos, como V. Ex. a salienta, orien
tados por um gaúcho de multa fibra, que 
não se conformaram com esse gesto do 
Governo Brasileiro e depredaram o pró
prio Consulado, para demonstrar que ali 
se •tratava de Território Nacional. F1ol, 
sem .dúvida, desse gesto que partiu o 
Governo Brasileiro para as a1tas nego
ciações que terminaram com a incoJ.1PO· 
ração desse território, definitivamente, 
à P'átria Brasileira. 

O SR. NEY BRAGA - Agradeço, no
bre Senador, o seu aparte. E quando 
V. Ex." se referiu ao Nordeste,! pensei 
que fosse regionalizar mais, focalizando 
o seu querido Estado, que deu tanta gen
te, deu tantos homens para a coloniza
ção daquela Região brasileira, e mais 
ainda, para a colonização do meu Esta
do. Sabe multo bem V. Ex." que me or
gulho de ter ascendentes cearenses: o 
meu avô, natural de Aracatl, e com ele 
tantos outros foram para o nosso Pa
raná, ajudando, alguns com sacrlficlos 
realmente quase Inimagináveis, a cons
trução daquele Estado. Digo inimaginá
veis, porque saiam de uma zona. de cll-
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ma completamente diferente e Iam para 
um Estado onde as condições de oferta 
de conforto ainda não eram suficien
tes. E nós, em todas as ocasiões. nos fes
tejos dos aniversários daquelas cidades 
que surgiram, há poucos anos, no Norte 
paranaense, não deixamos de rememo
rar e homenagear aqueles bravos pio
neiros, lembrando que cada peroba que 
caia representava talvez uma lágrima de 
nordestino, na construção do novo Pa
raná, que tanto tem dado ao Brasil. 

O Sr. Saldanha. Derzi - V. Ex."' dá 
licença para outro aparte? 

O SR. NEY BRAGA - Pois não, no
bre Senador. 

o Sr. Saldanha Derzi - Estamos ou
vindo com bastante atenção o brilhante 
discurso de V. Ex."', em que rememora 
fatos históricos. Um desses é o da con
quista do antigo Território do Acre, ho
je Estado do Acre. Realmente, foi valo
rosa a contribuição dos nordestinos em 
todos os Estados do Sul do Brasil. Ho
mens sofridos daquele Nordeste seco, de
sesperançados da sua Região, vieram eles 
procurar melhores dias nas regiões do 
Sul do País. Mas, com aquela mesma fi
bra, tenacidade, capacidade de traba
lho, quase um sacerdócio, dos homens 
nordestinos, deram eles uma grande con
tribuição ao Estado de São Paulo, ao Es
tado de V. Ex."', o querido e promissor 
Estado do Paraná, ao Estado de Mato 
Grosso. E lá no Território do Acre, hoje 
Estado do Acre, também os nordestinos, 
especialmente os homens do Ceará, Pi
auí e Maranhão, foram os desbravado
re.s e t!V>eram como Líder aquele extra
ordinária gaúcho, homem de fibra, ho
mem com um coração Inteiramente bra
sileiro. Liderando aqueles brasileiros do 
Nordeste, praticamente reconquistou pa
ra o nosso querido Brasil aquela Região, 
hoje o grande e vibrante Estado do Acre. 

O SR. NEY BRAGA- Muito obrigado 
pelo aparte. 

Continuando, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores: 

Como resultado dessa dlsrltmla entre 
a enorme capacidade pioneira e a fra
queza dos vínculos económicos, tivemos 
graves problemas a enfrentar, durante 
séculos, no que tange ao complexo psl
cossocial. 

Valia, até bem pouc·o, para o Brasil, 
a observação de um analista da vida 
~ui-americana ao considerar que "as 

energias psíquicas do homem sul-ameri
cano se dispersam sem alcançar os ob
jetivos, não se acumulam, ou concluem 
por Introverter-se esterilmente, por falta 
de formas que organizem o seu esforço 
e lhe dêem antecedentes e conseqüen
tes". 

Quantos encararam como um desafio 
a precisão desse diagnóstico chegaram 
à conclusão de que, para perseguir um 
prognóstico à altura das nossas aspi
rações, era necessário conferir-se um 
continuum: vitae à sociedade brasileira, 
imperativo categórico até mesmo para 
o resguardo da soberania nacional. 

Tínhamos os Imensos rios, as "estra
das que caminham", mas não ocupáva
mos nem o seu divisor de águas, no Pla
nalto Central Brasileiro; se o São Fran
cisco reunia, na Capitania de Minas Ge
rais, o vaqueiro nordestino e o bandei
rante paulista, o Amazonas continuava 
indomado e os tributários do Prata pa
reciam querer separar antes que unir os 
Povos. 

A dualidade se enraizava num saudo
sismo atlântico, paralelo à vigília neces
sária da terra conquistada. O Brasil se 
ligava ao mundo exterior, mas não se 
ligava a si mesmo. 

Sirva à nossa contemplação do passa
do em assunto intrinsecamente ligado 
ao' nosso conceito geopolítico de integra
cão - um trecho do diagnóstico pro
p·osto por Jacques Lambert: 

"Em quase todo o Brasil, os meios 
de transporte, quando existem, tra
zem ainda a marca da sua estrutura 
colonial, na qual as vias de comuni
caÇão, dirigidas, voltadas na dlreção 
das metrópoles transatlânticas, le
vam para o mar. Nem as estradas 
de ferro, nem as de rodagem, cons
tituem uma rede destinada a ligar 
as diversas regiões do País uma às 
outras" ... 

Por outro lado, o enfoque dos observa
dores estrangeiros tanto se Inspirava nas 
via"'ens como nos livros; e homens como 
Euclides da cunha, que apontou Antônio 
conselheiro como herói caboclo em opo
sição à teimosia de Florlano Peixoto, vi
vendo a dicotomia brasileira, chegavam 
a encontrar uma oposição entre o sertão 
e o litoral, vendo, nas formações cultu
rais nativas, tradicionais, o "cerne da 
nacionalidade". Mas Florlano era tam
bém um sertanejo que "tivera no exér-
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cito a oportunidade da ascenção social 
e educação que o líder sertanejo não 
tivera". · 

Assim, "ambos líderes, ambos galva
nizaram parte do povo bra.slleiro, am
bos consegulmm levantar massas em 
torno de suas figuras tão igualmente 
misteriosas, ambos fizeram com que bra
sllelros matassem e morressem em de
monstrações feroze.s de heroismo selva
gem, sem que, afinal de contas, fosse 
p·ossivel expllcar, racional e objetlva
mente, a razão ou sem-razão de tantas 
lutas e de tantas mortes". 

Podia-se ver em Canudos um símbolo 
de precariedade na integração brasllei
ra. 

Diante de tais depoimentos, evidente
mente verazes ou, quando muito, erran
d·o em pequenos detalhes de observação, 
não poderia ser outra a opinião dos es
trangeiros, que chegavam à desconfian
ça da nossa viabil!dade como Nação In
dependente no Mundo contemporâneo, 
com as exceções daqueles que, como Ste
fan Zweig, nos apontavam como "Pais 
do Futuro". 

Sabemos que a história de um povo 
não se escreve num dia. Ao falarmos 
em integração geográfica, já dissemos, 
rendemo.s homenagens aos que no pas
sado chegaram às nossas fronteiras de 
hoje. A epopéia foi tão grande, foram 
tamanhos os sacrifici·os que só podem 
ser medidos pela magnitude das con
quistas que fizeram. É lógico que não 
pode haver comparações em termos das 
possibilidades do passado e das de hoje. 

É uma !e! do progresso que ele seja 
cumulativo e cada vez mais acelerado. 
De Cesa:r a Napoleão, ocorreram no Mun
do menos transformações que as havi
das em apenas 20 ou 30 anos deste sé
culo. Da mesma forma, da Descoberta 
à Independência, e desta à Repúbllca, 
a integração do p·ovo brasileiro no sen
tido geográfico e .social foi menos ace
lerada que nos últimos 50 anos. 

Se o esforço orientado da integração 
nacional tem sido uma luta de multas 
décadas e muitas gerações, não há negar 
que a Revolução Braslle!ra de 1964 lhe 
deu grande e decls!v{) impulso. 

Reconheçamos a validade de todas as 
tentativas anteriores. Ninguém pode 
P·Ode desmen tlr uma História. tã-o recen
te. Ainda na década. de quarenta, vimos 
no. "Marcho. Pnr,a o Oeste" e no Correio 

Aéreo Nacional dois grandes esforços de 
integração. Abriram-se picadas na re
giã·o do Xlngu e à margem de alguns 
afluentes amazónicos e construlram-se 
campos de pouso, como, a partir da se
gunda década deste século, Rondon am
pllara as comunicações telegráficas com 
o Oeste e tornávamos realldade a Es
ttada de Ferro Madeira-Mamoré. 

Igualmente, na década de cinqüenta, 
um nov·o impulso nos move, no apro
veitamento do potencial hldre!étrlco de 
Paulo Afonso, na interiorização da Ca
pital da Repúbllca e na abertura da 
Belém-Brasília. 

Por c·erto, rendemos homenagem e prei
to de gratidão ao trabalho das unidades 
das Forças Armadas na abertura de es
tradas, na assistência do CAN, na aber
tura de portos e nos transportes fluviais. 

Ninguém nega que os gargalos que 
estrangulavam o nosso de.senvolvlmento 
económico se encontravam, sobretudo, na 
insuficiência do nosso sistema viário e 
em que até há pouco "estavam à mar
gem do pr.ocesso de desenvolvimento na
cional, como o Nordeste e a Amazônia". 

Em função de tal carência é que não 
podíamos confiar na perenidade dos pó
los de desenvolvimento porventura cria
d•os; nem corrigir as distorções regionais, 
porque impossível a osmose necessária, 
por falta d{)s Indispensáveis condutos da 
produçã·o e da troca. 

Paralelamente, as comunicações, no 
Brasll, estavam defasadas, estávamos 
decênios de atraso no campo das teleco
municações. 

O gigante não dispunha de eficientes 
slsbema:s circulatório e nervoso, se qui
sermos apelar para uma c·omparação or
ganicista. 

Sabemos que esse problema crucial foi 
equacionado em termos de um planeja
mento económico verdadeiramente cien
tifico, que está sendo reallzado, pelo Go
verno da Revolução, em termos que nos 
encorajnm as mais fundadas espe
ranças. Tudo Isso foi possível graças ao 
"êxito da política econômlco-finance!ra 
que llbera recursos para a apllcação nos 
grandes Investimentos territoriais". 

Recordamos que, a partir de 1948, co
meçou-se a cogitar, com o Plano SALTE, 
da execução, no Brasll, do planejamento 
democrátic·o. Timlda tentativa que só 
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teve por fruto realçar a importância dos 
setores Saúde-Alimentação-Transporte
Educação. 

Outros planos foram propostos e um 
apenas parcialmente realizado, no qüln
qüênlo 1956-1960, quand-o tivemos a cons
trução e inauguraçã-o de Brasília e aber
ta em parte a Rodovia Belém-Brasília, 
que será asfaltada pel-o Governo da Re
volução. 

E com a Revolução tivemos, é inegá
vel, a aceleração dessa Integração. 

Sobretudo em relaçã-o à Amazônia, on
de a pi·onelra Belém-Brasilia não tivera 
a continuidade necessária, o esforço de 
integrar, pela ocupação e pelo desenvol
vimento, encontra uma série de medidas 
de mai-or alcance: a SUDAM, a SUFRA
MA (Superintendência da Z·ona Franca 
de Manaus) os incentivos fiscais para a 
atraçã·o do empresariado, a Transama
zônica, a Cuiabá-Santarém, o Projeto 
Radam e -o PROTERRA. Tudo isto en
trosado com a rede de aeroportos, a li
gação pelas telecomunicações, a parti
cipação ativa e ponderável das unidades 
militares. Jamais as advertências de Eu
clides da Cunha sobre a necessidade de 
ocupação ef.etlva daquele imenso mundo 
tivel'am na acão dos Governos o eco obti
do agora no átual. 

Não menos importantes têm sido as 
medidas de revitalização da SUDENE, 
a criação de pólos de desenvolvimento 
em Salvador, Recife e Fortaleza, o já 
menci·onado PROTERRA, o SUVALE pa
ra a Região do São Francisco e os pro
gramas específicos de desenvolvimento 
para o Centro-Oeste: o PRODOESTE e 
seu órgã·o de execução a SUDECO (Su
perintendência de Desenvolvimento do 
Centro-Oeste). 

Toda a obra que ai está à vista de 
tod-os contitui a prova cabal de que a 
Revolução velo para desenvolver, velo 
para integrar. 

E consciente de que hoje em dia, como 
alertava o Padre Lebret em suas pala
vras, não é possível a nenhum País de
senvolver-se isoladamente, -o Brasil Re
v·oluclonárlo e Democrático amplia suas 
relações diplomáticas, culturais, comer
ciais, com outros povos e s·obretudo dá 
as mãos aos que, como nós, lutam por 
libertar-se do subdesenvolvimento. Nos 
organismos e reuniões internacionais, 
principalmente na ONU, luta o Brasil 
por modificar o que há de injusto no 
sistema internacional de tl·ocas, e bus-

ca, para si e para os povos irmãos, e 
junto com eles, melhores condições para 
as Nações em desenvolvimento. 

Integrados e dinamizados internamen
te, buscamos, sem prejuízo de nossa so
berania, integrar-nos mundialmente no 
grande esforço pelo desenvolvimento e 
pela justiça social, dentro das Nações e 
entre elas. 

A Revolução, em verdade, está levan
do a destino a sua grande missão. 

Todos os Países têm, diante do Mundo, 
em função de sua grandeza, maiores ou 
menores responsabilidades. Sabemos 
quais as do Brasil e que ele não teme 
assumi-las. Não quer preponderar so
bre ninguém e nem admite preponderân
cias. Sabe que no Mundo ·de hoje, entre 
homens e Nações, alguém já disse, "não 
há lugar para a imprudência, mas tam
bém não há lugar no Mundo de hoje 
para a omissão, a indecisão, o medo. Go
verno e povo do Brasil cumprem unidos 
a missão histórica de ajudar na cons
trução da sociedade futura, do Mundo, 
onde a dignidade d·o homem seja res
peitada, onde a liberdade seja exercida, 
onde impere a concórdia. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.'~ per
mite um aparte? 

O SR. NEY BRAGA - Com prazer, 
nobre Senador. 

O Sr. Eurico Rezende - Quero sau
dar o magnífico discurs-o de V. Ex." e 
pedir-l11e que adote, para devaneio e 
encantamento nosso, uma polí<tica de 

· freqüêl).cia oratória no Plenário. Todos 
notamos que V. Ex." é vocacionado mais 
para o executivo. No Congresso Nacio
nal, aqui no Senado, esteve preso a uma 
obra executiva, colaborando de maneira 
decisiva para as grandes reformas imo
biliárias, de estrutura e de aparelhamen
to técnico, sob a égide da gestão do emi
nente Senador Petrônlo Portella. Agora 
que V. Ex." parece estar liberado, não 
sei se no Paraná, mas pelo menos aqui 
no Congresso, da obra executiva, devo 
dizer - aliás, já tenho dito isto a V. 
Ex." - que os seus pronunciamentos se 
constituem um instrumento vigoroso 
de convocação da atenção da Casa. 
Tanto que, numa segunda-feira, geral
mente um dia álgido para a atlvidade 
parlamentar, V. Ex." consegue estabele
cer em nós uma ponte mental perma
nente durante o seu discurso. Creio que 
eu poderia resumir a sua oração, dlzen-
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do que V. Ex.11 atribui o progresso do 
País ao binõmio "administração e pro
dutividade", esta envo!vendo outros as
pectos. Eu queria, no instante em que 
o eminente Colega enumera e comenta 
conceitos e medidas de desenvolvimento 
nacional, lembrar a influência decisiva 
da parte educacl·onal. Peço vênla a V. 
Ex.11 para salientar esse ângulo, porque 
há muitos anos me dedico ao ensino e 
acredito que podemos citar, da seguinte 
maneira, as fases mais Importantes da 
atividade educacional a serviço do de
senvolvimento bras!lelro. Em primeiro 
lugar, a Implantação, graças a Nilo Pe
çanha, dos antigos liceus de artes e ofí
cios, transformados, depois, em escolas 
técnicas federais. Foi a conquista inicial 
do ensino profissionalizante em nosso 
País. Em seguida, tivemos a Reforma 
Capanema; foi a primeira Lei Orgânica 
do Ensino Secundário no Brasil, em to
dos os tempos, que tinha uma legislação 
muito escassa e, praticamente, a educa
ção era movimentada através de decre
tos. 

O SR. NEY BRAGA - Fico satisfeito 
com o seu aparte, pois quero render ho
menagens também ao nosso nobre Co
lega, que está ouvindo o seu aparte, o 
Senador Gustavo Capanema, que real
mente multo fez por este Pais no setor 
da educação. 

O Sr. Eurico Rezende - Nem havia 
notado a presença de S. Ex." no Plená
rio. 

O SR. NEY BRAGA - Vi que não ha
via notado, senão poderia ferir a modés
tia de S. Ex.11, que é de todos conhecida. 

O Sr. Eurico Rezende - A lembrança 
de V. Ex.11 dá lucros e dividendos, senão 
a mim, a todo o Plenário. Em seguida, 
tivemos a democratização e interioriza
ção do ensino secundário, através da 
Campanha Nacional de Educandárlos 
Gratuitos, que hoje tem outra deno
minação: Escolas da Comunidade. De
pois, velo a federallzação das Universi
dades, obra do Governo Juscelino Kubits
chek, que resolveu, senão de uma manei
ra total, pelo menos parcialmente, um 
problema dificílimo, porque as Universi
dades, via de regra, mantidas pelos es
cassos orçamentos estaduais, viviam pra
ticamente, sob o ponto-de-vista material, 
em regime "fo.ve!ado", de carência gri
tante, desafiante. Empós, surgiu a re
forma Jarbu.s Passarinho, inclden te so
bre o ensino de 1.o e 2.o graus, que está 

sendo Implantada vitoriosamente, onde 
se dá grande tõnlca a·o ensino profissio
nalizante através dos ginásios polivalen
tes e o MOBRAL, que foi uma iniciativa 
do nosso eminente Colega, o Senador 
Tarso nutra, e que está tendo agora ple
na execução na administração do Minis
tro Jarbas Passarinho. Deste modo, eu 
pediria a V. Ex." para colocar, no con
texto da sua justificativa e da motiva
ção do grande desenvolvimento nacional, 
o papel preponderante da educação. 

O SR. NEY BRAGA - Agrad.eço o 
aparte de V. Ex.11 e quero dizer que já 
tinha cltad·o o MOBRAL. Quando Imagi
nei fazer este pronunciamento, pensei 
em setorializá-lo. Primeiro, o aspecto so
cial. O aparte de V. Ex.11 vai ficar nos 
Anais do Senado e é uma homenagem 
à educação. O assunto está posto em 
qualquer problema que se analise no 
Brasil e no Mundo. Acompanhamos a 
reforma. Julgamos que o que mais deu 
conotação .social à educação foi o MO
BRAL e por isso só citamos o MOBRAL. 

Realmente, reconhecemos a profissio
nalização do ensino como absolutamente 
necessária ao desenvolvimento. Nós o 
sabemos, caro Senador, ainda mais por
que temos na recordação a frase d.e um 
dos grandes líderes da Humanidade, de 
nosso século, o Presidente Kennedy. Di
zia ele que o destino da Humanidade 
estava sendo traçado nas salas de aula. 
Então, para que eu Insira a educação no 
meu discurso, basta que eu o leia, por
que todos estamos convencidos do papel 
dela, do que sofreu em transformações, 
desde os anos em que nós freqüentamos 
a Escola. 

Rendemos homenagens a todos os Go
vernos, ao Ministro Capanema que tan
to fez. V. Ex." focalizou os aspectos 
fundamentais e deixou de lembrar a 
oferta que nós .estamos fazendo de ban
c·os, nos cursos secundários e superiores, 
àqueles que, no passado, lutavam com 
dificuldades para o acesso a esses cursos. 
Aliás, tenho a honra de presidir uma 
Fundação que se chama "Movimento 
Universitário de Desenvolvimento Eco
nômlco e Social" e na qual mantemos 
correspondência com mais de quarenta 
mil alunos de curso superior. Conhece
mos os seus anseios, sabemos da neces
sidade de aperfeiçoarmos, ainda mais, a 
nossa máquina educacional, buscando o 
mercado de trabalho para formar a 
oferta. E sabemos que o Ministério da 
Educação está pensando nisso. 
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Ouvi de alguém que o bater s!lenc!oso 
nas portas das escolas primárias nin
guém ouve, porque é s!lenc!oso; nas es
colas secundárias, é o vozer!o de crian
ças e de jovens; na superior, o triste é 
quando se sal e não se tem emprego. 
Se! que o Governo da Revolução, pro
fundamente voltado para os Interesses 
da Nação, estuda em profundidade este 
grave problema, que é o do emprego da
queles que terminam os cursos superio
res. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. NEY BRAGA - Com multo 
prazer. 

O Sr. Adalberto Sena - Apenas para 
relembrar que ouvi, durante a oração 
de V. Ex.", a citação de um tr!nôm!o e 
nele estava a palavra educação. 

O SR. NEY BRAGA - Exatamente. 
O Sr. Gustavo Capanema - Permite 

V. Ex." um aparte? 
O SR. NEY BRAGA - Oom multo 

prazer. 

O Sr. Gustavo Capanema- Sinto-me 
no dever de dizer, antes do término do 
seu discurso, uma palavra de agradeci
mento ao Senador Eurico Rezende e a 
V. Ex. a pelas palavras generosas que dis
seram a propósito da minha obra no 
Ministério da Educação e Cultura. Fol
go de ver, na palavra de ambos e no 
que está no semblante de todos, a con
v!ccão de que sem sólidas bases educa
clonais todo processo de desenv-olvimen
to é destinado a malogro. O desenvol
vlmen to só alcançará proporções histó
ricas se tiver, como causa principal e 
principal finalidade o homem, melhor 
direi, o espirita do homem, ordenado, 
aparelhado, !lum!nado por uma organi
zação de ensino de primeira ordem. 
Nesse rumo afortunadamente val-se 
encaminhando o nosso Pais. 

O SR. NEY BRAGA - Agradeço o 
aparte de V. Ex.", que muito me honra. 

Concedo, agora, o aparte ao nobre 
Senad-or José Lindoso, que o havia so
licitado. 

O Sr. José Lindoso - Nobre Senador 
Ney Braga, estamos vendo que a Mesa 
eletronicamente n·os adverte de que o 
tempo de que dispõe V. Ex." está pres
tes a se esgotar. Virei, depois, abordar 
este ass1mto, que diz tanto de perto 

aos nossos corações e à nossa inteligên
cia, Inclusive o problema da Amazônia 
e o da integração, mas quero, realmen
te, secundar aquelas palavras de con
gratulações pelo magnífico discurso que 
V. Ex." pronuncia nesta Casa. Compre
endo que esse discurso representa uma 
síntese, portanto, uma análise à busca 
daquilo que se realizou nos mais diver
s·os setores. A afirmação dessa síntese 
luminosa mostra que o Brasil está rea
lizando aquilo que Mário Henrique Si· 
monsen diz que é Indispensável a qual
quer contexto histórico para o desenvol
vimento, que é a poupança, os recursos 
humanos, a eficiência e~resarial. A 
poupança através da administração dos 
recursos, inclusive dos recursos externos; 
os recursos humanos através de movi
mentação em uma ousada reforma com 
vistas ao desenvolvimento que empre
ende o Governo, através do Ministério 
da Educação, sob o comando do Minis
tro Jarbas Passarinho, e a eficiência 
empresarial, com essa convocação per
manente que o Ministro Delfim Netto 
está a fazer a·os nossos empresários pa
ra a exportação e para a obtenção de 
maior produtividade. Congratulo-me 
com V. Ex." e sei que o Senado, embeve
cido nesta hora, rende a V. Ex.a. ho
menagens pela bela contribuição que V. 
Ex. a. nos traz, esta tarde. 

O Sr. Arnon de Mello - Permite V. 
Ex.a. um aparte, Senador Ney Braga? 

O SR. NEY BRAGA - Pois não. 
O Sr. Al'non de Mello - Nobre Sena

dor Ney Braga, congratulo-me com o 
Senado pelo admirável discurso que V. 
Ex." está pronunciando sobre o tema 
da integração nacional. Estava no meu 
gabinete quando V. Ex." começ·ou a fa· 
lar e resolvi vir ao Plenário para ren
der-lhe minhas homenagens. A pro
pósito, gostaria de repetir, aqui, na fra
se de John Kenneth Galbra!th numa de 
suas conferências, quando Embaixador 
dos Estados Unidos na índia. Gastar em 
educação - disse ele - é Investimento 
altamente compensador. Um dólar em
pregado em educação rende mais que 
empregado em estradas de rodagem. 

O SR. NEY BRAGA - Agradeço o 
parte de V. Ex. a. e peço à Mesa que m~ 
desculpe estar abusando do tempo. So 
gostaria de dizer ao nobre Colega que já 
tive um grande drama, em meu Estado, 
quando assumi o Governo: o de um Esta
do sem dinheiro e que ·precisava dar edu· 
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cação, precisava dar assistência, e que 
não tinha estr,adas, que não tinha ener
gia. 

Era realmente, um g1•ande drama de 
opção do governante saber por onde co
meçar - e nós começamos pela educa
ção. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. NEY BRAGA - Pois não, nobre 
senador. 

O Sr. Guido Mondin - Sere! breve, 
porque compreendo os problemas da 
Mesa. Nós temos experiência. 

O SR. NEY BRAGA - Temos. Sabemos 
como são desagradáveis oradores como 
eu que ultrapassam o tempo. 

O Sr. Guido Mondin - A Ordem do 
Dia será rápida. Nós nos permitiremos, 
então, mais esta intervenção. Deslumbra
dos com esse discurso-etapa, com esse 
discurso-marco que vem sendo pronun
ciado por V. Ex. a e, atendo-me ao apar
te que lhe foi dado pelo nobre Senador 
Eurico Rezende e ainda na sua resposta 
em que manifesta grande preocupação 
quanto a essa impressionante demanda 
de mão-de-obra que virá para todos os 
moços que se formam em cursos supe
riores, necessito dar ênfase ao traba
lho desenvolvido pela administração Tar
so Dutra, com relação aos ginásios poli
valentes, que foi idéia sua, que foi cria
çiW sua e que vem sendo realizada na 
Administração Jarbas Passarinho. Tenho 
participado de quase todas as inaugura
ções dos ginásios polivalentes no meu 
Estado e posso prever os resultados que 
advirão da criação desses estabelecimen
tos, o clima de esperanças, de confian
ça, o ânimo que se vem criando dentro 
de nossa juventude, na sua preparação 
para, quando galgar os cursos supe
riores, estar assim prepatada para uma 
profissionalização que há de servir mui
to a este PaLs. Então, dentre a co
piosa obra do Ministro Tarso Dutra, de
veremos sempre destacar os ginásios po
livalentes, que socorrem, na sua idéia e 
na sua realização, precisamente essa 
preocupação de V. Ex.a, com relação ao 
futuro dos nossos rapazes que se formam 
em cursos superiores. Sabemos que tudo 
está, assim, rigorosamente encaminhado 
para que a solução se faça no devido 
tempo. 

O SR. NEY BRAGA - Agradeço o 
aparte de V. Ex. a 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a que eu complete o meu aparte? 

O SR. NEY BRAGA - Com muito pra
zer. 

o Sr. Eurico Rezenlle - Ouvi a citação 
feita por V. Ex.a, aliás com multa opor
tunidade, do conceito lapidar de Ken
nedy, dizendo que na sala de aula é que 
se constrói o futuro de uma nação. 

O SR. NEY BRAGA - Da Humanida
de. 

O Sr. Eurico Rezende - Da Humani
dade, exato - ampliando o conceito. 
Ouvi, também, o eminente Senador Ar
non de Mello recrutar conceito do ex-
Embaixador dos Estados Unidos na ín
dia, no sentido de que vale mais um dó
lar empregado na educação do que na 
construcão de uma rodovia. Então, dese
jo c·oloéar, no elenco das citações, um 
conceito igualmente esplêndido, mas de 
um brasileiro: Cesário Mota, que nos um
brais do século colocou esta frase fasci
nante e desafiante ao mesmo tempo, 
diante da nossa atração e do nosso pa
triotismo: "A democracia sem instrução 
será uma comédia, se não for uma tra
gédia." E, ainda relativamente ao apar
te do eminente Senador Arnon de Mello, 
naquela hipótese, então, devemos reser
var dois dólares: 1 dólar para a rodovia 
e 1 dólar para a educação, porque é per
feitamente possível conciliar o desenvol
vimento económico com o desenvolvi
mento cultural. Aquela citação, me pa
rece, foi feita, porque nos Estados Uni
dos praticamente não há necessidade de 
mais rodovias. 

O SR. NEY BRAGA - Nobre Senador 
Eurico Rezende, agradeço a complemen
tação do aparte de V. Ex.a 

Continuando por um segundo, em edu
cação, vendo como estão sendo criadas 
escolas no País, recordo a frase também 
de um brasileiro, que disse: "O Brasil 
precisa de mais escolas, mas não de más 
escolas." É a grande preocupação que, 
se!, tem o Sr. Ministro Jarbas Passari
nho, e também o Conselho Nacional de 
Educaçii:o, quando recebe pedidos de 
abertura de novas Faculdades no País. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, termi
no meu discurso dizendo que a Revolu
ção está consciente do papel do Brasil 
de hoje. O Brasil é um País que atingiu 
a maioridade; tem grande importância 
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dentro do quadro do Mundo, nós o sabe
mos. Está em nossas mãos o seu destino. 

Recordo, ainda, uma frase, e é bom 
citá-la, pois tantas já o foram: "No mun
do de hoje - nós sabemos e o Brasil 
sabe - não há lugar para imprudentes, 
mas também não há lugar para homens 
ou nações covardes." 

E o Brasil se afirma diante do Mundo, 
querendo construir uma sociedade nova, 
Integrando-se Internamente, e ajudando 
a que o Mundo se conserve num anda
mento para a felicidade, preservando e 
lutando, cada vez mais, pela liberdade. 
(Muito bem. Muito bem. Palmas. O ora
dor é cumprimentado.) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

Alexandre Costa - Waldemar Al
cântara - Wilson Gonçalves - Di
narte Mariz - Milton Cabral - Gus
tavo Capanema - José Augusto -
Magalhães Pinto - Emival Caiado. 

O SR .PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 63, de 1973 

Nos termos do art. 186 do Regimento 
Interno, requeremos que o tempo desti
nado aos oradores do Expediente da Ses
são de 25 do corrente seja dedicado a 
homenagear a memória do ex-Senador 
Menezes Pimentel, falecido recente
mente. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 
1973. - Wilson Gonçalves - Virgílio Tá- · 
vora - Waldemar Alcântara - Eurico 
Rezende - Arnon de Mello - Fernando 
Corrêa - Helvídio Nunes - Adalberto 
Sena - Duarte Filho - Guida Mondin 
- José Lindoso - Luiz Cavalcante -
Ney Braga - Ruy Santos - Paulo Tor
res - Augusto Franco - Geraldo Mes
quita - Antônio Fernandes - Ruy Car
neiro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em conseqüência da aprovação do Re
querimento, o Expediente da Sessão do 
próximo dia 25 será dedlcad·o à memó
ria do ex-Senador Menezes Plmen te!, re
centemente falecido. 

Terminada a Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da Re
dação Final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu parecer n.0 

91, de 1973) do Projeto de Resolu
ção n.o 8, de 1973, que suspende a 
execução da alínea c, do n.0 XX, do 
artigo 41, da Lei n.0 4.492, de 14 de. 
junho de 1967, do Estado de Minas 
Gerais, declarada Inconstitucional, 
por decisão definttlva do Supremo 
Tribunal Federal. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser discuti-Ia, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final 

é considerada definitivamente aprovada, 
nos termos do art. 362 do Regimento 
Interno. 

O Projeto vai à promulgação. 
É a seguinte da redação final 

aprovada: 
Redação final do Projeto de Re

solução n.o 8, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 42, Inciso VII, 
da Constituição, e eu, Presidente, pro
mulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1973 

Suspende, por inconstitucionalida
de, a execução da alínea "c" do n.0 

XX do artigo 41 da Lei n.0 4.492, de 
14 de junho de 1967, do Estado de 
Minas Gerais. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. É suspensa, por Incons

titucionalidade, nos termos da decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Federal, 
proferida em 19 de setembro de 1972, 
nos autos do Recurso Extraordinário n.0 

73.895, a execução da alínea c do n.0 

XX do art. 41, da Lei n.0 4.492, de 14 de 
junho de 1967, do Estado de Minas Ge
rais. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 

Discussão, em turno único, da Re
dacão Final <oferecida pela Comls
sãÔ de Redação, em seu parecer n.0 
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90, de 1973) do Projeto de Resolução 
n.o 16, de 1973, que suspende a exe
cução, por Inconstitucionalidade, de 
dispositivos que menciona da Cons
tituição do Estado de Mato Grosso, 
promulgada em 13 de maio de 1967. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser discuti-la, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final 

é considerada definitivamente aprovada, 
nos termos do art. 362 do Regimento In
terno. 

O Projeto vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final apro

vada: 
Redação final do Projeto de Reso

lução n.0 16, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 42, inciso VII, da 
Constituição, e eu, Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1973 

Suspende, por inconstitucionalida
de, a execução de dispositivo da 
Constituição do Estado de Mato 
Grosso. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É suspensa, por Inconsti

tucionalidade, nos termos da decisão de
finitiva do Supremo Tribunal Federal, 
proferida em 4 de outubro de 1972, nos 
Autos da Representação n.o 759, a exe
cução do parágrafo único do art. 53, dos 
arts. 99, 130, 135 e seu parágrafo único, 
e 139, da Constituição do Estado de Mato 
Grosso, promulgada em 13 de maio de 
1967. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3 

Discussão, em turno único, da Re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu parecer n.o 96, 
de 1973) do Projeto de Resolução n.0 

21, de 1973, que suspende a execução 
da Lei n.0 1.340, de 7 de novembro 
de 1969, do Município de Caçapava, 
Estado de São Paulo, declarada ln
constitucional por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Não havendo emendas, nem requeri

mento, para que seja submetida a votos, 
é a redação final considerada definiti
vamente aprovada, Independente de vo
tação, nos termos do art. 362 do Regi
mento Interno. 

O Projeto vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final apro

vada: 
Redaçáo final do Projeto de Reso

lução n.0 21, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VII, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1973 

Suspende, por inconstitucionalida
de, a execução da Lei n.0 1.340, de 7 
de novembro de 1969, do Município 
de Caçapava, Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa, por inconstitu
cionalidade, nos termos da decisão de
finitiva do Supremo Tribunal Federal, 
proferida em 6 de setembro de 1972, nos 
autos do Recurso Extraordinário n.0 

74.467, a execução da Lei n.o 1.340, de 
7 de novembro de 1969, do Município de 
Caçapava, Estado de São Paulo. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Há oradores Inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Vlrgillo Távora. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- (Sem re
visão ilo orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, estranha, tão estranha a no
ticia, que custa a acredl tar verdade seja. 
VImos estampado nos jornais de domin
go, procedente de Recife, comunicado das 
declarações do ilustre Secretário de Pla
nejamento e Economia do Estado de São 
Paulc•, Miguel Colasuonno, sugerindo 
em Salvador, na abertura do II Painel 
de Politica Fazendárla, nada mais, nada 
menos do que a extinção, pura e simples, 
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da SUDENE e a transferência de suas 
funções aos órgãos de planejamento dos 
Estados nordestinos. 

Não fosse a autoridade de que se re
veste a pessoa responsável pela decla
ração, não estivesse no momento entre 
seus trabalhos mais importantes "desen
volver o Programa de Integração Empre
sarial São Paulo-Nordeste, instituído 
pelo Ministério de Planejamento em 1972 
e que se completa com o Programa de 
Apolo ao Desenvolvimento do Nordeste 
(PRODEN) iniciado pelo Governo Paulis
ta", à outra autoridade coubesse a res
ponsabil!dade pela !n!c!at!va, de acordo 
com o M.P.C.G., da !da a São Paulo de 
Governadores de seis Estados do Nor
deste acompanhados de seus Secretários 
de Planejamento e Indústria e Comércio, 
não houvesse sua Pasta assinado Con
vênio com todos os das Unidades Federa
tivas da Região para assistência técnica, 
comentários sobre o assunto aqui não 
seriam feitos. 

E Sua Excelência, indo ao Nordeste 
expor tal idéia, teoria a nosso ver tão 
danosa aos interesses locais, não pode 
esperar o silêncio como resposta. 

Senhor Presidente, dizer o que repre
senta a SUDENE para o desenvolvimen
to do Nordeste nesta Casa é desp!ciendo. 
Apenas, lançaríamos a pergunta, Srs. 
Senadores: que seria do Nordeste sem 
a ação da SUDENE, sem a ação dessa 
Superintendência que revolucionou os 
métodos e os processos adminlstrat!v·os e 
de planejamento de toda a Região Nor
destina? Senões, erros, desvios, sem dú
vida sua ação teve ali. Qual a empresa, 
qual' a obra humana que não os tem? 

Mas o acervo de realizações positivas, 
sem sombra de dúvida, faz com que a 
SUDENE exija para si um lugar ímpar 
na H!stórl.a que se escrever sobre o de
senvolvimento de nossa Região. 

Certo estamos neste momento, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, de falar em 
nome de toda a elite político-económi
ca de nossa Região e, por que não dizer, 
em nome de toda a população nordes
tina. Melhor resposta não poderíamos 
dar a S. Ex.", senão, aquela que, no mo
mento, procuraremos enunciar, sob a 
forma de leitura de alguns dos tópicos 
mais importantes do relatório da autar
quia recém-vindo a lume, no que res
peita às suas atlvldades no ano de 1972. 

O Sr. Ruy Carneiro- V. Ex." me con
sente um aparte? 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Com 
multa honra, nobre Senador. 

O Sr. Ruy Carneiro - Nobre Senador 
Virgílio Távora, V. Ex." faz multo bem 
em defender a SUDENE. Nesta Casa, 
tenho marcado um tento, como V. Ex.a 
sabe, salientando e focalizando aquela 
grande entidade, que jamais poderá fra
cassar, porque, se assim for, fracassará 
também o Nordeste. Aplaudo seu pro
nunciamento e me solidarizo com V. Ex.a 
na defesa da SUDENE, que representa, 
na verdade, as grandes esperanças ou as 
realidades do Nordeste. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Agra
decemos o aparte do nobre Senador 
Ruy Carneiro, nesta Casa conhecido 
como um dos defensores indormidos do 
órgão que, repetimos, se pode ser cri
ticado em um ou outro aspecto, tem a 
seu crédito o levantamento económico 
daquele Nordeste e a arrancada para o 
seu desenvolvimento. 

Permitimo-nos, pois, Sr. Presidente, 
dando uma resposta concreta ao Sr. Se
cretário de Planejamento de São Paulo, 
não pr.ocurar demovê-lo de suas idéias, 
mas enunciar, baseado nos dados do Re
latório há pouco referido, o que em ape
nas um ano aquela foi por ela realizado 
para o Nordeste: 

"No exercício de 1972, entraram em 
funcionamento, no Nordeste, 58 em
preendimentos industriais, sendo 32 
novas unidades fabris e 26 amplia
ções/modernizações concluídas, cor
respondentes a investimentos da or
dem de Cr$ 1,4 bilhão. Por outro 
lado, passaram a funcionar mais 19 
estabelecimentos agropecuárlos na 
Região, com incentivos administra
dos pela SUDENE, cujos investimen
tos somam Cr$ 75 milhões. 

Eleva-se, assim, a 587, o número de 
empreendimentos industriais e agro
pecuários em funcionamento no 
Nordeste, com apoio da SUDENE." 

Mais fez esta autarquia: 
"Para saneamento Básico, a 
SUDENE comprometeu recursos no 
valor de Cr$ 19 m!lhões, sendo que 
Cr$ 9 m!lllões foram comprometidos 
em proj e tos, estudos, pesquisas e 
obras de abastecimento de água, 
com o objet!vo de complementar re
cursos dos Estados e tornar o mais 
viável passivei os seus programas de 
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abastecimento de água, contempla
dos no PLANASA. 
Os investimentos de saneamento 
beneficiaram diversas Cldade.s do 
Nordeste, notadamente Fortaleza, 
João Pessoa e Aracaju. 
A SUDENE também participou de 
outras obras de saneamento bastan
te significativas, como as de Carua
ru, Zona do Agreste de Alagoas e 
Feira de Santana, na Bahia. Em 
1972, o percentual da população 
atendida por l!gações elevou-se a 
10% em relação a 1971, fato este 
que assume e~pres.siva impol'tância, 
se comparado com a taxa de au
mento da população urbana. 
No programa de esgotos sanitários, 
a SUDENE aplicou Cr$ 10 milhões, 
em todas as Capitais dos Estados 
nordestinos, além da elaboração de 
proj e tos para cidades de menor por
te, do interior. 
Em execução, destacam-se a cons
trução, ampliação e melhoramento 
de sistemas de esgotos sanitários, 
mediante convênios, das Cidades de 
São Luis, Teresina, Fortaleza, Natal, 
João Pessoa, Patos, Recife, Petro
l!na, Maceió, Aracaju, Salvador, 
Ilhéus e Jequié." 

Mas, se isso não fora suficiente, Sr. 
Presidente, para mostrar a ação desta 
entidade, passaríamos à Ação Adminis
trativa: 

"Na área de Administração Públlca, 
tiveram prioridade, em virtude dos 
objetivos do Governo Federal de 
realizar a ref·orma administrativa 
em todos os escalões da ação gover
namental, os projetas de reforma 
administra ti v a dos Estados de Ser
gipe e Rio Grande do Norte. Em 
Sergipe, foram empregados recursos 
no total de Cr$ 1,2 milhão, sendo 
Cr$ 1 milhão da SUDENE e Cr$ 240 
mil do Estado de Sergipe. 
No Rio Grande do Norte, foram em
pregados recursos da SUBIN, no va
lor de Cr$ 300 mil, pa1:a treinamento 
de equipes, obje.tivando a reforma e 
implantação dos sistemas de comu
nicação e de pessoal nas Secretarias 
de Estado. 

Desenvolvimento Comunitário 
As principais realizações estão re
lacionadas com a coordenação de 

programas de desenvolvimento co
munitário (CPDCl, em que a 
SUDENE empregou recursos da or
dem de Cr$ 547 mil. 

Habitação 
Quanto às atividades no setor de 
Habitação, conferiu-se prioridade 
àquelas referentes ao Programa de 
Ação Concentrada (PAC), destacan
do-se a elaboração de 41 relatórios 
prel!minares municipais. 
Nessa tarefa, foram gastos Cr$ 800 
mil da SUDENE e Cr$ 400 mil do 
SERFHAU. Foram elaborados ainda 
termos de referência para Planos de 
Desenvolvimento Microrregional, em 
que a SUDENE empregou recursos 
no montante de Cr$ 1,5 milhão. 
As linhas da programação geral de 
Recur.sos Humanos visaram a três 
campos prioritários de ação: plane
jamento, coordenação e pesquisa. No 
que diz respeito ao planei amento, 
procurou-se orientar os trabalhos no 
sentido da integração das progra
mações nacional e regional de re
cursos humanos, através da compa
tibilização com os planos nacionais 
que envolvam ações específicas a 
serem desenvolvidas no Nordeste. 

Educação 
No campo da Educação, pr.ocurou-se 
prioritariamente, através de ações 
que atingiram os vários níveis em 
que se acha estruturado o sistema 
educa·cional, fortalecer as estrutu
ras técnico-pedagógicas das Secre
tarias de Educação do Nordeste, em 
ênfase nos núcleos de planeja
m·ento." 

Só para citar realização maior no se
ter da Saúde, os trabalhos da SUDENE, 
nessa área, se desenvolveram 

"visando a capacitar técnica e ad
ministrativamente as Secretarias de 
Saúde da Região, tornando-as aptas 
a desenvolver, racional e adequada
mente, os planos e programas e a 
assumir a coordenação das ativida
des sanitárias a nível de Estado. 
Dentr·o dessas perspectivas, deu-se 
prioridade ao aperfeiçoamento do 
sistema estatístico de Saúde e à ca
pacitação de pessoal nos vários ní
veis, tarefas componentes do pro
grama de apoio técnico e financeiro 
às Secretarias Estaduais de Saúde." 
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E quando falamos naqueles setores 
que dizem respeito à infra-estrutura 
social, não devemos esquecer-nos da
queles outros serviços básicos à infra
estrutura física da Energia. 

Os recursos destinados à execução de 
programas energéticos, em 1972, ascen
deram a Cr$ 13 milhões, aplicados atra
vés de convênios com órgãos concessio
nários de energia, em flmpreendimentos 
de eletrific.acão rural (estudos, peiSquisas 
e obras, em ·lo Estados), construção de 
linhas de transmissão e subestações, 
bem como reformas, ampliações e aqui
sições de medidores de energia elétrica. 

Com recursos da SUDENE, foram con
cluídos no exercício: implantação de 
cerca de 410 quilómetros de linhas de 
transmissão; 540 MVA em subestações 
abaixadoras; 730 postes em ampliações 
de grandes e pequenas redes de distri
buição e linhas de transmissão em sis
temas isolados das grandes geradoras. 

Com 1. 550 M. W. de capacidade ins
talada, o consumo de energia elétrica do 
Nordeste, em 1972, teve crescimento es
timado em 20% em relação ao ano an
terlor, sendo de 21% o incremento do 
consumo industrial e 18%, o residencial. 
Este crescimento também poderá ser 
medido p e I o consumo per capita: 
125 kWh, em 1971, e 145 kWh em 1972. 

Não iremos referir-nos a obras de 
consolidação junto com o Ministério das 
'1finas e Energia, das dUerentes Com
panhias Estaduais de Eletricidade, de 
maneira a ter em cada Unidade Fe
derativa apenas uma empresa responsá
vel pelo abastecimento e distribuição da 
energia elétrica. 

Passando ao setor dos Transportes, 
ressaltaríamos a a s s i n a t u r a pela 
SUDENE - agindo em nome e por con
ta do Tesouro Nacional - de contrato 
de prestação de fiança, com o Banco 
do Brasil, no valor de US$ 2,6 milhões, 
derivados de empréstimo concedido por 
Brown Shipley e pelo Midland and In
ternational Bank Ltd., instituições fi
nanceiras sediadas em Londres, tendo 
por objetlvo a realização de estudos de 
viabilidade de terminais pesqueiros, dan
do início realmente ao embasamento 
dessa grande atlvidade, que é uma das 
esperanças da economia da orla maríti
ma nordestina: a atividade pesqueira 
racional. 

Recursos Naturais 
Os levantamentos dos recursos natu

rais da Região tiveram prosseguimento, 
destacando-se desde: 

- Mapeamento pedológico explora
tório, escola 1.500.000, de 100.000 km2, 
na região semi-árida da Bahia, 

até conclusão e publicação em colabo
ração com o Centro de Estudos Meteo
rológicos do Ministérlo da Agricultura, 
do estudo do balanço hídrico do Nor
deste. 

Passemos, Sr. Presidente, aos setores 
pr·odutivos, aqueles para cujo desempe
nho, ao que se deduz das noticias dos 
jornais, é considerada desnecessária a 
existência da SUDENE: 

Industrialização 
Com o objetivo de proporcionar infra

estrutura industrial adequada e a baixo 
custo para localização e implantação dos 
projetes industriais, tiveram prossegui
ment·o a organização e implementação 
de 10 Distrito Industriais, em todo o 
Nordeste. Durante o ano, foram libera
dos para aplicação em Distritos Indus
triais Cr$ 18 milhões, destinados à exe
cução de obras aprovadas pela SUDENE. 
Ademais, os Núcleos de Assistência In
dustrial (NAis) realizaram seis estudos 
de viabilidade para implantação de Dis
tritos Industrial.s. 

Não podemos alongar-nos, Sr. Presi
dente, como desejávamos- o tempo não 
nos permite - mas tentamos uma sinte
se que estamos fazendo, para mostrar a 
inJustiça irrogada a esse Orgão ao qual 
tanto deve o. Nordeste. 

No setor Agropecuário: 
Em apoio a programas de produção e 

comercialização de sementes seleciona
das de culturas de expressão económica, 
tais como o milho, algodão, frutíferas, 
entre outras, e melhoramento das con
dições de alimentação, manejo e defesa 
sanitária d·o rebanho, a SUDENE aplicou 
Cr$ 3,6 milhões. 

o Sr. Ruy Carneiro - Senador Virgillo 
Távora, V. Exn está defendendo, brilhan
temente, a SUDENE. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Agrade
cemos o aparte de V. Ex.11, o qual é um 
estimulo, Senador Ruy Carneiro. 

Na área do planejamento agrícola, a 
SUDENE pôs em execução o programa de 
estruturação das Comissões Estaduais de 

L 
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Planej amento Agrícola (CEPAs) e das 
Companhias Integradas de Desenvolvi
mento Agropecuárío (CIDAs), órgãos 
considerados da mais alta importância 
para a Região e objeto de tanta dis
cussão, há 2 anos, quando dos estudos 
da Comissã·O Coordenadora de Estudos 
do Nordeste, a COCENE. 

Para o programa especial da seca, não 
ficou a SUDENE parada: ela destinou 
recursos cujo montante atingiu a Cr$ .. 
5,2 milhões para a construção de ater
ros-barragens, açudes, aguadas, perfu
ração e manutenção de poços, enfim, 
para o apoio necessário afim de que a 
Região, pricipalmente a de Inhamuns, 
na minha Terra, nã·O· sucumbisse à estia
gem que ali se verificou. 

Na Administração dos Incentivos, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, que me pare
ce ser o leit motiv de toda a campanha 
que sofre a SUDENE, os investimentos 
.aprovados nos s•etores indus.trlal e agro
pecuário, no ano de 1972, são da ordem 
de 2,3 milhões. As empresas industriais 
em funcj.onamento, que tiveram seus 
projetas aprovados pela SUDENE, tota
lizam 458, nos diversos Estados. Enquan
to isso, foram fiscalizados 371 projetas, 
que estão em implementação, nas mais 
diversas fases de concretização. Em ter
mos flnanceir.os, foram Investidos cerca 
de Cr$ 2,5 bilhões, no setor Industrial, 
em projetas aprovad·os pela SUDENE. 

As liberações de recursos do sistema 
34/18, no exercício, ascenderam a Cr$ .. 
867,2 milhões, assim distribuídos pelos. 
diversos tipos de pr·ojetos: Cr$ 738,8 mi
lhões para empresas industriais; Cr$ .. 
128,4 milhões para a agropecuária; Cr$ 
3,8 milhões para projetas de pesca; Cr$ 
10,2 milhões para proj e tos de hotéis de 
turismo; Cr$ 3,8 milhões para projetos 
de telecomunicações e Cr$ 6,8 milhões 
para projetas de energia elétrlca. 

Em 1972, a SUDENE melhorou a sua 
p0.s!ção no que diz re.speito - afirma 
o Relatórj.o - às opções para incentivos 
fiscais, a programas de desenvolvimento 
setorlals e regl·onals. As opções brutas 
para o órgão atingiram Cr$ 1,554 milhões 
de cruzeiros, equivalente a um acréscimo 
de 48% em relação a 1971. 

E aqui, adiantaríamos ainda, sem que
rer abusar da paciência do Plenário, que 
o número de proj et~s agrc.pe.~uárlos que 
se encontram em funcionamento, na re
gião, é de 129, desempenhando papel Im
portante na oferta de produtos primários 
aos centros consumld·ores n.ordestlnos. E, 

ao mesmo tempo, o número de 371 pro
j e tos Industriais fiscalizados, mostram 
que, realmente, a SUDENE foi uma ala
vanca para o desenvolvimento do Nor
deste. Entre es.ses, é de destacar o pl.1o
jeto da Usina Siderúrgica da Bahia -
a USIBA, que teve, no exercício, várias 
realizações de importância. De tal modo 
que, já em brev•e, veremos no N.a~deste a 
Bahla passar, dentro do Brasil, à lista 
dos Estados realmente grandes produto
res de aço. 

Foram aprovados, al:nda, 52 novos pro
jetas, acrescentando-se a este número 70 
modificações em projetas anteriormente 
aprovados: 

"O quadro dos investimentos aprova
dos pela SUDENE, no exercício de 
1972, apresenta a seguinte composi
ção: valor dos Investimentos apro
vados - Cr$ 1,6 bilhão; fontes dos 
re.cursos: acionistas Cr$ 448,8 mi
lhões; recursos do BNB - Cr$ 169 
milhões; recursos do BNDE - .... 
Cr$ 20,8 milhões; outros recursos -
Cr$ 218 milhões; e, finalmente, re
cursos do sistema 34/18 - Cr$ 802 
milhões." 

Sr. Presidente, uma entidade que con
segue levar a cabo, em um ano, progra
ma de tal magnitude, numa região ca
rente de tudo, como o Nordeste, não 
pode desaparecer. Nem por brincadeira 
podemos aceitar que alguém, por mais 
importante que seja a sua posição, por 
maiores que sejam - e reconhecemos 
que o sã·o - os seus méritos profissio
nais, venha sugerir-nos algo que se nos 
apresenta c"Dmo verdadeiro contra-senso: 
abrir mão do nosso órgão desenvolvi
mentista. 

Em 1971, como Rela.tor-Geral d.a .... 
COCENE - em fazendo a defesa desse 
órgão, e restrições também, apresen
tand·o alguns dos seus aspectos de ação 
que julgávamos passíveis de revisão, -
ll"Dnra tivemos em dizer que nos dias de 
hoje, não podíamos Imaginar o Nordeste 
sem a SUDENE. E nós, hoje, Sr. Presi
dente, não imaginamos o Nordeste sem 
uma SUDENE forte, apoiada por todos 
os Representantes Nordestinos. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Tendo sido pub!icad·o e distribuído em 
avuls,os o Parecer n.0 27, de 1973, CN, da 
Comissão Mista Incumbida do estudo do 
Projeto de Lei n.0 5, de 1973, CN, que es
tatui normas reguladoras do trabalho 
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rural e dá outras providências, esta Pre
sidência convoca Sessão Conjunta do 
Congresso Nacional a realizar-se ama
nhã, terça-feira, às 21 horas, no Plená
rio da Câmara dos Deputados, destinada 
à apreciação da matéria. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Votação, em turno único, do Requeri

mento n.o 51, de 1973, de autoria do Se
nhor Senador Franco Montoro, solici
tando a transcrição nos Anais do Senado 
Federal da carta renúncia do Ministro 
Luiz Fernando Cirne Lima, do Ministério 
da Agricultura, pela sua significação 
como depoimento sobre importantes as
pectos do desenvolvimento do País. 

2 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.0 18, de 1973 (núme
ro 1.101-B/73, na Casa de origem), de 
iniciativa do Sr. Presidente da Repú
blica, que fixa os valores de vencimentos 

dos cargos do Grupo-Polícia Federal e da 
outras pr·ovidências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 111 
e 112, da 1973, das Comissões 
- de Serviço Público, e 

de Finanças. 
3 

Discussão, em primeiro turno (apre
ciação preliminar da consti tucionalida
de, nos termos do art. 297 do Regimento 
Interno) do Projeto de Lei do Senado 
n.0 31, de 1973, de autoria do Sr. Sena
dor Nelson Carneiro, que dispõe sobre a 
contagem, como de efetivo exerdcio, 
para todos os fins previstos na Lei n. 0 

3 .807, de 1960, do perí·odo em que o em
pregado estiver afastado do serviço, em 
gozo de auxílio-doença, ou aposentador!~ 
por invalidez, na hipótese de retorno a 
atividade, tendo 
PARECER, sob n.0 87, de 1973, da Co
missão 
- de Constituição e Justiça, pela in

constitucionalidade. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 30 
minutos.) 



48.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 22 de maio de 1973 

PRESID:E.:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Geraldo Me.squita 
- José Lindoso - Cattete Pinheiro 
- Milton Trindade - Renato Fran-
co - Alexandre Costa - Clodomir 
M!let - Fausto Castelo-Branco -
Petrônio Portella - Helvídio Nunes 
- Virgílio Távora - Waldemar Al
cântara - Wilson Gonçalves -
Dinarte Mariz - Duarte Filho -
Ruy Carneiro - João Cleofas - Ar
non de Mello - Augusto Franco -
Lourival Baptista - Antônio Fer
nandes -Heitor Dias- Ruy Santos 
- Carlos Lindenberg - Eurico Re
zende- Paulo Torres - Benjamin 
Farah - Nelson Carneiro - Gusta
vo Capanema - Orlando Zancaner 
- Emival Caiado - Osires Teixeira 
- Fernando Corrêa - Saldanha 
Derzi - Ney Braga - Antônio Car
los -Daniel Krieger- Guido Mon
din - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compare
cimento de 40 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitura 
do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFÍCIOS 
DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
n. 0 14, de 1973 

Aprova o texto do Acordo de Co
operação Técnica e Científica, fir
mado entre a República Federativa 
do Brasil e a República Arabe do 
Egito, no Cairo, a 31 de janeiro de 
1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica aprovado o texto do 

Acordo de Cooperação Técnica e Clentí-

fica, firmado entre a República Federa
tiva do Brasil e a República Arabe do 
Egito, no Cairo, a 31 de janeiro de 1973. 

Art, 2.0 - Este Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

MENSAGEM 
N.o 69, de 1973 

Excelentíssimo Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no 
art. 44, item I, da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada 
cons1deração de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores, o texto do Acordo de 
Cooperacão Técnica e Científica, firma
do entré o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da Re
pública Arabe do Egito, no Cairo, a 31 
de janeiro de 1973. 

Brasília, 30 de março de 1973. - Emí
lio G. Médici. 

EXPOSIÇãO DE MOTIVOS DC/DCINT/ 
DCT./DDC/DAf/SRC/DAI-111/644 .... 
(B46) (A27), DE 22 DE MARÇO DE 
1973, DO MINISTÉRIO DAS RELA
ÇõES EXTERIORES 

A Sua Excelência o Senhor General
de-Exército Emílio Garrastazu Médici, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Como é do conhecimento de Vossa 

Excelência, assinei no Cairo, em 31 de 
janeiro do corrente ano, o Acordo de 
Cooperação Técnica e Científica entre o 
Brasil e a República Arabe do Egito. 

2. O acordo visa criar um instrumento 
legal capaz de disciplinar e orientar a 
cooperação técnica e científica entre os 
dois países. 
3. O convênio prevê o intercâmbio de 
peritos e técnicos, a mútua concessão de 
bolsas de estudo e estágios de treina
mento, a promoção de intercâmbio regu
lar de informações e a elaboração de 
programas e proj e tos específicos de co
operação técnica. 
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4. Encareço a Vossa Excelência a con
veniência de o Governo brasileiro rati
ficar o presente Acordo, sendo para tan
to neces.sária a prévia aprovação do 
Congresso Nacional, conforme os termos 
do art. 44, Inciso I, da Constituição 
Federal. 

5. Tenho, pois, a honra de submeter o 
anexo Projeto de Mensagem ao Con
gre.sso, para que Vossa Excelência, se 
assim houver por bem, encaminhe o 
incluso texto de acordo à aprovação do 
Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência, Senhor Pre
sidente, os pmtesto.s do meu mais pro
fundo respeito. - Mário Gibson Barboza. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
E CIENTíFICA ENTRE A REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E A RE
PúBLICA ARABE DO EGITO 

O Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República 
Arabe do Egito. 

Convencidos de que deve ser incenti
vada a cooperação técnica e científica 
entre países em desenvolvimento; 

Oonvencidos de que o desenvolvimento 
da cooperação técnica e científica pro
moverá o estreitamento de suas relações; 

Convieram no seguinte: 

Artigo I 

1. A cooperação técnica e científica 
consistirá no seguinte. 

a) intercâmbio de peritos e técnicos; 

b) intercâmbio de bolsas de estudo e 
estágios de treinamento em instituições 
técnicas e científicas empresas e centros 
da pesquisa nos dois Países, em vários 
campos técnicos como saúde, agricultura, 
irrigacão, construção civil e trabalhos 
de pesquisa científica; 

c) promoção de intercâmbio regular 
de informações entre instituições técni
cas e científicas e centros de pesquisa 
nos dois países; 

d) desenvolvimento de pesquisas con
juntas. 

2. As duas Partes poderão acordar 
qualquer outra forma de cooperação 
técnica. 

Artigo II 
As autoridades encarregadas da co

ordenação da cooperação técnica nos 
dois Países formularão e aprovarão pro
posta de programas e projetas de co
operação técnica, com especial ênfase 
na pesquisa aplicada. 

Artigo III 

As propostas acima referidas serão 
apresentadas através dos canais diplo
máticos, e os proj e tos específicos acor
dados entre as duas Partes serão objeto 
de troca de notas. 

Artigo IV 

A troca de notas a que se refere o 
Artigo III deverá determinar os encar
gos financeiros de cada uma das Partes 
relativos ao projeto correspondente. 
Quando se tratar de programas de pes
quisa conjunta, as despesas que caberão 
a cada uma das Partes deverão constar 
do plano de trabalho, a ser elaborado 
pelos agentes executores designados pe
las duas Partes. Esse plano será apro
vado, em instância final, por troca de 
notas. 

Artigo V 

As Partes Contratantes concederão 
aos técnicos e estagiários designados em 
decorrência deste Acordo as facilidades 
necessárias para assegurar o bom cum
primento de seus trabalhos. Aos técnicos 
e estagiários participantes dos progra
mas e proj etos ac·ordado.s entre as duas 
Partes será concedido visto oficial grátis. 

Artigo VI 
Cada um dos dois Governos notificará 

o outro da conclusão das formalidades 
constitucionais necessárias à entrada 
em vigor do presente Acordo. 

O Acordo entrará em vigor a partir da 
data da última dessas notificações. A 
vigência do Acordo será de cinco anos, 
renovável, automaticamente, por perío
dos sucessivos de um ano, a não ser que 
uma das Partes Contratantes notifique, 
por escrito, à outra Parte, seis meses 
antes de seu vencimento, o desejo de 
terminar o Acordo. 

A denúncia não afetará os programas 
e projetas em fase de execução, salvo 
quando as Partes convierem em contrá
rio. 

Em testemunho do que, os abaixo as
sinados firmaram o presente Acordo e 
nele apuseram seus respectivos Selos. 
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Feito em duplicada no Cairo, aos· 31 
dias do mês de janeiro de mil novecen
tos e setenta e três, nas línguas portu
guesa, árabe e Inglesa, sendo todos os 
textos Igualmente autênticos. 

Em caso de divergência, prevalecerá o 
texto em Inglês. 

Pelo Governo da República Federativa 
do Brasil. - Mário Gibson Barboza, 

Pelo Governo da República Arabe do 
Eglto - Hatemi. 

(As Comissões de Relações Exteriores 
e. de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N,0 15, de 1973 

(N.• 91-B/73, na Ciimara dos Deputados) 

Aprova os textos do Acordo Básico 
de Cooperação Técnica e Científica, 
firmados entre a República Federa
tiva do Brasil e a República Togo
lesa, em Lomé, a 3 de novembro de 
de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ficam aprovados os textos 
do Acordo Cultural e do Acordo Básico 
de Cooperação Técnica e Científica, fir
mados entre a República Federativa do 
Brasil e a República Tog·olesa, em Lomé, 
a 3 de novembro de 1972. 

Art. 2.• -Este Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

MENSAGEM 
N.o 18, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no 
art. 44, Item I, da Constituição Federal, 
tendo a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Excelências, 
acompanhados de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores, os textos do Acordo 
Cultural e do Acordo Básico de Coopera
ção Técnica e Científica, firmados am
bos entre a República Federativa do 
Brasil e a República Tog·olesa, em Lomé, 
a 3 de novembro de 1972. 

Brasília, em 2 de março de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DC/DDC/ 
DCINT/D:CT/DAF/SRC/ DAI/023/640 
(B46) (A54), DE 10 DE JANEIRO DE 
1973, DO MINISTÉRIO DAS RELA
ÇOES EXTERIORES 

A Sua Excelência o Senhor General
de-Exército Emílio Garrastazu Médici, 
Presidente da República 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à alta 
consideração de Vossa Excelência os tex
tos do Acordo Cultural e do Acordo Bá
sico de Oooperação Técnica e Científica 
entre o Brasil e a República do Togo, 
assinados em Lomé, em 3 de novembro 
do corrente ano. 

2. Os acordos foram celebrados duran
te minha recente visita à Africa e visam 
a criar um instrumento legal capaz de 
disciplinar e orientar a cooperação entre 
o Brasil e o Togo nos domínios cultural 
e da cooperação técnica e científica. 

3. O Acordo Cultural objetlva fomentar 
o intercâmbio intelectual e cultural en
tre os dois países e prevê, para tanto, a 
mútua concessiio de bolsas de estudos, o 
intercâmbio de professores e conferen
cistas, a realização de exposições artís
ticas, de concertos e de representações 
teatrais, a cooperação no campo cinema
tográfico e a concessão recíproca de 
facilidades para a entrada, nos dois paí
ses, de material educativo e cultural. 

4. O Acordo Básico de Cooperação Téc
nica e Científica, por sua vez, foi cele
brado com o intuito de criar condições 
que permitam o acesso às experiências e 
conhecimentos específicos adquiridos 
pelo Brasil e pelo Togo nos campos in
dustrial, agrícola, científico e de admi
nistração pública e prevê a possibilidade 
de se elaborarem programas de coopera
ção técnica. 

5. Nessas condições, encaminho o ane
xo Projeto de Mensagem, para que Vossa 
Excelência, se assim houver por bem, 
envie ao Congresso Nacional, para exa
me e aprovação, os acordos internacio
nais em causa. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência, Senhor Presidente, 
os protestos do meu mais profundo res
peito. - Mário Gibson Barboza. 
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ACORDO CULTURAL ENTRE A REPú
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A 
REPúBLICA TOGOLESA 

O Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República To
galesa, 

Fiéis aos altos Ideais da Carta das 
Nações Unidas: 

Desejosos de reforçar e de estreitar 
as relações culturais entre seus países, 
de modo a realizarem uma cooperação 
frutífera nos domínios literários, artís
tico, científico, técnico e universitário; 

Animados do desejo de ver prosseguir 
a obra de aproximação entre o Brasil e 
o Togo; 

Decidiram concluir um Acordo Cultu
ral e, para esse fim, designaram como 
seus Plenipotenciários: 

O Presidente da República Federativa 
do Brasil, Sua Excelência o Senhor Em
baixador Mário Gibson Barboza, Minis
tro de Estado das Relações Exteriores; 

o Presidente da República Togolesa, 
Sua Excelência o Senhor Joachim Hun
ledé, Ministro dos Negócios Estrangeiros; 

Os quais, após haverem trocado seus 
Plenos Poderes, achados em boa e devida 
forma, convieram no seguinte: 

Artigo I 

As Partes Contratantes comprometem
se a p~;oteger e a desenvolver, na medida 
de suas possibilidades, as relações entre 
os dois países nos planos científico, téc
nico, universitário, esportivo e particular
mente, nos campos artístico e cultural, 
de modo a contribuir para o melhor 
conhecimento das respectivas culturas 
e atividades naqueles setores. 

Artigo II 

Cada Parte compromete-se a fnc!Iit:u 
a criação, no seu respectivo território, 
de acordo com a legislação em vlgar, de 
centros destinados a difusão dos valores · 
culturais da outra Parte. 

Artigo III 

As Partes Contratantes empenhnrilO 
os melhores esforços para promover o 
intercâmbio entre os dois países de con
ferencistas, professores universitários, 
pesquisadores, especialistas, técnicos e 
outras pessoas que exerçam suas ativi
dades nos campos da educação, da ciên
cia e da cultura. 

Artigo IV 

Cada Parte Contratante estudará a 
possibilidade de conceder anualmente 
bolsas de estudo a estudantes, técnicos, 
pesquisadores e artistas, da outra Parte. 

Artigo V 

As Partes Contratantes comprometem
se a proceder ao exame das condições 
nas quais poderá ser reconhecida, para 
fins universitários, a equivalência entre 
os diplomas e titulas universitários ex
pedidos nos dois países. 

Artigo VI 
As Partes Contratantes encora)arao a 

cooperação no domínio cinematográfico, 
através do intercâmbio de filmes cultu
rais e a organização de festivais de ci
nema. 

Artigo VII 

Cada Parte Contratante compromete
se a estimular a organização no territó
rio da outra Parte de exposições cientí
ficas e artísticas e de conferências, con
certos e representações teatrais, assim 
como de competições esportivas. 

Artigo VIII 

As Partes Contratantes conceder-se-ão 
mutuamente, segundo processo a ser de
terminado, de acordo com a legislação 
em vigor, todas as facilidades para a en
trada, nos respeêtivos territórios, de li
vros, jornais, revistas, reproduções musi
cais e artísticas e filmes destinados a es
tabelecimentos ele caráter educativo e 
cultural. 

Artigo IX 

As Partes Contratantes encoraJarao o 
intercâmbio de programas culturais e ar
tisticcis em suas emissoras de rádio e te
levisão. 

Artigo X 

Cada Parte Contrata11te se comprome
te :l C<lll~~cr aos nacionais da outra 
P:lrt~ ~'s n.'!t\..~l'l~~ .c~nd'i('.ões de :s:t-C$..~ .st. 
St'U$. U~\.':!~!:':.'!~.:i~<.."'S,. ii~St'iti~~y5CS ~l~ntifi
C~lS, C't'llt.t\"S dt' ?'""~~~~~~. '!..~b'Iiv't.{'ln.stS. :a.._'-. 
QUi\"\~ ptit',U~,\.~ ~ \'!~~~~ ~~~~~1!t~~y.._~~ ~~ 
turaL'{~ dt' 'ltt~ ~"-"~...u~~ ~"'~~ ~\':\.~':-'"~~}.:-~ ~
clom\ls. 

.\.~4'-' X\ 
Sempl'e 'l\\~ h-.>\\V~:: !!"'-'t~,t~~<t.. ~ 

Partes Coutn1tank~ '''ll.l'\tt:i~-~.~"""''t,,• ;:.'I.' 
bl'e a opol·tunlchlc\ii' dii' '''g~~~\!:' !1>.' J:~, 
sll ou no T\)go uma t'~\ttU.i\i.> ck U.:.UJ. C\>~ 
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missão Cultural Mista Braslleiro-Togole
sa encarregada de velar pela apllcação 
do presente Acordo. 

Artigo XII 
O presente Acordo, concluído sem 1!

mitação de tempo, entrará em vigor após 
a troca pelas Partes Contratantes das 
notificações relativas à sua ratificação, 
em conformidade com os procedimentos 
constitucionais respectivos. 

Cada uma das Partes poderá sollcitar 
a revisão parcial ou total do Acordo ou 
denunciá-lo, mediante a entrega à ou
tra Parte de uma notificação por escri
to. A modificação sol!citada deve ser ne
gociada por via diplomática, dentro do 
período de três meses após a data da 
entrega por uma das Partes à outra da 
competente notificação. 

Em caso de denúncia, o Acordo expi
rará seis meses após a data da entre
ga por uma das Partes à outra da com
petente notificação. 

Feito em Lomé, aos 3 dias do mês de 
novembro de 1972, em dois exemplares, 
nas línguas portuguesa e francesa, am
bos fazendo igualmente fé. 

Pelo Governo da República Federati
va do Brasil - Mário Gibson Barboza. 

Pelo Governo da República Togolesa 
- Joachim Hunledé. 

ACORDO BASICO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA E CIENTíFICA ENTRE O 
GOVERNO DA REPúBLICA FEDERA· 
TIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 
REPúBLICA TOGOLESA 

O Governo da Repúbl!ca Federativa do 
Brasil e o Governo da Repúbl!ca Togo
lesa, 

Desejosos de promover o conhecimen
to mútuo e uma melhor compreensão 
entre os dois países; 

Considerando a necessidade de criar 
condições que permitam o acesso às ex
periências e conhecimentos específicos, 
adquiridos pelas Partes Contratantes. 
nos campos industrial, agrícola, científi· 
co e de administração pública; 

Convencidos de que esse intercâmbio 
de experiências e conhecimentos especí
ficos poderá ser de apllcação imediata 
e de rendlmen to eficaz, tendo em vista 
tratarem-se de países em vias de de
senvolvimento com condições ecológicas 
tropicais semelhantes; 

Desejosos, ainda, de acelerar a forma
ção e aperfeiçoamento de seus quadros 
técnicos; 

Convieram no seguinte: 

Artigo I 

As Partes Contratantes organizarão vi
sitas de estudos de funcionários de alto 
nível encarregados da concepção, for
muláção e execução dos planos e progra
mas de desenvolvimento de seu país, pa
ra conhecer as condições e facilidades 
existentes na outra Parte, nos campos 
agrícola, industrial, científico, de admi
nistração pública e da metodologia de 
formação e aperfeiçoamento de quadros 
técnicos. 

Artigo II 

Com base nos conhecimentos adquiri
dos durante essas visitas, e após a ela
boração de programas de cooperação téc
nica que poderão resultar delas, será de
cidido: 

a) o envio de técnicos, individualmen
te ou em grupos; 

b) a troca de informações sobre as
sunto de interesse comum; 

c) o envio de equipamento indispen
sável à realização de um projeto espe
cífico, e 

d) o treinamento e aperfeiçoamento 
profissional em todos os campos men
cionados. 

Artigo III 

Os programas e projetas de treinamen
to e aperfeiçoamento profissional pode
rão ser realizados, quer através do re
cebimento de bolsistas, quer através do 
envio de professores ou pessoal técnico 
qualificado. 

Artigo IV 

As Partes Contratantes procurarão, na 
medida do possível, vincular os progra
mas e proj e tos, mencionados no Artigo 
II, a programas e projetas já em exe
cução. 

Artigo V 
Cada Parte poderá designar, para a 

execução de programas ou projetas es
pecíficos, entidades públicas ou priva
das. 

Artigo VI 
Os técnicos e professores, designados 

por uma das Partes, fornecerão aos téc-
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nlcos e professores da outra Parte to
das as Informações úteis aplicáveis nos 
seus respectivos campos, bem como os 
princípios sobre os quais se assentam 
esses métodos. 

Artigo vn 
A Parte Contratante que receber téc

nicos e professores tomará todas as me
didas necessárias para facilitar sua mis
são. 

Artigo vm 
Na preparação de um programa de co

operação técnica, ou de um projeto es
pecífico, as Partes Contratantes defi
nirão, de comum acordo, o modo de seu 
financiamento. 

Artigo IX 

Cada uma das Partes Contratantes 
aplicará aos técnicos, professores e es
tagiários da outra Parte, bem como as 
suas famílias e pertences, as disposições 
que vigoram para o pessoal das Nações 
Unidas em seu território, no que se re
fere a privilégios e imunidades. 
. A mesma regula~entação se aplicará 
a entrada no pa1s de equipamento 
enviado pela outra. Parte Contratante, 
destinado a um projeto específico. 

Artigo X 

O Presente Acordo entrará em vigor 
após a troca de notificação pelas Par
tes Contratantes da conclusão das res
pectivas formalidades constitucionais. 

Artigo XI 

O presente Acordo, concluído por um 
período ilimitado, permanecerá em vigor 
até que seja denunciado por uma ou 
outra das Partes Contratantes, através 
de notificação prévia de seis meses, por 
escrito. 

A denúncia não afetará os programas 
e projetas em fase de execução, salvo 
quando as Partes convierem de maneira 
diversa. 

Em testemunho do que os abaixo as
sinados, representantes devidamente au
torizados do Governo da República Fe
derativa do Brasil, de um lado; e do Go
verno da República Togolesa, de outro 
lado, firmaram o presente Acordo, em 
dois exemplares, nos idiomas português 
e fr~ncês, os dois textos Igualmente au
tênticos. 

Feito em Lomé, aos 3 dias do mês de 
novembro de 1972. 

Pelo Governo da República Federativa 
do Brasil - Mário Gibson Barboza. 

Pelo Governo da República Togolesa 
- Joachim Hunledé. · 

(As Comissões de Relações Exteriores 
e de Educação e Cultura.) 

- N.0 80, de 18 de maio de 1973, comu
nicando a aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n.o 266/66 (n.o 218-B/ 
67, na Câmara dos Deputados), que 
altera normas sobre exame médico 
na habilitação de casamento entre 
colaterais d·o terceiro grau. (Projeto 
enviado à sanção em 18-5-73.) 

O SR. PRESIDENTE (PauloTorres) 
- O Expediente lido vai à publicação. 
(Pausa.) 

Sobre a mesa, Ofício que será lido pe
lo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É !Ido ·O seguln te: 

OFíCIO 

Brasília, 22 de maio de 1973 
GP-0/372/73 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de solicitar a Vossa 

Excelência não determine a designação 
de Sessão noturna do Congresso Nacio
nal para hoje, dada a n.ecessldade que 
a Câmara dos Deputados tem de apreciar 
o Projeto de Lei n.0 1.143173, que "apro
va o Plano de Viação Nacional", de ini
ciativa do Poder Executivo, e cujo prazo, 
nesta Casa, terminará na próxima 6."
felra, dia 25. 

Certo de contar com a colaboração de 
Vossa Excelência para permitir que a 
Câmara dos Deputados possa apreciar 
matéria de tão alta relevância, dentro 
do prazo constitucional, aproveito a 
oportunidade para renovar-lhe meus 
protestos de elevada estima e conside
ração. - Flávio Marcílio, Presidente. 
A Sua Excelência, o Senhor Senador 
Paulo Torres, 1.0-VIce-Presldente, no 
exercício da Presidência do Senado Fe
deral. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Em atendimento ao Ofício do Sr. Pre
sidente da Câmara dos Deputados, que 
acaba de ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo, 
esta Presidência resolve transferir para 
amanhã, quarta-feira, às 10 horas, a Ses-
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são Conjunta do Congresso Nacional, 
anteriormente convocada para hoje, à.s 
21 horas. 

Sobre a mesa, Projeto de Lei que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 53, de 1973 

Dispõe sobre o estágio acadêmico 
prestado em órgãos do Ministério 
Público Federal ou Estadual e dá ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Para fins de inscrição no 

quadro de advogados da Ordem dos Ad
vogados do Brasil, ficam dispensados do 
Exame de· Ordem e de comprovação do 
exercício e resultado do estágio, de que 
trata a Lei n.0 4. 215, de 27 de abril de 
1963, os bacharéis em Direito que hou
verem realizado, junto a órgãos do Mi
nistério Público Federal ou Estadual, es
tágio de Prática Forense e Organização 
Judiciária. 

Parágrafo único - O estágio a que se 
refere este artigo obedecerá à especiali
zação e aos programas organizados pelos 
órgã·os do Ministério Público, junto aos 
quais funcionarem. 

Art. 2.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Justificação 

Há mais de 20 anos vêm funcionando, 
junto aos diversos órgãos do Ministério 
Público Federal e Estadual, serviços de 
estágio profissional. 

Dentre ex-estagiários das Procurado
rias Regionais do Trabalho figuram de
zenas de magistrados trabalhistas, pro
curadores, professores e alguns dos mais 
brilhantes advogados no foro trabalhista. 

Nos órgãos do Ministério Público Es
tadual, o estágio acadêmico, nos moldes 
mais modernos e atualizados, é, também, 
de grande eficiência, possibilitando es
pecialização em diversos ramos do DI
reito. 

Aos estagiários dos órgãos do Ministé
rio Público são ministradas aulas teóri
cas e práticas; tem atuação direta em 
processo, com elaboração de petições, re
clamações, recursos, contra-razões, exe
cuções; dão assistência direta e menores 

e necessitados, em audiência; periodica
mente, são submetidos a provas e semi
nários e tudo mais quanto se faz mister 
ao seu aprimoramento e aperfeiçoa
mento. 

Esses estágios, com dois anos de du
ração, para acadêmicos do 4.0 e do 5.0 

anos das Faculdades de Direito, atendem, 
perfeitamente, às exigências legais, jus
tificando-se, deste modo, a medida pre-
conizada no Projeto. · 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 
1973. - Eurico Rezende. 

(A Comissão ele Constituição e Jus
tiça.) 

LEGISLAÇliO CITADA 
LEI N.0 4.215 

DE 27 DE ABRIL DE 1963 
Dispõe sobre o Estatuto da Ordem 

dos Advogados do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- o Projeto irá às comissões competen
tes. (Pausa·) 

Sobre a Mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 64, de 1973 

Nos termos do art. 47, inciso II, do Re
gimento Interno, requeiro licença para 
me afastar dos trabalhos da Casa, pelo 
prazo de 15 dias, a partir de 23 do cor
rente, para breve viagem ao exterior. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1973. - Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Comunico ao Plenário que esta Presidên
cia, nos termos do art. 279 do Regimento 
Interno, determinou o arquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n.o 36, de 1973, 
de autoria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, que modifica a Lei n.o 1. 711, de 
28 de outubro de 1952 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União), 
considerado rejeitado em virtude de ter 
recebido das Comissões a que foi distri
buído Pareceves pelo arquivamento. Nos 
termos do § 1.0 do art. 155 da nossa Lei 
Interna, esses pareceres são considerados 
pela rejeição. (Pausa.) 

Comunico ainda à Casa que irei sus
pender a Sessão às 15 horas e 20 minu
tos, para que possamos receber o Secre
tário de Estado norte-americano, Sr. 
William Rogers, que aqui comparecerá às 
15 horas e 30 minutos. (Pausa.) 
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Concedo a palavra ao nobre Senador 
Virgílio Távora, que falará em nome da 
Liderança da Maioria. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - (Em 
nome da Maioria.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, honra-nos a Incumbência de, 
em nome da Liderança da Maioria, Ini
ciarmos a prestação de esclarecimentos 
a Intervenções havidas neste Plenário 
de Colegas nossos, acerca da política 
econômlco-flnanceira do atual Governo. 

Deter-nos-emos hoje, como prometido 
a esta Casa, em pronunciamento de llus
tres companheiros de Bancada, em que 
dois assuntos foram objetos de discussão: 
-Balança de pagamentos; 
- Desempenho insatisfatório do Setor 
Agrícola. 

Abordá-los-emos sucessivamente, dan
do desempenho da missão nesta sessão 
ou prolongando o discurso em outra, 
conforme o tempo que sobrar dos apar
tes com que, porventura, nos honrarem 
os nobres Colegas. 

BALANÇA DE PAGAMENTOS 
Inicialmente, recordemos uma das di

retrizes básicas de nossa atual politica 
de desenvolvimento: 

A falta de capitais internos para fi
nanciar os Investimentos necessários ao 
desenvolvimento, tornou-se imprescindí
vel buscar um suplemento de poupança 
no exterior, o que nos obrigou, paralela
mente, a ampliar as exportações, a fim 
de obter meios de saldar esses compro
missos. 

Essa política se destina, pois, a possi
bilitar ao Brasil receber do exterior as 
Importações de mercadorias e serviços 
associados a seu desenvolvimento acele
rado, o que pressupõe, quanto ao fluxo 
de Importações, seja crescente ao longo 
do tempo e dê vulto, de modo a acusar 
o chamado hiato de recursos, ou seja, 
um excesso sobre as correspondentes. ex
portações de mercadorias e serviços. Isso 
permitirá ao País absorver - como fez 
- poupança externas, obtendo-se níveis 
de consumo e Investimento bem superio
res ao valor da produção Interna, como 
também criar um reforço à poupança 
interna. 

Em 1972, esse hiato de recursos (ba
lança comercial mais serviços não-fato
res) ascende a mais de US$ 900 milhões 
(mais precisamente US$ 911 milhões), o 
que ao observador menos avisado pode
ria parecer um mal, mas que, na reall-

dade, é uma conquista, se controlado e 
mantido sob medida, como se acha. 

Os quadros n.0s I, II e III, anexos ao 
discurso, retirados de publicação especia
lizada ("Boletim do Banco Central do 
Brasil" - janeiro de 1973), são elucida
tivos. 

Nele, chama atenção, nas Importações 
(Quadro II), o Item Máquinas e Equipa
mentos, que passou de 1968 a 1972, suces
sivamente, de US$ milhões 603,9 a 712,3, 
a 907,8 a 1.251,6 e finalmente a 1. 760,0, 
ascendendo sua participação no montan
te total de 32,6% àquela época (1968) 
para 41,6% ano passado, o que bem de
monstra a cooperação dada pelas Impor
tações ao desenvolvimento pátrio. 

Se esse número é comparado, na sua 
evolução, àqueles apresentados pela pró
pria importação do petróleo, veremos 
que, em maquinaria necessária ao de
senvolvimento do País, houve um cres
cimento de 2,9 vezes, enquanto que, no 
petróleo, ficou reduzido a 1,5 vez. 

De acordo com o Ministério da Fazenda 
e fazendo remissão à públlcação citada: 

"as políticas económicas do setor ex
terno que se destinam a garantir a 
sustentabilidade da aceleração do 
desenvolvimento, mediante a absor
ção de poupança do resto do mundo 
através do "hiato de recursos", com
preendem três áreas: 
a) Incentivos às exportações; 
b) manutenção das reservas Inter
nacionais em nível adequado; 

c) administração severa do endivi
damento externo. 
"Nas condições atuals de funciona
mento da economia mundial, a trans
ferência de poupança dos países ri
cos para os em via de desenvolvi
mento lmpllca, necessariamente; em 
um aumento do endividamento ex
terno destes últimos." 

Existindo - como determinação polí
tica a que aludimos anteriormente - o 
hiato de recursos, Isto é, Importando nós, 
deliberadamente, para tornar passive! 
um crescimento mais rápido do nosso 
Produto Interno Bruto, mais do que as 
exportações,- que já estão levadas todo 
ano, por uma política bem equacionada, 
ao máximo de seu !Imite no período -
estamos realmente trazendo do exterior 
para o País poupança que não é nossa. 
Apenas, essa poupança deve ser trazida 
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de maneira que não ultrapas~e os níveis 
de segurança. 

Permitimo-nos neste momento, esta
belecer alguns conceitos que não são nos
sos· são de técnicos da ONU, aceitos pelo 
Banco Central como termos de aferição 
de como vai nosso endividamento ex
terno. 

1) Coeficiente de vulnerabilidade do 
processo de desenvolvimento com endi
vidamento externo, ou seja, a medida 
dada pela "redução percentual que se 
deveria observar nas importações d·o País 
num determinado ano, na hipótese ex
trema de que subitamente cessasse a en
trada dos recursos oriundos de emprés
timos e financiamentos". 

Em tal conjuntura, está claro, o País 
teria de transferir uma parte de suas 
poupanças internas para o exterior, atra
vés do excesso das exportações, "isto para 
atender ao serviço da dívida". 

O coeficiente de vulnerabilidade é de
finido em termos matemáticos como a 
percentagem do serviÇO da dívida menos 
a componente financeira das reservas in
ternacionais sobre a exportação (FOB), 
compreendendo-se componente financei
ro como o resíduo das reservas interna
clonais, após deduzido delas o valor equi
valente a 3 (três) meses de importação 
(FOB) que corresponde a componente 
de comércio. 

2) Coeficiente de proteção do proces
so de desenvolvimento com endivida
mento externo, ou seja, a medida da mar
gem percentual de redução do levanta
mento de empréstimos que poderia ocor
rer em um determinado ano, sem que 
tornasse necessário promover uma trans
ferência de recursos para o exterior 
(através de um excedente de exp·ortações 
de mercadorias e .serviços não-fatores 
sobre as correspondentes importações 
para atender (ao serviço da divida). 

Visa este coeficiente determinar exata
mente qual a margem de segurança de 
redução de empréstimos que não provoca 
problemas de inversão no fluxo de pou
pança externa para o País. 

É ele, em aritmética, definido como a 
relação, a diferença entre o total de 
empréstimos e financiamentos levanta
dos em um ano menos o serviço de dí
vida no mesmo período, sobre aquele 
total de empréstimo, ou seja, a percen
tagem total de empréstimos levantados 
no ano, pela qual estes poderiam ser re-

duzidos, para obter-se o valor do serviço 
da dívida, no ano. 

3) Perfil da dívida externa, ou seja a 
distribuição das amortizações dos em
préstimos nos anos subseqüentes ao 
considerado. 

Fixados estes conceitos, nobres Sena-
dores, poderemos de logo constatar: 

a) o coeficiente de vulnerabilidade 
de nosso endividamento, ao contrá
rio do que se pensa, decresceu, no 
período 1968/1972, do nível de 59% 
para 35%. (Ver Q. anexo n.0 VI.) 

O Sr. Luiz Cavalcante - V. Ex.a me 
dá a honra de um aparte? 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Com o 
maior prazer, eminente Senador. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Meu ilustre 
Colega, esta é a primeira vez que me 
concedo a honra de apartear V. Ex.a 
nesta Casa. 

O SR. VffiGíLIO TAVORA- A hon
ra é toda nossa. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Mas, como 
é a vez primeira, gostaria de fazer um 
pouco de História. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Menos para 
V. Ex.a do que para os ilustres Pares, 
queria contar-lhes a História do cadete 
109. 

Quando cheguei à Escola Militar, no 
ano de 1937, lá já encontrei o cadete 
109, seis anos mais moçQ dQ que eu, 
todavia um ano na minha frente na Es
cola Militar do Realengo, Isto devido à 
sua inteligência e também ao atraso no 
inicio da minha carreira militar - por
que tive de fazer muitas. curvas, antes 
de ingressar naquela Escola. Comecei 
no primeiro degrau da hierarquia mili
tar, isto é, como soldado raso. E o Ca
dete 109 logo me chamou a atenção. 
Embora não fosse ali, do ponto de vista 
da loquacidade, dos mais exuberantes, 
era, todavia, dos mais estimados e admi
rados, por ser o primeiro aluno da tur
ma. E não-somente isto: o Cadete 109 
era uma espécie de benemérito, porque 
ficava quase todas as noites e até altas 
horas a explicar pacientemente a cole
gas de menor capacitação intelectual os 
mistérios da teoria dos erros; os misté
rios da determinação das correntes de
rivadas nos circuitos fechados, pelas 
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leis de K!rchoff; os mistérios da Geo
metria Analítica e aqueles terríveis mis
térios da Balística do Major Morgado da 
Hora. Pois bem; aquele Cadete 109 é, na
da mais, nada menos, do que o hoje 
ilustre Senador Vlrgíl!o Távora. E vejo, 
com enorme satisfação, que, com o cor
rer dos anos, sua brilhante Inteligência 
mais ainda se acrisola, e VIrgílio Távo
ra é hoje, no conceito unânime desta 
Casa, um dos maiores valores do Sena
do Federal. Por Isso, não me surpreende 
absolutamente a brilhante exposição que 
V. Ex." está fazendo, meu eminente e 
duplamente Colega. 

E quero registrar ainda, como depoi
mento que honra V. Ex.", que o Senador 
VIrgílio Távora, há cerca de dez dias, 
teve a gentileza de me avisar que iria 
discursar abordando a política finan
ceira do Governo, conflltando aqui e ali 
com pontos de vista já expostos por 
mim neste Plenário. Por todos esses mo
tivos, nobre Senador Virgílio Távora, 
pelo passado, pelo presente, por sua 
magnífica exposição, cresce V. Ex.", con
tinuamente, no meu conceito e na minha 
estima. Como o aparte já se torna de
masiado longo, reservo-me para, mais 
adiante, em outro aparte, cometer a 
ousadia de fazer-lhe algumas objeções 
que, de antemão, presumo absolutamen
te infrutíferas, dado o peso da argu
mentação do eminente Colega. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Agra
decemos ao nobre Senad·or as referên
cias a um passado que já vai muito dis
tante. Infelizmente, os anos correm. As 
suas amáveis palavras tocaram o cora
ção do orador. Realmente, estamos pro
curando definir aquilo que achamos ser 
uma correta política econômlco-finan
celra adotada pelo Governo, cujos frutos 
maiores, a nos.so ver, encontramos, no 
momento, entre outros, no setor por nós 
abordado, ou seja, no setor do aprovei
tamento das poupanças externas para 
quebrar o círculo vicioso em que nos en
contrávamos após a exaustão do cha
mado processo de substituição das im
portações. 

Reiniciando as nossas considerações: 
o perfil da dívida externa mostra, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, comparada a 
posição de setembro de 1971 com a de 
setembro de 1972, melhoria visível, in
contrastável, a olhos vistos, que não pode 
ser negada. Esta síntese, que vai acom
panhada dos quadros comprovantes, ti
rados todos eles da publicação a que nos 

referimos e confrontados os mais anti
gos com outros publicados pelo Professor 
Celso Furtado - a quem colocamos, 
aqui, como pessoa Insuspeita por ser um 
dos críticos maiores da atual política 
económica e financeira - e que servi
rão para Ilustrar o que dissemos. 

Continuando nossas conclusões ini-
ciais: 

b) o coeficiente de proteção no mes
mo perí-odo cresceu de 18% para 
55%. (Ver anexo n.o VII); 
c) o perfil da dívida mostra em 
1972 (comparada· a posição de se
tembro desse ano a do mesmo mês 
do ano anterior), acentuada melhoria 
com notável redução na percenta
gem dos compromissos que recai nos 
dois primeiros anos e seu desloca
mento para os anos a partir do ter
ceir·o. 

(Os quadros ane:x~os, constantes da pu
blicação citada, bem esclarecem o as
sunto.) 

Esta síntese apresentada já responde 
por si só, praticamente, às principais 
objeções quanto à p·osição de nossa ba
lança de pagamentos. 

Permitimo-nos, porém, repetindo afir
mações aqui ouvidas, pro.curar responder 
às mesmas, uma a uma: 

"Minha observação inicial diz res
·peitci à balança comercial. Pelo se
gundo ano consecutivo, ela nos foi 
deficitária. No ano recém-findo, 
compramos 233 milhões de dólares a 
mais do que logramos vender, o que 
se deduz pelo Quadro da página 25 
da Mensagem. 
O item "Serviços", por sua vez, reve
lou-se igualmente negativo. Os 958 
milhões de dólares despendidos em 
1971 elevaram-se, em 72, para 1.293 
bilhões, conforme está confessado na 
Mensagem Presidencial. 
Quanto às reservas internacionais, 
lê-se à página 25 da Mensagem: 
"Graças à expansão das exportações, 
que ultrapassaram, em mais de um 
bilhão de dólares, às de 1971, e ao 
saldo no movimento de capitais, foi
nos possível, mesmo diante de consi
derável ampliação das importações, 
aumentarmos nossas reservas inter
nacionais para US$ 4,2 bilhões, isto 
é, para valor superior ao dobro do 
registrado em fins do ano de 1971." 
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Ora, revela a Mensagem, como há 
pouco lembre!, que as importações 
superaram as exportações em 233 
milhões de dólares. Pergunta-se en
tão: como atribuir ao saldo negativo 
da balança comercial qualquer con
tribuição no acréscimo das reservas? 
Sendo def!c! tár!a a balança comer
cial, o deficit só pode ter contribuído 
para desfalcar nossas divisas, ao in
vés de acrescê-las de um centavo 
sequer. 
Não há, pois, outra alternativa: se as 
reservas não provêm de saldo na ba
lança comercial, provirão, forçosa
mente, de saldo no balanço de paga
mentos. Impõe-se nova Inquirição: 
houve saldos, em 71 e 72, no balanço 
de pagamentos de tal monta a gerar 
4,2 bilhões de reservas Internacio
nais? 
Sim e não." 

E vai mais adiante: 
"Antes daqueles dois apartes per
guntava eu: houve saldo, em 71 e 72, 
no balanço de pagamentos, de tal 
monta a gerar 4,2 bilhões de reservas 
internacionais? E resp·ond!, eu pró
prio, à minha pergunta: sim e não. 
É que, na verdade, tais saldos não 
passam de meros artifícios contábeis, 
vez que resultaram de empréstimos 
em moeda estrangeira concedidos a 
empresários nacionais, empréstimos 
repassados por Bancos de Investi
mentos. Pela Resolução 63 do Banco 
Central, essas divisas são cedidas ao 
mesmo Banco, em troca de cruzeiros 
(para o que é mister emiti-los), pas
sando assim a engrossarem nossas 
reservas. Para não inflacionar o meio 
circulante, títulos da dívida pública 
são lançados no mercado no mon
tante correspondente a cada em
préstimo transformado em divisas. 
Obviamente, o Banco Central assu
me o ânus total das amortizações e 
dos juros com o credor estrangeiro." 

Examinemos as mesmas tão sintetica
mente quanto possível: 

- nível das reservas internacionais -
a posição das reservas cambiais das Au
toridades Monetárias, em termos de 11-
qüidez internacional do Pais, é aqui re
petido, atingiu US$ 4,2 bilhões no final 
de 1972. Em 1970, essa posição situava-se 
em torno de US$ 1.187 milhões, o que 
somado ao superavit do balanço de pa~ 
gamentos de 1971 e 1972 (US$ 530 mi-

lhões e US$ 2.439 milhões), traduz a po
. sição acima apontada; 

- aumento das reservas internacio
nais - um país em desenvolvimento 
como já o vemos, é em geral importador 
de recursos externos. Nós o decidimos 
sê-lo, na medida do nosso interesse, tor
nando-nos ainda mais explicitas: o 
deficit das transações correntes com 
bens e serviços fornece a medida do 
ingresso de recursos reais do resto do 
mundo para o País. Esse deficit deve, 
necessariamente, ser financiado através 
da entrada de capitais, quer na forma de 
empréstimos em moeda ou vinculados a 
financiamentos para importações, quer 
sob a forma de investimentos diretos es
trangeiros no País. A necessidade de as
seguvar o financiamento do deficit em 
transações correntes, bem como a amor
tização de dívidas externas, é que orien
ta a programação do nível de reservas. 
O assunto no início de nossa oração foi 
amplamente tratado. 

Sendo o Banco Central o órgão que 
exerce o controle cambial no País, em 
todo período em que ocorrer superavit 
nas transações com o exterior, divisas 
estrangeiras serão levadas ao Banco 
Central para serem convertidas em cru
zeiros. Em todo período que ocorrer 
deficit dar-se-á o mecanismo inverso. l!: 
importante lembrar também que as ope
rações ligadas ao setor cambial consti
tuem apenas um dos inúmeros fatores 
que afetam a variação do melo circulan
te. Não se pode, pois, estabelecer uma re
lação dlreta entre superavit no balanço 
de pagamentos, emissão de papel-moeda 
e colocação de títulos da dívida pública. 
A politica de dívida pública é orientada 
no sentido de assegurar que, a cada mo
mento, o estoque de moeda da Economia 
se situe em níveis adequados à manuten
ção da liqüidez demandada pelos agentes 
econâmicos. 

O ânus da amortização e juros dos 
empréstimos externos, com base na Re
solução n.0 63, é da responsabilidade do 
empresário que contrata o empréstimo 
e não do Banco Central. Caso fosse o 
Banco o responsável, é evidente que a 
operação da Resolução n.0 63 seria 
doação e não empréstimo. 

A enumeração seguinte, que é elucida
tiva na contradição de nossa tese, serve 
para muito melhor explicitar nosso pen
samento: 

"Aliás, Isto está dito e foi aqui afir
mado no Plenário, de forma multo 
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mais autorizada, por um ilustre co
mentarista econômlc·o do Jornal do 
Comércio, do Rio, de 19-11-72, Sr. 
Paulo Campos, que a respeito do as
sunto diz estas palavras: 

"As reservas, todavia, como não 
foram conseguidas por saldos de 
balanço e, sim, por empréstimos, 
equivalem a compras que exigem 
retorno e juros. Dai, a contingên
cia de um aumento rápido de ren
da-dólar das exportações, porque 
até agora estamos fazendo como o 
tocador de flauta: "tapando bu
raco", inclusive usando o empre
sariado privado para tomar em
préstimos no estrangeiro, que lhe 
são repassados pelos Bancos de 
Investimentos e imediatamente 
vendidas as divisas ao Banco Cen
tral, como estabelece a Instru
ção 63." 

Esclarecimento necessário: 
- "tapando buraco" - na medida 
em que a necessidade de se assegu
rar a continuidade das importações 
e da amortização de dividas externas, 
conforme já foi explanado, Indica 
qua.l deve ser a programação do ní
vel das reservas internacionais, é 
óbvio que o aumento das reservas 
provenientes dos empréstimos em 
moeda não constitui uma forma de 
"tapar buracos", - nós estamos se
guindo uma política econõmlco-fl
nancelra adredemente traçada -
mas se encontra inserido dentro da 
execução da política de relações eco
nômlcas do Pais, com o exterior e 
da politica da administração do en
dividamento externo, em particular. 

Tópico seguinte: 
"E o honrado e Insuspeito ex-Minis
tro Otávio Gouveia de Bulhões diz a 
mesma coisa no comentário que está 
na conceituada coluna de Joelmlr 
Betlng, da Fo-lha de São Paulo, de 
25 de outubro de 1972; e explica o 
aumento de nossas reservas citando 
o seguinte exemplo: 

"A Guanabara solicitou um em
préstimo estrangeiro de 20 milhões 
de dólares para as obras do metrõ 
carioca. Não se trata, no caso, de 
um empréstimo para o pagamento 
de Importações de bens de servi
ços. Logo, tal empréstimo aumenta 
em 20 milhões de dólares as re
servas cambiais do Brasil, mas ao 

mesmo tempo o Banco Central 
deve entregar 120 milhões de cru
zeiros ao Governo guanabarino 
(pelo regime anterior). O efeito 
Inflacionário é evlden te. Como dri
blar o problema? Receita do Sr. 
Bulhões: Simplesmente o Governo 
Federal coloca no mercado a con
trapartida de 120 milhões de cru
zelr·OS em Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional. Haverá, as
sim, uma absorção de cruzeiros 
equivalente ao valor da conversão 
de recursos externos em moeda 
nacl·onal. 
E o que isso significa? Significa 
que o Estado da Guanabara trans
ferirá seu débito ao Governo Fe
deral. E este, por seu lado, com o 
esforço de sua reserva em cam
biais, poderá liberar, um pouco, as 
importações, ou mesmo reduzir dé
bitos por antecipação. 
Esta, a razão do grande dispêndio 
com "serviços" - 1,293 bilhões de 
dólares, como já vimos, item este 
constituído de várias parcelas, das 
quais a mais onerosa é a de "Ren
da de Capitais", que abrange 
"Juros" e "Lucros e Dividendos." 

Explicação: 
- O comentário atribuído ao Professor 

Octávio Gouvêa de Bulhões está corretís
simo - o empréstimo em moeda, reali
zado pelo Estado da Guanabara, acar
retaria a compra de divisas pelo Banco 
Central. Caso o Banco Central desejasse 
neutralizar completamente a ação da 
inflação, faria o lanÇamento de Letras 
do Tesouro na proporção do seu mon
tante equivalente em divisas. O resul
tado final da operação seria a elevação, 
controlada, da liqüldez internacional do 
Pais, que ·teria, assim, reforçada a sua 
possibilidade de Importar bens e serviços 
e de amortizar compromissos externos. 

- Valor do dispêndio com "renda de 
capitais" - Este problema já foi, e mul
to, abordado quando da primeira parte 
desta oração. Depende, entre outros fa
tores, do montante de capitais perten
centes a não-residentes no País, que se 
acha Investido na Economia, forma de 
investimento de risco (empresas), seja 
na forma de empréstimos em moeda ou 
de financiamentos. O valor absoluto des
sa rubrica pouca base oferece para aná
llse da questão. É um valor relativo. Ape
nas é possível assegurar que os juros, 
lucros e dividendos remetidos para o ex-
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terlor constituem somente uma parcela 
do total da renda gerada pelos capitais 
externos aplicados no Pais. 

E neste momento, já quase terminando 
esta parte da oração, Sr. Presidente, gos
taria de aduzir algumas considerações, 
dizendo que se encontra hoje multo es
palhado o conceito de que está voltando 
para o Exterior multo mais daquilo que, 
realmente, em investimento, é trazido 
para o Pais. 

Para orientação do Plenário, tivemos, 
no período 1968/1972, investimentos es
trangeiros dlretos, g1obals, no valor de, 
aproximadamente, Cr$ 1 bilhão e cln
qüenta e sete milhões, com um retorno 
de Cr$ 154 milhões, que davam um in
vestimento llqüldo de Cr$ 903 milhões. 
Se deles tirarmos remessas de lucros, 
dividendos, etc., no valor de Cr$ 569 mi
lhões, ainda teremos um saldo Jiqüido de 
334 milhões de dólares. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. VffiGíLIO TAVORA- Pois não! 
O Sr. Luiz Cavalcante - Nobre Sena

dor Vlrgilio Távora, em primeiro lugar, 
quero agradecer a elegância com que V. 
Ex." se vem conduzindo nessa tribuna, 
elegância até excessiva ... 

O SR. VffiGíLIO TAVORA- Bondade 
de V. Ex.a 

O Sr. Luiz Cavalcante - . . . porque, 
há poucos momentos, V. Ex.a repetiu 
fielmente expressões e argumentações do 
meu discurso anterior, sem nada detur
par. 

O SR. VffiGíLIO TAVORA- Perfeito! 
O Sr. Luiz Cavalcante - Por esse mo

tivo, V. Ex." dá mais uma medida da sua 
h·onestldade. Permita-me, agora, como 
derradeiro aparte, abordar alguns pontos 
da maior relevância. Tem V. Ex,a em 
mão, como eu também tenho, a publica
ção do Boletim Cambial do Banco Cen
tral do Brasil, Estamos, então, usando as 
mesmas armas. Apenas levo enorme des
vantagem quanto à inteligência de V. 
Ex.a - o poder de argumentação que 
sem modéstia alguma, neste ponto 'esto~ 
a enorme distância de V. Ex." ' 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Em nada 
apoiado! 

O Sr. Luiz Cavalcante - Multo obri
gado. Mas diz aqui nosso Boletim que 
nas transações C·orrentes do ano passado 

tivemos um deficit de Cr$ 1.400.000.000,00. 
Para este ano, está aqui a edição de 18 
de fevereiro, de O Globo, jornal absolu
tamente insuspeito, porque está sempre 
louvando a política financeira do Go
verno - diz O Globo que, em petróleo e 
em trigo, nós despenderemos 1 bilhão de 
cruzeiros em 1973. Também o Jornal do 
Brasil, a coluna igualmente insuspeitis
sima do economista João Muniz de Sou
za revela que, na compra de aços não 
planos, desprender·emos de 400 a 450 mi
lhões de cruzeiros. Vamos tomar pelo 
menor, 400 milhões. Então, somente com 
trig·o, petróleo e aço, importaremos, neste 
ano de 1973, 1 bilhão e 400 milhões de 
cruzeiros. Haverá, forçosamente, um 
crescimento vegetativo, conforme tem 
havido todos os anos, em outros itens, co
mo em viagens governamentais, juros e 
outros itens do serviço da dívida. Então, 
parece-me que não é exagero prevermos 
que, em transações correntes, teremos 
um deficit de pelo menos 1 bilhão e seis
centos milhões de cruzeiros. 

E neste ponto estou apoiado pelo 
Jornal do Commercio, numa análise que 
fez dessa publicação do Banco Central, 
que ambos temos em mãos. Agora na 
página 48 do quadro do Boletim Cambial 
do Banco Central, que mostra o escalo
namento da divida, vemos que, neste ano 
de 73, as nossas obrigações de amortiza
ção ascendem a 1 bilhão e 761 milhões de 
dólares. Então, vamos ter obrigações, so
mando as duas parcelas no montante 
de 3 bilhões e 360 milhões de dólares. 
Isto, nobre Senador, é que me parece 
algo exagerado para as nossas possibili
dades de exportação. Forçosamente te
remos de recorrer a novos empréstimos. 
Parece que, pelo menos neste ponto, a 
razão está comigo, porque é o próprio 
ilustre Presidente do Banco Central, Sr. 
Ernâne Galvêas, quem, em reunião reali
zada no Museu de Arte Moderna, lança 
um brad·O contra o excesso de importa
ção. Aqui, permito-me ler, na integra, 
este tópico do Jornal do Commercio, de 
11 de abril: 

"O Presidente do Banco Central, Er
nâne Galvêas, assegurou ontem às 
350 pessoas que foram homenageá
lo no Museu de Arte Moderna que 
metade da inflação brasileira é pro
vocada pelos aumentos de preços dos 
produtos importados. 

A afirmação de Galvêas, além de 
constituir uma definição muito cla
ra da preocupação governamental 
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com os problemas monetârios inter
nacionais, que sempre foram mini
mizados, pelo menos nos pronuncia
mentos públicos, sugere também a 
necessidade de que se observe mais 
rigorosamente a política de impor
tações para que este setor da Econo
mia não venha a comprometer a 
luta contra a inflação." 

Na verdade nobre Senador Virgi11o 
Tâvora, aqui somos representantes das 
duas correntes em que se divide o País 
em torno da política financeira do Go
verno: uma, que aplaude irrestritamente 
esta política e onde V. Ex.a se coloca com 
tanto brilho e com tanta convicção; 
outra, que aplaude também o Governo, 
mas acha que o endividamento estâ ex
cessivo. Aqui, permito-me ler recorte de 
O Estado de S. Paulo, órgão que, todos 
sabemos, sofre drâstica censura, mas que 
neste ponto da política financeira não 
poupa aplausos à política do Ministro 
Delfim Netto. 

Diz o referid·o jornal, no dia cinco de 
maio, em meio a seu editorial: 

"!!: certamente difícil avaliar todo o 
problema da dívida externa e esta
belecer um nível ideal de endivida
mento. Não se devem subestimar os 
perigos que envolvem a opção brasi
leira." 

Apenas isso que quero frisar: como 
muitos outros, o jornal O Estado de S. 
Paulo e este modesto orador achamos 
apenas que essa política do Governo -
que estâ causando o desenvolvimento do 
País, diga-se a verdade, dando-lhe enor
me impulso - essa política estâ sendo 
demasiadamente ousada. Talvez em fu
turo próximo não tenhamos condições de 
atender ao escalonamento da nossa dívi
da externa. Este, o perigo. Perdoe-me V. 
Ex.a a extensão do aparte, que foi maior 
do que eu pretendia. Muito grato ao emi
nente Colega pela paciência com que me 
ouviu. 

O SR. VmGtLIO TAVORA- O seu 
aparte só faz honrar o nosso discurso, 
nobre Senador Luiz Cavalcante, mas que
remos antes de responder às palavras de 
V. Ex.a dar um esclarecimento quanto às 
novas e bondosas referências feitas à 
atitude do orador. óbvio que a maior 
parte das respostas parece que se en
quadram sempre em afirmativas formu
ladas por V. Ex.", mas a·o nobre Senador 
Franco Montoro comuniquei também, 

com uma semana de antecedência, que 
abordaria o assunto. Em respeito à 
ausência do nobre representante paulis
ta, o pronunciamento não foi efetuado 
na semana passada, a fim de que o fi
zesse de corpo presente. 

Estamos absolutamente convencidos de 
que a politica de captação de poupança 
externa através do hiato de recursos, 
nosso caro Colega Luiz Cavalcante, estâ 
rigorosamente certa. Temos quatro al
ternativas maiores para nosso desenvol-
vimento. · 

O tempo aqui não vai permitir que nos 
prolonguemos, mas da alta sabedoria do 
Sr. Líder, naturalmente, promanarão 
as providências necessârias para que, em 
outra ocasião, antes de passar para o se
gundo assunto, possamos voltar ao mes
mo e - aqui não doutoralmente, mas 
numa conversa franca como temos tido 
até ag·ora - mostrar as diversas alter
nativas de que dispunha o Governo bra
sileiro, para a retomada do desenvolvi
mento quando da síncope que sucedeu 
àquele período que ficou convencionado 
como sendo o da substituição de impor
tações, pela extinção desta fonte que a 
muitos. na época, se afigurava como ines
gotável. Mas, caro Colega, permita lem
brar que O Estado de S. Paulo, edição de 
19-5-.1973, diz, textualmente, e critica tu
do o que 'foi dito, em Washington, quanto 
à nossa chamada dívida monstruosa: 

"A DíVIDA EXTERNA ESCOLHA 
CONSCIENTE" 

"Recentemente, foi divulgada notí
cia de Washington, segundo a qual 
o Tribunal de Contas dos Estados 
Unidos preocupa-se com o cresci
mento da dívida externa dos países 
em desenvolvimento, em particular 
do Brasil, que, já em 1970, com uma 
dívida externa de US$ 5.395 mi
lhões, ocupava o terceiro lugar 
quanto ao nível de endividamento. 
Como a nossa dívida externa atin
giu, segundo as primeiras estima
tivas, US$ 9. 900 milhões em de
zembro de 1972, provavelmente 
ocupamos, hoje, o primeiro lugar 
no quadro daqueles países. E Isto 
preocupa, ao que tudo indica, al
guns peritos norte-americanos." 

"O Brasil está consciente de que, 
para acelerar seu desenvolvimen
to, recorrendo parcialmente à pau-
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pança externa, deve utlllzar ~e
cursos provenientes de lmportaçoes 
(mais serviços não ligados à remu
neração da dívida externa), supe
riores às exportações. Com efeito, 
se o equllíbrlo existisse, não have
ria possibllldade de utllizar a pou
·pança externa, senão sob a forma 
de investimentos dlretos." 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex. o. me 
permite um aparte? 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Com 
prazer, damos aparte ao nobre Senador 
Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - Obrigado a 
V. Ex.a A Casa assiste, com desvaneci
mento ao educado diálogo que V. Ex.o. 
mantém com a Oposição nesse terreno. 
Mas, eminente Senador Lulz Cavalcante, 
vai-me permitir rápida observação: 
S. Ex.a demonstra ter uma coletânea de 
recortes que supera até ... 

O Sr. Luiz Cavalcante - O meu saber 
é de recortes feitos. 

O Sr. Eurico Rezende - Não, Exce
lência! Não é isso, não. Isso eu tenho 
também. Não estou fazendo ironia com 
V. Ex.a, estou apenas causando inveja ao 
Lux Jornal, colocando V. Ex.a em posi
ção hierárquica. Mas S. Ex.a, o nosso 
querido Colega Senador Lulz Cavalcante, 
citou, mas apenas setorialmente, uma no
ticia de O Globo, caracterizando o agra
vamento quanto às despesas com a im
portação de petróleo. Se S. Ex.a pros
seguir na leitura do artigo ou se pes
quisar estatísticas, válidas, verificará o 
seguinte: em 1972, importamos o óleo 
bruto em grande escala, por causa de 
preços altamente vantajosos para o 
Brasil, mas, em compensação, exporta
mos o óleo cru para outros mercados, 
com preços altamente competitivos, in
clusive para as Caraíbas e até mesmo 
para o Japão. Então, aquilo que gasta
mos importando óleo bruto foi com
!Pensado, pois ganhamos muito mais em 
reexportando esse produto, em forma de 
óleo cru, para mercados antes jamais 
,supostos, jamais disponíveis para o 
!Brasil. E a ponto de registrar, também 
nesse setor, que, em 1972, houve um 
acréscimo de cerca de 23 ou 25% - a 
memória não me ajuda muito -, mas 
coloquemos 23% na produção do óleo 
cru. Quando vim para o Senado, não se 
falava muito sobre petróleo nem na PE
TROBRAS. De uns 6 ou 7 meses para cá, 

freqüentemente se fala sobre PETRO
BRAS e sobre o petróleo, aliás matéria 
de palpitante atualidade. 

O Sr. Nelson Carneiro - Tem que 
haver algum motivo. 

O Sr. Eurico RC'.l;ende - Mas o que se 
deve repetir é o seguinte: o binômio 
operação importação de óleo bruto e ex
portação de óleo cru tem trazido gran
des vantagens para o País. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Conce
demos o aparte ao nobre Senador Franco 
Montoro, lamentando que o Sr. Presi
dente já nos advirta. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
(Fazendo soar a companhia.) Lamento 
informar ao nobre orador que o tempo 
de que dispunha já esgotou há mela 
hora. 

Conforme comuniquei ao Plenário, 
vamos receber, dentro de minutos, a vi
sita do Secretário-de-Estado norte-ame
ricano, Will!an Rogers. Por isso, terei de 
suspender a Sessão. 

Concedo, entretanto, alguns minutos a 
v. Ex.ll, para que termine seu discurso. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - V. Ex.6 

vai-nos perdoar, Sr. Presidente trans
formamos estes minutos em aparte que 
vamos conceder ao nobre Senador 
Franco Montoro. 

O Sr. Franco Montoro - Direi, em 
apenas alguns minutos, que a tese de 
v. Ex.", de que o endividamento é neces
sário, tem o ap·oio de todos. O que se 
tem criticado é o volume do endivida
mento. Quero felicitar V. Ex.a e o Se
nado pela elevação, a objetividade dos 
dados trazidos. Acatando a observação 
que nos é feita pela Presidência, e com 
justa razão, apenas quero declarar que 
o discurso de V. Ex." merece resposta 
objetiva, com dados que serão recolhi
dos de nossa parte, para que o diálogo 
continue, no interesse da politica eco
nômica do Brasil. 

O SR. VIRGíLIO TA V ORA - Sr. Pre
sidente, protestando continuar o assunto 
em outra ocasião, inclusive porque não 
tivemos oportunidade de responder às 
alegações últimas do nobre Senador Luiz 
Cavalcante, concluímos esta parte do 
nosso discurso, em obediência à decisão 
da Mesa. (Mu.ito bem! Palmas.) 
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DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. SENADOR VIRG1LIO TÁVORA EM SEU DISCURSD"l 

QUADRO I 

BALANÇO DE PAGAMENTOS - ANALISE 

1968/71 - Dados Definitivos 

1972 - Estimativa Preliminar 
us~ milhões 

DISCRIMINAÇAO 

I - BALANÇA COMERCIAL 

Exportação <FOiB) 

Importação (FOB) 

II - SERVIÇOS NAO·FATORES (l) 

Receita 
Despesa 

III- HIATO DE RECURSOS (I+ nJ 
IV - MOVIMENTO LíQUIDO DE 

INVESTIMENTOS DIRETOS (2) 

V - SERVIÇOS FATORES (3) 

Receita 
Despesa 

VI - TRANSFERil:NCIAS LíQUIDO 

Privadas 
Oficiais 

VII - !TENS FINANCEIROS 
DIVERSOS 

Outros Capitais 
Erros e Omissões 

VIII- JUROS 
Receita 
Despesa 

LíQUIDO [III a VIII = - (B-Al] 

A - V ARIAÇAO DE RESERVAS 
LíQUIDAS (·1) 

B - EMPRil:STIMOS E FINANÇAS 
EXTERNOS 

Curto Prazo 
Entradas 
Amortizações 

Médio e Longo Prazos 
Entradas 
Amortizações 

1968 

26 

1.881 

1.855 

-284 

152 
-436 

- 25Bl 

23 

44 

41 
85 
22 

5 
17 

120 
121 

1 

-144 
10 

- 154 
-327 

1969 

318 

2.311 

1.993 

-322 

211 
-533 

4 

96 

45 

57 
-102 

31 

14 
17 

- 102 

1970 

232 

2.739 

2.507 

-411 

254 
-665 

- 179 

13 

51 

74 
- 125 

21 

13 
8 

184 

1971 

-363 
2.882 

3.241> 

- 490 

293 
-783 

-853 

50 

48 

105 
- 153 

14 

12 
2 

11() 

- 61 92 119 
-41 92-9 

- 182 . - 234 - 302 
22 50 42 

- 204 - 284 - 344 

- 206 - 246 - 1.029 

1972 

-237 
3.987 
4.224 

-674 

286 
-960 

-911 

153 

- 41 
143 

-184 
8 

5 
3 

373 
36 

337 
-355 

130 
-485 

-773 

- 32 - 549 - 545- - 530 - 2.439 

359 

267 
603 

-336 
92 

572 
-480 

755 

239 
821 

- 5&2 
516 

l.OC2 
-486 

791 

34 
611 

-577 
757 

1.422 
-665 

1.559 

343 
883 

-54() 
1.216 
2.059 

-849 

3.212 
38 

805 
-767 
3.174 
4.357 

- 1.183 

1) Ndo Inclui os serviços relativos a pagamentos n !atares de produçAo, Incluídos nos Itens IV, V 
VIII, e Quadro III. 

2) Ver Quadro IV. 
3) Inclui os serviços relativos a pngamentoa a !atares de produçri'o, exclusive lucros, juros e di

VIdendos considerados nas linhas IV e VIII deste Quadro. 
4) Sinal menos Igual aumento: Igual no superavit do bll.!nnço de pagamentos. 

5) Fonte - Banco Central 



Dlscrlmlnação 

Trigo 
Petróleo e derivados 
Produtos animais 

e vegetais (1) 
Produtos minernis 
Produtos dn indústria. 

qu!mlcn (2) 

Metnls com uns e suns 
mnnufaturas 

Máquinas e 
equipamentos (3) 

Demais produtos 

Total ceral 
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QUADROU 

IMPORTAÇAO BRASILEIRA (FOB) 
1968!71 - Dados definitivos 

1972 - Estimativa Preliminar 

US$ mllhõe~ 

1968 1969 1970 1971 ---
154,0 135,0 104,0 108,0 
203,0 204,0 236,0 327,0 

149,3 137,3 167,7 190,9 
53,5 56,0 65,1 78,7 

311,8 311,9 430,1 525,1 

201,6 257,8 330,0 428,4 

603,9 712,3 907,8 1.251,6 
178,0 178,9 266,2 335,8 

·--·· 
1.855,1 1.993,2 2.506,9 3.245,5 

Fontes: Dados de!lnltlvos - CIEF/Ml". 
Eõtlmativa !972 - BACEN. 

Participação 
% 

1972 1968 1972 

122,0 8,3 2,9 
397,0 10,9 9,4 

188•,0 8,0 4,5 
95,0 2,9 2,3 

735,0 16,8 17,4 

463,9 10,9 11,0 

1.760,0 32,6 41,6 
463,2 96 10,9 

4.224,1 100,0 100,0 

1) Exclusive trigo, inclusive animais vivos e produtos ela Indústria aliment!cla, !Umo e bebidas 
2) Inclusive borracha e suas manu!nturas. 
3) Inclusive material elétrlco e de transportes. 

QUADRO m 
SERVIÇOS NAO-FATORES (2) 

1968/71 - Dados definitivos 
1972 - Estimativa Preliminar 

VS$ milhões 

Discriminação 1968 1969 1970 1971 1972 

TOTAL (líqüido) -284 - 322 -411 -490 -674 
Receita 151 211 254 293 286 
Despesa 435 533 665 783 960 

Viagens internacionais - 121 - 89 -130 -135 - 178 
Receita 17 28 30 36 38 
Despesa 138 117 160 l7l 216 

Transportes - 64 - 135 - 185 -255 -308 
Receita 91 126 159 158 174 
Despesa 155 261 344 413 482 

Seguros 9 11 13 + 7 - 13 
Receita 8 8 10 34 17 
Despesn 17 19 23 27 30 

Governamentais 62 64 69 85 -135 
Receita 23 28 36 42 39 
Despesa 85 92 105 127 174 

Diversos 28 23 14 22 40 
Receita. 12 21 19 23 18 
Despesn 40 44 33 45 58 

1) Supondo-se que o Item Outros Flnanclamcntos do Qundro 2. Anexo, seja, em sun totnlldade, vlll• 
culndo no !lnanclamento de lmportaçOes de Ml\qulnns o Equipamentos, o que é razoó.vel. 

2) N~b Inclui os serviços relativos n pagamentos n !ntores de Pl'Oduçdo; junto com o suldo da bn· 
lança comcrclnl (FOB), compOe o hlnto de recursos. 
Fonte - BACEN. 
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QUADRO IV 

MOVIMENTO LíQtl'IDO DE INVESTIMENTOS DffiETOS (1) 

1968/71 - Dados definitivos 

1972 - Estimativa Preliminar 

Dlscrbninação 1968 1969 1970 1971 

Movimento líqüido 
de Investimentos Diretos 23 96 13 50 

Investimentos brasileiros 2 12 14 1 
Receita (retorno) o o o 7 
Despesa 2 12 14 8 

[nvestimentos estrangeiros (a.) 63 189 146 169 

Receita 81 210 164 207 
Despesa. (retorno) 18 21 - 1& - 38 

Lucros e dividendos 84 81 -119 - 118 
Receita. o o o 3 
Despesa (b) 84 81 -119 - 121 

Líqüido de investimentos 

estrangeiros (c = a. + b) 21 + 108 + 27 + 48 

1) Exclusive reinvestimentos. 
Fonte- BACEN. 

QUADRO V 

ENDIVIDAMENTO EX'l:ERNO 

Comparação das Variações segundo os dados de Registro 
No BANCO CENTRAL e os do Ba.lanço de Pagamentos 

US$ milhões 

1972 

153 
22 
o 

22 
336 
395 

- 59 
-161 

3 
-164 

+ 172 

Saldos em 
US$ milhões 

Snldos em Variação no período Variação Acumulada 

fim de 
Data período 

Registro 
no Banco 
central 

dez 1967 3.281 

dez 68 3.780 

dez 69 4.403 

dez 70 5.295 

dez 71 6.622 

set 72 8.779 

1) Ver QUADRO I. 
Fonte: BACEN 

Período 

68 

69 

70 

71 

até set 
72 

até dez 

Registro Balanço Registro Balanço 
no de no de 

Banco Pagamentos Banco Pagamentos 
Central (1) Central (1) 

499 359 499 359 

623 755 1.122 1.114 

892 791 2.014 1.905 

1.327 1.559 3.341 3.464 

2.157 2.188 5.498 5.652 

... 3.212 ... 6.676 



QUADRO VI 

COEFICIENTE DE VULNERABILIDADE 

Evolução 1968/72 

US$ milhões 

Reservas 
Serviço da dívida Reservas ln-

Internacionais 
Serdço da Exportação Coeficiente 

ternacionais divida menos (FOB) de Vulnera-
posição em 

Reservas bllidade Amortizações Juros dezembro Componcn- Componen-
Ano do ano te de te finan- Componente (%) 

líqüidos TOTAL 
curto médio c anterior comércio c eira Financeira 

longo Total 
prazo prazos 

(1) (2) (3)=(1+2) (4) (5)=(3+4) (6) (7) (8)=(6-7) (9)=(5-8) (10) (11)=(9/10) 

1968 336 400 816 144 960 204 360 -156 1.116 1.881 59 

1969 582 486 1.068 182 1.250 257 404 -207 1.457 2.311 63 

1970 577 665 1.242 234 1.476 658 498 160 1.316 2.739 48 

1971 540 843 1.383 302 1.685 1.187 627 560 1.125 2 .88ll 39 

1972 767 1.183 1.950 355 2.305 1.723 811 912 1.393 3.987 35 

- - ----

Fonte - BACEN. 



Ano 

1968 

1969 

1970 

1971 

1972 

Serviço 
da 

divida 
(1) 

960 

1.250 

1.476 

1.685 

2.305 
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QUADRO Vll 

COEFICIENTE DE PROTEÇAO 

Evolução 1968!72 

Empréstimos e 
Financiamentos 

levantados 
(2) 

1.175 

1.823 

2.033 

2.942 

5.162 

Dtterença 
(Z)- (1) 

(3) 

215 

573 

557 

1.257 

2.857 

US$ mUhi!es 

Coeticlente 
de Proteção 

(%) 
(4) == (3/2) 

18 

31 

27 

43 

55 

Obs.: Para o slgnltlcado e Interpretação do coetlclente de proteçdo, o coeficiente é definido como a 
percentagem do total de empréstimos Ievan tados no ano pela qual estes poderiam ser reduzi
dos, para obter-se o valor do serviço da dl vida, no ano. 
Fonte - BACEN. 



QUADRO VIII 

EXPOR.TAÇAO CFOB) 

1968/71 - Dados definitivos 
1972 - Estimativa Preliminar 

US$ milhões 

Discriminação 

1968 1969 1970 1971 

TOTAL GERAL CA + B + C) 1.881,3 2.311,2 2. 738,9 2.903,9 

A) Café 797,3 845,7 981,8 822,2 

em grão 774,5 813,0 939,3 772.5 

solúvel 22,8 32,7 42,5 49,7 

B> Demais Produtos (1 + 2) 1.074,9 1.445,5 1. 732,4 1.988,1 

1) Produtos primários 717,2 983,2 1.109,9 1.215,9 

Tradicionais 407,1 581,0 598,9 620,4 

Açúcar 1016 115,0 126,6 146,6 
Algodão em rama 130,8 196,0 154,4 13'l,1 
Cacau em amêndoas 46,1 105,5 77,7 61,7 
Minério de ferro 104,5 147,4 209,6 237,3 
Minério de manga.nês 24,1 17,1 30,6 37,7 

Outros produtos primários 310,1 402,2 511,0 595,5 
2) Produtns industrializados 357,7 462,3 622,5 772,2 

Se~anufaturados 1780 210,8 249,0 2.((},6 
Manufaturados 179,7 251,5 373,5 531,6 

C) Transações Especiais (1) 9,1 20,0 24,7 93,6 

Fonte dos dados brutos:- Dadoe delln1tlvos - CIEF/:MP e CAOEX. 
Estlma.tilva para 19'12 por produtoe - ·BACEN. 

l)Inclui COIUiUIJlO de bordo. 

Ta.Ia anual Participação 
de crescimento no total 

(%) (%) 

1972 71/72 72/68 1968 1972 

3.987,0 37,3 20,7 100,0 100,0 
1.060,0 28,9 7,4 42,4 26,6 

992,0 
68,0 

2.895,2 45,6 29,1 57,1 72,6 
1.737,7 429 24,8 38,1 43,6 

931,2 50,0 23,0 21,6 23,4 

421,5 
190,8 
60,5 

230,0 
2&,4 

806,5 35.4 ~.o 16,5 20,2 
1.157,5 49,9 34,1 19,0 29,0 

315,7 31,2 15,4 9,5 7,9 
341,8 58,4 47,1 9,5 21,1 
31,8 



-- .. - ·x .,_ •.... , r'úm·- ·-· --...-- ·-n .. ~w·-+s,-. =z:·· --·-.- a-n--?---·>nrifx·z---aoi+& ·->'7Kztr ---

Especificação 
Total 

dezembro - 1967 100 
Moeda 100 
Outros 100 

dezembro - 1968 100 
Moeda 100 
Outros 100 

dezembro - 1969 100 
Moeda 100 
Outros 100 

setembro - 1970 100 
Moeda 100 
Outros 100 

dezembro - 1970 100 
Moeda 100 
Outros 100 

setembro - 1971 100 
Moeda 100 
Outros 10[) 

dezembro - 1971 100 
Moeda 100 
Outros 100 

setembro - 1972 100 
Moeda 100 
Outros 100 

QUADRO IX 

"PERFIL" DA DiVIDA EXTERNA (1) 

Discritninação Segundo Prazo e Natureza dos Vencimentos 

Posição em Fim de Ano ou Trimestre 
(%) 

Vencimentos Determinados 

Poste-t.o ano z.o ano 3.0 ano 4.o ano 5.0 ano ri ores 

24 9 8 6 5 48 
80 7 3 2 1 7 
14 10 8 7 6 55 
26 8 "9 6 5 46 
83 7 3 1 1 5 
10 9 11 7 6 57 
27 13 8 6 5 41 
68 15 8 4 3 2 
10 12 8 7 6 57 
8 23 13 8 6 42 

17 47 20 7 5 4 
3 10 9 8 7 63 

26 15 8 7 5 39 
55 26 9 6 2 2 
10 9 8 7 7 59 
9 23 15 9 6 38 

17 41 23 11 4 4 
3 9 9 8 7 64 

27 15 12 7 5 34 
48 24 16 5 4 3 

9 9 8 8 7 59 
8 212 ·16 11 9 34 

13 32 22 12 10 11 
3 10 9 9 8 61 

Determi- ln deter-
TOTAL nados minados 

100 93 6 
100 68 27 
100 99 -
100 91 7 
100 69 25 
1(]0 100 -
100 90 6 
100 74 17 
100 99 -
100 89 7 
100 75 16 
100 99 -
100 89 5 
100 75 13 
100 99 -
100 92 3 
100 84 6 
100 99 -
100 92 3 
100 85 6 
100 98 -
100 93 2 
100 90 3 
100 98 -

1) Esquema de amortlzaçfio do princlpal na data, dlstrlbU!do ·percentual menta em relaçlio ao saldo. 
Discriminando-se os empréstimos em moeda. no total do endlvtdainento externo; para os dados em valor absoluto ver Quadro 7 anexo. 

Fonte - BACEN. 

Venci-
dos 

1 
5 
1 
2 
6 

-
4 
9 
1 
4 
9 
1 
6 

12 
1 
5 

10 
1 
5 
9 
2 
5 
7 
2 



Ano 

1968 

1969 

1970 

1971 

1972 
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QUADRO X 

CUSTO MÉDIO DO ENDIVIDAMENTO EXTERNO 

Estimativa 

Nível Médio 
no ano do Juros pa~:os 

Endividamento no ano 
Externo 

(1) (2) 

3 531 154 

4 092 204 

4 849 284 

5 958 344 

8 261 485 

US$ milhões 

Custo Médio 
ao ano 

(%) 

(3) = (2/1) 

4,36 

4,99 

5,86 

5,77 

5,87 

1) Dados do Quadro v: média aritmética dos sal dos da divida no Inicio e no !lm do exerclclo; para 
dezembro de 72, estimativa de USS 9.900 milhões. 

2) Dados do Quadro I. 

Fonte - BAOEN. 

QUADRO XI - ANEXO 

EXPORTAÇAO BRASILEIRA 

Principais Produtos 

1968/71 - Dados Definitivos 

1972 - Estimativa Preliminar 

Unidade: US$ mllhGes FOB 

ESPECIFICAÇii.O 1968 1969 1970 1971 197Z 

TOTAL GERAL <A+B+Cl 1 881,3 2 311,2 2 738,9 2 903,9 3 987,0 

A. PRODUTOS BASICOS 1 491,7 1 796,2 2 049,2 1 988,4 2 729,7 

Café em grão 774,5 813,0 939,8 772,5 992,0 

Demais produtos básicos 717,2 983,2 1 109,9 1 215,9 1 737,7 

Açúcar 101,6 115,0 126,6 146,6 421,5 

Demerara 101,6 115,0 126,5 146,6 

Cristal 0,1 

Cacau em amêndoas 46,1 105,5 77,7 61,7 60,5 
Milho em grão 57,0 32,9 80,6 75,4 10,1 

Soja em grão 6,3 29,2 27,1 24,3 127,8 

Arroz 21,2 7,9 6,8 11,5 0,2 

Castanha do Pará 15,0 12,1 13,6 14,0 20,9 

Castanha de caju 3,6 4,9 7,3 5,1 8,9 

Amendoim em grão 2,3 6,9 12,3 8,8 14,3 
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i:." 
, .. ESPECJFICAÇA.O 1968 1969 1970 1971 1972 

I' ,, 
. Pimenta em grão 5,6 9,1 8,2 14,9 13,0 

\' 
1: Pareio e torta de amendoim 7~ 10,0 15,7 16,7 15,2 

i:' Pareio e torta de caroço de algodão 4,5 9,5 9,7 8,6 12,1 

Farelo e torta de soja 18,9 23,4 43,6 81,5 150,0 

Minério de ferro 104,5 147,4 209,6 ·237,3 ' 230,0 

Minério de manganês 24,1 17,1 30,6 37,7 28,4 

Outros minérios 8,7 14,4 23,3 14,8 14,6 

óleo bruto de petróleo 0,6 7,7 16,3 

Lagosta 5,5 10,2 10,() 12,8 16,0 

Camarão 3,5 7,7 6,3 11,1 18,7 

Came bovina, fresca, refrigerada 
ou congelada 20,2 41,6 69,6 98,7 153,5 

Came eqülna, fresca., refrigerada 
ou congelada 4,9 7,4 8,3 12,9 21,6 

Couros em . bruto 16,9 32,7 25,1 19,4 21,4 

Banana 5,6 9,8 10,7 10,4 9,7 

Outras frutas 5,2 6,6 5,5 6,7 6,1 

Algodão em rama 130,8 196,0 154,4 137,1 19D,8 

Sisai (bruto e bucha> 17,0 16,9 ·16,5 15,3 22,9 

Linters de allgodão 2,4 3,4 3,8 2,8 1,9 

Fumo em folhas 18,9 26,5 31,2 36,6 41,6 

Erva-mate 4,9 4,9 4,8 5,7 3,3 

Outros 54,1 74,2 70,4 79,8 80,4 

B. PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 
(1+2> 380,5 495,0 665,0 821,9 1 223,3 

1. Semlmanufaturados 178,0 210,8 249,0 240,6 315,7 

Cera de camaúba 9,2 9,4 9,6 10,6 11,4 

Madeiras serradas 74,5 78,8 76,8 82,1 72,9 

de pinho 68,9 71,7 67,6 71,8 60,2 

outras 5,6 7,1 9,2 10,3 12,7 

Manteiga de cacau 25,9 30,6 28,0 24,3 34,2 

óleo de amendoim, em bruto 0,6 10,0 21,7 28,3 

óleo de mamona, em bruto 36,4 45,2 38,2 39,9 54,2 

outros 32,0 46,2 86,4 62,0 41,8 

2. Manufaturados 202,5 284,2 416,0 581,3 909,8 

Café Industrializado 22,8 32,7 42,5 49,7 68,0 

Calçados de todos os tipos 0,5 1,9 8,3 29,3 54,8 

Caldeira, máquinas, aparelhos e 
lnstrumen tos mecânicos 13,0 20,9 23,9 38,8 64,3 

Came de boi lndustrlallzada 12,6 13,1 15,8 50,9 46,5 

Madeiras laminadas 7,6 17,0 16,7 18,6 24,4 
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ESPECIFICAÇII.O 1968 1969 1970 1971 1972 

Máquinas e aparelhos elétrlcos e 
objetos para uso eletrotécnico 5,9 8,9 16,8 28,5 38,9 

Máquinas e aparelhos para escritório 13,5 19,7 28,2 27,:! 30,7 

Material de transporte 3,9 6,9 14,9 25,0 70,8 

Produtos Bidenlrgicos 
manutaturados 3,9 8,8 32,6 19,6 28,3 

Melaço comestível e não-comestível 4,7 6,8 7,7 8,6 1:!,0 

Mentol 10,5 10,0 10,6 17,1 22,6 

óleos essenciais 6,0 6,9 8,2 10,4 12,5 

Suoos de frutas e hortaliças 11,8 11,2 15,1 36,9 43,8 

Tecidos de algodão 1,8 4,1 9,0 11,1 26,0 

VIdros e manufaturas de vidro 6,3 6,4 7,3 14,2 11,8 

Outros 77,8 108,9 158,4 195,4 354,7 

C. TRANSAÇOES ESPECIAIS (1) 9,1 20,0 24,7 93,6 31,8 

Obs,: Divisão Setorlal elaborada a partir da nova Nomenclatura. Brasileira de Mercadorias. 
1) Inclui consumo de bordo. 
Fonte: Dados definitivos: - CACEX. 

Estimativa 72, por produtos: - BACEN. 

QUADRO XII - ANEXO 

IMPORTAÇOES BRASILEIRAS, SEGUNDO O DIS~NDIO DE DIVISAS 

1968/1971 - Importação Efetlva 

1972 - EstinJJativa 
Ullic1ade .: VS$ mUhGee 

ESPECIFICAÇAO 1968 1969 1970 1971 197Z 

1. Com dlspêndlo de divisas no período 1 434 1 631 2 014 2 513 3 293 'j', 

" 
Petróleo e derivados 203 204 236 327 397 

'(~ 

~ t: 
" Trlgo ' 99 113 77 60 101 • 
~ ~ 

<F'lnanclamento e Donativos> (55) (22) (24) (48) (21) f 
' 

Demais 1 132 1 314 1 701 
Ir. 

2126 2 795 
2. Sem dispêndio de divisas no perfodo 421 362 493 732 931 

Investimentos 7 5 2 2 l9 
Financiamentos 376 328 434 658 821 

{ PL-480, 
Trigo GSM 55 22 24 48 21 

Canad. 

OUtros 321 306 410 610 800 
Donativos, amostras, retornos e outros 38 29 57 72 91 

a. TOTAL 1 855 1 993 2 507 3245 4 224 

Fonte - Dados definitivos - cmF/MF 
Estimativa 72 - BACEN. 
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QUADRO XUI - ANEXO 

IMPORTAÇAO (FOB) E PRODUTO INTERNO BRUTO 

IMPORTAÇAO (FOB) E Pm 

Jmportaçlio Pm Total 

Varia-Valor ç4o Valor %no ab!IO· ab!IO-
luto anual luto Pm 

% 

10,8 6,6 947 8,8 

11,5 6,5 934 8,1 

12,2 6,0 1 703 14,0 

13,3 8,7 1 702 12,8 

13,6 2,5 1 116 8,2 

15,0 10,1 1 410 9,4 

16,0 6,9 1 099 6,9 

16,5 3,2 1.046 6,3 

17,8 8,1 1265 7,2 

19,2 7,7 1 179 6,1 

20,3 5,6 1 210 6,0 

22,3 9,7 1 294 5,8 

·24,6 10,3 1 292 5,3 

25,9 5,3 1 303 5,0 

26,3 1,5 1 294 4,9 

27,1 2,9 1 085 4,0 

27,8 2,7 941 3,4 

29,2 5,1 1 303 4,5 

30,6 4,8 1 441 4,7 

33,5 9,3 1 856 5,5 

36,5 9,0 1.993 5,5 

40,0 9,5 2 507 6,3 

44,5 11,3 3245 7,3 

49,1 10,4 4 224 8,6 

· UDldade Importação 
Pm 

US$ mllh3eo 
US$ bllh3eo 

Importação, 
exclusive Máquinas e Petróleo e 

Petróleo e Veículos (1) Trigo 
Trigo 

Valor %no Valor Valor 
abso· abso· %no ab!IO· %no 
luto Pm luto PIB Pm luto 

783 7,3 361 3,3 164 1,5 

748 6,5 350 3,0 186 1,6 

1 462 12,0 743 6,1 241 2,0 

1 437 10,8 764 ' 5,7 265 2,0 

796 5,9 381 2,8 320 2,4 

1 120 7,5 462 ·3,1 290 1,0 

796 5P 337 2,1 303 1,9 

754 4,6 289 1,8 292 1,8 

1 005 5,6 490 2,8 280 1,6 

881 4,6 487 2,5 298 1,6 

914 4,5 471 2,3 296 1,5 

969 4,3 492 2,2 325 1,5 

974 4,0 489 2,0 318 1,3 

968 3,7 473 1,8 335 1,3 

961 3,7 408 1,6 333 1,3 

729 2,7 289 . 1,1. 356 1,3 

670 2,4 229 0,8 271 1,0 

992 3,4 357 1,2 311 1,1 

1 130 3,7 447 1,5 311 1,0 

1 498 4,5 621 1,9 357 1,1 

1 669 4,6 731 2,0 339 0,9 

2 163 5,4 938 2,3 340 0,9 

2 810 6,3 1 225 2,8 435 1,0 

3 705 7,5 2 090 4,3 519 1,0 

Fontes: PIB- taxo.s o.nunls- F.G.V. 

Importação - OIEF/MF e OAOEX. 

Estlmo.tlvn - 1972 - BAOEN. 



QUADRO XIV - ANEXO 

ENDIVIDAMENTO EXTERNO DO BRASU. 
Esquema de Amortização de Principal para. a Dívida Existente em 30-09-72 

US$ milhões 

EspeclftcaçJID Total 1972 1973 1974 1975 1976 1977 1978 1979 1980 1981 1982 1983 1984 

1.- EMI'lttSTIMOS COMPENSATóRIOS 263,6 22.,7 37,8 34.5 31,2 31,2 31,2 31,2 25,0 18,8 
1.1- FMI - - - - - - - - - -
1.2 - Governo Americano e suas Agências 

2.48,4 (exclusive AID - "Programa) 17,1 31,4 31,3 31,2 31,2 31,2 31,2 25,0 18,8 
I. 3 - Credores ParticUlares Americanos 

e Canadenses 1,0 1,0 
1.4 - Acordos de Consolldaçllo Europeus 2,1 2.1 
1.5 - Japão (Inclusive USIMINAB) 12,1 2,5 6,4 3,2 

2. - AID - EMPRÉSTIMOS "PROGRAMA." 619,0 1,2 3,3 4,1 9,8 14,7 16,3 18,0 10,1 20,4 20,4 20,4 20,4 20,4 
3.1 - "Cash Dlsbursement" 192,6 1,2 3,3 4,1 6,4 6,4 6,4 6,4 6,4 6,4 6,4 6,4 6,4 6,4 
2.2 - Carias Especiais de Crédito 426,4 - - - 3,4 8,3 9,9 11,6 12,7 14,0 14,0 14,0 14,0 14,0 

3. - EMPll.ÉSTIMOS - BóNUS 60,0 - - - 1.5 4,3 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 7,0 
4.- FINANCIAMENTOS DE 

IMPORTAÇO~ (1) 2.658,4 79,1 308,6 300,5 283,6 242,4 196,4 172,7 149,3 134,6 111,7 87,7 72,0 57,3 
4.1 - Entidades Internacionais 696,3 14,5 49,9 55,9 59,8 58,3 57,2 54,0 51,7 47.9 42,6 40,7 37,8 '1:1,7 

BIRD. 438,8 4,6 26,8 29,2 30,4 30,6 32,5 29,9 27,8 29,1 30,6 30,7 29,1 22.,1 
BID (2) 224,3 8,2 18,4 21,7 23,6 24,5 21,8 21,2 21,2 17,1 11,0 9,4 8,2 5,1 
1FC 33,2 1,7 4,7 5,0 5,8 3,2 2,9 2,9 2,7 1,7 1,0 0,6 0,5 0,5 

4.2 - Agências Governamentais 657,3 18,7 61,0 58,3 55,9 51,6 46,0 45,9 50,8 49,4 41,3 36,6 27,2 24,4 
AID- Empréstimos "ProJeto" 330,6 0,1 0,1 0,8 3,3 6,1 7,4 9,0 9,7 10,5 10,8 10,8 10,8 10,8 
PL- 480 113,6 5,2 5,7 5,6 5,7 5,6 5,7 5,6 5,7 5,9 6,7 6,7 6,7 6,7 
Canadlan Wbeat Board -
Imp. de Trigo 62,1 0,7 4,3 6,5 7,3 7,4 7,3 7,4 7,3 7,4 4,7 1,8 
EXIMBIINK - USA (3) 262,7 11,1 45,3 39,7 33,9 26,5 19,9 17,6 22,2 19,0 12,1 10,4 3,1 0,3 
Kreditanstal für Wtederautban 86,3 1,6 5,4 5,5 5,4 5,8 5,5 6,0 5,7 6,0 6,9 6,9 6,6 6,6 
Banco Nacional da Dlnamarca 2,0 - 0,2 0,2 0,3 0,2 0,2 0,3 0,2 0,3 0,1 - - -

4.3 - Outros :!lnancladorea 1.104,8 45,9 197,7 186,3 167,9 132,5 93,2 72,8 46.8 37,3 27,8 10,4 7,0 5,2 
5. - DIVIDA PúBLICA EXTERNA 

CONSOLIDADA 12,5 0,3 1,0 1,0 1,0 0,8 0,7 0,5 0,3 0,4 0,4 0,4 0,4 0,4 
6. - EMPRÉSTIMOS DIVERSOS 283,9 5,9 12,3 12,7 12,1 12,6 13,1 13,6 14,0 14,1 14,7 15,3 15,8 16,4 

. Eletrobás/.As!orp 122.,1 - 3,8 4,0 3,2 3,5 3,7 3,9 4,1- 3,9 4,2 4,4 4,6 4,8 
Embratel/Brazlllan Tractlon 68,3 0,9 3,5 3,7 3,9 4,1 4,4 4,7 4,9 5,2 5,5 5,9 6,2 6,6 
Grupo Llght/Brazll!an Tractlon 93,5 5,0 5,0 5,0 5,0 5,0 5,7 5,6 5,7 5,9 6,7 6,7 6,7 6,7 

7. - SUBTOTAL (1 a 6) 3.897,4 109,2 363,0 352,8 339,2 306.0 203,2 241,5 213,2 193,8 152,7 129,3 114,1 101,5 
8. - EMPRÉSTIMOS EM MOEDA 4.881,2 545,5 1.398,4 953,1 543,6 415,6 322,9 99,0 48,6 23,1 11,0 9,0 0,6 0,2 

8.1 - Resolução n.o 63 1.726,8 117,6 647,5 552,4 197,4 l15,3 87,5 7,6 0,9 0,2 0,2 0,2 
8.2 - Instruçllo n.o 289 232,5 48,5 95,7 - - - - - - - - -
8.3- Diversos - Lei n.o 4.131 2.921,9 379,4 655,2 400,7 346,2 304,3 ~35.4 91,4 47,7 22,11 10,8 8,8 0,6 0,2 

9. - TOTAL (7 + 8) 8.778,6 654,7 1.761,4 1.305,9 882,8 725,6 li86,1 340,5 261,8 2111,9 163,7 138,3 114,7 101,7 

Fonte - BACEN 
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QUADRO XIV - ANEXO 
ENDIVIDAMENTO EXTERNO DO BRASIL 

Esquema de Amortizações de Principal para a Dívida Existente em 30-09-72 
(Contlnuaç!o) 

US$ milhões 
Venci-

Espeellicação 1985 1986 1987 .1988 1989 1990 1991 1992 1993 1991 1995 Poste- Venci- mentos 
rlores dos Indeter-

minados 
1- - EMPR~OS COMPENSATóRIOS 

1.1- FMI - - - - - - - - - -
1.2 - Governo Americano e suas Agências 

(exclusive AID - "Programa") 
1. 3 - Credores Particulares Americanos 

e Canadenses 
1.4- Acordos de Consolidaç5.o Europeus 
1.5 - Japão (inclusive USIMINAB) 

2. - AID - EMPRÉSTIMOS '"PROGRAMA" 20.4 20,4 20,4 20,4 20,4 20,4 20,4 20,4 20,4 20,4 20,4 206,1 
2.1- "Cash Dlsbursement" 6.4 6,4 6,4 6,4 6,4 6,4 6,4 6,4 6,4 6,4 6,4 49,6 
2.2 - Cartas Espectais de Crédlto 14,0 14,0 14,0 14,0 14,0 14,0 14,0 14,0 14,0 14,0 14,0 156,5 -

3. - EMPRÉSTIMOS - BONUS 2,5 2,5 3,7 
4. - FINANCIAMENTOS DE 

IMPORTAÇõES (1) 51,7 42,6 35,3 30,6 21,3 17,7 14,9 12,4 11,8 11,9 11,8 127,9 72,6 
4.1 - Entidades Internaclonala 27,6 21,5 18,0 14.8 8,3 4,8 2,6 0,3 0,0 0,0 0,0 0,4 

BIRD 23,3 19,0 16,8 13,7 7,2 3,8 1,6 - - - - -
BID (2) 4.3 2,5 1.2 1,1 1,1 1,0 1,0 0,3 0,0 0,0 0,0 0,4 
IFC - - - - - - - - - - - -

4.2- Agências Governamentais 22,9 20,9 17,3 15,8 13,0 12,9 12,3 12,1 11,8 11,9 11,8 127,5 
AIO - Empréstimos "'Projeto"' 10,8 10,8 10,8 10,8 10,8 10,8 10,8 10,8 10,8 10,8 10,8 121,3 
PL- 480 6,7 6,7 5.2 3,8 1.2 1,1 1,0 1,1 1,0 1,1 1,0 6.2 
cana<Uan Wheat Board -
Imp. de Trigo 
EXIMBANK - USA (3) 0,2 0.2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 
Kredltanstal für Wlederaufban 5.2 3,2 1,1 1,0 0,8 0,8 0,3 
Banco Nacional da Dinamarca - - - - - - -

4.3 - Outros financiadores 1.2 0,2 - - - - - - - - - - 72,0 
5.- DíVIDA POBLICA EXTERNA 

CONSOLIDADA 0,3 0,3 0,3 0.2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,1 0,2 0,2 2,5 
6. - EMPRÉSTIMOS DIVERSOS 17,1 12,1 10,5 10,7 10,7 7,3 4,3 4,0 3,8 3,6 3,3 23,2 - 0,7 

Eletrobrás/Aaforp 5,1· 5,3 5,5 5,7 5,7 4,5 4,3 4,0 3,8 3,6 3,3 23.2 
Embratel/Brazlllan Tractlon 7,0 1,8 - - - - - - - - - -Grupo Llght!Brazlllan Tractlon 5,0 5,0 5,0 5,0 5,0 2,8 - - - - - - - 0,7 

7. - SUBTOTAL (1 a 6) 92,0 77,9 70,2 61,9 52,6 45,6 39,8 37,0 36,1 36,1 35,7 359,7 72,6 0,7 
8. - EMPRÉSTIMOS EM MOEDA 0,1 0,0 0,0 0,0 0,3 - - - - - - - 357,3 148,9 

8.1 - Resolução n.o 63 - - - - - - - - - - - - -
8.2- Instrução. n.o 289 - - - - - - - - - - - - 88,3 
8.3- Diversos- Lel n.o 4.131 !1,1 0,0 0,0 0,0 0,3 - - - - - - - 269,0 148,9 

9. - TOTAL (7 + 8) 92,1 77,9 70,2 61,9 52,9 45,6 39,8 37,0 36,1 36,1 35,7 359,7 429,9 149,6 

Ponta- BACEN. 



Especttlcaçlo 

CONCESSION.Al'S E 
MULTILATERAIS 

AlD - (inclusive 
PL-480) 

Entidades Interna· 
clonais 

SOPPLIERS' 

Ex!mbank 

KPW eBND 

Outros financiadores 

MOEDA (1) 

OUTROS 

TOTAL 

CONCESSIONAIS E 
MULTILATERAIS 

AID - <Inclusive 
PL-480) 

Entidades Interna-

clonais 

SOPPLIERS' 

Exlmbank 

KFWeBND 

outros financiadores 

MOEDA (1) 

OUT.ROS 

'l'CYI'AL 
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QUADRO XV - Anexo 

ENDIVIDAMENTO EX.'l:ERNO 

Principal por tipo de empréstfmo 

Posição em !lm de ano ou trimestre 

VALORES ABSOLUTOS 

1970 
1967 1968 1969 

Set DeJ 

906 1.105 1.259 1.391 1.429 

628 799 895 956 973 

278 306 364 435 456 

497 5210 651 816 859 

161 156 167 169 190 

lO 13 37 63 58 

326 351 447 594 611 

671 1.083 1.605 2.129 2.286 

1.207 1.072 888 749 7~ 

3.281 3.780 4.403 5.085 5.295 

1971 

set 

1.568 

1.035 

533 

995 

230 

67 

698 

2.002 

660 

6.125 

DLSTRIBUIÇAO PERCENTUAL 

28 29 29 27 26 

19 21 21 19 18 17 

9 8 8 8 9 9 

15 14 15 16 16 16 

5 4 4 3 4 4 

1 1 1 1 

10 lO 10 12 11 11 

20 29 36 42 43 47 

37 28 20 15 14 11 

100 100 100 100 100 100 

1) Inclusive colocnçdo de títulos no exterior, 

Fonte - BACEN . 
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US$ mllh6es 

1972 

Dez set 

1.622 1.760 

1.046 1.063 

576 697 

1.155 1.456 

239 263 

71 88 

845 1.Ul5 

3.193 4.941 

652 622 

6.622 8.779 

25 20 

16 12 

9 8 

17 17 

3 3 

1 1 

13 13 i 
' I' 48 56 

10 7 

100 100 
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~ :, QUADRO XVI - ANEXO 
I' 
I!, ENDIVIDAMENTO EX'IERNO !1' 

' 
Principal por tipos de empréstimo 

Variação no fim de um ano 

VALORES ABSOLUTOS 

US$ mllhaes 

Em 
De De 

Especlflcaçlo Em Em Em set/70 set/71 
1968 1969 1970 1971 a a ,, set/71 set/72 !,' 

CONCESSIONAIS E 
MULTILATERAIS 199 154 170 193 177 192 

AID - inclusive 
PL-480) 171 96 78 73 79 28 

Entidades Interna-
clonais 28 58 92 120 98 164 

SUPPLIERS' 23 131 2()8 296 179 461 

Ex!mbank 5 11 23 49 61 33 

'i 
KFW e BND 3 24 21 13 14 21 

I Outros financiadores 25 96 164 234 1Ó4 407 
I 
~ .' MOEDA (1) 412 522 680 908 773 2.039 

OUTROS - 135 -184 -166 - 70 - 89 - 38 

TOTAL 499 623 892 1.327 1.040 :1.654 

DISTRIBUIÇAO PERCENTUAL 

CONCESSIONAIS E 
MULTILATERAIS 40 :15 19 15 17 7 

AID - (inclusive 
PL-480) 34 16 9 6 8 1 

Entidades Interna-
clonais 6 9 10 9 9 6 

SUPPLIERS' 5 21 23 22 17 17 

Ex!mbank 1 2 3 4 6 1 

KFW e BND 1 4 2 1 1 1 

outros financiadores 5 15 18 17 10 15 

MOEDA (1) 82 84 76 68 75 77 

OUTROS 27 30 UI 5 9 1 

TOTAL 100 100 100 100 100 100 

Fonte - BAOEN. 



Espeeifi~ 

dezembro - 1967 
Moeda 
OUtros 

dezembro - 1968 
Moeda 
outros 

dezembro - 1969 
·Moeda 
Outros 

setembro - 1970 
Moeda 
outros 

dezembro - 1970 
Moeda 
Outros 

setembro - 1971 
Moeda 
Outros 

dezembro - 1971 
Moeda 
Outros 

setembro - 1972 
Moeda 
Outros 

QUADRO XVII - ANEXO 

"PERFIL" DA DíVIDA EXTERNA (1) 

Discriminação segundo prazo e natureza dos vencimentos 
Posição em fim do ano ou trimestre 

VALORES ABSOLUTOS 

vencimentos Determinados 

Tatal L0 ano 2.0 ano 3.0 ano 4.0 ano 5.• ano Posteriores 

3.051 '730 280 230 198 161 1.452 
453 363 33 15 '1 6 29 

2.598 36'1 24'7 215 191 155 1.423 
3.445 889 283 309 191 162 1.611 

'751 620 49 24 10 9 39 
2.694 269 234 285 181 153 1.5'72 
3.969 1.081 510 318 245 196 1.619 
1.191 804 175 96 52 35 29 
2.778 277 335 222 193 161 1.590 
4.516 363 1.026 583 345 278 1.921 
1.595 276 '737 323 11'7 '74 68 
2.921 87 289 260 228 204 1.853 
4.698 1.236 '720 387 310 241 1.004 
1.725 942 451 148 97 45 42 
2.973 294 269 289 213 196 1.762 
5.610 505 1.283 842 526 335 2.119 
2.429 417 988 563 272 97 92 
3.181 88 295 279 254 288 2.027 
6.094 1.633 937 719 406 335 2.064 
2.'719 1.328 642 438 140 101 75 
3.375 310 295 281 266 234 1.989 
8.200 655 1.'761 1.306 883 726 2.869 
4.375 546 1.398 953 544 420 514 
3.825 109 363 353 339 306 2.355 

1) Esquema de vencimento, por ano-calendârlo. das amortizações. 

Fonte- BACEN. 
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US$ mUhões 

Determi- Indeter- Ven-
TOTAL 

nados minados cldos 

3.281 3.051 186 44 
671 453 186 . 32 

2.610 2.598 - 12 
3.'780 3.445 266 69 
1.033 '751 266 66 
2.697 2.694 - 3 
4.403 3.969 269 165 
1.605 1.191 269 145 
2. '798 2.'7'78 .. 

20 -
5.085 4.516 343 226 
2.129 1.595 338 196 
2.956 2.921 6 30 
5.295 4.698 297 300 
2.285 1. '725 296 264 
3.010 2.973 1 36 
6.125 5.610 193 322 
2.902 2.429 192 281 
3.228 3.181 1 41 
6.622 6.094 176 352 
3.193 2.719 175 299 
3.429 3.375 1 53 
8.'779 8.200 150 429 
4.881 4.375 149 35'7 
3.898> 3.825 1 '12 
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Compareceram mais os Srs. Sena
dores: 

José CZuiomard -- José Esteves -
José Sarney -- Milton Ca:bral -- Luiz 
Cavalcante- Teotônio Vilela-- João 
Calmon -- Vasconcelos Torres -
Danton Jobim - José Augusto -
Magalhães Pinto -- carvalho Pinto 
- Franco Montoro -- Benedito Fer
reira - Accio!y Filho -- Celso Ra
mos- Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Está suspensa a Sessão. 

(Suspensa às 15 horas e 25 minutos, a 
Sessão é reaberta às 15 horas e 55 mi
nutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Está rea:berta a Sessão. 

Sobre a m•esa, requerimento que será 
lido pelo Sr. l,o.secretário, 

É lido e aprovado o. seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 65, de 1913 

Nos termos do art. 47, Inciso n, do Re
gimento Interno, requeiro licença para 
me afastar dos trrubalhos da Casa. pelo 
prazo <le 5 (cinco) dias, a partir de 28 do 
corrente, quando me ausentarei do Pais, 
em viagem de estudos a Portugal. 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 
1973. - Flávio Britto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Finda a Hora do Expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 51, de 1973, de auto
ria do Senhor Senador Franco Mon
toro, sollc!tando a transcrição nos 
Anais do Senado d•e carta-renúncia 
do Ministro Luiz Fernando Cirne LI
ma, do Ministério da Agricultura, pe
la sua significação como depoimento 
sobre importantes aspectos do de
senvolvimento do Pais. 

Em vo.tação o Requer!men·to. 
O SR. PETMNIO PORTELLA -- Sr. 

Presidente, peço a palavra para encami
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Líder Petrô
nlo Portella, para encaminhar a votação. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - (Para 
encaminhar a. votação. Sem revisão do 

oradm'.) Sr. Presidente, Srs. Senadores 
ca:be-me, na qualidade de Líd·er da Maio~ 
ria, t-ecer considerações a respeito do Re-

. querimento do nobre Senador Franco 
M.ontoro, que solicita a l:lranscrição, nos 
Anais do Senado, da carta-renúncia de 
S. Ex.1\ o Sr. Ministro Lulz Fem.ando 
C!rne Lima. 

Sr. Presidente, entendo oportuna a 
tran:scrição, porque se impõe que, dos 
Ana1s do Senado, conste um documento 
que seja julgado com Isenção pelos pós
teros. 

O Sr. Ministro Cime Lima toma a de
liberação de renunciar ao Ministério por 
discordar de medidas do CZOV'!!rno de que 
fazia parte havia mais de três anos, ex
pressando os motivos numa carta. 

S. Ex.a começa o documento dizendo 
exatamente o seguinte: 

"Oremos que os três primeiros anos 
de Governo de Vossa Excelência fo
ram bem a consecução destes objeti
vos, colocando a Agricultura, os inte
resses e o bem-estar do homem ru
ral •em uma posição incompatível 
em nossa história republicana." 

Isso depois de lembrar que o Presiden
te teve, no seu primeiro pronunciamento, 
expressões dirigidas ao homem do cam
po, aquele que "vive exclusivamente na 
terra e da terra", a que folfiel. 

Prossegue S. Ex.a; 
"Todas as medidas do czoverno de 
Vossa Excelência, como um todo, ca
racterizavam esta prioridade e a mim 
coube o privilégio de ser nele o res
ponsável pelo setor agrícola." 

Veja, Sr. Presidente, não há ressalvas, 
há o elogio global de uma politica, pois 
todas as medidas do Governo visavam a 
proteger o importante setor agrícola do 
nosso Pais. 

Esse é o prefácio. 

Ao final, no epilogo da carta, diz o se-
guinte: 

"Fique c·om Vossa Excelênci•a, Se
nhor Presidente, um profundo senti~ 
mento de fé e esperança naqueles 
homens que sob a responsabilidade 
de um organismo a mlm subordina
do, colonizam a Amazônia. Leve a 
eles a minha palavra de respeito e 
amor, pois não creio que haja bra
sileiros mais importantes na atuali
dade nacional." 
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Vê~se bem o estado emocional do mis- ·· · A seguir, vêm os dados comprobatórios 
sivista, porque faz do Presidente da Re- da ru~sertiva. As esportações dos seis prin
públ!ca o seu arauto, numa evidente in- c!pais produtos agrícolas entre 71 e 72: 
versão de posições. caf.é, 37% de aumento; açúcar, 180% de 

"No Nordeste fica ainda em seu ini- aumento; algodão, 50% de aumento; so
cio aquilo que considero o mais vál!- ~é~f;~ de aumento; carne, 40% de au
do esforço de distribuição de terras 
já feito no Brasil. Finalmente, as Numa revista, Agricultura, revista 
centrais de abru~tecimento, muitas já oficial, assim se pronuncia o ilustre Mi
em funcionamento e outras por se- n!stro Cirne Lima: 
rem inauguradas, obra de Vossa Ex-
celência, das mais duradouras e vá- "Colocada pelo Governo do Presiden-
l!das para a melhoria das condições te Médici entre as grandes priorida-
d i b n i • ·doo nacio·na.iJs, a Agr!cultu.ra. alca.n-
e v da do povo ras e ro.' çou, em 1971, a taxa de crescimento 

Poderia S. Ex.a ter acrescentado medi- de 11,4% - contribuição efetiva ao 
das outras oriundas de outros M!nisté- desempenho eficiente da economia 
rios, incidindo na área do campo, visan- global, num ano em que o Brasil as-
do à proteção do homem da lavoura, an- sumiu posição de destaque mundial 
tes abandonado e esquecido dos pode- quanto ao crescimento económico .. 
res públicos. (11,3%)." 

Esclareça-se que não se trata de con- "O aumento da produção e da pro-
ceitas subjetivos do Sr. Ministro de Es- dutividade resulta do uso mais in-
tado. S. Ex.a sublinha fatos concretos que tenso ou da recombinação dos fato-
evidenciam o acerto da politica governa- res produtivos. Este aumento tem ti-
mental com o objetivo de levar ao ho- do lugar, a curto prazo, através da 
mem rural a sonhada justiça social. Nisso expansão da fronteira agrícola ou do 
se faz acompanhar dos fatos. aproveitamento mais intensivo de 

terras subutilizadas em áreas tradi-
Mas não é simplesmente nesta carta clonais. Em ambos os casos, a vi-

que temos a palavra ministerial tão cheia gência de preços satisfatórios e a 
de fé nas diretrizes do Governo do Presi- existência de perspectivas bem de-
dente Médic!. Temo-Ia também na Men- f!nidas para o empresário constituem 
sagem .a.o Cong11esso Nacional deste ano. estímulos efetivos.'' 
Como sabem os Srs. Senadores, a Mensa
gem de um Presidente é o resultado de 
contribuições de todos os Ministérios, ra
zão pela qual temos de pressupor que o 
setor Agricultura foi da lavra do Ministro 
demissionário, o ilustre Ministro Cirne 
Lima. 

"As atividades na área da Agricul
tura seguiram a orientação do Plano 
Nacional de Desenvolvimento.'' 

V:ejam bem! Vincula as at!vidades da 
Agricultura a um plano global, ao Plano 
Nacional de Desenvolvimento. 

"Objetivou-se dar ao setor B~poio téc
nico, financeiro e fiscal capaz de pro
mover a sua transformação tecnoló
gica, realizar a expansão de áreas 
mediante projetas de colonização de 
grande magnitude, e fac!I!tar o aces
so à terra aos novos produtores agrí
colas, especialmente no Norte e no 
Nordeste, bem como intensificar o 
uso dos fatores tradicionais de pro
dução, e ainda melhorar o nível de 
vida do trabalhador rural." 

E continua na louvação à politica do 
Presidente Médici. 

Mas, Sr. Presidente, lamentavelmente, 
em razão de um fato conhecido, não obs
tante não declinado, criou-se um anta
gonismo profundo entre o Ministro da 
Agricultura e o Governo. E, em razão 
disto, S. Ex. a, atnavés de carta que será 
incorporada aos Anais do Senado, resol
veu renunciar ao alto posto de Ministro 
d~ Estado, e, nesse passo, após as louva
çoes, sem condicionamentos, sem subor
dinações, proclama a restrição que não 
se situa em termos de fatos concretos e 
se perde em conceitos mais ou menos va
gos, sem força para invalidar as brilhan
tes metas governamentais inicialmente 
elogiadas. 

S. Ex. a faz alusão a que nestes últimos 
vinte anos, pela primeira vez, os pro
dutos agrícolas estão em ascensão; loca
liza procedentemente como sendo por 
força do crescimento da demanda exter
na com a incorporação de novos merca
dos consumidores, sobretudo a União So-
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viética e, em perspectiva, a China Co
munista. 

Fica então a opinião de .que o Governo 
não deva proteger o consumidor à custa 
do controle do preço internacional do 
produto oficial, vale dizer, cabe ao Esta
do, de bra~ cruzados, assistir 100 aumel!l
to vertiginoso dos. preços de certos pro
dutos agrícolas sem atender a imperati
vos de natureza interna. Em suma

1 
aspi

rava a que o Governo cruzasse os oraços 
diante do problema inflacionário, deixan
do livre o jogo do mercado internacional. 
Assim seria protegido o preço da carne, 
por que se interessava o ilustre Ministro. 
E, em razão disso, e por isso, S. Ex.a. re
solveu tecer conceitos que, data venia, 
não têm procedência, não deixam mal o 
Governo, deixam em péssima situação o 
ex-Ministro de Estado, pelas contradi
ções evidentes que neles se encerram. 

O elogio está na carta ao Governo, a 
uma politica que S. Ex.a executava, elo
gio de uma politica global. 

Sr. Presidente, o ex-Ministro Cirne Li
ma, após elogiar o Chefe da Nação, pelo 
fato de cuidar em eliminar a inflação e 
baixar os seus níveiS, faz a primeira das 
restrições: "Infelizmente os mecanismos 
governamentais visando ao abastl!ci
mento interno, sem atingirem a estabili
dade desejada pelo consumidor urbano, 
mais têm favorecido o setor industrial e 
comercial de exportação, crescentemente 
estrangeiro, e tornado cada. vez menos 
brasileiros os resultados da prosperida
de do País." 

Ora, Sr. Presidente, quem faz o elogio, 
acima, de toda uma política benfazeja 
para o País e notadamente eficiente pa
ra a agricultura, já aqui fixa uma res
trição de natureza conjuntural, mas algo 
que diz respeito à própria politica perma
nente do Governo, antes exaltada. 

l!: a primeira das contradições encon
tradas na missiva do Sr. Ministro Clrne 
Lima: 

"O Brasil cresceu economicamente a 
níveis admiráveis nos últimos anos, 
mas como vossa. Excelência reitera
damente tem afirmado, não é o cres
cimentO económico um fim, em si, 
mas sim um instrumento de justiça 
social. As condições de pleno dese;_J.
volvimento atingidas na proporçao 
em que diminuem a fome, a misé
ria a pobreza e a doença, continuam 
sendo a preocupação de Vossa Exce
lência e de todos os brasileiros. 

A busca da eficiência da produtlvida
d•e, certamente necessária, tem es
magado, de outra parte, os interesses 
do meio produtor rural, do pequeno 
ou médio industrial ou comerciante, 
estes, brasileiros, em benefício da'
quelas corporações multinacionais, 
indispensáveis também, se adequada
mente d1sc1pl!na;das, como em qual
quer país, em prol do interesse da 
col-etividade." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, elogia. o 
ex-Ministro Cime Lima as excelências 
de uma política que, no setor agrícola, 
foi desenvolvida por S. Ex. a e, em seguida, 
diz que essa politica tem esmagado os 
interesses do produtor rural, do pequeno 
e médio industrial ou comerciante, em 
benefício das corporações multinacionais. 

Ora, S. Ex.a não poderia desenvolver 
ou expender uma tese sem a devida sus
tentação: S. Ex.a teria que estabelecer o 
sentido de causa e efeito. Não há como 
conc!llar a relação de causa e efeito en
tre essa politica permanente que S. Ex.a 
elogia e, segundo suas próprias palavras, 
no mesmo docum•ento e o esmagamento 
do pequeno e médio produtor rural e 
L-:~dustrial". 

Além do mais, S. Ex.a fala em corpo
rações multinacionais, mas de uma. for
ma absolutamente vaga., sugerindo que 
sejam disciplinadas, como se não houves
se disciplina. sobre a matéria no Bras11; 
como se o Governo que S. Ex. a integrava 
não f·osse cioso de suas responsab!llda
des e consciente do dever de proteção dos 
interesses naciónais; como se o Senhor 
Presidente da Repúblicá fosse um homem 
omisso, absolutamente desinteressado da 
sorte do capital nacional, prejudicado pe
los interesses alienígenas de corporações 
multinacionais. 

ll: uma frase feita, Sr. Presidente, usada 
exatamente por aqueles que, não tendo 
nenhuma contribuição para dar ao de
senvolvimento nacional, procuram valer
se deles como o faz a esquerda mais ou 
meno.s festiva, ou não, jogando por so
bl1e •as c·o.rpol.'ações mul-tinacionais, a res
ponsabilldade das desgraças de muitos 
países subdesenvolvidos. 

Sr. Presidente, sou nacionalista. Enten
do que são um perigo não só para. o Bra
sil, e também .para o mundo inteiro, as 
corporações multinacionais. Devemos ter 
uma legislação eficiente para coibir os 
seus ,rublllSos; mas nós •a temos, é neces
sário enfatizar. 
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Depois dessas incongruências, S. Ex" 
faz alusão· a conceitos sobre a ética de 
homens de Estado. 

Sr. Pl'esidente, escuso-me terminante
mente a entrar neste tipo de considera
ções, porque tenho para mim que S. Ex." 
exorbitou. Ninguém abo~rda conversas 
pessoais, pretensamente ouvidM, e sobre 
assuntos de suma gravidade, &em discri
minar nomes, nem situar pessoas. Sem 
mostrar que, do mundo dos conceitos, o 
governante, o administrador avançou pa
ra o mundo dos fatos e manchou a ad
ministração. 

S. Ex.8 , o Ministro Cirne Lima, diS!!Jei!l
sou-se de fazê-lo. Citou, simplesmente, 
um conceito que não é coincidente com 
as normas da administração do Presi
dente Médici, administração de que ain
da há pouco fazia parte S. Ex." Se há 
Governo preocupado com a ética, é exa
tamente o Governo do Presidente Médi
cl; se há um Governo preocupado com o 
setor ainda há pouco confiado ao Minis
tr Cirne Lima, é o do Presidente Médici; 
se havia brasileiros - os do campo -
antes olvidados, esquecidos, desprezados, 
maltratados, no Interior do País, hoje es
ses brasileiros têm o amparo, o arrimo, 
a segurança de uma administração, de 
um Governo voltado para a justiça so
cial e a própria carta o diz. E é exata
mente de um setor, favorecido, do qual 
sal alguém que mereceu toda a confiança 
do Chefe que se lança à face do Governo, 
uma pecha de amoralismo, quando o que 
lhe fundamenta e sustenta a ação e lhe 
dà inegàvel popularidade é, exatamente, 
o alto e notável padrão moral e técnico. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é la
mentável, profundamente melancólico, 
que, em meio a essas incongruências 
apontadas agora desta tr1buna, S. Ex.a 
sala das generalidades, dispense os fatos 
oonaretos ·e atire contra um Min!stérLo, 
que ele integrou, injúrias sem citar fatos 
comprobatórios da adoção, pelo Governo 
do conceito porventura expendido por 
um Ministro. 

Sr. Presidente, este documento precisa 
figurar nos Anais do Senado, porque ele 
demonstrará o desgoverno de um homem 
ao deixar a administração públlca, in~ 
teiramente dominado pelo passional, es
quecido dos seus deveres de gratidão e 
de cortesia, indispensáveis ao convivia 
dos cidadãos e ao convívio dos homens de 
governo. 

Sr. Presidente, fez bem a Oposição em 
pedir a twamscrição deste documento. 

Creio em que terão o Líder da Minoria e 
o ilustre Senador Franco Montara, de 
optar por uma das duas teses que brigam 
neste documento, que, neste documento, 
colldem e se chocam: o conceito de que 
a administração do Presidente Médici foi 
a mais benfazeja para o Bras!! e para a 
Agricultura, ou o outro vago e impreciso 
envolto em insinuações que atingem a 
honorabil1dade de um honrado Governo. 

Os fatos aqui não são declinados, são 
dispensados, porque S. Ex." só quis o 
apoio e o a.nrillllo· ,da paixão. 

Fique S. Ex.a com a paixão; talvez a 
partir dai já não tivesse condições de 
emprestar o brilho de sua inteligência à 
obra •extraordinária do grande estadista 
que vem legando ao País um trabalho 
aplaudido pela Nação. 

Sr. Presidente, a Oposição que opte pe
los conceitos aéticos, não sei se de um 
indeterminado Ministro ou já a esta al
tura de um Ministro determinado; ou fi
que co~ as palavras justas, oportunas, de 
louvaçao ao grande homem de Estado, 
cuja polítiCla foi louvada, ·exaltada e enal
tecida pelo Ministro demissionário no 
mesmo documento contraditório. 

Que seja transcrita esta carta. Ela me
rece ficar nos Anais do Senado; define 
um homem, s·em equilíbrio e a maneira 
pela qual se despediu do honrado Gover
·no do Presld,ente Mêd!ci. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação· o Requetlmento. 

T_em a palavra, para encaminhar a vo
taçao, o no·blle Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEmO - (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, esperei que par
tisse da nobre Bancada da ARENA, que 
até há quinze dias exaltava nesta Casa 
o Ministro Cirne Lima, uma palavra em 
defesa de S. Ex.a, depois do brilhante II
belo •acusatóri·o proferido p•elo eminente 
Líder da Maioria, Senador Petrônio Por
tella. 

Na ausência desta voz, ca·be-me, Sr. 
Presidente, responder ao dilema coloca
do pelo nobre Senador Petrônio Porte!la. 

A Maioria manifesta-se pela inclusão 
da carta nos Anais do Senado, como um 
documento para o julgamento dos pós
teros. Assim também tem votado a MI
noria, quaisquer que sejam os documen
tos solicitados para Integrar os nossas 
Anais. 
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O julgamento de hoje é apressado. l!: 
tão apressado que o nobre Líder da Maio
ria espera para ele o julgamento dos que 
vierem depois de nós. 

Muitos de nós, não eu, Sr. Presidente, 
não nós da Minoria, mas os ilustres com
panheiros da Maioria, conhecem muito 
bem o Ministro Cirne Lima. Com ele con
viveram durante três anos, com ele tra
taram durante três anos, sempre o tive
ram no melhor conceito nesta Casa, mui
tas vezes ,altas V'Ozes se erg;ueram para 
louvá-lo. Não é nesta hora da desgraça, 
na hora em que ele abandona o poder, 
que essas vozes devem ficar caladas. l!: a 
hora da reparação. 

O documento, Sr. Presidente, num país 
civilizado, justificaria, não um discurso 
do Líder da Maioria, mas a abertura de 
uma Comissão lie Inquérito para que S. 
Ex.a o Ministro Cirne Lima comparecesse 
perante ela e denunciasse os fatos gràves 
que contém a sua carta. 

Agora mesmo, os Estados Unidos vivem 
este momento: a denúncia de um jorna
lista põe em perigo o Governo da Repú
blica. 

Ainda há pouco me dizia u~ dos inte
grantes da comitiva do Sr. William Ro
gers que somente porque os democratas 
não cm1cordam é que não· se fez ainda o 
impeachment do Sr. Richard Nixon; en
quanto os republicanos estão Interessa
dos na sua renúncia. 

O documento do Sr. Cirne Lima- que 
não tenho a honra de conhecer, com 
quem nunca tratei, mas sempre o vi can
tado em prosa e verso nesta Casa, como 
uma das figuras estelares do Governo 
atual - a carta do Sr. Cirne Lima não é 
um documento contraditório, como diz 
S. Ex.6 . o nobDe Lídeíl' da Maioria. O Sr. 
Cirne Lima reafirma a sua confiança no 
esforço do Presidente Médlci, na sua pro
bidade, no seu desejo de assegurar às 
classes agrícolas o bem-estar, a seguran
ça, a tranqü!lldade e o progresso. 

É um documento que exalta o Senhor 
Presid'flnte da República, mas ao mesmo 
tempo dá as razões de ordem moral -
o que é grave - que o fazem afastar-se 
do Governo neste instante, quando tais 
razões ocorreram. 

O Sr. Petrônio Portella - Quais as ra
zões? 

O SR. NELSON CARNEmO - Diz a 
carta: 

"Dentro da fixação das necessidades 
e prioridades nacionais acreditamos 

que o fator capital está recebendo 
uma proteção que torna incompati
v·el 'a concmaçã,o dosr objetivos na
clocrJ:als. A ~emunero.ção deste oo.
pital, também cada vez menos 
bl1asi1eJaoo, faz .com que O· endivi
damento externo, a balança de pa
gamentos e, internamente, o custo do 
·dinheiro, tornem quase impossiv·eis 
as reduções inflacwnárlas desej a,d.as, 
a não ser com desproporcional custo 
a ser pago por outro setor, no caso 
o agrícola." 
"Os métodos que vêm sendo utlllza
dos para a redução do índice de In
flação no País não podem, pois, con
tar com nossa concordância." 

Pouco importa que, no dia 1.o de mar
ço, na Mensagem do Senhor Presidente 
da República, figure um texto atribuído 
certamente ao titular exonerado. 

O que S. Ex.a denuncia nesta carta é 
que há uma conjugação de força, for
ças multinacionais contra o interesse do 
produtor brasileiro, contra o que rega a 
terra com o suor do rosto e dela tira os 
frutos necessários ao sustento e à gran
deza do Pais. Mas há, nesse documento, 
o que justificaria o que hoje ocorre nos 
Estados Unidos, o hearing, a convocação 
do Ministro em Sessão P}enárla, Irradia
da para todo o País, a fim de ele denun
ciar o fato apontado em sua carta. S. Ex. a 
deveria comparecer a esta Casa, com am
pla divulgação nacional, para esclarecer 
esse tópico, realmente gravíssimo, da car
ta com que deixou o Ml.nistério da Agri
cultura. 

Diz S. Ex.a: 

"Reiterou-me mais uma vez, um co
lega, tallJ,bém Ministro de Vossa Ex
celên.cia, que "o Governo é um ente 
essencialmente aétlco e como tal são 
válidos tod·os os meios para atingir 
os fins desejados." 

Até parece, Sr. Presidente, que esta é a 
filosofia do Comunismo, a filosofia da
queles que combatemos, a filooofia 
dos terroristas que estão nas prisões e 
nos •exílios, afastados inteiramente de 
suas famílias! 

Continua a carta: 
"Senhor Presidente. Há entre essa 
afirmativa e minhas convicções um 
grande abismo, não posso atravessá
lo. Sempre acreditei que a verdade é 
melhor que a falsidade e a coragem 
melhor que a covardia. Hoje, con-
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fronto-me com meus próprios prin
cípios." 

ou o Ministro é um leviano - e esta 
Casa sabe que S. Ex.a não é, porque até 
ontem o aplaudia, e calorosamente, ou, 
este fato é verdad-eiro. Se este fato é ver
dadeiro, Sr. Presidente, não se pode dei
xar de convocar a atenção nacional para 
a gravidade do que nele se contém. Aí não 
há referência à pessoa do Senhor Presi
dente da República, que o nobre signa
tário sempre exclui de qualquer crítica, 
para exaltar a orientação de sua políti
ca. Mas, há -a denúncta &e fato· cl.a maior 
gravidade, que cl!everia ser apurado e, no 
entanto, ficará no silêncio, no silêncio 
dos Anais do Senado, para que os póste
ros possam julgar da sua veracidade. 

Sr. Presidente, compreendo o esforço, 
o brilho, a eloqüêncla do nobre Líder da 
Maioria. Ela t-ermina com uma frase que 
representa crítica severa, não ao Go
vel1110 Médicí, mas, 2!0· momento, aos fa
to·s que determii!JJa.r>a:m ·a sua. decisão, 
aos segredos que não foram divulgados. 
Termina com estas palavras de fogo: 

"É hora doe sair, para devolver ao 
meu pai e, em breve, passar aos meus 
filhos, um nome a cujas tradições 
procurei estar à altura em dignida
de, independência, fidelidade e hon
ra." 

Sr. P,J;esidente, .este nã.o· é doeumoento 
para ser desprezado, mas deve ser medi
nado já que infelizmente, .a Maioria não 
toma .a ín!chatlva de uma Oom!.ssão de 
Inquérito paJ;a 1nvestlgar os gravissinws 
fatos aqui referidos. 

Isto, o que a Minoria - que não tinha 
compromissos com o Sr. Ministro da Agri
cultura, não cortejava S. Ex. a., não ocupa
va a tribuna para exaltá-lo - tem a di
zer neste instante em que, despido do 
poder, S. Ex.a volta à terra natal, sur
preendido pela catillnária veemente, bri
lhante, do nobre Líder da Maioria. (Mui
to bem!) 

O Sr. Franco Montoro- Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a vo
tação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o debate que acaba de ser travado re
vela o acerbo· do Requerimento. 

O nobre Lider da Maioria pediu-nos 
ficássemos com uma das alternativas: os 
elogios feitos pelo ex-Ministro, ou as crí
ticas constantes de sua carta. 

O objoetlvo do Requerimento· responde 
à inquirição que nos é feita. Pedimos a 
transcrição da carta do Ministro Cirne 
Lima nos Anais do Senado - são pala
V!raJS dos Requerimento - peLa sua alta 
significação como depoimento sobr.e im
portantes aspectos do desenvolvimento 
do País. 

lt precisamente este o sentido que 
acaba de ser confirmado: é um depoi
mento sobre aspectos do nosso desenvol
Yimento. 

Contraditório o Ministro? Contraditó
ria a carta? Contraditório o Governo? 
De certa forma sim, Sr. Presidente. Há 
contradição entre a política firmada e 
alguns aspectos da sua realização. 

Pergunta o nobre Líder da Maioria por 
que houve a renúncia. A resposta, o Bra
sil a conhece. Este Ministro foi apresen
tado ao Brasil como representante da 
Agricultura e da Pecuária do Brasil; 
lutou pela Agricultura e pela Pecuária, 
lutou pelos que trabalham no campo. 
Mas, quando viu que, apesar da sua luta, 
que era conhecida de todos dentro do 
Governo, não havia mais condições para 
sustentá-la, saiu. Saiu para que a sua 
bandeira, que era a de representação 
desta classe produtora do País, não fos
se comprometida. 

A razão é simples. 

Querem dados objetivos? Ei-los. 

Tive a oportunidade de assistir, con
vocado pelas classes produtoras do meio 
rural do Estado de São Paulo, a uma reu
nião em que se apresentava o seguinte 
rato, Sr. Presidente e Srs. Senadores: o 
homem que trabalha a terra produzindo 
café, ou o homem que cultiva o seu re
banho produzindo carne, está sendo, de 
certa forma, desestimulado, perseguido 
por medidas de ordem econômica que re
presentam o confisco cambial em rela
ção ao café, ou o confisco introduzido, 
agora, em relação à carne. 

O homem que quer produzir para o 
Brasil compra a terra, estabelece os seus 
compromissos para a produção. E, quan
do está em meio à sua atividade, é sur
preendido com notícias de que 40% da 
sua produção será confiscada para a ma
nutenção da política econômica do Pais. 
l!l o homem que produz café. Sabemos 
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que o confisco cambial foi introduzido 
no Brasil ao tempo em que havia super
produção do café. A forma de garantir o 
preço evitando os malefícios que decor
reriam de uma política de livre concor
rência, era confiscar uma parte para 
assegurar o preço. Essa, a justificativa 
política, econômlca e ética do confisco 
cambial em relação ao café. 

Acontece, porém, que hoje não há mais 
superprodução; pelo contrário, o Brasil, 
escandalosamente, está Importando café; 
e, pa.ra.ctoxal e contradltort:amente, man
tém o confisco em relaçãio ao· café. 

Quanto ao produtor da carne, de que 
se queixam os homens que Clrne Lima 
representava no Governo? De que, para 
outros setoo11es de .economl-a, a política é 
outra; em lugar do confisco, vem o sub
sídio. Aquele que produz para o Brasil, 
na terra, ou na pecuária, é castigado 
com o confisco, enquanto aquele que 
noutro setor, predominantemente cons
tituído de capitais nacionais, esse recebe 
subsídio. 

Naquela reunião eu recebi, Sr. Presi
dente, o pacote que tenho em mãos. 
(Exibe.) É cigarro do Brasil, vendido no 
Paraguai e na Bolívia por um preço qua
renta por cento mais barato do que o ci
garro brasileiro vendido no Brasil. Nós 
pagamos quarenta por cento mais. Há, 
aqui, um carimbo do Ministério da Fa
zenda onde se lê: 

"Produto para exportação. Proibida 
a venda no Brasil." 

Por que? Porque essa indústria de ci
garro recebe quarenta por cento de sub
sídio para exportação. 

É o produtor brasileiro, é o homem que 
Clrne Lima representava que está pa
gando, com o seu confisco cambial, a cota 
que vai para o subsídio à empresa es
trangeira. 

Sabemos que o cigarro, no Brasil, é 
predominantemente produzido por em
presas multinacionais. Então, é a em
presa estrangeira que recebe pela poli
tica econômlca do Gov•erno 40% de 
auxílio para fabricar esse produto que 
vende 40% mais barato para os estran
geiros! Os brasileiros não podem com
prar: é proibido I 

É uma politica que tem sua~. _explica
ções, mas tem a~ suas qonseque~clas e 
Implicações. Isto e o que a Oposlçao vem 
dizendo, quando sustenta que a distri
buição da renda nacional precisa ser mo
dificada. 

O depoimento de Clrne Lima velo dizer 
que a Oposição tinha razão, ao levantar 
a sua bandeira. Ele lutou por Isso, teve 
incidentes, que todos os que estão infor
mados da vida pública brasileira sabem, 
foram repetidos. Acabou, entretanto, 
sendo dominado pelo mais forte, Esse 
mais forte é aquele que corresponde mais 
aos interesses do Brasil? 

Diz o Líder da Maioria que o documen
to ficará nos Anais e a História o julgará. 
Os homens do dia, os poderosos, são elo
giados. o Mlnlstvo que fLc•ou sem o apoio 
1lotal •e inconcl:lclon.al, o que saiu, é criti
cado por todos. 

Os governos também se sucedem. Da
qui 'a I!JgtmS anos vetr-se-á quem contlli
bulu para o desenvolvimento brasileiro 
autêntico, e quem contribuiu para o fal
so desenvolvimento, para uma impressão 
eufórica que se presta à estatística do 
Produto Nacional Bruto aumentado, mas 
que tem muito de artificial. 

Se houvesse espaço - apenas estamos 
encaminhando a votação e o nosso tem
po é limitado - poderíamos apontar ou
tros fatos que nos chegaram ao conheci
mento, muitos dos quais já levados aos 
Ministros da Fazenda e do Planejamen
to, sobre verdadeiros absurdos, irregula
ridades e, · poderia dizer até, crimes 
con1Jra a ec.onom!.a bvasileira, que estão 
sendo perpetrados à luz do amparo à ex
portação. 

Os grupos multinacionais são muito 
mais poderosos, muito mais Inteligentes, 
muito mais conhec•ed:ores das artlmamhas 
da política internacional e da polit!ca 
econômica do que os competentes tec
nicos que orientam a economia brasileira. 

A proVla disto é que o gov·ell'no ·norte
americano está preocupado com as mul
tinacionais e o Senado daquele País tem 
uma Comissão ParlamerJtar de Inquérito 
para investigar as doações dessas com
panhia;s e os f·avo·l'es que elas obtêm do 
Poder Público. 

Na ONU, tivemos oportunidade de as
sistir a inúmeras delegações de todas as 
partes do mundo, que apresentavam de
núncias a Comissões de inquérito que 
estão sendo organizadas e têm o seu pro
cessamento instituído dentro daquele or
ganismo, para apurar até que ponto 
essas empresas multinacionais vêm dre
nando, em seu beneficio, parcelas ponde
râvels do aumento da produção dos pai
ses em desenvolvimento. A Bolsa de 
Mercadorias, a Bolsa de Valores, os te-
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nômenos que ali se processam 'ninguém 
compreende. Muitos atribuem, em parte, 
a uma explicação - a Interferência deste 
jogo da economia internacional, através 
de grupos que não são fantasmas, numa 
frase talvez pouco feliz. O nobre Líder da 
Maioria disse que era uma frase de sabor 
esquerdista. Não tenho medo de que os 
esquerdistas usem também esta frase. 
Apenas me preocupo em saber se ela é 
verdadeira ou f.aJsa - e, Infelizmente, 
é ver&a.delza. 

O mundo todo se preocupa com as 
multinacionais. Os Estados Unidos da 
América, na ocasião de seu desenvolvi
mento, para evitar que as grandes em
p~esas domilniassem •as pequeilJas, in.stitui-
11am 'a 1eglslaçã.~> antitruste, que sen:vlu 
de exemplo ao mundo. Lá não se permite 
banco nacional - cada cidade tem o seu 
banco, para permitir a difusão da pe
quena e média empresa e não o desen
volvimento gigantescamente concentrado 
nas capitais. O progresso dos Estados 
Unidos se realizou por intermédio de uma 
legislação antitruste. Temos hoje ins
truções seguidas de estímulo e de apoio 
r.o truste, ao grupo económico cada vez 
maior. Quer-se eliminar a pequena e mé
dia empresas, que estão clamando nos 
Congl.1e~sos. ll: •eSS·e o aspecto que queria
mM ilustvaa- a,o. sustentar a pLI'ocedêncla 
.do no•sso Requerimento e ao agradecer ao 
nobre Líder da Maioria o seu voto já de
clarado fa vará vel à transcrição desse 
documento. Ele vale, conforme dissemos, 
como um depoimento sobre importantes 
aspectos do desenvolvimento do Pais. 
Existem, ai, multas lições, que os pósteros 
julgarão por nós. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Apl10V·ac1o o Requerimentlo, s•erâ f·elta a 
transcrição solicitada. 

O SR. PETRONIO PORTELLA- Sr. 
Presidente, peço a palavra para decla
ração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo ToiTes) -
Tem a palavra o nobre Líder Petrônlo 
Portella. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - (Pa· 
ra. declaração de voto. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
congratulo-me com o ilustre Senador 
Franco Montara pela objetividade com 

que encaminhou à votação, não obstante 
ha~er derlv,ad·o p.a.11a assuntos que não 
podem ser, no momento, motivo da nossa 
discussão, mas que o serão oportuna
mente, até porque, hoje, já teve Início 
seu debate através da palavra esclare
cida e esclarecedora do nobre Senador 
Virgílio Távora. 

Devo dizer, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, antes de mais nada, fa
zendo uma repetição, que a mim, pes
soalmente, e ao Governo, com certeza, nos 
preocupa: a situação d•as empres1as mul
tinacionais. 

Sabemos dos danos e dos malefícios 
que elas :podem provocar em todos os 
países desenvolvidos ou subdesenvolvi
dos, notadamente nos últimos, e que se 
Impõem, ca.da ~ez mals, no.rmas proteto
nas dos int•el1ess•es nac!ol!lJa!s. Di.SJ.Ilo, obsti
nadamente, v·em cuidando o Gov·erno do 
Presidente Méd!cl. 

E neste momento, em que o assunto é 
afl0111ad,o na Tribuna, cone! no o nobve Se
nador Franco Montara a trazer as Ins
truções, os decretos, todos os atas gover
namentais tendentes a negar os interes
ses nacionais e a favorecer os interesses 
das empresas multinacionais, porque, em 
torno deles, haveremos de travar o bom 
debate, objetlvo, aquele que não se :perde 
nas louvações ocas ou nas impertinentes 
cat!llnârlas. Traremos a verdade para a 
TrlbUilJa. 

Sr. Presidente, é de estranhar que o 
nobre Líder da Minoria comece por in
ve,rter os ftatos até há pouco o·bjetos da 
minhas considerações, para se metamor
f·!l'-'le•a:r •em odeftenso1r .aguerrido do ex-MI
nistro da Agricultura -, como se S. Exa., 
aqui tivesse sido por nós atacado. 

mngl-me à carta. Fiz .alusão a ela. 
Aponte! as Incongruências, reconhecidas 
pelo nobre Senador Franco Montare, e 
fiquei nelas para, timidamente, no final, 
concluir que, se tivesse havido falta de 
ética, se tivesse havido desapreço aos 
bons principias morais, não haveria de 
ser isso debitado ao Ministro aludido na 
missiva impertinente. Não fiz alusão 
sequer pei{lova:tlv·a, que pud•e•ss•e .de•negrir 
a personalidade do ilustre titular da Pas
ta da Agricultura, cujos bons ofícios 
foram por mim exaltados. 

Sr. Presidente, parece que se deixou 
contaminar pela missiva e perdeu, para 
espanto meu, a tranqü!l!dade com que, 
habitualmente, ocupa a 'I\rlbuna come
tendo o exceõ.>IO de solicitar uma Comls-
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são de Inquérito, para que o ex-Ministro 
dê o nome daquele apontado por s. Ex.a. 
como emitente de um conceito amoral. 

Ora, Sr. Presidente, uma simples alu
são desacompanhada de fatos, destituída 
inteiramente de fundamentos ... porque, 
para que pudesse de logo ser bem julgado 
por nós e pelos pósteros S. Ex." não se 
poderia ter dispensado de citar expres
samente todos os fatos e nome do Minis
tro aludido, para que assim pudesse dar 
a todos nós a certeza de que profundas 
convicções políticas e morais o levaram 
a afastar-se do Governo. S. Ex.a. dispen
sou de fazê-lo, e não é com alusões 
vagas, !mprópri'as a um Ministro d>e Es
tado que p·od,emos, nós, Sena;dores da Re
pública, Ievantlar a hipótese de um'a co
missão de Inquérito; Isto seria mais do 
que rldlcu1o; SJe>ria leviaoo. 

Sr. Presidente, é lamentãvel que me 
tivesse valido deste recursos regimental 
para voltar à tribuna. Achei profunda
mente inoportuno o que foi brilhante
mente asseverado por S. Ex."' o Sr. Líder 
da Minoria, querendo jogar por sobre 
nós a pecha de contumazes aduladores 
do Poder, quando em nenhum momento 
fizemos alusão ao Ministro que chega e 
não somos nós da Liderança daqueles 
que enriquecem os discursos com loas ou 
louvamlnhas aos donos do Poder - não 
obstante intérprete e a.l'a.uto do Gover
no nesta Casa. 

Sr. Presidente, lamentei - e o repito 
agora - o que o Sr. Ministro Clme Lima, 
cujas qualidades de homem público fiz 
que5tão ·~e enf•ati21ar, se tive.sse despedi
do de forma tão traumãtica do Governo 
que, de uma certa forma, ilustrou e abri
lhantou. Mas S. Ex.a. preferiu tomar o 
caminho da paixão e como que contami
nou a Oposlçãoo porque, 31té naquilo q.ue 
nada denegria ao Govel1Ili0, S. Ex."' in
terpretou mal o mlssivlsta. 

Quando S. Ex."', segundo o Líder da 
Minoria, solta ''palavras de fogo", quis 
simplesmente dizer que, no· momento em 
que •enti1aVla ·em anta.gonlsmo com a poli
tica governamental, só tinha um cami
nho a seguir: o da renúncia. Porque 
aquele qu·e, apega,do 1110 po·c:Ler, nele per
manecesse para usufruir suas vantagens, 
discordando de suas diretrizes, evidente
mente não pode ser digno, nem Inde
pendente, nem fiel, nem honrado. E este 
foi o motivo pelo qual o Ministro Cirne 
Lima usou essas palavras que S. Ex.", o 
Líder da Mlnori•::t, taxou como "palavres 
de fogo" como que dirigidas a alguém, a 

alguma coisa, digamos melhor, ao Go
verno. 

Sr. Presidente. com ess:e pronuncia
mento, esclareço ao Líder da Minoria. 
que essa Casa se preocupa ·com os pro
blemas coletivos; é uma Casa sensível 
aos problemas morais e políticos, mas é 
uma Casa também que não se perde na 
investigação de fatos que, se não são le
vianos, são pelo menos impertinentes e 
merecem o olvido. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. NELSON CARNEIRO -Sr. Pre
sidente, peço a palavra para declaração 
de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Tem a. palavra o nobre Senador Nelson 
Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEmO - (Para 
declaração de voto. Sem revisão do ora
dor) Sr. Presidente, não serei tão apai
xonado quanto o eminente Líder da 
Maioria. Não direi que S. Ex" teve o 
desplante de examinar a carta com maior 
ou menor azedume, e também não inclui 
S. Ex" entre os louvamlnhelros, nem lan
cei essa ofensa a qualquer dos Colegas; 
tanto mais quando· deixou a honrada 
Presidência desta Casa, S. Ex"' poucas 
vezes tem ocupado esta tribuna; não 
haveria nem oportunidade para que 
S. Ex"' pudesse fazer o elogio de nenhum 
dos Ministros. 

Sr. Presidente, disse, porém. o nobre 
Líder da Maioria que ele não ofendeu, 
que ele não criticou, que ele não fez ne
nhuma referência desairosa ao Sr. MI
nistro Clme Lima ao examinar a carta. 
Isso recorda-me um episódio da política 
baiana. O Sr. Jos~ Joaquim Seabra, Go
vernador d'J Estado, havia escolhido pa
ra candidato a seu sucessor o Sr. Góis 
Calmon. Acontece, porém, que confiava 
ele em que o Sr. Góis Cal.mon, Irmão do 
Sr. Miguel Calmon não entrasse em en
tendimentos com o Sr. Artur Bernardes, 
inimigo de Seabra. Seabra reuniu o Par
tJdo, que àquele tempo se chamava o 
Partido Democrata, na sede da Rua Car
los Gomes, para retirar a candidatura 
Góis Calmon e lançar a candidatura 
Arlindo Leon. Convocou um dos mem
bros do Dlretório, o Sr. Xavier Marques, 
escritor consagrado, membro da Acade
mia de Letras, figura que todos recor
damos com saudade. Xavier Marques era 
n doçura feito homem. Nll dia, seguinte, 
às 6 horas da manhã, bateu a porta de 
Muniz Sodré, que era exatamente o con
trãr!o - era o libelo permanente - e 
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foi dizendo: "Munlz, não consigo donnlr, 
porque o mestre me deu uma incumbên
cia ; uma Incumbência multo grave e eu 
escreVI um libelo terrível que quero que 
você ouça para aparar os excessos". 
Quando Munlz disse-lhe "Leia, Sr. Xa
vier, o seu libelo", Xavier Marques leu 
então o documento. Munlz Sodré ficou 
calado. Perguntou-lhe Xavier: "Em que 
pensas, Munlz?" Munlz Sodré respondeu: 
"Isso ·eu digo dos meus amigos íntimos." 

Certamente, o nobre Líder da Maioria 
pensava nos seus amigos íntimos quando 
fez o seu discurso. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, declaração de voto do no
bre Senador Vasconcelos Torres que será 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

'É lida a seguinte 

DECLARAÇãO DE VOTO 
Declaro ter votado contra o Requeri

mento n.0 51, de 1973, por entender que 
a carta objeto do pedido de transcricão 
nos Anais do Senado não chegou ·ao 
seu honl.'ado dootlnatá:rio, já qUJe foi 
devolvida p01r S. Ex.a o Sr. P.11eslcLente 
Emillo Garrastazu Méd!ci, em virtude de 
ter sido divulgada antes de ser entregue, 
consoante notícia publicada em órgão de 
imprensa responsável, o que me parece 
uma atitude aétlca. 

Sala das Sessões, 22 de maio de 1973. 
- Vasconcelos Torres. 

CARTA DO SR. MINISTRO LUIZ FERNANDO 
CIRNE LIMA AO RENUNCIAR A PASTA 
DA AGRICULTURA, QUE SE PUBLICA NOS 
TERMOS DO REQUERIMENTO N.O 51/73, 
DE AUTORIA DO SR. SENADOR FRANCO 
MONTORO, 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, 

Já no pronunciamento de aceitação, 
caracterizou V. Ex.a ênfase que desejava 
para o setor agrícola brasileiro e são por 
todos lembradas as expressões do seu 
dlscll.l1so de possre, d!rlgLd.as ruo homem do 
campo, àquele que vive exclusivamente 
na terra e da terra. 

Cremos que os três primeiros anos de 
Governo de V. Ex.n foram bem a con
secução destes objetlvos, colocando a 
Agricultura, os Interesses e o bem-estar 
eLo homem rUJral em .uma posição lncom
pará vel em nossa Hlstórlra Republicana. 

Todas as medidas do Governo de V. 
Exa, como um todo, caracterizavam esta 
prioridade e a mim coube o privilégio de 
ser, nele, o responsável pelo setor agrl
cola. 

A superior e humana determinação de 
V. Ex8 ·de reduzir ainda mais o ritmo 
Inflacionário que solapa a vida eLo País 
fez, no entanto, ao nosso ver, que se 
iniciassem distorções, no sistema e nos 
métodos governamentais, fazendo com 
que não se dlstribuissem igualmente, en
tl1e trodos cs set01res da Economia, .as res
ponsabilidades e os ônus desta tarefa, 
caindo sobre a Agricultura, que nunca 
desejou nem foi beneficiária da inflação, 
uma .carga incomparavelmente mais pe
sada. 

Como é sabido, a situação mundial dos 
~eços dos prociutos agricoias aflige po
pulações e Governos de todas as nações, 
desde as mais desenvolvidas e ricas, até 
aquelas em que a fome e a miséria são 
endémicas. 

A entrada da União Soviética como 
compradora de alimentos no Ocidente e 
a possibilidade de que a China Conti
nental venha a fazer o mesmo tornam 
o mundo de hoje singularmente desa
fiador, porém, para o Brasil, mais como 
possibilidades do que como dificuldades. 

Pela primeira vez, desde 20 anos, os 
preços dos produtos agrícolas estão em 
ascensão nos mercados Internaci-onais e 
diante da sadia e sábia decisão de V. Ex. a 
de dar prioridade ao consumidor brasi
leiro, caberia ao Brasil, como cabe, uma 
ampla área de atuação como exportador 
de alimentos e fibras, que, bem ampara
das, poderiam levar até o homem do in
terior, o produtor rural, genuinamente 
brasileiro, oportunidades de renda como 
há muitos anos não se verificava. Ade
mais, V. Ex.a bem o sabe, mesmos os paí
ses mais industrializados ainda têm nos 
produtos agrícolas a sua maior receita 
de exportação. 

Infelizmente, os mecanismos governa
mentais visando ao abastecimento ln
terno, sem atingirem a estabilidade dese
jada pelo consumidor urbano, mais têm 
favorecido o setor, industrial e comercial 
de exportação, crescentemente estran
geiro, e tornando cada vez menos brasi
leiros os resultacLos da prosperidade do 
Pais. 

O Brasil cresceu economicamente a ní
veis admiráveis nos últimos anos, mas 
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como V. Ex.11 reiteradamente tem afir
mado, não é o crescimento económico 
um fim, em si, mas sim um Instrumento 
de justiça social. As condições de pleno 
desenvolvimento, atingidas na proporção 
em que diminuem a fome, a miséria, a 
pobreza e a doença, continuam sendo a 
preocupação de V. Ex."' e de todos os bra
sileiros. 

A busca da eficiência da produtivida
de, certo.mente necessária, tem esmaga
do, de outra parte, os Interesses do mé
dio produtor rural, do pequeno ou médio 
Industrial ou comerciante, estes brasi
leiros, em benefício daquelas corporações 
multinacionais, Indispensáveis também, 
se adequadamente disciplinadas, como 
em qualquer país, em prol do interesse 
da coletivldade. 

Dentro da fixação das necessidades e 
prioridades nacionais, acreditamos que o 
fator capital está recebendo uma prote
ção que torna Incompatível a con<:lliação 
dos objetlvos nacionais. A remuneração 
deste capital, também cada vez menos 
brD,sileiro, faz com que o endividamento 
externo, a balança de pagamentos, e, 
Internamente, o custo do dinheiro, tor
nem quase impossível as reduções infla
cionárias desejadas a não ser com. des
proporcional <:usto a ser pago por outro 
setor, no caso, o agrícola. 

Os métodos que vêm sendo utilizados 
para a redução do índice de inflação no 
País, não podem, pois, contar com nossa 
concordância. 

Desde janeiro que os preços dos pro
dutos agrícolas estão, como em todo o 
mundo, na pauta das atenções públicas 
brasileiras e a ênfase e os métodos utili
zados, repito, exigiram de nós, con
cordâncias, complacências e concessões 
Incompatíveis com a nossa formação. 
Não discuto Instrumentos de ação gover
namental, mas sim os métodos e os prin
cípios de sua aplicação. 

Creio, permita v. Ex."' que o diga, que 
o maior problema advém da debilidade 
de nossas Instituições, desproporcional ao 
crescimento de alguns poucos interesses 
dentro do Pais e estes estão praticamen
te vinculados ao arbítrio de alguns ad
ministradores. E as clássicas correc;ões da 
política económico-financeira que são 
ut!llzadas em tanws outros países, entre 
nós quase sempre, de forma como são 
usadas, desservem ao Interesse público. 

Reiterou-me, mais uma vez, um colega, 
também Ministro de V. Ex"' que "o Oo-

vemo é um ente essencialmente aétlco" 
e como tal são válidos todos os melas 
para atingir os fins desejados. 

Sr. Presidente. Há entre essa afirma
tiva e minhas convicções um grande 
abismo; não posso atravessá-lo. Sempre 
:1 credl te! que a verdade é melhor que a 
talsidade, e a coragem· melhor que a 
covardia. Hoje, confronto-me com meus 
próprios princípios. 

Fique com V. Ex.a, Sr. Presidente, um 
profundo sentimento de fé e esperança 
naqueles homens que, sob a responsabi
lidade de um organismo a mim subor
dinado, colonizam a Amazônia. Leve a 
eles a minha palavra de respeito e amor, 
pois não creio que haja brasileiros mais 
importantes na atual!dade nacional. No 
Nordeste fica ainda em seu Início aquilo 
que considero o mais válido esforço de 
distribuição de terras já feito no Brasil. 
Finalmente, as centrais de ab:>stecimen
to, multas já em funcionamento e outras 
por serem inauguradas, obras de V. Ex.11, 

das mais duradouras e válldas para a 
melhoria das condições de vida do povo 
brasileiro. 

Trazido do anonimato do meu Estado 
natal para as funções de Ministro de 
Estado, esteja certo V. Ex." que procurei, 
sempre, honrar a vossa c·onfiança e o 
cargo a que, por este Instrumento, re
nuncio. ll: hora de sair, para devolver a 
meu pai e, em breve, passar a meus fi
lhos um nome a cujas tradições pro
curei estar à ·altura em dignidade, inde
pendência, fidelidade e honra. 

Receba os meus protestos da mais ele
vada estima e consideração. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 18, de 
1973 (n.0 1.101-B/73, na Casa de 
origem), de Iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que fixa os va
lores de vencimentos dos cargos do 
Grupo - Polícia Federal e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0• 

111 e 112, de 1973, das Comissões 

- de Serviço Público, e 

- de Finanças. 

Em discussão o Projeto. 
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Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

Projeto queiram permanecer sentados. 
Está aprovado. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 18, de 1973 

Fixa os valores de vencimento dos 
cargos do Grupo-Polícia Federal e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I. o - Aos níveis de classificação 

dos cargos integrantes do Grupo-Policia 
Federal, a que se refere esta Lei, cor
respondem os seguintes vencimentos: 

Venvimentos 
Níveis mensais 

Cr$ 

PF-8 5.200,00 
PF-7 4. 700,00 
PF-6 4.500,00 
PF-5 4.200,00 
PF-4 3.600,00 
PF-3 2. 500,00 
PF-2 2.100,00 
PF-1 1. 700,00 

Art. 2.0 - A gratificação de função 
policial, Categorias A, B e C, as diárias 
de que trata a Lei n.0 4.019, de 20 de 
dezembro de 1961, e respectivas absorções 
referentes aos cargos que integrarão à 
Grupo-Policia Federal, ficarão absorvi
das em cada caso, pelos vencimentos fi
xados no artigo anterior. 

§ 1.0 - A partir da vigência dos De
cretos de transposição ou transformação 
de cargos para as Categorias Funcionais 
do Grupo-Policia Federal, cessará, para 
os respectivos ocupantes, o pagamento 
das vantagens especificadas neste artigo. 

§ 2.0 - Aos funcionários que, em de
corrência da aplicação do disposto neste 
artigo, sofl'erem redução no total de re
tribuição percebida mensalmente, fica 
assegurada a diferença, como vantagem 
pessoal nominalmente Identificável, que 
será absorv]da, progressivamente, pelos 
aumentos de vencimento supervenientes 
a esta Lei. 

Art. 3.0 - Somente poderão Inscrever
se em concurso para ingresso nas Cate
gorias Funcionais do Grupo-Policia Fe
deral, brasileiros, com a Idade mínima de 
dezenove anos e máxima de trinta anos, 
que possuam: 

I - a condição de bacharel em Direito, 
para a Categoria Funcional de Inspetor 
de Polícia Federal; 

II - diploma dos cursos superiores de 
Química, Física, Engenharia, Ciências 
Contábeis, Biologia, Mineralogia, Geolo
gia ou Farmácia, para a categoria Fun
cional de Perito Criminal observada a 
respectiva especialidade: 

m - diploma dos cursos superiores de 
Ciências Sociais, Direito, Filosofia, Co
municação, Pedagogia ou Psicologia, para 
a Categoria de Técnico de Censura; 

IV - certificado de conclusão do ciclo 
colegial ou 2.o grau de ensino médio, para 
as Categorias de Escrivão de Policia Fe
deral, Agente de Polícia Federal e Papl
loscopista Policial. 

Parágrafo único - A aprovação em 
concursos realizados para o provimento 
dos cargos do sistema de classificação 
anterior à vigência da Lei n.0 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, não habilita o 
candidato ao ingresso previsto neste ar
tigo. 

Art. 4.0 - Fica vedada a contratação, 
ou respectiva prorrogação, de serviços, 
a qualquer titulo e sob qualquer forma, 
Inclusive com empresas privadas na mo
dalidade prevista no § 7. o do art. 10 do 
Decreto-Lei n.o 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, bem como a utillzação de cola
boradores eventuais, retribuídos mediante 
recibo, para a execução de atividades 
compreendidas no Grupo-Polícia Federal. 

Parágrafo único - A medida que for 
Implantado o novo Plano de Classifica
ção de Cargos no Departamento de Po
licia Federal, serão extintas as respec
tivas tabelas de pessoal regido pela 
legislação trabalhlstà, poaendo, entre
tanto, os .empregos delas constantes ser 
transformados em cargos, de acordo com 
os critérios estabelecidos em ato do Po
der Executivo. 

Art. 5.0 - Os vencimentos fixados no 
art. 1.o desta Lei vigorarão a partir dos 
Decretos de Inclusão dos cargos no novo 
sistema, a que se refere o § 1. 0 do art. 2. o 

Art. 6.0 - Observado o disposto nos 
arts. 8.0 , Item III, e 12 da Lei n.o 5. 645, 
de 10 de dezembro de 1970, as despesas 
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decorrentes da aplicação desta Lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentários 
próprios do Departamento de Policia Fe
deral, bem como por outros recursos a 
e~se fim dest!nad·os, na forma da legis
lação pertinente. 

Art. 7.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tones) -
Item 3 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da constitu
cionalldade nos termos do art. 297 do 
Regimento Interno) do Projeto de 
Lei do Senado n.0 31, de 1973, de au
toria do Sr. Senador Nelson Carneiro, 
que "dispõe sobre a contagem, como 
de efetivo exercício, para todos os 
fins previstos na Lei n.o 3. 807, de 
1960, do período em que o empre
gad·o e.sti ver afastado do serviço, em 
gozo de auxílio-doença ou aposenta
doria por invalidez, na hipótese de 
retorno à atividade", tendo 

PARECER, sob n.0 87, de 1973, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela in

constitucionalldade. 
A matéria constou da Ordem do Dia 

de 17 de maio de 1973, tendo sua dis
cussão sido adiada a requerimento do 
Senador Adalberto Sena. 

Em discussão o Projeto, quanto à cons
titucionalidade. 

Tem a palavra o nobre Senador Nel
son Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, cum
pre-me acatar a deliberação da Comissão 
de Constituição e Justiça, mas, ao fazê· 
lo, endereço aqui um apelo ao Sr. Mi
nistro do Trabalho para que examine a 
matéria que este Projeto contém, que é 
uma reivindicação dos trabalhadores 
bras!Ieiros e cuja conveniência é res
saltada no próprio Parecer que julgou in
constitucional o Projeto. 

Este, Sr. Presidente, o apelo que daqui 
queria endereçar ao eminente Ministro 
Júl!o Barata. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Continua em discussão o Projeto. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Sr. Pre
sidente, peço a palavra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Vir
gilio Távora. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, reafir
mando pronunciamento feito na Sessão 
em que foi examinado o Requerimento de 
adiamento da votação deste Projeto, que
remos declarar que a Maioria entende seu 
mérito certo, exato. Apenas se atém à 
preliminar de inconstitucionalidade, bem 
expressa no Parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Ninguém mais pedindo a palavra, declaro 
encerrada a discussão. 

Em votação o Projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está rejeitado. O Projeto vai ao ar

quivo. 

Jl: o seguinte o Projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 31, de 1973 

Dispõe sobre a contagem, como de 
efetivo exercício, para todos os fins 
previstos na Lei n.0 3 .807, de 1960, 
do período em que o empregado es
tiver afastado do serviço, em gozo de 
aUJálio-doença ou aposentadoria por 
invalidez, na hipótese de retorno à 
atividade. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O período em que o empre
gado estiver afastado do serviço, em gozo 
de auxilio-doença ou aposentadoria por 
invalldez, na hipótese de retorno à ati
vidade, será computado como de efetivo 
exercício, para todos os fins previstos na 
Lei n.o 3. 807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em c·ontrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 4 

Pvojeto de Lei da Câmara n.0 23, 
de 1972 (n.0 485-B/71, na Casa de 
origem), que "dispõe sobre a obriga
toriedade de se fazer C·onstar o 
11úmero do C.I.C. (Cartão de Identi
ficação do Contribuinte) ou C.G.C. 
(Cadastro Geral do Contribuinte), 
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nas publicações de títulos protesta
dos ou apontados; tendo 
PARECER, sob n.0 113, de 1973, da 

Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

prej udicialldade. 
Nos termos do art. 372, alínea b, do 

Regimento Interno, esta Presidência de
clara o Projeto prejudicado, em virtude 
de seu prejulgamento pelo Plenário, 
quando aprovou, em 18 de maio de 1973, 
o Projeto de Lei do Senado n.0 87, de 
1971, que "dispõe sobre a averbação do 
pl!lgamento de títulos protestados, a 
identificação do devedor em títulos cam
biais e duplicatas de fatura", e dá outras 
providências. 

A matéria será definitivamente arqui
vada, feita a devida comunicação à Câ
mara dos Deputados. 

Esgotada a matéria constante da Or
dem do Dia. 

Há oradores inscritos para esta opor
tunidade. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, não foi neces
sário que profetas tivessem previsto 
transformações sócio-políticas tão pro
fundas no âmbito latino-americano. Mes
mo porque - pelo processo sensível de 
desenvolvimento de fatos- ficaria óbvio 
que se formulasse um juízo realista sobre 
dias agitados ou controvertidos que che
gariam. E chegaram. 

O grupo andino, identificado pela uni
dade política e lingüístlca, proclamou 
um comportamento coletivo, objetivando, 
sobretudo, conjurar crises institucionali
zadas por erros históricos. 

Acredito que o fenômeno cubano não 
ocorreria se o velho pan-americanlsmo 
- que exprime idéias saudáveis de Mon
roe- se tivesse deslocado, em tempo, do 
plano do teorismo estéril para o das con
cepções viáveis. 

O estado de extrema vulnerabllldade 
Ideológica, decorrente da depressão eco
nômlca, teria de ensejar a Influência e 
controle politico, por parte de potências 
extracon tlnen tais, sobre áreas deste he
misfério. 

Cuba, pobre e exaurida, tal a perver
são obstinada da trágica ditadura de 
Fulgênclo Batista, tornou-se presa fácil 

do desenvolvimento marxista. O então 
caud!Iho de Havana - que antecedeu ao 
intolerante totalitarismo de Fldel Castro 
- manteve a fascinante Ilha do Caribe 
incorporada à sociedade pan-amerlcana, 
e, conseqüentemente, à Organização dos 
Estados Americanos. 

Não se tomou, entretanto, qualquer 
medida que permitisse a mudança de 
rumos nacionais. 

A Revolução de Slerra Maestra, que à 
primeira vista pareceu um levante de 
jovens universitários, adstritos aos limi
tes do país, que protestavam contra o 
medlevallsmo político de Fulgênclo Ba
tista, transformou-se, desde que vitorioso 
o Movimento, em caixa acústica de uma 
f!losofla libertária internacional. 

A radicalização gradual dos regimes 
xenófobos da América Espanhola, e, ago
ra, a conversão virtual do Chile à es
querda, deixa-nos crer existir uma sin
tonia entre as antigas decepções e de
sencantos no continente meridional. 

A Operação Pan-Amerlcana, de Jusce
lino Kubitschek, e depois a Aliança para 
o Progresso foram novas tentativas teó
ricas que não ultrapassaram o êxito pu
blicitário. 

Evidentemente, houve uma perda de 
noção da velocidade quanto aos latinos 
da América. Ora, a complexidade dos 
problemas sociais e o Indiferentismo de 
Was!1lngton diante da sorte à que se vin
culara essa comunidade continental ge
ravnm estado de Irritação, daí resultan
do o revanchlsmo veemente desses povos. 

William Rogers está aqui. Sua comiti
va, além da presença cativante de sua 
simpática esposa AdeJe Rogers, está com
posta de homens do mais alto gabarito: 
Jack Kublsch - particularmente conhe
cido do Brasil em sua ação decisivamen
te positiva frente à USAID, e Dlretor de 
Assuntos Brasileiros no Departamento de 
Estado, é homem dos .mais Importantes 
no "staff" de relacionamento lnterame
rlcano do Departamento de Estado; 
William Casey tem, no seu curriculum 
particular, a presença em um dos maio
res escritórios de advocacia do país !r
mão; serviu na Segunda Guerra Mun
dial, onde foi chefe da Agência de Ope
raones de Inteligência dos Serviços Es
tratégicos, tendo, após a guerra, ajudado 
no lançamento do Plano Marshall na 
Europa: Daniel Szabo, renomado econo
mista e expert em assuntos de comér-
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elo e Investimento na América Latina 
já conhece bem a problemática latino~ 
americana, por sua presença, de longo 
tempo, na OEA, CIES e CECON; Richard 
Pedersen, ainda jovem, é um dos asses
sores de alto nível, com um curriculum 
dos mais Invejáveis do ponto de vista 
de formação cultural. É um homem im
portante no esquema. 

Sua presença na América Latina, como 
ele próprio o disse antes de partir, re
flete uma tomada de posição do Presi
dente N!xon, que tem sido muitas vezes 
erroneamente interpretado pelo seu 
afastamento dos problemas latino-ame
ricanos. O Secretário W!ll!am Rogers diz: 

"Mais importante, estamos conven
cidos de que, ao lado da diversidade, 
a c,omunidade de interesses no he
misfério ocidental permanece ampla 
e profunda. Procurarei tomar por 
base essa c-omunidade de interesses 
e a interdependência do hemisfério. 
Se nossos interesses comuns devem 
alcançar seu verdadeiro potencial, 
devemos levar em conta alterações 
que se e3tão processando na Econo
mia e na politica globais. Essas mu
danças nos compelem ao confronto 
com várias questões e desafios em 
concerto com a comunidade mun
dial. Deste modo, espero que, durante 
uma parte substancial da viagem, ve
nha a tratar não apenas de aspectos 
b!laterais e hem!sféricos, mas tam
bém sobre a maneira como nós e a 
América Latina poderemos realizar 
uma contribuição dentro da comu
nidade mundial." 

Para concluir: 

"Finalmente, reconhecemos que o 
sistema interamericano e um sen
tido mais amplo de relações ln tera
mer!canas encontram-se atualmente 
sob intensa inquirição por parte de 
todos os membros da comunidade 
lnteramerlcana. Minha viagem pro
porcionará uma oportunidad.e de 
consulta sobre o que deveria ser feito 
para melhor esquematizar as neces
sidades presentes e futuras do sis
tema." 

Tudo Isso, Sr. Pres!den te, aliado ao que 
publicou o The New York Times, ana
lisando a vis! ta de Rogers à América La
tina, sob o título "Um Ianque Portador 
de P110messas", que, por sinal, omite, nos 
comentários, qualquer menção à visita à 

Argentina e ao Brasil, dentre outras coi
sas diz: 

" ... a viagem em si serve para per
suadir os latino-americanos que 
existe realmente um novo Interesse 
de Washington no continente", 

reflete, sem dúvida, as preocupações do 
Governo Nixon diante de um quadro que 
apresenta cores fortes, típicas de um 
pass!onalismo politico que· se instalou e 
com pr-omessas de agravamento. 

Entenderá o ilustre homem público 
norte-americano a necessidade de pro
fundo reexame das relações político-eco
nôm!cas de Washington. 

Evitaria cultivar qualquer tipo de pes
simismo face à situação continental es
tabelecida. Mas insistiria em afirmar que 
só um conjunto de normas - sem qual
quer resíduo <le filantropia ou paterna
lismo - e lastreadas em reivindicações 
justas, poderiam correr contra o tempo, 
extingülndo os vácuos políticos que se 
abriram dentro das Américas e provoca
ram o afrouxamento de seculares vín
culos sentimentais a que sempre estive
mos ligados. 

O Sr. William Rogers parece-me ho
mem de seu tempo. Deve raciocinar que 
o futuro - considerados os efeitos da 
crise ocorrente - é uma insistente 
ameaça à perturbada sociedade interna
cional. 

Os cidadãos das Américas, fiéis à li
berdade, são contrários a opções perigo
sas, que impliquem no estrangulamento 
do !deaJ. democrático, como cristalino 
atavlsmo espiritual. Mas - é imperioso 
convir -, são imponderáveis as conspi
rações ideológicas e o cortejo de tragé
dias sociais que sempre rebocam. 

Estancar o continente diante da bar
reira do perigo: eis a solução; antes que 
pereçam as instituições do espírito hu
mano, fiadoras de nossa própria digni
dade. 

Era só, Sr. Presidente. (1\fuito bem! 
Palmas.) 

O SR. NELSON CARNEffiO - Sr. 
Presidente, peço a palavra, como Líder 
da Minoria. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Tem a palavra o nobre Senador Nelson 
Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, peço a pa-
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lavra apenas para encaminhar a moção 
aprovada, unanimemente, pela Assem
bléia-Geral Ordinária da Associação 
Brasileira de Imprensa, no dia 26 de' abril 
próximo. passado sob o titulo "Rui, a 
Imprensa Livre e a Anistia". 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENHOR 
SENADOR NELSON CARNEIRO, NO SEU 
DISCURSO. 

"Moção aprovada unanimemente 
pela. Assembléia-Geral Ordinária 

da Associação Brasileira de 
Imprensa. 

Rui, a. Imprensa. Livre e a Anistia 
O transcurso do cinqüentenárlo da 

morte de Rui Barbosa deu margem a 
que o Brasil Inteiro reverenciasse a me
mória do !Ilho excelso e relembrasse a 
atuação de quem tão grandes marcas 
deixou na evolução nacional. Jornalista 
e advogado, eis o que soube ser de forma 
Inexcedível, corajoso e lúcido, levantan
do, no momento oportuno, as bandeiras 
que melhor respondiam aos anseios do 
povo brasileiro. 

Os Jornalistas têm sempre presentes as 
lutas de Rui em favor da Imprensa livre 
e da anistia. A sua voz ressoa poderosa, 
lembrando que "a Imprensa não é só uma 
liberdade individual: é, ainda, uma Insti
tuição, uma grande instituição de ordem 
política". Profético, advertiu que a Im
prensa tutelada, a Imprensa policiada, a 
Imprensa maculada pela censura já não 
é Imprensa, "deixou de ser válvula da 
verdade, para se converter em instru
mento da sua supressão. orgão por ex
celência de fiscalização do povo pelo 
povo, transformou-se em encobridouro, 
para ocultar ao povo os atos do Go
verno". 

Os Jornalistas não esquecem igualmen~ 
te o combate de Rui a favor da anistia. 
Pelos jornais, na tribuna parlamentar, 
perante os tribunais sucedem~se os ape~ 
los à fraternidade, à harmonia, ao enten~ 
dimento nacional. A anistia é o remédio 
que não se cansa de apontar como lndl~ 
cado para devolver ao País a tranqülli
dade necessária. É preciso retroceder ao 
Duque de Caxias para encontrar, em nos~ 
sa História, exemplo tão expressivo de 
apego à anistia política. 

Estas razões levam os Jornalistas reu
nidos na Assembléia-Geral da ABI, como 
forma de melhor reverenciarem a memó
ria de Rui Barbosa - no ano que assi
nala 50.0 aniversário de sua morte - e 

renovar a fé na Imprensa livre e na 
anistia e, conseqüentemente, a reiterar 
os apelos dos anos anteriores, no sentido 
de serem atendidos pelas autoridades da 
República os anseios coletivos a favor da 
liberdade de Imprensa e da conciliação 
nacional. 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 1973. -
Geysa Bôscoli, Presidente da Assembléia
Geral Ordinária." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Conc<edo a palavra ao nobre Senador Leu
rival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, a 28 de feve
reiro de 1967, o saudoso Presidente 
Castello Branco assinava Decreto-Lei 
criando a Universidade Federal de Ser
gipe, para cuja concretização multo 
contamos com a colaboração do Profes
sor Raimundo Moniz de Aragão, então 
Ministro da Educação e Cultura. Em 15 
de maio de 1968, era a Universidade ofi
cialmente instalada. 

Como Governador de Sergipe batalha
mos, sem medir esforços, para a concre
tização dessa aspiração do povo serglpa
no. Avaliávamos a histórica importância 
para o Estado da fundação da Universi
dade, tão bem expressa por Dom Duarte 
- um dos malares entusiastas da luta 
em prol da Universidade Federal de Ser
gipe -, em artigo que publlcnu, na época, 
no Jornal A Cruzada, edição. de 4 de 
março de 1967: 

"A criação da Universidade Federal 
de Sergipe - dizia o atual Arcebispo 
de Sergipe, esse Incansável apóstolo 
a serviço de todas as boas causas do 
Estado - é, sem contestação, o fato 
mais relevante ocorrido nos últimos 
anos da vida cultural e social de Ser
gipe. Sua lmpnrtância, sua grandeza, 
sua capacidade de transformação 
das estruturas sergipanas, tudo isso 
só será apreciado devidamente no 
futuro. Por enquanto, mal entrada 
no mundo das realidades, a nossa 
Universidade ainda não desenha a 
força de suas linhas diante de nos
sa imaginação." 

Essas palavras de D·om Luciano Duarte 
expressavam não apenas o seu ponto de 
vista, a sua convicção, mas também o 
que me levara a lutar, ao seu lado, pela 
criação da Universidade Federal de Ser
gipe, destinada a profundas transforma
ções no Estado, influindo poderosamente 
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em benéficas mudanças das estruturas de 
Sergipe. 

Transcorridos apenas cinco anos, pode 
o povo sergipano constatar, com extrema 
facllldade, o acerto das palavras do seu 
grande Pastor: lá estão, numerosos, os 
frutos da jovem Universidade, para cuja 
implantação muito contribuiu o seu pri
meiro Reitor, Pr<lfessor João Cardoso do 
Nascimento Júnior, hoje conduzida com 
acerto e sabedoria pelo Magnífico Reitor 
Prof. Luís Bispo. 

Não ezporemo.s aqui o Imenso traba
lho já realizado pela Universidade Fe
deral de Sergipe em prol do Estado e 
mesmo do Nordeste. Apenas lembraremos 
que, antes de sua instalação, Sergipe 
dispunha de seis unidades universitárias, 
mantendo treze cursos para uma matrí
cula de 76 alunos e com um efetivo de 168 
professores. Hoje, dispõe de dez unidades 
escolares, com um p~ogramação para 
vinte cursos que atendem a 2.479 alunos, 
com um corpo docente de 265 professores. 
Estes dados falam por si, se bem que 
pouco nos digam do que tem sido a Uni
versidade para Sergipe e seu povo. Criada 
quando era Ministro da Educação e 
Cultura o Professor Raimundo Muniz, re
receu inteiro apoio por parte do Ministro 
Tarso Dutra, hoje nosso Colega nesta 
Casa, como tem encontrado compreensão 
e apoio decisivo do Ministro Jarbas Pas
sarinho. 

Sr. Presidente, foi com imensa satisfa
ção que recebi o Oficioo GR 228/73, de 30 
de abril de 1973, em que o Magnífico 
Reitor Luis Bispo me convidava para 
participar da reunião solene em comemo
ração do quinto aniversário da nossa 
Universidade. 

o Ofício, que muito me honrou e sen
sibilizou, está vazado nos seguintes 
termos: 

"Ofício GR 228/73 
Aracaju, 30 de abril de 1975 

Excelentíssimo Senhor: 
No próximo dia 15 de maio, às 20 ho
ras, a Universidade Federal de Ser
gipe, em reunião solene, comemorará 
o seu 5.0 ano de existência. 

Na oportunidade, deseja o Reitor, em 
nom•e da Universidade, prestar home
nagens ao ex-Ministro da Educação e 
Cultura, Dr. Raimundo Munlz de 
Aragão e ao Senador Lourlval Bap
tista, únicos detentores do título de 

Doutor Honoris Causa concedido pe
la Universidade Federal de Sergipe, 
em razão dos Inestimáveis serviços 
prestados pelos mesmos na criação 
desta entidade. 
Visando ao maior brilhantismo da so
lenidade, aproveitamos o ensejo para 
convidá-lo, cujo comparecimento 
muito nos alegrará. 
Aguardando a sua confirmação, apre
sentamos, desde já, os nossos cumpri
mentos. 
Atenciosamente - Dr. Lui<i BiSpo, 
Reitor." 
Excelentfssimo Senhor 
Senador Dr. Lourlval Baptista 
Senado Federal 
BRAS!LIA - DF 

Com imenso pesar para mim, não me 
foi passivei atender a esse convite, que 
para mim tinha e tem o significado de 
uma convocação, conforme expus em 
carta que .enviei ao Magnifico Reitor. Re
lator do Projeto do Governo que altera 
a Lei O:rgânica da Previdência Social, 
uma das proposições de malar importân
cia social do atual G<Jvemo, não podia 
ausentar-me de Brasília. A solenidade 
para a qual fora convidado se realizou 
exatamente no dia em que aqui termi
návamos a árdua tarefa de relatar aque
le Projeto de Lei. 

O Sr. Benjamim Fa.rah - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. LOURIV:AL BAPTISTA - Com 
multo prazer, eminente Senaidor Benja
min Farah. 

o Sr. Benjamin Fara.h -Quero expres
sar a V. Ex." as minhas congratulações 
por mais um aniversário da Universida
de Federal de Sergipe, fruto do tra-ba
lho de eminentes brasileiros, dentre os 
quais V. Ex.n, o Ministro Aragão, com a 
chancela, o apoio integral do Presidente 
C9$tello Branco. A Universidade Federal 
de Sergipe representa um grande avanço 
no desenvolvimento da cultura do nosso 
povo, da Região Nordeste e do Brasil. 
Desejo testemunhar que durante todo 
aquele dia, e a noite toda, V. Ex.a esteve 
no seu posto, trabalhando pelo Projeto 
que "mocllflca a }egislação da Previdên
cia Social e dá outras providências", em 
companhia de vários parlamentares do 
Senado e da Câmara dos Deputados. num 
espetáculo magnífico, extraordinário, que 
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recomenda o Congresso Nacional. Pena 
que acontecimentos de tal magnitude não 
tenham a devida divulgação. Serla preci
so que a televisão, que multas vezes 
transmite programas que não constróem 
nos nossos lares, programas negativos à.9 
nossas famílias, viesse registrar o traba
lho de representantes do povo que, como 
V. Ex.'\ cumpriam, com dignidade, o seu 
dever. Este, sem dúvida, o motivo por 
que V. Ex.a não compareceu à sua terra 
para assl.stir àquela Importante soleni
dade. V. Ex. a, todavia, representava, tam
bém, o povo sergipano, atendendo aos 
anseios daquela la·boriosa coletividade, 
dignificando o Senado da República e a 
Câmara dos Deputados, enfim, o Con
gresso Nacional, àquela noite. Por este 
motivo, expresso mais uma vez minhas 
congratulações pelo seu tra.balho, e jus
tifico, c·om este meu depoimento, tam
bém a sua ausência nas comemorações do 
5.0 aniversãrio da Universidade Federal 
de Sergipe. · 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Agra
deço a V. Ex. a, eminente Senador Benja
min Farah, o aparte com que vem hon
rar meu pronunciamento. Sou muito 
grato também às suas palavras no que 
se refere à minha pessoa, e que partem 
do seu coração de velho amigo e com
panheiro, que fomos na Câmara dos 
Deputados. 

Mas o pesar de não podennos estar em 
Aracaju naquele dia, participando de tão 
justas comemorações, foi amenizado pe
lo conhecimento que temos do incessante 
aperfeiçoamento da Universidade, de 
cujas atividades nos mantemos sempre 
inteirados, pois a ela estamos afetlva
mente ligados de fonna indelével e nela 
temos amigos fraternal.s, além da int~li
gente e brilhante juventude sergipana 
que ali se prepara para o engrandecimen
to do Estado e do Brasil. 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex. a permite 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
muito prazer, nobre Senador. 

O Sr. Eurico Rezende - No instante 
em que V. Ex.a envia a efusão e o calor 
das suas congratulações por motivo do 
transcurso de mal.s um aniversãrio da 
Universidade Federal de Sergipe, desejo 
depositar no seu pronunciamento a im
pressão magnífica que tive do rendimento 
escolar, em termos de curso de Direito, 
naquele complexo educacional. Estive em 
Se~gipe cinco vezes, a serviço de minha 

profissão de advogado. Ali participei de 
um jur! rumorcso, de grande repercussão, 
inclusive no País. Por vãrias vezes 
estudantes da Faculdade de Direito da 
Universldad•e de oergipe me procuraram 
para trocarmos idéias sobre temas de sua 
futura profl.ssão, principalmente matéria 
processual penal. Verifiquei tratar-se de 
uma geração que vem sendo muito bem 
orientada e instruída. Não notei, nas in
terlocuções que mantivemos, nenhuma 
deficiência da parte daqueles educandos; 
ao contrário, demonstraram conhecimen
to bem adequado e aprimorado de Di
reito Criminal. Isto reflete, de um lado, 
a boa administração escolar da Universi
dade; de outro lado, a eficiência do seu 
magistério e, finalmente, e sobretudo, a 
dedicação e a capacidade de assimilação 
de seus alunos. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Sou 
muito grato a V. Ex. a, eminente Líder Eu
rico Rezende. V. Ex.a com a sua autori
dade de Magnífico Reitor de Universida
de, sabe muit(} bem avaliar o que l.sto 
seja. Muito valioso é o seu depoimento. 

Sr. Presid•ente, tomamos conhecimento 
do êxito das comemorações, das quais 
participaram autoridades civl.s e milita
res do Estado e todo o povo. Na Sessão 
Solene falou, pelo corpo discente, o uni
versitário Paulo Amado; pelo Conselho 
Universitário, o Pro·f•essor José Bonifácio 
Fortes; pelo Conselho Diretor, o Profes
sor Eduardo Vital Santos Melo e a so
lenidade foi encerrada pelo· Magnífico 
Reitor Luís Bl.spo. 

O Sr. Heitor Dias - V. Ex." me dá a 
honra de um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com o 
máximo prazer, eminente Senador. 

O Sr. Heitor Dias- Associo-me às jus
tas alegrias de Sergipe e, de modo parti
cular, da Congregação da Universidade 
daquele Estado pelo transcurso do quinto 
aniversário do grande complexo educa
cional. A Universidade é a grande e a 
melhor oficina onde se forja a persona
lidade da juventude. Sergipe não pod•eria 
ficar à margem dessa conqul.sta, de mo
do que multo me apraz regl.strar o· inte
resse de V. Ex. a na instalação da Univer
sidade d•e Se·rgipe, para o que contou, co
mo aqui teve op•ortunidade de frisar, com 
o apoio do ex-Ministro Munlz de Aragão 
e, também, do nosso prezado e eminente 
companheiro Senador Tarso Dutra. Não 
tenho dúvida de que novos triunfos al
cfUlçará. a Universidade sergipana, com 

I 
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aquela matéria-prima excepcional da sua 
juventude. A Universidade de Sergipe es
tá fadada, com o passar do tempo, a al
cançar lugar ·d-e destaque entre as gran
des universidades brasileiras. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Muito 
grato a V. Ex.o., eminente Senador Heitor 
Dias. V. Ex.o. dá depoimento, não .só co
mo Senador, mas também com a autori
dade de Professor universitário, do que 
pensa da jovem Universidade de Ser
gipe, na comemoração do seu primeiro 
lustro. 

Com redobradas razões, já que não 
pude, como tanto desejei, estar presente 
áquela festa de regozijo - e também de 
novas esperanças, face á disposição unâ
nime de tornar sempre maior, quantita
tiva ·e qualitativamente, a Universidade 
Federal de Sergipe - registro o Impor
tante acontecimento. 

Sr. Presidente, 
A Gazeta de Sergipe, de 17 do corrente 

mês, publicou artigo de autoria da lnlle
ligente acadêmica Amy A. de Faria Alves, 
que dá uma Idéia sobre o que já se tor
nou a Universidade Federal de Sergipe, 
que está em permanente processo de d·'l"
senvolvlmento, sob o Inteligente e pa
triótico trabalho do Magnifico Reitor 
Luis Bispo, do seu corpo docente e do 
seu Conselho Dlretor. 

Nos termos do item 1,0 do art. 234 do 
Regimento Interno, solicito que seja pu
blicado como parte Integrante do meu 
pronunciamento, o referido artigo "Uni
versidade: cinco anos de existência", a 
fim de que os Anais do Senado guardem 
para a posteridade o que já realizou a 
Universidade Federal de Sergipe, nesses 
cinco anos de trabalho em prol de Ser
gipe, .sua gente e do Brasil. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprbnentado.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENHOR 
SENADOR LOURIVAL BAPTISTA: 

"Gazeta de Sergipe - 17 de maio de 
1973. - "Coluna Aberta": 

UNIVERSIDADE: CINCO ANOS DE 
EXIST:IJ:NCIA 

Amy A. de Faria Alves. 
Esta semana, a Universidade está co

memorando o .seu quinto ano de exlstên-

cia. Tentando vencer paulatinamente as 
diversas etapas de uma universidade re
cém-instalada que dev•e inserir-se no 
contexto da reforma universitária bra
sileira, ela tem se esforçado para ofere
cer o maior número de possibilidades em 
matéria de ensino e extensão à comuni
dade. 

Na realidade, n·esses cinco anos houve 
uma preocupação de se colocar as pri
meiras bases de uma infra-estrutura que 
pudesse aos poucos dar condições à apll
cacão dos princípios da reforma univer
sitâria. Dentro desse espírito, verificou
se o erescimento .da ;matricula que, de 663 
em 1968 passou ao total de 2.461 no ~!DO 
de 1973. Em 1968, eram treze os cursos de 
graduação. A partir de 1969, outros cur
sos passaram a ser criados, sendo que, 
em 1973, a Universidade ofereceu cerca 
de vinte cursos à comunidade. 

No que se refere à integração da Uni
versidade com a comunidade, funcionam 
atualmente três órgãos suplementares, 
que exercem :atividades de natureza. téc
nica, cultural e ·de assistência, e que fun
cionam como um verdadeiro suplemento 
ao trabalho das diversas unidades. São 
eles o CECAC, Centro de Extensão Cul
tural e Atuação Comunitária; o Centro 
de Civismo, Educação Física e Desportos 
e o Centro de Processamento de Dados. 

A extensão e a integração da Universi
dade na comunidade, dirigida completa
mente aos objetivos da reforma universi
tária, que postula que a universidade de
ve ser um foco irradiador da cultura. e 
ao mesmo tempo um fator de integração, 
é desenvolvida através de cursos, semi
nários, conferências, treinamentos e pres
taçiio de serviços técnicos à comunidade. 
o ponto alllo das atividades de extensão 
foi a realização do I Festival de Arte de 
São Cristóvão, que se destacou por uma 
série de e.spetáculos artísticos e ativida
des culturais. entre as quais a realiza
ção de diversos cursos de Jornalismo, Hls
·tória da Música e outros, bem como a 
nart!cipação de grupos artísticos divul
gando nossa cul,ura e nossa gente. Ain
da este ano deverá se realizar o II Fes
tival de Arte de São Cristóvão, que pre
tende fazer emergir cada vez mais mo
vimentos culturais na nossa comunida
de, levando, assim, uma consciência de 
valor da cultura serglpana. 

A Universidade mantém, atualmente, 
um serviço social, cujos objetlvos de as
sistência ao estudante universitário vêm 
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sendo cumpridos com ra concessão de bol
sas e de facilidades· de alojamento para 
estudantes do interior. 

Um dos aspectos que atualmente têm 
merecido maiores atenções é a situação 
do magistério, que realmente estava se 
debatendo com problemas ligados ao pró
prio aperfeiçoamento dos professores e à 
profissionalização. De fato, uma. questão 
fundamental em matéria de ensino que 
preocupa, sobremodo, as maiores uni
versidades do mundo, é o aperfeiçoamen
to e a profissionalização do professor. Por 
contingências de sua própria formação, a 
maioria dos professores da universidad•e 
foi Improvisada, c·omo ainda o é, na 
maioria das nossas universidades, ten
do em vista a nossa própria situação de 
Pais que parte para o desenvolvimento. 
Entretanto, um aspecto altamente po
sitivo da nossa Universidade é que ela 
atualmente está voltada para a tarefa 
de ter um ,quadro de pro·fessores verlla
deiramente profissional. Assim, várias 
medidas estão sendo adotadas, como o 
aumento do cGntrato de trabalho para 
estudo e pesquisa, os cursos de especiali
zação e outras que vêm atender, no mo
mento, a necessidades urgentes do pro
fessorado. Outro aspecto que vem. sendo 
enfatizado é a implantação de um sis
tema de maior aproximação entre pro
fessor e estudante para uma orien~ão 
mais eficiente. 

No momento, a universidade se prepa
ra também para o inicio de uma nova 
etapa, pretendendo construir o seu pró
prio "•campus" universitário". 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Clo
domir Milet. 

O SR. CLODOl\DR 1\DLET - (Sem re
visão do orad·o·r.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, em comemoração ao Dia das 
Comunicações, São Luis teve a sua gran
de festa no dia 4 de maio corrente: inau
gurou-se o novo prédio da Companhia 
Telefónica do Maranhão - COTEMA -
e entraram em funcionamento as suas 
magnificas Instalações. 

Para que se possa ter uma idéia do que 
significa a obra inaugurada no meu Es
tado, dou aqui as informações técnicas 
sobre a Infra-estrutura dos serviços tele
fónicos de São Luís, o equipamento de 
comutação, a rede de distribuição, o sis
tema de energia, as comunicações Inte
rurbanas e a capacidade do prédio em 

que todos os 8erv!ços, desde a adminis
tração, estão Instalados: 

Infra-estrutura atual - 4.000 terminais 
em operação. 

Equipamento de comutação - Modelo 
PC-1000 da Standard Eletr!c S/A, semi
eletrônlco, barras cruzadas, idêntico ao 
utlllzado nas grandes capitais de outros 
países. Nos bestes realizados, este equi
pamento apresentou índice de qualidade 
de 0,025%, índice 20 vezes melhor que o 
especificado pela CTB. 

Rede de distribuicão - Os cabos em
pregados são do tipo TEP-T de fabrica
ção da FICAP. 

Este tipo de cabo tem dupla proteção 
externa. A primeira de chumbo com 1% 
de antimónio e a última é de cloreto de 
Pollvin!la. Esta dupla proteção garante 
isolamento mais eficaz, permitindo me
lhor conf!!!ib!lidade ao sistema. Como 
proteção adicional, a COTEMA está ado
tando a técnica da pressurização da re
de primária e parte da secundária, tendo 
empregado a técnica de emendas com 
luvas que admitem pressurização direta 
sem "·by-pass". 

Construção civil- O pl1édio atual abri
ga a administração da companhia e tem 
capacidade Imediata para a instalação 
de 10.000 terminais. Dado o perfeito ba
lanceamento obtido .no projeto, pod•e esta 
capacidade ser ampliada para 20.000 ter
minais com apenas o acréscimo de uma 
sala térrea ao lado da atual sala de equi
pamentos. 

Sistema de energia - A capacidade 
instalada é d•e 300 KVA, suficiente para 
atender aos 20.000 terminais de capaci
dade final. Na parte de baixa tensão (48 
VDC), os retlficadores já instalados su
portam até 10.000 terminais e hâ espaço 
disponível para mais dois ret!ficadores 
de 400 amperes cada um, quando se che
gar a 20.000 terminais. 

Distribuidor geral - Estão atualmente 
~nsba~a.dlos 12 verticais de 303 paõ!1es ca
da um, perf~endo um total de 6.363 pa
res disponíveis para assinantes e entron
camento Interurbano. 

Interurbano- A COTEMA dispõe de 30 
juntares para a 8aida de interurbano e 
40 juntares para o tráfego entrante de 
Interurbano, sendo que a EMBRATEL es
tâ operando com 26 e 32 canais respecti
vamente. 
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A Companhia Telefônica do Maranhão 
foi fundada em 20 de junho de 1890 e co
meçou a funcionar a 18 de novembro do 
mesmo ano. Por essa época, constituíram
se, no meu Est.ad·o, grand.es empresas. 
Todas as indústrias de tecidos, por exem
plo, datam desse tempo: de 1890 a 1895 
foram organizadas nada menos de doze 
fábricas de tecidos em São Luís, Caxias 
e Codó, cada uma Instalada em prédio 
próprio, construído dentro do.~ melhores 
padrões técnicos. 

Lamentavelmente, esses estabelecimen
tos industriais desapareceram. Não exis
te um sequer em funcionamento. As 
grandes firmas que operavam no Esta
do, no começo dO século e que fizeram de 
São Luís uma das maiores praças do País, 
todas encerraram as suas atividades. 
Uma empl'esa, porém, resistiu. E essa 
empresa é a Companhia Telefônica do 
Maranhão. 

Em 1938, tivemos o primeiro serviço 
automático com equipamento de fabri
cação sueca que substituiu os telefones 
de magn•eto e operação manual da pri
meira fase da Companhia. Eram mil ter
minais que, em 1957, passavam a dois mil. 

Agora a COTEMA - que é a única 
concessionária dos serviços telefônicos de 
São Luís - empresa de iniciativa priva
da e uma das mais antigas do Brasil, dá 
um passo à frente, ou melhor dizendo, 
dá um salto, e mostra o quanto se pede 
realizar, se há disposição para a luta, se 
há boa vontade, se há, sobretudo, capaci
dade empresarial nos diretores de uma 
organização. 

O Governad·or Pedro Neiva Santana, 
falando no ato inaugural do grande em
preendimento, acentuou que o difícil, nu
ma re:alizaçã.o. como •aquela, não s·er:loa os 
recursos financeiros, não seria as aquisi
ções da técnica especializada, p·ois esses 
elementos estavam à disposição de quan
tos quisesssem meter ombros a uma em
pl'eitada de tal vulto, desde que pudes
sem oferecer as garantias necessárias ou 
a assessoria qualificada. A dificuldade, 
disse o governador, estaria em se armar 
o ld•ealizador e executor da obra da co
rag·em indômita, da força de vontade 
férrea e da resistência disciplinada para 
fazer frente aos mil e um empecilhos e 
embaraços que se lhe hav>eriam de apre
s·entar no curso da implementação da 
execução do projeto. 

Essa coragem, essa força de vontade, 
essa disciplina, foram, na verdade, os 

elementos decisivos a marcar o triunfo 
de uma organização empresarial dirigida 
por prestimosos cidadãos, elementos re
presentativos de velhas e tradicionais fa
mílias maranhenses que tantos serviços 
já pl'estaram à nossa terra e ao País. Re
firo-me às famílias Vieira da Silva e Mo
raes Rego, tão bem representadas por 
Raimundo Vieira da Silva, homem de 
empresa e político, que já foi Deputado 
Estadual e l'epa1esel!l:tou o nosso Estado na 
Câmara dos Deputados, sendo, atualmen
te, primeiro Suplente de Deputado Fe
deral e José Joaquim de Moraes Rego, 
Dlretor da Companhia há mais de 20 
anos e um dos seus colaboradores mais 
dedicados e atuantes. 

Oom a maugu11ação das obras e s·ea-vi
ços da Telefônica do Maranhão, o meu 
Estado pa:ssa a d!:spocr: doe uma das mais 
bem dotadas organizações no setor das 
comunicações e Isso acaba de constatar 
o Ilustre Ministro Hyg!no Corsettl, na 
visita que vem de fazer a São Luís, pres
tigiando, com a sua presença, na Capital 
maranhense, a velha e tradicional em
presa da minha terra. 

Aproveito a oportunidade para tradu
zir ao eminente Ministro os agradeci
mentos do meu Estado à pl'estlmosa co
laboração que o seu Ministério tem dado 
ao Maranhão para o desenvolvimento do 
seto'r de comunicações e, em especial, fa
lando em nome do Prefeito de Caxias, 
quero expressar-lhe o reconhec!mnto do 
povo do maior município do Estado, pela 
honro®a visita com que dlstingüiu a glo
riosa cidade, levando-lhe a palavra de 
Incentivo, a palavra de estímulo do Go
verno Revolucionário, que, desde 1964, 
vem contribuindo decisivamente para a 
grande obra de recuperação econôm!ca 
que se realiza em terras maranhenses, de 
qu•e é exemplo o magnifico empreendi
mento, cuj:a Inauguração estamos foca
lizando, o qual contou, para sua reali
zação, com a substancial ajuda do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômlco, 
que presta a sua assistência financeira e 
o11edltícia, lnd!scrlmlnad:a.mente, a todas 
as regiões, dentro da pauta de priorida
des •e dos principloos que marcam e assi
nalam a ação benemérita do Governo do 
Presidente Médio!. 

Fazendo o cr_,egistro da Inauguração das 
novas Instalações dos serviços da Com
panhia 'J:Ielefônlca do Maranhão, deixo 
aqui consignada a minha palavra de fé 
e de confiança nos homens de empresa 
da minha terra e a certeza de que o Ma-
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ranhão voltará aos seus áureos tempos 
de grandeza e de pujança, pelo trabalho 
e pela dedicação dos seus filhos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senat:lor 
Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, tenho me 
ocupado, com bastante freqüência, nesta 
Casa, de diferentes fatos ligados à in
dústria automobilística nacional. 

O que houve de errado na formulação 
Inicial dessa indústria; na aceitação de 
seus projetas básicos; na longa série de 
favo.res fiscais que cercou a implantação 
de suas fábricas e a importação de equi
pamentos para suas sucessivas expan
sões .c•onstitui poll' •assim di21er, um 
imenso painel de escândalos, uma de
monstração cabal de que ainda estamos 
longe daquela desejável maturidade que 
só o próprio desenvolvimento proporcio
na aos povos, necessária para que eles 
possam tomar as decisões administrati
vas certas, com vistas à solução de 
assuntos na área econômico-industrial. 

Não sou contra a industrialização, Se
nhor Presidente. Nenhum brasileiro pode 
ser contra a implantação de novas fá
bricas no Pais. 

Admito, inclusive, haver um ônus Ini
cial que qualquer povo terá de pagar, 
no momento em que se dispõe a alterar 
a anterior estrutura agrária de seu País 
- pa11a uma estrutura industrial, de 
maior complexidade. 

Mias, •esse ônus deverá mantetr-se, evi
dentemente, dentro de justos limites. 

Enquanto permanecer nesses limites, 
ele é o justo preço do progresso. Deve 
ser pago, até mesmo se isso exigir algum 
sacrifício das gerações presentes. 

Quando ultrapassa a esses limites, po
rém, está configurada uma situação de 
exploração humilhante pa.ra a Nação, sua 
vítima. 

O aspecto conflltante da chamada In
dústria automobilística "nacional", com 
o Interesse público·, é particularmente 
visível no preço peJ.o qual os veículos 
produzidos pela dita Indústria são ofe
recidos ao consumidor Indefeso. São au
tomóveis de ouro - e esta expressão está 

no título de um livro que lançarei em 
breve. 

Esses preços seriam justos, defendem
se as Indústrias, porque os custos de fa
bricação é que os d•etermllllam. Mas, o que 
ocorre é que perduram Indefinidamente 
em torno desses altos custos de fabrica
ção mistérios jamais esclarecidos. 

Nunca se explicou, por exemplo, por 
que os recursos de um melhor ajusta
mento administrativo e técnico não hou
vessem até hoje, sido tentados, para me
lhorar a produtividade de indústrias tão 
mal preparadas para a competição co
mercial, como os fatos evidenciam. 

Uma elevação, mesmo modesta, do 
nível de.s&a produtdvklade já tena pos
sibllitado até o presente momento, por 
certo, já não digo a diminuição dos pre
ços, mas pelo menos a interrupção de 
seus contínuos e escorchantes reajusta
mentos. 

O aspecto fundamental que parece 
estar passando despercebido até agora a 
essats indústrias •e aos órgãos •admllllis
trativos que deveriam exercer sobre elas, 
no meu entender, uma vigllância me
nos tolerante, mais técnica. O aspecto 
fundamental, repito, é a flagrante in
compatibilidad!e entre o preço desses 
carros, supostamente verde~amarelos, e 
o poder aquisitivo da modesta classe 
média braslleira que é, como sabemos, a 
grande cliente compulsória de "nossa" 
Indústria nacional pois, esta não .deixa 
que chegue até a ela o carro estrangeiro, 
mais barato ,e menos defeituoso. 

Todos querem ter o seu carro próprio 
e é justo que assim aconteça. Isso não é 
fenômeno braslleiro, mas, universal. 
Vivemos a hora da chamada civilização 
do consumo ... 

Uns, tal'l'ez a malo,ria, d:esej•am o car
ro para melhorar as condições de trans
porte sua e da família. Em cidades co
mo Brasília, por exemplo, esse interesse 
pelo carro com vistas a atingir mais de
pressa o local do trabalho, ou para con
duzir os filhos à escola - prevalece so
bre qualquer outro, todos o sabem. 

Mas, ninguém desconhecerá, também, 
que muitos brasileiros de modestos re
cursos, sem razões práticas para adqui
rirem um carro e até lutando com difi
culdades para mantê-lo, não renunciam 
a ele, buscando, talvez, na ostentação de 
um veiculo próprio, uma possível com
pensação para o status social que não 
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possuem. É, vistas as coisas sob outro 
ângulo, aquilo que os economistas cha
mem de efeito-demonstração. Um pro
blema típico de Imaturidade. 

A Importância de tudo Isto de que es
tou falando prende-se, exatamente, ao 
estágio de desenvolvimento em que se 
encontra o País. Começamos há pouco 
o nosso processo de Industrialização, ele
vamos o Produto Nacional Bruto, mas, 
a verdad1e é que penslste 'a má dist.rl
buição da renda entre os brasileiros e 
uma grande parcela da população do 
Pais ainda permanece no nivel do bai
xo poder aquisitivo. 

Há, então, uma verdadeira compres
são dos orçamentos fam!llares; uma 
subtração perniciosa de parcela de re
cursos, necessária ao consumo essencial 
à sobrevivência, visto o problema em 
termos de condição humana, para o 
atendimento à prestação mensal extor
slva do carro nacional, defeituoso e ln
seguro. 

Assim, em vez do necessário estimulo 
à elevação real do padrão de vida e da 
poupança, base da capitalização de que 
tanto precisamos, a Indústria automo
bilística •nacional, com seus automóveis 
de ouro, dUaptda, sistematicamente, essas 
minguadas e difusas economias de uma 
classe já bastante sacrificada por outros 
muitos motivos. 

Pois bem, Sr. Presidente. Esse quadro, 
já em si mesmo grave, apresenta outro 
traço que ainda mais negro o toma ... 

Refiro-me, Sr. Presidente, com base 
em observações que há dias encontrei 
reunidas numa oportuna reportagem de 
jornal, ao ânus elevadíssimo represen
tado pela manutenção de um automóvel 
de passageiros em nosso País, no pre
sente momento. 

A gasolina, cada dia mais cara, a taxa 
rodoviária bastante pesada, o alto e ar
bitrário custo das peças de reposição, as 
multas freqüentes, e nem sempre me
recidas, as taxas de estacionamento e, 
sobretudo, o preço exorbitante de qual
quer assistência mecânica - tudo isso 
compõe um quadro absurdo, de despesas 
incompatíveis com o nível económico de 
nossa classe média. É, por assim dizer, 
modalidade de roubo consecutivo. 

A matéria jornalística a que me referi 
l'eúne diversos depoimentos de '!lssusta
dos proprietários de carros de diferentes 
marcas ... 

Vejamos a que diz o proprietário de 
um Volkswagen, cujo nome aliás, apa
rece precedendo às declarações. 

Referindo-se aos gastos de manuten
ção com o seu veículo - um veiculo que 
parece destinar-se a transportar anões 
- ele diz que os mesmos sobem, no mf,., 
nimo <a 500 cruzeiros por mês, tranqüi
lamente. Mas, a conta resulta maior 
quando a conversa começou a encami
nhar-se para as taxas e consertos, diz 
o repórter. Da taxa rodoviária, por 
exemplo - 180 cruzeiros este ano - o 
depoente só velo a lembrar-se depois. 

E a despesa chegou, na ponta do lá
pis, a 618 cruzeiros, envolvendo gastos 
mensais de seguro - 108 cruzeiros -
aluguel da garagem - 100 cruzeiros -
lavagem diária no estacionamento - 50 
cruzeiros - gasolina - 250 cruzeiros -
estacionamento na cidade - 50 cruzei
ros - e lavagem e lubrificação mensal 
em posto de gasolina - 45 cruzeiros. 

Esse distraído e explorado cidadão -
símbolo de outros milhares - verificou, 
depois dessa simples conversa, que o seu 
Inofensivo carrinho de anões era o "só
elo" menos escrupuloso que possuía, na 
participação Indevida que mantinha na 
sua renda o.u, em outras palavras, o 

. mais oneroso de seus dependentes. Com 
o agravante, acrescente-se, de não poder 
ser abatido na declaração de renda ... 

A solução que ele encontrou para mi
nimizar os prejuízos foi rodar menos no 
seu carro; deixá-lo, só para alguns pas
seios modestos d,e fim-de-semana, l'eeill
trando obscuramente, com o próprio 
corpo, na sofredora massa que enfrenta 
a batalha cotidiana dos desconfortáveis 
transportes coletivos. Desconfortáveis, 
em qualquer das grandes cidades bra
sileiras, assinale-se. 

Sr. Presidente. Bem sei que é uma ve
lha e Irremediável frustração humana 
não poder consertar o mundo. Consertar 
as coisas, neste complexo painel de pro
blemas da Indústria automobilística bra
sileira, seria começar tudo de novo, re
formulando totalmente os projetas ai 
existentes. Aliás, as coisas parecem que 
em nada mudaram com relação a esse 
:proj,eto da Fiat que ai vem. pois, ·antes 
da implantação, os interesses fermenta
dos a seu redor já borbulham, em es
tranha matéria paga publicada na gran
de Imprensa. ... 
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. Mas isso, corrigir de uma ·só vez os 
erros de base, bem sei, foge ao domínio 
das possibllidades. . . As atitudes realis~ 
tas, face aos problemas de uma indústria 
ou de-,um .quadro económico, consistem 
em equacionar soluções a partir da rea~ 
lidade conjuntural. Não há soluções po
líticas - que não as certas no domínio 
do Interesse público - possíveis, fora 
desse condicionamento. ao relativo. 

·É, ·assim, exatamente considerado o 
problema - desse ângulo, que encareço 
a urgência, com vistas ao · necessário 
atendimento ao interesse público, ora 
desconsiderado, de uma revisão, que se 
faz urgente, nos diversos ânus fiScais que 
Incidem sobre os automóveis produzidos 
no País, bem como em relação aos preços 
correntes dos serviços de que precisam 
utilizar-se os donos de carros de passeio. 

Fala-se, com muita Insistência, .no es
forço governamental para reduzir o 
custo de vida. Esse esforço é evidente e 
positivo em muitos setores, ninguém o 
contestará. Mas, existem outros, como 
o ·da fabricação e manutenção de auto
móveis - importante para uma Imensa 
faixa da sacrificada classe média do País 
- onde absolutamente nada se está fa
zendo com tal obj etivo. E ·é intolerável 

que esse estado de coisas permaneça, 
pois ela exprime uma situação de ex
ploração e de privilégio -:- em que pou
cos se locupletam, impunemente, com o 
sacrifício de muitos. (l.Uuito bem!) 

' ' '' 

·O SR.I'RESIDENTE (Paulo Torres) -
Não há mais oradores incritos; 

Nada mais havendo que tratar,· con
voco os Srs. Senadores para uma Sessão 
Extraordinária, a realizar~se hoje, às 18 
horas, com a seguinte 

ORDEM DO ])IA · 
1 . 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça, 
sobre a Mensagem n." 90/73 (n.0 .'118/73, 
na origem, de 11 de maio de 1973}; re
ferente à escolha do Senhor Almirante
de-Esquadra Hélio Ramos de Azevedo 
Leite, para exercer o cargo de Ministro 
do Superior Tribunal Mllitar, . na vaga 
decorrente da aposentadoria do Ministro 
Almirante-de-Esquadra Mário Cavalcanti 
de Albuquerque. 

Está encea:l'lada ·a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas 

e 45 minutos.) . · 



49.a Sessão da a.a Sessão Legislativa da 7.a LegislatUl'a, 
em 22 de maio de 1973 

(Extraordinária) 

PRESIDI1:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 18 horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesqui
ta - José Lindoso - José Esteves -
Cattete 'Pinheiro - Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexandre Cos
ta - Clodomir Milet - José Sarney 
- Fausto Castelo-Branco - Petrô
nio P<Jrtella - Helvídio Nunes -
Virgílio Távora - Waldemar Alcân
tara - Wilson Gonçalves - Dinarte 
Mariz - Duarte Filho - Milton Ca
bral - Ruy Carneiro - João Cleofas 
- Arnon de Mello - Luiz Cavalcan
te - Teotônio Vilela - Augusto 
Franco - Lourival Baptista - Antô
nio Fernandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg - Euri
co Rezende - João Calmon - Paulo 
T<Jrres - Vasconcelos Torres - Ben
jamin Farah - Danton Jobim -
Nelson Carneiro - Gustavo Capa
ma - José Augusto - Magalhães 
Pinto - Carvalho Pinto - Franco 
Montara - Orlando Zancaner -
Benedito Ferreira - Emival Caiad·o 
- Osires Teixeira - Fernando oor
rêa - Saldanha Derzi - Accioly Fi
lho - Ney Braga -Antônio Carlos 
- Celso Ramos - Lenoir Vargas -
Daniel Krieger - Guida Mondin -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 56 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declara aberta a Ses
são. 

NiLo há Exped}ente a ser lida. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item único 

Discussão, em turno única, do· Pa
recer da Comissão de Constituição e 
Justiça, sabre a Mensagem n.0 90/73 
(n.o 118/73, na origem, de 11 de maio 
de 1973), referente à escolha do Se
nhor Almirante-de-Esquadra Hélio 
Ramos de Azevedo Leite, para exer
cer o cargo de Ministra d·a Superior 
Tribunal Militar, na vaga decorrente 
da aposentadoria do :Ministro Al
mirante-de-Esquadra Mário Caval
canti de Albuquerque. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A matéria constante da Ordem do Dia, 
nos termo:s. da aliena h d·O art. 405 do 
Regimento Interno, deve ser apreciada 
em Sessão Secreta. 

Solicito dos Srs. Funcionárias as provi
dências, a fim de ser cumprido o dispo
sitivo regimental. 

(A Sessão transforma-se em Secre
ta às 18 horas e 10 minutos e volta a 
ser pública às 18 horas e 20 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Lembro aos Srs. Senadores que a Con
gresso Nacional está convocado para 
Sess.ãa Conjunta a realizar-se amanhã, 
às 10 horas. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

Dooigna pava a p,róxima a seguinte. 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 7, de 1973 (n.0 ••• 
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1.104-B/73, na Casa de origem), de Ini
ciativa do Sr. Presidente da República, 
que cria, na Justiça do Trabalho da 2.8 

Região, as Juntas de Conciliação e Jul
gamento de Curltlba (4.a), Sorocaba (2.8 ) 

e Mauã, ·tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.Os 114, 
115 e 166, de 1973, das Comissões 

- de Legislação Social; 

- de Serviço Público Civil e 

- de Finanças. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de LGI. da Câmara n.0 14, de 1973 (n.0 

1.118-B/73, na Casa de origem), de Ini
ciativa do Sr. Presidente da República, 
que, autoriza o Departamento Nacional 
de Obras Contra as Secas (DNOCS) a 
doar o imóvel que menciona, situado no 

Município de Orós, EstacliO do Ce•aa-á, 
te<ndo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 107, de 
1973, da Comissão 
-de Finanças. 

3 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei da Câmara n.O 15, de 1973 (n.0 

1.093-B/73, na Casa de origem), de ini
ciativa do Sr. Presidente da República, 
que, autoriza a União a subscrever au
mento do capital social da Companhia 
Auxiliar de Empresas Elétrlcas Brasilel
r.as - CAEEB, ·e dá outras providências, 
te<nc!Jo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.Os 108 
e 109, de 1973, das Comissões 
- de Minas e Energia, e 
- de Finanças. 

Está encerrada a Sessão. 
(Ence1·ra-se a Sessão às 18 horas e 

25 minutos.) 

~I 



50.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 23 de maio de 1973 

PRESID:&NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesqui
ta - José Llndoso - Milton Trinda
de - Renato Franco - Alexandre 
Costa - Clodomlr Milet - Petrõnlo 
Portella - Relvídio Nunes - Virgí
lio Távora- Waldemar Alcântara
Wilson Gonçalves - Dlnarte Mariz 
- Duarte Filho - Ruy Carneiro -
João Cleofas - Arnon de Mello -
Lulz Cavalcante - Augusto Franco 
- Lourival Baptista - Antônio Fer
nandes - Reitor Dias - Ruy Santos 
- Carlos Lindenberg- Paulo Torres 
- Vasconcelos Torres - Benjamin 
Farah - Danton Joblm - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema -
Magalhães Pinto - Carvalho Pinto 
- Orlando Zancaner - Benedito 
Ferreira - Oslres Teixeira - Fer- · 
nando Corrêa - Celso Ramos -
Darrlel Krieger - Guida Mondin -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 40 Srs. Senadores. Havendo 
npmero regimental, declaro aberta Ses
sao. 

O Sr. 1. 0 -Secretário procederá à leitura 
do Expediente. 

l!: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 

DO SR. PRESIDENTE DO TRmUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO 

- N.0 TST-3.535173, de 16 de maio de 
1973, encaminhando parecer contrário 
dos órgãos Técnicos daquele Tribunal, 
sobre o Projeto de Lei do Senador n.0 

68/72, de autoria do Sr. Senador Emival 
Calado, que modifica o disposto no § 1.0 

do art. 1.o da Lei n.0 5.630, de 2 de de
zembro de 1970. 

PARECERES 
PARECER 

N. 0 124, de 1973 
da Comissão ·de F'manças, sobre 

o Ofício "S" 1, de 1973 (n,o GG 
46173, na origem), do Senhor Go
vernador do Estado do Ceará, so
licitando aprovação do Senado Fe
deral para o contrato celebrado entre 
aquele Governo e a finna. Thomson 
- CSF, com sede em Paris, França. 

Relator: Sr. Virgílio Távora 
O Senhor Governador do Estado do 

Ceará, pelo Ofício n.0 GG-46/73, de 9 de 
fevereiro de 1973, solicita ao Senado Fe
deral a aprovação do contrato celebrado 
entre o Governo daquele Estado e a fir
ma Thomson - CSF - Division Radio
diffusion Television, com sede em Paris, 
França. 

2. Pelo mesmo documento, o Chefe 
do Executivo daquela unidade federativa 
esclarece que a autorização solicitada, irá 
permitir a vigência do Contrato, "firma
do entre a Secretaria de Educação do 
Estado do Ceará e a firma Thomson -
CSF, para importação de equipamentos 
.e pagamento dos serviços de instalação 
de uma estação de televisão de finalida
de educativa, neste Estado, cuja c·onces
são foi outorgada através do Decreto Fe
deral n.o 66.194, de 6 de fevereiro de 
1970, publicado no Diário da União, de 
11 de fevereiro de 1970". 

3. O contrato de compra e venda, 
ane:x;o ao mesmo, esclarece os seguintes 
pontos principais da operação: 

"Al MONTANTE: O valor total é de 
FF 3. 040,730 (três milhões, quarenta 
mil, setecentos e trinta francos fran
ceses), resultante das seguintes par
celas: 
a) equipamentos e materiais - FF 
2. 974.220 (dois milhões, novecentos 
e setenta e quatro mil e duzentos e 
vinte francos franceses); 
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b) serviços de instalacão FF 
246.510 (duzentos e quarenta e seis 
mil, quinhentos e dez francos fran~ 
ceses (cláusula 2.ol. 
B) FORMA DE PAGAMENTO: O 
custo total dos equipamentos e mate~ 
riais é de FF 2. 794. 220 (dois milhões, 
setecentos e noventa e quatr·o mil e 
duzentos e vinte francos franceses), 
a ser pago da maneira que se segue: 
a) de 10% (dez por cento), ou seja 
FF 279.422 (duzentos e setenta e no~ 
ve mil, quatrocentos e vinte e dois 
francos franceses), a titulo de adian~ 
tamento, na entrada em vig·or do 
contrato; 
b) de 10% (dez por cento), ou seja 
FF 279,422 (duzentos e setenta e no~ 
ve mil, quatrocentos e vinte e dois 
francos .franceses), à medida que 
forem feitos os embarques, contra 
apresentação dos documentos de ex~ 
pedição e por utilização parcelada da 
carta de crédito correspondente; 
c) de 80% (oitenta por cento), ou 
seja FF 2.235.376 (dois milhões, du~ 
zentos e trinta e cinco mil, trezentos 
e setenta e seis francos franceses), 
representado o saldo de 10 (dez) 
prestações semestrais, iguais e suces~ 
sivas, contados juros de 7,5% (sete e 
meio por cento) ano (§ 1.0 , cláusula 
3,0), 

O custo total dos serviços de instala~ 
ções é de FF 246.510 (duzentos e quaren~ 
ta e seis mil, quinhentos e dez francos 
franceses), a ser pago da maneira que se 
segue: 

a) de 10% (dez por cento), ou seja 
FF 24.651 (vinte e quatro mil, seis~ 
centos e cinqüenta e um francos 
franceses), a título de adiantamento, 
na entrada em vigor do contrato; 
b) de 10% (dez por cento), ou seja 
FF 24.651 (vinte e quatro mil, seis~ 
centos e cinqüenta e um francos 
franceses), contra apresentação de 
fatura, quando a quantidade de equi~ 
pamento e materiais entregues tiver 
atingido 95% (noventa e cinco por 
cento) do total; 
c) de 80% (oitenta por cento), ou se~ 
ja FF 197.208 (cento e noventa e 
sete mil, duzentos e oito francos 
franceses), representando o saldo, 
em 10 (dez) prestações semestrais, 
iguais e sucessivas, contados juros de 
7,5% (sete e meio por cento) ao ano 
( § 2.0 , cláusula 3.0 ). 

C) GARANTIA: Fiança e/ou aval do 
Banco do Estado do Ceará S.A., 
Agente Financeiro do Governo do 
Estado, no contrato nos titulas 
que forem emitidos." 

4. Além dos documentos já referidos 
constam também: 

a) folha do Diário Oficial do Estado 
com o texto da Lei n.o 9.690, de 18 de 
abril de 1973, que "autoriza o P·oder 
Executivo a realizar operação de im~ 
portação financiada externa que ln~ 
dica, e dá outras providências". 
b) cópia do Ofício n.0 73/4, de 5 de 
abril de 1973, da CEMPEX (Banco 
Central do Brasil), que autoriza o 
prosseguimento das negociações; 
c) Exposição de Motivos (EM n.0 169, 
de 1973), do Senhor Ministro da Fa~ 
zenda encaminhando o assunto à 
apreciação do Excelentísismo Senhor 
Presidente da República; e, 
d) o "autorizo" do Senhor Presidente 
da República na Exposição de Moti~ 
vos referida no item anterior. 

5. Como se vê, foram atendidas as exi~ 
gências contidas no art. 406 do Regimen~ 
to Interno, a saber: 

a) documentos que o habllltem a co~ 
nhecer, perfeitamente, a operaçã-o, os 
recursos para satisfazer os compro~ 
missos e a sua finalidade; 
b) publicação oficial com o texto da 
autorização do Legislativo Estadual 
(atendido através da Lei Estadual n.0 

9. 690, de 18 de abril de 1973 e publi~ 
cada no D.O. do Estado do mesmo 
dia); 
c) parecer do órgão competente do 
Poder Executivo atendido através da 
EM n.o 169, de 11~5~73 e do Ofício 
n.0 73/4- de 5~4~73 da CEMPEX
Banco Central do Brasil.) 

6. Ante o exposto, opinamos favoravel~ 
mente ao atendimento solicitado nos 
termos do seguinte: ' 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 25, de 1973 

Autoriza o Governo do Estado do 
Ceará a realizar operação de impor~ 
tação financiada, nos termos do con~ 
trato celebrado com a firma Thom~ 
son - CSF, de equipamentos e 
materiais a serem utilizados na ins~ 
talação da estação de radiodifusão 
de sons c imagens (Televisão), para 
fins educativos. 

Art. 1.0 - É o Governo do Estado do 
Ceará autorizado a realizar, através da 

J 
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Secretaria de Educação e Cultura, com 
a garantia do Banco do Estado do Ceará 
S.A., uma operação de importação finan
ciada, nos termos do contrato celebrado 
entre aquele Governo e a firma Thomson 
- CSF, com sede em Paris, França, re
presentada no Brasil pela Thomson CSF 
- Equipamentos do Brasil Ltda., de equi
pamentos e materiais e serem utilizados 
na estação de radiodifusão de sons e 
imagens (Televisão), para fins educati
vos em instalação no mesmo. Estado. 

Art. 2.0 - A operação de financiamen
to a que se refere o artigo anterior nova
lor de FF 3.040.730,00 (três milhões, qua
renta mil, setecentos e trinta francos 
franceses), ou seu equivalente em outras 
moedas, preço CIF, realizar-se-á nos 
moldes e termos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, à taxa de juros, des
pesas operacionais, prazos, acréscimos e 
condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, para registro de operações da 
espécie, obtidas no exterior, obedecidas 
as demais exigências normais dos órgãos 
encarregados da execução da poli!tica 
econômico-financeira do Governo Fe
deral e, ainda, o disposto na Lei Estadual 
n.0 9. 690, de 18 de abril de 1973, publica
da no Diário Oficial do Estado do mesmo 
dia. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 23 de maio de 
1973. - João Cleofas, Presidente - Vir
gílio Távora, Relator - Alexandre Costa 
- Geraldo Mesquita - Tarso Dutra -
Celso Ramos - Saldanha Derzi - Wil
son Gonçalves - Carvalho Pinto. 

PARECER 
N. o 125, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Resolução 
n.0 25, de 1973, apresentado pela Co
missão de Finanças que "autoriza o 
Governo do Estado do Ceará a reali
zar operação de importação finan
ciada, nos termos do contrato cele
brado com a. firma Thomson-CSF, de 
equipamentos e materiais a serem 
utilizados na estação de radiodifusão 
de sons e imagens (Televisão), para 
fins educativos'', em instalação no 
mesmo Estado". 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
Apresentado pela Comissão de Finan

ças, o presente projeto de resolução ( art. 
1.0 ) "autoriza o Governo do Estado do 
Ceará a realizar, através da Secretaria 

de Educação e Cultura, com a garantia 
do Banco do Estado do Ceará S.A., uma 
operação de importação financiada, nos 
termos do contrato celebrado entre aque
le Governo e a firma Thoms·on-CSF, com 
sede em Paris, França, representada no 
Brasil pela Thomson-CSF- Equipamen
tos do Brasil Ltda., para o fornecimento 
do equipamentos e materiais a serem uti~ 
lizados na estação de radiodifusão de · 
sons e imagens (Televisão), para fins 
educativos", em instalação no mesmo 
Estado. 
2. o art. 2.o da proposição estabelece o 
valor do contrato que é de FF ........ . 
3. 040.730,00 (três milhões, quarenta mil, 
setecentos e trinta francos franceses), ou 
o seu equivalente em outras moedas, 
preço CIF, acrescido de juros, à taxa e 
condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, obedecidas as demais exigên
cias dos órgãos encarregados da exe
cução da política econômico-financeira 
do Governo Federal e o disposto na Lei 
Estadual n.o 9 .690, de 18 de abril de 1973. 
3. Anexo ao processado, encontram-se 
os seguintes documentos principais: 

a) cópia do contrato de fornecimento, 
firmado entre o Governo do Estado do 
Ceará e a firma Thomson-CSF, de Paris, 
França; 

b) cópia do Ofício n.0 73/4- CEMPEX, 
(Banco Central do Bras11l, autorizando 
o prosseguimento das negociações; 

c) Exposição de Motivos (EM n.0 169, 
de 11 de maio de 1973) do Senhor. Minis
tro da Fazenda com o "autorizo" do Se
nhor Presidente da República, para o 
encaminhamento da matéria ao exame 

. do Senado Federal; e, 
d) folha do D.O. do Estado que publi

cou a Lei n.0 9. 690, de 18 de abril de 1973, 
que "autoriza o Chefe do Poder Executi
vo a realizar operação de importação fi
nanciada externa que especifica, e dá 
outras providências." 
4. A comissão de Finanças, após exa
minar detidamente os documentos e in
formações contidas no processo - e 
que esclarecem perfeitamente os deta
lhes da operação - opinou favoravel
mente à matéria, apresentando, como 
conclusão do seu parecer, o projeto de 
resolução, ora objeto de nossa apreciação. 

5. No âmbito da competência regimen
tal desta Comissão e atendidas que fo
ram todas as exigências contidas no Re
gimento Interno (art. 406, letras a, b e c, e 
art. 407, letra b) e, ainda, o estabelecido 
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no art. 42, item IV, da Constituição, en
tendemos que a proposição está em con
dições de ter tramitação normal, vez que 
é constitucional e jurídica. 

Sala das Comissões, em 23 de maio de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Wllson Gonçalves, Relator - Belvidio 
Nunes- Accioly Filho- Nelson Carnei
ro ~ José Augusto - José Lindoso -
Osires Tel.x:eira - Carlos Llndenberg. 

PARECER 
N. o 126, de 1973 

da Comissão de Relações Exteriores, 
sobre o Projeto de Decreto Legis
lativo n.o 7, de 1973, que aprova o 
texto do Acordo sobre transportes 
marítimos, firmado entre o Governo 
do Brasü e o da União das Repúbli
cas Socialistas Soviéticas. 

Relator: Sr. Accioly Filho 

A 20 de outubro de 1972, o Governo 
brasileiro assinou em Moscou com o Go
verno da URSS Acordo sobre Transportes 
Marítimos. 

O Acordo teve em vista o desenvolvi
mento da navegação mercante entre os 
dois países. Para esse fim, o documento 
prevê que as partes concordaram em 
particular em: 

"a) promover a participação prefe
rencial dos navios brasileiros e sovié
ticos no transporte de carga entre os 
portos de ambos os países, de acordo 
com as cláusulas dos contratos de 
venda e cooperar na eliminação de 
obstáculos que possam dificultar o 
desenvolvimento desse transporte; 
b) não impedir os navios de bandei
ra da outra Parte Contratante de 
transportar cargas entre seus portos 
e terceiros países; 
c) promover a coperação efetlva en
tre as autoridades responsáveis pela 
marinha mercante de ambos os pai
ses e entre as respectivas compa
nhias de navegação, com a finalida
de de atingir a melhor implementa
ção possível do presente Acordo." 
(Art. II.) 

Além disso, "cada. Parte Contratante 
concederá aos navios da outra Parte, em 
seus portos e águas territoriais, o mes
mo tratamento que concede aos navios 
nacionais empregados em transportes 
Internacionais, no tocante ao acesso aos 
portos; à utilização dos portos para car-

ga e descarga; ao embarque e desembar
que de passageiros; ao pagamento de ta
xas, !mpostos portuários e outros; à uti
llzaçao dos serviços relacionados com a 
navegação e às operações comerciais or
dinárias dela decorrentes". (Art. DI.) 

Em caso de sinistro, prevê o Acordo 
que "se um navio de uma das Partes 
naufragar, encalhar, der à praia ou so
frer qualquer outra avaria na costa da 
outra Parte Contratante, o navio e a 
carga gozarão, no território desta última 
Parte, das mesmas vantagens e privilé
gios e aceitarão as mesmas obrigações 
concedidas a navio da outra Parte e à 
sua respectiva carga. Ao comandante, à 
tripulação e aos passageiros, bem como 
ao próprio navio e sua carga, serão dis
pensados, em qualquer tempo, a mesma 
ajuda e assistência que seriam assegura
das a navios da outra Parte." (Art. VIII.) 

Afinal, o Acordo, "objet!vando servir o 
comércio brasileiro-soviético, prevê a 
poss!b!lldade do estabelecimento de li
nha mista regular de navegação entre 
os portos dos dois países com igual par
ticipação de tonelagem". (Art. X.) 

2. O Acordo atende aos altos interes
ses do País e, por isso, é o meu voto pela 
aprovação do Projeto de Decreto Legis
lativo que o ratifica. 

Sala das Comissões, 16 de maio de 
1973. - Fernando Corrêa, Presidente; 
Accíoly Filho, Relator; Lourival Baptis
ta - Saldanha Derzi - Amaral Peixoto 
- Fausto Castelo-Branco - José Lindo
so - Antônio Carlos- Ney Braga -
Carlos Lindenberg. 

PARECER 
N.o 127, de 1973 

da Comissão de Transportes, Co
municações e Obras Públicas, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo n.0 

7, de 1973. 

Relator: Sr. Luiz Cavalcante 
O Presidente da República, de confor

midade com o disposto no art. 44, Item 
I, da Constituição Federal, submete à 
consideração do Congresso Nacional o 
texto do Acordo sobre Transportes Marí
timos, firmado entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Gover
no da União das Repúblicas Socialistas 
Soviéticas, assinado em Moscou, em 20 
de outubro de 1972. 
2. Na Exposição de Motivos que instrui 
a iniciativa presidencial, o Ministro de 
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Estado das Relações Exteriores Informa 
que o referido Instrumento foi celebrado 
em decorrência da política brasileira de 
transportes marítimos, cujo principal 
fundamento é o da prioridade de trans
porte pelas bandeiras nacionais. 

3. Diz, ainda, o aludido documento: 

"Este princípio está consagrado no 
art. II do Acordo em epigrafe, se
gundo o qual as Partes Contratantes 
concordam em que se deva promover 
a participação preferencial dos na
vios brasileiros. e soviéticos no trans
porte de carga entre os portos de 
ambos os países, de acordo com as 
cláusulas dos contratos de venda, e 
cooperar na eliminação de obstá
culos que possam dificultar o desen
volvimento desse transporte." 

4. Sobre esse art. II, convém salientar: 
"As partes Contratantes concordam, 
em particular, no que se segue: 

a) não Impedir os navios de bandei
ra da outra Parte Contratante de 
transportar cargas entre seus por
tos e terceiros países; 

b) promover a cooperação efetiva 
entre as autoridades respOnsáveis 
pela marinha mercante de ambos os 
países e entre as respectivas compa
nhias de navegação com a finalidade 
de atingir a melhor Implementação 
possível do presente Acordo." 

5. Os arts. In e IV referem-se à opera
ção dessa modalidade de transportes, 
tais como regulamentos portuãrios e for
malidades alfandegárias. 

Os certificados de nacionalidade e de 
arqueação e documentos de bordo, devi
damente expedidos, serão dispensados de 
uma nova medição nos portos da outra 
Parte (art. V), Inclusive no que concer
ne ao reconhecimento da identidade dos 
tripulantes, observadas as cláusulas de 
Convenções da OIT - Organização In
ternacional do Trabalho (art. VIl. 

Quanto a impostos, há o seguinte: (art. 
VII) 

"Companhias e empresas de nave
gação marítima, constituídas no 
território de uma das Partes Contra
tantes, serão isentas de pagamento, 
no território da outra Parte Contra
tante, de impostos sobre rendas e lu
cros auferidos como resultado de 
operações comerciais de transporte." 

O art. VIII prevê as condições de si
nistro e o art. IX trata dos litígios e sua 
submissão à arbitragem. 

Em razão de sua importância, convém 
transcrever o art. X: 

"Objetivando servir o comércio bra
s!leiro-sov!ético, poderá ser estabe
lecida uma linha mista regular de 
navegação entre os portos da Repú
blica Federativa do Brasil e da 
União das Repúblicas Socialistas 
Soviéticas com igual participação de 
tonelagem. 

A Superintendência Nacional da 
Marinha Mercante da República Fe
derativa do Brasil e o Ministério da 
Marinha Mercante da União das Re
públicas Socialistas SoVIéticas desig
narão para operar na linha em cau
sa companhias nacionais de navega
ção, as quais concluirão entre elas 
um acordo sobre a freqüênc!a de 
saídas, portos de escala condições da 
di visão de cargas, etc. 

As companhias de navegação das 
duas Partes Contratantes designa
das para operar as linhas de acor
do com as condições acima estabe
lecidas disporão da faculdade de 
utilizar navios afrellados de terceira 
bandeira nas Unhas em. causa." 

Como veremos adiante, esse art. X é o 
resumo da politica nacional de transpor
te nesse setor de at!V!dades. 

O artigo seguinte (XI) prevê consultas 
periódicas, a fim de melhorar as con
dições de operações, examinar os proble
mas específicos e as modificações. do 
Acordo ora em exame. Para fins desse 
art. XI, as autoridades maritimas com
petentes serão a SUNAMAM - Superin
tendência Nacional da Marinha Mercan
te, no caso do Brasil, e o Ministério da 
Marinha Mercante, no que concerne à 
União Soviética. 

Por último, o art. XII estabelece que, 
dentro de trinta (30) dias, serão preen
chidos os requisitos necessários ao cum
primento desse acordo, que será por pra
zo Indeterminado, até que uma das Par
tes o denuncie, mediante aviso prévio de 
um ano. 

6. A Câmara dos Deputados, exami
nando a proposição, resolveu apresentar 
o presente projeto, que foi aprovado sem 
restrições. 
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7: · Do ponto de vista da política nacio
nal de transporte; convém aludir ao fa
to . de que a exportação do Bras!l para 
União Soviética tem crescido nos últi
mos anos (Anuário do IBGE - 1972 -
páginas 219 e 296). 

Em 1969, a nossa tonelagem exportada 
foi de pouco mais de 52 mil e, em 1971, 
tal cifra atingiu a mais de 86 mil. Os va
lores das mercadorias exportadas, a bor
do do navio (FOB), nesses dois anos, 
cresceu de US$ 43,7 milhões para US$ 44,8 
milhões. Esses montantes representam, 
aproximadamente, 35% e 36% do total 
exportado para essa parte da Europa, 
percentagens essas superiores às desti
nadas à Alemanha Oriental (R.D.A.), 
país que sempre importou nossas mer
cadorias. Se computássemos as despesas 
com seguros e fretes, aqueles valores se
riam mais elevados. As exportações pa
ra Europa Oriental nesses dois anos, pra
ticamente, mantiveram-se constantes, 
em torno de US$ 129 m!lhões. 

As importações da União Soviética, 
nesses dois anos, baixaram. Com efeito, 
importamos, em 1969, mais de 442 mil 
toneladas e, em 1971, caíram para 95 
mil toneladas. Os valores dessas impor
tações foram bastante menores do que as 
exportações, isto é US$ 16 milhões e 
US$ 4 milhões, respectivamente, impor
tâncias que incluem as despesas com se
guros e fretes (CIFl. As Importações da 
Europa Oriental cresceram de US$ 73 
milhões para US$ 110 milhões aproxima
damente. 

Por conseguinte, com a União Soviéti
ca acontece o contrário do que se veri
fica com outras nações, onde a nossa ex
portação "FOB" é Inferior à importação 
"CIF". P·or exemplo, com os Estados 
Unidos da América, em 1971, as exporta
ções "FOB" atingiram US$ 760 milhões 
e as Importações "CIF" mais de US$ 1 
bilhão. 

Segue-se que deve haver, para nós, um 
saldo positivo nessas transações. Haverá, 
pois, uma vantagem para a União Sovié
tica ao assinar o presente Acordo. 

Em contrapartida, agora, mediante o 
princípio de recipracldade implicita no 
aludido documenta, poderemos envldar 
esforços para estabelecer linhas com a 
participação preferencial das duas ban
deiras, o que reduz a participação da 
"terceira bandeira". Esta, como se sabe, 
é a designação para aqueles navios de 
países que transportam cargas entre 

duas nações, que não o país de sua ban
deira. Todavia, são considerados nacio
nais os navios estrangeiros afretados por 
empresa brasileira (art. 5.0 do Decreto,; 
Lei n. o 666, de 1969). 

Além disso, a nossa política, no se·tar 
de transportes marítimos, visa, dentre. 
outros objet!vos, à aproximação das nor
mas vigentes para o transporte aéreo, 
que é regulado por órgãos das Nações 
Unidas. Ou seja, há o multilateralismo e 
o bllateral!smo, mas um país jamais é 
prejudicado por outro, como acontece no 
multilaterallsmo marítimo comandado 
pelas Conferências de Fretes. Essas Con
ferências constituem um "oligopóllo", 
onde o poder de decisã.o está com a ter
ceira bandeira e não com as nações onde 
o frete é gerado. 

Assim, esse Acordo e outros semelhan
tes sã·o uma espécie de intervenção nesse 
oligopólio marítimo, de f.orma que os 
fretes estabelecidos nessas Conferências 
não aumentem demasiadamente o preço 
final de no.ssas mercadorias, Isto é, que 
nossos produtos não se tornem gravosos 
em razão de fretes aumentados ártlfl
cialmente. Contudo, esse Ato representa 
a manutenção de nosso programa de 
construção naval, o que é realmente im
portante nessas diretrizes, porquanto es
sa indústria, além dos efeitos acelerado
res sobre o desenvolvimento nacional, 
propicia o crescimento de oportunidades 
de emprego. 

É o que está consubstanciado na Re
solução da SUNAMAM, n.0 2.995, de 30 
de maio de 1967, que dispõe sobre o trá
fego marítimo entre o Brasil e os demais 
países, no Decreto-Lei n.0 666, de 2 de 
julho de 1969 <art. 20), e na legislação 
específica. 

Esses atas, aliás, refletem o disposto 
no Projeta de Lei apresentado no Senado 
Federal em 1963 (PLS n.0 180/63). 

Em outras palavras, o presente Acordo 
é o corolário de nossa estratégia econô
mica externa incluída (Capitulo IV, item 
III) no Plano Nacional de Desenvolvi
mento 72/74 (Lei n.0 5 .. 727, de 1971): 

"IIII - Posição definida, na ação 
bilateral e nos organismos de coope
ração multilateral, contrariamente 

· às tendências neoprotecionistas em 
paises desenvolvidos, geralmente as
sociados a problemas resultantes do 
próprio intercâmbio entre esses paí
ses e não da atuação dos subdesen
volvidos. " 

I 
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. Em o.utra:s palavras (Metas e Bases 
para Ação do Governo -pág. 250): 

· "A adaptabllldade à grandes priori
dades do período 1970/73 será vista 
em termos de: 
- Esforços para revisão em profun
didade da estrutura econôm!ca in
ternacional a fim de atender-se de 
modo mais' efet!vo à conveniências 
do desenvolvimento nacional. Isso 
se . fará por meio da ação bilatera-l 
ou multinacional, neste caso por 
melo de atração, coordenada com 
outros órgãos da administração em 
organismos internacionais: UNTAC, 
GATT, FMI, BANCO MUNDIAL ( ... )" 

E adiante, no que se refere à política 
de transporte: 

"Maior participação da bandeira na
cional no transporte de seu comércio 
e contenção substancial de dispêndio 
nos !tens "serviços" e na conta de 
"invisíveis" do balanço de paga
mento." 

8. O presente projeto, por conseguinte, 
Tepresenta uma adequação às normas 
específicas, motivo por que opinamos pe
la sua aprovação. 

·sala das Comissões, em 23 de maio de 
1973·. - Alexandre Costa, V!ce-Presiden
te no exercício da Presidência - Luiz 
Cavalcante, Relator - Duarte Filho 
Geraldo Mesquita. 

PARECER 
N.0 128, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 20, de 1973. 

Relator: Sr. José Lindoso 
· A Comis3ão apresenta a redação fi

nal do Projeto de Resolução n.o 20, de 
1973, que suspende a execuçíLo do art. 
1.o do Decreto n.0 51.345, de 31 de ja
neiro de 1969, do Estado de SãD Paulo, 
na parte em que deu nova redação ao § 
2.0 do art. 6.0 do Decreto n.o 47.763, de 
17 de fevereiro de 1967. 

A Comissão esclarece que, na reda
ção apresentada, foram alterados dize
res do projeto, sem entretanto modifi
car-lhe o mérito, a fim de fixar, com 
precisão, o dispositivo cuja execução se 
suspende. 
· Sala das Comissões, em 23 de maio de 
1973.- Danton Jobim, Presidente - José 
.Lindoso, Relator - Wilson Gonçalves -
José Augusto. 

ANEXO. AO PARECER 
N.o 128, DE 1973 

Redação final do Projeto de Re
solução . n. 0 20, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 42, inciso VII, 
da Constituição, e eu, Presidente, pro
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.o , de 1973 

Suspende, por inconstitucionalida
de, a execução do § 2.0 do art. 6.o do 
Regulamento do Imposto de Circula
ção de Mercadorias, aprovado pelo 
Decreto n.0 47.763, de 17 de feverei
ro de 1967, do Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0·- É suspensa, por iriconst!tu

c!onal!dade, nos termos da decisão de
finitiva do Supremo Tribunal Federal, 
proferida em 19 de abril de 1972, rios au
tos do Recurso Extraordinário n.o 72.285, 
a execucão do § 2.0 do art. 6.0 do Regula
mento do Imposto de Circulação de Mer
cadorias aprovado pelo Decreto n.0 ••• 

47 ;763, de 17 de fevereiro de 1967, e al
terado pelo art. 1.0 do Decreto n.0 51.345, 
de 31 de janeiro de 1969, ambos do Estado 
de São Paulo. · 

Art. 2.0 - Esta Resolução ·entra em vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Expediente lido vai à publicação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a· palavra ao nobre Senador 

Arnon de Mello, em nome da Liderança 
da Maioria. 

O SR. ARNON DE MELLO - (Em no
me da Maioria.) Sr. Presidente, falei há 
alguns dias desta Tribuna sobre o nos
so desenvolvimento no setor dos miné
rios. Hoje, ocupo-me da nossa situação 
no campo da energia elétrica, que o Bra
sil conheceu há quase um século, em 
1879, quando, alimentadas pela máquina 
geradora de corrente continua construi
da por Zenobe Gramme, seis lâmpadas 
Iluminaram a Estaçã·o D. Pedro II, no 
Rio de Janeiro. PoucDs anos depois, em 
1883, a cidade de Campos, ·no Estado do 
Rio, instalava uma usina termelétrica de 
52 quilowatts, seguida de Diamantina, 
Minas Gerais, com uma h!drelétrica des
tinada a acionar as bombas para a mine
ração de diamantes. Em 1884, já a cida
de de Rio Claro, em São Paulo, contava 
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com iluminação. pública, ·e . em Ribeirão 
dos Macacos, Minas Gerais, se instalava 
outra hidrelétrica. Ainda em Minas Ge
rais, a cidade de Juiz de Fora Inaugura
va, em agosto de 1889, com 40 lâmpadas, 
a Iluminação de suas ruas, produzida por 
hldrelétrica Implantada no rio Paraíba. 
E São Paulo e Curlt!ba, no mesmo ano, 
também eram servidas pela eletriclda
de. 

Até 1973 
Tinha o Brasil, ao findar o Século XIX, 

seiS usinas termelétricas e cinco hldrelé
tricas em funcionamento, com potência 
total de 12.085 quilowatts: 6.585 térmi
cos e 5.500 hidráulicos, ou seja, 55 e 45%, 
respectivamente. E, trinta anos depois, 
em 1930, já eram em número de 891 as 
usinas elétricas aqui existentes, sendo 
541 hidráulicas, 337 térmicas e 13 mis
tas, com potência Instalada de 779. 000 
quilowatts - 630.000 hidráulicos e ... 
149.000 térmicos -, construídas as usi
nas por grupos canadenses e americanos, 
e espalhadas pelas cidades de São Paulo, 
Rio de Janeiro, Porto Alegre, Curit!ba, 
Nlteról, Vitória, Salvador, Mace!ó, Natal, 
Belo Horizonte e Pelotas. Vale acentuar 
como nesses anos houve maior aprovei" 
tamento da nossa força hidráulica para 
geração de energia, o qual se elevou a 
82% da nossa potência Instalada. 

De 1930 a 1961, em 31 anos, o Brasil 
passou a produzir 5.205.000 quilowatts, 
aumentando em cerca de seis vezes a 
potência de 1930, Isto é, aumentando 142 
quilowatts por ano, aproximadamente. 

Já de 1961 a 1972, em 11 anos, a nossa 
potência instalada mais que duplicou: 
cresceu para 13. 489. 000 quilowatts sen
do 10.974.000 de hldrelétricas e 2.515 
de termelétricas, ou seja, um aumento, 
durante o período, de 746.000 quilowatts 
por ano, guardada mais ou menos a mes
ma relação da percentagem anterior en
tre hidráulicas e térmicas. Calcula-se 
que chegue a nossa potência instalada a 
25.000.000 de quilowatts em 1977, vale 
dizer, confirmada a estimativa, que, da
qui para lá, em um qülnqüên!o, o au
mento será de mais de 2.800 quilowatts 
por ano. 

Produção e ConsUDlo 

Quanto à produção de energia elétri
ca, elevou-se ela, em 1968, de 38,2 bilhões 
de quilowatts/hora, para 51,9 em 1971; 
e 57,6 bilhões em 1972, superando sempre 
o consumo, que passou de 31,4 bilhões de 
quilowatts/hora em 1968 para 42,8 bl-

lhões em 1971, e 47,5 em 1972. O consu
mo per capita, que foi de 265 quilowatts/ 
hora por habitante em 1961, quase dupli
cou dez anos depois: cresceu para 453 
em 1971. 

Considerando o consumo por classes, o 
residencial aumento de 7,1 bilhões de 
quilowatts/hora em 1968 para 10,9 em 
1972, e o industrial, de 16,1 para 24,1. 

o crescimento industrial do Pais anda 
pari passu com o consumo de energia 
elétrica: em 1971, enquanto aumentou de 
11,3% a produção industrial de transfor
mação, o consumo de energia elétrica se 
elevou a 12,2%, e o decorrente da utlll
zação de material eletrodomést!co e ele
trônico cresceu em 30% aproximadamen
te. De 1966 a 1969, tivemos um cresci
mento médio, por ano, de consumo de 
energia elétrica, de 9,1%, e se estima 
que ele alcance 11 e 12% até 1974. 

Em Andamento Até 1980 
Para atender a tal consumo, precisa

mos dispor em 1980 de uma potência ins
talada de 30 milhões de quilowatts. Já 
temos, em construção e em conclusão, o 
total de 9.202.500 quilowatts, assim dis
tribuídos: hldrelétricas - Ilha Solteira, 
com 3 milhões e 200 mil quilowatts; Ma
rimbando, 1.400.000 kw; Volta Grande, 
440.000; Porto Colômbia, 320.000; Passo 
Real, 125.000 iniciais; Passo Fundo, ... 
220. 000; Mascarenhas, 115. 500; Paulo 
Afonso III, 960.000; Moxotó, 440.000 kw; 
Capivara, 640.000 kw; Salto Osório, ... 
1.050.000 kw; e Promissão, 270.000 kw; 
Termelétricas - a de n.0 2 de Manaus, 
37.000 kw; a de Tupanã, 50.000 kw; a de 
Coaracl Nunes, 40.000 kw; e a de Curuá
Una, 20.000 kw. 

Além disso, a CHESF vai fazer a bar
ragem reguladora de Sobradinho, no rio 
São Francisco, com um reservatório de 
mais de 35 bilhões de metros cúbicos. Te
remos, então, com uma descarga de ... 
2.100 metros cúbicos de água regulari
zada, um aumento de 1.500.000 quilo
watts gerados pela Usina IV de Paulo 
Afonso, que será subterrânea. 

Há ainda programada, para breve exe
cução, no rio Grande, com 1. 380. 000 qui
lowatts, a Hidrelétrica de Agua Verme
lha, da CESP; no rio Paranaíba, duas 
hidrelétricas de 2. 000.000 quilowatts ca
da uma, a de São Simão, da CEMIG, e 
a de Itumbiara de FURNAS, e ainda, no 
rio Jacuí, a d·e Itauba, da CEEE, com 
500.000 quilowatts. 

:I 
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Temos também o projeto de Italpu, 
com capacidade estimada em cerca de 
11 a 12 milhões de quilowatts. 

A Eletrobrâs estuda a possibilidade de 
Implantar, na Região Sudeste, uma usi
na de 1.000.000 quilowatts, a óleo com
bustível; e, na Região Sul, outra de ... 
500. 000, a carvão. 

Finalmente, já está em construção a 
usina de energia nuclear de Angra dos 
Reis, com capacidade de 624.000 quilo
watts, a qual ficará pronta em 1976. 

Programados para entrarem em fun
cionamento a breve prazo ou para esta
rem concluídos até 1980, somam tais em
preendimentos cerca de 30 milhões de 
quilowatts. Acrescentados estes aos 13 
milhões já hoje existentes, elevar-se-á 
nossa potência Instalada, dentro de sete 
anos, a mais de 40 milhões de quilowatts, 
o que atende bem aos reclamos do de
senvolvimento nacional. 

Números 

Srs. Senadores, cito números que falam 
mais alto que as palavras. Eles mostram, 
na sua simplicidade ofuscante, que em 
30 anos, de 1930 a 1972 - o aumento 
anual da nossa potência Instalada foi 
de 746.000 kw; e nos oito anos futuros 
- de 1973 a 1980 -, calcula-se que o 
crescimento será de 3. 750.000 quilowatts 
ao ano, isto é, 7 vezes e meia mais que 
o aumento anual da década anterior, de 
1962 a 1972. 

E frise-se que o crescimento da produ
ção de energia elétrlca foi acompanhado 
sempre pelo de consumo não apenas in
dustrial mas também residencial e pú
blico, Incluindo iluminação pública, va
le dizer que dele partici1JOU a população 
e foi atendido o bem-estar social, como 
o demonstra o quadro que junta a este 
pronunciamento. 

Potencial Hidráulico 

Temos hoje na Brasil, atuanda no pla
no nacional, estadual e municipal, 800 
companhias de eletricidade, públicas e 
privadas. Dez dessas empresas produ
zem 80% da energia consumida; setenta 
produzem 12% e cerca de setecentas pro
duzem 8%. 

Do nosso grande potencial hidráulico, 
calculado em 150 milhões de quilowatts, 
com !atar de capacidade de 50%, apenas 
aproveitamos até agora cerca de 9%. 
50% desse potencial se encontram no 

Centro-Sul e no Nordeste, e grande par
te. do restante localiza-se na Amazônia, 
de difícil aproveitamento, dadas as con
dições geográficas da região. No Centro
Sul, que consome 80% da energia elé
trlca ai gerada, estarão exauridas, a par
tir de 1986, as nossas passib1lldades hi
dráulicas económicas. 

CHESF 
Sr. Presidente, ao falar do desenvolvi

mento hidrelétrlco da Brasil, não pode
ria eu, quer como nordestino quer como 
brasileiro, deixar de referir a Compa
nhia Hidrelétrica do São Francisco, que 
festeja este ano seu primeiro quarta de 
século, com uma taxa anual de cresci
mento da produção de 17%. 

Seu sucesso técnico e empresarial e, 
mais do que isso, sua importância eco
nómico e social para o Nordeste e para 
o Brasil, refletindo-se mesmo no forta
lecimento da unidade e da segurança 
nacionais, levam-me a recordar os plo
neivos do empreendimento histórico, a 
começar de D. Pedro II, que visitou a Ca
choeira de Paulo Afonso em 1859, e a 20 
de outubro desceu a Furna das Morcegos, 
anotando em seu diário que não era 
"exagerado dizer que havia verdadeiro 
perigo em percorrê-la, como fiz, dando, 
c·ontudo, três quedas felizmente sem me 
machucar". De Sua Majestade partiu o 
ata determinando que se procedesse a 
um estudo completo do São Francisco, 
das nascentes à foz, trabalha realizado 
até Pirapora por engenheiro francês e 
daí· em dlan·te pelo engenheiro alemão 
Henrique Guilherme Halfeld, de 1825 a 
1854. 

Três dezenas de anos se passaram em 
branca nuvem para Paulo Afonso até 
que, com a República, aparece a 28 de 
novembro de 1890 o Decreto n.0 1.113, 
oferecendo concessão para aproveita
mento do potencial h1dráulico da ca
choeira. Tal decreto, seguido da Lei n.o 
1.145, de 31 de dezembro de 1903, e de 
decretos de 1904 e 1905, serviram de 
base para oferecer novas concessões em 
1910 e em 1911, pelo Decreto n.0 8. 753, 
de 31 de maio, sem, entretanto, resulta
do positivo. 

Só em 1913, Delmlro Gouvêa faz o 
aproveitamento, num desnível de 42 me
tros, de 1. 500 H.P. do potencial hidráuli
co do São Francisco, mas, com a sua 
morte trágica, paralisa-se o desenvolvi
mento da obra. 
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Mais de três· décadas de novo se passa-
. ram, e então surgiu o engenheiro Apoló

nio Sales, com o seu idealismo e a sua fé, 
para tornar realidade um sonho de mui
tas gerações. Ministro da Agricultoura, 
em 1944, propõe ao Presidente Getúlio 
Va·rgas, na Exposição de Motivos n.0 456, 
a constituiçã-o de uma sociedade por ações 
para o amplo e efetivo aproveitamento 
da força hidráulica do São Francisco. 

Os Decretos-Leis n.os 8.031 e 8.032, de 
3 de outubro de 1945, consagram o tra
balho e o ideal de Apolónio Sales mas, 
abolida a Constituição de 1937 com a de
posição do Presidente Vargas, só em 15 
de março de 1948, por determinação do 
então Presidente Eurico Gaspar Dutra, 
se constituiu a Companhia Hidroelétrica 
do São Francisco. 

Alago as 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, cum
pre-me abrir um parêntese para ressal
tar o que à grande obra deve-se o desen
volvimento de Alagoas. Assumindo eu o 
Governo do Estado em janeiro de 1951, e 
verificando que os pântanos existentes 
em Satuba, Campina e Porangaba torna
vam impossível no inverno ,a comunica
ção rodoviária de Maceió com o sertão 
- o que elevava excepcionalmente os 
preços dos cereais que ali eram produ
zidos e consumidos pela Capital do Es
tado -, decidi implantar a pavimenta
ção asfáltica em Alagoas e c·onstruir a 
rodovia Maceió-Palmeira dos índios. 
Apesar de contar com o apoio das clas
ses produtoras alagoanas - a cujo amor 
â terra, pa tr!-otismo e espírito progressis
ta nunca é demais render minhas ho
menagens -, os recursos eram insufi
cientes para a concretização do empreen
dimento. Recorri, entã·o, ao Presidente 
da Repúbl!ca, com o argumento de que 
não seria justo que Q Brasil despendesse 
tanto dinheiro com a construção da Usi
na de Paulo Af!lnso sem que os Estados 
da região dispusessem de meios de co
municação para assegurar o transporte 
da produção e conseqüentemente atrair 
os investidores. Sensível ao meu apelo, 
determinou o Presidente Getúlio Var
gas que o Banco do Brasil fizesse a Ala
goas um empréstimQ por conta das cotas 
do Fundo Rodoviário Nacional que lhe 
seriam destinadas, com o que pude co
locar o Estado em quarto lugar no Brasil, 
em matéria de pavimentação, depois de 
São Paulo, Estado do Rlo e Minas Ge
rais, com 156 quilómetros de rodovias 

asfaltadas, em 1955, quando o Brasil pos
suía cerca de 1. 500 quilómetros . 

Dificuldades 
Sr. Presidente, para levar avante a 

construção da primeira Usina de Paulo 
Afonso, imensas foram as dificuldades. 
De início, enfrentamos a incredulidade 
dos técnicos americanos, dos financiado
res da obra, que consideravam o nosso 
projeto sem viab!l.!dade técnica. Depois, 
o espírito conformista e a rotina nega
vam ao Nordeste capacidade de consumo 
para absorver a produção de uma usina 
hidrelétrica, inicialmente C•Dm um poten
cial instalado de 180.000 quilowatts. Ven
cemos afinal as resistências, e a realida
de comprovou as nossas razões, pois, nes
tes 25 anos, Paulo Afonso inaugurou não 
apenas as três unidades geradoras ini
ciais, como também a Usina II e duas 
unidades de 240.000 quilowatts cada uma 
da Usina III, devendo mais duas entra
rem em funcionamento até o fim deste 
ano. 

Além disso, acha-se em execução, desde 
janeiro de 1971, o Projeto Moxotó, com 
mais quatro geradores de 110.00 quilo
watts cada um, para o que se faz barra
gem no São Francisco, com capacidade 
de um bilhão de ms de água. E daí par
tirá a CHESF, C•Om a regularização, em 
Sobradinho, d!l rio São Francisco, para a 
construção da Usina IV, com capacidade 
para dois milhões de quilowatts. 

Numa área de mais de 1.000.000 km2, 
oito Estados são servidos pela CHESF, 
cuja rede de linhas de transmissão alcan
ça hoje, ainda sem contar como a 
COHEBE, onze mil quilómetros, interli
gando 120 subestações, e serve a 1. 623 
localidades e a uma população de 15 mi
lhões de nordestinos. 

O consumo da energia elétrica de 
Paulo Afonso, multiplicado por 22 em 
17 anos, acompanha o desenvolvimento 
da produção, como se vê no quadro que 
aqui junto, aumentando sempre de ano 
para ano, e, no caso da Bahia e Pernam
buco, em mais de um terço. Tendo de co
meço, em 1955, sido a demanda de 0,23 
bilhões de quilowatts/hOra, alcança ela 
em 1972 cinco bilhões. Só em dezembro 
do ano passad·o a CHESF f·orneceu .... 
403.661.815 milhões de quilowatts/hora, 
enquanto em todo o ano de 1960 forne
ceu 874.508.500 milhões. Nos dozes meses 
de 1972, foram fornecidos 4.469.412.078 
bilhões de quilowatts/hora. Em tal pe-

j 
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ríodo, Salvador superou todas as áreas 
consumidoras, atingindo a 24% a sua 
taxa de crescimento, quando a da região 
inteira foi em média de 17,4%. 

Vale dizer que o preço das tarifas da 
CHESF é dos mais baixos, está em torno 
de 60 cruzeiros o quilowatt/hora, 10 a 
20% mais barato que o da Light e o de 
Furnas. É dificil, no entanto, fazer em 
tal setor comparação entre elas, porque 
a CHESF vende a energia em grosso e 
essas empresas a vendem a retalho. 

A potência instalável de Paulo Afonso 
é da ordem de 9 a 10 milhões de quilo
watts e pode ainda atingir a números 
maiores. A CHESF tem hoje, perfazendo 
tudo, um total de 4.109.000 quilowatts: 

a) em operação, 1.689.000 kw, ou seja, 
1/4 do potencial aproveitável da cacho
eira; 

b) em construção, os 480.000 kw. das 
restantes duas unidades da Usina III e 
os 440.000 kw. dos quatro geradores de 
Moxotó; e 

c) em projeto, para ter início de exe
cução ainda este ano e término em 1978, 
os l.500.COO kw. da IV, para cuja cons
trução já começaram as obras do V Plano 
de Expansão, integrado pelo Projeto So
bradinho, a 300 km de Paulo Afonso, com 
um reservatório de 37,3 bilhões de ma,. 
numa área de 4.250 km2, o que garante 
vazão constante de 2.100 m"/segundo. 

Não está ainda dimensionado o apro
veitamento do potencial hldrelétrlco de 
Sobradinho. O desnível agora existente 
é de apenas 40 a 50 metros, mas a ele 
se podem acrescentar, quando for cons
truída a Usina IV, mais 82 metros, e 
ainda 21 metros da barragem de Moxotó 
e quatro a cinco metros do desnível do 
canal de fuga das turbinas de Paulo 
Afonso. Sobradinho poderá vir a ter, por
tanto, cerca de 150 metros de desnível, 
mas seu projeto é de tal grandeza, 
abrangendo tão variados aspectos do de
senvolvimento da região, dada a impor
tância da regularização plurianual do rio, 
que nele o fator energético diminui de 
significação. 

Vale ressaltar que o custo por kw. da 
Usina III de Paulo Afonso, em conclusão, 
é de US$ 45, ou seja, cerca de 30% do 
custo de qualquer empreendimento do 
mesmo tipo em nosso Pais, e, anote-se, a 
estimativa do custo por kw., no mundo, 
é da ordem de US$ 200. 

COHEBE 
Refiro por mim, Sr. Presidente e Srs. 

Senadores, a Usina de Boa Esperança, no 
rio Parnaíba, entre o Piauí e o Mara
nhão, em funcionamento desde 1971, e 
em breve integrante do sistema da 
CHESF, que já recebeu autorização da 
sua Assembléia de Acionistas para in
corporá-la, devendo-, a 31 deste mês, 
realizar-se também a Assembléia da 
COHEBE ·com o mesmo objetvo. Tem ela 
c1pacidade instalada de 108.000 kw., e 
cerca de 1. 000 km de linhas de transmis
são servindo a aproximadamente 80 ci
dades. 

Mas até agora é baixo o consumo da 
energia que gera, de apenas 20% no gru
po residencial, e isto porque é, para a 
área, elevadíssimo o preço do kw./hora. 

Certo que a construção da Usina de 
Boa Esperança exigiu investimento mui
to grande, mas não será possível fixar
lhe a tarifa na base dele, porque assim 
não haverá consumo para a sua energia. 
Estou, no entanto, informado de que o 
Sr. Ministro das Minas e Energia, atento 
ao problema, já determinou que, ao in
corporá-la, a CHESF seja debitada ape
nas por menos dà metade do custo da 
obra. Assim, se nesta se gastarem Cr$ .. 
830.000,00, menos de 50% dessa quan
tia serã.o transferidos à CHESF, que terá 
ainda o prazo de três anos para moblll
zá-los em novos investimentos da em
presa. Em tais condições, considerando 
que "a significação de Boa Esperança 
trànscende, de muito, toda a importân
cia que se possa atribuir aos aspectos 
económicos, aliás transitórios", a tarifa 
da COHEBE vai ser igual à da CHESF, 
como à de todo o Nordeste. Isso mesmo 
se fez no Sul da Itália nos começos da 
década de 60. 

Ainda por determinação do Sr. Minis
tro das Minas e Energia, as distribuido
ras não poderão aumentar a tarifa úni
ca. para o Nordeste em mais de 12%, na 
porta do consumidor. 

Superintendência do Vale do Pamaiba 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, estive 
na semana passada em Recife, onde vi
sitei o Instituto Joaquim Nabuco de Pes
quisas Sociais, órgão do mais alto inte
resse para o Nordeste e o Brasil, que G!l
berto Freyre criou, dando realidade às 
idéias que defende em seus livros, monu
mentos de inteligência e cultura que !lu-
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minam o nosso passado e clareiam os ca
minhos do presente e do futuro. 

Com o IJNPS, a SUDENE contratou um 
levantamento sóclo-econômlco do Vale 
do Parnaíba, no Piauí, o qual já se pro
cessa com a seriedade com que ali tudo 
se faz. Pelo entusiasmo dos pesquisado
res ante os primeiros resultados dos seus 
estudos de campo, pude antever o gran
de futuro que se abre àquela região, e já 
se fala em Implantar uma Superinten
dência para acelerar-lhe o desenvolvi
mento. 

Raposo Tavares 
Srs. Presidente e Srs. Senadores, per

mitam-me V. Ex.as deter-me agora, por 
mais alguns instantes, na apreciação do 
empreendimento de Itaipu, de que já me 
ocupei em recente pronunciamento. 

O Sr. Helvídio Nunes- V. Ex.a me per
mite um aparte? 

O ER. ARNON DE MELLO - Pois não, 
nobre Senador Helvídio Nunes. 

O Sr. Helvídio Nunes - Estou acom
panhando, como toda a Casa - seria 
um truísmo dizer -, com todo o inte
resse o pronunciamento que V. Ex.a vem 
fazendo, na tarde de hoje, focalizando 
aspectos gerais da política energética, 
sobretudo na parte que se relaciona com 
a produção e a distribuiçãio. Não queria 
deixar que a referência de V. Ex.11 ao 
empreendimento de Boa Esperança pas
sasse sem um aparte, pois que essa mes
ma matéria foi por mim recentemente 
focalizada da tribuna desta Casa. Real
mente, Sr. Senador, na sua exposição, 
V. Ex.a anuncia duas importantes medi
das que serão tomadas provavelmente 
pelo Governo em favor da região, par
ticularmente em benefício do Piauí e do 
Maranhão. Aí está um reparo que desejo 
fazer ao discurso de V. Ex.a: a simples 
não-incorporação de determinados custos 
ao preço pelo qual vai ser recebida pela 
CHESF a Hidrelétrica de Boa Esperança, 
não significa absolutamente que o preço 
da tarifa cobrada esteja de acordo com 
as possibilidades de pagamento das po
pulações do Piauí e do Maranhão. Sabe 
V. Ex.a que as grandes linhas de trans
missão do Centro-Sul foram, é bem ver
dade que há alguns anos atrás, subsidia
das pelo Governo. V. Ex.a também foca
lizou, e o fez muito bem, o preço unitário 
de custo e estabeleceu comparação entre 
o da CHESF e o da Boa Esperança, sendo 
que o da Boa Esperança é dez vezes su-

perior ao da CHESF. Então, ilustre Se
nador, o que nós, piauienses e maranhen
ses pretender.1os é que -já que Boa Es
perança foi construída por um ato de 
decisão do Governo, que não atendeu in
clusive às recomendações dos técnicos, 
foi uma obra para ajudar o desenvolvi
mento daquela área - enquanto esses 
dois Estados não atinjam o estágio de 
desenvolvimento dos demais no Nordeste, 
a energia fornecida ao Piauí e ao Mara
nhão seja subsidiada pelo Governo Fe
deral. Na parte em que V. Ex.a anuncia 
estudos que estarão sendo feitos pelo 
Instituto Joaquim Nabuco em Recife e 
adianta que possivelmente será criada 
uma superintendência para o Vale do 
Parnaíba, gostaria de deixar fixado no 
discurso de V. Ex.11 que essa determina
ção - e é preciso que façamos justiça 
aos homens públicos deste País - teve 
início na Presidência do Marechal Cas
tello Branco, que determinou fosse feita 
uma reunião em Recife com os Governa
dores das áreas Interessadas, o Ministro 
c1as Minas e Energia e o Ministro do Pla
nejamento. Naquela época, foram toma
das as primeiras providências para que, 
dentro em pouco, fosse uma realidade a 
Comissão de Valorização do Vale do Par
naíba. Muito obrigado. 

O SR. ARNON DE MELLO - Muito 
obrigado a V. Ex.a., nobre Senador Hel
vídio Nunes, pelo seu aparte que muito 
Ilustra o meu discurso. 

Srs. Senadores, detenho-me agora por 
mais alguns instantes na apreciação do 
empreendimento de Italpu, de que já me 
ocupei em recente pr:munciamento. Pode 
ele ser considerado o maior ato revolu
cionário já praticado no Brasil. Frise-se 
que levamos 473 anos para produzir, nos 
mais diversos pontos do território nacio
nal, 10.974.000 qullowa tts de energia hi
drelétrica e, em oito anos, Itaipu sozi
nha nos dará mais que isso. Assim, com 
a execução do Tratado para construção 
dessa Usina., o Brasil será duplicado em 
energia e força. 

Complementaremos, com isso, a obra 
de Antonio Raposo Tavares, que na pri
meira metade do Século XVII bravamen
te lutou oelo nosso domínio na região. 
Não se alegue que o fez simplesmente 
movido pelo interesse de apresar índios, 
porque índios havia em outras áreas des
te País, onde podiam ser apresados sem 
terem os bandeirantes necessidade de 
correr os riscos do antlbraslleirismo dos 
jesuítas espanhóis. 
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Lutas e Sofrimentos 
E não eram apenas tais riscos que en

frentavam. O jesuíta Diogo Ferrer em 
carta ânua de 1633, refere o regresso ao 
Itatlm da bandeira de Ascêncio de Qua
dros e, embora não morra de amores pe
los bandeirantes, antes pelo contrãrio, 
descreve com estas palavras as suas lu
tas e os seus sofrimentos: 

"Supimos tambien que los Portugue
ses volvieram cansadissimos, y que 
tubieron muchas desventuras en el 
camlno, hasta comer sapos y vlboras, 
por no hallar otra cosa por estes ca
minos por tierra. Quisera hacer aqui 
una digresion para confundir a mi 
tibieza considerando que estos Por
tugueses hacen y padecen sin com
paracion mas para ganar a los cuer
pos de los índios para su serviclo 
que yo para ganar a sus almas para 
el cielo; porque ellos estan siempre 
em camino a pie, tan largos tan di
ficultosos, tan faltos de tod:o lo ne
cessário para esta vida, padeciendo 
tanta hambre, cansaclo e desnudez 
estando siempre em vela com mil 
sobresaltos, en tantos y tan conti
nuas peligros de cuerpo y alma para 
grangear a quatro indios que mana
na se les huyran o moriram, e yo pa
ra ganar a las almas immortales pa
ra Dias, me estoy tan floxo ... " 

Aludindo ao testemunho do padre es
panhol Ruiz Montoia, como os seus cole
gas igualmente nada favoráveis aos ban
deirantes, Jayme Cortesão acentua: 

"Este ex<:<elente retrato do bandei
rante, andarilho por monte e vale a 
pé e descalço, mas em ordem 'de 
guerra, capaz de se alimentar com 
frugalidade, aproveitando-se, auxi
liado pelos índios, dos recursos re
gionais, em contraste com o hispano
paraguaio, bom cavaleiro, bom atira
dor, mas mimoso e regalão, peca ape
nas por otimismo, quando se exalta o 
regalo no passadio dos bandeirantes. 
É certo que o autor se refere a ban
deiras marchando numa região - a 
de Guairá - como se vê pela refe
rência aos pinhões, onde nã·O era 
difícil encontrar a subsistência." 

Estudos 
Srs. Senadores, os bras!leiros de hoje 

também enfrentaram dificuldades imen
sas para estudar, projetar, estruturar, 
dar, enfim, viabilidade ao aproveitamen-

to, mais de três séculos depois, da o·bra 
de Raposo Tavares em benefício do de
senvolvimento bras!loeiro. Se os bandei
rantes de 1600 asseguraram o alarga
mento das nossas fronteiras geográficas, 
os bras!leiros de 1970 ampliam nossas 
fronteiras econômicas, possibilitando
nos, na base da geração de energia bara
ta, produzir a baixos· custos e melhor 
competir no mercado internacional. 

Muito nos custou realmente definir o 
aproveitamento do potencial energético 
do rio Paraná, no trecho em que ele corre 
entre o Bras!! e o Paraguai. Veja-se o 
que a respeito diz o engenheiro Mario 
Bhering, Presidente da ELETROBR.AS: 

"Estudamos exaustivamente esse 
trecho. De início examinamos 50 so
luções para o seu a1Jroveitamento 
energético. Em s•eguida, concentra
mos nossos estudos em dez delas e 
depois, mais detalhadamente, 'em 
duas. Finalmente, por critérios eco
nômicos de viabil!dade técnica es
colhemos Itaipu, que poderá gerar 
cerca de 60 bilhões de quilowatts/ 
hora. O local é excepcional e o custo 
da energia é inferior ao da maioria 
das outras alternativas, hidráulicas 
ou nucleares. Se tivéssemos de insta
lar esta potência em usinas térm:cas 
a óleo, nossa balança cambial sofre
ria um acréscimo de 250 milhões de 
dól!l!res por ano. A massa de •energia 
gerada, a preço mais baixo, trans
.ferida ao parque industrial, permi
tirá reduzir o custo da energia em 
toda a Região Sudeste, com grandes 
benefícios para a indústria local." 

Obras 

· .o projeto de Itaipu, que torna nave
gavel, em .toda .sua extensão, ,até a Bacia 
do .Prata, o rio Paraná, porque lhe regu
lar.rza o .curso principal, assegura aos 
parses a JUSante o dobro da capacidade 
de geração de enerr,'ia e evlta .. Ihes os 
prejuízos das inundações decorrentes do 
excesso de chuvas. 

A barragem única, constante do pro
jeto escolhido, além de mais barata, 
permite que se aumente para 10.710.000 
qu!lowatts a potência a ser instalada. 
Sem contar com a subestação de 765 
quilowatts/hç_ra e as obras de navegação, 
que absorverao um total de 180 milhões 
de dólares, a Centrai Elétrica de Itaipu 
está orçada em US$ 2 bilhões, 22% abaixo 
do custo da outra solução não adotada. 
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As obras da barragem darão trabalho 
a cerca de 20 mll pessoas e a drenagem 
serâ feita em 820.000 km2. Consumlrâ a 
construção 8.600.000 ma de agregado 
grosso par.a concreto; 4.300.000 ma de 
areia; 1. 850. 000 toneladas de cimento; 
71.400 toneladas de aço para concreto 
armado. Serâ em média de 9. 070 ma por 
segundo a descarga anual da Usina. 

A Maior do Mundo 

Inicialmente, Itaipu terâ 14 geradores 
de 765. 000 qullowatts o que significa que 
cada um produzirâ mais eletricidade que 
a Usina Atómica de Angra do.s Reis, cuja 
potência serâ desde logo superada em 18 
vezes e meia por aquele complexo hldre
létrico que não exige combustível e cuja 
tecnologia é bem conhecida em nosso 
País. Mas, quando for feita a regulari
zação do rio Paranâ, construída a Usina 
de Ilha Grande, tal capacidade se ele
varâ a doze milhõ•es de quilowatts, ou 
seja, 600.000 quilowatts mais que toda 
potência instalada no Brasil até 31 de 
dezembro de 1972, a qual era então de 
11.400.000 quilowatts. Enquanto todo o 
sistema atual da CHESF, com as novas 

unidades da Usina III, ainda por con
cluir, alcançarâ pouco mais de dois mi
lhões de q_ullowatts. Itaipu terâ sozinha 
seis v>ezes essa potência. 

Com capacidade para gerar aproxima
damente 60 bilhões de quilowatts/hora, 
superarâ também as maiores centrais de 
eletrlcidade do mundo. Gerarâ 30 bilhões 
de quilowatts/hora a mais que a usina 
americana de Gran Coulle: 50 bilhões a 
mais que cada uma das usinas soviéticas 
de sayansk e Krasnoyarsk, de 6 milhões 
de quilowatts, 55 bilhões a mais que 
Churchill Falis, no Canadâ, de 5.500.000 
quilowatts; e 58 bilhões a mais que a 
Usina de Assuan, no Eg!to. 

Eis por que não hâ exagero em dizer-se 
que, depois do Sol, é de Itaipu que rece
bemos mais energia. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, os 
números e os fatos, tão evidentes e aflr
matlvo.s, comprovam que o desenvolvi
mento hidrelétrico do Brasll atende, a 
tempo e a hora, às exigências do desen
volvimento económico através de sólida 
e eficaz infra-estrutura. (Muito bem! 
Pabnas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. SENADOR ARNON DE MELLO EM SEU DISCURSO: 

OONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA (1961 - 1970) 

Especlflcacão Consumo (KWH) 

1961 1964 1967 1970 --Industrial 9.941.046 11.958.204 13.861.124 19.345.230 
Residencial 4.164:-59Õ- --sJ.22~7õ7 6'.327 .119 8.405.802 
Comercial 2.802.710 3.125JIW 3.823.719 3.823.719 
Iluminação Pública e 
Poderes Públicos 1.519.509 1.887.691 2.461. 768 3.375,934 
Outros 1.199. 700 1.513. 784 1.513.784- 1.351.969 
Total 19 .. 629.555 27.520.877 27.987.514 37.672.695 

Fonte: Serviço de Estatística do Departamento Nacional de Aguas e Enorg!n Elétrlca. 

QUADRO II 
Energia Elétrica - Capacidade Instalada. em mw 

Anos Hldrelétrlca Termelétrlca Total Incremento 

1968 6.183 2.372 8.555 513 
1969 7.857 2.405 10.262 1. 707 
1970 8.828 2.405 11.233 971 
1971 10.244 2.426 12.670 1.437 
1972 + 10.974 2.515 13.489 819 

Fonte: DNAE~1 
+ Estimado - Eletrobrás - DEPL 
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QUADRO III 
Produção e Consumo de Energia Elétrica em Bilhões de kwh 

Anos Produção Consumo Incremento ao consumo 

1968 38,2 31,4 12,1 
1969 41,6 34,2 8,9 
1970 46,3 38,2 11,7 
1971 + 51,9 42,9 13,8 
1972 + 57,6 47,5 10,7 

Fonte: DNAEE 

+ Estimado - Eletrobrâs - DEPL 

QUADRO IV 
Evolução do Consumo de Energia. Elétrica por Classes em Bilhões de kwh 

Anos Residencial Comercial 

1968 7,1 4,3 
1969 7,8 4,8 
1970 8,8 5,3 
1971 9,5 5,7 
1972 10,9 6,6 

Fonte: DNAEE 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a. palavra ao nobre Senador 
Ne·lson Carneiro, como Líder. 

O SR. NELSON CARNEmO - (Como 
Líder. Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, há alguns anos, na Câmara. dos 
Deputados, coube-me lamentar que a no
bre nação argentina houvesse ingre.ssado 
no caos da ditadura.. 

É com satisfação, Sr. Presidente, que à 
véspera de voltar aquele grande povo à 
normalidad•e constitucional, com a posse 
do Presidente eleito pelo povo, me rego
zijo com a nação vizinha. 

E essa satisfação, Sr. Presidente, é de 
todo o povo brasileiro, que através do 
President•e do seu Congresso se vai re
presentar nas solenidades de amanhã. 
Essa satisfação, Sr. Presidente, é de todos 
os que crêem que a solução para as gran
des crises está no regime democrático, 
na consulta ao povo, no apelo às urnas, 
na consagração dos eleitos. 

Devo, sr. Presidente, depois dessas pa
lavras, explicar duas intervenções mi
nhas no Plenário d•esta Casa. 

Quando, recentemente, falava aqui o 
nobre Senador Carvalho Pinto sobre a 
política do café, tive ensejo de dar um 
aparre sobre as sucessivas direções do 

Industrial Outros Total 

1&,1 3,9 31,4 
17,2 4,4 34,2 
19,1 5,0 38,2 
22,1 5,5 42,8 
24,2 5,7 47,4 

Instituto Brasileiro do Café, justificando 
as modificações de sua política.. 

Interveio o nobre Senador Flávio 
Britto para fazer o elogio da continui
dade administrativa. Quero incorporar 
nos. Amús, Sr. Presidente, o que publica 
o Jornal do Brasil, de domingo último, 
sob o título "Tribunal conclui sobre o 
café". É o resultado do estudo feito pe
lo Tribunal de Contas da União, sobre 
os abusos praticados no Estado do Rio 
:.... só no Estado do Rio, porque nos ou
tros Estados cafeeiros como São Paulo, 
Paraná, Espírito Santo e Bahia, não fo
ram apurados esses excessos. Mas só no 
Estado de V. Ex.a, Sr. Presidente. Diz o 
recorte do Jornal do Brasil. 

"Tribunal conclui sobre café 
Brasília (Sucursal) - O Tribunal 
de Contas da União comunicará ao 
Ministério da Indústria e do Comér
cio o resultado das investigações em 
torno de irregularidades ocorridas 
na execução do programa de erra
dicação e diversificação da lavoura 
do café, que resultaram num pre
juízo da ordem de Cr$ 3. 500 para o 
IBC, a fim de serem tomadas pro
vidências para o ressarcimento à 
Fazenda Nacional. 
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A apuração das Irregularidades 
foi provocada po.r uma entrevista 
do então' diretor do ·Grupo Executi
vo de Racionalização da Cafeicultu
ra (GERCAJ, Sr. Valter Lazarini, 
concedida ao Jornal do Brasil em 
18-1-68, na qual denunciou serem 
totalmente irregulares 442 contra-

. tos firmados com produtores de ca
fé do Estado do Rio de Janeiro. 

Contas 
O Tribunal examinou particular
mente as contas de 1968 do IBC, en
tão presidido pelo Sr. Orlando Mas
trocola, mas nã·o pôde caracterizar 
a responsabilidade penal de funcio
nários, de cafeicultores ou de mem
bros da Acar-RJ implicados. Enten
de entretanto a Procuradoria do 
TCU que medidas judiciais poderão 
ser tomadas pelo Ministério da In
dústria e do Comércio quanto ao 
ressarcimento do prejuízo. Para is
so, a presidência do Tribunal envia
rá ao 1[IC a documentação necessá
ria. 
O TCU remeterá também ao Minis
tério o expediente do Sr. Carlos Al
bert de Andrade Pinto, atual presi
dente do IBC, que desaconselha, de
vido ao tempo decorrido - cinco 
anos - uma vistoria ou perícia nas 
antigas lavouras de café, por terem 
desaparecido dos terrenos os sinais 
de erradicação. Considera o IBC 
praticamente inexeqüível aplicar 
procedimento judicial contra os ca
f.eicultores que não aceitaram a rea
valiação. Acha o presidente do Ins
tituto que, para a reavaliação ser 
válida, teria de haver um levan
tamento aerototogramétrlco das 
áreas, medida altamente onerosa 
para o IBC. 

Fraude 
O diretor do GERCA, Sr. Válter La
zarini, declarou na entrevista ao 
Jornal do Brasil, que os proprietá
rios apontavam uma área maior do 
que realmente possuíam, a fim de 
receber o máximo possível da verba 
destinada pelo Conselho Monetário 
Nacional para aplicação na erradi
cação dos cafezais antleconômlcos. 
Assim, o IBC vinha indenizando er
radicações de pés de café inexisten
tes. 
o Instituto não avaliava os terre
nos, com vistas às indenizações. Fir-

mara convênio para as avaliações 
com a Ass·ociação de Crédito e As
sistência Rural do Estado do Rio de 
Janeiro (ACAR-RJ). Essa foi a en
tidade apontada como responsável 
pelas medições incorretas. Mas a 
ACAR-RJ atribui o erro das medi
ções ao desconhecimento das ins
truções do IBC, nas quais o limite· 
máximo de pés por hectare foi fi
xado em 750. Em conseqüência, fo
ram assinados 442 contratos consi
derados prejudiciais ao IBC. 

Avaliação 
Con.statadas as irregularidades, o 
Instituto, através do GERCA, rea
lizou novas avaliações. Apurou en
tão a diferença de cerca de 12.300 
hectares de plantações, o que equi
vale ao pagamento de Cr$ 3,6 mi
lhões." 

O sr. Vasconcelos Torres- V. Ex." me 
concede um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

o Sr. Vasconcelos Torres - Nem V. 
Ex." poderia deixar de esperar a opor
tunidade da interrupção do seu discur·· 
so em estando aqui um Representante 
do Estado do Rio, que se preocupa prin
cipalmente com os problemas económi
cos da sua terra. O fato é que, quando 
há desajustamento nesse setor, parale
lamente se verifica situação s-ocial dl
fícll, tal c·omo ocorreu particularmente 
no Norte Fluminense quando da cha
mada "erradicação de cafezais" dados 
como Improdutivos. Foi uma conceitua
çáo errônea, à época. Faço questão de 
ressalvar o atual Govern·o, que está pro
curando corrigir a anomalia. Sem dú
vida, a Direção do Instituto Brasileiro 
de Café esteve pessimamente assesso
rada. V. Ex.a, nobre Senador Nelson 
Carneiro, não é expert, na matéria, co
mo eu também não sou, mas, quando 
chega a informação, V. Ex." detecta al
go, e eu também, com apenas uma di
ferença permita-1ne acrescentar, entre 
nós dois: é que .eu ando por essas zo
nas todas, periodicamente. Quanto à er
radicação dos cafezais, é verdade que 
alguns abusos ocorreram. Houve uma 
"conjum!nação" - não sei se a pala
vra é parlamentar, mas se não for vai 
ficar sendo - de alguns cafeicultores 
não adequados à situação moral da pro
dução. Porque, não é só a produtividade 
- v. Ex." sabe, que também o fazen-
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deiro, às vezes, é envolvido pela sua 
boa-fé e pelo funcionário despreparado. 
E.sses funcionários, geralmente são ho
mens da Gua11abara que indagam do 
fazendeiro: "quanto o senhor tem, aqui, 
de área de cafezais Improdutivos"? 
Obtêm a resposta e anotam. Naquela 
ocasião, indenfzações foram feitas. 
Acontece que a erradicação - não sei 
se os lnf·ormes que V. Ex." tem em mãos 
declaram Isto - foi um erro tremen
do, porque o IBC atual está, na mesma 
área de erradicação, financiando o 
plan tf·o de novos cafezais. Citarei um 
exemplo. Quero fazer justiça ao nobre 
Senador Paulo Torres, que no momen
to está presidindo -os nossos trabalhos. 
S. Ex." foi lá, pessoalmente, e viu. Re
firo-me particularmente ao caso de um 
ex-Secretário de Agricultura do Estado 
do Rio que, de boa-fé, deu a área real
mente a ser erradicada. Depois, a si
tuação politica mudou e ele teve que 
pagar, 11onestamente, ao Instituto Bra
sileiro do Café, aquilo que foi aponta
do com~ sendo cobrado a mais. Eu me 
refiro ao ex-Deputado Estadual e ex
Secretári·::> de Agricultura Dr. Franceli
na de Barros França; um dos Lideres do 
Movimento Democrático BII'asileir-o, do 
Estado do Rio, o Senador Paulo Torres 
fal-~u sobre isto, aqui, e o confirma, ago
ra, da Mesa. 

Nobre Senador Nelson Carneiro, V. 
Ex." tem razão. Em princípio, o meu 
aparte não é para contraditar; antes, 
é para dizer que a política de erradica
ção de cafezais foi altamente prejudi
cial ao meu Estado. Agora se procura 
corrigir essa dlstorsão financiando pés
de-café, sob garantia excepcional jamais 
dada a qualquer cafeicultor do meu Es
tado. Aparentemente, teria eu Incorrido 
em contradição com V. Ex." quando, na 
verdade, temos unidade de pontos de 
vista; houve, efetlvamente, um desas
tre, porque as áreas onde os cafezais fo
ram erradicados estão completamente 
abandonadas. O êxodo rural do Norte 
fluminense, de dez em dez anos, ocorre 
à base de 20%, quando o café poderia 
sustentar, pelo menos, uma parte da po
pulação daquela área que já foi chama
da de "Nordeste sem seca". Assim é que, 
mencionado o Estado do Rio, eu não 
seria o Senador que sou se não Inter
rompesse o seu discurso para, ciente e 
consciente dos nossos problemas, dizer 
que V. Ex." no que afirma - e talvez, 
ai, com multa sinceridade - está, ln
felizmente, com a razão. 

O SR. NELSON CARNEffiO - Multo 
agradeço a V. Ex.", que traz o seu de
P•Ofmento confirmando críticas que fiz, 
sobre as mutações da política cafeeira. 
Frisei, naquele instante, que tal não se 
dera apenas no período revolucionário, 
mas ao longo de toda a história do café 
no Brasil. Aliás, o ex-Ministro Carva
lllo Pinto, com sua probidade, bem acen
tuava que os erros da política cafee!ra 
não têm da ta fixa para ter Início; eles 
vêm sucessivamente ocorrendo através 
dos diversos governos, antes e depois 
da Revalução. 

Sr. Presidente, continuo a leitura: 
"Foram então reavaliados os con
tratos, e 70 cafeicultores devolve
ram ·à fazenda Nacional o excesso 
recebido. O Impasse ocorreu - e até 
hoje persiste - quando os 372 ca
feicultores restantes negaram-se a 
aceitar novas medições. 
O presidente do IBC, para apurar 
responsabilidades pela manipulação 
criminosa das verbas, solicitou a 
abertura de inquérl to policial, de
nunciando, entre outros atas ilíci
tos, a apresentação de laudos fan
tásticos elaborados por servidores 
da ACAR-RJ, mancomunados com 
lavradores. Os encarregados do in
quérito, entretanto, concluíram pelo 
arquivamento dos autos, alegando 
ser impossível encontrar qualquer 
indício que pudesse responsabilizar 
os funcionários do me, os cafeicul
tores ou os membros da ACAR-RJ. 

Vale dizer, sr. Presidente, que o ocor
rido no Estado do Rio, necessariamente 
ocorreu, também - e Isto é notório -
nos outros Estados cafeicultores. E 
quem pagou isto, Sr. Presidente? - A 
economia nacional; pagou aquele que 

. cumpriu as portarias do IBC, e pautou 
sua conduta pelo modo mais regular 
possível. 

Recordou o nobre Senador Vasconée-
1os Torres que hoje se financia o re
plantio dos cafezais. Tenho assistido 
a isto no Estado do São Paulo, e vejo 
que a instabilidade da política cafeelra 
é que nos levou à situação difícil em 
que nos encontramos, de passar de pri
meiro País exportador do mundo a País 
importador, para atender às necessida
des e aos compromissos assumidos com 
os países estrangeiros. 

Finalmente, Sr. Presidente, quero 
prestar homenagem ao ardor, ao en-
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tusiasmo do nobre Senador Dinarte Ma
riz, que comentou da tribuna, na Sessão 
do dia 15 deste mês, a transcrição que 
fiz, nos Anais, de ofício enviado pela 
Comissão Geral de Investigação do Mi
nistério da Justiça, ao Sr. Aluízio Alves. 

O nobre Senador Dinarte Mariz, com 
a explosão natural do seu temperamen
to, imaginou que me tivesse referido a 
esse documento como sendo ofício do Mi
nistério da Guerra e não da Justiça. 

Pr.ocurei conferir, Sr. Presidente, e no 
Diário do Congresso do dia 15 do mês 
em curso, verifiquei que, realmente, o 
equívoco não era meu; era do eminente 
representante norte-rio-grandense. 

O Sr. Dinarte Mariz- Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
todo prazer. 

O Sr. Dinarte Mariz - Eu me baseei 
- como não havia publicação ainda do 
Diário do CongressG - nas notas taqui
gráficas que mandei apanhar na nossa 
taquigrafia, e lá estava exatamente. Eu 
falei com as notas taquigráficas nas mi
nhas mãos, lendo exatamente a parte 
em que V. Ex.a se referiu ao Ministério 
~o Exército. Então, isso foi um dos mo
tivos do meu discurso, porque verifiquei 
que havia um equívoco, uma vez que as 
CGis são subordinadas ao Ministério da 
Justiça e não ao do Exército. Esse foi um 
dos motivos; mas o motivo principal foi 
o equívoco que também V. Ex.a, a meu 
ver, cometeu, quando achou que a revo
lução estava corrigindo uma injustiça. 
·Ora, não havia nenhuma injustiga a 
corrigir, porque não havia nenhum ato 
condenatório decorrente daquela denún
cia. O ato condenatório do ex-Deputado 
a que V. Ex.a está se referindo, foi do 
Presidente da República, reunido com 
um Conselho de Segurança Nacional e 
não era possível admitir que uma Sub
CGI fosse rever ato do Presidente da 
República e do C·onselho de Segurança 
Nacional. Então, o meu discurso foi exa
tamente para colocar as coisas nos seus 
devidos termos e para que a História, 
que é sempre falha, não fique mais fa
lha amanhã, quando se examinar essa 
fase da politica e da administração na
cional, que estamos vivendo. Este, real
mente, o caráter que dei ao pronunciar 
o discurso que não teve outro sentido 
senão aquele de corrigir um equívoco. 
Quero, também, dizer a V. Ex.a que, de
corrente desse discurso, 1·ecebi vários 

ataques. Mas a minha oração foi exata
mente para isso. Estou-me documentan
do e o Senado vai tomar conhecimento 
de uma grande parte do que significa a 
marcha d·o.s acontecimentos dentro da 
Revolução em relação ao meu Estado, o 
Rio Grande do Norte. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre· 
sidente, como vê V. Ex.a, o equívoco 
resultou possivelmente d!li leitura das 
notas ainda não revistas pela Taquigra
fia, a quem eu entregara, :para qualquer 
retificação acaso necessária, o texto da 
comunicação, com as armas da Repú
blica, escrito: Ministério da Justiça. o 
discurso não foi revisto por mim, in
clusive, porque eu não estava nesta ci
dade no dia 15 de maio, quando foi 
publJ.cado, pois na ocasião me encontra
va no Rio de Janeiro, assinando autó
grafos em modestos livros que divulgue!. 

Portanto, foi apenas um engano, que 
me cumpria corrigir. 

Quanto ao julgamento do ex-Deputado 
Aluízio Alves, através do ato do Pre
sidente da República, com apoio da 
Comissão de Segurança Nacional, não 
comentarei porque, infelizmente, não 
podemos discutir nem a justiça nem a 
injustiça de qualquer destes a tos, uma 
vez que nenhum de nós conhece as ra
zões que os determinaram. Vimos, ainda 
anteontem, nesta Casa, o nobre Senador 
Ruy Carneiro recordar o eminente Se· 
nador Pedro Ludovico, e a Casa toda, 
que o conheceu, no trato diário, não há 
de julgar S. Ex.a subversivo nem cor· 
rupto, apenas porque sobre ele caiu o 
alfanj e da Revolução. 

Portanto, antes de conhecidas e pu
blicadas as razões destes atos e dado 
aos acusados o direito de defesa, não 
posso julgá-los se procedentes ou Im
procedentes, se bons ou maus, se fun
dados ou infundados. 

Todos nós conhecemos vários colegas 
da Câmara e do Senado que foram afas
tados e que, no nosso juízo, não mere
ciam tão grave punição. 

Não entro, Sr. Presidente - e não 
entraremos nunca - nos debates inter
nos da política dos Estados, achando 
que eles não devem ser trazidos ao Se
nado Federal, senão quando extravasam 
daqueles J!mites regionais e alcançam 
repercussão nacional. Por Isto, queria 
somente dizer ao nobre colega Dinarte 
Mariz que, ao incluir o Oficio da CGI 
nos Anais do senado, quis trazer uma 
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contribuição ao julgamento de um ho~ 
mem que, não tendo uma tribuna, deve 
merecer ao menos a compreensão e o 
respeito na hora em que recebe uma 
demonstração de que, neste processo 
que lhe foi m·ov!d.o, DJada col!l:tl"a .e1e foi 
apurado. Disse eu, no meu discurso, que 
era uma homenagem ao homem públi~ 
co. Foi assim que o fiz e assim continuo 
fazendo, porque, nos dias que marcam 
a carreira politica no Brasil, todos os 
baldóes se jo.gam, mas nem todos •GS bal
dões, olca:nçam os homens P•Oir eles visa
dos. (!Uuito bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Clodomir Mllet. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Carvalho Pinto. (Pausa.) 
S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra a·o nobre Senador 

Benjamin Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente e Srs. 
SenadJ·nes, na qualid,ade de repl'esentan
te do Sen:xdo F1ederal. juntament.e c•om os 
Srs. Senadores Ney B.vaga, Accioly Filho, 
Mattos Leão e Flávio Britto, tive a 
honra de participar da Décima Exposi
ção Agropecuária e Industrial de Lon
drina - oitava de âmbito nacional -
realizada no "Parque Ney Braga", na
quela cidade. 

Foi em verdade uma exposição digna 
de menção hcnrosa, à qual comparece
ram nada menos de um milhã·o de visi
tantes, os quais tiveram oportunidade de 
ver os grandes campeões da raça bovina. 

Quero e devo consignar aqui esta afir
mação colhid•a na Folha de Londrina, 
jornal objetivo e útil que honra a im
prensa brasileira: "Entre os entendidos, 
os criadores, a afimnação é unânime: 
em termos de qualidade dos animais, 
esta (a exposição) foi a melhor de to
das." 

E não foi outra a opinião de Manoel 
Garcia Cid, preslden te da Sociedade 
Rural, responsável pela Exposição: "Mais 
d·e um mllhã'o de pessoas vis! ta:ra.m essa 
exposição, número igual ou superior ao 
dos anos anteriores." E prossegue: "Este 
ano também foi batido o rec·orde de 
animais; foram ao todo 3. 500." 

Dai se infere que o boi é uma das 
suas principais riquezas, com os pro-

dutos da terra, na grande e progressista 
cidade de Londrina, formando o emba~ 
sarnento econômico daquele município. 

Esse é um quadro do Paraná, Estado 
que tem sido um dos mais importantes 
deste País, na escalada do desenvolvi
mento. 

Não tenho dúvida que a Décima Ex
posição Agropecuária e Industrial de 
Londrina foi bastante concorrida e que 
dela tomou conhecimento o País através 
de amplo noticiário da imprensa escri
ta, da Televisão, da Rádio e da Cinema. 

Este meu pronunciamento procurará 
enfocar alguns aspectos relevantes co
ll1idos na oportunidade. 

Refiro-me à infra-estrutura de apoio 
à região de Londrina e de todo o Norte 
do Paraná, cujo crescimento econômico 
vem atingindo proporções inacreditá
veis. 

Senti, Sr. Presidente, durante a minha 
permanência em Londrina, que o Paraná 
ainda não exauriu a sua capacidade de 
contribuir para o desenvolvimento do 
Brasil, notadamente no setor da agro
indústria. Contudo, é indispensável que 
lhe sejam concedidos os recursos de que 
tanto prescinde. Posso citar, em primeiro 
plano, o problema rodoviário, deficiente 
na região e que necessita ser ampliado 
imediatamente para não ocasionar o es~ 
trangulamento da economia local. 

Nos contatos que mantive na "Terra 
das· Araucárias", senti latente a neces
sidade de se construirem novas estradas 
no Norte do Paraná, para o escoamento 
da pl'oducão e a abertura de novas pólcs 
de colonização. 
. Creio que a criação dessas rodovias 
viriam ao encontro dos interesses do 
Governo, Federal e Estadual, porque as 
exportações brasileiras se baseiam, em 
grande escala, na produção agricola, e 
hoj>e o Pa!'a.ná c·ontribui c•om quase cin
qüenta por cento dessa produção, só não 
logrando aumentar esse percentual pela 
carência de recursos básicos, dentre os 
quais avulta o do transporte. 

Entendo ser justo, justíssimo, o em
penho dos paranaenses visando a cons
trução de novas rodovias, de novas vias 
de comunicação terrestre; eles merecem 
todo o apoio das autoridades competen
tes, pois o que obj e ti v rum é o engrande
cimento do Pais. 

Ainda recentemente, uma autoridade 
do Executivo, em entrevista à imprensa, 
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· informou que o Brasil poderá atingir a 
meta dos quatro bilhões e meio de dó
lares com as exportações em 1973. Se 
examinannos a pauta de vendas, cons
tataremos que os produtos agrícolas têm 
um peso considerável no volume de nos
sas e~portações. 

A preocupação do Governo Federal 
tem sido a de aumentar grada.tivamente 
o nosso comércio exterior, o que é bas
tante elogiável, mas, para que haja 
aumento, há que se dar condições fa
voráveis aos produtores, principalmente 
aos rurais. Se isso ocorrer, não tenham 
dúvidas, os paranaenses poderão dupli
car a sua atual produção agrícola, car
reando, destarte, mais divisas para o 
Brasil, através do "corredor de exporta
ção" de Paranaguá.. 

O Norte do Paraná é uma das regiões 
mais prósperas do Brasil. O seu cresci
mento vertiginoso tem apenas um ponto 
de estrangulamento: a falta de rodovias. 

Para se ter uma idéia do que ali su
cede, basta dizer que existe apenas uma 
rodovia pavimentada, que começa em 
Ourinhos, em São Paulo, e vai até Umu
arama, no Oeste do Estado. Em Apuca
rana, a rodovia se bifurca e sua ala 
esquerda segue rumo a Ponta Grossa, 
de onde se liga a Curitiba. O asfalto 
atende às maiores cidades da região, 
quais sejam: Londrina, Maringá, Umua
rama, Apucarana e algumas outras si
tuadas em seu traçado. Contudo, a gran
de maioria dos municípios do Norte e do 
Oeste do Estado contam apenas com 
estradas de terra, que na época das chu
vas ficam intransitáveis. E a Interrup
ção do tráfego de veículos, Srs. Sena
dores, acarreta também a paralisação do 
trabalho rural, uma vez que o trabalha
dor não pode se locomover para lugar 
algum. 

Sr. Presidente, tal como tem feito a 
valorosa representação do Paraná nas 
duas Casas do Congresso, daqui desta 
tribuna lanço um apelo às autoridades 
do Ministério dos Transportes, no sen
tido de dar uma solução ao problema 
rodoviário do Norte do Paraná, provi
dência que é de suma Importância não 
somente para os moradores daquela re
gião, mas, também, para a própria eco
nomia do Estado e do País. 

O custo da obra preconizada, Sr. Pre
sidente, estará quase que Imediatamente 
co,berto pela conseqüente elevação do 
montante das taxas e Impostos ali ar
recadados pelos cofres públicos, em de-

corrêncla do inevitável aumento da pro
dução agrícola que dela advirá. 

Este meu apelo consubstancia o anseio 
de milhões de brasileiros que moram 
naquela região, onde dão a sua parcela 
de esforço e sacrifício em prol do forta
lecimento de nossa economia, e que es
tão a reclamar, em contrapartida, o 
mínimo Indispensável de apoio para que 
possam continuar em seu labOr fecundo 
e imprescindível ao progresso da Nação 
brasileira. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Devo uma explicação ao nobre Senador 
Danton Joblm: o nome de S. Ex."' é o 
último da lista de inscrição; falaria no 
lugar cedido pelo nobre Senador Nelson 
Carneiro. Mas, como o Senador Nelson 
Carneiro já havia falado, deixei de con
ceder a palavra àquele nobre Colega. 

Concedo, agora, a palavra ao ilustre 
Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nado[1eS, no fim da semarna que P'assou, 
tiv·e opo·rtunldad,e de. ocupar a ·tribuna a 
fim de tecer algumas considerações so
bre o surpreendente surto de desenvol
vimento da Guanabara, Estado que te
nho honra de representar nesta Casa. 

Acentuei, então, que, sendo o nosso 
Estado o único a ser governado pelo 
Movimento Democrático Brasileiro, no 
concerto da Federação, é sempre conve
niente que nós, representantes do MDB 
no Congresso, revelemos à Nação, atra
vés da tribuna, de que maneira a Opo
sição no poder se desincumbe da missão 
que lhe coube em nosso Estado. 

Assinalamos o clima de desconfiança 
que se criara em torno do uso que fa
ríamos do poder. O Governo atual do 
Estado, secundado pelo apoio maciço da 
nossa Assembléia Legislativa, frisávamos 
nós, vem constituindo um exemplo de 
correção e eficiência, rigorosamente in
teg~ado no Plano Nacional de Desenvol
vimento. 

E Isto sem prejuízo da ação altiva e 
independente dos nossos representantes 
em ambas as Casas do congresso, sem
pre fiéis às Unhas mestras do Programa 
do MDB e solldárlo com sua direção na
clonai. 

A atoarda que se procura levantar 
artificialmente, nos arraiais adversos, 
contra a exemplar gestão do governador 
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esbarra, Sr. Presidente, na eloqüência 
dos fatos. O famoso "esvaziamento", que 
se tornara uma séria ameaça em conse
qüência da mudança da Capital, é hoje 
coisa do passado. 

O próprio Mints!Jro da Fiazenda, Srs, 
Senadores, vem afirmar agora que fo
ram desmentidas as cassandras, os fu
turólogos que afoitamente denunciavam 
o esvaziamento económico, que prega
vam estranhamente, como remédi·o he
róico, a extinção da autonomia do an
tigo Distrito Federal e a absorção deste 
pelo vizinho Estado do Rio de Janeiro. 

A opinião do Sr. Delfim Netto, acolhi
da no Jornal do Brasil, edição de 19 do 
corrente, é claramente exJ)<!sta. 

Vejamos o que diz o grande matutino: 
"O Ministro Delfim N etto considera 
que o aumento da arrecadação fe
deral no Estado da Guanabara é 
prova concreta de que os profetas 
do esvaziamento não tinham razão. 
"Mais uma vez a futurologia foi des
mentida pelos fatos." Estes fatos -
salientou o Ministro - são signifi
cativos, porque o crescimento da re
ceita federal aqui no Rio foi real, 
isto é, trata-se do resultado efetivo. 
de aumento das transações. 
"Igualmente importante é a circuns
tância de haver ocorrido em fase de 
redução de impostos. 
"O aumento da participação da 
Guanabara - de 19,24% (em 1971) 
para 23,02% (em 1972) -na receita 
global da uniãoo é eloqüente por si 
mesmo. (textual) 
O Ministro Delfim Netto acrescen
tou que a Secretaria de Finanças do 
Governo Cl1agas Freitas, com a cons
tatação de alto nível de crescimento 
no volume dos negócios do Estado, 
de um ano para outro, merece o 
nosso reconhecimento. 
O termómetro verificou que, ao con
trário do que diziam os céticos, a 
Guanabara está em febre de de
senvolvimento, e, portanto, em sin
tonia com o progresso nacional." 

Assim não vejo como possam prosse
guir em suas jeremladas os pessimistas 
que formam na digna Oposição local ao 
Governo Chagas Freitas. 

Maior autoridade que a deles, sem dú
vida, tem a palavra do Titular das Fi-

nanças nacionais, que não pode ser 
acusado de estar a serviço do MDB ca
rioca. 

Já falei, no meu último. pronuncia
mento, do boom da arrecadação estadual, 
que acompanha a -federal. Quero assi
nalar que, em O Globo, do dia seguinte 
àquele em que o JB publicou a opinião 
do Ministro Delfim Netto, apareceram . 
dados recentísslmos do Secretário de 
Finanças da Guanabara, provando de 
modo Irrespondível, que o carioca é o 
contribuinte brasileiro que mais paga 
impostos. Este fenômeno, Sr. Presidente, 
não é novo. Sabe V. Ex.a., como sabem os 
Srs. Senadores, que, durante muito tem
po, o Imposto de Renda recolhia mais 
no antigo Distrito Federal do que em 
todo o Estado de São Paulo. 

Isto não significa, porém, que esse 
privilégio às avessas, como muita gente 
o classifica, se deva ao aumento desme
surado da tributação, à "escorcha do 
Fisco", como se chegou a dizer. 

Significa, somente, que, de um lado, 
a produção e a circulação da riqueza se 
dinamiza, pois o ICM representa 78,5 por 
cento da arrecadação estadual, e, de ou
tro lado, que o aparelho arrecadador se 
aperfeiçoa. 

Importante a salientar é um aspecto 
do fenômeno que se acentua na repor
tagem de O Globo que tenho em mãos. 

Na realli:lade, o acréscimo nestes últi
mos quatro meses é bem maior que aque
les que o ICM apresentou na época ... 
(52,57 por cento em relação a período 
idêntico de 72), pois é pre,cJs,o acentuar 

. que o ICM foi precisamente o Imposto 
que não sofreu aumento algum. 

Onde, pois, a "escorcha fiscal", à que 
submeteu a Guanabara o Governo do 
Sr. Chagas Freitas? 

Quanto aos Impostos Predial e Terri
torial, sigamos o que revela a reportagem 
de O Globo: 

"A Secretaria de Finanças, através 
de seu Departamento de Escritura
ção Fiscal, anunciou majoração mé
dia de 14 por cento para este ano, 
o que não Impediu que houvesse au
mentos de até 47 por cento, eviden
temente em Copacabana, Ipanema e 
Leblon, e de 40 por cento na Tljuca. 
Entretanto, a média foi de 14o/o. Em 
bairros como Bento Ribeiro, Deodoro, 
Bangu, por exemplo, o Predial não 
apresentou aumento algum." 
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O que houve, realmente, foi uma de
monstração mais equitativa dos encargos 
fiscais. 

E a Taxa Rodoviária única? 
De todas as taxas, esta é a que assu

me maior Importância no quadro da ar
recadação de 1972, segundo os técnicos 
do Serviço de Análise e Coordenação da 
Secretaria de Finanças: em 1972 parti
cipou com Cr$ 106.924.359,10. Recolhida 
pelo Governo federal a partir de 1973, 
do total de Cr$ 14.584.029,60 pagos pe
los cariocas nos primeiros quatro meses 
deste ano, virão para o Est9.do, com o 
objetiY·O de se11em apll()ados em ob.ras 
do Departamento Estadual de Estradas 
de Rodagem, Cr$ 6.334.511,98. 

Ora, somente numa área bem adminis
trada, na qual o Governo local se de
vota à execução de uma politica econô
mica eficiente e correta, apta a promo
ver o .aceleramento d·O· ritmo· do de•S•envol
vimento, um desenvolvimento regional 
Integrado no planejamento do cresci
mento da Nação como um todo - que 
é o caso da nossa Guanabara - se pode 
obter resultados tão espetaculares. 

Este, Sr. Presidente, o adendo que que
ria fazer ao discurso que aqui pronunciei 
na última sexta-feira, para demonstrar 
que realmente a Guanabara, o único Es
tado do País a ser administrado por um 
Governador saído do 1\IDB, pode ser 
apresentada como um exemplo à Federa
ção brasileira. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, no dia 10 deste mês es
tive presente - e o faço há longos anos 
-às festividades c·omemorat.Jvas de mais 
um aniversário da emancipação políti
ca da cidade de Itaperuna, onde ocorreu 
um fato histórico: a Instalação da pri
meira Câmara Republicana do País em 
pleno Império. A época, com um dispo
sitivo de repressão muito grande, os ita
perunenses se reuniram, lavraram uma 
Ata, arrostaram as conseqüências e, Sr. 
Presidente, o fato ingressaria na Histó
ria do Brasil. 

Desde que me elegi Deputado estadual, 
depois Deputado federal e finalmente 
Senador, jamais faltei, e espero em Deus 
que daqui para frente, pelo menos por 
mais alguns anos, também não falte às 

comemorações de tão grata efeméride 
histórica. 

O Município realiza, entre outros atas 
comemorativos, um desfile notável de 
comunicação, de civismo - de carros 
alegóricos dos ginásios, dos estabeleci
mentos Industriais, da cooperativa, de 
toda ativldade econômlco-social da re
gião. E este ano desfilou um contingente 
do MOBRAL. 

Sr. Presidente, estou chegando à Ida
de em que, em vendo certas coisas, já 
dá para arrepiar, para molhar os olhos. 
'!lenho C·onfiança de que nã.o é a.rterio
esclel'ose; se f·o:t'la, di!'i!a que é a arterLoes
clerose cívica. É aquele passado todo, 
aquela luta que há dentro de mim e 
que, em certos momentos, dá aquele 
frisson, aquela situação diferente no meu 
corpo e na minha alma. E perturbo-me 
emocionalmente. Foi o que ocorreu, 
quando desflllva o contigente do 
MOBRAL. Quem desfilava sempre era a 
garotada do curso primário, eram os ra
pazes do curso glnansial e do curso su
perior e os atletas. 

Sr. Presidente, não fiquei no palanque, 
porque não é do meu feitio; sou um ho
mem que, nesta vida toda, dificilmente 
tenho ido a palanques e a banquetes. 
Mas, no meJ.o· do povo, no Instante em que 
ouvi o anúncio, pelos alto-falantes, de 
que iria desfilar o Movimento de Alfabe
tização de Adultos, com os meus amigos 
e companheiros que me seguem politica
mente, postei-me diante de uma área e 
vi passarem, primeiro, duas criaturas 
idosas segurando uma faixa, um homem 
de um lado e uma senhora de outro, 
marchando ao ritmo da banda de músi· 
ca local. Seguia-os uma representação -
Sr. Presidente, para mim foi "lindo de 
morrer" essa mescla - e, segundo o 
Prefeito Cláudio Informara-me anterior
mente, uma senhora d,e 75 anos, um ci
dadão de 72 e um jovem de 16 anos. Não 
tinham sido treinados, como acontece, 
durante um mês, nas escolas e nos gi
ná·sios que possuem banda marcial e 
têm instrutores militares, ou do Tiro de 
Guerra ou da Polícia Militar do meu Es
tado. Mas, em seguida, por eles. organl
r.ados, sob a supervisão da Dlretora do 
MOBRAL de Itape.runa. um jipe velho 
que havia sido solicitado, lá estava um 
companheiro antigo, avançado na idade, 
e na ornamentação da alegoria, ele com 
uma cartilha na mão, frente a um livro: 
de um lado o retrato do Presidente Médl
ci e de outro o nome MOBRAL. 
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Sr. Presidente, a minha eleição está 
muito próxima: 1979. Mas esta identifi
cação que tenho, quero dizer a V. Ex.a 
aqui, num confiteor ao Senado, Sr. Pre
sidente, me esbagaçou sentimentalmen
te. Posterlormen te, Iria pedir à Dlretora 
que me fornecesse essa fatografla, que 
achei a prova mais elaqüente de comu
nicação com tod:a a massa itaperunense 
que assistia aos chamados "Festejos de 
Maio" na extrema região Norte do nos
so Estado natal. Desejo entregar pes
soalmente essa fotografia ao honrado 
Chefe do Governo. 

Depois, fomos para o antigo prédio do 
IBC e dialogando, como é do meu feitio, 
como é do meu estilo, da minha raça e 
do meu espírito, que jamais poderia con
trariar, iria impressionar-me com aque
les muitos trabalhadores rurais, de mãos 
calosas, que permaneceram durante todo 
o transcurso da solenidade e conversa
ram comigo, não arredaram pé; a 
exemplo do que havia ocorrido com os 
participantes do desfile eles receberam 
também a sua garrafa de refrigerante, 
o seu sanduiche e o seu copo de leite, 
que foi um obséquio da extrMrdinária 
Cooperativa de Itaperuna. 

Esse sentimento de participação, de 
brasllidade, me Impressionou, Sr. Pre
sidente, profundamente e eu, como Se
nador que procura ser um repórter do 
Estado do Rio, registrando tudo o que 
acontece, fazendo agora, como faço, este 
registro, só quero dar conta do quanto 
a geração jovem, a média mais avança
da de Itaperuna e todos estes, os mais 
novos, os de idade mediana e os mais 
velhos aplaudiram, e da mesma emoção 
que eu tive, todos eles participaram. 

Na semana passada, aqui esteve o 
Professor Slmonsen falando sobre o 
MOBRAL e lhe dei conta do que havia 
presenciado. Devo dizer, Sr. Presidente, 
não foi a primeira vez, porque também 
em São Gonçalo e em outros lugares do 
Estado do Rio já se está notando, nas 
datas cívicas, a participação desses que 
seriam eternamente marginalizados, que 
iriam figurar nas estatísticas vexatórias 
da Organização das Nações Unidas, fa
zendo com que o Brasil se apresentasse 
com aquela percentagem elevadíssima de 
analfabetos. 

Essa idéia bem bolada, notavelmente 
"craniada" pelo Ministro Jarbas Passa
rinho, que teve de pronto o apoio do 
eminente Chefe do Governo. E o nosso 
Colega Jarbas Jassarinho foi tão auda-

cioso, tão arriscado que, ao invés de 
chamar um dos seus auxiliares de Go
verno, para dirigir essa empresa herói
ca, essa jornada extraordinária, ao revés, 
conclamou o concurso de um economista, 
o Professor Mário Henrique Slmonsen 
que sofreu um vendadelro Impacto quan
do o Ministro lhe disse da sua intenção 
de lhe entregar o Movimento Brasileiro 
de Alfabetização de Adultos, o MOBRAL .. 

Imagino o diálogo que deve ter sido 
o da Insistência e da recusa. Pasarlnho 
brilhante, extraordinário e teimoso, e 
S~monsen, economista, com a sua atlvl
dade privada inteiramente voltada para 
o investimento, sem jamais pensar, sem 
ter-lhe passado pela cabeça que um dia 
teria que receber essa empreitada de 
fazer com que brasileiros marginaliza
dos pelo analfabetismo fossem integra
dos à civilização brasileira. Ao fim, deu 
coluna um: Pas·sarinho venceu. Hoje, 
Mário Henrique Simonsen empolgou-se 
pelo trabalho e já assegura que, nos 
próximos dez anos, teremos erradicado 
definitivamente o analfabetismo em 
nosso País. 

Sr. Presidente, conheço bem o Pro
fessor Mário Henrique Simonsen, não 
pelo lado da sua atlvidade empresarial, 
mas porque ele é cunhado de dois gran
des amigos meus: o Advogado Carlos 
Ivã da Silva Leal também desse que 
repetidamente tenho citado aqui. que é 
um homem ligado ao meu Estado 
do Rio: o atual Superintendente da 
SUDENE,· General Evandro de Souza 
Lima. 

O Professor Mário Henrique Slmon
sen, habituado ao gabinete, ao cálculo, 
à matemática, à economia, tinha ver
dadeiro pavor de enfrentar um auditó
rio; e velo aqui na semana passada e 
deu um show de inteligência - a .pala
vra está me vindo do coração aos lábios 
e quero aqui, pelo menos, parlamentar
l11lente .11eg!scra-J.a - •·es.nobou". OuvLdo 
por vários Senadores sobre o problema 
do MOBRAL, homem de uma responsa
t>iHda r.le imeJJ1Sa neste País, autor do 
Hvro que contraditou o futurólogo Her
mann Kahn - que escreveu sobre o 
Brasil no ano 2000, em que apresentou 
um quadro negativo sobre o nosso de
senvolvimento -, Slmonsen rebateria 
c·om um livro "Brasil - 2001", e esma
gou, triturou aquele que, sendo professor 
universitário norte-americano, por ques
tão de dignidade profissional não teve 
outro recurso senão vir 111té aqui e pedir 
desculpas pelas concei tuações apressa-
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das que fizera a respeito do desenvolvi
mento do nosso Pais. 

Esse MOBRAL, Sr. Presid.ente, que 
neste ano terá matriculado cinco mi
lhões de brasileiros, segundo disse aqui 
no Senado o seu Presidente, uma de 
suas metas é ampliar essa margem de 
matriculados; e os resultados alcança
dos até agora mostram que o objetivo 
traçado será collmado. 

O Senador José Lindoso, brilhante, 
atuante, irrequieto e incontrolável per
guntador, pretendendo jogar uma casca 
de banana -porque esta é a atividade 
do parlamentar, para que, pelo menos, 
o jogo desse a coluna do meio -, inda
gou se a falta de óculos, a distância dos 
postos de alfabetização e a falta de saú
de não seriam as principais causas da 
evasão e da reprovação do MOBRAL. 

Cuidando da pergunta do meu querido 
Lider e amigo sobre a erradicação do 
analfabetismo a ser alcançado em 1980, 
o Pl"of,essor Sl:monsen deu um "baile" e 
fez com que o nosso Colega se entusias
masse com a resposta e, depois, de pú
blico, lhe prestasse homenagem de apre
ço e admiração, a um homem que, como 
acontece geralmente com todos aque
les que têm talento, é humilde. 

Sr. Presidente, eu soube até de um 
fato: quando ele chegou aqui sozinho, 
pediram-lhe a sua carteira de identi
dade. São dessas coisas que acontecem 
no Parlamento. O Professor Simonsen 
tem a humildade estereotipada na fi
sionomia. 

Depois, soube que o meu Colega, ad
vogado brilhante, ficou realmente em
bevecido e maravilhado com o sbow de 
competência e de capacidade que esse 
homem, que não recebe um tostão, que 
paga para ser Presidente do MOBRAL, 
que veio aqui a Brasília às suas expen
sas, pagando a passagem de avião e pa
gando o seu hotel.. • 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES - ... 
iria realmente impressionar, não só 
aquele que acabo de citar, e que me 
solicita o aparte, mas a quantos compa
receram à memorável reunião realizada 
na Sala- se não me engano- Laranja, 
aqui do anexo recém-construído pelo Se
nado Federal. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.n me per
mite um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com grande honra para mim. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex.n, ao fazer 
elogio do desempenho do Professor Mário 
Henrique Simonsen, quando compareceu, 
a c·onv!te da Comissão de Educação, ao 
auditório do Senado para expor, ouvir e 
responder às indagações dos congressis
tas sobre o problema do MOBRAL, disse 
que eu formulara algumas perguntas, as
sim como quem quisesse atirar uma cas
ca de banana para ver o comportamen
to ... 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Ao contrário, isso .é no bom sentido e V. 
Ex.a há de compreender a imagem. 

O Sr. José Lindoso - . . . O compor
tamento do Professor Mário Henrique 
Simonsen. Realmente eu participei e me 
propus mesmo, naquele diálogo que se 
transformou, de certo modo, em colá~ 
quio, a funcionar como advogado do dia
bo, fazendo algumas interpelações; mas 
o fiz na tranqü!l!dade absoluta de que 
necessitava provocá-lo para dar respos
tas, não a mim, mas a todo o auditório, 
sobre o desempenho do MOBRAL. Li, e 
reli há pouco tempo, o livro do Professor 
Márl.o Henrique Simonsen "B11asil 2001" 
sobre o esforço do desenvolvimento do 
Brasil, e em defeza da linha da nossa 
política econômica que se convencionou 
chamar modelo econômico. Diz o autor 
que num tripé repousa o nosso desenvol
vimento: poupança, recursos humanos e 
eficiência •empresari•al. E no capitulo que 
trata longamente do MOBRAL, ·e1e diz que 
cala muito profundamente no seu cora
cão e que é alimentado pela inteligência 
e visão de um homem público. De forma 
que, atirar alguma coisa para o Pro
fessor Mário Henrique Simonsen, escor
regar não o faria, e seria uma tarefa 
inútil. A ele temos que estender sempre 
a mão, em diálogo fraterno, e proclamá
lo, em nome da República, pelos méritos 
do seu trabalho formidável., um dos co
operadores da obra que o Presidente Mé
dici realiza no esforço de alfabetização, 
numa perspectiva extraordinária coad
juvado pelo entusiasm•o, a mocidade e a 
segura.nçado Ministro J•arbas P·assar!nho, 
obra esta que- adito ao discurso de lou
vor de V. Ex.11 - foi examinada ·em foro 
Internacional e reconhecida, inclusive, 
por peritos não simpáticos ao sistema 
político brasileiro, como de alta eficácia, 
e garantidora de um grande futuro para 
o nosso Pais. 
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O SR. VASCONCELOS TORRES -
Muito obrigado. 

É o caso do Japão, por exemplo. O 
Ministro Jarbas P.ass:a.rlnho teve que ex
plicar aos que se dedicam à Pedagogia 
na Tena do Sol Nascente, esse fato 
realmente revolucionário. 

Senador José Llndoso, graças a Deus 
V. Ex.a co.mpl,eend·eu :a Imagem que 
fiz. V. Ex. a. d·eixou bem o Sena.do e o.s Se
nado:res que também interpelaram o Pro
fessor Slmonsen na conferência que se 
estendeu pela tarde afora e terminou à 
noite. V. Ex. a. foi o mais Insistente, e mais 
persistente dos interpeladores. 

O Sr. José Lindoso - Talvez eu tenha 
sido o mais eutusiasmado, o que, talvez, 
tenha manifestado de modo mais amplo 
o meu entusiasmo. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Exato. Isto fez com que o Prof. Simonsen, 
que de fato, tem liderança intelectual no 
País, saísse daqui entusiasmado com o 
Senado, tão criticado, tão Injustiçado, tão 
vilipendiado. E ali, assim, ao sabor do 
momento, as perguntas surgiram, com 
objetividade e o Professor Mário Simon
sen pôde respondê-las: 

"Disse o Sr. Mário Henrique Simon
sen que "quando o Governo federal 
se :decidiu a alfabetizar milhões de 
adultos, num programa até então 
inédito, sabia que estava enf:l1en
tando uma operação de larga es
cala. Por essa razão, o MOBRAL foi 
estruturado dentro de três princí
pios: al obtenção de material didá
tico atrativo e de baixo custo; bl 
ampla descentralização administra
tiva, com a transferência das fun
ções executivas para as comissões 
municipais; cl desenvolvimento de 
esquemas operacionais simples e p:~
dronizados capazes de tornar l.ogls
ticamente viável um programa de 
alfabetização de larga escala e de 
reduzir ao mínimo os custos por alu
no". 

Depois de explicar que o material di
dático do MOBRAL vem sendo pro
duzido e Impresso por editoras pri
vadas que a tendem aos requisitos 
técnicos e às condições de preços e 
pagamento estipulados pela funda
ção, afirmou o Sr. Mário Henrique 
Simonsen que "o material básico de 
alfabetização, composto de um livro 
de leitura, um livro de exercício de 

linguagem, um livro de Matemática, 
um manual do professor e de carta
zes de motivação para as aulas, custa 
em conjunto apenas Cr$ 3,73 por 
aluno." 

Esse custo bastante reduzido - ob
servou o presidente do MOBRAL -
tem sido possibilitado pelas tiragens 
em larga escala e pelo fato de as 
editoras usarem as horas ociosas de · 
suas máquinas para imprimir o· ma
terial didático. 

AGENTES EXECUTIVOS 
- Um dos aspectos mais importan· 
tes da filosofia administrativa do 
MOBRAL parece ter sido a ampla 
descentralização- disse o Sr. Mário 
Simonsen. E continuou: - O ponto 
de partida para essa decisão foi o 
reconhecimento de que uma admi
nistração centralizada enfrentaria 
obstáculos logísticos intransponíveis 
para um programa de larga escala, 
em termos de recrutamento de alu
nos, professores e salas de aulas. 
Também que os municípios já pos
suíam, potencialmente, o mecanis· 
mo necessário ao desenvolvimento 
do programa: o conhecimento das 
condições locais, que facili tarJa o re
crutamento dos analfabetos; as pro
fessoras primárias, que poderiam 
trabalhar em horas extras, já que a 
alfabetização de adultos ccstuma ser 
feita. à noite; e o espaço disponível 
em escolas, clubes e Igrejas - isto 
utilizando-se a capacidade ociosa das 
horas noturnas. 

METAS EM 1973 

O MOBRAL, além dos programas 
básicos de alfabetização e de edu
cação Integrada, vem desenvolvendo 
vários proj e tos, como o de ensino 
supletivo pelo rádio, que está sendo 
realizado no Rio Grande do Norte, a 
montagem de bibliotecas para os 
alunos saídos dos cursos de alfabe
tização, bem como a adaptação de 
textos famosos de autores nacionais, 
em convênio com o INL. 

Para este ano - afirmou o Sr. Mário 
Henrique Simonsen - o Mobral fi
xou três metas: 1 - matricular 5 
milhões de alunos nos cursos de al
fabetização, conseguindo que pelo 
menos 3 milhões aprendam efetiva
mente a ler e escrever; 2 - alcançar 
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a totalldade dos m~n!cípios brasilei
ros; 3 - matricular 1 milhão e 500 
mll alunos nos cursos de educação 
integrada. 
Finallzando, disse o presidente do 
MOBRAL que "os resultados até 
agora alcançad·os sugerem que será 
possível a tingir essas metas sem 
maiores dificuldades." 

Sr. Presidente, o que há de notável a 
ser sallentado nesta programação gover
namental, é o afinar-se com a realidade 
brasileira. 

Sr. Presidente, pressinto que o tempo 
de que disponho está por escoar-se. Mas, 
V. Ex." me permitirá mais alguns minu
tos para eu focal.izar outro assunto. 

Em dLa.s da semana pasSJada, f,oi o Rio 
sede do Seminário Interamericano de 
Alfabetização de Adultos, quando, em 
cumprimento a recomendações da .... 
UNESCO no sentido do fomento da co
operação e do intercâmbio internacional 
de idéias, técnicos dos países do Conti
nente conheceram e analisaram talvez o 
mais arrojado, em termos de metodolo
gia, e mais expressivo, em termos de 
grandeza física, programa em execução 
no mundo para educação de massa. A 
afirmação não se inspira em uma eufo
ria inconseqüen te, pois o que se conhece 
pelo mundo afora, em particular nos paí
ses mais sensibilizados para o problema 
que são os em desenvolvimento, são pro
gramas restritos, seletivos e muitas vezes 
experimentais até; o assunto, entre nós, 
foi encarado, praticamente, em escala 
continental, pois que estendido em área 
de oito e meio quilómetros quadrados. 

Seus resultados, em apenas dois anos 
e meio de execução, trazem a marca das 
coiSas prodigiosas: são mais de 3 milhões 
de pessoas libertadas do absolutismo do 
analfabetismo reduzido a essa altura a 
26 por cento, o que significa um acele
ramento rápido do processo. Poder-se-ia 
fa~er, socraticamente, um apelo à lógica 
dos números, vistos sob aspectos os mais 
variados, para evidenciar o êxito dessa 
iniciativa social, tão bem posta sob a 
responsabilidade d·o MOBRAL; mas, ha
veria para muitos, profissionais da incre
dulidade, a suspeição do facciosismo. 

Mas, eis que surge o Seminário Inte
ramerlcano, que contou com a ativa par
ticipação de representantes de todos paí
ses continentais, Inclusive daqueles que 
adotam regime político pouco afim com 

o nosso. Os debates co·r·11e11am sob ·a larga 
Ilberdade exigida pela ciência, e todos, 
formando grupos, deslocaram-se para os 
Estados para conhecimento do MOBRAL 
ao vivo, em suas dificuldades e em sua 
pujança. A impressão colhida por esses 
té.cnicos talvez possa ser si-ntetizada na 
indagação formulada, ao encerramento 
dos trabalhos, pelo sóbrio e cauto dele
gado da UNESCO, Mr. John Cairns, ao 
afirmar aos convencionais: "Eu me per
gunto em que parte elo mundo terei visto 
programa tão extraordinário como esse. 
E olha que já visitei 46 ou 47 países!" 

Os relatórios parciais haveriam, logi
camente, de apontar senões operacionais, 
l!uja existência é inescusável e inevitá
vel, mas por isso mesmo objeto de ava
liações permanentes, ora em nível de 
projeto. Por outro lado, entretanto, de
ram a evidência justa ao sucesso do pro
grama de alfabetização funcional de res
ponsabilidade do MOBRAL, dizendo, um 
desses relatórios, a certa altura, serem 
dignos de nota "o planejamento, a es
trutura e a rapidez e flexibilidade de 
execução" do programa em questão. E 
para esse êxito, os relatores destacaram 
três fatores, que - é textual - "nos im
pressionaram": "a energia, o entusiasmo 
e a capacidade do· pess·oal do MOBRAL, 
a participação ativa dos municípios e o 
elevado nível de interesse e estímulo de 
muitos dos aluno·s 'adultos". 

Nesse mesmo diapasão foram os de
mais documentos emergidos ao long·o do 
Seminário bem como a intervenção oral 
de alguns delegados, como Dom Miguel 
Ramon, da Colômbia, que falando na 
Sessão de encerramento pelos represen
tantes estrangeil'OS, teve expressões a3 
mais encomiásticas para o esforço bra
sileiro de erradicação desse mal social. 

Mas, a maior consagração viria no re-
latório: 

"O sistema MOBRAL, dentro do mar
co de um determinado modelo de de
senvolvimento, C•onstitui uma expe
riência valiosa por sua eficiência ad
ministrativa e logística, por sua ca
pacidade criadora e de trabalho e 
por seu empenho em dar resposta 
nacional a um problema nacional." 

Nesse foro internacional é que a Re
volução brasileira encontrou reconheci
mento para uma de suas mais inteligen
tes e valiosas conquistas no campo social. 

Aqui, Sr. Presidente, faço questão de 
enaltec,er a figura cto Secretárl·o-Exe-
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cutivo do MOBRAL, Dr. Arlindo Hoper 
Corrêa, e também de um jornalista -
tão ligado aqui aos velhos Parlamenta
res - Jornalista Pôrto Sobrinho, que 
hoje empresta a sua colaboração a este 
setor do Ministério da Educação. 

Encerrarei, Sr. Presidente, mesmo por
que quando aquele "pisca-pisca" fala eu 
tento olhar para a direita mas a esquer
da, que é vermelha, com quem não tenho 
bom diálogo, me faz concluir. Mas isso 
é melhor do que a campainha, é a ele
trônica no Senado, dando uma advertên
cia, é aquilo que já classifiquei e irei re
petir por muitas vêzes: o "Detran" da 
Mesa, ou seja, eu não posso passar além 
do tempo que me é destinado. Mas V. 
Ex.a vai-me permitir, porque, desejando 
documentar essa minha fala, trouxe uma 
série de esclarecimentos e testemunhos, 
que enviarei à Mesa, para que constem 
do meu discurso. 

Este era o assunto principal que mo
tivou a minha presença na tribuna no 
dia de hoje. Todavia, V. Ex.11 permita-me 
que dê conta de que apresentei à Mesa 
um projeto que confere direitos e van
tagens aos servidores que operam com 
raios X e substâncias ra;dio.ativas e tam
bém, Sr. Presidente, um Projeto de Re
solução que permite que os secretários 
dos Senadores tenham o direito de falar 
com os representantes dos Estados da 
Federação no Plenário. Há uma ordem 
esdrúxula aqui - não foi do Senador 
Filinto Müller, ninguém sabe de quem 
partiu. Então, se o secretário quer falar 
comigo, vêm ·esses admiráveis contínuos 
do Plenário me avisar e vou até ao sa
guã·o, que nem sequer na lillnte-sala po
dem entrar. E assim acontece vezes se
guidas. Ora, Sr. Presidente, ·eu preciso 
como todos os que aqui atuam, de ele
mentos à mão e não os posso ter. 

Já citei o caso dos Estados Unidos, 
onde o secretário do parlamentar - está 
na minha justificação - tem prerroga
tivas excepcionais. Reconheço a existên
cia de abusos. Todo mundo entrava, po
rém isto não justifica esse, não digo 
discipl!nan1en to mas essa dlsciplina
gem, que é pior do que o discipllnamen
to, Impedindo e até sendo chocante que 
venha o funcionário menos graduado, 
na hierarquia funcional, chamar o Se
nador que vai até lá, vem e volta. 

Sr. Presidente, não é este o Senado, 
que desejo. Isto nunca aconteceu e não 
deve acontecer. Não é propriamente uma 
mistum d,e t•ema•s. O que quero é t.oumar 
bem pública a situação de constrangimen-

to que váJrJ.os Colegas estão atro.vessando 
de não poderem dialogar com os seus 
auxiliares diretos, imediatos, e o pior é 
que ninguém sabe quem deu a ordem. 
E •eu a classifiquei, aí na Justificação, 
que devem ser os regimentinos, aqueles 
que querem ser mais regimentallstas do 
que o Regimento. Não é a Comissão Di
retora. Há qualquer coisa, um poder in
visivel o que, Sr. Presidente, precisa ser 
coartado, impedido, po.rque, d1o contrário, 
v. Ex.a vai ver, em matérias urgentes, 
precisando de uma informação, de uma 
assinatura, tem o Senador que se levan
tar várias vezes nessa posição que con
sidero humilhante e que não é correta. 

Era só isso, Sr. Presidente, e muito 
obrigado pela tolerância de tempo que 
V. Ex.a me deu, e quanto ao que me 
referi relativamente à documentação do 
MOBRAL, rogo a V. Ex.a, por ter extra
polado e avançado no tempo, que mande 
constar de minha fala. Muito obrigado, 
Sr. Presidente. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SENHOR 
SENADOR VASCONCELOS TORRES, EM SEU 
DISCURSO: 

MOBRAL - Seminário Interamericano de 
Educa.ción de Adultos 

Rio de Janeiro, GB - 9 ai 18 de abril de 1973 

Doc/00-E 
DOCUMENTO FINAL 

1. ANTECEDENTES, OBJETIVOS Y 
MECANICA DE LOS TRABAJOS 

Antecedentes 

1. La Tercera Conferencia Internacional 
sobre la Educaclón de Adultos, convocada 
por la UNESCO y que se celebró en Toldo 
dei 25 de ju1io a! 7 de agosto de 1972, for
muló las seguientes proposiciones en cuanto 
a la cooperación internacional en materla de 
educación de adultos: 

"Deben fomentarse la cooperación .y el 
intercambio internacional de ideas. A ese 
respecto hay que prestar más atención a 
las necesldades y los problemas dei Ter
cer Mundo. Debe tenerse en cuenta espe
cialmente la estrecha relación que existe 
entre la educación de adultos y el fo
mento de la paz mundial." 
"Debe haber consultas y una colabora
clón más regular y oficial entre los di
versos organismos y órganos internacio
nales que ejecutan programas de educa
ción de adultos. Deben celebrarse reu
nlones reglonales sobre Ia educación de 
adultos, particularmente en el Tercer 
Mundo." 
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2. E! Móvimiento Brasllefio de Alfabeti
zación <MOBRALl ha querido dar cumpll
miento a esas recomendaciones de lw Tercera 
Conferencia Internacional de Educación de 
Adultos, a! promover la realización de ese 
seminario Interamericano, que debe ser en
tendido como una contribución de Brasil y 
de todos los países de! Continente a una 
mejor compres!ón de la problemática de la 
educaclón de adultos y de los esfuerzos con
cretos que se están haclendo en ese campo. 

3. E! MOBRAL ha contado con la lnme
diata colaboraclón de la UNESCO en la 
preparaclón de! Semlnar!o Interamerlcano 
de Educaclón de Adultos. La Oficina Regio
nal de la UNESCO puso a disposlc!ón de 
MOBRAL las lnformacíones disponlb!es so
bre organismos y personas que se ocupan de 
educación de adultos en los diversos países 
de la Región. Con base en esas informaclo
nes e! MOBRAL formuló invitaclones a téc
nicos de 21 países de América Latina y de! 
Carlbe que conflrmaron su partlclpaclón en 
e! Semlnario. (La lista de participantes figu
ra en e! anexo IJ. La UJIIESCO, a sua vez, 
destacó a! Director de la Divislón de Edu
caclón de Adultos y a tres de sus especialis
tas, para acompafiar los trabajos de! Semi
nario. 

Objetivos y mecânica. de los 'l'rabajos 

4. E! principal objetivo del Seminario In
teramericano de Educacíón de Adultos fue 
dar a conocer a lOs participantes una vlsión 
teórica y prãctlca de la experlencla adquirida 
por el MOBRAL, en educaclón de adultos, 
a través de la. implementaclón de programas 
destinados a atender a grandes masas de 
poblac!ón. Paralelamente, e! Semlnario bus
caba un lntercamblo de ideas y experiencias 
que contribuyeran a enriquecer las acciones 
y programas de educaclón de adultos desar
rol!ados en América Latina y el Carlbe. 

5. Los trabajos dei Seminario se cum
pr!eron en tres fases (ver anexo li). 

1~ Fase - dias 9 y 10 de abril: 
Vlslon de los problemas de la educaclón 

de adultos, dentro del cuadro general de de
sarrollo de! país; Presentac!ón y dlscusión 
de1 Sistema MOBRAL; Sltuaclón Presente 
y Tendenclas de la Educaclón de Adultos en 
América Latina. 

2~ Fase - días 11 a 15 de abril: 
Viaje de observaclón y trabajo de campo 

- los participantes dlstrlbuldos en cinco 
grupos, viajaron a distintas regiones del 
Brasil, con vistas a estudlar el trabajo de! 
MOBRAL, pon!endo énfasls en determinados 
aspectos pref!jados para cada grupo. (Ver 
anexo III.J 

3~ Fase - dias 16 a 18 de abril: 
Presentación de los Informes relativos ai 

trabajo de campo en las cinco reglones; Dls
cuslón sobre problemas de evaluaclón; pre
paraclón y presentaclón del Informe Flna1. 

6. Las reun!ones en la 1 ~ y 3~ fases se 
rea!lzaron en e! auditoria de! Instituto Bra
sllefio de Adm!nlstraclón Municipal, en Rio 
de Janeiro. 

7. E! MOBRAL, la UNESCO y varlos par
ticipantes invitados dlstrlbuyeron documen
tos informativos y de trabajo, cuya relaclón 
se presenta en el anexo IV. 

II. LA EDUCACION DE ADULTOS EN 
AMERICA LATINA: SITUACióN Y 

T.ENDENCIAS 
1. E! tema fue presentado en forma de 

pane! por los técnicos de la UNESCO, Srs. 
J. C. Calrns, W. cortés Carabantes y M. 
Soler Roca, cuyas exposlciones fueron segui
das de un debate. 

2. En primer término, se sefialó e! ore
ciente interés que Ia UNESCO confiere a! 
campo de la educac!ón de adultos, especlal
""lente con motivo de la ya mencionada Con
.. erencla de Tokio. De ella se desprendleron 
i uevas tare as para la Organlzación, tales 
como la co!aboraclón en e! estab!ecimiento 
de una red mundial de documentación e 
informac!ón, e! fomento de las invest!gac!o
nes e innovaciones la asistencia técnica 
directa a los Gob!ernos y la promoc!ón de 
reuniones de todo tipo que, como e1 presente 
Semínario de! MOBRAL, constituyan oca
clones de intercambio técnico entre espe
cialistas. Se sug!rió, respecto a! programa de 
la UNESCO, que ena tienda a la mayor in
tegrac!ón poslble entre sus diferentes Dlvi
slones, de modo que la acc!ón en favor de 
la educación de adultos, se ínserte en Ias 
de promoción general de Ia educaclón, Ia 
ciencia y lá cultura. 

3. En lineas generales, las grandes ten
dencias de J.a Conferencia de Tokio fueron 
la necesldad de que los países adopten poli
ticas orgânicas de educaclón de adultos, Ias 
nuevas perspectivas que abre e! concepto 
de promoción general de la educaclón, a! 
brindar serviclos educativos a los grupos me
nos favorecidos y la urgencia de vigorlzar 
las acciones de educación de adultos, concl
biéndo!as como operacíones en gran escala 
que deben contar con personal debidamente 
callficado. 

4. Tal refuerzo podría ser logrado con 
medidas como las slguientes: Ia creaclón de 
institutos o entidades de educaclón de adul
tos re1ativamente autónomos, la ampllaclón 
de la acc!ón de las universidades, particular
mente en material de !nvestigw~lón y for
maclón de personal, la fundaclón de aso
claclones naclonales y reglonales de educa
dores de adultos la edic!ón de publlcac!ones 
periódicas especializadas, la dlfuslón de las 
Notas Informativas que vlene editando la 
UNESCO y el estableclm!ento de consejos o 
comités que puedan coordinar a nivel na
clonai las acciones de los sectores púb11cos 
y privado. Sln embargo, un mayor vigor de 
la educaclón de adultos sólo puede esperarse 
cuando e!la se vincule eficientemente con 
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el planeamiento de la aducación en general 
y dei desarrollo económico y social. Dada 
Ia insuflclencla de los recursos naclonales 
que Le son aslgnados, seria aconsejable un 
mayor interés por la. incluslón de compo
nentes de educación de adultos en los 
proyectos de aslstencia. técnica. convenldos 
entre los Goblernos y el Programa de las 
Na.clones Unidas para el Desarrollo. 

5. Dentro de este marco mundial, resulta. 
evidente que la región de América Latina Y 
el Caribe muestra actualmente un extra.or
dina.rio dinamismo. Mucha.s son las reun!o
nes realizadas en lo últimos anos; tres mãs, 
por lo menos, estãn previstas a. continua
ción de este Semlnarlo; en clertos medias, 
principalmente urbanos, Ias demandas de 
educa.clón de adultos sobrepa.san la capa.
cldad de atenderias y una. Intensa activlda.d 
intelectual en Ia. ma.teria. se extlende mãs 
y mãs coincidiendo con ·los camblos de orden 
económico, social, cultural y politico que, con 
diferentes enfoques, se estãn produc!endo. 

6. Sin emblll'go, el escenario humano en 
que estã actuando Ia educaclón de adultos 
contlnúa lleno de problemas: mãs de 8 mlllo
nes de nlftos carecen de escuela, subsisten 
aún alrededor de 40 mlllones de analfabetos 
de 15 y mãs anos, y mãs de 100 millones 
de la.tinoamericanos adultos permanecen ai 
margen de todo sistema. educativo. Conco
mitantemente, Ias tasa.s de !ngreso per cã
plta. crecen con desesperante Ientitud, Ia. 
marglnalida.d social e Incluso I!ngllistlca son 
conslderables y, en las condiciones de Insu
ficiente desarrollo que aún prevalecen, poco 
puede reallzarse en e! sentido de una. pro
funda promoción humana. 

7. Hubo consenso en que, en tales cir
cunstancias, es !mposible tratar en forma. 
alsla.da los problemas dei analfabetismo Y 
de la. educación de adultos en general. LOs 
fenómenos educativos tienen un carácter es
tructural y Ia educación de adultos resulta 
indesl!gab1e dei sistema educativo global Y . 
aún dei sistema social. Ha de ponerse, pues, 
el mayor énfasls en planificar la eduêa.C!ón 
de adultos en e! todo lndlvlslble dei proceso 
de desarrollo y cambio social lo que en la 
prãctica deberia. traduclrse en una relación 
mãs estrecha. entre Ias operooiones educati
vas y los planes generales y sectorial-es de 
desarrollo. Con ello podria. superarse la es
ca.sa valoraclón que la. alfa.betizaclón, por 
ejemplo, encuentra en tos planificadores, 
qulenes no alcanzan a. atender muchas vezes 
la condlclón plur!dJmenslonaL del desarrollo 
integral dei hombre. A su vez, este enfoque 
permitiria dlseftar programas mãs especifi
cos de educación de adultos en atención a 
condiciones ecológicas determinadas Y apro
vechar, como educadores y animadores de 
procesos de cambio a nivel local, recursos 
humanos provenientes de la propria comu
nidad. 

8. Ciertamente resulta muy dlflcil ex
presar en términos mensurables las relaclo-

nes reciprocas entre educaclón y desarrollo. 
No obstante, es preciso que la educación de 
adultos esté animada de una capacidad de 
reacclón lnmediata a los cambias, a veces 
vertiginosos. que se vienen produclendo en 
Ias sociedades Iatinoamerlcanas, de modo de 
capacitar a la población para la comprens!ón 
de tales procesos y para sua particlpaclón 
consciente en ellos. 

9. Clertas ãreas de mayor marginalidad 
o dlferenciación cultural deberian merecer. 
un tratamlento especial; la alfabetlzaclón 
podría constituir en tales casos un acto 
de agreslón culturaL y, ante Ia dimensión de 
los problemas que prevalecen en tales comu
nidades, cabría ensayar nuevas aproxima
clones educativas previas a la al!abetización 
prop!amente dicha. 

10. Se abre paso en esta reglón ai con
cepto de educación permanente. su vigencia 
requiere una integración de los diferentes 
niveles educativos, una plena artlculaclón 
entre las modalidades escolarizadas y no es
colarizadas de educación y una política or
gânica de fomento de 1a aducación de los 
adultos. No se trata sólo de desear que la 
educación llegue permanentemente a la po
blaclón, sino de reconocer que ella es per
manente por s! misma, en cuanto los cono
c!mlentos, actltudes y comportamientos re
sultan condicionados por un sin número de 
agentes, entre ellos los medias de comunlca
clón social. Pero estando demonstrado que 
el nivel de demandas de educac!ón depende 
dei grado de educaclón que ya se posee, re
sulta evidente que los grupos marginados 
están en desventaja, tlenen menor acceso a 
servlclos que les son necesarios y corren en 
definitiva e! riesgo de pagar, con un estado 
de lgnorancia permanente, la educaclón per
manente àe sectores mãs motivados o privi
legiados, todo lo cual requiere da rodopclón 
de las prioridades en e! planeamíento de la 
educación en términos de justicia social. 

11. Es necesario, por otra parte, integrar 
a las politicas educaclonales medidas de pro
moción de la cultura popular, en prlmer lu
gar pà.ra preservar el vaLiosislmo patr!monlo 
cultural de los pueblos de América Latina. Y 
en segundo término, para Incorporar ele
mentos culturales nuevos que no se opongan 
a sua autentlcldad cultural. Entre otras me
didas, seria deseable fomentar la creación 
de una. amplia gama de lnstituciones cultu
rales. En este terreno, el papel de los medias 
de comunlcación social es esenclal, s!endo 
!ndlspensabJ.e lograr que sus mensajes no 
resulten contra;dictorla.s con los valores na
cionales y los objetlvos de los programas 
educativos. 

12. Finalmente, debe aceptarse como un 
axioma que Ia verdadera educación contrl
buye ai cambio y que no seria poslble difun
dir-la sin una consciente disposlclón a acep
tar sus resultados en términos de mayores 
e mejores contribuciones de la poblaclón a 
la determlnación de los destinos naclonales. 
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Si se avanzà de una educación pa.rn adultos 
a una educación de ruju!tos, ingresarán a 
nuestras sociedades los hoy marginados y 
su partlcipac!ón creadora será un gran 
avance en La real!zación de la democracia 
y en la obtención de una mejor cal!dad de 
vida. 

III. LA EXPERIENCIA DEL MOBR.AL 

Las Dimensiones dei analfabetismo en Brasil 

1. Los datas de los censos realizados en
tre 1940 y 1970, muestran que el analfrubetis
mo en Brasil ha seguido una evolución típica 
en los países en desarrollo. La tasa de anal
fabetismo ha venido disminuyendo, mientras 
e! número absoluto de analfabetos aumen
taba. 

A si se pasó de una tas a de! 56% en 1940 
a 50% en 1950, 39% en 1960 y 33% en 1970. 
En números absolutos, se ha registrado e1 
siguiente crec!miento: 

1940 13.2'80,,000 
1950 15.272.000 
1960 15.816.000 
1970 17.937.000 

2. En 1970 ai iniciar sus operaciones de 
alfabetización e! MOBRAL contaba, pues, 
con una clientela potencial de casi 18 mU
lones de personas de 15 y más afios. El Go
bierno aseguró e! aparte de recursos adecua
dos para la lmplantación y funcionamlento 
de! MOBRAL y fijó la meta de que se redu
jera e! analfabetismo, hasta flnales de la 
década a una tasa inferior al 10%. 

Estructura, Organización, Administración, 
Financiamento de MOBRAL 

3. El MOBRAL es una Fundación vin
culada ai Mlnisterio de Educación y Cultura 
que dispone de autonomia administrativa y 
financlera. 

4. La estructura y funcionamlento de! 
MOBRAL están basados en las slgulentes 
lfneas de orlentación: descentral!zación de 
las acciones; central!zación dei COlltrol; re
lación entre los diversos niveles basada en 
necesidades funcionales, y no en las jerar
quias; fijación de objetivos como condición 
esencial para el funcionamlento y la cohe
rencia de las relaciones. 

5. E! MOBRAL opera a través de tres 
niveles administrativos prlncipales: EL MO
BRAL Central; las Coordinaciones de los 
Estados; las Comisiones Municipales. 

6. Las Comislones Municipales son los 
agentes ejecutivos de los programas de 
MOBRAL. Tlenen a su cargo la movlllza
ción de analfabetos, profesores y monitores, 
1a obtención de locales para clases y la or
ganización de los cursos de alfabetlzación. 

7. Las Coordinaciones de los Estados tie
nen como funciones principales e! planea-

miento, la coord!nac!ón y el centro! de las 
actividades a nível de cada Estado. 

8. AI MOBRAL Central corresponde diri
gir el flujo de decislones desde una pers
pectiva nacional. Para real!zarlo posee una 
organización interna que tlene por objetivo 
dar eficiencia a ese flujo. También se apoya 
ein cinco coordinadones Regionales que no 
tienen funciones ejecutivas, pues sólo les 
compete asesorar y adaptar los programas 
de! MOBRAL en una misma región, refor
zando para ello a las Coord!naciones de los 
Estados. 

9. La Admini~.tración de! MOBRAL es 
ejercida por una Presidencia a la cual com
pete la orientación, coordinación y dirección 
de las actividades de la Fundación; un Con
sejo Administrativo que participa en la ela
boración y perfecc!onamiento de los planes 
básicos y en la organización de la estructura 
de Los órganos de! MOBRAL; un Consejo de 
Contrai F!nanciero que aprueba los presu
puestos y la programación f!nanciera de la 
Fundación; une Secretaria Ejecutiva que 
administra e! Sistema MOBRAL, trazando 
las directrizes de acción, considerando es
tudios de asesorfas y gerenclas, y mante
niendo contacto directo y permanente con 
las coordlnaciones Regionales y de los Es
tados. 

10. Los recursos financleros de! MOBRAL 
provlenen básicamente de la Loteria Depor
tiva Federal, y del lmpuesto sobre la renta 
de personas jurídicas. 

11. Los detalles sobre el Sistema MO
BRAL se encuentran en e! respectivo do
cumento distrlbuido en este Seminario. 

12. De las informaciones recibidas y de 
sus observaclones sobre e! terreno, e1 Seml
nario llegó a la convlcción de que la estruc
tura técnico-administrativa de! MOBRAL, 
sus fuentes de financlamientos y la autono
mia que le ha sido concedida garantizan un 
funcionamiento muy eficiente de la institu
clón y un elevado grado de cumpl!miento de 
sus objetlvos. 

Programas de MOBRAL 

13. E! MOBRAL está desarrolando actual
mente los slgulentes programas básicos: AL
fabetización Funcional, Desarrollo Comuni
tllll'lo y Educaclón Integrada, ésta última 
dentro de! marco de la Educación Supletoria. 
Los resultados de la experlencla, Interpreta
dos dentro de! esp!r!tu de que educac!ón y 
cultura son indesligables, han aconsejado el 
establec!mlento de un nuevo programa: MO
BRAL Cultural. 

Programas de Alfabetizaclón Funcional 
14. Las bases doctrinarlas de! Programa 

de Alfabetización no se expl!cita•n en los ins
trumentos Jegales que dieron orlgen a! MO
BRAL. El sentido y alcances dei Programa 
de Alfabetlzación dei MOBRAL, han mereci
do interpretaciones diversas de los partici-
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pantes de! Seminario, en razón de Ias pers
pectivas de en!oque de la erradicaclón de! 
analfabetismo dentro de! marco de la cir
cunstancia nacional y dei respectivo sistema 
nacional de eelucaclón. Los matlces de ln
terpretaclón se refieren más ~:~elelante en e! 
presente Informe. . 

15. La estr!Utegla de! Programa de Alfa
betización Funcional tlene las slguientes de
fln!clones fundamentales: enfoque maslvo a 
nlvel país; atenclón prlorltarla lnmedlata a 
la población de áreas urbanas, lo cual no ex
cluye lw atenc!ón a las áreas rurales; aten
clón prloritarla a la categoria de los 15 a los 
35 anos de edad. 

16. E! Programa se lnicló en setiembre de 
1970. El total de alfabetizados es e! slgu!en
te: 170.000 en 1970; 1.130.000 en 1971· 
2.222.000 en 1972 y una estimaclón de ... : 
2. 775. 000 para 1973. 

17. La ejecuclón de! Program!l! puede ex
pllcarse por la eflc!encia de la estructura or
gánica de! MOBRAL; la ca!ld~:~d de! persa
na!; e! compromlso asumido por las Coml
siones Munlcipa!es; y e! apoyo de la Inicia
tiva privada. 

18. E! Progr!lmla tiene una duración de 5 
meses, en dos horas diarias, pudiendo ello al
terarse de acuerdo con las situaciones indi
viduales. Desde e! segundo semestre de! afio 
pasaelo, se ha agregrudo un mes más en caso 
de ser necesario, con lo cual e! Programa 
tiene una duración máxima de 6 meses. 

19. A los Programas de Alfabetización 
asisten menores y mayores de 15 afias. Todos 
ellos reciben fundamentalmente el mismo 
tratamiento pedagógico y metodológico. Se 
está realizando un esfuerzo inicial de inves
tlgación sobre el particular, con e! propósi
to de hacer Iaos adaptaciones que sean reque
ridas. 

20. E! modelo organizativo establecido 
para e! Programa .de Alfabetización opera 
con eficiencia y agllldad. La participación 
de los Municipios, a través de convenios ge
nerw una significativa dinâmica de realiza
clones y permite tomar consciencia de la 
responsabilidad educativa que tienen la so
ciedad nacional en su conjunto, los gobier
nos locales y las comunidades de base. 

Programa de Educación Integrada 

21. Este Progr!lmla, dentro de! contexto 
de la educación supletoria, es una forma de 
educación básica acelerada para adolescen
tes y adultos. Tiene 4 fases, con una dura
ción de 240 horas cada una.. E! material 
utilizado está constituído por el !lamado con
junto didáctico, dos libras para consulta dei 
participante y un periódico Informativo "In· 
tegración". El Programa es flexible y permite 
que, a nivel operativo, se pue.dan ensayar y 
rerullzar en forma creatlva diversas aproxl· 
maclones de caráter técnico-pedagógico. 

22. Conviene subrayar e! interés existente 
para intensiflcal' esfuerzos a través de pro· 

gral!llas de telecudación ajustados a Ias ca
racterísticas y necesldades de las áreas ru
rales y urbanas de! país. 

23. Hay lnterés y motivación de los recién 
alfabetizados por participar en los programas 
de educación integrada. Estru expectativa en 
algunos lugares de! pais no siempre es po
sible de ser atendida inmed1atamente en ra· 
zón de las explicables limitaciones financie
ras de algunas Secretarias de Educru~ión de 
los Estruelos. Esta situación merece una cui
dadosa conslderación, pues la educaclón in
tegraela, tal como se está realizanelo actual· 
mente, es la opción educativa concreta en 
términos de educación popular a n!vel de 
pos-alfabetlza'Ción. 

Programa de Desarrollo Comunitario 

24. Este Programa fue conceb!elo, funda
mentalmente, como un tramo que habilita 
a! alfabetizaelo para participar en progrw· 
mas de desarrollo ele su comunlelael y tam· 
bién para su posterior incorporación al Pro· 
grama ele Eelucación Integrada. Tlene una• 
duración de dos meses. El material dielãc· 
tlco está constituldo por tres libras que, en 
diferentes niveles de enfoque, presentan los 
mismos aspectos de desarrollo de la comu
nielad: "e! libra de la Comisión Municipal, 
e! libra de! maestro y e! libra de! alumno". 

25. La caracterlzaclón ele este Progral!lla, 
as! como la realización de algunas acciones 
concretas de desarrollo comunitario que se 
están haciendo en e! Programa de Alfabeti· 
zaclón, lnvitan a consielerwr la slguiente hi· 
pótesis alternativas de trabajo: oesarrollo 
comunltarlo como componente esencial dei 
proceso educativo a aplicarse en graduación 
e intenslficac!ón progreslvas, para la. revi· 
tal!zación de los Programas de Alfabetiza· 
clón y Eelucación Integrruela. 

Programa. "MOBRAL Cultural" 

26. Este Programa obeelece "a la nece
sidael ele al!llpllar e! universo cultural dei 
hombre brasllefio y en especial ele los a!um· 
nos dei MOBRAL", mediante el elesarrollo de 
una serle de actlvielaeles cultura!es y artlst!· 
cas. 

27. Para concretar lo anterior, e! MO· 
BRAL está estableclendo convenlos con di· 
versa-s entld~:~des culturales tales como e! 
Instituto Nacional de! Libra, e! Instituto Na
clona! ele! Clne, e! Museo de la Imagem y e! 
Sonielo y el Serviclo Nacional de! Teatro. 

28. En e! entenelimiento ele que en la Con
ferencia ele Toklo se afirmó que la "Educa
clón de Adultos y e! elesarro!lo cultural son 
los elos componentes de un proceso global y 
es urgente integrarias", e! Sem!nario consl
deró la posibilidad de que el MOBRAL, ru 
través de los canales pertinentes, contr!buya 
a! logro ele esta aspiración, que constituye 
una apertura significativa dentro dei mru·co 
de la eelucación permanente. 
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29. Dentro dei esp!rltu de lo referido en 
e! punto anterior, e! Seminarlo recomendó 
se enfEJtice e! t>royecto de periodismo mural, 
como uno de los medias que penniten la ex
presión cultural autêntica de las comunida
des. 

Otros aspectos en relaeión con los programas 
de MOBRAL 

30. Se advirtió la exlstencia de una serie 
de convenios b!laterales de! MOBRAL con 
determinadas lnstituciones para atender pa•r
tlcularmente las áreas de semicallflcación y 
ca!lflcaelón profes!onal. 

El Semlnarlo conslderó que es la motlva
clón social la que principalmente mueve a 
las mwsas a su alfabetización; y que esta, en 
una de sus dimensiones, es también un ins
trumento de preparación para la actividad 
productora. En mérito a esta consideración, 
el Seminario subrayó que se slguieran Inten
sificando los esfuerzos de alfabetización y 
concurrentemente de renovwda búsqueda de 
los mecanismos aproplados que permitan 
atender razonablemente la problemática de 
la semicalificaclón y calificación profeslonal 
de los participantes de los Programas de! 
MOBRAL dentro dei marco de las pollticoo 
nacionales sobre educaclón y empleo. 

31. Se to mó nota de los estuerzos coo r di
nados que está haciendo el MOBRAL para 
realizar sus programas en las áreas en que 
se nevan a cabo acciones de desarrollo con 
prorticipación multisectorial. El Seminario 
selialó la necesidad de seguir intensificando 
los esfuerzos en este campo por considerar 
que la educación de adultos es también una 
via efectiva de! proceso de construcción na
clonai dentro dei marco dei esfuerzo global 
de las respectivas sociedades. 

32. En relaclón con lw estructura organi
zativa de! MOBRAL e! Semlnarlo expresó 
particular interés por las Coordinaciones Re
glonales, por considerar que éstas juegan un 
papel fundamental en la Vida institucional 
dei MOBRAL. Algunas de las consideracio
nes básicas que se hicieron a! respecto fueron 
las s!guientes: a) Las Coord!nac!ones Regio
nales están realizando uno labor muy im
portante pese a tener un personal que en 
cantldad es Insuficiente; b) son organismos 
ela ves para la ej ecuclón de diversos tipos 
de investlgación; c) sou los elementos multi
plicadores, de primerw categoria, a nlve! re
glón. 

35. E! Semlnarlo, en mérito a lo referido 
en e! punto anterior, subrayó la necesldad 
de: 

- Fortalecer, hasta donde sea posible, a 
tas Coordlnt~~lones Reglonales. 

- Aslgnar a cada una de las Coordlnaclo
nes Reglonales, fue1·a de sus obllgaclones ha
bltua!es, una •determinada tarea que - por 
sua naturaleza y carructerlsticas - tensa 
posteriormente un alcance nacional. En este 
entendimlento, todas y cada una de las Re-

g!ones, de conformidad con lo establecido por 
e! MOBRAL Central, podrfan reciblr e! en
cargo de coord!nar técnlcannente a nivel na
clonai la tarea de les haya sido encomenda
da. Ello permitiria crear un flujo constante 
de lnformaciones entre los Coordlnadores Re
g!onales y fortalecer un sistema de trabajo 
en equipo en formru continua y a nivel rigo
rosamente técnico, sln que ello signifique Ia 
menor alterac!ón de los escalones del MO
BRAL a nlvel de declslones ejecutivas. 

P..ccursos Humanos 
34. Un programa como el de MOBRAL, 

baseado en una gran movillzaclón de masa, 
necesarlamente determina lw búsqueda cons
tante de soluciones igualmente maslvas al 
problema de recursos humanos, Dentro de 
este enfoque se obtuvieron los logros que se 
mencionan a continuaclón, 

35. se procedió a la se!ecclón de un per
sonal de elevado nlvel profesiona! en los cua
dros medio y superior, con una ll!Ctitud alta
mente favorable a los objetivos de MOBRAL, 
entusiasmo, cohesión, calor humano y un 
esplritu realmente encomiable de serviclo a! 
país. Este personal, por tales razones, cons
tituye importante fwctor movlllzrudcr, por sus 
constantes desp!azamlentos sobre e! terreno, 
por sus contactos directos con Ia poblaclón 
y sus problemas y con un adecuado poder de 
adaptaclón a las distintas características zo
na!es de Brasil. 

36. se dló crupacitación a más de 100.000 
alfabetizadores a través de dos vias en pro
ceso a<.:elerado de entrenamiento: una, di
recta, reali~ada a través de un proceso de 
efecto multiplicador que poslbilltó e! entre
namlento de grupos técnicos a nivel estatal, 
los que w su vez, luego, ejercieron su acción 
a nivel de munlcipios. Otra, indirecta a tra
vés de un adiestramlento radiofónico reali
zado conjuntamente con el Proyecto Minerva, 
logrado después de tres etapas sucessivas de 
capacltaclón. 

37. La gran demrunda de recursos huma
nos para alfabetlzación y la escasez de ele
mentos suficientemente preparados para esa 
!unclón, !levó a que se efectuara una relati
va selección, la suwl trajo aparejrud.a la exls
tencia de una heterogeneidad en cuanto a 
niveles de formaclón. Un amplio porcentaje 
de monitores entrenados son de nivel primá
rio, completo e Incompleto. Los menos, tle
nen educaclón normal y superior. Esa hete
rogeneldad se manlf!esta de distintas mane
ras, de wcuerdo a las reglones de! pais, 

38. El breve período de entrenamlento 
sólo ha alcanzado para desarrollar con ellos 
aspectos esenclales de carácter práctlco, Ins
trumental y mecânico de la alfabet!zación, 
con noclones eJementales sobre psicologia dei 
a•du!to y conducclón de trabajo en grupo. 
Como complemento se pensó en la lncl
dencla de cursos de reciclaje y de activida
des de apoyo, uso de manuales, etc., que 
tlenden a un entrenamlento en servlclo. Para 
el!o, e! !unclonamiento de! subsistema de su-
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pervislón está ya permltlendo cubrlr esas 
necesldaides. Por otra parte, 1111 flexibl!ldad 
operacional de las comlslones munlclpales dei 
MOBRAL, conduce a que ellas reallcen cur
sos proplos de !ormac!ón de personal de 
campo para la tarea de alfabet!zaclón y Iru 
atenclón de cursos de educaclón Integrada. 

39. La Gerencla de Formaclón e Investl
gaclón tlene a su cargo las actl vidrudes de 
per!ecc!onamento profeslonal de! personal 
dei MOBRAL a distintos niveles, slendo que 
a n!vel de Coordinaclones Reg!onales y de 
Estado Ia Gerencla Pedagógica neva a cabo 
tamblén unru polltlca de capacltaclón perma
nente, dirigida a los grupos técnicos Inte
grados a esas Coord!na'Ciones. 

Movilización 

40. De la documentaclón distribuída por 
e! MOBRAL se desprende que "movl!lzación 
es todo lo que se hace con miras a la partl
cipaclón e lntegraclón dei individuo en Ia so
cledad donde vive". Como, por otrru parte, 
se sefiala que toda la acclón de! MOBRAL 
"reviste carácter de cambio social", se des
prende que la movlllzaclón para e! MOBRAL 
es un medlo tendiente al logro de fines de 
partlclpaclón e lntegraclón en funclón dei 
cambio social. 

41. Esta lnterpretaclón puede ser exami
nada en el MOBRAL en una dob!e dlmen
sión: la dei Individuo, en términos de resul
tados derivados de! proceso educativo, y la 
dei grupo, cuya sltuación y comportamientos 
resultan mod!!icados por la educaclón de sus 
Integrantes. 

42. La Comisión Municipal que se ocupw 
dei programa de! MOBRAL constituye la 
célula operativa básica, representativa de Ia 
comunidad, autónoma y con funciones eje
cutivas. Más de 3.900 Comisiones Munlclpa
les distribuídas en todo e! pais se ocupan de 
la movilizaclón de la poblaclón sobre el ter
reno. A ellas corresponde e! levantamlento 
de censos, la motivación de los educandos, 
Ia obtención de recursos comuna!es, la or
ganlzación de! servlcio, e! segulmiento per
manente de las actividades y la representa~
clón de Ia comunidad, principalmente a tra
vés dei convenio que debe suscribir con e!. 
MOBRAL. 

43. Las diferencias de tamaiio, nlvel de 
desarrollo y dlsponibll!dad de recursos entre 
los municipios de! Brasll son lmmensas. Ellas 
se reflejan, na-turalmente, en el enfrenta
m!ento de los problemas de la educación de 
adultos, de suerte que los procesos y resulta
dos dlfleren considerablemente. No obstan
te, no cabe duda de que un contingente Im
portante de cludadanos resulta incorporado a 
un movlmiento con objetivos precisos, mul
tipllcando la capacldad operwtiva de los po
deres públicos, haciendo suya una tarea de 
proyección social y capacitándose para me
jores niveles de particlpación. Individual
mente, sus mlembros resultan en a!gunos ca
sos profundll!!l1ente Impactados por la experl-

encla, con cambies sustanclales en sus acti
tudes frente a Ia socledad. 

44. A través de la cooperaclón de dife
rentes lnstltuciones de! sector público y pri· 
vado, la com unldad participa en los progra
mas de! MOBRAL. En la educación de adul
tos resultw sustanclal la relaclón con las lns
tltuciones que tlenen a su cargo e! planeam!
ento dei desarrollo económico y social y con 
aquenas que atlenden e! sistema nacional de 
educaclón. Existe en e! MOBRAL plena con
clencia de esta necesidad; existen casos en 
que los vinculos estab!ecidos están satisfac
toriamente encamlnados a hacer de la edu
caclón de adultos un componente de! desar
rollo; son mayorla los Estados donde Ias re
laciones entre e! MOBRAL y Ia red educa
tiva regular son de refuerzo mutuo. Existen, 
no obstante, situaclones en que los meca
nismos de coordlnación institucional en estes 
aspectos tan Importantes podrlan ser mejo
rll!dos en beneficio de! programa y de las 
poblac!ones lnteresadas. 

45. Múltiples instituclones religiosas, de
portlvas, de servlcio, slndlcales, as! como me
dias de comunlcaclón social, cooperan con Ias 
Comlslones Munlclpales o con los démás ni
veles dei sistema MOBRAL. E! Semlnarlo 
julgó que un sector que debe ser alentado 
para que preste al MOBRAL una ayude, más 
vigorosa es e! de los estudiantes. 

46. En ma teria de movlllzación parece 
importante que ella se extienda en e! mayor 
grada poslble a todas las capas de Iro pob!a
ción. E! esfuerzo mayor, sln embargo, lo es
tán realizando Ias Com!slones Municipa!es y 
clertos grupos dirigentes institucionalizados. 
Debajo de este escalón, los participantes de! 
Seminario expreSII!ron diferentes lmpresio
nes, una de Ias cuales sostiene que no vlo 
configurruà.a una autêntica partlcipaclón po
pular. La diversidad de lmpreslones, poslb!e
mente atribulble a diferentes grados de de
sarrollo económico-social, abre lnteresantes 
perspectlvB.IS a Ia lnvestlgaclón y esperlmen
taclón. 

47. Siendo los educandos no só! o objeto 
de! programa sino tamblén sujetos de su 
proplo desenvolvimento personal, sus nive
les de partlclpaclón constituyen Indicadores 
de Ia mayor lmportancla. La capacldad de 
comunicaclón de todo el pueblo bras!lefio 
constituya un factor muy positivo en Iro 
creaclón de un clima de lntercambio en las 
aulas. Las relaciones personales entre edu
candos y educadores parecen muy satisfacto
rias. Se evidencia que la aslstencla a Iws acti
vidades de! MOBRAL está lntraduclendo 
cambies de lnterés en las relaciones famllla
res y en los roles de las ·diferentes mlembros 
de la famll!a. 

48. Dentro de los principies que orientan 
e! MOBRAL, la particlpaclón de los estudl
antes adultos no se a•gota en las relaciones 
lnterpersonales al nivel dei aula. La verdade
ra medida dei cambio produc!do en ellos !e da 
su comportamlento más aliá dei puesto de 
alfabetizaclón, en el seno de la comunld!lld. 
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En este sentido, las Asoclaclones de Mobr!ll· 
lenses, que próximamente serán puestas ba
jo ensayo en la reglón Sur, según se nos ha 
informado, parece ser una contrlbuclón en la 
lfnea .de encontrar otras !armas de partlci
pación. 

49. La estructura de! MOBRAL contem
piro, en sus diferentes nivels, los requerimien
tos de la conducción de los procesos de mo
villzación. Existen funcionarias responsables 
de este sector, aunque la función moviblli· 
zadora, de hecho, está siendo cumpllda por 
todo el personal técnico. La aslgnaclón de 
metas elevadas a corto plazo Imprime un 
ritmo muy intenso a los trabajos de! MO· 
BRAL, ritmo que por $i mlsmo se convlerte 
en un elemento dinrumlzador de los procesos. 
La capacidad de trabajo de! personal, su efl· 
ciente organizaclón y su presencia en todos 
los ámbitos del territorio nacional han lo
grado la d!fusión de una imagen 'del MO· 
BRAL que favorece a la intenslficación de 
sus tr!\lbajos. Lograda por e! MOBRAL una 
adecuada movizilización ,de sus propios eua
dres Y la cooperación decidida de los secto
res más dinâmicos de la sociedad, tiene ante 
si el. reta de conseguir en forma cada vez 
más mtensa la participación popular que, en 
determinados sectores, es llmitad!\1. 

ASPECTOS TECNICOS DIVERSOS 
Métodos y Material Didáctico 

50. MOBRAL no determinó por anteci
pa;do su propio método especifico de alfa
betización. En realidad, aprovechó la utili
za.ción en sus programas de diversos méto
dos y materiales propuestos por los Depar
tamentos .de Educación de diferentes caosas 
editoras. Para la alfabetización se apllcan 
métodos silábico-fonéticos en los cuales se 
emplean palabras generadoras de uso co
mún en todo el Brasil. De este modo, los ma
teriales son utillzwdos homogéneamente a 
escala nacional, de conformidad con la es
trategia masiva establedda por el MOBRAL. 

51. Las adaptaciones que pueden hacerse 
de este material a la.G condiciones locales de· 
penden de la capacidad de los altabetizado
res y de los recursos técnicos y financleros 
de las Comislones Munlcipales; unas pecas 
entre ellas han producldo materiales com
plementarias. 

52. La tecnologíw empleada en los diver
sos programas de! MOBRAL lncluye la pro
gresiva ap!lcación, a veces a escala experi
mental, de la rll!dio, la TV, Cine y la ins
trucción programada. 

53. Un abundante mwterlal didáctico 
apoya el proceso educativo; se dispone · de 
carteles para uso a nlvel de aula, cartillas 
de lectura, cuadernos de ejercltaclón, textos 
de matemática, series de libras para lectura 
continuada, vocabularlos que orientan hasia 
el auto-aprendlzaje y manuales para los pro
tesores en cada uno de los niveles de ense
iíanza. Tanto a nlvel de alfabetlzaclón como 
de educaclón Integrada, los participantes re
clben periódicos P!lll'a la práctlca de la lec-

tura y la actuallzaclón de lnformaclones. La 
cnlldad gráfica de estos materlales es exce
lente, con atractivas ilustraciones. 

Jnvestigación 

54. MOBRAL concede la mayor impor
tanclw al papel que en programas de esa na
turaleza le corresponde a la lnvestlgaclón, 
como medio de conocer cientificamente los 
problemas que debe enfrentar y proyectar las 
hlpótesis de trabajo correspondlentes. 

55. El trabajo de investlgaclón en :MO· 
BRAL está a cargo dei Sector de Investlgaci· 
ón de la Gerencla de Formwclón e Investi· 
gaclón. Slendo esa Gerencla la unidad más 
reclentemente creada dentro de la estructu
ra de MOBRAL, no tlene todavia listo su 
plan prlorltario de lnvestlgaclones. No obs· 
tante, se ha procedido a la reatllzaclón de 
algunos estudios de caráter lmmedlato, co
mo por ejemplo sobre caracterlsticas y as· 
piraclones de los participantes de MOBRAL. 
Las lnvestigaclones en forma sistematizada 
se deben Implementar en breve tiempo, lll 
la luz del plan que está siendo elaborado. 

La Supervisíón 

56. ~gún los documentos Informativos 
del MOBRAL en el período 1970·1972 las Co
mlslones Munlclpales no ten!an condiciones 
objetlvas en materia de recursos humanos y 
materlales para realizar una w:lecuada su
pervlsión, que permltlera sobre bases cienti
ficas, racionalizar el esfuerzo en el grado de
seable, ldentlflcar con preclslón los puntos 
críticos y aplicar las medidas correctivas en 
todw su amplltud Y oportuntdad. Preocupó 
esta sltuación a MOBRAL Central y decldló 
establecer a partir dei presente afio un Sub· 
Sistema de supervislón Global. 

57. El Sub-Sistema de Superv!slón Glo
bal, según la verslón del MOBRAL tlene los 
slguientes objetivos generales: 

- Conseguir um mejor aprovechamiento 
de los recursos humanos y materiales. 

- Orientar y coordlnar llllbores en todas 
las actividades del Sistema MOBRAL. 
- Promover la evaluaclón Integral del Sis
tema MOBRAL asegurando su exlstencla me
diante el establec!miento de normas mínimas 
universales. 

58. El Sub-Sistema de Supervlslón Glo· 
bal, w la luz d.el respectivo documento de 
base, tiene las siguientes caracterlstlcas prln· 
cipales: 

- Es integral, pues alcanza a la estructu
ra, ai proceso y ai producto . 

- Tlene un mecanismo práctlco y senclllo 
y cuenta con una lntormaclón permanente
mente actualizada que permite a los dlferen· 
tes escalones del Sistema, en las áreas de su 
competencla, tomar declsiones rápidas y efec
tivas. 
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- Poslblllta aplicar en e! momento opor
tuno las medidas correctivas que sean re
queridas. 

- Gener111 un rico flujo de ln!ormaclones a 
nlvel vertical y horizontal. 

- Contrlbuye a una efectiva movlblllza
clón de! Sistema. 

59. Reclén está en la fase Inicial de apll· 
caclón e! Sub-Sistema de Superv!slón Glo
bal. 

Evaluación 

60. Invitado por el Secret~~~rlo Ejecutlvo 
del MOBRAL, el Semlnarlo abordó en un 
debwte !lbre e! problema de la evaluaclón, 
clrcunscrlbléndose ésta a! rendlmiento ex· 
terno de un proyecto educativo de! tipo MO· 
BRAL en términos de aceptaclón social de 
los apresados, su posición en e! mercado de 
empleo, sus cambias de actltudes, comporta· 
mlentos y valores, etc. 

61. Hubo pleno acuerdo en que tal aspec
to de la labor educativa revista gr~~~ndes di· 
ficultades por la lncidencia de un número 
muy considerable de var!ables que se suman 
a los actos educativos específicos. se seiialó 
que es particUlarmente difícil formular en 
términos cuant!t111tlvos los resultados de una 
evaluaclón educativa y que no deberian ser 
subvaloradas las posibllidades de evaluaclo· 
nes de orden cualitatlvo, expresadas comcep· 
tualmente y no según modelos matemáticos. 
Así parece conflrmar!o lt~ experlencla mun· 
dia! dentro dei Programa Experimental de 
A!fabetlzaclón, que ha hecho de la evalua· 
ción uno de sus rubros més importantes. 

62 . Se ha advertido que el valor de una 
evaluación, aún de aquellaa que pueden ofre· 
recer mayores garantias científicas, es muy 
relativo y que las técnicas a emplear debe· 
rian ir acompaiiadas de una altlll dosis de 
sentido común y de conocimlento de las 
condiciones reales en que opera e! sistema . 
educativo. Por otra parte, los resultados de 
la gestión educativa se perciben a largo plazo 
y ello h rue e más complej a la tares. La eva· 
luación, que a juicio de un participante de· 
beria ser liberadora y personal!zadora. 

63. Llevando el problema un poco más 
lejos, se le puede relacionar con el concepto 
mismo de desarrollo, expreslón que por el 
abusan que se ha hecho de el!a, está siendo 
progresivamente cuestlonada. El progreso 
humano se ve cada dia más en términos de 
caUd.ad de vida, con dimensiones mucho más 
amplias y ricas que las de un crec!mlento 
predominantemente económico. 

64. Hubo opiniones de que tamblén en 
este 1115pecto las estrateglas escog!das por los 
programas educativos resultan condicionan
tes de la evaluaclón. Un participante ex
presó que um programa de tipo masivo, co
mo el de! MOBRAL, debe ser visto funda· 
mentalmente a través de su proyecclón 
cuantitat!va; en su éxito, la cn'lltidad se con
vlerte en calidn.d y es en esta repercuslón 

cualitatlva de la cantidad que debe incur
slonar la evaluaclón. 

65. Con respecto a la metodologia ·a ser. 
guír, hubo decl~~~raclones en e! sentido de 
que, estando este programa dirigido a la 
totalldad de! ser humano, deberia formular
se un modelo que estableciera Ias diferentes 
dimensiones dei hombre y los !nd!c!l!dores a 
tener en cuenta, para perciblr sus avances 
en cadw una de estas dimensiones, tenlendo 
como meta lograr que la evaluación brindara 
una imagem global de los erectos dei proceso 
educativo. Otros participantes, sln embar· 
go, seiialaron la posible conveniencla de no 
aspirar e~ esta perspectiva tan amplia dema
siado pronto; la evaluación podría ser hecha 
por aspectos, comenzándose por aquellos en 
que tuvleran menor peso Ias apreclaclones 
~obre categorias de valor sobre las cuales 
rara vez he.•y acuerdo. 

IV. FUNCIONALIDAD Y ESTRATEGIA EN 
LA EDUCACióN DE ADULTOS 

1. En las tres fases de! Seminario, los 
participantes tuvleron oportunidad de rea
lizar amplias discusiones con respecto a un 
tema dei mayor lnterés: Ias imp!icaclones 
que la apl!cación dei concepto de a•lfabeti· 
zación funcional tlene en las dec!siones acer
ca de la estrategia a seguir en los planes de 
r.•!fabetlzaclón. Para algunos participantes, 
la estrategia categoricamente maslva apli
cada por e! MOBRAL resulta aparentemen
te contradltoria con el cal!flcativo de fun· 
clona! que se ha dado a su programa de al· 
fabetlzac!ón. 

2. El problema es mucho más amplio. Por 
un lado, se inscrible en un debate de alcan
ce mundial; por otro, sus impllcaclones afec· 
tan a todo el sistema educativo y no sola· 
mente a lw alfabetlzación de adultos. 

J. El concepto de alfabetlzaclón funclo· 
na! difundido por la UNESCO a partir de 
la Conferencia real!zaJda en Teherán en 1965, 
estaba dirigido a operar una transformaclón 
sustanc11111 en los programas convencionares 
de alfabetizaclón que, encarados muchas ve
ces con escasez de recursos, sln e! debldo 
pJaneamlento y con métodos y mater!ales 
inadecuados, conducfan a !nevitables fracas· 
sos. P~:~ra ser callflcada de funcional, la al· 
fabetlzaclón debería ser concebida, se aflr
maba, como un proceso formativo en que 
el domlnio de Ias técnicas de la lectura, la 
escritura y el cálculo debería integrarse a ln• 
capacitaclón dei alfabetizando para resolver 
sus problemas fundamentales, entre cllos y 
en primer lugar, los relativos a sus activlda· 
des productlvas. 

4. LSJ necesldad de poner a prueba esta 
concepclón dia lugar a! Programa Mundial 
Experimental de Alfabetlzaclón, en e! que 
están participando varlos Estados Miembros 
de la UNESCO. Por su carácter de ensayo, 
fueron dirigidos a grupos relativamente pe
queiios de analfabetos, lo que na•turalmente 
determinó elevados costas unitarlos . 
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5. Para poder entocar la alfabetización 
desde e! ângulo de las necesidades reales de 
grupos humanos homogéneos, este tipo de 
alfabetización funcional apl!có una• estrate
gia selectiva; el proceso de ensefianza-apren
dlzaje está en esas condiciones orientado por 
una situaclón de terreno, concreta, limitada, 
en función de cuyas característlcat.s gira e! 
programa. 

6. Los resultados de algunas de estes ex
perhnentos han constituído avances metodo
lógicos Importantes en la llnea de brindar a! 
analfabeto contenidos educativos motivados 
por su s!tuwción vital concreta. 

7. De otro lado, no han faltado oplnioncs 
en el sentido de que una alfabetización par
ticularmente dirigida a la capacitación de! 
hombre en términos de promoción económi
ca resultaba vulnerable en sociedades a~ las 
que podrían interesar valerse de la alfabeti
zaclón para reublcar a! hombre ante las múl
tlples dimensiones de su exlstencla, entre las 
cusles tal vez la económica pudlera no ser 
la fundamental. 

8. Se creyó conveniente subrayar la actual 
poslclón de la UNESCO en relaclón a la 
funcionalidad a través ele las palabraiS dei 
Director General de Ia UNESCO en la Con
ferencia de Toklo: 

"En este punto no debe haber malen
tendldos, por más que otros organismos 
ut!Iicen a veces la noclón de funclonali
dad de la educa•clón en general y 1de la 
alfabetlzaclón en particular en un sen
tido demasiado estrecho, escrlctamente 
económico que, por su parte, Ia UNESCO 
recusa. La UNESCO es una organlza
ción esenc!almente humanlstru, para la 
que e! hombre es un todo, un ser plurl
dimenslonal que de ninguna forma se 
~at!sfará con una funclonalidad limita
da." 

9. Algunos Estados han resuelto sus dudas 
en rtlaclón con los alcances de la funclonw
l!dad calificando con nuevas expreslones sus 
conceptos de alfabetlzaclón, de modo de re
flejar convenientemente un tratamlento In
tegral de la problemática dei analfwbeto en 
términos de reallzaclón plena de su exlsten
c!a biológica, social, política y cultural. En 
este sentido, dentro de este enfoque, siendo 
e! analfabetismo un afecto generado y sos
tenido por las condiciones de subdesrurrollo 
de un pais, se considera que su erradicación 
no pedrá hacerse sólo desde una perspectiva 
de servicio educativo, por eficiente que este 
fuera. Se trata de un problema estructural 
cuya solución presupone transformación es
tructural y desarrono integra~! apoyados y 
promovidos por un sistema educativo que res
ponda a las características y a las opciones 
polltlco-soclales de una socledad nacional. 

'10. En tales condiciones, resulta obvio 
que !tl funcional!dad de la educación, por to
dos deseada, es un concepto relativo, tanto 
en cunnto a su mngnitud como en cuanto a 
los valores que la sustentan. 

11. E! Semlnarlo fue claramente Infor
mado acerca de la posición de! MOBRAL so
bre e! prurticular. La estrategia seguida por 
e! MOBRAL es masiva, está orientada hacla. 
la ellminaclón rapida y si esposible total dei 
problema de! analfabetismo. Como proyecto 
nacional tiene sus prioridades de acción, pero 
exc!uye lw estrategia selectiva. Este supone 
una configuración previa no sólo conceptual 
sino factual: la estructura., organización, 
personal, materiales, metodos, apoyo logísti
co, etc., respondeu como un todo a esa es
trategia masivru y los diferentes aspectos en 
que se maniflesta e! Movlmlento no pueden 
sino ser Interpretados a. la luz de tal estrate
gla. 

12. Por outro !a;do, em MOBRAL callfica 
de funcional su programa de alfabetizwción 
en e! sentido de que e! mismo, actuando a 
escala nacional, procura tener contenidos de 
interés general, que puedan motivar, ins
truir y educar a cada~ analfabeto en térmi
nos de una realldad general brasl!efía que en 
cicrto grado !e es propia. 

La alfabetizaclón, interpretativa de ese 
contexto medio en que vive e! adulto, seria 
ts1nto más funcional cuanto más capaz fue
ra e! alfabetlzador de ub!car el proceso edu
cativo, con apoyo en aque! material general, 
en su situación vital específica. 

13·. Las observaclones realizadas en lru 
Fase II por los participantes de! Seminario 
revistieron un gran lnterés a! poder percibir 
e! grado en que tales principies se está cum
pliendo y ai Intentar sugerir ciertas medidas 
que pudieran hacer más efectivo e! concep
to de funcionrolldad desde e! ângulo de las 
relaciones de! hombre con su medio a partir 
de! proceso educativo. 

14. De todo ello se desprendleron las mu
chas dificultades existentes para alterar as
pectos parclales de! programa sin trastocar 
todas sus broses estratégicas, organizativas y 
financleras que han demostrado um muy sa
tisfactorlo grado de eficlencla. E! Seminarlo 
consideró, sin embargo, que aún com tales 
dificultades y en beneficio dei tratamlento 
de ts.l!l Importante problema en toda e! área 
latino-americana, podfan ser de interés al
gunas proposiciones. 

15. En primer término, cabe sugerir que 
en cuanto e! adulto esté en condiciones de 
leer, tenga acceso a un material de lectura 
lo más diversificado que sea posible de ma
nertl de poderio aplicar en la solución de pro
blemas propios de su medio y en la satisfa
ción de los intereses emergentes de su mundo 
cultural. Esta medida ya ha sido aplicada con 
buenos resultados en a!gunos paises, entre 
ellos en pequefia escala en e! mismo Brasil. 

16. Igua•Jmente, podría darse e! mayor én
fasis posible, en la capacitnción de preservi
cio y en servicio de! personal, de modo que 
pueda constituirse en e! agente funcionall
zador de! proceso, siendo capaz de Interpre
tar correctamente ln rea!ldad local y de po-
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ner !&o educaclón de adultos a! servlclo de sus 
requerlmlentos. 

17. En países donde existe un sistema de 
supervlslón que opera a todos los niveles, 
cabe a! mlsmo un Importante papel en la 
promoclón de todas las vias e Instrumentos 
que puedan lograr de! contenldo educativo 
las resonanclas locll!!es fundamentales. 

18. Debe juzgarse, de otra parte, que el 
problema de la funclonalidad no se limita 
el nlvel de alfabetlzaclón propriamente dlcho. 

La reladón entre el hombre y su media 
debe, en el mayor grado poslble Inspirar to
do e! proceso educativo, en el entendido de 
que tal re!ación es múltiple y no deberla ser 
vista desde perspectivas !Imitadas. 

19. Só! o as! e! concepto de funcionalidad, 
cualquiera sea la denominación formal con 
que se mamifleste, pedrá compatlbl!izarse con 
e! de integralldad de! hombre. 

V. CONCLUSIONES 

1. Las formulaclones doctrinarlas que se 
han hecho en este semlmdo en torno a la 
Educaclón de Adultos constltuyen un Indicio 
significativo de la profunda y meditada in
ternalizaclón que los países de la Reglón de 
América LIDtlna y e! Carlbe han hecho de las 
postulaciones y recomendaclones de la Ter
cera Conferencia Internacional de Educaci
ón de Adultos, realizada en Toklo. 

2. E! Sistema MOBRAL, dentro dei marco 
de un determinado modelo de desarrollo, 
constltuye una exPerlencla valiosa por su efl
ciencla aldminlstratlva y logística, su capacl
dad creatlva y de trabajo y su empefio de dar 
respuesta nacional a un problema nacional. 

3. La experlencla MOBRAL presenta a 
!os países de Ia Reg!ón de América Lrutlna y 
e! Carlbe un ejemplo importante de la Jucha 
tesonera por Ia erradlcaclón del analfabetis
mo, de la poslbilldad de un esfuerzo para 
conseguir un alto nlvel de eflclencla técnica 
y rudmlnlstrativa en los servidos educativos 
y de una opción de estrategia de alfabetlzacl
ón maslva. 

4. Las estrateglas para errwdlcar e! anal
fabetismo y en general para procura'!' los ser
vielas de educaclón de adultos, tal como se 
estableció en la conferencia Internacional de 
Toklo, deben establecerse teniendo en cuenta 
las particulares circunstancias nruclonales, las 
cuales lmponen en la hora histórica en que 
vlvlmos la necesldad de lograr la lntegra
ción de la educación de adultos en los planes 
generales de desarrollo económico y social de 
los pruises o las reglones y en el conjunto de 
la estrategia de! desarrollo. 

Esta significa que cada experlencla se lns
crlbe en las características propias de cada 
sociedad nacional y no pueden ser transfe
ridas a otrats real!dades, sln e! requerido aná
l!sis de tal sltuaclón. 

5. E! Semlnario Intermnericano de Edu
cación de Adultos ha sido un evento de ca-

rácter eminentemente técnico y representa 
la generosa disposlción de! Gobierno y pue
blo brasllefios de mostrar una Interessante 
experiencia latinoamericanru en e! campo de 
la educación de adultos. Los participantes 
manlfestan haber sido estimulados profesio
nalmente con e! valioso lntercamblo de ex
perlenclas. 

Constancia 

Los participantes invJtrudos por el MO
BRAL a! seminario Interamericano de Edu
cación de Adultos, realizado en Brasil entre 
el 9 y el 18 de abril de 1973, expresan: 

1. AI Goblerno de la Republica Federativa 
del Brasil su agradeclmiento por la inVita.t
clón de que fueron objeto y por las múltl
ples facilidades y atenclones recibidas. 

2. A todo el personal técnico del MO
BRAL sus sentlmientos de alta estima por el 
vigor y calidad técnica de! esfuerzo que están 
realizando; su gratltud por el frato fra.ter
no y sincero con que les honró en e! desar
rollo dei Semlnarlo y sus más fervientes vo
tos por el renovado éxito en el cumpllmlen
to de su Importante misión. 

3. Al personal administrativo, de Intérpre
tes y de servlcio, tanto de Rio como de las 
regiones vi~itadas, su agradeclmiento por e! 
eficiente apoyo prestado a lo lrurgo del Se
minaria. 

MOBRAL - Seminario Interamerica.no de 
Educación de Adultos 

Rio de Janeiro, GB - 9 al 18 de abril de 1973 

ANEXO I 
CDoc./09) 

PARTICIPANTES DE PAíSES DE 
AMÉRICA LATINA Y CARIBE 

Jorge Maria Ramallo - Buenos Aires, 
Argentina. 

Guida Mendonza - La Paz, Bo!lvla. 
Froocisco Tokos - Santiago, Ch!le. 
Miguel A. Ramon - Bogotá, Colômbia. 
Luiz Paullno Murlllo - San José, Costa 

Rica. 
Sergio Tul!o Moreno - Quito, Equador. 
Ruben Alfonso Ramirez E. - Guatemala, 

Guatemala. 
Harold B. Davis - Georgetown, Guyana. 
Gerard Fecu - Port-au-Prlnce, HB!ltl. 
Manuel de Jesus Manznnares - Teguci-

galpa, Honduras. 
Ange! J. Hermida Ruiz- México, México. 
Abraham Rocha Tercero - Manágua, NI

carágua. 
José Rlcaurte Areia G. - Panamá, Pruna

má. 
Blanca Sanabrla de Adie - Asunción, Pa

raguay. 

• 
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. Cesar PJcon Espinoza - Lima; Peru. 
Jose Nicolas AJmanzar Garcia - Santo 

Domingo, Repübl!cw Dominicana. 
Aclrlan Fernando Archl!a - San Salvador, 

E! Salvador. 

Benjamin Edwards - Por-of-Spa!n, Tri
nldad-Tobago. 

Walther Gandara - Canelones, 'Oruguay. 
Jose Santos Urr!olro - Caracas, Venezuela. 

PARTICIPANTES DA tJNESCO 

John c. Calrns - Dlretor de la D!Visión 
de Educac!ón de Au!tos - Paris, França. 

Miguel Soler Roca.- Especialista de Pla
neamiento y EducaCión 'de Adultos - San
tiago, Chile. 

Witold Zyss - Jefe de la Mislón UNESCO 
em Brasil - BrasDia, DF. 

Waldemar Cortes C~~~rabantes - Director 
de! Centro Regional de Alfabetización Fun
cional de las Zonas Rurales de América La
tina- CREFAL- Pátzcuaro, México. 

MOBRAL - Semlnario Jnteramericano sobre 
Educación de Adultos 

Rio de Janeiro, Gl3 - 9 a! 18 de abril de 1973 

AGENDA 

ANEXO II 
(Doc./09) 

"MOBRAL - Seminarlo Interamericano 
sobre la Educaclón de AdultOs" - Con la 
colaboración de la UNESCO - 9-18· abril 1973 

FASE ! - 9-10 ABRIL 

Lunes, 9 de Abril 
Sesión Matutina 

- Apertura - Dr. Arlindo Lopes Corrêa, 
Secretario Ejecutivo de! MO:BRAL. 

- "La Educación en el Brasil": conferen
cia - cnel. Confú.c!o PampJona - secreta
rio General de! Xvl:inlsterio de Educación y 
Cultura. 

Sesión Vespertina 
- "Educación Permanente y lllducación de 

Adultos en el Brasil" - Seminarlo - Dr. 
Arlindo Lopes Corrêa. 

- "E! Sistema Xvl:OBRAL": Conferencia -
Prof. Terezinhro Saraiva, Secretaria Ejecutiva 
Adjunta dei MOBRAL. 

Martes, 10 de Abril 
Sesión Matutina 

- "E! Sistema MOBRAL": Panei - :Equi
po Técnica dei MOBRAL- Coordinador: Dr. 
Mauricio Alves dos santos. 

Sesión Vespertina 
- "Educación de adultos en América La

tina: situación preesnte y tendencias hacia e! 
futuro": Panei - Especirollsta de UN:eJSCO. 

FASE ll - 1·1-15 ABRIL 
Viaje y trabajo de campo 

Dlvision de los participantes en cinco gru
pos, correspondientes a las regiones de! MO
BRAL: (1) Norte, (2) Noroeste, (3) Centro
Oeste, ( 4) Sudeste y (5) sur. Cada grupo 
será asesorado por un técnico dei MOBRAL 
Central. 

FASE Ill - 16·18 ABRIL 

Lunes, 16 de Abril 
Sesión Matutina 

- Presentación de documentos relativos a 
Ia Fase II: Simposio - Representamtes de 
los grupos 1 y 2. 

Sesión Vespertina 

- Dlscusión de documentos relativos a la 
Fa!e II: Simposio. 

- Problemas de Evaluación de Programas 
de Educación de Adultos. 

Martes, 17 de Abril 
Grupo de Trabajo Especial 

- Preparación dei Documento Final -
Especialistas de UNESCO (1) Otros Espe
cialistas rnternacionales (5). 

Dia llbre para los demás participantes. 

Miércoles, 18 de Abril 
Sesión Matutina 

- Discusión de! Documento Final. 
Maií.ana libre para los demás participantes. 

Sesión Vespertina 
- Presentación en Plenario de! Documento 

Final. 
-Clausura. 

MOBRAL - Seminario Interamericano de 
Educación de Adultos 

Rio de Janeiro, GB - 9 al 18 de abril de 1973 

FASE II 

ANEXO III 
(DOC./09) 

GRUPO 1 - Norte - "Mobral en la Region" 
Participantes: 
Walther Gandarll! - Uruguay (Relator). 
Waldemnr Cortes Carabantes - Especia-

lista de UNESCO - CREFAL. 
José Santos Urriola - Venezuela. 
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Rita de Cassia da Silva Pinto - MOBRAL 
Regional. 

Rosa Stepanenko - MOBRAL Centrll)l. 

GRUPO 2 - Noreste - "Evaluation" 

Participantes: 
Cesar A. Picon - Peru <Relator). 

Francisco Tocos - Chile. 
Sergio Tulio Moreno - Ecuador. 
Ruben Ramirez - Guatemala. 
Abraham Rocha - Nicaragua. 
Carlos Gomes Desch8!tllps - MOBRAL Re

gional. 
Maria Pellegrini - MOBRAL Central. 

GRUPO 3 - Sudeste - "Supervision" 

Participantes: 
Miguel A. Ramon M. - Colombia <Rela-

tor). 
Jorge M. Ramallo - Argentina. 
Guida Mendonza - Bolivia. 
Gerard Fecu - Haiti 
Angel J. Hennida Rulz - México. 
E!y Pereira - MOBRAL Central. 
Nilda Cruporali Cordeiro - MOBRAL Re

gional. 

GRUPO 4 - Centro-Oeste - "Programas de 
MOBRAL" 

Participantes: 
Haro~d B. Davis - Guayana (Relator) . 
Blanca Sanabria de Adie - Paraguay. 
Benjamin Edw(;ll'ds - Trlnidad y To bago. 
John C. Sair ns - UNESCO, Paris. 

Marco Antonio de Moraes - MOBRAL 
Regional. 

Ana Maria Coutinho - MOBRAL Central. 

GRUPO 5 - Sur - ··•Movilizacion" 
Participantes: 
Jose R. Areia - Panamá (Relator). 
Manuel de Jesus Manzanares - HonduraG. 
Jose Nicolas Almanzar - República Domi-

nicana. 
Miguel Soler Roca- UNESCO. 
Miriam Lea Gouvea - MOBRAL central. 
Juan Carlos Schmitz - MOBRAL Regio-

nal. 

EXPERiil:NCIA DO MOBRAL PODE 
SERVIR PARA AMli:RICA LATINA 

Técnicos da UNESCO e de todos os pai
ses latino-8!tllericanos em alfabetização de 

adultos estarão reunidos no Rio entre 9 e 
18 de abril a fim de discutirem problemas li
gados a essa especiaUdade. Para tanto, será 
realizado o Seminário Interamericano de 
Educação de Adultos, sob os auspícios do 
MOBRAL, cUja experiênciBJ adquirida, ao 
longo de seus dois anos de existência, servi
rá de ponto central para debates, com vistas 
à sua possível aplicação nos demais países 
latino-americanos. 

O Seminário, a ser aberto pelo Eng,• Ar
lindo Lopes Corrêa e que terà como um dos 
primeiros conferencistas no próprio dia 9 o 
Ministro JBirbas Passarinho, desdobrar-se-à 
em trabalhos de campo, realizados nos Es
tados-sede das regiões do MOBRAL, para os 
quais se deslocarão os técnicos da UJ.'iiESCO 
e dos países representados. 

Repercussão externa 

A repercussão alcançada pelo MOBRAL no 
exterior que, segundo está nas razões pelas 
quais a UNESCO lhe concedeu, em 1972, o 
prêmio Reza Pahlavl, revelou "grandes vir
tudes de Imaginação e de originalidade tanto 
na concepção dos programas como na sensi
bilização da opinião pública", o credenciou 
a realizar o Seminário Pan-americano. ll: 
que sua experiência poderá ser válida para 
as demais nações continentais, dentro da po
lltica de alfabetiZação em massro de adultos 
para sua incorporação nos benefícios do de
senvolvimento econômico e qualificação da 
colaboração nesse desenvolvimento, de apre
ciáveis segmentos populacionais. 

Vem, ainda, o Seminário, ao encontro da 
recomende.•ção da UNESCO, na 3. • Confe
rência Internacional de Educação de Adultos, 
no sentido da necessidade do maior inter
câmbio de informações e experiências entre 
os países de .níveis econômico e social se
melhantes e de orientação cUltural comum. 

Objetivos 

Nessa ordem de idéias, o Seminário apre
senta como objetivo geral expor a slstemà
tica do MOBRAL em educ!l!ção de adultos 
para o âmbito internacional, apresentando 
sua estratégia e alternativas para mobiliza
ção dos recursos existentes. 

Como objetivos específicos são identifica
dos a contribuição para o estudo comparado 
da educação de adultos nos paises em desen
volvimento e o fornecimento de novos ele
mentos para a criação de modelos que possam 
ser aplic!lldos a programas gerais de alfabeti
zação. 

Progra.ma 

O P!'OgTaina do Seminário, organizllldo pela 
Assessoria de Relações Internacionais do 
MOBRAL, prevê suo. realização em três fa
ses. A primeira, do. qual participarão todos 
os representantes, constará de exposição de 
temas relrotivos ao desenvolvimento econô-
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ni.lco e educacional no Brasil, com ênfase es
pecial ao sistema MOBRAL e à educação de 
adultos na América Latina. Nessa fase é que 
haverá a exposição do Ministro Jarbas Pas
sa•rlnho, assim como a do Eng.0 Arlindo Lo
pes Corrêa e da Prof." Maria Terezlnha Tou
rinho Saraiva, respectivamente Secretário 
Executivo e Secretária Executiva Adjunta do 
MOBRAL. 

No período correspondente à segunda fase, 
que se estenderá de 11 a 15 de abril, os téc
nicos da UNESCO e especialistas dos países 
latino-americanos se deslocarão, em cinco 
grupos, aos Estados-sede das regiões do 
MOBRAL: Norte, Nordeste, Centro-Oeste, 
Sudeste e Sul, para a realização de trabalhos 
de campo. O restante do Seminário será de
dicado ao exame dos documentos relativos às 
duas primeiras fases e redação do documen
to finrol. 

O local das reuniões será no Rio sempre 
na sede do Instituto Brasileiro de Adminis
tração Municipal <mAM> . 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - José Esteves -
José Sarney- Fausto Castelo-Bran
co - Milton Cabral - Teotónio Vi
lela - Eurico Rezende - João Cal
mon - José Augusto - Franco 
Montara - Emival Caiado - Salda
nha Derzi - Accioly Filho - Ney 
Braga - Antônio Carlos - Lenoir 
vargas. 

O SR. PRESIDENTE (PauiG Torres)
Sobre a mesa, requerimento que será li
do pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 66, de 1973 

Nos termos do art. 314 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de interstício 
e prévia distribuição de avulsos para o 
Projeto de Resolução n.0 25, de 1973, que 
autoriza o Governo do Estado do Ceará 
a realizar operação de importação finan
ciada, nos termos do contrato celebrado 
com a firma Thomson-CSF, de equipa
mentos e materiais a serem utilizados na 
instalação da estaç1Lo de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão), para fins 
educativos, a fim de que figure na Or
dem do Dia da Sess1Lo seguinte. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1973. - Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o requerimento; o projeto a 
que se refere figurará na Ordem do Dia 
da próxima Sessão. 

Sobre a mesa, Projeto de Lei que vai 
ser lido pelo Sr. 1. o-secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 54, de 1973 

Modifica a redação da alínea "b", 
do art. 1.0 da Lei n.0 1.234, de 14 de 
novembro de 1950, que confere direi
tos e vantagens a servidores que ope
ram com raios X e substâncias ra
dioativas. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - A alínea b, do art. 1.0 da 
Lei n.o 1.324, de 14 de novembro de 1950, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1.0 - .................•...... 

•••• o ••• o ••••• o ••••• o •• o ' ••••• o ••••• 

b) férias de trinta dias consecutivos, 
por semestre de atividade profissio
nal, não acumuláveis." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.o - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

A mudança almejada não causa maio
res sobressaltos. 

2. Todos os profissionais, que laboram 
diuturnamente com substâncias radloa
tivas, têm a saúde exposta a graves da
nos, com risco Iminente à própria vida. 

3. Isto é ponto pacífico e curial. 

4. A própria Lei n.o 1.234/50 e o Decre
to n.O 29.155/51, que a regulamentou, es
meraram-se, à época em que foram pro
mulgadas, em prevenir e preservar a in
tegridade blopsiqulca dos que labutam 
neste mister. 

5. Apesar de todo este cuidado, confe
riu-se aos radiologistas um período se
mestral d·e férias, de 20 (vinte) dias. 

6. 23 (vinte e três) anos passaram-se, 
desde que traçada foi esta dlretrlz. 

! I 

I 
l 
i 
I 



- 565-

7. Impõe-se a correção pretendida no 
texto legal, mormente, quando o próprio 
Estatuto d·OS Funcionários Públicos CI
vis da União, entrando ·em vigência 2 
(dois) anos após a analisada Lei n.o 1.234, 
de 1950, fez a alteração, objeto desta 
proposição, ampliando para 30 dias o 
perí-odo regular de férias do funcionário 
pú)Jlico. 

8. O consagrado administrativista pá
trio Contrelra.s de Carvalho, estudando o 
artigo pertinente às férias, na legislação 
estatutária, foi peremptório e proficien
te, verbis: 

"A concessão periódica ao funcionário 
público de um certo número de 
dias, permitindo-lhe recompor, ao 
fim de cada ano de exercício, as ener
gias gastas no desempenho do seu 
cargo, perde·u, com o advento do Es
tatuto de 28 de outubro de 1952, o 
caráter de favor, de que se revestia, 
para tornar-se uma irrecusável obri
gação do Estado, "ditada pelos novos 
rum·os da medicina social." 
Reconhecendo a necessidade, para o 
funcionário, de um repouso anual 
com aquele objetlvo, tomou o Estado 
obrigatório o gozo de férias, não sen
do lícito ao servidor público recusá
lo, sob qualquer pretexto. O período 
que, no Estatuto anterior, era de 20 
dias, passou a ser, no texto de 1952, 
de 30 dias, ampliação que veio possi
bilitar ao funcionário, além de um 
maior período de descanso, ausentar
se da cidade, onde a trepidação da 
vida cotidiana não pode convidar ao 
repouso. Tendo um fundament<l mé
dico-social, a concessão de férias 
tornar-se-la inoperante, se ao ser
vidor público não fosse assegurado 
um período razoável de dias, que lhe 
permita esse afastame·nto" (in Esta
tuto dos Funcionários Públicos In
terpretado, vol. I, pág. 315 - grifa
mos). 

9. Como se vê, já é tempo de consertar
mos o anacronismo normativo. 

10. Todos os que lidam com material 
radloatlvo, por força do desempenho 
normal de suas profissões, não podem 
permanecer alijados de usufruir de um 
Direito, cujo lapso de tempo hábil a tal, 
fixou-o a norma estatutuária, de há 
multo, em 30 dias. 

11. A natureza deste trabalho, a coe
rência das normas jurídicas impõem a 

alteração no dispositivo, objeto desta 
proposição, que se espera ver sufraga
da, porque oportuna e justa. 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 
1973. - Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 1.234 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 1950 

Confere direitos e vantagens a 
servidores que operam com raios X 
e substâncias radioativas. 

Art. 1.0 - ...•.....•...•.•.•••••••.•• 

• o •••• o •• o. o •• o •••• o •••••••••••••••••• 

b) férias de vinte dias consecutivos, 
p~r semestr~ de atlvldade profissional, 
nao acumula veis. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, àe Serviço Público Civil e de 
Saúde.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)
O projeto Irá às Comissões Competen
tes. 

Sobre a mesa, projeto de Resolução 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 26, de 1973 

Altera dispositivo do regimento 
interno do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 -·O art. 206 do Regimento In
terno do Senado Federal passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 2C6 - Nas Sessões públicas, só 
serão admitidos ao Plenário, os su
plentes de Senadores, os Deputados 
Federais, os Ministros de Estado, 
quando comparecerem para os fins 
previstos neste regimento, os secre
tários dos Senadores oficialmente 
designad.os e os funcionários do Se
nado quando em serviço." 

Art. 2.0 - Esta Res.olução entrará em 
vigor na data de sua publlcaçã·o revoga
das as disposições em contrário. 

Justificação 

Atualmente existe uma ordem de ser
viço, baixada nlng·uém sabe por quem, 
vedando a entrada no recinto das Ses
sões Plenárias, aos secretários dos Sena
dores e a outros funcionários. 

, 
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Estou convicto de que tão esdrúxula 
medida não partiu do nosso preclaro 
Presidente F1!1nto Müller. Deve ter ins
piração nos regimentinos que, na ânsia 
de discip!inamento, descambam para a 
disciplinagem, ou seja, um excesso de 
rigidez Impedindo que o mais direto au
xlliar do Senador, entre em contato com 
ele a seu chamado ou para lhe prestar 
informações de caráter urgente. 

Ac·ontece que os abnegados contínuos 
do Plenário ficam fazendo o papel de 
pombo-correio e o Senador é obrigado 
a levantar-se e ir até ao saguão a fim 
de comunicar-se com seu assistente in-
dispensável. · 

Reconheço, como Senador veterano, 
ter havido abusos, mas estes jamais jus
tificarão o cerceamento da atividade 
parlamentar. Não quero propor, por 
exemplo, o que se faz nos Estados Unidos, 
onde o ~ecretário é o número dois e, em 
alguns casos, pode ele dar a presença e 
atender a chamada nominal no recinto 
das Sessões, desde que o parlamentar se 
encontre na Casa. 

Tem sido um espetáculo chocante e 
até, de certo modo, deprimente, o repre
sentante de seu Estado no Senado Fe
deral, ter de erguer-se várias vezes e 
nem sequer ter o direito de c·ontar com 
o auxíl!o do Secretário em momentos im
portantes. 

Insisto na tese de que, o documento 
que regula as atividades senatoriais seja 
urgentemente revisto, pelas razões an·te
riormente apontadas no que concerne a 
graves deslizes gramaticais e também 
visando dar-lhe funcionalidade e moder
nidade indispensável. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1973.- Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O projeto será publicado e, em seguida, 
ficará sobre a mesa durante três Sessões 
a fim de receber emendas. Findo esse 
prazo, será despachado às comissões 
Competentes. 

Esgotada a Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
Discussá;o, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 7, de 1973 

(n.o 1.104-B/73, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que cria, na Justiça do 
Trabalho da 2." Região, as Juntas de 
Concil!ação e Julgamento de Curi
tiba ( 4."), Sorocaba (2. a) e Mauá, 
tendo 
PARECERES FAVORAVEIS sob n.os 
114, 115 e 116, de 1973, das Comissões 
- de Legislação Social; 
- de Serviço Público Civil, e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Líder da 
Minoria. 

O SR. NELSON CARNEffiO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, no m·omento em que o Plená
rio vai aprovar o projeto que cria mais 
três Juntas de Conciliação e Julgamento 
na Justiça do Trabalho da 2." Região, 
quero renovar o apeio que daqui endere
cei há mais de um ano, que na época 
era antiga reivindicação de toda a Ban
cada de Mato Grosso, para que o Go
verno se lembrasse de criar uma Junta 
de Conciliação e Julgamento em Campo 
Grande, hoje mais necessária do que 
ontem pelos serviços que se iniciam na 
campanha do PRODOESTE. 

Acredito que o Governo se esqueceu de 
Mato Grosso que tem na presidência 
desta casa o nobre Senador F1!1nto 
Müller e a colaboração atenta de todos 
os representantes de sua Bancada não 
só na Câmara dos Deputados como no 
Senad·o Federal. 

É o apelo que dirijo a S. Ex." para que 
se lembre ele Campo Grande, a maior 
cidade de Mato Grosso. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Está encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

o pr·ojeto vai à Comissão de Redação. 
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É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 7, de 1973 

(N.0 1.104-B/73, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚDLICA) 

Cria, na Justiça do Trabalho da 
2.a Região, as Juntas de Concilia
ção e Julgamento de Curitiba (4.3 ), 

Sorocaba (2.3 ) e Mauá. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -Ficam criadas, na 2.8 Re
gião da Justiça do Trabalho, três Juntas 
de Conciliação e Julgamento, com sedes 
em Curitiba, Capital do Estado do Para
ná (4.3 ), Sorocaba (2.3 ) e Mauá, no Esta
do de São Paulo. 

Parágrafo único - A jurisdição da 
Junta de conciliação e Julgamento de 
Mauá é extensiva aos Municípios ele Ri
beirão Pires, Rio Grande da Serra. e 
Paranapiacaba. 

Art. 2.0 - São criados, na 2.a Região 
da Justiça do Trabalho, três cargos de 
Juiz do Trabalho, Presidente de Junta 
de Conciliação e Julgamento, a serem 
providos na fonna da legislação em 
vigor. 

Art. 3.0 - Ficam criadas seis funções 
de Vogal sendo três representantes de 
empregadores e três representantes de 
empregados para atender às Juntas cria
das no art. 1. 0 desta Lei. 

Parágrafo único - Haverá um Suplen
te para cada Vogal. 

Art. 4.0 
- Os mandatos dos titulares 

de que trata esta Lei tenninarão simul
taneamente com os das Juntas da res
pectiva Região, atualmente em exercício .. 

Art. 5.0 - São criados, provisoriamen
te nos Quadros de Pessoal da Justiça do 
Trabalho da 2.3 Região, três cargos em 
comissão de chefe de Secretaria, sím
bolo 5-C. 

Art. 6.0 - As necessidades de pessoal 
para o desempenho dos serviços adminis
trativos e auxillares das Juntas de Con
c!Ilação e J.ulgamento criadas por esta 
Lei poderão ser atendidas, se assim o 
solicitar o Tribunal da 2.3 Região, me
diante redistribuição, com os respectivos 
cargos de funcionários do Poder Exe
cutivo' que, na forma da legislação em 
vigor, forem. coi}siderados excedentes de 
lotação dos órgaos a que pertencerem. 

§ 1. 0 
- A solicitação a que se refe

re este artigo será dirigida ao órgão cen
tral do Sistema de Pessoal do Poder 
Executivo, acompanhada de indicação 
precisa do quantitativo indispensável de 
servidores, com as correspondentes cate
gorias funcionais e respectivas atribui
ções. 

§ 2.0 - verificada a Inexistência 
de servidores a serem redistribuídos, po
derá ser proposta a crlação dos cargos 
necessários à lotação da Junta, obser
vado o disposto nos arts. 98 e 108, § 1.o, 
da Constituição Federal. 

Art. 7.0 - o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2.3 Região .pro
videnciará as instalações das Juntas ora 
crladas. 

Art. 8.0 - A despesa para a execução 
desta. Lei correrá à conta dos recursos 
orçamentários consignados à Justiça do 
Trabalho. 

Art. 9.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 

Discussão, ern turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 14, de 
1973 (n.O 1.118-B/73, na Casa. de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que autoriza o 
Departamento Nacional de Obras 
contra as Secas (DNOCS) a doar o 
imóvel que menciona, situado no Mu
nicípio de Orós, Estado do Ceará, 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 107, 
de 1973, da Comlssáo 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (:Pausa.) 

Aprovado. 

o projeto irá à sanção. 

·-



- 568-

lll o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 14, de 1973 

(N.• 1.118·8/73, na Casa de orls-em) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Autoriza o Departamento Nacional 
de Obras Contra as Secas (DNOCS) 
a doar o imóvel que menciona, situa
do no Município de Orós, Estado do 
Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - Fica autorizado o Departa
mento Nacional de Obras Contra as Se
cas (DNOCS) a doar à Empresa Brasi
leira de Correios e Telégrafos (ECT), 
mediante escritura pública, o terreno de 
configuração retangular com área de 
347,60 m2 (trezentos e quarenta e sete 
metros quadrados e sessenta decímetros 
quadrados), Inclusive um conjunto de 
duas casas genllnadas, de n.0 s ....... . 
117-B1-00282 e 121-B1-00283, na "Vila 
Modelo", situado no Município de Orós, 
Estado do Ceará. 

Art. 2.o - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 15, de 
1973 (n.0 1. 098-B/73, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que autoriza a União 
a subscrever aumento do capital so
cial da Companhia Auxiliar de Em
presas Elétrlcas Brasileiras - .... 
CAEEB, e dá outras pr:ovidências, 
tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 
108 e 109, de 1973, das Comissões 
- de Minas e Energia e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto Irá à sanção. 

lll o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N •0 15, de 1973 
(N.• 1. 098-B/73, na Casa de orls-em) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Autoriza a União a subscrever au
mento do capital social da Compa
nhia Auxiliar de Empresas Elétricas 
Brasileiras - CAEEB, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica a União autorizada a 

subscrever aumento do capital social da 
Companhia Auxiliar de Empresas Elétri
cas Brasileiras - CAEEB, sociedade de 
economia mista, de acordo com o § 1.0 

do art. 1.0 da Lei n.0 5. 736, de 22 de no
vembro de 1971, na forma desta Lei. 

Art. 2.0 - A integralização do aumen
to de capital será: 

I - em moeda, até o limite de Cr$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de cruzei
ros); e 

II - com bens imóveis de sua proprie
dade, administrados pelo Conselho Na
cional do Petróleo- CNP, pelo Departa
mento Nacional da Produção Mineral -
DNPM e pelo Departamento Nacional de 
Aguas e Energia Elétrica - DNAEE, do 
Ministério das Minas e Energia. 

§ 1.0 - A integrallzação em moeda será 
feita com recursos já consignados no vi
gente Orçamento Geral da União, obede
cida a seguinte classificação: 

22. DO Ministério das Minas e Energia 
22. 02 Secretário-Geral 
22.02 1009-1043 Participação da União 

no capital social da CAEEB. 
§ 2.0 - A integralização com os bens 

Imóveis, especificados por decretos, será 
precedida de arrolamento e avaliação 
que, realizada por Comissão de peritos 
designados conjuntamente pelos Minis
tros das Minas e Energia e Fazenda, será 
publicada no Diário Oficial, no mínimo, 
trinta dias antes da efetivação do ato. 

Art. 3.0 - Os dividendos que couberem 
à União por sua participação na socie
dade serão contabllizados pela CAEEB, 
como crédito da União, para aumento de 
seu capital. 

Art. 4.0 - Fica acrescentado parágra
fo único ao art. 2. 0 da Lei n. o 5. 736, de 
22 de novembro de 1971: 

"Parágrafo único - A reforma do 
Estatuto da Sociedade, inclusive no 
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que se referir ao aumento do capital 
social, ficará sujeita à aprovação do 
Presidente da República mediante 
decreto." ' 

Art. 5.0 
- Esta Lei entrará em vigor 

na data_ de sua publicação, revogadas as 
disposlçoes em contrário. 

O SR. PRESIDENTE {Paulo Torres) -
Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Há oradores Inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Franco Montoro. 
O SR. FRANCO MONTORO - (Sem re· 

visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se· 
nadores, estamos recebendo ainda hoje 
Inúmeras sugestões de sindicatos e asso~ 
clações de trabalhadores de vários Esta
dos do Brasil, relativamente ao projeto 
que reforma a Previdência Social. 

Como é do conhecimento da Casa o 
tempo para o exame destas emendas' já 
está superado. 

Teve o Congresso apenas 8 dias para 
examinar o projeto e apresentar as 
emendas. 

O Brasil, na sua imensa extensão ter
ritorial, não teve tempo para tomar co
nhecimento do texto e, portanto, multo 
meno~ oportunidade de participar na ela
boraçao de uma Lei em que a população 
brasileira é diretamente interessada. Es
te fato vem revelar o erro profundo da 
remessa de projetas impactos a esta ca
sa, na forma por que acaba de fazer o 
SenhOr Presidente da República. 

Trata-se de uma iniciativa que des
respeita a Constituição, que representa 
uma desconsideração ao Poder Legisla· 
t!vo e que atropela o processo legislati- · 
vo normal. 

A Constituição brasileira permite ao 
Presidente da República enviar proje
tas para apreciação, no prazo de 40 dias, 
mas esse texto não pode ser interpreta
do Isoladamente. Ele é um dos parágra
fos do art. 51 da Constituição. Esse ar
tigo assim dispõe: 

"0 Presidente da República poderá 
enviar ao Congresso Nacional Pro· 
jetos de Lei sobre qualquer matéria, 
os quais, se o solicitar, serão aprecia· 
dos dentro de quarenta e cinco dias, 
a contar do seu recebimento na Câ
mara dos Deputados, e de igual pra
zo no Senado Federal." 

E o § 2.0 do mesmo artigo acrescenta: 
"Se o Presidente da República julgar 
urgente o projeto, poderá solicitar 
que a sua apreciação seja feita em 
Sessão Conjunta do Congresso Nacio
nal, dentro do prazo de quarenta 
dias." · 

Temos assim três hipóteses fixadas no 
texto constitucional. A primeira hipó
tese é :t;tormal: o Presidente da Repúbli
ca env1a ao Congresso Projeto de Lei 
que terá tramitação normal. Esta po-
de-se dilatar. . 

Então, surge a segunda hipótese, a do 
prazo abreviado: se o Presidente soli
citar, diz a Constituição, os projetas se
rão apreciados dentro de 45 dias, a con
tar da data do seu recebimento na Câ
mara do.s Deputados, e de igual prazo 
no senado. 

É a segunda hipótese: apreciação em 
tempo abreviado, 45 dias na Câmara, 45 
dias no Senado, 90 dias ao todo. 

Terceira hipótese, evidentemente ex-
cepcional, é a prevista no § 2.0 : 

"Se o Presidente da República jul
gar urgente o prvjeto, poderá soli
citar que a sua apreciação seja feita 
em Sessão Conjunta do Congresso 
Nacional, dentro do prazo de qua
renta dias." 

É a hipótese do exame concentrado, a 
hipótese excepcional, de um prazo ex
cepcional também. 

Mas es,sa terceira hipótese, Sr. Presi
dente, está condicionada, nos termos da 
Constituição, à urgência: 

"Se o Presidente da República jul
gar urgente o projeto, poderá soli·· 
citar que a sua apreciação ... " 

Ora, urgência é uma palavra que tem 
significação. 

Será que os três projetas impactos que 
chegaram à Casa são de urgência? 
Quem ousaria afirmar que o projeto que 
estabelece as regiões metropolitanas de 
São Paulo, Belo Horizonte, Porto Ale
gre, Recife, Salvador, Curltiba, Belém e 
Fortaleza seja matéria de urgência? 
Quem sustentaria que o projeto que re
forma a Lei Orgânico. da Previdência 
Social é matéria de urgência excepcio
nal a ponto de serem atropelados todos 
os trâmites regimentais e ser aprecia
do em prazo limitado e excepcional de 
40 dias em que se permite apenas sete, 
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oito dias p'ara apresentação de emen
das? O mesmo se diga do projeto que 
retorma o Fundo de As3istência ao Tra
balhador Rural. 

Esses três projetas não são evidente
mente de urgência. O Senhor Presiden
te da República não po~eria j u.lg~-los 
de urgência porque ele ha de racl•ocmar 
como todas 'as criaturas humanas. E P·Or 
aue expressamente, na Exposição de Mo
th.os do projeto sobre P~evidêncla Soc!al, 
que é aquele que podena ter a apare~
cia de maior premência de tempo, 1m
ela-se a justificação com as.palav~~s que 
são mais ou menos as segumt~s: A r~
forma da Previdência Social e cada .d1a 
mais imperiosa. Há 13 anos, desde a 
publicação da Lei, vem se notand:J a 
necessidade dessa publicação"? 

ora quando se sente uma necessidade 
que vem de 13 anos, não pode ser tão 
.urgente que exija sua reforma em 40 
dias. 

Mas há mais sr. Presidente: o con
texto do preceito constitucional ~ostra 
que para solicitar o exame pela Camara 
e pelo senado, o senhor Presidente da 
República não precisa fazer mais nada 
do que solicitar. Se soli~itar, serão apre; 
ciados diz a Constltuiçao. No seu § 2. , 
não dÍz que se o Presidente solicitar se
rão apreciados dentro deste pr_azo .. Ape
nas diz que o Presidente podera sollcitar. 

A Câmara tem o direito e tem o dever 
de examinar essa preliminar, se é ou 
não justa; se é ou não urgente a apre
ciação da medida, neste prazo de 45 
dias. 

o que é estranhável, Sr. Presidente, é 
que ao remeter esses projetas ao Con
gresso Nacional, não apenas não foram 
mencionadas quaisquer razões llgagas . à 
urgência como nem mesmo a urgenc1a 
foi alegáda expressamente. O ofício que 
remeteu essas Mensagens ao Congresso 
Nacional diz simplesmente: "Nos termos 
do § 2.0, remeto a·o Congresso Nacl·onal 
para apreciação ... " 

Há uma consideração menor ao Con
gresso Nacional. Esta Casa deveria re
ceber do Senhor presidente da Repú
blica um esclarecimento: a matéria é 
urgente por tais razões. E, de acordo 
com o texto, na sua interpretação, que 
me parece mais rigorosa, a Câmara de
veria dizer se aceita ou não esse perío
do. Se não aceitassem o prazo de 40 
dias a Câmara e o Senado seriam 
obrlgad·os a examinar a matéria nesse 

período de 45 dias. Mas, neste caso, 
teríamos a traml tação normal. Na Câ
mara, o pr-ojeto iria à Comissão de Cons
tituição e Justiça, que examinaria seus 
aspectos jurídicos; à Comissão de Mé
rito, que lhe examinaria os méritos; à 
Comissão de Redação, que se pronuncia
ria sobre a sua redação, depois de exa
miná-la detidamente. Tudo isto acom
panhado da publicidade, da oportunid&
de de os interessados terem cantata 
com o Congresso Nacional. Depois, v 
projeto viria ao Senado. Aqui, a maté
ria iria à Comissão de Constituição e 
Justiça, depois à C·omissão competente, 
à Comissão de Legislação Social, de Saú
de, etc., e, finalmente, à Comissão de 
Redação, para sua redação final. Em 
prazos reduzidos, seria respeitada a tra
mitação normal do processo legislativo. 

Sr. Presidente, com estas considera
ções pretendemos apenas manife;;tar, 
em nome do Movimento Democratico 
Brasileiro, aquilo que já salientamos nas 
C:Jmissões: a nossa inconformidade com 
esse procedimento, que, a nosso ver, exi
ge modificação por parte do Congresso. 

Recebidas essas mensagens, de futuro, 
deverá ser examinado, preliminarmente, 
se a matéria é ou não de urgência, se o 
Congresso está c·onvencido de que a ma
téria atende à urgência alegada pelo Sr. 
Presidente da República, sem o que o 
projeto deverá ter uma tramitação que 
permitirá à população brasileira ofere
cer, através de seus órgãos representati
vos, sua colaboração ao bom processo 
de elaboração legislativa em nossa ter
ra. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre senador 
Osires Teixeira. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
O SR. JOSÉ LINDOSO - Sr. Presi

dente, peço a palavra, como Líder. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Concedo a palavra ao nobre senador 
José Lindoso, como Lider. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - (Como Líder. 
Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
o nobre Senador Franco Montara acaba 
de fo11mular um !!belo contra a meto
dologia política, diriamos assim, do Se
nhor Presidente da República, em enviar 
ao Congresso Nacional três .projetas de 
relevância, con.slderSidos pelo Governo 
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como de carãter urgente, por isso mes~ 
mo, solicitada sua tramitação à base do 
que dispõe o art. 51, § 2.0 , da vigente 
constituição federal, que dispõe: 

"Se o Presidente da República jul~ 
gar urgente o projeto, poderá soll~ 
citar que a sua apreciação seja feita 
em Sessão Conjunta do Congresso 
Nacional, dentro do prazo de qua
renta dias." 

No entanto, o que alega o nobre Se
nador de São Paulo? Alega que os três 
projetas, apresentados em regime de ur
gência, não possibilitaram uma colheita 
de informações e uma participação efe
tiva do Congresso Nacional na sua ela
boração. Ainda alega S. Ex.a que o 
Presidente da República não poderia 
jamais considerar urgentes projetas des
sa natureza, esquecido S. Ex.a de que 
o problema da urgência, nesse caso, é 
um valor de ordem subjetiva, e quem 
pode aquilatá-la realmente é o Gover
no, empenhado, dentro da aceleração 
do processo desenvolvimentista, de fazer 
tal avaliação. 

Entrétanto, Sr. Presidente, examina
remos rapidamente se há procedência 
ou não nos argumentos oferecidos pelo 
Senador de São Paulo. 
Buscaremos mesmo uma explicação para 
as reclamações de S. Ex.~'. 

O Projeto de Lei n.0 6, por exemplo, 
"que modifica a legislação de Previdên
cia Social e dá outras providências", 
recebeu no Congresso Nacional cerca de 
400 emendas, com mais precisão 396 
emendas. Houve del:>ates acalorados e 
contribuição decisiva do Congresso, tra
duzida no substitutivo formulado pelo 
Sr. Relator. o projeto que "estatui nor~ 
mas reguladoras do trabalhador rural, . 
e dá outras providências" modifica o 
Estatuto do Trabalhador Rural (Lei nú~ 
mero 4.214, de 1963. Diz S. Ex.n que se 
trata de uma Lei com vigência de 13 
anos, Lei que, à época em que tramitou 
no Congresso mereceu prolongados e 
delongados del:>ates, e que jamais esse 
trabalhador rural poderia merecer a 
atenção urgente do Presidente da Re~ 
pública. E por isso, ainda neste caso, 
no caso do trabalhador rural, com uma 
Lei envelhecida superada pelo processo 
de desenvolvimento, desconhece S. Ex.a 
o carãter de urgência. Nega-o também 
com relação à mensagem que e~tabelece 
as regiões metropolitanas de Sao Paulo, 
Belo Horizonte, Porto Alegre, Recife, 
Salvador, Curitiba, Belém e Fortaleza, 

objeto do Projeto de Lei n.o 7, também 
discutido e emendado largamente neste 
Congresso. 

Portanto, por via oblíqua, diz S. Ex.a 
que o angustiante problema do disci
plinamento administrativo das regiões, 
como a Grande São Paulo, como Recife, 
Salvador ou Curitiba, com toda a pie
tora de problemas que estã gerando e 
desafiando os municípios que constituem 
essas regiões metropolitanas, diz S. Ex.a 
que todos estes problemas são secundá
rios, não merecem, absolutamente, ur
gência. 

O Sr. Franco Montoro - Permite V. 
Ex.a um apal!te? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Pois não, 
nobre Senador. 

O Sr. Franco Montoro - Nobre Sena
dor J.osé Lindoso, eu não disse que eram 
secundários. Fugindo à objeção funda
mental, V. Ex.n recorre a esta expressão. 
Não declarei que são secundãrios. De
clarei, sim, que não têm aquela urgên
cia contida no § 2.0 do art. 51 do texto 
constitucional. Não há razão para se 
atropelar o processo legislativo, a ponto 
de, em 40 dias, ter-se que apresentar 
emendas, substitutivos, discussão. Disse 
expressamente - e reafirmo, para que 
não haja dúvidas - que esses pi!Ojetos 
podem ser tratados em 90 dias. Não nego 
sejam matérias que devam ser aprecia
das com brevidade, mas o período de 
90 dias, previsto na Constituição, é mais 
do que suficiente. É preciso uma urgên
cia expressamente mencionada na Cons
tituição, ·para que esses projetas sejam 
examinados no prazo de 40 dias. V. Ex.a. 
deve situar o problema nestes termos, e 
não alegar o que não foi dito por mim, 
que "considero matéria secundária". Por 
exemplo, este último projeto, sobre as 
regiões metropolitanas. Existem propo
sições tramitando pela Casa há dois ou 
três anos. Uma, do Deputado Dayl de 
Almeida, aprovada pela Câmara Federal, 
dormiu no Senado meses ou anos. Por 
que, de repente, tem que ser aprovado 
em 40 dias, e não em 90, que seria o 
respeito ao texto constitucional?! A essa 
objeção é que V. Ex.n deve responder. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, agradecendo a obser
vação do nobre Senador pelo Estado de 
São Paulo, que, no flagrante despropó
sito de sua argüição, tenta retificar a 
colocação inicial do seu libelo, eu diria 
que a Constituição não estabeleceu ne
nl1uma característica para . que o Pre-

l 

• 
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sldente da República pudésse mensurar 
que este ou aquele projeto, que esta ou 
aquela providência administrativa tinha 
caráter de urgência maior ou de urgên
cia menor ... 

O Sr. Franco Montoro - Mas a pala
vra "urgência" está na Constituição, e o 
Presidente da República não pode mudar 
a natureza das coisas. 

O SR. JOSÉ LJNDOSO - Sr. Presi
dente, realmente é um problema da 
Presidência da República. No caso, a 
generosidade dos prazos reclamados pelo 
nobre Senador Franco Montoro não tem 
absolutamente nenhuma eficácia, por
que S. Ex.a não é o Presidente da Re
pública, S. Ex.a não integra o Governo, 
não sabe absolutamente, Sr. Presidente, 
senão através da sua sensibilidade po
lítico-eleitortiira, da urgência em acudir 
ao problema do trabalhador rural, de 
corrigir as distorções da Previdência so
cial, de socorrer as Prefeituras afogadas 
com os problemas dos serviços públicos, 
reclamando sistematização e planeja
mento coordenados, para dar vida, !POr
tanto, ao instituto das regiões metropo
litanas estabelecido pela Presidência da 
República. De forma que o problema da 
urgência :pertence ao Sr. Presidente da 
República. 

O Sr. Franco Montoro - Ele é infa
lível. 

O SR. JOSÉ LJNDOSO - Ademais, Sr. 
Presidente, é inteiramente vazia de lo
g!cldade a reclamação, porque, se se pre
tende realmente dar uma Interpretação 
ao texto constitucional, há regimental
mente processo para que se opere essa 
interpretação, não uma mera reclama
ção. Porque, em fa,ce do volume de 
emendas oferecidas e em face da ur
gência desses problemas, dentro de um 
processo de aceleramento da admlnis· 
tração pública, dentro da urgência que 
temos de atender aos impera;tivos do 
crescimento nacional, só restaria ao Pre
sidente da República, depois de exami
nados profundamente esses problemas, 
oferecê-los à consideração do Congresso, 
pedindo a cooperação cívica e a colabo
ração patriótica e· diligente dos Congres
sistas, para que aprovassem em prazo 
mínimo essas medidas, essas leis, bem 
como aprovadas já estão nas Comissões 
Mistas e serão objeto de discussão, em 
Plenário, no Congresso Nacional. 

Os reparos, Sr. Presidente, são feitos 
porque era oportuno que se pusesse ter
mo à motivação constante dessa colcha 

de retalhos, de objetlvo puramente elei
torelro, que tem sido a Lei Orgânica da 
Previdência Social, que, com propósitos 
ou sem propósitos, tem sido objeto de 
emendas muitas vezes desatendendo in
teiramente aos interesses do trabalha
dor. 

Eis que, fazendo o reparo em nome da 
Liderança, afirmo que o Sr. Presidente 
da República não desrespeitou o Con
gresso, porque, agindo dentro da Cons
tituição, valendo-se, portanto, de facul
dade estabelecida na Constituição, não 
há porque se reclamar aqui a falta de 
apreço ao congresso, extrapolando pas
slonalmente um problema quando ele 
deve ser visto pela ótica que nós real
mente colaboramos, que estamos in
tegrados todos no esforço de desen
volvimento -nacional, que é a ótica da 
urgência, para construir um país grande. 

Estes são os esclarecimentos que de
sejaríamos fazer, para que não passas
sem em branco as objurgatórias feitas 
contra a Presidência da República, por 
utilizar dispositivo constitucional, enca
minhando os projetas de urgência ao 
Congresso Nacional. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Carvalho Pinto. 

O SR. CARVALHO PINTO - Senhor 
Presidente, Srs. Senadores, o amplo no
ticiário que cercou a viag'cm do Ex.:m.0 

Sr. Presidente da República a Portugal, 
dispensa, por certo, qualquer relato com
plementar. Ca;be-me apenas, como inte
grante que fui da. respectiva comitiva e 
na qualidade de Presiden.te da Comissão 
de Relações Exteriores desta Casa, re
gistrar o meu testemunho acerca de al
guns aspectos e efeitos da visita que 
tanto sensibllizou a alma de ambos os 
países. 

Já à chegada, na própria Capital e ao 
longo do extenso trajeto a Queluz, as 
homenagens das mais altas autoridades 
- à "!rente das quais as notáveis "figu
ras de Américo Thomaz e Marcelo Cae~ 
tano - assim como das "!orças vivas do 
País, e, sobretudo, as carinhosas mani
festações populares provindas das cal
çadas e das sacadas e janelas enga
lanadas, evidenciavam o alto grau de 
afetlvidade com que o povo lusitano 
acolhia a presença do Brasil em seu ter
ritório, através da representação de seu 
supremo mandatário. O que foram as 
recepções e manifestações populares que 
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se seguiram, na Capital, no Porto, em 
Santarém, em Guimarães e nas locali
dades intermediârias, na verdade exce
deram às mais otimistas expectativas, 
pela espontaneidade e pelo calor humano 
com que traduziram uma impressionan
te unidade sentimental entre países jâ 
vinculados pelas suas origens, pela his
tória comum, pela mesma língua, pela 
afinidade espiritual e ideológica e, mais 
recentemente, pela integração contida 
no Estatuto da Igualdade. 

Pôde assim o Governo braslleiro, em 
ambiente profundamente receptivo, efe
tivar os objetivos da visita com que 
retribuía - a realizada, no ano passado, 
pelo Governo português - no propósito, 
como logo à chegada assinalou o Pre
sidente Médici, de "renovar o abraço do 
povo braslleiro ao povo português; rei
terar-lhe o nosso afeto, nossa confiança 
e nossa admiração; reafirmar-lhe o 
quanto esperamos de seu futuro e do 
destino que nossos dois povos podem 
construir juntos, a fim de enriquecer, 
sob a influência de ampla e profunda 
semelhança espiritual, o património co
mum criado por braslleiros e portugue
ses". 

Os discursos oficiais pronunciados -
e jâ insertos em nossos Anais, assim 
como o comunicado conjunto expedido, 
cuja transcrição ora .promovo em anexo, 
para idêntico registro - bem espelham 
os definidos propósitos, a elevada signi
ficação e os promissores resultados da 
visita realizada. 
· Ingênua e descabida, certamente, fora 
a espectat!va por alguns alimentada, de 
que desse cantata, inspirados em pro
pósitos protocolares e sentimentais pu
dessem resultar, de Imediato, acertos 
prât!cos referentes a complexos proble
mas de ordem comercial ou política. 
Matéria dessa natureza- onde qualquer 
orientação consciente estâ na dependên
cia de exaustivas observações, anâlises, 
quantificações de aspectos positivos e 
negativos e consultas económicas e di
plomâticas de nível técnico -não pode
ria, evidentemente, ser desde logo resol
vida no plano das chefias nac~onais, 
cujas altas responsabilidades na o se 
compadecem com manifestações precipi
tadas ou desatentas a todos os seus 
eventhais efeitos e repercussões no com
plexo dos interesses e compromissos In
ternacionais do País. Por isso mesmo a 
declaração conjunta - onde mais uma 
vez transparece a lúcida e hâbll orien
tação do Ministro Gibson Barboza -

refletindo a sinceridade de seus subs
critores e o senso que têm de suas res
ponsll!bilidades, não desce ao nível dessas 
providências ou acertos; mas não deixa, 
igualmente - na fidelidade a posições 
ideológicas ou económicas jâ assumidas 
- de reiterar princípios e de traçar ru
mos da maior utilidade ao fortalecimento 
da comunidade luso~braslleira e ao des
dobramento posterior das relações de 
interesses aos dois países. Assim é que 
reafirmam os signatârios desse do
cumento, a fidelidade ao Tratado de 
Amizade e Consulta de 1953 e o propósito 
do fortalecimento da Comunidade, ba
seada no respeito pelos valores universais 
da justiça e do direito e na igualdade 
entre os povos; condenam quaisquer 
formas de discriminação racial, social e 
religiosa; repudiam todas as modalida
des de violência, recomendando o com
bate internacional ao terrorismo, no 
respeito aos direitos fundamentais da 
criatura humana; reiteram as prerroga
tivas da soberania nacional na explora
ção das riquezas naturais, inclusive na 
faixa marítima· combatem a instabili
dade monetâria' e a tendência protecio
nista dos países industrializados; re~al
tam a responsabilldade dos pa1ses 
desenvolvidos no estabelecimento de 
uma estrutura equilibrada e estâvel para 
o comércio internacional; preconizam 
novas medidas para maior interligação 
dos povos beneficiârios do Instituto da 
Igualdade; recomendam a intensificação 
do comércio entre as duas grandes na., 
ções, mediante implantf!oção de entre
postos e crescente e rec1proca coopera
ção empresarial; decidem-se ao exame 
de medidas adequadas à progressiva 
liberação de trocas comerciais entre os 
dois países, sem prejuízo de seus c~m
promissos internacionais; e se propoem 
ao incremento das relações culturais, a 
nm de que se mantenha a unidade dos 
valores humanísticos que tem caracteri
zado a cultura luso-brasileira, através 
dos séculos. 

lll como se vê, a cristalização de uma 
orientação atenta aos deveres de corte
sia inerentes à visita; pautada em cri
térios pragmáticos, mas Igualmente res
peitosa às profundas inclinações afetivas 
que ligam os dois povos; preservativa de 
interesses económicos e posições ideoló
gicas próprias, mas, paralela:nentel aber
ta ao diálogo, à colaboraçao rec1proca, 
ao entendimento digno e construtivo. 

Para os que compreendem o que sig
nificam, na condução da vida lnternacio-

• 
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rial dos povos, as tendências naturais 
geradas no confronto de seus legítimos 
interesses, no acolhimento de suas livres 
convicções e no respeito aos seus espon
tâneos sentimentos, inegáveis são os re
sultados da visita empreendida pelo Pre
sidente Médici, na consolidação de uma 
unidade politica e cultural altamente 
vantajosa ao desempenho dos deveres 
internacionais de cada um dos dois paí
ses. Cumpre, neste passo, relembrar, que 
Portugal não é apenas o relicário me
cedível de gloriosas tradições de toda es
pécie. Portugal de nossos dias - também 
como o Brasil, tomado pela febre do 
desenvolvimento - constitui, sem favor 
algum, expressiva afirmação de um pro
gresso sócio-económico equllibrado e 
construído à base da harmonia entre os 
valores morais, espirituais e materiais da 
comunidade. 

Ainda há poucos dias, ressaltando po
tencialidades comerciais desse país, in
teressante reportagem evocava palavras 
de ex-presidente do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Económico, que, a des
peito de não serem atuais, encontram 
hoje acrescida validade. "Infelizmente 
não se conhece no Brasil, fora de limita
dos grupos técnicos o que é Portugal de 
nossos dias, no que respeita à ciência e 
à tecnologia, onde ocupa posição de li
derança em vários setores. Portugal é 
o único "Prêmio Nobel" científico de 
língua portuguesa; tem avanços notáveis 
no campo da hidráulica, com reflexos 
Inclusive no desenvolvimento brasileiro, 
através de projetes de aproveitamento 
hldroelétrico, avanços Igualmente solici
tados para desenvolvimento urbanístico, 
como no caso dos estudos de marés para 
lançamento de esgotos submarinos e a 
criação das praias artificiais na Guana
bara." 

A renda per capita de Portugal supera 
hoje a U$ 657 dólares. O PIP (de Portu
gal metrópole) cresceu entre 1963 a 1970 
a uma taxa anual média de 6,6%, supe
rior às de maior parte da Europa Oci
dental. Suas exportações e importações 
no período 1965/1972, acusaram as eleva
das médias anuais de 8,3% e 9,7%, res
pectivamente. E a despeito das limitações 
tísicas, demográficas e económicas do 
país, seus índices de desenvolvimento se 
revelam superiores à média européia oci
dental, como se pode inferir, por exem
plo no crescimento do consumo de ener
gia elétrica e no Incremento do produto 
bruto, tanto global como per capita. 

Pois bem, é esse o Portugal que, na 
forma de adequados acordos culturais e 

económicos e da nota comum há pouco 
comentada, se moblllza hoje, juntamente 
com o Brasil, na conquista de mais eleva
dos níveis de progresso social, económico 
e cultural. 

Merece, por todos esses motivos, ser 
realçada a significação da visita presi
dencial. Estreitou nossos laços afetivos, 
engrandeceu a comunidade luso-brasilei
ra e rasgou horizontes para uma cres
cente colaboração recíproca em benefício 
de Portugal, do Brasil e da própria hu
manidade. (Muito bem! Palmas.) 
DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENHOR 

SENADOR CARVALHO PINTO EM SEU DIS
CURSO. 

"REAFffiMAÇAO DA AMIZADE LUSO
BRASILEIRA NO COMUNICADO 
CONJUNTO 

É o seguinte o texto do comunica
do conjunto luso-braslleiro sobre a 
visita de Médici a Portugal: 

o Presidente da República Federativa 
do Brasil, General-de-Exército Emílio 
Garrastazu Médicl, visitou Portugal de 
14 a 19 de maio, a convite do Presidente 
da República Portuguesa, Almirante 
Américo Deus Rodrigues Thomaz. Ao tér
mino da visita, os dois Chefes de Estado 
reafirmaram a fraternal amizade em que 
se desenvolvem as relações especiais en
tre Portugal e o Brasil. 
2. Reafirmaram a fidelidade dos dois 
países aos princípios e ao espírito do 
Tratado de Amizade e Consulta de 1953 
e seu inquebrantável desejo de cada dia 
reforçarem por novos laços a identidade 
da Comunidade Luso-Brasileira no mun
do, baseada no respeito pelos valores 
universais da justiça e do direito e na 
igualdade entre os povos, independente
mente de origem, raça e cultura. 
3. Os dois Presidentes, ao renovarem ·a 
firme convicção na validade do Direito 
Internacional para regular as relações 
entre os Estados, condenaram de manei
ra categórica e incondicional todas as 
formas de discriminação racial, social e 
religiosa. 
4. Manifestaram o mais veemente re
púdio ao uso da violência nas relações 
internacionais e a necessidade de se 
adotarem os instrumentos legais ade
quados, no âmbito do Direito Internacio
nal para fazer frente à nova ameaça que 
representam para a civilização os atos 
de terrorismo. Recordaram, pois, que é 
dever dos Estados prevenir e reprimir a 
violência, sob todas as suas formas, atra-
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vés de uma estreita colaboração da co
munidade Internacional, de modo a ga
rantir o respeito dos fundamentais di
reitos da pessoa humana. 

5. Salientaram a importância de que se 
reveste para ambos os países a necessi
dade de se afirmar e preservar a perma
nente soberania dos Estados sobre todos 
os seus recursos naturais, que abrangem 
também os recursos do mar, seus solo e 
subsolo, e a defesa dos seus direitos nas 
respectivas zonas marítimas. 

6. Expressaram apreensão pelo escasso 
progresso realizado para fazer face à ins
tabilidade monetária internacional e 
analisaram as conseqüências negativas 
que disso derivam para o comércio inter
nacional dos países em vias de desenvol
vimento, e mostraram-se igualmente 
contrários à tendência para a adoção de 
medidas protecionistas por parte dos 
países altamente industrializados. 

7. Consideraram, como ponto funda
mental, que só através da participação 
ativa dos países em desenvolvimento será 
possível estabelecer-se uma estrutura 
duradoura, equilibrada e estável do co
mércio internacional e do sistema mone
tário, que leve em conta os interesses e 
necessidades específicas desses países. 
8. Ao relembrar que a Convenção sobre 
Igualdade de Direito e Deveres entre 
portugueses e brasileiros constitui exem
plo ímpar no campo do Direito Interna
cional e bem representa a indissolúvel 
amizade e a identidade espiritual que 
animam as relações entre os dois países, 
preconizaram a adoção de novas medidas 
com o fim de estimular uma interligação 
cada vez maior entre os dois povos ir
mãos. 
9. Reconheceram o amplo progresso 
verificado, nos últimos anos, em todos os 
setores das relações entre os dois países, 
muito especialmente nos campos políti
co, cultural, científico, económico, co
mercial e da cooperação técnica. 
10. Verificaram assim, ter havido cres
cimento no volume das trocas comer
ciais, embora essas se situem em níveis 
que ainda não correspondem à intensi
dade das relações entre os dois povos, e 
exprimiram a confiança de que novas 
perspectivas serão abertas não só atra
vés da implantação de entrepostos adua
neiros portugueses no Brasil e brasileiros 
em Portugal, mas sobretudo pela cres
cente cooperação entre entidades em
presariais portuguesas e brasileiras. 

11. A fim de dar maior conteúdo eco
nómico à Comunidade Luso-Brasileira, 
decidiram que sejam examinadas medi
das apropriadas para a libertação pro
gressiva das trocas comerciais entre 
Portugal e o Brasil, sem prejuízo dos 
compromissos internacionais contraídos 
pelos dois países. 
12. Salientaram o valor da língua por
tuguesa como a base mais sólida da 
Comunidade Luso-Bras!leira e compro
meteram-se a envidar esforços para pro
mover a sua maior difusão em todo o 
mundo. Reiteraram a importância de 
divulgar-se o património cultural comum 
aos dois países e de ln tensificar-se o 
intercâmbio das realizações intelectuais 
artísticas e científicas de Portugal e do 
Bras!l, a fim de que se mantenha a uni
dade da cultura luso-bras!leira e dos 
altos valores de humanismo que a têm 
caracterizado através dos séculos." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Sr. Senador Vasconcelos Torres enviou 
à Mesa projeto que "Cria o Fundo Na
cional de Pesca e dá outras providên
cias", projeto este cuja tramitação, de 
acordo com o disposto no art. 260, III, a, 
do Regimento Interno, deverá ter início 
na Hora do Expediente. Ficará, assim, 
sobre a mesa, a fim de ser anunciado 
na próxima Sessão. 

Não há mais oradores inscritos. 
Lembro aos Srs. Senadores que o Con

gresso Nacional está convocado para 
uma Sessão a realizar-se hoje, às 21 ho
ras, no Plenário da Câmara dos Depu
tados. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 
·Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 11, de 1973 (n.0 

1 102-B/73, na casa de origem), de ini
ciativa do sr. Presidente da República, 
que fixa os valores de vencimentos dos 
cargos do Grupo-Serviços de Transpor
te Oficial e Portaria, do Serviço Civil da 
União e das Autarquias Federais, e dá 
outras providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n,os 117 
e 118, de 1973, das Comissões 
- de Serviço Público, e 
- de Finanças. 
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Discussão, em turno único, do Projeto 

de Resolução n.o 25, de 1973 (apresenta
do pela Comissão de Finanças como con
clusão de seu Parecer n.0 124, de 1973), 
que autoriza o Governo do Estado do 
Ceará a realizar operação de importação 
financiada, nos termos do contrato cele
brado com a firma Thomson - CSF, de 
equipamentos e materiais a serem utill
zados na instalação da estação de radio
difusão de sons e imagens (Televisão), 
para fins educativos, tendo 
PARECER, sob n.0 125, de 1973, da Co
missão 
- de Constituição e Justiça pela incons

titucionalidade e juridicidade. 

3 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 37, de 1973, de 
autoria do Sr. Vasconcelos Torres, que 
institui o dia nacional do aço, tendo 

PARECERES, sob n.os 120 e 121, de 1973, 
das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela cons

titucionalidade e juridicidade; e 
- de Economia, favorável. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas 
e 10 minutos.) 

. i 

~ 
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51.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 24 de maio de 1973 

PRESIDE:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - José Llndoso - Renato 
Franco - Alexandre Costa - José 
Sarney- Fausto Castelo-Branco
Petrônio Portella - Helvídlo Nunes 
- Dinarte Mariz - Duarte Filho -
Ruy Carneiro - Lulz Cavalcante -
Augusto Franco - Antônio Fernan
des- Ruy Santos- Paulo Torres
Benjamim Farah - Gustavo Capa
nema - Carvalho Pinto - Orlando 
Zancaner - Benedito Ferreira -
Emlval Calado - Oslres Teixeira -
Fernando Corrêa - Ney Braga -
Celso Ramos - Daniel Krleger -
Guida Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 30 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

o Sr. 1.0-Secretâ;rlo vai proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Submetendo ao Senado a escolha de 

nome indicado para cargo cujo provi
mento depende de sua prévia aquies
cência: 

MENSAGEM 
N. o 141, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

Nos termos do art. 42, item III, e § 3.0 

do art. 72 da Constituição, tenho a hon
ra de submeter à consideração do Egré
gio Senado Federal o nome do Doutor 
João Baptista Ramos para exercer o 
cargo de Ministro do Tribunal de Contas 

da União, na vaga decorrente da apo
sentadoria do Ministro Abgar Renault. 

Os méritos do Senhor João Baptista 
Ramos que me Induziram a escolhê-lo 
para o desempenho dessa elevada função 
constam do anexo "Currlculum Vitae". 

Brasília, em 23 de maio de 1973. -
Emüio G. Médici. 

"CURRICULUM VITAE" 

Nome: João Baptista Ramos. 
Nascimento: 7 de maio de 1910. 
Naturalidade: Brasileira. 
Flliação: José Ramos de Paula e Maria 

da Conceição Arantes Ramos. 

Cursos 
Primário: Grupo Escolar "Rodrigues 

Alves", de Bauru. 
secundário: Ginásio do Estado e Co

légio Rio Branco - São Paulo - entre 
1925 e 1930 .. 

Superior: Faculdade de Direito da 
Universidade de São Paulo, no periodo de 
1930 a 1935. 

I - Atividades Profissionais 
a) Advogado militante em Monte 

Aprazível, Estado de São Paulo, de 1936 
a 1941. 

b) Advogado militante em Bauru, de 
1942 a 1944; 

c) Jornalista: Cronista da Folha da 
Manhã, de São Paulo, de 1945 a 1946; 
Redator-Chefe do mesmo jornal de 1947 
a 1951; 

d) Fundador da Rádio Nacional de 
São Paulo e Diretor-Presidente daquela 
emissora, tendo ocupado o mesmo cargo 
na Rádio Excelslor de São Paulo, de 1951 
a 1954; 

e) Titular da Cadeira de Direito Fi
nanceiro da Faculdade de Direito 
Mackenzle, São Paulo. 
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II - Atividades Públicas 
1) Deputado Federal, eleito por São 

Paulo, para as seguintes Legislaturas: 
1954-1958; 1958-1962; 1962-1966; 1966 a 
1970 e 1970-1974. 

No desempenho destes mandatos ·~xer
ceu, entre outras, as seguintes funçoes: 

a) Membro da Comissão de Finanças; 
b) Primeiro Vice-Presidente da Câma

ra dos Deputados em 1965 e 1966; 
c) Presidente da Câmara dos De

putados, em 1966 e 1967; 
d) Presidente da Comissão Especial 

para o Código de Processo Civil - 1972. 
2) Ministro do Trabalho, Indústria e 

Comércio em 1960. 
3) Primeiro Vice-Presidente da Comis

são Executiva Nacional da Aliança Re
novadora Nacional e membro da comis
são Executiva Regional de São Paulo, em 
1969-1970. 

4) Presidente Nacional da Aliança Re
novadora Nacional, em 1971. 

Restituindo autógrafo de Projeto de Lei 
sancionado: 

- N.0 109173 (n.o 142/73, na origem), de 
23 de maio de 1973, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n.O 5/73 (n.0 1.103-B, 
de 19'73, na Casa de origem), que fixa as 
normas para promoção de Juízes Presi
dentes de Junta de Conciliação e Julga
mento e Juiz do Trabalho Substituto 
(Projeto que se transformou na Lei n.0 

5.879, de 23 de maio de 1973). 

OFíCIO 

DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado, au
tógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 16, de 1973 

Aprova o Acordo de Cooperação 
Técnica, firmado entre a República 
Federativa do Brasil e a República 
do Senegal, em Dacar, a 21 de novem
bro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - É aprovado o Acordo de 
Cooperação Técnica, firmado entre a 
República Federativa do Brasil e a He-

pública do Senegal, em Dacar, a 21 de 
novembro de 1972. 

Art. 2.0
- Este Decreto Legislativo en

trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em con
trário. 

MENSAGEM 
N.o 17, de 1973 

Ex.mos Srs. Membros do Congresso Na
cional: 

Em conformidade com o disposto no 
art. 44, item I, da Constituição, tenho a 
honra de submeter à elevada considera
ção de Vossas Excelências, acompanha
do de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exte
riores, o texto do Acordo de Cooperação 
Técnica, firmado entre a República Fe
derativa do Brasil e a República do Se
negal, em Dacar, a 21 de novembro de 
1972. 

Brasília, em 2 de março de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS ........... . 
DCT/DAF/DAIISRC/048/644 (B46) .. . 
(A52), DE 15 DE FEVEREIRO DE 1973, 
DO MINISTÉRIO DAS RELAÇõES EX
TERIORES. 
A Sua Excelência o Senhor General

de-Exército Emílio Garrastazu Médici, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Como é do conhecimento de Vossa Ex

celência, foi assinado em Dacar, no dia 
21 de novembro de 1972, por ocasião de 
minha visita à Africa, o Acordo de Co
operação Técnica Brasil-senegal. 
2. o Acordo tem por objetivo sistema
tizar a cooperação técnica entre os dois 
Países, especificar as formas dessa co
operação, regular o financiamento dos 
proj e tos e estipular as facilidades a se
rem concedidas aos técnicos que se des
locarem de um para outro país, no âm
bito de um projeto específico de coope
ração técnica. 
3. Prevê, ainda, a organização de visi
tas de funcionários de alto nível, de am
bas as Partes, encarregados da formu
lação e execução dos planos de desenvol
vimento nacional, para conhecerem as 
experiências do outro país, nos campos 
Industrial, agrícola, científico, de admi
nistração pública e aperfeiçoamento pro
fissional. 
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4. Permito-me, pois, encarecer a Vossa 
Excelência a conveniência de o Governo 
Brasileiro ratificar C· presente Acordo, 
sendo para tanto necessária a prévia 
aprovação do Congresso Nacional, con
forme os termos do artigo 44, Inciso I, 
da Constituição Federal. 
5. Nessas condições, tendo a honra de 
submeter um Projeto de Mensagem Pre
sidencial, para que Vossa Excelência, se 
assim houver por bem, encaminhe o tex
to do Acordo anexo à aprovação do Po
der Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência, Senhor Presi

. dente, os protestos do meu mais profun
do respeito. - Mário Gibson Barboza. 

ACORDO DE COOPERAÇAO TÉCNICA 
ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GO· 
VERNO DA REPúBLICA DO SENE
GAL. 

O Governo da República Federati
va do Brasil e o Governo da Repúbli
ca do Senegal, 

Desejosos de promover o conhecimento 
mútuo; 

Considerando a necessidade de criar 
condições que possibilitem o acesso às 
experiências e conhecimentos específi
cos adquiridos pelas Partes Contratan
tes: nos campos industrial, agrícola, 
científico e da administração pública; 

Convencidos de que o intercâmbio.sies
sas experiências poderá ter aplicaçao e 
rendimento imediatos, tendo em vista a 
semelhança das condições ecológicas 
tropicais e de se tratar de países em vias 
de desenvolvimento; 

De_sejosos, ainda, de acelerar a for
maçao e o aperfeiçoamento de seus qua
dros técnicos; 

Convieram no seguinte: 

Artigo I 

As Partes Contratantes organizarão 
visitas de funcionários de alto nível, 
encarregados da formulação e execução 
dos planos e programas de desenvolvi
mento de seu país, para conhecer as 
condições e faciiidades existentes na ou
tra Parte, nos campos industr!al, ~grí
cola, científico, de administra~ao publi
ca e da metodologia de formaçao e aper
feiçoamento profissionais de quadros téc
nicos. 

Artigo II 
Com base nos conhecimentos adquiri

dos durante essas visitas, poderão ser 
elaboradas, nas casos que forem julgados 
de interesse, programas de cooperação 
técnica, através de: 

a) envio de técnicos, individualmente 
ou em grupos; 

b) troca de informações sobre assun
to de Interesse comum; 

c) envio de equipamento e materiais 
diversos indispensáveis à realização de 
um projeto específico, e 

d) formação e aperfeiçoamento pro
fissionais em todos os campos mencio
nados. 

Artigo III 
Os programas e projetas de formação e 

aperfeiçoamento profissionais poderão 
ser realizados, quer através do recebi
mento de bolsistas, quer através do en
vio de professores ou pessoal técnico 
qualificado. 

Artigo IV 
As Partes Contratantes procurarão, na 

medida do possível, vincular os progra
mas e projetas mencionados no art. II 
a programas e projetas já em execução. 

Artigo V 
Cada Parte poderá designar, para a 

execução de programas ou projetas es
pecíficos, entidades públicas ou privadas. 

Artigo VI 
Os técnicos e professores designados 

por uma das Partes fornecerão aos téc
nicos e professores da outra Parte todas 
as informações úteis sobre técnicas, prá
ticas e métodos aplicáveis nos seus res
pectivos campos, bem como os princí
pios sobre os quais se assentam esses mé
todos. 

Artigo VII 
A Parte Contratante que receber téc

nicos e professores tomará as medidas 
necessárias para o bom desempenho de 
sua missão. 

Artigo VIII 
Na preparação de um programa de co~ 

operação técnica, ou de um projeto es
pecífico, !llS Partes Contratantes defi
nirão, de comum acordo, o modo de seu 
financiamento. 

Artigo IX 
Cada uma das Partes Contratantes 

aplicará aos técnicos e professores da ou-

• 
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tra Parte, bem como às suas famílias e 
bens, as mesmas disposições sobre prl
vlléglos em vigor no seu território para 
o pessoal da assistência técnica. 

O equipamento e os materiais diver
sos enviados pela outra Parte Contratan
te destinados a um projeto específico go
zarão de franquia aduaneira para sua 
entrada no país beneficiário. 

Artigo X 

Cada uma das Parte Contratantes no
tificará a outra sobre a conclusão das 
formalidades necessárias à entrada em 
vigor do presente Acordo, cuja vigência 
terá inicio na data da última notifica
ção. 

Artigo XI 

O presente Acordo poderá ser denun
ciado por qualquer das Partes Contratan
tes, mediante notificação por escrito à 
outra Parte Contratante e seus efeitos 
cessarão seis meses após a data da noti
ficação. 

A denúncia não afetará os pr.ogramas 
e projetos em fase de execução, salvo 
quando as Partes convierem de manei
ra diversa. 

Em testemunho do que os abaixas as
sinados, devidamente autorizados pelos 
seus respectivos Governos, firmaram o 
presente Acordo. 

Feito em Dacar, aos 21 dias do mês de 
novembro de 1972, em dois exemplares 
igualmente autênticos, nos Idiomas por
tuguês e francês. 

Pelo Governo da República do Sene
gal. - Gownba N'Dofféne Diouf. 

Pelo Governo da República Federativa 
do Brasil. - Mário Gibson Barboza. 

(As comissões de Relações Exte
riores e de Educação e Cultura.) 

PARECERES 
PARECER 

N.0 129, de 1973 

da Comissão de Saúde, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 20, de 
1973 (n. 0 1.126-B/73, na origem), 
que "dispõe sobre a criação dos Con
selhos Federal e Regionais de En
fermagem e dá outras providências". 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 
O Projeto de Lei que Institui o Con

selho Federal e os Conselhos Regionais 

de Enfermagem, para o fim de fiscali
zação e disciplina do exercício das pro
fissões compreendidas na at!vldade de 
enfermagem, é submetido ao exame des
ta Comissão. De auto·ria do Poder Exe
cutivo a proposição veio ao ex!llme e de
liberação do Congresso, nos termos do 
art. 51 da constituição, e está acompa
nhada de Exposição de Motivos em que 
o Ministro do Trabalho e Previdência So
cial Informa o objetivo de reunir sob o 
controle dos Conselhos Federal e Regio
nais de Enfermagem, tanto "os Enfer
meiros, propriamente ditos, como outros 
profissionais aos quais não se exige for
mação superior, a saber, enfermeiros 
práticos, auxiliares de enfermagem 
e práticos de enfermagem". 

Com isso, todas as atlvidades profis
sionais do setor de Enfermagem - res
guardada a predominância dos Enfer
meiros, de nível superior - serão subor
dinadas ao mesmo objet!vo técnico e a 
comportamento ético uniforme. 

Foram excluídas dos referidos Conse
lhos as entidades classistas, reformulan
do-se, portanto, princípio adotado ante
riormente, pois o Ministério do Trabalho 
chegou à conclusão de que "os Conselhos 
fiscalizam o exercício individual das pro
fissões e os sindicatos são órgãos de de
fesa dos interesses da Classe~'. O princí
pio é o de que Conselho e Sindicatos são 
instituições cUstlntas e inconfundív:eis, 
desaconselhando-se, assim, a ingerência 
de um no outro. Ainda mais: é recente 
o exemplo dos Conselhos Federal e Re
gionais de Contab1lldade, que tiveram 
SindicatOs votando nas eleições que os 
constituíram, em obediência ao Decreto
Lei n.0 877/69, reformulad·o pelo Decreto
Lei n.0 1.040/69. A Lei n.O 5.379, de 1971, 
porém eliminou os Sindicatos da partici
pação em atos eleitorais de tais Conse
lhos. A experiência acima apontada foi 
negativa. 

Os Conselhos, de que trata o Projeto, 
constituirão, no conjunto, autarquia vin
culada ao Ministério do Trabalho e Pre
vldênc!al Social (art. 1.0 ) ·e serão órgãos 
disciplinadores do exercício da profissão 
de Enfermeiro e· demais profissões do ra
mo de enfermagem (art. 2.0 ) • Cada Es~ 
tado ou Território e o Distrito Federal 
terão Conselho Regional próprio, caben
do oo Conselho Federal determinar a for
mação de regiões que tenham mais de 
uma Unidade da Federação (art. 4.0 e seu 
parágrafo único). A proposição original 
(art. s.o) estabelecia nove membros, to-

j 
I 



< 

'< .,, .. 
I, 

- 581 -

dos brasileiros, portadores de diploma de 
enfermagem de nível superior, na com
posição do Conselho Federal. Emenda 
aprovada na Câmara dos Deputados dis
tribui, assim, o numero de Conselheiros: 
sete portadores de diploma de curso de 
enfermagem de nível superior e dois das 
demais categorias de pessoal de enferma
gem reguladas em lei. O total de suplen
tes será igual ao de efetivos, eleitos con
juntamente, por maioria de votos e em 
escrutínio secreto, durante a. Assembléia 
de Delegados Regionais <art. a.o). 

O Conselho - cujos membros terão 
mandato honorifico de três anos, permi
tida a. reeleição (art. 9.0 ) - elegerá, den
tre seus integrantes e na. primeira reu
nião, a Diretoria (art. 7.0 ) que terá a 
responsabilidade de gerir administrativa 
e financeiramente a entidade (art. 20). 
A competência e a receita do Conselho 
Federal são indicadas nos arts. a. o e 10, 
e respectivos itens. 

Do art. 11 ao a.rt. 16, a proposição re
gula o funcionamento dos Conselhos Re
gionais. O art. 17 e seu parágrafo único 
fixam número de reuniões e punição aos 
faltosos. O art. 18, seus itens e pará
grafos se ocupam dos infratores do Có
digo de Deontologia de Enfermagem, en
quanto o art. 19 indica o regime de Pes
soal. 

Ao Ministro do Trabalho cabe designar 
os integrantes do primeiro Conselho Fe
deral (art. 21) - que terá mandato de 
um ano - mediante indicação em lista 
tríplice da Associação Brasileira. de En
fermagem. O órgão assim constituído 
promoverá eleições: 

a) para. a composição e instalação dos 
Conselhos Regionais; 

b) para composição, até 90 dias an
tes do término do seu mandato, do novo 
Conselho Federal (parágrafo único, a e b 
do art. 21). Para a organização do CFE, 
deve o Ministério do Trabalho fac!lltar 
os recursos essenciais ( art. 22) . 

O Projeto, aprovado pela Câmara dos 
Deputados, modifica os arts. 5.0 e 11 do 
texto oriundo do Executivo, para o fim de 
conceder às categorias profissionais que 
se agasalham na denominação genérica 
de Enfermagem: 1) representação no 
Conselho Federal: 2) maior número de 
representantes nos conselhos Regionais. 
Essas alterações mereceram a contrarie
dade da Associação Brasileira de Enfer
magem e o aplauso da União Nacional 

dos Auxiliares de Enfermagem. O argu
mento principal da ABEN se baseia no 
fato de que "os práticos e auxiliares de 
Enfermagem, em principio, quando de
têm certificado, este não é sequer de ní
vel médio". Considerando válida essa. 
afirmativa, o memorial da referida As
sociação indaga: 

"Como poderão o auxiliar de Enfer
magem ou o prático de Enfermagem, 
que não possuem a formação cultu~ 
ral-técnica do Enfermeiro, nos Cole
giados dos Conselhos, opinar e ajui
zar sobre o acerto de conduta pro
fissional ou ética do Enfermeiro?" 

Todavia, nas sugestões que formula, a 
Associação Brasileira de Enfermagem 
propõe que a "representação das demais 
categorias de pessoal de Enfermagem 
previstas no art. 11 do Projeto, seja limi
tada, assim, exclusivamente aos Conse
lhos Regionais". Ora, a preocupação dos 
enfermeiros diplomados reSide na opinião 
e no julgamento do auxiliar e do prático 
de Enfermagem, "sobre o acerto de con
duta profissional ou ética do Enfermei
ro". E para subtrair o permissivo às de
mais categorias compreendidas por En
fermagem, pretendem excluí-las do Con
selho Federal, mantendo-as exclusiva
mente nos Conselhos Regionais. 

Ao Conselho Federal compete, no que 
convém ao caso, elaborar o Código de 
Deontologia de Enfermagem (art. 8.0 , 

lU) e alterá-lo, quando necessário, ouvi
dos os Con5elhos Regionais; apreciar, em 
grau de recurso, as decisões dos Conse
lhos Regionais (art. 8.0 , VIl . 

Os Conselhos Regionais têm competên
. ela para disciplinar e fiscalizar o exerci
cio profissional (art. 15, n>; conhecer e 
decidir os assuntos atinentes à ética 
profissional, llnpondo as penalidades ca
bive!s (art. 15, Vl; zelar pelo bom con
ceito da profissão dos que a exercem 
(art. 15, VIII) : propor ao Conselho Fe
deral medidas visando à melhoria do 
exercício profissional (art. 15, X). 

Verifica-se, portanto, que é justamen
te aos Conselhos Regionais que foi atri
buída a competência de decidir questões 
pertinentes à ética profissional, as quais 
chegarão à instância superior - o Con
selho Federal - apenas em grau de re
curso. A sugestão contida no memorial 
da ABEN anula os argumentos e as preo
cupações dos enfermeiros, cuja condição 
intelectual, cultural e técnica jamais foi 

' ' 
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negada e nem está em jc.go. O Enfer
meiro exerce atividade que merece res
peito e consideração. Ele é o abnegado 
que está sempre disposto a socorrer o 
doente, a curar as chagas, a aplicar os 
medicamentos. A missão que sempre é 
plena de percalços e requer multa cora
gem e não menor preparo. O esforço que 
realizou e realiza, no sentido de adquirir 
formação técnica e de mantê-la a nível 
que acompanhe a evolução e o propesso 
dos métodos - que se substituem a me
dida do avanço da ciência e da técnica 
- lhe dá evidente ascendência sobre as 
categorias afins. Por isso mesmo, é con
veniente que a redação original do art. 
11 e itens se restabeleça, resguardan
do-se o princípio da hierarquia na or
ganização, tanto quanto na disciplina 
profissional, da Enfermagem. 

Aceita a participação dos profissionais 
não detentores de grau universitário, na 
direção d·os Conselhos, convém preservar, 
no funcionamento dos órgãos regionais, 
a regra tradicional do Direito Brasile~ro, 
o princípio da hierarquia. J!l que, nos m
quérltos administrativos, são excluídos 
da respectiva Comissão processante ser
vidores de categoria funcional inferior 
à do acusado. A premissa conduz à con
vicção de que nos processos disciplinares 
contra Enfermeiro, em que se cogita de 
apurar infração à ética profissional ou a 
procedimento técnico, não devem inte
grar o quorum do Conselho Regional, pa
ra o correspondente julgamento, os Con
selheiros para cujo exercício profisisonal 
não se exige formação universitária. 

A inscrição nos Conselhos Regionais, 
põr seu turno, deve obedecer ao critério 
já estabelecido pela Lei n.0 2. 604/65, no 
que couber. o Projeto omite o detalhe, 
mas é conveniente que se estabeleça, des
de logo, a enumeração dos quadros e se 
aponte o critério de que se há de servir 
o Conselho Federal de Enfermagem pa
ra, através de provimento seu, regular a 
inscrição das diferentes categorias. De
ve ser posto em relevo que a inclusão de 
profissionais de nível médio, nos Conse
lhos Federal e Regionais de Enfermagem, 
representa concessão aos que, reconheci
damente, se dedicam a mister afim ao 
do Enfermeil.'o. Neste particular, a Pro
posição preconiza convivência de profis
sionais graduados de curso superior, com 
exercentes de categorias afins, sem diplo
ma universitário. A experiência parece 
válida, esperando-se que os frutos sejam 
convenientes. 

Somos, assim, pela aprovação do pre
sente Projeto de Lei, com as Emendas 
n.0s 1, 2, 3 e 4, anexas. 

Sala das Comissões, em 22 de maio 
de 1973. - Fausto Castelo-Branco, Pre
sidente - Fernando Corrêa, Relator -
Waldemar Alcântara - Lourival Baptis
ta - Saldanha Derzi - Ruy Carneiro 
-Benjamim Farab. 

EMENDA N,o 1 - CS 

Dê-se ao art. 5.o a seguinte redação: 
"Art. 5.0 - O Conselho Federal te
rá nove membros efetivos e igual 
número de suplentes, de nacionali
dade brasileira, sendo sete portado
res de diploma de curso de Enferma
gem de nível superior e dois das 
demais categorias, dando-se prefe
rência aos de nível médio sempre 
que possível." 

EMENDA N.o 2 - CS 

Acrescente-se ao art. 8.0 o seguinte 
parágrafo único: 

"Art. 8.0 
•••••••••••••• • ••• •. • • • • • 

Parágrafo único - Na organização 
dos quadros distintos para inscrição 
de profissionais, o Conselho Federal 
de Enfermagem adotará como crité
rio, no que couber, o disposto na Lei 
n.o 2.604, de 17 de setembro de 
1955." 

EMENDA N.o 3 - CS 
Dê-se ao art. 11 a seguinte redação: 

"Art. 11 - Os Conselhos Regionais 
serão instalados em suas respecti
vas sedes, com cinco a vinte e um 
membros e outros tantos suplentes, 
todos de nacionalidade brasileira, na 
seguinte p::oporção: 
I - quatro quintos de enfermeiros; 
II - um quinto de profissionais das 
demais categorias de pessoal de En
fermagem portadores de certificado 
de nível médio. 
§ 1.o - O número de membros dos 
conselhos Regionais será sempre ím
par e a sua fixação caberá ao Con
selho Federal, em proporção ao 

· número de profissionais inscritos. 
§ 2.0 

- Para os efeitos do Item II, 
deste artigo, nos Estados em que não 
houver profissionais de Enfermagem 



-583-

de nível médio, a representação pre
vista far-se-á com os portadores de 
certificado de conclusão de cursos · 
de Auxiliar de Enfermagem." 

EMENDA N.o 4 - OS 

Acrescente-se ao art. 18, o seguinte: 
"Art. 18. 

§ 3.0 -No julgamento das infrações 
atribuídas a Enfermeiro, o quorum 
respectivo nos Conselhos Federal e 
Regionais será constituído, exclusi
vamente, pelos profissionais previs
tos no art. 11, item I." 

PARECER 
N.0 130, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto· de Lei da Câmara 
n.o 20, de 1973. 

Relator: Sr. Franco Montoro 

Com a Mensagem n.0 48, de 1973, o 
Sr. Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional, na forma do art. 51 
da Constituição, acompanhado de Expo
sição de Motivos do Ministro de Estado 
do Trabalho e Previdência Social, Prc·
jeto de Lei que "dispõe sobre a criação 
dos Conselhos Federal e Regionais de 
Enfermagem e dá outras providências". 

A matéria foi objeto de exame pela 
Câmara dos Deputados e, agora, em sua 
tramitação no Senado Federal, recebe a 
apreciação das Comissões de Saúde e de 
Legislação Social. 

O Parecer da Comissão de Saúde exa
mina detidamente a proposição, ressal
tando os seis vários aspectos, inclusive 
os relativos à estrutura recomendada 
para os Conselhos Federal e Regionais de 
Enfermagem. 

A opinião do referido órgão técnico é 
favorável ao Pr·ojeto, salientados alguns 
pontos que, conforme esclarecido, de
vem ser objeto de reparo, por intermé
dio de emendas. 

De fato, no judicioso trabalho da co
missão de Saúde, são apresentadas qua
tro emendas, todas tendentes ao aper
feiçoamento da matéria. 

No que tange ao Projeto, nc· aspecto 
dado ao exame desta Comissão, verifi
ca-se a sua identificação com os altos 

reclamos do interesse social e, ainda, 
com proposições congêneres, relativas à 
regulamentação do exercício profissio
nal. 

Relativamente às emendas, destacam
se os seguintes objetivos: 

I - A Emenda n.o 1·CS modifica o 
art. 5.0 do Projeto, estabelecendo que o 
Conselho Federal terá nove membros 
efetivos e igual número de suplentes, de 
nacionalidade brasileira, sendo sete por
tadores de diploma de curso de Enfer
magem de nível superior e dois das de
mais categorias, dando-se preferência 
aos de nível médio, sempre que possível. 
A providência, como se vê, é justa e va
loriza a composição do Conselho. 
II- A Emenda n.0 2-CS manda acres

centar parágrafo único ao art. 8.0 , para 
prescrever que, na organização dos qua
dros de inscrição de profissionais, seja 
obedecido o critério da Lei n.o 2.604, de 
17 de setembro de 1955. Trata-se, pois, 
de medida de complementação jurídica, 
que supre, certamente, lacuna do Pro
jeto. 
III- A Emenda n.0 3-CS modifica a 

redação do art. 11, alterando o sistema 
de composição dos Conselhos Regionais, 
a fim de garantir maior participação de 
profissionais de qualificação superior e, 
ainda, regular o ingresso da categoria 
de Auxiliar de Enfermagem, na hipótese 
de, no Estado, não existir profissional de 
nível médio. A modificação, certo, aper
feiçoa o sistema de composição dos Con
selhos Regionais e disciplina melhor a 
situação das categorias concorrentes. 

IV- A Emenda n.0 4-CS adita pará
grafo ao art. 18, objetivando sistemati
zar o processo de julgamento das infra
ções atribuídas aos enfermeiros. A alte
ração diz respeito ao estabelecimento de 
privatividade de composição do quorum 
julgador pelos enfermeiros, com a fina
lidade de garantir julgamento afinado 
com os níveis técnicos e hierárquicos da 
profissão. A modificação é, assim, ple
namente recomendável. 

Em face do exposto, verificados os as
pectos de conveniência e Interesse social 
que a matéria apresenta, opinamos pela 
aprovação do Projeto e das emendas da 
douta Comissão de Saúde, de n.0s 1-CS 
a 4-CS. 

Sala das Comissões, em 23 de maio de 
1973 - Renato Franco, Presidente -
Franco Montoro, Relator - Ney Braga 
- Accioly Filho - Guido Mondin. 

.. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Expediente lido irá à publicação. 

Sobre a mesa, Prc·jeto de Lei do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres que será lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

Jl: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N ,o 55, de 1973 

Cria o Fundo Nacional da Pesca, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os proprietários de embar
cações mercantes, marítimas, fluviais ou 
lacustres, pagarão, mensalmente, uma 
taxa correspondente a um vigésimo do 
total das folhas de pagamento das suas 
tripulações, taxa destinada ao fomento 
da pesca. 

Art. 2.0 - A taxa a que se refere o 
artigo anterior será depositada na Caixa 
de Crédito da Pesca e constituirá o Fun
do Nacional da Pesca. 

Art. 3.0 - O Fundo Nacional da Pes
ca, destinado ao fomento da pesca no 
País, será administrado por um Conse
lho coro a seguinte composição: 

a) Diretor da SUDEPE; 
b) um representante de cada Estado 

da Federação que possua fábrica de pro
dutos da pesca e seus derivados; 

c) um representante do Ministério da 
Marinha; 

d) um representante do Sindicato de 
Pescadores. 

Parágrafo único - O Conselho, órgão 
do Ministério da Agricultura, será presi
dido pelo Ministro desta Secretaria de 
Estado e a função de Conselheiro, con
siderada relevante serviço prestado ao 
Pais, será gratuita e exercida pelo prazo 
de quatro anos. 

Art. 4.0 - Ao Conselho compete: 
a) organizar a Carta da Pesca; 
b) organizar, para determinados pe

riodos de tempo, planos de fomento à 
pesca, propiciando aos órgãos próprios 
do Ministério da Agricultura os recursos 
necessários para executá-los; 

c) fomentar, através de financiamento 
a empresas pesqueiras a aquisição de 
frotas de pesca, especialmente navios
usinas; 

d) financiar as indústrias de benefi
ciamento do pescado e de aproveitamen
to dos subprodutos; 

e) financiar frigoríficos para armaze
namento do pescado; 

f) organizar escolas de pesca. 

Art. 5.0 - Os serviços administrati
vos necessários ao funcionamento do 
Conselho de Administração do Fundo 
Nacional da Pesca serão executadDS pela 
SUDEPE. 

Art. 6.0 - Trinta dias após a publica
ção da presente Lei, o Ministério da 
Agricultura baixará o regulamento ne
cessário ao funcionamento do Conselho 
Administrativo do Fundo Nacional da 
Pesca e indicará ao Presidente da Re
pública os nomes que deverão compor 
o Conselho, exceção feita dos represen
tantes a que se refere a letra c do art. 
3.0 , que serão indicados pelos Governa
dores d·OS Estados produtores de pescado 
industriallzado. · 

Art. 7.0 - A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Embora a assertiva pareça alarmante, 
se-mos um Pais que tem fome. No País 
da fartura, já disse brilhante escritor, é 
uma tristeza não ter a que comer, como 
se verifica com as populações nordesti
nas, em sua maioria, subalimentadas, 
apesar da farta e rica fauna dos rios, 
dos lagos e dos mares brasileiros. 

País dos paradoxos, embora possuamos 
o quinto rebanho do mundo, pouca carne 
exportamos, porque desde que não con
seguimos pescar como fazem outros po
vos, somos obrigados a consumir carne, 
prejudicando, substancialmente, a ex
portação. 

Quem medita sobre alguns dados re
ferentes à pesca no Brasil se alarma. 

Enquanto no Japão o peixe incide na 
base alimentar em 65 por cento, nos Es
tados Unidos em 55 por cento e entre nós 
não conseguimos passar dos 3 por cento, 
é que compreendemos nada termos feito 
no tocante à pesca e, neste assunto, con
forme já se tem asseverado, até oficial
mente, ainda estamos atrasados como no 
tempo do Império. 

Urge trazer a pesca para a ordem do 
dia dos assuntos nacionais e dar ao seu 
fomento a precedência necessária. 

I 
I 
i 
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Caso consigamos pescar, beneficiar, ar
mazenar, industrializar o pescado e su
prir o mercado interno do peixe, fazendo 
o mesmo figurar na alimentação nacio
nal em proporções adequadas, isto é, pelo 
menos na proporção de 50 por cento, 
teremos, decerto, prestado um grande 
beneficio à Nação, pois, melhorando a 
alimentação do povo, ainda proporciona
remos ao País divisas necessárias ao seu 
desenvolvimento. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1973. - Vasconcelos Torres. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Agricultura e de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Projeto !rã às Comissões competentes. 

Hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Benjamin Farah. 
O SR. BENJAMIM FARAH - Sr. Pre

sidente, o Congresso Nacional se reunirá, 
dentro de poucos dias, com a finalidade 
de votar o Projeto de Lei n.0 6, de 1973, 
oriundo de Mensagem do Poder Executi
vo, que modifica a legislação da Previ
dência Social. 

Por um dever de consciência, e por 
uma questão de fidelidade e coerência 
C·Om o meu passado politico, não poderia 
deixar escapar a oportunidade de ocupar 
a tribuna para clamar, mais uma vez, 
por uma melhor e mais adequada apli
cação da justiça social. 

Não é o caso de se supor que eu me 
tenha limitado à estéril passividade das 
palavras, pois busquei, embora sem su
cesso, através de emendas apresentadas 
ao citado Projeto de Lei, melhor am
parar a classe trabalhadora brasileira. 
Visei a aprimc·rar o sistema de proteçiio 
aos segurados da Previdência Social. 

A primeira dessas emendas, que tomou 
o n.0 55, na Comissão incumbida de 
apreciar a matéria, tinha por escopo 
conceder aos servidores sob regime esta
tutário, inclusive os do INPS, a aposen
tadoria e pensão aos dependentes nas 
mesmas condições e bases das que vigo
rassem para os servidores civis da União. 

Outra, que recebeu o n.0 66, visava a 
converter obrigatoriamente o auxílio
doença, após o decurso de dois anos, em 
aposentadoria. 

A de n.o 124, objetivando impedir a 
redução das quantias percebidas pelos 
segurados afastados do trabalho com o 

beneficio do auxíl!o-doença e das pen
sionistas. 

A de n.0 193, que pretendia introduzir 
ao § 6.0 , do art. 43 do Projeto, fórmula 
dispensando o segurado, com beneficio 
de auxílio-doença por mais de dois anos, 
de exame médico, para transformar au
tomaticamente esse benefício em apo
sentadoria por invalidez. 

A de n.0 238, que tencionava evitar a 
suspensão de aposentadoria concedida 
ao segurado aposentado por tempo de 
serviço, que retornasse à ativ!dade. 

E a de n.0 360, que pretendia assegu
rar os benefícios previstos pela Lei aos 
processos em andamento, desde que 
mais favoráveis. 

Todas elas foram rejeitadas, mas essas 
rejeições não esmoreceram o meu ânimo 
de continuar pugnando pelo que entendo 
ser o mais correto, o mais justo. 

A impressão que se tem pela tessitura 
do Projeto em apreço é de que o mesmo 
foi elaborado açodadamente, vez que 
apresenta várias lacunas e flagrantes 
contradições em seus vários preceitos, 
ensejando interpretações duvidosas e, 
certamente, futuras demandas ao Poder 
Judic!âr!o. 

De fato, basta a simples leitura do 
articulado, para se ter a noçã.o exata da 
existência de duas técnicas legislativas, 
tumultuando o equilíbrio juridico da 
mesma. Veja-se, por exemplo, que até 
determinado ponto, ·O Projeto altera dire
ta.mente preceitos da Lei Orgânica da 
Previdência, para, em seguida, apresen
tar preceitos autónomos que, embora 
também modificadores da Lei n.0 3.807, 
a ela não fazem a mínima remissão. Tal 
processo, cc·mo se vê, dificultará, sobre
maneira, a missão do intérprete e do 
apllcador da Lei. 

De 1930 para câ, em correspondência 
às aspirações e reivindicações das clas
ses trabalhadoras do País, foram obtidas 
importantes conquistas no campo do 
Direito Social, firmando para o Brasil a 
tradição de possuir avançada legislação 
previdenciária. 

Mas o Projeto da maneira que está 
redigido, compromete essa tradição e 
até mesmo a filosofia do Governo do 
Presidente Médici, que tem no homem, 
segundo suas próprias palavras, a meta. 
principal. 

Compreendo, perfeitamente, que os 
seus autores tenham tido o cuidado de 
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não criar Instrumentos que ·comprome
tessem o persistente esforço do. Governo 
no combate à inflação, mas entendo, 
também, que a Previdência deva ser algo 
mais que "um fundo comum de econo
mia coletiva", que deva ser, sobretudo, 
um Instrumenta efetlvo de preservação 
da paz e da justiça social. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Conceda a palavra ao nobre Senador 
Fernando Corrêa. 

O SR. FERNANDO CORRl!:A - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, reallza-se, 
presentemente, em Genebra, iniciada a 
9 do mês em curso, a 26.a Assembléia da 
Organização Mundial de Saúde, da qual 
participam 137 Países de todos os c·on
tinentes. 

o Ministro da Saúde, Mário Machado 
de Lemos, representando o Brasll, foi 
eleito Vice-Presidente da Assembléia e 
eleito, também, membro da Comissão de 
Candidaturas. Em seu discurso inau
gural, S Ex.a falou em nome da Delega
ção do Brasil e em nome da Região das 
Américas, que compreende a América 
Latina, o Canadá e a América do Norte. 

A Delegacão Brasileira, composta, ain
da, de outros cientistas de nível inter
nacional, integra várias Comissões, e 
vem se destacando durante as discussões 
s·obre os problemas de saúde do Mundo. 

No campo da Medicina, Sr. Presidente, 
o avanço das idéias e das técnicas per
manece em fluxo incessante, o que exige 
dos respectivos profissionais estudo, pes
quisa e vigilância. ininterrupta, pois o 
que é recomendável hoje, amanhã pode-
rá estar ultrapassado. · 

O titular da Pasta da Saúde procurou 
demonstrar que o Brasil já superou a 
fase puramente contemplativa de nossas 
riquezas, e atua intensamente em favor 
de mais amplas opc·rtunidades, afir
mando: 

"O I Plano Nacional de Desenvol
vimento 1972/74, ora em plena vi
gência, dando continuidade ao pro
cesso revolucionário que se iniciou 
em 1964, propõe-se a alcançar três 
objetivos fundamentais: a expansão 
econômica, a Integração nacional e 
a ln tegração social. 
A prosperidade e o bem-estar físico, 
mental e social do povo brasileiro 
constituem o objetivo-síntese do 
processo global do desenvolvimento 
social econômico." 

Na sessão em que o Ministro Machado 
de Lemos discursou interpretando o 
pensamento de seus colegas das Regiões 
das Américas, comemorou-se o 25.0 ani
versário da Organização Mundial da 
Saúde. Valendo-se do ensejo, saudou o 
Doutor Marcelino Candau - nosso com
patriota e hoje autêntico Cidadão do 
Mundo, que - ao completar o quinto 
mandato, vai afastar-se da Dlreção-Ge
ral da O.M.S., após exercê-la por vinte 
anos consecutivos. 

Referindo-se, em seguida, à Organiza
ção Mundial da Saúde, sob aplausos da 
assistência, disse o Ministro que, ao 
criar-se aquela benemérita instituição, 
"o mundo deixou de ter, no campo da 
saúde, a configuração geográfica frag
mentária e isolacionista de um mosaico 
de países, passando a constituir-se em 
uma grande Comunidade de Saúde, pela 
natureza universal de sua problemática, 
que exige a formulação de planos inter
continentais". 

Assim, arrematou Sua Excelência -
"dessa concentração doutrinária, nasceu 
a O.M.S., fruto do cérebro e do coração, 
símbolo e exemplo do congraçamento 
científico de todos os governos e da fra
ternidade universal de todos os povos". 

Realmente, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, como por mais de uma vez tive
mos oportunidade de reiterar desta tri
buna, a O.M.S. surgida no após-guerra, 
de sugestão da Delegação do Brasil junto 
com a da China, ao se criarem as Nações 
Unidas, em 1945, passou a existir em 7 
de abril de 1948, data de sua ratlficacão 
pela Assembléia da ONU. Sua ação, des
de aquela época, vem se ampliando sen
sivelmente e se diversificando de forma 
progressiva, definindo prioridades e re
comendando o estabelecimento das metas 
específicas nas áreas programáticas de 
educação, planificação, controle das 
doenças transmissíveis, saúde materno
infantil, nutrição, saneamento ambien
tal, pesquisa e financiamento. 

Na Região das Américas, onde mais de 
perto conhecemos os resultados de sua 
atuação, avultam os trabalhos desenvol
vidos pela Organização Mundial de Saú
de e seu órgão executivo, a OPAS -
Organização Pan-Americana de Saúde. 

Quando, Sr. Presidente, em outubro de 
1972, foi levada a efeito, em Santiago 
do Chile, a 3." Reunião Especial de Mi
nistros da Saúde para as Américas, coll
mando - nos limites de um ternário de 
expressivo conteúdo cientifico e social 
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- avaliar os progressos alcançados du
rante a última década, tendentes a 
satisfazer às aspirações e inquletudes dos 
300 milhões de habitantes que constituem 
a grande família latlnoamericana, os 
Ministros partictpantes, na declaração 
final, assinalaram com realismo: 

"Estamos, ainda, distantes das metas 
almejadas, mas o caminho traçado, 
orienta nossas ações, para que, me
diante a análise serena de nossos 
problemas internos, no âmbito de 
um mundo sem fronteiras, s·omem-se 
esforços e se fortaleçam os laços de 
solidariedade que assegurem aos 
nossos povos o desenvolvimento In
tegral - físico, mental, social, cul
tural e econômlco - a que tem 
direito todo ser humano, tomando 
efetlva uma justiça social em bene
fício do homem e da coletividade." 

Sr. Presidente: 
Ao nosso Ministro da Saúde, cientista 

e sanitarista de relevo internacional, não 
escapam os problemas pertinentes à sua 
pasta no Brasil e também os da América 
Latina. Foi, sob aplausos da Assembléia 
que S. Ex.a diagnosticou e, afinal, reco
mendou a solução mais adequada, ao 
transmitir à Assembléia: 

"O imenso desfalque populacional 
ainda ocasionado por doenças evitá
veis e pela morte prematura de 
grandes contingentes demográficos, 
antes ou durante a fase economica
mente ativa de sua existência, sem 
ter contribuído, com o seu esforço, 
para o resgate do custo de sua :for
mação; a incapacidade temporária 
ou definitiva para o trabalho; a 
subnutrição que atinge as nossas 
populações, com as suas nefastas 
conseqüências sobre o desenvolvi
mento físico e mental; as parasitoses 
múltiplas que espoliam o organismo 
e reduzem a aprendizagem dos esco
lares; a inacessibilidade de grandes 
camadas populacionais às conquistas 
da ciência e da tecnologia em bene
ficio da saúde; a crescente magni
tude das doenças mentais; a angús
tia das populações enfermas sem 
meios próprios para a recuperação 
da saúde; enfim, estes e outros pro
blemas médico-sanitários que con
tribuem para entravar, com as suas 
conexões, o processo de desenvolvi
mento econômico e social, podem, 
devem e estão sendo equacionados 
mais racionalmente para a implan
tação progressiva de soluções ade-

quadas, c·om a assistência técnica da 
OPS/OMS. 
Não se pode aceitar passivamente e 
como um fatalismo histórico que a 
solução de alguns problemas, de tan
ta significação sócio-econômlca, ve
nha a decorrer exclusivamente do 
processo de desenvolvimento, Impon
do-se a adoção de medidas que vi
sem a acelerar a correção das dis
torções e deficiências vigentes. 
É licito admitir que o desenvolvi
mento de um programa médico-sa
nitário bem elaborado, racional, 
objetivo e em consonância com a 
realidade existente, permitirá melho
rar de muito as condições de saúde 
da América Latina." 

O Governo da Alemanha, Sr. Pre
sidente, convidc·u o Ministro Mário Ma
chado de Lemos para visitar as insti
tuições de Saúde Pública no campo da 
medicina preventiva, assistencial e de 
pesquisas, particularmente quanto às 
moléstias tropicais, no Instituto de 
Doenças Tropicais de Hamburgo, onde 
já pontificaram diversos cientistas bra
sileiros, inclusive o renomado Professor 
Rocha Lima. 

Lá recolherá S. Ex.a, naturalmente, 
subsídios valiosos para a Política Nacio
nal de Saúde, que empreende em favor 
da uniformização dos princípios regedo
res da saúde, em seus vários aspectos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Na condição de Presidente da Comis

são de Saúde desta Casa, não poderia 
deixar de congratular-me com os inte
grantes da Delegação Brasileira à 26.a 
Assembléia da Organização Mundial da 
Saúde, pela sua brilhante atuação na
quela reunião, elevando cada vez mais o 
nome de nossa País no campo da ciência 
mundial. (Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

Milton Trindade - Clodom!r Mi
let - Virgílio Távora - Waldemar 
Alcântara - Wilson Gonçalves -
João Cleofas - Lourival Baptista -
Heitor Dias -João Calmon - Dan
ton Jobim - Nelson Carneiro -
José Augusto -Magalhães Pinto -
Franco Montara - Saldanha Derzi 
- Accioly Filho - Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro. (Pausa.) 

S. Ex." não está presente. 
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Concedo a palavra ao nobre Senador 
Carvalho Pinto. (Pausa.) · 

S. Ex." não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Clodomir Milet. (Pausa.) 
S. Ex." não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Antônio Carlos. <Pausa.) 
S. Ex." não está presente. 
Não há mais oradores inscritos. 

(Pausa.) 
Continua a Hora do Expediente. 
Nenhum Senador pedindo a palavra, 

passo à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 11, de 1973 
(n.0 1.102-B/73, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que fixa os valores de 
vencimentos dos cargos do Grupo
Serviços de Transporte Oficial e 
Portaria, do Serviço Civil da União 
e das Autarquias Federais, e dá ou
tras providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n,os 
117 e 118, de 1973, das Comissões 
- de Serviço Público, e 
- de Finanças. 

Em discussão o Projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores dese

jar usar a palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o Projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. O Projeto irá à san

ção. 
É o seguinte o Projeto apr·ovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 11, de 1973 

Fixa os valores de vencimentos 
dos cargos do Grupo-Serviços de 
Transporte Oficial e Portaria, do 
Serviço Civil da União e das Autar
quias Federais, e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o - Aos níveis de classificação 

dos cargos integrantes do Grupo-Ser-

viços de Transporte Oficial e Portaria, 
criado com fundamento no art. 4.0 da 
Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
correspondem os seguintes vencimentos: 

Nlvels 

TP-5 
TP-4 
TP-3 
TP-2 
TP-1 

Vencimentos 
Mensais 

C I'$ 

1.200,00 
1.000,00 

900,00 
700,00 
500,00 

Art. 2.0 - As gratlficacões pelo exercí
cio em regime de serviçÓ extraordinário 
vinculado ao de tempo Integral e dedica
ção exclusiva e as diárias de que trata a 
Lei n.o 4.019, de 20 de dezembro de 1961, 
e respectivas absorções, ficarão absorvi
das, em cada caso, pelos vencimentos fi
xados no artigo anterior. 

Parágrafo único - A partir da vigên
cia dos decretos de transposição de car
gos para as Categorias Funcionais do 
Grupo-Serviços de Transporte Oficial e 
Portaria, cessará, para os respectivos 
ocupantes, o pagamento das vantagens 
especificadas neste artigo, bem como de 
todas as outras que, a qualquer título, 
venham sendo por eles percebidas, 
abrangendo, inclusive, abonos e comple
mentos salariais, ressalvados, apenas, o 
salário família e as gratificações adicio
nais por tempo de serviço e de represen
tação de gabinete. 

Art. s.o - Ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 3.o da Lei n.o .. 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, é ve
dada a utilização, a qualquer titulo e sob 
qualquer forma, de colaboradores even
tuais retribuídos mediante recibo, para 
a execução de atlvidades compreendidas 
no Grupo-Serviços de Transporte Oficial 
e Portaria. 

§ 1.0 
- Os atuals empregos regidos 

pela legislação trabalhista a que sejam 
inerentes atlvldades compreendidas no 
Grupo de Categorias Funcionais de que 
t~a ta esta Lei são considerados extln tos, 
podendo, entretanto, ser transformados 
em cargos do mesmo Grupo, de acordo 
com critérios estabelecidos em ato do Po
der Executivo. 

§ 2.0 - Aplica-se o disposto no pará
grafo anterior aos empregos regidos pela 
legislação trabalhista, a que sejam ine
rentes ativldades administrativas em ge
ral, de nível médio, a que se refere o 

I 
.I 

I 
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Item VIII do art. 3.0 da Lei n.0 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, os quais poderão 
ser transformados em cargos do Grupo 
de Categorias Funcionais-Serviços Amd
IIares. 

Art. 4.o - Os vencimentos fixados no 
art. 1.o desta Lei vigorarão a partir da 
data dos decretos de Inclusão de cargos 
no novo sistema, a que se refere o parâ
grafo único do art. 2.0 

Art. s.o - Observado o disposto nos 
arts. 8.0, Item III, e 12 da Lei n.0 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, as despesas 
decorrentes da aplicação desta Lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentârios 
próprios dos Ministérios, órgãos Inte
grantes da Presidência da República e 
Autarquias Federais, bem como por ou
tros recursos a esse fim destinados, na 
forma da legislação pertinente. 

Art. 6.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 25, de 1973 
(apresentado pela Comissão de FI
nanças, como conclusão de seu Pare
cer n.0 124,. de 1973), que autoriza o 
Governo do Estado do ceará a rea
lizar operação de Importação finan
ciada, nos termos do contrato cele
brado com a firma Thompson -
CSF, de equipamentos e materiais 
a serem utilizados na lnstalaçãc· de 
estação de radiodifusão de sons e 
Imagens (Televisão), para fins edu
cativos, tendo 
PARECER, sob n.0 125, de 1973, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurldlcldade 

Em discussão o Projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
usar a palavra, encerrare! a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o Projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) · 

Está aprovado. o Projeto Irá à C-omis
são de Redação. 

Item 3 
Discussão, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 37, de 
1973, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que institui o dia 
nacional do aço, tendo 
PARECERES, sob n.os 120 e 121, de 
1973, das Comissões 
- de Constituição ·e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurldlclda
de; e 

- de Economia, favorâvel. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1. 0-Secretárlo. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 67, de 1973 

Nos termos do art. 311, alínea c, do 
Regimento Interno, requeiro adiamento 
da discussão do Projeto de Lei do Senado 
n.0 37, de 1973, que institui o Dia Nacio
nal do Aço, a fim de ser feita na Sessão 
de 23 de junho próximo. 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 
1973. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o Requerimento. 

. Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. A matéria sairá da Or
dem do Dia para a ela retornar no dia 
23 de junho J?róxlmo. 

Sobre a mesa, redação final do Projeto 
de Resolução n.o 25, de 1973, aprovado 
na Ordem do Dia da presente Sessão e 
que, nos termos do parágrafo único do 
art. 358 do Regimento Interno, se não 
houver objeção do Plenârlo, será lida 
pelo Sr. 1.0-Secretárlo. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 68, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publicação, 
para Imediata discussão e votação, da 
redação final do Projeto de Resolução 
n.0 25, de 1973, que autoriza o Governo 
do Estado do Cearâ a realizar operação 

•• 
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de importação financiada, nos termos do 
contrato celebrado com a fiÍ'llla Thom
son - CSF, de equipamentos e materiais 
a serem utilizados na instalação da esta
ção de radiodifusão de sons e imagens 
(Televisão), para fins educativos. 

Sala das Sessões1 em 24 de maio de 
1973. - Virgílio Tavora, 

PARECER 
N.0 131, de 1973 

da. Comissão de Reda.ção, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 25, de 1973. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Reso·lução n.0 25, de 1973, 
que autoriza o Governo do Estado do 
Ceará a realizar operação de importação 
financiada, nos termos do contrato ceie
brade· com a firma Thomson - CSF, de 
equipamentos e materiais a serem utili
zados na instalação da estação de radio
difusão de sons e imagens (Televisão), 
para fins educativos. 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 
1973. - José Lindoso, Presidente - Wil
son Gonçalves, Relator - Ruy Carneiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 131, de 1973 

Redação final do Projeto de Re
solução n. 0 25, de 1973. 

Fa!(o saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 42, inciso IV, da 
Constituição, e eu, Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o .... , de 1973 

Autoriza. o Governo do Estado do 
Ceará a realizar operação de impor
tação financiada, nos termos do con
trato celebrado com a firma Thom
son - CSF, de equipamentos e 
materiais a serem utilizados na ins
talação da estação de radiodifusão 
de sons e imagens (Televisão), para 
fins educativos. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 
- ll: o Governo do Estado do 

Ceará autorizado a realizar, através da 
Secretaria de Educação e Cultura, com 
a garantia do Banco do Estado do Ceará 
S.A., uma operação de importação finan
ciada, nos termos do contrato celebrado 

entre aquele Gc·verno e a firma Thom
son - CSF, com sede em Paris, França, 
representada no Brasil pela Thomson 
CSF- Equipamentos do Brasil Ltda., de 
equipamentos e materiais a serem uti
lizados na estação de radiodifusão de 
sons e imagens (Televisão), para fins 
educativos, em instalação no mesmo Es
tado. 

Art. 2.0 - A operação de financia
mento a que se refere o artigo anterior, 
no valor de FF. 3.040.730,00 (três mi
lhões, quarenta mil, setecentos e trinta 
francos franceses), ou seu equivalente 
em outras moedas, preço CIF, realizar
se-á nos moldes e termos aprovados pelo 
Poder Executivc· Federal, à taxa de jur-os, 
despesas operacionais, prazos, acrésci
mos e condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, para registro de ope
rações da espécie, obtidas no exterior, 
obedecidas as demais exigências normais 
dos órgãos encarregados da execuçãc· da 
politica económico-financeira do Gover
no Federal e, ainda, o disposto na Lei 
Estadual n.0 9.690, de 18 de abril de 
1973, publicada no Diário Oficial do Es
tado do mesmo dia. 

Art. 3.0 -Esta Resoluçãc. entra em 
vigor na data de sua publicaçã·ó. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Projeto vai à promulgação. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. Passa-se imediatamente à 
apreciação da redação final. 

Em dicussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser discuti-la, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação a redação final. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Esgotada a matéria constante da or

dem do Dia. 
Não há mais oradores inscritos. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

usar da palavra, irei encerrar a Sessão, 
anunciando para a de amanhã a se
guinte 
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ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Re
dação, em seu parecer n.o 98, de 1973) 
do Projeto de Resolução n.o 17, de 1973, 
que suspende a execução dos arts. 20, 21, 
23 e 25 da Lei n.0 2.311, de 15 de dezem
bro de 1967, do Estado do Espírito San
to, declarados inconstitucionais por de
cisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal, de 10 de novembro de 1971. 

2 

Discussão, em turno único, da redação 
final oferecida pela Comissão de Reda
ção, em seu parecer n.0 97, de 1973) do 
Projeto de Resolução n.0 18, de 1973, que 
suspende a execução, por inconstitucio-

nalidade, de expressões contidas no art. 
ao, da Constituição do Estado de São 
Paulo. 

3 

Discussão, em segundo turno, do Pro
jeto de Lei do Senado, n.o 67, de 1972, 
de autoria do Sr. Senador Emlval Calado 
que amplia a jurisdição de Junta de 
conclllação e Julgamento da 3.a Região 
da Justiça do Trabalho, tendo 
PARECERES, sob n.0s 56 e 57, de 1973, 
das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela cons

titucionalidade e juridicidade; e 
- de Legislação Social, favorável. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas.) 



52.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 25 de maio de 1973 

PRESID:í!:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - José Lindoso - Milton Trin
dade - Renato Franco - Alexandre 
Costa - Clodomir Mllet - José Sar
ney - Fausto Castelo-Branco - Pe
trônio Portella - Helvídlo Nunes -
Virgílio Távora - Waldemar Alcân
tara - Wilson Gonçalves - Dinarte 
Mariz - Duarte Filho - Ruy Car
neiro- Luiz Cavalcante- Augusto 
Franco - Lourlval Baptista - An
tónio Fernandes - Heitor Dias -
Ruy Santos - Eurico Rezende -
João Calmon - Paulo Torres -
Benjamin Farah - Danton Jobim 
- Nelson Carneiro - Gustavo Ca
panema - José Augusto - Maga
lhães Pinto - Carvalho Pinto -
Franco Montare - Orlando Zanca
ner - Benedito Ferreira - Emival 
Calado - Osires Teixeira - Fernan
do Corrêa - Saldanha Derzi -
Accloly Filho - Ney Braga - An
tónio Carlos - Celso Ramos - Da
niel Krieger - Guida Mondin -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 47 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 
Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 25, de 1973 

Altera a redação de dispositivos do 
Decreto-Lei n.0 1.000, de 21 de ou
tubro de 1969, que dispõe sobre a 
execução dos serviços concernentes 
aos registros públicos estabelecidos 
pelo Código e Legislação Posterior. 

O Congresso Nacional decreta: 
TíTULO I 

Disposições Gerais 
CAPíTULO I 

Divisão 
Art. 1.0 - Os serviços concernentes aos 

registras públicos estabelecidos pelo Có
digo Civil para autenticidade, segurança 
e validade dos atas jurídicos ficam su
jeitos ao regime estabelecido nesta Lei. 

§ 1.0 - Esses registras são: 
a) o registro civil das pessoas natu

rais; 
b) o registro civil das pessoas jurí-

dicas; 
c) o registro de títulos e documentos; 
d) o registro de imóveis; 
e) o registro de propriedade l!terári:il, 

científica e artística. 
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§ 2.o - O registro mercantil continua
rá a ser regido pelos dispositivos da le
gislação comercial. 

Art. 2.0 - Os registres indicados nas 
letras a e d do § 1. o do artigo anterior 
ficarão a cargo dos serventuários priva
tivos, nomeados de aco·rdo com a legis
lação em vigor, respeitado o disposto no 
art. 177 da Constituição do Brasil, e se
rão feitos: · 
I- o de letra a nos ofícios privativos, 

ou nos cartórios de registro de nascimen
tos, de casamentos e de óbitos; 

II - os de letras b e c nos ofícios 
privativos, ou nos cartórios de registro 
de títulos e documentos; 

m - o de letra d nos ofícios privati
vos, ou nos cartórios de registro de imó
veis. 

Art. 3.0 - O registro constante do art. 
1.o, § 1.0 , letra e, ficará a cargo da admi
nistração federal, por intermédio das re
partições técnicas indicadas no Título 
VI desta Lei. 

Art. 4.0 - As Leis de organização ju
diciária discriminarão os direitos e deve
res dos serventuários, sua subordinação 
administrativa e judiciária, as substitui
ções, os auxiliares, as horas de serviço 
e os emolumentos que lhes competirão. 

CAPiTULO II 
Escrituração 

Art. s.o - Os livros serão, em todo o 
país, uniformes e obedecerão aos mode
los previstos na presente Lei, ficando sua 
aquisição a cargo dos respectivos serven
tuários, sujeitos, porém, à correição da 
autoridade competente. 

Parágrafo único - Para facl!ldade do 
serviço, poderão tais livros ser escritu
rados mecanicamente, em f·olhas soltas, 
obedecidos os modelos aprovados pela 
autoridade judiciária competente. 

Art. 6.0 - Os livros de escrituração se
rão abertos, numerados, autenticados e 
encerrados pelo oficial do registro, po
dendo ser utilizado, para tal fim, proces
so mecânico de autenticação, previamen
te aprovado pela autoridade judiciária 
competente. 

Art. 7.0 - Conforme o movimento dos 
registres, o juiz, ao qual estiver sujeito 
o oficial, poderá autorizar a diminuição 
do número de páginas dos livros, até a 
terça parte do c·onsignado nesta Lei. 

Art. 8.0 -- Findando-se um livro, o 
Imediato tomará o número seguinte, 

acrescido à respectiva letra, salvo no re
gistro de imóveis, em que o número será 
conservado, com a adição sucessiva de 
letras, na ordem alfabética simples, e, 
depois, repetidas em combinação com a 
primeira, com a segunda, e, assim inde
finidamente. 

Exemplo: 2-A a 2-Z; 2-AB a 2-AZ; 
2-BA a 2-BZ, etc. 

Art. 9.0 - Os números de ordem dos 
registres não serão interrompidos, no 
fim de cada livro, mas continuarão, in
definidamente, nos seguintes da mesma 
espécie. 

CAPíTULO III 
Ordem de Serviço 

Art. lO - O servlçci começará e ter
minará à mesma hora em todos os dias 
úteis. 

Parágrafo único - O registro civil das 
pessoas naturais funcionará todos os 
dias, sem exceção. 

Art. 11 - Serão nulos os registres la
vrados fora das horas regulamentares ou 
em dias em que não houver expediente, 
salvo a exceção do parágrafo único do 
artigo anterior, sendo civil e criminal
mente responsável o oficial que der cau
sa à nulidade. 

Art. 12 - Todos oo títulos que, em 
tempo, forem apresentados e que não 
puderem ser registrados antes da hora 
do encerramento do serviço, aguardarão 
o registro, no. dia seguinte, em que terão 
preferência. 

Parágrafo único - O registro civil de 
pessoas naturais não poderá, entretanto, 
ser adiado. 

Árt. 13 - os oficiais adotarão o me
lhor regime interno de modo a assegu
rar às partes a precedência na apresen
tação dos seus títulos estabelecendo-se, 
sempre, o número de ordem geral. 

Art. 14 - Nenhuma exigência fiscal, 
ou dúvida, obstará a apresentação de um 
título e o seu lançamento no Pr·Otocolo 
com o respectivo número de ordem, nos 
casos em que dessa formalidade decor
rerem direitos de prioridade para o apre
sentante. 

Parágrafo único - Independem de 
apontamento no Protocolo os títulos que 
forem apresentados apenas para exame 
e cálculo dos respectivos emolumentos. 

Art. 15 - Os atos do registro não po
derão ser praticados ex officio, senão a 
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requerimento verbal ou por escrito dos 
interessados e·, quando a lei· autorizar, do 
Ministério Público ou por ordem judicial, 
salvo as anotações e as averbações obri
gatórias. 

§ 1.0 - O reconhecimento de firma 
nas comunicações ao registro civil po
derá ser eXigido pelo respectivo oficial. 

§ 2.0 - Embora lndependa de homo
logação, a emancipação concedida por 
sentença judicial será anotada às expen
sas do interessado. 

Art. 16 - As despesas do registro in
cumbirão ao interessado que o requerer 
e serão pagas no ato da apresentação 
do título. 

Parágrafo único - O valor das despe
sas deverá ser lançado obrigatoriamente, 
no título, após o seu registro, bem como 
nas certidões que se expedirem. 

Art.17 - Quando o oficial, ou algum 
seu parente em grau proibido, for inte
ressado no registro, este deverá ser feito 
pelo substituto designado na respectiva 
Lei de Organização Judiciária. 

CAPíTULO IV 
Publicidade 

Art. 18 - Os oficiais, bem como as re
partições encarregadas dos registras, se
rão obrigados: 
I- a passar as certidões requeridas; 
II- a mostrar às partes, sem prejuízo 

da regularidade do serviço, os livros de 
registro, dando-lhes, com urbanidade, os 
esclarecimentos verbais que pedirem. 

Art. 19 - Qualquer pessoa poderá re
querer certidão do registro, sem Informar 
ao oficial ou ao funcionário o motivo ou 
interesse do pedido. 

Art. 20 - As certidões serão passadas 
sem dependência de qualquer despacho 
judicial, devendo referir-se aos livros de 
registro, ou a documentos pertinentes aos 
arquivos do cartório. 

Art. 21 - As certidões serão passadas 
por inteiro teor, em resumo ou em rela
tório, conforme quesitos, facultada no 
primeiro caso a reprodução do documen
to por sistema autorizado em lei, não po
dendo o oficial retardá-las em qualquer 
caso, por mais de cinco dias. 

Parágrafo único - As certidões de 
nascimento mencionarão sempre a data 
em que foi feito o assento. 

Art. 22 - No caso de recusa ou de
mora da certidão, o interessado poderá 

reclamar a autoridade judiciária ou ad
ministrativa competente que deverá pro
videnciar com presteza, aplicando, se for 
o caso, a pena disciplinar estabelecida. 

Art. 23 -Para tornar possível a veri
ficação da demora, o oficial, logo que 
receber alguma petição, dará à parte uma 
nota de entrega devidamente autenti
cada. 

Art. 24 - Sempre que houver qual
quer alteração posterior ao ato cuja cer
tidão é pedida, deve o oficial mencioná
Ia, obrigatoriamente, não obstante as 
especificações do pedido, sob pena de 
responsabilldade civil e penal. 

CAPíTULO V 
Conservação 

Art. 25 - Os livros de registro, salvo 
caso de força maior ou exigência legal, 
não sairão do cartório respectivo por 
nenhum motivo ou pretexto. 

Art. 26 - Todas as d!I!gências judiciais 
e extrajudlciais que exigirem a apresen
tação de qualquer livro ou documento, 
efetuar-se-ão no próprio cartório. 

Art. 27 - Os oficiais deverão manter, 
permanentemente, em segurança, os li
vros e documentos sob sua responsab!li
dade, utilizando-se, sempre, dos sistemas 
de preservação mais indicados. 

Art. 28 - Os papéis referentes ao ser
viço do registro serão arquivados em car
tório mediante a utlllzação de processos 
racionais que facllltem as buscas, facul
tada a utlllzação de mlcrofllmagem e de 
outros processos de reprodução autoriza
dos em lei (Lei número 5.433, de 8 de 
maio de 1968). 

Art. 29 - Dividido um cartório, por 
critério geográfico, ou de distribuição de 
a tos, serão válidos os registras nele feitos 
até a instalação de novo ofício, perten
cendo o arquivo ao antigo. 

Art. 30 - Proceder-se-à da mesma for
ma quando desdobrados os serviços con
fiados a um só serventuário. 

CAPíTULO VI 
Responsabilidade 

Art. 31 - Além dos casos expressamen
te consignados, os oficiais serão civil
mente responsáveis por todos os prejuí
zos que, por culpa ou dolo, causarem 
pessoalmente, ou por seus prepostos e 
substitutos, estes quando de sua indi
cação, aos ln teressados no registro. 
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Parágrafo único - A responsabilidade 
civil independerá da criminal pelos de
litos que praticarem. 

Art. 32 - Os oficiais ficarão, também, 
responsáveis pela ordem e conservação 
dos respectivos livros, documentos e pa
péis, sob as penas legais. 

TíTULO II 
Registro Civil das Pessoas Naturais 

CAPíTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 33 - Serão inscritos no registro 
civil das pessoas naturais: 

I - os nascimentos; 
II -- os casamentos; 
III - os óbitos; 
IV -- as emancipações por outorga do 

pai ou da mãe, ou por sentença do juiz; 
V - as interdições dos loucos, surdos

mudos e pródigos; 
VI -- as sentenças declaratórias de 

ausência; 
VII -- as opções de nacionalidade. 
§ 1.0 - Serão averbados no registro: 
a) as sentenças que decidirem a nuli-

dade ou anulação do casamento, o des
quite e o restabelecimento da sociedade 
conjugal; 

b) as sentenças que julgarem ilegíti
mos os filh-os concebidos na constância 
do casamento e as que provarem a filia
ção legítima; 

c) os casamentos de que resultar a 
legitimação de filhos havidos ou conce
bidos anteriormente; 

d) os atas judiciais ou extrajudiciais 
de reconhecimento de filhos !legitimas; 

c) as escrituras de adoção e os atos 
que a dissolverem; 

f) as alterações ou abreviaturas de 
nomes. 

§ 2.0 -- É competente para a inscrição 
da opção de nactonal!dade o cartório da 
residência do optante, ou de seus pais. 
Quando residirem no estrangeiro, a ins
crição se fará no 1.0 Ofício do Distrito 
Federal. 

Art. 34 - Não será cobrado emolumen
to algum, pelo registro c!vll e respectiva 
certidão, das pessoas comprovadamente 
pobres, à vista de atestado da autoridade 
policial, do prefeito ou funcionário por 
ele designado, passado mediante requisi-

ção do juiz togado ou a pedido do oficial 
de registro. 

Art. 35 - Os fatos concernentes ao re
gistro civil que se derem a bordo dos 
navios de guerra e mercantes em viagem 
e no exército em campanha serão ime
diatamente registrados e comunicados 
em tempo oportuno.por cópia autênttca, 
aos respectivos ministérios a fim de que, 
pelo da Justiça, sejam ordenados os as
sentamentos, notas ou averbações dos 
livros competentes das circunscrições a 
que se referirem. 

Art. 36 - Os assentos de nascimentos, 
óbitos ou casamentos de brasileiros em 
país estrangeiro serão considerados au
tênticos, nos termos da lei do lugar em 
que forem tomados, legalizadas as certi
dões pelos cônsules ou quando por estes 
tomados, nos termos do regulamento 
consular. 

§ 1.0 - Tais assentos serão, porém, 
transcritos nos cartórios do 1.o Ofício, dos 
domicílios do reg!stran·do, ou no 1.0 Ofício 
do Distrito Federal, em falta de domicí
lio, quando tiverem de produzir efeito no 
país ou antes, por meio de segunda via 
que os cônsules serão obrigados a reme
ter por intermédio do Ministério das Re
lações Exteriores. 

§ 2.0 - O filho de brasileiro ou brasilei
ra, antes da opção a que se refere o art. 
145, n.0 I, letra c da Constituição do Bra
sil e art. 3. 0 da Lei n. o 818, de 18 de se
tembro de 1949, poderá requerer o regis
tro nos termos do art. 4.0 da referida Lei 
n. 0 818 no j.uízo do seu domicílio (Lei n. 0 

5.010, de 30 de maio de 1966, art. 10 n.0 

X), registro esse que será efetuado pelo 
oficial do cartório do 1. 0 Ofício de regis
tro civil no livro E, fazendo-se constar 
no termo e das respectivas certidões que 
os mesmos só valerão como prova de na
cionalidade brasileira até quatro anos 
após atingida pelo registrado a capaci
dade civil. 

§ 3.0 - A op~ão pela nacionalidade bra
sileira, nos termos do art. 145, n.0 I, letra 
c da Constituição do Brasil e art. 3.o da 
Lei n.0 818, de 18 de setembro de 1949, 
será pleiteada pela forma estabelecida 
na Lei n.0 5.010, de 30 de maio de 1966, 
art. 10, n.0 X, devendo o respectivo re
gistro ser lavrado no livro E do cartório 
do 1.0 Oficio do domicílio do optante e 
assinado por este ou por seu procurador. 

ll 4. 0 - O fllho de brasileiro nascido no 
estrangeiro, cujos país não estejam a 
serviço do Brasil, se registrado no Con-

"" 
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suJado Braslleiro, poderá transcrever o 
seu nascimento no 1.0 Ofício do registro 
civil de seu domicílio, nos termos do art. 
145, n.0 I, letra c da Constituição do 
Brasil. 

§ 5.0 - Verificada a hipótese prevista 
no § 3. 0 , o oficial cancelará, Independen
temente de requerimento, o registro pro
visório a que alude o § 2.0 , se existente 
no mesmo oficio. 

CAPíT'vLO II 
Escrituração e Ordem de Serviço 

Art. 37 -Haverá em cada cartório os 
seguintes livros, todos com trezentas 
folhas: 
I- de registro de nascimento; 
II- de registro de casamento; 
III - de registro de óbitos; 
IV - de registro de editais e procla

mas. 
Parágrafo único - No cartório do 1,0 

Ofícios ou da 1." subdivisão judiciária, em 
cada comarca, haverá outro livro para 
inscrição dos demais atas relativos ao 
estado civil, designado sob a letra "E", 
com cento e clnqüenta folhas, podendo, 
nas comarcas de grande movimento o 
juiz competente autorizar o seu desdo
bramento em livros especiais de eman
cipações, Interdições e ausências. 

Art. 38 - Os livros obedecerão aos mo .. 
delas usuais; a cada um deles juntará 
o oficial um índice alfabético dos assen
tos lançados pelos nomes das pessoas a 
que se referirem. 

Parágrafo único - Poderá o índice, a 
crltérJ.o d·o ofit!lal, ser substituído pelo 
sistema de fichas, desde que preencham 
estas os requisitos de segurança, como
didade e pronta busca. 

Art. 39 - A escrituração será feita se
guidamente, em ordem cr~:mológica de 
declarações, sem abreviatura nem alga
rismos; ao fim de cada assento e antes 
da subscrição e das assinaturas, serão 
ressalvadas as emendas, entrelinhas e 
outras circunstâncias que puderem oca
sionar dúvidas. Entre um assento e outro 
será traçada uma linha de Intervalo, 
tendo cada assento o seu número de or
dem. 

Art. 40 - Os livros de registro serão 
divididos em três partes sendo na es
querda lançado o número de ordem e na 
central o assento, ficando na direita o 
espaço para as notas, averbações e reti
flcações. 

§ 1.0 - Os llvr·Js de edltal3 de procla
mas serão escriturados cr-onologicamente, 
com o resumo do que constar dos editais 
expedld·OS pelo cartório ou recebidos de 
outro, todos assinados pelo oficial. 

§ 2.0 - As despesas c·om os editais serão 
pagas pelo Interessado, excluídas as da 
publicação oficial. 

Art. 41 - As partes ou seus procurado
res assinarão esses assentos, lnsertas as 
declaracões feitas de acordo com o re
quisito ·legal, ou ordenadas por decisão 
judicial. As procurações serão arquiva
das, além de declaração, no termo da 
sua data e do livro, folha e ofício em que 
foram passadas, quando por instrumento 
público. 

§ 1.0 - Se algumas dessas pessoas ou as 
testemunhas não puderem escrever, por 
qualquer circunstância, far-se-á decla
ração no assento assinando a rogo outra 
pess-oa e tomando-se a Impressão dac
tlloscópica da que não assinar à mar
gem do assento. 

§ 2.0 - As cus·tas com a atuacão e ar
quivamento das procurações ficarão a 
cargo dos interessados. 

Art. 42 - Antes da assinatura dos as
sentos, serão estes lidos às partes e às 
testemunhas, do que se fará menção, 
como se pratica nas escrituras públicas. 

Art. 43 - Tendo havido erro ou omis
são, de modo que seja necessário fazer 
emenda ou adição, estas serão feitas an
tes da assinatura ou ainda em seguida, 
mas antes de outro assento sendo ares
salva novamente por todos assinada. 

Art. 44 - F·ora da retlflcação feita no 
ato, qualquer outra só poderá ser feita 
por decisão j udiclal nos termos dos ar
tigos 105 a 108. 

Art. 45 - Será:~ consideradas nã·o exis
tentes e sem efeitos judiciais quaisquer 
emendas ou alterações posteriores não 
ressalvadas ou lançadas contrariamente 
à forma Indicada, sob pena de respon
sabilidade civil ou criminal. 

Art. 46 - As testemunhas para os as
sentos de registro deverão satisfazer as 
condições exigidas pela lei civil, sendo 
admitidos parentes, em qualquer grau do 
registrando. 

Parágrafo único- Quando as testemu
nhas não forem conhecidas do oficial do 
registro, deverão apresentar documentos 
hábeis para prova da respectiva 1dentl-
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dade fazendo-se no assento expressa 
menção desses documentos. 

Art. 47 - As certidões relativas aos 
nascimentos de filhos legitimados por 
subseqüente matrimónio poderão ser da
das sem o teor da declaração ou averba· 
ção a esse respeito como se fossem legí-tl .. 
mos; na certidão de casamento também 
poderá ser omitida a referência àqueles 
filhos salvo havendo pedido expresso em 
qualquer dos casos. 

CAPíTULO m 
Responsabilidade 

Art. 48 - Nenhuma declaração será 
atendida após o decurso do prazo legal 
sem despacho do juiz togado competen
te do lugar da residência do Interessado 
e recolhimento de multa correspondente 
a um quinto do salário mínimo da região 
podendo aquele exigir justificação, nos 
termos dos arts. 105 a 109 ou outra prova 
suficiente. 

§ 1.0 - Será dispensada do pagamento 
da multa a parte pobre, nos termos do 
art. 34. 

§ 2.0 - Será dispensado o despacho do 
juiz, nos casos de registro de nascimento 
fora dos prazos estabelecidos nos arts. 53 
e 54, quando o registrando tiver menos 
de doze anos de Idade. 

§ 3.0 -Nos casos previstos no parágra
fo anterior, sendo o registrando maior de 
doze anos, o juiz só deverá exigir justifi
cação ou prova suficiente quando suspei
tar da falsidade da declaração. 

§ 4.0 - Os assentos de que trata este 
artigo serão lavrados no cartório do lu
gar da residência do Interessado. 

§ 5.0 - Se o juiz nã·o fixar prazo men::~r, 
o oficial terá o de cinco dias para lavrar 
o assento sob pena de pagar multa cor
respondente a um salário mínimo da re
gião. 

Art. 49 - Se os oficiais do registro civil 
recusarem ou demorarem fazer qualquer 
registro, averbação, anotação ou certi
dão, as partes prejudicadas poderão 
queixar-se à autoridade judiciária, a 
qual, ouvido o acusado, decidirá com a 
maior brevidade. 

§ 1.0 - Sendo injusta a recusa ou ln
justificada a demora, o juiz que tomar 
conhecimento do fato poderá Impor ao 
oficial multa de um a dez salários míni
mos da regli1o ordenando que no prazo 
lmprorl.'o•gável de vinte e quatvo horas 
seja feito o registro, a averbação, a ano-

tação, ou fornecida a certldi1o, sob pena 
de prisão de cinco a vinte dias. 

§ 2.0 - 03 pedidos de certidão f.e!tos 
por via postal, telegráfica ou bancárias 
serão obrigatoriamente atendidos pelo 
oficial do registro civil, atendidos os emo
lumentos devidos, sob as penas previstas 
no parágrafo anterior. 

Art. 50- Os juízes togados e o Minis
tério Público farão correlção e fiscaliza- · 
ção nos livros de registro conforme as 
leis de organização judiciária. 

Art. 51 - Os oficiais do registro civil 
remeterão dlretamente ao Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, 
dentro dos primeiros oito dias dos meses 
de janeiro, abril, julho e outubro de cada 
ano, um mapa dos nascimentos, casa
mentos e óbitos que houverem registrado 
no trimestre anterior. 

§ 1.0
- O mencionado Instituto forne

cerá os mapas necessários para a exe
cução do disposto neste artigo, podendo 
requisitar aos oficiais do registro que 
façam as correções que forem precisas. 

§ 2.0 - Os oficiais que não remeterem 
em tempo os mapas exigidos Incorrerão 
na multa de um a cinco salários mínimos 
da região, que será cobrada executiva
mente como dívida atlva da União, para 
ser recolhida aos cofres federais, sem 
prejuízo da açi1o penal que no caso cou
ber. 

Art. 52 - Os oficiais do registro serão 
ainda obrigados a satisfazer as exigên
cias da legislação federal sobre alista
mento e sorteio militar, sob as sanções 
estabelecidas no respectivo regulamento. 

CAPíTULO IV 
Nascimento 

Art. 53 -Todo nascimento que ocorrer 
no território nacional deverá ser dado a 
registro no cartório do lugar em que tiver 
ocorrido o parto, dentro de quinze dias, 
ampliando-se até três meses para os 
lugares distantes mais de trinta quiló
metros da sede do cartório. 

§ 1.0 - Não estão obrigados ao registro 
os índios nascidos em território nacional, 
enquanto não clvll1zados. 

§ 2.0 
- Os menores de vinte e um e 

maiores de dezoito anos poderão, pes
soalmentE~ e Isentos de multa, reque
rer o registro de seu nascimento. 

§ 3. 0 
- li: facultado aos nascidos ante

riormente à obrigatoriedade do registro 

,, ' 
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civil requerer, isentos de multa, a ins
crição de seu nascimento. 

§ 4. 0 - Aos brasileiros nascidos no es
trangeiro se aplicará O" disposto neste 
artigo, ressalvadas as prescrições le
gais rela ti v as aos consulados. 

Art. 54 - Os nascimentos ocorridos 
a bordo, quando não registrados nos 
termos do art. 68, deverão ser declarados 
dentro em cinco dias, a contar da che
gada do navio ou da aeronave ao local de 
destino no respectivo cartório ou consu
lado. 

Art. 55 - São obrigados a fazer a de
claração de nascimento: 
I- o pai; 
II - em falta ou impedimento do pai, 

a mãe, sendo neste caso o prazo para de
claração prorrogado por quarenta e cin
co dias; 

III - no Impedimento de ambos, o pa
rente mai.s próximo, sendo maior e 
achando-se presente; 

IV - na sua falta e impedimento, os 
admlni.stradores de hospitais ou os mé
dlccs e parteiras, que tiverem assistido o 
parto; 

V - pessoa idónea que tiver ciência do 
nascimento ocorrido fora da residência 
da mãe; 

VI - finalmente, as pessoas encarre
gadas da guarda do menor. 

Art. 56 - Quando o oficial tiver moti
vo para duvidar da declaração, poderá 
ir à casa do· recém-nascido verificar a 
sua existência ou exigir a atestação do 
médico ou parteira que tiver assistido o 
parto, ou o testemunho de duas pessoas 
que não forem os pais e tiverem visto o 
mesmo recém-nascido. 

Parágrafo único - Tratando-se de re
gistro fora do prazo legal, o oficial, em 
caso de dúvida, poderá requerer ao juiz 
as providências que forem cabíveis para 
esclarecimento do fato. 

Art. 57 - No caso de ter a criança nas
cido morta, ou no· de ter morrido na oca
sião do parto, será, não obstante, feito 
o assento com os elementos que coube
rem e com remi.ssão ao do óbito. 

Art. 58 - O assento do nascimento de
verá conter: 

I - o dia, mês, ano e lugar do nasci
mento e a hora certa, sendo possível de
terminá-la, ou aproximada; 

II- o sexo e a cor do recém-nascido; 
III - o fato de ser gêmeo, quando as

sim tiver acontecido; 
IV - a declaração de ser legitimo, Ile

gítimo, ou exposto; 
V - o nome e o prenome que !orem 

postos à criança; 
VI - a declaração de que nasceu mor

ta ou que morreu no ato ou logo depois 
do parto; 

VII - a ordem de filiação de outros 
irmãos do mesmo prenome que existirem 
ou tiverem existido; 

VIII - os nomes e prenomes, a natu
ralidade, a profissão dos pais, o lugar e 
cartório onde casaram e a sua residên
cia atual; 

IX - os nomes e prenomes dos avós 
paternos e maternos; 

X - os nomes e prenomes, a profissão 
e a residência das duas testemunhas do 
assento. 

Parágrafo único - Nas certidões ex
traídas dos assentos do nascimento será 
obrigatoriamente omitida a declaração a 
que alude o Item n.0 IV deste artigo. 

Art. 59 - Quando o declarante não in
dicar o nome completo, o oficial lançará 
adiante do prenome escolhido o nome do 
pai e, na falta, o da mãe, se f·orem co
nhecidos e não o impedir a condição de 
ilegitimidade, salvo reconhecimento do 
ato. 

Parágrafo único - Os oficiais do re
gistro civil não registrarão prenomes 
suscetíveis de expor ao ridículo os seus 
portadores. Quando os pais não se con
formarem com a recusa do oficial, este 
submeterá o caso, Independentemente de 
cobrança de qualquer emolumento, à de
cisão do juiz competente. 

Art. 60 - O interessado, no primeiro 
ano após ter a tingido a maioridade clvll, 
poderá, pessoalmente ou por pr1~eurador 
bastante, alterar o nome, desde que não 
prejudique os apelidos de família, fazen
do-se a averbação com as mesmas for
malidades e publicações pela imprensa. 

Art. 61 - Qualquer alteração posterior 
do nome, só por exceção e motivada
mente será permitida por despacho do 
juiz togado a que estiver sujeito o regis
tro e a udlêncla do Ministério Público, 
arquivando-se o mandado, quando for 
o caso, e publicando-se pela Imprensa. 
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Parágrafo único - Poderá também ser 
averbado nos mesmos termos o nome 
abreviado usado como firma comercial 
registrada ou em qualquer atividade pro
fissional. 

Art. 62 - O prenome será imutável. 
Parágrafo único - Quando, entretan

to, for evidente o erro gráfico do preno
me e desde que não altere sua pronún
cia, admite-se a retificação, bem como a 
sua mudança mediante decisão do juiz, 
a requerimento do interessado, no caso 
do parágrafo único do art. 59, se o ofi
cial não o houver impugnado. 

Art. 63 - Sendo o filho ilegítimo, não 
será declarado o nome do pai, sem que 
este expressamente o autorize e com
pareça, por si ou por procurador espe
cial, para, reconhecendo-o, assinar, ou 
não sabendo ou não podendo, mandar 
assinar a seu rogo o respectivo assento 
com duas testemunhas. 

Art. 64 - Serão omitidas, se daí resul
tar escândalo, quaisquer das declarações 
Indicadas no art. 58 que fizerem conhe
cida a filiação. 

Parágrafo único - Deverá, entretanto, 
conter o registro o nome do pai ou da 
mãe, quando qualquer destes for o de
clarante. 

Art. 65 - Tratando-se de exposto, o 
registro será feito de acordo com as de
clarações que os estabelecimentos de ca
ridade, nos lugares onde existirem com 
esse fim, as autoridades ou os particula
res, comunicarem ao oficial competente, 
nos prazos mencionados no art. 53, a 
partir do achado ou entrega sob as penas 
dos arts. 48 e 49, apresentando ao ofi
cial salvo motivo de força maior o ex
posto e os objetos a que se refere a se
gunda parte do artigo seguinte. 

Parágrafo único - Declarar-se-à o dia, 
mês e ano, o lugar em que for exposto, 
a hora em que foi encontrado e a sua 
idade aparente. Nesse caso, o envoltório, 
roupas e quaisquer outros objetos e si
nais que trouxer a criança e que possam 
a todo o tempo fazê-la reconhecer, se
rão numerados, alistados e fechados em 
caixa lacrada e selada, com o seguinte 
rótulo: "pertence ao exposto tal, assento 
fls .... , do livro ... " e remetidos imedia
tamente, com uma guia em duplicata, ao 
juiz a quem competir, para serem reco
lhidos a lugar de segurança. Recebida 
a duplicata com o competente conheci
mento do depósito, que serão arquivados, 

far-se-ão à margem do assento as notas 
convenientes. 

Art. 66 - O registro de nascimento de 
menor abandonado, sob jurisdição do 
Juiz de Menores, poderá fazer-se por ini
ciativa deste titular, à vista dos elemen
tos de que dispuser e com observância, 
no que for aplicável, do que preceitua o 
artigo anterior. 

Art. 67 - Sendo gêmeos, será declara
da no assento especial de cada um a or
dem de nascimento. Os gêmeos que ti
verem o prenome igual deverão ser ins
critos c·om duplo prenome ou nome com
pleto diverso, de modo a se poderem 
distinguir uns dos outros. 

Parágrafo único - Também serão 
obrigados a duplos prenome ou nome 
completo diverso os filhos de idade di
ferente a que se pretender dar o mesmo 
prenome. 

Art. 68 - Os assentos de nascimento 
no mar, a bordo de navio brasileiro mer
cante ou de guerra, serão lavrados, logo 
que o fato se verificar, pelo modo esta
belecido nos regulamentos consulares e 
de marinha e nele se observarão todas as 
disposições desses e da presente Lei. 

Art. 69 - No primeiro porto a que se 
chegar, o comandante depositará ime
diatamente, na capitania do porto, ou 
em falta, na estação fiscal, ou, ainda, no 
consulado, se se tratar de porto estran
geiro, duas cópias autenticadas, uma das 
quais será remetida por intermédio do 
Ministério da Justiça ao oficial do re
gistro para a Inscrição no lugar de resi
dência dos pais, ou, se não for possível 
·descobri-las, no 1.0 Ofício do Distrito Fe
deral. Uma terceira cópia será entregue 
pelo comandante ao interessado que, após 
conferência na capitania do porto, por 
ela poderá também promover a trans
crição, no cartório competente. 

Parágrafo único - Os nascimentos 
ocorridos a bordo de quaisquer aeronaves, 
ou de navio estrangeiro, poderão ser da
dos a registro pelos pais brasileiros no 
cartório ou consulados do local de de
sembarque. 

Art. 70 - Em campanha poderão ser 
tomados assentos de nascimentos de fi
lhos de militares ou assemelhados em 
livros criados pela administração mlll
tar mediante declarações feitas pelos in
teressados ou remetidas pelos comandan
tes de unidades. Esses assentos serão pu
blicados em boletim das unidades e, logo 

,, 
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que possível, trasladados por cópias au
tenticadas, ex officio ou a requerimento 
dos interessados, para o cartório de re
gistro civil a que competir ou para o 1.0 
Oficio do Distrito Federal quando não 
puder ser conhecida a residência do pai. 

Parágrafo único - Essa providência 
será extensiva aos assentos de nasci
mentos de filhos de civis, quando, em 
conseqüência das operações de guerra, 
não funcionarem os cartórios locais. 

CAPíTULO V 
Casamento 

Art. 71 - Do matrimónio, logo depois 
de celebrado, será lavrado assento, assi
nado pelo presidente do ato, os cônjuges, 
as testemunhas e o oficial, sendo exara
dos; 

I - cs nomes, prenomes, estado civil, 
nacionalidade, data e lugar do nascimen
to, profissão, domicílio e residência atual 
dos cônjuges; 

n - os nomes, prenomes, nacionallda
de, data de nascimento ou da morte, do
micilio e residência atual dos pais; 

III - os nomes e prenomes do côn
juge precedente e a data da dissolução 
do casamento anterior, quando for o 
caso; 

IV - a data da publicação dos pro
clamas e. da celebração do casamento; 

V - a relação dos documentos apre
senta dos ao oficial do registro; 

VI - os nomes, prenomes, naclonall
dade, estado civil, profissão, domicílio e 
residência atual das testemunhas; 

VII - o regime do casamento, com de
claração da data e do cartório em cujas 
notas foi passada a escritura antenupcial, 
quando o regime não for o da comunhão 
ou o legal que, sendo conhecido, será de
clarado expressamente; 

VIII - o nome que passa a ter a mu
lher, em virtude do casamento; 

IX - os nomes e as idades dos filhos 
havidos de matrimónio anterior ou legi
timados pelo casamento. 

Parágrafo único- As testemunhas se
rão duas, salvo o caso previsto no art. 
193, parágrafo unico do Código Civil. 

Art. 72 - O reconhecimento dos efei
tos civis do casamento rellgloso obede
cerá ao disposto na Lei n.o 1.110, de 23 de 
maio de 1950. 

Art. 73 - O registro dos editais de ca
samento conterá todas as indicações ne
cessárias quanto à época de publicação 
e aos documentos apresentados, abran
gendo também os editais remetidos por 
outro oficial processante. 

CAPíTULO VI 
óbito 

Art. 74 - Nenhum enterramento será 
feito sem certidão de oficial de registro 
do lugar do falecimento, extraída após a 
lavratura do assento de óbito, em vista 
do atestado médico, se houver no lugar, 
ou, em caso contrário de duas pessoas 
qualificadas, que tiverem presenciado ou 
verificado o· óbito. 

Parágrafo único - Antes de proceder 
ao assento de óbito de criança de menos 
de um ano, o oficial indagará se foi re
gistrado o nascimento e fará a verifi
cação no respectivo livro quando houver 
sido no seu cartório; em caso de falta, 
tomará previamente o assento omitido. 

Art. 75 - Na impossib1lidade de ser 
feito o registro dentro de vinte e quatro 
horas do falecimento, pela distância ou 
qualquer outro motivo relevante, o as
sento será lavrado depois, com a maior 
urgência, e dentro dos prazos fixados no 
art. 53. 

Art. 76- São obrigados a fazer decla
ração de óbito: 

I - o chefe de família a respeito de 
sua mulher, filhos, hóspedes agregados 
e fâmulos; 

II - a viuva, a respeito de seu marido, 
e de cada uma das pessoas Indicadas no 
numero antecedente; 

III - o filho, a respeito do pai ou da 
mãe; o Irmão, a respeito do Irmão, e 
demais pessoas de casa indicadas no n.o 
I; o parente mais próximo, maior e 
presente; 

IV - o administrador, dlretor, gerente 
de qualquer estabelecimento publico ou 
particular, a respeito dos que nele fale
cerem, salvo se estiver presente algum 
parente em grau acima Indicado; 

V - na falta de pessoa competente, 
nos termos dos números anteriores, a 
que tiver assistido aos últimos momentos 
do finado, o médico, o sacerdote ou ·o 
vizinho, que do falecimento tiver noticia; 

VI - a autoridade pollclal, a respeito 
de pessoas encontradas mortas. 

1\ 
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Art. 77 - O assento de óbito deverá 
conter: 

I - a hora, se possível, dia, mês e 
ano do falecimento; 

n - lugar do falecimento, com indi
cação precisa; 

m - o prenome, nome, sexo, idade, 
cor, estado civil, profissão, naturalidade, 
domicilio e residência do morto; 

IV - se era casado, o nome do côn
juge sobrevivente, mesmo quando desqui
tado; se viúvo, o do cônjuge pré-defunto 
e o cartório do casamento em ambos os 
casos; 
V- a declaração de que era filho legí

timo ou ilegítimo, de pais incógnitos ou 
exposto; 

VI - os nomes, prenomes profissão, 
naturalidade e residência dos pais; 

vn - se faleceu com testamento 
conhecido; 

vm - se deixou filhos legítimos ou 
ilegítimos reconhecidos, nome e idade de 
cada um; 

IX - se a morte foi natural ou vio
lenta e a causa conhecida com o nome 
dos atestantes; 

X - lugar do sepultamento; 
XI - se deixou bens e herdeiros, me

nores ou interditos. 

Art. 78 - Sendo o finado desconheci
do, o assento deverá correr declaração de 
estatura ou medida, se for possível, cor, 
sinais aparentes idade presumida, ves
tuário e qualquer outra indicação que 
possa auxiliar de futuro o seu reconhe- · 
cimento; e, no caso de ter sido en
contrado morto, mencionar-se-á esta 
circunstância e o lugar em que foi en
contrado e o da necrópsia, se tiver 
havido. 

Parágrafo único - Neste caso, será ex
traída a individual dactiloscópica se no 
local existir esse serviço. 

Art. 79 - O assento deverá ser assi
nado pela pessoa que fizer a comunica
ção ou por alguém a seu rogo, se não 
souber ou não puder assinar. 

Art. 80 - Quando o assento for pos
terior ao enterro, faltando atestado 
médico, ou de duas pessoas qualificadas, 
assinarão com a que fizer a declaração 
duas testemunhas que tiverem assistido 
ao falecimento ou ao enterro e puderem 

atestar, por conhecimento próprio ou 
por informação que tiverem colhido, a 
identidade do cadáver. 

Art. 81 - Os assentos de óbitos de 
pessoas falecidas a bordo de navio bra
sileiro serão lavrados de acordo com as 
regras estabelecidas para os nascimen
tos, no que lhes for aplicável, com as 
referências constantes do art. 77, salvo 
se o enterro for feito no porto, onde será 
tomado o assento. 

Art. 82 - Os óbitos verificados em 
campanha serão registrados em livro 
próprio para esse fim designado nas 
formações sanitárias e corpos de tropas 
pelos oficiais da corporação militar cor
respondente, autenticado cada assento 
com a rubrica do respectivo médico che
fe, ficando a cargo da unidade que 
proceder ao sepultamento o registro. nas 
condições especificadas dos óbitos que 
se derem no próprio local do combate. 

Art. 83 - Os óbitos a que se refere o 
artigo anterior serão publicados em bo
letim da corporação e inscritos no 
registro civil mediante relações auten
ticadas remetidas ao Ministério da Jus
tiça, contendo os nomes dos mortos, 
idade, naturalidade, estado civil, desig
nação dos corpos a que pertenciam, 
lugar de residência ou de mobilização, 
dia, mês e ano e lugar do falecimento e 
do sepultamento para à vista dessas 
relações, se fazerem os assentamentos 
na conformidade do que a respeito está 
disposto no art. 70. 

Art. 84 - O assentamento de óbito 
ocorrido em hospital, prisão ou outro 
qualquer estabelecimento público, será 
feito,· em falta de declaração de paren
tes, segundo as da respectiva adminis
tração, observadas as disposições dos 
arts. 77 a ao, e o do que for relativo a 
pessoa encontrada acidental ou violen
tamente morta, segundo o conhecimento 
do fato. 

Parágrafo único- No caso dos óbitos 
ocorridos no estrangeiro, as obrigações 
correspondentes serão atribuídas aos 
adidos mllitares e. na falta destes, aos 
agentes diplomáticos ou consulares com 
exercício no local do falecimento ou no 
mais próximo. 

Art. 85 - Poderão os juízes togados 
admitir justificação para o assento de 
óbito de pessoas desaparecidas em cam
panha, naufrágio, inundação, incêndio, 
terremoto ou qualquer outra catástrofe 
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quando não for possível encontrar-se o 
cadáver para exame e estiver provada 
sua presença no local do desastre. 

CAPiTULO VII .. 
Emancipação, Interdição e Ausência 
Art. 86 - Nas comarcas em que não 

houver ofícios privativas, serão registra
das, em livro especial, no cartório ~o 
1.0 Oficio, as sentenças de emancipaçao 
bem como os atos dos pais que a conce
derem, em relação aos menores nas 
mesmas domicil1ados. 

Art. 87 - O registro será feito me
diante transcrição da sentença oferecida 
em certidão ou do instrumento, limitan
do-se, no caso de escritura pública, às 
referências da data, livro e folha, e 
ofício em que for passada, sem depen
dência da presença de testemunhas, mas 
com a assinatura do apresentante; dele 
sempre constarão: 

I - data do registro e da emancipa
ção; 

II - nome, prenome, idade, filiação, 
profissão, naturalidade e residência do 
emancipado; data e cartório em que foi 
registrado o seu nascimento; 

III - nome, profissão, naturalidade e 
residência dos pais ou do tutor. 

Art. 88 - Quando o juiz conceder 
emancipação, deverá comunicá-la ex 
officio ao oficial de registro, se não 
constar dos autos haver sido efetuado 
este dentro de oito dias. 

Parágrafo único - Antes do registro, 
a emancipação, em qualquer caso, não 
produzirá efeito. 

Art. 89 - As interdições serão regis
tradas no mesmo cartório e no mesmo 
livro de que trata o artigo 86, salvo a 
hipótese prevista na parte final do pa
rágrafo único do art. 37, ·declarando-se: 

I - data do registro; 
II - nome, prenome, idade, estado 

civil, profissão, naturalidade, domicílio 
e residência do interdito, data e cartório 
em que foram registrados o nascimento 
e o casamento, bem como o nome do 
cônjuge, se for casado; 

III - data da sentença, nome e vara 
do juiz que a proferiu; 

IV - nome, profissão, estado civil, 
domicílio e residência do curador; 

V- nome do requerente da interdição 
e c a usa desta; 

VI - limites da curadoria, quando for 
parcial a interdição, nos termos do ar
tigo 451 do Código e do art. 27, § 1.0 , 

do Decreto n.o 24.559, de 3 de julho de 
1934; 

VII - lugar onde está internado o 
Interdito, nos casos do art. 457 do Código 
Clvll. 

Art. 90 - A comunicação, com os da
dos precisos, acompanhados de certidão 
de sentença, será remetida pelo juiz ao 
cartório, para registro ex officio, se o 
curador ou o promovente não o tiverem 
feito dentro de oito dias. 

Parágrafo único - Antes de registra
da a sentença, não poderá o curador 
assinar o· respectivo termo. 

Art. 91 - A inscrição das sentenças 
declaratórias de ausência que nomearam 
curador (Código Civil, arts. 463 e 464), 
será feita no cartório do domicílio ante
rior, do ausente, com as mesmas caute
las e efeitos do registro de interdição, 
declarando-se: 

I - da ta do registro; 
II - nome, idade, estado civil, profis

são e domicílio anterior do ausente, data 
e cartório em que foram registrados o 
nascimento e o casamento, bem como o 
nome do cônjuge se for casado; 

m - tempo da ausência até a data 
da sentença; 

IV -nome do promotor do processo; 
V - data da sentença, e nome e vara 

do juiz que a proferiu: 
VI - nome, estado, profissão, domicí

Ilo e residência do curador e os limites 
da curatela. 

CAPiTULO VIII 
Adoção 

Art. 92 - Serão inscritas no registro 
de nascimento, como registro fora do 
prazo, as sentenças de legitimação ado
tiva, nele se consignando os nomes dos 
pais adotivos como pais legitimas e os 
dos ascendentes dos mesmos, se já fale
cidos, ou, sendo vivos, se houverem, em 
qualquer tempo, manifestado por escrito 
sua adesão ao ato (Lei n.o 4.655, de 2 
de junho de 1965, art. 6.0 ). 

Parágrafo único :.... O mandado será 
arquivado, dele não podendo o oficial 
fornecer certidão, a não ser por deter
minação judicial e em segredo de justiça, 
para salvaguarda de direitos (Lei n.0 I 
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4.655, de 2 de junho de 1965, art. 8.0 , 

parágrafo único). 
Art. 93 - Feito o registro, será can

celado o assento original do menor. 
CAPiTULO IX 

Averbação 
Art. 94- A averbação será feita pelo 

oficial do cartório em que constar o as
sento, a vista de sentença, mandado, 
certidão ou documento legal e autêntico, 
com audiência do Ministério Público. 

Art. 95 - A averbação será feita à 
margem do assento, e, quando não hou
ver espaço, no livro corrente, com as 
notas e remissões recíprocas, que faclll
tem a busca. 

Art. 96 - No livro de casamento será 
feita a averbação das sentenças de nu
lidade e anulação de casamento e de 
desquite, declarando-se a data da sen
tença e de sua definitiva confirmação, 
o juiz que a proferiu e a sua conclusão, 
bem como o nome das partes na causa. 

§ 1.0 - Antes de averbadas as sen
tenças não produzirão efeitos contra 
terceiros. 

§ 2.0 - As sentenças de nulidade ou 
anulação de casamento não poderão ser 
averbadas enquanto sujeitas a recurso, 
qualquer que seja o seu efeito. 

§ 3.o - A averbação a que se refere o 
parágrafo anterior será feita à vista de 
mandado expedido pelo juiz do feito, do 
qual constem os requisitos do caput des
te artigo e, ainda, certidão do trânsito 
em julgado da sentença. 

§ 4.o - o oficial do registro comuni
cará, dentro de quarenta e oito horas, 
o lançamento da averbação respectiva ao 
juiz que houver subscrito o mandado. 

§ 5.0 - Ao oficial que deixar de cum
prir as obrigações consignadas nos pa
rágrafos anteriores se aplicará a multa 
de cinco salários mínimos da região 
e a suspensão do cargo até seis meses, 
aplicando-se, em caso de reincidência, 
em dobro a pena pecuniária, e sujeito o 
oficial à perda do cargo. 

Art. 97 - Será também averbado, com 
as mesmas Indicações e efeitos, o ato de 
restabelecimento da sociedade conjugal. 

Art. 98 - No livro de nascimentos se
rão averbados: 

II - as sentenças que declararem legí
timos os filhos concebidos na constância 
do casamento; 

II - as sentenças que declararem legi
tima a filiação; 

nr - as escrituras de adoção e os atas 
que a dissolverem; 

IV - o reconhecimento judicial ou vo
luntário dos filhos ilegítimos; 

V - a perda da nacionalidade brasi
leira, quando comunicada pelo Ministé
rio da Justiça. 

Art. 99 - Será ainda feita, mesmo ex 
officio, diretamente quando no mesmo 
cartório, ou por comunicação do oficial 
que registrar o casamento, a averbação 
da legitimação dos filhos por subseqüen
te matrlmônio dos pais, quando tal cir
cunstância constar do assento relativo 
a este. 

Art. 100 - A averbação será feita nos 
termos do art. 95, mediante a indica
ção minuciosa dos característicos extrín
sec,os e intrínsecos, das sentenças ou atos 
que determinaram a operação do regis
tro, analogamente ao disposto no art. 95. 

Art. 101 - No livro de emancipações, 
interdições e ausências, será feita a aver
bação das sentenças que puserem termo 
à interdição, das substituições dos cura
dores de interditos ou ausentes, das alte
rações dos limites de curatela, da ces
sação ou mudança de internação, bem 
como da cessação da ausência, de acor
do com o disposto nos artigos anteriores. 

Parágrafo úruco - Será também aver
bada, no assento de ausência, a senten
ça de abertura de sucessão provisória, 
após haver passado em julgado, com re
ferência especial ao testamento do au
sente, se houver, e indicação de seus her
deiros habilitados. 

CAPíTULO X 
Anotações 

Art. 102 - Sempre que fizer o oficial 
algum registro ,ou averbação, deverá, obri
gatoriamente, anotá-lo nos atos anterio
res, se lançados em seu cartório; em ca
so contrário, fará comunicação com o re
sumo do assento ao oficial em cujo car
tório estiverem os registras primitivos, 
obedecendo-se, sempre, a forma prescrita 
no art. 95. 

Art. 103 - O óbito deverá ser anotado, 
com remissões recíprocas, nos assentos 
de casamento e de nascimento e o casa
mento no deste. 

'' 
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A emancipação, a interdição e a au
sência serão anotadas pela mesma forma 

· nos assentos de nascimento e de casa
mento, bem como a mudança de nome da 
mulher, em virtude de casamento, ou sua 
dissolução ou desquite. Todas as comu
nicações ficarão arquivadas. A dissolução 
e anulação do casamento e o restabele
cimento da sociedade conjugal serão 
também anotados nos assentos de nasci
mento dos cônjuges. 

Art. 104 - Os oficiais, além das penas 
disciplinares em que incorrerem, serão 
responsabilizados civil e criminalmente 
pela omissão ou atraso na remessa das 
comunlcaçóes que tiverem que fazer a 
outros cartórios. 

CAPíTULO XI 

Retificações e Suprimentos 

Art. 105 - O juiz competente admitirá 
as partes a justificarem perante ele, com 
audiência do Ministério Público, a neces
sidade de suprir a sua falta, retlficar ou 
restaurar o registro que contiver engano, 
erro ou omissão. Julgado por sentença, 
com recurso voluntário interposto por 
qualquer interessado ou pelo Ministério 
Público, fará o oficial respectivo a retl
ficação ou a abertura de assento, expe
dindo o juiz, quando necessário, o com
petente mandado. 

Parágrafo único- Dlspensar-se-á jus
tificação sempre que a prova documental 
for suficiente, a critério do Ministério Pú
blico ou do juiz. 

Art. 106 - As retiflcações serão feitas 
à margem do registro ou transcrição do 
mandado, quando for o caso, que ficará 
autuado e arquivado. Se não houver es
paço, abrir-se-á novo assento com as re
missões à margem do registro original. 

Art. 107 - Nenhuma justificação em 
matéria de registro civil para retlfica
ção ou abertura de assento será entre
gue à parte. 

Art. 108 - Em qualquer tempo poderá 
ser apreciado o valor probante da jus
tificação, em original ou por traslado, pe
la autoridade judiciária competente ao 
conhecer de ações que se relacionem com 
os fatos justificados. 

Art. 109 - As questões de filiação legí
tima ou ilegítima serão decididas em pro
cesso contencioso para anulação ou re
forma de assento. 

TíTULO III 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

CAPiTULO I 
Escrituração 

Art. 110 - No Registro Civil das Pes
soas Jurídicas serão inscritos: 

I - os contratos, os atas constitutivos, 
os estatutos ou compromissos das socie
dades civis, religiosas, pias, morais, cien
tíficas ou literárias, e os das associações 
de utilidade pública e das fundações; 
II - as sociedades civis que revestirem 

as formas estabelecidas nas leis comer
ciais. 

Parágrafo único- No mesmo cartório 
será feito o registro dos jornais, periódi
cos, oficinas impressoras, empresas, de 
radiodifusão e agências de notícias a que 
se refere o art. s.o da Lei n.0 5.249, de 
9 de fevereiro de 1967. 

Art. 111 - Não poderão ser registrados 
os atas constitutivos de pessoas jurídicas 
quando o seu objeto ou circunstância 
relevante Indique destino ou atividade 
ilícitos ou contrários, nocivos ou perigo
sos ao bem público, à segurança do Es
tado e da colet!vidade, à ordem pública 
ou social, à moral e aos bons costumes. 

Parágrafo único - Ocorrendo qualquer 
dos motivos previstos neste artigo, o ofi
cial do registro ex officio, ou por provo
cação de qualquer autoridade, sobrestará 
o processo de inscrição e suscitará dú
vida para o juiz sob cuja jurisdição esti
ver, o qual a decidirá, concedendo ou ne
gando o registro. 

..ut. 112 - Haverá, para o fim previsto 
nos artigos anteriores, os seguintes li
vros: 

Livro "A", para os fins indicados nos 
números I e II do art. 110, com trezen
tas folhas; 

Livro "B", para matrícula das ofici
nas impressoras, jornais, periódicos, em
presas de radiodifusão e agências de no
tícias, Indicados no parágrafo único do 
art. 110, com cento e clnqüenta folhas. 

Art. 113 - Todos os exemplares de 
contrato, de atas, de estatutos e de pu
blicações, registrados e arquivados, se
rão encadernados por perlodos certos, 
acompanhados de indices que facilitem a 
busca e o exame. 

Art. 114 - Os oficiais farão indices por 
ordem cronológica e alfabética, de to-

' i 
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dos os registras e arquivamentos, poden
do adotar o sistema de fichas, mas fi
cando responsáveis por qualquer erro ou 
omissão. 

Art. 115 - A existência legal das pes
soas jurídicas só começará com o re
gistro de seus a tos constitutivos. 

Parágrafo único - Quando a lei exigir 
autorização para funcionamento da so
ciedade, o registro não poderá ser feito 
antes daquela, bem como nas fundações, 
sem aprovação dos estatutos pela auto
ridade competente. 

CAPíTULO II 
Pessoa Jurídica 

Art. 116 - o registro das sociedades 
consistirá na declaração, feita no livro, 
pelo oficial, do número de ordem, da 
data da apresentação e da espécie do ato 
constitutivo, com as seguintes indica
ções: 

I - a denominação, o fundo social, 
quando houver, os fins e a sede da as
sociação ou fundação, bem como o tem
po de sua duração; 

n - o modo por que se administra e 
representa a sociedade, ativa e passi
vamente, judicial e extrajudiclalmente; 

m - se os estatutos, o contrato ou o 
compromisso são reformáveis, no tocan
te à administração, e de que modo; 

IV - se os membros respondem ou não 
subsidiariamente, pelas obrigações so
ciais; 

V - as condições de extinção da pes
soa jurídica e o destino de seu patrimô
nio nesse caso; 

VI - os nomes dos fundadores ou ins
tituidores e dos membros da diretoria, 
provisória ou definitiva, bem como o no
me e residência do apresentante dos 
exemplares. 

Art. 117- Para o registro serão apre
sentados dois exemplares do jornal ofi
cial em que houverem sido publicados os 
estatutos, compromisso ou contratos, 
além de um exemplar destes, quando a 
publicação não for integral. Por aquele 
se fará a inscrição mediante petição, com 
firma reconhecida, do representante le
gal da sociedade, lançando o oficial nos 
dois exemplares a competente certidão 
do registro com o respectivo número de 
ordem, livro e folha, um dos quais será 

entregue ao apresentante e o outro ar
quivado em cartório, rubricando o oficial 
as folhas em que estiver impresso o con
trato, compromisso ou estatuto. 

CAPíTULO m 
Registro de Jornais, Oficinas 

· Impressoras, Empresas de Radiodifusão 
e Agências de Notícias 

Art. 118- Estão sujeitos a registro no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

I - os jornais e demais publicações pe
riódicas; 

II - as oficinas impressoras de qual
quer natureza, pertencentes a pessoas 
naturais ou jurídicas; 

III - as empresas de radiodifusão que 
mantenham serviços de notícias, repor
tagens, comentários, debates e entrevis
tas; 

IV - as empresas que tenham por ob
jeto o agenclamento de notícias. 

Art. 119 - O pedido de registro con
terá as informações e será instruído com 
os documentos seguintes: 

I - No caso de jornais ou outras pu
blicações periódicas: 

a.) título de jornal ou periódico, sede 
da redação, administração e oficinas im
pressoras, esclarecendo, quanto a estas, 
se são próprias O·U de terceiros, e indi 
cando, neste caso, os respectivos pro
prietários; 

b) nome, idade, residência e prova de 
nacionalidade do diretor ou redator-che
fe; 

c) nome, idade, residência e prova .de 
nacionalidade do proprietário; 

d) se propriedade de pessoa jurídica, 
exemplar do respectivo estatuto ou con
trato social e nome, idade, residência e 
prova de nacionalidade dos diretores, ge
rentes e sócios da pessoa jurídica pro
prietária; 

II - no caso de oficinas impressoras: 
a.) nome, nacionalidade, idade e re

sidência do gerente e do proprietário, 
se pessoa natural; 

b) sede da administração, lugar, rua 
e número onde funcionam as oficinas 
e denominação destas; 

c) exemplar do contrato ou estatuto 
social se pertencentes a pessoa jurídica.; 

[ 
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III - no caso de empresas de radio
difusão: 

a) designação da emissora, sede da 
sua administração e local das instalações 
dos transmissores e dos estúdios; 

b) nome, idade, residência e prova 
de nacionalidade do diretor ou redator
chefe responsável pelos serviços de no
ticias, reportagens, documentários, de
bates e entrevistas; 

IV -no caso de empresas noticiosas: 
a) nome, nadonali·dade, idade e resi

dência do gerente e do proprietário, se 
pessoa natural; 

b) sede da administração; 
c) exemplar do contrato ou estatuto 

social, se pessoa juridica. 
Parágrafo único - As alterações em 

qualquer dessas declarações ou documen
tos deverão ser averbadas no registro no 
prazo de alto dias. 

Art. 120 - A falta de registro das de
clarações exigidas no artigo anterior ou 
de averbação da alteração será punida 
com multa que terá o valor de meio a 
dois salários mínimos da região. 

§ 1.0 - A sentença que Impuser a mul
ta fixará o prazo, não inferior a vinte 
dias, para registro ou alteração das de
clarações. 

§ 2.0 - A multa será liminarmente 
aplicada pela autoridade judiciária, co
brada por processo executivo, mediante 
ação do Ministério Público, depois que, 
marcado pelo juiz, não for cumprido o 
despacho. 

§ 3,0 - Se o registro ou alteração não 
for efetivado no prazo referido no § 1.o 
deste artigo, o juiz poderá impor nova 
multa, agravando-a de clnqüenta por 
'cento toda vez que seja ultrapassado 
de dez dias o prazo assinalado na sen
tença. 

Art. 121 - Considera-se clandestino 
o jornal ou outra publicação periódica 
não registrado nos termos do art. 
118, ou de cujo registro não constem 
o nome e a qualificação do dlretor ou 
relator e do proprietário. 

Art. 122 - No exame dos requisitos 
a que se refere o art. 119, atenderá 
o oficial, no que couber, ao disposto na 
Lei n.0 5.250, de 9 de fevereiro de 1967. 

Art. 123 - o processo do registro será 
o mesmo prescrito na parte final do 
art. 117. 

TíTULO IV 
Registro de Títulos e Documentos 

CAPíTULO I 
Atribuições 

Art. 124 - No registro de títulos e do
cumentos será feito o registro: 

I - dos Instrumentos particulares, 
para prova das obrigações convencio
nais de qualquer valor, bem como da 
cessão de créditos e de outros direitos 
por eles criados, para valer contra ter
ceiros e do pagamento com sub-rogação; 

II - do penhor comum sobre coisas 
móveis; 

m - da caução de títulos de crédito 
pessoal e da dívida pública federal, es
tadual ou municipal, ou da Bolsa, ao 
portador; 

IV - do contrato de penhor de ani
mais, não compreendido nas disposições 
do art. 10 da Lei n.o 492, de 30 de agos
to de 1937; 

V - do contrato de parceria agri
cola ou pecuária; 

VI - do mandado judicial de reno
vação do contrato de arrendamento para 
sua vigência, quer entre as partes con
tratantes, quer em face de terceiros (art. 
19, § 2.o do Decreto n.0 24.150, de 20 
de abril de 1934) : 

VII - facultativo, de quaisquer do
cumentos, para sua conservação. 

§ 1.0 - A margem das respectivas 
transcrições serão averbadas quais
quer ocorrências que, por qualquer 
modo, alterem o registro, quer em re
lação às obrigações, quer em atlnên
cia às pessoas que nos atos figurem, 
Inclusive a prorrogação dos prazos. 

§ 2.0 - Caberá ao registro de títulos e 
documentos a realização de quaisquer 
registras não atribuídos expressamente 
a outro ofício. 

Art. 125 - Serão, também, aceitos pe
los oficiais os contratos a que se referem 
os números II, IV e V do artigo anterior, 
constantes de escrituras públicas, quan
do levadas a registro. 

Art. .126 - Estão suje! tos a registro 
no registro de títulos e documentos, para 
valerem contra terceiros: 

I - os contratos de locação de pré
dios não compreendidos nas disposições 
do art. 1.197 do Código Civil; 
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II - os documentos decorrentes de 
depósitos, ou de cauções, feitos em ga
rantia do cumprimento de obrigações 
contratuais ainda que em separado dos 
respectivos Instrumentos; 

III - as cartas de fiança, em geral, 
feitas por instrumento particular, seja 
qual for a natureza do compromisso por 
elas abonado; 

IV - os contratos de locação de ser
viços não atribuídos a outras reparti
ções; 

V - os contratos de compra e ven
da em prestações, a prazo, com reser
va de domínio ou não, qualquer que 
seja a forma de que se revistam, os de 
alienação ou de promessa de venda re
ferentes a bens móveis e os de aliena
ção fiduciária; 

VI - todos os documentos de proce
dência estrangeira acompanhados das 
respectivas traduções, quando têm que 
produzir efeitos em repartições da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios, ou em qual
quer instância, juízo ou tribunal; 

VII - as quitações, recibos e contra
tos de compra e venda de automóveis, 
bem como o penhor destes, qualquer que 
seja a forma de que se revistam; 

VIII - os atos administrativos expe
didos em cumprimento de decisões ju
diciais, sem trânsito em julgado, pelas 
quais for determinada a entrega pelas 
alfândegas e mesas de rendas de bens 
e mercadorias procedentes do exterior; 

IX - os instrumentos de cessão de di
reitos e de créditos, de sub-rogação e de 
dação em pagamento. 

Art. 12'7 - Dentro do prazo de ses
senta dias da data da assinatura pelas 
partes todos os atas enumerados nos arts. 
124 e seu § 1.0 , 125 e 126, serão registra
dos no domicílio das partes contratantes· 
e quando residam estas em circunscri
ções territoriais diversas o registro será 
feito em todas elas. 

Art. 128 - Os registras referidos nos 
artigos anteriores serão feltcis indepen
dentemente de prévia distribuição. 

CAPíTULO II 
Escrituração 

Art. 129 - No registro de títulos e 
documentos haverá os seguintes livros, 
todos com trezentas folhas; 

Livro "A" - protocolo para apon
tamento de todos os títulos, documen-

tos e papéis apresentados, diariamen
te, para serem registrados, ou averba
dos; 

Livro "B" - para transcrição inte
gral de títulos e documentos, sua con
servação e validade contra terceiros, 
ainda que registrados por extrato em 
outros livros; 

Livro "C" - para registro, por ex
trato, de títulos e documentos para va
lidade contra terceiros e autenticação 
de data; 

Livro "D" - para registro de penha- . 
res, cauções, contratos de parceria e alie
nação fiduciária. 

Livro "E" - índice, por ordem cro
nológica e alfabética, substituível pelo 
sistema de fichas, a critério e sob res
ponsabilidade do oficial, o qual é obri
gado a fornecer com presteza as cer
tidões pedidas, pelos nomes das partes 
que figurarem por qualquer modo nos 
livros de registro. 

Art. 130 - Os livros obedecerão aos 
modelos atualmente usados. Na parte 
superior de cada página se escreverá 
o título, a letra, o número e o ano que 
começar, além da autenticação, mecâni
ca ou não, a que se refere o art. 6.0 

Art. 131 - o juiz competente, em caso 
de afluência de serviço, poderá autorizar 
o desdobramento dos livros de registro 
para escrituração das várias espécies de 
atos, sem prejuízo da unidade do pro
tocolo e de sua numeração em ordem 
rigorosa. 
. Parágrafo único - Esses livros des
dobrados terão as indicações de "F", 
"G", "H", etc. 

Art. 132 - O protocolo deverá conter 
colunas para as seguintes anotações: 

I - número de ordem, continuando, 
indefinidamente, nos seguintes; 

II - dia e mês; 
III - natureza do título e qualidade 

do lançamento (Integral, resumido, pe
nhor, etc); 

IV- nome do apresentante; 
V- anotações e averbações. 
Parágrafo único - Em seguida ao re-

gistro, far-se-á, no protocolo, remissão 
ao número da página do livro em que 
foi ele lançado, mencionando-se, tam
bém, o número de página de outros li
vros em que houver quaisquer notas ou 
declarações concernentes do mesmo ato. 
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Art. 133 - O livro de registro Inte
gral de títulos conterá colunas de acordo 
com o modelo e será escriturado como o 
livro de notas dos tabeliães, sendo antes 
de cada transcrição declarados o núme
ro de ordem e a data do protocolo e o 
nome do apresentante, ficando a margem 
para anotações e averbações. 

Art. 134 - O livro de registro por ex
trato conterá colunas para as seguintes 
declarações: 

I - número de ordem; 
II - dia e mês; 
III - espécie e resumo do titulo; 
IV- anotações e averbações para lan-

çamento das ocorrências que se derem 
a respeito do título, documentos ou p~
pel, no ato do apontamento ou depo1s 
dos respectivos lançamentos. 

Art. 135 - O livro do registro de pe
nhores, caução e contratos de parceria, 
será, também, escriturado por extra
to e seguidamente com as seguintes co
lunas, abrangendo o verso de uma folha 
e a face da seguinte: 

I - número de ordem; 
n- dia e mês; 
III - espécie do ônus e especifica

ção dos bens; 
rv- título; 
v - nome, nacionalidade, profissão e 

domicílio do credor; 
VI - nome, nacionalidade, profissão e 

domicílio do devedor; 
VII - valor da dívida, juros, prazos, 

condições e penalidades; 
VIII - averbações e anotações. 
Parágrafo único - Na últ~ma coluna 

serão averbadas as prorrogaçoes, cance
lamentos, cessões, etc., sendo cada trans
crlçã·o separada por um traço horizon
tal observadas as normas de escritura
çãÓ do registro de imóveis no que forem 
aplicá veis. 

Art. 136 - O indicador pessoal será 
dividido alfabeticamente para a indica
ção do nome de todas as pessoas que, 
ativa ou passivamente, individual ou 
coletivamente figurarem nos livros de 
registro, e deverá conter, além dos no
mes das pessoas, referências aos núme
ros de ordem e páginas dos outros livros 
e anotações. 

Art. 137 - Se a mesma pessoa já es
tiver mencionada no indicador, somente 
se fará, na coluna das anotações, uma 

referência ao número de ordem, páginas 
e número do livro em que estiver lan
çado o novo registro ou averbação. 

Art. 138 - Se no mesmo registro, ou 
averbação, figurar mais de uma pessoa 
ativa ou passivamente, o nome de cada 
uma será lançado distintamente, no in
dicador, com referência recíproca na co
luna das votações. 

Art. 139 - Ao oficial é facultado efe
tuar o registro através de microfilma
gem nos termos da Lei n.0 5.433, de 8 
de maio de 1968, e seu regulamento, des
de que transcrito o documento, por ex
trato, em livro próprio. 

CAPiTULO m 
Registro e Averbação 

Art. 140 - O registro integral dos do
cumentos consistirá na transcrição com
pleta dos mesmos com a mesma orto
grafia e pontuação, com referências às 
entrelinhas ou quaisquer acréscimos às 
alterações, aos defeitos e vícios que tiver 
o original apresentado, e bem assim com 
menção precisa aos seus característicos 
exteriores, às formalidades legais, à qua
lidade e importância do selo pago, po
dendo a transcrição dos documentos 
mercantis, quando levadas a registro, ser 
feita pela mesma forma em que estive
rem escritos, se o interessado quiser. 

§ 1.0 - Em seguida, na mesma linha, 
de maneira a não ficar espaço em bran
co, será conferido, concertado e feito o 
seu encerramento com as formalidades 
usadas pelos tabeliães, depois do que o 
oficial assinará seu nome por inteiro. 

§ 2.0 - Tratando-se de documento im
presso, idêntico a outro já anteriormente 
registrado na íntegra, no ·mesmo livro, 
poderá o registro limitar-se a consignar 
o nome das partes contratantes, as ca
racterísticas do objeto e demais dados 
constantes dos claros preenchidos, fa
zendo-se remissão, quanto ao mais, 
àquele já registrado. 

Art. 141 - o registro resumido consis
tirá na declaração da natureza do titulo, 
do documento ou papel, valor, prazo, lu
gar em que tenha sido feito, nome e con
dição jurídica das partes, nomes das tes
temunhas data da assinatura e do reco
nhecimento da firma por tabelião, se 
houver, o nome deste, o do apresentante, 
o número de ordem e a data. do protocolo 
e da averbação, a importância e a qua
lidade do selo pago, depois do que será 
datado e rubricado pelo oficial. 
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Art. 142 - O registro de contratos de 
penhor, caução e parceria, será feito com 
declaração do nome, profissão e domici
lio .do credor e do devedor, valor da divi
da, juros, penas, vencimentos e especifi
cações dos objetos apenhorados, em po
der de quem ficam, espécie do titulo, 
condições do contrato, data e número de 
ordem. · 

Parágrafo único - Serão considerados, 
nos contratos de parceria, credor o par
ceiro proprietário e devedor o parceiro 
cultivador ou criador. 

Art. 143 - Qualquer dos interessados 
poderá levar a registro os contratos de 
penhor e caução. 

CAPiTULO IV 
Ordem de Serviço 

Art. 144 - Apresentado o titulo ou 
documento para registro ou averbação, 
serão anotados, no protocolo, a data de 
sua apresentação, sob o número de or
dem que se seguir imediatamente, a na
tureza. do instrumento, a ·espécie do lan
çamento a fazer (registro integral ou 
resumido, penhor ou averbação), o nome 
do apresentante, reproduzindo-se as de
clarações relativas ao número de ordem, 
à data e à espécie do lançamento, no 
corpo do titulo, do documento ou do pa
pel. 

Art. 145 - Em seguida será feito no 
livro respectivo o lançamento (registro 
Integral ou resumido ou averbação), ·e, 
concluído este, declarar-se-á no corpo do 
titulo, do documento ou do papel, o nú
mero de ordem e a data do procedimento 
no livro competente, rubricando o oficial 
esta declaração e as demais folhas do 
título, do documento ou do papel. 

Art. 148 - Os títulos, documentos e 
papéis escritos em língua estrangeira, 
uma vez adotados os caracteres comuns, 
poderão ser registrados no original, 
quando para o efeito da sua conservação 
ou perpetuidade. Para produzirem efei
tos legais no país e para valerem contra 
terceiros deverão, entretanto, ser verti
dos para o português e registrada a tra
dução, o que também se observará em 
relação às procurações em língua estran
geira. 

Parágrafo único - Para o registro re
sumido, tais documentos deverão ser 
sempre traduzidos. 

Art. 147 - Depois de concluídos os 
lançamentos nos livros respectivos, será 

feita, nas anotações do protocolo, refe
rência ao número de ordem sob o qual 
tiver sido feito o registro ou a averba
ção, no livro respectivo, datando e rubri
cando, em seguida, o oficial. 

Art. 148 - O apontamento do titulo, 
do documento ou do papel no protocolo 
será feito seguida e imediatamente um 
depois do outro, ainda que diversos os 
apresentados pela mesma pessoa e dife
rente a natureza .do lançamento a fazer 
e, onde terminar cada apontamento, será 
traçada uma linha horizontal, separan
do-o do seguinte, sendo, no fim do expe
diente diário, lavrado o termo de encer• 
ramento do próprio punho do oficial por 
este datado e rubricado. 

Art. 149 - O lançamento dos registras 
e das averbações nos livros respectivos 
será feito também seguidamente, na or
dem de prioridade do seu apontamento 
no protocolo, quando não for obstado 
por ordem de autoridade judiciária com
petente, ou por dúvida superveniente; 
neste caso, segulr-se-ão os registras ou 
averbações imediatos, sem prejuízo da 
data autenticada pelo competente apon
tamento. 

Art. ISO- Cada registro ou averbação 
será dado e assinado por inteiro, de per 
si, pelo oficial, e separado um do outro 
por uma linha horizontal. 

Art. 151- Os títulos terão sempre um 
número diferente, segundo a ordem de 
apresentação, ainda que se refiram à 
mesma pessoa. O registro e a averbação 
deverão ser Imediatos, e, quando não o 

. puderem ser, por acúmulo de serviço, o 
lançamento será feito no prazo estrita
mente necessário, e sem prejuízo da or
. dem da prenotação. Em qualquer desses 
casos, o oficial, depois de haver dado 
entrada no protocolo e lançado no corpo 
do titulo as declarações prescritas, for
necerá um recibo contendo a declaração 
da data da apresentação, o número de 
ordem desta no protocolo e a indicação 
do dia em que deverá ser entregue, devi
damente generalizado, recibo que será 
restituído pelo apresentante contra a de
volução do documento. 

Art. 152 - Nos termos de encerramen
to diário do protocolo, lavrados ao findar 
a hora regulamentar, deverão ser men
cionados, pelos respectivos números, os 
títulos apresentados, cujos registras fi
ct..rem adiados, com a declaração dos 
motivos do adiamento. 
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Parágrafo único -·Ainda que o expe
diente continue para ultimação do ser
viço, nenhuma nova apresentação será 
admitida depois da hora regulamentar. 

Art. 153 - Quando o titulo, já regis
trado por extrato, for levado a registro 
integral, ou exigido simultaneamente 
pelo apresentante o duplo registro, men
cionar-se-á essa circunstância no lança
mento posterior, e nas anotações do pro
tocolo se farão referências reciprocas 
para verificação das diversas espécies de 
lançamento do mesmo titulo. 

Art. 154 - O oficial não poderá re
cusar o registro de titulas, documentos 
ou papel que lhe seja apresentado, salvo 
em se tratando dos atos enumerados nos 
arts. 124 e 125, caso em que serão obser
vadas as disposições dos arts. 201 e 205, 
no que lhe for aplicável. 

§ 1.0 - Se tiver suspeita. de falsifica
ção, poderá sobrestar o registro, depois 
de protocolado o documento, até notifi
car o apresentante dessa. circunstância; 
se este insistir, o registro será :feito com 
essa nota, podendo, entretanto, submeter 
a dúvida. ao juiz competente, ou notificar 
o signatário para assistir ao registro, 
mencionando também os termos das ale
gações por este aduzidas. 

§ 2.0 - O oficial não será responsável 
pelos danos decorrentes da anulação do 
registro ou da averbação, por vicio in
trínseco ou extrínseco do documento, do 
título ou do papel, mas tão-somente pe
los erros ou vícios no processo do regis
tro, salvo quando agir de má-fé, devida
mente comprovada. 

Art. 155 - As procurações de próprio 
punho deverão trazer reconhecidas a 
letra e a firma do outorgante. 

Art. 156 - As folhas do titulo, do do
cumento ou do papel, que tiver sido re
gistrado e as das certidões, serão rubri
cadas pelo oficial, antes de entregues aos 
apresentantes. As declarações no proto
colo, bem como a dos registras e da.s 
averbações lançadas no titulo, no do
cumento ou no papel, e as respectivas 
datas, poderão ser apostas por carimbo, 
sendo, porém, para autenticação, de 
próprio punho do oficial, ou de quem 
suas vezes fizer, a assinatura ou a ru
brica. 

Art. 157 - o oficial será obrigado, 
quando o apresentante requerer, a noti
ficar do registro ou da. averbação os de
mais interessados que figurarem no ti
tulo, no documento ou no papel apre-

sentado, e a quaisquer terceiros que lhe 
sejam indicados, podendo requisitar dos 
oficiais de registro, em outros municí
pios, as notificações necessárias. Por esse 
processo, também poderão ser feitos avi
sos, denúncias e notificações, quando não 
for exigida a intervenção judicial. 

§ 1.0 - Os certificados de notificação 
ou de entrega de registras serão lavra
dos nas colunas das anotações, no livro 
competente, à margem dos respectivos 
registras. 

§ 2.0 - O oficial poderá propor à au
toridade judiciária a que estiver subOr
dinado um ou mais suboficiais juramen
tados para o serviço das notificações e 
demais diligências. 

Art. 158 - As certidões do registro 
integral de títulos terão o mesmo valor 
probante dos originais, nos termos do art. 
138 do Código Civil, ressalvado o inci
dente de falsidade destes, oportunamen
te levantados em juizo. 

§ 1.0 - O apresentante do titulo para 
registro integral, também, poderá deixá
lo arquivado, em cartório, ou a sua foto
grafia autenticada pelo oficial, circuns
tâncias que serão declaradas no registro 
e nas certidões. 

§ 2.0 - Quando houver acúmulo de 
trabalho, um dos suboficiais poderã ser 
autorizado pelo juiz, a pedido do oficial 
e sob sua responsabilldade, a passar e 
subscrever certidões. 

Art. 159 - O fato da apresentação de 
um titulo, de um documento ou de um 
papel, para registro ou averbação, não 
constituirá para o apresentante direito 
sobre o mesmo, desde que não seja o pró
prio intel'eSSado. 

Art. 160 - O título, documento ou pa
pel, não compreendido nos arts. 124 a 
126, poderá ser registrado em resumo, ou 
Integralmente, em qualquer tempo, para 
produzir efeitos contra terceiros, salvo 
se não tiver sido atendido o diSposto no 
art. 135 do Código Civil. 

Art. 161 - O contrato de penhor pode
rá, também, ser registrado no livro "B" 
sem prejuízo do registro no livro "D". 

Art. 162 - Os tabeliães e escrivães nos 
atos que praticarem farão sempre refe
rência ao livro e folhas do registro de 
titulas e documentos, em que tenha sido 
lançada a transcrição dos mandatos de 
origem estrangeira, a que tenham de re
portar-se. 

I 
IJ 



I -611-

CAPíTULO V 

Cancelamento 

Art. 163- o cancelamento poderá ser 
feito em virtude de sentença ou de do
cumento autêntico, de quitação ou de 
exoneração do titulo registrado. 

Art. 164 - Apresentado qualquer des
ses documentos, o oficial certificará na 
coluna das averbações, do livro respec
tivo, o cancelamento e a razão deste, 
mencionando ainda o documento que o 
autorizou, datando e assinando a certi
dão. de tudo fazendo referência nas ano
tações do protocolo. 

Parágrafo único - Quando não for su
ficiente o espaço da coluna das averba
ções, será feito novo registro, com refe
rências reciprocas, na dita coluna. 

Art. 165 - Os requerimentos de cance
lamento serão arquivados com os do
cumentos que os Instruírem. 

Art. 166 - O cancelamento do penhor 
poderá ser feito a pedido do devedor, 
apresentada a quitação do credor, com a 
firma reconhecida, se o documento for 
particular. 

TíTULO V 

Registro de Imóveis 

CAPíTULO I 

Atribuições 

Art. 167 - No registro de Imóveis se
rão feitos: 

I) o registro: 
a) dos Instrumentos públicos de insti

tuição do bem-de-família; 
b) das hipotecas legais, convencionais 

e judiciais; · 
c) do penhor de máquinas e de apa

relhos utilizados na indústria, instalados 
e em funcionamento, com ou sem os res
pectivos pertences; 

d) das penhoras, arrestos e seqüestros 
de imóveis; 

e) das citações de ações reais ou pes
soas relpersecutórias, relativas a imóveis; 

f) dos contratos de locação de imóveis 
nos quais tenha sido consignada cláusu
la de vigência no caso de alienação da 
coisa locada (Código Clvll, art. 1.197); 

g) dos titules das servidões para sua 
constituição; 

h) do usufruto e do uso sobre imóveis 
e sobre a habitação, quando não resul
tarem do direito de família; 

i) das rendas constituidas ou vincula
das a imóveis por disposição de última 
vontade; 

j) do contrato de penhor rural (Lei n.0 

492, de 30 de agosto de 1937); 

1) da promessa de compra e venda de 
imóvel não loteado, sem cláusula de ar
rependimento, cujo preço deva pagar-se 
a prazo, em uma ou mais prestações (art. 
22 do Decreto-Lei n.0 58, de 10 de dezem
bro de 1937, com a redação alterada pela 
Lei n.0 649, de 11 de março de 1949), bem 
como das escrituras de promessa de com
pra e venda de imóveis em geral; 

m) da enfiteuse; 
n) da anticrese; 
o) das sentenças de desquite e de nu

lidade ou de anulação de casamento, 
quando das respectivas partilhas existi
rem Imóveis ou direitos sujeitos a re
gistres; 

p) simplesmente para permitirem a 
disponf.bll1dade dos imóveis, os julgados 
nas ações de divisão, de demarcação e de 
partilha, bem como dos atos inter vivos 
de demarcação amigável e daqueles pe
los quais se puser termo à indivisão; 

q) das sentenças que nos inventários 
e partilhas adjudicarem bens de raiz em 
pagamento das dívidas da herança; 

r) dos ates de entrega de legados de 
·imóveis, dos formais de partilha e das 
sentenÇas de adjudicação em inventários 
quando não houver partilha; 

s) da arrematação e da adjudicação 
em hasta pública; 

t) da compra e venda pura ou condi-
cional; 

. u) da permuta; 
v) da dação em pagamento; 
x) da transferência de quota a socie

dade, quando for constituída por imó
veis; 

z) da doação entre vivos; 
aa) do dote; 
a.b) das sentenças declaratórias de 

usucapião para servirem de títulos aos 
adquirentes; 

ac) das sentenças declaratórias de pos
se incontestada e continua de uma ser-

i 

.. 

., .. 
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vidão aparente, nos termos do art. 551 
do Código Civil, para servirem de títulos 
aquisitivos; 

ad) dos empréstimos por obrigações ao 
portador emitidas pelas sociedades por 
ações, inclusive as conversíveis em ações 
(art. 44 da Lei n.0 4. 728, de 14 de ju
lho de 1965); 

ae) dos memoriais de loteamento de 
terrenos urbanos e rurais, para venda de 
lotes a prazo, sem prestações (Decreto
Lei n. o 58, de 10 de dezembro de 1937, Lei 
n.0 4.591, de 16 de dezembro de 1964, e 
Decreto-Lei n.O 271, de 28 de fevereiro de 
1967); 

af) dos memoriais de incorporação e 
das convenções de condomínio (Lei n.0 

4.591, de 10 de dezembro de 1964); 
ag) das cédulas de crédito industrial 

(Decreto-Lei n.0 413, de 9 de janeiro de 
1969); 

ah) das cédulas de crédito rural (Lei 
n.0 167, de 14 de fevereiro de 1967); 

ai) dos instrumentos públicos das con
venções antenupciais; 

aj) em geral, dos títulos ou atas cons
titutivos, declaratórios, translativos e ex
t!nt!vos de direitos reais sobre imóveis, 
reconhecidos em lei, inter vivos e mortis 
causa, quer para sua constituição, trans
ferência e extinção, quer para sua vali
dade em relação a terceiros, quer para 
sua disponibilidade; 

II> a averbação: 
a) das convenções antenupc!ais, espe

cialmente em relação aos imóveis exis
tentes ou posteriormente adquiridos pela 
cláusula do regime legal; 

b) das sentenças de separação de dote; 
c) dos julgados sobre o restabelecimen

to da sociedade conjugal; 
d) por cancelamento, da extinção dos 

direi tos reais; 
e) dos contratos de promessa de com

pra e venda de terrenos loteados, em con
formidade com as disposições do Decreto
Lei n.0 58, de 10 de dezembro de 1937; 

f) da mudança de remuneração, da 
edificação, da reconstrução, do desmem
bramento e da demolição de !móveis, da 
alteração do nome por casamento ou des
quite, ou, ainda, de outras circunstân
cias que, por qualquer modo, afetem o 
registro ou as pessoas nele interessa
das; 

g) das promessas de cessão (art. 69 
da Lei n.o 4.380, de 21 de agosto de 1964) 
e da cessão ou da caução de direitos ad
quiridos. 

h) dos contratos de venda, promessa 
de compra e venda, cessão desta ou de 
promessa de cessão a que alude a Lei 
n.0 4.591, de 16 de dezembro de 1964; 

i) das edificações condominiais a que 
se refere a Lei n.0 4.591, de 16 de dezem
bro de 1964, para simples efeito de dis
criminação e individuação de unidades 
autónomas; 

j) das cédulas hipotecárias a que alu
de o Decreto-Lei n.0 70, de 12 de novem
bro de 1966. 
· Art. 168 - Todos os atas enumerados 

no art. 167 são obrigatórios e serão efe
tuados no cartório da situação do imóvel. 

Parágrafo único- Em se tratando de 
imóveis situados em comarcas ou cir
cunscrições territoriais limítrofes, o re
gistro deverá ser feito em todas elas; o 
desmembramento territorial posterior 
não exige, porém, repetição do registro 
já feito, no novo cartório. 

Art. 169 - Os atas relativos a vias 
férreas serão registrados no cartório cor
respondente à estação inicial da respec
tiva linha. 

CAPíTULO II 
Escrituração 

Art. 170- Haverá no Registro de Imó
veis os seguintes livros, todos· com tre
zentas folhas; 

Livro n.0 1- Protocolo; 
Livro n.0 2- Rlegistro Geral; 
Livro n.0 3- Emissão de Debêntures; 
Livro n.0 4- Indicar Pessoal; 
Livro n.0 5- Registro de Loteamentos; 

_Livro n.0 6 -Registro de Incorpora-
çoes; 

Livro n.0 7 - Registro de Cédulas de 
Crédito Rural; . 

Livro n.0 8 - Registro de Cédulas de 
Crédito Industrial. 

§ 1.0 - Além desses livros, haverá um 
livro Auxiliar, também com trezentas fo
lhas; 

§ 2.0 - Com exceção dos livros núme
ros 2 e 6 que obedecerão aos modelos 
constantes do anexo a esta Lei, os demais 
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obed~cerão aos modelos atualmente em 
uso. 

Art. 171- O livro n.o 1- Protocolo
servirá para apontamento de todos os 
títulos apresentados diariamente para 
matrícula, registro ou avel'bação. Este 
livro determinará a quantidade e a qua
lidade dos títulos, bem como a data da 
sua apresentação, o nome do apresentan
te e o número de ordem, o qual .seguirá, 
indefinidamente, nos livros posteriores, 
sem interrupção. 

Parágrafo único - A cada título apre
sentado corresponderá no protocolo um 
só número de ordem, seja qual for a 
quantidade dos atos a formalizar, os 
quais serão, ordenada e resumidamente, 
referenciados na coluna das anotações. 

Art. 172 - No livro n.0 2 - Registro 
Geral -, que será escriturado como os 
livros de notas dos tabeliães, serão ma
triculados os imóveis e registrados ou 
averbados, na matrícula, os atos a ele 
atribuídos e relacionados no capítulo VI. 
Sua escrituração obedecerá à.s seguintes 
normas: 

I) no alto da face de cada folha lan
çar-s~-á a matrícula do imóvel, com os 
requisitos mencionados no art. 224 e 
no espaço restante e no verso serão lan
çados, em ordem cronológica, os regis
tres e averbações dos atos pertinentes ao 
imóvel matriculado, deixando-se, entre 
cada lançamento, um espaço em branco, 
correspondente a uma pauta; 

II) esgotando-se numa folha o espaço 
para novos lançamentos relativos ao imó
vel matriculado, transladar-se-á a matri
cula para a primeira folha em branco 
no livro da mesma série que se achar em 
uso, continuando-se nela os laçamentos e 
feitas as referências recíprocas. 

Parágrafo único - Os oficiais, medi
ante autorização do respectivo juiz, po
derão - respeitada a procedência da 
prenotação - desdobrar o livro número 
2 em tantos outros quantos se tornarem 
necessários para aoonder ao movimento 
do cartório, até o limite de dez, classi
ficando-os de acordo com o algarismo 
final da matrícula. 

Art. 173 -No livro n.o 3 -Emissão de 
Debêntures- serão registradas as emis
sões de debêntures, sem p11ejuízo do re
gistro eventual e definitivo, no livro n.0 

2, da hipoteca, da anticrese e do penhor 
que abonarem, especialmente, ditas emis
sões. 

Parágrafo único - A prioridade entre 
as séries de obrigações emitidas por uma 
sociedade se firmará pela ordem de re
gistro. 

Art. 1'14 - O livro n.o 4 - Indicador 
Pessoal - será dividido alf111beticamente 
e neleL sob as letras respectivas, se es
creverao, por extenso, os nomes de todas 
as pessoas que, ativa ou passivamente, di
reta ou indiretamenoo e individual ou 
coletivamente, figurarem nos livros de 
registro. . . 

Parágrafo único - Para auxiliar a con
sulta, farão os oficiais um índice pelos 
nomes das pessoas, que será classificado 
por ordem alfabética, podendo adotar, 
sob sua •exclusiva responsabilidade, o sis
tema de fichas. 

Art. 175 - Se a mesma pessoa já es
tiver no indicador pessoal, somente se 
fará referência, na respectiva coluna, ao 
número de ordem e à página do livro no 
qual se lavra o novo registro. 

Art. 176 - Se no mesmo ato 11gurar 
mais de uma pessoa, direta ou indireta
mente, o nome de cada uma será lança
do distintamente no indicador pessoal. 

Art. 177 - As indicações do indicador 
pessoal terão seu número de ordem es
pecial. 

Art. 178 - Esgotadas as folhas desti
nadas a uma letra do alfabeto no indica
dor pessoal, a escrituração continuará no 
livro seguinte, averbando-se o transpor

. te no livro antecedente, feita a referên
cia recíproca no transporte. 

Art. 179 - No caso do artigo anterior, 
c111berá, na distribuição das folhas do li
vro seguinoo, maior número delas à letra 
do alfabeto cujas folhas estiverem esgo
tado antes das distribuídas a outras le
tras. 

Art. 180 - O livro n.o 5 - Registro de 
Loteamentos -, na forma da lei respecti
va, destina-se à inscrição da propri~dade 
loteada para venda de lotes a prazo, em 
prestações sucessivas e periódicas e será 
escriturado nos moldes e de acordo com 
o modelo respectivo. 

Art. 181- O livro n.o 6- Registro de 
Inc-orporações - é destinado, na forma 
da Lei n.0 4.591, de 16 de dezembro de 
1964, ao registro dos memoriais de incor
poração, dos condomínios especiais e das 
convenções a estes relativas e será escri
turado nos mesmos moldes do livro n.0 5. 
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Art. 182- O livro n.0 ·7- Registro de 
Cédulas d,e Crédito Rural - destina-se 
ao registro dos atos previstos no Decreto
Lei n.o 167, de 14 de fevereiro de 1967 e 
obedecerá ao modelo criado pelo Decreto 
n.o 62.124, de 1& de janeiro de 1968. 

Art. 183- o livro n.0 8- Registro de 
Cédulas de Cl'édito Industrial - é desti
nado ao registro das cédulas de crédito 
industrial de que trata o Decreto-Lei n.o 
413, de 9 de janeiro de 1969, e obedecerá 
ao modelo estabelecido no mesmo diplo
ma legal. 

Art. 184 - o livro auxiliar será escri
turado como os livros de notas dos tabe
liães. 

Parágrafo único - Os registras no li
vro auxiliar só se farão em casos expres
sos em lei, ou a requerimento das partes 
e a suas expensas, independentemente do 
que couber em outros livros. 

Art. 185 - No livro auxiliar do cartório 
do domicílio conjugal serão registradas 
por extrato as convenções antenupciais 
com referências aos nomes dos cônjuges, 
data, cartório, livro e folhas onde foram 
lavradas a escritura e as cláusulas da 
convenção, sem prejuízo da averbação 
dos imóveis existentes e que forem sendo 
adquiridos, sujeitos a regime diverso do 
comum. 

CAPíTULO nr 
Ordem de Serviço 

Art. 186 - Todos os títulos tomarão no 
protocolo a data de sua apresentação e 
o número de ordem que, em razão dela, 
lhe competir, sendo nele lançado o no
me do apresentante e a identidade do 
título, reproduzindo-se neste a data e o 
número de ordem. 

Parágrafo único - A prenotação será 
feita respeitando-se a ordem ile apre
sentação, comprovada pela nota de en
trega do título; obedecerá à numeração 
infinita e conterá o nome do apresen
tante e a identidade do título. 

Art. 187 - A escrituração do protocolo 
incumbirá ao oficial titular, ou a seu 
substituto legal ou a serventuário, desig
nado por aquele e autorizado pelo juizo 
competente. 

Art. 188 - O número de ordem deter
minará a prioridade do titulo e esta, a 
preferência dos direitos reais, ainda que 
apresentados pela mesma pessoa mais de 
um titulo simultaneamente. 

Art. 189 - Pertencendo os imóveis ob
.1eto de permuta à jurisdição do mesmo 
ofício, serão feitos dois registros com in
dicações recíprocas e números de ordem 
seguidos no protocolo e no livro respec
tivo, sendo também distintas as anota
ções no indicador pessoal. 

Art. 190 - Tomada a data da apresen
tação e o número de ordem do protocolo, 
proceder-se-á ao registro, salvo nos ca
sos adiante consignados. 

Art. 191 - Se for apresentado título de 
segunda hipoteca, com referência expres
sa à existência de outra anterior, o ofi
cial, depois de prenotá-lo, esperará trinta 
dias que o interessado na outra promova 
o registro, com a devida preferência. Es
gotado esse prazo, que correrá da data 
da apresentação, sem que apareça o pri
meiro título, o segundo será registrado 
e obterá preferência sobre aquele. 

Art. 192 - Não serão registrados no 
mesmo dia direitos reais contraditórios 
sobre o mesmo imóvel. 

Art. 193 - Se as escrituras forem de 
dias d!\•ersos, prevalecerá, quando apre
sentadas no mesmo dia, a que primeiro 
foi lavrada. 

Art. 194 - O registro será feito pela 
simples exibição do título, sem depen
dência de extra tos. 

Art. 195 - Se o título for de natul'eza 
particular, deverá ser apresentado, ao 
menos, em duplicata, ficando um dos 
exemplares arquivado no cartório e sen
do o outro, ou os demais, devolvido ao 
interessado, após. o registro. 

Parágrafo único - Em caso de permu
ta, serão pelo menos três os exemplares, 
sendo feitos os registras relativos a to
dos os imóveis permutados, ainda que só 
um dos interessados promova o registro. 

Art, 196 - Se existir uma só via do tí
tulo, a parte apresentará com esta, que 
ficará arquivada, certidão do Registro de 
Títulos e Documentos ou fotocópia devi
damente autenticada. 

Art. 197 - Tcido o registro será feito 
por extrato, salvo se a parte pedir que se 
faça por extenso, no livro auxiliar, sem 
prejuízo daquele e com anotações recí
procas. 

Art. 198 - Tomada a nota da apresen
tação e conferido o número de ordem em 
conformidade com o artigo 190, o oficial 
verificará a legalidade e a validade do 
título, procedendo ao registro se o mes-

I 
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mo estiver em conformidade com a lei, 
no prazo máximo de d'ez dias úteis, salvo 
nos casos em que a lei prevê expressa
mente outros prazos. 

§ 1.0 - o oficial fará essa verificação 
no prazo Improrrogável de cinco dias 
úteis, e poderá exigir que o apresentante 
ponha o documento em conformidade 
com a lei, concedendo-lhe para isso, pra
zo razoável. Não se conformando o apre
sentante com a exigência do oficial ou 
não pod,endo satisfazê-la, será o título, a 
seu requerimento e com a declaração de 
dúvida, remetido ao juízo competente pa
ra dirimi-la. 

§ 2.0 - Em se tratando de propriedade 
territorial rural d'esaproprlada nos ter
mos do Decreto-Lei n.0 549, de 24 de abril 
de 1969, a verificação a que alude o pa
rágrafo anterior será feita em quarenta 
e oito horas. 

§ 3.0 - Considerar-se-ao irregulares, 
para efeito de matrícula do imóvel no 
livro n. o 2, os títulos nos quais a carac
terização do imóvel não coincidir com a 
que consta do registro anterior. 

§ 4.0 - Serão considerados irregulares, 
para efeito de registro da matrícula do 
imóvel no livro n.0 2, os títulos nos quais 
a caracterização do imóvel não coincidir 
com a que consta da mesma matrícula. 

Art. 199 - Prenotado o título e lançada 
nele a dúvida, rubricará o oficial todas 
as suas folhas, remetendo-o ao juízo 
competente. 

Art. 200 - Comparecendo em juízo, o 
apresentante impugnará a dúvida do ofi
cial, com os documentos que entender e 
requererá ao juiz que, não obstante ela, 
mande proceder ao registro. 

Parágrafo único - Se o apresentante 
se conformar com as razões da dúvida e 
preferir satisfazê-las, ser-lhe-á devolvido 
o título. 

Art. 201 - Decidindo o juiz que a dú
vida procede, o respectivo escrivão re
meterá, incontinenti, mandado ao ofi
cial, que cancelará a prenotação. 

Parágrafo único - A den'Elgação do re
gistro não Impedirá, porém, o uso do 
processo contencioso competente. 

Art. 202 - Sendo a dúvida julgada 
improcedente, o interessado apresentará 
de novo o seu título, com o respectivo 
mandado, e o oficial procederá logo ao 
registro, declarando na coluna das ano
tações do protocolo que a dúvida foi ha-

vida por Improcedente por despacho do 
Juiz. 

Parágrafo único - O titulo que for ob
jeto de dúvida, decidida esta, será resti
tuído ao interessado, independentemente 
de traslado. 

Art. 203 - Da decisão que julgar a dú
vida caberá apelação. 

Art. 204 - Cessarão automatlcam'Elnte 
os efeitos da prenotação se, decorridos 
trinta dias do seu lançamento no proto
colo, o título não tiver sido registrado, 
salvo nos casos de processo de dúvida ou 
do registro de Instituição de bem-de-fa
mília e de memorial de loteamento, sen
do que nesses últimos casos o pereci
mento da prenotação ocorrerá após trin
ta dias da data da publicação do último 
edital. 

Art. 205 - Na impossibllldade de ser 
o título registrado, ou por não desejar o 
apresentante ultimar o registro as des
pesas de que trata o art. 16 serão res
tituídas, deduzidas as importâncias cor
respondentes às buscas e à prenotação, 
cancelando-se esta. 

Art. 206 - o registro começado dentro 
das horas fixadas não será interrompido, 
salvo motivo de força maior declarado, 
prorrogando-se a hora até ser concluído. 

Art. 207 - Durante a prorrogação, ne
nhuma nova apresentação será admiti
da, lavrando-se termo de encerramento 
no protocolo. 

Art. 208 - Todos os atas serão assina-
. dos P'~lo. oficial, seu substituto legal ou 

serventuarlo expressamente designado 
pelo oficial e autorizado pelo juiz com
petente. No título será declarado o regis
tro feito, sendo restituído ao apresentan~ 
te, depois de rubricadas todas as folhas. 

Art. 209 - De todos os atos do regis
tro farão os oficiais, no título, um lan
çamento resumido, nele consignando 
obrigatoriamente os ônus que porventu
ra recaíam sobre o imóvel registrado. 

Art. 210 - se o teor do registro não 
'exprimir a verdade, poderá o prejudica~ 
do reclamar sua retificação por meio de 
processo próprio. 

Art. 211 - Os erros cometidos na to
mada de indicações constantes dos títu
los poderão ser retlficados, a requerimen
to do interessado, mas só produzirão efei~ 
tos daí em diante, salvo quanto aos en
ganos evidentes cometidos no registro e 
que possam acarretar prejuízos a tercei-
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ros, os quais serão corrigidos pelo oficial, 
com as devidas cautelas. 

.Art. 212 - As nulidades de pleno direi
to do registro, uma vez provadas, invali
dam-no, independentemente de ação di
reta. 

Art 213 - São nulos os registras feitos 
após .sentença de abertura de falência ou 
à data do termo legal nela fixado, salvo 
se a apresentação tiver sido feita ante
riormente. 

Art. 214 - Também o registro poderá 
ser retiflcado ou anulado pelas decisões 
contenclosas proferidas sobre anulação 
de atos juridicos ou declaração de sua 
nulidade e sobre fraude contra credores, 
quer em ação dil'eta, ou indlretamente, 
quando rejeitados embargos de terceiro 
senhor e possuidor, em execução ou em 
ação executiva, salvo os direitos adquiri
dos por estranhos de boa-fé e a título 
oneroso. 

CAPíTULO IV 

Pessoas 
Art. 215 - O registro será promovido 

por qualquer interessado. 
Parágrafo único - Nos atas a título 

gratuito o registro poderá também ser 
promovido pelo transferente, acompa
nhado da prova de aceitação do benefi
ciado. 

Art. 216 - O registro do penhor rural 
lndepende do consentimento do credor 
hipotecário. 

Art. 217 - As despesas com o registro 
incumbirão ao interessado que o reque
rer, salvo convenção em contrário. 

Art. 218 - Serão considerados, para os 
fins de escrituração, credores e devedo
res, respectivamente: 

I - nas servidões, o dono do prédio 
dominante e o dono do prédio serviente; 

II - no uso, o usuário e o proprietá
rio; 

III - na habitação, o habitante e o 
proprietário; 

IV - na anticrese, o mutuante e o 
mutuário; 

V - no usufruto, o usufrutuário e o 
nu-proprietário; 

VI - na enfiteuse, o senhorio e o en
flteuta; 

VII -na constituição de renda, o be
neficiário e o rendeiro censuário; 

VIII - na locação, o locatário e o lo~ 
cador; 

IX - na promessa de compra e venda, 
o promitente-comprador e o promitente
vendedor; 

X - nas penhoras, o autor e o réu; 
XI - nas promessas de cessão de di

reitos, o promitente-cessionário e o pro
mlten te-cedente. 

CAPiTULO V 

Títulos 
Art. 219 - Serão somente admitidos a 

reglstros: 
I - escrituras públicas, inclusive as 

lavradas em consulados brasileiros; 
II - escritos particulares autorizados 

em lei, assinados pelas partes e teste
munhas, com firmas reconhecidas; 

III - a tos autênticos de países estran
geiros, com força de Instrumento públi
co, legalizados e traduzidos competente
mente no idioma nacional e registrados 
no cartório de registro de títulos e do
cumentos; 

IV - cartas de sentença, mandados 
formais d'fl partilha e certldõoo extr.aidas 
dos processos. 

Parágrafo único - Quando o instru
menro ae que trata o n.0 I for lavraao 
em outra comarca, ficará o mesmo ar
quivado no cartório em que se proceder 
ao registro . 

Art. 220 - Em todas as escrituras e 
atas relativos a Imóveis, os tabel!ães e 
escrivães ou as partes que os outorga
ram, farão referência ao registro ante
rior e à respectiva matricula, com indi
cação de seus números e cartório, bem 
como nas declarações prestadas em in
ventários e nos autos de partilha. 

Parágrafo único - Nas escrituras la
vradas em decotrêncla de autorização 
judicial, serão mencionados, por certidão 
em breve relatório com todas as mlnú
clas que permitam Identificá-los, os res
pectivos alvarás. 

CAPiTULO VI 
Matricula 

Art. 221 - Todos os imóveis o·bjeto dos 
títulos aprooentados em. cartório para 
registro deverão estar matriculados no 
livro n.0 2 do Registro Geral, obedecidas 
as normas estabelecidas no artigo 172. 

i 

i 
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Art. 222 - No caso de não haver ma
tricula do imóvel será a mesma feita à 
vista do próprio titulo apresentado, con
ferido com o registro imediatamente an
terior que constar o primitivo livro n.o 3 
de transcrição das tramissóes do próprio 
cartório. · 

Parágrafo único - Se o registro ante
rior for de outro cartório, a. conferên
cia a que alude este artigo será feita à 
vista de certidão atualizada comproba
tória do registro e da inexistência de 
ônus. 

Art. 223 - Se o imóvel não estiver 
lançado no registro de imóveis, em no
me do outorgante, far-se-á a matricula 
pelo primeiro titulo que, na seqüência 
cronológica dos títulos de domínio esteja 
registrado, qualquer que seja a sua na
tureza. Na matrícula assim feita serão 
registrados todos os títulos posteriores 
até permitir o registro do titulo apresen
tado. 

Art. 224 - São requisitos da matri-
cula: 

I - o número de ordem; 
n-a data; 
III - a circunscrição judiciária ou ad

ministrativa em que é situado o imóvel, 
segundo o critério adotado pela legisla
ção local; 

IV - a denominação do imóvel, se ru
ral, e a rua ·e número, se urbano; 

V - a descrição do imóvel com suas 
caracteristicas e confrontações; 

VI - nome, domicílio, estado civil, na
cionalidade e profissão do proprietário e 
número do registro anterior. 

Art. 225 - Para efeito do disposto no 
artigo anterior, os tabeliães e escrivães 
farão com que, nas escrituras e nos atos 
judiciais, os outorgantes e autores indi
quem, com precisão, as confrontações e a 
localização do prédio ou do terreno, 
mencionando os nomes dos confrontan
tes e, ainda, quando se tratar só de ter
reno, se este fica do lado par ou ímpar 
do logradouro, em que quadra e a que 
distância métrica do prédio ou da esqui
na mais próxima, exigindo dos mesmos 
certidão do registro imobiliário. 

Art. 226 - Das matriculas feitas no 
livro n,0 2 será organizado um índice 
pelas ruas e números de cada circunscri
ção, quando se tratar de imóveis urbanos 
e pelos nomes e situações, quando rurais, 

podendo os oficiais, sob sua exclusiva 
responsabilidade, adotar o sistema de 
fichas. 

Art. 227 - Os registres e as averba
ções a serem lançados na matricula serão 
escriturados em ordem cronológica, re
cebendo cada lançamento seu número 
de ordem ·que seguirá indefinidamente, 
independentemente-da qualidade do ato 
a ser praticado (registro ou averbação). 

Parágrafo único - Após o número de 
ordem indicar-se-á a qualidade do ato . 
(registro ou averbação), procedendo-se 
a seguir o respectivo lançamento. 

CAPíTULO VII 
Registro 

Art. 228 - Os registres atribuídos ao 
livro n.0 2 do Registro Geral, serão lan
çados nas matrículas dos imóveis cons
tantes do mesmo livro e feitas de acordo 
com os dispositivos do capítulo· VI. 

Art. 229 - Estarão sujeitos a registro 
no livro n.0 2 todos os títulos ou atos re
lacionados no n. 0 I, letras a. a ac do art. 
167, e em geral, os atos ou títulos 
referidos na letra aj do mesmo número 
e não atribuídos especificamente a ou
tros livros. 

Art. 230 - Em qualquer caso não po
derá ser feito o registro sem que o imó
vel tenha sido devidamente matriculado, 
ou, quando matriculado, o titulo ante
rior, seja qual for a sua natureza, não 
esteja registrado na respectiva matri
.cula para manter a continuidade do re
gistro .. 

Art. 231 - O registro do título de do
mínio direto aproveita ao titular do 
domínio útli, e vice-versa, e será feito 
no livro n.o 2. 

Art. 232 - o cancelamento dos regis
tras decorre das subseqüentes transfe
rências, independentemente de qualquer 
formalidade. 

Art. 233 - O registro da anticrese no 
livro n.0 2 declarará, também, o prazo, 
a época do pagamento e a forma da ad
ministração. 

Art. 234 - São requisitos do registro 
no livro n.0 2: 

I - o nome, estado civil, profissão, 
nacionalidade e domicillo do adquirente 
ou do credor; 

II - o nome, estado civll, profissão, 
nacionalidade e domicílio do transmlten
te ou do devedor; 

'. 
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III - o título da transmissão ou do 
ônus; 

IV - a forma do título, sua procedên
cia e caracterização; 

V - o valor do contrato, da coisa ou 
da dívida, prazo desta, condições e mais 
especificações, Inclusive juros se houver. 

Art. 235 - Será também registrada no 
livro n.o 2, simplesmente para permitir 
a constituição, se for o caso, ou disponi
bilidade, a sentença declaratórla de posse 
de uma servidão aparente pelo decurso 
de dez ou quinze anos (Código Civil, 
art. 698). 

Art. 236 - O registro do penhor obe
decerá aos requisitos dos números I a. VII 
do parágrafo 2.o do art. 2.0 da Lei n.o 492, 
de 30 de julho de 1937. 

Art. 237 - o registro das hipotecas 
que abonarem emissões de debêntures, 
deverá conter, além dos requisitos enu
merados no art. 234, mais os seguintes 

I - valor do crédito e do imóvel, ou 
sua estimativa por acordo entre as 
partes; 

II - juros, penas e mais condições 
necessárias. 

Parágrafo único - Quando o imóvel 
pertencer a terceiro que o tiver hipote
cado em garantia de divida alheia, serão 
também registrados o seu nome, estado 
civil, nacionalidade, profissão e domicilio. 

Art. 238 - As hipotecas legais e judi
ciais deverão ser especializadas para o 
registro, renovada a especialização ao 
cabo de vinte anos, embora o registro 
valha enquanto perdurar a obrigação. 

Parágrafo único - No registro das hi
potecas legais serão declaradas a data de 
Início e a origem da responsabllldade. 

·. Art. 239 - O registro das hipotecas 
convencionais valerá por vinte anos, fin
dos os quais, só será mantido o número 
anterior, se tiverem sido reconstituídas 
por novo titulo e novo registro. 

Art. 240 - A prioridade das hipotecas 
de qualquer natureza será regulada ex
clusivamente pelo número de ordem do 
protocolo ressalvadas as hipóteses previs
tas nos arts. 191 e 193. 

Art. 241 - A hipoteca legal será espe
cializada para a determinação do valor 
da responsabll!dade e da designação dos 
imóveis, de acordo com o disposto nas 
leis processuais, devendo constar sempre 

o título os requisitos exigidos para o re
gistro. 

Art. 242 - Incumbirá ao marido ou ao 
pai requerer o registro e a especialização 
da hipoteca legal da mulher casada, na 
forma da legislação processual. 

§ 1.0 - O oficial público que lavrar a 
escritura do dote, ou lançar em nota. a 
relação dos bens particulares da mulher, 
comunicá-Io-á, ex officio com todos os 
elementos necessários, aos oficiais de 
registro das circunscrições em que esti
verem situados os imóveis a que se refe
rir a. escritura, bem como notificará ao 
responsável, para efetuar a inscrição da 
hipoteca em seus bens no prazo de oito 
dias, o que tudo anotará à margem do 
livro. 

§ 2.o -Esse aviso servirá para o oficial 
suscitar dúvida quanto a registras poste
riores e será decrarado nas certidões pe
didas sobre ditos Imóveis, mas não Im
portará, por si só, em ônus real. 

§ 3.0 - Consldera-se-ão Interessados 
requerer o registro dessa hipoteca, no 
caso de não o fazer o marido ou o pai, 
no prazo de oito dias, o dotator, a pró
pria mulher e qualquer de seus parentes 
sucessíveis, bem como o testamento do 
espólio em que houver legado ou heran
ça nesses casos. 

Art. 243 - Incumbirá requerer o re
gistro e especialização da hipoteca legal 
dos incapazes: 
I- ao pai, à mãe ou ao curador, antes 

de assumir a administração dos respecti
vos bens e, em falta. daqueles, ao Minis
tério Público e ao juiz competente; 

II - ao inventariante ou ao testamen
teiro, antes de entregar o legado ou a 
herança; 

III - a qualquer parente sucessível do 
Incapaz, não o fazendo as pessoas acima 
indicadas, no prazo de oito dias. 

Parágrafo único - Assinado termo de 
tutela ou de curatela, o escrivão reme
terá, ex officio e com a possível brevida
de, ao oficiai de registro, uma cópia dele, 
instruída com a relação dos imóveis do 
Incapaz, nos mesmos termos e sob os 
mesmos efeitos consignados nos § § 1.o 
e 2.0 do artigo anterior, sem prejuízo da 
comunicação ao interessado para que 
promova o registro. 

Art. 244 - Incumbirá ao ofendido ou 
aos seus herdeiros promover o registro 
da hipoteca legal que lhe assistir. 

'' 'i 
' 
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§ 1.0 - Se for incapaz, caberá ao seu 
representante promovê-lo, para satisfa
ção do estatuido no item VI do art. 827 
do Código Civil. 

§ 2.0 - Ao Ministério Público competi
rá requerer o registro, no caso do número 
VII do art. 827 do Código Civil e, ex 
officio, quando o ofendido o solicitar. 

Art. 245 - O registro da hipoteca dos 
bens dos responsáveis para com a Fa
zendo Pública será requerido por eles 
mesmos e, em sua falta, pelos seus pro
curadores e representantes fiscais. 

Art. 246 - As pessoas a quem incum
bir o registro e a especialização das hi
potecas legais ficarão sujeitas a perdas 
e danos pela omissão, bem como os es- . 
crivães e tabeliães aos quais incumbirá 
remessa de avisos e comunicações, e aos 
juizes encarregados da fiscalização. 

§ 1.0 - Os testamenteiros, tutores ou 
curadores que não promoverem o registro 
perderão suas vintenas e prêmios e não 
terão julgadas suas contas sem a com
provação do cumprimento daquele ato, 
devendo os últimos ser imediatamente 
removidos. 

§ 2.0 - A indenização não isentará os 
funcionários culpados da responsab111da
de criminal; incorrerão também nas pe
nas de crime de estelionato os responsá
veis que, antes do registro da hipoteca 
lega,l, alienarem ou onerarem imóveis su
jeitos a responsabilldade. 

Art. 247 - Cons!derar-se-á especiali
zada e apenas dependente de registro, 
mediante formal de partilha, a hipoteca 
do cc-herdeiro sobre o imóvel adjudicado 
ao preponente. 

Parágrafo único - Será também per
mitido o registro a favor ou contra os 
cônjuges meeiros, ou contra eles, nos 
termos da partilha. 

Art. 248 - Serão consideradas especia
lizadas, quanto ao valor da responsablll
dade, as hipotecas do marido para garan
tir o dote estimado na escritura de pacto 
antenupcial ou os bens excluídos da 
comunhão, e da Fazenda Pública quan
to às fianças fixadas em dinheiro, ape
nas pecuniárias e custas devidamente 
cotadas. 

Art. 249 - Tornando-se insuficientes 
os bens dados em hipoteca legaà, será 
exigível o seu reforço, podendo a mesma 
ser também substituída por caução de 
títulos da dívida pública federal ou es-

tadual recebidos pelo valor de sua co
tação mínima no ano em curso. 

Art. 250 - Considerar-se-á, também, 
especializada e apenas dependente de 
registro, a hipoteca judicial, mediante 
mandado ou carta de sentença, quando 
esta for liquidada, quanto aos bens eXis
tentes em posse do condenado, ou aliena
dos em fraude de execução. Em caso con
trário, apurar-se-á, provisoriamente, o 
valor da responsab1lldade, sem prejuizo 
do processo de liquidação. 

§ Lo - Mesmo a sentença recorrida, 
qualquer que seja o seu efeito, autorizará · 
o registro, com caráter condicional, fa
zendo-se observação a respeito. 

§ 2.o - O credor indicará, em petição, 
os imóveis sobre os quais deverá recair 
o registro, com os requisitos necessários, 
ficando salvo ao devedor requerer ao juiz 
c,ompetente a redução ou substituição dos 
imóveis apontados. 

Art. 251 - Serão registrados também, 
no livro n.0 2, as hipotecas, anticreses e 
penhores que abonarem especialmente 
empréstimos sob debêntures, no cartório 
da situação do imóvel, nos termos da 
legislação em vigor, registro que será 
p11ovisório para ratificação dentro de seis 
meses, a requerimento da sociedade ou 
de qualquer credor. 

Art. 252 - No livro n.o 3 será feito, 
porém, o registro das emissões de debên
tures, sem prejuízo do disposto no artigo 
anterior, e sob os seguintes requisitos: 

I - número de ordem; 
II- data; 
III - nome, objeto e sede da socie

dade; 
IV - data da publicação na folha 

oficial, de seus esta tu tos, bem como das 
alterações por que tiverem passado; 

v - data da publicação oficial da ata 
ela assembléia geral que resolveu a emis
são e lhe fixou as condições, precisando
se os jornais em que essa publicação foi 
feita; 

VI- importe do empréstimo anterior
mente emitido pela sociedade; 

VII - o número e valor nominal das 
obrigações, cuja emissão se pretende, 
com o juro correspondente a cada uma, 
assim como a época e as condições de 
amortização ou do resgate ou do paga
mento dos juros; 
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VIII - e, . tratando-se de debêntures 
conversíveis em ações, além dos requisi
tos acima, os prazos fixados para o exer
cício do direito à conversão e as bases 
dela, relativamente ao número de ações 
a serem emitidas por debêntures e das 
ações em que forem convertidas (Lei n.0 

4. 728, de 14 de julho de 1965, art. 44). 
Art. 253 - O registro do instrumento 

público de instituição de bem-de-famllla 
só se fará após publicados os editais exi
gidos pela lei processual civil. 

Art. 254 ,..... o registro das penhoras, ar
restos e seqüestros de imóveis será feito 
à vista da certidão do escrivão, da qual 
constem, além dos requisitos a que se 
refere o art. 234, o nome e a categoria 
do juiz, do depositário e os das partes, 
e a natureza do processo. 

Parágrafo único - A certidão será da
da pelo escrivão, com a declaração do 
fim especial a que se destina, após a 
entrega do mandado, devidamente cum
prido em cartório. 

Art. 255 - O registro da penhora faz 
prova quanto à fraude de qualquer tran
sação posterior. 

Art. 256- Na matricula do imóvel no 
llvro n.0 2 será feita, obrigatoriamente, 
remissão aos registres feitos nos livros 
5 a 8. 

CAPíTULO VID 
Averbação e Cancelamento 

Art. 257- As averbações no livro n.0 2 
serão escrituradas de acordo com as nor
mas estabelecidas no Capitulo VI. Nos 
demais casos as averbações serão lança
das em coluna a tal fim destinada. 

Art. 258 - As averbações abrangerão, 
além dos casos expressamente indicados 
no n.0 II, do art. 167, as sub-rogações e 
outras ocorrências que, por qualquer mo
do, alterarem a matrícula ou o registro, 
em relação aos Imóveis e às pessoas que 
neles figurem, inclusive a prorrogação do 
prazo da hipoteca, nos termos do art. 
817 do Código Civil. 

Art. 259 - Serão averbadas nos livros 
respectivos as ações de retlflcaçáo dos 
registres neles contidos bem como quais
quer decisões, recursos e seus efeitos, que 
por qualquer forma afetem os mesmos 
registres. 

Art. 260 - A averbação das circuns
tâncias a que se refere a letra g do n. 0 

II do art. 167 será feita a requerlmen-

to do Interessado com a firma reconhe
cida instruído com documento compro
batório fornecido pela autoridade com
petente. A alteração do nome só poderá 
ser averbada quando devidamente com
provada por certidão do registro civil. 

Art. 261 - o cancelamento efetuar
se-á mediante averbação datada e as
sinada pelo oficial, por seu substituto 
legal ou serventuário por ele expressa
mente designado e autorizado pelo juiz 
competente, que certificará a razão do 
cancelamento e o título em virtude dv 
qual foi feito. 

Art. 262 - O cancelamento poderá ser 
total ou parcial, e se referir a qualquer 
dos atos do registro, sendo promovido 
pelos Interessados, mediante sentença 
definitiva, ou documento hábil, ou, ain
da, a requerimento de ambas as partes, 
se capazes e conhecidas do oficial. 

Art. 263 - O cancelamento da servi
dão, quando o prédio dominante estiver 
hipotecado, só poderá ser feito com a 
aquiescência do credor, expressamente 
manifestada. 

Art. 264 - o dono do prédio servlente 
terá direito a cancelar a servidão nos 
casos dos arts. 709 e 710 do Código Civil. 

Art. 265 - o foreiro poderá averbar a 
renúncia de seu direito, sem dependên
cia de consentimento do senhorio direto, 
nos termos do art. 687 do Código Civil 

Art. 266 - O registro, enquanto não 
for cancelado, produzirá todos os seus 
efeitos legais ainda que por outra manei
ra se prove que o título está desfeito, 
anulado, extinto ou rescindido. 

Parágrafo único -Aos terceiros preju
cllcados, será lícito, em juízo, fazer prova 
da extinção dos ônus reais e promover 
o cancelamento do seu registro. 

Art. 267- O cancelamento não poderá 
ser feito em virtude de sentença sujeita 
a recurso, qualquer que seja seu efeito, 
mesmo o extraordinário Interposto para 
o Supremo Tribunal Federal. 

Art. 268 - O cancelamento do registro 
não importará em extinção do direito 
real que não estiver extinto, sendo, em 
tal caso, lícito ao credor promover novo 
registro, o qual, no entanto, só será opo" 
nível a terceiros a partir da renovação 
do registro. 

Parágrafo único - Outrossim, se o 
cancelamento se fundar na nulidade do 
registro e não do título, poderá aquele 
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ser renovado, só valendo, porém, desde 
a nova data. 
. Art. 269 - O cancelamento de hipoteca 

só poderá ser feito em virtude de exe
cução promovida pelo credor hipotecá
rio, ou em processo administrativo, ou 
contencioso, em que tiver sido notificado, 
nos termos do art. 826 do Código Civil; 
em caso contrário, a hipoteca continuará 
gravando o imóvel, mesmo registrado em 
nome do adquirente. 

m'uLO VI 
Registro da Propriedade Literária 

Científica e Artística 
Art. 270 - O registro da propriedade 

literária, científica e artística, será feito 
na Biblioteca Nacional, no Instituto Na
clona! de Música ou na Escola Nacional 
de Belas-Artes conforme a natureza da 
produção, para segurança do direito do 
proprietário. 

Art. 271 - Sendo a produção de cará
ter misto, será registrada no estabeleci
mento que for mais compatível com a 
natureza predominante da produção, po
dendo o Interessado registrá-Ia em todos 
às estabelecimentos com os quais tiver 
relação. 

Art. 272 - As obras literárias e cien
tíficas, cartas geográficas e quaisquer 
outros escritos, inclusive composições 
teatrais, serão registrados na Biblioteca 
Nacional; as composições musicais no 
Instituto Nacional de Música e as obras 
de caráter artístico, inclusive fotografias 
e filmes cinematográficos, na Escola Na
cional de Belas-Artes. 

Art. 273 - Para obter o registro, o au
tor ou o proprietário da obra nos ter
mos da lei civil, original ou traduzida, 
divulgada por tipografia, litografia, gra
vura, modelagem ou qualquer outro sis
tema de reprodução, deverá requerê-lo, 
por si ou por procurador, ao diretor do 
estabelecimento a que competir e aí de
positará dois exemplares em perfeito es
tado de conservação. 

§ 1.0 - As composições teatrais pode
rão ser registradas mediante duas cópias 
datilografadas, rubricadas pelo autor. 

§ 2.0 - As obras de pintura, arquitetu
ra, desenho, planos, gravuras, esboços ou 
de outra natureza, mediante dois exem
plares das respectivas fotografias, per
feitamente nítidas, conferidas com o ori
ginal, com as dimensões mínimas de 
O,l8m x 0,24m. 

Art. 274 -A cada obra a ser registrada 
deverá corresponder um requerimento, 
no qual se fará declaração expressa da 
nacionalidade e do domicílio do proprie
tário atual no caso de ter havido trans
ferência de direitos, do título da obra, 
do lugar e do tempo da publicação, do 
sistema de reprodução que houver sido 
empregado e de todas as características 
que à mesma obra forem essenciais, de 
modo a ser possível distingui-la em todo 
o tempo, de qualquer outra congénere. 

Parágrafo único - Qualquer colabora
dor da obra, feita em comum, poderá re-. 
querer o registro. 

Art. 275- O diretor do estabelecimen
to em que tiver de se efetuar o registro 
poderá exigir, quando julgar necessário, 
prova da nacionalidade e do domicílio 
do autor, ou do proprietário, bem como 
a do tempo da publicação. · 

Art. 276 - No caso de permissão para 
ser traduzida ou reduzida a compêndio 
alguma obra não entregue no contrato 
de edição ou no de cessão e sucessão, é 
ln dispensável que se faça a respectiva 
prova. 

Art. 277 - Haverá para registro, em 
cada um dos estabelecimentos, um livro 
especial, que será aberto e encerrado pelo 
diretor e no qual será lavrado, em rela
ção a cada obra, um termo diferente, 
que conterá o número de ordem e todos 
os esclarecimentos necessários e que se
rá assinado pelo secretário. 

Art. 278 - Um dos exemplares depo
sitados será arquivado na secretaria de
vidame:nte acondicionado, e outro será 
destinado às coleções do estabeleclmen to 
sendo lançado em ambos o número de 
ordem e a data do registro, e aplicado 
um carimbo com o nome do estabeleci
mento e as palavras "Direitos do Autor". 

Art. 279 - A certidão do registro, as
sinada pelo secretário e autenticada pelo 
diretor, conterá a transcrição integral do 
termo, com o número de ordem e do livro 
em que o registro foi feito. 

Parágrafo único - As certidões do re
gistro induzem a propriedade da obra, 
salvo prova em contrário. 

Art. 280 - Se duas ou mais pessoas re
quererem, ao mesmo tempo, o registro 
de uma mesma obra, ou de obras que 
pareçam Idênticas; ou sobre cuja autoria 
se tenha suscitado discussão ou contro
vérsia, não se fará o registro sem que 
se haja decidido, por acordo das partes 
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ou eni juizo competente; ~. quem cabem 
os direitos de autor. 

Art. 281 - Do mesmo modo se proce
derá quando, depois de efetuado o regis
tro de uma, for novamente requerido em 
nome de outra pessoa, caso em que, sen
do decidido que os direitos cabem ao 
último requerente, se lavrará novo ter
mo de registro, fazendo-se o cancela
mento do anterior. 

Art. 282 - A margem dos termos do 
registro serão averbadas as cessões, 
transferências, contratos de edições e 
mais atos que disserem respeito à pro
priedade, que os Interessados queiram 
tornar conhecidos de terceiros. 

Art. 283 - A relação das obras regis
tradas será publicada, mensalmente, no 
Diário Oficial. 

Art. 284 - Das decisões dos d!retores 
de estabelecimentos, admitindo ou. ne
gando registro por desconhecer o caráter 
llterárlo, científico ou artístico da obra, 
ou por qualquer outro motivo, haverá 
recurso para o ministro de estado a que 
estiver subordinado o estabelecimento 
sem prejuízo da ação judicial para re
gistro, cancelamento ou averbação, su
bordinada em todos os seus termos, pres
crições e regras às ações relativas à pro
priedade Industrial e facultada a mes
ma defesa usual nos processos criminais 
relativos ao assunto. 

Parágrafo único - O d!retor do esta
belecimento poderá ouvir, previamente, 
o parecer da Congregação ou do Conse
lho Técnico do estabelecimento. 

TiTULO VII 
Disposições Finais 

Art. 285 - Os oficiais de registro, com 
as necessárias cautelas poderão substi
tuir os livros referidos nesta lei por um 
sistema de folhas soltas que deverão ser 
confeccionadas de molde a permitir se
jam nelas lançados, com clareza, todos 
os requisitos do registro. 

Parágrafo único - O sistema de folhas 
soltas de que trata o presente artigo e 
o respectivo processo de escrituração, que 
poderá ser mecânico, deverão ser pre
viamente submetidos à apreciação da 
autoridade judiciária competente. 

Ari. 286 - Jl: dever dos oficiais de re
gistro manter irrepreensível compostura 
e dignidade nas suas funções, acatar as 
ordens e determinações de seus superio-

res hierárquicos, cumprindo suas deci
sões e exercendo com absoluta probidade 
o seu ofício. 

Art. 287 - É dever Imperioso dos ofi
ciais de registro o cumprimento das pres
crições legais concernentes às suas atri
buições e à fiel observância do regimento 
de custas. 

Art. 288 - Os oficiais de registro ficam 
sujeitos, no que lhes for aplicável, às 
disposições das respectivas leis de orga
nização judiciária, referentes a nomea
ções, direitos, deveres e penalidades, 
substituições e impedimentos. 

Art. 289 - No exercício de suas fun
ções, cumpre aos oficiais de registro fa
zer rigorosa fiscalização do pagamento 
dos impostos devidos por força dos atos 
que lhes forem apresentados em razão 
do ofício. 

Art. 290- Os emolumentos devidos pe
los atos relativos ao sistema financeiro 
do Banco Nacional de Habitação gozarão 
da redução de cinqüenta por cento. 

Art. 291 - Nos casos de incorporação 
de bens imóveis ao patrlmônio público 
para formação ou integral!zação de ca
pital de sociedades por ações da admi
nistração indireta ou para formação do 
patr!mônio de empresa pública, o oficial 
do respectivo registro de imóveis fará o 
novo registro em nome da entidade a 
que os mesmos forem incorporados ou 
transferidos, valendo-se, para tanto, dos 
dados, características e confrontações 
constantes do anterior. 

§ L0 - Servirá de título hâbU para o 
novo registro ou para a matrícula do 
imóvel o instrumento pelo qual a incor
poração ou transferência se verificou, em 
cópia autêntica ou exemplar do órgão 
oficial no qual foi aquele publicado. 

§ 2.0 - Na hipótese de não coincidên
cia das características do imóvel com as 
constantes do registro existente, deverá 
a entidade à qual o mesmo foi incorpo
rado ou transferido, promover a respec
tiva correção mediante termo aditivo ao 
instrumento de Incorporação ou trans
ferência e do qual deverão constar, en
tre outros elementos, seus limites ou con
frontações, sua caracterização e descri
ção. 

§ 3.0 -Para fins de registro de que tra
ta .l presente artigo, conslderar-se-á co
mo valor da transferência dos bens o 
constante do instrumento a que alude 
o parágrafo primeiro. 
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Art. 292 - Esta lei entrará em vigor, 
em todo o territórl:o nacional, decorri
dos sessenta dias de sua publicação, re
vogado o Decreto-Lei n.o 1.000, de 21 de 
outubro de 1969, e demais disposições em 
1)0ntrárlo. Nesse dia, lavrarão os oficiais 
termo de encerramento nos livros e dele 

remeterão cópia ao juiz a que estiverem 
subordinados, podendo ser aproveitados 
os livros antigos que não contiverem 
grandes alterações, até seu esgotamento, 
sem prejuízo do cumprimento integral 
-ias disposições desta lei, iniciando-se 
nova remuneração. 

MODELO DO LIVRO N.0 6, DE REGISTRO DE INCORPORAÇOES 

ANO ..... LIVRO N.0 6- REGISTRO DE INCORPORAÇOES FI. 

Número 
de 

ordem 
Registro Averbações 

Altura: 0,59m. 
Largura total: 0,84m. .. 
(Abrangendo o verso de uma folha. e o anverso da seguinte) 

MODELO DO LIVRO N.o 2 

REGISTRO GERAL 

Livro N.o 2 - Registro Geral· 
ANO ..... 

Matrícula N.0 
O I 0 O O O O O 0 O O O 0 O I O I O 

Altura: 0,42m. 
Lat·gura total: 0,30m. 

P'l ...... 

(Substituível por folhas soltas no formato mínimo de 0,22m x 0,33ml 

(A Comtsstlo de Constitutçdo e Justiça.) 
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PARECER··, 
N. 0 132, de 1973 

da Comissão de Economia, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n.o 12, 
de 1973 (n.0 1.099, na origem), que 
"autoriza o Poder Executivo a trans
formar a autarquia Casa da Moeda 
em empresa pública, e dá outras pro
vidências". 

Relator: Sr. Teotônio Vilela 
Trata-se de matéria da maior intimi

dade do Executivo e cuja manipulação 
lhe deve ser inteiramente afeta. A Co
missão de Econom~a, no meu entender, 
nada de novo tem a sugerir e muito 
menos a opor. Qualquer apreciação de 
ordem técnica redundará inevitavelmen
te em ornamento subjetivo. 

A mudança de autarquia para empre
sa pública é apenas uma conveniência 
de trabalho ditada, segundo o Sr. MI
nistro da Fazenda, pela necessidade de 
se obter melhor produtividade. A Admi
nistração Federal deseja enquadrar a fa
bricação do dinheiro dentro da técnica 
modema que promove o desenvolvimen
to nacional, por ele próprio sustentado. 
Seria um contra-senso produzir a moeda 
em condições Inferiores ao que ela pro
porciona a outros produtos. 

A Exposição de Motivos é lúcida e con-
vincente: 

"A flex!b!lldade de administração 
que se Impõe como requisito essen
cial à obtenção desse objet!vo não 
pode ser encontrada no seu regime 
administrativo atual, que prescreve 
controles burocráticos inadequados 
às atlvidades Industriais, que lhe são 
próprias." . 

"Para cumprir sua missão primor
dial de fabricar o dinheiro brasileiro·, 
em qualidades e quantidades com
patíveis com o nosso desenvolvimen
to sócio-económico, e para atender à 
crescente demanda dos demais itens 
de sua fabricação, necessário se tor
na que lhe sejam atribuídos instru
mentos legais semelhantes aos já 
conferidos, com êxito, a outros seto
res de ativldades da Administração 
Federal." 

"E a forma que melhor se ajusta aos 
objetivos preconizados é a de uma 
empresa pública, pela maior flexi
bilidade de sua atuação, sem perda, 
todavia, do controle estatal." 

Não seríamos nós que criaríamos im
passe ao desenvolvimento da Adminis
tração Federal. 

Do exposto, opinamos pela aprovação 
do presente Proj~to de Lei. 

Sala das Comissões, em 9 de maio de 
1973. - Magalhães Pinto, Presidente -
Teotônio Vilela, Relator - Luiz Caval
cante - Renato Franco - Geraldo Mes
quita - Wilson Campos - José Augusto 
- Helvídio Nunes. 

PARECER , 
N.0 133, de 1973 

da Comissão de Serviço Público 
Civil, sobre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 12, de 1973. 

Relator: Sr. Heitor Dias 
A proposição sob exame decorre de 

Mensagem Presidencial, baseada em su
gestões apresentadas pelo Ministério da 
Fazenda, enfatizando a necessidade ina
diável de transformação na natureza 
jurídica da Casa da Moeda, para que 
seja dotada de "flexibilidade de admi
nistração, que se Impõe como requisito 
essencial à obtenção desse objetivo". 
2. A Casa da Moeda, até então, defi
nia-se juridicamente como entidade au
tárquica, vale dizer constituía-se em 
"serviço autónomo, sob a forma legal, 
com personalidade jurídica de direito pú
blico interno, património próprio e atri
buições estatais específicas", ou seja, 
dentro da conceituação do eminente Pro
fessor Hely Lopes Meirelles (in Direito 
Administrativo Brasileiro - pág. 282), 
sobre esta instituição da administração 
descentralizada, que é a autarquia. 
3. A natureza autárquica, se por um 
lado concede ao ente a possibilidade 
de administrar-se, veda-lhe, noutra con
sideração, a plena iniciativa na perse
cução de seus objetlvos, eis que o Estado, 
presente como poder controlador de suas 
atlvidades, faz da autarquia mero pro
longamento de seus serviços. 
4. Sublinhou, e o fez com total proce
dência, o Sr. Ministro da Fazenda, na 
Exposição de Motivos, jâ referida, que, 
verbis: · 

"A flexlb!lidade de administração 
que se Impõe como requisito essen
cial à obtenção desse objet!vo, não 
pode ser encontrada no seu regime 
administrativo atual, que prescreve 
controles burocráticos inadequados 
às atividades industriais, que lhe são 
próprias. 
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Para· cumprir sua missão primordial 
de fabricar dinheiro brasileiro, em 
qualidades e . quantidades compatí
veis com o nosso desenvolvimento 
sóclo-econômlco, e para atender à 
crescente demanda dos demais Itens 
de sua fabricação, necessário se tor
na que lhe sejam atribuídos Instru
mentos legais semelhantes aos já 
conferidos, com êxito, a outros seto
res de atlvidades da Administração 
Federal. (Grifamos.)" 

5. Ora, justamente para fazer frente às 
injunções empresariais que se vê com
pelido a assumir, ditadas basicamente 
pela complexidade das relações sociais, 
gerada na linha ascensional da tecnolo
gia, necessitou o Estado de desmembrar
se, efetivamente, criando, ao lado dos 
entes meramente autárquicos (adminis
tram-se a si próprios), Pessoas Jurídicas 
Autônomas (governam-se a si próprios). 
6. surgem as empresas públicas, defi
nidas na Lei como, verbis: 

"A entidade dotada de personalidade 
jurídica de Direito Privado, com pa
trimónio próprio e capital exclusivo 
da União, criada por Lei para a ex
ploração de atividade econômica que 
o Governo seja levado a exercer por 
força de contingência ou de conve
niência administrativa, podendo· re
vestir-se de qualquer das formas ad
mitidas em Direito." (Artigo s.o -
inciso II - Decreto-Lei n.0 200/67, 
com a nova redação dada pelo De
creto-Lei n.o 900/69 - Grifamos.)" 

7. Assim, pretende-se, mediante o ni
velamento às demais pessoas jurídicas, 
de Direito Privado, atingir-se a necessá
ria mobilidade ao encaminhamento e 
sustentação de suas decisões, aumentan
do-lhes a flexibilidade administrativa e 
facilitando-lhe, em última análise, a. sua. 
ação como empresa pública. produtora do 
meio circulante bra.slleiro. 
8. A Casa da Moeda, para cumprir as 
finalidades que nos são reveladas no tre
cho ministerial citado, realmente precisa 
ter modificada. a sua. natureza jurídica, 
para que atue empresarialmente. 
9. Ainda no âmbito competencial desta 
Comissão, impõe-se ressaltar a unlfolmi
zação na definição da natureza dos ser
viços prestados à Casa da Moeda, por 
seus servidores, que corretamente passa 
a ser o Sistema Trabalhista (art. 7.ol. 
10. A proposição permi t!u a coutra.ta
ção direta da mão-de-obra. imprescindí-

vel ao desempenho de suas atividades, 
possibilitando, também, a. requisição de 
servidores de outros órgãos da Adminis
tração Pública, ao cumprimento de fun
ções de Chefia e Direção ( arts. 8. 0 e g,o). 

11. Ficou assegurado aos funcionários 
da extinta autarquia o direito de opção 
para o vínculo trabalhista, garantindo
se aos que assim se conduzirem "o tem
po de serviço anterior prestado pelo 
optante à administração pública" e a 
conversão e complementação das contri-. 
buições do IPASE, para o INPS, tudo por 
conta do empregador: A Casa da Moeda 
(Parágrafos do art. 10). 

12 . Os funcionários do quadro de pes
soal do Ministério da Fazenda, em exer
cício na Casa da Moeda, nela permane
cerão como cedidos, diz o art. 10 do Pro
jeto. 

13. Melhor seria que também a. esses 
servidores fosse conferido o direito de 
opção, com as vantagens inerentes, que 
viemos de analisar, em homenagem 
mesma à formação de um quadro único 

· e uniformizado, que fará atuar e crescer 
a nova empresa estatal. 

14. De qualquer forma, no seu todo, o 
Projeto não merece reparos, e neste sen
tido toda a fundamentação alinhada., daí 
por que o parecer, que se fecha, é pela 
aprovação da matéria. 

Sala das Comissões, em 17 de maio de 
1973. - Magalhães Pinto, Presidente. -
·~eitor Dias, Relator- Gustavo Capane
m.a - Benjamin Farah. 

PARECER 
N.0 134, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n.• 12, de 1973. 

Relator: Sr. Renato Franco 

Com pareceres favoráveis das Comis
sões de Economia e de Serviço Público, 
o projeto ora sob apreciação desta Co
missão, de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, visa a alterar a natureza 
jurídica da Casa da Moeda, transfor
mando esta autarquia em empresa pú
blica, sob a denominação de "Casa da 
Moeda do Brasil", dotando-a de perso
nalidade de direito privado, com patri
mónio próprio e autonomia adminlstra
·tlva, e vinculada ao Ministério da 
Fazenda. 
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. Esta providência foi ditada, como de
clara o Sr. Ministro de Estado da Fazen
da, com o objetivo de, como empresa 
pública, e portanto, com mais flexiblll
dade administrativa, poder a Casa da 
Moeda melhor atender às suas "finali
dades exclusivas" previstas no art. 2.0 

do projeto. 
Como autarquia, vale dizer, como um 

serviço autónomo da administração des
centralizada, a Casa da Moeda vem se 
ressentindo de maior capacidade e fle
xibilidade de atuação no terreno das 
iniciativas que precisa tomar para atin
gir seus objetivos, vez que se apresenta 
como simples prolongamento dos servi
ços estatais, subordinada ao poder con
trolador do Estado. 

Assumindo, em face de um imperati
vo imposto pelas injunções do mundo 
empresarial moderno, a natureza de 
uma empresa pública, na forma do 
art. 5.0 , II do Decreto-Lei n.0 200/67, com 
a nova . redação dada pelo Decreto 
n.O 900/69, a Casa da Moeda estará, 
administrativamente, mais bem apare
lhada para fazer face à . complexidade 
das relações sociais e económicas decor
rentes das imposições da tecnologia, po
dendo atuar mais desembaraçadamente 
como empresa produtora do meio cir
culante nacional. 

Pelo projeto do Governo, aquela au
tarquia, sob o novo regime jurídico, terá 
incorporado ao seu ativo o valor de to
dos os equipamentos pertencentes ao 
Banco Central do Brasil e da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos por 
ela utilizados. 

O art. 7.0 da proposição disciplina o 
regime funcional do pessoal da Casa da 
Moeda que passará a se reger pelas nor
mas da CLT, devendo os funcionários 
nela em exercício, na data de sua tra.ns
formação em empresa pública, se inte
grantes do quadro do Ministério da 
Fazenda, permanecer como cedidos a 
ela. 

Permite, ainda, o projeto, a contra
tação direta de mão-de-obra considera
da necessária aos seus serviços, bem 
como a requisição de servidores da 
Administração Direta ou Indireta para 
as funções de direção ou chefia. 

Como providência das mais justas, 
estabelece a proposição que, a juízo da 
Administração da Casa da Moeda, em 
cada caso individual, os servidores in
tegrantes do Ministério da Fazenda que 

estejam nela em exercício, "mediante 
expressa opção", poderão integrar o 
quadro de seu pessoal, e, "para fins dos 
direitos previstos na legislação traba
lhista e de previdência social, será 
computado o tempo de serviço anterior 
prestado pelo servidor optante à admi
nistração pública". 

De maneira bastante convincente, res
salta o Titular da Fazenda, em sua Ex
posição de Motivos, as razões que o le
varam a propor ao Chefe do Governo as 
providências contidas no presente pro
jeto: 

"A flexibilidade de administração 
que se impõe como requisito essen
cial à obtenção desse objetivo, não 
pode ser encontrada no seu regime 
administrativo atual, que prescreve 
controles burocráticos inadequados 
às atividades industriais, que lhe 
são próprias." 
"Para cumprir sua missão primor
dial de fabricar o dinheiro brasile1-
ro, em qualidades e quantidades 
compatíveis com o nosso desenvol
vimento sócio-económico, e para 
atender à crescente demanda dos 
demais itens de sua fabricação, ne
cessário se torna que lh·e sejam atri
buídos instrumentos legais seme
lhantes aos já conferidos, com êxito, 
a outros setores de atividades da 
Administração Federal." 
"E a forma que melhor se ajusta 
aos objetivos preconizados é a de 
uma empresa pública, pela maior 
flexibilidade de sua atuação, sem 
perda, todavia, do controle estatal." 

Do ponto de vista da competência 
desta Comissão, nada há a opor à apro
vação da proposição cujas medidas são 
impostas pelas mais imperiosas exigên
cias de ordem económica e administra
tiva. 

Sala das Comissões, em 23 de maio 
de 1973. - Franco Montoro, Presidente 
- Renato Franco, Relator - Guido 
Mondin - Ney Braga - Accioly Filho. 

PARECER 
N.0 135, de 1973 

da Ce>missão de Finanças, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 12, 
de 1973. 

Relator: Sr. Carvalho Pinte> 
Atendendo às razões contidas na Ex

posição de Motivos do Sr. Ministro de 
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Estado da Fazenda, encaminhou o Se
nhor Presidente da República ao exame 
do Congresso Nacional o presente Pro
jeto de Lei, que autoriza o Poder Exe
cutivo a transformar a autarquia Casa 
da Moeda em empresa pública, sob a 
denominação de "Casa da Moeda do 
Brasil", com personal!:dade j urídlca de 
direito privado, património próprio e 
autonomia administrativa, vinculada ao 
Ministério da Fazenda. 

Com a Incumbência exclusiva de fa
bricar papel-moeda e moeda metálica, 
bem como imprimir selos pos·tais, fe
derais e títulos da dívida pública 
federal, sem prejuízo do exercício de 
outras at!vidades compatíveis com suas 
atlvida:des industriais, a Casa da Moeda 
necessita, como ressalta o Titular da 
Fazenda, gozar de suficiente autonomia, 
senão para administrar-se a si mesma, 
cama um serviço autárquico, mas sem 
a suficiente capacidade de iniciativa de 
perseguir todos os seus objetlvos, mas 
para govemar-se a si mesma, como pes
soa jurídica autónoma de Direito Pri
vado, com a Indispensável flexibilidade 
na exploração de suas a.tividades eco
nómicas. 

Ora, justamente da falta dessa mobi
lidade no encaminhamento de suas ini
ciativas e decisões vem, de longa data, 
se ressentindo a tradicional autarquia 
federal. 

Para bem cumprir as finalidades que 
lhe são reservadas, entendeu, com ra
zão, o Governo que a providência mais 
Imperiosa será a de transformar o atual 
regime jurídico da Casa da Moeda, que 
lhe prescreve controles burocráticos Ina
dequados às suas atlvidades industriais, 
por um outro capaz de dotá-la de Ins
trumentos legais semelhantes aos con-· 
feridos às empresas públicas. 

Justificando esta medida, assim subli
nha o Sr. Ministro de Estado da Fazen
da, em sua Exposição de Motivos: 

"A flexibilidade de administração 
que se impõe como requisito essen
cial à obtenção desse objetlvo não 
pode ser encontrada no seu regime 
administrativo atual, que prescreve 
controles burocráticos Inadequados 
às atlvldades Industriais, que lhe 
são próprias." 
"Para cumprir sua missão primor
dial de fabricar o dinheiro brasilei
ro, em qualidades e quantidades 
compatíveis com o nosso desenvol-

vlmento sócio-económico, e para 
atender à crescente demanda dos 
demais Itens de sua fabricação, ne
cessário se torna que lhe sejam atri
buídos Instrumentos legais seme
lhantes aos já conferidos, com êxi
to, a outros setores de ativldades da 
Administração Federal." 
"E a forma que· melhor se ajusta aos 
objetlvos preconizados é a de uma 
empresa pública, pela maior flexibi
lidade de sua atuaçáo, sem perda, · 
todavia, do controle esta·tal." 

A Iniciativa se nos afigura louvável e 
oportuna, tendo em vista a necessidade 
Imperiosa de se proporcionar à Casa da 
Moeda a indispensável flexibilidade ad
ministrativa para que possa dinamizar 
os importantes setores de sua adminis
tração. 

As Comissões de Serviço Público Civil, 
de Economia e de Legislação Social, 
já se manifestaram favoravelmente ao 
Projeto, após apreciarem os aspectos 
pertinentes às respectivas atribuições. 

Pelos motivos expostos, esta Comissão 
é de parecer que o presente projeto deve 
ser aprovado. 

Sala das Comissões, em 24 de mala de 
de 1973. João Cleofas, Presidente - Car
valho Pinto, Relator - Tarso Dutra -
Lourival Baptista - Celso Ramos -
Virgílio Távora - Geraldo Mesquita -
Ruy Cameiro - Fausto Castelo-Branco. 

PARECER 
N.o 136, de 1973 

da Comissão de Serviço Público, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 19, de 1973 (n,0 1.117·8173 na 
origem), que "cria no Quadro de 
Pessoal - Parte Permanente - do 
Ministério da Marinha., o cargo em 
comissão - Símbolo 5-C - de Chefe 
do Departamento Industrial, da 
Imprensa Naval". 

Relator: Sr. Celso Ramos 

De iniciativa do Sr. Presidente da Re
pública, fundada em Exposição de Moti~ 
vos do Ministro de Estado da Madnha, 
é submetido à apreciação desta Casa, 
Projeto de Lei que cria o cargo, em 
comissão, símbolo 5-C, Chefe do Depar
tamento Industrial, da Imprensa Naval. 

2. As razões da Iniciativa· governa
mental são justas, como é evidenciado 

' I. 
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na manifestação do órgão, diretamente 
interessado, verbis: 

"Aquela Chefia vinha sendo desem
penhada, de fa·to, por Oficiais Su
periores, o que, embora eficientes, 
tinha a grande inconveniência das 
movimentações obrigatórias, de ro
tinas periódicas, a que estão os mes
mos sujeitos, acarretando para seus 
substitutos as conseqüentes e desa
gradáveis dificuldades de adaptação 
ao desempenho satisfatório daquelas 
atribuições, em face do desconheci
mento completo da técnica das artes 
gráficas. 
Essa dificuldade, entretanto, será 
eliminada com o provimento do 
cargo por Funcionário Civil com 
abalizados conhecimentos técnicos 
especializados e perfeitamente inte
grado nos trabalhos gráficos, com 
grande vantagem para a Adminis
tração Naval." 

3. E, realmente, a proposição disso não 
se descuidou, pois que expressamente, 
em seu art. 2.0, condicionou o provi
mento do cargo criado à satisfação das 
exigências normativas de prova de pos
suir o pretendente nível superior e co
nhecimentos técnico-profissionais, es
pecíficos de artes gráficas. 
4. Tudo Isso, redundará, obviamente, 
no aprimoramento técnico e melhor 
rendimento da Imprensa Naval, consi
derada como Organização Militar, na 
expressão fiel da Exposição de Motivos, 
a que está afeta toda a produção gráfica 
da Armada. 
5. Por tais fundamentos, manifesta
mo-nos pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, em 8 de maio de 
1973. - Tarso Dutra, Presidente - Celso 
Ramos, Relator - Paulo Guerra - Ben
jamin Farah - Magalhães Pinto -
Osires Teixeira. 

PARECER 
N.o 137, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 19, 
de 1973. 

Relator: Sr. Saldanha Derzi 
Oriundo da Câmara dos Deputados, é 

submetido à consideração desta Ca
sa o Projeto de Lei n.o 19, de 1973 
(n.0 1.117-B, de 1973), de iniciativa do 
Senhor Presidente da República, que 
cria o Cargo em Comissão de Chefe do 

Departamento Industrial, símbolo 5-C, 
da Imprensa Naval. 

A medida proposta justifica-se pelas 
razões inclusas na Exposição de Moti
vos do Ministro de Estado da Marinha, 
onde é ressaltado que "aquela chefia vi
nha sendo desempenhada, de fato, por 
Oficiais Superiores, o que, embora efi
cientes, tinha a grande inconveniência 
das movimentações obrigatórias, de ro
tinas periódicas, a que estão os mesmos 
sujeitos, acarretando para seus substi
tutos as conseqüentes e desagradáveis 
dificuldades de adaptação ao desempe
nho satisfatório daquelas atribuições, 
em face do desconhecimento completo 
da técnica das artes gráficas". Acres
centa, ainda, que essa dificuldade "será 
eliminada com o provimento do cargo 
por Funcionário Civil, com abalizados 
conhecimentos técnicos especializados e 
perfeitamente integrado nos trabalhos 
gráficos, com grande vantagem para a 
administração na vai". 

Do ponto de vista financeiro, nada há 
a objetar, especialmente em face do dis
posto no art. 3.0 do projeto, que prevê 
o atendimento das despesas com sua 
execução pelos recursos próprios do Mi
nistério da Marinha. 

Ante o exposto, somos pela aprovação 
do projeto. 

Sala das Comissões, em 23 de maio de 
1973. - João Cleofas, P·residente - Sal
danha Derzi, Relator - Virgílio Távora 
- Alexa.n~e Costa - Geraldo Mesqui· 
ta - Celso Ramos - Carvalho Pinto -
Tarso Dutra - Ruy Carneiro - Louri· 
vai Baptista. 

PARECER 
N.o 138, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n.o 21, de 
1973 (n.0 1.165-B, de 1973 -na ori
gem), que "coneede pensão especial 
ao Professor José Caldeira de Mou
ra." 

Relator: Sr. Geraldo Mesquita 
De iniciativa do Senhor Presidente da 

República, é submetido ao Senado Fe
deral o Projeto de Lei n.o 21, de 1973, 
que concede pensão especial ao Professor 
José Caldeira de Moura. 

Ao propor a medida, o Ministro de 
Estado da Educação e Cultura salienta 
em sua Exposição de Motivos: 

"O Professor José Caldeira de Mou
ra, ex-diretor da Escola de Farmácia 

' ,, 
' 
I 

l 
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de Ouro Preto, estabelecimento que 
integra a Universidade Federal de 
Ouro Preto, sofreu acidente ferroviá
rio quando viajava a serviço da uni
dade por ele dirigida, resultando a 
amputação da perna direta.. 
Os proventos da aposentadoria não 
permitem ao Professor Catedrático 
assegurar a educação de seus quatro 
filhos. · 
A pensão especial posslbllltará, em 
parte, a compensação pela indenl
zação não recebida." 

A pensão ora concedida equivale• a 
3 (três) salários mínimos de maior nível 
vigente no País, seglindo o disposto no 
art. 1. 0 do projeto. 

De fato, há razões de ordem humana 
que autorizam a referida concessão. 

Por tais fundamentos, opinamos pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 23 de maio de 
1973. - João Cleofas, Presidente - Ge
raldo Mesquita, Relator - Alexandre 
Costa - Saldanha Derzi - Celso Ramos 
- Virgílio Távora - Tarso Dutra -
Carvalho Pinto - Ruy Carneiro - Lou
rival Baptista. 

PARECER 
N.0 139, de 1973 

da Comissão· de Constituição e Jus
tiça, sobre o Projeto de Lei da Câ- · 
mara n.o 24, de 1973, (n.o 1.158-B/73 
na origem), que "altera a redação 
do art. 3,o da Lei n.0 5.828, de 29 de 
novembro de 1972, que reajusta o 
valor das gratificações concedidas ao 
Procurador-Geral e Procuradores Re
gionais da Justiça Eleitoral e aos 
Juizes e Escrivães Eleitorais." 

Relator: Sr. Belvídio Nunes 
Nos termos do art. 51 da Constituição 

Federal, o Exmo. Sr. Presidente da Re
pública enviou ao Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro da Justiça, Projeto 
de Lei que "altera a redação do art. 3.0 

da Lei n.0 5.828, de 29 de novembro de 
1972". 

Na Câmara dos Deputados a matéria 
foi examinada e aprovado o texto ori
ginal. 

Cabe ao Senado Federal, agora, ap·re
ciá-lo. 

A proposição em exame visa o,lterar 
a redação do art. 3.o da Lei n,o 5.828, 

de 1972, que "reajusta o valor das gra
tificações concedidas ao Procurador-Ge
ral e Procuradores Regionais da Justiça 
Eleitoral e aos Juízes e Escrivães eleito
rais". 

Na verdade, a alteração ·proposta in
cide sobre a parte final. do art. 3 ,o da 
citada lei, para adicionar-lhe a expres
são ''e Tribunais Regionais Eleitorais". 

A lei em vigor criâ obstáculos ao pa
gamento das gratificações a que têm di
reito os Procuradores Regionais, Juízes 
e Escrivães Eleitorais, todos dependentes 
dos recursos orçamentários consignados 
ao Tribunal Superior Eleitoral. 

Ocorre, entretanto, que os Tribunais 
Regionais têm orçamentos próprios, por 
melo dos quais são atendidas as gratifi
cações dos Procuradores Regionais, Juí
zes e Escrivães Eleitorais. 

Nada mais natural, justo e aconse
lhável, pois, que se verifique a adição 
proposta. 

No âmbito da competência da Comis
são de Constituição e Justiça, o parecer 
é pela constitucionalidade e jurid!c!dade. 

Sala das Comissões, em 16 de maio 
de 1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Belvídio Nunes, Relator - Carlos Lin
denberg - Heitor Dias - Accioly Filho 
- Lenoir Vargas - Gustavo Capanema 
- José Augusto - Antônio Carlos -
José Lindoso - Osires . Teixeira. 

PARECER 
N.o 140, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n.o 24, de 
1973. 

. Relator: Sr. Lourival Baptista 
O projeto em exame decorre de Men-

. sagem presidencial, visando a alteração 
da redação do art. 3.0 da Lei n.o 5.828, 
de 29 de novembro de 1972, que reajusta 
o valor das gratificações concedidas ao 
Procurador-Geral e Procuradores Regio
nais da Justiça Eleitoral e aos Juizes e 
Escrivães Eleitorais. 

A medida tem por objetivo estabelecer 
que a despesa decorrente do reajusta
mento das referidas gratificações seja 
dividida entre o Tribunal Superior e os 
Tribunais Regionais da Justiça Eleito
ral, porquanto, segundo esclarece a Ex
posição de Motivos do Ministro de Esta
do da Justiça, os Tribunais Regionais 
Eleitorais possuem orçamentos próprios 
e, assim, estão em condições de arcar 
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com tal ônus, relativamente aos cargos 
que lhes estão afetos. · ·· 

A alteração proposta torna-se neces
sária, tendo em vista as dificuldades 
criadas pela lei vigente para o paga
mento das gratificações concedidas aos 
Procuradores Regionais, Juízes e Escri
vães que, servindo junto aos Tribunais 
Regionais, percebem aquelas vantagens 
à conta da dotação orçamentária do Tri
bunal Superior. 

Sob outro aspecto, a permanecer a 
redação do dispositivo em vigor, o orça
mento do Tribunal Superior Eleitoral 
poderá sofrer abalo capaz de ocasionar 
a escassez de recursos indispensáveis à 
execução de suas atividades específicas. 

Tratando-se de providência que visa 
a regularizar os meios orçamentários, 
para a fiel aplicação da Lei n.0 5. 828, 
de 29 de novembro de 1972, opinamos 
pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 24 de maio de 
1973. - João Cleofas, Presidente - Lou
rival Baptista, Relator - Tarso Dutra 
- Carvalho Pinto - Celso Ramos -
Virgílio Távora - Geraldo Mesquita -
Ruy Carneiro - Fausto Castelo-Branco. 

PARECER 
N.0 141, de 19'73 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado· n.o 89, de 19'71, que "dá pro
vidências para incrementar-se o alis
tamento eleitoral". 

· Relator: Sr. Heitor Dias 
Apresentado pelo Senador Adalberto 

Sena, o Projeto n.O 89, de 1971, visando 
a promover medidas destinadas a incre
mentar o alistamento eleitoral, pela ins
crição automática, como eleitores, dos 
"brasileiros suficientemente alfabetiza
dos durante o serviço militar obrigató
rio oti pelo ensino oficial ou oficialmen
te controlado", recebeu emenda do au
tor e subemenda desta Comissão, para 
corrigir-lhe eiva de inconstitucionali
dade. 
2. Aprovada em 1.0 turno, a redação 
do vencido obedeceu às alterações pro
postas, com fidelidade, deixando, porém, 
registrada, no art. 1.0 , ln fine, a expres
são "oficialmente reconhecido", quando 
a consagrada pela legislação em vigor 
Carts. 19 e 58 da Lei n.o 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961, que dispõe sobre as 
"Diretrizes e Bases da Educação Nacio
nal") é a expressão "ensino particular 

reconhecido", para distingui-lo do ofi
cial. 
3. Quanto ao mérito, em atendimento 
ao respeitável despacho da Mesa, em 20 
de setembro de 1972, e ao mandamento 
do art. 100, item I, n.o 6, do Regimento 
Interno, consideramos o Projeto, na re
dação do vencido, atendente ao manda
mento da obrigatoriedade da inscrição 
eleitoral, portanto inserido na sistemá
tica, ademais altamente conveniente, 
pois reduz os pesados ônus, em dinheiro 
e diligências, dos candidatos e partidos 
políticos, insuficientemente cobertos pe
los recursos do Fundo Partidário. 

As entidades públicas e particulares, 
vinculadas ao desenvolvimento da edu
cação popular, poderão, aprovado o pro
jeto, acudir, com a sua ajuda e estímulo, 
ao desejo de formação cívica do povo, 
conduzindo os cidadãos ao exercício do 
voto, que é fundamento indispensável do 
sistema representativo. 
4. Assim, ratificando o parecer ante
rior, pela constitucionalidade e juridi
cidade do projeto, opinamos no sentido 
de que a Comissão de Redação poderá 
aperfeiçoá-lo, quanto à técnica legisla
tiva, substituindo a expressão final do 
art. 1.0 , "oficialmente reconhecido" por 
"particular reconhecido", conforme se 
encontra na sistemática legal do ensino 
em vigor. 

Sala das Comissões, em 23 de maio de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Heitor Dias, Relator - Belvídio Nunes 
- Accioly Filho - Wilson Gonçalves -
Nelson Carneiro - José Augusto - José 
Lindoso - Carlos Lindenberg - Osires 
Teixeira - Antônio Carlos. 

PARECER 
N.o 142, de 19'73 

da Comissão de Constituição e .Jus
tiça, sobre o Projeto de Lei do Se
nado n.o 3'7, de 19'72, que "acrescen
ta o § 4.0 ao artigo 1'7, do Decreto
Lei n.o 61, de 21 de novembro de 1966, 
para autorizar o pagamento de quo
tas do Fundo Rodoviário Nacional 
aos Municípios, no caso que especi-
fica". ' 

Relator: Sr. Belvídio Nunes 
O ilustre Senador José Llndoso, com o 

presente projeto, pretende acrescentar, 
ao art. 17 do Decreto-Lei n.o 61, de 1966, 
mais um parágrafo, com a seguinte re
dação: 

"§ 4.0 - Quando a retenção preven
tiva, ou a suspensão do pagamento 
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das quotas dos Municípios forem mo
tivadas por irregularidades pratica
das durante administração anterior, 
o Conselho Rodoviário Nacional po
derá determinar o pagamento das 
mesmas desde que o novo prefeito 
comprove devidamente haver toma
do todas as medidas legais para apu
ração das Irregularidades e respon
sabilização civil e penal dos culpa
dos." 

2. o Autor, em sua Justificação, assim 
se expressa: 

"O Decreto-Lei n.o 61, de 21 de no
vembro de 1966, disciplina a cobran
ça do imposto único sobre lubrifi
cantes e estabelece o critério para 
pagamento das quotas aos Estados e 
Municípios. 
Acontece que quando o Município 
não aplica regularmente os recursos, 
o Conselho Rodoviário Nacional pode 
determinar a retenção preventiva e, 
até a suspensão do pagamento das 
quÓtas (Decreto-Lei n.o 61, art. 17 
§§ 2.o e 3.0 ). 

Nos Municípios pequenos, onde es
sas quotas comparecem como f9nt~ 
importante de recurso, a retençao e 
calamitosa mas não se pode deixar 
impune o Prefeito que agiu com in
correção. 
Há numerosos casos de Municípios · 
cujos antigos prefeitos não deixaram 
prestação de contas regular, com o 
que ficam criadas dificuldades imen
sas aos novos administradores." 

E, mais adiante, afirma: 

"Entretanto, punir os infratore~ é 
uma coisa. Mas, castigar o Munic1pio 
e sua população, impedindo que pos
sam eles beneficiar-se das quote.s do 
Fundo Rodoviário Nacional é bem 
outra. E, certamente, a Lei não foi 
feita com tal obj etlvidade. 

Por Isso nada j ustiflca fiquem os 
Municípios e suas populações priva
das do recebimento das quotas que 
lhes cabem, só porque, na _transito
riedade de uma admlnlstraçao menos 
criteriosa, essas quotas foram mal
versadas. o importante, a nosso ver, 
é responsabilizar os que agiram de
sonestamente. E, desde que os novos 
Prefeitos comprovem haverem to
mado todas as providência~ necessá
rias a essa responsabillzaçao e con
tinuem obedecendo às Leis que re-

gem a distribuição e aplicação das 
quotas, não vemos como se possa im
pedir a liberação dos recursos a que 
tem direito o seu Município, para 
realizar as obras de que tem neces
sidade." 

3. A simples leitura da Justificação e 
do texto do Decreto-Lei em questão de
monstra tratar-se de matéria ligada a 
direito processual administrativo. Assim 
como o Conselho Rodoviário Nacional 
tem competência para, em caso de irre
gularidade na aplicação dos Recursos do 
Fundo Rodoviário Nacional, efetuar a 
retenção preventiva das quotas ou a sua 
suspensão, consoante estabelece o § 2.0 

do art. 17 do Decreto-Lei n.O 61, de 1966, 
uma nova lei pode atribuir-lhe compe
tência para determinar o seu pagamento, 
caso sejam tomadas todas as providên
cias legais contra o infrator. 

Não há, in casu, qualquer infringência 
a dispositivos constitucionais, sendo a 
iniciativa legítima para qualquer parla
mentar, pois não se inclui entre aquelas 
da competência exclusiva do Presidente 
da República. 
4. Ante o exposto, não versando o pro
jeto diretamente sobre finanças ou tri
butos públicos, mas, sim, sobre o asp_ecto 
processual administrativo do pagamento 
de quotas criadas em Lei, entendo nada 
haver, quanto ao aspecto jurídico-cons
titucional, que lhe possa ser oposto, ra
zão pela qual o parecer é favorável à 
sua tramitação normal. 

Sala das Comissões, em 30 de agosto 
de 1972. - Daniel Krieger, Presidente -
Helvídio Nunes, Relator - José Augusto 
- Antônio Carlos - José Samey -
Accioly Filho - Amon de Mello - Mat
tos Leão - Heitor Dias - WilsOn Gon
.çalves. 

PARECER 
N.o 143, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 3'7, de 
19'72. 

Relator: Sr. Ruy Santos 
o presente projeto, de iniciativa do 

ilustre Senador José Lindoso, acrescenta 
mais um parágrafo ao art. 17, do Decre
to-Lei n.0 61, de 1966, que altera a legis
lação relativa ao imposto sobre lubrifi
cantes e combustíveis liquidas e gasosos. 
2. Esse art. 17 estabelece: 

"Art. 17- Compete ao Departamen
to Nacional de Estradas de Rodagem 

lo 
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·fiscalizar a aplicação dos recursos do 
Fundo Rodoviário Nacional distri
buídos aos Estados e Distrito Fe
deral, e aos órgãos rodoviários esta
duais e governos dos territórios 
fiscalizar, sem prejuízo·, de controle 
que entenda exercer a União, a apli
cação dos recursos do Fundo Rodo
viário Nacional distribuídos aos Mu
nicípios." 

O parágrafo que se pretende acrescen-
tar é o seguinte: 

"§ 4.0 - Quando a retenção preven
tiva ou a suspensão do pagamento 
das quotas dos Municípios forem 
motivadas por Irregularidades pra
ticadas durante administração ante
rior, o Conselho Rodoviário Nacional 
poderá determinar o pagamento das 
mesmas desde que o novo prefeito 
comprove devidamente haver toma
do as medidas legais para apuração 
das irregularidades e responsablli
zação civil e penal dos culpados." 

3. Justificando a proposição, seu Ilustre 
Autor diz: 

"Nos Municípios pequenos, onde es
sas quotas comparecem como fonte 
Importante de recursos, a retenção 
é calamitosa, mas não se pode dei
xar Impune o Prefeito que agiu com 
lncorreção." 

4. Sem embargo, sabe-se que a fisca
lização exercida pelo DNER - Depar
tamento Nacional de Estradas de Ro
dagem, não se refere à guarda e legal 
emprego dos dinheiros públicos. Essa 
parte também Importante, é apenas um 
dos áspectos do controle orçamentário, 
exercido pelos Tribunais de Contas, con
forme estabelece a Lei n.0 4.320, de 1964 
( art. 75 e seg.). A fiscalização do DNER 
é, s·obretudo, orientada para a verifica
ção da parte técnica de programas de 
trabalhos, realizações de obras e presta
ções de serviços. Ela se fundamenta, por 
exemplo, nas condições de rampa e cur
va, velocidade diretriz e outras normas 
técnicas estabelecidas na Portaria n.0 

19, de 1949, onde são previstas todas as 
condições de operação do Sistema Rodo
viário, de acordo com a densidade de 
tráfego e suas alterações de direção e 
de Intensidade do fluxo de carga. 

Esse planejamento - às vezes para 
dez (10) anos - precisa ser fiscalizado, 
ou melhor, ensinado aos administrado
res menos avisados ou não especializa
dos. Em contrapartida, os prefeitos, que 

melhor conhecem as condições e as 
necessidades locais até certo ponto, deci
dem melhor as questões municipais de 
transporte. 
5. Entendemos, por conseguinte, que o 
mérito da presente proposição é contro
vertido, devendo ser, "data venia", apre
ciado pela Comissão competente Cart. 116 
do Regimento Interno). 

Ante o exposto, e antes de um pro
nunciamento definitivo sobre a matéria, 
julgamos de bom aviso ouvir a opinião 
da Comissão de Transportes, Comunica
ções e Obras Públicas sobre as conse
qüências de aprovação do presente pro
jeto. 

Sala das Comissões, em 13 de setembro 
de 1972. - João Cleofas, Presidente -
Ruy .Santos, Relator - Lourival Baptista 
- Saldanha Derzi - Amaral Peixoto -
Jessé Freire - Mattos Leão - Fausto 
Castelo-Branco - Alexandre Costa 
Tarso Dutra - Wilson Gonçalves -
Franco Montoro. 

PARECER 
N. o 144, de 1973 

da Comissão de Transportes, Co
municações e Obras Públicas, sobre 
o Projeto de Lei do Senado n.0 37, de 
1972. 

Relator: Sr. Milton Cabral 
De iniciativa do ilustre Senador José 

Llndoso, o presente projeto acrescenta 
mais um parágrafo ao art. 17 do Decreto
Lei n.0 61, de 1966, estabelecendo: 
"quando a retenção preventiva, ou a 
suspensão do pagamento das quotas dos 
Municípios forem motivadas por Irregu
laridades praticadas durante adminis
tração anterior, o Conselho Rodoviário 
Nacional poderá determinar o pagamen
to das mesmas desde que o novo prefeito 
comprove devidamente haver tomado 
todas as medidas legais para apuração 
das irregularidades e responsablllzação 
civil e penal dos culpados." 

O art. 17 do Decreto-Lei n.0 61, de 
1966, convém esclarecer, dispõe: 

"Art. 17- Compete ao Departamen
to Nacional de Estradas de Rodagem 
fiscalizar a aplicação dos recursos do 
Fundo Rodoviário Nacional distri
buidos aos Estados e Distrito Federal, 
e aos órgãos rodoviários estaduais e 
governos dos territórios fiscalizar, 
sem prejuízo de controle que enten
da exercer a União, a aplicação dos 
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recursos do Fundo Rodoviário Nacio
nal distribuídos aos Municípios." 

2. O Autor, em sua justificação, afir
ma: 

"Nos Municípios pequenos, onde es
sas quotas comparecem como fonte 
importante de recurso, a retenção é 
calamitosa, roas não se pode deixar 
impune o Prefeio que agiu com in
correção. 
Há numerosos casos de Municípios 
cujos antigos prefeitos não deixaram 
prestação de contas regular, com o 
que, ficam criadas dificuldades imen
sas aos novos administradores. 
A lei é drástica quando se trata de 
aplicação de quotas do Fundo Rodo
viário Nacional. Mas verifica-se 
para logo, que ela não teve outrà 
intenção senão a de, justamente, 
preservar tal aplicação e, bem assim, 
responsabilizar efetivamente aque
les que tergiversam no seu dever de 
administrador da coisa pública. 
Na verdade, a partir do advento do 
Movimento Revolucionário de março 
de 1964, poucas têm sido as possibi
lidades de malversação de numerá
rios públicos. os chamados admi
nistradores desonestoo encontram 
invariavelmente na lei revolucioná
ria o grande obstáculo à efetivação 
dos seus desígnios. 
Entretanto, punir os infratores é 
uma coisa. Mas, castigar o Município 
e sua população, impedindo que pos
sam eles beneficiar-se das quotas do 
Fundo Rodoviário Nacional é bem 
outra. E, certamente, a lei não foi 
feita com tal objetividade." 

3. A ilustrada Comissão de Constitui
ção e Justiça, examinando a matéria, 
entendeu que "não versando o projeto 
sobre finanças ou tributos públicos, mas, 
sim, sobre aspecto processual adminis
trativo do pagamento de quotas criadas· 
em lei", nada pode ser argüido contra o 
mesmo, sob o aspecto juridico-constitu
cional. 

A Comissão de Finanças, entretanto, 
assim se pronuncia: 

"Sem embargo, sabe-se que a fisca
lização exercida pelo DNER - De
partamento Nacional de Estradas de 
Rodagem, não se refere à guarda e 
legal emprego dos dinheiros públlcos. 
Essa parte, também importante, é 
apenas um dos aspectos do controle 

orçamentário, exercido pelos Tribu
nais de Contas, conforme estabelece 
a Lei n.0 4.320, de 1964 (arts. 75 e 
seguintes). A fiscalização do DNER 
é, sobretudo, orientada para a veri
ficação da parte técnica de progra
mas de trabalhos, realizações de 
obras e prestações de serviços. Ela se 
fundamenta, por exemplo, nas con
dições de rampa e curva, velocidade 
diretriz e outras normas técnicas 
estabelecidas na Portaria n.0 19, de 
1949, onde são previstas todas as 
condições de operação do Sistema 
Rodoviário, de acordo com a densi
dade de tráfego e suas alterações de 
direção e de intensidade do fluxo de 
carga. 
Esse planejamento - às vezes para 
dez ( 10) - precisa ser fiscalizado, ou 
melhor, ensinado aos administrado
res menos avisados ou não especia
lizados. Em contrapartida, os prefei
tos, que melhor conhecem as ques
tões municipais de transporte." 

Ante essas razões, solicita o pronun
ciamento desta Comissão sobre as con
seqüências da aprovação do presente 
projeto. 
4. Realmente, assiste razão à Comissão 
de Finanças, quando afirma que a fisca
lização exercida pelo DNER não se refere 
tã:o-somente à guarda e legal emprego 
dos dinheiros públicos, como, também, à 
verificação da execução da parte técnica 
dos trabalhos. Os dois aspectos, no en
tanto, dependem de fiscalização. 

Ocorre que a segunda parte, ou seja a 
relativa à execução das obras, se com
preende no conjunto das atribuições do 
DNER, que tem âmbito nacional. 
· Ademais, a lei prevê a suspensão ou 

retenção· das quotas dos municípios em 
ambos os casos, ex vi do estabelecido nos 
parágrafos do art. 17 d<J Decreto-Lei n.o 
61, de 1966, verbis: 

"§ 1.0 - Em caso de irregularidade 
da aplicação dos recursos do Fundo 
Rodoviário Nacional distribuídos aos 
Estados e Distrito Federal ou na 
fiscalização exercida pelos Estados 
sobre os Municípios na forma deste 
arUgo, cabe ao Conselllo Rodoviário 
Nacional determinar a retenção pre
ventiva das quotas ou sua suspensão 
nos termos da legislação vigente. ' 
§ 2.0 - Em caso de irregularidade 
na aplicação dos recurs·os do Fundo 
R·odoviário Nacional distribuídos aos 
Municípios, cabe ao Conselho Rodo-
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viário Nacional, mediante comunica
ção do órgão rodoviário estadual, do 
Governo do Território ou do Depar
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem, determinar a retenção pre
ventiva das quotas ou sua suspensão, 
nos termos da legislação em vigor. 
§ 3.0 - A suspensão das quotas dos 
Estados, Distrito Federal e Municí
pios que vier a ser determinada pelo 
Conselho Rodoviário Nacional per
durará até que sejam consideradas 
satisfatórias as providências adota
das no sentido de corrigir as irregu
laridades que a motivarem." 

Ora, a expressão "irregularidades na 
aplicação" compreende, evidentemente, 
má. aplicação - sob o ângulo técnico -
e desvio de recursos. Tanto num como 
no outro caso, conforme a hipótese, 
aplica-se a retenção ou suspensão das 
quotas que, no último caso, "perdurará 
até que sejam consideradas satisfatórias 
as providências adotadas no sentido de 
corrigir as Irregularidades que a motiva
rem" (§ 3.0 acima transcrito). 

E o que acontece quando a irregulari
dade ocorrer por desvio de recursos? 
Nenhuma disposição hã nesse sentido, 
ficando ao Inteiro critério da adminis
tração pública o retorno à regularidade. 

Eis por que o projeto só trata desse 
aspecto da questão. 
5. A providência Inserida no presente 
projeto, assim, no nosso entender, é 
digna de elogios, uma vez que transfor
ma em lei uma medida que já é adotada 
na prática, embora de maneira deficien
te e ao alvedrlo dos encarregados e res
ponsáveis pela administração pública 
incumbida do pagamento. 
6. Como resultado de uma pesquisa que 
realizamos, to! possível constatar que, de 
um modo geral, os Ministérios Incumbi
dos de etetuar pagamentos de quotas ou 
subvenções orçamentárias aos Estados 
e Municípios, adotam administrativa
mente o mesmo procedimento preconiza
do no projeto: assim que se prove a 
aplicação das providências administra
tivas e legais cabíveis contra o respon
sável pela irregularidade, determina-se o 
pagamento normal das quotas, verbas ou 
subvenções. 

o Tribunal de Contas da União, orgão 
Incumbido de auxlllar o Poder Legislati
vo na fiscalização e no controle finan
ceiro e orçamentário das despesas da 
União, tem como praxe aprovar as con
tas dos Prefeitos, desde que ver111cada a 

adoção das medidas cabíveis contra o 
Chefe do Executivo Municipal anterior, 
culpado pelo desvio ou má aplicação do 
dinheiro público. 
7. Assim, a proposição, no nosso enten
der, ao Invés de restrita às quotas do 
DNER, deveria ter um caráter mais am
plo, que abrangesse todo e qualquer pa
gamento feito aos Estados e Municípios 
pela União. Essa medida, estamos certos, 
viria ao encontro do pensamento dos 
administradores e responsáveis, especial
mente porque daria cobertura legal às 
decisões administrativas que já vêm 
sendo adotadas nesse campo. 
8. De todo o exposto, somos favoráveis 
ao projeto, entendendo que as suas re
percussões seriam as mais benéficas pos
síveis tanto para os Municípios e suas 
populações como para os responsáveis 
pela coisa pública, razão pela qual opi
namos pela sua aprovação, nos termos 
da seguinte 

EMENDA SUBSTITUTIV A 
n.0 1- CTCOP 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 
"PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 
Dispõe sobre o pagamento das ver
bas, dotações ou quotas devidas aos 
Estados e Municípios e retidas ou 
suspensas por irregularidade e dá. 
outras providências. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O pagamento das verbas, 
dotações ou quotas, devidas aos Es
tados e Municípios a qualquer titulo, 
retidas ou suspensas em virtude da 
apuração de irregularidade, na exe
cução ou no seu destino, será efe
tuado pelo órgão competente, da 
administração direta ou indlreta da 
União, após a comprovação de que 
foram adotadas todas as providên
cias para a apuração do fato e de 
terem sido tomadas, contra o res
ponsável, as medidas jurídicas, le
gais e administrativas cabíveis. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Art. 3.0 - Revogam-se as disposi
ções em contrário." 

llJ o parecer. 
Sala das Comissões, em 22 de novem

bro de 1972. - Leandro Maciel, Presiden
te - Milton Cabral, Relator - Alexan
dre Costa - Benedito Ferreira - Geral
do Mesquita. 

I 

:j 
! 
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PARECER 
N.0 145, de 1973 

da. Comissão de C:onstituição e 
J'ust1ça, sobre o Substitutivo da Co
missão de •.rransportes, Comunica
ções e Obras Públicas apresentado 
ao Projeto de lei do Senado n.o 37, 
de 1972, que "acrescenta o § 4,o ao 
art. 17, do Decreto-Lei n.o 61, de 21 
de novembro de 1966, para autorizar 
o pagamento de quotas do Fundo 
Rodoviário Nacional aos Municípios 
no caso que especifica." ' 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 

O eminente senador José Llndoso por 
intermédio do Projeto de Lei do Senado 
n.0 37, de 1972, pretende seja acrescen
tado parágrafo ao art. 17 do Decreto-Lei 
n.0 61, de 21 de novembro de 1966 com 
a seguinte redação: ' 

"§ 4.0 - Quando a retenção preven
tiva, ou a suspensão do pagamento 
das quotas dos municípios forem 
motivadas por irregularidades prati
cadas durante administração ante
rior, o Conselho Rodoviário Nacional 
poderá determinar o pagamento das 
mesmas desde que o novo prefeito 
comprove devidamente haver tomado 
todas as medidas legais para apura
ção das irregularidades e responsa
bilização civil e penal dos culpados." 

Apreciando-o na Comissão de Consti
tuição e Justiça, conclui o parecer com 
estas palavras: "não versando o Projeto 
diretamente sobre finanças ou tributos 
públicos, mas, sim, sobre o aspecto pro
cessual administrativo do pagamento de 
quotas criadas em lei, entendo nada ha
ver, quanto ao aspecto jurídico-consti· 
tuclonal, que lhe possa ser oposto ... ". 

A Comissão de Finanças, através do· 
Senador Ruy Santos, designado Relator, 
depois de afirmar que o poder fiscaliza
dor do Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem não ultrapassa os 
limites da verificação da parte técnica 
de programas de trabalho, realizações 
de obras e prestações de serviços, reme
teu o exame do mérito da proposição à 
Comissão de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas. 

O parecer firmado pelo Senador Mil
ton Cabral, e à unanimidade aprovado, 
diz bem do alto conceito que desfruta, 
merecidamente, a Comissão de Trans
portes. 

Na verdade a fiscalização exercida pe
lo DNER, que tem atribuições de âmbito 
nacional, é ampla, pois que se refere à 
guarda e legal emprego dos dinheiros 
públicos e ao exame da execução da 
parte técnica dos trabalhos empreendi
dos. 

E em ambos os casos o Decreto-Lei n.O 
61, de 1966, art. 17 e parágrafos, comlna 
a pena de suspensão ou retenção das 
quotas dos munlcípLos, "até que sejam 
consideradas satisfatórias as providên
cias adotadas no sentido de corrigir as 
irregularidades que lhe motivaram". 

Que acontecerá quando a irregulari
dade ocorrer por desvio de recursos? -
pergunta o Senador Milton Cabral. E es
clarece: "nenhuma disposição há nesse 
sentido, ficando ao Inteiro critério da ad
ministração pública o retorno à regula
ridade." 

Daí por que, antes de concluir pela 
apresentação de substitutiv·o, o Relator 
da Comissão de Transportes afirma: 

"Assim, a proposição, no nosso en
tender, ao invés de restrita às quotas 
do DNER, deveria ter um caráter 
mais amplo, que abrangesse todo e 
qualquer pagamento feito aos Esta
dos e Municípios pela União. Essa 
medida, estamos certos, viria ao en
contro do pensamento dos adminis
tradores e responsáveis, especialmen
te porque daria cobertura legal às 
decisões administrativas que já vêm 
sendo adotadas nesse campo." 

Tem plena razão a Comissão de Trans
porte. E a emenda substltutlva que ofe
rece, por ser constitucional e jurídica, 
merece aprovação, nos termos da se
guinte 

SUBEMENDA N.0 1 - CCJ 

Onde se diz 

". . . as medidas j urídlcas, legais e 
administrativas cabíveis." 

Diga-se 

" .. : as medidas previstas em Lei." 

Sala das Comissões, em 29 de novembro 
de 1972. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - Helvídio Nunes, Relator -
José Lindoso - Heitor Dias - José Au· 
gusto - Eurico Rezende - Wilson Gon
çalves- Gustavo Capanema. 
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PARECER 
N.o 146, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 37, de 
1972. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
O projeto em exame, de autoria do 

eminente Senador José Lindoso, acres
centa parágrafo ao art. 17 do Decreto-Lei 
n.0 61, de 21 de novembro de 1966, no 
sentido de regulamentar o restabeleci
mento do pagamento das quotas dos Mu
nicípios, quando retidas ou suspensas por 
irregularidades praticadas em adminis
tração anterior, determinando que, em 
tais casos, o Conselho Rodoviário Nacio
nal poderá autorizar a liberação de tais 
quotas, desde que tenham sido adotadas 
"as medidas legais para apuração das 
irregularidades e responsabilização civil 
e penal dos culpados". 

Inicialmente, esta Comissão, adotando 
parecer do ilustre Senador Ruy Santos, 
decidiu solicitar a audiência da Comis
são de Transportes, cujo pronunciamen
to concluiu pela apresentação de um 
substitutivo, no sentido de fazer c·om que 
a medida "abrangesse todo e qualquer 
pagamento feito aos Estados e Municí
pJ.os pela União". 

Submetida à Comissão de Constituição 
e Justiça, já agora na forma do Subs
titutivo pré-falado, é a matéria, mais 
uma vez, considerada jurídica e consti
tucionalmente isenta de qualquer repa
ro, após feita, evidentemente, a substi
tuição sugerida na subemenda que apre
senta. (Subemenda n.o 1-CCJ). 

A proposição, nos termos em que está 
consubstanciada no substitutivo da pc
missão de Transportes por seu carater 
geral, nos parece mais ~ec?mendável, 
pois, além de manter o obJettvo inici~l
mente collmado, abrange outras situaçoes 
igualmente carentes de medidas legais 
que as disciplinem. 

Somos, assim, pela aprovação do pro
jeto, nos termos do Substitutivo da Co
missão de Transportes, com a Subemen
da da Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

Sala das Comissões, em 23 de maio de 
1973, - João Cleofas, Presidente - Wil
son Gonçalves, Relator- Alexandre Cos
ta - Saldanha Derzi - Virgílio Távora 
- Geraldo Mesquita - Tarso Dutra -
Celso Ramos - Carvalho Pinto - Ruy 
Carneiro - Lourival Baptista. 

PARECER 
N.0 147, de 1973 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sobre o Projeto de Lei do Se
nado n,o 3, de 1973, que dilata para 
12 meses a estabilidade dos dirigen
tes sindicais, após o término da re
presentação. 

Relator: Sr. Wílson Gonçalves 
Alterando a redação do § 3,o do art. 

543 da Consolidação das Leis do Traba
lho, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943, o presente Pro
i e to de Lei visa a elas tecer para 12 meses 
o prazo de 90 dias de establlldade asse
gurado ao operário sindicalizado que ter
mina o exercício de mandato de dirigente 
ou representante sindical. 

A proposição, segundo justifica o seu 
Ilustre autor, Senador Franco Montara, 
nasce da circunstância de que a prática 
tem revelado a Insuficiência do prazo de 
90 dias e aconselhado a sua dilatação. 
Alega, ainda, o nobre parlamentar que 
"essa medida vem sendo reclamada por 
entidades representativas dos emprega
dos, como a Federação Nacional dos Em
pregados Vendedores e Viajantes da Co
mércio", que, em documento enviado ao 
Congresso, declara: 

"O mandato dos dirigentes sindicais 
é de representação, consistindo essa 
atividade em enorme sacrifício, por 
compreender a tarefa de lutar pelas 
reivindicações, estabilidade dos direi
tos de sua categoria e bem-estar, o 
que envolve e gera, por vezes, in
compreensões e antipatias c~m a dl
reção da empresa, as quais nao desa
parecem em curto prazo de 90 (no
venta) dias." 

Aduz também, o argumento de que o 
prazo de 12 meses, ao invés de 90 dias, 
é lapso de tempo suficiente para desa~ 
parecer a Incompreensão entre o antigo 
líder sindical e o seu empregador, pos~ 
sibil!tando o estabelecimento do equilí
brio entre eles, com o esquecimento de li
des passadas. 

A matéria, vista do ângulo de compe
tência desta ilustrada Comissão, não ofe~ 
rece obstáculos a sua normal tramita
ção. 

É verdade que parece demasiado o pra
zo de dilatação pretendido - quatro ve
zes mais o prazo atualmente concedido. 
A sua alegada insuficiência, agora posta 
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em relevo, se verificada freqüentemente 
na prática das relações trabalhistas, sur
ge evidentemente como reivindicação 
retardada, tendo em consideração que a 
Consolidação das Leis do Trabalho com
pletou 30 anos de vigência, sem que, du
rante tão longo período, haja sido modi
ficado o preceito. 

Não nos cabe, porém, o exame do mé
rito da matéria. A douta Comissão de 
Legislação Social, com maior autoridade, 
dirá da sua conveniência e oportunidade. 

Face ao exposto, somos pela constitu
cionalidade e juridicidade do Projeto. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 
1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - Wilson Gonçalves, Relator -
Belvídio Nunes - José Lindoso - Car
los Lindenberg - Nelson Carneiro - Jo
sé Augusto - Osires Teixeira - Eurico 
Rezende. 

PARECER 
N.0 148, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei n.0 3/73. 

Relator: Sr. Accioly Filho 
Pela Consolidação das Leis do Trabalho 

(art. 543, § 3.0 ), é vedada a dispensa do 
empregado sindicalizado, a partir do mo
mento do registro de sua candidatura a 
cargo de direção ou representação sin
dical, até 90 dias após o final do seu 
mandato, se eleito, salvo se cometer falta 
grave. 

O Projeto de Lei n.o 3/73, de iniciativa 
do nobre Senador Franco Montoro, visa 
tão-só a alterar esse prazo de estabi
lidade de 90 dias, para ampliá-lo para 
doze meses. 

2. Em épocas de conflitos exacerbados 
entre as classes trabalhadoras e as pa
tronais, é exíguo o prazo de estabilidade 
atualmente previsto. Nos noventa dias 
assegurados de permanência no emprego, 
não há ainda tempo para que arrefeça 
a indisposição do empregador com re
lação ao empregado que, no exercicio de 
representação em cargo sindical, tenha 
pleiteado interesses antagônicos aos da 
empresa. Nesse espaço de tempo, perdu
ram ainda os ressentimentos provocados 
pela posição tomada pelo empregado. 

Quando os conflitos não são acentua
dos, ou quando o Estado exerce maior 
controle sobre eles, dirimindo-os ou evi-

tando-os, o prazo de estabilidade previsto 
é suficiente. 

Era-o assim, ao tempo da elaboração 
da lei trabalhista, quando a intervenção 
do Estado impedia a deflagração de con
trovérsias entre empregados e emprega
dores. 
3. Se é acanhado o prazo hoje fixado 
para a estabilidade, parecerá, porém, 
multo longo o proposto no Projeto. 

A elevação para 6 meses atenderá aos 
obj et!vos visados pelo Projeto, sem se 
transformar o prazo de estabilidade em 
fonte de conflitos entre empregador e 
empregados. 

Nesse sentido é a emenda substitutiva 
ora oferecida, com a qual o parecer é 
pela aprovação do Projeto. 

EMENDA 

Substitua-se no Projeto de Lei n.o 3, 
no art. 1.0 , a expressão "doze meses" por 
"seis meses". 

Sala das Comissões, de maio de 1973. 
- Franco Montoro, Presidente - Accioly 
Filho, Relator - Renato Franco - Gui
do Mondin- Ney Braga. 

PARECER 
N.0 149, de 1973 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sobre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 29, de 1973, que "Altera a 
redação do art. 119, "caput", do De-

. creto-J;ei n.o 200, de 1967, que "dispõe 
sobre a organização da Administra
ção Federal, estabelece diretrizes pa
ra a Reforma Administrativa, e dá 
outras providências". 

Relator: Sr. José Lindoso 
Vem ao estudo da Comissão de Cons

tituição e Justiça do Senado o Projeto 
de Lei do Senado n.0 29/73, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, que: 

"Altera a redação do art. 119, caput, 
do Decreto-Lei n.0 200, de 1967, que 
"dispõe sobre a organização da Ad
ministração Federal, estabelece d!
retrizes para a Reforma Administra
tiva, e dá outras providências.' 

2. o Projeto repete, em principio, o tex
to do art. 119 do Decreto-Lei n.0 200, de 
1967, que cria o Conselho Federal de Ad
ministração de Pessoal, constituido de 
quatro membros, cem mandato de três 
anos, nomeados pelo Presidente da Re-

• 
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pública, sendo: dois funcionários;' um da 
Administração Direta e outro da Indire
ta, ambos com mais de vinte anos de 
Serviço Público da União, com experiên
cia em administração e relevante folha 
de serviços, um especialista em Direito 
Administrativo; e um elemento de re
conhecida experiência no setor de ati
vidade privada. 

3. O Governo vem desenvolvendo no
tável esforço de sistematização e racio
nalização do pessoal civil da União e o 
Decreto n.0 67.326, de 5 de outubro de 
1970, dispõe exatamente sobre o Siste
ma de Pessoal Civil da Administração 
Federal. 

O parágrafo único ao art. 1.o diz: 
"Integrarão c Sistema de Pessoal 
Civil de Administração Federal 
CSIPEL) todas as unidades organi
zacionais, de qualquer grau, incum
bidas especificamente das atividades 
de administração de pessoal da Ad· 
ministração Dlreta e das Autar
quias." 

E o art. s.o desse Decreto declara que 
o Conselho Federal de Pessoal, por força 
do § 2.0 do art. 3.o do mesmo instrumento 
legal, "terá as atribuições que forem fi
xadas em Regimento aprovado pelo Di
reter-Geral do DASP". 

O Regimento ainda não foi elaborado, 
mas o art. 118 do Decreto-Lei n.0 200/67 
Informa que a sua natureza é consultiva, 
sem qualquer atribuição conclusiva. 

4. O Projeto .esbarra, de modo irremo
vível no art. 57, IV e V da Constituição, 
pois a matéria que objetlva disciplinar 
tem aspectos de organização administra
tiva e dispõe sobre servidores públicos da 
União e seu regime jurídico, e Isso é da 
iniciativa e da competência exclusiva 
do Presidente da República. 

Em face do exposto, embora louvável 
o intuito da Proposição, de posslb!lltar 
essa indicação prevista no Projeto, ele 
não pode prospera·r por ser inconstitu
cional. 

É o nosso parecer. 
Sala das Comissões, em 23 de maio de 

1973. - Daniel Krieger, Presidente -
José Lindoso, Relator -Wilson Gonçal
ves - Accioly Filho - llelvídio Nunes 
- José Augusto - Carlos Lindenberg -
Nelson Carneiro, vencido. - Antônio 
Carlos. 

PARECER 
N.o 150, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 35, de 1973, que "altera a 
redação do art. 473 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio 
de 1943, acrescentando outras hipó
teses em que o empregado poderá 
deixar de comparecer ao serviço sem 
prejuízo do salário". 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
O projeto em exame altera a redação 

do art. 473 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentando outras hipóte
ses em que o empregado poderá deixar 
de comparecer ao serviço sem prejuízo 
do salário. 

O ilustre Senador Nelson Carneiro, 
autor do projeto, esclarece que a sua 
Iniciativa tem por objetivo colocar os 
itens do art. 473 em sua ordem correta, 
de acordo com a boa técnica legislativa, 
e Incluir "três novas situações en.tre as 
que garantem o afastamento do empre
gado, sem prejuízo do salário". 

As três novas modalidades de faltas 
J!;lstlflcadas, enunciadas no projeto, 
sao: 

1.0 - por um dia, para exames mé
dicos no INPS, mediante comprovação; 

2.0 
- até dois dias, consecutivos ou 

não, em caso de moléstia grave do fi. 
lho, pai ou mãe, devidamente compro~ 
vada; 

3.0 - até quinze dias, quando inca
pacitado para o trabalho por moléstia 
que lhe dê direito à percepção do "auxí
lio-doença pelo INPS." 

Justificando a extensão da medida 
aos três casos acima mencionados, são 
arrolados os seguintes argumentos: 

"A primeira hipótese é mais do que 
justificável, pois, como se sabe, o 
trabalhador adoentado, para ser 
atendido pelos médicos do INPS, 
tem forçosamente de passar pelos 
entraves burocráticos normais e 
aguardar nas "filas", as mais varia
das, o que o força a se ausentar, 
pelo menos, um dia ao seu serviço. 
A segunda modificação impõe-se 
como de Inteira justiça, pois as fi· 
guras familiares do "filho, cônjuge, 
pai ou mãe" são as que mais de per
to afetam a todos. "Doença grave" 

I 
' 

' .\ 
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de qualquer uma dessas pessoas, 
como é óbvio, deve merecer o aten
dimento pessoal do trabalhador que, 
sem essa posslbllidade, pode perder, 
Inclusive, a sua capacidade labora
tlva, com prejuízos para a própria 
empresa empregadora. O último 
acréscimo sugerido ao artigo nada 
mais faz do que tornar expresso, 
dentro da legislação trabalhista, o 
que já é um fato, decorrente de dis
posição da legislação previdenciária: 
os quinze primeiros dias são da res
ponsab111dade do empregador, nos 
termos do art. 25 da Lei n.0 3.807, 
de 1960. A nosso ver, sendo o art. 473 
da CLT enunciativo, o correto é que 
tal matéria, própria do discipJlna
mento do Direito do Trabalho, fique 
taxativamente entre as suas normas 
específicas, e não como um simples 
corolário da legislação previden
ciária." 

O art. 473 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, em sua redação original, 
previa apenas duas hipóteses de faltas 
sem prejuízo do salário. Eram elas: 

1.0 - por tempo não excedente a dois 
dias, em caso de falecimento de cônjuge, 
ascendente, descendente, irmão ou pes
soa que, declarada em sua carteira pro
fissional, viva sob sua dependência 
econômlca; 

2.0 - por um dla, em caso de nasci
mento de filho e no correr da primeira 
semana para fim de efetuar o registro. 

No curso dos anos, outras leis foram 
acrescentando novas hipóteses, de for
ma que, presentemente, são seis os ca
sos de faltas com direito a remunera
ção, incluindo-se neles: 

1,0 - até três dias em virtude de ca
samento; 

2.o - por um dia, em cada doze meses 
de trabalho, em caso de doação voluntá
ria de sangue devidamente comprovada; 

3.o - até dois dias consecutivos ou 
não, para o fim de se alistar eleitor, nos 
termos de lei respectiva; 

4.o - no período de tempo em que 
tiver de cumprir as exigências do Ser
viço Militar. 

Como se observa, o projeto em tela 
amplia o art. 473 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, acrescentando noV'as 
situações que, naturalmente, serão me
lhor examinadas nas Comissões de mé
rito. Quanto a constitucionalidade e ju-

ridicldade nada temos a opor, razão por 
que somos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 9 de maio de 
1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - Carlos Lindenberg, Relator 
- Wilson Gonçalves - Nelson Carnei
ro - José Augusto - Osires Teixeira -
José Lindoso - Helvídio Nunes. 

PARECER 
N.o 151, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 35, de 1973, 

Relator: Sr. Ney Braga 
O Projeto de Lei do Senado n.0 35, de 

1973, ora em exame, altera o art. 473 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para 
ordenar três novas situações em que os 
empregados terão direito a faltar ao 
expediente sem prejuízo do salário. 

o eminente Senador Nelson Carneiro, 
autor da proposição, justifica a sua ini
ciativa alegando o seguinte: 

"A presente proposição, além de co
locar os itens do art. 473 da CLT em 
sua ordem correta, inclui três novas 
situações entre as que garantem o 
afastamento do empregado, sem 
prejuizo do salário, a saber: 
1.0 - "III - por um dia, para exa
mes médicos no INPS, mediante 
comprovação; 
2.o - V - até 2 (dois) dias, con
secutivos ou não, em caso de mo
léstia grave de filho, cônjuge, pai 
ou mãe, devidamente comprovada; 

3.o - IX - até 15 (quinze) dias, 
quando Incapacitado para o traba
lho por moléstia que lhe dê direito 
à percepção do "auxí11o-doença" 
pelo INPS. 
A primeira hipótese é mais do que 
justificável, pois, como se sabe, o 
trabalhador adoentado, para ser 
atendido pelos médicos do INPS, 
tem forçosamente de passar pelos 
entraves burocráticos normais, o 
que o força a se ausentar, pelo me
nos um dia, ao serviço. 
A segunda modificação Impõe-se 
como de inteira justiça, pois as fi
guras faml11ares do "filho, cônjuge, 
pai ou mãe" são as que mais de 
perto afetam a todos. "Doença gra
ve" de qualquer uma dessas pessoas, 
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do ex-Senador Menezes Plmentel, fale
cido recentemente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Wilson Gonçalves, que falará em nome 
da representação do Estado do Ceará. 

O SR. WILSON GONÇALVES - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, não poderia 
silenciar neste instante. O Senado Fe
deral, numa demonstração de lrrefragá
vel justiça, destinou a sua Sessão de hoje 
p.ara reverenciar a memória do Senador 
Menezes P'lmentel, falecido recentemente 
no Rio de Janeiro e sepultado no seu 
Estado natal, domingo ú1timo. 

Embora ainda profundamente comovi
do com a perda irreparável do grande 
amigo e eminente chefe, não poderia. 
silenciar neste instante em que se lhe 
presta merecida e tocante homenagem 
póstuma. Cumpro, assim, com a alma. 
enlutada, um dever que para mim é 
sagrado e indeclinável. Acompanhei-o 
politicamente durante toda a minha vida 
pública, desde 1943 a esta parte, e agora, 
na hora amarga da separação, no mo
mento extremo e doloroso, lhe rendo, da 
tribuna do Senado, que foi também a sua 
Casa, o preito de uma velha e impere
cível estima. 

Não fala apenas, aqui, o seu correli
gionário leal, que desta lealdade lhe deu 
provas C·Oncretas em momentos difíceis 
e incertos, nas asperezas e dúvidas da 
atividade partidária, mas, principalmen
te, o amigo, o amigo verdadeiro, que lhe 
pranteia o desaparecimento mesmo em 
idade provecta. 

Não é fácil descrever a sua personali
dade. Homem simples, modesto, humani
tário no desempenho dos mais elevados 
e honrosos cargos públicos, era, ao mes
mo tempo, forte, corajoso, destemido nos 
momentos da adversidade e do perigo. 
Esta personalidade assim complexa, sur
preendente, às vezes, para os menos avi
sados, era servida de uma cultura sólida 
de acentuado timbre humanístico e pro
tegida por uma quase imperturbável se
renidade, tudo reunido e amalgamado 
para lhe projetar, como auréola fulgu
rante, o espirita magnânimo e j.usticelro. 

Durante a nossa longa e afetuosa con
vivência política, nos instantes fugazes 
da alegria, como nas horas demoradas 
e freqüentes das decepções e contrarie
dades, vi-o, multas vezes, revelar essas 
qualidades superiores e invulgares, que 
lhe davam a dimensão de estadista e de 
incontestável e legitimo líder político. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. WILSON GONÇALVES - Com 
muito Jlrazer. 

O Sr. Ruy Carneiro -V. Ex.o., junta
mente com o Estado que representa, o 
glorioso Ceará, do nosso Nordeste, pran
teia a figura admirável do ex-colega 
Senador Menezes Pimentel, que, indis
cutivelmente, nesta Casa, teve sempre 
atuação de grande des~aque. Quero tra
zer-lhe minha solidariedade e a do meu 
partido, que já designou o nobre Sena
dor Adalberto Sena para falar em nome 
da Bancada. Desejo, porém, aparteá-lo 
em nome do Estado da Paraíba. Fui 
grande amigo do nobre Senador Mene
zes Pimentel, figura extraordinária, que 
V. Ex.8 exalta, e pude, no decorrer de 
sua vida pública, acompanhar a maneira 
como S. Ex.a se conduziu no Estado do 
Ceará. Era homem profundamente bom, 
era culto, professor, foi Governador do 
Estado, Senador, sempre desempenhando 
as funções de maneira excepcional. Ma
nifesto a solidariedade dos paraibanos 
e da Paraíba, que represento nesta Casa, 
ao glorioso Estado do Ceará, tão bem 
representado por V. Ex.a no Senado Fe
deral. 

O SR. WILSON GONÇALVES- Agra
deço, sensibilizado, o aparte. V. Ex.a, 
mais uma vez, com o seu espírito justi
ceiro, colabora comigo na fixação de 
figura política que merece realmente o 
nosso respeito e que, .como V. Ex.a muito 
bem salienta, exerceu os mais destacados 
cargos públicos, sempre engrandecendo 
o meu Estado. 

Ainda mais me sensibiliza a palavra 
de V. Ex.a, quando ajunta ao seu pro
nunciamento pessoal a afetlvidade e a 
solida·riedade do generoso povo parai
bano. 

Continuo, Sr. Presidente: 

Vi-o desse modo, de diferentes ângulos 
de observação. As nossas relações pes
soais começaram quando eu era apenas 
Prefeito Municipal de minha terra e ele, 
Interventor Federal no Ceará no ano 
de 1943. Depois, multo depois, em 1963, 
sentamo-nos ambos em poltronas con
tíguas neste augusto Plenário, nivelados, 
para honra minha, na mesma posição de 
representantes do Ceará no Senado da 
República. Pois bem! o tratamento aten
cioso, cordial, lhano, e, às vezes, até 
confidencial, que me dispensava como 
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Senador, era o mesmo com que me tra
tara quando eu era Prefeito do Crato ou 
Deputado Estadual. 

Assim costumava conviver com os 
amigos e correligionários, que foram 
numerosos. 

Nascido no Município de Santa Qui
téria, no sertão adusto do Ceará, a 12 
de setembr·O de 1887, compreensíveis as 
dificuldades do melo naquele recuado 
ano, cedo revelou o seu pendor para os 
estudos, obrigando-o a transferir-se para 
Fortaleza, onde fez o curso secundário 
no tradicional Liceu do Ceará, hoje Co
légio Estadual, tendo-se bacharelado em 
Ciências Jurídicas e Sociais pela Facul
dade de Direito do Ceará. 

As suas qualidades de trato pessoal, 
aliadas a uma inteligência vigorosa, e 
impelidas pelas naturais carências do 
ambiente onde disputava um lugar con
digno, levaram-no para o magistério, 
fundando o Ginásio São Luís, em 1907, 
em Pacoti, na serra de Baturité, e trans
ferindo-o, em 1916, para Fortaleza e do 
qual foi Diretor até 1946. Leclonou nele 
Português e Latim. Foi também profes
sor de Português no Colégio Imaculada 
Conceição e na Escola de Comércio da 
Fénix Caixeiral, ambos na Capital cea
rense. 

Projetando-se dia a dia no magistério, 
ao angariar merecido conceito moral e 
profissional, submeteu-se, em 1917, a 
concurso para professor da Faculdade de 
Direito do Ceará nas cadeiras de Direito 
Romano e Filosofia do Direito, apresen
tando as teses "Fontes do Direito Ro
mano" e "A Liberdade Humana e as Teo
rias Modernas". Esse concurso teve a 
maior ressonância nos meios culturais 
cearenses pelo valor intelectual de seus 
candidatos, o que contribuiu para elevar 
mais ainda o alto conceito daquela Fa
culdade, pela qual têm passado muitos 
cearenses ilustres. Aprovado, ocupou as 
referidas cadeiras como substituto, sen
do, posteriormente, nomeado catedrático 
de Direito Romano. 

Seus atributos pessoais, já ressaltados, 
e sua inata tendência para o magistério 
deram-lhe, nas meios acadêmicos, entre 
mestres e alunos, o merecido relevo e 
generalizada estima. Por Isso, em 1921, 
passou a exercer o cargo de Dlretor da 
mencionada Faculdade, no qual perma
neceu até 1935, como legítimo coroamen
to de sua carreira no professorado. 

Em 1928, elegeu-se Deputado à Assem
bléia Legislativa, no apagar da primeira 

República. Mlllt·ou Igualmente, no jorna
lismo, tendo sido redator dos jornais "O 
Nordeste" e "O Estado". 

A campanha sucessória presidencial 
sacudiu o País em todos os seus quadran
tes, formando um grande e inusitada 
movimento de opinião pública, em que, 
pela primeira vez, se realizaram comí
cios politlccs nas diver~as, senã·a em ta
das as unidades federativas, aos quais 
o povo acorria com indisfarçável inte
resse. O edifício governamental, abalada 
por sucessivas revoltas mal abafadas, co
meçou a aluir em seus próprios alicerces, 
e aqueles que pareciam derrotados nas 
urnas eleitorais surgiram vitoriosos na 
arrancada avassaladora que desaguou no 
triunfo da Revolução de 1930, feita por 
militares e civis. 

Seguiu-se, em todo o território nacio
nal, a implantação do novo regime, com 
o afastamento e a proscrição dos que se 
achavam comprometidos com o sistema 
decaído. Prometia-se um Brasil diferen
te, com novas idéias políticas, resumidas 
na verdade eleitoral e na moralização 
dos costumes públicos. 

A insatisfação crescente pelo retarda
mento da reconstitucionalização da País, 
reforçada por setores inconformados com 
a nova ordem, provocou a chamada Re
volução Constitucionalista .de São Paulo, 
que, embora sufocada pela Governo Pro
visório, acelerou, de certo modo, a nor
malidade democrática e a conseqüente 
promulgação da Carta Magna de 1934. 

Ao influxo das aspirações dominantes 
e no propósito de complementar o qua
dro institucional brasileiro, deflagraram
se, em todos os Estados, campanhas po
liticas para eleição de Deputados às As
sembléias Legislativas e, através destas, 
para escolha de Governadores. 

No Ceará, as forças políticas de oposi
ção, constituídas de remanescentes de 
antigos partidos e de revolucionários des
contentes, e empenhadas na propagação 
e desenvolvimento de um grande movi
mento p·apular, precisavam de um can
didato a Governador do Estada que, pela 
sua autoridade moral, pela seu conceito 
!l!bado e pela sua capacidade criadora, 
inspirasse no seio do povo a confiança 
de um governo probo e fecundo, orien
tado no sentido da prevalência dos pos
tulados democráticos e da moralidade na 
administração pública, objetivo procla
mado da revolução triunfante. 

Com esses predicados, nasceu a can
didatura do Dr. Menezes Pimentel, que, 

'' '' 
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transformando-se em autêntica bandei
ra de reivindicações para a campanha 
em marcha, recebeu, em pleito memorá
vel, consagradora preferência do eleito
rado cearense. 

Começou aí, propriamente, a sua bri
lhante e longa carreira politica. 

O Sr. Duarte Filho - Senador Wilsc>n 
Gonçalves, V. Ex.", por gentileza, pode 
me conceder um aparte? 

O SR. WILSON GONÇALVES - Com 
prazer nobre colega. 

O Sr. Duarte Filho - Estou ouvindo 
atentamente V. Ex." neste momento em 
que, em nome desta Casa, reverencia a 
memória de um grande cearense, ou me
lhor dizendo, de um grande bras!leiro, 
há poucos dias desaparecido de nosso 
convívio: o ex-Governador, o ex-Minis
tro, o ex-parlamentar Francisco Mene
zes Plmentel. Tinha uma verdadeira ad
miração e uma gratidão pelo Dr. Mene
zes Pimentel pelo multo que fez por mi
nha cidade no momento mais crítico de 
sua história, sentimentos estes que con
servarei pelo resto de minha eXistência. 
Gostaria de hoje ocupar a tribuna do 
Senado, e não o faço por não permitir 
meu estado de saúde, para compartilhar 
com V. Ex.a, Senador Wilson Gonçalves, 
na exaltação do nome do honrado e dig
no conterrâneo de V. Ex.8 Desejo, pelo 
menos, abordar um fato ocorrido entre 
mim, ou melhor, entre minha terra e o 
Dr. Pimentel, quando governava o Ceará. 
Sabe V. Ex." e os Senhores Senadores 
que, por ocasião da Intentona Comunista 
de 1935 desencadeada em vários pontos 
do País, Natal, capital do meu Estado, foi 
uma das cidades mais visadas. De início, 
foi deposto o Governo Legal e constituí
da uma junta governativa de caráter 
eminentemente comunista. Era eu, na
quela época, Prefeito de Moçoró, conhe
cedor de perto da situação de minha ter
ra, tida então como o maior foco comu
nista do Nordeste Brasileiro. Contava o 
Município, no momento, com apenas 8 
soldados de polícia. Procurei, como era 
de meu dever, 'organizar a defesa da ci
dade com os elementos civis. Enquanto 
Isto, levava ao conhecimento do Governo 
do Ceará, contando detalhadamente o 
desenrolar dos acontecimentos no Estado 
e pwrticularmente, em Moçoró e solici
tàndo a Sua Excelência, o Dr. Menezes 
Pimentel, a ajuda indispensável para a 
manutenção da ordem, pois, Moçor_9 nas 
mãos dos comunistas, a subversao se 
alastraria facilmente por toda a Zona 

Oeste do Estado e a Zona do Jaguaribe, 
já no Ceará. Sua Excelência não hesitou 
um momento em colaborar com o Estado 
vizinho no combate aos subversivos, fa
zendo deslocar imediatamente um bata
lhão da polícia de seu Estado para Mo
çoró, comandado pelo então Capitão Cor
deiro Neto. Este contingente chegou ao 
amanhecer do dia seguip.te, quando já 
se aproXimavam da cidade cerca de 2 
mll operários de salinas, comunistas ou 
simpatizantes, arregimentados nos mu
nicípios de Areia Branca, Grossos e Mo
çoró, para um assalto a •este último mu
nicípio. A força policial do Ceará foi ao 
encontro dos revoltosos, já nos subúr
bios de Moçoró, desbaratando-os e fa
zendo centenas de prisioneiros. Assim, 
graças a pronta e decisiva Intervenção 
do Governador Cearense, com sua efici
ente policia, foi restabelecida a ordem 
na minha cidade. Voltando o Estado a 
sua normalidade, fui a Fortaleza levar os 
agradecimentos de Moçoró ao Governa
dor Menezes Pimentel, ocasião em que 
tive a honra e o prazer de conhecê-lo 
pessoalmente e constatar que se tratava, 
realmente, de um homem de bem, inte
gro, de um coração magnânimo e gene
roso que soube, num momento cruci
anté, ajudar os seus patrícios na defesa 
da legalidade. Posteriormente, convivi 
com Sua Excelência nesta Casa, consoli
dando uma amizade preciosa que muito 
me honrou. 

O SR. WILSON GONÇALVES ...:;o. Nobre 
Senador Duarte Filho, fico multo hon
rado com o aparte de V. Ex.11 não só pelo 
sentido humano e cordial com que se 
manifesta a respeito da figura invulgar 
de Menezes Pimentel, mas também por
que através da sua interferência, focali
za com certas mlnúclas, a parte do meu 
pronunciamento em que saliento exa
tamente a orientação que aquele ex
colega imprimiu ao seu Governo para 
assegurar a ordem e a tranqUilidade pú
blicas. 

o testemunho de V. Ex.a, neste Instan
te robustece o meu pronunciamento e o 
fo~talece, como reminiscência histórica, 
porque nasce de fonte insuspeita que 
traz, em boa hora e para felicidade mi
nha, sua Incorporação à homenagem em 
que saliento, como disse, essa passagem 
do ilustre homenageado. 

Estou assim duplamente grato a v. 
Ex.", que dá nesta hora, para nós de 
grande emoção, um aspecto que bem 
comprova aqueles atributos que estamos 
exaltando neste instante e que exorna-
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ram a figura Inesquecível de Menezes PI- Governo Nereu Ramos, ocupou o Mlnls-
mentel. térlo da Justiça e Negócios Interiores. 

Prosseguindo, Sr. Presidente: 
Deste modo, em 1935, foi Investido nas 

altas e dignificantes funções de Gover
nador do Ceará, cargo que exerceu até 
1937, quando, nomeado Interventor Fe
deral, permaneceu no Governo até 1945. 
A sua administração, profícua e honra
da, caracterizou-se por empreendimen
tos na Capital e no Interior, especial
mente nos setores prioritários de educa
ção, transportes e obras públicas, além 
do fomento agropecuário. Alemais, é de 
justiça salientar que a prudente e equi
librada orientação do seu governo se 
constituía, também, num fator de segu
rança e garantia da ordem e da tran
quilidade pública, evidenciado quando da 
Intentona Comunista de 1935 e de outras 
investidas semelhantes contra o regime 
vigente. 

Este trecho resumido do meu discurso 
foi comprovado pelo aparte com que me 
honrou o nobre Senador Duarte Filho. 

As inovações introduzidas pela Revo
lução de 1930, notadamente no campo 
económico e social, abriram uma nova 
fase na vida política brasileira, fazendo 
surgir fortes lideranças em todos os Es
tados, inclusive a do Senador Menezes 
Pimentel, que a soube manter até o en
cerramento de sua atlvidade partidária. 

Reconstituídas as agremiações políti
cas em 1945, a sua natural liderança o . 
colocou à frente do Partido Social De
mocrático, que dirigiu com sabedoria e 
eficiência, tornando-se o gula experi
mentado de várias gerações de homens 
públicos do Ceará como o havia sido 
para a mocidade das escolas. Nessa po
sição destacada, enfrentou situações .as 
maiS difíceis, com estoicismo e sobran
ceria, e pôde c·elebrar muitas vitórias, 
que lhe retemperavam o ânimo sempre 
di.sposto a novas lutas. Acolhedor, com
preensivo, acentuadam.ent•e humano, ou
via habitualmente os correligionários 
com paciência e bom humor, e para to
do.s tinha sempre um. conselho e uma 
orientação. 

Em 1947, foi eleito Vlce-Governador 
do Estado. No pleito de 1950, elegeu-se 
Deputado Federal, mandato que lhe foi 
renovado em 1954. Na Câmara, revelou
se Incansável defensor dos Interesses do 
Ceará, tendo exercido, ali, por sete ano.s, 
a Presidência da Comissão de Educação 
e Cultura. Ainda Deputado Federal, no 

Durante doze anos, em dois períodos 
consecutivos, a partir de 1959, pertenceu 
a esta Casa, como Senador pelo Ceará, a 
princípio representando o P.S.D. e de
pois, com a extinção das antigas agre
miações políticas, a ARENA. Integrou, 
aqui, várias de suas Comissões Perma
nentes e presidiu a Comissão de Educa
ção e Cultura de 1961 a 1962. No Senado 
mercê de suas aprimoradas qualidades' 
formou largo círculo de amizade e gran~ 
jeou o mais alto conceito de honradez, 
conquistando o respeito e a admiração 
de seus pares e dos funcionários, desde 
o mais humilde. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Per
mite-me V. Ex.a. mais um aparte? 

O SR. WILSON GONÇALVES - Pois 
não. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Embora 
já tenha manifestado o meu sentimento 
de pesar por motivo do falecimento do 
Senador Menezes Pimentel, comparecen
do ao seu sepultamento, que se realizou 
em Fortaleza domingo passado, ocasião 
em que representei a Presidência e a 
Mesa Diretora do Senado Federal, de 
resto a toda a Casa, apresentando con
dolência à família enlutada, ao Governo 
do Estado e ao povo cearence, de modo 
geral, não obstante, desejo associar-me 
ao discurso que V. Ex.a. profere com sen
timento e com emoção. Efetlvamente, o 
Dr. Pimentel, como o tratávamos na In
timidade, cobriu largo espaço de tempo 
no Ceará, com a sua personalidade de 
início voltada para os problemas educa
cionais e, posteriormente, para a política 
e para a administração. Como educador, 
foi realmente Inexcedível. Ficam o Ceará 
e o Nordeste a dever-lhe serviço inesti
mável na formação de sua juventude, 
quer no campo do ensino secundário, 
quer no campo do ensino superior. Quan
to às funções politicas, as exerceu sem
pre e invariavelmente com elevação e 
grandeza, com sabedoria e eficiência, 
com probidade e honradez, que todos os 
seus contemporâneos lhe reconhecem. 
Certamente, foi o Senador Menezes Pi
mentel muito fiel aos exemplos e con
selhos que recebeu de um grande amigo 
seu, cuja memória ainda hoje é reveren
ciada no Senado, com todo o respeito. 
Refiro-me aos conselhos e à assistência 
desvelada que teve daquele santo que 
deixou um nome ainda hoje respeitado 
por todos no Ceará - o Monsenhor Ta-
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bosa. Dizer que Menezes Pimentel foi 
fiel aos conselhos de Monsenhor Tabosa 
é estar definindo seu caráter, sua digni
dade e sua honradez por todos procla
mada. 

O Sr. Luiz Cavalcante - V. Ex." me 
permite um aparte, nobre senador? 

O SR. WILSON GONÇALVES- Com 
multo prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante - O derradeiro 
verso de Manoel Bandeira, no seu poema 
"Preparação para a Morte", é o seguin
te: "Bendita a morte, que é o fim de 
todos os milagres". Eu, por minha vez, 
mesmo sem ser poeta, direi: Maldita a 
morte, que é o fim de todos os milagres, 
que é o fim do milagre da vida, do mila
gre do amor, que é o fim do milagre dos 
simples, do amigo, do homem absoluta
mente Impoluto, como era Menezes Pl
mentel. Neste breve aparte, a homena
gem da bancada de Alagoas ao ilustre 
conterrâneo de V. Ex." recentemente 
desaparecido. 

O SR. WILSON GONÇALVES - Sr. 
Presidente, sou muito grato ao aparte 
do nobre Senador Waldemar Alcântara, 
que, assim, fortalece os meus conceitos 
sobre a figura de Menezes Pimentel. 
S. Ex.", como eu, acompanhou durante 
muitos anos a atividade politica desse 
eminente cearense e agora, para con
forto às minhas palavras, nesta hora 
S. Ex. a. me traz o testemunho do seu pró
prio depoimento. E Igualmente ao nobre 
Senador Luiz Cavalcante agradeço a con
tribuição que, com sua autoridade e 
absoluto senso de justiça, traz, em seu 
nome e do nobre povo alagoano, à home
nagem que prestamos ao ilustre cea
rense. 

sr. Presidente, tinha Menezes Pimen
tel, e sempre o demonstrou, verdadeira 
obstinação pelo cumprimento do dever, 
a qualquer hora do dia ou da noite. 
Estava sempre pronto para tratar de 
problemas do Ceará. 

Ao deixar o Senado, no término d<J 
segundo mandato, já evidenciava sinais 
da insidiosa e pertinaz enfermidade que 
o levou ao túmulo. 

o resumo de sua fecunda existência 
e de sua mútipla atividade de professor, 
jornalista e pollticoJ leva à conclusão de 
que foi um· c!dadao prestante ao seu 
Estado e à sua Pátria. Como homem pú
blico, creio eu, não será possível escre
ver a história politica do Ceará, a partir 

de 1934, sem dedicar-lhe uma página 
especial. 

O Ceará. perdeu um grande filho, que 
lhe prestou os mais assinalados serviços. 
Ficam, para honra de nossa terra e 
suave reminiscência de seus filhos, os 
exemplos edificantes que pontilharam a 
sua vida pública e particular. Foi um 
forte em todos os momentos, até mesmo 
frente à solerte e Impiedosa moléstia 
que suportou com resignaÇão e extraor~ 
dinária fortaleza de espírito. 

Estou certo de que a História lhe fará 
justiça. 

C<Jmo seu amigo, como seu correligio
nário há trinta anos, deixo, com este 
modesto pronunciamento, misto de tris
teza e admiração, a minha singela ho
menagem, a minha permanente estima 
e a minha imensa saudade. 

Assim, julgo eu, interpreto fielmente 
os legítimos sentimentos do nobre povo 
cearense. (Muito bem! O orador é cum
primentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
VIrgílio Távora, que falará em nome da. 
Aliança Renovadora Nacional. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, fazendo coro 
com os sentimentos de pesar do povo 
cearense, e agora com as manifestações 
que· se ouviram de todo o Senado Fe
deral, vimos à tribuna para dar nosso 
testemunho sobre a personalidade de 
Menezes Pimentel, há pouco desapareci
do, e salientar alguns aspectos de sua 
vida que mais d'e perto nos dizem res
peito. 

Ao longo de muitos anos convivemos 
politicamente em campos oposto. Ele, 
chefe .inconteste do antigo Partido So
cial Democrático, em nossa terra, e 
nós como dirigente da extinta União 
Democrática Nacional, pelejamos du
ras campanhas em que, malgrado os 
inevitáveis excessos de partidários de 
uma ou outra facção, nunca nos deixa
mos envolver em episódios ou fatos ca
pazes de determinar o afrouxamento das 
nossas relações pessoais, de mútuo res
peito e de recíproca consideração. Dele, 
com efeito, recebemos inúmeras demons
trações de apreço e confiança, mas uma 
há que registramos com grande satisfa
ção, caracteristlca da grandeza e eleva
ção que costumava conferir às suas 
açóes. 
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Referimo-nos, Srs. Senadores, à cha
mada União pelo Ceará. 

Corria o mês de julho de 1962. Deixá
ramos a Pasta de Viação e Obras Públi
cas para a qual, por Indicação da ·UDN, 
através de votação desvanecedora da 
prática unanimidade de sua Bancada 
Federal, fôramos conduzido como seu 
representante no Primeiro Gabinete Par
lamentarista. Explica-se: convite presi
dencial para integrar o seguinte não 
fora por nós aceito, face atitude adotada 
por nosso Partido, de alheamento às 
responsabil1dades executivas de então. 

Dominava, então, o Nordeste um am
biente de intensíssima atividade esquer
dista, com o fito de apo.ssar-se do maior 
número de Governos Estaduais nas elei
ções que se avizinhavam e o Ceará não 
constituía uma exceção. 

Ex-Mini.stro, fôramos assistir à con
venção regional do Partido, pleiteando 
voltar à Càmara Baixa do País, quando 
no.s deparamos com completo estado de 
perplexidade de todos os elementos con
servadores e classes mais representativas 
do Estado, ante a avassaladora atlvidade 
não só lá como em toda região, dos re
presentantes das forças contestadoras da 
ordem, com aparecimento de obstáculos 
praticamente intransponíveis dentro da 
própria reunião maior do grêmio briga
deirista, que então se realizava. 

Foi nesse momento que, com a indis
pensável anuência do Governador de 
então, Parsifal Barroso, o velho Condot
tiere, apoiado pelo nobre Senador Wal
demar Alcântara, Deputado Armando 
Falcão e Martins Rodrigues, afora ou
tros, representando por .sua ascendência 
incontestável o Partido que por decênios 
combatêramos, esquecendo lutas e res
sentimentos de mais de quarto de século, 
promoveu a união das duas grandes for
ças politicas do Estado e - gesto raro 
na História - foi buscar no seu adver
sário de ontem, o executor do acordo que 
iria restabelecer a ordem na terra alen
carina. 

Procuramos, no limite extremo de nos
sas forças, ser dignos desta confiança. 

A' coragem histórica de Pimental, nes
ta hora, deve nosso torrão Natal o am
biente de paz, trabalho e prosperidade 
que se seguiram nos tempos nubllosos 
antes de 1964, quando o Nordeste pare
cia incendiar-se e nosso Estado despon
tava como ilha quase solitária de res
peito a autoridade, trabalho e tranqüi-

lldade, assinalado amiúde pela Imprensa 
Nacional de então. 

O Sr. Waldema.r Alcântara - Senador 
Virgílio Távora, V. Ex.a me concede um 
aparte? 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Com 
muito prazer, nobre Senador. 

O Sr. Waldemar Alcântara - V. Ex.8 

traz à rememoração um fato histórico, 
inclusive com a evocação do meu nome. 
Trago, nesta oportunidade, o meu tes
temunho de que, na verdade, só foi pos
sível se fazer um acordo, um entendi
mento politico no Ceará, em horas 
difíceis, entendimento que passou à His
tória com o nome de "União pelo Ceará" 
graças à compreensão e ao desprendi
mento do Senador Menezes Pimentel, 
cuja memória estamos nesta hora recor
dando. O episódio, realmente, só engran
dece e enaltece a figura do velho politico 
cearense, que sempre soube compreender 
os momentos de malar gravidade por que 
passava o ceará e todo o Nordeste na
quela ocasião, promovendo, assistindo e 
prestigiando o movimento que agigantou 
o Ceará, através do governo que foi con
fiado a V. Ex.a 

O SR. VIRGíLIO TAVORA ~ Grato, 
pelo aparte, ao nobre Senador Waldemar 
Alcântara, pelas suas generosas palavras 
a nosso respeito. 

Prosseguimos, Sr. Presidente. 

Em ambientes sem greves, sem ligas 
camponesas, sem sindicatos de agitação 
rural - numa antecipação do clima que 
a Revolução de março faria Instaurar 
no Pais. 

Uma composição resultante de torças 
tão heterogéneas e até às vésperas anta
gónicas, enfrentando por outro lado um 
Poder Central de então politicamente 
hóstll, com a introdução de normas de 
Governo impessoais e técnicas e adoção 
de critérios rígidos e conflitantes com 
praxes politicas delas arraigadas, teria, 
como realmente teve, de enfrentar d!:fl
culdades não pequenas. 

E aqui, queremos render nosso preito 
de justiça ao velho Líder: 

Para o encaminhamento das soluções 
dos problemas, tanto de natureza politi
ca como administrativa, sempre conta
mos com sua decisiva colaboração, ainda 
que isso lhe custasse a resistência e ln
compreensão de velhos companheiros de 
luta. 

j 
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O fato demonstra, sem dúvida, a con
fiança que em nós depositou o velho e 
valoroso chefe pessedlsta a que no Go
verno procuramos, por nossa vez, por 
todos os meios, não desmerecer. Do epi
sódio guardamos ainda um profundo 
sentimento de gratidão que agora procla
mamos de público para conhecimento de 
todos. 

A nobre atitude de Menezes Pimentel 
não constitui, entretanto, uma singula
ridade. Integrando-se na atlvldade polí
tica do Estado, exerceu-a sempre com 
dignidade, com elevação, com honradez 
e com marcado espírito público. VIto
rioso ou derrotado, vencedor ou vencido, 
seu comportamento foi invariavelmente 
o mesmo: .humildade no poder dignida
de no infortúnio. Governador, Inter
ventor ou Ministro de Estado, Deputado 
ou Senador, jamais deixou-se empolgar 
pelo poder, que exercitou várias vezes 
com modéstia, dignidade e raro senso 
de responsabilidade. 

"A sua rígida formação moral, os 
seus profundos sentimentos cristãos 
foram de certo os escudos com que 
se defendeu das seduções do poder, 
sem negligenciar os seus deveres ou 
omitir-se das responsabllldades que 
eventualmente lhe cabiam." 

Esta síntese admirável é da lavra do 
nosso nobre colega Senador Waldemar 
Alcântara - um dos seus mais legítimos 
discípulos - quando na cerimônia de seu 
sepultamento representou o Senado Fe
deral. 

Se o Ceará fica a dever-lhe inúmeros 
serviços prestados com desprendimento 
à terra comum, quer como administra
dor, quer c·omo seu representante numa 
ou noutra Casa do Congresso, não é me
nor a sua divida de gratidão no que se 
refere à Educação. A primeira parte de 
sua fecunda existência foi com efeito 
consagrada ao Magistério, que exerceu 
por lon~o espaço de tempo, sempre com 
amor dedicação e proficiência. De Mes
tre-Escola no interior do Estado, Pro
fessor de nível médio no Instituto São 
Luis, que fundou em Fortaleza, alçou
se por concurso às cátedras de Filosofia 
e de Direito Romano da Faculdade de 
Direito do Ceará, da qual veio a ser DI
reter. 

Espalham-se os seus discípulos por to
do o Ceará, pelo Nordeste e pelo Pais, os 
quais, cultivando os ensinamentos que 
dele receberam, tanto no campo das Le-

tras como no do Direito e da Moral, lou
vam a sua memória e enaltecem-lhe os 
méritos. 

Grande no sucesso, maior ainda o foi 
na ad:versldade, dando, nos últimos dias 
de sua vida, pelo estoicismo e pela co
ragem invulgar com que enfrentou a pro
longada agonia, que se estendeu por 
ano~, um exemplo ímpar a seus contem
poraneos. 

Srs. Senadores, perdeu nossa terra um 
dos seus vultos mais marcantes, que ora 
pranteamos. 

Essa é a nossa homenagem. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Adalberto Sena, que falará em nome do 
MDB. 

O SR. ADALBERTO SENA - Sr. 
Presidente, Srs. Senad·ores, numa de suas 
reflexões acerca das contlgências huma
nas, disse um dos nossos mais reputados 
.sociólogos que, certamente, para quem a 
vida não é uma neceesidade mas uma 
grande aventura e nunca chegou a ser 
um prazer, haverá ao menos s·obre tan
tas contradições uma vantagem em 
durar - a do prlvilégf.c que nos concede 
quando chega a ocasião de prestar de
poimentos sobre velhos companheiros e 
amigos. Evocações melancólicas mlstu
rada;s de saudade, se temos de escrever 
ou de falar s·obre aqueles que já parti
ram· e de cuja separação nos ficoU: o 
amargor da ausência Irremediável; re
flexões tr.cadas da alegria de um convi
via que não se perdeu. se têm por obje
to fiJl'uras das quais ainda é um conforto 
e estimulo a presença visível esses tes
temunho.s, comovidos ou sem lágrimas, 
calmos ou vll:.rantes, são outros tantos 
encontros que cada qual marca consigo 
mesmo, na pesquisa da verdade e do 
tempo. 

Um desses privilégios, uma dessas re
compensas. tive-a eu quando, anteontem, 
me foi cometida pelo nosso líder, o Se
nador Nelson Carneiro, a incumbência 
de, em nome da bancada do Movimento 
Demo•crátlco Brasileiro, homenagear o. 
memória de Menezes Pimentel. 

É que, Srs. Senadores, uma das lem
branças mals gratas foi a que tive quan
do do meu primeiro enc·ontro e da ulte
rior convivência nesta Casa com o Insig
ne brasileiro a cuja memória estamos 
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dedicando esta hora de saudade e emo
ção. 

Conheci Menezes Pimentel em circuns
tâncias que se me tornaram indeléveis. 
Foi quando, sendo ele Interventor no Es
tado do Ceará .e eu um funcionário da 
antiga Divisão do Ensino Secundário, no 
desempenho .de eventuais tarefas de ins
peçã·o federal na Cidade de Fortaleza, ti
ve de comparecer a uma audiência com 
Sua Excelência, por mim solicitada, e ob
tida para uma hora mais conveniente, 
mercê da interferência do Secretário de 
Justiça, o Dr. Andrade Furtado, a quem 
já tivera ensejo de conhecer, no Rio de 
Janeiro. 

Ao chegar ao Palácio, uma surpresa 
me estava reservada: já acostumado, por 
anteriores experiências, às formalidades 
protocolares que quase sempre precedem 
a tais tipos de audiência, qual não foi o 
meu espanto, ao aproximar-me da sala 
de recepções, quando, transpondo a por
ta, adiantou-se em receber-me ~ próprio 
Interventor, estendendo-me a mao e con
vidando-me a entrar como se fôssemos 
velhos conhecidos. 

Tamanha demonstração de cordialida
de, confesso que me envaideceu a princi
pio, na suposição de que mais se tratava 
de uma reverência do poder estadual à 
autoridade federal que eu, até certo pon
to, estava ali representando e tanto mais 
quanto estávamos numa época em que, 
ainda não descentralizado o controle do 
ensino de grau médio, o Ministério da 
Educação c·oncentrava, em sua esfera 
administrativa, todos os poderes concer
nentes a essa matéria. 

Como, porém, estava eu enganado! 
Nem Menezes Pimentel era um homem 
de tal feitio, nem, como logo comecei a 
reconhecer, seria esta a explicação dos 
seus gestos. 

Menezes Plmentel que, por esse tem
po já atingira os mais altos escalões na 
sua carreira política; que sucessivamen
te, a partir de 1928, ascendera aos postos 
de deputado estadual, de governador e, 
em seguida, por longo período, a;o de In
terventor do Estado, este de Inteira con
fiança do Presidente da República, esta
va, por outro lado, muito ligado, desde a 
juventude, aos misteres da Educação. 
Fundara, em 1907, um colégio em Pacotl, 
sendo este depois transferido para For
taleza. Destacara-se tão notoriamente 
neste campo, conquistando, por concurso, 
uma cátedra na Faculdade de Direito, da 

qual ademais fora o Diretor de 1921 a 
1935. E foi justamente esta sua afeição 
ao magistério, esta sua vocação que o 
deslocamento para a política nunca foi 
capa;z de abafar, a razão daqueles im
pulsos de simpatia que o levaram a tão 
lhanamente receber-me. Neste ponto, 
estabelecera-se desde logo uma afinida
de espiritual entre ele e o técnico de 
educação que eu era naquele momento. 
E maior foi a minha surpresa quando ele, 
no decorrer da audiência, fez questão de 
ressaltar, entre as suas atividades educa
cionais, as de professt~r primário, mesmo 
depois que o seu colégio f·oi transferido 
do interior para a Capital! E tais foram 
as revelações do seu interesse neste par
ticular, que chegou a fazer-me confis
sões, de caráter íntimo, sobre os seus 
desencantos com as notórias tendências 
para a comercialização do ensino, impe
rantes no Ceará, tanto quanto noutras 
partes do Pais. E já se sabe que ele afinal 
teria sido levado por tais desencantos a 
transferir para outros a propriedade de 
seu colégio. 

O Sr. Wald!emar Alcântara - Permite 
V. Ex.n. um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA- Pois não! 

O Sr. Waldemar Alcântara -Embora 
não esteja eu inscrito, como orador, nes
ta Sessão em que se homenageia o Se
nador Menezes Plmentel, vou aos pou
cos, através de apartes, construindo o 
meu discurso. Conct~rdo em que realmen
te foi um privilégio que V. Ex.a recebeu 
de seu Partido, para falar nesta home
nagem que o Senado da República presta 
ao Senador Menezes Pimente!. De nossa 
parte. ficamos multo fellzes em ter essa 
contribuição, que mais uma vez salienta 
a simplicidade e a nobreza do Senador 
Menezes Plmentel, que, ao receber V. 
Ex.n., ·o fez com humildade, como era de 
seu costume, mas sobretudo para pres
tigiar a missão ou o objetivo que o leva
va ao Ceará. Isto é bem característico 
da personalidade do Senador Menezes Pi
mente!. 

O SR. ADALBERTO SENA - Muito 
obrigado a v. Ex."! 

Depois desse c·ontato, não tive a feli
cidade de outro com Menezes Plmentel, 
até quando, em 1963, voltamos a nos en
contrar no Senado. E foi desde então que 
a minha capacidade de admiração esgo
tou-se na contemplação de tal homem. 
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O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Pois não. 
O Sr. José Lindoso - Nobre Senador 

Adalberto Sena, junta V. Ex.a a voz do 
Movimento Democrático Brasileiro à voz 
do Ceará, aqui representado pela pala
vra dos seus eminentes Senadores, em 
homenagem ao ex-Senador e ex-Gover
nador Menezes Pimentel. 

Presta, assim, a homenagem de sig
nificação unânime da Casa. Nós, que 
chegamos por último ao Senado, que in
gressamos numa geração mais nova na 
politica do Amazonas e acompanhamos 
a politica do Brasil, apreciamos a gera
ção de Menezes Plmentel, a geração de 
Álvaro Mala, e daqueles homens da era 
getuliana, homens que viveram a expe
riência da ditadura e a experiência da 
democracia, padrões altos de civismo; e 
a.~ experiências na flexibilidade política, 
que poderia merecer censura à História, 
os engrandece e lhes dá dimensão le
gendária, porque as características de 
ordem moral, o espírito de servir ao pú
blico e, sobretudo, a tentativa, nas di
versas experiências politicas, de buscar 
caminhos definitivos para engrandecer o 
Brasil, os tornaram homens excepcionais. 
A História julgará esses homens, mas 
nós, os mais novos, deles já começamos 
a ter a imagem nitida de que foram, pelo 
exemplo da dignidade pessoal, pelo amor 
à causa pública, grandes servidores da 
Pátria, merecendo de todos nós o maior 
respeito, a maior das homenagens - a 
homenagem da gratidão. 

O SR. ADALBERTO SENA - Muito 
obrigado a V. Ex.a pelo brilho que o seu 
aparte empresta ao meu discurso. 

Dizia eu, Sr. Preslden te, aquela amiza
de que mal se Iniciara, havia quase vin
te anos, se consolidou num convívio 
diuturno dentro do Plenário e no âmbi
to das comissões, das quais ambos, 
viemos a participar. 

Mas foi precisamente no da Comissão 
de Educação e Cultura, da qual foi o 
Presidente até o término do seu man
dato, que as nossas relações mais se es
treitaram. Não obstante a doença que o 
la progressivamente privando da boa 
articulação das palavras, nunca fraque
jou na condução dos seus trabalhos. 

Tal como no Plenário, dentro do qual 
ocupava aquela cadeira que se tornou 
sua cativa, e era dos primelr·os a entrar 

e o último a sair, e onde a sua atenção 
aos discursos e às votações era constan
te e invariável, Menezes Plmentel exer
cia a presidência da Comissão com rara 
dedicação e multa eficiência. Não era 
do seu feitio, nem lho permitia a doen
ça, Interferir nos debates. Mas se não 
era uma voz, era, mais do que compen
sadoramente, um exemplo. Exemplo na 
assiduidade, no atendimento às suges
tões dos seus pares, na promoção das 
diligências e em tudo mais que possibi
litavam as reservas de energia acumula
das na sua alma ao longo de uma vida 
de trabalho e de lutas, de experiência 
e de estudos. 

Como politico, dava-me a impressão 
de um conservador autêntico e confor
me à genuína feição pessedista. E nisso 
ainda talvez a influir o substractum da 
sua condição de educador. 

Realmente, como nos ponderou Anísio 
Teixeira, a tragédia da educação está 
nesta sua Irredutível subordinação dos 
estados de espírito dominantes na so
ciedade. Superá-los é colocar-se fora da 
esfera, limitada e subordinada, da 
Educação. E Menezes Plmentel nunca 
foi propenso a colocar-se fora dela. 

Tinha, por outro lado, alma aberta às 
solicitações dos seus conterrâneos, e com 
tanto interesse e afabilidade os acolhia 
que, talvez, aí esteja a chave da estima 
geral de que chegou a desfrutar entre 
os cearenses. 

Srs. Senadores: 
Eis, segundo, as minhas reminiscên

cias, esboçado o perfil do homem, do 
colega que acabamos de perder. 

Rendo-lhe a · homenagem do Movi
mento Democrático Brasileiro, a qual 
não tem sentido exclusivo, por isso que 
mais significa uma participação nossa 
na homenagem geral rendida pelo Se
nado; 

Em verdade, essa 11omenagem é in
dissociável; é de todos nós, mesmo por
que quando se trata de um parlamentar 
que, como Menezes Plmentel, aqui pas
sou admirado e querido por todos in
distintamente, a evocação da sua vida 
vale como um símbolo da nossa unidade 
espiritual, do nosso congraçamento, da 
nossa harmonia. 

E é sob a Inspiração de símbolos como 
este, que ora devemos estar congregados, 
como já nos temos congregad·o noutros 
ensejos, para sagrações do Poder Leg!s-
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lativo, como a expres~ão mais 'lídima e 
irrecusável dos nossos anseios pela ··inte
gração· da democracia nos altos destinos 
da Pátria. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Ouvimos a palavra autorizada do último 
orador inscrito nas homenagens que 
estão sendo prestadas à memória do 
saudoso e Inolvidável Senador Menezes 
Plmentel. 

O seu perfil já foi traçado pela pala
vra brilhante dos seus coestaduanos, os 
Senadores Wilson Gonçalves, que falou 
em nome de sua terra natal, o glorioso 
Estado do Ceará; e Virgílio Távora, que 
falou em nome d·o noss.o Partido, a 
Aliança Renovadora Nacional. O Sena
dor Adalberto Sena falou em nome do 
Movimento Democrático Brasileiro~ Os 
nobres Senadores Ruy Carneiro, Duarte 
Filho, Lulz Cavalcante, José Lindoso e 
Waldemar Alcântara também se solida
rizaram com a homenagem do Senado. 

Desnecessário, pois, seria a palavra 
da Presidência da Casa. Como afirmou, 
há pouco, o eminente Senador José Lin
doso, esta é a homenagem da gratidão. 
Jamais poderemos esquecer aquela figu
ra austera, digna, culta e trabalhadora, 
que era dos primeims a chegar a esta 
Casa e dos últimos a sair. De sua vida, 
ouvimos, através dos oradores, que ele 
engrandeceu a sua terra, o velho torrão, 
o glorioso Estado do Ceará, e engran
deceu o Brasil. 

Não foi uma perda - como disse o 
Senador Wilson Gonçalves - somente 
para o Ceará, foi uma grande perda 
para o Brasil. 

E neste dia em que o Senado, com a 
alma de joelhos, reverencia a sua me
mória, a Mesa que tenho a honra de 
presidir, neste momento, se associa a 
estas justas homenagens. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, PrPjetos de Lei que serão 
lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 56, de 1973 

Permite o abatimento das despe
sas com medicamentos no imposto 
de renda. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - É a pessoa física autorizada 
a abater, na declaração de rendimentos, 

as importâncias efetivamente despendi
das na compra de medicamentos. 

Art. 2.0 - o Poder Executivo regula
mentará as condições e a comprovação 
do abatimento a que se refere a presen
te Lei. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

A Constituição Federal estabelece, no 
art. 43, que "Cabe ao Congresso Na
cional, com a sanção do Presidente da 
República, dispor sobre todas as maté
rias de competência da União, especial
mente: 

I - tributos, arrecadação e distri
buição de rendas; 
II - ............................. . 

III - ............................ " 

A legislação do imposto de renda 
tem-se alterado, com grande freqüência, 
para atender às imposições dos dias 
atuais, no sentido de se obter a tão de
sejada justiça fiscal. 

Pelo Decreto n.0 58.400, de 10 de maio 
de 1966, foi aprovado o Regulamento do 
Imposto de Renda. No art. 83 é permi
tido abater da renda bruta da P.essoa 
Física os pagamentos feitos a médicos 
e dentistas e as despesas de hospitaliza
ção feitas pelo contribuinte e seus 
dependentes. 

Ao permitir o abatimento das despe
sas com médico, dentista e hospitaliza
ção, a legislação fiscal teve presente o 
aspecto humano e social da tributação. 
Na mesma linha de justiça social, é de 
rlg·orosa coerência permitir ao contri
buinte abater de seu imposto de renda 
as despesas com medicamentos, pois as 
despesas com a compra de remédios 
decorrem exatamente da utilização dos 
serviços médicos. Por vezes, os medica
mentos prescritos são indispensáveis à 
vida humana, e se tornam tão essenciais 
a ponto de o paciente não poder dispen
sá-Ias, como é o caso das doenças do 
coração, diabete e ou.tras enfermidades. 

o presente projeto visa, assim, corri
gir uma evidente omissão da lei do im
posto de renda. 

Além disso, a medida proposta facili
tará, lndlretamente, o controle exercido 
pela fiscalização do tributo, uma vez que 
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o próprio contribuinte passará a exigir 
do comerciante a nota fiscal correspon
dente aos remédios comprados. 

Torna-se, assim, patente o interesse 
social e tributário do projeto. 

De outra parte, contend·o disposição 
de direito tributário - que se com
preende expressamente na competência 
de legislar do Congresso Nacional, ( art. 
43, n.0 I da Constituição), o projeto 
está conforme às eXigências constitucio
nais relativas à iniciativa das leis. 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 
1973. - Franco Montoro. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 57, de 1973 

Dá a denominação de "Antônio 
Xavier da Rocha" ao Aeroporto de 
Santa Maria, localizado em Camobi, 
no Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica deMminado "Antônio 

Xavier da Rocha" o aeroporto de Santa 
Maria, localizad·O em Camobi, no Rio 
Grande do Sul. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

Falecido, quando se encontrava a ser
viço do Pais no exterior, Antônio Xavier 
da Rocha mereceu as mais consagrado
ras homenagens de sua terra. 

Fora médico ilustre, Prefeito Muni
. cipal de Santa Maria, Deputado estadual 
e professor universitário. Em Bohnn, na 
Alemanha, verificou-se o trespasse de 
sua vida rica de civismo, solidariedade 
humana e afirmações de espírito, inte
ligência e cultura. 

Xavier era a personificação do des
prendimento. Morreu sem bens de for
tuna, empolgado que sempre esteve pe
los grandes lances de causa pública. 

Seu nome prestigiado recebia a estima 
de todos os rio-grandenses, dadas as 
virtudes irradiantes e a profunda sim
patia humana que exibia em sua magni
rica personalidade. 

É justíssima, pois, a inscrição de seu 
nome no aeroporto de Camobi, onde 
lembrará sempre ao povo do Rio Grande 

do Sul uma vida cheia de dedicação, 
desvelo e serviço pelo futuro de sua 
terra. 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 
1973. - Tarso Dutra. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - . 
Os Projetas de Lei que acabam de ser 
lidos irão à comissões competentes. 

O Senhor Presidente da República en
caminhou à delíberação do Congresso 
Nacional, através da Mensagem n.o 31, 
de 1973-CN, o texto do Decreto-Lei n.0 

1. 270, de 2 de maio de 1973, que altera 
percentagem de incidência da cota de 
previdência que indica. 

Para leitura da Mensagem e demais 
providências iniciais de sua tramitação, 
convoco Sessão Conjunta das duas Casas 
do Congresso Nacional a realizar-se ter
ça-feira próxima, às lO horas, no Ple
nário da Câmara dos Deputados. 

A Presidência recebeu, do Governador 
do Estado de São Paulo, o, ofício n.0 

S-09/73 (n.o 300/73-CG), solicitando au
torização do Senado Federal para con
tratação de financiamento externo com 
o Governo dos Estados Unidos, através 
da Agency for Internat!onal Develop
ment - AID, de até US$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de dólares), destinado 
ao programa de absorção de tecnologia 
por parte de empresas privadas, com ga
rantia do Tesourp Nacional. 

A matéria será despachada às Comis
sões de Finanças e de Constituição e 
Justiça . 

Está terminada a Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

lifiem. 1 
Discussão, em turno único, da re

dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n.0 

98, de 1973) do Projeto de Resolução 
n.0 17, de 1973, que suspende a exe
cução dos arts. 20, 21, 23 e 25 da Lei 
n.0 2.311, de 15 de dezembro de 1967, 
do Estado do Espírito Santo, decla
rados inconstitucionais por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Fe
deral, de lO de novembro de 1971. 

• 
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Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

dlscutí-la, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Não havendo emendas, nem requeri

mentos para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada como 
definitivamente aprovada, independente 
de votação, nos termos do art. 362 do Re
gimento Interno. 

O projeto aprovado vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final apro

vada: 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 17, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 42, inciso VII, 
da Constituição, e eu, Presidente, pro
mulgo a .seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1973 

Suspende, por inconstitucionali
dade, a execução dos arts. 20, 21, 23 
e 25 da Lei n.0 2.311, de 15 de de
zembro de 1967, do Estado do Espí
rito Santo. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É suspensa, por ln
constitucionalidade, nos termos da de
cisão definitiva do Supremo Tribunal Fe
deral, proferida em 10 de novembro de 
1971, nos autos do Recurso Extraordiná
rio n.O 72.374, a execução dos arts. 20, 
21, 23 e 25 da Lei n.0 2.311, de 15 de de
zembro de 1967, do Estado do Espírito 
Santo. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n.o 
97, de 1973) do Projeto de Resolu
ção n.0 18, de 1973, que suspende a 
execução, por Inconstitucionalidade, 
de expressões contidas no art. 80, ela 
Constituição do Estado de São Paulo. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

usar da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Não h a vendo emendas nem requeri
mentos para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada co
mo definitivamente aprovada, indepen
dente de votação, nos termos do art. 362 
do Regimento Interno. 

O projeto aprovado vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

Redação final do Projeto de Reso
lução n. 0 18, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 42, Inciso VII, 
da Constituição, e eu, Presidente, pro
mulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1973 

Suspende, por inconstitucionalida
de, a execução de expressões conti
das no art. 80 da Constituição do 
Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É suspensa, por Inconstitu

cionalidade, nos termos da decisão defi
nitiva do Supremo Tribunal Federal, pro
ferida em 30 de agosto de 1972, nos au
tos da Representação n.0 877, a execução 
das expressões "rejeitado o projeto, sub
sistirá a lei orçamentária anterior" do 
art. 80 da Constituição do Estado de São 
Paulo, promulgada com a Emenda Cons
titucional n.o 2, de 30 de outubro de 1969. 

Art. 2.0 - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 67, de 
1972, de autoria do Sr. Senador Eml
val Calado, que amplia a jurisdição 
de Junta de Conciliação e Julgamen
to da 3."' Região da Justiça do Tra
balho, tendo 
PARECERES, sob n.os 56 e 57, de 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicldade; e 
- de Legislação Social, favorável. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

discuti-lo, encerrare! a discussão. (Pau
sa.) 

Está encerrada. 
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Encerrada a discussão, o projeto é da
do como definitivamente aprovado, nos 
termos do art. 316 do Regimento Inter
no. 

O projeto vai à Comissão de Reda
ção. 

~ o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 67, de 1972 

Amplia a jurisdição de Junta de 
Conciliação e Julgamento da 3."' Re
gião da Justiça do Trabalho, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - A Junta de Conc!llação e 

Julgamento da 3."' Região da Justiça do 
Trabalho, sediada em Anápo!ls, Estado 
de Goiás, passa a ter jurisdição também 
sobre os municípios vizinhos de Goianá
polls, Ouro Verde, Nerópolis e Damolân
dia. 

Art. 2.0 - O Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho, da 3."' Região da 
Justiça do Trabalho, adotará as provi
dências necessárias ao cumprimento 
desta Lei. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, encerrarei a Sessão, 
designando para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 59, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos Tor
res, que autoriza sirene e luz vermelha 

Intermitente nos carros de médicos car
diologistas e dá outras providências, 
tendo 
PARECERES, sob n.0s 49 e 50, de 1973, 
das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela cons

titucionalidade e juridicldade; e 
- de Transportes, Comunicações e Obras 

Públicas, favorável, com emenda que 
apresenta de n.0 1-CT. 

2 
Discussão, em primeiro turno, do Pro

jeto de Lei do Senado n.o 62, de 1972, 
de autoria do Sr. Senador Milton Cabral, 
que dispõe sobre a Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (A.B.N.T.), institui 
a coordenação centralizada de elabora
ção das Normas Técnicas Voluntárias e 
dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.0 s 83 e 84, de 1973, 
das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela cons

titucionalidade e juridicidade; e 
- de Economia, favorável 

3 
Discussão, em primeiro turno (aprecia

ção preliminar da juridicidade, nos ter
mos do art. 297 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n.0 17, de 
1973, de autoria do Sr. Senador Ruy Car
neiro, que dispõe sobre o pagamento em 
dobro dos salários e vantagens legais 
devidos aos empregados-reclamantes e 
suas testemunhas, quando dispensados 
sem justa causa dentro de noventa dias 
da reclamatória, · tendo 
PARECER, sob n.0 69, de 1973, da Co
missão 
- de Constituição e Justiça, pela inju

ridicidade 
Está encerrada a Sessão. 

<Levanta-se a Sessão às 15 horas e 56 
minutos.) 
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53.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 28 de maio de 1973 

PRESIDeNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - José Lind·oso - Renato 
Franco - Alexandre Costa - José 
Sarney - Fausto Castelo-Branco -
Petrõnio Portella - Helvídio Nunes 
-Virgílio Távora - Waldemar Al
cântara - Wilson Gonçalves - Du
arte Filho - Ruy Carneiro - Ar
non de Mello - Luiz Cavalcante -
Augusto Franco - Lourival Baptis
ta - Antônio Fernandes - Ruy 
Santos - Eurico Rezende - Paulo 
Torres - Benjamin Farah - Gus
tavo Capanema -.Magalhães Pinto 
- Benedito Ferreira - Emival Caia
do - Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa - Saldanha Derzi - Antô
nio Carlos - Celso Ramos - Daniel 
Xrieger - Guida Mondin - Tarso 
nutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A llsta de presença acusa o ccmpare
cimento de 35 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretârio vai proceder à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Submetendo ao Senado a escolha de 

nome indicado para cargo cujo provi
mento depende de sua prévia aquies
cência: 

MENSAGEM 
N.o 115, de 1973 

CN.• 152, de H73, na origem) 

Excelentíssimos Senhores membros do 
Senado Federal: 

De acordo com o preceito constitu
cional !art. 42, IIIl, tenho a honra de 

submeter à aprovação de Vossas Exce
lências a escolha que desejo fazer do 
Diplomata Antônio Borges Leal Castello 
Branco Filho, Embaixador junto ao Es
tado da Cidade do Vaticano, para, cumu
lativamente, exercer a função de Em
baixador do Brasil junto à Soberana Or
dem Militar de Malta, nos termos do 
Decreto n.0 56.908, de 29 de setembro 
de 1965. 

Os méritos do Senhor Embaixador An
tônio Borges Leal Castello Branco Filho, 
que me induziram a escolhê-lo para o 
desempenho dessa elevada função, cons
tam da anexa informação do Ministério 
das Relações Exteriores. 

Brasília, em 24 de mala de 1973. 
Emílio G. Médici. 

"CURRICULUM VITAE" 
DO EMBAIXADOR ANTONIO BORGES 

LEAL CASTELLO BRANCO FILHO 

Nascido no Rio de Janeiro, Guanaba
ra, 13 de abril de 1916. Bacharel em DI
reito, pela Faculdade Nacional de Direito 
da Universidade do Brasil. 

- Cônsul de Terceira Classe, por con
curso, 1939. 

- Ã disposição da Missão Comercial 
Canadense, em visita ao Brasil, 1941. 

- Membro da Missão Especial às Sole
nidades de Posse do Presidente do 
Chlle, 1942. 

- Promovido a Cônsul de Segunda Clas
se, por merecimento, 1943. 

- Segundo-Secretário da Embaixada em 
Washington, !944 a 1949. 

- Representante-Suplente do Brasil no 
Comitê Consultivo Econômico e FI
nanceiro Interamerlcan•o, 1944. 

- Membro da Delegação do Brasil à 
Conferência Internacional de Avia
ção Civil, Chicago, 1944. 

.-· 
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- Promovido a Primeiro-Secretário, por 
merecimento, 1949. 

- Segundo-Secretário da Embaixada em 
Washington, 1949 a 1950. 

- Segundo Introdutor Diplomático, 1950. 
- Chefe, interino, da Divisão do Ceri-

monial, 1952. 

- Membro da Missão Especial às Sole
nidades de Posse do Presidente do 
México, 1952. 

- Chefe da Dlvlsâlo do Cerimonial, 1953. 
- Conselheiro, 1953. 
- A disposição do Presidente do Peru e 

do Pvesidente da Nicarágua, em vi
sita ao Brasil, 1953. 

- A disposição do Presidente do Líbano 
em visita ao Brasil, 1954. 

- Promovido a Ministro de Segunda 
Classe, por merecimento, 1954. 

- Membro da Comissão de Recepção do 
Legado Pontifício no XXXVI Con
gresso Eucarístico Internacional, Rio 
de Janeiro, 1955. 

- Ministro-Conselheiro da Embaixada 
em Londres, 1956 a 1962. 

- Chefe da Delegaçã;o à XXIX Sessão 
do Conselho Internacional do Trigo, 
Londres, 1960, 

- Encarregado de Negócios em Londres, 
1956, 1957, 1958, 1959, 1960 e 1961. 

- Secretário-Geral-Adjunto para As
suntos da Europa Ocidental e Africa, 
1962. 

- Promovido a Minlstr·o de Primeira 
Classe, por merecimento, 1962. 

- Membro da Missão Especial às Co
memorações da Independência da Ar
gélia, 1963. 

- Secretário-Geral de Politica Exterior, 
interino, 1963. 

- Secretário-Geral de Politica Exterior, 
1964 a 1966. 

- Ministro de Estado das Relações Ex
teriores, interino, 1964, 1965 e 1966. 

- Embaixador em Bruxelas, 1966 a 1973. 
- Embaixador em Luxemburgo, cumu-

lativamente, 1967 a 1973. 

o Embaixador Antonio Borges Leal 
Castello Branco Filho, nesta data, encon
tra-se no exercício de suas funções de 

Chefe das Missões Diplomáticas do Bra
sil em Bruxelas e em Luxemburgo. 

Secretaria de Estado das Relações Ex
teriores, em 9 de maio de 1973. - Ayrton 
Gil Dieguez, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(A. Comissão de .Relações Exteriores.) 

MENSAGEM 
N.0 116, de 1973 

(N.0 151, de 1973, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

Nos termos do art. 51, combinado com 
o art. 42, item V, da Constituição, tenho 
a honra de submeter à deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Ex
posição de Motivos do Senhor Governa
dor do Distrito Federal, o anexo Projeto 
de Lei que "dá nova redação ao art. 8.0 

da 'Lei n.0 4.545, de 10 de dezembro de 
1964, que dispõe sobre a reestruturação 
administrativa do Distrito Federal, e dâ 
outras providências". 

Brasília, em 24 de maio de 1973. -
Emílio G. Médici. 

A Sua Excelência o Senhor 
General Emílio Garrastazu Médici 
Dlgníssimo Presidente da República Fe
derativa do Brasil 
Brasília - DF 

EXPOSIÇãO DE MOTIVOS DO SENHOR 
GOVERNADOR DO DISTRITO FE
DERAL 

E.M. 
N.o 5/73-GAG 

Brasília, 25 de abril de 1973 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República. 
A Lei n.O 4. 024, de 20 de dezembro de 

1961, mais conhecida como Lei de Dire
trizes e Bases, pelo seu art. 10, não mo
dificado pela promulgação da Lei n.o 
5.692, de 11 de agosto de 1971, entregou 
ao órgão legislativo de cada Unidade da 
Federação o trabalho de organizar os 
Conselhos Estaduais de Educação. Em 
razã,o disso, na Lei n.0 4.545, de lO de 
dezembro de 1964, dispõe-se: 

"Art. 8.0 - O Conselho de Educação 
do Distrito Federal, criado por força 
da Lei n.0 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961, terã a constituição e as atri
buições previstas no Decreto n.0 17.1, 
de 7 de março de 1962." 
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O dispositivo legal supratranscrito tem 
criado óbices à administração local, que 
ficou manietada pela referência ali 
constante ao Decreto n.0 171, de 7 de 
março de 1962. Mais conveniente seria 
abolir essa menção ao Decreto n.0 171, 
permitindo-se, ao mesmo tempo, a este 
Governo certa liberdade no tocante à 
composição, atribuições e normas de fun
cionamento do Conselho de Educação do 
Distrito Federal. Isso viria possibilitar 
dinamização do serviço público do ensi
no nesta área da Federação, serviço cuja 
essencialldade tem sido enfatizada no 
Governo de V·ossa Excelência. Haja vis
ta a edição da Lei n.0 5.692, cujas ino
vações trazem presentemente a Secre
taria de Educação e Cultura deste Go
verno em cuidadoso e árduo trabalho de 
implantação, dentro do qual se situa a 
idéia agora aventada de reorganização do 
Conselho de Educação do Distrito Fe
deral. 

Em vista disso, mandei preparar ante
projeto de lei, que ora tenho a honra de 
submeter à alta consideração de Vossa 
Excelência, visando a alterar o acima 
transcrito art. 8.o da Lei n.0 4.545. O an
teprojeto em questão, se merecer a apro
vação de Vossa Excelência, deverá ser 
encaminhado ao Senado Federal, ao qual 
pertence competência para apreciar a 
matéria (artigo 17, § 1.0 , combinado com 
o artigo 42, n.0 V, da Constituição Fe
deral). 

Apvoveito o ensejo para reiterar a Vos
sa Excelência os protestos de minha 
maior estima e elevada consideraçã·o. -
Hélio Prates da Silveira, Governador. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 58, de 1973 (DF) 

Dá nova redação ao art. 8.0 da Lei 
n. o 4. 545, de 10 de dezembro de 1964, 
que "dispõe sobre a reestruturação 
administrativa do Distrito Federal e 
dá outras providências". 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - O art. 8.o da Lei n.0 4.545, 
de 10 de dezembro de 1964, passa a vigo
rar com a seguinte redação: 

"Art. 8.0 - O Conselho de Educação 
do Distrito Federal, criado por força 
da Lei n.0 4. 024, de 20 de dezembro 
de 1961, terá sua composição, atri
buição e normas de funcionamento 
definidos por ato do Governador do 
Distrito Federal." 

Art. 2.o- Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

LEGISLAÇ.íi.O CITADA 

LEI N.0 4.545, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre a reestruturação ad
ministrativa do Distrito Federal e 
dá outras providências. 

••••••• o ••• ' o •••••••••••••• o ••• o ••••• o •• 

Art. s.o - O Conselho de Educação do 
Distrito Federal, criado por força da Lei 
n.o 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 
terá a constituição e as atribuições pre
vistas no Decreto n.0 171, de 7 de março 
de 1962. 
• o o • o • o • o ••••• o ••••• o o ••• o ...... o • o ••• o •• 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e do Distrito Federal.) 

Restituindo autógrafos de Projetas de Lei 
sancionados: 

- N.o 111/73 (n.o 147/73, na origem), de 
24 de maio de 1973, referente ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 3173 (n.0 

713-C/67, na Casa de origem), que 
e3tende o adicional de periculosidade 
à categoria que menciona. (Projeto 
que se transformou na Lei n.0 5.880, 
de 24 de maio de 1973.) 

- N.0 112/73 (n.o 148173, na origem), 
de 24 de maio de 1973, ref.erente ao 
Projeto de Lei da Câmara número 
9/73 (n.o 1.116-B/73, na Casa de 
origem), que concede pensão especial 
a André Kohls. (Projeto que se trans
formou na Lei n.o 5.881, de 24 de maio 
de 1973.) 

- N.o 113173 (n.o 149/73, na origem), de 
24 de maio de 1973, referente ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 16/73 (n.0 

1.125-B/73, na Casa de origem), que 
dá nova redação ao § 4.0 do art. 2.0 do 
Decreto-Lei n.0 252, de 2 de fevereiro 
de 1967, que estabelece normas c,om
plementares ao Decreto-Lei n.0 53, de 
18 de novembro de 1966, e dá outras 
providências. (Projeto que se trans
formou na Lei n.0 5.882, de 24 de maio 
de 1973. l 

- N.0 114/73 (n.o 150/73, na origem), de 
24 de maio de 1973, referente ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 18/73 
(n.0 1.121-B/73, na Casa de origem), 
que fixa os va1ores de vencimentos 
dos cargos do Grupo-Polícia Federal 
e dá outras providências. (Projeto que 
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se transformou na Lei n.0 5.883, de 
24 de maio de 1973.) 

OFíCIOS 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS. 
Encaminhando à revisão do Senado au

tógrafos dos seguintes projetes: 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 17, de 1973 

Aprova os textos do Tratado para 
o aproveitamento hidroelétrico dos 
recursos hídricos do Rio . Paraná, 
pertencentes cm condomínio aos dois 
países, desde e inclusive o Salto 
Grande d!e Sete Quedas ou Salto de 
Guaíra até a foz do Rio Jguaçu, e de 
seus Anexos, firmado entre o Gover
no da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República do Para
guai, em Brasília, a 26 de abril de 
1973, bem como os das notas então 
trocadas entre os Ministros das Re
lações Exteriores dos dois países. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Ficam aprovados os textos 

do Tratado para o aproveitamento hidre
létrico d·os recursos hídricos do Rio Pa
raná, pertencentes em condomínio aos 
dois países. desde e inclusive o Salto 
Grande de Sete Quedas ou Salto de Guaí
ra até a foz do Rio Iguaçu, e de seus 
Anexos, firmado entre o Governo da 
República do Paraguai, em Brasília, a 26 
de abril de 1973, bem C·omo os das notas 
então trocadas entre os Ministros das 
Relações Exteriores dos dois países. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.O 106, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no 
art. 44, item I, da da Constituição Fe
deral, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossas Excelên
cias, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, os textos do 
"Tratado para o aproveitamento hidre
létrico dos recursos hídricos do Rio Pa
raná, pertencentes em condomínio aos 
dois países desde e inclusive o Salto 
Grande de Sete Quedas ou Salto de 
Guaíra até a foz d·o Rio Iguaçu", e de 
seus Anexos, firmado entre o Governo 

da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Paraguai, em 
Brasílla, em 26 de abril de 1973, bem 
como os das notas então trocadas entre 
os Ministros das Relações Exteriores dos 
dos países. 

Brasília, 4 de maio de 1973. - Emílio 
G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DAS RELAÇOES EXTERIO
RES 
A Sua Excelência o Senhor 
General-de-E.~ército Emílio G. Médici, 
Presidente da República. 
Senhor Presidente, 
A propósito do "Tratado entre a Repú

blica Federativa do Brasil e a República 
do Paraguai para o aproveitamento 
hidrelétrico dos recursos hídricos do Rio 
Paraná, pertencentes em condomínio aos 
dois países desde e inclusive o Salto 
Grande de Sete Quedas ou Salto de 
Guaíra até a foz do Rio Iguaçu", assi
nado em 26 de abril último, durante a 
recente visita oficial de Sua Excelência 
o Senhor General-de-Exército Alfredo 
Stroessner, Presidente da República do 
Paraguai, tenho a honra de submeter a 
Vossa Excelência as considerações que 
ofereço a seguir. 
2. A primeira manifestação oficial do 
desej·o brasileiro-paraguaio de realizar, 
conjuntamente, o aproveitamento hidre
létrico do Ri·O Paraná no trecho limítro
fe foi a assinatura, em 22 de junho de 
1966, da Ata de· Iguaçu, firmada pelos 
Chanceleres do Brasil e do Paraguai, e 
pela qual declararam os Governos dos 
dois países sua disposição de proceder, 
de comum acordo, ao estudo e levanta
mento das possibllidades económicas, em 
particular os· recursos hidrá ulic:os do 
Salto Grande de Sete Quedas ou Salto 
de Guaíra pertencentes em condomínio 
aos dois países. No mesmo instrumento, 
ficou estabelecido que a energia elétrica 
eventualmente produzida pelos desníveis 
do Rio Paraná, de.sde e inclusive o Salto 
Grande de Sete Quedas ou Salto de 
Guaíra até a foz do Rio Iguaçu, seria 
dividida em partes iguais entre os dois 
países. 
3. Para implementar tal resolução, foi 
criada, em 12 de fevereiro de 1967, a 
Comissão Mista Técnica Brasileiro-Pa
raguaia que passou a coordenar os esfor
ços de ambos os Governos, no sentido de 
dar cumprimento ao estabelecido no Ato 
de Iguaçu. 

, I 
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4. Depois de analisar os dados básicos 
em que se fundamentaram os estudos até 
então existentes, decidiu a Comissão 
Mista celebrar, em 10 de abril de 1970, 
com a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
- ELETROBRAS e com a Administra
ción Nacional de Eletricldad - ANDE, 
do Paraguai, convênio de cooperação 
destinado a permitir o estudo minucioso 
do potencial hidrelétrico do Rio Paraná, 
no trecho limítrofe. 
5. Ficou estabelecido, na cláusula pri
meira do referido Convênio, que seu 
objetlvo principal consistia na obtenção 
de dados e elaboração de estudos técni
cos e económicos do aproveitamento da 
energia hidráulica dos desníveis do Rio 
Paraná, desde e Inclusive o Salto Grande 
de Sete Quedas ou Salto de Guaíra até 
a foz do Rio Iguaçu, que permitissem 
estabelecer, além da estimativa dos res
pectivos potenciais energéticos, um plano 
racional para o seu aproveitamento in
cluindo as opções de anteprojetos mais 
económicos e recomendáveis, tecnica
mente·, a.~.slm como s·eu cust.o de constru
ção e o da energia produzida. Ressalvou
se, ainda, que os estudos mencionados 
deveriam incluir, ademais, apreciação 
geral dos usos múltiplos da água, tais 
como consumo humano e industrial, Irri
gação, navegação e outros benefícios 
derivados. 
6. O estudo ficou dividido em quatro 
fases: 

1. a) coleta, organização e análise das 
informações e dados existentes nos dois 
países, Inclusive estudos de aproveita
mento do potencial hidráulico anterlor
men te realizados; 

2.n) estudo e inventário das possibili
dades energéticas do trecho limítrofe do 
Rl·o Paraná, concluindo com uma reco
mendação sobre ·O programa mais con
veniente, do ponto de vista técnico-eco
nómico, tendo em vista seu Integral 
aproveitamento; 

3.") apresentação de relatório concer
nente às duas primeiras fases do proje
t·o aos Governos do Brasil e do Paraguai; 

4.") após a decisão de ambos os Go
vernos relativamente às recomendações 
constantes do relatório, realização de 
estudos de viabilidade, técnico-económi
ca dos anteprojetos mais racionalmente 
Indicados. 
7. Depois de cuidadosa seleção entre 
empresas de comprovada experiência em 
trabalhos semelhantes, foram escolhidas 

a "Internatlonal Englneerlng Company, 
Inc." dos Estados Unidos da América, e 
"ELO - Eletroconsult Spa", da Itália, 
as quais, unidas em consórcio, receberam 
a Incumbência de proceder aos estudos. 
8. No dia 12 de janeiro passado foi 
entregue ao Senhor Ministro das Minas 
e Energia e a mim, pelo Representante 
brasileiro na Comissão Mista Técnica,. o 
Relatório Preliminar elabDrado pelo Con
sórcio Internacional cumprindo-se des
tarte, a terceira fase dos trabalhos con
templados no Convênio de Cooperação de 
10 de abril de 1970. 
9. O aludido Relatório Preliminar, ln
titulado "Estudo do Rio Paraná", consta 
de oito volumes, nos quais são analisados 
os principais assuntos referentes ao 
aproveitamento hldrelétrico daquele tre
cho fluvial, com ênfase especial nos 
aspectos geológicos, hidrológicos, meteo
rológicos, de materiais, abastecimento, 
transportes e navegação. 
10. Após coleta de dados e informações 
de Interesse técnico para os estudos, 
foram selecionados dez locais ao longo 
do trecho limítrofe do Rio Paraná, entre 
Guaíra e Ilha Acarai, como os mais 
Indicados para análises comparativas na 
fase de inventário. 
11. Para cada local foram examinados 
diferentes sistemas de obras, Incluindo 
barragens, canais e casas de força, que 
totalizaram cerca de 50 diferentes esque
mas de aproveitamento do potencial 
hidráulico. Simultaneamente, estabele
ram-se critérios básicos de avaliação que 
permitiram .c.omparar os custos relativos 
dDs diferentes esquemas desenvolvidos. 

12. A utlllzação de tais índices compa
rativos ensejou a seleção preliminar de 
cinco esquemas com rentabilidades dife
renciais, três com canais e dois sem 
canais de adução. Exame mais detido 
do assunto demonstrou que os esquemas 
sem canais de adução (uma única bar
ragem em Italpu ou duas barragens bai
xas combinadas, uma em Santa Maria e 
outra em Italpu) se revelavam economi
camente mais Interessantes. PDr fim, a 
C·Omparação entre os dois esquemas mais 
favoráveis permitiu determinar um au
mento da ordem de 20%, nos custos do 
empreendimento, caso fosse levado avan
te o projeto das duas barragens baixas 
combinadas. 

13. Alcançadas tais conclusões, os tra
balhos passaram a concentrar-se em 
Italpu e Santa Maria, prosseguindo-se 
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os estudos dessas duas alternativas mais mais baixos para um aproveitamento 
favoráveis. hidrelétrico desta natureza. 
14. o projeto denominado "Itaipu Alto" 
apresenta, entretanto, além de seu mais 
baixo custo, as seguintes vantagens: 

a) o aproveitamento não exigirá a 
construção de importantes diques longi
tudinais; 

b) há espaço suficiente para focalizar 
a casa de força a,o pé da barragem, bas
tando, para tanto, escavação relativa
mente pequena na ombreira; 

c) a pouca profundidade relativa do 
Rio Itaipu facilitará, em muito, seu des
vio, o que constitui, em obras dessa 
natureza, uma das fases críticas de 
construção; 

d) uma l>arragem construída nesse 
local para o nível normal máximo do 
reservatório na cota 220 permitirá, com 
depleção máxima de 23 metros, acumu
lação útil de aproximadamente 19 bilhões 
de metros cúbicos, o que será de grande 
valor como elemento de regularização; 

e) facilidade de acesso ao local das 
obras, pela utilização de rodovias já exis
tentes; 

f) finalmente, os custos de operação e 
manutenção de uma única central serão 
substancialmente inferiores aos que pre
vêm duas centrais. 

15. Cumpre, porém, assinalar que a 
alternativa "Itaipu Baixo-Santa Maria", 
embora de custo mal.s •elevado, poderá, 
entretanto, vir a ser finalmente adotada, 
dependendo do resultado dos estudos de 
viabilidade, ora em execução. 
16. Após referir-se às alternativas de 
localização, cabe-nos sintetizar outros 
importantes aspectos do projeto do apro
veitamento hidrelétrlco, quais sejam: 
orçamento, mercado consumidor, trans
missão de energia e navegação. 

17. No que diz respeito ao orçamento, 
calcula-se que o custo final do projeto 
de Italpu, incluindo todos os seus com
p.onentes diretos e indiretos, além dos 
juros durante a construção, excluindo a 
transmissão e as obras referentes à na
vegação, totalizam aproximadamente US$ 
2. 000. 000.000,00 (dois l>ilhões de dólares 
norte-americanos), aos valores constan
tes de 1972, para uma capacidade gera
dora de 10.710.000 kw (14 unidades de 
765.000 kw cada). O custo unitário da 
obra será, pois, de cerca de Cr$ 190.000 
por kw instalado, considerado um dos 

18. Quanto ao mercado consumidor, as 
perspectivas de expansão da demanda 
são de tal ordem que, até princípios da 
década de 1980, época prevista para a 
entrada em serviço das primeiras uni
dades geradoras de Itaipu, o consumo 
de energia elétrica do sudoeste brasileiro 
deverá crescer à razão média de pelo 
menos 2,0 milhões de kw por ano, o que 
assegura a absorção dos incrementos 
anuais da capacidade geradora daquela 
central elétrlca, representados pela ins
talação de duas a três unidades cada 
ano, durante um período de seis anos. 

19. Com relação à transmissão da ener
gia produzida em Itaipu aos centros con
sumid·Ores do Brasil e do Paraguai, ficou 
decidido que os estudos pertinentes se
riam realizados independentemente, em 
cada pa~s. excluídos, portanto, do projeto 
blnacional. As partes signatárias do 
Convênio de Cooperação estabeleceram 
que tais estudos deverão harmonizar-se 
com ·OS do projeto de Itaipu. 

20. Finalmente, cumpre assinalar que 
os consultores foram também incumbidos 
de anallsar o problema da navegação ao 
longo do aludido trecho. Os estudos rea
lizados, incluídos no relatório apresenta
do, c·oncluem, em princípio, pela viabili
dade técnica da navegação ao longo do 
aludido trecho. Os estudos realizados, 
incluídos no relatório apresentado, con
cluem, em princípio, pela viabilidade 
técnica da construção' de eclusas e canais 
naqueles locais. 

21. Para criar os instrumentos que re
gulassem a execução do aproveitamento 
hidrelétric·o pelos dois países, foi com
posto, a partir de outubro passado, grupo 
de trabalho formado por funcionários do 
Itamarati e da ELETROBRAS, que, sob a 
supervisão do Senhor Ministro das Minas 
e Energia e minha, elaboraram os pri
meiros textos dos anteprojetos de Trata
do e de Estatuto da entidade binacional, 
que ficaria encarregada da construção 
e operação da central elétrica. 

22. Em fevereiro, março e abril, em 
negociações realizadas em Brasílla e As
sunção, chegou-se à estrutura final dos 
anteprojetos de Tratado, e seus Anexos 
com base no relatório preliminar que 
indica, como melhor esquema de apro
veitamento hidrelétrico daquele trecho 
d:o Rio Paraná, a alternativa "Itaipu 
Alto". Tais anteprojetos mereceram a 
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alta aprovação de '1,7ossa Excel~ncla e 
se transformaram no Tratado assinado 
em 26 do corrente. O Tratado, o "Esta
tuto da Itaipu", que constitui seu Anexo 
A; a "Descrição Geral das instalações 
destinadas à produção de energia elétrica 
e das obras auxlllares", que corresponde 
a seu ,1\nexo B; as "Bases Financeiras e 
de prestação dos serviços de eletrlcldade 
da Italpu", seu Anexo C, formam um 
sistema normativo que permitirá a exe
cução do aproveitamento hidrelétric·o em 
apreço e sua posterior exploração. Na 
mesma data, foram trocadas entre mim 
e o Chanceler paraguaio notas referen
tes ao crédito que o Governo brasileiro 
abrirá em favor da Administración Na
cional de Eletricldad - ANDE, do Para
guai; a garantia que o Governo brasilei
ro dará aos créditos que venham a ser 
contratados pela ITAIPU; ao compro
misso do Governo brasileiro de garantir 
que o total da potência contratada seja 
Igual ao da potência instalada; à desig
nação, por parte dos Ministérios das Re
lações Exteriores dos dois países de fun
cionários incumbidos de encaminhar os 
assuntos concernentes aos artigos XVIII, 
Parágrafo 1.0 , e XXII, do Tratado; aos 
critérios a serem aplicados quanto à no
meação dos Diretores e Diretores Adjun
tos; e ao entendimento dos dois Gover
nos em matéria de navegação. 
23. O referido ato Internacional, além 
de definir seu objeto, estabelece disposi
tivos referentes à soberania territorial e 
jurisdição. 
24. Cria uma entidade blnacional, a 
"Itaipu", que, como concessionária das 
Altas Partes COntratantes, realizará o 
aproveitamento hidrelétrico daquele 
trecho do Rf.o Paraná. Terá sedes em 
Brasília e em Assunção, Capitais reco
nhecidas como seu foro, relativamente 
as pessoas físicas ou j urídlcas domicilia
das no Brasil e no Paraguai, aplicáveis 
às respectivas legislações. Quanto às 
questões de Direito do Trabalho e Pre
vidência Social, ficou assentada a cele
bração, dentro de noventa dias, contados 
a partir da troca dos Instrumentos de 
Ratificação do Tratad·o, de um Protoco
lo Adicional. 
25. O capital da Itaipu será supri
do pelos respectivos Tesoul'os Nacionais 
ou pelos organismos financiadores que os 
Governos indicarem, tendo ficado esta
belecido que o Brasil adiantará ao Pa
raguai os recursos necessários para a 
integrallzação do montante atribuído 
àquele pais. Para tanto, o Governo bra-

slleiro, através de um de seus organismos 
financeiros, concederá à ANDE emprés
timo a longo prazo, com garantia dos 
dividendos a que fizer jus, na base de 
12% a.a., conforme previsto no Trata
do, seus Anexos e na nota sobre o as
sunto a que acima me referi. Os recur
sos complementares, necessários à exe
cução do empreendimento, no que con
cerne à produção de energia elétrica, 
serão obtidos mediante operações de 
crédito no País e no exterior. Interna
mente, provisão da ELETROBRAS que 
utlllzará, para tal fim, recursos do em
préstimo compulsório previsto na Lei n.0 

5. 824, de 14 de novembro de 1972. Ex
ternamente, deverão ser negociados cré
ditos a 1ongo prazo, em condições com
patíveis com a natureza do projeto. Es
tes empréstimos terão a garantia do Te
souro Brasileiro, devendo a Itaipu sub
meter ao Banco Central do Brasil as ba
ses e condições dos contratos, conforme 
estipula a Nota trocada sobre o assunto, 
acima mencionada. 
26. Com relação à mão-de-obra, fo
ram acordados princípios tendentes a 
assegurar ·O lllpl'DV'eitamento ·equitativo 
do mercado de trabalho dos dois palses. 
27. No que tange à tributação, con
sagra o Tratado princípios usuais em 
entendimentos internacionais dessa na
tureza, com o objetivo de, mediante am
plas isenções, reduzir ao mínimo os 
custos do investimento e dos serviços de 
energia elétrica. 
28. Ratifica o Tratado o princípio já 
C·onsagrado na Ata de Iguaçu, segundo 
o qual a energia produzida será dividi
da em partes iguais entre os dois pai
ses, reconhecido a cada um deles o di
reito de aquisiçã·o da energia que não 
for utlllzada pelo outro. A fim de asse
gurar a estabilldade financeira da enti
dade, os países se comprometem a ad
quirir toda a potência instalada, através 
da ELETROBRAS e da ANDE. As bases 
e mecanismos dessas operações estão es
tipuladas no Anexo C ao Tratado e na 
nota sobre o assunto a que acima fiz 
referência. 
29. O Tratado prevê pagamentos pela 
entidade aos d·ois p.nises, de royalties, 
em razão da utlllzação do bem natural 
representado pelo potencial hidráulico e 
pagos em montantes Iguais a cada pais, 
ficando incluídos no custo do serviço. O 
padrão de valor dos royalties será man
tido, constante, pelo mesmo critério 
quanto ao capital. 

I 
li 

ii 
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30. Ficou, outrossim, estatuído, no 
Tratado e em .seu Anexo C, que a Alta 
Parte Contratante que ceder energia à 
outra receberá, a titulo de remunera
ção, trezentos dólare.s dos Estados Uni
dos da América por glgawatt-hora ce
dido. 

31. Quanto a eventuai.s divergências 
sobre a interpretação ou aplicação do 
Tratado e seus Anexos, ficou estabele
cida sua solução através dos meios di
plomát!co.s usuais, devendo ser designa
do, pelas respectivas Chancelarias, fun
cionário encarregado de encaminhar o 
assunto conforme previ.sto na troca de 
notas a que me referi. 

32. o Estatuto, que constitui o Anexo A 
do Tratado, fundamentando-se nos arti
gos pertinentes daquele instrumento, 
dispõe a respeito da denominação e ob
jeto da entidade binacional, de seu ca
pital e de sua administração. A respeito 
deste último ponto, cria um Conselho de 
Admini.stração e uma Diretoria Executi
va como órgãos administrativos máxi
mos. 
33. O Conselho de Administração será 
um órgão paritário, integrado por 12 
Gonselheiros e mais o Diretor-Geral e 
seu Adjunto que' dele participarão, com 
voz e sem voto. Os seis Conselheiros bra
sileiros serão nomeados pelo Governo, 
um dos quais por proposta do Ministério 
das Relações Exteriores e dol.s, da ELE
TROBRAS. 

34. A Diretoria Executiva, constituída 
por igual número de nacionais de ambos 
os países, compor-se-á do Diretor-Geral 
e dos Diretores Técnico, Jurídico, Admi
nistrativo, Financeiro e de Coordenação. 
Cada Diretoria terá um Diretor Adjunto 
de nacionalidade diferente da do titular. 
Os Diretores e Diretores Adjuntos serão 
nomeados de acordo com os critérios 
estabelecidos nas notas que sobre o as
sunto foram trocadas entre os dois Go
vernos, cujo texto figura entre os Ane
~os à presente Exposição de Motivos. As 
decisões da Diretorla Executiva serão 
tomadas por maioria de votos, cabendo 
ao Dlretor-Geral o voto de desempate. 

35. O capital da entidade, ao qual me 
referi anteriormente, foi fixado em mon
tante equivalente a US$ 100. 000.000,00 
(cem milhões de dólares norte-america
nos), valor esse que será mantido em 
moeda estável. 

36. O Anexo B constitui uma descrição 
geral do projeto, explicitando os seguin
tes pontos: 

- localização; 
- disposição geral; e 
- componentes principais. 

37. Finalmente, o Anexo c dispõe, como 
o próprio título indica, sobre as "bases 
financeiras e de prestação dos serviços 
de eletricidade da Itaipu, dividindo-se 
em quatro partes que tratam especial
mente de: 

- definições sobre as entidades con
tratantes, potências a contratar, encar
gos financeiros e despesas de exploração; 

- c·ond!ções de suprimento da energia 
clêtrica. produzida e bases dos contra
tos de compra e venda de energia pelas 
entidades de cada país; 

- composição de custo de serviço; 
- disp·osições sobre a receita e fatu-

ramento. 
38. O Tratado, objeto da presente Ex
posição de Motiv·os, consagra o aprovei
tamento, por dois Estados, dentro da 
mais absoluta igualdade, de um trecho 
de rio que lhes é contíguo. Fazendo-o, 
agem dentro dos seus inqüestionáveis 
direitos de livre e soberano aproveita
mento de recursos naturais que lhes são 
comuns. A grande obra a que nos pro
pomos, o maior empreendimento bina
cional que registra a Hl.stória e o mais 
extraordinário exemplo de aproveita
mento hidrelétrico, contribuirá, podero
samente, para o desenv·olvimento dos dois 
países. Tornará ainda mais estreitos os 
laços de amizade fraterna que nos unem 
à nobre nação paraguaia e mais profícua 
a franca e leal colaboração que carac
teriza as nossas relações. 
39 .. É-me, assim, particularmente grato 
encarecer a Vossa Excelência a conve
niência de o Governo brasileiro ratificar 
o presente Tratado e seus Anexos, sendo, 
para tanto, necessária a prévia aprova
ção do Congresso Nacional, conforme os 
termo.s do art. 44, Inciso I, da Cons
tituição Federal. 
40. Tenho, pois, a honra de submeter
lhe Projeto de Mensagem ao Congresso 
Nacional, para que V. Ex. a, se assim 
houver por bem, encaminhe os anexos 
textos à aprovação do Poder Legislativa. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência, Senhor Presidente, 
os protestos do meu mais profundo res
peito - Mário Gibson Barboza. 

J 
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ANEXOS A EXPOSIÇAO D.E 
MOTIVOS . 

1 - Tratado entre a República Fe
derativa do Brasil e a Repúbllca do Pa
raguai para o aproveitamento hidrelé
trico dos recursos hídricos do Rio Paraná, 
pertencentes em condomínio aos dois 
países, desde e inclusive o Salto Grande 
de Sete Quedas ou Salto de Guaíra até 
a foz do Rio Iguaçu. 

2 - Estatuto da Itaipu (Anexo A ao 
Tratado). 

3 - Descrição geral das instalações 
destinadas à produção de energia elétri
ca e das obras auxiliares (Anexo B ao 
Tratado). 

4 - Bases financeiras e de prestação 
dos serviços de eletricldade da Italpu 
(Anexo C ao Tratado). 

6 - A.cord·O por troca de notas refe
rente ao crédito que o Governo bras!~ 
!eira abrirá em favor da ANDE, do Pa~ 
raguai. 

6 - Acordo por troca de notas refe~ 
rente à garantia que o Governo bras!~ 
leiro dará aos créditos que venham a 
ser contratados pela Italpu. 

7 - Acordo por troca de notas refe~ 
rente à garantia de que o total da po~ 
tência contratada seja igual a·o da po
tência instalada. 

8 - Acordo por troca de notas refe
rente à designação, por parte dos Minis
tros das Relações Exteriores de ambos 
países, de funcionários incumbidos de 
encaminhar os assuntos concernentes aos 
Artigos XVII, 1.0 , e XXII do Tratado. 

9 - Acordo por troca de notas refe
rente aos critérios a serem aplicados 
quanto à nomeação dos Diretores e Dire~ 
t<Jres Adjuntos. 

10 - Acordo por troca de notas refe
rentes ao entendimento dos dois Gover
nos em matéria de navegação. 

TRATADO ENTRE A REPúBLICA FE~ 
DERATIVA DO BRASIL E A REPú
BLICA DO PARAGUAI PARA O APRO
VEITAMENTO HIDRELÉTRICO DOS 
RECURSOS HíDRICOS DO RIO PA
RANA, PERTENCENTES EM CONDO
MíNIO AOS DOIS PAíSES, DESDE E 
INCLUSIVE O SALTO GRANDE DE 
SETE QUEDAS OU SALTO DE GUAí
RA ATÉ A FOZ DO RIO IGUAÇU 

O Presidente da República Federativa 
do Brasil, General-de-Exércit<J Emlllo 

Garrastazu Médlci, e o Presidente da 
República do Paraguai, General-de
Exército Alfredo Stroessner, 

Considerando 
o espírito de cordialidade existente entre 
os dois países e os laços de fraternal ami
zade que os unem; 
o interesse comum em realizar o apro
veitamento hidrelétrico dos recursos 
hídricos do Rio Paraná, pertencentes em 
c·ondomínio aos dois países, desde e in
clusive o Salt<J Grande de Sete Quedas 
ou Salto de Guaíra até a foz do Rio 
Iguaçu; 
o disposto na Ata Final firmada em Foz 
do Iguaçu, em 22 de junho de 1966, 
quanto à divisão em partes iguais, entre 
os dois países, da energia elétrica even~ 
tualmente produzida pelos desníveis do 
Rio Paraná no trecho acima referido; 
o disposto no Artigo VI do Tratado da 
Bacia do Prata; 
o estabelecido na D.eclaracão de Assun
ção sobre o aproveitamento de rios in
ternacionais, de 3 de junho de 1971; 
os estudos da Comissão Mista Técnica 
Brasileiro-Paraguaia constituída em 12 
de fevereiro de 1967; 
a tradicional identidade de posições dos 
dois países em relação à livre navegação 
dos rios internaci·onais da Bacia do 
Prata; 

Resolveram 
celebrar um Tratado e, para este fim, 
designaram seus Plenipotenciários, a sa
ber: · 

O Presidente da República Federativa 
d·o Bra.sil, o Senh·ar Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, Embaixador 
Mário Gibson Barboza; 

O Presidente da República do Para
guai, o Senhor Ministro das R>elaçõe.s 
Exteriores, Doutor Raúl Sapeiia Pastor; 
os quais, tendo trocado seus Plenos Po
deres, achados em boa e devida forma, 
convieram no seguinte: 

Artigo I 
As Altas Partes Contratantes convêm 

em realizar, em comum e de acordo com 
o previsto no presente Tratado e seus 
Anexos, o aproveitamento hidrelétrico 
dos recursos hídricos do Rio Paraná, 
pertencentes em c·ondomínio aos dois 
países, desde e inclusive o Salto Grande 
de Sete Quedas ou Salto de Guaíra até 
a foz do Rio Iguaçu. 
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Artigo D 

Para os efeitos do presente Tratado 
entender-se-á por: 

a) Brasil, a República Federativa do 
Brasil; 

b) Paraguai, a República do Paraguai; 
c) Comissão, a Comissão Mista Téc

nica Brasileiro-Paraguaia, constituída 
em 12 de fevereiro de 1967; 

d) ELETROBRAS, a Centrais Elétricas 
Brasileiras S. A. - ELETROBRAS, do 
Brasil, ou o ente juridlco que a suceda; 

e) ANDE, a Administración Nacional 
de Eletrlcidad, do Paraguai, ou o ente 
jurídico que a suceda; 

f) Itaipu, a entidade blnaclonal cria
da pelo presente Tratado. 

Artigo III 

As Altas Partes Contratantes criam, 
em igualdade de direitos e obrigações, 
uma ·entidade binaclonal denominada 
Itaipu, com a finalidade de realizar o 
aproveitamento hldrelétrico a que se re
fere o Artigo I. 

§ 1.0 
- A Itaipu será constituída pela 

ELETROBRAS e pela ANDE, com Igual 
participação no capital, e reger-se-á pe
las normas estabelecidas no presente 
Tratado, no Estatuto que constitui seu 
Anexo A e nos demais Anexos. 

§ 2.0 - O Estatuto e os demais Anexos 
poderão ser modificados de comum 
acordo pelos dois Governos. 

Artigo IV 

A Italpu terá sedes em Brasília, Ca
pital da República Federativa do Brasil, 
e em Assunção, Capital da República do 
Paraguai. 

§ 1.0 - A Itaipu será administrada 
por um Conselho de Administração e 
uma Dlretorla Executiva Integrados por 
Igual número de nacionais de ambos 
os países. 

§ 2.0 - As atas, resoluções, relatórios 
ou outros documentos oficiais dos órgãos 
de administração da Italpu serão redi
gidos nos Idiomas português e espanhol. 

Artigo V 

As Altas Partes Contratantes outor
gam concessão à Itaipu para realizar, 
durante a vigência do presente Tratado, 

o aproveitamento hidrelétrlco do trecho 
do Rio Paraná, referido no Artigo I. 

Artigo VI 

Formam parte do presente Tratado: 
a) o Estatuto da entidade blnacional 

denominada Itaipu (Anexo A) ; 
b) a descrição geral das Instalações 

destinadas à produção de energia elé
trlca e das obras auxiliares, com as even
tuais modificações que se façam neces
sárias (Anexo B); 

c) as bases financeiras e de prestação 
dos serviços de eletricldade da Italpu 
(Anexo C). 

Artigo VII 

As Instalações destinadas à produção 
de energia elétrlca e as obras auxiliares 
não produzirão variação alguma nos li
mites entre os dois países, estabelecidos 
nos Tratados vigentes. 

§ I.o - As Instalações e obras realiza
das em cumprimento do presente Tra
tado não conferirão a nenhuma das 
Altas Partes Contratantes direito de 
propriedade ou de jurisdição sobre qual
quer parte do território da outra. 

§ 2.o- As autoridades declaradas res
pectivamente competentes pelas Altas 
Partes Contratantes estabelecerão, quan
do for o caso e pelo processo que julga
rem adequado, a sinalização conveniente, 
nas obras a serem construídas, para os 
efeitos práticos do exercício de jurisdi
ção e controle .. 

Artigo vm 
Os recursos necessários à lntegraliza

ção do capital da Italpu serão supridos, 
à ELETROBRAS e à ANDE, respectiva
mente, pelo Tesouro brasileiro e pelo 
Tesouro paraguaio ou pelos organismos 
financiadores que os Governos Indica
rem. 

Parágrafo único - Qualquer das Altas 
Partes Contratantes poderá, com o con
sentimento da obra, adiantar-lhe os re
cursos para a integralização do capital, 
nas condições estabelecidas de comum 
aco~do. 

Artigo IX 
Os recursos complementares aos men

cionados no Artigo VIII, necessários aos 
estudos, construção e operação da cen
tral elétrica e das obras e instalações 
auxiliares, serão supridos pelas Altas 
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Partes Contratantes ou obtidos pela 
Italpu mediante operações de érédito. 

Artigo X 
As Altas Partes Contratantes, conjunta 

ou separadamente, direta ou indireta
mente, na forma que acordarem, darão 
à Itaipu, por solicitação desta, garantia 
para as operações de crédito que reali
zar. Assegurarão, da mesma forma, a 
conversão cambial necessária ao paga
mento das obrigações assumidas pela 
Itaipu. 

Artigo XI 
Na medida do possível e em condições 

comparáveis, a mão-de-obra, especiali
zada ou não, os ,equipamentos e mate
riais, disponíveis nos dois países, serão 
utilizados de forma equitativa. 

§ 1.0 - As Altas Partes Contratantes 
adotarão todas as medidas necessárias 
para que seus nacionais possam empre
gar-se, indistintamente, em trabalhos 
efetuados no território de uma ou de 
outra, relacionados com o objetivo do 
presente Tratado. 

§ 2.0 - O disposto neste Artigo não se 
aplicará às c,ondições acordadas com or
ganismos financiadores, no que se refira 
à contratação de pessoal especializado 
ou à aquisição de ,equipamentos ou ma
teriais. Tampouco se aplicará o disposto 
neste Artigo se necessidades tecnológicas 
assim o exigirem. 

Artigo XII 
As Altas Partes Contratantes adotarão, 

quanto à tributação, as seguintes nor
mas: 

a) não aplicarão impostos, taxas e em
préstimos compulsórios, de qualquer 
natureza, à Itaipu e aos serviços de ele
tricidade por ela prestados; 
- b) não aplicarão impostos, taxas e 
empréstimos compulsórios, de qualquer 
natureza, sobre os materiais e equipa
mentos que a Itaipu adquira em qual
quer dos dois países ou importe de um 
terceiro país, para utilizá-los nos traba
lhos de construção da central elétrica, 
seus acessórios e obras complementares, 
ou para incorporá-los à central elétrica, 
seus acessórios e obras complementares. 
Da mesma forma, não aplicarão impos
tos, taxas e ·empréstimos compulsórios, 
de qualquer natureza, que incidam sobre 
as operações relativas a esses materiais 
e equipamentos, nas quais a Itaipu seja 
parte; 

c) não aplicarão impostos, taxas e 
empréstimos compulsórios, de qualquer 
natureza, sobre os lucros da Itaipu e so
bre os pagamentos e remessas por ela 
efetuados a qualquer pessoa física ou 
jurídica, sempre que os pagamentos de 
tais impostos, taxas e empréstimos com
pulsórios sejam de responsab!lldade legal 
da Itaipu; 

d) não porão nenhum entrave e não 
aplicarão nenhuma Imposição fiscal ao 
movimento de fundos da Itaipu que re
sultar da ,execução do presente Tratado; 

c) não apUcarão restrições de qualquer 
natureza a.o trânsito ou depósito dos ma
teriais e equipamentos aludidos no item 
b deste Artigo; 

f) serão admitidos, nos territórios dos 
dois países, os materiais e equipamentos 
aludidos no item b deste Artigo. 

Artigo XIII 
A energia produzida pelo aproveita

mento hidrelétrico a que se refere o Ar
tigo I será dividida em partes iguais 
entre os dols países, sendo reconhecido 
a cada um deles o direito de aquisição, 
na forma estabelecida no Artigo XIV, da 
energia que não seja utilizada pelo outro 
país para seu próprio consumo. 

Parágrafo único- As Alta:; Partes Con
tratantes se comprometem a adquirir, 
conjunta ou separadamente na forma 
que acordarem, o total da potência ins
talada. 

Artigo XIV 
A aquisição dos serviços de eletrlcida

de da Itaipu será realizada pela ELE
TROBRAS e pela ANDE, que também 
poderão fazê-la por intermédio das em
presas ou entidades brasileiras ou para
guaias que indicarem. 

Artigo XV 

O Anexo C contém as bases financei
ras e de prestação dos serviços de ele
trlc!dade da Italpu. 

§ 1.0 - A Itaipu pagará às Altas Par
tes Contratantes, em montantes iguais, 
"royalties" em razão da utilização do 
potencial hidráulico. 

§ 2.0 - A Itaipu incluirá, no seu custo 
de serviço, o montante necessário ao 
pagamento de rendimentos sobre o ca
pital. 

§ 3.0 
- A Itaipu incluirá, outrossim, no 

seu custo de serviço, o montante ne-
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cessário para remunerar a Alta Parte 
Contratante que ceder energia à outra. 

§ 4.0 - O valor real da quantidade de 
dólares dos Estados Unidos da América, 
destinada ao pagamento dos "royalties", 
dos r.endimentos sobre o capital e da re
muneração, estabelecida no Anexo C, se
rá mantido constante, para o que a dita 
quantidade acompanhará as flutuações 
do dólar dos Estados Unidos da América, 
referido ao seu padrão de peso e título, 
em ouro, vigente na data da troca dos 
Instrumentos de Ratificação do presente 
Tratado. 

§ s.o- Este valor com relação ao peso 
e título em ouro do dólar dos Estados 
Unidos da América poderá ser substi
tuído, no caso em que a mencionada 
moeda deixe de ter referida sua pari
dade oficial em relação ao ouro. 

Artigo XVI 
As Altas Partes Contratantes ma

nifestam seu empenho em estabelecer 
todas as condições para que a entrada 
em serviço da primeira unidade geradora 
ocorra dentro do prazo de oito anos após 
a ratificação do presente Tratado. 

Artigo XVII 

As Altas Partes Contratantes se obri
gam a declarar de utilidade pública as 
áreas necessárias à instalação do apro
veitamento hidrelétrico, obras auxilia
res e sua exploração, bem como a prati
car, nas áreas de suas respectivas sobe
ranias, todos os atos administrativos ou 
judiciais tendentes a desapropriar ter
renos e suas benfeitorias ou a constituir 
servidão sobre as mesmas. 

§ 1.0 - A delimitação de tais áreas es
tará a cargo da Itaipu, ad referen
dum das Altas Partes Contratantes. 

§ 2.0 - Será de responsabilidade da 
Itaipu o pagamento das desapropria
ções das áreas delimitadas. 

§ 3.0 - Nas áreas delimitadas será livre 
o trânsito de pessoas que estejam pres
tando serviC(o à Italpu, assim como o 
de bens destinados à mesma ou a pes
soas físicas ou jurídicas por ela contra
tadas. 

Artigo XVIn 
As Altas Partes Contratantes, através 

de protocolos adicionais ou de atos uni
laterais, adotarão todas as medidas ne
cessárias ao cumprimento do presente 

Tratado, especialmente as que digam 
respeito a aspectos: 

a) diplomáticos e consulares; 
b l administra ti vos e financeiros; 
c) de trabalho e previdência social; 
d) fiscais e aduaneiros; 
e) de trânsito através da fronteira 

internacional; · 
f) urbanos e habitacionais; 
g) de polícia e de segurança; 
h) de controle do acesso às áreas que 

se delimitem em conformidade com o 
Artigo XVII. 

Artigo XIX 

.O foro c1Ja Ital.pu, ll'elativamente às 
pessoas físicas ou jurídicas domicll!adas 
ou com sede no Bras!l ou no Paraguai, 
será, respectivamente, o de Brasília e o 
de Assunção. Para tanto, cada Alta Parte 
Contratante aplicará sua própria legisla
ção, tendo em conta as disposições do 
presente Tratado e de seus Anexos. 

Parágrafo único - Em se tratando de 
pessoas físicas ou jurídicas, domiciliadas 
ou com sede fora do Brasil ou do Para
guai, a Italpu acordará as cláusulas 
que regerão as relações contratuais de 
obras e fornecimentos. 

Artigo XX 
As Altas Partes adotarão, por melo de 

um protocolo adicional, a ser firmado 
dentro de noventa dias contados a par
tir da data da troca dos Instrumentos de 
Ratificação do presente Tratado, as nor
mas jurídicas aplicáveis às relações de 
trabalho e previdência social dos traba
lhadores contratados pela Itaipu. 

Artigo XXI 
A responsabilldade civil e/ou penal dos 

Conselheiros, Diretores, Diretores Ad
juntos e demais empregados brasileiros 
os paraguaios da Italpu, por a tos lesi
vos aos interesses desta, será apurada e 
julgada de conformidade com o disposto 
nas leis nacionais respectivas. 

Parágrafo único - Para os empregados 
de terceira nacionalidade, proceder-se-á 
de conformidade com a legislação nacio
nal brasileira ou paraguaia, segundo te
nham a sede de suas funções no Brasil 
ou no Paraguai. 

Artigo XXII 

Em caso de divergência quanto à in
terpretação ou à aplicação do presente 
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Tratado e seus Anexos, as· Altas Partes 
Contratantes a resolverão pelos meios 
diplomáticos usuais, o que não retardará 
ou interromperá a construção e/ou a 
operação do aproveitamento h!drelétrico 
e de suas obras e Instalações auxiliares. 

Artigo XXIII 

A Comissão Mista Técnica Brasileiro
Paraguaia, criada em 12 de fevereiro de 
1967, com a finalidade de realizar os es
tudos aludidos no preâmbulo do pre
sente Tratado, manter-se-á constituída 
até entregar às Altas Partes Contratan
tes o relatório final da missão que lhe 
foi confiada. 

Artigo XXIV 

O presente Tratado será ratificado e 
os respectivos instrumentos .serão troca
dos, o mais brevemente possível, na ci
dade de Assunção. 

Artigo XXV 

O presente Tratado entrará em vigor 
na data da troca dos Instrumentos de 
Ratificação e terá vigência até que as 
Altas Partes Contratantes, mediante no
vo acordo, adotem decisão que estimem 
conveniente. 

Em Fé do que os Plenipotenclári·os 
acima mencionados assinam o presente 
Tratado, em dois exemplares, em portu
guês e espanhol, ambos os textos igual
mente autênticos. 

Feito na cidade de Brasília, aos vinte 
e seis dias do mês de abril do ano de mil 
novecentos e setenta e três. - Mario 
Gibson Barboza. - Raúl Sapeiía Pastor. 

ANEXO A 
ESTATUTO DA ITAIPU 

CAPíTULO I 
Denominação e Objeto 

Artigo 1.0 

A Itaipu é uma entidade binacional, 
criada pelo Artigo III do Tratado assi
nado pelo Brasil e Paraguai em 26 de 
abril de 1973, e tem como partes: 

a) a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
- ELETROBRAS, sociedade de econo
mia mista brasileira; 

b) a Admin!stración Nacional de Ele
trlcidad - ANDE, entidade autárquica 
paraguaia, 

Artigo 2.0 

O objeto da Itaipu é o aproveita
mento hidrelétrico dos recursos hídricos 
do Rio Paraná, pertencentes em condo
mínio aos dois paises, desde e inclusive 
o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto 
de Guaíra até a foz do Rio Iguaçu. 

Artigo 3.0 

A Itaipu reger-se-á pelas normas es
tabelecidas no Tratado de 26 de abril de 
1973, no presente Estatuto e nos demais 
Anexos. 

Artigo 4.0 

A Itaipu terá, de acordo com o que 
dispõem o Tratado e seus Anexos, capa
cidade jurídica, financeira e administra
tiva, e também responsabilidade técnica, 
para estudar, projetar, dirigir e executar 
as obras que têm como objeto pô-las em 
funcionamento e explorá-las, podendo, 
para tais efeitos, adquirir dir.eitos e con
trair obrigações. 

Artigo 5,«> 

A Itaipu terá sedes em Brasília, Ca
pital da República Federativa do Brasil, 
e em Assunção, Capital da República do 
Paraguai. 

CAPíTULO II 
Capital 

Artigo 6.0 

O capital da Itaipu será equivalente 
a US$ 100.000.000,00 (cem milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América), 
pertencente à ELETROBRAS e à ANDE 
em partes iguais e intransferiveis. 

Parágrafo único - o capital manter
se-á com valor constante de acordo com 
o disposto no Parágrafo 4.o do Artigo 
XV do Tratado. 

CAPíTULO III 
Administração 

Artigo 7.0 

São órgãos da administração da !tal
pu o Conselho de Administração e a 
Diretoria Executiva. 

Artigo 8.0 

O Conselho de Administração compor
se-á de doze Conselheiros nomeados: 

a) seis pelo Governo brasileiro, dos 
quais um será indicado pelo Ministério 
das Relações Exteriores, e dois pela 
ELETROBRAS; 
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b) seis pelo Governo paraguaio, dos 
quais um será indicado pelo Ministério 
das Relações Exteriores e dois pela 
ANDE. 

§ 1.0 - O Diretor-Geral e o Diretor~ 
Geral Adjunto, previstos no Artigo 12, 
também integrarão o Conselho, com voz 
e sem voto. 

§ 2.0 - As reuniões do Conselho serão 
presididas, alternadamente, por um Con
selheiro de nacionalidade brasileira ou 
paraguaia e, rotativamente, por todos os 
membros do Conselho. 

§ 3.0 - O Conselho nomeará dois Se
cretários, um brasileiro e outro para
guaio, que terão a seu cargo, entre outras 
atribuições, a de certificar os documen
tos da Itaipu em português e em espa
nhol, respectivamente. 

Artigo 9.0 

Compete ao Conselho de Administra
ção cumprir e fazer cumprir o Tratado 
e seus Anexos e decidir sobre: 

a) as diretrlzes fundamentais de ad
ministração da Itaipu; 

b) o Regimento Interno; 
c) o plano de organização dos serviços 

básicos; 
d) os atas que importem em alienação 

do património da Itaipu, com prévio 
parecer da ELETROBRAS e da ANDE. 

e) as reavaliações de ativo e passivo, 
com prévio parecer da ELETROBRAS e 
da ANDE, tendo em conta o disposto no 

§ 4.o do Artigo XV do Tratado; 
f) as bases de prestação dos serviços 

de eletricidade; 
g) as propostas da Dlretorla Executiva 

referentes a obrigações e empréstimos; 
h) a proposta de orçamento para cada 

exercício e suas revisões, apresentadas 
pela Dlretorla Executiva. 

§ 1.o - O Conselho de Administração 
examinará o Relatório Anual, o Balanço 
Geral e a demonstração da Conta de 
Resultados, elaborados pela Diretorla 
Executiva, e os apresentará à ELETRO
BRAS e à ANDE, conforme o disposto no 
Artigo 24 deste Estatuto. 

§ 2.o - o Conselho de Administração 
tomará conhecimento do curso dos as
suntos da Ita!pu através das exposi
ções que serão feitas habitualmente pelo 
Dlretor-Geral ou de outras que o Con
selho solicite por seu intermédio. 

Artigo 10 
O Conselho de Administração se reu

nirá, ordinariamente, cada dois meses e, 
extraordinariamente, quando convocado, 
por intermédio dos Secretários, pelo Di
reter-Geral ou pela metade menos um 
dos Conselheiros. 

Parágrafo único - O Conselho de Ad
ministração só poderá decidir valtda
mente com a presença da maioria dos 
Conselheiros de cada país e com parida
de de votos igual à menor representação 
nacional presente. 

Artigo 11 

Os Conselheiros exercerão suas funções 
por um período de quatro anos, podendo 
ser reconduzidos. 

§ 1.0 - A qualquer momento os Gover
nos poderão substituir os Conselheiros 
que houverem nomeado. 

§ 2.0 - Ao ocorrer vacância definitiva 
de um cargo de Conselheiro, o respec
tivo Governo nomeará substituto que 
exercerá o mandato pelo prazo rema
nescente. 

Artigo 12 

A Dlretoria Executiva, constituída por 
igual número de nacionais de ambos paí
ses, compor-se-á do Diretor-Geral e dos 
Diretores Técnico, Jurídico, Administra
tivo, Financeiro e de Coordenação. 

§ 1.0 - A cada Diretor corresponderá 
um Diretor Adjunto de nacionalidade 
brasileira ou paraguaia, diferente da do 
titular. 

§ 2.0 - Os Diretores e os Diretores 
Adjuntos serão nomeados pelos respec
tivos Governos, por proposta da ELE
TROBRA:S ou da ANDE, conforme o caso. 

§ 3.0 - Os Diretores e os Diretores 
Adjuntos exercerão suas funções por um 
período de cinco anos, podendo ser re
.conduzidos. 

§ 4.0 - A qualquer momento os Go
vernos poderão substituir os Diretores 
e os Dlretores Adjuntos que houverem 
nomeado. 

§ 5.0 
- Em caso de ausência ou 1m~ 

pedimento temporário de um Diretor, a 
ELETROBRAS ou a ANDE, conforme o 
caso, designará o substituto dentre os 
demais Dlretores, que terá também di
reito ao voto do Dlretor substituído. 

§ 6.0 
- Ao ocorrer vacância definitiva 

de um cargo de Diretor, a ELETROBRAS 
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ou a ANDE, conforme o caso, indicará 
o substituto que, uma vez nomeado, exer
cerá o mandato pelo prazo remanescente. 

Artigo 13 

São atribuições e deveres da Diretorla 
Executiva: 

a) dar cumprimento ao Tratado e seus 
Anexos, e às decisões do Conselho ·de 
Administração; 

b) cumprir e fazer cumprir o Regi
mento Interno; 

c) praticar os atas da administração, 
necessários à condução dos assuntos da 
entidade; 

d) propor ao Conselho de Admlnls
tracão as diretrizes fundamentais de 
administração; 

e) propor ao Conselho de Administra
ção normas de administração do pessoal; 

f) elaborar e submeter ao Conselho 
de Administração, em cada exercício, a 
proposta de orçamento para o seguinte 
e suas eventuais revisões;. 

g) elaborar e submeter ao Conselho 
de Administração o Relatório Anual, o 
Balanço Geral e a demonstração da 
Conta de Resultados do exercício ante
rior; 

h) por em execução as normas e as 
bases para prestação dos serviços de 
eletrlcldade; 

j) criar e Instalar os escritórios téc
nicos e/ou administrativos que julgar 
necessários, onde for conveniente. 

Artigo 14 

A Diretorla Executiva reunir-se-á, or
dinariamente, pelo menos duas vezes ao 
mês e, extraordinariamente, quando con
vocada pelo Dlretor-Geral ou por soli
citação, a este, de um dos Diretores. 

§ 1.0 - As resoluções da Diretoria 
Executiva serão adotadas por maioria 
de votos, cabendo ao Dlretor-Gel'al o 
voto de desempate. 

§ 2.0 - A Dlretorla Executiva lnsta
lar-se-á no local que julgar mais ade
quado ao exercício de suas funções. 

Artigo 15 

A Itaipu somente poderá assumir 
obrigações ou constituir procuradores 
mediante a assinatura conjunta do Di
retor-Geral e de outro Diretor. 

Artigo 16 

Os honorários dos Conselheiros, dos 
Diretores e dos Diretores Adjuntos serão 
fixados, anualmente, pela ELETROBRAS 
e pela ANDE, de comum acordo. 

Artigo 17 
O Diretor-Geral é o responsável pela 

coordenação, organização e direção das 
atividades da Itaipu e a representará, 
em juízo ou fora dele, competindo-lhe 
praticar todos os atos de ordinária ad
ministração necessários ao funcionamen
to da entidade, com exclusão dos atri
buídos ao Conselho de Administração e 
à Dlretoria Executiva. Cabem-lhe, ade
mais, os atos de admissão e demissão 
de pessoal. 

Artigo 18 

O Diretor Técnico é o responsável pela 
condução do projeto, construção das 
obras e operação das instalações. 

Artigo 19 

O Diretor Jurídico é o responsável 
pela condução dos assuntos jurídicos da 
entidade. 

Artigo 20 

O Diretor Administrativo é o respon
sável pela administração do pessoal e 
pela direção dos serviços gerais. 

Artigo 21 

O Dlretor Financeiro é o responsável 
pela execução da política econômico
flnanceira, de suprimento e de compras. 

Artigo 22 

O Diretor de Coordenação é o respon
sável pela condução das gestões admi
nistrativas ante as autoridades dos dois 
})aíses. 

Artigo 23 

Os Diretores Adjuntos terão as atri
buições que, de comum acordo com os 
respectivos titulares, lhes forem por estes 
delegadas. 

§ 1.0 - Os Dlretores Adjuntos man
ter-se-ão informados dos assuntos das 
respectivas Diretorias e informação sobre 
o andamento daqueles que lhes forem 
confiados. · 

§ 2.0 - Os Dlretores Adjuntos assis
tirão às reuniões da Dlretorla Executi
va, com voz e sem voto. 

I 
I 
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CAPíTULO IV 
Exercício Financeiro 

Artigo 24 
O exercício financeiro encerrar-se-á 

em 31 de dezembro de cada ano. 
§ 1.0 - A Itaipu apresentará, até 30 

de abril de cada ano, para decisão da 
ELETROBRAS e da ANDE, o Relatório 
Anual, o Balanço Geral e a demonstra
ção da Conta de Resultados do exerci
elo anterior. 

§ 3.0 - A Itaipu adotará a moeda 
dos Estados Unidos da América como 
referência para a contabilização de suas 
operações. Esta referência poderá ser 
substituída por outra, mediante enten
dimento entre os dois Governos. 

CAPíTULO V 
Disposições Gerais 

Artigo 25 

Serão incorporados pela Itaipu, como 
integralização de capital por parte da 
ELETROBRAS e da ANDE, os dispên
dios realizados pelas referidas empresas 
anteriormente à constituição da enti~ 
dade, nos seguintes trabalhos: 

a) estudos resultantes do Convênio 
de Cooperação firmado em 10 de abril 
de 1970; 

b) obras preliminares e serviços rela
cionados com a construção do aprovei
tamento hidrelétrlco. 

Artigo 26 
Os Conselheiros, Dlretores, Dlretores 

Adj,!lntos e demais ~mpregados não po
derao exercer funçoes de dlreção ad
ministração ou consulta em empresas 
fornecedoras ou contratantes de quais
quer materiais e serviços utilizados pela 
Itaipu. 

Artigo 27 
Poderão prestar serviços à Italpu os 

funcionários públicos, empregados de 
autarquias e os de sociedades de p,cono
mla mista, brasileiros ou paraguaios 
sem perda do vínculo original e dos be~ 
nefícios de aposentadoria e/ou previ
dência social, tendo-se em conta as res
pectivas legislações nacionais. 

Artigo 28 
O Regimento Interno da Itaipu, men

cionado no Artigo 9.0 , será proposto pela 
Diretoria Executiva à aprovação do Con
selho de Administração e contemplará, 

entre outros os seguintes assuntos: o 
regime contâb!l e financeiro; o regime 
para a obtenção de propostas, adjudica
ção e contratação de serviços, e obras, 
e aquisição de bens; normas para o 
exercício das funções dos integrantes do 
Conselho de Administração e da Dire
tor!a Executiva. 

Artigo 29 

Os casos não previstos neste Estatuto, 
que não puderem ser resolvidos pelo 
Conselho de Administração, serão solu
cionados pelos dois Governos, com pré
vio parecer da ELETROBRAS e da 
ANDE. 

ANEXO B 

Descrição geral das instalações destina
das à produção de energia elétrlca e das 

obras auxiliares 
I- Objetivo 

O objetivo do presente Anexo é des
crever e identificar, em suas partes 
principais, o Projeto do Aproveitamento 
Hidrelétrlco do Rio Paraná, no local 
chamado Itaipu, daqui por diante deno
minado Projeto. 

Este Anexo foi redigido com base no 
"Relatório Preliminar", submetido pela 
Oomlssão Mista Técnica Brasileiro-Pa
raguaia aos Governos do Brasil e do Pa
raguai em 12 de janeiro de 1973. 

As obras descritas no presente Anexo 
poderão sofrer modificações ou adições, 
lncl~sive nas. suas cotas e medidas, por 
exigenclas tecnicas que se verificarem 
durante sua execução. Ademais, se por 
exigência qa mesma natureza ficar de
monstrada a necessidade de redução 
substancial da cota de coroamento da 
barragem, será considerada a conveni
ência da execução adicional de outro 
aproveitamento hidrelétrico à montan
te, conforme previsto no "Relatório Pre
liminar" supracitado. 

II - Descrição geral 
1. Localização - O Projeto estará si
tuado sobre o Rio Paraná, aproximada
mente 14 km à montante da ponte in
ternacional que une Foz do Iguaçu, no 
Brasil, a Porto Presidente Stroessner, no 
Paraguai. 
2. Disposição geral- O Projeto estará 
constituído por uma barragem principal 
de gravidade, em concreto, através do 
Rio Paraná, com uma casa de força ao 
pé da barragem e em barragens laterais 
de enrocamento e diques de terra em 

f· 

l 
I 

I 
I 
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cada margem do rio. A barragem lateral 
da margem direita inclui- a estrutura. 

. do vertedor com as respectivas compor
tas. 

As obras do Projeto terão a orientação 
geral este-oeste ao longo de um eixo 
em linha quebrada, com desenvolvimen
to total de 8,5 km. O nível d'água má
ximo normal no reservatório foi estabe
lecido em torno da cota 220 m acima do 
nível do mar. Este reservatório Inunda
rá uma área de aproximadamente 1.400 
km2 (800 km2 no Brasil e 600 km2 no 
Paraguai), e estender-se-á, à montante, 
por cerca de 200 km até e inclusive o 
Salto Grande de Sete Quedas ou Saldo 
de Guaíra. 

III- Componentes principais do Projeto 

Começando pela margem direita, o 
Projeto inclui as seguintes partes com
ponentes principais sucessivas: 
1. Dique lateral direito - Um dique 
de terra com coroamento na cota 225 m, 
comprimento de 700 m e volume de 
103.000 ms. 
2. Vertedor - Um vertedor em con
creto, dotado de 14 comportas, com com
primento de 380 m, capaz de verter até 
58.000 ms;s, com canal de acesso esca
vado à montante do vertedor. Uma ca
lha revestida de concreto conduzirá a 
descarga do vertedor para o Rio Paraná, 
cerca de 1. 500 m à jusante da barragem 
principal. 
3. Barragem lateral direita - Uma 
barragem de enrocamento com coroa
mento na cota 225 m, comprimento de 
800 m e volume de 3.514.000 ms, llgan
do o vertedor à barragem principal. 
4. Barragem principal e tomada de 
água - A barragem principal será uma 
estrutura de gravidade, em concreto 
maciço, com coroamento na cota 224 m, 
comprimento de 1.400 m e volume de 
6.800.000 mn, a ser construída através 
do Rio Paraná e do canal, na margem 
esquerda, que será escavado para o des
vio provisório do rio. A barragem terá 
14 aberturas para tomada de água pro
vidas de comportas. Cada uma dessas 
tomadas de água dará acesso a uma tur
bina, na casa de força, por meio de um 
conduto forçado. 
5. Casa de força - A casa de força 
estará localizada ao pé da barragem e 
tomaaa de água serem construídas no 
canal de desvio. A plataforma superior 
da. casa de força estará na. cota. 139 m e 

sobre a mesma serão localizadas as ins
talações transformadoras para elevar a 
tensão de geração . 

6. Barragem na margem esquerda -
Uma barragem de gravidade em concre
to, com comprimento de 250 m e volume 
de 1.100.000 ms, que terá aberturas blo
queadas e conexões para construção de 
uma tomada de água destinada à expan
são eventual da central. 

7. Barragem lateral esquerda. - Uma 
barragem em enrocamento com coroa
mento na cota 225 m, comprimento de 
2.000 m e volume de 13.145.000 ms 

8. Dique lateral esquerdo - Um dique 
de terra com coroamento na cota 225 m, 
comprimento de 3.000 m e volume de 
3.115.000 ms. 

9. Dique complementar de Hernanda
rias - Um dique menor, de terra, a ser 
localizado na margem direita, a uma 
distância de cerca de 4,5 km a oeste da 
barragem princLpal, nas proximidades 
da cidade de Hernandarias. Esse dique 
se destinará a fechar uma depressão 
onde poderia ocorrer extravasamento 
com o reservatório ao nível máximo de 
enchente. 

10. Subestações seeiona.doras - Duas 
subestações secionadoras, a serem loca
lizadas uma em cada margem, a cerca 
de 600 m à jusante da casa de força. 

11. Obras para navegação - O Proje
to incluirá as obras que forem neces
sárias para atender aos requisitos do 
tráfego de navegação fluvial, tais como: 
terminais e conexões terrestres, eclusas, 
canais, elevadores, e seus similares. 

ANEXO C 
Bases financeiras e de prestação dos 

serviços de eletricidade da Itaipu 

I - Definições 
Para os efeitos do presente Anexo, em

tender-se-á por: 

I.l. Entidades: a ELETROBRAS, a 
ANDE ou as empresas ou entidades bra
sileiras ou paraguaias por elas indica
das, conforme o artigo XIV do Tratado 
assinado pelo Brasil e Paraguai em 26 
de abril de 1973. 

I. 2. Potência. instalada: a soma das 
potências nominais de placa, expressas 
em quilowatts, dos alternadores instala
dos na central elétrlca. 
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I. 3. Potência. contra.ta.da: a potência 
em quilowatts que a Itaipu colocará, 
permanentemente, à disposição da enti
dade compradora, nos períodos de tem
po e nas condições dos respectivos con
tratos de compra e venda dos serviços 
de eletricidade. 

!.4. Encargos financeiros: todos os ju
ros, taxas e comissões pertinentes aos 
empréstimos contratados. 

!.5. Despesas de exploração: todos os 
gastos imputáveis à prestação dos ser
viços de eletricidade, incluidos os gastos 
diretos de operação e de manutenção, 
inclusive as reposições causadas pelo 
desgaste normal, gastos de administra
ção e gerais, além dos seguros contra 
os riscos dos bens e instalações da 
Italpu. 

!.6. Período de operação e fa.turamen
to: o mês calendário. 

I. 7. Conta de exploração: o balanço 
anual entre a receita e o custo d·o ser
viço. 

II - Condições de suprimento 

II.l. A divisão em partes iguais da 
energia, estabelecida no Artigo XIII do 
Tratado, será efetuada por via de divi
são da potência instalada na central 
elétrica. 

II.2. Cada entidade, no exercício do 
seu direito à utilização da potência ins
talada, contratará com a Itaipu, por 
períodos de vinte anos, frações da po
tência instalada na central elétrica, em 
função de um cronograma de utlllzação 
que abrangerá este período e indicará, 
para cada ano, a potência a ser utili
zada. 

II.3. Cada uma das entidades entre
gará à Itaipu o cronograma acima re
ferido, dois anos antes da data prevista 
para a entrada em operação comercial 
da primeira unidade geradora da cen
tral elétrica e dois anos antes do tér
mino do primeiro e dos subseqüentes 
contratos de vinte anos. 

II.4. Cada entidade tem o direito de 
utilizar a energia que puder ser produ
zida pela potência por ela contratada 
até o limite que será fixado, para cada 
perfodo de operação, pela Itaipu. Fica 
entendido que cada entidade poderá 
utilizar dita potência por ela contrata
da, durante o tempo que lhe convier, 
dentro de cada período de operação, 

desde que a energia por ela utlllzada, 
em todo esse período, não exceda o li
mite acima mencionado. 

II. 5. Quando uma entidade decida não 
utilizar parte da potência contratada ou 
parte da energia a esta correspondente, 
dentro do limite fixado, poderá autori
zar a Itaipu a ceder às outras entida
des !'. parte que assim se tomar rlisponí
vel, tanto de potência como de energia, 
no período referido em II .4., nas con
dições estabelecidas em IV .3. 

II.6. A energia produzida pela Itaipu 
será entregue às entidades no sistema 
de barramentos da central elétrica, nas 
condições estabelecidas nos contratos de 
compra e venda. 

DI - Custo do serviço de eletricidade 

O custo do serviço de eletricidade será 
composto das seguintes parcelas anuais: 
III.l. O montante necessário para o 
pagamento às partes que constituem a 
Italpu, de rendimentos de doze por 
cento ao ano sobre sua participação no 
capital integrallzado, de acordo com o 
Parágrafo 1.0 do Artigo III do Tratado 
e com o Artigo VI do Estatuto (Ane
xo A). 

III.2. O montante necessário para o 
pagamento dos encargos financeiros dos 
empréstimos recebidos. 

III.3. O montante necessário para o 
pagamento da amortização dos emprés
timos recebidos. 

III.4. O montante necessário para o 
pagamento dos royalties às Altas Partes 
Contratantes, calculado no equivalente 
.de seiscentos e cinqüenta dólares dos 
Estados Unidos da América por g!ga
watt/hora, gerado e medido na central 
elétrica. Esse montante não poderá ser 
inferior, anualmente, a dezoito milhões 
de dólares dos Estados Unidos da Amé
rica, à razão da metade para cada Alta 
Parte Contratante. O pagamento dos 
royalties se realizará mensalmente, na 
moeda disponível pela Itaipu. 

III.5. O montante necessário para o 
pagamento, à ELETROBRAS e à ANDE, 
em partes iguais, a titulo de ressarci
mento de encargos de administração e 
supervisão relacionados com a Itaipu, 
calculados no equivalente de cinqüenta 
dólares dos Estados Unidos da América 
por gigawatt/hora, gerado e medido na 
central elétrica. 

J 
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III.6. O montante necessário para co
brir .as despesas de exploração. 
III. 7. O montante do saldo, positivo 
ou negativo, da c·onta de exploração do 
exercício anterior. 
III.a. O montànte necessário à remu
neração a uma das Altas Partes Contra
tantes, equivalente a trezentos dólares 
dos Estados Unidos da América, por gi
gawatt/hora, cedido à outra Alta :Parte 
Contratante. Esta remuneração se rea
lizará mensalmente na moeda disponí
vel pela Itaipu. 

IV- Receita 

IV .1. A receita anual, decorrente dos 
contra tas de prestação dos serviços de 
eletricidade, deverá ser igual, em cada 
ano, ao custo do serviço estabelecido 
neste Anexo. 

IV. 2. Este custo será distribuído pro
porcionalmente às potências contrata
das pelas entidades supridas. 

IV. 3. Quando se verificar a hipótese 
prevista em II. 5 anterior, o fatura
mento às entidades contratantes será 
feito em função da potência efetiva
mente utilizada. 
IV.4. Quando não se verificar a hipó
tese prevista em II.5, e tendo-se em 
vista o disposto no Artigo XIII do Tra
tado e em IV. 2 acima, a responsabili
dade da entidade que contratou a com
pra será a da totalidade da potência 
contratada. 

V - ·Outras disposições 

V .1. O Conselho de Administração, com 
pré'Vio parecer da ELETROBRAS e da 
ANDE, regulamentará as normas do pre
sente Anexo, tendo corno objetivo a 
maior eficiência da Itaipu. 

V.2. O valor dos rendimentos sobre o 
capital, dos royalties, do ressarcimento 
dos encargos e da remuneração men
cionados, respectivamente, em m.1, ... 
III .4., III. 5 e III. 8 anteriores, será man
tido constante de acordo com o esta
belecido no § 4.o do Artigo XV do Tra
tado. 

VI - Revisão 

As disposições do presente Anexo se
rão revistas, após o decurso de um prazo 
de cinqüenta anos a partir da entrada 
em Vigor do Tratado, tendo em conta, 
entre outros aspectos, o grau de amorti-

zação das dívidas contraídas pela Italpu 
para a construção do aproveitamento e 
a relação entre as potências contratadas 
pelas entidades de ambos países. 

Em 26 de abril de 1973. 
Senhor Ministro: 

Tenho a honra de levar ao conheci
mento de Vossa Excelência que o Go
verno brasileiro, através de um de seus 
organismos financeiros, abrirá um cré
dito a favor da Admlnistración Nacio
nal de Electricidad - ANDE, do Para
guai, no valor equivalente a cinqüenta 
milhões de dólares CUS$ 50.000.000,00). 
Tal crédito é destinado à integrallzação 
do capital da Itaipu, previsto no Ar
tigo VI do Anexo A ao Tratado celebra
do nesta data entre a República Fe
derativa do Brasil e a República do 
Paraguai. 

2. Como garantia deste empréstimo, 
a ANDE reservará a parte necessária 
dos rendimentos sobre o capital a que 
venha fazer jus em conformidade com 
a Parte m do Anexo C ao Tratado. 

3 . o plano de desembolso do emprés
timo se ajustará ao esquema de integra
lização do capital a ser aprovado pelo 
Conselho de Administração da ITAIPU. 

4. A taxa de juros cobrada ao emprés
timo será de 6% ao ano. 

5. Os juros devidos serão capitalizados 
anualmente e incorporados ao valor do 
principal até se cumprirem os oito anos 
depois do desembolso Inicial. Esse pra
zo, todavia, não terminará antes do 
pagamento, pela Italpu, do primeiro 
rendimento anual sobre o capital, es
tabelecido na Parte III do citado 
Anexo C. 

6. O período de amortização estender
se-á por cinqüenta anos após terminado 
o prazo mencionado no parágrafo an
terior. 

7. O empréstimo será pago pela ANDE 
em parcelas anuais iguais, incluindo 
amortização do principal e juros, du
rante seu prazo de amortização. 

8. As anuidades serão pagas em moeda 
nacional do Brasil. 

9. Caso o Governo do Paraguai con
corde com o que antecede, esta Nota e 
a de Vossa Excelência, em resposta à 
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presente, constituirão acordo entre os 
dois Governos. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos da 
minha mais alta consideração. - Mário 
Gibson Barboza. 

Em 26 de abril de 1973. 
Senhor Ministro: 
Com referência ao Artigo X do Tra

tado celebrado nesta data entre a Re
pública Federativa do Brasil e a Repú
blica do Paraguai, tenho a honra de 
levar ao conhecimento de Vossa Exce
lência que o Governo brasileiro dará 
garantia nos termos abaixo relaciona
dos, aos créditos que venham a ser con
tratados pela l!tai•pu, destinados ao 
pagamento de bens e serviços necessários 
à construção da hidrelétrica a cargo da 
citada entidade. · 
2. Para os fins de concessão da garan
tia acima referida, a Itaipu submeterá 
previamente ao Governo brasileiro, com 
o conhecimento do Governo do Para
guai, as minutas dos contratos de fi
nanciamento relativos às operações de 
crédito em questão, bem como, quando 
solicitados, os contratos celebrados que 
tenham como objetivo a utilização dos 
recursos de tais financiamentos. 
3. Os recursos em moedas de terceiros 
países, resultantes de operações !inan
ce!ras, deverão ser negociad-os no mer
cado brasileiro de câmbio. 
4. Aprovado o contrato, o Governo bra
sileiro concederá, no decurso do período 
de construção da hidrelétrica de Itaipu, 
garantia de conversibll1dade e de trans
feribilldade, através do mercado brasi
leiro de câmbio, aos pagamentos de 
amortizações e acessórios em moedas de 
terceiros países, previstos nos contra tos 
e observadas as leis, normas e disposi
ções regulamentares que, tendo em con
ta o Tratado, se apliquem a empréstimos 
e créditos garantidos -pelo Governo bra
sileiro. 
5. Durante o período de operação da 
referida hldrelétrica, a garantia do Go
verno brasileiro à convers!bllldade e 
transferibll!dade dos compromissos em 
moeda estrangeira será concedida em 
proporção Igual à que se verificar entre 
a potência contratada pelo Bvasll e o 
total da potência instalada na central 
elétrica, segundo o previsto na Parte IV 
do Anexo C. 

6. Caso o Governo do Paraguai con
corde com o que antecede, esta Nota e 
a de Vossa Excelência, em resposta à 
presente, constituirão acordo entre os 
dois Governos. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos da 
minha mais alta consideração. - Mário 
Gibson Barboza. 

Em 26 de abril de .1973. 
Senhor Ministro: 
Com referência ao disposto no Pará

grafo único do Artigo XIII do Tratado 
celebrado nesta data entre a República 
Federativa do Brasil e a República do 
Paraguai, tenho a honra de levar ao 
conhecimento de Vossa Excelência que 
o Governo brasileiro, por Intermédio da 
Centrais Elétricas Brasileiras S. A. -
ELETROBRAS, ou das entidades por esta 
indicadas, se compromete a celebrar 
contratos com a Italpu, nas condições 
estabelecidas no referido Tratado e seus 
Anexos, de maneira que o total da po
tência contratada seja igual a-o total da 
potência instalada. 
2. A ANDE ou as empresas ou enti
dades por ela indicadas, no primeiro 
contrato que, por um período de vinte 
anos, celebrem com a Itaipu, terão 
direito a uma tolerância de 20% a mais 
e a menos na potência contratada a ser 
estabelecida no cronograma de utiliza
ção. Esta tolerância será reduzida a 10% 

·a mais e a menos no segundo contrato 
de vinte anos. Não obstante, se a faixa 
de tolerância resultante da aplicação 
das percentagens citadas acima chegar 
a ser Inferior a 100.000 quilowatts, ditas 
percentagens serão aumentadas até que 
a tolerância alcance um valor de 100. 000 
qullowatts. 
3. Caso o Governo do Paraguai con
corde com o que antecede, esta Nota e 
a de Vossa Excelência, em resposta à 
presente, constituirão acordo entre os 
dois Governos. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a V·ossa Excelência os protestos da 
minha mais alta consideração. - Mário 
Gibson Barboza. 

Em 26 de abril de 1973, 
Senhor Ministro: 
Com referência a·os Artigos XVII, 

§ 1.0 , e XXU do Tratado celebrado 
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nesta data entre a República Federativa 
do Brasil e a República· ··dO Paraguai, 
tenho a honra de levar ao conhecimento 
de Vossa Excelência que o Ministério 
das Relações Exteriores do Brasil desig
nará um representante para que, com 
aquele que o Ministério das Relações Ex
teriores do Paraguai design·e para o mes
mo efeito, encaminhe os assuntos con
cernentes aos Artigos acima mencio
nados. 

2. A presente Nota e a de Vossa Exce
lência, de idêntico teor e mesma data, 
constituem acordo entre os dois G<Jver
nos. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos da 
minha mais alta consideração. - Mário 
Gibson Barboza. 

Em 26 de abril de 1973. 

Senhor Ministro: 
Com referência ao Artigo 12, § § 1.0, 

2.0 e 3.0 do Anexo A ao Tratado cele
brado nesta data entre a República 
Federativa do Brasil e a República do 
Paraguai, tenho a honra de levar ao 
conhecimento de Vossa Excelência que 
o G<lverno do Brasil convém com o G<J

. vemo do Paraguai no seguinte. 
a) os Diretores Geral, Técnico e Fi

nanceiro da Diretorla Executiva da 
Italpu serão nomeados pelo Governo 
do Brasil; 

b) os Diretores Jurídico, Administra
tivo e de Coordenação serão nomeados 
pelo Governo do Paraguai; 

c) os Diretores Adjuntos, previstos no 
Parágrafo 1. 0 do citado Artigo 12, serão 
nomeados de tal maneira que a cada 
Diretor corresponda um Diretor Adjun
to, de nacionalidade diferente da do 
titular; 

d) este acordo sobre nomeações dos 
Diretores e Diretores Adjuntos terá efei
to durante os dois primeiros períodos 
de cinco anos. 

e) a partir do terceiro período, os 
Dlretores e Diretores Adjuntos serão 
nomeados de acordo com o que convie
rem os dois Governos. 

2. A presente Nota e a de Vossa Exce
lência, de idêntico teor e mesma data, 
constituem acordo entre os dois GQ
vernos. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos da 
minha mais alta consideração. - Má
rio Gibson Barboza. 

Em 26 de abril de 1973. 

Senhor Ministro: 
Oom referência ao item 11 do Anexo 

B ao Tratado celebrado nesta da·ta entre 
o Governo da República Federativa do 
Brasil e o G<lverno da República do 
Paraguai, tenho a honra üe levar ao 
conhecimento de Vossa Excelência que, 
em matéria de navegação, o entendi
mento do Governo brasileiro é o se
guinte: 

a) o projeto incluirá as obras que 
forem necessárias para atender aos re
quisitos do tráfego de navegação fluvial, 
tais como terminais e conexões terres
tres, eclusas, canais, elevadores, e seus 
similares. Os recursos para esse fim se
rão adjudicados em forma a ser esta
belecida pelas Altas Partes Contratan
tes, no momento oportuno; 

b) durante a construção do aprovei
tamento hidrelétrico, a Itaipu assegu
rará, através de instalações terminais à 
jusante da obra, o transporte rodoviá
rio, anteriormente feito por via fluvial 
no trecho atualmente navegável, até 
Porto Mendes. 
2. A presente Nota e a de Vossa Ex
celência, de idêntico teor e mesma data, 
constituem acordo entre os dois Go
verllOS. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos da 
minha mais alta consideração. - Mário 
Gibson Barboza. 

(As Comissões de Relações Exterio
res, de Minas e Energia e de' Finan
ças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N. 0 18, de 1973 

(N. 0 lOG·B/73, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção de 
Berna para a Proteção das Obras 
Literárias e Artísticas, conforme re
vista em Paris, a 24 de julho de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica aprovado o texto da 
Convenção de Berna para a Proteção das 
Obras Literárias e Artísticas, conforme 
revista em Paris, a 24 de julho de 1971. 
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Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrá
rio. 

MENSAGEM 
N.o 46, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

De conformidade com o disposto no art. 
44, !tem I, da Constituição Federal, te
nho a honra de submeter à elevada con
sideração de Vossas Excelências, acompa
nhado de Exposição de Motivos do Se
nhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o texto da Convenção de Ber
na para a Proteção das Obras Literárias 
e Artísticas, conforme revista em Paris a 
24 de julho de 1971. 

Brasília, em 21 de março de 1973 ...;.. 
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DAS RELAÇOES EXTERio
RES 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emillo G. Médici. 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 

Como é do conhecimento de Vossa Ex
celência, foi assinado pelo Brasil o Ato 
de Revisão da Convenção de Berna para 
a Proteção das Obras Literárias e Artís
ticas, realizada em Paris, em 24 de julho 
de 1971. 

2. O instrumento visou a dois objetivos 
principais: 

- ampliar a noção de direito de autor, 
nela incluindo, além do direito de tra
dução, os direitos fundamentais de re
produção, de apresentação ou execução 
pública e de radiodifusão; 

- introduzir disposições em favor dos 
países em desenvolvimento, a fim de 
atender às suas necessidades em maté
ria de ensino escolar, universitário e de 
pesquisa. 

3. Tais objetivos foram essencialmente 
consubstanciados no novo art. 21 e nos 
seis artigos do Anexo ao referido Ato, 
permanecendo sem modificações subs
tanciais o resto da Convenção. 
4. O artigo I do Anexo define os bene
fícios do regime preferencial criado pela 
Convenção - dentre os quais poderá, se 

assim o desejar, figurar o Brasil- assim 
como a duração do mesmo. 
5. O art. II refere-se à tradução de 
obras sob o regime de licença obrigató
ria. 
6. O art. lli diz respeito à reprodução 
de obras sob licença obrigatória, estabe
lecendo diferentes prazos de acordo com 
a natureza da obra e a finalidade a que 
se destina. 
7. O art. IV prevê o procedimento para . 
a aplicação do regime das licenças obri
gatórias. 
8. Os arts. V e VI, finalmente, estabe
lecem um sistema de ressalvas e opções 
ligadas aos arts. 21 e 30 da Convenção. 
9. Permito-me acrescentar, Senhor 
Presidente, que o novo texto, entre outras 
vantagens, possib!llta ao país, se assim o 
julgar preferencial, enquanto for consi
derado, de acordo com a prática da As
sembléia-Geral das Nações Unidas, pais 
em desenvolvimento. De qualquer modo, 
a Convenção introduz vantagens indis
pensáveis e razoáveis para os países de 
menor desenvolvimento relativo, os quais 
necessitam de sistema mais flexível el)l 
matéria de direito do autor, quando se 
trata de ensino e pesquisa. 
10. Nessas condições, encareço a Vossa 
Excelência a conveniência de o Governo 
brasileiro ratificar a presente Conven
ção, sendo para tanto necessária a pré
via aprovação do Congresso Nacional, 
conforme os termos do art. 44, inciso r, 
da. Constituição Federal. 
11. Esclareço que vinte e oito Estados 
assinaram a Convenção de Berna revis
ta em Paris: Brasil, Alemanha Federal, 
Camarões, Ceilão, Chipre, Costa do Mar
fim, Dinamarca, Espanha, França, Hun-

. gria, índia, Israel, Itália, Iugoslávia, Li
bano, Liechfenstein, Luxemburgo, Mar
rocos, México, Mônaco, Países Baixos, 
República Popular do Congo, Reino-Uni
do, Santa Sé, Senegal, Suécia, Suíça e 
Tunísia. Já foi iniciado o processo das 
ratificações. 
12. Tenho, pois, a honra de submeter 
projeto de Mensagem Presidencial, para 
que Vossa Excelência, se assim houver 
por bem, encaminhe o anexo texto de 
Convenção à aprovação do Poder Legis
lativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência, Senhor Presidente, 
os protestos do meu mais profundo res
peito. - Mario Gibson Barboza. 
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I 

CONVENÇAO DE BERNA 

Para a Proteção das Obras Literárias e 
Artísticas, de 9 de ªetembro de 1886 

completada em Paris a 4 de maio de 1896, 
revista em Berlim a 13 de novembro de 
1908, completada em Berna a 20 de m~r
ço de 1914, revista em Roma a 2 de JU
nho de 1928, em Bruxelas a 26 de junho 
de 1948, em Estocolmo a 14 de Junho de 
1967 e em Paris a 24 de julho de 1971. 

Os Países da União, igualmente ani
mados do propósito de proteger, de ma
neira tanto quanto possível eficaz e uni
forme, os direitos dos autores scbre as 
respectivas obras llterârias e artísticas; 

Reconhecendo a importância dos tra
balhos da Conferência de revisão reali
zada em Estocolmo em 1967; 

Resolveram rever o Ato adotado pela 
Oonferência de Estocolmo, deixando, en
tretanto, sem modificações os artigos de 
1 a 20 e de 22 a 26 do referido Ato. 

Em conseqüência, os Plenipotenciários 
abaixo assinados, depcis de apresentarem 
seus plenos poderes, reconhecidos em boa 
e devida forma, acordaram no seguinte: 

Artigo I 

os países a que se aplica a presente 
Convenção constituem-se em União para 
a proteção dos direitos dos autores so
bre as suas obras literárias e artísticas. 

Artigo 2 

1) Os termos "obras literárias e artís
ticas" abrangem todas as produções do 
domínio literário, científico e artístico, 
qualquer que seja o modo ou a forma de 
eXpressão, tais como os livros, brochuras 
e outros escritos, as conferências, alo
cuções, sermões e outras obras da mesma 
natureza; as .obras dramáticas ou dra
mático-musicais; as obras coreográficas 
e as pantomimas; as composições musi
cais com ou sem palavras; as obras cine
matográficas e as expressas por proces
so análogo ao da cinematografia; as 
obras de desenho, de pintura, de arquite
tura, de escultura, de gravura e de lito
grafia; as obras fotográficas e as eXpres
sas por processo análogo ao da fotogra
fia; as obras de arte aplicada; as !lustra
ções e os mapas geográficos; os proj etos, 
esboços e obras plásticas relativos à Geo
grafia, à topografia, à Arquitetura ou às 
ciências. 

2J Os Países da União reservam-se, 
entretanto, a faculdade de determinar, 
nas suas legislações respectivas, que as 
obras literárias e artísticas, ou ainda 
uma ou várias categorias delas, não são 
protegidas enquanto não tiverem sido fi
xadas num suporte material. 

3) São protegidas como obras origi
nais, sem prejuízo dos direitos do autor 
da obra original, as traduções, adapta
ções, arranjos musicais e outras trans
formações de uma obra literária ou ar
tística. 

4) Os Países da União reservam-se a 
faculdade de determinar, nas legislações 
nacionais, a proteção a conceder aos tex
tos oficiais de caráter legislativo, admi
nistrativo ou judiciário, assim como as 
traduções oficiais desses textos. 

5) As compilações de obras literárias 
ou artísticas, tais como enciclopédias e 
antologias, que, pela. esc·Olha ou dispo
sição das matérias, constituem criações 
intelectuais, são como tais protegidas, 
sem pre~uízo dos direitos dos autores so
bre cada uma das obras que fazem parte 
dessas compilações. 

6) As obras acima designadas gozam 
de proteção em todos os países unionis
tas. A proteção exerce-se em benefício 
dos autores e de seus legítimos repre
sentantes. 

7) Os países da União reservam-se a 
faculdade de determinar, nas legislações 
nacionais, o âmbito de aplicação das leis 
referentes às obras de arte aplicada e 
aos desenhos e modelos industriais, as
sim como as condições de proteção de 
tais obras, desenhos e modelos, levando 
em conta as disposições do Artigo 7.4) da 
presente Convenção. Para as obras pro
tegidas exclusivamente como desenhos e 
modelos no país de origem, não pode ser 
reclamada, nos outros países unionistas 
aos desenhos e modelos nesses países; 
entretanto, se tal proteção especial não 
é concedida nesse país, estas obras serão 
protegidas como obras artísticas. 

8) A proteção da presente Convenção 
não se apllca às notícias do dia ou às 
ocorrências diversas que têm o caráter 
de simples informações de imprensa. 

Artigo 2 bis 

1) Os países da União reservam-se a 
faculdades de excluir, nas legislações na
cionais, parcial ou totalmente da prote
ção prevista no artigo anterior os dls-
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cursos políticos e os discursos pronun
ciados nos debates judiciários. 

2) Os Países da União reservam-se 
igualmente a faculdade de estabelecer, 
nas suas leis internas, as condições em 
que as conferências, alocuções, sermões 
e outras obras da mesma natureza, pro
nunciadas em público, poderão ser re
produzidas pela imprensa, transmitidas 
pelo rádio, pelo telégrafo para o público 
e constituir objeto de ccmunicações pú
blicas mencionadas no artigo 11 bis 1) da 
presente convenção, quando tal utlllza
ção é justificada pela finalidade da in
formação a ser atingida. 

3) Todavia, o autor tem o direito ex
clusivo de reunir em coleção as suas 
obras mencionadas nos parágrafos ante
riores. 

Artigo 3 

1) São protegidos por força da pre
sente Convenção: 

a) os autores nacionais de um dos 
países unionistas, quanto às suas obras, 
publicadas ou não; 

b) os autores não nacionais de um 
dos países unionistas, quanto às obras 
que publicarem pela primeira vez num 
desses países ou simultaneamente em um 
país estranho à União e num país da 
União. 

2) Os autores não nacionais de um 
dos países da União, mas que têm sua 
residência habitual num deles são, para 
a aplicação da presente Convenção, assi
milados aos autores nacionais do refe
rido país. 

3) Por "obras publicadas" deve-se en
tender as obras editadas com o consen
timento de seus autores, seja qual for o 
modo de fabricação dos exemplares, con
tanto que sejam postos à disoosição do 
público em quantidade suficiente para 
satisfazer-lhe as necessidades, levando
se em conta a natureza da obra. Não 
constituem publicação a representação 
de obras dramáticas, dramático-musicais 
ou cinematográficas, a execução de obras 
musicais, a recitação pública de obras li
terárias, a transmissão ou à radiodifusão 
de obras literárias ou artísticas, a ex
posição de c!Jras de arte e a construção 
de obras de arquitetura. 

4) Considera-se publicada, simulta
neamente, em vários países toda e qual
quer obra publicada em dois ou mais 
países dentro de trinta dias a contar da 
sua primeira publicação. 

Artigo 4 
Por força da presente Convenção, são 

protegidos, mesmo se as condições pre
vistas no artigo 3 não forem preenchi
das; 

a) os autores das obras cinematográ
ficas, cujo produtor tenha sua sede ou 
sua residência habitual em um dos pai
ses da União; 

b) os autores das obras de arquitetu
ra edificadas num país da União ou de 
obras de arte gráfica ou plástica incor
poradas em um imóvel situado em um 
país da União. 

Artigo 5 

1) Os autores gozam, no que concerne 
às obras quanto às quais são protegidos 
por força da presente Convenção, nos 
países da União, exceto o de origem da 
obra, dos direitcs que as respectivas leis 
concedem atualmente ou venham a con
ceder no futuro aos nacionais, assim co
mo dos direitos especialmente concedidos 
pela presente Convenção. 

2) O gozo e o exercício desses direi
tos não estão subordinados a qualquer 
formalidade; esse gozo e esse exercício 
iJ:!depende~tes da existência da prote
çao no paiS de origem das obras. Por 
conseguinte, afora as estipulações da 
presente Convenção, a extensão da pro
teção e os meios processuais garantidos 
ao autor para salvaguardar os seus di
reitos regulam-se exclusivamente pela 
legislação do país onde a proteção é re
clamada. 

. 3) A proteção no país de origem é re
gulada. pela legislação nacional. Entre
tanto, quando o autor não pertence ao 
país de origem da obra quanto a qual é 
protegido pela presente Convenção, ele 
terá nesse país os mesmos direitos que 
os autores nacionais. 

4) Considera-se país de origem: 
a) quanto às obras publicadas, pela 

primeira vez num dos países da União, 
este último país; entretanto, se se tratar 
de obras publicadas simultaneamente em 
vários países da União que concedam 
prazos de proteção diferentes, aquele 
dentre eles cuja lei conceda prazo de 
proteção menos extenso; 

b) quanto às obras publicadas simul
taneamente num país estranho à União 
e num país da União, este último país; 

c) quanto às obras não publicadas ou 
quanto às obras publicadas pela primeira 
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vez num país estranho a União, sem pu
blicação simulta11ea num pais da União, 
aquele a que pertence o autor; entre
tanto, 

i) se se tratar de obras cinematográ
ficas, cujo produtor tenha sua sede ou 
sua residência habitual num pais da 
União, o país de origem será este últi
mo; e 

ü) se se tratar de obras de Arquitetu
ra edificadas num País da União ou de 
obras de artes gráficas e plásticas incor
poradas num !móvel situado em um país 
da União, o país de origem será este 
último país. 

Artigo 6 

1) Quando um país estranho à União 
não proteger de maneira suficiente as 
obras dos autores pertencentes a qual
quer dos países da União, este último 
poderá restringir a proteção das obras 
cujos autores pertencem, à data da pri
meira publicação dessas obras, ao outro 
país e não tem residência habitual em 
qualquer país unionista. Se o país da pri
meira publicação exercer esta faculda
de, os outros países da União não serão 
obrigados a conceder às obras submeti
das a este regime especial uma prote
ção mais ampla do que aquela que lhes 
é concedida no país da primeira publi
cação. 

2) Nenhuma restrição, determinada 
por força do parágrafo precedente, de
verá prejudicar os direitos que o autor 
tenha adquirido sobre qualquer obra sua, 
publicada em país unionista, antes de en
trar em vigor essa restrição. 

3) Os Países unionistas que, em vir
tude do presente artigo, restringirem a 
proteção dos direitos dos autores, notifi
cá-lo-ão ao Diretor-Geral da Organiza
ção Mundial de Propriedade Intelectual 
(abaixo designado "Diretor-Geral"), me
diante declaração escrita em que se in
diquem os países em relaçã·o aos quais a 
proteção se restringe, bem como as res
trições a que os direitos dos autores per
tencentes a esses países ficam sujeitos. 
O Diretor-Geral comunicará imediata
mente o fato a todos os países da União. 

Artigo 6 bis 

1) Independentemente dos direitos pa
trimoniais de autor e mesmo depois da 
cessão d-os citados direit-os, o autor con
serva o direito de reivindicar a paternida
de da obra e de se opor a toda deforma-

cã-o, mutilação ou outra modificação 
ê!essa obra ou a qualquer dano à mesma 
obra, prejudiciais à sua honra ou à sua 
reputação. 

2) Os direitos reconhecidos ao autor, 
por força do parágrafo 1) antecedente, 
mantêm-se, depois de sua morte, pelo 
menos até a extinção dos direitos patri
moniais e são exercidos pelas pessQas fí
sicas QU jurídicas a que a citada legis
lação reconhece qualidade para isso. En
tretanto, os países cuja legislação, em 
vigor no momento da ratificação do pre
sente Ato ou da adesão a ele, não con
tenha disposições assegurando a prote
ção depQis da morte do autor, de todQs 1?5 
direitos reconhecidos por força dQ para
grafo 1) acima, reservam-se a faculdade 
de estipular que alguns desses direitos 
não serão mantidos depois da morte do 
autor. 

3) Os me!Qs processuais destinados a 
salvaguardar QS direitos reconhecidos no 
presente artigo regulam-se pela legisla
ção do país onde é reclamada a proteção. 

Artigo 'l 

1) A duração da prQteção concedida 
pela presente C<lnvenção compreende a 
vida do autor e cinqüenta anos depois 
da sua morte. 

2) Entretanto, quanto às obras cine
matográficas, os países da União têm a 
faculdade de disp-or que o prazo da pro
teção expira cinqüenta anos depois que 
a obra tiver se tornado acessível ao pú
blico com o consentimento do autor, ou 
que, se tal acontecimento não ocorrer 
nos cinqüenta anos a contar da realiza
ção de tal obra, a duração da prQteção 
expira cinqüenta anos depois da referida 
realização. 

3) Quanto às obras anónimas ou 
pseudónimas, a duração concedida pela 
presente Oonvenção expira cinqüenta 
anos após a obra ter-se tornado licita
mente acessível ao público. No entanto, 
quando o pseudónimo adotado pelo autor 
não deixa qualquer dúvida acerca da 
sua identidade, a duração da prQteção 
é a prevista no parágrafo (1). Se o autor 
de uma obra anónima ou pseudónima 
revela a sua identidade durante o perío
do acima indicado, o prazo de proteção 
aplicável é o previsto no parágrafo (1). 
os países da União não estão obrigados 
à prQteger as obras anónimas ou pseu
dónimas quanto às quais há razão de 
presumir-se que o seu autor morreu há 
cinqüenta anos. 
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4) Os países da União reservam-se, 
nas suas legislações nacionais, a faculda
de de regular a duração da proteção das 
obras fotog.ráficas e das obras de artes 
apl!cadas protegidas como obras artísti
cas; entretanto, a referida duração não 
poderá ser inferior a um período de vinte 
e cinco anos contados da real!zação da 
referida obra. 

5) O prazo de proteção posterior à 
morte do autor e os pra:Ws previstos nos 
parágrafos (2), (3) e (4) precedentes co
meçam a correr da morte ou da ocor
rência mencionada nos referidos pará
grafos, mas a duração desses prazos não 
se conta senão a partir do dia 1.o de 
janeiro do ano· seguinte àquele em que 
ocorreu a morte ou a ocorrência em 
questão. 

6) Os países da União têm a faculda
de de conceder uma duração de prote
ção superior àquelas previstas nos pa
rágrafos precedentes. 

7) Os Paises da União, vinculados pelo 
Ato de Roma da presente Convenção e 
que concedem, nas suas legislações na
clonais em vigor no momento da assina
tura do presente Ato, durações inferio
res àquelas previstas nos parágrafos pre
cedentes, têm a faculdade de conservá
las ao aderir ao presente Ato ou ao rati
ficá-lo. 

8) Em quaisquer casos, a duração se
rá regulada pela lei do país em que a 
prote1:ão for reclamada; entretanto, a 
menos que a legislação deste último país 
resolva de outra maneira, a referida pro
teção não excederá a duração fixada no 
país de origem da obra. 

Artigo 7 bis' 
As disposições do artigo antecedente 

são igualmente apJicáveis quando o di
reito de autor pertence em comum aos 
colaboradores, de uma obra, sob reserva 
de que os prazos consecutivos à morte do 
autor sejam calculados a partir da data 
da morte do último colaborador sobrevi
vente. 

Artigo 8 

Os autores de obras Jiterár!as e artís
ticas, protegidos pela presente Conven
ção, gozam, durante toda a vigência, dos 
seus direitos sobre as suas obras originais, 
do direito exclusivo de fazer ou autorizar 
a tradução das mesmas obras. 

Artigo 9 

1) Os autores de obras literárias e 
artísticas, prcteg!das pela presente Con-

venção, gozam do direito exclusivo de au
torizar a veprodução destas obras, de 
qualquer modo sob qualquer forma que 
seja. 

2) As legislações dos países da União 
reserva-se a faculdade de permitir a re
produção das referidas obras em certos 
casos especiais, contanto que tal repro
dução não afete a exploração normal da 
obra nem cause prejuízo injustificado aos 
interesses legítimos do autor. 

3) Qualquer gravação sonora oú vi
sual é considerada uma reprodução no 
sentido da presente convenção. 

.Artigo 10 

1) São lícitas as citações tiradas de 
uma obra já I!c!tamente tornada acessí
vel ao público, com a condição de que 
sejam conf.orme aos bons usos e na me
dida justificada pela finalidade a ser 
atingida, inclusive as citações de artigos 
de jornais e coleções periódicas sob for
ma de resumos de imprensa. 

2) Os países da União reservam-se a 
faculdade de regular, nas suas leis na
clonais e nos acordos particulares já ce
lebrados ou a celebrar entre si, as condi
ções em que podem ser utilizadas licita
mente, na medida justificada pelo fim a 
atingir, obras literárias ou artísticas a 
título de ilustração do ensino em publi
cações, emissões radiofónicas ou grava
ções sonoras ou visuais, sob a condição 
de que tal util!zação seja conforme aos 
bons usos. 

3) As citações e utilizações menciona
das nos parágrafos antecedentes serão 
acompanhadas pela menção da fonte e 
do nome do autor, se esse nome figurar 
na fonte. 

Artigo 10 bis 

1) Os países da União reservam-se a 
faculdade de regular nas suas leis inter
nas as condições em que se pode proce
cl,er à reprodução na imprensa, ou a ra
diodifusão ou a transmissão por fio ao 
público, dos artigos de atualldade de dis
cussão econômlca, politica, religiosa, pu
blicação em jornais ou revistas periódi
cas, ou das obras radlofônlcas do mesmo 
caráter, nos casos em que a reprodução, 
a radiodifusão ou a referida transmissão 
não sejam expressamente reservadas. 
Entretanto, a fonte deve sempre ser cla
ramente indicada; a sanção desta obri
gação é determinada pela legislação do 
país em que a proteção é reclamada. 

,_ 

i 
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2)· Os países .da União reservam-se 
igualmente a faculdade de regular nas 
suns legislações as condições nas quais, 
por ocasião de relatos de acontecimentos 
da. atualidade por meio de fotografia, 
cinematografia ou transmissão por :fio 
ao público, as obras literárias ou artísti
cas vistas ou ouvidas no decurso do acon
tecimento podem, na medida justificada 
pela finalidade de Informação a atingir, 
ser reproduzidas e tornadas acessíveis ao 
publico. 

Artigo 11 

ll Os autores de obras dramáticas, 
dramático-musicais e musicais gozam do 
direito exclusivo de autorizar: 1.0 ) a re
pvesentação e a execução públicas. das 
suas obras, inclusive a representaçao e 
a execução públicas por todos os meios 
e processos; 2.0 ) a transmissão pública 
por todos os meios da representação e da 
execução das suas obras. 

2) · Os mesmos direitos são concedi
dos aos autores de obras dramáticas ou 
dramático-musicais, por toda a duraçoo 
dos seus direitos sobre a obra original, 
no que respeita à tradução das suas 
obras. 

Artigo 11 bis 

ll Os autores de obras literárias e 
artísticas gozam do direito exclusivo de 
autorizar: 1.0 ) a radiodifusão de suas 
obras ou a comunicação pública. das mes
mas obras por qualquer outro melo que 
sirva para transmitir sem fio os sinais, os 
sons ou as imagens; 2.o) qualquer comu
nicação pública, quer por fio, quer sem 
no, da obra radiodifundida, quando a re
ferida comunicação é feita por um outro 
organismo que não o da origem; 3.0 ) a 
comunicação pública, por meio de alto
fahnte ou por qualquer outro Instru
mento análogo transmissor de sinais, de 
sons ou Imagem, da obra radiodifundida. 

2 l Compete às legislações dos Países 
da União regular as condições de exercí
cio dos direitos constantes do parágra
fo (1) do presente Artigo, mas tais con
dições só terão um efeito estritamente 
limitado ao país que as tiver estabeleci
do. Essas condições não poderão, em ca
so algum, afetar o direito moral do au
tor, ou o direito que lhe pertence de re
ceber remuneração equitativa, fixada, na 
falta de acordo amigável, pela autorida
de competente. 

3) Salvo estipulação em contrário, as 
autorizações concedidas nos termos do 

parágrafo (1) do presente Artigo não 
Implicam autorização de gravar, por 
melo de instrumentos que fixem os sons 
ou as imagens, as obras radiodifundidas. 
Entretanto, os países da União reservam
se a faculdade de determinar, nas suas 
legislações nacionais, o regime das grava
ções efêmeras realizadas por um organis
mo de radiodifusão pelos seus próprios 
meios e para as suas emissões. Essas le
gislações poderão autorizar a conserva
ção de tais gravações em arquivos ofi
ciais, atendendo ao seu caráter excep
ci•onal de documentação. 

Artigo 11 ter 

1) Os autores de obras literárias go
zam do direito exclusivo de autorizar: 
1.0) a recitação pública de suas obras, in
clusive a recitação pública por todos os 
meios ou processos; 2.0) a transmissão 
pública por todos os meios da reei tação 
de suas obras. 

2) Os mesmos direitos são concedidos 
aos autores de obras literárias durante 
toda a duração de seus direitos sobre a 
obra original, no que respeita à tradução 
de suas obras. 

Artigo 12 

Os autores de obras literárias ou artís
ticas gozam do direito exclusivo de au
torizar as adaptações, arranjos e outras 
transformações das mesmas obras. 

Artigo 13 

1) Cada país da União pode, no que 
lhe diz respeito, estabelecer reservas e 
condições relativas ao direito do autor 
de uma obra musical e do autor da letra 
cuja gravação, juntamente com a obra 
musical, já foi autorizada por este último, 
de autorizar a gravação sonora da refe
rida obra musical, eventualmente com a 
letra; mas todas as reservas e condições 
desta natureza só terão um efeito estri
tamente limitado ao País que as tiveres
tabelecido e não poderão em caso algum 
afetar o direito que tem o autor de re
ceber remuneração equitativa, fixada, na 
falta de acordo amigável, pela autoridade 
competente. 

. 2) As gravações de obras musicais, 
que tenham sido realizadas num País da 
União nos termos do artigo 13.3 das con
venções, assinadas em Roma, a 2 de ju
nho de 1928, e, em Bruxelas, a 26 de ju
nho de 1948, poderão, naquele pais, cons
tituir objeto de reproduções sem o con
sentimento do autor da obra musical até 
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a expiração de um período de dois anos, 
contados da data na qual o referido pais 
fica vinculado pelo presente Ato. 

3) As gravações feitas nos termos dos 
parágrafos (1) e (2) do presente artigo 
e importadas, sem autorização das par
tes Interessadas, para um pais onde não 
sejam licitas, poderão ser ali apreen
didas. 

Artigo 14 

1) Os autores de obras literárias ou 
artistlcas têm o dlrelt~ exclusivo de au
torizar: 1.0 ) a adaptação e reprodução 
cinematográfica dessa obra e a distribui
ção das obras assim adaptadas ou repro
duzidas; 2.0 ) a representação e a exe
cução públicas e a transmissão ~r fio ao 
público das obras assim adaptadas ou 
reproduzidas. 

2) A adaptação, sob qualquer outra 
forma artística, das realizações cinema
tográficas extraídas de obras literárias 
ou artísticas fica submetida, sem pre
juízo da autorização dos seus autores, à 
autorização dos autores das obras origi
nais. 

3) As dls~slções do artigo 13 .1) não 
são aplicáveis. 

Artigo 14 bis 

1) sem prejuízo dos direitos do au
tor de qualquer obra que poderia ter sido 
adaptada ou reproduzida, a obra cine
matográfica é protegida como uma obra 
original. O titular do direito de autor so
bre a obra cinematográfica goza dos mes
mos direitos que o autor de uma obra 
original, Inclusive os direitos menciona
dos no artigo precedente. 

2) a) A determinação dos titulares do 
direito de autor sobre a obra cinemato
gráfica é reservada à legislação do pais 
em que a proteção é reclamada. 

bl Entretanto, nos países da União nos 
quais a legislação reconhece entre estes 
titulares os autores das contribuições 
pvestadas à. realização da obra cinema
tográfica, estes últimos, se se compro
meteram a prestar tais contribuições, não 
poderão, salvo estipulação contrária ou 
particular, se opor à reprodução, à dis
tribuição, à representação e à execução 
públicas, à transmissão por fio ao pú
blico, à radiodifusão, à comunicação ao 
público, à colocação de legendas e à du
blagem dos textos, da obra cinematográ
fica. 

c) A questão de saber se a forma do 
compromisso acima referido deve, para a 
aplicação da alínea b) precedente, ser ou 
não um contrato escrito ou um ato es
crito equivalente é regulada pela legisla
ção do pais da União em que o produtor 
da obra cinematográfica tem sua sede 
ou sua residência habitual. Todavia, à 
legislação dos países da União onde a 
proteção é. reclamada fica reservada a 
faculdade de dispor que tal compromisso 
deve ser um contrato escrito ou um ato 
escrito equivalente. Os países que fazem 
uso desta faculdade deverão notificá-lo 
ao Diretor-Geral por uma declaração es
crita que será imediatamente comunica
da por este último a todos os outros paí-
ses da União. · 

d) Por-" estipulação contrária ou par
ticular" deve entender-se toda condição 
restritiva que possa acompanhar o refe
rido compromisso. 

3) A menos que a legislação nacional 
decida de outra maneira, a disposição do 
parágrafo (2) bl acima não são aplicá
veis nem aos autores dos argumentos, 
dos diálogos e das obras musicais, cria
dos para a realização da obra cinemato
gráfica, nem ao realizador principal da 
mesma. Entretanto, os Países da União, 
cuja legislação não contenha disp·oslções 
prevendo a aplicação do parágrafo (2) 
bl precltado, ao referido realizador de
verão notificá-lo ao Diretor-Geral me
diante uma declaração escrita que será 
imediatamente comunicada por este úl
timo a todos os outros países da União. ·. 

Artigo 14 ter 

1) Quanto às obras de arte originais 
e aos manuscritos originais dos escrito
res e compositores, o autor - ou, de~ls 
da sua morte, as pessoas físicas ou jurí
dicas como tais qualificadas pela legis
lação nacional - goza de um direito 
inalienável de ser interessado nas ope
rações de venda de que a obra for objeto 
dep"ois da primeira cessão efetuada pelo 
autor. 

2) A proteção prevista no parágrafo 
anterior só é exigível em cada pais unio
nista se a legislação do pais a que per
tence o autor admite essa proteção e na 
medida em que o permite a legislação do 
pais onde tal proteção é reclamada. · 

3) As modalidades e as taxas da per
cepção são determinadas em cada legis
lação nacional. 

.. 
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Artigo 15 

1) Para que os autores das obras lite
rárias e artísticas protegidos pela pre
sente Convenção sejam, até prova em 
contrário, considerados como tais e ad
mitidos, em conseqüência, perante os tri
bunais dos países da União, a proceder 
judicialmente contra os contrafatores, 
basta que os seus nomes venham indica
dos nas obras pela forma usual. O pre
sente parágrafo é aplicável mesmo quan
do os nomes são pseudónimos, desde que 
os pseudônimos adotados não deixem 
quaisquer dúvidas acerca da identidade 
dos autores. 

2) Presume-se produtor da obra cine
matográfica, salvo prova em contrário, a 
pessoa física ou jurídica cujo nome é in
dicado na referida obra na forma habi
tual. 

3) Quanto às obras anônimas, e às 
pseudônlmas que não sejam as mencio
nadas no parágrafo ( 1) anterior, o editor, 
cujo nome vem indicado na obra, é, sem 
necessidade de outra prova, considerado 
representante do autor; nesta qualidade 
tem poderes para salvaguardar e fazer 
valer os direitos deste. A disposição do 
presente parágrafo deixa de aplicar-se 
quando o autor revelou a sua identidade 
e justificou a sua qualidade. 

4) a) Quanto às obras não publica
das, cujo autor é de identidade desconhe
cida, mas, segundo tudo leva a presumir, 
nacional de um país da União, é reser
vada à legislação desse país a faculdade 
de designar a autoridade competente 
para representar esse autor e com po
deres para salvaguardar e fazer valer os 
direitos do mesmo nos paí.ses da União. 

b) Os Países da União, que, por força 
desta disposição, procederem a tal de
signação, notlflcá-lo-ão ao Diretor-Geral 
mediante uma declaração escrita em que 
serão Indicadas todas as informações re
lativas à autoridade assim designada. O 
Diretor-Geral comunicará imediatamen
te a referida declaração a todos os outros 
países da União. , 

Artigo 16 

1) Toda obra contrafeita pode ser 
apreendida nos países da União onde 
a obra original tem direito à proteção le
gal 

2) As disposições do parágrafo prece
dente são lgualmen te aplicá veis às re-

produções provenientes de um pais onde 
a obra não é protegida ou deixou de sê-lo. 

3) A apreensão efetua-se de acordo 
com a legislação interna de cada pais. 

Artigo 17 
As disposições da presente Convenção 

não podem prejudicar, seja no que !or, 
o direito que tem o Governo de qualquer 
dos países da União de permitir, vigiar 
ou proibir, por medidas de legislação ou 
de polícia interna, a circulação, a re
presentação ou a exposição de qualquer 
obra ou produção a respeito das quais a 
autoridade competente julgue necessário 
exercer esse direito. 

Artigo 18 

1) A presente Convenção aplica-se a 
todas as obras que, na data da entrada 
em vigor deste instrumento, não caíram 
ainda no domínio público nos seus paí
ses de origem por ter expirado o prazo de 
proteção. 

2) Todavia, se uma obra, por ter expi
rado o prazo de proteção que lhe era 
anteriormente reconhecido, caiu no do
mínio público no pais onde a proteção é 
reclamada, não voltará a ser ali prote
gida. 

3 l A aplicação deste princípio efe
tuar-se-á de acordo com as estipulações 
contidas nas convenções especiais jã ce
lebradas ou a celebrar neste sentido en
tre países da União. Na !alta de seme
lhantes estipulações, os países respec
tivos regularão, cada qual no que lhe 
disser respeito, as modalidades relativas 
a tal aplicação. 

4) As disposições precedentes apli
cam-se igualmente no caso de novas ade
sões à União e quando a proteção for 
ampliada por aplicação do artigo 7.o ou 
por abandono de reservas. 

Artigo 19 

_As disposições da presente Convenção 
nao impedem que se reivindique a apli
cação d·e disposições mais amplas que 
venham a ser promulgadas na legislação 
de qualquer pais unionista. 

Artigo 20 
Os governos dos países da União re

servam-se o direito de celebrar entre si 
acordos particulares, desde que tais acor
dos concedam aos autores direitos mais 
extensos do que aqueles conferidos pela 
Convenção ou contenham estipulações 
diferentes não contrãrias à mesma. As 
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disposições dos acordos existentes que 
correspondem às condições acima indi
cadas continuam em. vigor. 

Artigo 21 
1) Figuram em Anexo disposições es

peciais relativas aos países em via de 
desenvolvimento. 

2) Sob reserva das disposições do ar
tigo 28 .1) b), o Anexo fonna parte in
tegrante do presente Ato. 

Artigo 22 
1) a) A União tem uma Assembléia 

composta dos países da União vinculados 
pelos artigos 22 a 26. 

b) O Governo de cada país é repre
sentado por um delegado, que pode ser 
assessorado por suplentes, conselheiros 
e peritos. 

c) Os ónus de cada delegação são su
portados pelo Governo que a designou. 

2) a) A Assembléia: 
i) trata de todas as questões relativas 

à manutenção e ao desenvolvimento da 
União e a aplicação da presente Conven
ção; 

ü) dá ao "Bureau International de la 
Propriété Intellectu-elle" (abaixo deno
minado "o Birô Internll!tional"), men
cionado na Convenção que instituiu 
a organização Mundial da propriedade 
Intelectual (abaixo denominada "a Or
ganização"), diretrizes relativas à pre
paração das conferências, de revisão, le
vando devidamente em conta as obser
vações dos países da União que não são 
vinculados pelos artigos 22 a 26; 

iii) examina e aprova os relatórios e 
as atividades do Diretor-Geral da Or
ganização relativos à União e lhe dá to
das !Is diretrizes úteis referentes às ques
tões da competência da União; 
. iv) elege os membros da Comissão 

Executiva da Assembléia; 
v) examina e aprova os relatórios e 

as atividades de sua Comissão Executiva 
e lhe dá diretrizes; 

vi) baixa o programa, adota o orça
mento trienal da União e aprova suas 
contas d,e encerramento; 

xii) adota o regimento financeiro da 
União; 

viii) cria as comissões de peritos e 
grupos de trabalho que julgar úteis à 
realização dos objetivos da União; 

ix) decide quais os países não-mem
bros da União e quais as organizações 
intergovernamentais ·e internacionais 
não-governamentais que podem· ser ad
mitidas nas suas reuniões na qualidade 
de observ:adores; 

x) adota as modificações dos artigos 
22 a 26; 

xi) empreende qualquer outra ação 
apr>opri3da a fim de alcançar os objeti
vos da União; 

xii) executa quaisquer outras tarefas 
decorrentes da presente convenção; 

xiii) exerce, com a ressalva de que os 
aceite, os direitos que lhe são conferidos 
pela convenção que instituiu a Organi
zação. 

b) Em questões que interessem igual
mente outras Uniões administradas pela 
Organização, a Assembléia estatui após 
tomar conhecimento do parecer da Co
missão de Coordenação da Organizll!Ção. 

3) a) Cada país-membro da Assem
bléia. dispõe de um voto. 

b) o quQrwn é constituído pela me
tade dos países membros da Assembléia. 

c) Não obstante a disposições da ali~ 
nea b, se, por ocasião de uma sessão, o 
número dos países representados for in
ferior à metade, mas igual ou superior a 
um terço dos países-membros ela Assem
bléia, esta poderá tomar decisões; entre
tanto, as decisões da Assembléia, com ex
ceção ~aquelas relativas ao processa
mento dos trabalhos, só se tomarão exe
cutórias quando as condições enunciadas 
abaixo forem .cumpridas. O Birô In
ternacional comunica as referidas deci
sões aos .paises-membroi da Assembléia 
que não estavam representados, convi
dando-os a expressar por escrito, num 
prazo de três meses contados da data da 
referida comunicação, seu voto ou sua 
abstenção. Se expirado este prazo, o nú
mero dos países que assim exprimiram 
seu voto ou sua abstenção for pelo menos 
Jgual ao número de países que faltavam 
para que o quorum fosse alcançado por 
ocasião da sessão, as referidas decisões 
tornar~se-ão executórias, contanto que 
se mantenha ao mesmo tempo a. maioria 
necessária. 

d) Ressalvadas as disposições do ar
tigo 26. 2), as decisões da Assembléifl são 
tomadas por maioria de dois terços dos 
votos expressos. . 
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e) A abstenção não é computada como 
voto.· 

f) Um delegado não pode representar 
senão um só pais e somente pode votar 
em nome dele. 

g) Os países da União que não são 
membros da Assembléia são admitidos às 
suas reuniões na qualidade de observa
dores. 

4) a) A Assembléia se reúne uma vez 
em cada três anos em sessão ordinária, 
mediante convocação feita pelo Dlretor
Geral e, salvo caso·s excepcionais, duran
te o mesmo período e no mesmo lugar 
que a Assembléia Geral da Organização. 

b) A Assembléia se reúne em sessão 
extraordinária mediante convocação fel
ta pelo Diretor-Geral, a pedido da Co
missão Executiva ou de um quarto dos 
países-membros da Assembléia. 

5) A Assembléia adotará seu próprio 
Regimento Interno. 

Artigo 23 

1) A Assembléia tem uma Comissão 
Executiva. 

2) a) A Comissão Executiva é com
posta dos países eleitos pela Assembléia 
dentre os países-membros desta última. 
Além disso, o país, em cujo território a 
organização tem sua sede; dispõe, ex
officio, de um lugar na Comissão, l'essal
vadas as disposições do art. 25. 7lbl. 

b) O Governo de cada pais-membro da 
Comissão Executiva é representado por 
um delegado, que pode ser assessorado 
por suplentes, conselheiros e peritos. 

c) As despesas de cada delegação são 
custeadas pelo Governo que a designou. 

3) O número dos países-membro.s da 
Comissão Executiva corresponde à quar
ta parte do número dos países-membros 
da Assembléia. No cálculo das vagas a 
preencher, o resto que fica depois da di
visão por quatro não é tomado em con
sideração. 

4) Por ocasião da eleição dos mem
bros da Comissão Executiva, a Assem
bléia levará em conta uma distribuição 
geográfica equitativa e a necessidade de 
estarem os países que são partes nos 
Acordos Especiais que possam ser esta
belecidos sem relação com a União entre 
os países que constituem a Comissão 
Executiva. 

5) a) os membros da Comissão Exe
cutiva permanecem nas suas funções a 
partir do encerramento da sessão da As
sembléia no decurso da qual fo·l.'am elei
tos, até 'o término da sessão ordinária 
seguinte da Assembléia. 

b) Os membros da Comissão Execu
tiva são reelegíveis no limite máximo de 
dois terços deles. 

c) A Assembléia regulamenta as mo
dal.ldades da eleição e da eventual re
eleição dos membros da Comissão :Exe
cutiva. 

6) a) A Comissão Executiva: 

i) prepara o projeto e ordem do dia 
da Assembléia; 

ii) submete à Assembléia propostas 
relativas aos projetas de programa e de 
orçamento trienal da União, preparados 
pelo Diretor-Geral; 

iü) dá. seu parecer, nos limites do 
programa e do orçamento trienal, sobre 
os programas e os orçamentos anuais 
preparados pelo Diretor-Geral; 

iv submete à Assembléia, com os co~ 
mentários apropriados, os relatórios pe
orçamento trienal da União preparados 
anuais de verificação das contas; 

v) toma todas as medidas úteis com 
vlsta:s à execução do programa da União 
pelo Dlretor-Geral, nos termos das de
cisões da Assembléia e levando em conta 
as circunstâncias sobrevindas entre duas 
sessões ordinárias da referida Assem
bléia; 

vi) se deslncumbe de quaisquer outras 
tarefas que lhe sejam atribuídas no âm
bito da presente Convenção. 

b) Relativamente às questões que In
teressem igualmente outras Uniões ad
ministradas pela Organização, a Comis
são Executiva estatul depois de tomar 
conhecimento do parecer do Conselho de 
Coordenação da Organização. 

7) a) A Comissão Executiva reúne-se 
uma vez por ano em sessão ordinária, 
mediante conv·ocação feita pelo Diretor~ 
Geral, na medida do possível durante o 
mesmo período e no mesmo lugar que a 
Comissão de Coordenação da Organiza~ 
ção. 

b) A Comissão Executiva se reúne em 
sessão extraordinária mediante convoca
ção feita pelo Dlretor-Geral, seja por 
Iniciativa deste último, seja a pedido de 

I 
1. j 



I, 

I 

I 

1 
l 

-685-

seu presidente ou de um quarto de seus 
membros. 

8) a) Cada pais-membro da Comissão 
Executiva dispõe de um voto. 

b) A metade dos países-membros da 
Comissão Executiva constitui o quorum. 

c) As decisões são tomadas por maio
ria simples dos votos expressos. 

d) A abstenção não pode ser consi
derada como voto. 

e) Um delegado não pode representar 
senão um só País e somente pode votar 
em nome dele. 

9) Os paises da União que não sejam 
membros da Comisão Executiva são ad
mitidos às suas reuniões na qualidade de 
observadores. 

10) A Comissão Executiva adotará 
seu próprio Regimento Interno. 

Artigo 24 

1) a) As tarefas administra;tivas que 
incumbem à Unliilo são asseguradas pelo 
Bureau Internacional, que sucede ao · 
Bureau da União unido com o Bureau 
de União, instituído pela Convenção In
ternacional para a Proteção da Proprie
dade Industrial. 

b) O Bureau Internacional encarre
ga-se especialmente do secretariado dos 
diversos órgã•os da União. 

c) O Dlretor-Geral da Organização é 
o mais alto funcionário da União e a re
presenta. 

2) o Bureau Internacional reúne e 
publica as informações relativas à pro
teção do direito de autor. Cada País da 
União comunica, logo que possível, ao 
Bureau Internacional o texto de qual
quer nova lei, assim como de quaisquer 
textos oficiais relativos à proteção do di
reltll de autor. 

3) O Bureau Internacional publica 
um periódico mensal. 

4) O Bureau Internacional fornece a 
qualquer país da União, a seu pedido, 
informações sobre as questões relativas 
à proteção do direito de autor. 

5) O Bureau Internacional realiza es
tudos e fornece serviços destinados a fa
cilitar a proteção do direito de autor. 

6) o Diretor-Geral e qualquer mem
bro do pessoal por ele designado partici
pam, sem direito de voto, de todas as 

reuniões da Assembléia, da Comissão 
Executiva e qualquer outra comissão . de 
peritos ou grupo de trabalho. O Dlretor
Geral ou um membro do pessoal desig
nado por ele é, ex oUicio, secretário dos 
referidos órgãos. . · · 

7) a) O Bureau Internacional, em 
conformidade com as diretrizes da As
sembléia e em cooperação com a Comis,;, 
são Executiva, prepara as conferências 
de revisão das disposições da Convenção 
que não sejam aquelas compreendidas 
nos artigos 22 a 26; 

b) o Bureau Internacional pode con
sultar órgãos intergovernamentais e in
ternacionais não-governamentais relati
vamente à preparação das conferências 
de revisão; 

c) o Diretor-Geral e as pessoas desig
nadas por ele participam, sem direito de 
voto, das deliberações dessas conferên
cias. 

8) O Bureau Internacional executa 
quaisquer outras tarefas que lhe sejam 
atribuídas. 

Artigo 25 

1) a) A União tem um orçamento; 
b) o orçamento da União abrange as 

receitas e as despesas próprias da União, 
sua contribuição para o orçamento das 
despesas comuns às Uniões, assim como, 
eventualmente, a quantia posta à dispo
sição do orçamento da Conferência da 
Organização; 

c) consideram-se despesas comuns às 
Uniões as despesas que não são exclusl
:vamente atribuídas à União, mas lgu,al
mente a uma ou várias outras Uniões 
administradas pela Organização. A par
te da União nessas despesas comuns é 
proporcional oo Interesse que ditas des
pesas apresentam para ela. 

2) o o·rçamento da União é •estabele
cido levando-se em conta as exigências 
de cordenação com os orçamentos das 
outras Uniões administradas pela Orga
nização. 

3) O orçamento da União é financia
do com os seguintes recursos: 

i) as contribuições dos países da União; 
ii) as taxas e quantias devidas pelos 

serviços prestados pelo Bureau Interna
cional por conta da União; 

iii) o produto da venda das publica
ções do Bureau Internacional relativas à 
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União e os direitos correspondentes à 
estas publicações!' 

iv) os donativos legados e subvenções; 
v) os aluguéis, juros e outras rendas 

diversas. 

4) a) A fim de determinar sua parte 
de contribuição ao orçamento, cada pais 
da União é Incluído numa classe e paga 
suas contribuições anuais com base em 
um número de unidades fixado como 
segue; 
Classe I .... .... .... ........ ... 25 
Classe II .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 20 
Classe III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 
Classe IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 
Classe V .. .. .. .. . . .... ......... 5 
Classe VI . ... ... .. ...... .. .. .... 3 
Classe VII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

b) a menos que já o tenha feito an
tes, cada país declarará, no momento do 
depósito de seu Instrumento de ratifica
ção ou de adesão, em qual das menciona
das classes deseja ser Incluído. Pode 
mudar de classe. Se escolheu uma classe 
inferior, deve comunicar o fato à Assem
bléia por ocasião de uma de suas sessões 
ordinárias. Tal mudança entrará em vi
gor no início do ano civil seguinte à re
ferida sessão; 

c) a contribuição anual de cada pais 
consiste numa quantia cuja relação à so
ma total das contribuições anuais, ao or
çamento da União, de todos os palses é 
a mesma que a relação entre o número 
de unidades da classe na qual está in
cluído o número total das unidades do 
conjunto dos países; 

d) as contribuições vencem no dia 1.0 

de janeiro de cada ano; 
e) um país atrasado no pagamento de 

suas contribuições não pode exercer seu 
direito de voto, em qualquer dos órgãos 
da União do qual é membro, se o mon
tante de seus atrasados é igual ou supe
rior ao das contribuições das quais é de
vedor pelos dois anos completos esgota
dos. Entretanto, qualquer um desses ór
gãos pode permitir que tal país continue 
exercendo seu direito de voto no órgão 
enquanto julgar que o atraso resulta de 
circunstâncias excepcionais e Inevitá
veis; 

f) no caso em que o orçamento não 
haja sido adotado antes do inicio do 
novo exercício, continuará a ser aplica-

do, conforme as modalidades previstas 
pelo regimento financeiro, o orçamento 
do ano anterior. 

5) o montante das taxas e quantias 
devidas por serviços prestados pelo Bu
reau Internacional por conta da União é 
fixado pelo Dlretor-Geral, que Informa 
sobre Isso à Assembléia e à Comissão 
Executiva; 

6) a) A União possui um fundo de 
giro constituído por um pagamento úni
co, efetuado por cada país da União. Se 
o fundo se torna Insuficiente, a Assem
bléia decide seu aumento; 

b) o montante do pagamento Inicial 
de cada pais para o c}tado fundo ou de 
sua participação no aumento deste últi
mo é proporcional à contribuição desse 
país para o ano no curso do qual se 
constituiu o fundo ou se resolveu o au
mento; 

c) a proporção e as modalidades de 
pagamento são determinadas pela As
sembléia, mediante proposta do Diretor
Geral e após parecer da Comissão de 
Coordenação da Organização. 

7) a) O Acordo de sede concluído com 
o país em cujo território a Organização 
tem sua sede prevê que, se o fundo de 
giro for lnsuficien te, este pais concederá 
adiantamentos. O mo n t a n t e desses 
adiantamentos e as condições nas quais 
são concedidos constituem objeto, em 
cada caso, de acordos separados entre o 
país em questão e a Organização. En
quanto tal pais tiver obrigação de conce
der adiantamentos, disporá ele, ex officio, 
de uma cadeira na Comissão Executiva; 

b) o país mencionado na alínea a e a 
Organização têm, cada um, o direito de 
denunciar o compromisso de conceder 
adiantamentos, mediante notificação por 
escrito. A denúncia entra em vigor três 
anos depois do fim do ano no curso do 
qual ela foi notificada. 

8) A verificação das contas é assegu
rada, segundo as modalidades previstas 
pelo regimento financeiro, por um ou 
vários países da União ou por técnicos 
de controle externo, que sM!, com o con
sentimento deles, designados pela Assem
bléia. 

Artigo 26 

1) Propostas de modificação dos artl
go.s 22, 23, 24, 25, e do presente ar
tigo podem ser apresentadas por qual
quer pais membro da Assembléia, pela 
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Comissão Executiva ou pelo Diretor-Ge
ral. Estas propostas são comunicadas por 
este último aos países-membros da As
sembléia seis meses, pelo menos, antes de 
serem submetidas à Assembléia para 
exame. 

2) toda modificação dos artigos men
cionados no § 1.0 é adotada pela Assem
bléia. A adoção requer três quartos dos 
votos expressos; entretanto, qualquer 
modificação do artigo 22 e do presente 
parágrafo requer quatro quintos dos vo
tos expressos. 

3) Qualquer modificação dos artigos 
mencionados na alínea (1) entra em vi
gor um mês depois do recebimento pelo 
Diretor-Geral das notificações escritas 
de aceitação, efetuada em conformida
de com suas respectivas normas consti
tucionais, de três quartos dos países que 
eram membros da Assembléia no mo
mento em que a modificação foi adota
da. Qualquer modificação dos referidos 
artigos assim aceita vincula todos os 
países que sejam membros da Assem
bléia no momento em que a modificação 
entra em vigor ou que se tornam mem
bros numa data ulterior; entretanto, 
qualquer modificação que aumente as 
obrigações financeiras dos países da 
União não vincula senão aqueles dentre 
eles que notificaram sua aceitação de tal 
modificação. 

Artigo 27 

1) A presente Convenção será subme
tida a revisões, a fim de nela se introdu
zirem melhoramentos que possam aper
feiçoar o sistema da União. 

2) Para tal efeito, realizar-se-ão con
ferências, sucessivamente, num dos paí
ses da União, entre os delegados dos re-
feridos países. · 

3) Sem prejuízo das disposições do ar
tigo 26, a.plicá veis à modificação d-os ar
tigos 22 a 26, qualquer revisão do pre
sente Ato, inclusive o Anexo, requer a 
unanimidade dos _votos expressos. 

Artigo 28 
1) a) Qualquer dos países da União 

que tenha assinado o presente Ato pode 
ratificá-lo e, se não o tiver assinado, po
de a ele aderir. Os instrumentos de rati
ficação ou de adesão são deposLtado.s 
junto ao Diretor-Geral; 

b) qualquer dos países da União pode 
declarar no seu instrumento de ratifica
ção ou de adesão que sua ratificação ou 

sua adesão não é aplicável aos artigos 1 
a 21 e a.o Anexo; entretanto, se tal país 
já fez uma declaração de acordo com o 
artigo VI - 1) do Anexo, só pode decla
rar no referido instrumento que sua ra
tificação ou sua adesão não se aplica a.os 
artigos 1 a 20; 

c) qualquer dos países da União que, 
de acordo com a alínea b), excluiu dos 
efeitos de sua ratificação ou de sua ade
são as disposições mencionadas na refe
rida alínea pode, a qualquer momento 
posterior, declarar que estende os efei
tos de sua ratificação ou de sua adesão 
a estas disposições. Tal declaração é de
positada junto a.o Diretor-Geral. 

2) a) Os artigos 1 a 21 e o Anexo en
tram em vigor três meses depois que as 
duas condições seguintes foram preen
chidas: 

i) cinco países da União pelo menos 
ratificaram o presente Ato ou a ele ade
riram, sem fazer declaração segundo o 
§ ]J,O) b); 

ii) a Espanha, os Estados Unidos da 
América, a França e o Reino Unido da 
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte fica
ram vinculados pela Convenção Univer
sal sobre o Dire~to de Autor, ·tal qual foi 
revista em Paris a 24 de julho de 1971; 

b) a entrada em vigor mencionada na 
alínea a) é efetiva em relação aos países 
da União que, três meses, pelo ·menos, 
antes da ref•erida entrada em vigor, depo
sitaram Instrumentos de ratificação ou 
de adesão que não contêm declaração se
gundo o parágrafo (1) b); 

c) em relação a qualquer dos países 
da União ao qual a alínea b) não é apli
cável e que ratifica o presente Ato ou a 
ele adere sem fazer declaração segundo 
o parágrafo (1) b), os artigos 1 a 21 e o 
Anexo entram em vigor três meses de
pois da data em que o Diretor-Geral no
tificou o depósito do instrumento de ra
tificação ou de adesão em causa, a me
nos que uma data posterior tenha sido 
indlcada no instrumento depositado. Nes
te último caso, os artigos 1 a 21 e o Ane
xo entram em vigor em relação a esse 
país na data assim Indicada; 

d) as disposições das alíneas a) a c) 
não atetam a aplicação do artigo VI do 
Anexo. 

3) Em relação a qualquer dos países 
da União que ratifique o presente Ato 
ou a ele adira com ou sem declaração se
gundo o parágrafo (1) b), os artigos 22 a 
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38 entram em vigor três meses depois da 
data em que o Diretor-Geral houver no
tificado o depósito do instrumento de ra
tificação ou de adesão em causa, a me
nos que uma data posterior tenha sido 
indicada no instrumento depositado. 
Neste último caso, os artigos 22 a 38 en
tram em vigor em relação a esse país na 
data assim Indicada. 

Artigo 29 · 

1) Qualquer pais estranho à União 
pode aderir ao presente Ato e tornar
se, .assim, parte na presente Conven
ção e membro da União. Os Instrumentos 
de adesão são depositados junto ao Di
retor-Geral. 

2l a) Ressalvada a alínea b), a pre
sente Convenção entra em vigor em re
lação a qualquer pais estranho à União 
três meses depois da data em que o Dl
retor-Geral notificou o depósito de seu 
instrumento de adesão, a menos que 
uma posterior tenha sido indicada no 
instrumento depositado. Neste último ca
so, a presente Convenção entra em vigor 
em relação a esse país na data assim 
indicada. 

b) Se a entrada em vigor em aplica
ção da alínea a) precede a eii!trada em 
vigor dos artigos 1 a 21 e do Anexo em 
aplicação do artigo 28. 2) a), o referido 
pais será vinculado, no Intervalo, pelos 
artigos 1 a 20 do Ato de Bruxelas da pre
sente Convenção que passam a substi
tuir os artigos 1 a 21 e o Anexo. 

Artigo 29 bis 

A ratificação do pr·esente Ato ou a 
adesão a este Ato por qualquer pais não 
vinculado pelos artigos 22 a 38 do Ato de 
Estocolmo da presente Convenção equi
vale, para o único fim de poder-se apli
car o artigo 14.2) da Convenção que ins
trtuiu a Organização, à ratificação do 
Ato de Estocolmo ou à adesão a este Ato 
com a limitação prevista pelo artigo 
28.1) bl i) de ·tal Ato. 

Artigo 30 

1) Ressalvadas as exceçóes permiti
das pelo parágrafo (2) do presente arti
go, 33.2l, assim como pelo Anexo, ara
tificação ou a adesão lmpol'ta, de pleno 
direito, em acessão a todas as cláusulas 
e admissão a todas as vantagens estipu
ladas pela presente Convenção. 

2) a) Qualquer país da União que 
ratifica o presente Ato ou a ele adere 

po·de, sem prej.uízo do artigo V. 2) do 
Anexo, conservar o benefício das ressal
vas que formulou anteriormente, com 
a condição de declará-lo ao fazer o de
pósito de seus instrumento de ratificação 
ou de adesão. 

b) Qualquer pais estranho à União 
pode declarar, ao aderir à presente Con
venção, e sem prejuízo do artigo V.2) 
do Anexo, que entende substituir, pro
visoriamente pelo menos, ao artigo B do 
presente Ato, relativo ao direto de tra
dução, as disposições do artigo 5 da Con
venção da União de 1886, completada em 
Paris em 1896, ficando bem entendido 
que estas disposições visem, somente, à 
tradução numa lingua de uso geral no 
referido paí.s. Sem prejuízo do artigo I. 6) 
b) do Anexo, qualquer país tem a facul
dade de aplicar, relativamente ao direi
to de tradução das obras que têm como 
país de origem que faça uso de tal res
salva uma proteção equivalente à conce
dida por este último pais. · 

c) Qualquer país pode, em qualquer 
momento, retirar as referidas ressalvas, 
mediante notificação dirigida ao Dire
tor-Geral. 

Artigo 31 

1) Qualquer país pode declarar em 
seu instrumento de ratificação ou de 
adesão, ou pode informar ao Diretor
Geral mediante notificação escrita em 
qualquer momento poster!o·r, que .a pre
sente Convenção é aplicável à totalida
de ou a parte dos territórios, designa
dos na declaração ou na notificação pe
los quais assume a responsabilidade das 
relações exteriores. 

2) Qualquer pais que tenha feito tal 
declaração ou efetuado tal notificação 
pode, em qualquer momento, notificar ao 
Diretor-Geral que a presente Convenção 
deixa de S'er aplicável à totalidade ou a 
parte dos referidos territórios. 

3) a) Qualquer declaração feita por 
força do parágrafo 1) entra em vigor 
na mesma data em que a ratificação ou 
a adesão em cujo instrumento ela foi 
inclu1da, e qualquer notificação efe.tua
da por força deste parágrafo entra em 
vigor três meses depois de sua notifica
ção pelo Diretor-Geral. 

b) Qualquer notificação efetuada 
por força do parágrafo 2) .entra em vigor 
doze meses depois de seu recebimento 
pelo Dlretor-Geral. 
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4) · O presente artigo não poderá ser 
interpretado como acarretando o ·reco
nhecimento ou a aceitação tática por 
qualquer dos países d,a União da si-tuação 
de fato de qualquer território ao qual 
a presente Convenção é tornada aplicá
vel por um outro país da União por for
ça de uma declaração feita em aplica
ção do parágrafo 1) . 

Artigo 32 

1) O pr.esente Ato substitui, nas rela
ções entre os países da União, e na me
dida em que se aplica, a Convenção de 
Berna de 9 de setembro de 1886 e os 
Atos de revisão subseqüentes. Os Ato.s 
que vigoravam anteriormente continuam 
sendo aplicáveis, em sua totalidade ou 
na medida em que o presente Ato não os 
suh~titui, por força da frase anterior, nas 
relações com os países da União que não 
ratifiquem o presente Ato ou que a ele 
não adiram. 

2l Os países estranhos à União que 
passem a ser partes no presente Ato 
apllcá-lo-ão, sem prejuízo das disposi
ções do parágrafo 3), relativamente a 
qualquer pais da União que não seja 
parte deste Ato, ou que, sendo parte do 
mesmo, tenha feito a declaração prevista 
no artigo 28 .1) bl Os referidos países 
admitirão que tal pais, em suas relações 
com eles: 

i) aplique as disposições do Ato mais 
recente do qual seja parte e, 

ii) sem prejuízo do disposto no arti
go I.6) do Anexo, tenha a faculdade de 
adaptar a proteção no nível previsto 
pelo presente Ato. 

3) Os países que invocaram o benefí
cio de qualquer das faculdades previstas 
no Anexo podem apllcar as disposições 
do Anexo que dizem respeito à faculda
de ou às faculdades cujo benefício In
vocaram, em suas relações com qualquer 
pais da União que não esteja vinculado 
pelo presente Ato, com a condição de 
que este último pais tenha aceito a apli
cação de tais disposições. 

Artigo 33 

1) Todos os litígios entre dois ou mais 
países da União, que digam respeito à 
interpretação ou à aplicação da presente 
Convenção e que não sejam soluciona
dos por via de negociações, serão subme
tidos à Corte Internacional de Justiça 
por qualquer dos paises em causa, me-

diante petição redigida em conformida
de com o Estatuto da Corte, salvo se os 
países em causa acordarem em qualquer 
outra forma de solução. O Bureau Inter
nacional será informado pelo pais reque
rente do litígio submetido ao Tribunal e 
disso dará .conhecimento aos outros pai
ses da União. 

2) No momento em que firmar o pre
sente Ato ou depositar seu instrumento 
de ratificação ou de adesão, qualquer 
pais poderá declarar que não se conside
ra vinculado pelas disposições do pará
grafo 1). As disposições do pa-rágrafo 
ll não são aplicáveis no que diz respei
to a qualquer litígio entre tal pais e os 
demais países da União. 

3) Qualquer país que tenha feito uma 
declaração segundo o disposto no pará
grafo 2) ·pode retirá-la, •em qualquer 
tempo, mediante notificação dirigida ao 
Diretor-Geral. 

Artigo 34 

1l Sem prejuízo do disposto no ar
tigo 29 bis, depois da entrada em vigor 
dos artigos 1 a 21 e do Anexo, nenhum 
país pode aderir a Atos anteriores à pre
sente Convenção ou ratificá-los. 

2) A partir da entrada em vigor dos 
artigos 1 a 21 e do Anexo, nenhum país 
pode fazer declaração por força do dis
posto no artigo 5 do Protocolo relativo 
aos países em vias de desenvolvimento, 
anexo ao Ato de Estocolmo. 

Artigo 35 

1l A presente Convenção manter-se-á 
em vigor por tempo Indeterminado. 

2) Qualquer pais pode denunciar o 
presente Ato mediante notificação diri
gida ao Diretor-Geral. Esta denúncia 
implica também em denúncia de todos 
os Atos anteriores e não produzirá efeito 
senão com referência ao país que a te
nha apresentado, permanecendo a Con
venção em vigor e executiva com relação 
aos outros países da União. 

3l A denúncia produzirá efeito um 
ano depois da data em que o Diretor
Geral recebeu a notificação. 

4l o direito de denúncia previsto no 
presente artigo não poderá ser exercido 
por qualquer país antes de expirado o 
prazo de cinco anos a contar da data em 
que tal país se tenha tornado membro 
da União. 

• I 

i 
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Artigo 36 

1) Todo país, parte na presente Con-
. venção, se compromete a adotar, de con

formidade com sua Constituição, as .me
didas necessárias para assegurar a apli
cação da presente.Convenção. 

2) Entende-se que, no momento em 
que um país se vincula pela presente 
Convenção, deve estar em condições, de 
conformidade com sua legislação Inter
na, de aplicar as disposições da presente 
Convenção. 

Artigo 37 

1) a) O presente Ato é assinado em 
um único exemplar nas línguas Inglesa 
e francesa e, sem prejuízo do parágrafo 
2), é depositado junto ao Dlretor-Geral; 

b) textos oficiais são elaborados pelo 
Dlretor-Geral, depois de consultados os 
Governos Interessados, nas línguas ale
mã, árabe, espanhola, Italiana e portu
guesa, e as outras línguas, que poderão 
ser Indicadas pela Assembléia; 

c) em caso de divergência quanto à 
Interpretação dos diversos textos, fará fé 
o texto francês. 

2) O presente Ato permanece aberto 
à assinatura até 31 de janeiro de 1972. 
Até esta data, o exemplar mencionado 
no parágrafo 1) a) será depos~t.ado jun
to ao Governo da República Francesa. 

3) O Divetor-Geral transmitirá duas 
cópias certificadas conformes do texto 
assinado do presente Ato aos Governos 
de todos os países da União e, a pedido, 
ao Governo de qualquer outro país. 

4) O Diretor-Geral fará registrar o 
presente Ato junto ao Secretariado da. 
Organização das Nações Unidas. 

5) O Dlretor-Geral notificará aos 
Governos de todos os países da União as 
assinaturas, os depósitos de instrumen
tos de ratificação ou de adesão e de de
clarações compreendidas nesses instru
mentos ou efetuadas em aplicação dos 
artigos 28 1) c), 30 2) a) e b) e 33 2), 
a entrada em vigor de quaisquer dispo
sições, do presente Ato, as notificações 
de denúncia e as notificações feitas em 
aplicação dos a•rt!g·os 30 2) c), 31 1) e 
2), 33 3) e 38 1), assim como ·as noti
ficações mencionadas no Anexo. 

ArtigG 38 

1) Os países da União que não ratifi
caram o presente Ato ou que não aderi-

ram a ele e que não são vinculados pelos 
artigos 22 a 26 do Ato de Estocolmo po
dem exercer, até o dia 26 de abril de 
1975, se o desejarem, os direitos previstos 
pelos referidos artigos, como se fossem 
por eles vinculados. Qualquer pais que 
deseje exercer os Teferldos diveitos d,epo
sita para ·este fim, junto a·o DL11eto.r-Geral, 
uma notificação escrita que entra em 
vigor na data de seu recebimento. Tais 
países são considerados membros da As
sembléia até a referida data. 

2) Enquanto todos os países da União 
não se tiverem tornado membros da Or
ganização, o Bureau Internacional da 
Organização funcionará Igualmente como 
Secretaria da União e o Dlretor-Geral, 
como Dlretor de tal Secretaria. 

3) Quando todos os países da União 
se tiverem tornado membros da Organi
zação, os direitos, obrigações e bens da 
Secretaria da União passarão para o 
Bureau Internacional da Organização. 

(Convenção de Berna, revista em 
Paris, em 24 de julho de 1971.) 

ANEXO 
Artigo 1 

1) Qualquer pais considerado, de con
formidade com a prática estabelecida na 
Assembléia-Geral das Nações Unidas, co
mo pais em via de desenvolvimento, que 
ratifique o presente Ato, do qual o pre
sente Anexo forma parte Integrante, ou 
que a ele adira, e que, em vista de sua si
tuação económica e de suas necessidades 
sociais e culturais, não se considere es
tar, de imediato, em condições de tomar 
as disposições próprias para assegurar a 
proteção de todos os direitos, tais como 
previstos no presente Ato, pode, median
te notificação depositada junto ao Dlre
tor-Geral, no momento do depósito de 
seu Instrumento de ratificação ou de 
adesão ou, sem prejuízo do disposto no 
artigo V .1 c), em qualquer data ulterior, 
declarar que Invocará o benefício da fa
culdade prevista pelo artigo II ou da
quela prevista pelo artigo III ou de am
bas •as faculciades. Pode, ,em lugar de In
vocar o benefício da faculdade prevista 
pelo artigo II, fazer uma declaração con
forme o artigo V .1) a). 

2) a) Qualquer declaração feita por 
forQa do parágrafo 1) ·e notlflca.dla a.ntes 
de ter expirado um período de dez anos, 
contados da entrada em vigor dos arti
gos 1 a 21 ·e do presente Anexo de acor
do com o artigo 28. 2, p.ermanecerá vã-
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lida até que tenha expirado o referido 
período. Poderá ser renovada na sua to
talidade ou parcialmente por outros pe
ríodos sucessivos de dez anos mediante 
notificação depositada junto ao Diretor
Gel1al, nã.o m:a!s de quinze meses, mas 
não menos de três meses antes de ter ex
pirado o período decenal em curso. 

b) qualquer declaração feita nos ter
moo do parágrafo 1) e no<tifioa.cla de
pois de ter expirado um período de dez 
anos, contados da entrada em vigor dos 
artigos 1 a 21 e do presente Anexo de 
acordo com o artigo 28.2), permanece 
válida até que tenha expirado o período 
decenal em curso. Pode ser renovado co
mo previsto na segunda frase da alí
nea a). 

3) Qualquer país da Uniã.o que tenha 
deixado de ser considerado como um país 
em vias de desenvolvimento· de acordo 
com o disposto na alínea 1) não estará 
mais habil!tado a renovar sua declara
ção tal qual está prevista na alínea 2) e, 
quer ret111e ou não, oficialmente, sua de
claração, tal país perderá a possibilidade 
de invocar o benefício das faculdades 
mencionadas no parágrafo 1), seja ao 
expirar o período decenal em curso, seja 
três anos depois que tenha deixado de 
ser considerado um país em vias de de
senvolvimento, devendo ser aplicado o 
prazo que mais tarde vença. 

4) Se, na época em que a declaração 
feita em virtud·e do parágvafo 1) ou do 
parágrafo 2) d1eixa;r d1e vigo·11ar, houver 
em estoque exemplares produzidos sob o 
regime de uma licença concedida por 
força das disposições do presente Anexo, 
tais exemplares poderão continuar a ser 
postos ·em circulação•até seu .esgotamento. 

5) Qualquer país que seja vinculado 
pelas disposições do presente A,to e que 
tenha depositado uma declaração ou 
uma notificação de acordo com o artigo 
31.1 relativamente à aplicação do refe
rido Ato a determinado território cuja si
tuação pode ser considerada como aná
loga àquela dos países mencionados no 
p!llrágrafo 1) pode, em reLaçã.o a esse 
território, fazer a declaração menciona
da no pa.rágrafo 1) e a nootlficação de 
11eno'1"ação indicada no parágrafo 2 J. 
Enquanto vigorar esta declaração ou es
ta notificação, as disposições do presen
te Anexo aplicar-se-ão ao território em 
relação ao qual a mesma foi feita. 

6) a) O fato de que um país invoca o 
beneficio de uma das faculdades men-

cionad,as no parágrafo 1) não autoriza 
outro país a dar às obras cujo país de 
origem é o primeiro país em questão uma. 
proteção inferior àquela que é obrigado 
a conoeider de aco·rdo com os Artigos 1 
a 20; 

b) a faculdade de reciprocidade pre
vista pelo artigo 30 .2) b), segunda frase, 
não pode, até a data em que expira o 
prazo aplicável de acordo com o artigo 
1.3), ser exercida para obras cujo país 
de origem é um que fez declaração de 
acordo com O· artigo V .1) a). 

Artigo n 
1) Todo país que tenha declarado que 

invocará o benefício da faculdade pre
vista pelo presente artigo será habilita
do, relativamente às obras publicadas 
sob forma impressa ou sob qualquer ou
tra forma análoga de reprodução a subs
tituir o direito exclusivo de tradução 
previsto no Artigo 8 poi!" regime de li
cenças não-exclusivas e intransferiveis, 
concedidas pela autoridade competente 
nas condições indicadas a seguir e de 
acordo com o artigo IV. 

2) a) Sem prejuízo do disposto no 
parág~afo 3), quoando, ao expil1al' um 
período de três anos ou um período mais 
longo determinado pela legislação nacio
nal do referido país, contado da primei
ra publicação de uma obra, a tradução 
não foi publicada numa língua de uso 
geral nesse país, pelo titular do direito 
de tradução ou com sua auto!I'ização, 
qualquer nacional do referido país pode
rá obter uma licença para traduzir a 
obra na referida língua e publicar essa 
tradução sob forma impressa ou sob 
qualquer outra forma análoga de repro
dução.; 

b) uma licença também pode ser con
cedida em virtude do presente artigo se 
estiverem esgotadas todas as edições de 
tradução publicada na língua. em apreço. 

3) a) No caso de tradução numa lín
gua que não é de uso geral num ou em 
vários países desenvolvidos membros da 
União, um período de um ano subsisti
rá o período de três anos mencionado no 
p 'ol'ágl\lfO 2) a); 

b) qualquer pais mencionado no pará
grafo 1) podoe, com o aco.rdo· unânime 
dos países desenvolvidos, membros da. 
União, nos quais a mesma língua é de 
uso geral, substituir, no caso de tradução 
para a referida língua, o período de t.rês 
anos mencionados o parágrafo 2) a) 
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por um período · mais curto fixado de 
conformidade com o ·reter! do acordo não 
podendo, todavia, tal período ser inferior 
a um ano. Entretanto, as disposições da 
frase precedente não são aplicáveis quan
do se trata de Inglês, espanhol ou fran
cês. Qualquer acordo neste sentido será 
notificado ao Dlretor-Geral pelos Gover
nos que o tiverem concluído. 

4) a) Nenhuma licença mencionada no 
presente artigo poderá ser concedida an
tes de expirado um prazo suplementar 
de seis meses, no caso em que ela possa 
ser o bticta ao expfu:lar de um período de 
três anos, e de nove meses, no caso em 
que possa ser obtida ao expirar de um 
peri:"do· de um ·ano: 

i) contados da data em que o reque
rente cumpre as formalidades previstas 
pelo artigo IV .1); 

ii) ou, então, se a id,entldade ou o en
dereço do titular do direito de tradução 
não for conhecido, contados da data em 
que o requerente procede como previsto 
no artigo IV.2), ao envio das cópias do 
requerimento apresentado por ele à au
toridade competente a fim de obter a li
cença. 

b) se, no decurso de um prazo de seis 
ou de nove meses, uma tradução na lín
gua para a qual o requerimento foi apre
sentado é publicada pelo titular do direi
to de tradução ou com a sua autorização 
nenhuma licença será concedida por for
ça d·o p:t'esen te Artigo. 

5) Qualquer licença mencionada no 
presente artigo somente poderá ser con
cedida para fins escolares, universitários 
ou de pesquisa. 

6) Se a tradução de uma obra for pu
blicada pelo titular do direito de tradu
ção ou com sua autorização por um pre
ço comparável àquele em uso no país em 
causa para obras análogas, qualquer li
cença concedida por força do presente 
artigo cessará se tal tradução for na 
mesma língua e tiver, em essência, o 
mesmo conteúdo que a tradução publi
cada por força da licença. Poder-se-á 
continuar a distribuição de todos os 
exemplares já produzidos antes da ex
piração da licença, até o esgotamento 
dos mesmos. 

7) Para as obras que são compostas 
principalmente de ilustrações, uma li
cença para realizar e publicar uma tra
dução do texto e para reproduzir e pu
blicar ilustrações somente poderá ser 

concedida se as co·ndlções do Artigo III 
forem Igualmente preenchidas. 

8) Nenhuma licença poderá ser con
cedida por força do presente Artigo 
quando o autor tiver retirado da circula
ção todos os exemplares de sua obra. 

9) a) Uma licença para traduzir uma 
obra que tenha sido publicada sob for
ma Impressa ou sob qualquer forma aná
loga de reprodução pode também ser 
concedida a qualquer órgão de radiodi
fusão que tenha sua sede num pais men
cionado no paxágraf·o 1) em oo!llseqüên
,cla de um pedido feitO à autoridade 
competente do país do referido organis
mo, contanto que tenham sido preenchi
das todas as seguintes condições: 

i) a tradução seja feita a partir de um 
exemplar produzido e adquirido de acor
do com a legislação do referido pais; 

ii) a tradução seja utilizável somente 
em emissões destinadas ao ensino ou à 
difusão de informações de caráter cien
tífico ou técnico destinadas aos peritos 
de determinada profissão; 

üi) a tradução seja utilizada exclusi
vamente para os fins enumerados ·no 
ponto li) em emissões feitas licitamente 
e destinadas aos beneficiários no territó
rio do referido país, inclusive as emissões 
feitas mediante registras sonoros e vi
suais realizados licitamente e exclusiva
mente para tais emissões: 

iv) os usos feitos da tradução não te
nham caráter lucrativo; 

b) registras sonoros ou visuais de uma 
tragução feita por um órgão de radiodi
fusao sob o regime de uma licença con
cedida por força da presente alínea po
dem, para os fins e sem prejuízo das 
condições enumeradas na alínea a) e 
com o acordo desse órgão, ser também 
utilizados por qualquer outro órgão de 
radiodifusão com sede no país cuja au
toridade competente concedeu a licença 
em questão; 

c) semp.11e que todos os c.ritérios e con
dições enumerados na alínea a) sej·am 
respeitados, uma licença. pode, igua!lmeal
te, ser concedida a um óxgão de radio,di 
fusão para traduzir qualquer texto in
c,orporado numa f!JOação audiovisual 
feita e publicada unicamente para uso 
escolar e universitário; 

d) sem prejuízo das alíneas a a c), as 
d!sposlções dos parágrafos precedentes 
sao aplicá veis à concessão e ao exercício 
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o prresente a;rtigo é aplicável pox força 
do presente parágrafo. 

Artigo DI 
1) Qualquer paí.s que tenha declarado 

que invocará o beneficio da faculdade 
prevista pelo presente artigo, terá di
reito para substituir o direito exclusive 
de reprodução previsto no artigo 9.0 por 
um regime de licenças não exclusivas e 
intransferivels, concedidas pela autori
dade . competente nas condições indica
das a seguir e de acordo com o artigo IV. 

2) a) Com relação a uma obra à qual 
o presente artigo é aplicável por força 
do parágrafo 7.0 e quando, ao expirar: 

i) do período fixado no parágrafo 3.0 ) 

e contado a partir da primeira publica
ção de uma edição determinada de uma 
tal obra ou 

ii) de um período mais longo fixado 
pela legislação nacional do paí.s mencio
na!lo no parágrafo 1.0 ) e co•ntado a pa.r
tlr da mesma data, exemplares dessa edi
ção não foram postos à venda, no referido 
paí.s, para atender às necessidades, quer 
do público, quer do ensino escolar e uni
versitário, pelo titular do direito de re
produção ou com a sua autorização, por 
um preço comparável ao em uso em tal 
país pa;ra obras aná1ogas, qualqueu- n•acio
nal do referido país poderá obter. uma 
licença para reproduzir e publicar es.sa 
edição, por esse preço ou por preço infe
rior, a fim de atender às necessidades do 
ensino escolar e universitário. 

b) Uma Jic•ença para reproduzir e pu
bllcar uma edição que foi posta em cir
culação como o descreve a alínea a) pode 
também ser concedida por força das con
dições previstas pelo presente artigo se, 
depois de expirado o período aplicável, 
exemplares autorizados de.ssa edição não 
estão mais à venda no país em questão 
durante um período de .seis meses, para 
responder às n•ecessldades, quer do pú
bllco, quer do ensino escolar e unlversl
tár1o, a um pveço comparável àqude que 
é pedido no referido país para obras aná
logas. 

3) O período a que se refere o pará
grafo 2.o) a) !) é de cinco· anos. Entre
tanto, 

i) para as obras que tratem de ciên
cias exatas e naturais e de tecnologia, 
será de três anos; 

ii) pa,ra as obras que pertençam ao 
campo da Imaginação, como romances, 

obras poéticas, dramáticas e muslcaí.s e 
para os livros de arte, será de sete ancs. 

4) a) No caso em que possa ser obtido 
aJ.?óS um P!!riodo de três anos, a licença 
nao podera ser concedida por força do 
pvesente artigo antes da expiração de um 
prazo de seis meses. 

i) a contar da data em que o reque
rente cumpre as formalidades previstas 
pelos artigos IV.l); 

ü) ou então, se a identidade ou o e·nde
reço do titular do direito de reprodução 
não for conhecid·O, a contar da data em 
que o requerente procede, como previsto 
no artigo IV.2), ao •envio das cópias do 
requerimento apresentado por ele à auto
ridade competente a fim de obter a li
cença. 

b) N·os outros caso, e se ·o artigo IV. 2) 
é aplicável, a lic•ença não poderá ser con
ce_!iida anteo de expirado um prazo de 
tres meses contados do envio das cópias 
do requerimento. 

c) Se durante o prazo de .seis ou de 
três me.::,es mencionado· nas alíM·as a) e 
b) houve uma distribuição, como descrito 
no parágrafo 2.0 ) a), nenhuma licença 
poderá ser concedida por força do pre
sente artigo. 

d) Nenhuma licença poderá ser conce
dida quando o autor tiver retirado da 
circulação todos os •exemplares da edição 
para cuja reprodução e publicação a li
cença foi requerida. 

5) Uma licença para reproduzir e pu
blicar uma tradução de uma obra não 
será concedida, por força do presente 
artig-o, nos casos abaixo: 

i) quando a traduç5.o em causa não foi 
publicada pelo titular do direito da tra
dução ou com sua autorização; 

ii) quando a tradução não é feita 
numa língua de uso geral no paí.s onde 
a licença é requerida. 

6) Caso sejam postos à venda exem
plares de uma edição de uma obra no 
pais mencionado no parágorafo 1) para 
responder às n•ecessidades, quer do públi
co, quer do ensino secundário e universi
tário, pelo titular do direito de reprodu
ção ou com sua autorização, por um preço 
comparável àquele em uso no referido 
paLs pa,l.'a obras análo·gas, qualQ:uer licen
ça concedida por força do presente artigo 
caducará se essa edição for na mesma 
língua e tiver essencialmente o mesmo 
conteúdo que a edição publicada, por for-

. 
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ça da licença. Poder-se-á continuar a 
distribuição da licença. até o esgotamen-
to dos mesmos. " 

7) a) Sem prejuízo da alínea b), as 
obras à.s quais o presente artigo é apli
cável são apenas as obras publicadas sob 
forma impressa ou sob qualquer outra 
forma análoga de reprodução. 

b) O presente artigo é igualmente apli
cável à reprodução audio.visual de fixa
ções lícitas aucUovisua!JS que constituem 
ou incorporem obras protegidas, assim 
como à tradução do texto que as acom
panha numa língua de uso geral no país 
em que a licença é requerida, ficando 
bem entendido que as fixações foram 
conc•ebidas e publicadas unicamente pa
ra fins escolares e universitários. 

Artigo· lY. 

1) Qualquer licença mencionada no 
artigo II ou no artigo III somente poderá 
ser concedida se o requerente, doe acordo 
com as disposições em vigor no país em 
causa, provar ter pedido ao titular do 
di11eito a •autorizaçã,o de fazer uma tra
duçã,o e de publicá-la ou reproduzir e 
publicar a edição, conforme o caso, e, 
depois das devidas diligências de sua par
te, não tiver podido encontrá-lo ou não 
tiver podido obter sua autorização. Ao 
mesmo tempo em que faz tal pedido ao 
titular do direito, o requerente deve in
formar qualquer centro nacional ou in
ternacional de informação de que trata o 
parág~rafo 2). 

2) Se o titu1ar do dweito nã,o tiv.er p·o
dido ser encontrado pelo requerente, este 
deve dirigir, pelo correio aéreo, e carta 
registrada, cópias d·O requerimento, apre
sentado por ele à autoridade competente 
com a finalidade de obter a licença, ao 
editor cujo nome figura na obra e a 
qualquer centro nacional ou internacio
nal de informação que, possa ter sido de
signado, numa notificação de·positada 
para este fim junto ao D!retor-Geral, 
pelo Governo do país em que se presuma 
que o editor tenha seu lugar principal de 
atividades. 

3) O nome do autor deve ser indicado 
em todos os exemplares da tradução ou 
da reprodução publicada sob o regime de 
uma licença concedida por força do ar
tigo II ou do artigo III. O titulo da obra 
deve figurar em todos os exemplares. Se 
se tratar de uma tradução, o titulo ori
ginal da obra deve em qualquer caso fi
gurar em todos os exemplares. 

4) a) Qualquer licença concedida por 
força do artigo II ou do artigo III não 
se estend•erá à exportação de exemplares 
e só será válido para a publicação da tra
dução ou da reprodução, conforme o caso, 
no interior do ter.ritório do país em que 
a licença é requerida. 

b) Para os fins da aplicação da alínea 
a) dev•e ser considerado como exporta
ção o envio de exemplares a partir de um 
território para um país que, para esse 
território, fez uma declaração de acordo 
com o artigo !.5). 

c) Quando um órgão governamental ou 
qualquer outro órgão público de um país 
concedeu, de acordo com o a.rtigo II, uma 
licença para fazer uma tradução numa 
língua que não seja o inglês, o espanhol 
ou o francês, envia exemplares da tra
dução publicada por força de tal lic·ença 
a um outro país; tal expediçw não será 
considerada, para os fins da alínea a), 
como sendo uma exportação se todas as 
condições seguintes forem preenchidas; 

i) os destinatários são particulares na
cionais do país cuja autoridade compe
tente concedeu. a licença, ou organiza
çôes que agrupem tais nacionais; 

ü) os exemplares são utilizados exclu
sivamente para fins escolares, universitá
rios ou de pesquisa; 

iii) o envio de exemplares e sua distri
buição ulterior aos destinatários não se 
revestem de qualquer caráter lucrativo; e 

iv) o país para o qual os exemplares 
foram enviados concluiu um acordo com 
o país cuja autoridade competente ou
torgou a licença para autorizar a recep
ção d·os mesmos, ou a distribuição, ou es
tas duas operações e o Governo deste 
último país notificou ao Direto.r-Geral 
tal acordo. 

5) Todo exemplar publicado sob o re
gime de uma licença concedida por força 
do artigo II ou do artigo III deve conter 
menção na língua apropriada indicando 
que o exemplar é posto em circulação 
somente no pais ou no território a que se 
aplica a refe.rida licença. 

6) a) Medidas adequadas serão toma
das no plano nacional para que: 

i) a licença preveja em favor do titular 
do direito de tradução ou de reprodução, 
conforme o caso, uma remuneração equi
tativa e de acordo com a tabela dos paga
mentos normalmente efetuados no caso 
de licenças livremente negociadas entre 

I 
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os interessados nos dois países em 
causa; e 

ü) sejam assegurados o pagamento e a 
remessa desta remunevação; se existir 
uma regulamentação nacional relativa a 
divisas, a autoridade competente não 
poupa:rá ,esforços, reco·rrendo aos meca~ 
nismos internacionais, para ,assegurar a 
remessa da remuneração em moeda ln~ 
ternacionalmente conversível ou em seu 
equivalente. 

b) Medidas adequadas serão tomadas 
no âmbito da legislação nacional para 
que seja garantida uma tradução correta 
da obra ou uma reprodução exata da 
edição em causa, conforme o caso. 

Artigo V 
1) a) Qualquer pais habilitado a de~ 

clarar que invocará o benefício da facul~ 
dade prevista no Artigo II pode, ao rati~ 
ficar o presente Ato, ou a ele aderir, 
substituir tal declaração por: 

i) s'e for um país ao qual o .Mtig.o 30.2) 
a) é aplicável uma declaração nos ter~ 
mos desta disposição, no que diz respeito 
ao direito de tradução; 

ii) se for um país ao qual o Artigo 
30.2) a) não for aplicável e, mesmo se 
não for um país estranho à União, uma 
declau-ação como p11evisto pelo Artig·o 30.2) 
b), prlmei'ra frase. 

b) No caso de um país que deixou de 
ser considerado como país em vias de 
desenvolvimento, tal c·omo mencionado no 
artigo I.l), uma d'eclaração feita em con~ 
formidade cm o presente parágrafo per~ 
manece válida até a data na qual expira 
o prazo aplicável de acordo com o artigo 
I.3). 

c) Nenhum pais que faça uma decla~ 
ração em conformidade com o presente 
parágraf·o poderá invocar ulteriormente· 
o beneficio da faculdade prevista pelo 
artigo II, mesmo se retirar tal declaração. 

2) Sem prejuízo do paráglraf.o 3), ne~ 
nhum país que tiver Invocado o benefício 
da faculdade previta no artigo II poderá 
posteriormente fazea.- uma de.claração 
confo,rme o parágrafo 1). 

3) Qualquer pais que tenha deixado 
d,e ser considerado como país em vias 
de des,envolvimento, tal como mencionado 
no Artigo I. 1), poderá, o mais tardar dois 
anos antes de expirar o prazo aplicável 
·àe coJlformJ.d,acLe com o Artigo I.3), fazer 
uma declaração no sentido do artigo 30.2) 
b), primeira frase, não obstante o fato 

de não se tratar de um país estranho à 
União. Esta declaração entrará em vigor 
na data na qual expirar o prazo aplicá~ 
V·el de acordo com o Artigo I.3). 

Artigo VI 

1) Qualquer país da União pode decla
ra.r, a partir da data do presente Ato e 
a qualquer momento antes de tornar-se 
vlncu1aoo pelos Artigos 1 a 21 pelo pre
sente Anexo: 

i) se se tratar de um país que ,se fosse. 
vinculada pelos .&rtlgos 1.0 e 21 e pelo pre
sente Anexo, estaria habilitado a invocar 
o benefício das faculdades mencionadas 
no Artigo I.1), que aplicará as dispas!~ 
ções do Artigo II ou do Artigo III, ou de 
ambos, às obras cujo país de origem é um 
pais que, em aplicação do item ii) abaixo, 
aceita a apllcaçã,o d·estes Artigos para 
tais ·Obras ou que é vinculado pelos Arti
gos 1.o a 21 e pelo presente Anexo; tal 
declaração pode se referir ao Artigo \. 
em lugar de> Artigo II; 

ii) que acei·ta a apllcaçã,o !lo presMte 
Anexo às obras das quais é ele o país 
de origem pelos países que fizeram uma 
declaração por força do item i) acima 
ou uma notificação :por força do Artigo I. 

2) Qualquer declaração em conformi
dade com o parágrafo 1) deve ser feita 
por escrito e depositada junto ao Dlretor~ 
Geral e entrará em vigor na data de seu 
depósito. 

Em fé do que, os abaixo assinados, de
vidamente autorizados para este fim, 
assinaram o presente Ato. 

Feito em Paris, em 24 de julho de 1971. 

(As Comissões de Relações Exterio
res e de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 26 de 1973 

(N.• 1.143-B/73, na Casa de origem) 

Aprova o Plano Nacional de Viação 
e dá outras providências. 

O Cong11esro Nacional óe.creta: 

Art. 1.0 - Fica aprovado o Plano Na
cional de Viação CPNV) de que trata o 
art. 8.0 , item XI, da Constituição Federal, 
representado e descrito complementar
mente no documento anexo contendo as 
seguintes seções: 

1. Conceltuação Geral. Sistema Nacio
nal de VIação. 
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2. Sis~ema Rodoviário Nacional: 
2 .1 conceituação; 
2.2 nomenclatura e relação descritiva 

das rodovias do Sistema Rodoviário Fe
deral, integrantes do Plano Nacional de 
Viação. 

3. Sistema Ferroviário Nacional: 
3 .1 conceituação; 
3.2 nomenclatura e relação d•escritiva 

das ferrovias integrantes do Plano Na
cional de Viação. 

4. Sistema Portuário Nacional: 
4.1 conceituação; 
4. 2 relação descritiva dos portos ma

rítimos, fluviais e lacustres do Plano Na
cional de Viação. 

5. Sistema Hidroviário Nacional: 
5.1 conceituação; 
5. 2 relação d•escritiva das vias nav·e

gáveis interiores do Plano Nacional de 
Viação. 

6. Sistema Aeroviárf.o Nacional: 
6.1 conceituação; 
6. 2 relação descritiva dos aeródromos 

do Plano Nacional de Viação; 
6. 3 relação descritiva das aerovias. 
§ 1.0 - Os sistemas mencionados nas 

Seções, 2, 3, 4, 5 e 6, citadas, englobam 
as respectivas redes construídas e pre
vistas. 

§ 2.0 - As localidades intermediárias 
crmstante das redes previstas que figu
ram nas relaçõe·s descrl:tiv·as constantes 
das Seções 2. 2 e 3. 2 citadas, não consti
tuem po·ntos •Obrigatórios de passagem, 
mas figuram apeDJas como indicação geral 
cl!a dil.1et.riz das vias consideradas, sendo o 
seu traçado definitivo fixado pelo Poder 
Executivo, após estudos técnicos e econó
micos. 

§ 3.o - Os órgã·o·s federais das dife
rentes modalidades de transporte deverão 
elaborar as respectivas cartas geográfi
cas em escala conveniente, que permita 
distlngüir e identificar facilmente as di
retrizes viárias c·om .seus pontos de ·pas
sagem, assim como os portos e aeródro
mos, conforme as relaçõe.s descritivas do 
Plano Nacional de Viação de que trata 
esta Lei. 

Art. 2.0 - O objetivo ess·en.clal do Pla-
110 Nacional de Viação é permltl·r o esta
be-lecimento da Infra-estrutura d•e um 
sistema viárJ.o integrado, assim como as 

bases pava planos globais de transp•orte 
que atendam, pelo menor custo, às neces
sidades do País, sob o múltiplo aspecto 
•econôrnlco-social-politlco-m!litar. 

Art. 3.0 - o Plano Nacional de Viação 
será Implementado no contexto dos Pla
nos Nacionais de Desenvolvimento e dos 
Orçamentos Plurlanua:ls de· Inv,estlmento, 
Instituídos pelo Ato Complementar n.O 43, 
de 29 de janeiro de 1969, modificado pelo 
Ato Complementa-r n.0 76, de 21 de outu
bDo de 1969, e Lei Complementar n.0 9, 
de 11 de dezembro de 1970, obedecidos, 
esp•ecialmente, os princípios e normas 
fundamentais seguintes, aplicáveis a todo 
o Sistema Nadonal de Viação, e Inclusive 
à navegação marítima, h!drovlária e 
aérea: 

a) a concepção de um sistema nacLo
nal de tramspo,rtes uniflcacto deverá ser 
a diretriz básica para os diversos plane
j.amentas no Seto·r, vi!S,ando s,empre à 
uma coordenação racional entre os sis
temas federal, estaduais e municipais, 
bem como entre todas as modalidades de 
transporte; 

b) os planos-dir•eto·ves e os estudos de 
viabilidade técnico-económica devem vi
sar à seleção de alternativas mais efi
c!•entes, levando-se em conta possíveis 
combinações de duas ou maJ.s modalida
des de transporte devidamente coordena
das e o escalonamento de prioridades 
para a solução escolhida; 

c) da:r-s·e-á pr•eferência ao aproveita
mento da capacidade ociosa dos sistemas 
existentes, para, em etapas subseqüentes, 
cuidar-se de sua expansão; 

d) a política tarifária será ori•entada 
no sent.f.d·o de que o preç.o de cada serviço 
de t~amspc•rte reflita s·eu cu.s>to econó
nômlco em regime de >eficiência. Nestas 
condições, deverá ser assegurado o res
sat~clmento, nas pa·rcelas cabíveis, das 
de.spesa.s de prestação de serviços ou de 
tran.sportes antJ.económicos que venham 
a ser solicitados pelos poderes públicos; 

e) em conseqüência ao princípio ante
rior, será assegurada aos usuários a li
berdade de escolha da modalidade d·e 
transporte que mais adequadamente 
atenda às suas necessidades; 

f) a •execução das obras referentes ao 
Sistema Nacional de Viação, especial
mente as previstas no Plano Nacional de 
Viação, deverão ser realizadas em função 
da existência prévia de estudos econó
micos que justifiquem sua prioridade, e 

j 
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de projetas detalhados de engenharia 
final; 

g) a aquisição de equipamentos ou 
execução de instalações especializadas 
serão precedidas de justificativa, me
diante estudo·s técnioos e econômico
financeiros; 

h) a adoção de quaisquer medidas or
ganizacionais, técnicas ou técnico-econô
mlca,s no Se·tor deve1rão c·ompatibilizar e 
integrar os meios usados aos obj e ti vos 
modais e lntermodais dos transportes, 
considerado o desenvolvimento científico 
e t,ecnológico mundial. Evltax-se-á, sem
pre que possível, o emprego de métodos, 
pr-ocessos, dispositivos, maquinarias ou 
materiais superados e que redundem em 
menor r·entabilidade ou eficiência, face 
àquele des•envolv!mento; 

i) tanto os investimentos na infra-es
t11utu11a c~mo a operação do·s servlç·os de 
t,vanspo·rtes reger-se-ã,o por crltéri·os eco
nômlcos; J.1ess·alv.am-se ap,enas, as neces
sidad.es impe·rlo.sas ligadas à Segurnn~a 
Nacional, ·e as de carãt.er social, inadiá
veis, definidas e justificad·as como tais 
pela.s auto.ridades competentes, v~nculan
do-se, porém, sempre aos menoJ.1es custos, 
e levada.s em conta o.utras altemativ·as 
possiv.eis; 

j) os recursos gerados no Setor Trans
portes serão destinados a financiar os 
investimentos na Infra-estrutura e na 
operação dos serviços de transporte de 
interess·e •econômico. Os proj e tos e atlvi
dades destinados a atender às necessida
des de Segurança Nacional e as de cará
ter social, inadiáveis, definidas como tais 
pelas autoridades competentes, serão fi
nanciados por recursos especiais consig
nados ao Ministério dos Transportes; 

I) os Lnv>estimentos ,em transpo·rtes, 
destinados a Incrementar o aproveita
mento e desenvolvimento d•e novos re
cur.sos naturais, serão considerad·os como 
parte integrante de projetas agrícolas, 
industriais e de colonização; sua exe
cução será condicionada à análise dos 
benefícios e custos do projeto integrado 
e as respectivas características técnicas 
adequar-se-ão às necessidades daqueles 
projetas; 

m) os Investimentos em vias de trans
porte, portos ·e aeroportos nas áreas me
tropolitanas e demais àreas urbanas de
verã·o ser CO•Ol'd·enado·s por pla:nos-dlreto
res ou projetas específicos e compatibi
lizados com os planos de desenvolvimento 
eficiente de pass,agelros e cargas, garon-

tindo ao transporte terrestre, marítimo e 
aél'eo p·ossib!Udad·es de expal!lSM, sem 
prejuízo da racionalidade na localização 
das atlvldades econômlcas e das zonas 
residenciais. 

Art. 4.0 - As rodovias ou trechos de 
rodovias, já construídas e constantes do 
Plano Nacional de Viação, apl'ovado p.ela 
Lei n.o 4.592, de 29 de dezembro de 1964, 
e alterações posteriores e que não cons
tem do Plano Nacional de Viação apro
vado pc~ esta Lei, passam, automatica
cam.ente, pal'a a jurisdiçã-o da Unidade 
da Federação em que se localizem. 

Art. 5.0 - Poderão ser considerados 
c·omo comp}ementando e integrando uma 
via terrestre do Plano Nacional de Via
cão os aces~os que sl~vam como facili
dades de caráter complementar para o 
usuário, desde que estudos preliminares 
Indiquem sua neces.sidade e vioabllldade 
financeira ou haja motivo de Segurança 
Naci·onal, obedecendo-se às condições 
estabelecidas por Decreto. 

Art. 6.0 - As vias de transporte, por
tos e aeródromos constantes do Plano 
Na.cional de Viaçã,o ficam, sejam quais 
forem .os regimes de concessão e de pro
priedade a que pert·ençam, subordinadas 
às esP'ecificações e normas técnicas apro
vadas pelo Governo Federal. 

Art. 7.0 - Os recursos provenientes do 
amamento Geral da União e de Fundos 
específicos destinados ao Setor Trans
port•es, nãÓ poderão ser empregados em 
vias, portos e aeródromos que não con.s
t•em d•e pl'ogvama.s ou planos oficiais, 
anuais. ou plurianuais, enquadrados nos 
respect.iV·O•s sistemas de v!aç:to, obedecidos 
os demais dispositivos legais concernen
tes. 

Art. s.o - Os recursos que tenham 
sido destinados para atendimento das 
ohras constantes do Plano Nacional de 
Vlacão, aprovado pela Lei n.0 4.592, de 
29 de dezembro de 1964, serão transferi
dos a.ut.omaticamente p.ara a e~ecução 
das mesmas obras consideradas no Plano 
de que trata esta Lei, lnd,ependentemente 
de qualquer formalidade. 

Art. 9.0 - O Plano Nacional de Viação 
será, em princípio, revisto de cinco em 
cinco anos. ca·bendo ao C.onselho Nacio
nal de Transportes proceder às revisões e 
alterações necessárias. 

Parágrafo único - Dentro de cento e 
oitenta dla.s da vigência desta Lei, o Con
selho Nacional de Transportes estabe-
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lecerá a sistemática ·da Implantação e 
planejam•ento do Plano Nacional de VIa
ção, obedecidos os princípios e normas 
fundamentais, enumera,dos no Art. 3.0 

Art. lO - Os Estados, Territórios, Dl.s
trito Federal e Municípios elaborarão e 
reverão os seus Planos Viários com a fi
nalidade d•e obter-se adequada articula
ção e compatibilidade entre seus sl.ste
mas viários, e destes com os sl.stemas 
federais de Viação. 

§ 1.0 - O atendimento ao dl.sposto 
neste ·rurt!g.o, no que se refere a planos e 
sl.stemas rodoviários, é condição essen
cial à entrega, pelo Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem (DNER), 
das parcelas cabíveis àquelas Unidades 
Administrativas, do Imposto único sobre 
Lubrifica;ntes e Combustíveis Liqüidos e 
Gasosos, somente sendo lícito aos Esta
dos, Distritos Federal e Municípios apli
canem recursos oriundos cLaqueie impos
to nos seus Sl.stemas Rodoviários, quando 
est.es se harmonizem e se int.egrem entre 
si e c.om o Sistema Rodoviário Federal. 

§ 2.0 - Pl!lra atendimento ao dispos·to 
na legislação em vigor, especialmente no 
Art. 21 d·o Decreto-Lei n. 0 512, die 2l de 
março de 1969. o Depa.rtamento:Nracional 
de Estra.das de Rodagem estabelecerá a 
sistemática de verificactão da compatibi
lidade e adequação, do planejamento e 
implementação dos Planos Rodoviários 
dos Estados, dos Territórios, do Distrito 
Federal e d·OS Municípios, ao P1ano Na
cional de Viação. 

§ 3.0 - A .sistemática de que trata o 
parágrafo anterior estabelec•erá a forma 
e os prazos em que serão prestadas as 
informações n-ecessárias à verificação 
mencionada e proverá normas organiza
clonais, de planejamento, de execução e 
de estatistl.cas, como orientação para os 
setore.s rodoviários dos Estados, dos Ter
ritórios, do Distrito Federal e dos Muni
cípios, de modo a obter seu funcionamen
to ha;rmônico e efetivamoente integrado 
num sistema rodoviário de âmbito na
cional. 

Art. 11 - Os Planos Rodoviá·rloos dos 
Estados, do·s Territóri.os e eLo Distrito Fe
d:~it'al serão e1aborados e implementados 
dentro de sistemática s•emelhante à do 
Plano Nacional de Viação e deverão, no 
prazo máximo de cento e oitenta dias 
após a publicação desse Plano, ser sub
metid.as ao Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, que os apreciará, 
encaminhando-os ao Conselho Nacional 
de Transportes. 

Art. 12 -Após cento e oitenta dias da 
publicação dos Planos Rodoviários Esta
duais, os Municípios deverão apres•entar 
seus planos rodoviários aos órgãos com
petentes dos Estados em que se situam. 

§ 1.0 - Os órgãos rodoviários esta
duais aprovarão os Planos Rodoviários 
Municipais, dando imediata ciência ao 
Depa·rtamento Nacional de Estradas de 
Rodagem. 

§ 2.0 - Desde que não haja incompa
tibilidade com os Planos Rodoviários Mu
nicipais, Estaduais e o Plano Nacional de 
Viação, poderão ser ela·borados Planos 
Rodoviários Vicinais Intermunicipals pe
los órgãos rodoviários estaduais, de co
mum acordo com os Municípios interes
sados. 

§ 3.0 - Basicamente, a comp·etência 
executiva •e político-administrativa das 
rodovias vicinais intermunicipais, não 
considerada;s rodovias estaduais, caberá 
aos respectivos municípios em que se 
situarem. 

Art. 13 - O caput do •a;rt. 12 e seu 
§ 4.o do Decret.o-Lei n.0 61, de 21 de 
novembro de 1966, passam a ter, respec
tivamente, a seguinte redação, mantidas 
as alterações introduzidas nos demais 
parágrafos des&e artigo, pelo art. 5.0 do 
Decreto-Lei n.0 343, de 28 de dezembro 
de 1967: 

"Art. 12 - Os Estados e Distrito Fe
deral somente receberão as suas quo
tas do Fundo Rodoviário Nacional 
apôs d•emonstrarem perante o Depar
tamento Nacional de Estradas de Ro
dagem a destinação e aplicação da
queles recursos, de acordo com a le
gislação vigente. 

§ 4.0 - A inobservâmcia dros prazos 
a que se ref•erem os parágrafos ante
riores, salvo se prorrogados por mo
tivo de força maior, a critério do 
Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem, determinará retenção 
automática das quotas a serem dis
tribuídas." 

Art. 14 - O lt•em I e o § 4.o do art. 14 
do Decreto-Lei n.0 &1, de 21 de novembr.a 
de 1966, passam a ter, respectivamente, 
a seguinte redação: 

"Art. 14- ........................ . 

I - No máximo dez por cento •em ro
dovia;s substitutivas de linhas férreas 

.... i ··-
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federais reconhecidamente antieco
nômicas. 
O 0 O O O O O O O O O O O O O O O O o o. O O O O o O O O O o O O O O O O 

§ 4.0 - As rodovias substitutivas de 
Ilnhas férreas federais reconhecida
mente antieconômicas poderão ter 
sua jurlsdição ou conservação a car
go dos órgãos rodoviários estaduais 
ou municipais concernentes". 

Art. 15 - O art. 21 do Decreto-Lei n.0 

512, de 21 de março de 1969, passa a ter 
a .seguinte redação: 

"Art. 21 - Os recu.r&os pl'evistos no 
artigo anterior, a serem distribuídos 
trimestralmente pelo DNER, serão 
integralmente, aplicados pelos Esta
dos, Municípios, Distrito Federal e 
Territórios, na execuçã,o eLos Planos 
Ro·doviários Estaduais, Municipais ou 
Territoriais, os quais deverão se arti
cular e compatibilizar com as dire
trizes deste Decreto-Lei e do Plano 
Nacional de Viação, de modo a ob
ter-se um sistema rodoviário inte
grado de âmbito nacional." 

Art. 16 - Os §§ 1,0 e 2.o do a['t, 21 do 
Decreto-Lei n.o 512, de 21 de março de 
1969, passam a ter, respectivamente, a 
seguinte redação: 

"§ 1.0 - Para cumprimento do dis
posto neste artigo, os Esta;dos, Ter
ritórios e Distrito F'ed.eral deverão 
submeter .suas programações rodo
viárias (orçamentos anuais e plu
rian uais) e relatórios detalhados de 
atividades ao Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem, de 
acordo c·om as normas e padrõ·es 
que este órgã.o estipular. 
§ 2." - Os Munic~pios submeterão 
suas programações rodoviárias (or
çamentos anuais e plurtanuals) e re
latórios detalhados à aprovação das 
autoridades estaduais respectivas, na 
forma que estas determinarem, 
atendidas, dentro do possível, a ho
mo·geneidade com ·as normas e pa
drões mencionados no parágrafo an
terior." 

Art. 17 -A alínea h do art. 4.o do De
creto-Lei n.o 799, de 28 de agosto de 1969, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4.o - ................ , ...... . 
h) manifestar-se sobre os Planos 
Rodoviários que os Estados, Territó
rios e Distrito Federal lhe submete
rem, através do Departamento Na
ctonal de Estradas de Rodagem." 

Art. 18 - O art. 1.0 do Decreto-Lei 
n.0 1.164, de 1.0 de abrl! de 1971, modifi
cado pelo Decneto-Lei n.0 1.243, de 30 de 
outubro d,e 1972, passar a ter a seguinte 
redação: 

"Art. l.o - São declaradas indis
pensáveis à segurança e ao desen
volvimento nacionais, na região da 
Amazônia Legal, definida no art. 2.0 

da Lei n.0 5.173, de 27 de outubro de 
1966, as terras devolutas situadas na 
faixa de cem quilómetros de largura, 
em cada lado do eixo das seguintes 
rodovias já construídas, em constru
ção ou proprieda.de: 
I - BR-230 (Transamazônica) -
Trecho;: Estreito-Altamlra-Itaitu
ba-Humaitá, na extensoo• aproxi
mada de 2.300 km; 
II - BR-425 - Trecho: Abunã
Guajalrá-Mirim, na extensão apro
ximada de 130 km; 
m- BR-364 - Trecho: Porto Ve
lho- Abunã- Rio Branco- Feijó 
- Cruzeiro do Sul - Japim, na ex
tensão aproximada de 1.000 km; 
IV - BR-317 - Trecho: Lábrea
Boca do Acre-Rio Branco-Xapuri
Bras!Iéia-Assls Brasil, na extensão 
aproximada doe 880 km; 
V - BR-320 (Transamazônica) -
Trecho: Humaitá-Lábrea, na exten
são aproximada de 230 km; 
VI- BR-319 -Trecho: Manaus
Humaitá-Porto Velho, na extensão 
aproximada de 760 km; 
VII - BR-174 - Trecho: Manaus
Carac-a:raí-Bo·a Vista-fronteira com 
a V•enezuela, na extensão aproxima
da de 970 km; 
VIII - BR-401 -Trecho: Boa Vis
ta--fnonteira com a Gui•ana. na ex
tensão aproximadamente de 140 km; 
IX - BR-364 - Trecho: Cuiabá
fvo,nteira com o SUriname, na exten
aproximada de 1.400 km; 
X - BR-163 - Trecho: Cuiabá
Cachlmbo-Santarém - Alenquer
fronteira com o Suriname, na exten
são aproximada de 2.300 km; 
XI - BR-156 -Trecho: Macapá
Oiapoque, na extensão aproximada 
de 680 km; 
XII - BR-080 - Trecho: Rio Ara
guaia-ca.chimbo-Jacareacanga -
careiro, na extensão aproximada de 
1.800 km; 

i 
I 
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XIII - BR-153 Trecho: Porto 
F'ranc·o-Paralelo 13 (no Estado de 
Goiás), na extensão aproximada de 
900 km; 
XIV - BR-153/230 - Trecho: Gua
má-Carolina, na extensão aproxi
mada de 600 km; 
XV - BR-070 - Trecho: Rio Ara
guaia-Cuiabá, na extensão aproxi
mada de 470 km; 
XVI - BR-307 - Trecho: Cruzeiro 
do Sul-Benjamin Constant-Içana 
-Cucui (fr.o·nteira com •a V•en·ezue
la) e suas ligações com as localidades 
de Elvira (BR-411) e Caxias (BR-
413), na fronteira com o Peru, sendo 
a extensão total aproximada de 1. 750 
km; 

XVII- BR-210 - Trecho: Macapá 
-C2Jl1acarai-Içana-Mito (frontei
ra com a Colômbia), na extensão 
aproximada de 2.450 km; 
XVIII- BR-158- Trecho: São Fé
lix do Araguaia-Xavantina-Barra 
do Garça, na extensão aproximada 
de 630 km. 
Parágrafo único- Os pontos de pas
sagem e as extensões dos trechos 
planejados serão fixados definitiva
mente pelo Departamente Nacional 
de Estradas de Rodagem, após os 
estudos técnicos e topográficos fi
nais." 

Art. 19 - Enquanto não for estabele
cida a nova sistemática preconizada no 
a;rt. 10 e seus parág11afos .c!Jes.ta Lei, a!Ssim 
como no art. 21 e seus parágrafos, no 
Decreto-Lei n.o 512, de 21 de março de 
1969, modificados pelo art. 16 da presen
te Lei, C•OntJnuarã,o em vigo!l" as disposi
ções da leglslaçã·o que trata do assunto. 

Art. 20 - A classificação dos portos e 
aeródromos será feita pelo Poder Exe
cutivo, segundo os critérios que avaliem 
e escalonem a sua importância econô
mica em função das regiões, áreas ou 
atividades servidas pelos mesmos, res
salvados os interesses da Segurança Na
cional. 

§ 1.0 - Dentro de cento e vinte dias 
d•a vigência desta Lei, o Cons.elho Na:cio
nal de Transportes apresentará projeto, 
dispondo sobre a classificação dos portos 
marítimos, fluviais e lacustres, que in
tegrem o Sistema Portuário Nacional. 

§ 2.0 - Os nomes dos aeródromos e 
aeroportos existentes só poderão ser mo-

dificados quando houver necessidade 
técnica dessa alteração. 

Art. 21 - É mantido o Plano Aeroviá
rio Nacional de que trata o Decreto-Lei 
n.0 270, de 28 de fevereiro de 1967, obser
vada sua compatibilidade com as dispo
sições ·d·est•a Lei ·e a tendidas a:s demais 
definições do Código Brasileiro do Ar 
<Decreto-Lei n.0 32, de 18 de novembro 
d1e 1966). 

Art. 22 - Esta Lei ent11ará .em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as Leis 
n.0 • 4.540, de 10 de dezembro de 1964; 
4.592, d·e 29 de d•ezembro de 1964, e 4.906, 
de 17 de dezembro de 1965, e os Decretos
Lei n.oa 143, de 2 cte f·evereiro de 1967, e 
514, de 31 de março de 1969, e demais 
disposições em contrário. 

PLANO NACIONAL DE VIAÇÃO 

Anexo 
1. Conceituação Geral. Sistema Nacional 

de Viação. 
1.1 Entende-se pela expressão "Pla

no NacLonaJ d.e Viaçã·o", menci·oruada no 
art. 8.0 , item XI, da Constituição Fe
ce.ral, o conjunto eLe P.rin-cipi·os •e No.rmas 
Fundamentais, enumerados no art. 3.<l 
dest.a Lei. apll.cáveis ao Sistema Nacional 
de Viação em geral, visando atingir os 
•:Jbjetiv·os mencionados (avt. 2.0 ), bem 
como o conjunto particular das infra-es
truturas viárias explicitadas nas Rela
ções De<scrltiva:s desta Lei, e c·o!'ll'espon
dentes estruturas operacionais, atendi
das a.s ·definições de Seção 1. 2 a seguir. 

1. 2 O Sistema Nacional de Viação é 
constituído pelo conjunto dos Sistemas 
Nacionais: Rod·oviário, Ferroviário, Por
tuár~o. Hidro·viárl.o e Ae·roviário, e com
preende: 

a) infra-estrutura viária, que a•brange 
as J.1Elcl,e13 C•Or!1esponcten tes às modalidades 
de transportes citadas, inclusive suas ins
talações acessórias e complementares; 

bl estrutura operacional, compreen
dendo o c·onjunto de meios e atividades 
estatais, diretamente exercidos em cada 
modalidade de transporte e que são ne
ce·ssárf.os e suficientes a.o uso ad,equa.cto 
da infra-estrutura mencionada na alínea 
anteri·or. 

2. Sistema Rodoviário Nacional 
2 .1 Conceituação 
2 .1. O O Sistema Rodoviário Nacional 

é constituído pelo conjunto dos Sistemas 

I 

J 
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Rodoviário Federal, Estaduais e Munici
pais, e compreende: 

a) infra-estrutura rodoviária, que 
abrange as Redes de Rodovias e suas ins
talações acessórias e complementares; 

b) estrutura operacional, abrangendo 
o conjunto de atlvidades e meios esta
tais de adrninistraçã>o, inclusive fiscali
zação, que atuam diretamente no modo 
rodoviário de transporte e que possiblli
tam o uso adequado das rodovias. 

2 .1.1 As rodovias consideradas no 
Plano Naci,onal de Viacão são ·aquelas in
tegrantes do Sistema Rodoviário Federal, 
descrito neste anexo. 

2 .1. 2 As rodovias do Plano Nacional 
de V~ação d:evem satisfazer a, pelo me
nos, uma das seguintes condições: 

a) ligar a Capital Federal a uma ou 
mais Capitais de Estados ou Territórios 
ou a pontos importantes da orla oceâni
ca ou fr·onteira terrestre; 

b) ligar entre si dois ou mais dos se
guintes pontos, inclusive da mesma na
tureza: 

- capital estadual; 
- ponto importante da orla oceâ-
nica; 
- ponto da fronteira terrestre; 

c) ligar em pontos adequados duas ou 
mais rodovias federais; 

d) permitir o acesso: 
- a instalações federais de importân

cia, tais como parques nacionais, 
estabelecimentos industriais e or
ganizações militares; 

- a estâncias hidrominerais, a cida
des tombadas pe1o Instituto do Pa
trimônio Histórico e Artístico Na
cional e pontos de atração turisti
ca, no·to.r!ament,e conhecidos e ex
plorados; 

- aos principais terminais marítimos 
e fluviais e aeródromos, constantes 
do Plano Nacional de Viação; 

e) permitir conexões de caráter in
ternacional. 

2. 2 Nomenclatura e relação descriti
va das Rod·ovias do Sistema Rodoviário 
Federal. 

2. 2. 1 Nomenclatura. 
2. 2 .1. o De acordo com a sua orien

tação geográfica geral, as rodovias fe-

derais são classificadas nas seguintes ca
tegorias: 

a) Rodovias Radiais: as que partem 
da Capital Federal, em qualquer direção, 
para ligá-la ·a Capitais estaduais ou a 
pontos periMricos importantes do Pais; 

b) Rodovias Longitudinais: as que se 
orientam na direção Norte-Sul; 

c) Rod·ovias Transversais: as que se 
orientam na direção geral Leste-Oeste; 

d) Rodovias Diagonais: as que se 
orientam nas direções gerais Nordeste
Sudoeste e Noroeste-Sudeste; 

e) Ligações: as rodovias que, em qual
quer direção e não se enquadrando nas 
categorias precedentes, ligam pontos im
portantes de duas ou mais rodovias fe
derais, ou que permitam o acesso a ins
talações federais de Importância, a pon
tos de fronteira, a estâncias hidromine
ra!s, a ct~ades tombadas pelo Instituto ào 
Patrimônio Histórico e Artist!co Nacio
nal, a pontos de atração turistlca, ou aos 
principais terminais marítimos, fluviais, 
ferroviários ou aeroviários, constantes 
do Plano Nacional de Viação. 
2.2.1.1 No caso de rodovias conduzin

do a pontos de fronteira, estas terão 
sempre a ordem de citaçã-o d·os seus pon
tos de pa,ssagem de modo a coincidir seu 
ponto final com o ponto da fronteira. 

2. 2 .1. 2 As designações das rodovias 
federais no Plano Nacional de Viação 
são feitas da seguinte forma: 

2.2.1.2.0 O símbolo "B", indica qual
quer rodovia federal. 

2.2.1.2.1 Ao símbolo, separado por 
um traço, segue-se um número de três 
algarismos, assim constituído: 

a) o primeil1o algarismo indi<:axá a ca-
tegoria da rodovia, isto é: 

o (zero) -para as radiais; 
1 (um - para as longitudinais; 
2 (dois) - para as transversais; 
3 Ctrêsl - para as diagonais e 
4 (quatro) - para as ligações; 

b) os dois outros algarismos indicarão 
a posição da rodovia relativamente a 
Brasília e aos limites extremos do País 
(N, S, L, O, NO, SO, NE e SE), de acovdo 
com a metodologia e sistemática estabe
lecidas pelo Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem. 

2. 2. 2 Relação descritiva. 
(Conforme quadro a seguir.) 

-
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PLANO NACIONAL DE VIAÇAO 

2.2.2 -RELAÇÃO DESCRITIVA DAS RODOVIAS DO SISTEMA RODOVIARIO FEDERAL 

BR 

010 
020 
030 

040 

050 

060 

070 

080 

101 

104 
110 

Pontos de Passagem 

RODOVIAS RADIAIS 

Brasfiia-Paranã-Carolina-Porto Franco--Guamá-Belém 

Brasilia-Posse-Barreiras-Picos--Fortaleza ........................ . 

Brasilia-Montalvânia-Carinbanha (porto fluvial do S. Francisco)-
Brumado-Campinbo ............................................. . 

Brasilia-Três Marias-Belo Horizonte-Barbacena--Juiz de Fora-
Três Rios--Rio de Janeiro (Praça Mauá) ........................ . 

Brasilia-Cristallna--Uberlândia-Uberaba.-Ribeírão P r e t o-Campi-
nas-São Paulo-santos .......................................... . 

Brasilia-Anápolls-Goiânia-Rio Verde-Jatai-Campo Grande-fron-
teira c/Paraguai ................................................. . 

Unidades da Federação 

DF-00--BA-PI-CE . 

DF--GO--MG-BA ... 

DF--GO--MG-RJ-GB 

DF--GO--MG-SP .... 

DF-00--MT ........ . 

Brasilia--Jaraguá-Aragarças-Cuiabá-Cáceres-fronteira C/Bolívia .. I DF-00--MT ........ . 

Brasília-Uruaçu-Cachimbr>-Jacareacang!il-Canumãr-Manaus DF--GO--MT-PA-AM 

RODOVIAS LONGITUDINAIS 

Natal--João Pessoa-Recife-Ma•;!Ció-Aracaju-Feira de Santana-
Itabuna--São Mateus-Vitória-Campos-Niterói-Rio-Mangarati
ba-Angra dos Reis-Caraguatatubar-Santos-Iguapé-Antonina
Joinville--Itajai-Florianópolis-Tubarão-Osório-são José do Nor-
te-Rio Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I R N-P B-P E-AL-SE 

-BA-ES--RJ-GB-
SP-PR-SC-RS .. . 

Macau-Lajes-Santa Cruz-Campina Grande-Caruaru-Maceió ... ! RN-PB-PE--AL .... . 

Areia Branca-Mossoró-Augusto severo-Patos-Monteiro-Cruzeiro 
do Nordeste--Petrolândia-Paulo Afonso-Ribeira do Pombai-Aia-
goinhas-Entr. c/BR-324 ........................................... I RN-P.B-R N-P B-P E 

-PB-PE-AL-BA . 

116 I Fortaleza-Russas--Jaguaríbe-,'3algueiro-Canudos-Feira de Santa
na-Vitória da Conquista-Teófilo Otoni-Muriaé-Leopoldina--Aiém
Paraiba-Teresópolis--Entr. c/BR-493-Entr. c/BR-040-Rio de Ja-

Exten
são 

(km) 

1.882 

1.111 

1.172 

1.281 

1.288 
2.227 

4.085 

631 

1.065 

Superposição * 
BR Km 

- -
.-

020 

I 
83 

- -
040 106 

- -
- -
- -

050 12 
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BR 

120 

122 

1.35 

146 
153 

Pontos de Passagem I Unidades da Fed~~ I 
neiro-Barra Mansa-Lorena-São Paulo-Registro-Curitiba-La-
ges-Porto Alegre-Pelotas-Jaguarão ...............•.......••....• I CE-P :B--C»--P B-BA 

-M G-RJ-G B-RJ 

Forno-Bom Jardim-Volta Grande-Providência-Leopoldina-Cata
guazes-Ubá-Ponte Nova-São Domingos do Pr&!ta-Nova Era-Ita-

-sP-PR-SC-RS •• 

bira-Guanhães-Capelinha-Araçai •....•.•........•..•.•..•..•... I RJ-MG ........•...•• 

Chorozinho (BR-116)-8olonópole-Iguatu-Juazeiro do· Norte-Pe
trolina-Juazeiro-Urandi-Montes Claros ..•....••..•.•........... 1 CE-PE-BA-MG .••• 

São Luls-Peritoró-Pastos Bons-Bertolinia-Bom Jesus-Correntes-
Barreiras-Correntina-Montalvânia-Januária-Montes C 1 a r os-
Curvelo-Cordisburgo-Belo Horizonte •........••.•................ I MA-PI-BA-MG .... 

Patos de Minas--Araxá--Poços de Caldas-Bragança Paulista ••...... I MG-SP .••...•...•.•.• 

Porto Franco-Estreito-Araguaina-Gurupi-Ceres--Goiânia-Itum
biara-Prata-Frutal-são José · do Rio Preto-Ourinhos-Irati-
União da Vitória-Porto União-Erechim-Passo Fundo-Soledade-
Cachoeira do Sul-Bagé-Aceguá ........... :. . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • . PA-MA-GO-MG-8P 

-PR-SC-RS ••••.• 

154 I Itumbiara-Itulutaba-Campina Verde-Nhandeara-BR-153 . • . . • . . . . GO-MG-SP ...••.... 
156 
158 

163 

174 

Macapá-Calçoen-..Diapoque-fronteira com a Guiana Francesa. ..•. I AP ...•............•.•. 

Altamira-São Félix do Araguaia-Xavantina-Barra. do Garças-Ara
garças-Jatai-Paranaíba-Três Lagoas-Panorama-Dracena-Pre-
sidente venceslau-Porto Marcondes-Paranavaf-Campo Mourão-
Laranjeiras do Sul--Campo Ei"ê--Irai-cruz Alta-Sants. Maria-
Rosário do Sul-Santana. do Livramento ....•.........•.•......... I PA-MT~MT-8P 

São Miguel D'Oeste-Barracão-Guaira-Porto Morumbi-Dourados-
Rio Brilhante-Campo Grande-Rondonópolis-Culabá--Porto Ar
tur-Cachimbo-Santarém-Alenquer-óbidos--Tiriós--Fronteira com 

PR-SC-RS ••••.•.• 

o Suriname ........................................................ I SC-PR---MT-PA .••. 
Cáceres--M ato Grosso-Vilhena-Canumã,-Manaus-Caracarai-Boa 

Vistf1--fronteira com a Venezuela . : ... ·: .•....... • •...•. •. • · • • · ·:_· · 1 MT-RO-AM-RR ••• 
Entr. c/BR-376-Apucarana-Ivaipora-Pitanga-Guarapuava-Umao 

da Vitória-Porto União •..........•..•.......•....•..•.•.••...••.• 

' .. ·~ ,, , e \ .. " 

Exten
sã.o 
(km) 

4.468 

897 

1-.667 

2.303 

611 

4.380 

684 

3.670 

3.966 

2.660 

Superposição * 

BR I Km 

020 
04.0 

060 

080 

060 

080 

40 
63 

44 

115 

67 

188 



L~--

BR 

210 

222 

226 

230 

232 

235 

242 

251 

259 

262 

265 

Pontos de Passagem 

RODOVIAS TRANSVERSAIS 

Macapá-Caracarai-Içana-fronteira com a Colômbia 

Fortaleza-Piripiri-Itapecuru-mirim-Santa Inês-Açailândia-Mara-

Unidades da Fed~o 

AP-AM ..•..•.•.•.•••• 

bá-Entr. com a BR-158 ........................................... I CE-PI-MA-PA 

Natal-Santa cruz.-currais Novos-Pau dos Ferros-Jaguaribe-Cra-
teús-Teresina-Presidente Dutra-Grajaú-Porto Franco .......... I RN-CE-PI-MA 

Cabedelo--João Pessoa-,-campina Grande-Patos-Cajazelras-Lavras 
da 1\langabeira-Picos-Floriano---Pastos Bons-Balsas-Carolina
Estreito--1\larabá-Jatobal-Altamira-Itaitubat--Jacareacanga-Hu-
maitã--Lábrea-Benjamin Constant. . ....... : ..................... I P B-C E-PI-MA-PA 

-AM ...•.•••..•.•.• 

Recife (Praça Rio Branco-Arcoverde-Salgeiro-Parnamirim) ........ 1 PE ................... . 

Aracaju-Jeremoabo---Canudos-Jllll2eir()--...,}>etrolina-Remanso-Cara-
col-Bom Jesus-Alto Parnaíba-Araguacema-Cachimbo .......... 1 SE-BA-PE-BA-PI-

GO-PA ........... . 
São Roque-Seabra-Ibotirama-Barreiras-P a r a n ã-São Félix do 

Araguaia-Vale do Xingu-Porto Artur ........................... ·I BA-GO-MT ........ . 

Ilhéus-Pontal-Buerarema-Camacan-Salinas-M o n te s C I a r os-
Unai-Brasllia-Ceres-Xavantina-Cuiabá ........................ I B A-M G-G 0-D F-

GO-MT ........... • 

João Neiva <BR-101)-Govemador Valadares-Guanhães-Serro-
Gouveia-Curvelo-Fellxlândia (BR-040) ........................... I ES-MG ............. . 

Vitõria-Realeza-Belo Horizonte-Araxá-Uberaba-F r u ta 1-Icém
Três Lagoas-Campo Grande-Aquidauana-Porto Esperança-Co-
rumbá ............................................................. I ES-MG-SP-MT ... . 

Muriaé-Barbacen~ão João De1 Rei-Lavras--Boa Esperançllr--Car
mo do Rio Claro-São Sebastião do Paraíro-Jlebedouro--São José 
do Rio Preto ....................................................... I MG--SP ........ , . , • , • 

Exten
são 
km 

2.323 

1.431 

1.567 

4.918 

565 

2.220 

2.049 

2.098 

605 

2.253 

849 

Superposição • 

BR 

135 

101 
110 
135 

101 

101 

020 
101 

116 
122 

116 

101 
153 
158 

040 

Km 

40 

8 
17 
52 

8 

10 

90 
5 

30 
34 

5 

15 
49 
28 

16 



BR 1 
267 

272 
277 

280 

282 
283 

285 

290 

293 

304 

307 

316 

317 
319 
324 
330 

Pontos de Passagem I Unidades da Federação 

Leopoldina-Juiz de Fora-Caxambu-Poços de Caldas-Araraquara-
Lins-Presidente Venceslau-Rio Brilhante--Porto Murtinho ...... I MG-SP-MT ........ . 

São Paulo-Sorocaba-Ibaiti-Campo Mourã.!r-Goio-Erê-Gua<ira SP-PR ..... , ........ . 

Paranaguá-Curitiba-Irati-Relógio-Laranjeiras do Sul-Cascavel-
Foz do Iguaçu ..................................................... I PR ................... . 

São Francisco do Sul--Joinville--Porto União-São Lourenço do oes-
te--Barracão-Dionisio Cerqueira ................................ . SC-PR-SC ......... . 

Florianópolis-Lajes--Joaçaba-São Miguel d'Oeste ................. . se ................... . 
Campos Novos CBR-282)-Capinzal-Concórdia-Seara-Chapecó--São 
Carlos-Pa~ito-Mondaf-Itapiranga (Argentina> ............... . RS 

Araranguá--Jacinto Machado-Timbê-Bom Jesus--Vacaria-Passo 
Fundo-Santo Angelo-São Borja ................................ . RS 

Osório-Porto Alegre-São Gabriel-Alegrete-Uruguaiana ........... I RS • • • .•••.. •. • • • • • • · • • 

Pelotas--Bagê-Santana do Livramento-Quaraf-Uruguaiana 

RODOVIAS DIAGONAIS 

Boqueirão do Cesário-Aracati-Mossoró--Lajes--:Natal 

Taumaturgo-Porto Valter-Cruzeiro do Sul-Benjamin Constant--

RS 

CE-RN .............. . 

Içana-fronteira c/Venezuela ....................................•. I A C-AM ............. . 
Belém-Capanema-Peritoró-Teresinw-Picos-Parnamirim-C abro-

b ó-Floresta-Petrolândia-Palmeira dos índios--Maceió .......... I PA-MA-PI-PE-AL . 

Lábrea-Boca do Acre-Rio Branco-Xapuri-Brasiléia-Assis Brasil 
Manaus-Careiro-Humaitá-Porto Velho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I AM-AC 
Remanso-Jacobina-Feira de Santana-Salvador .................... I AM-RO · · ·. ·. · · ·. · · · · 
Balsa-Bom Jesus-Xique-Xique-Seabm-Jequié-Ubaitaba . . . . . . . . . BA . ·. · .... ·. ·. ·. ·. ·. · · 

::-.::---.- --,~--: 

": 

Exten
são 

(km) 

1.835 

833 

730 

580 
650 

562 

721 

536 

416 

1.500 
2.032 

8'19 
866 
565 

Superposiçã.o "' 

BR 

40 
060 
116 
163 

165 

101 
101 

116 
158 
116 
158 

101 
226 

101 
104 
135 
153 
230 

Km 

23 
14 

7 
44 

11 

7 
14 

17 
40 

.6 
35 

20 
16 

23 
46 
26 

125 
95 



r L----. 

BR I Pontos de Passagem 

342 I Carlnhanb~Espinosa-Salinas-Araçuaí-Teófilo--Otoni-Linbares . 
343 Luís Correia-Pirlpiri-Teresina-Floriano-Bertolinia .............. . 

349 1 Aracaju-entr. com a BR-101-Itapicuru--Olindin~Mundo Novo
Seabr~Bom Jesus da Lapa-santa Mruria da Vitória-Correntina-
Posse (BR-020) ...................................................• 

352 I Goiâni~Ipameri-Patos de Minas-Abaeté-Pitangul-Pará de Mi-
nas •••••••••.•••••.••.•••••••••.••••.•••••••••••.••..•.•••••••••.•• 

354 I Cristalina-Patos de Minas-Formiga-Lavras-Cruzilba-Caxambu-
Vidinba-Engenbeiro Passos ...................................... . 

356 Belo Horlzonte--Muriaé--Campos-são João da Barra .........•..... 
359 Mineiros-Coxim-Corumbâ ......................................... . 
361 Patos-Piancó--São José do Belmonte-entr. com a BR-232 ......... . 
363 Bafa de Santo António <Porto)-Alto da Bandeira ................. . 
364 Limeir~Matão-Frutal--campina Verde-são Simão-Jatai-Rondo-

nõpolis-Cuiabá-Vilhen~Porto Velho-Abu:nii.---Rio Branco-se
na Madureira-Feijó--Tarauacá-Cruzeiro do Sul-Japiim-frontei-

Unidades da Federação I 
BA-MG-ES ........ ·I 
PI .................... 

SE-BA-GO ...••....• I 

GO-MG .............. 

GO-MG-RJ ......... 
MG-RJ 4 ••••••••••••• 

GO-MT .............. 
PB-PE ............... 
FN .................... 

ra com o Peru ...................................................•• 1 SP-MG-GO-MT
-RO-AC •.•........ 

365 I Montes Claros-Pirapora-Patos de Minas-Patrocinio-Uberlândia-

367 

369 

Ituiutaba-são Simão ............. : . .............................. I MG .........•.•....•.• 
Santa cruz-.cabrália--corow Vermelha-Porto Seguro-Araçuai-Dia-

mantina-Gouveia ........................................•........ I BA-MG ............. . 
Oliveira--campo Belo-Boa Esperança--campos Gerais-A 1 f e n as-
Serrania-Cacond~Pirassununga--Ourinbos--Londrina-J a. n d a i a 
do Sul-Campo Mourão-Cascavel ......•.......................... I MG-8P-PR ........ . 

Enen- I são 
(km) 

837 I 747 

1.071 I 

822 
456 
628 
230 

9 

4.196 

874 

695 

1.161 

• 

Superposição • 

BR 

101 
226 
230 
316 

020 
llô 
122 
242 

267 
040 

-
-
-

070 
153 
163 
174 
262 
267 

153 
267 
2'12 

I 

I 

Km 

29 
39 
12 
76 

1a 
8 

24. 
15 
·' 

.6 
30 
-
-
-

92 
26 

238 
140 

8 
44 

10 
32 
45 



- --· ".'~ ·. ·-"-· ;....:-- -~ 

BR I Pontos de Passagem 

373 I Limeira-Itapetininga-Apiaí-Ponta Grossa-Três Pinheiros--Fran-

Unidades da Federação 
Exten

são 
(km) 

cisco Beltrão--Barracão ............................................ I SP-PR •......•....... I 898 

374 

376 

377 

381 

383 

386 
392 

393 

Presidente Venceslau-Ourinhos--Avaré--Boituv~r--São Paulo SP .... · .............. . 

Dourados-Paranavaí-Maringá--Apucarana-Ponta Grossa-são Luís 
do Purunã-Curitiba-Garuva (BR-101) ........................... I MT-PR ............. . 

carazinho-santa Bãrbara-eruz Alta-Santiago-Aiegi-ete--:Q.tiarai ·:: I RS ............. · . · · · · · 

São Mateus-Nova Venécia-Barra de São Franclsco-1\faritena~en~ 
trai de Minas-Divino das Laranjeiras-Governador Valadares--
Ipatinga-Belo Horlzonte-Betim-Pouso Alegre-c:Bragança Paulis-
ta-são Paulo .............. : . .................... ; ................ I MG-BP 

Conselheiro Lafalete-São João Dei Rel-Caxambu-Vidinha-Itaju-
bá--Campos do Jordão-Pindamonhangaba-Ubatuba ............. . MG---SP 

São Miguel d'Oeste-,Iraí-Carazinho-Boledade-c:Porto Alegre ..... . SC-RS .............. . 
Rio Grande CPorto>-Pelotas-santa Mariâ--Tupanciretã-Santo An-

gelo--fontelra com a Argentina ......•.....................•..•.•... RS ................... . 
Cachoeiro de Itapemlrim-Itaperuna-Além-Paraibar-Três Rios-Vol-

ta Redonda-entr. com a BR-116 ................................. . ES-RJ-MG-RJ ..... 

LIGAÇõES 

401 Boa Vista-fronteira com a GUiana .................................. : RR .•.•..••.....•....•. 
404 Plrlplri-Crateús-Novo Orlente-Catarina-Iguatu-Icó . . . . . . . . . . . . . . PI-CE ....•.•......... 
405 Mossoró--Entr. c/BR-116 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . RN-CE .............. . 
407 Pirlpirl-São Miguel do Tapulo--Plcos-Petrolina-Juazeiro-RUi Bar-

bosa-Iramaia-Contenda-Buçuarana CBR-030)-Anagé--CBR-116) . I PI-PE-BA ......... . 

408 I Campina Grande-Recife ............................................ I PB--PE .............. . 

'7 , •• 

600 

849 

489 

891 

543 

484 

617 

420 

140 
481 

97 

716 

Superposlção * 
BR 

163 
272 
2'17 
050 
153 
267 
369 

163 
27'1 . 
369 
285 
290 

262 

267 
354 
356 
116 

040 

343 

122 
324 

I km 

5 
10 
99 
10 
15 
10 
28 

12 
56 
18 
48 
33 

144 

9 
23 
10 
16 

12 

15 

5 
28 



BR I . 
409 
410 
411 
412 
413 
414 
415 
417 
418 
419 

420 

421 

422 
423 

424 

425 

427 

428 

451 

452 

453 
454 
456 
457 
458 
459 
460 
463 

r,. 

Pontos de Passagem 

Feijó-Santa Rosa ................................................. . 
Ribeira do Pombal-Tucano .........•............................... 
Entr. com a BR-307-Elvira .............•...•.•...••..••.••••••• , ••.• 
Farinha-Sumé-Monteiro .......................................... . 
Entr. com a BR-307--caxias (Estirão do Equador) •..•......•....•... 
Porangatu-Niquelândia-Anápolis .........................•..•...... 
llhéus-Itabuna-Vitória da Conquista ............................. . 
Afoá-Anajás---Ponta de Pedras .................................... . 
Caravelas-Nanuque-Carlos Chagas-Teófilo Otoni ................ . 
Rio verde de Mato GrossG-Aquidauana-Jardim •.................• 

Pojuca-<BR-Í10)-Banto Amaro-são Roque--Nazaré-Lage--Mutuí-
pe---Jequiriçá-Ubaira-Santa I nê s-Itaqua<ra--Jaguaquara-BR-116 

Ariquemes-Alto Candeias-Guajará-Mirirn ......•.•...••.••..•..•••.• 

Jatobal-Tucurui ....•.............................•..•............... 

caruaru-Garanhuns-Paulo AfonsG-Juazeiro ....................... . 

Arcoverde--Guaranhuns-Mace!ó .••..••.••..•..••••••••••••••••••••.• 

Abunã----G-uajarã-Mirim ....................................••.....•.. 

currais Novos-Pombal ............................................. . 

Cabrobõ <BR-116)-Petrolina ........................................ . 

Bocaiuva (BR-135)-Governador Valadares ......................... . 

Rio Verde--Itumbiara-Tupaciguara-Uberlândia-Araxá ........... . 

Itaqui-Santiago-Banta Maria .................................... .. 
Porto Esperança-Forte Coimbra (fronteira com a. Bollvia) ••••..•.•• 
Nhandeara-São José do Rio PretG-Matão ..•...•............••..•. 
Cristalina-Goiânia ......•....•.........................•..•......••. 
conselheiro Pen~~r-Turumirim----i!nt. BR-381 ................•..•...••. 
Poços de .Caldas-Lorena (BR-116) ................................. . 
Cambuquir~~r-Lambari-São Lourenço ............................•.. 
Dourados-Ponta Porã .............................................. . 

Unidades da Federação I Extensão I 
I 

AC .................... 152 
BA ..... · ............... 32 
AM ................... 256 
PB .................... 144 

AM ................... 140 
GO .................... 239 
BA .................... 32 

BA-MG .............. 289 

MT ............... " ... 304 

RO .................... 282 

PA .................... 125 

PE--AL ............... 286 

PE--AL ............... 148 

RO .................... 128 
RN-PB ............... 189 . 
PE .................... 180 I MG ................... 315 
GO-MG .............. 500 I 
RS .................... 304 I MT ................... 50 
SP .................... 213 I 

GO ..................... 175 
MG ................... 137 
MG~P ............... 253 
MG ................... 76 
MT ..................... 123 

Superposição (*) 

BR I km 

- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -

342 ·'29 
267 14 

- -
23() 15 
232 '22 

101 11 
316 13 

- -
- . -
- -

259 15 

153 6 
365 32 

- -
- -
- -
- -

381 6 
383 7 
267 7 

- -



~- - - -- -
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BR 

465 
467 
469 
470 

471 

472 
473 
474 
475 
476 
477 
478 
479 
~o 

Pontos de Pa.:sagem Unidades da Federação 

Garganta-Viúva Graça <BR-116)--Santa Cruz (BR-101) ........... ·1 GB-RJ .............. . 
Cascavel~ Toledo--Porto Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR ................... . 
Porto Meira-Foz do Iguaçu-Parque Nacional ..................... . PR ................... . 
Navegantes-Itajaf-Blumenau-Curitibanos--Campos No vos-Lagoa 

Vermellia-Nova Prata-Montenegro--BR-386 ..................... . SC-RS .............. . 
Soledade--Santa Cruz do Sul-Encruzllliada do Sul-Canguçu-Pe-

lotas-Chuf ......................................... · ............ - . RS 

São Borja-Itaqui-Uruguaiana-Barra do Quarai ................. ·j RS 
Aceguár-Herval-€ntroncamento com a BR-471 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RS 
Caratinga-Ponte Nova-Ubá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG .................. . 
Lages-Tubarão ........................................ : ... · ...... ·.. SC ................... . 
Apiaf-Curitiba-Lapa--São Mateus-Porto União . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SP-PR--SC ......... . 
Canoinhas-Papanduva-Blumenau ......................... · . . . . . . . . SC ................... . 
Limeira--Sorocaba-Registro-Cananéia ............. , ............... . 
Januãria-Arinos-Brasflia .... -....................................... I M&-GO ............. . 
Pato Branco-Entr. c/BR-280--São Lourenço do Oeste--Xanxerê--Cha-

pecó--Erechim ........................... : ............ ; ... : . ....... I PR--SC-RS ......... . 
482 1 Safra CBR-101)-Cachoeiro de Itapemirim-Jerônimo Monteiro-Gua

çui-Carangola-Fervedouro CBR-116)-Viçosar-P i r a n g a-Conse-

-I Superposição (*) 
Extensao BR I km 

39 
112 
30 

435 

668 

245 
200 
238 
211 
410 
178 

424 

235 

153 4() 

392 I 56 

373 
470 

282 

32 
20 

15 

llieiro Lafaiete CBR-040 e BR-383) ....•........................... I ES---MG ............... I 185 

483 

484 

485 

486 
487 

488 
489 
490 

Itumbiara-Paranafba ............................................... . 
Colatina-Itaguaçu-Afonso Clãudio--Guaçuf--São José do Calçado-

Bom Jesus do Itabapoana-Itaperuna ............................ . 
Entr. c/BR-116-Parque Nacional das Agullias Negras-Vale dos Lí-

rios-Garganta do Registro CBR-354) ............................ . 
Itajaí-Brusque-Vital Ramos--Bom Retiro ........................ . 
Porto Fe1icidade (BR-163)-Pontal do Tigre-Campo Mourão-Ponta 

Grossa ..... : . ...................................................... . 
Entr. com a BR-116--Santuãrio Nacional de Aparecida .........•..•. 
Prado--Entr. com a BR-101 .................................•...•..... 
Campo Alegre (BR-050)-Ipameri-Caldas Novas--Morrinhos--CBR-

153) ..•.•..........•.............•........•.....•....•.............. 

-.,. 

GO-MT ............. . 

ES-RJ ............... . 

RJ-MG .•.•.......... 

MT-PR .•..•........• 
SP 
BA ................... . 

GO ..............•...• 

304 

273 

35 

615 
1 

35 

142 

364 10 

393 25 

158 29 



BB. 

491 

492 

493 
494 

495 
496 
497 

Pontos de Passagem Unidades da Federação I Extensão 

São Sebastião do Paraíso (BR-265)-Monte Santo de Minas-Arce-
burgo--Guaxupé-Alfenas-Varginha-Entr. c/BR-381 ............. I MG .................. . 

Morro do Cõco (BR-101)--Cardoso Moreira (BR-356)-8ão Fidelis
Cordeira--Nova Friburga--BonsuceSSO--Sobradinho (BR-116)-Posse 
(BR-040)-Pedro do Rio (BR-040)-Avelar-Massambará (BR-393) I RJ 

Manilha (BR-101)-Magé-Entr. c/BR-04() . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ 

Entr. com a BR-262-Divinópol.is-São João Del Rel-AndrelAndia--
Volta Redonda-Angra dos Reis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . MG-RJ ............. . 

Teresópolis-Itaipava (BR-040) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ ................... . 
Pirapora-corinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG .................. . 
Uberlândia--Camplna Verde-Iturama-Porto Aiencastra--Entronca-

mento com a BR-158 ................................................. I MG-MT ............. . 

240 

367 

63 

240 

40 

130 

190 
498 I Monte Pascoal-entroncamento com a BR-101 ...................... , BA .................... , 12 
499 BR-040--Cabangu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 

Entr. c!BR-230-Bantana dos Garrotes-Princesa Izabel-Entr. c/BR-
232 •••••••••••••••••••••••••••••••.••.••.•••••••••••••••••.•.••••••• 

Vila de Rondônia <BR-364)--Costa Marques (Rio Guaporé) ........ . 
Entr. com a BR-158---Palme!ra das Missões--Três Passos-fronteira com 

a Argentina ....................................................... . 

Ituiutaba-Prata-Uberaba-Entr. c/BR-146 ........................ . 

Ituiutaba-Gurinhatã-Iturama ...............•...................... 
rtajai-Blumenau-curitibanos-Lagoa vermelha-Nova Prata-Mon-

tenegra--BR-386 ..........••.......•.....•......................... 
Barreiras-Santana-Bom Jesus da Lapa--Caetité .................. . 
Patrocínia--Perdizes-BR-262 ....................................... . 
Entr. c/BR-376-Apucarana-Ivaiporã---Pitanga--Guarapuava-União 

da Vitória-Porto União •.......................................... 

I =:x:e~· ·;~~~~~;~~~I 104.318 
100.711 

• A extensão superposta, quando ocorre, consta apenas na rodovia de maior numeração. 

..__ ______ _ 
-'--"-'- ~·. - ·-:--.-

Superposição (*) 

Bit I (km) 

- -

356 18 

- -

- -
- -
- -

- -
- -
- -

3.607 



~) 
I 

-711-

3. Sistema Ferroviário Nacional 

3.1 Conceituação 

3.1.0 O Sistema Ferroviário Nacional 
é constituído pelo conjunto das ferrovias 
do Pais e compreende: 

a) infra-estrutura ferroviária, que 
abrange as redes ou linhas sob jurisdi
ção federal, estadual e particular, In
cluindo suas instalações acessórias e 
complementares; 

b) estrutura operacional, abrangendo 
o conjunto das atlvidades e meios esta
tais de tráfego e administração, inclusi
ve fiscalização e que possibilitam o uso 
adequado das ferrovias. 

3 .1.1 Somente são consideradas, no 
Plano Nacional de Viação, as ferrovias 
do Sistema Ferroviário Nacional, cons
tantes da relação descritiva da seção 
3 .2 .2 adiante. 

3.1.2 As ferrovias integrantes do 
Plano Nacional de Viação devem satis
fazer a, ·pelo menos, uma das seguintes 
condições: 

a) ligar a Capital Federal a Capitais 
Estaduais ou a pontos importantes do 
litoral ou de fronteira terrestre; 

b) ligar entre si pólos económicos, 
núcleos Importantes, ferrovias e termi
nais de transporte. 

3.2 Nomenclatura e relação descriti
va das Ferrovias integrantes do Plano 
Nacional de Viação . 

3.2.1 Nomenclatura. 

3.2.1.0 De acordo com sua orienta
ção geográfica geral, as ferrovias do 
Plano Nacional de Viação são classifica
das nas seguintes categorias: 

a) Ferrovias Radiais: são as que par
tem da Capital Federal, em qualquer 
direção, para ligá-la a Capitais Esta
duais ou a pontos periféricos importan
tes do Pais. 

b) Ferrovias Longitudinais: as que se 
orientam na direção geral Norte-Sul. 

c) Ferrovias Transversais: as que se 
orientam na direção geral Leste-Oeste. 

d) Ferrovias Diagonais: as que se 
orientam nas direções gerais Nordeste
Sudoeste e Noroeste-Sud.este. 

e) Ligações: as ferrovias que, em 
qualquer direção e não se enquadrando 
nas categorias precedentes,. ligam entre 
si ferrovias ou pontos importantes do 
País, ou se constituem em ramais cole
tores regionais. 

3. 2 .1.1 As designações das ferrovias 
do Plano Nacional de Viação são feitas 
da seguinte forma: 

3. 2 .1.1. O O símbolo "EF" (Estrada 
de Ferro) indica qualquer ferrovia do 
PNV. 

3. 2 .1.1.1 Ao símbolo, separado por 
um traço, segue-se um número de três 
algarismos, assim constituídos: 

a) o primeiro algarismo indicará a ca-
tegoria da ferrovia, isto é: 

O (zero) -para as radiais; 

1 (um) -para as longitudinais; 

2 (dois) - para as transversais; 

3 (três) -para as diagonais e 

4· (quatro) - para as ligações; 

b) os dois outros algarismos indica·rão 
a posição da ferrovia, relativamente à 
Brasília e aos limites extremos do Pais 
(N, S, L, O, NO, SO, NE e SE), de acordo 
com a metodologia e sistemática esta:be
lecidas pelo Departamento Nacional de 
Estradas de Ferro e semelhantes às ado
tadas para o Sistema Rodoviário Federal. 

3.2.2 Relação descritiva. 

(Conforme quadro a seguir.) 

• 

• 
I .. 
I 
• lf 
L 



PLANO NACIONAL DE VIAÇAO 
3.2.2 - RELAÇAO DESCRITIVA DAS FERROVIAS DO PLANO NACIONAL DE VIAÇAO 

rt.....--.-----

EFI 

025 
04.() 

045 
050 

101 

103 
105 
116 

153 

225 

232 
262 

265 

Pontos de Passagem I Unidades da Federação 

FERROVIAS RADIAIS 

Brasilia-Entr. c/EF-116-Iaçu-Balvador ............................ I DF--GO-MG-BA ... . 
Brasiliar-Pirapora-Babará-Três Rios-Barra do Pirai-Aljezur-Rio 

Br':~~i~~~.:_:~;~;~~~ -~~- ~~~~.;;~~~~. ~~- ~~.:::: I~~~~~~~~ 
Brasilia-Araguari-Bão JoaqUim da Barra--Ribeirão Preto--campi-

nas-Mayrink-8antos ........................................•..... I DF-GO--MG-SP 

FERROVIAS LONGITUDINAIS 

NataJ-Entr. c!EF-225-Recife-Propriã-Bão Francis c o (Alagoi-
nhas)-8alvador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • • . R N-P B-P E--AL--SE 

-BA .....•.......... 
Vitóriar-Campos-Visconde de Itaborai-Niterói . • . . . . . . . • . . . . . • . . . . . . ES-RJ •.....•.......•. 
Rio de JaneirO-Japeri-Barra do Pirai-são Paulo ....•.....•....•• 1 GB-RJ-8P 
Fortaleza-Crato-salgueirt>-Petrolina---Campo FonnosG-Iaçu-Eutr. , 

c/EF-025-Monte Azul-Eutr. c/EF-040---Belo Horizonte-Divinópo
lis-Lavras-Três Coraçõ~ampinas-Itapeva-Ga.rganta de Bom 
sucesso-Ponta Grossa-J:.ages-General Luz-Pelotas-Basilio-Ja-
guarão <Policinio) ......•........................................•. I CE-P E-B A-MG-SP 

-PR-SC-RS •..•.. 

Marques dos Reis-Ponta Grossa-Porto UniãG-Passo FundG-Santa 
Maria-santana do Livramento ........•..•........•.............•. 1 P&-SC-RS ......... . 

FERROVIAS TRANSVERSAIS 

E. F. Cabedelo-João Pessoa-Eutr. c/EF-101-80\lZilr-Eutr. c/EF-
116-Teresina-Bão Luis .•.............•......•.....•.....•......•. 

Recife--Entr. C/EF-101-Balgueiro ........................•.......... 
Vitória-Nova Era-Babará-Belo Horizonte-Garças de Minas •••••. 

PB-CE--PI-MA ....• 
PE ............•..•.... 
ES--MG .............. 

Santos-Mayrink-Rubião Júnior-Bauru---Campo G r a n d e-corum-
bâ--Fronteira c/Bolívia ..... · .. , ......•.. , ..•...........•......•••.• SP-MT ..•.....•...... I 

I 

ExtAm
sã.o 
(km) 

1.594 

1.501 
1.493 

1.416 

1.381 
594 
499 

5.381 

1~'791 

1. '745 
608 

1.007 

1.830 

I 

I 

Superposição • 

EF 

045 

025 

040 

.025 
04.() 

050 

101 
101 
040 
116 

050 
116 I 

km 

367 

22 

53 

423 
262 
113 

41 
8 
8 

167 

155 
71 



.. , ..... _ .... ~_ .. --.··· '*···ni•-'·-·~ .... , ·~··-·.-,.:·h-:i-c .. -··-- .. ; ..• ,.., :s:~·- S•vtc±-i11,; -·•...;;.--;.c.:.·:,r:is·>·'=··p•,.·.e;·• '> __ ,-,. a··ere··n·ncrex+-··ç -"--·i".r.--rtii·t---K.ê?diÃi#• 

EF 

270 
277 
290 

293 

499 

Ponfus de Passagem 

I Rubião Júnior-Durinhos-Presidente Prudente--Ponta Porá ..... . 
Paranaguá-Curitiba-Eng.0 Bley--GuarapuavBr--Foz do Iguaçu ...•.. 
Porto Alegre-Santa Maria-Entr. c/EF-153-Uruguaiana-Fronteira 

c/ Argentina ......•.............................•................... 
Rio Grande-Pelotas-Basllio-São Sebastião-Santana do Livramento 

FERROVIAS DIAGONAIS 

I Unidad~ da Fedenção I 
SP-MT .•.....•....... 
PR 

RS 
RS 

Presidente Vargas---Araraquara-Campinas-São Paul~ntos ..... I SP 

Exten
são 

(km) 

792 
834 

712 
47õ 

824 

366 ., Panorama-Bauru-Itirapina ......................................... , BP •.••.••••••••••••••• , 535 
369 OurinhO&--Apucarana-Guaira-Porto Mendes . . . . . • . . . • . . • • . . . . • . • • • SP-PR . . . . . . . . . . . . . . . 683 

LIGAÇõES 

401 serra do Navio-Porto Santana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • . . . AP • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 194 
4()4 Lúis Correia-Entr. c/EF-225 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PI . . . . . . . • . . . . • • . . . . . . . 310 
405 Fortaleza-Sobral-Crateús . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . . • . . • . . . . . . • . . . . . . . . . CE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44.3 
410 Entr. c/EF-415--Areia Branca-Mossoró-Souza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RN-PB . . • . . • . . . . . . • . 242 
415 Macau-Natal-Entr. EF-101 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . RN . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 242 
420 Entr. c/EF-101-Maceió (Jaraguá) ................ :. . . . . . . . . . . . . . . . . AL . . . . . . . . . . • • . . . • • . • . 75 
430 Entr. c/EF-116--São Francisco (Alagoinhas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . BA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 317 
445 Campinho-Ubaitaba-Jequié--Entr. c!EF-025 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 364 
452 GoiâniBr--Roncador ..................................... :. . . . . . . . . . . . . ao . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225 
457 São Pedro (Ibiá)-Uberaba . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . MG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 273 

458 Itabira-Entr. c/EF-262 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . MG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 

459 
460 

461 
462 
463 

464 

Capitão Eduardo-Entr. c/EF-262-Belo Vale-Joaquim Murtinho ... I MG 
Três Rios-Governador Portela-Miguel Couto-Duque de Caxias-

Rio de Janeiro .................................................... . RJ-GB .......•.•....• 
Ponte Nova-Miguel Burnier ......................•........•......... MG 
Costa Lacerda-Fazenda Alegria (Miguel Burnier)-Fábrica ....... . MG 
Ipatinga-Capitão Martins-Ponte Nov~~r--Ubá--Ligação F) u r ta do-

Campos---Bicas-'-Três Rios ..................................... ; ... . MG .................... 
Aureliano Mourão-Antônio Carlos .....•...................•...•..•.. MG .................... 

103 

181 
146 
109 

313 

202 

465. J ColômbiBr--AraraqQara ...................•..•......•.....•.... • .•.. · . I SP .................... I 253 

.. ";'":-' ·-· ........ ·-

Snperposição • 

EF I km 

153 
116 

040 

116 
72 

14 



EF I Pontos de Passagem I Unidades da Federação 

• 
466 Passos-São Sebastião do Paraiso-Evangelina-Ribeirão PretO--Pon-

tai-Entr. c/EF-465 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . • . • . • . . • . • • • • • . • . . • . SP ................... . 
468 Presidente Epitácio-Presidente Prudente • . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . • . SP .•.................. 
469 Indubrasil-Ponta Porã . . . . . . . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • • . . . . . . . . . MT ....•...•.••.••.•.. 
470 Três corações-:..-soledade de Min~ruzeiro . . . . . . . . • . . . . • . . • . . . . . . . . MG-sP ............. . 
471 Entr. C/EF-116--Mogi-Mirim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . • . . . . . . . • . . . . . . . MG-8P .............. . 
472 ViscOnde de Itaborai-são Bento . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . • MG-sP .•........... • 
473 Japeri-Tenninal Marítimo de Santa Cruz (Cosfgua) . . . . • . . • . . • . . • . . RJ •................... 
474 Honório Gurge!-Mangaratiba-Angra dos Reis . . • . . . . . . . . • . • . . . • . . . . GB--RJ .............. . 
478 Entr. c/EF-479 (Jurubatuba)-Evangellsta de Souza • . . • . • . • . • . • • . . • GB-RJ .............. . 
479 Jurubatuba-Entr. c!EF-478-0uro Fino-Buzano-São Miguel Paulis-

ta-Cumbica-Guarulbos-Bairro do Lim~Entroncamento c/EF-
364--Jurubatuba .....................•..•.......•.......•..•....... I SP ................... . 

480 I Mayrink.-Entr. c/EF-479-Jundiapeba-são Sebastião .............. 1 SP .................... . 

481 
482 
485 
488 
489 
490 
491 
492 
493 
494 
495 
497 

Apucarana,-Ponta Grossa ...•..•.......•........•.•.......••........ 
Entr. c/EF-481-Harmonia-Entr. c/EF-153-Entr. c/EF-116 ..•..•. 
Porto União-Mafra-são Francisco do Sul .................•....... 
IInbituta-~bar~"Jr.reviso .•..•..•................................ 
Lauro Müller-~barão ................................•....•....... 
&planada-Rio Deserto ............................................ . 
Passo Fundo--Roca Sales ......•..................................... 
Caxias do Sul-Bento Gonçalves--Entr. c/EF-116 .......•...•....... 
Cruz Alta-santo Angelo-Santa Rosa ... ' ........•................•. 
Santo Angelo--Cerro Largo-santiago .....•..............•....•...... 
São Borja-santiagO--Dilennano de Aguiar ..........•..•............ 
Cacequi-8ão Sebastião .•............................................ 
Itajaí-Blumenau-Ponte Alta CEF-116)-Vale do Rio do Peixe ..•.•. 
Governador Valadares <EF-Vitória-Minas)-Diamantina CEFCB) •. 
Baía de São Marcos <MA>-Carajás CPA) ..........•................. 

PR 
PR 
se 
se 
se 
se 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 

I Exten-são 
(km) 

I 
231 
104 
304 
170 
220 
48 
32 

112 
33 

140 

230 

339 
171 
460 
138 
57 
33 

152 
114 
181 
224 
302 
169 

I~: ~~~·~~~~;~~I 33.184 

31.046 

• A extensão superposta, quando ocorre, consta. apenas na ferrovia de maicr numeração. 

-------~-----~--· 

Snperposição (*) 

EF I km 

050 9 
- -
- -
- -
-- I -
- -
- -
- -

105 _,10 
364 7 

I 105 42 
364 7 
479 13 
- -

--
- -
- ---
- -

-- --
- -
- -- -- -

2.138 



I 
I 

I' 
Ir 
' I 
I, 
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4. Sistema Portuário Nacional 

4.1 Conceituação 

4 .1. o O Sistema Portuário Nacional é 
constituído pelo conjunto de portos ma
rlt!mos, fluviais e lacustres do Pais e 
compreende: 

a) infra-estrutura portuária, que 
abrange a rede de portos existentes ou 
a construir no País, incluindo suas ins
talações e acessórios complementares; 

b) estrutura operacional abrangendo 
o conjunto das atlvidades e meios es
tatais, que possibilltam o uso adequado 
dos portos. 

4.1.1 São considerados no Plano Na
cional de Viação os portos do Sistema 

Portuário Nacional constante da Rela
ção Descritiva 4.2 adiante e os que 
atendam às seguintes condições: 

a) situem-se como ponto comum de 
rodovia ou ferrovia e rio navegável; 

b) situem-se nos extremos navegá
veis d·os cursos de água; : 

c) situem-se como ponto comum de 
ferrovia ou rodovia, lagos ou lagoas na
vegáveis; 

d) situem-se em lagos .ou lagoas e 
propiciem os Incrementos do transporte 
hidroviário. 

4. 2 Relação descritiva . dos portos 
Marítimos, Fluviais e Lacustres do Pla
no Naclanal de Viação. 

(Conforme quadro a seguir.) 

PLANO NACIONAL DE VIAÇAO 

4.2- RELAÇAO DESCRITIVA DOS PORTOS MARíTIMOS, FLUVIAIS E LACUS
TRES DO PLANO NACIONAL DE VIAÇAO 

N.0 de DenomJna.ção UF Localização Ordllltl 

1 Manaus AM Rio Negro 

2 Itacoatiara AM Rio Amazonas 

3 Parintins AM Rio Amazonas 

4 Tapuruquara AM Rio Negro 

5 Lábrea AM Rio Purus 

6 &lca do Acre AM Rio Purus 

7 Eirunepé AM· Rio Juruá 

a Hwnaitá AM Rio Madeira 

9 Tabatlnga AM Rio Amazonas 

10 Coar! AM Rio Solimões 

11 Codajás AM Rio Solimões 

12 Obidos PA Rio Amazonas 

13 Santarém PA Rio Tapajós 

14 Breves PA Rio de Breves 

15 Belém PA Rio Guamá 

16 Itaituba PA Rio Tapajós 

17 Porto Vitória PA Rio Xlngu 

18 Altamira PA RIO Xlngu 

19 Tucuruf PA Rio Tocantins 

20 Marabá PA Rio Tocantins 

21 Conceição da Araguaia PA Rio Araguaia 

,j. 

I' 
'i_ 

I 
i 
• 
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N.0 de Denominação UF LoeaUzação Ordem 

22 Baixio do Espadarte PA Oceano Atlântico, litoral do Es-
tado do Pará 

23 Maca pá AP Rio Amazonas 

24 São Lufs-Itaqui MA Bala de São Marcos 

25 Carolina MA Rio Tocantins 

26 Imperatriz MA Rio Tocantins 

27 Barra do Corda MA Rio Mearlm 

28 Caxias MA Rio Itaplcuru 

29 Plndaré-Mirlm MA Rio Pindaré 

30 Alto Parnafba MA Rio Parnaíba 

31 Luis Correia PI Rio Igaraçu 

32 Teresina PI Rio Parnaíba 

33 Parnafba PI Rio Parnaíba 

34 Flori ano PI Rio Parnaíba 

35 Fortaleza CE Enseada de Mucuripe 

36 Terminal Sal!nelro de Areia RN Oceano Atlântico, litoral do Es-
Branca (TERMISA) tado do Rio Grande do Norte 

37 Macau RN Rio Açu 

38 Natal RN Rio Potengi 

39 Cabedelo PB Rio Paraíba 

40 Recife PE Estuário dos Rios Capibaribe e 
Beberibe 

41 Fetrolina PE Rio São Francisco 

42 Terminal de Sapé PE Oceano Atlântico, litoral do Es· 
tado de Pernambuco 

43 Maceló AL Enseada de Jaraguá 

44 Penedo AL Rio São Francisco 

45 Aracaju SE Rio Sergipe 

46 Proprlá SE Rio São Francisco 

47 Salvador - Aratu BA Bafa de Todos os Santos 

48 Campinho BA Bafa de Maraú 

49 Dhéus-Malhado BA Ponta do Malhado 

50 Juazelro BA Rio São Francisco 

51 Barreiras BA Rio Grande 

52 Vitóriar-Tubarão ES Rio Santa Maria 

53 Forno RJ Enseada dos Anjos 

54 Nlteról RJ Bafa da Guanabara 

55 sepetlba RJ Bala de sepetiba 

56 Angra dos Reis RJ Bafa da Ilha Grande 

57 Campos RJ Rio do Paraíba do Sul 

58 Rio de Janeiro GB Bafa da Guanabara i 
1 
' I 
I 
I 

j 
I 



I. 
'. 
I' 
I 

' ( 
I 

I 

N.• de 
Ordem 

59 

60 

61 

62 

63 

64 

65 

66 

67 

68 

69 

70 

71 

7:>. 

73 

74 

75 

76 

77 

78 

79 

80 

81 

82 

83 

84 

85 

86 

87 

88 

89 

90 

91 

92 

93 

94 

95 

96 

DenominlU)áo 

São Sebastião 

Santos 

Presidente Epitâcio 

Anton!na 

Par:anaguá 

Foz do Iguaçu 

Porto Mendes 

Guafra 

São Francisco do Sul 

Itajaf 

Imbituba 

Laguna 

Porto Alegre 

Pelo tas 
Rio Grande 

Rio Pardo 

Cachoeira 

São Jerónimo 

Mariante 

Estrela 

São Borja 

Santa Vitória do Palmar 

Rio Branco 

Cruzeiro do Sul 

Boa Vista 

Caracaraf 

Porto Velho 

Guajará-Mir!m 

Mato Grosso 

Porto Murtinho 

Manga 

Corumbá 

Cáceres 

Cuiabá 

Miracema do Norte 

Porto Nacional 

Aragarças 

P!rapora 
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I UF Loealização 

SP Canal de são Sebastião 

SP Estuário de santos 

SP Rio ParMâ 

PR Bafa de Paranaguá 

PR Bafa de ParMaguá 

PR Rio Iguaçu 

PR Rio Paraná. 

PR Rio Paraná 

se Rio São Francisco do Sul 

se Rio Itajaf-Açu 

se Enseada de Imbituba 

se Lagoa de SMto Antonio 

RS Rio Guafba 

RS Canal de São Gonçalo 

RS Lagoa dos Patos 

RS Rio Jacuf ,I 

RS Rio Jacuf 

RS Rio Jacuf 

RS Rio Taquar! 

RS Rio Taquarf 

RS Rio Uruguai 

RS Lagoa Mirim 

AC Rio Acre 

AC. Rio Juruá ! 

RR ruo Branco 

RR Rio BrMco 

RO Rio .Madeira 

RO Rio Mamoré 

MT Rio Guaporé 

MT Rio Paraguai 

MT Rio Paraguai 

MT Rio Paraguai 

MT Rio Paraguai 

MT Rio Cuiabá 

GO Rio Tocantins 

GO Rio Tocantins 

GO Rio Araguaia 

MG Rio São FrMclsco 
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5. Sistema. Hidroviário Nacional 

5.1 Conceituação 

5.1.1 As vias navegáveis consideradas 
no Plano Nacional de Viação se refe
rem às principais, quer quanto à ex
tensão, quer quanto ao tráfego, e aão 
aquelas relacionadas na seção 5.2 adi
ante. 

5.1.0 O Sistema Hidroviârlo Nacio
nal é constituído pelas vias na vegâ veis 
(rios, lagos e canais) incluindo suas ins
talações e acessórios complementares, e 
pelo conjunto das atividades e meios 
estatais d!retos, de operação da nave
gação hidroviária, que possib1lltam o uso 
adequado das citadas vias para fins 
de transporte. 

5.2 Relação descritiva das Vias Na
vegáveis Interiores e das Interligações 
de Bacias do Plano Nacional de Viação 
(Hidrov!as) . 

(Conforme quadros das seções 5.2.1. e 
5.2.2 a. seguir.) 

PLANO NACIONAL DE VIAÇAO 

5. 2.1 - RELAÇ.AO DESQUTIV A DAS HIDROVIAS DO PLANO 
NACIONAL DE VIAÇ.AO 

Rio 

Amazonas 
Negro 
Branco 
Juruá 
Ta.rauacá 
Emblra 
Javari 
Japurá 
Içá 
Purus 
Acre 
Madeira 
Guaporé 
Tapajós 
X!ngu 
Tocantins 
Araguala 
Mamoré 

Mea.rlm 
Grajaú 
Pindaré 
Itapicuru 
Parna.iba 
Balsas 

São Francisco 

Pontos Extremos dos 
Trechos Navegáveis 

1u · Amazõ · ae~a mca 

Foz/Benjamin Constant 
Manaus/Cucuí 
Foz;Con!luêncla Urarlcuera/Tacutu 
Foz/Cruzeiro do Sul 
Foz;Tarauacá 
Foz/Feijó 
Foz;Boca do Javari-Mirim 
Foz/Vila Bitencourt 
Foz/Iplranga 
Foz/Sena Madureira. <no Rio Iaco) 
Foz/Braslléia 
Foz/Confluência Mamoré/Beni 
Foz/Cidade de Mato Grosso 
San tarém/Itai tuba 
Pc•rto Moz/ Altamira (Belo Monte) 
Belém/Peixe 
Foz/Balisa 
Foz/Confluência com Guaporé 

Bacia do Nordeste 

Foz/Barra do Corda 
Foz/Grajaú 
Foz/Plnda.ré-Mirlm 
Foz/Colinas 
Foz/Santa Filomena 
Foz/Balsas 

Bacia do São Francisco 

Foz/Marechal Flor!ano 
cachoeira Itaparlca;Pto. Real 
(Iguatama) 

Extensão 
Aproximada 

(km) 

3.108 
1.210 

577 
3.489 

660 
194 
510 
721 
368 

2.846 
796 

1.546 
1.180 

359 
298 

1.731 
1.800 

225 

470 
500 
110 
565 

1.176 
225 

208 

2.207 I 
I 
i 
j 

I 
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5.2.2- INTERLIGAÇãO DE BACIAS DO PLANO NACIONAL DE VIAÇãO 

Interligação 

Paraguai-Guaporé 
Paraná-Paraguai 
Paranaíba-São Franciseo 
Tietê-Paraíba d·o Sul 
Taquarl-Aragua!a 
Ibicuí-Jacuí 
Canal do Varadouro 
Canal Santa Maria 
Canal Tartaruga-Jenipapocu e Arar! 

6. Sistema Aeroviário Nacional 
6 .1 Conceitua~ção 

6 .1. O O Sistema Aeroviário Nacional 
compreende: 

a) infra-estrutura aeronáutica, que 
abrange a rede de aeródromos existentes 
no País, assim como as instalações des
tinadas à segurança, regularidade e 
proteção à navegação aérea. Estas insta
lações constituem a rede de proteção ao 
vôo, definida pelo Ministério da Aero
náutica em consonância com a Rede de 
Aeródromos constantes do Plano Nacio
nal de Viação; 

Trecho a ser tornado navegável 

Foz; do Jauru-Cidade de Mato. Groso 
Rio Paraná-Coxim 
Eseada Grande-Buriti (Rio Paracatul 
Mogi das Cruz;es-Jacarei 
Ooxim-Ballsa 
Vacaí-Iblcui 
Baía de Paranaguá-Baía de Cananéia 
Rio Serg)pe-Rio Vaza Barris 
Na Ilha de Marajá 

b) estrutura operacional, abrangendo o 
conjunto das atividades e meios estatais 
de administração, inclusive fiscalização, 
que atuam diretamente no modo aero
viário de transporte, e. que possibilitam 
o uso adequado da navegação aérea. 

6 .1.1 A Rede de Aeródromos conside
rada no Plano Nacional de Viação é 
aquela constante da relação descritiva da 
sectão 6. 2 adiante. 

6.2 Relação descritiva dos Aeródromos 
do Plano Nacional de Viação. 

<Conforme quadro a seguir.) 

6.2- RELAÇAO DESCRITIVA DOS AERóDROMOS DO PLANO NAOIONAL DE 
VIAÇAO 

Unidades da Federação 

Rondônia ........................•. 

Acre .............................. . 

Denominação 

Abunã 
Ariquemes 
Guaj ará-Mirim 
Pedras Negras 
Pimenta Bueno 
Porto Velho 
Príncipe da Beira 
Rondônia 
Vilhena 

Bras!léa 
Cruzeiro do Sul 
Feijó 
Rio Branco 
Santa Rosa 
Sena Madureira 
Tarauacá 
Taumaturgo 
Vila Jap!im 
Xapurl 

.•.. 

j 
i 
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Unidades da Feil:eração 

Amazonas ........................ . 

Roraima ......................... . 

Pará ............................. . 

Denominação 

Barcelos 
Boa Esperança 
Boca do Acre 
Borba 
Cauaburls 
Carauar! 
Coar! 
Codajás 
Cucuí 
Cu! ar! 
Demeri 
Eirunepé 
Estirão do Equador 
Fonte Boa 
Guajaratuba 
H uma! tá 
Iauaretê 
Iplranga 
Itacoatiara 
Lábrea 
Manaus (n.ovo aeroporto) 
Manaus (Ponta Pelada) 
Manicoré 
Moura 
Mau és 
Palmeiras 
Pari-Cachoeira 
Parintins 
Santo Antônio do Içá 
São Gabriel da Cachoeira (ex-Uaupés) 
Tabat!nga 
Tapuruquara 
Tefé 
Toledo 
Vila Bittencourt 

Boa Vista 
Bonfim 
Caracaraí 
Ilha do Aruaná 
Marco BV8 
Normãndia 
Parima 
Puxa-Faca 
Surucucu 
Surumu 
Tepequem 
Waterloo 

Abaetetuba 
Alenquer 
Altamira 
Belém (Val-de-cães) 
Belém (Júlio Cesar) 
Bragança 
Cachimbo 
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Unid·ades da Federação 

Pará. ............................. . 

Amapá ........................... . 

Cametá 
Carajâs 
Chaves 
Creputlâ 

Denominação 

Conceição do Araguaia 
Curuaru 
Goro tire 
Gurupã 
Itaituba 
Ja.ca.reacanga 
Mapuréa 
Marabá 
Monte Alegre 
Nilo Peçanha 
óbidos 
Oriximinã 
Paga-Conta 
Portel 
Piracauá 
Porto de Moz 
Santarém 
São Felix 
Soledade 
Tiriós 
Tomé-Açu 
Tucuruí 
Sa.llnópolis 

Amapá 
Jari 
Macapá 
Oiapoque 

Alto Parnaíba 
Bacaba.I 
Balsas 
Barra do Corda 
Ba.rrelrinhas 
Benedito Leite 
Brejo 
Carolina 
Carutapera 
Caxias 

Maranhão .. .. .. .. . .. . . .. .. . .. . . . .. Chapadlnha 
Cocoal 
Codó 
Coroa tá 
Cururupu 
Estreito 
Grajaú 
Imperatriz 
Loreto 
Pinheiro 
São Luis 

I 
i 

j 

I 
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Urudades da Federação Denominação 

Bom Jesus 
Correntes 
Flori ano 

< 

r 
Gilbués 

Plaui .............................. Parnaiba 
Picos 

I Pirlplrl 
São Raimundo Nonato 
Te resina 

Aracat1 
Camoclm 
Crateús 

Ceará Fortaleza 
o •• o ' o • o •••• o •••••••• o • o •• o o • 

Iguatu 
Juazelro do Norte (Carlrl) 
Qulxadá 
Sobral 

Currais Novos 
Rio Grande do Norte Macau 

••••• ' ••••• o o 

Mosso ró 
Natal 

Cajazelras 

Pa·raiba ........................... 
Campina Grwnde 
João Pessoa 
Patos 

Arooverde 
Caru111ru 
Curicurl 

Pernambuco ............... ·, ....... Garanhuns 
Piltrollna 
Recife 
Salgueir·O 
Serra Talhada 

Maceló 
Alagoas ...........................• Palmeira dos índios 

Penedo 

Fernando de Noronha . . . . . . . . . . . . . Fernando de Noronha 

Sergipe ............... , . . . . . . . . . . .• Aracaju .. 



I 
I 

I 
I 

i 
' I 
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Unidades da Federação 

Bahia ............................ . 

:Minas Gerais ......... · ........... .. 

Ban-a 
Barreiras 

Denominação 

Bom J.esus da Lapa 
Caetlté 
Cana vieiras 
Caravelas 
Carinhanha 
Cipó 
Côcos 
Esplanada. 
Feira de Santana 
Dhéus 
Itaberaba 
ItapeUnga 
Jacobina 
Jequié 
Morro d<O Chapéu 
Paulo Afonso 
Poções 
Porto Seguro 
Prado 
Remanso 
Salvador 
Senhor do Bonfim 
Vitória da Conquista 
Xlque-Xlque 

Araçuaí 
Araxá 
Barbacena 
Belo Horizonte (Pampulha) 
Capelinha 
Cara tinga 
Diamantlna 
Dlvinópolls 
Frutal 
Furnas 
Governador Vala·dares 
Itamba!cu'ri 
Ituiutaba 
Januária 
Juiz de Fora 
Lagoa Santa 
Leopoldina 
Monte Azul 
Montes Claros 
Nanuque 



r 

1: 
I 
I, 

. ··~ 
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Unidades da Federação 

Minas Gerais ...................... .. 

Espírito Santo .................... . 

Rio de Janeiro ................... . 

Guanabara 

São Paulo o o o o o • o • o o o o o o o o o ' 0 0 0 I • 0 ' 

Denominação 

Paracatu 
Patos ·de Minas 
P'edra Azul 
P!rapora 
Poços de Caldas 
Pouso Alegre 
Salinas 
São Lourenço 
São Romiio 
Três Marias 
Uberaba 
UberlâncUa 
Varginha 

Baixo Guandu 
Guara pari 
Linhares 
São Mateus 
Vitória 

Campos 
Itaperuna 
Macaé 
Marambaia 
Resende 
Saqua.rrem.a 

Rio de Janeiro (Campo dos Afonsos) 
Rio de Janeiro (Galeão) 
Rio de Janeiro (Jacarepaguá) 
Rio de Janeiro (S'anta Cruz) 
Rio de Janeiro (Santos Dumont) 

Araçatuba 
Araraquara 
Barretes 
Bauru 
Botucatu 
Campinas (Vira,copos) 
Canané!a 
Dracena 
Franca 
Guaratinguetá 
Marília 
Novo São Paulo 
Our!nhos 
Pirassunga (Campos Fontenelle) 
Presidente Prudente 
Presidente Venceslau 
Registro 
Ribeirão Preto 
Santos 
São José do Rio Preto 
São José dos Campos 
São Paulo (Congonhas) 
São Paulo (Cumbica) 
São Paulo (Marte) 
Sorocaba 
Urubupungá 



' 
! 
I 
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Unidades da Fed~ão 

Paranâ ........................... . 

santa Catarina ................... . 

Rio Grande do Sul ............... . 

Denominação 

Campo Mourão 
Cascavel 
Cianorte 
Coméllo Procópio 
Curitlba CBacacheri) 
Cur!tlba (Afonso Pe,na) 
Foz do Iguaçu 
G<lio-Erê 
Guaira 
Guarapuava 
Ira ti 
Lo anda 
Londrina 
Mar!ngâ 
Monte Alegre 
Palmas 
Paranaguâ 
Pato Branco 
Ponta Grossa 
Umuarama 
União da Vitória (Porto União) 

Blumenau 
Caçador 
Cha.pecó 
Concórdia 
Cr!clúma 
Flor!anópolls 
Joaçaba 
Jolnville 
Lajes 
Navegantes 
Mafra 
Rio do Sul 
São Miguel d'Oeste 
Tubarão 
Videira 

Alegrete 
Bagé 
Cachoeira do Sul 
Caxias do, Sul 
cruz Alta 
Dom Pedr!to 
Encruzilhada do Sul 
Erechlm 
Ijui 
Irai 
Itaqui 
Jaguarão 
Passo F1undo 
Pelotas 
Porto Alegre (Canoas) 
Porto Alegre (Gravatai) 
Porto Alegre(Salgado Filho) 
Quaraí 
Rosârio do Sul 

I 

l 
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Unidades da Federação Denominação 

Santa Maria 
Santa Rosa 
Santana do Livramento 
Santa Vitória do Palmar 
Santiago 

Rio Grande do Sul ................... Santo Angelo 
I São Gabriel 

São Borja 
São Luiz Gonzaga 

,, Tramandai 
:,( Uruguaiana 

Alto Araguaia 
Amambai 
Aparecida do Taboado 
Aquldauana 
Aripuanã 
Barra do Bugre 
Baús 
Bela Vista 
Cáceres 
Campo Grande 
Corumbá 
Coxim 
Cuiabá 
Culuene 
Descalvados 
Divisão 
Dourados . 
Forte Coimbra 

Mato Gro.sso Gleba Arinos 
o o o o o o O o o O o O I o O o O O o O 0 O 

Gleba Camargo Corrêa 
Gulratinga 
Manissauá Mlssu 

I Mato Grosso 
: \ Poconé . Ponta Porã 

Porto Murtlnho 
Poxol'éu 
Quebrado 
Ribas do Rio Pardo 
Rondonópolis 
Santa Terezinha 
São Domingos 
Travessão 
Utiariti 
Xavantina 
X1ngu 

Anápolls 
Aragarças 
Araguacema 
Arraias 

Goiás •••••• o ••••••••••• o • o ••• o •••• Aruanã 
Caiapôn!a: 
Cristalândia 
Dianópolis 
Goiânia ·-. 

iii 
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Unidades da Federação 

Goiás ' ... o o • ••••• o ••••••••••• o •• o •• 

Distrito Federal ................. .. 

MENSAGEM 
N.o 65, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
e para ser apreciado nos prazos nele re
feridos, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Excelên
cias, acompanhado de Exposição de Mo
tivos dos Senhores Ministros de Estado 
dos Transportes .e da Aeronáutica, o 
anexo Projeto de Lei que "aprova o Pla
no Nacic·nal de Viação e dá outras pro
vidências". 

Brasília, 29 de março de 1973. - Emílio 
G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DOS SRS. 
MINISTROS DE TRANSPORTES E DA 
AERONAUTICA 
E.M. n.o 38/SG/GB/72 
Em 20 de dezembro de 1972. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República: 
Temos a subida honra de submeter à 

elevada apreciação de Vossa Excelência 

Galãs 
Guru pi 
Iassiara 
Ipameri 
I porá 
Jatai 
Luziânia 
Mineiros 

Denominação 

Miracema do Norte 
Niquelândla 
Novo Anápolis 
Paraná 
Paraúna 
Peixe 
Pi um 
Porangatu 
Porto Nacional 
Posse 
Rio Verde 
Santa Isabel do Morro 
São Domingos 
São Miguel do Araguaia 
Taguatinga 
Tocantinla 
Tocantlnópolis 

Brasília 

o incluso Projeto do novo Plano N,acio
nal de Viação (PNV), elaborado em de
corrência cl:o art. 6. 0 da Lei n.0 4. 592, 
de 29 de dezembro de 1964. 

Consubstanciam o citado documento 
exaustivos estudos realizados pelos diver
sos órgãos técnicos desta Secretaria de 
Estado, pelo Ministério da Aeronáutica 
e, finalmente, pele· Conselho Nacional de 
Transportes, onde o Projeto em questão 
recebeu novas sugestões e modificações 
por parte dos Senhores Conselheiros re
presentantes dos diversos setores com 
assento naquele Colegiada, inclusive os 
Ministérios militares e o Estado-Maior 
das Forças Armadas. 

Nessas condições, o Proj etc ora apre
sentado encontra-se na forma aprovada 
finalmente por aquele Conselho (exce
ção feita ao art. 18, novamente redigi
do para compatibilização com o superve
niente Decreto-Lei n.0 1 .243, de 30 de 
outubro de 1972, e conforme homologada 
pelos Senhores Ministros de Estado dos 
Transportes e da Aeronáutica, na mesma 
data. 
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Em sintese, há que considerar, no pro
cesso de elaboração do Plano ora apre
sentado, que, conquanto tenha sido man
tida, em seu aspecto geral, a estrutura 
física básica das dlretrlzes e Instalações, 
viárias, constante da Lei n.0 4.592/64, 
inovou-se, eontudo, no que diz respeito à 
Introdução, no próprio texto do instru
mento legal proposto, de princípios e 
normas fundamentais que se pretende 
sejam orientadores e disciplinadores de 
todo o Sistema Nacional de Viação, 
abrangidos os níveis federal, estaduais 
e municipais, e, inclusive, a navegação 
marítima, h!droviária e aérea, com o ob
jetlvo de obter-se o máximo aproveita
mento de recursos, a minimização de 
custos e, enfim, a otimização de solu
ções com a desejada uniformidade dos 
planej amentos governamentais. 

Tais princípios e normas básicas de 
Economia dos Transportes foram hau
ridos, em sua maioria, dos estudos pro
cedidos no setor desde 1965 pelo Grupo 
de Estudos para Integração da Política 
de Transportes, inicialmente dentro de 
vasto programa de assistência do Banco 
Mundial, acordado na época com o Go
verno Brasileiro, como já é do conheci
mento de Vossa Excelência. 

Outrossim, pretende-se fixar interpre
tação do texto constitucional, quanto ao 
próprio conceito de Plano Nacional de 
Viação, com auxílio de definição esta
tuída para Sistemas de Viação (confor
me o Anexo do ·projeto), aos quais se 
aplicariam, sem exceção, c·s já mencio
nados princípios, mantendo-se as redes 
viárias e instalações como aquelas ape
nas de competência federal, e anotan
do-se, ainda, que, faltando ao PNV outras 
características de "plano", propriamente 
dito, terá ele que ser desdobrado, para 
efeitos de execução, nas programações 
setoriais dos Planos Nacionais de Desen
volvimento e dos Orçamentos Plurlanuals 
de Investimento. 

A revisão do atual Plano Nacional de 
Viação, sltuar-se-á, portanto, como uma 
transição de um Instrumento anterior, 
caracterizado por fixar somente metas 
físicas viárias federais e algumas dis
posições de ordem administrativa, para 
um instrumento mais amplo de Plane
jamento, com a formulação de um siste
ma de caráter nacional, onde se Inte
grarão as diferentes modalidades de 
transportes coordenadas entre os dife
rentes níveis governamentais-adminis
trativos, quais sejam, a União, os Estados 

e os Municípios, e atendendo-se, global
mente, às necessidades sóclo-econômicas 
e político-estratégicas do Pais. 

Portanto, apesar de mantida a desig
nação de Plano Nacional de Viação, por 
Imposição do texto constitucional, tem
se, na realidade, a transição de uma Rede 
Federal de Viação para a definição de 
um Sistema Nacional de Transportes, na 
medida em que seriam incorporados: i) 
os princípios e normas básicas de trans
portes, periodicamente aferidos e adap
tados pelo "feed back" de verificações 
empíricas, e ü) vias e instalações não 
necessariamente federais mas determi
nadas prioritariamente, segundo éstudos 
globais de classificação funcional. 

Esse sistema, a ser então aprimorado 
em sua conceltuação pelas futuras revi
sões do Plano Nacional de Viação, per
mitirá a seleção e execução de progra
mas e projetas prioritários através dos 
Planos Nacionais de Desenvolvimento, 
ac•s quais se Integrariam, então, os su
cessivos Planos Nacionais de Transpor
tes. 

No tocante às Infra-estruturas viárias, 
procedeu-se a uma maior racionalização 
na nomenclatura de algumas vias terres
tres, e, em menor grau, na localização 
de suas dlretrizes, além da adição e su
pressão de vias e Instalações, conforme 
as necessidades e atualização dos estudos. 
Outrossim, dispôs-se sobre medidas ad
ministrativas a serem tomadas em cada 
setor modal de transportes, uma vez 
aprovado o Plano. 

No Setor Rodoviário, multo embora a 
extensão total de rodovias tenha apre
sentado, no projeto do novo PNV, um 
acréscimo global de aproximadamente 
1.400 km em comparação ao Plano da 
Lei n.o 4.592/64, houve, se somente con
siderado o "complexo transamazônico", 
um aumento de 8.300 km nas rodovias 
previstas para aquela área e pequenos 
aumentos nas demais regiões, tudo em 
grande parte compensador por supressão 
de várias outras rodovias previstas em 
todo o País, inclusive na própria Amazô
nia, no PNV de 1964. 

Nessas condições, a extensão líqüida 
total da rede rodoviária, considerados en
globamento os trechos construídos e os 
previstos, de aproximadamente 99.300 
quilómetros, em dezembro de 1969, passa 
para aproximadamente 100.700 quilóme
tros, no projeto ora proposto, não consi
deradas as superposições. 
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Há que 'ressaltar, por sua importância, 
a inclusão, nc· novo PNV proposto, da Ro
dovia Transamazônica, que, devido à me
todologia técnica usada na elaboração do 
total Cabedelo-Benjamin Constant), ou 
supletivamente e fluindo da BR-230, a 
BR-317 (trecho Lábrea-Rio Branco) e 
após, a BR-364 (trecho Rio Branco
fronteira com o Peru). Também a RíldC·
via Perimetral Nol'lte, como a anterior, já 
objeto de alta decisão de Vossa Excelên
cia, consta do PNV ora proposto, com as 
siglas da BR-210 (Macapá-frcnteira com 
a Colômbia) e de BR-317 (trecho cruzei
ro do Sul-Içana-fronteira com a Vene
zuela). 

No Setor Ferroviário, vale ressaltar que 
foi adotada nomenclatura semelhante à 
das rodovias, considerando-se as ferro
vias classificadas segundo sua disposição 
e orientação geográfica, isto é, em ra
diais, longitudinais, transversais, diago
nais e ligações. Foram consideradas como 
pertencentes ao PNV quase todas as fer
rovias do Sistema Ferroviário Nacional, 
notando-se que, apesar do desenvolvi
mento da politica de erradicação dos ra
mais ferroviários deficitários, a adição 
de vários trechos previstos a construir 
acarretou aumento de aproximadamente 
2. 400 quilómetros da rede do Plano, que 
passa de aproximadamente 28.400 qui
lómetros (Lei n.0 4.592/64 para, aproxi
madamente, 31.100 quilómetros no Pro
jeto ora proposto, não consideradas, em 
cada caso, as superposições. 

No Setor de P·ortc·s, há que destacar 
apenas, no Projeto em questão, a apre
sentação, entre outros, de novos por
tos fluviais na Amazônia, nos Rios Ama
zonas (Parintins, Tabatinga e Macapá), 
Purus (Lábrea), Xingu (Altamira), To
cantins (Imperatriz, M!racema do Nor
te e Porto Nacional e Pindaré (Pinda
ré-Mirim). 

No Setor Hidroviário, é de se notar 
como inovação ao PNV da Lei n.0 4.592, 
de 1964, a previsão de interligação das 
principais bacias, com a respectiva men
ção dos trechos a serem tornados nave
gáveis. 

No Setor Aeroviários, onde, à seme
lhança dos demais foi também introdu
zido o conceito de Sistema Aeroviário 
Nacional, é apresentada, conforme atua
llzada pelo Ministério da Aeronáutica, a 
relação descrita de aeródromos em 
número total, praticamente igual ao do 
PNV em vigor, embora tenha havido pe
quenas variações em diversas Unidades 

da Federação. Outrossim, reconhecendo 
as características próprias do transpor
te aeroviário, reporta-se o Projeto em 
causa (art. 21) à plena vigência do Pla
no Aeroviário Nacional e do Código Bra
sileiro do Ar. 

(As Comissões de Transportes, Co
municações e Obras Públicas e de 
Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 27, de 1973 

(n, o 364-C/71, na Casa de origem) 

Toma obrigatória, nas escrituras 
de compra e venda, ou promessa de 
compra e venda, a data de nasci
mento das p a r t e s contratantes, 
quando pessoa física e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Nas escrituras públicas de 

compra e venda ou nos instrumentos de 
promessa de compra e venda de bens 
imóveis e respectivas transcrições ou 
averbações no Registro de Imóveis serão 
obrigatoriamente mencionados, em se 
tratando de pessoa física, além dos ele
mentos de qualificação e identificação 
exigidos por Lei, a data de nascimento 
das partes contratantes. 

Art. 2.0 - Os protestos de títulos de 
qualquer natureza contra pessoa fi$ica 
só serão efetuados quando dos mesmos 
constarem, além dos requisitos necessá
rios, a data de nascimento do devedor. 

§ 1.0 - A publicação de protestos não 
poderá igualmente ser feita sem constar 
a data de nascimento do devedor. 

§ 2.0 - As disposições deste artigo não 
alcançam os títulos emitidos até a vi
gência desta Lei. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrarâ em vigor 
sessenta dias após a data de sua publi
cação, revogadas as disposições em con
trário. 

(A Comissão de Constituição e Jus
tiça.) 

OFíCIO 
DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO DA 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

N.0 31, de 25 de maio de 1973, comu
nicando a aprovação da emenda do Se~ 
nado ao Projeto de Lei da Câmara n.o 
13/73 Cn.0 1.122-E/73, na origem), que 
altera disposições referentes ao regime 
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jurídico do Diplomata, e dá outras pro
vidências. (Projeto enviado à sanção em 
25-5-73.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
o Expediente lido vai à publicação. 

Sc·bre a mesa, Projeto de Resolução 
que será lido pe1o Sr. 1.0 -Secretário. 

lll lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 27, de 1973 

Denomina "Sala Lourival Fontes" 
uma das dependências do Senado 
Federal. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - Uma das dependências do 

Anexo II do Senado Federal, destinadas 
às reuniões das Comissões Técnicas, terá 
a denominação de "Sala Lourival Fon
tes". 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Justificação 
Lourival Fontes foi, incontestavelmen

te, figura de realce da vida. política e 
Intelectual do Brasil. Nascido no Estado 
de Sergipe, exerceu cargos da maior re
levância no Governo Federal, tendo re
presentado, nesta Casa, o seu Estado, 
exercendo o mandato que o povo sergi
pano lhe conferiu com integridade e 
excepcional competência. Dotado de pri
vilegiada in tellgência, dedicou toda sua 
vida à política e às letras, alcançando 
posição do máximo realce na vida bra
sileira. 

Justa, a homenagem que propomos à 
sua memória, a ser prestada por esta 
Casa, que honrou como Senador e a que 
serviu com todo o brilho de sua Inteli
gência e vasta cultura. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 1973. 
- Lourival Baptista. 

(A Comissão de Constituição e Jus
tiça e Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
o Pr·oj e to lido vai às Comissões compe
tentes. (Pausa.) 

Há oradores inscritos. 
. Concedo a palavra ao nobre Senador 
Geraldo Mesquita. 

O SR. GERALDO MESQ'!JITA - Sr. 
Presidente, Sr. Senadores, registro, com 
sincero e j ustlficado pesar, o falec!men to 

de D. José Hascher, ocorrido em Cruzeiro 
do Sul, no meu Estado. 

A lamentável e triste ocorrência, veri
ficada no dia 8 do corrente, abalou e 
consternou profundamente o povo acrea
no, de modo especial aos habitantes do 
Município de Cruzeiro do Sul, no Vale do 
Juruá, onde eram multo grande a estima 
e a consideração que granjeara, mercê 
da destacada atuação ali desenvolvida, 
ao longo de mais de duas décadas, não 
só como admirável evangelizador, sem
pre querido e respeitado, bem assim 
como educador emérito. 

Natural da Alsácia-Lorena, vinculado 
à Ordem do Espírito Santo, dirigiu com 
sabedoria e dignidade exemplares, du
rante vinte anos, a Prelazia do Alto Ju
ruá. 

Desse dignificante encargo só se afas
tou há poucos anos, já quase octogenário, 
em face das limitações próprias do esta
do de saúde precário e da idade pro
vecta. 

Mas não teve coragem, ele que foi sem
pre tão corajoso, de deixar o seu querido 
Juruá, a sua Cruzeiro do Sul, onde, no 
·campo da assistência social, verdadeiro 
líder que era, desenvolveu trabalho digno 
dos maiores encômios, confortando, so
correndo, amparando doentes, pobres ne
cessitados. 

Seu acendrado amor àquela região, que 
elegeu para palco de sua marcante atlvl
dade evangelizadora, fez com que ali 
permanecesse para sempre, dedicando
se, nos últimos ~os de sua vida, já des
pido das prerrogativas de bispo, a sua 
maior obra, Indiscutivelmente, no setor 
educacional, o modelar Instituto Santa 
Terezinha, que construiu, e que presta 
relevantes serviços à juventude de Cru
zeiro do Sul. 

Ficou para sempre, como desejava, na 
sua querida cruzeiro do Sul, junto ao 
seu rebanho, que o amava, sepultado na 
Imponente e bela Catedral que construiu, 
quase às margens do Impetuoso Juruá. 

Da estima que o povo daquela cidade 
lhe dedicava, da amizade, da dedicação 
e do respeito de que era cercado, diz me
lhor o singelo e comovente relato que 
acabo de receber, graças a uma gentileza 
de Irmã Maria Angela, do Instituto San
ta Terezlnha, e que, por demais expres
sivo, incorporo a este registro, através do 
qual, com o sentimento do mais pro
fundo pesar, presta a Bancada do Acre, 
nesta Casa, uma homenagem póstuma à 
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memória do inesquecível Bispo, a quem 
muito ficou a dever o nosso Estado, par
ticularmente o Município de Cruzeiro do 
Sul, que com ele contraiu uma divida 
irresga tâvel de gratidão. 

Eis o rela to : 
"Cruzeiro do Sul, 9 de maJc, de 1973. 
Exmo. Sr. Senador: 
J!: com muito pesar que comunicamos 
o falecimento de nosso Senhor Bispo 
D. José, a 8 de maio, às 15 horas e 
15 minutos. 
Desde janeiro que já não se sentia 
muito bem, com dores fortes no estô
mago. 
Tudo se deu rápido, mas não precipi
tado demais. Segunda-feira, dia 7 
(sete), pela manhã, levantou às qua
tro horas e foi rezar na capela, mas 
não pôde mais celebrar a Santa Mis
sa. 
Chamamos o médico que lhe receitou 
algumas gotas e comprimidos. Os 
vômitos cessaram, porém, as dores, 
não. A noite, passou mais ou menos. 
As cinco horas, a pressão estava bai
xa. Chamamos mais uma vez o Dr. 
Braga. 
D. José pediu a Unção dos Enfermos, 
que foi administrada por Pe. EgoOn, 
com a presença de D., Henrique, Pe. 
Pohlen e Pe. Orlando' e as Irmãs. 
Dom José, lúcido, seguia tudo com 
atenção e espírito de fé. 
Num relance, a notícia correu pela 
cidade e começou uma procissão de 
gente para ver o Sr. Bispo e ter o 
conforto de uma palavrinha. Ele re
cebeu a todos com paciência e ama
bilidade. 
Do melo-dia em diante, as forças 
foram decaindo sempre mais. O mé
dico chegou pela terceira vez e cons
tatou obstrução Intestinal. 
Uma operação não era mais poOssíval, 
dado o estado de fraqueza do Sr. 
B!spoO. 
As duas horas, recebeu a Santa Co
munhão das mãos do Pe. Carlos e 
D. José ficou bem contente. 
As Irmãs rezaram com ele o terço e 
depois pediu também a Ladainha de 
N, Senhora. 
O povo continuava a se aglomerar 
e a respiração dele tornava-se cada 
vez mais dlflc!l. 

D. Henrique pediu ao povo que fosse 
rezar na capela. Após terem rezado 
um terço e a ladainha, com poucos 
minutos sua alma voou para o céu. 
Os dois quartos estavam cheios de 
gente, mas reinava um silêncio, so
mente interrompido pelas orações 
pronunciadas por D. Henrique. 
Enquanto levávamos e vestíamos o 
corpo, Pe. Pohlen celebrava a missa, 
na capela, assistida por multa gen
te. Depois D. José foi levado à ca
pela, onde passou a noite inteira no 
meio de nós e de muita gente que 
rezava e cantava. 
Dia 9, às 6 horas e 15 minutos da 
manhã, após a missa celebrada às 
cinco horas, levaram-no à catedral 
acompanhado dos fiéis que passaram 
a noite em velório. 
Em seguida, o Pe. Carlos celebrou a 
missa, assistida por muitos fiéis. O 
dia todo continuou o velório com 
cantos e orações dlrigldós por nossas 
Irmãs. 
As quinze horas houve concelebra
ção. A catedral estava repleta. Logo 
após foi o enterro, ao lado direito, 
entre o confessionário e a porta prin-
cipal. . 
O bom povo certamente não o es
quecerá, tanto por sua piedade, 
como pelo Imenso bem material ·e 
espiritual que prodigalizou aos cru
zeirenses. 
Nós também podemos visitá-lo e dia
logar com ele, vendo à nossa frente 
a cúpula da catedral." 

J!: certo que o bom poOVo do Juruâ ja
mais esquecerá a figura marcante e ad
mirável d·o grande Bispo, que a ele de
dicou, através de destacada atuação, a 
maior parte de sua vida preciosa. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Benjamin Farah. (Pausa.) 

S. Ex.n não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Antônio Fernandes. 

O SR. ANTôNIO FERNANDES - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, é alarmante 
o número de acidentes automobilísticos 
que mata e evolui desesperadamente nas 
estradas e ruas, atropelando, numa se-
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qüência de fatos com saldos assombrosos, 
em vários pontos do Pais. o número de 
mortos e feridos causados pelo trânsito, 
nestes últimos tempos, é tao Impressio
nante que o seu índice chega às ralas 
do absurdo. 

A imprensa não se cansa de pintar, 
com cores vivas, o triste espetáculo que 
cresce dia-a-dia, num verdadeiro ritmo 
macabro, para mostrar o drama. dos aci
dentes que causam vítimas nas estradas, 
sucessivamente. 

Entrevistas, reportagens e testemunho 
ao vivo, especialmente com pessoas que, 
de uma forma ou outra jâ foram vítimas 
de atropelamento, atestam. que o trân
sito está-se tornando uma grande amea
ça aos que freqüentam as escolas, as 
fábricas, os escritórios das empresas, os 
tllnem.as, as ruas onde todos, vivendo a 
sua vida pacífica, procuram superar os 
problemas de 'todo o dia. 

E o País começa a perceber que os 
problemas do trânsito não são só das 
grandes cidades e sim de escala nacio
nal, pelos reflexos e conseqüências cada 
vez maiores que acarretam para a vida 
de todos. 

A primeira aproximação nacional do 
problema hã, de certa forma, agir com 
muito cuidado, para ser atacado com 
pr·ofundldade, tomando-se em considera
ção os desastres sucessivos que são as 
tlaracterístlcas e o flagelo das rodovias, 
ceifando vidas e mutilando seres huma
nos que abundam nos hospitais. 

Temos consciência de que esse pro
blema não é de fâcll solução. 

E· esse, porém, o desafio mais urgente 
de nosso atual estágio de desenvolvi
mento rodoviário e de urbanização. E 
constitui-se num dos dilemas que se pro
põem mais intensamente à ação. do Go
verno, para a solução do complicadíssi
mo problema do trânsito, em busca do 
ponto de equilibrio entre a grande de
manda automobilística e a urbanização, 
revisão do Código Penal e a moderniza
ção dos transportes rodoviários brasilei
ros. 

Estudl·osos do assunto afirmam "que é 
ilusório imaginar que a solução para o 
grave problema de trânsito nas grandes 
cidades brasileiras e nas rodovias reside 
apenas no maior rigor das leis penais". 

Para o criminalista e Professor Heleno 
Fragoso, impõe-se, sem dúvida, a refor
ma de nossas Leis, inteiramente Inade
quadas, mas, ao lado disso, é necessári-o 

ter presente, que a prevenção dos aci
dentes exige uma revisão completa do 
sistema de trânsito e da segurança das 
vidas. Acha o co-autor do novo Código 
Penal que, diante da decisão do Conse
lho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil, de criar uma comissão para estu
dar a reforma da legislação sobre os de
litos cometidos no trânsito, a grande so
lução seria a revisão completa de todo o 
sistema de trânsito, ai incluindo a sina
lização, a travessia e a passagem de 
pedestres, bem. como. o próprio policia
mento ostensivo e maior rigor nas espe
cificações de segurança dos veículos, fa
tor responsável de muitos acidentes. 

Para o Advogado Serrano Neves, "o 
problema não é de quantidade, mas de 
qualidade da pena". 

"A rigor, como se sabe - disse - antes 
de atingir a área do Direito Penal, en
volve ele os temas: Educação, Prevenção, 
Seleção e Disciplina. Só se pode falar, 
tecmcamente, em crime doloso, quando 
o agente quer o resultado ou assume o 
risco de produzi-lo." 

Afirmanc;Io que .;dolo é consciência e 
vontade e que nos delitos de trânsito, em 
regra, isto não ocorre", o grande jurista 
lembra que "a propaganda oficial criou 
as figuras de Sugism.undo e do Prevenil
do, mas se esqueceu de criar a do Desas
traldo". 

"O ideal, portanto, seria o recurso de 
alargamento dos horizontes das penas 
acessórias, gradativamente, até a Inca

. pacidade para o exercício da profissão 
que, em regra, vai além da pessoa do 
criminoso." 

"A lei penal - continua o criminalista 
- poderia, por exemplo, estabelecer -
ameaçando e dificultando a at!Vidade do 
motorista desastrado - as seguintes in
terdições de direito: inelegibilidade, em 
tema associativo ou sindical; proibição 
P9r prazo indlvit;Iualizado, de part!cipa
çao a qualquer t1tulo, de escolas de mo
toristas ou de planos protecionistas de 
aquisição de veículos motorizados; com
parecimento semanal sob as penas da 
lei, das atividades do período; comuni
cação dentro do prazo de uma hora, de 
consertos a serem feitos no veiculo sob
censura; exame psicotécnl.co ·e .de vista, 
mensalmente. VIstoria de motor e aces
sórios do carro, também mensalmente." 

_Com. esses subsidias, que certamente 
vao se somar a outros para ajudar a 
resolver a situação de calamidade em 
que está se tornando a circulação de 
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veículos entre nós, louvo a iniciativa da 
Ordem. dos Advogados do Brasll e confio 
nas providências das autoridades compe~ 
tentes, no sentido de fazer deter a emba
lagem sinistra. 

Finalizando,· Sr. Presidente, desejo 
. despertar a atenção da indústria auto
mobllist!ca, de que ela tem o dever e a 
necessidade de participar ativa e dire
tamente, de uma parcela de ação para 
ajudar a reduzir os acidentes de trân~ 
s!to. 

Os fabricantes têm o dever moral da 
Iniciativa de uma campanha nacional de 
educação para o tráfego, com a partici~ 
pação intensa dos representantes das 
grandes indústrias automotoras, ao lado 
das instituições privadas e públ!cas, com 
o objetivo de fazer com que os seus pro
dutos, potentes e velozes, não se consti
tuam em máquinas destruidoras contra 
a coletividade. 

Considerando a gravidade da situação, 
Srs. Senadores, cuja solução depende de 
cada um assumir o seu papel, e decidir 
se incorporar à árdua tarefa, dispondo~ 
se a contribuir para que as tragédias co~ 
tidianas tenham paradeiro: consideran~ 
do o drama de cada um e a culpa · de 
todos nós, tudo é justo exiglr~se de todos, 
senão o sacrifício, o mínimo de boa von~ 
tade, como cooperação. (Muito bem! 
Pabnas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Adalberto Sena. (Pausa.) 

S. Ex.8 não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

José Samey. 

O SR. JOS:ii SARNEY - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o Marechal Juarez Tá~ 
vora acaba de publicar o primeiro volume 
das suas memórias. 

Certamente, pela importância desse 
homem na vida pública braslleira, não 
se trata de uni. simples fato editorial; as 
memórias do Marechal Juarez Távora 
trazem ao debate, ao testemunho da 
História, um longo período da vida pú
blica de nossa terra. O livro representa, 
em grand·e parte, a personalidade desse 
homem lendário, numa linguagem pura, 
de uma pureza que, às vezes, chega às 
raias da candura. 

O Marechal Juarez Távora reflete a 
sua personalidade, a pureza com que 
participou em todos os episódios da vida 

pública brasileira; a pureza com que vi
veu a sua meninice, naqueles sofridos 
sertões do Ceará; a pureza com que vi
veu a sua vida de jovem mllltar; a pu
reza do heroismo com que fez revoltas; 
a pureza do homem que se integrou na 
vida pública, buscando-a como destino 
mais alto; e a pureza com que soube en
velhecer para a glória de toda a Nação. 

Em primeiro lugar, o Marechal Juarez 
Távora nos dá um testemunho, membro 
que é desse povo do Nordeste, o que é 
esta sofrida Nação. 

Nascido de família humilde e numero
sa, na "Fazenda do Embargo'~, vendo o 
seu velho pai tangendo, todas as ma
nhãs, os animais para o curral de leite 
ou partindo para a lavoura em compa
nhia dos filhos e, também, sentindo na 
dureza da vida a necessidade da familla 
desintegrar~se, ora tocada pela seca, ora 
encantada pela visão dos seringais da 
Amazônia, que seduziram tantos nordes
tinos - esse, o clima que o arrancou dos 
Irmãos mortos e o trouxe para a aven~ 
tura da grande cidade, que o levou a 
buscar o curso superior na Escola Poli
técnica; que o levou a abandoná~lo por 
falta de recursos, e ingressar na carrei
ra m111tar e a também abandoná~la, para 
que pudesse, servindo aos seus ideais, 
procurar para o nosso Pais caminhos me
lhores. 

A História guardou para o testemunho 
dos nossos dias homens extraordinários 
como Eduardo Gomes e Juarez Távora, 
ambos egressos da epopéia de 22, em que 
a saída da Escola Militar não era menor 
do que a saída do Forte em que jovens 
tenentes tinham presente o quê? Em pri
meiro lugar, a honra m.llltar, mas, acima 
dela, a honra do próprio Pais. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. Ex,a 
um aparte? 

O SR. J'OS1: SARNEY - Com multa 
honra, Sr. Senador. 

O Sr. Ruy Carneiro - Estava aguar
dando que V. Ex.a, ao fazer a exaltação, 
ao dar os aplausos ao eminente homem 
público que é o Marechal Juarez Távora, 
chegasse aos anos de 1930. Infelizmente, 
não tive a sorte de V. Ex.", ainda não 
Pude ler o referido livro de memórias, 
mas vou fazê-lo com multa satisfação. 
O discurso acertad!ssimo que V. Ex.a 
está pronunciando nesta tarde servirá 
como estimulo para mostrar ao grande 
soldado, ao grande homem público que 
o é o Marechal Juarez Távora, que a sua 
obra, que as suas memórias, que a sua 
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história, através dos tempos, teve a res
sonância que V. Ex.a, com o brilho do 
seu talento e com a sua cultura, está 
hoje dando aqui no Plenário do Senado 
da República. Quero dizer que me apro
ximei desse grande soldado em 1930, 
quando foi o Chefe Militar da Revolução, 
no Norte, na Capital da Paraíba, João 
Pessoa. Ali, fui seu comandado e, dias 
depois de ter eclodido o Movimento, pas
sei a seu Ajudante de Ordens. Mais tar
de, servi com o General Juracy Maga
lhães. Ambos são meus grandes amigos 
e figuras exponenciais da nossa Pátria. 
De sorte que venho trazer os meus aplau
sos, porque estou certo de que o discurso 
de v. Ex.a neste Plenário terá uma res
sonância especial de ternura no espírito 
do Ma-rechal Juarez Távora. 

O SR. JOSll: SARNEY - Muito obri
gado, Senador Ruy Carneiro, pelo aparte 
de V. Ex.a. 

No seu livro, o Marechal Juarez Tá
vora traz o testemunho da presença de 
V. Ex.a, na Paraíba, em 1930. Diz ele que, 
à falta de ligações maiores, no setor mi
litar daquela área, com poucos tenentes, 
no dia em que a Revolução eclodia, V. 
Ex.a, Sr. Senador Ruy Carneiro, apre
sentava-se como Tenente fardado, para 
incorporar-se às forças revolucionárias. 

O meu depoimento, se tem algum mé
rito, é apenas o da homenagem de um 
homem da geração de 30, posterior à do 
Marechal Juarez Távora, que pode dizer 
que essa geração de homens excepcio
nais deu ao País o exemplo do seu he
roismo e do seu sacrifício, reverenciada 
por todos nós. 

Duas grandes campanhas tiveram tal
vez a virtude de comover o Brasil, de 
uni-lo através de uma grande idéia; no 
século passado, a luta pela Abolição e, 
no século presente, o ideal dos tenentes. 
A Abolição, porque foi a primeira cam
panha, em termos nacionais, que tomava 
conta do Pais de ponta a ponta, não 
sendo uma imposição de cima pa.ra bai
xo, mas um sentimento dos mais puros 
que vinha de baixo. l!: afirmação comum, 
corriqueiro - e até banal -, repetir-se 
o que se tem dito tanto o que foram os 
filhos dos escravocratas que fizeram a 
Abolição. Na realidade; nenhuma cam
panha serviu mais para integrar o País 
espiritualmente do que a da Abolição, 
que durou tanto tempo alicerçada no 
idealismo mais puro. Quando tiveram de 
fazer a Lei, apenas pôde ser dito "l!: de
clarada extinta a escravidão no Brasil" 
e o "declarada", era ali colocado, nos diz 

Joaquim Nabuco, porque, na realidade, 
ela já estava extinta, no momento em 
que o Congresso e a Princesa sanciona
vam a Lei. Por isso, empolgando o povo, 
a campanha da Abolição construiu idolos 
nacionais que até hoje são guardados 
na homenagem dos nomes que ficaram 
em quase todas as ruas das nossas gran
des cidades. 

Vêem-se, no Rio de Janeiro, dos esta
distas que participaram dos debates da
quele tempo: é o Senador Dantas, é 
Andrade Figueira, é Ferreira Viana, é 
Joaquim Serra, é Joaquim Nabuco, enfim, 
homens que souberam construir algo 
além das pedras, multo mais sublime; o 
espírito do ideal da libertação dos es
cravos. No século atual, podemos compa
rá-los com o tenentlsmo, que vinha for
mado na sua aparente contradição das 
idé!fts liberais pregadas na campanha 
civilista. 

Fora Rui Barbosa que, através da cam
panha clvlllsta, semeara, por este País, 
toda a grandeza e a obrigação que tínha
mos de não ser uma pequena nação, mas 
de alicerçá-la num estado de direito. Es
ses ideais maiores refletiram-se dentro 
da juventude militar e a juventude dos 
tenentes, na força das suas armas e da 
sua revolta, estava embasada por estas 
idéias pregadas por grandes políticos. 

Lembro-me de que, na minha pequena 
cidade natal, o ideal dos tenentes, depois 
desdobrado na Coluna Miguel Costa e 
Prestes, como a chama. Juarez Távora, 
no seu livro, durante muitos anos, dava 
ao Brasil, de um extremo ao outro, a 
noção de que ainda era possível salvar
s~ dos vícios do presente para uma gran
deza no :t:uturo. 

Lembro-me de que, sendo eu de uma 
geração diferente, tinha um tio que, no 
interior perdido do Maranhão, dentro da 
sua casa, à proporção que os filhos nas-

. clam, colocava o nome dos heróis da 
Coluna. Assim, havia Juarez Távora da 
Costa Leite, Lulz Carlos Prestes da Cos
ta Leite, Slqueira Campos da Costa Lei
te. Depois, quando a Coluna acabou, 
mantendo essa forma de homenagear os 
seus ídolos, ele passou a dar nome aos 
filhos, ao se tornar espírita, de outra 
maneira: Allan Kardec da casta Leite, 
etc. Lembro-me de meu avô dizendo, 
numa representação do que era aquela 
época, que havia na cidade um homem 
que se dava. ao luxo de, à noite, desar
rumar os pratos, quebrar panelas e dei
xar restos de comida, para dizer de ma-
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nhã e chamando testemunhos que al
gém da Coluna passara por aquele lugar. 

Foi assim que eles .souberam, através 
do Brasil 'todo e durante tantos anos, 
manter o rumo de mudar e conseguiram 
fazê-lo quando chegaram os anos de 30. 

As nossas cidades estão cheias de ruas 
Joaquim Távora, Slquelra Campos, Mário 
carpenter, etc. numa homenagem a essa 
geração de bravos. 

o Sr. Ruy Santos - Permite v. Ex.11 

um aparte? 
O SR. JOSÉ SARNEY - Dare!, em se

guida, o apa·rte a v. Ex.a 
o livro do Marechal Juarez Távora dá 

o testemunho desse tempo, da vivência 
dos sertões, dos sofrimentos de todos os 
momentos para chegar até "ao sopé da 
montanha", como ele chama, quando a 
aliança dos militares com os civis pôde 
abrir uma nova era para o Brasil através 
da Revolução de 30. 

Com muita honra, ouço o aparte do 
nobre Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos - O que caracteriza 
as grandes vidas é a linha reta ascensio
nal em que elas se fazem. A de Juarez 
Távora é uma grande vida, porque toda 
ela feita dentro da fidelidade aos prin
cípios da sua mocidade e com uma c·oe
rência exemplar. O livro de memória que 
ele vem de publicar, e que retrata essa 
grande existência, há de ser um roteiro 
a ser seguido por todos os que se Iniciam 
na vida pública brasileira. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito obriga
do a V. Ex.11, Senador Ruy Santos que, 
com a sua autoridade, o seu brilhantis
mo, traz um depoimento importante que 
fica integrado ao meu discurso. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, estou 
hoje tendo a oportunidade, nesta Casa, 
de reverenciar Juarez Távora, a quem 
aprendi a admirar na minha Infância, a 
quem segui na minha juventude, na mi
nha maturidade, acompanhando-o no 
desejo de vê-lo Presidente da República 
e a quem posso hoje, da Tribuna do 
Senado da República, prestar esta co
movida homenagem. 

Tive oportunidade, também, quando 
Governador do Maranhão, de reparar, 
na memória do Mal. Juarez Távora, a 
Imagem do Maranhão. Todos sabemos 
que Juarez Távora foi preso em 1930, no 
cerco de Tereslna, no Piauí, mas foi pre
so para o Maranhão, e, na penitenciária 

do Maranhão, aguardou sua transferên
cia para o Rio de Jnelro. 

Quando Governador do Maranhão, 
uma noite, com lágrimas nos olhos, vi 
aquela figura lendária, de cabelos bran
cos, olhando para cima, tranqüllo e 
grande, e pude entregar-lhe a Medalha 
do Mérito do Maranhão, dizendo-lhe que 
assim procedia para o Maranhão repa
rar a imagem de ter entrado com a Geo
grafia para sua prisão. 

O Sr. Magalhães Pinto - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Com multa 
honra, ouço o aparte do nobre Senador 
Magalhães Pinto. 

O Sr. Magalhães Pinto - Desejo aliar
me aos que estão, neste momento, ho
menageando Juarez Távora e, ao mesmo 
tempo, lembrando os episódios de 22 e 
30, quando são citados outros eminentes 
brasileiros: um que foi o Brigadeiro da 
Libertação, Eduardo Gomes, e outro nos
so companheiro de Partido, o grande ho
mem público brasileiro, que é Juracy 
Magalhães, bem como os eminentes bra
sileiros, Marechais Cordeiro de Farias e 
Nelson de Melo. Nós que acompanhamos 
a vida de Juarez Távora sabemos que 
S. Ex.11 é um homem muito espiritual, 
multo humilde, mas que, diante das in
justiças sociais, diante daquilo que acon
tece de mal no nosso País, a sua indig
nação é permanente. Portanto, nesta 
hora em que V. Ex.11 faz considerações 
em torno do livro que acaba de publicar, 
desejo também deixar minha homena
gem e apreço a este grande cidadão de 
nossa Pátria. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito obriga
do, nobre Senador Magalhães Pinto, pelo 
honroso aparte de V. Ex.", que traz a 
autoridade do seu nome e o testemunho 
da sua vida de grande político brasi
leiro. 

Sr. Presidente, o livro do Marechal 
Juarez Távora nos dá também oportuni
dade de uma reflexão sobre páginas da 
vida brasileira. 

A primeira delas é sobre o Ideal dos 
tenentes; a segunda delas sobre a per
severança neste ideal, e a terceira e mais 
importante é a constatação dos fatos da 
própria história, de que somente os te
nentes puderam concretizar os seus 
ideais, no momento em que eles compre
enderam que a sua revolta não podia 
ser um simples episódio da História Mi-
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lltar para ser em episódio decisivo da 
vida política nacional. 

E aí, no documento que Juarez Távora 
incorpora ao seu livro, do rompimento 
com Luiz Carlos Prestes, emerge em 
grande nitidez, a formação que já' ser· 
via de base à ação das Forças Armadas 
no Brasil. 

Em primeiro lugar, Luiz Carlos Prestes 
desejava que o episódio mil!tar conti· 
nuasse um episódio m!litar, e que eles 
não deviam se juntar as politicas da 
Aliança Liberal e que, ao contrário disso, 
deviam, pela força das armas, impor uma 
nova estrutura económica e social ao 
País. E aí é que, na sua carta, que é um 
documento que agora vem à baila, Juarez 
Távora marca, nitidamente, aquela po· 
sição democrática dos políticos demo· 
cráticos. É quando ele diz, àquela altura 
e quando mandava Siqueira Campos co~ 
eles dialogar em Buenos Aires, que era 
impossível que continuasse como um sim· 
pies episódio militar, porque somente 
transformado num fato político e que 
por mais que a força tomasse conta da 
força, que se estabelecesse uma ditadura 
ela seria incapaz de reformar as estru~ 
turas fora dos ideais democráticos. E 
esses ideais quais eram? E nitidamente 
se distinguem as duas águas, porque no 
Estado totalitário, de natureza comunis· 
ta, os objetivos são absolutamente mate· 
riais, o sistema da produção guia os ho· 
mens e a ânsia de melhores níveis de 
vida, a qualquer preço e a qualquer custo 
esmagam aquilo que o homem tem de 
mais nobre, que é liberdade. É aí que 
separando.se as águas, no ideal dos te~ 
nentes, fixa Juarez, naquela carta de 
rompimento, a tónica decisiva que fez 
com que o Brasil pudesse mudar a partir 
de 1930. Não mudar definitivamente 
porque obra de um país não se acaba' 
mas, pelo menos, mudar os rumos qué 
passaram a ser tomados. Passaram a dar 
outra dimensão e foram desdobrados em 
outros episódios até o episódio de março 
de 1964. 

Agora, estamos vendo a Argentina da 
cisão profunda das suas classes Arma. 
das com o povo daquela terra; a divisão 
profunda das águas, afastando e jogan· 
do aquele P!l;ÍS à beir.a ninguém sabe 
de que. Fenomeno que devemos hoje 
reflexionar, em relação ao Brasil, por. 
que aqui sempre foi a integração dos 
m!l!~ares. com o meio civil, a transfor
maçao nao de fatos m!l!tares mas em 
fatos políticos, que nos tornaram capa. 

zes de atravessar todas as dificulda· 
des e caminhar a Nação até o dia de 
hoje, superando os seus problemas poli· 
ticos, e já hoje superando os problemas 
económicos. E talvez o maior desserviço 
que se possa prestar a uma nação seja 
essa separação entre a força colocada a 
serviço da nação e os políticos colocados 
a serviço de ideais maiores e superiores. 

O fato da Argentina leva-me a essa 
reflexão quando falo sobre a figura e o 
livro de Juarez Távora - a da necessi
dade cada vez maior que temos de con
siderar a Nação como um todo e no 
seu tod5J •. jamais podendo separar o po
der pollt1co, que e uno, que e indivisível 
que é do País, entre qualquer categortà 
d.e cidadão, quer seja militar, quer seja 
c1v!l. Foi isso que possibilitou, nos ideais 
dos Tenentes, de 22, 24 e 30, desdobrada. 
em até 1964, a possibilidade de o Brasil 
s~r e caminhar para cada vez mais se 
f1rmar como grande Nação. 

A vida militar sempre foi uma fonte 
permanente de formação de políticos e 
estadistas. Caxias foi um militar excep
cio~ai, _mas foi um grande politico e é 
a JUnçao desses dois aspectos, que se 
integram em sua personalidade, que o 
tornam maior. 

A integração permanente entre a ação 
civil e milltar, sem discriminação de ori
gem, constituiu sempre a base de nossos 
sucessos ao longo da história. Militar foi 
Juarez, mas, politico também o foi e 
nunca ninguém lhe cobrou sua origem. 
.As nossas Forças Armadas, emergindo 
democraticamente das camadas da socie
dade, fugindo às tentações de casta, ofe
~ecem um espetáculo de integração que 
e o segredo do nosso milagre. 

O nosso contraste de ho}e, que aqui se 
oferece, e o contraste que vemos do outro 
lado, no· país do Prata, servem para, no 
momento em que analisamos a vida de 
um homem que é lendário, que é um mito 
para este Pais, .dizermos do heroismo que 
eles plantaram nos sertões do Brasil, do 
heroismo que eles plantaram nas áreas 
da sua Capital, dos exemplos que gera
ram e deram a muitas e muitas gerações 
e que conseguiram trazer este País até 
hoje ao lugar em que ele se encontra é 
fruto dessa união sem fronteiras entre 
os nossos cidadãos que se orgulham dos 
seus heróis. 

Por isso que, ao reverenciar a figura 
do Marechal Juarez Távora nesta tarde 
no Senado, examinando a sua longa vi~ 
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da, podemos todos ver a consagração e 
a bravura com que esses homens sou
beram envelhecer, com que esses homens 
souberam construir·!deais, com que sou
beram caminhar para a glória. 

Estas, Sr. Presidente, as palavras que 
desejava deixar nos Anais do Senado, 
para homenagear um homem que - co
mo disse - é uma glória do Pais um 
homem que soube viver e que soube en
velhecer a serviço desta grande Nação. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Rcy Carneiro. 

O SR. RUY CARNEIRO - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, a Paraíba mui 
justamente enceta um grande movimen
to para conseguir do eminente Presidente 
da PETROBRAS, General Ernesto Geisel, 
a instalação, no porto de Cabedelo, 
de uma refinaria de petróleo. Esse gran
de administrador e grande militar co
nhece profundamente as condições da 
Paraíba, pois, como tenente e subcoman
dante de uma bateria, após a Revolução 
de 30, passou vários anos entre nós. Co
nhece todos os problemas da Paraíba. 

De maneira que acredito, como todos 
os paraibanos, em S. Ex. a., só não instala
rá. a refinaria de petróleo em Cabedelo se 
for absolutamente impossível. Sr. Pre
sidente, solicitara elementos para pro
nunciar-me sobre o movimento que se 
está desenvolvendo em prol dessa pre
tensão, sobretudo em João Pessoa, e que 
depois tomou vulto de Cajazeiras a Ca
bedelo, de Cabedelo a Monteiro, e de 
Monteiro a Guarabira e a Bananeiras, 
na divisa do Rio Grande do Norte. Não 
digo que outras Capitais da nossa região 
não devam receber essa grande distin
ção por parte do P r e s i d e n t e da 
PETROBRAS; entretanto, penso que che
gou a vez da Paraíba, e dai o meu apelo 
no sentido de que sejam atendidas as 
aspirações da minha terra e do meu 
povo. 

Pelo que estou informado o atual Go
vernador da Paraíba, o Ministro Ernâni 
Satyro, içou uma bandeira formulando 
ao Presidente Garrastazu Médici e ao 
General Ernesto Geisel esse justo anseio, 
essa justa aspiração da nossa terra. 

Sr. Presidente e Senhores Senadores, 
ainda não recebi os dados, os elementos, 
que solicitara a fim de fazer um comen
tário mais profundo a respeito de assun-

to do mais absoluto interesse para minha 
Paraíba. 

Hoje, porém, recebi uma comunicação 
do Deputado Ananias Pordeus Gadelha, 
Lo-secretário da Assembléia Legislativa 
da Paraíba, comunicando o que ocorreu 
naquela casa do Legislativo Estadual, a 
respeito desse movimento, que não é do 
nosso Partido nem da ARENA, que não 
é também do Governador, mas de todos 
os paraibanos: todos desejam a instala
ção da refinaria em Cabedelo. 

Para que conste dos Anais do Senado, 
passo a ler um Ofício, de 17 de maio de 
1973: 

GS/Ofício/315/73 
Em 17 de maio de 1973. 

Senhor Senador: 
Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que esta Casa Legis
lativa, em Sessão realizada no dia 10 
do corrente, aprovou o Requerimento 
n.0 56/73, proposto pelo Deputado Jo
sé Gayoso e outros, formulando ve
emente apelo aos Excelentíssimos Se
nhores Presidente da República e da 
PETROBRAS, no sentido de ser ins
talada, no Porto de Cabedelo, neste 
Estado, a refinaria de petróleo, em 
face das condições materiais e téc
nicas favoráveis. 
Aproveito a oportunidade para teste
munhar a Vossa Excelência os meus 
protestos de elevada estima e con
sideração. - Ananias Pordeus Ga
delha, 1.0-Secretário. 

Sr. Presidente, pertence o Deputado 
José Gayoso à Bancada do MDB, mas, 
como acabei de dizer, o movimento não 
é do Partido, o movimento é da Paraíba. 
Toda a Paraíba está levantada, pedindo 
para que esta refinaria de petróleo seja 
instalada no Porto de Cabedelo, que dis
põe de condições materiaJs e técnicas, co
mo afirmou aquele parlamentar parai
bano. 

O Sr. Virgílio Távora- Permite V. Ex.n 
um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO- Com prazer, 
nobre Colega. 

O Sr. Virgílio Távora. -Nobre Senador 
Ruy Carneiro, a união de forças mais 
antagónicas da Paraíba, em torno da
quilo que se lhes afigura ser uma aspi
ração justa e certa, é como que uma con
tinuação daquela de outros Estados que, 
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também esquecendo as divergências par
tidárias, se uniram para pleitear igual 
medida. Essa medida representa nada 
mais nada menos do que o embasamento 
necessário à instalação do futuro parque 
petroquímica, razão maior pelo seu efei
to multiplicador do progresso que eles 
almejam. Estamos certos de que a dlre
ção da PETROBRAS agirá em termos ab
solutamente técnicos, não só examinando 
o aspecto da localização da refinaria, no 
sentido de melhor conveniência para a 
companhia, como o Inserido dentro do 
contexto do desenvolvimento nacional, 
Instrumento dos maiores do progresso 
que hoje atravessa o País. Acreditamos 
que Sua Excelência, o Sr. Presidente da 
PETROBRAS, que tem atrás de si um 
passado que o recomenda como técnico 
e juiz, saberá colocar, acima de quais
quer outras preocupações, aquela do su
premo interesse do País e daqueles me
lhores interesses da companhia à que 
preside. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço a 
gentileza do aparte do nobre Líder da 
ARENA, Senador Virgílio Távora. 

Como disse no início desse pronuncia
mento, que é mais uma notícia suscinta 
do grande movimento que está empol
gando meu Estado, desde o Chefe do Go
verno, Ministro Ernani Satyro, ao mais 
humilde dos paraibanos, sabemos que 
outros Estados também pleiteam, den
tro das condições que S. Ex.a acaba de si
tuar no seu aparte, a localização da re
finaria. 

Mas, é um direito que nos assiste plei
tear, pedir, para conseguir esta graça ""'" a 
instalação da refinaria em Cabedelo -
em benefício da nossa terra pequenina e 
pobre: a Paraíba. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Sr. Senador Adalberto Sena enviou à 
Mesa discurso para ser publicado, na for
ma do disposto no art. 227 do Regimento. 
S. Ex. a. será atendido. 

É o seguinte o discurso enviado à 
Mesa: 

O SR. ADALBERTO SENA - Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, em Cru
zeiro do Sul, no Estado do Acre, na tarde 
de 8 do corrente, faleceu Dom José Has
cher, Bispo da Prelazia do Alto Juruá. 

Lamento que, por culpa dos serviços 
postais, só agora tenha recebido tal no
tícia e, assim ficasse privado do melhor 

ensejo para, no uso desta tribuna, ex
pressar a minha solidariedade com a co
moção popular que ali se seguiu a esse 
transe. 

Realmente, Srs. Senadores, todos os 
acreanos e particularmente nós - os 
do Vale do Juruá - bem sentimos quan
to significaram, para o nosso Estado e 
para algumas das clrcunvizinhanças 
amazonenses, os desvelos pessoais e atua
ção social desse ilustre prelado. 

Deus lhe deu, entre os trabalhos e tor
mentos de uma missão religiosa,_ o pri
vilégio de uma longa vida, da qual gran
de parte - senão a malar - foi dedica
da à nossa terra. 

Vindo da Alemanha e colocado à frente 
de uma congregação de genulnos missio
nários, Dom José foi, sobretudo, um co
mandante invulgar. Orientando e incen
tivando os seus auxiliares, assim nas ci
dades como em incursões através das es
tradas ou dos varadouros, dos rios ou dos 
igarapés, pelos seringais a dentro, é im
pressionante, como se verá, o legado de 
bens morais e obras comunitárias que 
nos adveio dessa aliança de vontades e 
dessa conjugação de esforços, de que só 
são capazes as lideranças autênticas e as 
vocações inabaláveis. 

Sob sua influência abriram-se por ali 
os primeiros colégios para a educação 
de meninas e moças; já sob sua supervi
são, esses mesmos colégios se transfor
maram em centros de formação de pro
fessoras e, paralelamente, ergueram-se 
escolas e oficinas para meninos e jovens 
das famílias carentes de recursos e, ain
da, se supriram deficiências da indús
tria local, com trabalhos de olaria e de 
alvenaria, nos quais, constantemente, a 
congregação se esforçava. 

E, como se tudo isto não já bastasse 
para a dignificação dos seus misteres, 
ei-los também pressurosos e dedicados 
a tarefas auxiliares de assistência mé
dica e farmacêutica, em escala regio
nalmente _grandiosa. 

Quer cooperando com as iniciativas 
oficiais nos leprosários e nos preventó
rlos, quer exercendo a enfermagem nos 
hospitais das cidades, quer provendo ne
cessidades terapêuticas das populações 
desvalldadas, assim mais se ia e se vai es
parzindo a prodigalidade da diocese e a 
dluturna prestimosldade dos seus servos. 

Por outro lado, nas vezes que ia à 
Europa, por dever de ofício, Dom José 
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jamais se esqueceu das necessidades dos 
seus paroquianos: e uma prova disso co~ 
lhl-a eu em visitas aos colégios de Cru~ 
zeiro do Sul e de Humaitá. Entre as aco~ 
modações da casa, depararam-se com~ 
partimentos repletos de medicamentos 
trazidos da Alemanha e ali estocados 
para adequada distribuição, gratuita ou 
a preços simbólicos, entre os pobres e os 
mal remediados. 

Com o avançar dos anos, Dom José, já 
um tanto combalido em sua saúde, de
sobrigara-se de boa parte dos seus con
frades e, reconhecidamente, uma nova 
revelação dos atributos a que venho me 
referindo. 

Ainda assim, com a lucidez de espírito, 
que Deus llle conservou até a última ho
ra, não deixou de ser o guia espiritual 
e o mentor intelectual a que os outros 
recorriam. 

Por tudo isto e outros benefícios que, 
por certo, ora me escapam à memória, 
bem se explica a emoção com que o povo 
de Cruzeiro do Sul presenciou-lhe as exé
quias e o conduziu ao túmulo, confund!n
do•se, em massa, com os membros da 
Congregação, nas orações e nos cânticos, 
que se prolongaram até quando o seu 
corpo foi depositado entre o confessio
nário e a porta principal da Igreja -
daquela imponente Igreja que foi tam
bém, na projeção e no estl1o, uma das 
colaborações da sua. inteligência e da 
sua operosidade. 

Rendo-lhe, pois, com as flores da nos
sa saudade, a merecida homenagem; a 
homenagem de um amigo que o conser
vará em suas relembranças, mas, sobre
tudo, mais uma das homenagens d<ls ju
ruaenses, que, por tanto lhe terem ficado 
a dever, já o elevaram à galeria dos ben
feitores daquela região. 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 
José Esteves - Dinarte Mariz -

Milton Cabral - Danton Jobim -
Nelson Carneiro - Accioly Filho -
Ney Braga - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Finda a Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 59, de 

1972, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que· autoriza sirena 
e luz vermelha Intermitente nos car
ros de médicos cardiologistas e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.os 49 e 50, de 
1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicida
de; e 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, favorável, com 
emenda que apresenta de n.0 

1-CT. 

Sobre a mesa, Requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 69, de 1973 

Nos termos do art. 311, alínea a, do Re
gimento Interno, requeiro adiamento da 
discussão do Projeto de Lei do Senado 
n.o 59, de 1972, que autoriza sirena e luz 
vermelha intermitente nos carros de 
médicos cardiologistas e dá outras pro~ 
vidências, a fim de que sobre ele seja 
ouvida a Comissão de Saúde. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 
1973.- Fernando Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em conseqüência da aprovação do Re
querimento, a matéria sairá da Ordem 
do Dia, para audiência da Comissão de 
Saúde. 

Item 2 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 62, de 
1972, de autoria do Sr. Senador Mil
ton Cabral, que dispõe sobre a As
sociação Brasileira de Normas Téc
nicas (ABNT), institui a coordena
ção centralizada de elaboração das 
Normas Técnicas Voluntárias e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.os 83 e 84, de 
1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e jurid!cida
de; e 

- de Economia, favorável. 
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Sobre a mesa Requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 70, de 1973 

Nos termos do art. 311, alínea a, do 
Regimento Interno, requeiro adiamento 
da discussão do Projeto de Lei do Se
nado n.o 62, de 1972, que dispõe sobre a 
Associação Bras!leira de Normas Técni
cas, institui a coordenação centralizada 
de elaboração das Normas Técnicas Vo
luntárias e dá outras providências, a fim 
de que sobre ele seja ouvida a Comissão 
de Serviço Público Civil. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 
1973. - Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em conseqüência da aprovação do Re
querimento, a matéria sairá da Ordem 
do Dia, para audiência da Comissão de 
Serviço Público Civil. 

Item 3 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da juridici
dade, nos termos do art. 297 do Re
gimento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n.o 17, de 1973, de autoria 
do Sr. Senador Ruy Carneiro, que 
dispõe sobre o pagamento em dobro 
dos salários e vantagens legais de
vidos aos empregados-reclamantes e 
suas testemunhas, quando dispen
sados sem justa causa dentro de no
venta dias da reclamatória, tendo 

PARECER, sob n.o 69, de 1973, da 
Comissão . 

- de Constituição e Justiça, pela in
juridicidade. 

Em discussão o Projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

o Projeto foi rejeitado. Vai ao Arquivo. 

É o seguinte o Projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 17, de 1973 

Dispõe sobre o pagamento em 
dobro dos salários e vantagens legais 
devidos aos empregados-reclamantes 
e suas testemunhas, quando dispen
sados sem justa causa dentro de no
venta ·dias da reclamatória. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - É assegurado aos emprega

dos-reclamantes e suas testemunhas, 
quando dispensados . sem justa causa 
dentro de noventa dias da data de apre
sentação da reclamatória trabalhista, o 
direito a receber, em dobro, dos empre
gadores, os salários e demais vantagens 
legais devidos. 

Art. 2.o - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Está esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. 
Lembro aos Srs. Senadores que o Con

gresso Nacional está convocado para uma 
Sessão a realizar-se amanhã, terça-feira, 
às 10 horas, destinada a leitura de Men
sagem presidencial. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Discussão, em primeiro turno, do Pro

jeto de Lei do Senado n.o 31, de 1972, 
de autoria do Sr. Senador Franco Mon
toro, estabelecendo que a sentença nor
mativa da Justiça do Trabalho fixará, 
também, um piso salarial ou limite mí
nimo de remuneração para a categoria 
profissional, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n.0a 302, 303 e 564, 
de 1972 das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurldici
dade; 

- de Legislação Social, favorável e 
- de Economia, contrário. 
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2 
Discussão, em·. primeiro turno, do Pro

jeto de Lel do Senado n.0 66, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Emlval Calado, 
do, que amplia a jurisdição de Junta de 
Conclllação e Julgamento da 3.11 Região 
da Justiça do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n.0s 104 e 105, de 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurldlci
dade; e 

- de Legislação Social, tavorâvel, 
com Emenda n.0 1-CLS, que ofe
rece. 

3 
Discussão, em primeiro turno, do Pro

jeto de Lei do Senado n.o 1, de 1973, de 

autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, 
que estende aos delegados sindicais des
tinados à direção das delegacias ou se
ções as garantias do art. 543 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, e dâ ou
tras providências, tendo 

PARECERES, sob n.0s 58 e 59, de 
1973, das Comissões 

;..... de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e j uridicida
de; e 

- de Legislação Social, favorável. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 
40 minutos.) 



54.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 29 de maio de 1973 

PRESIDl!:NCIA DOS SRS. FILINTO MCLLER E PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Milton Trindade - Renato 
Franco - Alexandre Costa -- José 
Sarney - Fausto Castelo-Branco -
Petrônio Portella -- Helvídio Nunes 
-- Virgílio Távora - Waldemar Al
cântara - Wilson Gonçalves-- D!
narte Mariz- Duarte Filho -- Mil
ton Cabral - Ruy Carneiro -- João 
Cleofas - Wilson Campos - Amon 
de Mello - Lulz Cavalcante - Au
gusto Franco -- Lourival Baptista -
Antônio Fernandes - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg - Eurico Rezende 
--Paulo Torres- Benjamin Farah 
-- Danton Jo.b!:m - Nelson Carneiro 
-Magalhães Pinto - Carvalho .Pin-
to - Orlando Zancaner - Benedito 
Ferreira - Osires Teixeira - Fer
nando Corrêa -- Filinto Müller -
Saldanha Derzl - Ney Braga -
Celso Ramos -- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 40 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitura 
do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER 
N. o 152, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 67, de 1972. 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.0 67, de 
1972, que amplia a jurisdição de Junta de 

Conciliação e Julgamento da s,a Região 
da Justiça do Trabalho. 

Sala das Comissões, em 28 de maio de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
José Lindoso, Relator - Wilson Gonçal
ves. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 152, de 1973 

Redação final do Projeto do Sena
do n.0 67, de 1972, que amplia a ju
risdição de Junta de Conciliação e 
Julgamento da 3.8 Região da Justiça 
do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - A Junta de Conciliação e 

Julgamento da 3.8 Região da Justiça do 
Trabalho, com sede em Anápolis, Estado 
de Goiás, passa a ter jurisdição também 
sobre os municípios vizinhos de Goianó
polls, Ouro Verde, Nerópolis e Damolân
dia.. 

Art. 2.0 - o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho, da 3,8 Região da 
Justiça do Trabalho, adotará as provi
dências necessárias ao cumprimento 
~esta Lei. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data cl,e sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PARECER 
N.0 153, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Ofício S/9, de 1973 (n.0 300, de 1973-
GG, na. origem) do Sr. Governador 
do Estado de São Paulo, solicitando 
autorização do Senado Federal para 
contratar um financiamento externo 
com o Governo dos Estados Unidos, 
através da Agency for International 
Development - AID -, de até US$ 
15.000.000,00 (qinze milhões de dó
lares), destinado ao programa de 
absorção de tecnologia por parte de 
empresas privadas, com garantia do 
Tesouro Nacional. 

Relrrtor: Sr. Carvalho Pinto 
o Sr. Governador do Estado de São 

Paulo, pelo Ofício n.o 300/73-GG, de 23 
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de maio de. 1973, solicita ao Senado Fe
d~ral autorização para contratar "um 
financiamento· ·externo com o G<>verno 
dos Estados Unidos da América, através 
da Agency for Internatlonal Deve-
lopment - AID -, de até US$ ..... . 
15.000.000,00 (quinze milhões de dóla
res), destinado ao programa de absorção 
de tecnologia por parte de empresas pri
vadas, com garantia do Tesouro Nacio
nal". 

2. Trata-se de projeto elaborado pelo 
Conselho Estadual de Tecnologia, órgão 
da Secretaria de Economia e Planeja

.mento daquele Estado, e tem por obje
tivo básico a absorção de tecnologia por 
parte das empresas, através da transfe
rência de conhecimentos científicos ao 
setor pr·odutivo, tanto Industrial como 
agrícola. 

3. o projeto "Ciência e Tecnologia", 
· que o Governo do Estado de São Paulo 
pretende desenvolver, deverá mobilizar 
recursos de fontes locais e externas, sen
do que a colaboração da USAID revestirá 
a forma de empréstimo a ser aplicado 
especificamente no financiamento de as
sistência técnica. 

4. Conforme consta da minuta de con
trato a .ser assinado entre a USAID e o 
G<>vemo do Estado de São Paulo, os 
objetivos do programa de empréstimo da 
AID compreendem: 

A - Desenvolvimento de Sistemas: 

1 - p!anejamento e programação 
da pesquisa; 

2 - sistemas de informação; 
3 - garantia da qualidade; 
4 - pesquisa de mercado; 
5 - serviços de extensão adminis

trativa; e 
6 - programas de treinamento. 

B - Desenvolvimento Institucional: 

1 - planejamento e administração 
da .pesquisa; 

2 - unidades· de extensão tecnoló
gica; 

3 - laboratórios de testes e de refe-
rência; 

4 - mercadologia; 
5 - terminais de informações; 
6 - projetes de demonstrações. 

5. As instituições participantes são as 
seguintes: 

A - Conselho Estadual de Tecnologia 
(CET); 

B - Instituto de Pesquisas Tecnológi
cas CIPTJ; 

c - Instituto de Tecnologia de Ali
mentos (ITALJ; 

D - Universidade de São Paulo 
(USP); e 
E- Banco de Desenvolvimento doEs

tado de São Paulo (BADESP). 
6. Na área do Executivo Federal, a ne
gociação da operação mereceu a autori
zação da Comissão de Empréstimo Ex
ternos - CE:MPEX -, conforme comu
nicação através do Ofício CE:MPEX 73/5, 
de 7 de maio de 1973, do Banco Central 
do Brasil (folha 4). 
7. O Ex.mo Sr. Presidente da República, 
atendendo à E~posição de Motivos n.0 •• 

139, de 4 de maio de 1973, do Sr. Ministro 
ela Fazenda, concedeu "a autorização 
para que o G<>verno do Estado de São 
Paulo, nos termos do item IV do art. 42 
da Constituição Federal, possa dirigir-se 
ao Senado Federal, conforme publicação 
constante do Diário Oficial da União de 
16 de maio de 1973" (folha 3). 
8. o Poder Legislativo estadual, nos 
termos do art. 8.0 da Lei estadual n.0 93, 
de 27 de dezembro de 1972, autorizou "o 
Poder Executivo a contrair junto à Uni
ted States . Agency for International 
Development - USAID - empréstimo 
até o valor deUS$ 15.000.000,00 (quinze 
milhões de dólares), com prazo total de 
30 (trinta) anos, período de carência de 
10 (dez) anos, à taxa de juros de 2% 
(dois por cento) ao ano, durante o pe
ríodo de carência, e de 4% (quatro por 
cento) ao ano, durante o período de 
amortização, bem como outros encargos 
financeiros usuais". 
D. O Sr. Ministro do Planejamento e 
C-oordenação Geral, através do Aviso n,0 

137, de 18 de abril de 1973, "reconheceu 
a prioridade requerida pelo G<>verno do 
Estado de São Paulo, para os efeitos da 
legislação em vigor e o fim especifico de 
garantia da União na operação de cré
dito externo, a contratar com a USAID/ 
Brasil" (folhas 6 e 7). 
10. Como se vê, foram atendidas as 
exigências contidas no art. 406 do Regi
mento Interno, a saber: 

"a) documentos que o habilitem a 
conhecer a operação, os recursos 
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para satisfazer os compromissos e a 
sua finalidade; 

b) publicação oficial com o texto da 
autorização do Legislativo estadual 
(atendido através da Lei estadual n.0 

93, de 27 de dezembro de 1972); 

c) parecer do órgão competente do 
P·oder Executivo (atendido através 
da EM n.0 139, de 4-5-73, do Sr. Mi
nistro da Fazenda; do Aviso n.0 137, 
de 18-4-73, do Sr. Minls!ro do Pla
nejamento e Coordenaçao Geral, e 
do Ofício CEMPEX n.0 73/5, de 7 de 
maio de 1973). 

11. Ante o exposto, opinamos favora
velmente ao atendimento solicitado, nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 28, de 1973 

Autoriza o Governo do Estado de 
São Paulo a realizar uma operação 
de financiamento externo com o Go
verno dos Estados Unidos da Amé
rica, através dia Agência No·rte-Ame
ricana para o Desenvolvimento In
ternacional (USAID), destinada ao 
programa de absorção de tecnologia 
por parte de empresas privadas. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 -É o Governo do Estado de 
São Paulo, com a garantia do· Tesouro 
Nacional, autorizado a realizar operação 
de financiamento externo com o Gover
no dos Estados Unidos da América, atra
vés da Agência Norte-Americana para o 
Desenvolvimento Internacional (USAID), 
no valor de até US$ 15.000.000,00 (quin
ze milhões de dólares norte-americanos), 
com prazo total de 30 (trinta) anos e 
período de carência de 10 (dez) anos, 
destinada ao programa de absorção, de 
tecnologia por parte de empresas priva
das. 

Art. 2.0 - A operação de financia
mento realizar-se-á nos moldes e termos 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, 
à taxa de juros, despesas operacionais, 
acréscimos e condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, para registro de 
operações da espécie, obtidas no exterior, 
obedecidas as demais exigências norunais 
dos órgãos encarregados da execução da 
politica económico-financeira do Gover
no Federal e, ainda, o disposto na Lei es
tadual n.o 93, de 27 de dezembro de 
1972. 

Art. 3.0 - Esta Resolução eptrarâ em 
vigor na data de sua publicaçao. 

Sala das Comissões, em 29 de maio de 
1973. - Virgílio Távora, Presidente em 
exercício - Carvalho Pinto, Relato!!.' -
Fausto Castelo-Branco - Wilson Gon
çalves ..,.. Ruy Carneiro - Lenoir Vargas 
- Saldanha Derzi - Dinarte Mariz -
Geraldo Mesquita - Lourival Baptista. 

PARECER 
N.0 154, de 1973. 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Resolução 
n.0 28, de 1973, apresentado pela Co
missão de Finanças, que "autoriza o 
Governo do Estado de São Paulo, a 
realizar uma operação de financia
mento externo com o Governo dos 
Estados Unidos da América, através 
da Agência Norte-Americana para 
o Desenvolvimento Internacional 
(USAID), destinado ao programa de 
absorção de tecnologia por parte de 
empresas privadas". 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 
Apresentado pela Comissão de Finan

ças, o presente projeto de resolução au
to·riza o Governo do Estado de São Pau
lo a realizar uma operação de financia
mento externo com o Governo dos Esta
dos Unidos da América, através da 
Agência Norte-Americana para o Desen
volvimento Internacional <USAIDl, des
tinada ao programa de absorção de tec
nologia por parte de empresas privadas. 
2. o art. 1.o do projeto estabelece o 
valor do financiamento, no valor de até 
US$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 
dólares norte~americanos), com prazo 
total de 30 (.trinta) anos e período de 
carência de 10 (dez) anos, que deverá 
obedecer (art. 2.0 ) a "todas as exigências 
normais dos órgãos encarregados da exe
cução da política econômico-financeira 
ào Governo Federal e, ainda, o disposto 
na Lei estadual n.o 93, de 27 de dezembro 
de 1972". 
3. Anexo ao processado, encontram~se 
os seguintes documentos principais: 

a) cópia da minuta do contrato de fi
nanciamento a ser assinado entre o Go
verno do Estado de São Paulo e o Go
verno dos Estados Unidos da América, 
através da USAID; 

b) cópia do Ofício n.o 13/5, de 7-5-73, 
da CEMPEX (Banco Central do Bras!ll, 
contendo a autorização para o prossegui
mento das negociações; 
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·c) ExposiÇão de Motivos (n.o 139, de 
4-5-73) do Sr. Ministro da Fazenda, com 
o "autorizo" do Sr. Presidente da Repú
blica, para o encaminhamento da maté
ria ao exame do Senado Federal; 

d) cópia do D.O. do Estado com o tex
to da Lei estadual n.0 93, de 27 de de
zembro de 1972, que "institui o Fundo 
de De~envolvimento Científico e Tecno
lógico - FUNCET - e autoriza para es
se fim o Poder Executivo a contrair em
préstimo externo junto à Unlted States 
Agency for Inter.national Development 
- USAID". 

4. A Comissão de Finanças, após exa
minar detidamente os documentos e ln
formações contidas no processo - e que 
esclarecem perfeitamente os detalhes da 
operação -, opinou favoravelmente à 
matéria, apresentando, como conclusão 
do seu parecer, o projeto de resolução ora 
obj e to de nossa apreciação. 

5. No âmbito da competência regimen
tal desta Comissão, e atendidas que fo
ram todas as exigências contidas no Re
gimento Interno (arts. 406, letras a, b e 
c, e 407, letra b) e, ainda, o estabelecido 
no art. 42, item IV, da Constituição, en
tendemos que a proposição estã. em con
dições de ter tramitação normal, vez que 
é constitucional e jurídica. 

Sala das Comissões, em 29 de maio de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
llelvídio Nunes, Relator - Nelson Car
neiro - Carlos Lindenberg - Carvalho 
Pinto - Wilson Gonçalves - José Lin
doso. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa requerimento que vai 
ser !Ido pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 71, de 1973 

Nos termos do art. 314 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de Interstício 
e prévia distribuição de avulsos para o 
Projeto de Resolução n.0 28, de 1973, que 
autoriza o Governo do Estado de São 
Paulo a realizar uma operação de finan
ciamento externo com o Governo dos Es
tados Unidos da América, através da 
Agência Norte-Americana para o Desen
volvimento Internacional (USAID), des
tinada ao programa de absorção de tec-

nologia por parte de empresas privadas, 
a fim de que figure na Ordem do Dia da 
Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 
1973. - Carvalho Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto MüUer) 
- O requerimento que acaba de ser lido 
é de votação imediata. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

o projeto a que se refere o requeri
mento figurará na Ordem do Dia da 
próxima Sessão. 

Sobre a mesa requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. l,o.secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 72, de 1973 

Requeremos urgência, nos termos do 
art. 374, alínea b, do Regimento Inter
no, para o projeto de decreto legislati
vo n.0 17, de 1973, que aprova os textos 
do tratado para o aproveitamento hidre
létrico dos recursos hídricos do rio Pa
raná, pertencentes em condomínio aos 
dois países, desde e Inclusive o salto 
Grande de Sete Quedas ou salto de Gua
ira ·até a foz do rio Iguaçu, e de seus 
Anexos, flrnlado entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Go
verno da República do Paraguai, em Bra
sília, a 26 de abril de 1973, bem como os 
das notas então trocadas entre os Minis
tros das Relações Exteriores dos dois 
países. 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 
1973. - Petrônio Portella, 

O SR. PRESIDENTE (Filinto MüUer) 
- O requerimento lido será votado após 
a Ordem do Dia. 

Hã. oradores Inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Virgílio Távora, que falará como Líder 
da Maioria. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - (Como 
Líder da Maioria.) Sr. Presidente, Srs. 
Senad·ores, a angústia de tempo não nos 
permitiu, como desejávamos, ainda. no 
curso do nosso último pronunciamento, 
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respo.nder na totalidade ao aparte do 
eminente senador Lulz Cavalcante, que 
aqui nos permitimos transcrever na par
te ainda não por nós percutida: 

"0 Sr. Luiz Cavalcanti - Multo 
obrigado. 
Mas diz aqui nosso boletim que 
nas transações correntes do ano 
passado tivemos um deficit de 
Cr$ 1.400.000.000,00. Para este ano 
- está aqui a edição de 18 de fe
vereiro de O Globo, jornal absoluta
mente !.nsuspeito, porque está sem
pre louvando a politica financeira 
do Governo -, diz esse jornal que 
em petróleo e trigo nós despendere
mos 1 bilhão de cruzeiros. Também 
o Jornal do Brasil, na coluna, Igual
mente lnsuspeltíssima, do econo
mista João Muniz de Souza, revela 
que na compra de aços não planos 
despenderemos de 400 a 450 milhões 
de cruzeiros. Vamos tomar pelo me
nor - 400 milhões. Então, somente 
com trigo, petróleo e aço, Importa
remos neste ano de 1973 1 bilhão e 
400 milhões de· cruzeiros. Haverá 
forçosamente um crescimento vege
tativo, conforme tem havido todos os 
anos em outros itens, como em via
gens governamentais, juros e outros 
itens do serviço da dívida. 
Então, parece-me que não é exagero 
prevermos que em transações corren
tes teremos um deficit de pelo menos · 
1 bilhão e 600 milhões de cruzeiros. 
E neste ponto estou apalado pelo 
Jornal do Commercio, numa análise 
que fez dessa publicação .do Banco 
Central que ambos temos em mãos. 
Agora, na página 48, no quadro do 
boletim do Banco Central que mos
tra o escalonamento da dívida, ve
mos que neste ano de 1973 as nos
sas obrigações de amortização as
cendem a 1 bilhão, 861 milhões de 
.dólares, Então, vamos ter obriga
ções, somando as duas parcelas, no 
montante de 3 bilhões, 360 milhões 
de dólares. 
Isto, nobre Senador, é que me pare
ce algo exagerado para as nossas 
possibilidades de exportação. Forço
samente, teremos de recorrer a no
vos empréstimos. Parece que, pelo 
menos neste ponto, a razão está co
migo, porque_é o próprio ilustre Pre
sidente do Banco Central, Sr. Ema
ne Galveas, que, em reunião real!-

zada no Museu de Arte Modern11 
lança um brado contra o excesso d 
Importação. 
Aqui, me permito, na íntegra, est• 
tópico do Jornal do Commercio, d 
11 'de abril: 
"O Presidente do Banco Central, Er· 
nane Galveas, assegurou ontem, à. 
350 pessoas que foram homenageá 
lo no Museu de Arte Moderna, qu· 
metade da Inflação brasileira é pro 
vacada pelos aumentos de preços do' 
produtos Importados. 
A afirmação de Galveas, além de 
constituir uma definição multo cla
ra da preocupação governamental 
com os problemas monetários inter
nacionais, que sempre foram mini
mizados pelo menos nos pronuncia
mentos públicos, sugere tannbém a 
necessidade de que se observe mais 
rigorosamente a política de impor
tações, para que este setor da eco
nomia não venha a comprometer a 
luta contra a Inflação." 
Exato não, Senador? 

Procuraremos, seguindo a linha de 
conduta que nós traçamos quando da 
abordagem de assuntos polémicos em no
me da Liderança, responder-lhe escuda
do em números: utilizando dados não 
lnflacionados tanto da importação quan
to da exportação, para assim obtermos 
quantidades homogêneas a comparar e, 
dessa forma, podermos estimar, sem te
mor de grandes desvios quanto à reali
dade, para os dois anos 1973 e 1974, os 
seguintes números projetados, referentes 
a exportação e Importação: 

I - Balança comercial - são dados 
que procuramos, pela primeira vez, apre
sentar aqui, a este Plenário (da mesma 
maneira, vamos tomar todos os dados 
FOB, já que a diferença do FOB para o 
CIF será aquela consignada, em parte, 
nos serviços não fatores) -, exportação: 
prevê-se para 1973 uma exportação pes
simista de US$ 4,800 milhões, contra 
uma importação de US$ 5,150 milhões, o 
que dá um negativo de US$ milhões; e, 
p.ara 1974, US$ 5,700 milhões de exp·or
taçilo, para US$ 6,090 milhões de impor
tação, o que daria um deficit de US$ 390 
milhões. 

No quadro das Importações <valores 
FOB), são de se prever os seguintes al
garismos, em uma sintética apresenta
ção: trigo - em 1973, US$ 280 milhões; 
em 1974, US$ .119 milhões, petróleo e de-
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. rivados- em 1973, US$ 455 milhões; em 
1974, US$ 543 milhões; máquina-s e equi
pamenros, item .a que nos referimos tan
to no. discurso .passado - em 1973, 
US$ 2.200 milhões';''em 1974, US$ 2.736 
milhões; demais itens- US$ 2.215 mi
lhões em 1973 e US$ 2.692 milhões em 
1974, o que perfaz aqueles totais a que 
nos referimos. 

II- A projecão feita para serviços não 
fatores, isto ( aqueles que não corres~ 
pendem a fatores de produção, como se~ 
jam transportes, viagens governamen~ 
tais, seguros etc., nos dá: em 1973, me~ 
nos US$ 723 milhões; em 1974, menos 
US$ 949 milhões; donde o hiato de re~ 
cursos - a soma da balança comercial 
com os serviços não farores, que são os 
justamente atrás enunciados -, que se~ 
ria: 1973, US$ 1 bilhão, 73 milhões (to~ 
dos se recordem que no ano de 1972 essa 
cifra ascendeu a US$ 911 milhões); em 
1974, US$ 1 bilhão, 339 milhões. 

Estamos habilitados, pois, desde já, 
com esses dados, a amenizar as preo
cupações expressas pelo combativo Se
nador Lulz Cavalcante. Nos próximos 
anos, pelo que os senhores deduzem dos 
números apresentados, nossas obrigações 
se situarão bem dentro das nossas possi
billdades de saldá-Ias. 

Mais ainda: as previsões citadas para 
1973/1974 nos . levam para importação 
FOB de petróleo e trigo a: US$ 735 mi
lhões em 1973 e US$ 664 milhões em 
.1974, o ano de 1973 apresenta um ~crés:
cimo de gastos ·bem grande (devido a 
queda da safra do trigo nos obrigar, como 
hoje está fazendo, à importação maciça), 
em relação a US$ 519 milhões no ano 
passado. Estes totais estão abaixo, por
tanto, do teto temido de US$ 1 bilhão. 

Nota: cuidamos que houve pequeno en
gano na transcrição do artigo, porque o 
ilustre representante que nos honrou com 
o aparte falou em cruzeiros. Acredita~ 
mos que S. Ex.11 queria referir tudo a 
dólares já que 1 bilhão de cruzeiros pa~ 
ra as ilnportações de trigo e petróleo cor
respondem a 160 milhÕes de dólares, 
quantia evidentemente insuficiente para 
tais operações. Naturalmente foi um 
lapso na transcrição do artigo cita do e, 
acredito, talvez até da própria Taqui
grafia. 

Por outro lado, nestes dois anos - e 
isto queríamos fixar bem perante esta 
Casa -, mesmo que o nível de entrada 

de capitais - seja sob a forma de inves
timentos diretos, seja de empréstimos e 
financiamento - cala a dois terços do 
que foi ano passado, assim mesmo as 
nossas reservas, nestes dois anos, aumen
tariam de aproximadamente 1 bilhão de 
dólares. 

Deixando bem claro o nosso ponto de 
vista, também queremos dizer qu~ es
tamos de pleno acordo com a opiniao do 
ilustre Presidente do Banco Central do 
Brasil, Sr. Ernane Galveas. Apenas gos~ 
tariamos de chamar a atenção para a 
circunstância de que a inflação hoje 
não se verifica apenas no Brasil; é mun
dial. Sem sombra de dúvida, a inflação 
do.s paíse.s industrializados está influin
do no preço não só dos ln.sumos como 
das matérias-primas que importamos. 

Mas, Sr. Presidente, isto de nada vai 
influir em termos de negação, no racio
cínio que aqui estamos fazendo; isto é, 
se houve a inflação daquelas matérias 
que importamos, em compensação, Srs. 
Senadores, é só abrir as páginas das re
vistas especializadas para verificarmos, 
também, o crescimento de preço de al
guns daqueles produtos primários ba
ses da nossa atual exportação, máxime 
do açúcar, máxime da soja, para citar 
somente dois. 

Sr. Presidente, pensamos seja esta a 
resposta que devíamos ao ilustre re
presentante de Alagoas, Senador Luiz 
Cavalcante, tace ao brilhante aparte com 
que S. Ex.a nos brindou. Naquele mo
mento, pela premência do tempo, devido 
à chegada do Sr. William Rogers, Secre
tário de Estado norte-americano, a esta 
casa, com a conseqüênte suspensão da 
Sessão, vimo-nos impedidos de respon~ 
der a S. Ex.11 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Com todo 
o prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Nobre Se
nador Virgil!o Távora, este meu aparte 
de agora é multo mais para correspon
der à honrosa referência de V. Ex.11 a 
meu nome do que para contestar a bri
lhante e convincente exposição do no
bre Colega. Mantenho~me, todavia, na 
minha linha de quase total apoio à po
lítica financeira do Governo, fazendo 
ressalva apenas ao crescente endivida
mento, que me parece está chegando ao 
equllibrlo instável proporcionado pelo fio 
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da navalha. Quanto ao resto, estamos 
inteiramente de acordo. v. Ex.11, que é 
um brilhante engenheiro, como não o 
sou ... 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Aí é bon
dade de V. Ex.a 

O Sr. Luiz Cavalcante- É a verdade. 
O seu currículo, nobre Senador, bem 
atesta. Sua passagem pelas escolas mi
litares foi sempre notável, tirando o pri
meiro lugar em todos os cursos. Como 
brilhante engenheiro - dizia eu -, V. 
Ex.11 sabe que uma das preocupações des
se técnico é o coeficiente de segurança. 
Por que teria desabado aquela constru
ção lá em Belo Horizonte, na Gameleira? 
Por que teria desabado o viaduto da 
Paulo de Frontin? Porque o coeficiente 
de segurança era baixo, possivelmente. 
Talvez o engenheiro, na preocupação de 
fazer uma obra econômlca, de vencer 
uma concorrência, de realizar uma obra 
esbelta, tenha saído daquela faixa do 
coeficiente 3 e baixado para 2; depois, 
deu-se-lhe uma coceira, e achou que com 
1,5 estava muito bom; e, mais afoito, bai
xou para 1,2, e, afinal de contas, a his
tória sabemos qual foi: caíram as duas 
obras, estrondosa e lamentavelmente, 
fazendo dezenas de vítimas. Bem sei que 
os homens que dirigem a política finan
ceira do nosso Governo são excelentes 
financistas, extraordinários financistas, 
e talvez - talvez não, certamente- bem 
mais cautelosamente do que os engenhei
ros da Gamelelra e do viaduto da Paulo 
de Frontln, mas está prevista, para este 
ano de 1973, uma Importação mínima de 
2,5 bilhões de dólares de bens de pro
dução, absolutamente Indispensáveis ao 
nosso desenvolvimento; forçados também 
seremos a um dispêndio de 1 bilhão de 
dólares em trigo e petróleo, e de 400 mi
lhões em aço. Com a amortização da dí
vida externa despendemos 1 bilhão e 
400 milhões de dólares. Parece-me, por
tanto, que estamos baixando extraordi
nariamente o nosso coeficiente de segu
rança com tantas obrigações. Infeliz
mente, hoje estou personificando aqui 
o "desprevenlldo", porque minha preo
cupação maior é o discurso que farei, de
pois, sobre o petróleo, meu tema favo
rito, e, por este motivo, não pude trazer 
dados mais precisos. lil fora de dúvida, 
porém, que, mesmo que tivesse aqui to
da a biblioteca da Câmara d·os Deputados 
e a do Senado Federal, não teria, na ver
dade, condições para contestar V. Ex." 
Pelo que sei, pelo que II, com o excesso 

de despesas das Importações sobre as ell 
portações e com a imperiosa necessidad 
de amortização de nossa dívida, para nã 
bancarmos o caloteiro - aquilo que erar 
governos passa.dos -, este ano vamos fi 
car num descoberto de mais de 3 bllhõe 
de cruzeiros. Então, como disse V. Ex.' 
o remédio é lançar mão das divisas. A 
vamos baixar o nosso quociente de se 
gurança. (0 Sr. Presidente faz soar , 
campainha.) 

Permita-me, sr. Presidente - e "se 
um Filinto - depois de O Misantropo 
de Moliêre - é ser um tolerante, un 
compreensivo", - pedir a compreensãc 
de V. Ex.a para que possa concluir estr 
meu único aparte ao discurso do Sena 
dor Virgilio Távora. Para finalizar, que
ro fazer um reparo ao Boletim do Banco 
Central, que empregava amiúde a ex
pressão "hiato de recursos". Tal expres
são não passa de um eufemismo, cujo 
verdadeiro significado é deficit. Pare
ce-me até que não foi muito feliz a re
dação desse boletim do Banco Central, 
quando procura, a páginas tantas, fazer 
crer que esse "hiato de recursos" é be
néfico para o País. Não! Neste ponto, 
discordo frontalmente. Benéfico para o 
Paí.s é superavit e não deficit. Perdoe
me V. Ex.a pela longa duração deste 
aparte. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, quando um en
genheiro fala, geralmente não tem a elo
qüéncia do bacharel para transmitir 
exatamente o que pensa. 

Estávamos cert·os Srs. Senadores, de 
haver transmitido bem aquilo que 
achávamos ser um lics pontos mais po
sitivos da atual politica econômico-fl
nanceira do Governo, no setor do finan
ciamento do seu desenvolvimento, à custa 
de poupanças externas. E, neste passo, 
vamo-nos permitir um retrospecto, abu
sando um pouco do tempo que já sabe
mos curto. 

A idéia central da política econômlca 
do Governo atual no setor é justamente 
uma opção deliberada. E explicamos: de
liberada, porque justamente estão sendo 
dados maiores incentiv·os para a Impor
tação daquelas maquinárias, daqueles 
mecanismos e equlpamen tos necessários 
para, realmente, implantarmos aqui uma 
h1dústria de bens de capital. Então, ado
távamos uma decidida opção de elevar
mos as nossas exportações ao máximo, e 
não impor o teto das exportações como o 
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limite das Importações. Dellberadamente 
fizemos as importações Ir um pouco aci
ma, dentro de uma margem de seguran
ça, em relação às exportações e apelamos 
para os investimentos diretos e para os 
financiamentos como uma alavanca 
complementar a esse desenvolvimento. 
Então, quando o Governo diz que está 
importando t :.:1t.::1 e e:{portando menos 
um pouco, como vimos aqui nos núme
ros apresentados, o que faz é resultado 
de unu deliberação tomada consciente
mente. Quan~o ao emprego dos termos 
"hiato de recursos", "coeficiente de vul
nerabllldade", "coeficiente de proteção" 
e "perfil de demanda", permitimo-nos 
lembrar à Casa - e particularmente ao 
ilustre Senador Lulz Cavalcante - que 
todos são conceitos criados não pelo Ban
co Central. Eles, que tomamos aqui para 
servl!em de termos de avaliação da si
tuaçao econômico-financeira do País, são 
de lavra de peritos da ONU, aceitos por 
vários países e por nossas autoridades fi
nanceiras. 

Poderiam ser tomados outros coefi
cientes; ou, em lugar de falar de ''hiato 
de recursos", dizer "financiar através de 
deficits maiores ou men·ores" mas não 
seria deficit na expressão da palavra. 
Porque, V. Ex.a vê, o que fazemos é so
mar a balança comercial (necessaria
mente dentro d!t concepção atual, ligei
ramente deficitária, até que tenhamos, 
pelo emprego intensivo da poupança ex
terna, c~ado aqui um parqu·e que, pela 
exportaçao, nos permita abrir mão desse 
deficit, aquela soma de serviços não
f~tores. Repetimos, serviços não-fatores 
sao aqueles que não entram nos fato
res da produção. 

Gostaríamos, também, de dizer que a 
alternativa adotada para o nosso desen
volvimento: - e procuramos chamar a 
a~enção da Casa, pedindo, apenas, que 
nao enxergassem nenhum magister dixit 
nesta afirmativa - a abertura do setor 
externo, através da diversificação de ex
portações, sobretudo originárias do se
tor industrial e melhorias daquelas ex
portações tradicionais conjugada com 
intensificação de esforço, no sentido de 
completar a estrutura industrial exis
tente, melhorando sobretudo aquela in
fra-estrutura de serviços básicos e, de 
outro lado, fazer crescer, em termos pro
porcionais aos Investimentos na agri
cultura e nas regiões subdesenvolvi
das - é aquela que melhor se ajusta às 
nossas necessidades a tu ais. 

Praticamente com essas palavras, a 
tese foi advogada, em 1963, por uma das 
mais abalizadas criticas da atual poli
tica financeira do País, hoje servindo 
como figura exponencial na CEP AL, em 
Santiago do Chile. Não precisamos dizer 
que n<Js referimos a Maria da Conceição 
Tavares que, em 1963, portanto, no auge 
da crise que sucedeu aquela fase cha
mada da substituição das importações, 
dizia em seu trabalho "Auge e Declínio 
do Pr<Jcesso de Substituição de Impor
tações no Brasil". 

"A hipótese mais dinâmica seria 
evidentemente uma combinação de 
transformacões internas como as 
mencionadás na segunda alternatl~ 
va com a melhoria das exportações 
tradicionais e a conquista de mer
cados para os produtos industriais 
dos setores mais dinâmicos, assim 
enquanto a demanda externa se en~ 
carregaria basicamente de propor
clonar um estímulo ao setor capita
lista, o Governo poderia intensificar 
os seus investimentos autónomos di
rigidos a completar a estrutura in
dustrial existente, melhorando so
bretudo a infra-estrutura de servi
ços básicos e aumentar substancial
mente a participação relativa das 
inversões no setor primário e nas 
regiões subdesenvolvidas." 

Praticamente, quase as mesmas pala
vras da síntese anteriormente por nós 
citada. 

Acreditamos que respondemos à pri
meira parte das argüições que, desde a 
vez anterior, procuramos fazer quanto 
ao se~or de bahnça de pagamentos. 
Ninguem advoga o endividamento de~ 
sarrazoado diremos, finalmente termi
nado esta parte - nem como nenhum 
homem responsável pela direção de uma 
empresa fa-lo-la, tomar compromissos 
acima das suas forças, acima de suas 
possibilidades de pagamento. Mas advo
gamos, sim, esta política de incorporar 
parte da_ poupança externa, mercê de 
importaçoes, como os Srs. Senadores vi
ram, que abrangem itens condicionan
tes de nosso desenvolvimento. Qual o 
item de maior vulto que encontramos, 
manuseando qualquer estatística de im
portações? Máquinas e equipamentos. O 
item, repetimos, que praticamente tri
plicou de valor entre 1968 a 1972. 

Respo_ndlda esta parte das argüições, 
estimanam<Js passar à segunda. Reco
nhecemos que talvez nem a bondade 



- 751 

nem a magnanimidade do Sr. Presiden
te vão petmitir que cheguemos até o 
fim, mas tentaremos sintetizá-la tanto 
quanto possível. Sabemos ser a mais po
lêmlca. 

Na primeira oração que aqui fizemos 
prometemos abordar o segundo ponto; 
o primeiro, já o fizemos. O outro diz 
respeito ao setor agrícola. 

"Fraco crescimento do setor agríco~ 
la, conjugado à "drenagem" de re~ 
cursos de que o setor mesmo estaria 
sendo objeto, mercê de crescente 
confisco cambial em seus artigos de 
maior significação." 

Srs. Senadores, inicialmente, é de 
causar espécie a afirmativa de que esses 
setores estão funcionando como trans
feridores de recursos para sustentação 
da politica de Incentivos à exportação de 
manufaturados, pois eles têm recebido 
volume de recursos, ao contrário do que 
todo mundo pensa, superior àqueles de
rivados dos aqui chamados confiscos a 
que estariam sendo submetidos. Basta 
consultar os relatórios que vamos nos 
permitir anexar à presente oração. Há 
um equívoco, pois, até que o contrário 
seja provado, em afirmativas como esta 
a seguir: 

"E que destino tem toda essa di· 
nhelrama resultante dos confiscos? 
Bem, o destino é o de subsidiar os 
nossos manufaturados, ainda sem o 
know-bow suficiente para competir, 
em pé de igualdade com multis
secular industria americana, eu
ropéia e japonesa." 

Impõe-se resposta para a afirmativa 
seguinte: 

"Depois, vêm os malefícios do con
fisco cambial, uma espécie de sal
vação da. lavoura às avessas. 1!: pelo 
desestimulo que ele provoca que, se 
exportamos 37 milhões de sacas de 
café em 1959, neste ano da graça 
de 1973 não produziremos senão 16 
milhões de sacas, obrigando-nos a 
importar dez milhões de sacas 
(mais do que o consumo interno, 
que é de 8 milhões), a fim de atin
girmos nossa cota de exportação, 
fixada em 18 milhões na távola re
donda dos países produtores e im
portadores." 

E mais: 
"Mas, a propósito do consumo in
terno que eu disse que era de 8 mi-

lhões de sacas, inferior à quant 
dade que temos de exportar pa• 
satisfazer aos nossos compromiss• 
internacionais, q u e r o chamar 
atenção para o fato de que nós pr• 
prios, brasileiros, estamos cada v: 
consumindo menos café. Vemos aqu 
em Boletim do Instituto Brasileil 
do Café, que em 1970 o Brasil cor. 
sumiu 8.888.199 sacas de café; n 
ano seguinte, o c·onsumo baixou par 
8.130.504 sacas de café, ou seh 
quase 800.000 sacas a menos; e n 
ano de 1972 as estimativas são, com 
já vimos, que não consumimos mal 
do que 8.000.000 de sacas. 
Pela recente Resolução n.O 678/7E 
o confisco por saca. de café é d 
USS 27. 46 nos embarques até maia 
elevando-se para. 30 dólares a parti 
de junho. Ora, o preço vigente é d' 
60 centavos de dólar por libra-peso 
o que dá US$ 79.20 por saca. Entãc 
o confisco é nada menos que 35o/o.' 

Realmente, a argumentação, à pri 
meira vista, impressiona. 

Não seria dentro dos limites estreitos 
dessa oração, Srs. Senadores, que pode~ 
ríamos discutir a política cafeeira do 
atual Governo, nem temos essa pre
tensão. 

Mister se faz, desde já, afirmar que 
essa é uma situação herdada, que não 
vem de hoje, mas desde épocas em que 
a monocultura era um fantasma ern 
nossa economia, resultado da somatória 
de erros acumulados no passado, 
· Ninguém nega as dificuldades que 

hoje enfrenta a cafeicultura muitas ve
zes, anos atrás, por multo 'tempo, com 
produções anuais bem superiores ao to
tal do consumo Interno mais quota de 
exportação estipulada pelo Convênio do 
Café, o que foi incentivo maior à passa~ 
da Campanha de Erradicação da Rubiá
cea, nem também podem ser ocultados 
os esforços governamentais as medidas 
de fomento à plantação a 'rim de ven
cer a escassez Iminente do produto. 

Feitas essas ligeiras considerações, 
passemos a dar resposta às objeções 
aqui apresentadas. 

Fazemos nossas as palavras do Sr. Mi
nistro Pratlni de Moraes quando res
pondeu, na Câmara dos ' Deputados a 
interpelação semelhante. ' 

"Não há nenhum programa nem 
previsão de importação de café pelo 
Brasil no período 73/74.'' 
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Sem dúvida, notícia em contrário é 
s!nôn!nio de lapso ·de informação pres
tada aos jornais de onde retirada a 
matéria ou de uma pessimista previsão 
de safras sem base nos levantamentos 
oficiais cuidadosamente processados. 

O Sr. Luiz Cavalcante - V. Ex.11 me 
permite, nobre Senador? 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Com 
multo prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Tinha-lhe 
prometido não dar mais apartes, ... 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Mas é 
um prazer ouvirmos os apartes de 
V. Ex.n! 

O Sr. Luiz Cavalcante - ... mas, nós, 
políticos, como toda gente, vez por 
outra, voltamos atrás de nossos propósi
tos. Quero apenas lembrar a V. Ex.11 que, 
recentemente, na semana passada mes
mo, o IBC, portanto o órgão oficial, es
timou a nossa safra de 1972/1973 em 15 
milhões e novecentas mil sacas. Então, 
cem m!l sacas até a menos do que apre
visão constante do meu discurso. Se as
sim é, pelos dados oficiais, me parece 
que não há como fugir a uma larga im
portação de café, possivelmente, senão 
exatamente neste número de 10 milhões 
mas coisa bem aproximada. Perdoe-me, 
e agora prometo-lhe que não pedirei 
mais apartes. 

O SR. VIRGíLIO •.rAVORA - Nós 
quase estamos tentados a não respon
der ao aparte de V. Ex.11, se não lhe 
arrancarmos a promessa de que outros 
apartes virão, o que só fazem melhorar 
o nível do nosso discurso - trazendo 
luz ao assunto em tela, porque discutin
do é que se chega à verdade. 

Eminente Senador, não há - e vamos 
repetir - nenhuma previsão, nenhuma 
medida para Importação de café. E por 
quê? Porque, somado o atual estoque 
eXIstente a estes 18 milhões a medida 
não será necessária. Haverá sim, este 
ano, uma diminuição considerável de 
nossos estoques. Dezoito milhões com 
quinze milhões são trinta e três milhões; 
valor superior ao montante de sacas que 
precisamos para atender a exportação e 
.ao consumo Interno. 

Não sabemos se respondemos exata
mente a V. Ex.n 

No que diz respeito ao consumo ln
terno, os números publicados no Boletim 
do IBC estão certos, mas não se rere-

rem à diminuição do consumo Interno 
e sim à dlmlnulção daqu!Io que o IBC 
está vendendo para o consumo Interno. 
Já que é política governamental, desde 
1971, retirar paulatinamente o Instituto 
do comércio máxime Interno da rublá
cea. 

Por este motivo é que houve esta baixa 
assinalada por V. Ex.11 nos números que 
o IBC vendeu, mas não nos números do 
consumo Interno. 

A redução da produção brasileira -
gostaríamos de aqui citar a opinião do 
Sr. Ministro, que endossamos em gênero 
e número e grau -, não foi decorrente 
d~ confisco cambial e sim da política de 
preços Internos e do plano de erradica
ção. 

Hoje, a situação é completamente di
versa. Existe um plano de recuperação e 
revlgoramento da cafeicultura que prevê 
o plantio de 600 milhões de pés de café 
em três anos. 

Dúvidas fo~ram levantadas se esta 
quantidade não deveria ser elevada a 
1 bilhão e 200 mllhões de unidades aqui 
mesmo neste Plenário. Mas o sistema 
adotado pelo Governo deu tão bons re
sultados, Sr. Senador, que aquilo que es
tava planejado para três anos, Isto é, 
a plantação destes 600 milhões de pé de 
café, o será em apenas dois. 

Vamos aos preços: Segundo dados do 
Instituto de Economia Agrícola da Secre
taria do Estado de São Paulo, os preços 
recebidos pelos produtores de café au
mentaram, em 1972, 64%, configurando
se como um dos maiores reajustes de 
preços. Como se vê é uma elevação da 
maior importância, de muito excedendo 
os limites que o Governo tem aceito na 
ascensão de preços dos produtos e utili
dades em geral, dentro de sua poli ti c :t 
an tllnflaclonária. 

Novamente com a palavra o Sr. MI-
nistro: 

"Em janeiro de 1972 o café brasilei
ro, de acordo com as Resoluções do 
I B.C., era vendido a 52 :ao dólares a 
saca, e a cota de contribuição era de 
21.92 dólares por s.aca. A diferença, 
30. 85 dólares, destina v a-se a.o se to r 
privado. Em julho próximo, a cota 
ele contribuição será de 30.50 dóla
res, porém o preço do café aumen
tou para 79.20 dólares. A remunera
ção do se to r privado passará a 48.70 
dólares por saca. Recordamos que 
era apenas de 38.85 dólares o que dá 
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um aumento de 58%. Em outras pa
lavras, graças à politica segura do 
Governo, o setor privado está rece
bendo 58% a mais, hoje, do que re
cebia, em janeiro de 1972. E iss·o em 
termos reais, porque todas as nos
sas comparações o foram em dóla
res. 
A cota de contribuição é um meca
nismo instituído há bastante tempo 
com relação às exportações de café. 
Hoje, funciona como uma espécie de 
amortecedor entre o panorama de 
preços internos e as oscilações no 
mercado internacional." 
"A cota de contribuição nos últimos 
anos realmente decresceu até 21.95 
dólares por saca, mas está previsto 
atingir 30.50 dólares por saca, em 
julho de 1973, elevando-se, numa 
contradição aparente com o objetivo 
de transferir ao setor produtor os 
ganhos do mercado internacional." 
"Ocorre, que nas recentes elevações 
da cota de contribuição 63% se des
tinam ao setor privado e 37% ao se
tor público. Isto significa que do au
mento do preço externo, realmente 
se incorpora à cota de contribuição 
pouco mais de um terço da elevação 
e se transfere ao sistema privado 
comercial e agrícola, aproximada
mente, dois terços." 

E por que não se transfere tudo? 
Não se transfere tudo, porque temos 

um sistema de preços de mercado in
terno. 

"Se elevarmos excessivamente os 
preços do céllfé para o agricultor, 
ocorrerão repercussões sobre o con
sumidor de café torrado. O compro
misso do Governo é para com o con
sumidor e não apenas com o pro
dutor. 
Esses mecanismos - cota de contri
buição, preço interno, preço de ga
rantia, financiamento, preço de ven
da de estoques oficiais - estão inti
mamente ligados e não podem ser 
::tlterados impunemente, sem que se 
crie . distorções altamente inconve
nientes para a operação do sistema." 
(Palavras do Sr. Ministro Pratini de 
Morais.) 

A propósito ainda do chamado confis
co cambial é preciso que se desfaçam 
multas ilusões. A experiência nos tem 
revelado que os poderosos grupos inter
nacionais que operam no comércio ca-

feeiro se aproveitam de qualquer elev~ 
ção do preço interno no sentido de pre> 
sionarem o mercado para baixo. Noutrc 
termos, suposto, para argumentar que s 
retirasse o confisco, não se pense de mo 
menta que os preços externos se mante 
riam aos níveis atuais. A pressão bal 
xista dos consumidores, facilitada pel 
anseio expansionista de alguns dos nos 
sos concorrentes, procuraria absorver en 
seu benefício essa parcela do preço an 
terior. E então, em vez de se beneficia 
o produtor, se iria, na verdade, beneficia 
o consumidor e o intermediário. Esse: 
aspectos do jogo comercial nem semprr 
são devidamente avaliados pelos sôfrego' 
opositores sistemáticos do confisco, ma' 
numa apreciação fria e objetiva não po 
dem ser ignorados. A matéria é portante 
bastante delicada, e neste Instante en• 
que o Governo, com a elevação de 63,8% 
no preço, proporciona uma remuneraçãc 
substancial ao cafeicultor, qualquer ten
tativa precipitada de abolir ou reduzir 
o confisco poderia redundar em sacrifí
cio de recursos públicos que hoje aten
dem a relevantes necessidades econômi
cas do País - financiamentos à agricul
tura e ao plantio de café - com duvi
dosa vantagem para o produtor e solerte 
aproveitamento pelos poderosos grupos 
da comercialização e do consumo. E, Srs. 
Senadores, o confisco - isto é opinião 
nossa - poderá e deverá ser oportuna
mente reduzido e abolido, mas de forma 
a ·evitar essas manobras de aproveita
mento sem vantagens, a não quebrar esse 
sistema criado de pesos 'e contrapesos 
dentro de nossa ec·onomia e, ao contrá
rio, que tenhamos lucros evidentes para 
a Nação. 

A receita da cota de contribuição 
transferida para o setor privado permi
te, por exemplo, a realização de financia
mento ao setor cafeeiro a taxa de juros, 
para o plantio, à base de 3% para o pri
meiro ano e 6%, a partir do segundo. 

Os programas têm recebido resposta 
imediata - aquelas governamentais -
e diremos que se o Governo não afirma 
que tem a melhor politica cafeeira, pode 
proclamar com toda a ênfase, que segue 
aquela que, no momento, se ajusta me
lhor aos interesses nacionais. 

Sr. Presidente, vamos aqui agradecer 
a gen tlleza e a tolerância que teve V. 
Ex." para com o orador. 

Da próxima · vez, abordaremos o pro
blema do cacau, do açúcar, da carne e 
finalmente aquele que tanto percute hoje 
a consciência de todos os brasileiros, o 
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do petróleo, sem ·paixão, sem arroubos 
oratórios, apenas esgrimindo como arma 
para defender o que se nos afigura ser 
a verdade, os números frios de estatísti
cas que procuraremos dentro da lógica 
Interpretar da melhor maneira que pu
dermo.s. 

Era o que tínhamos a dizer. (Muito 
bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 
José Guiomard - José Llndoso -

.Tosé Esteves - Heitor Dias - João 
Calmon - Amaral Peixoto - Vas
concelos Torres - Gustavo Capane
ma- José Augusto- Franco M<m
toro - Emival Calado - Accloly Fi
lho- Antônio Carlos- Lenoir Var
gas - Guida Mondin - Tarso Ou
tra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, projetas que serão lidos 
pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

São lldos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 59, de 1973 

Dispõe sobre a Inelegibilidade para 
o Senado Federal, Câmara dos Depu
tados e Assembléias Legislativas e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Fica alterado o art. 2.o do 

Decreto-Lei n.0 1.063, de 21-10-1969, que 
passa a vigorar com a seguinte reda
ção: 

Art. 2.0 - Não podem ser reeleitos os 
que, no período imediatamente anterior 
à eleição, hajam exercido os cargos de 
Presidente e Vice-Presidente da Repú
blica, Governador e Vice-Governador, de 
Prefeito e Vlce-Prefelto, Inclusive os no
meados pelo Presidente da República Go
vernadores de Estado ou Território. 

§ 1.o - Também não podem ser eleitos 
os que, nos 12 (doze) meses anteriores 
uo pleito, hajam sucedido ao titular ou 
o tenham substituído em qualquer dos 
cargos mencionados neste artigo. 

§ 2.o - Para os demais cargos eleti
vos, as pessoas referidas neste artigo de
verão afastar-se definitivamente de seus 
cargos até 12 (doze) meses anteriores 
à eleição. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Justificação 
Este um projeto de total oportunidade. 

E, por isso, necessário. Com uma vida po
lítico-partidária intensa e, muitas vezes, 
contraditória, o Brasil logrou, sobretudo 
na década passada, not:ivel aperfeiçoa
mento em matéria de legislação eleito
ral. 

Eleições livres, com voto secreto, cons
tituiram a grande vitória da Revolução 
de 30 após o malogro sucessivo de mo
vlmentos que se tornaram belos episódios 
de nossa história, como o dos 18 do Forte 
de Copacabana. Ainda agora o Marechal 
Juarez Távora acaba de dar a lume seu 
primeiro volume de memórias, abrangen
do longo período de nossa atormentada 
evoluçã·o político-partidária, do qual par
ticipou intensamente. 

De 1964 para cá, a legislação partidá
ria e eleitoral tem sido modifl.cada rei
teradamente. Infelizmente não mais pa
ra o aprimoramento de nossos costumes 
politicas. As constantes alterações têm 
sido c:J.racterizadas por interesses me
diatos dos detentores do Poder, num re
torno lastimável a hábitos e abusos de 
que já nos havíamos livrado e- esperá
vamos - definitivamente. Infelizmente, 
os últimos tempos não têm sido muito 
favoráveis à prática da Democracia. 

Os atuais governadores foram escolhi
dos, pessoalmente, pelo Sr. Presidente da 
República. Segundo afirmações reitera
das de Sua Excelência, a escolha recaiu 
sobre "os melhores entre os melhores". 
Por outro lado, predominou nessa esco
lha a característica de "técnico". Os 
atuals governadores são, assim, conside
rados técnicos e, dentre estes, os me
lhores. 

o povo nada teve a ver com a escolha 
dos atuais governadores. Nem mesmo as 
llssembléias Legislativas, as quais se li
mitaram a referendar as indicações fei
tas pelo chefe do Governo à Arena. Com 
a única exceção do Estado da Guanaba
ra, onde o governo tocou a um membro 
da Oposição. 

Essa total marginalização do povo e 
de seus legítimos representantes consti
tui algo de extremamente grave, a que 
devemos estar atentos, em beneficio do 
País. ll: preciso estarmos vigilantes, a fim 
de que o desenrolar dos acontecimentos 
politico-partidários não se dê à revelia 
e, sobretudo, de forma inconveniente à 
pacifica evoluçiilo dsa coisas. 

Se por serem técnicos foram escolhidos 
pelo Chefe do Governo os atuais gover-
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nadares de quase todas as unidades fe
derativas, constituirá no mínimo um ser
viço àqueles propósitos impedir que tais 
governantes abandonem prematuramen
te a obra para a qual, por seus títulos 
especializados, foram convocados. 

O Presidente Mediei, ao chamar a si 
a responsab1lidade total da escolha dos 
atuais governadores, declarou que seriam 
"técnicos" que se manteriam à frente das 
administrações estaduais até o último se
gundo de seus mandatos. 

Não é o que já assistimos, a despeito 
de ainda distante o próximo pleito ind!
reto para os governos estaduais - e que, 
esperamos nós da Oposição e, conosco, a 
Nação inteira, ainda se tornará direto. 
O que vemos nos Estados é um espetá
culo lastimável, mancha vergonhosa em 
nosso desenvolvimento cultural, politico 
e social. Estamos em vias de assistir a 
uma debandada geral dos "técnicos", que 
se atiram à posse de postos eletivos a 
que querem chegar graças à força dos 
cargos que lhes foram confiados. Não há 
necessidade de senso profético algum pa
ra que avaliemos o que ocorrerá muito 
em breve no Pais se esse processo de de
terioração não for prontamente coibido. 

O projeto que apresentamos é, portan
to, de total oportunidade. Defende inte
resses inalienáveis do povo brasileiro. 
Resguarda interesses da administração 
dos Estados, a ordem públ!ca. Não permi
tirá que o Brasil se transforme numa 
Imensa "rinha" em que os governadores
técnicos disputem à força de seus cargos, 
postos da confiança direta do povo bra
sileiro. 

Acreditamos, sinceramente, na aprova
ção do projeto que ora submetemos à 
apreciação dos nobres Colegas. Resguar
da ele interesses nacionais os mais gra
ves, na defesa da normalidade. :GJ da 
conveniência do atual Presidente daRe
pública, como será daquele que o vier a 
suceder. Constituirá uma barreira a de
ter perigosa correnteza que já se avolu
ma e que, em breve, se tornará esmaga
dora. 

Não se trata de uma Iniciativa de Opo
slçil.o. Assim encará-la seria reduzi-la, 
pois envolve interesses nacionais cujo 
resguardo objetiva. Acreditamos terá o 
apoio de Arena e MDB, pois seus objeti
vos são claramente de amplidão multo 
maior do que Interesse meramente parti
dário. A esta altura dos acontecimentos 
slgnlflca, também, uma medida conten
tara, disclpl!nadora, ansiosamente dese-

jada pela Nação que assiste, surpreend 
da, os entreveres que se multiplicam n• 
Estados, prenunciando violento romp 
mente de todas as barreiras legais e pao 
tidárlas. 

Sala das Sessões, em 29 de maio d 
1973. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 1.063 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Estabelece, de acordo com a Emen. 
da Constitucional n.0 1, de 17 de ou 
tubro de 1969, casos de inelegíbílida 
des, e dá outras providências. 

Art. 2.0 - Não podem ser reeleitos o. 
que, no período imediatamente anterioJ. 
à eleição, hajam exercido os cargos de 
Presidente e Vice-Presidente da Repú
bl!ca, Governador e Vice-Governador, de 
Prefeito e Vice-Prefeito, inclusive os no
meados pelos Governadores de Estado ou 
Território. 

§ 1,0 - Também não podem ser eleitos 
os que, nos 6 (seis) meses anteriores ao 
pleito, hajam sucedido ao titular ou o 
tenham substituído em qualquer dos car
gos mencionados neste artigo. 

§ 2.0 - Para os demais cargos eletl
vos, as pessoas referidas neste artigo 
deverão afastar-se definitivamente de 
seus' cargos, até 6 (seis) meses anterio
res à eleição. 

(A Comissão de Constituição e Justi
ça.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. 0 60, de 1973 

Altera o Código Nacional de Trân
sito, estabelece a obrigatoriedade de 
seguros de danos pessoais e mate
riais de veículos automotores de vias 
terrestres, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreto: 
Art. 1.0 - Nenhum veículo ou combi

nação de veículo de carga, com peso bru
to total, poderá transitar, nas regiões 
planas, em velocidade superior a cento 
e vinte (120) quilõmetros por hora, ob
servado o disposto no art. 36 da Lei n.o 
5 .108, de 21 de setembro de 1966. 

Art. 2° - Dentro do perimetro urba
no, nenhum veículo poderá transitar em 
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velocidade superior a sessenta (60) qui
lómetros por hora, quaisquer que sejam 
as condições de via pública. 

Parágrafo único - N!~i classificação 
das vias públicas urbanas, aplicam-s~. 
no que couber, as normas técnicas ml
nlmas para construção de rodovias fe
derais exigidas por Lei ou regulamento. 

Art. 3.0 - Na falta, lnsuficlêncla ou 
lncorreta colocação de sinais de trânsi
to, a autoridade administrativa será res
ponsável pelos danos conseqüentes de si
nistro, Inclusive por defeitos na pista, 
sem prejuízo das sanções previstas na 
legislação específica. 

AJ:It. 4.0 - Nos conflitos entre o pe
destre e o condutor ou a autoridade de 
trânsito prevalecem os direitos do pri
meiro, quando não houver sinalização es
pecífica para o pedestre atravessar vias 
urbanas, observado o disposto nos arts. 
83 e 86, da L e! n.0 5 .108, de 21 de se
tembro de 1966. 

Art. 5.0 
- Nos conflitos entre o con

dutor e a autoridade adminis.trativa 
prevalecem os direitos do primeiro, quan
do não houver sinalização específica, ob
servado o disposto no Capítulo v, da Lei 
n.O 5 .108, de 21 de setembro de 1966. 

Art. 6. 0 
- Os fabricantes nacionais de 

veículos automotores adaptarão a capa
cidade máxima de tração da unidade tra
tara ao limite de velocidade estabeleci
do no art. 1.o 

§ 1.0 - É defeso alterar a potência do 
motor com o fim de aumentar a veloci
dade máxima prevista no veículo ori
ginal, salvo para casos de provas des
portivas, observado o disposto em Lei ou 
regulamento. 

§ 2.0 
- A autoridade administrativa 

:fixará o limite referido neste artigo pa
ra os veículos de fabricação estrangeira. 

§ 3.0 - Não se aplica o disposto nes
te artigo às categorias de veículos ofi
ciais, de missões ou representações in
ternacionais acreditadas junto ao Go
verno brasileiro, quando caracterizadas 
por disposições legais de identificação e 
em serviço. 

§ 4.0 - A adaptação referida neste 
artigo obedecerá ao relacionamento en
tre a capacidade de tração e a parcela 
da capacidMe ou do número de passa
geiro, inclusive o condutor, ou da carga 
iltll que compõe o peso bruto total do 
veículo. 

§ 5.0 - Para fins do disposto no pará
grafo anterior, o peso de uma pessoa, 
condutor ou passageiro, e de sua baga
gem é igual a cem (100) quilogramas. 

Art. 7.0 - Os fabricantes nacionais de 
veiculas automotores serão responsáveis, 
durante vinte mll (20.000) qullômetros 
ou um ano, após sua entrega ao pro
prietário, pela segurança total de via
tura, Inclusive pelas partes ou peças pro
duzidas por terceiros, por defeitos de 
produção, resguardando o direito regres
sivo do fabricante contra o terceiro. 

§ 1.0 - As peças ou partes defeituo
sas serão substituídas gratuitamente pe
lo fabricante. 

§ 2.0 - Excluem-se do disposto no pa
rágrafo anterior as despesas com lubri
ficantes e combustíveis. 

§ 3.0 - A garantia total do ve]culo 
pre~upõe que revisões periódicas sejam 
efetuadas, em tempo hábil, nas oficinas 
autorizadas pelo fabricante. 

§ 4.0 - O disposto neste artigo não 
se aplica aos casos de choques, pneus 
furados e outros previstos no Capítulo 
X da Lei n.O 5.108, de 21 de setembro 
de 1966, referentes aos deveres e proibi
ções do condutor do veículo. 

Art. 8.0 - A autoridade de trânsito po
derá dispensar as vistorias do veículo e 
de seus equipamentos, feitas por oca
sião do registro ou do licenciamento, me
diante documento expedido por oficinas 
autorizadas ou não pelo fabricante, que 
expressamente inclua a penalidade e 
ateste a completa segurança da viatura, 
conforme o disposto no art. 37 da Lei 
n.o 5.108, de 21 de setembro de 1966. 

§ 1.0 - O fabricante de veiculo auto
motor será responsável pelo abasteci
mento de peças ou partes da viatura du
rante dez (10) anos. 

Art. s.o - Inclua-se a seguinte alínea 
no art. 70, da Lei n.0 5.108, de 21 de se
tembro de 1966: 

"c) ser maior de 21 anos." 
§ 1.0 - Além de outras autorizações, o 

pedido de licença de aprendizagem para 
conduzir veiculas automotores instru!r
se-á com a prova de que o candidato à 
hab1litação tem, no mínimo, vinte {20) 
anos de idade. 

§ 2.0 - O disposto neste artigo não 
se aplica aos demais casos previstos na 
L e! n.0 5 .108, de 21 de setembro de 1966, 
alterado pelo Decreto-Lei n.o 237, de 23 

! 
I' I 
.I 

I• 
I) 

I I 
I 

!i 
~ 



- 757-

de fevereiro de 1967, Inclusive às pra
ças das Forças Armadas e Auxiliares. 

Art. 10 - A autoridade de trânsito po
derá dispensar a substituição periódica 
da Carteira Nacional de Habllltação, no 
caso de se exigir apenas a revalidação do 
exame de sanidade física, Inclusive o de 
vista, e mental, por atestado médico, 
desde que esse profissional seja creden
ciado nos diversos órgãos da Administra
ção do Trânsito. 

§ 1.o - O exame referido neste arj;i
go será revisto de dois (2) em dois (2) 
anos, observadas as demais disposições 
que reduzem esse intervalo. 

§ 2." - O médico credenciado envia
rá à autoridade de trânsito cópia do 
atestado referido neste artigo. 

§ 3.0 - É dever de todo condutor por
·tar o atestado refertdo neste artigo, jun
tamente com os demais documentos exi
gidos por Lei ou regulamento. 

Art. 11 - Sem prejuízo do disposto em 
leis especiais, os proprietários de veí
culos automotores de vias terrestres são 
obrigados a contratar seguro total ga
rantindo: 

a) danos pessoas causados ao condu
tor, pasasgeiros, pedestres e a terceiros; 

b) danos materiais causados a seu veí
culo ou de terceiros, às vias públicas e 
aos demais bens e direitos de terceiros; e 

c). quaisquer outros danos conseqüen
tes de atropelamentos e choques não in
cluídos nas alíneas anteriores. 

§ 1.0 - No caso de danos a pessoa, a 
indenização à pessoa vitimada, qualquer 
que seja o caso, morte ou assistência, é 
fixa e limitada a duzentas (200) vezes 
o maior salário mínimo vigente no País. 

§ 2.0 
- No caso de danos materiais 

em veículo, a indenização é limitada ao 
valor venal da viatura fixado para a ba
se de cálculo da taxa rodoviária, confor
me o dispo,sto no Decreto-Lei n.o 999, 
de 21 de outubro de 1969, alterado pelo 
Decreto-Lei n.0 1. 242, de 30 de outubro 
de 1972, e pela Lei n.0 5.841, de 6 de de
zembro de 1972. 

§ 3.0 - A indenização dos demais da
nos causados a bens e direitos de tercei
ros será obj e to de avaliação especial. 

§ 4.0 
- Qualquer que seja a extensão 

do sinistro, os contratos de seguro co
brirão todos os riscos e danos causados 
por esses acidentes. 

§ s.o - A indenização por morte será 
deposita-da ou paga: 

a) dentro de vinte e quatro (24) ho
ras após o evento; 

b) independentemente de qualquer 
obrigação, formalidade ou apresentação 
de documento comprobatório do sinistro, 
por parte de qualquer herdeiro assinala
do no contrato de seguro, ressalvada a 
apresentação de documento de identifi
cação deste; 

c) no caso de inexistência de herdei
ro presente no local, no prazo estabele
cido na alínea "a", parte da liquidação 
será efetua:da dlretamente às pessoas que 
realizarem os serviços médicos e fune
rários. 

§ 6.0 - Ao disposto neste artigo e seus 
parágrafos aplica-se, no que couber, o 
que estabelece o Decreto-Lei n.0 73, de 
21 de novembro de 1966, e suas altera
ções. 

Art. 12 - As perícias e avaliações de 
danos serão procedidas, onde houver, por 
engenheiros e por médicos habilitados, 
nos termos da legislação que regula o 
exercício .dessas profissões, vedada qual
quer intervenção pericial por parte de 
outros profissionais que não sejam por
tadores de diplo.ma de curso de nível 
universitário e não estejam legalmente 
habiUtados por ocasião do evento. 

Art. 13 - Compete às Juntas de Con
ciliação e Julgamento do Trânsito, no 
âmbito da sua jurisdição, a conciliação, 
a instrução ou julgamento das infrações 
à legislação nacional do trânsito, inclu
sive as perícias e avaliações referidas no 
art. 12 desta Lei, cons,oante o disposto no 
art. 112 da Lei n.0 5 .108, de 21 de outu
bro de 1966, alterado pelo Decreto-Lei 
n.o 237, de 23 de fevexeiro de 1967, e no 
regulamento. 

§ 1.o - As Juntas aludidas neste artigo 
substituirão os Departamentos de Trân
sito na aplicação de penas, conforme o 
disposto na alinea b, do art. 11, da Lei 
n.o 5.108, de 21 de setembro de 1966, e 
as Juntas Administrativas de Recursos 
de Infrações criadas por regulamento. 

§ 2.o - Para fins do disposto neste ar
tigo, aplica-se, no que couber, o estabe
lecido nos arts. 647 e 667 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo De
creto-Lei n.o 5.452, de 1.o de maio de 
1943, e demais disposições legais concer
nentes, sendo o presidente da Junta, 
obrigatoriamente, bacharel em direito. 
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§ 3.0 - Se a.dec!são da Junta entender 
que a !nfração. ultrapassa os limites 
administrativos d·e sua competência, o 
processo será r,emet!do aos órgãos judi
ciários competentes. 

Art. 14 - Os processos de infração de 
trânsito, administrativos ou judiciários, 
terão forma de rito sumário, nos temos 
da legislação específica. 

Art. 15 - São duplicados os valores das 
multas estabelecidos no ar.t. 107, da Lei 
n.0 5 .108, de 21 de setembro de 1966. 

Art. 16 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 17 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 
A intenção do presente projeto é a de 

reduzir o número de acidentes de trá
fego. 

O Código Nacional de TrânsitO, de 
1941, foi revisto em 1966 (Lei n.o 5.108, 
de 1966), alterado pelo Decl'eto-Lei n.0 

237, de 1967, e regulamentado em 1968. 

A simples observação dos Anuários do 
IBGE, nos anos de 1965 e 1969, faz infe
rir que, no períordo, duplicou o número 
de acidentes "per capita" e por veículo. 

Há, pois, qualquer coisa de errado nes
sas ocorrências antl-soclais e, à falta de 
melhor instrumento corretivo, a Lei a1n
da é o melhor melo de regular a conduta 
humana. 

Essa matéria é controvertida e tem 
sido objeto de sensacionalismo, o que, 
também, precisa ser evitado. 

Se temos de corrigir esse ;problema so
cial, há que se intervir nas diversas ca
tegorias relacionadas com o trânsito, tais 
como, a via, o veiculo, o condutor, o pe
destre, o seguro, a administração .e a 
arbitragem de litígios. 

O tratamento que estamos propondo 
é, pois, o de ampliar deveres e responsa
bilidades previstos na legislação especí
fica, aproveitando os estudos do Instituto 
de Pesquisas Rodoviârias, órgão do Con
selho Nacional de Pesquisas, entidade 
supervisionada pela Presidência da Re
pública. 

2. O art. 1.0 estabelece o limite de velo
cidade conforme o máldmo permitido, 
por Lei ou regulamento, em projetas de 
rodovias federais novas ou de recupera
ção das existentes. 

3. O alargamento de ruas e as impro
visações têm-se mostrado insuficientes 
para resolver os problemas de trânsito. 

Assim, o art. 2.0 reduz, de 80 para 60 
km/hora, a velocidade máXima permiti
da nas zonas urbanas, porquanto cerca 
de 75% dos acidentes ocorreram nas Ca
pitais dos Estados. Convém lembrar que 
o Código de 1941 fixava esse limite em 
50 km/hora (art. 9.o do Decreto-Lei n.0 

3. 651, de 1941). 
o parágrafo único do art. 2.0 estabe

lece que a classificação de vias urbanas 
obedecerá aos limites vigentes para as 
estradas, quais sejam, as curvaturas, 
declividades, distâncias de visibilidade, 
largura de pistas de rolamento, acosta
mentos, locais para estacionamento, cru
zamentos, pavimentação, bloqueios e 
refúgios para pedestres, conforme as In
tensidades do trânsito, de onde derivam 
as velocidades pel'lnitldas. E isso por
quanta as rodovias são projetadas tendo 
em vista os tempos médios e os espaços 
percorridos referentes às fases psíquicas 
e físico-técnicas, de onde decorrem 
velocidades de frenagem, choques e con
seqüências. 
4. O art. 3.0 visa à melhoria da sinali
zação e a conservação da via pública. 
5. Os arts. 4.o e 5.0 estabelecem as prio
ridades ·entre o pedestre, o motorista. e a 
autoridBlde, no que concerne à responsa
b!lidade e aos conflitos. Convém esclare
cer que entendemos ser o pedestre ou o 
peva o motivo da existência da cidade, 
da praça, da rua ou do passeio. O condu
tor do veículo ou o passageiro é uma 
possibilidade ou uma realidade, porém, 
é uma exoer;ão. o pedestre tem seus de
veres, mas na falta de um sinal de trân
sito, não pode ser responsabilizado como 
se fora a máquina. Esta sim, não tem 
direitos ou deveres, mas condições de 
segurança. 
6. o art. 6.0 estreita as relações técni
cas que se estabelecem entre o motor do 
veículo e a velocidade, vale dizer seu 
equilíbrio dinâmico. 
7. o art. 7.0 amplia as garantias por 
ocasião da compra de um veículo, vi
sando à segurança por parte da máqui
na, inclusive revisões periódicas para 
reduzir sinistros. 
8. O art. 8.0 visa a descentralizar a 
responsabilidade de vistorias anuais que 
reca.em sobre o agente administrativo, 
no que se refere às condições, necessá
rias e suficientes, para um veiculo auto
motor transitar em via pública. Foi redi-

I 
I 
I 
I 
I 
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gido na forma autorizativa, mas obedece 
aos princípios da reforma administrati
va, no sentido de recorrer, sempre que 
possível, à iniciativa privada, desde que 
capacitada a desempenhar esse mister 
( § 7 .0 , art. 10, Decreto-Lei n.o 200, de 
1967). Contudo, o parágrafo único desse 
art. 8.0 responsab!l!za o fabricante pelo 
abastecimento de peças ou partes da via
tura durante lO (dez) anos, a fim de que 
não seja;m feitas adaptações julgadas in
convenientes, pela autoridade, à segu
rança de trânsito. 
9. O art. 9.0 veda ao menor de 21 anos 
a possibilidade de ser condutor de auto
móveis, ca;minhões, ônibus etc., isto é, 
reduz a possibllldade de danos causados 
a terceiros. Os parágrafos desse artigo 
mantêm as exceções, previstas no Códi
go, que autorizam aos militares menores 
a condução de viaturas das Forças Ar
madas e reservam aos menores civis a 
condução de motonetas e motocicletas, 
consoante o disposto no art. 81 da Có
digo, alterado pelo Decreto-Lei n.0 237, 
de 1967. 

_SOb11e esse art. 9.o, convém aduzir que 
nao queremos entrar nos aspectos psico
lógicos da segurança do trânsito. E isso 
porquanto, o sinistro não é !unção da 
idade, ou seja, o "louco" do volante ou a 
"volúpia" da rapidez independem do 
tempo de vida. Contudo, a maturidade 
reduz o acidente por negligência, impru
dência ou a imperícia, categorias essas 
não quantificáveis. Não se alterou a exi
gência dos ex!limes .psicotécnicos. Entre
tanto, esses testes jamais substituem as 
condições e os azares da realidade obje
tiva, opinião que não anula ou revoga o 
disposto na legislação específica. 
1fl. Em conseqüência, no art. 10, r~du
zimos o prazo, de 4 para 2 anos de val!
aane, dos exames de sanidade física e 
mental, inclusive os exames das condi
ções de visão. Esse artigo autoriza, ainda, 
a dispensa de substituição periódica da 
carteira nacional de habilitação, desde 
que o condutor atual!ze e porte esse 
atestado médico. Visa a reduzir os aci
dentes causados por alcoólatras ou vicia
dos no uso de drogas. 
11. O art. 11 pretende ampliar o seguro 
obrigatório dos veículos automotores de 
vias terrestres. Propomos não apenas a 
compulsoriedade da cobertura de danos 
pessoais, mas, também, dos materiais, 
causados a terceiros. Tivemos como pa
radigma o sistema .e os valores vigentes 
no setor aeroviário de transporte (títu
los VIII e IX do Código Bras!leiro do Ar, 

Decreto-Lei n.0 32, de 1966), que seguem 
padrões internacionais. 

Dessa forma, supomos, reduzir-se-ão 
os litígios cíveis, onde haja predominân
cia ou que visam somente aos interesses 
financeiros resultantes desses sinistros. 
Entendemos que o seguro, do ponto de 
vista do indivíduo, é uma possibilidade, 
mas, da sociedade, é uma certeza. 
12. O art. 12 estabelece que somente 
poderão elaborar perícia e a vallação, os 
profissionais portadores de diploma de 
curso superior, legalmente habilitados. 

A inclusão desse dispositivo decorre da 
legislação específica, e prevê, principal
mente, o exercício !legal da engenharia e 
da medicina. Trata-se, pois, de uma ade
quação às normas jurídicas em vigor. 
Não obstante, há acidentes em localida
des onde não existe engenheiro ou mé
dico. Nesses casos, outros profissionais de 
nível superior poderão atuar nos proces
sos de infração de trânsito. Sem embar
go, entretanto, esse artigo visa ao aper
feiçoamento do processo e à indenização 
rápida por parte das companhias segu
radoras. 
13. O art. 13 substitui a JARI - Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações 
(arts. 211 e seguintes do Regulamento de 
Trânsito -Decreto n.0 62.127, de 1968) 
por Juntas que visam, sobretudo, à con
c111ação dos d!ssídios causados por infra
ção de trânsito. 

Vários artigos, de jornais e outras pu
blicações, estão salientando os vícios 
processuais da fonna vigente, principal
mente a falta de comunicação expressa 
ao proprietário do veiculo, que é surpre
endido por multas que lhes são, às vezes, 
desconhecidas. 

Para tanto, é necessário adaptar esse 
processo ao das Juntas do Trabalho, pre
sidida por bacharel em direito, versado 
nas técnicas de tutelar e conclllar as 
partes, mas também atuallzado no que 
se refere à jurisprudência. 
14. O art. 14 estabelece o rito sumário 
em todas as fases do processo, adminis
tra tlvo e j uridico. Essa é uma sugestão 
do aludido Instituto de Pesquisas Rodo
viárias (pág, 53), verbis: 

"É preciso que aos juízes seja atri
buído o poder de julgarem com rapi
dez, cominando penas rigorosas, que 
se destinem a desencorajar os atre
vidos e os irresponsáveis, que façam 
voltar a razão aos que se olvidaram 
de que nas ruas ou nas estradas eles 
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não se acham sós, há mais alguém 
do que eles, que deve ser respeitado." 

15. Por esses motivos, no art. 15 pro
pomos a duplicação do valor das multas 
atuals, o que atesta o nosso entendimen
to sobre a seriedade, não o pessimismo, 
do aumento dessas ocorrências antl
soclais em todos aglomerados humanos 
do mundo. 

Sala das Sessões, 29 de maio de 1973. 
- Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇ.iW CITADA 

LEI N.O 5.108 
DE 21 DE SETEMBRO DE 1966 

Institui o Código Nacional de 
Trânsito. 

•••••••••••••• o ••• o o ••••• o ••••••••••••• o 

DECRETO-LEI N,0 237 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 1967 

Modifica o Código Nacional de 
Trânsito. 

•••• o • o •••• o •• o o ••••• o ••••• o •• o ' ••• o ••• o 

DECRETO-LEI N.o 999 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
Institui a Taxa Rodoviária única, 

incidente sobre o registro e licencia
mento de veículos, e dá outras provi
dências, 

DECRETO-LEI N.o 1.242 
DE 30 DE OUTUBRO DE 1972 
Altera o Decreto-Lei n.0 999, de 21 

de outubro de 1969, que criou a Taxa 
Rodoviária única, e dá outras provi
dências. 

•• o •• o •••••••••• o ••••••••• o o • o •• o • o ••••• 

LEI N.o 5.841 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 1972 

Dispõe sobre a Taxa Rodoviária 
única devida por carros de passeio, 
camionetas e utilitários. 

o ••••••••••••••••• '' •••••• o •• o •••••••••• 

DECRETO-LEI N.o 73 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre o sistema Nacional de 
Seguros Privados, regula as opera
ções de seguros e dá outras providên
cias. 

o O O O o O O o o o o o o o o o o o o o o I t o O o o O O O o O O o O O f o o O 

DECRETO-LEI N.0 5.452 
DE 1,0 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

••• ' •••••• ' • o ••••••••• o •••••••••••• o o o o o 

(As Comi.!sóes de Constituição e Jus
tiça, de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os projetes lidos irão às Comissões com
petentes. 

Findo o período destinado ao Expe
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 31, de 
1972, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, estabelecendo que 
a sentença normativa da Justiça do 
Trabalho fixará, também, um piso 
salarial ou limite mínimo de remu
neração para a categoria profissio
nal e dando outras providências, 
tendo 
PARECERES, sob n.os 302, 303 e 564, 
de 1972, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurid!cida
dade; 

- de Legislação Social, favorável; e 
- de Economia, contrário. 

Sobre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 73, de 1973 

Nos term·os do art. 311, alínea c, do 
Regimento Interno, requeiro adiamento 
da discussão do Projeto de Lei do Sena
do n.0 31, de 1972, a fim de ser feita 
na Sessão de 6 de junho próximo. 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 
1973. - Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam q u e 1 r a m permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

I 
I 
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O projeto voltará à Ordem do Dia na 
Sessão de 6 de junho próximo. 

Item 2 
Discussão, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 66, de 
1972, de autoria do Senhor Senador 
Emival Caiado, que amplia a juris
dição de Junta de Conciliação e Jul
gamento da 3." Região da Justiça 
do Trabalho, tendo 
PARECERES, sob n.os 104 e 105, de 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de; e 

- de Legislação Social, favorável, 
com Emenda n.O 1-CLS que ofe
rece. 

Em discussão o projeto, sem prejuízo 
da emenda. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Encerrada a discussão. 
Em votação o pr·ojeto, sem prejuízo 

da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação a emenda. 
Os Senhores Senadores que a apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria irá à Comissão de Redação. 

Il: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 66, de 1972 

Amplia a jurisdição de Junta de 
Conciliação e Julgamento da 3." Re
gião da Justiça do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A Junta de Conciliação e 
Julgamento, da 3." Regiã,o da Justiça do 
Trabalho, com sede em Goiânia, Capital 
do Estado de Goiás, passa a ter jurisdi
ção também sobre os municípios de 
Goianira, Guapó, H!drolândia e Trin
dade. 

Art. 2.0 - o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 3." Região da 

Justiça do Trabalho ad·otará as provi
dências necessárias ao cumprimento 
desta Lei. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N.O 1-CLS 
Inclua-se, no art. 1.0 do Projeto, in 

fine, o seguinte: 
"Aparecida de Goiânia." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 1, de 
1973, de autoria do Sr. Senador Nel
son Carneiro, que estende aos dele
gados sindicais destinados à direção 
das delegacias ou seções as garan
tias do art. 543 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e dá outras provi
dências, tendo 
PARECERES, sob n.os 58 e 59, de 
1973, dàs Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de; e 

- de Legislação Social, favorável. 
Em discussão o projeto, em primeiro 

turno. Se nenhum dos Srs. Senadores 
desejar discuti-lo, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O proJeto voltará oportunamente à 

Ordem do Dia, para o segundo turno 
regimental. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 1, de 1973 

Estende aos delegados sindicais 
destinados à direção das delegacias 
ou seções as garantias do art. 543 
da C.L.T., e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 523 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo De-
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creto-Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 
1943 passa a vigorar acrescido de pa
rágrafo único, com a seguinte redação: 

"Parágrafo único - Aos delegados 
sindicais a que se refere este arti
go aplica-se o disposto no art. 543 
desta Consolidação." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia, passa-se à votação do Requeri
mento n.o 72/73, lido na Hora do Expe
diente, de urgência para o Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 17/73. 

Em votação o requerimento. 
os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.} 
Aprovado. 
Em conseqüência da deliberação do 

Plenário, passamos à apreciação da ma
téria. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

17/73 (n.0 114-B/73, na Câmara), 
que aprova os textos do Tratado 
para o aproveitamento hldroelétrico 
dos recursos hídricos do Rio Paraná, 
pertencentes em condomínio aos dois 
países, desde e inclusive o Salto 
Grande de Sete Quedas ou Salto de 
Guaíra até a foz do Rio Iguaçu, e 
de seus Anexos, firmado entre o Go
verno da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do 
Paraguai, em Brasília, a 26 de abril 
de 1973, bem como os das notas en
tão trocadas entre os Ministros das 
Relações Exteriores dos dois países, 
dependendo de pareceres das Co
missões de Relações Exteriores, de 
Minas e Energia e de Finanças. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Relações Exteriores, concedendo a pa
lavra ao nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM - (Para emi
tir parecer.) A Comissão de Relações 
Exteriores da Câmara dos Deputados, 
em reunião extraordinária plena, de 17 
de maio do corrente ano, aprovou por 
unanimidade o parecer do ilustre Rela
tor da matéria, Deputado Henrique 
Turner, parecer este favorável ao obj eto 
da Mensagem n.0 106/73 que "submete 
à consideração do Congresso Nacional 
os textos do "Tratado para o aproveita
mento hidroelétrico dos recurs,os hídri
cos do rio Paraná, pertencentes em con
domínio aos dois países desde e inclu-

sive o Salto Grande de Sete Quedas ou 
Salto de Guaíra até a foz do rio Iguaçu", 
e de seus Anexos, firmado entre o Go
verno da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República do Paraguai, 
em Brasília, em 26 de abril de 1973, bem 
como os das notas então trocadas entre 
os Ministros das Relações Exteriores dos 
dois países", na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo anexo. 

Não vou repetir aqui o minucioso his
tórico feito pelo Sr. Ministro das Rela
ções Exteriores, na Exposição de Moti
vos que ensejou a Mensagem ao Con
gresso de n.o 106 de 1973, o qual dá 
conta dos estudos escrupulosamente rea
lizados e das alternativas entre as quais 
fez sua opção o Governo, louvado no 
laudo de seus peritos. 

Cumpre-me ressaltar, de início, a 
grandiosidade do audaz empreendimen
to binacional bem expressa na exaustiva 
Exposição de Motivos, e seus importan
tíssimos reflexos nas relações brasileiro
paraguaias. 

Bem assim, convém acentuar que, 
como se afirma na referida Exposição, 
o Tratado que nos cabe examinar, com 
vistas a imprimir-lhe força .executiva, 
vem consagrar o aproveitamento, por 
dois Estados, dentro da mais absoluta 
igualdade, de um trecho de rio que lhes 
é contíguo. "Fazendo-o, agem dentro de 
seus inquestionáveis direitos de livre e 
soberano aproveitamento de recursos 
naturais que lhe são comuns. A grande 
obra a que nos propomos, o maior em
preendimento binacional que registra a 
História, e o mais extraordinário exem
plo de aproveitamento hidrelétrico, con
tribuirá poderosamente para o desen
volvimento dos dois países. Tornará 
ainda mais estreitos os laços de amizade 
fraterna que nos unem à nobre nação 
paraguaia e mais profícua a franca e 
leal colaboração que caracteriza as nos
sas relações." 

É importante, porém, notar que a 
realização dessa obra em nada virá pre
judicar o outro grande país amigo 
ribeirinho do Paraná. 

Ao contrário, o Projeto I ta! pu se exe
cutado segundo as estipulações contra
tadas, irá tornar navegável, em todo o 
seu curso, o grande rlo. Os países a ju
sante só tirarão vantagem do aprovei
tamento hidrelétrlco de suas águas, be
neficiando-se com a duplicação da ca
pacidade energética e se verão livres de 

I 
I 

I 
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c:e.eias periódicas, graças à regulariza
çao da sua principal corrente. 

Permitam-me, agora, uma declaração: 
a de que, como Membro da Minoria nes
ta Casa, me sinto particularmente hon
rado por me ter sido atribuída a tare
fa de relatar este histórico projeto. . 

Já me pronunciei desta tribuna, em 
nome da nossa Bancada, em favor do 
projeto da Hidrelétrica de Sete Quedas 
hoje de Itaipu. ' 

Disse eu, nessa ocasião, em discurso 
pronunciado em junho do ano passado 
algo que gostaria de recordar no dia de 
hoje~_porque não exprime apenas uma 
op~mao pessoal, mas uma tomada de po
Slçao do Movimento Democrático Bra
sileiro. 

"~elftlndo honrosa e antiga tradi
çao' , dizia eu, "a Oposição brasi
leira soube colocar sempre os inte
resses permanentes do Pais acima 
das querelas internas e das diver
gências político-partidárias." 
"Pode a Oposição fazer suas críticas 
ao equacionamento, pela nossa. di
plomacia, dos problemas internacio
nais. Ressalva, entretanto, indefecti
velmente, o dever de lealdade para 
com aqueles interesses que se situam 
no terreno da defesa da nossa so
berania e de seu direito ao pleno 
d.esenvolvimento e à exploração das 
r1quezas que porventura possua nos 
lindes com os nossos vizinhos." 

Se podemos ter restrições a fazer no 
que tange a certos aspectos da conduta 
do Itamaraty, com este somos solidários 
sempre que se disponha. a defender a 
linha histórica a que me referi inspi
rada nas lições que nos foram 'ditadas 
por ilustres homens de Estado e diplo
matas na Colônia, no Império, na Re
pública, num passado glorioso que nos 
impôs ao respeito das demais nações do 
Continente. 

"Nem assim, Sr. Presidente" - lem
brei então -, "temos podido eliminar 
a atmosfera de prevenções contra o 
Brasil, porque essas prevenções de
correm de razões históricas e geo
gráficas que, de vez em quando, ain
da excitam os ardores patrióticos de 
nossos vizinhos." 

Afinal, todos, neste canto do mundo 
estamos progredindo, todos estamos 
avançando na rota do desenvolvimento 

' 

de modo que "já deveriam ter desapa
recido essas prevenções com as cons
tantes provas oferecidas pela nossa ação 
diplomática, de que não temos veleidade 
de hegemonia, mas perseguimos apenas 
o ideal de dar soluções pacíficas às ques
tões surgidas nas relações com os países 
limítrofes, que respeitamos e queremos 
corno irmãos". 

Reconheci, porém, que essas questões 
"são inevitáveis, decorrentes, muitas ve
zes, do_ fato de que somente agora a 
ocupaçao do Território brasileiro está· 
s~ndo completada e a exploração das 
r1quezas naturais que possuímos nas 
fronteiras está sendo considerada". 

De quando em quando - lembrava eu 
- nuvens se acumulam no horizonte 
dessas relações, denunciando que la
!llentavelmel!te, não foram esqueCidos 
mcompreensoes e conflitos os quais nes
ta hora já deveriam estar' mortos e en
terrados. 

Pacientemente, entretanto, vamos ven
c~ndo preyenções e mal-entendid<Js. Mas 
nao atraves de "fatos consumados", apre
~en tado;S de surpresa aos nossos vizinhos, 
as Republicas irmãs da Bacia do Prata 
c~mo se declarou, de tal modo que estas 
nao possam acautelar devidamente seus 
legítimos interesses, em face de iniciati
vas unilaterais que afetem a sua segu
rança ou lhes reduzam a chance de 
concorrer conosco na luta pelo desen
volvimento. 

Tenho uma grande simpatia e nutro 
enorme. respeito pela nobre nação ar
gentina. Sou dos que crêem que não 
se pode formular, no Brasil, uma poli
tica do Prata esquecendo-se a necessi
dade de nos aproximarmos cada vez 
mais desse grande povo, que vive uma 
hora de dificuldades - e nós também 
não as temos? -, mas que há de en
contrar, por seus próprios meios, pela 
vitalidade real de sua ec<Jnomla pelo 
alto padrão de cultura que alcançou, 
pelo patriotismo de seu nobre povo o 
caminho sJa normalidade política e 'da 
recuperaçao de seus setores económicos 
mais atingidos pela grande crise em que 
mergulhou. 

D~vemos decidir pela imediata apro
vaçao ao Tratado de Itaipu e das Notas 
trocadas entre os Chanceleres do Brasil 
e do Paraguai. Estou mesmo certo de 
que, a esta hora, na cidade de Assunção 
o Congresso está também cumprindo es~ 
se dever, que não é uma simples forma-
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lidade, peJ.o simbolismo extraordinário 
ao menos, que representa a submissão 
de um tratado precisamente ao Poder 
que representa diretamente o povo da 
Nação. 

Dou como certo que o Itamaratl levarã 
em conta que lhe cabe, mais do nunca, 
procurar estreitar os laços de amizade e 
de franco entendimento com a República 
Argentina, numa política de cooperação 
mais que amistosa, fraternal. 
.. Os equívocos e inc·ompreensões que 
surgiram na grande nação do Sul, quan
to ao instrumento em fase de homolo
gação, haverão de perder relevo e subs
tância, e mesmo desaparecer com o tem
po, esse "grande mal tre", que "rêgle blen 
les cbo.ses", como o definiu Corneille. Os 
argentinos que de boa fé hostilizaram o 
acordo com o Paraguai- e cuja opinião 
respeitamos - cedo começarão a ver que 
.esse "fato consumado", essa decisã?o ir
reversível de seus dois vizinhos trará 
grandes benefici·os para sua pátria, como 
um pólo dinamizador da sua própria eco
nomia. 

Os rios como o Paraná não separam, 
mas unem. Aliás ensinava Everardo 
Backeuser em "A Geopolitlca-Geral e do 
Brasil" que, quando alguém julga serem 
os rio.s excelentes separadores de povos 
está, talvez inconscientemente, se repor
tando à remota antigüidade. Hoje, de 
preferência a separar povos, os rios os 
aproximam e unem, já pela navegação 
que proporcionam, já pela utilização, em 
ambas as margens, de águas represadas 
que pr·oduzem energia, abastecem cida
des, transformam territórios sáfaros em 
territórios férteis, e isso nas duas ban
das fron teirlças. 

Isso é próprio, dirão, dos cursos de 
água de internacionalidade contígua, 
cujas margens pertencem a ambos os 
limítrofes. Mas as obras de disciplina
mente do caudal que se realizem a mon
tante, podem aproveitar aos ribeirinhos 
situados a jusante, quando Inspirados, 
como no caso de Itaipu, pela preocupa
ção de precatar interesses de terceiros, 
conf·orme as informações e explicações 
exuberantemente fornecidas pela dlplo· 
macia brasileira com base em estudos 
de profundidade e honestidade inatacá
veis. 

o Relatório poderia reproduzir trechos 
elucidativos da Mensagem presidencial 
e da Exposição de Motivos que a acom
panha. Esses documentos, porém, e seus 

anexos, já são conhecidos de todos os 
Srs. Senadores e, por amor à brevidade, 
neste parecer oral, peço sejam conside
rados como anexos ao mesmo, o qual só 
pode ser favorável à aprovação do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 17, de 
1973. 

É o parecer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Tem a palavra ·o nobre Senador Arnon 
de Mello, para proferir parecer em nome 
da Comissão de Minas e Energia. 

O SR. ARNON DE MELLO - (Para 
emitir parecer.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, o Senhor Presidente da Repú
blica, com a Mensagem n.0 106, de 1963, 
submete à deliberação do Congresso Na
clona!, nos termos do disposto no art. 
44, item r, da Constituição, os textos do 
"tratado para o aproveitamento hidre
lé trico dos recursos hídricos do rio Pa
raná, pertencentes, em condomínio, aos 
dois países, desde e inclusive o Salto 
Grande de Sete Quedas ou Salto de Guaí
ra até a foz do rio Iguaçu, e de seus 
Anexos, firmado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Go
verno da República do Paraguai, em 
Brasilia, a 26 d·e abril de 1973, bem como 
os das notas então trocadas entre os Mi
nistros das Relações Exteriores dos dois 
países". 

Referida Mensagem é acompanhada 
de minuciosa Exposição de Motivos do 
Ministro de Estado das Relações Exte
riores, na qual são analisados os diver
sos aspectos no Tratado em questão e 
demuis ates que o acompanham. 

Quanto à origem dos entendimentos 
que redundaram na assinatura do pre
sente ato internacional, esclarece a cita
da Exposição de Motivos: 

"A primeira manifestação oficial do 
de.sejo brasileiro-paraguaio de reali
zar, c·onjuntamente, o aproveitamen
to hidrelétrico do rio Paraná, no 
trecl1o limítrofe, foi a assinatura, 
em 22 de junho de 1966, da Ata de 
Iguaçu, firmada pelos Chanceleres 
do Brasil e do Paraguai, e pela qual 
declararam os Governos d'os dois 
países sua dls}}Osição de proceder, de 
comum acordo, ao estudo e levan
tamento das possibilidades econômi
cas, em particular os recursos hi
dráulicos do Salto Grande de Sete 
Quedas ou Salto de Guaíra, perten-

I 
i 
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centes em condomínio aos dois pai
ses." 

A fim de coordenar os trabalhos pre
paratórios de estudos e planejamento foi 
criada, em 1967, uma Comissão Mista 
Técnica Brasileiro-Paraguaia, que, após 
analisar os dados existentes resolveu ce
lebrar um convênio de cooperação com 
a ELETROBRAS e a ANDE, do Paraguai, 
destinado a permitir o estudo minucioso 
do potencial hidrelétrico do rio Paraná 
no trecho limítrofe. ' 

A mencionada Comissão, depois de cui
dadosa seleção entre as empresas de con
sultaria de comprovada experiência em 
trabalhos semelhantes, contratou os ser
viços da International Engeneerlng 
Company Inc., dos EUA que, consorcia
da com a ELECTROCONSULT SPA da 
Itália, elaborou um detalhado relatório 
Intitulado "Estudo do Rio Paraná", on
de foram analisados os principais assun
tos referentes ao aproveitamento hldre
létrico, aspectos geológico, hidrológico e 
meteorológico do local em questão. 

De posse dos dados e informações de 
Interesse técnico para os estudos foram 
escolhidos dez Locais ao longo dá. fron
teira entre os dois países, no trecho com
preendido entre Guaíra e Ilha Acaraí 
como sendo os mais indicados para sé 
proceder a uma análise comparativa. 

Dos estudos procedidos, resultou a se
leção preliminar de cinco esquemas com 
rentabilidades diferenciais, sendo três 
c9m canais e dois sem canais de adu
çao. 

Exame mais apurado dos diferentes 
esquemas revelou que aqueles que não 
continham canal de adução eram mais 
interessantes economicamente. Chegou
se, assim, a limitar as diversas opções 
que, primitivamente, se revelaram factí
vels, a dois esquemas básicos: 

I - a construção de uma única bar
ragem em Itaipu; 

II - a construção de duas barragens 
combinadas, sendo uma em Santa Maria 
e a outra em Itaipu. 

Os estudos técnicos comparativos das 
mencionadas opções revelaram que a 
primeira, além de apresentar mais baixo 
custo, tem as seguintes vantagens: 

a) o aproveitamento não exigirá a 
construção de importantes diques lon
gitudinais; 

b) há espaço suficiente para locali
zar a casa de força ao pé da barragem, 
bastando, para tanto, escavação relati
vamente pequena na ombreira; 

c) a pouca profundidade relativa do 
rio Itaipu facilitará, e muito, seu desvio, 
o que constitui, em obras dessa natureza, 
uma das fases criticas de construção; 

d) uma barragem construída nesse 
local para o nivel normal máximo do 
reservatório na cota 220 permitirá, com 
depleção máxima de 23 metros, acumu
lação útil de aproximadamente 19 bi
lhões de metros cúbicos, o que será de 
grande valor como elementos de regu
larização; 

e) facilidade de acesso ao local das 
obras, pela utilização de rodovias já 
existentes; 

f) finalmente, os custos de operação 
e manutenção de uma única central se
rão substancialmente inferiores aos que 
prevêm duas centrais. 

É de ressaltar, entretanto, que a se
gunda opção, qual seja, a da construção 
de duas barragens combinadas, poderá 
ainda vir a ser adotada como solução 
final, dependendo do resultado dos es
tudos de viabilidade que ora se proces
sam. 

O Tratado, em seus 25 artigos, manifes
ta a intenção dos dois Estados em apro
veitar o potencial energético do rio Pa
raná, no trecho que lhes é contíguo, 
criando, para este fim, uma entidade bi
nacional denominada Itaipu. Encon
tram-se incorporadas, no texto do Tra
tado, as normas aplicáveis em matéria 
tributária e financeira e as disposições 
relativas à captação de recursos, ins
talações destinadas à produção de ener
gia, aquisição dos serviços de eletrici
dade e administração da entidade. Es
tabelece, finalmente, uma série de dis
positivos referentes à soberania territo
rial e jurisdição. Complementando o sis
tema normativo que regerá a execução 
dos serviços de aproveitamento hidrelé
trico e sua posterior exploração, temos 3 
(três) anexos, ao Tratado em apreço, os 
quais, respectivamente, disciplinam: o 
Estatuto da Italpu; a descrição geral 
das instalações destinadas à produção 
de energia elétrica e das obras auxilia
res e as bases financeiras de prestação 
de serviços de eletricidade de Itaipu. 
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Encontram-se consubstanciadas nas 6 
notas trocadas entre os chanceleres das 
Partes contratantes, as disposições refe
rentes ao crédito que o Governo b~asllei
ro abrirá em favor da Adminlstraçao Na
cional de Eletricidade - ANDE - do 
Paragual; à garantia que o Governo bra
sileiro dará aos créditos que venham a 
ser contratados pela ITAIPU; ao com
promisso do Governo brasileiro de garan
tir que o total da potência contratad~ 
seja igual ao da potência instalada; a 
designação, por parte dos Ministérios das 
Relações Exteriores dos dois países, de 
funcionários incumbidos de encaminhar 
os assuntos concernentes aos arts. XVIII, 
§ 1.0 e XXII, do Tratado; aos critérios a 
serem aplicados quanto a nomeação dos 
Diretores e Diretores Adjuntos; e ao en
tendimento dos dois Governos em maté
ria de navegação. 

o Ajuste, firmado entre o . Brasil e o 
Paraguai representa um notavel exem
plo de cooperação internacional no cam
po de integração energética. A grandiosa 
obra que hoje se i~cia .virá traz~r 
inúmeros benefícios, nao so ao Brasll, 
que precisa incrementar o seu potencial 
energético a fim de assegurar as bases 
do desenvolvimento nacional, mas tam
bém, ao Paraguai, que passará a ser um 
dos maiores exportadores de energia elé
trica do mundo. 

Segundo recente levantamento, reali
zado pela ELETROBRAS, o Brasil con
tava, ao final de 1971, com mais de 12 
milhões de kw de potência instalada. 
Entretanto, a segurança do acelerado 
processo de crescimento do País exige 
que o setor energético seja expandido a 
taxas de cerca de 13% ao ano. Com base 
nestes cálculos, previu-se que, quando os 
primeiros grupos geradores de Italpu en
trarem em atividade, p<Jr v<Jlta de 1985, o 
Brasil precisará de 46 milhões de kw de 
potência instalada. No decorrer da dé
cada de 70, o aumento da demanda de 
energia será satisfeito pela produção d~ 
usinas hidrelétricas e termelétricas ja 
definidas e cujas obras estão em exe
cução. Em 1890, porém, terá sido absor
vida a produção das últimas unidades 
de Ilha Solteira, Itumbiara e São Simão. 
Nestas condições, a construção da repre
sa de Itaipu representa imperativo na
ci<Jnal, pois, com uma potência concen
trada em lugar único, estimada em cer
ca de 10 mllhões de kw, bem situada 
quanto aos centros de carga e com um 
custo módico da ordem de US$ 190/kw 

instalado, afigura-se como uma das me
lhores soluções para satisfazer às futu
ras demandas da região Sudeste. 

o exame das disposições contidas no 
Anexo B do Tratado, que dispõe sobre as 
instalações destinadas à produção de 
energia elétrica e obras auxiliares, bem 
demonstra o cuidado com que foram pla
nejados todos os projetas, a fim de que 
o empreendimento não venha a causar 
prejuízos a terceiros. 

A respeito das conseqüências que a 
construçiio da barragem terá para as re
giões situadas a jusante, podemos citar 
as conclusões do recente estudo reali
zado pelo Eng. Eduardo Celestino Rodri
gues: 

"A construção de barragem com con
seqüente formação de reservatório 
consegue regularizar o rio com as se
guintes vantagens para todo o rio 
abaixo da barragem: 

I- aumenta a vazão turbinável do 
rio e conseqüentemente a sua potê~
cia s,proveitável. No caso de Jup1a, 
a vazão turbinável seria, em condi
ções naturais, a mínima 1.360 M3/s 
e passará a ser no período mais seco 
3. 200 MS/s, multiplicando por 2,4 a 
vazão turbinável. Em períodos n<Jr
mais a vazão turbinável é pratica
mente 4.500 MR/s, o que corresponde 
a uma multiplicação da vazão por 
3,3. Ao mesmo tempo, a construção 
da barragem cria uma diferença de 
nível entre <J nível do reservatório 
e o rio abaixo da barragem. 

A potência do aproveitamento hi
dráulico, medido em geral em qui
lowats Ckwl, criado pela constru
ção da barragem, é proporcional à 
vazão e à altura. Medindo-se a va
zão (v) em M3/s, e a altura (a) em 
metros, a potência bruta do aprovei
tamento, medida em kw será P = 
9,81 V.a. 

Aumentand<J-se deste modo a va
zão, aumentamos a potência. Essa 
potência é ut!llzada para pr<Jdução 
de energia elétrica. 

No caso de Jupiá, com vazão míni
ma natural, a potência seria 300 mil 
kw e na realidade p<Jderemos ter 
até 1,4 milhá·O de kw. Em média, te
rem<Js 1 milhão de kw e n<J perí<Jdo 
mais seco 700 mil kw. 

I 
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A barragem cria uma altura aprovei
tada no local. Todavia, o efeito mul
tiplicador da vazão e conseqüente
mente da potência do rio é aprovei
ta,do em todo o rio abaixo. 
No caso de Jupiá o efeito multipli
cador se prolongará por todo o Rio 
Paraná, abaixo de Jupiá, benefician
do os futuros aproveitamentos de Se
te Quedas (Brasil-Paraguai), os 
aproveitamentos argentinos-para
guaios e outros aproveitamentos so
mente argentinos. 
II - elimina os efeitos desastrosos 
causados pelas enchentes, retendo 
água nas cheias. 
III - fac11lta a navegação, criando 
maior vazão mínima. No caso de 
Jupiá, o rio passará a ter normal
mente vazão de 4.500 MNs, e no 
período mais seco 3. 200 Mll /s, em vez 
da mínima natural de 1.360 MB/s. 

Esta maior vazão mínima aumenta-
rá o nível das águas na seca e permitirá 
maior calado para a navegação." 

Ante o exposto, e levando em conta os 
aspectos a que nos compete regimental
mente opinar e considerando a transcen
dental importância de que se reveste o 
empreendimento planejado, opinamos 
pela aprovação dos atas internacionais 
sob nosso exame, na forma do presente 
Projeto de Decreto Legislativo. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
concedo a palavra ao nobre Senador Vir
gílio Távora, Relator do projeto na co~ 
missão· de Finanças. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - (Para 
emitir parecer.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, atendendo ao disposto no art. 
44, item I da constituição, o Senhor Pre
sidente da República submete à aprecia
ção do Congresso Nacional, com a Men
sagem n.0 106 de 1973, os textos do "Tra
tado para o aproveitamento hidrelétrico 
dos recursos hídricos do rio Paraná, per
tencentes em condomínio aos dois paises, 
desde e inclusive o Salto de Guaíra até 
a foz do rio Iguaçu e de seus anexos, 
firmado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública do Paraguai, em Brasília, em 26 
de abril de 1973, bem os das notas então 
trocadas entre os Ministros das Relações 
Exteriores dos dois países." 

A matéria é acompanhada de longa e 
elucidativa Exposição de Motivos do Se
nhor MiniStro de Estado das Relações Ex
teriores, na qual S. Ex.a, além de dar 
um relato histórico das negociações que 
redundaram na assinatura dos atos ora 
sob nosso exame, analisa detidamente as 
diversas disposições de ordem técnica que 
permitirão, a brasileiros e paraguaios, 
construir, em condomínio, o que se re- · 
vela ser a maior hidrelétrica do mundo. 

No que diz respeito ao orçamento, que 
é o aspecto ora em exame, a Exposição 
de Motivos nos informa que o custo fi
nal do projeto de Itaipu, incluindo todos 
os seus componentes ,diretos e indiretos, 
além dos juros durante a construção, ex
cluindo a transmissão e as obras refe
rentes à navegação, totaliza aproxima
damente US$ 2,000,000,000.00 (dois bi
lhões de dólares norte-americanos), aos 
valores constantes de 1972 para uma ca
pacidade geradora de l0.7lO.OOOkw, com 
a instalação prevista de 14 unidades de 
765.000 kw cada. O custo unitário da 
obra será, pois, de cerca de US$ 190.00 
por kw instalado, considerado um dos 
mais baixos para um aproveitamento hi
drelétrico desta natureza. 

Composto de vinte e cinco artigos, o 
Tratado dedica toda a sua parte Inicial 
a aspectos gerais de conceituação do pro
blema. o artigo III cria a entidade bi
nacional denominada Itaipu, cuja fina
lidade será de explorar o potencial hidre
létrico do rio Paraná. 

Já os arts. VIII e IX dispõem respec
tivamente sobre a origem dos fundos ne
cessários à integralização do capital da 
entidade e dos recursos complementares 
necessários ao empreendimento. 

Quanto às normas tributárias aplicá
veis ao emprendimento, resolveram as 
Partes contratantes não fazer incidir 
"impostos, taxas e empréstimos compul
sórios, de qualquer natureza, à Itaipu e 
aos serviços de eletricidade por ela pres
tados". Estarão igualmente isentos de 
tributação os materiais e equipamentos 
adquiridos para construção da central 
elétrica, seus acessórios e obras comple
mentares. Não incidirão. tampouco, im
postos, taxas ou empréstimos compul
sórios sobre os lucros apresentados pela 
Itaipu, bem como sobre os pagamentos e 
remessas por ela efetuados a qualquer 
pessoa física ou jurídica "sempre que os 
pagamentos de tais impostos, taxas e 
empréstimos compulsórios sejam de res-
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ponsabilldade legal de Itaipu.'.'. As partes 
signatárias se comprometem; outrossim, 
a ·não colocar nenhum entrave ao livre 
movimento de fundos da Itaipu, bem as
sim a não aplicar qualquer restrição ao 
trânsito ou depósito dos materiais e equi
pamentos adquirldos. 

Dispõe o artigo IV sobre as bases fi
nanceiras e de prestação dos serviços de 
eletricidade da Itaipu. Encontra-se 
igualmente previsto que a Entidade pa
gará às Partes Contratantes, em mon
tantes iguais, royalties pela utilização 
do potencial hidráulico. Serão incluí
das no respectivo custo do serviço pres
tado as quantias necessárias ao pa
gamento de rendimentos sobre o capital 
e à remuneração da Parte Contratante 
que ceder energia à outra. Estatui o § 
4.o do referido artigo que "o valor real 
da quantidade de dólares dos Estados 
Unidos da América, destinada ao paga
mento dos royalties, dos rendimentos so
bre o capital e da remuneração, esta
belecida no Anexo C, será mantido cons
tante, para o que a dita quantidade 
acompanhe as flutuações do dólar dos 
Estados Unidos da América, referido ao 
seu padrão de peso e titulo, em ouro, 
vigente na data da troca dos Instrumen
tos de Ratificação do presente Trata
do." 

A energia produzida pelo aproveita
mento hidrelétr!co de Itaipu será divi
dida em partes iguais, comprometendo
se as Partes Contratantes a adquirir, em 
conjunto ou separadamente, a totalidade 
da potência instalada. Será facultada a 
cada uma delas vender à outra a quanti
dade de energia que não seja utilizada 
para seu próprio consumo. 

o Tratado compreende 3 anexos, que 
definem, respectivamente, o Estatuto da 
Itaipu, as instalações destinadas à pro
dução de energia elétr!ca e das obras au
Xiliares e as bases financeiras e de pres
tação dos serviços de eletricidade da 
Itaipu. 

O Anexo A dispõe sobre a denominação 
e objeto da entidade, capital social (que 
será o equivalente a US$ 100,000,000.00 
<cem milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América) e administração. 

O Anexo B trata das características 
técnicas do empreendimento. 

Finalmente, o Anexo C contém uma 
minuciosa descrição das bases financei
ras do empreendimento, condições de su-

prlmento da energia produzida, critério 
para o cálculo do custo dos Sflrviços pres
tados e disposições gerais sobre a recei
ta da Itlpu. 

As seis notas, trocadas entre os chan
celeres do Brasil e do Paraguai e que 
acompanham o texto do Tratado, dis
põem, respectivamente, sobre: 

I - a abertura de crédito pelo Gover
no Brasileiro, em favor da Administra
ción Nacional de Eletricidad - ANDA -
do Paraguai, no valor de US$ ........ . 
50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dó
lares), correspondente a 50% do capital 
inicial de Itaipu e a forma de seu re
embolso (Nota n.o 01); 

II - o compromisso do Governo Bra
sileiro, de garantir os créditos que ve
nham a ser contratados pela Itaipu e 
destinados ao pagamento de bens e ser
viços necessários à construção da hi
drelétrica, a cargo dessa entidade (Nota 
n.0 02); 

ITI - o compromisso do Governo Bra
sileiro a ser cumprido pela ELETRO
BRAS, ou por entidades por ela indicadas 
"de celebrar contrato com a "ITAIPU" 
nas condições estabelecidas no tratado e 
seus Anexos, de maneira que o total da 
potência contratada seja igual ao da po
tência instalada" (Nota n.o 03); 

IV - o compromisso de cada parte, de 
designar, por indicação dos Ministros 
das Relações Exteriores dos dois países, 
um representante com a Incumbência de 
encaminhar os assuntos concernentes à 
execução do disposto no § 1.0 do art. 
XVII e no art. XXII do Tratado (Nota 
n.0 04); 

V - a identificação na nacionalidade 
dos detentores dos diversos cargos da 
ITAIPU, complementando, de tal sorte, 
o disposto no art. 12 e seus §§ 1.0 , 2.0 e 
3.o do Anexo A do Tratado (Nota n.0 05); 

VI - a definição do Governo Brasi
leiro, sobre matéria de navegação e a 
fixação da obrigação da ITAIPU realizar 
obra rodoviária que permita a continui
dade do tráfego, por terra, dos trechos 
do rio Paraná tornados não navegáveis 
em razão das obras de aproveitamento 
do potencial energético dos saltos (Nota 
n.0 06). 

O texto do Acordo em apreço denota o 
esforço empreendido pelas duas Nações 
a fim de que, conjugando suas potencia
lidades, possam vir a construir a maior 
represa do mundo. "Mais de três vezes 
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maior que Ilha Solteira, Italpu ultrapas
sará em potência instalada a usina de 
Grand Coulee que os norte-americanos 
estão construindo e que, com potência 
final prevista para 9. 771 MW, era con
siderada como o maior aproveitamento 
hidrelétrico já projetado. E será quase 
duas vezes maior que a central de 
Krasnoyarsk, da União Soviética, proje
tada para uma potência final de 6. 096 
MW e que hoje, com mais de 5 mil MW 
instalados, é a maior hidrelétrica em 
operação". 

o inabalável propósito dos dois povos 
de, em conjunto, encetarem uma obra de 
tal porte é prova Inequívoca da consci
ência da necessidade de se promover a 
integração latino-americana a fim de 
assegurar um desenvolvimento continen
tal harmônico. 

Os aspectos internacionais e_ o mérito 
técnico do Tratado em questao foram 
examinados em profundidade pelas dou
tas Comissões de Relações Exteriores e 
de Minas e Energia, que melhor disse
ram a respeito. No que tange a esta Co
missão examinar, nada há que possa ser 
oposto ao texto do Tratado ora em 
exame. 

Diante do exposto e tendo em vista _as 
atribuições regimentais desta Comissao, 
opinamos pela aprovação do Tratado de 
Itaipu, seus anexos e correspondentes no
tas trocadas entre as chancelarias, nos 
termos do Projeto de Decreto Legislativo 
em exame. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os pareceres foram favoráveis à apro
vação do projeto. 

Em discussão o projeto. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Sem 
revisão do oradar.) Sr. Presidente, o no
bre Senador Danton Jobim, falando em 
nome da Comissão de Relações Exterio
res, manifestou a solidariedade do Mo
vimento Democrático Brasileiro a esta 
iniciativa. No momento, o meu Partido 
faz votos para que sejam superadas as 
divergências atuais e que a obra que se 
vai realizar resulte, afinal, em mais um 
elo na aproximação dos povos do Sul da 
América. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Continua em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de~e
jar discuti-lo, vou encerrar a dlscussao. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. o projeto vai à Comissão de 
Redação. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de 
Redação oferecendo redação final ao 
Projeto de Decreto Legislativo n.0• 17! de 
1973, aprovado em regime de urgenc1a e 
que nos termos regimentais vai ser lida 
pelo Sr. 1. 0-Secretário. 

É lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N •0 155, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 17, de 1973 
(n.• 114-B/73, na Cãmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 17, 
de 1973 (n.o 114-B/73, na Câmara dos 
Deputados), que aprova os texto~ do 
Tratado para o aproveitamento hidre
létrico dos recursos hídricos do rio Pa
raná, perténcentes em condomínio aos 
dois países, desde e inclusive o Sal1:0 
Grande de Sete Quedas ou Salto de Gual
ra até a foz do Rio Iguaçu, e de seus 
Anexos, firmado entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Paraguai, em Brasília, 
a 26 de abril de 1973, bem como os das 
notas então trocadas entre os Ministros 
das Relações Exteriores dos dois países. 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
José Lindoso, Relator - Danton Jobim 
- Wilson Gonçalves - Lourival Bap
tista. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 155, de 1973 

Rcdação final do Projeto de Decre
to Legislativo n.0 17, de 1973 (n.0 

114-B/73, na Câmara dos Deputados). 
Faç·o saber que o Congresso Nacional 

aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, 
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da CcmstituiçãJO, e eu, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o _,de 1973 .. 

Aprova os textos do Trâtado para 
o aproveitamento hidrelétrico dos 
recursos hídricos do rio Paraná, per
tencentes em condomínio aos dois 
países, desde e inclusive o Salto 
Guaíra até a foz do rio Jguaçu, e de 
seus Anexos, firmado entre o Gover
no da República Federativa. do Brasil 
e o Governo da República do Para
guai, em Brasília, a 26 de abril de 
1973, be.m como os das notas então 
trocadas entre os Ministros das Re
lações Exteriores dos dois países. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l.o - São aprovados os textos do 

Tratado para o aproVieltamento hidrelé
trico dos recursos hídricos do rio Para
ná, pertencentes em condomínio aos dois 
países, desde e inclusive o Salto Grande 
de Sete Quedas ou Salto de Guaíra até a 
foz do rio Iguaçu, e de seus Anexos, fir
mado entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da Re
pública do Paraguai, em Brasílla, a 26 de 
abril de 1973, bem como os das notas en
tão trocadas entre os Ministros das Re
lações Exteriores dos dois países. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
usar da palavra para discuti-la, encer
rarei a discussão. (Pausa.) 

Entá encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a re

dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada. O projeto vai à pro
mulgação. 

O nobre Senador Vasconcelos Torres 
encaminhou à Mesa requerimento que, 
nos termos da Lei interna, deve ser lldo 
no horário do Expediente. Ficará sobre 
a mesa para leitura na Sessão seguin
te. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Líder Se

nador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, vários 
motivos me conv-ocam à tribuna neste 
instante. Todos eles serão aqui aflora
dos com a devida parcimônia, para não 
prejudicar o tempo dos Ilustres Colegas 
que devem ocupar a tribuna. 

Não poderia deixar de incluir nos 
Anais, Sr. Presidente, o Ofício que aca
bo de receber, sob o número 1861, da Câ
mara Municipal do Recife, assim redi
gido: 

"A Câmara Municipal do Recife em 
razão de proposição do Vereador Ti
burclo Cavalcanti, dellberou formu
lar um apelo a V. Ex.a no sentido de 
interceder junto ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República e 
Presidente do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA), para que determinem a 
realização de estudos visando anis
tiar todos os pequenos proprietários 
de terras em débito para com o 
INCRA, desde que passam, de um a 
vinte (20) hectares, tendo em vista 
a aflltiva situação em que se en
contram." 

:é: o apelo que daqui endereço ao Se
nhor Presidente da República e ao Pre
sidente do INCRA. 

Sr. Presidente, trava-se, neste instan
te, na cidade de Campo Grande, em Ma
to Grosso, um debate judiciário em que 
os professores da universidade local com 
ela disputam pelo recebimento dos seus 
vencimentos em atraso. 

É patrono desses mestres o ilustre 
Advogado Erlio Natalício Fretes, que 
confessa na carta que me dirige: 

"Senador: ocorre que, se a gente ga
nhar, a Universidade perde: se a 
gente perder, a Universidade perde 
do mesmo jeito. 

A única solução é a federallzação 
disso tudo, mesmo porque em nosso 
Estado um ppofessor ganha menos 
do que um policial e não tem fina
lidade econômica nenhuma a ma
nutenção de uma elite cultural, per
dida no interior do Pais, em con
dições tão péssimas como as atuais." 

Sei, Sr. Presidente, do esforço da no
bre Bancada de Mato Grosso. 

O Sr. Saldanha Dcrzi - V. Ex,a dá li
cença para um aparte? 

i 
I 

I 
I 
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O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
multa honra, nobre Senador. 

O Sr. Saldanha Derzi - Senador Nel
son Carneiro, a Bancada de Mato Grosso 
sente-se honrada em contar sempre com 
a colaboração do eminente homem pú
blico que é V. Ex.", e que sempre se en
fileira nas reivindicações das soluções 
dos nossos problemas. Assim tem sido 
na criação de Juntas de Conciliação, no 
Programa Rodoviário e, agora, na Uni
versidade Estadual de Mato Grosso. A 
Universidade Estadual de Mato Grosso 
ressente-se de recursos para pagar me
lhor aos seus professores, pois ela é, real
mente, motivo de orgulho e de grandeza 
para o nosso Estado. Sabemos que o Es
tado de Mato Grosso luta com dificul
dades para dar todas as verbas necessá
rias para que a Universidade realmente 
desempenhe a sua funçã,o. Ainda há 
pouco, no setor da pecuária, que é a 
maior fonte de renda do Estado de Ma
to Grosso, eis que cerca de 60% da ren
da do ICM provém da pecuária, reduziu
se o !CM na proporção de 15 para 5%, 
num programa de barateamento do cus
to de vida pelo Governo Federal. Mas o 
Estado de Mato Grosso tem sido sacrifi
cado e não tem condições, realmente, de 
dar tudo quanto aquela Universidade ne
cessita. Esteve a Bancada de Mato Gros
so, do Senado e da Câmara, com o Sr. 
Ministro da Educação, pedindo, em nome 
do Governador, os recursos necessários 
para que a Universidade não sofra so
lução de continuidade no seu programa 
de ensino e de pagamento dos subsídios 
aos srs. professores. O Sr. Ministro da 
Educação disse que o processo está pron
to com todos os pareceres favoráveis, 
mas dependendo exclusivamente da au
torização do Ministério do Planejamen
to. Também nos .enfileiramos na luta pe
la federalização da Universidade Esta
dual de Mato Grosso, porém sentimos di
ficuldades em que o Ministério da Edu
cação concorde com isso. Sua orientação, 
hoje, é de manter as fundações, o que 
seria justo e razoável, desde que ele 
desse recursos para que as universida
des pud·essem cumprir com seus deve
res com suas obrigações, e serem real
mente universidades úteis a seus Esta
dos, pois há fundações em vários Esta
dos. E posso dizer a V. Ex.", que real
mente é uma pena que a Universidade 
Estadual de Mato Gr.osso esteja nessa 
situação, porque administra ensino de 
primeira ordem, sendo a Faculdade de 
Medicina uma das mel11ores do Brasil, 

onde temos um Reitor abnegado, traba
lhador, homem esforçado, dinâmico, in
teligente, capaz e que, com seu sacrifício 
pessoal, mantém aquela universidade 
num alto nível dentre as universidades 
do Brasil, que é o Professor João Perei
ra da Rosa. Vamos ver se também, jun
tado ao apelo de V. Ex.", ·conseguiremos 
federalizar a Universidade Estadual de 
Mato Grosso ou então, que o Ministério 
dê os recursos para que não continue 
a vexaminosa situação da qual toma
mos conhecimento agora, através da pa
lavra de V. Ex." E V. Ex." bem merece 
o título de um dos políticos mais que
ridos no meu quer1do Estado de Mato 
Grosso. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito 
agradeço o esclarecedor aparte do Se
nador Saldanha Derzi. 

Realmente, Sr. Presidente, é incom
preensível que não se tenham concluído 
estes estudos para que a mocidade que 
freqüenta a Universidade Estadual de 
Mato Grosso não sofra as conseqüências 
da falta de recursos que é traço domi
nante daquela entidade. 

O Sr. Benjamin Farah - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Benjamin Farah - Sendo tam
bém daquela região, porque o meu Es
tado natal é Mato Grosso - V. Ex.a sabe 
disto, eu me criei em Campo Grande -
quero expressar a V. Ex.a a minha irres
trlta solidariedade ao seu pronuncia
mento. Já o nobre Senador Saldanha 
Derzl explicou aqui, com seu oportuno 
aparte, a nec-essidade de se amparar 
aqueles professores. Sei que nosso ma
gistério, de modo geral, é mal pago e 
quando se trata de magistério estipen
dlado pelo Estado, a situação é a 
mais calamitosa possível. O que V. Ex.a 
pede é justo. Estou solidário com qual
quer iniciativa que venha melhorar a si
tuação daqueles professores, tanto mais 
que eles estão dando o melhor de seus 
esforços a uma grande universidade, a 
Universidade Estadual de Mato Grosso, 
moderna, bem aparelhada, com todas as 
condições para evidenciar um ensino de 
alto gabarito. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito 
obrigado. 

Sr. Presidente, como dizia, a nobre 
Bancada de Mato Grosso, não só no Se
nado Federal, como na Câmara, não tem 
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estado desatenta. a este problema. Mas 
a mim cumpria trazê-lo !IIO Plenário do 
Senado, na esperança de somar a voz 
da Minoria à voz constante dos repre
sentantes mato-grossenses até que na
quele clame ne cesset dos Evangelhos a 
súplica chegasse aos ouvidos das auto
ridades superiores da República e aten
desse a mocidade mato-grossense. 

Do Presidente da Câmara Municipal 
de Anápolls, Amadeu Abdalla, recebi a 
cópia do requerimento que ali foi apro
vado e que denuncia às autoridades me
didas de pressão que estariam ali sen
do aplicadas pelo Governador do Estado. 

Lerei apenas alguns trechos. 

Começa a justificativa do requeri-
mento, acentuando: 

"como é do conhecimento geral, o 
<Sr. Governador nã,o tem conseguido 
liquidar com a Oposição através de 
•eleições livres e democráticas. Por
tanto, talvez irritado com o povo de 
Anápolis, que apesar dos instrumen
tos de pressoo .e corrupção eleitoral 
usado pelo Estado e pela ARENA des
ta cidade deu ao MDB a mais re
tumbante vitória •eleitoral a 15 de 
novembro de 1972, partiu o Sr. Go
vernador, agora, para o esquema de 
tentar liquidar a Oposição tumul
tuando a vida política da cidade." 

E conclui, Sr. Presidente: 

"Acreditamos nós que a Oposição já 
luta com dificuldades, em todo o 
Pais, para sua sobrevivência e sa
bemos que não há interesse do Go
verno Federal na extinção do Mo
vimento De·mocrático Brasileiro por
que se isto lhe interessasse .com base 
no Ato Institucional, poderia extin
gui-lo. Saben;os que em 80 por cen
to dos Municlpios, já em conseqüên
cia das pressões usadas nos peque
nos centros, a ARENA possui os pre
feitos. Por Isso acreditamos que as 
autoridades federais devem olhar 
com atenção para estes métodos to
talitários que o Governo de Goiás 
vem usando, no sentido de acabar 
com os últimos redutos da Oposição 
goiana." 

Não entro, Sr. Presidente, nas lutas in
ternas que marcam a vida particular nos 
Estados, mas, ao trazer trechos desta 
carta ao exame do Senado Federal, que
ro levá-los, por meu Intermédio, ao co-

nhecimento do Sr. Ministro da Justiça. 
Estou certo de que se esses fatos forem 
verdadeiros, é fora de dúvida que S. Ex.a 
tomará as necessárias providências para 
que voltem a ocorrer. 

Não gosto, Sr. Presidente, de me refe
rir às minhas realizações, mas apresen
tei a esta Casa, no ano passado, Proje
to de Lei que cria, no Direito Civil, o des
quite falência, tese defendida por nume
rosos autores da maior responsabilidade 
científica. Esse projeto teve parecer fa
vorável, unânime, da Comissão de Cons
tl tulção e Justiça, sendo relator o emi
nente Senador José Sarney. O Plenário 
do Senado aprovou-o unanimemente, 
mas, ao chegar à Câmara, o relator da 
Comissão de Constituição e Justiça con
tra ele votou - porque era o divórcio. 
Certamente, a autoria do projeto deu a 
S. Ex.a essa ilusão. Para mostrar, toda
via, que tal não ocorre, quero incorpo
rar aos Anais o teor de um ofício que 
recebi da mais fechada das organizações, 
da mais rigorosa, que é a Federação das 
Indústrias, daquele Estado mais rigoro
so, que é Minas Gerais. É um oficio da 
Federação das Indústrias de Minas Ge
rais, em que o Sr. Fernando Nunes de 
Lima, Diretor do Departamento de Es
tudos LegiSlativos, faz um estudo sobre 
o projeto, afirmando: 

Of. 163 
P. 393 

Cod. 89/62/1 

Belo Horizonte, 17 de abril de 1973 

Ex.mo Sr. 
Deputado Flávio Marcílío 
DD. Presidente da 
Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 
Senhor Presidente, 
A FEDERAÇAO DAS INDúSTRIAS 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no 
cumprimento de suas atribuições de 
entidade classista e colaboradora 
técnica do Poder Público, sente-se no 
dever de manifestar-se perante Vos
sa Excelência e aos nobres membros 
dessa Augusta Casa, a respeito do 
Projeto n.0 542/72, de autoria do Sr. 
Nelson Carneiro, que "acrescenta pa
rágrafo ao artigo 327 do Código Cl
vll", relatado pelo Conselheiro Afrâ
nio Vieira Furtado, em sessão de 29 
de dezembro de 1972. 
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Por isso quer apresentar suas ra
zões a essa Presidência e espera se
jam transmitidas a seus ilustres pa
res, confiando no alto espírito dessa 
Casa para dar-lhes a consideração 
que merecerem. 
Pelo dispositivo que se pretende 
inserir no Código Civil, mais um 
dispostivo daria ensejo ao desquite, 
qual seja a incompatibilidade entre 
os cõnjuges. 
O atual projeto do novo Código Ci
vil, não contempla, em seu art. n.o 
1. 765, o motivo apresentado como 
causa de desquite. 
Melhor seria, portanto, que se ofe
recesse emenda ao art. n.0 1. 765, do 
Projeto do Código Civil. 
Parece-nos razoáViel a proposição, já 
que os cônjuges nem sempre têm 
condições de vida em c·omum, re
cusando qualquer deles o desquite 
amigável ou não, declinando os mo
tivos reais que o ensejaria por ques
tões de princípios morais ou religio
sos. 
~ssim sendo, opinamos pela aprova
ção do projeto. 
Na oportunidade, apresentamos a v. 
Ex.a. nossos cordiais cumprimentos. 
Atenciosamente, Fernando Nunes de 
Lima, Depto. de Estudos Legislativos. 

Of. 164 
P. 093 
Cod. 00/02/1 

Belo Horizonte, 17 de abril de 1973 
Senhor Senador 
Te·mos o prazer de nos dirigir a 
v. Ex." para apresentar-lhe nosso 
apoio ao Projeto de Lei n.0 942/72, de 
autoria do ilustre Senador, em curso 
na Câmara dos Deputados. 
A propositura acima citada foi ana
lisada par nosso Departamento de 
Estudos Legislativos, através de pa
recer do Conselheiro AFRANIO 
VIEIRA FURTADO, merecendo sua 
aprovação, retratada no ofício cuja 
cópia se El!Cha anexa, já tendo sido 
enviada à Presidência da Câmara. 
Colocando à sua disposição nossa 
assessoria técnica e formulando vo
tos pelo êxito do oportuno Projeto 
n.o 942/72, servimo-nos da oportuni
dade para externar a Vossa Excelên-

ela nossas expressões de admiração e 
apreço. 
Atenciosamente, Fernando Nunes de 
Lima, Dlretor do Departamento de 
Estudos Legislativos. 

Ex.mo Sr. 
Senador Nelson Carneiro 
Senado Federal 
Brasília - DF 

Esse ofício foi dirigido ao Deputado 
Flávio Marcílio, sendo-me enviada uma 
cópia, através do Ofício n.0 164, assinado 
pelo Diretor do Departamento de Estu
dos Legislativos. 

Trata-se do Projeto n.0 924/72, relatado 
pela Conselheiro Afrânio Vieira Furtado, 
em Sessão de 29 de dezembro de 1972. 

Finalmente, Sr. Presidente, tive a 
honra de apresentar a esta Casa um Pro
jeto de Lei regulando os direitos da ges
tante e somente permitindo a sua demis
são quando ocorresse justa causa. 

o projeto transita por esta Casa e os 
pareceres que conheço até agora são :fa
voráveis. Certamente, chegará um dia a 
Plenário. 

Mas recebi da Faculdade de Direito da 
Universidade Católica de Salvador, as
sinada pelo titular de Medicina Legal, 
Professor José Lima de Oliveira, uma 
carta altamente consoladora: 

"Universidade Católica de Salvador 
Faculdade de Direito. 

Salvador 22 de maio de 1973. 
Ex.mo e Ilmo. Sr. Senador Nelson de 

. Souza Carneiro 
Tenho a honrosa satisfação de pas
sar às mãos de V. Ex.'\ como oferta, 
os "trabalhos escolares" suplementa
res (sem nota) dos alunos de Medi
cina Legal da Faculdade de Direita 
da U.C.S. Consoante V. Ex.a verifica
rá, teve por tema o muito humano 
Projeto de Lei, emanado de V. Ex.a., 
ampliando direitos, já previstas na 
C.L.T., das empregadas gestantes. 
Infelizmente, nada conheço do pro
jeto, além de um lacónico te1egrama 
pubUcado nos jornais desta Capital. 
Mas tamanho foi o meu entusiasmo 
que, niilo obstante, o dei por tema de 
1. 0 "trabalho escolar" suplementar 
da disciplina que leciono, aos jovens 
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bacharelandos, solicitando-lhes se 
colocassem na posição de senadores 
e votassem livremente o projeto, jus
tificando o voto. 

Quer parecer-me, como seria de es
perar, que há tr3!balhos bons e 
regulares, em maior ou menor 
grau. Não fiz seleções; o importante 
é que cada um fez sua própria pes
quisa, sem orientação do professor, 
mas com o maior intereses. Envio
lhe todos, na íntegra, numa modesta 
homenagem de meus alunos e minha, 
a nobre pessoa de V. Ex.a 

De minha parte, não posso ficar sem 
dizer a V. Ex.a que, na condição de 
psiquiatra militante, conheci, no 
consultório, histórias muito como
ventes: emprega:das gestantes, dissi
mulando a gravidez, indecisas entre 
a perda do pão e a monstruosa prá
tica do aborto. Transformando o pro
jeto em lei, não há por que, nas be
neficiárias, se instalar a penosa ten
são psíquica, que tantas vezes vi, pre
judicial tanto à mulher quanto ao 
fruto da sua concepção. 

Com o maior respeito e admiração, 
José Lima de Oliveira, Titular de 
Medicina Legal. 

Escolheu S. Ex."' para os trabalhos es
colares suplementares sem nota, naquela 
Faculdade, exatamente o meu projeto e 
teve a gentileza de enviar-me todos os 
trabalhos feitos por seus alunos do quar
to e quinto anos da Faculdade de Direito 
da Universidade Católica de Salvador. A 
minha iniciativa tem a idade desses jo
vens e para meu consolo, Sr. Presidente, 
vejo que a velhice chega cada dia mais 
depressa, e para ventura de quem nunca 
se desligou da terra natal, esses pronun
ciamentos da mocidade da Universidade 
Católica de Salvador são todos favoráveis 
à aprovação do projeto em curso nesta 
Casa. 

São essas, Sr. Presidente, as razões que 
me trouxeram a esta tribuna nesse pot
pourri que me foi dado fazer para não 
tomar o tempo dos Colegas. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, tenho lido nos jornais que há 

divergências, nos meios governistas, 
quanto à emenda que reduz o prazo para 
a desincompatib!lização, com vistas à su
cessão presidencial. 

Entretanto, em noticia hoje divulgada, 
informa-se que o Líder da Maioria, o 
nobre Senac1o~ Petrônlo i?ortella, des
mente esteja nas cogitações do governo 
ou dos dirigentes da politica nacional a 
idéia de reduzir-se o prazo para o desin
com.patibilização referida. Eis a notícia: 

"Brasília - O Líder do Governo no 
Senado e Presidente em exercício da 
ARENA, Petrônio Portella, distribuiu 
ontem uma declaração afirmando, 
taxativamente, que o Governo não 
cogita de modificar o prazo de desin
compatib!lização dos candidatos à 
sucessão presidencial." 

Eis um problema sobre o qual falo nes
te momento, que não creio possa interes
sar propriamente à Oposição. O regime 
sob o qual vivemos é proVisório. o estado 
de exceção é um fato escandalosamente 
eyidente e ninguém ignora que a elei
çao de Chefe do Executivo é a simples 
homologação da vontade dos que detêem 
o controle das decisões vitais em nome 
da Revolução em plena vigência. 

A Oposição não resta senão participar 
simbolicamente, de um ritual preestabe~ 
lecido para a sagração do eleito. o que 
c·onsola é a circunstância de que também 
o pa:rtldo do governo empresta ao ato 
u~a. colabo~açã_o simbólica, embora res
peitavel, po1s nao tem voz no capítulo. 

De qualquer modo, parece importante 
guardar a forma. A bênção do Congresso 
já não é o reconhecimento de que o Con
gresso, eleito pelo povo, representa a 
Nação. De certa maneira esse ritual não 
é uma simples farsa. J!J uma homenagem· 
ao sistema democrático-representativo, 
acendendo a esperança, em todos nós, na 
sua plenitude, que confiamos não seja, 
como nos versos do poeta, "uma hora 
feliz sempre adiada e que não chega 
nunca em toda a vida." 

A Oposição, segundo o seu programa, 
não concorda evidentemente com o pro
cesso, cuja vigência, aliás, não é de sua 
responsabilidade, mas não tem como evi
tar a marcha do mesmo, colocada em 
termos revolucionários. Nem lhe resta a 
menor possibilidade, por mais longínqua, 
de colaborar numa mudança de rumos, 
na solução de um problema que está re-
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volucionariamente posto, colocado fora 
do debate no foro da política. 

o que ela pode fazer é criticar o pro
cesso, e isso ela tem feito, e ·ela vem fa· 
zendo. Mas se tem esse direito, que na 
realidade é um dever, não pode fechar 
os olhos à realidade inarredável. Assim, 
não pode imobilizar-se ou radicalizar-se. 
Com isso poria em risco a sua própria 
existência, que é a presença necessária 
da. vigilância democrática, a chama de 
uma esperança que não pode morrer, a 
garantia única do diálogo que haverá de 
renascer um dia sob o sol da democracia 
plena, numa atmosfera de ordem, de paz 
e de união nacional. 

o que cumpre à Oposição, Sr. Presi
dente, numa hora como esta, é organi
zar-se nos Estados, instituir diretórios 
na maioria dos municípios, concentrar-se 
na luta pelos postos eletivos, quer no 
plano estadual quer no federal, e refor
çar sua representação nas Assembléias 
e no Congresso. 

Se não nos é dado intervir no processo 
sucessório federal, posto deliberadamen
te no plano revolucionário, por conse
guinte de exceção, pergunto eu, em ca
ráter pessoal, enquanto o Partido, o meu 
Partido não se define sobre o assunto, 
por que iremos preocupar-nos com a 
maior ou menor duração do prazo para a 
desincompatibilização do candidato que 
a· maioria do Colégio Eleitoral terá de 
homologar no dia 15 de janeiro próximo? 

Mesmo que, no caso, nenhum prazo 
houvesse; o governo federal, em obedi
ência a uma decisão que escapa à aquies
cência dos meios políticos, poderia, a 
qualquer hora, saltar sobre esse obstá
culo, seja usando seus poderes excepcio
nais, seja recorrendo ao apoio, que ja
mais lhe falta, da maioria heterogénea, 
mas disciplinada, da Aliança Renova
dora Nacional. 

A previsão razoável é que, a seis meses 
da eleição, a cúpula revolucionária e o 
atual Presidente da República já tenham 
firn1ado sua opinião ·entre os nomes can
didatáveis ou sobre o nome candidatável, 
através de critério fundado em argu
mentos de segurança ou razões de esta
do, critério que prescinde - claro - da 
participação político-partidária, salvo 
quanto a atos formais que compõem 
aquele ritual democrático a que me re
feri. 

O mecanismo montado pela Revolução, 
para assegurar uma sucessão sem sur-

presas, será completado pela regulamen
tação do dispositivo que instituiu o colé· 
gio eleitoral, mas esse mecanismo está 
instalado desde já. Apertos finais nos 
parafusos, uma lubrificação cuidadosa, 
uns testes adequados, e tudo sairá na 
forma do previsto ou, pelo menos, na 
medida do previsív1el. · 

Ora, seria simplesmente ridículo, Sr. 
Presidente, que a Oposição se distraísse 
em semear umas pedrinhas nessa rodo
via ampla, nessa Transamazônlca já 
aberca e consolidada, a fim de impedir 
a passagem dos tratares que, se preciso, 
derrubariam a floresta amazónica para 
dar passagem à solução adotada pelo co
mando revolucionário. 

Estou falando com franqueza, porque 
concebo a política em termos realistas, 
não como a arte de combater e derrotar 
moinhos de vento. 

A escolha indireta dos Presidentes da 
República contraria princípio basilar de 
nosso partido. Foi uma decisão ou, se 
quiserem, um expediente revolucionário. 
Estou certo de que, com o tempo, a tra
dição do pleito direto se imporá, e mais 
cedo do que a muitos parece. 

Não resta a menor dúvida de que o 
Pais, traumatizado por uma série de mu
danças que abalaram as suas próprias 
estruturas, no plano da politica, a.lnda 
não ·está maduro para a abolição de 
práticas antidemocráticas introduzidas 
em nome da democracia. E isso não por
que necessite de um Governo eficiente e 
este seja Incompatível com o sistema 
democrático. Não porque perigos que ron
dam a segurança nacional impeçam o 
afrouxamento do rígido controle do Exe
cutivo sobre os demais poderes. Não 
ainda, porque o respeito às garantias dos 
direitos humanos seja inconciliável com 
a alta taxa de desenvolvimento econó
mico que todos nós, Governo e Oposição, 
desejamos para o Brasil. 

Não! Não foi por tais motivos que a 
Nação não amadureceu para a plenitude 
democrática, mas pela circunstância de 
que permaneceu lO anos afastada das 
corretas práticas democráticas, as quais 
se reduziram ao mínimo necessário para 
que se guardasse a face das instituições 
cuja regeneração a Revolução inscrevera 
no seu programa. 

O Sr. JosiJ Lindoso- Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com prazer. 
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O Sr. José Lindoso - V. Ex.o. reco~ 
nhece no seu discurso, que realmente o 
Governo, no processo revoluq)onárlo, es~ 
tá agindo dentro do realismo ·que V. Ex.o. 
p11ofessa, assim como que Inspirado na 
Unha de Willy Brandt, e reconhece as
sim tranqüilamente, que esse realismo 
desàconselha as práticas liberais. Quero 
retificar neste ponto, porque V. Ex." as~ 
sacia como se fosse necessária essa asso~ 
clado, práticas ll~erais com pr~ticas de
mocráticas. As praticas democraticas po
dem ser liberais e podem não se-las. En~ 
tão, V. Ex." apresenta uma séri·e de argu
mentos que me agrada bastante mas·, 
quando vai vefutar, não convence por~ 
que prevalecem as argumentações ante
riormente firmadas par V. Ex." Realmen
te é uma alegria, um júbilo para a Al!an
cà Renovadora Nacional verificar que v. Ex.", homem experiente, uma d!l's 
maiores figuras da República, dá razao 
ao Governo no desdobramento do seu 
pvocessa revolucionário, relativamente às 
práticas em que caminhamos, com o 
r.madurecimento que V. Ex." deseja e que 
todos nós propugnamos, a fim de q~e, 
amanhã tenhamos a plenitude democra~ 
tica, que é um compromisso do Presi~ 
dente da República. 

O SR. DANTON JOBIM - Muito obri~ 
gado pelo aparte de V. Ex." e quero, ain
da, particularizar meu agradecimento 
pela amabilidade oom que ele foi conce
bido e externada aqui, neste momento. 

Quero fazer, apenas, uma pequena o~
servação a respeito do aparte: e que nao 
há - em nenhuma democracia no mun
do, no estilo ocidental que é aquele pelo 
qual optou a revolução brasileira de 1964 
- incompatibilidade entre as práticas, li
berais, no plano da politica, e as práti
cas, digamos assim, dirigistas, interven~ 
cionistas no plano da economia. Estas 
foram impostas pelas circunstâncias. 
Mas o grande esforço de todos nós, de
mocratas - e que tem sido o esforço 
de todas as grandes figuras da demo~ 
cracia na munclo - é, justamente, pre~ 
servar aquela área sagrada da qual não 
se pode, de mod·o nenhum, retirar o 
substrato liberal. Quero dizer, os direitos 
do homem são evidentemente de fundo 
liberal. O liberalismo, como foi conce~ 
bida no século XIX, representava preci
samente a maneira de se defender, den
tro do regime constitucional que se ha
via introduzido no continente, aqueles 
preceitos que haviam sido difundidos, 
não criados, evidentemente, pela revo
lução francesa, depois que a revolução 

americana adotau a sua "declaração de 
princípios". 

De modo que neste caso, é evidente 
que se defendermos a preservação dos 
direitos da pessoa humana, estal'emos 
tendo, politicamente, uma atitude libe
ral. Esse substrato liberal é Inseparável 
da democracia. Sem isso não é possível 
falar-se ·em democracia, senão nessa 
coisa monstruosa, teratológica, que é a 
democrac!iaJ ltotalitãrla que vemos nos 
países em que dominam as cUdaturas so
cialistas. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com muito 
prazer. 

O Sr. José Lindoso - Já que V. Ex." 
1:olc1ca o probfema assim, num deba~ 
te em altura de sistema de Governo, de 
sistemas económicos, realmente é inte
ressante a criação de V. Ex.", o esforço 
da criatividade de V. Ex.", em dissociar 
as fórmulas politicas liberais de um ca
pitalfsmo liberal. A evocação que V. Ex." 
faz é de natureza puramente hlstórica. 
O problema de defesa da pessoa huma.
na, de liberdade com responsabilidade, 
como um dos requisitos necessários e 

·fundamentais à expressão da liberdade 
humana, não cavacteriza essencialmente 
uma democracia liberal. V. Ex." sabe 
muito bem que hoje, nos próprios do
cumentos pontifícios, a Igreja procura 
mostrar que superado está esse llberalls~ 
mo. Porque, em nome desse llberal!smo 
não se defendeu a pessoa humana. O 
conceito de pessoa humana é muito mais 
amplo do qu.e o conceito do indivíduo 
estritamente entendido pelo liberalismo 
político e pelo liberalismo económico; é, 
exatamente, a busca diessa democracia 
personalista de que V. Ex." fala, dessa 
democracia que dá direita ao Estado, in~ 
clusive, de intervir em defesa da pessoa 
humana contra os poderosos, para que o 
comum dos homens possa, realmente, ter 
direito de ser homem. É esta, realmen
te, a democracia que a Revolução busca 
realizar e para a qual caminhamos com 
sacrifícios, mas convictos de que até lá 
chegaremos, para cumprir aquela pro
messa firme do Presidente, da plenitude 
democrática como foi anunciada e que 
nós estamos construindo oom todo· es~ 
forço, com todo sacrifício e com toda fé. 

O SR. DANTON JOBIM - Agradeço 
mais uma vez a V, Ex." por ter-me hon
rado com o aparte. 
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Já que V. Ex.'~ fez referência ao aceno 
que o Sr. Pr.esldente da República nos 
fez sobre o advento da democracia ple
n~. possivelmente no fim de seu Gover
no, quero dizer a V. Ex.a que reconheço 
que o Chefe do Executivo foi profunda
mente honesto e sincero quando fez essa 
declaração que muitos, aliás, tomam co
mo verdadeira promessa, sobretudo por 
se tratar de uma declaração feita no 
inicio de seu Governo. O referido aceno 
era rlgol'losamente honesto e sincero, 
porque o General Emílio Médici tem uma 
tradição liberal, que entronca na sua 
família, no Rio Grande do Sul. 

O General Médici deve sentir, como 
nós, que é preciso conservar essa área 
de que falei, isto é, a área em que está 
plantada a árvore dos direitos do homem 
e que o Estad•o não pode invadir, embo
ra reconheçamos o seu direito de Inter
vir na economia, para regular as rela
ções económicas de tal modo que essa 
área não possa ser invadida, como acon
teceu no liberalismo deformado do sé
cuLo dezenove. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM- Pois não! 
O Sr. José Lindoso - V. Ex.11, ao se 

referir ao Presidente da República, rela
tivamente ao problema da ·plenitude de
mocrática, usou "promessa" e "aceno". 

O SR. DANTON JOBIM - Não usei 
"promessa", mas disse que muitos con
sideraram como promessa. E por que 
"aceno"? Aceno houve. 

O Sr. José Lindoso - Sim. 
O SR. DANTON JOBIM- Acredito que 

S. Ex.11 não teve condições para realizar 
aquilo que, no intimo, desejava: devolver 
ao Pais uma série de franquias que fo
ram suspensas. 

O Sr. José Lindoso - Quero dizer a 
V. Ex.~t o seguinte: não há promessa nem 
aceno da Revolução, quanto ao problema 
da plenitude democrática; há um com
promisso, e historicamente provado: a 
Revolução de 1964 fez-se plenamente de
mocrática, e se não fossem os episódios 
da contra-revolução, que levaram ao re
cesso do Congresso Nacional, em 1968, 
estaríamos caminhando dentro realmen
te dessa linha da plenitude democrática. 
Esse é um compromisso histórico; as 
condições efetivas estão sendo processa
da:s, e, na. oportunidade, teremos efeti
vamente o cumprimento daquilo que foi 

o móvel ·e que é a consciência da Nação, 
e que o Presidente da República, espiri
tualmente, civicamente, representa, e 
que V. Ex.a acresce, ainda, por uma tra
dição de família, relativamente não a 
um espírito liberal, mas a um espírito 
democrático. Porque, quando nós da 
Aliança Renovadora Nacional, quando 
nós, integrados na Revolução, repelimos 
o problema de espírito liberal, estamos 
querendo afirmar que não haverá re
trocesso na história, porque a plenitude 
democrática será realmente em função 
de uma democracia, e que a pessoa hu
mana, preservada •em todos os seus di
reitos, tenha realmente a liberdade com 
responsabllldade e que todos nós tenha
mos uma mesma perspectiva de, preser
vando realmente a sociedade civil :nos 
seus direitos e nas suas garantias, fazer
mos o Brasil digno e próspero, com uma 
melhor participação de todos na riqueza 
nacional e conseqüentemente uma posi
ção condigna perante as outras nações. 

O SR. DANTON JOBIM - Evidente
mente que só nos resta desejar que essa 
oportunidade histórica, de que V. Ex.a 
fala, não seja como naquele verso do 
grande poeta, que eu citei logo no início 
do meu discurso. Que ela venha em tem
po útil, para que todos nós que já atra
vessamos a metade da vida, ou mais da 
metade, como é o meu caso, talvez não 

.seja o de V. Ex.a, ainda possam receber 
as bênçãos da Democracia plena. 

Sr. Presidente, vou terminar porque sei 
o que o meu tempo está a findar; vou 
abreviar, evidentemente, as minhas con
siderações. · 

O povo não aprende a democracia se
não praticando-a. Juntem-se num pa
cote todos os cursos de liderança, todas 
a~ conferências sobre os direitos da pes
soa humana, todos os artigos da Cons
tituição inspirados nos grandes princí
pios que regem os povos politicamente 
cultos e exprimem intenções democráti
cas. Pols tudo isso não vale uma única 
eleição realmente livre, com plenas ga
rantia<S à minoria para que a represen
tação seja autêntica, ou um aresto da 
justiça coibindo um abuso do Executivo 
·:>u uma só votação no Congresso· que 
exprima sua independência ante o Exe
cutivo; ou a supressão de quaisquer leis 
de arbítrio ou de excessão, ou o respeito 
ei'etivo ao livre debate com a completa 
ausência da censura prévia nos jornais. 

Se não é passivei ao Presidente Emílio 
Médici - de cuja formação democrática 
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não duvido - concluir seu governo na 
plenitude democrática com que S. Ex." 
sanhou; se os instrumentos de exceção 
aí se acham intatos, neste ·ano de 1973 
então como poderemos dizer que esta
mos madu11os para receber de volta os 
direitos e garantias que nos foram reti
rados? 

Estqmos seguros de que se o eminente 
Presidente tivesse condições para anun
ciar ao Pais a restauração dessas ga
rantias, S. Ex." não haveria de desprezar 
essa coroa de louros e com ela entraria 
n:l História ... 

· O Sr. José Lindoso - É o Pais que 
ainda não tem condições; o Presidente 
sempre as tem pela sul!. autoridade! 

O SR. DANTON JOBIM - ... cheio de 
justo orgulho, como o homem de Estado 
que conduziu sua Pátria à normalidade 
poli~ica, legando ao seu sucessor uma 
naçao unida, em paz e segurança, no 
gozo das franquias que distinguem as 
nações livres das nações totalitárias. 

Ainda ontem, ouvimos nesta Casa um 
discurso do nosso nobre Colega José Sar
ney, no qual S. Ex." afirmou a propósito 
do livro de memórias do Màrechal algo 
que, sem dúvida, para nós é multo im
portante: 

"In~stiu o Sr. José Sarney na afir
mativa de que as Memórias de 
Juarez Távora devem ser objeto de 
meditação por todos, sobretudo no 
toca12-te aos ideais dos tenentes de 
30; a perseverança nesses ideais e 
sobretudo, à aliança que fizeram com 
o mundo politico, transformando 
uma re·bellão em fato politico dura
douro. 
Frisou que, na Argentina de hoje, ob
servamos situação diversa de pro
funda cisão entre militares e o povo 
tornando-se imprevisível o que lá sé 
dará." 

Afirmou ainda S. Ex." ontem nesta 
Casa: 

"0 maior desse serviço que se pode
ria prestar a um país em desenvol
vimento - disse - seria a divisão 
do pais, com a marginalização do 
pod~r político, que é uno porque é da 
naçao, em proveito de qualquer ca
tegoria, civil ou mllltar." 

Creio, entretanto, que o atual Presi
dente da Repúbllca e o seu sucessor po
deriam ser o "Presidente de todos os 

brasileiros", como desejou o Marechal 
Eurico Dutra, que louvamos outro dia 
aqui neste recinto, e investir-se na lide
rança de uma verdadeira união nacional, 
que congregasse os Partidos e as Forças 
Armadas Nacionais em torno de um pro
grama de desenvolvimento com demo
cracia, o qual garantisse o acelerado rit
mo de progresso que alcançamos e, ao 
mesmo tempo, a normalização progres
siva de noss!L vida pública. 

Enquanto não se chegue a isso, vive
remos sob o signo do provisório, sem nos 
organizarmos democraticamente, sem 
criarmos lideres para receber a herança 
positiva da Revolução, sem prepararmos 
o povo para a escolha criterJ.osa dos go
vernantes e de seus representantes no 
Poder Legislativo, sem estimularmos 
uma vida sindical autêntica e sem per
tlmlr o dlâlogo necessário ante a Opinião 
Pública e o Poder, através de uma ampla 
e bem entendida liberdade de informa
ção e do livre debate das Idéias. 

Diante disso, ante a Importância da 
premissa para o exercício pleno da de
mocracia que acabamos de formular, pet·
gunto-me que validade se pode atribuir 
a questões como essa sobre o prazo ideal 
para a deslnconi.patibll!zação do candi
dato à eleição presidencial. 

A principal atividade dos Partidos, 
nesta emergência, deve centrar-se. na 
busca de um entendimento franco e leal 
com as 'F'orças Armadas - de cujo pa
triotismo e de cujos ideais democrâticos 
não duvidamos, repito - no sentido de 
que no futuro governo seja o da união 
nacional para a solução da crise das Ins
tituições políticas, com vistas a uma. 
saída comum para a normalidade. 

O resto viria por si mesmo. As forças 
politicas, as forças militares, a imprensa, 
a Igreja, o empresariado e o operarlado 
marchariam de mãos dadas, no rumo 
dessa normalização que todos desejam. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Benjamin Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH- Sr. Pre
sidente, ninguém contesta ser o futebol, 
dentre todos os esportes, o que mais ar
rebata e Inflama o brasileiro. 

lll comum, em nossos estádios, a pre
sença de pessoas das mais diferentes 
Idades e camadas sociais. o futebol, no 
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Brasil, é a paixão do operário e do Pre
sidente da Repúbl!ca, do moço ao velho, 
do pobre ao rico. 

Quem multo fielmente retratou esse 
amor, essa quase obsessão do nosso povo 
pelo futebol, foi Mário Filho ao susten
tar: 

"ll: mais difícil deixar de amar a um 
clube, do que a uma mulher. Cada 
um de nós conhece mais bígamos ou 
polígamos do que torcedores que mu
daram de clube. Ou que o traíram, 
mesmo em pensamento." 

O futebol, Sr. Presidente, representa 
mais do que um esporte, do que a prática 
de exercícios fisicos tendentes a aumen
tar a força e a destreza, a desenvolver o 
espírito colet!vo, pois age também como 
fator de integração nacional, além de di
vulgar o nosso País no exterior. 

Sobre esse aspecto, convém reproduzir 
as palavras lapidares do Ministro João 
Lyra Filho: 

"Multo do instinto, do sentimento e 
do espírito de cada povo é posto, co
mo um retrato ps!cossocial, nos fla
grantes das competições desportivas. 

O Brasil está sendo ainda mais com
preendido internacionalmente, gra
ças ao seu futebol. O futebol !nst!
tucional!zado pelo povo bras!le!ro e 
por este dirigindo através de repre
sentantes autênticos, revelou ao 
mundo a fibra, as aptidões e vários 
outros atributos culturais desta 
Nação. 

o futebol brasileiro provou ao 
· mundo que o Brasil tem o direito de 
escrever seu nome com letras maiús
culas. O povo 'bras!le!ro, graças ao 
futebol, velo a ser sentido e compre
endido por todos os outros povos." 

Essas palavras foram proferidas quan- . 
do da memorável conquista do tricam
peonato mundial, pela Bras!l, nos gra
mados do México. E, Sr. Presidente, para 
que se tenha uma idéia do interesse des
pertado pelo futebol no mundo inteiro, 
basta dizer que os índices de audiên
cia às transmissões de televisão daquele 
campeonato superaram, de muito, idên
ticas transmissões feitas na oportunida
de da chegada do primeiro homem à 
Lua. 

Neste fim de semana, tome! conheci
mento, através do noticiário veiculado 
pela imprensa, que os presidentes das 

federações de futebol gaúcha (Rubens 
Hof.me!ster), paranaense (José Mila.nl), 
catarinense (José Elias G!ularl), mineira 
(Coronel José Guilherme), pemambuca
na (Rubens Moreira) e baiana (Emanoel 
Hasselman) estariam dlllgenclando jun
to a CBD, na tentativa de conseguir a 
Inclusão do Caxias, Avaí, Colorado, Cen
tro Esportivo Alagoano, Vlla Nova, Ube
raba e Galícla, no Campeonato Nacional 
de Clubes. 

Segundo consta, existe até um memo
rial assinado por 47 Deputados estaduais 
do Paraná, solicitando a Inclusão do Co
lorado naquele certame, inclusão essa 
que está também sendo pleiteada pela 
Bancada daquele Estado no Congresso 
Nacional. 

Nada mais justo, Sr. Presidente, pois 
quanto maior o número de clubes e Es
tados participantes, mais ampla se fará 
a integração nacional pelo esporte. 

A vingar essa idéh, teremos, então, .47 
clubes inscritos para aquela competição, 
divididos em quatro grupos, segundo o 
critério já estabelecido pela Confedera
ção Braslleira de Desportos. 

Assim sendo, ficaria faltando uma 
equipe para compor um dos grupos, ra
zão pela qual eu sugeri ao Presidente da 
CBD, Sr. João Havelange, a inclusão do 
Bangu Atlético Clube, de muitas glórias 
e tradições no cenário desportivo do nos
so País. E, Sr. Presidente, estou convicto 
de que aquele ilustre prócer não negará 
ao Bangu mais essa oportunidade de 
provar o seu valo·r e, à sua torcida, a opor
tunidade de vê-lo enfrentar as mais po
de.rosas equipes do futebol braslleiro. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.a da 
licença para um aparte? 

O SR. BENJAMIN FARAH- Pois não. 

O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex.n con
voca a atenção do Presidente da CBD 
para a inclusão de um clube suburbano 
da Guanabara no Campeonato Nacional. 
Faz muito bem V. Ex.n, principalmente 
agora, quando, atendendo a justos ape
los da torcida do Olaria, esse clube da 
Leopoldina também foi incluído. E já 
quese fala no Olaria, não se pode esque
cer o nome do seu patrono, o Sr. Alvaro 
da costa Melo, que justlflca com o seu 
entusiasmo, o seu denodo e a sua dedi
cação, todos os aplausos que se podem 
dirigir a um homem que se devotou ao 
futebol brasllelro. V. Ex.n trará, aceita 
sua sugestão muito oportuna, um clube 
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de outra zona suburbana do Rio de Ja
neiro para Integrar o quadro do· Cam
peonato Nacional, contribuindo, assim, 
para maior eflclêncla do esporte e pàra 
o melhor preparo da nossa juventude. 

O SR. BENJAMIN FARAH - Multo 
obrigado pelo oportuno aparte de V. Ex." 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, de alguns meses para cá, 
vimos nós, Senadores, abordando, cada 
vez com maior constância, o problema 
do petróleo. 

Os nossos debates, felizmente, foram 
muito bem acolhidos pela imprensa do 
País. 

No meu último pronunciamento nesta 
Casa, tive oportunidade de ler tópicos 
de editoriais louvando os debates que 
aqui travamos em torno desse momen
toso tema. 

E não poderia passar sem registro a 
apreciação da prata da casa, isto é o 
'pl'onunciamento do eminente Senador 
i).ntônio Carlos Konder Reis, em aparte 
a discurso do nobre Senador Lourlval 
Baptista, nos seguintes termos: 

"Este debate está-se ferindo com 
uma atitude, com uma nobreza e, 
acima de tudo, um conhecimento 
que hão de recomendar o Congresso 
Nacional ao povo brasileiro. Afora a 
tarefa especifica de votar projetes 
de leis, as mensagens do Executivo, 
o Congresso Nacional tem, e muito 
especialmente nos dias de hoje, a 
função de ser o grande foro de 
debates, local em que a representa
ção popular expõe os seus pontos de 
vista em torno dos grandes proble
mas da nacionalidade. E ·O assunto 
petróleo é um desses grandes pro
blemas que V. Ex." versa com sabe
doria, conhecimento, coragem e de
cisã-o." 

O "V. Ex." a que se refere o Senador 
Antônio Carlos Konder Reis é o emi
nente Senador serglpano, Lourival Bap
tista. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
fui honrado com apreciação do Senador 
Lourlval Baptista sobre um discurso por 

mim pronunciado nesta Casa, no mês 
passado, sobre esse mesmo tema. Devo 
e desejo, portanto, agradecer a bondade 
que teve o ilustre Senador, meu grande 
amigo, de preocupar-se com o meu mo
desto pronunciamento. Todavia, permi
ta-me S. Ex." fazer dois pequenos re
paros ao seu discurso. Na verdade são 
nonadas, meu caro Colega, mas disse 
V. Ex.": 

"o nobre Senador Lulz Cavalcante 
afirma seu "desprazer", sua "desa
gradável surpresa" ao verificar que 
no ano passado tivemos nova queda 
na produção brasileira de óleo." 

Eu aludi, apenas, ao ano de 1972. En
tão, perdoe-me V. Ex.", não tinha cabi
mento dizer "nova" queda na produção 
brasileira de óleo. 

Mas, por outro lado, acerta V. Ex.", 
porque houve sim "nova" queda, pois que 
em 1970 - e está aqui o relatório da 
PETROBRAS - tivemos uma primeira 
queda na produção, inferior que foi ela 
à de 1969, como a de 72 foi Inferior à 
de 1971. 

Bem, mas o que quero localizar mais 
de perto é o segulnt'e: disse V. Ex.": 
"o n~bre Senador Luiz Cavalcante afir
ma seu "desprazer", sua "desagradável 
suvpresa"... "Desprazer e desagradável 
surpresa estão entre aspas. Então, se es
tão entre aspas, naturalmente V. Ex." 
atribui a mim essas expressões. Se meus 
óculos estão me permitindo ver bem (na 
verdade eu já preciso aumentar-lhes o 
grau) não há no meu discurso essa ex
pressão "desprazer", nem essa outra "de
sagradável surpresa". Absolutamente não 
pronunciei tais palavras no meu discurso. 

Isso, p1orém, não tem maior importân
cia mesmo, nobre Senador Lourival Bap
tista, porque não houve surpresa de mi
nha parte que a PETROBRAS, em 1972, 
produzisse menos que em 71, vez que já 
no dia 29 de setembro de 1972, em dis
curso eu disse o seguinte: 

"No semestre findo, o volume extraí
do (4,8 milhões de ma) foi até ligei
ramente Inferior à metade da pro
dução· total de 1971 (9,9 milhões de 
m:l)." 

E, mais adiante, em aparte ao Sena-
dor Benedito Ferreira: 

"neste ano, até esta altura, nós ex
traímos menos petróleo do solo bra
sileiro que cm igual período do ano 
passado. Então, infelizmente, o crcs-
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cimento da nossa produção, neste 
ano, esta sendo negativo até agora." 

Então não houve surpresa de minha 
parte. Eu vinha acompanhando os reco,r
des da PETROBRAS e não me surpreen
di, absolutamente, que em 1972 produ
zisse ela menos petróleo que em 1971. 

Também não pronunciei - como já 
disse - esta expressão "desagradável 
surpresa". Na verdade não foi nenhum 
prazer para mim, nem para V. Ex.a, nem 
para nenhum dos Colegas, que nós ex
traíssemos em 1972 menos petróleo do 
que em 1971. 

Outro ponto do discurso do eminente 
Senador Lourival Baptista a que quero 
me reportar é quando S. Ex.a diz que 
eu atribuo a regressão. . . Mas o melhor 
é citar suas próprias palavras: 

"Atribui essa "regressão" ao fato de 
não estarmos pesquisando tal como 
devíamos, daí por conclu~r que a 
PETROBRAS se desviou de sua meta 
fundamental, traçada em 1967, de 
alcançar a auto-suficiência." 

e acrescenta o Senador sergipano: 
"Não houve esse desvio, para tran
qüilidade de todos nós e segurança 
do futuro deste imenso Pars." 

Nossa divel'gência aqui é maior. A meu 
ver, houve desvio, sim. A PETROBRAS 
mudou de rumo. Haja vista que a publi
cação do Ministério das Minas e Ener
gia intitulada "Panorama do Setor do 
Petróleo", datada de 1967, à página 34, 
diz: 

"O Plano atualmente em vigor na 
PETROBRAS prevê a possibilidade 
de suficiência na produção de óleo, 
no prazo de 10 anos, aumentados que 
sejam os atuais recursos explorató
rios e a produtividade das sondas". 

E mais adiante, à pág. 51: 
"J!J possível atingir o nível de rutivi
dade requerido para a auto-sufici
ência na produção de petróleo, em 
face da presente capacidade admi
nistrativa e técnica da PETROBRAS, 
desde que esta não se disperse em 
outras atividades marginais ao ob
jetivo básico do monopólio e se con
centre nos trabalhos de pesquisa e 
lavra. As relações verificadas no pas
sado entre número de poços com
pletados, quantidades de metros per
furados e o valor das reservas defi
nidas conduzem à estimativa de per-

furação de 690 mil metros por ano, 
para que seja atingida a produção 
desejada." 

Esta foi a meta estabelecida pela 
PETROBRAS, em 1967. 

Essa meta dos 690 mil metros anuais 
nunca foi atingida. Só uma vez ou duas 
chegamos à metade. No ano passado, 
ficamos em 281 mil metros, c·omo se lê 
na página 41. da Mensagem que o Ex.= 
Sr. Presidente da República dirigiu re
centemente ao Congresso Nacional. E a 
revista "Atual!dades do Conselho Nacio
nal do Petróleo", em s/N.0 28, deste ano, 
esclarece, à pág. 31, que esses 281 mil 
metros não se referem exclusivamente 
à pesquisa, mas à "pesquisa, explora
ção e produção". 

Gomo se vê, em 1972, ficamos muito 
distantes da meta dos 690 mil metros e 
- quem sabe se não foi por isso? -
ainda mais nos distanciamos da auto
suficiência. 

Recordemos que em 1967, portanto já 
em plena era da Revolução, ano em que 
foi ,publicado o "Panorama do Setor do 
Petróleo", a PETROBRAS era dirigida 
até fim de março pelo geólogo Irnack 
Carvalho do Amaral, hoje um dos conse
lheiros da Empresa, e depois pelo Gene
ral .Arthur Duarte Candal da Fonseca, 
atual chefe do EMFA. A um dos dois 
cabe, sem dúvida, a iniciativa da fixação 
daquela meta. · 

Por tudo isso, julgo que a PETROBRAS 
se desviou do seu objetivo básico: a 
auto-suficiência. 

Todos estamos acompanhando, não só 
nós Senadores, nós Parlamentares, mas o 
País inteiro, o mundo inteiro, todos 
acompanhamos a crise mundial de pe
tróleo, provocada, de um lado, pelo exa
gerad·o consumo de recursos finitos e, de 
outro lado, pela transferência do poder 
de barganha que passou dos consumido
res para os produtores. Este fato reco
nhece o Relatório da PETROBRAS, logo 
no seu início. 

No meu discurso de 17 do corrente, 
aludi à declaração do Sr. Elmer Bennett, 
Diretor-Assistente do Departamento de 
Planejamento dos Estados Unidos, aven
tando a possibilidade de que seu país 
venha a invadir o Oriente Médio, para 
garantir, à força, o suprimento do petró
leo de que necessita. Agora, é o próprio 
Presidente da Comissão de Relações Ex
teriores do Senado norte-americano, Sr. 
William Fulbright, que sustenta a mesma 
hipótese. Está em manchete, no Jornal 
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do Commercio do Rio de Janeiro: "Ful
brlght vê Posslbllldade de Guerra para 
Tomar Petróleo do Orlen·te Médio." 

O Sr. Lourival Baptista - Permite 
V. Ex.a um aparte? ". 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com 
multa honra, nobre Senador Lourlval 
Baptista! 

O Sr. Lourival Baptista - Nobre Se
nador Lulz Cavalcante, ouço, com a devi
da atenção, o discurso de V. Ex.a, que 
volta a tratar de assunto da máxima 
Importância para o futuro do Brasil. Não 
ignoro a gravidade do problema pe·tro
lífero no mundo atual e, assim, no Brasil. 
A manutenção de nosso veloz desenvol
vimento econômico dependerá substan
cialmente do petróleo. 

Exatamente por isso é que a!Plaudimos 
a gestão do eminente General Ernesto 
Geisel na PETROBRAS, gestão marcada, 
entre tantos êxitos, pela abertura de 
opções que nos permitem alternativas 
das mais diversas, a fim de que o nosso 
desenvolvimento não venha a sofrer ne
nhum colapso, nem ocorra a necessidade 
de racionamento em matéria de petróleo. 
E a decisão de internacionalizar a ação 
da PETROBRAS, através da ......... , 
BRASPETRO, constitui um dos pontos 
altos da atual administração de nossa 
companhia .petrolífera. Urge, eminente 
Senador, penetremos com audácia e se
gurança no mercado Internacional, in
clusive para obtenção de know-how. Na 
verdade, o grande desafio a ser enfren
tado pelo Brasil, em futuro não distante, 
é de natureza tecnológica. Daí o aplau
so â criação da BRASPETRO, que terá 
papel de suma relevância neste terreno. 
Na verdade, nobre Senador Luiz Caval
cante, estamos de acordo em torno deste 
problema vital. V. Ex.a, homem interes
sado em .problemas brasileiros, V. Ex.a, a 
quem me liga uma amizade de muitos 
anos, desde quando juntos na Câmara 
dos Deputados, no Rio de Janeiro, e 
depois V. Ex.a à frente do Governo do seu 
Estado, as Alagoas, onde prestou rele
vantes serviços, onde deixou marca inde
lével da sua passagem, V. Ex.a tem, aqui 
nesta Casa, procurado tratar de assun
tos de interesse nacional. Agradeço a 
V. Ex.a as alusões que fez à minha pes
soa. Já focalizou dois dos pontos do meu 
último discurso, duas frases ditas por 
mim, referentes à baixa da produção 
do petróleo. Continuare! a ouvir atenta
mente o seu discurso. Se necessário, pode 
V. Ex.a ficar certo, retornarei a esta tri
buna para esclarecimentos que entenda 

porventura necessários. Agradeço a 
V. Ex.a pela sua maneira de agir, !Pela 
sua atenção em me comunicar que fala
ria hoje desta tribuna, reportando~se a 
pronunciamento que eu fizera nesta 
Casa, no dia 23 de abril passado. 

O Sr. José Sarney - V. Ex.a me per
mite um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com 
multa honra, nobre Senador. 

O Sr. José Sarney - Nobre Senador 
Lulz Cavalcante, peço agora este aparte 
por entender que o assunto é o mesmo 
da Intervenção do ilustre Sem1dor Lou
rival Baptista. Hoje não desejava apar
tear V. Ex.a, hoje era o dia do Senador 
Lourival Baptista, porquanto V. Ex.a já 
tivera a bondade de dedicar-me uma 
tarde. A respeito da auto-suficiência, de 
que também tratei nesta Casa, V. Ex.a 
teve oportunidade de dizer que foram 
as Presidências do Dr. Irnack Carvalho 
do Amaral, geólogo, e do eminente Ge
neral Candal da Fonseca que estabele
ceram a meta de auto-suficiência. Como 
V. Ex.a teve oportunidade de ler no Re
latório do Ministério das Minas e Ener
gia, ali fala-se na possibilidade de, nos 
próximos dez anos, chegarmos à auto
suficiência. Quero tornar claro - e 
acredito firmeme-nte - não tenha sido 
a administração General Ernesto Gelsel, 
seguintes âs duas citadas por V. Ex.a, 
que se tenha desviado dessa política. 
Acredito até o contrário - como tenho 
dito -, · que se deve à gestão Ernesto 
Geisel, se deve à visão de estadista do 
General Ernesto Gelsel, a conjuração do 
problema da PETROBRAS. Sentindo as 
dificuldades, a difícil pesquisa, a impos
sibilidade de atingir os objetivos da 
auto-suficiência, grandemente necessá
ria ao Brasil, então, diante dessa reali
dade, a PETROBRAS teve de marchar 
para outras opções que nã-o fossem da
nosas nem servissem de entrave ao de
senvolvimento do País. Aí que se deve 
analisar a capacidade da PETROBRAS 
na busca de caminhos n o v o s, da 
abertura do comércio internacional. A 
PETROBRAS foi além das nossas fron
teiras, como também expandiu-se no 
se to r comercial ln terno de distribuição, 
entrou no setor da PETROQUíMICA sem 
se descurar da pesquisa. Como todos sa
bemos - e já tive oportunidade de sus
tentar este ponto de vista, embora V. 
Ex.a dele não comungue -, não temos 
razões de multo ot!mismo, até os dias 
de hoje, em matéria de riqueza de pe
tróleo em nosso subsolo. Isto que dese-
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j ava deixar fixado, porque ....:. acredito 
- não foi objetivo de V. Ex.a estabelecer 
que esta meta não fora alcançada, por 
duas Presidências da. PETROBRAS, pelo 
descuido da a tual. Sei não era este ab
solutamente o ponto de vista de V. Ex.a 
E meu aparte serviu justamente para 
colocar o ponto de vista de V. Ex.a e o 
nosso esclarecimento perante o senado. 
Ora, não foi possível atingir a meta da 
auto-suficiência e, não sendo possível, 
o que se devia fazer? Fazer o que se 
fez, com a visão excepcional de estadis
ta, que teve o atual Presidente da PE
TROBRAS, colocando a empresa estatal 
na situação em que se encontra e que é 
um orgulho para o Brasil. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE -Respon
dendo inicialmente ... 

O Sr. Lourival Baptista - Senador 
Lu!z Cavalcante, um minuto. Afirmei, 
no meu aparte a V. Ex.a, que oportu
namente, se necessário, voltaria à tri
buna. São duas palavras somente ... 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Que se
jam duas mil, desde que o Sr. Presidente 
consinta. · 

O Sr. Lourival Baptista - Agradeço 
a bondade de V. Ex.a. Muito obrigado, 
eminente Senador. V. Ex.a, pouco antes 
de dar o meu aparte, referiu-se a duas 
administrações da PETROBRAS: a do 
Engenheiro Irnack Carvalho do Amaral 
e a do General Arthur Duarte Candal 
da Fonseca. Desejava dizer a V. Ex.a 
que o petróleo foi descoberto em Sergipe 
em 1963. Era Presidente da PETROBRAS 
o Marechal Ademar de Queirós, substi
tuído pelo Engenheiro Irnack Carvalho 
do Amaral, este, por sua vez, substituído 
pelo General Arthur Duarte Candal da 
Fonseca. No pronunciamento que fiz a 
23 de abril de 1973, justamente, a 
respeito da produção do petróleo em 
Sergipe, dizia que o Marechal Ademar 
de Queirós foi substituído pelo Enge
nheiro Irnack Carvalho do Amaral, su
cedido pelo General Arthur Duarte 
Cand·al da Fonseca, a quem coube dar 
início, em 1968, à pesquisa na platafor
ma continental. Quero dizer a V. Ex.a 
que também reconheço o grande tra
balho prestado a PETROBRAS por esses 
dois eminentes presidentes e que con
tinuado está sendo pelo eminente Pre
sidente Ernesto Geisel. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Repor
tando-me, primeiro, ao aparte do nobre 
Senador Lourival Baptista, quero agra-

decer sinc.eramente as generosas pala
vras de S. Ex.a a meu respeito; palavras 
que resultam, em primeiro lugar, do seu 
coração, que é multo maior do que o seu 
Estado de Sergipe; em segundo lugar, 
representam também algo de. gratidão 
pela atenção que, como Governador do 
meu Estado, dispense! um dia a um lindo 
brotinho que veio falar comigo no Palá
cio dos Martírios, brotinho esse que era 
uma das d!letas filhas do Senador Leu-
rival Baptista. · 

O Sr. Lourival Baptista - Perfeito. 
O SR. LUIZ CAVALCANTE - Nobre 

Senador, nesta questão do petróleo, como 
em tudo mais, não estamos lutando peito 
a peito; estamos lutando ombvo a om
bro. Apenas V. Ex.a tem uma forma de 
encal.'ar o problema da qual eu divirjo 
em parte. Muito grato a V. Ex.a por 
suas bondosas palavras. 

O Sr. Lourival Baptista - No final, o 
que queremos é o Brasil caminhando 
para a frente e todos os brasileiros 
olhando para o 'alto. 

O. SR.· LUIZ CAVALCANTE - O Bra
sil dos nossos sonhos. 

Agora, quanto ao aparte do eminente 
Senador do Maranhão, Senador José 
Sarney, eu, de fraca memória que sou, 
tirei o meu caderninho d·o bolso para 
lembrar a S. Ex.a um pensamento de 
um negr.o americano, célebre roman
cista dos Estados Unidos, que é . o se
guinte: "Nem tudo que se enfrenta pode 
ser modificado, mas nada pode ser mo
dificado até que se enfrente." 

Parece-me, então, que esse pensamen
to tem total cabimento à meta estabe
lecida pela PETROBRAS. Se ela tivesse 
perfurado os 690. 000 metros que estabe
leceu em 1967, talvez tivesse modificado 
a situação atual de angústia nacklnal em 
termos de petróleo. 

É apenas este reparo, eminente Colega 
José Sarney, que me permito fazer. Em 
ano algum, a PETROBRAS perfurou os 
690.000 metros que, já na vigência da 
Revolução, ·sua administração achara 
bastante para que atingíssemos a auto
suficiência dentro de dez anos. 

Mas, nobres Senadores, voltando ao 
meu discurso, já focalizei aqui, anterior
mente, como a imprensa nacional se 
preocupa com uma possív·el crise no su
primento do combustível de que necessi
tamo's. 
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Li tópicos de vários jornais e relem
bro aqui, en passant, . alguns deles. O 
Jornal do Brasil diz: · 

"A produção de óleo bruto continua 
a ser o elo mais fraco do nosso 
sistema de abastecimento." 

O mesmo jornal, em editorial, termina 
assim: 

" ... o petróleo constitui o nosso cal
canhar de Aquiles." 

E o Correio da Manhã, também em 
editorial, diz: 

"Não se pode praticar a politica do 
avestruz, Imaginando que, por dei
xar de ver a realidade, ela passará, 
magicamente, a não existir." 

Agora, me permito ler pr~moroso edi
torial de Visão, número de 14 do cor
rente mês, revista que promove o 
"Homem de Visão" do ano, como pro
moveu, da última vez, o ilustre Presi
dente do Banco do Brasil, fato que foi 
tão exaltado por este Plenário e, em 
particular, pelo eminente Senador Mil
ton Cabral. O editorial é o seguinte: 

"O BRASIL E A CRISE DO 
PETRóLEO 
Não deixa de parecer extraordinária 
aos observadores da economia brasi
leira a aparente ausência de preocu
pações nas altas esferas, diante das 
ameaças de uma possível crise ener
gética originada na escassez de pe
tróleo no mercado internacional. 
As informações recolhidas são parcas 
e nem de leve guardam proporção 
com o sentimento de emergência na
cional, causado por tal crise nos Es
tados Unidos. Dir-se-ia, em favor da 
calma aparente que se nota no Bra
sil, que não somos tão dependentes 
do petróleo como os americanos. De 
um lado, a participação de derivados 
de petróleo na movimentação de ge
radores de energia elétr!ca é pratica
mente nula, entre nós. De grandes 
consumidores de lenha provinda de 
nossas florestas devastadas, pulamos 
d!retamente para grandes centrais 
elétr!cas, ac!onadas pela força ba
rata dos desníveis dos nossos gran
des rios. De outra parte, o consumo 
de petróleo, para calefaçã·o doméstica 
é igualmente zero em nosso País es
sencialmente tropical. Entretanto, no 
transporte, somos Imensamente de
pendentes da gasolina e do diesel. E 

nada Indica que essa dependência vá 
diminuir. Antes pelo contrário. 
Explicar-se-ia também o silêncio 
oficial como o reconhecimento da 
vantagem de não causar alarma, 
num . regime que tem como funda
mento a necessidade de confiança 
cega do povo em seu Governo. Por 
que iria o Governo transferir para o 
povo suas apreensões, quando este 
precisa de toda alegria disponível pa
ra trabalhar·? Assunto de governo é 
assunto de governo e não se justifi
caria o comportamento americano, 
ao ocupar a mente de seus cidadãos 
com assunto que não lhes diria res
peito antes da chegada propriamen
te dita da escassez. 

Deixemos de lado, porém, essas espe
culações sobre possíveis causas poli
tico-psicológicas da serenidade ofi
cial brasileira, quando principalmen
te comparadas com as providências 
executivas e legislativas nos Estados 
Unidos. É fácil demonstrar a estreita 
relação existente entre tudo o que 
diz respeito ao petróleo com tudo o 
que se refere à segurança nacional. 
Difícil seria sufocar o interesse do 
povo e dos empt·esárlos a respeito do 
que pretendemos fazer ante a amea
ça real de crise de suprimento de 
petróleo que paira sobre o mundo, 
nos próximos anos. 
O Brasil está económica e politica
mente organizado com base no pres
suposto de uma contínua taxa eleva
da de crescimento, e na contenção 
progressiva da inflação. Países já de
senvolvidos teriam a potencialidade 
de sobreviver, .durante algum tempo, 
a taxas reduzidas de crescimento, 
sem maior desfiguração. Mas nós, 
não. Por isso, é imperioso saber e 
discutir a melhor politica a ser ado
tada frente à provável emergência, 

. que poderá durar muito. 
Já estamos esclarecidos sobre as pro
vidências que nos assegurariam o 
fornecimento, por mais algum tem
po, mas não nos salvariam da eleva
ção exagerada de preços do produto 
importado e do conseqüente impacto 
em nossa economia. A análise do 
problema não se completa sem consi
derar dois outros aspectos funda
mentais as difíceis relações do Oci
dente com o mundo árabe, principal 
produtor de petróleo e o uso cada vez 
maior, pela indústria, de matérias-
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primas criadas a partir da petroqui~ 
mica. A luta entre produtores e con~ 
sumidores nos coloca em situação 
bastante embaraçosa. Nossa posição 
natural seria entre as nações con
sumidoras. Ao mesmo tempo, como 

· grandes dependentes dos fornecedo
res, não nos conviria tomar posição 
ostensiva ao lado dos primeiros, per
dendo o apoio dos últimos. 
O que Interessaria ao Brasil seria 
diversificar as fontes de importação, 
mas também, e sobretudo, descobrir 
mais petróleo. Só que neste País, em 
regime de monopólio estatal, tudo 
está confiado a uma única empresa, 
de grande eficiência, sem dúvida, 
mas que opera em regime de segu
rança nacional, ou seja, guardando 
suas decisões na confidência de al
guns poucos iniciados. A Petrobrás 
continua a merecer a mais total con
fiança do povo brasileiro. Seu poder 
decorre dessa confiança mais do que 
de suas riquezas, patrimoniais ou 
não. Por isso mesmo, ela teria todas 
as condições para seguir sem medo 
uma politica mais liberal, dentro da 
estrutura monopolista. Queremos di~ 
zer que a Petrobrás não correria risco 
em seu predomínio no setor, se per
mitisse e até estimulasse as compa~ 
nhias privadas a também negociarem 
fornecimentos no estrangeiro. 

E mais que isso: só uma politica li
beral de prospecção, sob o comando 
da Petrobrás, mas com a participa
ção da inicia ti v a privada, naquilo 
que lhe é mais próprio - o risco -, 
daria ao governo brasileiro autorida
de suficiente para alinhar-se com os 
países consumidores, sem o perigo de 
ser acusado por algum deles de não 
estarmos fazendo tudo, em matéria 
de prospecção, proporcionalmente à 
emergência criada pelos países pro
dutores. Mas, sobretudo no plano da 
segurança do desenvolvimento, a 
auto-suficiência de abastecimento 
de petróleo é tão ou mais importante 
do ponto de vista económico do que 
do ponto de vista politico, que levou 
à criação do monopólio há vinte 
anos. A crise Internacional do su
primento e dos preços do petróleo 
põe em risco a politica de combate à 
inflação e de desenvolvimento a ta
xas elevadas. Não terá chegado o 
momento de revermos certos tabus? 

Não teriam eles, agora, diante de 
uma conjuntura totalmente diversa, 

perdido seu caráter absoluto da era 
getullana? (Said Farhat) ." 

E assim termina o editorial de Visão. 
No meu entender, esse editorial é de 

meridiana sensatez. Como ele o diz, o 
petróleo está lntlanamente ligado à se
gurança do desenvolvimento, vale dizer 
à própria Segurança Nacional, que a Es
cola Superior de Guerra define como 
sendo. 

" ... o grau relativo de garantia, que 
através de ações politicas, económi
cas, pslcossociais e militares, o Esta
do proporciona, em determinada épo
ca, à nação que jurlsdlclona, para 
consecução ou manutenção dos Ob
jetivos Nacionais, a despeito de anta
gonismos ou pressões, existentes ou 
potenciais." 

Dizer-se que esse "grau relativo de ga
rantia" não esteja "potencialmente" 
abalado, pela crescente dependência do 
petróleo estrangeiro, é querer tapar o 
sol com peneira. 

Para concluir, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, desejo reiterar que, ao abor
dar amiúde o tema Petróleo, não me mo
ve qualquer propósito velado de criticar 
quem quer que seja. Cecília Meireles as
sim começa um de seus poemas: 

"Não tenho nada com pessoas, tenho 
só contigo, meu Deus." 

Parodiando minha poetisa favorita, di
go por minha vez: 

"Não tenho nada com pessoas, tenho 
só contigo, Petróleo." 

Reconheço e proclamo a respeitabili
dade, a competência e o empenho à. cau
sa da grandeza nacional dos responsáveis 
pelos setores de produção energética. Mas 
os fatos ainda não abalaram minha 
crença de que esta terra é de tal maneira 
dadivosa, que, em se pesquisando bem, 
ela tudo dá, até petróleo em abundância! 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Be
nedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Sr. 
Presidente, dada a exlgüldade do prazo 
que nos resta para terminar a Sessão, 
peço a V. Ex.11 que considere o nosso pro
nunciamento como lido. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
V. Ex.11 será atendido. 
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:É o seguinte o discurso enviado à 
Mesa: 

O· SR. BENEDITO FERREIRA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, já há alguns 
dias venho reunindo coragem para falar 
em memória de um grande homem, do 
grande amigo que partiu desta vida em 
busca de ·uma morada junto ao Criador. 

·Refiro-me, Sr. Presidente, àquele que 
nesta vida atendeu pelo nome de Emillo 
Rodrigues R~bas Júnior, falecido no dia 
17 dO corrente mês, e que, durante 75 
anos, clnc·o meses e dez dias, tudo fez 
para merecer o respeito e a estima dos 
seus concidadãos, a veneração e !morre
doura saudade daqueles que com el1e pri
varam e, finalmente, a gratidão da Pá
tria. 

Nasc!d·o a 7 de janeiro de 1898, o futuro 
Marechal Ribas Jr. multo cedo Iria ser 
testado e experimenta pelas dif!.culda
des de sua existência entre nós, filho de 
família abastada e cursando a escola 
Politécnica do Rio de Janeiro, eis que o 
futuro herói da gloriosa FEB é obrigado 
repentinamente a abandonar o seu curso, 
o seu sonho de moço, para ingressar na 
Escola de Guerra, isto porque o seu ge
n!tor perdera toda a fortuna na crise da 
nossa borracha. 

Sem desfalecimento, em busca de dar 
condições para que os seus irmãos mais 
novos pudessem estudar, Ribas Júnior, 
como salientado, ingressou na Escola Mi
litar, como alternativa ao repentino em
pobrecimento, . para dali sair . como um 
dos primeiros colocados e mais do que 
bQm aluno, mals que o título máximo de 
Marechal por ele alcançado e a glorifica
ção da nossa artilharia, legar aos seus o 
privilégio e honra de descenderem de um 
verdadeiro herói. 

Sob o comando de Cordeiro de Farias e 
ao lado de Humberto de Alencar Castello 
Branco e de tantos outros que figuram 
no altar da Pátria, Ribas Júnior marcou 
Indelevelmente a sua presença na glorio
sa luta da democracia contra o nazl-fa
cismo nos campos da Itália. 

Ao regressar à Pátria, após tantos sa
crifícios e lutas, não concordando com a 
situação política vigente no pais, passou 
para a reserva, a fim de dedicar-se à En
genharia. 

Vale lembrar, Sr. Presidente, que o me
nino afastg,do pela pobreza da Politécni
ca, permaneceu vivo no Oficial superior 
do nosso Exército e assim cursou, slmul-

taneamente, Engenharia Civil e Escola 
de Estado-Maior do Exército. 

Mesmo afastado da Carreira Militar e 
acompanhando a política à distância, de 
acordo com a sua profissão e negócios de 
engenharia, com a vitória da Revolução 
àe 1964, foi Irrevogavelmente convocado 
pelo amigo e companheiro Castello Bran
co, para uma espinhosa e quase Impossí
vel missão - assumir o Governo do Es
tado de Goiás. 

Eleito . pela Assembléia Legislativa, 
após uma Intervenção Federal, cujo esti
lo só bem mais tarde foi aceito e com
preendido na sua forma, o Mal. Rlbas 
J'r, teve oportunidade e demonstro).! de 
maneira extraordinária, não só a sua in
teligência e bom senso de administrador, 
mas sobretudo a sua capacidade política 
e grande humanismo. 

Como se sabe, Sr. Presidente, em que 
pese a ânsia que possuíam os goianos 
de libertarem-se da· oligarquia que infe
licitava o Estado por todos e tantos anos, 
ante as manobras protelatórias do Go
vernador de então, de certa. forma bem 
sucedidas, foi o mesmo desacreditando a 
Revolução em Goiás e encarnando o pa
pel de "bom moço", de vítima da Intole
rância revolucionária. O Alto Comando, 
receoso de um derramamento de sangue 
entre patrícios, inteligente e patriotica
mente, promoveu, na Intervenção, um 
apara.to bélico extraordinário; tanto que, 
por um lado, sem dúvidas o mais impor
tante, desencoraj.ou qualquer resistência, 
mas por outro lado favoreceu, nos meios 
menos Informados da população, a sedi
mentação de ressentimentos que viriam 
obstacular em muito a tarefa do Gover
nad•or Rlbas Jr. 

Como grànde estrategista político, ao 
melo de 'Uma Bancada na Assembléia e 
equipe de auxillares formada de uma 
coalização política de antigos compa
nheiros do governador deposto e revolu
cionários, uma espécie de "casamento na 
polícia para fazer gosto ao delegado" so
mando-se as dificuldades financeiras en
contradas, realizou uma grande obra ad
ministrativa. Com acuidade e visão his
tórica, desvestido de vaidade pessoal, com 
grande dose de c:>mpreensão para com 
as fraquezas humanas, ao melo das tem
pestades políticas reinantes em Goiás, 
realizou uma obra que lhe garantiu o tí
tulo de Grande Estadista. 

Foi o Mal. Rlbas Jr. inegavelmente o 
aescobrldor, o motivador da economia do 



. ' 

- 787-

até então abandonado Norte Golano. Ao 
visitar o Setentrlão, a região que só era 
lembrada pelos coletores de Impostos ou 
pelos polltiquelros de vésperas de. elei
ções, o nosso grande benfeitor Rlbas Jr. 
como que contagiou-se do sofrimento da 
nossa gente, e ali realli~ou multo mais do 
que havia sido feito por todos os que lhe 
antecederam à frente do Governo Esta
dual. 

Energia, estradas, escolas, e hospitais, 
lá estão Implantados, valorizando e fi
xando centenas de milhares de patrícios 
que para Goiás puderam Ir após e gra
ças ao Mal. Ribas. 

Ao melo da intolerância dos adv.ersá
rlos, da Incompreensão de muitos corre
ligionários e, por que não· dizê-lo, sob o 
cetlcismo de quase todos, além de reali
zar a grande obra material, implantou 
de fato na administração pública esta
dual os postulados do 31 de março de 
1964. Deu a nós golanos as condições pa
ra o privilégio que desfrutamos, o prlVl
légio de sermos atualmente o suporte, o 
trampolim para a conquista da Amazô
nia. 

Sr. Presidente, em nome do povo de 
·Goiás, particularmente dos antigos de
serdados da Região Norté. Goiana, da 
mais alta tribuna de nosso País, quero 
dizer ·aos descendentes do saudoso Mal. 
Ribas Jr. e, ao mesmo tempo, registrar 
para nossa História que a vida do mill
tar, do engenheiro, do governador, do 
herói Rlbas Jr. é um exemplo que eu gos
taria de ver seguido ·e praticado pelos 
meus filhos e por toda a juventude de 
nossa terra. Por tudo o quanto devemos 
a Emílio Rodrigues Ribas Júnior, espero 
e peço aos historiadores que, ao palmi
lharem a v~da do artilheiro, do herói da 
FEB, para escreverem a sua história, ini
ciem-na assinalando também a sua con
dição de portador do título que conquis
tou e, em nome de nossa gente lhe ou
torgamos o título de Grande Benfeitor 
de Goiás. 

Finalmente, resta-me suplicar ao 
Grande Arquiteto do .Universo que o re
ceba em Suas Moradas Eternas e ameni
ze a saudade que Ribas Júnior deixa 
entre nós. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo ,a palavra ao nobre Senador 
Wilson Campos. 

O SR. WILSON CAI\'IPOS - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, já ao término tam
bém desta Sessão, traria ao conheclmen-

to desta Casa um fato que enlutou Per
nambuco. É que um tradicional homem 
da vida pública, o Dr. Veremundo 'Soa
res, faleceu ontem na cidade de Salguei
ro. 

E eu, na mesma situação do Senador 
Benedito Ferreira, desejo registrar um 
fato que enlutou Pernambuco, ceifando 
da sociedade e da vida pública do nosso 
Estado, um homem já de 94 anos, que 
teve uma vida de trabalho, de 'honesti
dade e de honradez, e, por que não dizer, 
um homem daqueles que representavam 
tudo o que de mais nobre havia na vida 
empresarial e na vida politica pemam
bucana. 

Quero daqui, em nome de Pernambu
co e em nome dos meus companheiros, 
levar à família enlutada os nossos . votos 
de sentido pesar. 

Leio, Sr. Presidente, para constar dos 
Anais do Senado, o que publica o Diário 
de Pernambuco sobre a vida do coronel 
Vereniundo Soares, nascido em 18 de 
agosto de 1878: 

"Salgueiro (Especial da Regional) -
Vítima de doença cardíaca, faleceu 
às 9 horas de ontem, o penúltimo dos 
"coronéis" pernambucanos, Vere
mundo Soares, com 94 anos de idade, 
cercado pela família, médicos e ami
gos, no Chalé Vila Maria, nesta ci
dade. 
O "coronel" adoeceu no mês passado 
e somente no sábado último foi de
senganado pelos médicos. Nesse mes
mo dia, o "coronel" deixou d~ reco
nhecer seus familiares que, apesar de 
preocupados, recebiam centenas de 
pessoas de todo o Estado e do Ceará, 
onde moram ~amiliares do fal~cido, 
e que foram prestar a última home
nagem ao "coronel" Soares, líder po
lítico da região . 
O sepultamento do "coronel" Vere
mundo Soares será hoje às 9 horas, 
depois da missa de corpo presente 
na Matriz de Santo Antônio. Todos 
os familiares já se encontram na ci
dade e inúmeros carros de amigos 
começam a chegar ao Chalé Vila Ma
ria, na Av·enida Agamenon Maga
lhães, residência dos Soares. 
Otimismo 
Nos primeiros dias da doença, o "co
ronel" Veremundo Soares não acre
ditava que Iria morrer, dizendo para 
seus filhos que era "coisa passagei
ra, não chegou a minha hora". 
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A Vida 
"Coronel" Veremundo Soar~s, ao 
contrârio do que afirmam muitos 
jornais, sempre foi um homem paci
fico, alheio a intrigas e respeitado 
por todos. Ficou na história dos "co
ronéis" como um homem enérgico em 
suas ações, amigo dos amigos, de go
vernos e governados, e nunca usou 
de seu prestígio e poder em ações 
condenâveis. Só soube fazer amigos 
e o próprio Lampião - Rei do Can
gaço - respeitou-o à altura e à dis
tância, razão porque suas mâs pre
tensões e ousadia não chegaram a 
cruzar o território de Salgueiro. A 
razão se fundia na posição dos sal
gueirenses, cuja envergadura moral 
e administrativa jamais fraquejou 
ante propósitos llicitos. Por isso, 
Lampião soube acatar, com respeito, 
as ordens do "coronel" Veremundo 
Soares, que naquela época era o res
ponsâvel pelo destino do município. 

Veremundo Soar.es era salgueirense 
e nasceu no dia 18 de agosto de 1878 
- dez anos antes da abolição da es
cravatura. Começou suas atividades 
comerciais em 1900. Tudo naquela 
época era precário. As mercadorias 
evam transportadas por "burros de 
carga" que levavam semanas para 
realizar uma viagem entre Salgueiro 
e a capital do Estado. Nessa época, 
o "coronel" Veremundo fez válrias 
viagens ao Recife, indo até Petroll
na a cavalo, onde pegava o vapor até 
à capital. 

Casou em 1904, aos 26 anos, com Ma
ria Bezerra Soares. Dessa união nas
ceram 16 filhos, sendo 7 já f·alec!dos, 
estando os 9 restantes todos casados. 

São: Otília (a mais velha com 68 
anos de idade), Raul Antônio, Heitor, 
Odete, Carmem, !vete, Lourdes e Os
waldo. o "coronel" deixou ainda 34 
netos .e 35 bisnetos. 

Em 1964, ano em que o casal come
moraria as bodas de diamante, a Sra. 
Maria Bezerra Soares faleceu ao 75 
anos de idade, faltando quatro meses 
para a comemcração da data aniver
sâria do mais velho casal do muni
cípio naquela época. 

Politica. 
Em 1922, com 44 anos, começou sua 
vida politica. Antes disso era apenas 

comerciante e dizia que a politica 
não lhe interessava. Entretanto, in
centivado por amigos, fez-se eleger 
prefeito de Salgueiro. 
Naquela época, o governador do Es
tado era Sérgio Loreto e o "coronel" 
era elemento de ligação entre os seus 
amigos e o governador, sendo porta
voz das suas pretensões e das neces
sidades do município. 
Durante sua administração, Lampião 
andava saqueando as cidades e im
pondo sua vontade em todo Nordeste. 
Sua passagem por Salgueiro foi ve
dada por Veremundo Soares que não 
permitiu que o cangaço se propagas
se em seu município. Lampião, in
timidado, recuou, desistindo dos seus 
propósitos de invadir Salgueiro, úni
ca cidade do sertão pernambucano 
que o enfrentou, conforme carta do 
próprio Lampião endereçada ao pre
feito Veremundo. 

Pioneiro 

o "coronel" Veremundo Soares foi 
o pioneiro no beneficiamento de al
godão, e a primeira ~ndúst~la de 
óleos vegetais do munic1pio fa1 cria
da por ele. Suas atividades também 
abrangeram o setor agrícola, tendo 
sido o introdutor do sistema de irri
gação nas terras secas da. zona ser
taneja. 

Em sua propriedade "Monte Ale
gre" construiu um açude com capa
cidade para 5 milhões de ms de água, 
garantindo assim, por três anos, a 
subsistência das plantações de cana, 
laranja etc. E antes de 1963/64, 
quando' o município ainda não era 
servido pela energia de Paulo Afon
so a usina de luz de propriedade de 
Veremunda Soares atendia às neces
sidades do município. Instalou ainda 
na cidade uma fâbrica de bolacha 
e a primeira padaria. 

Condecorações 

Como homem público, o "coronel" 
sempre mereceu as considerações dos 
governadores, a confiança dos ami
gos e a respeito dos adversârias. 

Na Segunda Semana de Estudas Ju
rídicos da Magistratura de Pernam
buco, realizada em 1956 na cidade 
de Pesqueira, foi convidado especial 



-789-

e recebeu condecoração da Associa
ção dos Magistrados de Pernambuco. 

Antes, em 1948, foi laureado com a 
Medalha do Mérito Pernambucano 
(classe ouro) em reconhecimento ao 
seu Indiscutível pioneir,ismo e grande 
lncentlvador do progresso da região 
sertaneja. Em 1969, recebeu do Exér
cito Nacional a Medalha do Pacifi
cador, pelos serviços prestados du
rante a Segunda Guerra Mundial. 

última vez 

Uma das últimas vezes que o "co
ronel" Veremundo se apresentou em 
público foi no dia 15 de novembro 
passado, quando foi votar em seu 
sobrinho, José Soares Bezerra, candi
dato a prefeito de Salgueiro. Foi um 
dos primeiros a votar na P secção 
do 1.0 distrito, e, como sempre, se 
apresentou bem vestido e de bengala. 

Foi naquela ocasião que o "coronel" 
concedeu sua última entrevista à im
prensa, através do jornalista Cleofas 
Reis, que fazia cobertura para o 
Diário de Pernambuco das eleições 
municipais do sertão pernambuca
no." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
tace ao adiantado da hora, desejo pedir 
a V. Ex.a para receber as razões com 
as quais fundamentei um projeto de lei 
enviado hoje à Mesa, que altera substan
cialmente o Código Nacional de Trânsito, 
estabelece a obrigatoriedade do seguro 
de danos pessoais e materiais de veículos 
automotores de vias terrestres, e dá ou
tras providências, visando, principalmen
te, a contribuir para que cesse essa onda 
alarmante de desastl'es que se '\'em veri
ficando no País. 

Peço ainda permissão a V. Ex.11 para 
trazer ao Senado elementos a respeito 
da extinção do aeroclube do Município 
de Campos, fato que está me doendo na 
alma; multo triste, neste instante, assi
nalar que uma casa de formação de pi
lotos civis para o Brasll tenha cerrado 
suas portas à mingua de recursos. 

Idealismo não faltou, Sr. Presidente, 
mas, Infelizmente, motivos que estão sen
do analisados na matéria que vou enviar 
a V. Ex." fizeram com que esse centro, 
já com tantos serviços prestados à Aero
náutica Civil, ficasse agora Inteiramente 
com suas portas cerradas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, 
compreendendo bem o adiantado da ho
ra, face a trabalhos posteriores, limi
tando-me apenas a essa rápida comuni
cação. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
V. Ex.a será atendido. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, enca
minho à Mesa, solicitando sejam anexa
das aos respectivos processos, várias mo
ções que temos recebido de apoio a pro
posições em andamento nesta Casa, de 
nossa autoria. 

Trata-se de representações da Câmara 
Municipal de Cruzeiro, da Câmara Mu
nicipal de Serra Negra, da Assembléia 
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, 
da Federação das Indústrias de Minas 
Gerais e da Cruzada Pró-Infância de São 
Paulo. 

É o requerimento que fazemos a V. Ex.a 
atendendo a razões de ordem parlamen
tar, no mérito das proposições. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
V. Ex. a será atendido. (Pausa.) 

Esta Presidência convoca Sessão Con
junta do Congresso Nacional a realizar
se hoje, terça-feira, às 21 horas e 15 
minutos, no Plenário da Câmara dos 
Deputados, destinada à continuação da 
votação do Projeto de Lei n.0 7, de 
1973-CN (Complementar), que estabelece 
as Regiões Metropolitanas de São Paulo, 
Belo Horizonte, Porto Alegre, Recife, Sal
vador, Belém e :F1ortaleza. 

Não há mais oradores Inscritos. Con
voco os Srs. Senadores para uma Sessão 
Extraordinária, às 18 horas de hoje, com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.o 28, de 1973 (apresentado 
pela Comissão de Finanças como conclu-
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são de seu Parecer n.0 153 de 1973) que 
autoriza o Governo do Estado de., São 
Paulo a realizar uma operação de finan
ciamento externo com o Governo dos Es
tados Unidos . da América, através da 
.Agência Norte-Americana para o Desen
volvimento Internacional (USAID), des
tinada ao programa de absorção de tec
nologia por parte de empresas privadas, 
tendo ·· 

PARECER, sob n.0 154 de 1973 da Ca-
l 

~ I I 

m ssao ' · 

- de Constituição e Justiça pela cons
. tltuclonalidade e juridlcldade. · 

2 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Finanças ·sobre a Men
sagem n.0 110/73 (n.0 141/73, na origem, 
de 23 de maio de 1973), pela qual o Se
nhor Presidente da República submete 
ao senado a escolha do Dr. João Baptista 
Ramos para exercer o cargo de Ministro 
do Tribunal de Contas da União, na vaga 
decorrente da aposentadoria do Ministro 
Abgar Renault. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 

55 minutos.) 



55.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 29 de maio de 1973 

(Extraordinária) 

PRESID:tNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 18 horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Geraldo Mesquita - José Llndoso 
-José Esteves - Milton Trindade-
- José Sarney - Fausto Castelo-
Branco - Petrônio Portella - Helví
dio Nunes -Virgílio Távora - Wal
demar Alcântara- Wilson Gonçal
ves - Dinarte :Mariz - Duarte Filho 
- Milton Cabral - Ruy Carneiro -
João Cleofas - Wilson Campos -
Arnon de Mello - Luiz Cavalcante 
- Augusto Franco - Lourival Bap
tista - Antônio Fernandes - Heitor 
Dias- Ruy Santos - Carlos Llnden
berg - Eurico Rezende - João Cal
roon - Amaral Peixoto - Paulo 
Torres - Vasconcelos Torres- Ben
jamin Farah - Danton Jobim -
Nelson Carneiro- Gustavo Capane
ma - José Augusto - Magalhães 
Pinto - Carvalho Pinto - Franco 
Montoro - Orlando Zancaner- Be
nedito Ferreira - Erolval Calado -
Fernando Corrêa - Filinto Müller 
- Saldanha Derzl - Accioly Filho 
- Ney Braga - Antônio Carlos -
Celso Ramos - Lenoir Vargas -
Daniel Krieger - Guida Mondin -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
menta de 56 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 74, de 1973 

Sr. Presidente: 
Nos termos do art. 283 do Regimento 

Interno, requeiro a tramitação conjunta 
dos Projetas de Resolução n.os 1, 3, 7, 11, 

24 e 27, todos de 1973, que tratam de roa
tária correla-ta, relacionada à denomi
nação das Salas do anexo II do Senado 
Federal. 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 
1973. - Paulo Torres 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O requerimento lido será publicado e in
cluído na Ordem do Dia, nos termos do 
art. 280 do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 "15, de 1973 

Requeiro, na for.roa regimental, que 
a primeira parte da Sessão do próximo 
dia 11 de junho, seja dedicada a coroe
morar roais um aniversário da roeroorá
vel·batalha naval do Rlachuelo. 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 
1973. - Vasconcelos Torres - Paulo 
Torres - Benedito Ferreira - Antônio 
Fernandes - Geraldo Mesquita - Lou
rival Baptista. · 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.0 28, de 1973 
(apresentado pela Comissão de Fi
nanças, coroo conclusão de seu Pa
recer n.0 153, de 1973), que autoriza o 
Governo do Estado de São Paulo a 
realizar uma operação de financia
mento externo com o Governo dos 
Estados Unidos da América, através 
da Agência Norte-Americana pa
ra o Desenvolvimento Internacional 
(USAID), destinada ao programa de 
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absorção de tecnologia por parte de 
empresas privada.s, tendo 
PARECER, sob n.o 154, de 1973, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurid!cida
'de. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o pro

jeto, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
o p11ojeto Irá à Comissão de Redação. 

Item 2 
Discussão, em turno único, do Pa

recer da Comissão de Finanças, sobre 
a Mensagem n.o 110/73 (n.o 141/73, 
na origem, de 23 de maio de 1973), 
pela qual o Senhor Presidente da Re
pública submete ao Senado a escolha 
do Dr. João Baptista Ramos, para 
exercer o cargo de Ministro d·o Tri
bunal de contas da União, na vaga 
decorrente da ap·osentadoria do Mi
nistro Abgar Renault. 

A matéria constante do item 2 da 
Ordem do Dia, nos termos da alínea h, 
art. 405, do Regimento Interno, deve ser 
apreciada em Sessão Secreta. 

Solicito dos Srs. Funcionários as pro
vidências necessárias a fim de que seja 
~·~.:mprido o dispositivo regimental. 

(A Sessão torna-se Secreta às 18 
horas e 15 minutos e volta a ser Pú
blica às 18 horas e .10 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, a redação final do Pro

jeto de Res~lução n.0 28, de 1973, apre
ciado na Ordem do Dia da presente Ses
são e que, nos termos do parágrafo úni
C·G do art. 358 do Regimento Interno, se 
não houver objeção do Plenário, será 
lida pelo Sr. 1.0-Secretário. (Pausa.) 

É lida a seguinte redação final: 
PARECER 

N.0 156, de 1973 
da Comissão de Redação, apresen

tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 28, de 1973. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Resolução n.0 28, de 1972, 
que autoriza o Governe do Estado de 

São Paulo a realizar uma operação de 
financiamento externo com o Governo 
dos Estados Unidos da América, através 
da Agência Norte-Americana para o De
senvolvimento Internacional (USAID), 
destinada a;o programa de absorção de 
tecnologia por parte de empresas priva
das. 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 
1973. - Antônio Carl~s. Presidente. -
Lourival Baptista, Relator - Danton 
Jobim. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 156, DE 1973 

Redação final do Projeto de Re~ 
solução n. 0 28, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 42, Inciso IV, 
da Constituição, e eu, Presidente, pro
mulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1973 

Autoriza o Governo do Estado de 
São Paulo a realizar uma operação 
de financiamento externo com o Go
verno das Estados Unidos da Amé
rica, através da Agência Norte-Ame
ricana para o Desenvolvimento In
ternacional (USAIDl, destinada ao 
programa de absorção de tecnologia 
por parte de empresas privadas. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É o Governo do Estado de 

São Paulo, com a garantia do Tesouro 
Nacional, autorizado a realizar opera
ção de financiamento externo· com o 
Governo dos Estados Unidos da Améri
ca, através da Agência Norte-America
na para o Desenvolvimento Internacional 
(USAID), no valor de até US$ ........ 
15. ooo. 000,00 (quinze m!lhões de dólares 
norte-americanos), com prazo total de 30 
(trinta anos) e período de carência de 
10 (dez) anos, destinada ao programa de 
absorção de tecnologia por parte de em
presas privadas. 

Art. 2.0 - A Ol?eração de financia
mento realizar-se-a nos moldes e ter
mos ap11ovados pelo Poder Executivo Fe
deral, à taxa de juros, despesas opera
clonais, acréscimos e condições admiti
das pelo Banco Central do Brasil, para 
registro de operações da espécie, obti
das no exterior, obedecidas as demais 
exigências normais dos órgãos encarre
gados da execução da política econômi
co-flnanceira do Governo Federal e, ain
da, o disposto na Lei Estadual n.0 93, de 
27 de dezembro de 1972. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

I 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1. 0-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 76, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publica
ção, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Resolução 
n.0 28, de 1973, que autoriza o Governo 
do Estado de São P!l!ulo a realizar uma 
operação de financiamento externo com 
o Governo dos Estados Unidos da Amé
rica, através da Agência Norte-America
na para o Desenvolvimento Internacio
nal (USAlD), destinada ao programa de 
a;bsorção de tecnologia por parte de em
presas privadas. 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 
1973. - Carvalho Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo To:ores) 
- De acordo com a deliberação do Ple
nário, passa-se à imediata apreciação da 
redação final do Projeto de Resolução 
n.0 28, de 1973. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, 

declaro-a encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que 

a aprovam, queiram permanecer sen
tados. Pausa.) Aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 
- Nada mais havendo que tratar, vou 

encerrar a Sessão. 
Designo para a próxima Sessão Ordi

nária a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Votação, em turno único, do Requeri

mento n.0 74, de 1973, de autoria do Sr. 

Senador Paulo Torres, solicitando, nos 
termos do art. 283, a tramitação con
junta dos Projetas de Resolução n°s 1, 
3, 7, 11, 24 e 27, todos de 1973, que tra
tam de matéria correlata, relacionados 
à denominação das Salas de Reuniões 
das Comissões Técnicas do Anexo II do 
Senado Federal. · 

2 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Decreto Legislativo n° 7, de 1973 (n.0 

86-B/37, na Câmara dos Deputados), 
que aprov21 o texto do Acordo sobre 
Transportes Marlthnos, firmado entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da União das Repú
blicas Socialistas Soviéticas, em Moscou, 
a 20 de outubro de 1972, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, .sob n.Os 
126 e 127, eLe 1972·, das Comissões 
- de Relações Exteriores; e 
- de Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas. 
3 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.o 14, de 1973, de 
autoria do Sr. Sena;dor Nelson Carneiro, 
que dá nova redação ao art. 488 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, apro
vada pe1o Decreto-Lei n.0 5. 452, de 1.0 

de maio de 1943, assegurando a redução 
na jornada diária do effiil)regado duran
te o prazo do aviso prévio, seja ele o no
tificante ou o notificado, tendo 
PARECERES, sob 'n.0 • 67 e 68, de 1973, 
das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela cons
titucionalidade e jurldicidade; e 

- de Legislação Social favorável. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas 
e 30 minutos.) 



56.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
· em 31 de maio de 1973 

PRESID:tNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita- José Lindoso - Milton Trin
dade - Renato Franco - Alexan
dre Costa - José Sarney - Petrô
nio Portella - Helvídio Nunes -
VirgíUo Táv·ora - Waldemar Alcân
tara - Duarte Filho - Milton Ca
bral - Ruy Carneiro - Jc·ão Cle.ofas 
-Wílson Campos-. Luiz Cavalcante 
- Augusto Franco - Antônio Fer-
nandes -Heitor Dias- Ruy Santos 
- Carlos Lindenberg - Eurico Re
zende - João Calmon - Pauio T·or
res - Vasconcelos Torres - Danton 
Jc·bim - Nelson carneil'o - Maga
lhães Pinto- Carvalho Pinto- Be
nedito Ferreira - Fernando Oorrêa 
- Filinto Müller - Ney Braga -
Antônio Carlos - Celso Ramos -
Leonir Vargas - Daniel Krleger -
Guido Mondin - Tars.o Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compare
cimento de 40 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a Ses
são. 

O Sr. 1.0-Secretárlo vai proceder à lei
tura do Expediente. 

li: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Submetendo ao Senado a escolha de 

nome indicado para cargo cujo provi
mento depende de sua prévia aquies
cência 

MENSAGEM 
N.o 117, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De acordo com o preceito constitucio
nal (art. 42, III), e nos termos dos arts. 

22 e 23, § 3.0 , da Lei n.0 3.917, de 14 de 
julho de 1961, combinados co·m o art. 
4.0 da Lei n.o 4.415, de 24 de setembrQ 
de 1964, tenho a honra de submeter à 
aprovação de Vossas Excelências a es
colha que desejo fazer do Senhor Mil
ton Telles Ribeiro, Ministro de Segunda 
Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função, em comissão, de Em
baixador do Brasil junto à República das 
Filipinas. 

Os méritos do Senhor Embaixador Mil
ton Telles Ribeiro, que me induziram a 
escolhê-lo para o desempenho dessa ele
vada função, constam da anexa informa
~iio do Ministério das Relações Exterio
res. 

Brasília, em 29 de maio de 1973. 
Emílio G. Médici. 

"CURRICULUM VITAE" 
DO EMBAIXADOR MILTON 

TELLES RIBEIRO 

- Nascido em São Paulo, 19 de julho de 
1914. 

- Cônsul de Terce-ira Classe, por con
curso, 1941. 

- Chefe da Seção Técnica do Conselho 
de Imigração e Colonização, 1941. 

- Vl.ce-Cônsul em Valp·araíso, 1944 a 
1946. 

- Promovido a Cônsul de Segunda Clas
se, por merecimento, 1946. 

- Cônsul-Adjunto em V:alparaís·o, 1946 
a 1947. 

- Enco.rregado do Co·nsulad·o Geral em 
Valparaíso, 1945 e 1946. 

- Cônsul-Adjunto em Genebra, 1947 a 
1949. 

- Membro da Delegação do Brasil à 
Conferência da Organização das Na
ções Unidas para a Alimentação e 
Agricultura (FAOl, Genebra, 1947. 

- Segundo-Secretário da Embaixada em 
Berna, provisoriamente, 1947 a 1949. 
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- Repnesentante do Bl1asl! na Reunião 
do "Working Party", do Comitê do 
Cacau, do Comitê Internacional AU
mentar de Emergência, Lucerna, 1948. 

- Segund,o-Secretárlo da Embaixada em 
Berna, 1949 a 1950. 

- Membro da Delegação do Brasil à IV 
Reunião das Partes Contratantes do 
Acordo Geral sobre Tarifas Aduanei
ras e Comércio (GATT), Genebra, 
1950. 

- Membro da Delegação do Brasil à 
Reunlã·o Internacional de Técnicos, 
da Organização das Nações Unidas 
para a Educação, Ciência e ·Cultura 
(UNESCO), Genebra, 1950. 

- Membro da Comissão Brasileira de 
Seleção de Imigrantes na Europa, 
1950. 

- Membro da Comissão Mista de exe
cução do Entendimento Comercial en
tre o Brasil e a Itália, 1950. 

- Chefe da Comissão Brasileira de Se
leção de Imigrantes na Europa, 1951 
a 1952. 

- Chefe da Seção Administrativa da 
Secretaria da Comissão Consultiva de 
Acordos Comerciais, 1952. 

- Auxiliar do Gabinete do Secretário
Geral, 1952. 

- Assessor do M.R.E. na Comissão do IV 
centenário da Fundação da Cidade de 
São Paulo. 

- Oficial do Gabinete do Ministro de 
Estado, Interino, 1953. 

- Cônsul-Adjunto em Marselha, 1953 a 
1954. 

- Promovido a Prlmelro-Secretárlo, por 
antlgü~dade, 1954. 

- Cônsul em Ma.r~'elha, 1954 a 1955. 
- Encarregado do Consulado Geral, 

Marselha, 1953 e 1954. 

- Primeiro-Secretário da Embaixada em 
Atenas, 1955 e 1958. 

- Encarregado de Negócios em Atenas, 
1955 a 1956 e 1957. 

- Cônsul em Istambul, 1958 a 1959. 
- Che'fe, Substituto, da Divisão do Pes-

soal, 1959. 
- Chefe do Expediente do M.R.E. em 

Brasília, 1960. 
- Auxiliar do Secretário-Geral, 1961. 

- Membro da Comissão de Recepção ao 
astronauta Gagarln, em visita ao Bra
sil, 1961. 

- Conselheiro, 1961. 
- Promovido a Ministro de Segunda 

Classe, por merecimento, 1961. 

- Delegado do Brasil à VII Sessão do 
Comitê Executivo do Programa do Al
to ComlssarlacLo das Nações Unidas 
para Refugiados (ACNURJ e à Sessão 
Especial do Conselho de Comitê In
tergovernamental para Migrações 
(CIMEJ, Genebra, 1962. 

- Ministro-Conselheiro da Embaixada 
em Port-au-Prince, provisoriamente, 
1963. 

- Enclllrregado de Negócios em Port-au
Prince, 1963. 

- Delegado do Brasil ao IV Seminário 
Panamerlcano de Sementes, Rio de 
Janeiro, 1963. 

- Ministro-Conselheiro da Embaixada 
em Talpel, provisoriamente, 1964. 

- Ministro-Conselheiro da Embaixada 
em T·alpel, 1964. 

- Encarregado de Negócios em Talpei, 
1964. 

- Embaixador em Talpei, 1968 a 1973. 

- Embaixador em Seul, 1968 a 1973. 

- Embaixador Extraordinário e Minis-
tro Plenipotenciário às Solenidades de 
posse do Presidente da Coréia, 1971. 

- Embaixador Extraordinário e Pleni
p()tenclário às solenidades d,e posse do 
Presidente da República da China, 
Taipei, 1972. 

O Embaixador Mllton Telles Ribeiro, 
nesta data, encontra-se no exercício de 
suas funções de Chefe da Missão Diplo
mática do Brasil em Seul. 

Secretaria de Estado das Relações Ex
teriores, e·m 18 de maio de 1973. -Ayr
ton Gil Dieguez, Chefe da Divisão do 
Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exteriores.) 

De agradecimento de comunicação refe
rente à escolha de nomes indicados pa
ra cargos cujo provimento depende de 
prévia autorização do Senado Federal: 

- N.0 118173 (n.0 155/73, na. origem), de 
28 do corrente, referente à escolha do 
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Senhor Luiz Leivas Bastian Pinto, pa
ra, cumulativamente, exercer a fun
ção de Embaixador do Brasil junto 
à República do Sudão; 

- N.o 119173 (n.o 156/73, na origem), de 
28 do corrente, referente à escolha do 
Senhor Wagner Pimenta Bueno, para 
exercer a função de Embaixada\" do 
Brasil junto à República da Turquia; 

- N.0 120/73 (n.0 157/73, na origem), de 
28 do corrente, referente à escolha do 
Senhor Paulo Rio Branco Nabuco de 
Gouvêa, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Domí
nio de Trinida;d-Tobago. 

- N.0 121/73 (n.0 158/73, na origem), 
de 28 do corrente, referente à escolha 
do S e n h o r Almirante-de-Esquadra 
Hélio Ramos de Azevedo Leite para 
exercer o cargo de Ministro do Supe
rior Tribunal Militar. 

Restituindo autógrafos de Projeto de 
Lei sancionado: 

- N.o 122173 (n.0 162/73, na origem), de 
30 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 15/73 (n.o 
1. 098-B/73, na Casa de origem), que 
autoriza a União a subscrever au
mento do capital social da Companhia 
Auxiliar de Empresas Elétricas Bra
sileiras - CAEEB, e dá outras pro
vidências. (Projeto que se transfor
mou na Lei n.0 5.884, de 30 de maio 
de 1973.) 

AVISOS 

DO SR. MINISTRO DOS TRANSPORTES 

- N.0 129/GM de 29-5-73, comunicando 
a entrega ao trânsito público, em 22 
de abril passado, do trecho Vitória
Salvador, da BR-101, e dos acessos a 
Monte Pascoal, Porto Seguro e San
ta Cruz de Cabrálla, no Estado da 
Bahia; 

- N:.o 133/GM de 29-5-73, comunicando 
a entrega ao tráfego, em 11 de abrll 
passado, do Terminal de Engenheiro 
São Paulo e a operab!lldade do Con
trole de Tráfego Centralizado (CTCl, 
entre as estações de Sebastião Qual
berto e Mogl das Cruzes, e, em 27 do 
mesmo mês, o lançamento do car
gueiro "L/L Peru", em Nlterói, RJ. 

EXPEDIENTE 11ECEBIDO 

LISTA N,o 9, EM 31 DE MAIO DE 1973 

Congratulações à Mesa do Senado Fe
deral pela sua eleição: 

- do General José Costa Cavalcanti, 
Ministro do Interior; 

- do Dr. Mário Machado de Lemos, Mi
nistro da Saúde; 

- do Coronel Hygino Caetano Corsetti, 
Ministro das Comunicações; 

- do Dr. Antônio Dias Leite Júnior, MI
nistro das Minas e Energia. 

Congratulações ao Congresso Nacional 
pelo transcurso do sesquicentenário do 
Parlamento brasileiro: 

- do Conselheiro Jorge Assunçá'J, Pre
sidente do Tribunal de Contas do Es
tado de Alagoas; 

- do Sr. Joel de Souza Neiva, Presiden
te da Câmara de Vereadores de Con
ceição do Almeida - BA; 

- do Sr. Nelson Borges de Barros, Pre
sidente da Associação Comercial de 
Campo Grande - MT; 

- do Sr. Geraldo Dias dos Santos, Pre
sidente da Câmara Municipal de São 
Sebastião do Maranhão- MG; 

- do Sr. Miguel Henrique Schmltz, Pre
feito Municipal de Novo Hamburgo 
-RS; 

- do Sr. Sebastião Botelho de Souza, 
Presidente da Câmara Municipal de 
Rio Pardo - SP. 

Diversos: 

- do Deputado Gerson dos Santos Pe
res, Presidente da Assembléia Legis
lativa do Estado do Pará, enviando 
teor da Proposição n.0 184/73, de au
toria do Deputado Osvaldo Mello, 
manifestando votos de pronto resta
belecimento ao Senador Daniel Krie
ger; 

- do Dr. Arlindo Lopes Corrêa, Secre
tário Executivo da Fundação Movi
mento Braslleiro de Alfabetização -
MOBRAL CMECl, encaminhando do
cumentação referente às atividades 
desenvolvidas pelo órgão, no período 
de 10 de janeiro a 29 de março do 
corrente ano; 

- do Dr. Paullno Saraiva, Presidente 
da Câmara Brasileira do Livro, São 
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Paulo - SP, manifest·ando apoio ao 
Projeto de Lei n.0 54/72, apresentado 
pelo Senador José Sarney, que ins
titui incentivos fiscais para livros; 

- do Sr. João Brasll Vita, Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo -
SP, convidando o Presidente do Se
nado Federal para a sessão especial 
comemorativa do Sesquicentenário do 
Parlamento Brasileiro. 

PARECERES 
PARECER 

N.0 157, ele 1973 

da Comissão de Minas e Energia, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 17, de 1973, (n.0 110-B/73, na 
origem) que "autoriza a Centrais 
Elétricas Brasileiras S.A. - ELE
TROBRAS, a movimentar a Reserva 
Global de Reversão para o fim que 
especifica" e dá outras providências. 

Relator: Sr. Lenoir Vargas 
Aprovado na Câmara dos Deputados, 

vem a esta Comissão o Projeto de Lei 
que "autoriza a Centrais Elétricas Brasi
leiras S.A. - ELETROBRAS -, a mo
vimentar a Reserva Global de Reversão 
pa.ra o fim que especifica" e dá outl'as 
providências. 

O p:esente texto resulta de substitu
tivo da Comissão de Minas e Energia da 
Câmara, que alte:·ou, em questões não 
fundamentais, o Projeto original de ini
ciativa da Presidência da República. 

A ReEervn Global de Reversão, referi
da na Lei n.0 5.655, de 20 de maio de 
1971, se constitui de 3%, computados 
como componente do custo do serviço, 
sobre o "valor de todos ·OS bens e insta
lações que direta ou indiretamente con
corram, exclusiva e perma11entemente, 
para a produção, transmissão, transfor
mação ou distribuição de energia elétri
ca", deduzidos "os saldos, a 31 de dezem
bro, das contas do passivo correspon
dente a adiantamentos, contribuições e 
cLo~ações", e, mais ainda, o.s valores cor
respondentes aos pedidos formulados 
até 31 de dezembro de 1971, pelos con
cessionários de serviços públicos de 
energia elétrlca, deferidos pelo poder 
concedente, para conversão da Reserva 
de Amortização, do respectivo Fundo, 
em Reserva para Reversão e respectivo 
Fundo. 

A lei retromencionada atribui à PE
TROBRAS a faculdade de movimentar 

as somas da Reserva Global de Rever
são, que em conta especial são deposi
tadas no Banco do Brasil S.A., mensal
mente. 

A finalidade específica da Reserva é 
a de "prover recursos para os casos de 
reversão e encampação de serviços de 
energia elétrica". Poderá ainda a ELE
TROBRAS movimentar os recursos da 
Reserva, além da acima especificada, 
na concessão de "empréstimos a conces
sionárias de serviços públicos de ener
gia elétrica, para expansão e melhoria 
dos serviços". 

O Projeto em exame pretende auto-
rizar até a importância de ........... . 
Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de 
cruzeiros), â ELETROBRAS, movimen
tar a Reserva Global de Reversão para 
dar a cobertura financeira necessária, 
"a transferência, para as concessioná
rias estaduais de serviços públicos de 
energia elétrica, dos sistemas de sub
transmissão da Companhia Hidrelétrica 
do São Francisco - CHESF -, que vie
rem a ser emcampadas". 

A s s I m, a ELETROBRAS paga à 
CHESF os sistemas de subtransmissão, 
que o Governo venha encampar para 
transferir aos concessionários estaduais 
interessados, e estes ficam a dever à 
ELETROBRAS (Reserva Global de Re
versão) as import:J.ncias que financia
ram os bens ·que llles foram incorpora
d~os, pagando num pi:azo de 8 a 12 an·os 
e com condições de juros e correção mo
netária especiais. Estas condições espe
ciais de tal financiamento é que justi
ficam a necessidade de um novo diplo
ma, porque alteram a mecânica de uso 
e rentabilidade da Reserva Global de 
Reversão, estabelecida na Lei n. 0 5. 655. 
Esta Reserva Global de Reversão, com<O 
já foi dito, é fruto da contribuição de 
todas as concessionárls.s de serviços 
públicos de energia elétrlca do Brasil. 

Algumas das condições especiais pre
vistas no projeto em exame são as se
guintes: 

al os recursos a serem utlllzados na 
encampac;ão ser5.o reembolsados em oito 
a doze parcelas anuais do mesmo valor, 
monetariamente corrigidas; 

bl os juros não serão creditados à Re
serva Global de Reversão, sobre o mon
tante ainda não reembolsado; 

c) para os efeitos de remuneração le
gal do Investimento, os recursos aplica-
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dos somente integrarão ·o investimento 
remunerável dos concessionários esta
duais dos serviçDs públicos de energia 
elétrica à medida que as parcelas (8 a 
12) forem sendo reembolsadas; 

d) de 1974 a 1976, recursos orçamen
tários da ordem de Cr$ 82.000.000,00 
<oitenta e d·ois m!lhóes de cruzeiros) 
compensarão o decréscimo de rentablli
dade dos concessionários do serviço 
públicD de energia elétrica, resultante 
do tratamento estabelecido no projeto 
para os investimentos que serão trans
feridos. 

Verifica-se, assim, que o texto da nova 
Lei opera curiosa e complexa mano•bra 
de interação para atingir o mais deli
cado de seu obj etivo: transferir volu
me apreciável de bens de capital da 
CHESF para os pequenos sistemas es
taduais concessionários de energia elé
trica, sem que este aumento de volume 
do seu capital influa cDnsideravelmente 
na tarifa a ser cobrada do consumidor, 
seja do grande ou do pequeno sistema. 

O pvojeto da Câma.va, re~.uJtante de 
substitutivo do Deputado Wilmar Dai
lanho!, tornou mais elástica a proposi
ção no que refere a prazos, especial
ment•e, e, pelo pa;recer do Relator na 
outra Casa, talvez tivesse ficado mais 
expedi to ii•e toda a construção legal 
imaginada pelo parlamentar tivesse vin
gado integralmente. 

A mecânica jurídica do processo de 
encampação pelo Governo, com paga
mento pela ELETROBRAS, que, como 
administradora da Reserva Global de 
Re\'ersão, se transforma em oved•o•ra de 
empréstimos às concessionárias e mais 
a suplementação orçamentária para as
segurar o equilíbrio financeiro do setor, 
sem pesar n•a tarifa, é bastante sutil e, 
por certo, atingirá seu objetivo. 

No que refere ao pronunciamento des
ta Comissão de Minas e Energia, isto é, 
quant.o a,o mérit.o do Pr·ojeto, sou pela 
sua aprovação, pois estará o Legislativo 
dando sua colaboração ao Executivo, 
para racionalização dos serviços públi
cos de energia elétrica de uma das re
giões mais promissoras do País. 

Este é o meu Pn:recer, Salvo Melhor 
Juízo. 

Sala das Comissões, em 17 de maio de 
1973. - Arnon de Mello, Presidente -
Lenoir Vnrgas, Relator - Antônio Fer
nandes - B.enjamin Farah - Luiz Ca
yalcante - Milton Trindade. 

PARECER 
N.0 158, de 1973 

da Comissão de Economia, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 17, 
!lC 1973. 

Relator: Sr. Amon de Mello 
Após o Parecer da Comissão de Mi

nas e E.r.e·rgia, pela aprov·açã.o, P·Vofe
r!do pelo ilustre Senador Lenoir Vargas, 
encontra-se nesta Comissão, para exa
me, o PDo.jeto de Lei que "autoriza a 
Centrais Elétricas Braslleiras S. A. -
ELETIWBR.t\S, a movimentar a Reserva 
Global de Reversão para o fim que es
pecifica" e dá out.vas providências. 
2. Ob.íetlva o Projet,o em pauta pl'omo
ver a transferência, para os concessio
nários estaduais de serviços públicos de 
energia. elétríca, dos sistemas de sub
transmlssão da Oompanhla Hidrelétrica 
do São Francisco - CHESF, que vierem 
a ser encampados. 
3. Para que tal objetivo seja viável do 
ponto de vista financeiro, é autorizada 
a Centrais Elétricas Bras!Jeiras S.A. -
ELETROBRAS, como administradora da 
Reserva Global de Reversão a que se re
fere a Lei n.0 5.655, de 20 de maio 
de 1971, a movimentá-Ia até o limite de 
Cr$ 200.000, COO.OO (duzentos milhões 
de cruzeiros). 
4. O Pl'oj et~ em estudo cllspõe sobre 
o reembolso dos recursos a serem utili
zados na encampação, estabelecendo-o 
em oito a doze parcelas anuais do mes
mo valor, monetariamente corrigidos. 

5. Será creditado, à Reserva Global de 
Reversão, jur-os de 3% (três por cento) 
ao ano, somente sobre o montante dos 
recursos reembolsados. 

6. Dispõe, ainda, o Pl.'ojeto que, para 
e!eitos da remuneração legal do inves
timento, os recursos aplicados somente 
integrarão o investimento remunerável 
dos concessionários estaduais dos servi
ços públicos de energia elétrica, à me
dida que as parcelas forem sendo reem
bolsadas. 

7. A fim de compensar o decréscimo 
de rentab!l!dade dos concessionários do 
serviço público de energia elétrica, re
sultante do tratamento estabelecido 
neste Pr,ojeto pn.ra os investlme·ntos que 
serão transferidos, o Poder Executivo 
providenciará a cobertura através de 
recursos orçamentários nos exercícios de 
1074 a 1976, no montante de ......... . 
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Cr$ 82.000.000,00 (oitenta e dois mi
lhões de cruzeiros), assim distribuídos: 

!l.llOS 

1974 
1975 
1976 

Total 

••••••• o. o •• 

•••••• o ••••• 

•••••• o. o ••• 

• o •••• o ••••• 

Recursos 
(Cr$) 

20 o 000 o 000,00 
30 o 000 o 000,00 
32 o 000 o 000,00 

82 o 000 o 000,00 

8. O montante acima, especificamen
te, decorre da perda ds receita para o 
setor como um todo a·o longo do período 
cl2 reembolso, c equivalente à remunera
ção perdid'l. sobre os bens e instalações 
que não forem de uma só vez incorpom
dos ao patrimõnlo remunerável das em
presas. E a alocação de recursos federais 
adicionais visa a não C·ausar impacto na 
tarifa, em função dessa perda. 

9. Do ponto de vista microe~onômlc·o, 
não resta dúi'ida quanto à viabilidade 
da presente iniciativa, dada a persl)ec
tiva da manutenção de remuneração 
legal ·cl·t~ s.ctor, a nã>o-onc.r:?.bilidade de 
seus c'.1st·n de produção e dada a ca
racterística da energia elétrica como 
insumo básico a<Js setores produtivos da 
Econcmi·a, p.rinclpalment'e no Nordes•te, 
região de promiss<Jras contribuicões ao 
sistema económico como um todÔ. 

lO. Do ponto de vista gl<Jl,al, são múl
tiplos os engajamentos de um Estado 
moderno na vida económica. As respon
sabilidades no campo da implantação de 
setores básicos, remodelação estrutural 
etc., espelham, naturalmente, o momen
to histórico vivido pelas nações. Têm 
importimcla máxima, por exemplo, nas 
m.ções que presentemente se encontram 
em fase de industrialização. Na atuali
dade, procura-se, universalmente, evo
luir de uma situação em que as decisões 
na esfera pública eram tomadas parce
ladamente, ao sabor de circunstâncias e 
necessidades, para a formulação de pro
gramas coerentes de atuação conjunta. 
11. Desta fcrma, é de se louvar o afi
namento da Iniciativa que resultou no 
pl.1es.en t•e Projeto, com a poli tlca geral 
do Governo em busca de uma alccacão 
eficiente de recursos para uma melhor 
sntlsfaçã·o dos consumidores. como, tam
bém a excelente Exposlçfí,o de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das MI
nas e Energin, que define e propõe solu
ção racional à reorganização da estru-

tura do setor energético no Nordeste do 
País. 
12. o p.res.en t.e Pr•:lJ eto enc·o·n tm-se 
perfeitamente integrado em uma das 
funções fundamentais do G<>vemo, que 
é a de reorientador de fluxos, dada a 
e~c:,ss,ez d•e capital de que dispõe a Eco
nomia nordestina. 
13. Do exposto, e como sabemos que a 
energia elétrlca constitui um insumo bá
sico na operação e avanço de qualquer 
Ec·o·:r..omin, wm·c•s pela aprovação do 
Pl.10j•eto. 

Sala das Ccmissões, em 24 de maio de 
1973. - 1\o!aga!hães Pinto, Presidente -
Arnon de 1\iello, Relator - Luiz Caval
cante - Renato Franco - Geraldo Mes
quita - Hclvídio Nunes. 

PARECER 
N.o 159, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre 
o Proiel:o de Lei da Câmara n.o 17, 
de 1973. 

Relator: Sr. Dinarte Mariz 
Provido elos Pareceres favoráveis das 

Comissões de Minas e Energia e de Eco
nomia, o Projeto de Lei que "autoriza 
a Centrais Elêtricas Braslleiras S.A. -
ELETROBRAS - a movimentar a Re
serva Global de Reversão para o fim que 
especifica" e dá outras providências, é 
submetido a esta Comissão para opinar 
sobre o mérito financeiro. 

2. De conformidade com a Lei n.o 
5.655, de 20 de maio de 1971, a Reserva 
Global de Reversão constitui-se de 3% 
(três por cento) sobre o valor de todos 
os bens e Instalações que, dlreta ou in
dlretamente, concorram, exclusiva e 
permanentemente, para a produção, 
transmissão, transformação ou distribui
ção de energia elétrica, deduzidos os 
saldos a 31 de dezembro, das contas do 
passivo correspondentes a adiantamen
tos, contribuições e doações. E os con
cessionários de serviços públicos de 
energia elêtrica depositarão essas quo
tas anuais de reversão, em duodécimos, 
até o último dia útll de cada mês, em 
ag~ncb do Banco do Brasil S.A. 

3. O obj et!vo dessa "Reserva" é prover 
recursos para os casos de reversão e 
encampação de serviços de energia elé
trica. 

4. A ELETROBRAS movimentará a 
coont.n da Reserva Global d·e Reve,rsão, 



- 800-

para a aplicação no mencionado objeti
vo ou em empréstimo a concessionários 
de serviços públicos de energia elétrica, 
para expansão e melhoria dos serviços. 
5. Segundo o projeto em exame, é au
torizada a ELETROBRAS a movimentar 
esse "Fundo" até o limite de ......... . 
Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de 
cruzeiros), com o objetivo de promover 
a transferência, para os concessionários 
estaduais de Serviços Públicos de ener
gia elétrica, dos sistemas de subtrans
missão da Companhia Hidrelétrica do 
São Francisco - CHESF -, que vierem 
a ser encampados. Os recursos que fo
rem utilizados na encampação serão 
reembolsados em 8 (oito) a 12 (doze) 
parcelas anuais do mesmo valor, mone
tariamente corrigidos, e os juros referi
dos no § 5.0 do art. 4.0 da Lei n.0 5. 655, 
de 20 de maio de 1971, somente serão 
creditados à Reserva Global de Rever
são sobre o montante reembolsado. 

6. Estabelece ainda o Projeto em es
tudo que, para efeito da remuneração 
legal do investimento, os recursos apli
cados somente integrarão o investimen
to remunerável dos concessionários es
taduais dos serviços públicos de energia 
elétrica à medida em que os reembolsos 
forem sendo efetivados. 
7. A fim de comnensar o decréscimo 
de rentabilidade dos concessionários em 
foco, resultante do tratamento estabe
lecido nas cláusulas do presente Pl1oje
to, para os investimentos que serão 
transferidos, o Poder Executivo cobrirá 
com recursos orçamentários, nos exer
cícios de 1974 a 1976, a importância de 
Cr$ 82.000.000,00 (oitenta e dois milhões 
de cruzeiros). 

8. Os recursos orçamentários serão 
distribuídos da seguinte forma: 

Anos 

1974 
1975 
1976 

Total 

• • • • • • o' ••• o 

••• o o •••• o •• 

•••• o ••••••• 

•••••• o. o ••• 

Recursos 
Orçamentários 

20' 000 '000,00 
30' 000' 000,00 
32' 000' 000,00 

82 '000' 000,00 

9. Os recursos a serem alocados e a 
forma como se processarão encontram
se perfeitamente de acordo com a Lei 
n,0 4.320, de 17 de março de 1964, que 
estrutui normrus gerais de Direi to Finan-

cell'~ para elaboração e controle dos Or
çamentos e Balanços da União, dos Es
tados, dos Municípios e do Distrito 
F'ederal. 
10. Por outro lado, a energia elétrica 
constitui um dos fatores necessários ao 
processo de integração económica dos 
Estados nordestinos com o resto do País. 
11. Do exposto, somos pela aprovação 
do Projeto, no que tange ao aspecto 
dado ao exame desta Comissão. 

Sala das Comissões, em 29 de maio 
de 1973. - Virgílio Távora, Presidente 
em exercício - Dinarte Mariz - Car
valho PintD - Fausto Castelo-Branco 
- Wilson Gonçalves - Ruy Carneiro -
Lenoir Vargas - Geraldo Mesquita -
1\'Iilton Trindade - Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
o E:\:pediente lido vai à publicação. 

O tempo destinado aos oradores do 
E:,pediente da presente Sessão, confor
me deliberação anterior do Plenário, se
rá dedicado a homenagear a memória e 
a obra do grande pensador francês Jac
ques Maritain, falecido recentemente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro, que falará como autor 
do Requeriment•o. 

O SR. FRANCO rtiONTORO - Sr. 
Pi'es!dente, Srs. Senadores, como filóso
f·o e pensado.r político, Maritain pocle 
ser considerado o doutrinador moderno 
da Democraci.a e a V·OZ implacável con
tra todos os totalitarism·os. 

A melhor forma de homenageá-lo será 
ouvir sua palavra profunda, corajosa e 
humana sobre aspectos fundamentais da 
vida politica contemporânea, 

1!: o que procuraremos fazer, traduzin
do algumas passagens de seu livro 
"L'homme et l'Etat", publicado pela 
"Bibliothêque de la Science Politique" 
e prefaciado por Marcel Prélot e Mirkine
Guetzévit.ch . 

O tema esc·olhido é o dos meios e dos 
fins em política, problema que Maritaln 
c·onsidera fundamental na ciência do Es
tado e na vida das nações. 

O fim e os meios em politica 
Qual é o fim supremo e a tarefa es

.~encial da sociedade politica? 
"Não é, diz Ma.ritain, ass,egurar van

tagens materiais a indivíduos isolados, 
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preocupados C·om seu bem-estar e enri
quecimento pessoais. Não é, também 
conquistar o domíruo técnico sob'L'e a 
natureza ou o domínio politico sobre o·s 
homens. 

MBs é, sobretudo, melhorar as con
diçõe.s d:a vida humana ou promov.ar o 
l:·em comum da população, de tal forma 
que cada pessoa concreta, não apenas 
numa classe privilegiada, mas na massa 
Inteira da população, possa realmente 
a:ting~r aquele ní'l'el de indep·endência 
que é próprio à vida civilizada, o que é 
a.ssegurado, a.o mesmo tempo pelas ga
J:1antias ec.onômicas doo trabalho e da 
prcpriedade, pe1Js direitos políticos, as 
virtudes civis e a cultura do espírito. 

Isso significa que a missão política é 
essencialmente uma tarefa de civiliza
ção e de cultura, que se propõe a ajudar 
os homens a conquistar sua autêntica 
libel'daiCie de expamsão e de autonoml:a". 

E que dizer quanto aos meios? 
"::1: um axioma universal e inviolável, 

um princípio fundamental evidente, que 
as meios devem ser apropriados ao fim, 
porque ele.s são os caminhos que condu
zem ao fim e, de certa forma, são o 
próprio fim na sua realização continua, 
no seu "vir a ser". Por isso, empregar 
meios intrinsecamente maus, para atin
gir um fim intrinsecame\llte bom, é um 
erm ·e um co·ntra-senso. 

Sabemos que os homens, em seu com
portamento prático, com freqüência des
moralizam esse princípioo, em particular 
no campo politico. É difícil submeter 
nossa vida à razão no plano individual. 
E é terrivelmente mais difícil na vida de 
corpo p~Utico tealizar esta tare~a. No 
tocan !·e à organização racional da vida 
c·oletiva e politica, e.;tamos ainda numa 
idade pré-histórica". 

E aqui Maritain coloca magistralmen
te o problema central da política moder
na. 

"Em relação ao emprego de meios, há 
d:>ls mood·o•s opostos de c·omp11eender a 
racionalização da vida politica. Ra
cloonalização técnica ou artística. Por 
meios exteriores ao homem, contra ra
cionalização moral ou ética, por meios 
que são o próprio homem, sua libeJ:1dade 
e sua virtude, tal é o c!JJama em que a 
histórl·a d•a h umanlda.d;e está engajada." 

Em seguida, o granàe fllós,ofo e pen
sado•r politico, que f·oi militante da Re
sistência e embaixador de seu pais no 

Vaticano, faz uma análise magistral das 
duas concepções em choque: de um lado, 
a da racionalização técnica na vida po
litica, em que destaca o pensamento de 
Maquiavel e a d·outrina do êxito e do 
sucesso, e, de outro, a da racionalização 
moral da vida politica, de inspiração hu
manistica e cristã . 

A racionalização técnica da vida 
pública: uma política amoral bem 

sucedida 

"Na aurora do mundo moderno - diz 
Marito.in -, Maquiavel nos propõe, no 
seu "Príncipe", uma filosofia da racio
nalizaçã·o puramente técnica ou artística 
da política: em o·utros te·rm·os, ele exig1u, 
em sistema 11acional. o moc:Lo como os 
hcrnens se comportam mais freqüente
mente e procurou submeter esse com
portamento a regras puramente artís
ticas. 

Seria a arte de governar. 

Assim, a boa politica tornava-se, por 
definição, uma p~lítlca amoral, que é 
bem suced1da, i!Sto é, "a arte de conquis
tar c conservar o poder por qualquer 
me:o, com a única condição de que esse 
mel o possa assegurar o sucesso". 

E con tlnua ·~ Mestre: 

"A grande força do maquiav.elismo ad
vém das vitórias incessantes obtidas por 
melas maus no campo político e da idéia 
de que, se um governante ou uma na
ção respeitam a Justiça, serão fatalmen
te vítimas de outras nações ou governan
tes, que só crêem no poder, na violência, 
na perfídia e na cobiça." 

Em resposta a isso, diz Maritain: 
"1.0 - Que se pode respeitar a Justiça 

e ser, ao mesmo tempo, forte. 

2.0- Que o maquiavelismo não é bem 
sucedido na realidade, pois o poder do 
mal é, realmente, o poder da corrupção, 
que se destrói a si mesmo, por destruir 
o bem em que ele se fundamenta. A dia-
1étlca interna dos êxitos do mal o con
dena a não durar e a destruir-se com o 
c·orrer do tempo." 

De outra parte: 

"A Justiça trabalha, por sua causali
dade própria, no sentido da prosperida
de e do sucesso no futuro, como uma 
l>oa selva trabalha para o fruto perfeito. 
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Enquanto o maquiavelismo, por sua cau
salidr.de própria, trabalha para a ruína 
e a destruição, da mesma f•o:rma que o 
veneno na selva trabalha para-· a doen
ça e a morte da árvore." 

"A ilusão própria do maquia vellsmo é 
a ilusão do sucesso imediato. Mas o su
cesso imediato- diz Marlta!n - "é su
ce.;so para um homem, não para uma 
nação. Quanto mais o poder do mal se 
~~firma terrível em intensidade, mais 
fracos são, em duração histórica, 03 
progrezs·OS internos e o vigor da vida 
de um Estad·o que faz uso desse poder." 

Os E;tados totalitários podem ter uma 
eficácia implacável. Mas não possuem 
força interna durável: seu enorme apa
relllo de violência é a pr.ova de "sua 
fraqueza humana interna. O trabalho 
'le de.:;trulr a liberdade e a consciência 
humana é, em si mesmo, na medida em 
que ele engandrn o medo e a inseguran
(iil, um processo de autodestruição do 
corpo pnlítico. Quanto tempo pode du
rar o poderio de um Estado que se torna 
CJr:a vez mais gigante no que concerne 
às f·orçns externas e técnicas, e cada vez 
mais um ~não no tccanl:e às forcas in
teriores, humanas e realmente vitais?" 

E conclui: 
"Eu duvido que tal E.stado possa criar 

raizes na duração hiStórica das nações." 
"Sendo a política uma coisa intrinse

camente moral, a primeira condição de 
uma l1oa politica é a de ser justa." 

A racionalização moral da 
vid:l. política 

"A outra espécie de raci·onalização da 
vida politica - em oposição ao tecnicis
mo e ao maquiavelismo, é a racionaliza
ç;}::l não maquiavél!ca, artística ou téc
nica, mas more:!. Ela se funda no reco
nhecimento d·os fins essencialmente hu
manos da vida politica, e de suas fon
te.s mais profundas: a Justiça, a Lei e a 
Amizade recíproca. Ela significa, tam
bôm, um esforço incessante para aplicar 
ns estruturas dinâmicas e vivas do corpo 
politico ao serviço do bem comum, da 
dignidade· d:t pessoa humana e do sen
tld·o do amor fraterno." 

"Os caminho.s dessa segunda espécie 
r'e racicnallzação política de base ética 
e moral foram indico. dos por Aristóteles 
e os grandes filósofos da Antigüidade, 
depols pelos grandes pensadores da Ida
de Média e chegou a atual concepção 
democrática de nossos dias, com seus 

princípir.s verdadeiros e seus vícios pa
•asitirios." 

"li: somente pela Democracia que pode 
i'Cl' rcnlizada uma raci-onalização moral 
da pDlitica, porque a Democracia é uma 
;'rganiz9çio racional das liberdades fun
dada sobre a lei." 

"Sob esse aspecto - acrescenta - pa
rlemos avaliar a ln1portância capital da 
sobrevivência e do prugresso da Demo
craci:L para a ev·olução e o destino da 
humanidade." 

Apesar de suas imperfeições, e de seus 
limites, diz Mari tain: "A Dem·ocracia é 
o único caminho p.or onde passam as 
energias progressivas na histórica hu
rnuna." 

Como se coloca o problema do fim e 
dos meios num regime democrátic·o? 

"O fim para a Democracia é a Justi
ça e a Liberdade. O emprego de meios 
incompatíveis com a Justiça e a Liber
àade seria, para qualquer Democracia, 
uma operação de autodestruição." 

~iio nos deixemos enganar - conti
nua o mestre - pela s·ofística maquia
vélica: ela diz que a Justiça e o respei
to aos vaiares morais equivalem à fra
queza e à ruína, e que a força só é f-orte 
quando se afirma, como regra e valor 
supremo da existência política. Tudo 
isso é ment!ra - diz Maritain. Na real!
c\ade, o m8l é incapaz de ter êxito a 
1·::-n.go prazo. E a força sem. a Justiça 
:::caba por se clestruir. 

De outra parte, a própria força de um 
C·::>rPJ político ctemocrá tico supõe a Jus
tiça, porque ela emprega as energias hu
manas como energia de homens livres e 
não de e.;cravos". 

Eis, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a 
lição se·rena, objetiva e autorizada de um 
i!Fstre mestre e filósofo, que não foi ape
nas um grande pensador da França e do 
m~mclo moderno, ou um herói da ResLs
tênclo. ::to no.zlsmo totalitário. 

Mo.ritain foi, e continua sendo, o ins
pir~ dor mai·or de todos os que se recusam 
a aceitar ::t mutilação da Democracia, em 
favor de maquia.vé:licas razões de Esta
d·o. 

En o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
José L!ndoso, que falará em nome da 
Aliança Renovadora Nacional. 
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O SR. JOSÉ LINDOSO - (Em nome 
da ARENA.) - Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, o Papa Paulo VI, no domingo 
da Ressurreição, em audiência pública 
a peregrinos, anunciou, sentldamente, a 
morte de Jacques Maritaln ... "um mes
tre na arte de pensar, de viver e de 
orar. Morreu só e pobre, associado aos 
Irmúozlnhos de Jesus, do Padre De 
Foucauld. Sua voz e sua figura ficarão 
na tradição do pensamento filosófico e 
na meditação católica". 

O Senado Federal deliberou juntar a 
sua voz ao cântico dos cristãos pela par
tida de Jacques Maritain para a eter
nidade. E neste grande expediente dedi
cado à sua memória, eco dos registras 
pela perda do filósofo e do pensador 
político, reconhecemos que foi clarão 
nas noites de dúvidas espirituais deste 
século; roteiro para opções da inteli
gência, através de cultura privilegiada e, 
ainda, exemplo na vivência do Amor nos 
planos da Terra, elegendo o Amor como 
sólida aliança com Deus para servir à 
Igreja, desde quando, na inquietude de 
seu coração jovem, plantou, através de 
existência cheia de enigmas ·e belezas, 
as raízes da fé, ensinando e anunciando 
por toda a parte uma nova cristandade, 
com ardor de um profeta dos tempos 
modernos para, ao entardecer luminoso 
da existência quase centenária, se reco
lher a um convento. 

Não é fácil elaborar a síntese de sua 
vida e de sua obra. A vida emocionante 
SP. transfunde com a de Raíssa, maior 
do que ele no Amor. E a obra, abran
gendo os estudos do tomismo, ensaios 
sobre arte, poesia e os seus estudos so
bre filosofia política - maior do que 
toda a dos contemporâneos, pela cora
gem da fé iluminada que se projeta, 
também, em erudição. e sabedoria. 

O Senado, desse homem excepcional, 
já tem a medida pelo discurso do emi
nente Senador da Guanabara, Danton 
Jobim, quando, como um de seus discí
pulos, comunicou a sua morte, há duas 
ou três semanas passadas. 

No fim do século XIX a Metafisica e a 
Filosofia haviam caído em desprestígio. A 
ciência e o ateísmo dominavam as In
teligências. Os nomes de seus cultores, 
bandeiras da Sorbone, e as Idéias faziam 
ressonâncias profundas na Intelectuali
dade universal. 

Ali, aos 17 anos, ingressara Raissa, 
judia russa que emigrara de Mariupol, 
à beira do Mar de AZoff. No seu extraor
dinário livro, que lemos e relemos, tra
vando com o coração e com a inteligên
cia diálogos do silêncio da meditação 
nos mistérios de Deus, nos conta que, 
inscrita na Faculdade das Ciências, 
aprende Botânica, Geologia e Filosofia. 

"Nenhuma das minhas "Interroga
ções" foi tratada pelos sábios emi
nentes que nos ensinam a estrutura 
do universo físico. Os que amam esse 
estudo tranqüllo da natureza são 
observadores admiráveis. 
Quanto a mim, preocupava-me com 
essa mesma natureza, mas quisera 
conhecê-la de uma outra maneira: 
nas suas causas, na sua essência, na 
sua finalidade. Um dia, aventurei
me a dizer Isso ao professor Lapic
que. "Mas, Isso é mística!" - excla
mou indignado. Fórmula de escân
dalo para OiS que desprezam a 
metafísica e, desde então, ouvida 
tantas vezes na Sorbonne. É com 
ela que costumavam condenar 
qualquer ativldade da inteligência 
que procura se elevar acima da sim
ples verificação empírica dos "fa
tos". Para mim, foi a primeira feri
~a, o primeiro golpe no meu espírito 
a confiança que depunha nos meus 
pr·ofess<Jres". (As Grandes Amizades 
- Livraria Agir Editora - 1951 -
Rio de Janeiro - 2." Edição, pâg. 
34) 

Na Sorbonne, nesses campos secos do 
ateísmo, encontra-se com Jacques - o 
seu maior amigo - atormentad·o por 
idêntica problemática extrapolada para 
questões politicas. Mas ela confessa: 

"Um outro Alguém havia preestabe
lecido entre nós uma soberana har
monia, apesar das grandes diferen
ças de temperamento e de origem." 
(pág, 35). 

Raíssa, em As Grandes Amizades, no 
"Dlârio", nos ajude a compor {) retrato 
eeplritual de Jacques Maritain. 

Ernesto Psicl1ari e Jacques, o primeiro, 
neto de Renan, e o segundo, de Gabriel 
Favre, famílias representativas da Fran
ça liberal, embora tendo ancestrais 
católicos, e, logo, Charles Péguy, iriam 
se constituir, nos tempos universitários 
palrando sobre eles os conflitos das for: 
ças interiores de Raissa, e ao sopro 
quente de vento do dese·rto de quem 
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l:usca oásis repousante, no núcleo de 
conversão de Jacques. 

Sofro sempre ao acompanhar esse Iti
nerário ·espiritual de Raíssa e de Jac
ques, como me tumultua e aflige a 
grandeza rude de Bloy. Ensaiara ele o 
socialismo na luta contra a escravidão 
dos operários, mas, cedo, desesper.ou no 
encurtamento das perspectivas. 

Bracejavam os dois na tentativa de 
experiências e, se não desse certo, "a 
solução seria o suicídio - o suicídio an
tes que tivesse acumulado a poeira dos 
anos, antes que as nossas forças frescas 
ficassem gastas. Queríamos morrer por 
um ato livre de recusa, já que era 
impossível viver conforme a verdade". É 
o dep·oimento de Raíssa. (pág. 56 - As 
Grandes Amizades.) 

Bergson ensinava no "College de 
France", situado em frente à Sorbonne 
e aparece, na vida dos dois, como pre
goeiro de outras verdades, de outras 
concepções. 

Quem os leva ao Curso de Bergson é 
Pêguy. Os caminhos começaram a se 
iluminar. 

Charles Péguy e Léon Bloy - o Pere
grino do Absoluto - o mais extraordi
nário dos convertidos da França, os 
levam, na firmeza da verdade, pelas 
sombras de suas dúvidas para a estrada 
de sol da conversão total ao catolicismo. 
Bloy torna-se o padrinho de Jacques e 
de Raíssa. 

A leitura de seus últimos livros, o de
poimento resultante de magnífico coló
quio que manteve com Antônio Carlos 
Vi!aça - (Jornal do Brasil de 11 de 
novembro de 1972), ainda no ano pas
sado, ao completar 90 anos, portanto, 
quase ao extinguir-se a chama da exis
tência pela morte, que é o princípio da 
vida nas leis do Evangelho, podem nos 
ajudar a tracejar os lances dessa vida 
de plenitudes. 

Para nos determos no tempo e no 
espaço, lembramos com o próprio Jac
ques como primeiro período, o da 
busca que vai até 1910, marcado pelo 
encontro com Raíssa, pela descoberta de 
Bergson e de Léon Bloy e pela adesão 
de inteligência e fé à filosofia de Santo 
Tomás de Aquino. 

De 1939, torna-se o professor de Filo
sofia em Paris. Trava-se a controvérsia 
bergsonlana a serviço da pura especula
ção; enfrenta a crise e o seu envolvi-

menta na Action Française; escreve os 
grandes livros: Primauté du Spirituel e 
Degré du Savoir, e, saindo do mundo 
azul da pura metafísica, desce para o 
terreno das lutas temporais na fixação 
das linhas do Humanismo Integral". 
Deflagra-se a Segunda Guerra e se exila 
em Nova Iorque. Ali, escreve Pour la 
Justice. E, com a vitória dos Aliados, 
torna-se o Embaixador da França no 
Vaticano, período em que estudou pro
fundamente o existencialismo e escreveu 
A Existência e o Existente. Em 1948, 
voltou à América e, na Universidade de 
Prlnceton, ministra o seu curso sobre 
"Filosofia Moral". 

O outono chega. A morte de Vera, sua 
cunhada. A morte de Raíssa, a sua ex
traordinária mulher. O recolhimento ao 
Convento dos Irmãozlnhos onde Vllaça 
consegue o depoimento não mais do Ilda
dor com os temas da especulação, mas, 
do santo que só se preocupa com o Céu, 
com as dimensões da morte. 

O estatuário não pode dispensar a 
base de suporte para retratar, no már
more espiritualizado pela arte, os seus 
heróis. Não se poderá, também, falar 
dos santos, que foram homens dotados 
da heroicidade da virtude e da caridade, 
sem se conjeturar, pelo menos, das noi
tes de trágicos sofrimentos, das madru
gadas com estrelas puras, entrevendo 
esperanças, dos caminhos de desespero, 
do redemoinho em busca de rumos defi
nitivos, que é todo o processo indescri
tível para se chegar à praça da luz a que 
estão, por vezes, sujeitos esses tipos de 
heróis do sobrenatural, no recorte de 
suas predestinações. 

Como na ânsia do pintor que se supõe 
intérprete dos mundos que flutuam no 
mistério de nosso mundo Interior, ao 
jogar com as cores na simbologia con
vencionada do desespero, da serenidade, 
da esperança, na luz, na entre-luz, na 
sombra do painel extravagante, fixamos 
aí, em debuxo, as colunas de uma vida 
que tinha a consciência evangélica de 
que somos o sal da terra. 

Jacques se fez pelo estudo, pela medi
tação e pela fé, no gênio metafísico que 
reflui na história Impressionante da re
novação espiritual da França e do Mun
do. Para muitos, ponto de convergência; 
para quantos, foco de polêmlca; para 
todos, profeta de uma nova cristandade. 

E um livro consagraria, em 1946, a 
fonte mais limpa de seu pensamento 
politico-revolucionário. - Humanismo 
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Integral, resultante de décadas e déca
das elos estudos de filosofia, na intimi
dade com Santo Tomás de Aquino, na 
reflexão sobre os Evangelhos, na sua 
doacão completa e total ao Cristo. E 
fez análise, e propôs itinerários. 

Nesse ano, atravessaria novamente o 
Atlântico para participar do Congresso 
do Pen-Club em Buenos Aires, e se em
possaria como membro correspondente 
da Academia Brasileira de Letras. 

Não cabe, nesta oportunidade, disser
tação prolongada sobre as linhas inspi
radoras do Humanismo Integral, na 
cosmovisão ante o contexto da História 
contemporânea, mas não se poderá fu
gir ao delineamento da estrutura poli
tica proposta. 

Valho-me de Orlando Carneiro, que 
consegue sumariar, com êxito, os funda
mentos desse humanismo cristão, fonte 
de pensamento e ação de lideranças po
líticas no Brasil, na América Latina e 
no Mundo. 

Diz ela: 
"Um regime inumano agoniza, e 
Maritain prepõe o seu Humanismo 
Integral, que representará uma nova 
cristandade, profana e não sacra!. 
Esse humanismo não se confunde 
com o humanismo burguês, não 
adora o homem, mas é profunda
mente personalista porque respeita 
realmente a dignidade humana, e o 
homem é pessoa criada à semelhan
ça de Deus. 
O primeiro pr·oblema do verdadeiro 
humanismo é saber o que é o ho· 
mem. E a cristandade medieval o 
sabia. O homem não é apenas "um 
animal dotado de razão" (Aristóte
les), mas, também. uma pessoa." 

O O O O O O O O O o O O o O O O O O I O O O O O O O O O O o O O O O O f 

o •••••••••••••••• o ••• ' •••••••••••••• 

E pessoa "é um universo de natu
reza espiritual, dotado de liberdade 
e independente do mundo" (ln Jac
ques ltlaritain - Publicação Agir 
- Homenagem ao 40.0 ano de con
versiilo de Jacques, Raíssa e Vera 
Oumançof - pág. 220 - Art. Ma
ritain e o Comunismo.) 

Analisando a Teologia da Idade Média 
com Santo Agostinho, em face à temá
tica da eficácia da graça divina e da 
realidade do livre arbítrio, pesquisa 
igualmente as posições de Lutero, Cal
vino e Rousseau, nos reflexos de huma-

nismos antropocêntricos, gerando con
cepções sobre Estado e estruturas 
sociais, para chegar ao exame da forma 
mais agressiva do humanismo ateu, 
cujas matrizes estariam no Materialismo 
Histórico de Engels e Marx. 

Marltain, fiel ao ensinamento de 
Tomás de Aquino, como a atender ao 
apelo da Aeternis Patris, o repensou 
no novo contexto histórico-social ante 
as desencontradas e paradoxais corren
tes filosóficas modernas. 

Em defesa do personalismo cristão, se 
C·ontrapõe, firmemente, ao totalitarismo, 
cujos corifeus tanto afligiram a sua in
teligência e sangraram o seu coração 
nos dias sombrios da Segunda Grande 
Guerra. Em decorrência de posições po
li ti c as no curso da sua longa vida, 
nasceram, apendicularmente, as discus
sões de suas preferências pela esquerda 
ou pela direta. 

A polêmica até hoje se alimenta nos 
radicalismos passioneiros, mas, recolha
mos do mestre as lições que não suscitam 
interrogações. 

Vejamos a atualidade desta passagem: 
"Entretanto, a sociedade política é 
essencialmente destinada, em razão 
do próprio fim terrestre que a espe
cifica, ao desenvolvimento das con
dições do meio que levem de tal 
sorte a multidão a um grau de vida 
material, intelectual e moral con
v!nhável ao bem e à paz de todos, 

·que Cll:da pessoa se sinta ajudada 
positivamente para a conquista pro
gressiva de sua plena vida de pes
soa e de sua liberdade espiritual." 
(Humanismo Integral- pág. 130.) 

E é escudado em Santo Tomás, que 
trata da concepção totalitária do Estado 
e, para condená-la no seu magistério, 
cita a essa altura, ao pés da página, 
excerto da Doutrina Fascista, de Mus
solini: 

"Pode-se chamar "totalitária" toda 
concepção na qual a comunidade 
politica - seja o Estado no sentido 
estrito da palavra, seja a coletivlda
de organizada - reivindica para si 
o homem Inteiro, ou para formá-lo, 
ou para ser o fim de todas as suas 
ativldades, ou, ainda, para se cons
tituir como a essência de sua perso
nalidade e de sua dignidade." 

ll: empolgante a tese da pessoa em face 
ao Estado. Bem mais tarde, volta ao 
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exame do tema, num livr·o-síntese que é 
O Homem e o Estado, onde formula, 
entre outras, conceituações sobre nação, 
corpo político e Estado, soberania, os di
reitos do homem e a carta democrática. 
Muitas elaboradas atentas às lições da 
História e na mesma linha da philo
sophia perennis, embora se distanciem 
dos ensinamentos dos estatólogos e dos 
juristas clássic·os, mas, a eles servem, na 
batida da reformulação das idéias. 

E numa Casa Politica como a nossa, 
em perquirição constante sobre a abran
gência do Estado, oportuno evocar pala
vras do pensador que valem para refle
tir, a fim de que não venhamos reicin
dir no trágico equivoco da História de 
postergar a pessoa e deificar o Estado. 

Diz o Mestre: 
"O Estado não é a suprema encar
nação da idéia, como o acreditava 
Hegel. O Estado não é uma espécie 
de super-homem coletivo. O Estado 
é, apenas, uma instituição autorizada 
a usar do poder e da coação, e cons
tituída por técnic·os e especialistas 
em questões de ordem e bem-estar 
público; em suma, um instrumento 
ao serviço do homem. Colocar o ho
mem a serviço desse instrumento é 
uma perversão politica. A pessoa 
humana como indivíduo existe para 
o corpo politico, mas o corpo político 
existe para a pessoa humana como 
pessoa. Mas, o homem, de maneira 
alguma, existe para o Estad·o. O Es
tado é que eldste para o homem. 
Quanclo afirmamos ser o Estado a 
parte superior do corpo político, quer 
isso dizer que ele é superior aos ou
tros órgã·os ou partes coletivas desse 
corpo, mas não significa ser ele su
perior ao próprio corpo político." 
(pág. 20.) 

Queremos fazer o registro, embora de 
relance, da sua Influência, não só atra
vés do neotomism-o, mas, no campo da 
politica no Brasil e na América, ressal
vando, de logo, a existência de outras 
correntes. Porém, todas mais ou menos 
anêmicas, o que nos levaria, ainda agora, 
a conceder de certo modo razão a To
bias Barreto ao agredir o apoucamento 
desse domínio em nossa atividade Inte
lectual e a Farias Brito a ponderar que 
"uma civilização que começa não pode 
competir com c!vil!zações já amadure
cidas na luta. . . Para a elaboraçã·o de 
grandes construções f!losóficas originais 

e fecundas é indispensável o concurso do 
tempo". (Noções de História da Filosofia 
-Leonel França- SJ- 10.11 edição-
1944 - pág. 331.) 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. JOSÉ LiNDOSO - Com prazer, 
nobre Colega. 

o Sr. Luiz Cavalcante - Nobre Sena
dor José Lindoso, nestes tempos moder
nos em que se avoluma a corrente dos 
que dizem que Deus está morrendo, é 
verdadeiro bálsamo conl1ecer-se o pen
samento de Jacques Maritain, que pro
moveu como que uma ressurreição de 
Deus. Porque Marita!n, durante toda a 
sua vida buscou incessantemente a Deus. 
É por isso que não compreendo, embora 
não tenha nenhuma autoridade para di
vergir, aqueles que fili~J?. Jacques Mari
tain à corrente ar!stotelica, uma vez que 
sustentava Aristóteles que o mundo era 
regido pe1o acaso, ao contrário de Platão, 
que pregava ser o mundo regido pela 
razáJc. Se, no começo, ele pendia para 
Aristóteles, a partir do encontro com a 
sua querida Raíssa - a que V. Ex.a alu
diu, transformou-se em adepto de Pla
tão. É verdade que no tempo de Platão 
Imperava o politeísmo, mas, de qualquer 
modo, este possuía a ânsia de Deus. Vejo 
cm Jacques Maritain a mesma ânsia. Há 
uma semelhança muito grande entre ele 
e o "Doutor Fausto", de Goethe. "Fa.usto" 
buscava incessantemente a felicidade, 
vendendo até a sua alma ao diabo, c·omo 
sabe V. Ex.11, para alcançá-la. Ao final, 
já velllo e cego, desc·obr!u que a felici
dade consistia simplesmente em fazer os 
outros felizes. Marltaln somente também 
jó. velho encontrou Deus como queria en
contrar; com a certeza absoluta de sua 
existência. Mas não viria a enc·ontrá-Io 
nos livros, nem nas Universidades, nem 
nos salões do Vaticano, onde serviu como 
Embaixador. Foi encontrá-lo no barra
co tosco daquela veneranda ordem dos 
Irmãos De Foucauld, onde se recolhera, 
já aos 8 anos, como simples noviço. Tal
vez Deus não se tenha revelado a ele em 
toda a sua plenitude, porque, como disse 
Camões: "0 que é Deus ninguém entende, 
que a tanto o engenho humano não se 
estende." De qualquer maneira, é bem 
possível que Jacques Maritaln tenha vi
sual!zado os contornos do Supremo Ar
qu!teto, vendo ou percebendo o bastante 
para definir o Deus que tanto buscava 
nestas três singelas palavras: "Liberdade, 
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Justiça e Paz." Perdoe-me V. Ex.a se me 
alonguei neste aparte. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Agradeço o 
aparte de V. Ex.1\ que enriquece realmen
te esta tarde dedicada ao pensador 
francês. 

O Positivismo fora, quando da funda
ção da República, a filosofia de maior 
prestigio da elite brasileira, como no Re
cife brilhariam, em certa época, Tobias 
Barreto e Sílvio Romero, com o monismo 
evolucionista. E, neste último quartel do 
século - a digressão vale como um pa
rêntese angustiante - presentes estão, 
ainda, Hegel e Marx, secundados por 
Sartre, Kierkegaard e Heidegger, entre 
outros, na tarefa de inquietar o meio uni
versitário, decretando ora a morte de 
Deus, ou arrastando a mocidade para a 
servidão com os acenos de falsa liber
dade. 

Os Séculos XVIII e XIX, para não se 
fazer maior recuo, com Kant, Schellíng, 
Auguste Oomte, Darwin 'e Spencer, co
nheceram as Inquietações, na lei do so
frimento que rege o parto das idéias, 
ao abrir caminhos, nem sempre retas, 
através dos tempos. 

O tomismo repetido sem elan, nos se
minários, não despertava maiores inte
resses, se não nos anemiza-dos círculos 
clericais, sem, como isso, obscurecer a 
contribuição de Sariano de Souza, que já 
se apercebia da renovação escolástica da 
segunda metade do século passado, como 
não seria justo omitir-se Farias Brito, o 
mais original filósofo brasileiro com o 
seu panpsiquismo panteísta. 

O ressurgimento do pensamento cris
tão, entre nós, pode ser marcado com a 
conversão de Jackson de Figueiredo, pela 
década de 20, e a fundação do Centro 
"Dom Vital" e de sua revista A Ordem. 

Jackson teria ao seu lado Alceu Amo
roso Lima, que viria a se tornar o maior 
discípulo de Maritain e um de seus mais 
ardorosos divulgadores, embora perce
ba-se que, em alguns pontos, dele se te
nha distanciado sob o ângu1o politico. E 
é ainda o Jornal do Brasil que republi
cou, no ano passado, artigo de Alceu na 
revista The New Scholasticism, sobre a 
"Influência de Maritain na América La
tina", onde observa que, enquanto o fi
lósofo sobrepalrou no mundo da meta
física, havia certa unanimidade em tor
no de suas Idéias. As controvérsias sur-

giram, ao descer para as questões da fi
losofia prática". 

Assinala ter sido marcante essa ln
fluência, que se expressou pela opção dos 
políticos cristãos descrentes do Estado li
beral e que repudiavam, também, os Es
tados totalitários fascista ou materialis
ta, divisando no Humanismo Integral a 
terceira solução. Dai, surgira a demo
cracia cristã. 

Aponta, como tendo tais idéias se re
fletido nos trabalhos de elaboração da 
Constituição de 1934, no Brasil e, con
temporaneamente, enumera estadistas do 
porte de Eduardo Frei, no Chile, e de Ra
fael Caldera, na Venezuela, representati
vos dessa corrente. 

No Brasil, a Democracia Cristã, na sua 
formulação partidária, tinha perspecti
vas promissoras mas os eventos de 1964 
eliminaram as suas possibilidades e os 
pedecistas se engajaram ora na ARENA, 
ora no MDB, partidos que, na essência 
de suas mensagens politicas, comonrtam 
a Democracia personalista do filósofo 
francês. 

Do colóquio com Vilaça, recolhemos, 
ainda, algumas passagens merecedoras de 
reflexão pela humildade ali revelada: 

"Hoje, não entendo mais de política. 
Nem a européia. Quanto mais a la
tino-americana. Mas, acho que os 
cristãos se devem interessar pela or
dem política. Devem participar in
tensamente da vtda politica." 
•••• o ••••••••• o •••••••••• o •••• o •••• o 

••••••••••• o •••• o o •••• o ••••••••••••• 

· Relativamente ao Brasil, o venerando 
Pa trlarca disse: 

"Tenho pelo Brasil uma ternura es
pecial e sempre nova. O Brasil é um 
País singular." 
• ••• o ••••••••••••• o ••••••••••••••••• 

••••••• o • o ••• o •••••• o •••••••••••• o •• 

"O futuro do Brasil há de ser um en
contro original e profundo entre a li
berdade e a justiça. Precisamos emi
nentemente de três valores: Liberda
de, Justiça e Paz." 
••••••• o •••••••••••• o. o. o •• o •••••••• 

•••• o ••••••• o •• o •••••••••••••••••••• 

São palavras de ternura e de sabedo
ria. 

Não Iremos projetar considerações so
bre o processo revolucionário que ora vi
ve o Brasil, na busca desses valores, na 
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· Implantação da Democracia plena, pois 
é evidente que não dependem de rotu
lagens partidárias e não constituem mo
nopólio desta ou daquela legenda esses 
almejados. caminhos, ·mesmo porque na 
aplicação das Idéias, ante contextos his
tóricos e sociais tão diferenciados de po
vo, há Instrumentos operativos adequa
dos e que não podem ser previstos pela 
filosofia, porque já não lhe são objeto. 

A verdade é que a Liberdade e a Justi
ça são Idéias-forças do processo revolu
cionário brasileiro que, sinceramente, to
dos buscamos e aqui não estaríamos se 
disso não tivéssemos a mais firme con
vicção e, por isso mesmo, não vemos por 
que aprazar o que exige, para sua efe
tlvação, condições de segurança necessá
rias à tranquilidade da nação e nem 
cobrar o que a própria nação sabe ser 
imperativo de consciência de seus go
vernantes. 

Marltain, em 1942, em plena guer:a, 
escrevia em Cristianismo e Democracia, 
prevendo o fim de uma Idade que "a tra
gédia das democracias modernas está no 
fato de ainda não terem conseguido rea
lizar a democracia" (Jacques Marltain -
Cristianismo e Democracia - 2.a edi
ção - Agir, pág. 33) e, defendia, na coe
rência de seu Humanismo Integral que 
"em seu princípio essencial essa forma 
e esse ideal de vida comum, que chama
mos Democracia, provêm da Inspiração 
evangélica". 

Surge, agora, o ensejo de uma nova 
meditação sobre as peripécias da Histó
ria. Ontem, a Igreja, sacral e Intransi
gente, com pesados pecados perante es
sa História. Hoje, defende os valores 
evangélicos para a sociedade politica, 
embora profana e necessariamente plu
ralista, distingue racionalmente a ordem 
temporal da espiritual, timbrando em as
segurar o princípio do "dar a César o que 
é de César e a Deus o que é de Deus". 

Reivindica, assim, a Democracia per
sonalista. E a clara doutrina do filósofo 
do Humanismo Integral está sintetizada 
nesta lição sobre a Carta Democrática: 

"Tal Carta trataria, por exemplo, dos 
seguintes P·ontos: direitos e liberda
des da pessoa humana, direito e li
berdades politicas, direitos sociais e 
liberdades sociais, responsabilidades 
correspondentes; direitos e deveres 
de pessoas que participam de uma 
sociedade famil1ar, bem como liber-

dades e obrigações dessa última em 
relação ao corpo político; direitos e 
deveres mútuos dos grupos e do Es
tado; governo do povo, pelo povo e 
para o povo; funções da autoridade 
em uma Democracia politica e social; 
obrigação moral, ligando em cons
ciência, no que diz respeito às leis 
justas, assim como à Constituição 
que garante as liberdades populares; 
exclusão do ·recurso aos golpes polí
ticos (golpes de Estado) em uma so
ciedade verdadeiramente livre e go
vernada por leis cuja mudança e 
evolução dependem da maioria poli
tica; igualdade humana, justiça en
tre as pessoas e a corpo politico, 
justiça entre o c·orpo politico e as 
pessoas, amizade cívica e um ideal 
de fraternidade, liberdade religiosa, 
tolerância e respeito mútuo. entre 
várias comunidades espirituais e 
ideológicas, devoção cívica e amor pe
la Pátria, reverência por sua histó
ria e pela herança recebida, assim 
como a compreensão das várias tra
dições que concorrem para criar sua 
unidade; obrigações de cada pessoa 
para c·om o bem comum da socieda
de civilizada, assim como a necessi
de de ter consciência da unidade do 
mundo e da existência de uma comu
nidade de povos." (pág. 113) 

Contemporâneo seu, outro filósofo, que 
é objeto das hodiernas preocupações dos 
estudiosos, dentr·o do pensamento cristão, 
nos ensina um humanismo panteísta e 
arma-se, assim, no intermúndio das es
peculações e das idéias, pelo limitado de 
nossa percepção, a confrontação do Deus 
de Maritaln e do Deus de Teilhard de 
Chardin. 

Teilhard de Chardin erigiu uma teoria' 
panteísta em que tenta conciliar o Cris
tianismo com o Evolucionismo, espiri
tualizando-o, e nos oferece a idéia de 
Cristo como resultante de um processo 
da evolução. Marita!n recusou tal con
cepção. 

Maritain nos revela que a Democracia 
tem seu fermento no Evangelho e Tei
lhard de Chardin a considera, no com
plexo de sua teoria, como um processo 
da evolução. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não 
pretendi defender, ao ensejo das home
nagens que o Senado da República pres
ta à memória de Jacques Maritain, ne-
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nhuma tese política ou posição religiosa 
qualquer. 

Fiz, ao correr aessas conslderaçoes, a. 
evocação do pensamento do filósofo, do 
intelectual que, partindo da existência de 
Deus, defendeu sistema de valores ca
pazes de informa-r o Estado e disciplinar 
a sociedade politica onde a pessoa hu
mana e a liberdade constituem valores 
essenciais e intocáveis. 

Ontem, como hoje, Aristóteles, Sócra
tes e Platão representam a civilização 
helênica que permanece a influir, pela 
síntese de novas filosofias, como fluxo 
perene, no Ocidente. É a força da Inte
ligência, que constrói a História ao lado 
da estratégia dos generais, da visão dos 
estadistas. Constrói, iluminando-a, eter
nizando-a. 

Jacques Maritain, que superou o mate
rialismo da sua mocidade, que descobriu 
no Deus da Bíblia e do Evangelho energia 
justificadora da vida, recebe do Senado 
esta homenagem, dirigida principalmente 
à força de sua inteligência, à magnitude 
de sua vida e à doação primacial que nos 
legou, como políticos, que foi o ensina
mento de que a sociedade só pode se es
tear na pessoa humana, realidade bioló
gica e espiritual que se expressa no clima 
da liberdade, e sob a Inspiração de Deus. 
Ensinou ao mundo que o Estado está a 
serviço da pessoa humana e que a De
mocracia é o melo onde se pode viver e 
se pode desenvolver os princípios do res
peito à dignidade humana, sob os valores 
eternos da Liberdade com responsabili
dade, da Justiça como força do Amor e da 
Verdade. (1\luito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A Mesa se associa às justas homenagens 
prestadas à memória do grande pensa
dor Jacques Maritain. (Pausa.) 

C.oncedo a palavra ao nobre Líder Nel
son Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Pela 
ordem.) Sr. Presidente, pediria a V. Ex.11 

invertesse a ordem, concedendo primeiro 
a palavra ao nobre Senador Arnon de 
Mello. Falare! depois de S. Ex." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Arnon de Mello. ·· 

O SR. ARNON DE :MELLO - Sr. Pre
sidente, antes de tudo, meus agradeci-

mentes ao nobre Líder do MDB, Sena
dor Nelson Carneiro, pela gentileza com 
que me distinguiu, desistindo de sua 
Inscrição para falar, na tarde de hoje, a 
fim de que eu pudesse ocupar mais cedo 
esta Tribuna. 

Srs. Senadores: 

Quase 33 anos jâ se haviam passado 
da queda do II Império, e a República, 
acusada pelos que a proclamaram de 
não ser a dos seus sonhos, também não 
respondia às esperanças do povo brasi
leiro. Com a autoridade de sua eXperiên
cia de Deputad·o e Senador por Sergipe, 
Gilberto Amado descreve, em meditaçoes 
luminosas, a realidade então vivida, de 
cores verdadeiramente decepcionantes, e 
tem palavras sobremodo ácidas para con
dená-la. 

O Brasil é perturbado na sua marcha, 
desestimulado a vencer a estagnação, que 
o "porquemeufanismo" exaltador das 
nossas belezas naturais adoça e oculta, 
e contra isso nascem e crescem corren
tes subterrâneas de revolta. 

No verdor dos seus vinte poucos anos, 
cheios de Idealismo, os moços militares 
se sentem Impelidos à luta contra o 
status quo. Entre eles, Juarez Távora, 
rebento de humilde família de 15 filhos 
do sertão cearense, nascido ao findar do 
século, em 1898, hã, portanto, pouco mais 
de oito anos da existência da Repúbli
ca. Deixa a pequena fazenda Embargo, 
de 900 hectares, localizada em Jaguarl
be-Mirim, no Ceará, onde passou sua 
infância e ingressa, com 17 anos, na Es
cola Politécnica do Rio de Janeiro, mas, 
pobre, sem recursos para custear os es
tudos, aos 18 anos senta praça no Exér
cito e aos 22 sal da Escola Militar do 
Realengo como aspirante-a-oficial de 
Engenharia. 

Surge, assim, o militar, e com ele, ao 
amanhecer da vida, o revolucionário ln
satisfeito ante o regime vigente. Tam
bém não era de seus sonhos a República 
proclamada na década anterior à de 
seu nascimento. 

Revolucionário 

Antes de completar 25 anos, a sensibi
lidade e o espírito público de Juarez o 
levam a rebelar-se contra o Governo, 
participando do primeiro 5 de julho, de 
1922, quando, Instrutor de Engenharia e 
naquela mesma data oficial de dla dos 
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700 alunos da Escola Militar do Realengo, 
entre os quais se encontrava o hoje Ma
rechal e nosso eminente Colega, Senador 
Paulo Torres, que, então excluído da Es
cola, a ela volta com a anistia de 1930. 
Trata-se de uma "desafronta ao Exérci
to", sem qualquer "intenção de trans
formação política" e à qual Juarez não 
poderia ficar indiferente. 

No mesmo estado de espírito, participa 
em 1924 do segundo 5 de julho, que de
fende o Ideal politico de "mais justiça 
e mais liberdade". 

Em 1930, prepara, deflagra e chefia a 
Revolução no Nordeste e no Norte. E está 
sempre presente nos movimentos que se 
verificarão daí em diante, em 1932, 1945, 
1954 e 1955. 

Nesse último ano, é candidato à Pre
sidência da República, tendo ao seu la
do, na mesma chapa, Milton Campos co
mo Vice-Presidente; dois grandes brasi
leiros, um militar e um civil, compondo 
magnifica solução para o difícil proble
ma sucessório do País. Perde Juarez a 
eleição e sem rebuços defende a posse dos 
vitoriosos. Ingressa a seguir no Partido 
Democrata Cristão, pelo qual se elege, na 
Guanabara, Deputado Federal e do qual 
s~ torna Secretário-Geral, posto em que 
tive, em 1963, a honra de sucedê-lo. 

Retirando-se, em 1956, do Exército, on
de permaneceu po·r 40 anos, não se afas
ta, contudo, Juarez Távora, da vida pú
blica, antes nela mais se integra. 

A ,vocação polít~ca vinha-lhe de longe, 
servida pelo idealism·o, a que se juntam 
com a sua imbatível capacidade de luta' 
a lucidez e a tenacidade na perseguição 
dos objetivos. Menino ainda, como que 
foi ungido de um irrefragável sentimen
to de missão, e nada o detém no cami
nho que toma. 

Apelo 

O livro A Guisa e Depoimento sobre 
a Revolução Brasileira de 1924 - por 
ele escrito aos 28 anos de idade na pri
são da Ilha das Cobras, "durante as ho
ras ásperas do degredo, sob a Impressão 
pungente da mesquinhez e da perversi
dade dos nossos d<matários políticos", 
mas esquecido de que "era proscrito e 
de que fala de proscritores" - é mais 
do que um simples depoimento: é um 
rotell·o em que Juarez aponta à mocida
de brasileira, norteando por "uma ân
sia ardente de verdade", os objetivos 

permanente do País. Seu apelo é ca
loroso e dramático:· 

"Não venho mendigar-te piedade pe
lo desfortúnio dos que purgam na 
cadela o crime do seu multo amor 
pela liberdade." 
"Esquece o sofrimento individual dos 
revoltados contra a onda de desva
rios e injustiças que a todos nos afo
ga - mas, salva, ó mocidade, por 
amor a Deus e do teu futuro, as tra
dições de dignidade, de altivez e de 
liberdade, que sempre honraram a 
nossa Pátria.'' 
"ó mocidade! - Ajuda, com .todos 
os recursos de tua força e de tua 
intellgência, aos que batalham pelo 
Brasil dignificado! Honra a memó
ria dos que te legaram um berço li
vre e respeitado, cultivando a jus
tiça e defendendo a liberdade.'' 

Depois de referir a realidade da épo
ca, a prática republicana deformada pe
los abusos dos poderosos, defende Jua
rez em seu livro A Guisa de Depoimen
to sobre a Revolução Brasileira de 1924, 
que "a revolta contra o Poder exorbi
tante" é "o último dos direitos a que 
deve recorrer um povo livre para salva
guardar os interesses coletivos, mas é 
também o mais imperioso dos deveres 
impostos aos verdadeiros cidadãos." 

Autoridade e Liberdade 

E, em abono de sua tese, cita estas pa
lavras "de um apóstolo errante da li
berdade": 

"A obediência não é um dever: é a 
base de um contrato feito entre o 
individuo e a autoridade que ele 
ajuda a constituir e à qual delega 
suas atribuições. A ruptura desse con
trato pela autoridade liberta o indi
víduo de qualquer obrigação. O Go
verno, ao sair da lei, obriga de fato 
o povo a sair da obediência; quando 
a autoridade entra na tirania, o po
vo deve entrar imediatamente em 
rebelião.'' 
"Quando a liberdade está em perigo, 
a rebelião nãio é um direito, é um 
dever, é o mais imperioso dos deve
res: é a suprema lei. 
"A tirania não é um crime; são to
dos os crimes; e diante dela não há 
senão um verdadeiro crime: o de so
frê-Ia." 
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"Foi meditando na verdade indestru
tivel dessas palavras" - ressalta, de
pois de citá-las, Juarez Távora -
"que parte da Força Armada Nacio
nal se decidiu a opor, pela violência, 
um dique à insânia de uma ordem 
de idéias políticas que, preterindo o 
bem da coletividade, legalizava, es
candalosamente, todos os apetites e 
ca.prichos de uma facção privilegia
da e Irresponsável de governantes e 
de apaniguados." 

Aparte 
O Sr. Ruy Santos - V. Ex.a me penni

te um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Com to
do o prazer, nobre Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos - Tenho presente a 
figura admirável de Juarez Távora pra
ticamente desde a minha adolescência. 
É que a Coluna Prestes, que.ele integr-ou, 
passou a poucos quilómetros da minha 
cidac' e às margens do São Francisco, na
quela ~aminhada admirável em _favor da 
ren·ovação dos costumes bra~ile1ros. Mas 
há outro episódio a que a VIda de Jua
rez Távora está ligada, quanto ao São 
Francisco: Juarez, depois que fugiu da 
prisão, em busca do Nordeste~ de on~e 
chefiaria o movimento, descia o Sao 
Francisco num dos nossos "gaiolas" 
com<! caixeiro-viajante. Não saiu do ca
marote ou do beliche - como se diz lá 
na minha região - e um viajante, pas
sando defronte do seu camarote, viu 
aquele homem ali deitado -: alegava e 
não sei se verdade -, para nao sair nem 
se expor, uma ferida ou pancada na per
na. O viajante identificou Juarez Távo
ra e foi ao comandante do navio, João 
de Deus conhecido na região como Co
mandante Pombinho, e disse: "Você vai 
levando aí um homem, que o Governo 
está procurando, que é Juarez Távora." 

O Comandante deixou passar alguns 
Instantes e foi ao camarote onde estava 
Juarez Távora. Disse-lhe que já estava 
Identificado e prometeu-lhe que não o 
entregaria. Pouco ante de o navio che
gar a Juazelro, que era o p·onto final da 
viagem, o comandante fez com que o na
vio lá não chegasse, mas pernoitasse al
guns quilómetr-os antes da cidade baia
na, Desembarcou Juarez Távora e le
vou-o de noite, para Juazelro e depois 
para 'petrollna. E conseguiu ele viajar 
para o Nordeste, de onde chefiou a Re
volução de 1930. Esse Tenente, hoje de 

cabelos brancos, é o mesmo Tenel}te da 
grande ação em favor da renovaçao dos 
costumes do Brasil. E o Tenente que 
percorreu esta Nação, na pr~paganda 
das suas idéias, de annas na mao, aS'Qra 
vai percorrer o Brasil com as annas da 
idéia, no livro .admirável de memórias 
que vem de publicar. 

O SR. ARNON DE MELLO - Mnito 
obrigado, nobre Senador Ruy Santos, pe
lo seu excelente aparte, que complemen
ta e ilustra o meu pronunciamento. 

Maritain e Juarez 

O Sr. José Lindoso - Pennite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Com pra
zer, nobre Colega. 

O Sr. José LindilSil - V. Ex.a, na base 
do livro de memórias do Marechal Jua
rez Távora faz a evocação da figura le
gendária do soldado e do idealista. Coin
cinde essa evocação que V. Ex.a está fa
zendo, exatamente com o dia em que o 
Senado deliberou prestar uma homena
gem a Jacques Maritain como pregoeiro 
da Democracia cristã, na busca de novos 
caminhos, na formulação de novos prin
cípios. É que Juarez, depois da sua ca
minhada gloriosa e épica na Ooluna 
Prestes, denois das rebeldias pela liber
dade, encontrou nessa democracia cris
tã um porto um caminho, um roteiro, 
um itinerário para dar soluções ao Bra
sil. E ·O que é admirável, nesse homem, 
que a minha geração conheceu assim, 
na figura já legendária do soldado glo: 
rioso, do rebelde pela liberdade, o que e 
glorioso é que seus cabelos brancos não 
significam o entardecer do espírito, por
que nas suas entrevistas, no seu livro, 
na sua palavra, continua ensinando, con
tlnua propugnando, realmente, pelo en
grRndeclmento do nosso País, dando o 
exemplo da sua grandeza física e a au
toridade da sua •palavra. Rende o Sena
do, pela palavra de V. Ex.a, uma home
nagem na evocação desse livro; rende
mos nós. de uma outra geração, a nossa 
admiração pela lição que Juarez repre
senta para todos nós. 

O SR. ARNON DE MELLO - Muito 
obrigado, nobre Senador José Llndoso, 
pelo seu aparte, que confirma a opinião 
não só do Senado mas de toda a Nação 
bras!lelra, a respeito do Marechal Jua
rez Távora. 
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Minas Gerais 
O Sr. Gustavo Capanema - Permite 

v. Ex.a um aparte? 
O SR. ARNON DE MELLO - Com mul

to prazer, eminente Senador Gustavo 
Capanema. 

O Sr. Gustavo Capanema - Eu me 
lembro, nesta altura do seu discurso, de 
que o velho Olegário Maciel tinha assu
mido o governo de Minas Gerais no dia 
7 de setembro de 1930. Com ele, e como 
seu secretário particular, entrei, ainda 
jovem e solteiro, no Palácio da Liberda
de, onde passe! a residir. Alguns dias de
pois, velo do Rio Grande do Sul Lindol
fo Collor - e é com emoção que falo a 
V. Ex.a deste nome - veio a Belo Ho
rizonte para retomar, com o Presidente 
de Minas, as velhas conversações do tem
po de Antônio Carlos. Llndolfo Collor 
vinha apurar se estavam de pé os com
promissos de Minas Gerais quanto à re
volução, pois, sem a oficial participação 
mineira, a revolução seria impraticável. 
Lindolfo C.ollor fal.ou demoradamente, 
diante do silêncio imperturbável de Ole
gário Maclel, e já inquieto, sentindo-se 
à beira da decepção, indaga do velho, 
com discrição e cautela, se alguma coisa 
faltava nas palavras que estava dizendo. 
Olegárlo Maciel afinal falou com estas 
simples palavras: "Falta marcar o dia 
e a hora". Lindolfo Collor saiu com a 
tranqüllidade de quem já tinha nas mãos 
o sinal da vitória. Deixou conosco o dl
clonariozlnho que seria o código para os 
futuros entendimentos telegráficos. Na 
véspera, ou na antevéspera, da Revolu
ção estourar chegou a Minas Gerais a 
palavra singela: "Amanhã, às cinco e 
mela da tarde". A hora marcada, a For
ça Pública do Estado, unida e poderosa, 
sob o comando do Presidente do Estado, 
deu início ao movimento, Investindo 
contra o quartel da Guarnição Federal. 
O sangue começou a correr. Lembro-me 
de que, por volta de seis horas da tarde, 
saí do palácio, em companhia de Fran
cisco Campos, para verificar o que havia 
nas ruas de Belo Horizonte. Ouvimos ti
ootelo. Vimos, na porta da Delegacia Fis
cal ào Ministério da Fazenda, um solda
do do Exército, a sentinela, estendido e 
morto no chão. Voltamos a Palácio. o 
Presidente Olegárlo Maclel, com os que 
o cercavam, estava à espera de noticias. 
As horas passavam. Passavam as horas, 
e nada. Nenhuma notícia do Rio Grande 
do Sul. Nenhuma notícia do Nordeste, 
onde, segundo o combinado, devia tam-

bém e~lodlr um movimento conjugado. 
No Palácio estavam Artur Bernardes, 
Wenceslau Brás, Márl·o Brandt, Francis
co Campos, os secretários de Estado. Era 
um grupo de homens tra.nqüllos e cora
josos. Olegárlo Maclel, uma ou outra vez, 
olhava o seu relógio. Tardavam tanto as 
notícias, que c·omeçou a passar pelo es
pírito de todos o mesmo sentimento de 
dúvida, a mesma suspeita. Ter-nos-iam 
os gaúchos deixado sozinhos, quando nós 
já nos achávamos em revolução, atacan
do as forç1s federais? Avançava a no~te 
quando cheg::t. telegrama de Oswaldo 
Aranha, comunicando que o Presidente 
do Estado, Getúlio Vargas, lhe transfe
rira o governo e já estava à frente das 
forças revolucionárias, prestes a seguir 
no rumo da Capital da República. Toda 
a guarnição fecleral em Porto Alegre se 
renclera ou estava irmanada com os gaú
chos rebeldes. 

Que momento de emoção e regojlzo foi 
aquele! Ganhamos tranqüllidade. Já en
trevíamos a possibilidade de triunfo .. Mas 
e>ta esperança c-onverteu-se em certeza 
quando mais tarde nos chegou a notí
cia de que Juarez Távora, então Intitu
lado General, já se apossara da Paraíba, 
em cujo governo se investira o bravo 
José Américo ele Almeida. Sentimos que 
o triângulo - Rio Grande do Sul, Minas 
e ,o Norte e Nordeste - estava recons
truíd·o, porque logo concluíamos que Jua
re'<: Távora, espécie de mito, espécie de 
ralo, com o seu nome lendário, com a ' 
sua ação fulminante, logo envolveria nos 
braços e no domínio da revolução todos 
os Estados do Nordeste e do Norte. A 
presença de Juarez Távora incendiou o 
Cl'ração de todos nós, e sentimos ter nas 
mãos a vitória. 

O SR. ARNON DE MELLO -Nobre Se
nador Gustavo Capan:ema, o depoimento 
de V. Ex.a é da maior Importância para 
a História do Brasil contemporâneo. Co
nheç.o o episódio da conversa do Presi
dente Olegárlo Maciel com o então Depu
tado Llndolfo Collor, de quem o ouvi. E 
d'esej·D, n·esta oportunidade, prestar mi~ 
nhas homenagens à tradição libertária 
de Minas, que enche a História do Brasil, 
e se reafirmou em 1930, com Olegárlo 
Maclel e, em 1964, com o nosso eminente 
companheiro, o nobre Senador Maga
lhães Pinto. 

O Sr. Heitor Dias - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Com 
multo prazer. 
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O Sr. Heitor Dias - Não trago depoi
mentos, porque não fui partícipe dos 
acontecimentos históricos daquela época. 
Recolho, entretanto, aqui e ali, algumas 
passagens que ficaram para sempre gra
vadas na minha memória. Era aluno do 
Ginásio da Bahla, já em final de curso, 
quando se tornou vitorioso, para felici
dade do Brasil,· o Movimento Revolucio
nário de 1930. Passavam-se a colher os 
primeiros frutos da árvore que os Idealis
tas de 1922 e 1924 haviam plantado. Em 
rellção aos fatos, um nome se projetou 
para logo, o de Ju,arez Távora. Era um 
homem de luta, um bravo, que dava a 
vida em penhor dos ideais que acalen
tava, e os acontecimentos vieram de
monstrar, depois, que toda a sua luta ti
nha simplesmente em mira a grandeza 
e o progresso do Brasil. Era, já não digo 
a vontade, mas a ânsia de corrigir dis
torções, de abrir novos horizontes a co!!lS
trução de um Brasil novo, sepultando 
fórmulas arcaicas, para, em seu lugar, 
erguer-se uma estrutura capaz de cor
responder à realidade brasileira. Mante
v·e-se Juarez Távora sempre fiel a esses 
princípios. O ideal foi, para ele, aquela 
mesma chama que conseguia ver nas 
noites escuras daquela época tumultuosa 
por que o Brasil passou. Ontem, foi um 
chefe; hoje, é um companheiro. Ontem, 
foi uma bandeira; hoje é um .símbolo. E 
quando traz ele a lume um livro, não é 
para retratar a sua própria vida, mas 
para narrar fatos que a HiiStórla registra, 
para que ;poss•amos dela titar lições ade
quadas. Continua fiel aos princípios por 
que luta; é o mesmo revolucionário. Se 
já não pode e não quer, e já não há ne
cessidade de usar as armas para a luta, 
ele as substitui por outras, pela pena, 
pela palavra, porém impregnado sempre 
daqueles mesmos Ideais de sua moci
dade. 

O SR. ARNON DE MELLO - Nobre 
Senador Heitor Dias, as palavras de v. 
Ex.a refletem os sentimentos da juven
tude despertada pela pregação revolu
cionária de Juarez Távora para renovar, 
reconstruir o Brasil. 

Pernambuco 
O Sr. João Cleofas - V. Ex.6 me per

mite um aparte? 
O SR. ARNON DE MELLO - Com pra

zer, nobre Senador João Cleofas. 
O Sr. João Cleofas - Não tenho dú

vidas de que V. Ex.a, nesta oportunida
de, Interpreta o sentimento unânime, e 
até com emoção, do Senado Federal e do 

Pais, prestando com o seu depoimento 
homenagem singela ao vulto singular -
como o tem .sido em toda a .sua vida -
Juarez Távora. Também quero dar pe
queno depoimento a respeito da conduta 
do povo pernambucano que, nas preli
minares do Movimento de 30, conside
rava Juarez Távora, como ainda hoje, 
uma legenda autêntica. A Revolução Ir
rompeu em Porto Alegre e em Belo ·Ho
rizonte. Mas não chegaram notícias a 
Pernambuco. A combinação era de que a 
Revolução deveria Irromper às 11 horas 
da noite. Estava Juarez Távora em Re
cife para assumir o comando das tropas 
ali aquarteladas, quando teve que seguir 
para a Paraíba, porque o Comandante 
das forças do Exército na Capital per
nambucana fora cientificado da Irrup
ção revolucionária em Porto Alegre. Tal 
era, no entanto, o sentimento, a convic
ção, o Idealismo que animava os meus 
conterrâneos em relação a Juarez, que 
eles próprios tomaram a iniciativa da 
Revolução. E, com um número reduzido 
de oficiais da Força Pública, e um núme
ro também reduzido de civis, tendo a 
frente o grande Idealista Carlos de Lima 
Cavalcânti, dispondo de poucos elemen
tos militares, galvanizou-se a situação 
em Pernambuco onde Juarez chegou, no 
dia seguinte, realmente como um triun
fador. Sereno, até humilde, pressentindo, 
de certo, a responsabilidade que lhe ca
beria, cheg.ou a Recife para assumir, sob 
aplausos que jamais, em qualquer tempo, 
alguém recebeu do povo pernambucano, 
o comando das forças revolucionárias 
que, na verdade, contribuíram de forma 
decisiva para a implantação do novo re
gime no País muito antes da queda do 
Governo da República, na Capital Fe
deral. Quis prestar este singelo depoi
mento também como homenagem de res
peito e de apreço ao grande brasileiro 
Juarez Távora, com cujas idéias se iden
tificou o povo pernambucano, mesmo 
enfrentando os maiores riscos. 

O SR. ARNON DE MELLO - O apar
te de V. Ex.a, nobre Senador João Cleo
fas, e do eminente Senador Gustavo Ca
panema comprovam que o povo brasi
leiro já consagrara o nome de Juarez 
Távora, ainda quando ele mal chegara 
aos 32 anos de Idade. 

Rio Grande do Norte 

O Sr. Dinarte Mariz - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Com pra
zer, nobre colega. 
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O Sr. Dinarte Mariz - Não poderia, 
nesta oportunidade, deixar de trazer o 
meu depoimento sobre a figura que se 
homenageia nesta tarde. Nenhum bra
sileiro talvez mereça mais do que Jua
rez Távora o apreço, o respeito de que 
esta Nação lhe é devedora. Mas, nobre 
Senador Arnon de Mello, fui realmente 
um soldado de Juarez Távora em 1930, 
pois a sua palavra, a sua ação e sobre
tudo o seu nome atingiram todos os re
cantos do Nordeste. E conspirador que 
era pela Revolução de 1930, tendo como 
meu chefe o então Capitão Abelardo de 
castro, quando o 29.0 BC esteve sediado 
em Santa Luzia do Sabugl, nos limites 
da Paraíba com o Rio Grande do Norte 
tão logo houve o levante a 3 de outubro 
-· e o aviso chegando à Paraíba atrasa
do, como V. Ex.a já relembrou - eu re
cebia daquele então meu Chefe revolu
cionário, de quem eu tinha as Instru
ções e a quem eu estava vinculado, au
torização para entrar em ação imedia
ta, e procurar na minha cidade, onde 
se achavam depositados cerca de duzen
tos fuzis que tinham ~do do Governo Fe
deral para o Governo Estadual a fim de 
dar combate aos revolucionári·DS da Co
luna Prestes. E c,omo tinham sido 
depositados no interior do Estado, 
eXistiam exatamente na minha cidade, 
Oa!có, onde eu me achava, cer.ca de 
duzentos fuzis, e em Serra Negra depo
sitados, também, cem fuzis. Era, por
tanto, uma cidade que estava marcada 
por aquele meu Chefe revolucionário. E, 
recebendo como recebi, a comunicação de 
que o 29.0 BC se tinha levantado e mar
chava sobre a Capital, Imediatamente me 
comuniquei com Patos, na .Paraíba, atra
vés de Adelgício Olinto e Jader Medeiros, 
que organizaram uma coluna e marcha
ram sobre Serra Negra do Norte, terra do 
então Governad,or Juvenal Lamartlne, 
pois era, realmente, uma cidade multo 
visada. Para ali também me locomovi 
imediatamente. Encontrei, naquela pe
quena cidade, três grandes Colunas da 
Paraíba: uma, comandada por um irmão 
do Senador Ruy Carneiro; outra, por 
J~aqulm Saldanha, e a terceira por Adel
!l'lC!o Olinto. Verificando que ali não 
havia qualquer resistência, voltamos a 
Caicó e, aí chegando, fui chamado a,o 
Telégrufo pelo então Capitão Abelardo 
Castr,o, que já se achava em Natal e 
luavia org:mlzado a Junta Governativa 
composta do Tenente-Coronel Tavares 
Guerreiro, do Capitão Perouse Pontes e 

do Capitão Abelardo castro. Devo dizer 
que toda a nossa ação, a nossa bandeira, 
o nome que articulávamos a cada mo
mento, tudo que se fazia era em nome . 
de Juarez Távora. No levante do 29.o 
BC, na hora exata da luta, que· se evi
tou pela ação do Capitão Abelardo cas
tro, ele, quando se voltou para o coman
dante, deu ordem de prisão em nome do 
General Juarez Távora, Chefe da revo
lução, como o chamávamos em todo o 
Nordeste brasileiro. Daí por diante foi 
a fogueira que se Incendiava por todos 
os cantos, pois encontrávamos por todos 
os recantos da nossa terra o maior en
tusiasmo da população nordestina. Devo 
acrescenhr que, recebendo a missão que 
me foi atribuída pelo meu chefe, àquela 
época Capitão Abelardo Castro, cumpri 
o meu dever. Ficamos com grande parte 
daquele armamento. Uma parte foi con
duzida pelas colunas da Paraíba, mas 
grande parte ficou em meu poder. E esse 
armamento eu conservei até o Movimen
to Comunista de 1935 e foi com esses fuzis 
que pude repelir, combater e derrotar a 
onda comunista que ameaçou o Nordeste 
naquela época, notadamente meu Estado, 
que esteve, durante três dias, sob um 
governo comunista. Mas, nobre Senador 
Arnon de Mello, o meu depoimento é 
sobre Juarez Távora. Eu o tenho acom
panhado durante toda a sua vida; com 
ele tenho sido solidário, sem freqüentá
lo sempre mas acompanhando-o, talvez 
mais do que ele possa supor, no seu iti
nerário que é um exemplo para as ge
rações mais moças. Com Juarez Távora, 
nosso Chefe, estive também em 1930, 
quando ele chegava a Natal, comandando 
vários tenentes, entre eles Juracy Maga
lhães, visitando Natal e, a seu lado, as
slti à proclamação que fez ao Rio Gran
de do Norte, da sacada de um prédio pú
blico, na Avenida Tavares de Lira. Mas, 
devo dizer ainda, com Juarez Távora es
tive, também, quando ele se candidatou 
à Presidência da República. Acompanhei
o, fiz todo o possível para que o Brasil 
c:>mpre.endesse que estava chegando a 
hora da rel}ovaçã?. A sua palavra, à 
sua pregaçao, nos devemos os dias 
que estávamos vivendo, pois eram con
seqüência da semeadura das suas Idéias· 
era o tenente de cabelos brancos falandà 
a toda a Nação. E, se não conseguiu che
gar ao Governo, talvez tenha sido pela 
envergadura da sua têmpera, pelo ca
ráter com que soube se manter, recusan
do como recusou, e eu sou testemunha 
dos oferecimentos que lhe fizeram as es
querdas, querendo que ele tomasse com
·promisso para, então, sufragar o se111 
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nome à Presidência da República. Re
cusou com aquela dignidade que é hoje 
um património desta Nação; recusou del
xsndo o exemplo para que, amanhã, a 
Nação Inteira pudesse sentir que OIS Ideais 
são fortes e quando o homem realmen
te esposa, com caráter, com segurança, 
com patriotismo, o Ideal que defende, a 
Nação nunca o despreza. E é por Isso 
que, hoje, tenho a impressão dle que Jua
rez Távora é participante deste movi
mento de renovaçã.o, que ninguém mre
lhor do que ele semeou para a colheita 
dos dias de hoje. 

O SR. ARNON DE MELLO - Eminente 
Senador Dlnarte Mariz, conheço bem o 
passado de V. Ex.a e sei do seu valioso 
concurso à Revolução de 30. Quase po
deria dizer que V. Ex.a chegou ao Senado 
da República com as Insígnias de co
m<mdo, conquistadas nas trincheiras de 
luta. 

Também fui partidário da candidatura 
de Juarez Távora à Presidência 'da Re
pública, no pleito de 1955, quando, Go
vemador de Alagoas, tudo fiz para escla
recer os meus conterrâneos. E tenho a 
honra de dizer que Alagoas foi um dos 
Estados onde Juarez Távora venceu nas 
urnas. 

MDB 
O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.a dã 

licença para um aparte? 
O SR. ARNON DE MELLO - Pois não, 

nobre Senador Nelson Carneiro. 
O Sr. Nelson Carneiro - Não vou re

cordar aqui os dias distantes da juven
tude quando, multo moço, multo mais 
moço do que devia para a carreira poli
tica, acompanhei, ou melhor colabore! 
quanto passivei, ainda estudante, para a 
vitória da Revolução de 30. Mas quero 
recordar o Juarez de hoje, porque este é 
aquele que se soma do passado e cons
titui uma lição para todos nós. Cito pa
lavras suas publicadas em O Estado de 
São Paulo, edição de ontem: 

·"Eu mesmo bati muitas vezes com a 
cabeça no poste e se! agora que o 
poste é mais duro. De! murros na 
mesa, mas já sei que a mesa é mais 
dura. Cabe aos de hoje construir este 
País, sempre com o diálogo. Não há 
ninguém suficientemente gênio ca
paz de realizar e resolver tudo so
zinho". 

Esta é a grande lição da vida de Juarez 
Távora, a que vai ficar. 

O SR. ARNON DE MELLO - Muito 
obrigado, nobre e eminente Senador Nel
son Carneiro, Uder do :MDB nesta Casa. 
As palavras de V. Ex.a demonstram que 
a homenagem que aqui está sendo pres
tada a Juarez Távora não se circuns
creve ao Senado, mas se estende à pró
pria Nação brasileira, que multo. lhe 
deve. 

Ceará 
O Sr. Virgílio Távora - V. Ex.a dá li

cença para um aparte? 
O SR. ARNON DE MELLO - Com mui

ta honra, nobre Senador VirgUlo Távora. 
O Sr. Virgílio Távora - Senador Arnon 

de Mello. 11: com orgulho e emoção que 
nós, da família de Juarez, assistimos a 
essa homenagem a ele tributada, a qual, 
pelos apartes ouvidos, vemos transfor
mada em uma verdadeira consagração. 
Por isto mesmo, cabe-nos, em nome de 
Juarez e nosso, manifestarmo-nos multo 
gratos a V. Ex.a e aos demais nobres Co
legas que vêm, através de brilhantes in
tervenções, .secundando os seus conceitos. 
Alvos prediletos e constantes das perse
guições dos poderosos, antes de 30, todos 
nós, Távoras, através dos tempos e das 
vicissitudes sofridas, honramo-nos das 
atitudes por ele assumidas, do seu desas
sombro e coragem no combate ao que se 
lhe afigurava e afigura ser lniquo, na 
sustentação das suas idéias, na procura 
da Verdade, onde quer que ela se encon
tre e encontrasse, no apoio às causas 
instas e no devotamento sem par à 
Pátria estremecida. 

O SR. ARNON DE MELLO - MuLto 
<:~hr!P'R.clo nohre Senador Virgil!o Távora. 
Membro da famil!a, que tanto honra V. 
Ex.a continua aQui as suas tradições, 
servindo an Brasil com abnegação e es
pirita público. 

O ~"'· Virl!'í!io Távora - Muito obriga
do a V. Ex.a. 

ARENA 
O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 

Ex.a um aparte? 
O SR. ARNON DE MELLO - Com 

multo prazer, nobre Senador. 
f:r. Eurico Rezende - Vê V. Ex.a, e a 

Casa a ela asslste, com alegria sincera, 
que, com a intervenção do eminente Li
der Nelson Carneiro, a homenagem pres
tada a Juarez Távora adquire dimensões 
nacionais, e - o que é mais expressivo -
numa Casa federativa. O Ilustre bãton-
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nier Nelson Carneiro reproduziu, para 
constar do seu discurso, a afirmativa do 
grande homenageado, no sentido de que 
em politica é sempre necessário o cllálo
go. É realmente o que existe no Brasil
grande dos nossos dias, e maior do nosso 
futur-o: um diálogo entre o Poder Exe
cutivo e o Poder Legislativo, de permei-o 
com o respeito absoluto ao Poder Judi
ciário. E, o que é mais importante, atra
vés de uma simpatia contagiante, a edi
ficação de uma ponte mental entre o 
Poder Executivo e o povo, que aplaude 
dia a dia e, até mesmo através da mani
festação maciça da.s urnas inconspurcá
veis e na estatística dos resultados daí 
decorrentes, o povo aplaude esta política 
de diálog-o do Governo. Para completar a 
citação do prelúcido Líder Nelson Car
neiro, é bom que se destaque também 
este trecho das declarações atribuídas ao 
eminente Marechal Juarez Távora: 

"0 ex-Ministro da Viação lembrou 
que sempre que há uma abertura an
tes do tempo, a correção se faz pQr 
medidas de contenção. Além d.os 
exemplos históricos mais remotos, ci
tou o Ato Institucional n.o 2, no 
Governo CasteUo Branco, e o Ato 
Institucional n.o 5, no Governo Costa 
e Silva. A seu ver, "Costa e Silva re
solveu, antes do tempo, normalizar o 
País, restabelecendo o regime demo
crático. Aconteceu o que aconteceu. 
Agora - é a minha opinião - os 
responsáveis pelo País sentem receio 
de tomar providências e depois se 
verem obrigados a refluir. Além 
disso, temos acontecimentos multo 
próximos de nós que preocupam -
Argentina, Chile e Uruguai. Princi
palmente o Chile, que foi considera
do uma democracia perfeita." 

O SR. ARNON DE MELLO - Multo 
obrigadQ, nobre Senador Eurico Rezen
de. Estou inteiramente de acordo com 
tudo o que V. Ex." disse. Faço apenas 
uma ligeira retlflcação: quando o Mare
chal Costa e Silva assumiu o Governo, 
em 1967, já entrava em vigor a nova 
CQnsMtuição, e não fez mais do que cum
pri-la. 

Rio de Janeiro 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite
me V. Ex." um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Com pra
zer, nobre Senador. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Nobre Se
nador Arnon de Mello, a honra é minha 

em poder, neste instante, comungar com 
os conceitos aqui expendidos em torno 
de uma figura que vale como exemplo 
moral para a Pátria brasileira. Desde 
menino aprendi a admirar Juarez Tá
vora. Sou afilhado de um companheiro 
de ideais de S. Ex.", o Almirante Ary 
Parreiras. Infelizmente, pQr motivos de 
força maior, não poderei comparecer à 
noite de autógrafos de seu livro Uma 
Vida e Muitas Lutas. Nobre Senador 
Arnon de Mello, este aparte tem alguma 
conotação emocional, porque o vice-rei 
do Nordeste é hoje um rei de simpatia 
em São Pedro da Aldeia, na chamada 
região dos lagos fluminenses, onde S. 
Ex." tem uma casa. Desejo ressaltar -
dentre tantas qualidades desse homem, 
um homem que lutou tanto, um homem 
respeitado, querido, e que, agora, dá esse 
depoimento notável - que Já S. Ex." se 
confunde com os habitantes, dando uma 
l!r.ã.o no.tável de Democracia- S. Ex." é 
querido pelos pescadores. Sal de onde 
mora, propriamente São Pedro da Aldeia, 
e vai até Iguaba-Grande. Ali mesmo faz 
as compras para o abastecimento normal 
da sua casa, não tanto de veraneio, já 
que está com residência quase que fixa 
no Município de São Pedro da Aldeia. 
Essa figura, que é um gula da naciona
lidade, está assistindo a um fato notável, 
Sr. Senador. ver-,SJe consagrado em vida. 
Tendo participado de tantas lutas, Jua
rez Távora não é um apaixonado e sim 
um homem que sabe perdoar, um homem 
que não sabe odiar, um homem que es
queceu multo do que lhe fizeram. Para
doxalmente, aqueles que procuraram in
terromper a carreira brilhante, vitoriosa, 
do Marechal Juarez Távora, foram jus
tamente os que concorreram para que se 
exaltasse sua Imagem, e ela se projetas
se, c()mo num cinemascópio cívico, em 
grande estilo, com todas as caracteristi
cas, com todos os relevos de um militar 
honrado, um homem de bem, um homem 
culto, e ainda poderia dizer - tenho 
certeza que o Marechal compreenderá 
multo bem - um civil no mais a1to sen
tido da palavra, um homem a quem 
todos nós, nos momentos de dificuldade, 
tal como acontece com os grandes exem
plos de outras nações, teremos de ouvir, 
porque toda a sua vida representa um 
acúmulo de experiência vivida em favor 
da Pátria brasileira. 

O SR. ARNON DE MELLO - Muito 
obrigado, nobre Senador Vasconcelos 
Torres. Bem posso Imaginar como as 
suas palavras tocam fundo ao coração 
do Marechal Juarez Távora, que nos dá 
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a grande honra da sua presença nesta 
tarde, neste Plenário. 

São Paulo 
O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a me 

concede um aparte? 
O SR. ARNON DE MELLO - Pois não, 

nobre Senador. 
O Sr. Franco Montoro - Nobre Sena

dor Amon de Mello, a homenagem que 
V. Ex.a presta a Juarez Távora está sen
do realmente a homenagem dos homens 
que encarnam a vida pública brasileira. 
A serenidade de Juarez Távora foi aqui 
destacada e duas frases de S. Ex.a foram 
citadas por Nelson Carneiro e Eurico 
Rezende. A declaração de Eurico Rezen
de referia-se à.s dificuldades qu-e talvez 
possam haver para a normalização da 
vida pública brasileira. Mas é preciso ler 
e&sa entrevista pa!t'a dar por inteiro o 
pensamento de Juarez Távora - o seu 
pensamento profundo. No Bras!l de hoje 
- disse Juarez nessa entrevista ao O 
Estado de São Paulo - para a sua satis
fação, foi aberta uma clareira e agora, 
"uma das alegrias da minha velhice". 
Ressalvou: "Alguma .coisa .ainda precisa 
ser feita para acompanhar o nosso pro
gresso econômico. O regime, embora não 
possamos dizer que não seja democráti
co, pois há respeito ao Legislativo, e aca
tamento ao Judiciário, é autocrático. A 
falta de diálogo concorre para muitos 
equívocos. É evidente que Juarez, fiel a 
sua pregação, de ontem e de todos os 
tempos, o homem da Revolução pelo vo
to, que entusiasmou a juventude univer
sitâria de São Paulo, na sua campanha 
para a Presidência de República, onde 
teve a votação unânime da juventude do 
meu Estado, mantém-se fiel a essa gran
de bandeira; como V. Ex.a lembrou, 9. 
bandeira da liberdade e da justiça social, 
que foram as inspiradoras de sua ação 
política e são ainda, certamente, os. va
lores que unem a todos nós que, hoje, no 
Congresso Nacional, reverenciamos, na 
figura de Juarez Távora, um homem que 
serviu e servirá de exemplo para todas 
as gerações de nossa terra. 

O SR. ARNON DE MELLO - Muito 
obrigado, nobre Senador Franco Mon
toro, ex-presidente do Partido Demo
crata Cristão, ao qual pertenceu o emi
nente Marechal Juarez Távora. 

Governador de Minas 

O Sr. Magalhães Pinto - V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois não, 
nobre Senador Magalhães Pln,to. 

O Sr. Magalhães Pinto - Não precisa
ria dizer mais nada, em nome de Minas 
Gerais, porque o eminente colega Sena
dor Gustavo Capanema já deu impor
tante aparte a V. Ex.a Mas não desejaria 
que encerr.a.s.se seu discurso, sem nele 
Inserir meu preito de admiração e de 
respeito à figura do Marechal Juarez 
Távora, que· foi sempre um id•ealista e 
inconformado. E, cama idealista, nunca 
deixou de lutar enquanto sehtlu que ha
via injustiça; é o homem em luta per
manente pela felicidade de sua Pátria. A 
vida de Juarez Távora é marcada por 
essas duas virtudes. Evidentemente que, 
nessa altura de sua existência, se reserva 
para, quando necessário, contribuir com 
seus lúcidos e autorizados conselhos, vi
sando ao bem do País, trazer para nós o 
livro em que sem dúvida, vamos encon
trar toda a sua experiência, adquirida 
ao longo de árdua e profícua vida públi
ca. Conheço bem o Marechal, tenho por 
ele a maior admiração e sei que essa 
admiração é de todo o País. Portanto, a 
melhor coisa que fazemos nesta hora é 
manifestar-lhe nosso apreço. Que ele -
Tenent·e da Inconformidade - continue 
a ser o Marechal inconformado, sempre 
que sentir que a Nação não está vivendo 
vida tranqiilla, em liberdade, e o povo 
sem o mínimo indispensável. (Palmas.) 

O SR. ARNON DE MELLO - Muito 
obrigado, nobre Senador Magalhães Pin
to, pelo substancioso aparte que acaba 
de dar ao meu discurso, com a sua in
contestável autoridade de deflagrador 
da Revolução de 1964. 

o' sr. Daniel Krieger- V. Ex.e. dá li
cença para um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Ouço 
com muita honra o aparte de V. Ex.a, 
nobre Senador Daniel KTieger. 

O Sr. Daniel Krieger - Congratulo
me com V. Ex.n, pela justa homenagem, 
pela exaltação que está fazendo de uma 
das maiores figuras da nossa Pátria, 
Juarez Távora, exemplo de cora~m. de 
idealismo e de probidade. Chega ao cume 
c!a vid,a felizmente, mercê de Deus, com 
a admiração reverente da Nação brasi
leira. 

O SR. ARNON DE MELLO - Nobre 
senador Daniel Krieger, ninguém com 
mais autoridade que V. Ex.n para se ma
nlfestnr a respeito da vida e da obra do 
Marechal Juarez Távora. 
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Divergências 

Sr. Presidente: 

O segundo "5 de Julho" deu origem à 
marcha da Coluna legendária, que varou 
o Brasil de norte a sul, enfrentando em 
guerrilhas as poderosas forças do Go
verno. Tendo, assim, conhecido de per
to a pungente realldade da pobreza e da 
miséria das populações das cidades do 
ln terior e das áreas rurais, e por ela 
também feridos na própria carne, uni
ram-se ainda mais os tenentes idealistas 
ao choque do espetáculo desolador e mer
cê do sofrimento próprio. 

Mas, nos albores de 1930, eis que se 
dividem, depois de eclodir e de fazer 
triunfante a Revolução de 30. Não 
tinham a mesma Ideologia nem se 
conciliavam sobre o remédio para os ma
les do Pais. Lulz Carlos Prestes adota 
o comunismo e divulga manifesto con
citando os c·omuanhelros a tomarem o 
mesmo rumo. Mas Juarez, fiel aos seus 
pr!nciplos, se apressa em fixar sua po
sição contrária à do antigo chefe e, em 
31 de ma!o oe 1930, declara na respo.sta 
que de público lhe dá: 

"Reconheço a iniqüldad·e da ordem 
de coisas. em que a maioria proletá
ria se estorce, sem amparo prático, 
sob o tacão de leis que a minoria 
burguesa de banqueiros, industriais 
e fazendeiros, de patrões, em suma, 
ama.ssa e amolda ao sabor de suas 
ambições e egoísmos. 

Concordo que essa predominância 
absoluta de uma classe sobre a ou
tra, na elaboração das normas que 
a ambas hão de reger, é maléfica e 
injusta. 

Mas, não será invertendo a ordem 
existente - pela anulação sistemá
tica da burguesia e a ascendência 
universal Incontrastável do prole
tariado - que se chegará ao alme
j Mo equilíbrio social. Isso apenas 
Inverteria os pólos da Injustiça com
batida. 

Tal o meu modo de pensar. Fiel a 
ele, não posso acompanhar o Ge
neral Luiz Carlos Prestes no novo 
rumo que acaba de Imprimir às suas 
Idéias." 

Releio, 43 anos depois, a resposta do 
jovem Juarez a Lulz Carlos Prestes, e 

recordo estas palavras do escritor norte
americano Upton Slnclair: 

"Não sei se alguém cuidará de exa
minar mais a fundo meu coração. 
S·e o fizer, encontrará nele duas pa
lavras: justiça social. Porque é ne
la que eu acredito e é em favor dela 
que eu luto." 

Semeadura 
Srs. Senadores: 
O Império vivera sessenta e sete anos 

e a Primeira República quarenta e um 
- ao todo mals de um século. No Im
pérl·o, c:omo na República, governava o 
Bras!l uma escassa elite cujo chefe -
fosse o Imperador ou o Presidente da 
República - tinha o arbítrio das deci
sées. o povo ausente delas. 

Lutando pela palavra e pela ação con
tra tal estado de coisas, tez Juarez Tá
vora boa semeadura, em terreno fértil. 
A energia espiritual, que lhe marca a 
pers·cnalidade e o proselitismo, te~e efeito 
multiplicador, gerou outras energ1as e as 
induziu à luta pelas mesmas causas. 

Quando explodiu a Revolução na Pa
raíba Juarez apenas contava com qua
tro tenentes - Jru~acy Magalhãies, Ju
randlr Mamede, Agildo Barata e Pau}o 
Cordeiro - e oontra eles havia em Joao 
Pessoa oltenh oficiais legalistas, desde 
o General Comandante das forças do 
Nordeste e o Coronel comandante da 
Região Militar. Em p·oucas horas, po
rém toda a Paraíba estava com a Re
volução, embora, por um equivoco, ela 
houvesse Irrompido no Rio Grande do 
Sul e em Minas Gerais sete horas antes 
do que esperava Juarez, tirando-lhe, as
sim, parte do valiosíssimo elemento da 
surpresa, valiosíssimo mesmo, dada, so
bretudo, a tremenda desigualdade de 
forcas militares. No Recife, apenas um 
tenente da a·tiva estava comprometido 
com a Revolução, mas nada pôde fazer, 
devido exatamente à antecipação da ho
ra em que eclodira em Porto Alegre e 
Belo Horizonte. Em pouco tempo, en
tretanto, ela também se tornava vito
riosa na capital pernambucana. E, me
lhor .ainda, triunfara em todos os Esta
dos do N·ordeste e do Norte, onde os 
governos caiam mal o teco-teco do avla
c!or militar Djalma Petit lançava volan
tes revolucloniirJ.os sobre as cidades e o 
povo ia às ruas aclamar e manifestar 
aos Jovens tenentes da Paraíba, que che
gavam em marcha batida, manifestan
do o desejo de incorporar-se às suas tro
pas. 
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Verdade e Liberdade 

O SR. ARNON DE MELLO - Sr. Pre
sidente: 

A semeadura de Jua:rez Távora pro
duzira efeitos mais rápidos do que se 
supunha. A energia espiritual do com
batente da verdade que liberta e da li
berdade que dignifica se transmitira às 
massas e se transformara em energia vi
tal e material, vencedora dos poderosos. 
"Conhecereis a Verdade - e a Verdade 
vos libertará" - disse o Cristo. 

O moço semeador, a quem coubera a 
graça de trabalhar pelo próximo, pela 
comunidade, e não trabalhar em vão, 
tem ainda a glória rara de assistir à 
colheita, mas o bom sucesso não lhe su
biu à cabeça, não lhe tirou o equilíbrio 
moral e espiritual, que ajuda e fortalece 
a liberdade, que nos dá condiçõ1es de 
frui-la. Ele não se conformou nem se 
deliciou com os resultados obtidos; antes 
permaneceu insatisfeito na busca inces
sante do aperfeiçoamento da obra ini
ciada. Alcançou o Poder mas continuou 
em oposição: em oposição aos problemas 
como à rotina que lhes bloqueia as so
luções. 

Transformação Social 

Note-se, srs. senadores, a grave res
ponsabilidade de Juarez. No Nordeste, 
martirizado e desesperado pelas dores 
da fome, das doenças e do analfabe
tismo, a Revolução, que ele chefiara, 
fara feita quase exclusivamente pelos te
nentes, ajudados por alguns bravos civis, 
e que legitimamente exprimiam os an
sei·os mais profundos de transformação 
social. · 

Mas no Centro-Sul as classes dl·rigen
tes é que deram . rumo e compasso aos 
acontecimentos, sem que os jovens ofi
ciais das Forças Armadas, que lhes leva
ram suporte militar, pudessem influir
lhes na orientação. 

Teve Jual'ez de empenhar-se a fundo 
em esclarecer e persuadir os vitoriosos 
do Sul sobre as aspirações de mudança 
dos nordestinos, e bravamente def.en
dê-los com a sua incontrastável autori
dade. Elas não se circunscreviam à mu
dança de homens; essas aspirações al
cançavam, Irredutíveis, as estruturas po
liticas e sociais. Foi assim vencido des
de logo o ponto de vista segundo o qual 
o objetivo revolucionário seria colocar no 
Poder, como Presidente da República, o 
candidato considerado realmente eleito 

e depois esbulhado, para que ele cum
prisse o mandato nos termos da Consti
tuição federal de 1891. E a luta de Jua
rez Távora prosseguiu nos anos subse
qüentes, em favor das metas pelas quais 
se levan·taram em armas os nordestinos. 

Legislação Social 
Vitoriosa a Revolução, criado o Minis

tério do Trabalho, Llndolfo Collor, com 
o apoio de Getúlio Vargas, lançou as 
grandes linhas da legislação trabalhista. 

Através dela e através do voto secre
to, deu-se começo à Justiça social e 
acesso aos trabalhadores às decisões po
l:tlcas. 

Mas, sem maior preparação, com ele
vada taxa de analfabetismo, sob o peso 
do subdesenvolvimento, entrou o País na 
demagogia e no pelegulsmo, que desem
bocaram no caos de que nos velo tirar o 
movimento de 1964, quando ascende ao 
Poder a classe média, que nele até hoje 
se mantém. 

O mesmo Homem 

Sr. Presidente: 
Sêneca considerava difícil ser-se sem

pre o mesmo homem, mas Juarez o é. 
Nestes 51 anos, de 1922 a 1973, o ·tenen
te permanece vivo e atuante no Mare
chal de cabelos brancos, através das 
idéil).S que defende e das posições que 
actota. A verdade que liberta e a liber
dade que dignifica continuam valores 
da sua maior estimação. 

"Suponhamos as laranjeiras afetadas 
por uma doença que se possa. curar Im
pedindo-as de produzir laranjas. Valeria 
a pena?"- Perguntava Renan. 

Parodiando-o, diz Joaquim Nabuco: 
"Suponha-se a. ordem afetada. de um mal 
que só seja curad-o Impedindo-a de pro
duzir a liberdade. Va1eria a pena?" 

A vida. de Juarez é uma resposta. à 
pergunta em favor da liberdade. Não. 
Não valeria a pena, porque sem liberda
de não há ord•em estável, senão Instável, 
!n.segura, transitória, abalada pela per
manente ameaça de explosões e incên
dios. 

Autenticidade 
Já se disse que "a fatalidade das revo

l~tções é que sem os exaltados não é pos
Sivel faze-las, e com eles é impossível 
governar". 
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A Juarez não se aplica, porém, o con
ceito. Ele não é por certo desses homens 
frios, que regelam idéias e iniciativas por 
mais quentes, nem tampouco desses ho
mens ditos sensatos, mas inúteis, .para os 
quais o bom senso é a rotina, considera
da a ação para frente, a mudança, sem
pre como uma desaconselhável aventura 
cheia de riscos. Ao contrário, profunda
mente autêntic·o, sua fidelidade à.!l idéias 
se completa na sua fidelidade a si mes
mo, ao seu temperamento, ao seu ser. 
E, por certo, nem a Graça Divina modi
fica a Natureza Humana, segundo Santo 
Tomás de Aquino. "Sou homem de tem
peramen.to impulsivo. Talvez não pareça, 
mas me emociono com tudo", declarou 
Juarez ainda há poucos dias, em entre
vista à imprensa. E quem não se lem
bra dos murros que, em reuniões impor
tantes, dava ele na mesa como se qui
sesse esmagar ali mesmo os problemas 
que discutia ou arrasar idéias e pontos 
de vista que considerava contrários a·os 
interesses coletivos? 

Mas o seu entusiasmo ardente é fator 
positivo para o que empreende, tanto 
ele sabe, "no mQmento preciso, escutar 
a voz da razão e se dominar". "Sem o 
entusiasmo - frisa o Professor Jules 
Kornis - as páginas da história teriam 
ficadQ brancas, porque toda grande ação, 
toda luta fecunda é concebida pela pai
xão. Não deve, entretanto, essa paixão 
estar a serviço dQ egoísmo instintivo do 
indivíduo, mas a serviço de um fim mais 
alto, de um ideal. Num homem vulgar
mente mesquinho, o fim mental que 
freia a paixão é sua própria vantagem 
egoísta. Mas entre as almas nobres é um 
ideal elevado, como valQr superpessoal, 
que, como fator racional, modera as pai
xões no momento exato". 

Construção 

Senhores Senadores: 

Há que destacar em Juarez Távora 
o permanente anseio de construir. Ja
mais se e.scusou das lutas para destruir 
o que lhe parecia devesse ser destruído, 
e o vemos sempre fugir dos cárceres pa
ra continuá-las. Alcançada, porém, a vi
tória, ninguém mais que ele, pela pala
vra falada e escrita e pela ação, se en
trega ao trabalho construtivo. E o faz 
com grandeza de alma, com a alegria e 
a tranqüilldade de quem realiza para os 
outros como se realizasse para si mes
mo. NãQ deseja auferir pessoalmente os 
resultados do seu trabalho senão vê-los 

beneficiando o próximo. Lembro-me a 
esse propósito da frase de João XXIII: 
"Para mim a ooa regra é esta: eu dou 
tudo de mim, mas sem (lUe ninguém me 
deva qualquer coisa." 

Assim tem sidQ Juarez ao longo de 
sua vida. 

Ministro da Agricultura, em 1932, de
vemos-lhe o Código de Minas, o Código 
de Aguas, o Código Florestal, a naciona
lização do subsolo brasileiro. E quando 
em 1933 se reuniu a Assembléia Consti
tJ!inte, por várias vezes ali compareceu 
nao apenas para prestar contas de atas 
seus, praticados como Ministro, mas ain
da - a 18 de dezembro de 1933, a 17 de 
março, a 2, 7 e 12 de abril, e a 2 de 
maio de 1934 - para apresentar emen
das à nova Carta Magna e debatê-las 
da Tribuna com os representantes do 
povo. 

"Preferia - disse de início, no seu 
primeiro discurso - não vos estar 
falando como Ministro de Estado 
mas como qualquer Constituinte, 
aqui comparecendo, em nome da so
berania nacional, para defender, 
impessoalmente, idéias, e honrar, as
sim, a confiança do eleitorado que 
me houvesse delegado atribuições 
iguais às vossas. 
"Infelizmente, porém, não pude ver 
realizado esse desejo- a única am
bição política que alimentara meu 
espírito de velho combatente pelos 
ideaili revolucionários, porque ainda 
um dever de cooperação me cons
trangeu, à última hora, a renunciá
lo, aceitando as responsabilidades 
efetivas de Ministro de Estado." 

Por amor de Deus e da Pátria 

E ao findar seu último discurso na 
Assembléia Constituinte, a que compa
receu "no desempenho de um encargo 
de consciência" e "contra os impulsos do 
meu egoísmo, porque a atividade admi
nistrativa, a que me tenho dedicado, 
bastaria por si só para esgotar todas as 
minhas energias", dirige à Assembléia 
Constituinte emocionante apelo, que, em 
aparte, o mineiro, Deputado Constituinte 
Sr. Cristiano Machado, aplaude e consi
dera digno de "um autêntico revolucio
nário": 

"Depois de quase exausto por este 
esforço que supera as minhas ener
gias físicas, ainda me animo a rou
bar alguns minutos de vossa atenção, 
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pedindo, não já pelo amor de Deus, 
não já pelo amor de nossa Pátria, 
mas pelo amor ao decoro e aos foros 
de altivez, que devem ser apanágio 
desta Assembléia Constituinte, e ain
da em nome de minha dignidade 
pessoal e da dignidade do Governo 
que integro, que não aproveis em 
globo, sem exame consciencioso, os 
atos praticados pelo Poder Discricio
nário." 

Conclui Juarez. 
Srs. Senadores: 

"O homem de bem, escravo fiel de 
sua consciência, caminha inquebran
tável pela senda que ele traça. Nada 
o assusta nem o seduz, pois sabe que 
há duas coisas belas no Universo: o 
céu estrelado sobre as nossas cabe
ças e o sentimeno do dever em nos
sos corações." 

A frase é de Armando Dufaure, antigo 
Presidente do Conselho de Ministros da 
França, e poderia ser dita em relação a 
Juarez Táv·ora, que nunca deixou, na sua 
vida, de olhar o céu estrelado nem se 
ausentou do sentimento do dever. 

O Livro 
Senhor Presidente: 
Juarez Távora aqui está, em Brasília, 

para lançar hoje o seu livro de memó
rias, editado por José Olympio, grande 
figura humana e grande homem bene
mérito deste País, que desde 1930 serve 
com extremos de abnegação à causa da 
cultura nacional, ajudado por uma admi
rável equipe de bons brasileiros, na qual 
se integram seu único filho e ·seus 
irmãos. 

O livro de Juarez, Senhores Senado
res, não é apenas a história de sua vida, 
vida de muitas ásperas lutas que, sem
pre nítido e exato, ele conta com isen
ção e bom humor, de quando em vez en
tremeando a narrativa com colorido 
literário e belos toques de poesia do eter
no enamorado da prima Nair, que há 
quarenta anos percorre com ele os mes
mos caminhos, esposa e companheira 
inexcedível a quem rendo minhas me
lhores homenagens. 

É a história do Brasil Contemporâneo 
que Juarez nos relata, do Brasil sofrido 
e amargurado ante a incapacidade do 
regime então vigente para considerar
lhe e solucionar-lhe os problemas. ll: so
bretudo a história de uma j.ovem nação, 
numa de suas fases cruciais de desen-

volvimento e num de seus aspectos mais 
expressivos e importantes: a integração 
da juventude e do povo na cruzada de 
aperfeiçoamento das suas instituições 
políticas e ajustamento delas às realld,a
des nacionais. Sem juventude e sem p~vo 
interessados no seu destino, não há Na
ção e muito menos futuro. 

Tocado pelo sentimento de missão, 
Juarez Távora desfraldou ainda imberbe, 
altruísta e indócil, a bandeira da verdade 
e da liberdade, e a mantém empunhada 
até hoje. 

Cumpre seguir-lhe o exemplo e ouvir
lhe a palavra. (Muito bem! Palmas. O 
orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. !.o-secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 77, de 1973 

Sr. Presidente: 
Nos termos Regimentais, requeiro que 

o expediente da Sessão Ordinária de ter
ça-feira, 26 de junho, seja destinada a 
recordar o centenário do nascimento, 
ocorrido a 24 de abril de 1873, do emi
nente jurista e publicista Carlos Maxi
miliano Pereira dos Santos, advogado, 
Deputado Federal, Ministro da Justiça, 
Consultor-Geral, Procurador-Geral da 
República e Ministro do Supremo Tribu
nal Federal. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 
1973. - Nelson Carneiro - Fernando 
Corrêa - Arnon de Mello - Franco 
Montoro - Danton Jobim - Carvalho 
Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em conseqüência da aprovação do re
querimento, o Expediente da Sessão do 
dia 26 de junho próximo será destinado 
a recordar o centenário de nascimento 
do eminente jurista e publicista Carlos 
Maximillano Pereira dos Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, requerimento que vai ser 

.. lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 78, de 1973 

Senhor Presidente: 
1. Requeiro, na forma do Regimento 

Interno, que o Senado Federal participe 
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das comemorações nacionais em home
nagem ao centenário de nascimento do 
Marechal-do-Ar Alberto Santos-Dumont, 
que ocorrerá a 3 de julho de 1973. 

2. Requeiro, ainda, a designação de 
Comissão constituída por 3 (três) Sena
dores, com a missão específica de enten
der-se com S. Ex.a, o Brigadeiro Paulo 
Salema Garção Ribeiro, Presidente da 
Comissão de alto nível incumbida de 
preparar os festejos comemorativos do 
centenário de Santos-Dumont, solicitan
do que esta Casa do Congresso tenha a 
sua participação oficializada nas progra
mações previstas. 

3. Ocorrendo a data no período em 
que o Senado Federal achar-se-á em 
recesso, fica, desde já, estabelecida a 
data de 20 de junho de 1973, para reali
zação de Sessão Solene alusiva ao ex
pressivo acontecimento. 

4. Finalmente, requeiro que o Exmo. 
Sr. Presidente do Senado determine à 
Subsecretaria de Divulgação e Relações 
Públ!cas do Senado Federal, a partir da 
aprovação deste requerimento, as ne
cessárias providências no sentido de que 
o prefixo musical que anuncia as ativi
dades da casa seja substituído por um 
outro, extraído da marcha de autoria de 
Eduardo das Neves intitulada A Con
quista do Ar, que deverá prevalecer até 
o dia 31 de julho de 1973. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 
1973. - Vasconcelos Torres. 

Justificação 

Tramita pelas Comissões Projeto de 
Resolução d•e minha autoria, que visa à 
participação do Senado Federal nas ho
menagens ao centenário de nascimento 
do Marechal-do-Ar Alberto Santos-Du
mont. Estou entendendo que, para aten
der melhor ao meu objetivo, o Proj.e.to 
deva ser transf·orm!l!do em Requerimento 
o que ora faço, ficando, ipso facto, pre
judicada a proposição anterior versando 
o mesmo assunto, prevalecendo tão-so
mente, aqui, a justificação com que en
caminhei a matéria. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 
1973. - Vasconcelos Torres - Petrônio 
Portella - Daniel Krieger - João Cal
mon - Carvalho Pinto - Paulo Torres 
- Antônio Fernandes - Carlos Linden
berg - Dinarte Mariz. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A matéria constante dos itens 1, 2 e 4 do 
requerimento do no·bre Senador Vascon-

cellos Torres não depende de deliberação 
do Plenário. 

Esta Presidência acata as sugestões 
neles contidas e entrará em entendimen
tos com as Lideranças a fim de assegu
rar a participação oficial do Senado nas 
comemorações nacionais em homenagem 
ao centenário de nascimento do Mare
chal-do-Ar Alberto Santos-Dumont. 

Quanto ao item 3, está prejudicad·o em 
virtude de aprovação do Requerimento 
n.O 62/73, do nobre Senador Benjamim 
Farah, no sentido de ser realizada, em 
agosto próximo, Sessão Especial do Se
nado com a mesma finalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, outro Requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1,0-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 79, de 1973 

Nos termos do artigo 314 do Regimen
to Interno, requeiro dispensa de inters
tício e prévia distribuição de avulsos pa
ra o Projeto de Lei da Câmara n.o 17, 
de 1973, que autoriza a Centrais Elétri
cas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS, a 
movimentar a Reserva Global de Rever
são para o fim que especifica e dá ou
tras •providências, a fim de que figure 
na Ordem do Dia cta Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 
1973. - Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
De acordo com a deliberação do Plená
rio, o Projeto a que se refere o Reque•ri
mento constará da Ordem do Dia da pró
xima Sessão. 

Sobre a mesa, Projeto de Lei que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 61, de 1973 

Modifica o artigo 836 da Consoli
dação das Leis do Trabalho, especi
ficando a competência para julga
mento das ações reseisórias e dá ou
tras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- O art. 836 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo De
creto-Lei n.0 5. 452, de 1.0 de maio de 
1943, altemdo pelo Decreto-Lei n.o 229, 

' 

l 
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de 28 de fevereiro de 1967, passa a vi
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 836 -É vedado aos órgãos da 
Justiça do Trabalho conhecer de 
questões j i decididas, excetuados os 
ca·sos expressamente previstos neste 
Título e a ação rescisória, que será 
admitida, no prazo ·de 2 (dois) anos. 
§ 1.0 - Compete ao Tribunal Regio
nal do Trabal11o julgar as ações res
cisórias oriundas das Juntas de Con
ciliação e Julgamento. 
§ 2.0 - Compete ao Tribunal Supe
rior do Traballlo julgar as ações res
cisórias e as ações rescisórias de res
cisórias oriundas dos Tribunais Re
gionais do Trabalho e de seus julga
dcs." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Justificação 

Sem nos atermos à divergência em que 
se conflitam magistrados e juristas pa
ra dirimir as dúvidas quanto ao pres
suposto de uma "ação" no Direito Civil, 
quando ela se complementa com o ter
mo "rescisória", defendendo alguns ser 
a mesma inepta no sentido de "recurso", 
enfocamos, no entanto, a Lei vigente, 
referendad,a pela nossa mais alta corte, 
que a admite no grau de "recurso", em
bora sujeita à norma processual que re
gula a tramitação de qualquer feito des
de sua fase primária. 

A Constituição da República Federati
va do Brasil, (Emenda Constitucional n.0 

1, de 17 de outubro de 1969), Seção II, 
ar.t. 119, I, letra m estabelece a com
petência do Supremo Tribunal Federal 
para processar e julgar originariamen
te: "m) as revisões criminais e as ações 
rescisórias de seus julgados", e na Seção 
III, art. 122, I, letra a: e dos Tribu
nais Federais de Recursos para proces
sar e julgar originariamente: "a) as re
visões criminais e as ações rescisórias 
de seus julgados." 

No Direito do Trabalho, regido pela 
Consolidação das Leis · do· Traballio, a 
processualística da ação rescisória se or
dena de ,acordo com os preceitos dos. ar
tigos 798 a 801 do Código de Processo 
Civil. Este último artigo, no seu caput, 
detennina que a ação rescisórla será jul
gada, em única instância, pelo tribunal 
competente, segundo a Lei de Organiza
ção Judiciária. 

Ora, como a Lei de Organização Judi
ciária tem suas bases na Constituição 
Federal e esta só preceitua o julgamen
to de tais ações, única e exclusivamente, 
pelo Supremo Tribunal Federal e pelo 
Tribunal Federal de Recursos, quando 
rescisórias de seus julgados, têm os Tri
bunais de Justiça dos Estados julgado 
as rescisórias das decisões de 1." Instân
cia. 

Por analogia e de acordo com os prin
cípios e normas do juizo civil, e, princi
palmente, para dirimir dúvidas na Jus
tiça do Trabalho, simplifica-se o orde
namento jurídico do feito, sem remetê
lo à dependência da organização de ou
tras áreas. 

Por essa razão, julgamos que .a Justiça 
do Trabalho, como poder independente, 
poderá prover-se dos meios de Direito 
mais adequados para solucionar as pen
dências que chegam à sua alçada, sem 
depender de consultas a órgãos outros, 
embora correlatas, mas, por si sós, inde
pendentes e de áreas diferentes. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 
1973. - Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

1) Consolidação das Leis do Traballio, 
a:rt. 836. 

2) Constituição Federal 
Seção II, art. 119, I, letra m 
Seçáo III, art. 122, I, letra a 

3) Código Civil Brasileiro arts. 798 a 801. 

CóDIGO DE PROCESSO CIVIL 

TíTULO III 

Da Ação Rcscisória de Sentença 
Art. 798 - Será nula a sentença: 
I - quando proferida: 
a) por juiz peitado, impedido, ou in-

competente, ratione materiae; 
b) com ofensa à coisa julgada; 
c) contra Ji.teral disposição da Lei: 
II - quando o seu principal funda

mento for prova declarada falsa em 
Juizo Criminal, ou de falsidade inequivo
camente apurada na própria ação res
cisória. 

Art. 799 - Admitir-se-á, ainda, ação 
rescisórla de sentença proferida em ou
tra ação rescisória, quando se verificar 
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qualquer das hipóteses previstas no n. o 
I, letras a e b, ou no caso do n.O II do 
artigo anterior. 

Art .. 800 -A injustiça da sentença e a 
má apreciação da prova ou errônea in
terpretação do contrato não autorizam o 
exercício da ação rescisória. 

Parágrafo único - Os atas judiciais 
que não dependerem de sentença, ou em 
que esta for simplesmente homologató
ria, poderão ser rescindidos como os atos 
jurídicos em ger.al, nos termos da Lei ci
vil. 

Art. 801 - A ação rescisória será jul
gada, em única instância, pelo tribunal 
competente, segundo a Lei de Organiza
ção Judiciária e processada na forma se
guinte: 

§ 1. 0 - Se a petição se revestir dos re
quisitos dos arts. 158 e 159, o rebtor a 
que for distribuída ordenará a citação 
do réu por intermédio da Secretaria do 
Tribunal, por qualquer das formas pre
vistas neste Código. 

§ 2.0
- Feita a citação, o réu, no prazo 

ma;rcado pelo juiz-relator, a,presentará 
a contestação na Secretaria do Tribunal. 

§ 3.0 - Se os fatos em que se fundar 
a petição inicial, ou a contestação, de
penderem de prova testemunhal ou de 
exames periciais, o relator delegará a 
competência para dirigir as provas ao 
juiz de direito do termo ou comarca onde 
residirem as testemunhas ou onde se en
contrar a coisa, objeto do exame, deven
do o processo ser devolvido no prazo 
marcado, salvo caso de força maior. 

§ 4.0 - Devolvidos, permanecerão os 
autos na Secretaria durante (10) dez 
dias, para oferecimento de Tazões; fin
do o prazo, serão conclusos, respectiva
mente ao relator e ao revisor, para es
tudo e designação de dia para julga
mento, observado o disposto no art. 783, 
e seus parágrafos. 

ANTEPROJETO DO CóDIGO DO 
PROCESSO DO TRABALHO 

- M.V. Russomano -
CAPíTULO VII 

Da Ação Rescisória 
Art. 466 - Cabe ação rescisória, exclu

sivamente, quando a sentença for nula 
por haver sido proferida: 

a) Por juiz incompetente rationc ma
tcriae; 

b) Por juiz peit:tdo, suspeito ou impe
dido, sempre que a causa determinante 
do impedimento tenha permanecido 
ignorada pela parte até a data em que 
a sentença transitou em julgado; · 

c) Com base em prova declarada fal
sa no juízo criminal; 

d) Contra coisa julgada. 
Art. 467 - Nos casos do artigo ante

rior, admi tir-se-á ação rescisória da 
sentença proferida em ação rescisória 
anterior. 

Art. 468 - Não se admitirá ação res
cisória com foodamento na injustiça da 
sentença, na má apreciação da prova ou 
na errónea aplicação da Lei. 

Art. 469 - A ação rescisória será apre
sentada, por escrito, ao Presidente do 
Tribunal competente, que a distribuirá ao 
Relator. 

Art. 470- Se o Relator receber a ação 
por achá-la enquadrada em um dos ca~ 
sos do art. 466, mandará citar a parte 
contrárta para que a conteste no prazo 
máximo de cinco (5) dias. 

Art. 471 - Quando os fatos em que se 
basearem a petição inicial e a contesta
ção exigirem produção de prova teste
munhal ou pericial, o Relator poderá de
legar a competência para instrução do 
processo ao Juiz do Trabalho e ao Juiz 
.de Dire~to do local em que residam as 
testemunhas ou em que se encontre o 
objeto da perícia, marcando prazo pa;ra 
devolução dos autos. 

Art. 472 - Encerrada a instrução as 
partes poderão arrazoar, sucessivamente, 
por escrito, dentro do prazo de vinte e 
quatro (24) horas para cada uma. 

Art. 473 - O direito de ajuizar ação 
rescisória prescreverá um (1) ano após 
haver passado em julgado a sentença 
t>escindenda. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça e Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Projeto lido irá às Comissões compe
tentes. 

ComparePo:!m mais os . Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - José Esteves -
Fausto Castelo-Branco - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz - Amon 
de Mello - Lourival Baptista -
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Amaral Peixoto - Benjamin Farah 
- Gustavo Capanema - José Au
gusto - Franco Montare - Orlando 
Zancaner - Emival Caiado - Osl
res Teixeira - Saldanha Derzl -
Accioly Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Terminada a Hora do Expediente, pas
sa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
Votação, em turno único, do Re

querimento n.o 74, de 1973, de auto
ria do Sr. Senador Paulo Torres, so
licitando, nos termos do artigo 283 
do Regimento Interno, a tramitação 
conjunta dos Proj e tos de Resolução 
n.Os 1, 3, 7, 11, 24 e 27, todos de 1973, 
que tratam de matéria correlata, re
lacionada à denominação das Salas 
de Reuniões das Comissões Técnicas 
do Anexo II do Senado Federal. 

Em votação o Requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado, 
Como conseqüência da aprovação do 

Requerimento, os Projetes de Resolução 
n.Os 1, 3, 7, 11, 24 e 27, todos de 1973, tra
mitarão em conjunto, obedecido o dis
posto no art. 284 do Regimento Inter
no do Senado. . 

' Item Z . ' 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 12, de 
1973 (n.0 1.099-B/73. na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que autoriza o Po
der Executivo a transformar a au
tarquia Casa da Moeda em empresa 
pública e dá outras providências, 
tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
132, 133, 134 e 135, de 1973, das Co
missões 
- de Economia; 
- de Serviço Público Civil; 
- de Legislação Social; e 
-de Finanças. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, en

cerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

Projeto queiram permatl'9Cer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. Vai à sanção. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 12, de 1973 

(N.• 1.099/73, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Autoriza o Poder Executivo a 
transformar a autarquia. Casa da. 
Moeda em empresa pública, e dá ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo au
torizado a transformar a autarquia Ca
sa da Moeda em empresa pública, sob a 
denominação de "Casa da Moeda do 
Brasil", dotada de personalidade jurídi
ca àe Direito Privado, com patrlmônio 
próprio e autonomia administrativa, vin
culada ao Ministério da Fazenda. 

§ 1.0 - A Casa da Moeda do Brasil te
rá sede e foro na Capital da República 
e jurisdição em todo o território nacio
nal.· 

§ 2.0 - O estatuto da Casa da Moeda 
do Brasil será expedido por Decreto e 
estabelecerá a organização, atribuições 
e funcionamento dos órgãos de sua es
trutura básica. 

Art. 2.0 
- A Casa da Moeda do Brasil 

terá por finalidade, em caráter de ex
clusividade, a faoricação de papel-moe
da e moeda metálica e a impressão de 
selos postais e fiscais federais e títulos 
da dívida pública federal. 

Parágrafo único - Sem prejuízo do 
disposto neste artigo, a Casa da Moeda 
do Brasil poderá exercer outras ativida
des compatíveis com suas atividades in
dustriais. 

Art. 3.0 
- O capital da casa da Moe

da do Brasil, pertencente integralmente 
à União Federal, será constituído de: 

I - valor dos bens móveis e imóveis 
pertencentes à autarquia; 

II - valor dos equipamentos do Ban
co Central do Brasil e da Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos, ora em 
utilização pela Casa da Moeda; 
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III- dotações que lhe estejam consig
nadas no Orçamento da União; 

IV - outros valores que vierem a ser 
Incorporados. 

§ 1.0 - Os equipamentos de que tra
ta o Item II deste artigo, pertencentes ao 
Banco central dõ Brasil, ficam incor
porados ao atlvo da Casa da Moeda do 
Brasil, mediante Inventário a cargo de 
Comissão designada pelo Ministro da 
Fazenda. 

§ 2.0 - Os equipamentos de que trata 
o Item II deste artigo, pertencentes à 
Empresa Brasileira de Correios e Telé
grafos, ficam incorporados ao atlvo da 
Casa da Moeda do Brasil, mediante ava
lJação a cargo de comissão a ser desig
nada pelo Ministro da Fazenda, para 
posterior ressarcimento, o qual poderá 
ser feito através de prestação de servi
ços de impressão de selos. 

Art. 4.0 - A empresa sub-rogar-se-á 
todos os direitos e obrigações da autar
quia. 

Art. 5.0 
- Constituirão recursos da 

empresa: 
I - as receitas operacionais; 
II - os recursos de capital resultantes 

da conversão, em espécie, de bens e di
reitos; 

III - os recursos de operações de cré
dito, assim entendidos os provenientes de 
empréstimos e financiamentos obtidos 
pela entidade; 

IV - as receitas patrimoniais; 
V - as doações de qualquer espécie; 
VI - dotações que lhe forem consig-

nadas no Orçamento da União; 
VII - outros recursos. 
Art. 6,0 - A Casa da Moeda do Bra

sll será administrada por uma Direto
ria constituída por um Presidente e três 
Diretores, sem designação especial, no
meados pelo Presidente da República. 

Art. 7.0 - O pessoal da Casa da Moe
da do Brasil será regido pela Consolida
ção das Leis do Trabalho. 

Art. 8.0 - A Casa da Moeda do Brasil 
poderá contratar diretamente a mão-de
obra necessária ao desenvolvimento de 
suas atlvidades. 

Art. 9.0 - A Casa da Moeda do Brasil 
poderá requisitar servidores da Adminis-

tração Dlreta ou Indireta para exercício 
de funções de chefia ou dlreção. 

Art. 10 - Os funcionários em exerci
elo na autarquia na data de sua trans
formação em empresa pública, se inte
grantes do quadro de pessoal do Minis
tério da Fazenda, nela permanecerão co
mo cedidos. 

§ 1.0 - A critério da Casa da Moeda 
do Brasil, em cada caso, os servidores de 
que trata este artigo poderão ser inte
grados, mediante expressa opção, no 
quadro de pessoal da empresa pública, 
e, para fins dos direitos previstos na le
gislação trabalhista e de previdência so
cial, será computado o tempo de serviço 
anterior prestado pelo servidor optante 
à administração pública. 

§ 2.0 - Além da transferência das con
tribuições vertidas ao IP ASE, na forma 
do art. 114 do Decreto-Lei n.0 200, de 25 
ele fevereiro de 1967. a casa da Moeda do 
Brasil providenciará junto ao INPS, con
fonne cada caso, o levantamento da 
quantia necessária a complementar as 
contribuições transferidas do IPASE, pa
ra que fiquem assegurados a aposenta
doria e demais benefícios aos servidores 
de que trata este artigo, consignando-se 
no orçamento da Casa da Moeda do Bra
sil os recursos correspondentes a essa 
complementação, 

§ 3.0 - Para os fins previstos no pa
rágrafo anterior, o INPS debitará a res
pectiva importância à Casa da Moeda do 
Brasil, sendo concedidas as prestações 
previdenc!árías independentemente do 
efetivo recebimento da referida impor· 
tânc!a. 

§ 4.0 
- A Casa da Moeda do Brasil 

apresentará aos órgãos de origem os ser
vidores .que forem dispensáveis aos seus 
serviços, a critério da direção da empre
sa. 

Art. 11 - No que se refere ao patrimô
nio, à renda e aos serviços vinculados às 
suas atividades monopolizadas ou delas 
decorrentes, a Casa da Moeda do Brasil 
goza de isenção de tributos federais. 

Art. 12 - A pre.stação de contas da 
,administração da Casa da Moeda do 
Brasil será submetida ao Ministro de 
Estado da Fazenda, que, com o seu pro
nunciamento e a documentação referi
da no art. 42 do Decreto-Lei n.o 199, de 
25 de fevereiro de 1967, a enviará ao Tri
bunal de Contas da União dentro de cen-
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to e vinte dias do encerramento do exer
cício da empresa. 

Art. 13 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, salvo as da Lei 
n,o 4.510, de 1.o de dezembro de 1964, 
alterada pelos Decretos-Leis n,<>s 801, de 
28 de agosto de 1969, e 910, de 1.0 de ou
tubro de 1969, as quais prevalecerão até 
a transformação da autarquia em em
presa pública. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 7, de 
1973 (n.o 96-E!/73, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do 
Acordo sobre Transportes Marítimos, 
firmado entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Go
verno da União das Repúblicas So
cialistas Soviéticas, em Moscou, a 20 
de outubro de 1972; tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 
126 e 127, de 1973, das Comissões 
- de Relações Exteriores; e 
- de Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, 

encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

Projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

O Projeto irá à Comissão de iR.edação. 
É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 7, de 1973 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Transportes Marítimos, firmado en
tre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo da União 
das Repúblicas SocialiStas Soviéticas, 
em Moscou, a 20 de outubro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica aprovado o texto do 

Acordo sobre Transportes Marítimos, 
firmado entre o Gover.no da República 
Federativa do Brasil e o Governo da 
União das Repúblicas Socialistas Sovié
ticas, em Moscou, a 20 de outubro de 
1972. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 4 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 14, de 
1973, de autoria do Sr. Senador Nel
son Carneiro, que dá nova redação 
ao art. 488 da Consolidação das Leis 
do Trabalho aprovada pelo Decreto
Lei n.o 5 .452, de 1,0 de maio de 1943, 
assegurando a redução na jornada 
diária do empregado durante o pra
zo do a viso prévio, seja ele o notifi
cante ou o notificado, tendo 
PARECERES, sob n,<>s 67 e 68, de 
1973, das comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de; e 

- de Legislação Social, favorável. 
Discussão do Projeto em primeiro tur

no. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
· Aprovado. 

O Projeto voltará oportunamente à Or
dem do Dia para o segundo Turno regi
mental. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO . 
N.0 14, de 1973 

Dá nova redação ao artigo 488 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.0 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943, assegurando 
a redução na jornada diária do em
pregado durante o prazo do aviso 
prévio, seja ele o notificante ou no
tificado. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- O art. 488 da Consolidação 
das Leis do Trabalho passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"0 horário normal de trabalho do 
empregado, durante o prazo do avi-. 
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so, será reduzido de duas horas diá
rias, sem prejuízo do salário Inte-
gral." · 

Art. 2.o - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. a.o - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Há oradores Inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Antônio Carlos. 
O SR. ANTONIO CARLOS - Sr. Pre

sidente, Srs. Senadores, a Casa deve 
estar lembrada de que, na Sessão do 
dia 28 de março do corrente ano, ocupe! 
sua atenção para, enaltecendo a cora
gem, a concisão e a clareza da Mensa
gem que o Exm.0 Sr. Presidente da 
República encaminhou, nos termos do 
art. 81, n.0 XXI, da Constituição Federal, 
ao Congresso Nacional, por ocasião da 
abertura da presente Sessão Legislativa, 
deter-me na questão relativa ao Pro
grama dos Corredores de Exportação, 
elabOrado em boa hora pelo atual Go
verno e em plena execução. 

Tive ocasião de assinalar que a nossa 
compreensão não alcançava ter sido o 
Estado de Santa Catarina praticamente 
excluído desse Programa, principalmente 
porque ele tem, para a Região Centro
Sul, importância semelhante àquela dos 
programas especiais, instituídos pelo 
Presidente Emílio Garrastazu Méd!cl, 
como o Programa de Integração Nacio
nal, o PROTERRA, o PROV ALE e o 
PRODOESTE para outras regiões do 
nosso País. 

o apelo que dirigi ao Governo, para 
incluir Santa Catarina no Programa dos 
Corredores de Exportação, corrigindo-se, 
assim, uma Inexplicável omissão, foi 
acompanhado de uma notícia detalhada 
e minuciosa sobre a economia catarl
nense e suas reais potencialidades. 

Juntei, igualmente, o mapa publicado 
pelo jornal oficial do Ministério dos 
Transportes, pelo qual se constata, gra
ficamente, a existência desse vazio. Os 
Corredores de Exportação programados 
atendem ao Rio Grande do Sul, através 
do porto da cidade de Rio Grande; o 
Paraná, através de Paranaguá, São 
Paulo, e o Sul de Mato Grosso, através 
de Santos, Minas, Rio de Janeiro e Es
pírito Santo através dos portos da Gua-

nabara e Vitória. A única região desas
sistida foi, de fato, no Centro-Sul, Santa 
Catarina. 

O meu pronunciamento, malgrado a 
sua modéstia, teve ampla repercusão em 
meu Estado. Os jornalistas Marcillo 
Medeiros Filho e Adolfo Zigelll, através 
das ·colunas dos jornais O Estado e Jor
nal de Santa Catarina, respectivamente, 
de Florianópolis e Blumenau, enriquece
ram o meu apelo através de brilhantes 
comentários. Outros jornais do interior 
publicaram meu pronunciamento na ín
tegra. 

Adolfo Zigelll começa por lembrar que: 
"Sem maiores explicações, o Estado 
de Santa Catarina foi excluído dos 
Corredores de Exportação." 

E conclui, referindo-se ao mapa do 
Jornal dos Transportes: 

"O importante, entretanto, é que 
esse mapa do Ministério dos Trans
portes reproduz graficamente, para 
compreensão de todos os catarinen
ses, aquilo que o Ministro Hygino 
Corsetti disse, em palavras, quando 
esteve em Florianópolls: 
"Santa Catarina é um buraco, um 
vazio, entre o Rio Grande do Sul e 
o Paraná." 

Marcíllo Medeiros Filho observa: 
"Os entreposto·s de exportação, se
gundo a politica definida para o 
setor, requerem para sua Instalação 
a realização de obras de infra-estru
tura de transportes, através da com
plementação do sistema rodoviário, 
dinamização da rede ferroviária e 
aparelhamento dos portos. No caso 
específico de Santa Catarina, ·temos 
a rodovia longitudinal BR-282 por 
concluir, um sistema ferroviário em 
franco processo de esvaziamento e 
portos reclama:ndo, há anos, melho
re Instalações. A criação de um 
entreposto no litoral catarinense, 
portanto, não só possibilitaria a ex
portação de nossa produção a preços 
mais compatíveis no mercado exter
no, como também resolveria, ao 
mesmo tempo, muitos dos cruclantes 
problemas que a economia estadual 
enfrenta para intensificar seu ím
peto desenvolvlmentista." 

E conclui: 
"Trata-se de uma questão que diz 
respeito a todos e a passividade com 
que o assunto está sendo tratado em 
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Santa Catarina chega a ser alar
mante." 

Em abono do ponto de vista que 
defendo, favorável à inclusão de Santa 
Catarina no Programa dos Corredores de 
Exportação, permito-me fazer algumas 
considerações sobre a composição estru
tural da economia catarinense à base 
da síntese econômica publicada pelo 
Governo do Estado em abril do corrente 
ano. 

Em 1970, o setor primário de nossa 
economia concorria com 31% para a 
formação do produto interno estadual, 
a indústria com 25% e o setor terciário 
com 44%. A lavoura, a pecuária e a 
avicultura respondem por 82% do pro
duto primário catarinense, para o qual 
concorrem os derivados animais com 
6%, a pesca com 4%, e a extração vege
tal com 8%. A produção de mandioca 
alcançou, em 1972, três milhões de tone
ladas colhidas e a de cereais dois mi
lhões de toneladas, das quais 52% cou
beram ao milho. 

Os corredores de exportação foram 
criados exatamente para fac!lltar a ex
por.ta!(âo de produtos agrícolas, de c·e
reais, de granéis. 

Por outro lado - prossegue a síntese 
econômica - a safra de soja, no ano 
passado, registrou um incremento de 35% 
sobre a colheita de 1971. A fruticultura 
de clima temperado está assumindo po
sição relevante na economia catarinense. 
O projeto iniciado há três anos já per
mitiu a plantação de 1.800 hectares de 
pomares na região do planalto de Lages 
e do Vale do Rio do Peixe, com uma 
produção de 500 toneladas. Até 1975, se
rão atingidos 6. 300 hectares, com uma 
produção estimada em 150.000 toneladas 
de frutos, entre maçãs, peras, ameixas, 
uvas, pêssegos e nectar!nas. Até 1982, o 
projeto deverá gerar cerca de 130 mi
lhões de dólares, ou seja, o equivalente 
ao valor atual da importação brasileira 
de maçãs. 

o rebanho suino, com um efetivo de 3 
milhões e 200 mil a;nimais, alcançou um 
desfrute de 54%, o mais alto do Pais, 
e o desenvolvimento da avicultura já 
nos coloca entre os cinco maiores pro
dutores do Brasil. O abate anual está 
representado por mais de 10 milhões de 
francos e acima de 800 mil perus por 
ano. 

No setor da pesca, ainda com base na 
sintese publicada pelo Governo do Es-

tado, devo registrar que o pescado de
sembarcado em 1972 totalizou 65 milhões 
de quilos, cabendo 72% dessa produção 
à frota industrial. Em relação ao volume 
registrado em 1969, o incremento da 
produção pesqueira de Santa Catarina 
foi da ordem de 206%. 

Todos esses elementos, Sr. Presidente, 
e mais a nossa notável produção indus
trial destinada à exportação, principal
mente no setor têxtil, justifica e reco
menda a inclusão de nosso Estado no 
Programa dos Corredores de Exportação. 

No dia 25 último, tive a oportunidade 
de ser recebido pelo Exm.0 Sr. Ministro 
dos Transportes, Cel. Mário Andreazza, 
a quem levei o problema que não é só 
de Santa Catarina, porque é de todo o 
Brasil. 

Tive a grata satisfação de colher a 
atenção e a simpatia de S. Ex.", para a 
nossa reivindicação. Após a exposição 
que lhe fiz, com base no discurso que 
proferi a 28 de março, mereci de S. Ex." 
o testemunho generoso no sentido de 
que o problema seria examinado, tendo 
em vista a justa reivindicação do Estado 
que tenho a honra de representar nesta 
Casa. 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex." per
mite um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS -Com pra
zer, nobre Colega. 

O Sr. Eurico Rezende - Gostaria de 
dizer a V. Ex.a que a sua reivindicação 
naturalmente será estudada em caráter 

. prioritário pelo Ministério dos Trans
portes ·e em caráter suplementar pelos 
outros Ministérios de pertinência com a 
matéria. Os dados oferecidos por V. Ex." 
impressionam realmente. É a eloqüên
cia dos números e da estatística; e sob 
o ponto de vista geográfico, pelo menos, 
pois não me atrevo a chegar a uma con
clusão em matéria assim de pesquisas 
de ordem técnica, mas uma visão geo
gráfica do problema evidencia, para se 
completar a Implantação dos instrumen
tos destinados à integração nacional, a 
necessidade real desse corredor de ex
portação em Santa Catarina. Quero lou
var o esforço iterativo que V. Ex.n vem 
fazendo numa linguagem elevada e 
numa argumentação, como eu disse, que 
impressiona. E V. Ex." dá uma auspiciosa 
no(.icia à Casa e, principalmente, a S::.nta 
Catarina, quando diz que sentiu uma 
reação generosa da parte do Ministro 
Mário Andreazza e tem certeza de que, 
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se a aferição dos dados e subsídios suge
rir a conveniência, a· necessidade de se 
incluir Santa Catarina .no sistema de 
corredores de exportação, essa reivindi
cação irá ser atendida. Faço votos para 
que o Governador de Santa Catarina 
perfilhe não só o ponto de vista mas, 
sobretudo, a aplaudida pertinácia de 
V. Ex.a., em favor qo atendimento desse 
justo apelo. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Muito 
grato, Sr. Senador Eurico Rezende ... 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a. me per
mite um aparte? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Vou res
ponder ao aparte do nobre Senador pelo 
Espírito Santo, e logo terei a honra de 
ouvir o nobre Senador. 

O Sr. José Lindoso - Aguardare-i com 
o maior prazer. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - O apoio 
que V. Ex.a. dá a esse apelo renovado 
que dirijo ao Ministro dos Transportes e 
aos outros Ministros que cuidam da ma
téria é extremamente valioso, não só 
para a iniciativa que tenho, neste mo
mento, como para a causa que Santa 
Catarina defende. E a eloqüência das 
cifras, dos números que V. Ex." falou, 
eu tive como Inspiração para usá-las o 
notável discurso que V. Ex.a. pronunciou 
ontem, a10 Plenário do Congresso Nacio
nal, defendendo, com raro brilho e luci
dez, a Mensagem Presidencial que alte
rou a legislação previdenciária do nosso 
País. 

O Sr. Eurico Rezende - Há, da .parte 
de V. Ex.a, um corredor de exportação 
de generosidade. Agradeço. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Faço jus
tiça apenas. O êxito de V. Ex.a, apelando 
para a eloqüência dos números, é que 
me fez também socorrer-me deles para 
justificar a petição que estou dirigindo 
ao Poder Executivo. 

Muito obrigado. 
Ouço o nobre Senador José Lindoso. 
O Sr. José Lindoso - Nobre Senador 

Antônio Carlos, de certo que a minha 
palavra, como representante do Amazo
nas, pouco poderá influir na decisão da 
petição de Santa Catarina em torno des
te pleito que V. Ex.a faz para o estabe
lecimento do corredor de exportação 
dentro do plano previsto pelo Governo 
para o desenvolvimento económico do 
Pais e a integração nacional. Mas é pre-

ciso que a desvalia deste aparte tenha 
um acréscimo com a justiça do reconhe
cimento aos méritos de V. Ex.a. Nesta 
Casa, nestes dois anos de convivência, 
tenho medido a grandeza de V. Ex.a 
pelas colocações feitas não só em tornei 
dos grandes problemas de interesse na
cional, mas também pelas colocações 
justas e oportunas fei·tas em defesa do 
povo que V. Ex.a representa e honra no 
Senado Federal. De certo, essa colocação, 
com a exatidão dos dados técnicos, com 
a precisão dos argumentos políticos que 
representa, realmente, aquele sentido de 
sabedoria, de interesse pelo bem do !POVO, 
deverá ser acolhida pelas autoridades; 
porque a colocação que V. Ex.a reitera 
fala eloqüentemente da necessidade ur
gente desse atendimento. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Não há, 
absolutamente, Sr. Senador José Lindoso, 
desvalia no aparte de V. Ex.a; há enco
rajamento, estímulo e muita generosi
dade. Quero agradecer a intervenção de 
V. Ex.a, que ·enriquece o meu discurso e 
dá-lhe autoridade. Muito obrigado. 

Faço, pois, Sr. Presidente, este registro 
e renovo ao titular da Pasta dos Trans
portes e aos Srs. Ministros da Fazenda, 
do Planejamento e da Agricultura o 
apelo confiante que já lhes enderecei, no 
sentido de Santa Catarina ser incluída, 
imediatamente, no Programa dos Corre
dores de Exportação. Só assim não cons
tituiremos, no .panorama da Região 
Centro-Sul do País, um inadmissível va
zio. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Luiz Cavalcante. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Lourival Baptista. (Pausa.) 
S. Ex." não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Benjamin Farah. (Pausa.) 
S. Ex.a. não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Vasconcelos Torres. 
O SR. VASCONCELOS TORRES -

(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, regressei, há poucos 
momentos, do Ministério da Aeroná.utica, 
onde assisti à significativa soienldade da 
instalação do INFRAERO, que contou 
com a presença do titular da Aeronáu
tica, do Ministro Andreazza, e de todos 
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os Brigadeiros em serviço em Brasil!a e 
na Guanabara. 

No ato, represente! o Senador Fillnto 
Müller, Presidente do Congresso Naclo~ 
nal, e o Líder da Aliança Renovadora 
Nacional nesta Casa, Senador Petrôn!o 
Portella. 

Faço o registro, dando conta da in~ 
cumbêncla, porque, Sr. Presidente, reco~ 
lhi palavras de carinho, pronunciadas 
pelo Ministro Araripe Macedo, que, dls~ 
tlngulndo~me ao me convidar para a 
Mesa Diretora dos trabalhos, comentou 
alguns dos projetes que tenho aqui apre~ 
sentado sobre a Força Aérea Brasileira, 
e teve palavras de enaltecimento para 
com esta Casa do Congresso Nacional. 

Esta, a comunicação que desejava fa~ 
zer, Sr. Presidente. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer. 

O Sr. José Lindoso - Eu pediria per~ 
missão a V. Ex.a para me associar ao 
regozijo manifestado por V. Ex.a, que, se!, 
transpõe a missão oficial de representa~ 
ção da Casa e se situa num regozijo de 
ordem pess·oal. A esse regozijo de ordem 
pessoal quero assoclar~me, pelo fato da 
solenidade de instalação da INFRAERO, 
que representa decisivo passo à frente, 
na solução do problema da administra~ 
ção dos aeroportos brasileiros e do pro~ 
blema da racionalização das ativldades 
da Aeronáutica no Brasil. V. Ex.a tem 
aqui proclamado, com a autoridade de 
Senador da República e de cidadão, os 
feitos da Aeronáutica. Também nós do 
Amazonas, por veze.s, temos assinalado, 
não só lembrando a epopé!a do Correio 
Aéreo Nacional, como a presença, conti~ 
nuada e cívica, de dimensões extraordi~ 
nár!as e épicas, que a Aeronáutica exerce 
na Amazônia. Não nos era [pOSsível, pelos 
afazeres aqui preso hoje, - vez que ti~ 
nhamos a incumbência de falar em no~ 
me da Aliança Renovadora Nacional, 
num expediente dedicado a uma das 1n~ 
tel!gência maiores do mundo que foi 
Jacques Maritaln - não nos era possível 
deslocar até lá, a fim de cumprimentar 
as autoridades aeronáuticas, entre as 
quais contamos com amigos, de quem 
não sabemos, realmente, o que mais ad~ 
mirar: se a bravura e a dedicação, a 
amizade e o Interesse pela pátria, V. Ex.a 
faz bem em registrar esse acontecimento. 
lll o relato - poder~se~la dizer - de 

quem o faz em nome da gratidão e da 
justiça de toda a Nação. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Muito obrigado pela achega valiosa que 
V. Ex.11 traz à minha comunicaçã<l. Sin~ 
to-me feliz por essa contribuição. 

Sr. Presidente, valh<l~me da op.ortuni~ 
dade para dizer ao nobre Colega e Líder 
José L!ndoso que esse nome, sagrado 
para nós brasileiros - de Amazônia, vá~ 
rias vezes apareceu no decorrer da sole
nidade. 

A INFRAERO vai de imediato assumir 
o controle do Aeroporto de Brasília e 
trará para sua estrutura administrativa 
o Aeroporto do Galeão, através da 
ARSA - a primeira iniciativa que per
mitiu esse arcabouç<l administrativo. 
Devo informar a S. Ex.a, nobre Senador 
José Llndoso, que um dos aeroportos que 
Integrarão a INFRAERO é justamente o 
da Capital do seu Estado, da cidade de 
Manaus. 

Sr. Presidente, dei conta desta minha 
incumbência, e, agora, passo a discorrer 
sobre trabalho do Ministério do Interior. 

A presença recente, no Brasil, do Sr. 
William Rogers, Secretário de Estado do 
Governo de Washington, constitui um 
indício animad·or do possível propósito 
daquele Governo, de alterar velhas e an~ 
tiquadas pcs!ções, até então mantidas no 
relacionamento político e econômico com 
o nosso País. 

Desta vez, não houve nem mesmo 
suspense, pois o próprio Sr. Rogers 
afirmara, antes de chegar aqui, que, "se 
os Estados Unidos têm hoje as melhores 
relacõês com seus antigos adversários, 
com· mais razão devem melhorar seus 
vínculos de amizade e colaboração com 
as nações da América Latina". O que to~ 
dos nos também achamos. 

Em discurso pr.onunciado em Bogotá 
ele admitiu a autenticidade e a respel~ 
tab!lidade do nacionalismo dos países ao 
sul do Rio Grande - e esse reconheci~ 
mente traduz, com clareza, uma renún~ 
cia surpreendente da grande república 
setentrional a seu antigo e pouco simpá~ 
tico paternalismo, face aos vizinhos po~ 
bres e desprovidos de capacidade m!litar 
competitiva, do Hemisfério. 

Faço aqui o registro Senhor Presiden~ 
te, salientando tratar~se de um fato 
a usp!c!oso e de ai ta significação para 
nós brasileiros, com vistas mesmo ao 
nosso processo nacional. É importante 
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· sabermos a esta altura, explico, que os 
Estad.os Unidos já admitem divergências 
didáticas, entre os modelos políticos e 
econômic·os que adotam ou que venha
mos a adotar - e os s.eus pró.prlos mo
delos, por mui to tempo lá considerados 
a imagem mesma da coisa perfeita; do 
padrão desejável para as demais nações. 

l!: todo um passado que se encerra, no 
episódio simples e positivo dessa posição 
nova aí presente. E o momento em que 
se faz tal registro é propício, também, 
para destacarmos alguns p.ontos mar
cantes que têm definido, no tempo, as 
relações americanas com esta heterogê
nea e efervescente América Latina ... 

O primeiro fato a rememorar no exer
cício dessa análise que me proponho fa
zer é aquela famosa declaração de James 
Monr·oe, Presidente dos Estados Unidos, 
de 1817 a 1825, quando repeliu verbal
mente a intervenção européia nos negó
cios da América. Essa declaração - os 
acontecimentos subseqüentes o têm de
monstrado, observo - teria sido menos 
ditada pelo interesse de afirmar ao mun
do a independência politica nacional das 
antigas colónias ibéricas - do que por 
um outr.o interesse, menos nobre, sem 
dúvida, de caracterizar a inclusão osten
siva da América Latina na área de in
fluência de Washington ... 

o segundo fato que também merece 
aqui uma referência, na novela trans
nacional que tento recompor é a política 
do big stick, do bengalão, de Theodoro 
Roosevelt, aquela marcante personaUda
de que ocupou a Presidência dos Estados 
Unidos, de 1901 a 1909. Traduziu-se a 
mesma num comportamento bastante se
vero, inclusive em termos m!litares, para 
resolver na base da ação policial direta 
um punhado de pequenas e irrelevantes 
divergências com alguns vizinhos do Ca
ribe. 

Depois, através de longos anos, não so
brevieram fatos substancialmente ex
pressivos no painel das relações entre os 
Estados Unidos e os seus vizinhos me
ridionais. 

Durante esse tempo, anote-se, fomos 
aumentando gradativamente nossas ven
das de café e de outros produtos primá
rios aos Estados Unidos - que, em c·on
trapartida, manipulavam, mais ou me
nos à vontade, o preço desses produtos 
- e a eles c·omprávamos, a preços leo
ninos, irreversiveis, os bens de consumo 

produztdos no seu pujante parque indus
trial. 

O grau de concentração de nossas ex
portações no mercado americano levou
nos a uma elevada e perigosa dependên
cia àquele pais que, de algum modo, che
gava a esvaziar a figura jurídica de nos
sa soberania política. O simples compor
tamento americano, como nosso cliente 
comercial, reduzindo importações como 
represália, era suficiente para nos man
ter amarrados e submissos à linha poli
tica do interesse de Washington. E os 
fatos históricos aí estão fáceis de iden~ 
tificar, para quem desejar certificar~se 
da validade desta minha afirmação. 

A primeira guerra, praticamente, não 
alterou esse quadro. Depois, veio a se
gunda. Solidários aos Estados Unidos, 
participamos dela, pagando nessa par
ticipação um preço relativamente alto, 
em termos de vidas humanas, de prejuí
zos materiais, de desordem económica 
ln terna e de sacrifícios financeiros, não 
compensados de modo concreto. 

A compensação material única que ti
vemos, ainda no limiar da paz, foi a ge
nerosa concordância do Presidente Fran
klin Roosevelt (façamos esta justiça ao 
discutido estadista), contrariando f·ortes 
pressões internas, em algumas áreas de 
seu país, ao que sabemos - a uma soli
citação de apoio técnico-financeiro feita 
pelo Presidente Vargas, para projeto de 
implantação de grande siderurgia em 
nosso Pais. 

Surgiu dai a Usina Siderúrgica de Vol
ta Redonda, e o início de funcionamento 
dessa usina representa, sem sombra de 
dúvida, como há dias assinalei nesta Ca
sa, um divisor de águas em nosso pro
cesso nacional. Não obstante esse aspec
to positivo, a cessão de equipamentos e 
lmow-how para Volta Redonda não foi 
uma benesse; to!, muito ao contrário, um 
negócio no qual entramos com dinheiro 
vivo. 

É oportuníssimo lembrar que multo 
diferente seria, nessa época, o tratamen
to dispensado por Washington à arrasa
da Europa. Uma lei americana, de 2-4-48, 
autorizava o Governo do pais a conceder 
aos países europeus recursos no total de 
13 bilhões de dólares: 20% sob a forma 
de empréstimos e 80% sob a forma de 
ajuda gratuita. A ajuda em causa po
deria ser em espécie, em equipamentos 
ou em mercadol'ias. . . Um verdadeiro ne-
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góc!o de pai para filho, como se costu
ma dizer. 

Enquanto essa massa assombrosa de 
dólares era empurrada sem grandes ce
rimônias na gaveta vazia dos governos 
europeus, inclusive dos que dirigiam na
ções que tinham sido as implacáveis ini
migas da véspera ... enquanto isso, acon
tecia, repito, nós os primos, melhor di
rei, os sobrinhos pobres do Tio Sam, fo
mos sendo por ele entretidos com muita 
conversa, admoestações, conselhos; com 
alguns financiamentos caros, no velho 
estilo das transações bancárias e com 
alguns outros programas que pouco ou 
nada vieram acrescentar às perspectivas 
imediatas de nosso progresso. Dir-se-ia 
perdurar a intenção de manter-nos de
pendentes, em definitlV·J. 

Houve, por exemplo, aquele minguado 
Ponto IV de uma determinada política 
do Presidente Truman, consubstanciando 
a figura inócua de uma assistência téc
nica que nunca haveria de tirar-nos, so
zinha, do profundo poço da miséria e do 
subdesenvolvimento em que estávamos 
imersos até o pescoço. E nós aí perma
necíamos, porque não tínhamos como 
implantar, a curto prazo, a indispensável 
estrutura industrial que nos levaria ao 
crescimento auto-sustentado (preconi
zado pela boa doutrina económica) que 
hoje, graças a Deus, explico, viabi!Íza e 
garante este "milagre brasileiro" ai pre
sente. 

Por isso mesmo, Isto é, por ser uma 
simples tapeação, embora vazada em ter
mos pretensiosos, o Ponto IV acabou si
lenciosamente, assim como uma bolha de 
sabão explode no ar, sem deixar vestí
gios ... 

Em seguida, vieram a Operação Pana
mericana e a Aliança para o Progresso, 
implementadas por aquele saudoso, bem 
intencionado e mal assessorado Presi
dente Kennedy, um idealista que teve 
sua carreira politica encerrada pela bru
talidade de uma tragédia que até hoje 
lastimamos. 

Depois de Kennedy, sobreveio um des
concertante hiato nas relações de Was
hington com a América Latina ... Pare
ela até que a própria Casa Branca ex
perimentava certa hesitação, depois de 
tantas frustrações, em levantar outras 
idéias, em tentar construir ou "vender" 
uma nova doutrina, na intima certeza 
de que se havia esgotado, por assim, di-

zer, a própria credulidade dos parceiros, 
para a retomada do jogo verbal de u'a 
mesma velha e inconseqüente conver-
sa ... 

Mas, nem tudo tem sido irrelevante 
nas relações entre o Brasil e os Estados 
Unidos, apresso-me a frisar, entrando na 
segunda parte deste discurso. Há u'a mo
dalidade de ajuda técnica, de Intercâm
bio, que, indlscutlvelmente, tem trazido, 
em particular ao Brasil, um proveitoso e 
duradouro resultado, uma ajuda técnica, 
esclareço, já antiga e que em quase nada 
se beneficiou com aquele Ponto IV a 
que fiz referência. · 

Refiro-me, Senhor Presidente, à exis
tência já tradicional de uma corrente de 
estudantes braslleiros estabelecida ru
mo às universidades americanas, dentro 
de múltiplos e permanentes programas 
de bolsas de estudo, mantidos por po
derosas e simpáticas fundações dos Es
tados Unidos - programas voltados com 
humanísticos propósitos, para as metas 
éticas da promoção cultural e do melhor 
conhecimento entre os povos, com vistas 
à paz. 

Algumas centenas de bolsistas brasi
leiros, nesses últimos 30 anos, têm com
pletado, em renomadas universidades 
americanas, cursos de formação e de pós
graduação. Não pouco~ desses nossos pa
trícios têm ficado por lá, integrados na 
sociedade americana, sempre aberta (e 
Isso a exalta) à colaboração dos melho
res; porém, a maioria voltou à Pátria e 
aqui vem constituindo o núcleo podero
so e preciso de uma elite técnica de pri
meira categoria. 

Uma elite que assumiu, em alto nível 
de competência, ressalte-se, o próprio 
comando dessa batalha pelo desenvolvi
mento nacional que, a duras penas, vi
mos travando, desde a implantação da 
Siderúrgica Nacional e da criação da 
PETROBRAS. 

O ilustre Ministro Reis Velloso, que de 
um modo tão brilhante integra a equipe 
governamental do Presidente Médici, é, 
entre vários outros, um representante
símbolo desses técnicos que souberam co
locar a serviço do Brasil os C·onhecimen
tos científicos hauridos nas modelares 
instituições universitárias do grande pais 
de George Washington. 

Toda via, o aspecto valioso dessa face 
não se esgota aí, Senhor Presidente. Não 
lucramos, apenas, através de nossos jo-
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vens que vão aprlmorar~~e nos Estados 
Unidos ... 

Há bastante tempo, firmou-se, tam
bém uma corrente de estudantes e de 
estudiosos, de lá para cá. Existem, há 
muito, bolsistas americanos fazendo 
cursos de formação de pós-graduação em 
universidades brasileiras e são numero
so.~. sobretudo os bolsistas americanos 
empenhados no preparo de teses para a 
obtenção de seus graus de Master ou de 
Doctor, que escolhem assuntos relacio
nados com a cultura ou com a história 
politica e social brasileiras - e que aqui, 
e.m metódicas e demoradas pesquisas na 
profundidade esquecida dos arquivos, 
pesquisas talvez jamais feitas antes nes
te país, preparam cuidadosamente suas 
sólidas e magnificas monografias. 

Já existe hoje, registre-se, apreciável 
acervo de trabalhos de autoria de estu
diosos americanos sobre a sociedade bra
sileira, material de consulta indispensá
vel para quem quiser estudar e analisar, 
daqui por diante, o processo de nossa 
formação nacional. Varias dessas mono
grafias já foram, aliás, editadas em por
tuguês, no Brasil - outras tiveram ape
nas a divulgação original, em Inglês, nos 
Estados Unidos. 

Vou citar alguns desses livros, todos 
escritos há menos de 20 anos. Ai estoo, 
por exemplo: o denso e alentado traba
lho de Lyn Smith: 

Brasil, povo e instituições, editado há 
alguns anos; 

Conflito e continuidade na sociedade 
brasileira, uma coleção de ensaios orga
niza.dos por Henry Keith e S. F. Ed
wards; 

O nacionalismo no Brasil, de Bradford 
Burns; 

O sistema político do Brasil, de Ro
nald Schneider; 

A presença e o papel dos militares na 
política brasileira, de Alfred Stepan, um 
livro que estuda o tema-título em nível 
alto, científico, mas que se tornou polé
mico; 

Conflitos de interesse e mudança poli~ 
tica no Brasil, de Phillippe Schmitter; 

A política brasileira de desenvolvimen
to, de John Wlrth. 

Na linha exatamente desses estudos, 
mas apresentado em qualidade e volu
me às pr·oporções do monumental acaba 

de ser editada, Senhor Presidente, pela 
Superintendência do Vale do São Fran
cisco - SUVALE - uma obra em três 
volumes, formato grande, perfazendo um 
total de 1. SOO páginas, intitulada O Ho
mem no Vale de São Francisco, de auto
ria de Donald Plerson, mestre ilustre na 
área das Ciências Sociais, com o qual o 
Brasil tem uma inestimável dívida, pela 
grande contribuição que ele deu e conti
nua dando, embora residindo agora no 
seu país, ao desenvolvimento dos estudos 
sociais entre nós. 

Há alguma coisa de especial a dizer, 
Senhor Presidente, em torno desse livro 
e da singular figura humana de seu au
tor - exatamente o que me proponho a 
fazer nesta oportunidade. 

Em nosso País, com a admirável ca
pacidade de trabalho e o entusiasmo 
sempre encontrados no amel'icano t!Ípico, 
quando ele se entrega à realização de uma 
empresa ou de um programa de vida, em 
nosso Pais, mestre PLerson investiu quase 
20 anos de trabalhos e de lutas de sua 
existência não apenas desenvolvendo 
profícua a~ividade pioneira de professor, 
ensinando técnicas de pesquisa e de aná
lise soclo!ógica - não usadas antes aqui, 
pelo menos de uma forma correta, sis
temática - como também criando es
cc•la, treinando equipes, afinadas com a 
sua orientação científica, formando dis
cípulos cujos nomes vieram a tornar-se 
também respeitáveis, associados que es
tão, hoje, à autoria de múltiplos livros 
q!le trouxer~n;t luzes novas à compreen
sao dos cromcos desajustes sociais· do 
Brasil, agravados na vivência mesmo, 
extensa e caprichosa de multas crises 
registradas em nossa história. 

Homem da classe média, precisando 
trabalhar ainda estudante para comple
tar os estudos, Donald Plerson, ameri
cano do Estado de Indiana, obteve o di
ploma de Mestre de Artes Liberais pela 
Universidade de Chicago em 1933 dou
torando-se em Filosofia' em 1939' com 
especialização em Sociologia e Antropo
logia Social. 

Sob os auspícios da Universidade de 
Chicago, ele veio a Bahia e na velha 
Salvador permaneceu dois anos """' de 
35 a 37 - aplicando seus métodos de 
pesquisa naquele lab<lratório vivo e ri
co de gentes e de culturas, representado 
pelo contigente populacional que guar
nece a estrutura urbana da mais antiga 
cidade brasileira. 

~ 

I 
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Dessa estada na Bahla, Senhor Presi
dente, resultou um livro sério sobre :rela
ções raciais, publicado inicialmente em 
inglês nos Estados Unidos, onde recebeu 
o prêmio ANISFIELD AWARD, lá con
ferido ao melhor livro científico do ano 
no campo de l'elações raciais. E a edi
ção brasileira desse estudo apareceria 
em 1945, em São Paulo, sob o título: 
Brancos e Pretos na Bahia: Estudo de 
Contato Racial - já havendo uma se
gunda edição, de 1971. 

O enc·ontro desse cientista social, afeito 
à frieza dos conceitos que buscam a for
ça e a precisão da verdade na aridez das 
estatísticas - com a Bahia das muitas 
igrejas, da picante cozinha afro-brasi
leira e das pitorescas tradições folclóri
cas - teve para o Mestre Pierson um 
resultado surpreendente: ele apaixonou
se logo pelo Brasil, identificand·O, talvez, 
em nosso país, aquele quadro temático, 
diversificado e amplo, capaz de justifi
car toda uma longa dedicação de muitos 
anos à decifração de suas peculiaridades 
e singularidades. 

Não resistiu, assim, mestre Pierson, ao 
convite que lhe fez, em 1939, o Diretor 
da Escola de Sociologia e Política de São 
Paulo, para vir colaborar naquele esta
belecimento que, até meados da década 
de 50, constituiria sua base principal de 
atividades no Brasil. 

A ação de Donald Pierson no Brasil, na 
linha respeitável de um só objetivo, coe
rente com a sua formação científica, foi 
uma ação desenvolvida em vários seto
res. Exerceu o magistério propriamente 
dito; incentivou e coordenou promoções 
e di to riais, dirigindo a revista Socio
Jor;ia e organizou para certa editora 
paulista uma "Biblioteca de Ciências So
ciais " ... Essa Biblioteca viria colocar à 
disposição dos estudiosos brasileiros, em 
português, um conjunto verdadeiramente 
antológico de textos versando o estudo 
científico da s·ocledade humana, bem co
mo os métodos e instrumentos usados 
nesse estudo. É um material didático até 
hoje ímpar, na produção de todo o nosso 
movimento editorial. 

Pier.son desempenhou, ainda, outras 
duas atividades correlatas. Organizou, 
coordenou e dirigiu pesquisas sobre múl
tiplas faces da problemática social bra
sileira, bem como grandes e ambiciosos 
programas de estudo sistematizado, so
bre painéis Inteiros de determinados 

complexos de problemas e de situações, 
ligados ao nosso processo social. 

O exuberante e precioso produto des
se enfoque científico empreendido, de 
diferentes ângulos, sobre a sociedade 
brasileira - velo a público, nestes últi
mos anos, através de artigos de fôlego, 
publicados em revistas de cultura ou em 
edições avulsas. 

Alguns desses artigos foram, depois, 
reunidos ou desenvolvidos em livros lan
çados nos Estados Unidos e no Brasil, li
vros que assinalaram verdadeiros suces
S·OS editoriais. 

Suprindo, por exemplo, a inexistência 
no Brasil de um bom texto de iniciação 
nos estudos sociológicos, Pierson prepa
rou Teoria e Pesquisa em Sociologia, um 
manual didático, claro e conciso, que se 
firmou como livro Insubstituível, até ho
je, para todos os nossos patrícios - es
tudantes ou autodidatas - que precisam 
ou que desejam situar-se na área de es
tudos compreendida nesse título. 

'teoria e Pesquisa em Sociologia já 
atingiu a Impressionante marca de 14 
edições, sendo que a última é de 1972. 

Outro de seus livros, divulgando pes
quisa realizada numa vila inter!orana 
típ!c.:\ de S5.o Paulo - Cruz das Almas 
- fel publicado por uma editora carioca, 
em 196ô, e é lloje apontado pelos enten
did~s como um modelo universal no seu 
gênero. 

A úÚima grande empresa levada a ter
mo por Donald Pierson em nosso pais é 
jt!stamente O Homem no Vale do São 
Fl·ancisco, a que me referi, há pouco 
pub!lc!ldo. 

Trata-se de um gigantesco trabalho de 
Investigação e de análise sociológica que, 
tanto pela objetlvidade científica que 
traduz, como pela Impressionante mas
sa de documentação bibliográfica e es
ta tistica que reúne e, ainda, pela ampli
tude da área geográfica focalizada, se
rá talvez .só comparável, na categoria 
dos livros rotulados de "brasll!anos", c·om 
aquele outro, Imens-o e traumatizante, 
escrito no principio do século, pelo flu
minense Euclides da Cunha ... 

Não e>tou procurando estabelecer en
tre esse livro de Pierson e Os Sertões, 
de Euclides, uma Identidade que não 
existe. São livros dissemelhantes entre 
si: pela origem, pela forma, pela época 
e pela mensagem que transmitem ... 
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Mas, falam de um mesmo tema -
o Brasil desconhecido - enfocam, em 
perspectivas diferentes, uma única rea
lidade e aí está o traço comum que em 
certo sentido os aproxima. Ambos for
mulam, em termos e tempos diversos, as 
mesmas Indagações e as respondem sin
gularmente, refietindo o universo mental 
e a metodologia de cada um dos dois au
tores. 

Euclides a partir de um rato - Antô
nio Conselheiro e a resistência do arraial 
de Canudos, ante a perplexidade das po
pulações urbanas d·o litoral -, admitiu 
a existência de um enigma. De um qua
dro; de uma situação -o Brasil imenso 
e misterioso das solidões interioranas -
a estudar. E armado de suas qualidades 
de repórter, de seu acervo excepcional 
de conhecimentos na área das ciências 
exatas, de sua vocação de mestre da 
Língua Portuguesa e de sua espantosa 
capacidade para o trabalho intelectual, 
ele partiu para a grande aventura de 
uma obra que atingiria, indiscutivel
mente, ao nível e à s·olidez das realiza
ções faraónicas ... 

Os Sertlões foi, fundamentalmente, a 
gigantesca realização de um cérebro, a 
exploração literária com a característica 
e a proporção do cogumelo atómico, nas
cida de uma sensibilidade e de uma cul
tura privilegiadas. Assumiu, ao aparecer, 
a imagem austera e bela de um obelisco 
no cenário vazio de uma planície. 

Depois do impacto de Os Serü!es, 
admitiu-se com naturalidade a exlsten
cia de um Brasil indecifrado, ainda, com 
paisagem e tempo distantes de um outro, 
que ostentava leves tinturas de civiliza
ção, fixado ao longo do litoral. Desse 
mesmo litoral, onde o colonizador assen
tara, a partir de quatro séculos antes, 
as bases militares, políticas e humanas 
de um processo que continua - no hoje 
remoto deste presente ... 

Multo depois de Euclides, esse mesmo 
tema - o desencontro do litoral e do 
sertão - foi retomado, s·ob outra forma, 
em pequeno e Importante livro de Jac
ques Lambert, sociólogo francês, que ta~
bém permaneceu alguns anos entre nos, 
dando-nos a contribuição rica de sua 
inteligência e de seu interesse pela civi
lização brasileira. O livro de Lambert, 
bastante conhecld·O, tem o sugestivo tí
tulo de Os dois Brasis. 

A focalização do velho tema é agora, 
uma vez mais, realizada no livro de Pier
son, sob outra perspectiva. 

Não existem em O Homem no Vale do 
São Francisco aquele espanto e aquela 
perplexidade inicial que marcaram a to
mada de c·ontato do autor de Os Ser
tões com os seus heróis e com o cená
rio que lhe.s serviu de fundo. l!: outra 
a posição assumida e o estado de espí
rito do autor de O Homem no Vale do 
São Francisco. 

A elaboração do trabalho que está mo
tivando estas considerações partiu de 
uma pesquisa inicial patrocinada. pela 
Escola de Sociologia e Política e pelo 
Instituto de Antropologia Social de 
Smithsonlan Instltution e de uma en
comenda feita a Donald Plerson pela an
tiga Comissão do Vale do São Francisco, 
antecessora da SUVALE, para a qual em
preendeu, com as mod·ernas técnicas que 
tão bem domina, um levantamento pa
norâmico, aquilo que os americanos cha
mam um survey, sobre a composição do 
quadro social do Vale do São Francisco, 
abrangendo áreas diversas, vastíssimas, 
contidas em seis Estados da Federação: 
Minas, Bahia, Goiás, Pernambuco, Ala
goas e Sergipe ... 

A espinha dorsal da região é repre
sentada pe-los 3.161 qullômetros de com
primento do Rio São Francisco - o 18.0 

rio do mundo em extensão. 

Agora, ao contrário do qu~ acontecia 
na época em que Os Sertoes foi es
crito, o território focalizado não é pro
priamente desconheddo, no seu contor
no físico, na sua demografia e nas con
dições sociais e económicas nela exis
tentes. Tudo isso está vagamente iden: 
tlflcado em nossos dias. Esse quadro e 
agora sobrevoado com freqüência por 
nossos aviões comerciais e militares. E 
já foi objeto ruté, se não estou enganado, 
de um levantamento aerofotogramétrico. 

Mas, não obstante a suposição genera
lizada do conhecimento, esse aglomera
do formidável de terras e de gentes per
manecia uma realidade informe, não 
quantificada, não avaliada cientifica
mente, à espera do inventário horizon
tal de seus mil problemas, bem como do 
diagnóstico vertical dos mesmos. 

Só a partir de um esforço com vistas 
a anular e.sse estado de ignorância, seria 
ou será possível, Senhor Presidente, atin
gir a objetividade de que se precisa, pa
ra planejar e realizar com segurança 
qualquer politica que vise à inte!l'ração 
e ao desenvolvimento da imensa area. 
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Dai, a importância que estou atribuin
do a esse livro de Pierson. Acho que a 
partir dele, com vistas pelo menos ao 
Vale do São Francisco, passamos a ter 
possibilidades bem maiores de anular, a 
curto prazo, a distância cultural que o 
separa deste outro Brasil onde estamos 
nós os "doutores", a fazer leis e discur
sos - que até hoje, reconheçamos, não 
lograram tornar menos Infelizes as so
fredoras populações do enorme polígono 
geográfico brasileiro de que se ocupou 
Donald Plerson e sua abnegada e efi
clen te equipe de pesquisadores. 

Hoje, não existe mais a figura de um 
Antônio Conselheiro e de sua multidão 
de fanáticos, mas afloram e perduram 
outras multas realidades negativas, con
cretíssimas, como as do pauperismo, da 
subnutrição, das endemlas, do analfabe
tl>lno e a da permanência de uma gran
de parte da população num regime eco
nómico pré-capitalista. 

A lden•t!ficação, portanto, desses in!
mig·os, bem como a inadiável vitória so
bre eles terá de ser alcançada, nã<J na 
esfera da luta milltar, como se obteve 
a duras penas, em Canudos, há alguns 
decênios - mas terá de ser tentada, a 
partir da mensuração das situações e da 
enállse de seus condicionamentos cultu
rais e económicos ... 

O llomem no Vale do São Francisco 
constitui exatamente, no meu entender, 
a meritória •tentativa desse diagnóstico 
c:ec!amado de há muito pela própria evi
dência do quadro de atrsso generalizado 
a que me referi. Esse livro representa, 
por Iss-o mesmo, Senhor Presidente, uma 
verdadeira réplica a Os Sertões ... 

Uma réplica serena, observo, que em 
nada obscurece o valor ímpar da obra 
euclideana - mas, que, ao c·ontrário do 
que fez o llvr·o de Euclides, ataca os di
versos fantasmas, o.s inimigos ostensivos 
ou disfarçados do progresso, com o ex
pediente eficaz de acender em cima de
les o flash desmoralizante de uma v!sã<J 
estMística e conceituai, do extenso pai
ne-l focallzad·O - em lugar daquelas af!.r
mações de beleza olímpica, como a que 
d!z q~1e "o sertanejo é antes de tudo 
um forte" ... 

Na volumosa tábua de matérias dos 
três volumes que c·ompõem a obra, exis
tem capítulos dedicados ao estudo da 
região e de seu passado; da gente e seu 
sustento; da sociedade e da cultura; do 
cicio vital do individuo; existem suges-

tões para pesquisas futuras e sobre o 
pl!:!nejamento social. Tudo isso, enri
quecido com um teJCto introdutório, um 
mapa da região, numer-osos quadros es
tatí.sticos, bibliografia, sumário e índice 
analítico. 

Cabe uma especial referência, neste 
registro, à equipe de pesquisad<Jres pa
trícios que colaborou estreitamente com 
o Autor da obra no seu preparo e a cuja 
competência deve ser creditada parte de 
seu êxito. Integraram-na os professores 
Alceu Maynard Araújo, Alfo.nso Trujillo 
Ferrari, Esdras Borges Costa, Fernando 
AH.enfelder Silva, Levy Cruz e Otávio da 
Costa Eduardo. 

Valiosíssimo, também, foi o trabalho 
de Maria Aparecida Madeira Kerbeg e 
Ruy Jungmann, tradutores que transpu
zer.am o texto do inglês para o portu
gues. 

Numerosos, também, for~::m os patrí
cios, ministros de Estado, pr·ofessores, 
engenheiros, prefeitos, padres, vereado
res, chefes de serviço ou simples homens 
do povo, das cidades, escolhidos sob um 
critério técnico., para a coleta da am<Js
tragem a ser processada - que tiveram 
os respectivos nomes lembrados, com o 
elogio e a gre.tidão do Autor, pelo que a 
c·olaboração de cada um velo a signifi
car no sucesso final do empreendimen
to. F·oram citados, entre muitos outros, 
o.s nomes do saudoso professor Anisi·o 
Teixeira, então dlretor do Instituto Na
cional de Estudos Pedagógicos, de nosso 
antigo companheiro, o sempre lembrado 
Senador Aloisio de Carvalho Filho e, 
também, o de n-osS<J prezado e ilustre Co
lega, o eminente Senador João Cleofas, 
Ministro da Agricultura em 1952, quan
do propiciou, de diferentes modos, a va
liosa colaboração daquele Ministério à 
c:nsecução da obra. Com uma perfeita 
compreensão, assinale-se - e isso não 
constitui surpresa para nós que conhe
cemos e admiramos João Cleofas -, do 
alcance do projeto em vias de realiza
ção. 

Infelizmente, a conclusão do trabalho 
e sua entrega à agência governamental 
que o encomendara ocorreram em 1959 
e a publicação só agora está sendo feita. 

Desse ano em diante, como se sabe, 
nos.sa evolução política foi extremamen
te agi·tada, com um rosário de crises en
cerrado com a providencial Revolução de 
1!.?64. E essas crises, mobilizando de ma
neira absorvente a atenção das autor!-
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dades, desviaram, como é fácil de en
tender, a atenção delas, das iniciativas e 
realizações que fugissem ao imediato, ao 
prioritário. Depois de 1964, por sua vez, 
iniciou-se no País uma fase de sanea
mento das finanças públicas, de con
solidação da ordem e de construção, que 
determinou a protelação de realizações 
outr::ts, não marcadas pelo cunho incon
fundível da essencialidade; daquelas rea
lizações, enfim, que poderiam ser adia
das, sem causar prejuízo dlreto ao in
teresse público, pelo menos no sentido 
c·onvcnclonal e corrente do conceito. 

E acredito ter sido por esse conjunto 
de fatos, que tanto tardou a publicação 
da obra magistral, ora considerada. 

A decisão feliz de publicá-la viria a ser 
tomada em 1972, pela Superintendência 
do Vale do São Francisco, a SUVALE, a 
cuja frente está o Sr. Wilson de Santa 
Cruz Calda.s, numa iniciativa que teve o 
estímulo e o apoio do Ministro Oosta Ca
valcanti, do Interior, em cuja área se 
situa aquela Superintendência. 

Ressalto, assim, Senhor Presidente, .en
cerrando estas minhas prolixas conside
racõcs o alto significado e a impresslo
na'nte 'substancialidade de O Homem no 
Vale do São Francisco, bem como a 
definitiva inclusão do nome do modesto 
e incansável Professor Donald Pierson, 
hoje radicado na pequenina cidade de 
Bloomington, no Estado de mdiana, Es
tados Unidos, onde continua em intensa 
atividade universitária, nesse grupo pou
co numeroso de estudiosos que, no con
senso de muitos brasllelros, entre os 
quais obscuramente me situo, que man
têm cantata obsessivo com os livros que 
interpretam o Brasil (uma posição multo 
difícil para quem exerce ativldade polí
tica, esta é a verdade)... Nesse grupo 
restrito e selecf.onad·o de estudiosos, re
pito, senhor Presidente, composto dos 
que mais ajudaram e mais ajudam o 
povo brasileiro a empreender, no silên
cio fecundo da leitura, ou no calor cria
tivo do debate - a necessária, a ur
gente e 1:', apaixonante viagem, ao en
contro de sua verdade. Ao encontro de 
si mesmo. 

Fellcit·o, pois, a SUVALE e o Ministé
rio do Interior, pela oportuna publica
ção do grande livro, hoje nas estantes 
das universidades: presto minhas home
nagens a Donald Pierson, pelo que re
presenta esse seu ciclópico trabalho para 
nosso _País, e congratulo-me, finalmente, 

com o Brasil, por um fato que terá, sem 
dúvida, a partir de agora, importância 
imprevisível na sua penosa escalada ru
mo a um futuro que, em parte já se está 
projetando na realidade esplêndida; na 
festa de êxitos deste presente que aí 
está. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 

- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montara. (Pausa.) 

S. Ex.'~ não está presente. 
concedo a palavra ao nobre Senador 

Wilson campos. 
O SR. WILSON CAMPOS - Sr. Pre

sidente, Srs. Senadores, em pronuncia
mentos anteriores, temos analisado vá
rios aspectos do turismo no Brasil, res
saltando o papel desempenhado pelo Mi
nistério da Indústria e do Comércio e 
pela EMBRATUR, aquele sob a esclare
cida orientação do Ministro Pratinl de 
Moraes, que tem emprestado o seu en
tusiástico apoio ao Presidente Manoel 
Protásia que, à frente da EMBRATUR, 
transformou-a num das mais importan
tes instrumentos do atual Governo, no 
desenvolvimento de uma consciência tu
rística nacional. 

Seja o nosso primeiro comentário de 
hoje endereçado à questão, que nos pa
rece de inadiável solução, referente à 
elaboração de um novo instrumento le
gal que discipline a função do agente e 
o serviço a ser prestado pelas agências 
de viagens, distinguindo-se, com a ne
cessária clareza, precisão e obj etividade, 
onde termina a área de atuação de um 
~gente e onde começam as funções de 
um operador-de-turismo. 

Verifica-se, atualmente, graças ao em
pirismo que caracteriza a indústria de 
turismo no Brasil, que a maioria das 
agências exerce a dupla a tividade, agen
ciando e operando ao mesmo tempo e, 
com isso, causando a maior perplexidade 
aos turistas. 

Já é tempo de dlstingüir-se, por meio 
de um ordenamento legal, em que con
sistem as duas atividades. 

O agente não é mais do que um 
"pracista" do turismo, c,omo aqueles que, 
nas atividades comerciais, procuram os 
frequeses por amostras, conduzindo-os, 
ou as respectivas encomendas, ao esta
belecimento de vendas em grosso ou por 
atacado. Fazem pura e simples interme
diação, o que ocorre, também, com o 
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agente de turismo, encaminhando os 
candidatos à.s viagens a uma empresa 
especializada no mister, a quem Incumbe 
a aquisição de passagens, o estabeleci
mento dos diversos planos, a incorpora
ção nas excursões, o agenciamento dos 
hotéis e meios de transporte, enfim, a 
função de levar o turista ao seu destino 
e trazê-lo de volta ao ponto de origem. 

O agente, que é o principal promotor 
do turismo, deve estar ligado a um ope
rador e a um transportador, criando, ele 
próprio, os estímulos à venda da mer
cadoria turística, isto é, o Inclusive 
Tour, conhecido universalmente pela 
sigla I.T. Trata-se de um verdadeiro 
"pacote de serviços" turísticos, varia vel 
em tempo e amplitude de percurso, com
preendendo o transporte, o alojamento 
e a escolha das diversas esc::tlas e dos 
pontos turísticos. 

Deve estar o agente em condições de 
oferecer a mercadoria turística como um 
todo, facilitando ao candidato às ex
cursões a economia de tempo e a melhor 
escolha dos roteiros, sem ter que pro
curar, sozinho, o operador e o trans
portador. O operador, normalmente, não 
faz funcionar os balcões de vendas, mas 
uma espécie de supermercado de I.T.s., 
à disposição dos agentes não diretamen
te dos turistas, podendo, eventualmen
te, entender-se com os transportadores, 
embora esse entendimento deva, normal
mente, ser feito pelos agentes. 

ESPECIALIDADE 
NECESSARIA 

Em recente artigo, divulgado no "Su
plemento de Turismo" de O Estado de 
S. Paulo, edição do dia 20 do corrente, 
o especialista Joel de Andrade Loes, re
clamando a distinção legal que ora pro
pugnamos, salienta: 

"Mentalizar e preparar o agente pa
ra que ele seja exclusivamente agen
te de viagem, da Empresa Brasllelra 
de Turismo. 
O agente deve sentir-se realmente 
um agenciador de serviços para o tu
rista, com a missão de esclarecer, 
orientar e sugerir. 
Promover, inventar e Incentivar pro
moções (Tour Operation) que criem 
trafego de Interesse, são outras ati
vldades do agente de viagens. É im
portante sua ligação a um operador 
e a um transportador (que, por sua 
vez, deve ser só transportador, e não 

um vendedor de excursões, como 
atualmente vem ocorrendo), para 
criar diversos produtos estimulantes 
à venda de I. T. (Inclusive To>urs), 
pacote de serviços que permite ao 
agente beneficiar-se em vantagens 
maiores na venda de conjunto. O 
ideal seria que as agências se trans
fonnassem num supermercado de 
ITs." 

Apresentando um quadro da situaÇão 
a tua! das agências brasileiras de turis
mo, diz aquele articulista: 

"O que vem ocorrendo hoje é que 
o turista entra na agência "a", pega 
um Inclusive Tours da agência "b", 
contrata os serviços com a agência 
"a", viaja com turistas de ambas as 
agências, é recebido pela agência "c", 
e fica sem saber quem é, finalmen
te, o responsável pelo serviço. Tal 
ato decorre do estado atual de fun
cionamento das agências que, de 
uma maneira geral, vendem excur
sões de outros. Transformar os bal
cões de vendas de bilhetes em agên
cias, exclusivamente com vendas 
diretas, sem utilizar esquemas de 
terceiros, parece ser uma medida al
tamente saneadora e perfeitamente 
exeqüível." 

Esclarece o jornalista que o operador 
vende por atacado, "é o agente dos agen
tes de viagens", o "criador de produtos e 
quem os coloca à disposição dos agentes 
de viagens, para que sejam providos e 
oferecidos aos clientes". 

Concluindo, diz o articulista: 
"Ao determinar que as agências ven
dam diretamente seus produtos e ne
gócios com os Inclusive Tours de 
I:Vholcsaler-Tour-Operator poderia a 
EMBRATUR ter a aquiescência do 
Banco Centr::l para que o Tour
Operator procedesse aos pagamentos 
no exteri-or com destinação especí
fica a serviços de turismo. A deflni
çii:o das obrigações de agente e ope
rador já seria um bom começo para 
cmem pensa em fazer turismo, no 
:B:a.sll, uma industria realmente 
rentável." 

TURISMO INTERNO 
E EXTERNO 

Por outro lado, como ressalta o mes
mo jornal, na edição citada, o turismo 
deve ser compreendido como um todo, 
sendo errônea sua divisão em turismo ex-
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terno e interno. Evidentemente, quando 
o turista procura deslocar-se à procura 
de paisagens, de conhecimento de insti
tuições, costumes, hábitos, divertimentos, 
peculiaridades folclóricas, distrações de 
toda sorte, está exercendo uma vocação 
lúdica ou atendendo a uma aspiração 
cultural. Não há, portanto, distingüir 
entre nacionais e estrangeiros. 

As providências para criar atrações tu
rísticas ou simplesmente desenvolvê-las, 
que cabem primeiramente ao Estado, não 
podem levar em conta uma distincão que 
não existe: a curiosidade dos nacionais é 
a mesma dos estrangeiros, podendo tam
rém se orientar para o turismo interno. 
Os clientes em potencial tanto se encon
tram além das fronteiras nacionais como 
no interior do próprio País. 

Afastando-se da concepção puramente 
comercial do turismo, tem razão o citado 
articulista quando assinala: 

"Hoje, uma indústria localiza o 
núcleo turístico, faz o levantamento 
de sua potencialidade e promove 
pesquisa, determinando os clientes 
em potencial. Com base ainda em 
pesquisa, chega-se à conclusão das 
preferências do turista e se estrutu
ra o receptivo, valorizando-se o que 
existe, construindo-se o que falta. 
Em síntese: fabrica-se em função da 
demanda do mercado. Vista com 
olhos técnicos, a moderna indústria 
do turismo deixa claro que, com ex
ceção dos parques nacionais, patri
mónio folclórico e cultural, sol e mar, 
tudo se constrói.'' 

Prosseguindo na análise de outros as
pectos do turismo brasileiro, assinala o 
citado "Suplemento do Turismo" de O 
Estado de S. Paulo, à página 2: 

"O segundo erro é decorrente do an
terior, representado pela adoção de 
politicas separadas para o desenvol
vimento do turismo interno e exter
no, prioridade dada a uma delas ou 
o desenvolvimento de ambas, de for
ma autónoma, com empenho idên
tico. 
Alto grau de produtividade - quan
titativa e qualitativa, além da ren
tabilidade, atendendo a todos os 
mercados, deve ser o obj etivo de 
qualquer indústria, inclusive do tu
rismo. 
Oonclui-se que só o turismo externo 
não sustentará esta indústria e só o 
interno será insuficiente. Um bom 

começo da disciplinação da sistemá
tica turística poderia ocorrer com 
agências, onde não estão definidas 
as áreas de atuação de um agente e 
de um operador. 

o fato não só nos recomenda como 
nação que busca tornar o turismo 
uma indústria, como denota bastan
te primarismo em termos de ativida
de profissional.'' 

Decerto, os do!.s aspectos estão intima
mente ligados. 

Definidas as especializações, em texto 
legal, pois a Lei cumpre definir as diver
sas ati vidades profissionais, poderemos 
partir para a uniformização da politica 
turística nacional, encarada a atividde 
como um todo. Se prepararmos uma 
infra-estrutura turística suficiente ao 
atendimento da demanda interna, esta
remos, necessariamente, preparando o 
Pais para atender a crescentes levas do 
turismo internacional. 

ANO INTERNACIONAL 
DO TURISMO 

Neste Ano Internacional do Turismo, 
forçoso é reconhecer que o Brasil vem 
desenvolvendo grandes atividades gra
ças ao interesse da EMBRATUR. O Bra
sil enviou representantes ao recente XVI 
Congresso das Organizações Latino-Ame
ricanas, tendo o noss·O Colega, Senador 
Franco Montoro, participado do concla
ve, como membro da Comissão Parla
mentar de Turismo, onde sustentou a 
tese, aplaudida de pé pelo Plenário, se
gundo a qual países devem reduzir a 
compra de armamentos, desviando os re
cursos aplicados na estrutura béllca para 
a infra-estrutura turística, setor que não 
apenas configura excelente fonte gera
dora de divisas, como serve de significa
tivo instrumento à aproximação entre os 
povos, contribuindo, decisivamente, para. 
que o mundo alcance uma. paz defini
tiva. 

Decerto o Senador Franco Montoro 
virá a esta tribuna dar contas da sua 
brilhante atuação naquele conclave, em 
que levantou o slogan, unanimemente 
aplaudido, "não façam guerra, façam 
turismo". 

Enquanto aguardamos o relatório da
quele brilhante Colega da bancada pau
lista, aproveitamos o ensejo para congra
tular-nos com o Estado de Pernambuco, 
pela eleição de Hans Walter Lucke, que 
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disputou uma vaga com o Ch!le, ganhan
do-a para o Brasil, por oito contra seis 
votos. 

Decidiu, também, o XVI Congresso da 
COTAL que sua próxima assembléia, em 
1974, será realizada em Buenos Aires. 
Será uma oportunidade para que a re
presentação bras!lelra pleiteie a sede do 
XVIII Congresso em Brasilia, em 1975. 

A PRESENÇA DO BRASIL 
Segundo relatam as agências interna

clonais de noticias, a atuação do Senador 
Franco Montara nesse Congresso da 
COTAL, encerrado em Acapulco, foi mar
cante da presença brasileira. 

Demonstrou o Senador Paulista que o 
turismo tem cinco fatores fundamen
tais: 

1 - é uma fonte geradora de divisas; 
2 - propicia grande cópia de empre

gos dlretos e lndiretos; 
3 - é fator de desenvolvimento social, 

pela Incorporação de camadas hoje em
pregadas ou subempregadas; 

4 - no caso específico do nosso Con
tinente, serve à Integração dos povos la
tino-americanos, pois somos vinte países 
com fronteiras separadas; 

5 - serve à integração da comunida
de social no mundo, sendo, assim, um 
correspectlvo da paz universal. 

Assinalou, ainda, o Senador Franco 
Montara que a importância do turismo 
se demonstra pelas estatísticas: assim, 
nos Estados Unidos, para cada dólar in
vestido na indústria sem chaminés, há 
um retorno na proporção de trinta dó· 
lares. 

O Sr. Eurico Rezende - v. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com muita 
honra, nobre Senador. 

O Sr. Eurico Rezende - Quero congra
tular-me com o oportuno discurso de V. 
Ex.a e demonstrar que nem sempre estou 
em desacordo com o eminente Senad<:~r 
Franco Montoro ... 

O Sr. Franco Montoro - O que multo 
me agrada. 

O Sr. Eurico Rezende - A minha di
vergência é só quando S. Ex.o. exibe 
aquela constância de pessimismo com re
lação ao Brasil. Mas, nesse Congresso em 
que o eminente Senador Franco Montara 
teve participação vigorosa e enumerou 

essas características fundamentais, essas 
Implicações válidas, finalmente, esse so
matório de resultados de uma boa e bem 
ordenada política de turismo, S. Ex." 
criou um slogan que deve, através do 
sistema de vasos comunicantes, perlon
gar toda a Geografia do mundo: "Faça o 
turismo, não faça a guerra". 

O SR. WILSON CAMPOS - Agradeço 
a V. Ex.", que multo bem demonstra a 
sua formação de reconhecer, nesta opor
tunidade e sempre, as qualidades do emi
nente Senador Franco Montara. 

Em reportagem sobre o encerramento 
do XVI Congresso da COTAL, diz o cor
respondente de O Estado de S. Paulo: 

"A integração do continente latino
americano e uma politica de coope
ração entre os vinte países-membros 
da COTAL foram os dois fatores que 
predominaram nas resoluções do XVI 
Congresso da COTAL, no qual os par
ticipantes entenderam que a pr<:~mo
ção de um país beneficia todos os 
outros componentes do continente 
latino-americano." 

O PROBLEMA DAS TARIFAS 
Nesse Congresso, o representante Agus

tin Olavo, chefe do Departamento de 
Turismo do México, teve oportunidade 
de declarar: 

"A carência de tarifas adequadas e a 
reduzida promoção turística são os 
pr)nclpais fatores que Impedem o de
senvolvimento do t.ráfego aéreo na 
América Latina. As tarifas deveriam 
ser reduzidas, através de preços por 
milha mais equitativos, pois os atuais 
não correspondem à estrutura tari
fária vigente nem aos imperati
vos de dc.senvolvimento turístico na 
América, cujo tráfego é Inferior ao 
de outras partes do mundo." 

Defendendo a tese de criação de em
presas aéreas multinacionais, que servi
riam aos Interesses turísticos do conti
nente, salientou o representante mexica
no que "somente através de viagens não
regulares poder-se-la aproveitar o poten
cial turístico e conv,erter as Américas 
em região receptiva real". 

Justificando proposição em que pede 
r. criação do Comitê das Américas para 
o Turismo Aéreo, afirmou Agustln Ola
cheam: 

"Presentemente, as medidas de faci
lidades aéreas não podem competir, 
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por sua rigidez, com as da Europa, 
que são mais elásticas, graças ao sis
tema diversificado de tarifas. O Co
mitê das Américas para o turismo 
aéreo cc·mo meta fundamental, are
comendação de instrumentos jurídi
cos, !POlíticos, econômicos e financei
ros que conduzam à solução prática 
dos problemas." 

Essas sugestões devem ser convenien
temente estudadas pela EMBRATUR, 
cujo Presidente, Dr. Paulo Protáslo, já 
tomou a Iniciativa de convidar a SATO, 
Organizacão Sul-Americana de Viagens, 
para reaÍlzar, na primeira quinzena de 
setembro, uma reunião no Rio de Ja
neiro. 

DEBATES INTERNOS 

Enquanto isso, vista a presença doBra
sil num debate internacional sobre o tu
rismo, reúne-se, em Araxá, a I Conven
ção Regional de Hot~is e Restaurantes 
Íla 3.a. Região, que a•brange os Estados 
de Goiás e Minas Gerais, promovida pela 
Associação Brasileira da Indústria de 
Hot<Sis, Sindicatos de Hotéis e Similares 
de Belo Horizonte e Secretaria de In
dústria, Comércio e Turismo de Minas 
Gerais. 

O ternário da reunião está assim ela
borado: 

1 - a formação profissional para a 
indústria hoteleira; 

2- escalamento de férias escolares; 
3 - registro de hóspedes; 
4 - gorgeta e politica de preços da 

SUNAB; 

5 - o desenvolvimento do turismo em 
Minas e Goiás. 

Participam do conclave representantes 
da EMBn.A 'J.'UR, da HIDROMINAS, do 
SENAC, da SUNAB, e diversas entidades 
c' e classe e os hoteleiros e proprietários 
de restaurantes dos Estados. 

Fazemos votos não a.penas pelo êxito 
a Convenção, mas para que sirva de es
tímulo às demais regiões, no sentido de 
promover conclaves semelhantes, que 
contribuirão, decisivamente, não só pa
ra o desenvolvimento de uma consciên
cia turística no País, mas também para 
a melhoria dos serviços de infra-estru
tura que responderã-o, sempre, pelo êxito 
da "Indústria sem chaminés". 

A AJUDA DA IMPRENSA 
Vejo, Sr. Presidente, que este meu 

pronunciamento praticamente se trans
forma numa repl)rtagem. Seja, portanto, 
pela sua forma, uma homenagem à im
prensa brasileira, que vem prestando ao 
turisml) a melhor e a maior ajuda, prin
cipalmente nos seus cadernos semanais 
de turismo, em que se destacam O Globo 
do Rio de Janeiro, O Estado de S. Paulo, 
o Jornal do Brasil e a maior parte dos 
diários da "Cadeia Associada", em vinte 
Estados e Territórios da Federação. 

Se antes esses cadernos especializados 
eram demasiado extrovertidos, fazendo 
propaganda do turismo externo - de
certo para atrair a publicidade das agên
cias - hoje multiplicam reportagens so
bre o turismo interno, vastamente Ilus
tradas, muitas vezes a cores, mostrando, 
descobrindo e redescobrindo nossas atra
cões turísticas, as festas folclóricas das 
diversas regiões, os monumentos históri
cos, a arquitetura religiosa c·olonial, os 
fortes das fronteiras e do litoral, final
mente, os admiráveis pontos paisagísti
cos, de que é riquíssimo o território bra
sileiro. 

Essa promoção espontânea da impren
sa é de grande valia para o desenvol
vime~1to do turismo, não apenas inter
no, mas decerto internacional, contri
buindo, indiretamente, para a melhoria 
daquela infra-estrutura - transportes, 
hotehrla, etc. - sem a qual não se pode 
cogitar de atrair apreciáveis levas de vi
sitantes para o Brasil. 

TURISMO NAS 
UNIVERSIDADES 

Não quero concluir esta comunicação 
sem, antes, 11eferir-me à instituição dos 
cursos e turismo nas universidades bra
sileiras. Um deles foi inaugurado em 
Brasília, neste primeiro semestre e; há 
dois cursos em São Paulo, dois no R.!o de 
J~neiro e uma Faculdade no Recife. Es
peramos que o Ministério da Educação 
e Cultura encoraje a iniciativa privada, 
no sentido da criação dessas Faculdades 
ao menos em todas as capitais brasilei
ras, lamentando que não haja cursos de 
turismo nos estabelecimentos oficiais do 
ensino superior. 

Se é indispensável a criação, em nivel 
médi•o, de cursos destinados à preparação 
do pessoal de hotelaria - garçons, por
teiros, Intérpretes, encarregados de lim
peza atendimento hospedeiro - não é 

I 
i 
I 
I 
I 
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menos verdade que carecemos, também, 
de pessoal de nível universitário, para a 
boa vrganização turística, de planej a
menta, c,onsulta, assessorias diversas, não 
apenas para compor os quadros buro
cráticos dos governos federal, estadual e 
municipal, mas, sobretudo, para aten
der aos reclamos da iniciativa privada. 

Encerrancl o estas considerações, insis
to em sustentar tese já defendida nesta 
tribuna, apoiando a criaç1io do Ministério 
de _Tm:ismo e Hospitalidade, porque ele 
sera capaz de atender ao imperativo do 
nosso desenvolvimento turístico, apro
veitando o interesse que se desperta, es
pontaneamente em todo o País, pela in
dústria sem chaminés, que é um corolário 
elo· excelente trabalho desenvolvido pela 
EMBRATUR, com a clara e penetrante 
compreensão do nosso Ministro da In
dústria e do Comérc~o. 

Só assim o Brasil poderá carrear para 
o seu desenvolvimento grande cópia de 
divisas, inserindo-se no contexto univer
sal da interdependência dos povos, mar
cada e revelada, sobretudo, no mútuo 
conhecimento das culturas, das tradi
ções, da Geografia e da História, que o 
turismo propicia. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, desejo, da tri
buna desta Casa, prestar. uma homen ,_ 
gem a três homens públicos de São 
Paulo, recentemente falecidos: dois ele
Deputados Federais e um Vereador à Câ
mara Municipal de São Paulo. 

O llfinistro Orlando da Costa Meira foi 
Deputado Federal e Constituinte em 
1934. Eleito para a Assembléia Nacional 
Constituinte, exerceu esse mandato até 
o término da legislatura ordinária em 
que se cnnverteu a Constituinte. Retor
nou a São Paulo e teve uma at!vidade 
modelar como funcionário. E, como tal, 
recebeu o· titulo de Servidor Emérito, por 
decreto especial do Governo do Estado. 
Esse. documento, demonstrativo de seus 
méritos e qualidades é do seguinte teor: 

"DECRETO N.0 37.394, DE 20 DE 
OUTUBRO DE 1960 

Concede título de "Servidor Emérlto" 
ao Bacharel Orlando da Costa Meira 

CARLOS ALBERTO A. DE CAR
VALHO PINTO, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, no uso 
de suas a tribuções legais e, Conside
rando que o Bacharel Orlando da 
Costa Meira, Procurador-Chefe da 
Procuradoria da Fazenda do Estado 
junto ao Tribunal de Contas atual
mente Ministro Substituto daquela 
Alta Corte de Contas, no serviço 
público prestou meritórias e apre
ciáveis contribuições ao Estado em 
todos os setores em que desenvolveu· 
suas ativ!dades; 

Considerando que, mesmo depois de 
haver completado cinqüenta anos de 
trabalhos consagrados á administra
ção pública, continuou no exercício 
de suas funções e só deixou o seu 
posto por força do que dispõe a lei 
da aposentadoria compulsória, por 
ter atingido setenta anos de idade; 
Considerando que sua vida funcional 
foi sempre digna de ser imitada, 
pois começando cc-mo s.o Escriturá
rio da Recebedoria de Rendas da 
Capital, galg·OU os vári.os degraus da 
Administração, atingindo o cargo 
em ora se aposenta; 

Considerando que exerceu, ainda, 
outros cargos e funções, todos de 
alto interesse público, pelo que me
rece o reconhecimento do Estado, 

Decreta: 

Artigo 1.0 -É conferido a·o Bacha
rel Orlando da Costa Meira o título 
de "Servidor Emérito", ficando o 
Secretário do Governo autorizado 
a expedir o respectivo título. 

Artigo 2.0 -Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua. publicação. 
Palácio do Governo do Estado de 
São Paulo, aos 20 de outubro de 
1960. 

Carlos Alberto A. de Carvalho Pinto 
Márcio Ribeiro Põrto" 

Sempre presente nos movimentos so
ciais e patrióticos de sua terra. Orlando 
da Costa Melra. fc,i um homem respei
tado e admirado por todos. 

Como representante da indústria, ser~ 
vldor público, Ministro do Tribunal de 
Contas e Deputados Federal, deu grande 
contribuição à causa pública. Bem mere~ 
ce, por tudo isso, a homenagem do 
senado e do Congresso Nacional. 
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Rui Aniaral foi, também, Deputado 
Federal. Iniciando as suas at!vidades 
como comerciante e, depois, como Indus
trial de alim1lntos, dedicou-se, com 
. grande v!.são, a essa indústria de inte
resse nacional. Em 1962, foi convi
dado pelo Partido Rural Trabalhista a 
candidatar-se, por sua legenda, a Depu
tado Federal; logrou, na campanha, uma 
das maiores votações do Estado e exer
ceu com dedicação e espírito democrâtico 
o mandato que lhe foi conferido pelo 
povo de São Paulo. 

José de Oliveira Dlniz morreu aos 63 
anos · de idade, em pleno trabalho em 
sua farmâc!a, vitimado por um enfarte. 
Foi Vereador em São Paulo, desde 1948, 
eleito pela legenda do Partido Traba
lhista Brasileiro, tendo sido, na ocasião, 
o Vereador mais votado no Município. 
Exerceu cont!nuadamente essa at!v!dade 
e agora, em 1973, acabava de se eleger, 
pelo Movimento Democrâtico Brasileiro, 
Vereador à Câmara Municipal de São 
Paulo, com uma votação superior a 
trinta mil votos, só na Capital. Não 
chegou, entretanto,· a assumir essa fun
ção1 porque faleceu antes da posse. 

Exerceu a função , de Presidente da 
Comissão de Finanças e Orçamento; 
Presidente da Comissão de Educação e 
Cultura; Presidente da Com!.ssão de 
Obras; Subprefeito de São Paulo e, em 
vâr!as ocasiões, Membro da Mesa Dire
tora da Câmara Municipal de São Paulo. 

A esses Ilustres representantes do 
povo de São Paulo, em nome dos seus 
companheiros, desejo prestar a homena
gem que, de justiça, lhes é devida. (Mui
to bem!) 

O SR. PRESIDEN'JE (Paulo Torres) -
Não hã ma.is oradores Inscritos. 

Antes de terminar a Sessão, esta Pre
sidência tem a seguinte comunicação a 
fazer: 

Na presente Sessão terminou o prazo 
para apresentação de Emendas ao Pro
jeto de Resolução n.o 26, de 1973, de 
autoria do nobre Senador Vasconcellos 
Torres, que altera dispositivo do Regi
mento Interno do Senado Federal. 

Ao Projeto não foram apresentadas 
Emendas. 

De acordo com o d!spos'to no § 2.o do 
art. 445 do Regimento Interno, a maté-

ria serâ despachada às Comissões de 
Co:1st!tuição e Justiça e D!retora. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão . 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Discussão, em turno único, da redação 

final (oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.o 128, de 1973) do 
Projeto de Resolução n.o 20, de 1973, que 
suspende a execução do art. 1.0 do De
creto n.0 51.34l!_, de 31 de janeiro de 1969, 
do Estado de Sao PP.ulo, na parte em que 
deu nova redação ao § 2.0 do art. 6.0 , 

do Decreto n. 0 47.763, de 17 de fevereiro 
de 1967. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 17, de 1973, (n.0 

1.110-B/73, na Casa de origem>, de Ini
ciativa do Sr. Presidente da República, 
que autoriza a Centrais Elétricas Bra
slle!ras S A. - ELETROBRAS, a movi
mentar a Reserva Global de Reversão 
para o fim que especifica e dâ outras 
providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.Os 157, 
158 e 159, de 1973, das Comissões 
- de Minas e Energia.; 
- de Economia; e 
- de Finanças. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de lei da Câmara n.o 20, de 1973 (n.0 

1.126-B/73, na Casa de origem), de ini
ciativa do Sr. Presidente da República, 
que dispõe sobre a criação dos Conselhos 
Federal e Regionais de Enfermagem e 
dâ outras providências, tendo · 
PARECERES, sob n.as 129 e 130, de 1973, 
das Comissões 
- de Saúde, favorâvel ao Projeto com 

as emendas n.Os 1-cs a 4-CS que 
oferece; e 

- de Legislação Social, favorâvel ao 
Projeto e as emendas 1-CS a 4-CS. 

Estâ encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 40 

minutos.) 


